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Abdon Batista

Prefeitura

PORTARIA 250 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455107

Portaria nº 250/2020
Concede Férias a Servidora que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o art. 76 da Lei 420/2002

Resolve:

Art. 1º - Conceder Férias à: FABIANA CAROLINA MOCELIN, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente, referente ao período 
aquisitivo de 03.03.2019 a 02.03.2020.

Art. 2º - O período de férias será gozado de 01 a 30 de abril de 2020.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos retroativos em 01 de abril de 2020.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, 03 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra mencionada

PORTARIA 252 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455138

Portaria nº 252/2020
Concede Férias a Servidora que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o art. 76 da Lei 420/2002

Resolve:

Art. 1º - Conceder Férias à: FRANCIELI LOURDES RECH, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente, referente ao período 
aquisitivo de 03.03.2019 a 02.03.2020.

Art. 2º - O período de férias será gozado de 01 a 30 de abril de 2020.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos retroativos em 01 de abril de 2020.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, 03 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra mencionada

PORTARIA 254 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455404

Portaria nº 254/2020
Concede Férias a Servidora que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o art. 76 da Lei 420/2002
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Resolve:

Art. 1º - Conceder Férias à: GISLAINE APARECIDA CHAVES, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente, referente ao período 
aquisitivo de 20.02.2019 a 19.02.2020.

Art. 2º - O período de férias será gozado de 01 a 30 de abril de 2020.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos retroativos em 01 de abril de 2020.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, 03 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra mencionada

PORTARIA 255 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455424

Portaria nº 255/2020
Concede Férias a Servidora que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o art. 76 da Lei 420/2002 , e;

Considerando Art. 1º do Decreto 36/2020 de 31 de março de 2020;

Resolve:
Art. 1º - Conceder Férias Antecipadas à: VALQUIRIA GUZATTI PASSOS, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente, referente ao 
período aquisitivo de 17.04.2020 a 16.04.2021.

Art. 2º - O período de férias será gozado de 01 a 30 de abril de 2020.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos em 01 de abril de 2020.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, 03 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra mencionada

PORTARIA 256 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455433

Portaria nº 256/2020
Concede Férias a Servidora que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o art. 76 da Lei 420/2002 , e;

Considerando Art. 1º do Decreto 36/2020 de 31 de março de 2020;

Resolve:
Art. 1º - Conceder Férias Antecipadas à: ANDREIA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE MANCHEIN, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Servente, referente ao período aquisitivo de 01.11.2019 a 31.10.2020.

Art. 2º - O período de férias será gozado de 01 a 30 de abril de 2020.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos em 01 de abril de 2020.
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Abdon Batista, 03 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra mencionada

PORTARIA 257 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455654

Portaria nº 257/2020
Concede Férias a Servidora que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o art. 76 da Lei 420/2002 , e;

Considerando Art. 1º do Decreto 36/2020 de 31 de março de 2020;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Férias Antecipadas à: ELIANE DA SILVA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente, referente ao período 
aquisitivo de 02.09.2019 a 01.09.2020.

Art. 2º - O período de férias será gozado de 01 a 30 de abril de 2020.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos em 01 de abril de 2020.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, 03 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra mencionada

PORTARIA 258 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455666

Portaria nº 258/2020
Concede Férias a Servidor que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o art. 76 da Lei 420/2002 , e;

Considerando Art. 1º do Decreto 36/2020 de 31 de março de 2020;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Férias Antecipadas à: LORI VARELA DA SILVA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Motorista, referente ao 
período aquisitivo de 01.11.2019 a 31.10.2020.

Art. 2º - O período de férias será gozado de 01 a 30 de abril de 2020.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos em 01 de abril de 2020.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, 03 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra mencionada
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PORTARIA 259 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455681

Portaria nº 259/2020
Concede Férias a Servidor que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o art. 76 da Lei 420/2002 , e;
Considerando Art. 1º do Decreto 36/2020 de 31 de março de 2020;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Férias Antecipadas à: HILDO BORTOLI, ocupante do cargo em provimento efetivo de Motorista, referente ao período 
aquisitivo de 01.11.2019 a 31.10.2020.

Art. 2º - O período de férias será gozado de 01 a 30 de abril de 2020.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos em 01 de abril de 2020.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, 03 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra mencionada

PORTARIA 260 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455810

Portaria nº 260/2020
Concede Férias a Servidor que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o art. 76 da Lei 420/2002 , e;
Considerando Art. 1º do Decreto 36/2020 de 31 de março de 2020;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Férias Antecipadas à: AUGUSTINHO MECABO, ocupante do cargo em provimento efetivo de Motorista, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 01.11.2019 a 31.10.2020.

Art. 2º - O período de férias será gozado de 01 a 30 de abril de 2020.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos em 01 de abril de 2020.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, 03 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra mencionada

PORTARIA 261 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455840

Portaria nº 261/2020

SUSPENDE POR TEMPO INDETERMINADO EFEITOS DA PORTARIA Nº 367/2019

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a lei vigente;
Considerando Decreto nº035/2020 de 31 de março de 2020, que dispõe sobre a convalidação automática dos decretos e regulamentos 
editados pelo Governo do Estado de Santa Catarina, de , medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), independente de ato administrativo municipal;
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Considerando Decreto nº 040/2020 de 31 de março de 2020, que dispõe sobre a decretação de estado de calamidade pública no âmbito do 
Município de Abdon Batista em face das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), potencializado pela estiagem que assola o município tendo reconhecimento 
nacional e decreto de situação de emergência e dá outras providências;
Resolve:
Art.1º - Suspender por tempo indeterminado os efeitos da portaria nº 367/2019 que contrata a estagiária JOCIELLY DALPIVA.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos retroativos em 01 de abril de 2020.
Prefeitura Municipal de Abdon Batista – SC, em 03 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada em data supra

PORTARIA 262 DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455848

Portaria nº 262/2020

SUSPENDE POR TEMPO INDETERMINADO EFEITOS DA PORTARIA Nº 187/2020

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a lei vigente;
Considerando Decreto nº035/2020 de 31 de março de 2020, que dispõe sobre a convalidação automática dos decretos e regulamentos 
editados pelo Governo do Estado de Santa Catarina, de , medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), independente de ato administrativo municipal;
Considerando Decreto nº 040/2020 de 31 de março de 2020, que dispõe sobre a decretação de estado de calamidade pública no âmbito do 
Município de Abdon Batista em face das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), potencializado pela estiagem que assola o município tendo reconhecimento 
nacional e decreto de situação de emergência e dá outras providências;
Resolve:
Art.1º - Suspender por tempo indeterminado os efeitos da portaria nº 187/2020 que contrata a estagiária AMANDA BORTOLI.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos retroativos em 01 de abril de 2020.
Prefeitura Municipal de Abdon Batista – SC, em 03 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada em data supra

PORTARIA 263 DE 15 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455928

Portaria nº 263/2020
NOMEIA SERVIDOR QUE MENCIONA

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a Lei Complementar 067/2017.
Resolve:
Art.1º - Nomear ANDERSON PADILHA DE LIMA, portador do CPF nº 096.412.139-54, no cargo em provimento em comissão de Coordenador 
de Informatica do quadro de pessoal do Poder Executivo, com vencimento e vantagens previstas em lei a contar de 15 de abril de 2020.

Art. 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista – SC, em 15 de abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra
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PORTARIA 46 DE 14 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455374

DECRETO Nº 000046/20 de 14 de Abril de 2020
Abre crédito adicional - suplementar – originário do Orçamento geral no Orçamento programa de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABDON BATISTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ABDON BATISTA 
e autorização contida na Lei Municipal nº001039/19 de 11 de Dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$350.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão 02 – PODER EXECUTIVO
Unidade 03 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1.004 – Construções e Ampliações de Creches
154- 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.00000 – Aplicações Diretas R$350.000,00

Total: R$350.000,00

Art.2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do Termo de Convênio nº 
2019 TR 1101 da Secretaria de Estado da Educação.
Total: R$350.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Abril de 2020.

Lucimar Antonio Salmória
Prefeito Municipal
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Agrolândia

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 038/2020
Publicação Nº 2456188

 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
  “O Poder Unido é mais Forte” 

Avenida 25 de Julho, 850, Centro – CEP 88420-000 
Fone/Fax: (47) 3534-4514 / 3534-1229 

www.cvagrolandia.sc.gov.br 
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RESOLUÇÃO N.º 038/2020, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 
Institui ritos de procedimentos para a 
realização de sessões ordinárias e 
extraordinárias, na modalidade remota, no 
âmbito da Câmara Municipal de 
Agrolândia/SC, como solução a ser utilizada 
durante a emergência de saúde pública 
relacionada à pandemia do COVID-19 e 
assemelhados. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições regimentais, submete a apreciação deste Plenário o seguinte Projeto 
de Resolução:  
 
 

CAPÍTULO I 
 

DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO 
 
Art. 1º   Esta resolução estabelece a coleção de procedimentos nas discussões e 

votações das matérias legislativas, em sessões deliberativas ordinárias e extraordinárias, na 
modalidade remota, sujeitas à apreciação da Câmara Municipal, enquanto perdurar a 
pandemia do COVID-19. 

 
§ 1º As discussões e votações, na modalidade remota, consistem no uso de 

soluções tecnológicas aplicadas ao legislativo e coleção de procedimentos, na apreciação das 
matérias legislativas, por áudio e vídeo. 

 
§ 2º A apreciação das matérias legislativas será na modalidade remota no Plenário e 

nas Comissões, conforme o caso. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DAS SESSÕES REMOTAS 
 

Seção I 
 

Da coleção de Procedimentos Legislativos em Sessões Remotas 
 

Art. 2º As sessões, na modalidade remota, devem seguir, no que for possível, o 
Regimento da Câmara, mediante coleção de procedimentos e de soluções tecnológicas com 
a funcionalidade de transmitir as sessões remotas, em áudio e vídeo. 

 
Parágrafo único.  As sessões na modalidade remota deverão ser convocadas pelo 
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presidente da Câmara nas situações que impeçam ou inviabilizem a presença física dos 
Vereadores nas sessões previstas regimentalmente. 

 
Art. 3º Para a coleção de procedimentos no uso de ferramentas, a sessão na 

modalidade remota funcionará com o uso de sistemas de videoconferência e de votação 
eletrônica, e permitir a participação a distância do Vereador nos debates e votação das 
matérias legislativas, aos moldes da presença física, compreendendo. 

 
Seção II 

 
Do Funcionamento das Sessões Remotas 

 
Art. 4º As sessões, na modalidade remota, serão convocadas pelo presidente da 

Câmara com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para deliberação de 
matérias legislativas consideradas urgentes. 

 
I - as sessões, na modalidade remota, serão públicas, complementadas pela 

transmissão simultânea dos canais de mídia institucionais e a disponibilização do áudio e do 
vídeo; 

 
II – os registros de presença e de votação serão realizados por meio de ferramentas 

de controle eletrônico; 
 

Seção III 
 

Das Matérias da Ordem do Dia 
 

Art. 5º A sessão, na modalidade remota, terá a sua pauta definida pelo Presidente, 
ouvidas as lideranças.  

 
§ 1º Somente serão submetidos ao sistema remoto de votação os projetos que 

estiverem em condições de pauta, instruídos com os pareceres das Comissões. 
 
§ 2º Os avulsos das matérias pautadas na Ordem do Dia deverão ser 

disponibilizados previamente, por meio eletrônico com as emendas e os pareceres, conforme 
o caso. 

 
Seção IV 

 
Da Votação das Matérias na Sessão Remota 

 
Art. 6º A coleção de procedimentos deve permitir que o sistema, pelo qual se dará a 

votação por meio virtual, identifiquem o posicionamento do voto do parlamentar com as 
opções ‘SIM’, ‘NÃO’ e ‘ABSTENÇÃO’.  

 
§ 1º A chamada para a votação nominal na sessão, pela modalidade remota, 

atenderá ao disposto no Regimento Interno. 
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§ 2º Para registrar o voto, o Vereador deverá posicionar-se frente à câmara de seu 

dispositivo para a captura da imagem e/áudio, para fins de eventual auditoria.  
 
§ 3º O quórum de votação será apurado apenas para os Vereadores que se 

acharem conectados e que proferirem seus votos, consignando-se falta aos desconectados, 
salvo problemas técnicos. 

 
§ 4º A conclusão dos votos registrados pelos Vereadores será disponibilizada 

automaticamente no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal, e/ou nas mídias sociais da 
Casa. 

 
Art. 7º Havendo pane no sistema de videoconferência, ou que impossibilite seu 

funcionamento, o presidente fará chamada nominal para que o Vereador declare seu voto 
verbalmente. 

 
Seção V 

 
Da Ata das Sessões pela Modalidade Remota 

 
Art. 8º As atas das sessões pela modalidade remota serão disponibilizadas e 

enviadas a cada um dos vereadores, e caso haja necessidade de retificação, o interessado 
deverá requerer as modificações, cabendo ao presidente a decisão. 

 
§ 1º Concluída a sessão pela modalidade remota, o operador do sistema dará o 

comando de emissão do registro completo, que será homologado pelo Presidente.  
 
§ 2º O registro completo será a ata da sessão pela modalidade remota a ser 

publicada no sítio eletrônico da Câmara Municipal e lida no início da próxima sessão, seja ela 
virtual ou não.  

 
Seção VI 

 
Das Obrigações do Vereador para Participação na Sessão Remota 

 
Art. 9º   Caberá ao Vereador: 
 
I – providenciar equipamento compatível para conexão à Rede Mundial de 

Computadores (Internet), com banda larga que permita qualidade de transmissão e 
recepção de áudio e vídeo; 

 
II – utilizar equipamento que possua dispositivo de câmara frontal habilitada e com 

acessibilidade remota; 
 
III – fornecer número de contato telefônico e/ou endereço eletrônico da rede social 

para recebimento de mensagens, nos casos de pane do sistema de videoconferência; 
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IV – manter-se conectado ao dispositivo e ao sistema sem entregar a outrem, 
evitando interrupções, enquanto durar a sessão pela modalidade remota;  

 
V – evitar exposição púbica de pessoas que não sejam parlamentares; e, 
 
VI – portar-se adequadamente com vestuário condigno durante a realização da 

sessão pela modalidade remota. 
 
Parágrafo único.  Aplica-se às sessões, pela modalidade remota, a disciplina das 

sessões extraordinárias e ordinárias, no que couber. 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DA INTEGRAÇÃO COM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
 
Art. 10. A integração do sistema de videoconferência deverá integrar as soluções 

tecnológicas disponíveis na Câmara, ou que venham a ser desenvolvidas ou adquiridas. 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 11. O Presidente da Câmara Municipal decidirá sobre os casos omissos.  
 
Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Plenário Vereador Emil Jansen 
Agrolândia em, 28 de abril de 2020. 
 
 
 
 

 
Adelândio Galvani 

  Presidente da Mesa 
Rodrigo Biancati 

 Vice-Presidente 

Ingo Piske 
1º Secretário 

Fernando N. L. Olivera 
 2º Secretário 
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Nº 043/2020
Publicação Nº 2455142

DECRETO Nº 043/2020 DE 28 DE ABRIL DE 2020.

“REGULAMENTA A CRIAÇÃO DA SALA DO EMPREENDEDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Agronômica, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VI, do art. 79 da Lei Orgânica do Município, 
e demais dispositivos legais em vigor,
CONSIDERANDO a necessidade de criação e regulamentação do funcionamento da Sala do Empreendedor,
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a simplificação e desburocratização e tornar mais racional, eficiente e ágil os procedimentos 
de registro e funcionamento de empresas no município,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA SALA DO EMPREENDEDOR
Art. 1º Para assegurar ao contribuinte a entrada única de dados e simplificar os procedimentos de registro e funcionamento de empresas 
no município de Agronômica, fica criada a Sala do Empreendedor com as seguintes finalidades:
I - De forma geral terá as seguintes funcionalidades:
a) disponibilizar aos interessados as informações necessárias à inscrição municipal no cadastro mobiliário e Alvará de Funcionamento, man-
tendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação oficiais;
b) emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
c) orientação sobre procedimentos necessários para a regularização de registro e funcionamento, bem como situação fiscal e tributária das 
empresas;
d) analisar os expedientes necessários para viabilizar a implantação de empreendimentos;
e) Proceder a inscrição no cadastro de Mobiliário;
f) emissão do alvará de licença;
g) emissão de Nota Fiscal de Serviço;
h) outros serviços criados por ato próprio do Departamento de Administração e Finanças, e ou pelo Comitê Gestor Municipal, que tenha o 
objetivo de prestar serviços de orientação para implantação de empreendimentos no Município.
II - De forma preferencial ao Microempreendedor Individual, as seguintes funcionalidades:
a) atendimento ao Microempreendedor Individual;
b) disponibilizar as informações necessárias à inscrição municipal no Cadastro Geral de Rendas Mobiliárias e emissão de Alvará de Licença 
Provisório ou definitivo;
c) encaminhamento via sistema, da consulta prévia locacional de instalação ao Microempreendedor Individual, microempresa e empresa 
de pequeno porte;
d) emissão das guias de pagamento DAS;
e) emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
f) orientação sobre procedimentos de baixa de cadastro;
g) emissão de alvará de funcionamento provisório ou definitivo;
h) orientação para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica;

§ 1º Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Sala do Empreendedor, a Administração Municipal poderá firmar parceria com 
instituições públicas ou privadas, para oferecer orientação sobre elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, sobre crédito, 
associativismo e programas de apoio oferecidos no Município.
§ 2º A Sala do Empreendedor poderá funcionar como:
I - Agente Operacional junto à Secretaria da Receita Federal, com o objetivo de efetuar inscrição, baixa e alteração de Microempreendedor 
Individual no cadastro único daquela Secretaria;
II - Agente Operacional e facilitador, junto a JUCESC - Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, nos processos de formalização e lega-
lização das atividades junto a esse órgão, notadamente em relação ao Microempreendedor Individual.
Art. 2º A Sala do Empreendedor:
I - Será instalada em local a ser determinado pela Administração Municipal;
II - estará subordinada formalmente ao Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, cabendo a responsabilidade operacional ao 
Agente de Desenvolvimento Municipal;
III - poderá ter representantes de todas os departamentos e órgãos municipais na medida dos serviços prestados, bem como de pessoal 
técnico oriundo de parceria com outras entidades e instituições públicas ou privadas, na conformidade de Convênios realizados pela muni-
cipalidade.

CAPÍTULO II
DO ATENDIMENTO NA SALA DO EMPREENDEDOR
SEÇÃO I
DO ATENDIMENTO
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Art. 3º A Sala do Empreendedor será dotada de infraestrutura física e técnica mínima para atendimento:
I - do Microempreendedor Individual - MEI, visando ao oferecimento de orientação e serviços, inclusive com acesso ao Portal do Empreen-
dedor para seu registro e legalização;
II - das Microempresas e Empresas de Pequeno porte.
§ 1º A Sala do Empreendedor deverá estar capacitada a atender todos os serviços colocados à disposição dos empreendedores que a pro-
curam, seja por meio de funcionários permanentes ou por agentes das instituições parceiras, devendo conhecer, no mínimo:
I - a legislação municipal relativo a concessão de alvarás, inscrição e baixa no cadastro municipal, e a documentação exigida pelas diversos 
departamentos ou órgãos municipais, relacionados com a abertura e fechamento das empresas;
II - a atuação dos órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento das empresas das demais esferas de governo, seus órgão e 
entidades;
III - a legislação municipal aplicável às microempresas, empresas de pequeno porte e empresas normais;
IV - a legislação Federal aplicada às microempresas e empresas de pequeno porte e resoluções emanadas pelo Conselho Gestor do Simples 
Nacional (CGSN);
V - orientações referentes a licitações exclusivas as Micro e pequenas empresas.
VI - a legislação Federal aplicada às microempresas e empresas de pequeno porte e resoluções emanadas pela Lei 11.598/2007 (REDE-
SIMPLES);
§ 2º Em relação ao Microempreendedor Individual - MEI, a Sala do Empreendedor deverá estar capacitada a orientar e ou realizar:
I - orientação de quem pode ser, como se registrar e se legalizar, as obrigações, custos e periodicidade, qual a documentação exigida, e 
quais os requisitos que devem atender perante cada órgão e entidade para seu funcionamento;
II - orientação, e se for o caso encaminhamento, da necessidade de pesquisa prévia ao ato de formalização, para fins de verificar sua con-
dição perante a legislação municipal no que se refere à descrição oficial do endereço de sua atividade e da possibilidade do exercício dessa 
atividade no local desejado;
III - orientação e encaminhamento aos parceiros em microcréditos e entidades parceiras da Sala do Empreendedor.

SEÇÃO II

DA PESQUISA PRÉVIA
Art. 4º Preliminarmente ao processo de inscrição do Microempreendedor Individual, obrigatoriamente deverá ser realizada pesquisa prévia 
locacional (viabilidade) pela Sala do Empreendedor.
§ 1º Para fins da pesquisa, o empreendedor deverá ter em mãos, no mínimo, o RG e CPF (originais); o endereço completo onde deseja 
instalar seu empreendimento;
§ 2º Havendo irregularidade no endereço apresentado ou sendo proibida a atividade no endereço indicado não será realizada a formalização 
e o empreendedor será orientado quanto ao fato e quanto ao procedimento que deverá adotar.
§ 3º Sendo atividade do MEI considerada de alto risco, a formalização pelo portal do empreendedor será realizada, porém o alvará de fun-
cionamento só será emitido após a realização da vistoria prévia com o deferimento dos órgãos competentes.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DO MEI
NA SALA DO EMPREENDEDOR
Art. 5º Se o resultado da pesquisa prévia apontar para a possibilidade de o empreendedor obter o Alvará Provisório ou Definitivo segundo 
a legislação municipal, a Sala do Empreendedor deverá acessar o Portal do Empreendedor, no endereço http://portaldoempreendedor.gov.
br/e preencher o formulário eletrônico com os dados requeridos para a inscrição de Microempreendedor Individual – MEI e transmiti-lo 
eletronicamente.
§ 1º No caso de haver inconsistência na base de dados da Receita Federal, em relação a algum impedimento na opção de MEI, de acordo 
com informações do sistema eletrônico, o empreendedor deverá ser orientado quanto ao procedimento que deverá ser seguido para a 
regularização cabível, conforme segue:
I - tratando-se de irregularidade no CPF, dirigir-se aos Correios, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil e promover a sua regularização;
II - tratando-se de impedimento para ser MEI, dirigir-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para obtenção de informações complemen-
tares e de orientações quanto ao tratamento em questão.
§ 2º Não havendo irregularidade, a formalização será confirmada no final do processo eletrônico, com o fornecimento, para o Microempre-
endedor Individual - MEI, respectivamente, do Número de Identificação do Registro da Empresa - NIRE e do número de Inscrição no CNPJ, 
que estarão incorporados no Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) que será impresso nesse momento.
§ 3º Havendo manifestação contrária ao exercício das atividades no local do registro, o MEI será notificado, e será fixado prazo para a 
transferência da sede da atividade, sob pena de cancelamento do Termo de Ciência e responsabilidade com Efeito no Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório.
§ 4º A Sala do Empreendedor providenciará cópia do CCMEI para, juntamente com os dados disponibilizados ao município dar início ao 
trâmite interno entre os órgãos municipais para a devida inscrição fiscal e emissão do Alvará de Funcionamento e Licenciamento requeridos 
em função da atividade a ser desenvolvida.
Art. 6º Concluído o processo de formalização, a Sala do Empreendedor poderá gerar o documento de arrecadação do mês ou de todos os 
meses do exercício (DAS-MEI).
Parágrafo único. O MEI será orientado de que o pagamento deverá ser feito na rede bancária e casas lotéricas, até o dia 20 de cada mês.
Art. 7 º Concluído o processo de formalização, a Sala do Empreendedor deverá entregar o relatório de receitas brutas e orientar para pre-
enchimento mensal, para entrega da Declaração Anual do MEI.
Art. 8 º Concluído o processo de formalização, a Sala do Empreendedor deverá orientar o empreendedor a retornar após 15 dias para rea-
lizar a inscrição estadual pelo site http://www.sef.sc.gov.br/.

CAPÍTULO IV

http://www.sef.sc.gov.br/
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DO ATENDIMENTO RELATIVO AO PROCESSO DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS,
MICRO EMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Art. 9º A Sala do Empreendedor dará as informações necessárias à inscrição municipal no cadastro de rendas mobiliárias e Alvará de Fun-
cionamento.
§ 1º A Sala do empreendedor fornecerá às Empresas interessadas:
I - emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
II - orientação sobre procedimentos necessários para a regularização de registro e funcionamento, bem como situação fiscal e tributária 
das empresas;
III - Lista de contadores aptos a realizar o registro e regularização da empresa;
IV - Providenciar a inscrição no cadastro de Rendas Mobiliárias;
V - Emissão do alvará de licença;
§ 2º É vedada aos Atendentes da Sala do Empreendedor induzir o empresário a escolha de escritório de contabilidade ou contador constante 
da lista que se refere o art. 7º, § 1º, inciso III.

CAPÍTULO V

DOS PARCEIROS COM A SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 10º A Sala do Empreendedor, através de convênio de cooperação técnica poderá apoiar a criação e o funcionamento de linhas de mi-
crocréditos operacionalizados através de instituições dedicadas ao microcrédito com atuação no Município e Região.
Art. 11º A Sala do Empreendedor, através de convênio de cooperação técnica poderá firmar parcerias com Entidades e Instituições no intuito 
de orientar e implementar ações às microempresas e empresas de pequeno porte.
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12° Aplicam-se as demais normas concernentes aos Alvarás de Licença Provisório e Definitivo previstos na legislação do município, no 
resguardo do interesse público.
Art. 13° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto Nº 25/2020 de 24 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO, EM 28 DE ABRIL DE 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

Nº 044/2020
Publicação Nº 2455885

DECRETO N.º 044/2020 DE 28 DE ABRIL DE 2020.

Remaneja dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, no orçamento vigente do Município de Agronômica.

O Prefeito do Município de Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Art. 79, da Lei 
Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:

-O disposto no Art. 10º da Lei nº. 1.159/2019 de 05 de dezembro de 2019, que autoriza nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº. 4.320/64, 
a abrir créditos adicionais suplementares, obedecido o disposto no Art. 43º desta mesma Lei;
- Que o Inciso III do Artigo 10º da Lei nº. 1.159/2019, autoriza a utilizar anulação de saldos de dotações orçamentárias;
-Que a dotação nº. 15 do Fundo Municipal de Assistência Social, encontra-se insuficiente para atender os dispêndios orçamentários até o 
final do exercício financeiro de 2020.
.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento geral do município, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), na seguinte 
modalidade de aplicação e dotação abaixo especificada:
Órgão ...... : 10000 Fundo de Assistência Social
Unidade....: 10002 Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade: 08.244.0081.2.47 Apoio a Família Carente
Recursos ..... : 100 Recursos Ordinários
Modalidade.: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (15) ...................................... : R$ 30.000,00

Art. 2º - Fica suplementado o artigo 1º, por conta da anulação da seguinte modalidade de aplicação e dotação abaixo especificada:
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Órgão ...... : 10000 Fundo de Assistência Social
Unidade....: 10002 Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade: 08.244.0081.2.47 Apoio a Família Carente
Recursos ..... : 100 Recursos Ordinários
Modalidade.: 3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (12) ...................................... : R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 28 de abril de 2020.

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor do Departamento de Administração e Finanças
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Água Doce

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CAMILA THAIS DALANORA
Publicação Nº 2455546

CONVOCAÇÃO

Antonio José Bissani, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) CAMILA THAIS DALANORA, aprovada no Concurso Público 01/2018, no cargo de Fisioterapeuta com carga horá-
ria de 20 horas semanais, para apresentar-se em quinze dias, contados a partir desta convocação, para tomar posse do cargo em caráter 
efetivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 27 de abril de 2020.

Antonio José Bissani
Prefeito

CONVÊNIO Nº 001/2020 - PREFEITURA
Publicação Nº 2455584

CONVÊNIO Nº 001/2020
REPASSE FINANCEIRO

Termo de Convênio que entre si celebram, de um lado MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE (SC), pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob n. 82.939.398/0001-90, representado neste ato pelo Prefeito ANTONIO JOSÉ BISSANI, e de outro lado MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA 
(SC), pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n. 95.996.187/0001-31, representado neste ato pela Prefeita MELÂNIA APA-
RECIDA ROMAN MENEGHINI, tem entre si justos e contratados, na melhor forma do direito, de acordo com a Lei Municipal n. 2.777/2020 
e pelas cláusulas abaixo, o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos financeiros, destinados ao custeio do transporte escolar de alunos que residem 
no Município de Água Doce na localidade de Linha Três Pinheiros - Posto Carretão KM 29, Rio do Mato, Limoeiro, Fazenda Tamanduá e 
estudam no Município de Vargem Bonita-SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONVÊNIO

Para a execução do presente convênio, o Município de Água Doce (SC) repassará ao Município de Vargem Bonita (SC), o valor de até R$ 
7.000,00 (sete mil reais) mensais, para o custeio do referido transporte.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA COMPROMETE-SE:

I – Promover o transporte escolar dos alunos residentes no Município de Água Doce, na localidade de Linha Três Pinheiros - Posto Carretão 
KM 29, Rio do Mato, Limoeiro, Fazenda Tamanduá, até a escola que se encontram matriculados no Município de Vargem Bonita-SC.
II – Promover a fiel aplicação dos recursos recebidos, com o pagamento da despesa prevista no objeto deste instrumento.
III – Admitir a fiscalização do Município, quanto ao uso dos recursos recebidos.
IV – Comunicar, prévia e imediatamente ao Município, qualquer alteração inerente ao presente instrumento.
V – A execução dos trabalhos que se tornem necessários em decorrência deste instrumento será de responsabilidade deste Município.
VI – O condutor do veículo responsável pelo transporte escolar deverá ter a idade mínima de 21 (vinte e um anos) e possuir habilitação na 
categoria “D”.
VII – O condutor deverá manter um comportamento moral e profissional durante a execução do serviço, e responderá integral e incondicio-
nalmente por todos os danos e/ou ilícito resultante da sua ação ou omissão.
VIII – O condutor no desempenho da função deverá atender com pontualidade.
IX – O veículo deverá conter todos os equipamentos obrigatórios de segurança e especificações determinadas pelo DETRAN, sendo obriga-
tório a utilização de cinto de segurança por todos os alunos transportados.
X – O veículo deverá estar em bom estado de conservação e em condições de trafegabilidade.
XI – Ter apólice do seguro obrigatório do veículo e passageiros que será utilizado no transporte escolar.
XII – Ter Laudo de Vistoria do veículo emitido pelo DETRAN, certificando o atendimento ao artigo n. 136 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, válido no ato de assinatura do contrato.
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XIII – apresentar relatório mensal, com cópia da nota fiscal, empenho e comprovante de pagamento, de acordo com a instrução normativa 
do TCE n. 14/2012.

Parágrafo único. Ficam proibidas as caronas no veículo escolar, a fim de garantir o cumprimento da legislação e das normas nacionais vi-
gentes.

DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE:

I – Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO REPASSADO

Poderá o Município de Água Doce, a qualquer tempo, fiscalizar o emprego dos recursos financeiros disponibilizados.

O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a CONVENENTE colocar a serviço.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas provenientes da execução deste Termo correm por conta da seguinte dotação orçamentária:

05. SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01. DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0010.2.019. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.40.00.00.00.0086/73 Transferências a Municípios

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente convênio passará a viger imediatamente após firmado, com duração até o final do ano letivo de 2020.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido de comum acordo ou unilateralmente, por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas e condi-
ções. Em qualquer hipótese, a denúncia da rescisão, deverá ser notificada por simples expediente, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, sendo que os valores proporcionais dos meses que ainda estarão por transportar, deverão ser devolvidos ao município de Agua Doce, 
devidamente reajustados pelo INPC.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, esgotadas as vias admi-
nistrativas.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E, para validade o que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente Termo de Convênio, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das duas testemunhas abaixo identificadas.

Água Doce (SC), 25 de março de 2020.

MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito

MELÂNIA AP. ROMAN MENEGHINI
Prefeita

TESTEMUNHAS:

Nome: Edna F. L. V. Bissani Nome: Marilucy Kusmann
CPF : 570.410.679-04 CPF : 023.802.499-70
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Águas de Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº 063/2020 - DESMEMBRAMENTO
Publicação Nº 2455408

DECRETO Nº 063/2020 de 27 de abril de 2020 DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE LOTES URBANOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e demais disposições legais 
vigentes;

- a Lei Federal nº. 6.766/79, Lei de parcelamento do solo urbano e seus dispositivos;

- a Lei Estadual nº. 6.063/82, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providencias, respeitando suas alterações;

- a Lei Municipal nº. 279/79 que define normas para aprovação do parcelamento do solo urbano e dá outras providências;

- a Lei Complementar nº. 20/2009, que institui o Plano Diretor participativo no município de Águas de Chapecó SC e da outras providências”, 
e, uma vez atendidos os dispositivos legais das Leis supra descritas;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam desmembrados os Lotes Urbanos nºs 09 e 10 da Quadra nº 26, com área de 732,00m² cada, perfazendo um total de 
1.464,00m², de propriedade de CESAR AUGUSTO SILVEIRA e MARLANE LINHARES FABRICA SILVEIRA, originado da matrícula nº. 6.437 do 
CRI de São Carlos SC. Do desmembramento do Lote, formar-se-ão: 02(dois) Lotes Urbanos, ou seja: Lote Urbano nº. 09 da Quadra nº 26 
com área de 711,80m² e Lote Urbano nº. 10 da Quadra nº 26 com área de 752,20m² situados na ZODUP – Zona de Ocupação e Densifica-
ção Urbana Prioritária, tudo de acordo com mapa e memorial descritivo elaborado por técnico responsável.
MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES
SITUAÇÃO EXISTENTE

Lotes Urbanos nºs 09 e 10 da Quadra nº 26 com área total ........................ 1.464,00m²
(Uma casa de alvenaria medindo 227,80m², coberta com canalete 40 (Eternit))
Norte ............ com o Lote Urbano nº 08 de propriedade de Jorge Lunelli, onde mede 40,00 metros;
Sul ..................... com o Lote Urbano nº 11, de propriedade de Derli Francisco da Silva, onde mede 40,00 metros;
Oeste ................. com os Lotes Urbanos nºs 03 de José L. da Silva, nº 04 de Paulo R. Marzarotto e nº 05 de Euclides Comel, onde mede 
36,60 metros;
Leste ................ com a Rua Aruda, onde mede 36,60 metros.

SITUAÇÃO PROPOSTA
DAS CONFRONTAÇÕES

Lote Urbano nº 09 da Quadra nº 26 com área ................................................711,80m²
(ZODUP – Zona de Ocupação e Densificação Urbana)
Sem benfeitorias
Norte ............... com o Lote Urbano nº 08 de propriedade de Jorge Lunelli, onde mede 40,00 metros;
Sul ................... com o Lote Urbano nº 10, onde mede 40,00 metros;
Leste ................ com a Travessa Aruda, onde mede 17,85 metros;
Oeste ............... com o Lote Urbano nº 04 de propriedade de Paulo R. Marzarotto e com o lote urbano nº 05 de Euclides Comel, onde mede 
17,74 metros;

Lote Urbano nº 10 da Quadra nº 26 com área ................................................752,20m²
(ZODUP – Zona de Ocupação e Densificação Urbana)
Com uma casa de alvenaria medindo 227,80m², coberta com canalete 40 (Eternit)

Norte ............... com o Lote Urbano nº 09, onde mede 40,00 metros;
Sul ................... com o Lote Urbano nº 11, de propriedade de Derli Francisco da Silva, onde mede 40,00 metros;
Leste ................ com a Travessa Aruda, onde mede 18,75 metros;
Oeste ..............  com o Lote Urbano nº 04 de propriedade de Paulo R. Marzarotto e com o lote urbano nº 03 de propriedade de José L. da 
Silva, onde mede 18,86 metros;

Art. 2º - Faz parte integrante a este Decreto Municipal, descrição de motivação dando suporte ao ato administrativo (anexo I).

Art. 3º - A Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó – SC, através de seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de 
divergências entre as medidas e as confrontações resultantes deste desmembramento.
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Art. 4º - O registro do desmembramento no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Carlos SC deverá ser procedido no prazo 
de 180(cento e oitenta dias), sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 076/2019 de 31 de julho de 2019.

Águas de Chapecó/SC, em 27 de abril de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
DECRETO Nº 063/2020 de 27 de abril de 2020
DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE LOTES URBANOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANEXO I

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Para dar suporte ao Ato Administrativo que trata do pedido de Desmembramento que deu origem ao Decreto Municipal nº. 063/2020 acima 
descrito vimos expor o que adiante segue:

Com base no conhecimento do local pretendido em desmembramento, aliado a Aprovação do Projeto de Desmembramento proposto e a 
documentação que nos foi apresentada pelo pretendente, temos a informar:

- Lotes Urbanos nºs 09 e 10 da Quadra nº 26, com área de 732,00m² cada, perfazendo um total de 1.464,00m², de propriedade de CESAR 
AUGUSTO SILVEIRA e MARLANE LINHARES FABRICA SILVEIRA, originado da matrícula nº. 6.437do CRI de São Carlos SC;
- Os referidos Lotes não possuem como confrontantes loteamentos urbanos;
- Os lotes pedido em desmembramento podem ser utilizados para uso residencial, comercial e ou serviços;
- Conforme mapa e memorial descritivo que acompanham o pedido de desmembramento, as confrontações são com vias urbanas na frente, 
sendo que nos fundos confronta com Lotes Urbanos de particulares;
- Os lotes desmembrados não são objeto de aterramento de qualquer espécie, bem como o desmembramento requerido não causará danos 
à flora, fauna ou recursos naturais, estando, smj, atendida a legislação que regula a matéria.
- O Parecer Técnico fornecido pelo Engenheiro Civil Giuliano de Azevedo Oliveira – Matrícula Funcional nº 10.657 e CREA/SC nº 115.465-
1(que acompanha o pedido), explica que estão atendidos os requisitos legais exigíveis, para que se proceda a aprovação do pedido e que 
corrobora com o Decreto em comento.

Além da legislação que regula a matéria, os motivos acima e demais documentos, aliados ao Parecer Técnico do Engenheiro Civil – matrícula 
nº 10.657, bem como mapa e memorial descritivo elaborado por profissional competente, são suficientes para dar a devida legalidade ao 
ato, com sua aprovação.

Águas de Chapecó/SC, em 27 de abril de 2020.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 064 - 2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455743

DECRETO Nº 064/2020
De 27 de Abril de 2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, em especial o Art. 70, VII, e Art. 90, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal n.º 2000/2019, 
Artigo 5º,§ 1º Inciso III de 04/12/2019 e demais disposições legais vigentes;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento da Entidade nº 03 – MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na seguinte dotação:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS 3
Unidade Departamento de Finanças 2
Função Administração 4
Sub-função Administração Geral 122
Programa Gestão Administrativa Eficiente 3
Atividade Manutenção ad Secretaria de Administração Planejamento e Finanças 2.004
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Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(18) Aplicação Direta – 3.3.90 1.000 – Recursos Ordinários 60.000,00

Valor Total R$: 60.000,00

Art. 2º Para a suplementação de que trata o Art. 1º, serão deduzidos os recursos da conta:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS 3
Unidade Departamento de Finanças 2
Função Administração 4
Sub-função Administração Geral 122
Programa Gestão Administrativa Eficiente 3
Atividade Manutenção ad Secretaria de Administração Planejamento e Finanças 2.004
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(17) Aplicação Direta – 3.1.90 1.000 – Recursos Ordinários 60.000,00

Valor Total R$: 60.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de
Águas de Chapecó/SC, em 27 de abril de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre e Publique-se

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16-2019 CIS AMOSC
Publicação Nº 2455050

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPÉCÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Contrato ADM Nº 16/2019 - FMS
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Contratada..: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC

Objeto ......... : CONTRATO DE RATEIO DAS DESPESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDA-
DE AMBULATORIAL, RELATIVAMENTE AO EXERCÍCIO DE 2020.

Valor .......... : R$ 5.912,22 (cinco mil novecentos e doze reais com vinte e dois centavos)
Vigência ..... : Início: 23/04/2020 Término 31/12/2020
Processo Administração nº20/2019 Dispensa de licitação nº07/2019
Águas de Chapecó-SC, 23 de abril de 2020

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 163, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456899

PORTARIA Nº 163/2020
De 28 de Abril de 2020 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 1.586/2007 e 
demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, a pedido do próprio servidor, em 28 de abril de 2020, o contrato de trabalho do Servidor AYDELON RODRIGO 
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KIELING, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Externos, 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e Serviços Públicos.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição do mesmo, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 28 de abril de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 164, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456916

PORTARIA Nº 164/2020
De 28 de Abril de 2020 DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso IX, do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, Lei do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerado, em 28 de abril de 2020, a pedido do próprio servidor efetivo ADILSON COSTA, do cargo de Auxiliar de Serviços 
Externos, 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição do mesmo, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 28 de abril de 2020.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATUAL - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 01/2018
Publicação Nº 2455481

Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 01/2018
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA.

Objeto:

DA VIGÊNCIA: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
07/04/2020 até 07/04/2021.
DO REAJUSTE: Os valores contratados serão reajustados a partir de 04/04/2020 pelo índice INPC 
(IBGE) acumulado no período.

Valor: R$ 2.140,36 (dois mil, cento e quarenta reais e trinta e seis centavos) mensais.
Vigência: Início: 07/04/2020 Término: 07/04/2021

Modalidade de Licitação nº: Pregão Presencial 01/2018

Processo Administrativo nº: 01/2018

ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 06 de abril de 2020.

RACHEL ELMA MOHR STEIERNAGEL
VEREADORA PRESIDENTE
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Águas Frias

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº118/2020
Publicação Nº 2455800

DECRETO Nº 118/2020
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº41/2020, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, em especial ao 
disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e com alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado do Processo Licitatório nº41/2020, na modalidade de “Inexigibilidade” nº 7/2020, Edital de Creden-
ciamento nº 01/2017, na sua exata ordem de classificação.

Art. 2º - Fica adjudicado o objeto Prestação de Serviços Especializados para Confecções de Próteses Dentárias no valor global de R$ 
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) a proposta apresentada em favor da empresa proponente: Dirceu Antonio Perondi, para o 
cumprimento do objeto desta licitação.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto serão por conta do orçamento Municipal vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Frias - SC, em 27 de abril de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

CEZAR JOSE GOLLO
Sec. Adm. Finanças e Planejamento

DECRETO Nº 117/2020
Publicação Nº 2455258

DECRETO Nº 117/2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais especialmente 
o disposto na Lei nº 1.273/2019 de 10/12/2019:

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual do Município de Águas Frias, Lei nº 1.273/2019, no valor de 
R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais), destinado a suprir os seguintes Projetos/Atividades, conforme segue:

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Administração e Planejamento
Programa: 3 – Águas Frias Bem Mais Administração
Projeto/Atividade: 1.005 – Construção/Reforma e Ampliação do Prédio do Centro Adm. Municipal
Natureza da Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas ............... R$ 24.120,26 DR 0.3.50

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 08.02 – Departamento de Transporte
Programa: 14 – Águas Frias Bem Mais Estradas
Projeto/Atividade: 1.038 – Edificação para Garagem Municipal
Natureza da Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas ............. R$ 139.879,74 DR 0.3.50

Art. 2º - Os recursos para abertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior serão provenientes do superávit finan-
ceiro apurado em balanço geral no exercício base de 2019, conforme Art. 5º da Lei nº 1.273/2019.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 27 de abril de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CEZAR JOSÉ GOLLO
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº22/2020
Publicação Nº 2455849

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata Nº: 22/2020
Detentora da Ata: C.C.M COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI

Objeto Locação de Britador Móvel, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura
Processo Nº 34/2020
Modalidade Pregão Nº 12/2020

Vigência da Ata Início: 28/04/2020 Fim: 27/10/2020

PREÇOS REGISTRADOS
Lote Nº Item Nº Produto Unidade Valor em reais

1 1 Locação de britador móvel ms 24.500,0000

ÁGUAS FRIAS – SC, 27 de abril de 2020.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE INEXIGIBILDIADE Nº7/2020
Publicação Nº 2455791

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 41/2020
Edital: INEXIGIBILIDADE Nº.: 7/2020
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONFECÇOES DE PROTESES DENTARIAS, EM CONFORMIDADE COM A O EDI-
TAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2017 E SUAS ALTERAÇÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES DE ÁGUAS FRIAS.
RICARDO ROLIM DE MOURA Prefeito de Águas Frias, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, torna público para o 
conhecimento dos interessados que foi realizado Processo Licitatório n°41 /2020 de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE N°7 
/2020, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONFECÇOES DE PROTESES DENTARIAS,
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Sete de Setembro nº 512, nos dias úteis, de Segunda 
à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3332-0019.
Águas Frias -SC, 27 de abril de 2020
RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO
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EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº1/2020
Publicação Nº 2456859

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS
EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Quinto Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº1/2020

Ata Nº: 1/2020
Detentora da Ata: AUTO POSTO AGUAS FRIAS LTDA

Objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
Processo Nº 96/2019
Modalidade Pregão Nº39/2019

Vigência da Ata Início: 28/04/2020 Fim: 31/12/2020

 

2 1 ÓLEO DIESEL COMUM S500 l 3,16

3 1 ÓLEO DIESEL S10 l 3,20

PREÇOS REGISTRADOS 

ÁGUAS FRIAS – SC, 28 de abril de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito
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Águas Mornas

Prefeitura

LEI Nº 962/2020 ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 579/2000, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2000, QUE INSTITUI 
O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CRIA O INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS – IPAM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2456968

LEI Nº 962/2020

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 579/2000, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2000, QUE INSTITUI O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CRIA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ÁGUAS MORNAS – IPAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1° O artigo 64 da Lei Ordinária nº 579/2000, de 18 de fevereiro de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações redacionais:

Art. 64 A contribuição patronal do Município, incluídas suas autarquias e fundações é obrigatória e corresponderá a 22% (vinte e dois por 
cento) calculada sobre o salário de contribuição dos segurados ativos, a ser realizada até o décimo dia útil do mês subsequente ao vencido.

Art. 2° O artigo 65 da Lei Ordinária nº 579/2000, de 18 de fevereiro de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações redacionais:

Art. 65 A contribuição do servidor público ativo de qualquer dos Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, para a ma-
nutenção do Regime Próprio de Previdência Social, será de 14% (quatorze por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de 
contribuição definida no art. 66.

Art. 3º Esta Lei Ordinária entra em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação.

Parágrafo único. Fica mantida, até o prazo de que trata o caput, a exigência das alíquotas de contribuição vigente na Lei Ordinária nº 
579/2000.

Águas Mornas, 28 de abril de 2020

OMERO PRIM
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada a presente Lei aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO 3000 DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456873

DESIGNA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente, na forma da Lei Complementar nº 065, de 17 de dezembro de 2014, com as alterações da Lei Complementar nº 
091 de 15 de abril de 2019.
DECRETA:

Art. 1º. – Ficam designados os membros efetivos e os respectivos suplentes, para a composição do Conselho Municipal do Idoso - CMI, 
conforme segue:

I – Representantes Governamentais

a) Representantes da Gerência Municipal de Assistência Social e Habitação:
-Titular: Eduarda Julia Nicolli Miotto;
- Suplente: Camila Seibt de Oliveira.

b) Representantes da Gerência Municipal de Saúde:
Titular: Tania Catarina Nilson;
Suplente: Fabiane Taís Pallas.

c) Representante da Gerência Municipal de Educação e Esporte:
Titular: Natália Cristina Zonta;
Suplente: Jessica Tais Fischer.

d) Represente da Gerencia Municipal de Cultura e Turismo:
Titular: Ivoni Schneider Kaplan;
Suplente: Janaine Schneider.

II – Representantes das Entidades Civis

a) Representante dos Grupos de Idosos:
Titular: Nelson Fetter;
Titular: Antonio Avila da Costa;
Titular: Dulci Bautz;
Suplente: Dalila Elmi Dick Pallas.
Suplente: Nadir da Costa.

b) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais - SINTRAF de Alto Bela Vista:
Titular: Waldir Fischer;
Suplente: Erci Bautz Allebrandt.

Art. 2º. – O mandato dos conselheiros é de 02 (dois) anos, a contar da nomeação em 03 de Junho de 2019, podendo ser renovado por 
igual período.

Art. 3º. – Pelo desempenho do mandato, os conselheiros, por desempenharem função de relevante importância de interesse público, não 
receberão qualquer espécie de remuneração ou gratificação.

Art. 4º. – Fica revogado o Decreto nº 2.814, de 03 de junho de 2019.

Art. 5°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista/SC, 24 de Abril de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Adriana Koller
Responsável pelas Publicações
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DECRETO 3001 DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456871

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente na forma da Lei Municipal nº 083, de 26 de Maio de 1998;
DECRETA:
Art. 1º. � Ficam as seguintes pessoas, nomeadas para a composição do Conselho Municipal de Turismo, conforme segue:
I. Representantes da Administração Municipal:
- Titular – Marise Schwambach Reinheimer;
- Suplente – Janaine Schneider;
- Membro – Jessica Tais Fischer;
II. Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:
- Titular – Aline Höhn;

III. Representantes do Comércio:
- Titular – Magali Beatris Schuster Goseinheimer;
- Suplente – Joana Mai;
IV. Representantes do Conselho Comunitário:
- Titular – Alice Hoffmann Maltauro;
- Suplente – Carle Sirlei Rosset;
- Membro – Neuli Roese;
V. Representantes dos Agricultores do Município:
- Titular – Sadi Pilger;
- Suplente – Roque Engel;
- Membro – Veleda Reichert;
Art. 2º. � Conforme consta na Lei Municipal nº 083, de 26 de Maio de 1998, o mandato dos conselheiros acima identificados é de dois anos, 
a contar da nomeação em 18 de março de 2019, e não receberão remuneração pelo desempenho do respectivo mandato.
Art. 3º. � As funções dos Conselheiros e a competência do Conselho estão definidas na Lei Municipal citada no artigo anterior.
Art. 4º. � Fica revogado o Decreto nº 2768, de 18 de março de 2019.
Art. 5°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, SC, 24 de Abril de 2020.
CATIA TESSMANN REICHERT
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado em data supra.
Adriana Koller
Responsável pelas Publicações

DECRETO 3002 DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456869

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CMDE.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal, de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial pela Lei Complementar 64/2014 de 10/10/2014,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - CMDE, con-
forme dispõe o artigo 15º Lei Complementar n.º 064, de 10 de Outubro de 2014:

I – Membros da área governamental:
a) Por indicação da Prefeita Municipal
Cristiano Alex Auler (titular);
Lisemar Roese Horn (suplente);
b) Da Gerência de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico:
Marise Schwambach Reinheimer (titular);
Jacqueline Milena de Borba Weirich (suplente);
c) Da Gerência de Infraestrutura;
Marlício João Schneider (titular);
Fabiola Prudente Spricigo (suplente);
II – Membros da área não governamental:
a) Membros indicados do Comércio, Indústria e Prestação de Serviços:
Paulo José Gossenheimer (titular);
Valmor Ribeiro (titular);
Karina Akauana Bernardi Bervian (suplente);
Diego Marciano Ferrari (suplente);
b) Membros indicados pelas entidades legalmente constituídas no Município;
Leonir Reinheimer (titular);
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Juliana Andrade (suplente).

Art. 2º Por se tratar de atividades consideradas de relevantes serviços públicos, os servidores ora nomeados não percebem qualquer remu-
neração adicional o exercício destas funções.

Art. 4º. Fica revogado o Decreto nº 2757, de 06 de março de 2019.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, em 24 de Abril de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas publicações

DECRETO 3003 DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456866

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma da Lei Complementar Municipal nº 020, de 05 de junho de 2008, com as alterações da Lei Complementar 
n.º 079, de 19 de outubro de 2015;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam as seguintes pessoas, nomeadas para a composição do Conselho Municipal de Habitação, conforme segue:

I. Representante do Poder Executivo Municipal:
a) Representante da Gerência de Agricultura e Meio Ambiente:
Titular: Neudi Mauro Weirich;
Suplente: Gustavo Elias Lohmann.

b) Representante da Gerência de Planejamento e Finanças:
Titular: Rafael Castilho
Suplente: Vilmar José Zonta.

c) Profissional de Serviço Social:
Titular: Fabíola Prudente Spricigo.

d) Profissional de Engenharia Civil ou Arquitetura:
Titular: Vinícius Fazolo.

II. Representantes da Comunidade:
a) Representantes da entidade que representa os movimentos populares do Município:
1º Titular: Décio Grätner;
2º Titular: Luciane Grätner Schwambach.

b) Representantes das Associações de Pais e Professores das escolas públicas sediadas no Município:
Titular: Eunice Henn Detoni;
Suplente: Danieli Gossenheimer Goncalves.

c) Representante do segmento da Indústria e Comércio do Município:
Titular: Joana Vitória May;
Suplente: Marcia Tomazetto Horn.

Art. 2º Conforme consta Lei Complementar Municipal nº 020, de 05 de junho de 2008, com as alterações da Lei Complementar n.º 079, de 
19 de outubro de 2015, o mandato dos conselheiros acima identificados é de dois anos, a contar da nomeação em 03 de junho de 2019, 
permitidas as reconduções, e não percebendo remuneração pelo desempenho do respectivo mandato.

Art. 3º As funções dos Conselheiros e a competência do Conselho estão definidas nas Leis Municipais citadas no artigo anterior.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 2.812, de 03 de junho de 2019 e as disposições 
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em contrário.

Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista/SC, 24 de Abril de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas Publicações

DECRETO 3004 DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456864

ALTERA O ART. 1º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.971, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei; especialmente na forma do Art. 2º da Lei Complementar nº 014, de janeiro de 2005 e suas alterações;

Considerando a necessidade de nomeação de novos servidores para atuarem como fiscais dos contratos públicos municipais;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º do Decreto Municipal nº 2.971, de 27 de fevereiro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Gerência de Administração:
1. Elsi Ines Krüger
2. Eunice Henn Detoni
3. Cristiano Alex Auler
4. Vinicius Fazolo

Gerência de Agricultura e Meio Ambiente:
1. Gustavo Elias Lohmann
2. Neudi Mauro Weirich
3. Arnaldo Arnildo Krug

Gerência de Assistência Social e Habitação:
1. Fabiola Prudente Spricigo
2. Camila Seibt de Oliveira
3. Eduarda Júlia Nicolli Miotto

Gerência de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico:
1. Marise Schwambach Reinheimer
2. Jairo Kaplan

Gerência de Educação e Esportes:
1. Natália Cristina Zonta
2. Marta Rodrigues
3. Rosiane Gracieli Ernzen
4. Jessica Fischer

Gerência de Infraestrutura:
1. Lauri Fischer
2. Joelson Roberto Wuaden
3. Marcos Dahmer

Gerência de Planejamento e Finanças:
1. Vilmar Jose Zonta
2. Jacqueline Milena de Borba Weirich

Gerência de Saúde:
1. Francarlo Gouvea
2. Daiane de Oliveira
3. Vanusa Provin
4. Anderson Keiber
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Conselho Tutelar:
1. Diane Hübner
2. Alice Hoffmann Maltauro

Gabinete Executivo:
1. Adriana Koller
2. Janaíne Schneider

Art. 2º Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Decreto nº 2.971, de 27 de fevereiro de 2020, fica revogado o decreto n.º 2.995 de 
14 de Abril de 2020.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 24 de abril de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ADRIANA KOLLER
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 3005 DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456876

DESIGNA A COMPOSIÇÃO E OS MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do parágrafo único do art. 4º, da lei Estadual nº 10.925, de 22 de setembro de 1998;

DECRETA:

Art. 1º. A composição e a designação dos membros da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC é a que se estabelece neste artigo:

I – Coordenadora: Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal;
II – Secretária Executiva: Janaine Schneider, Assessora de Gabinete;
III – Conselho Técnico:
a) Vinicius Fazolo, Engenheiro Civil;
b) Guilherme Vargas, Operador de Retroescavadeira;
c) Jacinta Buenos da Silva, Extensionista da EPAGRI; e
d) Adriana Koller, Assessora de Comunicação;

IV – Conselho Operativo:
a) Gustavo Elias Lohmann, Coordenador de Controle Patrimonial e Tributos;
b) Joelson Roberto Wuaden, Auxiliar de Serviços Gerais;
c) Josi Vitoria Lermen Finger, Auxiliar Administrativa;
d) Fabiola Prudente Spricigo, Assistente Social; e
e) Cristiano Alex Auler, Gerente de Administração.

Art. 2º. As atribuições e competências da COMDEC são aquelas estabelecidas no art. 8º, da lei Estadual nº 10.925, de 22 de setembro de 
1998.

Art. 3º. Pelo desempenho do mandato decorrente desta designação os integrantes da COMDEC, não receberão qualquer espécie de remu-
neração.

Parágrafo único. A Administração Municipal ressarcirá eventuais despesas aos membros da COMDEC, quando realizadas exclusivamente a 
serviço da comissão.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fica revogado o Decreto nº 2.927 de 18 de dezembro de 2019.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 24 de Abril de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas Publicações
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PORTARIA 063 DE 23 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456862

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde ao Servidor Público Municipal em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionados.
Matrícula Servidor Quantidade Período de Afastamento

746 CAMILA SEIBT DE OLIVEIRA 03 dias 22/04/2020 a
24/04/2020

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 23 de abril de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ADRIANA KOLLER
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA 064 DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456856

CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares a Servidores Públicos Municipais em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionado.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

898 RENATO ANDRÉ KOLLER 01/04/2019 31/03/2019 28/04/2020 27/05/2020

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 24 de abril de 2020.

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ADRIANA KOLLER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

CONTRATO 034/2020-PM
Publicação Nº 2455260

CONTRATO.034/2020
Prestação de Serviços

O MUNICIPIO DE ANCHIETA/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.024.687/0001-22, com sede na Avenida 
Anchieta 838, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor IVAN JOSÉ CANCI, CPF: 625.835.909-44, brasileiro casado, residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa GL - LISMOTOR RETIFICA DE MOTORES - 
EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, sito na Av. Luiz Antônio Faedo,1800, Centro 85601-270, cidade de Francisco Beltrão/PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 95.377.990/0001-98, neste ato representada por seu Procurador/Responsável o Senhor DEONI CARLOS DOS 
SANTOS, brasileiro, divorciado, residente em Francisco Beltrão/PR, portador da Cédula de Identidade nº 913.270-8 SSP/PR, e do CPF nº 
097.813.589-04, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, firmam o presente Contrato, com fundamento na Lei n° 8.666/93 e 
legislação pertinente, nos termos da do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020 e seus anexos e nas 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato consiste na Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços de mão de 
obra especializada, para realizar reparos mecânicos, no motor da máquina Motoniveladora 120 K Caterpillar, do Setor de Obras e Serviços 
Rodoviários do município de Anchieta/SC. Conforme quantitativos, prazo, forma e condições estabelecidas no presente ato convocatório e 
seus anexos, bem como na proposta declarada vencedora do certame e nas demais cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. A execução do objeto do presente contrato tem caráter imediato, sendo que os serviços serão prestados e fornecidos mediante emissão 
da respectiva ordem de serviço (Autorização de Fornecimento) pela unidade administrativa competente.
2.2. Os serviços serão prestados diretamente pela Contratada em sua oficina, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
da respectiva ordem de serviço, vedada a subcontratação sem a anuência da Municipalidade.
2.3. O transporte da máquina e/ou (motor/outros) até a oficina da Contratada, bem como o retorno deste depois de consertado, até a 
garagem da Prefeitura será de responsabilidade da Contratada.
2.4. A execução dos serviços será acompanhada por servidor designado pela administração, conforme interesse da Contratante.
2.5. A máquina/motor depois de consertada, será recebida provisoriamente pelo prazo de 15 dias, para verificação da regularidade do con-
serto efetuado, sendo que o recebimento definitivo somente será emitido depois de confirmada a regularidade dos serviços.
2.5.1. Em caso sejam verificados defeitos e/ou irregularidades no conserto da máquina/motor a correção destes deve ser providenciada em 
três dias úteis da notificação, sem prejuízo das cominações aplicáveis.
2.6. A máquina/motor concertada terá garantia mínima de 6 meses dos serviços prestados.
2.7. O licitante vencedor deverá seguir as cláusulas do Contrato e Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O preço a ser pago pela execução do objeto deste contrato será aquele proposto pela proposta declarada vencedora do presente cer-
tame, no valor de R$: 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais), em conformidade com Ata de Julgamento das Propostas.

3.2. O índice aplicável caso ocorra atrasos no pagamento é aquela utilizada pelo município URFM, para a sua atualização.
3.3. No preço contratado estão incluídas todas as despesas, encargos, obrigações tributárias, bem como todas as despesas e custos da 
prestação dos serviços.
3.4. Os preços contratados não serão reajustados.

CLÁUSULA QUARTA – FORMAS DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será em até 30 dias, após a prestação dos serviços objeto licitado, mediante a autorização de fornecimento solicitado pelo 
setor. O pagamento será em moeda corrente nacional, mediante apresentação da nota fiscal correspondente.
4.2. Caso as datas estipuladas nesta Cláusula, ocorram em dia sem expediente na Prefeitura o pagamento poderá ser efetuado no primeiro 
dia útil subseqüente.
4.3. O índice aplicável caso ocorra atrasos no pagamento é aquela utilizada pelo município URFM, para a sua atualização.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILDADES DA CONTRATADA
5.1. No caso de autorização para subcontratação, não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o Contratante, 
perante o qual a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a Contratada.
5.2. Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados a Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução do objeto do 
contrato.
5.3. Manter durante toda vigência do pressente contrato todas as condições exigidas na Licitação para o regular cumprimento das obriga-
ções contratuais assumidas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. Atrasos injustificados na execução do objeto do presente Contrato sujeitará a Contratada, independentemente de outras cominações, 
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ao pagamento de multa na ordem 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste Contrato.
6.2. A inexecução total ou parcial do Contrato importará a Contratada a suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da 
Administração Direta ou Indireta Municipal de Anchieta, pelo prazo desde já fixado em 02 (dois) anos, contados da aplicação de tal medida 
punitiva, bem como multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
6.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos que a Contratada tiver direito ou cobrados judicialmente.
6.4. Será proporcionada defesa a Contratada, antes da imposição das penalidades elencados nesta Cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) Por acordo entre as partes;
b) Unilateralmente pelo Contratante se assim o exigir o interesse público;
c) Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato ou por descumprimento de qualquer de suas cláusulas;

CLAUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA
8.1. Os recursos financeiros para fazer frente às despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão à conta das seguintes do-
tações de 2020:

Despesa: 122 - ADM. GERAL BENS E SERV. DEPTO DE OBRAS E SERV. ROD
Órgão: 7 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Unidade: 2 - OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 2 - PLANEJAMENTO E APOIO ADMINISTRATIVO
Projeto/Atividade: 2.035 - ADM. GERAL BENS E SERV. DEPTO DE OBRAS E SERV. ROD
Elemento: 3.3.90.30.39.000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 131 - Recursos Ordinarios - Orçamentos Municipais R$: 29.093,63
Despesa: 122 - ADM. GERAL BENS E SERV. DEPTO DE OBRAS E SERV. ROD
Órgão: 7 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Unidade: 2 - OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 2 - PLANEJAMENTO E APOIO ADMINISTRATIVO
Projeto/Atividade: 2.035 - ADM. GERAL BENS E SERV. DEPTO DE OBRAS E SERV. ROD
Elemento: 3.3.90.39.17.000000 - Aplicações Diretas
Recurso: 131 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais R$: 4.906,37

CLAUSULA NONA – DA VIGENCIA DO CONTRATO
9.1. O presente contrato terá vigência a partir da sua assinatura até 31 de julho de 2020, podendo ser prorrogado se o interesse público 
assim o exigir.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO COMPETENTE
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Anchieta, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Anchieta, SC, 27 de Abril de 2020.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

DEONI CARLOS DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
PROCURADOR/CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

IDENES M. F. SCHENA NERI WILBRANTZ
CPF: 034.116.669-35 CPF: 853.985.199-72

TERMO DE REFERêNCia

1. DO OBJETO:

1.1. Constitui o presente Edital tem por objetivo selecionar propostas para: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação 
de serviços de mão de obra especializada, para realizar reparos mecânicos, no motor da máquina Motoniveladora 120 K Caterpillar, do Setor 
de Obras e Serviços Rodoviários do município de Anchieta/SC. Recursos Próprios, conforme segue:
Em conformidade com Ata de Julgamento das Propostas.
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No Valor Total Global de R$: 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais).

REGIME DE EXECUÇÃO:

1.3. Os consertos deverão ser efetuados na oficina da contratada, mediante apresentação da ordem de compra emitida pelo Setor Respon-
sável, e a entrega do equipamento devidamente consertado e testado deverá ser efetuado no prazo máximo de até 30 (dias) dias consecu-
tivos a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento.
1.4. O transporte da máquina e/ou do motor da MOTONIVELADORA 120 K CATERPILLAR até a oficina da Contratada, bem como o retorno 
deste depois de consertados, até a garagem da Prefeitura será de responsabilidade da Contratada.

1.5. A empresa vencedora deverá adquirir as peças e prestar o SERVIÇO de RETÍFICA COMPLETA MOTOR CATERPILLAR.

1.6. Na prestação dos serviços já estão inclusas todas as despesas de retífica, (mandrilhar, alinhar, montar, plainar, testar, trocar, encamisar, 
polir, lavagem, retífica em geral).

1.7. A responsabilidade dos consertos será exclusivamente da empresa vencedora do certame, não havendo qualquer vínculo contratual com 
terceiros, sem anuência do contratante.

1.8. A máquina (motor) da MOTONIVELADORA 120 K CATERPILLAR, consertada deverá ter garantia (serviços) de funcionamento de no 
mínimo 6 meses.

1.9. Os serviços deverão ser de qualidade especializada, havendo qualquer defeito ou problemas constados nos serviços, estes deverão ser 
revistos e solucionados imediatamente, sem custos adicionas ao contratante.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETOS DOS LOTES E SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

Lote 1.
2.1. Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços de mão de obra especializada, para realizar reparos 
mecânicos, no motor da máquina Motoniveladora 120 K Caterpillar, do Setor de Obras e Serviços Rodoviários do município de Anchieta/SC.

3. DAS PEÇAS:

3.1. As peças utilizadas para fazer os reparos do motor deverão ser adquiridas pela empresa vencedora, e as mesmas deverão ter qualidade 
e garantia.

3.2. A empresa vencedora se responsabilizará em devolver as peças que foram substituídas, até a garagem do parque de máquinas do 
município de Anchieta/SC.

4. DO PAGAMENTO:

4.1. O pagamento será em até 30 dias, após a prestação dos serviços objeto licitado, mediante a autorização de fornecimento solicitado pelo 
setor. O pagamento será em moeda corrente nacional, mediante apresentação da nota fiscal correspondente.

Ivan José Canci
Prefeito Municipal

DECRETO N. 067/2020
Publicação Nº 2455454

DECRETO Nº. 067/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA EM DECORRÊNCIA DA ESTIAGEM (COBRADE – 1.4.1.1.0) E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de duas atribuições legais, em especial as contidas no inciso VIII, do 
artigo 84, da Lei Orgânica do Município e Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012.
CONSIDERANDO a estiagem que afeta o Município de Anchieta/SC, do período de janeiro de 2020 até o momento atual;
CONSIDERANDO o parecer favorável pela Decretação de Situação de Emergência pela Coordenadoria Municipal da Defesa Civil, conforme 
Ata nº 01/2020.
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas frente a crise hídrica que causa prejuízos no fornecimento de água para consumo 
humano, agropecuário e agricultura em geral;
CONSIDERANDO o grave risco à atividade econômica e a necessidade de renegociação de dívidas oriundas do setor agropecuário;
CONSIDERANDO que a situação se trata de questão de ordem pública, na qual deve-se adotar as medidas necessárias para mitigar os 
efeitos da estiagem;
CONSIDERANDO a dificuldade da concessionária CASAN fornecer água para aos habitantes da cidade de Anchieta, devido à seca do rio, e 
haver a necessidade de utilização de água de açudes para tal finalidade;
CONSIDERANDO a necessidade de transporte de água para aproximadamente 100 (cem) famílias até o momento, tanto para consumo 
humano quanto para consumo animal;
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CONSIDERANDO a dificuldade da municipalidade em efetuar a manutenção das estradas municipais haja vista a falta de umidade no leito 
das mesmas.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal, caracterizada como Situação de Emergência, no território do Município de Anchieta, 
Estado de Santa Catarina, em virtude do desastre classificado e codificado como Estiagem, conforme Classificação e Codificação Brasileira 
de Desastre (COBRADE: 1.4.1.1.0).
Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 
da Coordenadoria Municipal da Defesa Civil.
Art. 4º Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de presta-
ção de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 5º As despesas decorrentes do presente ato correrão a conta das rubricas específicas de cada Secretaria Municipal que prestar o auxílio.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Anchieta (SC), 27 de abril de 2020.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Camila Baronio - Secretária de Administração e Gestão

DESISTENCIA CONCURSO PUBLICO
Publicação Nº 2455268

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu Geisson Toseto Zanotto, aprovado no Concurso Público nº. 001/2018 para o cargo de Médico, venho por meio deste declarar minha 
desistência da vaga do referido cargo ao qual fui convocado na data de 15 de abril de 2020, em virtude de estar trabalhando na Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Chapecó (SC).

Chapecó (SC), 24 de abril de 2020.

Geisson Toseto Zanotto

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO PP 025/2020-PM
Publicação Nº 2455267

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 051/2020 – Pregão Presencial nº 025/2020.
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito Municipal, torna público que Homologou a Adjudicação do Processo Licitatório 
nº 051/2020, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Por Lote, para: Contratação de empresa para fornecimento de 
peças e prestação de serviços de mão de obra especializada, para realizar reparos mecânicos, no motor da máquina Motoniveladora 120 K 
Caterpillar, do Setor de Obras e Serviços Rodoviários do município de Anchieta/SC.
EMPRESA VENCEDORA:
GL - LISMOTOR RETIFICA DE MOTORES - EIRELI – EPP.
Valor Total Global R$: 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais).
Anchieta, 27 de Abril de 2020.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Angelina

Prefeitura

CONTRATO Nº 030/2020
Publicação Nº 2455650

CONTRATO Nº: 030/2020
CONTATANTE: Município de Angelina
CNPJ nº 82.951.195/0001-10
CONTATADA: Andrade & Amorim Engenharia Ltda. - EPP
CNPJ nº 22.853.624/0001-94
OBJETO: Contratação de mão-de-obra, com fornecimento de materiais, para pavimentação e drenagem da Rua da Casan, compreendendo 
uma área de 1.746,05m², nos termos dos projetos e memorial.
VALOR: R$ 176.130,88 (cento e setenta e seis mil e cento e trinta reais e oitenta e oito centavos)
DATA: 27/04/2020
PROCESSO LICITATÓRIO nº 010/2020

CONTRATO Nº 031/2020
Publicação Nº 2455677

CONTRATO Nº: 031/2020
CONTATANTE: Município de Angelina
CNPJ nº 82.951.195/0001-10
CONTATADA: Afonso Francisco Scherer - ME
CNPJ nº 06.013.617/0001-28
OBJETO: Contratação de mão-de-obra, com fornecimento de materiais, para construção de cobertura com estrutura de madeira, sem fe-
chamentos laterais, com fundação em concreto armado e cobertura em uma água com telhas de chapa de policarbonato, perfazendo uma 
área total de 174,55 m², na Praça Nicolau Kretzer, no Centro de Angelina, nos termos dos projetos e memorial que fazem parte do presente 
Processo Licitatório (Contrato de Repasse nº OGU MTUR 870759/2018).
VALOR: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
DATA: 27/04/2020
PROCESSO LICITATÓRIO nº 012/2020

DECRETO Nº 029/2020
Publicação Nº 2455984

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA
INSTITUTO DE PREV. SOCIAL SERV. PUBLICOS ANGELINA

DECRETO Nº 029/20

TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Angelina e autorização contida na Lei Municipal nº 001268 de 10 de Dezembro de 2019
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte dotação orçamentária:

11 - INST. PREV. SOC. SERV. PUB. DO MUN. DE ANGELINA
11.04 – INST. PREV. SOC. SERV. PUB. DO MUN. DE ANGELINA
04122162.056 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas - ANGEPREV
(3) 3.3.90.00.00.00.00.00-0.1.75 - Aplicação Direta R$ 35.263,00

Total Suplementação R$ 35.263,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

11 - INST. PREV. SOC. SERV. PUB. DO MUN. DE ANGELINA
11.04 - INST. PREV. SOC. SERV. PUB. DO MUN. DE ANGELINA
04122162.056 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas – ANGEPREV
(2) 3.1.91.00.00.00.00.00-0.1.75 - Aplicação Direta-Oper, Intra Orçamen. R$ 1.000,00
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(2) 3.1.90.00.00.00.00.00-0.1.75 - Aplicação Direta R$ 34.263,00
Total Suplementação R$ 35.263,00

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Angelina, 17 de abril de 2020.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 032/2020
Publicação Nº 2455990

Decreto Nº 32/2007, 27 de abril de 2020

“Dispõe sobre a suspensão temporária dos contratos administrativos de transporte escolar como medida de enfrentamento da pandemia 
(COVID-19).”

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito de Angelina - SC, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo CORONAVÍRUS (com público superior a cem pessoas);
CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional de corrente do coronavírus;
CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais 515, de 17 de março de 2020, 521, de 19 de março de 2020 e o 525 de 23 de março de 
2020 onde fica mantida a suspensão das aulas, nas unidades da rede pública e privada de ensino, incluindo educação infantil, fundamental, 
nível médio, EJA - educação de jovens e adultos, técnico e ensino superior até 31 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais nº 18 de 15 de março de 2020, nº 19 de 18 de março de 2020 e nº 30 de 17 de abril 
de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública (ou que adotou medidas para combate à pandemia do coronavírus);
CONSIDERANDO o art. 58, I c/c art. 78, XIV, da Lei nº 8.666/93, que permite a alteração/suspensão unilateral dos contratos administrativos 
para melhor adequação às finalidades de interesse público.
Art. 1º Ficam suspensos temporariamente, a partir de 19 de março de 2020, todos os contratos administrativos cujo objeto seja o transpor-
te de alunos do ensino fundamental, médio e superior no período estabelecido pela OMS, Governo Federal e Governo do Estado de Santa 
Catarina.
Parágrafo Único. Notifiquem-se as empresas contratadas com efeito retroativo a 19 de março de 2020.
Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à promulgação deste decreto, naquilo que não lhe seja contrário.

Publique-se.
Angelina 27 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 31/2020
Publicação Nº 2455478

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 031/20
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Angelina e autorização contida na Lei Municipal nº 001268 de 10 de Dezembro de 2019
DECRETA
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Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte dotação orçamentária:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302142.040 – Assistência Farmacêutica Municipal
(83) 3.3.90.00.00.00.00.00-0.1.38 - Aplicação Direta R$ 6.000,00

Total Suplementação R$ 6.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
verificado até o mês e ano corrente.

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Angelina, 27 de abril de 2020.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2020
Publicação Nº 2455596

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, Senhor Gilberto Orlando Dorigon, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmen-
te pelas Leis nº 8.666, 10.520 e alterações posteriores, à vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro/Presidente da Comissão de 
Licitações e Comissão de Apoio, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Licitatório nº 010/2020
b) Modalidade: Tomada de Preços
c) Tipo: Menor Preço Global
d) Data da Homologação: 22/04/2020
e) Data da Adjudicação: 22/04/2020
f) Objeto da Licitação: Contratação de mão-de-obra, com fornecimento de materiais, para pavimentação e drenagem da Rua da Casan, 
compreendendo uma área de 1.746,05m².
i) Proponente vencedor: Andrade & Amorim Engenharia Ltda. - EPP (CNPJ nº 22.853.624/0001-94)
j) Valor: R$ 176.130,88 (cento e setenta e seis mil e cento e trinta reais e oitenta e oito centavos)

Angelina/SC, 22 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2020
Publicação Nº 2455591

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, Senhor Gilberto Orlando Dorigon, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmen-
te pelas Leis nº 8.666, 10.520 e alterações posteriores, à vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro/Presidente da Comissão de 
Licitações e Comissão de Apoio, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Licitatório nº 012/2020
b) Modalidade: Tomada de Preços
c) Tipo: Menor Preço Global
d) Data da Homologação: 22/04/2020
e) Data da Adjudicação: 22/04/2020
f) Objeto da Licitação: Construção de cobertura com estrutura de madeira, sem fechamentos laterais, com fundação em concreto armado e 
cobertura em uma água com telhas de chapa de policarbonato, perfazendo uma área total de 174,55 m², na Praça Nicolau Kretzer.
i) Proponente vencedor: Afonso Francisco Scherer � ME (CNPJ nº 06.013.617/0001-28)
j) Valor: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).
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Angelina/SC, 22 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 044/2020
Publicação Nº 2455581

Portaria Nº 044 /2020

“CONTRATA TECNICO DE ENFERMAGEM TEMPORARIAMENTE.”

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina no uso das suas atribuições, de acordo com o art. 311 da Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 021/2013, de 23/12/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar Andreza Goetmann, para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem nível/referência (2-A), com carga horária semanal de 
40 (quarenta) horas e vencimento mensal de R$ 2.126,65 (dois mil cento e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos), com início em 
25/03/2020 e término em 22/06/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 25 de Março de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 046/2020
Publicação Nº 2455579

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

PORTARIA N° 046/2020

Retrai Carga Horária do Cargo de Fisioterapeuta, em atendimento a Demanda Judicial.

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, no uso das atribuições legais;
Resolve:
Art. 1º - Retrair a carga horária do cargo de fisioterapeuta, do quadro de pessoal da prefeitura municipal, para 30 horas semanais, nos 
termos dos autos nº 5008534-65.2016.4.04.7200/SC- Justiça Federal- Seção Judiciária de Santa Catarina- 3º Vara Federal de Florianópolis.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Angelina, 07 de Abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050/2020
Publicação Nº 2455540

PORTARIA N° 050/2020
RESOLVE EXONERAR.

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
município de Angelina, art. 17 item II, art. 60 item VI;

Resolve:



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

Art. 1°. Exonerar Eliberto Loffi do cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento de Esportes do quadro de pessoal da Pre-
feitura Municipal de Angelina a partir da presente data.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Angelina, 20 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051/2020
Publicação Nº 2455541

PORTARIA N° 051/2020
RESOLVE EXONERAR.

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
município de Angelina, art. 17 item II, art. 60 item VI;

Resolve:

Art. 1°. Exonerar Tiago Joaquim Schwambach do cargo de provimento em comissão de Presidente da C.M.E. do quadro de pessoal da Pre-
feitura Municipal de Angelina a partir da presente data.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Angelina, 20 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2020
Publicação Nº 2455545

PORTARIA N° 052/2020
RESOLVE EXONERAR.

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
município de Angelina, art. 17 item II, art. 60 item VI;

Resolve:

Art. 1°. Exonerar Vanderlei Jochem do cargo de provimento em comissão de Assessor Cultural do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Angelina a partir da presente data.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Angelina, 20 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2020
Publicação Nº 2455557

PORTARIA Nº 053/2020

“DESIGNA GESTOR DOS PROGRAMAS SOCIAIS NO MUNICÍPIO DE ANGELINA�.

Gilberto orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal,
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Resolve
Art.1º Nomear a Servidora Pública Municipal Nadir Seidler, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde Pública, como 
Gestora dos Programas Sociais implantados no Município de Angelina.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a portaria 067/2015.
Angelina, 20 de Abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2020
Publicação Nº 2455561

PORTARIA Nº 054/2020

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal 
nº 021/2013 art. 221, e;
Considerando a necessidade da tomada de medidas administrativas no âmbito municipal em cumprimento às ações em saúde pública ema-
nadas dos Governos Federal e Estadual voltadas ao enfrentamento e a eliminação dos riscos de disseminação e contágio do CORONAVÍRUS 
(COVID-19).

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora Gabriela Marian, matrícula funcional nº 1213 ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Angelina no período de 20/04/2020 à 18/07/2020, referente ao 
período aquisitivo de 14/02/2013 à 13/02/2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 20 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2020
Publicação Nº 2455563

PORTARIA Nº 055/2020

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal 
nº 021/2013 art. 221, e;
Considerando a necessidade da tomada de medidas administrativas no âmbito municipal em cumprimento às ações em saúde pública ema-
nadas dos Governos Federal e Estadual voltadas ao enfrentamento e a eliminação dos riscos de disseminação e contágio do CORONAVÍRUS 
(COVID-19).

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora Eni Catarina Hang, matrícula funcional nº 1196 ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Angelina no período de 20/04/2020 à 18/07/2020, referente ao 
período aquisitivo de 02/07/2012 à 01/07/2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 20 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 056/2020
Publicação Nº 2455656

PORTARIA Nº 056/2020

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal 
nº 021/2013 art. 221, e;
Considerando a necessidade da tomada de medidas administrativas no âmbito municipal em cumprimento às ações em saúde pública ema-
nadas dos Governos Federal e Estadual voltadas ao enfrentamento e a eliminação dos riscos de disseminação e contágio do CORONAVÍRUS 
(COVID-19).

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora Zelir Schnaider Hang, matrícula funcional nº 967 ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Angelina no período de 20/04/2020 à 18/07/2020, referente ao 
período aquisitivo de 01/10/2008 à 24/11/2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 20 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2020
Publicação Nº 2455568

PORTARIA Nº 057/2020

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal 
nº 021/2013 art. 221, e;
Considerando a necessidade da tomada de medidas administrativas no âmbito municipal em cumprimento às ações em saúde pública ema-
nadas dos Governos Federal e Estadual voltadas ao enfrentamento e a eliminação dos riscos de disseminação e contágio do CORONAVÍRUS 
(COVID-19).

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora Cleide Cecília Schappo, matrícula funcional nº 497 ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de professor do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Angelina no período de 20/04/2020 à 18/07/2020, referente ao período 
aquisitivo de 17/04/2005 à 16/04/2010.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 20 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2020
Publicação Nº 2455570

PORTARIA Nº 058/2020

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal 
nº 021/2013 art. 221, e;
Considerando a necessidade da tomada de medidas administrativas no âmbito municipal em cumprimento às ações em saúde pública ema-
nadas dos Governos Federal e Estadual voltadas ao enfrentamento e a eliminação dos riscos de disseminação e contágio do CORONAVÍRUS 
(COVID-19).

DECIDE:
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Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora Terezinha Hammes Perardt, matrícula funcional nº 511 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Angelina no período de 20/04/2020 à 18/07/2020, referente ao período 
aquisitivo de 17/04/2000 à 16/04/2005.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 20 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2020
Publicação Nº 2455538

PORTARIA Nº 060/2020

REVOGA PORTARIA.

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais;
Resolve:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 009/2020 de 16/01/2020 que concedeu Adicional de Avaliação de Desempenho e Capacitação a servidores.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 27 de abril de 2020.

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

DECRETO Nº. 003/2020 AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2455688

DECRETO Nº. 003/2020
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Laudir Pedro Coelho, Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 9º da Lei 
Municipal nº. 1014/19 de 20 de dezembro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no limite de R$ 1.005.711,02 (um milhão cinco mil setecentos 
e onze reais e dois centavos), as dotações abaixo relacionadas:

MUNICÍPIO DE ANITAPOLIS

10.001.2.005.3.1.90.0.3.50/22 R$ 70.000,00
10.001.2.005.3.1.91.0.3.50/23 R$ 76.000,00
10.002.2.008.3.3.91.0.3.50/36 R$ 82.500,00
12.001.2.016.3.3.90.0.3.07/66 R$ 343,61
12.002.1.042.4.4.90.0.3.64/79 R$ 326.263,86
12.002.2.022.3.3.90.0.3.08/91 R$ 142,50
13.001.2.031.3.1.90.0.3.50/98 R$ 2.500,00
13.001.2.031.3.1.91.0.3.50/99 R$ 20.000,00
13.001.2.048.3.1.90.0.3.50/104 R$ 2.500,00
13.001.2.048.3.1.91.0.3.50/105 R$ 25.000,00
13.001.2.034.3.1.90.0.3.50/112 R$ 5.000,00
13.001.2.034.3.1.90.0.3.18/112 R$ 4.616,05
13.001.2.034.3.1.91.0.3.50/113 R$ 52.079,23
13.001.2.034.3.3.90.0.3.36/115 R$ 5.332,96
13.001.2.034.3.3.90.0.3.37/115 R$ 83,02
13.001.2.035.3.3.90.0.3.37/117 R$ 9.414,96
13.001.1.074.4.4.90.0.3.34/119 R$ 169.952,04
13.001.1.074.4.4.90.0.3.83/119 R$ 100.000,00
13.001.1.074.4.4.90.0.3.87/119 R$ 16.299,65
13.001.2.036.3.3.90.0.3.37/123 R$ 718,95
13.001.2.036.3.3.90.0.3.62/123 R$ 1.864,38
14.003.2.041.3.3.90.0.3.35/180 R$ 4.738,57
14.003.2.042.3.3.90.0.3.35/182 R$ 13.969,88
14.003.2.043.3.3.50.0.3.35/184 R$ 1.935,08
14.003.2.044.3.3.90.0.3.65/187 R$ 14.456,28

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de anulação do superávit financeiro do exercício anterior no mesmo 
valor das dotações acima relacionadas.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, em 10 de janeiro de 2020.

Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 10 de janeiro de 2020.

Fernanda Coelho Raimundo
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº. 004/2020 AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2455692

DECRETO Nº. 004/2020
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Laudir Pedro Coelho, Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 9º da Lei 
Municipal nº. 1014/19 de 20 de dezembro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no limite de R$ 1.194.366,04 (um milhão cento e noventa e 
quatro mil trezentos e sessenta e seis reais e quatro centavos), as dotações abaixo relacionadas:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANITAPOLIS

15.001.3.002.4.4.90.0.6.34/2 R$ 85.724,77
15.001.3.004.4.4.90.0.6.34/4 R$ 975,05
15.001.3.005.4.4.90.0.6.34/5 R$ 15.694,16
15.001.3.006.4.4.90.0.6.34/6 R$ 31.841,53
15.001.4.001.3.3.90.0.6.02/13 R$ 22.501,18
15.001.4.001.3.3.90.0.6.38/13 R$ 11.000,00
15.001.4.001.4.4.90.0.6.34/15 R$ 45.312,47
15.001.4.004.3.3.90.0.6.38/18 R$ 402.394,71
15.001.4.004.3.3.90.0.6.67/18 R$ 109.358,86
15.001.4.004.4.4.90.0.6.38/19 R$ 20.000,00
15.001.4.005.3.1.90.0.6.38/20 R$ 95.568,21
15.001.4.005.3.3.90.0.6.67/22 R$ 82.208,37
15.001.4.006.3.1.90.0.6.38/24 R$ 100.000,00
15.001.4.007.3.1.90.0.6.38/27 R$ 17.414,81
15.001.4.008.3.1.90.0.6.38/30 R$ 29.372,23
15.001.4.008.3.3.90.0.6.38/32 R$ 45.000,00
15.001.4.009.3.3.90.0.6.67/35 R$ 6.232,76
15.001.4.009.4.4.90.0.6.38/36 R$ 24.000,00
15.001.4.010.3.3.90.0.6.38/39 R$ 13.124,01
15.001.4.011.3.3.90.0.6.00/43 R$ 4.127,84
15.001.4.011.3.3.90.0.6.38/43 R$ 16.262,55
15.001.4.011.4.4.90.0.6.38/44 R$ 21,46
15.001.4.012.3.1.90.0.6.38/45 R$ 5.297,70
15.001.4.012.3.3.90.0.6.38/47 R$ 10.686,19
15.001.4.012.4.4.90.0.6.38/48 R$ 247,18

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de anulação do superávit financeiro do exercício anterior no mesmo 
valor das dotações acima relacionadas.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, em 10 de janeiro de 2020.

Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 10 de janeiro de 2020.

Fernanda Coelho Raimundo
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº. 012/2020 AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2455696

DECRETO Nº. 012/2020
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Laudir Pedro Coelho, Prefeito Municipal de Anitápolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Municipal nº. 
1014/19 de 20 de dezembro de 2019:

DECRETA

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no limite de R$ 22.516,33 (vinte e dois mil quinhentos e dezes-
seis reais e trinta e três centavos), as dotações abaixo relacionadas:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ANITÁPOLIS

16.001.5.001.3.3.90.06.75/2 R$ 22.516,33

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de anulação do superávit financeiro do exercício anterior no mesmo 
valor das dotações acima relacionadas.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, em 12 de março de 2020.

Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 12 de março de 2020.

Fernanda Coelho Raimundo
Chefe de Gabinete
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 055/2020
Publicação Nº 2455212

DECRETO Nº 000055/20 de 27 de Abril de 2020
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001636/19 de 12 de Dezembro de 2019.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 19.897,95 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.03 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.03.08.244.0008.2.015-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 19.897,95

Art 2º -
ara atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Excesso de arrecadação 19.897,95

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de Abril de 2020

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 244/2020
Publicação Nº 2456903

PORTARIA Nº 244/2020
Concede férias e licença prêmio a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder FÉRIAS por 15 dias a servidora ELAINE CRISTINA MARTINS, ocupante do cargo efetivo de FISCAL DE OBRAS E POSTU-
RAS, referente ao período aquisitivo de 04/05/2019 a 03/05/2020, a partir de 28 de abril de 2020 e, LICENÇA PRÊMIO por 30 dias, referente 
ao período aquisitivo de 04/05/2015 a 03/05/2020, a partir de 13 de maio de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 28 de abril de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria em 28 de abril de 2020.
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PORTARIA N 245/2020
Publicação Nº 2456919

PORTARIA Nº 245/2020

Prorroga contratação ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar a contratação temporária de JORGE LUIZ TEIXEIRA no cargo de FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, até 11 de junho de 
2020, em substituição a servidora efetiva Elaine Cristina Martins, de férias e posterior licença prêmio.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 28 de abril de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria em 28 de abril de 2020.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE DISPENSA LICITAÇÃO 005 - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA
Publicação Nº 2455759

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza para a Câmara Municipal de Antônio Carlos-SC

CONTRATADO: EDIO HOFFMANN EPP - LIMPEL – CNPJ: 00.509.354/0001-66.

VALOR TOTAL: R$1.557,74 (hum mil quinhentos e cinquenta e sete reais, setenta e quatro centavos), anual.

VIGÊNCIA: IMEDIATO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.22.00.00.00

Antônio Carlos, 27/04/2020

JOSÉ AIRTON DECKER
Presidente
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Apiuna

Prefeitura

DECRETO NO 3494/2020
Publicação Nº 2456277

DECRETO No 3494/2020
De 27/04/2020
AUTORIZA ATIVIDADES FÍSICO-DESPORTIVAS - CORRIDAS, CICLISMO, SKATE DENTRE OUTROS - NOS ESPAÇOS PÚBLICOS AO AR LIVRE 
NO MUNICÍPIO DE APIÚNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito de Apiúna/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 03 de Abril de 1.990; e

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 
em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à 
saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto nº 562/2020;

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em relação à evolução da pandemia no estado, combi-
nadas com a disponibilidade de leitos e da estrutura de saúde existentes, neste momento e sua evolução programada, para enfrentamento 
da COVID-1.

CONSIDERANDO a Portaria SES nº 258 de 21/04/2020;

DECRETA:
Art.1º Ficam autorizadas, a partir de 28/04/2020, as atividades físico-desportivas - corridas, ciclismo, skate dentre outros - nos espaços 
públicos ao ar livre do Município, devendo ser obedecidas as seguintes determinações:

I. Fica terminantemente proibida a aglomeração de pessoas nos espaços públicos ao ar livre do Município
II. Devem ser mantidos pelo menos 2 metros de distância entre um praticante e outro;
III. Todos os praticantes devem utilizar máscaras;
IV. Os praticantes devem usar sempre um calçado indicado e adequado para cada modalidade desenvolvida e, após o uso, fazer a devida 
higienização;
V. Todos os praticantes devem manter os cabelos presos durante a permanência no local;
VI. É obrigatório o uso de toalha de utilização pessoal durante toda a prática de atividade física;
VII. É de responsabilidade de cada praticante levar seu recipiente com água, que não deve ser compartilhado;
VIII. O tempo de permanência de cada usuário no local deve ser de, no máximo, 60 minutos, permitindo que mais pessoas possam se 
beneficiar da prática de atividade física, respeitado o limite de 30% da lotação;
IX. Devem ser disponibilizados cartazes com as regras de funcionamento autorizadas e as restrições sanitárias adotadas em local visível e 
de fácil acesso;
X. Fica proibida a utilização de celulares durante a prática de atividade física;
XI. Praticantes pertencentes a grupos de risco, tais como pessoas com idade acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, diabéticos, ges-
tantes e imunodeprimidos ou portadores de doenças crônicas e/ou com qualquer sintoma de gripe e resfriado não podem frequentar as 
atividades durante o período da pandemia;
XII. Cada usuário deve realizar suas atividades de forma individualizada;
XIII. Não é permitido o uso dos vestiários para banhos e trocas de vestimentas no local;
§ 1º Os espaços públicos ao ar livre aqui mencionados são as praças e parques do Município;
§ 2º É de responsabilidade da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo adequar os espaços de tal forma que todos os equipamentos 
existentes nos locais tais como banheiros, bebedouros, torneiras, Academia de Saúde, etc. estejam desativados para o uso pelos eventuais 
frequentadores.
Art. 2º A autorização prevista neste Decreto poderá ser revogada a qualquer tempo diante da evolução da pandemia e seu impacto na rede 
de atenção à saúde;
Art. 3º Este Decreto não revoga outras normas sanitárias vigentes que se aplicam à atividade ora autorizada;
Art. 4º O descumprimento do disposto neste Decreto constitui infração sanitária nos termos da Lei Estadual 6.320/1983.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor em 28 de abril de 2020..

Apiuna, em 28 de abril de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3463/2020
Publicação Nº 2455504

DECRETO Nº 3463/2020
De 16/03/2020

APROVA O DESMEMBRAMENTO LOCALIZADO NA ZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL CONTROLADA E USO AGRÍCOLA DO MUNICIPIO.

JOSE GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e
Considerando a documentação apresentada e aprovada pelo Setor de Engenharia,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o Desmembramento de propriedade de NILZA TEREZINHAS FAVERO FORMAGI, inscrita no CPF sob nº 304.240.709-
87, CRISTIANO FORMAGI, inscrito no CPF sob nº 078.038.209-99 e MARIANI FORMAGI, inscrita no CPF sob nº 084.704.559-58, do imóvel 
localizado na Zona de Proteção Ambiental Controlada e Uso Agrícola do Município, bairro Ribeirão Neisse, devidamente registrado no Re-
gistro de Imóveis de Ascurra/SC, sob Matrícula nº 8782, com área total de 293.516,21 m² (duzentos e noventa e três mil, quinhentos e 
dezesseis metros e vinte e um decímetros quadrados), assim distribuídos:
I – Parcela 01 – com área de 149.383,92 m².
II – Parcela 02 – com área de 144.132,29 m².

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Apiúna - SC, 16 de Março de 2020.

JOSE GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3492
Publicação Nº 2455174

DECRETO Nº3492/2020
De 17/04/2020
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 918/2019 de 26/11/2019:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, até 
o valor de 3.000,00 (Três mil Reais), da seguinte dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0502.2054 Manutenção das Ações do Programa Saúde Bucal
30000000000 Despesas Correntes
31000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000 Aplicações Diretas
13.803 Progr. Saúde Bucal 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a suplementar no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, até o valor de R$ 3.000,00 (Três mil Reais), na seguintes dotação orçamentária:
05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0502.2054 Manutenção das Ações do Programa Saúde Bucal
30000000000 Despesas Correntes
33000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000 Aplicações Diretas
13.803 Progr. Saude Bucal 3.000,00

TOTAL 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 17 de Abril de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº3493
Publicação Nº 2455290

DECRETO N° 3493/2020
de 22/04/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA UTILIZANDO 
O EXCESSO OU PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 918/2019 de 26/11/2019:

DECRETA

Art. 1º - Fica criado o vínculo de recurso 1000005 – Aux. FPM COVID - 19 e suplementado no orçamento vigente da unidade da Prefeitura 
Municipal de Apiúna, o valor de R$ 53.476,71 (Cinquenta e três mil quatrocentos e setenta e seis Reais e setenta e um centavos) da seguinte 
classificação orçamentária:
06 Secretaria de Transportes e Obras
001 Secretaria de Transportes e Obras
0026.0782.0602.2060 Manutenção de Estradas e Equipamentos
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
1000005 Aux. FPM COVID - 19 53.476,71

TOTAL 53.476,71

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 22 de Abril de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

ADENDO PE 06/2020
Publicação Nº 2456185

 

 

 

[Escolha a data] 

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 033/2020 
 PREGÃO ELETRONICO Nº. 006/2020 

 
O  MUNICÍPIO  DE  ARABUTÃ,  SC,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  95.995.221/0001-53,  com  
sede administrativa na Avenida Lauro Müller, 210, Centro, Arabutã, SC, CEP 89740-000, 
neste ato representada pela prefeita Leani Kapp Schmitt torna público o Primeiro Adendo ao 
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº. 06/2020. 

 
Fica alterado alguns descritivos e quantidades, do Anexo “I” do edital, passando o 

mesmo a vigorar com a seguinte redação: 
 
Item Quantidade Unid. Preço Máximo Especificação 
1 15,00  PCT 4,764  Abaixador de língua: descartável, formato 

convencional liso, em madeira resistente, 
medindo aproximadamente 135 mm de 
comprimento, 14 mm de largura, 1,9 mm de 
espessura. Pacote com 100 unidades 

2 150,00  GAL 10,878  Água destilada: Galão de 05 litros: Produto 
utilizado para enxague final e 
complementação de câmeras de autoclave, 
utensílios e materiais de uso geral. 
Composição Água quimicamente pura 
(isenta de íons) de baixa condutividade. 
Esterilizada por UV. 

3 2,00  CX 8,476  Agulha 13 x 4,5: Caixas com 100 unidades 
descartáveis: cânula siliconizada, 
apirogênica e atóxica. Bisel trifacetado, em 
aço inoxidável que torna a aplicação mais 
fácil e reduz a dor do paciente; canhão 
colorido para facilitar a identificação visual 
do calibre da agulha; protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha para um 
melhor acoplamento à seringa; código EAN 
nas embalagens unitárias e nas caixas das 
agulhas. Esterilização óxido de etileno-5 
anos.  

4 20,00  CX 12,00  Agulha 20 x 5,5: caixas com 100 unidades 
descartáveis: cânula siliconizada, 
apirogênica e atóxica. Bisel trifacetado, em 
aço inoxidável que torna a aplicação mais 
fácil e reduz a dor do paciente; canhão 
colorido para facilitar a identificação visual 
do calibre da agulha; protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha para um 
melhor acoplamento à seringa; código EAN 
nas embalagens unitárias e nas caixas das 
agulhas. Esterilização óxido de etileno-5 
anos.  
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5 50,00  CX 10,172  Agulha 25x6: caixas com 100 unidades 
descartáveis: cânula siliconizada, 
apirogênica e atóxica. Bisel trifacetado, em 
aço inoxidável que torna a aplicação mais 
fácil e reduz a dor do paciente; canhão 
colorido para facilitar a identificação visual 
do calibre da agulha; protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha para um 
melhor acoplamento à seringa; código EAN 
nas embalagens unitárias e nas caixas das 
agulhas. Esterilização óxido de etileno-5 
anos.  

6 20,00  CX 10,116  Agulha 25x7: caixas com 100 unidades 
descartáveis: (cânula siliconizada, 
apirogênica e atóxica. Bisel trifacetado, em 
aço inoxidável que torna a aplicação mais 
fácil e reduz a dor do paciente; canhão 
colorido para facilitar a identificação visual 
do calibre da agulha; protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha para um 
melhor acoplamento à seringa; código EAN 
nas embalagens unitárias e nas caixas das 
agulhas. Esterilização óxido de etileno-5 
anos.  

7 300,00  LT 6,382  Álcool 70 % Desinfetante Hospitalar para 
Superfícies Fixas. Produto exclusivamente 
para uso profissional 1 litro.  

8 200,00  UND 2,194  Álcool 70%, frasco de 50ml, com tampa de 
rosca. 

9 150,00  FRA 11,76  Álcool em gel 70% anticéptico. Frasco de 
500 ml: Embalagem de fácil uso. 
Acompanha válvula pump. Produto neutro 
utilizado para higienização e desinfecção 
das mãos. Com grande capacidade de 
limpeza, higieniza e evita o ressecamento 
das mãos.  

10 5,00  Rolo 14,459  Algodão hidrófilo 500g. Não estéril; 100% 
puro algodão: macio e extra-absorvente; 
Cor: Branco; Dermatologicamente testado. 

11 15,00  UND 2,563  Almotolia translucida transparente: 125ml: 
confeccionada em Polietileno e graduada 
em alto relevo com bico reto. 

12 20,00  UND 1,21  Atadura de algodão ortopédico. 1,8mts x 
10cm. são elaboradas a partir de fibras de 
puro algodão, transformadas em rolos de 
mantas uniformes, com goma aplicada em 
uma das fases. Indicado para imobilizações, 
como acolchoamento e proteção de 
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proeminências ósseas, confecção de 
aparelhos gessados, goteiras gessadas. 

13 25,00  UND 7,75  Atadura de Rayon: rolo de 7,5 cm x 5m: 
composição fibras sintéticas 100% rayon, 

14 100,00  UND 2,20  ATADURA TNT = Atadura TNT, altamente 
absorvivel, composta de polipropileno.71%, 
poliéster.26%, elastano 3% (tnt) levemente 
elástico, permite a pele respirar 
normalmente, largura 10 cm, comprimento 
mínimo 2 m em repouso, mesmo quando 
estendida sua largura permanece 
constante, lavável, absorvente, macia e 
resistente, suave não irrita a pele. Utilizada 
para vários tipos de enfaixamentos, na 
fixação de curativos ( não adere ao curativo 
). Possui acabamento nas laterais evitando 
o desfiamento do próprio tecido e 
aumentando consideravelmente a sua 
durabilidade. Orientações de lavagem no 
rótulo. Produto não estéril. Embaladas 
individualmente. Validade Indeterminada 

15 100,00  UND 2,55  ATADURA TNT = Atadura TNT, altamente 
absorvivel, composta de polipropileno.71%, 
poliéster.26%, elastano 3% (TNT) 
levemente elástico, permite a pele respirar 
normalmente, largura 15 cm, comprimento 
mínimo 2 m em repouso, mesmo quando 
estendida sua largura permanece 
constante, lavável, absorvente, macia e 
resistente, suave não irrita a pele. Utilizada 
para vários tipos de enfaixamentos, na 
fixação de curativos , não adere ao curativo. 
Possui acabamento nas laterais evitando o 
desfiamento do próprio tecido e aumentando 
consideravelmente a sua durabilidade. 
Orientações de lavagem no rótulo. Produto 
não estéril..embaladas individualmente. 
Validade Indeterminada 

16 800,00  UND 1,59  Ataduras de Crepe com 05x1,8 mREP-4,5m 
esticado, no mínimo de comprimento, 
confere alta resistência, com densidade 
mínima de 18 fios/cm2, confeccionadas em 
tecido 100% algodão cru com fios de alta 
torção ou 65% algodão, 32% poliamida e 3% 
elastano. O peso mínimo do rolo deverá ser 
de 18 gramas impresso na embalagem 
Bordas bem acabadas sem desfiamento 
Bastante elasticidade no sentido longitudinal 
e maior poder de compressão quando 
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comparada a ataduras de composição 
mista. Com validade indeterminada. 
Registro Anvisa  

17 800,00  UND 2,05  Ataduras de Crepe com 08x1,8 mREP-4,5m 
esticado, no mínimo de comprimento, 
confere alta resistência, com densidade 
mínima de 18 fios/cm2, confeccionadas em 
tecido 100% algodão cru com fios de alta 
torção ou 65% algodão, 32% poliamida e 3% 
elastano. O peso mínimo do rolo deverá ser 
de 18 gramas impresso na embalagem 
Bordas bem acabadas sem desfiamento 
Bastante elasticidade no sentido longitudinal 
e maior poder de compressão quando 
comparada a ataduras de composição 
mista. Com validade indeterminada. 
Registro Anvisa,.  

18 800,00  UND 2,50  Ataduras de Crepe com 10x1,8 mREP-4,5m 
esticado, no mínimo de comprimento, 
confere alta resistência, com densidade 
mínima de 18 fios/cm2, confeccionadas em 
tecido 100% algodão cru com fios de alta 
torção ou 65% algodão, 32% poliamida e 3% 
elastano. O peso mínimo do rolo deverá ser 
de 18 gramas impresso na embalagem 
Bordas bem acabadas sem desfiamento 
Bastante elasticidade no sentido longitudinal 
e maior poder de compressão quando 
comparada a ataduras de composição 
mista. Com validade indeterminada. 
Registro Anvisa.  

19 800,00  UND 3,40  Ataduras de Crepe com 12x1,8 mREP-4,5m 
esticado, no mínimo de comprimento, 
confere alta resistência, com densidade 
mínima de 18 fios/cm2confeccionadas em 
tecido 100% algodão cru com fios de alta 
torção ou 65% algodão, 32% poliamida e 3% 
elastano. O peso mínimo do rolo deverá ser 
de 18 gramas impresso na embalagem 
Bordas bem acabadas sem desfiamento 
Bastante elasticidade no sentido longitudinal 
e maior poder de compressão quando 
comparada a ataduras de composição 
mista. Com validade indeterminada. 
Registro Anvisa. 

20 500,00  UND 3,90  Ataduras de Crepe com 15x1,8 mREP-4,5m 
esticado, no mínimo de comprimento, 
confere alta resistência, com densidade 
mínima de 18 fios/cm2, confeccionadas em 
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tecido 100% algodão cru com fios de alta 
torção ou 65% algodão, 32% poliamida e 3% 
elastano. O peso mínimo do rolo deverá ser 
de 18 gramas impresso na embalagem 
Bordas bem acabadas sem desfiamento 
Bastante elasticidade no sentido longitudinal 
e maior poder de compressão quando 
comparada a ataduras de composição 
mista. Com validade indeterminada. 
Registro Anvisa,.  

21 500,00  UND 5,40  Ataduras de Crepe com 20x1,8 mREP-4,5m 
esticado, no mínimo de comprimento, 
confere alta resistência, com densidade 
mínima de 18 fios/cm2, confeccionadas em 
tecido 100% algodão cru com fios de alta 
torção, ou ou 65% algodão, 32% poliamida 
e 3% elastano. O peso mínimo do rolo 
deverá ser de 18 gramas impresso na 
embalagem Bordas bem acabadas sem 
desfiamento Bastante elasticidade no 
sentido longitudinal e maior poder de 
compressão quando comparada a ataduras 
de composição mista. Com validade 
indeterminada. Registro Anvisa.  

22 6,00  UND 39,613  Bandeja retangular hospitalar em inox. 22 x 
12 x 01,5 cm 

23 4,00  UND 178,816  Bandeja retangular hospitalar em inox.30 x 
20 x 04 cm 

24 50,00  Rolo 32,108  Bobinas lisas de papel grau cirúrgico 05 cm 
x 100 m 

25 15,00  UND 77,819  Bobinas lisas de papel grau cirúrgico 12 cm 
x 100 m 

26 10,00  Rolo 98,863  Bobinas lisas de papel grau cirúrgico 15 cm 
x 100 m 

27 10,00  Rolo 128,432  Bobinas lisas de papel grau cirúrgico 20 cm 
x 100 m 

28 30,00  UN 5,016  Coletador descartável em papelão para 
resíduos perfuro cortantes com capacidade 
total de 13 litros 

29 30,00  UN 3,816  Coletador descartável em papelão para 
resíduos perfuro cortantes com capacidade 
total de 7 litros 

30 40,00  UN 7,176  Coletador descartável em papelão para 
resíduos perfuro cortantes com capacidade 
total de 20 litros. 

31 4,00  PCT 45,20  Coletor Universal translúcido, em 
polipropileno, capacidade de 80ml, com 
tampa de rosca, acompanha pá plástica, 
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embalagem individual, estéril, pacote c/ 100 
unidades 

32 20,00  PCT 80,712  Compressa Cirúrgica (Campo Operatório), 
Tam. 45cm x 50cm, confeccionada com fios 
100% algodão em tecido quádruplo. Pacote 
com 50 unidades. 

33 100,00  PCT 53,76  Compressa de gaze 10/10 cm: hidrófila em 
fios 100 % algodão em tecido tipo tela, com 
8 camadas e cinco dobras, com dimensão 
de 10/10 cm quando fechadas e 20 x 40cm 
quando abertas. São alvejadas, purificadas 
e isentas de impurezas, substâncias 
gordurosas, amido, corantes corretivos, 
alvejantes ópticos. São dobradas para 
dentro em toda a sua extensão para evitar o 
desfiamento. 100% puro algodão: Macio e 
extra-absorvente; 13 fios por cm²; Não 
estéril; Dimensão aberta: 20 x 40 cm; 
Dimensão fechada: 10 x 10 cm; Contém 500 
unidades.  

34 300,00  PCT 39,60  Compressa de gaze 7,5/7,5: constituída de 
tecido 100 % algodão, com densidade de 13 
fios por cm2, 15 cm X 30 cm quando aberta, 
com 8 camadas e 5 dobras de modo a medir 
7,5/7,5 cm quando dobrada, 500gr por 
pacote no mínimo com as bordas voltadas 
para a parte interna e sem fios soltos. A 
compressa deve ter boa capacidade de 
absorção, ser macia, isenta de impurezas, 
amido, alvejantes ópticos, ou substâncias 
alergênicas. Pacotes com 500 unidades, 
não estáril. Com selagem suficiente que 
garanta a integridade do produto até o 
momento de sua utilização, permita a 
abertura e transferência com técnica 
asséptica. ABNT 13843 e possuir registro 
MS e RDC 59. 

35 1.500,00  PCT 2,154  Compressa de gaze estéril 10/10 cm: 
Pacotes com 10 unidades: constituída de 
tecido 100 % algodão, com densidade de 13 
fios por cm2, com 20 x 40cm quando 
abertas, com 8 camadas e 5 dobras de 
modo a medir 10/10 cm quando dobrada, 
com as bordas voltadas para a parte interna 
e sem fios soltos. A compressa deve ter boa 
capacidade de absorção, ser macia, isenta 
de impurezas, amido, alvejantes ópticos, ou 
substâncias alergênicas. Com selagem 
suficiente que garanta a integridade do 
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produto até o momento de sua utilização, 
permita a abertura e transferência com 
técnica asséptica. ABNT 13843 e possuir 
registro MS e RDC.  

36 2.000,00  PCT 1,091  Compressa de gaze estéril 7,5/7,5: Pacotes 
com 10 unidades: constituída de tecido 100 
% algodão, com densidade de 13 fios por 
cm2, com 15 cm X 30 cm quando aberta, 
com 8 camadas e 5 dobras de modo a medir 
7,5/7,5 cm quando dobrada, com as bordas 
voltadas para a parte interna e sem fios 
soltos. A compressa deve ter boa 
capacidade de absorção, ser macia, isenta 
de impurezas, amido, alvejantes ópticos, ou 
substâncias alergênicas. Com selagem 
suficiente que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua utilização, 
permita a abertura e transferência com 
técnica asséptica. ABNT 13843 e possuir 
registro MS e RDC.  

37 10,00  CX 5,52  Curativo Anti-Séptico especiais para 
ferimento. Os curativos são respiráveis, 
protegem contra germes e sujeira e facilitam 
a cicatrização de ferimentos. Caixa c/ 35 
unid. 

38 30,00  TUBO 56,00  Curativo de Hidrocolóide e Alginato de 
Cálcio e Sódio, constituído de água 
purificada, propilenoglicol, 
carboximetilcelulose sódica, carbômero 
940, trietanolamina, alginato de cálcio e 
sódio, sorbato de potássio, ácido bórico, 
hidantoína, - conservantes estes de grande 
importância para manutenção da 
estabilidade do produto por até 28 dias após 
aberto- num ambiente aquoso, hidratante e 
absorvente, transparente na forma de gel, 
que apresenta a capacidade de hidratar 
feridas secas e absorver o exsudato, 
interagindo com diversos níveis de umidade 
da ferida, para cavidades profundas, úlceras 
de perna - venosa e arterial - pé diabético, 
cortes, abrasões e lacerações, queimaduras 
de 1º e 2º graus e úlceras de pressão, ação 
hemostática, debridante, com ph neutro, 
com tampa flip top, tubo com 85gr, com 
apresentação da bula. 

39 50,00  UND 8,10  Curativo estéril, não aderente, constituído 
por malha de acetato e celulose (Rayon), 
impregnada com ácidos graxos essenciais 
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(AGE), que estimula o processo de 
cicatrização. Tamanho mínimo 7,5 x 7,5 CM. 

40 40,00  PCT 118,00  Curativo Extra com tecnologia de camada 
dupla Hidrofiber, unidas por pontos com fio 
de celulose regenerada Tencel, composto 
por 100% Carboximetilcelulose sódica e 
com 1 a 2% de prata iônica. A prata presente 
no curativo inativa as bactérias retiradas no 
leito da ferida retendo-as dentro da fibra e 
não entram em contato com o leito da ferida. 
Curativo resistente a tração, forma um gel 
coeso que proporciona um meio úmido que 
auxilia na remoção de tecidos necróticos e 
favorece a cicatrização. Absorve e retém 
grandes quantidades de exsudato e 
bactérias, com absorção vertical, evitando a 
maceração da borda da ferida. É indicado 
para o tratamento de feridas planas, agudas, 
crônicas, cavitárias, queimaduras de 1 e 2 
graus, feridas ulcerativas e traumáticas, com 
ou sem infecção e com grande quantidade 
de exsudato, tamanho 15x15 cm. 

41 40,00  PCT 68,00  Curativo Extra com tecnologia de camada 
dupla Hidrofiber, unidas por pontos com fio 
de celulose regenerada Tencel, composto 
por 100% Carboximetilcelulose sódica e 
com 1 a 2% de prata iônica. A prata presente 
no curativo inativa as bactérias retiradas no 
leito da ferida retendo-as dentro da fibra e 
não entram em contato com o leito da ferida. 
Curativo resistente a tração, forma um gel 
coeso que proporciona um meio úmido que 
auxilia na remoção de tecidos necróticos e 
favorece a cicatrização. Absorve e retém 
grandes quantidades de exsudato e 
bactérias, com absorção vertical, evitando a 
maceração da borda da ferida. É indicado 
para o tratamento de feridas planas, agudas, 
crônicas, cavitárias, queimaduras de 1 e 2 
graus, feridas ulcerativas e traumáticas, com 
ou sem infecção e com grande quantidade 
de exsudato, tamanho 10x10 cm. 

42 20,00  CX 22,903  Curativos redondos, antissepticos, brancos, 
caixa com 500 unidades: Filme plástico, 
adesivo termoplástico, fibras sintéticas, 
polímero acrílico e polietileno, anti alérgico e 
absorvente 

43 50,00  UND 165,00  Curativo rolo filme transparente = curativo 
de filme de poliuretano transparente, 
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autoadesivo, impermeável a líquidos e 
bactérias, permeável a gases, 
hipoalergênico, não contem látex. com 
traçado em zigue-zague centralizado e por 
toda a sua extensão, permitindo o fácil 
recorte e utilização. aplicação fácil em 03 
etapas intuitivas, sendo que a ultima etapa 
se dá do centro para as estremidades. 
embalagem individual. não estéril. rolo 10cm 
x 10 m. . empresa vencedora deverá 
proporcionar treinamento com equipe 
tecnica dos municipios. 

44 50,00  UND 36,00  CURATIVO SILICONE ABSORVENTE = 
Curativo de silicone absorvente, estéril , 
flexível e elástico, 10cm x 10cm, composto 
de elastano, espuma de poliuretano 
hidrocelular, camada absorvente composta 
por fibras de algodão, fibras de poliacrilato e 
fibras de ligação, camada autoaderente de 
gel de silicone hipoalergênico para contato 
com a ferida ou pele íntegra e uma película 
externa semipermeável com borda adesiva, 
tranca fluido, sendo barreira 
antibacteriana/antiviral e hidrofóbica, 
permitindo as trocas gasosas da pele, maior 
durabilidade do curativo e proteção da 
lesão. Tam 10 cm x 10 cm Empresa 
vencedora deverá proporcionar treinamento 
para Equipe Técnica dos Municipios. 

45 2,00  PCT 30,75  Desincrostante frasco com 1000 gr 
46 30,00  FRA 25,128  Detergente Multi-enzimático não espumante 

com quatro enzimas ou mais, sem corante e 
sem essência, tensoativo não iônico, 
validado para utilização de 1ml de produto 
para cada litro de água e atividade 
proteolítica mínima de 0,12, produto 
formulado tanto para limpeza manual quanto 
automatizada . Possuir laudo oficial de 
corrosividade, sistema conservante e de 
dermatologicamente testado, além dos 
estudos obrigatórios. Possuir Registro no 
Ministério da saúde de acordo com a RDC 
55/12. Embalagem: frasco 1 l 

47 200,00  CX 15,51  Eletrodo descartável espuma, pacote 
c/30unidades: Indicado para 
eletrocardiograma e monitorização 
cardíaca, para procedimentos de curta ou 
longa duração (04 dias). Dorso de espuma; 
Gel sólido; Adesivo acrílico hipoalergênico; 
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Pino de aço inoxidável; Contra-pino de 
Cloreto de Prata (AgCl); 

48 600,00  UN 0,362  Escova cervical estéril: para coleta de 
citologia no canal cervical, estéril, em 
embalagem individual 

49 100,00  UN 3,168  Esparadrapo impermeável: composto de 
tecido 100% algodão, com tratamento 
acrílico, adesivo à base de óxido de zinco, 
borracha natural e resinas. Tamanho 2,5 cm 
x 4,5 m. 

50 50,00  UND 8,832  Esparadrapo impermeável: composto de 
tecido 100% algodão, com tratamento 
acrílico, adesivo à base de óxido de zinco, 
borracha natural e resinas. Tamanho 10 
cmx4,5 m. 

51 600,00  UN 7,179  Espátula de Ayres: de madeira, resistente, 
utilizada para coleta de exame ginecológico, 
medindo aproximadamente 181 mm de 
comprimento, 18mm de largura, 1,9 mm de 
espessura. 

52 100,00  UN 2,613  Especulo vaginal descartável, estéril e 
lubrificado. Termicamente confortável, 
fabricado em poliestireno cristal (PS), que 
permite uma excelente transparência e 
transmissão luminosa, com parafuso 
acoplado pigmentado na cor laranja, 
atóxico. Tamanho G. 

53 500,00  UN 1,57  Especulo vaginal descartável: 
Termicamente confortável, fabricado em 
poliestireno cristal (PS), que permite uma 
excelente transparência e transmissão 
luminosa, com parafuso acoplado 
pigmentado na cor laranja, atóxico. 
Tamanho P 

54 400,00  UN 1,694  Especulo vaginal descartável: 
Termicamente confortável, fabricado em 
poliestireno cristal (PS), que permite uma 
excelente transparência e transmissão 
luminosa, com parafuso acoplado 
pigmentado na cor laranja, atóxico. 
Tamanho M 

55 100,00  UN 5,015  Fita adesiva hospitalar, confeccionada com 
dorso de papel crepado, tratado com latices 
de estireno butadieno, recebendo em uma 
de suas faces massa adesiva a base de 
borracha natural e outra face uma fina 
camada impermeabilizante de resinas 
acrilicas, utilizada para fixacao de ataduras, 
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rotulos de soro, identificacao de seringas e 
mamadeiras, fechamento de pacotes de 
papel, podendo ser esterilizada somente 
pelo processo a gas oxido de etileno, cor 
branca, medindo 16mm de largura x 50m de 
comprimento, embalada individualmente em 
saco plastico, reembalada em caixa com 56 
rolos,procedencia nacional, com registro 
MS. 

56 80,00  Rolo 3,949  Fita adesiva para Autoclave: de papel 
crepado, impresso com tinta sensível ao 
calor e vapor, coberto com adesivo à base 
de borracha resistente à temperatura, para 
esterelizar com autoclave a vapor. A 
viragem ocorre em listas negras bem 
identificáveis, após ser utilizada nas etapas 
de esterilização por autoclavagem. Rolos de 
19mmx30 m. 

57 10,00  UN 142,40  Gaze tipo queijo 91x91, 13 fios com peso 
aprox. de 1987 g 

58 10,00  UN 4,355  Gel para ultrassonografia: água deionizada, 
polimero carbopol, conservante EDTA, gel 
incolor e inidoro, pH neutro, frascos com 300 
g. 

59 30,00  UND 5,305  Gelo Artificial Reutilizável 22 x 15 x 2,0 cm - 
Gel Térmico: Com embalagem de polietileno 
rígido mais resistente, são congelados em 
freezer e usados para o transporte de: 
Vacinas e remédios que necessitam de 
refrigeração, Alta Resistência Não Rompe e 
não danifica seus produtos A utilização da 
tecnologia de embalagem, estruturada em 
polímero de alta resistência, garante maior 
durabilidade. 

60 20,00  FRA 4,986  Hipoclorito de Sódio 1%, desinfetante 
hospitalar para superfícies fixas, à base de 
hipoclorito de sódio 1% de cloro ativo 
estabilizado (10.000 ppm). Frascos de 
1000ml. 

61 30,00  CX 60,525  Indicador biológico para monitorar ciclos de 
esterilização à vapor: frasco plástico 
contendo tiras de papel com esporos de 
geobacillus stearothrmophilus ATCC 7953 e 
ampola de vidro selada com meio de cultura. 
Caixa com 10 unidades. Compatível com 
incubadora Cristófoli. 

62 70,00  CX 66,00  Lanceta para coleta de sangue por punção 
digital, sistema estéril e descartável, com 
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invólucro protetor de plástico, Diâmetro da 
agulha: 0.36 mm (28 G); com Protusão: 1,5 
mm, Ponta trifacetada e revestimento 
siliconizado da lâmina, com retração 
automática da agulha. Possui capa de 
esterilidade, corpo de lancetador e gatilhos 
compostos por polipropileno. Atende as 
normas reguladoras: ISO 13485 e NR3. 
Caixa com 200 Unidades. 

63 10,00  CX 118,29  Lençol: lençol de papel hospitalar em rolo de 
50 cm x 50 m, caixa com 10 rolos. 

64 70,00  FRS 4,776  Loção oleosa com ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS (AGE) - Composição: Óleo 
vegetal composto por ácido linoeico, ácido 
caprílico, ácido cáprico, vitamina A, E 
eleticina de soja. Indicação: Prevenção de 
úlceras de pressão - Tratamento de feridas 
abertas, tipos de feridas: Lesões abertas 
com ou sem infecção. Para este produto não 
existe contra indicações. FRASCO 100 ML 

65 100,00  PAR 1,818  Luvas cirúrgicas de látex, estéril o par, 
tamanho 7,5 esterelizada pelo processo de 
radiação gama, esterilização assegurada 
por 3 anos , lubrificadas com pó 
bioabsorvivel e inerte, lisas e anatômicas 
baixo nível de proteína, com propriedades 
antiderrapantes. 

66 300,00  CX 27,92  Luvas de procedimento tamanho M : Luva 
de procedimento em látex, de borracha 
natural, ambidestra, resistente, totalmente 
impermeável á água e outros fluidos. (cx 
com 50 pares) 

67 100,00  CX 27,92  Luvas de procedimento: luvas de látex para 
procedimento, 100% latéx natural, não 
estéril, ambidestro hipoalergênica, pó 
bioabsorvível, atóxico. Caixas com 50 pares. 
Tamanho Pequeno 

68 200,00  CX 27,92  Luvas de procedimento: luvas de latéx para 
procedimento, 100% latéx natural, não 
estéril, ambidestro hipoalergênica, pó 
bioabsorvível, atóxico. Caixas com 50 pares. 
Tamanho Grande 

69 500,00  CX 9,373  Máscara descartável tripla: com tiras, caixa 
com 50 unidades. 

70 100,00  Rolo 2,82  Micropore: fita cirúrgica microporosa, tecido 
não tecido à base de fibras viscosas com 
resina acrílica e massa adesiva à base de 
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poliacrelato hipoalergênico. Tamanho: 2,5 
cm x 4,5 m cor bege. 

71 100,00  UN 7,248  Micropore: fita cirúrgica microporosa, tecido 
não tecido à base de fibras viscosas com 
resina acrílica e massa adesiva à base de 
poliacrelato hipoalergênico. Tamanho: 10 
cm x 4,5 m 

72 100,00  UND 2,304  Micropore: fita cirúrgica microporosa, tecido 
não tecido à base de fibras viscosas com 
resina acrílica e massa adesiva à base de 
poliacrelato hipoalergênico. Tamanho: 1,2 
cm x 10 m  

73 200,00  UND 6,00  Micropore: fita cirúrgica microporosa, tecido 
não tecido à base de fibras viscosas com 
resina acrílica e massa adesiva à base de 
poliacrelato hipoalergênico. Tamanho: 50 
cm x 10 m  

74 500,00  UN 3,696  Micropore: fita cirúrgica microporosa, tecido 
não tecido à base de fibras viscosas com 
resina acrílica e massa adesiva à base de 
poliacrelato hipoalergênico. Tamanho: 2,5 
cm x 10 m.  

75 60,00  CX 1,396  Palinetes astes flexíveis de algodão, 
antigerme, caixas com 75 unidades. 

76 10,00  CX 190,15  Papel Crepado gramatura 60 g/m² (20 x 
20cm)  

77 10,00  CX 52,442  Papel crepado gramatura 60 g/m2 (40x40) 
78 10,00  UN 14,457  Pinça Dissecção Anatômica 14cm: 

Tamanho: 14CM; Embalagem: Plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade; 
Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 
AISI-420. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Certificações: 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT, CE; REG. MS:10304850059. 

79 15,00  UN 33,511  Pinça Kelly 14cm Curva: Material: Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420. 
Tamanho: 14CM. Embalagem: Plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia: 10 anos contra defeitos de 
fabricação . Certificações: Fabricado de 
acordo com Padrões Internacionais de -
Qualidade, Normas da ABNT, CE. REG. 
MS:10304850055 
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80 50,00  PAC 19,345  Saco para lixo hospitalar 63 x 80: saco para 
lixo para acondicionamento de resíduos 
hospitalares infectantes, constituído de 
polietileno de alta densidade (PEAD) 
virgem, oferecendo uma perfeita resistência 
mecânica e proporcionando a capacidade 
necessária à aplicação. A solda do fundo do 
tipo estrela, contínua, homogênea e 
uniforme vedando completamente e não 
permitindo a perda do conteúdo durante o 
manuseio, de acordo com a norma técnica 
9191, diminuindo assim, o risco de 
contaminação ou infecção da áreas por 
onde circula. O material utilizado na 
fabricação deve ser virgem e de alta 
qualidade, gerando um produto compatível 
com os padrões da ABNT e do IPT (Instituto 
de Pesquisas Tecnológicas). Impressão de 
simbologia de material infectante de acordo 
com a NBR 7500. O número da subclasse 
de risco (6.2). Os símbolos números e textos 
devem ser pretos, com exceção da frase de 
advertência: ¨RSSS Resíduos Sólidos de 
Serviços de Saúde¨, impressa na cor 
vermelha.Pacotes com 100 unidades, na cor 
branco leitoso de 50 litros, nas medidas 63 
cm x 80 cm. 

81 800,00  UN 0,288  Seringa descartável com agulha 13x4,5, 
1ml: bico lock, seringa descartável de uso 
único, estéril, atóxica e antipirogênica, 
cilindro transparente com traços e números 
de inscrição claros e legíveis.  

82 300,00  UN 0,391  Seringa descartável sem agulha: bico lock, 
seringa descartável de uso único, estéril, 
atóxica e antipirogênica, cilindro 
transparente com traços e números de 
inscrição claros e legíveis. Tamanho: 10 ml 
(Descartável) 

83 500,00  UN 0,584  Seringa descartável sem agulha: bico slip, 
seringa descartável de uso único, estéril, 
atóxica e antipirogênica, cilindro 
transparente com traços e números de 
inscrição claros e legíveis. Tamanho: 20 ml 
(Descartável) 

84 3.000,00  UN 0,18  Seringa descartável sem agulha: bico lock, 
seringa descartável de uso único, estéril, 
atóxica e antipirogênica, cilindro 
transparente com traços e números de 
inscrição claros e legíveis. Tamanho: 3 ml  
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85 900,00  UN 0,181  Seringa descartável sem agulha: bico lock, 
seringa descartável de uso único, estéril, 
atóxica e antipirogênica, cilindro 
transparente com traços e números de 
inscrição claros e legíveis. Tamanho: 5 ml  

86 2,00  FRA 3,12  Solução aquosa de povidine 10% com 1% 
de iodo livre (polivinilpirolidona- iodo / PVPI 
Tópico) Indicado para antissepsia 
complementar da pele, feridas cirúrgicas, 
em frasco opaco de 100 ml, cuja tampa 
tenha haste presa no corpo da almotolia, 
evitando com isso a perda da tampa e 
consequente contaminação do antisséptico. 
Embalagem que contenha dados de 
identificação, procedência, lote e validade, 
conforme RDC 184 de 22/10/2001. 
Documentos necessários: Registro no 
Ministério da Saúde para antissépticos 
(RDC nº. 199, 26/10/06) e ficha técnica. 

87 100,00  UN 0,967  Sonda Nasogástrica longa Nº. 08 
88 5.000,00  UN 1,91  Soro Fisiológico 0,9% solução de cloreto de 

sódio, frasco de 100 ml, com tampa de rosca 
amarela e bico fino. 

89 300,00  FRA 2,384  Soro Fisiológico 0,9%: solução de cloreto de 
sódio, frasco de 240 ml, com tampa de rosca 
amarela e bico fino. 

90 2,00  UN 85,288  Termômetro analógico para geladeira- 
termômetro de máxima e mínima em 
plástico, tipo capela; botão central 
automático com função zerador do 
marcador de máxima e mínima (filete azul); 
enchimento mercúrio (Hg); uso interno e 
externo; escala: -38°C / +50°C; divisão: 
1°C;- precisão: ± 1°C; dimensões: 240 x 5 x 
68mm; enchimento: mercúrio. 

91 3,00  UND 137,007  TERMOMETRO CLINICO DIGITAL INFRA 
FRONTAL/AURICULAR 

92 30,00  UN 16,95  Termômetro Clínico Digital: Pressione o 
botão liga / desliga, localizado na ponta do 
termômetro. Vericados e aprovados pelo 
INMETRO. 100% resistentes à água. Beep 
sonoro de aviso de medição. Display LCD 
de fácil visualização. Alarme de febre. 
Memória da última medição. Desligamento 
automático. Indicador de bateria fraca. 

93 2,00  UN 107,976  Termômetro Digital de máxima e mínima 
com função interna e externa, para 
geladeira. COM ALARME SONORO. 
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Fabricado em plástico ABS. Sensor com 
ponteira plástica em cabo de 1,80cm. 
Displays de cristal líquido (LCD) de três 
dígitos. Permite a monitoração simultânea 
de duas temperaturas. Possui função de 
memorizar as leituras máximas e mínimas, 
internas e externas da temperatura em um 
período de tempo. Em adição a isso você 
poderá colocar uma temperatura externa de 
limite maxíma e mínima para alerta através 
de alarme. Se a temperatura monitorada 
ultrapassar os valores limites será emitido 
um alarme sonoro. Caso a temperatura 
permaneça acima do valor será emitido um 
sinal sonoro de1 em 1 minuto.Escala 
Interna: -10+50°C / -14+122°F; Escala 
Externa: -50+70°C / -56+158°F; Resolução: 
1°C / 1°F; -Precisão: ±1°C / ±1°F; -
Dimensões: 110x70x20mm; -Material: 
Plástico ABS; -Cabo: Aproximadamente 2m; 
-Peso: 90g. Garantia de 6 meses contra 
defeitos de fabricação 

94 2,00  UN 89,982  Termômetro Digital Máximo/Mínimo para 
Caixa Térmica. Com visor de fácil leitura, 
design arrojado. Á prova d'água e possui 
função ºC/ºF. Contém imã para fixação em 
superfícies metálicas e bordas de 
acabamento. Dados Técnicos: Medidas do 
Produto: 60x39x14mm; Faixa de Medição: - 
50°C a + 70°C; Exatidão: +/- 1°C para a 
escala de -20°C a +50°C e +/- 2 ºC no 
restante da escala; Resolução: 0.1 ºC/ºF; 
Alimentação: 1 pilha AA (inclusa); 
Dimensões: 45 x 67 x 16 (AxLxP); Peso: 
30g; Cabo: 50cm. Garantia mínimo de 6 
meses. 

95 10,00  UND 24,216  Tesoura Íris Reta 12cm: Para uso cirúrgico 
em geral, corta tecido, bandagem e retira 
pontos. Produto Confeccionado em Aço 
Inoxidável AISI-410; Embalagem: Plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade. 
Garantia de 10 anos contra defeitos de 
peças e fabricação. Certificações: Fabricado 
de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT, CE; REG. 
Anvisa. 

96 10,00  UN 36,143  Tesoura Metzembaum 12cm Reta: Material: 
Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 
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AISI-420; Tamanho: 12cm; Embalagem: 
Plástica individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade; 
Certificações: Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, CE; REG. MS: 
10304850053. 

97 10,00  UN 32,047  Tesoura Spencer 9cm Reta: Possui uma 
delicada cavidade para prender e cortar o fio 
de sutura. Ideal para a retirada de pontos. 
Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 
AISI-420. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Embalagem: Plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e rastreabilidade; 
Certificações: Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, CE; - REG. MS: 
10304850053; 

98 150,00  CX 131,392  Tiras para Teste de gravidez/hcg soro/urina 
com 100 unidasdes: um teste seguro, rápido 
e eficaz para detecção de hCG na urina, a 
qualquer hora do dia, a partir do primeiro dia 
de atraso da menstruação. Resultado em 5 
minutos. Precisão de 99,6%.  

99 400,00  CX 36,00  Tiras reagentes para determinação de 
glicemia com princípio de medição por 
fotometria ou amperometria, que realize 
teste em amostras capilar, venosa, arterial e 
neonatal, com volume máximo de amostra 
de 1 uL, e que aceite apenas mg/dL como 
unidade de medida. Reação química 
mediada por enzima glicose desidrogenase, 
que não sofre interferência as variações de 
PO2 da amostra (oxigenoterapia). Com faixa 
de medição de 20 a 500mg/dL (aceitando 
valores inferiores a 20 e superiores a 
500mg/dL). Tempo de leitura máxima de 5 
segundos, com 100 aparelhos em 
comodato. Aparelhos com data e hora 
ajustáveis, memória para no mínimo 500 
testes, codificação única através de chip 
código (sem necessidade de troca do chip a 
cada lote de tira). Registro na ANVISA. 
Caixa com 50 unidades. 

100 5,00  FRA 31,32  Vaselina líquida: solução líquida de 
vaselina, frasco de 1000 ml. 
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   Em virtude da alteração da descrição dos itens, fica alterada a data do Pregão Eletronico 

para dia 13 de janeiro de 2020, abertura inicial às 09h00. 

 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.  

 
       Arabutã SC, 27 de abril de 2020. 

 
 
 
 

Leani Kapp Schmitt

                                                            Prefeita  
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ADENDO PS 01/2020
Publicação Nº 2456245

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO nº 01/2020

O MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, SC, inscrito no CNPJ sob nº 95.995.221/0001-53, com sede administrativa na Avenida Lauro Müller, 210, Cen-
tro, Arabutã, SC, CEP 89740-000, neste ato representada por sua Prefeita Municipal LEANI KAPP SCHMITT, torna público as alterações nas 
datas de inscrições e taxas de pagamento, em virtude de situação de emergência instaurado em virtude do Coronavírus, ocorrido através 
do Decreto nº 515, de 17 de março de 2020, Governo de Estado de Santa Catarina.

1. O item 3- DAS INSCRIÇÕES, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ 3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas no período 24/02/2020 a 11/05/2020, pela internet, mediante formulário específico, disponibilizado no 
site: www.arabuta.sc.gov.br.
(...)
3.2.3. Efetuar depósito identificado (Nome ou CPF) até dia 11/05/2020, na conta 109.868-3, agência 0410-3, Banco do Brasil, em nome da 
Prefeitura Municipal de Arabutã SC.�

2. O item 6 � Dos locais da prova, passa a vigorar coma seguinte redação:
“6.2. LOCAL - A prova escrita será realizada no 31 de maio de 2020, com início às 08h (oito horas) e término às 10h30min (dez horas e 
trinta minutos) tendo como local o Grupo Escolar Paulo Freire, situado na Avenida dos Imigrantes, nº 139, Bairro Nicolau Petry, no Município 
de Arabutã (SC).
6.2.1. Os portões serão fechados às 07h50min (sete horas e cinquenta minutos).”

3. O ANEXO VII – CRONOGRAMA/PRAZOS PREVISTOS, passa a vigorar com a seguinte redação:

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 01/2020
ANEXO VII – CRONOGRAMA/PRAZOS PREVISTOS

ATO DATA
Publicação do Edital do Processo Seletivo nº 01/2020 19/02/2020
Prazo para recurso do Edital do Processo Seletivo nº 05/2019 20 e 21/02/2020
Período das Inscrições (ALTERADO) Finalizam em 24/04/2020
Encerramento das Inscrições com isenção de taxa 02/03/2020
Divulgação da lista de inscritos com solicitação de isenção de taxa 04/03/2020
Prazo do recurso da lista de inscrições com solicitação de isenção de taxa 05/03/2020
Publicação lista de inscrições isentas 06/03/2020
Prazo para pagamento das inscrições (ALTERADO) Até 11/05/2020
Divulgação das inscrições Deferidas e Indeferidas (ALTERADO) 11/05/2020
Prazo para recurso contra o resultado da divulgação das inscrições (ALTERADO) 11/05/2020
Homologação das inscrições e divulgação do local da prova (ALTERADO) 14/05/2020
Aplicação da Prova Escrita Objetiva 31/05/2020
Publicação do gabarito preliminar da prova escrita 01/06/2020
Prazo para recurso do gabarito preliminar da prova escrita 01 e 02/06/2020
Divulgação da classificação Preliminar 10/06/2020
Prazo para recurso contra a classificação preliminar 10 e 11/06/2020
Homologação da Classificação Final 15/06/2020

Arabutã/SC, 27 de abril de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita Municipal

PORTARIA 249/2020
Publicação Nº 2456930

PORTARIA Nº 249/2020
CESSA EFEITOS DE PORTARIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. FAZ CESSAR, a partir do dia 27 de abril de 2020, os efeitos da portaria nº 236/2015 de 28 de abril de 2015 que concedeu função 
gratificada à servidora JANETE LINO TEIXEIRA PETRY, inscrita no CPF sob nº 949.970.989-49, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Copa e Higienização.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

http://www.arabuta.sc.gov.br


28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 73

Arabutã/SC, 27 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 250/2020
Publicação Nº 2456933

PORTARIA Nº 250/2020
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDOR DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a servidora LUANA VANESSA KOCHENBORGER, inscrita no CPF sob nº 949.970.989-49, ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de Agente de Copa e Higienização para exercer função de confiança FG 30, Responsável pelos Serviços Gerais do Centro 
Administrativo Municipal, conforme Lei Complementar nº. 158 de 29 de dezembro de 2014 e suas posteriores alterações.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 27 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 251/2020
Publicação Nº 2456971

PORTARIA Nº 251/2020
DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas necessárias para o combate do COVID-19;

CONSIDERANDO o interesse Público;

CONSIDERANDO os ditames do art. 14 do Decreto nº 2579 de 17/03/2020 e demais aplicados à espécie;

RESOLVE:
Art.1º DISCIPLINAR, a partir de 28 de abril de 2020 a jornada de trabalho presencial da servidora ANE CAROLINE DE OLIVEIRA inscrita no 
CPF sob nº. 356.322.518-45, ocupante do cargo de Psicóloga, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00, pelo tempo e nas condições 
que a norma estadual determinar.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 27 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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PORTARIA 252/2020
Publicação Nº 2456972

PORTARIA Nº 252/2020
DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas necessárias para o combate do COVID-19;

CONSIDERANDO o interesse Público;

CONSIDERANDO os ditames do art. 14 do Decreto nº 2579 de 17/03/2020 e demais aplicados à espécie;

RESOLVE:
Art.1º DISCIPLINAR, a partir de 28 de abril de 2020 a jornada de trabalho presencial do servidor DILMAR TIEMANN inscrito no CPF sob nº. 
018.600.019-71, ocupante do cargo de Agente de Administração e Finanças, de segunda a sexta-feira, das 12h00 às 18h00, pelo tempo e 
nas condições que a norma estadual determinar.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 27 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 253/2020
Publicação Nº 2456973

PORTARIA Nº 253/2020
DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas necessárias para o combate do COVID-19;

CONSIDERANDO o interesse Público;

CONSIDERANDO os ditames do art. 14 do Decreto nº 2579 de 17/03/2020 e demais aplicados à espécie;

RESOLVE:
Art.1º DISCIPLINAR, a partir de 28 de abril de 2020 a jornada de trabalho presencial da servidora GREICI FERNANDA SONTAG, inscrita no 
CPF sob nº. 087.936.449-14, ocupante do cargo de provimento efetivo de Facilitadora de Oficina, de segunda a sexta-feira, das 12h00 às 
18h00, pelo tempo e nas condições que a norma estadual determinar.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 27 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 254/2020
Publicação Nº 2456974

PORTARIA Nº 254/2020
DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
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CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas necessárias para o combate do COVID-19;

CONSIDERANDO o interesse Público;

CONSIDERANDO os ditames do art. 14 do Decreto nº 2579 de 17/03/2020 e demais aplicados à espécie;

RESOLVE:
Art.1º DISCIPLINAR, a partir de 28 de abril de 2020 a jornada de trabalho presencial da servidora SILVIA PETRY KLAUS, inscrita no CPF sob 
nº. 019.863.819-19, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviço Social, de segunda a sexta-feira, das 12h00 às 18h00, 
pelo tempo e nas condições que a norma estadual determinar.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 27 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 255/2020
Publicação Nº 2456944

PORTARIA Nº 255/2020
DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas necessárias para o combate do COVID-19;

CONSIDERANDO o interesse Público;

CONSIDERANDO os ditames do Decreto nº 2598 de 17 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art.1º DISCIPLINAR, a jornada de trabalho presencial da servidora MAYARA REGINA MORCHE LODI inscrita no CPF sob o nº. 069.437.199-
80, ocupante do cargo de Secretária de Escola, com carga horária de 40 horas semanais, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00, 
pelo tempo e nas condições que a norma estadual determinar.
Art.2º Os efeitos desta Portaria retroagem à data de 20 de abril de 2020.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 28 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 256/2020
Publicação Nº 2456945

PORTARIA Nº 256/2020
DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas necessárias para o combate do COVID-19;

CONSIDERANDO o interesse Público;

CONSIDERANDO os ditames do Decreto nº 2598 de 17 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art.1º DISCIPLINAR, a jornada de trabalho presencial da servidora MARLI EINSWEILER SCHNEIDER, inscrita no CPF sob nº. 831.827.729-
53, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Higienização, com carga horária de 40 horas semanais, de segunda a 
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sexta-feira, das 12h00 às 18h00, pelo tempo e nas condições que a norma estadual determinar.
Art.2º Os efeitos desta Portaria retroagem à data de 20 de abril de 2020.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 28 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 257/2020
Publicação Nº 2456946

PORTARIA Nº 257/2020
DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas necessárias para o combate do COVID-19;

CONSIDERANDO o interesse Público;

CONSIDERANDO os ditames do Decreto nº 2598 de 17 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art.1º DISCIPLINAR, a jornada de trabalho presencial da servidora ROSELI DRESSEL ZUHL, inscrita no CPF sob nº. 046.471.469-95, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa de Higienização, com carga horária de 40 horas semanais, de segunda a sexta-feira, 
das 12h00 às 18h00, pelo tempo e nas condições que a norma estadual determinar.
Art.2º Os efeitos desta Portaria retroagem à data de 20 de abril de 2020.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 28 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 258/2020
Publicação Nº 2456950

PORTARIA Nº 258/2020
DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas necessárias para o combate do COVID-19;

CONSIDERANDO o interesse Público;

CONSIDERANDO os ditames do Decreto nº 2598 de 17 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art.1º DISCIPLINAR, a jornada de trabalho presencial da servidora DARCILA SCHEER VEIRICH, inscrita no CPF sob nº. 042.913.829-60, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Higienização, com carga horária de 40 horas semanais, de segunda a sex-
ta-feira, das 07h00 às 13h00, pelo tempo e nas condições que a norma estadual determinar.
Art.2º Os efeitos desta Portaria retroagem à data de 20 de abril de 2020.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Arabutã/SC, 28 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 259/2020
Publicação Nº 2456953

PORTARIA Nº 259/2020
DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas necessárias para o combate do COVID-19;

CONSIDERANDO o interesse Público;

CONSIDERANDO os ditames do Decreto nº 2598 de 17 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art.1º DISCIPLINAR, a jornada de trabalho presencial da servidora ROSEMERI HOFFMANN KASTER, inscrita no CPF sob nº. 018.632.189-98, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de Biblioteca, com carga horária de 40 horas semanais, de segunda a sexta-feira, 
das 12h00 às 18h00, pelo tempo e nas condições que a norma estadual determinar.
Art.2º Os efeitos desta Portaria retroagem à data de 20 de abril de 2020.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 28 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 260/2020
Publicação Nº 2456955

PORTARIA Nº 260/2020
DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas necessárias para o combate do COVID-19;

CONSIDERANDO o interesse Público;

CONSIDERANDO os ditames do Decreto nº 2598 de 17 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art.1º DISCIPLINAR, a jornada de trabalho presencial da servidora ANELORI MARIA BASTIAN PINNOW inscrita no CPF sob nº. 023.118.429-
86, ocupante do cargo de Agente de Copa e Higienização, com carga horária de 40 horas semanais, de segunda a sexta-feira, das 12h00 
às 18h00, pelo tempo e nas condições que a norma estadual determinar.
Art.2º Os efeitos desta Portaria retroagem à data de 20 de abril de 2020.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã/SC, 28 de abril de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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Arroio Trinta

Prefeitura

DECRETO Nº 1998
Publicação Nº 2455299

DECRETO Nº 1998, de 24 de abril de 2020.

Declara Situação de Calamidade Pública no Município de Arroio Trinta, para Prevenção e Enfrentamento da COVID-19, nos Termos da Clas-
sificação da Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE) 1.5.1.1.0., e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no art. 
100, inciso VIII da Lei Orgânica do Município e, ainda,

CONSIDERANDO que, o dia 3 de fevereiro de 2020, o Ministro da Saúde editou a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) 
e, em 17 de março de 2020, foi editada a Portaria Interministerial n 5, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre a “compulsoriedade das 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública”;

CONSIDERANDO a classificação da pandemia do NOVO CORONAVÍRUS – COVID-19, declarada de forma pública pela Organização Mundial 
da Saúde em 11 de março de 2020, sem tratamento médico específico para seu controle;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, Declarando Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional, demandando esforço conjunto do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO que Governo Federal, na Mensagem nº 93, encaminhou requerimento de reconhecimento de calamidade pública ao Con-
gresso Nacional, com efeitos até o dia 31 de dezembro de 2020, em razão do NOVO CORONAVÍRUS – COVID 19, que tramitou como PDL 
88/20 e foi aprovada no dia 20.03.2020 no Senado Federal;

CONSIDERANDO que o Estado de Santa Catarina já Decretou Estado de Calamidade Pública no dia 20.03.2020, e que se encontra em es-
tágio de transmissão comunitária, com risco de produzir danos à saúde da coletividade, conforme menciona o Decreto Estadual nº 515 de 
17 de março de 2020; tendo sido a classificação de transmissão comunitária no estado de Santa Catarina reconhecida e confirmada pelo 
Ministério da Saúde em coletiva de imprensa realizada na data de 19 de março de 2020;

CONSIDERANDO que em situações de transmissão comunitária não seja mais possível mapear a origem e a cadeia de infecções do NOVO 
CORONAVÍRUS – COVID-19, estando toda a população do Estado de Santa Catarina, do qual pertence o Município de Arroio Trinta, poten-
cialmente exposta a contaminação;

CONSIDERANDO o aumento progressivo exponencial do número de casos divulgados oficialmente pelo Ministério da Saúde, ao passo que 
segundo orientações do Sistema de Saúde (SUS), por questões de capacidade de atendimento, sequer estão sendo submetidos a testes 
todos os casos suspeitos, priorizando-se aqueles em situação de maior complexidade para fins de tratamento;

CONSIDERANDO que é dever do Gestor Público Municipal tomar todas as medidas necessárias a garantir aos seus administrados o acesso 
aos serviços públicos de maneira plena, valendo-se de todos os meios necessários à execução de suas funções;

CONSIDERANDO que as medidas de restrição impostas pelo Governo do Estado de Santa Catarina acabaram por afetar drasticamente a 
capacidade produtiva do estado, que por consequência resulta em queda abrupta das receitas do Município;

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.357, 
que afasta a exigência de demonstração de adequação orçamentária em relação a criação e expansão de programas públicos destinados ao 
enfrentamento da Covid-19, cuja decisão é válida para todos os entes da federação que tenham decretado estado de calamidade pública 
decorrente da pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO, por fim, que o exercício pleno da tomada de medidas emergenciais para a proteção dos munícipes de Arroio Trinta está 
restrito aos limites impostos pelas legislações fiscais e eleitorais;

CONSIDERANDO a necessidade de complementação das ações fixadas por meio do Decreto nº 1973 de 17 de março de 2020, que imple-
mentava ações, no âmbito do Município de Arroio Trinta, para dar cumprimento ao disposto nos Decretos nº 509 e 515, de 17 de março 
de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA em todo o território do Município de Arroio Trinta para fins de prevenção e de 
enfrentamento à epidemia causada pelo NOVO CORONAVÍRUS – COVID-19, até que o Governo Estadual declare cessado o contágio comu-
nitário da doença no âmbito do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Para dar cumprimento às medidas de proteção e enfrentamento a epidemia, poderão ser adotadas as seguintes medidas:
I – a requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização 
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justa, nos termos garantidos pelo art. 3º, VII, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020;
II – a aquisição de bens e equipamentos, contratação de serviços e realização de obras necessárias ao enfrentamento da situação calami-
tosa através de dispensa de licitação, nos termos garantidos pelo art. 24, IV, da Lei n.º 8.666/1993;
III – a impossibilidade de rescisão de contratos administrativos nos casos de (a) suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias; e/ou (b) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração; nos termos garantidos pelo art. 78, XIV e XV da Lei 8.666/1993;
IV – a prorrogação de contratos administrativos cujos vencimentos ocorram no período que perdurar o estado de calamidade, dispensan-
do-se a necessidade de parecer jurídico prévio e publicações oficiais;
V – a flexibilização do cumprimento dos limites impostos a execução orçamentária, nos termos garantidos pelo art. 65 da Lei Complementar 
nº 101/2000;
VI – a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública no ano eleitoral, nos termos garantidos pelo 
art. 73, §10º, da Lei 9.504/1997;
VII - a abertura de crédito extraordinário para fazer frente as despesas decorrentes da situação de calamidade pública, nos termos do art. 
41, III, da Lei 4.320/1964;
VIII - o afastamento da proibição de assunção de compromissos financeiros para execução depois do término do mandato do Prefeito, nos 
termos do art. 59, §3º, da Lei 4.320/1964;
IX – a solicitação de transferência de recursos destinados a resposta e recuperação em áreas atingidas por desastres, nos termos da Lei 
12.340/2010 e do art. 73, VI, “a)” da Lei 4.320/1964;
X – quaisquer outras medidas necessárias ao enfrentamento e prevenção do contágio pelo NOVO CORONAVÍRUS – COVID-19, autorizadas 
por Lei, no âmbito do Município de Arroio Trinta.

Art. 3º O presente decreto tem por finalidade promover o amparo e o enquadramento do Município de Arroio Trinta ao disposto na Decisão 
Liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.357, que afasta a exigência de de-
monstração de adequação orçamentária em relação a criação e expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento da Covid-19, 
cuja disposição é válida para todos os entes da federação que tenham decretado estado de calamidade pública decorrente da pandemia do 
novo coronavírus.

Art.4º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até a decretação de término do contágio comunitário pelo 
NOVO CORONAVÍRUS – COVID-19, no âmbito do Estado de Santa Catarina.

Arroio Trinta – SC, 24 de abril de 2020.

Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 0019/2020
Publicação Nº 2455080

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:

MODALIDADE: Pregão PRESENCIAL Nº 0019/2020 - PR.
Tipo: Menor preço.
Forma de Julgamento: Por item.

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação de serviços profissionais, para ministrar aulas de música para a 
Banda Municipal, em atendimento as necessidades da Secretaria de Cultura do Município de Arroio Trinta, conforme condições estabelecidas 
pelo Edital e seus anexos.

Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Entrega dos Envelopes: Até às 09:00 do dia 11/05/2020.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30 do dia 11/05/2020.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras@arroiotrinta.
sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.

Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 20 de abril de 2020.

Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
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Arvoredo

Prefeitura

DECRETO 2.444
Publicação Nº 2456117

DESIGNA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 72, DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 72, de 24 de novembro de 2015, que institui e disciplina o Conselho Municipal do 
Idoso - CMI;

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os Membros do Conselho Municipal do Idoso instituído pela Lei Complementar nº 72, de 24 de novembro de 2015, 
nos termos seguintes:

I – Representante do órgão municipal de assistência social, Camila Lorenzetti, que terá como suplente Renata Gandolfi;

II – Representante do órgão municipal de saúde, Juceli Albertti, que terá como suplente Marilia Meneguzzi Somensi;

III – Representante do órgão municipal de cultura, Gracieli Caovilla, que terá como suplente Catia Bianchin;

IV – Representante do órgão municipal de esportes e lazer, Giovani Rodrigo Conte, que terá como suplente Jones Zanco;

V – Representantes dos grupos de idosos, com sede no Município:

a) Irma Caovilla, membro do Grupo de Idosos Arvoredo, da Localidade do centro, que terá como suplente Lorena Burin, representante do 
Grupo de Idosos Arvoredo, da localidade de Arvoredo;

b) Nair Benetti Seghetto, membro do Grupo de Idosos Santa Terezinha, da Localidade de Linha Santa Terezinha, que terá como suplente 
Terezinha Gotz, representante do Grupo de Idosos Caminhando Sempre Juntos, da localidade de Linha Santa Terezinha;

c) Artemio Salvador, membro do Grupo de Idosos Chapada, da Localidade de Chapada, que terá como suplente Maria Bizolo, representante 
do Grupo de Idosos São Vicente, da localidade de Linha Chapada;

d) Luiz Parizotto, membro do Grupo de Idosos Lomba Grande, da Localidade de Lomba Grande que terá como suplente Antonio Menin, 
representante do Grupo de Idosos Unidos Venceremos, da localidade de Lomba Grande;
e) Angela Simionato, membro do Grupo de Idosos de Linha Rosalino Nardi que terá como suplente Ventilino Lorenzetti representante do 
Grupo de Idosos São João Batista, da localidade de Linha Rosalino Nardi.

VI – Representante do Conselho Comunitário local. Aneri Bianchin, que terá como suplente Janete Caviglion.

Art. 2º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal do Idoso serão escolhidos, mediante votação, dentre os seus membros, por 
maioria absoluta, nos termos do art. 5º, da Lei Complementar nº 72, de 24 de novembro de 2015.

Art. 3º. Além das competências do CMI previstas no art. 2º, da Lei Complementar nº 72/2015, as atribuições dos conselheiros serão esta-
belecidas em Regimento Interno próprio, conforme determina o parágrafo único do art. 19, da referida Lei.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Arvoredo/SC, 20 de abril de 2020.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta data.
Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativa
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Ascurra

Prefeitura

DECRETO N. 3550
Publicação Nº 2456174

DECRETO Nº 3550, DE 17 DE ABRIL DE 2020.
Regula o recebimento de remuneração por exercício de atividade especial para os médicos de programa da estratégia da família – ESF e dá 
outras providências.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito de Ascurra/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso I do art. 53, c/c inciso IV 
do art. 72, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002, e com fundamento na Lei Complementar nº 65/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 80/2008 e Lei Complementar 216/2019;
CONSIDERANDO que o artigo 2° da Lei Complementar nº 65/2006, alterada pela Lei Complementar nº 80/2008 e pela Lei Complementar 
n° 216/2019, que instituiu indenização por atividade especial;
CONSIDERANDO que no §4° do referido artigo prevê que “o Chefe do Poder Executivo baixará ato fixando o valor da Indenização mensal do 
médico geral comunitário que compõe as equipes do Programa Saúde da Família, observando-se o limite estabelecido no Parágrafo terceiro 
deste artigo”;
CONSIDERANDO que não ficou devidamente estabelecido a forma de concessão e as atividades a serem desenvolvidas para o recebimento 
de referida remuneração;
CONSIDERANDO o grau de complexidade e responsabilidade da função de que trata a referida atividade especial;
DECRETA:
Art. 1° - A remuneração pelo exercício de atividade especial prevista no artigo 2°, da Lei Complementar nº 65/2006 e suas alterações, será 
efetuada da seguinte forma:
§1° Para a percepção da gratificação instituída deverá o profissional médico cumprir os requisitos que seguem:
I - Promover os atendimentos dentro do protocolo da atenção básica regidos pelos cadernos do Ministério da Saúde e Portarias de n°PT 
2488/11 e PT 2436/17;
II - Utilizar o sistema Telessaúde dentro do Protocolo da SES, quando necessário, para o encaminhamento de pacientes às especialidades;
III - Registrar todas as atividades pertinentes nos sistemas de informações utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde;
IV - Aplicar/Executar todos os procedimentos ambulatoriais pertinentes à Atenção Básica sempre que necessários;
V - Assinatura dos Atestados de Óbito da população subscrita sob sua responsabilidade;
VI - Respeito às diretrizes do SUS, seguindo e respeitando em primeiro lugar as normatizações municipais. Caso não existam ou não abor-
dem o tema, prevalece a orientação sobre o acesso à assistência farmacêutica do Decreto Federal n°7508/11 que regulamenta a Lei Federal 
n°8080/90;
VII - Manter suas prescrições de medicamentos em conformidade com a REMUME e os Protocolos Clínicos Terapêuticos dentro do preconi-
zado pelo Sistema Único de Saúde – SUS;
VIII - Seguir a conduta ética orientada pelo CFM quanto à transcrição de receitas, exames e procedimentos, respeitando as Diretrizes do 
SUS e normatizações municipais quando existirem.
§2° A ausência de qualquer das atividades descritas no caput, suspenderá a concessão da gratificação prevista no artigo 2° até a regular 
atuação do profissional.
Art. 2° No caso de afastamento ou licença de qualquer natureza do profissional médico, a remuneração da atividade especial será paga 
proporcionalmente ao período trabalhado, descontando-se o período de afastamento respectivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Ascurra em, 17 de Abril de 2020.

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC
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Atalanta

Prefeitura

PORTARIA Nº 040/2020
Publicação Nº 2455088

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 040/2020

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar a Servidora LILIAN DEFREIN, para desempenhar a função de Agente de Combate as Endemias, durante o período em que a Titular 
do cargo LIANA PEZENTI, encontra impossibilitada de exercer a mesma, a partir de 01 de abril de 2020.

Prefeitura Municipal de Atalanta
24 de abril de 2020.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 041/2020
Publicação Nº 2455091

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 041/2020

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Cessar Efeito da Portaria nº 078/2018, que designa LIANA PEZENTI, a ocupar DEC-1, a partir de 01 de abril de 2020.

Prefeitura Municipal de Atalanta
24 de abril de 2020.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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Aurora

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 025, DE 02 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456173

DECRETO MUNICIPAL Nº 025, DE 02 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação e suspensão de prazos dos vencimentos dos tributos e demais procedimentos que especifica, em decorrência 
da situação de emergência em saúde pública de importância internacional em virtude do Coronavírus (COVID 19) e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de AURORA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a situação de emergência declarada no Estado de Santa Catarina, através do Decreto Estadual nº 525, de 23 de março de 
2020, preceituando medidas para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública no Estado de Santa Catarina;
CONSIDERANDO que a pandemia no momento assola a incerteza financeira a nível mundial, sentida de forma notória a nível municipal 
devido a necessária paralisação do comércio e serviços locais;
CONSIDERANDO a paralisação de atividades consideradas não essenciais, dentre elas as atividades públicas no intuito de evitar aglomera-
ções como medida de enfrentamento ao COVID-19,
CONSIDERANDO a previsão constante do art. 295 do Código Tributário Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Ficam prorrogados por 60 (sessenta) dias, sem cobrança de juros e multa, todos os prazos de vencimentos previstos nos Editais de 
Lançamento de Tributos homologados pelo Decreto Municipal nº 003, de 20 de janeiro de 2020.
Parágrafo Único: Excetua-se o ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza)fixo, que terá tão somente os vencimentos das par-
celas de abril e maio de 2020 prorrogadas por 60 (sessenta) dias.

Art. 2º Ficam prorrogados, estes por 90 (noventa) dias, os seguintes procedimentos administrativos:
I - Alvará de Construção com vencimento em março e abril de 2020;
II - Alvará de funcionamento com vencimento em março e abril de 2020;
II - Validade das certidões de regularidade fiscal emitida pela Secretaria de Finanças do Município.

Art. 3º Ficam também suspensos por 90 (noventa) dias os seguintes procedimentos:
I - inscrição em dívida ativa de débitos municipais;
II - ajuizamento de execução fiscal;
III - cobrança administrativa e responsabilização de contribuintes por dívidas de origem tributária e não tributária.
Parágrafo único. Excetuam-se da suspensão acima, os créditos que estejam na iminência de decadência ou prescrição.

Art. 4º Fica suspensa por 30 (trinta) dias a fluência dos prazos para interposição de recursos em processos administrativos municipais.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Aurora(SC), 02 de abril de 2020.

ALEXSANDRO KOHL
Prefeito Municipal

DECRETO N° 023, DE 31 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2456165

DECRETO N° 023, DE 31 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre prorrogação da situação de emergência e aplicação de novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrentedo coronavírus, bem como ratifica medidas dispostas na legislação federal e estadual..

ALEXSANDRO KOHL, Prefeito do Município de AURORA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e:

CONSIDERANDO a necessidade de complementação das ações fixadas por meio dos Decretos Municipais nr. 020/2020 e 021/2020, que 
implementavam ações, no âmbito do Município de Aurora, para dar cumprimento ao disposto nos Decretos Estaduais n. 509, 515 e 525;
CONSIDERANDO, que no dia 30 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina promulgou o Decreto n. 535, por meio do 
qual dispôs sobre prorrogação das medidas para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública.

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre prorrogação da situação de emergência e aplicação de novas medidas para enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública de importância internacional decorrentedo coronavírus, bem como ratifica medidas dispostas na legislação federal e 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-bombinhas-sc
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estadual.

Art. 2º Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 535 de 30 de março de 2020, ficam prorrogadas até 07 de abril de 2020, as medidas res-
tritivas de isolamento social dispostas no art. 7º, inciso I do Decreto Municipal n. 020/2020, de 24 de março de 2020.

Art. 3º As demais medidas restritivas de isolamento social previstas em Decretos anteriores permanecem com suas vigências inalteradas.

Art. 4º Ratifica-se em âmbito municipal, no que couber, as disposições do Decreto Estadual nº 535 de 30 de março de 2020 e Lei Federal 
n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no 
art. 8º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Aurora(SC), 31 de março de 2020.

ALEXSANDRO KOHL
Prefeito Municipal

DECRETO N° 028, DE 08 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456179

DECRETO N° 028, DE 08 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre prorrogação da situação de emergência e aplicação de novas medidas paraenfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus, bem como ratifica medidas dispostas na legislação federal e estadual.

ALEXSANDRO KOHL, Prefeito do Município de AURORA-SC, no usodas atribuições que lhe são conferidas por lei, e:

CONSIDERANDO a necessidade de complementação das ações fixadas por meio do Decreto n. 020/2020, que implementava ações, no 
âmbito do Munícipio AURORA-SC, para dar cumprimento ao disposto nos Decretos Estaduais n. 509, 515 e 525;

CONSIDERANDO, que no dia 07 de abril de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina promulgou o Decreto n. 550, por meio do qual 
dispôs sobre prorrogação das medidas para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública.

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre prorrogação da situação de emergência e manutenção de medidas paraenfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, bem como ratifica medidas dispostas na legislação federal e estadual.

Art. 2º Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 550 de 07 de abril de 2020, ficam prorrogadas até 12 de abril de 2020, as medidas restri-
tivas de isolamento social dispostas no art. 2º, inciso I do Decreto Municipal n. 020, de 24 de março de 2020 e prorrogadas pelo Decreto 
Municipal nº 23, de 31 de março de 2020, com as flexibilizações fixadas em Decretos e Portarias do Governo Estadual.

Art. 3º As demais medidas restritivas de isolamento social previstas em Decretos anteriores permanecem com suas vigências inalteradas.

Art. 4º Ratificam-se em âmbito municipal, no que couber, as disposições do Decreto Estadual nº 550 de 07 de abril de 2020 e Lei Federal 
n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no 
art. 8º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Aurora(SC), 08 de abril de 2020.

ALEXSANDRO KOHL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 024, DE 1º DE ABRIL DE 2.020.
Publicação Nº 2456170

DECRETO Nº 024, DE 1º DE ABRIL DE 2.020.

Adota medidas administrativas no âmbito do Município em cumprimento às ações em saúde pública emanadas dos Governos Federal e 
Estadual voltadas ao enfrentamento e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do CORONAVÍRUS (COVID-19), e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de AURORA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 11.188-2019?OpenDocument
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risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do artigo 196 da Constituição da República;
Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo CORONAVÍRUS (com público superior a cem pessoas);
Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;
Considerando o disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional de corrente do coronavírus;
Considerando o disposto nos Decretos Estaduais 515, de 17 de março de 2020, 521, de 19 de março de 2020 e o 525, de 23 de março de 
2020;
Considerando o disposto no Prejulgado nº 1664 do TCE/SC;
Considerando que estudos recentes demostram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para contenção da disseminação da 
COVID-19;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 019, de 19 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública;

DECRETA

Art. 1º Os servidores públicos municipais afastados das atividades em decorrência das disposições estabelecidas nos Decretos Municipais 
nº 19, de 19 de março de 2020 e 020 de 24 de março de 2020, que decretaram situação de emergência em saúde pública e que adotaram 
medidas para combate à pandemia do coronavírus, ficam sujeitos à concessão das seguintes medidas administrativas:
I – Concessão de licença prêmio aos servidores efetivos com direito à fruição do benefício, sem prejuízo da remuneração mensal, a contar 
da data do respectivo ato administrativo de concessão;
III - Concessão de férias, coletivas ou individuais aos servidores efetivos e comissionados com direito à fruição, a contar da data do respec-
tivo ato administrativo de concessão;
III – Concessão de férias antecipadas de aos servidores efetivos, temporários e comissionados com período aquisitivo incompleto, a contar 
da data do respectivo ato administrativo de concessão.

§1º Os servidores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus (COVID-19), de acordo com a referência normativa do Ministério da 
Saúde, serão priorizados para o gozo de férias, individuais ou coletivas, nos termos do disposto neste Decreto.
§ 2º Ficam excluídos das hipóteses elencadas nos incisos do caput deste artigo:
I - os servidores em gozo de benefício de auxílio doença ou licença para tratamento de saúde;
II - os servidores lotados em unidades administrativas que prestam serviços considerados essenciais, conforme disposto no Decreto Muni-
cipal nº 020/2020;
III - os servidores que estão executando atividades-meio imprescindíveis para o desenvolvimento de atividades essenciais à cargo do Mu-
nicípio.

§3º Qualquer das hipóteses previstas nos incisos I, II e III deste artigo, somente poderão ser aplicadas aos profissionais da educação após 
o término do prazo do adiantamento do recesso escolar, estabelecido no Decreto Municipal nº 018, de 18 de março de 2020.
§4º O pagamento da remuneração das férias, sejam elas coletivas ou individuais normais ou antecipadas, concedidas durante a vigência 
da situação de emergência, acrescida do adicional de férias, poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da respectiva 
fruição, facultado ao Município efetuar o pagamento do terço constitucional até o dia 20 de dezembro de 2020.
§5º O rompimento do vínculo jurídico, antes do implemento integral do período aquisitivo de férias, autoriza o Município a compensar/
descontar das verbas rescisórias o valor equivalente aos dias de férias que foram eventualmente antecipadas ao servidor.
§6º A licença prêmio, as férias coletivas ou individuais normais e as antecipadas poderão ser suspensas, a qualquer tempo, por iniciativa do 
Poder Executivo Municipal, no interesse do serviço público ou em decorrência da revogação da situação de emergência.

Art. 2º Os servidores públicos municipais de que tratam os incisos II e III do § 2º do art. 1º deste Decreto, cujas atividades sejam passíveis 
de execução fora do ambiente de trabalho, ficam submetidos ao Teletrabalho (home office).
§1º Considera-se Teletrabalho, as atividades realizadas pelo servidor fora do seu local de trabalho, com a utilização de tecnologias da infor-
mação e comunicação que, por sua natureza, não configurem trabalho externo.
§2º O servidor submetido à modalidade de Teletrabalho deverá observar a carga horária e a jornada do seu respectivo cargo, sem prejuízo 
da apresentação de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas.
§3º O Teletrabalho será priorizado aos servidores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus (COVID-19), de acordo com a referência 
normativa do Ministério da Saúde.
§4º A alteração da modalidade de Teletrabalho para a modalidade presencial poderá ocorrer a qualquer tempo, justificado o interesse pú-
blico.
§5º O Teletrabalho referenciado neste artigo não se aplica aos servidores lotados na Secretária de Saúde, nos órgãos de fiscalização, na 
Defesa Civil e nos serviços de acolhimento, observado o disposto no § 3º.
§6º As Secretarias Municipais deverão apresentar à Secretaria Municipal de Administração até o dia 03 de abril de 2020, a relação dos ser-
vidores sujeitos à modalidade de Teletrabalho.
§7º A alteração de que trata o caput será notificada ao servidor público municipal com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, 
por escrito ou por meio eletrônico.
§8º Na hipótese de o servidor público municipal não possuir os equipamentos tecnológicos e a infraestrutura necessária e adequada à 
prestação do Teletrabalho, do trabalho remoto ou do trabalho a distância:
I – o Poder Executivo Municipal poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato, mediante termo de autorização de uso, que 
poderá ser encaminhado digitalmente, e pagar por serviços de infraestrutura, que não caracterizarão verba de natureza vencimental; ou
II - na impossibilidade do oferecimento do regime de comodato de que trata o inciso I, o período da jornada normal de trabalho será 
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computado como tempo de trabalho à disposição da Administração Pública Municipal.
§9º O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de trabalho normal do servidor não constitui tempo à 
disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso.
§10. Os servidores municipais submetidos ao Teletrabalho poderão ser convocados, a qualquer tempo, por iniciativa do secretário da pasta, 
no interesse do serviço público ou em decorrência da decretação do fim da situação de emergência.

Art. 3º Havendo justificada necessidade de ampliação do contingente de pessoal para dar conta ao enfrentamento da pandemia decorrente 
do coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Municipal nº 020/2020, fica facultado ao Município:
I - designar servidores para atuar em Secretarias diversas daquelas onde se encontram lotados, desde que para o desempenho de atribui-
ções equivalentes ou afins às do cargo ocupado;
II - contratar pessoal por tempo determinado, priorizando os que tenham sido aprovados em processo seletivo vigente, autorizada a con-
tratação prescindindo de processo seletivo quando inexistentes candidatos classificados ou esteja esgotada lista classificatória.

Art. 4º O período de suspensão das atividades compreendido entre as datas 19 de março de 2020 até a data de entrada em vigor deste 
Decreto, é considerado como ponto facultativo.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Aurora(SC), 1º de abril de 2020.

ALEXSANDRO KOHL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 027, DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456177

DECRETO Nº 027, DE 03 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre a adoção de medidas administrativas para manter o equilíbrio das contas públicas no enfrentamento ao Coronavírus (CO-
VID-19), institui a Comissão de Controle e Acompanhamento dos Gastos Públicos e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de AURORA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal;

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 525, de 23 de março de 2020 e suas prorrogações e o disposto nos Decretos Municipais 
nº 019, de 19 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública e 020/2020 que adotou medidas para combate 
à pandemia do coronavírus;
Considerando a perspectiva de aumento dos gastos e de redução da receita, ante a diminuição da atividade econômica, em decorrência do 
enfrentamento ao Coronavírus;
Considerando a necessidade de adoção de medidas de contenção de despesas, inclusive, para que se possa dar prioridade as despesas 
com a saúde;
Considerando a necessidade de adoção de medidas de manutenção da receita;
Considerando a necessidade da correção de desvios que possam afetar o equilíbrio das contas públicas;
Considerando que o equilíbrio da execução orçamentária é exigência da qual a Administração não pode se afastar e em tempos de gastos 
extraordinários e recursos escassos, a correta aplicação dos recursos públicos se mostra ainda mais importante;
Considerando que, inobstante o art. 65, da LRF preveja a suspensão dos prazos constantes dos arts. 23, 31 e 70, mediante reconhecimento 
da declaração de emergência ou calamidade pública pelo Poder Legislativo, em nível Estadual ou Federal, o replanejamento das contas 
públicas é medida que se impõe;
Considerando que o planejamento, a transparência, o controle e a responsabilização são pontos fundamentais da Lei de Responsabilidade 
Fiscal;
Considerando as orientações do TCE/SC, editadas em 27/03/2020, diante da situação de calamidade pública e de emergência Estadual e 
Municipais, declarados em razão do coronavírus, inclusive, no sentido de que:
Enquanto durarem os efeitos do Decreto nº 18.332/2020, aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado, que declara estado de calamida-
de pública em Santa Catarina, aplica-se o disposto no artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n. 101/2000): 
I - Os municípios estão dispensados do atingimento dos resultados fiscais fixados pelas respectivas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
bem como de proceder à limitação de empenho prevista no artigo 9º da Lei Complementar n. 101/2000. II - Está suspensa a contagem 
de prazo para recondução ao limite máximo de despesas com pessoal, previsto no artigo 20 da Lei Complementar n. 101/2000, para os 
municípios que extrapolaram ou vierem a extrapolar o referido limite.
Encontram-se suspensas: I - as sanções previstas nos Parágrafos 3º e 4º do artigo 23 da Lei Complementar Federal n. 101/2000, aos mu-
nicípios que tenham extrapolado o limite máximo com despesas de pessoal antes da vigência ou enquanto durarem os efeitos do decreto 
de calamidade pública, e que não venham a cumprir as regras de recondução das despesas de pessoal aos referidos limites, ainda que o 
descumprimento venha a ocorrer no primeiro quadrimestre do ano corrente (no qual seria aplicável a regra do último ano de mandato). II 
- as sanções decorrentes do eventual descumprimento do limite máximo da dívida consolidada, previsto no artigo 31 da Lei Complementar 
Federal n. 101/2000.
Considerando a decisão proferida nos autos da ADIN 5367, do STF, em que restou afastada a incidência dos artigos 14, 16, 17 e 24 da 
LRF, restando por consequência, afastada a exigência de demonstração de adequação e compensação orçamentárias em relação à criação/
expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela disseminação do Covid-19, para os 
Municípios que decretarem situação de calamidade pública.

DECRETA

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 11.188-2019?OpenDocument
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Art. 1º. Ficam vedadas, exceto para os casos e serviços essenciais, especialmente na área da saúde, estabelecidos em Decreto Estadual e 
ratificados em Decreto Municipal ao enfrentamento do coronavírus:
I - a nomeação, contratação ou qualquer forma de admissão de pessoal para o serviço público municipal;
II - a concessão de vantagens, adicionais, gratificações ou quaisquer outros acréscimos pecuniários;
III - a realização e pagamento de serviços ou horas extraordinárias;
IV - a participação de servidores em eventos, congressos, seminários, etc., que impliquem em pagamento de inscrições, diárias ou indeni-
zação de despesas, inclusive de deslocamento;
V - a locação de novos imóveis.

Art. 2º. Para fins de redução de despesas, poderão ser adotadas as seguintes medidas administrativas, inclusive já citadas no Decreto Mu-
nicipal nº 024/2020, também excetuando-se as áreas de serviços essenciais, especialmente da saúde:
I - concessão de licença prêmio aos servidores efetivos;
II - concessão de férias coletivas aos servidores efetivos e comissionados;
III - concessão de férias normais, aos servidores efetivos e comissionados, atualizando-se o número de férias que porventura já se encon-
trem vencidas;
IV - concessão de férias antecipadas aos servidores efetivos com período aquisitivo incompleto, exceto, aos servidores em gozo de be-
nefício de auxílio doença ou licença para tratamento de saúde, aos servidores lotados em unidades administrativas que prestam serviços 
considerados essenciais, conforme disposto no Decreto Municipal nº 020, de 20 de março de 2020 e aos servidores que estão executando 
atividades-meio imprescindíveis para o desenvolvimento de atividades essenciais à cargo do Município;
V – adoção/continuidade do trabalho na modalidade teletrabalho (home office);
VI - adoção de horário especial de expediente;
VII - reestruturação e revisão dos cargos comissionados, das funções gratificadas e de outras gratificações de natureza eventual, desde já 
estabelecido, pelo período de 90 (noventa) dias, a suspensão no pagamento de horas extras e gratificações de qualquer espécie;
VIII - desvinculação dos servidores já aposentados pelo Regime Geral da Previdência, com fundamento na EC nº 103/2019;
IX - realização de alterações de contratos e instrumentos congêneres para readequação de prazos, reequilíbrio econômico financeiro, sus-
tação ou até extinção contratual, nos termo das orientações do TCE, emitidas em 27/03/2020;
X - verificação das disposições contratuais, identificando a possibilidade de suspensão total ou parcial, nos casos de serviços prestados em 
caráter continuado;
XI - realizar compra coletiva, envolvendo a participação de distintas unidades da federação, como por exemplo, os consórcios públicos, 
com o propósito de gerar economia de escala e assim obter preços mais vantajosos, desde que atendidos os critérios estabelecidos para 
realização das licitações compartilhadas e emitidas pelo TCE/SC, em 27/03/2020;
XII - aderir a atas de registro de preços de outro órgão — “carona” — mesmo que de outra esfera de poder (municipal, estadual ou federal), 
obedecidas as condições do Prejulgado 1895, eis que a utilização do “carona” pode se mostrar vantajosa, tanto economicamente como para 
a qualidade, eficiência e efetividade da aquisição ou contratação;
XIII - racionalizar o consumo de água, energia elétrica, telefonia (fixa e móvel), correios e a utilização de máquinas e equipamentos nas 
Secretarias Municipais;
XIV - contingenciar a aquisição de materiais de consumo, salvo aqueles de necessidade, a critério dos Secretários, notadamente quanto ao 
volume;
XV - racionalizar despesas próprias com consultoria técnica;
XVI - racionalizar a liberação dos materiais de almoxarifado, a critério dos Secretários.
XVII - revisar as viagens a serem empreendidas com veículos oficiais, de representação ou não, independentemente da quilometragem, 
exceto os casos necessários ao enfrentamento ao coronavírus;
XVIII - renegociar as locações de imóveis vigentes;
XIX - suspender e não implantar novos projetos que resultem em aumento de despesa, salvo situações extraordinárias e projetos neces-
sários de TI;
XX - suspender o pagamento do auxílio-transporte, enquanto perdurar o regime diferenciado de trabalho remoto;
XXI - suspender as cessões de pessoal para outros Órgãos, salvo se não houver ônus para o Município e excluídos os servidores da área 
da saúde.
XXII – redução na remuneração dos agentes políticos, desde já estabelecida pelo período de 90 (noventa) dias, sendo de 20% (vinte por 
cento) na do Prefeito Municipal e 10% (dez por cento) na dos Secretários Municipais e cargos comissionados;

Art. 3º. Para fins de manutenção da receita, poderão ser adotadas as seguintes medidas administrativas:
I - disponibilização de equipe do município para auxiliar as pequenas empresas na captação de recursos junto às instituições financeiras e 
referentes aos benefícios concedidos pelo Governo Federal;
II - realização de campanhas de conscientização da população, no sentido de que a aquisição de produtos e serviços locais, vai refletir no 
movimento financeiro e consequentemente na receita municipal;
III - prorrogação do prazo para pagamento dos tributos municipais, mediante lei autorizativa, em cumprimento ao princípio da legalidade e 
da indisponibilidade dos créditos públicos;
IV - ampliação da realização das compras públicas junto às micro e pequenas empresas incentivando sua sustentabilidade, colaborando 
para a estabilidade da economia local e preservando o emprego e a renda de seus cidadãos, devendo-se observar o disposto no capítulo V 
da Lei Complementar n. 123/2006, que estabelece tratamento diferenciado e simplificado nas aquisições públicas para as micro e pequenas 
empresas;
V - levantamento acerca do número de trabalhadores autônomos existentes no Município, com objetivo de auxiliá-los no acesso as iniciativas 
do Governo Federal, como o Coronavoucher;
VI - reavaliar todas as previsões orçamentárias do Município, vez que é necessário prever a intensidade do impacto e o desequilíbrio das 
contas públicas.

Art. 4º. Mesmo durante a situação de emergência, da excepcionalidade da situação, as prestações de contas e a transparência dos atos 
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são medidas que se impõem, em cumprimento às Leis de Acesso à Informação, de Transparência e especialmente aos arts. 48 e seguintes 
da LRF.

Art. 5º. Fica instituída a Comissão de Controle e Acompanhamento dos Gastos Públicos, com a incumbência de acompanhar as ações de 
contenção de despesas, otimização dos recursos existentes e qualificação do gasto público, primando pela eficiência na gestão governa-
mental.
§ 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão de Controle e Acompanhamento dos gastos Públicos:
I – Rafael Eduardo Martins – Secretaria de Administração e Finanças;
II – Gilmar Matias – Secretaria de Saúde;
III – Bianca Traple Rotermel – Controle Interno;
IV – Elisangela Wernke – Consultoria Jurídica do Município;
V – Edson Garlini – Contadoria

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no 
art. 8º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e Decretos Estadual e Municipal que declararam situação de emergência pública.

Aurora(SC), 03 de abril de 2020.

ALEXSANDRO KOHL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 029, DE 09 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456181

DECRETO Nº 029, DE 09 DE ABRIL DE 2020.

Institui Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar, para definição de critérios de destinação e operacionalização da distribuição de gê-
neros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) aos pais ou responsáveis dos estudantes 
das escolas públicas de educação básica, e dá outras providências.

ALEXSANDRO KOHL, Prefeito Municipal de Aurora, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe estabelece a Lei Orgânica 
Municipal e;

CONSIDERANDO o estado de pandemia definido pela Organização Mundial de Saúde pelo coronavírus (Covid-19);
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, a qual "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019";
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 (expedida pelo Ministro de Estado da Saúde), a qual "Declara Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)";
CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência pelo Município AURORA-SC, por meio do Decreto nº 019/2019, com ações no 
Decreto 020/2020, inclusive com a suspensão das atividades escolares.
CONSIDERANDO que a existência de alimentos perecíveis ou não perecíveis em estoque, mas com data de vencimento próxima, e que a 
não utilização do mesmo resultará em descarte, e, portanto, em desperdício de recursos públicos;
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 13.987, de 07 de abril de 2020 que autoriza, em caráter excepcional, durante o período de 
suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de Recurso próprio aos pais ou responsáveis 
dos estudantes das escolas públicas de educação básica,

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE), composta por representantes dos seguintes órgãos:
I – Jaimir Sulmar Ferreira representante da Secretaria Municipal de Educação;
II –Lisete Shussler representante Escolas Municipais;
III - Jéssica Caratti Soares representante do Serviço de Nutrição Escolar;
IV - Zuleica May representante do Conselho Municipal de Educação;
V - Sandro Dorlei Boeing representante do Conselho Munic. Alimentação Escolar;
VI - Jucelene Rodrigues Antunes representante do Conselho Munic. Assist. Social;
VII –Valdir Kruger representante do Conselho Munic. Direitos Criança e Adolescente;
VIII - Neusa Pinto Ferreira – Supervisora Escolar
IX –Ângelo – representante Secretaria Municipal de Assistência Social

§1º A CIAE tem a incumbência da definição de critérios de destinação e operacionalização da distribuição de gêneros alimentícios adquiridos 
com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de 
emergência ou calamidade pública.
§2º A CIAE se destituiimediatamente, após ato legal das autoridades políticas e sanitárias para o retorno das atividadesescolares regulares.

Art. 2º No prazo de 48h a contar da publicação desta resolução, a CIAE deve efetuar o levantamento dos gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis estocados nas escolas ou depósitos, procedendo a descrição dos itens, quantidades, prazos de validade, nome das unidades 
escolares, dentre outras informações que o Serviço de Nutrição Escolar considerar necessário.
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Art. 3º Inventariado todos os gêneros alimentícios em estoque, deverão ser montados “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar”, seguindo 
as orientações do Serviço de Nutrição Escolar, visando o manejo e equilíbrio nutricional.
§1º Devem ser priorizados os gêneros alimentícios perecíveis ou que estejam próximos de seu prazo de validade.
§2º A manipulação e eventual fracionamento de gêneros alimentícios deverão garantir todas as condições sanitárias de segurança de acordo 
com as normas vigentes.

Art. 4º Esgotados os gêneros alimentícios em estoque e ainda havendo demanda por parte das famílias que se enquadram nas condições 
estabelecidas, os recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) existentes em conta deverão ser utilizados na aquisição de 
gêneros alimentícios em quantidades definidas pela CIAE e aprovadas pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE).
§1º A aquisição de que trata o caput deverá ser realizada pelo Setor de Compras do Município.
§2º Deverá ser mantida a aquisição de produtos da agricultura familiar do Município.

Art. 5ºA distribuição dos“Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” adquiridos com recursos do PNAE não se confunde com ações da As-
sistência Social, e devem, obrigatoriamente, serem destinados aos pais ou responsáveis dos alunosdevidamente matriculados nas escolas 
públicas de educação básica mantidas pelo Município, conforme critérios definidos pela CIAE, e aprovados pelo Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE).
Parágrafo único - Para definição dos critérios de distribuição, a CIAE deve levar em consideração a situação de vulnerabilidade da família do 
aluno, e ainda as seguintes informações:
I – Se são beneficiários do Bolsa Família;
II – Se recebem Benefício de Prestação Continuada (BPC);
III – Se estão cadastrados no CADÚnico;
IV – Se os pais ou responsável(s) estão desempregados ou são autônomos;
V – Se o aluno é residente em instituição de acolhimento (abrigos).

Art. 6º A CIAE deve sempre observar as orientações do CAE, estruturadas em atas de reunião e/ou resoluções específicas para o monitora-
mento, fiscalização e emissão depareceres para fins de aprovação de contas.

Art. 7º A entrega do “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” se dará mediante recibo que contenha as seguintes informações:
I – Nome do aluno, idade, série e unidade escolar que está matriculado;
II – Nome, CPF, RG e endereço dos pais ou responsável legal
III – Descrição dos itens que compõem o “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar”
IV – Data de entrega
V – Termo de responsabilidade com a vedação expressa de venda ou destinação diferenciada dos bens.
Parágrafo único – A CIAE deverá registrar por foto o ato de entrega, e arquivar juntamente com o recibo assinado para os fins de prestação 
de contas.
Art. 8º A CIAE poderá realizar a entrega diretamente nas escolas municipais, com horários previamente agendados, ou ainda, requisitar um 
único veículo de transporte escolar, para que auxilie na entrega domiciliar da distribuição dos alimentos de que trata esta Resolução, a fim 
de impedir a aglomeração de pessoas.
Parágrafo único – Após a utilização, o veículo deverá ser higienizado, seguindo os protocolos sanitários vigentes.

Art. 9º O Comitê de Enfrentamento da Crise deverá ser constantemente informado dasdeliberações e encaminhamentos da CIAE.

Art. 10. EsteDecreto entra em vigor na data de sua publicação.

Aurora(SC), 09 de abril de 2020

ALEXSANDRO KOHL  JAIMIR SULMAR FERREIRA
Prefeito Municipal   Secretário Municipal Educação

DECRETO Nº 030 DE 12 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456184

DECRETO Nº 030 DE 12 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe a aplicabilidade automática dos Decretos e Regulamentos editados pelo Governo do Estado de Santa Catarina, com vistas a esta-
belecer medidas de enfrentamento e contenção do contágio da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), disciplina o uso de máscaras 
domésticas pela população, estabelece regras para o funcionamento dos serviços públicos, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AURORA-SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de complementação das ações fixadas por meio do Decreto n. 020/2020, que implementava ações, no 
âmbito do Município AURORA-SC, para dar cumprimento ao disposto nos Decretos n. 525, de 24 de março de 2020;
CONSIDERANDO, que no dia 11de abril de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina promulgou o Decreto n. 554, por meio do qual 
dispôs sobre novas medidas para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública;
CONSIDERANDO o teor do art. 4º do Decreto n. 554, de 11 de abril de 2020, e a decisão cautelar proferida pelo Ministro Alexandre de 
Moraes nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 672;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para preservar e assegurar a manutenção da saúde e da segurança à população 
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que precisa deixar, mesmo que momentaneamente, o isolamento social para desenvolver atividades essenciais ou adquirir bens de primeira 
necessidade;
CONSIDERANDO que o uso de qualquer tipo de máscara, mesmo as feitas em domicílio, associada a lavagem de mãos, etiqueta respiratória, 
uso de álcool gel e distanciamento social, aumentam, significativamente, a proteção da população em geral contra a COVID-19, servindo 
como barreira parcial para a transmissão do vírus e impedindo a disseminação pelo contato com gotículas infectantes;
CONSIDERANDO o teor da nota de esclarecimento expedida pela Sociedade Brasileira e Infectologia em 03 de abril de 2020, bem como a 
Nota Técnica GVIMS/CGTES/ANVISA N. 04/2020, de 31 de março de 2020, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, as quais dispõem 
sobre a utilização de máscaras como forma de evitar a disseminação da pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a Nota Informativa Nº 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, do Ministério da Saúde, a qual dispõe sobre critérios a serem ob-
servados para a produção de máscaras caseiras;
DECRETA:
Art.1º Terão vigência automática, no âmbito do Município AURORA-SC, os Decretos emitidos pelo Governo do Estado de Santa Catarina, 
bem como as regulamentações da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, contendo medidas para o enfrentamento da infecção 
humana pelo novo coronavírus (COVID-19), independentemente de ato administrativo municipal.
Parágrafo único. A cláusula de vigência automática não se aplica nas hipóteses em que a autoridade municipal, por ato normativo próprio, 
entender que devam ser adotadas medidas mais restritivas de contenção e de enfrentamento à pandemia em âmbito local.

Art. 2º Com o fim do período de quarentena fixado pelo Executivo Estadual, a partir do próximo dia 13 de abril de 2020, serão gradualmente 
retomados os serviços públicos prestados pelos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta.
§ 1º. Em relação aos serviços considerados não-essenciais, nos termos dos Decretos Municipais n. 020, de 20 de março de 2020, 024 de 
1º de abril de 2020, 024 de 1º de abril de 2020 e 027 de 03 de abril de 2020 e Decreto Estadual n. 525, de 25 de março de 2020, poderá 
ser instituída jornada de trabalho reduzida e escalas de trabalho diferenciadas, a fim de reduzir o número de servidores em exercício nas 
instalações dos respectivos órgãos, por ato próprio de cada Secretário.
§ 2º. O atendimento ao público externo deverá ser reduzido às demandas que não poderão ser resolvidas através de outros meios não-pre-
senciais, podendo ainda ser disponibilizado mecanismo de agendamento aos cidadãos (por telefone ou outro meio eletrônico).
§ 3º. Fica determinado turno único nas repartições públicas municipais, excetuados os serviços essenciais constantes de Decretos anterio-
res, que passará a ser das 07:00 às 13:00 horas a partir do dia 13 de abril de 2020
§ 4º. As aulas nas unidades de ensino da rede pública municipal permanecem suspensas até o dia 31 de maio de 2020, nos termos do art. 
1º do Decreto Estadual n. 554, de 11 de abril de 2020.

Art. 3º. A critério do responsável por cada Secretaria e órgão municipal, poderá ser mantido o regime de teletrabalho em relação aos ser-
vidores da respectiva pasta, nos termos do art. 2º, V do Decreto Municipal n. 027, de 03 de abril de 2020.

Art. 4º Os servidores públicos incluídos no chamado grupo de risco do coronavírus deverão permanecer afastados das atividades laborativas 
presenciais.
§ 1º Incluem-se entre os servidores integrantes do grupo de risco os servidores comunidade acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, 
diabéticos, gestantes e imunodeprimidos ou portadores de doenças crônicas que também justifiquem o afastamento, nos termos das orien-
tações fixadas pelo Ministério da Saúde.
§ 2º Os servidores impedidos de retornar às atividades presenciais deverão manter o exercício de atividades laborais na modalidade de tele-
trabalho e, na impossibilidade desta, deverão ter sua falta abonada nos termos do art. 3º, § 3º da Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos servidores dos serviços públicos qualificados como essenciais e para aqueles que 
exercem cargos comissionados e funções gratificadas qualificadas, pelos respectivos gestores, como imprescindíveis ao funcionamento da 
administração pública municipal.

Art. 5º. Os órgãos públicos que retornarem às suas atividades deverão adotar as seguintes providências:
I. ter avisos informativos dos cuidados nos seus ambientes sobre: higienização de mãos, uso do álcool 70%, uso de máscaras, distancia-
mento entre as pessoas, limpeza de superfícies, ventilação e limpeza dos ambientes,
II. Realizar diariamente procedimentos que garantam a higienização do ambiente de trabalho, intensificando a limpeza com desinfetantes 
próprios para a finalidade, bem como, a desinfecção com álcool 70% de maçanetas, corrimãos, interruptores, barreiras físicas usadas como 
equipamentos de proteção coletiva como placas transparentes, máquinas de cartão, balcões, entre outros;
III. Deverá ser disponibilizado álcool gel 70% em cada posto de trabalho, devendo ser orientada e estimulada a sua utilização pelos traba-
lhadores e usuários;
IV. Capacitar os servidores, disponibilizar e exigir o uso dos EPIs apropriados para a realização das atividades, dentre as quais, máscaras de 
fabricação doméstica que deverão ser obrigatoriamente utilizadas por todos os servidores;
V. Caso a atividade a ser desenvolvida necessite de mais de um servidor ao mesmo tempo em cada ambiente, manter a distância mínima 
entre eles de 1,5 metros (um metro e cinquenta centímetros);
VI. Recomendar que os servidores não retornem às suas casas diariamente com suas roupas de trabalho quando estes utilizarem uniforme;
VII. Os locais para refeição, quando presentes, poderão ser utilizados com apenas 1/3 (um terço) da sua capacidade (por vez). Deverão 
organizar cronograma para sua utilização de forma a evitar aglomerações e cruzamento entre os servidores (fluxos internos e de entradas 
e saídas), além de garantir a manutenção da distância mínima de 1,5 metros (um metro e cinquenta centímetros);
VIII. Os lavatórios dos locais para refeição e sanitários deverão estar providos de sabonete líquido e toalha de papel;
IX. Se algum dos servidores apresentarem sintomas de contaminação pelo COVID-19, deverão buscar orientações médicas, bem como 
serem afastados do trabalho, pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias, ou conforme determinação médica, sendo que as autoridades de 
saúde devem ser imediatamente informadas desta situação.
Parágrafo único. As regras definidas não se aplicam as servidores da saúde e de outras áreas consideradas essenciais que devem seguir os 
padrões sanitários fixados pelos respectivos órgãos de regulação.

Art. 6º Fica recomendada a toda a população, no território do Município de Aurora-SC, a utilização de máscaras domésticas de proteção, em 
especial quando houver necessidade de contato com outras pessoas, de deslocamento em vias públicas, de compras de gêneros de primeira 
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necessidade ou de outra medida que interrompa, provisoriamente, o isolamento social.
Parágrafo único. Recomenda-se que a população observe o uso de máscaras domésticas de proteção, inclusive de confecção própria, na 
forma do caput deste artigo, aderindo de forma plena tal prática e se mantendo assim, enquanto perdurar a pandemia.

Art. 7º As máscaras de uso profissional deverão ser utilizadas apenas por profissionais de saúde, por profissionais de apoio que prestarem 
assistência ao paciente suspeito ou confirmado de COVID-19 e por pacientes nas hipóteses recomendadas pelo Ministério da Saúde, sendo 
vedadas, nestes casos, a utilização de máscaras domésticas.

Art. 8º A utilização de máscaras de proteção não importará em prejuízo à observância das demais recomendações profiláticas e de isola-
mento social expedidas pelas autoridades públicas.

Art. 9º. Fica recomendado aos munícipes que não realizem nem permaneçam em aglomerações de pessoas, nos espaços públicos, tais como 
praças, parques, calçadões e assemelhados, sendo aceitáveis, apenas, as movimentações de natureza transitória.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no 
art. 8º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Aurora(SC), 12 de abril de 2020.

ALEXSANDRO KOHL
Prefeito Municipal
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 2455428

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviço de Equoterapia para atendimento na clínica (sede da empresa), conforme 
a necessidade e de acordo com demanda de atendimento a população do Município e de acordo com as estimativas e quantitativas cons-
tantes no termo de referencia.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei nº 10.520/02, Le nº 8.666 de 21/06/1993, 
e suas alterações.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 11h00min do dia 11 de maio de 2020, no Setor de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situado na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.

INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (48)3526-1445. Email: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva, 27 de abril de 2020.

PAULO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Saúde
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Balneário Gaivota

Prefeitura

DECRETO 028/2020
Publicação Nº 2456846

DECRETO N. 028 DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Abre crédito adicional ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso V e VII do artigo 58 da Lei 
Orgânica Municipal, e em conformidade com o inciso I do artigo 6º da Lei 1.039/2019,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias, conforme abaixo especificado:

07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BALNEARIO GAIVOTA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BALNEARIO GAIVOTA
2.015 – Ações Básicas de Saúde.
3.3.90.00.00.00.00.00.0029- Aplicações Diretas ........................................................... 400.000,00

Art. 2º Para atender ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos oriundos do excesso ou provável excesso de arrecadação, 
verificado por fonte de recursos, conforme artigo 6º da Lei 1.039/2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 27 de abril de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DISPENSA Nº 06/2020 - FMS
Publicação Nº 2455527

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2020-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2020-FMS
CREDOR: SALETE JOAQUIM RAUPP 57872473968
CNPJ: 22.069.135/0001-46 OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS DESCARTÁVEIS. VALOR: R$ 15.000,00. 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e artigo 4, caput, da Lei n° 13.979/2020.. Balneário Gaivota, 24 
de abril de 2020.
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Balneário Piçarras

Prefeitura

DL 007/2020 PMBP
Publicação Nº 2455477

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 036/2020 - PMBP
Dispensa de Licitação nº 007/2020 – PMBP
HOMOLOGADO EM 27/04/2020
O objeto do presente contrato, caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, fornecimento de uma balança digital, visando atender ao 
objeto do Convênio registrado na Plataforma +Brasil sob o nº 889695/2019, entre a União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente 
e o Município de Balneário Piçarras/SC, a fim de melhorar a gestão de resíduos sólidos municipal.
Como forma de pagamento pela aquisição do objeto o CONTRATANTE se compromete a pagar o valor total de R$ 1.149,00 (mil cento e 
quarenta e nove reais); Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após a confirmação do recebimento 
da ordem de compra, na Fundação de Meio Ambiente de Balneário Piçarras, Rua Eulálio da Trindade, nº 76, Centro, Balneário Piçarras, 
CEP 88380-000. A entrega deve ser realizada em dias úteis do Município de Balneário Piçarras, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30.
SIR COMPUTADORES LTDA
Balneário Piçarras (SC), 27 de abril de 2020.
Leonel José Martins - Prefeito Municipal

PORTARIA 130/2020
Publicação Nº 2456443

PORTARIA N.º 130/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, DESIGNA, a Servidora, Sra. CARLA ROSANA KRUG, brasileira, maior, sol-
teira, portadora do CPF sob o nº 665.557.369-68, RG sob o nº 3.053.262-0 SSP/SC, Carteira de Habilitação nº 03814323866, Categoria AB, 
matrícula nº 11505, ocupante do cargo em comissão de Coordenadora de Proteção e Defesa Civil, lotado no Fundo Municipal de Proteção 
e Defesa Civil, para conduzir o veículo, FIAT STRADA HD WK CCE, 2020, Placa RAI-1331.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 16 de abril de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 131/2020
Publicação Nº 2456445

PORTARIA N.º 131/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, DESIGNA, a Servidora, Sra. CAMILA PEIXOTO LAURENÇO, brasileira, maior, 
solteira, portadora do CPF sob o nº 007.959.069-19, RG sob o nº 4.032.951 SSP/SC, Carteira de Habilitação nº 00953956396, Categoria 
AB, matrícula nº 11808, ocupante do cargo em comissão de Gerência de Apoio e Logístico, lotado no Fundo Municipal de Proteção e Defesa 
Civil, para conduzir o veículo, FIAT STRADA HD WK CCE, 2020, Placa RAI-1331.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 16 de abril de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 132/2020
Publicação Nº 2456446

PORTARIA N.º 132/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, DESIGNA, a Servidora, Sra. RENATA CRISTINA PANTOJA, brasileira, maior, 
solteira, portadora do CPF sob o nº 893.591.602-10, RG sob o nº 7.740.414 SSP/SC, Carteira de Habilitação nº 07293273533, Categoria 
AB, matrícula nº 11810, ocupante do cargo em comissão de Gerência de Prevenção e Preparação, lotado no Fundo Municipal de Proteção 
e Defesa Civil, para conduzir o veículo, FIAT STRADA HD WK CCE, 2020, Placa RAI-1331.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 16 de abril de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 134/2020
Publicação Nº 2456448

PORTARIA N.º 134/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria 177/2019 de 08 de julho de 
2019, a conseguinte EXONERAÇÃO a pedido, do cargo efetivo de FISCAL DE OBRAS II, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
Conforme Edital de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, nº 002/2018, a Sra. SILVANA COSSEAU ANDRIGHETTI, 
brasileira, maior, casada, portadora do RG sob o nº 5.738.016 SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 078.259.029-20, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e competências que 
lhe concede a Legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 23 de abril de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 135/2020
Publicação Nº 2456450

PORTARIA N.º 135/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria 133/2019 de 12 de junho de 
2019, a conseguinte EXONERAÇÃO a pedido, do cargo efetivo de FISCAL DE OBRAS II, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
Conforme Edital de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, nº 002/2018, a Sra. DESIRÉE BITENCOURT DE ANDRA-
DE, brasileira, maior, solteira, portadora do RG sob o nº 4.729.125 SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 084.765.399-40, lotada na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico Sustentável, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e competências 
que lhe concede a Legislação deste Município.
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REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 23 de abril de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

TA 001/2020 REF. CONTRATO 002.2020 FMS
Publicação Nº 2455355

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO ADITIVO 001/2020 FMS DE 15/04/2020
CONTRATO Nº 002/2020 FME DE 16/03/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 002/2020 FMS
HOMOLOGADO EM 16/03/2020
O presente contrato é decorrente do processo licitatório nº 008/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO para obras e serviços de engenharia nº 
002/2020-FMS, e tem por objeto contratação de empresa para execução de reforma das unidades de saúde Gregório de Almeida, Osório 
Domingos Corrêa/PA e Manoel João Pereira, em estrita observância ao memorial, planilhas e projeto. Conforme solicitação e justificativa 
constante no Memorando nº 190/2020 da Secretaria Municipal de Saúde, prorroga-se a vigência do presente contrato por mais 30 (trinta) 
dias a partir do seu vencimento, passando a vigorar até o dia 15 de maio de 2020.
URCA URBANIZADORA E CONSTRUTORA CATARINENSE EIRELI
Balneário Piçarras(SC), 15 de abril de 2020.
REGIANE CAROLINA PEREIRA BASSO – Secretária Municipal de Saúde

TA 001/2020 REF. CONTRATO 009/2020 FME
Publicação Nº 2455406

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 001/2020 FME DE 31/03/2020
CONTRATO Nº 009/2020 – FME DE 31/01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 – FME
MODALIDADE DISPENS DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 – FME
HOMOLOGADO EM 31/01/2020
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 002/2020, Dispensa nº 002/2020, cujo objeto trata de contratação de empresa 
especializada para execução de obras de conclusão da creche – CEI CENTRO - PROINFANCIA tipo Conforme solicitação e justificativa cons-
tante no Memorando nº 61/2020 da Secretaria Municipal de Educação, prorroga-se a vigência do presente contrato por mais 60 (sessenta) 
dias a partir do seu vencimento, passando a vigorar até o dia 30/05/2020.
VJ COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM EIRELI.
Balneário Piçarras, 31 de março de 2020
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo Municipal de Educação

TA 002/2020 REF. CONTRATO 021/2018 PMBP
Publicação Nº 2455303

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 002/2020 DE 20/03/2020
CONTRATO Nº 21/2018/PMBP de 23/03/2018
DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º24/2017
REF.PROCESSO LICITATÓRIO N.º 022/2017/PMBP
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017-PMBP
HOMOLOGADO EM 23/03/2017
O presente contrato tem como origem a Ata de registro de Preços nº 24/2017-PMBP, objetivando a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de monitoramento eletrônico com ronda motorizada comunitária e desarmada 24 (vinte e quatro) horas, em 
prédios e espaços públicos utilizados pelo poder executivo do Município de Balneário Piçarras, conforme especificações constantes no Anexo 
I do Edital. Conforme solicitado e aprovado pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Balneário Piçarras, fica prorrogado 
o referido contrato até o dia 31/12/2020.
MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA ME
Balneário Piçarras, 20 de março de 2020.
Leonel José Martins
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TA 003/2020 REF. CONTRATO 21/2018 PMBP
Publicação Nº 2455485

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 003/2020 DE 31/03/2020
CONTRATO Nº 21/2018/PMBP de 23/03/2018
DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º24/2017
REF.PROCESSO LICITATÓRIO N.º 022/2017/PMBP
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017-PMBP
HOMOLOGADO EM 23/03/2017
O presente contrato tem como origem a Ata de registro de Preços nº 24/2017-PMBP, objetivando a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de monitoramento eletrônico com ronda motorizada comunitária e desarmada 24 (vinte e quatro) horas, em 
prédios e espaços públicos utilizados pelo poder executivo do Município de Balneário Piçarras, conforme especificações constantes no Anexo 
I do Edital. Conforme solicitado e aprovado pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Balneário Piçarras, devido a pror-
rogação de prazo do contrato conforme aditivo 002/2020 de 20/03/2020 por mais 9 meses. O preço global deste termo é R$ 656.207,46 
(seiscentos e cinquenta e seis mil, duzentos e sete reais e quarenta e seis centavos), serão pagos mensalmente o valor de R$ 72.911,94 
(setenta e dois mil, novecentos e onze reais e noventa e quatro centavos).
MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA ME
Balneário Piçarras, 31 de março de 2020.
Leonel José Martins
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 012/FMS/2020
Publicação Nº 2456220

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/FMS/2020
OBJETIVO: O Município de Balneário Rincão torna público que procedeu, na forma do artigo art. 4º, da Lei N°. 13.979/2020, mediante 
processo administrativo regular de Dispensa de licitação a aquisição emergencial de Equipamento de Proteção Individual visando minimizar 
o impacto na saúde dos profissionais do Município de Balneário Rincão, que estão na linha de frente, ao combate a pandemia do CORONA-
VÍRUS, que assola o Mundo e consequentemente o Brasil. (Nota técnica 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA).
CONTRATADAS:
NICOLAU SATURNINO VIEIRA – CNPJ: 34.413.040/0001-87
MARA BRASIL FASHION, CNPJ: 10.669.606/0001-78
DU’LUDA COMERCIO DE ARTIGOS TEXTEIS EIRELI CNPJ: 05.085.504/0001-75
CONTRATANTE: Município de Balneário Rincão - SC, através do Fundo Municipal de Saúde.
VALOR GLOBAL: R$ 9.108,00 (Nove mil cento e oito reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 4º, da Lei N°. 13.979/2020.
RECONHECIDO: em 24/04/2020, por Thaise Costa Vieira Cardoso – Secretária Interina de Saúde.
RATIFICADO: em 24/04/2020, por Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal.
Balneário Rincão, 24 de Abril de 2020.
ADROALDO FARACO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 039/PMBR/2020
Publicação Nº 2456183

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 039/PMBR/2020
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Data e horário da sessão de abertura: 19/05/2020 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneario Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para execução das “Obras de Instalação elétrica da Iluminação Pública da Rua Santa 
Catarina, no trecho compreendido entre a Av. Waldemar Carlos Petrini e a Rua Orleans, Centro, Município de Balneário Rincão/SC.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 27 de Abril de 2020.
ADROALDO FARACO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
(assinado no original)

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 038/PMBR/2020
Publicação Nº 2455720

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 038/PMBR/2020
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Data e horário da sessão de abertura: 15/05/2020 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneario Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para execução das “Obras de Revitalização do acesso a Orla da Av. Waldemar Carlos 

http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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Petrini” – Rua Paraná, Centro do Município de Balneário Rincão, de acordo com o Contrato de Repasse Nº. 869924/2018/MTUR/CAIXA, 
firmado entre o Ministério do Turismo e o Município de Balneário Rincão/SC”, conforme Projeto, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária 
anexos ao Edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 27 de Abril de 2020.
ADROALDO FARACO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
(assinado no original)

DECRETO Nº 44/2020
Publicação Nº 2455761

DECRETO/GP/Nº 044/2020, DE 01 DE ABRIL DE 2020.

Nomeia Coordenadores de Programas de Saúde no Município de Balneário Rincão.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do artigo 84, da Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei 
nº 400, de 04 de abril de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os coordenadores de programas de saúde, conforme Lei nº 400, de 04 de abril de 2019:

I – Caroline Teixeira: Coordenação de Saúde da Mulher;
II – Tayara Faria Ruaro: Coordenação de Atenção às Doenças Crônicas (Diabetes e Hipertensão);
III – Rafael Pontes Naspoline: Coordenação da Saúde do Homem.

Art. 2º. A partir da publicação desse decreto o médico nomeado no artigo anterior receberá uma gratificação mensal correspondente ao 
valor de R$ 645 (seiscentos e quarenta e cinco reais).

Art. 3º. Ao assumir a Coordenação dos Programas descritos no art.1º, o médico observará as diretrizes da Política Nacional de Atenção 
Básica e aplicará, naquilo que for compatível com a política municipal de saúde, o Caderno de Atenção Básica do Ministério da Saúde da 
respectiva área de Coordenação.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Fica revogado o Decreto nº 006/2020.

Balneário Rincão – SC, 01 de abril de 2020.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 01 de abril de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças Designado

http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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Bandeirante

Prefeitura

PORTARIA 191 - 03 DE MARÇO - TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO - ROBERTO LEANDRO VIANA
Publicação Nº 2456136

Portaria nº 191, de 03 de março de 2020.

ADITIVA CONTRATO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 02 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 03 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 04 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 05 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 06 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 07 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 08 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Aditivar o Contrato de Trabalho do Senhor ROBERTO LEANDRO VIANA, para exercer temporariamente (ACT) as funções relacionadas 
do Cargo de Operador de Máquinas, Grupo III, Código TSG, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Saneamento 
e Transportes, destinado exclusivamente a suprir excepcional interesse público, com atribuições e vencimento atinente à carga horária e ao 
cargo, alterando a vigência de seu contrato, até 13/03/2020.

Art. 2º A presente contratação refere-se a vaga vinculada ao servidor Julio Cesar Forti, tem caráter temporário, precário, especial e excep-
cional e, pela razão, não gera obrigações trabalhistas comuns, notadamente aquelas previstas na Consolidação das Leis Trabalhistas, eis 
que regida sob o regime jurídico estatutário e administrativo.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 03 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 192 - 06 DE MARÇO - RESCISÃO - ACLIDIO PECOS VALDUGA
Publicação Nº 2456138

Portaria nº 192, de 06 de março de 2020.

RESCISÃO Á PEDIDO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Contrato Temporário de Trabalho Nº 014/2020.
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir á pedido o Contrato de Trabalho do Senhor ACLIDIO PECOS VALDUGA para exercer temporariamente (ACT) as funções 
relacionadas ao cargo de Professor de Educação Física para Educação Básica, Nível II – Licenciatura Plena, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, destinada exclusivamente a suprir excepcional interesse público, com carga horária de 40 horas semanais, junto a Escola 
Municipal Bandeirante, com atribuições e vencimento atinente à carga horária e ao cargo, de acordo com o requerimento protocolado sobº 
o nº 060/2020 de 06/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 06 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 193 - 06 DE MARÇO - FÉRIAS - JANDIR FAGUNDES
Publicação Nº 2456139

Portaria nº 193, de 06 de março de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Senhor JANDIR FAGUNDES, ocupante e exercendo as funções do Cargo de Provimento Efetivo de Ope-
rador de Máquinas, Grupo VII – Transportes e Serviços Gerais, Código TSG402, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, Saneamento e Transportes, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, referente ao 
período aquisitivo de 24/09/2018 a 23/09/2019, com gozo no período de 09/03 a 07/04/2020.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes e concernentes para tal fim.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 06 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 194 - 11 DE MARÇO - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MARCIA RODRIGUES DA SILVA
Publicação Nº 2456141

Portaria nº 194, de 11 de março de 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e demais legislações vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Senhora MARCIA RODRIGUES DA SILVA, ocupando o Cargo de Provimento 
Efetivo de Merendeira/Faxineira, Grupo VII, Código TSG405, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao 
Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, pelo período de 01 (um) dia, em 11/03/2020, de conformidade com 
Atestado Médico, datado de 11/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sus publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 11 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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PORTARIA 195 - 11 DE MARÇO - CONTRATAÇÃO ACT - FRANCIELLY RODRIGUES DE ASSIS
Publicação Nº 2456143

Portaria nº 195, de 11 de março de 2020.

ADMISSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO EM CARATER PRECÁRIO E TEMPORÁRIO (ACT) PARA ATENDER EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
COM A FORÇA DO ARTIGO 37, IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Contrato Temporário de Trabalho Nº 042/2020.
RESOLVE:
Art. 1º Com fulcro no Processo Seletivo nº 01/2019, fica admitida a Senhora FRANCIELLY RODRIGUES DE ASSIS para exercer tempora-
riamente (ACT) as funções relacionadas ao cargo de Professor de Educação Física para Educação Básica, Nível II – Licenciatura Plena, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, destinada exclusivamente a suprir excepcional interesse público, para o período de 11/03 á 
18/12/2020, com carga horária de 40 horas semanais, junto a Escola Municipal Bandeirante, com atribuições e vencimento atinente à carga 
horária e ao cargo.

Art. 2º A presente contratação refere-se a vaga vinculada ao servidor senhor Jurandir Carlos Tonietto, tem caráter temporário, precário, 
especial e excepcional e, pela razão, não gera obrigações trabalhistas comuns, notadamente aquelas previstas na Consolidação das Leis 
Trabalhistas, eis que regida sob o regime jurídico estatutário e administrativo.

Art. 3º Findo o período aprazado neste instrumento, será expedida portaria resolutiva de contrato com a respectiva emissão de Portaria de 
demissão e, caso haja interesse público e necessidade excepcional, poderá o contrato ser prorrogado pelo mesmo período

Art. 4º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 11 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 196 - 12 DE MARÇO - LICENÇA TRATAMENTO SAÚDE - SANDRA MADALENA ZUCOLOTTO MARCHESAN
Publicação Nº 2456145

Portaria nº 196, de 12 de março de 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Senhora SANDRA MADALENA ZUCOLOTTO MARCHESAN, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professora para Educação Infantil, Grupo Magistério/Professor, Nível III – Pós Graduação em Nível de Especiali-
zação na Área de Formação e Atuação, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação deste Ente Federado, pelo período 01 (um) dia, em 12/03/2020, de conformidade com atestado 
médico, datado de 12/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 12 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

PORTARIA 197 - 13 DE MARÇO - LICENÇA TRATAMENTO SAÚDE - VIVIANE PAULA CRIVELATTI
Publicação Nº 2456147

Portaria nº 197, de 13 de março de 2020.
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Senhor VIVIANE PAULA CRIVELATTI, ocupando o Cargo de Provimento 
Efetivo de Merendeira/Faxineira, Grupo VII, Código TSG405, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao 
Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, pelo período de 01 (um) dia em 13/03/2020, de conformidade com 
Atestado Médico, datado de 13/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 13 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 198 - 13 DE MARÇO - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - ADILSON JOÃO SIMONETTI
Publicação Nº 2456148

Portaria nº 198, de 13 de março de 2020.
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Senhor ADILSON JOÃO SIMONETTI, ocupando o Cargo de Provimento Efe-
tivo de Motorista, Grupo VII – Transportes e Serviços Gerais, Código TSG403, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, pelo período de 01 (um) dia, em 13/03/2020, de 
conformidade com Atestado Médico datado de 13/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 13 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 199 - 13 DE MARÇO - RESCISÃO - ROBERTO LEANDRO VIANA
Publicação Nº 2456150

Portaria nº 199, de 13 de março de 2020.

RESCISÃO DE OPERADOR DE MÁQUINAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 02 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 03 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 04 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 05 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 06 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 104

Considerando o Termo Aditivo nº 07 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 50/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho do Senhor ROBERTO LEANDRO VIANA, para exercer temporariamente (ACT) as funções 
relacionadas do Cargo de Operador de Máquinas, Grupo III, Código TSG, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Saneamento e Transportes, destinado exclusivamente a suprir excepcional interesse público, com atribuições e vencimento atinente à carga 
horária e ao cargo.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 13 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 200 - 16 DE MARÇO - FÉRIAS - EDISON SCARAVONATTO
Publicação Nº 2456152

Portaria nº 200, de 16 de março de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao servidor Senhor EDISON SCARAVONATTO, ocupando o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, 
Grupo VI – Atividades De Administração Geral, Código AAG402, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazen-
da, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, com atribuições e vencimento atinente à carga 
horária e ao cargo, referente ao período aquisitivo 01/08/2018 a 31/07/2019, com gozo de 23/03/2020 a 11/04/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 16 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 201 - 16 DE MARÇO - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - FRANCIELLY RODRIGUES DE ASSIS
Publicação Nº 2456154

Portaria nº 201, de 16 de março de 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e demais legislações vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Senhora FRANCIELLY RODRIGUES DE ASSIS para exercer temporariamente 
(ACT) as funções relacionadas ao cargo de Professor de Educação Física para Educação Básica, Nível II – Licenciatura Plena, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, destinada exclusivamente a suprir excepcional interesse público, com carga horária de 40 horas semanais, 
junto a Escola Municipal Bandeirante, com atribuições e vencimento atinente à carga horária e ao cargo, pelo período de 01 (um) dia em 
16/03/20202, de conformidade com Atestado Médico datado de 16/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 16 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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PORTARIA 202 - 17 DE MARÇO - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - FRANCIELLY RODRIGUES DE ASSIS
Publicação Nº 2456156

Portaria nº 202, de 17 de março de 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e demais legislações vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Senhora FRANCIELLY RODRIGUES DE ASSIS para exercer temporariamente 
(ACT) as funções relacionadas ao cargo de Professor de Educação Física para Educação Básica, Nível II – Licenciatura Plena, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, destinada exclusivamente a suprir excepcional interesse público, com carga horária de 40 horas semanais, 
junto a Escola Municipal Bandeirante, com atribuições e vencimento atinente à carga horária e ao cargo, pelo período de 09 (nove) dias de 
17/03/2020 á 25/03/2020, de conformidade com Atestado Médico datado de 17/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 17 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 203 - 18 DE MARÇO - LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - REGIANE DILL GRIZZON
Publicação Nº 2456158

Portaria nº 203, de 18 de março de 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e demais legislações vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Senhora REGIANE DILL GRIZZON, para ocupar o Cargo de Provimento 
Efetivo de Recepcionista, Grupo VI – Atividades de Administração Geral, Código AAG405, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, pelo período de 1 (um) dia, em 18/03/2020, 
de conformidade com Atestado Médico, datado de 18/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sus publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 18 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 204 - 22 DE MARÇO - RESCISÃO - SILVANA APARECIDA VIANA
Publicação Nº 2456159

Portaria nº 204 , de 22 de março de 2020.

RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Contrato Temporário de Trabalho Nº 032/2019.
Considerando o Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 32/2019.
Considerando o Termo Aditivo nº 02 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 32/2019.
Considerando o Termo Aditivo nº 03 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 32/2019.
Considerando o Termo Aditivo nº 04 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 32/2019.
Considerando o Termo Aditivo nº 05 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 32/2019.
Considerando o Termo Aditivo nº 06 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 32/2019.
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Considerando o Termo Aditivo nº 07 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 32/2019.
Considerando o Termo Aditivo nº 08 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 32/2019.
Considerando o Termo Aditivo nº 09 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 32/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir por término o Contrato de Trabalho da Senhora SILVANE APARECIDA VIANA, para exercer temporariamente (ACT) as 
funções relacionadas ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo III, Código TSG, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, com atribuições e vencimento atinente à 
carga horária e ao cargo.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 22 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 205 - 25 DE MARÇO - FÉRIAS - MANUELA LAZARETTI PEREIRA
Publicação Nº 2456161

Portaria nº 205, de 25 de março de 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a servidora Senhora MANUELA LAZARETTI PEREIRA, ocupando o Cargo de Provimento de Emprego público de Fisio-
terapeuta NASF 20hs, Grupo VIII – Emprego Público, Código EP202, 20 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, pertencente 
ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, por tempo indeterminado, com atribuições e vencimento atinente 
à carga horária e ao cargo, referente ao período aquisitivo de 22/04/2018 a 21/04/2019, com gozo de 15 dias no período de 26/03/2020 
a 09/04/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 25 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 206 - 27 DE MARÇO - TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO - IVONIR ROGERIO WELTER
Publicação Nº 2456162

Portaria nº 206, de 27 de março de 2020.

ADITIVA CONTRATO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 02 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 03 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 04 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
Considerando o Termo Aditivo nº 05 ao Contrato Temporário de Trabalho Nº 58/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Aditivar o Contrato de Trabalho do Senhor IVONIR ROGERIO WELTER, exercendo temporariamente (ACT) as funções relacionadas do 
cargo de Motorista, Grupo VII – Transportes e Serviços Gerais, Código TSG403, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, no que diz respeito a vigência, sendo alterada a 
vigência do contrato para 31/07/2020.

Art. 2º A presente contratação refere-se a vaga vinculada ao servidor Srº Volmir José Lamb, tem caráter temporário, precário, especial e 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 107

excepcional e, pela razão, não gera obrigações trabalhistas comuns, notadamente aquelas previstas na Consolidação das Leis Trabalhistas, 
eis que regida sob o regime jurídico estatutário e administrativo.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 27 de março de 2019.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 207 - 30 DE MARÇO - FÉRIAS - GILBERTO BASSO
Publicação Nº 2456163

Portaria nº 207, de 30 de março de 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao Senhor GILBERTO BASSO, ocupando o Cargo de Provimento Efetivo de Encanador, Grupo VII – Transportes e 
Serviços Gerais, Código TSG404, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Saneamento e Transportes, pertencente 
ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, referente ao período de 01/08/2018 a 31/07/2019, com gozo no 
período de 01/04/2020 a 30/04/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 30 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 208 - 31 DE MARÇO - EXONERAÇÃO - VERANICE GRISON BASSO
Publicação Nº 2456164

Portaria nº 208, de 31 de março de 2020.
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora Senhora VERANICE GRISON BASSO, exercendo as funções do Cargo de Secretária Municipal de 
Assistência Social e Habitação, Grupo II – Direção, Chefia e Assessoramento, Código DCA401, com 40 horas semanais, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, como 
responsável administrativa e financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Bandeirante SC e do Fundo Municipal 
dos Direitos do Idoso Bandeirante SC, atuando inclusive como Gestora dos recursos dos respectivos fundos, com as atribuições e a remu-
neração atinente ao cargo, de conformidade com o requerimento protocolado sob o nº 072/2020 de 26/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 31 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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PORTARIA 209 - 31 DE MARÇO - EXONERAÇÃO - ADINOR CARVALHO SALLES
Publicação Nº 2456166

Portaria nº 209, de 31 de março de 2020.
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o Senhor ADINOR CARVALHO SALLES, exercendo as funções do Cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Saneamento e Transportes, Grupo II – Direção, Chefia e Assessoramento, Código DCA401, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Saneamento e Transportes, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta, deste Ente Federado, com 
as atribuições e remuneração atinente ao cargo, de conformidade com o requerimento protocolado sob o nº 073/2020 de 26/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 31 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 210 - 31 DE MARÇO - VOLTA AO CARGO - NEURI BIAZZI
Publicação Nº 2456167

Portaria nº 210, de 31 de março de 2020.
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL, conforme especifica:

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor Senhor NEURI BIAZZI, exercendo as funções do Cargo de Secretário Municipal de Saúde, Grupo II – Direção, 
Chefia e Assessoramento, Código DCA401, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, pertencente ao Quadro Geral de Pes-
soal da Administração Direta, deste Ente Federado, RETORNANDO ao Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo VII – Transportes 
e Serviços Gerais, Código TSG403, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da 
Administração Direta deste Ente Federado, de conformidade com o requerimento protocolado sob o nº 071/2020 de 26/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 31 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 211 - 31 DE MARÇO - EXONERAÇÃO - VINILDA MARIA DIEDRICH
Publicação Nº 2456168

Portaria nº 211, de 31 de março de 2020.
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido servidora Senhora VINILDA MARIA DIEDRICH, exercendo as funções do Cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, Grupo II – Direção, Chefia e Assessoramento, Código DCA401, com 40 horas semanais, junto a 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta deste Ente Federado, 
com atribuições e vencimento atinente à carga horária e ao cargo, de conformidade com o requerimento protocolado sob o nº 069/2020 
de 26/03/2020.
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Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 31 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PORTARIA 212 - 31 DE MARÇO - EXONERAÇÃO - VOLMIR AIRTON KOPSEL
Publicação Nº 2456171

Portaria nº 212, de 31 de março de 2020.
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o servidor Senhor VOLMIR AIRTON KOPSEL, para exercer as funções do Cargo de Secretário Municipal de Agrope-
cuária, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, Grupo II – Direção, Chefia e Assessoramento, Código DCA401, com 40 horas sema-
nais, junto a Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal 
da Administração Direta deste Ente Federado, com as atribuições e a remuneração atinente ao cargo, de conformidade com o requerimento 
protocolado sob o nº 072/2020 de 26/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 31 de março de 2020.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2020
Publicação Nº 2455209

MUNICIPIO DE BANDEIRANTE – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2020
O MUNICIPIO DE BANDEIRANTE/SC leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 08h45min do dia 12 de Maio de 2020, na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirante/SC, localizada na Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, município de Bandeirante/
SC, o seguinte objeto abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MUDAS DE FLORES 
E ADUBOS, PARA O EMBELEZAMENTO E AJARDINAMENTO DOS CANTEIROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49 3626-0012), de 
segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município, <https://www.bandeirante.sc.gov.br/ >.
Bandeirante/SC, 27 de Abril de 2020.
CELSO BIEGELMEIER
PREFEITO MUNICIPAL.
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Barra Bonita

Prefeitura

DISPENA DE LICITAÇÃO Nº17/2020 FMS
Publicação Nº 2456081

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2020

OBJETO: Aquisição de álcool líquido 70% INPM 5 litros para uso na prevenção do COVID-19 a ser utilizado na Unidade Básica de Saúde de 
Barra Bonita/SC

FORNECEDOR: HIGIMIX COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA.
Endereço: Rua Sete de Setembro, 1980, centro, Chapecó/SC, CEP: 89806-150.
CNPJ:11.514.302/0001-02
Valor Contratado: R$ 1.335,00 (um mil trezentos e trinta e cinco reais).

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Má-
ximo Preço Total

1 álcool líquido 70% INPM l 5 litros para uso na prevenção do CO-
VID-19 UND. 30 44,50 1.335,00

Total 1.335,00

RAZÃO DA ESCOLHA DO LOCAL E FORNECEDOR
O fornecedor escolhido deu-se em razão de ter o melhor preço, o qual orçou em R$ 1.335,00 (um mil trezentos e trinta e cinco reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O preço está dentro da realidade sendo o praticado no mercado regional.

CRISTIANE ALVES DE OLIVEIRA
Gestora FMS

DISPENA DE LICITAÇÃO Nº35/2020
Publicação Nº 2456904

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 35/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 35/2020

OBJETO: Prestação de serviços de orientação à empresa, com a elaboração e fornecimento de forma impressa e digital dos seguintes 
documentos: PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT 
(Laudo Técnico das Condições do Ambiente de trabalho) com qualificação dos agentes insalubres, ASP ( Atestado de Saúde Ocupacional ) 
e PPP (Perfil Profissiografico Previdenciário..

FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, art 24 II.

FORNECEDOR: CONSUSEG ENGENHARIA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA
ENDEREÇO: Rua Duque de Caxias, nº647-sala 02-centro.
CNPJ:
Valor Contratado: R$ 16.499,97 (dezesseis mil e quatrocentos e noventa e nove reais com noventa e sete centavos), pagos em 9 (nove) 
prestações de R$ 1833,33 (um mil oitocentos e trinta e três reais com trinta e três centavos).

Barra Bonita - SC, 27 de abril de 2020.

MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º165, DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455419

PORTARIA N.º165, de 24 de abril de 2020.
Concede Licença premio aos Servidores e da Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Resolve,

Art.1º. Conceder licença premio aos Servidores (as) abaixo relacionados:

Nome Matricula Período aquisitivo Período de gozo

Loivana Caneppele Deresz 419701 02.02.2015 a 01.02.2020 22.04.20 a 20.06.20

Solange Engler Stella 416002 02.02.2015 a 01.02.2020 27.04.20 a 25.06.20

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a contas do Orçamento Municipal Vigente.

Art.3 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 24 de abril de 2020.

Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

DECRETO N°1403, DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455798

DECRETO N°1403, DE 24 DE ABRIL DE 2020

Alteram disposições do Decreto n. 1399, de 14 de abril de 2020, que recomenda o uso de máscaras de proteção no âmbito do Município de 
Barra Velha-SC e dá outras providências.

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 71, inciso VII, 
da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º O artigo 3º e seus §§, do Decreto n. 1399, de 14 de abril de 2020, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º As máscaras de proteção serão distribuídas gratuitamente pela Secretaria Municipal de Assistência Social aos que comprovem in-
suficiência de recursos.
§1º As máscaras só serão adquiridas pela secretaria municipal de saúde e saneamento;
§2º A distribuição de máscaras de proteção ficará condicionada à disponibilidade dos produtos em estoque. “

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Barra Velha, 24 de abril de 2020.

VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1405, DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455792

DECRETO Nº 1405, DE 24 DE ABRIL DE 2020
Adota medidas administrativas no âmbito do Município em cumprimento às ações em saúde pública emanadas dos Governos Federal e 
Estadual voltadas ao enfrentamento e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do CORONAVÍRUS (COVID-19), e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VII, do artigo 
71, da Lei Orgânica do Município.

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do artigo 196 da Constituição da República;
Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo CORONAVÍRUS (com público superior a cem pessoas);
Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;
Considerando o disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional de corrente do coronavírus;
Considerando o disposto nos Decretos Estaduais 515, de 17 de março de 2020, 521, de 19 de março de 2020 e o 525, de 23 de março de 
2020;
Considerando o disposto no Prejulgado nº 1664 do TCE/SC;
Considerando que estudos recentes demonstram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para contenção da disseminação da 
COVID-19;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1386, de 16 de março de 2020, que adotou medidas para combate à pandemia do coro-
navírus;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1388, de 18 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública;

DECRETA

Art. 1º Os servidores públicos municipais afastados das atividades em decorrência das disposições estabelecidas nos Decretos Municipal 
nº 1386, de 16 de março de 2020, que adotou medidas para combate à pandemia do coronavírus, e 1388, de 18 de março de 2020, que 
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decretou situação de emergência em saúde pública e, ficam sujeitos à concessão das seguintes medidas administrativas:
I – Concessão de licença prêmio de 30 (trinta) dias, aos servidores efetivos com direito à fruição do benefício, sem prejuízo da remuneração 
mensal, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão;
II - Concessão de férias coletivas de 30 (trinta) dias, aos servidores contratos temporariamente nas Secretárias de Educação que não esti-
verem trabalhando durante a paralisação das atividades em razão da pandemia, inclusive aos com período aquisitivo incompleto, a contar 
da data do respectivo ato administrativo de concessão;
III - Concessão de férias normais de 30 (trinta) dias, a critério do secretário de cada pasta, aos servidores efetivos e comissionados com 
direito à fruição, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão;
IV – Concessão de férias antecipadas de 30 (trinta) dias, aos servidores efetivos, comissionados e contratados temporariamente com perí-
odo aquisitivo incompleto, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão.
§ 1º Os servidores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus (COVID-19), de acordo com a referência normativa do Ministério da 
Saúde, serão priorizados para o gozo de férias, individuais ou coletivas ou o gozo da licença-prêmio nos termos do disposto neste Decreto.
§ 2º Ficam excluídos das hipóteses elencadas nos incisos do caput deste artigo:
I - os servidores em gozo de benefício de auxílio doença ou licença para tratamento de saúde;
§ 3º O pagamento da remuneração das férias, sejam elas coletivas ou individuais normais ou antecipadas, concedidas durante a vigência 
da situação de emergência, acrescida do adicional de férias, poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da respectiva 
fruição, facultado ao Município efetuar o pagamento do terço constitucional até o dia 20 de dezembro de 2020.
§ 4º O rompimento do vínculo jurídico, antes do implemento integral do período aquisitivo de férias, autoriza o Município a compensar/
descontar das verbas rescisórias o valor equivalente aos dias de férias que foram eventualmente antecipadas ao servidor.
§ 5º A licença prêmio, as férias coletivas ou individuais normais e as antecipadas poderão ser suspensas, a qualquer tempo, por iniciativa 
do Poder Executivo Municipal, no interesse do serviço público ou em decorrência da revogação da situação de emergência.
Art. 3º Havendo justificada necessidade de ampliação do contingente de pessoal para dar conta ao enfrentamento da pandemia decorrente 
do coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Municipal n 1.386, fica facultado ao Município:
I - designar servidores para atuar em Secretarias diversas daquelas onde se encontram lotados, desde que para o desempenho de atribui-
ções equivalentes ou afins às do cargo ocupado;
II - contratar pessoal por tempo determinado, priorizando os que tenham sido aprovados em processo seletivo vigente, autorizada a con-
tratação prescindindo de processo seletivo quando inexistentes candidatos classificados ou esteja esgotada lista classificatória.
Art. 4º Para os servidores públicos em atividade que apresentarem atestados médicos relacionados a Síndrome Gripal, fica estabelecido que 
as perícias deverão ser agendadas como perícia documental.
§ 1º O agendamento deverá ser realizado por telefone pelas chefias imediatas dos servidores e, na sequência, encaminhar por meio ele-
trônico para o e-mail do setor de recursos humanos. a cópia do atestado, somente nos casos de síndromes gripais (não sendo necessário 
o original), acrescido do nome, matrícula, lotação e Secretaria a que está vinculado
§ 2º O atestado médico deverá conter: nome completo do servidor, data de emissão, período de afastamento, carimbo e assinatura do 
profissional médico.
§3º O servidor deverá observar o prazo máximo de 24 horas do afastamento ao trabalho para enviar o mesmo.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 13 de abril de 2020.

Barra Velha, 24 de abril de 2020.

VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETO 789
Publicação Nº 2455702

DECRETO Nº 789/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

“DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC, EM DECORRENCIA DE ESTIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o art. 67, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município; e

Considerando os efeitos gerados pela frustração da safra agrícola de verão, em razão da estiagem ocorrida no município há mais de trinta 
dias, conforme relatórios da EPAGRI/SC;

Considerando que a ocorrência de estiagem na área rural ocasionou a diminuição considerável da capacidade de exploração da água, causou 
perdas consideráveis nas lavouras de soja, feijão, milho, fumo e na criação de gado de corte e leiteiro, afetando seriamente a produção de 
leite;

Considerando que o levantamento da Epagri e da Secretaria da Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural deste Município informam 
grandes perdas ocorridas na agropecuária;

Considerando que como consequências deste desastre resultaram principalmente os prejuízos econômicos e sociais;

Considerando que em acordo com a Instrução Normativa nº 02/2016, a intensidade deste desastre foi classificada como estiagem - Código 
1.4.1.1.0, conforme Manual de Desastres Naturais do Ministério da Integração, e dimensionada como de nível 2;

Considerando que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 
situação de emergência:

DECRETA

Art. 1º. Fica decretada a existência de situação anormal provocada por estiagem e caracterizada como Situação de Emergência, em toda a 
área do Município de Bela Vista do Toldo/SC;

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade afeta com maior intensidade a área rural do Município, conforme prova documental esta-
belecida em anexo a este Decreto, bem como está a afetar a armazenagem de reservatório de água em lagoas e açudes da área rural que 
já estão em níveis próximo ao crítico.

Art. 2º. Confirma-se à mobilização do Sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Coordenadoria Mu-
nicipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencadeamento de planos necessários, após adaptado à situação real dessa estiagem.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de arreca-
dação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.

Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, auxiliadas pela 
Defesa Civil do Município.

Art. 4º. De acordo com o estabelecimento nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 au-
toriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em 
casos de risco iminente:

I - penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para deter-
minar a pronta evacuação das mesmas;

II - usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de 
pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da 
propriedade provoque danos à mesma.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relaciona-
das com a segurança global da população.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se que se dê início a processos 
de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
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desastre.

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas 
em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem das 
edificações e de reconstrução das mesmas, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 6º. De acordo com o inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC 101/2000), em situação emergência, se necessário, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às 
atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde 
que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do 
desastre, vedada a prorrogação dos contratos. Acerca de causas e consequências de eventos adversos, registramos interpretação do TCU, 
que firmou entendimento, por meio da Decisão Plenária 347/1994, "de que as dispensas de licitação com base em situação adversa, dada 
como de emergência ou de calamidade pública, somente são admissíveis caso não se tenham originado, total ou parcialmente, da falta de 
planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, desde que não possam, em alguma medida, 
serem atribuídas à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação".

Art. 7º. De acordo com a Lei nº 10.878, de 08.06.2004, regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.113, 22 de junho de 2004, que beneficia 
as pessoas em municípios atingidos por desastres e, cumpridos os requisitos legais, autoriza a movimentação da sua conta vinculada ao 
FGTS. Tal benefício ocorrerá somente se o municio decretar situação de emergência e se obtiver o reconhecimento federal daquela situa-
ção. E mais: O Ato Federal de Reconhecimento avalia a situação de emergência do município - e não do munícipe - e visa socorrer o Ente 
Federado que teve sua capacidade de resposta comprometida e somente em casos específicos, e indiretamente, estenderá esse alcance e 
socorro ao cidadão. Por fim, o que é reconhecido é a situação de emergência do poder público e não a necessidade do cidadão. Afinal, se a 
situação de emergência do poder público é inexistente, qualquer que seja o motivo do pedido, o seu reconhecimento será ilegal.

Art. 8º. De acordo com o artigo 13, do Decreto nº 84.685, de 06.05.1980, que possibilita alterar o cumprimento de obrigações, reduzindo 
inclusive o pagamento devido do Imposto sobre a Propriedade Rural - ITR, por pessoas físicas ou jurídicas atingidas por desastres, compro-
vadamente situadas na área afetada;

Art. 9º. De acordo com o artigo 167, § 3º da CF/88, é admitida ao Poder Público em SE ou ECP a abertura de crédito extraordinário para 
atender a despesas imprevisíveis e urgentes;

Art. 10. De acordo com a Lei nº 101, de 04 de maio de 2000, ao estabelecer normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal, permite abrandamento de prazos ou de limites por ela fixados, conforme art. 65, se reconhecida a SE ou o ECP;

Art. 11. De acordo com o art. 4º, § 3º, inciso I, da Resolução 369, de 28 de março de 2006, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CO-
NAMA), que dispõe sobre os casos excepcionais, tem-se uma exceção para a solicitação de autorização de licenciamento ambiental em áreas 
de APP, nos casos de atividades de Defesa Civil, de caráter emergencial;

Art. 12. De acordo com art. 61, inciso II, alínea "j" do Decreto Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, ou seja, são circunstâncias agra-
vantes de pena, o cometimento de crime em ocasião de inundação ou qualquer calamidade;

Art. 13. De acordo com as políticas de incentivo agrícolas do Ministério do Desenvolvimento Agrário que desenvolve diversos programas 
para auxiliar a população atingida por situações emergenciais, como por exemplo, a renegociação de dívidas do PRONAF e o PROAGRO, 
que garante a exoneração de obrigações financeiras relativas à operação de crédito rural de custeio, cuja liquidação seja dificultada pela 
ocorrência de fenômenos naturais.

Art. 14. De acordo com a legislação vigente o reconhecimento Federal permite, ainda, alterar prazos processuais (CPC - Lei nº 13.105/15), 
dentre outros benefícios que poderão ser requeridos judicialmente.

Art. 15. Fica instituída uma comissão de acompanhamento das perdas e danos, formada por representantes dos produtores dos setores da 
agropecuária, dos serviços de assistência privada, das cooperativas, e dos seguintes órgãos e entidades: Secretaria Municipal da Agricultura 
e Desenvolvimento Rural, Defesa Civil, Conselho Municipal da Defesa Civil, e do Conselho Municipal de Agricultura, que deverão avaliar as 
condições das lavouras e da pecuária local.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger por um prazo de 180 dias.
Bela Vista do Toldo/SC, 24 de abril de 2020.

ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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DECRETO 790
Publicação Nº 2455349

DECRETO Nº 790/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A GARANTIA AO DIREITO À ALIMENTAÇÃO DOS ESTUDANTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, DURANTE O RE-
GIME ESPECIAL DE ATIVIDADES ESCOLARES NÃO PRESENCIAIS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. E SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRA-
MA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE DURANTE O PERÍODO DE ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, RECONHECIDO PELO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2020, E DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o art. 67, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, bem como o contido no art. 4º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e tendo em vista o plano de contingência e adoção de medidas com o objetivo de reduzir os riscos de contágio 
e de disseminação do COVID-19: e

Considerando a publicação da Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para autorizar, em 
caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de 
gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE aos pais ou responsáveis dos estudantes 
das escolas públicas de educação básica;

Considerando a edição da resolução nº 2, de 9 de abril de 2020 que “dispõe sobre a execução do programa nacional de alimentação es-
colar - pnae durante o período de estado de calamidade pública, reconhecido pelo decreto legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - covid-19”, editada pelo presidente do conselho 
deliberativo do fundo nacional de desenvolvimento da educação com fundamentação legal na constituição da república federativa do brasil 
de 1988; decreto legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020; lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006; lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; resolução cd/
fnde nº 26, de 17 de junho de 2013; portaria nº 188/gm/ms, de 4 de fevereiro de 2020; e portaria ms nº 356, de 11 de março de 2020.

Considerando: A alimentação como um direito social estabelecido no Artigo 6º da Constituição Federal Brasileira, após a Emenda Constitu-
cional nº 64 de 2010, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança 
alimentar e nutricional da população, conforme disposto da lei nº 11.346 que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar;

Considerando o disposto no artigo 196 da Constituição Federal, de 1988, que afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que o artigo 227 da Constituição Federal reitera ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao ado-
lescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, dis-
criminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente, o qual determina 
que “é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária”;

Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, 
em razão da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando que, no dia 11 de março do corrente ano, a Organização Mundial de Saúde declarou como pandemia a infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando ainda a necessidade de complementação das ações fixadas por meio dos Decretos Municipais n. 774/2020 e 786/2020, que 
implementava ações, no âmbito do Munícipio de Bela Vista do Toldo/SC, para dar cumprimento ao disposto nos Decretos n. 509/2020, 
515/2020, 525/2020 e 534/2020, todos do governo estadual;
Considerando que uma das principais medidas para conter a disseminação do novo Coronavírus é o isolamento e o distanciamento social, 
conforme orientação das autoridades sanitárias;
Considerando o dever do poder público de manter os serviços considerados essenciais à população que vive em situação de risco e vulne-
rabilidade social, e entre elas as crianças. as implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do calendário escolar, assim como as medidas 
de suspensão das atividades escolares.

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 4º,[…] VII que define com dever do Estado com 
educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 
meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

Considerando que durante a suspensão das aulas os alunos da rede municipal continuarão a receber material específico para cada etapa e 
modalidade de ensino, com facilidade de execução e compartilhamento, como: videoaulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais 
de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico e outros meios digitais. Assim como os responsáveis legais na entrega do kit 
alimentação receberão material didático impresso para garantir a manutenção das atividades escolares podendo assim ser considerado ato 
de ensino.
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Considerando que a suspensão das aulas configura para a família do estudante um fato inesperado, o que exige providência imediata do 
poder público evitar potenciais prejuízos quanto ao direito à alimentação dos estudantes beneficiários do Programa Bolsa Família, de pro-
gramas municípios e ainda em visível estado de vulnerabilidade:

DECRETA

Art. 1º. Durante o período de suspensão de aulas em decorrência das situações de emergência em saúde pública de importância nacional 
e de calamidades públicas causadas pelo novo coronavírus (Covid-19), fica autorizada, em caráter excepcional, a distribuição de gêneros 
alimentícios adquiridos no âmbito do PNAE;

§ 1º. Os alunos da rede pública de educação em vulnerabilidade social e que dela venham necessitar, aos cadastrados e beneficiados no 
programa bolsa família, no período de suspensão das aulas continuarão tendo direito à alimentação escolar no período de suspensão de que 
trata o caput, por distribuição de kits de alimentação, que serão entregues aos pais ou responsáveis pelos alunos, uma vez por semana, em 
dias determinados em cronograma a ser estabelecido e informado pela Secretaria de Educação.

§ 2º. O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) oferece alimentação escolar e ações de educação alimentar e nutricional a estu-
dantes de todas as etapas da educação básica pública. O governo federal repassa, a estados, municípios e escolas federais, valores finan-
ceiros de caráter suplementar efetuados em 10 parcelas mensais (de fevereiro a novembro) para a cobertura de 200 dias letivos, conforme 
o censo do último ano do número de alunos matriculados em cada rede de ensino.

§ 3º. O valor repassado pela União a estados e municípios por dia letivo para cada aluno é definido de acordo com a etapa e modalidade 
de ensino:
Creches: R$ 1,07
Pré-escola: R$ 0,53
Escolas indígenas e quilombolas: R$ 0,64
Ensino fundamental e médio: R$ 0,36
Educação de jovens e adultos: R$ 0,32
Ensino integral: R$ 1,07
Alunos que frequentam o Atendimento Educacional Especializado no contraturno: R$ 0,53

Art. 2º. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as escolas federais deverão utilizar os recursos do PNAE exclusivamente para garantir 
a alimentação dos estudantes da educação básica.

§ 1º. Na hipótese prevista no caput, os gêneros alimentícios já adquiridos ou que vierem a ser adquiridos em processos licitatórios ou em 
chamadas públicas da agricultura familiar poderão ser distribuídos em forma de kits, definidos pela equipe de nutrição local, observando o 
per capita adequado à faixa etária, em acordo com o período em que o estudante estaria sendo atendido na escola.

§ 2º. O Kit deverá seguir as determinações da legislação do PNAE no que se refere à qualidade nutricional, sanitária, respeitando os hábitos 
alimentares, a cultura local, sendo preferencialmente composto por alimentos in natura e minimamente processados, tanto para os gêneros 
perecíveis como os não perecíveis.

§ 3º. A gestão local poderá negociar com os fornecedores vencedores dos processos licitatórios ou das chamadas públicas da agricultura 
familiar postergar a entrega dos gêneros alimentícios perecíveis para o reinício das aulas.

Art. 3º. A forma de distribuição dos kits deverá garantir que não haja aglomerações nas unidades escolares, conforme critérios a serem 
definidos pelas gestões locais.

§1º. Recomenda-se a entrega dos kits diretamente na casa dos escolares ou que somente um membro da família do estudante se desloque 
para buscá-lo na unidade escolar, em horário a ser definido localmente.

§ 2º. Havendo suspensão do transporte coletivo e/ou na impossibilidade dos pais ou responsáveis legais retirarem os itens, deverá ser via-
bilizada a distribuição na residência do estudante (ou núcleos próximos à residência) ou mediante fornecimento de cartão - alimentação ou 
congênere, sem prejuízo da substituição por outras estratégias legais a serem implementadas pelo Poder Executivo.

§ 3º. Permite-se a distribuição dos gêneros alimentícios em equipamentos públicos e da rede socioassistencial, desde que garantida a ali-
mentação para o estudante, observados os cuidados para o contágio do Covid19.

§ 4º. Serão incluídos na embalagem dos kits orientações às famílias dos estudantes para que lavem com água e sabão todos os produtos e 
embalagens entregues no kit, de preferência, antes destes adentrarem na moradia dos alunos.

§ 5º. A Secretaria Municipal de Educação deve conferir ampla publicidade ao fornecimento da alimentação, de forma a garantir que aqueles 
que dela necessitam tenham conhecimento de tal benefício e realizar o controle efetivo da alimentação escolar entregue, no qual deverá 
constar o dia, local e aluno contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento.

Art. 4º. Recomenda-se manter, sempre que possível, o fornecimento semanal de porções de frutas in natura e de hortaliças.

Art. 5º. Recomenda-se garantir a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, priorizando a compra local.
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§ 1º. A aquisição dos gêneros alimentícios adquiridos diretamente dos agricultores familiares e suas organizações, identificadas com as 
Declarações de Aptidão ao PRONAF - DAP físicas e jurídicas, poderá ser realizada através de procedimento licitatório vigente ou em caso de 
ser necessário novo, este ocorrerá por procedimento de maneira a cumprir com as medidas de distanciamento social.

§ 2º. No caso de novo processo licitatório e por meio eletrônico, a documentação para habilitação das propostas bem como o projeto de 
venda e seus anexos e também contratos de compra e venda poderá ser encaminhada às Entidades Executoras de forma digitalizada, sendo 
esses documentos válidos para participação na chamada pública, desde que previstos no Edital e registrados no processo.
I. A unidade executora deverá disponibilizar um endereço eletrônico no Edital de chamada pública para envio da documentação e habilitação 
dos interessados.

II. Os projetos de compra e venda recebido pela Secretaria Municipal de Educação poderão ser analisados por uma comissão de chamada 
pública com a presença ou ausência dos interessados.

III. No caso de ausência dos interessados a Comissão deverá fornecer a todos participantes a ata de análise e resultados das propostas 
vencedoras.

IV. A Entidade Executora poderá criar mecanismos necessários para que os agricultores familiares e/ou suas organizações participem da 
análise por meio de videoconferência quando houver possibilidade.

V. O local e periodicidades de entrega dos alimentos deverão ser definidos e descritos na chamada pública.

VI. Os resultados da chamada pública deverão ser publicados em imprensa oficial e outros meios de comunicação.

Art. 6º. A alimentação escolar para os alunos a que se refere o artigo anterior será disponibilizada a cada família cadastrada pela assistência 
Social por meio de entrega de kit com quantidade e qualidade de idêntico ao que receberia na unidade escolar, durante os dias de suspen-
são, da seguinte forma:

I. alunos que fazem uma refeição na unidade escolar terão direito a 1(um) kit de alimentação;

II. alunos que fazem duas refeições na unidade escolar terão direito a 2 (dois) kit de alimentação;

III. alunos que fazem duas refeições na unidade escolar terão direito a 3 (três) kit de alimentação;
a) A entrega dos “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” se dará mediante recibo que contenha as informações dos beneficiários, bem 
como, termo de responsabilidade com a vedação expressa de venda ou destinação diferenciada dos gêneros alimentícios recebidos.
b) De acordo com as medidas de controle à propagação do novo coronavírus COVID-19, conforme orientações dos órgãos de saúde e vigi-
lância sanitária, a Secretaria Municipal de Educação em conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência Social montará a listagem con-
tendo o nome dos alunos, seus pais e/ou responsáveis, e o endereço dos mesmos, cabendo a Secretaria de Educação promover a entrega 
dos “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” em conformidade com os termos já estabelecidos acima.

Art. 7º. Cessando a suspensão, os recursos transferidos e não gastos serão revertidos ao programa específico de alimentação escolar da 
Secretaria de Educação.

Art. 8º. A distribuição dos Kits de alimentação deverão ser acompanhados e fiscalizado diretamente pela sociedade, Comissão Local de 
Administração da Alimentação Escolar, representadas por um (01) representante de cada Órgão/Secretaria, obedecendo o seguinte critério:
1. Secretaria Municipal de Educação,
2. Secretaria Municipal Assistência Social,
3. Serviço de Nutrição Escolar,
4. Conselho Municipal de Educação,
5. Conselho Municipal de Alimentação Escolar,
6. Conselho Municipal de Assistência Social,
7. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

I. A Comissão Local de Administração da Alimentação Escolar (CLAE) compete efetuar o levantamento dos gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis estocados nas escolas ou depósitos, procedendo a descrição dos itens, quantidades, prazos de validade, nome das unidades 
escolares, dentre outras informações que o Serviço de Nutrição Escolar considerar necessário.

II. Para casos em que a alimentação escolar em estoque, estiver vencendo o prazo de validade , serão realizados kits conforme o critério 
descrito no caput do art. 6º e, por meio de decisão coletiva da Comissão Local de Administração da Alimentação Escolar, e feito registro 
documental com a descrição de todas as razões para a tomada emergencial desta decisão.

Art. 9º. As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, ficando autorizada a abertura de 
crédito suplementar para a Secretaria de educação com vistas à adoção das medidas observados os limites previstos na Lei Orçamentária 
Anual e na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 10º. Está autorizada a Secretaria Municipal da Educação, emitir, no âmbito de sua competência, outros atos legais ou normativos para 
execução deste decreto a em consonância com os dispositivos legais vigentes.

Art. 11º. Os recursos repassados pelo FNDE , no âmbito do PNAE, nos termos tratados nesta Resolução, serão computados junto aos repas-
ses regulares do exercício de 2020 para efeitos de prestação de contas, a ser realizada no ano subsequente, conforme as regras vigentes 
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do Programa.

Art. 12º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo/SC, 24 de abril de 2020.

ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 001.2020 - FMS
Publicação Nº 2455587

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 - FMS
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020 - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2020 - FMS
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 27/04/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO D AMBULÂNCIA PAR SIMPLES REMOÇÃO.

CONTRATADO: PGL COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 134.790,00 (Centro e Trinta e Quatro Mil, Setecentos e Noventa reais).

Bela Vista do Toldo, (SC) 27 de Abril de 2.020.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PP 24/2020
Publicação Nº 2456169

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 27/04/2020 - HORÁRIO DE INÍCIO: 14:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2020
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 24/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO MUNICÍPIO.

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Cel-
so Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio JOICE APARECIDA COSTA e MAURICIO STEFFEN 
todos nomeados através da Portaria nº 002/2020. Aberta a sessão, verificou-se que protocolaram e entregaram os envelopes até o horário 
estipulado as empresas ANA C. CARLSON E CIA LTDA, MBL CONFECÇÕES LTDA e COMÉRCIO E CONFECÇÕES ISABIA LTDA. Foram confe-
ridos com os presentes todos os envelopes protocolados para certificar-se de que os mesmos permanecem lacrados, sem nenhum tipo de 
violação. Em seguida, iniciou-se a fase de credenciamento, tendo as empresas apresentado os respectivos documentos. Após a análise e 
rubrica da documentação de credenciamento por parte do Pregoeiro, assim como pela Equipe de Apoio, a mesma foi disponibilizada aos 
demais presentes para análise e rubrica. Encerrada a análise por parte do representante, o Pregoeiro abriu espaço para manifestação. 
Não houve qualquer questionamento sobre a referida documentação. A empresa ANA C. CARLSON E CIA LTDA enviou os envelopes pelo 
Correio e nenhum representante da mesma se fez presente na sessão. No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação 
do Credenciamento foi apresentada conforme exigido no edital, estando o representante presente credenciado e podendo manifestar-se 
durante a sessão, conforme a seguir:
Empresa Representante
ANA C. CARLSON E CIA LTDA Sem representante
MBL CONFECÇÕES LTDA SILVANO BALSANELLI
COMÉRCIO E CONFECÇÕES ISABIA LTDA VALMIR CANDIDO

As empresas MBL CONFECÇÕES LTDA e COMÉRCIO E CONFECÇÕES ISABIA LTDA apresentaram a Certidão Simplificada expedida pela 
Junta Comercial e poderão fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação data pela LC 
nº 147/2014. As empresas apresentaram a Declaração de Habilitação conforme exigido no Edital, podendo ser acessado seus envelopes. 
Encerrou-se a fase de Credenciamento, sendo iniciada a fase de abertura das Propostas de Preços. Procedida à abertura dos envelopes 
identificados como de Proposta de Preços, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram e rubricaram os seus conteúdos e em seguida dispo-
nibilizaram as propostas para que os representantes presentes fizessem o mesmo. O Pregoeiro abriu espaço para manifestação. Não houve 
manifestações. As propostas foram consideradas aceitas e classificadas. Na sequência foram inseridos os valores das propostas no sistema 
para classificação e impresso o relatório Anexo da ATA. Dando continuidade à sessão, iniciou-se a fase de Lances e negociação, passando-se 
à fase competitiva, tendo as licitantes efetuado lances e atingido seus limites máximos de descontos. Finalizada a fase competitiva da ses-
são, foi impresso o relatório Anexo da ATA onde consta todos os lances ofertados e os respectivos vencedores. A seguir, a Equipe de Apoio 
procede à abertura do envelope de Habilitação da licitante classificada como primeira colocada. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram 
e rubricaram todos os documentos de Habilitação, submetendo os mesmos à análise e rubrica do representante presente. Após análise de 
todos, o Pregoeiro abriu espaço para manifestação referente aos documentos de Habilitação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de 
Apoio, a documentação de habilitação apresentada pela empresa vencedora encontra-se em conformidade com o exigido no Edital, sendo 
assim a licitante está HABILITADA e, portanto, DECLARADA VENCEDORA do presente certame conforme relatório de classificação final ane-
xo a esta ATA. O Pregoeiro questionou aos interessados se há à intenção de interpor recurso contra algum ato praticado durante a sessão. 
Não houve manifestação. Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito de recurso, com fundamento nas alíneas, 
inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Em seguida o Pregoeiro convocou a licitante classificada em primeiro lugar para 
apresentar no prazo de 03 (três) dias uma amostra de cada tipo de produto para que os representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
possam verificar a qualidade do produto e se os mesmos atendem ao descritivo, conforme definido no item 15 do Edital. O pregoeiro solicita 
também à empresa vencedora que apresente nova proposta de preços readequando o valor dos subitens ao valor global do lote vencido. 
Em seguida lavrou-se a presente ATA. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos 
os presentes. Publique-se.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

MAURICIO STEFENN
Equipe de Apoio

LICITANTE PRESENTE:

MBL CONFECÇÕES LTDA

COMÉRCIO E CONFECÇÕES ISABIA LTDA
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AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS PE 36/2020
Publicação Nº 2455939

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2020
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS VAN PARA TRANSPORTE DE PACIENTES EQUIPADAS COM EQUIPAMENTO DE ACESSIBILIDADE

O Município de Benedito Novo leva ao conhecimento dos interessados, que houve a interposição de recurso por parte das empresas SANTA 
CATARINA COMERCIAL EIRELI e FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA no referido Processo Licitatório acima citado.

Findo o prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, ficam os demais licitantes intimados para apresentação das contrarrazões 
no prazo de 03 (três) dias, caso haja interesse, consoante consta no art. 4, XVIII, da Lei 10520/02.

Informa que a não apresentação de contrarrazões poderá acarretar à penalidade de revelia, com presunção de veracidade dos atos alega-
dos, caso aplicável a situação.

O teor dos recursos encontram-se disponibilizados em formato digital no site www.beneditonovo.sc.gov.br (link Licitações) e no site www.
comprasbr.com.br.

Benedito Novo, 27 de abril de 2020.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Equipe de Apoio

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 40/2020
Publicação Nº 2455797

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2020

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial. OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CEIS), PRÉ-ESCOLAS (PES) E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL (EMS) – ITENS DESERTOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2020. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 9h do dia 12 de maio de 2020. ABERTURA: às 9:05h do dia 12 de maio de 2020. LOCAL: Sala de reuniões 
no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra 
do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 
5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487 ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 28 de abril de 2020.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

DECRETO Nº 041/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 2455794

DECRETO Nº 041 de 27 de abril de 2020
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro No Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.961, de 28 de novembro de 2019.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de R$ 
299.023,24 (duzentos e noventa e nove mil, vinte e três reais e vinte e quatro centavos) conforme dotação orçamentária abaixo:

04.001.0010.0122.0400.2401
Manutenção dos Serviços da Secretaria da Saúde
3319000000000000000 - Aplicações diretas 03380101 32.388,71

04.001.0010.0301.0400.2402
Atividades da Saúde
3319000000000000000 - Aplicações diretas 03380104 111.728,85

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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04.001.0010.0301.0400.2403
Atividades de Saúde na Família
3319000000000000000 - Aplicações diretas 03380104 93.975,71

04.001.0010.0301.0400.2404
Atividades dos Agentes Comunitários da Saúde
3319000000000000000 - Aplicações diretas 03380104 41.203,36

04.001.0010.0301.0400.2405
Atividades de Saúde Bucal
3319000000000000000 - Aplicações diretas 03380104 5.054,06

04.001.0010.0301.0400.2403
Atividades de Saúde na Família
3319000000000000000 - Aplicações diretas 03670106 13.594,58

04.001.0010.0305.0400.2408
Atividades da Vigilância Epidemiológica
3319000000000000000 - Aplicações diretas

03380201 1.077,97

 Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do superávit financeiro do exercício anterior:

Superávit 03380101 32.388,71

Superávit 03380104 251.961,98

Superávit 03670106 13.594,58

Superávit 03380201 1.077,97

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 27 de abril de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 041/2020 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 27 de abril de 2020.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativa I

DECRETO Nº 042/2020 - DISPÕE SOBRE A QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE BENEDITO NOVO, ESTADO DE SANTA CATARINA

Publicação Nº 2456137

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

Decreto n° 042/2020, de 27 de abril de 2020.
Dispõe sobre a quebra da ordem cronológica de pagamentos do Município de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município no Art. 70, I, “n”;
Considerando, que nos termos do artigo 5°, da Lei Federal n° 8666/93, cada Unidade de Administração, nos pagamentos de suas obriga-
ções, deve obediência à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades;
Considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa 
da autoridade competente;
Considerando a necessidade da manutenção dos serviços considerados essenciais, visando a manutenção da máquina pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, através do serviço de tesouraria, autorizado a efetuar o pagamento de obrigações que se enquadram 
como essenciais, com despesas de combustível, internet e informática, não obedecendo a ordem cronológica de exigibilidade estabelecida 
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nos termos do artigo 5º da Lei 8.666/93.

Art. 2º As disposições deste decreto deverão ser aplicadas a cada fonte de recurso e/ou destinação vinculada de receitas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e tem efeito sobre as obrigações adquiridas na execução do orçamento do 
exercício de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 27 de abril de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Decreto n° 042/2020 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 27 de abril de 2020.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativo I

DECRETO Nº 043/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 2456142

DECRETO Nº 043 de 27 de abril de 2020.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº Lei nº 1.961, de 28 de novembro de 2019.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de R$ 
4.575,41 (quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta e um centavos), conforme dotação orçamentária abaixo:

04.001.0010.0305.0400.2408 - Atividades da Vigilância Epidemiológica.3319000000000000000 - 
Aplicações diretas 01380201 4.575,41

 Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do excesso de arrecadação do exercício vigente:

Excesso 4171803110500000000 01380201 4.575,41

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 27 de abril de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeita de Benedito Novo

O Decreto nº 043/2020 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 27 de abril de 2020.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativa I
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Biguaçu

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO TP43-2020-PMB
Publicação Nº 2455583

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 43/2020-PMB
O Prefeito Municipal Senhor Ramon Wollinger, torna público dos interessados que homologa o processo Licitatório TP43/2020-PMB, “contra-
tação de empresa com fornecimento de material e prestação de serviços para a para a construção da Quadra Poliesportiva Coberta da Escola 
Básica Municipal Professora Ruth Farias dos Reis no Bairro Morro da Bina, neste Município, de acordo com memorial descritivo, projetos, pla-
nilha orçamentária, cronograma físico financeiro e termo de referência, partes integrantes deste edital”, bem como o julgamento efetuado 
pela Comissão de Licitação, adjudicando objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo valor: EMPRESA: LITORAL CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA EIRELI;
VALOR: R$ R$ 273.000,02.
Data da Homologação: 27/04/2020.
Biguaçu 27 de abril de 2020.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1009/2020
Publicação Nº 2456459

PORTARIA Nº 1009 de 27 de abril de 2020

Torna sem efeito a Portaria n. º 929/2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 929/2020 de 17 de abril de 2020, que concede exoneração a servidora GEANE LUIZA DA SILVA, por 
ter sido publicada em duplicidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 03/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1010/2020
Publicação Nº 2456460

 PORTARIA nº 1010 de 27 de abril de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TAYSE DAIANE RIBEIRO, através da Lei Complementar nº 111/2017, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de ESPECIA-
LISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, com jornada de 20 horas semanais, para prestar serviços na Unidade Escolar SEMED – Gestão de 
Projetos, no período de 09/03/2020 a 14/12/2020, que terá direito a ampliação de carga horária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 09/03/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

Katia Bernadeth da Silva
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 1011/2020
Publicação Nº 2456461

 PORTARIA nº 1011 de 27 de abril de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) VALMIRLENY DE SOUZA OLIVEIRA CAVALCANTE, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções 
do cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro 
de Educação Infantil Municipal Jardim Janaína, da Secretaria de Educação, no período de 01/04/2020 a 30/04/2020, em vaga vinculada a 
servidora Claudia da Silva Agostinho que se encontra de Licença para Tratamento de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

Katia Bernadeth da Silva
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1012/2020
Publicação Nº 2456462

PORTARIA nº 1012 de 27 de abril de 2020

Prorroga o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Aten-
der Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a) SABRINA TEODORO SODRE, aprovado 
no Processo Seletivo nº 005/2019, para desempenhar as funções do cargo de PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 30 
horas semanais, para prestar serviços na unidade de ensino Centro de Educação Infantil Municipal Dona Dorvalina, da Secretaria Municipal 
de Educação, no período de 03/05/2020 a 02/06/2020, em vaga vinculada da servidora Rosely Duarte de Souza que se encontra de Licença 
para Tratamento de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 03/05/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

Katia Bernadeth da Silva
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1013/2020
Publicação Nº 2456463

PORTARIA Nº 1013/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), DOUGLAS BATISTA DE ANDRADE, ocupante do cargo efetivo de GUARDA PATRIMONIAL - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 3964/2020 em anexo, no período de 21/03/2020 a 03/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1014/2020
Publicação Nº 2456464

PORTARIA Nº 1014/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), DOUGLAS BATISTA DE ANDRADE, ocupante do Cargo efetivo de GUARDA PATRIMONIAL - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família, conforme Processo nº 3964/2020, no período de 01/04/2020 a 20/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1015/2020
Publicação Nº 2456465

PORTARIA Nº 1015/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), GABRIELA SILVEIRA, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 4115/2020 em anexo, no período de 18/03/2020 a 15/05/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1016/2020
Publicação Nº 2456466

PORTARIA Nº 1016/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARIA LUIZA SOARES FERNANDEZ, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO CIVIL - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme Processo nº 3780/2020 em anexo, no período de 16/03/2020 a 30/03/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1017/2020
Publicação Nº 2456467

PORTARIA Nº 1017/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do cargo efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS II - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 4160/2020 em anexo, no período de 15/04/2020 a 14/05/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1018/2020
Publicação Nº 2456470

PORTARIA Nº 1018/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), IONE CORREA BARON, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO - SECRETARIA MUNICIPAL DA RE-
CEITA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 4157/2020 em 
anexo, no período de 16/03/2020 a 13/05/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1019/2020
Publicação Nº 2456473

PORTARIA Nº 1019/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), DIEGO ZWIRTES, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE ROÇADEIRA COSTAL - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme Processo nº 3969/2020 em anexo, no período de 19/03/2020 a 01/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1020/2020
Publicação Nº 2456474

PORTARIA Nº 1020/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), RONEI JOSE DE ANDRADE, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme Processo nº 4006/2020 em anexo, no período de 31/03/2020 a 31/05/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1021/2020
Publicação Nº 2456475

PORTARIA Nº 1021/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROBERTO ANDRADE DA SOLEDADE, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA II (C – VEÍCULOS LEVES E 
UTILITÁRIOS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 4025/2020 em anexo, no período de 02/04/2020 a 11/04/2020.
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Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1022/2020
Publicação Nº 2456476

PORTARIA Nº 1022/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JULIANA APARECIDA DALPRA, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM MAGISTÉRIO AUXILIAR DE SALA 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 4127/2020 em anexo, no período de 12/03/2020 a 16/03/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1023/2020
Publicação Nº 2456477

PORTARIA Nº 1023/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MIRIAM RIBAS DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR II 30HS - EDUCAÇÃO INFANTIL - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 4182/2020 em anexo, no período de 19/04/2020 a 16/07/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1024/2020
Publicação Nº 2456478

PORTARIA Nº 1024/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MABEL CRISTINA TERNES CORREA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR I 40HS - EDUCAÇÃO FUN-
DAMENTAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme Processo nº 3980/2020 em anexo, no período de 22/04/2020 a 19/06/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1025/2020
Publicação Nº 2456479

PORTARIA Nº 1025/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ANA CAROLINA SILVA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR III 30HS - EDUCAÇÃO ESPECIAL 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 3838/2020 em anexo, no período de 13/04/2020 a 12/05/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1026/2020
Publicação Nº 2456480

PORTARIA Nº 1026/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MAYARA ANDRADE VIEIRA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV - MERENDEI-
RA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 3551/2020 em anexo, no período de 11/03/2020 a 06/06/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1027/2020
Publicação Nº 2456481

PORTARIA Nº 1027/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), FRANCISCO JANUARIO MACHADO, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 14/04/2020 a 27/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1028/2020
Publicação Nº 2456482

PORTARIA Nº 1028/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), TATIANI DELFIS DA CRUZ DA MAIA, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO II - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
4159/2020 em anexo, no período de 10/03/2020 a 16/03/2020.
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Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1029/2020
Publicação Nº 2456483

PORTARIA Nº 1029/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARCIA PATRICIA PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 
30HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 4184/2020 em anexo, no período de 16/04/2020 a 29/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1030/2020
Publicação Nº 2456485

PORTARIA Nº 1030/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), RAFAEL FRANCISCO VALVERDE, ocupante do cargo efetivo de ODONTÓLOGO - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 3978/2020 
em anexo, no período de 25/03/2020 a 07/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1031/2020
Publicação Nº 2456486

PORTARIA Nº 1031/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), DENISIA RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30HS - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
4187/2020 em anexo, no período de 23/03/2020 a 11/05/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1032/2020
Publicação Nº 2456487

PORTARIA Nº 1032/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PRISCILLA CARDOSO DA SILVA ZIMMERMANN, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 30HS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Trata-
mento de Saúde, conforme Processo nº 4158/2020 em anexo, no período de 22/03/2020 a 04/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1033/2020
Publicação Nº 2456488

PORTARIA Nº 1033/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), RODRIGO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 4078/2020 em anexo, 
no período de 11/04/2020 a 21/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1034/2020
Publicação Nº 2456489

PORTARIA Nº 1034/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), GABRIELA GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 4032/2020 em 
anexo, no período de 11/04/2020 a 21/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1035/2020
Publicação Nº 2456490

PORTARIA Nº 1035/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), VIVIAN CRISTINA SCHLEMPER, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30HS - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo 
nº 4161/2020 em anexo, no período de 22/03/2020 a 04/04/2020.
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Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1036/2020
Publicação Nº 2456491

PORTARIA Nº 1036/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JOSE GUILHERME TEIXEIRA DE ARAUJO, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA III (D – ÔNIBUS, UTI-
LITÁRIOS E AMBULÂNCIA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 4065/2020 em anexo, no período de 23/04/2020 a 11/05/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1037/2020
Publicação Nº 2456513

PORTARIA Nº 1037/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), SILVANA APARECIDA RODRIGUES VELA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V 
(SERVENTE) - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 4021/2020 em anexo, no período de 13/03/2020 a 12/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1038/2020
Publicação Nº 2456547

PORTARIA Nº 1038/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CAREN LIDIANE DA ROSA PEDROSO, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30HS - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 3552/2020 em anexo, no período de 13/03/2020 a 16/03/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1039/2020
Publicação Nº 2456585

PORTARIA Nº 1039/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), IRACI ANITA ROCHA, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO PLANTONISTA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 3937/2020 em 
anexo, no período de 16/03/2020 a 30/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1040/2020
Publicação Nº 2456620

PORTARIA Nº 1040/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ADRIANA NERICA SODRE, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE) - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 3585/2020 em anexo, no período de 02/03/2020 a 03/03/2020 e 12/03/2020 a 13/03/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1041/2020
Publicação Nº 2456662

PORTARIA Nº 1041/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), GABRIELE CRISTINA QUEIROZ DE MORAES RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SAÚ-
DE II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 3942/2020 em anexo, no período de 28/03/2020 a 03/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1042/2020
Publicação Nº 2456699

PORTARIA Nº 1042/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ARIANE DE OLIVEIRA JOHNER, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO II - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 3847/2020 
em anexo, no período de 20/03/2020 a 18/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1043/2020
Publicação Nº 2456751

PORTARIA Nº 1043/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), KAROLINA POLUCENIO, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 3806/2020 em 
anexo, no período de 15/03/2020 a 26/03/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1044/2020
Publicação Nº 2456790

PORTARIA Nº 1044/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSINHA MEISTER ARNOLD, ocupante do cargo efetivo de PSICÓLOGO - SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 4231/2020 em anexo, no período de 23/03/2020 a 21/04/2020.

Biguaçu, 27 de abril de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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Blumenau

Prefeitura

PORTARIA Nº 24.062/2020
Publicação Nº 2456215

PORTARIA Nº 24.062, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
DISPENSA RAFAEL MIGUEL BORGES DOS SANTOS, DA FUNÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR II.

MÁRIO HILDEDRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, VII, combinado com o art. 75, II, 
"g" da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com a Lei Complementar nº 411, de 01 de agosto de 
2003, e em atenção ao pedido efetuado pelo Memorando SEDEAD nº 241/2020,

e CONSIDERANDO o término da licença para tratamento de saúde da Conselheira Tutelar titular CIBELE DE SOUZA CORDEIRO, resolve:

DISPENSAR, a contar de 15 de abril de 2020, RAFAEL MIGUEL BORGES DOS SANTOS, da função de Conselheiro Tutelar II, nomeado pela 
Portaria nº 23.994/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2020.

MÁRIO HILDEDRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.063/2020
Publicação Nº 2456221

PORTARIA N° 24.063, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

REVOGA AS PORTARIAS Nº 24.054, Nº 24.055, Nº 24.056, Nº 24.057 E Nº 24.058, DATADAS DE 23 DE ABRIL DE 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da lei Orgânica do Munici-
pal, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

REVOGAR

as Portarias nº 24.054, nº 24.055,
nº 24.056, nº 24.057 E nº 24.058, datadas de 23 de abril de 2020, que designaram servidores públicos municipais para a função de pre-
goeiros para a realização de procedimentos licitatórios na modalidade “pregão”, realizados no âmbito do Município e concede a respectiva 
gratificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.064/2020
Publicação Nº 2456222

PORTARIA Nº 24.064, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE EXONERAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO EM FACE DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
M.G.F.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29/03/90, em consonância com o art. 16, I, da Lei Complementar n. 740, de 18/01/2010, e de conformidade com o pedido 
formulado pelo Secretário Municipal de Administração, através do Memorando nº 0163/2020, com documentos que lhe acompanham e 
laudo pericial da Junta Médica do SESOSP, resolve:

DETERMINAR

a instauração de Processo de Exoneração em Estágio Probatório a ser conduzido pela Comissão de Exoneração – COMEX, designada pela 
Portaria nº 23.349, de 12/09/2019, em face da servidora pública municipal M.G.F., matrícula nº 231284, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nomeada em 28/11/16, pela Portaria nº 20.275, Termo de Posse nº 26230, 
de 23/01/17, iniciando o efetivo exercício do cargo em 07/02/17, por inaptidão física ou mental para o desempenho das funções do cargo, 
por doença ou lesão incapacitante de que já era portadora ao entrar em efetivo exercício, por avaliação médica do SESOSP, de conformidade 
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com o art. 16, inciso II e o parágrafo 4º, da LC 740, de 18/01/2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de abril de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.065/2020
Publicação Nº 2456223

PORTARIA Nº 24.065, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO PARA OS FINS QUE ESPECIFICA E DESIGNA SEUS MEMBROS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “c” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, e conforme solicitação efetuada através do Memo nº 453/2020, de 23/04/2020, subscrito pelo 
Diretor de Compras e Licitações, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão Especial Licitação, com as atribuições previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, encarregada de 
Analisar e Julgar Licitações para a contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo de drenagem de trecho da 
Rua Divinópolis e Rua dos Caçadores com rotatória, no município de Blumenau/SC, conforme especificações constantes do Edital de Tomada 
de Preços nº 02-011/2020, FINISA – Contrato de Financiamento nº 0498.699 – DV nº 69 – SEMOB.

Art. 2º A Comissão de que trata esta Portaria será composta por 05 (cinco) membros, abaixo designados, tendo o primeiro como seu pre-
sidente:

JONAS JACINTO, matrícula nº 22182-1, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD;

DIRK REITER, matrícula nº 23054-1, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, lotado na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Sustentável e de Projetos Especiais- SEMOSPE;

JONATHAN RAFAEL OTTO, matrícula nº 23162-5, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras - SEMOB;

ANA CRISTINA CANCHERINI BRANDT, matrícula nº 22450-2, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enge-
nheiro Civil, lotada na Secretaria Municipal de Obras - SEMOB;

CAMILA EYNG DA SILVA, matrícula nº 92111-9, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Projetos de Infraestrutura Urbana, junto à Secretaria Municipal de Obras – SEMOB.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de abril de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.066/2020
Publicação Nº 2456226

PORTARIA Nº 24.066, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

ALTERA O ARTIGO 1º E O INCISO I, DA PORTARIA Nº 23.742, DE 19/12/2019, QUE DESIGNOU MEMBROS PARA COMPOREM A COMIS-
SÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO CONVÊNIO Nº 64/2018/SENAPRED – REGISTRO SICONV Nº 882369/2018 – PROPOSTA Nº 
064338/2018.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 75, II, “g”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de conformidade com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto 
nº 11.235, de 29 de março de 2017, atendendo ao pedido efetuado pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, por meio do Me-
morando GAB nº 068/2020, de 15/04/2020, resolve:

Art. 1º O artigo 1º e o inciso I da Portaria nº 23.742, de 19/12/2019, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º Designa servidores públicos municipais para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação ao Convênio nº 64/2018/SENA-
PREV – Registro SICONV nº 882369/2018 – Proposta nº 064338/2018, com as atribuições previstas no Decreto nº 11.235, de 29 de março 
de 2017 e na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, tendo o primeiro como Gestor da Parceria:
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I – PATRÍCIA MORASTONI SASSE, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social;
[...]”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeito a 02 de abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de abril de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO 2º CSPAD - PAD Nº 006/2018
Publicação Nº 2456227

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD
PAD Nº 006/2018
INDICIADO: S.S.G.C.
ADV. JORGE LEANDRO LOBE - OAB/SC nº 8915-A
DESPACHO: Fica o advogado de defesa Intimado, para tomar ciência dos documentos de folhas 286 a 303, relatório final e decisão proferida 
pelo Sr. Prefeito.

INTIMAÇÃO 2º CSPAD - PAD Nº 014/2019
Publicação Nº 2456230

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
2ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD
PAD Nº 014/2019
INDICIADO: J.V.H.
ADV. MÁRCIO RODRIGO ACIOLI - OAB/SC nº 48.959
DESPACHO: Intime-se o advogado de defesa para conhecimento do despacho e dos documentos de folhas 110 a 126, e para manifestar-se 
no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-11/2020 E 09-14/2020
Publicação Nº 2456232

Processo Inexigibilidade 09-11/2020
Objeto: Prestação de Assistência Continuada em Regime de Acolhimento Institucional - SEMUDES
Contratada: Cagere Casa Assistencial Ltda.
Artigo 25; Caput da lei 8.666/93
Valor mensal R$ 3.600,00 por vaga/mês(16).
Valor total: R$691.200,00.

Processo Inexigibilidade 09-14/2020
Objeto: Adesão ao Programa Laço Amarelo - SMTT.
Contratada: Observatório Nacional de Segurança Viária e Veicular
Artigo 25; inciso I da lei 8.666/93
Valor total: R$10.200,00



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 138

PROCESSOS DE DISPENSA NºS 08-08/2020; 08-07/2020; 08-06/2020 E 08-57/2020
Publicação Nº 2456246

Processo Dispensa 08-08/2020
Objeto: Agencia de Turismo Hospedagem Alimentação e Transporte - SME.
Contratada: GPS.Soluções e Gestão em Turismo Ltda.
Artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93
Valor total: R$10.489,00

Processo Dispensa 08-07/2020
Objeto: Aquisição do Medicamento Enzalutamida - Ordem Judicial - SEMUS
Contratada: C.M. Hospitalar S.A.
Artigo 24, inciso IV, Caput da lei 8.666/93
Valor total: R$8.804,40

Processo Dispensa 08-06/2020
Objeto: Hidroterapia Individual para usuária do SUS - FMS/SEMUS
Contratada: Long Life Fisioterapia e Qualidade de Vida Ltda.
Artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93
Valor unit. R$88,00 - Valor total: R$3.520,00

Processo Dispensa 08-57/2020
Objeto: Aquisição de Álcool Liquido 70% para Uso do Corpo de Bombeiros - SEDECI
Contratada: Embalagens Três Irmãos Ltda
Artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93
Valor unit. R$7,80 - Valor total: R$1.170,00

DATA DE ABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2207/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2456254

DATA DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL 06-2207/2020.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra para a realização de derivação em adutora de polietileno 
de alta densidade de 400mm., ENTREGA ENVELOPES: dia 12 de maio de 2020, até às 14h:00min, ABERTURA ENVELOPES: dia 12 de maio 
de 2020, às 14h:30min. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.sc.gov.br) e/ou (www.samae.com.br) e/
ou via e-mail marcelofileti@samae.com.bre/outiagofelipe@samae.com.bre/ou joaobremer@samae.com.br.Contato (47) 3331-8421. Lei nº 
10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 7.732/04, Lei Complementar 123/06, e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, 
em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 27/04/2020.

Michael Schneider
Diretor Presidente

DATA DE ABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2214/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2456260

DATA DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL 06-2214/2020.

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços técnicos especializados para manutenção preventiva e corretiva da frota de 
MÁQUINAS RETROESCAVADEIRAS do SAMAE, com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, genuínos ou similares que 
atendam às recomendações dos fabricantes, pelo período de 01 (um) ano.ENTREGA ENVELOPES: dia 12 de maio de 2020, às 08h:30min, 
ABERTURA ENVELOPES: dia 12 de maio de 2020, às 09h:00min. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.
sc.gov.br) e/ou (www.samae.com.br) e/ou via e-mail marcelofileti@samae.com.bre/outiagofelipe@samae.com.bre/ou joaobremer@samae.
com.br.Contato (47) 3331-8421. Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 7.732/04, Lei Complementar 123/06, e suas alte-
rações, Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 27/04/2020.

Michael Schneider
Diretor Presidente

mailto:marcelofileti@samae.com.br
mailto:marcelofileti@samae.com.br
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PORTARIA Nº 7740/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2456265

PORTARIA N.º 7740/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELAINE FÜRH DE BORBA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria n.º 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Com-
plementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

ELAINE FÜHR DE BORBA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 6.213,70 (Seis mil, duzentos e treze reais e 
setenta centavos), a partir de 16 de março de 2020, conforme Processo n.º 13448/2/2020.

Blumenau, 09 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7741/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2456267

PORTARIA N.º 7741/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MILENE DEEKE.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de MILENE DEEKE, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal Tributário, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo 
nº 20021010.1.00057/17-0, totalizando 5163 (cinco mil, cento e sessenta e três) dias, correspondente a 14 (catorze) anos, 1 (um) mês, e 
23 (vinte e três) dias, conforme Processo n.º 13629/3/2020.

Blumenau, 13 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7742/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2456271

PORTARIA N.º 7742/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSEMARI ANDREIA CARLINI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de ROSEMARI ANDREIA CARLINI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo 
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nº 09001110.1.00139/19-8, totalizando 850 (oitocentos e cinquenta) dias, correspondente a 2 (dois) anos, e 4 (quatro) meses, conforme 
Processo n.º 13641/3/2020.

Blumenau, 13 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7743/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2456276

PORTARIA N.º 7743/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CARLOS AUGUSTO ABRAHAM.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de CARLOS AUGUSTO ABRAHAM, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista, sob o 
Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Pro-
tocolo nº 13021090.1.00018/20-7, totalizando 4135 (quatro mil, cento e trinta e cinco) dias, correspondente a 11 (onze) anos, e 4 (quatro) 
meses, conforme Processo n.º 13603/3/2020.

Blumenau, 13 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7744/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2456282

PORTARIA N.º 7744/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JULIA PATRICIA NORILER MARSCHALEK.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 109, anexo I, da Lei 
Complementar n.° 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, à

JULIA PATRICIA NORILER MARSCHALEK, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Coordenador Pedagógi-
co, lotada na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 8.890,10 (Oito 
mil, oitocentos e noventa reais e dez centavos), a contar de 18 de março de 2020, conforme Processo n.º 13563/3/2020.

Blumenau, 13 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7745/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2456285

PORTARIA N.º 7745/2020
CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA À IOLANDA GARCIA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA,

de acordo com os artigos 17, §§ 1º, e 4º, e 18, inciso I, alínea "a", da Lei Complementar nº. 308, de 22 de dezembro de 2000, combinado 
com o artigo 16, inciso I, do mesmo diploma legal, e artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003, à

IOLANDA GARCIA, cônjuge de ARI JOSÉ GARCIA , servidor público municipal aposentado, ocupava o cargo de provimento efetivo de Agente 
de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, falecido em 14 de março de 2020, devendo perceber, mensal-
mente, o valor de R$ 1.475,86 (Mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), a contar da data do óbito, conforme 
Processo nº 13666/3/2020.

Blumenau, 17 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7746/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2456287

PORTARIA N.º 7746/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LUCIANA CRISTOFOLINI DE SOUZA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de LUCIANA CRISTOFOLINI DE SOUZA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administra-
tivo, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro 
Social, Protocolo nº 14001070.1.02132/20-2, totalizando 1525 (mil, quinhentos e vinte e cinco) dias, correspondente a 4 (quatro) anos, 2 
(dois) meses, e 5 (cinco) dias, conforme Processo n.º 13649/3/2020.

Blumenau, 17 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7747/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2456290

PORTARIA N.º 7747/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RENATO CESAR MENDES.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de RENATO CESAR MENDES, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda de Trânsito, sob o 
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Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, 
Protocolo nº 23001100.1.00023/19-6, totalizando 2893 (dois mil, oitocentos e noventa e três) dias, correspondente a 7 (sete) anos, 11 
(onze) meses, e 8 (oito) dias, conforme Processo n.º 13638/3/2020..

Blumenau, 17 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7748/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2456292

PORTARIA N.º 7748/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL RITA NILCEIA HERAT KRAUZER MENDES.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de RITA NILCEIA HERAT KRAUZER MENDES, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de 
Área Azul, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do 
Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00053/19-1, totalizando 1927 (mil, novecentos e vinte e sete) dias, correspondente a 5 (cinco) 
anos, 3 (três) meses, e 12 (doze) dias, conforme Processo n.º 13637/3/2020.

Blumenau, 17 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7749/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2456294

PORTARIA N.º 7749/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAIR THOME.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de JAIR THOME, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Especiais, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 
14001070.1.01059/20-0, totalizando 6766 (seis mil, setecentos e sessenta e seis) dias, correspondente a 18 (dezoito) anos, 6 (seis) meses, 
e 16 (dezesseis) dias, conforme Processo n.º 13660/3/2020.

Blumenau, 17 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7750/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2456297

PORTARIA N.º 7750/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL KATHLEEN ALICE BINNS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de KATHLEEN ALICE BINNS, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fonoaudiólogo, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS- Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 
14021030.1.00031/20-9, totalizando 2355 (dois mil, trezentos e cinquenta e cinco) dias, correspondente a 6 (seis) anos, 5 (cinco) meses, 
e 15 (quinze) dias, conforme Processo n.º 13651/3/2020.

Blumenau, 18 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

DECRETO Nº 57/2020
Publicação Nº 2455918

DECRETO N° 57/2020
Declara Situação de Emergência nas áreas do Município de Bom Jardim da Serra afetadas por situação de estiagem COBRADE: 1.4.1.1.0

SERGINHO RODRGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos 
VII da Lei Orgânica Municipal, e ainda:
CONSIDERANDO que ao longo dos últimos meses, foi verificado uma situação que foge aos dados normais de precipitação pluviométrica do 
município, com agravamento no último mês, vem gerando uma frustração na safra agropecuária do município, ocasionando uma diminuição 
considerável das produtividades das culturas e criações exploradas
CONSIDERANDO que em decorrência dos danos, com base nos dados da EPAGRI – Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado de Santa 
Catarina, estima-se uma redução estimada em 30% na produtividade da maçã, principalmente pela redução do calibre. Estima-se redução 
em 20% no ganho de peso de bovinos e 40% na produção de leite e queijo. Estima-se redução em 25% na produtividade do milho para grão 
e silagem. Estima-se redução em 10% na produção de batata inglesa. Estima-se redução em 40% na produtividade de feijão. Estima-se 
redução de 70% na produção de pinhão, e considerável inviabilização das pastagens de inverno
CONSIDERANDO que o parecer da Defesa Civil de Bom Jardim da Serra, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de 
Situação de Emergência

DECRETA
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como estiagem - 1.4.1.1.0, conforme IN/MI nº 02/2016.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Defesa Civil de Bom Jardim da Serra, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução para em conjunto com 
demais autoridades administrativas e instituições atuar e reforçar as ações de resposta à estiagem, com o objetivo de facilitar a assistência 
aos produtores rurais no levantamento das perdas da produção, para que entrem em contato com as agências bancárias e comuniquem 
sobre este decreto de emergência, a fim da realização de procedimentos para acesso a recursos, programas e benefícios que amenizem os 
prejuízos financeiros.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários ou servidores municipais para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de 
campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo 
desastre, sob a coordenação da Defesa Civil de Bom Jardim da Serra
Art. 4º.Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre mencionado, 
da prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos estoques de água potável para abastecimento das residências, 
comércios, indústrias e instalações agropastoris, na implantação de poços, açudes e outras fontes de águas , desde que possam ser con-
cluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a 
prorrogação dos contratos.
Art. 5º. Revoga-se o decreto nº 55 de 23 de abril de 2020
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de 02 de abril de 2020, devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Bom Jardim da Serra, 27 de abril de 2020

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 1.192/2020
Publicação Nº 2456015

LEI MUNICIPAL Nº 1.192/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
CRIA § 2º AO ART. 3, E CRIA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.144/2019, DE 10 DE ABRIL DE 2019, QUE CRIA 
O PROGRAMA “BOM JESUS DO OESTE COM PASSEIO PÚBLICO”, PARA PADRONIZAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS, NA MODALIDADE DE 
EXECUÇÃO COMPARTILHADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica por esta Lei criado o § 2º, ao art. 3º, da Lei Municipal nº 1.144/2019, de 10 de abril de 2020, passando a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 3º. (...)

Parágrafo Primeiro – (...)

Parágrafo Segundo – Os munícipes contribuintes que fizerem a adesão ao programa receberão um termo de início do prazo para a execução 
do programa, sendo que terão um prazo de 180 dias para a conclusão da obra.

Art. 2º. Fica por esta Lei criado o Parágrafo Único, ao art. 8º, da Lei Municipal nº 1.144/2019, de 10 de abril de 2020, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8º. (...)

Parágrafo Único – Para novas edificações, reformas ou obra exclusiva de passeio público, em que o proprietário de imóvel realizar obra, ten-
do projeto de engenharia e execução devidamente aprovado pela AMERIOS, poderá fazer adesão ao presente programa, com os benefícios 
das alíneas “d”, “f”, “g”, “h” e “i” do inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 1.144/2019, de 10 de abril de 2020, desde que haja disponibilidade 
orçamentária e financeira por parte do Poder Público Municipal.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 27 de abril de 2020.

RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

37.20 - DECRETO PRORROGA PRAZO EMISSÃO NOTA FISCAL ELETRÔNICA
Publicação Nº 2456270

DECRETO Nº 37/20 de 27 de abril de 2020

Altera o Art. 22 do Decreto 77/19 de 04.12.2019 que INSTITUIU E REGULAMENTOU A ESCRITURAÇÃO FISCAL WEB E A NOTA FISCAL DE 
SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-E) EM APLICATIVO ACESSADO PELA INTERNET, RELATIVAS AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA, ISSQN, NO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Bom Retiro, localizado no estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 95, 
VIII, da Lei Orgânica Municipal
DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 22 do Decreto 77/19 de 04.12.19 que passará a ter a seguinte redação:
“Art. 22. A emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS-e será obrigatória a partir de 1º de fevereiro de 2021 para todos os presta-
dores de serviços inscritos no cadastro econômico municipal, exceto nos casos previstos no art. 23.”

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Bom Retiro, 27 de abril de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

623.04.20 - P. NOM. OLIMPIO J. ALMEIDA
Publicação Nº 2456275

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 623/20 de 24.04.20

Nomeia em Caráter Efetivo Servidor Aprovado em Concurso Público e dá outras providências

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, usando da competência que lhe confere os Arts. 14 e 16 da Lei Complementar nº 01/2003 de 
02.12.03 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC:

Resolve:

Dar Posse a Olímpio Junior de Almeida, nos termos dos Arts. 14 e 16, da Lei Complementar nº 01/2003 de 02.12.03, e de acordo com a 
Portaria nº 591/20 de 14.04.20, por ter sido aprovado em 3º lugar no Concurso Público n.º 001/2018, tendo apresentado a documentação 
exigida, no cargo de Operador de Trator Agrícola - Padrão I – Nível – 5 – 40 horas semanais, o qual se compromete a cumprir com zelo e 
probidade as funções que lhe forem inerentes ao cargo, ficando ciente das atribuições do cargo e normas estatutárias prevista em lei, tendo 
tomado Posse e Exercício no dia 22 de abril de 2020, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Registre-se e Publique-se,

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
24 de abril de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda
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624.04.20 - P. L. GEST. SUZANA M. BERNARDO
Publicação Nº 2456281

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 624/20 de 24.04.20
Concede Licença Gestação

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigo 76 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o atestado médico apresentado e do requerimento protocolado sob. N.º 28/2020 de 23 de abril de 2020, 120 
(Cento e Vinte) dias de licença gestação a contar do dia 07 de abril com término no dia 04 de agosto de 2020 a Conselheira Tutelar Suzana 
Mariana Bernardo, do quadro de Pessoal Eletivo do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação – 
Conselho Tutelar.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
24 de abril de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

625.04.20 - P. NOM. MARCIO HEMCKMAIER
Publicação Nº 2456283

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 625/20 de 27.04.20

Nomeia em Caráter Efetivo Servidor Aprovado em Concurso Público e dá outras providências

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, usando da competência que lhe confere os Arts. 14 e 16 da Lei Complementar nº 01/2003 de 
02.12.03 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC:

Resolve:

Art. 1º. Nomear por concurso Marcio Hemckmaier, nos termos da Lei Complementar nº 01/03 de 02.12.03 (Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC), em virtude de sua classificação 10º lugar no Concurso Público n.º 001/2018, a fim de tomar 
posse e exercer o cargo de Motorista - Padrão I – Nível – 4 – 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Município com lotação na Secre-
taria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º. O nomeado tem o prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de publicação deste ato, para tomar posse, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período, devendo comparecer à Prefeitura Municipal de Bom Retiro, a fim de assinar o respectivo Termo de Posse, 
situação em que deverá comprovar o preenchimento dos requisitos para investidura no cargo.

Art. 3º. Caso não compareça no prazo estipulado ou, na data da posse, não reúna os requisitos necessários à investidura no cargo, será 
tornada sem efeito a sua nomeação e este perderá o direito à investidura no cargo.

Registre-se e Publique-se,

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
27 de abril de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda
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626.04.20 - P. FÉRIAS TEREZINHA CHINI
Publicação Nº 2456286

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 626/20 de 27.04.20
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder os 30 (trinta) dias de férias regulamentares, correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) 
a funcionária Terezinha Chini, Ocupante do cargo de Profissional de Enfermagem - Padrão I – Nível 9, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – ESF Capistrano, para gozá-las a contar do dia 14 de abril com término no dia 13 de maio 
de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
27 de abril de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

627.04.20 - P. FÉRIAS LUCIANA P. HOFFMANN
Publicação Nº 2456288

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 627/20 de 27.04.20
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder os 30 (trinta) dias de férias regulamentares, correspondente ao período de 2019 (Dois Mil e Dezenove) a 2020 (Dois Mil e Vinte) 
a funcionária Luciana Possenti Hoffmann, Ocupante do cargo de Agente de Saúde – Nível 01, do Quadro de Pessoal do Município, com exer-
cício na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde - Programa Agente Comunitário de Saúde – Rio Frederico, para gozá-las 
a contar do dia 15 de abril com término no dia 14 de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
27 de abril de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

628.04.20 - P. FÉRIAS ZITA S. LOCH
Publicação Nº 2456289

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 628/20 de 27.04.20
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
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Conceder os 30 (trinta) dias de férias regulamentares, correspondente ao período de 2018 (Dois Mil e Dezoito) a 2019 (Dois Mil e Dezenove) 
a funcionária Zita Simiano Loch, Ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Padrão I – Nível 3, do Quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – ESF Bairro Centro, para gozá-las a contar do dia 14 de abril com término no dia 13 de 
maio de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
27 de abril de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

629.04.20 - P. FÉRIAS ELIANE L. SILVA
Publicação Nº 2456291

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 629/20 de 27.04.20
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2018 (Dois Mil e Dezoito) a 2019 (Dois Mil Dezenove) a 
funcionária Eliane Leandro da Silva, Ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem Socorrista, Padrão I – Nível 3, do Quadro de Pessoal 
do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - SAMU, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias convertidos 
em pecúnia, conforme requerimento n.º 29/2020 de 14 de abril de 2020, e os 20 (vinte) dias para gozá-las a contar do dia 25 de abril com 
término no dia 14 de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
27 de abril de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

630.0420 - P. DES. SUB. CONC. GRAT. BERENICE SCHLEMPER
Publicação Nº 2456293

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 630/20 de 27.04.20

Designa Substituto

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1. Designar a servidora Municipal Berenice Schlemper, ocupante do Cargo Auxiliar de Enfermagem, Padrão I – Nível 3, para nos termos 
do Art. 40 da Lei Complementar N.º 01/03 de 02 de Dezembro de 2003 que Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Bom Retiro que alterou as Leis N.º 1357 de 07.11.96 e Lei n.º 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC), substituir Eliane Leandro da Silva Técnico de Enfermagem Socorrista, Padrão I – Nível 4, que gozará Férias 
no período de 25 de abril com término no dia 14 de maio de 2020.

Art. 2. Pelo período de substituição o servidor designado perceberá uma gratificação correspondente a 20% do vencimento do Cargo.

Publique-se e comunique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
27 de abril de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda
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AVISO HOMOLOGAÇÃO PE 25/2020
Publicação Nº 2455416

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020

O Município de Bom Retiro comunica aos interessados a HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório Pregão Eletrônico 25/2020: Aquisição de 
trator agrícola, com recursos oriundos do MAPA, conforme convênio nº 886194/2019, para manutenção dos serviços prestados pelo mu-
nicípio de Bom Retiro. Vencedor: TLM Comercial Eireli. Valor: R$ 127.800,00. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que 
surta seu jurídico e legal efeito.
Bom Retiro, 27 de abril de 2020.
Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 81 A 85/2020
Publicação Nº 2455412

Extrato Ata de Registro de Preços 81/2020
Ata de Registro de Preços n° 81/2020 do Pregão Eletrônico nº 18/2020, Processo 30/2020. Objeto: Aquisição de veículo tipo pick up, cor 
preferencial branca, Ano/Modelo 2019/2020, para utilização da Policia Militar de Santa Catarina, mediante convenio firmado entre o Muni-
cípio e o Estado de Santa Catarina. Detentor da Ata: Dimas Comercio de Automóveis Ltda. CNPJ nº 83.262.923/0001-49; Vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir de 27 de abril de 2020; Data de Assinatura: 27/04/2020. Preço total registrado: R$ 119.400,00.

Extrato Ata de Registro de Preços 82/2020
Ata de Registro de Preços n° 82/2020 do Pregão Eletrônico nº 21/2020, Processo 33/2020. Objeto: Aquisição de materiais de copa e 
cozinha, itens desertos ou fracassados do processo 77/2019, para manutenção das Secretarias e Fundos Municipais. Órgão Gerenciador: 
Município de Bom Retiro. Detentor da Ata: R. C. GOES - ME. CNPJ nº 24.455.519/0001-22; Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
de 27 de abril de 2020; Data de Assinatura: 27/04/2020. Preço total registrado: R$ 2.963,40.

Extrato Ata de Registro de Preços 83/2020
Ata de Registro de Preços n° 83/2020 do Pregão Eletrônico nº 20/2020, Processo 32/2020. Objeto: Prestação de serviços gráficos, itens de-
sertos e fracassados do processo 10/2020, para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais. Órgão Gerenciador: Município 
de Bom Retiro. Detentor da Ata: Gráfica Ituana Ltda ME. CNPJ nº 13.616.552/0001-60; Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 
27 de abril de 2020; Data de Assinatura: 27/04/2020. Preço total registrado: R$ 3.440,00

Extrato Ata de Registro de Preços 84/2020
Ata de Registro de Preços n° 84/2020 do Pregão Eletrônico nº 20/2020, Processo 32/2020. Objeto: Prestação de serviços gráficos, itens 
desertos e fracassados do processo 10/2020, para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais. Órgão Gerenciador: Mu-
nicípio de Bom Retiro. Detentor da Ata: Polimpressos Serviços Gráficos Ltda. CNPJ nº 14.292.313/0001-75; Vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 27 de abril de 2020; Data de Assinatura: 27/04/2020. Preço total registrado: R$ 13.466,00.

Extrato Ata de Registro de Preços 85/2020
Ata de Registro de Preços n° 85/2020 do Pregão Eletrônico nº 20/2020, Processo 32/2020. Objeto: Prestação de serviços gráficos, itens 
desertos e fracassados do processo 10/2020, para atender as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais. Órgão Gerenciador: Muni-
cípio de Bom Retiro. Detentor da Ata: Pedrina Mustafa - ME. CNPJ nº 20.976.427/0001-37; Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
de 27 de abril de 2020; Data de Assinatura: 27/04/2020. Preço total registrado: R$ 6.999,50.

Bom Retiro, 27 de abril de 2020.
Everaldo Capistrano da Cunha
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO EDITAL DISPENSA LICITAÇÃO 02/2020 FMS
Publicação Nº 2455882

MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 04/2020 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020 FMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
CONTRATADA: NEMA ELETROTECNICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 80.756.893/0001-39, com sede na Rua XV de Novembro, 1122, Bairro 
Laranjeiras, Rio do Sul/SC.
OBJETO: serviço de instalação de grupo gerador a Diesel na Secretaria Municipal de Saúde de Braço do Trombudo/SC.
VALOR TOTAL R$ 14.953,20 (quatorze mil, novecentos e cinqüenta e três reais e vinte centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
VIGÊNCIA: 27.04.2020 até 27.06.2020.

Braço do Trombudo, em 27 de abril de 2020.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal.
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 8601 -2020
Publicação Nº 2456836

DECRETO Nº 8601, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2019, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2019, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no valor de R$ 10.612,50 (dez mil seis-
centos e doze reais e cinquenta centavos), para atender as programações abaixo especificadas:

03.00 Procuradoria-Geral do Município
03.001 Procuradoria-Geral do Município
0014.0422.0005.2313 Manutenção das Atividades do Fundo Defesa do Consumido
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.00.10 Recursos Ordinários
VALOR R$ 10.000,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolvimento do Ensino Fund. Valor. Magistério
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.01.00 Transferência do Fundeb (aplic. Outras)
VALOR R$ 612,50

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolvimento do Ensino Fund. Valor. Magistério
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Transferência do Fundeb (aplic. Outras)
VALOR R$ 612,50

II - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de Recursos Disponibilidade em 31/12/2019

113-8 Cef – Pmb/Fundo Procon 0.1.00.00
0.3.00.00

2.407,18
204.244,70

TOTAL GERAL 206.651,88

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.10 0,00
DDO à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.10 0,00
Restos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.10 0,00
TOTAL 0.1.00.00/0.3.00.10 0,00

Saldo Fonte de Recursos Valor R$

Superávit Financeiro 0.3.00.10 206.651,88

Valor Utilizado Decreto nº 8534/2020 0.3.00.10 60.392,51

Valor Utilizado Decreto nº 8536/2020 0.3.00.10 15.619,58

Valor Utilizado Decreto nº 8540/2020 0.3.00.10 4.061,56

Valor Utilizado Decreto nº 8541/2020 0.3.00.10 10.000,00

Valor Utilizado Decreto nº 8554/2020 0.3.00.10 5.000,00
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Valor Utilizado Decreto nº 8558/2020 0.3.00.10 5.000,00

Valor Utilizado Decreto nº 8597/2020 0.3.00.10 7.100,00

Saldo a Utilizar 0.3.00.10 99.478,23

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 27/04/2020, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 27 de Abril de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE Dr. EDSON RISTOW
Prefeito Municipal Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL Nº 002-2019 - CONVOCAÇÃO-SAMAE
Publicação Nº 2456431

EDITAL 002/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

5º TERMO DE CONVOCAÇÃO

Convocamos os candidatos a seguir relacionados para comparecer na sede do SAMAE, à Rua Doutor Penido, 297 – Centro – Brusque/SC, 
até o dia 06/05/2020, a partir das 12:00h para apresentação de documentos conforme disposto no item 12 do edital 002/2019 e encami-
nhamento para realização de exame médico admissional.

Em caso de desistência do cargo, fica o (a) candidato (a) ora convocado(a), a comparecer ou encaminhar o Termo de Desistência para o 
mesmo endereço supracitado.

AGENTE DE ETA

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO Nº INSCRIÇÃO
10º CLEBER IVAN MULLER 7,20 020
11º ANA BEATRIZ BOOS DOS SANTOS 6,80 014

Brusque, 27 de abril de 2020.

DEJAIR MACHADO
Diretor Presidente

EXTRATO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 104-2017
Publicação Nº 2456346

EXTRATO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 104-2017

Espécie: 10º Termo Aditivo, Contrato n° 104/2017 entre o Município de Brusque e IPM SISTEMAS LTDA Objeto: supressão. Origem Pregão 
nº 092/2017 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: Edena Beatris Censi e Aldo Luis Mees
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003-2019-FMAS
Publicação Nº 2456341

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003-2019-FMAS

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 003/2019, entre o Município de Brusque e CASA TEATRAL PRODUÇÕES LTDA ME Objeto: Aditivo 
prorrogação Origem: Pregão: 005/2019 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Odair Bozio e Daniele Aparecida Muller 
Pamplona Soares

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040-2018
Publicação Nº 2456343

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040-2018

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 040/2018 entre o Município de Brusque e DEDETIZADORA NAVARINI LTDA ME Objeto: prorrogação. 
Origem Pregão nº 026/2018 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: Eliani Aparecida Busnardo Buemo e 
Gustavo Souza da Rocha.

EXTRATO ADITIVO 03 CONTRATO Nº 077-2019 -SAMAE
Publicação Nº 2456353

EXTRATO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 077/2019

ESPÉCIE: Prorrogação de contrato. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 057/2019; VIGÊNCIA: 
25/06/2020. FISCAL CONTRATO: Fausto Murilo Diegoli. DATA DA ASSINATURA: 27/04/2020; CONTRATADA: Bio G Sistemas de Saneamento 
Ltda.. Diretor do SAMAE.

Brusque, 27 de abril de 2020.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO CONTRATO N° 024-2020-FMS
Publicação Nº 2456354

EXTRATO CONTRATO N° 024-2020-FMS

ESPÉCIE: Contrato n. 024-2020, entre o Município de Brusque e a empresa CONFECÇÕES DOIS RIOS LTDA. Objeto: MÁSCARA FACIAL 
PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, EM FUNÇÃO DO CORONAVÍRUS(COVID-19), COM BASE NO DECRETO Nº 
8557/2020. Dispensa de licitação nº 005/2020 VIGÊNCIA: 180 meses a contar do decreto 8.555. Signatários: Humberto Martins Fornari e 
Paulo Roberto Fagundes.

EXTRATO CONTRATO N° 043-2020
Publicação Nº 2456355

EXTRATO CONTRATO N° 043-2020

ESPÉCIE: Contrato n. 043-2020, entre o Município de Brusque e a empresa FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PARQUE LINEAR PARA INTEGRAÇÃO DO PAVILHÃO DA FENARRECO COM O PARQUE DAS 
ESCULTURAS, NA CIDADE DE BRUSQUE. Tomada de preço nº 005/2020 VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Ademir José Jorge, Andrea 
Patricia Volkmann e Luciano Thiesen.

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO CONTRATO N° 51- 2020
Publicação Nº 2456356

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 51/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO
JANAINA DA SILVA MUNIZ '11/03/2020 '10/03/2021

OLETE DA CUNHA '18/03/2020 '17/03/2021

ALANE CUNHA FREITAS ARANHA '23/03/2020 '22/03/2021

ROSANE APARECIDA PADILHA DE SOUZA '18/03/2020 '17/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 11/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de TÉCNICO EM ENFERMAGEM dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 52- 2020
Publicação Nº 2456357

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 52/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO
MARLI TEREZINHA DE OLIVEIRA '02/03/2020 '01/03/2021

IEDA MARIA DO VALE '02/03/2020 '01/03/2021

ADELAIDE DA SILVA FERREIRA '02/03/2020 '01/03/2021

ADORLI LUIZ LEDRA '03/03/2020 '02/03/2021

DOLORES KOHLER DE OLIVEIRA '03/03/2020 '02/03/2021

ADRIANA RECH '03/03/2020 '02/03/2021

JANETE DA SILVA DIAS HOMEM '03/03/2020 '02/03/2021

SIRLEI VORONIUK '06/03/2020 '05/03/2021

ROSANA BATISTA CARNEIRO DE LORENA '09/03/2020 '08/03/2021

KARLA DARIANE DE ALMEIDA '11/03/2020 '10/03/2021

MARIA DE LOURDES DA SILVA FAGUNDES '11/03/2020 '10/03/2021

VANESSA PINHEIRO PEREIRA '11/03/2020 '10/03/2021

MARIA LOURDETE DALMARCO '11/03/2020 '10/03/2021

ROSELENE DA SILVA OLIVEIRA '11/03/2020 '10/03/2021
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SONIA GARCIA DE MELO '20/03/2020 '19/03/2021

CLARICE BONFANTE PONTES '13/03/2020 '12/03/2021

JOSIANE PINTO MARINHO '17/03/2020 '16/03/2021

SALVELINA DA SILVA '16/03/2020 '15/03/2021

MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA '18/03/2020 '17/03/2021

SEBASTIANA DO ROCIO DOS SANTOS MOREIRA '25/03/2020 '24/03/2021

FERNANDA VEQUI '13/03/2020 '12/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 20/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de SERVENTE SERVIÇOS GERAIS dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 53- 2020
Publicação Nº 2456358

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 53/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO
ANDERSON DOS SANTOS DOS SANTOS '18/03/2020 '17/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 08/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de SERVENTE SERVIÇOS GERAIS dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 54- 2020
Publicação Nº 2456361

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 54/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO
ALINE CRISTINA FERRACIOLI '18/03/2020 '17/03/2021

JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA E SOUZA '18/03/2020 '17/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 11/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de PSICOLOGO dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 
40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO CONTRATO N° 55- 2020
Publicação Nº 2456362

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 55/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO
SHARLENE MOUGO SILVA '02/03/2020 '01/03/2021

SABRINA NUNES DO CARMO '02/03/2020 '01/03/2021

DANIELA GODOY DA SILVA '02/03/2020 '01/03/2021

VANIA MAURICI '02/03/2020 '01/03/2021

ANIETE NUSKE BERNDT '02/03/2020 '01/03/2021

YHASCARA AMORIM SILVA DE SOUZA '02/03/2020 '01/03/2021

SAMANTA CRISTINA GALISA GREGGIO '02/03/2020 '01/03/2021

RAQUEL REGINA ROTHERMEL '03/03/2020 '02/03/2021

TAINA KUSTERS OGLIARI ALVES '03/03/2020 '02/03/2021

ILDA SOARES BECKER '05/03/2020 '04/03/2021

GERUZA BREHM '05/03/2020 '04/03/2021

ALTAIR DE SOUZA '11/03/2020 '10/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 19/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de PROFESSOR dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 
40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 56- 2020
Publicação Nº 2456364

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 56/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO
RODRIGO DOS SANTOS GUEDES '03/03/2020 '02/03/2021

ALEX SANDRO CATARINA '02/03/2020 '01/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 22/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de OPERADOR DE MÁQUINAS dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO CONTRATO N° 57- 2020
Publicação Nº 2456367

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 57/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

ANA KAROLINA LONGO BOAVENTURA '18/03/2020 '17/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 22/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de NUTRICIONISTA dentro da natureza do seu cargo, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 58- 2020
Publicação Nº 2456368

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 58/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

RAFAEL DA SILVA '14/03/2020 '13/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 21/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MOTORISTA DE AMBULANCIA dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 59- 2020
Publicação Nº 2456369

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 59/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

ORIGEM: Processo Seletivo 19/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MONITOR ESCOLAR III 40 dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO CONTRATO N° 60-2020
Publicação Nº 2456371

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 60/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

DIANA MARIA ZORRER '02/03/2020 '01/03/2021

IVONE KALBUSCH '02/03/2020 '01/03/2021

TEREZINHA NADIR CARDOSO DA SILVA COMPER '02/03/2020 '01/03/2021

ROSELI FRANCO '02/03/2020 '01/03/2021

TEREZINHA DE SOUZA FORTES '02/03/2020 '01/03/2021

TALITA VARELA ZATELLI MARTINS '02/03/2020 '01/03/2021

CAMILA CAMPOS '02/03/2020 '01/03/2021

RODOLPHO AUGUSTO PADILHA '02/03/2020 '01/03/2021

JANETE APARECIDA DE BORBA DOS SANTOS '02/03/2020 '01/03/2021

LUCIANA ANDRADE VILLAR '02/03/2020 '01/03/2021

EDIANA MARISA GERARDI '02/03/2020 '01/03/2021

GABRIELA KAROLINE FERNANDES DOS SANTOS '02/03/2020 '01/03/2021

ALINE MARQUES MEDEIROS DA SILVA '02/03/2020 '01/03/2021

VIVIANE MARTINS SANTOS '02/03/2020 '01/03/2021

PRISCILA SILVA PEREIRA '02/03/2020 '01/03/2021

DANIELLY FURTADO '02/03/2020 '01/03/2021

GABRIELA SILVA DE ARAUJO '02/03/2020 '01/03/2021

GABRIELE MUSSOLIN DE SOUZA '02/03/2020 '01/03/2021

THAIS LUANI SMANIOTO '02/03/2020 '01/03/2021

CRISTIANE MONTEIRO DOS ANJOS '02/03/2020 '01/03/2021

ISADORA DADA DE SOUZA '02/03/2020 '01/03/2021

JEANNE PATRICIA VOSS '02/03/2020 '01/03/2021

MICHELE FERREIRA DA SILVA '02/03/2020 '01/03/2021

ROSANA GOMES SALES '03/03/2020 '02/03/2021

FABIANE APARECIDA DOS ANJOS '05/03/2020 '04/03/2021

JULIANA DA SILVA '05/03/2020 '04/03/2021

MIKAELLA MORELLI '05/03/2020 '04/03/2021

SILVANIA LEAL DE SOUZA SILVA '05/03/2020 '04/03/2021

JONATHAN DUARTE PERUZZOLO '05/03/2020 '04/03/2021
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EDIELE JARDIM '05/03/2020 '04/03/2021

CAMILA CAMPOS '05/03/2020 '04/03/2021

ANDREA MINATTI '05/03/2020 '04/03/2021

SORAIA DA SILVA BARBOSA '05/03/2020 '04/03/2021

EDNA MORGANA CORREA '05/03/2020 '04/03/2021

LUCIMAR DOS SANTOS BRITO SOARES '05/03/2020 '04/03/2021

ANA CLAUDIA MARTINS DA SILVA DALPIVA '06/03/2020 '05/03/2021

TARCISIO ULLRICH '09/03/2020 '08/03/2021

SHEILA JERUZA GOMES PEREIRA '11/03/2020 '10/03/2021

LILIANE OLIVEIRA DOS SANTOS '11/03/2020 '10/03/2021

VERA DE NAZARE PEIXOTO RIPARDO '11/03/2020 '10/03/2021

EDINARA FERREIRA LEAL '16/03/2020 '15/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 19/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MONITOR ESCOLAR II 40 dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 61-2020
Publicação Nº 2456372

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 61/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

PAMELA CRISTINA FARRAPOS '02/03/2020 '01/03/2021

GLEICIANE PEREIRA DOS SANTOS CAVALHEIRO '02/03/2020 '01/03/2021

EDIMARA KRAUS FERRARI '02/03/2020 '01/03/2021

MARLENE ALVES DREHER WEIBER '02/03/2020 '01/03/2021

BEATRIZ DOS SANTOS MARTINS '02/03/2020 '01/03/2021

ANDREI DA SILVA '02/03/2020 '01/03/2021

ELISANGELA ESMERALDO DE AZEVEDO '02/03/2020 '01/03/2021

VANDERLEIA GUCKERT '05/03/2020 '04/03/2021

BEATRIZ CELINA PEREIRA '05/03/2020 '04/03/2021

DEBORA FABIANE DA PIEDADE '05/03/2020 '04/03/2021

DANIELE FELICIANO '05/03/2020 '04/03/2021

VANDA ROSICLEI DE ABREU LACERDA '05/03/2020 '04/03/2021
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LUCIMARA DE OLIVEIRA SCHWARTZ '06/03/2020 '05/03/2021

FABIANE CARDOSO '11/03/2020 '10/03/2021

MONICA ACUCENA GEROLA '11/03/2020 '10/03/2021

SARAH DE BRITO FLORIANI '16/03/2020 '15/03/2021

SARA BARROS FIDENCIO PEDRINI '16/03/2020 '15/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 19/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MONITOR ESCOLAR II 20 dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 20 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 62-2020
Publicação Nº 2456376

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 62/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRAT

ADRIANA RUHOFF FERRAZ '02/03/2020 '01/03/2021

ANDRES IGUANACI MORAES SOUSA '11/03/2020 '10/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 10/2018
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MONITOR ESCOLAR I 20 dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 20 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 63-2020
Publicação Nº 2456377

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 63/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

LEIDIJANE SANTOS VEIGA '09/03/2020 '08/03/2021

JUSSARA MANUELA SANTOS DE SANTANA '18/03/2020 '17/03/2021

FRANCIENE DA SILVA PEREIRA '02/03/2020 '01/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 10/2018
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MONITOR dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 40 
horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 162

EXTRATO CONTRATO N° 64-2020
Publicação Nº 2456378

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 64/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

RAFAEL FRANCO '18/03/2020 '17/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 02/2020
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MEDICO ESPECIALISTA dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 65-2020
Publicação Nº 2456379

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 65/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

MARCELO FERNANDES PEREIRA '02/03/2020 '01/03/2021

CAROLINE HANINEC IACKUSCH VIEIRA '04/03/2020 '03/03/2021

SARA ROSANE SILVEIRA CARDOSO '04/03/2020 '03/03/2021

CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTAREM '09/03/2020 '08/03/2021

KEVENI AUGUSTO FEITOSA PINHEIRO '09/03/2020 '08/03/2021

FRANCIELLE SORDI VEIGA BRUSCHI '11/03/2020 '10/03/2021

JESSICA RIBEIRO MOREIRA SAVIGNON CARDOSO '11/03/2020 '10/03/2021

EDUARDO VASSAO '25/03/2020 '24/03/2021

MARIA JACKELIN GIL OZUNA '26/03/2020 '25/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 02/2020
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MEDICO dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 40 
horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 66-2020
Publicação Nº 2456380

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 66/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:
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SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

MARIO CORREA DA SILVA JUNIOR '18/03/2020 '17/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 11/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de FARMACÊUTICO BIOQUIMICO dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 67-2020
Publicação Nº 2456381

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 67/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

DINAMAR DE SOUZA FRONER '18/03/2020 '17/03/2021

RODRIGO FRANQUELIN MACHADO '18/03/2020 '17/03/2021

PAULO NADER '18/03/2020 '17/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 11/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de ENFERMEIRO dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 
40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 68-2020
Publicação Nº 2456382

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 68/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

SANDRA HELENA DE ALMEIDA '09/03/2020 '08/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 09/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de ASSISTENTE SOCIAL dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 30 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO CONTRATO N° 69-2020
Publicação Nº 2456383

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 69/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

KARLA APARECIDA COELHO FERREIRA '18/03/2020 '17/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 11/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de ASSISTENTE SOCIAL dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 30 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 70-2020
Publicação Nº 2456385

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 70/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

PAULO DE JESUS RODRIGUES '18/03/2020 '17/03/2021

ROVERSON HABITZREUTER '18/03/2020 '17/03/2021

ISAIAS ANTONIO BARBOSA '18/03/2020 '17/03/2021

NELSON DA CUNHA '18/03/2020 '17/03/2021

MARCIO DOS SANTOS BARBOSA '18/03/2020 '17/03/2021

ILARIO VIEIRA DA ROCHA '18/03/2020 '17/03/2021

JOSE EDELSON BORGES BARRETO '18/03/2020 '17/03/2021

LUIZ JARDEL DE MORAIS '18/03/2020 '17/03/2021

RICARDO CORREA DE MELLO '18/03/2020 '17/03/2021

CELIR APARECIDA RODRIGUES '18/03/2020 '17/03/2021

ALDEVANE PEREIRA DE SOUZA '18/03/2020 '17/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 03/2020
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE SERVIÇOES ESPECIAIS dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO CONTRATO N° 71-2020
Publicação Nº 2456388

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 71/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

FABIANO AMORIM DA CUNHA '02/03/2020 '01/03/2021

RUDIMAR WALDHAUER '02/03/2020 '01/03/2021

AMILIS CLAUDINE LIMA DA SILVA DOS SANTOS '02/03/2020 '01/03/2021

ANDERSON DOS SANTOS '02/03/2020 '01/03/2021

PAULO BARROSO DA SILVA '03/03/2020 '02/03/2021

JOAO OSMAR MARTINS APARICIO '05/03/2020 '04/03/2021

AMILTON HORN '05/03/2020 '04/03/2021

DENILSON CIRILO '06/03/2020 '05/03/2021

AGNA MOTA DE OLIVEIRA '09/03/2020 '08/03/2021

FRANCISCO RODRIGUES BEZERRA '09/03/2020 '08/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 04/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE SERVIÇOES ESPECIAIS dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 72-2020
Publicação Nº 2456392

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 72/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

DAIANE DA SILVA LUZ '02/03/2020 '01/03/2021

NILSON PEREIRA VEPPO '02/03/2020 '01/03/2021

CARLOS FERNANDES DA SILVA '03/03/2020 '02/03/2021

ANDRE LEONARDO SERPA '03/03/2020 '02/03/2021

CRISTIANE SACRAMENTO DA SILVA ALMEIDA '03/03/2020 '02/03/2021

JOSE APARECIDO DE ANDRADE '09/03/2020 '08/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 20/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE SERVIÇOES ESPECIAIS dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO CONTRATO N° 73-2020
Publicação Nº 2456396

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 73/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

ANTONIO ALACIR RIBEIRO '03/03/2020 '02/03/2021

ANTONIO FRANCISCO DE MENEZES '06/03/2020 '05/03/2021

VANDRO JOAO DE OLIVEIRA '11/03/2020 '10/03/2021

FELIPE ALLAN GOMES '11/03/2020 '10/03/2021

GILBERTO CHAVES '11/03/2020 '10/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 04/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE DE OBRAS dentro da natureza do seu cargo, com carga ho-
rária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 74-2020
Publicação Nº 2456398

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 74/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

ORLI ALVES DOS SANTOS '02/03/2020 '01/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 14/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE DE ENDEMIAS dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 75-2020
Publicação Nº 2456401

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 75/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

DANIELLA DE OLIVEIRA PACHECO DOS PRAZERES '02/04/2020 '01/04/2021

GILMAR SANT ANNA '02/04/2020 '01/04/2021

FERNANDA OLIVEIRA BARBOSA '02/04/2020 '01/04/2021
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MAGNA LIMA DE SOUZA '01/04/2020 '31/03/2021

ANA CECILIA DE OLIVEIRA MORAES '01/04/2020 '31/03/2021

JOSIANE CRISTINA SCHMITK '01/04/2020 '31/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 11/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de TECNICO EM ENFERMAGEM dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 76-2020
Publicação Nº 2456403

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 76/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

CLAUDIO DA SILVA BRITO '02/04/2020 '01/04/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 08/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 77-2020
Publicação Nº 2456407

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 77/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

MARCELO RAVACHE ABREU LIMA '01/04/2020 '31/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 21/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO CONTRATO N° 78-2020
Publicação Nº 2456409

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 78/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

MAURICIO GUSBERTI '01/04/2020 '31/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 23/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MEDICO ESPECIALISTA dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 20 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 79-2020
Publicação Nº 2456411

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 79/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

RENE CORREIA AMORIM '20/04/2020 '19/04/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 10/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MEDICO ESPECIALISTA dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 20 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 80-2020
Publicação Nº 2456413

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 80/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

CARTON MURILO LOPES '01/04/2020 '31/03/2021

HENRIQUE RODIGHERO DOS SANTOS '13/04/2020 '12/04/2021

THAISE LYRA '08/04/2020 '07/04/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 02/2020
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MEDICO dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 20 
horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO CONTRATO N° 81-2020
Publicação Nº 2456416

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 81/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

CLAUDIO ALBERTO DA COSTA '01/04/2020 '31/03/2021

ERONILDES DA SILVA '01/04/2020 '31/03/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 02/2020
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MEDICO dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 40 
horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 82-2020
Publicação Nº 2456417

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 82/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

FERNANDA BACKES '01/04/2020 '31/03/2021

JANETE BITTELBRUNN '01/04/2020 '31/03/2021

ALINE STURMER '02/04/2020 '01/04/2021

CONSUELO MARIA FERREIRA DE VILLAMARTIN '02/04/2020 '01/04/2021

TAJANA BACK BIDINOTTO '06/04/2020 '05/04/2021

ADRIANE FOGACA PILZ '15/04/2020 '14/04/2021

EDSON DE ARAUJO CARNEIRO '15/04/2020 '14/04/2021

MARIA INES FERNANDES '15/04/2020 '14/04/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 11/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de MEDICO dentro da natureza do seu cargo, com carga horária de 40 
horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO CONTRATO N° 83-2020
Publicação Nº 2456418

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 83/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

KAREN ANDRESSA MENDES DE FREITAS '13/04/2020 '12/04/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 11/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de CIRURGIÃO DENTISTA dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 84-2020
Publicação Nº 2456419

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 84/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

WELLINTON SOARES TORESANI '20/04/2020 '19/04/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 04/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 85-2020
Publicação Nº 2456421

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 85/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

JOSE OSVALDECIR TRINDADE '07/04/2020 '06/04/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 20/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
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EXTRATO CONTRATO N° 86-2020
Publicação Nº 2456422

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 86/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

JOSE FERREIRA DA SILVA '02/04/2020 '01/04/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 03/2020
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE DE OBRAS dentro da natureza do seu cargo, com carga ho-
rária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO CONTRATO N° 87-2020
Publicação Nº 2456427

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 87/2020
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E:

SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO TERMINO DO CONTRATO

RUDVAN QUINTO DE SOUZA SANTOS '08/04/2020 '07/04/2021

ORIGEM: Processo Seletivo 14/2019
FUNDAMENTO: Lei n° 2174/1997
OBJETO: O empregado trabalhará para a contratante nas funções de AGENTE DE ENDEMIAS dentro da natureza do seu cargo, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Brusque, 27/04/2020

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA

EXTRATO DE DISPENSA Nº 005-2020 -FMS
Publicação Nº 2456433

EXTRATO DE DISPENSA Nº 005-2020 -FMS

ESPÉCIE: Dispensa n° 005/2020 - OBJETO AQUISIÇÃO DE MÁSCARA Valor Total R$ 145.200,00 - Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da 
Lei nº 8.666/93. Empresas contratadas: CONFECÇÕES DOIS RIOS LTDA.

EXTRATO DE DISPENSA Nº 008-2020 -FMS
Publicação Nº 2456435

EXTRATO DE DISPENSA Nº 008-2020 -FMS

ESPÉCIE: Dispensa n° 008/2020 - OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SITUADO NA RUA OSVALDO NIEBHUR, Nº 755 BAIRRO NOVA BRASILIA, 
BRUSQUE, 460 M² COM UM TERRENO DE 7.714,56 M², DEVIDAMENTE METRICULADO SOB N º 50.393, LIVRO 2-A PARA A CONTINUIDADE 
DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA SAÚDE Valor Total R$ 48.291,36 - Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666/93. Empresas 
contratadas: V & V ADMINISTRADORA DE BENS LTDA EPP
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LEI Nº 4.289-2020
Publicação Nº 2456837

LEI N. 4.289, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Acrescenta inciso VI, §§ 3º e 4º ao art. 1º e art. 4º-A, altera inciso I do art. 6º da Lei n. 2.174, de 28 de abril de 1997, que dispõe sobre 
a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do 
art. 37 da Constituição Federal.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam acrescentados inciso VI, §§ 3º e 4º ao art. 1º e art. 4º-A na Lei n. 2.174, de 28 de abril de 1997, com as seguintes redações:

“Art. 1º ………..………...……………………………………………….……………
I - …….….…………………………………………………………………………….
……….…………………………………………………………………………… ...... 
VI - para atender às necessidades decorrentes de situação emergencial ou calamitosa na área da saúde.
§ 1º ….……………..…………………………………………………………………
…………………………………………………………………………………………
§ 3º A contratação de pessoal, no caso do inciso VI, será realizada sem a necessidade de prévio procedimento de seleção pública e obser-
vará aos princípios da moralidade administrativa, transparência e estrito respeito ao interesse público.

§ 4º O prazo de contratação referenciada no parágrafo anterior será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, limitado ao reconheci-
mento da situação de emergência ou calamidade pública.
…………………………………………………………………………………………Art. 4º-A Em se tratando de contratação de pessoal, prevista no inciso VI do 
art. 1º desta Lei, o Poder Executivo poderá promover a contratação de médicos estrangeiros que já tenham sido anteriormente contratados 
pelo Governo Federal no âmbito do Programa Mais Médicos.” (AC)

Art. 2º Fica alterado o inciso I do art. 6º da Lei n. 2.174, de 28 de abril de 1997, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ……………………………………………………………………………….
I - os fixados para os cargos em que se der a contratação, na hipótese do artigo 1º, incisos I e VI;
…………………………………………………………………………………..”(NR)

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação prevista no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 27 de abril de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.290-2020
Publicação Nº 2456838

LEI N. 4.290, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito especial e suplementar no orçamento do Município de Brusque e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial e suplementar no Orçamento Fiscal do Fundo Municipal de Saúde 
em vigência, no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), para atender a programação abaixo especificada:

25.00 Fundo Municipal de Saúde
25001 Fundo Municipal de Saúde
010.0302.0280.2273 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.02.00 Rec. De Impostos e de Transf. Imp-saúde
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VALOR R$ 1.700.000,00

Art. 2º O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorre de anulação parcial de dotação do orçamento vigente, 
conforme abaixo especificado:

14.00 Encargos Gerais do Município
14.001 Encargos Gerais do Município
0028.0843.0180.2055 Amortização e Encargos da Dívida Interna, Precatórios
4.6.90.00 Aplicações Diretas – Amortização da Dívida
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.700.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 27 de abril de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N. 13.347 -2020
Publicação Nº 2456437

 PORTARIA N. 13.347, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei n. 
3.248/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Designar Murilo José da Conceição, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral, lotado na Secretaria de Co-
municação Social, para assinar contratos, convênios, ordenar despesas, assinar requisições, empenhos, ordens de compras, e realizar os 
demais atos necessários para o desenvolvimento das atividades da referida Secretaria, sem ônus para a municipalidade, a partir de 27 de 
abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 de abril de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n. 13.309, de 18 de março de 2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 27 de abril de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 124-2020 ERRATA-SAMAE
Publicação Nº 2456439

PORTARIA Nº 124/2020
ERRATA

1. Em razão de equívoco contido nas Portarias nº 112/2020, publicada em 24/04/2020 no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC faz-se as 
retificações, de acordo com o que segue:

Onde se lê:
“[...] os seguintes membros: 27723-00 Afrânio Miguel dos Santos Júnior, 12210-01 Bruno José Hodecker, [...].

Leia-se:
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“[...] os seguintes membros: 27723-00 Afrânio Miguel dos Santos Júnior, 18210-01 Bruno José Hodecker, [...].

2. As demais informações constantes na Portaria supramencionada permanecem inalteradas.

Brusque, 27 de abril de 2020.

DEJAIR MACHADO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 125-2020-SAMAE
Publicação Nº 2456440

PORTARIA Nº 125/2020

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições, e de acordo com os moldes 
do art. 37, § IX da Constituição Federal e da Lei nº 2174/97;

RESOLVE

Art. 1º Rescindir o contrato por tempo determinado, por término, do servidor VALDOIR ROSSI, matrícula 50652-00, do cargo de Motorista;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 30/04/2020, revogadas as disposições em contrário.

Brusque, 27 de abril de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 175

Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2020 - REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES 
ELETRÔNICO – RDC – Nº 01/2020

Publicação Nº 2456102

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 12/2020 – REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES ELETRÔNICO – 01/2020 – FMS

EDITAL: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES ELETRÔNICO Nº 01/2020
TIPO: MAIOR DESCONTO
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NOS BAIRROS FIGUEROA E BOM SUCESSO, NO MUNICÍPIO DE 
CAÇADOR.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 20/05/2020 AS 14H00MIN

Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital com-
pleto no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente em vigor.
Caçador-SC, 27 de abril de 2020.

ADEMAR SCHMITZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2020 – DISPENSA Nº 10/2020
Publicação Nº 2456406

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2020 – DISPENSA Nº 10/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL. CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA 
CATARINA - EPAGRI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.052.191/0005-96, com sede na cidade de Videira, SC, 
neste ato representado pelo Sr. JONATAN GALIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 021.656.389-50, residente e domiciliado em Vi-
deira, SC. O preço certo e ajustado entre as partes que alude o presente Contrato é de R$ 68.393,52 (sessenta e oito mil trezentos e noventa 
e três reais e cinquenta e dois centavos) pela totalidade da realização dos serviços contratados. O presente Contrato tem o prazo de validade 
pelo o período de 12 meses, iniciando no dia 28 de abril de 2020 e findando dia 28 de abril de 2021, podendo ser renovado ou prorrogado 
nos termos artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, suprimido ou acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) nos termos do artigo 65, § 1o, 
da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do servidor EDEGAR ROBERTO MAZZOTTI.

DECRETO Nº 8.682
Publicação Nº 2455735

DECRETO Nº 8.682, de 27 de abril de 2020.

Suplementa e anula dotações do orçamento geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 16, incisos I, II, III, da Lei nº 3.580, de 19 de dezembro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício de 2020.
DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada a importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na seguinte dotação do orçamento geral do Município:

3000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
3001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
28.843.0.0.2 – AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA
3.1.91.00.00 – 0.1.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos OFSS (297) .............
................................................... R$ 1.000.000,00
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Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º fica anulada parcialmente a dotação a seguir especificada:

3000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
3001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
28.843.0.0.2 – AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA
4.6.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (296) ................................................ R$ 1.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de abril de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.

INFORMATIVO DE ADITIVOS N° 16
Publicação Nº 2456273

INFORMATIVO DE ENVIO DE ADITIVO DE CONTRATO PARA ASSINATURAS Nº 16/2020
Informamos o envio por e-mail do aditivo de CONTRATO: 1° ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2019, 1° ADITIVO AO CONTRATO N° 10/2019, 
1° ADITIVO AO CONTRATO N° 13/2019, 1° ADITIVO AO CONTRATO N° 17/2019, 1° ADITIVO AO CONTRATO N° 22/2019, 3° ADITIVO AO 
CONTRATO N° 44/2017, 3° ADITIVO AO CONTRATO N° 45/2017, 3° ADITIVO AO CONTRATO N° 46/2017, 3° ADITIVO AO CONTRATO N° 
47/2019, do Fundo Municipal de Saúde de Caçador, para assinatura do (s) representantes da (s) empresa (s): FT Serviços Médicos LTDA, 
DR. LUIS FERNANDO GARCIA JERONYMO, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE, ENIO CAETANO SCANDAROLLI, 
CLINICA MÉDICA HENNING LTDA, CLINICA DE FISIOTERAPIA FISIODONTO LTDA, CLINICA AMER & AMER SS LTDA, CLINICA DE FISIOTE-
RAPIA CAÇADOR LTDA, EQUILIBRIUM CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA.
O (s) aditivo (s) do (s) contrato (s) assinado (s) deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, 
Caçador/SC, em no máximo três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá 
conter 3 (três) vias assinadas encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias do(s) aditivo(s) de CONTRATO(S), as certidões atualizadas de 
regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 
12.440 de 07 de julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno do (s) aditivo(s) do(s) Contrato(s), e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo esta-
belecido, ou deixar de fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 27 de abril de 2020.

http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos muniCiPais de Caçador - iPasC

PORTARIA Nº 1.507 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456469

PORTARIA nº 1.507 de 27 de abril de 2020.

Designa Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador – IPASC, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, mais o previsto no §1º, do artigo 29, da Lei Complementar Municipal nº 
56/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador

RESOLVE:

Art. 1° Designar os Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta, DIALA MARCHI GONÇALVES BRIDI, FÁBIO DENIZ 
CASAGRANDE e FERNANDA FIORELLI, para comporem Comissão de Avaliação de Estágio Probatório e apresentarem avaliação de exercício 
do Servidor LEONARDO FELIPE DUARTE, ocupante do cargo de Analista Previdenciário do IPASC, relativa ao período de 06 de abril de 2019 
a 05 de outubro de 2019.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, 27 de abril de 2019.

Fábio Deniz Casagrande – DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1.508 DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456472

PORTARIA nº 1.508 de 27 de abril de 2020.

Designa Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador – IPASC, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, mais o previsto no §1º, do artigo 29, da Lei Complementar Municipal nº 
56/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador

RESOLVE:

Art. 1° Designar os Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta, DIALA MARCHI GONÇALVES BRIDI, FÁBIO DENIZ 
CASAGRANDE e FERNANDA FIORELLI, para comporem Comissão de Avaliação de Estágio Probatório e apresentarem avaliação de exercício 
do Servidor LEONARDO FELIPE DUARTE, ocupante do cargo de Analista Previdenciário do IPASC, relativa ao período de 06 de outubro de 
2019 a 05 de abril de 2020.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, 27 de abril de 2020.

Fábio Deniz Casagrande – DIRETOR PRESIDENTE
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Caibi

Prefeitura

DECRETO N° 068/2020
Publicação Nº 2455243

DECRETO nº 068/2020, de 27 de Abril de 2020.
Dispõe sobre Revogação do processo Licitatório nº 024/2020 – Tomada de Preços nº 001/2020, e dá outras providências.

ELÓI JOSÉ LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com da Lei 
Federal 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 
06/04/2001, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações,

CONSIDERANDO, a viabilidade jurídica da revogação de atos públicos por interesse público originados de fatos supervenientes;

CONSIDERANDO, que a revogação é ato discricionário, já que assentada em motivos de conveniência e oportunidade;

CONSIDERANDO, que houve questionamentos sobre a obra possuir parte civil e necessitar de um profissional para projeto e execução da 
mesma, na qual deixaram dúvidas e em tese poderia ocorrer danos a administração pública.

CONSIDERANDO, o Parecer da Pregoeira.

DECRETA

Art. 1º - Fica revogado integralmente o processo Licitatório nº 024/2020 – Tomada de Preços nº 001/2020 por motivos, inquestionáveis, de 
interesse público, conveniência e oportunidade que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL JUVENTUDE DE CAIBI

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 27 de Abril de 2020.

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios

Dirlei Lemes de Almeida
Secretário de Administração e Planejamento.
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Camboriú

Prefeitura

TP 011/2020 - PMC
Publicação Nº 2456061

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/2020 - PMC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, PASSEIOS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA RIO AMA-
ZONAS TRECHO 01 BAIRRO RIO PEQUENO , CONTRATO DE REPASSE OPERAÇÃO Nº 1009955-09/MCIDADES COM CONTRAPARTIDA DO 
MUNICÍPIO , CONFORME MEMORIAL E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 15 (quinze) de Maio de 2020, na sala de Reunião do Departamento de Compras 
situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú,27 de Abril de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA CIRCUNSTANCIADA Nº 2 TP Nº 04/2020
Publicação Nº 2455727

ATA CIRCUNSTANCIADA Nº 2
(Processo Licitatório TP nº 04/2020)

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, na cidade de Campo Alegre, às quatorze horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, se reuniram em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz, Daniela Saldanha e Ana Luiza Telma, membros da Comissão Per-
manente de Licitação, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 4/2020, modalidade Tomada de Preços, para procederem a abertura das 
propostas apresentadas na referida licitação após decorrido os prazos de recurso quanto ao julgamento dos documentos e inabilitação da 
empresa MMV Terraplanagem e Construtora Eireli, a licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
material e mão de obra para execução de Obra de Pavimentação em lajota sextavada de concreto nas seguintes ruas: Rua Ervino Friedrich, 
Júlia Pazda (trecho 2), Rua Adão Zozotko, Blondina Tabert, Antônio Milchevski (trecho), Carolina Kotovics, Augusto Pfau, Germano Neumann 
(trecho), RM 140 (Estrada Boa Vista), Carla Patrícia Engler e Karl Duda. Inicialmente a Presidente declarou aberta a sessão, nominando os 
presentes. Esteve presente o representante da licitante GIOVANNI RODRIGO LUIZ EIRELI o Sr. Giovanni Rodrigo Luiz. Passou-se a abertura 
da proposta da única licitante declarada Habilitada: GIOVANNI RODRIGO LUIZ EIRELI 32.137.794/0001-26. Passou-se à análise da proposta 
que foi analisada e rubricada pela comissão. O critério de julgamento é pelo MENOR PREÇO GLOBAL, COM FIXAÇÃO DE VALOR MÁXIMO. 
As licitantes apresentaram as propostas conforme tabela abaixo:
Empresa Valor da proposta (R$) Classificação
GIOVANNI RODRIGO LUIZ EIRELI 1.189.666,52 1ª

A licitante GIOVANNI RODRIGO LUIZ EIRELI foi declarada vencedora da presente licitação com o valor de R$1.189.666,52. Está aberto 
prazo recursal que trata a Lei de Licitações, quanto o julgamento das propostas. Nada mais a tratar, encerra-se a sessão com a lavratura 
desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

DECRETO Nº 12.782 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455783

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.782 DE 27 DE ABRIL DE 2020
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES QUE MENCIONA.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos 
VII e XIII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do inciso XVI do art. 6º da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 3º do Decreto 
Municipal nº 2.634 de 02 de janeiro de 2001; DECRETA:

Art. 1º Nomear JOSIANE DOS SANTOS, registro no sistema nº 955815, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão – Diretora de 
Administração; MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ, matrícula funcional nº 335, ocupante do Cargo Público Agente Administrativo II, 
exercendo a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Suprimentos; DANIELA SALDANHA, matrícula funcional nº 000841, ocupante do 
Cargo Público Agente Administrativo II, para sob a Presidência da primeira e Secretaria da segunda, comporem a Comissão Permanente 
de Licitações do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., com mandato para o exercício de 2020, com Assessoria Jurídica do 
Assessor Jurídico do Poder Executivo Municipal.
§ 1º Nomeia ANA LUIZA TELMA, matrícula funcional nº 000779, ocupante do Cargo Público de Agente Administrativo II; TIAGO MURILO 
DE SOUZA, matrícula funcional nº 000921, ocupante do Cargo Público Agente Administrativo III; JENIFFER CRISTINY SIQUEIRA, matrícula 
funcional nº 000939, ocupante do Cargo Público Agente Administrativo II, membros Suplentes da Comissão Permanente Licitatória referida 
no caput deste artigo.
§ 2º Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, o membro imediatamente seguinte na ordem de nomeação dada no caput deste 
artigo e, assim, sucessivamente.
Art. 2º São atribuições da Comissão Permanente de Licitações as constantes do art. 3º do Decreto Municipal nº 2.634 de 02 de janeiro de 
2001.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 11.922 de 25 de abril de 2020.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
27 de abril de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 28/04/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.783 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455785

DECRETO Nº 12.782 DE 27 DE ABRIL DE 2020

DESIGNA PREGOEIRA PÚBLICA MUNICIPAL E EQUIPE DE APOIO E DISPÕE SUAS ATRIBUIÇÕES.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento o que estabelece o 
disposto no inciso IV do artigo 3º, da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas respectivas alterações; DECRETA:

Art. 1º Designar a Servidora Pública Municipal MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ, matrícula funcional nº 335, ocupante do Cargo Pú-
blico de Agente Administrativo II, exercendo a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Suprimentos, do Poder Executivo Municipal, para 
exercer a Função de PREGOEIRA PÚBLICA MUNICIPAL a partir desta data.

Art. 2º Ficam designados para integrar a Equipe de Apoio no que tange o estabelecido pela Lei Federal nº 10.520/02, e suas alterações os 
seguintes Servidores Públicos Municipais:

I – DANIELA SALDANHA, matrícula funcional nº 000841, ocupante do Cargo Público Agente Administrativo II;

II – ANA LUIZA TELMA, matrícula funcional nº 000779, ocupante do Cargo Público de Agente Administrativo II;

III – ANA FLÁVIA MARCINIAK, matrícula funcional nº 000777, ocupante do Cargo Público de Agente Administrativo II;

IV – JOSIANE DOS SANTOS, registro no sistema nº 955815, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão – Diretora de Administração.

Art. 3º São atribuições da Pregoeira Pública Municipal e da respectiva Equipe de Apoio:
I – receber as propostas e lances;
II – analisar a aceitabilidade e a classificação das propostas e lances;
III – habilitar e adjudicar ao(s) licitante(s) vencedor(es) o objeto do Certame Público realizado pela Municipalidade;
IV – e quaisquer outras definidas em legislação aplicável à espécie, direta ou subsidiariamente, em especial as Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02 e suas respectivas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 11.923 de 25 de abril de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
27 de abril de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 28/04/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 12.784 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455787

DECRETO Nº 12.784 DE 27 DE ABRIL DE 2020
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, o inciso I do art. 11 
da Lei Municipal nº 4.835 de 10 de dezembro de 2019; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito suplementar no valor de R$ 56.000,00 (cincoenta e seis mil reais), nos seguintes Elementos de Despesa da Dotação do 
Orçamento vigente, do Fundo Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.055 - Remuneração de Pessoal da Saúde - FMS
300000.00.1011 - Despesas Correntes
310000.00.1011 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.1011 - Aplicações Diretas
319011.00.1011 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 10.000,00
300000.00.1009 - Despesas Correntes
330000.00.1009 - Outras Despesas Correntes
339000.00.1009 - Aplicações Diretas

339046.00.1009 - Auxílio – Alimentação R$ 46.000,00

Total R$ 56.000,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 27 de abril de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 28/04/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 17.961 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455505

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 17.961 DE 27 DE ABRIL DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Considerando o CREM Comunicado de resultado de Exame Médico Pericial nº 001, expedido em data de 27 de abril de 2020, devidamente 
assinado pelo Dr. Clévio Jorge Scheffer, CRM-SC 1867, RQE 15219, o qual na conclusão Médico Pericial o diagnóstico apontado que o Ser-
vidor Público Municipal JOSÉ ADEMIR RIBEIRO, existe incapacidade para o trabalho, necessitando afastamento das atividades laborais, até 
a data de 27 de maio de 2020;
Considerando a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 que Altera o Sistema de Previdência Social e Estabelece Regras 
de Transição e Disposições Transitórias, em especial o § 2º do artigo 9º;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
art. 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público Municipal , JOSÉ ADEMIR RIBEIRO, matrícula funcional nº 000689, 
registro no sistema sob nº 955128, ocupante do Cargo Público de Técnico em Nível Médio, exercendo a Função de Técnico em Enfermagem, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por motivo de doença, pelo período de 22 de março de 2020 a 27 de maio de 2020.
Parágrafo único. A Licença concedida de que trata o caput deste artigo, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro do Poder Executivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de março de 2020.

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 27 de abril de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 28/04/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 17.962 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455770

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 17.962 DE 27 DE ABRIL DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Considerando o CREM Comunicado de resultado de Exame Médico Pericial nº 001, expedido em data de 27 de abril de 2020, devidamente 
assinado pelo Dr. Clévio Jorge Scheffer, CRM-SC 1867, RQE 15219, o qual na conclusão Médico Pericial o diagnóstico apontado que a Ser-
vidora Pública Municipal MARILUCI DOS SANTOS NUNES BUCHMANN, existe incapacidade para o trabalho, necessitando afastamento das 
atividades laborais, até a data de 19 de abril de 2020;
Considerando a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 que Altera o Sistema de Previdência Social e Estabelece Regras 
de Transição e Disposições Transitórias, em especial o §2º do artigo 9º;
O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
art. 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal, MARILUCI DOS SANTOS NUNES BUCHMANN, matrícula 
funcional nº 000722, registro no sistema sob nº 955219, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por motivo de doença, pelo período de 20 de abril de 2020 
a 27 de maio de 2020.
Parágrafo único. A Licença concedida de que trata o caput deste artigo, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de abril de 2020.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 27 de abril de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 28/04/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 17.963 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456155

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 17.963 DE 27 DE ABRIL DE 2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CONSIDERANDO a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus, que configura Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.750 de 31 de março de 2020, o qual “Dispõe Sobre Medidas de Enfrentamento da Epidemia de 
Coronavirus 2020”;
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 2º do Decreto Municipal nº 12.760 de 06 de abril de 2020, o qual “Determina Medidas de 
Suspensão e Trabalho Remoto da Jornada Laboral em Razão da Epidemia do Novo Coronavirus (COVID-19), no âmbito do Município de 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Alegre/SC”;
CONSIDERANDO o requerimento devidamente assinado pela Servidora Pública Municipal INÊS TEREZINHA CORDEIRO DA CRUZ, o qual 
solicita conceder férias, requerimento este protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 27 de abril de 
2020, sob nº 001050;
O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao artigo 
133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal, INÊS TEREZINHA CORDEIRO DA CRUZ, matrícula funcional nº 
000832, registro no sistema sob nº 955510, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, férias referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2020 à 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 27 de abril de 2020 á 16 de maio de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 de abril de 2020.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
27 de abril de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 28/04/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 02/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455605

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 02/2020
Requisição COVID-19 nº 03/2020 do Fundo Municipal de Saúde

RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 03/2020 do Fundo Municipal de Saúde, tudo em conformidade com 
os documentos que instruem o processo de dispensa de licitação nº 02/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, 
com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, caracterizado a ocorrência 
de situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de pessoas; 
e a limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da Emergência em Saúde Públi-
ca de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada em âmbito es-
tadual e, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação epidemiológica a fim de evitar a propagação do contágio 
na população municipal, o que requer pronta aquisição do item indicado, este que ajudará a impedir a circulação do vírus em âmbito local.
Objeto: Aquisição de material para ampliação dos cuidados de higiene no interior dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, bem como 
das superfícies e equipamentos das unidades de saúde e sede da Secretaria, afim de evitar a propagação do vírus (covid-19), conforme 
descrição e valores abaixo:

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 240 frascos Álcool 70° líquido, frasco de 1 litro 6,80 1.632,00

Empresa vencedora: Maycon Will Eirelli, inscrita no CNPJ sob o nº 18.712.730/0001-80.

Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado, conforme pesquisa realizada em sites de empresas idôneas, bem como 
o fornecedor vencedor disponibilizar o produto a pronta entrega. Material este que já vem sendo difícil encontrar no mercado a pronta 
entrega.

Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.

Campo Alegre, 18 de março de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Secretária Municipal de Saúde

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 03/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455606

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO 
 
Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 03/2020 
Requisição COVID-19 nº 04/2020 do Fundo Municipal de Saúde 
 
RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 04/2020 do Fundo 
Municipal de Saúde, tudo em conformidade com os documentos que instruem o processo de 
dispensa de licitação nº 03/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, com 
fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 
13.979/2020, caracterizado a ocorrência de situação de emergência; a necessidade de pronto 
atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de pessoas; e a 
limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em 
razão da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo 
coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada em âmbito estadual e, ainda, 
uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação epidemiológica a fim de evitar 
a propagação do contágio na população municipal, o que requer pronta aquisição do item indicado, 
este que ajudará a impedir a circulação do vírus em âmbito local. 
Objeto: Aquisição de EPI que garantam a segurança para os profissionais no atendimento a 
pacientes nas unidades básicas de saúde durante o período da Pandemia pelo COVID-19, sendo 
a luva essencial na proteção e prevenção da propagação do vírus (covid-19), conforme descrição 
e valores abaixo:  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
 (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 10 Caixas Luvas nitrílica tamanho Extra 

Pequeno – caixa com 100 unidades 28,60 286,00 

2 50 Caixas Luvas nitrílica tamanho Pequeno – 
caixa com 100 unidades 28,60 1.430,00 

Valor Total ............................................................................. 1.716,00 
Empresa vencedora: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.802.002/0001-02. 
 
Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:  
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado, conforme pesquisa realizada 
em empresas e sites de empresas idôneas, bem como a disponibilidade do produto a pronta 
entrega. Material este que já vem sendo difícil encontrar no mercado a pronta entrega.  
 
Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.  
 

Campo Alegre, 19 de março de 2020.  
 
 
 

CAROLINA DA COSTA TELMA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 04/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455607

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 04/2020
Requisição COVID-19 nº 05/2020 do Fundo Municipal de Saúde

RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 05/2020 do Fundo Municipal de Saúde, tudo em conformidade com 
os documentos que instruem o processo de dispensa de licitação nº 04/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, 
com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, caracterizado a ocorrência 
de situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de pessoas; 
e a limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da Emergência em Saúde Pú-
blica de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada em âmbito 
estadual; a transmissão comunitária no território nacional, e, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação 
epidemiológica a fim de evitar a propagação do contágio na população municipal, o que requer pronta prestação do serviço indicado, este 
que ajudará a impedir a circulação do vírus em âmbito local.
Objeto: Contratação de serviço de carro som para informar a população sobre a importância de permanecerem em suas casas, evitando a 
propagação do vírus (Covid-19), conforme descrição e valores abaixo:

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 18 horas

Serviço de carro de som, para divulgar mensagem sobre 
a importância da população permanecer em suas casas 
evitando a propagação do coronavírus, percorrendo o Cen-
tro do Município de Campo Alegre/SC e Bairros próximos 
ao Centro , e ainda, nos Distritos de Bateias de Baixo e 
Fragosos. O serviço deverá ser prestado nos dias 20 e 21 
de março de 2020, das 8h às 12h e das 13h às 18h.

30,00 540,00

Empresa contratada: Alexandre Costa Martins, inscrita no CNPJ sob o nº 31.025.100/0001-04.

Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:
A escolha do fornecedor se dá em razão de ser o único fornecedor encontrado com disponibilidade de prestar o serviço imediatamente, em 
razão da divulgação de transmissão comunitária nacional (COVID-19).

Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.

Campo Alegre, 20 de março de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 05/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455611

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC 
 
 

1 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO 
 
Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 05/2020 
Requisição COVID-19 nº 06/2020 do Fundo Municipal de Saúde 
 
RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 06/2020 do Fundo 
Municipal de Saúde, tudo em conformidade com os documentos que instruem o processo de 
dispensa de licitação nº 05/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, com 
fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 
13.979/2020, caracterizado a ocorrência de situação de emergência; a necessidade de pronto 
atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de pessoas; e a 
limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto 
em razão da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou 
novo coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada em âmbito estadual e 
municipal, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação 
epidemiológica a fim de evitar a propagação do contágio na população municipal, o que requer 
pronta aquisição do item indicado, este que ajudará a impedir a circulação do vírus em âmbito 
local. 
Objeto: Aquisição de avental e touca para utilização pelos profissionais de saúde, EPI´s 
necessários para o ENFRENTAMENTO da pandemia do Coronavírus (Covid-19), evitando a 
propagação do vírus (Covid-19), conforme descrição e valores abaixo:  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
 (R$) 

VALOR 
TOTAL 
 (R$) 

1 100 Pct Avental de TNT com manga longa, 
pacotes com 10 und. 58,00 5.800,00 

2 10 Pct  Touca descartável, em TNT, pacote 
com 100 und. 39,00 390,00 

TOTAL .............................................. 6.190,00 
Empresa vencedora: Efetive Produtos Médico-Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.101.480/0001-01. 
 
Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:  
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado, conforme pesquisa realizada 
em empresa e sites de empresas idôneas, bem como a disponibilidade do produto a pronta 
entrega. Material este que já vem sendo difícil encontrar no mercado a pronta entrega.  
 
Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.  
 

Campo Alegre, 23 de março de 2020.  
 
 

CAROLINA DA COSTA TELMA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 06/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455615

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC 
 
 

1 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO 
 
Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 06/2020 
Requisição COVID-19 nº 08/2020 do Fundo Municipal de Saúde 
 
RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 08/2020 do Fundo Municipal 
de Saúde, tudo em conformidade com os documentos que instruem o processo de dispensa de 
licitação nº 05/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, com fundamento no 
inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, 
caracterizado a ocorrência de situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da 
situação de emergência; a existência de risco a segurança de pessoas; e a limitação da contratação à 
parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo coronavírus (COVID-19) 
decretada em âmbito nacional, ratificada em âmbito estadual e municipal, ainda, uma vez que está 
presente a urgência de atendimento da situação epidemiológica a fim de evitar a propagação do 
contágio na população municipal, o que requer pronta aquisição do item indicado, este que ajudará 
a impedir a circulação do vírus em âmbito local. 
Objeto: Aquisição de óculos de proteção incolor e dispenser/reservatório de parede para álcool 
gel/sabonete, para ampliação de pontos com disponibilização de álcool gel, para ampliação dos 
cuidados de higiene das mãos, tanto dos servidores da saúde quanto dos pacientes, bem como 
óculos de proteção individual, EPI para maior segurança dos servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme descrição e valores abaixo:  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
 (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 150 Unidades ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR 13,80 2.070,00 

2 55 Unidades 

DISPENSER/RESERVATÓRIO DE 
PAREDE PARA ÁLCOOL 
GEL/SABONETE, 900ml, NA COR 
BRANCA, COM KIT PARA FIXAÇÃO NA 
PAREDE (BUCHAS E PARAFUSOS) 

35,90 1.974,50 

VALOR TOTAL ...................................................................................... 4.044,50 
Empresa vencedora Item 1: Reni Lilina Krause, inscrita no CNPJ sob o nº 23.769.174/0001-19; 
Empresa vencedor Item 2: Papelaria São Bento, inscrita no CNPJ sob o nº 07.634.816/0001-16. 
 
Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:  
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado, conforme pesquisa realizada em 
empresas, bem como a disponibilidade do produto a pronta entrega. Material este que já vem sendo 
difícil encontrar no mercado a pronta entrega.  
 
Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.  
 

 
Campo Alegre, 23 de março de 2020.  

 
 
 

CAROLINA DA COSTA TELMA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 07/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455635

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 07/2020
Requisição COVID-19 nº 09/2020 do Fundo Municipal de Saúde

RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 09/2020 do Fundo Municipal de Saúde, tudo em conformidade com 
os documentos que instruem o processo de dispensa de licitação nº 07/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, 
com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, caracterizado a ocor-
rência de situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de 
pessoas; e a limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada 
em âmbito estadual e municipal, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação epidemiológica a fim de evitar a 
propagação do contágio na população municipal, o que requer pronta aquisição do item indicado, este que ajudará a impedir a circulação 
do vírus em âmbito local.
Objeto: Aquisição de papel toalha considerando a necessidade de ampliação da frequência de higienização das mãos nas unidades de saúde 
e sede administrativa de Secretaria Municipal de Saúde, tanto dos servidores da saúde quanto dos pacientes, para evitar a propagação do 
vírus, conforme descrição e valores abaixo:

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 160 pct Papel toalha, branco, interfolhada, 2 dobras, pacote com 
1.000 und. 9,70 1.552,00

Empresa vencedora: Papelaria São Bento Ltda Me, inscrita no CNPJ sob o nº 07.634.816/0001-16.

Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:
A escolha do fornecedor se dá em razão do menor preço ofertado dentre 3 (três) orçamentos, comprovando ser preço de mercado, bem 
como a disponibilidade do produto a pronta entrega.

Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.

Campo Alegre, 23 de março de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 08/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455639

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 08/2020
Requisição COVID-19 nº 10/2020 do Fundo Municipal de Saúde

RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 10/2020 do Fundo Municipal de Saúde, tudo em conformidade com 
os documentos que instruem o processo de dispensa de licitação nº 08/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, 
com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, caracterizado a ocor-
rência de situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de 
pessoas; e a limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada 
em âmbito estadual e municipal, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação epidemiológica a fim de evitar a 
propagação do contágio na população municipal, o que requer pronta aquisição do item indicado, este que ajudará a impedir a circulação 
do vírus em âmbito local.
Objeto: Aquisição de máscaras descartável branca em tnt simples, para uso dos funcionários das unidades de saúde (para proteção da 
máscara pff2, de uso profissional) e para uso de pacientes sintomáticos, devido a pandemia do novo coronavírus, conforme descrição e 
valores abaixo:

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 5.000 Und. máscaras descartáveis, branca, em TNT simples 1,30 6.500,00

Empresa vencedora: Unifor’s Comercio de Confecções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 29.267.027/0001-27.

Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado, conforme pesquisa realizada em sites de empresas idôneas, bem como 
a disponibilidade do produto a pronta entrega. Ainda, se fez com base nas informações do grupo de whattsapp “Secretários de Saúde do 
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Estado de Santa Catarina”, onde foi constatado a dificuldade de conseguir máscaras a pronta entrega.

Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.

Campo Alegre, 24 de março de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 09/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455640

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 09/2020
Requisição COVID-19 nº 11/2020 do Fundo Municipal de Saúde

RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 11/2020 do Fundo Municipal de Saúde, tudo em conformidade com 
os documentos que instruem o processo de dispensa de licitação nº 09/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, 
com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, caracterizado a ocor-
rência de situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de 
pessoas; e a limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada 
em âmbito estadual e municipal, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação epidemiológica a fim de evitar a 
propagação do contágio na população municipal, o que requer pronta aquisição do item indicado, este que ajudará a impedir a circulação 
do vírus em âmbito local.
Objeto: Aquisição de protetor facial, necessário para oferecer EPIs que garantam a segurança para os profissionais no atendimento a pa-
cientes nas unidades básicas de saúde durante o período da Pandemia pelo COVID-19, sendo que protetor facial é essencial na proteção e 
prevenção da propagação do vírus, conforme descrição e valores abaixo:

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 200 Und. Protetor facial, em acrílico, incolor, sem catraca 31,00 6.200,00

Empresa vencedora: D`Laser Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 10.887.852/0001-04.

Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado, conforme pesquisa realizada em sites de empresas idôneas, bem como 
a disponibilidade do produto a pronta entrega. Material este que já vem sendo difícil encontrar no mercado a pronta entrega.

Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.

Campo Alegre, 25 de março de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 10/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455642

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 10/2020
Requisição COVID-19 nº 12/2020 do Fundo Municipal de Saúde

RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 12/2020 do Fundo Municipal de Saúde, tudo em conformidade com 
os documentos que instruem o processo de dispensa de licitação nº 10/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, 
com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, caracterizado a ocor-
rência de situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de 
pessoas; e a limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada 
em âmbito estadual e municipal, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação epidemiológica a fim de evitar a 
propagação do contágio na população municipal, o que requer pronta aquisição do item indicado, este que ajudará a impedir a circulação 
do vírus em âmbito local.
Objeto: Aquisição de EPI (máscara PFF2) para garantir a segurança para os profissionais no atendimento a pacientes nas unidades básicas 
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de saúde durante o período da Pandemia pelo COVID-19, sendo que a máscara PFF2 (de uso profissional) é essencial na proteção e pre-
venção da propagação do vírus, conforme descrição e valores abaixo:

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 1500 Und. Máscara PFF2 12,90 19.350,00

Empresa vencedora: Global Cirúrgica Comércio Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 29.183.138/002-36.

Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado, conforme pesquisa realizada em sites de empresas idôneas, bem como 
a disponibilidade do produto a pronta entrega. Material este que já vem sendo difícil encontrar no mercado a pronta entrega.

Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.

Campo Alegre, 25 de março de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 11/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455643

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO 
 
Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 11/2020 
Requisição COVID-19 nº 13/2020 do Fundo Municipal de Saúde 
 
RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 13/2020 do Fundo 
Municipal de Saúde, tudo em conformidade com os documentos que instruem o processo de 
dispensa de licitação nº 11/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, com 
fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 
13.979/2020, caracterizado a ocorrência de situação de emergência; a necessidade de pronto 
atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de pessoas; e a 
limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em 
razão da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo 
coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada em âmbito estadual e, ainda, 
uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação epidemiológica a fim de evitar 
a propagação do contágio na população municipal, o que requer pronta aquisição do item indicado, 
este que ajudará a impedir a circulação do vírus em âmbito local. 
Objeto: Aquisição de EPI que garantam a segurança para os profissionais no atendimento 
a pacientes nas unidades básicas de saúde durante o período da Pandemia pelo COVID-
19, sendo a luva essencial na proteção e prevenção da propagação do vírus (covid-19), 
conforme descrição e valores abaixo:  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 100 Caixas  Luva em látex, tamanho PP, 
caixa com 100 und. 31,50 3.150,00 

2 60 Caixas Luva nitrílica, tamanho M, caixa 
com 100 und. 22,88 1.372,80 

3 30 Caixas Luva nitrílica, tamanho G, caixa 
com 100 und. 22,88 686,40 

Valor Total ............................................................................. 5.209,20 
Empresa vencedora: Dental Med Sul Artigos Odontológicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.477.571/0001-47. 
 
Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:  
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado, conforme pesquisa realizada 
em empresas, bem como a disponibilidade do produto a pronta entrega. Material este que já vem 
sendo difícil encontrar no mercado a pronta entrega.  
 
Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.  
 

Campo Alegre, 25 de março de 2020.  
 
 
 

CAROLINA DA COSTA TELMA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 12/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455644

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 12/2020
Requisição COVID-19 nº 14/2020 do Fundo Municipal de Saúde

RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 14/2020 do Fundo Municipal de Saúde, tudo em conformidade com 
os documentos que instruem o processo de dispensa de licitação nº 12/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, 
com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, caracterizado a ocorrência 
de situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de pessoas; 
e a limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da Emergência em Saúde Pú-
blica de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada em âmbito 
estadual e municipal, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação epidemiológica a fim de evitar a propagação 
do contágio na população municipal, o que requer pronta aquisição do item indicado, este que ajudará a impedir a circulação do vírus em 
âmbito local. A compra de equipamento semi-novo se encontra amparado no art. 4ºA, da Lei Federal nº 13.979/2020.

Objeto: Aquisição de ventilador pulmonar seminovo para garantir a segurança dos pacientes em caso de contaminação pelo COVID-19, 
quando o paciente apresentar SRAG (Síndrome Respiratória Grave), observando a taxa de contaminação pelo COVID-19 com agravamento 
(sendo necessário o uso de ventilador) nos Países como Itália, Estados Unidos e China, demonstrando a insuficiência de aparelhos de ven-
tilação pulmonar para uso de pacientes, e sendo obrigação da administração pública adotar medidas que garantam o pronto atendimento 
aos pacientes, sendo nesse caso o ventilador imprescindível no atendimento ao paciente grave contaminado pelo COVID-19, conforme 
descrição e valores abaixo:

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 02 Unid Ventilador pulmonar seminovo 90.000,00 180.000,00

Empresa vencedora: Biotec CNV Equipamentos Médicos Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.677.630/0001-06.

Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:
Com o acelerado número de casos graves de coronavírus apresentando SRAG (Síndrome Respiratória Grave), ocasional a falta no mercado 
nacional e internacional de equipamentos respiratórios. O Município preocupado em oferecer segurança aos seus munícipes, tendo em vista 
que dispõe apenas de 01 (um) ventilador para atendimento a emergências e 02 (dois) ventiladores acoplados a carrinhos de anestesia, 
tentou a compra de novos ventiladores, não logrando êxito. A única empresa que se conseguiu orçamento apresentou proposta no valor 
unitário de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), exigindo o pagamento antecipado e ainda solicitando prazo para entrega (6 
dias). Tivemos conhecimento de um fabricante em Jaraguá do Sul (empresa Leistung), que conforme contato afirmou ter os aparelhos em 
estoque porém não poderá fornecer devido a requisição de todos os equipamentos a pronta entrega e a sua produção dos próximos 180 
dias pelo Ministério da Saúde (comprovado nos autos). Ainda, buscou-se acionar o Ministério Público para intervir na aquisição, não logrando 
êxito, conforme também comprovação nos autos. Sendo assim, a escolha do fornecedor e dos equipamentos seminovos se dá em razão da 
empresa Biotec CNV Equipamentos Médicos Ltda – ME, ter 02 (duas) unidades dos ventiladores pulmonares, seminovos, a pronta entrega, 
no valor unitário de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com garantia de 180 dias, com certificado de calibração.

Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.

Campo Alegre, 30 de março de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 13/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455647

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 13/2020
Requisição COVID-19 nº 15/2020 do Fundo Municipal de Saúde

RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 15/2020 do Fundo Municipal de Saúde, tudo em conformidade com 
os documentos que instruem o processo de dispensa de licitação nº 13/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, 
com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, caracterizado a ocor-
rência de situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de 
pessoas; e a limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada 
em âmbito estadual e municipal, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação epidemiológica a fim de evitar a 
propagação do contágio na população municipal, o que requer pronta aquisição do item indicado, este que ajudará a impedir a circulação 
do vírus em âmbito local.
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Objeto:
Aquisição de teste rápido COVID-19 para aplicar em pacientes que apresentarem sintomas compatíveis com o Novo Coronavírus em nosso 
Município, atuando de maneira precisa na indicação de quarentena/isolamento domiciliar para evitar a transmissão para outras pessoas, 
conforme descrição e valores abaixo:

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 500 Unid Teste rápido COVID-19 100,00 50.000,00

Empresa vencedora: Tekmarket Industria, Comercio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 21.579.468/0001-52.

Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado, conforme pesquisa realizada em 03 (três) empresas, sendo que uma 
cotou em dólar (a ser avaliado no ato da entrega), estando o dólar instável, sendo difícil precisar o valor, ademais o material já vem sendo 
difícil encontrar no mercado.

Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.

Campo Alegre, 30 de março de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 14/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455649

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC 
 
 

1 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO 
 
Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 14/2020 
Requisição COVID-19 nº 16/2020 do Fundo Municipal de Saúde 
 
RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 16/2020 do Fundo 
Municipal de Saúde, tudo em conformidade com os documentos que instruem o processo de 
dispensa de licitação nº 14/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, com 
fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 
13.979/2020, caracterizado a ocorrência de situação de emergência; a necessidade de pronto 
atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de pessoas; e a 
limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto 
em razão da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou 
novo coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada em âmbito estadual e 
municipal, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação 
epidemiológica a fim de evitar a propagação do contágio na população municipal, o que requer 
pronta aquisição do item indicado, este que ajudará a impedir a circulação do vírus em âmbito 
local. 
Objeto: Aquisição de avental e touca para utilização pelos profissionais de saúde, EPI´s 
necessários para o ENFRENTAMENTO da pandemia do Coronavírus (Covid-19), evitando a 
propagação do vírus (Covid-19), conforme descrição e valores abaixo:  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 200 Pct Avental de TNT com manga longa, 
pacotes com 10 und. 58,90 11.780,00 

2 20 Pct  Touca com elástico em TNT 
descartável, pacote com 100 und. 29,00 580,00 

TOTAL .............................................. 12.360,00 
Empresa vencedora: Efetive Produtos Médico-Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.101.480/0001-01. 
 
Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:  
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado, conforme pesquisa realizada 
em empresas, bem como a disponibilidade do produto a pronta entrega. Material este que já 
vem sendo difícil encontrar no mercado devido a Pandemia.  
 
Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.  
 
 
Campo Alegre, 06 de abril de 2020. 
 
 
 

CAROLINA DA COSTA TELMA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 15/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455652

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 15/2020
Requisição COVID-19 nº 17/2020 do Fundo Municipal de Saúde

RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 17/2020 do Fundo Municipal de Saúde, tudo em conformidade com 
os documentos que instruem o processo de dispensa de licitação nº 15/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada Dispensa de Licitação, 
com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, caracterizado a ocor-
rência de situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; a existência de risco a segurança de 
pessoas; e a limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada 
em âmbito estadual e municipal, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação epidemiológica a fim de evitar a 
propagação do contágio na população municipal, o que requer pronta aquisição do item indicado, este que ajudará a impedir a circulação 
do vírus em âmbito local.

Objeto: Aquisição de teste rápido COVID-19 para aplicar em pacientes que apresentarem sintomas compatíveis com o Novo Coronavírus 
em nosso Município, atuando de maneira precisa na indicação de quarentena/isolamento domiciliar para evitar a transmissão para outras 
pessoas, conforme descrição e valores abaixo:

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 500 Unid Teste rápido COVID-19 135,00 67.500,00

Empresa vencedora: Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40.

Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado (porém está oscilando a cada dia), conforme pesquisa realizada em 04 
(quatro) empresas, ademais o material já vem sendo difícil encontrar no mercado.

Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.

Campo Alegre, 08 de abril de 2020.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Secretária Municipal de Saúde
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA 16/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455653

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO 
 
Processo de Dispensa de Licitação FMS COVID-19 nº 16/2020 
Requisição COVID-19 nº 19/2020 do Fundo Municipal de Saúde 
 
RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 19/2020 do Fundo 
Municipal de Saúde, tudo em conformidade com os documentos que instruem o 
processo de dispensa de licitação nº 16/2020 FMS COVID-19, onde fora declarada 
Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, 
combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, caracterizado a ocorrência de 
situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da situação de 
emergência; a existência de risco a segurança de pessoas; e a limitação da contratação 
à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo 
coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada em âmbito estadual e 
municipal, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação 
epidemiológica a fim de evitar a propagação do contágio na população municipal, o que 
requer pronta aquisição do item indicado, este que ajudará a impedir a circulação do 
vírus em âmbito local.  
 
Objeto: Aquisição de circuitos completos para respirador e y para circuitos, necessários 
para ampliar a capacidade dos ventiladores pulmonares adquiridos pelo Município em 
data de 30.03.2020, necessários para o ENFRENTAMENTO da pandemia do Coronavírus 
(Covid-19), conforme descrição e valores abaixo:  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(R$) 

1 10 Unid Circuitos completos para 
respirador 690,00 6.900,00 

2 10 Unid Y para circuitos 70,00 700,00 
Total......................................... 7.600,00 

Empresa vencedora: Biotec CNV Equipamentos Médicos Ltda ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 17.677.630/0001-06. 
 
Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:  
A escolha do fornecedor se dá em razão do preço ser de mercado (porém está oscilando a cada 
dia), conforme pesquisa realizada em 03 (quatro) empresas, ademais o material já vem sendo 
difícil encontrar no mercado.  
Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.  
 

Campo Alegre, 16 de abril de 2020.  
 

CAROLINA DA COSTA TELMA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 01/2020 FMS COVID-19
Publicação Nº 2455603

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO 
 
Processo de Dispensa de Licitação 
Requisição COVID-19 nº 02/2020 do Fundo Municipal de Saúde 
 
RATIFICO a Dispensa de Licitação decorrente Requisição COVID-19 nº 02/2020 do 
Fundo Municipal de Saúde, tudo em conformidade com os documentos que instruem o 
processo de dispensa de licitação nº 01/2020 FMS- COVID-19, onde fora declarada 
Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, 
combinado com o art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, caracterizado a ocorrência de 
situação de emergência; a necessidade de pronto atendimento da situação de 
emergência; a existência de risco a segurança de pessoas; e a limitação da contratação 
à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, isto em razão da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional relativo ou novo 
coronavírus (COVID-19) decretada em âmbito nacional, ratificada em âmbito estadual 
e, ainda, uma vez que está presente a urgência de atendimento da situação 
epidemiológica a fim de evitar a propagação do contágio na população municipal, o que 
requer pronta aquisição dos itens indicados, itens estes que ajudam a impedir a 
circulação do vírus em âmbito local. 
Objeto: Aquisição de materiais para ampliação dos cuidados de higiene das mãos, tanto 
dos servidores da saúde quanto dos pacientes, bem como óculos de proteção individual, 
EPI para maior segurança dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
descrição e valores abaixo:  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 24 galão Álcool gel 70° antisséptico, galão 
de 5 litros 68,00 1.632,00 

2 50 Und. Óculos de proteção incolor 13,80 690,00 
VALOR TOTAL ...................................................................................... 2.322,00 

Empresa vencedora: Reni Lilina Krause, inscrita no CNPJ sob o nº 23.769.174/0001-19. 
 
Razão da Escolha do Fornecedor/Executante e Justificativa de preço:  
A escolha do fornecedor se dá em razão do MENOR PREÇO GLOBAL ofertado, em pesquisa 
de preços realizada, onde foi comprovado que os preços ofertados são os praticados 
atualmente no mercado, e ainda, pela disponibilidade de entrega no prazo solicitado. 
 
Publique-se no DOM/SC, como condição para a eficácia desta justificativa.  
 

Campo Alegre, 18 de março de 2020.  
 
 

CAROLINA DA COSTA TELMA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Secretária Municipal de Saúde 
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Campo Erê

Prefeitura

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 283/2020
Publicação Nº 2455778

MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 298/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 283/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da COMISSÃO DE LICITAÇÕES que dispensou a Licitação com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02, com apli-
cação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21/07/93, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis:
a) Dispensa de Licitação Nº 283/2020.
b) Objeto: O presente certame trata da Adesão a Ata de Registro de Preços 7/2020, Pregão eletrônico n 11/2019 do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação FNDE vinculado ao Ministério da Educação - MEC para a Aquisição de 01(um) Ônibus Rural Escolar Completo 
- ORE 2 : ônibus com comprimento total máximo de 9,000 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 3.000 kg, com capacidade 
mínima de 44 (quarenta e quatro) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de frontei-
ra, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita 
realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno.
c) Contratada: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA CNPJ 01.844.555/0005-06
Valor: R$ 214.900,00(duzentos e catorze mil e novecentos reais).
Publique-se.
Campo Erê - SC, 24 de Abril de 2020.
ODILSON VICENTE DE LIMA.
PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 02/2020
Publicação Nº 2455768

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 306/2020
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Odilson Vicente de Lima, TORNA PÚBLICO 
que até às 08:30 horas do dia 01 de junho de 2020, o Presidente da comissão de licitação, estará recebendo as propostas dos interessados 
no objeto do Processo Licitatório nº 306/2020 na modalidade de Tomada de Preços Nº 02/2020, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL NA LINHA 12 DE NO-
VEMBRO 3.253,39 M², TUDO CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA E MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTOS BASE E ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS. COM RECURSOS CONVENIO 896434/2019/MDR/CAIXA. Conforme especificado neste Edital. 
Fundamentado na Lei 8.666/93, suas alterações, LC 123/2016, e demais normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo 
Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa 
Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 11:30h e as 13h:15min a 17h:15 min. no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.
br - Campo Erê - SC, 27 de abril de 2020. Odenir Maffissoni, Presidente da CPL// ODILSON VICENTE DE LIMA – Prefeito Municipal.
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Campos Novos

Prefeitura

PORTARIA 473/2020
Publicação Nº 2455617

PORTARIA Nº 473/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZANGELA CAROLINE DE OLIVEIRA ZACARON

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Elizangela Caroline de Oliveira Zacaron para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuin-
do-lhe uma carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 19 de 
Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 512/2020
Publicação Nº 2455620

PORTARIA Nº 512/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAMILA AMALCABURIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Camila Amalcaburio para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 11 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 513/2020
Publicação Nº 2455621

PORTARIA Nº 513/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAMILA DAROS DALMOLIN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Camila Daros Dalmolin para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 30 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 11 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 514/2020
Publicação Nº 2455623

PORTARIA Nº 514/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAMILA DE CASSIA GONCALVES CORDEIRO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Camila de Cassia Goncalves Cordeiro para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro 
de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 515/2020
Publicação Nº 2455627

PORTARIA Nº 515/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CARISE APARECIDA ALVES SOUZA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Carise Aparecida Alves Souza para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 
2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 516/2020
Publicação Nº 2455628

PORTARIA Nº 516/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAROLYNE MACAGNAN DA COSTA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, CAROLYNE MACAGNAN DA COSTA para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe 
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uma carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro 
de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 518/2020
Publicação Nº 2455629

PORTARIA Nº 518/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CELSO PADILHA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Celso Padilha para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga horária de 
30 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 520/2020
Publicação Nº 2455630

PORTARIA Nº 520/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLAUDIANA DE SOUZA DA SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Claudiana de Souza da Silva para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 
2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 521/2020
Publicação Nº 2455631

PORTARIA Nº 521/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLEONIR CORREIA CORDEIRO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
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RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Cleonir Correia Cordeiro para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 04 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 522/2020
Publicação Nº 2455632

PORTARIA Nº 522/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLOVIS LUCAS FERREIRA DA SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Clovis Lucas Ferreira da Silva para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 30 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 
2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 523/2020
Publicação Nº 2455658

PORTARIA Nº 523/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTIAN PICININ BITTENCOURT

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Cristian Picinin Bittencourt para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma car-
ga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 524/2020
Publicação Nº 2455659

PORTARIA Nº 524/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTIANE APARECIDA DA SILVA MACHADO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, CRISTIANE APARECIDA DA SILVA MACHADO para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, 
atribuindo-lhe uma carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 525/2020
Publicação Nº 2455780

PORTARIA Nº 525/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTIANE CODEIRO ROSSA ALVES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, CRISTIANE CODEIRO ROSSA ALVES para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 04 de Fevereiro 
de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 526/2020
Publicação Nº 2455784

PORTARIA Nº 526/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTIANO FORTES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, CRISTIANO FORTES para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 527/2020
Publicação Nº 2455786

PORTARIA Nº 527/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANA APARECIDA DOS SANTOS GRASSI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, DAIANA APARECIDA DOS SANTOS GRASSI para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 04 
de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 528/2020
Publicação Nº 2455789

PORTARIA Nº 528/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANE PEREIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, DAIANE PEREIRA para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 529/2020
Publicação Nº 2455793

PORTARIA Nº 529/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIEL DA SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Daniel da Silva para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 30 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 530/2020
Publicação Nº 2455796

PORTARIA Nº 530/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIELI FAVARO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, DANIELI FAVARO para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 531/2020
Publicação Nº 2455799

PORTARIA Nº 531/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DINAMAR CARBONERA DE CARMO ANTUNES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, DINAMAR CARBONERA DE CARMO ANTUNES para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, 
atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 532/2020
Publicação Nº 2455801

PORTARIA Nº 532/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DIRLENE MARIA RECH TRAVERSINI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, DIRLENE MARIA RECH TRAVERSINI para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro 
de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 533/2020
Publicação Nº 2455877

PORTARIA Nº 533/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDILVANE PEREIRA DE OLIVEIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Edilvane Pereira de Oliveira para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 
2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 534/2020
Publicação Nº 2455879

PORTARIA Nº 534/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDINA CRISTINA DA SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Edina Cristina da Silva para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 535/2020
Publicação Nº 2455881

PORTARIA Nº 535/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDSON FERNANDO MORETTI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Edson Fernando Moretti para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 536/2020
Publicação Nº 2455883

PORTARIA Nº 536/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDYNA ANTUNES PEREIRA ZOLDAN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Edyna Antunes Pereira Zoldan para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 05 de Fevereiro de 
2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 537/2020
Publicação Nº 2455886

PORTARIA Nº 537/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIANA MAI DE SANT ANA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Eliana Mai de Sant Ana para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 538/2020
Publicação Nº 2455888

PORTARIA Nº 538/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIANE EDIMARA VIEIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Eliane Edimara Vieira para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 539/2020
Publicação Nº 2455892

PORTARIA Nº 539/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIANE MARIA CARPES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Eliane Maria Carpes para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 540/2020
Publicação Nº 2455894

PORTARIA Nº 540/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIETE TEREZINHA DE OLIVEIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Eliete Terezinha de Oliveira para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma car-
ga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 541/2020
Publicação Nº 2455896

PORTARIA Nº 541/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIS REGINA DE MATOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Elis Regina de Matos para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 11 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 542/2020
Publicação Nº 2455898

PORTARIA Nº 542/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIS REGINA ZANCARON

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Elis Regina Zancaron para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 11 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 543/2020
Publicação Nº 2455901

PORTARIA Nº 543/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELISABETE APARECIDA PACHECO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Elisabete Aparecida Pacheco para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 11 de Fevereiro de 
2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 544/2020
Publicação Nº 2455903

PORTARIA Nº 544/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELISANGELA RAIZER MACULAN DISSEGNA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Elisangela Raizer Maculan Dissegna para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro 
de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 545/2020
Publicação Nº 2455913

PORTARIA Nº 545/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELISETE DE FATIMA CAVICHON

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Elisete de Fatima Cavichon para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma car-
ga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 11 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 546/2020
Publicação Nº 2455932

PORTARIA Nº 546/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELISIANE LURDES BARAUNA DE MATOS CANANI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Elisiane Lurdes Barauna de Matos Canani para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 
de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 547/2020
Publicação Nº 2455936

PORTARIA Nº 547/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELISON ANTUNES KUNEN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Elison Antunes Kunen para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 05 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 548/2020
Publicação Nº 2455945

PORTARIA Nº 548/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELITON MARCIO ZANONI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Eliton Marcio Zanoni para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 30 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 549/2020
Publicação Nº 2455946

PORTARIA Nº 549/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZA CATARINA TORMEN DE BARROS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Eliza Catarina Tormen de Barros para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 04 de Fevereiro 
de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 550/2020
Publicação Nº 2455948

PORTARIA Nº 550/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZETE APARECIDA DA SILVA FIGUEIREDO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar em caráter temporário, Elizete Aparecida da Silva Figueiredo para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro 
de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 633/2020
Publicação Nº 2455949

PORTARIA Nº 633/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSMARI DOS SANTOS LORINI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- Contratar Em Caráter Temporário, Rosmari Dos Santos Lorini para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma car-
ga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 638/2020
Publicação Nº 2455950

PORTARIA Nº 638/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SILMARA DE FATIMA CARNIEL SILVEIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, SILMARA DE FATIMA CARNIEL SILVEIRA para exercer o cargo de Professor Adjunto, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 07 de Fevereiro 
de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 694/2020
Publicação Nº 2455952

PORTARIA Nº 694/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCIMARA DE OLIVEIRA AGOSTINI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º Contratar em caráter temporário, Lucimara de Oliveira Agostini, para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 18 de Fevereiro de 
2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 702/2020
Publicação Nº 2455953

PORTARIA Nº 702/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAMILA MACHADO LINS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Camila Machado Lins para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 19 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 703/2020
Publicação Nº 2455954

PORTARIA Nº 703/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAMILA PAIM CAMARGO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Camila Paim Camargo para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 17 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 704/2020
Publicação Nº 2455959

PORTARIA Nº 704/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLAUDIA RIBEIRO DE DEUS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Claudia Ribeiro de Deus para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 10 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 17 de Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 705/2020
Publicação Nº 2455961

PORTARIA Nº 705/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTIANE SALETE CORREIA GRACIETI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, CRISTIANE SALETE CORREIA GRACIETI para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuin-
do-lhe uma carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de 
Fevereiro de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 706/2020
Publicação Nº 2455963

PORTARIA Nº 706/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTINA ALMEIDA LORENZONI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, CRISTINA ALMEIDA LORENZONI para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 18 de Fevereiro 
de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 707/2020
Publicação Nº 2455965

PORTARIA Nº 707/2020 de 20/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANE APARECIDA DE CORDOVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, DAIANE APARECIDA DE CORDOVA para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 18 de Fevereiro 
de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 721/2020
Publicação Nº 2455967

PORTARIA Nº 721/2020 de 26/02/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DOUGLAS DE MATOS VARELA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Douglas de Matos Varela para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 30 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
26 de Fevereiro de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 802/2020
Publicação Nº 2455968

PORTARIA Nº802/2020 de 02/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NATHALIA FERREIRA DE ALMEIDA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário Nathalia Ferreira de Almeida, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL com carga horária de 
40 horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
02 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 803/2020
Publicação Nº 2455969

PORTARIA Nº803/2020 de 02/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TAILA SAVARIS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário TAILA SAVARIS, para exercer o cargo de Auxiliar de Obras com carga horária de 40 horas semanais. 
Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
02 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 804/2020
Publicação Nº 2455971

PORTARIA Nº804/2020 de 02/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALINE FERNANDES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário ALINE FERNANDES, para exercer o cargo de Auxiliar de serviços gerais com carga horária de 40 
horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
02 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 805/2020
Publicação Nº 2455972

PORTARIA Nº805/2020 de 02/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA PAULA FERNANDES RIBEIRO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário ANA PAULA FERNANDES RIBEIRO, para exercer o cargo de Auxiliar de serviços gerais com carga 
horária de 40 horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
02 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 806/2020
Publicação Nº 2455973

PORTARIA Nº806/2020 de 02/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDREIA MACHADO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário ANDREIA MACHADO, para exercer o cargo de Auxiliar de serviços gerais com carga horária de 40 
horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
02 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 823/2020
Publicação Nº 2455975

PORTARIA Nº823/2020 de 09/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUIZ FERNANDO FERREIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário LUIZ FERNANDO FERREIRA, para exercer o cargo de Auxiliar de Obras com carga horária de 40 
horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de março de 2020.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
09 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 824/2020
Publicação Nº 2455976

PORTARIA Nº824/2020 de 09/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO WAGNER PATRICK LOPES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário WAGNER PATRYCK LOPES, para exercer o cargo de Auxiliar de Obras com carga horária de 40 horas 
semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de março de 2020.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
09 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 825/2020
Publicação Nº 2455978

PORTARIA Nº825/2020 de 09/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GISELE CRISTINA PEREIRA BATISTA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário GISELE CRISTINA PEREIRA BATISTA, para exercer o cargo de Auxiliar de serviços gerais com carga 
horária de 40 horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2020.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
09 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 826/2020
Publicação Nº 2455979

PORTARIA Nº826/2020 de 09/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO HAILMA APARECIDA DA COSTA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário HAILMA APARECIDA DA COSTA, para exercer o cargo de Auxiliar de serviços gerais com carga 
horária de 40 horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de março de 2020.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
09 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 827/2020
Publicação Nº 2455980

PORTARIA Nº827/2020 de 09/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCIANE ALMEIDA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário LUCIANE ALMEIDA, para exercer o cargo de Auxiliar de serviços gerais com carga horária de 40 
horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2020.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
09 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 828/2020
Publicação Nº 2455982

PORTARIA Nº828/2020 de 09/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA DE LURDES GOMES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário MARIA DE LURDES GOMES, para exercer o cargo de Auxiliar de serviços gerais com carga horária 
de 40 horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2020.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
09 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 829/2020
Publicação Nº 2455983

PORTARIA Nº829/2020 de 11/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARILEI RODRIGUES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário MARILEI RODRIGUES, para exercer o cargo de Auxiliar de serviços gerais com carga horária de 40 
horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
11 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 889/2020
Publicação Nº 2455987

PORTARIA Nº889/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PAMELA MAIARA DOS SANTOS PADILHA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário PAMELA MAIARA DOS SANTOS PADILHA, para exercer o cargo de Auxiliar de serviços gerais com 
carga horária de 40 horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 05 de março de 2020.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 890/2020
Publicação Nº 2456005

PORTARIA Nº890/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RAFAELA APARECIDA KEMER

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário RAFAELA APARECIDA KEMER, para exercer o cargo de Auxiliar de serviços gerais com carga horária 
de 40 horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2020.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 891/2020
Publicação Nº 2456044

PORTARIA Nº891/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SAMARA LAGNI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º Contratar em caráter temporário SAMARA LAGNI, para exercer o cargo de Instrutor com carga horária de 40 horas semanais. Essa 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2020.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 892/2020
Publicação Nº 2456048

PORTARIA Nº892/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FELIPE DEVILA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário FELIPE DEVILA, para exercer o cargo de MOTORISTA com carga horária de 40 horas semanais. Essa 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2020.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 894/2020
Publicação Nº 2456051

PORTARIA Nº894/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA LENIR DA SILVA KERVALD

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.1º Contratar em caráter temporário MARIA LENIR DA SILVA KERVALD, para exercer o cargo de Auxiliar de Obras com carga horária de 
40 horas semanais. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2020.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 895/2020
Publicação Nº 2456055

PORTARIA Nº 895/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JAQUELINE DE LUCIA GUZATTI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, JAQUELINE DE LUCIA GUZATTI para exercer o cargo de Professor Adjunto, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 16 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 896/2020
Publicação Nº 2456056

PORTARIA Nº 896/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSELI SIQUEIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, ROSELI SIQUEIRA para exercer o cargo de Professor Adjunto, atribuindo-lhe uma carga horária de 
40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 17 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 897/2020
Publicação Nº 2456065

PORTARIA Nº 897/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIEL AMPESSAN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Daniel Ampessan para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 12 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 898/2020
Publicação Nº 2456084

PORTARIA Nº 898/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIELI ALVES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Danieli Alves para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga horária de 
40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 10 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 899/2020
Publicação Nº 2456087

PORTARIA Nº 899/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FERNANDA APARECIDA DA SILVA LOPES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Fernanda Aparecida da Silva Lopes para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 17 de março de 
2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 900/2020
Publicação Nº 2456096

PORTARIA Nº 900/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCAS RAMIRES MINGOTTI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Lucas Ramires Mingotti para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 30 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 12 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 901/2020
Publicação Nº 2456101

PORTARIA Nº 901/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCY MARA WOLFF

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Lucy Mara Wolff para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 902/2020
Publicação Nº 2456105

PORTARIA Nº 902/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARCOS VINICIUS DA SILVA FERNANDES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Marcos Vinicius da Silva Fernandes para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 11 de março de 
2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 903/2020
Publicação Nº 2456107

PORTARIA Nº 903/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA LUIZA DARIVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Maria Luiza Dariva para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga horá-
ria de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 03 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA 904/2020
Publicação Nº 2456108

PORTARIA Nº 904/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO QUELIN SOARES BORGES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Quelin Soares Borges para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 16 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 905/2020
Publicação Nº 2456110

PORTARIA Nº 905/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RICARDO WILLIAN GRANEMANN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Ricardo Willian Granemann para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 05 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 906/2020
Publicação Nº 2456111

PORTARIA Nº 906/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SABRINA MORAIS DO NASCIMENTO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Sabrina Morais do Nascimento para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 05 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 226

PORTARIA 907/2020
Publicação Nº 2456114

PORTARIA Nº 907/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO WILLIAM BARBOSA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, William Barbosa para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 05 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA 916/2020
Publicação Nº 2456115

PORTARIA Nº 916/2020 de 27/03/2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARCOS FELIPE RAYZEL

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.1º- contratar em caráter temporário, Marcos Felipe Rayzel para exercer o cargo de PROFESSOR REGENTE, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 02 de março de 2020.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
27 de março de 2020.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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samae - CamPos novos

PORTARIA 52/2020
Publicação Nº 2456038

PORTARIA SAMAE CNO 052/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

DESIGNAR, o servidor LUIS JOSÉ BORELLA, Assistente Administrativo, Padrão 6.3.J, para substituir o servidor ELISEU MARTENDAL, Pa-
drão 5.3.F nas atividades de Chefe de Seção - Emissão e Controle de Contas, no período de gozo de férias do titular, compreendido entre 
06/04/2020 à 25/04/2020, no qual fará jus à percepção proporcional do valor da gratificação recebida pelo titular. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de abril de 2020.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Luciano Chiamolera Andonini
Diretor do SAMAE
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Canelinha

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 010/SEMAIS/2020
Publicação Nº 2455731

ESTADO DE SANTA CATARINA
SEMAIS - Serviço Municipal de Água, Infraestrutura e Saneamento de Canelinha SC.
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 010/SEMAIS/2020
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de materiais para a e manutenção preventiva e corretiva da rede de iluminação 
pública do Município, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas no Edital. 
DATA DE ABERTURA: 12 de maio de 2020, às 08h30min horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição 
dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.
br. Canelinha/SC, 27 de abril de 2020. VANDERLEI MURCHESKI - Diretor Administrativo do SEMAIS.

PREGÃO PRESENCIAL 062/PMC/2020
Publicação Nº 2455067

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 062/PMC/2020
OBJETO: A presente licitação tem como objeto, a contratação de empresa para serviços de lavação de veículo, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Cidadania Município de Canelinha, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos 
e nas condições previstas no Edital. DATA DE ABERTURA: 12 de maio de 2020, às 08h30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e 
inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no 
site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 27 de abril de 2020. Maria Bernadete T. Orsi – Secretaria de Assistência Social e da Cidadania



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 229

Canoinhas

Prefeitura

DECISÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2019
Publicação Nº 2455592

DECISÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2019

Cuida-se de Processo Administrativo instaurado em desfavor da empresa JOÃO DE OLIVEIRA MARTINS, já qualificada.

A Notificada foi vencedora do Processo Licitatório nº. PMC 55/2019, Pregão Presencial nº. PMC 31/2019, em razão do que foi firmado o con-
trato nº. FMS 29/2019. Conforme relatos anexados ao presente processo, a empresa não estava cumprindo com as obrigações constantes 
do contrato firmado, pois em diversas oportunidades deixou as unidades de saúde sem suprimentos.

Diante dos fatos narrados, fora instaurado o presente Processo Administrativo, sendo expedida a Notificação Extrajudicial nº. 32/2019 para 
que a notificada apresentasse justificativa plausível para a demora no fornecimento do material, sob pena de aplicação de sanções admi-
nistrativas.

Ocorre que, apesar das diversas tentativas de entrega da Notificação (em 12/12/2019, 16/12/2019, 18/12/2019, 04/02/2020, 06/02/2020 
e 10/02/2020) o documento foi devolvido pelos correios ante a ausência de pessoa responsável pelo recebimento no endereço indicado.

Neste ínterim, houve a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº. FMS 29/2019 até 31/12/2020, conforme o Primeiro Termo Aditivo 
datado de 23/12/2019 (anexo).

Ainda, nos termos do Memorando nº. 13.444/2019 oriundo do Setor de Informática (CPD) da Secretaria Municipal de Saúde (em anexo), a 
empresa Notificada está atendendo melhor as unidades de saúde, pelo que não há no momento necessidade de nova notificação.

Neste sentido, considerando que o contrato foi recentemente renovado e que o Notificado está cumprindo suas obrigações, não se justifica 
a continuidade do presente processo administrativo diante da perda de seu objeto.

Ante o exposto, serve o presente para CIENTIFICAR Vossa Senhoria acerca do ARQUIVAMENTO do processo administrativo nº. 30/2019.

Canoinhas/SC, 27 de abril de 2020.

KÁTIA OLISKOWSKI MUNHOZ
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO Nº 093/2020
Publicação Nº 2455573

DECRETO Nº. 093/2020

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.475 de 20/12/2019 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2020, o valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Unidade Gestora 03: Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
Unidade orçamentária 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 301: Atenção Básica
Programa 08: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação 2.57 – Ações de Atenção Básica
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ...................................................... 10.000,00
Recurso 23813 – SUS União – Custeio – Coronavírus (Covid-19)

II)
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Unidade Gestora 03: Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
Unidade orçamentária 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 302: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 08: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação 2.60 – Ações de Média e Alta Complexidade
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ...................................................... 20.000,00
Recurso 23813 – SUS União – Custeio – Coronavírus (Covid-19)

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º deste decreto, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 2018-
2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 (Lei nº. 6.474/2019) e seus anexos, e na Lei Orçamentária 
Anual 2020 (Lei nº. 6.475/2019) e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício 
financeiro, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Unidade Gestora 03: Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
Unidade orçamentária 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 301: Atenção Básica
Programa 08: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação 2.57 – Ações de Atenção Básica
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ...................................................... 10.000,00
Recurso 23813 – SUS União – Custeio – Coronavírus (Covid-19)

II)
Unidade Gestora 03: Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas
Unidade orçamentária 17001: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 302: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 08: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Ação 2.60 – Ações de Média e Alta Complexidade
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ...................................................... 20.000,00
Recurso 23813 – SUS União – Custeio – Coronavírus (Covid-19)

Art. 3º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2020, o valor de R$ 
44.347,47 (quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Unidade Gestora 01: Prefeitura Municipal de Canoinhas
Unidade Orçamentária 12001: Secretaria Munic. de Obas e Desenv. Urbano
Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 06: Ações Eficientes em Obras e Urbanismo
Ação 2.25 – Ações do DETRACAN e Convênio Trânsito
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .............................................................44.347,47
Recursos 31200 – Conv. Trânsito – Pref. - Superávit

Art. 4º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 3º deste decreto, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
valor de R$ 44.347,47 (quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos) por conta do superávit finan-
ceiro apurado por fonte de recurso, no exercício 2019, conforme tabela a seguir:

Tabela 1 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso

11200 Conv. Trâns. SSP/SC – Prefeitura 41.541,98

31200 Conv. Trânsito – Pref. – Superávit 2.805,49

TOTAL 44.347,47

Fonte: SMAFO/2020

Art. 5º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º – Revogam-se as disposições contrárias.
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Canoinhas/SC, 24 de abril de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 24/04/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 6.504 DE 24/04/2020
Publicação Nº 2455569

LEI Nº. 6.504 DE 24/04/2020

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER O USO DE BEM IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a cessão de uso, em favor da COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
RECICLADORES DE CANOINHAS/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 30.422.350/0001-07, de uma área de terras de 5.283,559 (cinco mil, duzen-
tos e oitenta e três metros e quinhentos e cinquenta e nove decímetros quadrados), situada neste município de Canoinhas, no bairro Campo 
D’Água Verde, devidamente matriculada junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob nº. 42.450.

Parágrafo único. A cessão de uso de que trata o caput deste artigo se destina exclusivamente para implementação de infraestrutura para 
coleta e reciclagem de materiais recicláveis pela Cooperativa de Trabalho dos Recicladores de Canoinhas/SC.

Art. 2º. A cessão de uso de que trata esta lei vigorará pelo prazo determinado de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3º. Durante o prazo de vigência da cessão de uso, a contar da data de formalização do termo, o imóvel objeto desta Lei não poderá 
ser cedido a terceiros a qualquer título, tão pouco poderá lhe ser alterada a destinação prevista, sob pena de rescisão imediata da cessão 
de uso.

Art. 4º. Ocorrendo a rescisão da cessão de uso, as benfeitorias deverão ser retiradas pela cessionária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de incorporação ao imóvel.

Art. 5º. A formalização da cessão de uso de que trata a presente Lei fica condicionada à prévia apresentação à Administração Pública Mu-
nicipal dos seguintes documentos:
I - certidões negativas fazendárias federal, estadual e municipal;
II - certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
III - certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PORTARIA Nº 598/2020
Publicação Nº 2455550

PORTARIA Nº. 598/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município,

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido o profissional JOSUEL JOSÉ KELCZESKI, que exerce o cargo de Monitor de Educação Infantil, 30 horas, 
no CEI Vinicius de Moraes, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17/04/2020, conforme Memorando nº 6.339/SME/2020.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 22 de abril de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 22/04/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 599/2020
Publicação Nº 2455551

PORTARIA Nº. 599/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município e art. 96 da LC 070 de 2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a servidora MARILZA APARECIDA REICHARDT MUNHOZ DA CRUZ, efetiva no 
cargo de Técnico em Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2013/2018, a desfrutar no 
período de 27/04/2020 a 26/05/2020, conforme Memorando nº 6.241/SMS/2020.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 22 de abril de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 22/04/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PORTARIA Nº 600/2020
Publicação Nº 2455560

PORTARIA Nº. 600/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 78 da LC 070/2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a JAIR ALVES PEREIRA, que ocupa o cargo de Encanador, junto a Secretaria 
Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, a partir 07/04/2020 a 06/05/2020, conforme Memorando nº 6.432/SMO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 23 de abril de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 23/04/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 601/2020
Publicação Nº 2455554

PORTARIA Nº. 601/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, artigo 63 da LC 070/2019, resolve:

CONCEDER TRIÊNIO

Art. 1º - Fica concedido adicional correspondente a 6% (seis por cento) do vencimento a servidora JULIANA APARECIDA PACHECO DE 
MIRANDA LIMA, efetiva no cargo de Técnico em Radiologia, junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2017/2020, a partir do mês de abril/2020, conforme Memorando nº 6.526/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 23 de abril de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 23/04/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PORTARIA Nº 602/20250
Publicação Nº 2455562

PORTARIA Nº. 602/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, artigo 75 da LC 070 de 2019 e Decreto Municipal nº 252/2019, resolve:

CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO

Art. 1º - Fica concedido ao servidor JOSNEI ODIRCÉLIO ALVES, efetivo no cargo de Agente Administrativo, junto a Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Orçamento, a Progressão por Titulação, em razão da conclusão do Curso de “Graduação”, incorporando em 
seus vencimentos o percentual de 20% (vinte por cento), a partir do mês de abril de 2020, conforme Memorando nº 6.617/SMAFO/2020.

Art. 2º - Fica concedido ao servidor JOSNEI ODIRCÉLIO ALVES, efetivo no cargo de Agente Administrativo, junto a Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, a Progressão por Titulação, em razão da conclusão do Curso de “Pós-Graduação”, incorporando em 
seus vencimentos o percentual de 20% (vinte por cento), a partir do mês de abril de 2020, conforme Memorando nº 6.617/SMAFO/2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 603/2020
Publicação Nº 2455566

PORTARIA Nº. 603/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e artigo 78 da LC 070/2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a HUMBERTO SCHROEDER NETO, que exerce o cargo de Agente Administrativo, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir 22/04/2020 a 21/05/2020, conforme Memorando nº 6.653/SMAFO/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PORTARIA Nº 604/2020
Publicação Nº 2455567

PORTARIA Nº. 604/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho do servidor MARCOS RODRIGO QUADROS, que exerce o cargo de Agente Administrativo, atuando 
no Conselho Tutelar, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, para agora atuar no Departamento de Segurança Alimentar e Nutri-
cional, a partir de 24/04/2020, conforme Memorando nº 6.495/SEMAS/2020.

Art. 2º - Fica alterado o local de trabalho da servidora MABEL VESARO, que exerce o cargo de Monitor - PETI, atuando no PETI, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para agora atuar no CREAS com público do PETI, a partir de 24/04/2020, conforme Memorando 
nº 6.495/SEMAS/2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 24/04/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 605/2020
Publicação Nº 2455548

PORTARIA Nº. 605/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias a servidora LUCIANE SOARES WALTER, que exerce o cargo de Supervisor I, junto a Se-
cretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a desfrutar no período de 27/04/2020 a 06/05/2020, conforme 
Memorando nº 6.249/SMS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 24/04/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PUBLICAÇÃO DE 2ª ALTERAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 06/2020
Publicação Nº 2455225

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 06/2020
2ª ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edital 
descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida para o dia 
14/05/2020, ficando estipulado os seguintes horários: às 13h30min (entrega) e 13h45min. (abertura). Informações (047) 3621 7705. O 
edital alterado está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 05/2020
Publicação Nº 2455236

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 05/2020
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edital 
descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida para o dia 
18/05/2020, ficando estipulado os seguintes horários: às 09h15min (entrega) e 09h30min. (abertura). Informações (047) 3621 7705. O 
edital alterado está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 07/2020
Publicação Nº 2455241

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 07/2020
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edital 
descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida para o dia 
18/05/2020, ficando estipulado os seguintes horários: às 13h30min (entrega) e 13h45min. (abertura). Informações (047) 3621 7705. O 
edital alterado está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 09/2020
Publicação Nº 2455285

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 09/2020
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edital 
descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida para o dia 
20/05/2020, ficando estipulado os seguintes horários: às 10h15min (entrega) e 10h30min. (abertura). Informações (047) 3621 7705. O 
edital alterado está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 12/2020
Publicação Nº 2455250

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 12/2020

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 15/05/2020, às 
13h45min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS A RE-
ALIZAÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIO EDSON DE AGUIAR, COM O FORNECIMENTO DE 
TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA. Recebimento de propostas até às 13h30mim do dia 15/05/2020, no setor de protocolo da 
prefeitura. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 01/2020 - COMISSÃO INTERSETORIAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Publicação Nº 2456457

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

Institui Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar, para definição de critérios de destinação e operacionalização da distribuição de gê-
neros alimentícios adquiridos com recursos destinados ao Programa de Alimentação Escolar aos pais ou responsáveis dos estudantes das 
escolas públicas de educação básica, e dá outras providências.

Rosemari Schiessl dos Passos, Secretária Municipal de Educação, do município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso das suas 
competências e;

CONSIDERANDO o estado de pandemia pelo coronavírus (Covid-19) declarado pela Organização Mundial de Saúde;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, a qual "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019";
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 (expedida pelo Ministro de Estado da Saúde), a qual "Declara Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)";
CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência pelo Município de Canoinhas, por meio do Decreto nº 065/2020, inclusive com 
a suspensão das atividades escolares.
CONSIDERANDO a existência de alimentos perecíveis ou não perecíveis em estoque, mas com data de vencimento próxima, e que a não 
utilização do mesmo resultará em descarte, e, portanto, em desperdício de recursos públicos;
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 13.987, que autoriza, em caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em ra-
zão de situação de emergência ou calamidade pública a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 6490, que autoriza, a doação de alimentos perecíveis e semi perecíveis das Escolas e Centros de Edu-
cação Infantil, RESOLVE:
Art. 1º Fica criada a Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE), composta por representantes dos seguintes órgãos:
- Secretaria Municipal de Educação – SME
- Setor de Alimentação Escolar – SME
- Conselho da Alimentação Escolar – CAE
- Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS
- Setor de Segurança Alimentar e Nutricional
- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
- Defesa Civil Municipal
- 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas
§1º A CIAE tem a incumbência de definir critérios de destinação e operacionalização da distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com 
recursos destinados ao Programa de Alimentação Escolar, durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência 
ou calamidade pública.
§2º A CIAE se destitui imediatamente, após ato legal das autoridades políticas e sanitárias para o retorno das atividades escolares regulares.
Art. 2º No prazo de 48h a contar da publicação desta resolução, a CIAE deve efetuar o levantamento dos gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis estocados nas escolas ou depósitos, procedendo a descrição dos itens, quantidades, prazos de validade, nome das unidades 
escolares, dentre outras informações que o Setor de Alimentação Escolar considerar necessário.
Art. 3º Inventariado todos os gêneros alimentícios em estoque, deverão ser organizados, seguindo as orientações do Setor de Alimentação 
Escolar, dentro das possibilidades de equilíbrio nutricional.
§1º Devem ser priorizados os gêneros alimentícios perecíveis ou que estejam próximos de seu prazo de validade.
2º A manipulação dos gêneros alimentícios deverá garantir todas as condições sanitárias de segurança de acordo com as normas vigentes.
Art. 4º Esgotados os gêneros alimentícios em estoque e ainda havendo demanda por parte das famílias que se enquadram nas condições 
estabelecidas, com a viabilidade de utilização dos recursos destinados ao Programa de Alimentação Escolar existentes em conta aprovada 
pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, de forma que não comprometa a aquisição de alimentos quando houver 
o retorno às aulas haverá a discussão e aprovação da aquisição de gêneros alimentícios em quantidades definidas pela CIAE e aprovadas 
pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE).
§1º A aquisição de que trata o caput deverá ser realizada pelo Setor de Compras do Município.
§2º Deverá ser mantida a aquisição de produtos da agricultura familiar do Município.
Art. 5º A distribuição dos gêneros alimentícios adquiridos com os recursos destinados ao Programa de Alimentação Escolar não se confunde 

http://www.pmc.sc.gov.br
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com ações da Assistência Social, e devem, obrigatoriamente, ser destinados aos pais ou responsáveis dos alunos devidamente matriculados 
nas unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino, conforme critérios definidos pela CIAE, e aprovados pelo Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE).
Parágrafo único - Para definição dos critérios de distribuição, a CIAE deve levar em consideração a situação de vulnerabilidade da família do 
aluno, e ainda as seguintes informações:
I – Se são beneficiários do Programa Bolsa Família;
II – Se recebem Benefício de Prestação Continuada (BPC);
III – Se estão cadastrados no CADÚnico;
IV – Se os pais ou responsável(s) estão desempregados ou são autônomos;
Art. 6º A CIAE deve sempre observar as orientações do CAE, estruturadas em atas de reunião e/ou resoluções específicas para o monitora-
mento, fiscalização e emissão de pareceres para fins de aprovação de contas.
Art. 7º A entrega do dos gêneros alimentícios da Alimentação Escolar se dará mediante recibo que contenha as seguintes informações:
I – Nome do aluno, idade, série e unidade escolar que está matriculado;
II – Nome, CPF, RG e endereço dos pais ou responsável legal
III – Descrição dos gêneros alimentícios que serão distribuídos
IV – Data de entrega
Art. 8º A entrega ocorrerá de forma organizada nas unidades educacionais da rede municipal de Ensino, com horários previamente agenda-
dos, ou ainda poderá haver a entrega domiciliar da distribuição dos alimentos de que trata esta Resolução, a fim de impedir a aglomeração 
de pessoas.
Art. 9º O Comitê de Enfrentamento da Crise deverá ser constantemente informado das deliberações e encaminhamentos da CIAE.
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas, 24 de abril de 2020

Rosemari Shiessl dos Passos
Secretária Municipal de Educação
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Capão Alto

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO PMCA012/2020 - CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, CRIAÇÃO E GESTÃO EM MÍDIAS DIGITAIS EM FASE AO ENFRENTAMENTO DO COVID-19

Publicação Nº 2455729

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados que REALIZOU Dispensa de licitação na modalidade Dispen-
sa por Justificativa, do tipo Menor preço, julgamento Por item, cujo processamento se dá na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, demais legislações inerentes e nas condições do processo de numero PMCA012/2020

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, CRIAÇÃO E GESTÃO EM MÍDIAS DIGITAIS EM FASE AO ENFRENTAMENTO 
DO COVID-19.

Informações complementares:
Poderão ser solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de CAPÃO ALTO, Rua João Vieira de Oliveira n° 500, Centro, Mu-
nicípio de CAPÃO ALTO de segunda a sexta das hs 13:00 às hs 17:00, fone (49) 3237-2005, ou pelo site www.capaoalto.sc.gov.br .
Município de CAPÃO ALTO – SC 27/04/2020
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 243

Capinzal

Prefeitura

PORTARIA 0052/2020
Publicação Nº 2456874

PORTARIA Nº 0052, DE 27 DE JANEIRO DE 2020
Concede Progressão a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 de 04 
de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 226/2020, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor Antoninho da Silveira, matrícula nº 229261/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina Pesada, nível 200, referência G, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 200, referência H do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 27 de janeiro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

CLEBERSON CARLOS CORDEIRO DOS SANTOS
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0058/2020
Publicação Nº 2456877

PORTARIA Nº 0058, DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Concede Função de Chefia

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 088, de 22 de dezembro de 2005, 
alterada pela Lei Complementar nº 129, de 12 de agosto de 2009 e pela Lei Complementar nº 186, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Conceder Função de Chefia (FC – 1) ao servidor Edson Francisco Ribeiro, matrícula nº 327972/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Pedreiro, nível 212, referência E, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 28 de janeiro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

CLEBERSON CARLOS CORDEIRO DOS SANTOS
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0059/2020
Publicação Nº 2456878

PORTARIA Nº 0059, DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Concede Função de Chefia

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 088, de 22 de dezembro de 2005, 
alterada pela Lei Complementar nº 129, de 12 de agosto de 2009 e pela Lei Complementar nº 186, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Conceder Função de Chefia (FC – 1) ao servidor Raul Tides, matrícula nº 317659/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Pedreiro, nível 212, referência H, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 28 de janeiro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

CLEBERSON CARLOS CORDEIRO DOS SANTOS
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0076/2020
Publicação Nº 2456880

PORTARIA Nº 0076, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020
Concede Progressão a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 de 04 
de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 296/2020, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação ao servidor Jair Jose Rossa, matrícula nº 311600/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Ônibus do Transporte Coletivo, nível 185, referência I, confor-
me o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 185, referência J do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 05 de fevereiro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

CLEBERSON CARLOS CORDEIRO DOS SANTOS
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0097/2020
Publicação Nº 2456882

PORTARIA Nº 0097, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, conforme requerimento protocolado sob o nº 422/2020, a contar de 12 de fevereiro de 2020, Artur Stiirmer, matrícula nº 
410484/01, ocupante do cargo de Motorista, nível 184, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 12 de fevereiro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

CLEBERSON CARLOS CORDEIRO DOS SANTOS
Secretário da Infraestrutura
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simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 36/2020/SIMAE-CAO
Publicação Nº 2455118

PORTARIA N º 036/2020/SIMAE-CAO, de 22 de abril de 2020.

Concede licença prêmio a Servidor que que especifica .

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio ao servidor José Ricardo Batistelli, ocupante do cargo de Agente Administrativo I, padrão 03.07, nível 01, ref. E, 
referente período aquisitivo de 08 de novembro de 2012 a 07 de novembro de 2017, com fruição nos meses de maio, junho e julho de 2020.

Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral

PORTARIA N º 37/2020/SIMAE-CAO
Publicação Nº 2455119

PORTARIA N º 037/2020/SIMAE-CAO, de 22 de abril de 2020.

Concede férias ao servidor que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder férias ao servidor Marcelo Lago, Ocupante do cargo de Técnico em Tratamento de Água e Esgoto, padrão 06.19, nível 03 ref. E, 
referente, período aquisitivo de 02 de janeiro de 2019 a 01 de janeiro de 2020, com fruição em dois períodos: de 11 a 20 de maio de 2020 
(dez dias) e de 20 a 29 de julho de 2020 (dez dias) e conversão de 1/3 (um terço) em espécie.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

Sidnei Penzo
Diretor Geral
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Catanduvas

Prefeitura

APOSTILAMENTO Nº 0010/2020 PROCESSO LICITATÓRIO 0157/2019 - PREGÃO 0094/2019
Publicação Nº 2455564

APOSTILAMENTO Nº 0010/2020
PROCESSO LICITATÓRIO 0157/2019 - PREGÃO 0094/2019
Aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2020, a Comissão de Licitações e a Prefeitura Municipal de Catanduvas, em comum acordo com 
o fornecedor Assotran - Associação Catanduvense de Transportes Rodoviários Ltda, CNPJ nº 78.489.432/0001-03, vencedor do processo 
licitatório nº 0157/2019, pregão nº 0094/2019, tendo como objeto a aquisição de combustível para o exercício 2020, para fornecimento de 
óleo diesel S 500 e óleo diesel S 10, em virtude das reduções de preços dos produtos no mercado nacional, as partes resolvem reduzir o 
valor ora licitado, passando a vigorar a partir desta data, no valor de R$ 2,86 (dois reais e oitenta e seis centavos) o óleo diesel S 10 e R$ 
2,83 (dois reais e oitenta e três centavos) o óleo diesel S 500. Era o que tínhamos a apresentar, assinam a presente ata o presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, Secretária Municipal de Administração e Finanças, Assessoria Jurídica do Município e Assotran – Asso-
ciação Catanduvense de Transportes Rodoviários Ltda.
Catanduvas (SC), 24 de abril de 2020.

Leandro Guerra
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Lucimari Spader
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Valmir de Rós – OAB/SC nº 26.310
Assessoria Jurídica

Assotran – Associação Catanduvense de Transportes Rodoviários Ltda.

CONTRATO FMS Nº 0006/2020
Publicação Nº 2455580

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 0006/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0006/2020 - FMS
CREDENCIAMENTO UNIVERSAL Nº 002/2020 - FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: OTICA IPUMIRIM LTDA

Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de lentes de óculos de grau para munícipes encaminhados pelo SUS - Sistema 
Único de Saúde, visando à manutenção da Secretaria de Saúde Município de Catanduvas - SC.

Vigência do Contrato: 12 meses

Dotação Orçamentária:

08.001.3390.0000.0000.0138 – Manutenção da Secretaria de Saúde
Catanduvas – SC, 27 de abril de 2020.

Ely Terezinha Magnabosco Moterle
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATO FMS Nº 0007/2020
Publicação Nº 2455574

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 0007/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020 - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020 - FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: HEKO CIENTÍFICA – PRODUTOS E EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS EIRELI

Objeto: Aquisição de testes rápido para COVID-19, com registro na ANVISA, visando a necessidade emergencial da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Catanduvas – SC.
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Vigência do Contrato: 27 de junho de 2020.

Valor Contratual: R$ 28.000,00 (vinte oito mil reais).

Catanduvas – SC, 27 de abril de 2020.

Ely Terezinha Magnabosco Moterle
Secretária Municipal de Saúde

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0002/2020
Publicação Nº 2455543

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0002/2020

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E A EMPRESA AMAFER CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0148/2019, TOMADA DE PREÇO Nº 009/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Rua Felipe Schmidt, 1.435, Centro, nesta 
cidade de Catanduvas, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 82.939.414/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dorival Ribeiro 
dos Santos.

CONTRATANTE: AMAFER CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, com sede na Rodovia SC 135, Bairro Interior, no município de Ibiam-SC, CEP: 89.652-
000 inscrita no CNPJ-MF sob o nº 21.285.605/000146, neste ato representado pelo Sr. Adenilso Engel Gumbowsky.

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes em 07 de janeiro de 2020.

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Infraestrutura;
CONSIDERANDO a paralização das obras pela impossibilidade de compra do aço e programação do concreto necessárias a moldagem da 
ponte modelo 2, assim como a cura das peças pré-moldadas, em virtude da paralização das atividades seguindo determinação do Decreto 
Estadual Nº 515, de 17 de março de 2020, que declarou situação de emergência em todo o território catarinense;
CONSIDERANDO a necessidade de estender o prazo do contrato supramencionado.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorrogar o prazo do contrato até 30 de junho de 2020, com novo prazo iniciando em 01 de maio de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 57, §1°, II, da Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.

Catanduvas, 24 de abril de 2020.
ADENILSO ENGEL GUMBOWSKY
AMAFER CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI
CONTRATADA

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
PREFEITURA DE CATANDUVAS
CONTRATANTE

Testemunhas:

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00092020 FMS PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 003/2020 FMS
Publicação Nº 2455586

Extrato de Inexigibilidade de Licitação

Espécie: Inexigibilidade de Licitação
Base Legal: O amparo legal para a Inexigibilidade da licitação consta no art. 25, Caput, da Lei nº 8.666/93.
Processo Licitatório nº 0009/2020 - FMS
Processo de Inexigibilidade 003/2020 - FMS, publicado em 27/04/2020.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
Contratada: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CATANDUVAS - SC

Objeto: Contratação da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Catanduvas - SC, para realização de procedimentos de 
reabilitação da tabela SUS especialmente para a ampliação do acesso as ações e serviços de reabilitação intelectual no âmbito do SUS, 
visando a necessidade da Secretaria de Saúde do município de Catanduvas - SC.
Valor: R$ 84.391,92 (oitenta e quatro mil trezentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos)
Vigência: Até 27/04/2021.
Ratificação: em 27 de abril de 2020, por: Ely Terezinha Magnabosco Moterle, Secretária Municipal de Saúde.
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RESOLUÇÃO 01/2020 - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CATANDUVAS
Publicação Nº 2455537

Resolução nº 001, de 24 de abril de 2020.
Conselho Municipal de Educação de Catanduvas / SC

O Conselho Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais, em razão da Pandemia do Coronavírus - COVID - 19 dispõe sobre 
o regime especial de atividades escolares não presenciais no Sistema Municipal de Ensino do município de Catanduvas/SC para fins de 
cumprimento de calendário letivo do ano de 2020.

Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) Lei nº 9.394, de 20 dezembro de 1996, que estabelece o 
número mínimo de dias letivos a ser cumpridos pelas instituições e redes de ensino;

Considerando o artigo 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe que aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educa-
ção dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais;

Considerando que, no dia 11 de março do corrente ano, a organização mundial de saúde declarou como pandemia a infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID -19);

Considerando o decreto estadual nº 515, de 17 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território catarinense, 
nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras 
providências;
Considerando as implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do calendário escolar, com reflexos na educação básica, bem como a 
perspectiva de que a duração das medidas de suspensão das atividades escolares presenciais , inviabilizem a reposição das aulas, de acordo 
com o planejamento do calendário letivo de 2020;
Considerando que, no exercício da autonomia e responsabilidade na condução dos respectivos projetos pedagógicos e dos sistemas de en-
sino, compete às autoridades dos sistemas de ensino estaduais, municipais e distritais, em conformidade com a legislação vigente, autorizar 
os cursos e o funcionamento de instituições de educação na modalidade a distância;
Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 24, que a carga horária mínima anual da edu-
cação básica, nos níveis fundamental e médio, será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho 
escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; e, em seu artigo 47, que, na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver;
Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 23, § 2º, que o calendário escolar deverá adequar-
-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número 
de horas letivas previsto nesta Lei;
Considerando que o Parecer CNE/CEB 05/97 dispõe que não são apenas os limites da sala de aula propriamente dita que caracterizam com 
exclusividade a atividade escolar de que fala a LDB, podendo esta se caracterizar por toda e qualquer programação incluída na proposta 
pedagógica da instituição, com frequência exigível e efetiva orientação por professores habilitados;
Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 32, § 4º, que o Ensino Fundamental será presen-
cial, sendo o ensino a distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais;
Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 36, § 11, inciso VI, que para efeito de cumprimen-
to das exigências curriculares do ensino médio, os sistemas de ensino poderão reconhecer competências desenvolvidas em cursos realizados 
por meio de educação a distância ou educação presencial mediada por tecnologias;

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 80, § 3º, que o Poder Público incentivará o desen-
volvimento e a veiculação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e as modalidades de ensino, e de educação continuada, 
sendo que as normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a autorização para sua implementação, 
caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas;

Considerando a Portaria MEC nº 343/2020 dispõe sobre a substituição das aulas presenciais por aulas em meios digitais enquanto durar a 
situação de pandemia do Coronavírus – COVID -19;
Considerando a nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos 
sistemas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura tenham necessidade reorganizar as 
atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensão das atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação do COVID-19;
Considerando que, ainda no exercício da autonomia e responsabilidade dos sistemas de ensino e respeitando-se os parâmetros e os limites 
legais, os estabelecimentos de educação, em todos os níveis, podem considerar a aplicação do previsto no Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de 
outubro de 1969, de modo a possibilitar aos estudantes que direta ou indiretamente corram riscos de contaminação, serem atendidos em 
seus domicílios;
Considerando a Resolução CEE/SC nº 040/2016, de 05 de julho de 2016, que estabelece normas complementares e orientativas à Resolução 
CEE/SC nº 183/2013, relacionadas à adoção da progressão parcial e continuada, aproveitamento de estudos concluídos com êxito, regime 
de exceção de dispensa temporária da frequência, complementação da infrequência e estudos de alunos itinerantes para o Sistema Estadual 
de Ensino, e que estabelece o regime de exceção temporário da dispensa da frequência com a compensação de ausência às aulas mediante 
estudos e atividades domiciliares e avaliação da aprendizagem;
Considerando o Parecer CEE/SC nº 179 aprovado em 14 de abril, que contém orientações para o cumprimento da carga mínima anual 
prevista na lei de Diretrizes e Bases ( LDB),decorrentes das medidas de enfrentamento da situação de emergência da saúde pública de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, devendo estar em consonância com o que dispõe o regime especial de atividades não 
presenciais no Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina e a Resolução CEE/SC nº 009.
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RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer o Regime Especial de atividades escolares não presenciais e trabalho pedagógico remoto, para fins de cumprimento do 
calendário letivo de 2020 no âmbito da rede pública municipal de ensino.

Art. 2º. O regime especial de atividades escolares não presenciais fica estabelecido do dia 01 de abril de 2020 até que se mantenha a sus-
pensão das aulas presenciais no território catarinense.

Art. 3°. Para evitar a disseminação do vírus, a equipe gestora da Secretaria de Educação e das instituições de ensino utilizando das medidas 
protetivas, terão as seguintes atribuições para execução do regime especial de atividades não presenciais:

I - Planejar e elaborar, com a colaboração do corpo docente ações pedagógicas e administrativas a serem desenvolvidas durante o período 
em que as aulas presenciais estiverem suspensas, viabilizando material de estudo de fácil acesso, divulgação e compreensão por parte dos 
estudantes e familiares;

II - Divulgar a plataforma de atividades online criada em 23 de março de 2020, no sítio eletrônico municipal: www.catanduvas.sc.gov.br ;

III – Organizar juntamente com os professores, grupos de familiares por ano escolar e modalidade de ensino para entrega de atividades 
aos estudantes e comprovação de presença e avaliação de estudo por meios das mídias digitais.

IV – Ao professor cabe ter seu plano de aula contendo:
1. Objetivos de aprendizagem a serem alcançados;
2. Metodologias, práticas pedagógicas ou ferramentas não presenciais a serem utilizadas;
3. Data ou período de realização das atividades;
4. Forma de registro da frequência do aluno;
5. Formas de Avaliação.
Os objetivos de aprendizagem devem estar dentro do previsto no Planejamento Anual de cada área/disciplina;
As metodologias, práticas pedagógicas ou ferramentas não presenciais ou remotas a serem utilizadas constituem-se na forma de como o 
Professor pretende realizar as atividades (videosaulas, conteúdos na Plataforma Digital ,Redes Sociais, correio eletrônico, sites, links, mate-
riais de forma impressa, livros didáticos e apostila...);
A data ou período de realização das atividades: uma atividade semanal, postada sempre na segunda-feira, planejada de forma que o aluno 
desenvolva-a no decorrer da semana;
A forma de registro da frequência do aluno dar-se-á pela devolutiva da realização das atividades solicitadas via grupo de Whatsapp e para 
alunos que não têm acesso à Plataforma pela assinatura dos pais ao retirarem o material impresso no plantão da escola, quanto na entrega 
em sua residência pela equipe gestora escolar e da Secretaria de Educação, ou quando retornar das aulas presenciais;
As formas de avaliação não presenciais (durante o período emergencial ) ou presenciais (quando retomadas as aulas presenciais) servirão 
de parâmetro para a indicação do alcance dos objetivos de aprendizagem; as atividades elencadas como avaliativas poderão retornar aos 
Professores via grupo de Whatsapp, correio eletrônico, redes sociais ou de forma impressa quando o aluno não tiver acesso à Internet ou 
quando do retorno das aulas presenciais;
Os registros de notas e frequências, bem como os Planos de Aula dos Professores deverão ser feitos diretamente no Portal do Professor 
(SGE);

V – É de fundamental importância que a realização de atividades não presenciais não se resuma à mera transposição de atividades que 
seriam realizadas de forma presencial. Em particular, para o caso de atividades mediadas pela tecnologia, sem a presença do Professor é 
importante dosar:
1. O tempo de conexão on-line;
2. O acesso à internet;
3. O acesso a computador, celular e outros dispositivos;
4. As condições físicas e humanas de cada família.

Art. 4º. Todos os atos decorrentes da aplicação desta Resolução deverão ser devidamente registrados pelas instituições ou rede de ensino 
e ficar à disposição dos órgãos responsáveis pela fiscalização e supervisão do Sistema Municipal de Educação.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas, 24 de abril de 2020.

Conselheira Representante da APP da EMEB. Professor Vitoldo Alexandre Czeck
VALÉRIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

Conselheira Representante da Secretaria Municipal de Educação
ELENIR FÁTIMA CHINATO
Secretária de Educação

Conselheira Representante da Secretaria Municipal de Educação
MARIA HELENA MACEDO KNEBEL

Conselheira Representante da EMEB. Professor Vitoldo Alexandre Czeck.
FERNANDA BRANCO DE CAMARGO

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Conselheira Representante da EMEB Augustinho Marcon
MARISTELA BORELLA BARAÚNA

Conselheira Representante da EMEB. Alfredo Gomes
GLADIMAR DAMBRÓS

Conselheira Representante da EMEB. Alfredo Gomes
NEUSA RIGO

Conselheira Representante do Colégio Luterano Santíssima Trindade
DENISE SARETTA RITZEL

Conselheira Representante da APP da EMEB. Alfredo Gomes
MARLA DACHERI

Conselheira Representante da APP do Colégio Luterano Santíssima Trindade
GISLAINE GUINDANI

Conselheira Representante da Comunidade Evangélica Luterana Cristo Redentor
CARLA GARBIN

Conselheira Representante da Assistência Social
ROSANE DE OLIVEIRA

Conselheira Representante da APP da EEB. Augustinho Marcon
ALEXANDRA VIEIRA DOS SANTOS

Conselheiro Representante do Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas de Catanduvas
ANTONIO OSÓRIO NETO

Conselheira Representante da Escola Especial Estrela Guia
JOSIANE BRUN MASSON

Conselheiro Representante do Colégio Águas Claras
JOSÉ ALCEMAR DA SILVA

Conselheira Representante da Escola Especial Estrela Guia
JENNIFER APARECIDA AMALCABURIO MACHIO

Conselheira Representante da APP da EMEB. Professor Vitoldo Alexandre Czeck.
MARILENE APARECIDA OLIVEIRA

Conselheira Representante Da Secretária De Saúde
FRANCIELLE BUTZEN

Conselheiro Representante da EEB. Irmã Wienfrida
MARCELO DE CONTO

Conselheira Representante da APP da EEB. Irmã Wienfrida
FRANCIELE APARECIDA DOS SANTOS VARISA

Conselheira Representante da EEB. Irmã Wienfrida
VÂNIA MIOTTO

Conselheira Representante da Educação de Jovens e Adultos
ELONI MAGNABOSCO

Conselheira Representante do Colégio Águas Claras
SUZANA MIOTTO

Conselheira Representante do Câmara de Dirigente Lojista
ALICE BORELLA RIBEIRO

Conselheiro Representante da EMEB. Professor Vitoldo Alexandre Czeck.
CLAITON ANTÔNIO PEREIRA
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0075/2019
Publicação Nº 2455549

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0075/2019

TERMO DE CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E A 
EMPRESA CONSTRUPEJC CONSTRUÇÕES LTDA ME. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0131/2019, TOMADA DE PREÇO Nº 008/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Rua Felipe Schmidt, 1.435, Centro, nesta 
cidade de Catanduvas, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 82.939.414/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dorival Ribeiro 
dos Santos.

CONTRATANTE: CONSTRUPEJC CONSTRUÇÕES LTDA ME, com sede na Rua Alzira Franck Helt, n° 50, Loteamento Dona Mafalda, no muni-
cípio de Capinzal-SC, CEP: 89.665-000 inscrita no CNPJ-MF sob o nº 21.547.432/0001-97, neste ato representado pelo Sra. Polyana Techio 
da Silva.

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes em 06 de novembro de 2019.

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Educação;
CONSIDERANDO que a primeira estrutura pré-moldada de concreto apresentada na obra foi recusada pelos técnicos por estar em desacordo 
com o projeto do edital;
CONSIDERANDO a paralização das atividades seguindo determinação do Decreto Estadual Nº 515, de 17 de março de 2020, que declarou 
situação de emergência em todo o território catarinense;
CONSIDERANDO a necessidade de estender o prazo do contrato supramencionado.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorrogar o prazo do contrato até 04 de agosto de 2020, com novo prazo iniciando em 05 de maio de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato aditado.

FUNDAMENTO JURÍDICO – O presente aditivo Contratual tem amparo no art. 57, §1°, II, da Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, que de tudo conhecimento tiveram.

Catanduvas, 24 de abril de 2020.

POLYANA TECHIO DA SILVA
CONSTRUPEJC CONSTRUÇÕES LTDA ME
CONTRATADA

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
PREFEITURA DE CATANDUVAS
CONTRATANTE

Testemunhas:
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Caxambu do Sul

Prefeitura

PP Nº 013/2020 PCS
Publicação Nº 2455206

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 PCS

Objeto: Registro de preços para lavagens de veículos, de acordo com as especificações constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 08/05/2020.
Abertura: dia 08/05/2020, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-0127.

Caxambu do Sul - SC, em 27 de abril de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATO AFS 736 E 737
Publicação Nº 2455908

 

Empenho Ordinário nr.: ................        Subempenho nr.: ................        Dcto Fiscal nr.: ............... Folha:  1/1

CNPJ:

C.E.P.:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS               

RUA DOM DANIEL HOSTIN 930

Nr.:  3/2020 - DL
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:   736/2020
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Processo Administrativo: 22/2020
22/2020

Data do Processo: 27/04/2020
78.493.343/0001-22

88598-000 Celso Ramos - SC-

Fone:  35471211 27/04/2020Data da Homologação:
Sequência da Adjudicação: 1
Data da Adjudicação: 27/04/2020

Fax:  35471211

Processo Nr.: 

02.593.711/0001-42CNPJ:

Prezados Senhores,

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Código: Telefone:

Inscrição Estadual:

Endereço: R DOM PEDRO II, 319
Fornecedor: VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Cidade: Passo Fundo  -  RS   -   CEP: 99051-390

6720

091/0204063

Banco:
Agência:
Conta Corrente:

Dotações Utilizadas:

Condições de Pagto:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -  - 
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:

AQUISIÇÃO DE DUAS COLEÇÕES DE LIVROS CONTENDO 324 E 379 VOLUMES RESPECTIVAMENTE, PARA ACERVO 
DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL.

2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (64) - Manutenção e aperfeiçoamento ensino fundamental  Saldo: 185.999,27

02 - PODER EXECUTIVO
07 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SED

Órgão:
Unidade:
Centro de Custo:

Objeto da Compra:

Observações:

Fonte de Recurso: Receitas impostos transf impostos - MDE

Compl. Elemento: 3.3.90.30.14.00.00.00 - Material Educativo e Esportivo
30 DIAS
60 DIAS

Item Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1,000 COLEÇÃO LIVROS INFANTIL 7.986,00    7.986,001 UN

(Valores expressos em Reais R$)
0,00

7.986,00

Total Geral:
Desconto:

Total Líquido:

7.986,00

---------------------------------------------------------------------------
SECRETÁRIO

Celso Ramos,   27   de  Abril   de   2020
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Empenho Ordinário nr.: ................        Subempenho nr.: ................        Dcto Fiscal nr.: ............... Folha:  1/1

CNPJ:

C.E.P.:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS               

RUA DOM DANIEL HOSTIN 930

Nr.:  3/2020 - DL
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:   737/2020
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Processo Administrativo: 22/2020
22/2020

Data do Processo: 27/04/2020
78.493.343/0001-22

88598-000 Celso Ramos - SC-

Fone:  35471211 27/04/2020Data da Homologação:
Sequência da Adjudicação: 2
Data da Adjudicação: 27/04/2020

Fax:  35471211

Processo Nr.: 

02.593.711/0001-42CNPJ:

Prezados Senhores,

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Código: Telefone:

Inscrição Estadual:

Endereço: R DOM PEDRO II, 319
Fornecedor: VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Cidade: Passo Fundo  -  RS   -   CEP: 99051-390

6720

091/0204063

Banco:
Agência:
Conta Corrente:

Dotações Utilizadas:

Condições de Pagto:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -  - 
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:

AQUISIÇÃO DE DUAS COLEÇÕES DE LIVROS CONTENDO 324 E 379 VOLUMES RESPECTIVAMENTE, PARA ACERVO 
DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL.

2.027.3.3.90.00.00.00.00.00 (64);  2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (77)

 - 
 - 

Órgão:
Unidade:
Centro de Custo:

Objeto da Compra:

Observações:

Fonte de Recurso: Receitas impostos transf impostos - MDE (64);  Receitas impostos transf impostos - MDE (77)

Compl. Elemento:
30 DIAS
60 DIAS

Item Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1,000 COLEÇÃO LIVROS - MEDIO 7.986,00    7.986,002 UN

(Valores expressos em Reais R$)
0,00

7.986,00

Total Geral:
Desconto:

Total Líquido:

7.986,00

---------------------------------------------------------------------------
SECRETÁRIO

Celso Ramos,   27   de  Abril   de   2020
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

PORTARIA N° 160/2020
Publicação Nº 2455081

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 160/2020

“ALTERA O INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.1º DA PORTARIA Nº 223/2017 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de competência legal e de acordo com 
o que lhe confere o Artigo 70, Inciso II, alínea c, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º O inciso I do parágrafo único do art. 1º da Portaria nº 223/2017, de 27.04.2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .......................................................................................
 ..................................................................................................... 
Parágrafo único .......................................................................... 
I – ADRIANA MARTINS;
 ................................................................................................... ”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 27 de abril de 2020.

Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 38.800, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455875

DECRETO Nº. 38.800, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Concede Aposentadoria por Idade à servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó bem como o disposto no art. 40, §1º, inciso III “b” da Constituição Federal e art. 14, inciso IV, art. 21-H 
e art. 21-I, da Lei Complementar nº 131/2001,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida Aposentadoria por Idade, a servidora pública municipal IRACEMA DA SILVA NEULS, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Externos, matricula 19769, lotada junto a Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, CPF nº 964.250.329-87, RG 
nº 2.038.068, a partir de 1º de abril de 2020, no valor de Um Salário Mínimo Nacional.
Parágrafo único. O reajuste do benefício será para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real do benefício.

Art. 2º. Fica declarado vago e sem lotação na Administração Municipal, 01 (um) cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Exter-
nos, em face da aposentadoria de sua titular IRACEMA DA SILVA NEULS.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.801, DE 21 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455876

DECRETO Nº. 38.801, DE 21 DE ABRIL DE 2020.
Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição – Magistério à servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, conforme o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e §5º do artigo 40 da Constituição 
Federal e art. 21-B e 21-J da Lei Complementar nº 131/2001,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição - Magistério, à servidora pública municipal SINARA SANTIN 
GIACOMAZZI, ocupante do cargo efetivo de Professor Licenciatura Plena, matricula 13862, lotada junto a Secretaria de Educação, CPF nº 
721.955.179-72, RG nº 1.717.694, a partir de 1º de abril de 2020, com proventos integrais, ou seja, 100% da totalidade da remuneração 
do cargo efetivo.
Parágrafo único. O reajuste do benefício será na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servi-
dores em atividade.

Art. 2º. Fica declarado vago e sem lotação na Administração Municipal, 01 (um) cargo de provimento efetivo de Professor Licenciatura Plena, 
em face da aposentadoria de sua titular SINARA SANTIN GIACOMAZZI.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 38.802, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455986

DECRETO Nº. 38.802, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Homologa alteração do Regimento Interno do Conselho da Cidade de Chapecó - CONCIDADE DE CHAPECÓ e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica Municipal:

DECRETA :

Art. 1º. Ficam homologadas as alterações do Regimento Interno do Conselho da Cidade de Chapecó - CONCIDADE DE CHAPECÓ, constantes 
da Resolução Normativa nº 01/2020, de 27 de fevereiro de 2020, anexa ao presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 01/2020
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera o Regimento Interno do CONCIDADE DE CHAPECÓ e dá outras providências.

O Conselho da Cidade de Chapecó – CONCIDADE DE CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o título VIII da Lei Com-
plementar Municipal nº 541, de 26 de novembro de 2014, que trata da Gestão Democrática e do Controle Social, e,
Considerando a Resolução Normativa nº 01/2015, de 21 de Maio de 2015, que tem como Anexo Único o Regimento Interno do Conselho da 
Cidade de Chapecó, homologado através do Decreto nº 31.170, de 06 de julho de 2015.
Considerando a Resolução Normativa nº 04/2016, de 19 de Maio de 2016, que alterou o §6º do artigo 8º do Regimento Interno do Conselho 
da Cidade de Chapecó, homologada pelo Decreto nº 32.687, de 23 de maio de 2016.
Considerando a Resolução Normativa nº 07/2016, de 27 de Outubro de 2016, que incluiu o §7º no artigo 8º do Regimento Interno do Con-
selho da Cidade de Chapecó, homologada pelo Decreto nº 33.368, de 06 de dezembro de 2016.
Considerando a Resolução Normativa nº 01/2017, de 23 de março de 2017, que alterou os artigos 12, 15, 35 e 38 do Regimento Interno do 
Conselho da Cidade de Chapecó, homologada pelo Decreto nº 33.957/2017, de 07 de abril de 2017.
Considerando a Resolução Normativa nº 01/2018, de 1º de março de 2018, que alterou o artigo 39 do Regimento Interno do Conselho da 
Cidade de Chapecó, homologada pelo Decreto nº 35.144, de 12 de março de 2018.
Considerando a Recomendação N. 003/2019/09PJ/CHA oriunda do Procedimento Administrativo n. 09.2018.00008327-3 junto a 9ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Chapecó.

Considerando a reunião ordinária do ConCidade de Chapecó realizada no dia 27/02/2020, onde o Plenário discutiu sobre as proposiçõesal-
teração da redação do Regimento Interno deste Conselho, conforme Ata 01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 18, caput, e incluiros parágrafos §§3º, 4º, 5º e 6ºaoreferido artigo,com a seguinte redação:
Art. 18 A convocação para as sessões plenárias será feita com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, podendo as reuniões ex-
traordinárias, excepcionalmente, serem convocadas com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência.
§3º A pauta da sessão plenária e os documentos relativos aos processos que serão debatidos serão disponibilizados, na íntegra, na sitio 
virtual do Município de Chapecó, com acesso público, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, no caso de reunião ordinária, e de 
3 (três) das úteis, no caso de reunião extraordinária.
§4º Os conselheiros serão comunicados, por mensagem eletrônica, da disponibilização do material indicado no parágrafo anterior.
§5º O cidadão poderá acessar o material indicado no §3º e sugerir melhorias ou apresentar qualquer reclamação por meio da Ouvidoria do 
Município de Chapecó.
§6º As manifestações recebidas pela Ouvidoria serão remetidas diretamente ao Plenário para debates.

Art. 2º Criar o artigo 22-A e os parágrafos §§1º e2º, com a seguinte redação:
Art. 22-A Todos os processos serão apresentados dando prioridade à ordem de protocolo.
§ 1º Após a apresentação, será feita a leitura dos pareceres das Câmaras Técnicas e, quando for o caso, será concedido espaço ao reque-
rente para manifestações e ao Plenário para esclarecimentos.
§2º O debate e a votação dos processos entre os Conselheiros será feito logo apósdirimidas todas as dúvidas em relação ao processo em 
questão e, posteriormente passar-se-á para o próximo processo.

Art. 3º Alterar o§3º e criar os §§4º, 5º e 6º do artigo 39, com a seguinte redação:
§ 3º Comporão a pauta da reunião da Câmara Técnica os processos protocolados até, no máximo, 7 (sete) dias úteis antes da data da 
reunião.
§4º Na definição da ordem da pauta das reuniões das Câmaras Técnicas será dada prioridade aos processos novos, ficando os retornos 
para a sequência.
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§5º As convocações para as reuniões das Câmaras Técnicas serão feitas por correio eletrônico, em prazo não inferior a 5 (cinco) dias úteis 
antes da data da reunião.
§6º Os processos objetos da pauta serão disponibilizados aos membros, conforme disposto nos §§3º e 4º do artigo 18.

Art. 4º Alterar o §6º e incluir os parágrafos §§7º, 8º e 9º ao artigo 8º, com a seguinte redação:
§ 6º Não será computada a falta do Conselheiro Titular se este se fizer representar pelo suplente, desde que comunicado previamente, 
por escrito ou via mensagem eletrônica, ao seu suplente e à Secretaria Executiva do Conselho em até 72 (setenta e duas) horas antes da 
reunião ordinária e em até 48(quarenta e oito) horas no caso de reunião extraordinária.
§ 7º Na ausência do Conselheiro Titular, será computada a falta do Conselheiro Suplente que não comparecer à reunião e não apresentar 
justificativa por escrito à Secretaria Executiva do Conselho em até 72 (setenta e duas) horas antes da reunião ordinária e em até 48(qua-
renta e oito) horas no caso de reunião extraordinária.
§8º A comunicação entre os Conselheiros Titular e Suplente é de responsabilidade dos próprios Conselheiros.
§9º Se a ausência do Conselheiro Suplente se der pela falta de aviso da impossibilidade de comparecer do Conselheiro Titular, este último 
terá a falta computada.

Art. 5º. Os §§ 7º, 8º e 9º, do artigo 8º passam a vigorar na ordem subsequente aos parágrafos citados no artigo anterior.

Art. 6º Criar o artigo 43-A, com a seguinte redação:
Art. 43-A Os processos de empreendimentos em análise nas Câmaras Técnicas devem considerar, na medida do possível, outros empreen-
dimentos existentes, já aprovados ou em análise no entorno, devendo a análise ser realizada, preferencialmente, de forma conjunta.

Art. 7º Criar o artigo 35-A e os §§1º, 2º e 3º, com a seguinte redação:
Art. 35-A Para fins de controle de frequência dos membros das Câmaras Técnicas, aplicam-se as disposições constantes no §4º do artigo 
8º deste Regimento.
§1º As justificativas de ausências serão avaliadas desde que encaminhadas por correio eletrônico aos Coordenadores das respectivas Câ-
maras Técnicas, em até 72 (setenta e duas) horas antes da reunião.
§2º A comunicação entre os membros titular e suplente é de responsabilidade dos próprios membros.
§3º Reconhecidaa perda das vagas dos membros pelo Plenário, os Conselheiros devem proceder a novas indicações, que serão homologa-
das pelo Plenário.

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó (SC), em 27/02/2020.

AMÉRICO DO NASCIMENTO JÚNIOR
Presidente do CONCIDADE DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 38.803, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455989

DECRETO Nº. 38.803, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição – Magistério à servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, conforme o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e §5º do artigo 40 da Constituição 
Federal e art. 21-B e 21-J da Lei Complementar nº 131/2001,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição - Magistério, à servidora pública municipal ROSELEI FATI-
MA ROBETTE, ocupante do cargo efetivo de Professor com Magistério, matricula 756, lotada junto a Secretaria de Educação, CPF nº 
295.629.109-20, RG nº 2.230.272, a partir de 1º de abril de 2020, com proventos integrais, ou seja, 100% da totalidade da remuneração 
do cargo efetivo.
Parágrafo único. O reajuste do benefício será na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servi-
dores em atividade.

Art. 2º. Fica declarado vago e sem lotação na Administração Municipal, 01 (um) cargo de provimento efetivo de Professor com Magistério, 
em face da aposentadoria de sua titular ROSELEI FATIMA ROBETTE.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 38.804, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455992

DECRETO Nº. 38.804, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição – Magistério à servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, conforme o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e §5º do artigo 40 da Constituição 
Federal e art. 21-B e 21-J da Lei Complementar nº 131/2001,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição - Magistério, à servidora pública municipal ELOIZA APARE-
CIDA LEMES, ocupante do cargo efetivo de Professor com Magistério, matricula 16453, lotada junto a Secretaria de Educação, CPF nº 
639.023.899-15, RG nº 1.838.702, a partir de 1º de abril de 2020, com proventos integrais, ou seja, 100% da totalidade da remuneração 
do cargo efetivo e 90% da diferença entre o Adicional por Titulação de Pós-graduação e Adicional por Titulação de Licenciatura Plena.
Parágrafo único. O reajuste do benefício será na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servi-
dores em atividade.

Art. 2º. Fica declarado vago e sem lotação na Administração Municipal, 01 (um) cargo de provimento efetivo de Professor com Magistério, 
em face da aposentadoria de sua titular ELOIZA APARECIDA LEMES.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.805, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455994

DECRETO Nº. 38.805, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição à servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, conforme o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 21-B e 21-J da Lei Comple-
mentar nº 131/2001,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, à servidora pública TANIA MIOTTO MARTIORI, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Administração, matrícula 12981, lotada junto a Secretaria da Saúde, CPF nº 460.295.089-20, RG nº 1.014.647, 
a partir de 1º de abril de 2020, com proventos integrais de 100% da totalidade da remuneração do cargo efetivo.
Parágrafo único. O reajuste do benefício será na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servi-
dores em atividade.

Art. 2º. Fica declarado vago e sem lotação na Administração Municipal, 01 (um) cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, 
em face da aposentadoria de sua titular TANIA MIOTTO MARTIORI.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 38.806, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455995

DECRETO Nº. 38.806, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição à servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do artigo 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó, conforme o disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 21-B e 21-J da Lei Comple-
mentar nº 131/2001,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, à servidora pública MARALUCIA COELHO FLORES, ocupante 
do cargo efetivo de Administrador Escolar Licenciatura Plena, matrícula 2859, lotada junto a Secretaria de Educação, CPF nº 437.546.270-
15, RG nº 2022232249, a partir de 1º de abril de 2020, com proventos integrais de 100% da totalidade da remuneração do cargo efetivo.
Parágrafo único. O reajuste do benefício será na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servi-
dores em atividade.

Art. 2º. Fica declarado vago e sem lotação na Administração Municipal, 01 (um) cargo de provimento efetivo de Administrador Escolar Li-
cenciatura Plena, em face da aposentadoria de sua titular MARALUCIA COELHO FLORES.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.807, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455996

DECRETO Nº. 38.807, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição à servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó, conforme o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o artigo 21-C e 21-J da Lei 
Complementar nº 131/2001,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, à servidora pública ANGELICA NICOLETTE STRASSBURGER, 
ocupante do cargo de Cirurgião Dentista – 4 horas, matricula 2552, efetiva, lotada junto a Secretaria da Saúde, CPF nº 462.987.540-91, RG 
nº 4.226.364, a partir de 1º de abril de 2020, com proventos integrais.
Parágrafo único. O reajuste do benefício será na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servi-
dores em atividade.

Art. 2º. Fica declarado vago e sem lotação na Administração Municipal, 01 (um) cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista – 4 horas, 
em face da aposentadoria de sua titular ANGELICA NICOLETTE STRASSBURGER.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 38.808, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455997

DECRETO Nº. 38.808, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Políticas Culturais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica Municipal:

DECRETA :

Art. 1º. Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Políticas Culturais, anexo ao presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADES

Art. 1º O Conselho Municipal de Políticas Culturais é um órgão colegiado integrante da estrutura básica da Secretaria de Cultura, com 
composição tripartite entre representantes da Administração Pública Municipal, segmentos representativos da sociedade e dos segmentos 
culturais e artísticos atuantes no município, de caráter normativo, consultivo e deliberativo.

Art. 2º O Conselho Municipal de Políticas Culturais constitui-se em espaço de assessoramento, de caráter permanente, integrado ao Sistema 
Municipal de Cultura, no planejamento, articulação, pactuação, controle e participação social institucionalizada, das políticas públicas de 
cultura implementadas no âmbito do Município.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Nos termos da Lei nº 7.269, de 03 de julho de 2019, que instituiu o Conselho Municipal de Políticas Culturais, constituem suas com-
petências:
I - propor, assessorar, acompanhar e fiscalizar ações decorrentes de políticas públicas para o desenvolvimento da cultura, a partir de inicia-
tivas governamentais ou em parceria com agentes privados, sempre na preservação do interesse público;
II - propor, promover e incentivar estudos, eventos, atividades permanentes e pesquisas na área da cultura;
III - estimular e promover a democratização e descentralização das atividades de produção, difusão, acesso e fruição dos bens culturais e 
da preservação da memória histórica, política e artística, visando garantir a cidadania cultural plena;
IV - colaborar para o estudo e o aperfeiçoamento da legislação pertinente à cultura;
V - propor políticas de geração, captação e alocação de recursos para o setor cultural;
VI - analisar e aprovar os convênios, editais, contratos, e outros acordos e documentos encaminhados pela Secretaria de Cultura;
VII - colaborar na articulação das ações entre organismos públicos e privados da área da Cultura;
VIII - buscar articulação com outros Conselhos e entidades afins, objetivando intercâmbios, acúmulo de experiências e ações conjuntas 
quando possível;
IX - aprovar e/ou alterar o seu Regimento Interno, pela decisão favorável de 2/3(dois terços) dos seus membros;
X - auxiliar na elaboração e aprovar o Plano Municipal de Cultura e suas revisões, acompanhando e fiscalizando a sua execução;
XI - acompanhar e fiscalizar os recursos públicos aplicados na área da cultura, através do Fundo Municipal de Cultura e ou orçamento da 
Secretaria de Cultura;
XII - aprovar o Regimento Interno e critérios para a realização das Conferências Municipais de Cultura;
XIII - contribuir na organização, realização e divulgação das ações culturais do Município;
XIV - emitir pareceres técnicos sempre que necessário e propor políticas que promovam a defesa, a restauração, a conservação e a valori-
zação dos bens e acervos culturais e do patrimônio material e imaterial, de valor cultural, histórico, artístico, arquitetônico ou paisagístico 
do Município de Chapecó;
XV - constituir Comissões ou Câmaras especiais temporárias ou permanentes, podendo convidar pessoas de notório saber ou instituições 
especializadas, para assessorar suas ações, promover estudos, fóruns, debates e seminários sobre temas ligados às áreas culturais e elabo-
rar pareceres em assuntos específicos;
XVI - estabelecer os critérios e certificar artistas e grupos artístico-culturais locais;
XVII - pronunciar, emitir pareceres, elaborar propostas e prestar informações sobre assuntos que digam respeito à cultura, quando solicitado 
pelo Poder Público, pela sociedade civil ou por iniciativa própria.

CAPÍTULO II
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DA ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Conselho Municipal de Políticas Culturais é constituído de:
I - Plenário;
II - Diretoria;
III - Comissões e ou Câmaras temporárias e ou permanentes;

§ 1º O Plenário é o órgão superior do Conselho, a quem compete deliberar sobre assuntos de sua competência, reunindo-se mensalmente 
ou extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou em atendimento a requerimento da maioria simples dos Conselheiros

§ 2º As convocações para as sessões plenárias ordinárias, com as matérias constantes da Ordem do Dia, serão enviadas por via eletrônica, 
para os conselheiros, respeitando-se o prazo mínimo de antecedência de 7 (sete) dias, exceção feita para as sessões extraordinárias que 
poderão ser convocadas com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 3º A Diretoria será composta pelo Presidente e o Vice-Presidente, que serão eleitos dentre os Conselheiros, com o voto favorável da 
maioria simples, ficando impedido de candidatar-se a qualquer um destes cargos o Secretário de Cultura.

§ 4º As Comissões e ou Câmaras são instâncias de natureza técnica e consultiva, constituídas pelo Conselho, com a finalidade de otimizar 
e agilizar o seu funcionamento, com a atribuição de propor, analisar, acompanhar, registrar questões e emitir pareceres específicos sobre 
assuntos de sua competência.

§ 5º O Conselho Municipal de Políticas Culturais constituirá Comissão Permanente do Patrimônio Cultural do Município, por meio de Resolu-
ção Normativa, em atenção ao inciso XIV do artigo 3º deste Regimento Interno.

§ 6º Os casos omissos a este Regimento, serão resolvidos em Plenário, por maioria simples dos Conselheiros.

Art. 5º O Plenário do Conselho Municipal de Políticas Culturais é constituído de 36 (trinta e seis) Conselheiros, sendo:
I - 12 (doze) Conselheiros representantes da Administração Pública Municipal.
II - 12 (doze) Conselheiros representantes dos segmentos culturais e artísticos atuantes no município.
III - 12 (doze) Conselheiros representantes de Entidades Privadas, sem fins lucrativos, Sociais, Comunitárias, Acadêmicas e de Pesquisas, 
Instituições de Ensino Superior, Instituições do Sistema "S", Centros de Formação, Fundações e Organizações Não-Governamentais, Insti-
tuições da sociedade civil e Movimentos sociais, com comprovada atuação na área de Cultura.

SESSÃO I
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 6ºOs Conselheiros previstos no artigo 5º serão escolhidos da seguinte forma:

I -Os Conselheiros previstos no inciso I do artigo 5º, serão indicados pelo Prefeito Municipal, respeitando-se as áreas técnicas e atividades 
que compõem a Secretaria de Cultura e Secretarias e Órgãos públicos afins, em especial as áreas de Educação, Assistência Social, Desen-
volvimento Econômico e Turismo e Secretaria de Esportes, Juventude e Lazer, sendo conselheiros natos o Secretário de Cultura, Diretores 
e Gerentes da Secretaria de Cultura.

II - Os Conselheiros previstos no inciso II do artigo 5º, serão escolhidos através do Fórum de Setoriais de Cultura, respeitando-se as áreas 
de Artes Cênicas, Artes Visuais, Audiovisuais, Corporeidades, Humanidades, Música, Patrimônio Cultural e Cultura Popular, conforme Anexo 
único da presente Lei Municipal.

III - Os Conselheiros previstos no inciso III do artigo 5º, serão escolhidos através de Fórum específico, respeitando-se a diversidade das 
Entidades e a comprovada atuação na área de Cultura.

Art. 7º A Secretaria de Cultura convocará os respectivos Fóruns previstos nos incisos II e III do Artigo 6º, para escolha dos Conselheiros, 
exigindo-se o cadastramento prévio de um representante por segmento cultural ou por entidade para que tenham direito a voto.

Parágrafo Único: A Convocação será através de editais publicados no Órgão Oficial municipal, aos quais se dará ampla divulgação, com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da respectiva realização.

Art. 8° As funções de Conselheiro serão exercidas gratuitamente, sendo consideradas de caráter relevante.

Art. 9º O mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida uma única recondução, com exceção dos mandatos dos Conselheiros 
referidos no inciso I do artigo 5º da presente Lei.

Art. 10 Em caso de impedimento ou vacância de algum Conselheiro, caberá ao respectivo órgão, instituição ou segmento representado, es-
colher, no prazo de trinta dias, o substituto a ser nomeado para completar o mandato, podendo ser promovida nova convocação de eleição, 
por deliberação do Conselho Municipal de Políticas Culturais, para preenchimento de vagas.

Art. 11 No caso de ausência ou impedimento do Presidente, o Vice assume automaticamente, cabendo ao Conselho eleger entre os mem-
bros um novo Vice-Presidente sempre que necessário.

§ 1º Na ausência plenamente justificada do Presidente e do Vice-Presidente, a reunião será conduzida pelo Gestor da Secretaria de Cultura.
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§ 2º Será considerado extinto o mandato de conselheiro em caso de morte, renúncia ou ausência em 03 (três) reuniões consecutivas sem 
justificativa ou 05 (cinco) alternadas.

SESSÃO II
DO PLENÁRIO

Art. 12 A Secretaria de Cultura disponibilizará um servidor efetivo do quadro próprio para secretariar e auxiliar administrativamente o Con-
selho Municipal de Políticas Culturais.

Art. 13 O quórum mínimo para as reuniões do Conselho Municipal de Políticas Culturais será a presença de 60% (sessenta por cento) do 
total dos Conselheiros com direito a voto, em primeira chamada.

§ 1º Não havendo quórum em segunda chamada, 15 (quinze) minutos após a primeira chamada, a reunião poderá ocorrer com os presen-
tes, porém não poderá ocorrer deliberações.

§ 2º As comunicações ou justificativas de ausência deverão ser encaminhadas por meio eletrônico oficial ou impresso para a Secretaria do 
Conselho com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

§ 3º Para cada sessão plenária será lavrada uma ata, com exposição sucinta dos trabalhos e das deliberações, acompanhada de lista de 
presença assinada pelos membros presentes e devidamente arquivada.

§ 4º As sessões serão públicas, podendo ser assistidas por terceiros interessados, com direito a voz, a critério do plenário, e no tempo 
estabelecido por esta, sem direito a voto.

Art. 14 As deliberações do Conselho Municipal de Políticas Culturais serão aprovadas com o voto favorável de 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos Conselheiros presentes, na forma de Resoluções.

Parágrafo único. As resoluções de que trata o caput serão classificadas em Resolução Normativa, Resolução Administrativa ou Resolução 
Recomendativa, sendo:
I - Resolução Normativa, resultante de ato deliberativo colegiado, aprovado pelo plenário do Conselho Municipal de Políticas Culturais e as-
sinado pelo Presidente, com a finalidade de estabelecer normas regulamentares sobre a organização ou sobre a legislação vigente, devendo 
ser publicada no site da Secretaria de Cultura de Chapecó para o seu devido cumprimento;
II - Resolução Administrativa, resultante de ato de prerrogativa exclusiva do Presidente, de natureza interna, com o objetivo de orientar e 
assegurar a unidade da ação administrativa;
III - Resolução Recomendativa, resultante de ato deliberativo colegiado, aprovado pelo plenário do Conselho Municipal de Políticas Culturais 
e assinado pelo Presidente, na forma de sugestão ou recomendação, dirigida exclusivamente para uma determinada área, setor, departa-
mento ou autoridade.

Art.15 As sessões plenárias obedecerão a seguinte pauta:
I – Apreciação e aprovação da ata da reunião anterior;
II – Expediente;
III – Ordem do dia;
IV – Outras manifestações.

§ 1º O tempo de exposição e discussão de cada assunto será determinado de acordo com a pauta pré-estabelecida, e a ordem do dia será 
estabelecida pela Presidência, salvo quando se tratar de convocação extraordinária por iniciativa dos conselheiros.

§ 2º A convocação dos Conselheiros será acompanhada da ata da reunião anterior e da pauta, contendo a síntese das matérias, para deli-
berações em plenária.

§ 3º Os processos e pareceres ficarão à disposição dos conselheiros, para consulta e análise, na Secretaria do Conselho.

Art. 16 As sessões plenárias do Conselho Municipal de Políticas Culturais terão duração prevista de 01 (uma) hora, podendo se estender 
até 03 (três) horas.

Art. 17 Independentemente das reuniões ordinárias, o Conselho Municipal de Políticas Culturais reunir-se-á uma vez ao ano para avaliação 
das atividades e dos serviços prestados pela Secretaria de Cultura de Chapecó.

SESSÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHEIROS

Art. 18 São atribuições dos membros do Conselho Municipal de Políticas Culturais:
I - Participar das reuniões plenárias e de Comissões Permanentes ou Temporárias, das discussões e deliberações do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais;
II – Propor Resoluções Normativa e Recomendativa para deliberação do plenário;
III - Relatar e discutir os processos que forem atribuídos e sobre eles proferir voto;
IV - Determinar, quando relator, as providências necessárias à boa instrução de cada processo, inclusive solicitar diligência;
V – Requerer esclarecimentos ou documentos que julgar necessários para a sua deliberação;
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VI - Pedir vista de processo e requerer adiamento de votação;
VII - Propor convocações de sessões extraordinárias com aprovação mínima de maioria simples das titularidades;
VIII - Propor emendas ou alterações deste Regimento Interno;
IX – Propor monções e/ou comunicados sobre temas específicos;
X - Desempenhar outras atribuições de acordo com as competências do Conselho Municipal de Políticas Culturais, previstas no artigo 3º 
deste Regimento Interno, ou quando solicitadas pela Presidência.

SESSÃO IV
DA PRESIDÊNCIA

Art. 19 O presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais tem como atribuições:
I - Convocar e presidir o Conselho Municipal de Políticas Culturais;
II - Instituir Comissões especiais para assuntos específicos;
III - Acompanhar o desenvolvimento das políticas e atividades da Secretaria de Cultura de Chapecó;
IV – Assinar as Resoluções e deliberações do Conselho Municipal de Políticas Culturais;
V - Adotar providências urgentes, ad referendum do Conselho Municipal de Políticas Culturais, submetendo-as a apreciação deste na pri-
meira reunião subsequente;
VI - Desempenhar todas as atribuições de Conselheiro, previstas no artigo 18 deste Regimento;
VII - Exercer o poder disciplinar na forma da Lei e deste Regimento.

CAPÍTULO III
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 20 Os casos omissos ao pleno funcionamento do Conselho Municipal de Políticas Culturais e ao seu Regimento Interno serão submetidos 
à decisão do Plenário.

Art. 21 O presente Regimento poderá ser modificado ou alterado desde que com o voto favorável da maioria absoluta dos membros do 
Conselho Municipal de Políticas Culturais.

Art. 22 Este Regimento entra em vigor a partir da data da sua homologação via Decreto Municipal

DECRETO Nº. 38.809, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455999

DECRETO Nº. 38.809, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Revoga Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica Municipal e observando o disposto na Lei Complementar nº 130/01,

DECRETA :

Art. 1º. Fica revogado, a partir de 16 de março de 2020, o Decreto nº. 33.755, de 10 de março de 2017, que concedeu redução de carga 
horária de 40 horas semanais para 30 horas semanais, com proporcional redução do vencimento, vencimentos e remuneração, à servidora 
pública municipal GISELE CRISTINA BOSSONI MENDES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.810, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456000

DECRETO Nº. 38.810, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Torna sem efeitos ato de nomeação de servidora pública municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
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não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”
CONSIDERANDO que o Edital nº. 014/2020, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17 de fevereiro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º. Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 38.517, de 18 de fevereiro de 2020, que nomeou CINTIA DOS SANTOS MO-
SER, para ocupar o cargo de Nutricionista, em virtude da não posse dentro do prazo legal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.811, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456001

DECRETO Nº. 38.811, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Torna sem efeitos ato de nomeação de servidora pública municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”
CONSIDERANDO que o Edital nº. 015/2020, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17 de fevereiro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º. Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 38.516, de 18 de fevereiro de 2020, que nomeou CRISTINA GIORDAN 
SCHELL, para ocupar o cargo de Cuidador Social, em virtude da não posse dentro do prazo legal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.812, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456002

DECRETO Nº. 38.812, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Torna sem efeitos ato de nomeação de servidor público municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”
CONSIDERANDO que o Edital nº. 014/2020, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17 de fevereiro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º. Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 38.520, de 18 de fevereiro de 2020, que nomeou GLAUBER COSTA DE OLI-
VEIRA, para ocupar o cargo de Cirurgião Dentista, em virtude da não posse dentro do prazo legal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 38.813, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456003

DECRETO Nº. 38.813, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Torna sem efeitos ato de nomeação de servidor público municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”
CONSIDERANDO que o Edital nº. 015/2020, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17 de fevereiro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º. Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 38.509, de 18 de fevereiro de 2020, que nomeou DESIREE FRAES VASQUES 
DOS SANTOS SABIONI, para ocupar o cargo de Médico - ESF, em virtude da não posse dentro do prazo legal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.814, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456007

DECRETO Nº. 38.814, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Torna sem efeitos ato de nomeação de servidor público municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”
CONSIDERANDO que o Edital nº. 015/2020, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17 de fevereiro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º. Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 38.504, de 18 de fevereiro de 2020, que nomeou RAFAEL JACOSKI SCHUTZ, 
para ocupar o cargo de Atendente de Consultório Dentário, em virtude da não posse dentro do prazo legal.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.815, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456010

DECRETO Nº. 38.815, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento em comissão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 30 de abril de 2020, a servidora pública municipal CLEUSA LUCIA BACKES PERSCH, ocupante 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 267

do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 22 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.816, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456017

DECRETO Nº. 38.816, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

Declara vago cargo na Administração Municipal por motivo de passamento de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e o inciso VI, do artigo 34 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001;

DECRETA :

Art. 1º. Fica declarado vago e sem lotação na Administração Municipal, 01 (um) cargo de Auxiliar de Serviços Externos, pelo passamento 
de seu titular VALMOR NATAL SANTI, em 20 de abril de 2020.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 23 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.817, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456018

DECRETO Nº. 38.817, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Titulação a membro do magistério público municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece o artigo 31 da Lei Complementar nº. 132/01;

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido Adicional por Titulação de Mestrado de 23,29%, sobre o vencimento do cargo de Professor Licenciatura Plena, ao 
membro do magistério público municipal NATAL CANALLE JÚNIOR, retroativo a 18 de fevereiro de 2020.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de fevereiro de 2020.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 23 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 38.818, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456021

DECRETO Nº. 38.818, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento efetivo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 24 de abril de 2020, a servidora pública municipal ELIANE ANDREOLA GOMES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Internos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 24 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.819, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456022

DECRETO Nº. 38.819, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão de Regularização Fundiária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto no art. 28, §1º do Decreto nº. 38.366, de 31 de janeiro de 2020,
DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão de Regularização Fundiária, os seguintes servidores públicos municipais:
I - Representante da Diretoria de Habitação: TATIANE CRISTINE BODIGHEIMER - Diretora de Habitação;
II - Representante da Diretoria de Meio Ambiente: LUIZ CARLOS SEIDENFUS - Diretor de Meio Ambiente;
III - Representante de Diretoria de Planejamento Urbano: ROBERTO BARBOSA - Diretor de Planejamento Urbano;
IV - Representante da Diretoria de Obras Públicas: LUIS FERNANDO MAITO PRADO - Gerente de Elaboração de Projetos;
V - Representante da Procuradoria-Geral do Município: GUILHERME REGINATO TILLMANN - Consultor Jurídico;
VI - Representante da Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão: DIEGO FERRAZ - Diretor Geral de Modernização Administrativa;
VII - Representantes da Diretoria de Regularização Fundiária:
a) Titulares:
1 - CLAUBER RENATO RAMOS RIBEIRO - Tecnólogo em Agrimensura;
2 - SUZANA FREITAG MIGOTT COLONHEZE - Monitor Social I;
3 - SERGIO HENRIQUE VALE GIOVANNETTI - Arquiteto e Urbanista;
b) Suplente:
1 - JORDANA FAZERIN - Auxiliar de Administração.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 24 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.820, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456023

DECRETO Nº. 38.820, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre o Tombamento da Residência de Serafim Bertaso e Elsa Feuerschutte Bertaso, localizada no Lote 57, Quadra 32, conhecida 
como “Casa do Serafim Bertaso”.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece o inciso IX do artigo 30, da Constituição Federal, o artigo 5º e 7º da Lei no 
3.531, de 25 de junho de 1993.
DECRETA :

Art. 1º. Fica homologado o Tombamento da Residência, conhecida como “Casa do Serafim Bertaso”, localizada no Lote 57, Quadra 32, com 
base na alínea ‘b’ do inciso II do artigo 7º da Lei 3.531, de 25 de junho de 1993, limitando o tombamento às fachadas do imóvel e do pe-
rímetro estabelecidos pelos limites frontais do terreno.
§ 1º. A edificação descrita no caput do artigo 1º abrigou o casal Serafim Bertaso e Elsa Feuerschutte Bertaso e família, no período de 1953 
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a 1976, construída no terreno onde existiu uma primeira residência construída possivelmente no início da década de 1950 e incendiada no 
ano de 1953, ano em que foi encaminhado à Prefeitura o projeto para construção da atual, conforme Dossiê de Estudo que fundamenta o 
Tombamento, acatado pela Comissão de Avaliação do Patrimônio Cultural do Município de Chapecó.
§ 2º. O Tombamento do imóvel é efetivado com base na Lei 3.531/1993, de acordo com a alínea ‘b’ do inciso II em seu artigo 7º, com a 
anuência de seus proprietários, que assumem total responsabilidade com a preservação e manutenção em total observância às caracterís-
ticas e estudo técnico presentes no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. O processo de Tombamento define o uso e acesso dos proprietários ao imóvel, garantindo às presentes e futuras gerações a visibi-
lidade de suas principais fachadas, como referência arquitetônica e marco histórico no desenvolvimento do município de Chapecó.
Parágrafo único. A parte interna da residência, profundamente modificada em suas características originais ao longo do tempo, não é objeto 
de tombamento, recomendando-se aos proprietários a preservação de memórias ou marcos representativos da época de sua construção.

Art. 3º. Com este tombamento presta-se uma justa homenagem a uma família e a um cidadão que atuou de maneira significativa no pla-
nejamento e desenvolvimento da cidade de Chapecó, em todas as funções que exerceu, não somente como empreendedor privado, mas 
como servidor público e agente político

Art. 4º. A execução de eventuais serviços e obras de restauração ou manutenção das fachadas ou da área externa, representada pelo perí-
metro estabelecidos pelos limites frontais do terreno do imóvel deverá ser previamente comunicada à Comissão de Avaliação do Patrimônio 
Cultural do Município de Chapecó, para fins de acompanhamento, em acordo com as características e Estudo técnico presentes no Anexo 
I deste Decreto.

Art. 5º. A Secretaria de Cultura comunicará por ofício ao Cartório de Registro de Imóveis para averbação do presente Tombamento.

Art. 6º. O imóvel ora tombado será inscrito no Livro do Tombo.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 24 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.821, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456026

DECRETO Nº. 38.821, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre alteração de dispositivo do Decreto nº. 38.779, de 13 de abril de 2020, que estabelece o horário de expediente dos Órgãos da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal de Chapecó observando o previsto no artigo 4º do Decreto 
nº. 38.720, de 27 de março de 2020 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e,
CONSIDERANDO o Memorando 11.135/2020 da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SEDEMA

DECRETA :

Art. 1º. O inciso XVIII do artigo 1º do Decreto nº. 38.779, de 13 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º. .......................................................................................................................
XVIII - a Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SEDEMA;"

Art. 2º, Fica revogada a alínea "a" do inciso XVIII do artigo 1º do Decreto nº. 38.779, de 13 de abril de 2020.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 24 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 38.822, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456027

DECRETO Nº. 38.822, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre prorrogação de Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, de acordo com art. nº 86 e Lei Complementar nº 130/2001, art. 4º do Decreto 10.865, 
de 10 de agosto de 2002,

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado, no período de 21 de março de 2020 a 20 de março de 2021, o Decreto nº. 35.205, de 20 de março de 2018, que 
concedeu Licença Especial, servidora pública municipal SCHEILA RAQUEL PLIZZARI, ocupante do cargo de Professor com Magistério .

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 24 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 38.823, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456028

DECRETO Nº. 38.823, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre concessão de Licença Especial à servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica Municipal e observando o disposto no artigo 86 da Lei Complementar nº 130, de 5 de dezembro de 2001 e o artigo 14-A da 
Lei Complementar nº. 433/2011,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida Licença Especial, no período de 17 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, à servidora pública municipal 
DULCIANE APARECIDA PADILHA COLTRO, ocupante do cargo de Professor Pós Graduado, admitida em caráter temporário.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 24 de abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02
Publicação Nº 2456970

Edital de Chamamento n° 02
Partes: MUNICÍPIO DE CHAPECÓ.
Objeto: Chamamento de famílias para novos cadastros no sistema habitacional do município, interessadas em residir no Bairro Efapi, deve-
rão comparecer junto a Diretoria de Habitação, munidas dos documentos pessoais, de Segunda á sexta-feira das 07h30min ás 18h00min.
As famílias interessadas participarão de processo de seleção, na modalidade faixa 1,5 e 2, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida.
Respeitando o Decreto n° 38.756
Vigência: 29/04/2020 á 20/05/2020.
Assinatura: Américo do Nascimento Junior-Secretario de desenvolvimento urbano.
Chapecó-29 de Abril de 2020.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2020
Publicação Nº 2456031

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
 

1 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2020 
 

 
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber: 

 
I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir: 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2019 

                                                             CARGO:      AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNOS 
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

33º 2120 FRANCIELLA MARTINS VIEIRA 
                                                             CARGO:      AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
54º 8675 FERNANDO JUNIOR LUCCHESE 
55º 7109 LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

                                                             CARGO:      TECNICO EM LABORATORIO 
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

04º 9176 CRISIANE SCHNEIDER RIVETTE 
                                                             CARGO:      MEDICO CLINICO GERAL – 40 HORAS 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
32º 9384 ALESSANDRO MENDES ARISA 
33º 6756 DEBORA DE CESARO 

                                                             CARGO:      MEDICO ESF – 40 HORAS 
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

57º 4908 LARISSA MACHADO CARVALHO 
58º 5317 FILIPE STEIMBACH CAVALLI 

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste 
edital, este perderá o direito a vaga; 

III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica; 
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação. 
V. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
      Município de Chapecó (SC), em  27 de abril de 2020 

  
 
 
 

 
 

LUCIANO JOSE BULIGON 
Prefeito Municipal. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2020
Publicação Nº 2456032

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
 

1 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2020 
 

 
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber: 

 
I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir: 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2019 

                                                             CARGO:      CUIDADOR SOCIAL 
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

15º 3524 LEONARDO CHIAMOLERA DAUDT 
                                                             CARGO:      ASSISTENTE SOCIAL 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
16º 11626 JADER BARCELOS DOS SANTOS 

                                                             CARGO:      AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

56º 682 ANDERSON MAINARDI PIGOZZO 
                                                             CARGO:      PEDREIRO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
03º 1474 DOUGLAS RUDINEI DOS SANTOS 

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste 
edital, este perderá o direito a vaga; 

III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica; 
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação. 
V. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
      Município de Chapecó (SC), em  27 de abril de 2020 

  
 
 
 

 
 

LUCIANO JOSE BULIGON 
Prefeito Municipal. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2020
Publicação Nº 2456033

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
 

1 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2020 
 

 
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber: 

 
I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir: 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2016 

                                                             CARGO:      ENCANADOR 
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

06º 338683 EVERSON MASCARELLO 
                                                             CARGO:      OPERADOR DE MAQUINAS - RETROESCAVADEIRA 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
04º 337022 DIEGO MARCELO SAVARIS 

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste 
edital, este perderá o direito a vaga; 

III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica; 
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação. 
V. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
      Município de Chapecó (SC), em  27 de abril de 2020 

  
 
 
 

 
 

LUCIANO JOSE BULIGON 
Prefeito Municipal. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 029/2020
Publicação Nº 2456035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 029/2020

O Prefeito de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS, para tomar posse, para contratação sob regime celetista, nos respectivos cargos e áreas de atuação, junto a Ge-
rência de Gestão de Pessoal da Secretaria da Saúde de Chapecó, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto nº 700-L, Ala Norte da Arena Condá, 
Centro, os candidatos abaixo, conforme se especifica a seguir:

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019

Cargo: Agente de Combate as Endemias

Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato

23º 369 ROSELI FERNANDES PEREIRA
24º 031 DAIANA MARMENTINI CORREA
25º 260 BARBARA CAROLINE MUELLER DA SILVEIRA
26º 325 MARIELI PEDROTTI
27º 195 EDILAMAR PLACIDO DOS SANTOS BELLE

Chapecó-SC, 27 de Abril de 2020.

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/PMCS/2020 (REGISTRO DE PREÇOS)
Publicação Nº 2456133

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/PMCS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/PMCS/2020 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços para aquisição de forma parcelada de Material para Pavimentação e Recuperação de Ruas, para uso no Município 
de Cocal do Sul/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até às 13h15min do dia 12/05/2020.
Abertura: Dia 12/05/2020, às 13h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira,das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 
16h30min,pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 27 de abril de 2020.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 14/PMCS/2020
Publicação Nº 2455460

CONTRATO Nº: 14/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: TAMARINO DE JESUS PEREIRA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2020
dispensa de licitação Nº: 05/PMCS/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/PMCS/2020

Objeto: Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.
Assinatura: 02/03/2020
Vigência: Início: 03/03/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 19.999,08 (dezenove mil e novecentos e noventa e nove reais com oito centavos)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00 / 0.1.43.0043 - 0.1.00.0000

EXTRATO CONTRATO 15/PMCS/2020
Publicação Nº 2455462

CONTRATO Nº: 15/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: DIANDRO CAMILO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2020
dispensa de licitação Nº: 05/PMCS/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/PMCS/2020

Objeto: Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.
Assinatura: 02/03/2020
Vigência: Início: 03/03/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 19.997,92 (dezenove mil e novecentos e noventa e sete reais com noventa e dois centavos)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00 / 0.1.43.0043 - 0.1.00.0000
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EXTRATO CONTRATO 17/PMCS/2020
Publicação Nº 2455464

CONTRATO Nº: 17/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ELIZANGELA MENDES
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2020
dispensa de licitação Nº: 05/PMCS/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/PMCS/2020

Objeto: Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.
Assinatura: 02/03/2020
Vigência: Início: 03/03/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 19.999,34 (dezenove mil e novecentos e noventa e nove reais com trinta e quarto centavos)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00 / 0.1.43.0043 - 0.1.00.0000

EXTRATO CONTRATO 18/PMCS/2020
Publicação Nº 2455465

CONTRATO Nº: 18/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: COOPERATIVA FAMILIAR AGROINDUSTRIAL SUL CATARINENSE - COOFASUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2020
dispensa de licitação Nº: 05/PMCS/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/PMCS/2020

Objeto: Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.
Assinatura: 02/03/2020
Vigência: Início: 03/03/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 59.815,50 (cinquenta e nove mil e oitocentos e quinze reais com cinquenta centavos)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00 / 0.1.43.0043 - 0.1.00.0000

EXTRATO CONTRATO 19/PMCS/2020
Publicação Nº 2455466

CONTRATO Nº: 19/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: INDIAMARA CAMILO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2020
dispensa de licitação Nº: 05/PMCS/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/PMCS/2020

Objeto: Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.
Assinatura: 02/03/2020
Vigência: Início: 03/03/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 19.998,72 (dezenove mil e novecentos e noventa e oito reais com setenta e dois centavos)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00 / 0.1.43.0043 - 0.1.00.0000

EXTRATO CONTRATO 20/PMCS/2020
Publicação Nº 2455467

CONTRATO Nº: 20/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE FORQUILHINHA - COONAFOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2020
dispensa de licitação Nº: 05/PMCS/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/PMCS/2020

Objeto: Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.
Assinatura: 02/03/2020
Vigência: Início: 03/03/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 22.616,00 (vinte e dois mil e seiscentos e dezesseis reais)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00 / 0.1.43.0043 - 0.1.00.0000



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 277

EXTRATO CONTRATO 21/PMCS/2020
Publicação Nº 2455468

CONTRATO Nº: 21/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: LAUDECIR JOSÉ ROSSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2020
dispensa de licitação Nº: 05/PMCS/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/PMCS/2020

Objeto: Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.
Assinatura: 02/03/2020
Vigência: Início: 03/03/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 19.997,50 (dezenove mil e novecentos e noventa e sete reais com cinquenta centavos)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00 / 0.1.43.0043 - 0.1.00.0000

EXTRATO CONTRATO 22/PMCS/2020
Publicação Nº 2455469

CONTRATO Nº: 22/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ARNON ROSSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2020
dispensa de licitação Nº: 05/PMCS/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/PMCS/2020

Objeto: Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.
Assinatura: 02/03/2020
Vigência: Início: 03/03/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 9.198,22 (nove mil e cento e noventa e oito reais com vinte e dois centavos)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00 / 0.1.43.0043 - 0.1.00.0000

EXTRATO CONTRATO 25/PMCS/2020
Publicação Nº 2455470

CONTRATO Nº: 25/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: JOÃO PAULO PIGNATEL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2020
dispensa de licitação Nº: 05/PMCS/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/PMCS/2020

Objeto: Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.
Assinatura: 02/03/2020
Vigência: Início: 03/03/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 19.999,96 (dezenove mil e novecentos e noventa e nove reais com noventa e seis centavos)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00 / 0.1.43.0043 - 0.1.00.0000

EXTRATO CONTRATO 27/PMCS/2020
Publicação Nº 2455472

CONTRATO Nº: 27/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: COOPERATIVA FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA NOVA VIDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2020
dispensa de licitação Nº: 05/PMCS/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/PMCS/2020

Objeto: Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.
Assinatura: 02/03/2020
Vigência: Início: 03/03/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 70.095,98 (setenta mil e noventa e cinco reais com noventa e oito centavos)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00 / 0.1.43.0043 - 0.1.00.0000
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EXTRATO CONTRATO 28/PMCS/2020
Publicação Nº 2455473

CONTRATO Nº: 28/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: MARILENE PEREIRA DE SOUZA DE ANDRADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11/PMCS/2020
dispensa de licitação Nº: 05/PMCS/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº: 01/PMCS/2020

Objeto: Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar.
Assinatura: 02/03/2020
Vigência: Início: 03/03/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 17.817,84 (dezessete mil e oitocentos e dezessete reais com oitenta e quatro centavos)
Dotação Orçamentária: 15.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00 / 0.1.43.0043 - 0.1.00.0000

EXTRATO CONTRATO 34/PMCS/2020
Publicação Nº 2455459

CONTRATO Nº: 34/PMCS/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: RIMOL TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 18/PMCS/2020
TOMADA DE PREÇO Nº: 02/PMCS/2020

Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para prestação de serviço com fornecimento de materiais para Pavimentação e Drena-
gem Pluvial da Avenida Carlos Oselame e a Rua Willy Búrigo no Bairro Monte Carlos, por meio do Convenio nº 2019TR001340 que ente si 
celebram o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade e o Município de Cocal do Sul/SC.
Assinatura: 08/04/2020
Vigência: Início: 09/04/2020 Término: 31/12/2020
Valor: R$ 126.900,84 (cento e vinte e seis mil e novecentos reais com oitenta e quatro centavos)
Dotação Orçamentária: 16.002.15.451.1700.1014.4.4.90.00.00/ 0.1.64.0095 e na 0.1.00.0000
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Concórdia

Prefeitura

DECRETO Nº 455/2020, DE 16 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455712

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 455/2020, DE 16 DE ABRIL DE 2020.
Dá nova redação ao inciso I do art. 1º do Decreto nº 112/2020, de 28 de janeiro de 2020 e alteração, que nomeiam membros para integrar 
o Conselho Municipal de Turismo de Concórdia – COMTUR.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.014, de 5 de novembro 
de 1997 e alterações e no Decreto nº 3.960, de 28 de abril de 1998 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º O inciso I do art. 1º do Decreto nº 112/2020, de 28 de janeiro de 2020, que nomeia membros para integrar o Conselho Municipal 
de Turismo de Concórdia – COMTUR, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – representantes do Poder Público Municipal:

a) titulares:

1. NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação – SEDETI, Presidente;

2. IZAIAS MARTINS DA SILVA, Procuradoria Geral do Município – PGM;

3. ROBERTO MARINELLO, Diretoria de Meio Ambiente da Secretaria Municipal de Gestão Urbana – SEMURB;

4. JULIO GOMES, Diretoria de Cultura da Secretaria Municipal de Desporto e Cultura – SEDEC;

5. GREICI BERGAMO, Diretoria de Esportes da SEDEC;

b) suplentes:

1. MARCOS ANTONIO MAGRO, SEDETI;

2. DENISE MARCONATTO, PGM;

3. FERNANDO GUILIANI, Diretoria de Meio Ambiente da SEMURB;

4. SIMONE CRISTINA TALIN MELCHIOR, Diretoria de Cultura da SEDEC;

5. WELLINGTON VALDUGA, Diretoria de Esportes da SEDEC;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 16 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 466/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455714

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 466/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020.
Dá nova redação ao inciso XIX do art. 1º do Decreto nº 554/2017, de 29 de maio de 2017 e alterações, que designam servidores respon-
sáveis pela execução do Programa Permanente de Auditorias.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 6.185, de 20 de abril 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º O inciso XIX do art. 1º do Decreto nº 554/2017, de 29 de maio de 2017 e alterações, que designam servidores responsáveis pela 
execução do Programa Permanente de Auditorias, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

XIX – VANESSA DAIANE RIFFEL, Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 17 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 467/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455717

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 467/2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Dá nova redação à alínea “f” do inciso I do art. 2º do Decreto nº 850/2019, de 4 de novembro de 2019, que designa membros para integrar 
os Conselhos Administrativo e Fiscal do IPRECON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 164, de 27 
de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, e considerando o Ofício IPRECON nº 54/2020, 
de 14 de abril de 2020.
DECRETA:
Art. 1º A alínea “f” do inciso I do art. 2º do Decreto nº 850/2019, de 4 de novembro de 2019, que designa membros para integrar os Con-
selhos Administrativo e Fiscal do IPRECON, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

f) MARCIA ROSELI CORDEIRO DE SOUZA DA SILVA;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 17 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 468/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455718

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 468/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da servidora ANA MARY BONASSI MORES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal nº 9.796, de 
5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações, e considerando o Parecer 
Jurídico emitido Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 15 de abril de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 5.291 dias, ou seja: 14 (quatorze) anos, 6 (seis) meses e 1 (um) dia de tempo de contribuição, nos assentamentos 
funcionais da servidora ANA MARY BONASSI MORES, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em 5 de março de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 22 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 469/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020..
Publicação Nº 2455721

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 469/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Concede abono de permanência à servidora ANA MARY BONASSI MORES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 26, § 3º, da Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, à servidora ANA MARY BONASSI MORES, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo, abono de permanência, equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária, até a data da concessão da aposentadoria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de março de 2020.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 22 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretoria Administrativa
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DECRETO Nº 470/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455722

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 470/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor OSVALDO JOSE FAUTH.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, nos meses de maio e junho de 2020, ao servidor OSVALDO JOSE FAUTH, ocupante do cargo de Agente de Obras, o 
gozo de dois meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 1º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ELTON POLINA
Secretário Municipal de Gestão Urbana

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 22 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 6.502, DE 16 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455723

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.502, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

Aprova a Terceira Alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal de Turismo de Concórdia – COMTUR.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.014, de 5 de novembro 
de 1997 e alterações e no Decreto nº 3.960, de 28 de abril de 1998 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Terceira Alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal de Turismo de Concórdia – COMTUR, conforme 
Anexo Único, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 16 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa
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ANEXO ÚNICO

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE CONCÓRDIA

Art. 1º O art. 3º do Regimento Interno do Conselho Municipal de Turismo de Concórdia – COMTUR terá os seguintes dispositivos alterados:

I – o § 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º O Presidente do COMTUR será o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação.” (NR)

II – o § 3º passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 3º O Secretário-Executivo será o Assessor de Turismo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação.” (NR)

Art. 2º As alterações deste Regimento Interno entram em vigor após a homologação pelo Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 6.503, DE 17 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455724

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.503, DE 17 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre o reestabelecimento do atendimento ao público nos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Con-
córdia, SC, e estabelece medidas administrativas, em função da situação de emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19).

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, e considerando:

- o Decreto Municipal nº 6.484, de 31 de março de 2020, que convalida automaticamente os Decretos e regulamentos editados pelo Governo 
do Estado de Santa Catarina, sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), independentemente de ato administrativo municipal;

- o Decreto Municipal nº 6.483, de 24 de março de 2020, que decreta Situação de Emergência de Saúde Pública no Município de Concórdia, 
para complementação de ações no plano local de enfrentamento da pandemia decorrente do novo coronavírus (COVID-19);

- a Lei Complementar Municipal nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações;

- o Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2020/2021, firmado entre o Município de Concórdia e o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
de Concórdia e Região – SSMCR;

- a retomada gradual das atividades econômicas no Município de Concórdia, com a flexibilização do isolamento social, de acordo com os 
diversos Decretos expedidos pelo Governo do Estado de Santa Catarina;

DECRETA:
Art. 1º Fica reestabelecido o atendimento presencial ao público nos órgãos do Administração Pública Municipal Direta e Indireta, respeitando 
a legislação, as normas editadas pelas autoridades de saúde pública e medidas sanitárias de prevenção, higiene e isolamento, o distancia-
mento mínimo entre pessoas e uso de equipamentos de proteção individual e coletivo.

Art. 2º Cada Unidade Administrativa deverá organizar a recepção e o atendimento presencial do público, adotando todas as medidas neces-
sárias para evitar a transmissão do novo coronavírus (COVID-19), no ambiente de trabalho.

Art. 3º Os servidores e empregados públicos municipais que atuam em serviços considerados não essenciais, no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, poderão desempenhar suas atividades em regime de trabalho remoto (home office).

§ 1º Considera-se regime de trabalho remoto (home office), as atividades realizadas pelo servidor ou empregado público fora de seu local 
de trabalho, a partir da utilização de tecnologias da informação e comunicação que, por sua natureza, não configurem trabalho externo.

§ 2º O regime de trabalho remoto (home office) será priorizado aos servidores e empregados públicos municipais que pertençam ao grupo 
de risco do novo coronavírus (COVID-19), de acordo com a referência normativa do Ministério da Saúde.

§ 3º O regime de trabalho remoto (home office) não se aplica aos servidores e empregados públicos lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, nos órgãos de fiscalização, na Defesa Civil Municipal, PROCON, nos serviços de acolhimento e outras atividades consideradas essen-
ciais para a Municipalidade.
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§ 4º Não caberá pagamento de adicional por prestação de serviço extraordinário aos servidores autorizados a realizar trabalho remoto 
(home office).

§ 5º Constituem deveres do servidor em regime de trabalho remoto (home office):

I – cumprir atividades cotidianas não suspensas por força de ato municipal, estadual ou federal;

II – atender às convocações feitas para comparecimento presencial, sempre que houver necessidade da Unidade ou interesse da Adminis-
tração Municipal;

III – manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos nos dias úteis;

IV – acompanhar diariamente todas as comunicações eletrônicas expedidas pela Administração Municipal;

V – manter a chefia imediata informada acerca da evolução do trabalho e de eventuais dificuldades que possam atrasar ou prejudicar o seu 
andamento;

VI – reunir-se periodicamente com a chefia imediata para apresentar resultados parciais e finais e obter orientações e informações, de modo 
a proporcionar o acompanhamento dos trabalhos.

Art. 4º Compete aos Secretários, Diretores e Chefias das Unidades Administrativas a definição de escalas de trabalho e das atividades que 
poderão ser desenvolvidas por meio de trabalho remoto, observada a força de trabalho presencial necessária para o atendimento do dispos-
to no art. 1º deste Decreto, de modo a evitar prejuízos ao serviço público.

§ 1º A escala de trabalho poderá ser mista, estabelecendo a realização de atividades presenciais e/ou por meio de trabalho remoto, cabendo 
às chefias imediatas mantê-la atualizada e encaminhá-la à Diretoria de Recursos Humanos.

§ 2º O cumprimento da carga horária relativa ao trabalho remoto deverá ser codificada pela Diretoria de Recursos Humanos no sistema 
eletrônico, constando a expressão “Legislação COVID-19”, a fim de possibilitar a conferência e controle das atividades por parte dos gestores 
de cada Unidade Administrativa.

Art. 5º A alteração da modalidade de regime de trabalho remoto (home office) para a modalidade presencial poderá ocorrer a qualquer 
tempo, pelo Gestor da Unidade Administrativa ou em decorrência da decretação do fim da situação de emergência.

Parágrafo único. O tempo de uso em programas de comunicação e/ou aplicativos fora da jornada de trabalho, não constitui tempo à dispo-
sição, regime de prontidão ou de sobreaviso.

Art. 6º Ficam afastados do exercício de suas atividades de forma presencial, os servidores e empregados públicos municipais que apresen-
tarem documento, emitido por profissional habilitado, que ateste:

I – apresentarem doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou outras comorbidades que deprimam o sistema 
imunológico;

II – com 60 (sessenta) anos ou mais, mediante requerimento;

III – gestantes;

IV – que coabitam com idosos que apresentem doenças crônicas; e

V – que convivam ou coabitem com:

a) pessoas acometidas pela COVID-19;

b) pessoas que estejam em isolamento por terem sido consideradas suspeitas de estarem acometidas pela COVID-19.

Parágrafo único. No caso de afastamento dos servidores e empregados públicos, indicado nos incisos I a IV deste artigo, será atribuída 
atividade em trabalho remoto (home office), ou, na impossibilidade, aplicar-se-á o disposto no art. 7º deste Decreto.

Art. 7º Considerando as especificidades e serviços prestados por cada Unidade Administrativa, observado o interesse público, ficam autori-
zados os titulares das Unidades Administrativas (Secretarias e Autarquia) a determinar:

I – aos servidores públicos municipais, em regime estatutário:

a) o gozo de férias com período aquisitivo completo;

b) a antecipação de gozo de férias ou concessão do gozo de férias havidas em função de convocação, nos termos do art. 105 da Lei Com-
plementar nº 90, de 1994 e alterações;

c) o gozo de licença-prêmio por assiduidade, nos termos do art. 122 da Lei Complementar nº 90, de 1994 e alterações;
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d) a compensação de horas extras realizadas em períodos anteriores, conforme Cláusula 24 do Acordo Coletivo de Trabalho 2020/2021;

II – aos empregados públicos com contrato de trabalho por prazo indeterminado:

a) o gozo de férias com período aquisitivo completo;

b) a antecipação de gozo de férias;

c) a compensação de horas extras realizadas em períodos anteriores;

III – aos empregados públicos com contrato de trabalho por prazo determinado, com suas atividades laborais suspensas:

a) a antecipação de gozo de férias;

b) a compensação de horas extras;

IV – aos estagiários, cuja Unidade Administrativa de seu local de estágio esteja com atividades suspensas, a antecipação de gozo de férias.

§ 1º Deverão ser priorizados os afastamentos de servidores, empregados públicos e estagiários que pertençam ao grupo de risco do novo 
coronavírus (COVID-19), de acordo com a referência normativa do Ministério da Saúde, nos termos deste artigo.

§ 2º Ficam excluídos das hipóteses elencadas nos incisos do caput deste artigo:

I – os servidores e empregados públicos em gozo de benefício de auxílio-doença ou licença para tratamento de saúde;

II – os servidores e empregados públicos que estão executando atividades-meio imprescindíveis para o desenvolvimento de atividades 
essenciais, a cargo do Município.

§ 3º O gozo licença-prêmio assiduidade e as férias poderá ser suspenso, a qualquer tempo, por iniciativa do Poder Executivo Municipal, no 
interesse do serviço público.

Art. 8º As ausências ao trabalho que não se enquadrem nas hipóteses previstas neste Decreto ou sem autorização expressa do Gestor, serão 
consideradas ausências injustificadas, nos termos da Lei Complementar nº 90, de 1994 e alterações.

Art. 9º Enquanto perdurar a situação de emergência, os gestores poderão promover a realocação temporária de servidores para desempe-
nhar suas atividades em outras Unidades Administrativas ou em local diverso, sempre observado o interesse público.

Art. 10. No caso de aplicação das hipóteses de que trata o art. 7º deste Decreto, o servidor público municipal deverá ser notificado com 
antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico.

Parágrafo único. Cada Unidade Administrativa deverá informar a Diretoria de Recursos Humanos, a relação dos servidores, empregados 
públicos e estagiários a serem afastados, nas hipóteses do art. 7º deste Decreto.

Art. 11. Os gestores deverão encaminhar à Diretoria de Recursos Humanos, relação de servidores e empregados públicos que não se expu-
seram às condições de trabalho insalubres e/ou perigosas, como também, professores que não atuaram em atividade que lhes configure a 
percepção de adicional de assiduidade.

Parágrafo único. Aos profissionais da educação que tiverem suspenso o pagamento do prêmio assiduidade, fica ressalvado ao Secretário 
Municipal de Educação para que o efetue, quando da reposição do calendário escolar.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal da Fazenda

GEOVANI BEDIN
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 17 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 6.504, DE 20 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455726

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.504, DE 20 DE ABRIL DE 2020.
Abre crédito suplementar e especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 5.348, de 20 de abril de 
2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do provável excesso de arrecadação verificado no exercício de 2020, a dotação constante no ele-
mento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:
Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0305.0063.2629 Enfrentamento de Emergência de Saúde – Nacional
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.380012 Combate ao Coronavírus (COVID-19)..R$ 2.100.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................................................ R$ 2.100.000,00

Art. 2º Fica alterada a expressão: “abre crédito suplementar”, para: “abre crédito suplementar e especial”, constante nas ementas dos De-
cretos nºs. 6.488, de 6 de abril de 2020 e 6.494, de 7 de abril de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 20 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 6.505, DE 20 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455728

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6.505, DE 20 DE ABRIL DE 2020.
Abre crédito suplementar e especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 5.349, de 20 de abril de 
2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do provável excesso de arrecadação verificado no exercício de 2020, a dotação constante no ele-
mento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:
Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0305.0063.2629 Enfrentamento de Emergência de Saúde – Nacional
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.380012 Combate ao Coronavírus (COVID-19) ..... R$ 225.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................................................... R$ 225.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
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NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 20 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2020
Publicação Nº 2455698

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Secretaria Municipal de Desporto e Cultura
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2020

ESPÉCIE: Termo de Colaboração celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA e o CLUBE CONCORDIENSE DE XADREZ, inscrito no CNPJ 
sob o nº 78.478.575/0001-01, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor GILMAR ROBERTO DURANTE.

OBJETO: A presente parceria tem por objeto o projeto de formação esportiva na modalidade de Xadrez masculino e feminino, aberto a 
comunidade de forma gratuita, atendimento a partir dos 06 anos até a categoria adulta. Realizar atividades nas fases de iniciação, treina-
mento e formação de equipe de rendimento para participação de competições regionais, estaduais, nacionais e internacionais (se obter 
classificações) inclusive representando o município de Concórdia em eventos de acordo com o calendário da FESPORTE, OLESC, Joguinhos 
Abertos de Santa Catarina e Jogos Abertos de Santa Catarina, através do repasse financeiro, para a PARTÍCIPE, na forma do Plano de tra-
balho apresentado, conforme art. 42, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações.
VALOR: R$ 22.000,00.
PRAZO: Até 11 de dezembro, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2020.

LEI Nº 5.348, DE 20 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455705

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 5.348, DE 20 DE ABRIL DE 2020.
Autoriza abertura de crédito suplementar e especial, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplementar, com recursos do provável excesso de arrecadação verificado no exer-
cício de 2020, a dotação constante no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:
Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0305.0063.2629 Enfrentamento de Emergência de Saúde – Nacional
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.380012 Combate ao Coronavírus (COVID-19)..R$ 2.100.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................................................ R$ 2.100.000,00

Art. 2º Fica alterada a expressão: “abertura de crédito suplementar”, para: “abertura de crédito suplementar e especial”, constante nas 
ementas das Leis nºs. 5.340, de 6 de abril de 2020; 5.344, de 7 de abril de 2020 e 5.346, de 7 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.987, de 20 de setembro de 2017; 5.270, de 14 de outubro de 2019 e 5.327, de 20 de dezembro de 
2019, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal da Fazenda

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 20 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa
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LEI Nº 5.349, DE 20 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455708

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 5.349, DE 20 DE ABRIL DE 2020.
Autoriza abertura de crédito suplementar e especial e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplementar, com recursos do provável excesso de arrecadação verificado no exer-
cício de 2020, a dotação constante no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:
Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0305.0063.2629 Enfrentamento de Emergência de Saúde – Nacional
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.380012 Combate ao Coronavírus (COVID-19) ..... R$ 225.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................................................... R$ 225.000,00

Art. 2º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.987, de 20 de setembro de 2017; 5.270, de 14 de outubro de 2019 e 5.327, de 20 de dezembro de 
2019, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

ENORI ANTONIO BOLSI
Secretário Municipal da Fazenda

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 20 de abril de 2020.

MAYARA AMPESE MASCARELLO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 76/2020, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455703

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 76/2020, DE 15 DE ABRIL DE 2020.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de janeiro de 2017 e alteração, c/c o disposto no art. 128, II 
e § 2º, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; na Lei nº 4.865, de 20 de maio de 2016; no art. 1º, I, da Lei nº 
3.384, de 25 de junho de 2002 e alteração e no Convênio n. 055/2013 e alteração, celebrado entre o Poder Judiciário – Tribunal de Justiça 
e o Município de Concórdia.

RESOLVE :

Art. 1º Ceder as servidoras abaixo relacionadas, para desempenhar suas funções no Fórum da Comarca de Concórdia, com ônus da remu-
neração ao Município, até 31 de dezembro de 2020:

I – FATIMA MORESCO COLLA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 35 (trinta e cinco) horas semanais;

II – MARIA ELISA ORTIGARA PUTTI, ocupante do cargo de Professor, matrícula 93840-00, 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de abril de 2020.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração
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Câmara muniCiPal

AVISO DE ALTERAÇÃO ADENDO 2 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2020

Publicação Nº 2455389

AVISO DE ALTERAÇÃO ADENDO 2 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
Nº 1/2020 – CVC

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCÓRDIA, SC, por intermédio do Presidente, Senhor MAURO ACIR FRETA, leva ao conhe-
cimento dos interessados que o Edital de Licitação em referência, cujo objeto é contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preços máximos unitários (material e mão de obra), para execução de obra de reforma do 
edifício da Câmara Municipal de Vereadores de Concórdia, teve sua data para entrega dos envelopes de proposta e habilitação, bem como 
o prazo de abertura prorrogado em virtude das ações de prevenção e combate ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19), estabelecidas 
pelo Decreto Estadual n° 525/2020 de 23 de março de 2020 e Decreto Municipal n° 6.483, de 24 de março de 2020, em respeito aos prin-
cípios administrativos estabelecidos pela Lei Licitatória e, aos fornecedores licitantes. Ressalva-se que permanecem inalteradas as demais 
condições do Edital.

Alterações:

1.2 – O recebimento dos envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, será efetuado no Protocolo Geral da Câmara Municipal de Vereadores de Con-
córdia, situado na Rua Leonel Mosele nº 96, Centro, na seguinte forma:

INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 20/04/2020
HORÁRIO LIMITE PARA PROTOCOLO ATÉ AS 16h00min.

INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA: ATÉ 24/04/2020
HORÁRIO LIMITE PARA PROTOCOLO ATÉ AS 10h00min.

1.3 - O recebimento dos envelopes 02 – PROPOSTA, contendo as propostas dos interessados se dará da seguinte forma:

INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 24/04/2020
HORÁRIO LIMITE PARA PROTOCOLO ATÉ AS 10h00min.

1.4 – A abertura dos envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, será efetuada na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores de Concórdia, 
situada no andar térreo do endereço indicado no subitem 1.1, dar-se-á na data de: 24/04/2020 às 14h00min, observando-se ainda o dispos-
to no item 7.6 deste edital, a Comissão de Licitações poderá prosseguir para a fase de abertura do envelope 02 – PROPOSTAS DE PREÇOS.

A integra deste aviso, Edital e demais alterações, encontra-se disponíveis no site da Câmara Municipal de Vereadores de Concórdia no se-
guinte endereço eletrônico https://www.cvc.sc.gov.br/ link “Licitações”.

Concórdia, 25 de março de 2020.
MAURO ACIR FRETTA
Presidente

iPreCon - instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos do muniCíPio de ConCórdia

PORTARIA Nº 29/2020 - IPRECON
Publicação Nº 2455890

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON
PORTARIA Nº 29/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Concede promoção horizontal a servidoras.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e pelo Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no art. 20 e seguintes da Lei Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e 
alterações e no Decreto nº 5.705, de 14 de maio de 2012 e alteração, e considerando as avaliações efetuadas pela comissão especialmente 
designada.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Promoção Horizontal às servidoras de provimento efetivo do Quadro Permanente de Cargos do IPRECON, abaixo relacio-
nadas:

https://www.cvc.sc.gov.br/
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I – MARGARETE PECINI, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para a faixa de Vencimento D, com efeitos retroativos a 13 de março 
de 2020;

II – ONEIDE BERTOLINI, ocupante do cargo de Contadora, para a Faixa de Vencimento D, com efeitos retroativos a 8 de março de 2020;

III – VANESSA DAIANE RIFFEL, ocupante do cargo de Administradora, para a Faixa de Vencimento C, com efeitos retroativos a 5 de fevereiro 
de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.
ONEIDE BERTOLINI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 24 de abril de 2020.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora

PORTARIA Nº 30/2020 - IPRECON
Publicação Nº 2455895

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON
PORTARIA Nº 30/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Fixa valores para a concessão de diárias aos servidores ativos e inativos do IPRECON ou do Município de Concórdia, a serviço do Instituto; 
dá outras providências.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e pelo Decreto nº 4.152, 
de 2 de setembro de 1999 e alterações e considerando:

- o decurso do prazo de 12 (doze) meses da fixação dos valores para a concessão de diárias;
- que a Lei nº 3.314/2001 foi sancionada haja vista as especificidades do IPRECON;
- que referida Lei estabelece percentuais máximos para a concessão de diárias, a serem fixados por regulamento;
- o disposto na Lei Complementar nº 794, de 20 de março de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º Fixar, a partir de 2 de maio de 2020, os seguintes valores para a concessão de diárias aos servidores ativos e inativos do IPRECON 
ou do Município de Concórdia, a serviço do Instituto:

I – Capital do Estado e fora do Estado: para o cargo de Diretor-Presidente 9% (nove por cento) sobre os vencimentos do cargo em comissão 
do Instituto, equivalente a R$ 661,00 (seiscentos e sessenta e um reais) e para os demais servidores R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais);

II – interior do Estado, exceto a Capital: para o cargo de Diretor-Presidente 7% (sete por cento) sobre os vencimentos do cargo em comis-
são do Instituto, equivalente a R$ 514,00 (quinhentos e quatorze reais) e para os demais servidores R$ 413,00 (quatrocentos e treze reais);

III – Capital Federal: para o cargo de Diretor-Presidente 11% (onze por cento) sobre os vencimentos do cargo em comissão do Instituto, 
equivalente a R$ 808,00 (oitocentos e oito reais) e para os demais servidores R$ 646,00 (seiscentos e quarenta e seis reais).

Art. 2º Adotar os formulários de Pedido de Diária e de Relatório de Viagem constantes no Decreto Municipal nº 6.313, de 11 de novembro 
de 2018 e alterações.

Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento do IPRECON.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 16/2019, de 2 de maio de 2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.
ONEIDE BERTOLINI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON, em 24 de abril de 2020.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administrador
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Cordilheira Alta

Prefeitura

PORTARIA N° 201/2020
Publicação Nº 2455805

PORTARIA Nº 201/2020
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especialmen-
te as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde ao servidor municipal Sr. Olivio Batista de Mattos, matrícula nº 630901, 
ocupante do cargo de Auxiliar de serviços gerais, 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Cordilheira Alta/SC, 27 de abril de 2020.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ZAIRE RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.

Câmara muniCiPal

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 07/2020
Publicação Nº 2456817

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 07/2020
“ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA faz saber a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e, de acordo com a art. 50, § 5º, da Lei Orgânica Municipal, fica promulgada a seguinte Emenda à 
Lei Orgânica:

Art. 1º Fica criado o inciso XVIII-A no artigo 78 da Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta, com a seguinte redação:

XVIII-A - Fica vedada a contratação direta, sem licitação, por órgão ou entidade da administração pública municipal, com pessoa jurídica 
cujo sócio ou administrador possua grau de parentesco, em linha reta ou colateral, até terceiro grau, com agente político, com detentor de 
cargo em comissão ou função de confiança ou com servidor público que atue na área responsável pela demanda.

Art. 2º Esta emenda à lei orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 27 de abril de 2020.
Mesa Diretora

Arduino Nardino
Presidente do Legislativo

Sidonia Salete Cecon Merisio
Vice Presidente

Ademir Tressoldi
Primeiro Secretário da Mesa

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-tijucas-sc
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PORTARIA Nº 46/2020
Publicação Nº 2456816

PORTARIA Nº 046/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ARDUINO NARDINO, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORDILHEIRA ALTA – SC, no uso de suas das atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a Servidora Sra. Suila Ribolli Cazarotto, ocupante do cargo de Contadora, 15 (quinze) dias de férias, relativas ao período 
aquisitivo de 26/04/2019 a 25/04/2020, que serão gozadas no período de 07/05/2020 a 21/05/2020.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será pago, juntamente com a folha de pagamento do mês de abril de 2020.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta – SC, 27 de abril de 2020.

Registrada e Publicada em data supra.

Arduino Nardino
Presidente da Câmara Municipal

Ciente em:        ____/       ____/2020
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Coronel Freitas

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 19/2020
Publicação Nº 2455103

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Presencial R.P Nº 19/2020.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESASSOREAMENTO E LIMPEZA DE RIOS NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, CONFORME LICENÇA AM-
BIENTAL Nº 1361/2020 DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE - IMA.
Tipo: Menor preço por item.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 11/05/2020.
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min do dia 11/05/2020.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
7h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 23 de abril de 2020.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 08/2020
Publicação Nº 2455101

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº08/2020
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 08/2020 AO CONTRATO DE RATEIO Nº 13/2020
Contratado: CIS-AMOSC
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 Fica aditivado em R$ 18.398,40 (dezoito mil trezentos e noventa e oito reais com quarenta 
centavos) o Valor constante no item 2.1 da CLÁUSULA SEGUNDA do contrato de rateio firmado, passando a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO REPASSE 2.1 O MUNICÍPIO repassará ao CONSÓRCIO o valor de R$ 1.118.398,40 (um milhão cento 
e dezoito mil trezentos e noventa e oito reais com quarenta centavos ) definidos na Lei Orçamentária.
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica retificado o item 5.1 da CLÁUSULA QUINTA do contrato de rateio firmado, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 5.1 As despesas do presente Contrato de Rateio correrão por conta do Orçamento 
Municipal aprovado para o exercício de 2020, nas dotações:
3.3.93.39.50 – R$ 1.078.000,00 – Serviços Médicos Pessoa Jurídica.
3.3.93.30.43 – R$ 22.000,00 - Materiais para reabilitação.
3.3.93.30.28 - R$ 18.398,40 - Material de Proteção e Segurança
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente termo aditivo.
Vigência: 31/12/2020.
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Coronel Martins

Prefeitura

ERRATA PORTARIA 033/2020
Publicação Nº 2455154

ERRATA REFERENTE A PORTARIA Nº. 033 DE 23 DE MARÇO DE 2020

A presente Errata consiste na Alteração no teor da Portaria nº 033, de 23 de Março de 2020, onde lê-se:

Rudimar Campanha da Trindade Operador de Máquinas 01/12/2019 á 30/11/2020

Leia-se:

Rudimar Campanha da Trindade Operador de Máquinas 02/06/2019 á 01/06/2020

 Art. 1º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 27 de Abril de 2020
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

ERRATA PORTARIA 060/2020
Publicação Nº 2455155

ERRATA REFERENTE A PORTARIA Nº. 060 DE 22 DE ABRIL DE 2020

A presente Errata consiste na Alteração no teor da Portaria nº 060, de 22 de Abril de 2020, onde lê-se:

Rudimar Campanha da Trindade Operador de Máquinas 01/12/2019 á 30/11/2020

Leia-se:

Rudimar Campanha da Trindade Operador de Máquinas 02/06/2020 á 01/06/2021

 Art. 1º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 27 de Abril de 2020
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 061/2020
Publicação Nº 2455762

PORTARIA Nº. 061 DE 27 DE ABRIL DE 2020
“ANTECIPA GOZO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto nos artigos 12, XI, “a”, 94, VI, XVII e XLVI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando os princípios constitucionais da eficiência, moralidade, legalidade, economicidade, necessidade, interesse público e publici-
dade;

Considerando a Pandemia decorrente do vírus COVID- 19, que coloca em quarentena todos os cidadãos do nosso município, conforme 
Decreto Estadual n. 515/2020, Decreto 525/2020 e Decreto Municipal 074/2020, cujo medidas desta natureza são estendidas aos demais 
entes públicos;

Considerando que os servidores municipais que fazem parte desta portaria ainda não possuem férias vencidas, mas que futuramente farão 
jus ao direito constitucional;

Considerando que estes servidores, em tese, teriam direito do gozo dos 30 dias de férias somente após 12 (doze) meses de serviços;

Considerando que este é um caso excepcional de saúde pública, onde automaticamente o Poder Público sofrerá sérias consequências e 
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prejuízos financeiros;

Considerando por derradeiro, por todas as razões expostas e pela conveniência e oportunidade, aliado com o dever/poder discricionário, 
bem como com base na Medida Provisória nº 927 de 22 de março de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º Determinar o gozo de Férias antecipadas aos Servidores abaixo relacionados, pelo período de até 30 (trinta) dias, sendo que o di-
reito do abono de 1/3 serão pagos na data em que cada servidor preencher o requisito de do transcurso de 12 (doze) meses de serviços.

I – Os servidores que gozarão antecipadamente 30 (Trinta) dias de férias no período de 19/03/2020 Á 17/042020, são:

NOME CARGO REFERENCIA
(Período aquisitivo)

Claudir de Souza Operador de Maquinas 08/08/2019 á 07/08/2020

Art. 2º. Aos servidores que forem exonerados em data anterior ao cumprimento do período aquisitivo serão descontados valores proporcio-
nais recebidos a maior junto da rescisão contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19/03/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 27 de Abril de 2020.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 296

Correia Pinto

Prefeitura

TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2020 -CEDUP
Publicação Nº 2455307

TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM,
COOPERATIVA ESCOLA DOS ALUNOS DO CEDUP CAETANO COSTA E O MUNICIPIO DE CORREIA PINTO (SC).

Aos dias 28 do mês Fevereiro de 2020, na sede da Cooperativa Escola dos Alunos do CEDUP “Caetano Costa” pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob nº. 78.269.180/0001-07, doravante denominada COOPERCOSTA, representada pelo seu vice Presidente: MARCOS 
GUSTAVO ANDRADE MOREIRA, com a interveniência do CEDUP “Caetano Costa”, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº. 05.582.717/0001-07 ambos com endereço na BR 282 em Itararé, São José do Cerrito/SC, neste ato representado pelo seu diretor Sr. 
PATRICK MOTA SCHUERMANN, e o Município de Correia Pinto/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 75.438.655/0001-45 
este ato representado pelo Prefeito, Sr. CELSO ROGERIO ALVES RIBEIRO, inscrito no CPF sob nº 217.068.839-00, doravante denominado 
MUNICÍPIO de CORREIA PINTO, que amparado pela Lei Municipal nº. 330/1991 de 21 de Fevereiro de 1991, e suas alterações posteriores, 
Celebram entre si o presente convênio regido pelas cláusulas seguintes:

I – DO OBJETIVO

Cláusula 1ª - O presente convênio tem por objeto o pagamento, pelo Município de 100% do valor necessário para a manutenção, moradia 
e alimentação de nº. 18 alunos, por ele indicados, regularmente matriculados no Curso Técnico em Agropecuária em concomitância com o 
ensino médio, ministrado pelo CEDUP CAETANO COSTA durante o ano de 2020, que traz para o ano corrente 11 (onze) parcelas sendo uma 
(01) no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) e dez (10) de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), totalizando R$ 3.625,00 
(três mil e seiscentos e vinte e cinco reais), por aluno ao ano.

FINANCEIRO:

1ª Parcela Vencimento: 10/04/2020, Valor: R$ 7.250,00
2ª Parcela Vencimento: 10/05/2020, Valor: R$ 7.250,00
3ª Parcela Vencimento: 10/06/2020, Valor: R$ 7.250,00
4ª Parcela Vencimento: 10/07/2020, Valor: R$ 7.250,00
5ª Parcela Vencimento: 10/08/2020, Valor: R$ 7.250,00
6ª Parcela Vencimento: 10/09/2020, Valor: R$ 7.250,00
7ª Parcela Vencimento: 10/10/2020, Valor: R$ 7.250,00
8ª Parcela Vencimento: 10/11/2020, Valor: R$ 7.250,00
9ª Parcela Vencimento: 10/12/2020, Valor: R$ 7.250,00

Parágrafo 1º – Somente poderá ser beneficiado pelo presente convênio os alunos que satisfaçam os requisitos legais de acesso ao curso 
e/ou as suas respectivas fases, a critério do CEDUP - CAETANO COSTA, reservado o direito de também recusar aqueles alunos que não 
satisfaçam os requisitos legais e/ou possuam restrições de qualquer natureza, inclusive disciplinares e pedagógicas para frequentar o curso.

Parágrafo 2ª - A despesa proveniente deste Convênio será satisfeita com recursos oriundos do item orçamentário 10.01 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – Proj. /Ativ. 2.013 - Manutenções das Atividades da SEDUC - 3.3.50.00.00.00.00.00 1001-Transferencias a 
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.

II - DO PREÇO

Cláusula 2ª - As partes do presente convênio ajustam que o valor relativo à manutenção, moradia e alimentação de cada aluno beneficiado 
pelo presente convênio é de 11 (onze) parcelas sendo que 01 (uma) no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) e dez (10) de 
R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), totalizando R$ 3.625,00 (três mil e seiscentos e vinte e cinco reais), por aluno ao ano.

III – DAS OBRIGAÇÕES DA COOPERCOSTA

Cláusula 3ª - È da responsabilidade da COOPERCOSTA a manutenção, aqui compreendidos todos os insumos necessários para o regular 
desenvolvimento do Curso Técnico em Agropecuária, em concomitância com o ensino médio, especialmente os empregados nas Unidades 
Didáticas de Produção, assim como o fornecimento de alojamento em quartos com capacidade para 18 (dezoito) alunos e as refeições ne-
cessárias (café, almoço e janta) durante o ano letivo contratado.

Parágrafo 1º - Não constitui obrigação da COOPERCOSTA e nem do CEDUP CAETANO COSTA o fornecimento de colchão e roupas de cama, 
competindo a cada aluno providenciar o seu próprio enxoval.

Parágrafo 2º - A COOPERCOSTA fornecerá as refeições de acordo com cardápio a ser aprovado pela Assembleia de seus associados, tendo 
por pratos básicos aqueles tradicionalmente consumidos na região, para as três refeições diárias.

Cláusula 4ª - A COOPERCOSTA remeterá bimestralmente para o MUNICÍPIO um relatório do aproveitamento de cada aluno no Curso de 
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Técnico em Agropecuária em concomitância com o ensino médio.

IV – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Cláusulas 5ª - É da responsabilidade do MUNICÍPIO indicar como beneficiário do presente convênio apenas alunos que reúnam as condi-
ções legais de frequentar o curso ministrado pelo CEDUP CAETANO COSTA e desde que não possua nenhuma das restrições previstas no 
parágrafo único da cláusula primeira.

Cláusula 6ª - Cumpre ao MUNICÍPIO o pagamento do valor total de R$ 65.250,00 (sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais) que 
correspondem as 18 vagas contratadas, o que será realizado em 09 parcelas mensais e iguais de R$ 7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta 
reais), vencendo-se a primeira em 10/04/2020 e as demais em igual dia dos meses subsequentes conforme acordado entre contratado e 
contratante, ou no primeiro dia útil seguinte, se o vencimento ocorrer em feriado bancário.

Parágrafo único – Compromete-se o MUNICÍPIO a alocar os recursos necessários em item próprio de seu orçamento. Que o pagamento 
correspondente se dê por débito automático e credito a conta corrente da COOPERCOSTA (Sicoob/SC Credicarú Agência 3081 conta nº. 
608-4). Ou Banco do Brasil Agência 5284-1 Conta Corrente 22247-X.

V – DOS ENCARGOS DE MORA

Cláusula 7ª - Ocorrendo atraso no pagamento de qualquer das parcelas avançadas, incorrerá o MUNICÍPIO no pagamento de juros de mora 
a taxa prevista no art. 406 do Código Civil, além do pagamento de multa de 10%.

Parágrafo único – O recebimento de parcelas em atraso não constitui mais do que mera liberalidade da COOPERCOSTA, posto que possa 
considerar rescindido o presente convênio sem que se faça necessária qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.

VI – DA EXTINÇÃO DO PRESENTE CONVÊNIO

Cláusula 8ª - O presente convênio extinguir-se-á, relativamente a cada aluno com a conclusão do ano letivo e consequente liberação dos 
alunos, ou, com o encerramento do ano letivo.

Parágrafo 1º - Não constitui razão de extinção do presente convênio o fato de um ou mais alunos abandonarem o curso ou forem excluídos 
dele após o encerramento do primeiro bimestre letivo, pois nesta hipótese, ainda que o aluno conveniado já não usufrua da manutenção, 
moradia e alimentação, será o MUNICÍPIO responsável pelo pagamento do preço avançado.

Parágrafo 2º - Ocorrendo a hipótese do parágrafo primeiro, o MUNICÍPIO terá a redução de 100 % (cem por cento) no preço ajustado, 
no envio do recibo no mês subsequente referente ao tempo em que o aluno esteve matriculado, com o preço ajustado que corresponde à 
alimentação e moradia.

Cláusula 9ª - Qualquer das partes poderá rescindir o presente contrato, desde que manifestem expressamente à vontade de fazê-lo com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvando-se a COOPERCOSTA receber o preço ajustado, reduzido do percentual correspondente 
a alojamento e alimentação, até o termo previsto para o seu término.

Cláusula 10ª - Também constitui razão para que o presente convênio seja rescindido, o descumprimento por qualquer das partes, do que 
aqui se convencionou e, particularmente, se o MUNICIPIO deixar de proceder ao pagamento sucessivo de duas parcelas aqui contratadas, 
isto sem que seja necessária qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.

VII – FORO

Cláusula 11ª - As partes do presente convênio elegem o foro da Comarca de Correia Pinto, com a renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida do presente contrato.

E por estarem certos e ajustados assinam o presente convênio na presença das testemunhas que a tudo assistiram, em quatro vias de igual 
teor e forma.
Correia Pinto SC, 01 de abril de 2020.

MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC  CEDUP CAETANO COSTA
Celso Rogério Alves Ribeiro   Patrick Mota Schermann
Prefeito      Diretor do CEDUP C. COSTA

COOPERCOSTA
Marcos Gustavo Andrade Moreira
Vice - Presidente da Cooperativa
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TOMADA DE PREÇO Nº 24/2020 PMCP
Publicação Nº 2455725

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2020 – PREFEITURA
TOMADA DE PREÇOS

Objeto:
CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA COM ESTACIONAMENTO NO BAIRRO PEREIRA ALVES, PRAÇA HORTÊNCIO ALVES RODRIGUES. CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO, NO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC.
Menor Preço Global. Abertura dos envelopes: 14.05.2020 às 09:00 horas. Base Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordiná-
ria Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente a matéria. O edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal sito na Rua Duque 
de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto - SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou 
em www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 27 de abril de 2020.
Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

DECRETO N° 1922/2020
Publicação Nº 2455524

DECRETO N° 1922/20
CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS PARA A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E JULGAMENTO DOS PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS 
SIMPLIFICADO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no item 
VII do Art. 66 da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar Municipal 014/09.
RESOLVE:
Art. 1º – Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e Julgamento dos Processos Seletivos Públicos Simplificados do Poder Executivo 
do Município de Corupá, integrada pelos seguintes membros:

Presidente – Silvana Wille, Diretora de Recursos Humanos;
Coordenador – Heins Gerhard Kopsch – Assistente Administrativo
Secretária – Rosane Martini Berti, Secretária de Educação e Cultura;
Membro – Jandrei Olisses Herkert, Assessor Jurídico
Membro – Lucas Trevisan, Engenheiro Agrônomo.

Art. 2º – A Comissão de Acompanhamento e Julgamento dos Processos Seletivos Públicos Simplificados ora constituída, baixará instruções 
especiais sobre os Processos, e atentará às disposições legais em vigor, bem como tomará as providências necessárias à sua fiel preparação, 
execução e julgamento.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário, em especial o Decreto n° 
1885/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA N° 5590/2020
Publicação Nº 2456927

PORTARIA Nº 5590/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. JULIANA PATRICIO ILIBIO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. JULIANA PATRICIO ILIBIO, estipulado na 
Portaria nº 5171/19 de 10 de maio de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 de 
dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 300

PORTARIA Nº 5559/2020
Publicação Nº 2456843

PORTARIA Nº 5559/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. DIANA SEIDEL.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. DIANA SEIDEL, estipulado na Portaria nº 
5125/19 de 18 de fevereiro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5560/2020
Publicação Nº 2456845

PORTARIA Nº 5560/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, A SRA. ADELMA LOPES DA CONCEIÇÃO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, a SRA. ADELMA LOPES DA CONCEI-
ÇÃO, estipulado na Portaria nº 5119/19 de 26 de fevereiro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5561/2020
Publicação Nº 2456848

PORTARIA Nº 5561/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. ADILCENEIA BECKER DA SILVA FER-
RAZZA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 301

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. ADILCENEIA BECKER DA SILVA FERRAZZA, 
estipulado na Portaria nº 5168/19 de 10 de maio de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5562/2020
Publicação Nº 2456851

PORTARIA Nº 5562/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. ADRIANO PINHEIRO DA COSTA

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Trabalhador Braçal, o SR. ADRIANO PINHEIRO DA COSTA, es-
tipulado na Portaria nº 5030/19 de 07 de fevereiro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 02 de maio de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5563/2020
Publicação Nº 2456855

PORTARIA Nº 5563/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. ALINE GISELE LANGA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Fisioterapeuta, a SRA. ALINE GISELE LANGA, estipulado na Por-
taria nº 5140/19 de 27 de março de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 de 
dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 5564/2020
Publicação Nº 2456857

PORTARIA Nº 5564/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. ANANDA PATRICIA DO ROSARIO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRA. ANANDA PATRICIA DO ROSARIO, , esti-
pulado na Portaria nº 5273/19 de 12 de julho de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado 
a 17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5565/2020
Publicação Nº 2456861

PORTARIA Nº 5565/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. ELIANE HEIN.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. ELIANE HEIN, estipulado na Portaria nº 
5126/19 de 14 de fevereiro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

PORTARIA Nº 5566/2020
Publicação Nº 2456868

PORTARIA Nº 5566/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRTA. ARIANE CRISTINA MULLER.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRTA. ARIANE CRISTINA MULLER, estipulado 
na Portaria nº 5459/19 de 17 de dezembro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado 
a 17 de dezembro de 2020.
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Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 18 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5567/2020
Publicação Nº 2456870

PORTARIA Nº 5567/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. EROS CASTRO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Médico Ginecologista 20 horas, o SR. EROS CASTRO, estipulado 
na Portaria nº 5167/19 de 10 de maio de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 30 
de março de 2021.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 03 de abril de 2020, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5568/2020
Publicação Nº 2456872

PORTARIA Nº 5568/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA SRA. BRUNA RABOCK.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. BRUNA RABOCK, estipulado na Portaria 
nº 5348/19 de 03 de setembro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 de 
dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5569/2020
Publicação Nº 2456875

PORTARIA Nº 5569/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. CAMILA ROBERTA DE SOUZA THILLES.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.
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CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. CAMILA ROBERTA DE SOUZA THILLES, 
estipulado na Portaria nº 5244/19 de 06 de junho de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5570/2020
Publicação Nº 2456881

PORTARIA Nº 5570/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. CAROLINA MARIA BERTOLDI.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. CAROLINA MARIA BERTOLDI, estipulado 
na Portaria nº 5169/19 de 10 de maio de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 
de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5571/2020
Publicação Nº 2456883

PORTARIA Nº 5571/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. CAROLINA SALEM.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. CAROLINA SALEM, estipulado na Portaria nº 
5123/19 de 26 de março de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 5572/2020
Publicação Nº 2456884

PORTARIA Nº 5573/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. EVELLIN MAYARA PHILADELPHO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxilia de Setor, a SRA. EVELLIN MAYARA PHILADELPHO, estipu-
lado na Portaria nº 5272/19 de 12 de junho de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado 
a 17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5573/2020
Publicação Nº 2456885

PORTARIA Nº 5573/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. EVELLIN MAYARA PHILADELPHO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxilia de Setor, a SRA. EVELLIN MAYARA PHILADELPHO, estipu-
lado na Portaria nº 5272/19 de 12 de junho de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado 
a 17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5574/2020
Publicação Nº 2456887

PORTARIA Nº 5574/2020
PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. FELIPE RAFAELI RODRIGUES.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, o SR. FELIPE RAFAELI RODRIGUES, estipulado na 
Portaria nº 5460/19 de 17 de dezembro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 5575/2020
Publicação Nº 2456890

PORTARIA Nº 5575/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. CLEMENTINA MESNEROVISCZ DE 
SOUZA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, a SRA. CLEMENTINA MESNEROVISCZ 
DE SOUZA, estipulado na Portaria nº 5436/19 de 22 de outubro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do ser-
viço público, limitado a 18 de abril de 2021.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de abril de 2020, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5576/2020
Publicação Nº 2456892

PORTARIA Nº 5576/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. CRISTINA GIOVANA MAICA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. CRISTINA GIOVANA MAICA, estipulado na 
Portaria nº 5442/19 de 31 de outubro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 23 
de abril de 2021.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 24 de abril de 2020, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5577/2020
Publicação Nº 2456893

PORTARIA Nº 5577/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. DEBORA TREVISAN.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar Serviços Gerais, a SRA. DEBORA TREVISAN, estipulado 
na Portaria nº 5124/19 de 26 de março de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
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17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

PORTARIA Nº 5578/2020
Publicação Nº 2456894

PORTARIA Nº 5578/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. FERNANDA KEISER VIEIRA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. FERNANDA KEISER VIEIRA, estipulado na 
Portaria nº 5461/19 de 07 de fevereiro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 
de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5579/2020
Publicação Nº 2456895

PORTARIA Nº 5579/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, A SRA. FRANCIELI RUDA HERNACKI FONSECA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar Serviços Gerais, a SRA. FRANCIELI RUDA HERNACKI 
FONSECA, estipulado na Portaria nº 5245/19 de 17 de abril de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ
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PORTARIA Nº 5580/2020
Publicação Nº 2456896

PORTARIA Nº 5580/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. GILBERTO TRAVASSOS

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Trabalhador Braçal, o SR. GILBERTO TRAVASSOS, estipulado na 
Portaria nº 5047/19 de 07 de fevereiro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 06 
de maio de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

PORTARIA Nº 5581/2020
Publicação Nº 2456900

PORTARIA Nº 5581/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. ILSON JOSE BORGES

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar Serviços Gerais, o SR. ILSON JOSE BORGES, estipulado 
na Portaria nº 5186/19 de 13 de março de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5582/2020
Publicação Nº 2456902

PORTARIA Nº 5582/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA IVANICE DIAS FURTADO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária 
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extraordinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. IVANICE DIAS FURTADO, estipulado na 
Portaria nº 5130/19 de 15 de fevereiro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 
de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5583/2020
Publicação Nº 2456905

PORTARIA Nº 5583/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. IVONETE RASSWEILER PAIVA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRA. IVONETE RASSWEILER PAIVA, estipulado 
na Portaria nº 5188/19 de 19 de março de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5584/2020
Publicação Nº 2456907

PORTARIA Nº 5584/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. JAIME ODORIZZI

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, o SR. JAIME ODORIZZI, estipulado na Portaria nº 
5170/19 de 10 de maio de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ
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PORTARIA Nº 5585/2020
Publicação Nº 2456910

PORTARIA Nº 5585/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. JANE CRISTINA ALVES.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. JANE CRISTINA ALVES, estipulado na Por-
taria nº 5443/19 de 31 de outubro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 23 de 
abril de 2021.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 24 de abril de 2020, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5586/2020
Publicação Nº 2456915

PORTARIA Nº 5586/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. JAQUELINE FOSSILE DE OLIVEIRA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRA. JAQUELINE FOSSILE DE OLIVEIRA, 
estipulado na Portaria nº 5131/19 de 26 de março de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5587/2020
Publicação Nº 2456918

PORTARIA Nº 5587/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. JOICE SELENE DOS SANTOS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.
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RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRA. JOICE SELENE DOS SANTOS, estipulado 
na Portaria nº 5351/19 de 03 de setembro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado 
a 17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5588/2020
Publicação Nº 2456920

PORTARIA Nº 5588/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. JOICE VIEBRANTZ.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRA. JOICE VIEBRANTZ, estipulado na Portaria 
nº 5438/19 de 25 de outubro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 19 de abril 
de 2021.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 20 de abril de 2020, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5589/2020
Publicação Nº 2456923

PORTARIA Nº 5589/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRTA. JUDLAINE CATARINA DIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRTA. JUDLAINE CATARINA DIAS, estipulado 
na Portaria nº 5352/19 de 03 de setembro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado 
a 17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ
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PORTARIA Nº 5591/2020
Publicação Nº 2456922

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Processo RH n. 004/2020

Interessado: MUNICÍPIO DE CORUPÁ

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar Ordinário em face da servidora D.L.S pela infração do uso de recursos materiais da repartição 
pública em atividades particulares.

Conforme consta nos documentos anexos, determino a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para as providências cabíveis, 
segundo a legislação vigente.

Corupá/SC, aos 16 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5591/2020

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ORDINÁRIO, NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art.1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ORDINÁRIO, conforme preconiza o artigo 198 da Lei 
Complementar Municipal n. 014/2009, referente infração administrativa do uso de recursos materiais da repartição pública em atividades 
particulares, infringindo, o que dispõe o art. 159 incisos VIII, X e XXIV da Lei Complementar Municipal n. 014/2009, conforme segue:

Art. 159 – Ao servidor e detentor de cargo comissionado é proibido:
...
VIII – entreter-se, durante as horas de trabalho, em conversas, leituras ou outras atividades estranhas ao serviço;

X – tratar de interesses particulares na repartição;

XXIV – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;
Art.2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Processante será composta pelos servidores:

• TATIANE DIAS, brasileira, solteira, auxiliar de setor, portadora do RG n. 4.057.066 e CPF n. 009.620.119-32, com matrícula profissional n. 
1516701, residente e domiciliado à Rua Tobias Cardoso, 158, Corupá-SC, 89.278-000 – Presidente da Comissão Processante;

• EDERSON CLEITON MAHS, brasileiro, fiscal de tributários e posturas, portador do CPF n. 039.142.739-33, residente e domiciliado à Rua 
Padre Vicente Schmitz, Centro, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula profissional n. 1510104.

• MÁRCIA HELENA MULLER BUENO, brasileira, tesoureira, portadora do RG n. 1362382 e CPF n. 464.456.849-04, residente e domiciliado 
à Rua Duque de Caxias, Centro, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula profissional n. 2435/01, todos integrantes do 
Quadro Funcional do Município de Corupá/SC.

Art.3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, a partir da data da publicação desta 
Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a Administração Superior.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ
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PORTARIA Nº 5592/2020
Publicação Nº 2456956

PORTARIA Nº 5592/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. JULIANE WEIDNER DEMATHÉ.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRTA. JULIANE WEIDNER DEMATHE, estipulado 
na Portaria nº 5172/19 de 10 de maio de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 
de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5593/2020
Publicação Nº 2456957

PORTARIA Nº 5593/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, A SRTA. KATIANA MINATTI.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRTA. KATIANE MINATTI, estipulado na Portaria 
nº 5437/19 de 25 de outubro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 19 de abril 
de 2021.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 28 de abril de 2020, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 20 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5594/2020
Publicação Nº 2456958

PORTARIA Nº 5594/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA SRA. KETLIN FABIANE ERSCHING HERMANN.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.
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RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. KETLIN FABIANE ERSCHING HERMANN, 
estipulado na Portaria nº 5347/19 de 03 de setembro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 17 de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5595/2020
Publicação Nº 2456960

PORTARIA Nº 5595/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRTA. LARISSA BELETI.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRTA. LARISSA BELETI, estipulado na Portaria 
nº 5132/19 de 26 de março de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 de dezem-
bro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5596/2020
Publicação Nº 2456961

PORTARIA Nº 5596/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRTA. LARISSA SCHWIRKOWSKI.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRTA. LARISSA SCHWIRKOWSKI, estipulado 
na Portaria nº 5431/19 de 22 de outubro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 
02 de abril de 2021.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 03 de abril de 2020, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ
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PORTARIA Nº 5597/2020
Publicação Nº 2456962

PORTARIA Nº 5597/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. LAURECI APARECIDA ANTUNES.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. LAURECI APARECIDA ANTUNES, estipulado 
na Portaria nº 5173/19 de 10 de maio de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 
de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.

PORTARIA Nº 5598/2020
Publicação Nº 2456963

PORTARIA Nº 5598/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. LAUVERINDA HANELORE DE SOUZA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar de Setor, a SRA. LAUVERINDA HANELORE DE SOUZA, 
estipulado na Portaria nº 5439/19 de 25 de outubro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 19 de abril de 2021.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 20 de abril de 2020, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5599/2020
Publicação Nº 2456966

PORTARIA Nº 5599/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DA SERVIDORA, SRA. LUCIMAR MARIA RITA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Professor ACT, a SRA. LUCIMAR MARIA RITA, estipulado na 
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Portaria nº 5081/19 de 07 de fevereiro de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 
de dezembro de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PORTARIA Nº 5600/2020
Publicação Nº 2456969

PORTARIA Nº 5600/2020

PRORROGA O LIMITE DO PRAZO DE CONTRATO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO SERVIDOR, SR. MANJI TAKII

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009.

CONSIDERANDO, que se faz necessária à prorrogação do contrato em caráter temporário, em virtude da necessidade temporária extraor-
dinária do serviço.

RESOLVE:
Art. 1° - Prorroga o limite do prazo de contrato em caráter temporário de Auxiliar Serviços Gerais, o SR. MANJI TAKII, estipulado na Portaria 
nº 5174/19 de 10 de maio de 2019, vigorando tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 17 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar da data de 19 de dezembro de 2019, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 28 de abril de 2020.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ
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Cunha Porã

Prefeitura

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 1/2020, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456921

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 1/2020

Termo de suspensão de execução dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 81/2019, que entre si celebram:

De um lado o Município de CUNHA PORÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.021.147/0001-
95, com sua sede administrativa situada na Rua Moura Brasil nº 1639, Centro, município e comarca de Cunha Porã/SC, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Senhor Jairo Rivelino Ebeling, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município e comarca de Cunha 
Porã/SC, portador do RG nº 1.878.282 e inscrito no CPF sob nº 949.929.169-53, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa DANIELY MOHR 06619686931 – MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 27.228.256/0001-07, com sede 
na Rua Arthur Heidt, nº 306, Centro, município de Saudades/SC, neste ato representada por sua representante legal Senhorita Daniely 
Mohr, brasileira, solteira, residente e domiciliada no município de Saudades/SC, portadora do RG 4.843.371-3 e inscrita no CPF sob o nº 
066.196.869-31, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93 e atualizada pela 
Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002, além do que dispõe o Processo Licitatório nº 411/2019, instaurado na modalidade de 
Pregão Presencial nº 21/2019, homologado em 16 de abril de 2019, resolvem suspender a execução dos serviços constantes do Contrato 
Administrativo nº 81/2019, pelas cláusulas que seguem:

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 
30 de janeiro de 2020 em decorrência da infecção humana pelo coronavírus;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do CO-
VID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;
CONSIDERANDO a necessidade de se atender as recomendações da Organização Mundial da Saúde e dos demais órgãos da saúde para 
prevenir a propagação do coronavírus;
CONSIDERANDO a edição de dispositivos legais acerca da adoção de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO, ainda, no âmbito estadual, a edição dos Decretos nº 507 de 16 de março de 2020, nº 509 de 17 de março de 2020; 515 de 
17 de março de 2020 e 521, de 19 de março de 2020, que dispõem sobre as medidas de prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus 
(COVID-19) e declarou situação de emergência em todo o território catarinense e decretação de quarentena;
CONSIDERANDO e o Decreto Municipal nº 39/2020, de 18 de março de 2020, que determina a tomada de medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona Vírus (COVID-19), cria Comissão de Resposta ao Corona 
Vírus;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 40/2020, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território do 
município de Cunha Porã/SC, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar a aglomeração, concentração e permanência de pessoas em espaços públicos e/ou privados de 
uso coletivo e o consequente contato próximo entre pessoas, evitando-se assim, a propagação do vírus;

CONSIDERANDO que as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior estão suspensas;

CONSIDERANDO, por fim, que a situação demandou o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos à saúde pública, e que as atividades objeto do contrato administrativo em questão encontram-se suspensas por prazo indetermi-
nado, dependendo, a volta à normalidade, da cessação/controle do contágio em questão, fica estabelecido:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto estabelecer a suspensão da execução contratual dos serviços para ministrar AULAS/OFICINAS DE 
APRENDIZAGEM DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM CARGA HORÁRIA DE 8 HORAS SEMANAIS, VISANDO 
A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/
SC, conforme estabelece a Cláusula Primeira do Contrato Administrativo nº 81/2019, de 16 de abril de 2019, prorrogado pelo Contrato 
Administrativo nº 218/2019, de 13 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO
Fica efetivamente suspensa no período de 01 de abril de 2020 à 31 de maio de 2020, ou pelo período que vigorarem as medidas restritivas 
que impliquem na impossibilidade de seu cumprimento, a prestação dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 81/2019, de 16 de 
abril de 2019, prorrogado pelo Contrato Administrativo nº 218/2019, de 13 de dezembro de 2019, desobrigando as partes das obrigações 
nele definidas, notadamente quanto à efetiva prestação de serviços para ministrar AULAS/OFICINAS DE APRENDIZAGEM DE PATINAÇÃO 
ARTÍSTICA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM CARGA HORÁRIA DE 8 HORAS SEMANAIS, bem como a realização de pagamentos 
após a assinatura deste termo.

Parágrafo primeiro: o prazo de suspensão da prestação dos serviços, poderá ser prorrogado pelo município de Cunha Porã/SC, caso o prazo 
com as medidas restritivas impostas pelas autoridades em saúde seja da mesma forma prorrogado.
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Parágrafo segundo: em razão do período da quarentena com suspensão das atividades em 18 de março de 2020 e do pagamento integral 
dos serviços correspondentes ao mês de março de 2020, deverá a contratada, imediatamente após o retorno às atividades em grupo, repor 
os dias correspondentes, cujos valores foram pagos pelo município de Cunha Porã/SC, sem que houvesse a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETOMADA DOS SERVIÇOS
A retomada da prestação dos serviços será comunicada formalmente à empresa contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e qua-
tro) horas, de acordo com a necessidade devidamente justificada, utilizando-se os meios usuais de comunicação, podendo ser por ofício, 
e-mail ou por publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e no site do município: www.cunhapora.sc.gov.br.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Havendo interesse da contratada em rescindir o contrato firmado, em virtude da paralisação em questão, bastará a sua manifestação escrita 
neste sentido que o mesmo será rescindido, de forma amigável.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo encontra embasamento legal no art. 65, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cunha Porã/SC com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente termo de suspensão contratual.

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente termo, em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelos representantes das partes e testemunhas abaixo, o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, a fim de 
que produza os devidos efeitos legais.

Cunha Porã/SC, 01 de abril de 2020.

_______________________________   _____________________________________________ 
JAIRO RIVELINO EBELING     DANIELY MOHR 06619686931 – MEI
Prefeito Municipal     CNPJ Nº 27.228.256/0001-07
Contratante      Contratada

Testemunhas

________________________    ________________________
Simone Drehmer      Nestor Grando
CPF: 020.345.039-61     CPF: 779.806.209-25

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 2/2020, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456925

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 2/2020

Termo de suspensão de execução dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 22/2020, que entre si celebram:

De um lado o Município de CUNHA PORÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.021.147/0001-
95, com sua sede administrativa situada na Rua Moura Brasil nº 1639, Centro, município e comarca de Cunha Porã/SC, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Senhor Jairo Rivelino Ebeling, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município e comarca de Cunha 
Porã/SC, portador do RG nº 1.878.282 e inscrito no CPF sob nº 949.929.169-53, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MASS LTDA. – EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 07.713.178/0001-29, 
com sua sede estabelecida na Rua Vereador Reinoldo Eberhardt, nº 78, Bairro Cidade Alta, município de Cunha Porã/SC, neste ato represen-
tada pelo sócio e administrador Senhor Edio Mass, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de Cunha Porã/SC, portador 
do RG nº 2.756.430 e inscrito no CPF sob nº 019.542.439-52, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal 
na Lei Federal nº 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002, além do que dispõe o Processo Licitatório 
nº 67/2020, instaurado na modalidade de Pregão Presencial nº 12/2020, homologado em 17 de fevereiro de 2020, resolvem suspender a 
execução dos serviços constantes do Contrato Administrativo nº 22/2020, pelas cláusulas que seguem:

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 
30 de janeiro de 2020 em decorrência da infecção humana pelo coronavírus;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do CO-
VID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;
CONSIDERANDO a necessidade de se atender as recomendações da Organização Mundial da Saúde e dos demais órgãos da saúde para 
prevenir a propagação do coronavírus;
CONSIDERANDO a edição de dispositivos legais acerca da adoção de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO, ainda, no âmbito estadual, a edição dos Decretos nº 507 de 16 de março de 2020, nº 509 de 17 de março de 2020; 515 de 
17 de março de 2020 e 521, de 19 de março de 2020, que dispõem sobre as medidas de prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus 
(COVID-19) e declarou situação de emergência em todo o território catarinense e decretação de quarentena;
CONSIDERANDO e o Decreto Municipal nº 39/2020, de 18 de março de 2020, que determina a tomada de medidas para enfrentamento da 

http://www.cunhapora.sc.gov.br


28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 319

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona Vírus (COVID-19), cria Comissão de Resposta ao Corona 
Vírus;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 40/2020, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território do 
município de Cunha Porã/SC, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar a aglomeração, concentração e permanência de pessoas em espaços públicos e/ou privados de 
uso coletivo e o consequente contato próximo entre pessoas, evitando-se assim, a propagação do vírus;

CONSIDERANDO que as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior estão suspensas;

CONSIDERANDO, por fim, que a situação demandou o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos à saúde pública, e que as atividades objeto do contrato administrativo em questão encontram-se suspensas por prazo indetermi-
nado, dependendo, a volta à normalidade, da cessação/controle do contágio em questão, fica estabelecido:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto estabelecer a suspensão da execução contratual para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS, PARA ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO – PARA O PROJETO CON-
TAÇÃO DE HISTÓRIAS, PELO PERÍODO DE 10 MESES DO ANO LETIVO 2020, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, conforme estabelece a Cláusula Primeira do Con-
trato Administrativo nº 22/2020, de 17 de fevereiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO
Fica efetivamente suspensa no período de 01 de abril de 2020 à 31 de maio de 2020, ou pelo período que vigorarem as medidas restritivas 
que impliquem na impossibilidade de seu cumprimento, a prestação dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 22/2020, de 17 de 
fevereiro de 2020, desobrigando as partes das obrigações nele definidas, notadamente quanto à efetiva PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, PARA ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO – PARA O 
PROJETO CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS, PELO PERÍODO DE 10 MESES DO ANO LETIVO 2020, bem como a realização de pagamentos após a 
assinatura deste termo.

Parágrafo primeiro: o prazo de suspensão da prestação dos serviços, poderá ser prorrogado pelo município de Cunha Porã/SC, caso o prazo 
com as medidas restritivas impostas pelas autoridades em saúde seja da mesma forma prorrogado.
Parágrafo segundo: em razão do período da quarentena com suspensão das atividades em 18 de março de 2020 e do pagamento integral 
dos serviços correspondentes ao mês de março de 2020, deverá a contratada, imediatamente após o retorno às atividades em grupo, repor 
os dias correspondentes, cujos valores foram pagos pelo município de Cunha Porã/SC, sem que houvesse a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETOMADA DOS SERVIÇOS
A retomada da prestação dos serviços será comunicada formalmente à empresa contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e qua-
tro) horas, de acordo com a necessidade devidamente justificada, utilizando-se os meios usuais de comunicação, podendo ser por ofício, 
e-mail ou por publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e no site do município: www.cunhapora.sc.gov.br.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Havendo interesse da contratada em rescindir o contrato firmado, em virtude da paralisação em questão, bastará a sua manifestação escrita 
neste sentido que o mesmo será rescindido, de forma amigável.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo encontra embasamento legal no art. 65, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cunha Porã/SC com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente termo de suspensão contratual.

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente termo, em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelos representantes das partes e testemunhas abaixo, o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, a fim de 
que produza os devidos efeitos legais.

Cunha Porã/SC, 01 de abril de 2020.

_______________________________   ___________________________________________________________ 
JAIRO RIVELINO      EBELING TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MASS LTDA. – EPP
Prefeito Municipal     CNPJ Nº 07.713.178/0001-29
Contratante      Contratada

Testemunhas

________________________    ________________________
Simone Drehmer      Nestor Grando
CPF: 020.345.039-61     CPF: 779.806.209-25
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TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 3/2020, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456926

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 3/2020

Termo de suspensão de execução dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 25/2020, que entre si celebram:

De um lado o Município de CUNHA PORÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.021.147/0001-
95, com sua sede administrativa situada na Rua Moura Brasil nº 1639, Centro, município e comarca de Cunha Porã/SC, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Senhor Jairo Rivelino Ebeling, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município e comarca de Cunha 
Porã/SC, portador do RG nº 1.878.282 e inscrito no CPF sob nº 949.929.169-53, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa THIAGO GERMANO HUF 07468562962 – MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 17.770.102/0001-99, com 
sua sede estabelecida na Rua Clóvis Beviláqua, nº 1139, Centro, município de Cunha Porã/SC, neste ato representado pelo Senhor THIAGO 
GERMANO HUF, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de Cunha Porã/SC, portador do RG nº 5.200.528 e inscrito no CPF 
nº 074.685.629-62, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93 e atualizada 
pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002, além do que dispõe o Processo Licitatório nº 89/2020, instaurado na modalidade 
de Pregão Presencial nº 14/2020, homologado em 21 de fevereiro de 2020, resolvem suspender a execução dos serviços constantes do 
Contrato Administrativo nº 25/2020, pelas cláusulas que seguem:

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 
30 de janeiro de 2020 em decorrência da infecção humana pelo coronavírus;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do CO-
VID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;
CONSIDERANDO a necessidade de se atender as recomendações da Organização Mundial da Saúde e dos demais órgãos da saúde para 
prevenir a propagação do coronavírus;
CONSIDERANDO a edição de dispositivos legais acerca da adoção de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO, ainda, no âmbito estadual, a edição dos Decretos nº 507 de 16 de março de 2020, nº 509 de 17 de março de 2020; 515 de 
17 de março de 2020 e 521, de 19 de março de 2020, que dispõem sobre as medidas de prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus 
(COVID-19) e declarou situação de emergência em todo o território catarinense e decretação de quarentena;
CONSIDERANDO e o Decreto Municipal nº 39/2020, de 18 de março de 2020, que determina a tomada de medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona Vírus (COVID-19), cria Comissão de Resposta ao Corona 
Vírus;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 40/2020, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território do 
município de Cunha Porã/SC, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar a aglomeração, concentração e permanência de pessoas em espaços públicos e/ou privados de 
uso coletivo e o consequente contato próximo entre pessoas, evitando-se assim, a propagação do vírus;

CONSIDERANDO que as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior estão suspensas;

CONSIDERANDO, por fim, que a situação demandou o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos à saúde pública, e que as atividades objeto do contrato administrativo em questão encontram-se suspensas por prazo indetermi-
nado, dependendo, a volta à normalidade, da cessação/controle do contágio em questão, fica estabelecido:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto estabelecer a suspensão da execução contratual para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM OFICINA 
DE APRENDIZAGEM, REGÊNCIA E PREPARAÇÃO VOCAL PARA CORALISTAS DO CORAL MUNICIPAL DE CUNHA PORÃ/SC, COM ACOMPNHA-
MENTO DE ENSAIOS E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS E APRESENTAÇÕES, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE CULTURA, conforme estabelece a Cláusula Primeira do Contrato Administrativo nº 25/2020, de 21 de fevereiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO
Fica efetivamente suspensa no período de 01 de abril de 2020 à 31 de maio de 2020, ou pelo período que vigorarem as medidas restritivas 
que impliquem na impossibilidade de seu cumprimento, a prestação dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 25/2020, de 21 de 
fevereiro de 2020, desobrigando as partes das obrigações nele definidas, notadamente quanto à efetiva PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
OFICINA DE APRENDIZAGEM, REGÊNCIA E PREPARAÇÃO VOCAL PARA CORALISTAS DO CORAL MUNICIPAL DE CUNHA PORÃ/SC, COM 
ACOMPNHAMENTO DE ENSAIOS E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS E APRESENTAÇÕES, bem como a realização de pagamentos após a assi-
natura deste termo.

Parágrafo primeiro: o prazo de suspensão da prestação dos serviços, poderá ser prorrogado pelo município de Cunha Porã/SC, caso o prazo 
com as medidas restritivas impostas pelas autoridades em saúde seja da mesma forma prorrogado.
Parágrafo segundo: em razão do período da quarentena com suspensão das atividades em 18 de março de 2020 e do pagamento integral 
dos serviços correspondentes ao mês de março de 2020, deverá a contratada, imediatamente após o retorno às atividades em grupo, repor 
os dias correspondentes, cujos valores foram pagos pelo município de Cunha Porã/SC, sem que houvesse a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETOMADA DOS SERVIÇOS
A retomada da prestação dos serviços será comunicada formalmente à empresa contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e qua-
tro) horas, de acordo com a necessidade devidamente justificada, utilizando-se os meios usuais de comunicação, podendo ser por ofício, 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 321

e-mail ou por publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e no site do município: www.cunhapora.sc.gov.br.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Havendo interesse da contratada em rescindir o contrato firmado, em virtude da paralisação em questão, bastará a sua manifestação escrita 
neste sentido que o mesmo será rescindido, de forma amigável.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo encontra embasamento legal no art. 65, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cunha Porã/SC com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente termo de suspensão contratual.

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente termo, em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelos representantes das partes e testemunhas abaixo, o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, a fim de 
que produza os devidos efeitos legais.

Cunha Porã/SC, 01 de abril de 2020.

_______________________________   _______________________________________________________ 
JAIRO RIVELINO EBELING     THIAGO GERMANO HUF 07468562962 – MEI
Prefeito Municipal     CNPJ Nº 17.770.102/0001-99
Contratante      Contratada

Testemunhas

________________________    ________________________
Simone Drehmer      Nestor Grando
CPF: 020.345.039-61     CPF: 779.806.209-25

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 4/2020, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456929

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 4/2020

Termo de suspensão de execução dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 29/2020, que entre si celebram:

De um lado o Município de CUNHA PORÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.021.147/0001-
95, com sua sede administrativa situada na Rua Moura Brasil nº 1639, Centro, município e comarca de Cunha Porã/SC, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Senhor Jairo Rivelino Ebeling, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município e comarca de Cunha 
Porã/SC, portador do RG nº 1.878.282 e inscrito no CPF sob nº 949.929.169-53, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa EDINHO JUNIOR DA ROSA 06234691978 – MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 24.074.580/0001-20, 
com sua sede estabelecida na Rua Santa Catarina, nº 585, Centro, município de Cunha Porã/SC, neste ato representado pelo Senhor EDI-
NHO JUNIOR DA ROSA, brasileiro, residente e domiciliado no município de Cunha Porã/SC, portador do RG nº 5.269.825 e inscrito no CPF 
nº 062.346.919-78, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93 e atualizada 
pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002, além do que dispõe o Processo Licitatório nº 37/2020, instaurado na modalidade 
de Pregão Presencial nº 10/2020, homologado em 21 de fevereiro de 2020, resolvem suspender a execução dos serviços constantes do 
Contrato Administrativo nº 29/2020, pelas cláusulas que seguem:

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 
30 de janeiro de 2020 em decorrência da infecção humana pelo coronavírus;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do CO-
VID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;
CONSIDERANDO a necessidade de se atender as recomendações da Organização Mundial da Saúde e dos demais órgãos da saúde para 
prevenir a propagação do coronavírus;
CONSIDERANDO a edição de dispositivos legais acerca da adoção de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO, ainda, no âmbito estadual, a edição dos Decretos nº 507 de 16 de março de 2020, nº 509 de 17 de março de 2020; 515 de 
17 de março de 2020 e 521, de 19 de março de 2020, que dispõem sobre as medidas de prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus 
(COVID-19) e declarou situação de emergência em todo o território catarinense e decretação de quarentena;
CONSIDERANDO e o Decreto Municipal nº 39/2020, de 18 de março de 2020, que determina a tomada de medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona Vírus (COVID-19), cria Comissão de Resposta ao Corona 
Vírus;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 40/2020, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território do 
município de Cunha Porã/SC, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar a aglomeração, concentração e permanência de pessoas em espaços públicos e/ou privados de 
uso coletivo e o consequente contato próximo entre pessoas, evitando-se assim, a propagação do vírus;

http://www.cunhapora.sc.gov.br


28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 322

CONSIDERANDO que as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior estão suspensas;

CONSIDERANDO, por fim, que a situação demandou o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos à saúde pública, e que as atividades objeto do contrato administrativo em questão encontram-se suspensas por prazo indetermi-
nado, dependendo, a volta à normalidade, da cessação/controle do contágio em questão, fica estabelecido:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto estabelecer a suspensão da execução contratual para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM OFICINAS 
DE APRENDIZAGEM ESPORTIVA EM ARTES MARCIAIS – MODALIDADE OLÍMPICA DE TAEKWONDO, ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE ATLETAS EM COMPETIÇÕES DA MODALIDADE, COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATI-
VIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme estabelece a Cláusula Primeira do Contrato Administrativo 
nº 29/2020, de 21 de fevereiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO
Fica efetivamente suspensa no período de 01 de abril de 2020 à 31 de maio de 2020, ou pelo período que vigorarem as medidas restritivas 
que impliquem na impossibilidade de seu cumprimento, a prestação dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 29/2020, de 21 de 
fevereiro de 2020, desobrigando as partes das obrigações nele definidas, notadamente quanto à efetiva PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
OFICINAS DE APRENDIZAGEM ESPORTIVA EM ARTES MARCIAIS – MODALIDADE OLÍMPICA DE TAEKWONDO, ORGANIZAÇÃO E ACOMPA-
NHAMENTO DE ATLETAS EM COMPETIÇÕES DA MODALIDADE, COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS, VISANDO A MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS, VISANDO A MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL bem como a realização de pagamentos após a assinatura deste 
termo.

Parágrafo primeiro: o prazo de suspensão da prestação dos serviços, poderá ser prorrogado pelo município de Cunha Porã/SC, caso o prazo 
com as medidas restritivas impostas pelas autoridades em saúde seja da mesma forma prorrogado.
Parágrafo segundo: em razão do período da quarentena com suspensão das atividades em 18 de março de 2020 e do pagamento integral 
dos serviços correspondentes ao mês de março de 2020, deverá a contratada, imediatamente após o retorno às atividades em grupo, repor 
os dias correspondentes, cujos valores foram pagos pelo município de Cunha Porã/SC, sem que houvesse a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETOMADA DOS SERVIÇOS
A retomada da prestação dos serviços será comunicada formalmente à empresa contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e qua-
tro) horas, de acordo com a necessidade devidamente justificada, utilizando-se os meios usuais de comunicação, podendo ser por ofício, 
e-mail ou por publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e no site do município: www.cunhapora.sc.gov.br.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Havendo interesse da contratada em rescindir o contrato firmado, em virtude da paralisação em questão, bastará a sua manifestação escrita 
neste sentido que o mesmo será rescindido, de forma amigável.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo encontra embasamento legal no art. 65, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cunha Porã/SC com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente termo de suspensão contratual.

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente termo, em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelos representantes das partes e testemunhas abaixo, o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, a fim de 
que produza os devidos efeitos legais.

Cunha Porã/SC, 01 de abril de 2020.

_______________________________   _________________________________________________________ 
JAIRO RIVELINO EBELING     EDINHO JUNIOR DA ROSA 06234691978 – MEI
Prefeito Municipal     CNPJ Nº 24.074.580/0001-20
Contratante      Contratada

Testemunhas

________________________    ________________________
Simone Drehmer      Nestor Grando
CPF: 020.345.039-61     CPF: 779.806.209-25
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TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 5/2020, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456932

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 5/2020

Termo de suspensão de execução dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 38/2020, que entre si celebram:

De um lado o Município de CUNHA PORÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.021.147/0001-
95, com sua sede administrativa situada na Rua Moura Brasil nº 1639, Centro, município e comarca de Cunha Porã/SC, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Senhor Jairo Rivelino Ebeling, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município e comarca de Cunha 
Porã/SC, portador do RG nº 1.878.282 e inscrito no CPF sob nº 949.929.169-53, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa HELMUTH GERMANO LANZ 13336282934 – MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 28.339.205/0001-15, 
com sua sede estabelecida na Rua Martinho Lutero, nº 877, Bairro Progresso, município de Cunha Porã/SC, neste ato representado pelo 
sócio Senhor Helmuth Germano Lanz, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesse município de Cunha Porã/SC, portador do RG nº 
947.134 e inscrito no CPF sob nº 133.362.829-34, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei 
Federal nº 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002, além do que dispõe o Processo Licitatório nº 
135/2020, instaurado na modalidade de Pregão Presencial nº 16/2020, homologado em 05 de março de 2020, resolvem suspender a exe-
cução dos serviços constantes do Contrato Administrativo nº 38/2020, pelas cláusulas que seguem:

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 
30 de janeiro de 2020 em decorrência da infecção humana pelo coronavírus;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do CO-
VID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;
CONSIDERANDO a necessidade de se atender as recomendações da Organização Mundial da Saúde e dos demais órgãos da saúde para 
prevenir a propagação do coronavírus;
CONSIDERANDO a edição de dispositivos legais acerca da adoção de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO, ainda, no âmbito estadual, a edição dos Decretos nº 507 de 16 de março de 2020, nº 509 de 17 de março de 2020; 515 de 
17 de março de 2020 e 521, de 19 de março de 2020, que dispõem sobre as medidas de prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus 
(COVID-19) e declarou situação de emergência em todo o território catarinense e decretação de quarentena;
CONSIDERANDO e o Decreto Municipal nº 39/2020, de 18 de março de 2020, que determina a tomada de medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona Vírus (COVID-19), cria Comissão de Resposta ao Corona 
Vírus;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 40/2020, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território do 
município de Cunha Porã/SC, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar a aglomeração, concentração e permanência de pessoas em espaços públicos e/ou privados de 
uso coletivo e o consequente contato próximo entre pessoas, evitando-se assim, a propagação do vírus;

CONSIDERANDO que as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior estão suspensas;

CONSIDERANDO, por fim, que a situação demandou o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos à saúde pública, e que as atividades objeto do contrato administrativo em questão encontram-se suspensas por prazo indetermi-
nado, dependendo, a volta à normalidade, da cessação/controle do contágio em questão, fica estabelecido:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto estabelecer a suspensão da execução contratual para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM OFICINAS DE 
APRENDIZAGEM E PREPARAÇÃO TÉCNICA VOCAL E REGÊNCIA PARA CORALISTAS, ALÉM DA CONDUÇÃO DE ENSAIOS E REGÊNCIA DOS 
CORAIS DE IDOSOS E DO CENTRO CULTURAL 25 DE JULHO, CORAL DA OASE E CORAIS INTERIORANOS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ 
(VERA CRUZ, GLÓRIA, CRISTO REI E CAMBARÁ), COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVI-
DADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, conforme estabelece a Cláusula Primeira do Contrato Administrativo nº 38/2020, de 
21 de fevereiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO
Fica efetivamente suspensa no período de 01 de abril de 2020 à 31 de maio de 2020, ou pelo período que vigorarem as medidas restritivas 
que impliquem na impossibilidade de seu cumprimento, a prestação dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 38/2020, de 05 de 
março de 2020, desobrigando as partes das obrigações nele definidas, notadamente quanto à efetiva PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM OFICI-
NAS DE APRENDIZAGEM E PREPARAÇÃO TÉCNICA VOCAL E REGÊNCIA PARA CORALISTAS, ALÉM DA CONDUÇÃO DE ENSAIOS E REGÊNCIA 
DOS CORAIS DE IDOSOS E DO CENTRO CULTURAL 25 DE JULHO, CORAL DA OASE E CORAIS INTERIORANOS DO MUNICÍPIO DE CUNHA 
PORÃ (VERA CRUZ, GLÓRIA, CRISTO REI E CAMBARÁ), COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS, bem como a realização de paga-
mentos após a assinatura deste termo.

Parágrafo primeiro: o prazo de suspensão da prestação dos serviços, poderá ser prorrogado pelo município de Cunha Porã/SC, caso o prazo 
com as medidas restritivas impostas pelas autoridades em saúde seja da mesma forma prorrogado.
Parágrafo segundo: em razão do período da quarentena com suspensão das atividades em 18 de março de 2020 e do pagamento integral 
dos serviços correspondentes ao mês de março de 2020, deverá a contratada, imediatamente após o retorno às atividades em grupo, repor 
os dias correspondentes, cujos valores foram pagos pelo município de Cunha Porã/SC, sem que houvesse a prestação dos serviços.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETOMADA DOS SERVIÇOS
A retomada da prestação dos serviços será comunicada formalmente à empresa contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e qua-
tro) horas, de acordo com a necessidade devidamente justificada, utilizando-se os meios usuais de comunicação, podendo ser por ofício, 
e-mail ou por publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e no site do município: www.cunhapora.sc.gov.br.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Havendo interesse da contratada em rescindir o contrato firmado, em virtude da paralisação em questão, bastará a sua manifestação escrita 
neste sentido que o mesmo será rescindido, de forma amigável.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo encontra embasamento legal no art. 65, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cunha Porã/SC com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente termo de suspensão contratual.

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente termo, em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelos representantes das partes e testemunhas abaixo, o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, a fim de 
que produza os devidos efeitos legais.

Cunha Porã/SC, 01 de abril de 2020.

_______________________________   ___________________________________________________________ 
JAIRO RIVELINO EBELING HELMUTH   GERMANO LANZ 13336282934 – MEI
Prefeito Municipal     CNPJ Nº 28.339.205/0001-15
Contratante      Contratada

Testemunhas

________________________    ________________________
Simone Drehmer      Nestor Grando
CPF: 020.345.039-61     CPF: 779.806.209-25

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 6/2020, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456935

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 6/2020

Termo de suspensão de execução dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 23/2020, que entre si celebram:

De um lado o Município de CUNHA PORÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.147/0001-95, com sua sede administrativa situada na Rua Moura Brasil nº 1639, Centro, município e comarca de Cunha Porã/SC, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Jairo Rivelino Ebeling, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município e 
comarca de Cunha Porã/SC, portador do RG nº 1.878.282 e inscrito no CPF sob nº 949.929.169-53, doravante denominada CONTRATANTE 
e de outro lado a empresa JEFERSON DE QUADROS MOREIRA 89352025920 – MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº 17.774.132/0001-73, com sua sede estabelecida na Avenida Sul Brasil, nº 53, Centro, município de Maravilha/SC, neste ato representado 
por seu representante Senhor Jeferson de Quadros Moreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Maravilha/SC, porta-
dor do RG nº 3.238.571 e inscrito no CPF sob nº 893.520.259-20, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e com amparo 
legal na Lei Federal nº 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002, além do que dispõe o Processo 
Licitatório nº 160/2020, instaurado na modalidade de Dispensa de Licitação Por Limite de Preços nº 137/2020, homologado em 19 de feve-
reiro de 2020, resolvem suspender a execução dos serviços constantes do Contrato Administrativo nº 23/2020, pelas cláusulas que seguem:

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 
30 de janeiro de 2020 em decorrência da infecção humana pelo coronavírus;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do CO-
VID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;
CONSIDERANDO a necessidade de se atender as recomendações da Organização Mundial da Saúde e dos demais órgãos da saúde para 
prevenir a propagação do coronavírus;
CONSIDERANDO a edição de dispositivos legais acerca da adoção de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO, ainda, no âmbito estadual, a edição dos Decretos nº 507 de 16 de março de 2020, nº 509 de 17 de março de 2020; 515 de 
17 de março de 2020 e 521, de 19 de março de 2020, que dispõem sobre as medidas de prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus 
(COVID-19) e declarou situação de emergência em todo o território catarinense e decretação de quarentena;
CONSIDERANDO e o Decreto Municipal nº 39/2020, de 18 de março de 2020, que determina a tomada de medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona Vírus (COVID-19), cria Comissão de Resposta ao Corona 
Vírus;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 40/2020, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território do 
município de Cunha Porã/SC, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;
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CONSIDERANDO a necessidade de se evitar a aglomeração, concentração e permanência de pessoas em espaços públicos e/ou privados de 
uso coletivo e o consequente contato próximo entre pessoas, evitando-se assim, a propagação do vírus;

CONSIDERANDO que as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior estão suspensas;

CONSIDERANDO, por fim, que a situação demandou o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos à saúde pública, e que as atividades objeto do contrato administrativo em questão encontram-se suspensas por prazo indetermi-
nado, dependendo, a volta à normalidade, da cessação/controle do contágio em questão, fica estabelecido:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto estabelecer a suspensão da execução contratual para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MINIS-
TRAR CURSO DE DANÇAS FOLCLÓRICAS DA CULTURA GAÚCHA PARA TURMAS INFANTIL/MIRIM (CRIANÇAS) E ADULTO, EM ENCONTROS 
SEMANAIS COM DURAÇÃO DE 02:30 HORAS CADA, SEMPRE ÀS QUINTAS-FEIRAS, NO HORÁRIO DAS 19:30 ÀS 22:00 HORAS, VISANDO 
A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, conforme estabelece a Cláusula Primeira do Contrato 
Administrativo nº 23/2020, de 19 de fevereiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO
Fica efetivamente suspensa no período de 01 de abril de 2020 à 31 de maio de 2020, ou pelo período que vigorarem as medidas restritivas 
que impliquem na impossibilidade de seu cumprimento, a prestação dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 23/2020, de 19 de 
fevereiro de 2020, desobrigando as partes das obrigações nele definidas, notadamente quanto à efetiva PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MINISTRAR CURSO DE DANÇAS FOLCLÓRICAS DA CULTURA GAÚCHA PARA TURMAS INFANTIL/MIRIM (CRIANÇAS) E ADULTO, EM ENCON-
TROS SEMANAIS COM DURAÇÃO DE 02:30 HORAS CADA, SEMPRE ÀS QUINTAS-FEIRAS, NO HORÁRIO DAS 19:30 ÀS 22:00 HORAS, bem 
como a realização de pagamentos após a assinatura deste termo.

Parágrafo único: o prazo de suspensão da prestação dos serviços, poderá ser prorrogado pelo município de Cunha Porã/SC, caso o prazo 
com as medidas restritivas impostas pelas autoridades em saúde seja da mesma forma prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETOMADA DOS SERVIÇOS
A retomada da prestação dos serviços será comunicada formalmente à empresa contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e qua-
tro) horas, de acordo com a necessidade devidamente justificada, utilizando-se os meios usuais de comunicação, podendo ser por ofício, 
e-mail ou por publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e no site do município: www.cunhapora.sc.gov.br.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Havendo interesse da contratada em rescindir o contrato firmado, em virtude da paralisação em questão, bastará a sua manifestação escrita 
neste sentido que o mesmo será rescindido, de forma amigável.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo encontra embasamento legal no art. 65, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cunha Porã/SC com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente termo de suspensão contratual.

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente termo, em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelos representantes das partes e testemunhas abaixo, o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, a fim de 
que produza os devidos efeitos legais.

Cunha Porã/SC, 01 de abril de 2020.

_______________________________   __________________________________________________________ 
JAIRO RIVELINO EBELING     JEFERSON DE Q. MOREIRA 89352025920 – MEI
Prefeito Municipal     CNPJ Nº 17.774.132/0001-73
Contratante      Contratada
 
Testemunhas

________________________    ________________________
Simone Drehmer      Nestor Grando
CPF: 020.345.039-61     CPF: 779.806.209-25

http://www.cunhapora.sc.gov.br


28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 326

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 7/2020, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456936

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL Nº 7/2020

Termo de suspensão de execução dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 36/2020, que entre si celebram:

De um lado o Município de CUNHA PORÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.021.147/0001-
95, com sua sede administrativa situada na Rua Moura Brasil nº 1639, Centro, município e comarca de Cunha Porã/SC, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Senhor Jairo Rivelino Ebeling, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município e comarca de Cunha 
Porã/SC, portador do RG nº 1.878.282 e inscrito no CPF sob nº 949.929.169-53, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa TAINAN PICCININ PIRAN 46120567879 – MEI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 23.561.403/0001-05, com 
sua sede estabelecida na Rua La Salle, nº 445, Centro, município de Romelândia/SC, neste ato representado por seu representante Senhor 
Tainan Piccinin Piran, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no município de Romelândia/SC, portador do RG 5.721.903 e inscrito no 
CPF sob nº 461.205.678-79, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93 e 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/2002, além do que dispõe o Processo Licitatório nº 190/2020, instaurado na 
modalidade de Dispensa de Licitação Por Limite de Preços nº 163/2020, homologado em 28 de fevereiro de 2020, resolvem suspender a 
execução dos serviços constantes do Contrato Administrativo nº 36/2020, pelas cláusulas que seguem:

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 
30 de janeiro de 2020 em decorrência da infecção humana pelo coronavírus;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do CO-
VID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;
CONSIDERANDO a necessidade de se atender as recomendações da Organização Mundial da Saúde e dos demais órgãos da saúde para 
prevenir a propagação do coronavírus;
CONSIDERANDO a edição de dispositivos legais acerca da adoção de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO, ainda, no âmbito estadual, a edição dos Decretos nº 507 de 16 de março de 2020, nº 509 de 17 de março de 2020; 515 de 
17 de março de 2020 e 521, de 19 de março de 2020, que dispõem sobre as medidas de prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus 
(COVID-19) e declarou situação de emergência em todo o território catarinense e decretação de quarentena;
CONSIDERANDO e o Decreto Municipal nº 39/2020, de 18 de março de 2020, que determina a tomada de medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Corona Vírus (COVID-19), cria Comissão de Resposta ao Corona 
Vírus;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 40/2020, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território do 
município de Cunha Porã/SC, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar a aglomeração, concentração e permanência de pessoas em espaços públicos e/ou privados de 
uso coletivo e o consequente contato próximo entre pessoas, evitando-se assim, a propagação do vírus;

CONSIDERANDO que as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, 
ensino fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior estão suspensas;

CONSIDERANDO, por fim, que a situação demandou o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos à saúde pública, e que as atividades objeto do contrato administrativo em questão encontram-se suspensas por prazo indetermi-
nado, dependendo, a volta à normalidade, da cessação/controle do contágio em questão, fica estabelecido:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto estabelecer a suspensão da execução contratual para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR 
PARA CURSO DE INFORMÁTICA BÁSICA PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS (MELHOR IDADE) DO SCFV – SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme estabelece a Cláusula Primeira do Contrato Administrativo nº 36/2020, 
de 28 de fevereiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO
Fica efetivamente suspensa no período de 01 de abril de 2020 à 31 de maio de 2020, ou pelo período que vigorarem as medidas restritivas 
que impliquem na impossibilidade de seu cumprimento, a prestação dos serviços objeto do Contrato Administrativo nº 36/2020, de 28 de 
fevereiro de 2020, desobrigando as partes das obrigações nele definidas, notadamente quanto à efetiva PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITOR PARA CURSO DE INFORMÁTICA BÁSICA PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS (MELHOR IDADE) DO SCFV – SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, COM CARGA HORÁRIA DE 10 HORAS SEMANAIS, bem como a realização de paga-
mentos após a assinatura deste termo.

Parágrafo primeiro: o prazo de suspensão da prestação dos serviços, poderá ser prorrogado pelo município de Cunha Porã/SC, caso o prazo 
com as medidas restritivas impostas pelas autoridades em saúde seja da mesma forma prorrogado.
Parágrafo segundo: em razão do período da quarentena com suspensão das atividades em 18 de março de 2020 e do pagamento integral 
dos serviços correspondentes ao mês de março de 2020, deverá a contratada, imediatamente após o retorno às atividades em grupo, repor 
os dias correspondentes, cujos valores foram pagos pelo município de Cunha Porã/SC, sem que houvesse a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETOMADA DOS SERVIÇOS
A retomada da prestação dos serviços será comunicada formalmente à empresa contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
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quatro) horas, de acordo com a necessidade devidamente justificada, utilizando-se os meios usuais de comunicação, podendo ser por ofício, 
e-mail ou por publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e no site do município: www.cunhapora.sc.gov.br.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
Havendo interesse da contratada em rescindir o contrato firmado, em virtude da paralisação em questão, bastará a sua manifestação escrita 
neste sentido que o mesmo será rescindido, de forma amigável.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo encontra embasamento legal no art. 65, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cunha Porã/SC com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente termo de suspensão contratual.

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente termo, em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelos representantes das partes e testemunhas abaixo, o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, a fim de 
que produza os devidos efeitos legais.

Cunha Porã/SC, 01 de abril de 2020.

_______________________________   ________________________________________________________ 
JAIRO RIVELINO EBELING     TAINAN PICCININ PIRAN 46120567879 – MEI
Prefeito Municipal     CNPJ Nº 23.561.403/0001-05
Contratante      Contratada

Testemunhas

__________________________    ________________________
Ilhana Aguiar Piazollo     Nestor Grando
CPF: 582.804.809-00     CPF: 779.806.209-25

http://www.cunhapora.sc.gov.br
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Cunhataí

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº. 042/2020, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456360

DECRETO MUNICIPAL Nº. 042/2020, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DIRCEU HOSS, Prefeito Municipal em Exercício de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
e em conformidade com Artigo 5º, § 1º, Inciso II da Lei Municipal n.º 951 de 10 de dezembro de 2019;

DECRETA: Art. 1º. Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares no orçamento da Entidade n.º 01 – MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, no valor 
de R$ - 80.000,00(Oitenta Mil Reais), nas seguintes dotações:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SEC. DE INFRAEST, OBRAS, SERV URB, DESENV E TURISMO 5
Unidade DPTO DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1

Função Urbanismo 15
Sub-função Serviços Urbanos 452
Programa DESENVOLVIMENTO URBANO 13
Atividade Manutenção da Iluminação Pública 2.039
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.3.90.00 Aplicação Direta 30.00.000000- (163) 80.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender a Suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balan-
ço Geral do exercício de 2019, na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S. F. Recursos Ordinários DR n.º 30.00 no valor 
de R$ 80.000,00(Quinze Mil e Oitocentos Reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2020.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

MAICON LUIZ SCHMITZ
Coordenador Interino de Gestão em Administração e Planejamento

Publique-se e Registre-se
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020
Publicação Nº 2456219

Edital de Chamamento Público nº 002/2020

O Município de Curitibanos, por intermédio do Fundo Municipal da Infância e adolescência – FIA e da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com deliberação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, com esteio nas Leis nº 13.019/2014, 
13.204/2015 e 5.230/2014, Decreto Municipal nº 4.870/2017 e 4.871/2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando 
à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução de projeto na 
área dos Direitos das Crianças e Adolescentes.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com o Município, por intermédio 
do Fundo Municipal da infância e adolescência - FIA e Secretaria Municipal de Assistência Social, para a formalização de termo de colabo-
ração e a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da 
sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, Lei 13.204/2015, Decreto Municipal nº 4.870/2017 e Decreto 4.871/2017, e 
pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.
1.3. Apenas uma proposta será selecionada, salvo se houver disponibilidade orçamentária para a celebração de mais de uma parceria, 
observada a ordem de classificação.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO – Ações voltadas aos Direitos das Crianças e Adolescentes.

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução de ações de promo-
ção, proteção, defesa e atendimento dos direitos das crianças e dos adolescentes, que residem em Curitibanos.
2.2. Objetivos específicos da parceria:
a) Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de crianças e adolescentes;
b) Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadores de direitos;
c) Prevenir a Segregações dos usuários, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;

Item Área Descrição do Objeto Valor Máximo

01
Criança e Adolescente
FIA

Ações de Prevenção e combate ao uso de substâncias psicoativas, álcool 
e outras drogas. R$ 38.000,00

02
Criança e Adolescente
FIA Ações Socioeducativas com ênfase na cultura. R$ 20.830,00

03
Criança e Adolescente
FIA Ações de Combate a violência de crianças e adolescentes. R$ 11.000,00

04
Criança e Adolescente
FIA Ações de Enfrentamento a transtornos alimentares em crianças e adoles-

centes. R$ 6.000,00

05
Criança e Adolescente
FIA Ações Socioeducativas com ênfase no Esporte R$ 10.000,00

3. JUSTIFICATIVA
Em conformidade com os respectivos projetos e planos de aplicação de recursos no âmbito municipal, para os quais serão liberados re-
cursos, a serem executados no curso do exercício de 2020, em conformidade com os respectivos instrumentos de Termo de Colaboração, 
visa-se o desenvolvimento de mecanismos de atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, ou na defesa e 
garantia de direitos das crianças e dos adolescentes, residentes em Curitibanos.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015):
a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, direto-
res, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integral-
mente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou 
vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas 
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para colaboração, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou
4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
a) estar credenciada no Município; e
b) declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as disposições 
previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apre-
sentados durante o processo de seleção.
4.3. Não é permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade civil, na forma descrita no Art. 35-A da Lei 13.019/2014.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
a) Ofício dirigido ao Administrador Público responsável pela Unidade Gestora, solicitando o termo de colaboração ou de fomento com a 
devida justificativa do pedido (Art. 24, inciso I do Decreto Municipal 4.870/2017)

b) Cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a entidade como de utilidade pública, exceto as Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público instituídas na forma da Lei Federal nº 9.790/1999, e cópia da Lei Federal quando houver (Art. 24, inciso II do Decreto 
Municipal 4.870/2017)
c) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como com-
patíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 
24, inciso IX do Decreto Municipal 4.870/2017).
d) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patri-
mônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014 e art. 24, inciso IX do Decreto 
Municipal 4.870/2017);
e) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
f) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por 
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 
33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);
g) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, na forma do art. 24, inciso 
XI e art. 25 do Decreto Municipal 4.870/2017 (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014);
h) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, 
alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos próprios, a ser atestado mediante declaração do representante legal 
da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais, na forma do Art. 24, inciso XII do Decreto Municipal 
4.870/2017 (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
i) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria. Não será necessária a demonstração de capaci-
dade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de 
adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria, com recursos exclusivos da OSC. (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” 
e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
j) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 24, 
inciso IV do Decreto 4.870/2017 (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);
k) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 
2014 e 24, inciso V do Decreto 4.870/2017);
l) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme 
estatuto, com endereço, número da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, 
conforme art. 24, inciso VI e VII do Decreto nº 4.870/2017);
m) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil (art. 34, caput, inciso VII, da Lei 
nº 13.019, de 2014, e art. 24, inciso VIII, do Decreto nº 4.870/2017, de 2016);
n) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea 
“b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014); e
o) Apresentar registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação assim condicionar 
sua capacitação para atuar ou de firmar parceria com a Administração Pública (Art. 24, inciso XIII do Decreto Municipal 4.870/2017);
p) Apresentar declaração de que a organização não deve prestações de contas e quaisquer órgãos ou entidades (Art. 24, inciso XIV do 
Decreto Municipal 4.870/2017);
q) Apresentar declaração de que não emprega menor, conforme disposto no Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988 (Art. 24, 
inciso XV do Decreto Municipal 4.870/2017);
r) Apresentar Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e seus dirigentes não 
incorrem em qualquer das vedações previstas na Lei 13.019/2014 (Art. 24, inciso XV do Decreto Municipal 4.870/2017)

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, 
da Lei nº 13.019, de 2014);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são 
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da 
Lei nº 13.019, de 2014);
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d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou 
a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II 
do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, 
da Lei nº 13.019, de 2014);
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou
g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável 
por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha 
sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, tendo sido constituída na 
forma da Portaria Municipal nº 659/2019.
6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publi-
cação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento 
público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 12 
do Decreto Municipal nº 4.870/2017).
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o 
impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, 
sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 12, § 4º, do Decreto Municipal nº 
4.870/2017).
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro 
desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apre-
sentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios 
da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
Tabela 1
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas
1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 16/03/2020
2 Envio das propostas pelas OSCs. 16/03/2020 a 16/04/2020
3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 17/04/2020
4 Divulgação do resultado preliminar. 22/04/2020

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 5 (cinco) dias corridos contados da divulgação do 
resultado preliminar

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 5 (cinco) dias corridos após prazo final de apre-
sentação das contrarrazões aos recursos

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação 
das decisões recursais proferidas (se houver).

04/05/2020 *

* A data da homologação poderá ser antecipada em não havendo interposição de recurso.
7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, 
de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa compe-
titiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da 
Lei nº 13.019, de 2014.

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município (http://www.curitibanos.sc.gov.br/) e no Diário 
Oficial dos Municípios - DOM, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do 
Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio de requerimento junto ao setor de Protocolo do Município – Rua Coronel Vidal 
Ramos, 860 – Centro em Curitibanos/SC, e deverão ser cadastradas e enviadas para análise, até às 19 horas do dia 16 de abril de 2020.
7.4.2. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou es-
clarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública municipal.
7.4.3. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta para cada objeto de parceria. Caso venha a apresentar mais de uma proposta 
para o mesmo objeto, dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise ou, na ausência da disponibilização 
deste, a última enviada conforme item 7.4.2. deste Edital.
7.4.4. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
d) o valor global.
7.4.5. Somente serão avaliadas as propostas que, além de cadastradas, estiverem com status da proposta “enviada para análise” até o prazo 
limite de envio das propostas pelas OSCs constante da Tabela 1.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs con-
correntes. A análise e julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para 
exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado 
preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o 
contido no Anexo V – Diretrizes para Elaboração da Proposta e do Plano de Trabalho.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:
Tabela 2

Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação PontuaçãoMáxima por 

Item

(A) Informações sobre ações a serem executadas, 
metas a serem atingidas, indicadores que aferirão 
o cumprimento das metas e prazos para a execu-
ção das ações e para o cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da pro-
posta.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da políti-
ca, do plano, do programa ou da ação em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequa-
ção (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da pro-
posta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do 
nexo entre essa realidade e a atividade ou projeto 
proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da pro-
posta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de referência 
constante do Edital, com menção expressa ao 
valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo do 
que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, mais 
baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a eliminação da 
proposta, haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado pela 
administração pública é apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacional da instituição 
proponente, por meio de experiência comprovada 
no portfólio de realizações na gestão de atividades 
ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capaci-
dade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da pro-
posta, por falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, 
inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da 
proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comu-
nicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), informando as atividades ou 
projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações 
que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer 
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informa-
ções: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas 
a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das 
metas;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
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7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 
2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos 
critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julga-
mento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios 
de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de 
constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante do chama-
mento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor 
proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na pági-
na do sítio oficial do Município na internet(http://www.curitibanos.sc.gov.br/) e no Diário Oficial dos Municípios, iniciando-se o prazo para 
recurso.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do 
processo de seleção.
7.7.1. Nos termos do art. 15 do Decreto Municipal nº 4.870/2017, os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar de-
verão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
7.7.2. Os recursos serão apresentados por meio de requerimento, junto ao setor de Protocolo do Município.
7.7.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, arcando somente 
com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, se dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data 
da ciência, apresentem contrarrazões, se desejarem.

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do 
prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Prefeito, conforme o disposto no §1º 
do art. 15 do Decreto Municipal nº 4.870/2017, para decisão final.
7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia 
útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se 
houver).Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o Município homologará e divulgará, no seu 
sítio eletrônico oficial e no Diário Municipal dos Municípios as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção 
(art. 16 do Decreto Municipal nº 4.870/2017).
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014).
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar 
prosseguimento ao processo de seleção encaminhado a matéria a aprovação do Poder Legislativo para posterior formalização da parceria.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:
Tabela 3
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

2 Parecer de órgão técnico, jurídico e contábil, bem como encaminhamento de Projeto de Lei à Câmara legislativa para posterior sanção de 
lei e assinatura do termo de colaboração.

3 Publicação do extrato do termo de colaboração e da Lei no Diário Oficial dos Municípios.

8.2 Etapa 1: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.2.1. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem 
atingidas;
b) a descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
c) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas 
e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
d) forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; e
e) definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
8.2.2. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será 
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.2.3. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração pública solicitará a reali-
zação de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.
8.2.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos no 
edital, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a 
celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.
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8.3. Etapa 2: Parecer de órgão técnico, jurídico, contábil, autorização legislativa e assinatura do termo de colaboração.
8.3.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação regente, incluindo a apro-
vação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico, jurídico e contábil.
8.3.2 As parcerias serão previamente autorizadas pelo Poder Legislativo, na forma do Art. 6 º do Decreto Municipal 4.870/2017.
8.3.3 A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.3.4 Após transcorrido os trâmites e persistindo o interesse da Administração Pública, proceder-se-á a assinatura do Termo de Colaboração.
8.3.5. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.4. Etapa 3: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial dos Municípios. O termo de colaboração somente produzirá 
efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, 
de 2014).

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes da funcional programática:
05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. CRIANÇA E DO ADOLESC.
3350000000.00.1000TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR .......... R$ 85.830,00
9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do orçamento do Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência - FIA, autorizado pela Lei nº 6.232/2019, UG Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA.
9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 85.830,00 (oitenta e cinco mil oitocentos e trinta reais) no exercício de 2020, con-
forme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada 
a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.4. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, observado 
o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014.
9.5. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o 
instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, 
de 2014, e no Decreto Municipal nº 4.870, de 2017. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente 
alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.
9.6. Todos os recursos provenientes do Município deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, excetuando despesas com remu-
neração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, 
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, bem como com a aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes.
9.7. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do Município.
9.8. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.
9.9 Os valores previstos para a execução dos itens do projeto poderão ser remanejados entre si até o limite de 20%.
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e 
desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar 
o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

10. CONTRAPARTIDA
10.1. Será exigida contrapartida, na forma de bens ou serviços economicamente mensuráveis, no percentual igual ou superior ao recurso 
recebido da Administração Pública. Não será exigido o depósito do valor correspondente.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município na internet(http://www.curitibanos.sc.gov.br/) e 
no Diário Oficial dos Municípios, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação 
do Edital.
11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das pro-
postas, por petição dirigida ou protocolada no setor de Protocolo do Município. A resposta às impugnações caberá ao gestor.
11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados 
com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, por petição dirigida ou protocolada no setor de Protocolo 
do Município. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.
11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os 
esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado.
11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma 
forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das 
propostas ou o princípio da isonomia.
11.3. O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social resolverá os 
casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração 
pública.
11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, 
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sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá 
acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades 
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra 
após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que 
trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.
11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.
11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento 
Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte 
da administração pública.
11.8. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
11.09. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração conforme Art. 39, inciso III da Lei 13.019/2014, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida.

Curitibanos/SC, 16 de março de 2020.

Andréa Karina Guimarães
Gestor do Fundo Municipal da Infância e Adolescência

Julio Cezar Coelho de Avila
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de 
Chamamento Público nº 002/2020 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade 
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Curitibanos/SC, de ______________ de 2020.

 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO II
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 24, caput, inciso XII, do Decreto 
Municipal nº 4870, de 2017, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:
- dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumpri-
mento das metas estabelecidas.
OU
- pretende contratar ou adquirir as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cum-
primento das metas estabelecidas, com utilização exclusiva de recursos próprios.
OU
- dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumpri-
mento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das quatro redações acima, conforme a sua situação. A presente observação deverá ser 
suprimida da versão final da declaração.
Curitibanos/SC, ______de ______________ de 2020.
 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DO ART. 39, INCISO III DA LEI 13.019/2014,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos Art. 39, inciso III da Lei 
13.019/2014, que:
- Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
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administração pública municipal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma 
pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF Endereço residencial,

telefone e e-mail

- Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias;

- Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 
de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas 
naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais 
a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Curitibanos/SC, ____ de ______________ de 2020.

 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

MINUTA
PLANO DE TRABALHO

LOGO DA INSTITUIÇÃO

I. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:

NOME DA INSTITUIÇÃO

Endereço:
Cidade:CEP:
Fone:e-mail:
CNPJ:
Representante Legal:
Responsável pela execução do projeto:

II. NOME DO PROJETO:

III. APRESENTAÇÃO(apresentar rapidamente a Instituição e o projeto a ser desenvolvido)

IV. JUSTIFICATIVA (descrever por que o projeto é necessário, utilizar dados quantitativos e qualitativos do problema que se pretende abor-
dar, informando a fonte)

V. OBJETIVOS:
a) GERAL (a partir da justificativa apresentada, definir com clareza o que pretende alcançar.)

b) ESPECÍFICOS(preencher o quadro a seguir, acrescentando linhas se necessário)

Objetivo Específico Ações (descrever as ações necessárias para alcan-
çar o objetivo) Resultados Esperados

1 -
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2 -

3 -
4 -

VI. PERFIL DA POPULAÇÃO ATENDIDA PELO PROJETO (informar a área de abrangência do projeto, bairros, escolaridade média do público 
atendido, faixa etária, número de pessoas, meta a ser atingida)

VII. METODOLOGIA (quais as atividades que serão desenvolvidas? Onde ocorrerá o projeto? Como serão desenvolvidas as ações?)

VIII. CONOGRAMA DE AÇÕES (completar o quadro abaixo ampliando ou reduzindo o número de colunas/mês e de ações, conforme o pe-
ríodo de execução do projeto)

Ações (neces-
sárias para 
alcançar o 
objetivo)

Mês
1

Mês
2

Mês
3

Mês
4

Mês
5

Mês
6

Mês
7

Mês
8

Mês
9 Mês 10 Mês 11 Mês 12

IX. EQUIPE TÉCNICA DO PROJETO (complete o quadro abaixo descrevendo os profissionais envolvidos na execução deste projeto.)

Função no projeto Formação profissional Natureza do vínculo (CLT, contrato, 
voluntariado)

Número de horas semanais traba-
lhadas

OBS: Os contratos que comprovam o vínculo empregatício ou voluntariado deverão ser apresentados quando da formalização do termo de 
parceria.

X. INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS (descrever as instalações a serem utilização para a consecução do projeto e os materiais que 
possuem ou pretende adquirir)

XI. AVALIAÇÃO DE RESULTADOS (preencher o quadro abaixo)

Objetivos Indicadores quantitativo/qualitativo de resultados: Meios de verificação(importante descrever com 
clareza)

1-

2-

3-

4-

5-
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XII. ORÇAMENTO DO PROJETO
Total do projeto:
Contrapartida da entidade:
Valor do Recurso da Parceria:
Itens Descrição (com a quantidade Valor unitário Valor total

TOTAL do Recurso da Parceria

XIII. CONOGRAMA DE DESEMBOLSO (completar o quadro abaixo ampliando ou reduzindo o número de colunas, conforme desembolso)

Curitibanos/SC,

Assinatura do responsável técnico:
CPF:

Assinatura do representante legal da OSC
CPF:

ANEXO V
TERMO DE REFERÊNCIA

1. Apresentação
Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Curitibanos pelo Fundo Municipal da Infância e Adolescência– 
FIA e, com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, receberá os Planos de Trabalhos das OSC's que pleiteiam firmar 
Termo de Colaboração, conforme Lei Federal nº 13.019/2014 com as alterações pela Lei 13.204/2015, e Decreto Municipal nº 4.870/2017, 
para executar Parceria de Interesse Público no âmbito municipal. Cabe salientar que, para firmar o Termo de Colaboração a organização da 
sociedade civil previamente deverá estar regularmente credenciada.
2. Objeto
O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, através das OSC's, tem por finalidade subsidiar o total de R$ 85.830,00 (oitenta e cinco 
mil oitocentos e trinta reais), a ser implementado por ações descritas no 4.2, em despesas de custeio, administração e implementação de 
ações, em conformidade com os respectivos projetos e planos de aplicação de recursos no âmbito municipal, para os quais serão liberados 
auxílios e subvenções, a serem executados no período compreendido entre a data de assinatura do termo de colaboração até dia 20/12, no 
curso do exercício de 2020, em conformidade com o edital e Termo de colaboração, oferecendo a comunidade Curitibanense mecanismos 
de atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, ou na defesa e garantia de direitos das crianças e dos 
adolescentes residentes em Curitibanos.
3. Das diretrizes da parceria de interesse público
3.1Desenvolver ações, se possível, extensivas aos familiares, com foco na qualidade de vida das crianças e adolescentes, inclusão na vida 
social e superação das situações violadoras de direitos.
3.2 O planejamento das ações deverá ser realizado pela OSC, de acordo com a identificação da demanda constatada pelo Gestor.
3.3 O trabalho realizado será avaliado e acompanhado pelo Fundo Municipal da Infância e Adolescência, com interveniência da Secretaria 
de Assistência Social, Administração e Comissão de monitoramento, através de planilhas específicas para análise da atividade desenvolvida 
dentro da OSC. Na planilha serão identificados os objetivos a serem alcançados, o público atendido, o local, a descentralização do projeto, 
período de execução, infraestrutura, publicidade do projeto público e as vulnerabilidades sociais.
3.4 O trabalho deverá ser sistematizado e planejado por meio de planejamento e acompanhamento das ações realizadas.
4. Do público a ser atendido, objetivos e do trabalho a ser desenvolvido:
4.1Os projetos e planos de aplicação de recursos deverão atender crianças e adolescentes de ambos os sexos, de 0 a 18 anos e residentes 
no Município de Curitibanos. O serviço deverá ser organizado em consonância com os princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da 
Criança e do Adolescente e das “Orientações Técnicas”.
4.2 Dos objetivos e do trabalho a ser desenvolvido
4.2.1Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de crianças e adolescentes;
4.2.2 Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadores de direitos;
4.2.3 Prevenir a Segregações dos usuários, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;
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Item Área Descrição do Objeto Valor Máximo

01
Criança e Adolescente
FIA

Ações de Prevenção e combate ao uso de substâncias psicoativas, álcool e outras 
drogas. R$ 38.000,00

02
Criança e Adolescente
FIA Ações Socioeducativas com ênfase na cultura. R$ 20.830,00

03
Criança e Adolescente
FIA Ações de Combate a violência de crianças e adolescentes. R$ 11.000,00

04
Criança e Adolescente
FIA Ações de Enfrentamento a transtornos alimentares em crianças e adolescentes. R$ 6.000,00

05
Criança e Adolescente
FIA Ações Socioeducativas com ênfase no Esporte R$ 10.000,00

5. Das condições de participação
5.1 Poderão participar do presente edital as OSC's, sem fins lucrativos, devidamente registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, que possuam em seu estatuto social: objetivos compatíveis com a natureza declarada para este edital, 
comprovando o mínimo de um (1) ano de existência, a ser comprovada pela inscrição no CNPJ, atuação e experiência no objeto proposto, 
além de capacidade técnica e operacional para desenvolvimento das atividades previstas e cumprimento das metas estabelecidas no Plano 
de Trabalho.
5.2 Somente poderão participar do chamamento OSC's, sem fins lucrativos, que não tenham impedimentos legais para estabelecer vínculos 
com a Administração Pública.
5.3 O Responsável técnico da OSC deverá necessariamente cumprir carga horária mínima na instituição de 12 horas semanais.
6. Da apresentação e conteúdo do plano de trabalho:
6.1 Cada OSC poderá apresentar apenas 01(um) projeto por item. Caso venha a apresentar mais de uma proposta para o mesmo objeto, 
dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise.
6.2 As crianças e adolescentes deverão residir no Município de Curitibanos.
6.3 A documentação e plano de trabalho deverão ser entregues pela entidade proponente, até o dia 16/04/2020, às 19 horas, no Setor de 
Protocolo do Município: Rua Coronel Vidal Ramos, 860 – Centro CEP 89520-000.
6.4 O requerimento para firmar parceria deverá conter a documentação solicitada e o Plano de Trabalho da entidade em sua totalidade.
6.5 Sobre o plano de trabalho: (conforme anexo VI)
6.6 Diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as ati-
vidades ou metas a serem atingidas.
6.7 Descrição das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem executadas, devendo estar claro, preciso e 
detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como os meios utilizados para tanto.
6.8 Prazo para execução das atividades e cumprimento das metas.
6.9 Definição de indicadores, quantitativos e qualitativos, a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.
6.10 A previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;
6.11 Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;
6.12 Definição dos parâmetros a serem realizados para a aferição do cumprimento das metas;
7. Dos requisitos e documentação
7.1 A entidade deverá atender aos requisitos e promover a entrega de documentação elencada no Decreto Municipal 4.870/2017, Edital de 
Chamamento, além do Plano de trabalho com cronograma de desembolso;
8. Dos recursos financeiros do edital e despesas do plano de trabalho:
8.1. Os recursos financeiros provenientes do termo de colaboração não poderão ser aplicados para remuneração da equipe encarregada da 
execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com paga-
mentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários propor-
cionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, bem como com a aquisição de equipamentos e materiais permanentes;
9. Da avaliação dos planos de trabalho:
9.1 A avaliação e seleção dos planos de trabalho serão realizadas pela Comissão de Avaliação e Seleção.
10. Da formalização e do prazo de vigência do Termo de Colaboração
10.1 Os trâmites para o Termo de Colaboração seguirão obrigatoriamente as regras da legislação correlatada.
10.1.2 O financiamento dos planos de trabalho aprovados será realizado sob forma de Termo de Colaboração, no período compreendido 
entre a data de assinatura do termo colaboração até dia 20/12/2020, sem interrupção de atendimento durante o prazo de vigência.
10.1.3 Durante a execução do Termo de Colaboração, o repasse financeiro ficará condicionado à fiscalização do ente público que realizará 
a análise da prestação de contas e verificação in loco. O descumprimento do contrato de gestão ou não apresentação de documentação 
pertinente implicará a suspensão do repasse financeiro a entidade até que ocorra a sua regularização.
10.1.4 Caso a entidade não regularize a situação até o fim da vigência do ajuste, não serão repassadas as parcelas suspensas.
10.1.5 Os valores previstos para a execução dos itens do projeto poderão ser remanejados entre si até o limite de 20%.
11. Dos prazos:
11.1 A contar a data da publicação do edital, a seleção dos planos de trabalho respeitará o cronograma apresentado no edital.
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 24, inciso XVI, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigen-
tes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:
- Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
- Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
- Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma 
esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companhei-
ros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às 
entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e 
justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administra-
dor público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
- Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso 
IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;
- Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a ad-
ministração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo;
- Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
- Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave 
e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por 
ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Curitibanos/SC,____ de ______________ de 2020.

 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VII
MINUTA TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A/O (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL)

O MUNICIPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido à rua 
Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular, Sr. José Antonio Guidi, Prefeito Municipal, e a(o) (organização da sociedade ci-
vil), inscrita(o)no CNPJ sob nº. _____, com sede______, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada(o) 
pelo(a) (cargo do representante legal da organização da sociedade civil, seguido da respectiva qualificação), resolvem celebrar o presente 
termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal 4.870/2017, consoante o Edital nº 
002/2020 e Lei Municipal nº ___________mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente de chamamento público_______, tem por objeto __________, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho, ANEXO I.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Federal 
13.019/14 e Edital de chamamento Público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;
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b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despe-
sas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ ___________ 
(por extenso), cujo repasse será efetuado em _____ parcelas mensais, de R$ _________ (por extenso).

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá, para execução do presente termo de colaboração, recursos no valor de R$ ___________ 
(por extenso), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária _______________, UG _________, Gestão ___________, conforme 
discriminação abaixo:

Fonte: ___________ ED: ___________ - R$ ___________

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este Termo de Colaboração, a título 
de contrapartida, na forma de bens ou serviços economicamente mensuráveis, percentual igual ou superior ao recurso recebido da Admi-
nistração Pública Municipal. Não será exigido o depósito do valor correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação 
de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de colaboração ou da transferência, 
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a execução do objeto do presente termo a 
proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.

4.5 - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida, devida 
pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

4.6 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I -quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no termo de colaboração;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.7 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I -realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II -finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV -realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos;

V -repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VI -pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias.

VII – pagar despesas com remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,

VIII - aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração terá vigência no período compreendido entre a data de assinatura do termo colaboração até dia 
20/12/2020, sem interrupção de atendimento durante o prazo de vigência.

6.2 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA promoverá a prorrogação do prazo de vigência do 
presente termo de colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação 
ao exato período do atraso verificado.

6.3 – Eventual prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo 
de Colaboração ou da última dilação de prazo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as 
atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma acordado.

II - Relatório de Execução Físico-Financeira assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a descrição das despesas 
e receitas efetivamente realizadas.

III - Notas e comprovantes fiscais originais ou em cópias autenticadas, incluindo recibos emitidos em nome da organização da sociedade 
civil;

IV - Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria;

V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica quando houver;

VI - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes quando houver;

VII - relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos quando for o caso;

VIII - lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso;

Parágrafo único: A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
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7.2 - A Administração pública considerará ainda em sua análise, relatório da visita técnica in loco, realizada durante a execução da parceria, 
quando houver:

7.3 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I -aprovação da prestação de contas;

II -aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

7.4 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa com-
petente, adotará providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.

7.5 - As prestações de contas serão avaliadas:

I -regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II -regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c)dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do objeto.

8.2 Os valores previstos para a execução do plano de trabalho poderão ser remanejados entre si até o limite de 20%.
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I -advertência;

II-suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com a administração 
pública, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Curitibanos, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único: As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.

9.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada à execução da parceria.

9.3 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 O presente termo de colaboração poderá ser:

I - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;
e) pela superveniência de norma legal, ou fato que o torne materialmente inexequível;
f) pela extinção da OSC durante a vigência do convênio, ou ainda, denunciado a qualquer tempo, por ato de um dos partícipes, mediante 
prévio aviso daquele que se desinteressar com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente termo de colaboração.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se o presente instrumento, o qual foi lido e achado conforme e vai devida-
mente assinado pelos convenentes.

Curitibanos, _____ de ______ de 2020.

José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Andréa Karina Guimarães
Gestor do Fundo Municipal da Infância e Adolescência

Julio Cezar Coelho de Avila
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

Representante legal da organização da sociedade civil

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA

Declaro, em conformidade com o Edital nº .........../20 ....... , que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] dispõe de con-
trapartida, na forma de [bens e/ou serviços]economicamente mensuráveis,no valor total de R$ ...................... ( .....................................
............ ), conforme identificados abaixo:
(Obs. O mínimo previsto para contrapartida deverá ser igual ou superior ao recurso pretendido)

Identificação
do bem ou serviço

Valor
econômico

Outras informações
relevantes

Curitibanos/SC, _______ de ______________ de 20___.

 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 345

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020
Publicação Nº 2456705

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO 
DE TAMPA DE CAIXA D'AGUA PARA PARA O PARQUE POUSO DO TROPEIRO, E MATERIAIS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE TRANSPORTE 
E OBRAS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão entregar, o envelope contendo a Proposta 
de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 12/05/2020, no Protocolo Central da Prefeitura, 
sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. Após o aprazado para protocolo, será realizada a classificação das propostas apresentadas.
A partir das 14:00 horas do dia 12/05/2020, será realizada sessão pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.
Curitibanos, 24 de Abril de 2020.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 192/2020
Publicação Nº 2455868

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC MARÇO/2020

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 192/2020

Aditivo Nº ..... : 192/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DUMA EMPREENDIMENTOS LTDA
Valor ............ : 73.489,65 ( setenta e três mil quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos )
Vigência ....... : Início: 23/4/2020 Término: 26/06/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 11/2020
Recursos ..... : Dotação: 1.029.4.90.00.00.00.00.00 (102), 1.029.4.4.90.00.00.00.00.00 (138)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PINTURA DO PISO DO PAVILHÃO DE EVENTOS, LOCALIZADA NA AV. LIONS, PARQUE 
DE EXPOSIÇÕES POUSO DO TROPEIRO, BAIRRO ÁGUA SANTA, CONFORME CONTRATOS DE REPASSE N° 814293/2014 E 820259/2015, 
FIRMANDO ENTRE O MINISTERIO DO TURISMO/CAIXA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, CONFORME DESCRIÇÃO DETA-
LHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO.

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Descanso

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2020 - FMS
Publicação Nº 2455362

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DESCANSO/SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2020

O Fundo Municipal de Saúde de Descanso torna pública a Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 c/c art. 4° 
e ss, da Lei 13.979/2020: Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES DYANJO LTDA EPP, n° 80.139.207/0001-80, com sede na 
Rua Felix Piaseski, n° 180, centro, Descanso/SC. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços (mão de obra) de corte, costu-
ra, colocação de elástico e embalagem de máscaras de tecido, com fornecimento de elástico e linha, para serem distribuídas no Município, 
como forma de prevenção ao COVID-19. Valor: 21.000,00 (vinte e um mil reais). Demais informações encontram-se no endereço eletrônico 
www.descanso.sc.gov.br, Portal de Transparência. Informações pelo fone (049) 3623 0161.
Descanso/SC, 27 de abril de 2020.

Cléber Luiz Rech
Gestor FMS

AVISO DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2020 - FMS
Publicação Nº 2455521

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DESCANSO/SC

AVISO DE LICITAÇÃO 22/2020
Dispensa de Licitação Nº 18/2020

O Fundo Municipal de Saúde de Descanso torna publica a Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93: Contra-
tada: Agropecuária Trifel Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.787.541/0001-74, com sede a Rua Thomas Koproski nº 65, centro, de Descanso/SC, 
pessoa jurídica de direito privado, Objeto: Aquisição de insumos (álcool, soda) para produção de sabão caseiro destinado a população ao 
enfrentamento do Covid-19, por dispensa de licitação fundamentada no inciso IV, do art. 24 da Lei 8.666/93. Valor de R$ 5.965,00 (Cinco 
mil, Novecentos e Sessenta e Cinco reais). Demais informações encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br, Portal de 
Transparência. Informações pelo fone (049) 3623 0161.
Descanso/SC, 22 de abril de 2020.

Cléber Luiz Rech
Gestor FMS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2020 - MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA A SECRETARIA 
DE TRANSPORTES

Publicação Nº 2455415

MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 47/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2020

Objeto: aquisição de materiais e ferramentas para uso dos mecânicos no conserto e manutenção dos veículos/máquinas da Secretaria de 
Transportes do Município, pelo sistema de Registro de Preços, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento 
dos envelopes de documentação e propostas até às 08:00 horas do dia 13/05/2020, no Departamento de Licitações e Contratos do Municí-
pio de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146, iniciando a fase de lances às 08:00 horas do mesmo dia. A integra 
do Edital encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.
Descanso/SC, 28 de abril de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 1046/2020-SF ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$45.000,00E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2456176

DECRETO Nº 1046/2020-SF, de 22 de abril de 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$45.000,00E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 1743/2020 de 20 de abril de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$45.000,00(quarenta e cincomil reais), para 
reforço da dotação orçamentária abaixo especificada:
Órgão: 12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 12.22 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Proj./Ativ. 10.302.0037.2.061 Manut.Ativ.de Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.00.00.00.00.00.0785 Aplicações Diretas (80) 45.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior o provável excesso de arrecadação a ser apurado na se-
guinte rubrica orçamentária:

4.1.7.2.8.10.1.1.01.00.00 - 785 Transferências de Convênio dos Estados SUS - 
2020TR000376 45.000,00

Art.3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar constante deste Decreto, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017 e alterações para o exercício de 2020, daLDO 2020 - Lei Municipal nº 
1704/2019 e da LOA 2020 – Lei Municipal nº 1717/2019, serão alterados na importânciacorrespondente, no valor de R$45.000,00(quarenta 
e cincomil reais)
Art. 4º A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pelo 
presente Decreto.
Art. 5º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Descanso - SC, 22 de abril de 2020.
SadiInacioBonamigo Cleber Luiz Rech
Prefeito Municipal Gestor - FMS

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.
Roseli Bonatto
Agente de Secretaria

DECRETO Nº 1047/2020-SF ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$100.000,00E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2456204

DECRETO Nº 1047/2020-SF, de 27 de abril de 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$100.000,00E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 1744/2020 de 27 de abril de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$100.000,00(cemmil reais), para reforço 
da dotação orçamentária abaixo especificada:
Órgão: 12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 12.22 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Proj./Ativ. 10.301.0037.2.060 Manutenção das Atividades de Atenção Básica a Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0787 Aplicações Diretas (81) 100.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior o excesso de arrecadação apurado na seguinte rubrica 
orçamentária:

4.1.7.1.8.03.1.1.17.00.00 - 787 Incremento PAB - Emenda Individual EspecialPor-
taria 623 Emenda 41850001 100.000,00

Art.3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar constante deste Decreto, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017 e alterações para o exercício de 2020, daLDO 2020 - Lei Municipal nº 
1704/2019 e da LOA 2020 – Lei Municipal nº 1717/2019, serão alterados na importânciacorrespondente, no valor de R$100.000,00(cemmil 
reais)



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 348

Art. 4º A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pelo 
presente Decreto.
Art. 5º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Descanso - SC, 27 de abril de 2020.
SadiInacioBonamigo Cleber Luiz Rech
Prefeito Municipal Gestor - FMS

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

Roseli Bonatto
Agente de Secretaria

DECRETO Nº 2124/2020 CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA O DESMEMBRAMENTO DE 8.228,31 M² DA PARTE 
DA CHÁCARA N° 07, SITO À RUA THOMAS KOPROSKI, CENTRO, MUNICÍPIO DE DESCANSO, IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DE JORACI MORÁS BURIN E FUNDAÇÃO MÉDICA ASSISTENCIAL DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE DESCANSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2456187

DECRETO Nº 2124/2020, de 15 de abril de 2020.
CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA O DESMEMBRAMENTO DE 8.228,31 M² DA PARTE DA CHÁCARA N° 07, SITO À RUA THOMAS KOPROSKI, 
CENTRO, MUNICÍPIO DE DESCANSO, IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE JORACI MORÁS BURIN E FUNDAÇÃO MÉDICA ASSISTENCIAL DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE DESCANSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 36/2018, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o desmembramento de 8.228,31m², da Parte da Chácara nº 07, com a área total de 20.404,00m², sito à Rua Thomas 
Koproski, Centro, Município de Descanso - SC, imóvel de propriedade de JORACI MORÁS BURIN, inscrita no CPF sob o nº 525.831.989-04 e 
FUNDAÇÃO MÉDICA ASSISTENCIAL DOS TRABALHADORES RURAIS DE DESCANSO, inscrito no CNPJ sob o nº 83.520.122/0001-36, regis-
trado sob matrícula nº 246, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Descanso – SC, com as seguintes confrontações:
Da área desmembrada, de parte da chácara nº 07 com área de 8.228,31m²: Inicia-se a descrição no vértice denominado ‘P4’, seguindo pela 
divisa SUL, rumo ao oeste, confrontando Parte da Chácara nº 07, de propriedade de Joraci Morás Burin, medindo 81,91 metros até o vértice 
‘P3’. Segue-se pela divisa OESTE, com um ângulo de deflexão à direita de 99º54’23” no sentido norte, confrontando com o Parte do Lote 
Urbano nº 03, da matrícula nº 5.169, de propriedade da Mitra Diocesana de Chapecó, com a Rua Mauá, com os Lotes Urbanos nº 04-A e 
05-A, da matrícula nº 4.811, de propriedade de Jucemir Frigo, e com o Lote Urbano nº 06, da matrícula nº 5.172, de propriedade da Mitra 
Diocesana de Chapecó, medindo 93,83 metros até o vértice ‘P10’. Deste, deflete-se à direita pela divisa NORTE, com ângulo de 78º46’43”, 
rumando ao leste, confrontando com a Rua Thomaz Koproski, medindo 80,17 metros até o vértice ‘P6’. Segue-se pela divisa LESTE, com 
um ângulo de deflexão à direita de 89º07’50” rumo ao sul, confrontando com Parte da Chácara nº 07, sendo em parte por uma servidão de 
passagem, de propriedade de Joraci Morás Burin, medindo 75,50 metros até o vértice ‘P5’. Deste, deflete-se à direita pela divisa SUDESTE, 
com ângulo de 44º46’40”, rumando ao sudoeste, confrontando com Parte da Chácara nº 07, de propriedade de Joraci Morás Burin, medindo 
25,50 metros até o vértice ‘P4’, início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 
8.228,31m².
Art. 2º A área remanescente de 12.175,69 m², sendo 144,56m² não edificáveis, da Parte da Chácara nº 07, sito à Rua Thomas Koproski, 
Centro, no Município de Descanso - SC, imóvel de propriedade de JORACI MORÁS BURIN, inscrita no CPF sob o nº 525.831.989-04 e FUN-
DAÇÃO MÉDICA ASSISTENCIAL DOS TRABALHADORES RURAIS DE DESCANSO, inscrito no CNPJ sob o nº 83.520.122/0001-36, registrado 
sob matrícula nº 246, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Descanso – SC, terá as seguintes confrontações:
Da área remanescente, de Parte da Chácara nº 07 com 12.175,69m², sendo 144,56m² não edificáveis: Inicia-se a descrição no vértice de-
nominado ‘P1’, seguindo pela divisa SUL, rumo ao oeste, confrontando com a Rua José Uczai e com parte da Chácara H, de propriedade de 
Genir José Stasiak, matrícula nº 3.629, medindo 189,17 metros até o vértice ‘P2’. Segue-se pela divisa OESTE, com um ângulo de deflexão 
à direita de 106º38’46” no sentido norte, confrontando com o Lote Urbano nº 01, da matrícula nº 5.167, com o Lote Urbano nº 02, da ma-
trícula nº 5.168, com parte do Lote Urbano nº 03, da matrícula nº 5.169, todos de propriedade da Mitra Diocesana de Chapecó, medindo 
39,47 metros até o vértice ‘P3’. Deste, deflete-se a direita pela divisa NORTE, com ângulo de 80º05’37”, rumando ao leste, confrontando com 
Parte da Chácara nº 07, de propriedade da Fundação Médica Assistencial dos Trabalhadores Rurais de Descanso/SC, medindo 81,91 metros 
até o vértice ‘P4’. Segue-se pela divisa NOROESTE, com um ângulo de deflexão à esquerda de 47º24’23” rumo ao nordeste, confrontando 
com Parte da Chácara nº 07, de propriedade da Fundação Médica Assistencial dos Trabalhadores Rurais de Descanso/SC, medindo 25,50 
metros até o vértice ‘P5’. Deste, deflete-se a esquerda pela divisa OESTE, com ângulo de 44º46’40”, rumando ao norte, confrontando com 
Parte da Chácara nº 07, de propriedade da Fundação Médica Assistencial dos Trabalhadores Rurais de Descanso/SC, medindo 75,50 metros 
até o vértice ‘P6’. Segue-se pela divisa NORTE, com um ângulo de deflexão à direita de 90º52’10” rumo ao leste, confrontando com a Rua 
Thomaz Koproski, medindo 44,90 metros até o vértice ‘P7’. Deste, deflete-se à direita pela divisa LESTE, com ângulo de 91º21’53”, ruman-
do ao sul, confrontando com Parte da Chácara nº 07, da matrícula nº 4.913, de propriedade do Estado de Santa Catarina, medindo 25,00 
metros até o vértice ‘P8’. Segue-se pela divisa NORTE, com um ângulo de deflexão à esquerda de 91º21’53” rumo ao leste, confrontando 
com Parte da Chácara nº 07, da matrícula nº 4.913, de propriedade do Estado de Santa Catarina, medindo 40,00 metros até o vértice ‘P9’. 
Deste, deflete-se à direita pela divisa LESTE, com ângulo de 91º21’50”, rumando ao sul, confrontando com Parte do Lote Urbano nº 02, da 
matrícula nº 6.516, de propriedade de Andrei Ricardo Pilati e com Parte da Gleba nº 02, da matrícula nº 6.517, de propriedade de Joacir 
Juventino Pilati, medindo 87,90 metros até o vértice ‘P1’, início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com 
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uma área superficial de 12.175,69m².
Art. 3º O presente desmembramento fica isento de doação de área verde conforme previsto no art. 79, inciso I da Lei Complementar 
36/2018.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso – SC, de 15 de abril de 2020.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

Fernando Trintinaglia
Engenheiro Civil - CREA-SC 140.621-5

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

Roseli Bonatto –Agente de Secretaria

DECRETO Nº 2125/2020 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO A SER DESENVOLVIDO 
PELOS PROFISSIONAIS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM CUMPRIMENTO DO 
REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES REMOTAS EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL CARACTERIZADA 
PELA SUSPENSÃO DAS AULAS DA REDE

Publicação Nº 2456193

DECRETO Nº 2125/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a regulamentação do regime de trabalho a ser desenvolvido pelos profissionais vinculados à Secretaria Municipal de Educação, 
em cumprimento do regime especial de atividades remotas em decorrência da situação emergencial caracterizada pela suspensão das aulas 
da rede pública municipal decretada como medida de enfrentamento da pandemia (COVID-19), e dá outras providências.

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a edição da MP n. 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica 
e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais 515, de 17 de março de 2020, 521, de 19 de março de 2020 e o 525, de 23 de março 
de 2020 que dispõem sobre a adoção de medidas voltadas ao enfrentamento da situação de emergência em saúde pública em todo o ter-
ritório catarinense;

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais nº 2115/2020; 2116/2020; 2117/2020; 2121/2020 e 2123/2020, vinculados ao decreto 
de emergência em saúde pública, que fixaram medidas para combate à pandemia do Coronavírus);

CONSIDERANDO as disposições da Resolução Conjunta 01, de 17 de abril de 2020, da Secretaria Municipal de Educação, devidamente 
aprovada pelo Conselho Municipal de Educação, que estabelece regime especial de atividades não-presenciais para fina de cumprimento 
do calendário letivo do ano de 2020.
DECRETA:
TÍTULO I:
NORMAS INTRODUTÓRIAS

Art. 1º As regras definidas no presente decreto aplicam-se exclusivamente aos servidores e contratados vinculados à Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Descanso cujas atividades regulares foram paralisadas em razão da promulgação do Decreto Estadual n. 509, 
de 17 de março de 2020, e o Decreto Municipal n. 2015/2020 e seguintes.

Art. 2º O regime especial de atividades não-presenciais a ser implementado no âmbito do Município de Descanso envolverá o desenvolvi-
mento de atividades remotas cujo aproveitamento para fins do disposto no inc. I do art. 24 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 
n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996), depende do integral cumprimento das regras e diretrizes a serem fixadas no âmbito do sistema 
municipal de ensino, ressalvadas eventuais mudanças em legislação ou instrumentos de ordem superior.

Art. 3º. Durante o período em que forem suspensas as atividades escolares na rede municipal de ensino, os servidores vinculados ao Ensino 
Fundamental e pré-escola e ensino infantil, vinculados à Secretaria Municipal de Educação deverão desenvolver suas atividades por meio de 
um dos seguintes regimes de trabalho:
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I – expediente regular, com cumprimento integral das atividades de forma presencial em unidade vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação;
II – expediente regular, com cumprimento regular de sua jornada de trabalho em outro órgão da administração pública municipal, mediante 
lotação provisória;
III – trabalho remoto, com cumprimento de jornada de trabalho com a realização de atividades não-presenciais;
IV – banco de horas, mediante a suspensão da realização de atividades com formação de banco de horas para compensação futura, quando 
for retomada a realização do ensino com atividades presenciais.
§ 1º A definição do regime de trabalho previsto nos incisos III e IV deverá ser detalhado em Plano de Trabalho, a ser fixado pela Secretaria 
Municipal de Educação.
§ 2º O Plano de Trabalho poderá ser individual e fixar regime híbrido que preveja o cumprimento de jornada de trabalho do profissional em 
mais de uma das modalidades de trabalho definidas nos incisos I, III e IV deste artigo.

TÍTULO II:
DIREITOS E DEVERES DOS PROFISSIONAIS DE MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO

Art. 4º Enquanto as atividades regulares nas unidades de ensino estiverem suspensas, independentemente do regime de trabalho a que 
estiver submetido o servidor, será mantida a percepção de remuneração.

Art. 5º Quando do retorno das atividades presenciais, havendo determinação dos órgãos sanitários para manutenção do afastamento dos 
professores integrantes do grupo de risco, a estes será garantido desempenho de atividades em regime diferenciado a ser fixado pela Se-
cretaria Municipal de Educação.

TÍTULO III:
DOS REGIMES DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES EFETIVOS

CAPÍTULO I:
DO REGIME DE TRABALHO REMOTO

Art. 6º As atividades não-presenciais que integram o regime de trabalho remoto incluem, entre outras:
I - planejamento, adequação e preparação de atividades de intervenção docente não presencial;
II – participação em reuniões pedagógicas remotas;
III – participação de atividades de formação continuada;
IV – produção de conteúdo e de estratégias didáticas para diferentes modalidades de ensino por meio de estratégias de intervenção diversas 
do método presencial;
V – elaboração de material didático para ser disponibilizado em versão imprensa ou digital;
VI – entrevistas e participações em programas de rádio, de televisão e de outros meios de comunicação com a finalidade de informação e 
de formação;
VII – as interações com os discentes em qualquer ambiente virtual e acompanhamento de atividades avaliativas.

Art. 7º O Plano de Trabalho deverá especificar as atividades a serem realizadas de forma proporcional à carga horária de trabalho do ser-
vidor.
§ 1º A comunicação e/ou interação de professores com alunos, pais, familiares e/ou responsáveis, dar-se-á exclusivamente dentro do horá-
rio de trabalho do professor, sendo que qualquer atividade realizada fora do horário normal de trabalho, será considerada mera liberalidade, 
sendo vedado o pagamento de hora extraordinária.
§ 2º A execução das atividades não-presenciais corresponderá à totalidade da carga horária do regime de contratação, incluindo não so-
mente as horas de interação com alunos (em sala de aula), quanto às chamadas horas-atividade (art. 2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de 
julho de 2008).
§ 3º O Plano de Trabalho do profissional do Magistério e da Educação será fixado pela Secretaria Municipal de Educação, em consonância 
com o Plano Geral de Intervenção Emergencial de Educação adotado pela Secretaria em harmonia com as diretrizes do Conselho Municipal 
de Educação.

Art. 8º O Município deverá prover recursos materiais para que as atividades sejam desenvolvidas pelos Profissionais do Magistério e da 
Educação, em sua residência ou na unidade escolar de ensino, nos termos do Plano de Intervenção Emergencial.

Art. 9º A regulamentação das atividades poderá ser feita por Portaria da Secretaria Municipal de Educação e/ou do Conselho Municipal de 
Educação.
§ 1º O regulamento deverá tratar sobre sistemática para o cumprimento de jornada de trabalho, para o controle de atividade pedagógica e 
educacional e sobre a supervisão ou coordenação pedagógica das atividades.
§ 2º Os efeitos jurídicos do regime de trabalho remoto se equiparam àqueles decorrentes da atividade exercida mediante subordinação 
pessoal e direta nas dependências da Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II:
DA LOTAÇÃO PROVISÓRIA EM OUTRO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 10. Poderá o Chefe do Poder Executivo determinar a lotação provisória de servidores vinculados à Secretaria Municipal de Educação, 
para o exercício em outro órgão da Administração Pública, nos termos definidos no art. 3º, inc. II, deste decreto.
Parágrafo único. O servidor público só deverá exercer suas atribuições no local da lotação provisória quando as funções por ele desempe-
nhadas sejam compatíveis com as atribuições do cargo de provimento efetivo de que é titular e desde que respeitada a habilitação exigida 
e o mesmo nível de escolaridade na função correspondente.
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Art. 11. O ato da lotação provisória do servidor deverá ocorrer sem prejuízo de seus vencimentos e deverá ser efetivado, independentemen-
te de sua anuência prévia, exigindo sua comunicação com pelo menos dois dias de antecedência.

Art. 12. O ato de lotação provisória do servidor público municipal se concretizará com a publicação da portaria no Diário Oficial dos Muni-
cípios.
§ 1º O ato de lotação provisória deverá prever seu termo final, que será por prazo certo ou pelo adimplemento de condição resolutiva.
§ 2º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato unilateral do Secretário Municipal de Educação.

CAPÍTULO III:
DO REGIME DE BANCO DE HORAS

Art. 13. Os servidores que por qualquer motivo elencado pela Secretaria, não puderem exercer suas atividades em regime de expediente 
normal (art. 3º, incs. I e II deste Decreto), ou ainda, através de trabalho remoto (art. 3º, inc. III), estarão submetidos ao regime de com-
pensação por banco de horas, nos termos definidos no art. 3º, inc. IV, deste decreto.

Art.14. O regime de banco de horas consiste no acúmulo de horas de trabalho não prestadas pelo servidor durante o período em que houve 
a suspensão do atendimento presencial das unidades escolares e demais dependências educacionais da rede de ensino municipal.

Art. 15. Ao final do período de suspensão das atividades escolares e dependências educacionais, será calculado o montante do total de 
horas negativas acumuladas no período, devendo o servidor público compensá-las quando forem retomadas as atividades regulares na rede 
de ensino municipal.
§ 1º As horas trabalhadas a mais em razão do regime de compensação de horas, em regra, não terão caráter de labor extraordinário, e 
serão compensadas de acordo com os parâmetros e critérios definidos pela Administração.
§ 2º A compensação mencionada no §1º, deste artigo, não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas diárias.
§ 3º A compensação das horas não pode prejudicar o direito dos servidores públicos quanto ao descanso entre jornadas, salvo em caso de 
excepcional necessidade do serviço público, e desde que assim ajustado de comum acordo entre a chefia imediata e o servidor.
§ 4º As horas acumuladas nos termos deste capítulo poderão ser compensadas ao longo do período em conformidade com a legislação 
específica.

Art. 17. Para fins de contagem das horas de trabalho a serem acumuladas, aplicam-se os seguintes critérios:
I – para os profissionais do Magistério que atuam como docentes, o acúmulo das horas deve tomar como referência o total das horas (hora 
relógio) abrangidas por sua jornada de trabalho;
II – para os demais profissionais do Magistério e da Educação, o acúmulo das horas deve tomar como referência sua jornada de trabalho 
regular.
§ 1º Em relação aos profissionais do Magistério que atuam como docentes, o montante final das horas acumuladas deverá diferenciar o 
número total de horas de interação com os estudantes (2/3) e de horas-atividade (1/3), para fins de regular aplicação do disposto no art. 
2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de julho de 2008.
§ 2º A critério da Administração, e nos termos do Plano de Intervenção Emergencial de Educação, aos profissionais do Magistério que atuam 
como docentes poderá ser determinada a realização de atividades de formação continuada até o limite de 1/3 de sua jornada de trabalho, 
horas essas a serem abatidas do montante total das horas-atividade acumuladas.

Art. 18. A compensação das horas acumuladas pelos profissionais do Magistério que atuam como docentes deve levar em conta os seguintes 
balizamentos:
I – as horas acumuladas a título de horas-atividade não podem ser utilizadas para compensar atividades que exijam interação direta com 
os alunos;
II – a critério da Secretaria Municipal de Educação, a compensação das horas devidas poderá ser realizada em unidades de ensino distintas 
daquelas às quais o servidor esteja vinculado.
Parágrafo único. O planejamento dos instrumentos de compensação das horas acumuladas deve constar de Plano Individual de Trabalho a 
ser fixado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 19. A acumulação de horas devidas em face da sujeição ao regime de banco de horas aplica-se exclusivamente enquanto perdurar a 
suspensão das aulas da rede municipal de ensino.
Parágrafo único. A sujeição do servidor ao regime de banco de horas não pode importar em redução de sua remuneração mensal.

TÍTULO IV.
DOS SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO (ACT’s)

Art. 20. A fim de dar cumprimento ao Plano de Intervenção Emergencial de Educação a ser implementado no âmbito do Município, em 
relação aos servidores contratados por prazo determinado, o Secretário de Educação Municipal poderá determinar:
I – a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho:
a) de expediente regular, nos termos do art. 3º, inc. I;
b) de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, inc. III;
c) em regime de trabalho híbrido, nos termos do art. 3º, § 2º.
II - alteração unilateral do contrato de trabalho, para exercício extraordinário em lotação diversa;

Art. 21. Aos servidores temporários que continuarem a desenvolver suas atividades na forma definida no inc. I do art. 20,aplicam-se inte-
gralmente as regras definidas no título III que trata dos servidores efetivos.

Art. 22. O servidor temporário vinculado à Educação, que não possa ser aproveitado na execução de atividades em regime de expediente 
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normal ou de trabalho remoto, poderá ter seu contrato de trabalho unilateralmente alterado para exercício temporário em outro órgão de 
lotação, observados os seguintes requisitos:
I – o exercício de atribuições afins à função para a qual foi contratado, respeitadas a habilitação exigida e o mesmo nível de escolaridade 
na função correspondente;
II – a demonstração de que há necessidade temporária de excepcional interesse público a justificar a alteração unilateral do local de reali-
zação da função temporária;
III - a assinatura de termo de alteração da contratação por prazo indeterminado por ambas as partes;
Parágrafo único. O termo que determine as alterações na contratação temporária pode fixar como condição resolutiva o retorno das ativi-
dades regulares nas unidades de ensino e educacionais do Município.

Art. 23. Na hipótese de o servidor temporário requerer a rescisão antecipada de seu contrato, serão deduzidas das verbas indenizatórias os 
valores remuneratórios que lhe foram antecipados à título de banco de horas.

Art. 24. Os contratos de trabalho por prazo determinado poderão ter sua vigência prorrogada a fim de que sejam adequados ao novo ca-
lendário escolar relativo ao ano letivo 2020.

TÍTULO V:
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. As licenças de capacitação e as licenças para tratamento de assunto de interesse particular, a critério da Secretaria Municipal de 
Educação, em consonância com o Plano Emergencial da Educação, poderão ser suspensas por decisão unilateral.

Art. 26. Conforme art. 2º, alínea “g”, do Decreto 215/2020, o recesso escolar de julho já foi concedido, devendo as atividades serem conti-
nuadas até o cumprimento do ano letivo.

Art. 27. Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à promulgação deste decreto, naquilo que não lhe sejam contrários.

Art. 28. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário, com efeitos retroativos ao dia 20 
de abril de 2020, nos termos da Resolução Conjunta 01, de 17 de abril de 2020.

Descanso – SC, 27 de abril de 2020.
SADI INÁCIO BONAMIGO
Prefeito de Descanso
Certifico que publiquei o presente Decreto na data supra.

Roseli Bonatto – Agente de Secretaria

LEI Nº 1744/2020 AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 100.000,00
Publicação Nº 2456140

LEI Nº 1744/2020, de 27 de abril de 2020.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 100.000,00, DE RECURSOS PROVENIENTES DA EMENDA 
PARLAMENTAR 4185000PORTARIA 623 DO FUNDO NACIONAL DE SAUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), para abertura da dotação orçamentária abaixo especificada:
Órgão: 12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 12.22 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Proj./Ativ. 10.301.0037.2.060 Manut. Atividades de Atenção Básica a Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0787 Aplicações Diretas 100.000,00
T O T A L - 100.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior o excesso de arrecadação apurado na seguinte rubrica 
orçamentária:
4.1.7.1.8.03.1.1.17.00.00 Portaria 623 – Incremento PAB 100.000,00

Art. 3º - Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017, da LDO 2020 - Lei Municipal nº 1704/2019 e da LOA 2020 – Lei 
Municipal nº 1717/2019, serão alterados na importância correspondente no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 4º - A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pela 
presente Lei.

Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Descanso – SC, 27 de abril de 2020.
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Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Lei em data supra.

Roseli Bonatto – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15759/2020 INTERROMPE FÉRIAS DE DE MARCIONEI LUIZ TESSARO
Publicação Nº 2455359

PORTARIA Nº 15759/2020, de 23 de abril de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o artigo 93 c/c 98, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, resoLVE:
INTERROMPER FÉRIAS

de MARCIONEI LUIZ TESSARO, Código: 3.484, brasileiro, solteiro, nascido aos 21.11.1997, portador do RG 6.310.061, inscrito no CPF 
087.430.289-77, residente e domiciliado à Lª São Valentin, Descanso - SC, ocupante do cargo (57) em comissão de Chefe da Divisão de 
Esportes, com carga horária de 40 horas semanais, sob o Regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de Descanso, referente ao período aquisitivo de 02 de abril de 2019 a 01 de 
abril de 2020, sendo o período de gozo a contar de 01 de abril de 2020 a 30 de abril de 2020, ou seja, 30 (trinta) dias, conforme previsão 
do Decreto Municipal nº 2121/2020,sendo interrompidas nesta data, restando portanto 08 (oito) dias, a serem usufruídos em nova data.

Descanso - SC, 23 de abril de 2020.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.

Roseli Bonatto – Agente de Secretaria

PORTARIA Nº 15760/2020 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE Á VIVIANE BORDIN MISSIO
Publicação Nº 2455361

PORTARIA Nº 15760/2020, de 23 de abril de 2020.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
art. 86, inciso IX, da Lei Orgânica, resoLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

á VIVIANE BORDIN MISSIO, Código: 3.069, ocupante do cargo (265) efetivo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria da Saúde, Centro 
Municipal de Saúde Iria Lurdes Daltoé e nos Núcleos de Apoio à Saúde Família – NASF, com carga horária de 40 horas semanais, sob o 
regime Estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de Descanso devendo manter-se afastada de 23 de abril de 2020 a 07 de maio de 2020, ou seja, 15 (quinze) dias, e seus efeitos a contar 
da presente data.

Descanso – SC, 23 de abril de 2020.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Portaria em data supra.
Roseli Bonatto
Agente de Secretaria



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 354

Dionisio Cerqueira

Prefeitura

1º T.A. CONTRATO 24-2018 - PREGÃO PRESENCIAL 47-2018 - FMAS
Publicação Nº 2456325

Aditivo Nº ..... : 2º TA 024/2018 - Contrato Nº: 024-2018 FMAS
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: MARIA IRACEMA ROSA DA MAIA
Valor ............ : 87.780,00 (oitenta e sete mil setecentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 04/05/2020 Término: 03/05/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Recursos ..... : Dotação: 2.058.3.3.90.00.00.00.00.00 (13) Saldo: 109.112,89
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE
PESSOAS ADULTAS E IDOSAS, COM GRAU DE DEMENCIA 1, 2 E 3,
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
THYAGO W. G. GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal
Dionísio Cerqueira, 27 de Abril de 2020

2º T.A. CONTRATO 81-2018 - PREGAO PRESENCIAL 47-2018 - FMS
Publicação Nº 2455376

Aditivo Nº ..... : 2º TA 081-2018 - Contrato Nº: 081-2018 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: MARIA IRACEMA ROSA DA MAIA
Valor ............ : 12.540,00 (doze mil quinhentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 04/05/2020 Término: 03/05/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DE
PESSOAS ADULTAS E IDOSAS, COM GRAU DE DEMENCIA 1, 2 E 3,
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 27 de Abril de 2020

CCA 01/2020 PROTOCOLO CONDER 321/2020
Publicação Nº 2455293

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DANC – CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL - CCA Nº 01/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO/DANC PROTOCOLO Nº 321/2020 CONDER

O Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.026.773/0001-74 com sede 
Rua: Santos Dumont, n° 413, Centro, CEP: 89950-000, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 
10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de CCA, com prazo de validade de 23/abril/2021, formulado pelo 
empreendedor Resolução CONSEMA nº 150/2019 declara para os devidos fins que o empreendedor ERNANI ROOS, CPF nº 592.194.409-
20, declarou nos termos da Resolução CONSEMA N° 99/2017 o empreendimento, Atividade: 33.13.00 – Reservatório artificiais para usos 
múltiplos que não decorram de barramento ou represamento de cursos d’água naturais. Porte: Al < 3 (cadastro) Potencial Poluidor/De-
gradador Geral: M, Trata-se de uma LIMPEZA de um Reservatório artificial para usos múltiplos, coordenadas geográficas 26°17'40.62"S 
53°31'47.81"W, MATRICULA CRI N° 6.760, imóvel Rural situado no distrito de Idamar, no Município de Dionísio Cerqueira, estado de Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento/DANC encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, 
localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Dionísio Cerqueira, Santa Catarina
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Em 23 De abril De 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

EDERSON MIGUEL SCHNEIDER
Agente Municipal de Licenciamento Ambiental, Programa Gestão Ambiental, Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC

CCA 02/2020 PROTOCOLO CONDER 186/2020
Publicação Nº 2455295

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CCA – CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL - Nº 02/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO/DANC PROTOCOLO Nº 186/2020 CONDER

O Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.026.773/0001-74 com sede 
Rua: Santos Dumont, n° 413, Centro, CEP: 89950-000, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, 
VIII), torna público que o município nos termos da resolução CONSEMA nº 150/2019 deferiu o pedido de concessão de CCA com prazo de 
validade de 23/abril/2021, formulado pelo empreendedor declara para os devidos fins que o empreendedor FATIMA DE OLIVEIRA BELLAN 
VERONA, CPF nº 757.768.209-87, declarou nos termos da Resolução CONSEMA N° 99/2017 o empreendimento, Atividade: Código: 01.51.00 
- Criação de animais confinados de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc). Pot. Poluidor/Degradador: M Porte: Abaixo 
de P: CmáxC, Trata-se de atividade de bovinocultura em confinamento para empreendimento de até 100 cabeças, área de edificação de 
1040m² e 2(duas)esterqueiras com capacidade de armazenamento de 160m³, coordenadas geográficas Latitude 26º16’48.57”S e Longitude 
53º34’39.44”W, MATRICULA CRI N° 14.598, Lote Rural n° 23 da Gleba 04 com 90.960m², situado na Linha Separação, no Município de 
Dionísio Cerqueira, estado de Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento/DANC encontra-se disponível para consulta junto ao 
Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Reso-
luções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Dionísio Cerqueira, Santa Catarina
Em 23 De abril De 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

EDERSON MIGUEL SCHNEIDER
Agente Municipal de Licenciamento Ambiental, Programa Gestão Ambiental, Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC

CONTRATO 30-2020 - PREGÃO PRESENCIAL 53-2020 - PMDC
Publicação Nº 2455287

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 30/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TUNEL LTDA - ME
Valor ............ : 110.110,00 (cento e dez mil cento e dez reais)
Vigência ....... : Início: 27/04/2020 Término: 26/02/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE CADERNOS EDUCATIVOS E PEDAGOGICOS PARA AUXILIAR
ALUNOS E PROFESSORES NO AMBIENTE ESCOLAR NAS ESCOLAS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 27 de Abril de 2020

DANC 02/2020 PROTOCOLO CONDER 257/2020
Publicação Nº 2455270

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DANC - DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE Nº 02/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO/DANC PROTOCOLO Nº 257/2020 CONDER

O Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.026.773/0001-74 com sede 
Rua: Santos Dumont, n° 413, Centro, CEP: 89950-000, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, 
VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de DANC – Declaração de atividade não constante, com prazo de validade 
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de 18/março/2021, formulado pelo empreendedor LECI ROSECLEI SCHRADER, CPF nº 006.075.319-67, informou a implantação/operação 
da atividade PARCELAMENTO DE SOLO, DESMEMBRAMENTO DO LOTE N° 07 DA QUADRA N° 02, MATRICULA CRI N° 10.375 COM ÁREA 
DE 450M² QUE PASSARÁ A FORMAR OS LOTES 07 E 07-A AMBOS COM 225M², situado na Rua Odila Mantovani nº 221 esquina com a Rua 
Navilho Dossena, Bairro Peperiguaçu, no Município de Dionísio Cerqueira, estado de Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento/
DANC encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, 
São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Dionísio Cerqueira, Santa Catarina
Em 18 De março De 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

EDERSON MIGUEL SCHNEIDER
Agente Municipal de Licenciamento Ambiental, Programa Gestão Ambiental, Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC

DANC 03/2020 PROTOCOLO CONDER 292/2020
Publicação Nº 2455271

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DANC - DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE Nº 03/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO/DANC PROTOCOLO Nº 292/2020 CONDER

O Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.026.773/0001-74 com sede 
Rua: Santos Dumont, n° 413, Centro, CEP: 89950-000, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, 
VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de DANC – Declaração de atividade não constante, com prazo de vali-
dade de 07/abril/2021, formulado pelo empreendedor Resolução CONSEMA nº 150/2019 declara para os devidos fins que o empreendedor 
JEFERSON RUSCHEL, CPF nº 055.802.039-93, informou a implantação/operação de atividade agropecuária, REFORMA DE 500 METROS 
DE CERCA E AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 8 ha de pastagem, MATRICULA CRI N° 6.892 COM ÁREA DE 10.6233M², 
LOTE RURAL 155 DA GLEBA 03 situado na Linha Palmeira, zona rural, no Município de Dionísio Cerqueira, estado de Santa Catarina, sendo 
que o processo de licenciamento/DANC encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na 
Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA 
e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Dionísio Cerqueira, Santa Catarina
Em 07 De abril De 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

EDERSON MIGUEL SCHNEIDER
Agente Municipal de Licenciamento Ambiental, Programa Gestão Ambiental, Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC

DANC 04/2020 PROTOCOLO CONDER 309/2020
Publicação Nº 2455272

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DANC - DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE Nº 04/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO/DANC PROTOCOLO Nº 309/2020 CONDER

O Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.026.773/0001-74 com sede 
Rua: Santos Dumont, n° 413, Centro, CEP: 89950-000, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, 
VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de DANC – Declaração de atividade não constante, com prazo de validade 
de 14/abril/2021, formulado pelo empreendedor Resolução CONSEMA nº 150/2019 declara para os devidos fins que o empreendedor SIL-
MAR CARLOS RUSCHEL, CPF nº 789.398.019-20, informou a implantação/operação de atividade agropecuária, REFORMA DE 500 METROS 
DE CERCA E CONSTRUÇÃO DE GALPÃO COM ÁREA DE 200M² COM USO DE MATERIAIS/MADEIRA USADOS, O GALPÃO SERÁ UTILIZADO 
PARA GUARDA DE INSUMOS, RAÇÃO, MEDICAMENTOS E SIMILARES PARA UTILIZAÇÃO DA PROPRIEDADE, MATRICULA CRI N° 10.898 
COM ÁREA DE 68.039M², LOTE RURAL 28-A DA GLEBA A situado na Linha Palmeira, zona rural, no Município de Dionísio Cerqueira, estado 
de Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento/DANC encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do 
CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Dionísio Cerqueira, Santa Catarina
Em 14 De abril De 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

EDERSON MIGUEL SCHNEIDER
Agente Municipal de Licenciamento Ambiental, Programa Gestão Ambiental, Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC
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HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 53-2020 - PMDC
Publicação Nº 2455278

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/20
HOMOLOGAÇÃO: 27/04/20
CONTRATADO: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TUNEL LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CADERNOS EDUCATIVOS E PEDAGOGICOS PARA AUXILIAR
ALUNOS E PROFESSORES NO AMBIENTE ESCOLAR NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 110.110,00 (cento e dez mil cento e dez reais)
DATA: 27/04/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
---------------------------------------------------------
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 20/2020 - REGISTRO DE PREÇO
Publicação Nº 2455866

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial Nº. 20/2020
Sistema de Registro de Preços
O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberto o PREGÃO PRESENCIAL, no SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, tipo “Menor Preço” POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO PARA RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE PONTES DIVERSAS DESTE MUNÍCIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NO ANEXO I, TER-
MO DE REFERÊNCIA e demais condições do Edital, atendendo a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº 
56/2015, Decreto Municipal n° 10/2018, Decreto Municipal nº 43/2019, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. 
Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 12/05/2020, Hora: 08h30min. Início da Sessão Pública e abertura 
dos envelopes: Data: 12/05/2020, Hora: 09h00min. Informações serão prestadas na sede da municipalidade, durante o expediente normal, 
ou através do e-mail: licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br e do telefone 0xx47 3388-0148.
Doutor Pedrinho/SC, 27 de abril de 2020.
SIMONI MÉRCIA MESH NONES
Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho

SEXTO TERMO ADITIVO - CONTRATO 106/2019
Publicação Nº 2455817

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 106/2019.
Considerando-se o resultado do Processo de Pregão Presencial nº 080/2019, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 
8.666, de 21/06/1993, e legislação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 106/2019;
Considerando-se o requerimento formulado pela empresa Auto Posto Doutor Pedrinho Ltda, pleiteando, com base no item 10.3 do Edital de 
Pregão nº 080/2019, as revisões nos preços propostos no pregão;
Considerando-se a comprovação do aumento de custos dos combustíveis depois da contratação com a municipalidade, com o conseq-ente 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 79.373.775/0001-
62, com endereço na Rua Brasília, 02, Centro – Doutor Pedrinho/SC, neste ato representado pela Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, 
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro a Empresa AUTO POSTO DOUTOR PEDRINHO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 82.775.636/0001-70, com endereço à Rua Brasília, 403, Centro – Doutor Pedrinho - CEP: 89.126-000, dora-
vante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 106/2019, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:
O valor do item 001 (ÓLEO DIESEL S500 COMUM) de que trata a Cláusula Primeira do Contrato Administrativo nº 106/2019, firmado em 
19/12/2019, fica alterado por este Termo, passando de R$ 3,117 (três reais onze centavos e sete décimos de centavo) para R$ 2,897 (dois 
reais oitenta e nove centavos e sete décimos de centavo), o item 002 (ÓLEO DIESEL S10 ADITIVADO) passa de R$ 3,184 (três reais dezoi-
to centavos e quatro décimos de centavos) para R$ 2,935 (dois reais noventa e três centavos e cinco décimos de centavos) e o item 003 
(GASOLINA COMUM) passa de R$ 3,769 (três reais setenta e seis centavos e nove décimos de centavo) para R$ 3,439 (três reais quarenta 
e três centavos e nove décimos de centavo), a contar desta data.

Parágrafo Único – O valor global estabelecido na Cláusula Primeira do Contrato Administrativo nº 106/2019, fica corrigido com a aplicação 
dos novos valores estabelecidos neste Termo Aditivo para a quantidade remanescente do combustível.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:
As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 106/2019, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Doutor Pedrinho, SC, em 27 de abril de 2020.
SIMONI M. M. NONES KATIA C. P. NONES
PREFEITA MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO
CONTRATANTE

SÓCIA ADMINISTRADORA
AUTO POSTO DOUTOR PEDRINHO LTDA
CONTRATADA

RONI ANDREAS MAEDA HASSLER
ASSESSOR JURÍDICO
Testemunhas:
TARCÍSIO LENZI ELAINE R. ESPÍNDOLA WOLLERT

mailto:licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

DECRETO Nº 148/2020
Publicação Nº 2455049

DECRETO Nº 148/2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições e em confor-
midade com a Legislação em vigor:

DECRETA:
Art. 1º. O Conselho Municipal de Educação, instituído pela Lei nº 1.548, de 18 de agosto de 1997, combinado com a Lei Complementar 84, 
de 21 de setembro de 2011, fica composto pelos seguintes membros:
I – Da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
PEDRO PAULO RAMILO.

II - Um representante do Conselho Tutelar de Faxinal dos Guedes:
Titular: MARIA DIRLEI DEBORTOLLI.
Suplente: ELIZANGELA BERTÉ.

III - Um representante do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente de Faxinal dos Guedes:
Titular: ANTENOR SANDI JUNIOR.
Suplente: JUCILEIA BORGES MOGNOL

IV - Um representante indicado pela Câmara Municipal de Vereadores:
Titular: ROSINHA DEITOS.
Suplente: IDEMAR L. ZANETTI.
V - Um representante dos Professores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: FRANCIELI SEREZINA DE FIGUEREDO.
Suplente: SIMONE CARMEN PALAORO DENDENA.

VI - Um representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino – 1º ao 5º ano:
Titular: JUSSARA GORETTI PERDONCINI STEDILLE;
Suplente: POLEANA MAELI DAVE DE SOUZA ANTUNES.

VII - Um representante de Associação de Pais e Professores:
Titular: MARILUCIA DA CRUZ RIBEIRO.
Suplente: JAISON COLOSSI.

VIII - Um representante do Sindicato dos Professores:
Titular: JÉSICA SPRICIGO.
Suplente: SIMONE SPEROTTO MAZZO.

IX - Um representante do Ensino Especial:
Titular: SONIA APARECIDA DE SOUZA BORGES.
Suplente: SIMONE FAVRETTO.

X - Um representante do Ensino Infantil:
Titular: NOEMIA DE SÁ.
Suplente: MARIONI FATIMA MACHADO.
§1º. A presidência do Conselho será exercida pela representante dos Professores da Rede Estadual de Ensino, FRANCIELI SEREZINA DE 
FIGUEREDO.
§2º. A Vice-Presidência do Conselho será exercida pela representante titular do Ensino Infantil, NOEMIA DE SÁ.
Art. 2º. As funções dos membros do conselho não serão remuneradas, por serem consideradas de relevante interesse público.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário especialmente o Decreto Nº 214 de 13 de Junho de 2019.

Faxinal dos Guedes – SC, 14 de Abril de 2020.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes
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DECRETO Nº 149/2020
Publicação Nº 2455051

DECRETO Nº 149 /2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aprova 
projeto de unificação.

DECRETA:
Art. 1º - aprova o projeto de Unificação do lote urbano n.º 06 da quadra n.º 107 com área de 916,50m², localizado na Rua 30 de Outubro, 
no Bairro Centro, Matrícula n.º 21.905 do C.R.I. de Xanxerê/SC e de Parte da Chácara n.º 98 com área de 400,00m², localizado na Rua 
Frei Bruno, Matrícula n.º 16.693 do C. R. I. de Xanxerê/SC, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC, de propriedade de CELITO LUIZ 
REGINATO E IVANIR REGINATO, Projeto elaborado pela Arquiteta e Urbanista KELI CRISTINA LUNARDELLI ZWICKER CAU/SC A 44151-1.

Art. 2º - Esta Unificação resulta em 01 imóvel sendo: LOTE 06 QUADRA 107 - lado de numeração impar distante 110,00(cento e dez) metros 
da esquina com a Avenida Rio Grande do Sul com área de 1.316,50m², confrontando: ao Norte – em 20,00m com parte da chácara 97 de 
Antonio Sbardella, matrícula nº 5373 e em 40,00m com parte da chácara 98 de Genoefa Perera Germiniani, matrícula nº15.026; ao Sul – 
em 46,00m com o lote nº 05 de Azelir Antonio Zancan, matrícula nº 24.983 e em 14,00m com lote nº 08 da Mitra Diocesana de Chapecó, 
matrícula 13.807; ao Leste – em 19,80m com a Rua 30 de Outubro; Ao Oeste – em 10,00m com a Rua Frei Bruno.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes, em 15 de Abril de 2020.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes

DECRETO Nº 150/2020
Publicação Nº 2455052

DECRETO Nº. 0150/2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2520 de 05 de Dezembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do excesso de arrecadação 
no valor de R$ 12.409,30 (doze mil, quatrocentos e nove reais e trinta centavos), no orçamento de 2020 do Fundo Municipal de Saúde de 
Faxinal dos Guedes, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Projeto/Atividade: 2029 – Manutenção das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação: 3300000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 12.409,30

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação 
provenientes de recursos recebido pelo Ministério Público, comarca de Xanxerê – SC, destinado ao combate da pandemia do coronavírus – 
COVID -19.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 15 de Abril de 2020.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/25882323/art-1-do-decreto-21163-09-chapeco
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LEI Nº 2.529/2020
Publicação Nº 2455054

LEI ORDINÁRIA Nº. 2.529/2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, FAZ 
SABER a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2020 da Prefeitura 
Municipal de Faxinal dos Guedes, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte programação de despesa:

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
12.367.1201.2.012 – Apoio a Educação Especial
335000000 -1100 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos…R$ 200.000,00

TOTAL ..................................................................................................................  R$ 200.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, serão anuladas as dotações e progra-
mações de despesas abaixo especificadas, do orçamento vigente, da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes e do Fundo Municipal de 
Saúde de Faxinal dos Guedes totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a saber:

03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.402.2.004 – Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras
339000000 -1100 Aplicações Diretas ...................................................................... R$ 100.000,00

13.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1001.2.029 – Manutenção das Atividades da Saúde
339000000 -1102 Aplicações Diretas ...................................................................... R$ 100.000,00

TOTAL .................................................................................................................... R$ 200.000,00

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 18 de Março de 2020.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 133/2020
Publicação Nº 2455139

PORTARIA Nº 133/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamentar a Servidora Municipal PATRICIA R. B. BEGNINI, ocupante do Cargo de 
Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 27/04/2020 a 26/05/2020, relativo ao período aquisitivo 
08/18 a 08/19.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 27 dias do mês de Abril de 2020.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº27/2020
Publicação Nº 2455262

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADM. Nº: 27/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 9/2020
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR ORAL E PARA DIETA NASOENTERAL
Entrega dos Envelopes: 09:00 do dia 08/05/2020.
Abertura dos Envelopes: 09:00 do dia 08/05/2020.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Av. Getúlio Vargas, Nº 580, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (49) 3343 0010 ou pelo e-mail: licitacao@formosa.sc.gov.br

FORMOSA DO SUL, 24 de Abril de 2020

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO N.º 01/2020 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2020
Publicação Nº 2455411

TERMO ADITIVO N.º 01/2020
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2020

Processo n.º 12/2020
Pregão Presencial p/ Registro de Preços n.º 04/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
O preço registrado para os itens abaixo especificados, vencidos pela empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS KARINE LTDA, passam a vigorar 
nos termos da Cláusula Segunda, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro preconizado nos itens 2 e 3 da ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 03/2020.

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores registrados para os itens 2 e 3, vencidos pela empresa POSTO DE COM-
BUSTÍVEIS KARINE LTDA , registrado na Ata de Registro de Preços em referência.

CLÁSULA SEGUNDA - DOS VALORES REAJUSTADOS
Município de Formosa do Sul (CNPJ 80.637.424/0001-09)
Item DESCRIÇÃO DO0 PRODUTO VALOR REGISTRADO NOVO VALOR REGISTRADO

2 DIESEL COMUM S500 R$ 3,51 R$ 2,92
3 DIESEL S10 R$ 3,55 R$ 2,97

Fundo Municipal de Saúde (CNPJ 11.460.159/0001-05)
Item DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR REGISTRADO NOVO VALOR REGISTRADO
2 DIESEL COMUM S500 R$ 3,51 R$ 2.92
3 DIESEL S10 R$ 3,55 R$ 2,97

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços acima citada.

Formosa do Sul, 27 de abril de 2020.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@formosa.sc.gov.br
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Forquilhinha
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ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2455383

ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e, ainda,

CONSIDERANDO que a Lei nº 2.431, de 2020 foi enviada equivocadamente para publicação antes do ato de sanção e veto do Prefeito;

CONSIDERANDO que houve vetos a artigos da Lei nº 2.431, de 2020 que não constam no texto publicado do DOM/SC, Edição 3097, do dia 
31/03/2020;

DECIDE anular a publicação da Lei nº 2.431, de 31 de março de 2020, realizada no DOM/SC, Edição 3097, do dia 31/03/2020, republican-
do-a com o texto correto.

Forquilhinha/SC, 07 de abril de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/FMS/2020 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/FMS/2019
Publicação Nº 2455048

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 32/FMS/2019 - Ata do Sistema de Registro de Preços 
01/FMS/2020;

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de móveis, eletrodomésticos, equipamentos e instrumen-
tos, afim de atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 14/01/2021
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/PMF/2020 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/PMF/2020
Publicação Nº 2455146

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/PMF/2020
(Referente Pregão Presencial nº. 36/PMF/2020)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Avenida 25 de julho, nº 3.400, Paço Municipal 26 de Abril, Forquilhinha/SC, 
inscrita no CNPJ nº. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.328.011, e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa:

1. KF ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº. 78.885.548/0001-53 estabelecida na Rodovia Gabriel Arns, em Forquilhinha/
SC, neste ato representada pela Sra. Isabel Buss, brasileiro, CI 2.578.034, CPF 562.629.499-68;

Doravante denominada DETENTORA DA ATA nos termos do Artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 
53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 36/PMF/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, 
segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto
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1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de tubos de concreto 
de vários diâmetros, com as resistências mínimas especificadas nas normas da NBR, para atendimento às diversas secretarias e Fundos do 
Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site www.
forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de acordo com as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
dentro das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Município de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no máximo 05 (cinco) dias a partir da data de recebimento das mesmas.
1.5. A Prefeitura Municipal de Forquilhinha, através da Secretaria de Obras, poderá a qualquer tempo (durante a vigência do contrato), 
determinar novos relatórios de ensaio de todas as bitolas dos tubos (objeto do edital), referente a resistência e a compressão diametral, 
conforme NBR 8890/2003.

2. O objeto será transportado por conta e risco da DETENTORA DA ATA, dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas 
na forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferência dos produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do produto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contados da notificação da não aceitação, para reposição num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou incorre-
ções.

5. Nos casos da DETENTORA DA ATA não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos 
produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminha-
do à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de Forquilhinha, 
com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que independente-
mente de transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registrados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e Decreto 
Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
2.1. Os reajustes e reequilíbrios de preços motivados pela DETENTORA DA ATA seguirão os padrões de avaliação previstos no Artigo 65 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
improrrogável.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal, através de Ordem Bancária ou na tesouraria 
da Secretaria de Administração e Finanças do Município.
1.1. O CERTIFICO pelo responsável do Município de Forquilhinha, autorizado para o recebimento, consiste na sua assinatura, data e respec-
tivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores do objeto.
1.2. Na Nota Fiscal deverá constar, necessariamente, o número do Processo de Licitação e o número da Autorização de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, postergando-se, em caso 
negativo, para o primeiro dia útil.

2. O recebimento do objeto ou a constatação de irregularidades pelo Fiscal do Contrato será procedida conforme reza o edital de chamamento 
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do processo licitatório que gerou a presente Ata de Registro.

3. O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil 
ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

Cláusula Sexta – Da Autorização de Fornecimento

1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador sendo obrigatório 
informar ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pela mesma autori-
dade, ou a quem este delegar a competência para tanto.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as Notas Fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à Detentora da ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo, após a entrega do objeto e da respectiva Nota Fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto;
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer o objeto dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das Penalidades e Sanções Administrativas

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
A) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
B) apresentar documentação falsa;
C) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
D) ensejar o retardamento da execução do objeto;
E) não mantiver a proposta;
F) cometer fraude fiscal;
G) comportar-se de modo inidôneo.

2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas neste Edital ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
A) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega equipamento no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda 
do Contrato
B) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
C) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
D) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 
no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada.
E) de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da documentação pertinente à habilitação 
fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.

4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999.

6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços
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1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela administração quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justi-
ficativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
Autoridade Competente do Município.

3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada mediante solicitação por escrito da Detentora, comprovando estar impossibi-
litada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência das hipóteses previstas na Lei Federal 8.666/93 e Alterações.
3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facul-
tada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Da Fiscalização e Gestão da Ata

1. O Sr. Luiz Renato Steiner, será o Fiscal desta Ata, sendo dele a competência de fiscalizar e receber o objeto, garantindo a devida execução 
do mesmo.

2. O Sr. Pedro Antonio Vieira Ronchi, Secretário de Infraestrutura será o Gestor desta Ata, sendo dele a responsabilidade de acionados os 
meios pertinentes, quando necessário, para garantir o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade Competente quando 
convir.

Cláusula Décima Segunda – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Presencial nº. 36/PMF/2020, seus anexos e a proposta da Detentora desta Ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002, 
pelo Decreto Municipal nº. 53/2013 e pelo Decreto Municipal n° 167, de 15/08/2018 (microempresa), no que não colidir as normas aplicá-
veis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forquilhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente, feito em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só e jurídico efeito, perante o Fiscal abaixo assinado.

Forquilhinha/SC, 27 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

KF ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Isabel Buss

Luiz Renato Steiner
Fiscal da Ata

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/PMF/2020.
Publicação Nº 2455308

 AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 56/PMF/2020.
OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na elaboração de pro-
jetos de engenharia (projetos viários e de pavimentação asfáltica) do Município de Forquilhinha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 12 de maio de 2020 às 08:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 13:00 
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horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 27 de abril de 2020.
ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 28/2020
Publicação Nº 2455539

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 28/2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 21/2020
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – BRATTI METAL MECÂNICA LTDA.

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para instalação, fixação do guarda-corpo externo e interno tubular em aço galvanizado, 
na Ponte do Rio Mãe Luzia, localizado na Rodovia Antonio Valmor Canela, Bairros Santa Isabel e Santa Ana, Forquilhinha/SC, compreenden-
do material, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas normais e especiais necessárias.

DO PRAZO – Fica acrescido 30 (trinta) dias no prazo de execução de serviços, objeto do Contrato nº. 21/PMF/2020 passando de 06/04/2020 
para 06/05/2020 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 05/05/2025.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 02 de abril de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.431, DE 07 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455385

LEI Nº 2.431, DE 07 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Vetado.
Parágrafo único. Vetado.

Art. 2º Vetado.
§ 1º Vetado.
§ 2º Vetado.

Art. 3º Vetado.
Parágrafo único. Vetado.

Art. 4º Vetado.
Parágrafo único. Vetado.

Art. 5º Vetado.
I - Vetado;
II - Vetado;
III - Vetado;
IV - Vetado;
V - Vetado.

Art. 6º O Chefe do Poder Executivo retornará as negociações com o Sindicato Laboral, após a conclusão dos valores repassados ao Município 
pelo Ministério da Educação, consoante a Lei Federal do FUNDEB.

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 07 de abril de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 07 de abril de 2020.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0017_2020-PMF SOFTWARE SKECTHUP
Publicação Nº 2455401

AVISO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0017/2020 – PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0073/2020 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Aquisição de três licenças permanentes de software "SKECTHUP PRO 2020" para uso do departamento de engenharia e arquitetura. 
Contratada: TOTALCAD COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.175.591/0001-40. Valor: R$ 14.370,00 
(quatorze mil trezentos e setenta reais). Fundamento legal: Artigo 25, CAPUT, da Lei 8.666/93.
Fraiburgo(SC), 27 de abril de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

PORTARIA 07542020
Publicação Nº 2455493

PORTARIA Nº 0754, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00599/2020, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que o trabalho realizado pela Fonoaudióloga é de suma importância para o desenvolvimento infantil, e nesse momento cerca 
de 28 alunos recebem atendimento semanalmente;

Considerando que trata-se de um atendimento individual, e que durante o período de suspensão de aulas presenciais, os atendimentos 
serão realizados seguindo todas as medidas de proteção e higiene recomendados pela Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LARISSA GONÇALVES TURCATTO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 100.012.489-44, contratada 
em caráter temporário na função de FONOAUDIÓLOGO, com carga horária de 30 horas semanais, no período de 01 de maio de 2020 até 
18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de abril de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 07552020
Publicação Nº 2455494

 PORTARIA Nº 0755, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00603/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará substituindo a servidora Simone Dafrosa Kleinjohann, a qual estará de férias no mês de Maio/2020;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 371

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARINÊZ DA ROSA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 034.719.879-16, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2020 até 29 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de abril de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 07562020
Publicação Nº 2455495

PORTARIA Nº 0756, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00604/2020, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a necessidade de Motorista para fazer o transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino, conforme dispõe o artigo 
11, da Lei 9394/96;

Considerando a necessidade de motorista para distribuir as atividades para os alunos que não tem acesso à internet, considerando às nor-
mativas referentes ao distanciamento social evitando o contagio pelo novo Covid-19;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DIEISON DE LIMA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 065.980.129-96, contratado em caráter tem-
porário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2020 até 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de abril de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 07572020
Publicação Nº 2455496

 PORTARIA Nº 0757, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 22 de janeiro de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00605/2020 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a necessidade de Motorista para fazer o transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino, conforme dispõe o artigo 
11, da Lei 9394/96;

Considerando a necessidade de motorista para distribuir as atividades para os alunos que não tem acesso à internet, considerando às nor-
mativas referentes ao distanciamento social evitando o contagio pelo novo Covid-19;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista para atender excepcional interesse público;
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSE VALDECIR SCHMIDT, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 743.449.359-34, contratado em 
caráter temporário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2020 até 18 de de-
zembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de abril de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 07582020
Publicação Nº 2455498

PORTARIA Nº 0758, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 197/2020, da Secretaria de Saúde;

Considerando a Lei nº12303/2010, que dispõe sobre a obrigatoriedade da realização do exame “Emissões Otoacústicas Evocadas” que tem 
por finalidade avaliar a audição em recém nascidos, visando o diagnóstico precoce da perda auditiva;

Considerando a necessidade dos serviços de Fonoaudiólogo, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de THAYS STELA MARTINS, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 075.186.359-92, 
contratada em caráter temporário na função de FONOAUDIÓLOGO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2020 até 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de abril de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 07592020
Publicação Nº 2455499

 PORTARIA Nº 0759, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 227/2020, da Secretaria de Saúde;

Considerando a demanda urgente de trabalho na Secretaria de Saúde em consequência do COVID-19 para transportar os servidores para 
atendimento dos casos suspeitos;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NORMÉLIO GILMAR DA CRUZ, brasileiro, separado, inscrito no CPF sob o n.º 558.052.059-04, contratado 
em caráter temporário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2020 até 31 de 
maio de 2020.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de abril de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 07602020
Publicação Nº 2455501

PORTARIA Nº 0760, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 173/2020, da Secretaria de Saúde;
Considerando que temos muitos pacientes acamados e que necessitam de atendimento diferenciado; considerando que está realizando 
atendimentos domiciliares de pacientes;
Considerando a necessidade dos serviços de Fisioterapeuta, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GÉSSICA BONALDO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 077.718.339-00, contratada em caráter 
temporário na função de FISIOTERAPEUTA, com carga horária de 30 horas semanais, no período de 01 de maio de 2020 até 31 de agosto 
de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de abril de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 07612020
Publicação Nº 2455502

 PORTARIA Nº 0761, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0103/2020, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI;
Considerando que foram convocados todos os candidatos classificados em Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;
Considerando a necessidade dos serviços de Agente Operacional, para atender, excepcional interesse público na realização dos serviços na 
área do esgotamento sanitário do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VALDECIR ALVES, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 039.580.829-47, contratado em caráter 
temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 01 de março de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 27 de abril de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº 0004_2020
Publicação Nº 2455402

RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0004/2020 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

A Prefeita torna público que na licitação em epígrafe cujo OBJETO é Contratação de empresa do ramo para ampliação da UBS Nações e a 
Construção de um muro na UBS Macieira, de propriedade do Município de Fraiburgo, sendo que as especificações contidas nos memoriais 
descritivos e nas normas citadas, deverão ser rigorosamente obedecidas durante o decorrer da obra, valendo como efetivamente fossem 
transcritas neste instrumento e nos contratos para execução dos serviços, conforme projetos, memorial descritivo e quantitativos (ANEXOS 
ao PAL) e parte dele integrante. Quando do julgamento da HABILITAÇÃO, a Presidente da Comissão passou à abertura do envelope de 
PROPOSTA DE PREÇO das proponentes habilitadas. As proponentes apresentaram suas propostas nos seguintes valores totais: PARA ITEM 
01: 1 – ROBERTO MIGUEL R$ 174.396,39 (cento e setenta e quatro mil trezentos e noventa e seis reais e trinta e nove centavos); 2 – B&P 
CONSTRUTORA EIRELI R$ 187.108,96 (cento e oitenta e sete mil cento e oito reais e noventa e seis centavos); PARA ITEM 02: 1 – CIDIMAR 
DA ROSA ME R$ 165.064,19 (cento e sessenta e cinco mil e sessenta e quatro reais e dezenove centavos); 2 – B&P CONSTRUTORA EIRELI 
– 168.539,00 (cento e sessenta e oito mil quinhentos e trinta e nove reais); 3 – NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI R$ 193.001,00 
(cento e noventa e três mil e um reais); 4 – ROBERTO MIGUEL R$ 205.295,61 (duzentos e cinco mil duzentos e noventa e cinco reais e ses-
senta e um centavos). Sendo assim restou classificada pela Comissão, sagrando-se vencedora para ITEM 01, a licitante: ROBERTO MIGUEL 
com valor total e global de R$ 174.396,39 (cento e setenta e quatro mil trezentos e noventa e seis reais e trinta e nove centavos) e ITEM 
02 a licitante: CIDIMAR DA ROSA ME com valor total e global de R$ 165.064,19 (cento e sessenta e cinco mil e sessenta e quatro reais e 
dezenove centavos). Ficando estes valores abaixo ao valor máximo estipulado pelo Município no item 1.3.1 e 1.4.1 do Edital, cumprindo, 
portanto com todas as condições editalícias.

Fraiburgo (SC), 27 de abril de 2020.
Claudete Gheler Mathias – Prefeita Municipal
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº 1103/2020 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES NÃO 
PRESENCIAIS PARA EDUCAÇÃO

Publicação Nº 2455283

DECRETO Nº 1103/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS PARA ETAPA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ENSINO FUNDAMENTAL I E II E A EDUCAÇÃO BÁSICA PERTENCENTE AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO E DO TRABALHO A SER 
DESENVOLVIDO PELOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO, EM CUMPRIMENTO DO REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES 
REMOTAS EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL CARACTERIZADA PELA SUSPENSÃO DAS AULAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DECRETADA COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a edição da MP n. 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica 
e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais 515, de 17 de março de 2020, 521, de 19 de março de 2020 e o 525, de 23 de março 
de 2020 que dispõem sobre a adoção de medidas voltadas ao enfrentamento da situação de emergência em saúde pública em todo o ter-
ritório catarinense;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 1094, de 17 de março de 2020, que que adotou medidas para combate à pandemia 
do coronavírus;

DECRETA:
TÍTULO I: NORMAS INTRODUTÓRIAS

Art. 1. As regras definidas no presente decreto aplicam-se exclusivamente aos servidores e contratados vinculados à Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Frei Rogério/SC cujas atividades regulares foram paralisadas em razão da promulgação do Decreto Estadual 
n. 509, de 17 de março de 2020, e o Decreto Municipal n. 1094, de 17 de março de 2020.

Art. 2. O regime especial de atividades não-presenciais a ser implementado no âmbito do Município de Frei Rogério envolverá o desenvol-
vimento de atividades remotas cujo aproveitamento para fins do disposto no inc. I do art. 24 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 
n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996), depende do integral cumprimento das regras e diretrizes a serem fixadas no âmbito do sistema 
municipal de ensino.

Art. 3. Durante o período em que forem suspensas as atividades escolares na rede municipal de ensino, os servidores vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação deverão desenvolver suas atividades por meio de um dos seguintes regimes de trabalho:
I – expediente regular, com cumprimento integral das atividades de forma presencial em unidade vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação;
II – expediente regular, com cumprimento regular de sua jornada de trabalho em outro órgão da administração pública municipal, mediante 
lotação provisória;
III – trabalho remoto, com cumprimento de jornada de trabalho com a realização de atividades não-presenciais;
IV – banco de horas, mediante a suspensão da realização de atividades com formação de banco de horas para compensação futura, quando 
for retomada a realização do ensino com atividades presenciais.
§ 1º A definição do regime de trabalho previsto nos incisos III e IV deverá ser detalhado em Plano de Trabalho Individual, a ser fixado pela 
Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º O Plano de Trabalho Individual poderá fixar regime híbrido que preveja o cumprimento de jornada de trabalho do profissional em mais 
de uma trabalho definidas nos incisos I, III e IV deste artigo.
§ 3º Aos servidores temporários (ACTs) vinculados à Secretaria Municipal de Educação, aplicam-se às regras definidas no Título V, deste 
decreto.
§ 4º Aos estagiários e profissionais contratados sob regime diferenciado, aplicam-se as regras definidas no Título VI, deste decreto.

TÍTULO II DA REORGANIZAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR E REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Art. 4. O regime especial de atividades escolares não presenciais será estabelecido a partir do dia 13/04/2020 até 31/05/2020, podendo ser 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 376

alterado de acordo com as orientações das autoridades estaduais e sanitárias.

Parágrafo único. Os primeiros 15 (quinze) dias de suspensão, foram considerados como antecipação do recesso escolar, a teor do § 1ª do 
artigo 7º do Decreto Municipal nº 1094, de março de 2020.

Art. 5. Considerar-se-á o cumprimento previsto do calendário escolar, substituindo, excepcionalmente, a prática presencial por Regime 
Especial de Atividades de Aprendizagem Não Presenciais para as Etapas I e II da Educação Básica, sem prejuízo aos estudantes enquanto 
permanecerem as medidas de prevenção ao contágio do COVID-19, com o fim de proteger à comunidade escolar e à sociedade em geral, 
devendo garantir possibilidades de:

I - minimização do prejuízo do ensino e da aprendizagem aos estudantes com a suspensão temporária de atividades presenciais;

II - que os objetivos educacionais, previstos para cada ano e/ou etapa do ensino e de aprendizagem, possam ser alcançados até o término 
do ano letivo;

III - adequação do calendário escolar, conforme previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, Art. 23, § 2º.

IV- manutenção da qualidade nos processos de ensino e de aprendizagem com intencionalidades pedagógicas orientadas pelos professores 
e educadores, mediadas ou não por tecnologia a distância,

Art. 6. Para atender às demandas do atual cenário, que exige medidas severas de prevenção à disseminação do vírus, os gestores das 
instituições ou redes de ensino terão as seguintes atribuições para execução do regime especial de atividades escolares não presenciais:

I –planejar e elaborar, com a colaboração e, executadas pelo corpo docente, (art. 13º LDB parágrafo II), as ações pedagógicas e adminis-
trativas a serem desenvolvidas durante o período em que as aulas presenciais estiverem suspensas, com o objetivo de viabilizar material de 
estudo e aprendizagem de fácil acesso, divulgação e compreensão por parte dos estudantes e familiares;
II – divulgar o referido planejamento entre os membros da comunidade escolar;
III – propor material específico para cada etapa e modalidade de ensino, com facilidade de execução e compartilhamento, como: videoaulas, 
conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico e outros meios digitais ou não, 
que viabilizem a realização das atividades por parte dos estudantes, contendo, inclusive, indicação de sites e links para pesquisa.
IV – incluir, nos materiais para cada etapa e modalidade de ensino, instruções para que os estudantes e as famílias trabalhem as medidas 
preventivas e higiênicas contra a disseminação do vírus, com reforço nas medidas de isolamento social durante o período de suspensão das 
aulas presencias;
V – zelar pelo registro da frequência dos estudantes, por meio de relatórios e acompanhamento da evolução nas atividades propostas, que 
computarão como aula, para fins de cumprimento do ano letivo de 2020;
VI – o conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais poderá compor, a critério de cada instituição ou rede de ensino, nota ou 
conceito para o boletim escolar.
VII - As direções e coordenação pedagógica apresentarão seus planos de ação para a Secretária Municipal de Educação, que, como órgão 
gestor da educação , terá o papel de avaliar e deliberar sobre a pertinência e viabilidade dos planos de ações propostos, em decisão com-
partilhada com o Conselho Municipal de Educação.

§ 1º A avaliação do conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais ficará a critério do planejamento elaborado pelo docente, e 
será objeto de avaliação presencial posterior, bem como ser atribuída nota ou conceito à atividade específica realizada no período de regime 
especial de atividades não presenciais.

§ 2º Quanto a etapa da educação infantil serão realizadas atividades não-presenciais em regime especial e a avaliação obedecerá caput 
do art. 31º da LDB que define como meta o acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, 
mesmo para o acesso ao ensino fundamental; deverá ser garantido nas atividades que possam ser desenvolvidas para esta etapa que 
obedeçam as propostas do Currículo municipal e o Currículo Base do Território Catarinense garantido os direitos de aprendizagem e de 
desenvolvimento de cada faixa etária.

§ 3º As atividades que eventualmente não puderem, sem prejuízo pedagógico, ser realizadas por meio de atividades não presenciais no 
período deste regime especial deverão ser reprogramadas para reposição ao cessar desse período. E em especial para as classes de alfa-
betização e anos iniciais

§ 4º Para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista na LDB, as instituições ou redes de ensino deverão registrar em seu 
planejamento de atividades qual a carga horária de cada atividade a ser realizada pelos estudantes na forma não presencial.

§ 5º Para fins de cumprimento da carga horária mínima prevista na LDB (800 horas), as instituições ou redes de ensino considerarão, o 
cômputo das horas compostas por atividades feitas com tecnologias remotas, de acordo com o registro a ser feito, conforme consta no inciso 
anterior e o regime de horas letivas diárias de cada escola, um dia letivo realizado.

§ 6º A realização de atividades não-presenciais durante o período de suspensão das aulas presenciais, não excluirá a possibilidade de repo-
sição e de alteração do calendário escolar caso não seja possível contemplar as 800 horas previstas em lei.

§ 7º Qualquer proposta de estudo para atividades não-presenciais que demande o uso da internet, deverá considerar as condições de aces-
so de estudantes à rede. Ou seja, considerar a situação de estudantes que não têm computador disponível, ou mesmo celular/smartfone 
com planos de acesso de dados de internet. Tais estudantes não devem ser prejudicados, devendo-se propor estratégias viáveis para que 
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possam desenvolver as atividades domiciliares propostas pelos (as) docentes em cada unidade curricular, sempre com acompanhamento 
remoto do (a) docente;

Art. 7. Todo o planejamento e o material didático adotado devem estar em conformidade com o Projeto Político Pedagógico da instituição ou 
rede de ensino e refletir, à medida do possível, os conteúdos anteriormente programados para o período de regime não presencial

TÍTULO III: DIREITOS E DEVERES DOS PROFISSIONAIS DE MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO

Art. 8. Enquanto as atividades regulares nas unidades de ensino estiverem suspensas:
I – independentemente do regime de trabalho a que estiver submetido o servidor, será mantida a percepção da seguinte vantagem remu-
neratória:
a) auxílio alimentação.

Art. 9. Quando do retorno das atividades presenciais, havendo determinação dos órgãos sanitários para manutenção do afastamento dos 
professores integrantes do grupo de risco, a estes será garantido desempenho de atividades em regime diferenciado a ser fixado pela Se-
cretaria Municipal de Educação.

TÍTULO IV: DOS REGIMES DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES EFETIVOS

CAPÍTULO I: DO REGIME DE TRABALHO REMOTO

Art. 10. As atividades não-presenciais que integram o regime de trabalho remoto incluem, entre outras:
I - planejamento, adequação e preparação de atividades de intervenção docente não presencial;
II – participação em reuniões pedagógicas remotas;
III – participação de atividades de formação continuada;
IV – produção de conteúdo e de estratégias didáticas para diferentes modalidades de ensino por meio de estratégias de intervenção diversas 
do método presencial;
V – elaboração de material didático para ser disponibilizado em versão imprensa ou digital
VI – entrevistas e participações em programas de rádio, de televisão e de outros meios de comunicação com a finalidade de informação e 
de formação;
VII – as interações com os discentes em ambiente virtual e acompanhamento de atividades avaliativas.

Art. 11. O Plano de Trabalho Individual deverá especificar as atividades a serem realizadas de forma proporcional à carga horária de trabalho 
do servidor.
§ 1º A comunicação e/ou interação de professores com alunos, pais, familiares e/ou responsáveis, dar-se-á exclusivamente dentro do horá-
rio de trabalho do professor, sendo que qualquer atividade realizada fora do horário normal de trabalho, será considerada mera liberalidade, 
sendo vedado o pagamento de hora extraordinária.
§ 2º A execução das atividades não-presenciais corresponderá à totalidade da carga horária do regime de contratação, incluindo não so-
mente as horas de interação com alunos (em sala de aula), quanto às chamadas horas-atividade (art. 2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de 
julho de 2008).
§ 3º O Plano de Trabalho Individual do profissional do Magistério e da Educação será fixado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 12. O Município deverá prover recursos materiais, como folhas, impressões, cópias, para que as atividades sejam desenvolvidas pelos 
Profissionais do Magistério e da Educação, em sua residência ou na unidade escolar de ensino.

Art. 13. A regulamentação das atividades deverá ser feita por resolução do Conselho Municipal da Educação e consequente homologação 
dos atos normativos.
§ 1º A resolução deverá tratar sobre sistemática para o cumprimento de jornada de trabalho, para o controle de atividade pedagógica e 
educacional e sobre a supervisão ou coordenação pedagógica das atividades.
§ 2º Os efeitos jurídicos do regime de trabalho remoto se equiparam àqueles decorrentes da atividade exercida mediante subordinação 
pessoal e direta nas dependências da Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II: DA LOTAÇÃO PROVISÓRIA EM OUTRO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 14. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a determinar a lotação provisória de servidores vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação, para o exercício em outro órgão da Administração Pública, nos termos definidos no art. 3º, inc. II, deste decreto.
Parágrafo único. O servidor público só deverá exercer suas atribuições no local da lotação provisória quando as funções por ele desempe-
nhadas sejam compatíveis com as atribuições do cargo de provimento efetivo de que é titular e desde que respeitada a habilitação exigida 
e o mesmo nível de escolaridade na função correspondente.

Art. 15. O ato da lotação provisória do servidor deverá ocorrer sem prejuízo de seus vencimentos e deverá ser efetivado, independentemen-
te de sua anuência prévia, exigindo sua comunicação com pelo menos dois dias de antecedência.

Art. 16. O ato de lotação provisória do servidor público municipal se concretizará com a publicação da portaria no Diário Oficial dos Muni-
cípios.
§ 1º O ato de lotação provisória deverá prever seu termo final, que será por prazo certo ou pelo adimplemento de condição resolutiva.
§ 2º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato unilateral do Secretário Municipal de Educação.
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CAPÍTULO III: DO REGIME DE BANCO DE HORAS

Art. 17. Os servidores vinculados a Secretaria da Educação que não puderem exercer suas atividades em regime de expediente normal (art. 
3º, incs. I e II deste Decreto), ou ainda, através de trabalho remoto (art. 3º, inc. III), estarão submetidos ao regime de compensação por 
banco de horas, nos termos definidos no art. 3º, inc. IV, deste decreto.

Art.18. O regime de banco de horas consiste no acúmulo de horas de trabalho não prestadas pelo servidor durante o período em que houve 
a suspensão do atendimento presencial das unidades escolares e demais dependências educacionais da rede de ensino municipal.

Art.19. Ao final do período de suspensão das atividades escolares e dependências educacionais, será calculado o montante do total de horas 
negativas acumuladas no período, devendo o servidor público compensá-las quando forem retomadas as atividades regulares na rede de 
ensino municipal.
§ 1º As horas trabalhadas a mais em razão do regime de compensação de horas, em regra, não terão caráter de labor extraordinário, e 
serão compensadas de acordo com os parâmetros e critérios definidos no Plano de Trabalho Individual do profissional de acordo com as 
determinações do Secretário da Educação.
§ 2º A compensação mencionada no §1º, deste artigo, não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas diárias.
§ 3º A compensação das horas não pode prejudicar o direito dos servidores públicos quanto ao descanso entre jornadas, salvo em caso de 
excepcional necessidade do serviço público, e desde que assim ajustado de comum acordo entre a chefia imediata e o servidor.
§ 4º As horas acumuladas nos termos deste capítulo deverão ser compensadas ao longo do período em que se estender o período de repo-
sição para cumprimento integral do calendário letivo do ano de 2020, ainda que eventualmente adentre no ano civil de 2021.

Art.20. Para fins de contagem das horas de trabalho a serem acumuladas, aplicam-se os seguintes critérios:
I – para os profissionais do Magistério que atuam como docentes, o acúmulo das horas deve tomar como referência o total das horas (hora 
relógio) abrangidas por sua jornada de trabalho;
II – para os demais profissionais do Magistério, da Educação e Motoristas, o acúmulo das horas deve tomar como referência sua jornada 
de trabalho regular.
§ 1º Em relação aos profissionais do Magistério que atuam como docentes, o montante final das horas acumuladas deverá diferenciar o 
número total de horas de interação com os estudantes (2/3) e de horas-atividade (1/3), para fins de regular aplicação do disposto no art. 
2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de julho de 2008.
§ 2º A critério da Administração, e nos termos da Resolução do Conselho Municipal da Educação, aos profissionais do Magistério que atuam 
como docentes poderá ser determinada a realização de atividades de formação continuada até o limite de 1/3 de sua jornada de trabalho, 
horas essas a serem abatidas do montante total das horas-atividade acumuladas.

Art. 21. A compensação das horas acumuladas pelos profissionais do Magistério que atuam como docentes deve levar em conta os seguintes 
balizamentos:
I – as horas acumuladas a título de horas-atividade não podem ser utilizadas para compensar atividades que exijam interação direta com 
os alunos;
II – a critério da Secretaria Municipal de Educação, a compensação das horas devidas poderá ser realizada em unidades de ensino distintas 
daquelas às quais o servidor esteja vinculado.
Parágrafo único. O planejamento dos instrumentos de compensação das horas acumuladas deve constar de Plano Individual de Trabalho a 
ser fixado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 22. A acumulação de horas devidas em face da sujeição ao regime de banco de horas aplica-se exclusivamente enquanto perdurar a 
suspensão das aulas da rede municipal de ensino.
Parágrafo único. A sujeição do servidor ao regime de banco de horas não pode importar em redução de sua remuneração mensal.

TÍTULO V. DOS SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO (ACT’s)

Art. 23. Em relação aos servidores contratados por prazo determinado, o Secretário de Educação Municipal poderá determinar:
I – a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho:
a) de expediente regular, nos termos do art. 3º, inc. I;
b) de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, inc. III;
c) em regime de trabalho híbrido, nos termos do art. 3º, § 2º.
II – a alteração unilateral do contrato de trabalho, para exercício extraordinário em lotação diversa;
III – a rescisão unilateral do contrato de trabalho, em razão da situação de emergência (calamidade pública) reconhecida no âmbito do 
Município.

Art. 24. Aos servidores temporários que continuarem a desenvolver suas atividades na forma definida no inc. I do art. 23, aplicam-se inte-
gralmente as regras definidas no título IV que trata dos servidores efetivos.

Art. 25. O servidor temporário vinculado à Educação, que não possa ser aproveitado na execução de atividades em regime de expediente 
normal ou de trabalho remoto, poderá ter seu contrato de trabalho unilateralmente alterado para exercício temporário em outro órgão de 
lotação, observados os seguintes requisitos:
I – o exercício de atribuições afins à função para a qual foi contratado, respeitadas a habilitação exigida e o mesmo nível de escolaridade 
na função correspondente;
II – a demonstração de que há necessidade temporária de excepcional interesse público a justificar a alteração unilateral do local de reali-
zação da função temporária;
III - a assinatura de termo de alteração da contratação por prazo indeterminado por ambas as partes
Parágrafo único. O termo que determine as alterações na contratação temporária pode fixar como condição resolutiva o retorno das 
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atividades regulares nas unidades de ensino e educacionais do Município.

Art. 26. Na hipótese de o servidor temporário requerer a rescisão antecipada de seu contrato, serão deduzidas das verbas indenizatórias os 
valores remuneratórios que lhe foram antecipados à título de férias, ou ainda, durante a vigência da suspensão de seu contrato de trabalho.

Art. 27. Os contratos de trabalho por prazo determinado poderão ter sua vigência prorrogada a fim de que sejam adequados ao novo ca-
lendário escolar relativo ao ano letivo 2020.
Parágrafo único. Os contratos por prazo determinado cujo termo final de vigência expire durante o período em que as atividades escolares 
estiverem suspensas, poderão ser prorrogados, desde que demonstrada a necessidade de sua manutenção.

TÍTULO VI. DOS TERMOS DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 28. Em relação aos Termos de Compromisso de Estágio em vigor, o Secretário de Educação Municipal poderá determinar:
I – a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho de expediente 
regular ou de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, incs. I e II deste Decreto.
II - a suspensão do termo de compromisso de estágio, sem percepção da respectiva bolsa de estágio;
III – a rescisão unilateral do termo de compromisso de estágio, em razão da situação de emergência (calamidade pública) reconhecida no 
âmbito do Município.
§ 1º Os atos relacionados ao disposto nos incisos II e III serão notificados ao estagiário com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito 
horas, por escrito ou por meio eletrônico.
§ 2º Durante o período de suspensão do termo de compromisso de estágio, fica igualmente suspenso o pagamento de quaisquer benefícios 
dele decorrentes, como vale transporte e/ou auxílio alimentação, devendo ser garantido pagamento do seguro em favor do estagiário (art. 
9º, inc. IV da Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008), por parte da entidade conveniada ou do próprio Município.
§ 3º Uma vez restabelecidas as atividades regulares das unidades de ensino da rede municipal, o termo de compromisso de estágio, sus-
penso nos temos do inc. II, será restabelecido no prazo máximo de até dois dias corridos.

TÍTULO VII: DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29. Durante o período de suspensão das atividades regulares nas unidades de ensino da rede pública municipal, ficarão suspensos os 
relatórios de avaliação de desempenho, a contagem de tempo de interstício para fins de progressão na carreira e o prazo de contagem do 
estágio probatório.

Art. 30. Ficam suspensos até o dia 31 de dezembro de 2020, a implementação em folha de pagamento de progressão funcional, de adicional 
de tempo de serviço, de adicional de pós-graduação, de abono de permanência e de ajuda de custo.

Art. 31. As licenças de capacitação e as licenças para tratamento de assunto de interesse particular, a critério da Secretaria Municipal de 
Educação, em consonância com a Resolução, poderão ser suspensas por decisão unilateral.

Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à promulgação deste decreto, naquilo que não lhe seja contrário.

Frei Rogério, 27 de abril de 2020
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

DECRETOS 2020 - 113 A 113
Publicação Nº 2455136

DECRETO Nº 113/2020
Dispõe sobre a regulamentação do regime de trabalho a ser desenvolvido pelos profissionais do Magistério e da Educação, EM CUMPRI-
MENTO DO REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES REMOTAS, em decorrência da situação emergencial caracterizada pela suspensão das aulas 
da rede pública municipal decretada como medida de enfrentamento da pandemia (COVID-19), dispõe sobre a suspensão dos contratos de 
trabalho de servidores temporários (ACTs) e de estagiários vinculados à Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a edição da MP n. 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica 
e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais 515, de 17 de março de 2020, 521, de 19 de março de 2020 e o 525, de 23 de março 
de 2020 que dispõem sobre a adoção de medidas voltadas ao enfrentamento da situação de emergência em saúde pública em todo o ter-
ritório catarinense;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 089/2020 de 20 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde 
pública no Município de Galvão-SC;

DECRETA:
TÍTULO I: NORMAS INTRODUTÓRIAS

Art. 1º. As regras definidas no presente decreto aplicam-se exclusivamente aos servidores e contratados vinculados à Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Galvão-SC, cujas atividades regulares foram paralisadas em razão da promulgação do Decreto Estadual n. 509, 
de 17 de março de 2020, e o Decreto Municipal n. 083/2020 de 17 de março de 2020.

Art. 2º. O regime especial de atividades não-presenciais a ser implementado no âmbito do Município de Galvão-SC, envolverá o desenvol-
vimento de atividades remotas cujo aproveitamento para fins do disposto no inc. I do art. 24 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 
n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996), depende do integral cumprimento das regras e diretrizes a serem fixadas no âmbito do sistema 
municipal de ensino.

Art. 3º. Durante o período em que forem suspensas as atividades escolares na rede municipal de ensino, os servidores efetivos vinculados 
à Secretaria Municipal de Educação deverão desenvolver suas atividades por meio de um dos seguintes regimes de trabalho:
I – expediente regular, com cumprimento integral das atividades de forma presencial em unidade vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação;
II – expediente regular, com cumprimento regular de sua jornada de trabalho em outro órgão da administração pública municipal, mediante 
lotação provisória;
III – trabalho remoto, com cumprimento de jornada de trabalho com a realização de atividades não-presenciais;
IV – banco de horas, mediante a suspensão da realização de atividades com formação de banco de horas para compensação futura, quando 
for retomada a realização do ensino com atividades presenciais.
§ 1º A definição do regime de trabalho previsto nos incisos III e IV deverá ser detalhado em Plano de Trabalho, a ser fixado pela Secretaria 
Municipal de Educação.
§ 2º O Plano de Trabalho poderá fixar regime híbrido que preveja o cumprimento de jornada de trabalho do profissional em mais de uma 
das modalidades de trabalho definidas nos incisos I, III e IV deste artigo.
§ 3º Aos servidores temporários (ACTs) vinculados à Secretaria Municipal de Educação, aplicam-se às regras definidas no Título IV, deste 
decreto.
§ 4º Aos estagiários e profissionais contratados sob regime diferenciado, aplicam-se as regras definidas no Título V, deste decreto.

TÍTULO II: DIREITOS E DEVERES DOS PROFISSIONAIS DE MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO

Art. 4º. Enquanto as atividades regulares nas unidades de ensino estiverem suspensas:
I – independentemente do regime de trabalho a que estiver submetido o servidor, será mantida a percepção das seguintes vantagens re-
muneratórias:
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a) gratificação de regência de classe;
b) abono assiduidade.
II – em relação àqueles servidores que estiverem atuando em regime de trabalho banco de horas, será suspensa a percepção de auxílio 
alimentação.

Art. 5º. Quando do retorno das atividades presenciais, havendo determinação dos órgãos sanitários para manutenção do afastamento dos 
professores integrantes do grupo de risco, a estes será garantido desempenho de atividades em regime diferenciado a ser fixado pela Se-
cretaria Municipal de Educação.

TÍTULO III: DOS REGIMES DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES EFETIVOS

CAPÍTULO I: DO REGIME DE TRABALHO REMOTO

Art. 6º. As atividades não-presenciais que integram o regime de trabalho remoto incluem, entre outras:
I - planejamento, adequação e preparação de atividades de intervenção docente não presencial;
II – participação em reuniões pedagógicas remotas;
III – participação de atividades de formação continuada;
IV – produção de conteúdo e de estratégias didáticas para diferentes modalidades de ensino por meio de estratégias de intervenção diversas 
do método presencial;
V – elaboração de material didático para ser disponibilizado em versão imprensa ou digital;
VI – entrevistas e participações em programas de rádio, de televisão e de outros meios de comunicação com a finalidade de informação e 
de formação;
VII – as interações com os discentes em ambiente virtual e acompanhamento de atividades avaliativas.
Parágrafo único. As atividades deverão ser definidas em consonância com o Plano de Intervenção Emergencial a ser fixado pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 7º. O Plano de Trabalho deverá especificar as atividades a serem realizadas de forma proporcional à carga horária de trabalho do ser-
vidor.
§ 1º A comunicação e/ou interação de professores com alunos, pais, familiares e/ou responsáveis, dar-se-á exclusivamente dentro do horá-
rio de trabalho do professor, sendo que qualquer atividade realizada fora do horário normal de trabalho, será considerada mera liberalidade, 
sendo vedado o pagamento de hora extraordinária.
§ 2º A execução das atividades não-presenciais corresponderá à totalidade da carga horária do regime de contratação, incluindo não so-
mente as horas de interação com alunos (em sala de aula), quanto às chamadas horas-atividade (art. 2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de 
julho de 2008).
§ 3º O Plano de Trabalho do profissional do Magistério e da Educação será fixado pela Secretaria Municipal de Educação, em consonância 
com o Plano de Intervenção Emergencial de Educação adotado pelo Município.
Art. 8º. O Município deverá prover recursos materiais para que as atividades sejam desenvolvidas pelos Profissionais do Magistério e da Edu-
cação, em sua residência ou na unidade escolar de ensino, nos termos do Plano de Intervenção Emergencial a ser aprovado pelo Município.

Art. 9º. A regulamentação das atividades deverá ser feita pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos de regulamentação a ser fixada 
pelo Conselho Municipal de Educação.
§ 1º O regulamento deverá tratar sobre sistemática para o cumprimento de jornada de trabalho, para o controle de atividade pedagógica e 
educacional e sobre a supervisão ou coordenação pedagógica das atividades.
§ 2º Os efeitos jurídicos do regime de trabalho remoto se equiparam àqueles decorrentes da atividade exercida mediante subordinação 
pessoal e direta nas dependências da Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II: DA LOTAÇÃO PROVISÓRIA EM OUTRO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 10º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a determinar a lotação provisória de servidores vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação, para o exercício em outro órgão da Administração Pública, nos termos definidos no art. 3º, inc. II, deste decreto.
Parágrafo único. O servidor público só deverá exercer suas atribuições no local da lotação provisória quando as funções por ele desempe-
nhadas sejam compatíveis com as atribuições do cargo de provimento efetivo de que é titular e desde que respeitada a habilitação exigida 
e o mesmo nível de escolaridade na função correspondente.

Art. 11º. O ato da lotação provisória do servidor deverá ocorrer sem prejuízo de seus vencimentos e deverá ser efetivado, independente-
mente de sua anuência prévia, exigindo sua comunicação com pelo menos dois dias de antecedência.

Art. 12º. O ato de lotação provisória do servidor público municipal se concretizará com a publicação do Decreto no Diário Oficial dos Muni-
cípios.
§ 1º O ato de lotação provisória deverá prever seu termo final, que será por prazo certo ou pelo adimplemento de condição resolutiva.
§ 2º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato unilateral do Secretário Municipal de Educação.

CAPÍTULO III: DO REGIME DE BANCO DE HORAS

Art. 13º. Os servidores que não puderem exercer suas atividades em regime de expediente normal (art. 3º, incs. I e II deste Decreto), ou 
ainda, através de trabalho remoto (art. 3º, inc. III), estarão submetidos ao regime de compensação por banco de horas, nos termos defi-
nidos no art. 3º, inc. IV, deste decreto.

Art. 14º. O regime de banco de horas consiste no acúmulo de horas de trabalho não prestadas pelo servidor durante o período em que 
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houve a suspensão do atendimento presencial das unidades escolares e demais dependências educacionais da rede de ensino municipal.

Art. 15º. Ao final do período de suspensão das atividades escolares e dependências educacionais, será calculado o montante do total de 
horas negativas acumuladas no período, devendo o servidor público compensá-las quando forem retomadas as atividades regulares na rede 
de ensino municipal.
§ 1º As horas trabalhadas a mais em razão do regime de compensação de horas, em regra, não terão caráter de labor extraordinário, e 
serão compensadas de acordo com os parâmetros e critérios definidos no Plano de Intervenção Emergencial de Educação e no Plano de 
Trabalho do profissional.
§ 2º A compensação mencionada no §1º, deste artigo, não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas diárias.
§ 3º A compensação das horas não pode prejudicar o direito dos servidores públicos quanto ao descanso entre jornadas, salvo em caso de 
excepcional necessidade do serviço público, e desde que assim ajustado de comum acordo entre a chefia imediata e o servidor.

Art. 16º. As horas acumuladas deverão ser compensadas ao longo do período em que se estender o período de reposição para cumprimento 
integral do calendário letivo do ano de 2020, ainda que eventualmente adentre no ano civil de 2021.

Art. 17º. Para fins de contagem das horas de trabalho a serem acumuladas, aplicam-se os seguintes critérios:
I – para os profissionais do Magistério que atuam como docentes, o acúmulo das horas deve tomar como referência o total das horas (hora 
relógio) abrangidas por sua jornada de trabalho;
II – para os demais profissionais do Magistério e da Educação, o acúmulo das horas deve tomar como referência sua jornada de trabalho 
regular.
§ 1º Em relação aos profissionais do Magistério que atuam como docentes, o montante final das horas acumuladas deverá diferenciar o 
número total de horas de interação com os estudantes (2/3) e de horas-atividade (1/3), para fins de regular aplicação do disposto no art. 
2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de julho de 2008.
§ 2º A critério da Administração, e nos termos do Plano de Intervenção Emergencial de Educação, aos profissionais do Magistério que atuam 
como docentes poderá ser determinada a realização de atividades de formação continuada até o limite de 1/3 de sua jornada de trabalho, 
horas essas a serem abatidas do montante total das horas-atividade acumuladas.

Art. 18º. A compensação das horas acumuladas pelos profissionais do Magistério que atuam como docentes deve levar em conta os seguin-
tes balizamentos:
I – as horas acumuladas a título de horas-atividade não podem ser utilizadas para compensar atividades que exijam interação direta com 
os alunos;
II – a critério da Secretaria Municipal de Educação, a compensação das horas devidas poderá ser realizada em unidades de ensino distintas 
daquelas às quais o servidor esteja vinculado.
Parágrafo único. O planejamento dos instrumentos de compensação das horas acumuladas deve constar de Plano de Trabalho a ser fixado 
pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 19º. A acumulação de horas devidas em face da sujeição ao regime de banco de horas aplica-se exclusivamente enquanto perdurar a 
suspensão das aulas da rede municipal de ensino.
Parágrafo único. A sujeição do servidor ao regime de banco de horas não pode importar em redução de sua remuneração mensal.

TÍTULO IV. DOS SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO (ACT’s)

Art. 20º. A fim de dar cumprimento ao Plano de Intervenção Emergencial de Educação a ser implementado no âmbito do Município, em 
relação aos servidores contratados por prazo determinado, a Secretaria Municipal de Educação poderá determinar:
I – a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho:
a) de expediente regular, nos termos do art. 3º, inc. I;
b) de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, inc. III;
c) em regime de trabalho híbrido, nos termos do art. 3º, § 2º.
II – a suspensão do contrato de trabalho;
III – a alteração unilateral do contrato de trabalho, para exercício extraordinário em lotação diversa;
IV – a rescisão unilateral do contrato de trabalho, em razão da situação de emergência ou calamidade pública, reconhecida no âmbito do 
Município.

Art. 21º. Aos servidores temporários que continuarem a desenvolver suas atividades na forma definida no inc. I do art. 20, aplicam-se in-
tegralmente as regras definidas no título III que trata dos servidores efetivos.

Art. 22º. Aos servidores temporários que tiverem seus contratos de trabalho suspensos, nos termos do inc. II do at. 20, será assegurada a 
percepção de 50% de sua remuneração contratada.
§ 1º Durante o período de suspensão do contato de trabalho, serão contabilizadas as horas de trabalho acumuladas, para fins de compen-
sação futura, nos termos do disposto no capítulo III da seção III.
§ 2º O montante das horas devidas deverá ser reduzido proporcionalmente à redução da remuneração prevista no caput.
§ 3º Não se aplica aos servidores temporários com contrato suspenso as regras referentes à formação continuada prevista no art. 17, § 2º 
deste decreto.
§ 4º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual escrito entre a Secretaria Municipal de Educação 
e o contratado, que será encaminhado ao contratado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos.
§ 5º Durante o período de suspensão temporária do contrato, fica mantida a contribuição ao Regime Geral de Previdência Social, com a 
redução proporcional à redução experimentada em sua remuneração.
§ 6º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contados:
I - da cessação da medida restritiva que determinou a suspensão das aulas na rede municipal de ensino;
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II – da data da comunicação da Secretaria Municipal de Educação que notifique ao contratado sobre a sua decisão de antecipação da sus-
pensão para que o contratado possa desenvolver uma das modalidades de regime de trabalho.
§ 7º O contrato de trabalho suspenso poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, de acordo com o disposto no art. 20, inc. IV.

Art. 23º. O servidor temporário vinculado à Educação, que não possa ser aproveitado na execução de atividades em regime de expediente 
normal ou de trabalho remoto, poderá ter seu contrato de trabalho unilateralmente alterado para exercício temporário em outro órgão de 
lotação, observados os seguintes requisitos:
I – o exercício de atribuições afins à função para a qual foi contratado, respeitadas a habilitação exigida e o mesmo nível de escolaridade 
na função correspondente;
II – a demonstração de que há necessidade temporária de excepcional interesse público a justificar a alteração unilateral do local de reali-
zação da função temporária;
III - a assinatura de termo de alteração da contratação por prazo indeterminado por ambas as partes.
Parágrafo único. O termo que determine as alterações na contratação temporária pode fixar como condição resolutiva o retorno das ativi-
dades regulares nas unidades de ensino e educacionais do Município.

Art. 24º. Os servidores contratados por prazo determinado poderão ter seu contrato de trabalho extinto unilateralmente, assegurada a 
percepção de verba indenizatória prevista em lei.
§ 1º A extinção do contrato será comunicada com a antecedência mínima de quinze dias.
§ 2º Na hipótese de o servidor possuir mais de um vínculo funcional com a Administração, em consonância com os critérios fixados no Plano 
de Intervenção Emergencial de Educação, a Secretaria Municipal de Educação pode determinar a resilição de somente um desses vínculos.
§ 2º Na superveniência de situação não prevista no Plano de Intervenção Emergencial de Educação que configure manifesta necessidade 
de serviço, os contratos rescindidos poderão ser reestabelecidos, após manifestação prévia dos interessados.

Art. 25º. Na hipótese de o servidor temporário requerer a rescisão antecipada de seu contrato, serão deduzidas das verbas indenizatórias os 
valores remuneratórios que lhe foram antecipados à título de férias, ou ainda, durante a vigência da suspensão de seu contrato de trabalho.

Art. 26º. Os contratos de trabalho por prazo determinado poderão ter sua vigência prorrogada a fim de que sejam adequados ao novo 
calendário escolar relativo ao ano letivo 2020.
Parágrafo único. Os contratos por prazo determinado cujo termo final de vigência expire durante o período em que as atividades escolares 
estiverem suspensas, poderão ser prorrogados, desde que demonstrada a necessidade de sua manutenção.

TÍTULO V. DOS TERMOS DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 27º. A fim de dar cumprimento ao Plano de Intervenção Emergencial de Educação a ser implementado no âmbito do Município, em 
relação aos Termos de Compromisso de Estágio em vigor, a Secretaria Municipal de Educação poderá determinar:
I – a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho de expediente 
regular ou de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, incs. I e II deste Decreto.
II - a suspensão do termo de compromisso de estágio, sem percepção da respectiva bolsa de estágio;
III – a rescisão unilateral do termo de compromisso de estágio, em razão da situação de emergência ou calamidade pública, reconhecida 
no âmbito do Município.
§ 1º Os atos relacionados ao disposto nos incisos II e III serão notificados ao estagiário com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito 
horas, por escrito ou por meio eletrônico.
§ 2º Durante o período de suspensão do termo de compromisso de estágio, fica igualmente suspenso o pagamento de quaisquer benefícios 
dele decorrentes, como vale transporte e/ou auxílio alimentação, devendo ser garantido pagamento do seguro em favor do estagiário (art. 
9º, inc. IV da Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008), por parte da entidade conveniada ou do próprio Município.
§ 3º Uma vez restabelecidas as atividades regulares das unidades de ensino da rede municipal, o termo de compromisso de estágio, sus-
penso nos temos do inc. II, será restabelecido no prazo máximo de até dois dias corridos.

TÍTULO VI: DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 28º. Durante o período de suspensão das atividades regulares nas unidades de ensino da rede pública municipal, ficarão suspensos os 
relatórios de avaliação de desempenho, a contagem de tempo de interstício para fins de progressão na carreira e o prazo de contagem do 
estágio probatório.

Art. 29º. Ficam suspensos até o dia 31 de dezembro de 2020, a implementação em folha de pagamento de progressão funcional, de adicio-
nal de tempo de serviço, de adicional de pós-graduação, de abono de permanência e de ajuda de custo.

Art. 30º. As licenças de capacitação e as licenças para tratamento de assunto de interesse particular, a critério da Secretaria Municipal de 
Educação, em consonância com o Plano Emergencial da Educação, poderão ser suspensas por decisão unilateral.

Art. 31º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados os atos praticados anteriormente à promulgação 
deste decreto, naquilo que não lhe seja contrário.

Gabinete do Prefeito em 23 de abril de 2020.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort
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HOMOLOGAÇÃO PL 18/2020
Publicação Nº 2456819

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GALVAO                               

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

83.009.902/0001-16

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2020 - DL

18/2020

18/2020

09/03/2020

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   ADMIR EDI DALLA CORT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

18/2020
4/2020-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
13/03/2020
LOCAÇÃO DE PLATAFORMA MONITORAMENTO COLABORATIVO PARA CAMERAS DE VIGILÂNCIA E 
ARMAZENAMENTO EM NUVEM

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Galvão,   13   de  Março   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GALVAO                               

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

83.009.902/0001-16

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  4/2020 - DL

18/2020

18/2020

09/03/2020

Folha:  2/2

KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA     (27060)

1 LOCAÇÃO DE PLATAFORMA MONITORAMENTO
COLABORATIVO PARA CAMERAS DE VIGILÂNCIA E
ARMAZENAMENTO EM NUVEM, COM GRAVAÇÕES
ARMAZENADAS ONLINE COM RECURSOS AVANÇADOS DE
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL.
- Acesso simultâneo: pode ser acessado a mesma câmera ou
várias câmeras ao mesmo tempo;
- O sistema deve ser integrado com a Policia Civil e a Policia
Militar, facilitando as ocorrências mais urgentes;
- Chat interno: o sistema deve possuir um inteligente sistema via
chat, que possibilita aos seus usuários uma comunicação interna,
alertando possíveis níveis de perigo ou mesmo acompanhamento
de atitudes suspeitas;
- Acesso fácil: pode acessar as imagens das câmeras em tempo
real do celular, tablete, computador ou notebook.
- Acesso 24 horas: atitudes suspeitas, ter acesso ao
monitoramento;
- As gravações deverão ser armazenadas on-line com recursos
avançados de inteligência artificial.
- Tempo de armazenamento no minimo 03 dias; - Marca:
KHRONOS

SER 10,00  0,0000 960,00    9.600,00

Total do Fornecedor: 9.600,00

Total Geral: 9.600,00

Galvão,   13   de  Março   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO PL 20/2020
Publicação Nº 2456820

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GALVAO                               

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

83.009.902/0001-16

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  9/2020 - PR

20/2020

20/2020

11/03/2020

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  ADMIR EDI DALLA CORT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

 LOTE:  1

MGS COMERCIO DE PECAS LTDA     (26600)

1 ROLO COMPACTADOR BOWAG BW211 D-40
Fornecimento de peças e serviços para:
Revisar e recuperar bomba de cilindro;
Revisar e recuperar molas do cilindro;
Recuperar e ajustar bomba de vibração;
Revisar e recuperar placa do motor do cilindro;
Revisa bomba de translação do rolo compactador;
Troca de bomba de alimentação.
Mão de Obra de montagem de todas as peças no Rolo
Compactador
- Considerando que é impossível detalhar a relação precisa das
peças necessárias para a recuperação do Rolo Compactador
Bomag BW 211 D-40, sendo de responsabilidade da empresa a
verificação para que sejam realizados os serviços de maneira a
garantir a recuperação do equipamento.
- Sendo obrigatório a devolução das peças identificadas com
problemas. - Marca: agromaster

UND 1,00  0,0000     44.600,00 44.600,00

Total do Fornecedor: 44.600,00

Total Geral: 44.600,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

20/2020
9/2020-PR
PREGÃO PRESENCIAL
22/04/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
RECUPERAÇÃO DO ROLO COMPACTADOR BOMAG BW211 D-40 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE GALVÃO -  SC

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Galvão,   22   de  Abril   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GALVAO                               

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

83.009.902/0001-16

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  9/2020 - PR

20/2020

20/2020

11/03/2020

Folha:  2/2

Galvão,   22   de  Abril   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 388

HOMOLOGAÇÃO PL 21/2020
Publicação Nº 2456821

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GALVAO   

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

13.509.695/0001-83

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2020 - DL

21/2020

21/2020

12/03/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   ADMIR EDI DALLA CORT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

JOEL CORDEIRO 01483040950     (25276)

1 Prestar serviços  semanalmente na oficina de musicalidade
orquestra para crianças e adolescentes do PCA - Projeto
Construindo o Amanhã do Municipio de Galvão - SC - Marca:
CORDEIRO

MESES 9,00  0,0000 843,00    7.587,00

Total do Fornecedor: 7.587,00

Total Geral: 7.587,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

21/2020
1/2020-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
19/03/2020
FORNECIMENTO DE OFICINA DE MUSICALIDADE FORMANDO UMA ORQUESTRA PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DO PROJETO CONSTRUINDO O AMANHA - PCA.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Galvão,   19   de  Março   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO PL 24/2020
Publicação Nº 2456822

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GALVAO                               

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

83.009.902/0001-16

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2020 - PR

24/2020

24/2020

16/03/2020

Folha:  1/4

       O(a)  Prefeito Municipal,  ADMIR EDI DALLA CORT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ALEX ANDERSON GOULART     (27075)

7 Arte e placa em chapa de PVC, 2mm de espessura, com
aplicação de vinil adesivo colorido, tamanho a ser definido pelo
município - Marca:      GOUARTE

M2 100,00  0,0000 79,00    7.900,00

Total do Fornecedor: 7.900,00

BERGMANN & MANN COMERCIO GRAFICO LTDA     (27074)

6 Pacote com 2000 und. Arte e confecção de Flyer em papel 150gr,
formato 15x21cm. 4x4 cor, frente laminação em BOPP - Marca:
GRAFICA CRIART

PTC 10,00  0,0000 575,00    5.750,00

10 Pacote com 500 und. Arte e envelope 185x248 mm, fechado papel
offset 90gr, 4x0 corte  faca e acabamento - Marca: GRAFICA
CRIART

PTC 10,00  0,0000 405,00    4.050,00

12 Pacote com 500 und. Arte e envelope tamanho 114x229g, fechado
papel offset 90gr, 4x0 corte faca e acabamento, abertura lateral -
Marca: GRAFICA CRIART

PTC 10,00  0,0000 355,00    3.550,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

24/2020
11/2020-PR
PREGÃO PRESENCIAL
22/04/2020
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA SEREM UTILIZADOS PELAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GALVÃO - SC 

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Galvão,   22   de  Abril   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GALVAO                               

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

83.009.902/0001-16

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2020 - PR

24/2020

24/2020

16/03/2020

Folha:  2/4

BERGMANN & MANN COMERCIO GRAFICO LTDA     (27074)

18 Blocos receituário médico, papel autocopiativo, 50x2 vias,
tamanho 150x210mm, impressão cor especial, acabamento com
cola. - Marca: GRAFICA CRIART

UND 1.000,00  0,0000 4,11    4.110,00

21 Capas de blocos de produtor rural, papel duplex 280g, 4x0 cor,
tamanho 470x230mm acabamento com vinoc, arte a ser
desenvolvida - Marca: GRAFICA CRIART

UND 2.000,00  0,0000 0,60    1.200,00

Total do Fornecedor: 18.660,00

ILGA MULLER SAVI 01968707980     (26348)

16 Locação mensal de placa para outdoor - Marca: IMAVI UND 20,00  0,0000 635,00    12.700,00

Total do Fornecedor: 12.700,00

M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA     (27072)

8 Pacote com 1000 und. Papel timbrado, tamanho A-4, impressão
colorida, papel 90gr - Marca: tussi

PTC 10,00  0,0000 215,00    2.150,00

15 Arte e confecção de adesivo em vinil, 4 cor, com corte especial,
tamanho a ser definida pelo município - Marca: tussi

M2 500,00  0,0000 65,00    32.500,00

22 Arte e confecção de banner, 4 cor, com acabamento em ilhos, e
tamanho a ser definida pelo município - Marca: tussi

M2 100,00  0,0000 67,00    6.700,00

27 ARTE, CONFECÇÃO, IMPRESSÃO E instalação de adesivo
perfurado. - Marca: tussi

M2 300,00  0,0000 60,00    18.000,00

Total do Fornecedor: 59.350,00

MARCELO SIMONI     (26814)

4 Pacote com 2000 und. Arte e confecção de Flyer em papel 150gr,
formato 15x21cm. 4x4 cor, frente e verso laminação em BOPP -
Marca: simoni

PTC 5,00  0,0000 575,00    2.875,00

14 Arte e placa em chapa galvanizada 1,25 mm, com aplicação de
vinil adesivo 4 cor, tamanho a ser definido pelo municipio. - Marca:
simoni

M2 100,00  0,0000 144,00    14.400,00

17 Calendário com imã de geladeira no verso, miolo papel couche
brilho 115g, tamanho 100x95mm, 4x0 cor, com 12x1 folhas, base
papel triplex 300g, tamanho 150x95mm, 4x0 cor, acabamento
corte, cola, grampo, adesivo imantado, diagramação e arte -
Marca: simoni

UND 1.300,00  0,0000 2,38    3.094,00

Galvão,   22   de  Abril   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GALVAO                               

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

83.009.902/0001-16

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2020 - PR

24/2020

24/2020

16/03/2020

Folha:  3/4

MARCELO SIMONI     (26814)

19 Blocos de requiição de exames, papel off set 63g, tamanho
150x210mm, 1 cor, 50x1 vias, acabamento cola lateral - Marca:
simoni

UND 1.000,00  0,0000 1,79    1.790,00

24 BLOCOS 50 X 2  MEIO OFICIO carbonado para solicitação e
execução de serviços (conforme modelo) - Marca: simoni

UND 200,00  0,0000 5,78    1.156,00

Total do Fornecedor: 23.315,00

POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA - ME     (26272)

1 Pacote com 1000 und. Arte e confecção de folder, papel couchê
170gr, formato 22x31cm, com dobra 4x4 cor, com BOPP, verniz
localizado - Marca: Polimpressos

PTC 10,00  0,0000 420,00    4.200,00

3 Pacote com 1000 und. Arte e confecção de Flyer em papel 150gr,
formato 15x21cm. 4x4 cor, frente e verso laminação em BOPP -
Marca: Polimpressos

PTC 6,00  0,0000 390,00    2.340,00

5 Pacote com 1000 und. Arte e confecção de Flyer em papel 150gr,
formato 15x21cm. 4x4 cor, frente laminação em BOPP - Marca:
Polimpressos

PTC 10,00  0,0000 390,00    3.900,00

9 Pacote com 1000 und. Arte e pasta personalizada, papel triplex
350gr, 23x31cm (fechada), acabamento com faca de 3
vincos,laela, dois furos, orelha,  laminação frente, 4 cores - Marca:
Polimpressos

PTC 5,00  0,0000 1.220,00    6.100,00

11 Pacote com 500 und. Arte e envelope 24x34cm, fechado papel
offset 90gr, 4x0 corte faca e acabamento - Marca: Polimpressos

PTC 10,00  0,0000 640,00    6.400,00

20 Carteirinhas da Saúde, papel off set 180g, 4x4 cor, tamanho
75x380mm, acabamento com 3 vincos, com desenvolvimento de
arte. - Marca: Polimpressos

UND 2.000,00  0,0000 0,30    600,00

23 BLOCOS 50 X 2 meio oficio carbonado para Autorização de
aquisição de peças e serviços das secretarias (conforme modelo).
- Marca: Polimpressos

UND 200,00  0,0000 5,76    1.152,00

25 BLOCOS 50 X 2, 12 X 15 CM, carbonado para controle de
combustivel ( conforme modelo) - Marca: Polimpressos

UND 250,00  0,0000 5,10    1.275,00

26 FORMULARIO EM 04 VIAS de Nota fiscal de Produtor 1 via 240 x
216 mm, 1 x 0 cor, Tinta Escala em Papel Autocopiativo, 1 via 240
x 216 mm, 2 x 0  cores, Tinta Escala em Papel Autocopiativo, 1 via
240 x 216 mm, 1 x 0 cor, Tinta Escala em Papel Autocopiativo. -
Marca: Polimpressos

UND 20.000,00  0,0000 0,34    6.800,00

Total do Fornecedor: 32.767,00

Galvão,   22   de  Abril   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GALVAO                               

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

83.009.902/0001-16

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2020 - PR

24/2020

24/2020

16/03/2020

Folha:  4/4

VIVA COR IMPRESSAO DE MATERIAL PUBLICITARIO LTDA -     (26271)

2 Pacote com 2000 und. Arte e confecção de folder, papel couchê
170gr, formato 22x31cm, com dobra 4x4 cor, com BOPP, verniz
localizado - Marca: VC

PTC 5,00  0,0000 820,00    4.100,00

13 Arte e impressão em papel para outdoor colorido com instalação
em local a ser definido pelo município - Marca: VC

M2 1.000,00  0,0000 34,00    34.000,00

Total do Fornecedor: 38.100,00

Total Geral: 192.792,00

Galvão,   22   de  Abril   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO PL 25/2020
Publicação Nº 2456823

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GALVAO   

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

13.509.695/0001-83

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

OUTRAS MODALIDADES

Nr.:  1/2020 - OU

25/2020

25/2020

03/04/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   ADMIR EDI DALLA CORT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

JOAO CESAR DE CAMPOS 51407132920     (26434)

1 CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL DE ENTIDADES LOCAIS
PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS A POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E NUTRICIONAL,
CONFORME  DESCRITO NO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL.
- Marca: BIGÃO

UND 150,00  0,0000 105,25    15.787,50

Total do Fornecedor: 15.787,50

Total Geral: 15.787,50

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

25/2020
1/2020-OU
Outras Modalidades
09/04/2020
CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL DE ENTIDADES LOCAIS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E NUTRICIONAL, CONFORME  
DESCRITO NO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Galvão,   9   de  Abril   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO PL 27/2020
Publicação Nº 2456824

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GALVAO   

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

13.509.695/0001-83

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

OUTRAS MODALIDADES

Nr.:  2/2020 - OU

27/2020

03/04/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   ADMIR EDI DALLA CORT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

MERCADO GIANA LTDA ME     (889)

1 CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL DE ENTIDADES LOCAIS
PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS A POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E NUTRICIONAL,
CONFORME  DESCRITO NO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL.
- Marca: GIANA

UND 150,00  0,0000 106,64    15.996,00

Total do Fornecedor: 15.996,00

Total Geral: 15.996,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

27/2020
2/2020-OU
Outras Modalidades
09/04/2020
CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL DE ENTIDADES LOCAIS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E NUTRICIONAL, CONFORME  
DESCRITO NO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Galvão,   9   de  Abril   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO PL 28/2020
Publicação Nº 2456825

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GALVAO   

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

13.509.695/0001-83

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

OUTRAS MODALIDADES

Nr.:  3/2020 - OU

28/2020

03/04/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   ADMIR EDI DALLA CORT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

M. V. PANASSOLO SUPERMERCADO - ME     (2056)

1 CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL DE ENTIDADES LOCAIS
PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS A POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E NUTRICIONAL,
CONFORME  DESCRITO NO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL.
- Marca: PANASSOLO

UND 150,00  0,0000 106,46    15.969,00

Total do Fornecedor: 15.969,00

Total Geral: 15.969,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

28/2020
3/2020-OU
Outras Modalidades
09/04/2020
CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL DE ENTIDADES LOCAIS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E NUTRICIONAL, CONFORME  
DESCRITO NO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Galvão,   9   de  Abril   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL
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Garopaba

Prefeitura

AVISO EDITAL RETIFICADO PE014/2020
Publicação Nº 2456323

AVISO DE EDITAL RETIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020
PROCESSO Nº 029/2020

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que RETIFI-
COU o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM em 09/03/2020 
e suspenso em 19/03/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de Van Adaptada com 11 lugares, sendo 02 para 
cadeirantes, para uso da Secretaria Municipal de Educação. Considerando que as alterações promovidas influenciam na formulação das 
propostas de preço, foram prorrogados os prazos para recebimento de propostas e realização da sessão pública conforme segue:
As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sítio http://bllcompras.org.br até as 16h00min do dia 
11/05/2020. A sessão pública será realizada a partir das 16h10min do dia 11/05/2020, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br.
O Edital Retificado encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 27 de abril de 2020.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO EDITAL RETIFICADO PE015/2020
Publicação Nº 2455737

AVISO DE EDITAL RETIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020
PROCESSO Nº 006/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP – Atendimento ao inciso I do Artigo 48 da LC147/2014

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
RETIFICOU o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC em 
18/03/2020 e suspenso em 19/03/2020, cujo objeto é o registro de preço para aquisição de equipamentos e materiais de fisioterapia para 
uso da Secretaria Municipal de Saúde de Garopaba. Considerando as alterações promovidas, foram prorrogados os prazos para recebimento 
de propostas e realização da sessão pública conforme segue:
As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sítio http://bllcompras.org.br até as 13h20min do dia 
11/05/2020. A sessão pública será realizada a partir das 13h30min do dia 11/05/2020, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 27 de abril de 2020.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 030/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2452057

CONVOCAÇÃO 030/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
MARIA DE FATIMA DOMINGOS PACHECO
Candidato(a): 255223
Cargo: PROFESSOR DE ARTES 20 HORAS
Classificação: 15º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.
Senhor(a) Candidato(a),
Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de PROFESSOR DE ARTES 20 HORAS para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 15º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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CONVOCAÇÃO 031/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2452063

CONVOCAÇÃO 031/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
MONICA CANEDA MORAIS
Candidato(a): 250132
Cargo: PROFESSOR DE ARTES 40 HORAS
Classificação: 05º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de PROFESSOR DE ARTES 40 HORAS para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 05º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 032/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2452064

CONVOCAÇÃO 032/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
ALVARO FRANCISCO CARVALHO ALVARES
Candidato(a): 239619
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS
Classificação: 04º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 04º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 033/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2452067

CONVOCAÇÃO 033/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
CAMILA OSTERMANN DOS SANTOS
Candidato(a): 243532
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS
Classificação: 08º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 08º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO 034/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2452068

CONVOCAÇÃO 034/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
MARIA JOSE TAVARES
Candidato(a): 262632
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 HORAS
Classificação: 26º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 HORAS para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 26º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 035/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2453768

CONVOCAÇÃO 035/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
KARENINA URRIOLA MENDEZ
Candidato(a): 250227
Cargo: ARQUITETO
Classificação: 05º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de ARQUITETO para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 05º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 036/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2453771

CONVOCAÇÃO 036/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
HERNANDO FERREIRA DA SILVA REYES
Candidato(a): 266774
Cargo: ARQUITETO
Classificação: 06º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de ARQUITETO para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 06º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO 037/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2453783

CONVOCAÇÃO 037/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
GISLEI APARECIDA DA CUNHA CAMPOS
Candidato(a): 243801
Cargo: MERENDEIRA
Classificação: 37º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de MERENDEIRA para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 37º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 038/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2453834

CONVOCAÇÃO 038/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
THAIS RAMOS MARTINI
Candidato(a): 246557
Cargo: PSICOLOGO
Classificação: 14º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de PSICOLOGO para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 14º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 039/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2453836

CONVOCAÇÃO 039/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
DONEYMAK EMANUEL FERNANDES MEYER
Candidato(a): 266678
Cargo: VIGILANTE
Classificação: 13º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de VIGILANTE para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 13º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO 040/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2454287

CONVOCAÇÃO 040/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
DAIANE SILVA LEANDRO
Candidato(a): 267040
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Classificação: 25º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de AUXILIAR ADMINISTRATIVO para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 25º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 041/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2454289

CONVOCAÇÃO 041/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
RAFAEL KUCK SACKS
Candidato(a): 255293
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Classificação: 26º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de AUXILIAR ADMINISTRATIVO para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 26º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 042/2020 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2454290

CONVOCAÇÃO 042/2020 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
TIAGO DA SILVA SANTOS
Candidato(a): 261648
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Classificação: 27º LUGAR

Garopaba, 27 de abril de 2020.

Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de AUXILIAR ADMINISTRATIVO para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 27º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 111/2020
Publicação Nº 2456810

DECRETO N.º 111, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 50.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no Orçamento vigente:
14.01 - ENCARGOS GERAIS 50.000,00
28..843.00002.069 - Amortização e encargos da dívida interna 50.000,00
3.2.90.0.3.00.000000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), correrão por conta do superávit finan-
ceiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de abril de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 28/04/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO N.º 112/2020
Publicação Nº 2456811

DECRETO N.º 112, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 49 da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando a necessidade de veículo para atender a crescente demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA em suas 
atribuições no município;

DECRETA,
Art. 1°. Fica transferido do patrimônio da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA para o patrimônio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA, o veículo FIAT/UNO MILLE ECONOMY, ano/modelo 2011, placa MHU-1846, na cor branca.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de abril de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 28/04/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 555/2020.
Publicação Nº 2455585

PORTARIA N.º 555, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
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no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício da Secretaria de Administração n°. 192/2020 e Ofício Setor de Trânsito nº 058/2020, solicitam a abertura de 
Processo Administrativo Disciplinar.

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, a fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício n°. 058/2020.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão, os servidores FERNANDO DA SILVA FERREIRA, GABRIEL MATOS BERTE, BRUNA DA SILVA 
BATTISTELA para, sob a presidência do primeiro, conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Garopaba, 27 de Abril de 2020
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 28/04/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 556/2020.
Publicação Nº 2455588

PORTARIA N.º 556, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício da Secretaria de Administração n°. 191/2020 e Ofício da Secretaria de Infrestrutura nº 084/2020, solicitam a 
abertura de Processo Administrativo Disciplinar.

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, a fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício n°. 058/2020.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão, os servidores GABRIEL MATOS BERTE, MARIA ZENAIDE MONTEIRO E PAULO ROBERTO DE 
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SOUZA para, sob a presidência do primeiro, conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Garopaba, 27 de Abril de 2020
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 28/04/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 557/2020.
Publicação Nº 2455602

PORTARIA N.º 557, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DE CARGO PUBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
CONSIDERANDO, o falecimento do servidor ELI JOSÉ DOS SANTOS FILHO, ocorrido em 10/04/2020, AUXILIAR CONSERVAÇÃO E MANU-
TENÇÃO, matrícula funcional n.º 6752, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 10/04/2020.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de abril de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 28/04/2020, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 559/2020.
Publicação Nº 2455645

PORTARIA N.º 559, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, nos termos do art. 56, Inciso I da Lei Municipal n.º 1000/2005, JACKSON DA SILVA SILVEIRA, CPF n.º ***.***.549-11, 
das funções comissionadas do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO, a partir de 30/04/2020.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de abril de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 28/04/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.º 560/2020.
Publicação Nº 2455646

PORTARIA N.º 560, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA EXERCER CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA EXERCER CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL, sem remuneração, nos termos do § 5º do art. 6º da 
Lei Complementar nº. 1000/2005, à servidora LISIELE DE ARAÚJO PIRES GABRIEL, Agente Administrativo, matrícula funcional nº. 4054.

Art. 2º. Enquanto a servidora estiver ocupando o cargo de Secretário Municipal, permanecerá contribuindo para o IPREGOBA, nos termos 
do §6º do art. 6º da Lei Complementar nº. 1000/2005, sobre a remuneração de contribuição decorrente de seu cargo efetivo.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar em 30/04/2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de abril de 2020.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 28/04/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

ADITIVO CONTRATO N° 130/2019
Publicação Nº 2455339

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2019
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às normas 
prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, pessoa jurídi-
ca de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, Centro, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, 
inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato 
político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, porta-
dor do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, 
doravante denominados Contratante, e do outro, a Sra. CRISTIANE ROSA FINGER, brasileira, solteira, odontologa, RG n° 133060081 , CPF: 
11063197961, residente e domiciliada na Rua Antonio V. Santos, 210, Morretes - PR, doravante denominada Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Memorando 1352/2020, justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, que passa a fazer 
parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contrato administrativo nº 130/2019 até o dia 30/01/2021.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Contrato Administrativo nº 130/2019 para admissão temporária de excepcio-
nal interesse público, que não foram expressamente alteradas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes do pre-
sente contrato a justificativa da necessidade de excepcional interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de SAÚDE.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 
legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 22 de abril de 2020.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Contratado

Roland Ristow Junior
Cpf: 398.714.879-91

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04

AVISO DE LICITAÇÃO PMG Nº 011/2020
Publicação Nº 2455547

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 011/2020
Modalidade: Pregão Presencial – Registro de Preços
Tipo de julgamento: Menor Preço por lote.

Objeto: Registro de Preços para contratação de clínica/empresa médica especializada afim de atender as necessidades quanto aos exames 
ocupacionais previstos na Norma regulamentadora NR-7 PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional), validação de atesta-
dos médicos e avaliação de processo interno de readaptação dos servidores da Prefeitura e Fundos Municipais.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 11/05/2020 as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 27 de abril de 2020.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DE ADITIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020
Publicação Nº 2455767

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2020
AVISO DE ADITIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de Materiais Para Sinalização Viária. O Município de Gaspar torna público que efetivou 
ALTERAÇÕES no Edital de Licitação. DISPONDO também de NOVA DATA E HORÁRIO para:
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 29/04/2020.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09h00min do dia 11/05/2020.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h30min do dia 11/05/2020.
LOCAL Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br. Íntegra do Aditivo nos sites: www.gaspar.sc.gov.
br e www.comprasbr.com.br.
Gaspar (SC), 27/04/2020.
ALAN VIEIRA
Pregoeiro | Decreto 9.182/2020

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2020
Publicação Nº 2455964

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2020
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2020
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de Gêneros Alimentícios para a Secretaria de Educação do Município de Gaspar. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 11/05/2020, no Departamento de Compras, Rua São Pedro, n° 128, 2° Piso – Edifício 
Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30min, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.
gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 27/04/2020.
JORGE LUIZ PRUCINIO PEREIRA
Secretário Municipal de Educação - Interino

DECRETO Nº 9.370, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455326

DECRETO Nº 9.370, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
SUPLEMENTA SALDO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da 
Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 4.025, de 27 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indicado, o seguinte saldo de dotação constante do orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde:
Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2128 Ampliar, Manter e Equipar os Programas da Vigilância em Saude
Dotação: 148 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 26.540,00

Art. 2º Fica suplementado, por Excesso de Arrecadação, no valor indicado, o seguinte saldo de dotação constante do orçamento vigente do 
Fundo de Assistência Social:
Órgão: 10 Fundo de Assistência Social

Unidade: 20 Fundo de Assistência Social

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0029 Gestão na Área de Desenvolvimento Social

http://www.gaspar.sc.gov.br
http://www.gaspar.sc.gov.br
http://www.comprasbr.com.br
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Atividade: 2168 Gestão de Benefícios Eventuais

Dotação: 73 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 59.693,85

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 23 de abril de 2020.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

EXTRATO ADITIVO 2 CONTRATO FMS-157/2019
Publicação Nº 2456077

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Fundo Municipal de Saúde
EXTRATO DO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO Nº FMS-157/2019
Tomada de Preços nº.: 17/2019. Objeto: prorrogação do prazo de execução (até 26/04/2020) do contrato para reforma da unidade básia 
de saúde da Lagoa. Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA SANTA MONICA EIRELI (17.086.078/0001-73). José Carlos de Carvalho 
Júnior | Secretário de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2020 - SEMUS
Publicação Nº 2456199

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020 - SEMUS
Início da vigência: 28/04/2020 Vencimento: 28/02/2020. Objeto: Manutenção das despesas da entidade para mantê-la em pleno funciona-
mento, seu objetivo principal é prestar o serviço de exame citológico do colo do útero e do exame de mama gratuitamente na cidade de 
Gaspar, além do apoio e suporte de fisioterapia e psicologia com total conforto e comodidade aos pacientes que nos procuram. Inexigível do 
chamamento público, com fulcro no art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014 e alterações, Lei Municipal nº 3580/2014 e Decreto Municipal 
n 900/2005.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02) por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(11.436.906/0001-70). Contratado: REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE GASPAR. (CNPJ: 79.374.997/0001-08).
Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Gaspar/SC, 27 de abril de 2020.
KLEBER EDSON WAN- DALL | Prefeito Municipal
CARLOS ROBERTO PEREIRA | Secretário Municipal de Saúde
DILMA ULIANO MOSER DA SILVA| Presidente Rede Feminina de Combate ao Câncer de Gaspar.

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO N° 01/2020 RENUMERA E RETIFICA O PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
SAF Nº 31/2019

Publicação Nº 2455306

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2018
AVISO DE RETIFICAÇÃO N° 01/2020
RENUMERA E RETIFICA O PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO SAF Nº 31/2019
A publicação n° 2435903 cadastrada no dia 11/04/2020 no Diário Oficial dos Município de Santa Catarina (DOM/SC) deverá ser parcialmente 
desconsiderada devido a erro de publicação do contrato.
Onde se lê: Primeiro Termo Aditivo do Contrato SAF n° 31/2019 leia-se Quarto Termo Aditivo do Contrato SAF 31/2019. Onde se lê: Valor 
Total: R$ 40.646,61 (quarenta mil e seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e um centavos) leia-se: R$ R$ 40.668,04 (quarenta mil e 
seiscentos e sessenta e oito reais e quatro centavos).
Observação: As demais disposições da publicação renumerada e retificada permanecem inalteradas.
Gaspar/SC, 27 de abril de 2020.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa.
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MUNICÍPIO DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2018 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO SAF Nº 31/2019

Publicação Nº 2455329

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2018
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO SAF Nº 31/2019
Objeto: Opera a supressão do item 44 (Arena Multiuso) do presente contrato de monitoramento patrimonial. Contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de Gaspar (CNPJ n° 83.719.963/0001-77). Contratada: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA (CNPJ sob o nº 
83.719.963/0001-77). Valor total: R$ - 221,43 (duzentos e vinte e um reais e quarenta e três centavos).
Gaspar/SC, 05 de abril de 2020.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa.

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2018 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO SAF Nº 31/2019

Publicação Nº 2455331

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2018
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO SAF Nº 31/2019
Objeto do Contrato: Acrécimo de serviços nos ítens 01 e 28 do presente contrato de monitoramento patrimonial. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Gaspar (CNPJ n° 83.719.963/0001-77). Contratada: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA (CNPJ sob o 
nº 83.719.963/0001-77). Valor total: R$ 4.922,04 (quantro mil e novencentos e vinte e dois reais e quatro centavos).
Gaspar/SC, 05 de abril de 2020.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 85/2020 DISPENSA Nº 10/2020
Publicação Nº 2455087

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 85/2020
DISPENSA Nº 10/2020
OBJETO: Contratação de apresentações artístico-culturais, descritas da seguinte forma: 2 (duas) apresentações do espetáculo “Uma Histó-
ria: Que Presente Saboroso!” previstas para acontecer no dia 08 de outubro de 2020 em razão do 18° Movimento de Distribuição de Leitura 
e/ou na 16ª Feira do Livro da cidade de Gaspar e 2 (duas) apresentações do espetáculo “Entre Sabidos e Bocós” previstas para o dia 09 de 
outubro de 2020 em razão do 18° Movimento de Distribuição de Leitura e/ou na 16ª Feira do Livro da cidade de Gaspar". CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (CNPJ N° 83.102.244/0001-02). CONTRATADA: EMILIANO DANIEL DE SOUZA (CPF N° 887.313.169-
72).
VALOR TOTAL JULGADO: R$ 2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS). BASE LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93.
Gaspar(SC), 15 de abril de 2020.
JORGE LUIZ PRUCÍNIO PEREIRA
Secretário Municipal de Educação

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO CM - 002/2020
Publicação Nº 2455657

EXTRATO CONTRATO CM - 002/2020

Pelo presente instrumento, a CÂMARA DE VEREADORES DE GASPAR e TV GASPAR LTDA - ME, representados pelos signatários abaixo, re-
solvem celebrar o CONTRATO CM 002/2020, nos seguintes termos:
Cláusula 1ª – Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços técnicos de áudio e vídeo, com o fornecimento de equi-
pamentos necessários para a transmissão ao vivo da sessão solene pautada para o dia 12/03/2020, inclusive nas seguintes plataformas: 
facebook; youtube; e sítio virtual da CONTRATANTE e, possivelmente, prestação de serviços idênticos em mais uma sessões solenes que 
possam vir a ser designadas para o ano de 2020.
Cláusula 2ª – O preço para execução do objeto é de até R$ 7.250,00 [sete mil e duzentos e cinquenta reais].
Cláusula 3ª – A vigência do contrato estende-se até 31/12/2020.
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Cláusula 4º - O presente instrumento decorre do Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2020.
E por acharem assim compromissadas, as partes assinam este instrumento em três vias de igual teor e forma.
Gaspar (SC), em 5 de março de 2020.

CÂMARA DE VEREADORES
Ciro André Quintino
Presidente

TV GASPAR LTDA - ME
Raul Neves
Representante

EXTRATO CONTRATO CM - 003/2020
Publicação Nº 2455661

EXTRATO CONTRATO CM - 003/2020

Pelo presente instrumento, a CÂMARA DE VEREADORES DE GASPAR e DINAMIKA ARTEFATOS E CIMENTO E ENGENHARIA LTDA ME, repre-
sentados pelos signatários abaixo, resolvem celebrar o CONTRATO CM 003/2020, nos seguintes termos:
Cláusula 1ª – Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de acompanhamento, assessoria, orientação, confecção de 
pareceres, laudos, relatórios e todos os demais trabalhos a cargo e responsabilidade da Comissão Parlamentar de Inquérito formalizada pela 
Resolução nº 89/2019, estando o restante do detalhamento do objeto contido no Processo de Dispensa de Licitação nº 006/2020, o qual se 
considera, para todos os efeitos, parte integrante deste instrumento.
Cláusula 2ª – O preço para execução do objeto é de R$ 105,00 [cento e cinco reais] por hora técnica.
Cláusula 3ª – A vigência do contrato estende-se até 31/12/2020.
Cláusula 4º - O presente instrumento decorre do Processo de Dispensa de Licitação nº 006/2020.
E por acharem assim compromissadas, as partes assinam este instrumento em três vias de igual teor e forma.
Gaspar (SC), em 9 de março de 2020.

CÂMARA DE VEREADORES
Ciro André Quintino
Presidente

DINAMIKA ARTEFATOS E CIMENTO E ENGENHARIA LTDA ME
Artur Antunes Pereira
Representante

EXTRATO CONTRATO CM - 004/2020
Publicação Nº 2455662

EXTRATO CONTRATO CM - 004/2020

Pelo presente instrumento, a CÂMARA DE VEREADORES DE GASPAR e SCHMITT COMIUNICAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA, representados 
pelos signatários abaixo, resolvem celebrar o CONTRATO CM 004/2020, nos seguintes termos:
Cláusula 1ª – Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação dos atos e ações da Câmara Municipal de Gaspar, 
através do credenciamento de empresa jornalística que possua jornal com circulação no Município de Gaspar, o que se dará por meio da 
veiculação de materiais informativos e atos legais repassados ao prestador de serviço pela própria Edilidade, observados os valores e con-
dições constantes do Edital de Credenciamento nº 001/2020 e seus Anexos.
Cláusula 2ª – O preço para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12,44 [doze reais e quarenta e quatro centavos] por centímetro 
por coluna publicado.
Cláusula 3ª – A vigência do contrato estende-se até 31/12/2020.
Cláusula 4º - O presente instrumento decorre do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020.
E por acharem assim compromissadas, as partes assinam este instrumento em três vias de igual teor e forma.
Gaspar (SC), em 17 de março de 2020.

CÂMARA DE VEREADORES
Ciro André Quintino
Presidente

SCHMITT COMIUNICAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA
Indianara Schmitt
Representante
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EXTRATO CONTRATO CM - 005/2020
Publicação Nº 2455663

EXTRATO CONTRATO CM - 005/2020

Pelo presente instrumento, a CÂMARA DE VEREADORES DE GASPAR e TV GASPAR LTDA - ME, representados pelos signatários abaixo, re-
solvem celebrar o CONTRATO CM 005/2020, nos seguintes termos:
Cláusula 1ª – Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços técnicos consistentes em ferramentas de teleconferência 
de vídeo, cujas especificações detalhadas constam do Processo de Dispensa de Licitação nº 10/2020, o qual se considera parte integrante 
deste instrumento para todos os efeitos legais.
Cláusula 2ª – O preço para execução do objeto é de até R$ 350,00 [trezentos e cinquenta reais] por evento.
Cláusula 3ª – A vigência do contrato estende-se até 31/12/2020.
Cláusula 4º - O presente instrumento decorre do Processo de Dispensa de Licitação nº 010/2020.
E por acharem assim compromissadas, as partes assinam este instrumento em três vias de igual teor e forma.
Gaspar (SC), em 22 de abril de 2020.

CÂMARA DE VEREADORES
Ciro André Quintino
Presidente

TV GASPAR LTDA - ME
Raul Neves
Representante

RESOLUÇÃO Nº 26/2020
Publicação Nº 2455625

RESOLUÇÃO Nº 26/2020
Concede antecipação da gratificação anual a servidor que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Gaspar, no uso de suas atribuições contidas no artigo 41, incisos V e VI da Lei Orgânica Municipal, 
bem como no Regimento Interno da Edilidade,

Considerando o teor do Ofício subscrito pelo servidor Itauby Bueno Moraes, através do qual solicita adiantamento de 50% (cinquenta por 
cento) da gratificação anual do exercício de 2020, conforme legalmente é permitido pela Lei Municipal nº 1.305/1992, art. 77, § 5º,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder adiantamento de 50% (cinquenta por cento) da gratificação anual do exercício de 2020 ao servidor Itauby Bueno Moraes.
Art. 2º As despesas originadas deste ato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 01 – Câmara de Vereadores de 
Gaspar; Unidade: 01 – Câmara de Vereadores de Gaspar; Função: 01 – Legislativa; Subfunção: 031 – Ação Legislativa; Programa: 01 – Pro-
cesso Legislativo; Atividade: 2.2002 – Folha de Pagamento e Encargos Sociais; Modalidade: 3.1.90 – Aplicações diretas; Dotação: 3.1.90.11 
– Vencimentos e Salários.
Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Gaspar (SC), em 23 de abril de 2020.

CIRO ANDRÉ QUINTINO
Presidente

samae - gasPar

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 57/2019 - SAMAE
Publicação Nº 2455776

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 57/2019
Início da vigência: 03/05/2020. Vencimento: 02/05/2021. Credenciamento nº 14/2018. Objeto: Renovação, por 12 (doze) meses, do pre-
sente Credenciamento de INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS para recolhimento de Tributos Municipais (Impostos, Taxas e Contribuições) do 
Município de Gaspar, em documentos no padrão FEBRABAN, através de suas sedes, agências e/ou conveniadas em abrangência nacional. 
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE (82.636.028/0001-84). Contratado: ITAÚ UNIBANCO S.A 
(CNPJ n° 60.701.190/00001-04).
Gaspar/SC, 23 de abril de 2020
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 43/2020
Publicação Nº 2456020

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 43/2020

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) COM A FINALIDADE DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM E BIODIESEL), ÓLEOS LUBRIFICANTES E HIDRÁULICOS, SERVIÇOS DE LUBRIFICAÇÃO, LAVAÇÃO DE VEÍCULOS E 
CONSERTO E TROCA DE PNEUS E OUTROS INSUMOS E SERVIÇOS CORRELATOS DESTINADOS A FROTA VEICULAR DA PREFEITURA DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO EDITAL.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 11/05/2020 até 14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 11/05/2020 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 27 de abril de 2020.

Paulo Henrique Silveira de Souza
Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 44/2020
Publicação Nº 2456129

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 44/2020

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) COM A FINALIDADE DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GA-
SOLINA COMUM E BIODIESEL), ÓLEOS LUBRIFICANTES E HIDRÁULICOS, SERVIÇOS DE LUBRIFICAÇÃO, LAVAÇÃO DE VEÍCULOS E CON-
SERTO E TROCA DE PNEUS E OUTROS INSUMOS E SERVIÇOS CORRELATOS DESTINADOS A FROTA VEICULAR DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO EDITAL.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 11/05/2020 até 17h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 11/05/2020 ás 17h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 27 de abril de 2020.

Paulo Henrique Silveira de Souza
Secretário de Administração

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
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DECRETO 052 2020 - COVIDV -19 ALTERAC?O?ES DE ARTIGOS - 27.4
Publicação Nº 2456097

DECRETO Nº 052 DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a alteração do art. 2º do Decreto nº 037/2020 e revogação do art. 8º também do Decreto nº 37/2020, alteração do art. 2º do 
Decreto nº 38/2020 e revogação do Decreto nº 44/2020 dá outras providências.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
e demais legislações aplicáveis,
CONSIDERANDO que, no dia 11 de março deste ano, a Organização Mundial da Saúde declarou como pandemia de Covid-19 a infecção 
humana provocada pelo novo coronavírus;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e à propagação do 
COVID - 19, no âmbito dos Poderes e Órgãos do Estado de Santa Catarina;
CONSIDERANDO que a pandemia fez com que todos os países adotassem medidas restritivas às respectivas populações, especialmente no 
tocante à circulação de pessoas, funcionamento de empresas e realização de eventos;
CONSIDERANDO os profundos reflexos que as medidas restritivas estão causando na vida das pessoas e na economia do Estado e do país 
e que são necessários esforços para adequação dos orçamentos que atingem igualmente o setor privado e o setor público;
CONSIDERANDO que a economia dos Estados está sendo diretamente afetada pela suspensão de grande parte das atividades econômicas, 
causando reflexos na arrecadação;
CONSIDERANDO a urgente necessidade de adoção de medidas destinadas a viabilizar funcionamento dos Poderes e Órgãos do Estado 
enquanto durar a emergência de saúde pública de importância nacional relacionada à COVID - 19;
CONSIDERANDO que em momentos de dificuldade a prestação dos serviços públicos mostra-se ainda mais essencial ao atendimento da 
população em seus direitos fundamentais, ao combate ao desemprego e à retomada das atividades econômicas, com vistas ao crescimento 
que todos almejam;
CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação de saúde pública enfrentada em nível mundial;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 509, do Governo do Estado de Santa Catarina, publicado em de 17de março de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nos Decretos nº 026/2020, 028/2020, 029/2020, 030/2020, 031/2020, 033/2020 e 034/2020 do Município de 
Governador Celso Ramos.
CONSIDERANDO a necessidade de prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus (covid –19) nos órgãos e entidades da administração 
pública municipal direta e indireta;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.
CONSIDERANDO a necessidade de resguardar saúde e integridade dos profissionais da saúde que promoverão o atendimento aos muníci-
pes, bem como o enfrentamento diário da pandemia decorrente do coronavírus;
DECRETA:
Art. 1º - Altera o art. 2º do Decreto nº 037 de 08 de abril de 2020, o qual passará a ter a seguinte redação, que retroagirá a data de 08 de 
abril de 2020.
Art. 2º - Suspende o pagamento de horas extras, férias indenizadas, licenças-prêmio, gratificação por desempenho de função e de novas 
vantagens ou bonificações, exceto aos funcionários da saúde, infraestrutura, assistência social e servidores designados para o gabinete, por 
prazo indeterminado.
Art. 2º - Fica revogado o art. 8º do Decreto 037/2020.
Art. 3º - Fica revogado o Decreto 044/2020
Art. 4º - Altera o art. 2º do Decreto nº 038 de 08 de abril de 2020, o qual passará a ter a seguinte redação:
Art. 2º - Reduzir para 25% por prazo indeterminado o pagamento da gratificação em comissão aos servidores designados por ato formal a 
compor a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor em Estágio Probatório.

Registre-se. Publique-se. E dê-se ciência.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, em 27 de abril de 2020.

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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samae - gov. Celso ramos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09/2020 - HIDROREADER - AQUISIÇÃO HIDRÔMETROS E MACROMEDIDORES 
PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - PREGÃO 
PRESENCIAL RP 06/2020 - PROCESSO 06/2020

Publicação Nº 2455815

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020
Pregão Presencial nº 06/2020
Processo 06/2020

AQUISIÇÃO HIDRÔMETROS E MACROMEDIDORES PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS/SC

Aos 02 dias do mês de abril do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através do SAMAE de 
Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador Celso 
Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor Geral, Sr. DANILO VALDENIR MARTINS, são regis-
trados os preços da empresa HIDROREADER SISTEMAS DE MEDIÇÃO LTDA, estabelecida à Rua Javaes, 449, Sala 01, Bom Retiro, São Paulo 
- SP, CEP - 01.130-010, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 32.503.371/0001-82, neste ato representada pela Raianne 
Cristine Martins, supervisora comercial, portadora do Rg nº 30.747.272-3, inscrita no CPF sob o nº 365.581.078-48, para AQUISIÇÃO HI-
DRÔMETROS E MACROMEDIDORES PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 
conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 06/2020, objeto do Processo 06/2020. As condições a serem 
praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo 
(s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

***Itens constantes da Ata:
COTA PRINCIPAL - 75%

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT $ UNITÁRIO $ TOTAL

1

Hidrômetro individual ¾, diâmetro nominal 20mm. Com as seguintes especificações mínimas:
Relojoaria inclinada 45°;
Velocimétrico, Multijato Classe “B” com transmissão magnética;
Hidrômetro Multijato de 3/4" x 190mm;
Vazão Nominal de 1,5m³/h; Vazão Máxima de 3,0m³/h; Classe B Relojoaria 45º;
Deve ter corpo em liga metálica de cobre ou superior;com pintura eletrostática epóxi na cor azul.
Deve estar em conformidade com a ABNT NBR NM212 com precisão de classe B e aprovado no 
INMETRO de acordo com a portaria 246 de 2000.
A relojoaria deve ter um giro de 360º em Policarbonato ou superior e pré-equipada. A cúpula 
deve ser "sempre transparente" e ter proteção contra radiação UV.
Deve possuir certificação do INMETRO.
Garantia mínima de 12(doze) meses.

3000 64,80 194.400,00

COTA RESERVADA - 25%

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT $ UNITÁRIO $ TOTAL

2

Hidrômetro individual ¾. diâmetro nominal 20mm. Com as seguintes especificações mínimas:
Relojoaria inclinada 45°;
Velocimétrico, Multijato Classe “B” com transmissão magnética;
Hidrômetro Multijato de 3/4" x 190mm;
Vazão Nominal de 1,5m³/h; Vazão Máxima de 3,0m³/h; Classe B Relojoaria 45º;
Deve ter corpo em liga metálica de cobre ou superior;com pintura eletrostática epóxi na cor azul.
Deve estar em conformidade com a ABNT NBR NM212 com precisão de classe B e aprovado no INME-
TRO de acordo com a portaria 246 de 2000.
A relojoaria deve terum giro de 360º em Policarbonato ou superior e pré-equipada. A cúpula deve ser 
"sempre transparente" e ter proteção contra radiação UV.
Deve possuir certificação do INMETRO.
Garantia mínima de 12(doze) meses.

1000 64,80 64.800,00

TOTAL GERAL ATA = R$ 259.200,00(duzentos e cinquenta e nove mil e duzentos reais).

Governador Celso Ramos/SC, 02 de abril de 2020.
HIDROREADER SISTEMAS DE MEDIÇÃO LTDA
Raianne Cristine Martins

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DANILO VALDENIR MARTINS



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 414

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2020 - RENOVA - AQUISIÇÃO HIDRÔMETROS E MACROMEDIDORES PARA 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - PREGÃO 
PRESENCIAL RP 06/2020 - PROCESSO 06/2020

Publicação Nº 2455827

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020
Pregão Presencial nº 06/2020
Processo 06/2020

AQUISIÇÃO HIDRÔMETROS E MACROMEDIDORES PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS/SC

Aos 02 dias do mês de abril do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através do SAMAE de 
Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador Celso 
Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor Geral, Sr. DANILO VALDENIR MARTINS, são re-
gistrados os preços da empresa RENOVA LTDA, estabelecida à Rua Q, 229, Bloco 1, Bairro Morada Nova 1, Cidade de Bocaiúva- MG, CEP 
39390-000, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 28.470.827/0001-88, neste ato representado pelo Sr. Joel Soares da 
Silva Junior, Gerente Comercial, Engenheiro Elétrico, casado, portador do Rg nº MG-10600374, inscrito no CPF sob o nº 052.238.486-24, 
para AQUISIÇÃO HIDRÔMETROS E MACROMEDIDORES PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 06/2020, objeto do Processo 06/2020. As 
condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta 
apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá 
vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

***Itens constantes da Ata:
COTA PRINCIPAL - 75%

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT $ UNITÁRIO $ TOTAL

3

Hidrômetro predial 1”, diâmetro nominal 25mm. Com as seguintes especificações mínimas:
Relojoaria inclinada 45°;
-Hidrômetro Medidor de Água Multijato 1 Polegada Qmax 7m³/h;
Velocimétrico, Multijato Classe “B” com transmissão magnética;
Hidrômetro Multijato de 1" Comprimento 260mm Vazão Mínima 70 l/h
Vazão Nominal de 3,5 m³/h Vazão Máxima de 7,0 m³/h Classe B.
Deve ter corpo em liga metálica de cobre ou superior; com pintura eletrostática epóxi na cor azul.
Deve possuir proteção contra campos magnéticos externos;
Possuir Filtro na carcaça;
Possuir Filtro interno;
Diâmetro interno: 1";
Rosca de entrada e saída: 1.1/4";
Deve estar em conformidade com a ABNT NBR NM212 com precisão de classe B e aprovado no 
INMETRO de acordo com a portaria 246 de 2000.
A relojoaria deve ter um giro de 360º em Policarbonato ou superior e pré-equipada. A cúpula deve 
ser "sempre transparente" e ter proteção contra radiação UV.
Deve possuir certificação do INMETRO.
Garantia mínima de 12(doze) meses.

225 207,00 46.575,00

COTA RESERVADA - 25%

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT $ UNITÁRIO $ TOTAL

4

Hidrômetro predial 1”, diâmetro nominal 25mm. Com as seguintes especificações mínimas:
Relojoaria inclinada 45°;
-Hidrômetro Medidor de Água Multijato 1 Polegada Qmax 7m³/h;
Velocimétrico, Multijato Classe “B” com transmissão magnética;
Hidrômetro Multijato de 1" Comprimento 260mm Vazão Mínima 70 l/h
Vazão Nominal de 3,5 m³/h Vazão Máxima de 7,0 m³/h Classe B.
Deve ter corpo em liga metálica de cobre ou superior; com pintura eletrostática epóxi na cor azul.
Deve possuir proteção contra campos magnéticos externos;
Possuir Filtro na carcaça;
Possuir Filtro interno;
Diâmetro interno: 1";
Rosca de entrada e saída: 1.1/4";
Deve estar em conformidade com a ABNT NBR NM212 com precisão de classe B e aprovado no 
INMETRO de acordo com a portaria 246 de 2000.
A relojoaria deve ter um giro de 360º em Policarbonato ou superior e pré-equipada. A cúpula deve 
ser "sempre transparente" e ter proteção contra radiação UV.
Deve possuir certificação do INMETRO.
Garantia mínima de 12(doze) meses.

75 207,00 15.525,00

TOTAL GERAL ATA = R$ 62.100,00 (sessenta e dois mil e cem reais).
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Governador Celso Ramos/SC, 02 de abril de 2020.
RENOVA LTDA
Joel Soares da Silva Junior

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DANILO VALDENIR MARTINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/2020 - MEDEAGE - AQUISIÇÃO HIDRÔMETROS E MACROMEDIDORES PARA 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - PREGÃO 
PRESENCIAL RP 06/2020 - PROCESSO 06/2020

Publicação Nº 2455835

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2020
Pregão Presencial nº 06/2020
Processo 06/2020

AQUISIÇÃO HIDRÔMETROS E MACROMEDIDORES PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS/SC

Aos 02 dias do mês de abril do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através do SAMAE de 
Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador Celso 
Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor Geral, Sr. DANILO VALDENIR MARTINS, são regis-
trados os preços da empresa MEDEAGE SOLUÇÕES PARA GESTÃO DE UTILITIES LTDA, estabelecida à Rua Jair Hamms, 38, Sala 606 Bloco 
B, Pedra Branca, Palhoça- SC, CEP - 88.137-084, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 34.564.225/0001-92, neste ato re-
presentada pela Chelsea Eichholz Marchi, diretora Técnica, portadora do Rg nº 4.489.350 SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 072.964.699-86, 
para AQUISIÇÃO HIDRÔMETROS E MACROMEDIDORES PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 06/2020, objeto do Processo 06/2020. As 
condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta 
apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá 
vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

***Itens constantes da Ata:
COTA PRINCIPAL - 75%

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT $ UNITÁRIO $ TOTAL

5

Hidrômetro predial 1 ½”, diâmetro nominal 40mm.
Com as seguintes especificações mínimas:
Relojoaria inclinada 45°;
-Hidrômetro Medidor de Água Multijato 1 ½”. Polegada Qmax 20m³/h;
Velocimétrico, Multijato Classe “B” com transmissão magnética;
Hidrômetro Multijato de 1 ½”Comprimento 300mm
Vazão Mínima 200 l/h
Vazão Nominal de 10 m³/h Vazão Máxima de 20 m³/h Classe B.
Deve ter corpo em liga metálica de cobre ou superior; com pintura eletrostática epóxi na cor azul.
Deve possuir proteção contra campos magnéticos externos;
Possuir Filtro na carcaça;
Possuir Filtro interno;
Diâmetro interno: 1 ½";
Rosca de entrada e saída: 1.1/2";
Deve estar em conformidade com a ABNT NBR NM212 com precisão de classe B e aprovado no INMETRO 
de acordo com a portaria 246 de 2000.
A relojoaria deve ter um giro de 360º em Policarbonato ou superior e pré-equipada. A cúpula deve ser 
"sempre transparente" e ter proteção contra radiação UV.
Deve possuir certificação do INMETRO.
Garantia mínima de 12(doze) meses.

75 392,00 29.400,00

COTA RESERVADA - 25%

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT $ UNITÁRIO $ TOTAL
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6

Hidrômetro predial 1 ½”, diâmetro nominal 40mm.
Com as seguintes especificações mínimas:
Relojoaria inclinada 45°;
-Hidrômetro Medidor de Água Multijato 1 ½”. Polegada Qmax 20m³/h;
Velocimétrico, Multijato Classe “B” com transmissão magnética;
Hidrômetro Multijato de 1 ½”Comprimento 300mm
Vazão Mínima 200 l/h
Vazão Nominal de 10 m³/h Vazão Máxima de 20 m³/h Classe B.
Deve ter corpo em liga metálica de cobre ou superior; com pintura eletrostática epóxi na cor azul.
Deve possuir proteção contra campos magnéticos externos;
Possuir Filtro na carcaça;
Possuir Filtro interno;
Diâmetro interno: 1 ½";
Rosca de entrada e saída: 1.1/2";
Deve estar em conformidade com a ABNT NBR NM212 com precisão de classe B e aprovado no INME-
TRO de acordo com a portaria 246 de 2000.
A relojoaria deve ter um giro de 360º em Policarbonato ou superior e pré-equipada. A cúpula deve ser 
"sempre transparente" e ter proteção contra radiação UV.
Deve possuir certificação do INMETRO.
Garantia mínima de 12(doze) meses.

25 392,00 9.800,00

TOTAL GERAL ATA = R$39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais).

Governador Celso Ramos/SC, 02 de abril de 2020.
MEDEAGE SOLUÇÕES PARA GESTÃO DE UTILITIES LTDA
Chelsea Eichholz Marchi

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DANILO VALDENIR MARTINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12/2020 - GENERALTECH - AQUISIÇÃO HIDRÔMETROS E MACROMEDIDORES 
PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - PREGÃO 
PRESENCIAL RP 06/2020 - PROCESSO 06/2020

Publicação Nº 2455838

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020
Pregão Presencial nº 06/2020
Processo 06/2020

AQUISIÇÃO HIDRÔMETROS E MACROMEDIDORES PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS/SC

Aos 02 dias do mês de abril do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através do SAMAE 
de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador 
Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor Geral, Sr. DANILO VALDENIR MARTINS, 
são registrados os preços da empresa GENERALTECH SISTEMAS INDUSTRIAIS - EIRELI, estabelecida à Rua Vinhático, 15, Sala 801 - Ed 
Horto Office, Bairro Horto, Ipatinga- MG, CEP – 35160-317, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 20.638.423/0001-49, 
neste ato representado pelo César Augusto Rodrigues da Silva, Preposto, portador do Rg nº 25.982.467-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
224.093.448-44, para AQUISIÇÃO HIDRÔMETROS E MACROMEDIDORES PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 06/2020, objeto do 
Processo 06/2020. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e 
seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente 
registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

***Itens constantes da Ata:
COTA PRINCIPAL - 75%

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT $ UNITÁRIO $ TOTAL
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7

Macro Medidores Eletromagnético de inserção. Deve conter as seguintes características mínimas:
Medidor de vazão eletromagnético tipo inserção: MTLD
Função: totalizador/indicador/transmissor
Sistema de medição de fluxo bidirecional: três totalizadores com fluxo frente, fluxo reverso, fluxo total 
da diferença entre fluxo para frente e o fluxo inverso.
Deve possuir display remoto;
Cabo de ligação de, no mínimo, 10 metros sensor-display;
Invólucro em alumínio fundido, Deve possuir IP67 e IP68;
Alimentação de 220vca;
Range de medição: 0,1 a 15m/s
Pressão de operação até 16BAR
Temperatura de operação até 120º C;
Material do Eletrodo: AISI 316L
Deve possuir válvula em aço galvanizado.
A conexão ao processo deve ser: TAP de 2” NPT-M em aço carbono para tubulação de 80mm a 250mm 
de diâmetro.
Garantia mínima de 12(doze) meses.

15 12.200,00 183.000,00

COTA RESERVADA - 25%

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT $ UNITÁRIO $ TOTAL

8

Macro Medidores Eletromagnético de inserção. Deve conter as seguintes características 
mínimas:
Medidor de vazão eletromagnético tipo inserção: MTLD
Função: totalizador/indicador/transmissor
Sistema de medição de fluxo bidirecional: três totalizadores com fluxo frente, fluxo reverso, 
fluxo total da diferença entre fluxo para frente e o fluxo inverso.
Deve possuir display remoto;
Cabo de ligação de, no mínimo, 10 metros sensor-display;
Invólucro em alumínio fundido, Deve possuir IP67 e IP68;
Alimentação de 220vca;
Range de medição: 0,1 a 15m/s
Pressão de operação até 16BAR
Temperatura de operação até 120º C;
Material do Eletrodo: AISI 316L
Deve possuir válvula em aço galvanizado.
A conexão ao processo deve ser: TAP de 2” NPT-M em aço carbono para tubulação de 
80mm a 250mm de diâmetro.
Garantia mínima de 12(doze) meses.

5 12.200,00 61.000,00

TOTAL GERAL ATA = R$244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais).

Governador Celso Ramos/SC, 02 de abril de 2020.
GENERALTECH SISTEMAS INDUSTRIAIS - EIRELI
César Augusto Rodrigues da Silva

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DANILO VALDENIR MARTINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13/2020 - PERFUGEL - SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 
PROFUNDOS (POÇOS ARTESIANOS) PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - PREGÃO PRESENCIAL RP 07/2020 - PROCESSO 07/2020

Publicação Nº 2455843

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020
Pregão Presencial nº 07/2020
Processo 07/2020
CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS (POÇOS ARTESIA-
NOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 02 dias do mês de abril do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através do SAMAE de 
Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador Celso 
Ramos/SC, Sr. DANILO VALDENIR MARTINS, são registrados os preços da empresa PERFUGEL - PERFURAÇÕES GEOLÓGICAS LTDA, estabe-
lecida à Rua Alferes Marcilio Machado, 600, Tingui, Curitiba - PR, CEP - 82.600-140, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 
02.765.312/0001-11, neste ato representado pelo Edinaldo Aparecido Martins de Lima, Sócio-Administrador, portador do Rg nº 3.693.670-3 
SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 492.978.309-78, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO 
DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS (POÇOS ARTESIANOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
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DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 
07/2020, objeto do Processo 07/2020. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento con-
vocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de 
transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT/UN VALOR UNITÁRIO
MÁXIMO R$

VALOR TOTAL
MÁXIMO R$

1

PERFURAÇÃO/CONSTRUÇÃO
DE POÇO TUBULAR
PROFUNDO (POÇO
ARTESIANO) CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DO
TERMO DE REFERÊNCIA

10
POÇOS 94.000,00 940.000,00

TOTAL GERAL ATA = R$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais).

Governador Celso Ramos/SC, 02 de abril de 2020.
PERFUGEL - PERFURAÇÕES SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE
GEOLÓGICAS LTDA ÁGUA E ESGOTO
Edinaldo Aparecido Martins de Lima DANILO VALDENIR MARTINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14/2020 - MANAFER - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA O 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC - PREGÃO 
PRESENCIAL RP 08/2020 - PROCESSO 08/2020

Publicação Nº 2455850

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020
Pregão Presencial nº 08/2020
Processo 08/2020

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 02 dias do mês de abril do ano de 2020, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através do SAMAE de 
Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Av. Bela Vista s/nº, Calheiros, Governador Celso 
Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 74.047.341.0001-59, representado por seu Diretor Geral, Sr. DANILO VALDENIR MARTINS, são regis-
trados os preços da empresa MANAFER - FERNANDES MANA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, estabelecida à Rua Abelardo Manoel 
Peixer, 48, Sala B, Barreiros, São Jose- SC, CEP - 88.110-055, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o CNPJ n° 11.274.331/0001-36, 
neste ato representado pelo André Itamaro, procurador, portador do Rg nº 4.610.301SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 080.417.939-59, para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 08/2020, objeto do 
Processo 08/2020. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e 
seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente 
registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT/UN
VALOR UNITÁ-
RIO
MÁXIMO R$

VALOR TOTAL
MÁXIMO R$

1

MANÔMETRO 63MM, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
-ESCALA: 0 A 16 BAR (230PSI)
-COM GLICERINA
-EXTERIOR: INOX
-INTERIOR: LATÃO
-VERTICAL
-ROSCA 1/4” BSP (COM ADAPTADOR
PARA 1/2” INCLUSO)
-POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 1(UM)
ANO.

50 110,00 5.500,00
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2

MOTOBOMBA INDUSTRIAL
MULTIESTÁGIO (BOMBA CENTRÍFUGA
MULTIESTÁGIO), COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
-POTÊNCIA DO MOTOR: 7,5 CV
-ROTAÇÃO: 3.500rpm
-FREQUÊNCIA: 60Hz
-ESTÁGIOS: 3
- TRIFÁSICA: 220/380/440V
-GRAU DE PROTEÇÃO: IP 55
-ROTOR DE ALUMÍNIO
-POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 1(UM)
ANO.

10 4.765,83 47.658,30

6

MOTOBOMBA CENTRÍFUGA
SUBMERSÍVEL TRIFÁSICA, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
- MOTOR ELÉTRICO IP 68
-POTÊNCIA: 3 CV
-4(QUATRO) PÓLOS
-FREQUÊNCIA: 60Hz
-ROTOR SEMIABERTO DE FERRO
FUNDIDO
- TENSÃO: 380V
- PROTETOR TÉRMICO NO MOTOR
- BOCAL FLANGEADO CONFORME
NORMA ASME B 16.5
- CARACOL DA MOTOBOMBA DE FERRO
FUNDIDO
- PLACA DE FUNDO DE FERRO FUNDIDO
-SENSOR DE UMIDADE NA CÂMARA DE
ÓLEO
- EIXO DE AÇO INOX AISI-420
-SELO MECÂNICO DUPLO
- COMPRIMENTO DO CABO DE LIGAÇÃO:
10 METROS
- VAZÃO MÁXIMA APROXIMADA: 112
M³/H
- VAZÃO MÍNIMA APROXIMADA: 29,2
M³/H
-DEVE ACOMPANHAR KIT PEDESTALCOMPLETO.
-POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 1(UM)
ANO.

05 8.684,31 43.421,55
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7

MOTOBOMBA CENTRÍFUGA
SUBMERSÍVEL TRIFÁSICA, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
- MOTOR ELÉTRICO IP 68
-POTÊNCIA: 10 CV
-4(QUATRO) PÓLOS
-FREQUÊNCIA: 60Hz
-ROTOR SEMIABERTO DE FERRO
FUNDIDO
- TENSÃO: 380V
- PROTETOR TÉRMICO NO MOTOR
- BOCAL FLANGEADO CONFORME
NORMA ASME B 16.5
- CARACOL DA MOTOBOMBA DE FERRO
FUNDIDO
- PLACA DE FUNDO DE FERRO FUNDIDO
-SENSOR DE UMIDADE NA CÂMARA DE
ÓLEO
- EIXO DE AÇO INOX AISI-420
-SELO MECÂNICO DUPLO
- COMPRIMENTO DO CABO DE LIGAÇÃO:
10 METROS
- VAZÃO MÁXIMA APROXIMADA: 134
M³/H
- VAZÃO MÍNIMA APROXIMADA: 12,0
M³/H
-DEVE ACOMPANHAR KIT PEDESTAL
COMPLETO.
-POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 1(UM)
ANO.

05 13.260,75 66.303,75

TOTAL GERAL ATA = R$ 162.883,60 (cento e sessenta e dois mil oitocentos e oitenta e três reais e sessenta centavos).

Governador Celso Ramos/SC, 02 de abril de 2020.
FERNANDES MANA MATERIAIS E SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE
EQUIPAMENTOS EIRELI ÁGUA E ESGOTO
André Itamaro DANILO VALDENIR MARTINS

CONTRATO 03/2020 - MECANICA ALHO LTDA ME - MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 03/2019, PROCESSO Nº 08/2019, PROVENIENTE 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019

Publicação Nº 2455808

CONTRATO Nº 03/2020

TERMO DO CONTRATO Nº 03/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EMPRESA MECANICA ALHO LTDA ME, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES PARA ATENDER AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 
03/2019, PROCESSO Nº 08/2019, PROVENIENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019.

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Bela Vista, Km 14, bairro Calheiros, 
Governador Celso Ramos/SC, CNPJ/MF Nº. 74.047.341.0001-59, daqui por diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Diretor Geral, o Sr. Danilo Valdenir Martins, e de outro lado a, e de outro lado a empresa MECÂNICA ALHO LTDA ME estabelecido a 
Rodovia SC 410 KM 03, Travessa 108, S/N, Areias do Meio, CEP -88190-000/SC na Cidade de Governador Celso Ramos, inscrita sob o CNPJ 
de nº 13.925.405/0001-82, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Fernando Martins, empresá-
rio, portador do Rg nº 3.754.647 SSP/ SC, inscrito no CPF sob o nº 029.717.449-94, firmam o presente Contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1 O presente contrato vincula-se ao Pregão Presencial nº 03/2019, à Ata de Registro de Preços nº 03/2019 e à proposta vencedora, su-
jeitando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO à Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente ao Código Civil e Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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2.1 - A Licitante vencedora deverá responsabilizar-se pelos serviços, e seguir todas as especificações presentes no Anexo I do edital:

2.1.1– A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comercial, fiscal, social, tributária, 
previdenciária, securitária e trabalhista, decorrentes desta licitação, aplicáveis aos seus empregados que venham participar da execução 
dos serviços, ora contratados, respeitadas as demais leis que nelas interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho.

2.2 - A CONTRATADA após solicitação do Samae deverá providenciar o orçamento do reparo do veículo para que seja realizada a aprovação, 
onde se constate que o mesmo esteja devidamente enquadrado nos padrões solicitados no edital.

2.3 - A prestação do serviço compreenderá:

a) orçamento imediato;
b) manutenção preventiva e corretiva do veículo;
c) reboque/guincho disponível para o resgate do veículo quando for necessário;

2.4 - A CONTRATADA deverá emitir Ordem de Serviço ou outro Documento próprio que registre e controle a execução do serviço, o qual 
deverá conter os seguintes registros:

a) identificação completa do veículo;
b) local, data e horário da entrega do veículo;
c) nome e assinatura do funcionário da empresa, responsável pela entrega/recebimento do veículo;
d) nome e assinatura do funcionário do órgão requisitante, responsável pela entrega do veículo.
e) nome e assinatura do funcionário da empresa, responsável pela entrega do veículo ao órgão;
f) nome e assinatura do funcionário do órgão requisitante, responsável pelo recebimento do veículo.

2.5- No ato da entrega do veículo a CONTRATADA deverá fornecer a Ordem de Serviço referida no subitem 2.4 após devidamente preen-
chidos os quesitos relativos à entrega, assim como o Manual do veículo e toda a sua Documentação, que deverão ser confiados juntamente 
com o veículo ao funcionário responsável pelo recebimento do mesmo.

2.6- Quando da devolução do veículo ao Samae (ou em casos de manutenção preventiva e corretiva, etc.) a CONTRATADA deverá preencher 
os quesitos relativos à devolução constantes na Ordem de Serviço referida no subitem 2.4 e entregá-la ao funcionário responsável pela 
devolução do veículo.

2.7- O VEÍCULO será devolvido com a documentação fornecida no ato de sua entrega.

2.8- O VEÍCULO permanecerá nas dependências da oficina da CONTRATADA em tempo integral, durante todo o período estabelecido para 
seu reparo.

2.9- A responsabilidade pela guarda do veículo será exclusivamente da CONTRATADA.

2.10 - A CONTRATADA deverá credenciar, por escrito, junto ao Samae, um representante com poderes para tomar quaisquer providencias 
relativas à licitação, fornecendo, inclusive, número de telefone a ser utilizado em casos emergenciais.

2.11- A CONTRATADA se obriga a executar o objeto na condição, qualidade, quantidade e especificações constantes deste Edital e seus 
Anexos, no prazo e local determinados pelo Samae.

2.12 - A CONTRATADA não poderá subcontratar total a execução do objeto do presente Edital, observar termo de referência do Anexo I.

2.13- A CONTRATADA deverá fornecer assistência 24 horas através de telefone que deverá ser informado ao Samae.

2.14 – Os serviços serão solicitados conforme necessidade e demanda do SAMAE de Governador Celso Ramos e será solicitado por servidor 
designado pelo órgão solicitante.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

3.1 O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES PARA ATENDER AO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme quantidades, condições e especificações descritas no Pregão e seus anexos.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta do Samae do Município de Governador Celso 
Ramos, para o exercício 2020/2021.
Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa
18.01 2.035 3.3.90.30.39.00.00.00 (9)
18.01 2.035 3.3.90.39.19.00.00.00 (9)

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
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5.1 Pelo objeto descrito na Cláusula Terceira deste Contrato, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor total de R$ 120.354,00 
(Cento e vinte mil e trezentos e cinqüenta e quatro reais) conforme itens descritos no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

01 MÃO DE OBRA – CARROS/CAMINHONETES HRS 255 43,10* 10.990,50

02 MÃO DE OBRA – VANS/MINIVANS HRS 375 41,00* 15.375,00
03 MÃO DE OBRA - MOTO HRS 82 56,00* 4.592,00

04 FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA CARROS/CAMINHONETES 32.460,00

05 FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA VANS/MINIVANS 46.127,00

06 FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA MOTOS 10.810,00

VALOR TOTAL R$ 120.354,00

*Foi aplicado ao valor unitário previsto na Ata de registro de preços ao qual deu origem a este contato o índice do IGP-M referente ao pe-
ríodo de 12(doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. Será admitido reajuste dos valores propostos, de acordo com o IGP-M – Índice Geral Preços - Mercado, não poderá ser aplicado com 
periodicidade inferior a 1 (um) ano.

6.2. Os preços contratados somente poderão ser alterados, excepcionalmente, em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA– DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1 O contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato. Podendo ser renovado por períodos sucessivos, nos termos do artigo 57, inciso IV da Lei 8.666/93, através de termos aditivos;

7.2 - O início dos serviços deve dar-se a partir da assinatura deste instrumento;

7.3 - Os prazos serão contados em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente, conforme art. 110 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações;

7.4 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal;

7.5 - Os serviços desta licitação deverão ser executados conforme orientação do Samae e em todos os locais informados pelo mesmo depois 
da assinatura do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pelo Diretor do Samae para este fim, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, a 
quem caberá:

7.0.1 Verificar se os serviços executados estão de acordo com as especificações contidas no Edital, especificamente no Anexo I;

7.0.2 Solucionar problemas executivos;

7.0.3 Participar de todos os atos que se fizerem necessários à fiel execução dos serviços contratados.

8.2 O(s) responsável(is) pela fiscalização dos serviços, objeto deste Pregão Presencial, poderá solicitar da empresa contratada o afasta-
mento de qualquer empregado cuja atuação e permanência no serviço prejudique a execução dos trabalhos, ou cujo comportamento seja 
julgado inconveniente, obrigando-se a declarar os motivos desta decisão.

8.3 A empresa contratada será obrigada a readequar, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que não estiverem em conformi-
dade com a solicitação feita pelo responsável (do Samae).

8.4 Aceitos os serviços, a responsabilidade da contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
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9.1 Os serviços executados serão pagos mensalmente após aprovação pelo responsável dos relatórios que deverão ser apresentados pela 
contratada.

9.2 O pagamento dos serviços será feito pelo Samae de Governador Celso Ramos, com prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
comprovação da regularidade da documentação fiscal a ser apresentada com a respectiva emissão da Nota Fiscal referente ao período.

9.3 Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para subs-
tituição e/ou emissão de nota de correção, não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer reajuste ou atu-
alização do valor contratado.

9.4 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações advindas da execução dos serviços prestados, nem 
implicará em aceitação dos serviços em desacordo com o previsto nesta Tomada de Preços e seus anexos.

9.5 O Município poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos:

a. Paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA, até o reinício.

b. Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados.

c. Existência de qualquer débito para com o Município até que seja efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a CON-
TRATADA tenha perante o Município.

d. Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do Município.

e. No pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos devidos na forma da legislação, em especial o INSS e ISS.

9.6 A contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal, no original ou em fotocópia autenticada, comprovante de 
recolhimento referente ao FGTS e INSS, e as Certidões Negativas Municipal, Estadual e Trabalhista.

NOTA: Para as empresas, cujos produtos e serviços estejam enquadrados nos códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
- CNAE, descritos no Anexo único dos Protocolos ICMS 42 de 03/07/2009 e ICMS 82 de 26/03/2010, que estabelece a obrigatoriedade da 
utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, estas deverão se adequar ao disposto nos refe-
ridos protocolos.

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS ALTERAÇÕES

10.1 As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
10.2 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressa-
mente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele.
9.3 A alteração proveniente do reajuste contratual previsto nos itens 6.1 e 6.2 da Cláusula 6ª e poderá ser executado por simples Apostila 
de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

11.1 O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato:

I- modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

III - fiscalizar lhe a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1 Sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, o licitante vencedor ficará sujeito as seguintes penalidades:

I. 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspon-
dente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove por cento);

II. 10 % (dez por cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou rescisão do contrato por culpa da contratada, 
calculado sobre a parte inadimplente;

III. multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em reais, 
pela rescisão determinada por ato unilateral do SAMAE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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13.1 A CONTRATADA se obriga a prestar, dentre outras, as seguintes tarefas:

I. Executar os serviços de acordo com todas as especificações contidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos, assim como as 
normas técnicas vigentes.

II. Cumprir fielmente o que estabelece o contrato de forma que os serviços a serem executados mantenham as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos.

III. Possuir anotação das atividades e fatos ocorridos e entregá-lo mensalmente ao fiscalizador até a data que o mesmo estipular.

IV. Todas as ferramentas e instrumentos necessários à manutenção deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

V. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados pela CONTRATADA;

VI. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes de danos, seja por culpa sua ou qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato;

VII. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade acerca dos serviços executados ao CONTRATANTE, a não ser que haja prévia e expressa 
autorização.

VIII. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e especificações contidas no Edital e seus Anexos.

IX. Atender prontamente as instruções expedidas pelo CONTRATANTE para a execução dos serviços, especialmente no que pertence à 
metodologia a ser adotada e às demais questões administrativas que forem suscitadas;

X. Não se obrigar perante terceiros, dando o presente contrato como garantia ou compensar direitos de créditos decorrentes da execução 
dos serviços ora pactuados em operações bancárias e/ou financeiras, sem prévia autorização expressa do CONTRATANTE.

XI. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de salários, encargos sociais, horas-extras, impostos, bem como quais-
quer acidentes de que possam ser vítimas os seus empregados quando em serviço, e por tudo quanto à legislação vigente lhes assegure, 
inclusive férias, aviso prévio, indenização e quaisquer outros direitos.

XII. Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, os comprovantes de recolhimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de 
seus empregados e nota fiscal do serviço do presente.

XIII. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;

XIV. Atentar para as normas de segurança nas dependências do CONTRATANTE, devendo apresentar seus funcionários/equipe devidamente 
identificados por meio de crachás e/ou uniformizados;

XV. Manter operacionais todas as funcionalidades descritas no Edital.

XVI. Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, guardando total sigilo em face de terceiros.

XVII. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.

XVIII. Avaliar, em prazo razoável, as solicitações de alteração específicas que por ventura forem encaminhadas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

13.2 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

13.3 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio de servidor devidamente designado;

13.4 Atestar e efetuar o pagamento referente ao objeto deste Contrato.

13.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

13.6 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto e 
à aplicação de sanções à CONTRATADA;

13.7 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas contratadas;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO
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15.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas 
nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à 
empresa contratada direito a qualquer indenização.
15.2 A rescisão contratual poderá ser:
a. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;
b. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveni-
ência para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

15.2 A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para execução 
do contrato.

15.3 Para efeito deste contrato, não será considerado como precedente, novação ou renúncia aos direitos que a lei e o presente contrato 
assegurem às partes, a tolerância quanto a eventuais descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições estipuladas no pre-
sente contrato.

15.4 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da adjudicação desta Licitação.

15.5 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou preposto quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.

15.6 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu/SC, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar os impasses, sem que haja 
prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõe a Lei nº 8.666/1993, e demais legislações aplicáveis.

E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor.

Governador Celso Ramos, 08 de abril de 2020.

DANILO VALDENIR MARTINS
Diretor Geral do SAMAE

Fernando Martins
Representante da Empresa
Contratada



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 426

Grão Pará

Prefeitura

DECRETO N 22-2020 - CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Publicação Nº 2456315

DECRETO Nº 22/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
“CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1.264, de 11 de dezembro de 2003,

RESOLVE
Art. 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal do Idoso do Município de Grão-Pará, para o período de 27 de abril de 2020 a 07 de 
março de 2021, ficando assim constituído:

REPRESENTANTES DO CLUBE AURORA DOS IDOSOS DE AIURÊ
Titular: JOSÉ FABRE OENNING
Suplente: LEONIDA B. LOCH OENNING

REPRESENTANTES DO CLUBE UNIÃO DOS IDOSOS GRÃOPARAENSES
Titular: ANILDA ALBERTON FAUST
Suplente: ANTONINA WEBER

REPRESENTANTES DO LIONS CLUBE DE GRÃO-PARÁ
Titular: CÉLIA MICHELS SOMBRIO
Suplente: RAFAELLA DA SILVA SANTANA

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular: CEDENIR DA SILVA HONORATO
Suplente: ROSIANE GIL STEINBACK

Titular: GISELE ANSELMO FLORES
Suplente: ANA PAULA BELTRAME MICHELS

Titular: ELIZETE MACIESKI BLASIUS
Suplente: RUT HONORATO KICHNER

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

DECRETO N 23-2020 - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 2456319

DECRETO Nº 23/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
“CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal e de 
acordo com a Lei Municipal nº 780/1995, de 14 de novembro de 1995 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Grão-Pará, para o período de 27 de abril de 2020 
a 30 de abril de 2021, ficando assim constituído:

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS
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Representantes da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento
Membro Titular: Rut Honorato Kichner
Membro Suplente: Elizete Macieski Blasius

Representantes da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social
Membro Titular: Gisele Anselmo Flores
Membro Suplente: Cedenir da Silva Honorato

Representantes da Secretaria Municipal da Educação e Cultura
Membro Titular: Rosiane Gil Steinback
Membro Suplente: Edinara Hereck Bussolo

Representantes da Secretaria Municipal da Administração e Fazenda
Membro Titular: Dione Heinzen
Membro Suplente: Rosilda Perin Böger

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Grão-Pará
Membro Titular: Ana maria Fernandes
Membro Suplente: José Schmitt Bussolo

Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Membro Titular: Rosinete Dacorégio Perin
Membro Suplente: Viviani Macieski Kafka

Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Grão-Pará - CDL
Membro Titular: Heloísa Volpato Beltrame
Membro Suplente: Anésio Volpato

Representantes da Associação dos Aposentados e Pensionistas de Grão-Pará
Membro Titular: Natalina Bagio Ascari
Membro Suplente: Augusta Borghesan Bagio

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 428

Gravatal

Prefeitura

DECRETO Nº 19: REGULAMENTA E DISCIPLINA O PROCEDIMENTO DE PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
PREVISTO NA LEI FEDERAL N° 13.465 DE 11 DE JULHO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2455096

DECRETO Nº19/2020 DE 05 DE MARÇO DE 2020

“REGULAMENTA E DISCIPLINA O PROCEDIMENTO DE PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PREVISTO NA LEI FEDERAL N° 13.465 DE 
11 DE JULHO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

WANDERLEI NAZARIO MAREGA, Prefeito de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Gravatal e atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310 
de 15 de março de 2018 e Lei Municipal nº 2.009 de 17 de dezembro de 2019.

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a regularização fundiária urbana e rural no âmbito 
federal, que favorece as ações do Poder Público Municipal e dos demais entes e atores responsáveis;
CONSIDERANDO, a premente necessidade de se normatizar, no âmbito administrativo municipal, os procedimentos de regularização fun-
diária de interesse social e específico;
CONSIDERANDO, a ausência de procedimento para instruir, conduzir e sanear os procedimentos administrativos tendo por objeto a aplica-
ção da Regularização Fundiária Urbana prevista na Lei Federal n° 13.465, de 11 de julhode 2017;

CONSIDERANDO, a necessidade em adotar uma rotina administrativa que objetive maior eficiência e efetividade na análise demandas oriun-
das da aplicabilidade da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017;
CONSIDERANDO, o Decreto Federal n° 9.310, de 15 de março de 2019, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regu-
larização Fundiária Urbana;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal n° 2.009, de 17 de dezembro de 2019, que institui a política de Regularização Fundiária no Municípiode-
nominada Reurb-Gravatal,

DECRETA:
CAPÍTULO l
Seção I
Da Regularização Fundiária Urbana
Art. 1º- Fica instituído no âmbito do Município de Gravatal, Estado de Santa Catarina, o Programa de Regularização Fundiária Urbana – 
REURB - Gravatal, conforme Lei Municipal n° 2.009/2019, que abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à 
incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes de área consolidadas ante-
riores ao ano de 2016, nos termos da Lei Federal 13.465/2017, que se dará nas seguintes modalidades:
§ 1º Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB S: regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupa-
dos predominantemente por população de baixa renda, conforme será especificado neste Decreto.
§ 2º Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico – REURB E: regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais 
ocupados por população não qualificada na hipótese de que trata o parágrafo 1º desse artigo.
Art. 2º-Constituem objetivos da regularização fundiária:
I - Identificar os núcleos urbanos informais que devam ser regularizados, organizá-los e proporcionar a prestação de serviços públicos aos 
seus ocupantes, de modo a melhorar as condições urbanísticas e ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior;
II - Adaptar as unidades imobiliárias existentes com o ordenamento territorial urbano e constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus 
ocupantes;
III - Ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios 
núcleos urbanos informais regularizados;
IV - Promover a integração social e a geração de emprego e renda;
V - Garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas;
VI - Garantir a efetivação da função social da propriedade;
VII - Ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes;
VIII concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo;
IX - Prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais;
X - Conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher;
XI- Estimular a participação dos interessados nas etapas do processo de regularização fundiária.
Art. 3º- Compete a Secretaria de Municipal de Assistência Social e Habitação obedecidos os critérios estabelecidos na Lei Federal nº. 
13.465/2017 corroborada com a Lei Municipal n° 2.009/2019, promover a organização e procedimentos, visando o acesso dos cidadãos, 
que fazem jus aos benefícios da Reurb “ S” instituídos pela referida Lei Federal, quando a ser requerida pelo Município, nos termos do inciso 
I do art. 14 da Lei Federal 13.465/2017.
Art. 4º- Fica instituídajunto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Comissão para instrução, condução e saneamento dos pro-
cedimentos administrativos dosprojetos protocolados junto ao Município, tendo por objeto a aplicação da Regularização Fundiária prevista 
na Lei Federal nº 13.645/2017, sendo composta pelas seguintes representações:
I – Um Representante do Chefe do Poder Executivo;
II – Um Representante do Setor de Engenharia;
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III – Um Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;
Parágrafo Único – A Comissão deverá ter pelo menos um suplente, que substituirá quem não pode exercer a sua função por algum motivo.
Art. 5º- A presidência da Comissão de Regularização Fundiária Urbana do Município de Gravatal, será exercida pelo membro indicado no 
Decreto de nomeação.
Art. 6º- São atribuições da Comissão, quando o Município não for o Requerente da Regularização Fundiária Urbana:
I – Processar administrativamente o requerimento;
II – Requerer junto aos colaboradores da Administração Municipal, parecer técnico, certidões, laudos e outros documentos que julgar ne-
cessário ao processo de REURB.
III – Classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb;
IV – Processar, analisar e aprovar o projeto de regularização fundiária;
V – Sanear o procedimento administrativo;
VI – Elaborar a Certidão de Regularização Fundiária – CRF.
SECÃO II
Dos Procedimentos Administrativos
Art. 7º- A regularização fundiária de interesse social (REURB-S) ou de interesse específico (REURB-E) serão objeto de processo administra-
tivo próprio, de iniciativa de qualquer legitimado enumerado no Art. 14 da Lei Federal nº 13.465/2017, a requerê-la, devendo para tanto 
reunir todos os documentos pertinentes no atendimento das etapas previstas neste Decreto.
Art. 8°- O Requerimento inicial para aplicação da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017, tendo por objeto a Legitimação Fundiária, 
será protocolado junto ao Protocolo Central do Munícipio, inaugurando um procedimento administrativo encaminhado ao Presidente da 
Comissão de REURB, acompanhado do Projeto de regularização fundiária (art.35 Lei 13.465/2017) e projeto urbanístico (art. 36 da Lei 
13.465/2017).
Art. 9º- O Requerimento inicial indicará:
I – O endereçamento a quem é dirigida, no caso à Presidência da Comissão Municipal de Regularização Fundiária;
II – Os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, telefone fixo e celular com DDD, o domicílio e a residência dos Reque-
rentes;
III – O fato e os fundamentos jurídicos do pedido;
IV – Qualificação disponível dos confrontantes e de seus cônjuges, se casados forem;
V – O pedido com as suas especificações e o apontamento da modalidade da Reurb que se pretende implementar.
Art. 10- O Requerimento deve vir acompanhado dos seguintes documentos:
I – Documentos pessoais com foto onde deve constar o número do Registro Geral e do Cadastro de Pessoa Física;
II – Comprovação do Estado Civil;
III – Comprovação de Residência, considerando-se para tanto, contas emitidas por empresas prestadoras de serviços de energia elétrica, 
saneamento e telefonia fixa;
IV – Comprovação de Renda, quando for requerimento na modalidade “S”
V – Comprovação da Posse;
VI – Certidão ou Declaração emitida pelo Ofício de Registro de Imóveis com circunscrição sobre o imóvel para determinar sua titularidade 
do domínio onde está situado o núcleo urbano informal a ser regularizado ou da inexistência de registro.
VII – Projeto de Regularização Fundiária;
VIII– Projeto Urbanístico.
IX – Croqui em arquivo KMZ com coordenadas UTM SIGAS 2000 do perímetro a ser regularizado, com demonstração do núcleo urbano, 
matricula, indicação das vias públicas com número da lei que denominou nome da rua.
Art. 11-O projeto de Regularização Fundiária conterá no mínimo:
I - Levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento,subscrito por profissional competente,acompanhado de Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), quedemonstrará as unidades, as construções, o sistema 
viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demaiselementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado;
II - Planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas,quando for possível;
III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental;
IV - Projeto urbanístico;
V - Memoriais descritivos;
VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando foro caso;
VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;
VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, quando for o caso;
IX - Cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas,ambientais e outras, 
quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e
X - Termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento docronograma físico definido no 
inciso IX deste artigo.
Parágrafo único. O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da ocupação e da áreaocupada para definir parâ-
metros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulaçãoe as áreas destinadas a uso público, quando 
for o caso.
Art. 12- O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, segundo art. 36 da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho 
de 2017, a indicação:
I – Das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou projetadas;
II – Das unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características (tipologia da construção, nº de pavimentos , fotos da edificação 
quando houver, e tipologia do terreno e fotos) área, confrontações, localização, nome do logradouro e número de sua designação cadastral, 
se houver;
III – Quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade regularizada;
IV – Dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, quando houver;
V – De eventuais áreas já usucapidas ou regularizadas por outras modalidades;
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VI – Das medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias;
VII – Das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e relocação de edificações, quando necessárias;
VIII – Das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias;
IX – De outros requisitos que a comissão entender necessária a aprovação do projeto.
Art. 13- Recebido o Requerimento inicial, o Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária no prazo de 180 dias poderá:
I – Classificar e fixar uma das modalidades da Reurb ou indeferir, fundamentadamente, o requerimento (§2º do art. 30 da Lei federal 
13.645/2017).
II – Solicitar à Requerente complementação na documentação ou das informações prestadas fixando prazo na intimação.
Parágrafo único. A solicitação indicada no inciso II deste artigo será enviada por meio de carta ou correspondência eletrônica dirigida ao 
endereço indicado no Requerimento Inicial, sendo que, a devolução desmotivada da correspondência, acarretará no imediato arquivamento 
do respectivo procedimento administrativo.
Art. 14- Deferido o processamento, o Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária deverá:
I – Classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb;
II – Notificar os confinantes e terceiros eventualmente interessados, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, con-
tado da data de recebimento da notificação;
III – processar, analisar, diligenciar e aprovar os projetos de regularização fundiária;
Art. 15- Os Requerimentos protocolados na Modalidade “S”, serão submetidos a avaliação técnica da Assistência Social, a qual ficará encar-
regada da emissão de laudo sócio econômico do requerente, deferindo ou indeferindo a modalidade requerida, observados o disposto no 
inciso IV, art. 3º da Lei Mun. 2.009/2019.
Art. 16- Saneado o procedimento, conforme art. 28, IV da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017, o Presidente da Comissão Muni-
cipal de Regularização Fundiária, proferirá sua decisão, devidamente motivada e fundamentada, acompanhada da minuta da Certidão de 
Regularização Fundiária – CRF.
Art. 17- A decisão final do Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária será encaminhada para o Chefe do Executivo Mu-
nicipal, para aprovação da Minuta e posterior assinatura.
Art. 18- O Presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária dará publicidade ao ato (Certidão de Regularização Fundiária).
Art. 19-O procedimento de registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado será regido pelo disposto na Lei Federal nº 
13.465, de 2017, devendo serrequerido, pelo legitimado, diretamente ao oficial do cartório de registro de imóveis da situação do imóvel.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 20 - A presente norma será implementada em consonância com o Programa Nacional de Regularização Fundiária, nos termos da Lei 
Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017 e demais legislações Federais, e municipais que tratem da matéria.
Parágrafo único. Em caso de lacuna ou obscuridade da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017, no julgamento dos procedimentos 
administrativos, caberá aplicar as normas legais; não as havendo, recorrer-se-á à analogia, aos costumes, aos entendimentos jurispruden-
ciais e aos princípios gerais de direito.
Art. 21- As áreas públicas inseridas em glebas partícipes da Política Municipal de Regularização Fundiária e indicadas no respectivo levanta-
mento topográfico como vias, servidões e áreas verdes, passarão ao domínio do município.
Art. 22 - Na contagem de prazo em dias, estabelecidos na Lei Federal nº 13.465/2017, ou pelo Presidente da Comissão Municipal de Regu-
larização Fundiária, computar-se-ão somente os dias úteis.
Art. 23-Fica revogado o Decreto n° 54/2018 de 23 de agosto de 2018.
Art. 24 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gravatal/SC, 05 de março de 2020.
WANDERLEI NAZARIO MAREGA
Prefeito Municipal

Jucemar Zanelato
Secretário de Administração e Fazenda
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Guaraciaba

Prefeitura

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 14/2020
Publicação Nº 2455069

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 14/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 314/2020 CONDER
O município de Guaraciaba, estabelecida na Rua Ademar de Barros – 85 – Centro, CNPJ 82.821.216/0001-82, nos termos da RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de Licença Am-
biental de Operação, com prazo de validade de 23/04/2024, formulado pelo empreendedor: Lair Pazette, inscrito no CPF nº 018.487.799-
76,, informou a implantação/ operação da atividade: 01.70.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (avicultura), situado Linha 
Cordilheira, zona rural, SN, no Município de Guaraciaba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este 
edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 43.2020 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2455704

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2020
PROCESSO Nº 43/2020 HOMOLOGAÇÃO: 27/04/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS FORNO ELÉTRICO, FREEZER,
TELEFONE SEM FIO, AR CONDICIONADO, BEBEDOUROS, (DENTRE OUTROS....) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (SETOR DE ENGENHARIA E COMPRAS), SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS UNIDADES DO MUNICÍPIO.
-------------------------
CONTRATADO: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 5.719,00 (cinco mil setecentos e dezenove reais)
-------------------------
CONTRATADO: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 26.496,00 (vinte e seis mil quatrocentos e noventa e seis reais)
-------------------------
CONTRATADO: GESUL COMERCIAL EIRELI
VALOR DA DESPESA: R$ 35.869,00 (trinta e cinco mil oitocentos e sessenta e nove reais)
-------------------------
CONTRATADO: VICTOR MOVEIS PLANEJADOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 2.758,00 (dois mil setecentos e cinqüenta e oito reais)
-------------------------
CONTRATADO: NYLAND CLIMATIZADORES E EQUIPAMENTOS
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 69.378,00 (sessenta e nove mil trezentos e setenta e oito reais)
-------------------------
CONTRATADO: JHONATAN BAGATOLI
VALOR DA DESPESA: R$ 1.661,12 (um mil seiscentos e sessenta e um reais e doze centavos)
=========================================================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 04.20 AQUISIÇÃO CESTA BÁSICA FMAS.DOC
Publicação Nº 2455736

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC,/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº04/2020.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Assistência Social, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 07/20, Edital de Pregão 
Presencial Nº 04/20. Objeto: Registro de Preços para Aquisição de CESTAS BÁSICA E DEMAIS GENEROS ALIMENTÍCIOS; recebimento de 
propostas até às 08:00 horas do dia 11/05/20; a abertura do Edital será às 08:00 horas do dia 11/05/20, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, 
no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 27 de ABRIL de 2020.

IDIONE KROTH FABBI,
Ordenador do FMAS

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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MINUTA EDITAL DE PREGÃO 34.20 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
Publicação Nº 2456191

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº34/2020.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, 
e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 50/20, Edital de Pregão Presencial Nº 34/20, Sistema de Registro de 
Preços - Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de Construção em Geral; 
recebimento de propostas até às 09:00 horas do dia 11/05/20; a abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 11/05/20, no Setor de Com-
pras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 
0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 27 de abril de 2020.

Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 20/2020 - PMG
Publicação Nº 2450156

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Tomada de Preços nº 20/2020 – PMG

Processo Licitatório: 20/2020 – PMG

Tipo: Menor preço/lance por item

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, para pavimen-
tação asfáltica das ruas que compreendem a "Vila Carolina" conforme contrato de operação de crédito firmado entre banco regional de 
desenvolvimento (BRDE) e o município de Guaramirim (SC)

Entrega dos Envelopes: até 18/05/2020 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 18/05/2020 às 09h00min
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 23 de abril de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 24/2020 - PMG
Publicação Nº 2450159

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Tomada de Preços nº 24/2020 – PMG

Processo Licitatório: 24/2020 – PMG

Tipo: Menor preço/lance por lote

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PAVER DAS RUAS: ELOY SOTTER CORREA E VERGILIO NART, CONFORME CON-
TRATO DE RESPASSE OGU Nº 865772/2018 POR INTERMEDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL

Entrega dos Envelopes: até 19/05/2020 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 19/05/2020 às 09h00min
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 23 de abril de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
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DECRETO Nº. 1221/2020
Publicação Nº 2455163

DECRETO N°. 1221/2020
Abre crédito especial no valor de R$ 377.244,70 (trezentos e setenta e sete mil duzentos e quarenta e quatro reais setenta centavos).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Abre um crédito especial no valor de R$ 377.244,70 (trezentos e setenta e sete mil duzentos e quarenta e quatro reais setenta 
centavos), aprovado pela lei nº. 4683/2020, a saber:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0301.0006.2172 - Enfrentamento da emergência na saúde pública - Coronavírus
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01020000 - Receitas de Impostos - Saúde
01388100 - CORONAVÍRUS (COVID-19) – R$ 351.882,70
02060000 - Rec Arrec Administ Indireta e Fundos – R$ 25.362,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do crédito especial, provêm do excesso de arrecadação apurado até a presente data, conforme segue:

4171803910101000000 - CORONAVÍRUS (COVID-19)
01388100 - CORONAVÍRUS (COVID-19) – R$ 351.882,70

4175000110000000000 - Transferências de outras instituições públicas - principal
02060000 - Rec Arrec Administ Indireta e Fundos – R$ 25.362,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 24 de abril de 2020.
Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 1222/2020
Publicação Nº 2455701

DECRETO N°. 1222/2020

Homologa a Resolução nº. 01/2020 do Conselho Municipal de Educação, que estabelece normas de orientações sobre o regime especial 
de atividades de aprendizagem não presenciais para as etapas I e II da educação básica pertencentes ao sistema municipal de ensino de 
Guaramirim, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, em consonância com a prevenção da Pandemia do Coronavírus 
(COVID-19).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com a Lei 
Complementar nº. 10/2010;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº. 01/2020, do Conselho Municipal de Educação, parte integrante deste decreto, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios, edição nº. 3110, em 13/04/2020.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 24 de abril de 2020.

Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Marja Prusse Rebelato
Secretária de Educação
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DECRETO Nº. 1223/2020
Publicação Nº 2455818

DECRETO N°. 1223/2020
Autoriza a permissão de uso gratuito de bens móveis ao Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI.

Luis Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, art. 66, VII, 91, 
I, “g” e 102, § 3º;

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a permissão de uso de bens públicos móveis da Fundação do Meio Ambiente de Guaramirim, para o Consórcio In-
termunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, através de termo de permissão de uso.

Art. 2º. Os bens públicos objetos da presente autorização são:

I - 04 (quatro) estabilizadores, cadastrados no patrimônio sob nº. 21444, 14819, 34229 e 19511;

II – 05 (cinco) mesas, cadastradas no patrimônio sob nº. 27501, 17440, 27502, 27503 e 31273;

III – 03 (três) suportes para CPU, cadastrados no patrimônio sob nº. 19490, 19489 e 19510;

IV – 02 (duas) cadeiras (presidente), cadastradas no patrimônio sob nº. 21931 e 14920;

V – 02 (dois) armários baixos com duas portas, cadastrados no patrimônio sob nº. 17098 e 17099;

VI – 01 (um) armário alto com duas portas, cadastrado no patrimônio sob nº. 17111;

VII – 05 (cinco) gaveteiros, cadastrados no patrimônio sob nº. 27505, 31274, 17651, 10349 e 27500;

VIII – 03 (três) monitores de vídeo 27 polegadas, cadastrados no patrimônio sob nº. 35310, 35390 e 35312;

IX – 04 (quatro) computadores, cadastrados no patrimônio sob nº. 35357, 35360, 35358 e 35361;

X – 01 (um) automóvel, placas QIZ5726, cadastrado no patrimônio sob nº. 35549.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 27 de abril de 2020.
Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jiuvani Assis Assing
Gestor da Fundação do Meio Ambiente de Guaramirim

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2020 – FMS
Publicação Nº 2455742

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2020 – FMS

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PIJAMAS CIRÚRGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CENTROS DE 
TRIAGENS EM DECORRÊNCIA DO COVID-19.Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e artigo 4, caput, da Lei n° 13.979/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 415, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de 
Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: LOJA DO GUARDA PÓ LTDA, sob o CNPJ n° 05.157.937/0005-12, estabelecida na Rua José Gonzaga Regina Lima, n° 15, Loja 
3 e 4, bairro Kobrasol, São José - SC, 88.102-250.
Valor Total: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Guaramirim (SC), 27 de abril de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 436

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2019–PMG.
Publicação Nº 2455826

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2019–PMG.
Processo de Licitação: 193/2019 - PMG

Modalidade: Pregão Presencial.
Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL S-10 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042, 
bairro Centro, CEP 89.270-000.
Contratada: POSTO DE GASOLINA MAIOCHI LTDA, com sede na Rua 28 de Agosto, n° 1598, bairro Centro, em Guaramirim - SC, CEP 
89.270-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.539.395/0001-22.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do item 01 (ÓLEO DIESEL S-10).

Data da Assinatura: 28/04/2020 Vigência: 28/08/2020

Guaramirim (SC), 28 de abril de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA - FRANZNER VARNIER CLÍNICA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA

Publicação Nº 2455616

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5º da Lei 8.666/93, reiteramos a justificativa de quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor FRAN-
ZNER VARNIER CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA referente ao empenho nº. 915/2020, datado de 02/04/2020, no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais). Este pagamento se refere a contratação de empresa objetivando viabilizar a realização de capacitação em sala de vacina 
para os profissionais da rede pública de saúde de Guaramirim, sendo essa capacitação obrigatória e somente podendo ser certificada pela 
Diretoria de Vigilância Epidemiológica de Santa Catarina - DIVE/SC, para que os profissionais participantes sejam certificados pelo estado e 
para que a capacitação possua validade em caso de auditoria.
A capacitação supramencionada foi ministrada no período de 16 a 20/03/2020 em caráter de urgência, devido ao fato de estarmos com 
poucos profissionais habilitados para realizarem vacinações no município, completando dessa forma mais de 30 dias de sua realização, razão 
pela qual justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor supracitado.
Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos legais, devendo ser efetuado o refe-
rido pagamento e as publicações necessárias.

Guaramirim - SC, 27 de abril de 2020.

CHEILA PATRÍCIA ROHWEDER
Secretária Municipal de Saúde

LEI COMPLEMENTAR Nº. 165/2020
Publicação Nº 2455161

LEI COMPLEMENTAR Nº. 165/2020

Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Guaramirim - REFIS GUARAMIRIM 2020.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal, denominado REFIS GUARAMIRIM 2020, destinado a promover a regularização de 
créditos do Município de Guaramirim, descritos no artigo 2º desta Lei Complementar, decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas, 
inscritos em dívida ativa, ajuizados em execução fiscal ou a ajuizar, parcelados, reparcelados ou não, administrativa ou judicialmente, com 
exigibilidade suspensa ou não, cujo lançamento ou notificação tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2019, os quais poderão ser recolhidos 
mediante o pagamento do principal, com anistia incidente sobre a multa de mora e juros de mora, nos percentuais e prazos estabelecidos 
nesta Lei Complementar, mantida a correção monetária nos termos do Código Tributário Municipal.

Parágrafo único. O prazo para adesão ao REFIS GUARAMIRIM 2020 se dará a partir da publicação desta lei, até 18 de dezembro de 2020.
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Art. 2º. São créditos passíveis de adesão ao REFIS GUARAMIRIM 2020:

I - Impostos:

a) Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) mensal e fixo, exceto o retido na fonte, os ainda não constituídos e aqueles 
sujeitos ao simples nacional;

II - Contribuição de Melhoria;

III - Taxas:

a) Taxa de Serviços Públicos;

b) Taxa de Alvará de Licença para Localização e Funcionamento (TLL);

c) Taxa de Alvará da Vigilância Sanitária (TAS).

IV - Preços Públicos previstos no Decreto nº. 911/2018

V - Multas decorrentes de infração, exceto as de trânsito.

Parágrafo único. O REFIS GUARAMIRIM 2020 previsto nesta Lei Complementar não alcança os débitos relativos ao Imposto sobre a Trans-
missão de Bens Imóveis - ITBI.

Art. 3º. A adesão ao REFIS GUARAMIRIM 2020 dar-se-á por opção do sujeito passivo, sejam os decorrentes de obrigação própria, sejam os 
resultantes de responsabilidade tributária.

§ 1º O REFIS GUARAMIRIM 2020 será administrado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, ouvida a Procuradoria-Geral 
do Município, sempre que necessário.

§ 2º Sobre os débitos ajuizados para cobrança executiva que forem quitados através do REFIS GUARAMIRIM 2020 não incidirão honorários 
advocatícios.

§ 3º Compete à Secretaria de Administração e Finanças comunicar a Procuradoria-Geral do Município, acerca do pagamento ou parcelamen-
to para solicitar a extinção ou suspensão da execução, subsistindo os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e garantias eventual-
mente prestadas até o pagamento integral da dívida.

Art. 4º. A apuração dos créditos obedecerá aos seguintes critérios:

I - aplicação da correção monetária nos termos dos artigos 122 e seguintes do Código Tributário Municipal - Lei Complementar Municipal 
nº 001/94;

II - para os débitos que não foram anteriormente parcelados, a anistia da multa de mora e juros de mora, nos percentuais constantes no 
artigo 5º desta Lei Complementar, incidirá até a data da opção;

III - para os débitos já parcelados ou reparcelados, cujos pagamentos estejam em dia, a anistia da multa de mora e juros de mora, nos 
percentuais constantes no artigo 5º desta Lei Complementar, incidirá sobre as parcelas vincendas, até a data da opção, sendo vedada qual-
quer revisão das parcelas já quitadas.

Art. 5º. Os benefícios do REFIS GUARAMIRIM 2020 serão aplicados conjuntamente aos créditos abrangidos por esta Lei Complementar, de 
acordo com os seguintes critérios e percentuais:
TABELA – ANISTIA POR INCENTIVO A ADESÃO

GRUPO NÚMERO DE PARCELAS
ANISTIA
MULTA DE MORA (%) JUROS DE MORA (%)

1 Cota única 90 100
2 24 70 70

Parágrafo único. Os débitos com cobrança judicial ou em cartório já parcelados e não pagos, poderão ser parcelados mais uma única vez.

Art. 6º. A adesão ao REFIS GUARAMIRIM 2020 sujeita o contribuinte a:

I - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar e constitui confissão irrevogável e irretratável 
da dívida, importando em confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 389 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como no reco-
nhecimento da certeza, liquidez e exigibilidade dos débitos parcelados;

II - desistência expressa e irrevogável das respectivas ações judiciais e das defesas e recursos administrativos, a ser formulada pelo 
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contribuinte, bem assim da renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, em que se funda a ação judicial e o pleito administrativo;

III - reconhecimento expresso quanto à responsabilidade em arcar com eventuais custas processuais, inclusive levantamento de penhora, 
oriundas de ações judiciais que tenham por objeto os créditos beneficiados por este Programa;

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para ingresso e permanência no Programa.

Art. 7º. A opção pelo REFIS GUARAMIRIM 2020 produzirá efeitos suspensivos quanto aos procedimentos judiciais e administrativos de co-
brança enquanto não ocorrer o efetivo pagamento do débito.

Art. 8º. O contribuinte será excluído do Programa caso não efetue o pagamento na data prevista na opção, acarretando a imediata exigibi-
lidade da totalidade do débito confessado, aplicando-se, sobre o montante devido, os acréscimos legais, previstos na legislação municipal, 
à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, inclusive honorários advocatícios, executando-se automaticamente as garantias 
eventualmente prestadas.

Art. 9º. Os benefícios concedidos pela presente Lei Complementar não ensejam restituição de quantias pagas, nem compensação de dívidas.

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 24 de abril de 2020.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº. 166/2020
Publicação Nº 2455162

LEI COMPLEMENTAR Nº. 166/2020
Dispõe sobre a possibilidade de o servidor público de cargo efetivo optar pela redução da carga horária da jornada de trabalho semanal.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado ao servidor público municipal de cargo efetivo optar pela redução da sua carga horária semanal de trabalho, com o 
decréscimo proporcional da remuneração, observado o interesse público, na forma e condições estabelecidas nesta lei e em edital.

Parágrafo único. Todas as vantagens funcionais do servidor que esteja em jornada reduzida terão sua incidência sobre o vencimento propor-
cional, inclusive o pagamento relativo às férias, ao 1/3 (um terço) constitucional de férias, ao décimo terceiro salário e benefício refeição/
alimentação.

Art. 2º. O servidor optará na redução da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para jornada de 30 (trinta) horas semanais, 
ou para 20 (vinte) horas semanais.

§ 1º O requerimento deverá conter as justificativas do pedido, juntamente com as informações funcionais do servidor.

§ 2º O titular da Secretaria na qual esteja lotado o servidor optante, se manifestará acerca da viabilidade da alteração de jornada, conside-
rando a necessidade do serviço público.

§ 3º O deferimento do pedido será dado por ato próprio do Chefe do Poder Executivo, após avaliação das necessidades da Administração 
Pública.

Art. 3º. Os pedidos que envolvam servidores com filho de até 6 (seis) anos de idade ou responsáveis pela assistência e pelos cuidados de 
pessoa idosa, portadora de doença grave ou com deficiência, terão prioridade na decisão sobre a concessão do pleito.

Parágrafo único. Nos casos de servidores responsáveis pela assistência e pelos cuidados de pessoa idosa, portadora de doença grave ou 
com deficiência, o pedido deverá conter o competente laudo de profissional da área da saúde.

Art. 4º. O pedido de redução da carga horária será indeferido, mediante ato devidamente motivado, quando importar em prejuízo ao bom 
andamento do serviço público ou ao interesse público.

Art. 5º. Excetuam-se do previsto nesta lei:

I - servidores ocupantes exclusivamente de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração e aqueles que, ainda que 
providos em cargo efetivo, estejam ocupando cargo em comissão ou desempenhando função de confiança;
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II - servidores não estáveis, salvo aqueles ocupantes de cargo privativo de profissional de saúde, com profissão regulamentada;

III – servidores sujeitos à duração de trabalho estabelecida em leis especiais;

IV – ocupantes de contratos temporários;

V - servidores do quadro da Educação abrangidos pela Lei Complementar nº. 13/2011.

Art. 6º. A redução poderá ser revogada, a qualquer tempo, de ofício ou a pedido do servidor, de acordo com o juízo de conveniência e 
oportunidade da Administração, em ato devidamente motivado.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 24 de abril de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4683/2020
Publicação Nº 2455157

LEI Nº. 4683/2020
Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 377.244,70 (trezentos e setenta e sete mil duzentos e quarenta e quatro reais setenta 
centavos).

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de R$ 377.244,70 (trezentos e setenta e sete mil 
duzentos e quarenta e quatro reais setenta centavos), a ser incluído no orçamento Municipal, a saber:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0301.0006.2172 - Enfrentamento da emergência na saúde pública - Coronavírus
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01020000 - Receitas de Impostos - Saúde
01388100 - CORONAVÍRUS (COVID-19) – R$ 351.882,70
02060000 - Rec Arrec Administ Indireta e Fundos – R$ 25.362,00
TOTAL – R$ 377.244,70

Art. 2º. Os recursos para abertura do crédito especial, provêm do excesso de arrecadação apurado até a presente data, conforme segue:

4171803910101000000 - CORONAVÍRUS (COVID-19)
01388100 - CORONAVÍRUS (COVID-19) – R$ 351.882,70

4175000110000000000 - Transferências de outras instituições públicas - principal
02060000 - Rec Arrec Administ Indireta e Fundos – R$ 25.362,00
TOTAL – R$ 377.244,70

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 24 de abril de 2020.

Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº. 4684/2020
Publicação Nº 2455158

LEI Nº. 4684/2020

Institui o sistema de Banco de Horas aos Servidores Municipais que realizem atividades extraordinárias de interesse público e de caráter 
excepcional.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o banco de horas no âmbito do poder Executivo Municipal de Guaramirim, atividade específica de natureza compensa-
tória, destinada ao servidor público municipal que, mediante convocação de seu superior ou por extensão da sua atividade laboral, realizar 
serviços extraordinárias de interesse público.

Art. 2º. A adesão ao banco de horas é facultativa, devendo os servidores interessados preencher o formulário anexo a esta Lei, e realizar 
protocolo direcionado ao Setor de Recursos Humanos, para solicitar a sua inclusão ou a sua exclusão do mencionado sistema de compen-
sação.

§ 1º Os requerimentos de inclusão e exclusão passarão pela análise da oportunidade e da conveniência aos interesses do Poder Executivo 
por parte da chefia imediata.

§ 2º Após o requerimento de inclusão ou exclusão, o servidor não poderá apresentar requerimento de modificação da sua situação pelos 
próximos 6 (seis) meses.

§ 3º Mesmo após a exclusão do servidor do sistema de banco de horas, aplicar-se-á ao saldo remanescente de horas do disposto nesta Lei.

Art. 3º. Os servidores farão jus a compensação das horas trabalhadas excedentes ao horário normal ou trabalhadas aos sábados, domingos 
e feriados, que serão computadas como horas crédito para posterior compensação como horas-folga.

§ 1º Horas trabalhadas nos dias de segunda à sábado serão compensadas com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) e nos domingos e 
feriados, serão compensadas em dobro, desde que não façam parte de escala de revezamento.

§ 2º Em caso de mudança de horário de trabalho no mesmo dia, a compensação diária será entendida como cumprimento integral da jor-
nada de trabalho do dia, sem gerar horas positivas ou negativas no saldo do Banco de Horas.

§ 3º Horas extras realizadas em virtude de cursos de capacitação, desde que registradas no sistema de ponto eletrônico, serão computadas 
para o banco de horas na proporção estabelecida nos parágrafos anteriores, dispensando-se o referido registro quando o curso se realizar 
fora do Município de Guaramirim e por período maior que 01 (um) dia.

§ 4º Nos cursos de capacitação realizados fora do Município de Guaramirim e com duração superior a 01 (um) dia, serão consideradas as 
horas constantes do certificado de participação, acrescidas das necessárias para o deslocamento, dispensando-se o registro eletrônico dos 
servidores residentes fora do Município de Guaramirim, ficando sob a responsabilidade do chefe imediato destes a justificativa das horas de 
saída e retorno junto ao Setor de Recursos Humanos.

Art. 4º. A compensação do banco de horas prevista nesta lei deverá, obrigatoriamente, ocorrer no prazo máximo de 06 (seis) meses após 
a execução das horas excedentes, sendo vedada a conversão em pecúnia do saldo remanescente.

Parágrafo único. Havendo interesse do Servidor, conforme ajustado de comum acordo com seu chefe imediato, e havendo a conveniência do 
serviço público, os saldos positivos de horas, desde correspondentes a dias de trabalho completos, poderão ser utilizados para compensação 
em períodos adicionais de férias ou de licenças.

Art. 5º. As horas folga serão concedidas mediante solicitação prévia pelo servidor, após autorização expressa da chefia imediata, com a 
devida comunicação ao responsável pelo controle do ponto de cada Secretaria, para registro e controle, visando evitar prejuízo ao desen-
volvimento dos trabalhos nas secretarias.

Art. 6º. Quando houver transferência do servidor de local de trabalho, as respectivas horas contabilizadas no banco de horas da secretaria 
de origem, deverão ser compensadas antes da efetivação da transferência.

Parágrafo único. Em caso de exoneração ou rescisão do contrato de trabalho, as horas constantes do banco de horas serão pagas com 
acréscimo sobre a hora normal.

Art. 7º. Na hipótese de incompatibilidade de compensação no período estabelecido na presente Lei em virtude de férias, afastamentos e 
demais concessões previstas na legislação municipal, o saldo deverá ser compensado obrigatoriamente até o final do mês seguinte ao do 
retorno do servidor.
Art. 8°. É vedado ao servidor realizar horas excedentes sem convocação de seu chefe imediato ou por extensão da sua atividade laboral, 
bem como faltar ao trabalho sem previa comunicação e autorização ou incidir em atrasos ou saídas antecipadas para posterior compensação 
das faltas no banco de horas.
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Parágrafo único. Ocorrendo faltas sem aviso antecipado, as horas poderão ser descontadas como Horas Falta na folha de pagamento, com 
a devida comunicação do responsável pelo local de trabalho ao Setor de RH.

Art. 9º. Somente será concedido banco de horas para aqueles servidores em que seu local de trabalho exista sistema eletrônico de registro 
e controle de frequência.

Art. 10. Esta lei torna sem efeitos o disposto no artigo 14 da Instrução Normativa n. 009/2014 do Controle Interno, aprovada pelo Decreto 
n. 374/2014.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 24 de abril de 2020.

Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4685/2020
Publicação Nº 2455160

LEI Nº. 4685/2020

Altera a Lei nº. 4670/2019, que aprova termo de parceria com a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Guaramirim, para a manu-
tenção de toda a estrutura da entidade.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei nº. 4670/2019 passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 2º ...........

Parágrafo único. Na quinta parcela, além do valor disposto no caput deste artigo, será repassado mais R$ 135.539,24 (cento e trinta e cinco 
mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos), para aquisição de equipamentos que serão utilizados no novo caminhão de 
combate a incêndio e resgates." (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 24 de abril de 2020.

Luis Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

61/2020
Publicação Nº 2455358

 DECRETO Nº 61/2020
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.646/2019 de 19 de novembro de 2019.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.272,19 (sete mil, duzentos e 
setenta e dois reais e dezenove centavos), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Guarujá do Sul, no exercício de 2020, destinado 
ao reforço do seguinte item orçamentário:

Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 01- Departamento Administrativo de Saúde:
Atividade: 1101.10.301.0010.2.089
4.4.90.00-00.00.3071 Aplicações Diretas .............................. R$ 7.272,19

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 3º, fica reduzido o Superávit Financeiro do Exercício de 2019, 
referente aos recursos do SUS/PMAQ o valor de R$ 7.272,19.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, 27 de abril de 2020.
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

DECRETO MUNICIPAL 58/2020
Publicação Nº 2455165

Decreto Municipal nº 058/2020
ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento no 
art. 90 da Lei Orgânica Municipal, em especial os artigos 29 a 37 da Lei Municipal nº 768/87 de 30 de setembro de 1987, alterada pela Lei 
Complementar nº 10/2012 de 09 de novembro de 2012.
DECRETA:

Art. 1º Fica alterado membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU, de acordo com o Artigo 31 da Lei 768/87 do 
Plano Físico Territorial de Guarujá do Sul, de 30 de setembro de 1987, alterada pela Lei Complementar 10/2012 de 09 de novembro de 2012.

Art. 2º Fazem parte do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU:
I – O Secretário Municipal de Administração e Fazenda; Julio Cesar Della Flora;
II – Representante da Associação Comercial e Empresarial de Guarujá do Sul – ACEGS; Ademar Mantovani;
III – O Secretario Municipal de Transportes e Obras; Marcelino Fernando Schneider;
IV – Engenheiro Civil, com registro no CREA/SC; Edinéia Rontani Chiele, CREA/SC nº 013.3714-9;
V – Arquiteto com registro no CAU/SC; Renato Winter CAU/SC nº A58494-0;
VI – Representante da Associação Guarujaense de Amparo a Vida – AGUA; Leonice Terezinha Silvestrin Herpcih;
VII – O Fiscal de Tributos Municipais; Francisco Júnior Garcia de Mattos.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o decreto administrativo nº 50/2019 de 18 de abril de 2019, entrando em vigor 
o presente Decreto Administrativo, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL - SC, em
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27 de Abril de 2020
68º ano da Fundação e 57º ano da Instalação.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

• Certificamos que o presente Decreto Administrativo foi publicado e registrado nesta Secretaria em data Supra.

Julio Cesar Della Flora
Secretário da Administração e Fazenda

DECRETO MUNICIPAL Nº 060/2020
Publicação Nº 2456312

Decreto Administrativo nº060/2020.
Altera membros que compõe o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil “COMPDEC”, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas e, em especial a Lei Muni-
cipal nº 2.445/2015 de 27 de agosto de 2015.
DECRETA:

Art. 1º - Ficam alterados os membros que constituem o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil “COMPDEC”, do município de Guarujá 
do Sul, que passa a ser assim composta:

I – Coordenadoria Municipal
Decreto nº159/2017
II – Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Marcelino Fernando Schneider
III – Secretaria Municipal de Saúde
Franciane Baseggio
IV – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
José Bozzato Sobrinho
V-Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Rosmeri Ines Mattge Dalla Vechia
VI-Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Julio Cezar Della Flora
VII-Secretaria Municipal de Assistência Social, Emprego e Trabalho
Marilia Muneroli
VIII- Coordenadoria Regional de Defesa Civil
Sidinei Dezordi
IX-Representante do Corpo de Bombeiros
Felipe Uczai
X- Representante da Policia Militar
Oberdã Kureck
XI-Representante da Policia Civil
José Viro Waschenburger
XII- Representante do Poder Legislativo Municipal
Marcos Vinicios Dos Santos
XIII-Representante da Associação Comercial e Industrial de Guarujá do Sul
Marcos Roberto Backes

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário, entrando em vigor o presente Decreto Administrativo na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, SC, em 27 de Abril de 2020.
Publique-se. Certifique-se. Cumpra-se.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 59/2020
Publicação Nº 2455169

DECRETO MUNIICIPAL Nº 59/2020
PRORROGA O PRAZO DE PAGAMENTO DOS IMPOSTOS MUNICIPAIS EM FUNÇÃO DA DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 
DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19).

CLAUDIO JÚNIOR WESCHENFELDER, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 63, VII, e 83, 
I, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de abril de 1990, e com fundamento no art. 110, da Lei Complementar nº 47, de 
26 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo para pagamento de todos os impostos e taxas da competência municipal com venci-
mento nos meses de maio e junho de 2020, inclusive os parcelamentos de Dívida Ativa.

Parágrafo único. A prorrogação a que se refere o caput não alcança o vencimento dos lançamentos referentes ao ITBI e ao preço público 
referente aos serviços de hora máquina.

Art. 2º As datas limites para a liquidação em uma única parcela ou em até 05 (cinco) parcelas mensais, dos valores constantes nos boletos 
do contribuinte de Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, Taxa de Coleta de Lixo e Contribuição para o custeio dos 
serviços de iluminação pública, para o exercício de 2020, são fixadas de acordo com as datas abaixo:
DATA DE VENCIMENTO PARCELA

15 de Julho de 2020 Única com 10% de desconto sobre o Imposto ou em:

15 de Julho de 2020 1ª Parcela
17 de Agosto de 2020 2ª Parcela
15 de Setembro de 2020 3ª Parcela
15 de Outubro de 2020 4ª Parcela
16 de Novembro de 2020 5ª Parcela

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, entrando em vigor o presente Decreto Administrativo, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL - SC, em 27 de Abril de 2020
68º ano da Fundação e 57º ano da Instalação.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

• Certificamos que o presente Decreto Administrativo foi publicado e registrado nesta Secretaria em data Supra.

Julio Cesar Della Flora
Secretário da Administração e Fazenda

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREF TA 01 CT 04/2020
Publicação Nº 2455105

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 04/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº. 61/2019 – TOMADA DE PREÇO Nº. 08/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO EIRELI
OBJETO: O valor estipulado na Cláusula Terceira do contrato ora aditado, sera suprimido e acrescido, conforme tabela abaixo:

Trecho Valor total da obra 
pós licitado Supressão Acréscimo Diferença

Valor total final da obra 
pós licitada supressão + 
acréscimo

Rua Alfredo 37.944,75 1.699,33 --- 1.699,33 36.275,42
Rua Hoffmann 38.111,33 941,92 137,96 803,96 37.307,37
Mirassol 128.578,10 10.314,91 6.063,66 4.251,25 124.326,85
TOTAL 204.634,18 12.926,16 6.201,62 6.724,54 197.909,64

Guarujá do Sul, SC, 27 de abril de 2020.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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Guatambú

Prefeitura

ATA RP 15/2020- PREGÃO 15/2020
Publicação Nº 2455113

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 39/2020
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preço nº 15/2020

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o N° 95.990.206/0001-12, situado na Rua 
Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clóvis Dal Piva e as empresas DESTRA CONSTRUTORA, 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME, estabelecida na Av. João Batista Dal Piva, 888, Centro, Guatambu – SC, CEP: 89.817-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 27.321.707/0001-56, neste ato representada por seu Proprietário, Senhor Marcelo Alves da Rosa, inscrito no CPF sob 
o n° 007.200.789-38, PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, estabelecida na Linha Faxinal do Tigre, Interior, Guatambu 
– SC, CEP: 89.817-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.743.832/0002-43, neste ato representada por seu Representante Legal, Senhor 
Jordan da Luz Martins, inscrito no CPF sob o n° 779.640.040-34 e PROESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E 
METALURGICA EIRELI - EPP, estabelecida na Rua do Comercio, s/n, Bairro Madereiro, São Carlos – SC, CEP: 89.885-000, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 18.830.171/0001-03, neste ato representada por sua Representante Legal, Senhora Gabriela Scherer, inscrita no CPF sob o n° 
060.629.669-74, em face da classificação das propostas apresentadas, da homologação pela autoridade competente, RESOLVEM Registrar 
os Preços para possível compra do objeto do Edital em referência, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidia-
riamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e das demais normas 
legais aplicáveis, na seguinte forma:

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, BRITA, PÓ DE BRITA E CI-
MENTO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETÁRIAS DE TRANSPORTES, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU – SC, conforme especificações constantes abaixo:

Empresa Item Descrição UND Qtde
Valor 
Unitário 
em R$

Valor Total 
Item em R$

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA 9 BRITA N° 1 MT³ 200,00 44,00 8.800,00

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA 10 BRITA N° 2 MT³ 600,00 45,00 27.000,00

PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA 11 PÓ DE BRITA MT³ 500,00 58,00 29.000,00

DESTRA CONSTRUTORA, COMERCIO E SER-
VICOS EIRELI - ME 5 TUBO DE CONCRETO COM 80,0 CM DE DIAMETRO 

X 1,0 MT COMPRIMENTO TIPO CA1 UN 100,00 215,00 21.500,00

DESTRA CONSTRUTORA, COMERCIO E SER-
VICOS EIRELI - ME 6 TUBO DE CONCRETO COM 80,0 CM DE DIAMETRO 

X 1,0 MT COMPRIMENTO SEM MALHA UN 50,00 168,00 8.400,00

DESTRA CONSTRUTORA, COMERCIO E SER-
VICOS EIRELI - ME 7 TUBO DE CONCRETO COM 1,0 MT DE DIAMETRO X 

1,0 MT COMPRIMENTO TIPO CA1 UN 50,00 340,00 17.000,00

DESTRA CONSTRUTORA, COMERCIO E SER-
VICOS EIRELI - ME 8 TUBO DE CONCRETO COM 1,0 MT DE DIAMETRO X 

1,0 MT COMPRIMENTO SEM MALHA UN 20,00 290,00 5.800,00

DESTRA CONSTRUTORA, COMERCIO E SER-
VICOS EIRELI - ME 12 Cimento Saco c/50kg UN 150,00 27,45 4.117,50

PROESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO E METALURGICA 
EIRELI - EPP

1 TUBO DE CONCRETO COM 20,0 CM DE DIAMETRO 
X 1,0 MT COMPRIMENTO UN 200,00 32,00 6.400,00

PROESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO E METALURGICA 
EIRELI - EPP

2 TUBO DE CONCRETO COM 30,0 CM DE DIAMETRO 
X 1,0 MT COMPRIMENTO UN 200,00 37,00 7.400,00

PROESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO E METALURGICA 
EIRELI - EPP

3 TUBO DE CONCRETO COM 40,0 CM DE DIAMETRO 
X 1,0 MT COMPRIMENTO UN 600,00 48,00 28.800,00

PROESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO E METALURGICA 
EIRELI - EPP

4 TUBO DE CONCRETO COM 60,0 CM DE DIAMETRO 
X 1,0 MT COMPRIMENTO UN 600,00 82,00 49.200,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata e da fiscalizaçao do objeto
A Ata de Registro de Preços terá vigência de um (01) ano a contar da sua assinatura.
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Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE GUATAMBU não será obrigado a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Ficará responsável pela fiscalização do objeto deste processo, servidor público Municipal Secretário Municipal de Transportes, Obras, Servi-
ços Públicos e Desenvolvimento Econômico Sr. José Nilso Capittanio e Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Cláusula Terceira – Da utilização da Ata de Registro de Preços
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas Secretarias Municipais, e seus departamentos, desde que autorizados pelo 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela empresa detentora 
da presente Ata, as quais também a integram.

Cláusula Quarta – Do local, forma e prazo de entrega
A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do Município, efetuada através do envio da Autorização de Forne-
cimento, junto à Secretaria solicitante.
O local de entrega poderá compreender qualquer espaço dentro da área territorial de Guatambu SC.
A Contratada é responsável pelas normas de segurança durante o transporte e por qualquer ônus de frete durante a efetivação da entrega 
dos materiais.

Cláusula Quinta – Do pagamento
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após recebimento e inspeção do objeto licitado pelo Responsável da Secretaria ou do 
órgão requisitante, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor.
Cláusula Sexta - Das condições de fornecimento
A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de serviço emitida pelo Município de Guatambu.
Subcláusula Primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas as condições expressas no Edital de Pregão Presencial RP 15/2020.

Cláusula Sétima – Das penalidades
Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais 
cominações previstas no edital e no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) Não celebrar o contrato.
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente.
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude fiscal.

Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, o Município, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor total do res-
pectivo Item;
c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do respectivo item.

O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato.

As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da 
data da comunicação oficial e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente.

Cláusula Oitava – Dos reajustamentos de preços
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e, em atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 
29.6.1995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea “d” inciso II do 
Art. 65 da Lei 8.666/93.
Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, mediante comprovação do aumento.

Cláusula Nona – Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
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g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
município, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços:
a) à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da autorização de fornecimento
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO 
DE GUATAMBU.

Subcláusula Primeira. A emissão das ordens de fornecimento/serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente 
autorizados pelo responsável.

Cláusula Décima Primeira – Dos Preços Registrados
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados na presente Ata, encontram-se indicados no anexo 
I desta Ata.

Cláusula Décima Primeira – Das disposições finais e do foro
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 15/2020 e as propostas das empresas acima relacionadas.

Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó-SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Guatambu SC, em 27 de abril de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

Empresas detentoras da Ata:

DESTRA CONSTRUTORA, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME
Marcelo Alves da Rosa

PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Jordan da Luz Martins

PROESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E METALURGICA EIRELI – EPP
Gabriela Scherer

Testemunhas:

1) _______________________________ 2) _____________________________

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 33/2020
Publicação Nº 2455289

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 66/2020
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 33/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS IMPRESSORA DE BLOCO DE NOTAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA.
Contratada: Digimaq Multimarcas Comercio de Maquinas e Suprimentos LDA
CNPJ: 01.974.813.0001/45
Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da Lei 8.883/94.
Guatambu, 7 de abril de 2020.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 34/2020
Publicação Nº 2455672

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm: Nº 67/2020
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LICENCIAMENTO E MONTAGEM DE LOCAL PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANO NAS 
COMUNIDADES DE LINHA SÃO JOSÉ, BOLSONI, LAJEADO PEÃO, FLOR, VILA NOVA E CENTRO DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU
Contratada (o): Projetar Projetos Civis e Ambientais LTDA
CNPJ: 05.311.762/0001-22
Valor: R$ 10.320,00 (dez mil trezentos e vinte reais)
Fundamento: Inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93.
Guatambu SC, 27 de abril de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO PRESENCIAL RP 20/2020
Publicação Nº 2455884

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 68/2020.
Pregão Presencial RP n. 20/2020.
Tipo: Menor Preço por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE PEÇAS, MATERIAIS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU/SC, de acordo com as especificações, quantidades e valores má-
ximos previstos no Anexo I deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 11/05/2020.
Abertura dos Envelopes: 09:15 horas do dia 11/05/2020.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, 
centro, nos dias úteis, durante o horário de ex pediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 3336-0102.
Guatambu, SC, 28 de abril de 2020.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

http://www.guatambu.sc.gov.br
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 660/2020
Publicação Nº 2456206

PORTARIA Nº 660/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 659/2020, que concede Férias Regulamentares, à servidora TATIANA SCHUH (MATRÍCULA 949), 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Nível – 12/1, Referência – E, 30 horas semanais, Anexo V da Lei Com-
plementar nº 280/2011;

E, CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora supracitada, a contar de 27 de abril de 2020, por 60 (SESSENTA) DIAS, 
com fulcro nos artigos 111 a 115, da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 27 de abril de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 661/2020
Publicação Nº 2456208

PORTARIA Nº 661/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO À PORTARIA Nº 650/2020, do servidor JOSÉ ALÍPIO RIBEIRO (MATRÍCULA 146), ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE OPERACIONAL, Nível – 4, Referência - O, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
onde se lê: “CONCEDER 60 (SESSENTA) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO”; leia-se: “CONCEDER 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DE LICENÇA PRÊ-
MIO”; e, onde se lê: “referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de agosto de 2012 e 18 de agosto de 2018, para serem usu-
fruídas a partir de 22 de abril de 2020 a 20 de junho de 2020”; leia-se: “referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de agosto 
de 2012 e 18 de agosto de 2014, para serem usufruídas a contar de 20 de abril de 2020 a 13 de maio de 2020.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de abril de 2020.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 27 de Abril de 2020.
Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 662/2020
Publicação Nº 2456209

PORTARIA Nº 662/2020

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 19 (DEZENOVE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, conforme Portaria nº 224/2020, ao servidor FLÁVIO FACENDA (MATRÍ-
CULA 582), ocupante do cargo de provimento efetivo de ODONTÓLOGO, Nível – 13/1, Referência - J, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, 20 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 04 de março de 2018 e 03 de março de 2019, para serem 
usufruídas a partir de 27 de abril de 2020 a 15 de maio de 2020, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 27 de Abril de 2020.

Américo Lorini
Prefeito
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Ibiam

Prefeitura

EDITAL NOTIFICAÇÃO IPTU/2020
Publicação Nº 2455609

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU 2020
Com base no artigo 25, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar N° 0001 de 30 de dezembro de 1998, ficam NOTIFICADOS, de for-
ma global e impessoal, os proprietários, titulares do domínio útil, ou possuidores a qualquer título, de IMÓVEIS localizados na zona urbana 
ou de expansão urbana deste Município, que no dia 01 de janeiro de 2020 ocorreu o FATO GERADOR DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU).
NOTIFICA que o IPTU tem como BASE DE CÁLCULO O VALOR VENAL do bem imóvel, e será apurado com base nos valores fixados pela 
PLANTA DE VALORES IMOBILIÁRIOS.
NOTIFICA também, que qualquer reclamação contra o lançamento do IPTU, poderá ser feita até 20 (vinte) dias contínuos após entrega do 
boleto. Na eventualidade de não ocorrer o pagamento espontâneo do débito tributário, o contribuinte terá seu nome inscrito em Dívida Ativa 
e será cobrado judicialmente, através de Execução Fiscal, para o cumprimento da Obrigação Tributária.
NOTIFICA, que os Carnês de IPTU estarão disponíveis a partir do dia 01 de junho de 2020 para retirada na Agência do Correios.
NOTIFICA ainda, que o município disponibiliza a impressão das guias de pagamento via site, através do link: https://e-gov.betha.com.br/
cdweb/03114-097/contribuinte/main.faces
NOTIFICA finalmente, que o IPTU poderá ser pago em três prestações iguais, com vencimentos para 10/07/2020, 10/08/2020 e 10/09/2020. 
O contribuinte que optar pelo pagamento em quota única, gozará do desconto de 10% (dez por cento), sendo vencimento para 10/07/2020.

IBIAM-SC, 27 DE ABRIL DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário de Administração e Fazenda

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-097/contribuinte/main.faces
https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-097/contribuinte/main.faces
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 042/2020
Publicação Nº 2455128

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 042/2020
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório 029/2020 PMI, Tomada de Preços 01/2020, fundamentado nas disposições da Lei nº 8666/93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários 
para ampliação do centro esportivo, construção de cozinha. (Conforme projeto, memorial descritivo anexo ao edital), no Município de Ibi-
caré/SC
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: STRAHL ENGENHARIA EIRELI ME
Valor: R$ 164.018,22 (Cento e sessenta e quatro mil e dezoito reais, e vinte e dois centavos).
VIGÊNCIA: 3 meses, contados da ordem de serviço.

Ibicaré, SC, aos 27 de abril de 2020.
Gianfranco Volpato.
Prefeito.



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 453

Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº : 117/2019 ADITIVO Nº : 1/2020
Publicação Nº 2455347

Contrato Nº : 117/2019
Aditivo Nº : 1/2020
Tipo Aditivo : Objeto
Contratante : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada : CONSTRUTORA F & F EIRELI
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 112/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE OBRA, SOBRE O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA AMPLIAÇÃO 
E MELHORIAS DA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA-SC.
Vigência : Início: 27/04/2020 Término: 31/05/2020
Assinatura : 27/04/2020
Valor R$ : 962,17 (Novecentos e Sessenta e Dois Reais e Dezessete Centavos )
Dotação : 113 - 07.001.1042.3449051980000000000.01190000
FISCAL: CRISTIANE SCHATTENBERG

CONTRATO Nº: 05/2020 TERMO DE REVOGACAO TOTAL
Publicação Nº 2455833

MUNICIPIO DE IBIRAMA
Fundo Municipal da Saúde
---------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 05/2020
TERMO DE REVOGACAO TOTAL
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAMA
Contratada: PRONTOLAB EQUIPAMENTOS E PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA
Licitação: Dispensa de Licitação 5/2020
Objeto: Aquisição emergencial de material médico-hospitalar (KIT COVID-19 C/ 100 TESTES) para subsidiar as ações do Fundo Municipal 
de Saúde e medidas de controle e prevenção do novo coronavírus (Covid-19)
Vigência: Início: 17/04/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 17/04/2020
Valor R$: 20.060,00 (Vinte Mil e Sessenta Reais)
Dotação: 325 - 09.001.2057.3339030360000000000.01381700
FISCAL: IZABEL PETERSEN
Ibirama, 27 de abril de 2020. Izabel Petersen – Secretaria da Saúde.
--------------------------------------------------------------------------

CONTRATO Nº: 06/2020 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAMA
Publicação Nº 2455933

MUNICIPIO DE IBIRAMA
---------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 06/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAMA
Contratada: JONAS BITTENCOURT E CIA LTDA. ME.
Licitação: Dispensa de Licitação 7/2020
Objeto: Aquisição emergencial de material médico-hospitalar (ALCOOL GEL 70% 5 LITROS) para subsidiar as ações do Fundo Municipal de 
Saúde e medidas de controle e prevenção do novo coronavírus (Covid-19).
Vigência: Início: 27/04/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 27/04/2020
Valor R$: 1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais)
Dotação: 325 - 09.001.2057.3339030360000000000.01381700
FISCAL: IZABEL PETERSEN
--------------------------------------------------------------------------
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CONTRATO Nº: 7/2020 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAMA
Publicação Nº 2455944

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
Fundo da Saúde
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 7/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAMA
Contratada: MENDES ZANIS ATIVIDADES MEDICAS LTDA
Valor unitário por consulta:
CONSULTA MÉDICA BÁSICA (GINECOLOGIA) – 
0301010064. Unidade 70,00

Licitação: Inexigibilidade 8/2020
Objeto: Contratação de empresas, para a realização de consulta médica básica (ginecologia), de forma complementar, nos estabelecimentos 
próprios do município e outros, dos serviços na rede básica de saúde e na rede de atenção especializada - Chamada Pública 12/2017 para 
credenciamento de prestação de serviços de saúde.
Vigência: Início: 27/04/2020 Término: 27/04/2021
Assinatura: 27/04/2020
Dotação: 259 - 09.001.2057.3339039990000000000.01020000
-----------------------------------------------------------------------------

DL - PROCESSO LICITATÓRIO 07/2020 - FMS
Publicação Nº 2455929

MUNICÍPIO DE IBIRAMA.
FMS

DL - Processo Licitatório 07/2020.
Base legal: Lei Federal nº 13.979/20, Art. 4º.
Objeto: Aquisição emergencial de material médico-hospitalar (ALCOOL GEL 70% 5 LITROS) para subsidiar as ações do Fundo Municipal de 
Saúde e medidas de controle e prevenção do novo coronavírus (Covid-19). Contratada: JONAS BITTENCOURT E CIA LTDA – ME numero 
inscrição CNPJ 12.753.379/0001-90. Ibirama, 27 de abril de 2020. Izabel Petersen – Secretaria.

ERRATA NO EDITAL DE INEXIGIBILIDADE – CHAMADA PUBLICA Nº 26/2020
Publicação Nº 2455851

ERRATA
NO EDITAL DE INEXIGIBILIDADE – CHAMADA PUBLICA Nº 26/2020
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO
DO OBJETO: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do 1º SEMESTRE / 2020.
A comissão de licitação, no uso de suas atribuições legais, vem perante os interessados em participar do processo licitatório em epigrafe, 
comunicar que fica alterado o edital desta licitação, nos seguintes termos:
Considerando, o Decreto Municipal nº 4.482, de 17 de março de 2020;
Considerando, que não houve qualquer tipo de alteração nas condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório Modalidade: INEX – 
CHAMADA PUBLICA nº 26/2020, salvo a mudança na data de abertura da sessão;

ONDE SE LE:
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda no período de 23 de março de 2020, às 09h00min. Sessão de abertura as 09h15min da mesma data, na sede da Prefeitura Municipal, 
na sala do departamento de compras e licitações, sito á Rua Dr. Getúlio Vargas, nº 70.
LEIA-SE:
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda no período de 18 de maio de 2020, às 09h00min. Sessão de abertura as 09h15min da mesma data, na sede da Prefeitura Municipal, 
na sala do departamento de compras e licitações, sito á Rua Dr. Getúlio Vargas, nº 70.

Ibirama, em 27 de abril de 2020.
Renato Alves de Borba
Presidente - CPL
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ERRATA NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2020
Publicação Nº 2455855

ERRATA
NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2020
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO
DO OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de água mineral em bombonas 20l para manutenção dos serviços nas 
diversas secretarias desta municipalidade.
A comissão de licitação, no uso de suas atribuições legais, vem perante os interessados em participar do processo licitatório em epigrafe, 
comunicar que fica alterado o edital desta licitação, nos seguintes termos:
Considerando, o Decreto Municipal nº 4.482, de 17 de março de 2020;
Considerando que não houve qualquer tipo de alteração nas condições estabelecidas no edital do Pregão Presencial nº 34/2020, salvo a 
mudança na data de abertura da sessão;
ONDE SE LE:
DATA DA REALIZAÇÃO: 20 de março de 2020
HORÁRIO: As 09h15min, ou logo após o credenciamento dos participantes.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até as 09h00min do dia 20 de março de 2020.
LOCAL: Protocolo Geral da Prefeitura Municipal - Rua Dr. Getúlio Vargas, 70 – Edifício Sede da Prefeitura Municipal de IBIRAMA – Bairro 
Centro, Ibirama, Estado de Santa Catarina.
LEIA-SE:
DATA DA REALIZAÇÃO: 14 de maio de 2020
HORÁRIO: As 09h15min, ou logo após o credenciamento dos participantes.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até as 09h00min do dia 14 de maio de 2020.
LOCAL: Protocolo Geral da Prefeitura Municipal - Rua Dr. Getúlio Vargas, 70 – Edifício Sede da Prefeitura Municipal de IBIRAMA – Bairro 
Centro, Ibirama, Estado de Santa Catarina.

Ibirama, em 27 de abril de 2020.
Agnaldo Luís Bona
Pregoeiro

ERRATA NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2020
Publicação Nº 2455857

ERRATA
NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2020
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO
DO OBJETO: Registro de Preço para aquisição de doses de sêmen, nitrogênio e materiais para uso no programa de inseminação artificial 
bovina para atender agricultores desta municipalidade.
A comissão de licitação, no uso de suas atribuições legais, vem perante os interessados em participar do processo licitatório em epigrafe, 
comunicar que fica alterado o edital desta licitação, nos seguintes termos:
Considerando, o Decreto Municipal nº 4.482, de 17 de março de 2020;
Considerando que não houve qualquer tipo de alteração nas condições estabelecidas no edital do Pregão Presencial nº 36/2020, salvo a 
mudança na data de abertura da sessão;
ONDE SE LE:
DATA DA REALIZAÇÃO: 24 de março de 2020
HORÁRIO: As 09h15min, ou logo após o credenciamento dos participantes.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até as 09h00min do dia 24 de março de 2020.
LOCAL: Protocolo Geral da Prefeitura Municipal - Rua Dr. Getúlio Vargas, 70 – Edifício Sede da Prefeitura Municipal de IBIRAMA – Bairro 
Centro, Ibirama, Estado de Santa Catarina.
LEIA-SE:
DATA DA REALIZAÇÃO: 15 de maio de 2020
HORÁRIO: As 09h15min, ou logo após o credenciamento dos participantes.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até as 09h00min do dia 15 de maio de 2020.
LOCAL: Protocolo Geral da Prefeitura Municipal - Rua Dr. Getúlio Vargas, 70 – Edifício Sede da Prefeitura Municipal de IBIRAMA – Bairro 
Centro, Ibirama, Estado de Santa Catarina.

Ibirama, em 27 de abril de 2020.
Agnaldo Luís Bona
Pregoeiro

ERRATA NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020
Publicação Nº 2455859

ERRATA
NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO
DO OBJETO: Aquisição parcelada de troféus e medalhas para premiação de competições esportivas, destinadas a manutenção das ativida-
des esportivas da comissão municipal de Ibirama - CME.
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A comissão de licitação, no uso de suas atribuições legais, vem perante os interessados em participar do processo licitatório em epigrafe, 
comunicar que fica alterado o edital desta licitação, nos seguintes termos:
Considerando, o Decreto Municipal nº 4.482, de 17 de março de 2020;
Considerando que não houve qualquer tipo de alteração nas condições estabelecidas no edital do Pregão Presencial nº 38/2020, salvo a 
mudança na data de abertura da sessão;
ONDE SE LE:
5.1 – Até o dia 25 de março de 2020 às 09h00min, os proponentes deverão protocolar os Envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), no Pro-
tocolo Geral da Prefeitura Municipal de IBIRAMA, em 02 (dois) envelopes distintos, opacos, lacrados, contendo na parte externa, além da 
razão social completa do proponente (com CNPJ), os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA - SC – Pregão nº 38/2020, 
Envelope nº 01 – PROPOSTA; Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO".

6.1 – O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 5.1 com início da sessão às 09h15min do dia 25 de março 
de 2020. A abertura se dará logo após o credenciamento de todos os licitantes.

9.1 – Às 09h15min do dia 25 de março de 2020 será aberta à sessão, pelo Pregoeiro, na sala de reuniões do Departamento de Compras e 
Licitações, localizada na sede desta Prefeitura Municipal.

LEIA-SE:
5.1 – Até o dia 19 de maio de 2020 às 09h00min, os proponentes deverão protocolar os Envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), no Pro-
tocolo Geral da Prefeitura Municipal de IBIRAMA, em 02 (dois) envelopes distintos, opacos, lacrados, contendo na parte externa, além da 
razão social completa do proponente (com CNPJ), os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA - SC – Pregão nº 38/2020, 
Envelope nº 01 – PROPOSTA; Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO".

6.1 – O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 5.1 com início da sessão às 09h15min do dia 19 de maio de 
2020. A abertura se dará logo após o credenciamento de todos os licitantes.

9.1 – Às 09h15min do dia 19 de maio de 2020 será aberta à sessão, pelo Pregoeiro, na sala de reuniões do Departamento de Compras e 
Licitações, localizadas na sede desta Prefeitura Municipal.

Ibirama, em 27 de abril de 2020.
Agnaldo Luís Bona
Pregoeiro

ERRATA NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2020
Publicação Nº 2455853

ERRATA
NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2020
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS DE MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICA-
ÇÃO A FRIO, DESTINADA PARA PEQUENOS REPAROS EM PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS DESTE MUNICÍPIO.
A comissão de licitação, no uso de suas atribuições legais, vem perante os interessados em participar do processo licitatório em epigrafe, 
comunicar que fica alterado o edital desta licitação, nos seguintes termos:
Considerando, o Decreto Municipal nº 4.482, de 17 de março de 2020;
Considerando, que não houve qualquer tipo de alteração nas condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório Modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL nº 28/2020, salvo a mudança na data de abertura da sessão;

ONDE SE LE:
DATA DA REALIZAÇÃO: 19 de março de 2020
HORÁRIO: As 09h15min, ou logo após o credenciamento dos participantes.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até as 09h00min do dia 19 de março de 2020.
LOCAL: Protocolo Geral da Prefeitura Municipal - Rua Dr. Getúlio Vargas, 70 – Edifício Sede da Prefeitura Municipal de IBIRAMA – Bairro 
Centro, Ibirama, Estado de Santa Catarina.

LEIA-SE:
DATA DA REALIZAÇÃO: 13 de maio de 2020
HORÁRIO: As 09h15min, ou logo após o credenciamento dos participantes.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até as 09h00min do dia 13 de maio de 2020.
LOCAL: Protocolo Geral da Prefeitura Municipal - Rua Dr. Getúlio Vargas, 70 – Edifício Sede da Prefeitura Municipal de IBIRAMA – Bairro 
Centro, Ibirama, Estado de Santa Catarina.

Ibirama, em 27 de abril de 2020.
Agnaldo Luís Bona
Pregoeiro
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INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO Nº 08/2020 - FMS
Publicação Nº 2455938

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
Fundo da Saúde
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO Nº 08/2020.
Objeto: Contratação de empresas, para a realização de consulta médica básica (ginecologia), de forma complementar, nos estabelecimen-
tos próprios do município e outros, dos serviços na rede básica de saúde e na rede de atenção especializada - Chamada Pública 12/2017 
para credenciamento de prestação de serviços de saúde. Credenciada: MENDES ZANIS ATIVIDADES MEDICAS LTDA número inscrição CNPJ 
27.310.817/0001-12, - Ibirama, 27 de abril de 2020. Izabel Petersen – Secretária Municipal de Saúde.
----------------------------------------------------------------------------
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Ilhota

Prefeitura

CONTRATO 2019-014 - ADITIVO 001 - TP 005-2019 - ELABORAÇÃO DA REFORMULAÇÃO DO PLANO DIRETOR 
- TESE TECNOLOGIA

Publicação Nº 2455233

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2019 - PMI

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88.320-000, 
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A EMPRESA TESE TECNOLOGIA ARQUITETURA E CULTURA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 79.980.413/0001-30 com sede na Rua México, n° 1194 no bairro: Jardim Social na cidade de Curitiba, estado de PR, 
DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:

Processo de Licitação: 244/2018
Tomada de Preço 005/2018 - PMI
Contrato: 014/2019 - PMI

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA A 
ELABORAÇÃO DA REFORMULAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE ILHOTA/SC, JUNTAMENTE COM A ELABORAÇÃO E REVISÃO 
DE SEUS INSTRUMENTOS COMPLEMENTARES: CÓDIGOS URBANÍSTICOS, CÓDIGO DE OBRAS, CÓDIGO DE POSTURAS E DEFINIÇÃO DAS 
BASES E INSTRUMENTOS LEGAIS DA POLÍTICA URBANA PARA O MUNICÍPIO DE ILHOTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES, no 
termo de referência e anexo i do edital.

CLAUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo terá sua prorrogação a partir de 26/04/2020 até 25/07/2020.

CLÁUSULATERCEIRA – As demais condições do processo administrativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA QUARTA - E, por estarem em pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemunhas 
abaixo listadas.

CLÁUSULA QUINTA - As partes elegem um FORÚM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execução 
deste termo.

Ilhota, 24 de abril de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
CONTRATANTE

TESE TECNOLOGIA ARQUITETURA E CULTURA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

___________________________    _________________________________
Assinatura:      Assinatura:
Nome: Carlos Eduardo Schmitt    Nome: Daisy Christiane Pereira
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROC 49/2020 PREGÃO 23/2020 SEFAZ
Publicação Nº 2456308

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEFAZ – CORPO DE BOMBEIRO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2020
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 23/2020
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através do Corpo de Bombeiros de Imbituba/SEFAZ, comunica, que 
realizará às 14:00 horas, do dia 18 de maio de 2020, licitação na modalidade de Pregão Presencial, pelo Sistema de Registro de Preços, do 
tipo menor preço por LOTE, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, atualizada pela Lei Comple-
mentar nº 147, de 07 de agosto de 2014, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA CORRETIVA DE MECÂNICA, ELÉTRICA, ELETRÔNI-
CA, BALANCEAMENTO, GEOMETRIA, LANTERNAGEM, PINTURA, FUNILARIA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS, PNEUS, 
ACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA INCLUSIVE SERVIÇOS DE GUINCHO QUANDO NECESSÁRIO, CONTENDO DESCONTO SOBRE A TABELA DE 
REFÊRENCIA, PARA ATENDIMENTO DA FROTA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE IMBITUBA”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 28 de abril de 2020
Adriane Martins Luiz
Secretária Municipal da Fazenda

LEI N.º 5.133, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456813

LEI N.º 5.133, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Estabelece medidas tributárias para atenuar os impactos na atividade econômica no município de Imbituba, afetada pelas restrições para 
contenção da pandemia de COVID-19 impostas pelo Decreto Estadual nº 515/2020 e demais atos subsequentes, visando assegurar e incen-
tivar sua retomada sustentável, e Altera dispositivos da Lei nº 3.694, de 26 de maio de 2010, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Será concedida moratória do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS – das competências de março, abril e maio de 2020, 
aos contribuintes estabelecidos no Município de Imbituba que atendam, concomitantemente, as seguintes condições:
I - não sejam optantes pelo Simples Nacional;
II – recolham o imposto pelo lançamento homologado;
III – não tenham realizado, na competência de março de 2020, um ou mais dos seguintes fatos geradores do imposto estabelecidos na Lista 
de Serviços do Art. 267 do Código Tributário Municipal – Lei Complementar Municipal nº 3.019/2016:
a) 7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer.
b) 7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.
c) 7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos.
d) 10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada.
e) 10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.
f) 10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária.
g) 10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de 
faturização (factoring).
h) 10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive 
aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
i) 10.06 – Agenciamento marítimo.
j) 10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios.
k) 11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.
l) 11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.
m) 11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.
n) 11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.
o) Todos os fatos geradores previstos nos subitens do item 15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.
p) Serviços exclusivamente de cargas (empresas com atividade de transporte de cargas em seu cadastro), tributados pelo item 16.02 - Ou-
tros serviços de transporte de natureza municipal.

http://www.imbituba.sc.gov.br
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q) 17.12 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.
r) 18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos 
de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
s) 20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movi-
mentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e 
congêneres.
t) 22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.
u) Todos os subitens previstos no item 25 - Serviços funerários.
v) 26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
w) 33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
§1º A concessão da moratória disposta no caput fica condicionada a apresentação de requerimento escrito do contribuinte, que deverá ser 
encaminhado à Secretária da Fazenda até o dia 30 de junho de 2020
§2º Os contribuintes beneficiados pela moratória disposta no caput poderão efetuar do pagamento das competências respectivas até o dia 
30 de junho de 2020, sem a incidência de juros, correção monetária ou multa.
§3 º Não terá direito a moratória o contribuinte que, em março de 2020, prestou serviços de qualquer um dos fatos geradores mencionados 
nas alíneas do inciso III, mesmo que tenha realizado também outros fatos geradores passíveis do benefício.
§4º A moratória disposta no caput abarca somente o ISS devido pelo próprio contribuinte em razão dos serviços por ele prestados, não se 
aplicando nas hipóteses de retenção e substituição tributária, casos em que os prazos para seu recolhimento pelo tomador ou responsável 
tributário permanecem inalterados.
§5º Não se aplica a moratória disposta no caput às hipóteses em que o imposto não seja devido para o Município de Imbituba.

Art. 2º Os contribuintes que se enquadrarem no disposto no Art. 1º poderão, mediante requerimento escrito, parcelar o saldo de ISS não 
pago até 30 de junho de 2020, referente as competências de março, abril e maio de 2020.
§1º O parcelamento disposto no caput deste artigo deverá ser requerido, por escrito, entre o dia 10 de junho a 30 de junho de 2020.
§2 º O saldo disposto no caput poderá ser parcelado em até cinco parcelas iguais sem juros, correção monetária ou multa, com vencimen-
tos em 10 de agosto, 10 de setembro, 10 de outubro, 10 de novembro e 10 de dezembro de 2020, observando-se a parcela mínima de R$ 
100,00 (cem reais).
§3º Se o contribuinte não efetuar o pagamento das parcelas nos prazos previstos no §2º incidirão juros, multas e correção monetária, na 
forma definida na legislação tributária, a partir do vencimento de cada parcela.
§4º Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber e a ele não for contrário, as normas referentes ao parcelamento previstas na Lei 
Complementar n° 3.019, de 28 de dezembro de 2006.
Art.3 º Se na data de publicação desta Lei já houver ocorrido o vencimento regular do ISS de algumas das competências previstas no art. 
1º, as multas, juros, correção e acréscimos incidentes até a publicação da Lei serão anistiados.

Art. 4º Será concedida, automaticamente, moratória para multas tributárias por descumprimento de obrigações acessórias lançadas entre 
março e maio de 2020, as quais poderão ser pagas até 30 de junho.
Parágrafo único. As multas dispostas no caput poderão ser parceladas nas mesmas condições do Art. 2º desta Lei.

Art. 5º Fica concedida moratória para o pagamento do ISS Fixo lançados antes de março de 2020, cujas parcelas poderão ser quitadas nas 
seguintes datas:
I – Segunda parcela: 30 de junho de 2020;
II – Terceira parcela: 31 de julho de 2020;
III – Quarta parcela: 31 de agosto de 2020;
IV – Quinta parcela – 30 de setembro de 2020;
§1º A moratória disposta no caput não se aplica à primeira parcela do ISS Fixo, cujo vencimento original se deu em 28 de fevereiro de 2020.
§ 2º Os lançamentos de ISS Fixo realizados entre março e maio de 2020 poderão ter a primeira parcela paga até 30 de junho de 2020, e 
as demais parcelas a cada 30 (trinta) dias.

Art. 6º Poderá ser concedida, a requerimento do contribuinte, moratória para as parcelas vencidas a partir de 1° de março de 2020, nos 
casos de parcelamentos de dívida ativa realizados antes desta data.
§1º A concessão da moratória disposta no caput fica condicionada a apresentação de requerimento escrito do contribuinte, que deverá ser 
encaminhado à Secretária da Fazenda até o dia 30 de junho de 2020.
§ 2º Para os fins do disposto no caput, a primeira parcela vencida ou vincenda poderá ser paga até 30 de junho de 2020, e as demais 
parcelas a cada 30 (trinta) dias.
§ 3º Os parcelamentos de dívida ativa realizados entre março e maio de 2020 poderão ter a primeira parcela paga até 30 de junho de 2020, 
e as demais parcelas a cada 30 (trinta) dias.
§ 4º O disposto neste artigo também se aplica ao parcelamento de ISS previsto na Lei Complementar n° 4.499, de 23 de dezembro de 2014.
§5º Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber e a ele não for contrário, as disposições referentes ao parcelamento previstas na Lei 
Complementar n° 3.019, de 28 de dezembro de 2006.

Art.7º A moratória não afeta o cumprimento das obrigações tributárias acessórias, como emissão de Notas Fiscais de Prestação de Serviço 
e declaração no Livro Eletrônico, que devem ser realizadas pelos contribuintes nos prazos definidos na legislação tributária municipal.

Art. 8º O parágrafo terceiro do Art. 7° da Lei Ordinária n° 3.694, de 26 de maio de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7°. (...)
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§ 3º. Aplica-se ao microempreendedor individual o disposto no § 3º do art. 4º da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006.”

Art. 9º Fica revogado o parágrafo quarto do Art. 7° da Lei Ordinária n° 3.694, de 26 de maio de 2010.

Art. 10 Ficam remitidos os créditos tributários relativos a Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimentos formalizados a partir 
de 1º de janeiro de 2020, inclusive multas, juros e demais acréscimos, para os contribuintes enquadrados como microempreendedores 
individuais.
Parágrafo único: A remissão de que trata o caput não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos.

Art. 11 O Poder Executivo publicará Decreto com as especificações necessárias para a aplicação desta Lei.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e se mantém em vigência até 31 de dezembro de 2020.

Imbituba, 27 de abril de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador

LEI N.º 5.134, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456815

LEI N.º 5.134, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Institui a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica, e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art.1º Esta Lei institui os critérios gerais para emissão de alvarás para o livre exercício de atividade econômica e não econômica, regulamen-
ta o procedimento simp1ificado para abertura e registro de negócios e estabelece outras providências necessárias para o desenvolvimento 
socioeconômico no município de Imbituba.
Parágrafo único. O disposto nesta Lei observa o contido na Lei Estadual n.º 17.071, de 12 de janeiro de 2017, que estabelece regras co-
muns ao Enquadramento Empresarial e das Entidades de Fins não Econômicos Simplificado (EES) e à Autodeclaração e das Leis Federais 
n.º 11.598, de 03 de dezembro 2007 que estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e integração do processo de registro 
e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios - REDESIM e n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica.

Art. 2° Para fins desta Lei, considera-se:
I - Consulta de Viabilidade para Instalação: procedimento iniciado mediante requerimento físico ou eletrônico que informará ao empresário 
sobre os requisitos básicos para o exercício de atividade econômica no território municipal, requisito essencial para solicitar o registro da 
empresa;
II - Alvará de Localização e Funcionamento: autorização definitiva para o exercício de determinada atividade, posterior ao registro empre-
sarial em que a autoridade competente confirma o preenchimento dos requisitos previstos na legislação;
III - Alvará de Localização e Funcionamento Condicionado: autorização simplificada para o exercício de determinada atividade, condicionada 
a autodeclaração do empresário, para os estabelecimentos que possuam atividade econômica que não seja de alto risco, conforme estabe-
lecem a Lei Estadual n° 17.071, de 12 de janeiro de 2017 e a Lei Federal n° 11.598, de 03 de dezembro 2007, para estabelecimentos com 
Habite-se;
IV - Alvará de Localização e Funcionamento Provisório: autorização para o exercício de determinada atividade em imóvel que necessita de 
regularização, para todos os portes de empresas, inclusive para aquelas não abrangidas pelo tratamento diferenciado aos pequenos negó-
cios;
V - Alvará sem Estabelecimento: autorização para exercício de determinada atividade exercida sem estabelecimento físico, podendo o ende-
reço oficial ser compartilhado com o residencial, não interferindo na alteração do uso do imóvel no cadastro imobiliário municipal;
VI - Alvará de Localização e Funcionamento sem Atendimento ao Público: autorização para o exercício de determinada atividade sem 
atendimento ao público, não se aplicando a atividades de comércio varejista ou a prestação de serviço diretamente ao público na sede da 
empresa;
VII- Enquadramento Empresarial Simplificado (EES): autodeclaração assinada pelo empresário responsável pelo estabelecimento de que 
as informações prestadas para a abertura da empresa são verídicas e que conhece as normas relacionadas às atividades constantes na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), nos termos da Lei Estadual n° 
17.071, de 12 de janeiro de 2017;
VIII - Termo de Ciência e Responsabilidade: documento físico ou eletrônico firmado pelo empresário ou terceiro responsável em que se 
responsabiliza e atesta que cumprirá a legislação Municipal, Estadual e Federal acerca das condições de higiene, de segurança de uso, de 
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estabilidade e urbanística da edificação, nos termos da Lei Estadual n° 17.071, de 12 de janeiro de 2017;
IX - Atividade econômica: ramo de atividade identificado a partir da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE);
X - Grau de risco: nível de perigo em potencial à integridade física e à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio em decorrência 
do exercício de atividade econômica, que será definido por Decreto Municipal e, na ausência de norma, pelo Comitê para Gestão da Rede 
Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios;
XI - Pequenos Negócios: Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME), e Empresa de Pequeno Porte (EPP);
XII- Microprodutor rural: pessoa ou grupo familiar que se enquadra nas disposições da Lei Estadual n.º 16.971, de 26 de julho de 2016;
XIII- Startup: empresa que visa aperfeiçoar sistemas, métodos, modelos de negócio, de produção, de serviços ou de produtos, estes, 
quando já existentes, startups de natureza incremental, ou quando na criação de algo totalmente novo, startups de natureza disruptiva;
XIV- Agricultor familiar: aquele que pratica atividades no meio rural, conforme estabelece a Lei Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006;
§1º O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, para as exigências e prazos nas 
adequações de acessibilidade, se dará de acordo com o Decreto Federal n° 9.405, de 11 de junho de 2018.
§ 2° O tratamento geral diferenciado ao Microempreendedor Individual, naquilo que não estiver previsto nesta Lei, se dará nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
§3° As diretrizes e procedimentos para a simplificação do processo de registro e legalização de pessoas jurídicas, naquilo que não for pre-
visto nesta Lei se dará de acordo com a Lei Federal n° 11.598, de 03 de dezembro 2007.

Art. 3° Para fins da concessão do alvará de localização e funcionamento, para atividades econômicas ou não econômicas no Município, fica 
instituído o Enquadramento Empresarial Simplificado (EES), ou autodeclaração.
Parágrafo único. O Enquadramento Empresarial Simplificado (EES) será recepcionado pelos órgãos municipais envolvidos nos processos de 
concessão e renovação de alvarás, de abertura, alteração, licenciamento e fechamento de empresas, bem como de emissão de atestados, 
conforme regulamentação desta Lei, por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO II
Tratamento Diferenciado e Favorecido aos Pequenos Negócios

Art. 4° Institui-se no âmbito municipal o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado aos pequenos negócios e atividades de baixo 
risco e aos Microempreendedores individuais. Em conformidade com o que dispõe a alínea "d" do inciso III do art. 146, o inciso IX do art. 
170 e o art. 179, todos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem como as previsões contidas na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e as diretrizes e procedimentos instituídos nas Leis Federais n° 11.598, de 03 de dezembro 2007 e n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Art. 5° A fiscalização, no que se refere aos aspectos sanitário, ambiental, de segurança de uso e ocupação do solo e condições urbanísticas, 
dos pequenos negócios, deverá inicialmente ter caráter orientador, quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de 
risco compatível com o procedimento.

Art. 6° Os procedimentos de natureza orientadora previstos no artigo anterior deverão prever, no mínimo:
I - a lavratura de "Termo de Adequação de Conduta", em primeira visita, do qual constará a orientação e o respectivo prazo cabível para 
cumprimento;
II - a verificação, em segunda visita, do cumprimento da orientação referida no inciso anterior, previamente à lavratura de auto de infração 
ou instauração de processo administrativo para declaração da invalidade ou cassação do licenciamento.

Seção I
Da Consulta de Viabilidade de Instalação

Art. 7° Fica assegurada, gratuitamente ao empresário, pesquisa prévia às etapas de registro ou inscrição de modo a lhe informar quanto à 
documentação exigível e quanto à viabilidade do registro ou inscrição do seu negócio, nos termos desta Lei.
Parágrafo único. A consulta prévia informará ao interessado:
I- a descrição oficial do endereço de seu interesse com a possibilidade ou não de exercício da atividade desejada no local escolhido;
II- os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de funcionamento, segundo a natureza da atividade preten-
dida, o porte, o grau de risco e a localização.

Art. 8° Não se tratando de atividade de alto risco, o órgão municipal competente dará resposta à consulta prévia no prazo máximo de 48 
horas úteis para o endereço eletrônico fornecido, informando sobre a compatibilidade ou não do local com a atividade solicitada, conforme 
estabelecido na Lei Federal n° 11.598, de 03 de dezembro de 2007.

Seção II
Da Sala do Empreendedor

Art. 9° Será assegurada ao contribuinte entrada única de dados cadastrais e de documentos em um departamento exclusivo denominado 
sala do empreendedor.

Art. 10 Para atender o disposto no artigo anterior e simplificar os procedimentos de registro e funcionamento de empresas no Município, 
fica criada a sala do empreendedor com as competências conforme estabelecido pela Lei Federal n° 123/ 2006, a qual será regulamentada 
via Decreto.
Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos na implantação a sala do empreendedor, o Município poderá firmar parceria com 
outras instituições públicas ou privadas.

Seção III
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Do Acesso aos Mercados

Art. 11 Nas contratações públicas será concedido tratamento diferenciado e simplificado para os pequenos negócios objetivando a promo-
ção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica.

Art. 12 Para a ampliação da participação dos pequenos negócios nas licitações, o Município deverá:
I - instituir e/ou manter cadastro próprio com relação aos pequenos negócios sediadas no Município, além de estimular o cadastro nos 
sistemas eletrônicos de compras;
II- divulgar as contratações públicas a serem realizadas;
III - orientar os pequenos negócios, a fim de que eles tomem conhecimento das especificações do processo licitatório.

Seção IV
Da Agricultura Familiar

Art. 13 As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município e demais entidades de direito privado controladas pelo Município, serão preferencialmente adequadas à oferta 
de produtores locais ou regionais.

SEÇÃO V
Da Educação Empreendedora

Art. 14 A Administração Municipal poderá promover parcerias com instituições públicas ou privadas, para o desenvolvimento de projetos que 
tenham por objetivo valorizar o papel do empreendedor, disseminar a cultura empreendedora e despertar vocações empresariais, tais como:
I- ações voltadas a alunos das escolas públicas e das escolas privadas do Município;
II- execução de projetos que poderão assumir a forma de cursos de qualificação, concessão de bolsas de estudo, ações de capacitação de 
docentes e outras ações que a Administração Municipal entender cabíveis para estimular a educação empreendedora;
III- promoção de conteúdo transdisciplinar de educação empreendedora em toda a sua rede pública de ensino; e
IV- utilização de referenciais metodológicos (pedagogia da presença; resiliência na educação; protagonismo juvenil; desenvolvimento de 
competências: jogos, atividades vivenciais e o ciclo de aprendizagem vivencial – CAV, empreendedorismo sistêmico e sustentável) para 
estimular o desenvolvimento de uma cultura empreendedora.

CAPÍTULO III
Do Alvará de Funcionamento Condicionado

Art. 15 Fica instituído o Alvará de Funcionamento Condicionado, destinado a liberar de forma simplificada o exercício de atividades econô-
micas que não sejam de alto risco, permitindo o início das operações do estabelecimento imediatamente após o ato de registro empresarial 
no município, sem a necessidade de vistorias prévias.

Art. 16 O Alvará de Funcionamento Condicionado será expedido pelo Órgão Municipal competente, para atividades compatíveis ou tolerá-
veis com a vizinhança residencial, nos termos da legislação em vigor, após o recebimento do requerimento simplificado com os seguintes 
requisitos:
I - Registro empresarial na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), ou em Órgão de registro equivalente;
II - Parecer de viabilidade deferida, atestando a permissão do exercício da atividade na localização pretendida;
III- Autodeclaração do empresário, conjuntamente com o responsável técnico legalmente habilitado, quando necessário, declarando que o 
estabelecimento possui habite se e que o passeio público do imóvel está de acordo com as normas municipais.

Art. 17 A emissão do Alvará de Funcionamento condicionado ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após o processamento do requerimento 
da empresa.

Art. 18 No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da emissão do Alvará de Funcionamento condicionado, os órgãos fiscalizadores 
municipais poderão vistoriar in loco para atestar as informações da autodeclaração.
§ 1º Certificada a autodeclaração, o Alvará de Funcionamento condicionado, será convertido imediatamente em Alvará Definitivo.
§ 2° Decorrido o prazo mencionado no caput deste artigo, não ocorrendo a vistoria, ex oficio se converterá o Alvará de Funcionamento 
Condicionado em Alvará Definitivo.
§ 3° Independentemente da conversão descrita no §2° deste artigo, poderá ser realizada vistoria in loco para certificação dos termos da 
autodeclaração, aplicando, caso seja necessário, as sanções previstas nesta Lei.

CAPÍTULO IV
Dos Alvarás de Funcionamento Especiais

Seção I
Do Alvará de Licença Especial para Atividades Sem Estabelecimento

Art. 19 Fica instituído Alvará de Licença Especial para Atividades Sem Estabelecimento, que será imediatamente emitido após o ato de 
registro empresarial no Município, sem a necessidade de vistorias prévias, após requerimento acompanhado dos seguintes requisitos sim-
plificados:
I - Registro empresarial na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), ou em Órgão de registro equivalente;
II -Autodeclaração, afirmando desenvolver atividade que:
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a) a atividade não tem atendimento ao público no local da empresa;
b) não mantém ou manterá indicativo de publicidade do empreendimento econômico no local;
c) o imóvel declinado como endereço profissional é de uso exclusivamente residencial;
d) o passeio público do imóvel está de acordo com as normas municipais.
§ 1º A irregularidade fundiária, ou falta de habite-se do imóvel declarado como endereço oficial não configura impeditivo para a emissão do 
alvará a que se refere o caput deste artigo.
§ 2° O Alvará de Licença Especial para Atividades Sem Estabelecimento poderá ser solicitado por profissionais autônomos que exercem 
atividades de prestação de serviço.

Seção II
Do Alvará de Licença Especial para Atividades com Estabelecimento sem Atendimento ao Público

Art. 20 Fica instituído o Alvará de Licença Especial para Atividades com Estabelecimento sem Atendimento ao Público, para permitir o início 
das operações imediatamente ao ato de registro empresarial no Município, sem a necessidade de vistorias prévias, através de requerimento 
acompanhado dos seguintes requisitos simplificados:
I - Registro empresarial na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), ou em Órgão de registro equivalente;
II - Autodeclaração, afirmando desenvolver atividade que:
a) não tenha atendimento ao público no local da empresa;
b) não mantém ou manterá mais do que 10 (dez) funcionários;
c) cumpre a legislação Municipal, Estadual e Federal vigente acerca das condições de higiene e segurança de uso;
d) o passeio público do imóvel está de acordo com as normas municipais.
§1º A irregularidade fundiária, ou falta de habite-se do imóvel declarado como endereço oficial não configura impeditivo para a emissão do 
alvará a que se refere o caput deste artigo.
§2° O órgão fiscalizador, considerando as peculiaridades do Alvará de Licença Especial para Atividades com Estabelecimento sem Atendi-
mento ao Público, não poderá exigir para o funcionamento, o cumprimento das regras gerais urbanísticas equivalentes a um estabelecimen-
to comercial regular.
§3° O descumprimento dos requisitos descritos no caput deste artigo, pertinentes ao Alvará de Licença Especial para Atividades com Esta-
belecimento sem Atendimento ao Público, constatado em vistoria in loco, implicará nas sanções previstas nesta Lei.

Seção III
Do Alvará de Funcionamento Provisório

Art. 21 O Alvará de Funcionamento Provisório é destinado a liberar o exercício de atividades econômicas e será outorgado sempre que o 
estabelecimento ocupar imóvel a ser regularizado.

Art. 22 O Alvará de Funcionamento Provisório, para atividades que não sejam de alto risco, será emitido sem vistoria prévia, através de 
requerimento simplificado contendo os seguintes requisitos:
I - Registro empresarial na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), ou em Órgão de registro equivalente;
II - Parecer de viabilidade deferida, atestando a permissão do exercício da atividade na localização pretendida;
III- Autodeclaração emitido pelo empresário, atestando que o imóvel:
a) não está em área de preservação permanente ou via pública;
b) cumprirá no prazo legal a legislação Municipal, Estadual e Federal vigentes naquele momento acerca das condições de higiene, segurança 
de uso, proteção do meio ambiente, habitabilidade e acessibilidade do estabelecimento;
c) o passeio público do imóvel está de acordo com as normas municipais.
§ 1° Em relação aos itens a serem regularizados no imóvel, o empresário ou proprietário assinará Termo de Ciência e Responsabilidade 
perante o Município, afirmando que os sanarão no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da emissão do Alvará de Funcionamento 
Provisório.
§ 2° O prazo a que se refere no parágrafo acima poderá justificadamente, ser prorrogado por outros 180 (cento e oitenta) dias pelo órgão 
municipal competente, mediante requerimento protocolizado diretamente ao órgão fiscalizador, antes do encerramento do prazo.
§ 3° O Alvará de Funcionamento Provisório converter-se-á em Alvará de Localização e Permanência Definitivo, após cumpridas as exigências 
legais.
§ 4° O não cumprimento nos prazos estabelecidos para as exigências firmadas no Termo de Ciência e Responsabilidade resultará na inter-
dição do estabelecimento e aplicação das sanções previstas nesta Lei.

Seção IV
Do Alvará Pré-operacional

Art. 23 Poderá ser concedido Alvará Pré-operacional para empreendimentos que comprovem a viabilidade da atividade para a localização 
pretendida e a aprovação, pelo órgão competente, do projeto da obra.
§1° O Alvará concedido na forma indicada neste artigo tem validade apenas para fins cadastrais e será expedida imediatamente ao ato de 
registro no município, restando dispensado o cumprimento das exigências para a concessão do licenciamento definitivo.
§2° O Alvará Pré-operacional terá validade para o ano-calendário de sua emissão, sendo permitida a sua renovação para os exercícios sub-
sequentes, desde que mantida a situação que ensejou a sua concessão.
§3° O Alvará Pré-operacional não autoriza, em nenhuma hipótese, o início das atividades econômicas do estabelecimento que a detém.
§4° Não incidirá nenhuma taxa de licença enquanto o contribuinte estiver nas condições do caput deste artigo.
§5° O alvará a que se refere o caput deste artigo será concedido somente para empreendimentos que estejam em fase de inscrição no 
município, sendo vedada a sua concessão para empreendimentos que já se encontrem devidamente inscritos, restando ao contribuinte a 
apresentação de novo processo de viabilidade para sua alteração em licença de funcionamento.



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 465

CAPÍTULO V
Das Atividades Econômicas, Dispensadas da Necessidade de Atos Públicos de Liberação

Art. 24 São consideradas atividades econômicas, dispensadas da necessidade de atos públicos de liberação, conforme constante na Lei 
Federal n°13.874, de 20 de setembro de 2019, aquelas atividades que se qualifiquem, simultaneamente, como de:
I - baixo risco em prevenção contra incêndio e pânico;
II - referente à segurança sanitária, ambiental, tabela constante nas normas estaduais vigentes;
III – área privada.
§1º Se a atividade a que se refere o caput for exercida em zona urbana, somente será dispensada de licenciamento:
I - executada em área sobre a qual o seu exercício é plenamente regular, conforme determinações do zoneamento urbano aplicável, in-
cluindo a legislação municipal ou, nos termos do art. 7º da LC nº 123, de 2006, quando instaladas em área ou edificação desprovidas de 
regulação fundiária, imobiliária e edilícia, inclusive habite-se; ou
II - exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, assim entendido aquele:
a. exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na hipótese em que a atividade não gere grande circulação de pessoas;
b. em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que não exija estabelecimento físico para a sua operação.
§2º Consideram-se também dispensadas, para os fins do caput, todas as demais atividades econômicas que, independentemente de sua 
natureza, forem assim classificadas pelos próprios órgãos responsáveis pela emissão do respectivo ato público de liberação.

Art. 25 Para fins de prevenção contra incêndio e pânico, baixo risco são dispensadas dos atestados emitidos pelo Corpo de Bombeiros Militar, 
conforme IN 001 e suas alterações.

Art. 26 O cadastro tributário no município será realizado de maneira automática, em até 5(cinco) dias, após o processamento dos documen-
tos disponibilizados pelo integrador estadual ou quando não estiver em funcionamento, mediante apresentação dos seguintes documentos:
I - viabilidade de zoneamento devidamente aprovada pelos órgãos competentes;
II - documentos e atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de SC, ou transcrito no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas ou na Entidade ou Conselho de Classe;
III - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

CAPÍTULO VI
Das Responsabilizações e Sanções

Art. 27 O não cumprimento das exigências contidas nesta Lei, quanto a concessão de qualquer espécie de Ato Administrativo, implicará ao 
infrator às sanções descritas neste Capítulo.

Seção I
Das Sanções

Art. 28 Apresentar autodeclaração, fotografia, croqui, planta ou projeto inverídico, falso ou que de qualquer modo dissimular fato relevante 
para a análise do requerimento:
Sanção: Cassação do Alvará, interdição do estabelecimento e multa de 400 UFM's (quatrocentas Unidades Fiscais do Município), dobrada 
em caso de reincidência:

Art. 29 Deixar de cumprir no todo ou em parte as obrigações impostas nos Termos de Ciência e Responsabilidade emitidos pela Administra-
ção Municipal relativamente a esta lei:
Sanção: Cassação do Alvará e multa de 200 UFM's (duzentas Unidades Fiscais do Município) e interdição do estabelecimento.

Art. 30 Realizar atendimento ao público o titular de Alvará de Licença Especial para atividades Sem Estabelecimento ou de Alvará de Licença 
Especial para Atividades Sem Atendimento ao Público:
Sanção: Cassação do alvará e multa de 400 UFM's (quatrocentas Unidades Fiscais do Município) a cada constatação.

Art. 31 Utilizar o imóvel para o qual deferido Alvará Especial para Atividades Sem Estabelecimento para atividade outra que não a exclusi-
vamente residencial:
Sanção: Cassação do alvará e multa de 400 UFM's (quatrocentas Unidades Fiscais do Município) a cada constatação.

Art. 32 Exercer, de qualquer forma, atividade econômica no período de vigência de licença pré-operacional:
Sanção: Multa de 400 UFM 's (quatrocentas Unidades Fiscais do Município) para cada constatação.

Seção II
Das Disposições Gerais

Art. 33 A aplicação das sanções, salvo justificativa prévia, será cumulativa e independe de demonstração de danos a terceiros, dolo ou culpa 
ou de prévia vistoria.

Art. 34 A cassação do alvará ensejará a aposição de lacres pela fiscalização.

Art. 35 O pagamento de multa não isenta o responsável do cumprimento das obrigações decorrentes da legislação em vigor, inclusive das 
adequações necessárias.

Art. 36 Salvo apresentação de justificativa técnica que será avaliada pela fiscalização, a execução das adequações fora do prazo não exime 
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o responsável pelo pagamento das multas.

CAPÍTULO VII
Das Startups ou Empresa De Inovação

Art. 37 Fica criado o Regime Especial Simplificado que concede às iniciativas empresariais, que se autodeclarem como startups ou empresa 
de inovação, um tratamento diferenciado visando estimular a sua criação, formalização, desenvolvimento e consolidação como agentes 
indutores de avanços tecnológicos e sociais e da geração de emprego e renda.
Parágrafo único. O tratamento diferenciado de que trata o caput se dará de forma simplificada e automática, em sitio eletrônico do Município.

Art. 38 O Poder Executivo Municipal poderá promover parcerias com instituições públicas ou privadas, para o desenvolvimento de projetos 
que tenham por objetivo valorizar o papel do empreendedor, disseminar a cultura empreendedora e despertar vocações empresariais e 
fomentar o incentivo a inovação e criatividade para criação de pequenos negócios.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais

Art. 39 Fica estabelecido prazo de transição não superior a 90(noventa) dias, contados a partir da publicação desta Lei, para que os órgãos 
e entidades envolvidos no processo de concessão de licenças cumpram as disposições desta Lei.

Art. 40 Os bares, boates, casas de shows, estabelecimentos de loja de conveniência, armazéns e similares que comercializem, a varejo, be-
bidas alcoólicas, em decorrência de características especiais de seu funcionamento e impacto no entorno, não estão abarcados pelo proce-
dimento de licenciamento simplificado que trata esta Lei, podendo a Secretaria de Desenvolvimento Urbano requisitar, quando da análise de 
viabilidade, Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, na forma prevista no Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Imbituba - PDDS

Art. 41 A demonstração do cumprimento das obrigações assumidas no Termo de Ciência e Responsabilidade poderão ser comprovadas 
através de laudo técnico ou fotografias que serão avaliadas pela fiscalização, podendo ser suprimida a vistoria in loco.

Art. 42 Quando a empresa solicitante for classificada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEl) não será obrigatório o cumprimento imediato do disposto na parte final do inciso III do artigo 16, da alínea "d" do inciso II 
do artigo 19; da alínea "d" do inciso II do artigo 20 e da alínea "c" do inciso III do artigo 22, devendo comprovar a regularidade do passeio 
público em até 45 (quarenta e cinco) dias após a emissão do respectivo alvará.

Art. 43 As vistorias para certificação das informações relacionadas aos procedimentos que trata esta Lei poderão se realizar pela autoridade 
competente por amostragem, de modo que sejam verificados os procedimentos constantes nesta Lei.
Parágrafo único. A fiscalização poderá suprimir a vistoria in loco quando a empresa apresentar laudo com anotação de responsabilidade 
técnica ou fotografias que demonstre de forma inequívoca o cumprimento das obrigações.

Art. 44 O Poder Executivo Municipal regulamentará as disposições desta Lei no que for julgado necessário para sua perfeita execução, 
através de Decreto.
Parágrafo único. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Poder Executivo Municipal regulamentará, por 
Decreto, o procedimento de vistorias por amostragem e determinará as medidas necessárias para adequação dos sistemas informatizados 
para o cadastramento das sanções aplicadas por força desta Lei.

Art. 45 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assegurados os prazos de transição.

Imbituba, 27 de abril de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Administrador
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 060/2020
Publicação Nº 2455167

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 060/2019
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SÃO MIGUE DO OESTE – SICOOB SÃO MIGUEL SC.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente termo de contrato de credenciamento de instituições financeiras o acesso 
ao crédito em condições adequadas, mediante pagamento integral ou parcial de juros por parte da Contratante, bem como acesso a fundos 
de risco para garantia das operações, incentivando a geração de emprego e renda, aos microempreendedores individuais, microempresas, 
bem como profissionais autônomos com exceção dos profissionais liberais e empreendedores populares, condicionado à formalização de 
seus negócios e promover a inclusão e acesso a serviços financeiros dos microempreendedores locais, segundo critérios, termos e condições 
estabelecidas no edital e seus anexos.
VALOR: R$ 350.000,00
PRAZO: 27 de abril de 2020 até 27 de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2020.

DECRETO Nº 2212/2020
Publicação Nº 2455450

. DECRETO Nº 2212/20

. De 27 de abril de 2020
Prorroga a validade de todos os alvarás sanitários no Município de Indaial pelo prazo de 90 (noventa) dias.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor,

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 
em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a classificação pela OMS, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do novo coronavírus (COVID-19) e considerando 
o disposto sobre a emergência em saúde pública;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 515 de 17 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território catarinense, 
nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de prevenção;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 525 alterado pelo Decreto n° 562 de 17 de abril de 2020, que dispõe sobre novas medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus e estabelece outras providências;

CONSIDERANDO que a Diretoria de Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina determinou que os Alvarás Sanitários, com vencimento 
a partir de 20/03/2020, tivessem sua validade prorrogada, acrescentando mais 90 (noventa) dias a contar da data de revogação total dos 
Decretos Estaduais n° 515 de 17 de março de 2020, 525 de 23 de março de 2020 e Decreto nº 562 de 17 de abril de 2020 e ou outros que 
vierem a substitui-los ou alterá-los.

DECRETA,
Art. 1º. Ficam prorrogados, por 90 (noventa) dias, a data de vencimento dos alvarás sanitários municipais, cujo vencimento ocorreu a partir 
de 17 de março de 2020 e se encerre em 30 de abril de 2020.

Art. 2º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com o agravamento da situação de-
corrente das medidas de prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus – COVID-19.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 27 de abril de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

Rodrigo Koenig França    Manoel Felipe Boaventura
Procurador-Geral do Município   Secretário de Governo

Silvio Cesar da Silva    Alexandre Manoel Dalabrida
Secretário de Administração e Finanças  Secretário de Saúde
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DECRETO Nº 2213/2020
Publicação Nº 2455747

. DECRETO Nº 2213/20

. De 27 de abril de 2020
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/
Walter Bueno Ribeiro Junior

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida gratificação NIVEL II, no valor de R$500,00 (quinhentos reais) ao servidor Walter Bueno Ribeiro Junior, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura, fica responsável pela coordenação dos serviços de ouvidoria, 
acompanhar requerimentos administrativos, acompanhamento dos processos licitatórios da Saúde,conta adiantamento, monitoramento, 
gestão de contratos do Fundo Municipal de Saúde, SISMOB e FNS para cadastro e acompanhamento das propostas da Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de maio de 2020.

Município de Indaial, em 27 de abril de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2214/2020
Publicação Nº 2455750

. DECRETO Nº 2214/20

. De 27 de abril de 2020

Cancela Gratificação/
Bruna Bruzamarello

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19,

DECRETA:
Art. 1º - Fica cancelado o Decreto nº 1692 de 2019 que concedia gratificação a servidora BRUNA BRUZAMARELLO, ocupante do cargo de 
Enfermeira, do quadro de pessoal desta Prefeitura, da Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de maio de 2020, revogando as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 1692/2020.

Município de Indaial, em 27 de abril de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2215/2020
Publicação Nº 2455844

. DECRETO Nº 2215/20

. De 27 de abril de 2020

Altera Decreto nº 1929/2020
REGULAMENTA AS DATAS DE PAGAMENTO E PEDIDOS DE ISENÇÕES DO IPTU E TAXAS DO EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME LEI COMPLE-
MENTAR 79/2007 E ALTERAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

André Luiz Moser, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
e Lei Complementar 79/2007 - Código Tributário Municipal, e demais dispositivos legais em vigor,
DECRETA:
Art. 1º – Ficam regulamentados os Artigos 223 e 224, da Lei Complementar 79/2007, na forma deste Decreto.

Art. 2º – O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU do exercício de 2020 Cota Única, ficam estabelecidos os seguintes vencimentos e 
descontos:
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I - Para o Contribuinte que optar pelo pagamento Cota Única, até a primeira data de opção: vencimento em 19/06/2020 assegurará ao 
contribuinte o direito de 10% de desconto, sobre o valor do respectivo montante do Imposto;

II - Para o Contribuinte que optar pelo pagamento Cota Única, até a segunda data de opção: vencimento em 20/07/2020 assegurará ao 
contribuinte o direito de 5% de desconto, sobre o valor do respectivo montante do Imposto;

Art. 3º – O Contribuinte pode optar por pagamento parcelado do Imposto Predial e Territorial Urbano em 06 parcelas, e não terá direito a 
desconto, conforme vencimentos estabelecidos abaixo:
Parcela Vencimento
1ª Parcela 19/06/2020
2ª Parcela 20/07/2020
3ª Parcela 20/08/2020
4ª Parcela 21/09/2020
5ª Parcela 20/10/2020
6ª Parcela 20/11/2020
7ª Parcela 21/12/2020

 Art. 4º - As taxas que integram o carnê do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana obedecerão aos mesmos prazos de 
vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, exercício 2020, sendo que não será concedido nenhum tipo de desconto
Art. 5º – O Contribuinte que tiver direito a usufruir do programa – BOM PAGADOR – previsto no art. 224, incisos I e II da Lei Complementar 
79/2007, terá direito a 5% de desconto sobre o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano, do exercício de 2020.
Art. 6º - São isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana os contribuintes que se enquadram nos dispositivos do Art. 
225, incisos I à IV e seus parágrafos, da Lei Complementar 79/2007.
Parágrafo Único - Os pedidos de isenções devem ser requeridos, na Central de Atendimento da Prefeitura Municipal entre o período de 01 
DE FEVEREIRO DE 2020 A 19 DE JUNHO DE 2020.
Art. 7º - Compete aos membros da Unidade de Julgamento Singular julgar os processos de pedido de isenção.
§ 1º - A Unidade de Julgamento Singular editará resolução dos documentos necessários para requerer a referida isenção.
§ 2º - Será dada publicidade, por edital, da relação das isenções deferidas e indeferidas objetivando a transparência do processo e a possi-
bilidade dos cidadãos denunciarem qualquer irregularidade que autorizam sua concessão.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1929/2020.

Município de Indaial, em 27 de abril de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

Rodrigo Koenig França    Manoel Felipe Boaventura
Procurador-Geral do Município   Secretário de Governo

Silvio Cesar da Silva
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N° 431/20
Publicação Nº 2456301

PORTARIA Nº 431/20

De 22 de abril de 2020
Concede Periculosidade

Gabriel Hillesheim

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 56, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 44/2020 de 18 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 30% de periculosidade, ao servidor temporário Gabriel Hillesheim, no desempenho da função de Agente de Controle de Ende-
mias, admitido em 09 de março de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, retroagindo efeitos a partir de 
março de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 432/20
Publicação Nº 2456302

PORTARIA Nº 432/20

De 22 de abril de 2020
Concede Periculosidade

Fernando de Santana Ferreira

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 56, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 31/2020 de 16 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 30% de periculosidade, ao servidor temporário Fernando de Santana Ferreira, no desempenho da função de Agente de Controle 
de Endemias, admitido em 20 de janeiro de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, retroagindo efeitos a 
partir de janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 433/20
Publicação Nº 2456303

PORTARIA Nº 433/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Dayanne Ferreira Navarro

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 29/2020 de 16 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, à servidora temporária Dayanne Ferreira Navarro, no desempenho da função de Médica Clínico Geral II, 
admitida na forma de regime especial administrativo em 04 de dezembro de 2019, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do 
Trabalho, a partir de dezembro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 434/20
Publicação Nº 2456305

PORTARIA Nº 434/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Luciana Lopes de Menezes

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais 
dispositivos legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 25/2020 de 06 de março de 2019, confeccionada pela Segurança do 
Trabalho, RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, a servidora temporária Luciana Lopes de Menezes, no desempenho da função de Médica Clínico Geral 
II, admitida na forma de regime especial administrativo em 02 de março de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do 
Trabalho, a partir de março de 2020.
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Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 435/20
Publicação Nº 2456310

PORTARIA Nº 435/20
De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Alessandra Cinthia da Silva Tagliari

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 24/2020 de 06 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, à servidora temporária Alessandra Cinthia da Silva Tagliari, no desempenho da função de Médica Clínico 
Geral II, admitida na forma de regime especial administrativo em 03 de março de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança 
do Trabalho, a partir de março de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 436/20
Publicação Nº 2456309

PORTARIA Nº 436/20
De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Flávio Zavarez Cavalcanti

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 20/2020 de 06 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, ao servidor temporário Flávio Zavarez Cavalcanti, no desempenho da função de Clínica Médica I, admitido 
na forma de regime especial administrativo em 04 de fevereiro de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, 
a partir de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 437/20
Publicação Nº 2456307

PORTARIA Nº 437/20
De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Flávio Zavarez Cavalcanti

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 20/2020 de 06 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
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RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, ao servidor temporário Flávio Zavarez Cavalcanti, no desempenho da função de Médico Clínico Geral 
II, admitido na forma de regime especial administrativo em 03 de março de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do 
Trabalho, a partir de março de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 438/20
Publicação Nº 2456004

PORTARIA Nº 438/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Lucas Ralf Heinzle Kuhr

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 19/2020 de 06 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, ao servidor temporário Lucas Ralf Heinzle Kuhr, no desempenho da função de Médico Clínico Geral III, 
admitido na forma de regime especial administrativo em 03 de março de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do 
Trabalho, a partir de março de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 439/20
Publicação Nº 2456009

PORTARIA Nº 439/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Juliana Vargas

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 34/2019 de 23 de abril de 2019, confeccionada pela Segurança do Trabalho, RE-
SOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, à servidora temporária Juliana Vargas, no desempenho da função de Médica Clínico Geral III, admitida 
na forma de regime especial administrativo em 10 de fevereiro de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, 
a partir de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 440/20
Publicação Nº 2456037

PORTARIA Nº 440/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Rogério Freitas Martins da Costa

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 40/2020 de 18 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, ao servidor temporário Rogério Freitas Martins da Costa, no desempenho da função de Clínica Médica I, 
admitido na forma de regime especial administrativo em 05 de fevereiro de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do 
Trabalho, a partir de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 441/20
Publicação Nº 2456250

PORTARIA Nº 441/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Dariane Alberti

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 39/2020 de 18 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, à servidora temporário Dariane Alberti, no desempenho da função de Médica Clínico Geral II, admitida 
na forma de regime especial administrativo em 13 de fevereiro de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, 
a partir de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 442/20
Publicação Nº 2456253

PORTARIA Nº 442/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Igor Cella Viana

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 42/2020 de 18 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, ao servidor temporário Igor Cella Viana, no desempenho da função de Médico Clínico Geral II, admitido 
na forma de regime especial administrativo em 13 de fevereiro de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, 
a partir de fevereiro de 2020.
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Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 443/20
Publicação Nº 2456256

PORTARIA Nº 443/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Tania Amancio Rodrigues de Moura

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 032/2019 de 16 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, à servidora temporária Tania Amancio Rodrigues de Moura, ocupante do cargo de Técnica de Enferma-
gem SAMU, admitida em 14 de novembro de 2019, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de novembro 
de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 444/20
Publicação Nº 2456257

PORTARIA Nº 444/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Jania Inez Uler

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 033/2020 de 17 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, à servidora Jania Inez Uler, ocupante do cargo de Enfermeira IV, admitida em 26 de fevereiro de 2020, 
conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 445/20
Publicação Nº 2456261

PORTARIA Nº 445/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Larissa Aparecida Silveira

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 021/2020 de 06 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, à servidora Larissa Aparecida Silveira, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem II, admitida em 03 
de março de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de março de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 447/20
Publicação Nº 2456264

PORTARIA Nº 447/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Janete Campos

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 034/2020 de 17 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, à servidora Janete Campos, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem II, admitida em 26 de feve-
reiro de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 450/20
Publicação Nº 2456268

PORTARIA Nº 450/20

De 22 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Ana Carla Silveira

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 035/2019 de 17 de abril de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, à servidora Ana Carla Silveira, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem II, admitida em 24 de 
fevereiro de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de fevereiro de 2020.
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Prefeitura Municipal de Indaial em 22 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 452/20
Publicação Nº 2455993

PORTARIA Nº 452/20

De 23 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Marcos Vinicius Chaves

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 48/2020 de 22 de abril de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, RE-
SOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, ao servidor temporário Marcos Vinicius Chaves, no desempenho da função de Médico Clínico Geral II, 
admitido na forma de regime especial administrativo em 06 de abril de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Tra-
balho, a partir de abril de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 23 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 453/20
Publicação Nº 2455985

PORTARIA Nº 453/20

De 23 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Alexsandra Pelegrini

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 023/2020 de 06 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, à servidora Alexsandra Pelegrini, ocupante do cargo de Terapeuta Ocupacional, admitida em 23 de julho 
de 2019, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de outubro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial em 23 de abril de 2019.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 455/20
Publicação Nº 2455981

PORTARIA Nº 455/20
De 23 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Altair Nogueira
SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 043/2020 de 18 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, ao servidor Altair Nogueira, ocupante do cargo de Carpinteiro, admitido em 03 de março de 2008, con-
forme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de outubro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial em 23 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 456/20
Publicação Nº 2455977

PORTARIA Nº 456/20
De 23 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Alexandra Preilipper
SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 045/2020 de 18 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 20% de insalubridade, à servidora Alexandra Preilipper, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 03 de 
março de 2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de março de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 23 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 457/20
Publicação Nº 2455974

PORTARIA Nº 457/20
De 23 de abril de 2020
Altera Insalubridade

Irlan Alberto Xavier

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor RESOLVE:
Alterar adicional de insalubridade, de 20% para 40%, ao servidor Irlan Alberto Xavier, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
admitido em 14 de março de 2018, conforme comunicação Interna n º 018 de 06 de março de 2020 e laudo ambiental do Técnico de Se-
gurança do Trabalho, pois o mesmo está trabalhando junto ao Cemitério Municipal; retroagindo efeitos a outubro de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial em 23 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 458/20
Publicação Nº 2455970

PORTARIA Nº 458/20
De 23 de abril de 2020
Concede Insalubridade

Edemilson Godoi de Lima
SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar Nº105/10, em seu artigo 55, e demais dispositivos 
legais em vigor e considerando Comunicação Interna nº 017/2020 de 06 de março de 2020, confeccionada pela Segurança do Trabalho, 
RESOLVE:
Homologar 40% de insalubridade, ao servidor Edemilson Godoi de Lima, ocupante do cargo de Pedreiro, admitido em 18 de fevereiro de 
2020, conforme laudo ambiental do Técnico de Segurança do Trabalho, a partir de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Indaial em 23 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 459/20
Publicação Nº 2455966

PORTARIA Nº 459/20
De 23 de abril de 2020
Averba Tempo de Contribuição/Servidora
Joacir da Silva

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
Lei Complementar n° 83 de 22 dezembro de 2008 e alterações, artigo 44 da Lei Complementar 105/10, artigo 40 e artigo 201, parágrafo 9º 
da Constituição Federal, alterados pela EC 47/05 e de mais dispositivos legais em vigor e considerando Ofício nº 145/2020 confeccionado 
pelo INDAPREV em 17 de março de 2020, RESOLVE:
Averbar, o tempo de Contribuição ao Regime Próprio de Previdência, exercido e descrito na certidão em anexo fornecida pelo INSS, emitida 
em 23 de junho de 2006, nº 20021040.1.00245/06-6 que demonstra tempo líquido de Contribuição de 6.844 dias, ou 18 (dezoito) anos, 09 
(nove) meses e 04 (quatro) dias ao servidor Joacir da Silva, ocupante do cargo de Encanador.

Prefeitura de Indaial, 23 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 460/20
Publicação Nº 2455960

PORTARIA Nº 460/20

De 23 de abril de 2020
Averba Tempo de Contribuição/Servidora
Jair Antonio Testoni

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
Lei Complementar n° 83 de 22 dezembro de 2008 e alterações, artigo 44 da Lei Complementar 105/10, artigo 40 e artigo 201, parágrafo 9º 
da Constituição Federal, alterados pela EC 47/05 e de mais dispositivos legais em vigor e considerando Ofício nº 144/2020 confeccionado 
pela INDAPREV em 23 de abril de 2020, RESOLVE:
Averbar, o tempo de Contribuição ao Regime Próprio de Previdência, exercido e descrito na certidão em anexo fornecida pelo INSS, emitida 
em 10 de outubro de 2003, nº 20021040.1.00030/03-5 que demonstra tempo líquido de Contribuição de 479 dias, ou 01 (um) ano, 03 (três) 
meses e 24 (vinte e quatro) dias ao servidor Jair Antonio Testoni, ocupante do cargo de Motorista de Caminhão.

Prefeitura de Indaial, 23 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 461/20
Publicação Nº 2455957

PORTARIA Nº 461/20
De 23 de abril de 2020
Concede Abono de Permanência

Agenor Vress
SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com 
a lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e o disposto do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41 de 19 de 
dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003 ResoLVE:
Conceder Abono de Permanência, a partir de 23 de setembro de 2019, de acordo com Ofício emitido pelo INDAPREV, nº 126/2020 de 12 de 
março de 2020, ao servidor Agenor Vress, ocupante do cargo de Operador de Trator de Pneus sob matricula de número 229814.0.

Prefeitura Municipal de Indaial em 23 de abril de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 462/20
Publicação Nº 2455956

PORTARIA Nº 462/20
De 23 de abril de 2020
Reconhece Estabilidade

Luana Naisa da Silva

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo de 06 de dezembro de 2019, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, no-
meada pelo Decreto 276/18 de 30 de maio de 2018, que considerou a servidora como APTA, RESOLVE:
Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade a servidora Luana Naisa da Silva, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Creche, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 14 de novembro de 2019.

Prefeitura de Indaial, em 23 de abril de 2020.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 146/2017
Publicação Nº 2455172

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 146/2017
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA – FEESC.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo de execução e validade por mais 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO: 10 de abril de 2020 até 07 de outubro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 09/04/2020.

TERMO ADITIVO Nº 016 AO CONTRATO Nº 144/2018
Publicação Nº 2455168

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 016 AO CONTRATO Nº 144/2018
CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo pelo período de 30 (trinta) dias.
PRAZO: 21 de fevereiro de 2020 até 22 de março de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2020.
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Ipira

Prefeitura

EDITAL Nº 19/2020-PMI
Publicação Nº 2455149

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA - PMI
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2020 - PMI
Pregão Eletrônico nº 002/2020 - PMI
A Prefeitura Municipal de Ipira torna público para o conhecimento dos interessados que estará realizando Processo de Licitação na moda-
lidade de Pregão Eletrônico, através do site www.portaldecompraspúblicas.com.br para aquisição de equipamentos e mobiliários para o 
Centro Multiuso de Atividades Culturais no Município de Ipira em atendimento ao Contrato de Repasse OGU nº 874646/2018 – Operação 
nº 1060887-92 – MINC/CAIXA. Cadastro das propostas por meio de sistema eletrônico 08h45min do dia 12 de maio de 2020. Informações 
e íntegra do Edital, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na Prefeitura Municipal, ou pelo Telefone (0**49) 3558-0451 – 
E-mail: neocir@ipira.sc.gov.br.
Ipira (SC), 27 de abril de 2020.
Emerson Ari Reichert
Prefeito Municipal

3TAC56/2019-PMI
Publicação Nº 2456318

27/04/2020 11/08/2020 27/04/2020 2019 9 2710 3TAC56/2019 56/2019 3 Execução de obra de pavimentação asfáltica e drenagem plu-
vial das Ruas Padre Nicolau Schuster, Rua Arnildo Ko Freitag, Rua Caetano Mattana, Rua Hedi Klein Matzenbacher, Rua Floriano Schaeffer, 
Acostamento da Avenida Brasil, Rua Edmundo Wolfart, Rua das Hortências e recapeamento asfáltico das Ruas Guilhermina Ko Freitag, Rua 
Antunes de Sá, Rua Joaquim Matheus Pinto, Rua da Cascata, Rua Sigfried Gauer. 0 102741 VIAPAVI OBRAS E SERVICOS LTDA J 1 0 0 0 39 
C 0 0 4 TP 1 2019 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

http://www.portaldecompraspúblicas.com.br
mailto:neocir@ipira.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

RETIFICAÇÃO - 2º TERMO ADITIVO TERMO DE REPASSE Nº 16/2019
Publicação Nº 2455610

RETIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO nº 2450850:

ONDE SE LÊ: EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE REPASSE Nº 16/2019

LEIA-SE: EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE REPASSE Nº 16/2019

Partes: Município de Iporã do Oeste e Associação de Moradores Da Linha Piraju

Objeto: Melhoria da Infraestrutura da Sede Social da entidade.

Vigência: 24.04.2020 a 23.06.2020

Data da assinatura: 23.04.2020
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 084 DE 23 DE ABRIL DE 2020. DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA 
MANTER O EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS NO ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS (COVID-19), INSTITUI 
A COMISSÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DOS GASTOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2455176

DECRETO Nº 084
DE 23 DE ABRIL DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA MANTER O EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS NO ENFRENTAMENTO 
AO CORONAVÍRUS (COVID-19), INSTITUI A COMISSÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DOS GASTOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e XLV do Art. 91 
da Lei Orgânica do Município; e
Considerando que o Ministro da Saúde editou a Portaria n. 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV) e, em 17 de março de 2020, foi 
editada a Portaria Interministerial n. 5, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre a “compulsoriedade das medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública”;
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 525, de 23 de março de 2020, por meio do qual declarou “situação de emergência em todo 
o território catarinense”;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 070, de 23 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública 
no Município de Ipuaçu;
Considerando a perspectiva de aumento dos gastos e de redução da receita, ante a diminuição da atividade econômica, em decorrência do 
enfrentamento ao Coronavírus;
Considerando a necessidade de adoção de medidas de contenção de despesas, inclusive, para que se possa dar prioridade as despesas 
com a saúde;
Considerando a necessidade de adoção de medidas de manutenção da receita;
Considerando a necessidade da correção de desvios que possam afetar o equilíbrio das contas públicas;
Considerando que o equilíbrio da execução orçamentária é exigência da qual a Administração não pode se afastar e em tempos de gastos 
extraordinários e recursos escassos, a correta aplicação dos recursos públicos se mostra ainda mais importante;
Considerando que, inobstante o art. 65, da LRF preveja a suspensão dos prazos constantes dos arts. 23, 31 e 70, mediante reconhecimento 
da declaração de emergência ou calamidade pública pelo Poder Legislativo, em nível Estadual ou Federal, o replanejamento das contas 
públicas é medida que se impõe;
Considerando que o planejamento, a transparência, o controle e a responsabilização são pontos fundamentais da Lei de Responsabilidade 
Fiscal;
Considerando as orientações do TCE/SC, editadas em 27/03/2020, diante da situação de calamidade pública e de emergência Estadual e 
Municipais, declarados em razão do coronavírus, inclusive, no sentido de que:
Enquanto durarem os efeitos do Decreto nº 18.332/2020, aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado, que declara estado de calamida-
de pública em Santa Catarina, aplica-se o disposto no artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n. 101/2000): 
I - Os municípios estão dispensados do atingimento dos resultados fiscais fixados pelas respectivas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
bem como de proceder à limitação de empenho prevista no artigo 9º da Lei Complementar n. 101/2000. II - Está suspensa a contagem 
de prazo para recondução ao limite máximo de despesas com pessoal, previsto no artigo 20 da Lei Complementar n. 101/2000, para os 
municípios que extrapolaram ou vierem a extrapolar o referido limite.
Encontram-se suspensas: I - as sanções previstas nos Parágrafos 3º e 4º do artigo 23 da Lei Complementar Federal n. 101/2000, aos mu-
nicípios que tenham extrapolado o limite máximo com despesas de pessoal antes da vigência ou enquanto durarem os efeitos do decreto 
de calamidade pública, e que não venham a cumprir as regras de recondução das despesas de pessoal aos referidos limites, ainda que o 
descumprimento venha a ocorrer no primeiro quadrimestre do ano corrente (no qual seria aplicável a regra do último ano de mandato). II 
- as sanções decorrentes do eventual descumprimento do limite máximo da dívida consolidada, previsto no artigo 31 da Lei Complementar 
Federal n. 101/2000.
Considerando a decisão proferida nos autos da ADIN 5367, do STF, em que restou afastada a incidência dos artigos 14, 16, 17 e 24 da 
LRF, restando por consequência, afastada a exigência de demonstração de adequação e compensação orçamentárias em relação à criação/
expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela disseminação do Covid-19, para os 
Municípios que decretarem situação de calamidade pública;

DECRETA
Art. 1º Ficam vedadas, exceto para os casos e serviços essenciais ao enfrentamento do Coronavírus:

I - a nomeação, contratação ou qualquer forma de admissão de pessoal para o serviço público municipal;
II - a concessão de vantagens, adicionais, promoções, gratificações ou quaisquer outros acréscimos pecuniários;
III - a realização e pagamento de serviços ou horas extraordinárias;
IV - a participação de servidores em eventos, congressos, seminários, etc., que impliquem em pagamento de inscrições, diárias ou indeni-
zação de despesas, inclusive de deslocamento;
V - a locação de novos imóveis.
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Art. 2º Para fins de redução de despesas, poderão ser adotadas as seguintes medidas administrativas, além das relativas a atos de pessoal 
previstas no Decreto do Executivo Municipal nº 076, de 06 de abril de 2020:

I - suspender o início de reformas e obras de engenharia, exceto as decorrentes de repasses financeiros do Governo Federal ou Estadual e 
aquelas voltadas a área da saúde;
II - revisar os contratos administrativos, buscando a redução de seus montantes, inclusive por meio de repactuação com os contratados;
III - verificação das disposições contratuais, identificando a possibilidade de suspensão total ou parcial, nos casos de serviços prestados em 
caráter continuado, a serem definidos pela Comissão de Controle e Acompanhamento dos Gastos Públicos;
IV - realizar compra coletiva, envolvendo a participação de distintas unidades da federação, como por exemplo, os consórcios públicos, 
com o propósito de gerar economia de escala e assim obter preços mais vantajosos, desde que atendidos os critérios estabelecidos para 
realização das licitações compartilhadas e emitidas pelo TCE/SC, em 27/03/2020;
V - racionalizar o consumo de água, energia elétrica, telefonia (fixa e móvel), correios, materiais de consumo, combustíveis e a utilização 
de máquinas e equipamentos nas Secretarias Municipais;
VI - racionalizar despesas próprias com consultoria técnica;
VII - evitar a realização de viagens com veículos oficiais, exceto os casos necessários ao enfrentamento ao coronavírus;
VIII - renegociar as locações de imóveis vigentes;
IX - suspender e não implantar novos projetos que resultem em aumento de despesa, salvo situações extraordinárias;
X - adequar encargos assumidos em Termos de Ajustamento de Conduta quando esses onerem o Poder Público.

Art. 3º Fica instituída a Comissão de Controle e Acompanhamento dos Gastos Públicos, com a incumbência de acompanhar as ações de con-
tenção de despesas, otimização dos recursos existentes e qualificação do gasto público, primando pela eficiência na gestão governamental.

§ 1º Ficam nomeados para compor a Comissão de Controle e Acompanhamento dos gastos Públicos:
I - Marcelo Adolfo Fransozi – Contador Geral;
II - Monica Brisola – Secretária da Fazenda;
III - Sarita Andreia Braghini – Assessora de Administração Geral;
IV - Tatiane Möllmann – Controladora Geral.

§ 2º A Comissão vai estabelecer um cronograma de trabalho e ao final apresentar um relatório conclusivo sobre as ações executadas para 
dar cumprimento ao presente Decreto acompanhado de proposta dos ajustes que entender necessários para assegurar o equilíbrio entre a 
receita e a despesa.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, havendo possibilidade de 
prorrogação entendendo a administração municipal necessário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 23 de abril de 2020.

CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br.

PORTARIA Nº 081 DE 14 DE ABRIL DE 2020. CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS PARA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL.

Publicação Nº 2455177

PORTARIA Nº 081
DE 14 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS PARA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente Lei Complementar nº 011, de 14 de junho de 2005 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, artigo 76 e seguintes; e
Considerando disposições contidas no Decreto do Executivo Municipal nº 076, de 06 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art. 1o Conceder período de FÉRIAS proporcionais para a Servidora abaixo relacionada, no período e referência que especifica, conforme 
recibo de férias:

Servidora: Cargo: Período Aquisitivo: Gozo:

CRISLAINE TORTELLI TOSETTO Diretora de Controle Patrimonial e 
de Materiais 01/10/2019 à 30/09/2020 14/04/2020 à 28/04/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 14 de abril de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 082 DE 22 DE ABRIL DE 2020. DETERMINA O GOZO DE FÉRIAS ANOTADAS EM FICHA FUNCIONAL 
DE SERVIDORA.

Publicação Nº 2455178

PORTARIA Nº 082
DE 22 DE ABRIL DE 2020.

DETERMINA O GOZO DE FÉRIAS ANOTADAS EM FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA.

A Prefeita Municipal de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente art. 76 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 11, de 14 de junho de 2005 - Estatuto dos Servidores Públicos; e
Considerando Portaria nº 003, de 06 de janeiro de 2020, concedendo férias a Servidora Flavia Ramos; e Portaria nº 028, de 27 de janeiro 
de 2020, requisitando o retorno da servidora ao serviço público;

RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR o gozo das férias anotadas em ficha funcional, sem o pagamento do respectivo adicional, a servidora FLAVIA RA-
MOS, ocupante do cargo de provimento comissionado de Coordenadora de Agricultura e Desenvolvimento Rural Indígena, do período de 
22/04/2020 à 30/04/2020 - 09 (nove) dias - tendo em vista a Portaria de requisição acima mencionada.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 22 de abril de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 083 DE 22 DE ABRIL DE 2020. REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO PÚBLICO DE SERVIDOR QUE 
SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS.

Publicação Nº 2455179

PORTARIA Nº 083
DE 22 DE ABRIL DE 2020.
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO PÚBLICO DE SERVIDOR QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 011, 
de 14 de junho de 2005, especialmente artigo 78 e seguintes – Estatuto dos Servidores Públicos de Município; e
Considerando Portaria nº 071, de 06 de abril de 2020, concedendo férias ao Servidor abaixo relacionado;

RESOLVE:
Art. 1º REQUISITAR a partir desta data, o retorno ao serviço público do Servidor HÉLIO NEVES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de VIGIA, tendo em vista a necessidade urgente de continuidade de suas atividades atinentes, – restando 16 (dezesseis) 
dias para posterior gozo.

Parágrafo Único. Anote-se em sua ficha funcional o saldo de férias em haver, as quais poderão ser usufruídas em período posterior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 22 de abril de 2020.

CLORI PEROZA
Prefeita Municipal.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 084 DE 22 DE ABRIL DE 2020. CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES PÚBLICOS.
Publicação Nº 2455183

PORTARIA Nº 084
DE 22 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES PÚBLICOS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente Lei Complementar Municipal nº 011, de 14 de junho de 2005, artigo 76 e seguintes – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS, de 30 (trinta) dias para os Servidores abaixo relacionados, no período e referência que especifica, conforme recibo 
de férias:
Servidor: Cargo: Período Aquisitivo: Gozo:
CRISTIANI BELINO Agente Comunitária de Saúde 22/06/2018 à 21/06/2019 22/04/2020 à 21/05/2020
FRANCIELI DE OLIVEIRA Agente Comunitária de Saúde 22/06/2018 à 21/06/2019 22/04/2020 à 21/05/2020
IVÂNIA SANA DE ANDRADE Agente Comunitária de Saúde 02/04/2018 à 01/04/2019 22/04/2020 à 21/05/2020
KELLI MENDES DOS SANTOS Agente Comunitária de Saúde 26/03/2019 à 25/03/2020 22/04/2020 à 21/05/2020
MAIARA MÖLLMANN Agente Comunitária de Saúde 14/05/2018 à 13/05/2019 22/04/2020 à 21/05/2020
SIDIANA BALBINOTTI COLPO Agente Comunitária de Saúde 14/05/2018 à 13/05/2019 22/04/2020 à 21/05/2020
VENILDE PAVAN BAZZI Agente Comunitária de Saúde 15/09/2017 à 14/09/2018 22/04/2020 à 21/05/2020
VOLDINEY JOSÉ ZANELLA Engenheiro Agrônomo 15/09/2018 à 14/09/2019 22/04/2020 à 21/05/2020

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 22 de abril de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 085 DE 22 DE ABRIL DE 2020. CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS PARA SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS.

Publicação Nº 2455207

PORTARIA Nº 085
DE 22 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PROPORCIONAIS PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

A Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente Lei Complementar nº 011, de 14 de junho de 2005 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, artigo 76 e seguintes; e
Considerando disposições contidas no Decreto do Executivo Municipal nº 076, de 06 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art. 1o Conceder período de FÉRIAS proporcionais para os Servidores abaixo relacionados, no período e referência que especifica, conforme 
recibo de férias:
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Servidor: Cargo: Período Aquisitivo: Gozo:

ANA MARIA FUZINATTO GIROTTO Agente Comunitária de Saúde 09/06/2019 à 08/06/2020 22/04/2020 à 16/05/2020

CARLOS TELLES DA SILVA Agente Comunitário de Saúde 14/06/2019 à 13/06/2020 22/04/2020 à 16/05/2020

SAIMOM RENHKA CAMARGO Agente Comunitário de Saúde 22/06/2020 à 21/06/2020 22/04/2020 à 16/05/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 22 de abril de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 086 DE 23 DE ABRIL DE 2020. REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO PÚBLICO DE SERVIDOR QUE 
SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS.

Publicação Nº 2455208

PORTARIA Nº 086
DE 23 DE ABRIL DE 2020.
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO PÚBLICO DE SERVIDOR QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS.

A Prefeita Municipal de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 
nº 011, de 14 de junho de 2005, especialmente artigo 78 e seguintes;

RESOLVE:
Art. 1º REQUISITAR, excepcionalmente no dia 24 de abril de 2020, o retorno ao serviço público do Servidor JAIR BIANCHINI, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, tendo em vista a necessidade urgente de continuidade de suas atividades 
administrativas atinentes.

Parágrafo único. Após o Servidor deverá retornar ao gozo de suas férias, sendo acrescentado 1 (um) dia a mais no período a ser usufruído, 
conforme Portaria nº 079/2020.

Art. 2º Esta Portaria é publicada na presente data, produzindo efeitos no dia 24 de abril de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 23 de abril de 2020.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DO 3º T. ADIT. A ATA DE REG. DE PREÇOS DO PL 105, PP 47- SAFRA DIESEL-ÓLEO DIESEL
Publicação Nº 2455321

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO 105/2019

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com as 
propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2019, do PROCESSO Nº 105/2019, homologado no dia 
23 de dezembro de 2019, cujo objeto é: aquisição de combustíveis (óleo diesel e gasolina), destinados a frota de máquinas e veículos do Mu-
nicípio, para o exercício de 2019 á 2020, conforme especificações anexas ao Edital, para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com 
características e condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.105.7774
SAFRA DIESEL-ÓLEO DIESEL

FORNECEDOR: SAFRA DIESEL LTDA - MATRIZ, situada na RODOVIA ACESSO A SC 480 Nº 941E, município de CHAPECO-SC, inscrita no 
CNPJ sob n. 76.578.202/0001-87 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 250.952.459,representado pelo Senhor RENI PERIZZOLO, 
CPF: 097.840.980-91.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Conforme solicitação recebida da empresa acima menciona e protocolada sob o nº 263/2020, ás 09:hs-
33min, de 27 de abril de 2020, solicitando a redução do preço do óleo diesel, visando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro de 
que trata o Art. 65 em seu inciso II, letra d, da Lei 8.666/93, altera-se o preço passando o valor de R$ 3,10 (três reais e dez centavos) para 
R$ 2,950 (dois reais e noventa e cinco centavos), conforme tabela abaixo:

Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

2 ÓLEO DIESEL S 10 L 200.000,00 PETROBRÁS DIST. 
S/A 2,950 590.000,00

Valor Total Registrado R$ 590.000,00

O presente extrato da Ata de Registro de Preços acima citado, passa a ter vigência, na data de sua assinatura até 23 de dezembro de 2020.
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 027/2020
Publicação Nº 2455273

DECRETO N° 027/2020, de 14 de Abril de 2020.

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB do município de Iraceminha e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito municipal de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 
99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Municipal n.° 951/2007 de 04 de Outubro de 2007:

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB do município de Iraceminha (SC), para 
a gestão 2020/2022, conforme segue:

I) Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular: Patricia Andrea Rauber Knorst
Suplente: Solange Maria Bertoldo Bulegon

II) Representantes do Conselho Tutelar.
Titular: Marilde Madalena Orso Vivian
Suplente: Marilita Lucia De Marco Mezzomo

III) Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Suzana Barro
Suplente: Odete Marlene Bertotti Pasqualotto

IV) Representantes dos estudantes da educação básica pública;
Titular: Gabrieli Pasqualotto
Suplente: Kaue Michel Rauber

V) Representantes da educação básica Publica indicada pela entidade de estudantes secundaristas.
Titular: Julia Yasmim Menegott
Suplente: Gustavo Assoni Bolfe

VI) Representantes das Associações de Pais de Alunos das escolas públicas municipais:
Titular: Margarete Wojinski
Suplente: Daniela Tedesco Tecchio
Titula: Haissa Samira Kunz
Suplente: Rosilei Balbinot

VII) Representantes do Poder Executivo.
Titular: Gustavo Luiz Drescher
Suplente: Milena Strapazzon

VIII) Representantes das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Luciane Inês Gentilini Filippin
Suplente: Ana Carolina Henchen De Marco

Art. 2° - O exercício do mandato dos membros nomeados no artigo anterior é considerado de relevante interesse público, de forma que não 
caberá remuneração de nenhuma espécie nem gerará vinculo empregatício.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 14 de Abril de 2020.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
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DECRETO 032/2020
Publicação Nº 2455276

DECRETO N.° 032/2020, de 27 de Abril de 2020.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO ESCOLAR - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jean Carlos Nyland, Prefeito Municipal em exercício de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990.
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os novos membros do Conselho Escolar, do Município de Iraceminha (SC), para o mandato 2020/2022, conforme 
segue;

I – REPRESENTANTES DOS PAIS
· ROSILEI BALBINOT – TITULAR
· LUCIANE INES GENTILINI FILIPIN – SUPLENTE

II – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES
· LYARA WOJINSKI FORESTI – TITULAR
· CAIO BEGNINI REICHERT – SUPLENTE

III – REPRESENTANTES DOS FUNCIONARIOS DA UNIDADE ESCOLAR
· ROSEMERI ORLANDI – TITULAR
· GELCI BALBINOT– SUPLENTE

IV – REPRESENTANTES DA DIREÇÃO DA ESCOLA
· ODETE MARLENE BERTOTTI PASQUALOTTO – TITULAR
· SUZANA BARRO– SUPLENTE

V – REPRESENTANTES DA COMUNIDADE LOCAL

· ALDA DE MARCO – TITULAR
· DIRLEI FILIPPIN– SUPLENTE

Art. 2º - O exercício dos membros nomeados no Artigo 1º é considerado de relevante interesse público, de forma que não caberá remune-
ração de nenhuma espécie nem gerará vinculo empregatício e se encerra em dois anos.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 27 de Abril de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO 1 ADT 018/2020
Publicação Nº 2455109

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1 ADT 018/2020 - Contrato Nº: 018/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: INVIOCAR SEGURANCA DE VEICULOS LTDA - ME
Valor ............ : 1.248,00 (um mil duzentos e quarenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 22/04/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Locação mensal de software de rastreamento veicular, abrangendo monitoramento via internet implantação de sistema de acompanha-
mento, localização e imobilização automática de veículos, e serviço de posicionamento via satélite GPS, em tempo real e ininterrupto, para o controle de 
veículos da frota municipal, incluindo o fornecimento de equipamentos em regime de comodato, componentes e licença de uso de software, e os respecti-
vos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e
Iraceminha, 27 de Abril de 2020
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA N° 104/2020, 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456040

PORTARIA N° 104/2020, 27 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE
Art. 1° - CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, Sra. JAQUELINE SCHMOLLER, funcionária efetiva no 
cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 40 horas, com lotação na secretaria municipal de saúde, pelo período de 27/04/2020 a 24/08/2020. 
Conforme atestado médico.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha, 27 de Abril de 2020.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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Câmara muniCiPal

MEMORANDO CI 002/2020
Publicação Nº 2455864

 

CONTROLE INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DE IRACEMINHA-SC 
 

MEMORANDO nº 002/2020 
 

 Presidente do Poder Legislativo Municipal 
 Senhor: CELESTINO TUMELERO 
  
 O Controlador Interno do Poder Legislativo de Iraceminha no uso de suas 
atribuições emite o presente MEMORANDO com a finalidade de regulamentar 
e orientar a forma das compras que não exigem licitação, ou seja, compras 
mensais para manutenção das atividades da Câmara de Vereadores. 
 
 Desta forma pretendemos melhorar as justificativas das compras 
mensais, considerando, que a manutenção da Câmara de Vereadores de 
Iraceminha demanda um valor mensal consideravelmente baixo para a 
realização de suas atividades, como: limpeza das dependências, copa e cozinha 
e material de escritório.  
  
 Considerando, que a demanda das compras são mensais, sugerimos que 
as mesmas sejam feitas da seguinte forma:  
 1 - Compras uma vez ao mês; 
 2 - Listar os produtos necessários com as respectivas quantias; 
 3 - Realizar no mínimo três orçamentos no comercio local, dando 
preferência ao que tiver preço mais baixo no dia da compra; 
 4 - Exigir que a nota fiscal venha acompanhada de documento hábil que 
relacione: nome do produto, unidade de peso ou medida, valor unitário e valor 
total do respectivo item; 
 5 - Nomear um funcionário que seja responsável para realizar as compras 
e controlar o uso dos materiais de consumo.  
 
 Desta forma, estaremos cumprindo os princípios norteiam os atos 
administrativos. 
 
 Certo do pronto atendimento ao presente memorando. 
 Cordialmente, 
 Iraceminha, SC, 20 de abril de 2020. 
 

  Emerson Bof 
Controlador Interno 
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Irineópolis

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 05/2020 FMAS
Publicação Nº 2455417

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 05/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: APOIO ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ASSESSORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO VISANDO IMPLANTAR AS ROTINAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA NAS ENTIDADES DA 
PREFEITURA DE IRINEÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICIPAL BOM 
JESUS.
VALOR TOTAL R$: 6.130,00 (SEIS MIL CENTO E TRINTA REAIS).
VIGÊNCIA: 24.03.2020 A 23.03.2021
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2020
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO Nº 05/2020 HMBJ
Publicação Nº 2455418

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 05/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: APOIO ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ASSESSORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO VISANDO IMPLANTAR AS ROTINAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA NAS ENTIDADES DA 
PREFEITURA DE IRINEÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICIPAL BOM 
JESUS.
VALOR TOTAL R$: 6.220,00 (SEIS MIL DUZENTOS E VINTE REAIS).
VIGÊNCIA: 24.03.2020 A 23.03.2021
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2020
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO Nº 08/2020 FMS
Publicação Nº 2455413

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 08/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: APOIO ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ASSESSORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO VISANDO IMPLANTAR AS ROTINAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA NAS ENTIDADES DA 
PREFEITURA DE IRINEÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICIPAL BOM 
JESUS.
VALOR TOTAL R$: 11.840,00 (ONZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS).
VIGÊNCIA: 24.03.2020 A 23.03.2021
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2020
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATO Nº 41/2020 PM
Publicação Nº 2455410

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 41/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: APOIO ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ASSESSORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO VISANDO IMPLANTAR AS ROTINAS PERTINENTES A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA NAS ENTIDADES DA 
PREFEITURA DE IRINEÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITAL MUNICIPAL BOM 
JESUS.
VALOR TOTAL R$: 26.680,00 (VINTE E SEIS MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS).
VIGÊNCIA: 24.03.2020 A 23.03.2021
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2020
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 14/2020 PM/FMS/FMAS/HMBJ
Publicação Nº 2455405

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 14/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2020
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Apoio Assessoria 
em Segurança do Trabalho Ltda.
Irineópolis, 24 de abril de 2020.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 164/2020
Publicação Nº 2455366

PORTARIA Nº 164/2020.
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1.º- CONSIDERAR PRORROGADO por 30 (trinta) dias a contar de 29/03/2020, o prazo para a apresentação do Relatório Final dos tra-
balhos relativos ao Processo Administrativo, instaurado através da Portaria nº 372/2019 de 28/08/2019, que tem como indiciado o servidor 
Sandro Borges.

Art. 2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 29/03/2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 23 de Abril de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 165/2020
Publicação Nº 2455367

PORTARIA Nº. 165/2020.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Considerar concedido o gozo de férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, conforme estabelecido na portaria 
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134/2020, relativas à compensação do recesso para o cumprimento de quarentena, em função da pandemia do coronavírus:
NOME PERIODO

Andressa Teska 01/04/2020 a 15/04/2020

Ana Paula Colaço de Moura Bossow 01/04/2020 a 20/04/2020

Bruna Fernanda Gonchork 01/04/2020 a 30/04/2020

Everli Baggentoss 01/04/2020 a 15/04/2020

Iris Vanessa Bay 01/04/2020 a 15/04/2020

Josiane Branco de Oliveira 01/04/2020 a 15/04/2020

Lilian Cibeli Dziedzic 01/04/2020 a 15/04/2020

Miriane Friedrich Reichardt 01/04/2020 a 03/04/2020

Paulo Hipolito Chiarentin Bida 01/04/2020 a 15/04/2020

Paulo Hipolito Chiarentin Bida 27/04/2020 a 29/04/2020

Sintia Bendlin Franz 22/04/2020 a 06/05/2020

Tania Regina Ruckl Pereira 01/04/2020 a 20/04/2020

Valeria Elvira Opautchak 13/04/2020 a 17/04/2020

Vanderlei da Costa Junior 01/04/2020 a 20/04/2020

Vera Lucia Piotrowski Cubas 01/04/2020 a 20/04/2020
Wianey de Cassia de Oliveira Godoy 
Teles dos Santos 01/04/2020 a 15/04/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 27 de Abril de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 166/2020
Publicação Nº 2455368

PORTARIA Nº. 166/2020.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder o gozo de férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:

NOME PERIODO

Francisco Eraldo Konkol 01/04/2020 a 30/04/2020

Gilson Brand 16/04/2020 a 15/05/2020

Marcela Adeleva Ciarini 23/04/2020 a 22/05/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/04/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 27 de Abril de 2020.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2020 - PM
Publicação Nº 2455670

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 21/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 14 de maio de 2020, às 09:00 horas, 
Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, com critério de adjudicação MAIOR DESCONTO de acordo 
com a Lei n.º 10.520/02, visando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE IRINEÓPOLIS, COM O FORNECIMENTOS DAS PEÇAS”. 
O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 
as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111, e no site www.irineopolis.sc.gov.br. 

Irineópolis, 27 de abril de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

http://www.irineopolis.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020
Publicação Nº 2455382

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2020 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos vinte e sete dias do mês 
de abril de dois mil e vinte às 08h30min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº 
100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 005 de 07 de janeiro de 2019, senhor Pregoeiro Delso Minski, 
Silviane Carla Mertins e Jocias André Kurmann, Equipe de Apoio, para efetuarem o credenciamento dos participantes do Processo Licitatório 
nº. 019/2020, Pregão Presencial nº. 012/2020, objetivando a contratação de serviço de acesso continuo através de circuito dedicado à rede 
mundial de computadores (internet). Apresentou envelopes de Proposta de Preço e Documentação a empresa VUPT PROVEDORA DE IN-
TERNET LTDA ME neste ato, representada pelo Senhor Milton Aureo Martiori; A empresa cumpriu com os requisitos do edital para a fase de 
credenciamento. A empresa comprovou a condição de microempresa. Ato contínuo o Pregoeiro efetuou a verificação do atendimento à Lei 
nº. 10.520/2002, e verificou que a empresa atendeu à disposição da Lei. Aberto o envelope de proposta de preços, conferidos, rubricados os 
documentos neles existentes, e registrados no sistema COMPRAS. Abertos os lances conforme determina a Lei nº. 10520/2002. Encerrados 
os lances ficou classificado conforme segue, a empresa: VUPT PROVEDORA DE INTERNET LTDA ME se sagrou vencedor no lote 01 do edital 
com o valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). O critério de classificação foi o de menor preço por lance por lote. Após 
a classificação, prosseguiu-se para a abertura do envelope de documentação da licitante vencedora do certame; O envelope foi aberto, os 
documentos nele contido foram rubricados pelo licitante presente, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio; Da análise da documentação restou em 
HABILITAR a empresa vencedora por cumprir com os requisitos do edital. O senhor Pregoeiro intima o Participante do certame a colocar na 
nota fiscal o número do processo e o número do contrato e manter a regularidade das certidões negativas de débitos com a Municipalidade. 
Os documentos que foram emitidos via internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos sites. Aberto espaço pelo Pregoeiro para 
intenção de interpor recurso não houve manifestação. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão lavrando-se esta Ata 
que vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante presente. Esta ata será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal 
de Itá, lançada na internet, www.ita.sc.gov.br e entregue pessoalmente ao licitante.

Delso Minski   Silviane Carla Mertins   Jocias André Kurmann
Pregoeiro   Equipe de Apoio    Equipe de Apoio

VUPT PROVEDORA DE INTERNET LTDA ME
Licitante

EXTRATO TERMO DE FOMENTO
Publicação Nº 2456198

EXTRATO TERMO ADITIVO
1º TERMO DE ADITIVO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2019
Celebrado entre o Município de Itá, o Fundo da Infância e da Adolescência e a Associação de Jogadores e Amigos do Xadrez de Itá
Data: 27/04/2020
Objeto: Objeto: Aditivo de prazo do Termo de Colaboração.
Vigência ....... : Início: 27/04/2020 Término: 31/12/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

http://www.ita.sc.gov.br/
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Itapema

Prefeitura

EXTRATO 04.017.2020 - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2456314

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.017.2020
Objeto: Registro de Preço - Contratação empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos, para atender as necessida-
des da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.017.2020.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00 (treze) horas do dia 15 (quinze) de maio de 2020.
Abertura do Pregão: dia 15 (quinze) de maio de 2020, às 13:01 (treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.017.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 27 de Abril de 2020.
Marines Kepler Nunes
Secretário de Administração

EXTRATO 04.018.2020 - LINK INTERNET - REABERTURA
Publicação Nº 2456311

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.018.2020
Objeto: Contratação empresa especializada para prestação de Serviços de telecomunicações de link de internet, para atender as necessida-
des da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.018.2020.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00 (treze) horas do dia 14 (quatorze) de maio de 2020.
Abertura do Pregão: dia 14 (quatorze) de maio de 2020, às 13:01 (treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.018.2020” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 27 de Abril de 2020.
Marines Kepler Nunes
Secretário de Administração

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 032/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 04.022.2020 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLEMENTAR AÇÕES PARA O PROGRAMA 
ITAPEMA DE OPORTUNIDADES.

Publicação Nº 2456337

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 032/2020 – PREGÃO – 04.022.2020
ATA REGISTRO DE PREÇOS 022/2020

BASE LEGAL: Art. 15, Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para implementar ações para o Programa Itapema de Oportunidades, que 
objetiva desenvolver estratégias e ações para inserir os usuários da Assistência social no mercado de trabalho e facilitar o acesso às oportu-
nidades por meio do emprego formal e o desenvolvimento do empreendedorismo, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.022.2020.

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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VALOR TOTAL: R$ 52.990,00 (cinquenta e dois mil novecentos e noventa reais).

PRAZO: 12 (doze) meses.

EMPRESA:
ERROL PICKERING ME

Ata disponível na integra no site www.itapema.sc.gov.br

Itapema, 14 de abril de 2020.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita de Itapema

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO N° 016/2020
Publicação Nº 2455365

 1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO Nº 016/2020

Pelo presente Instrumento de Contrato, MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n° 82.821.208/0001-36, com sede Administrativa na Praça das Bandeiras, n° 200, representado neste Ato pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JORGE WELTER, brasileiro, casado, portador do CPF nº 423.045.559-34, residente e domiciliado nesta Cidade e Município 
de Itapiranga - SC, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a Empresa ADEVILSON GUIMARÃES PRATES 13478403898, 
inscrita no CNPJ nº 32.879.911/0001-27, estabelecida na Rua São Bonifácio, nº 274, Centro, Município de Itapiranga/SC, neste ato repre-
sentado pelo ADEVILSON GUIMARÃES PRATES, empresário, portador do CPF nº 134.784.038-98 e Cédula de Identidade nº 4.002.668, 
residente e domiciliado no Município de Itapiranga/SC e doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 1° Termo Suspensão 
ao Contrato n° 016/2020 em decorrência do Pregão Presencial n° 14/2020, de conformidade com o que preceitua a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes Cláusulas Contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS

1.1 - Considerando o Decreto Municipal nº 37, de 18 de março de 2020, do Município de Itapiranga - SC, que estabelece medidas de pre-
venção à propagação da pandemia de COVID-19 (Coronavírus) e conforme o acordo realizado entre as partes fica suspenso a execução do 
Item nº 4 do Contrato n° 016/2020, desde o dia 19/03/2020 à 26/04/2020.
1.2 - Referente ao item mencionado acima, o Município suspenderá também o pagamento do mesmo no período mencionado acima, pois 
não houve o efetivo trabalho prestado.
1.3 - A partir de 27/04/2020 com a retomada parcial das atividades, o Município fará o pagamento em cinquenta por cento do valor do 
Contrato original. Considerando a função social ante a Pandemia do COVID-19 (Coronavírus).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

2.1 - O Presente Termo restará suspenso em cinquenta por cento, enquanto perdurar o isolamento social em decorrência do Coronavírus 
- COVID-19.
2.2 – Em decorrência do Coronavírus - COVID-19, os trabalhos prestados devem seguir conforme plano de trabalho, que segue anexo.
DIA TREINO INDIVIDUALIZADO HORÁRIO
Segunda - Feira Local: Ginásio Municipal
Rafael F. Específico de Goleiro 17:00 – 18:30
Fernando Específico de Goleiro 18:30 – 19:30
Terça - Feira Local: Campo Bela Vista
Matheus H. Específico de Goleiro 16:00 - 17:30
Luciano F. Específico de Goleiro 17:30 – 18:30
Ericsson - 18:00 – 19:00
Quarta - Feira Local: Ginásio Municipal
João P. Específico para Ala Esquerda 13:00 – 14:30
Maxuel Específico para Ala Direita 14:30 – 15:30
Quinta – Feira Local: Ginásio Municipal
Johan K. Específico para Ala Fixo 13:00 – 14:30
Kauã K. Específico para Pivô 14:30 – 15:30
Kauan S. Específico para Ala 15:30 – 16:30
Sexta - Feira Local: Ginásio Municipal
Alexandre E. Treinamento Posicionamento Individual 18:00 – 21:00
Matheus H. - -
Cezar S. - -
Ruan C. - -
Sábado Local: Ginásio Municipal
Rafael F. Específico Goleiro 08:00 – 09:30
Adalto - 09:30 – 10:30

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
3.1 – Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições previstas do Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
4.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X, do artigo 29, da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98.
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E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual, em três vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Itapiranga – SC, 24 de abril de 2020.
Jorge Welter
Prefeito Municipal
Contratante

Adevilson Guimarães Prates
Adevilson Guimarães Prates 13478403898
Contratada

Testemunhas:

_______________________   _________________________
Jarline Hofer     Arlete Preis
CPF: 094.836.479-3    CPF: 035.808.359-12

Visto pela Assessoria Jurídica:

Nodivar Carati
Adv. Assessor Geral do Município de Itapiranga
OAB/SC Nº 30520-A

1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO N° 017/2020
Publicação Nº 2455384

 1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO Nº 017/2020

Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n° 82.821.208/0001-36, com sede Administrativa na Praça das Bandeiras, n° 200, representado neste Ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JORGE WELTER, brasileiro, casado, portador do CPF nº 423.045.559-34, residente e domiciliado nesta Cidade e Município de Itapiranga - 
SC, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a Empresa ANA CRISTINA CASAGRANDE 77995902972, inscrita no CNPJ nº 
31.901.222/0001-09, estabelecida na Rua do Comércio, nº 1657, sala 02, centro, no Município de Itapiranga/SC, neste ato representado 
pelo ANA CRISTINA CASAGRANDE, portador do CPF nº 779.959.029-72 e Cédula de Identidade nº 2.649.306, residente e domiciliado no 
Município de Itapiranga/SC e doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 1° Termo Suspensão ao Contrato n° 017/2020, em 
decorrência do Pregão Presencial n° 14/2020, de conformidade com o que preceitua a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, 
mediante sujeição mútua às seguintes Cláusulas Contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA
1.1 - Considerando o Decreto Municipal nº 37, de 18 de março de 2020, do Município de Itapiranga - SC, que estabelece medidas de pre-
venção à propagação da pandemia de COVID-19 (Coronavírus) e conforme acordo realizado entre as partes fica suspenso a execução do 
Item nº 10, do Contrato 017/2020, desde o dia 19/03/2020.
1.2 - Referente ao item mencionado acima, o Município suspenderá também o pagamento do mesmo, pois não há efetiva prestação de 
serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 - O Presente Termo Suspensão ficará suspenso enquanto perdurar o isolamento social em decorrência do Coronavírus - COVID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
3.1 – Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições previstas do Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
4.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X, do artigo 29, da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual, em três vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Itapiranga – SC, 13 de abril de 2020.
Jorge Welter
Prefeito Municipal
Contratante

Ana Cristina Casagrande
Ana Cristina Casagrande 77995902972
Contratada

Testemunhas:

_________________________   _________________________
Jarline Hofer     Arlete Preis
CPF: 094.836.479-3    CPF: 035.808.359-12
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Visto pela Assessoria Jurídica:

Nodivar Carati
Adv. Assessor Geral do Município de Itapiranga
OAB/SC Nº 30520-A

1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO N° 018/2020
Publicação Nº 2455387

 1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO Nº 018/2020

Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n° 82.821.208/0001-36, com sede Administrativa na Praça das Bandeiras, n° 200, representado neste Ato pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JORGE WELTER, brasileiro, casado, portador do CPF nº 423.045.559-34, residente e domiciliado nesta Cidade e Município de Itapiran-
ga - SC, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a Empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO - ME, inscrita no CNPJ nº 
34.515.263/0001-55, estabelecida na Rua Rio de Janeiro, nº 1199, sala 1, Centro, Capanema/PR, neste ato representado pelo FAVLER LU-
CIANO TRAPP FACCIO, portador do CPF nº 901.618.230-68 e Cédula de Identidade nº 4.067.652-0 SESP/PR, e doravante denominado CON-
TRATADA, resolvem celebrar o 1° Termo Suspensão ao Contrato 018/2020 em decorrência do Pregão Presencial n° 14/2020, de conformi-
dade com o que preceitua a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes Cláusulas Contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA

0.1 - Considerando o Decreto Municipal nº 37, de 18 de março de 2020, do Município de Itapiranga - SC, que estabelece medidas de pre-
venção à propagação da pandemia de COVID-19 (Coronavírus) e conforme acordo realizado entre as partes fica suspenso a execução dos 
Itens nº 2, 3, 7 e 8 do Contrato 018/2020, desde o dia 19/03/2020.
0.2 - Referente aos itens mencionados acima, o Município suspenderá também o pagamento dos mesmos, pois não há efetiva prestação 
de serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 - O Presente Termo Suspensão ficará suspenso enquanto perdurar o isolamento social em decorrência do Coronavírus - COVID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas do Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

4.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X, do artigo 29, da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual, em três vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Itapiranga – SC, 13 de abril de 2020.
Jorge Welter
Prefeito Municipal
Contratante

Favler Luciano Trapp Faccio
Favler Luciano Trapp Faccio -ME
Contratada

Testemunhas:

_________________________   _________________________
Jarline Hofer     Arlete Preis
CPF: 094.836.479-3    CPF: 035.808.359-12

Visto pela Assessoria Jurídica:

Nodivar Carati
Adv. Assessor Geral do Município de Itapiranga
OAB/SC Nº 30520-A
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1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO N° 019/2020
Publicação Nº 2455391

 1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO Nº 019/2020

Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n° 82.821.208/0001-36, com sede Administrativa na Praça das Bandeiras, n° 200, representado neste Ato pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JORGE WELTER, brasileiro, casado, portador do CPF nº 423.045.559-34, residente e domiciliado nesta Cidade e Município de Itapiranga 
- SC, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a Empresa JORGE DA SILVA BORGES, inscrita no CNPJ nº 26.971.455/0001-
48, estabelecida na Rua 23 de Dezembro, nº 10, Portal do Sol, no Município de Itapiranga/SC, neste ato representado pelo JORGE DA 
SILVA BORGES, portador do CPF nº 019.720.679-40 e Cédula de Identidade nº 3.109.156 e doravante denominado CONTRATADA, resolvem 
celebrar o 1° Termo Suspensão ao Contrato n° 019/2020, em decorrência do Pregão Presencial n° 14/2020, de conformidade com o que 
preceitua a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes Cláusulas Contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA

0.1 - Considerando o Decreto Municipal nº 37, de 18 de março de 2020, do Município de Itapiranga - SC, que estabelece medidas de pre-
venção à propagação da pandemia de COVID-19 (Coronavírus) e conforme o acordo realizado entre as partes fica suspenso a execução do 
Item 9, do Contrato 019/2020, desde o dia 19/03/2020.
1.2 - Referente ao item mencionado acima, o Município suspenderá também o pagamento do mesmo, pois não há efetiva prestação dos 
serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 - O Presente Termo Suspensão ficará suspenso enquanto perdurar o isolamento social em decorrência do Coronavírus - COVID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1 – Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições previstas do Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

4.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X, do artigo 29, da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual, em três vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Itapiranga – SC, 13 de abril de 2020.
Jorge Welter
Prefeito Municipal
Contratante

Jorge Da Silva Borges
Jorge Da Silva Borges
Contratada

Testemunhas:

_________________________   _________________________
Jarline Hofer     Arlete Preis
CPF: 094.836.479-3    CPF: 035.808.359-12

Visto pela Assessoria Jurídica:

Nodivar Carati
Adv. Assessor Geral do Município de Itapiranga
OAB/SC Nº 30520-A

1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO N° 020/2020
Publicação Nº 2455396

1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO 020/2020

Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n° 82.821.208/0001-36, com sede Administrativa na Praça das Bandeiras, n° 200, representado neste Ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JORGE WELTER, brasileiro, casado, portador do CPF nº 423.045.559-34, residente e domiciliado nesta Cidade e Município de Itapiranga - SC, 
doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a Empresa PALOSCHI & PALOSCHI LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.025.694/0001-
96, estabelecida na Rua São Bonifácio, nº 1050, Centro, Município de Itapiranga - SC, neste ato representado pelo NATHANIEL PALOSCHI, 
portador do CPF nº 939.373.500-04 e Cédula de Identidade nº 907.364.444-12, residente e domiciliado no Município de Itapiranga - SC 
e doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 1° Termo Suspensão ao Contrato n° 020/2020, em decorrência do Pregão 
Presencial n° 14/2020, de conformidade com o que preceitua a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua 
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às seguintes Cláusulas Contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA

1.1 - Considerando o Decreto Municipal nº 37, de 18 de março de 2020, do Município de Itapiranga - SC, que estabelece medidas de pre-
venção à propagação da pandemia de COVID-19 (Coronavírus) e conforme acordo realizado entre as partes fica suspenso a execução do 
Item nº 05 e item 06, do Contrato 020/2020, desde o dia 19/03/2020.
1.2 - Referente aos itens mencionados acima, o Município suspenderá também o pagamento dos mesmos, pois não há efetiva prestação 
dos serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 - O Presente Termo Suspensão ficará suspenso enquanto perdurar o isolamento social em decorrência do Coronavírus - COVID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1 - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

4.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X, do artigo 29, da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual, em três vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Itapiranga – SC, 13 de abril de 2020.

Jorge Welter
Prefeito Municipal
Contratante

Nathaniel Paloschi
Paloschi & Paloschi Ltda
Contratada

Testemunhas:

_________________________   _________________________
Jarline Hofer     Arlete Preis
CPF: 094.836.479-3    CPF: 035.808.359.12

Visto pela Assessoria Jurídica:

Nodivar Carati
Adv. Assessor Geral do Município de Itapiranga
OAB/SC Nº 30520-A

1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO N° 021/2020
Publicação Nº 2455397

1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO Nº 021/2020

Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n° 82.821.208/0001-36, com sede Administrativa na Praça das Bandeiras, n° 200, representado neste Ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JORGE WELTER, brasileiro, casado, portador do CPF nº 423.045.559-34, residente e domiciliado nesta Cidade e Município de Itapiranga - SC, 
doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a Empresa JADER BEUMER 10064967930, inscrita no CNPJ nº 36.172.464/0001-
22, estabelecida na Linha Santo Antonio, s/n, interior, Município de Itapiranga - SC, neste ato representado pelo JADER BEUMER, portador 
do CPF nº 100.649.679-30 e Cédula de Identidade nº 5.865.261 e doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 1° Termo 
Suspensão ao Contrato n° 021/2020 em decorrência do Pregão Presencial n° 14/2020, de conformidade com o que preceitua a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes Cláusulas Contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA

0.1 - Considerando o Decreto Municipal nº 37, de 18 de março de 2020, do Município de Itapiranga - SC, que estabelece medidas de pre-
venção à propagação da pandemia de COVID-19 (Coronavírus) e considerando o acordo realizado entre as partes fica suspenso a execução 
do Item 11, do Contrato 021/2020, desde o dia 19/03/2020 à 12/04/2020.
1.2 - Referente ao item mencionado acima, o Município suspenderá também o pagamento do mesmo neste período, pois não há efetiva 
prestação dos serviços.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

2.1 – O presente Termo Suspensão terá vigência enquanto perdurar o isolamento social em decorrência do COVID-19 (Coronavírus).
2.2 – Os serviços executados deverão seguir o Plano de Trabalho anexo ao presente Termo Suspensão.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

3.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas do Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

4.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X, do artigo 29, da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual, em três vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Itapiranga – SC, 09 de abril de 2020.
Jorge Welter
Prefeito Municipal
Contratante

Jader Beumer
Jader Beumer 10064967930
Contratada

Testemunhas:

_________________________   _________________________
Jarline Hofer     Arlete Preis
CPF: 094.836.479-3    CPF: 035.808.359-12

Visto pela Assessoria Jurídica:

Nodivar Carati
Adv. Assessor Geral do Município de Itapiranga
OAB/SC Nº 30520-A

1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO N° 024/2020
Publicação Nº 2455399

 1° TERMO SUSPENSÃO AO CONTRATO Nº 024/2020

Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n° 82.821.208/0001-36, com sede Administrativa na Praça das Bandeiras, n° 200, representado neste Ato pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JORGE WELTER, brasileiro, casado, portador do CPF nº 423.045.559-34, residente e domiciliado nesta Cidade e Município de Itapiran-
ga - SC, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a Empresa JAIR URBANO KUHN 71074252934, inscrita no CNPJ nº 
35.956.677/0001-82, estabelecida na Linha Santa Fé, s/n, interior, Município de Itapiranga/SC, neste ato representado pelo JAIR URBANO 
KUHN, portador do CPF nº 710.742.529-34 e Cédula de Identidade nº 1.655.466 e doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar 
o 1° Termo Suspensão ao Contrato n° 024/2020, em decorrência do Pregão Presencial n° 14/2020, de conformidade com o que preceitua 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes Cláusulas Contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DA JUSTIFICATIVA

0.1 - Considerando o Decreto Municipal nº 37, de 18 de março de 2020, do Município de Itapiranga - SC, que estabelece medidas de pre-
venção à propagação da pandemia de COVID-19 (Coronavírus) e conforme o acordo realizado entre as partes fica suspenso a execução do 
Item nº 01, do Contrato 024/2020, desde o dia 19/03/2020.
0.2 - Referente ao item mencionado acima, o Município suspenderá também o pagamento do mesmo, pois não há efetiva prestação de 
serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 - O Presente Termo Suspensão ficará suspenso enquanto perdurar o isolamento social em decorrência do Coronavírus - COVID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
3.1 - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
4.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X, do artigo 29, da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98.
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E por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual, em três vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Itapiranga – SC, 13 de abril de 2020.
Jorge Welter
Prefeito Municipal
Contratante

Jair Urbano Kuhn
Jair Urbano Kuhn 71074252934
Contratada

Testemunhas:

_________________________   _________________________
Jarline Hofer     Arlete Preis
CPF: 094.836.479-3    CPF: 035.808.359-12

Visto pela Assessoria Jurídica:

Nodivar Carati
Adv. Assessor Geral do Município de Itapiranga
OAB/SC Nº 30520-A

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 58/2020
Publicação Nº 2455082

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINA-
ÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS (RSU) INSERVÍVEIS, NÃO COMPACTÁVEIS, SENDO DE ORIGEM DOMICILIAR, COMERCIAL E LIMPEZA URBANA 
DA CIDADE DE ITAPIRANGA E COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS CLASSE I (PERIGOSOS) DA OFICINA DE PRO-
PRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA E RESÍDUOS CLASSE II DAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE EFLUENTES.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por item.
Recebimento das Propostas: até 15h30min do dia 11/05/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00. Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fones (49) 3678-7714, (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 27 de abril de 2020.
JOSE GILVANE LAUER
Secretaria de Administração, Obras e Serviços Urbanos

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 59/2020
Publicação Nº 2455084

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 59/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE CADASTRADA JUNTO A CELESC, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (REDE CELESC) DO MUNICÍPIO DE ITAPI-
RANGA.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por item.
Recebimento das Propostas: até 13h30min do dia 11/05/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00. Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fones (49) 3678-7714, (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 27 de abril de 2020.

JOSE GILVANE LAUER
Secretaria de Administração, Obras e Serviços Urbanos

mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N° 01/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456808

RESOLUÇÃO N° 01/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre a realização de reuniões virtuais de comissões permanentes e de sessões plenárias ordinárias e extraordinárias virtuais e/ou 
remotas na Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga/SC.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga – SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas faz saber...

Art. 1o As reuniões ordinárias de comissões permanentes presenciais e as sessões plenárias ordinárias presenciais ficam suspensas até o dia 
31 de maio de 2020, em virtude de situação excepcional de emergência desencadeada pelo Novo Coronavírus (Covid-19).
§1o O prazo previsto neste artigo poderá ser reavaliado, dependendo do quadro epidemiológico local, estadual e nacional, observadas as 
diretrizes do Ministério da Saúde e das Secretarias Estaduais e Municipal de Saúde.
§2o As sessões ordinárias e extraordinárias realizadas terão convocação prévia pelo Presidente da Casa, em até 24h anterior a realização 
da respectiva sessão, para a discussão de matérias em caráter de urgência e emergência.
§3o A eventual não participação do Vereador, por falha no sistema ou mecanismos de votação, será tida como falta justificada, sem prejuízo 
de seu subsídio.

Art. 2o Visando a manutenção das atividades legislativas, a Câmara Municipal realizará sessões plenárias ordinárias, extraordinárias e reu-
niões de comissões permanentes para deliberação de matérias, por sistema virtual, até que sejam restabelecidos os encontros presenciais.
§1o Os pareceres das comissões permanentes poderão ser realizados verbalmente, durante as sessões, sem prejuízo de sua apresentação 
por escrito.
§2o As reuniões virtuais de comissões, sessões plenárias virtuais ordinárias e as virtuais extraordinárias ocorrerão em dia e em hora defini-
dos pelo Presidente da Câmara, utilizando-se, para este fim software que possibilite reuniões virtuais ou remotas.
§ 3o A metodologia de discussão e de votação de matérias em reuniões de comissão e em sessões plenárias virtuais seguirão, no que cou-
ber, o que determina o Regimento Interno.
§ 4o A discussão se dará através do sistema de Fórum de Discussão, por meio do qual os Vereadores poderão encaminhar considerações 
por escrito ou verbais e debater acerca das matérias em pauta durante toda a duração da reunião virtual de comissão ou da sessão plenária 
virtual.
§ 5o O voto de cada Vereador se dará de forma individual e será consignado no ambiente virtual definido para este fim, após o encerramento 
do Fórum de Discussão.
§6o Concluída a reunião virtual de comissão ou a sessão plenária virtual, o sistema emitirá o registro completo, que será homologado pelo 
Presidente e divulgado no site da Câmara Municipal.
§7o Aplica-se às reuniões virtuais de comissão e às sessões plenárias virtuais extraordinárias a disciplina das sessões extraordinárias e 
ordinárias, no que couber.
§8o Caso necessário, para facilitar os trabalhos e a comunicação entre servidores e vereadores, utilizar-se-á grupo fechado em aplicativo de 
mensagem instantânea, criado exclusivamente para este fim.

Art. 3o Caso o Poder Executivo Municipal necessite convocar sessão extraordinária, esta deverá encaminhar ofício ao Presidente da Câmara, 
obedecendo dispositivos da Lei Orgânica Municipal e Regimento interno.

Art. 4o Fica suspensa a inscrição e utilização da Tribuna Livre durante sessões virtuais ou remotas, salvo se o assunto for inerente a alguma 
matéria em discussão e autorizada pela Presidência da Casa.

Art. 5o O espaço da Palavra Livre, será autorizado nas sessões ordinárias virtuais ou remotas, cabendo a cada parlamentar se inscrever 
antes da sessão e utilizar do espaço apenas se for alguma matéria imprescindível e de relevância para o momento, sendo que a fala deverá 
ser a mais breve possível, cabendo ao presidente o direito de cortar a palavra em caso de não cumprimento.

Art. 6o A presente Resolução convalida os termos da Portaria no 10/2020, de 22 de abril de 2020.

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de abril de 2020, data da Portaria 
no 10/2020, de 22 de abril de 2020.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2020.

Alexandre Siqueira
Presidente da Câmara



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 507

Itapoá

Prefeitura

ATA CMAS 005.2020 EXTRAORDINARIA 22.04.2020
Publicação Nº 2455577

Ata: 005/2020
Reunião: EXTRAORDINÁRIA
Data: 22/04/2020
Horário: 09h00
Local: Ambiente Virtual – Facebook – Grupo CMAS 2019-2021.

Aos vinte e dois dias do mês de abril de 2020, às 09h02 foi efetuada a contagem dos presentes, houve quórum, estando presentes os conse-
lheiros: Edite Elos Castro de Arruda (Usuários 1a Cadeira), Narzarino Garcia de Souza (Usuários 2a Cad.), Claudia da Silva Barboza (SMAS), 
Daniela V. da Rosa (Trabalhadores), Gabriel Godoi da Silva (SMTC). Ivette Fonseca de Siqueira (SME), Neuci Mormito Freire (SMA) e Saara 
Regina Demeu Andrade (APAE). Registra-se que o conselheiro Angelo Bellato Maciel mesmo participando do Chat não conseguiu conexão 
por vídeo, evento que será acompanhado pelo conselheiro e pela Secretaria Executiva. A presidente do CMAS, Sra. Roseli Itner justificou a 
ausência nesta reunião face a consulta médica no município de Joinville. Inicialmente a Secretaria Executiva informou o encaminhamento 
das Atas da Comissão de Prestação de Contas de números 001 a 009, o Ofício SMAS 011/2020 de 25 de março de 2020 e o Relatório de 
Prestação de Contas do exercício 2019 da Comissão Permanente do CMAS de 09 de abril de 2020. O conselheiro Gabriel consultou se os 
números das atas não deveriam ser referenciadas no Relatório da Comissão com o que a conselheira Claudia da Silva explicou que todas 
as atas (de 001 a 009) fazem parte da Prestação de Contas, inclusive a resposta da SMAS (Ofício 011/2020 de 25 de março de 2020) e o 
Relatório Final da Comissão. Superado este ponto, consultou-se a existência de outros pontos de dúvidas com o qual o conselho não ma-
nifestou outras dúvidas. Desta forma, foi posto em deliberação. Posto em DELIBERAÇÃO, o conselho APROVOU a prestação de contas do 
Exercício de 2019 de forma UNÂNIME. Emita-se RESOLUÇÃO. Nada mais havendo a relatar-se encerrou-se a reunião as 09h43. Assinam 
esta ata os conselheiros:

Edite Elois Castro de Arruda (Usuários 1a Cad.)

Narzarino Garcia de Souza (Usuários 2a Cad.)

Ângelo Bellato Maciel (Entidades - Rotary)

Daniela Vargas da Rosa (Trabalhadores)

Claudia da Silva Barboza (SMAS)

Neuci Mormito Freire (SMA)

Gabriel Godoi da Silva (SMTC)

Saara Regina Demeu Andrade (Entidades - APAE)

Ivette Fonseca de Siqueira (SME)

ATA SESSÃO PÚBLICA VII - DISPENSA Nº 03/2020 - PRODUTOR RURAL
Publicação Nº 2455164

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
Data 27/04/2020 Horário início: 09h00min

Licitação /Modalidade
CHAMAMENTO PÚBLICO
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO

Nº 02/2020
Nº 03/2020
Nº 30/2020

OBJETO:
CREDENCIAMENTO de Produtor Rural, Agricultor Familiar, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar visando a aquisição de Gê-
neros e Produtos Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinados a preparação da Merenda Escolar para 
atender os alunos da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação escolar - PNAE. No dia e hora 
supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto 
Municipal nº 4064/2019. Observando que a Licitação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, Site Municipal e Diário 
Oficial da União no dia 16/03/2020 a fim de ampla divulgação. Protocolaram envelopes os seguintes produtores rurais:
Data Prot. Credenciante CNPF/MF DAP
24/04/2020 86 ALINE MARIA ZAWODINE JOAQUIM 103.107.069-98 SDW0103107069981101190236

24/04/2020 87 PEDRO SOUZA SPECK 777.724.409-44 SDW0777724409441101190357



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 508

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes de habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente lacrados. 
Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação dos produtores rurais acima relacionados, analisados todos os documentos e rubri-
cados por todos os membros da CPL, onde foi constatado que os mesmos cumpriram as exigências estipuladas no edital de Chamamento 
Público e, portanto foram considerados HABILITADOS. Passando à fase seguinte, foram abertos os envelopes de Proposta de Preço dos 
produtores rurais habilitados, chegando ao seguinte resultado:

Item Produtos Un. Quant Valor Unitário Valor Total Produtor Rural 
Credenciado

8

Beterraba in natura, apresentando grau de maturação que 
lhe permita suportar a manipulação, em condições adequa-
das para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos 
e larvas. Já deve vir separada das folhas.

KG 2.000 R$ 3,50 R$ 7.000,00

ALINE MARIA 
ZAWODINE 
JOAQUIM

10

Cenoura. Peso por kg. Firmes, limpas, frescas, sem 
rachaduras ou manchas esverdeadas ou brotos ou partes 
mofadas. Comprimento médio de 15 a 20 cm, diâmetro 
médio de 4 a 6 cm.

KG 1.000 R$ 3,25 R$ 3.250,00

28
Repolho. Folhas frescas sem descoloração ou deteriora-
ção. Tamanho mínimo de 20 cm após retirada das folhas 
externas.

KG 800 R$ 4,00 R$ 3.200,00

Total R$ 13.450,00

Item Produtos Un. Quant Valor Unitário Valor Total Produtor Rural Creden-
ciado

6 Banana Caturra. Casca amarela, não completamen-
te madura, sem pontos pretos ou amolecidos. KG 8.330 R$ 2,40 R$ 19.992,00

PEDRO SOUZA SPECK

Total R$ 19.992,00

Verificado os produtores credenciados, resta ainda como objeto de credenciamento apenas os seguintes produtos e quantidades:

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR MÁX. 
UNITÁRIO

VALOR MÁX. 
TOTAL

1 Abóbora tipo "menina" ou "pescoço". Fruto de características limpa lustroso, sem 
machucaduras e pontos moles, com partes do caule. KG 350 R$ 3,15 R$ 1.102,50

2
Açafrão da terra. Produto em pó, puro, sem adição de sal, embalado em plástico 
atóxico, em pacotes de 1kg. Constar data de fabricação e prazo de validade de no 
mínimo 6 meses.

KG 5 R$ 66,60 R$ 333,00

3 Aipim descascado congelado. Embalagem deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de no máximo 3kg. Rotulagem conforme legislação. KG 800 R$ 8,17 R$ 6.536,00

4 Alecrim. Folhas frescas, livres de sujidades, acondicionadas em maços de 200g. MÇ 100 R$ 8,37 R$ 837,00

5 Alface tipo "Crespa". Peso por kg. Fresca, tenra, sem estragos, sem partes deterio-
radas ou velhas. Cada unidade deve ter cerca de 150g. KG 600 R$ 8,73 R$ 5.238,00

6 Banana Caturra. Casca amarela, não completamente madura, sem pontos pretos 
ou amolecidos. KG 15.975 R$ 2,40 R$ 79.200,00

7
Batata doce in natura, apresentando grau de maturação que lhe permita suportar 
a manipulação, em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujida-
des, parasitos e larvas. Já deve vir separada das folhas.

KG 350 R$ 3,25 R$ 1.137,50

14 Gengibre. Raízes frescas, firmes, sem sinais de apodrecimento e livres de sujida-
des. KG 10 R$ 19,07 R$ 190,70

17 Macarrão Funcional. Composto de biomassa de banana verde (60%), cenoura, 
farinha de trigo e ovo caipira. Sabores: Espinafre, beterraba e cenoura. KG 572 R$ 14,20 R$ 28.400,00

20 Milho verde espiga. Espigas frescas, íntegras, sem partes deterioradas ou velhas. 
Embaladas em plástico atóxico, em pacotes de no máximo 5kg. KG 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00

Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta ata assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL RISSI
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

KARINA JUSSARA DOS SANTOS
MEMBRO

JULIANA PEREIRA
MEMBRO

NICOLE FALIGURSKI FERREIRA DA SILVA
MEMBRO
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CONCORRÊNCIA Nº 02/2020
Publicação Nº 2455523

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (Art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 28/05/2020 às 09h:00min, a Sessão Pública de abertura de envelopes de 
habilitação e propostas, e até as 08h:30min receberá envelopes dos possíveis interessados em participar do certame, o que ocorrerá em 
sua sede administrativa, sita à Rua Mariana Michels Borges (960), nº 201, Licitação na modalidade Concorrência nº 02/2020 - Processo nº 
44/2020, para a Contratação de empresa especializada para a execução de pavimentação asfáltica das Av. André Rodrigues de Freitas e 
José da Silva Pacheco, compreendendo uma área de 10.549,49m², conforme projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes 
integrantes do Edital. O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
ou na Secretaria de Administração - Setor Licitações e Contratos, das 07h:30min às 13h:30min.

Itapoá, 22 de abril de 2020.
SAMUEL ALVES SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

ANGELA MARIA PUERARI
SECRETÁRIA DE TURISMO E CULTURA

CONCORRÊNCIA Nº 03/2020
Publicação Nº 2455057

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (Art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 29/05/2020 às 09h:00min, a Sessão Pública de abertura de envelopes de 
habilitação e propostas, e até as 08h:30min receberá envelopes dos possíveis interessados em participar do certame, o que ocorrerá em 
sua sede administrativa, sita à Rua Mariana Michels Borges (960), nº 201, Licitação na modalidade Concorrência nº 03/2020 - Processo nº 
45/2020, para a Contratação de empresa especializada para a execução de calçadas com urbanização, acessibilidade e paisagismo das Av. 
André Rodrigues de Freitas e José da Silva Pacheco, compreendendo uma área de 15.896,17m², conforme projetos, memorial descritivo e 
planilhas orçamentárias, partes integrantes do Edital. O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br, ou extrato no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou na Secretaria de Administração - Setor Licitações e Contratos, das 07h:30min às 13h:30min.

Itapoá, 22 de abril de 2020.
SAMUEL ALVES SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

ANGELA MARIA PUERARI
SECRETÁRIA DE TURISMO E CULTURA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020 REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2020 PROCESSO Nº 43/2020
Publicação Nº 2455121

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020
REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2020
PROCESSO Nº 43/2020

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO 
– REGISTRO DE PREÇO, do tipo Menor Preço por ITEM, que será redigida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123/06, Lei Complementar nº 
147/2014 e Leis Municipais, consoante condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interessa-
dos, que até às 08h00 do dia 13 de maio de 2020, receberá as propostas do interessados, exclusivamente por meio eletrônico, e que às 
08h30min, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, ou em caso de ausência ou impedimento a Sra. Karina Jussara dos 
Santos, realizará a sessão pública para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SAIBRO DE ROCHA BRITADO E BRITA 
GRADUADA SIMPLES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. O Edital poderá ser retirado através do 
site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Itapoá, 24 de abril de 2020.
SAMUEL ALVES SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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STEFANIE LIARA CASTILHO DE AGUIAR
SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA Nº 6175/2020
Publicação Nº 2455619

PORTARIA Nº 6.175/2020
De: 27 de abril de 2020.
Dispõe sobre afastamento conforme Lei Municipal nº 44/2014, Art. 182.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o afastamento a partir de 27 de abril de 2020 à 25 de junho de 2020 (60 dias), do(a) servidor(a) MARCIO GON-
ÇALVES VIEIRA DA CUNHA, matrícula 11762748, ocupante da função de MÉDIO PSF, motivado pelo P.A.D. nº 02/2020.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 27 de abril de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

RESOLUCAO CMAS 003.2020 - APROVA PRESTACAO DE CONTAS DA SMAS EXERCICIO 2019
Publicação Nº 2455565

RESOLUÇÃO nº 003/2020
Dispõe sobre a aprovação da PRESTAÇÃO DE CONTAS do EXERCÍCIO 2019 do Fundo Municipal de Assistência Social gerido pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social..

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das suas competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8742/1993 (LOAS) e pela Lei Municipal nº 761 de 05 de janeiro de 2018 alterada pela Lei Municipal 800 de 30 de agosto de 2018 e Lei 
Municipal 888/2019 de 15 de julho de 2019 as quais que dispõem sobre a Política de Assistência Social no Município e,

- CONSIDERANDO a documentação física apresentada pela gestão;
- CONSIDERANDO as Atas 001 a 009 da Comissão de Prestação de Contas e as respectivas comprovações e esclarecimentos;
- CONSIDERANDO o Relatório da Comissão de Prestação de Contas datado de 09 de abril de 2020;
- CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária ocorrida em ambiente virtual do grupo do CMAS no Facebook em 22 de abril de 2020 onde o 
CMAS deliberou e aprovou de forma unânime o Relatório da Prestação de Contas e, por conseguinte, a Prestação de Contas do Exercício 
2019;

DECIDE
APROVAR, de forma UNÂNIME a PRESTAÇÃO de CONTAS do EXERCÍCIO 2019 do Fundo Municipal de Assistência Social de Itapoá sob a 
gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Itapoá, 22 de abril de 2020
Roseli Itner
Presidente do CMAS

TERMO ADITIVO Nº 41/2020
Publicação Nº 2455185

TERMO ADITIVO Nº 41/2020 QUE VISA PRORROGAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80/2019. (1º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-
01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Secretária de Obras e Serviços Públicos, Sra. STÉFANIE LIARA DE CASTILHO DE AGUIAR, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF nº 
059.937.569-85 e CI.RG nº 4.798.558-SSP/SC, residente e domiciliada à Rua 1710, nº 880, Bairro: Princesa do Mar, neste Município, e de 
outro lado a Empresa CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA com sede á Rua XV de Novembro, nº 4190, Bairro: Glória, na cidade de Joinville/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 82.607.623/001-91 e Inscrição Estadual n.º 255.056.486, representada neste ato pela representante legal 
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a Sra. JOSIANE KEMPER portador do CNPF/MF nº 061.980.799-70 e do CI.RG nº 5.287.8999-9 SSP/SC, aqui denominada CONTRATADA, 
ajustam o presente termo que visa prorrogar a Contratação de empresa para execução de remoção de pavimentação em blocos pré - mol-
dados em concreto intertravado, demolição de passeios, meios – fios e pavimento asfáltico da Avenida André Rodrigues de Freitas e Avenida 
José da Silva Pacheco, localizada no Balneário Jardim Perola do Atlântico neste Município de Itapoá, conforme projeto, memorial descritivo 
e planilha orçamentária, partes integrantes do edital, em conformidade com a autorização contida no processo licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO Nº 09/2019 - PROCESSO Nº 55/2019, de acordo com a Lei 8.666/93, e alterações posteriores e pelas especificações e 
condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO
Prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 80/2019, em 8 (oito) meses contados a partir do dia 27/04/2020 podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 80/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 80/2019, em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscritas.

Itapoá/SC, 27 de abril de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
STÉFANIE LIARA DE CASTILHO DE AGUIAR
SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONTRATADA
CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA
JOSIANE KEMPER

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
THIAGO LICHESKI DOS SANTOS
DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
FISCAL DO CONTRATO
Testemunhas:

NOME: CNPF/MF:
NOME: CNPF/MF:

TERMO DE REVOGAÇÃO - PREGÃO Nº 16/2020
Publicação Nº 2455203

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapoá-SC torna público que a licitação Pregão Presencial nº 16/2020 - Registro de Preço nº 09/2020 - Processo nº 34/2020, 
para a Aquisição de material de limpeza para uso de diversas secretarias e conveniados, durante o período de 01 (um) ano, conforme es-
pecificações constantes no Edital e seus anexos, fica no presente ato revogado, em todos os seus termos para conhecimento dos licitantes 
e de quem a mais interessar possa, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, inserto no 
processo licitatório que justifica tal medida (ANEXO).
À luz dos princípios inerentes que tange as Licitações Públicas, tanto quanto a Constituição Federativa do Brasil/1988, e para que não ocor-
ram prejuízos aos cofres públicos, cumprindo-se o exposto no Art. 49 da Lei nº 8.666/93, in verbis:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. (grifo nosso).

Itapoá, 27 de abril de 2020.
SAMUEL ALVES SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 4409/2020

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

CÉLIA MARIA KONELL
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
CHEFE DE GABINETE
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Jaborá

Prefeitura

LC 159/2020
Publicação Nº 2455193

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 48/2000, DE 03 DE ABRIL DE 2000, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELIR MANOEL INACIO, Prefeito de Jaborá/Santa Catarina:
FAÇO saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Esta Lei Complementar promove alterações aditivas e modificativas na Lei Complementar n. 48/2000, que dispõe sobre o Serviço 
de Inspeção Municipal no abate de animais, a industrialização, a elaboração artesanal e a comercialização de produtos de origem animal e 
vegetal, destinados ao consumo humano, no Município de Jaborá

Art. 2º - O § 1º, do Art. 5º da Lei Complementar n. 48/2000, passa a vigorar com a seguinte redação modificativa:

Art.5º .................................................................................................................................................. 

§ 1º Para instalar no Município um estabelecimento para o abate e industrialização de produtos destinados ao consumo humano, deverá 
ser requerida a aprovação de seu projeto de construção e de localização, junto ao Setor de Engenharia do Município de Jaborá, sendo que 
a referida aprovação se dará após análise conjunta com a Equipe Técnica do SIM, salvo se este for aprovado junto ao SIF ou SIE

Art. 3º - O artigo 9º da LC nº 48/2000, passa a vigorar com a seguinte redação aditiva/modificativa:

Art. 9º ................................................................................................................................................

§ 1º- Para obterem aprovação no SIM, os projetos deverão ser encaminhados através do requerimento de solicitação de vistoria final e 
termo de compromisso de registro no SIM (Anexo I), devidamente preenchido e assinado, ao Chefe do Poder Executivo para posterior en-
caminhamento à Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental e deles constar:
I - atestado de vistoria da localização;
II - plantas baixas de todos os prédios e pavimentos;
III - plantas de cortes e fachadas;
IV - plantas hidrossanitárias com detalhes sobre rede de esgoto e abastecimento de água;
V- alvará de funcionamento;
VI - boletim de exames físico-químico e microbiológico da água de abastecimento, fornecido por laboratório credenciado junto aos órgãos 
competentes;
VII - Licença Ambiental ou dispensa de licença ambiental fornecida pelo órgão ambiental competente, quando pertinente;
VIII - Registro do estabelecimento junto ao Conselho de Medicina Veterinária de SC
IX - Comprovante de pagamento de taxa de registro;

§ 2º Não será exigida metragem específica para as construções desde que o espaçamento seja adequado à capacidade de produção e ao 
tipo de manipulação e/ou fabricação almejadas, salvo situações que demandem de Legislação Diversa..

Art. 4º - O art. 14 da LC nº 48/2000 passa a vigorar com a seguinte redação aditiva:
Art. 14 - O SIM, ao conceder o número de registro de um estabelecimento, fornecerá, também, o respectivo Título de Registro (Anexo II), 
no qual constará o nome da empresa, localização do estabelecimento, sua classificação, bem como outros elementos julgados necessários.
Art. 5º - O caput do art. 15 da LC nº 48/2000, passa a vigorar com a seguinte redação aditiva/modificativa:

Art. 15 - O requerimento de registro no SIM será dirigido ao Chefe do Poder Executivo para posterior encaminhamento à Secretaria de 
Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental, instruindo-se o processo com os seguintes documentos:

Art. 6º - O caput do art. 16 da LC nº 48/2000, passa a vigorar com a seguinte redação modificativa:

Art. 16 - O requerimento de relacionamento junto ao SIM, será dirigido ao Chefe do Poder Executivo para posterior encaminhamento à Se-
cretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental, e o SIM só concederá o relacionamento após vistoria prévia, inclusive da vigilância 
sanitária.

Art. 7º - O Parágrafo Único, do art. 20 da LC nº 48/2000, passa a vigorar com a seguinte redação modificativa:

Art. 20 ...................................................................................................................... 

Parágrafo Único - O SIM deverá ser exercido sob a responsabilidade exclusiva de profissional médico veterinário vinculado ao Município de 
Jaborá..



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 513

Art. 8º - Esta Lei Complementar passa a contar com os seguintes Anexos:
Anexos I -Requerimento de solicitação de vistoria final e termo de compromisso de registro no SIE;
Anexo II -Título de Registro no SIM

Art. 9º - As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão cobertas com orçamentos em cada exercício concorrentes.

Art. 10- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11- Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ – SC.
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 27/abril/2020.

ADELIR MANOEL INACIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 28/04/2020

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração

Anexo I
REQUERIMENTO DE VISTORIA FINA E TERMO DE COMPROMISSO DE REGISTRO NO SIM

A empresa (Razão Social) ___________________________________________, localizada no endereço ____________________________
_________________, Município de Jaborá, Através de seu (sua) Proprietário (a), Sr (a) _________________________________________
_____________________________, portador (a) do CPF: ________________________, vem requerer a vistoria final do estabelecimento 
já construído, com vistas à obtenção do Serviço de Inspeção Municipal (SIM).
Concordo em acatar todas as exigências contidas no Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal – De-
creto Lei Estadual 3748, de 12 de julho de 1993, legislações, regulamentos técnicos de produção, normativas e determinações da CIDASC, 
sem prejuízo de outros que venham a ser determinados.
Ciente que o descumprimento deste compromisso acarretará sanções punitivas previstas em legislações vigentes.

Jaborá (SC), _________/_______/___________

Assinatura do proprietário
Com firma reconhecida em cartório

Anexo II
TÍTULO DE REGISTRO NO S.I.M.

(razão social), classificado como (conforme legislação) inscrito no CNPJ __________________, localizado à (endereço completo), no muni-
cípio de Jaborá, Estado de Santa Catarina, encontra-se registrado na Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental.
Este estabelecimento fica registrado no Serviço de Inspeção Municipal sob o S.I.M. Nº __________
O titulo de registro fica sujeito aos termos da Lei Complementar 48/200, suas regulamentações e demais Legislações Vigentes.

Jaborá (SC), ____/____/_____

Prefeito Municipal

Secretário de Desenvolvimento Rural e Gestão Ambiental

Médico(a) Veterinário (a)
CRMV/SC ______
Responsável Fiscal
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

APOSTILA DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Publicação Nº 2455064

APOSTILA DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL PARA O REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2019
Contratada: G.J WINTER TERRAPLENAGEM E DISK CAÇAMBAS – CNPJ/MF 31.988.650/0001-10

APOSTILA Nº 037/2020

Como mera execução contratual, com fundamento no artigo 65, § 8º da Lei Federal 8.666/93, bem como no Ofício nº 057/2020/SEMASH/
DH, fica incluída a seguinte dotação orçamentária, como seguem:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

19.01.16.482.0601.2505 Implantação de Infraestrutura, equip. 
Urbanos e outros – Reg. Fundiária 3.3.90 – Aplicações Diretas 441 0.6.93.0060

Jaraguá do Sul, 24 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
Otoniel da Silva – Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2020
Publicação Nº 2456852

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO e PROPOSTA DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2020
Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e 
Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada 
pelo Decreto 13.781/2020, formada pelos membros Ivan Andreias Wolter, Marcio Bylaardt e Carla Eduarda Scheuer Keiser, para sob a presi-
dência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 005/2020, que tem como objeto a contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica 
(capeamento), drenagem pluvial, sinalização viária, terraplenagem e serviços complementares nas Ruas João Ropelato, Antônio Machado 
e Henrique Demathe, no Bairro Nereu Ramos, com extensão total de 1.92,43m (hum mil noventa e dois vírgula quarenta e três metros). 
Apresentou-se a sessão a seguinte empresa:
Proponentes Representante Identificação
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA Sem Representante xxxx
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Silvia Priscila de Souza Voltolini 085.562.779-42

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Propos-
tas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros 
da Comissão Especial. A documentação apresentada pela proponente foi a seguinte:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 96 Numeradas de 01 a 93 e 03 sem numeração
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 41 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara as proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. 
A seguir foi colocada a palavra livre a representante presente que não se manifestou. Consultado o mesmo concordou com o julgamento 
das Habilitações e renunciou ao direito e prazo de recurso assim descrito “RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO 
JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES”.

Nome das proponentes Representante Assinatura

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Silvia Priscila de Souza Voltolini

Prosseguindo, a Comissão Especial entrou em contato com a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, infor-
mando sua habilitação, solicitando o termo de renúncia quanto ao prazo de recurso ao julgamento das habilitações, sendo que a mesma 
concordou e renunciou conforme documento anexo a esta Ata. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 02 – Proposta Comercial 
das proponentes. Foram as seguintes as propostas apresentadas em valor global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 1.060.209,58
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA R$ 1.050.408,64
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Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa da proposta comercial apresentada e após a análise foi CLASSIFICADA 
por estar de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, verificou-se 
não haver necessidade de aderir a Lei, pois somente uma empresa participou deste processo licitatório. Posto isto, a Comissão Especial 
declara vencedora do certame a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, com o valor Global de R$ 1.050.408,64 (hum milhão, cinquenta 
mil, quatrocentos e oito reais e sessenta e quatro centavos). Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, 
a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial. Na forma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se 
vistas as partes”. Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.
Ivan Andréias Wolter
Carla Eduarda Scheuer Keiser
Marcio Bylaardt
Silvia Priscila de Souza Voltolini

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DA CONCORRÊNCIA Nº 15/2020
Publicação Nº 2456854

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO e PROPOSTA DA CONCORRÊNCIA Nº 15/2020
Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e 
Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada 
pelo Decreto 13.787/2020, formada pelos membros Ivan Andreias Wolter, Marcio Bylaardt e Carla Eduarda Scheuer Keiser, para sob a pre-
sidência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 15/2020, que tem como objeto a contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica (ca-
peamento),drenagem pluvial,sinalização viária, terraplenagem e serviços complementares na Rua Carlos Oeschler - Bairro Ilha da Figueira 
(início no entrocamento com a Rua José Thedoro Ribeiro até o entrocamento com a Rua Gabriel Oeschler),com extensão total de 440,00m 
(quatrocentos e quarenta metros). Apresentou-se a sessão a seguinte empresa:
Proponentes Representante Identificação
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA Sem Representante Xxxxx

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Silvia Priscila de Souza Voltolini 085.562.779-42

Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habilitações e 02 – Propos-
tas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros 
da Comissão Especial. A documentação apresentada pela proponente foi a seguinte:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA 98 Numeradas de 01 a 95 e 03 sem numeração

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 41 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara as proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. 
A seguir foi colocada a palavra livre a representante presente que não se manifestou. Consultada a mesma concordou com o julgamento 
das Habilitações e renunciou ao direito e prazo de recurso assim descrito “RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO 
JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES”.

Nome das proponentes Representante Assinatura

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Silvia Priscila de Souza Voltolini

Prosseguindo, a Comissão Especial entrou em contato com a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, infor-
mando sua habilitação, solicitando o termo de renúncia quanto ao prazo de recurso ao julgamento das habilitações, sendo que a mesma 
concordou e renunciou conforme documento anexo a esta Ata. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 02 – Proposta Comercial 
das proponentes. Foram as seguintes as propostas apresentadas em valor global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 593.797,54
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA R$ 588.428,56

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa da proposta comercial apresentada e após a análise foi CLASSIFICADA 
por estar de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, verificou-se 
não haver necessidade de aderir a Lei, pois somente uma empresa participou deste processo licitatório. Posto isto, a Comissão Especial 
declara vencedora do certame a empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, com o valor Global de R$ 588.428,56 (quinhentos e oitenta e 
oito reais mil, quatrocentos e vinte oito reais e cinquenta e seis centavos). Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se 
o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial. Na forma da Lei, abre-se prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis 
“concedendo-se vistas as partes”. Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.
Ivan Andréias Wolter
Carla Eduarda Scheuer Keiser
Marcio Bylaardt
Silvia Priscila de Souza Voltolini
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DECRETO Nº 13.805/2020
Publicação Nº 2455719

D E C R E T O Nº 13.805/2020
Prorroga o Decreto Municipal Nº 13.735/2020, de 31 de Março de 2020, que Designa Servidor Para Exercer Funções de Fiscal do PROCON, 
de Forma AD HOC.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 71, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.709/2020, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da Emer-
gência de Saúde Pública de Importância Internacional e acerca da continuidade à adoção progressiva de medidas de prevenção e combate 
ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.723/2020, de 18 de março de 2020, que decretou Situação de Emergência no Município de 
Jaraguá do Sul para enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO ser indispensável que a Administração Municipal se organize para enfrentar as dificuldades, nas diversas áreas e setores, 
devendo as tarefas serem organizadas e os recursos humanos alocados de modo compatível com as circunstâncias a serem enfrentadas;

CONSIDERANDO a Lei Federal N° 8.078, 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), especialmente os artigos 6°, I e V, 
artigo 39, V, artigo 51, IV, §1°, bem como artigo 36, III, da Lei Federal N° 12.529, 30 de novembro de 2011, que versa sobre, dentre outros, 
a repressão às infrações contra a ordem econômica;

DECRETA :
Art.1º Fica prorrogado, a partir de 02/05/2020, por tempo indeterminado, o Decreto Municipal Nº 13.735/2020, de 31/03/2020, que de-
signou o servidor público municipal MARCOS ROGÉRIO CRISTOFOLINI, matrícula 10991, para exercer as funções de Fiscal do PROCON, de 
forma Ad Hoc, para suprir as necessidades do Setor de Fiscalização do Município.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/05/2020.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.806/2020
Publicação Nº 2456078

D E C R E T O Nº 13.806/2020
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, para 
Reforço do Crédito Especial Autorizado pela Lei Municipal Nº 8.204/2019, de 20/12/2019, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.302/2020, de 27 de 
abril de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 25.512,02 (Vinte e cinco mil, quinhentos e doze reais e dois centavos), para reforço de 
crédito especial do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1486 - Pavimentação Rua Leopoldo Mahnke
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.696 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 25.512,02

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa 
e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1396 - Recapeamento Rua 501 - Pastor Albert Schneider
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.222 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 25.512,02

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 13.807/2020
Publicação Nº 2456079

D E C R E T O Nº 13.807/2020
Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.304/2020, de 27 de 
abril de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito especial, no valor de R$ 427.135,49 (Quatrocentos e vinte e sete mil, cento e trinta e cinco reais e quarenta e nove 
centavos), para inclusão de dotações orçamentárias no Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), 
a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.3059 - Pavimentação Rua 54 - Leopoldo Malheiro
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 181.442,10
09.001.15.452.450.3060 - Pavimentação Rua 189 - Emil Burow
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 159.300,58
09.001.15.452.450.3061 - Pavimentação Rua 459 - Severino Schiochet
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 86.392,81
TOTAL R$ 427.135,49

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação total e parcial das dotações orçamentárias 
dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Se-
mop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1396 - Recapeamento Rua 501 - Pastor Albert Schneider
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.222 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 170.743,48
09.001.15.452.450.3031 - Pavimentação Rua Pe. Aluisio Boeing
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.280 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 256.392,01
TOTAL R$ 427.135,49

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.808/2020
Publicação Nº 2456080

D E C R E T O Nº 13.808/2020
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, para 
Reforço do Crédito Especial Autorizado pela Lei Municipal Nº 8.204/2019, de 20/12/2019, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.305/2020, de 27 de 
abril de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 444.837,61 (Quatrocentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
sessenta e um centavos), para reforço de crédito especial dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1475 - Pavimentação Rua Onélia Horst
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.685 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 123.517,03
09.001.15.452.450.1481 - Pavimentação Rua Goiás
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.691 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 321.320,58
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TOTAL R$ 444.837,61

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação total e parcial das dotações orçamentárias 
dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Se-
mop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1480 - Pavimentação Rua Frederico Bartel
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.690 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 200.947,57
09.001.15.452.450.3004 - Pavimentação Rua Guilherme Weege
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.253 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 169.709,71
09.001.15.452.450.3028 - Pavimentação Rua Arthur Witthoft
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.277 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 74.180,33
TOTAL R$ 444.837,61

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.809/2020
Publicação Nº 2456083

D E C R E T O Nº 13.809/2020
Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.306/2020, de 27 de 
abril de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito especial, no valor de R$ 633.335,57 (Seiscentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 
sete centavos), para inclusão de dotação orçamentária no Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.1135 - Construção CMEI Barra do Rio Cerro
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.773 3.3.20 - Transferências à União R$ 633.335,57

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos vinculados 
do Pró-Infância - Construção CMEI - Barra do Rio Cerro, no valor de R$ 633.335,57 (Seiscentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta e sete centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.810/2020
Publicação Nº 2456085

D E C R E T O Nº 13.810/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, Mediante Anulação de Despesa da Mesma Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Municipal Nº 
8.158/2019, de 18 de novembro de 2019, e no inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para readequação orçamentária da ação abaixo 
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discriminada, constante do Orçamento vigente do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (Issem), a saber:
36 - ISSEM - ADMINISTRAÇÃO GERAL
36.001 - ISSEM - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PREVIDÊNCIA
36.001.9.126.300.4.310 - Gestão de Sistemas de Informação - FMPS
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
36.001.8 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.2.75.0619 - Taxa de Administração RPPS R$ 30.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação abaixo 
discriminada, constante do Orçamento vigente do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (Issem), a saber:
36 - ISSEM - ADMINISTRAÇÃO GERAL
36.001 - ISSEM - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PREVIDÊNCIA
36.001.9.126.300.4.310 - Gestão de Sistemas de Informação - FMPS
4.4.00 - INVESTIMENTOS
36.001.9 4.4.90 - Aplicações Diretas
1. 0.2.75.0619 - Taxa de Administração RPPS R$ 30.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2020
Publicação Nº 2455931

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: SC MED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
pelo período de 17/03/2020 à 21/02/2021, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades 
Médicas, segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Dilnei Kaipper

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2020
Publicação Nº 2455934

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: FENIX COM. E IMPORTAÇÃO DE PROD. MEDICO HOSPITALARES EIRELI
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
pelo período de 17/03/2020 até 21/02/2021, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades 
Médicas, segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Leandro Schlata

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2020
Publicação Nº 2455935

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICOS HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
no período de 17/03/2021 à 21/02/2021, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades 
Médicas, segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Maicon Córdova Pereira

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2020
Publicação Nº 2455937

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DENTAL SHOW COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
pelo período de 17/03/2020 até 21/02/2021, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades 
Médicas, segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
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Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Roberto Ferrarini

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº428/2019
Publicação Nº 2455941

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº428/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 262/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC, FMHIS, FROAGRO
CONTRATADA: PARISI BRITAGEM E TERRAPLANAGEM LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de contratação de serviços de horas de caminhões, 
escavadeiras, retroescavadeiras, rolos compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamen-
to, com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze) meses, segundo as 
conveniências da administração direta.
O MUNICÍPIO pagará a contratada os valores conforme descritos no item 1.2 da cláusula primeira desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2019 e 2020, serão os previstos no item 13.1 da cláusula 
décima sexta desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega de cada pedido, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, nas devidas Secretarias 
solicitantes.
Prazo de execução dos serviços: Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade do município, que procederá a solicitação nas 
quantidades que lhe convir, realizada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro, formalizada através de Autorização de Fornecimento 
enviada via fax símile ou e-mail, devendo a empresa vencedora iniciar o serviço no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após o recebi-
mento, nos locais indicados pelo município, dentro do território do Município de Jaraguá do Sul.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Onésimo José Sell, Luis Fernando Almeida, Daniel Peach, Natália Lúcia Petry e Moacir Parisi

ONÉSIMO JOSÉ SELL
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

LUIS FERNANDO ALMEIDA
Ordenador do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - Fmhis

DANIEL PEACH
Fundo Municipal do Desenvolvimento Rural e Agricultura – Froagro

NATÁLIA LÚCIA PETRY
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 173/2020 AO CONTRATO Nº 060/2019
Publicação Nº 2455065

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 173/2020 AO CONTRATO Nº 060/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2018.
FUNDAMENTO: Artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: SETTI SISTEMAS LTDA EPP.
OBJETO: O presente contrato consiste na prestação de serviços técnicos especializados na área de informática, para licença de uso de 
softwares para gestão pública educacional da Secretaria da Educação e suas Unidades Escolares, compreendendo os módulos previstos no 
Anexo X – Projeto Básico, bem como serviços de conversão de base de dados, implantação e treinamento nos referidos sistemas.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços, previstos no item 5.2 da 
cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses compreendendo o período de 11/02/2020 com término em 
10/02/2021. O prazo de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO VALOR: Em concordância com o contratado, o valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, fica reajustado em 
3.28%, referente ao IGPD-I apurado no período de novembro de 2018 a outubro de 2019, passando os valores a vigorarem conforme 
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seguem:

Descrição dos Serviços UND QTDE Valores Unitários Valores para 12 meses

Licença de Uso do Software Mês 12 R$ 16.279,89 R$ 195.358,69
Hora técnica in loco Hora 450 R$ 63,31 R$ 28.489,50
Hora técnica remota Hora 450 R$ 29,55 R$ 13.297,50

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2020 e 2021 a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.001.12.126.0300.2101 Implementação do sistema 
de informática - Educação 3.3.90 – aplicações diretas 88

0.1.36.0066
0.3.36.0066

08.001.12.126.0300.2101 Implementação do sistema 
de informática - Educação 3.3.90 – aplicações diretas Exercício 2021

0.1.36.0066

0.3.36.0066

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2020
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Ivana Atanásio Dias e Egídio Luis Setti.

Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal da Educação

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 183/2020 AO CONTRATO Nº 624/2019
Publicação Nº 2455790

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 183/2020 AO CONTRATO Nº 624/2019

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 173/2019.
FUNDAMENTO: artigo 57, § 1º, incisos I e IV da Lei Federal nº 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: ARAÚJO CONSTRUÇÕES LTDA
DO OBJETO: Prestação de serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para Construção de ponte em concreto 
armado, pré-moldado, na Rua Luiz Sarti, no Bairro Nereu Ramos em Jaraguá do Sul/SC, em conformidade com o Projeto, Memorial Descri-
tivo, Planilhas Orçamentárias/Quantitativas e Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57, § 1º, incisos I e IV da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços previstos no 
item 6.1 da cláusula sexta do contrato original, fica prorrogado por mais 35 (trinta e cinco) dias, a contar de 07/06/2020 com término em 
11/07/2020. O prazo de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: Com fundamento no artigo 65 § 1º da Lei Federal 8.666/93, integra o presente Termo Aditivo a Planilha 
(Anexo I) que reduz os serviços, constantes da planilha apresentada pela CONTRATADA juntamente com a proposta e que fazem parte 
do presente, no valor de R$ 82.907,72 (oitenta e dois mil novecentos e sete reais e setenta e dois centavos), correspondentes a 16,08% 
(dezesseis inteiros e oito centésimos por cento) de redução em relação ao valor do contrato original. Com fundamento no artigo 65 § 1º da 
Lei Federal 8.666/93, integra o presente Termo Aditivo a Planilha (Anexo II) que acresce os serviços, constantes da planilha apresentada 
pela CONTRATADA juntamente com a proposta e que fazem parte do presente, no valor de R$ 95.704,33 (noventa e cinco mil setecentos e 
quatro reais e trinta e três centavos), correspondentes a 18,56% (dezoito inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento) de acréscimo em 
relação ao valor do contrato original. Em consequência do acréscimo e supressão, o valor total da obra fica em R$ 528.419,81 (quinhentos 
e vinte e oito mil quatrocentos e dezenove reais e oitenta e um centavos).
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de recursos do exercício de 
2020, como segue:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recurso

09.001.15.452.0450.1467 Construção Ponte Rua Luiz 
Sarti 4.4.90 – Aplicações Diretas 248 0.3.00.0080

Os valores a serem suprimidos previstos no item 3.1 serão anulados do Empenho nº 19.440/2019.
DA PRORROGAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA deverá providenciar a prorrogação e complemen-
tação da garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, bem como a proporção dos valores acrescidos neste termo aditivo, 
para fins de fiel cumprimento da execução do objeto deste Contrato, com prazo de validade até 09 de setembro de 2020, conforme item 
12.1.1 da cláusula décima segunda do contrato, sob pena de descumprimento contratual, sujeita às penalidades previstas na Lei Federal 
n.º 8.666/93. A garantia referida no item 5.1 desta cláusula será liberada à CONTRATADA após a apresentação da CND do INSS referente 
à obra e após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma. Na hipótese da CONTRATADA deixar de cumprir os compromissos 
assumidos com a sua proposta, contrato e edital de licitação, fica o MUNICÍPIO autorizado a liberar a seu próprio favor, o valor da caução, 
após comprovação da não execução ou cumprimento. A liberação do pagamento dos valores decorrentes do contrato está condicionada à 
comprovação da obrigação prevista no item 5.1 deste termo aditivo contratual, competindo ao fiscal do contrato designado pelo Decreto 
Municipal nº 13.521/2020, servidor público Engenheiro Giovani Sievert, a fiscalização da presente obrigação por parte da contratada.
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As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 19/03/2020.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Onésimo José Sell e Rafael de Araújo Hilário.

Onésimo José Sell
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 106/2020 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 275/2019
Publicação Nº 2455544

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 106/2020
2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 275/2019

Processo: Pregão nº 077/2019; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: PROMI-
NAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UNIDADE COMPACTA 
DE PRÉ TRATAMENTO AUTOMÁTICO E CONTÍNUO DE AFLUENTES; Do prazo: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do 
prazo de execução do contrato n° 275/2019, por mais 30 (trinta) dias, com início em 18/04/2020 e término em 17/05/2020; Do acréscimo: 
O presente Termo Aditivo também objetiva o acréscimo quantitativo ao contrato no valor de R$ 7.250,00 (sete mil, duzentos e cinquenta 
reais), correspondente a 0,85% (oitenta e cinco centésimos percentuais) de acréscimo em relação ao valor do contrato original; Em conse-
quência do acréscimo, o valor total do Contrato n° 275/2019 passa a ser de R$ 859.850,00 (oitocentos e cinquenta e nove mil e oitocentos 
e cinquenta reais); Fundamento Legal: A prorrogação de prazo de execução é firmada com base no requerimento da contratada, bem 
como na justificativa do Gestor e fiscal do contrato, constante do Memorando 415/2020/Samae/DT-CTE, e encontra amparo legal no art. 
57, §1º, inc. I e II, c/c §2º da Lei Federal nº 8.666/93; O acréscimo realizado ao contrato é firmado com base na justificativa do gestor e 
fiscal do contrato constante do Memorando 415/2020/Samae/DT-CTE, e encontra amparo legal no art. 65, inciso I, alínea “a”, c/c §1º, da 
Lei 8.666/93, bem como no item 8.2 da Cláusula Oitava do contrato original; Item orçamentário: As despesas decorrentes da execução do 
objeto do presente termo aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias de 2020, como segue:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.003.17.512.1400.3420 Ampliação e Adequação - 
ETE Água Verde 4.4.90 – Aplicações Diretas 52 Próprios

Data da assinatura: 08/04/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e Ubiraci M. Pires Corrêa.

Evania A. D. Libel
Diretora Presidente - Samae

EXTRATO – CONTRATO Nº 44/2020 ISSEM
Publicação Nº 2455552

EXTRATO – CONTRATO Nº 44/2020
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: DM Serviços Médicos – CNPJ 34.525.383/0001-33
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do Issem.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal n° 12.796/2019 e alterado pelo Decreto 13.620/2020, Edital de Creden-
ciamento n° 01/2020 e demais legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 09/03/2020.
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2020.
SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Ivan Grujicic Marcelja

Márcio Erdmann
Presidente
Issem
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EXTRATO – CONTRATO Nº 45/2020 ISSEM
Publicação Nº 2455553

EXTRATO – CONTRATO Nº 45/2020
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: Clinicor Clínica de Estudos do Coração – CNPJ 01.967.281/0001-19
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do Issem.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal n° 12.796/2019, alterado pelo Decreto 13.620/2020, Edital de Creden-
ciamento n° 01/2020 e demais legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 07/03/2020.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2020.
SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Fábio Caminha Pinto Monteiro

Márcio Erdmann
Presidente
Issem

EXTRATO – CONTRATO Nº 46/2020 ISSEM
Publicação Nº 2455556

EXTRATO – CONTRATO Nº 46/2020
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: Densitom Jaraguá SSP – CNPJ 01.005.059/0001-35
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, destinados aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde 
do Issem.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal n° 12.796/2019 e alterado pelo Decreto 13.620/2020, Edital de Creden-
ciamento n° 01/2020 e demais legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 12/03/2020.
DATA DA ASSINATURA: 10/03/2020.
SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Wander Luiz Watzko

Márcio Erdmann
Presidente
Issem

EXTRATO – CONTRATO Nº 48/2020 ISSEM
Publicação Nº 2455558

EXTRATO – CONTRATO Nº 48/2020
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: Vasclin – Clínica de Tratamento da Circulação e da Pele SS – CNPJ 20.957.963/0001-95
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do Issem.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal n° 12.796/2019, alterado pelo Decreto 13.620/2020, Edital de Creden-
ciamento n° 01/2020 e demais legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 10/03/2020.
DATA DA ASSINATURA: 12/03/2020.
SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Daniela Belia da Silva

Márcio Erdmann
Presidente
Issem
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LEI Nº 8.302/2020
Publicação Nº 2456008

LEI Nº 8.302/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações 
Posteriores, para Reforço do Crédito Especial Autorizado pela Lei Municipal Nº 8.204/2019, de 20/12/2019, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, mediante Decreto, no valor de R$ 25.512,02 (Vinte e 
cinco mil, quinhentos e doze reais e dois centavos), para reforço de crédito especial do programa e verba abaixo discriminados, constantes 
do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1486 - Pavimentação Rua Leopoldo Mahnke
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.696 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 25.512,02

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1396 - Recapeamento Rua 501 - Pastor Albert Schneider
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.222 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 25.512,02

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.303/2020
Publicação Nº 2456012

LEI Nº 8.303/2020
Aprova as Alterações do Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, Instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e Alterações 
Subsequentes.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica alterado, no Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e alterações 
subsequentes, o valor total do Programa 450 - Infraestrutura, conforme descrito em anexo na presente Lei.

Art.2º Ficam acrescidas, ao Anexo 1, do Plano Plurianual 2018/2021, instituído pela Lei Municipal Nº 7.499/2017, de 17/11/2017, e altera-
ções subsequentes, ações pertinentes ao Programa 450 - Infraestrutura, conforme descrito em anexo na presente Lei.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.303/2020 - ANEXO
Publicação Nº 2456013

LEI MUNICIPAL Nº 8.303/2020

ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº 8.303/2020
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e planilhas no Diário Oficial do Município, os anexos da Lei Municipal Nº 
8.303/2020 encontram-se disponíveis no link abaixo:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=22864
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LEI Nº 8.304/2020
Publicação Nº 2456014

LEI Nº 8.304/2020
Autoriza a Abertura e Reforço de Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e 
Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, mediante Decreto, no valor de R$ 427.135,49 (Quatro-
centos e vinte e sete mil, cento e trinta e cinco reais e quarenta e nove centavos), para inclusão de dotações orçamentárias no Orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.3059 - Pavimentação Rua 54 - Leopoldo Malheiro
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 181.442,10
09.001.15.452.450.3060 - Pavimentação Rua 189 - Emil Burow
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 159.300,58
09.001.15.452.450.3061 - Pavimentação Rua 459 - Severino Schiochet
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 86.392,81
TOTAL R$ 427.135,49

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação total e parcial das dotações orçamentárias dos 
programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), 
a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1396 - Recapeamento Rua 501 - Pastor Albert Schneider
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.222 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 170.743,48
09.001.15.452.450.3031 - Pavimentação Rua Pe. Aluisio Boeing
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.280 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 256.392,01
TOTAL R$ 427.135,49

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante Decreto, crédito adicional destinado ao reforço do crédito especial de que trata a 
presente Lei, com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.305/2020
Publicação Nº 2456016

LEI Nº 8.305/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações 
Posteriores, para Reforço do Crédito Especial Autorizado pela Lei Municipal Nº 8.204/2019, de 20/12/2019, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional, mediante Decreto, no valor de R$ 444.837,61 (Quatro-
centos e quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos), para reforço de crédito especial dos programas 
e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1475 - Pavimentação Rua Onélia Horst
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.685 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 123.517,03
09.001.15.452.450.1481 - Pavimentação Rua Goiás
4.4.00 - INVESTIMENTOS
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09.001.691 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 321.320,58
TOTAL R$ 444.837,61

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação total e parcial das dotações orçamentárias dos 
programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), 
a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.1480 - Pavimentação Rua Frederico Bartel
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.690 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 200.947,57
09.001.15.452.450.3004 - Pavimentação Rua Guilherme Weege
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.253 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 169.709,71
09.001.15.452.450.3028 - Pavimentação Rua Arthur Witthoft
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.277 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 74.180,33
TOTAL R$ 444.837,61

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.306/2020
Publicação Nº 2456019

LEI Nº 8.306/2020
Autoriza a Abertura e Reforço de Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e 
Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, mediante Decreto, no valor de R$ 633.335,57 (Seiscen-
tos e trinta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), para inclusão de dotação orçamentária no Orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.1135 - Construção CMEI Barra do Rio Cerro
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.773 3.3.20 - Transferências à União R$ 633.335,57

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial pela 
diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos vinculados do 
Pró-Infância - Construção CMEI - Barra do Rio Cerro, no valor de R$ 633.335,57 (Seiscentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta e sete centavos).

Art.3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a devolver à União, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), do Ministério da Educação, a quantia de R$ 633.335,57 (Seiscentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos), referente ao Termo de Compromisso PAC2 Nº 6465/2013, que trata da implantação do CMEI Barra do Rio Cerro.

Art.4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante Decreto, crédito adicional destinado ao reforço do crédito especial de que trata a 
presente Lei, com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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P O R T A R I A Nº 002/2020/SEMOP
Publicação Nº 2455582

PORTARIANº 002/2020/Semop

ONÉSIMO JOSÉ SELL, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos – Semop, no uso das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Comissão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Segunda Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, composta pelas servidoras públicas munici-
pais VIVIANE STOLF, matrícula 8220-1, ROBERTA ROTERMUND BARATTO, matrícula 9108-1, e SINARA ADRIANA LEMOS, matrícula 7897-2, 
Sindicância Administrativa Nº 001/2020, Portaria inicial Nº 001/2020/Semop, datada de 06 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 027/2020, datado de 04 de março de 2020, e subscrito pela Presidente da Segunda Comissão Perma-
nente de Sindicância Administrativa, solicitando prorrogação do prazo anteriormente concedido para a conclusão dos trabalhos da Sindicân-
cia, por mais 30 (trinta) dias;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 07/03/2020, por mais 30 (trinta) dias, o prazo anteriormente concedido para a conclusão dos trabalhos 
afetos à Segunda Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, instaurada pela Portaria Nº 001/2020/Semop, de 06 de fevereiro de 
2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/03/2020.

Jaraguá do Sul, 09 de março de 2020.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 104/2020/SEMTIP
Publicação Nº 2455151

 PORTARIANº 104/2020/Semtip

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Mu-
nicipal Nº 11.256/2017 e 11.401/2017; e

CONSIDERANDO a Suspensão do Prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comissão Permanente de Processo Administrativo devido 
Inquérito Policial nº 537.19.00023 em 04/12/2019;

CONSIDERANDO o Ofício nº 030/2020/3ªCPPAD, que solicita a reabertura de prazo do PAD 042/2019 em razão do término do Inquérito 
Policial supracitado;

RESOLVE:
Art.1º REABRIR o prazo até 09/06/2020 para conclusão dos trabalhos da Terceira Comissão Permanente de Processo Administrativo, con-
cernente ao PAD nº 042/2019 instaurado pela Portaria 929/2019 de 24/10/2019.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22/04/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de abril de 2020.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Secretária Municipal da Transparência e Integridade Pública

PORTARIA Nº 249/2020
Publicação Nº 2455713

PORTARIANº 249/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei Municipal Nº 8.294/2020, de 14 
de abril de 2020;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 24/04/2020, Comissão Especial de Credenciamento ao PROGRAMA MUNICIPAL DE MICROCRÉDITO, composta 
pelos servidores públicos municipais:

- NEIVOR JOSÉ BUSSOLARO, matrícula 81882;
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- MARILENE GIESE, matrícula 11135;

- RICARDO AMADIO, matrícula 11271.

Art.2º As atividades desenvolvidas no âmbito da Comissão serão consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24/04/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 250/2020
Publicação Nº 2455715

PORTARIANº 250/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 166/2020/Semed, de 22/04/2020, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :
Art.1º DISPENSAR, a partir de 22/04/2020, MARLENE GELINSKI TISSI, do cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “GUSTAVO MATHEDI”, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 14, da Portaria Nº 963/2019, de 31/10/2019.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22/04/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 251/2020
Publicação Nº 2455716

PORTARIANº 251/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 49 a 52, da Lei Complementar 
Municipal Nº 240/2019, de 31/10/2019, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 252/2020, de 04/03/2020, e 253/2020, de 
06/03/2020; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 166/2020/Semed, de 22/04/2020, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 23/04/2020, VANETE MARTINELLI MULLER, matrícula 8171, ocupante do cargo efetivo de Recreadora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL “GUSTAVO MATHEDI”, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23/04/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de abril de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - 2020
Publicação Nº 2455943

 

 Data da Contratação:

229/2018

22/03/2019
 Data da Solicitação:

1041/2019

07/03/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
01/11/2018 Data do Processo:

18/03/2020
1971

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1678/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

iverson@terezapneus.com.br
ibordignonpneus@gmail.com

4133334322
41999030251

IAPÓ, Rebouças - 80215-223, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

19.891.740/0001-93
I.BORDIGNON PNEUS EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1622-5 Conta: 25084-8

Condição de Pagamento:
IMEDIATA
Conforme edital

1200100040  -  AGRICULTURA
30 dias

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS, CÂMERAS DE AR, AROS E PROTETORES DE CÂMERAS DE AR, NOVOS,
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para manutenção da frota de veículos e máquinas da
administração pública, conforme especificações e quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

377 - 12.001.20.122.0300.2414.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial (BensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE  12 UNID DE PNEU 175/70 R 14 84T

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28640 - PNEU 175/70 R-14 84T, RADIAL SEM CÂMERA,
COM SELO DO INMETRO

3.180,00265,000012,000 UN6 Goodyear

Total Geral: 3.180,00

18 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

18/03/2020
3146

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1679/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

juliano@briojaragua.com.br

4733706869

RUA EMMA ZIEMANN, null - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM DE PROD DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

1200300040  -  AGRICULTURA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

375 - 12.001.20.122.0300.2410.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA. 2 UN SAPONÁCEO CREMOSO, 1 GL DESINFETANTE
SANITÁRIO DE 5L, 1 GL MULTIUSO DE LIMPEZA GERAL DE 5L,1 UN LUSTRA MOVEIS, 20 CX
DESODORANTE SANITÁRIO,

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18232 - DESINFETANTE SANITÁRIO C/ 5 L 9,179,17001,000 GL87 Verdesan
19587 - DESODORANTE SANITÁRIO 76,003,800020,000 UN89 SANYMIX
97993 - LUSTRA MÓVEIS 2,762,76001,000 UN152 WORKER
16309 - LIMPADOR MULTIUSO. EXCETO FRAGRÂNCIAS
PINHO E EUCALIPTO.

9,559,55001,000 GL162 BELLA DONA

12535 - SAPONÁCEO CREMOSO 5,002,50002,000 UN213 Perfect

Total Geral: 102,48

18 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

236/2019

13/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

18/03/2020
7053

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1680/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

bcagro@gmail.com

4735222278

Rod. Br. 470, km 140, Valada Itoupava - 89162-875, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

29.220.447/0001-58
BC AGRO COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI  ME

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 8483- Conta: 15228-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

0900100026  -  SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de GRAMA ESMERALDA EM LEIVA, destinada para ajardinamento das áreas públicas do
município de Jaraguá do Sul ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades
estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

289 - 09.001.15.452.0451.2309.3.3.90.00.00 - Manutenção de áreasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.31.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 1.500 M² DE GRAMA ESMERALDA EM LEIVA (ZOYZIA JAPONICA) PARA
AJARDINAMENTO DE CANTEIROS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.
* ENTREGA EM PLACAS COM NO MÍNIMO 1,5CM DE ALTURA DE BARRO E 1,5CM DE ALTURA
DE MASSA FOLIAR - DIMENSÕES DAS PLACAS :30 A 40CM DE LARGURA E 50 A 60CM DE
COMPRIMENTO. * AS PLACAS DEVEM SER FIRMES,INTEIRAS,SEM FALHAS NA
GRAMA,ISENTAS DE ERVAS DANINHAS E DE COR VERDE INTENSA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10411 - GRAMA EM LEIVA TIPO ESMERALDA 8.700,005,80001.500,000 M22

Total Geral: 8.700,00

18 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

18/03/2020
3334

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1684/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

alanaprodutosdelimpeza@brturbo.com.br

4733707271

WALTER MARQUARDT, Rio Molha - 89259-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

07.483.630/0001-03
LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 00000213-7

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

65 - 05.001.04.122.0300.2063.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.19.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28247 - BORRIFADOR SPRAY 228,484,480051,000 UN68 Nobre

Total Geral: 228,48

18 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

18/03/2020
3000

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1685/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

avcomerciovarejista@gmail.com

4733608485

R EDGAR LINHARES, Nova Esperança, BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

16.858.182/0001-76
A. V. COMERCIO VAREJISTA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5271-X Conta: 11233-X

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

65 - 05.001.04.122.0300.2063.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34090 - ALCOOL 70% GEL - FRASCO C/PUMP 408,594,490091,000 UN59 Sauba

Total Geral: 408,59

18 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

18/03/2020
3000

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1686/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

avcomerciovarejista@gmail.com

4733608485

R EDGAR LINHARES, Nova Esperança, BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

16.858.182/0001-76
A. V. COMERCIO VAREJISTA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5271-X Conta: 11233-X

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

65 - 05.001.04.122.0300.2063.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34090 - ALCOOL 70% GEL - FRASCO C/PUMP 2.155,204,4900480,000 UN59 Sauba

Total Geral: 2.155,20

18 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

189/2019

09/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

09/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/08/2019 Data do Processo:

19/03/2020
5627

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1691/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adlcomercial@hotmail.com

4732320960

Rua Albert Einstein, Fortaleza - 89056-130, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.267.298/0001-78
ADL COMERCIAL EIRELI EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 95-7 Conta: 122427-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 30 dias consecutivos, após recbto da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para as Escolas e Centros Municipais do Município de Jaraguá do Sul, de conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

145 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.34.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Prover as unidades escolares do município equipamentos necessários e adequados ao bom
funcionamento escolar.
Unidades Escolares para entregas: BALANÇAS - EMEB Vitor Meirelles, EMEB Adelino Francener,
EMEB Waldemar Schmitz, EMEB Loteamento Amizade, EMEB Ribeirão Cavalo, EMEB Ribeirão
Molha, EMEB Erich Bloesfeld, EMEB Profª Gertrudes Milbratz, EMEB Max Scubert, EMEB  Prof.
Francisco Solamon e  EMEB Anna Towe Nagel. BUFFET- EMEB Jonas Alves de Souza, EMEB
Loteamento Amizade e EMEB Santo Estêvao.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18891 - BALANÇA DIGITAL 7.645,00695,000011,000 UN16 BALMAK
101883 - BUFFET ADULTO C/08 CUBAS 5.190,001.730,00003,000 UN18 IBET

Total Geral: 12.835,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

189/2019

09/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

09/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/08/2019 Data do Processo:

19/03/2020
5627

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1692/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adlcomercial@hotmail.com

4732320960

Rua Albert Einstein, Fortaleza - 89056-130, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.267.298/0001-78
ADL COMERCIAL EIRELI EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 95-7 Conta: 122427-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 30 dias consecutivos, após recbto da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para as Escolas e Centros Municipais do Município de Jaraguá do Sul, de conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

145 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.34.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Prover as unidades escolares do município equipamentos necessários e adequados ao bom
funcionamento escolar.
E.M.E.F. CRISTINA MARCATTO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18891 - BALANÇA DIGITAL 695,00695,00001,000 UN16 BALMAK

Total Geral: 695,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

189/2019

09/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

09/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/08/2019 Data do Processo:

19/03/2020
5627

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1693/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adlcomercial@hotmail.com

4732320960

Rua Albert Einstein, Fortaleza - 89056-130, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.267.298/0001-78
ADL COMERCIAL EIRELI EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 95-7 Conta: 122427-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 30 dias consecutivos, após recbto da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para as Escolas e Centros Municipais do Município de Jaraguá do Sul, de conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

168 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.34.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Prover as unidades escolares do município equipamentos necessários e adequados ao bom
funcionamento escolar.
Locais de entrega - CMEI Rui Kroeger, CMEI Maria Mokwa Kiatkosky e CMEI Alexander de Borba.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18891 - BALANÇA DIGITAL 2.085,00695,00003,000 UN16 BALMAK

Total Geral: 2.085,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

189/2019

09/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

09/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/08/2019 Data do Processo:

19/03/2020
5625

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1695/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

otsmultilar@gmail.com

4733702821
47984691308

BR-280 ROD FED PREF ENGELBERT OECHSLER, null - 89254-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.292.510/0001-05
OTS MULTILAR DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS LTDA EPP.

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3035-0 Conta: 110158-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 30 dias consecutivos, após recbto da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para as Escolas e Centros Municipais do Município de Jaraguá do Sul, de conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

145 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.34.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Prover as unidades escolares do município equipamentos necessários e adequados ao bom
funcionamento escolar.
Unidades Escolares para entregas:
LIQUIDIFICADOR -  EMEB Helmuth G. Duwe e EMEB Marcos Emilio Verbinnen.
CORTADOR DE LEGUMES - EMEB Loteamento Amizade

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
29968 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 998,00499,00002,000 UN15 JL COLOMBO
102176 - CORTADOR DE LEGUMES - CABRITA 115,00115,00001,000 UN25 VITALEX

Total Geral: 1.113,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

189/2019

09/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

09/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/08/2019 Data do Processo:

19/03/2020
5621

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1696/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

bagatoli@outlook.com
comercial.bagatoli@yahoo.com.br

4735621878

RUA MARCOS HOSANG, SEMINARIO, TAIÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

09.053.748/0001-27
BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 0809-5 Conta: 15307-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 30 dias consecutivos, após recbto da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para as Escolas e Centros Municipais do Município de Jaraguá do Sul, de conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

145 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.34.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Prover as unidades escolares do município equipamentos necessários e adequados ao bom
funcionamento escolar.
Unidades Escolares para entrega: EMEB Atayde Machado, EMEB Marcos Emilio Verbinnen e EMEB
Santo Estêvão.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12861 - LAVADORA DE ROUPAS 6.663,002.221,00003,000 UN4 COLORMAQ

Total Geral: 6.663,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

189/2019

09/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

09/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/08/2019 Data do Processo:

19/03/2020
5621

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1698/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

bagatoli@outlook.com
comercial.bagatoli@yahoo.com.br

4735621878

RUA MARCOS HOSANG, SEMINARIO, TAIÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

09.053.748/0001-27
BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 0809-5 Conta: 15307-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 30 dias consecutivos, após recbto da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para as Escolas e Centros Municipais do Município de Jaraguá do Sul, de conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

145 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.34.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Prover as unidades escolares do município equipamentos necessários e adequados ao bom
funcionamento escolar.
E.M.E.F. JONAS ALVES DE SOUZA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101883 - BUFFET INFANTIL C/ 08 CUBAS 1.850,001.850,00001,000 UN17 IBET

Total Geral: 1.850,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

189/2019

09/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

09/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/08/2019 Data do Processo:

19/03/2020
5626

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1699/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

bluinter@bluinter.com.br

4730660843

Rua Artur Schlupp, ÁGUA  VERDE - 89042-301, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

34.471.931/0001-90
BLUINTER COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 0095-7 Conta: 29059-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 30 dias consecutivos, após recbto da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para as Escolas e Centros Municipais do Município de Jaraguá do Sul, de conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

145 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.34.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Prover as unidades escolares do município equipamentos necessários e adequados ao bom
funcionamento escolar.
E.M.E.F. MARCOS EMILIO VERBINEN

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102175 - PROCESSADOR DE ALIMENTOS INDUSTRIAL 2.395,002.395,00001,000 UN13 BECCARO

Total Geral: 2.395,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

189/2019

09/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

09/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/08/2019 Data do Processo:

19/03/2020
5623

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1700/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

mastereletrolicita@gmail.com

4730413006

Avenida Adalberto Simão Nader, República - 29070-063, VITÓRIA - ESEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.859.616/0001-71
MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 191837-0 Conta: 29023-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 30 dias consecutivos, após recbto da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para as Escolas e Centros Municipais do Município de Jaraguá do Sul, de conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

145 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.34.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Prover as unidades escolares do município equipamentos necessários e adequados ao bom
funcionamento escolar.
Locais de entrega - CMEI Rosa Maria Donini e CMEI Marcio Klinkoski

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101886 - SECADORA DE ROUPA 3.278,001.639,00002,000 UN26 MIDEA

Total Geral: 3.278,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

189/2019

09/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

09/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/08/2019 Data do Processo:

19/03/2020
5632

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1701/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 30 dias consecutivos, após recbto da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para as Escolas e Centros Municipais do Município de Jaraguá do Sul, de conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

145 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.34.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Prover as unidades escolares do município equipamentos necessários e adequados ao bom
funcionamento escolar.
E.M.E.F. LOTEAMENTO AMIZADE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19841 - BEBEDOURO INDUSTRIAL 2.885,002.885,00001,000 UN2 CÂNOVAS

Total Geral: 2.885,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

189/2019

09/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

09/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/08/2019 Data do Processo:

19/03/2020
5632

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1702/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 30 dias consecutivos, após recbto da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para as Escolas e Centros Municipais do Município de Jaraguá do Sul, de conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

168 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.34.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Prover as unidades escolares do município equipamentos necessários e adequados ao bom
funcionamento escolar.
C.M.E.I. ALEXANDER ENHKE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19841 - BEBEDOURO INDUSTRIAL 2.885,002.885,00001,000 UN2 CÂNOVAS

Total Geral: 2.885,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7010

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1718/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

juliano@briojaragua.com.br

4733706869

RUA EMMA ZIEMANN, null - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM DE PROD DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31955 - ÁGUA SANITÁRIA - GL 5 LT 1.295,566,6100196,000 UN1 BELLA DONA
9202 - ÁLCOOL ETÍLICO 70° 1L 3.398,854,5500747,000 L2 FLOPS
14141 - ALCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO EM
EMBALAGEM 400G COM VÁLVULA PUMP

1.055,308,6500122,000 UN3 BELLPLUS

11087 - AMACIANTE DE ROUPAS 112,064,310026,000 FR4 Verdesan
28247 - BORRIFADOR SPRAY 167,163,980042,000 UN7 Nobre
13321 - CERA LÍQUIDA 1.155,0035,000033,000 UN9 G. SOL
11088 - DESENGORDURANTE 1.242,304,1000303,000 FR10 BONZÃO
23440 - DESENTUPIDOR GRANULADO 221,0013,000017,000 UN11 DIABO VERDE
18232 - DESINFETANTE SANITÁRIO C/ 5 L 1.637,609,2000178,000 GL12 Verdesan
19587 - DESODORANTE SANITÁRIO 906,163,7600241,000 UN13 SANY MIX
16490 - DETERGENTE DESENGORDURANTE
AMONIACADO

561,0016,500034,000 GL14 Verdesan

32367 - DETERGENTE LÍQUIDO 05 LITROS 1.974,0010,5000188,000 GL15 Verdesan

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7010

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1718/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

8328 - ESCOVA OVAL DE MÃO 34,201,900018,000 UN18 VERPLAST
9829 - ESCOVA SANITÁRIA C/ SUPORTE 83,953,650023,000 UN20 L. MANIA
12538 - ESPANADOR ELETROSTÁTICO 171,3815,580011,000 UN22 BRALIMPIA
32588 - ESPONJA ABRASIVA 36,800,800046,000 UN23 BRITISH
8361 - LÃ DE AÇO - PCT C/ 08 42,001,000042,000 PCT26 TOP LIMP
12589 - ESPONJA DE LOUÇA PARA LIMPEZA; TIPO
DUPLA FACE; MEDINDO 110MMX75MMX20 MM

246,960,4900504,000 UN27 SPON LIMPA

18650 - HIPOCLORITO DE SÓDIO EM PÓ 853,9918,170047,000 KG29 MULTIQUIMIC
A

9180 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 725,9011,900061,000 GL30 Verdesan
8320 - LIMPA VIDROS C/ 500ML 304,982,9900102,000 UN31 WORKER
8323 - LUSTRA MÓVEIS 200ML 28,492,590011,000 FR36 WORKER
15099 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM G - BORRACHA ANATÔMICA, LÁTEX
NATURAL ANTIDERRAPANTE, FORRADA, COM PUNHO
AJUSTÁVEIS, COM BAINHA, COMPRIMENTO TOTAL
MÍNIMO 33 CM

73,141,590046,000 PR37 VOLK

15098 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM M

63,601,590040,000 PR38 VOLK

15097 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM P

36,571,590023,000 PR39 VOLK

32359 - MOP PÓ COMPLETO 40CM 438,7939,890011,000 UN41 Perfect
16309 - LIMPADOR MULTIUSO. EXCETO FRAGRÂNCIAS
PINHO E EUCALIPTO.

869,059,550091,000 GL42 Verdesan

12526 - PÁ DE LIXO 36,633,330011,000 UN43 VERPLAST
25762 - PAPEL TOALHA ROLO 6.028,6644,9900134,000 CX49 BRIOJARAGU

Á
15103 - PASTA SAPONÁCEO - POTE 500 GR 45,503,500013,000 UN53 SABY MIX
25582 - REFIL PARA ESPANADOR ELETROSTÁTICO 35,2211,74003,000 UN57 BRALIMPIA
15102 - REFIL P/ MOP PÓ 287,8417,990016,000 UN58 BRALIMPIA
32214 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO 1m 182,4536,49005,000 UN61 CANADA
11911 - RODO DE ESPUMA 58,804,200014,000 UN62 VERPLAST
12532 - SABÃO EM BARRA 410,805,200079,000 UN63 YPÊ
13072 - SABÃO EM BARRA - CÔCO 37,801,350028,000 UN64 ZAVASKI
32215 - SABÃO EM PASTA 185,713,790049,000 PT65 DIPOL
12533 - SABÃO EM PÓ 1KG 1.155,364,9800232,000 KG66 ARCO FLASH
12536 - SABONETE LÍQUIDO  - GL  5 L 382,5810,340037,000 GL67 NATSUME
28079 - SABONETEIRA PLASTICA C/RESERVATORIO 544,0017,000032,000 UN68 BELL PLUS
12535 - SAPONÁCEO CREMOSO 159,252,450065,000 UN72 Perfect
16485 - SODA CÁUSTICA 40,5013,50003,000 KG73 SODA DEZ
10501 - VASSOURA NYLON C/ CABO 83,646,970012,000 PÇ77 GRAN

MESTRA

Total Geral: 27.410,53

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7010

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1719/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

juliano@briojaragua.com.br

4733706869

RUA EMMA ZIEMANN, null - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM DE PROD DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31955 - ÁGUA SANITÁRIA - GL 5 LT 1.011,336,6100153,000 UN1 BELLA DONA
9202 - ÁLCOOL ETÍLICO 70° 1L 2.525,254,5500555,000 L2 FLOPS
14141 - ALCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO EM
EMBALAGEM 400G COM VÁLVULA PUMP

1.150,458,6500133,000 UN3 BELLPLUS

11087 - AMACIANTE DE ROUPAS 405,144,310094,000 FR4 Verdesan
28247 - BORRIFADOR SPRAY 111,443,980028,000 UN7 Nobre
13321 - CERA LÍQUIDA 455,0035,000013,000 UN9 G. SOL
11088 - DESENGORDURANTE 582,204,1000142,000 FR10 BONZÃO
23440 - DESENTUPIDOR GRANULADO 117,0013,00009,000 UN11 DIABO VERDE
18232 - DESINFETANTE SANITÁRIO C/ 5 L 818,809,200089,000 GL12 Verdesan
19587 - DESODORANTE SANITÁRIO 300,803,760080,000 UN13 SANY MIX
16490 - DETERGENTE DESENGORDURANTE
AMONIACADO

462,0016,500028,000 GL14 Verdesan

32367 - DETERGENTE LÍQUIDO 05 LITROS 1.921,5010,5000183,000 GL15 Verdesan

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7010

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1719/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

8328 - ESCOVA OVAL DE MÃO 9,501,90005,000 UN18 VERPLAST
9829 - ESCOVA SANITÁRIA C/ SUPORTE 25,553,65007,000 UN20 L. MANIA
12538 - ESPANADOR ELETROSTÁTICO 62,3215,58004,000 UN22 BRALIMPIA
32588 - ESPONJA ABRASIVA 18,400,800023,000 UN24 BRITISH
8361 - LÃ DE AÇO - PCT C/ 08 32,001,000032,000 PCT26 TOP LIMP
12589 - ESPONJA DE LOUÇA PARA LIMPEZA; TIPO
DUPLA FACE; MEDINDO 110MMX75MMX20 MM

174,930,4900357,000 UN27 SPON LIMPA

18650 - HIPOCLORITO DE SÓDIO EM PÓ 472,4218,170026,000 KG29 MULTIQUIMIC
A

9180 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 535,5011,900045,000 GL30 Verdesan
8320 - LIMPA VIDROS C/ 500ML 140,532,990047,000 UN31 WORKER
8323 - LUSTRA MÓVEIS 200ML 7,772,59003,000 FR36 WORKER
15099 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM G - BORRACHA ANATÔMICA, LÁTEX
NATURAL ANTIDERRAPANTE, FORRADA, COM PUNHO
AJUSTÁVEIS, COM BAINHA, COMPRIMENTO TOTAL
MÍNIMO 33 CM

15,901,590010,000 PR37 VOLK

15098 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM M

34,981,590022,000 PR38 VOLK

15097 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO -
AMARELA TAM P

36,571,590023,000 PR39 VOLK

32359 - MOP PÓ COMPLETO 40CM 279,2339,89007,000 UN41 Perfect
16309 - LIMPADOR MULTIUSO. EXCETO FRAGRÂNCIAS
PINHO E EUCALIPTO.

458,409,550048,000 GL42 Verdesan

12526 - PÁ DE LIXO 53,283,330016,000 UN43 VERPLAST
25762 - PAPEL TOALHA ROLO 1.754,6144,990039,000 CX50 BRIOJARAGU

Á
15103 - PASTA SAPONÁCEO - POTE 500 GR 122,503,500035,000 UN53 SABY MIX
25582 - REFIL PARA ESPANADOR ELETROSTÁTICO 23,4811,74002,000 UN57 BRALIMPIA
15102 - REFIL P/ MOP PÓ 35,9817,99002,000 UN58 BRALIMPIA
32214 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO 1m 72,9836,49002,000 UN61 CANADA
11911 - RODO DE ESPUMA 29,404,20007,000 UN62 VERPLAST
12532 - SABÃO EM BARRA 265,205,200051,000 UN63 YPÊ
13072 - SABÃO EM BARRA - CÔCO 22,951,350017,000 UN64 ZAVASKI
32215 - SABÃO EM PASTA 79,593,790021,000 PT65 DIPOL
12533 - SABÃO EM PÓ 1KG 1.085,644,9800218,000 KG66 ARCO FLASH
12536 - SABONETE LÍQUIDO  - GL  5 L 268,8410,340026,000 GL67 NATSUME
28079 - SABONETEIRA PLASTICA C/RESERVATORIO 102,0017,00006,000 UN68 BELL PLUS
12535 - SAPONÁCEO CREMOSO 316,052,4500129,000 UN72 Perfect
16485 - SODA CÁUSTICA 13,5013,50001,000 KG73 SODA DEZ
10501 - VASSOURA NYLON C/ CABO 97,586,970014,000 PÇ77 GRAN

MESTRA

Total Geral: 16.508,49

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7013

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1720/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ana@qualiclean.com.br
vendasjgs@qualiclean.com.br

4733738040

Bernardo Dornbusch, Vila Lalau - 89256-213, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.738.255/0001-17
STARCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3163-1 Conta: 16268-x

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28016 - CABO EXTENSOR 163,5032,70005,000 UN8 SANCHES
29479 - LIXEIRA P/COPO PLASTICO 50/180ML 118,7523,75005,000 UN35 Perfect
28489 - PORTA PAPEL HIGIÊNICO 1.766,7045,300039,000 UN54 AURIMAR
12527 - PORTA PAPEL TOALHA - 25x15x17cm 273,6030,40009,000 UN55 AURIMAR
32213 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO 40cm 186,3018,630010,000 UN59 CANADA
32619 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO COM 60cm 158,9022,70007,000 UN60 CANADA

Total Geral: 2.667,75

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7013

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1721/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ana@qualiclean.com.br
vendasjgs@qualiclean.com.br

4733738040

Bernardo Dornbusch, Vila Lalau - 89256-213, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.738.255/0001-17
STARCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3163-1 Conta: 16268-x

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28016 - CABO EXTENSOR 65,4032,70002,000 UN8 SANCHES
29479 - LIXEIRA P/COPO PLASTICO 50/180ML 142,5023,75006,000 UN35 Perfect
28489 - PORTA PAPEL HIGIÊNICO 226,5045,30005,000 UN54 AURIMAR
12527 - PORTA PAPEL TOALHA - 25x15x17cm 334,4030,400011,000 UN55 AURIMAR
32213 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO 40cm 130,4118,63007,000 UN59 CANADA
32619 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO COM 60cm 181,6022,70008,000 UN60 CANADA

Total Geral: 1.080,81

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7011

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1722/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitatudoempenhos@gmail.com
licitatudo@ymail.com

4133676135
4132380437
4133675931Rua Aníbal Goulart Maia Filho, Bairro Alto - 82820-480, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

14.221.429/0001-13
LUIZ MINIOLI NETTO - EPP

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 3722- Conta: 21202-8

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16460 - BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 20 L 116,856,150019,000 UN5   ARQPLAST
32370 - DISPENSER P/PAPEL TOALHA 353,4018,600019,000 UN16   BELL PLUS
11942 - LIXEIRA 100L 882,0063,000014,000 UN34  ARQPLAS
8514 - VASSOURA DE PÊLO 30CM 31,8010,60003,000 UN79 COLOMBINA

Total Geral: 1.384,05

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7011

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1723/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitatudoempenhos@gmail.com
licitatudo@ymail.com

4133676135
4132380437
4133675931Rua Aníbal Goulart Maia Filho, Bairro Alto - 82820-480, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

14.221.429/0001-13
LUIZ MINIOLI NETTO - EPP

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 3722- Conta: 21202-8

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Material de Higiene e Limpeza -Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16460 - BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 20 L 30,756,15005,000 UN5   ARQPLAST
32370 - DISPENSER P/PAPEL TOALHA 167,4018,60009,000 UN16   BELL PLUS
11942 - LIXEIRA 100L 315,0063,00005,000 UN34  ARQPLAS
8514 - VASSOURA DE PÊLO 30CM 53,0010,60005,000 UN79 COLOMBINA

Total Geral: 566,15

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7012

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1724/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

emerson.billig@hotmail.com

4792622408

Rua Johann Bachmann, Velha Central - 89040-330, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.472.411/0001-04
BILLIG COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 658272-9

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8276 - BALDE DE 15 LTS 67,504,500015,000 UN6 Arqplast
8443 - FLANELA COMUM - 100% ALGODÃO 113,280,9600118,000 UN28 MARTINS

Total Geral: 180,78

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7012

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1725/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

emerson.billig@hotmail.com

4792622408

Rua Johann Bachmann, Velha Central - 89040-330, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.472.411/0001-04
BILLIG COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 658272-9

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8276 - BALDE DE 15 LTS 81,004,500018,000 UN6 Arqplast
8443 - FLANELA COMUM - 100% ALGODÃO 24,960,960026,000 UN28 MARTINS

Total Geral: 105,96

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 556

 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7014

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1726/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

otsmultilar@gmail.com

4733702821
47984691308

BR-280 ROD FED PREF ENGELBERT OECHSLER, null - 89254-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.292.510/0001-05
OTS MULTILAR DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS LTDA EPP.

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3035-0 Conta: 110158-7

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11209 - ESCOVA DE AÇO 13,386,69002,000 UN17 ROMA
23395 - MANGUEIRA P/ JARDIM COMPLETA 229,5045,90005,000 UN40 UF
8515 - VASSOURA DE PÊLO 60CM 109,5021,90005,000 UN80 DP

Total Geral: 352,38

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7014

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1727/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

otsmultilar@gmail.com

4733702821
47984691308

BR-280 ROD FED PREF ENGELBERT OECHSLER, null - 89254-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.292.510/0001-05
OTS MULTILAR DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS LTDA EPP.

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3035-0 Conta: 110158-7

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11209 - ESCOVA DE AÇO 6,696,69001,000 UN17 ROMA
23395 - MANGUEIRA P/ JARDIM COMPLETA 229,5045,90005,000 UN40 UF
8515 - VASSOURA DE PÊLO 60CM 43,8021,90002,000 UN80 DP

Total Geral: 279,99

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7015

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1728/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

kleinefilhos.produtos@gmail.com

47999345444
4733707271

RUA 25 DE JULHO, Vila Nova, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.280.316/0001-33
KLEIN E FILHOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 1060650-5

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32617 - ESCOVÃO PARA PISO COM CABO 26,005,20005,000 UN21 VERPLAST
21766 - ESPONJA DE AÇO 136,161,840074,000 UN25 Reluz
16773 - LIXEIRA 60L C/ TAMPA E PEDAL 1.850,52132,180014,000 UN33 GALVANOSUL
32618 - PANO DE CHÃO 292,002,9200100,000 UN44 PANOTEX
20502 - PANO DE CHÃO ATOALHADO 1.260,544,4700282,000 UN45 IHS
12747 - PAPEL HIGIÊNICO - C/ 04 UN 791,203,6800215,000 PCT46 FMILIAR

ESPECIAL
18288 - PAPEL HIGIÊNCIO BRANCO - C/ 8 X 300MX10CM 4.322,0831,7800136,000 FDO47 ALVEFLOR
12547 - PRENDEDOR DE ROUPA 13,281,66008,000 DZ56 Reluz
20048 - SACO P/ LIXO 100 L - C/ 100 UN 2.071,3826,220079,000 PCT69 Naveplast
8439 - SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 59X62CM - CAP. 6kg

272,008,000034,000 PCT71 Naveplast

16315 - TELA P/ MICTÓRIO 82,561,920043,000 UN74 TRILHA

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7015

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1728/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

19928 - VARAL DE CHÃO 822,0691,34009,000 UN75 MOR
8410 - VASSOURA DE CIPÓ C/ CABO MEDINDO
APROX.120 CM

32,8016,40002,000 UN76 Colonial

Total Geral: 11.972,58

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7015

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1729/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

kleinefilhos.produtos@gmail.com

47999345444
4733707271

RUA 25 DE JULHO, Vila Nova, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.280.316/0001-33
KLEIN E FILHOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 1060650-5

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14891 - ESCOVA P/ LIMPAR MAMADEIRA 106,1010,610010,000 UN19 FIORY
32617 - ESCOVÃO PARA PISO COM CABO 10,405,20002,000 UN21 VERPLAST
21766 - ESPONJA DE AÇO 82,801,840045,000 UN25 Reluz
16773 - LIXEIRA 60L C/ TAMPA E PEDAL 793,08132,18006,000 UN33 GALVANOSUL
32618 - PANO DE CHÃO 216,082,920074,000 UN44 PANOTEX
20502 - PANO DE CHÃO ATOALHADO 277,144,470062,000 UN45 IHS
12747 - PAPEL HIGIÊNICO - C/ 04 UN 2.057,123,6800559,000 PCT46 FMILIAR

ESPECIAL
18288 - PAPEL HIGIÊNCIO BRANCO - C/ 8 X 300MX10CM 476,7031,780015,000 FDO47 ALVEFLOR
12547 - PRENDEDOR DE ROUPA 56,441,660034,000 DZ56 Reluz
20048 - SACO P/ LIXO 100 L - C/ 100 UN 1.730,5226,220066,000 PCT69 Naveplast
8439 - SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 59X62CM - CAP. 6kg

304,008,000038,000 PCT71 Naveplast

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7015

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1729/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

16315 - TELA P/ MICTÓRIO 40,321,920021,000 UN74 TRILHA
19928 - VARAL DE CHÃO 365,3691,34004,000 UN75 MOR
8410 - VASSOURA DE CIPÓ C/ CABO MEDINDO
APROX.120 CM

32,8016,40002,000 UN76 Colonial

Total Geral: 6.548,86

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7018

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1730/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

suelenkanis90@gmail.com

4733991962
4784066282

POMERANOS, São Roque, TIMBÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.608.114/0001-14
SUELEN DAIANE KANIS

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-6 Conta: 3972305-

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8409 - VASSOURA DE PALHA DE MILHO - COM CABO
DE MADEIRA MEDINDO 120CM

962,3411,190086,000 UN78 Colonial

Total Geral: 962,34

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7018

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1731/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

suelenkanis90@gmail.com

4733991962
4784066282

POMERANOS, São Roque, TIMBÓ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.608.114/0001-14
SUELEN DAIANE KANIS

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-6 Conta: 3972305-

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8409 - VASSOURA DE PALHA DE MILHO - COM CABO
DE MADEIRA MEDINDO 120CM

279,7511,190025,000 UN78 Colonial

Total Geral: 279,75

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7016

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1732/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

jlprodutodelimpeza@gmail.com

47996100947

RUA DUQUE DE CAXIAS 30 CENTRO, Centro, CORUPÁ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.994.427/0001-58
JAIR NUNES PRESTES

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3069-4 Conta: 978957-

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25220 - LIXEIRA 15L COM PEDAL 427,2017,800024,000 UN32 SILVER LINE
27282 - VASSOURA GRAMA FIXA 22,6011,30002,000 UN81 KUBA

Total Geral: 449,80

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7016

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1733/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

jlprodutodelimpeza@gmail.com

47996100947

RUA DUQUE DE CAXIAS 30 CENTRO, Centro, CORUPÁ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.994.427/0001-58
JAIR NUNES PRESTES

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3069-4 Conta: 978957-

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Material de Higiene e Limpeza - centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25220 - LIXEIRA 15L COM PEDAL 249,2017,800014,000 UN32 SILVER LINE

Total Geral: 249,20

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7017

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1734/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

rspapinf@terra.com.br

4733292221

Rua Pereira de Oliveira, VELHA - 89036-350, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

82.997.446/0001-05
RS DISTRIBUIDORA E COM. DE ARTIGOS E PAPELARIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2246-2 Conta: 6363-0

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

140 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Escolas

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34619 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -
TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

3.468,006,0000578,000 PCT52 ILHAPEL

Total Geral: 3.468,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

261/2019

05/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
7017

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1735/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

rspapinf@terra.com.br

4733292221

Rua Pereira de Oliveira, VELHA - 89036-350, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

82.997.446/0001-05
RS DISTRIBUIDORA E COM. DE ARTIGOS E PAPELARIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2246-2 Conta: 6363-0

Condição de Pagamento:
Máx. de 05 dias úteis após 1º dia útil do receb AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de produtos de higiene e limpeza, destinados para as Escolas Municipais de Educação
Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá do Sul ao longo de
12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no
ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

164 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Material de Higiene e Limpeza - Centros

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34619 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -
TAM.20X21CM C/1000 FOLHAS

4.566,006,0000761,000 PCT51 ILHAPEL

Total Geral: 4.566,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

19/03/2020
6661

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1736/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

terraplenagem2@transpezia.com.br
edinei@transpezia.com.br

4733720300

JOAO JANUARIO AYROSO, Jaraguá Esquerdo - 89253-100, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.906.026/0001-66
TRANSPÉZIA LTDA

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3366-0 Conta: 3178-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

0200300211  -  DIRETORIA DE DEFESA CIVIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

20 - 02.003.06.122.0701.2600.3.3.90.00.00 - Manutenção das ações da DefesaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28584 - SERVIÇO DE TRATOR DE ESTEIRA (ESTEIRA
LARGA) COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 10
TONELADAS - Referência interna do Item: (DEFE. CIVIL -
2)

5.850,00195,000030,000 H72

Total Geral: 5.850,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2019

29/01/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

11/04/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
25/02/2019 Data do Processo:

19/03/2020
6950

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1737/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

inexservicos@gmail.com

41988386999

TRAVESSA PARTICULAR LINCON, JARDIM CANADÁ - 83255-000, PONTAL DO PARANÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

29.852.364/0001-81
INEX SERVIÇOS EIRELI

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 3707- Conta: 27787-1

Condição de Pagamento:
12 meses após a assinatura da Ata de Registro
Conforme item 4.3 do Edital

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após cada serviço, mediante NF

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de roçada, capina, limpeza, preparação
de canteiros, plantio de flores e hortaliças, destinado aos imóveis ocupados ou que venha a ser
ocupados pelos Órgãos, Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, ao longo dos 12
(doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade, ANEXO III – Minuta
da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e ANEXO X - Termo
de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

58 - 05.001.04.122.0300.2059.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100939 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, DE ROÇADA E
VARRIÇÃO EM ÁREAS EXTERNAS (PÁTIOS)

120.000,000,12001.000.000,000 M21

Total Geral: 120.000,00

19 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2019

29/01/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

11/04/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
25/02/2019 Data do Processo:

24/03/2020
6950

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1742/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

inexservicos@gmail.com

41988386999

TRAVESSA PARTICULAR LINCON, JARDIM CANADÁ - 83255-000, PONTAL DO PARANÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

29.852.364/0001-81
INEX SERVIÇOS EIRELI

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 3707- Conta: 27787-1

Condição de Pagamento:
12 meses após a assinatura da Ata de Registro
Conforme item 4.3 do Edital

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após cada serviço, mediante NF

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de roçada, capina, limpeza, preparação
de canteiros, plantio de flores e hortaliças, destinado aos imóveis ocupados ou que venha a ser
ocupados pelos Órgãos, Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, ao longo dos 12
(doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade, ANEXO III – Minuta
da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e ANEXO X - Termo
de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

58 - 05.001.04.122.0300.2059.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100939 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, DE ROÇADA E
VARRIÇÃO EM ÁREAS EXTERNAS (PÁTIOS)

90.000,000,1200750.000,000 M21

Total Geral: 90.000,00

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1746/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: Aquisição de serviços de limpeza de e desinfecção de caixas de água, reservatório, cisternas para
caixa de 25.000 a 29.999 mil litros.
Serviços de limpeza de e desinfecção de caixas de água para o setor de Almoxarifado Central.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 25.000 A 29.999 LITROS

231,08231,08001,000 SV17

Total Geral: 231,08

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1747/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Serviço de limpeza de 6 caixas d'água de 1.000 litros e 1 caixa d'água de 10.000 litros - EMEB Max
Schubert

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

292,5048,75006,000 SV6

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 10.000 A 12.999 LITROS

163,80163,80001,000 SV13

Total Geral: 456,30

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1748/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Serviço de limpeza de 12 caixas d'água de 1.000 litros - EMEB Machado de Assis

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

585,0048,750012,000 SV6

Total Geral: 585,00

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1749/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Serviço de limpeza de 07 caixas d'água de 1.000 litros - EMEB Erich Blosfeld

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

341,2548,75007,000 SV6

Total Geral: 341,25

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1750/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Serviço de limpeza de 05 caixas d'água de 1.000 litros e 03 caixas d'água de 500 litros - EMEB Anna
Towe Nagel

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - ATÉ 999 LITROS

143,3447,78003,000 SV5

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

243,7548,75005,000 SV6

Total Geral: 387,09

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1751/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Serviço de limpeza de 05 caixas d'água de 1.000 litros e 01 caixa d'água de 15.000 litros - EMEB
Santo Estêvão

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

243,7548,75005,000 SV6

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 15.000 A 19.999 LITROS

193,05193,05001,000 SV15

Total Geral: 436,80

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1752/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Serviço de limpeza de 03 caixas d'água de 1.000 litros - EMEB Prof. Henrique Heise

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

146,2548,75003,000 SV6

Total Geral: 146,25

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1753/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Serviço de limpeza de 17 caixas d'água de 1.000 litros - EMEB Maria Nilda Salai Stähelin

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

828,7548,750017,000 SV6

Total Geral: 828,75

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1754/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.36.0066 - Salário Educação

Observação: Serviço de limpeza de 04 caixas d'água de 500 litros - EMEB Loteamento Amizade

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - ATÉ 999 LITROS

191,1247,78004,000 SV5

Total Geral: 191,12

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1755/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de limpeza de 2 caixas d'água de 5.000 litros  - CMEI Apolônia Stählin Junkes

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 5.000 A 7.499 LITROS

234,00117,00002,000 SV11

Total Geral: 234,00

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:
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31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1756/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de limpeza de 1 caixa d'água de 2.000 litros, 4 caixas d'água de 1.000 litros e 4 caixas
d'água de 500 litros  - CMEI Wolfgang Weege.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - ATÉ 999 LITROS

191,1247,78004,000 SV5

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

195,0048,75004,000 SV6

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 2.000 A 2.499 LITROS

67,2867,28001,000 SV7

Total Geral: 453,40

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1757/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de limpeza de 2 caixas d'água de 1.000 litros e 1 caixa d'água de 500 litros  - CMEI Waldir
Edson Theilacker.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - ATÉ 999 LITROS

47,7847,78001,000 SV5

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

97,5048,75002,000 SV6

Total Geral: 145,28

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:
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31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1758/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de limpeza de 1 caixa d'água de 7.000 litros e 1 caixa d'água de 15.000 litros  - CMEI
Professora Leonir Pessate Alves

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 5.000 A 7.499 LITROS

117,00117,00001,000 SV11

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 15.000 A 19.999 LITROS

193,05193,05001,000 SV15

Total Geral: 310,05

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:
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31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1759/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de limpeza de 3 caixas d'água de 1.000 litros  - CMEI Almida Dalcanale Bertoli.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

146,2548,75003,000 SV6

Total Geral: 146,25

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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107/2019

31/07/2019
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Sem termo
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 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1760/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de limpeza de 9 caixas d'água de 1.000 litros e 02 caixas d'água de 5.000 litros  - CMEI
Onélia Muller Ersching.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

438,7548,75009,000 SV6

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 5.000 A 7.499 LITROS

234,00117,00002,000 SV11

Total Geral: 672,75

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1761/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de limpeza de 5 caixas d'água de 1.000 litros  - CMEI Cecilia Satler Karsten.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

243,7548,75005,000 SV6

Total Geral: 243,75

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1762/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de limpeza de 4 caixas d'água de 1.000 litros  - CMEI Daniel Carlos Pretti.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

195,0048,75004,000 SV6

Total Geral: 195,00

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1763/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de limpeza de 3 caixas d'água de 2.000 litros, 3 caixas d'água de 1.000 litros e 1 caixa
d'água de 7.500 litros  - CMEI Márcio Mauro Marcatto.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

146,2548,75003,000 SV6

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 2.000 A 2.499 LITROS

201,8467,28003,000 SV7

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 7.500 A 9.999 LITROS

143,33143,33001,000 SV12

Total Geral: 491,42

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1767/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

3900100207  -  CULTURA.
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

553 - 39.001.13.122.0300.4102.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - CulturaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: ARQUIVO HISTÓRICO 01 CAIXAS D'ÁGUA 15.000L
ARQUIVO HISTÓRICO 02 CAIXAS D'ÁGUA 500L
BIBLIOTECA PÚBLICA RUI BARBOSA 03 CAIXAS D'ÁGUA 500L
MUSEU HISTÓRICO EMILIO DA SILVA 02 CAIXAS D'ÁGUA 500L
DIRETORIA DE CULTURA 01 CAIXA D'ÁGUA 1.000L

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - ATÉ 999 LITROS

334,4647,78007,000 SV5

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 1.000 ATÉ 1.999 LITROS

48,7548,75001,000 SV6

101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 15.000 A 19.999 LITROS

193,05193,05001,000 SV15

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1767/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

Total Geral: 576,26

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

05/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4473

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1769/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@desentupidoracarvalho.com.br

33717247
47996840676

Rua Marcos Emílio Verbinenn, Água Verde - 89254-640, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

79.411.112/0001-95
DESENTUPIDORA CARVALHO LTDA - ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 405-7 Conta: 12480-X

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

593 - 39.004.27.122.0300.4009.3.3.90.00.00 - Gestão dos ComplexosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.06.0557 - Fundo Municipal de Conserv Patrim Público-CAM

Observação: EXECUÇÃO DE 02 SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA NA ARENA JARAGUA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97511 - SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA DE
GORDURA, COM ESGOTAMENTO DOS RESÍDUOS EM
LOCAL ADEQUADO

269,00134,50002,000 SV2

Total Geral: 269,00

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4475

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1770/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@agenteprag.com.br
comercial1@agenteprag.com.br

4821324525

Rua Doutor Heitor Blum, Estreito - 88075-110, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.207.079/0001-04
KEVIN BUGS VAZ EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1386-2 Conta: 48320-6

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

588 - 39.004.27.122.0300.4000.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: Serviço de limpeza de 01 caixa d'água de 5.000 litros - Ginásio de Esportes Arthur Muller

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101215 - SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE
CAIXAS DE ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E
AFINS - DE 5.000 A 7.499 LITROS

117,00117,00001,000 SV11

Total Geral: 117,00

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1772/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na EMEB Alberto Bauer.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 780,390,29002.691,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 376,740,14002.691,000 M24

Total Geral: 1.157,13

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1773/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na EMEB Albano Kanzler

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 670,770,29002.313,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 323,820,14002.313,000 M24

Total Geral: 994,59

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1774/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na EMEB Anna Towe Nagel.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 1.191,320,29004.108,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 575,120,14004.108,000 M24

Total Geral: 1.766,44

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1775/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na EMEB Santo Estevão

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 829,110,29002.859,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 400,260,14002.859,000 M24

Total Geral: 1.229,37

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 597

 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1776/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na EMEB Francisco Solamon

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 885,660,29003.054,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 427,560,14003.054,000 M24

Total Geral: 1.313,22

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1777/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na EMEB Jonas Alves de Souza

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 699,480,29002.412,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 337,680,14002.412,000 M24

Total Geral: 1.037,16

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1778/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na EMEB Ribeirão Cavalo

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 537,080,29001.852,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 259,280,14001.852,000 M24

Total Geral: 796,36

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1779/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na EMEB Atayde Machado

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 540,850,29001.865,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 261,100,14001.865,000 M24

Total Geral: 801,95

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1780/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na EMEB Adelino Francener

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 166,170,2900573,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 80,220,1400573,000 M24

Total Geral: 246,39

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1781/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na EMEB Henrique Heise

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 152,830,2900527,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 73,780,1400527,000 M24

Total Geral: 226,61

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1782/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
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4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na EMEB Helmuth Guilherme Duwe

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 623,500,29002.150,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 301,000,14002.150,000 M24

Total Geral: 924,50

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1783/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
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4832432664
48999387868
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E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na CMEI Gertrudes Kanzler

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 261,000,2900900,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 126,000,1400900,000 M24

Total Geral: 387,00

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1784/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
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Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na CMEI Pré-Escolar Prof. Eliane Welk

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 200,970,2900693,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 97,020,1400693,000 M24

Total Geral: 297,99

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1785/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
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4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:
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E-mail:
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11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na CMEI Gustavo Mathedi

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 269,990,2900931,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 130,340,1400931,000 M24

Total Geral: 400,33

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na CMEI Onélia Ersching

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 325,090,29001.121,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 156,940,14001.121,000 M24

Total Geral: 482,03

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na CMEI Ilse Dumke Giese

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 235,190,2900811,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 113,540,1400811,000 M24

Total Geral: 348,73

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na CMEI Márcio Mauro Marcatto

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 283,330,2900977,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 136,780,1400977,000 M24

Total Geral: 420,11

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1789/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na CMEI Daniel Carlos Pretti

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 216,630,2900747,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 104,580,1400747,000 M24

Total Geral: 321,21

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

31/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

25/03/2020
4474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1790/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ddtizadora_mosquitek@hotmail.com

4832432664
48999387868
48996533533RUA SANTA TEREZINHA, Areias - 88113-230, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.377.392/0001-29
DEDETIZADORA NAVARINI-LTDA-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5455-0 Conta: 14272-7

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviço de desinsetização e desratização na CMEI Alexander de Borba

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 281,010,2900969,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 135,660,1400969,000 M24

Total Geral: 416,67

25 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

76/2019

11/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

11/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/04/2019 Data do Processo:

26/03/2020
4079

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1791/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitacao@urssus.com.br

47991888953

MARECHAL CASTELO BRANCO, Centro - 89275-000, SCHROEDER - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.203.120/0001-63
STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 4229-3 Conta: 302813-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 30 dias consecutivos, após recbto da AF
Unidades Escolares do Município

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após entrega e montagem de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL e CARROSEL, destinados para as Escolas
Municipais de Educação Básica e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Jaraguá
do Sul ao longo de 12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas
constantes no ANEXO I e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Aquisição de 01 CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL   para ser instalado na EEB Prof.ª Lilia Ayroso
Oechsler ( Rua José Theodoro Ribeiro, 4210 - Ilha da Figueira) para atendimento dos alunos do
CMEI Robson da Silva Breis na sala cedida pelo Estado.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9923 - CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL 14.500,0014.500,00001,000 UN1

Total Geral: 14.500,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

262/2019

18/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

26/03/2020
6655

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1792/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

winter.material@uol.com.br

4733707106

WALTER MARQUARDT, Barra do Rio Molha - 89259-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

31.988.650/0001-10
G. J. WINTER TERRAPLENAGEM E DISK CAÇAMBAS

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4332-0 Conta: 889-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 24 horas após o recebimento da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de horas de caminhões, escavadeiras, retroescavadeiras, rolos
compactadores e trator de esteira, em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento,
com motorista/operador e combustível, destinados para prestação de serviços ao município ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações, quantidades e valores estimados contidos no ANEXO I
e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Serviços de 50 horas de escavadeira para enrocamento e colocação de tubos para reabertura do
CMEI Rodolfo Hufenuessler.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23480 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13 TONELADAS -
(DEF. CIVIL -5)

8.399,50167,990050,000 H45

Total Geral: 8.399,50

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

148/2019

26/08/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

26/08/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/07/2019 Data do Processo:

26/03/2020
4724

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1793/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas@solidosprefabricados.com.br

4732761381

CARLOS OECHSLER SN, Ilha da Figueira - 89258-820, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

06.957.836/0001-65
SOLIDOS IND.COM.DE PRE-FABR. DE CONCRETO EIRELI - EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 2095-8 Conta: 10765-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10  dias, após recebimento da AF
Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de ARTEFATOS DE CONCRETO (lajotas, tijolinhos, paver e meio fio) ao longo de 12
(doze) meses, destinados para manutenção de ruas pavimentadas com lajotas e/ou tijolinhos de
concreto e calçadas, de responsabilidade do Município, conforme especificações e quantidades
estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 300 M² DE LAJOTAS DE CONCRETO PRENSADA 25X25X8CM,COM
RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO MÍNIMA DE 35 MPa E 200 MEIO FIO DE CONCRETO
PRENSADO 65X25X10CM,COM RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO MÍNIMA DE 25 MPA PARA
MANUTENÇÃO DE RUAS PAVIMENTADAS COM LAJOTAS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8089 - LAJOTA SEXTAVADA DE CONCRETO PRENSADA
TAM. 25X25X8CM,COM RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO
MÍNIMA DE 35 MPa ATENDENDO A NBR 9781.

9.450,0031,5000300,000 M21 SÓLIDOS

97676 - MEIO FIO DE CONCRETO PRENSADO
65X25X10CM,COM RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO
MÍNIMA DE 25 MPa ATENDENDO A NBR 9781.

1.790,008,9500200,000 UN7 SÓLIDOS

Total Geral: 11.240,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

264/2019

28/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
18/10/2019 Data do Processo:

26/03/2020
6172

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1794/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

gustavo@maiochi.com.br

4733730198

ROD. BR. 280, Centro - 89270-000, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.406.072/0001-90
GHM SERVIÇOS E PEÇAS EIERLI - EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 2095-8 Conta: 30977-X

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias,  após o recebimento da AF.
Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de MATERIAIS CORTANTES (lâminas, canto de lâminas, unhas, dentes e suporte) ao
longo de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

186 - 09.001.15.122.0300.2302.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - ObrasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 03 LÂMINAS DA CONCHA DIANTEIRIA 12 FUROS ,FURO DE 3/4" E DUREZA
MÍNIMA DE 400HB COM TRATAMENTO TÉRMICO PARA MANUTENÇÃO DAS
RETROESCAVADEIRAS RANDON RD406 FROTAS 832,833 E 834.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25011 - LÃMINA CONCHA DIANTEIRA
P/RETROESCAVADEIRA RANDON RD406 - 12 FUROS -
FURO DE 3/4 - DUREZA MÍNIMA DE 400HB COM
TRATAMENTO TÉRMICO.

1.980,00660,00003,000 UN7 GM

Total Geral: 1.980,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

70/2019

03/06/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/06/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/04/2019 Data do Processo:

26/03/2020
3474

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1795/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

volneiw1970@gmail.com

49988988662

Rua Wilma Schlosser, Industrial - 89872-000, MODELO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

14.869.829/0001-30
CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELLI ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5395-3 Conta: 8594-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA ao longo de 12
(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III -
Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

282 - 09.001.15.122.0451.2304.3.3.90.00.00 - Aquisição de combustíveis eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.01.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 170 KGS DE GRAXA LUBRIFICANTE BASE DE SABÃO LITIO NLG1-
2,CONTENDO BISSULFETO DE MOLIBIDÊNIO P/MÚLTIPLAS APLICAÇÕES P/MANUTENÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS,CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES DE USO DESTA SECRETARIA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23119 - GRAXA LUBRIFICANTE BASE DE SABÃO LITIO
NLG1-2 CONTENDO BISSULFETO DE MOLIBIDÊNIO
P/MÚLTIPLAS APLICAÇÕES

2.329,0013,7000170,000 KG18 GRAX

Total Geral: 2.329,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

70/2019

03/06/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/06/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/04/2019 Data do Processo:

26/03/2020
3472

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1796/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

patriciasulbrasil@hotmail.com

4530376313

Av. Brasil, Região do Lago - 85812-500, CASCAVEL - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.494.712/0001-68
PATRICIA APARECIDA MUNHOZ - ME

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 4370- Conta: 18049-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA ao longo de 12
(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III -
Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

282 - 09.001.15.122.0451.2304.3.3.90.00.00 - Aquisição de combustíveis eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.03.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 200L DE QUEROSENE PARA LIMPEZA DE PEÇAS DE VEÍCULOS,CAMINHÕES
E MÁQUINAS RODANTES DE USO DESTA SECRETARIA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8769 - QUEROSENE 1.700,008,5000200,000 L22 PETRAC

Total Geral: 1.700,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

70/2019

03/06/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/06/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/04/2019 Data do Processo:

26/03/2020
3473

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1797/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

administracao@petroeste.com.br
comercial@petroeste.com.br

4531252550
45999932109

Rod. Br. 467, km 78, snº, Jardim Europa - 85907-060, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.572.270/0001-38
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 0587-8 Conta: 88609-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA ao longo de 12
(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III -
Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

282 - 09.001.15.122.0451.2304.3.3.90.00.00 - Aquisição de combustíveis eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.01.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 200L DE ÓLEO LUBRIFICANTE DE TECNOLOGIA SINTÉTICA COM
VISCOSIDADE SAE 10W40 E CLASSIFICAÇÃO API SM/CF OU SUPERIOR PARA MANUTENÇÃO
DA FROTA DE VEÍCULOS.CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES DE USO DESTA
SECRETARIA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28484 - ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40 API SM/CF 3.950,0019,7500200,000 L7 MULT LUB

Total Geral: 3.950,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

129/2019

15/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

15/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/06/2019 Data do Processo:

26/03/2020
5687

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1798/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

leonardobbw@hotmail.com

4934420432

João Frigo, São Cristóvão - 89700-000, CONCÓRDIA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

17.450.564/0001-29
BBW DO BRASIL COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI  EPP4

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 410-3 Conta: 55818-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 15 dias consecutivos após recbto da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS e CÂMARAS DE AR, NOVOS, ao longo de 12 (doze) meses, destinados para
manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública, Polícia Militar e Polícia Civil,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

186 - 09.001.15.122.0300.2302.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - ObrasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.1.06.0557 - Fundo Municipal de Conserv Patrim Público-CAM

Observação: AQUISIÇÃO DE 04 PNEUS 12-16,5 12 LONAS E 04 PNEUS 12.5/80X18 10 LONAS PARA
MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS RODANTES DE USO DESTA SECRETARIA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8784 - PNEU 12-16,5 12 LONAS 2.040,00510,00004,000 UN9 SUPERGUIDE

R SKS
20159 - PNEU 12,5/80X18 10 LONAS 3.160,00790,00004,000 UN10 SUPERGUIDE

R I3/R4

Total Geral: 5.200,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

129/2019

15/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

15/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/06/2019 Data do Processo:

26/03/2020
5688

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1799/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

pedidos@dosulpneus.com.br

4730832340

Rua José Gall, Carvalho - 88307-100, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.723.181/0001-78
DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 0218-6 Conta: 28832-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 15 dias consecutivos após recbto da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de PNEUS e CÂMARAS DE AR, NOVOS, ao longo de 12 (doze) meses, destinados para
manutenção da frota de veículos e máquinas da administração pública, Polícia Militar e Polícia Civil,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

186 - 09.001.15.122.0300.2302.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - ObrasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.39.00
Recurso : 0.1.06.0557 - Fundo Municipal de Conserv Patrim Público-CAM

Observação: AQUISIÇÃO DE 04 PNEUS 19.5 R24 R-4 12 LONAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE
MÁQUINAS RODANTES DE USO DESTA SECRETARIA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28044 - PNEU 19.5 R24 - R4 - 12 LONAS 6.528,001.632,00004,000 UN11 FARMBOY

Total Geral: 6.528,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

141/2019

18/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
19/07/2019 Data do Processo:

26/03/2020
5927

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1800/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kl.licitacao@gmail.com

4733723457

CARLOS HARDT, Água Verde - 89254-705, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.843.503/0001-04
KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 1539- Conta: 13000235-4

Condição de Pagamento:
Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses
Em conformidade com o exigido no item 11.3 do Edital

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços para
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS ao longo de 12(doze) meses, destinados
para construção e manutenção de abrigos de passageiros do transporte coletivo no município, em
conformidade com as descrições e quantidades estimadas constantes no ANEXO I e Minuta da Ata
de Registro de Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

517 - 33.002.15.451.0410.1251.4.4.90.00.00 - Instalação de abrigos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: CIMENTO PARA INSTALAÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30621 - CIMENTO CP II - Z - COMPOSTO COM ADIÇÃO
DE MATERIAL POZOLANICO - CLASSE 32 - CONFORME
NBR 11578.
* OBS - ENTREGA EM SACA DE 40 E/OU 50 KG

240,000,4800500,000 KG10 SUPREMO

Total Geral: 240,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

149/2019

13/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

13/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/07/2019 Data do Processo:

26/03/2020
6142

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1801/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

porto05.adm@gmail.com

4235220311
4736445002

Avenida Getulio Vargas, null - 89400-000, PORTO UNIÃO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.159.931/0001-96
PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 2490-2 Conta: 30674-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias, a contar do 1º dia útil após re
Rua José Fachini, s/n

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços para
aquisição de TINTAS, SOLVENTE E MICROESFERAS, para sinalização viária e manutenções
diversas ao longo de 12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas
constantes no ANEXO I, Especificações técnicas no ANEXO IX e Minuta da Ata de Registro de
Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

529 - 33.002.15.452.0410.2261.3.3.90.00.00 - Manutenção da sinalização viáriaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.44.00
Recurso : 0.3.64.0317 - SF-Conv.Multas Trânsito-RENAINF - Besc c/c 74736-7

Observação: AQUISIÇÃO DE TINTA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
MICROESFERA DO II-A

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8800 - TINTA P/ SINALIZAÇÃO VIÁRIA - BRANCA 24.945,00166,3000150,000 UN1
8801 - TINTA P/ SINALIZAÇÃO VIÁRIA - AMARELA 7.945,00158,900050,000 UN4
8802 - TINTA P/ SINALIZAÇÃO VIÁRIA - PRETA 1.649,00164,900010,000 UN5
8803 - TINTA P/ SINALIZAÇÃO VIÁRIA - VERMELHA 20.388,00169,9000120,000 UN6
26178 - MICROESFERA DE VIDRO 11.350,00113,5000100,000 SC11

Total Geral: 66.277,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

149/2019

13/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

13/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/07/2019 Data do Processo:

26/03/2020
6143

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1802/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

mm@mmviaria.com.br

4136796752

Marcos Geovane Strapasson, Bonanças Sítios do R - 83430-000, CAMPINA GRANDE DO SUL - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

13.851.664/0001-06
MM SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIARIA EIRELI - ME

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 3701-0 Conta: 26794-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias, a contar do 1º dia útil após re
Rua José Fachini, s/n

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços para
aquisição de TINTAS, SOLVENTE E MICROESFERAS, para sinalização viária e manutenções
diversas ao longo de 12(doze) meses, em conformidade com as descrições e quantidades estimadas
constantes no ANEXO I, Especificações técnicas no ANEXO IX e Minuta da Ata de Registro de
Preços no ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

529 - 33.002.15.452.0410.2261.3.3.90.00.00 - Manutenção da sinalização viáriaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.44.00
Recurso : 0.3.64.0317 - SF-Conv.Multas Trânsito-RENAINF - Besc c/c 74736-7

Observação: AQUISIÇÃO DE MICROESFERA DE VIDRO  EXTRA  I-B - PREMIX PARA SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
20629 - MICROESFERA - EXTRA PREMIX - TIPO 1-B 3.789,00126,300030,000 PCT13

Total Geral: 3.789,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

109/2019

15/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

15/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/06/2019 Data do Processo:

26/03/2020
6794

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1803/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

vendas1@emme.ind.br

4733741231

TIRADENTES, Centro - 89275-000, SCHROEDER - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.841.087/0001-17
EMME PRÉ-FABRICADOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 405-7 Conta: 4971-9

Condição de Pagamento:
CONFORME EDITAL
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de TUBOS E GALERIAS DE CONCRETO ao longo de 12 (doze) meses, destinados para
manutenção e ampliação da rede de drenagem pluvial e substituição de pontilhões de madeira,
conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I do edital e ANEXO III – Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.1.39.0555 - FEP-Fund.Esp.Petróleo e comp.financ.expl.rec.naturais

Observação: AQUISIÇÃO DE 30 GALERIAS DE CONCRETO ARMADO PRÉ-FABRICADO
TAM.3,00MX2,00MX1,00M PARA SUBSTITUIÇÃO DE TUBULAÇÃO EXISTENTE NA ESTRADA
MUNICIPAL JGS 479 - BAIRRO GARIBALDI,VISANDO MINIMIZAR OS CONSTANTES
PROBLEMAS DE ALAGAMENTOS NA REGIÃO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97166 - GALERIA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-
FABRICADO - CARACTERÍSTICAS:
- DIMENSÕES:3,00M X 2,00M X 1,00M
- ESPESSURA DA PAREDE:20CM
- TRÂNSITO:30 TON.
- ATERRO DE:0,50M

106.350,003.545,000030,000 UN26

Total Geral: 106.350,00

26 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

137/2019

04/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/07/2019 Data do Processo:

27/03/2020
5636

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1808/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

tecnologia@duraline.com.br

4730263013

RUY BARBOSA, Costa e Silva - 89220-100, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.690.638/0001-15
DURALINE INFORMATICA LTDA EPP

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 1422-2 Conta: 30-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 20 dias,  do dia útil após recbto da AF
Conforme edital

0400100008  -  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constituem objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E LICENÇAS DE
SOFTWARE ao longo de 12(doze) meses, destinados para diversas Secretarias da Administração
Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I e Minuta da Ata de
Registro de Preços ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

39 - 04.002.03.092.0300.2030.4.4.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.35.00
Recurso : 0.3.06.0336 - SF-Fundo da Procuradoria-Geral do Município

Observação:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
20725 - MICROCOMPUTADOR PARA APLICAÇÕES DE
ESCRITÓRIO

17.430,002.490,00007,000 UN1 POSITIVO

25074 - MONITOR PARA APLICAÇÕES DE ESCRITÓRIO 2.660,00665,00004,000 UN10 AOC

Total Geral: 20.090,00

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

137/2019

04/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/07/2019 Data do Processo:

27/03/2020
5637

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1809/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

pro.data@terra.com.br
JOAO PESSOA, Santo Antônio - 89218-280, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

74.011.974/0001-07
PROVILLE INFORMATICA LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 1897-0 Conta: 1170-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 20 dias,  do dia útil após recbto da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constituem objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E LICENÇAS DE
SOFTWARE ao longo de 12(doze) meses, destinados para diversas Secretarias da Administração
Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I e Minuta da Ata de
Registro de Preços ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

99 - 08.001.12.122.0300.2136.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.35.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Aquisição de notebooks para a Semed.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
20727 - NOTEBOOK PARA APLICAÇÕES DE
ESCRITÓRIO

7.950,003.975,00002,000 UN6 DELL

Total Geral: 7.950,00

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

137/2019

04/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/07/2019 Data do Processo:

27/03/2020
5662

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1810/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

contato@lftecnologia.net

4832833645

JOSE JOAO BARCELOS , Bela Vista, PALHOÇA - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.357.638/0001-33
SCHINATO & SILVA TECNOLOGIA LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 2383-3 Conta: 199093-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 20 dias,  do dia útil após recbto da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constituem objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E LICENÇAS DE
SOFTWARE ao longo de 12(doze) meses, destinados para diversas Secretarias da Administração
Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I e Minuta da Ata de
Registro de Preços ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

145 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.35.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Para uso dos profissionais de engenharia e arquitetura da Semed.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25075 - MONITOR PARA DESENVOLVIMENTO E
PROJETOS

1.393,001.393,00001,000 UN12 DELL

Total Geral: 1.393,00

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

32/2019

03/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
08/03/2019 Data do Processo:

27/03/2020
3283

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1811/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitacao@bentecsementes.com.br

4735222260
47991063990

Antonio Dolzani, Valada São Paulo - 89162-190, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.257.026/0001-73
LPF COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI EPP

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3249-2 Conta: 3571-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO DA SEC OBRAS E SERV PUBLICO

0500400001  -  Gerência de Controle Patrimonial e Serviços Gerais
28 Dias

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA E ARBUSTOS, GRAMA, ADUBOS, URÉIA E TORTA
DE MAMONA, destinados para ajardinamento das áreas públicas do município de Jaraguá do Sul ao
longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do edital e
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.31.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE ADUBO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23113 - ADUBO QUÍMICO NPK 10-10-10 - SC C/25KG 1.220,0061,000020,000 SC3 B&L
23115 - UREIA  - SACO 25kg 785,0078,500010,000 SC4 OUROFERTIL
12856 - ADUBO ORGÂNICO DE GALINHA COMPOSTO -
SC C/25 KGS

839,6020,990040,000 SC17 FERTICEL

Total Geral: 2.844,60

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

110/2019

02/08/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

02/08/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/06/2019 Data do Processo:

27/03/2020
5027

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1812/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

eearrefrigeracao@gmail.com

4833463711

Osmar Cunha, CENTRO - 88015-100, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.368.504/0001-82
E&AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP

Banco: 041 - Banco do Estado do Agencia 515-7 Conta: 060055860-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 15 dias consecutivos após recbto da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de APARELHOS DE AR CONDICIONADOS e CORTINA DE AR ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

145 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.12.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Observação: Aquisição de ar condicionado split
E.M.E.F. ANTÔNIO E. AYROSO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19071 - APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT
HI WALL 9.000 BTUS

1.788,001.788,00001,000 UN1 ELGIN

Total Geral: 1.788,00

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

27/03/2020
3146

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1813/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

juliano@briojaragua.com.br

4733706869

RUA EMMA ZIEMANN, null - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM DE PROD DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

1200300040  -  AGRICULTURA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

375 - 12.001.20.122.0300.2410.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA.  4 UN GARRAFA TÉRMICA DE 5L

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8256 - GARRAFA TÉRMICA DE 5 L 91,6022,90004,000 UN31 UNITHERM

Total Geral: 91,60

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5571

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1815/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB. Prof. Henrique Heise

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – AZUL 79,001,580050,000 M40 SIL
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – PRETO 79,001,580050,000 M42 SIL
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – VERDE 79,001,580050,000 M43 SIL
101313 - CANALETA 10 x 20 x 2000mm 11,962,99004,000 UN57 STECK
25016 - DISJUNTOR DIN 32A MONOFÁSICO 6,306,30001,000 UN96 WEG
16980 - FITA DUPLA FACE 12 mm x 20 m 29,4029,40001,000 UN190 ADERE
34692 - TOMADA SIMPLES 2P+T 20A 250V - SISTEMA X 7,987,98001,000 UN311 Mectronic

Total Geral: 292,64

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5571

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1816/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB. Padre Alberto Jacobs

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101307 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 16,0mm² – AZUL 641,006,4100100,000 M30 SIL
101307 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 16,0mm² – BRANCO 641,006,4100100,000 M31 SIL
101307 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 16,0mm² – PRETO 641,006,4100100,000 M32 SIL
101313 - CANALETA 10 x 20 x 2000mm 29,902,990010,000 UN57 STECK
31659 - DISJUNTOR DIN 16A MONOFÁSICO 63,006,300010,000 UN90 WEG
25016 - DISJUNTOR DIN 32A MONOFÁSICO 31,506,30005,000 UN96 WEG
30154 - DISJUNTOR DIN 32A - TRIFÁSICO 65,9032,95002,000 UN97 SIBRATEC
34713 - DISJUNTOR DIN 80A - TRIFÁSICO 169,8084,90002,000 UN106 SIBRATEC
16980 - FITA DUPLA FACE 12 mm x 20 m 147,0029,40005,000 UN190 ADERE

Total Geral: 2.430,10

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5571

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1817/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 2/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Professora Gertrudes Steilein Milbratz

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – AZUL 212,001,0600200,000 M35 SIL
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – PRETO 212,001,0600200,000 M37 SIL
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – VERDE 212,001,0600200,000 M38 SIL
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – AZUL 158,001,5800100,000 M40 SIL
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – PRETO 158,001,5800100,000 M42 SIL
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – VERDE 158,001,5800100,000 M43 SIL
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² –
VERMELHO

158,001,5800100,000 M44 SIL

101311 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 6,0mm² – AZUL 274,002,7400100,000 M45 SIL
101311 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 6,0mm² – PRETO 274,002,7400100,000 M47 SIL
21983 - CABO PP 03 X 2,5mm² 400,004,0000100,000 M51 SIL
25016 - DISJUNTOR DIN 32A MONOFÁSICO 31,506,30005,000 UN96 WEG
16980 - FITA DUPLA FACE 12 mm x 20 m 58,8029,40002,000 UN190 ADERE
39865 - Plafon PVC branco (teto) bocal porcelana 52,503,500015,000 UN255 TASCHIBRA

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 634

 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5571

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1817/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 2 2/

Total Geral: 2.358,80

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5571

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1818/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Francisco de Paula

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – AZUL 79,001,580050,000 M40 SIL
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – PRETO 7,901,58005,000 M42 SIL
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – VERDE 31,601,580020,000 M43 SIL
101313 - CANALETA 10 x 20 x 2000mm 5,982,99002,000 UN57 STECK
25016 - DISJUNTOR DIN 32A MONOFÁSICO 6,306,30001,000 UN96 WEG
101392 - PLUGUE MACHO 2P+T 20A 250V 4,804,80001,000 UN260 Mectronic

Total Geral: 135,58

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5571

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1819/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Atayde Machado

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – AZUL 53,001,060050,000 M35 SIL
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – PRETO 53,001,060050,000 M37 SIL
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – VERDE 53,001,060050,000 M38 SIL
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – AZUL 79,001,580050,000 M40 SIL
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – PRETO 79,001,580050,000 M42 SIL
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – VERDE 79,001,580050,000 M43 SIL
16980 - FITA DUPLA FACE 12 mm x 20 m 58,8029,40002,000 UN190 ADERE
101375 - LUMINÁRIA EMERGÊNCIA C/LED – TIPO
FAROL

1.129,50225,90005,000 UN239 TASCHIBRA

39865 - Plafon PVC branco (teto) bocal porcelana 14,003,50004,000 UN255 TASCHIBRA
32640 - PLUGUE FÊMEA 2P+T 10A 250V 18,903,78005,000 UN256 Mectronic
101391 - PLUGUE FÊMEA 2P+T 20A 250V 14,704,90003,000 UN257 Mectronic

Total Geral: 1.631,90

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5571

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1820/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

150 - 08.003.12.122.0300.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: CMEI Carlo Andrei Emmendoerfer

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – AZUL 10,601,060010,000 M35 SIL
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – BRANCO 10,601,060010,000 M36 SIL
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – VERDE 10,601,060010,000 M38 SIL
101313 - CANALETA 10 x 20 x 2000mm 11,962,99004,000 UN57 STECK
39865 - Plafon PVC branco (teto) bocal porcelana 157,503,500045,000 UN255 TASCHIBRA
101386 - TOMADA DUPLA 2P+T 10A 250V - SISTEMA X 28,989,66003,000 UN315 Mectronic

Total Geral: 230,24

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5571

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1821/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Antônio Estanislau Ayroso

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21983 - CABO PP 03 X 2,5mm² 800,004,0000200,000 M51 SIL

Total Geral: 800,00

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5568

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1824/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Padre Alberto Jacobs

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8347 - DISJUNTOR DIN 20A MONOFÁSICO 62,006,200010,000 UN93 SOPRANO

Total Geral: 62,00

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5568

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1825/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Professora Gertrudes Steilein Milbratz

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34702 - CANALETA 30 X 30 X 2000mm - PERFIL
(RECORTE FECHADO - RF)

138,0011,500012,000 UN60 PERFLEX

8347 - DISJUNTOR DIN 20A MONOFÁSICO 31,006,20005,000 UN93 SOPRANO
20238 - DISJUNTOR NEMA 100A – TRIFÁSICO 294,90147,45002,000 UN107 SOPRANO
34716 - DISJUNTOR NEMA 150A - TRIFÁSICO 400,95400,95001,000 UN109 SOPRANO
28992 - FITA ISOLANTE 19MM X 20M 27,505,50005,000 UN191 3M
101374 - LÂMPADA BULBO LED E40 – 50W
Lâmpada LED, com potência de mínima de 50W. Bivolt
automático. Eficiência luminosa de 85W/l mínima. Fluxo
luminoso de no mínimo 4250lm. Ângulo de abertura de
200°. Temperatura de cor de 6500K. Base E-40. IP 20. Vida
útil mediana de 20.000 horas.

850,0085,000010,000 UN220 G-LIGHT

Total Geral: 1.742,35

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5568

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1826/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Francisco de Paula

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101306 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 10,0mm² – AZUL 189,503,790050,000 M25 SIL
101306 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 10,0mm² –
VERMELHO

189,503,790050,000 M29 SIL

Total Geral: 379,00

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5568

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1827/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Atayde Machado

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30555 - BUCHA DE FIXAÇÃO 10mm
Em nylon virgem. Com anel, dentes e aletas laterais. 10mm.
Encartelada.

12,000,400030,000 UN12 TREFIX

28992 - FITA ISOLANTE 19MM X 20M 22,005,50004,000 UN191 3M
101374 - LÂMPADA BULBO LED E40 – 50W
Lâmpada LED, com potência de mínima de 50W. Bivolt
automático. Eficiência luminosa de 85W/l mínima. Fluxo
luminoso de no mínimo 4250lm. Ângulo de abertura de
200°. Temperatura de cor de 6500K. Base E-40. IP 20. Vida
útil mediana de 20.000 horas.

510,0085,00006,000 UN220 G-LIGHT

27472 - RELÊ FOTOELETRICO 1000V 37,4018,70002,000 UN279 EXATRON

Total Geral: 581,40

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5568

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1828/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Antônio Estanislau Ayroso

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28992 - FITA ISOLANTE 19MM X 20M 22,005,50004,000 UN191 3M

Total Geral: 22,00

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5568

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1829/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Maria Nilda Salai Stähelin

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101369 - LÂMPADA TUBULAR DE LED – 20W
Lâmpada LED com driver, 1.115mm, tubular, corpo leitoso,
T5, base G5, 20W. Bivolt (110-240V)AC, 60Hz. Fluxo
luminoso mínimo 1.800lm. Ligação de um lado da lâmpada.
Temperatura de cor 6.500K. Ângulo de abertura mínimo
200°. Vida útil mediana 25.000 horas.

210,0035,00006,000 UN231 G-LIGHT

Total Geral: 210,00

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 645

 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5570

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1831/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitacao@kiferro.com.br
rdferragens@rdferragens.com.br

4730548161

CARLOS EGGERT, Vila Lalau - 89256-330, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.037.457/0001-76
RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI  ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3163-1 Conta: 2802-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Atayde Machado

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30553 - BUCHA DE FIXAÇÃO 06mm
Em nylon virgem. Com anel, dentes e aletas laterais. 06mm

8,500,170050,000 UN13 KIFERRO

30554 - BUCHA DE FIXAÇÃO 08mm
Em nylon virgem. Com anel, dentes e aletas laterais. 08mm.
Encartelada.

13,500,270050,000 UN14 KIFERRO

Total Geral: 22,00

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5572

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1832/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kl.licitacao@gmail.com

4733723457

CARLOS HARDT, Água Verde - 89254-705, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.843.503/0001-04
KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 1539- Conta: 13000235-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: EMEB Maria Nilda Salai Stähelin

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101373 - LÂMPADA LED BULBO – 25W
Soquete da lâmpada (Base): E27, Modelo: Bulbo A95,
leitosa, base E27, Bivolt (100~240V)AC, 60Hz. Fluxo
luminoso mínimo 2.400lm. Temperatura de cor 6.500K. IP
20. Ângulo de abertura 180°. Vida útil mediana de 20.000
horas.

720,0036,000020,000 UN228 KIAN

Total Geral: 720,00

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

236/2019

13/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

18/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

30/03/2020
7053

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1833/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

bcagro@gmail.com

4735222278

Rod. Br. 470, km 140, Valada Itoupava - 89162-875, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

29.220.447/0001-58
BC AGRO COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI  ME

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 8483- Conta: 15228-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de GRAMA ESMERALDA EM LEIVA, destinada para ajardinamento das áreas públicas do
município de Jaraguá do Sul ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades
estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

289 - 09.001.15.452.0451.2309.3.3.90.00.00 - Manutenção de áreasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.31.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 20.000 M² DE GRAMA ESMERALDA EM LEIVA (ZOYZIA JAPONICA) PARA
AJARDINAMENTO DO PARQUE DA VIA VERDE E DO PARQUE DA INOVAÇÃO.
* ENTREGA EM PLACAS COM NO MÍNIMO 1,5CM DE ALTURA DE BARRO E 1,5CM DE ALTURA
DE MASSA FOLIAR - DIMENSÕES DAS PLACAS :30 A 40CM DE LARGURA E 50 A 60CM DE
COMPRIMENTO. * AS PLACAS DEVEM SER FIRMES,INTEIRAS,SEM FALHAS NA
GRAMA,ISENTAS DE ERVAS DANINHAS E DE COR VERDE INTENSA.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10411 - GRAMA EM LEIVA TIPO ESMERALDA 116.000,005,800020.000,000 M21

Total Geral: 116.000,00

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

31/03/2020
3279

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1835/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE ASSENTO SANITÁRIO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8208 - ASSENTO SANITÁRIO 611,0030,550020,000 UN1 Alumasa

Total Geral: 611,00

31 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

128/2019

08/08/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/08/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
28/06/2019 Data do Processo:

31/03/2020
4317

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1837/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

ERWINO MENEGOTTI, Água Verde - 89254-000, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.197.769/0001-02
CLAUDIONEI JOSE ROMANO

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 978649-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.
Conforme item 11.4 do Edital

1200100040  -  AGRICULTURA
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realizações de inseminação artificial bovina no Município de
Jaraguá do Sul, em dias úteis, sábados, domingos e feriados para o atendimento do programa de
melhoramento genéticos animal, amparado pela Lei Municipal n°4860/2007 e Decreto Municipal n°
6760/2009, ao longo dos 12 (doze) meses, conforme especificação e quantidade constante no
ANEXO I do edital e ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

395 - 12.001.20.608.0500.2406.3.3.90.00.00 - Apoio as atividades de produçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.36.35.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: SERVIÇO DE 100 UNIDADES DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA PARA ATENDIMENTO AO
PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO ANIMAL, AMPARADO PELA LEI MUNICIPAL N°
4860/2007, DECRETO N° 6760/2009 E DECRETO N° 11.678/2017

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28884 - SERVIÇOS INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA 9.200,0092,0000100,000 SV1

Total Geral: 9.200,00

31 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2019

29/01/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

11/04/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
25/02/2019 Data do Processo:

08/04/2020
6950

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1878/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

inexservicos@gmail.com

41988386999

TRAVESSA PARTICULAR LINCON, JARDIM CANADÁ - 83255-000, PONTAL DO PARANÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

29.852.364/0001-81
INEX SERVIÇOS EIRELI

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 3707- Conta: 27787-1

Condição de Pagamento:
12 meses após a assinatura da Ata de Registro
Conforme item 4.3 do Edital

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após cada serviço, mediante NF

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de roçada, capina, limpeza, preparação
de canteiros, plantio de flores e hortaliças, destinado aos imóveis ocupados ou que venha a ser
ocupados pelos Órgãos, Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, ao longo dos 12
(doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade, ANEXO III – Minuta
da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e ANEXO X - Termo
de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

58 - 05.001.04.122.0300.2059.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100939 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, DE ROÇADA E
VARRIÇÃO EM ÁREAS EXTERNAS (PÁTIOS)

308.665,440,12002.572.212,000 M21

Total Geral: 308.665,44

08 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

22/2019

29/01/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

11/04/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
25/02/2019 Data do Processo:

08/04/2020
6950

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1897/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

inexservicos@gmail.com

41988386999

TRAVESSA PARTICULAR LINCON, JARDIM CANADÁ - 83255-000, PONTAL DO PARANÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

29.852.364/0001-81
INEX SERVIÇOS EIRELI

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 3707- Conta: 27787-1

Condição de Pagamento:
Conforme demanda
Conforme item 4.3 do Edital

0500100010  -  GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS
Até 30 dias após cada serviço, mediante NF

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de roçada, capina, limpeza, preparação
de canteiros, plantio de flores e hortaliças, destinado aos imóveis ocupados ou que venha a ser
ocupados pelos Órgãos, Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, ao longo dos 12
(doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade, ANEXO III – Minuta
da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e ANEXO X - Termo
de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

58 - 05.001.04.122.0300.2059.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Observação: PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 043/2020 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020

Acréscimo de 25% da quantidade contratada do item 01 - 1.455.553,00 m².

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100939 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, DE ROÇADA E
VARRIÇÃO EM ÁREAS EXTERNAS (PÁTIOS)

174.666,360,12001.455.553,000 M21

Total Geral: 174.666,36

08 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

13/04/2020
7488

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1905/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

0500400001  -  Gerência de Controle Patrimonial e Serviços Gerais
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO PATRIMÔNIO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13571 - DESEMPENADEIRA DE AÇO 36,057,21005,000 UN42 VILA/LISA
7567 - FITA CREPE DE PAPEL BRANCA 18x50 31,003,100010,000 UN44 ADERE
13003 - FERLICON 150,0030,00005,000 L75 REMOX

Total Geral: 217,05

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

137/2019

04/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/07/2019 Data do Processo:

13/04/2020
5638

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1906/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

roberto.tromm@hotmail.com
roberto@topcentercom.com.br

4734227941

RUA PRESIDENTE CAMPOS SALLES, Glória - 89217-100, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

82.135.625/0001-25
TOP CENTER COMERCIAL LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2232-2 Conta: 3719-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 20 dias,  do dia útil após recbto da AF
Conforme edital

0500500003  -  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constituem objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E LICENÇAS DE
SOFTWARE ao longo de 12(doze) meses, destinados para diversas Secretarias da Administração
Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I e Minuta da Ata de
Registro de Preços ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

62 - 05.001.04.126.0300.2061.3.3.90.00.00 - Manutenção dos serviços deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.17.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: Aquisição de fontes para computadores

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
29329 - FONTE TFX 300 2.000,00200,000010,000 UN36 SEASONIC

Total Geral: 2.000,00

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

61/2019

10/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
04/04/2019 Data do Processo:

13/04/2020
3748

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1907/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

claudemir.kuhl@supremoconcreto.com.br

4733761188
47999448149

GERMANO WAGNER, Centenário - 89256-800, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.798.883/0002-21
SUPREMO CIMENTOS S/A - FILIAL

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2656-5 Conta: 900-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de CONCRETO USINADO FCK 30 MPA com brita 0 e 1 (convencional) ao longo de 12
(doze) meses, destinados para concretagem de ruas não pavimentadas, situadas em loteamentos
irregulares e clandestinos que estejam em processo de regularização fundiária de interesse social no
Município de Jaraguá do Sul, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do
edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

442 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.2.93.0060 - Recursos de Amortização

Observação: Aquisição de 95 m³ de concreto usinado FCK 30 MPA com brita 0 e 1 (convencional), visando a
concretagem da RUA RI 103, COM MÉDIA DE 234,06M DE COMPRIMENTO. LARGURA MÉDIA DA
RUA DE 5M. LOTEAMENTO ELA BIER. BAIRRO BARRA DO RIO CERRO.
Atender aos trabalhos de Urbanização através da implantação de infraestrutura nos Loteamentos em
processo de Regularização Fundiária.
Lei Federal 13.465/2017.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28522 - CONCRETO USINADO FCK 30.0 MPA C/BRITA 0
E 1 (CONVENCIONAL)

25.650,00270,000095,000 M31

Total Geral: 25.650,00

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

61/2019

10/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
04/04/2019 Data do Processo:

13/04/2020
3748

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1908/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

claudemir.kuhl@supremoconcreto.com.br

4733761188
47999448149

GERMANO WAGNER, Centenário - 89256-800, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.798.883/0002-21
SUPREMO CIMENTOS S/A - FILIAL

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2656-5 Conta: 900-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de CONCRETO USINADO FCK 30 MPA com brita 0 e 1 (convencional) ao longo de 12
(doze) meses, destinados para concretagem de ruas não pavimentadas, situadas em loteamentos
irregulares e clandestinos que estejam em processo de regularização fundiária de interesse social no
Município de Jaraguá do Sul, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do
edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

442 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.6.93.0060 - SF-Recursos de Amortização

Observação: Aquisição de 260 m³ de concreto usinado FCK 30 MPA com brita 0 e 1 (convencional), visando a
concretagem DAS RUAS: RI 11, RI 12. RI 15, RI 16 E RI 17. LOTEAMENTO SOUZA. BAIRRO.
BAIRRO TRÊS RIOS DO NORTE. ÁREA URBANA. COM MÉDIA DE 469,38M DE COMPRIMENTO
TOTAL. LARGURA MÉDIA DAS RUAS: 5M.
Atender aos trabalhos de Urbanização através da implantação de infraestrutura nos Loteamentos em
processo de Regularização Fundiária.
Lei Federal 13.465/2017.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28522 - CONCRETO USINADO FCK 30.0 MPA C/BRITA 0
E 1 (CONVENCIONAL)

70.200,00270,0000260,000 M31

Total Geral: 70.200,00

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 656

 Data da Contratação:

61/2019

10/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
04/04/2019 Data do Processo:

13/04/2020
3748

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1909/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

claudemir.kuhl@supremoconcreto.com.br

4733761188
47999448149

GERMANO WAGNER, Centenário - 89256-800, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.798.883/0002-21
SUPREMO CIMENTOS S/A - FILIAL

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2656-5 Conta: 900-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de CONCRETO USINADO FCK 30 MPA com brita 0 e 1 (convencional) ao longo de 12
(doze) meses, destinados para concretagem de ruas não pavimentadas, situadas em loteamentos
irregulares e clandestinos que estejam em processo de regularização fundiária de interesse social no
Município de Jaraguá do Sul, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do
edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

442 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.6.93.0060 - SF-Recursos de Amortização

Observação: Aquisição de 190 m³ de concreto usinado FCK 30 MPA com brita 0 e 1 (convencional), visando a
concretagem DA RUA RI 136, COM MÉDIA DE 295M DE COMPRIMENTO. LARGURA MÉDIA DA
RUA DE 6M. LOTEAMENTO LEOPOLDO BRUSECK. BAIRRO RIBEIRÃO CAVALO.
Atender aos trabalhos de Urbanização através da implantação de infraestrutura nos Loteamentos em
processo de Regularização Fundiária.
Lei Federal 13.465/2017.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28522 - CONCRETO USINADO FCK 30.0 MPA C/BRITA 0
E 1 (CONVENCIONAL)

51.300,00270,0000190,000 M31

Total Geral: 51.300,00

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

61/2019

10/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
04/04/2019 Data do Processo:

13/04/2020
3748

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1910/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

claudemir.kuhl@supremoconcreto.com.br

4733761188
47999448149

GERMANO WAGNER, Centenário - 89256-800, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.798.883/0002-21
SUPREMO CIMENTOS S/A - FILIAL

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2656-5 Conta: 900-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de CONCRETO USINADO FCK 30 MPA com brita 0 e 1 (convencional) ao longo de 12
(doze) meses, destinados para concretagem de ruas não pavimentadas, situadas em loteamentos
irregulares e clandestinos que estejam em processo de regularização fundiária de interesse social no
Município de Jaraguá do Sul, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do
edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

442 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.6.93.0060 - SF-Recursos de Amortização

Observação: Aquisição de 135 m³ de concreto usinado FCK 30 MPA com brita 0 e 1 (convencional), visando a
concretagem DAS RUAS RI 24, COM MÉDIA DE 117M DE COMPRIMENTO E ACESSO
CONSOLIDADO ERICO, COM MÉDIA DE 79M DE COMPRIMENTO. LARGURA MÉDIA DAS RUAS
DE 6,5M. LOTEAMENTO ERICO KRUTSZCH. BAIRRO TRÊS RIOS DO NORTE.
Atender aos trabalhos de Urbanização através da implantação de infraestrutura nos Loteamentos em
processo de Regularização Fundiária.
Lei Federal 13.465/2017.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28522 - CONCRETO USINADO FCK 30.0 MPA C/BRITA 0
E 1 (CONVENCIONAL)

36.450,00270,0000135,000 M31

Total Geral: 36.450,00

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

61/2019

10/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
04/04/2019 Data do Processo:

13/04/2020
3748

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1911/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

claudemir.kuhl@supremoconcreto.com.br

4733761188
47999448149

GERMANO WAGNER, Centenário - 89256-800, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.798.883/0002-21
SUPREMO CIMENTOS S/A - FILIAL

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2656-5 Conta: 900-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias após o recebimento da AF
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de CONCRETO USINADO FCK 30 MPA com brita 0 e 1 (convencional) ao longo de 12
(doze) meses, destinados para concretagem de ruas não pavimentadas, situadas em loteamentos
irregulares e clandestinos que estejam em processo de regularização fundiária de interesse social no
Município de Jaraguá do Sul, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I do
edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

442 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.00
Recurso : 0.6.93.0060 - SF-Recursos de Amortização

Observação: Aquisição de 473 m³ de concreto usinado FCK 30 MPA com brita 0 e 1 (convencional), visando a
concretagem DAS RUAS RI 133, COM MÉDIA DE 293M DE COMPRIMENTO, RI 132, COM MÉDIA
DE 370M DE COMPRIMENTO E RI 134, COM MÉDIA DE 64,45M DE COMPRIMENTO. LARGURA
MÉDIA DAS RUAS 6,5M. LOTEAMENTO LORDWING GADOTTI. BAIRRO RIBEIRÃO CAVALO.
Atender aos trabalhos de Urbanização através da implantação de infraestrutura nos Loteamentos em
processo de Regularização Fundiária.
Lei Federal 13.465/2017.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28522 - CONCRETO USINADO FCK 30.0 MPA C/BRITA 0
E 1 (CONVENCIONAL)

127.710,00270,0000473,000 M31

Total Geral: 127.710,00

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

109/2019

15/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

15/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/06/2019 Data do Processo:

13/04/2020
6790

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1912/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

artefatos@britagemvogelsanger.com.br

4734395447
47991199947

ESTRADA PIRAI, Vila Nova - 89237-600, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

07.548.966/0001-07
VOGELSANGER ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 3778- Conta: 620-7

Condição de Pagamento:
CONFORME EDITAL
Conforme edital

1900100218  -  FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de TUBOS E GALERIAS DE CONCRETO ao longo de 12 (doze) meses, destinados para
manutenção e ampliação da rede de drenagem pluvial e substituição de pontilhões de madeira,
conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I do edital e ANEXO III – Minuta da
Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

441 - 19.001.16.482.0601.2505.3.3.90.00.00 - Implantação de infraestrutura,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.6.93.0060 - SF-Recursos de Amortização

Observação: Aquisição de 400 TUBOS DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DE SEÇÃO CIRCULAR COM
DIAMETRO NOMINAL INTERNO DE 300mm E COMPRIMENTO DE 1000mm  destinado à
infraestrutura e urbanização de Loteamentos em processo de Regularização Fundiária.
Destinado a atender a manutenção da infraestrutura básica dos loteamentos em processo de
Regularização Fundiária - Reurb-S.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11099 - TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO,DE
SEÇÃO CIRCULAR,COM DIÂMETRO NOMINAL INTERNO
DE 300MM E COMPRIMENTO DE 1000MM - CLASSE PSI.

7.076,0017,6900400,000 UN1

Total Geral: 7.076,00

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

232/2019

01/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

01/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
25/09/2019 Data do Processo:

13/04/2020
5586

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1913/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

carla@agricopel.com.br

4733728904

RUA WALTER MARQUARDT, Vila Nova - 89259-700, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.488.882/0001-03
POSTO AGRICOPEL LTDA.

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3125-9 Conta: 3977-2

Condição de Pagamento:
De segunda a sexta-feira das 07:00 às 20:00hs
Conforme edital

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 10 dias úteis após entrega das NFs

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de combustíveis (óleo diesel S10 e gasolina
comum) ao logo de 12 (doze) meses, destinados para abastecimento da Frota Municipal, com
disposição de abastecimento direto na bomba, conforme especificações e quantidades constantes no
ANEXO I do edital e ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

282 - 09.001.15.122.0451.2304.3.3.90.00.00 - Aquisição de combustíveis eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.01.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 5.000 LITROS DE GASOLINA COMUM E 15.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL S-10
PARA ABASTECER A FROTA DE VEÍCULOS,CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES DE USO
DESTA MUNICIPALIDADE.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28577 - ÓLEO DIESEL S10 49.050,003,270015.000,000 L1
6293 - GASOLINA COMUM 18.950,003,79005.000,000 L2

Total Geral: 68.000,00

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 661

 Data da Contratação:

127/2019

26/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

26/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
28/06/2019 Data do Processo:

13/04/2020
4060

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1914/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

codejas@gmail.com

33707696

Rua José Fachini, Barra do Rio Molha - 89259-720, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.513.208/0001-04
CODEJAS CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE JARAGUÁ DO SUL

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 2707-3 Conta: 3000011-0

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.3 do Edital
JARAGUÁ DO SUL - SC

0900100026  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Até 30 dias após entrega/retirada de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de SAIBRO BRUTO (macadame) ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas constantes no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

283 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 7.200 TONELADAS DE SAIBRO (MACADAME) PARA REVESTIMENTO
PRIMÁRIO DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101814 - SAIBRO BRUTO (MACADAME)
* EXTRAÇÃO,CARREGAMENTO E TRANSPORTE POR
CONTA DO MUNICÍPIO.

56.304,007,82007.200,000 TN1

Total Geral: 56.304,00

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

13/04/2020
7487

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1915/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

0500400001  -  Gerência de Controle Patrimonial e Serviços Gerais
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

56 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO PATRIMÔNIO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28016 - CABO EXTENSOR 250,0025,000010,000 UN40 ROMA
27497 - CAÇAMBA P/PINTURA 144,0014,400010,000 UN41 ROMA
7611 - PINCEL 1.1/2 12,601,260010,000 UN55 ROMA
7619 - ROLO DE LÃ P/ PINTURA 9CM COM CABO 53,005,300010,000 UN66 ROMA
11565 - ROLO DE LÃ 18CM 313,5010,450030,000 UN69 ROMA

Total Geral: 773,10

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

13/04/2020
7487

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1916/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

533 - 33.002.06.122.0410.2263.3.3.90.00.00 - Manutenção do pátio de veículosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0170 - Permissão / Concessão Trânsito

Observação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PINTURA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7618 - ROLO P/ PINTURA 23CM 54,2510,85005,000 UN72 ROMA

Total Geral: 54,25

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

13/04/2020
7486

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1917/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

sandra.apoio@terra.com.br
gabriel-alves-@hotmail.com

47999540066
47999714678

RUA MONSENHOR GERCINO, Itaum - 89230-290, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

85.388.601/0001-76
K & P CONSTRUTORA LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 1554-7 Conta: 2316-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

3300200002  -  DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

533 - 33.002.06.122.0410.2263.3.3.90.00.00 - Manutenção do pátio de veículosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.80.0170 - Permissão / Concessão Trânsito

Observação: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS PARA PINTURA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14048 - BANDEJA P/ TINTA 15,003,00005,000 UN37 METASUL
97618 - BANDEJA PLÁSTICA PARA PINTURA 17,684,42004,000 UN38 METASUL
11988 - LIXA P/ FERRO Nº 100 27,001,800015,000 FL53 VONDER
7615 - ROLO DE LÃ P/ PINTURA 5CM COM CABO 33,903,390010,000 UN65 ROMA
14142 - ROLO P/ PINTURA 32,006,40005,000 UN73 ROMA
22893 - SUPORTE P/ ROLO DE PINTURA 36,503,650010,000 UN74 ROMA

Total Geral: 162,08

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

235/2019

17/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

17/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/09/2019 Data do Processo:

13/04/2020
7488

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1918/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

3900400210  -  ESPORTE E LAZER
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE PINTURA, TINTAS, SOLVENTES, ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos prédios públicos municipais, conforme especificações e
quantidades estimadas nlo Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

602 - 39.004.27.813.1000.4004.3.3.90.00.00 - Manutenção de espaços nosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 ROLOS DE FITA CREPE DE PAPEL BRANCA 18mm X 50m, 15 UN DE PINCEL
2” (TRINCHA) - CERDAS BRANCAS, 20 UN DE PINCEL 2.1/2”, 15 UN PINCEL 2.1/2” (TRINCHA) -
CERDAS BRANCAS, 15 UN PINCEL 3”, 20 UN ROLO LÃ SUPER, DEST. PARA MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE GINASTICA AO AR LIVRE.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7567 - FITA CREPE DE PAPEL BRANCA 18x50 62,003,100020,000 UN44 ADERE
97624 - PINCEL 2 (TRINCHA) - CERDAS BRANCAS 57,753,850015,000 UN58 WORKER
7613 - PINCEL 2.1/2 94,004,700020,000 UN60 WORKER
97626 - PINCEL 2.1/2 (TRINCHA) - CERDAS BRANCAS 64,504,300015,000 UN61 WORKER
7614 - PINCEL 3 111,007,400015,000 UN63 WORKER
10595 - ROLO LÃ SUPER 217,0010,850020,000 UN71 WORKER

Total Geral: 606,25

13 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

137/2019

04/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/07/2019 Data do Processo:

15/04/2020
5638

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1938/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

roberto.tromm@hotmail.com
roberto@topcentercom.com.br

4734227941

RUA PRESIDENTE CAMPOS SALLES, Glória - 89217-100, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

82.135.625/0001-25
TOP CENTER COMERCIAL LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2232-2 Conta: 3719-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 20 dias,  do dia útil após recbto da AF
Conforme edital

0800300024  -  EDUCAÇÃO INFANTIL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constituem objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E LICENÇAS DE
SOFTWARE ao longo de 12(doze) meses, destinados para diversas Secretarias da Administração
Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I e Minuta da Ata de
Registro de Preços ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

168 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentosDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.35.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Observação: Para ser instalados nos Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Jaraguá do Sul.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14946 - SWITCH 24 PORTAS GIGABIT GERENCIÁVEL 7.014,001.169,00006,000 UN7 HP E

Total Geral: 7.014,00

15 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

15/04/2020
7579

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1946/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

4732753072

PREFEITO WALDEMAR GRUBBA, Centenário - 89256-500, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.173.601/0001-50
P & P COMERCIO E TRANSPORTES LTDA.

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 74645-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0500400001  -  Gerência de Controle Patrimonial e Serviços Gerais
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

58 - 05.001.04.122.0300.2059.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Observação: Aquisição de material para manutenção das Atividades do Patrimônio

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18387 - CAIBRO DE MADEIRA CAMBARÁ -
TAM.6CMX12CMX3M

594,0033,000018,000 UN80 PAOLETTO

Total Geral: 594,00

15 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

137/2019

04/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/07/2019 Data do Processo:

16/04/2020
5665

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1949/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

licitacao@3dprojetosdf.com.br

6134251117

SHCGN CR QUADRA 702/703, ASA NORTE - 70720-610, BRASÍLIA - DFEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

07.766.048/0001-54
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3599-8 Conta: 31871-X

Condição de Pagamento:
Máximo de 20 dias,  do dia útil após recbto da AF
Conforme edital

0400100008  -  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constituem objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E LICENÇAS DE
SOFTWARE ao longo de 12(doze) meses, destinados para diversas Secretarias da Administração
Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I e Minuta da Ata de
Registro de Preços ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

39 - 04.002.03.092.0300.2030.4.4.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.35.00
Recurso : 0.3.06.0336 - SF-Fundo da Procuradoria-Geral do Município

Observação:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13075 - SCANNER DE MESA 15.708,002.618,00006,000 UN39 AVISION

Total Geral: 15.708,00

16 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

17/04/2020
7577

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1961/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

kl.licitacao@gmail.com

4733723457

CARLOS HARDT, Água Verde - 89254-705, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.843.503/0001-04
KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 1539- Conta: 13000235-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: MATERIAL PARA USO NA MANUTENÇÃO DA EMEB RODOLPHO DORNBUSCH

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97857 - ARGAMASSA AC-III 1.391,0021,400065,000 SC33 CERTA
11564 - PISO CERÂMICO 2.719,5012,9500210,000 M2271 PISOFORTE

Total Geral: 4.110,50

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

17/04/2020
7579

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1962/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

4732753072

PREFEITO WALDEMAR GRUBBA, Centenário - 89256-500, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.173.601/0001-50
P & P COMERCIO E TRANSPORTES LTDA.

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 74645-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: MATERIAL PARA USO NA MANUTENÇÃO DA EMEB RODOLPHO DORNBUSCH

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12940 - PORTA DE MADEIRA 885,0088,500010,000 UN277 PAOLETTO
26136 - PRANCHÃO DE CAMBARÁ ACEPILHADO
5x25x3,00m

325,0065,00005,000 UN282 PAOLETTO

Total Geral: 1.210,00

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

17/04/2020
7606

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1963/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

esferasantacatarina@gmail.com

47997619075
4734552078

BENEDITO NOVO, Ubatuba - 89240-000, SÃO FRANCISCO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

16.937.642/0001-51
ANDRE FELIX MAES CORDEIRO

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3039-0 Conta: 52496-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: MATERIAL PARA USO NA MANUTENÇÃO DA EMEB RODOLPHO DORNBUSCH

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
33889 - LONA PRETA 06 M LARGURA - 100 MICRAS 31,000,620050,000 M2216 KOVER

Total Geral: 31,00

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

17/04/2020
7597

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1964/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: MATERIAL PARA USO NA MANUTENÇÃO DA EMEB RODOLPHO DORNBUSCH

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30501 - ASSENTO SANITARIO ALMOFADA 95,7031,90003,000 UN35 Alumasa
12688 - CAIXA DESCARGA COMPLETA 39,8019,90002,000 UN91 BAKOF
34881 - PAINEL DIVISORIA 35MM 357,00119,00003,000 UN263 EUCATEX
97860 - PORTA PARA DIVISÓRIA 820MM 108,00108,00001,000 UN278 EUCATEX
8152 - REJUNTE 170,001,7000100,000 KG313 CERTA
14346 - TORNEIRA  JARDIM 1,851,85001,000 UN380 Herc

Total Geral: 772,35

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

17/04/2020
7596

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1965/2020

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000
Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Página: 1 1/

novaeraaertefatos@gmail.com

4735452837

1 DE MAIO, Progresso, POUSO REDONDO - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

06.325.185/0001-90
NOVA ERA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 4440- Conta: 364-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

0800200023  -  ENSINO FUNDAMENTAL
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

103 - 08.002.12.122.0300.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.3.36.0066 - SF-Salário Educação

Observação: MATERIAL PARA USO NA MANUTENÇÃO DA EMEB RODOLPHO DORNBUSCH

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7886 - FECHADURA EXTERNA 255,0025,500010,000 UN157 SOPRANO

Total Geral: 255,00

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - FMS - 2020
Publicação Nº 2455951

 

 Data da Contratação:

65/2019

17/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

23/04/2020
2965

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1011/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

fenix@fenixhospitalar.com.br

4730278771
47996050155

Rua Cardeal Câmara, Boa Vista - 89206-710, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.417.760/0001-58
FENIX COM. E IMPORTACAO DE PROD. MEDICO

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 2602- Conta: 83213-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 70000 PC COMPRESSA DE GAZE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9370 - COMPRESSA DE GAZE  ESTÉRIL - 7,5CM X 7,5CM
11 FIOS

21.000,000,300070.000,000 PCT212 MEDI HOUSE

Total Geral: 21.000,00

23 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

17/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

23/04/2020
2966

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1012/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

dentalshow@hotmail.com

4630556767

Avenida Luiz Antônio Faedo, Centro - 85601-275, FRANCISCO BELTRÃO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.776.334/0001-78
DENTAL SHOW - COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 4342-7 Conta: 5086-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 130000 PC COMPRESSA DE GAZE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9370 - COMPRESSA DE GAZE  ESTÉRIL - 7,5CM X 7,5CM
11 FIOS

37.700,000,2900130.000,000 PCT211 AMERICA

Total Geral: 37.700,00

23 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

24/04/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1030/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

vendaspedreirariobranco@britagemvogelsanger.com.br

4733704522

ANELIO NICOCELI, Figueirinha, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 12069-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

18 - 15.002.10.122.0300.2651.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - SaúdeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE: 18 M³ DE PÓ DE BRITA
MATERIAL PARA USO NA  MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE ÁGUAS CLARAS.
SITUADA A RUA 498 - ROSA RIBEIRO KOCHELLO - PRÓXIMO A VIA VERDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8094 - PÓ DE BRITA 1.086,4860,360018,000 M3274 RIO BRANCO

Total Geral: 1.086,48

24 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

54/2019

11/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

11/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

20/03/2020
2090

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   788/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

cointer@cointer.com.br

4734332065

Tupy, nova brasilia - 89214-505, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.800.317/0001-09
COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 16348-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de MATERIAIS PARA CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 12(doze) meses, destinados
para tratamento de pacientes portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição,
C.A. de pele, atendidos nos curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 200 UN CURATIVO PARA QUEBRA DE BIOFILME COM PRATA PARA USO EM
PACIENTES EM TRATAMENTO DE FERIDAS CRÔNICAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35308 - CURATIVO PARA QUEBRA DE BIOFILME COM
PRATA

24.500,00122,5000200,000 UN9 AQ.AG+
EXTRA/CONV

ATE

Total Geral: 24.500,00

20 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

26/2019

29/08/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/08/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/06/2019 Data do Processo:

20/03/2020
1867

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   789/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacoes1@prohosp.com.br

4132463376

JOSÉ FERREIRA DE BARROS, Vila Fany - 81030-320, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.355.394/0001-51
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3415-0 Conta: 5406-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500466  -  JUDICIALIZAÇÃO E CONTRATOS- ASSFAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

71 - 15.005.10.303.0754.2680.3.3.90.00.00 - Cumprimento de ações judiciais -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 180 CP ÁCIDO URSODESOCIXÓLICO 300MG PARA ATENDER PACIENTES
COM PROCESSOS JUDICIAIS
DANIELE BORGES - PROCESSO 03031410720178240036

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98061 - ÁCIDO URSODESOXICOLICO 300MG 948,605,2700180,000 CP9 URSACOL /

ZAMBOM

Total Geral: 948,60

20 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

26/2019

29/08/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/08/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/06/2019 Data do Processo:

20/03/2020
1865

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   790/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacao07@inovamed-rs.com.br

5435224273
48999528369

RS 135, S/N KM 70, DISTRITO INDUSTRIAL, ERECHIM - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

12.889.035/0001-02
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 8108-6 Conta: 61027-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500466  -  JUDICIALIZAÇÃO E CONTRATOS- ASSFAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

71 - 15.005.10.303.0754.2680.3.3.90.00.00 - Cumprimento de ações judiciais -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 120 CP DE ARIPIPRAZOL 15MG PARA ATENDER PACIENTE COM PROCESSO
JUDICIAL
SAMUEL VENTURA DE MORAIS - PROCESSO Nº 03063808220788240036

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98064 - ARIPIPRAZOL 15MG 199,441,6620120,000 CP15 ZYDUS

Total Geral: 199,44

20 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

26/2019

29/08/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/08/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/06/2019 Data do Processo:

20/03/2020
1870

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   791/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

faturamento@dimeva.com.br

4632243767

Argentina, Jardim Primavera - 85502-040, PATO BRANCO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

76.386.283/0001-13
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 602-0 Conta: 1673-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500466  -  JUDICIALIZAÇÃO E CONTRATOS- ASSFAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

71 - 15.005.10.303.0754.2680.3.3.90.00.00 - Cumprimento de ações judiciais -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 60 CP DE VITALUX PLUS E 180 COMPRIMIDOS DE CLORIDRATO DE
BAMIFILINA 300MG PARA ATENDER PACIENTES COM PROCESSOS JUDICIAIS
SILVESTRE GUSTZAKI - PROCESSO 036.10.004112-0
MARIA DE LOURDES LORENZETTI - 5000663-64.2010.404.7209

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22014 - BAMIFILINA 300mg 257,401,4300180,000 CP21 CHIESI
98126 - VITALUX PLUS 258,004,300060,000 CP204 NOVARTIS

Total Geral: 515,40

20 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

20/03/2020
2066

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   801/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

vendas@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 40.000 CP CARBAMAZEPINA 200MG
MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, COM RECURSOS PRÓPRIOS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9604 - CARBAMAZEPINA 200MG 3.760,000,094040.000,000 CP49 TEUTO

Total Geral: 3.760,00

20 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

20/03/2020
2212

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   802/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

promefarma@promefarma.com.br

4133329188

Prof.Leonidas F.Costa, Vila Parolim - 80220-410, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.706.251/0001-98
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3007-4 Conta: 101260-6

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE1000 FR DE PARACETAMOL 200MG/ML
MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, COM RECURSOS PRÓPRIOS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9483 - PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200MG 616,000,61601.000,000 FR233 NATULAB

Total Geral: 616,00

20 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

49/2019

02/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

02/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/09/2019 Data do Processo:

23/03/2020
2450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   811/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

pedrobomjesus1@hotmail.com
bomjesusdistribuidora7@gmail.com

47996521920
4733446995

Rua José Pereira Liberato, São João - 88305-390, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.965.023/0001-70
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2151- Conta: 34992-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS (GERIÁTRICA e INFANTIL) ao longo de 12(doze) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE:  5.000 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM G,  4.000 UN FRALDA
GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM GG,  3.000 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM M,  600
UN FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM. P,  600 UN FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM.
M  E  800 UN FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM. GG - CAE
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIS,  DESTINADAS À
REDUÇÃO DO RISCO DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS,  À PROMOÇÃO,  PROTEÇÃO E
RECUPERAÇÃO DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11864 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. M 3.060,001,02003.000,000 UN2 ALI MASTER

PREMIUM
11865 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. G 5.400,001,08005.000,000 UN4 ALI MASTER

PREMIUM
21438 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. GG 4.720,001,18004.000,000 UN6 ALI MASTER

PREMIUM
16579 - FRALDA DESCÁRTAVEL  INFANTIL - TAM. P. 240,000,4000600,000 UN7 ALI MASTER

PREMIUM
16578 - FRALDA DESCÁRTAVEL  INFANTIL - TAM. M. 294,000,4900600,000 UN8 ALI MASTER

PREMIUM
21302 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM. GG 520,000,6500800,000 UN10 ALI MASTER

PREMIUM

23 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

49/2019

02/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

02/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/09/2019 Data do Processo:

23/03/2020
2450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   811/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/

Total Geral: 14.234,00

23 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

33/2019

08/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

23/03/2020
2048

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   812/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

vendas.sc@nutriport.com.br

4833444348

JUDITE MELO DOS SANTOS, Cidade Industrial - 88104-765, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.612.312/0004-97
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 6729-0 Conta: 3286-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 36 KG LEITE EM PÓ ESPECIAL A BASE DE AMINOÁCIDOS, 64 KG LEITE EM PÓ
ESPECIAL TIPO PEPTI S/ QUADRO DE DISTURBIOS ABSORTIVOS, 40 KG DIETA NUTRICIONAL
SEM SABOR FAIXA ETÁRIA 01 A 10 ANOS
DESTINADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
LEITE EM PÓ ESPECIAL A BASE DE AMINOÁCIDOS - NEOCATE LCP - DANONE - 36 KG - 90
LATAS
LEITE EM PÓ ESPECIAL TIPO PEPTI S/QUADRO DE DISTURBIOS ABSORTIVOS - APTAMIL
PEPTI - NESTLÉ - 64 KG - 80 LATAS
DIETA NUTRICIONAL SEM SABOR FAIXA ETÁRIA 01 A 10 ANOS - FORTINI - DANONE - 40 KG -
100 LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35073 - DIETA NUTRICIONAL SEM SABOR FAIXA
ETÁRIA 1-10 ANOS - DIETA EM PÓ PARA USO ORAL OU
ENTERAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, PARA
CRIANÇAS A PARTIR DE UM ANO DE IDADE
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA E
NORMOLIPÍDICA, COM DHA E ARA, PREBIÓTICOS E
PROBIÓTICOS.

6.400,00160,000040,000 KG17 FORTINI 400
GR

35082 - LEITE EM PÓ ESPECIAL - TIPO PEPTI SEM
QUADRO DE DISTÚRBIOS ABSORTIVOS - FÓRMULA

7.449,60116,400064,000 KG29 APTAMIL

23 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

33/2019

08/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

23/03/2020
2048

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   812/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/
INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA DO SORO DO LEITE
EXTENSAMENTE HIDROLISADA COM LACTOSE PARA
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO. COM
PREBIÓTICOS, DHA E ARA E NUCLEOTÍDEOS.
INDICADA PARA LACTENTES COM ALERGIA À
PROTEÍNA DO LEITE DE VACA SEM
COMPROMETIMENTO GASTROINTESTINAL.

PEPTI 800GR

35084 - LEITE EM PÓ ESPECIAL A BASE DE
AMINOÁCIDOS - FÓRMULA INFANTIL À BASE DE
AMINOÁCIDOS LIVRES PARA LACTENTES DESDE O
NASCIMENTO. COM TCM, DHA E ARA E
NUCLEOTÍDEOS. ISENTA DE DERIVADOS DE LEITE E
SOJA - INDICADA PARA LACTENTES COM ALERGIA
ALIMENTAR MÚLTIPLA E/OU COMPROMETIMENTO
GASTROINTESTINAL GRAVE.

16.020,00445,000036,000 KG42 NEOCATE
LCP

Total Geral: 29.869,60

23 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

33/2019

08/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

23/03/2020
2043

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   813/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacao@provida.eng.br

4431234000

Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, Jardim Espanha - 87062-203, MARINGÁ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.889.336/0001-45
PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTO LTDA -EPP.

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 1187-8 Conta: 45274-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO 48 KG COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA JOVENS E ADULTOS COM SABOR
DESTINADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA JOVENS E ADULTOS COM SABOR - MIKGEN - NUTERAL -
48 KG - 120 LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97509 - COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA JOVENS  E
ADULTOS COM SABOR

2.784,0058,000048,000 KG2 MILKGEN
LATA 400GR

Total Geral: 2.784,00

23 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

33/2019

08/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

23/03/2020
2045

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   814/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacenternutri@gmail.com
Rua Desembargador Arno Hoeschl, CENTRO - 88015-620, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

27.427.309/0001-19
CENTER-NUTRI FLORIPA DE PRODUTOS

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3041-4 Conta: 33433-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 36 KG MÓDULO DE PROTEINAS DESTINADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS
PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
MÓDULO DE PROTEÍNAS - FRESUBIN PROTEIN POWDER (FRESENIUS KABI) - 36 KG - 120
LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35067 - MÓDULO DE PROTEÍNAS - PARA DIETA
ENTERAL OU ORAL, SEM SABOR, 100% PROTEÍNAS,
COM PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE. SEM GLÚTEN.

8.388,00233,000036,000 KG35 FRESUBIN
PROPTEIN PO

Total Geral: 8.388,00

23 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

33/2019

08/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

23/03/2020
2046

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   815/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacaolfp@gmail.com

4132644548

Fagundes Varela, Jardim Social - 82520-040, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

26.554.718/0001-13
LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3041-4 Conta: 33388-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

28 - 15.002.10.301.0751.2661.3.3.90.00.00 - Prestar assistência à saúde daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Observação: AQUISIÇÃO DE 72 KG DIETA NUTRICIONAL FAIXA ETÁRIA DE 01 A 10 ANOS DESTINADOS
AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
DIETA NUTRICIONAL FAIXA ETÁRIA DE 01 A 10 ANOS - PEDIASSURE - ABBOTT NUTRITION -
72 KG -180 LATAS
OBS: SABOR BAUNILHA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35072 - DIETA NUTRICIONAL FAIXA ETÁRIA 1-10 ANOS -
DIETA EM PÓ PARA USO ORAL OU ENTERAL,
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, PARA CRIANÇAS A
PARTIR DE UM ANO DE IDADE NORMOCALÓRICA,
NORMOPROTÉICA E NORMOLIPÍDICA, COM DHA E
ARA, PREBIÓTICOS E PROBIÓTICOS. SABOR
BAUNILHA.

6.480,0090,000072,000 KG38 PEDIASURE -
ABBOTT

Total Geral: 6.480,00

23 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

24/03/2020
1284

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   824/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

multville@multville.com.br

4730298417
4730298412

Rua João Adolfo Muller, Costa  e  Silva - 89218-590, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

06.220.022/0001-43
COMERCIAL MULTVILLE LTDA - EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3155-0 Conta: 105744-8

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.21.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 2.000 PCT COPOS DESCARTÁVEIS 180ML - C/ 100 UN  PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8452 - COPOS DESCARTÁVEIS 180ML - C/ 100 UN 5.000,002,50002.000,000 PCT17 ECOCOPO

Total Geral: 5.000,00

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

24/03/2020
1284

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   825/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

multville@multville.com.br

4730298417
4730298412

Rua João Adolfo Muller, Costa  e  Silva - 89218-590, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

06.220.022/0001-43
COMERCIAL MULTVILLE LTDA - EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3155-0 Conta: 105744-8

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 536 FR ÁGUA SANITÁRIA C/ 1000ML PARA USO NAS UNIDADE BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8324 - AGUA SANITARIA FR C/ 1000ML 879,041,6400536,000 FR54 NASCENTE

Total Geral: 879,04

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 692

 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

24/03/2020
3146

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   826/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

juliano@briojaragua.com.br

4733706869

RUA EMMA ZIEMANN, null - 89255-370, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.706.629/0001-87
BRIOJARAGUA COM DE PROD DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 643111-9

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 1712 L DESINFETANTE RC C 1000ML, 1068 FR DETERGENTE LÍQUIDO 500ML,
80 GL HIPOCLORITO DE SÓDIO, 328 UN SABONETE LÍQUIDO (REFIL TIPO GOJO) FR 800ML,
330 KG SABÃO EM PÓ 1KG, 50 UN SABÃO EM BARRA - CÔCO PARA USO NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8321 - DESINFETANTE FR C/ 1000 ML 7.721,124,51001.712,000 L85 Verdesan
8322 - DETERGENTE LÍQUIDO 500ML - Componente
Ativo: Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio

1.815,601,70001.068,000 FR95 Limpol

9180 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 956,0011,950080,000 GL133 BELLA DONA
13072 - SABÃO EM BARRA - CÔCO 68,001,360050,000 UN194 G. SOL
8374 - SABÃO EM PÓ 1 KG 1.716,005,2000330,000 KG197 ULTRA CLASS
13079 - SABONETE LÍQUIDO (REFIL TIPO GOJO) - FR
800 ML

2.689,608,2000328,000 UN203 BELL PLUS

Total Geral: 14.966,32

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

24/03/2020
3000

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   827/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

avcomerciovarejista@gmail.com

4733608485

R EDGAR LINHARES, Nova Esperança, BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

16.858.182/0001-76
A. V. COMERCIO VAREJISTA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5271-X Conta: 11233-X

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

1500400313  -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

62 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção do programa deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE 34 GL DETERGENTE DESENGORDURANTE AMONIACADO, 204 UN FLANELA
COMUM - 100% ALGODÃO, 50 UN SABÃO EM BARRA, 30 UN PORTA PAPEL TOALHA 32X25X13
CM PARA USO NA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16490 - DETERGENTE DESENGORDURANTE
AMONIACADO

594,6617,490034,000 GL92 Verdesan

8443 - FLANELA COMUM - 100% ALGODÃO 193,800,9500204,000 UN123 MARTINS
12527 - PORTA PAPEL TOALHA - 32x25x13c m 507,0016,900030,000 UN179 BELLPLUS
12532 - SABÃO EM BARRA 52,001,040050,000 UN193 ZAVASKI

Total Geral: 1.347,46

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

24/03/2020
3144

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   828/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

contato@disquemed.com.br

4734653528

AMÉRICO VESPÚCIO, nova brasilia - 89213-401, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.306.465/0001-38
DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5214-0 Conta: 1073187-3

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

1500400313  -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

62 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção do programa deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE 640 PCT PAPEL HIGIÊNICO - C/ 04 UN, 220 UN PANO DE CHÃO ALVEJADO
PARA USO NA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8444 - PANO DE CHÃO- ALVEJADO - COMPOSTO DE
100% ALGODÃO - MEDIDNDO NO MÍNIMO 60CMX85CM

543,402,4700220,000 UN170 BRUMILA

12747 - PAPEL HIGIÊNICO - C/ 04 UN 2.022,403,1600640,000 PCT174 aphes

Total Geral: 2.565,80

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

56/2019

30/05/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

28/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
29/03/2019 Data do Processo:

24/03/2020
3148

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   829/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

satelitecomercial@gmail.com

41988442009
4133927052

FREDERICO LAMBERTUCCI, Fazendinha - 81330-000, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

82.629.072/0001-67
SATELITE COMERCIAL

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 4500-4 Conta: 45335-8

Condição de Pagamento:
Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos
Angeloni

1500400313  -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

62 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção do programa deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE 10 UN DISCO P/ ENCERADEIRA INDUSTRIAL, 960 UN ESPONJA PARA
LIMPEZA 110MM X 75MM X 30 UN FIBRA P/ LIMPEZA PESADA PARA USO NA DIRETORIA DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
15067 - DISCO P/ ENCERADEIRA INDUSTRIAL 125,5012,550010,000 UN98 BETTANIN
12589 - ESPONJA DE LOUÇA PARA LIMPEZA; TIPO
DUPLA FACE; MEDINDO 110MMX75MMX20 MM

460,800,4800960,000 UN119 limber clean

14739 - FIBRA P/ LIMPEZA PESADA 43,801,460030,000 UN120 BETTANIN

Total Geral: 630,10

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

187/2019

09/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

09/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
21/08/2019 Data do Processo:

24/03/2020
5728

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   831/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

papeiselite@gmail.com

54991663182

RUA SILVA JARDIM, CENTRO - 00000-000, PAULO BENTO - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

32.294.504/0001-58
ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 0221- Conta: 33009-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Almoxarifado Central do Município, Rua Marina Frutuoso, 740, Centro

1500400313  -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, COPA E COZINHA, ao longo de 12 (doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de
Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

62 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção do programa deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE 50 FD PAPEL HIGIÊNICO BRANCO - C/8 X 300X10CM PARA USO NA
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18288 - PAPEL HIGIÊNCIO BRANCO - C/ 8 X 300MX10CM 1.540,0030,800050,000 FDO39 ELITE

Total Geral: 1.540,00

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

49/2019

02/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

02/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/09/2019 Data do Processo:

24/03/2020
2450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   832/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedrobomjesus1@hotmail.com
bomjesusdistribuidora7@gmail.com

47996521920
4733446995

Rua José Pereira Liberato, São João - 88305-390, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.965.023/0001-70
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2151- Conta: 34992-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS (GERIÁTRICA e INFANTIL) ao longo de 12(doze) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE:  2.000 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM G;  2.000 UN FRALDA
GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM GG  E  2.000 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM M -
CAE
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIS,  DESTINADAS À
REDUÇÃO DO RISCO DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS,  À PROMOÇÃO,  PROTEÇÃO E
RECUPERAÇÃO DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11864 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. M 2.040,001,02002.000,000 UN2 ALI MASTER

PREMIUM
11865 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. G 2.160,001,08002.000,000 UN3 ALI MASTER

PREMIUM
21438 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. GG 2.360,001,18002.000,000 UN5 ALI MASTER

PREMIUM

Total Geral: 6.560,00

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

107/2019

05/07/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

05/07/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
27/05/2019 Data do Processo:

24/03/2020
4473

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   833/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

contato@desentupidoracarvalho.com.br

33717247
47996840676

Rua Marcos Emílio Verbinenn, Água Verde - 89254-640, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

79.411.112/0001-95
DESENTUPIDORA CARVALHO LTDA - ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 405-7 Conta: 12480-X

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.
Conforme edital

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de Limpeza de fossas sépticas, filtros
anaeróbios, caixas de gordura, caixas de água, reservatórios, cisternas e afins, e serviços de
desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas Unidades ou Entidades do
Município de Jaraguá do Sul,  e controle sanitário integrado no combate as pragas e vetores, ao
longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I - especificações e quantidades,
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para prestação dos serviços e
ANEXO X - Termo de Referência.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.16.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURA, COM ESGOTAMENTO DOS RESÍDUOS EM
LOCAL ADEQUADO,  NA UNIDADE DE SAÚDE ALWIN MULLER, NO BAIRRO VIEIRA
SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS, FILTROS ANAERÓBICOS, CAIXAS DE
GORDURA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E AFINS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97511 - SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA DE
GORDURA, COM ESGOTAMENTO DOS RESÍDUOS EM
LOCAL ADEQUADO

134,50134,50001,000 SV2

Total Geral: 134,50

24 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

137/2019

04/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/07/2019 Data do Processo:

27/03/2020
5636

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   876/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

tecnologia@duraline.com.br

4730263013

RUY BARBOSA, Costa e Silva - 89220-100, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.690.638/0001-15
DURALINE INFORMATICA LTDA EPP

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 1422-2 Conta: 30-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 20 dias,  do dia útil após recbto da AF
Conforme edital

1500700470  -  DIVISÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constituem objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E LICENÇAS DE
SOFTWARE ao longo de 12(doze) meses, destinados para diversas Secretarias da Administração
Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I e Minuta da Ata de
Registro de Preços ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

79 - 15.007.10.302.0755.2655.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na AtençãoDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.35.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE: 7 UN MICROCOMPUTADOR PARA APLICAÇÕES DE ESCRITÓRIO  E  7 UN
MONITOR PARA APLICAÇÕES DE ESCRITÓRIO, PARA NOVAS INSTALAÇÕES NA POLICLÍNICA
DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DR. JOÃO BIRON (CENTRO VIDA)

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
20725 - MICROCOMPUTADOR PARA APLICAÇÕES DE
ESCRITÓRIO

17.430,002.490,00007,000 UN1 POSITIVO

25074 - MONITOR PARA APLICAÇÕES DE ESCRITÓRIO 4.655,00665,00007,000 UN10 AOC

Total Geral: 22.085,00

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

137/2019

04/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/07/2019 Data do Processo:

27/03/2020
5638

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   877/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

roberto.tromm@hotmail.com
roberto@topcentercom.com.br

4734227941

RUA PRESIDENTE CAMPOS SALLES, Glória - 89217-100, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

82.135.625/0001-25
TOP CENTER COMERCIAL LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2232-2 Conta: 3719-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 20 dias,  do dia útil após recbto da AF
Conforme edital

1500700470  -  DIVISÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constituem objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E LICENÇAS DE
SOFTWARE ao longo de 12(doze) meses, destinados para diversas Secretarias da Administração
Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I e Minuta da Ata de
Registro de Preços ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

79 - 15.007.10.302.0755.2655.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na AtençãoDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.30.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE:  7 UN ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM,  PARA NOVAS INSTALAÇÕES NA
POLICLÍNICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DR. JOÃO BIRON (CENTRO VIDA)

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13074 - ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 829,50118,50007,000 UN18 NHS

Total Geral: 829,50

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

137/2019

04/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/07/2019 Data do Processo:

27/03/2020
5655

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   878/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

infoplansc@gmail.com

4736330043

ALFREDO ZIPPERER, Centro - 89280-442, SÃO BENTO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.622.715/0001-37
INFOPLAN LTDA - ME

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 7932-2 Conta: 00009-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 20 dias,  do dia útil após recbto da AF
Conforme edital

1500700478  -  CENTRO ADMINISTRATIVO SAÚDE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constituem objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E LICENÇAS DE
SOFTWARE ao longo de 12(doze) meses, destinados para diversas Secretarias da Administração
Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I e Minuta da Ata de
Registro de Preços ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

81 - 15.007.10.122.0755.2657.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na Gestão doDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.33.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE:  01 UN SMART TV 40 POLEGADAS - PARA INSTALAÇÃO DE NOVO SISTEMA
DE MÍDIA TV NA SAÚDE - NA SALA DO SECRETÁRIO DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
44436 - SmartTV de 40 polegadas 1.476,001.476,00001,000 UN42 TCL

Total Geral: 1.476,00

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

137/2019

04/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

04/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
12/07/2019 Data do Processo:

27/03/2020
5655

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   879/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

infoplansc@gmail.com

4736330043

ALFREDO ZIPPERER, Centro - 89280-442, SÃO BENTO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.622.715/0001-37
INFOPLAN LTDA - ME

Banco: 341 - Itaú Unibanco S.A. Agencia 7932-2 Conta: 00009-9

Condição de Pagamento:
Máximo de 20 dias,  do dia útil após recbto da AF
Conforme edital

1500700469  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MÉDICA E ODONTOLÓ
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constituem objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E LICENÇAS DE
SOFTWARE ao longo de 12(doze) meses, destinados para diversas Secretarias da Administração
Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I e Minuta da Ata de
Registro de Preços ANEXO III deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

78 - 15.007.10.301.0755.2654.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na AtençãoDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.33.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE:  29 UN SMART TV 40 POLEGADAS - PARA INSTALAÇÃO DO NOVO SISTEMA
MÍDIA TV NA SAÚDE EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
44436 - SmartTV de 40 polegadas 42.804,001.476,000029,000 UN42 TCL

Total Geral: 42.804,00

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

198/2019

08/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
01/08/2019 Data do Processo:

27/03/2020
5352

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   880/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

eniobozzano@hotmail.com

4733704074
47992582992

Rua Mâncio Costa, Garcia - 89020-030, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

85.323.392/0001-82
BOZZANO E BOZZANO LTDA ME

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 411-1 Conta: 5707-9

Condição de Pagamento:
15 dias após Autorização de Fornecimento.
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

1500100386  -  CENTRO ADMINISTRATIVO SAUDE - CAM
Até 30 dias após a entrega dos itens, mediante NF

Local de Entrega:

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de
preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS DIVERSAS ENTIDADES E
SETORES DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, conforme especificações e quantidades
estimadas constantes no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

6 - 15.001.10.122.0300.2652.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.16.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE  60 UN BORRACHA BRANCA 30X40MM, 20 CX CLIPS Nº 01 C/500G, 3 RL
BARBANTE Nº 8, 2 RL BARBANTE Nº 10 PARA USO NO CENTRO ADMINISTRATIVO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12445 - BORRACHA BRANCA - 30 x 40 mm 18,000,300060,000 UN117 LEO E LEO
8553 - CLIPS Nº 01 - C/ 500G 109,405,470020,000 CX122 XR
9754 - BARBANTE - Nº 08:
100% algodão, fio cru nº 08, rolo com peso mínimo de 1kg.
Indicado para amarrações em geral.

36,3612,12003,000 RL193 EUROROMA

9754 - BARBANTE - Nº 10:
100% algodão, fio cru nº 10, rolo com peso mínimo de 1kg.
Indicado para amarrações em geral

24,2412,12002,000 RL232 EUROROMA

Total Geral: 188,00

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 704

 Data da Contratação:

198/2019

08/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
01/08/2019 Data do Processo:

27/03/2020
5301

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   881/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

emerson.billig@hotmail.com

4792622408

Rua Johann Bachmann, Velha Central - 89040-330, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.472.411/0001-04
BILLIG COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 658272-9

Condição de Pagamento:
15 dias após Autorização de Fornecimento.
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

1500100386  -  CENTRO ADMINISTRATIVO SAUDE - CAM
Até 30 dias após a entrega dos itens, mediante NF

Local de Entrega:

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de
preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS DIVERSAS ENTIDADES E
SETORES DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, conforme especificações e quantidades
estimadas constantes no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

6 - 15.001.10.122.0300.2652.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.16.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 50 UN GRAMPEADOR METÁLICO PEQUENO, 5 UN PISTOLA DE COLA QUENTE
PARA USO NO CENTRO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8201 - GRAMPEADOR METÁLICO PEQUENO
ECONÔMICO P/ GRAMPO 26/6 - CAPACIDADE DE 100
GRAMPOS

292,505,850050,000 UN145 CLASSE

12447 - PISTOLA P/ COLA A QUENTE - GRANDE 67,5013,50005,000 UN169 CLASSE

Total Geral: 360,00

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

55/2019

21/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

27/03/2020
2367

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   882/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

richessemoveis@gmail.com

4732756175

RUA EDMUNDO KOCH, Nereu Ramos - 89265-515, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

20.265.303/0001-43
RICHESSE MÓVEIS LTDA  EPP

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3366- Conta: 3253-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500700469  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MÉDICA E ODONTOLÓ
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS ao longo de 12(doze) meses, destinados as Unidades de
Saúde, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de
Preços no Anexo III, deste edital.

MODALIDADE:- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

78 - 15.007.10.301.0755.2654.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na AtençãoDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.12.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 01 UN FOGÃO DE MESA DE MESA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 2
QUEIMADORES E COM PEZINHO, PARA APOIO EM BANCADA DE MÁRMORE PARA USO NA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ERICH KAUFFANN - VILA LENZI

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32270 - FOGÃO DE MESA 171,00171,00001,000 UN13 AGRATTO

Total Geral: 171,00

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

55/2019

21/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

27/03/2020
2370

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   883/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

comercial.sani@hotmail.com
lausanicomercial@gmail.com

4788513823
4732320960

Rua Albert Einstein, Fortaleza - 89056-130, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

32.763.201/0001-37
L&S COMERCIAL EIRELI

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3420-7 Conta: 284886-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500700469  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MÉDICA E ODONTOLÓ
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de ELETRODOMÉSTICOS ao longo de 12(doze) meses, destinados as Unidades de
Saúde, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de
Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

78 - 15.007.10.301.0755.2654.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na AtençãoDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.12.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE : 1 FORNO DE MICRO-ONDAS TIPO DOMÉSTICO; FUNCIONAMENTO
ELÉTRICO; EM AÇO INOX COM ACABAMENTO ESMALTADO; MODELO MICRO-ONDAS; COM
MEDIDAS APROXIMADAS A.L.P.(325 X 521 X 425)MM; COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 30
LITROS PARA USO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ERICH KAUFFANN - VILA LENZI

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16310 - FORNO DE MICROONDAS 557,00557,00001,000 UN11 ELECTROLUX

Total Geral: 557,00

27 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5568

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   890/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

1500300320  -  POLICLÍNICA DE ESPEC. DR JOÃO BIRON-ALTA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

50 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Prestar serviços de média e altaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE: 150 UN LÂMPADA TUBULAR DE LED 18W,  10 UN CALHA COMERCIAL 01 X
40W - PARA MANUTENÇÃO DA POLICLÍNICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DR. JOÃO BIRON

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34445 - CALHA COMERCIAL 01 X 40W 209,8020,980010,000 UN55 RGC
34442 - LÂMPADA LED TUBULAR - 18W
Lâmpada LED, 1.200mm, tubular, corpo leitoso, T8, base
G13, 18W. Bivolt (110-240V)AC, 60Hz. Fluxo luminoso
mínimo 1.600lm. Ligação de um lado da lâmpada.
Temperatura de cor 6.500K. Ângulo de abertura mínimo
200°. Vida útil mediana 25.000 horas.

1.935,0012,9000150,000 UN230 KIAN

Total Geral: 2.144,80

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5568

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   891/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

1500400313  -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

62 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção do programa deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.2.38.0175 - Vigilância Saúde - Epidemiologia

Observação: AQUISIÇÃO DE: 150 UN LÂMPADA TUBULAR DE LED 18W - PARA MANUTENÇÃO DA
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34442 - LÂMPADA LED TUBULAR - 18W
Lâmpada LED, 1.200mm, tubular, corpo leitoso, T8, base
G13, 18W. Bivolt (110-240V)AC, 60Hz. Fluxo luminoso
mínimo 1.600lm. Ligação de um lado da lâmpada.
Temperatura de cor 6.500K. Ângulo de abertura mínimo
200°. Vida útil mediana 25.000 horas.

1.290,0012,9000100,000 UN230 KIAN

Total Geral: 1.290,00

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5571

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   892/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

comercial1@grupovitoria.net

4733722740

WALLY EMILIA MOHR, Água Verde - 89254-525, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.138.763/0001-69
COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5238-8 Conta: 7029-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

1500100395  -  DIVISÃO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

6 - 15.001.10.122.0300.2652.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE: 200 M CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² PRETO, 200 M CABO FLEXÍVEL 750V
01 x 2,5mm² AZUL, 200 M CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,5mm² PRETO, 200 M CABO FLEXÍVEL
750V 01 x 1,5mm² AZUL, 10 UN PLUGUE MACHO 2P+T 10A 250V,  10 UN PLUGUE FÊMEA 2P+T
10A 250V,  10 UN PLUGUE FÊMEA 2P+T 20A 250V,  10 UN PLUGUE MACHO 2P+T 20A 250V -
PARA USO NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101304 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,5mm² – AZUL 134,000,6700200,000 M20 SIL
101304 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,5mm² – PRETO 134,000,6700200,000 M22 SIL
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – AZUL 212,001,0600200,000 M35 SIL
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – PRETO 212,001,0600200,000 M37 SIL
32640 - PLUGUE FÊMEA 2P+T 10A 250V 37,803,780010,000 UN256 Mectronic
101391 - PLUGUE FÊMEA 2P+T 20A 250V 49,004,900010,000 UN257 Mectronic
32641 - PLUGUE MACHO 2P+T 10A 250V 90° 37,803,780010,000 UN259 Mectronic
101392 - PLUGUE MACHO 2P+T 20A 250V 90° 48,004,800010,000 UN261 Mectronic

Total Geral: 864,60

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

114/2019

07/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
13/06/2019 Data do Processo:

30/03/2020
5568

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   893/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

adm@lilicasaeconstrucao.com.br

4733712000

Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi - 89252-490, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

78.268.810/0001-10
LILI CASA E CONSTRUÇÃO - EPP

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 417-0 Conta: 1415-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme item 11.3 do Edital

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE: 150 UN LÂMPADA TUBULAR DE LED 18W,  100 M CABO FLEXÍVEL 750V 01 x
1,0mm² PRETO,  100 M CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,0mm² AZUL,  20 UN FITA ISOLANTE 19MM
X 20M,  10 UN CALHA COMERCIAL 02 X 40W - PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE
SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101303 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,0mm² – AZUL 60,000,6000100,000 M15 SIL
101303 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,0mm² – PRETO 55,000,5500100,000 M16 SIL
34444 - CALHA COMERCIAL 02 X 40W 206,2020,620010,000 UN56 RGC
28992 - FITA ISOLANTE 19MM X 20M 110,005,500020,000 UN191 3M
34442 - LÂMPADA LED TUBULAR - 18W
Lâmpada LED, 1.200mm, tubular, corpo leitoso, T8, base
G13, 18W. Bivolt (110-240V)AC, 60Hz. Fluxo luminoso
mínimo 1.600lm. Ligação de um lado da lâmpada.
Temperatura de cor 6.500K. Ângulo de abertura mínimo
200°. Vida útil mediana 25.000 horas.

1.935,0012,9000150,000 UN230 KIAN

Total Geral: 2.366,20

30 de Março de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 711

 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

02/04/2020
2804

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   922/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

aaba@aaba.com.br
vendas04@aaba.com.br

412338508
4132322161

Rua João Kubis, Colônia Antônio Prado - 83504-640, ALMIRANTE TAMANDARÉ - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.392.566/0001-45
AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3007-4 Conta: 29265-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 20 UN CATETER DE GASTROSTOMIA, CALIBRE 20, CORPO EM SILICONE,
COM FLANGE, BALONETE DE 20ML PARA USO NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR-
SAD, EM TROCAS PERIÓDICAS DE CATETER DE GTT DOS PACIENTES DA REDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97381 - CATETER DE GASTROSTOMIA com Balonete de
Vedação gástrica , flange para contra vedação da parede e
estrutura em silicone.Corpo de Silicone, Volume do balonete
20ml, Calibre 20fr)

2.500,00125,000020,000 UN216 GMI

Total Geral: 2.500,00

02 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

54/2019

11/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

11/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

02/04/2020
2090

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   923/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

cointer@cointer.com.br

4734332065

Tupy, nova brasilia - 89214-505, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.800.317/0001-09
COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 16348-1

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de MATERIAIS PARA CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 12(doze) meses, destinados
para tratamento de pacientes portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição,
C.A. de pele, atendidos nos curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 120 UN CURATIVO PARA QUEBRA DE BIOFILME COM PRATA E GEL
CURATIVO HIDROCOLOIDE PARA USO EM PACIENTES EM TRATAMENTO DE FERIDAS
CRÔNICAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22119 - CURATIVO DE GEL HIDRATANTE E
ABSORVENTE

3.536,0035,3600100,000 UN2 SAF-
GEL/CONVAT

EC
35308 - CURATIVO PARA QUEBRA DE BIOFILME COM
PRATA

14.700,00122,5000120,000 UN9 AQ.AG+
EXTRA/CONV

ATE

Total Geral: 18.236,00

02 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

02/04/2020
2345

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   924/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sanimed.hospitalar@gmail.com
EXPRESSA PAUL FRITZ KUEHNRICH N1541, ITOUPAVA-NORTE - 89052-381, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

24.537.945/0001-05
SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101-5 Conta: 869094-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 100 CX DE MÁSCARA CIRURGICA  DESCARTÁVEL COM 03 CAMADAS, COM
ELÁSTICO, BRANCA PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA
REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16808 - MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 449,004,4900100,000 CX318 OLIMED

Total Geral: 449,00

02 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

26/2019

29/08/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/08/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/06/2019 Data do Processo:

02/04/2020
1870

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   925/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

faturamento@dimeva.com.br

4632243767

Argentina, Jardim Primavera - 85502-040, PATO BRANCO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

76.386.283/0001-13
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 602-0 Conta: 1673-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500466  -  JUDICIALIZAÇÃO E CONTRATOS- ASSFAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

71 - 15.005.10.303.0754.2680.3.3.90.00.00 - Cumprimento de ações judiciais -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE  3 FR DE HIALURONATO DE SÓDIO 0,15% PARA ATENDER PACIENTES COM
PROCESSOS JUDICIAIS
VANIA AURELIA FRUTUOSO - 0309179-06.2015.824.0036

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28604 - HIALURONATO DE SÓDIO SOLUÇÃO
OFTÁLMICO (a)

146,1048,70003,000 FR94 UNIÃO
QUIMICA

Total Geral: 146,10

02 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

49/2019

02/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

02/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
06/09/2019 Data do Processo:

03/04/2020
2450

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   932/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pedrobomjesus1@hotmail.com
bomjesusdistribuidora7@gmail.com

47996521920
4733446995

Rua José Pereira Liberato, São João - 88305-390, ITAJAÍ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

80.965.023/0001-70
OSMAR DA SILVA E CIA LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 2151- Conta: 34992-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS (GERIÁTRICA e INFANTIL) ao longo de 12(doze) meses,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE:  5.000 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM G,  5.000 UN FRALDA
GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM GG,  3.000 UN FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM M. -
PARA O CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO - CAE, DESTINADAS À REDUÇÃO DO
RISCO DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS,  À PROMOÇÃO,  PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO
DA SAÚDE

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11864 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. M 3.060,001,02003.000,000 UN2 ALI MASTER

PREMIUM
11865 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. G 5.400,001,08005.000,000 UN3 ALI MASTER

PREMIUM
21438 - FRALDA GERIÁTRICA C/ ELÁSTICO TAM. GG 5.900,001,18005.000,000 UN5 ALI MASTER

PREMIUM

Total Geral: 14.360,00

03 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

33/2019

08/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

08/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

03/04/2020
2058

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   933/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

sebmedsaude@hotmail.com

4841053869

Rua Gonçalves Júnior, Centro - 88475-000, ANITÁPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.154.286/0001-19
SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELLI

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 3522- Conta: 1670-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500200394  -  CENTRO ATENDIMENTO ESPECIAL - CAE
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITE EM PÓ ESPECIAL E NUTRIÇÕES (SUPLEMENTOS
ALIMENTARES ESPECIAIS) ao longo de 12(doze) meses, destinados para usuários atendidos pelo
CAE (Serviço de Atendimento Especial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS,
Hepatites Virais, pacientes oncológicos e de outras patologias, atendimento a Processos Judiciais e
atendimento ao Programa Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

32 - 15.002.10.301.0751.2673.3.3.90.00.00 - Manutenção dos serviços deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 96 KG FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL 2º SEMESTRE DESTINADOS AOS
PACIENTES ATENDIDOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL 2º SEMESTRE - NAN CONFORT 2 - NESTLÉ - 96 KG - 120 LATAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35077 - FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL - 2º SEMESTRE -
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COM DHA E ARA
E NUCLEOTÍDEOS, COM PREBIÓTICOS PARA
AUMENTO DO NÚMERO DE EVACUAÇÕES E EFEITO
BIFIDOGÊNICO.

3.264,0034,000096,000 KG25 NAN COMFOR
2 NESTLE

Total Geral: 3.264,00

03 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

54/2019

11/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

11/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

07/04/2020
2089

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   940/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

fenix@fenixhospitalar.com.br

4730278771
47996050155

Rua Cardeal Câmara, Boa Vista - 89206-710, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

33.417.760/0001-58
FENIX COM. E IMPORTACAO DE PROD. MEDICO

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 2602- Conta: 83213-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de MATERIAIS PARA CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 12(doze) meses, destinados
para tratamento de pacientes portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição,
C.A. de pele, atendidos nos curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata de Registro de Preços
no Anexo III, deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 042/2020 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 295/2019

ACRÉSCIMO DE 25% DA QUANTIDADE LICITADA DO ITEM 01.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22118 - CURATIVO DE BOTA DE UNNA 847,5033,900025,000 RL1 DERMA CURA

PLUS

Total Geral: 847,50

07 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

08/04/2020
2137

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   950/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

medicamentos@centermedi.com.br

5435232700

Rodovia BR 480, NAO INFORMADO , BARÃO DE COTEGIPE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.652.030/0001-70
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 132-5 Conta: 12871-6

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: REGULARIZAÇÃO DE 500 CP CARBONATO DE CALCIO 500MG - JÁ RECEBIDOS COM NOTA
FISCAL 217166 DE 18/03/2020 (QUANTIDADE CANCELADA INCORRETAMENTE COM
MEMORANDO Nº 43/2020)
MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, COM RECURSOS PRÓPRIOS
MEDICAMENTO JÁ RECEBIDO - SOLICITAMOS O CANCELAMENTO DA NOTA FISCAL 217166 E
O ENVIO DE NOVA NOTA FISCAL COM DATA ATUAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100936 - CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG
(EQUIVALENTE A 500MG DE CA ++)

33,500,0670500,000 CP51 UNICORP

Total Geral: 33,50

08 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

26/2019

29/08/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/08/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/06/2019 Data do Processo:

14/04/2020
1882

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   951/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

contato@disquemed.com.br

4734653528

AMÉRICO VESPÚCIO, nova brasilia - 89213-401, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.306.465/0001-38
DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5214-0 Conta: 1073187-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 20.000 UN DE LANCETAS PARA LANCETADOR PARA FORNECIMENTO AOS
USUÁRIOS DO SUS, PELA FARMÁCIA BÁSICA, REFERENTE AO PROGRAMA HIPERDIA
(HIPERTENSOS E DIABÉTICOS)

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28075 - LANCETA PARA LANCETADOR 1.380,000,069020.000,000 UN216 GTECH

Total Geral: 1.380,00

14 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 720

 Data da Contratação:

26/2019

29/08/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/08/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/06/2019 Data do Processo:

14/04/2020
1867

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   952/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacoes1@prohosp.com.br

4132463376

JOSÉ FERREIRA DE BARROS, Vila Fany - 81030-320, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.355.394/0001-51
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3415-0 Conta: 5406-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500466  -  JUDICIALIZAÇÃO E CONTRATOS- ASSFAR
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

71 - 15.005.10.303.0754.2680.3.3.90.00.00 - Cumprimento de ações judiciais -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 07 CANETAS DE INSULINA GLULISINA APIDRA SOLOSTAR 3ml PARA
ATENDER PACIENTES COM PROCESSOS JUDICIAIS:
REINALDO BATISTA PADILHA - 0308182-52.2017.8.24.0036

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23699 - INSULINA GLULISINA 100u/ml C/ 01 CANETA 3ml 175,5625,08007,000 UN112 APIDRA

SOLOSTAR /
SA

Total Geral: 175,56

14 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

52/2019

01/11/2019
 Data da Solicitação:

537/2019

01/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

14/04/2020
2330

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   953/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

fufasc@fufasc.com.br

4832486268

Rua Joaquim Nabuco, CAPOEIRAS - 88090-062, FLORIANÓPOLIS - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

07.164.711/0001-40
FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3174-7 Conta: 12622-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 07 dias úteis, após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de TIRAS DE GLICEMIA para exames de glicose ao longo de 12(doze) meses, com
fornecimento de glicosímetros a título de comodato, destinados para atendimento nas Unidades de
Saúde e pacientes da Rede Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I,
e Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III e Minuta do contrato de Comodato no Anexo IX,
deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE 60.000 TIRAS DE GLICEMIA PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS,
PELA FARMÁCIA BÁSICA, REFERENTE AO PROGRAMA HIPERDIA (HIPERTENSOS E
DIABÉTICOS)

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18826 - TIRAS DE GLICEMIA 21.000,000,350060.000,000 UN1 ACCU CHEK

GUIDE

Total Geral: 21.000,00

14 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

53/2019

13/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

13/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

14/04/2020
2546

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   954/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

muller.distribuidorahospitalar@gmail.com

4834644008

PRESIDENTE COSTA E SILVA, Centro, LAURO MÜLLER - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

20.483.619/0001-01
MULLER PRODUTOS PARA A SAÚDE-ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 0738-2 Conta: 36057-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500700469  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MÉDICA E ODONTOLÓ
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS MÉDICO, AMBULATORIAL, ODONTOLÓGICO E LABORATÓRIO
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

78 - 15.007.10.301.0755.2654.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na AtençãoDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.08.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE: 03 UN EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO COM CADEIRA + EQUIPO COM
BRAÇO + REFLETOR + MOCHO PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
ODONTOLÓGICAS DE NEREU RAMOS, VILA NOVA E RIO CERRO

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19805 - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO COM
CADEIRA + EQUIPO COM BRAÇO + REFLETOR +
MOCHO

23.250,007.750,00003,000 UN28 OLSEN
SPRINT +

OPCIO

Total Geral: 23.250,00

14 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

53/2019

13/12/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

13/12/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
10/09/2019 Data do Processo:

14/04/2020
2550

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   955/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

odontoblu@terra.com.br

4733236149
47984980811

RUA SÃO PAULO, Itoupava Seca - 89012-001, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

79.291.878/0001-83
ODONTO BLU COMÉRCIO E ASSIST. TÉCNICA LTDA

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3069-4 Conta: 170757-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500700469  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MÉDICA E ODONTOLÓ
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de EQUIPAMENTOS MÉDICO, AMBULATORIAL, ODONTOLÓGICO E LABORATÓRIO
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal,
conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro
de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

78 - 15.007.10.301.0755.2654.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na AtençãoDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.08.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Observação: AQUISIÇÃO DE: 02 UN APARELHO DE ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO
ODONTOLÓGICO PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DE
NEREU RAMOS E ESTOQUE RESERVA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23348 - APARELHO DE ULTRASSOM E JATO DE
BICABORNATO

3.380,001.690,00002,000 UN30 SAEVO/SONIC
DUO FIT

Total Geral: 3.380,00

14 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

13/2019

03/05/2019
 Data da Solicitação:

192/2019

03/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/03/2019 Data do Processo:

14/04/2020
1208

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   956/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

mannosrestaurante@yahoo.com.br

4733723573
47999354747

Rua Bernardo Werner Grubba Júnior, Centenário - 89256-610, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

30.288.497/0001-56
RM RESTAURANTE LTDA.

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 101- Conta: 987370-8

Condição de Pagamento:
Conforme item 11.2 do Edital
SECRETARIA DA SAÚDE

1500300318  -  CAPS II
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

A COMODANTE é empresa autorizada para fornecimento de refeições sistema self service ao longo
de 12(doze) meses, com fornecimento de balcão térmico, cujo contrato é proveniente do
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial, Registro de Preços nº 13/2019 e em
conformidade com exigências do Anexo IX do Edital – Termo de referência.
A COMODANTE empresta, a título gratuito, balcão térmico para a completa execução da prestação
dos serviços, objeto da Ata de Registro de Preços.
O COMODATÁRIO recebe os balcões térmicos para utilização exclusiva, nos termos deste contrato e
na Ata de Registro de Preços.
Qualquer mudança de endereço de localização, a Secretaria Municipal de Saúde deverá informar
onde os balcões térmicos se encontram, quando solicitado pela COMODANTE.
O prazo de vigência do presente comodato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, ou até a duração da Ata de Registro, conforme estabelece o item 4.1, alínea g, do Edital
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 13/2019, porquanto o presente contrato é acessório
daquele.
O COMODANTE não poderá rescindir unilateralmente o presente contrato, tampouco suspender o
uso e gozo dos balcões térmicos emprestados, antes de findar o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços.  Anexo III e Termo de Referência no Anexo IX deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

49 - 15.003.10.302.0753.2702.3.3.90.00.00 - Manutenção, fortalecimento eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.41.00
Recurso : 0.2.38.0093 - Recursos Média Alta Complexidade

Observação: AQUISIÇÃO DE 97 REFEIÇÕES SISTEMA SELF SERVICE DESTINADAS AOS PACIENTES EM
TRATAMENTO COM HOSPITALIDADE DIA, NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS
II

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11527 - REFEIÇÕES 1.154,3011,900097,000 UN1

14 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

13/2019

03/05/2019
 Data da Solicitação:

192/2019

03/05/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
22/03/2019 Data do Processo:

14/04/2020
1208

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   956/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/

Total Geral: 1.154,30

14 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

198/2019

08/10/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

07/10/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
01/08/2019 Data do Processo:

14/04/2020
5358

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   957/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

zero5distribuidora@gmail.com

4732858475

Rua Irmgard Carl, Escola Agrícola - 89037-555, BLUMENAU - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

31.552.106/0001-21
ZERO5 DISTRIBUIDORA EIRELI

Banco: 085 - Cooperativa Central Agencia 0101-5 Conta: 1008761-3

Condição de Pagamento:
15 dias após Autorização de Fornecimento.
ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

1500400313  -  VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Até 30 dias após a entrega dos itens, mediante NF

Local de Entrega:

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de
preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA AS DIVERSAS ENTIDADES E
SETORES DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, conforme especificações e quantidades
estimadas constantes no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

62 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção do programa deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.17.00
Recurso : 0.2.06.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Observação: AQUISIÇÃO DE 8 UN PEN DRIVE 16GB PARA USO NO PROGRAMA MUNICIPAL DE
IMUNIZAÇÃO, PARA REPOR NAS CÂMARAS FRIAS DE ALGUMAS UNIDADES DE SAÚDE PARA
COLETA DE INFORMAÇÕES

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28106 - PEN DRIVE - 16 GB 168,0021,00008,000 UN219 GOLINE

Total Geral: 168,00

14 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 727

 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

15/04/2020
7579

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   958/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

4732753072

PREFEITO WALDEMAR GRUBBA, Centenário - 89256-500, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

10.173.601/0001-50
P & P COMERCIO E TRANSPORTES LTDA.

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 74645-2

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE "02 METROS DE SARRAFO DE MADEIRA PINUS"
MATERIAL PARA USO NA  MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE ÁGUAS CLARAS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
17080 - SARRAFO DE PINUS 5CM X 5CM X 4M 13,906,95002,000 UN319 PAOLETTO

Total Geral: 13,90

15 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

15/04/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   959/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

vendaspedreirariobranco@britagemvogelsanger.com.br

4733704522

ANELIO NICOCELI, Figueirinha, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 12069-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE: 3,5M³ DE PÓ DE BRITA
MATERIAL PARA USO NA  MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE ÁGUAS CLARAS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8094 - PÓ DE BRITA 211,2660,36003,500 M3274 RIO BRANCO

Total Geral: 211,26

15 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

15/04/2020
7577

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   961/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

kl.licitacao@gmail.com

4733723457

CARLOS HARDT, Água Verde - 89254-705, JARAGUÁ DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

15.843.503/0001-04
KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

Banco: 033 - Banco Santander Agencia 1539- Conta: 13000235-4

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE: 03 CIMENTO CP II -Z  - COMPOSTO C/ADIÇÃO DE MATERIAL POZOLÂNICO -
CLASSE 32. CFE NORMA NBR 11578. ENTREGA EM SC DE 40 E/OU 50KG
MATERIAL PARA USO NA  MANUTENÇÃO DA UNIDADES DE SAÚDE ÁGUAS CLARAS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30621 - CIMENTO CP II - Z - COMPOSTO COM ADIÇÃO
DE MATERIAL POZOLANICO - CLASSE 32 - CONFORME
NBR 11578.
* OBS - ENTREGA EM SACA DE 40 E/OU 50 KG -
Referência interna do Item: 405

58,500,3900150,000 KG108 NACIONAL

Total Geral: 58,50

15 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2213

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   967/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

aglon@aglonmedicamentos.com.br

1935737300

VISCONDE NOVA GRANADA 1105, VILA GROSSKLAUS - 13617-400, LEME - SPEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

65.817.900/0001-71
AGLON COM E REPRESENTACOES LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5119-5 Conta: 3785-0

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0176 - ASSFAR / BÁSICO

Observação: AQUISIÇÃO DE 8000 CP LEVODOPA 200MG + BENZERAZIDA 50MG AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21782 - LEVODOPA + BENZERAZIDA 200 + 50MG 6.480,000,81008.000,000 CP175 PROLOPA/RO

CHE

Total Geral: 6.480,00

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2066

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   968/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

vendas@altermed.com.br

4735209000

ESTRADA BOA ESPERANÇA 2320, Fundo Canoas - 89160-000, RIO DO SUL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

00.802.002/0001-02
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 276-3 Conta: 30778-5

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0176 - ASSFAR / BÁSICO

Observação: AQUISIÇÃO DE 50000 CP AMITRIPTILINA 25MG, 50000 CP CARBAMAZEPINA 200MG, 50 FR
CEFALEXINA 250MG/5ML, 4500 CP CLONAZEPAM 0,5MG, 200000 CP HIDROCLOROTIAZIDA
25MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9602 - AMITRIPTILINA 25MG 1.195,000,023950.000,000 CP23 TEUTO
9604 - CARBAMAZEPINA 200MG 4.700,000,094050.000,000 CP49 TEUTO
9493 - CEFALEXINA 250MG/5ML  SUSPENSÃO ORAL  -
FRASCOS 60ML

322,506,450050,000 FR60 TEUTO

19278 - CLONAZEPAM 0,5mg 297,450,06614.500,000 CP71 GEOLAB
9519 - HIDROCLOROTIAZIDA 25mg COMPRIMIDO
SULCADO

2.800,000,0140200.000,000 CP152 TEUTO

Total Geral: 9.314,95

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2137

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   969/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

medicamentos@centermedi.com.br

5435232700

Rodovia BR 480, NAO INFORMADO , BARÃO DE COTEGIPE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

03.652.030/0001-70
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 132-5 Conta: 12871-6

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0176 - ASSFAR / BÁSICO

Observação: AQUISIÇÃO DE 2000 CP ACICLOVIR 200MG, 250 FR CLONAZEPAN 2,5MG/ML, 500 TB
DEXAMETASONA ACETATO 1MG/G, 100 FR DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML, 5000 CP
DIGOXINA 0,25MG, 2000 CP SIMETICONA 40MG, 150000 CP SINVASTATINA 20MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9648 - ACICLOVIR 200MG 358,000,17902.000,000 CP1 PHARLAB
21843 - CLONAZEPAM 2,5mg/ml FR 20ml 405,001,6200250,000 FR73 HIPOLABOR
9572 - DEXAMETASONA 1% CREME 470,000,9400500,000 UN85 GREEN

PHARMA
9573 - DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML 100ML 124,001,2400100,000 FR89 FARMACE
9515 - DIGOXINA 0,25MG 250,000,05005.000,000 CP97 PHARLAB
100956 - SIMETICONA 40MG 168,000,08402.000,000 CP255 PHARMASCIE

NCE
9716 - SINVASTATINA 20MG 7.185,000,0479150.000,000 CP258 PHARLAB

Total Geral: 8.960,00

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2216

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   970/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

ciamed@ciamedrs.com.br

5137519300

PADRE ANCHIETA 1584 CENTRO SALA 40, Centro - 95960-000, ENCANTADO - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.782.733/0001-49
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 4044-4 Conta: 11867-2

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0176 - ASSFAR / BÁSICO

Observação: AQUISIÇÃO DE 7500 CP ACIDO VALPROICO 250MG, 25000 CP ACIDO VALPROICO 500MG,
2000 TEOFILINA 100MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9600 - ÁCIDO VALPRÓICO 250MG 1.500,000,20007.500,000 CP6 ABBOTT
21332 - ÁCIDO VALPRÓICO 500mg 9.750,000,390025.000,000 CP8 ABBOTT
9563 - TEOFILINA 100MG 898,000,44902.000,000 CP270 ABBOTT

Total Geral: 12.148,00

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2218

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   971/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacoes@rioclarense.com.br

1935225800

DA SAUDADE, CAMPO DA MOGIANA - 37701-331, POÇOS DE CALDAS - MGEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

67.729.178/0004-91
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5119-5 Conta: 6406-8

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0176 - ASSFAR / BÁSICO

Observação: AQUISIÇÃO DE 200 TB MICONAZOL 20MG/G
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18216 - NITRATO DE MICONAZOL 2% CREME
DERMATOLÓGICO

341,001,7050200,000 UN207 HIPOLABOR

Total Geral: 341,00

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2220

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   972/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

atendimento@dimaster.com.br

5435231108

Vasco da Gama, CENTRO - 99740-000, BARÃO DE COTEGIPE - RSEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.520.829/0001-40
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 5122-5 Conta: 7468-3

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0176 - ASSFAR / BÁSICO

Observação: AQUISIÇÃO DE100 FR CETOCONAZOL XAMPU, 50000 CP IBUPROFENO 600MG, 2000 CP
METOPROLOL 100MG, 400 FR SALBUTAMOL SPRAY 100MCG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21339 - CETOCONAZOL XAMPU 2% 391,003,9100100,000 FR63 Nativita
19375 - IBUPROFENO 600mg 8.850,000,177050.000,000 CP160 PRATI
21378 - METOPROLOL, SUCCINATO 100mg
(COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

2.100,001,05002.000,000 CP200 Accord

22881 - SALBUTAMOL AEROSOL 100MCG - 2.752,006,8800400,000 UN254 GLENMARK

Total Geral: 14.093,00

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2211

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   973/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacao@ffmed.com.br
GENUÍNO PIACENTINI, Santa Terezinha - 85506-220, PATO BRANCO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

28.093.678/0001-85
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 748 - Banco Cooperativo Agencia 737- Conta: 93747-9

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0176 - ASSFAR / BÁSICO

Observação: AQUISIÇÃO DE 15000 CP CARVEDILOL 12,5MG, 15000 CP CLOPIDOGREL 75MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18737 - CARVEDILOL 12,5mg 1.605,000,107015.000,000 CP56 EMS
20376 - CLOPIDOGREL 75MG 4.800,000,320015.000,000 CP75 Brainfarma

Total Geral: 6.405,00

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2067

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   974/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

licitacao@mediton.com.br
faturamento@mediton.com.br

4632242696
46991070478

Avenida Brasil, Centro - 85501-071, PATO BRANCO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

29.614.830/0001-90
MEDITON FARMACÊUTICA LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 0495-2 Conta: 79191-1

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0176 - ASSFAR / BÁSICO

Observação: AQUISIÇÃO DE 10000 CP CARVEDILOL 25MG, 15000 CP DOXAZOSINA MESILATO 2MG, 5500
CP NORTRIPTILINA CLORIDRATO 25MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21338 - CARVEDILOL 25mg 1.375,000,137510.000,000 CP57 EMS
16853 - DOXAZOSINA 2MG 2.080,500,138715.000,000 CP103 EMS
18691 - CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG 1.760,000,32005.500,000 CP221 EUROFARMA

Total Geral: 5.215,50

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 738

 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2223

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   975/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

licitacao@pratidonaduzzi.com.br

4521031334

Egídio Geronymo munaretto, César Park - 85915-175, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

11.034.934/0001-60
NDS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3306-5 Conta: 10650-X

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0176 - ASSFAR / BÁSICO

Observação: AQUISIÇÃO DE 1500 FR ALBENDAZOL 40MG/ML, 400 FR AMOXICILINA 250MG/5ML, 11004 CP
AMOXICILINA 500MG, 7000 CP ATENOLOL 100MG, 70000 CP ATENOLOL 50MG, 300 FR
AZITROMICINA,40MG/ML, 3000 CP CIPROFLOXACINO CLORIDRATO 500MG, 35000 CP
FUROSEMIDA 40MG, 1000 FR LORATADINA 1MG/ML, 100000 CP LOSARTANA POTÁSSICA
50MG, 5000 CP METRONIDAZOL 250MG, 350 TB NEOMICINA+BACITRACINA POMADA, 2500 CP
SULFA+TRIMETROPINA 400+80MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21333 - ALBENDAZOL SUSP. ORAL 40mg/ml 1.335,000,89001.500,000 FR13 PRATIDOAND

UZZI
9489 - AMOXICILINA 250MG/ML - SUSPENSÃO ORAL
150ML

1.860,004,6500400,000 FR27 PRATIDOAND
UZZI

9488 - AMOXICILINA 500mg 1.540,560,140011.004,000 CP28 PRATIDOAND
UZZI

9512 - ATENOLOL 100MG 434,000,06207.000,000 CP33 PRATIDOAND
UZZI

18711 - ATENOLOL 50MG 2.520,000,036070.000,000 CP35 PRATIDOAND
UZZI

14601 - AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL
15ML

1.677,005,5900300,000 FR37 PRATIDOAND
UZZI

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2223

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   975/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/

9495 - CIPROFLOXACIM 500MG 585,000,19503.000,000 CP66 PRATIDOAND
UZZI

9517 - FUROSEMIDA 40MG 1.137,500,032535.000,000 CP137 PRATIDOAND
UZZI

18702 - LORATADINA XAROPE 1MG/ML 2.300,002,30001.000,000 FR186 PRATIDOAND
UZZI

21376 - LOSARTANA POTÁSSICA 50mg 5.000,000,0500100.000,000 CP187 PRATIDOAND
UZZI

9538 - METRONIDAZOL 250MG 490,000,09805.000,000 CP205 PRATIDOAND
UZZI

9503 - NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 10G 490,001,4000350,000 UN213 PRATIDOAND
UZZI

9508 - SULFA+TRIMETOPRINA(400+80) 255,000,10202.500,000 CP266 PRATIDOAND
UZZI

Total Geral: 19.624,06

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2225

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   976/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

pontamed@pontamed.com.br

4221015151

Rua Franco Grilo, Colônia Dona Luíza - 84045-320, PONTA GROSSA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

02.816.696/0001-54
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 3304-9 Conta: 507-5

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0176 - ASSFAR / BÁSICO

Observação: AQUISIÇÃO DE 15000 CP CLONAZEPAM 2MG, 5000 CP NIFEDIPINA 10MG, 100 FR
SIMETICONA 75MG SOL. ORAL 10ML
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
15192 - CLONAZEPAM 2mg 750,000,050015.000,000 CP72 GEOLAB
15957 - NIFEDIPINA 10MG 138,000,02765.000,000 CP214 GEOLAB
27706 - SIMETICONA 75mg /ml  FRASCO 10ml 69,900,6990100,000 FR256 HIPOLABOR

Total Geral: 957,90

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2212

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   977/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

promefarma@promefarma.com.br

4133329188

Prof.Leonidas F.Costa, Vila Parolim - 80220-410, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.706.251/0001-98
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3007-4 Conta: 101260-6

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.38.0176 - ASSFAR / BÁSICO

Observação: AQUISIÇÃO DE 100000 CP AAS 100MG, 17.000 CP ÁCIDO FÓLICO, 8000 CP AMINOFILINA
100MG, 300 FR AMOXICILINA+ACIDO CLAVULÂMICO 250/62,5MG SUSP ORAL 75ML, 30000 CP
CAPTOPRIL 25MG, 2000 CP CINARIZINA 75MG, 500 CP CLINDAMICINA CLORIDRATO 300MG,
5000 CP CLORPROMAZINA 100MG, 600 FR DIPIRONA 500MG/ML GOTAS 20ML, 500 CP
ESPINHEIRA SANTA 380MG, 50 FR GUACO EXTRATO FLUÍDO, 200 FR HIDRÓXIDO DE
ALUMÍNIO 61,50MG/ML, 100 FR PERMETRINA 5%
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9475 - AAS 100MG 1.800,000,0180100.000,000 CP3 SOBRAL
9583 - ÁCIDO FOLICO 5mg 595,000,035017.000,000 CP5 NATULAB
9556 - AMINOFILINA 100MG 568,000,07108.000,000 CP18 HIPOLABOR
18689 - AMOXICILINA + ÁCIDO CLAVULÂMICO
250/62,5MG SUSPENSÃO ORAL - FR 75ml

3.390,0011,3000300,000 FR26 SANTOZ

9513 - CAPTOPRIL 25MG 654,000,021830.000,000 CP47 MEDQUIMICA
9514 - CINARIZINA 75MG 206,000,10302.000,000 CP65 Brainfarma
9496 - CLINDAMICINA 300MG 469,000,9380500,000 CP68 UNIÃO

QUIMICA

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2212

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   977/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
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9608 - CLORPROMAZINA 100MG 985,000,19705.000,000 CP79 UNIÃO
QUIMICA

9479 - DIPIRONA GOTAS 500MG/ML 20ML 660,001,1000600,000 FR102 NATULAB
101628 - EXTRATO DE MEDICINAL, EXTRATO SECO DE
FOLHAS DE ESPINHEIRA-SANTA, MAYTENUS
ILICIFOLIA, 380MG

94,500,1890500,000 CAPS122 NATULAB

101629 - EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA
GLOMERATA SPRENG). EXTRATO FLUIDO – FRASCO
100ML

92,001,840050,000 FR124 NATULAB

101629 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO 61,5MG/ML
SUSPENSÃO

378,001,8900200,000 FR156 NATULAB

21390 - PERMETRINA LOÇÃO 5% 234,002,3400100,000 FR237 Nativita

Total Geral: 10.125,50

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2212

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   978/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

promefarma@promefarma.com.br

4133329188

Prof.Leonidas F.Costa, Vila Parolim - 80220-410, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

81.706.251/0001-98
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3007-4 Conta: 101260-6

Condição de Pagamento:
Até 08 dias úteis após o dia seguinte receb. AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500500404  -  FARMACIA BÁSICA E ESPECIALIZADA
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para Farmácia Básica,
Unidades Básicas de Saúde (carrinhos de emergência) e Programa Centro de Atendimento
Especializado – CAE, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

73 - 15.005.10.303.0754.2683.3.3.90.00.00 - Prestar assistência farmacêuticaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.02.00
Recurso : 0.2.67.0177 - ASSFAR / BÁSICO / ESTADO

Observação: AQUISIÇÃO DE 8000 CP AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG, 10000
CP CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 25MG, 50000 CP GLIBENCLAMIDA 5MG, 50000 CP
LEVOTIROXINA SÓDICA 25MG, 50000 CP LEVOTIROXINA SÓDICA 50MG, 5000 CP
NITROFURANTOINA 100MG, 1000 FR PARACETAMOL SOL ORAL 200MG/ML, 30000 CP
SULFATO FERROSO 40MG
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS SUS, PELA
FARMÁCIA BÁSICA

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14613 - AMOXICILINA + ÁCIDO CLAVULÂMICO
500/125MG - Referência interna do Item: 20

6.800,000,85008.000,000 CP29 SANDOZ

21343 - CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25mg 5.990,000,599010.000,000 CP69 SANDOZ/NOV
ARTIS

9550 - GLIBENCLAMIDA 5MG 920,000,018450.000,000 CP138 MEDQUIMICA
18699 - LEVOTIROXINA SÓDICA 25MG 2.995,000,059950.000,000 CP181 MERCK
18700 - LEVOTIROXINA SÓDICA 50MG 2.970,000,059450.000,000 CP182 MERCK
14603 - NITROFURANTOÍNA 100 MG 1.320,000,26405.000,000 CP219 Cosmed
9483 - PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200MG 616,000,61601.000,000 FR233 NATULAB
9588 - SULFATO FERROSO 40mg BLISTER 897,000,029930.000,000 CP268 NATULAB

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

31/2019

24/09/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

19/09/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
05/07/2019 Data do Processo:

17/04/2020
2212

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   978/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 2 2/

Total Geral: 22.508,00

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

26/2019

29/08/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

29/08/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
07/06/2019 Data do Processo:

17/04/2020
1876

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   979/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

financeiro@infinitymed.com.br

4799221300

Ottokar Doerffel, ATIRADORES - 89203-001, JOINVILLE - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

23.240.000/0001-64
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3428-2 Conta: 5807-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis após o recebimento da AF
Rua Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica e Processos Judiciais ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de
Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 40.000 UNIDADES DE SERINGAS PARA APLICAÇÃO DE INSULINA
DESTINADOS AOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL, PARA O CONTROLE DO DIABETES

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98473 - SERINGAS COM AGULHA FIXA PARA
APLICAÇÃO DE INSULINA

10.400,000,260040.000,000 UN218 DESCARPACK

Total Geral: 10.400,00

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

12/2020

03/03/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

03/03/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/01/2020 Data do Processo:

17/04/2020
7578

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   980/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

vendaspedreirariobranco@britagemvogelsanger.com.br

4733704522

ANELIO NICOCELI, Figueirinha, GUARAMIRIM - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

83.618.975/0001-05
PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

Banco: 237 - Banco Bradesco S. Agencia 356-5 Conta: 12069-3

Condição de Pagamento:
Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF
Conforme edital

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE: 10 M³ DE PÓ DE BRITA
MATERIAL PARA USO NA  MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE ÁGUAS CLARAS.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8094 - PÓ DE BRITA 603,6060,360010,000 M3274 RIO BRANCO

Total Geral: 603,60

17 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

20/04/2020
2809

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   981/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

contato@willcomercial.com.br

4821323346

TREZE DE JUNHO, Flor de Nápolis - 88106-470, SÃO JOSÉ - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

18.712.730/0001-80
MAYCON WILL EIRELI - ME

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 3174-7 Conta: 106379-0

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 960 L DE ÁLCOOL ETÍLICO 70% PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9202 - ÁLCOOL ETÍLICO 70° 1L 3.398,403,5400960,000 L136 ITAJÁ

Total Geral: 3.398,40

20 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

20/04/2020
2806

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   982/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

classmed@outlook.com

4332753105

Rua Pica-pau, CENTRO - 86700-100, ARAPONGAS - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.328.535/0001-59
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 359-X Conta: 28852-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.09.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 2400 FR SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9417 - SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML 4.992,002,08002.400,000 FR177 SANOBIOL

Total Geral: 4.992,00

20 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

65/2019

21/02/2020
 Data da Solicitação:

Sem termo

21/02/2020 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
26/11/2019 Data do Processo:

20/04/2020
2806

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   983/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

classmed@outlook.com

4332753105

Rua Pica-pau, CENTRO - 86700-100, ARAPONGAS - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

01.328.535/0001-59
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  EPP

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 359-X Conta: 28852-7

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL ao longo de 12 (doze)
meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de
Especialidades Médicas, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Prestar assistência de atençãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 1350 UN FRASCO P/ ALIMENTAÇÃO ENTERAL PARA USO NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13053 - FRASCO P/ ALIMENTAÇÃO ENTERAL 958,500,71001.350,000 UN29 biobase

Total Geral: 958,50

20 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

20/04/2020
2338

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   984/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 1/

empenhos@dentalprimecwb.com.br
licitacao@dentalprimecwb.com.br

4130120304
4131071294

ANNE FRANK, BOQUEIRAO - 81730-010, CURITIBA - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

21.504.525/0001-34
DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS

Banco: 001 - Banco do Brasil S.A. Agencia 4500-4 Conta: 76990-8

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 50 CX LENÇOL DE BORRACHA PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME REGISTRO DE PREÇOS Nº
41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16291 - LENÇOL DE BORRACHA 950,5019,010050,000 CX249 MADEITEX

Total Geral: 950,50

20 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

20/04/2020
2342

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   985/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
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dentalduwe@outlook.com

4733013171

ARTUR KEUNECKE, DOS ESTADOS - 89130-000, INDAIAL - SCEndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

13.749.658/0001-42
JEFFERSON DUWE - ME

Banco: 756 - Banco Cooperativo Agencia 3039-2 Conta: 92267-6

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 5 UN ALICATE PERFURADOR PARA DIQUE DE BORRACHA, 20 UN  ARCO DE
YOUNG  GRANDE PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO, 50 CART EXTIRPA NERVOS Nº 1 BRANCO
CARTELA COM 10 – 21MM, 50 CART EXTIRPA NERVOS Nº 2 AMARELO CARTELA COM 10  -
21MM, 50 CART EXTIRPA NERVOS Nº 3 VERMELHA CARTELA COM 10 – 21MM PARA USO NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL, CONFORME
REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019-FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8868 - ALICATE PERFURADO P/ DIQUE 322,7064,54005,000 UN24 PRISMA
27870 - ARCO DE YOUNG PLÁSTICO AUTOCLAVÁVEL P/
ISOLAMENTO ABSOLUTO

147,407,370020,000 UN39 PRISMA

9014 - ESTIRPA NERVOS Nº 1 BRANCA C/ 10 UN 1.050,0021,000050,000 CART.173 VDW
9015 - ESTIRPA NERVOS Nº 2 AMARELA C/ 10 UN 1.050,0021,000050,000 CART.174 VDW
9016 - ESTIRPA NERVOS Nº 3 VERMELHA C/ 10 UN 1.050,0021,000050,000 CART.175 VDW

Total Geral: 3.620,10

20 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

20/04/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   986/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.

Página: 1 2/

cezar88@ibest.com.br
licitacao.odontosuldental@gmail.com

4532522696
4533781943

Rua Leonardo Júlio Perna, null - 85900-240, TOLEDO - PREndereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor:

04.971.211/0001-22
ODONTOSUL LTDA

Banco: 104 - Caixa Econômica Agencia 0726- Conta: 2416-5

Condição de Pagamento:
Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF
ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

1500200396  -  DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.
Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Local de Entrega:

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

29 - 15.002.10.301.0751.2662.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Observação: AQUISIÇÃO DE 25 UN ARCO OSTBY NYLON DOBRÁVEL GR P/ISOLAMENTO ABSOLUTO, 5 UN
GRAMPO P/ISOL ABS Nº 26, 8 UN GRAMPO P/ISOL ABS Nº 201, 8 UN GRAMPO P/ISOL ABS Nº
205, 8 UN GRAMPO P/ISOL ABS Nº 206, 8 UN GRAMPO P/ISOL ABS Nº 211, 8 UN GRAMPO
P/ISOL ABS Nº 212, 8 UN GRAMPO P/ISOL ABS Nº W8A, 8 UN GRAMPO P/ISOL ABS Nº 200, 8
UN GRAMPO P/ISOL ABS Nº 203, 8 UN GRAMPO P/ISOL ABS Nº 208 (AÇO INOX), 5 UN PINÇA
PORTA GR PALMER P/ USO NAS UBS ODONTOLÓGICAS DA REDE MUNICIPAL,  RP 41/2019-
FMS

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27869 - ARCO DE OSTBY EM NYLON DOBRÁVEL
GRANDE P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO

204,758,190025,000 UN38 MAQUIRA

9050 - GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 26 53,0010,60005,000 UN212 6B
9051 - GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 201 84,8010,60008,000 UN213 B
9052 - GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 205 84,8010,60008,000 UN214 6B
9053 - GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 206 84,8010,60008,000 UN215 6B
9054 - GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 211 84,8010,60008,000 UN216 6B
9055 - GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 212 84,8010,60008,000 UN217 6B

20 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 753

 Data da Contratação:

2041/2019

14/11/2019
 Data da Solicitação:

Sem termo

14/11/2019 Data de Homologação:
 Modalidade: Pregão presencial

 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
23/08/2019 Data do Processo:

20/04/2020
2344

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   986/2020

Isidoro Pedri, 120 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400
E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
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9056 - GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO W8A 84,8010,60008,000 UN218 6B
21746 - GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 200 84,8010,60008,000 UN219 6B
9058 - GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 203 84,8010,60008,000 UN220 6B
17708 - GRAMPO P/ ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 208 84,8010,60008,000 UN221 6B
25019 - PINÇA PORTA GRAMPO DE PALMER 300,0060,00005,000 UN338 WILCOS

Total Geral: 1.320,95

20 de Abril de 2020

____________________________________
Assinatura do Responsável

Jaraguá do Sul/SC
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Joaçaba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 41.2020
Publicação Nº 2456415

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2020/PMJ
DOTADO DE EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE CONCRETO USINADO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS ÓRGÃO PARTICIPANTES.

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 378, centro, 
Joaçaba, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.380/0001-99, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRI-
CULTURA, como órgão gerenciador, representada neste ato pelo Secretário, Sr. VILSON SARTORI, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), 
representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETEN-
TORA(S), nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 4.388/2013, Decreto 
Municipal nº 2.879/2006 e alterações, Instrução Normativa nº 08/2014 e alteração, aplicando-se subsidiariamente no que couberem as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, originada 
do Processo de Licitação nº 11/2020/PMJ – Edital de Pregão Presencial nº 07/2020/PMJ, mediante termos e condições que seguem.

DETENTORA (S):

1ª

RAZÃO SOCIAL: BASEMIX CONCRETO USINADO E ARGAMASSAS 
LTDA

ENDEREÇO: ROD SC 303/IBICARÉ
MUNICÍPIO / ESTADO: IBICARÉ / SANTA CATARINA
CNPJ/MF: 28.070.926/0001-72
E-MAIL: contato@basemix.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Rudi Ohlweiler Junior
ENDEREÇO: Rua Pedro Nelcido Kafer, 121, centro, Treze Tílias
CPF: 039.538.139-86
RG: 3.711.039 SSP/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Os preços ora REGISTRADOS, de acordo a proposta apresentada pela(s) DETENTORA(S) no Processo de Licitação, correspondem à 
expectativa de aquisição dos seguintes itens:

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL
R$

1 325 m3 Concreto usinado 25 mpa BASEMIX 358,00 116.350,00
2 280 m3 Concreto usinado 30 mpa BASEMIX 368,00 103.040,00
3 210 m3 Concreto usinado 35 mpa BASEMIX 376,00 78.960,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

2.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

2.2. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores ADILSON LUIZ BULLA, VALDECIR VALENTIN DARTOLD e 
MARCOS AURELIO DALLAPRIA, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determi-
nando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
2.2.1. No caso de adesão à Ata de Registro de Preços, o órgão participante designará responsável para o acompanhamento e fiscalização 
da execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. O objeto desta contratação deverá ser entregue em conformidade com as especificações da cláusula primeira desta Ata e de acordo 
com as condições seguintes.

3.2. Havendo a necessidade do material o órgão requisitante emitirá a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa, as quais 
serão encaminhadas à DETENTORA.

3.3. A DETENTORA deverá proceder à entrega do material em até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da Solicitação e a respectiva 
Nota de Empenho de Despesa, no local indicado pelo órgão requisitante, sem custos adicionais.

3.4. O material deverá estar de acordo com as normas e legislação pertinentes.

mailto:contato@basemix.com.br
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3.5. Por ocasião do recebimento do material, o setor requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder 
à inspeção de qualidade do mesmo e de rejeitá-lo, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
obrigando-se a proponente vencedora a promover a devida substituição, observando-se os prazos contratuais.
3.5.1. O aceite do material não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico do produto, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.
3.5.2. Caso o material seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

3.6. Os órgãos participantes deste Registro de Preços são os seguintes:
- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura (órgão gerenciador)
- Secretaria Municipal de Educação

3.7. Nos termos do art. 21 do Decreto Municipal nº 4.388/2013, durante a vigência, a Ata de Registro de Preços proveniente deste proces-
so, poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e em conformidade com o disposto no § 4º do art. 21 do 
mesmo diploma legal.
3.7.1. Caberá ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, verificar junto a DETENTORA a capacidade de fornecimento dos serviços 
solicitados pelo órgão ou entidade aderente.
3.7.2. Caberá a DETENTORA, observadas as condições estabelecidas neste instrumento, optar pela aceitação do fornecimento dos serviços 
ao órgão ou entidade aderente até o limite de 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados, desde que este fornecimento não venha 
a prejudicar as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador.
3.7.3. Fica estabelecido como limite às adesões por órgãos não participantes do registro de preços o quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO.

4.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do material, importando o valor conforme a proposta apre-
sentada e de acordo com o quantitativo efetivamente entregue.

4.1.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, na conta corrente nº 40.811-5, do Banco do Brasil, agência nº 0137-
6.
4.1.2. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na 
forma do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95, e apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, conforme disposto 
nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.

4.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para PREFEITURA DE JOAÇABA, Avenida XV de Novembro, 378, 
centro, CNPJ/MF nº 82.939.380/0001-99 e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, 
contendo ainda número do empenho e do processo licitatório.
4.2.1. No caso de adesão à presente Ata, o órgão participante fornecerá os dados necessários à emissão da Nota Fiscal ou de outro docu-
mento fiscal correlato.
4.2.2. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município ou o órgão 
participante do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora.

4.3. Os preços não serão reajustados.

4.4. O órgão gerenciador fará, periodicamente, levantamento dos preços praticados no mercado visando aferir se os preços registrados se 
apresentam vantajosos.

4.5. Os preços poderão serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente comprovada, nos termos da alínea “d”, inciso II, 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento devidamente instruído, a ser formalizado pela DETENTORA.
4.5.1. Mesmo comprovada a ocorrência prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar convenien-
te, poderá optar por cancelar a presente Ata e promover outro processo licitatório.

4.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

4.7. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
4.7.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assu-
mido, sem aplicação de penalidade.
4.7.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação ori-
ginal.

4.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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4.8.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. O órgão gerenciador e os órgãos participantes consignarão, inclusive no próximo exercício, em seus orçamentos, os recursos necessá-
rios ao atendimento das eventuais aquisições.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

6.1. Responsabilidades da DETENTORA:
6.1.1. Executar o objeto de acordo com o disposto na cláusula terceira (Da Forma de Execução) da presente Ata.
6.1.2. Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.
6.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
objeto.
6.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do objeto.
6.1.5. Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para a efetiva liberação dos materiais solici-
tados.
6.1.6. Responsabilizar-se pelo envio e frete das mercadorias.

6.2. Responsabilidades do órgão gerenciador e dos órgãos participantes:
6.2.1. Tomar todas as providências necessárias à execução e à fiscalização do objeto.
6.2.2. Efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com a cláusula quarta do presente instrumento.
6.2.3. Providenciar a publicação resumida da presente Ata até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
6.2.4. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para que a DETENTORA proceda ao fornecimento dos materiais.
6.2.5. Convocar a DETENTORA via fax, e-mail ou telefone, para a retirada da Solicitação e da respectiva Nota de Empenho.
6.2.6. Comunicar à DETENTORA qualquer falha apresentada nos materiais fornecidos, exigindo-lhe a imediata correção.
6.2.7. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

7.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a DETENDORA, convocada no prazo estipulado, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

7.2. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à multa de mora, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do total registrado.
7.2.1. A multa aludida acima não impede que o Município aplique as outras sanções previstas em Lei.

7.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando o mesmo:
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços.
b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
d. Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

8.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS

9.1. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo 
sua conveniência, promover as contrações junto as DETENTORA(S) desta Ata.

9.2. A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a adquirir os produtos objeto desta Ata, sendo facultada a realiza-
ção de licitação específica para a contratação total ou parcial do objeto, hipóteses em que, em igualdade de condições, a DETENTORA do 
registro terá sempre preferência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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9.3. Para fins deste registro de preços aplicar-se-á o disposto no Decreto Municipal nº 4.388/2013 e Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda 
os preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

9.4. A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria 
produzir, além de desconstituir os já produzidos.

9.5. Os casos omissos serão resolvidos à luz do Decreto Municipal nº 4.388/2013, e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes, a qualquer 
outro que lhes possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor, para todos os 
efeitos de direito.

Joaçaba,27 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
VILSON SARTORI - Secretário

BASEMIX CONCRETO USINADO E ARGAMASSAS LTDA
RUDI OHLWEILER JUNIOR

Testemunhas:

1. ______________________

2. ______________________

INEXIGIBILIDADE Nº 07-2020 - PL Nº 11-2020 - LAB SÃO MIGUEL - CREDENCIAMENTO 01-2015
Publicação Nº 2455071

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2020/FMS
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2020/FMS

1. DO OBJETO
CREDENCIAMENTO da empresa LABORATÓRIO SÃO MIGUEL S/S LTDA para a realização de procedimentos do TCGA – TERMO DE COM-
PROMISSO DE GARANTIA DE ACESSO – PPI AMBULATORIAL – GRUPO 0202 – Diagnóstico em Laboratório Clínico/0214 Diagnóstico por 
Teste Rápido, com a finalidade de suprir as necessidades de média complexidade da população própria do Município de Joaçaba e de outros 
municípios da região (população referenciada), incluídos no TCGA.

2. DA JUSTIFICATIVA
A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima citado justifica-se por tratar-se de adesão ao Edital de Credenciamento nº 
01/2015/FMS, o qual, pelas suas características, enquadra-se ao disposto no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

3. DA CREDENCIADA
Empresa LABORATÓRIO SÃO MIGUEL S/S LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.625.742/0001-41 estabelecida na Avenida Santa Terezi-
nha, nº. 285, Bairro Centro, no Município de Joaçaba/SC, neste ato representada pela Sra. Sílvia Verônica Russowsky, portadora da Carteira 
de Identidade nº 11/C-383.373, inscrita no CPF/MF sob o nº 458.992.589-34, residente e domiciliada na Avenida Santa Terezinha, nº. 253, 
Bairro Centro do Município de Joaçaba/SC.

4. DO VALOR
O custo total estimado para as contratações é de R$ 862.800,00 (oitocentos e sessenta e dois mil e oitocentos reais), considerando o valor 
mensal de R$ 71.900,00 (setenta e um mil e novecentos reais), levando-se em consideração a vigência do Contrato por 12 (doze) meses.

Havendo prorrogação do Contrato, o Fundo Municipal de Saúde consignará nos próximos exercícios em seu orçamento os recursos neces-
sários ao atendimento dos pagamentos previstos.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do objeto desta contratação serão custeadas pela seguinte Dotação Orçamentária:

2.124 - BLMAC: BLOCO ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
31 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0038 – Aplicações Diretas

6. DO FUNDAMENTO LEGAL
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Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em especial o disposto no art. 25.

Joaçaba (SC), 16 de março de 2020.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALMOR JOÃO REISDORFER
Secretário

RATIFICAÇÃO
Comunicado à autoridade superior em 16/03/2020
Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, ratifico o presente processo licitatório.

Joaçaba/SC, em 16 de março de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

PORTARIA N° 6.259
Publicação Nº 2456039

PORTARIA Nº 6.259 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) JULIO VALECIO FERREIRA, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, con-
forme memorando nº 39/2020 da Superintendência de Esportes, referente ao período de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019 
(12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 20 de abril de 2020 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de 
Dezembro de 2003 e Art. 4 do Decreto 5.909 de 24 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 20 de abril de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 6.260
Publicação Nº 2456043

PORTARIA Nº 6.260 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 18 de março de 2020, do(a) Sr.(a) LUCÉLIA PIRES DE LIMA LUIZ, Enfermeiro, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelo 
art. 2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 97 de 18 de março de 2005 e alterações, e devido sua aprovação em 04º lugar no edital de Teste 
Seletivo nº 001/2018 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 18 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 20 de abril de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N° 6.261
Publicação Nº 2456049

PORTARIA Nº 6.261 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 04 de abril de 2020, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) MAIRA GALDINO, Professor Temporário, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 
2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital de Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 04 de abril de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 20 de abril de 2020
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 6.262
Publicação Nº 2456059

PORTARIA Nº 6.262 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA APOSENTADORIA, o(a) Senhor(a) OMILDE DACAS do cargo de Técnico de Administração, lotado 
na Procuradoria Geral do Município - Procon, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003 e n.º 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º – Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, Inciso IV da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 26 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 20 de abril de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 6.263
Publicação Nº 2456130

PORTARIA Nº 6.263 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 14 de abril de 2020, o(a) Senhor(a) ROMULO ANTONIO MILANI, Assessor de Secretaria, nível CC-6, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019, conforme 
memorando nº 68/2020 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 14 de abril de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.
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JOAÇABA(SC), 20 de abril de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 6.264
Publicação Nº 2456128

PORTARIA Nº 6.264 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 10 de março de 2020, o(a) Senhor(a) ALEXANDRE BRUNO MICHELUZZI, Assessor de Secretaria, nível CC-6, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 10 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 20 de abril de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 6.265
Publicação Nº 2456131

PORTARIA Nº 6.265 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) CRISLAINE JUNIOR, a partir de 16 de março de 2020, enquanto perdurar o 
fundamento da contratação, limitado ao término do ano letivo de 2020, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horá-
ria de 30 (trinta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – EM Rotary Fritz Lucht, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 02º lugar (Professor de Educação Física) no edital de Chamada Pública Nº 
004/2020 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição do servidor Anderson Cristiano da Silva, afastado para 
tratamento de saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 16 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 20 de abril de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N° 6.266
Publicação Nº 2456144

PORTARIA Nº 6.266 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ROSANA KIELING MANTOVANI, a partir de 17 de março de 2020, enquanto 
perdurar o fundamento da contratação, limitado ao término do ano letivo de 2020, para exercer as funções de Professor Temporário, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – CE Roberto Trompowsky, sendo seu Con-
trato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar 
nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 32º lugar (Professor de Anos Iniciais) no edital de Processo 
Seletivo Nº 013/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição da servidora Sandra Schindler Zanella, que está exercendo 
a função de Assistente de Direção.

§ 2º: O contrato de trabalho poderá ser prorrogado conforme item 12.1 do Edital de Processo Seletivo nº 013/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 17 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 20 de abril de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 6.267
Publicação Nº 2456146

PORTARIA Nº 6.267 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LUCELIA PIRES DE LIMA LUIZ durante o período de 19 de março de 2020 a 31 
de dezembro de 2020, para exercer as funções de Enfermeiro, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter 
sido classificada em 02º lugar no edital de Teste Seletivo nº 05/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, em substituição a servidora Angela 
Signori Paimell, que está exercendo a função de Chefe do Programa DST / AIDS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 19 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 20 de abril de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 6.268
Publicação Nº 2456151

PORTARIA Nº 6.268 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LUANA BILIBIO durante o período de 20 de março de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020, para exercer as funções de Enfermeiro, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
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Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classifica-
da em 04º lugar no edital de Teste Seletivo nº 05/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, em substituição a servidora Mariana Zopeletto, 
que está exercendo a função de Chefe de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 20 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 20 de abril de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 6.269
Publicação Nº 2456153

PORTARIA Nº 6.269 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) GRACIELA GLASENAPP, Fiscal de Obras e Posturas, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme 
memorando nº 57/2020 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, referente ao período de 01 de janeiro de 2018 
a 31 de dezembro de 2018 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 14 de abril de 2020 de acordo com o Art. 80 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 14 de abril de 2020, obedecido ao disposto no 
artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 20 de abril de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N° 6.270
Publicação Nº 2456157

PORTARIA Nº 6.270 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) JULIO CESAR BISSANI, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme 
memorando nº 57/2020 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, referente ao período de 01 de janeiro de 2017 
a 31 de dezembro de 2017 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 14 de abril de 2020 de acordo com o Art. 80 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003 e Art. 4 do Decreto 5.909 de 24 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 14 de abril de 2020, obedecido ao disposto no 
artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 20 de abril de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 6.257
Publicação Nº 2456030

PORTARIA Nº 6.257 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“EXONERA / NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 31 de março de 2020, o(a) Servidor(a) MARISTELA ROSA ABATTI SCHULER, Assistente Social, das funções 
de Assistente de Projetos da Área do Idoso, nível FC-2, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o art. 57 da Lei 
Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e conforme memorando nº 91/2020 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. NOMEAR, a partir de 01 de abril de 2020, o(a) Servidor(a) MARISTELA ROSA ABATTI SCHULER, Assistente Social, para exercer as 
funções de Assistente de Projetos e Serviços da Área do Idoso, nível FC-2, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo 
com o art. 57 da Lei Complementar n.º 210 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019 e Lei Comple-
mentar nº 406 de 18 de março de 2020, conforme memorando nº 91/2020 da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de abril de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 20 de abril de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6.258
Publicação Nº 2456036

PORTARIA Nº 6.258 DE 20 DE ABRIL DE 2020
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) LUCI TEREZINHA HEBERLE, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, con-
forme memorando nº 194/2020 da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, referente ao período de 15 de janeiro de 2017 a 14 
de janeiro de 2018 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 20 de abril de 2020 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de Dezembro de 2003 e Art. 4 do Decreto 5.909 de 24 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 20 de abril de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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HOMOLOGAÇÃO PL 11/2020/PMJ
Publicação Nº 2456390

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   7/2020

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

11/2020

11/02/2020

Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de concreto usinado, destinado ao
atendimento das demandas dos órgãos participantes.

11/2020

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

7/2020 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/04/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

BASEMIX CONCRETO USINADO E ARGAMASSAS LTDA

R$ 116.350,00325,000 358,00001 - Concreto usinado 25 mpa - Marca: M3

R$ 103.040,00280,000 368,00002 - Concreto usinado 30 mpa - Marca: M3

R$ 78.960,00210,000 376,00003 - Concreto usinado 35 mpa - Marca: M3

R$ 298.350,00Total geral:

Assinatura do Responsável

27/04/2020Joaçaba,
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simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de Joaçaba

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 0011/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2455730

ERRATA

Simae - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna - SC.

Pregão Presencial JHL 0011/2020
Licitação nº 0015/2020
Protocolo 0606/2020
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de escoras metálicas a serem utilizadas pelas equipes técnicas do Simae.

O Diretor Presidente do Simae torna público aos interessados que em virtude da pandemia do Covid-19 decidiu por prorrogar a data de 
entrega dos envelopes e abertura da sessão do Edital de Licitação Pregão Presencial n.º 0011/2020, nos seguintes termos:

1ª Alteração – Alteração da data de entrega dos envelopes e abertura da sessão (Preâmbulo e item 7.1 do Edital)

a) Fica alterada a data de recebimento dos Envelope nº 1º (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação) para: até às 
13h 50min do dia 21/05/2020;

b) Fica alterada a data de abertura da sessão pública e credenciamento para: dia 21/05/2020 às 14h.

Joaçaba, 27 de abril de 2020.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente do Simae

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 0013/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2455711

ERRATA

Simae - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna - SC.

Pregão Presencial JHL 0013/2020
Licitação nº 0018/2020
Protocolo 0678/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos 
de laboratório químico, tipo Classe I proveniente da Estação de Tratamento de Água do Simae; e serviços de coleta, transporte e disposição 
final de resíduos Classe II A (não inertes) e II B (inertes) provenientes das peneiras da Estação de Tratamento de Esgoto sanitário das 
cidades de Herval d’ Oeste e Joaçaba de propriedade do Simae.

O Diretor Presidente do Simae torna público aos interessados que em virtude da pandemia do Covid-19 decidiu por prorrogar a data de 
entrega dos envelopes e abertura da sessão do Edital de Licitação Pregão Presencial n.º 0013/2020, nos seguintes termos:

1ª Alteração – Alteração da data de entrega dos envelopes e abertura da sessão (Preâmbulo e item 7.1 do Edital)

a) Fica alterada a data de recebimento dos Envelope nº 1º (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação) para: até às 
13h 50min do dia 20/05/2020;

b) Fica alterada a data de abertura da sessão pública e credenciamento para: dia 20/05/2020 às 14h.

Joaçaba, 27 de abril de 2020.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente do Simae

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 0018/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2455739

ERRATA

Simae - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna - SC.

Pregão Presencial JHL 0018/2020
Licitação nº 0023/2020
Protocolo 0848/2020
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Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de PVC, PEAD, PP e ferro fundido para reposição do estoque do 
Simae.

O Diretor Presidente do Simae torna público aos interessados que em virtude da pandemia do Covid-19 decidiu por prorrogar a data de 
entrega dos envelopes e abertura da sessão do Edital de Licitação Pregão Presencial n.º 0018/2020, nos seguintes termos:

1ª Alteração – Alteração da data de entrega dos envelopes e abertura da sessão (Preâmbulo e item 7.1 do Edital)

a) Fica alterada a data de recebimento dos Envelope nº 1º (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação) para: até às 
8h 50min do dia 22/05/2020;

b) Fica alterada a data de abertura da sessão pública e credenciamento para: dia 22/05/2020 às 9h.

Joaçaba, 27 de abril de 2020.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente do Simae

PORTARIA JHL 164/2020
Publicação Nº 2455135

PORTARIA SIMAE JHL – 164/2020 DE 27.04.2020

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC- Simae, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Resolve PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, a validade da Portaria n. 070/2020 de 29.02.2020, a partir de 29 de abril de 2020, sendo a 
validade prorrogada até 27 de junho de 2020.

Joaçaba-SC, 27 de abril de 2020.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 165/2020
Publicação Nº 2456949

PORTARIA IMAE JHL –Nº 165/2020 DE 28/04/2020

“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Patrícia Callegari Warken, Diretora Adjunta do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, - Simae, 
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art.1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, afim de que se 
apure suposto descumprimento contratual, por parte da empresa Submar Serviços Subaquáticos Ltda, conforme ato decorrente da Licitação 
nº 0042/2019, PP nº. 0033/2019, Protocolo JHL nº 1539/2019, Contrato nº. 72/2019 e informações apresentadas pelo Setor de Materiais 
Transporte e Patrimônio.
Art.2º DESIGNAR os servidores Alessandra Marcon Zanchetta, Eduarda
Bortoli e André Luiz Sauer para conduzirem a Comissão, sob a presidência do primeiro, a fim de dar cumprimento ao disposto no item an-
terior, devendo promover as diligências necessárias apresentando relatório do que for apurado.

Art.3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obedecido o disposto do parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba-SC 28 de abril de 2020
Patrícia Callegari Warken
Diretora Adjunta
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 16-2020
Publicação Nº 2456134

MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo administrativo n. 16/2020
Dispensa de Licitação n. 03/2020

01 - OBJETO
Contratação da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI, para a execução de serviços de assistência 
técnica e extensão rural no Município de Lacerdópolis, SC, contendo as ações descritas no Plano Anual de Trabalho 2020 – PAT, anexo ao 
presente processo.

02 - JUSTIFICATIVA
Justifica-se a necessidade de contratação na medida em que o Município de Lacerdópolis não dispõe de profissional com referida qualificação 
para a realização desse tipo de serviço.

A EPAGRI (Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina) comprovou sua capacidade técnica (especialização) e 
dispõe de profissionais altamente qualificados na elaboração de projetos, pesquisas, apoio técnico, acompanhamento de safra e produtos 
agropecuários, orientação no manejo da fruticultura e horticultura, entre outros, sendo a única empresa no Estado apta a emitir Cartas de 
Aptidão ao PRONAF.

De acordo com a Certidão emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC, em anexo, a EPAGRI, 
é a única empresa pública devidamente registrada, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural, com o objetivo 
de “juntamente com os órgãos integrantes da Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural, planejar, coordenar, controlar 
executar, de forma descentralizada, a política estadual de pesquisa, transferência e difusão de tecnologia agropecuária, florestal, pesqueira 
e de assistência técnica e extensão rural do Estado de Santa Catarina, e difusão de tecnologia agropecuária”.

Ressalta-se ainda que a empresa contratada, no que tange ao nível tático-operacional, delega às gerências regionais, além de outras 
competências, a articulação e suporte intrarregional, a participação nos planos municipais de desenvolvimento rural e na articulação local.

Por fim, a EPAGRI, diante da relevância dos serviços prestados, prestará todo o apoio à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

03 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A dispensa de licitação concernente à despesa especificada neste processo tem amparo na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que 
integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado;

Ante o exposto, é dispensável a licitação para o objeto que se pretende contratar.

04 - FORNECEDOR
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI, empresa pública, com personalidade jurídica de direito 
privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do art. 152 da Lei Complementar nº 284/2005, neste ato 
representada em consonância ao art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da EPAGRI, por Maykol Ouriques, Gerente Regional 
da EPAGRI de Campos Novos, CNPJ n. 83.052.191/0008-39, com endereço BR 282 (KM 338,2), Bairro Boa Vista, Campos Novos/SC, CEP 
89620-000.

05 - VALOR DO OBJETO
§1º - Pela prestação dos serviços, será pago a EPAGRI, em moeda corrente, mediante depósito ou transferência, o valor global de R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais), de forma parcelada, em 09 (nove) prestações, mensais e sucessivas, no valor de R$ 2.444,44 (dois mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), até o dia 15 (quinze) de cada mês.
§2º Os dados bancários da contratada para fins de depósito ou transferência do valor serão informados posteriormente.
§3º A Nota Fiscal deverá ser emitida para o Município de Lacerdópolis/SC, CNPJ/MF 82.939.471/0001-24.
§4º Anexar à Nota Fiscal os relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o atendimento ao objeto contratado.
§5º Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e o Imposto de Renda – Pes-
soa Jurídica, conforme tabela abaixo:
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Parcela Valor ISS/Reter
(2,0%)

IR a Reter
(1,5%) Valor Líquido

01 2.444,44 48,88 36,66 2.358,90
02 2.444,44 48,88 36,66 2.358,90
03 2.444,44 48,88 36,66 2.358,90
04 2.444,44 48,88 36,66 2.358,90
05 2.444,44 48,88 36,66 2.358,90
06 2.444,44 48,88 36,66 2.358,90
07 2.444,44 48,88 36,66 2.358,90
08 2.444,44 48,88 36,66 2.358,90
09 2.444,44 48,88 36,66 2.358,90

O valor apresentado é mesmo do ano passado.

06 – VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de abril a dezembro de 2020, a iniciar-se com a publicação do mesmo na imprensa oficial do Município de Lacer-
dópolis (art. 61, § único da Lei 8.666/93).

07 - EXECUÇÃO
A prestação dos serviços será no Município de Lacerdópolis, ficando os funcionários da contratada a disposição do contratante das 08h00min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h30min.

08 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento vigente:

ORGAO 08-SECRETARIA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE 01-SERVIÇOS DE AGRICULTURA
Proj/At. 20.606.1010.2.040 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES PRIVADAS
Modalidade 3.3.50.41.01.00.00.00 – Desp. com Manutenção de Outras Entidades de Direito Público
Recurso 0000-Recursos Ordinários 09 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço equivale ao valor pelos serviços regularmente contratados.

10 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
A empresa apresentou toda a documentação necessária para a realização do contrato (checklist enviado pelo município).

Lacerdópolis/SC, 27 de abril de 2020.
Comissão de Licitações
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Lages

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 81/2020- SMS COVID-19
Publicação Nº 2455514

O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO: EXTRATO CONTRATO Nº 81/2020
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546.0001-77, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA. – CNPJ nº 02.477.571/0001-47 – R. Anne Frank, nº 5223, Bairro Bo-
queirão, CEP 81-730-010 - Curitiba/PR. Contato: (41) 3204-8000/ (41) 3323-6717
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 17/2020, correlato à Dispensa de Licitação nº 04/2020, funda-
mentada no art. 4º, da Lei Federal 13.979/2020, Decreto Estadual Decreto Estadual nº. 515/2020 e Decreto Municipal nº 17.906/2020 e 
com Parecer Jurídico nº 298/2020, aberta e hopmologada em 27/04/2020:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa, em caráter emergencial, para o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para o uso de ser-
vidores da área da saúde, nos setores que estão atuando diretamente no enfrentamento a pandemia mundial decorrente do Vírus Covid-19.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: em até 6 (seis) mesess a contar da data da assinatura desse contrato, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, 
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do Art. 4º-H da 
Lei Federal n° 13.979/2020;
2.3 Do Contrato: sua vigência será em até 6 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, até 27/10/2020, podendo ser prorrogados 
por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos 
termos do Art. 4º-H da Lei Federal n° 13.979/2020;

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 144.590,00 (cento e quarenta e quatro mil quinhentos 
e noventa reais),

Prefeito do Município de Lages
Antonio Ceron
Lages, 27 de abril de 2020.

EXTRATO CONTRATO 82/2020 - SMS COVID-19
Publicação Nº 2455516

O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO: EXTRATO CONTRATO Nº 82/2020
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546.0001-77, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA. – CNPJ nº 04.584.756/0001-86– R. Humberto de Campos, nº 836, Sagrado 
C. Jesus, CEP 88.508-190 - Lages/SC. Contato: 49) 3222-363.,
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 17/2020, correlato à Dispensa de Licitação nº 04/2020, funda-
mentada no art. 4º, da Lei Federal 13.979/2020, Decreto Estadual Decreto Estadual nº. 515/2020 e Decreto Municipal nº 17.906/2020 e 
com Parecer Jurídico nº 298/2020, aberta e hopmologada em 27/04/2020:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa, em caráter emergencial, para o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para o uso de ser-
vidores da área da saúde, nos setores que estão atuando diretamente no enfrentamento a pandemia mundial decorrente do Vírus Covid-19.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: em até 6 (seis) mesess a contar da data da assinatura desse contrato, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, 
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do Art. 4º-H da 
Lei Federal n° 13.979/2020;
2.3 Do Contrato: sua vigência será em até 6 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, até 27/10/2020, podendo ser prorrogados 
por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos 
termos do Art. 4º-H da Lei Federal n° 13.979/2020;

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais),
Prefeito do Município de Lages
Antonio Ceron
Lages, 27 de abril de 2020.
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EXTRATO CONTRATO 83/2020 - SMS COVID-19
Publicação Nº 2455517

O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO: EXTRATO CONTRATO Nº 82/2020
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546.0001-77, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: INDUSTRIAL DE MALHAS CARAVELA LTDA. – CNPJ nº 80.745.011/0001-30– ROD BR 470 - KM 65, nº 4035 - Sobreloja, 
Bairrro Encano do Norte, CEP 89.080-001 - Indaial/SC. Contato: (047) 3334-100.e-mail mcaravel@was.com.br
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 17/2020, correlato à Dispensa de Licitação nº 04/2020, funda-
mentada no art. 4º, da Lei Federal 13.979/2020, Decreto Estadual Decreto Estadual nº. 515/2020 e Decreto Municipal nº 17.906/2020 e 
com Parecer Jurídico nº 298/2020, aberta e hopmologada em 27/04/2020:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa, em caráter emergencial, para o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para o uso de ser-
vidores da área da saúde, nos setores que estão atuando diretamente no enfrentamento a pandemia mundial decorrente do Vírus Covid-19.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: em até 6 (seis) mesess a contar da data da assinatura desse contrato, podendo ser prorrogados por períodos sucessivos, 
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do Art. 4º-H da 
Lei Federal n° 13.979/2020;
2.3 Do Contrato: sua vigência será em até 6 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, até 27/10/2020, podendo ser prorrogados 
por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos 
termos do Art. 4º-H da Lei Federal n° 13.979/2020;

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),

Prefeito do Município de Lages
Antonio Ceron
Lages, 27 de abril de 2020.

RERRATIFICAÇÃO PE 13/2020 PML
Publicação Nº 2456075

RERRATIFICAÇÃO

REF: Pregão ELETRÔNICO Nº 13/2020 – pml
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA E DE VEÍCULO TIPO PICK-UP PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA.

O Município de Lages, representado neste ato pelo Secretário de Administração e Fazenda, presente a supremacia do interesse público, com 
fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as alterações 
que se fazem necessárias no edital em comento:
Na descrição do item 01 do Anexo I – Termo de Referência, altera-se o ano de fabricação para 2020.

Lages, 28 de abril de 2020.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda
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Laguna

Prefeitura

DECRETO N.º 6.232/2020 - REVOGA O DECRETO N.º 6.230/2020, DANDO NOVA A COMPOSIÇÃO AO CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS – CMPC, CONFORME LEI N.º 1.948/2017.

Publicação Nº 2455578

DECRETO Nº 6.232/2020, de 27 de abril de 2020.

REVOGA O DECRETO N.º 6.230/2020, DANDO NOVA A COMPOSIÇÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS – CMPC, 
CONFORME LEI N.º 1.948/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III 
e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e, conforme Lei nº 1.948, de 09 de outubro de 2017,

CONSIDERANDO que será respeitado o resultado das eleições de composição do Conselho Municipal de Políticas Culturais CMPC ocorrida 
em 08 de março de 2020, no auditório da Secretaria Municipal de Turismo, Casa Pinto d’Ulysséa, através do edital de chamamento público 
nº 001/2020 – Processo de convocação e Fórum dos Conselheiros representantes das entidades da sociedade civil organizada para compo-
sição do CMPC, composta por 13 membros titulares e respectivos suplentes da Organização da Sociedade Civil e Poder Público, em estrita 
observância à Lei n. 1.948/2017,

DECRETA:
Art. 1º A composição do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, constitui-se dos seguintes membros titulares e respectivos su-
plentes representando o Poder Público:
1) Fundação Lagunense de Cultura (I)
- Titular: Mirella de Jesus Honorato
- Suplente: Francielen Vieira Meurer

2) Fundação Lagunense de Cultura (II)
- Titular: Cristian Pavanate
- Suplente: Ivanete Ana Folchini

3) Secretaria Municipal de Turismo, Lazer e Comunicação
- Titular: Evandro Flora Carneiro
- Suplente: Claudia Sabino

4) Secretaria de Educação e Esportes
- Titular: Carlos Felipe Schimidt
- Suplente: Tadeu Cesar Henrique Rodrigues

5) Gabinete do Prefeito:
- Titular: Maria Helena Fernandes
- Suplente: Carolina Rodrigues Villa

6) Secretaria Municipal de Assistência Social:
- Titular: Patrícia Paulino
- Suplente: Giovana Remor Marega

7) Fundação Lagunense do Meio Ambiente (FLAMA):
- Titular: Dr. Victor Baião
- Suplente: Djéssica Borges da Silva

8) Setorial de Patrimônio Cultural
- Titular: Tiago Sebastião Laurindo
- Suplente: Marcos Paulinho Teixeira

9) Setorial de Museus
- Titular: Antônio Carlos de Oliveira
- Suplente: Gabriel Honorato

10) Setorial de Bibliotecas e Arquivos Públicos
- Titular: Katia de Souza Borges
- Suplente: Adalbani Jeronimo da Silva

11) Escritório Técnico do IPHAN de Laguna,
- Titular: Liliane Monfardini Fernandes de Lucena
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- Suplente: Ana Paula Cittadin

12) Secretaria Estadual de Cultura (ADR/Laguna)
- Titular: Danilo Prudencio da Costa
- Suplente: Elisangela Campos Claudino Rosa

13) Universidade UDESC/CERES
- Titular: Americo Hiroyuki Hara
- Suplente: Giovanni Lemos de Mello

Art. 2º A composição do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, constitui-se dos seguintes membros representando a sociedade 
civil, através dos seguintes setores e quantitativos:

1) Setorial de Artes Visuais
- Titular: Vinícius Lauffer dos Santos
- Suplente: vacância

2) Setorial de Artesanato
- Titular: Luciana Terezinha
- Suplente: vacância

3) Setorial de Audiovisual/Cinema Conselheiro
- Titular: Adilcio Cadorin
- Suplente: vacância

4) Setorial de Música
- Titular: Rodrigo Parente
- Suplente: vacância

5) Setorial de Folclore/Cultura Popular
- Titular: Israel Andrade
- Suplente: vacância

6) Setorial de Carnaval
- Titular: André Roberto da Silva Machado
- Suplente: vacância

7) Setorial de Cultura Afro-Brasileira
- Titular: Juliana Regazoli
- Suplente: vacância

8) Setorial Diversidade
- Titular: Marlon Barbosa Camilo
- Suplente: vacância

9) Setorial de Literatura
- Titular: Leonardo Pimentel da Silva
- Suplente: vacância

10) Setorial de Pesca Artesanal
- Titular: vacância
- Suplente: vacância

11) Setorial de Teatro
- Titular: vacância
- Suplente: vacância

12) Setorial da Dança
- Titular: vacância
- Suplente: vacância

13) Setorial do Setorial de Design/Arquitetura e Urbanismo
- Titular: vacância
- Suplente: vacância

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente o Decreto n.º6.230/2020.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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Lajeado Grande

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE ADITIVO N. 001/2020 AO CONTRATO N. 003/2019
Publicação Nº 2455137

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n: Termo de Aditivo n. 001/2020 ao Contrato n. 003/2019
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES LAJEADO GRANDE
CONTRATADO: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA
OBJETO: Locação de Software – Controle Interno – Prorrogação do prazo de vigência.
PRAZO: 9 meses
FORO: Comarca de Xaxim

Lajeado Grande, 31 de março de 2020.
LEODI JOSE COLTRO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE ADITIVO N. 001/2020 AO CONTRATO N. 004/2019
Publicação Nº 2455134

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n: Termo de Aditivo n. 001/2020 ao Contrato n. 004/2019
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES LAJEADO GRANDE
CONTRATADO: COMACHIO & BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS
OBJETO: Serviços Jurídicos – Prorrogação do prazo de vigência.
PRAZO: 8 meses
FORO: Comarca de Xaxim

Lajeado Grande, 30 de abril de 2020.
LEODI JOSE COLTRO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PORTARIA LEGISLATIVA N. 004/2020 DE 06.04.2020 REINTEGRA ERONICE OLIVEIRA DA SILVA NA VAGA DE 
VEREADORA.

Publicação Nº 2455123

PORTARIA LEGISLATIVA n. 004/2020
De 06.04.2020

REINTEGRA ERONICE OLIVEIRA DA SILVA NA VAGA DE VEREADORA.

LEODI JOSE COLTRO – Presidente da Câmara de Vereadores de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a legislação em vigor.

DECIDE:
Art. 1º - Fica reintegrada ERONICE OLIVEIRA DA SILVA na vaga de Vereadora desta Casa Legislativa.

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidente da Câmara de Vereadores de
Lajeado Grande-SC, em 06 de abril de 2020.
LEODI JOSE COLTRO
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

JURACI ANTONIO XAVIER
1º Secretário
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 042/2020
Publicação Nº 2456807

DECRETO Nº 042, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 32, Inciso I da 
Lei nº 1.440, de 27 de novembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal, no valor de R$ 229.981,50, de acordo com as especificações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 229.981,50
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 229.981,50
Função 26 Transporte 229.981,50
Sub-função 782 Transporte Rodoviário 229.981,50
Programa 0012 TRANSPORTES E OBRAS 229.981,50
Atividade 1.016 Aquisição de Equipamentos pesados para STOSU 229.981,50
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesa de Capital 229.981,50
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimento 229.981,50
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 229.981,50
Fonte de Recursos/Detalhamento 0.1.0069.346 Conv. p/ aquis. de Retroescavadeira n.º 2020TR000569 229.981,50
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ............................................................ 229.981,50

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação verificado na seguinte fonte:
Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Conv. p/ aquis. de Retroescavadeira n.º 
2020TR000569 0.1.0069.346 229.981,50

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ..................................................... 229.981,50

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 27 de abril de 2020.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

DECRETO 63.2020
Publicação Nº 2455219

DECRETO Nº 63/2020
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na Lei 
8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão nº 33/2020 em 27 de abril de 2020, pela Pregoeira e Comissão de Licitação, através da Ata 
lavrada em reunião, relatório ao Edital de Licitação nº 33/2020, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DESLOCAMENTO EM 
REDE ENERGIZADA, EXTENSÃO MULTIPLEXADA, EXTENSÃO BAIXA TENSÃO, DESLOCAMENTO DE POSTES E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, MELHORIA EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR. Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a 
Lei, estando o mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos pendentes de julgamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 27 de abril de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO

DECRETO Nº 65/2020
Publicação Nº 2455741

DECRETO Nº 65, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo a “Abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial de dotação 
orçamentária, no valor de R$ 425.500,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais)”, a “Abrir crédito adicional suplementar no 
orçamento do Município, com base em excesso de arrecadação, no valor de R$ 54.016,87 (cinquenta e quatro mil, dezesseis reais e oitenta 
e sete centavos).”, a “Abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base no provável excesso de arrecadação no valor 
de R$ 515.360,00 (Quinhentos e quinze mil, trezentos e sessenta reais)” e, a “Abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde, com base em excesso de arrecadação, no valor de R$ 211.285,00 (duzentos e onze mil e duzentos e oitenta e cinco 
reais)”, na forma em que especifica abaixo".

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 65, inciso VII, da Lei Orgâ-
nica do Município e demais disposições legais,
DECRETA:
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial, no 
valor de R$ 425.500,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0361.0005.2018 Atividade: Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 63.000,00
Secretaria de Infraestrutura e Obras
Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Funcional Programática: 
07.001.0006.0181.0009.2036 Atividade: Apoio ao Policiamento Militar

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0027.0812.0006.1031 Projeto: Construção do Estádio de Futebol com Praça Esportiva

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 82.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
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Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial, no 
valor de R$ 425.500,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0361.0005.1005 Projeto: Construção de Unidade Escolar em Tempo Integral

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 55.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0365.0005.1029 Projeto: Construção de Centros de Educação Infantil

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 220.500,00
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 425.500,00

Art. 2º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s):
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Unidade Orçamentária: 09.001 Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Funcional Programática: 
09.001.0023.0695.0012.2048 Atividade: Promoção e Apoio a Exposições e Feiras de Negócios

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 180.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0365.0005.1008 Projeto: Ampliação e Reforma dos CEIs

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 20.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0361.0005.1004 Projeto: Ampliação das Escolas Municipais

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 5.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0361.0005.1006 Projeto: Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 5.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0027.0812.0006.1012 Projeto: Construção de Quadras Esportivas Polivalentes

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 10.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0011.0334.0014.1033 Projeto: Construção da Escola Profissional

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 500,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0011.0244.0014.2013 Atividade: Manutenção do Programa de Formação Profissional

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 70.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0306.0005.2014 Atividade: Merende Escolar para os CEIs.
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Art. 2º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s):
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 50.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0306.0005.2015 Atividade: Merenda Escolar para Pré-escolas

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 30.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0306.0005.2016 Atividade: Merenda Escolar para Escolas

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 50.000,00
Secretaria de Infraestrutura e Obras
Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Funcional Programática: 
07.001.0006.0181.0009.2036 Atividade: Apoio ao Policiamento Militar

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 03000000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00
VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 425.500,00

Art. 3º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em excesso 
de arrecadação, no valor de R$ 54.016,87 (cinquenta e quatro mil, dezesseis reais e oitenta e sete centavos), para reforço no exercício 
financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Secretaria de Infraestrutura e Obras

Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Funcional Programática: 
07.001.0004.0122.0011.2034 Atividade: Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Obras

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390000000 - Aplicações diretas 01000100 - Auxilio Financeiro COVID 19 Medida 
Provisória 938/2020 R$ 54.016,87

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 54.016,87

Art. 4º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de ar-
recadação da(s) receita(s): 1718991101 - Auxílio Financeiro COVID 19 Medida Provisória 938/2020 da fonte 1000100 - Auxílio Financeiro 
COVID 19 Medida Provisória 938/2020 nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º Por conta do Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2020, nas Fontes de Recursos abaixo especificadas, as seguintes 
modalidades de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Lontras:

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Unidade Orçamentária: 05.001
Funcional Programática: 
05.001.0027.0812.0006.1031 Funcional Programática: 05.001.0027.0812.0006.1031

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01340000 - Transf.Convênios-União/Outros não Rel R$ 292.500,00
Secretaria de Infraestrutura e Obras
Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0010.1014 Atividade: Pavimentação de Ruas e Passeios

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01340000 - Transf.Convênios-União/Outros não Rel R$ 222.860,00
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 515.360,00

Art. 6º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, com 
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base em excesso de arrecadação, no valor de R$ 211.285,00 (duzentos e onze mil e duzentos e oitenta e cinco reais), para reforço no 
exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 06.001 Fundo Municipal de Saúde de Lontras
Funcional Programática: 
06.001.0010.0301.0008.2027 Atividade: Manutenção da Atenção Básica em Saúde

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01780200 - Incremento PAB - Emenda 41850001 R$ 100.000,00
Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 06.001 Fundo Municipal de Saúde de Lontras
Funcional Programática: 
06.001.0010.0302.0008.2030 Atividade: Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01780100 - Incremento MAC - Emenda 40150004 R$ 111.285,00
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 211.285,00

Art. 7º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação 
da(s) receita(s): 1718039101 - Incremento MAC - Emenda Individual 40150004, 1718039102 - Incremento PAB - Emenda Individual 41850001 da fonte 
1780100 - Incremento MAC - Emenda 40150004, 1780200 - Incremento PAB - Emenda 41850001 nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Lontras (SC), 27 de abril de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras

EDITAL 36/2020
Publicação Nº 2455445

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 36/2020
OBJETO: SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXPLORAR, ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA, A EXCLUSIVIDADE DA FOLHA 
DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA (PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS) E A POSSIBILIDADE DE OPERAR 
EMPRÉSTIMOS COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. Entrega dos Envelopes: até às 09 horas do dia 11/05/2020; Abertura dos 
Envelopes: às 09:30 horas do dia 11/05/2020. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, 
n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 22 de abril de 2020. 
MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

LEI Nº 2521/2020
Publicação Nº 2455738

 LEI Nº 2521, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo a “Abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial de dotação 
orçamentária, no valor de R$ 425.500,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais)”, a “Abrir crédito adicional suplementar no 
orçamento do Município, com base em excesso de arrecadação, no valor de R$ 54.016,87 (cinquenta e quatro mil, dezesseis reais e oitenta 
e sete centavos).”, a “Abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base no provável excesso de arrecadação no valor 
de R$ 515.360,00 (Quinhentos e quinze mil, trezentos e sessenta reais)” e, a “Abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde, com base em excesso de arrecadação, no valor de R$ 211.285,00 (duzentos e onze mil e duzentos e oitenta e cinco 
reais)”, na forma em que especifica abaixo".

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAÇO saber a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial, no 
valor de R$ 425.500,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto

http://www.lontras.sc.gov.br/
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Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial, no 
valor de R$ 425.500,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Funcional Programática: 
05.001.0012.0361.0005.2018 Atividade: Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 63.000,00
Secretaria de Infraestrutura e Obras
Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Funcional Programática: 
07.001.0006.0181.0009.2036 Atividade: Apoio ao Policiamento Militar

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0027.0812.0006.1031 Projeto: Construção do Estádio de Futebol com Praça Esportiva

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 82.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0361.0005.1005 Projeto: Construção de Unidade Escolar em Tempo Integral

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 55.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0365.0005.1029 Projeto: Construção de Centros de Educação Infantil

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 220.500,00
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 425.500,00

Art. 2º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s):
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Unidade Orçamentária: 09.001 Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Funcional Programática: 
09.001.0023.0695.0012.2048 Atividade: Promoção e Apoio a Exposições e Feiras de Negócios

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 180.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0365.0005.1008 Projeto: Ampliação e Reforma dos CEIs

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 20.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0361.0005.1004 Projeto: Ampliação das Escolas Municipais

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 5.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0361.0005.1006 Projeto: Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ R$ 5.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0027.0812.0006.1012 Projeto: Construção de Quadras Esportivas Polivalentes

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
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Art. 2º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s):
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
4490000000 - Aplicacoes diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 10.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0011.0334.0014.1033 Projeto: Construção da Escola Profissional

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicacoes diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 500,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0011.0244.0014.2013 Atividade: Manutenção do Programa de Formação Profissional

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 70.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0306.0005.2014 Atividade: Merende Escolar para os CEIs.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 50.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0306.0005.2015 Atividade: Merenda Escolar para Pré-escolas

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 30.000,00
Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Funcional Programática: 
05.001.0012.0306.0005.2016 Atividade: Merenda Escolar para Escolas

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 50.000,00
Secretaria de Infraestrutura e Obras
Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Funcional Programática: 
07.001.0006.0181.0009.2036 Atividade: Apoio ao Policiamento Militar

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 03000000 - Recursos Ordinários R$ 5.000,00
VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 425.500,00

Art. 3º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em excesso 
de arrecadação, no valor de R$ 54.016,87 (cinquenta e quatro mil, dezesseis reais e oitenta e sete centavos), para reforço no exercício 
financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Secretaria de Infraestrutura e Obras

Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Funcional Programática: 
07.001.0004.0122.0011.2034 Atividade: Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Obras

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01000100 - Auxilio Financeiro COVID 19 Medida Provisória 938/2020 R$ 54.016,87

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 54.016,87

Art. 4º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de ar-
recadação da(s) receita(s): 1718991101 - Auxílio Financeiro COVID 19 Medida Provisória 938/2020 da fonte 1000100 - Auxílio Financeiro 
COVID 19 Medida Provisória 938/2020 nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º Por conta do Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2020, nas Fontes de Recursos abaixo especificadas, as seguintes 
modalidades de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Lontras:
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Secretaria da Educacao, Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária: 05.001 Unidade Orçamentária: 05.001
Funcional Programática: 
05.001.0027.0812.0006.1031 Funcional Programática: 05.001.0027.0812.0006.1031

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01340000 - Transf.Convênios-União/Outros não Rel R$ 292.500,00
Secretaria de Infraestrutura e Obras
Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Infraestrutura e Obras
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0010.1014 Atividade: Pavimentação de Ruas e Passeios

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 - Aplicações diretas 01340000 - Transf.Convênios-União/Outros não Rel R$ 222.860,00
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 515.360,00

Art. 6º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, com 
base em excesso de arrecadação, no valor de R$ 211.285,00 (duzentos e onze mil e duzentos e oitenta e cinco reais), para reforço no 
exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 06.001 Fundo Municipal de Saúde de Lontras
Funcional Programática: 
06.001.0010.0301.0008.2027 Atividade: Manutenção da Atenção Básica em Saúde

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01780200 - Incremento PAB - Emenda 41850001 R$ 100.000,00
Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 06.001 Fundo Municipal de Saúde de Lontras
Funcional Programática: 
06.001.0010.0302.0008.2030 Atividade: Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390000000 - Aplicações diretas 01780100 - Incremento MAC - Emenda 40150004 R$ 111.285,00
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 211.285,00

Art. 7º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação 
da(s) receita(s): 1718039101 - Incremento MAC - Emenda Individual 40150004, 1718039102 - Incremento PAB - Emenda Individual 41850001 da fonte 
1780100 - Incremento MAC - Emenda 40150004, 1780200 - Incremento PAB - Emenda 41850001 nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Lontras (SC), 27 de abril de 2020.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras

Autor: Prefeito Municipal 
Marcionei Hillesheim
Projeto de Lei nº 18, de 20 de abril de 2020
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Luiz Alves

Prefeitura

CONTRATO N.º 23/2020 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 03/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020
Publicação Nº 2456120

EXTRATO DO CONTRATO N.º 23/2020 – PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 03/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2020

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: SEMAX MAQUINAS EIRELI. – CNPJ: 32.481.391/0001-08.
Do objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CARREGADEIRA 
COMPACTA, VASSOURA MECÂNICA RECOLHEDORA E CAPINADEIRA MECÂNICA ROTATIVA.
Do valor: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de até R$ 198.800,00 (cento e noventa e oito mil 
e oitocentos reais).
Da vigência: O presente instrumento terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

Luiz Alves, 15 de abril de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

CONTRATO N.º 24/2020 - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 20/2017
Publicação Nº 2456304

EXTRATO DO CONTRATO N.º 24/2020
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 20/2017

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: CONAR CONSULTORIA, ASSESSORIA E REPRESENTAÇÕES EIRELI – CNPJ: 14.344.886/0001-03.
Do objeto e dos valores: Fica acrescido ao valor original do Contrato n.º 20/2017, referente à contratação de serviços técnicos especializados 
de consultoria contábil aplicada ao setor público para a Prefeitura Municipal de Luiz Alves, incluindo assessoria, treinamento, capacitação, 
acompanhamento e orientação nas áreas financeira, orçamentária, contábil, patrimonial e administrativa, incluindo suporte aos sistemas 
de contabilidade, e-Sfinge, Lei de Responsabilidade Fiscal, diligências do Tribunal de Contas e outros órgãos, o montante de R$ 116.224,92 
(cento e dezesseis mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e dois centavos).
Do prazo de execução: Com fundamento no parágrafo segundo da cláusula segunda do Contrato n.º 20/2017, e no artigo 57, inciso II, da 
Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações, resolvem de comum acordo prorrogar até 16 de abril de 2021 o prazo do contrato.

Luiz Alves, 16 de abril de 2020.

Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 79/2020
Publicação Nº 2456066

DECRETO N.º 79/2020
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso I da Lei Orçamentária para o exercício de 2020 - Lei Municipal n.º 1.795, de 27 de novembro 
de 2019;
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 156.116,06 (cento e cinquenta e seis mil, cento e dezesseis reais e seis 
centavos) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.13.2.030 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos
Código Reduzido: 11
Fonte de Recursos: 0.2.38.0003 – Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 30.000,00
10.301.13.2.034 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica na Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
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Código Reduzido: 17
Fonte de Recursos: 0.2.38.0003 – Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 28.000,00
10.304.13.2.037 – Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 26
Fonte de Recursos: 0.2.38.0003 – Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 13.500,00
10.305.13.2.038 – Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 29
Fonte de Recursos: 0.2.38.0003 – Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 76.500,00

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 30
Fonte de Recursos: 0.2.38.0003 – Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 8.116,06
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recurso proveniente do excesso apurado no exercício de 2020, por conta de re-
cursos do Coronavírus (COVID-19), na importância de R$ 156.116,06 (cento e cinquenta e seis mil, cento e dezesseis reais e seis centavos).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 27 de abril de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 80/2020
Publicação Nº 2456332

DECRETO N.º 80/2020
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso II da Lei Orçamentária para o exercício de 2020 - Lei Municipal n.º 1.795, de 27 de novembro 
de 2019;
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
27.812.0010.2.074 – Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 106
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 20.000,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da anulação da dotação abaixo descrita na mesma 
importância:
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
27.812.0010.2.074 – Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 105
Fonte de Recursos: 0.1.00.0098 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Valor: R$ 20.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 27 de abril de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -

http://www.luizalves.sc.gov.br
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www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 81/2020
Publicação Nº 2456333

DECRETO N.º 81/2020
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso III da Lei Orçamentária para o exercício de 2020 - Lei Municipal n.º 1.795, de 27 de novembro 
de 2019;
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 20 – Fundo Municipal Educação de Luiz Alves
Unidade: 01 – Fundo Municipal Educação de Luiz Alves
12.361.0020.2.053 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 10
Fonte de Recursos: 0.3.00.0098 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício de 2019, 
por conta dos Recursos Ordinários na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,Em, 27 de abril de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO MD 12/2020
Publicação Nº 2456211

RESOLUÇÃO MD 12/2020
Altera a redação do caput art. 5º da Resolução MD nº 11/2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, no uso de suas atribuições legais e com fundamento legais e com fundamento no art. 
36, §2º do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a redação do caput art. 5º da Resolução MD nº 11/2020, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 5º Fica suspensa a realização das sessões ordinárias, extraordinárias, itinerantes e solenes, de forma presencial, até o dia 31 de maio 
de 2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Alves/SC, 27 de abril de 2020.
SAULO BRÁS WILL
Presidente da Câmara Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO MD 13/2020
Publicação Nº 2456213

RESOLUÇÃO MD 13/2020
Institui a discussão e votação digital, em caráter excepcional e temporário, para apreciação de matérias por meio de solução tecnológica 
que dispensa a presença física dos Parlamentares nas Comissões Permanentes e em Plenário.

O Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Regime Interno, CONSIDEN-
RANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS), em 11 de março de 2020, classificou como pandemia a enfermidade do novo corona-
vírus (COVID-19); CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde; CONSIDERANDO o Decreto Esta-
dual nº 562, de 17 de abril de 2020 e suas alterações; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 48/2020, que dispõe sobre novas medidas 
para enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19) e dá outras 
providências e suas alterações; CONSIDERANDO a Recomendação nº 09.2020.00002009-2 da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Navegantes/SC; CONSIDERANDO que até 31 de maio de 2020 está suspensa a realização dos eventos e das reuniões de qualquer natureza 
e de caráter público ou privado; CONSIDERANDO que há agentes políticos e servidores na Câmara Municipal que compõe o grupo de risco; 
e CONSIDERANDO a Câmara Municipal deve prezar pelo bem-estar e segurança de seus servidores, agentes políticos e todos os cidadãos; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução MD nº 11/2020 e suas alterações, RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a discussão e votação digital, em caráter excepcional e temporário, para apreciação de matérias por meio de solução 
tecnológica que dispensa a presença física dos Parlamentares nas Comissões Permanentes e em Plenário.

Parágrafo único. As matérias sujeitas à apreciação do Plenário e das Comissões da Câmara Municipal de Luiz Alves, por meio de discussão 
e votação digital, relacionadas à emergência de saúde pública internacional referente à COVID-19, ressalvadas outras matérias urgentes, 
conforme acordo dos Vereadores.

Art. 2º A utilização de sistema digital será determinada pelo Presidente da Câmara Municipal, após acordo dos Vereadores, para viabilizar o 
funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de importância internacional relacionada à COVID-19.

§1º Acionado o sistema digital pelo Presidente da Câmara Municipal, as deliberações do Plenário serão tomadas por meio de Sessões Ple-
nárias virtuais, após a proposição tramitar nas Comissões, conforme no art. 1º desta Resolução.

§2º O Presidente da Câmara Municipal determinará que as deliberações presenciais sejam retomadas tão logo o deslocamento dos Verea-
dores e a realização de Sessões Plenárias e Reuniões das Comissões sejam, a seu juízo, compatíveis com as recomendações do Ministério 
da Saúde e com as recomendações e atos legais do Governo do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º As Sessões Plenárias e as Reuniões de Comissões realizadas por meio digital serão consideradas extraordinárias, em cuja ata será 
expressamente consignada a informação de que as deliberações foram tomadas em ambiente virtual.

§1º As Sessões Plenárias e as Reuniões de Comissões realizadas por meio digital, deverão ser convocadas com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, salvo se realizadas em sequência.

§2º Conforme acordo dos Vereadores, as matérias incluídas na Ordem do Dia das Sessões Plenárias convocadas por meio digital serão con-
sideradas prioritárias quanto ao regime de tramitação, com dispensa exigências, interstícios e formalidades regimentais próprias do regime 
ordinário e extraordinário, independentemente de estarem com pareceres das Comissões às quais foram distribuídas.

Art. 4º A discussão e votação digital terá como base o aplicativo WhatsApp, que permite o debate com áudio e por meio escrito entre os 
Vereadores, observadas as seguintes diretrizes:
I – as Sessões Plenárias ocorrerão no grupo da Câmara no aplicativo Whatsapp, onde todos os Vereadores e servidores fazem parte, sendo 
as sessões presididas pelo Presidente da Câmara;
II – as Reuniões de Comissões ocorrerão nos grupos das respectivas Comissões no aplicativo Whatsapp, sendo as reuniões presididas pelo 
Presidente de cada Comissão;
III - das Sessões Plenárias e as Reuniões de Comissões realizadas por meio digital serão lavradas as respectivas ata, que serão divulgadas 
nos canais institucionais da Câmara;
IV - encerrada a votação, o voto proferido por meio digital é irretratável;
V - no processo de votação, a totalização dos votos e o registro dos resultados de votação proclamados ocorrerão integralmente em sistemas 
institucionais da Câmara Municipal, observados os protocolos de segurança aplicáveis;

Art. 5º A Mesa Diretora fica autorizada a regulamentar a presente Resolução, bem como a adotar as providências administrativas necessá-
rias para o seu cumprimento.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Alves/SC, 27 de abril de 2020.
SAULO BRÁS WILL
Presidente da Câmara Municipal
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO_ PROCESSO LICITATÓRIO N° 0013/2020
Publicação Nº 2455131

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 00013/2020
Tomada de Preço nº 0003/2020
Objeto: Contratação de empresa para execução de construção de salas de aula, com área total de 126,22 m², a ser construída em frente a 
Quadra Poliesportiva Coberta do FNDE, situada na Rua Rodolfo NIckel, Centro, conforme Projeto, Planilha orçamentária e Memorial Descri-
tivo, com fornecimento de material e mão-de-obra.
Abertura das Propostas: às 09h00min horas do dia 13/05/2020
Informações: Maiores Informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site do Município www.macieira.sc.gov.br, ou ainda 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Macieira, SC, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (049) 3574-
2000, ramal 2017.

Macieira/SC, 27 de abril de 2020.
REJANE SPANHOLO ABRAÃO
Presidente de Comissão de Licitações

LEI 1014
Publicação Nº 2455333

LEI N° 1.014, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
CRIA O VENCIMENTO PARA O CARGO DE ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACIEIRA – SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1° O vencimento do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA da Câmara de Vereadores de Macieira, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais será de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

Art. 2° O referido vencimento será devido ao Assistente de Gestão Pública aprovado em Concurso Público e empossado no referido cargo.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de abril de 2020.
ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 4379
Publicação Nº 2455457

PORTARIA Nº 4379/2020
CONCEDE DIREITO A GRATIFICAÇÃO PELOS DIAS TRABALHADOS A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, nos termos do art. 58, incisos V e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal, mais o previsto na Lei Complementar Municipal n.º 036/2009, que dispõe sobre a organização, cria órgãos, e define 
atribuições na estrutura administrativa do Município de Macieira,

Considerando, a atividade da suplente para atuar na Comissão Permanente de Licitações, Contratos e Avaliações;
Considerando o cumprimento Lei 8.666/93 e 10.520/02.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora Iana Salete Spanholo, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar administrativo, lotado na Secretaria de Adminis-
tração, conforme portaria 4302/2020, o percebimento dos dias que trabalhou como suplente na comissão de licitações.

http://www.macieira.sc.gov.br
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Parágrafo único. Perceberá proporcional ao valor da função conforme previsto em Lei, referente aos dias 10/03/2020 (processo licitatório nº 
0004/2020), 12/03/2020 (processo licitatório 0005/2020) e 13/03/2020 (processo licitatório nº 0006/2020), ou seja, 03 dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Macieira, 24 de abril de 2020.
ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 4380
Publicação Nº 2455354

PORTARIA Nº 4380/2020

DESIGNA RESPONSÁVEL PARA FISCALIZAR CONTRATO ADMINISTRATIVO PROVENIENTE DE PROCESSO LICITATÓRIO N° 0013/2020, 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0003.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, Inciso 
III da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, Salete Catarina Liszkievich, Secretária de Educação, Cultura e Esportes, para fiscalizar o contrato administrativo prove-
niente de Processo Licitatório n° 0013/2020, Tomada de preços nº 0003, referente a construção de duas salas de aula em frente a quadra 
coberta, para realização das atividades e projetos da Secretária Municipal de Educação, de acordo com o art. 67 da Lei 8666/93.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira, 27 de abril de 2020.
ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL
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Maracajá

Prefeitura

PORTARIA 056/2020
Publicação Nº 2455186

Portaria Nº 056, de 23 de abril de 2020.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de sua competência que lhe confere a Lei 914 de 13 de dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora pública nomeada para exercer o cargo de Psicólogo - ACT, THAYARA HEITICH PEDRO, CPF 076.166.259-
67, matrícula N° 2688, nascida em 6 de junho de 1989.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário, em especial o Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 069/2020.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 23 de abril de 2020.

ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 23 de abril de 2020.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração

PREGÃO PRESENCIAL N. 025/2020
Publicação Nº 2455671

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para instalação de chafariz, com fornecimento de materiais e mão de obra, na Praça Frei Eusébio de 
Alfredo Chaves, no centro do município de Maracajá /SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até 13 de maio de 2020 às 09h15min.
ABERTURA: Dia 13 de maio de 2020 às 09h30min.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no departamento de Licitações do Município de Maracajá, na 
Avenida Getulio Vargas nº530 –Centro, Maracajá/SC, no horário das 08h30min às 17h30min, ou pelos telefones (48) 3523-1111, ou através do site: www.
maracaja.sc.gov.br

Maracajá, 27 de abril de 2020.
ARLINDO ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO DO CIAE Nº 001, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455503

RESOLUÇÃO DO CIAE Nº 001, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Institui Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar, para definição de critérios de destinação e operacionalização da distribuição de gê-
neros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) aos pais ou responsáveis dos estudantes 
das escolas públicas de educação básica, e dá outras providências.

ALINE MELLO ROSSO, Diretora do Departamento de Educação e Cultura de Maracajá/SC, Estado de Santa Catarina, no uso da competência 
e;

CONSIDERANDO o estado de pandemia definido pela Organização Mundial de Saúde pelo coronavírus (Covid-19);
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, a qual "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019";
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 (expedida pelo Ministro de Estado da Saúde), a qual "Declara Emergência em 

http://www.maracaja.sc.gov.br
http://www.maracaja.sc.gov.br
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Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)";
CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência pelo Município de Maracajá, por meio do Decreto nº 33 de 18 de março de 2020, 
inclusive com a suspensão das atividades escolares.
CONSIDERANDO que a existência de alimentos perecíveis ou não perecíveis em estoque, mas com data de vencimento próxima, e que a 
não utilização do mesmo resultará em descarte, e, portanto, em desperdício de recursos públicos;
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 13.987, de 7 de abril de 2020 que autoriza, em caráter excepcional, durante o período de sus-
pensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição imediata dos gêneros alimentícios adquiridos 
com recursos financeiros à conta do PNAE, aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica, RESOLVE:
Art. 1º Fica criada a Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE), composta por representantes dos seguintes órgãos:
I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal Assistência Social;
III - 1 (um) representante do Serviço de Nutrição Escolar;
IV - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
V - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Alimentação Escolar;
VI - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social;
VII - 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§1º A CIAE tem a incumbência da definição de critérios de destinação e operacionalização da distribuição de gêneros alimentícios adquiridos 
com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de 
emergência ou calamidade pública.
§2º A CIAE se destitui imediatamente, após ato legal das autoridades políticas e sanitárias para o retorno das atividades escolares regulares.
Art. 2º No prazo de 48h a contar da publicação desta resolução, a CIAE deve efetuar o levantamento dos gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis estocados nas escolas ou depósitos, procedendo a descrição dos itens, quantidades, prazos de validade, nome das unidades 
escolares, dentre outras informações que o Serviço de Nutrição Escolar considerar necessário.
Art. 3º Inventariado todos os gêneros alimentícios em estoque, deverão ser montados “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar”, seguindo 
as orientações do Serviço de Nutrição Escolar, visando o manejo e equilíbrio nutricional.
§1º Devem ser priorizados os gêneros alimentícios perecíveis ou que estejam próximos de seu prazo de validade.
§2º A manipulação e eventual fracionamento de gêneros alimentícios deverão garantir todas as condições sanitárias de segurança de acordo 
com as normas vigentes.
Art. 4º Esgotados os gêneros alimentícios em estoque e ainda havendo demanda por parte das famílias que se enquadram nas condições 
estabelecidas, os recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) existentes em conta poderão ser utilizados na aquisição de 
gêneros alimentícios em quantidades definidas pela CIAE e aprovadas pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE).
§1º A aquisição de que trata o caput deverá ser realizada pelo Setor de Compras do Município.
§2º Deverá ser mantida a aquisição de produtos da agricultura familiar do Município.
Art. 5º A distribuição dos “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” adquiridos com recursos do PNAE não se confunde com ações da As-
sistência Social, e devem, obrigatoriamente, serem destinados aos pais ou responsáveis dos alunos devidamente matriculados nas escolas 
públicas de educação básica mantidas pelo Município, conforme critérios definidos pela CIAE, e aprovados pelo Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE).
Parágrafo único - Para definição dos critérios de distribuição, a CIAE deve levar em consideração a situação de vulnerabilidade da família do 
aluno, e ainda as seguintes informações:
I – Se são beneficiários do Bolsa Família;
II – Se recebem Benefício de Prestação Continuada (BPC);
III – Se estão cadastrados no CADÚnico;
IV – Se os pais ou responsável(s) estão desempregados ou são autônomos;
V – Se o aluno é residente em instituição de acolhimento (abrigos).
Art. 6º A CIAE deve sempre observar as orientações do CAE, estruturadas em atas de reunião e/ou resoluções específicas para o monitora-
mento, fiscalização e emissão depareceres para fins de aprovação de contas.
Art. 7º A entrega do “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” se dará mediante recibo que contenha as seguintes informações:
I – Nome do aluno, idade, série e unidade escolar que está matriculado;
II – Nome, CPF, RG e endereço dos pais ou responsável legal
III – Descrição dos itens que compõem o “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar”
IV – Data de entrega
V – Termo de responsabilidade com a vedação expressa de venda ou destinação diferenciada dos bens.
Parágrafo único – A CIAE deverá registrar por foto o ato de entrega, e arquivar juntamente com o recibo assinado para os fins de prestação 
de contas.
Art. 8º A CIAE poderá realizar a entrega diretamente nas escolas municipais, com horários previamente agendados, ou ainda, requisitar um 
único veículo de transporte escolar, para que auxilie na entrega domiciliar da distribuição dos alimentos de que trata esta Resolução, a fim 
de impedir a aglomeração de pessoas.
Parágrafo único – Após a utilização, o veículo deverá ser higienizado, seguindo os protocolos sanitários vigentes.
Art. 9º O Comitê de Enfrentamento da Crise deverá ser constantemente informado das deliberações e encaminhamentos da CIAE.
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Maracajá, 23 de abril de 2020
ALINE MELLO ROSSO
Diretora do Departamento Municipal de Educação e Cultura
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Prefeitura

EXTRATO CONTRATO N.068/2020
Publicação Nº 2455691

 ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 068/2020. Partes: Município de Maravilha – SC e Sigma Empreendimentos Ltda. Objeto: Execução de 
um (01) Centro de Cultura, no Município de Maravilha - SC. Vigência: 18 meses. Valor R$ 1.261.309,34. Data de assinatura do Contrato 
Administrativo: 27/04/2020. Signatários:
Rosimar Maldaner pela Contratante e Felipe Regoso pela Contratada.

EXTRATO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO N.062/2020
Publicação Nº 2455668

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
EXTRATO DE ANULAÇÃO
Processo Licitatório n. 062/2020 – Modalidade de Dispensa por Justificativa n. 006/2020
A Senhora Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha – SC, MIRIANE SARTORI, juntamente com a Comissão Municipal de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, a anulação do Processo Licitatório na Modalidade de Dispensa por Justificativa, para 
aquisição de testes rápidos do corona-vírus para o Município de Maravilha – SC. Qualquer informação poderá ser obtida no setor de compras 
e licitações no horário de expediente, das 7h e 30 min às 11h e 30 min e das 13h às 17 horas. Maravilha – SC, 27 de abril de 2020. MIRIANE 
SARTORI – Secretária de Saúde e Saneamento.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 076/2020
Publicação Nº 2455184

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 076/2020 - Modalidade Pregão Presencial n. 031/2020.
A Senhora Secretária de Assistência Social de Maravilha - SC, KATHIUCYA MICHELLI LARA, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, a presta-
ção de serviço para fornecimento de licença de uso de sistema de gestão da assistência social, hospedagem do sistema em servidor virtual 
“datacenter”, implantação, conversão de dados de sistema legado, do Município de Maravilha, tipo Menor Preço por lote, cujo processo 
licitatório é regido pela Lei 10.520/02, Lei Complementar Federal n.123/06, subsidiariamente pela Lei 8.666/93, e em especial o contido no 
Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até as 09 horas do dia 12 de maio de 2020, procedendo em 
seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras 
e licitações no horário de expediente, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 27 de abril de 2020. KATHIUCYA MICHELLI 
LARA – Secretária de Assistência Social.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01.2020 (FASS) - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA GRUPOS DO SCFV E PAIF
Publicação Nº 2455230

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020
VALIDADE: 24/04/2020 A 24/04/2021

Ao vigésimo quarto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-
62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, nos termos do art. 
15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 3.749/18 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020, através 
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os preços oferecidos referentes ao Processo 
supramencionado, tendo sido os preços oferecidos pela(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) comercial(is) foi(ram) classificada(s):
LICITANTE(S) PRESENTE(S) CNPJ/CPF
MERCADO MOA LTDA EPP, NESTE ATO REPRESENTADO POR MOACIR PRAWUTZKI 84.093.574/0001-41
MERCADO SPEZIA LTDA - EPP, NESTE ATO REPRESENTADO POR VANDERLEI SPEZIA 03.916.528/0001-01
MP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, NESTE ATO REPRESENTADO POR ALLAN ROBERTO MOMM 30.510.775/0001-78
SANTA RITA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, NESTE ATO REPRESENTADO POR CLAITON FERREIRA DE LIMA 36.260.828/0001-26

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO AOS GRUPOS ATENDIDOS 
PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DOS PROGRAMAS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), NO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA (PAIF), de 
acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 310654 - SANTA RITA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

6 FILTRO DE PAPEL 100% CELULOSE PARA CAFÉ, C/FECHAMENTO DE DUPLA 
PRENSAGEM, TAMANHO 103, BRANCO. CAIXA COM 30 UNIDADES. UNID CABOCLO 15 3,1900 47,8500

7 GELADINHO, UNIDADES DE APROXIMADAMENTE 55ML CADA.EMBALAGEM 
CONTENDO 40 UNIDADES. EMBALAGE AMERICA-

NO 20 8,6900 173,8000

11 MOLHO DE TOMATE. EMBALAGEM CONTENDO 340G. EMBALAGE PALADORI 20 2,9400 58,8000
15 SAL REFINADO, IODADO. EMBALAGEM CONTENDO 1KG. KG ZIZO 2 1,4900 2,9800

19 BOLINHO, PESO LIQUIDO 40G, BOLO SABOR CHOCOLATE COM RECHEIO 
SABOR CHOCOLATE UNID BAUDUCO 1000 2,1000 2.100,0000

20 MILHO VERDE EM LATA, PESO LIQUIDO 320 GRAMAS LATA BONARE 10 2,2200 22,2000

23 PÓ PARA PREPARO DE GELATINA, DIVERSOS SABORES. CAIXA COM 30 
GRAMAS UNID GOSTOZO 100 1,2000 120,0000

37

CAFÉ EM PÓ TRADICIONAL. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. TORRADO E 
MOÍDO. PRIMEIRA QUALIDADE. GRÃOS PUROS TORRADOS EM SUSPEN-
SÃO, TIPO EXPORTAÇÃO, MOÍDOS E EMBALADOS À VÁCUO. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 8 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
DEVE APRESENTAR O SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
INDÚSTRIA DE CAFÉ - ABIC.

UNID OURO 40 9,4500 378,0000

48 SUCO DE CAIXINHA NÉCTAR DA FRUTA VÁRIOS SABORES 200ML UNID JANDAIA 2000 2,1300 4.260,0000
50 CEREAL MATINAL, SABOR CHOCOLATE, CAIXA CONTENDO 280G. EMBALAGE SUGAR 120 9,0800 1.089,6000
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 8.253,23
FORNECEDOR: 56162 - MERCADO SPEZIA LTDA - EPP
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

9

MARGARINA CREMOSA, PRODUZIDA EXCLUSIVAMENTE COM GORDURA 
VEGETAL, COM ADIÇÃO DE SAL, ENTRE OUTROS. EMBALAGEM DE POLI-
PROPILENO, COM LACRE DE PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O 
PRODUTO, GARANTINDO SUA INTEGRIDADE, CONTENDO 500G.

EMBALAGE SOYA 5 4,3000 21,5000

24 BOLO DE CHOCOLATE, TIPO NEGA-MALUCA , COM COBERTURA DE CHO-
COLATE. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, 1KG. EMBALAGE BAUER 270 20,7000 5.589,0000
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CUCA COM RECHEIOS VARIADOS - PRODUTO A BASE DE FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, FERMENTO, AÇUCAR, MARGARINA, OLEO, OVOS E FRU-
TAS DIVERSAS.PESO APROXIMADO 300 GRAMAS. DEMAIS DESCRIÇÕES 
CONFORME EDITAL.

UNID BAUER 350 13,5000 4.725,0000

26 ORELHA DE GATO. EMBALAGEM CONTENDO 500G. EMBALAGE BAUER 120 21,1000 2.532,0000
32 BALAS SORTIDAS. EMBALAGEM CONTENDO 500G. EMBALAGE DOCILE 70 6,8000 476,0000

33

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA, COM POLPA DE FRUTA 6 UNIDADES 540 
G- LEITE INTEGRAL E/OU LEITE INTEGRAL RECONSTITUÍDO, XAROPE DE 
AÇÚCAR, SORO DE LEITE E /OU SORO DE LEITE CONSTITUÍDO, PRE-
PARADO DE MORANDO (ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE MORANDO, AMIDO 
MODIFICADO, ACIDULANTE, ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTE, CONSER-
VADOR SORBATO DE POTÁSSIO, ESPESSANTE GOMA XANTANA E CORAN-
TE ARTIFICIAL AZORUBINA) AMIDO MODIFICADO, FERMENTO LÁCTEO E 
ESTABILIZANTE GELATINA.

EMBALAGE TIROL 400 6,3000 2.520,0000

35 BISCOITO RECHEADO. EMBALAGEM CONTENDO 160 GRAMAS. PCT PARATI 300 1,7900 537,0000

39 DOCE DE AMENDOIM, TIPO PÉ-DE-MOLEQUE. EMBALAGEM CONTENDO 
1KG, COM DOCES EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. EMBALAGE SABORITA 22 23,8500 524,7000

42

PRESUNTO COZIDO MAGRO. PREPARADO COM PERNIL SEM OSSO OU 
CARNE DE OUTRAS PARTES DO SUÍNO. PRIMEIRA QUALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES E OUTRAS SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSI-
ÇÃO. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA, 
PLÁSTICA, RESISTENTE E INTACTA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO FABRI-
CANTE, PRODUTO, PESO, DATA DE PROCESSAMENTO, PRAZO DE VALI-
DADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL, PROCEDÊNCIA 
DA CARNE, LOTE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

KG JCW 130 24,7000 3.211,0000

43
QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, DE 1ª QUALIDADE, PRODUTO A BASE DE 
LEITE PASTEURIZADO, FERMENTO LÁCTEO, SAL, COALHO, CLORETO DE 
CÁLCIO, ENTRE OUTROS.

KG LACTOVAL-
LE 130 31,4000 4.082,0000

47 BOLO RECHEADO E CONFEITADO, DE 3 KG, NO SABOR 2 AMORES UNID BAUER 35 74,4000 2.604,0000
55 ROSQUINHAS DE POLVILHO. EMBALAGEM CONTENDO 90G. EMBALAGE CANOLI 550 4,3000 2.365,0000

57 BOLO DE CENOURA COM COBERTURA DE CHOCOLATE NAS MEDIDAS 
MINIMAS DE 35X43CM UNID BAUER 300 19,3000 5.790,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 34.977,20
FORNECEDOR: 15369 - MERCADO MOA LTDA EPP
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1 BOLO SECO, SABORES DIVERSOS: NEUTRO, LARANJA, COCO, LIMÃO, 
CHOCOLATE. UNIDADE CONTENDO APROXIMADAMENTE 250G CADA. UNID 2 DE SE-

TEMBRO 100 8,8500 885,0000

2 PÃO CASEIRO FATIADO, COM CARACTERÍSTICAS COMO CHEIRO E ASPEC-
TO PRÓPRIO, UNIDADE DE 500G UNID 2 DE SE-

TEMBRO 130 6,0500 786,5000

4 BISCOITO AMANTEIGADO, TIPO CASEIRO, PRODUTO A BASE DE MANTEI-
GA, FARINHA DE TRIGO E AÇÚCAR. EMBALAGEM CONTENDO 700G. EMBALAGE D´ANITA 150 8,2500 1.237,5000

5 CEBOLA BRANCA, UNIDADES INTEGRAIS, FRESCAS E LIMPAS, SEM PERFU-
RAÇÕES. KG IN NATURA 15 2,8000 42,0000

10 MINI PASTILHAS COLORIDAS SORTIDAS. EMBALAGEM CONTENDO 120G. EMBALAGE DORI 30 4,0700 122,1000
14 REFRIGERANTE, SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM CONTENDO 2L. EMBALAGE MAX 150 4,9000 735,0000

16
DOCE DE MARSHMALLOW, COM COBERTURA DE CHOCOLATE, TIPO TETA 
DE NEGA, EMBALAGEM COM 700 GRAMAS OU APROXIMADAMENTE 50 
UNIDADES

UNID BELL 12 35,8000 429,6000

17 TOMATE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, UNIDADES ÍNTEGRAS, 
FRESCAS E LIMPAS, SEM PERFURAÇÕES. KG IN NATURA 20 5,1400 102,8000

18 SALGADINHO DE MILHO, TIPO CHIPS, 100G, SABORES DE PRESUNTO, 
REQUEIJÃO, CEBOLA E MANTEIGA. UNID ROY 300 2,3500 705,0000

22 UVA EM CACHOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO PODE ESTAR MURCHA. KG IN NATURA 50 7,6000 380,0000

27
PÃO DE QUEIJO ASSADO, PRODUTO A BASE DE POLVILHO,LEITE, SAL, 
OVO, QUEIJO, ÓLEO E CREME VEGETAL. UNIDADES DE APROXIMADAMEN-
TE 30G CADA.

KG PAO E 
SABOR 220 34,5500 7.601,0000

28 PÃO DOCE - MASSINHA APROX. 80G A UNIDADE KG 2 DE SE-
TEMBRO 300 16,1000 4.830,0000

29

PÃO FATIADO, TIPO SANDUÍCHE, FEITO À BASE DE FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, FERMENTO BIO-
LÓGICO, OVOS, AÇÚCAR, SAL, ENTRE OUTROS. EMBALAGEM CONTENDO 
500G.

EMBALAGE 2 DE SE-
TEMBRO 130 5,9900 778,7000
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PÃO, TIPO FRANCÊS. PESO MÉDIO: 50 GRAMAS. FRESCO. DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, DEVENDO ESTAR EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS PÃES QUEIMADOS E/
OU MAL COZIDOS, COM ODOR E/OU SABOR NÃO CARACTERÍSTICOS. 
SEM PRESENÇA DE FUNGOS. SEM PRESENÇA DE CORANTES OU FARELOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO. PRAZO DE VALIDA-
DE NÃO INFERIOR A 3 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO 
COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFI-
CAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE.

KG BLU-
MENPAN 150 10,5500 1.582,5000

34 BISCOITO RECHEADO, TIPO WAFFER, SABORES DIVERSOS.EMBALAGEM 
CONTENDO 115G. EMBALAGE ORQUIDEA 450 1,8000 810,0000

36

BOLACHA RECHEADA SALGADA - FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, GORDURA VEGETAL, AÇUCAR, MALTODEXTRINA, 
LEITE DESNATADO EM PO, SORO DE LEITE EM PO, XAROPE DE GLICOSE,, 
AROMATIZANTE, REALÇADOR DE SABOR GLITAMATO MONOSSODICO, 
ANTIUMECTANTE DIOXIDO DE SILICIO. FERMENTOS QUIMICOS: BI-
CASRBONATO DE SODIO E FOSFATO MONOCALCICO, EMULSIFICANTE 
LECETINA DE SOJA, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO, 
MELHORADOR DE FARINHA METABISSULFITO DE SODIO, AROMATIZANTE. 
SABORES: SALSA E CEBOLA , PEITO DE PERU E QUEIJO.

EMBALAGE PARATI 300 4,7500 1.425,0000

41 PIPOCA DOCE, PACOTE COM 35 GRAMAS UNID ROY 1200 1,2000 1.440,0000

44 REFRIGERANTE SABORES DIVERSOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 250ML UNID SCHIN 2600 1,3700 3.562,0000

45 BOLINHO TIPO MINI TORTA, COM RECHEIOS DE SABORES VARIADOS, 
EMBALAGEM COM 80 GRAMAS. UNID PARATI 1000 2,3000 2.300,0000

46 PIZZA PRONTA, CONGELADA, VÁRIOS SABORES. 500G UNID DAROS 250 11,4000 2.850,0000

49 SALGADINHO CONGELADO, PRODUTO PRONTO SÓ AQUECER- COXINHA, 
RISOLES. 650G EMBALAGE ADRI SAL-

GADOS 72 19,4500 1.400,4000

51

TANGERINA MEXIRICA. IN NATURA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, LIMPO. 
PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
FRESCO, DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, AROMA, COR 
E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CAS-
CA. ESTAR ISENTO DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. ESTAR LIVRE DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES.

KG IN NATURA 150 4,5000 675,0000

52 MAÇA GALA, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, FIRMES, DE 1ª QUALIDADE, 
SEM PONTOS DE APODRECIMENTO. KG IN NATURA 150 5,0500 757,5000

53 BANANA BRANCA UNIDADES ÍNTEGRAS, FRESCAS E LIMPAS, SEM RACHA-
DURAS E PERFURAÇÕES. KG IN NATURA 200 2,5200 504,0000

56 SALGADINHO DE TRIGO / BOLINHA DE BACON EMLAGEM 500GRS EMBALAGE ROY 550 7,5500 4.152,5000
58 MINI TORRADINHAS ASSADAS PACOTE COM 40 GRS DIVERSOS SABORES PCT PARATI 700 2,4900 1.743,0000
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 41.837,10
FORNECEDOR: 285900 - MP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
3 AÇUCAR BRANCO, REFINADO, DE 1 QUALIDADE - PACOTE DE 1 KG KG GUARANI 10 2,6700 26,7000

8

MAIONESE: CREME A BASE DE ÓLEO VEGETAL. INGREDIENTES: ÁGUA, 
ÓLEO VEGETAL, OVOS PAUSTERIZADOS, AMIDOMODIFICADO, VINAGRE, 
AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, ENTRE OUTROS. EMBALAGEM CONTENDO 
500G.

EMBALAGE QUERO 60 4,3400 260,4000

12 OLEO DE SOJA DE 900 ML UNID COCAMAR 10 4,2300 42,3000
13 PIRULITOS. EMBALAGEM CONTENDO 50 UNIDADES. EMBALAGE 30 7,8400 235,2000

21
CREME DE LEITE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 200GRAMAS, 
CONTENDO NO RÓTULO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, FABRICAN-
TE, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

UNID PIRACAN-
JUBA 30 2,3600 70,8000
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ACHOCOLATADO 200 ML- LEITE E/OU LEITE RECONSTITUÍDO, SORO DE 
LEITE, CALDA DE CACAU (ÁGUA E CACAU) , AÇÚCAR, MINERAIS, (FOSFA-
TO TRICÁLCICO E PIROFOSFATO FÉRRICO); VITAMINAS( L-ASCORBATO DE 
SÓDIO, NIACINAMIDA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, COLECALCIFEROL 
E CIANOCOBALAMINA), SAL, AROMATIZANTES,ESTABILIZANTES GOMA 
GELANA, GOMA GUAR E CARRAGENA E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. NÃO 
CONTÉM GLUTEM

UNID SHOWKI-
NHO 2200 1,9400 4.268,0000

38 DOCE DE AMENDOIM, TIPO PAÇOQUINHA. EMBALAGEM CONTENDO 1KG, 
COM DOCES EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. EMBALAGE PAÇOQUI-

TA 22 23,9900 527,7800

40 LEITE LONGA VIDA, INTEGRAL, TRATADO POR PROCESSO UHT. EMBALA-
GEM TETRAPAK CONTENDO 1L. EMBALAGE LATVIDA 180 2,6900 484,2000

54 CHOCOLATE TIPO BOMBOM PACOTE COM 1 KG PCTE. AMOR 
CARIOCA 70 36,1900 2.533,3000

59 BARRA DE CERAL COM 20GRS DIVERSOS SABORES UNID NATURALE 400 1,4500 580,0000
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 9.028,68
TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 94.096,21

 1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto é de: R$ 94.096,21 (NOVENTA E QUATRO MIL NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE 
E UM CENTAVOS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorro-
gada.

2.2. Durante a validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir/contratar o objeto 
exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) licitante(s) vencedora(s), ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma hipótese legalmente 
prevista para tanto, garantindo à(s) vencedor(as), neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.

2.4. O fornecimento/execução do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), órgão ge-
renciador da mesma bem como responsável pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue/executado em, no máximo, 02 (dois) dias úteis após a solicitação/emissão 
de ordem de compra, no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), situado na Rua Helga Guesser, número 650, bairro Guarani-Mi-
rim, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina.

3.1.1. As entregas/execuções serão parceladas, conforme necessidade.

3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

3.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital ou 
descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
mesmo.

3.5. Caso o objeto não atenda às especificações desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à lici-
tante vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) Nota fiscal emitida na 1ª (primeira) quinzena do mês em vigor será paga no dia 08 (oito) do mês subsequente;

b) Nota fiscal emitida na 2ª (segunda) quinzena do mês em vigor será paga no dia 20 (vinte) do mês subsequente.

4.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.4. O objeto licitado poderá sofrer reajuste após 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que atendidos as prerrogativas da Lei 
e mediante efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo 
percentual.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da referida Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de 
retenção dos pagamentos até a regulamentação.

5.7. Entregar/executar o objeto desta licitação em, no máximo, 02 (dois) dias úteis após a solicitação/emissão de ordem de compra, no 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), situado na Rua Helga Guesser, número 650, bairro Guarani-Mirim, Município de Mas-
saranduba, Estado de Santa Catarina.

5.8. Será recusado o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não esteja 
adequado para o uso.

5.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

5.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em 
parte, esta licitação.

6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições previstas nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.

6.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

6.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for o 
caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. A licitante vencedora estará sujeita por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condições/obrigações 
estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora no valor de 01% (um por cento) do valor da ata de registro de preços por dia de atraso na prestação do serviço e/ou por 
atraso na adequação do serviço fornecido, limitado a 20% (vinte por cento);

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de quaisquer 
cláusulas deste edital e seus anexos, quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços, ou pela desistência imotivada da 
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manutenção de sua proposta comercial;

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

d.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

d.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa;

f) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

7.1.1. Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, 
pelo Município de Massaranduba (SC).

7.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atraso;

b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;

c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;

d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.
7.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento/execução;

b) A não entrega/execução do objeto.

7.4. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa, 
com a expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias.

7.5. As sanções previstas neste edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente.

7.6. A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, a critério da Administração, 
consoante o art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

7.7. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado, 
podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito pela licitante vencedora.

7.8. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata (situação que a licitante 
vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente.

7.9. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo acarretará à licitante a suspensão do direito 
de licitar e/ou contratar com a Administração Pública municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da 
instauração de novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação.

7.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas 
na Lei Federal 8.666/93 e demais atinentes à espécie.

7.11. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração Municipal a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
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e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Municipal;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado a contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração Municipal, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração Municipal, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração Municipal decorrentes de obras, serviços ou forneci-
mento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guer-
ra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração Municipal, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços: o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 e a(s) 
proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(s) classificada(s) no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
desta ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 bem como as demais normas aplicáveis.

10.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela servidora MARCELA MOREIRA DA SILVA 
PRAWUTZKI, que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução desta ata determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba (SC), 24 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

MERCADO MOA LTDA EPP

MOACIR PRAWUTZKI
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CONTRATADA

MERCADO SPEZIA LTDA - EPP

VANDERLEI SPEZIA

CONTRATADA

MP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

ALLAN ROBERTO MOMM

CONTRATADA

SANTA RITA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

CLAITON FERREIRA DE LIMA

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13.2020 (PMM) - SAPATOS PROFISSIONAIS PARA SERVENTES E MERENDEIRAS
Publicação Nº 2455248

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2020
VALIDADE: 24/04/2020 A 24/04/2021

Ao vigésimo quarto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-
62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, nos termos do art. 
15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 3.749/18 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2020, através 
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os preços oferecidos referentes ao Processo 
supramencionado, tendo sido os preços oferecidos pela(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) comercial(is) foi(ram) classificada(s):
LICITANTE(S) PRESENTE(S) CNPJ/CPF
RP COMERCIAL LTDA ME, neste ato representado por ROBSON PATRIK 
SOARES 20.604.417/0001-70

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE SAPATOS PROFISSIONAIS ANTIDERRAPANTES DESTINADOS ÀS 
SERVENTES E MERENDEIRAS DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:
FORNECEDOR: 201286 - RP COMERCIAL LTDA ME
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1

CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL TIPO TÊNIS, FECHADO NA 
PARTE DO CALCANHAR E NA PARTE SUPERIOR, CONFECCIONADO EM EVA 
NA COR BRANCA, COM FAIXAS CLARAS NO SOLADO. SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO EM PISO CERÂMICO 
COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E PISO DE AÇO COM SOLUÇÃO DE GLICEROL, 
RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL E À ABSORÇÃO DE ENERGIA NA REGIÃO 
DO SALTO. COR: BRANCA OU PRETA NUMERAÇÕES DO 34 AO 43.

UNID
SOFT 
WORKS - 
BB80

100 65,0000 6.500,0000

2

CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL TIPO SAPATO, FECHADO NA 
PARTE DO CALCANHAR E NA PARTE SUPERIOR, CONFECCIONADO EM EVA NA 
COR BRANCA, SOLADO DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ES-
CORREGAMENTO EM PISO CERÂMICO COM SOLUÇÃO DETERGENTE E EM PISO 
DE AÇO COM SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL 
E À ABSORÇÃO DE ENERGIA NA REGIÃO DO SALTO. COR: BRANCA OU PRETA 
NUMERAÇÕES DO 34 AO 43

UNID
SOFT 
WORKS - 
BB65

50 64,0000 3.200,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 9.700,00
TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 9.700,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto é de: R$ 9.700,00 (NOVE MIL E SETECENTOS REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorro-
gada.

2.2. Durante a validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir/contratar o objeto 
exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) licitante(s) vencedora(s), ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma hipótese legalmente 
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prevista para tanto, garantindo à(s) vencedor(as), neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.

2.4. O fornecimento/execução do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), órgão ge-
renciador da mesma bem como responsável pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue/executado em até 14 (quatorze) dias consecutivos na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo, localizada na Rua 25 de Julho, número 1015, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, após 
o recebimento da ordem de compra/serviço.

3.1.1. As entregas/execuções serão parceladas, conforme necessidade.

3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

3.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital ou 
descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas neste edital.

3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
mesmo.

3.5. Caso o objeto não atenda às especificações deste edital, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante vencedora, 
comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) Nota fiscal emitida na 1ª (primeira) quinzena do mês em vigor será paga no dia 10 (dez) do mês subsequente;

b) Nota fiscal emitida na 2ª (segunda) quinzena do mês em vigor será paga no dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente.

4.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.4. O objeto licitado poderá sofrer reajuste após 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que atendidos as prerrogativas da Lei 
e mediante efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo 
percentual.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da referida Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de 
retenção dos pagamentos até a regulamentação.

5.7. Entregar/executar o objeto desta licitação em até 14 (quatorze) dias consecutivos na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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Turismo, localizada na Rua 25 de Julho, número 1015, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, após o recebi-
mento da ordem de compra/serviço.

5.8. Será recusado o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não esteja 
adequado para o uso.

5.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

5.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em 
parte, esta licitação.

6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições previstas nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.

6.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

6.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for o 
caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. A licitante vencedora estará sujeita por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condições/obrigações 
estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora no valor de 01% (um por cento) do valor da ata de registro de preços por dia de atraso na prestação do serviço e/ou por 
atraso na adequação do serviço fornecido, limitado a 20% (vinte por cento);

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de quaisquer 
cláusulas deste edital e seus anexos, quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços, ou pela desistência imotivada da 
manutenção de sua proposta comercial;

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

d.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

d.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa;

f) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

7.1.1. Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, 
pelo Município de Massaranduba (SC).
7.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atraso;

b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;

c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;

d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

7.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:
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a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento/execução;

b) A não entrega/execução do objeto.

7.4. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa, 
com a expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias.

7.5. As sanções previstas neste edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente.

7.6. A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, a critério da Administração, 
consoante o art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

7.7. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado, 
podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito pela licitante vencedora.

7.8. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata (situação que a licitante 
vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente.

7.9. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo acarretará à licitante a suspensão do direito 
de licitar e/ou contratar com a Administração Pública municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da 
instauração de novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação.

7.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas 
na Lei Federal 8.666/93 e demais atinentes à espécie.

7.11. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração Municipal a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Municipal;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado a contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração Municipal, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração Municipal, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração Municipal decorrentes de obras, serviços ou 
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fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;

p) A não liberação, por parte da Administração Municipal, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços: o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2020 e a(s) 
proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(s) classificada(s) no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
desta ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 bem como as demais normas aplicáveis.

10.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela servidora Bruna Rafaela Utech Reinke, que 
exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
desta ata determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba (SC), 24 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

RP COMERCIAL LTDA ME

ROBSON PATRIK SOARES

CONTRATADA

DECRETO Nº 4170 DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455156

DECRETO Nº 4170 DE 24 DE ABRIL DE 2020
Fixa a jornada de trabalho dos servidores públicos municipais da Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social do Município de 
Massaranduba (SC) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
em especial o disposto no inciso XVIII do art. 50 e;

CONSIDERANDO a necessidade de complementação das ações fixadas por meio do Decreto nº 4160 de 13 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o posicionamento adotado por cada Secretaria Municipal para exercício das atividades vinculadas a sua pasta;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;

CONSIDERANDO que desde a edição do Decreto Municipal nº 4147 de 18 de março de 2020, que declarou situação de emergência no 
Município, estão sendo adotas medidas administrativas para enfrentamento a pandemia, dentre as quais diversas tratam sobre o desenvol-
vimento das atividades pelos órgãos públicos municipais;
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CONSIDERANDO a baixa incidência de casos positivos para COVID-19 no âmbito do Município de Massaranduba;

CONSIDERANDO que ao editar o Decreto nº 4164 de 13 de Abril de 2020, ficaram excepcionadas daquela regulamentação as Secretarias 
de Saúde e Assistência Social do Município.

CONSIDERANDO que a redução de circulação e aglomeração de pessoas é medida que deve ser buscada pelo Poder Público no atual mo-
mento, de forma a diminuir a disseminação do Coronavírus (Covid-19), conforme recomendações da OMS e do Ministério da Saúde;

DECRETA:
Art. 1º A Secretaria Municipal da Saúde e as Unidades de Saúde manterão o atendimento diariamente nos horários já estabelecidos 
07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min com os profissionais organizados em escalas de 32 horas semanais.
§1º Ficará sob responsabilidade do Secretario Municipal organizar a escala de trabalho, devendo garantir a eficácia dos meios de proteção a 
disseminação do COVD-19, bem como a plena execução de todas as atividades vinculadas a sua pasta, cuja informação deverá ser remetida 
ao Departamento de Pessoal da Administração Municipal para controle da jornada de trabalho.
§2º A escala de trabalho não se aplica aos profissionais de saúde da Secretaria Municipal de Saúde, que trabalham em regime de plantão 
cedidos ao Hospital João Schreiber.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social manterá o atendimento diariamente nos horários já estabelecidos 07h30min às 12h00min 
e das 13h00min às 16h30min com os profissionais organizados em escalas de 32 horas semanais.
§1º Ficará sob responsabilidade do Secretario Municipal organizar a escala de trabalho, devendo garantir a eficácia dos meios de proteção a 
disseminação do COVD-19, bem como a plena execução de todas as atividades vinculadas a sua pasta, cuja informação deverá ser remetida 
ao Departamento de Pessoal da Administração Municipal para controle da jornada de trabalho.
§2º A escala de trabalho não se aplica ao Conselho Tutelar, cuja jornada já está estabelecida no artigo 3º do Decreto Municipal nº 4164 de 
13 de Abril de 2020.
Art. 3º Os ocupantes de cargo de provimento em comissão, além do cumprimento da jornada de trabalho fixadas no caput do artigo 1º e 
2º, poderá ser convocado sempre que houver necessidade da Administração.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 27 de abril de 2020.

Massaranduba, 24 de abril de 2020.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 50/2020
Publicação Nº 2456335

DECRETO N.º 50/2020 – de 17 de abril de 2020.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002249/2019 de 09 de outubro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 22.790,34 (Vinte e dois mil, sete-
centos e noventa reais e trinta e quatro centavos), no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, do Fundo Municipal de Saúde, que 
especifica:
ORGÃO 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 14.01 FUNDO MUNICICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2.022 MANUT. BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 17 7.398,13
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas – 17 15.392,21

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado Excesso de arrecadação Covid-19.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 17 de abril de 2020.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

DECRETO 53/2020
Publicação Nº 2456348

DECRETO N.º 53/2020 – de 27 de abril de 2020.

Institui Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar, para definição de critérios de destinação e operacionalização da distribuição de 
gêneros alimentícios adquiridos preferencialmente com recursos próprios, utilizando apenas emergencialmente os recursos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.71, 
inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e, ainda;

CONSIDERANDO o estado de pandemia definido pela Organização Mundial de Saúde pelo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, a qual “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 (expedida pelo Ministro de Estado da Saúde), a qual "Declara Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)";

CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência pelo Município de Matos Costa, por meio do Decreto nº 34, de 18 de março de 
2020, com a suspensão das atividades escolares, através do decreto nº 1514, 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que a existência de alimentos perecíveis ou não perecíveis em estoque, mas com data de vencimento próxima, e que a 
não utilização do mesmo resultará em descarte, e, portanto, em desperdício de recursos públicos;
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CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 13.987, de 7de abril de 2020, que autoriza, em caráter excepcional, durante o período de sus-
pensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de Recurso próprio aos pais ou responsáveis 
dos estudantes das escolas públicas de educação básica;

Decreta:
Art. 1º Fica criada a Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE), composta por representantes dos seguintes órgãos:

I – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Sônia Terezinha Ribas e Fabiana Granemann;

II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal Assistência Social:
Joelcy Franciane Granemann;

III – 1 (um) representante do Serviço de Nutrição Escolar:
Tânia Aparecida Rosa;

IV – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação:
Luiz Alex Kaminski;

V – 2 (dois) representantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar:
Luciane Scheffer Gomes e Darciele Kocan;

VI – 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Claudinei Gelinski;

§1º A Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE) tem a incumbência da definição de critérios de destinação e operacionalização 
da distribuição de gêneros alimentícios adquiridos preferencialmente com recursos próprios, utilizando apenas emergencialmente os recur-
sos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência 
ou calamidade pública.

§2º A Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE) se destitui imediatamente, após ato legal das autoridades políticas e sanitárias 
para o retorno das atividades escolares regulares.

Art. 2º Deve o serviço de merenda escolar do Município, acompanhado pelo CIAE, efetuar o levantamento dos gêneros alimentícios pere-
cíveis e não perecíveis estocados nas escolas ou depósitos, procedendo à descrição dos itens, quantidades, prazos de validade, nome das 
unidades escolares, dentre outras informações que o Serviço de Nutrição Escolar considerar necessário.

Art. 3º Inventariado todos os gêneros alimentícios em estoque, deverão ser montados “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar”, seguindo 
as orientações do Serviço de Nutrição Escolar, visando o manejo e equilíbrio nutricional.

§ 1º Devem ser priorizados os gêneros alimentícios perecíveis ou que estejam próximos de seu prazo de validade.

§ 2º A manipulação e eventual fracionamento de gêneros alimentícios deverão garantir todas as condições sanitárias de segurança de 
acordo com as normas vigentes.

Art. 4º Esgotados os gêneros alimentícios em estoque e ainda havendo demanda por parte das famílias que se enquadram nas condições 
estabelecidas, os recursos Próprios da Prefeitura e do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) existentes em conta deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios em quantidades definidas pela Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE) e apro-
vadas pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE).

§ 1º A aquisição de que trata o caput deverá ser realizada pelo Setor de Compras do Município.

§ 2º Deverá ser mantida a aquisição de produtos da agricultura familiar do Município.

Art. 5º A distribuição dos “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” adquiridos com recursos Próprios da Prefeitura e do PNAE não se con-
fundem com ações da Assistência Social, e devem, obrigatoriamente, serem destinados aos pais ou responsáveis dos alunos devidamente 
matriculados nas escolas públicas de educação básica mantidas pelo Município, conforme critérios definidos pela Comissão Intersetorial de 
Alimentação Escolar (CIAE), e aprovados pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE).

Parágrafo único. Para definição dos critérios de distribuição, a Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE) deve levar em conside-
ração a situação de vulnerabilidade da família do aluno, e ainda as seguintes informações:

I – Se são beneficiários do Bolsa Família;

II – Se recebem Benefício de Prestação Continuada (BPC);

III – Se estão cadastrados no CADÚnico;

IV – Se os pais ou responsável(s) estão desempregados ou são autônomos;



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 806

V – Se o aluno é residente em instituição de acolhimento (abrigos).

Art. 6º A CIAE deve sempre observar as orientações do CAE acerca das prestações de contas do programa, bem como orientações do Social 
acerca da definição e seleção das famílias.

Art. 7º A entrega dos “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” se dará mediante recibo que contenha as seguintes informações:

I – Nome do aluno, idade, série e unidade escolar que está matriculado;

II – Nome, CPF, RG e endereço dos pais ou responsável legal;

III – Descrição dos itens que compõem os “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar”;

IV – Data de entrega;

V – Termo de responsabilidade com a vedação expressa de venda ou destinação diferenciada dos bens.

Parágrafo único. A Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE) deverá registrar por foto o ato de entrega, e arquivar juntamente 
com o recibo assinado para os fins de prestação de contas.

Art. 8º A Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE) poderá realizar a entrega diretamente nas escolas municipais, com horários 
previamente agendados, ou ainda, requisitar um único veículo de transporte escolar, para que auxilie na entrega domiciliar da distribuição 
dos alimentos de que trata este Decreto em área rural daqueles alunos que a Secretaria Municipal de Educação que não possuem comuni-
cação via telefone ou internet, a fim de impedir a aglomeração de pessoas.

Parágrafo único. Após a utilização, o veículo deverá ser higienizado, seguindo os protocolos sanitários vigentes.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario contidas no Decreto 037/2020.

Matos Costa, 27 de abril de 2020.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

PORTARIA 280/2020
Publicação Nº 2456351

PORTARIA Nº 280/2020 – De 27 de Abril de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;
Considerando Decreto Municipal nº 41/2020 de 06/04/2020, o qual adota medidas administrativas no âmbito municipal, ao cumprimento de 
ações de saúde publica emanadas pelo governo federal e estadual voltados ao enfrentamento do COVID – 19.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER férias aos Servidores investidos em cargos de provimento em carreira, abaixo relacionados da Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo especificando código, nome, cargo, número de dias, período de aquisição e de gozo, conforme segue:
Cód Nome Cargo Nº Dias Período Aquisitivo Período de Gozo
877 Sebastião A. Castilho 

Gregorio
Auxiliar de Serviços 
Gerais

30 Dias 2018/2019 27/04/2020 a 
26/05/2020

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 27 de Abril de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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ERRATA AVISO PROCESSO LICITATÓRIO 14/2020
Publicação Nº 2455962

 

 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Município de Matos Costa-SC-Rua Manoel Lourenço de Araujo, nº 137-Centro-CEP- 89420-000 
CNPJ Nº 83.102.566/0001-51 Fone FAX: (49) 3572-1111 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA 

 

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC  
ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
04/2020. 
A Pregoeira nomeada pelo Decreto nº 061/2019, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR o que 
segue: ONDE SE LÊ: A ENTREGA, PROTOCOLO dos envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO” bem como o CREDENCIAMENTO deverão ser feitos no Departamento de Licitações, 
localizado no Paço Municipal, à Rua Manoel Lourenço de Araújo, nº 137, Centro, Matos Costa, SC, até as 
09h00min do dia 29/05/2020, ou do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta 
data. Abertura da sessão no mesmo dia às 09h30min. LEIA-SE: A ENTREGA, PROTOCOLO dos envelopes 
de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” bem como o CREDENCIAMENTO deverão ser feitos 
no Departamento de Licitações, localizado no Paço Municipal, à Rua Manoel Lourenço de Araújo, nº 137, 
Centro, Matos Costa, SC, até as 09h00min do dia 29/04/2020, ou do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data. Abertura da sessão no mesmo dia às 09h30min. Demais 
informações permanecem inalteradas.  
Matos Costa, 27 de abril de 2020 – Eliane Aparecida Castilho – Pregoeira Oficial. 
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO Nº 001-2020 AO CONTRATO Nº 014-2020 - AUTO POSTO MELEIRO
Publicação Nº 2455337

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 001/2020 (Redução de Valor)
Contrato nº. 014/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: AUTO POSTO MELEIRO LTDA
Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA) PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
Valor Reduzido: R$ 2.013,70 (dois mil treze reais e setenta centavos).
Data da assinatura: 26 de março de 2020.

EXTRATO ADITIVO Nº 002-2020 AO CONTRATO Nº 001-2020 - SERRA DIESEL
Publicação Nº 2455340

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 002/2020 (Redução de Valor)
Contrato nº. 001/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: SERRA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (óleo diesel), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2020.
Valor Reduzido: R$ 38.988,00 (trinta e oito mil novecentos e oitenta e oito reais).
Data da assinatura: 15 de abril de 2020.

EXTRATO ADITIVO Nº 002-2020 AO CONTRATO Nº 014-2020 - AUTO POSTO MELEIRO
Publicação Nº 2455341

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 002/2020 (Redução de Valor)
Contrato nº. 014/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: AUTO POSTO MELEIRO LTDA
Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA) PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
Valor Reduzido: R$ 6.805,10 (seis mil oitocentos e cinco reais e dez centavos).
Data da assinatura: 02 de abril de 2020.

EXTRATO ADITIVO Nº 002-2020 AO CONTRATO Nº 047-2019 - VALMIR MARTINS PAGNAN
Publicação Nº 2455338

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 002/2020 (Prorroga Vigência)
Contrato nº. 047/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: VALMIR MARTINS PAGNAN
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Objeto: Locação de uma casa de alvenaria localizada na Rua Nevilson Mezari Gomes, Bairro Villa Zanette, município de Meleiro/SC, para 
abrigar família em situação de risco social, conforme estudo sócio econômico emitido pela assistente social do município.
Vigência: Início: 20/03/2020 Término: 19/09/2020.
Data da assinatura: 18 de março de 2020.

EXTRATO ADITIVO Nº 004-2020 AO CONTRATO Nº 076-2017 - BAHAUS
Publicação Nº 2455342

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 004/2020 (Prorroga Vigência)
Contrato nº. 076/2017
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: TECNOLOGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa responsável de informatizar o Setor de Arrecadação, através de locação dos sistemas abaixo relacionados, 
específico para gestão pública municipal, com instalação, implantação e treinamento dos funcionários, já inclusas alterações legais e manu-
tenções corretivas se houverem, incluindo a migração de todos os dados dos sistemas ora em uso.
Vigência: Início: 04/04/2020 Término: 03/04/2021.
Data da assinatura: 02 de abril de 2020.

EXTRATO ADITIVO Nº 005-2020 AO CONTRATO Nº 061-2017 - BETHA
Publicação Nº 2455343

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 005/2020 (Acréscimo de valor)
Contrato nº. 061/2017
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: Compõe o objeto do presente Aditivo de Contrato a Constitui objeto do presente contrato o Licenciamento do Direito de Uso de 
Aplicativos de Gestão Pública, para uso temporário e não exclusivo, conforme quantidades de usuários previstas no Edital.
Valor Acrescido: R$ R$ 5.079,40 (cinco mil e setenta e nove reais e quarenta centavos).
Data da assinatura: 19 de abril de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 029-2020
Publicação Nº 2455335

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 029/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: OSMAR DA S. PEREIRA E CIA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS SEMI-NOVOS (USADOS) PARA AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA PANDEMIA DO NOVO CORONA VÍRUS (COVID-19).
Valor: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
Vigência: Início: 08/04/2020 Término: 31/12/2020.
Data da assinatura: 08 de abril de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 030-2020
Publicação Nº 2455336

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 030/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: DROGARIA FARMACONTI LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES (tiras teste de dosagem glicemia capilar), 
PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO/SC, PARA O EXERCICIO DE 2020.
Valor: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
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Vigência: Início: 14/04/2020 Término: 31/12/2020.
Data da assinatura: 14 de abril de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 041-2020
Publicação Nº 2455059

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 041/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: PLANTARMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE COLHEDORAS DE FORRAGENS, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL.
Valor: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil).
Vigência: Início: 23/03/2020 Término: 31/12/2020.
Data da assinatura: 23 de março de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 042-2020
Publicação Nº 2455061

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 042/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: DAL TOE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E REPRESENTAÇÕES LTDA ME
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA ÁREA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRA-
TOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SEUS FUNDOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Vigência: Início: 23/03/2020 Término: 31/12/2020.
Data da assinatura: 23 de março de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 043-2020
Publicação Nº 2455063

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 043/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MELEIRO.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL AS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPE-
CIAIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MELEIRO, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
Valor: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
Vigência: Início: 01/04/2020 Término: 31/12/2020.
Data da assinatura: 01 de abril de 2020.

PORTARIA Nº 153-2020
Publicação Nº 2456952

PORTARIA n.º 153/2020
TRATA DA EXONERAÇÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PROGRAMA DE SAÚDE FAMILIAR.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica Municipal, Lei 
nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n.º 1349/2009, de 30 de março de 2009 e suas alterações, e Lei nº 1798/2019 de 01 de Fevereiro de 
2019, resoLVE:
EXONERAR

Art. 1.º A pedido o Senhor ROBERTO ROJAS PEREZ, do cargo em comissão de Diretor de Departamento de Programa de Saúde Familiar, 
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nível de referência DAS 2, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 28 de Abril de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Mirim Doce

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 21/2020
Publicação Nº 2455320

Município de mirim doce

Processo licitatório n.° 23/2020
Modalidade: pregão presencial n.° 21/2020

A presente licitação tem por objeto da presente licitação é a aquisição de implementos agrícolas e veículo utilizado para desenvolvimentos e 
fomento do setor agropecuário, visando o apoio ao pequeno e médio produtor de Mirim Doce, conforme Convênio n.° 887577/2019, entre 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/MAPA e o Município de Mirim Doce.
Credenciamento e entrega dos envelopes de habilitação e proposta das 08:00 até às 09:00 horas do dia 13/05/2020. Abertura da sessão às 
09:10 horas do mesmo dia, na sede da prefeitura, sito à rua Alfredo cordeiro, n.º 220, centro, mirim doce/sc. Maiores informações sobre o 
edital poderão ser obtidas pelo e-mail:licitacao@mirimdoce.sc.gov.br 47 3565-0026 e dúvidas sobre os itens falar com: tesouraria@mirim-
doce.sc.gov.br , telefone 47-3565-0026 com Mailon.

Mirim doce/sc, 27 de abril de 2020. 
Sergio luiz paisan – prefeito municipal

PREGÃO PRESENCIAL SAÚDE 06/2020
Publicação Nº 2455199

SAÚDE DE MIRIM DOCE
Processo Licitatório n.° 06/2020
Modalidade: Pregão Presencial
A presente Licitação tem como finalidade : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA 
REVISTA ABCFARMA (DE A a Z) PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE PACIENTES DO MUNICIPIO DE MIRIM DOCE.
Credenciamento e entrega dos envelopes de habilitação e proposta das 08:00 até às 09:00 horas do dia 08/05/2020. Abertura da sessão às 
09:10 horas do mesmo dia, na sede da Prefeitura, sito à Rua Alfredo Cordeiro, n.º 220, Centro, Mirim Doce/SC. Maiores informações sobre 
o edital poderão ser obtidas pelo e-mail: licitacao@mirimdoce.sc.gov.br, telefone 47-3565-0035 na secretraria de saúde.
Mirim Doce/SC, 22 de ABRIL de 2020. Sergio Luiz Paisan – Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS 02/2020
Publicação Nº 2455363

MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE
Processo Licitatório n.° 24/2020
Modalidade: Tomada de Preços n.° 02/2020
A presente Licitação tem por objeto a Contratação de empresa para a execução de obras do piso externo do bicicletário e do alambrado 
em torno da EEB João Custódio Maciel.
Credenciamento e entrega dos envelopes de habilitação e proposta das 08:00 até às 09:00 horas do dia 12/05/2020. Abertura da sessão às 
09:10 horas do mesmo dia, na sede da Prefeitura, sito à Rua Alfredo Cordeiro, n.º 220, Centro, Mirim Doce/SC. Maiores informações sobre 
o edital poderão ser obtidas pelo e-mail: educacao@mirimdoce.sc.gov.br, telefone 47-3565-0022.
Mirim Doce/SC, 27 de ABRIL de 2020. Sergio Luiz Paisan – Prefeito Municipal

mailto:tesouraria@mirimdoce.sc.gov.br
mailto:tesouraria@mirimdoce.sc.gov.br
mailto:licitacao@mirimdoce.sc.gov.br
mailto:educacao@mirimdoce.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020
Publicação Nº 2456203

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 712/2020
Modalidade: Pregão Nº 021/2020
Tipo: Menor preço - Menor preço por lote

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL DESTINADO AO FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E SERVIÇOS DE SOLDA PARA MANUTENÇÃO DE 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA CAT 312 CL
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 13 de maio de 2020
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 13 de maio de 2020.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br

Modelo/SC 27/04/20.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020
Publicação Nº 2455458

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 711/2020
Modalidade: Pregão Nº 020/2020
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS E REFLETORES DE LED PARA O MUNICIPIO DE 
MODELO/SC
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 12 de maio de 2020
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 12 de maio de 2020.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br

Modelo/SC 27/04/20.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal
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Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO Nº 47/2020
Publicação Nº 2455442

DECRETO Nº 047/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020.
“APROVA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da legislação municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o Desmembramento de Terreno Rural, com área superficial total de 364,1793 ha, sem benfeitorias,denominado FA-
ZENDA BOA VISTA/PARTE 4 perímetro Rural do Município de Monte Carlo – SC, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina com matrícula nº 14.530, de propriedade de FISCHER S/A AGROINDÚSTRIA, inscrito no CNPJ sob 
o nº 52.311.529/0001-20,que possui atualmente os seguintes limites e confrontações:

Imóvel rural denominado FAZENDA BOA VISTA/PARTE 4, situado em MONTE CARLO - SC, com a área de 364,1793 ha e com o perímetro 
de 11.215,76m, identificado pelas coordenadas geográficas (longitude, latitude e altitude), azimutes (expressos em graus e minutos), 
distâncias (expressas em metros) e confrontações, extraídos do memorial descritivo obtido junto ao Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF/
INCRA, a saber:
"Inicia-se a descrição deste perímetro externo no vértice CH6-V-5246 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,462", Latitude: -27°13'26,082" 
e Altitude: 976,27m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5466 - FAIXA DE DOMÍNIO ESTRADA MUNICIPAL MONTE 
CARLO/MARARÍ com o azimute de 104°55' e distância 38,73m até o vértice CH6-M-2636 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,102", Lati-
tude: -27°13'26,406" e Altitude: 972,42m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5924 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE CARLO/SC com os seguintes azimutes e distâncias: 200°09' e 48,02m, até o vértice CH6-M-2637 de coordenadas (Longitude: 
-50°59'02,703", Latitude: -27°13'27,870" e Altitude: 979,25m); 110°09' e 60,03m, até o vértice CH6-M-2638 de coordenadas (Longitude: 
-50°59'00,655", Latitude: -27°13'28,542" e Altitude: 974,64m); 20°09' e 48,03m, até o vértice CH6-M-2639 de coordenadas (Longitude: 
-50°59'00,054", Latitude: -27°13'27,078" e Altitude: 973,77m); 112°49' e 36,99m, até o vértice CH6-M-2471 de coordenadas (Longitude: 
-50°58'58,815", Latitude: -27°13'27,544" e Altitude: 976,23m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10705 - GENTIL DOS 
SANTOS (L-01 Q-01) com o azimute de 198°26' e distância 7,96m até o vértice CH6-V-5091 de coordenadas (Longitude: -50°58'58,907", 
Latitude: -27°13'27,789" e Altitude: 976,5m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10326 - ARMANDO ALBERTO FAUTH 
GRAEFF (L-02 Q-01) com o azimute de 198°23' e distância 13,51m até o vértice CH6-V-5092 de coordenadas (Longitude: -50°58'59,062", 
Latitude: -27°13'28,206" e Altitude: 976,96m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10706 - RUDINEI NATALI ZANETTI 
(L-03 Q-01) com o azimute de 198°25' e distância 14,02m até o vértice CH6-V-5093 de coordenadas (Longitude: -50°58'59,223", Latitude: 
-27°13'28,638" e Altitude: 977,44m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10707 - IMARIBO S/A INDÚSTRI E COMÉRCIO 
(L-04 Q-01) com o azimute de 198°24' e distância 14,0m até o vértice CH6-V-5094 de coordenadas (Longitude: -50°58'59,383", Latitude: 
-27°13'29,069" e Altitude: 977,92m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10708 - GILSON LUIZ DA SILVA (L-05 Q-01) 
com o azimute de 198°25' e distância 14,21m até o vértice CH6-V-5095 de coordenadas (Longitude: -50°58'59,546", Latitude: -27°13'29,507" 
e Altitude: 978,4m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10709 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-06 Q-01) com 
o azimute de 198°24' e distância 15,51m até o vértice CH6-V-5096 de coordenadas (Longitude: -50°58'59,725", Latitude: -27°13'29,985" e 
Altitude: 978,93m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10710 - ALECIR ANTÔNIO DOS SANTOS (L-07 Q-01) com o 
azimute de 198°24' e distância 12,51m até o vértice CH6-V-5097 de coordenadas (Longitude: -50°58'59,868", Latitude: -27°13'30,371" e 
Altitude: 979,35m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10711 - ROBERTO CARLOS DE MORAIS (L-08 Q-01) com o azimu-
te de 198°26' e distância 13,5m até o vértice CH6-V-5098 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,023", Latitude: -27°13'30,787" e Altitude: 
979,81m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10712 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-09 Q-01) com o azimu-
te de 198°22' e distância 13,01m até o vértice CH6-V-5099 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,172", Latitude: -27°13'31,188" e Altitude: 
980,25m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10713 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-01 Q-02) com o azimu-
te de 198°25' e distância 13,0m até o vértice CH6-V-5100 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,322", Latitude: -27°13'31,589" e Altitude: 
980,7m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-02 Q-02) com o azimu-
te de 198°26' e distância 14,01m até o vértice CH6-V-5101 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,483", Latitude: -27°13'32,020" e Altitude: 
981,18m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10714 - DAVID PEREIRA DE VARGAS (L-03 Q-02) com o azimute de 
198°23' e distância 13,51m até o vértice CH6-V-5102 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,637", Latitude: -27°13'32,437" e Altitude: 
981,63m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10715 - DANIELE VARGAS (L-04 Q-02) com o azimute de 198°25' e dis-
tância 13,51m até o vértice CH6-V-5103 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,793", Latitude: -27°13'32,853" e Altitude: 982,01m); deste, 
segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10658 - ANTÔNIO CORDEIRO GONÇALVES FILHO (L-05 Q-02) com o azimute de 198°23' e 
distância 13,51m até o vértice CH6-V-5104 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,947", Latitude: -27°13'33,269" e Altitude: 982,47m); 
deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10716 - GILBERTO MORAIS DOS SANTOS (L-06 Q-02) com o azimute de 198°26' e 
distância 14,01m até o vértice CH6-V-5105 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,108", Latitude: -27°13'33,701" e Altitude: 982,95m); 
deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10717 - ALCEU DERLI BECKER (L-07 Q-02) com o azimute de 198°24' e distância 
14,0m até o vértice CH6-V-5106 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,269", Latitude: -27°13'34,133" e Altitude: 983,43m); deste, segue 
confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10718 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-08 Q-02) com o azimute de 198°24' e distância 
13,01m até o vértice CH6-V-5107 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,418", Latitude: -27°13'34,534" e Altitude: 983,87m); deste, segue 
confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10540 - CLAUDIO DA ROSA (L-09 Q-02) com o azimute de 198°25' e distância 13,0m até o vértice 
CH6-V-5108 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,568", Latitude: -27°13'34,935" e Altitude: 984,31m); deste, segue confrontando com 
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CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-01 Q-03) com o azimute de 198°25' e distância 13,51m até o 
vértice CH6-V-5109 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,723", Latitude: -27°13'35,351" e Altitude: 984,77m); deste, segue confrontando 
com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-02 Q-03) com o azimute de 198°23' e distância 13,51m até 
o vértice CH6-V-5110 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,878", Latitude: -27°13'35,767" e Altitude: 985,23m); deste, segue confrontan-
do com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-03 Q-03) com o azimute de 198°25' e distância 13,51m 
até o vértice CH6-V-5111 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,033", Latitude: -27°13'36,184" e Altitude: 985,69m); deste, segue confron-
tando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10719 - MARIA ELENA GONÇALVES (L-04 Q-03) com o azimute de 198°24' e distância 13,5m até o vértice 
CH6-V-5112 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,188", Latitude: -27°13'36,600" e Altitude: 986,15m); deste, segue confrontando com 
CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CARLO/SC (L-05 Q-03) com o azimute de 198°26' e distância 12,01m até 
o vértice CH6-V-5113 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,326", Latitude: -27°13'36,970" e Altitude: 986,56m); deste, segue confrontan-
do com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CARLO/SC (L-06 Q-03) com o azimute de 198°24' e distância 12,0m 
até o vértice CH6-V-5114 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,464", Latitude: -27°13'37,340" e Altitude: 986,97m); deste, segue confron-
tando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CARLO/SC (L-07 Q-03) com o azimute de 198°23' e distância 
12,01m até o vértice CH6-V-5115 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,601", Latitude: -27°13'37,710" e Altitude: 987,38m); deste, segue 
confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CARLO/SC (L-08 Q-03 ) com o azimute de 198°24' e 
distância 12,0m até o vértice CH6-V-5116 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,739", Latitude: -27°13'38,080" e Altitude: 987,79m); des-
te, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CARLO/SC (L-09 Q-03) com o azimute de 
198°26' e distância 12,01m até o vértice CH6-V-5117 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,877", Latitude: -27°13'38,450" e Altitude: 
988,2m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CARLO/SC (Reserva Técnica) com 
o azimute de 198°24' e distância 12,0m até o vértice CH6-V-5118 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,015", Latitude: -27°13'38,820" e 
Altitude: 988,61m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5325 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-01 
Q-04) com o azimute de 198°23' e distância 12,01m até o vértice CH6-V-5119 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,153", Latitude: 
-27°13'39,190" e Altitude: 989,02m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5326 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 
CARLO/SC (L-02 Q-04) com o azimute de 198°24' e distância 12,0m até o vértice CH6-V-5120 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,291", 
Latitude: -27°13'39,560" e Altitude: 989,43m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5327 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE CARLO/SC (L-03 Q-04) com o azimute de 198°23' e distância 12,01m até o vértice CH6-V-5121 de coordenadas (Longitude: 
-50°59'03,428", Latitude: -27°13'39,930" e Altitude: 989,84m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5328 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-04 Q-04) com o azimute de 198°27' e distância 12,0m até o vértice CH6-V-5122 de coordenadas 
(Longitude: -50°59'03,566", Latitude: -27°13'40,300" e Altitude: 990,25m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5329 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-05 Q-04) com o azimute de 198°23' e distância 12,01m até o vértice CH6-V-5123 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'03,704", Latitude: -27°13'40,670" e Altitude: 990,66m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - 
MAT. 5330 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-06 Q-04) com o azimute de 198°24' e distância 12,0m até o vértice CH-
6-V-5124 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,842", Latitude: -27°13'41,040" e Altitude: 991,07m); deste, segue confrontando com CNS: 
10.544-5 - MAT. 5331 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-07 Q-04) com o azimute de 198°23' e distância 12,01m até o 
vértice CH6-V-5125 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,980", Latitude: -27°13'41,411" e Altitude: 991,48m); deste, segue confrontando 
com CNS: 10.544-5 - MAT. 5332 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-08 Q-04) com o azimute de 198°27' e distância 12,0m 
até o vértice CH6-V-5126 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,118", Latitude: -27°13'41,780" e Altitude: 991,89m); deste, segue confron-
tando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5333 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-09 Q-04) com o azimute de 198°23' e distância 
12,01m até o vértice CH6-V-5127 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,256", Latitude: -27°13'42,151" e Altitude: 992,3m); deste, segue 
confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (RESERVA TÉCNICA) com o azimute de 
198°24' e distância 12,0m até o vértice CH6-V-5128 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,393", Latitude: -27°13'42,521" e Altitude: 
992,71m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5334 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-01 Q-05) com 
o azimute de 198°25' e distância 17,92m até o vértice CH6-V-5129 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,599", Latitude: -27°13'43,073" e 
Altitude: 993,32m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5335 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-02 
Q-05) com o azimute de 198°23' e distância 17,91m até o vértice CH6-V-5130 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,804", Latitude: 
-27°13'43,625" e Altitude: 993,93m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5336 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 
CARLO/SC (L-03 Q-05) com o azimute de 198°25' e distância 17,91m até o vértice CH6-V-5131 de coordenadas (Longitude: -50°59'05,010", 
Latitude: -27°13'44,177" e Altitude: 994,54m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5337 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE CARLO/SC (L-04 Q-05) com o azimute de 198°25' e distância 17,91m até o vértice CH6-V-5132 de coordenadas (Longitude: 
-50°59'05,216", Latitude: -27°13'44,728" e Altitude: 995,15m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5338 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-05 Q-05) com o azimute de 198°23' e distância 17,91m até o vértice CH6-V-5133 de coordenadas 
(Longitude: -50°59'05,421", Latitude: -27°13'45,281" e Altitude: 995,76m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5339 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-06 Q-05) com o azimute de 198°25' e distância 17,91m até o vértice CH6-V-5134 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'05,627", Latitude: -27°13'45,833" e Altitude: 996,37m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - 
MAT. 5340 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-07 Q-05) com o azimute de 198°25' e distância 17,91m até o vértice CH-
6-V-5135 de coordenadas (Longitude: -50°59'05,833", Latitude: -27°13'46,385" e Altitude: 996,98m); deste, segue confrontando com CNS: 
10.544-5 - MAT. 5341 - PREFEIUTRA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-08 Q-05) com o azimute de 198°23' e distância 17,91m até o 
vértice CH6-V-5136 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,038", Latitude: -27°13'46,937" e Altitude: 997,59m); deste, segue confrontando 
com CNS: 10.544-5 - MAT. 5342 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-09 Q-05) com o azimute de 198°25' e distância 17,91m 
até o vértice CH6-V-5137 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,244", Latitude: -27°13'47,489" e Altitude: 998,2m); deste, segue confron-
tando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5343 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-10 Q-05) com o azimute de 198°25' e distância 
17,91m até o vértice CH6-V-5138 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,449", Latitude: -27°13'48,041" e Altitude: 998,81m); deste, segue 
confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (Área Para Fins Comunitários) com o 
azimute de 198°24' e distância 55,03m até o vértice CH6-V-5139 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,081", Latitude: -27°13'49,737" e 
Altitude: 1000,68m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5344 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-01 
Q-06) com o azimute de 198°24' e distância 22,01m até o vértice CH6-V-5140 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,334", Latitude: 
-27°13'50,415" e Altitude: 1001,43m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5345 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 
CARLO/SC (L-02 Q-06) com o azimute de 198°24' e distância 22,02m até o vértice CH6-V-5141 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,586", 
Latitude: -27°13'51,094" e Altitude: 1002,18m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5346 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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MONTE CARLO/SC (L-03 Q-06) com o azimute de 198°26' e distância 22,01m até o vértice CH6-V-5142 de coordenadas (Longitude: 
-50°59'07,839", Latitude: -27°13'51,772" e Altitude: 1002,93m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5347 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-04 Q-06) com o azimute de 198°24' e distância 22,01m até o vértice CH6-V-5143 de coordenadas 
(Longitude: -50°59'08,092", Latitude: -27°13'52,450" e Altitude: 1003,68m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5348 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-05 Q-06) com os seguintes azimutes e distâncias: 198°25' e 18,01m, até o vértice 
CH6-M-2474 de coordenadas (Longitude: -50°59'08,299", Latitude: -27°13'53,005" e Altitude: 1004,22m); 134°11' e 40,73m, até o vértice 
CH6-V-5249 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,238", Latitude: -27°13'53,928" e Altitude: 998,41m); deste, segue confrontando com 
CNS: 10.544-5 - MAT. 5349 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-06 Q-06) com o azimute de 134°11' e distância 40,57m até 
o vértice CH6-M-2476 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,180", Latitude: -27°13'54,846" e Altitude: 993,14m); deste, segue confron-
tando com CNS: 10.544-5 - - RUA SENHORINHA APARECIDA DA SILVA com o azimute de 196°14' e distância 50,29m até o vértice CH-
6-V-5247 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,691", Latitude: -27°13'56,415" e Altitude: 997,59m); deste, segue confrontando com CNS: 
10.544-5 - MAT. 12312 - OLIVIO LOPES DE ALBUQUERQUE com os seguintes azimutes e distâncias: 196°14' e 13,02m, até o vértice CH-
6-M-2477 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,824", Latitude: -27°13'56,821" e Altitude: 998,74m); 225°13' e 28,26m, até o vértice 
CH6-M-2478 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,553", Latitude: -27°13'57,468" e Altitude: 1001,86m); 207°43' e 11,68m, até o vértice 
CH6-M-2479 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,750", Latitude: -27°13'57,803" e Altitude: 1003,02m); 204°11' e 82,97m, até o vértice 
EPZ-M-0081 de coordenadas (Longitude: -50°59'08,985", Latitude: -27°14'00,262" e Altitude: 1004,91m); deste, segue confrontando com 
CNS: 10.544-5 - MAT. 8602 - OLIVIO LOPES DE ALBUQUERQUE com os seguintes azimutes e distâncias: 208°09' e 36,15m, até o vértice 
CH6-M-2480 de coordenadas (Longitude: -50°59'09,605", Latitude: -27°14'01,297" e Altitude: 990,14m); 205°23' e 42,49m, até o vértice 
EPZ-V-0685 de coordenadas (Longitude: -50°59'10,267", Latitude: -27°14'02,544" e Altitude: 981,25m); 273°23' e 158,06m, até o vértice 
CH6-M-2481 de coordenadas (Longitude: -50°59'16,001", Latitude: -27°14'02,240" e Altitude: 989,75m); 273°23' e 146,65m, até o vértice 
CH6-M-2482 de coordenadas (Longitude: -50°59'21,321", Latitude: -27°14'01,959" e Altitude: 997,27m); deste, segue confrontando com 
CNS: 10.544-5 - MAT. 12421 - CLAUDIO CASTANHO E OUTROS com os seguintes azimutes e distâncias: 308°55' e 352,13m, até o vértice 
CH6-M-2483 de coordenadas (Longitude: -50°59'31,276", Latitude: -27°13'54,772" e Altitude: 1015,03m); 193°40' e 291,14m, até o vérti-
ce CH6-M-2484 de coordenadas (Longitude: -50°59'33,778", Latitude: -27°14'03,961" e Altitude: 995,52m); 108°19' e 48,44m, até o vér-
tice CH6-M-2485 de coordenadas (Longitude: -50°59'32,107", Latitude: -27°14'04,455" e Altitude: 1015,84m); 133°45' e 46,54m, até o 
vértice CH6-M-2486 de coordenadas (Longitude: -50°59'30,885", Latitude: -27°14'05,501" e Altitude: 1013,03m); 146°43' e 48,46m, até o 
vértice CH6-M-2487 de coordenadas (Longitude: -50°59'29,919", Latitude: -27°14'06,817" e Altitude: 1012,18m); 159°56' e 37,92m, até o 
vértice CH6-M-2488 de coordenadas (Longitude: -50°59'29,447", Latitude: -27°14'07,974" e Altitude: 1013,55m); deste, segue confrontan-
do com CNS: 10.544-5 - MAT. 19905 - OLIVIO LOPES DE ALBUQUERQUE com os seguintes azimutes e distâncias: 232°30' e 492,66m, até 
o vértice CH6-M-2489 de coordenadas (Longitude: -50°59'43,651", Latitude: -27°14'17,715" e Altitude: 996,36m); 243°43' e 42,85m, até o 
vértice EPZ-M-0050 de coordenadas (Longitude: -50°59'45,048", Latitude: -27°14'18,332" e Altitude: 996,25m); deste, segue confrontando 
com CNS: 10.544-5 - MAT. 5116 - VILMAR GOMES DE OLIVEIRA com os seguintes azimutes e distâncias: 249°43' e 58,59m, até o vértice 
CH6-M-2490 de coordenadas (Longitude: -50°59'47,045", Latitude: -27°14'18,991" e Altitude: 996,79m); 250°07' e 77,68m, até o vértice 
CH6-M-2491 de coordenadas (Longitude: -50°59'49,700", Latitude: -27°14'19,849" e Altitude: 1014,62m); 266°29' e 71,14m, até o vértice 
CH6-M-2492 de coordenadas (Longitude: -50°59'52,280", Latitude: -27°14'19,990" e Altitude: 1000,56m); 177°49' e 505,97m, até o vérti-
ce CH6-M-2493 de coordenadas (Longitude: -50°59'51,584", Latitude: -27°14'36,414" e Altitude: 1032,81m); 172°21' e 133,57m, até o 
vértice CH6-M-2494 de coordenadas (Longitude: -50°59'50,939", Latitude: -27°14'40,714" e Altitude: 1006,58m); deste, segue confrontan-
do com CNS: 10.535-3 - MAT. 16546 - NELSON VIECELLI com o azimute de 291°33' e distância 201,46m até o vértice CH6-V-5248 de co-
ordenadas (Longitude: -50°59'57,748", Latitude: -27°14'38,309" e Altitude: 1027,12m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - 
MAT. 14892 - NELSON VIECELLI com o azimute de 291°33' e distância 165,26m até o vértice CH6-M-2625 de coordenadas (Longitude: 
-51°00'03,334", Latitude: -27°14'36,336" e Altitude: 1035,42m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 17225 - JOÃO 
ADAIR VIATER com os seguintes azimutes e distâncias: 290°45' e 81,16m, até o vértice CH6-M-2495 de coordenadas (Longitude: 
-51°00'06,092", Latitude: -27°14'35,401" e Altitude: 1043,06m); 273°05' e 179,96m, até o vértice CH6-M-2496 de coordenadas (Longitude: 
-51°00'12,623", Latitude: -27°14'35,087" e Altitude: 1025,56m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 2172 - ANDERSON 
CLAITON FAGUNDES DIAS com os seguintes azimutes e distâncias: 213°31' e 264,08m, até o vértice CH6-M-2497 de coordenadas (Longi-
tude: -51°00'17,923", Latitude: -27°14'42,239" e Altitude: 1025,55m); 215°44' e 277,53m, até o vértice EPZ-M-0036 de coordenadas (Lon-
gitude: -51°00'23,814", Latitude: -27°14'49,556" e Altitude: 1062,04m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 17429 - RE-
FLORESTADORA MONTE CARLO LTDA com o azimute de 305°50' e distância 924,39m até o vértice EPZ-M-0037 de coordenadas (Longitude: 
-51°00'51,045", Latitude: -27°14'31,970" e Altitude: 1062,04m); deste, segue confrontando com CNS: 10.845-6 - MAT. 307 - REFLORESTA-
DORA MONTE CARLO LTDA com o azimute de 01°01' e distância 292,66m até o vértice EPZ-M-0038 de coordenadas (Longitude: 
-51°00'50,854", Latitude: -27°14'22,465" e Altitude: 1046,2m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5466 - FAIXA DE 
DOMÍNIO ESTRADA MUNICIPAL MONTE CARLO/MARARÍ com os seguintes azimutes e distâncias: 73°17' e 46,79m, até o vértice CH-
6-V-5144 de coordenadas (Longitude: -51°00'49,225", Latitude: -27°14'22,028" e Altitude: 1025,37m); 70°26' e 16,52m, até o vértice 
CH6-V-5145 de coordenadas (Longitude: -51°00'48,659", Latitude: -27°14'21,848" e Altitude: 1024,94m); 58°23' e 27,82m, até o vértice 
CH6-V-5146 de coordenadas (Longitude: -51°00'47,798", Latitude: -27°14'21,374" e Altitude: 1024,1m); 44°45' e 27,23m, até o vértice 
CH6-V-5147 de coordenadas (Longitude: -51°00'47,101", Latitude: -27°14'20,746" e Altitude: 1023,44m); 24°11' e 21,38m, até o vértice 
CH6-V-5148de coordenadas (Longitude: -51°00'46,783", Latitude: -27°14'20,112" e Altitude: 1022,93m); 09°16' e 20,39m, até o vértice 
CH6-V-5149 de coordenadas (Longitude: -51°00'46,664", Latitude: -27°14'19,459" e Altitude: 1022,62m); 00°44' e 30,15m, até o vértice 
CH6-V-5150 de coordenadas (Longitude: -51°00'46,649", Latitude: -27°14'18,480" e Altitude: 1022,1m); 07°49' e 20,91m, até o vértice 
CH6-V-5151 de coordenadas (Longitude: -51°00'46,546", Latitude: -27°14'17,807" e Altitude: 1022,07m); 19°27' e 24,99m, até o vértice 
CH6-V-5152 de coordenadas (Longitude: -51°00'46,243", Latitude: -27°14'17,041" e Altitude: 1022,43m); 32°29' e 14,27m, até o vértice 
CH6-V-5153 de coordenadas (Longitude: -51°00'45,965", Latitude: -27°14'16,650" e Altitude: 1022,79m); 49°49' e 21,75m, até o vértice 
CH6-V-5154 de coordenadas (Longitude: -51°00'45,361", Latitude: -27°14'16,194" e Altitude: 1024,21m); 55°20' e 39,28m, até o vértice 
CH6-V-5155 de coordenadas (Longitude: -51°00'44,187", Latitude: -27°14'15,469" e Altitude: 1025,45m); 59°06' e 22,19m, até o vértice 
CH6-V-5156 de coordenadas (Longitude: -51°00'43,495", Latitude: -27°14'15,099" e Altitude: 1026,4m); 60°46' e 43,59m, até o vértice 
CH6-V-5157 de coordenadas (Longitude: -51°00'42,112", Latitude: -27°14'14,407" e Altitude: 1029,69m); 53°05' e 27,32m, até o vértice 
CH6-V-5158 de coordenadas (Longitude: -51°00'41,318", Latitude: -27°14'13,875" e Altitude: 1031,71m); 41°53' e 20,8m, até o vértice 
CH6-V-5159 de coordenadas (Longitude: -51°00'40,813", Latitude: -27°14'13,371" e Altitude: 1032,92m); 26°55' e 20,38m, até o vértice 
CH6-V-5160 de coordenadas (Longitude: -51°00'40,478", Latitude: -27°14'12,781" e Altitude: 1033,98m); 08°50' e 14,06m, até o vértice 
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CH6-V-5161 de coordenadas (Longitude: -51°00'40,400", Latitude: -27°14'12,330" e Altitude: 1034,34m); 00°40' e 18,68m, até o vértice 
CH6-V-5162 de coordenadas (Longitude: -51°00'40,391", Latitude: -27°14'11,723" e Altitude: 1034,09m); 06°00' e 30,3m, até o vértice 
CH6-V-5163 de coordenadas (Longitude: -51°00'40,276", Latitude: -27°14'10,744" e Altitude: 1033,51m); 15°18' e 21,76m, até o vértice 
CH6-V-5164 de coordenadas (Longitude: -51°00'40,067", Latitude: -27°14'10,062" e Altitude: 1032,87m); 22°20' e 24,75m, até o vértice 
CH6-V-5165 de coordenadas (Longitude: -51°00'39,725", Latitude: -27°14'09,319" e Altitude: 1032,2m); 35°38' e 26,39m, até o vértice 
CH6-V-5166 de coordenadas (Longitude: -51°00'39,166", Latitude: -27°14'08,622" e Altitude: 1030,38m); 39°42' e 39,03m, até o vértice 
CH6-V-5167 de coordenadas (Longitude: -51°00'38,260", Latitude: -27°14'07,646" e Altitude: 1027,12m); 34°20' e 29,25m, até o vértice 
CH6-V-5168 de coordenadas (Longitude: -51°00'37,661", Latitude: -27°14'06,862" e Altitude: 1025,73m); 29°00' e 30,07m, até o vértice 
CH6-V-5169 de coordenadas (Longitude: -51°00'37,131", Latitude: -27°14'06,007" e Altitude: 1023,61m); 30°32' e 57,26m, até o vértice 
CH6-V-5170 de coordenadas (Longitude: -51°00'36,073", Latitude: -27°14'04,405" e Altitude: 1020,01m); 28°40' e 20,06m, até o vértice 
CH6-V-5171 de coordenadas (Longitude: -51°00'35,723", Latitude: -27°14'03,834" e Altitude: 1019,24m); 20°29' e 17,41m, até o vértice 
CH6-V-5172 de coordenadas (Longitude: -51°00'35,502", Latitude: -27°14'03,304" e Altitude: 1018,69m); 13°16' e 37,59m, até o vértice 
CH6-V-5173 de coordenadas (Longitude: -51°00'35,188", Latitude: -27°14'02,115" e Altitude: 1017,95m); 07°59' e 77,22m, até o vértice 
CH6-V-5174 de coordenadas (Longitude: -51°00'34,798", Latitude: -27°13'59,631" e Altitude: 1018,08m); 09°53' e 218,42m, até o vértice 
CH6-V-5175 de coordenadas (Longitude: -51°00'33,434", Latitude: -27°13'52,642" e Altitude: 1011,45m); 13°03' e 21,69m, até o vértice 
CH6-V-5176 de coordenadas (Longitude: -51°00'33,256", Latitude: -27°13'51,956" e Altitude: 1012,59m); 23°52' e 27,84m, até o vértice 
CH6-V-5177 de coordenadas (Longitude: -51°00'32,846", Latitude: -27°13'51,129" e Altitude: 1011,34m); 27°44' e 45,94m, até o vértice 
CH6-V-5178 de coordenadas (Longitude: -51°00'32,069", Latitude: -27°13'49,808" e Altitude: 1010,43m); 33°42' e 22,58m, até o vértice 
CH6-V-5179 de coordenadas (Longitude: -51°00'31,614", Latitude: -27°13'49,198" e Altitude: 1010,08m); 38°25' e 39,46m, até o vértice 
CH6-V-5180 de coordenadas (Longitude: -51°00'30,723", Latitude: -27°13'48,194" e Altitude: 1010,13m); 41°27' e 34,54m, até o vértice 
CH6-V-5181 de coordenadas (Longitude: -51°00'29,892", Latitude: -27°13'47,353" e Altitude: 1011,75m); 47°25' e 42,29m, até o vértice 
CH6-V-5182 de coordenadas (Longitude: -51°00'28,760", Latitude: -27°13'46,423" e Altitude: 1009,28m); 47°08' e 44,89m, até o vértice 
CH6-V-5183 de coordenadas (Longitude: -51°00'27,565", Latitude: -27°13'45,431" e Altitude: 1005,82m); 50°16' e 85,9m, até o vértice 
CH6-V-5184 de coordenadas (Longitude: -51°00'25,164", Latitude: -27°13'43,648" e Altitude: 1004,56m); 49°03' e 76,77m, até o vértice 
CH6-V-5185 de coordenadas (Longitude: -51°00'23,057", Latitude: -27°13'42,014" e Altitude: 1006,63m); 47°35' e 21,9m, até o vértice 
CH6-V-5186 de coordenadas (Longitude: -51°00'22,469", Latitude: -27°13'41,534" e Altitude: 1005,31m); 44°23' e 34,69m, até o vértice 
CH6-V-5187 de coordenadas (Longitude: -51°00'21,587", Latitude: -27°13'40,729" e Altitude: 1002,92m); 50°57' e 17,38m, até o vértice 
CH6-V-5188 de coordenadas (Longitude: -51°00'21,097", Latitude: -27°13'40,373" e Altitude: 1002,75m); 64°39' e 21,04m, até o vértice 
CH6-V-5189 de coordenadas (Longitude: -51°00'20,406", Latitude: -27°13'40,081" e Altitude: 1003,0m); 67°37' e 27,22m, até o vértice 
CH6-V-5190 de coordenadas (Longitude: -51°00'19,491", Latitude: -27°13'39,744" e Altitude: 1004,13m); 64°26' e 21,15m, até o vértice 
CH6-V-5191 de coordenadas (Longitude: -51°00'18,798", Latitude: -27°13'39,448" e Altitude: 1002,98m); 61°53' e 41,07m, até o vértice 
CH6-V-5192 de coordenadas (Longitude: -51°00'17,482", Latitude: -27°13'38,819" e Altitude: 1000,36m); 69°03' e 21,47m, até o vértice 
CH6-V-5193 de coordenadas (Longitude: -51°00'16,753", Latitude: -27°13'38,570" e Altitude: 999,72m); 80°21' e 24,19m, até o vértice 
CH6-V-5194 de coordenadas (Longitude: -51°00'15,887", Latitude: -27°13'38,438" e Altitude: 999,65m); 86°00' e 45,32m, até o vértice 
CH6-V-5195 de coordenadas (Longitude: -51°00'14,244", Latitude: -27°13'38,336" e Altitude: 997,42m); 93°54' e 24,55m, até o vértice 
CH6-V-5196 de coordenadas (Longitude: -51°00'13,354", Latitude: -27°13'38,390" e Altitude: 996,3m); 104°03' e 18,3m, até o vértice 
CH6-V-5197 de coordenadas (Longitude: -51°00'12,709", Latitude: -27°13'38,534" e Altitude: 994,79m); 134°52' e 9,87m, até o vértice 
CH6-V-5198 de coordenadas (Longitude: -51°00'12,455", Latitude: -27°13'38,761" e Altitude: 994,88m); 130°52' e 33,91m, até o vértice 
CH6-V-5199 de coordenadas (Longitude: -51°00'11,523", Latitude: -27°13'39,482" e Altitude: 996,44m); 131°23' e 41,62m, até o vértice 
CH6-V-5200 de coordenadas (Longitude: -51°00'10,388", Latitude: -27°13'40,375" e Altitude: 993,95m); 124°04' e 48,24m, até o vértice 
CH6-V-5201 de coordenadas (Longitude: -51°00'08,936", Latitude: -27°13'41,253" e Altitude: 992,57m); 104°27' e 26,01m, até o vértice 
CH6-V-5202 de coordenadas (Longitude: -51°00'08,021", Latitude: -27°13'41,464" e Altitude: 992,57m); 85°21' e 26,18m, até o vértice 
CH6-V-5203 de coordenadas (Longitude: -51°00'07,072", Latitude: -27°13'41,395" e Altitude: 996,72m); 76°07' e 30,67m, até o vértice 
CH6-V-5204 de coordenadas (Longitude: -51°00'05,990", Latitude: -27°13'41,157" e Altitude: 1009,16m); 71°57' e 56,93m, até o vértice 
CH6-V-5205 de coordenadas (Longitude: -51°00'04,023", Latitude: -27°13'40,584" e Altitude: 992,3m); 71°40' e 31,23m, até o vértice 
CH6-V-5206 de coordenadas (Longitude: -51°00'02,946", Latitude: -27°13'40,265" e Altitude: 992,13m); 71°18' e 42,68m, até o vértice 
CH6-V-5207 de coordenadas (Longitude: -51°00'01,477", Latitude: -27°13'39,821" e Altitude: 990,29m); 77°35' e 20,03m, até o vértice 
CH6-V-5208 de coordenadas (Longitude: -51°00'00,766", Latitude: -27°13'39,681" e Altitude: 990,13m); 93°49' e 22,99m, até o vértice 
CH6-V-5209 de coordenadas (Longitude: -50°59'59,932", Latitude: -27°13'39,731" e Altitude: 989,77m); 109°04' e 20,26m, até o vértice 
CH6-V-5210 de coordenadas (Longitude: -50°59'59,236", Latitude: -27°13'39,946" e Altitude: 988,83m); 130°09' e 26,39m, até o vértice 
CH6-V-5211 de coordenadas (Longitude: -50°59'58,503", Latitude: -27°13'40,499" e Altitude: 986,96m); 137°26' e 31,09m, até o vértice 
CH6-V-5212 de coordenadas (Longitude: -50°59'57,739", Latitude: -27°13'41,243" e Altitude: 985,29m); 117°32' e 24,41m, até o vértice 
CH6-V-5213 de coordenadas (Longitude: -50°59'56,953", Latitude: -27°13'41,609" e Altitude: 984,73m); 86°17' e 20,74m, até o vértice 
CH6-V-5214 de coordenadas (Longitude: -50°59'56,201", Latitude: -27°13'41,566" e Altitude: 984,95m); 57°53' e 27,9m, até o vértice 
CH6-V-5215 de coordenadas (Longitude: -50°59'55,342", Latitude: -27°13'41,084" e Altitude: 985,31m); 56°19' e 33,59m, até o vértice 
CH6-V-5216 de coordenadas (Longitude: -50°59'54,326", Latitude: -27°13'40,479" e Altitude: 984,08m); 52°11' e 46,3m, até o vértice 
CH6-V-5217 de coordenadas (Longitude: -50°59'52,997", Latitude: -27°13'39,557" e Altitude: 983,18m); 60°04' e 21,2m, até o vértice 
CH6-V-5218 de coordenadas (Longitude: -50°59'52,329", Latitude: -27°13'39,213" e Altitude: 982,97m); 63°00' e 46,87m, até o vértice 
CH6-V-5219 de coordenadas (Longitude: -50°59'50,812", Latitude: -27°13'38,522" e Altitude: 982,33m); 63°21' e 36,55m, até o vértice 
CH6-V-5220 de coordenadas (Longitude: -50°59'49,624", Latitude: -27°13'37,990" e Altitude: 981,06m); 67°34' e 21,45m, até o vértice 
CH6-V-5221 de coordenadas (Longitude: -50°59'48,904", Latitude: -27°13'37,724" e Altitude: 980,79m); 74°06' e 17,99m, até o vértice 
CH6-V-5222 de coordenadas (Longitude: -50°59'48,275", Latitude: -27°13'37,564" e Altitude: 980,19m); 84°24' e 13,37m, até o vértice 
CH6-V-5223 de coordenadas (Longitude: -50°59'47,792", Latitude: -27°13'37,522" e Altitude: 1011,62m); 88°29' e 45,22m, até o vértice 
CH6-V-5224 de coordenadas (Longitude: -50°59'46,149", Latitude: -27°13'37,483" e Altitude: 976,53m); 80°28' e 47,68m, até o vértice 
CH6-V-5225 de coordenadas (Longitude: -50°59'44,440", Latitude: -27°13'37,227" e Altitude: 973,65m); 70°14' e 35,25m, até o vértice 
CH6-V-5226 de coordenadas (Longitude: -50°59'43,235", Latitude: -27°13'36,840" e Altitude: 973,04m); 71°16' e 15,36m, até o vértice 
CH6-V-5227 de coordenadas (Longitude: -50°59'42,706", Latitude: -27°13'36,679" e Altitude: 972,68m); 75°35' e 21,43m, até o vértice 
CH6-V-5228 de coordenadas (Longitude: -50°59'41,952", Latitude: -27°13'36,506" e Altitude: 970,84m); 79°10' e 36,9m, até o vértice 
CH6-V-5229 de coordenadas (Longitude: -50°59'40,635", Latitude: -27°13'36,281" e Altitude: 967,45m); 69°56' e 26,76m, até o vértice 
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CH6-V-5230 de coordenadas (Longitude: -50°59'39,722", Latitude: -27°13'35,983" e Altitude: 966,04m); 63°20' e 27,73m, até o vértice 
CH6-M-2627 de coordenadas (Longitude: -50°59'38,821", Latitude: -27°13'35,579" e Altitude: 968,4m); deste, segue confrontando com 
CNS: 10.544-5 - MAT. 12581 - REFLORESTADORA MONTE CARLO LTDA com os seguintes azimutes e distâncias: 192°03' e 231,54m, até o 
vértice CH6-M-2628 de coordenadas (Longitude: -50°59'40,578", Latitude: -27°13'42,935" e Altitude: 976,63m); 160°21' e 96,64m, até o 
vértice CH6-M-2629 de coordenadas (Longitude: -50°59'39,398", Latitude: -27°13'45,891" e Altitude: 975,57m); 189°16' e 89,72m, até o 
vértice CH6-M-2630 de coordenadas (Longitude: -50°59'39,923", Latitude: -27°13'48,768" e Altitude: 983,47m); 128°23' e 25,81m, até o 
vértice CH6-V-5281 de coordenadas (Longitude: -50°59'39,188", Latitude: -27°13'49,288" e Altitude: 985,72m); deste, segue confrontando 
com CNS: 10.544-5 - MAT. 12580 - REFLORESTADORA MONTE CARLO LTDA com os seguintes azimutes e distâncias: 128°23' e 151,05m, 
até o vértice CH6-M-2631 de coordenadas (Longitude: -50°59'34,886", Latitude: -27°13'52,336" e Altitude: 1009,18m); 37°54' e 131,3m, 
até o vértice CH6-M-2632 de coordenadas (Longitude: -50°59'31,954", Latitude: -27°13'48,971" e Altitude: 1002,28m); 24°35' e 329,97m, 
até o vértice CH6-M-2633 de coordenadas (Longitude: -50°59'26,966", Latitude: -27°13'39,224" e Altitude: 999,49m); deste, segue con-
frontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 12579 - REFLORESTADORA MONTE CARLO LTDA com os seguintes azimutes e distâncias: 115°49' e 
39,0m, até o vértice CH6-M-2634 de coordenadas (Longitude: -50°59'25,690", Latitude: -27°13'39,776" e Altitude: 1005,4m); 30°18' e 
426,03m, até o vértice CH6-M-2635 de coordenadas (Longitude: -50°59'17,877", Latitude: -27°13'27,828" e Altitude: 982,52m); deste, 
segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5466 - FAIXA DE DOMÍNIO ESTRADA MUNICIPAL MONTE CARLO/MARARÍ com os seguintes 
azimutes e distâncias: 92°25' e 25,0m, até o vértice CH6-V-5231 de coordenadas (Longitude: -50°59'16,970", Latitude: -27°13'27,863" e 
Altitude: 976,79m); 99°11' e 19,86m, até o vértice CH6-V-5232 de coordenadas (Longitude: -50°59'16,258", Latitude: -27°13'27,966" e 
Altitude: 976,31m); 113°31' e 27,67m, até o vértice CH6-V-5233 de coordenadas (Longitude: -50°59'15,335", Latitude: -27°13'28,324" e 
Altitude: 974,27m); 130°20' e 27,74m, até o vértice CH6-V-5234 de coordenadas (Longitude: -50°59'14,567", Latitude: -27°13'28,908" e 
Altitude: 972,99m); 130°42' e 45,95m, até o vértice CH6-V-5235 de coordenadas (Longitude: -50°59'13,301", Latitude: -27°13'29,881" e 
Altitude: 969,41m); 126°30' e 31,52m, até o vértice CH6-V-5236 de coordenadas (Longitude: -50°59'12,381", Latitude: -27°13'30,490" e 
Altitude: 968,4m); 115°13' e 33,0m, até o vértice CH6-V-5237 de coordenadas (Longitude: -50°59'11,296", Latitude: -27°13'30,947" e Al-
titude: 968,63m); 95°53' e 24,21m, até o vértice CH6-V-5238 de coordenadas (Longitude: -50°59'10,421", Latitude: -27°13'31,028" e Alti-
tude: 969,19m); 71°07' e 32,61m, até o vértice CH6-V-5239 de coordenadas (Longitude: -50°59'09,300", Latitude: -27°13'30,685" e Alti-
tude: 970,54m); 49°54' e 27,92m, até o vértice CH6-V-5240 de coordenadas (Longitude: -50°59'08,523", Latitude: -27°13'30,101" e 
Altitude: 972,68m); 37°55' e 35,7m, até o vértice CH6-V-5241 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,726", Latitude: -27°13'29,187" e Al-
titude: 974,93m); 38°22' e 55,18m, até o vértice CH6-V-5242 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,481", Latitude: -27°13'27,781" e Alti-
tude: 976,41m); 41°11' e 31,64m, até o vértice CH6-V-5243 de coordenadas (Longitude: -50°59'05,724", Latitude: -27°13'27,008" e Altitu-
de: 976,29m); 48°02' e 27,4m, até o vértice CH6-V-5244 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,984", Latitude: -27°13'26,413" e Altitude: 
976,01m); 65°25' e 21,87m, até o vértice CH6-V-5245 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,261", Latitude: -27°13'26,117" e Altitude: 
975,93m); com o azimute de 87°09' e distância 22,03m até o vértice CH6-V-5246 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,462", Latitude: 
-27°13'26,082" e Altitude: 976,27m); vértice inicial do perímetro externo." As coordenadas, azimutes, distâncias e o perímetro, foram deli-
mitados com base nas disposições que regulam o Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF/INCRA.
Imóvel devidamente georreferenciado e certificado pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, consoante certifica-
ção nº 5e05fe72-1dd4-463f-b507-38299782666b.
Art. 2º - O imóvel Rural, com área superficial total de 364,1793 haacima descrito será desmembrado da seguinte forma:

§ 1º. A área desmembrada, denominadaGLEBA 1, de :3.207,00m², equivalente a 0,3207háde área superficial, terá os seguintes limites e 
confrontações:

GLEBA 1
ÁREA A SER DESMEMBRADA - SITUAÇÃO FUTURA
(Área: 0,3207há 3.207,00m²)
DESCRIÇÃO DA PARCELA
b30d0540-bb83-42f2-ba7a-af78db914638
IMÓVEL
Imóvel urbano denominado FAZENDA BOA VISTA / GLEBA 1, situado em MONTE CARLO - SC, com a área de 3.207,00m² ou seja 0,3207 
há e com perímetro de 311,36m identificado pelas coordenadas geográficas (longitude, latitude e altitude), azimutes (expressos em graus e 
minutos ), distâncias (expressas em metros) e confrontações, extraídos do memorial descritivo obtido junto ao Sistema de Gestão Fundiária 
- SIGEF/INCRA, a saber:
"Inicia-se a descrição deste perímetro externo no vértice CH6-M-9003 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,629", Latitude: -27°13'26,280" 
e Altitude: 973,91m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 14530 - FAIXA DE DOMÍNIO ESTRADA MUNICIPAL MONTE 
CARLO/MARARÍ com o azimute de 104°54' e distância 15,0m até o vértice CH6-M-2636 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,102", La-
titude: -27°13'26,406" e Altitude: 972,42m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5924 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE CARLO/SC com os seguintes azimutes e distâncias: 200°09' e 48,02m, até o vértice CH6-M-2637 de coordenadas (Longitude: 
-50°59'02,703", Latitude: -27°13'27,870" e Altitude: 979,25m); 110°09' e 60,03m, até o vértice CH6-M-2638 de coordenadas (Longitude: 
-50°59'00,655", Latitude: -27°13'28,542" e Altitude: 974,64m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 14530 - COM A 
ÁREA REMANESCENTE DA PARCELA 4 DE FISCHER S/A AGROINDÚSTRIA com os seguintes azimutes e distâncias: 200°10' e 33,32m, até o 
vértice CH6-M-9000 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,073", Latitude: -27°13'29,558" e Altitude: 979,49m); 290°10' e 60,01m, até o 
vértice CH6-M-9001 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,120", Latitude: -27°13'28,886" e Altitude: 974,35m); 290°09' e 15,01m, até o 
vértice CH6-M-9002 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,632", Latitude: -27°13'28,718" e Altitude: 975,64m); com o azimute de 20°12' 
e distância 79,96m até o vértice CH6-M-9003 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,629", Latitude: -27°13'26,280" e Altitude: 973,91m); 
vértice inicial do perímetro externo." As coordenadas, azimutes, distâncias e o perímetro, foram delimitados com base nas disposições que 
regulam o Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF/INCRA.

§ 2º - A área Remanescente, denominadaGLEBA REMANESCENTE ,com a área de 363,8586hade área superficial, terá os seguintes limites 
e confrontações:

GLEBA REMANESCENTE
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PARTE 4 – SITUAÇÃO FUTURA
(Área: 363,8586ha)
DESCRIÇÃO DA PARCELA
041f05a5-d695-4c71-801b-f95774480489
IMÓVEL
Imóvel rural denominado FAZENDA BOA VISTA / PARTE 4, situado em MONTE CARLO - SC, com a área de 363,8586 há e com perímetro 
de 11.281,01m identificado pelas coordenadas geográficas (longitude, latitude e altitude), azimutes (expressos em graus e minutos ), 
distâncias (expressas em metros) e confrontações, extraídos do memorial descritivo obtido junto ao Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF/
INCRA, a saber:
"Inicia-se a descrição deste perímetro externo no vértice CH6-V-5246 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,462", Latitude: -27°13'26,082" 
e Altitude: 976,27m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 14530 - FAIXA DE DOMÍNIO ESTRADA MUNICIPAL MONTE 
CARLO/MARARÍ com o azimute de 104°55' e distância 23,72m até o vértice CH6-M-9003 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,629", Lati-
tude: -27°13'26,280" e Altitude: 973,91m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 14530 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DO BAIRRO SÃO JOSÉ (GLEBA 1) com os seguintes azimutes e distâncias: 200°12' e 79,96m, até o vértice CH6-M-9002 de coordenadas 
(Longitude: -50°59'03,632", Latitude: -27°13'28,718" e Altitude: 975,64m); 110°09' e 15,01m, até o vértice CH6-M-9001 de coordenadas 
(Longitude: -50°59'03,120", Latitude: -27°13'28,886" e Altitude: 974,35m); 110°10' e 60,01m, até o vértice CH6-M-9000 de coordenadas 
(Longitude: -50°59'01,073", Latitude: -27°13'29,558" e Altitude: 979,49m); 20°10' e 33,32m, até o vértice CH6-M-2638 de coordenadas 
(Longitude: -50°59'00,655", Latitude: -27°13'28,542" e Altitude: 974,64m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5924 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC com o azimute de 20°09' e distância 48,03m até o vértice CH6-M-2639 de coordenadas 
(Longitude: -50°59'00,054", Latitude: -27°13'27,078" e Altitude: 973,77m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5924 - 
FAIXA DE DOMÍNIO ESTRADA MUNICIPAL MONTE CARLO/MARARÍ com o azimute de 112°49' e distância 36,99m até o vértice CH6-M-2471 
de coordenadas (Longitude: -50°58'58,815", Latitude: -27°13'27,544" e Altitude: 976,23m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 
- MAT. 10705 - GENTIL DOS SANTOS (L-01 Q-01) com o azimute de 198°26' e distância 7,96m até o vértice CH6-V-5091 de coordenadas 
(Longitude: -50°58'58,907", Latitude: -27°13'27,789" e Altitude: 976,5m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10326 - 
ARMANDO ALBERTO FAUTH GRAEFF (L-02 Q-01) com o azimute de 198°23' e distância 13,51m até o vértice CH6-V-5092 de coordenadas 
(Longitude: -50°58'59,062", Latitude: -27°13'28,206" e Altitude: 976,96m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10706 
- RUDINEI NATALI ZANETTI (L-03 Q-01) com o azimute de 198°25' e distância 14,02m até o vértice CH6-V-5093 de coordenadas (Longitu-
de: -50°58'59,223", Latitude: -27°13'28,638" e Altitude: 977,44m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10707 - IMARIBO 
S/A INDÚSTRI E COMÉRCIO (L-04 Q-01) com o azimute de 198°24' e distância 14,0m até o vértice CH6-V-5094 de coordenadas (Longitude: 
-50°58'59,383", Latitude: -27°13'29,069" e Altitude: 977,92m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10708 - GILSON LUIZ 
DA SILVA (L-05 Q-01) com o azimute de 198°25' e distância 14,21m até o vértice CH6-V-5095 de coordenadas (Longitude: -50°58'59,546", 
Latitude: -27°13'29,507" e Altitude: 978,4m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10709 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO (L-06 Q-01) com o azimute de 198°24' e distância 15,51m até o vértice CH6-V-5096 de coordenadas (Longitude: -50°58'59,725", 
Latitude: -27°13'29,985" e Altitude: 978,93m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10710 - ALECIR ANTÔNIO DOS SAN-
TOS (L-07 Q-01) com o azimute de 198°24' e distância 12,51m até o vértice CH6-V-5097 de coordenadas (Longitude: -50°58'59,868", La-
titude: -27°13'30,371" e Altitude: 979,35m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10711 - ROBERTO CARLOS DE MORAIS 
(L-08 Q-01) com o azimute de 198°26' e distância 13,5m até o vértice CH6-V-5098 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,023", Latitude: 
-27°13'30,787" e Altitude: 979,81m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10712 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
(L-09 Q-01) com o azimute de 198°22' e distância 13,01m até o vértice CH6-V-5099 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,172", Latitude: 
-27°13'31,188" e Altitude: 980,25m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10713 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
(L-01 Q-02) com o azimute de 198°25' e distância 13,0m até o vértice CH6-V-5100 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,322", Latitude: 
-27°13'31,589" e Altitude: 980,7m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
(L-02 Q-02) com o azimute de 198°26' e distância 14,01m até o vértice CH6-V-5101 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,483", Latitude: 
-27°13'32,020" e Altitude: 981,18m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10714 - DAVID PEREIRA DE VARGAS (L-03 
Q-02) com o azimute de 198°23' e distância 13,51m até o vértice CH6-V-5102 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,637", Latitude: 
-27°13'32,437" e Altitude: 981,63m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10715 - DANIELE VARGAS (L-04 Q-02) com o 
azimute de 198°25' e distância 13,51m até o vértice CH6-V-5103 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,793", Latitude: -27°13'32,853" e 
Altitude: 982,01m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10658 - ANTÔNIO CORDEIRO GONÇALVES FILHO (L-05 Q-02) 
com o azimute de 198°23' e distância 13,51m até o vértice CH6-V-5104 de coordenadas (Longitude: -50°59'00,947", Latitude: -27°13'33,269" 
e Altitude: 982,47m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10716 - GILBERTO MORAIS DOS SANTOS (L-06 Q-02) com o 
azimute de 198°26' e distância 14,01m até o vértice CH6-V-5105 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,108", Latitude: -27°13'33,701" e 
Altitude: 982,95m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10717 - ALCEU DERLI BECKER (L-07 Q-02) com o azimute de 
198°24' e distância 14,0m até o vértice CH6-V-5106 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,269", Latitude: -27°13'34,133" e Altitude: 
983,43m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10718 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-08 Q-02) com o azimu-
te de 198°24' e distância 13,01m até o vértice CH6-V-5107 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,418", Latitude: -27°13'34,534" e Altitude: 
983,87m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10540 - CLAUDIO DA ROSA (L-09 Q-02) com o azimute de 198°25' e 
distância 13,0m até o vértice CH6-V-5108 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,568", Latitude: -27°13'34,935" e Altitude: 984,31m); 
deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-01 Q-03) com o azimute de 
198°25' e distância 13,51m até o vértice CH6-V-5109 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,723", Latitude: -27°13'35,351" e Altitude: 
984,77m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-02 Q-03) com o azimu-
te de 198°23' e distância 13,51m até o vértice CH6-V-5110 de coordenadas (Longitude: -50°59'01,878", Latitude: -27°13'35,767" e Altitude: 
985,23m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - IMARIBO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (L-03 Q-03) com o azimu-
te de 198°25' e distância 13,51m até o vértice CH6-V-5111 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,033", Latitude: -27°13'36,184" e Altitude: 
985,69m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 10719 - MARIA ELENA GONÇALVES (L-04 Q-03) com o azimute de 198°24' 
e distância 13,5m até o vértice CH6-V-5112 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,188", Latitude: -27°13'36,600" e Altitude: 986,15m); 
deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CARLO/SC (L-05 Q-03) com o azimute de 
198°26' e distância 12,01m até o vértice CH6-V-5113 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,326", Latitude: -27°13'36,970" e Altitude: 
986,56m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CARLO/SC (L-06 Q-03) com o 
azimute de 198°24' e distância 12,0m até o vértice CH6-V-5114 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,464", Latitude: -27°13'37,340" e 
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Altitude: 986,97m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CARLO/SC (L-07 Q-03) 
com o azimute de 198°23' e distância 12,01m até o vértice CH6-V-5115 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,601", Latitude: -27°13'37,710" 
e Altitude: 987,38m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CARLO/SC (L-08 Q-03 
) com o azimute de 198°24' e distância 12,0m até o vértice CH6-V-5116 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,739", Latitude: -27°13'38,080" 
e Altitude: 987,79m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CARLO/SC (L-09 
Q-03) com o azimute de 198°26' e distância 12,01m até o vértice CH6-V-5117 de coordenadas (Longitude: -50°59'02,877", Latitude: 
-27°13'38,450" e Altitude: 988,2m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL MONTE CAR-
LO/SC (Reserva Técnica) com o azimute de 198°24' e distância 12,0m até o vértice CH6-V-5118 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,015", 
Latitude: -27°13'38,820" e Altitude: 988,61m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5325 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE CARLO/SC (L-01 Q-04) com o azimute de 198°23' e distância 12,01m até o vértice CH6-V-5119 de coordenadas (Longitude: 
-50°59'03,153", Latitude: -27°13'39,190" e Altitude: 989,02m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5326 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-02 Q-04) com o azimute de 198°24' e distância 12,0m até o vértice CH6-V-5120 de coordenadas 
(Longitude: -50°59'03,291", Latitude: -27°13'39,560" e Altitude: 989,43m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5327 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-03 Q-04) com o azimute de 198°23' e distância 12,01m até o vértice CH6-V-5121 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'03,428", Latitude: -27°13'39,930" e Altitude: 989,84m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - 
MAT. 5328 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-04 Q-04) com o azimute de 198°27' e distância 12,0m até o vértice CH-
6-V-5122 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,566", Latitude: -27°13'40,300" e Altitude: 990,25m); deste, segue confrontando com CNS: 
10.544-5 - MAT. 5329 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-05 Q-04) com o azimute de 198°23' e distância 12,01m até o 
vértice CH6-V-5123 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,704", Latitude: -27°13'40,670" e Altitude: 990,66m); deste, segue confrontando 
com CNS: 10.544-5 - MAT. 5330 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-06 Q-04) com o azimute de 198°24' e distância 12,0m 
até o vértice CH6-V-5124 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,842", Latitude: -27°13'41,040" e Altitude: 991,07m); deste, segue confron-
tando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5331 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-07 Q-04) com o azimute de 198°23' e distância 
12,01m até o vértice CH6-V-5125 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,980", Latitude: -27°13'41,411" e Altitude: 991,48m); deste, segue 
confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5332 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-08 Q-04) com o azimute de 198°27' e 
distância 12,0m até o vértice CH6-V-5126 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,118", Latitude: -27°13'41,780" e Altitude: 991,89m); 
deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5333 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-09 Q-04) com o azimute 
de 198°23' e distância 12,01m até o vértice CH6-V-5127 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,256", Latitude: -27°13'42,151" e Altitude: 
992,3m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (RESERVA TÉCNI-
CA) com o azimute de 198°24' e distância 12,0m até o vértice CH6-V-5128 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,393", Latitude: 
-27°13'42,521" e Altitude: 992,71m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5334 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 
CARLO/SC (L-01 Q-05) com o azimute de 198°25' e distância 17,92m até o vértice CH6-V-5129 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,599", 
Latitude: -27°13'43,073" e Altitude: 993,32m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5335 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE CARLO/SC (L-02 Q-05) com o azimute de 198°23' e distância 17,91m até o vértice CH6-V-5130 de coordenadas (Longitude: 
-50°59'04,804", Latitude: -27°13'43,625" e Altitude: 993,93m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5336 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-03 Q-05) com o azimute de 198°25' e distância 17,91m até o vértice CH6-V-5131 de coordenadas 
(Longitude: -50°59'05,010", Latitude: -27°13'44,177" e Altitude: 994,54m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5337 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-04 Q-05) com o azimute de 198°25' e distância 17,91m até o vértice CH6-V-5132 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'05,216", Latitude: -27°13'44,728" e Altitude: 995,15m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - 
MAT. 5338 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-05 Q-05) com o azimute de 198°23' e distância 17,91m até o vértice CH-
6-V-5133 de coordenadas (Longitude: -50°59'05,421", Latitude: -27°13'45,281" e Altitude: 995,76m); deste, segue confrontando com CNS: 
10.544-5 - MAT. 5339 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-06 Q-05) com o azimute de 198°25' e distância 17,91m até o 
vértice CH6-V-5134 de coordenadas (Longitude: -50°59'05,627", Latitude: -27°13'45,833" e Altitude: 996,37m); deste, segue confrontando 
com CNS: 10.544-5 - MAT. 5340 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-07 Q-05) com o azimute de 198°25' e distância 17,91m 
até o vértice CH6-V-5135 de coordenadas (Longitude: -50°59'05,833", Latitude: -27°13'46,385" e Altitude: 996,98m); deste, segue confron-
tando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5341 - PREFEIUTRA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-08 Q-05) com o azimute de 198°23' e distância 
17,91m até o vértice CH6-V-5136 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,038", Latitude: -27°13'46,937" e Altitude: 997,59m); deste, segue 
confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5342 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-09 Q-05) com o azimute de 198°25' e 
distância 17,91m até o vértice CH6-V-5137 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,244", Latitude: -27°13'47,489" e Altitude: 998,2m); des-
te, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5343 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-10 Q-05) com o azimute de 
198°25' e distância 17,91m até o vértice CH6-V-5138 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,449", Latitude: -27°13'48,041" e Altitude: 
998,81m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 13622 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (Área Para Fins 
Comunitários) com o azimute de 198°24' e distância 55,03m até o vértice CH6-V-5139 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,081", Latitu-
de: -27°13'49,737" e Altitude: 1000,68m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5344 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MON-
TE CARLO/SC (L-01 Q-06) com o azimute de 198°24' e distância 22,01m até o vértice CH6-V-5140 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,334", 
Latitude: -27°13'50,415" e Altitude: 1001,43m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5345 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE CARLO/SC (L-02 Q-06) com o azimute de 198°24' e distância 22,02m até o vértice CH6-V-5141 de coordenadas (Longitude: 
-50°59'07,586", Latitude: -27°13'51,094" e Altitude: 1002,18m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5346 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-03 Q-06) com o azimute de 198°26' e distância 22,01m até o vértice CH6-V-5142 de coordenadas 
(Longitude: -50°59'07,839", Latitude: -27°13'51,772" e Altitude: 1002,93m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 5347 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-04 Q-06) com o azimute de 198°24' e distância 22,01m até o vértice CH6-V-5143 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'08,092", Latitude: -27°13'52,450" e Altitude: 1003,68m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 
- MAT. 5348 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-05 Q-06) com os seguintes azimutes e distâncias: 198°25' e 18,01m, até 
o vértice CH6-M-2474 de coordenadas (Longitude: -50°59'08,299", Latitude: -27°13'53,005" e Altitude: 1004,22m); 134°11' e 40,73m, até 
o vértice CH6-V-5249de coordenadas (Longitude: -50°59'07,238", Latitude: -27°13'53,928" e Altitude: 998,41m); deste, segue confrontan-
do com CNS: 10.544-5 - MAT. 5349 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO/SC (L-06 Q-06) com o azimute de 134°11' e distância 
40,57m até o vértice CH6-M-2476 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,180", Latitude: -27°13'54,846" e Altitude: 993,14m); deste, segue 
confrontando com CNS: 10.544-5 - - RUA SENHORINHA APARECIDA DA SILVA com o azimute de 196°14' e distância 50,29m até o vértice 
CH6-V-5247 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,691", Latitude: -27°13'56,415" e Altitude: 997,59m); deste, segue confrontando com 
CNS: 10.544-5 - MAT. 12312 - OLIVIO LOPES DE ALBUQUERQUE com os seguintes azimutes e distâncias: 196°14' e 13,02m, até o vértice 
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CH6-M-2477 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,824", Latitude: -27°13'56,821" e Altitude: 998,74m); 225°13' e 28,26m, até o vértice 
CH6-M-2478 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,553", Latitude: -27°13'57,468" e Altitude: 1001,86m); 207°43' e 11,68m, até o vértice 
CH6-M-2479 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,750", Latitude: -27°13'57,803" e Altitude: 1003,02m); 204°11' e 82,97m, até o vértice 
EPZ-M-0081 de coordenadas (Longitude: -50°59'08,985", Latitude: -27°14'00,262" e Altitude: 1004,91m); deste, segue confrontando com 
CNS: 10.544-5 - MAT. 8602 - OLIVIO LOPES DE ALBUQUERQUE com os seguintes azimutes e distâncias: 208°09' e 36,15m, até o vértice 
CH6-M-2480 de coordenadas (Longitude: -50°59'09,605", Latitude: -27°14'01,297" e Altitude: 990,14m); 205°23' e 42,49m, até o vértice 
EPZ-V-0685 de coordenadas (Longitude: -50°59'10,267", Latitude: -27°14'02,544" e Altitude: 981,25m); 273°23' e 158,06m, até o vértice 
CH6-M-2481 de coordenadas (Longitude: -50°59'16,001", Latitude: -27°14'02,240" e Altitude: 989,75m); 273°23' e 146,65m, até o vértice 
CH6-M-2482 de coordenadas (Longitude: -50°59'21,321", Latitude: -27°14'01,959" e Altitude: 997,27m); deste, segue confrontando com 
CNS: 10.544-5 - MAT. 12421 - CLAUDIO CASTANHO E OUTROS com os seguintes azimutes e distâncias: 308°55' e 352,13m, até o vértice 
CH6-M-2483 de coordenadas (Longitude: -50°59'31,276", Latitude: -27°13'54,772" e Altitude: 1015,03m); 193°40' e 291,14m, até o vérti-
ce CH6-M-2484 de coordenadas (Longitude: -50°59'33,778", Latitude: -27°14'03,961" e Altitude: 995,52m); 108°19' e 48,44m, até o vér-
tice CH6-M-2485 de coordenadas (Longitude: -50°59'32,107", Latitude: -27°14'04,455" e Altitude: 1015,84m); 133°45' e 46,54m, até o 
vértice CH6-M-2486 de coordenadas (Longitude: -50°59'30,885", Latitude: -27°14'05,501" e Altitude: 1013,03m); 146°43' e 48,46m, até o 
vértice CH6-M-2487 de coordenadas (Longitude: -50°59'29,919", Latitude: -27°14'06,817" e Altitude: 1012,18m); 159°56' e 37,92m, até o 
vértice CH6-M-2488 de coordenadas (Longitude: -50°59'29,447", Latitude: -27°14'07,974" e Altitude: 1013,55m); deste, segue confrontan-
do com CNS: 10.544-5 - MAT. 19905 - OLIVIO LOPES DE ALBUQUERQUE com os seguintes azimutes e distâncias: 232°30' e 492,66m, até 
o vértice CH6-M-2489 de coordenadas (Longitude: -50°59'43,651", Latitude: -27°14'17,715" e Altitude: 996,36m); 243°43' e 42,85m, até o 
vértice EPZ-M-0050 de coordenadas (Longitude: -50°59'45,048", Latitude: -27°14'18,332" e Altitude: 996,25m); deste, segue confrontando 
com CNS: 10.544-5 - MAT. 5116 - VILMAR GOMES DE OLIVEIRA com os seguintes azimutes e distâncias: 249°43' e 58,59m, até o vértice 
CH6-M-2490 de coordenadas (Longitude: -50°59'47,045", Latitude: -27°14'18,991" e Altitude: 996,79m); 250°07' e 77,68m, até o vértice 
CH6-M-2491 de coordenadas (Longitude: -50°59'49,700", Latitude: -27°14'19,849" e Altitude: 1014,62m); 266°29' e 71,14m, até o vértice 
CH6-M-2492 de coordenadas (Longitude: -50°59'52,280", Latitude: -27°14'19,990" e Altitude: 1000,56m); 177°49' e 505,97m, até o vérti-
ce CH6-M-2493 de coordenadas (Longitude: -50°59'51,584", Latitude: -27°14'36,414" e Altitude: 1032,81m); 172°21' e 133,57m, até o 
vértice CH6-M-2494 de coordenadas (Longitude: -50°59'50,939", Latitude: -27°14'40,714" e Altitude: 1006,58m); deste, segue confrontan-
do com CNS: 10.535-3 - MAT. 16546 - NELSON VIECELLI com o azimute de 291°33' e distância 201,46m até o vértice CH6-V-5248 de co-
ordenadas (Longitude: -50°59'57,748", Latitude: -27°14'38,309" e Altitude: 1027,12m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - 
MAT. 14892 - NELSON VIECELLI com o azimute de 291°33' e distância 165,26m até o vértice CH6-M-2625 de coordenadas (Longitude: 
-51°00'03,334", Latitude: -27°14'36,336" e Altitude: 1035,42m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 17225 - JOÃO 
ADAIR VIATER com os seguintes azimutes e distâncias: 290°45' e 81,16m, até o vértice CH6-M-2495 de coordenadas (Longitude: 
-51°00'06,092", Latitude: -27°14'35,401" e Altitude: 1043,06m); 273°05' e 179,96m, até o vértice CH6-M-2496 de coordenadas (Longitude: 
-51°00'12,623", Latitude: -27°14'35,087" e Altitude: 1025,56m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 2172 - ANDERSON 
CLAITON FAGUNDES DIAS com os seguintes azimutes e distâncias: 213°31' e 264,08m, até o vértice CH6-M-2497 de coordenadas (Longi-
tude: -51°00'17,923", Latitude: -27°14'42,239" e Altitude: 1025,55m); 215°44' e 277,53m, até o vértice EPZ-M-0036 de coordenadas (Lon-
gitude: -51°00'23,814", Latitude: -27°14'49,556" e Altitude: 1062,04m); deste, segue confrontando com CNS: 10.535-3 - MAT. 17429 - RE-
FLORESTADORA MONTE CARLO LTDA com o azimute de 305°50' e distância 924,39m até o vértice EPZ-M-0037 de coordenadas (Longitude: 
-51°00'51,045", Latitude: -27°14'31,970" e Altitude: 1062,04m); deste, segue confrontando com CNS: 10.845-6 - MAT. 307 - REFLORESTA-
DORA MONTE CARLO LTDA com o azimute de 01°01' e distância 292,66m até o vértice EPZ-M-0038 de coordenadas (Longitude: 
-51°00'50,854", Latitude: -27°14'22,465" e Altitude: 1046,2m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - MAT. 14530 - FAIXA DE 
DOMÍNIO ESTRADA MUNICIPAL MONTE CARLO/MARARÍ com os seguintes azimutes e distâncias: 73°17' e 46,79m, até o vérticeCH6-V-5144 
de coordenadas (Longitude: -51°00'49,225", Latitude: -27°14'22,028" e Altitude: 1025,37m); 70°26' e 16,52m, até o vértice CH6-V-5145 
de coordenadas (Longitude: -51°00'48,659", Latitude: -27°14'21,848" e Altitude: 1024,94m); 58°23' e 27,82m, até o vértice CH6-V-5146 
de coordenadas (Longitude: -51°00'47,798", Latitude: -27°14'21,374" e Altitude: 1024,1m); 44°45' e 27,23m, até o vértice CH6-V-5147 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'47,101", Latitude: -27°14'20,746" e Altitude: 1023,44m); 24°11' e 21,38m, até o vértice CH6-V-5148 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'46,783", Latitude: -27°14'20,112" e Altitude: 1022,93m); 09°16' e 20,39m, até o vértice CH6-V-5149 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'46,664", Latitude: -27°14'19,459" e Altitude: 1022,62m); 00°44' e 30,15m, até o vértice CH6-V-5150 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'46,649", Latitude: -27°14'18,480" e Altitude: 1022,1m); 07°49' e 20,91m, até o vértice CH6-V-5151 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'46,546", Latitude: -27°14'17,807" e Altitude: 1022,07m); 19°27' e 24,99m, até o vértice CH6-V-5152 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'46,243", Latitude: -27°14'17,041" e Altitude: 1022,43m); 32°29' e 14,27m, até o vértice CH6-V-5153 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'45,965", Latitude: -27°14'16,650" e Altitude: 1022,79m); 49°49' e 21,75m, até o vértice CH6-V-5154 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'45,361", Latitude: -27°14'16,194" e Altitude: 1024,21m); 55°20' e 39,28m, até o vértice CH6-V-5155 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'44,187", Latitude: -27°14'15,469" e Altitude: 1025,45m); 59°06' e 22,19m, até o vértice CH6-V-5156 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'43,495", Latitude: -27°14'15,099" e Altitude: 1026,4m); 60°46' e 43,59m, até o vértice CH6-V-5157 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'42,112", Latitude: -27°14'14,407" e Altitude: 1029,69m); 53°05' e 27,32m, até o vértice CH6-V-5158 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'41,318", Latitude: -27°14'13,875" e Altitude: 1031,71m); 41°53' e 20,8m, até o vértice CH6-V-5159 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'40,813", Latitude: -27°14'13,371" e Altitude: 1032,92m); 26°55' e 20,38m, até o vértice CH6-V-5160 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'40,478", Latitude: -27°14'12,781" e Altitude: 1033,98m); 08°50' e 14,06m, até o vértice CH6-V-5161 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'40,400", Latitude: -27°14'12,330" e Altitude: 1034,34m); 00°40' e 18,68m, até o vértice CH6-V-5162 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'40,391", Latitude: -27°14'11,723" e Altitude: 1034,09m); 06°00' e 30,3m, até o vértice CH6-V-5163 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'40,276", Latitude: -27°14'10,744" e Altitude: 1033,51m); 15°18' e 21,76m, até o vértice CH6-V-5164 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'40,067", Latitude: -27°14'10,062" e Altitude: 1032,87m); 22°20' e 24,75m, até o vértice CH6-V-5165 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'39,725", Latitude: -27°14'09,319" e Altitude: 1032,2m); 35°38' e 26,39m, até o vértice CH6-V-5166 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'39,166", Latitude: -27°14'08,622" e Altitude: 1030,38m); 39°42' e 39,03m, até o vértice CH6-V-5167 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'38,260", Latitude: -27°14'07,646" e Altitude: 1027,12m); 34°20' e 29,25m, até o vértice CH6-V-5168 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'37,661", Latitude: -27°14'06,862" e Altitude: 1025,73m); 29°00' e 30,07m, até o vértice CH6-V-5169 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'37,131", Latitude: -27°14'06,007" e Altitude: 1023,61m); 30°32' e 57,26m, até o vértice CH6-V-5170 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'36,073", Latitude: -27°14'04,405" e Altitude: 1020,01m); 28°40' e 20,06m, até o vértice CH6-V-5171 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'35,723", Latitude: -27°14'03,834" e Altitude: 1019,24m); 20°29' e 17,41m, até o vértice CH6-V-5172 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'35,502", Latitude: -27°14'03,304" e Altitude: 1018,69m); 13°16' e 37,59m, até o vértice CH6-V-5173 de 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 822

coordenadas (Longitude: -51°00'35,188", Latitude: -27°14'02,115" e Altitude: 1017,95m); 07°59' e 77,22m, até o vértice CH6-V-5174 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'34,798", Latitude: -27°13'59,631" e Altitude: 1018,08m); 09°53' e 218,42m, até o vértice CH6-V-5175 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'33,434", Latitude: -27°13'52,642" e Altitude: 1011,45m); 13°03' e 21,69m, até o vértice CH6-V-5176 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'33,256", Latitude: -27°13'51,956" e Altitude: 1012,59m); 23°52' e 27,84m, até o vértice CH6-V-5177 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'32,846", Latitude: -27°13'51,129" e Altitude: 1011,34m); 27°44' e 45,94m, até o vértice CH6-V-5178 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'32,069", Latitude: -27°13'49,808" e Altitude: 1010,43m); 33°42' e 22,58m, até o vértice CH6-V-5179 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'31,614", Latitude: -27°13'49,198" e Altitude: 1010,08m); 38°25' e 39,46m, até o vértice CH6-V-5180 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'30,723", Latitude: -27°13'48,194" e Altitude: 1010,13m); 41°27' e 34,54m, até o vértice CH6-V-5181 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'29,892", Latitude: -27°13'47,353" e Altitude: 1011,75m); 47°25' e 42,29m, até o vértice CH6-V-5182 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'28,760", Latitude: -27°13'46,423" e Altitude: 1009,28m); 47°08' e 44,89m, até o vértice CH6-V-5183 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'27,565", Latitude: -27°13'45,431" e Altitude: 1005,82m); 50°16' e 85,9m, até o vértice CH6-V-5184 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'25,164", Latitude: -27°13'43,648" e Altitude: 1004,56m); 49°03' e 76,77m, até o vértice CH6-V-5185 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'23,057", Latitude: -27°13'42,014" e Altitude: 1006,63m); 47°35' e 21,9m, até o vértice CH6-V-5186 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'22,469", Latitude: -27°13'41,534" e Altitude: 1005,31m); 44°23' e 34,69m, até o vértice CH6-V-5187 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'21,587", Latitude: -27°13'40,729" e Altitude: 1002,92m); 50°57' e 17,38m, até o vértice CH6-V-5188 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'21,097", Latitude: -27°13'40,373" e Altitude: 1002,75m); 64°39' e 21,04m, até o vértice CH6-V-5189de 
coordenadas (Longitude: -51°00'20,406", Latitude: -27°13'40,081" e Altitude: 1003,0m); 67°37' e 27,22m, até o vértice CH6-V-5190 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'19,491", Latitude: -27°13'39,744" e Altitude: 1004,13m); 64°26' e 21,15m, até o vértice CH6-V-5191 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'18,798", Latitude: -27°13'39,448" e Altitude: 1002,98m); 61°53' e 41,07m, até o vértice CH6-V-5192 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'17,482", Latitude: -27°13'38,819" e Altitude: 1000,36m); 69°03' e 21,47m, até o vértice CH6-V-5193 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'16,753", Latitude: -27°13'38,570" e Altitude: 999,72m); 80°21' e 24,19m, até o vértice CH6-V-5194 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'15,887", Latitude: -27°13'38,438" e Altitude: 999,65m); 86°00' e 45,32m, até o vértice CH6-V-5195 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'14,244", Latitude: -27°13'38,336" e Altitude: 997,42m); 93°54' e 24,55m, até o vértice CH6-V-5196 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'13,354", Latitude: -27°13'38,390" e Altitude: 996,3m); 104°03' e 18,3m, até o vértice CH6-V-5197 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'12,709", Latitude: -27°13'38,534" e Altitude: 994,79m); 134°52' e 9,87m, até o vértice CH6-V-5198 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'12,455", Latitude: -27°13'38,761" e Altitude: 994,88m); 130°52' e 33,91m, até o vértice CH6-V-5199 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'11,523", Latitude: -27°13'39,482" e Altitude: 996,44m); 131°23' e 41,62m, até o vértice CH6-V-5200 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'10,388", Latitude: -27°13'40,375" e Altitude: 993,95m); 124°04' e 48,24m, até o vértice CH6-V-5201 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'08,936", Latitude: -27°13'41,253" e Altitude: 992,57m); 104°27' e 26,01m, até o vértice CH6-V-5202 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'08,021", Latitude: -27°13'41,464" e Altitude: 992,57m); 85°21' e 26,18m, até o vértice CH6-V-5203 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'07,072", Latitude: -27°13'41,395" e Altitude: 996,72m); 76°07' e 30,67m, até o vértice CH6-V-5204 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'05,990", Latitude: -27°13'41,157" e Altitude: 1009,16m); 71°57' e 56,93m, até o vértice CH6-V-5205 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'04,023", Latitude: -27°13'40,584" e Altitude: 992,3m); 71°40' e 31,23m, até o vértice CH6-V-5206 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'02,946", Latitude: -27°13'40,265" e Altitude: 992,13m); 71°18' e 42,68m, até o vértice CH6-V-5207 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'01,477", Latitude: -27°13'39,821" e Altitude: 990,29m); 77°35' e 20,03m, até o vértice CH6-V-5208 de 
coordenadas (Longitude: -51°00'00,766", Latitude: -27°13'39,681" e Altitude: 990,13m); 93°49' e 22,99m, até o vértice CH6-V-5209 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'59,932", Latitude: -27°13'39,731" e Altitude: 989,77m); 109°04' e 20,26m, até o vértice CH6-V-5210 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'59,236", Latitude: -27°13'39,946" e Altitude: 988,83m); 130°09' e 26,39m, até o vértice CH6-V-5211 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'58,503", Latitude: -27°13'40,499" e Altitude: 986,96m); 137°26' e 31,09m, até o vértice CH6-V-5212 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'57,739", Latitude: -27°13'41,243" e Altitude: 985,29m); 117°32' e 24,41m, até o vértice CH6-V-5213 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'56,953", Latitude: -27°13'41,609" e Altitude: 984,73m); 86°17' e 20,74m, até o vértice CH6-V-5214 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'56,201", Latitude: -27°13'41,566" e Altitude: 984,95m); 57°53' e 27,9m, até o vértice CH6-V-5215 de co-
ordenadas (Longitude: -50°59'55,342", Latitude: -27°13'41,084" e Altitude: 985,31m); 56°19' e 33,59m, até o vértice CH6-V-5216 de co-
ordenadas (Longitude: -50°59'54,326", Latitude: -27°13'40,479" e Altitude: 984,08m); 52°11' e 46,3m, até o vértice CH6-V-5217 de coor-
denadas (Longitude: -50°59'52,997", Latitude: -27°13'39,557" e Altitude: 983,18m); 60°04' e 21,2m, até o vértice CH6-V-5218 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'52,329", Latitude: -27°13'39,213" e Altitude: 982,97m); 63°00' e 46,87m, até o vértice CH6-V-5219 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'50,812", Latitude: -27°13'38,522" e Altitude: 982,33m); 63°21' e 36,55m, até o vértice CH6-V-5220 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'49,624", Latitude: -27°13'37,990" e Altitude: 981,06m); 67°34' e 21,45m, até o vértice CH6-V-5221 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'48,904", Latitude: -27°13'37,724" e Altitude: 980,79m); 74°06' e 17,99m, até o vértice CH6-V-5222 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'48,275", Latitude: -27°13'37,564" e Altitude: 980,19m); 84°24' e 13,37m, até o vértice CH6-V-5223 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'47,792", Latitude: -27°13'37,522" e Altitude: 1011,62m); 88°29' e 45,22m, até o vértice CH6-V-5224 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'46,149", Latitude: -27°13'37,483" e Altitude: 976,53m); 80°28' e 47,68m, até o vértice CH6-V-5225 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'44,440", Latitude: -27°13'37,227" e Altitude: 973,65m); 70°14' e 35,25m, até o vértice CH6-V-5226 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'43,235", Latitude: -27°13'36,840" e Altitude: 973,04m); 71°16' e 15,36m, até o vértice CH6-V-5227 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'42,706", Latitude: -27°13'36,679" e Altitude: 972,68m); 75°35' e 21,43m, até o vértice CH6-V-5228 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'41,952", Latitude: -27°13'36,506" e Altitude: 970,84m); 79°10' e 36,9m, até o vértice CH6-V-5229 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'40,635", Latitude: -27°13'36,281" e Altitude: 967,45m); 69°56' e 26,76m, até o vértice CH6-V-5230 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'39,722", Latitude: -27°13'35,983" e Altitude: 966,04m); 63°20' e 27,73m, até o vértice CH6-M-2627 de 
coordenadas (Longitude: -50°59'38,821", Latitude: -27°13'35,579" e Altitude: 968,4m); deste, segue confrontando com CNS: 10.544-5 - 
MAT. 12581 - REFLORESTADORA MONTE CARLO LTDA com os seguintes azimutes e distâncias: 192°03' e 231,54m, até o vértice CH-
6-M-2628 de coordenadas (Longitude: -50°59'40,578", Latitude: -27°13'42,935" e Altitude: 976,63m); 160°21' e 96,64m, até o vértice 
CH6-M-2629 de coordenadas (Longitude: -50°59'39,398", Latitude: -27°13'45,891" e Altitude: 975,57m); 189°16' e 89,72m, até o vértice 
CH6-M-2630 de coordenadas (Longitude: -50°59'39,923", Latitude: -27°13'48,768" e Altitude: 983,47m); 128°23' e 25,81m, até o vértice 
CH6-V-5281 de coordenadas (Longitude: -50°59'39,188", Latitude: -27°13'49,288" e Altitude: 985,72m); deste, segue confrontando com 
CNS: 10.544-5 - MAT. 12580 - REFLORESTADORA MONTE CARLO LTDA com os seguintes azimutes e distâncias: 128°23' e 151,05m, até o 
vértice CH6-M-2631 de coordenadas (Longitude: -50°59'34,886", Latitude: -27°13'52,336" e Altitude: 1009,18m); 37°54' e 131,3m, até o 
vértice CH6-M-2632 de coordenadas (Longitude: -50°59'31,954", Latitude: -27°13'48,971" e Altitude: 1002,28m); 24°35' e 329,97m, até o 
vértice CH6-M-2633 de coordenadas (Longitude: -50°59'26,966", Latitude: -27°13'39,224" e Altitude: 999,49m); deste, segue confrontando 
com CNS: 10.544-5 - MAT. 12579 - REFLORESTADORA MONTE CARLO LTDA com os seguintes azimutes e distâncias: 115°49' e 39,0m, até 
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o vértice CH6-M-2634 de coordenadas (Longitude: -50°59'25,690", Latitude: -27°13'39,776" e Altitude: 1005,4m); 30°18' e 426,03m, até 
o vértice CH6-M-2635 de coordenadas (Longitude: -50°59'17,877", Latitude: -27°13'27,828" e Altitude: 982,52m); deste, segue confrontan-
do com CNS: 10.544-5 - MAT. 14530 - FAIXA DE DOMÍNIO ESTRADA MUNICIPAL MONTE CARLO/MARARÍ com os seguintes azimutes e 
distâncias: 92°25' e 25,0m, até o vértice CH6-V-5231 de coordenadas (Longitude: -50°59'16,970", Latitude: -27°13'27,863" e Altitude: 
976,79m); 99°11' e 19,86m, até o vértice CH6-V-5232 de coordenadas (Longitude: -50°59'16,258", Latitude: -27°13'27,966" e Altitude: 
976,31m); 113°31' e 27,67m, até o vértice CH6-V-5233 de coordenadas (Longitude: -50°59'15,335", Latitude: -27°13'28,324" e Altitude: 
974,27m); 130°20' e 27,74m, até o vértice CH6-V-5234 de coordenadas (Longitude: -50°59'14,567", Latitude: -27°13'28,908" e Altitude: 
972,99m); 130°42' e 45,95m, até o vértice CH6-V-5235 de coordenadas (Longitude: -50°59'13,301", Latitude: -27°13'29,881" e Altitude: 
969,41m); 126°30' e 31,52m, até o vértice CH6-V-5236 de coordenadas (Longitude: -50°59'12,381", Latitude: -27°13'30,490" e Altitude: 
968,4m); 115°13' e 33,0m, até o vértice CH6-V-5237 de coordenadas (Longitude: -50°59'11,296", Latitude: -27°13'30,947" e Altitude: 
968,63m); 95°53' e 24,21m, até o vértice CH6-V-5238 de coordenadas (Longitude: -50°59'10,421", Latitude: -27°13'31,028" e Altitude: 
969,19m); 71°07' e 32,61m, até o vértice CH6-V-5239 de coordenadas (Longitude: -50°59'09,300", Latitude: -27°13'30,685" e Altitude: 
970,54m); 49°54' e 27,92m, até o vértice CH6-V-5240 de coordenadas (Longitude: -50°59'08,523", Latitude: -27°13'30,101" e Altitude: 
972,68m); 37°55' e 35,7m, até o vértice CH6-V-5241 de coordenadas (Longitude: -50°59'07,726", Latitude: -27°13'29,187" e Altitude: 
974,93m); 38°22' e 55,18m, até o vértice CH6-V-5242 de coordenadas (Longitude: -50°59'06,481", Latitude: -27°13'27,781" e Altitude: 
976,41m); 41°11' e 31,64m, até o vértice CH6-V-5243 de coordenadas (Longitude: -50°59'05,724", Latitude: -27°13'27,008" e Altitude: 
976,29m); 48°02' e 27,4m, até o vértice CH6-V-5244 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,984", Latitude: -27°13'26,413" e Altitude: 
976,01m); 65°25' e 21,87m, até o vértice CH6-V-5245 de coordenadas (Longitude: -50°59'04,261", Latitude: -27°13'26,117" e Altitude: 
975,93m); com o azimute de 87°09' e distância 22,03m até o vértice CH6-V-5246 de coordenadas (Longitude: -50°59'03,462", Latitude: 
-27°13'26,082" e Altitude: 976,27m); vértice inicial do perímetro externo." As coordenadas, azimutes, distâncias e o perímetro, foram deli-
mitados com base nas disposições que regulam o Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF/INCRA.

Art. 3º - O desmembramento previsto no artigo anterior será efetuado em conformidade com as plantas, memoriais descritivos e ART, que 
passam a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, o DECRETO Nº 
27/2019 DE 12 DE ABRIL DE 2019.

Monte Carlo, 27 de abril de 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

LEI ORDINÁRIA N°1187/2020
Publicação Nº 2455346

 LEI Nº 1187, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOCAL PÚBLICO (RUAS) E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam denominadas por esta Lei as Travessas localizadas no Bairro São José a seguir descritas:
I - Travessa nº 121 – Maria de Lourdes Oliveira Langaro;
II - Travessa nº 122 – Manoel Cruz.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a confecção e colocação de placas denominativas, bem como, a promover as altera-
ções que se façam necessárias, com a finalidade de dar cumprimento ao estabelecido na presente lei.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução financeira da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, previstas 
e consignadas no orçamento em vigência.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 27 de abril de 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal
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PORTARIA 193/2020
Publicação Nº 2455357

PORTARIA Nº 193/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao (a) servidor (a) SUZILEINE RIBEIRO investido(a) na função de TECNICA DE ENFERMAGEM do 
quadro de Pessoal com Provimento EFETIVO, criado e aprovado nos termos da Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei Complemen-
tar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para efeitos desta concessão 
deverá constar somente o período compreendido entre 03/05/2004 a 02/05/2009.

Art. 2º- A Licença Prêmio concedida através deste ato, tem início no dia 15 de abril de 2020 até 13 de julho de 2020.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos retroativos na data do dia 15 de abril de 2020.

Registre-se, Publique-se em 24 de abril de 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Monte Castelo

Prefeitura

DECRETO 2.418/2020
Publicação Nº 2455756

 DECRETO EXECUTIVO Nº 2418, DE 15 DE ABRIL DE 2020.

dispõe sobre abertura de crédito adicional extraordinário no orçamento geral do fundo municipal de saúde para atendimento de ações vol-
tadas a prevenção do covid-19 e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conferidas pelo Artigo 49, Inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município,
Considerando a necessidade de realizar a abertura de Credito Adicional Extraordinário no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para o 
pagamento de despesas relacionadas ao Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública decorrente do Coronavírus;
Considerando que foram transferidos recursos Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Custeio SUS, Grupo: Coronarívus 
COVID-19;
Considerando, o disposto no Artigo 41 da Lei Federal Nº 4.320/64, verbis: Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: I - suplementa-
res, os destinados a reforço de dotação orçamentária; II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica; III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade 
pública.

CONSIDERANDO ainda o disposto no Art. 44, da Lei Federal Nº 4.320/64, verbis: Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do 
Poder Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.
Considerando o teor do Prejulgado 0524, do TCE-SC, verbis: "Decretada a calamidade pública no Município, o artigo 167, § 3°, da Consti-
tuição Federal, o artigo 44, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o artigo 151, § 3°, da Lei Orgânica Municipal, prevêem a 
possibilidade de abertura de créditos extraordinários para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, os quais não dependem de recursos 
hábeis para sua abertura, nem de autorização prévia da Câmara de Vereadores.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Monte Castelo o Crédito Extraordinário no valor de R$ 
90.529,05 (Noventa mil, quinhentos e vinte e nove reais e cinco centavos), para reforço da Dotação Orçamentária, adiante especificada e 
codificada, integrando tais procedimentos a Lei Municipal Nº. 2.614, de 29 de Outubro de 2019, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município para o Exercício Financeiro de 2020.

03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1001.2112 – ENFRENTAMENTO AO COVID-19
33900000 – Aplicações Diretas – Fonte 619 R$ 48.932,45
44900000 – Aplicações Diretas – Fonte 619 R$ 41.596,60
SUB TOTAL R$ 90.529,05
TOTAL GERAL R$ 90.529,05

 Art.2º. A abertura do presente Crédito Adicional Extraordinário fundamenta-se no artigo 167, § 3°, da Constituição Federal e artigo 44 da 
Lei n. 4.320/64, e integrará a seguinte fonte de recurso:
I- Fonte de Recursos 619, resultantes da transferência do Fundo Nacional de Saúde para o COVID-19, o valor da suplementação será de R$ 
90.529,05 (Noventa mil, quinhentos e vinte e nove reais e cinco centavos).
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Castelo - SC, 15 de Abril de 2020.

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito
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Morro da Fumaça

Prefeitura

RESOLUÇÃO COME/MF Nº 001.2
Publicação Nº 2455264

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
Paço Municipal Prefeito AuzilioFrason, Rua 20 de Maio, 100
88.830-000 – Centro - MORRO DA FUMAÇA-SC
CNPJ: 10.598.648/0001-65 - www.morrodafumaca.sc.gov.br
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONSIDERANDO a necessidade de retificação para fins de melhor esclarecimento da RESOLUÇÃO COME/MF Nº 001, de 25 de março de 
2020, que “dispõe sobre o regime especial de atividades escolares não presenciais no Sistema de Educação de Morro da Fumaça, SC, para 
fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19)”, 
segue para publicação a Resolução com a nova redação.

Procuradoria do Município de Morro da Fumaça, em 27 de abril de 2020.

RESOLUÇÃO COME/MF Nº 001.3
Publicação Nº 2455266

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COME/MF

RESOLUÇÃO COME/MF Nº 001, de 25 de março de 2020.
Dispõe sobre o regime especial de atividades escolares não presenciais no Sistema de Educação de Morro da Fumaça, SC, para fins de 
cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19).

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MORRO DA
FUMAÇA, SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com Lei Nº. 1.245/2007 que dispõe sobre o Sistema Municipal de Ensino e a Lei 
Nº. 834/95 que institui o Conselho Municipal de Educação, após leitura e aprovação do Parecer Técnico 001/2020 emitido pela Secretaria 
do Sistema de Educação de Morro da Fumaça, SC, tendo em vista o plano de contingência e adoção de medidas com o objetivo de reduzir 
os riscos de contágio e de disseminação do COVID-19:

Considerando o disposto no artigo 205 da Constituição Federal, de 1988, indicando que a educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

Considerando que o artigo 227 da Constituição Federal reitera ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao ado-
lescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, dis-
criminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em seu art. 
4º consagra o dever do Estado com educação escolar pública e sua efetivação mediante a garantia de: I - educação básica obrigatória e 
gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade […];

Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 11, que 
estabelece a autonomia dos municípios, e o inciso III: baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
o número mínimo de dias letivos a serem cumpridos pelas instituições e redes de ensino;

Considerando o artigo 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe aos pais a incumbência do dever de sustento, guarda e 
educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais;

Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, 
em razão da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando que, no dia 11 de março do corrente ano, a Organização Mundial de Saúde declarou como pandemia a infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID- 19);

Considerando o Decreto Estadual n. 509, de 17 de março de 2020, que dá continuidade à adoção progressiva de medidas de prevenção e 
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combate ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19) nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta e esta-
belece outras providências;

Considerando o Decreto Estadual n. 515, de 17 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território catarinense, 
nos termos do COBRADE n.1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras 
providências;

Considerando que uma das principais medidas para conter a disseminação do novo Coronavírus é o isolamento e o distanciamento social, 
conforme orientação das autoridades sanitárias;

Considerando a importância de contribuir com as famílias, durante este período de distanciamento social, na atenção a crianças e adolescen-
tes que permencem no meio doméstico e familiar, evitando o ócio desnecessário e inapropriado para as circunstâncias relativas aos cuidados 
para conter a disseminação do COVID-19;

Considerando as implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do calendário escolar da educação básica, bem como a perspectiva de que 
a duração das medidas de suspensão das atividades escolares presenciais, a fim de minimizar a disseminação da COVID-19, possa ser de 
tal extensão que inviabilize a reposição das aulas, de acordo com o planejamento do calendário letivo de 2020;

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 23, § 2º, que o calendário escolar deverá adequar-
-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número 
de horas letivas previsto nesta Lei;

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 24, que a carga horária mínima anual da educação 
básica, nos níveis fundamental e médio, será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado

aos exames finais, quando houver e, em seu artigo 31, que, na educação infantil, é exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por 
cento) do total de horas; e de 75% nas outras etapas.

Considerando que o Parecer CNE/CEB 05/97 dispõe que não são apenas os limites da sala de aula propriamente dita que caracterizam com 
exclusividade a atividade escolar de que fala a LDB, podendo esta se caracterizar por toda e qualquer programação incluída na proposta 
pedagógica da instituição, com frequência exigível e efetiva orientação por professores habilitados;

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe em seu artigo 32, § 4º, que o ensino fundamental será presen-
cial, sendo o ensino a distância utilizada como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais; e as regulamentação dada 
no Decreto 9057, 25 de maio de 2017 que as situações emergenciais previstas no § 4º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 1996, refere-se às 
pessoas que: I - estejam impedidas, por motivo de saúde, de acompanhar o ensino presencial; neste caso saúde pública.

Considerando a nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos sis-
temas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura tenham necessidade de reorganizar as 
atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensão das atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação do COVID-19;

Considerando que, ainda no exercício da autonomia e responsabilidade dos sistemas de ensino e respeitando-se os parâmetros e os limites 
legais, os estabelecimentos de educação, em todos os níveis, podem considerar a aplicação do previsto no Decreto-Lei n. 1.044, de 21 de 
outubro de 1969, de modo a possibilitar aos estudantes que direta ou indiretamente corram riscos de contaminação, serem atendidos em 
seus domicílios;

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o regime especial de atividades escolares não presenciais, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 
2020, definido essencialmente pela manutenção das atividades pedagógicas sem a presença de estudantes e professores nas dependências 
escolares, no âmbito de todas as instituições públicas e privadas da Rede Municipal de Ensino, pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino 
do município de Morro da Fumaça, SC.

Art. 2º O regime especial de atividades escolares não presenciais será estabelecido após o período de 15 dias (considerados como antecipa-
ção do recesso escolar previsto para o mês de julho do corrente ano), contablizados a partir de 19 de março de 2020, podendo ser alterado 
de acordo com as orientações das autoridades municipais e sanitárias.

Art. 3º Para atender às demandas do atual cenário, que exige medidas severas de prevenção à disseminação do vírus, os gestores e docen-
tes das instituições públicas municipais de ensino terão as seguintes atribuições para execução do regime especial de atividades escolares 
não presenciais:

I -planejar, elaborar, e executar, em regime de colaboração (art. 13º LDB parágrafo II), as ações pedagógicas e administrativas a serem 
desenvolvidas durante o período em que as aulas presenciais estiverem suspensas, com o objetivo de viabilizar material de estudo e apren-
dizagem de fácil acesso, divulgação e compreensão por parte dos estudantes e familiares, respeitando-se o isolamento social e utilizando-se 
das redes e canais virtuais para o devido planejamento.

II – divulgar o referido planejamento entre os membros da comunidade escolar;
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III - propor material específico para cada etapa e modalidade de ensino, com facilidade de execução, em ambiente virtual de aprendizagem 
(AVA);

IV – incluir, nos materiais para cada etapa e modalidade de ensino, instruções para que os estudantes e as famílias trabalhem as medidas 
preventivas e higiênicas contra a disseminação do vírus, com reforço nas medidas de isolamento social durante o período de suspensão das 
aulas presencias;

V – zelar, em todas as etapas de ensino, pelo registro da carga horária das atividades propostas, por meio dos planejamentos das aulas não 
presenciais, que serão computadas de acordo com o número de aulas semanais previstos na grade curricular de cada turma, para fins de 
cumprimento do ano letivo de 2020 e comprovação do trabalho docente;

§ 1º A avaliação do conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais ficará a critério do planejamento elaborado pelo docente, 
podendo ser objeto de avaliação presencial posterior, bem como ser atribuída nota ou conceito à atividade específica realizada no período 
não presencial.

§ 2o Quanto à etapa da educação infantil, nas turmas do Jardim ao Pré II, deverão ser garantidas atividades que possam ser desenvolvidas 
para essa etapa e que obedeçam às propostas do Currículo Base da Educação Infantil da Rede Municipal de Morro da Fumaça, SC, garantido 
os direitos de aprendizagem e de desenvolvimento dessa faixa etária.

§ 3º A realização de atividades não presenciais durante o período de suspensão das aulas presenciais não exclui a possibilidade de reposição 
e de alteração do calendário escolar, caso não seja possível contemplar as 800 horas letivas previstas em lei.

§ 4º Para qualquer proposta de estudo por meio de atividades não presenciais que demande o uso da internet, deve-se considerar as condi-
ções de acesso de estudantes à rede. Quanto aos estudantes que não têm computador disponível, ou mesmo celular/smartfone com planos 
de acesso de dados da internet, esses não devem ser prejudicados, devendo-se propor estratégias viáveis para que possam desenvolver as 
atividades domiciliares propostas pelos(as) docentes em cada unidade do componente curricular;

Art. 4º Todo o planejamento e o material didático adotado nesse período de aulas não presenciais devem estar em conformidade com a 
Matriz Referencial Curricular da Rede Municipal de Ensino de Morro da Fumaça, SC.

Art. 5º Todos os atos decorrentes da aplicação desta Resolução deverão ser devidamente registrados pela Secretaria do Sistema de Educa-
ção de Morro da Fumaça, SC, e ficar à disposição dos órgãos responsáveis pela supervisão do Conselho Municipal de Educação.

Após análise detalhada da legislação, este conselho está de acordo e emite
parecer favorável, com ressalva de que seja garantido o cumprimento de 800
horas no calendário escolar das instituições públicas e privadas da Rede
Municipal de Ensino deste município, conforme a legislação vigente (LDB), em

seus art. 24 e art. 31.

Morro da Fumaça, SC, 25 de março de 2020.
Daiani de Souza Tezza
Presidente do Conselho Municipal de Educação COMEMF
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 06/2020 FMS
Publicação Nº 2456865

ATA 06/2020- FMS

ABERTO O CERTAME AS NOVE HORAS DO DIA VINTE E SETE DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE, NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, 
NESTE ATO REPRESENTADO PELA PREGOEIRA FRANCIELE JUSTINO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 954/2020, TOR-
NA-SE PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O PREGÃO PRESENCIAL N°: 06/2020 FMS. CUJO OBJETO É O REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS) 
PARA REALIZAÇÃO DE COFFEE BREAK, PARA ATENDIMENTO AOS EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS PJ SERVIÇO E 
COMÉRCIO EIRELI, MP COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME, SEVEN COMÉRCIO DE EMBALAGENS E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, PR 
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, LICIFRANN COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA ME E TODAS SE ENQUADRAM COMO ME/EPP. PRESENTE NO 
CERTAME PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS FUNCIONÁRIO DA SECRETARIA DE SAÚDE SR ARGEU VIVALDINO ANTENOR RIBEIRO. APÓS AS 
CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. ABERTO 
O ENVELOPE RELATIVO ÀS PROPOSTAS ONDE VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS REQUISITOS 
EXIGIDOS NO EDITAL. SENDO DISPONIBILIZADO AOS CREDENCIADOS OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E 
MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. PASSANDO PARA A ETAPA DE LANCES; NO ITEM 01 SAGROU-SE VENCEDORA A 
EMPRESA PJ SERVIÇO E COMÉRCIO EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,35. ITEM 02 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LICIFRANN CO-
MÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA ME COM O VALOR DE R$ 4,00. ITEM 03 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PR COMÉRCIO ATACADISTA 
EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,89. ITEM 04 FRACASSADO. ITEM 05 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PR COMÉRCIO ATACADISTA 
EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,94. ITEM 06 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LICIFRANN COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA ME COM O 
VALOR DE R$ 2,98. ITEM 07 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LICIFRANN COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA ME COM O VALOR DE R$ 
1,80. ITEM 08 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LICIFRANN COMÉRCIO DE SERVIÇOS LTDA ME COM O VALOR DE R$ 1,75. ITEM 09 
SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI COM O VALOR DE R$ 4,99. ITEM 10 SAGROU-SE VENCEDORA 
A EMPRESA PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,99. ITEM 11 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇO E 
COMÉRCIO EIRELI COM O VALOR DE R$ 5,99. ITEM 12 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI COM O 
VALOR DE R$ 9,80. ITEM 13 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA MP COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME COM O VALOR DE R$ 10,70. 
ITEM 14 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI COM O VALOR DE R$ 4,80. ITEM 15 SAGROU-SE VEN-
CEDORA A EMPRESA PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI COM O VALOR DE R$ 4,59. ITEM 16 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA MP 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME COM O VALOR DE R$ 0,48. ITEM 17 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LICIFRANN COMÉRCIO 
DE SERVIÇOS LTDA ME COM O VALOR DE R$ 6,79. ITEM 18 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI COM 
O VALOR DE R$ 3,59. ITEM 19 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇO E COMÉRCIO EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,28, SENDO 
DESCLASSIFICADA NA AMOSTRA POR NÃO ATENDER AO DESCRITIVO DO EDITAL, VOLTANDO PARA ETAPA DE LANCES, ONDE SAGROU-SE 
VENCEDORA A EMPRESA PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,29. ITEM 20 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA 
SEVEN COMÉRCIO DE EMBALAGENS E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA COM O VALOR DE R$ 3,75. ITEM 21 SAGROU-SE VENCEDORA A 
EMPRESA PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,46. FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 
QUAL VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM COM TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. ESTA ATA SERÁ 
DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, 
E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE. EU, INGLID DIAS LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS 
LIDO E CONFERIDO SEGUE ASSINADO PELOS CREDENCIADOS PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA 
DA MESMA.

ATA DA SESSÃO 19/2020 PMN
Publicação Nº 2456322

ata 19/2020- pmn

aberto o certame as nove horas do dia vinte e três de abril de dois mil e vinte, no município de navegantes/sc, neste ato representado 
pela pregoeira franciele justino e equipe de apoio instituída pela portaria 954/2020, torna-se público para conhecimento dos interessados o 
pregão presencial n°: 19/2020 pmn. cujo objeto é registro de preço visando a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
para atender a sede e os departamentos creas, cras i, cras ii, instituição municipal de acolhimento anildo de souza, centro de cidadania, 
programa bolsa família, acessuas - jovem/trabalho, programa de erradicação do trabalho infantil-peti, programa de atenção ao idoso- pai, 
cursos de geração d trab.e renda e demais atividades, eventos e serviços.atraves da secr. munc. de assist. social de navegantes/sc. com 
a participação das empresas nutriport comercial ltda, p j serviços e comercio ltda me, licifrann comercio e serviços ltda me, pr comercio 
atacadista eireli, rvl distribuidora ltda, panificadora e confeitaria anjinha ltda, sulmedic comercio de medicamentos eireli, comercial storrinny 
ltda, barki industria e distribuidora eireli e rosar alimentos ltda-epp, somente as empresas nutriport comercial ltda e sulmedic comercio 
de medicamentos eireli não se enquadram como me/epp. presente no certame para análise das amostras funcionária da secretaria de 
assistencia social sr. luiz fernando gomes. após as considerações de praxe foram vistados os documentos do credenciamento, onde não 
houve manifestação. aberto o envelope relativo às propostas onde verificou–se que as empresas credenciadas cumpriram com os requisitos 
exigidos no edital. sendo disponibilizado aos credenciados os documentos das propostas para análise, rubrica e manifestações, onde não 

http://www.navegantes.sc.gov.br/
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houve manifestação. passando para a etapa de lances; onde no item 01 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio ltda me 
com o valor de r$ 1,36.no item 02 sagrou-se vencedora a empresa licifrann comercio e serviços ltda me com o valor de r$6,80.no item 
03 sagrou-se vencedora a empresa barki industria e distribuidora eireli com o valor de r$ 3,28.no item 04 sagrou-se vencedora a empresa 
barki industria e distribuidora eireli com o valor de r$ 3,19.no item 05 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor 
de r$ 2,60.no item 06 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 2,79. no item 07 sagrou-se vencedora a 
empresa rosar alimentos ltda-epp com o valor de r$ 9,50 empresa desclassificada por não atender o descritivo do edital, restando o item 
fracassado. no item 08 sagrou-se vencedora a empresa rosar alimentos ltda-epp com o valor de r$8,70, desclassificado por não atender o 
descritivo, voltando para a etapa de lance sangrando-se vencedora a empresa p j serviços e comercio ltda me com o valor de r$ 8,75.no 
item 09 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 2,20. no item 10 sagrou-se vencedora a empresa pj ser-
viços e comercio com o valor de r$ 2,24.no item 11 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 3,90.no item 
12 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 0,95.no item 13 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio 
atacadista com o valor de r$ 2,70. sendo desclassificada por não atender o descritivo do edital (tabela nutricional) voltando para etapa de 
lance onde sagrou-se vencedora a empresa licifrann com o valor de r$ 2,80. sendo desclassificada por não atender o descritivo do edital 
(tabela nutricional) restando o item fracassado.no item 14 sagrou-se vencedora a empresa barki industria e distribuidora com o valor de r$ 
3,19.no item 15 sagrou-se vencedora a empresa barki industria e distribuidora com o valor de r$ 5,29. sendo desclassificada por não atender 
o descritivo do edital (tabela nutricional); voltando para etapa de lance onde sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o 
valor de r$ 5,50.no item 16 restou fracassado.no item 17 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 4,20. no 
item 18 restou fracassado.no item 19 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 3,80. no item 20 sagrou-se 
vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 2,70. no item 21 sagrou-se vencedora a empresa comercial storinny com o 
valor de r$ 1,03.no item 22 sagrou-se vencedora a empresa p j serviços e comercio ltda me com o valor de r$ 0,89. no item 23 sagrou-se 
vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 5,70. sendo desclassificada por não apresentar amostra, voltando a etapa 
de lance onde sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 8,60.no item 24 sagrou-se vencedora a empresa pr 
comercio atacadista com o valor de r$ 2,90.no item 25 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 1.48. no 
item 26 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 1,35.
no item 27 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 2,60. no item 28 sagrou-se vencedora a empresa pj 
serviços e comercio com o valor de r$ 3,56. no item 29 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 30,79. no 
item 30 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 3,50. no item 31 sagrou-se vencedora a empresa pj ser-
viços e comercio com o valor de r$ 101,75. no item 32 sagrou-se vencedora a empresa comercial storinny com o valor de r$ 3,60. sendo 
desclassificada por não apresentar amostra.voltando a etapa de lances sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor 
de r$ 3,67.no item 33 sagrou-se vencedora a empresa rosar alimentos ltda-epp com o valor de 8,50. no item 34 item fracassado. no item 
35 sagrou-se vencedora a empresa rosar alimentos ltda-epp com o valor de r$15,38.no item 36 sagrou-se vencedora a empresa comercial 
storinny com o valor de r$ 2,94. no item 37 sagrou-se vencedora a empresa licifrann comercio e serviços com o valor de r$ 4,99.no item 38 
sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 4,99. no item 39 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e 
comercio com o valor de r$ 1,75. no item 40 sagrou-se vencedora a empresa comercial storinny com o valor de r$ 1,32. no item 41 sagrou-
-se vencedora a empresa comercial storinny com o valor de r$ 0,75. no item 42 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com 
o valor de r$ 4,65. no item 43 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 4,80.no item 44 sagrou-se vence-
dora a empresa p j serviços e comercio ltda me com o valor de r$4,98.no item 45 sagrou-se vencedora a empresa licifrann comercio e 
serviços com o valor de r$5,00. sendo desclassificado por não apresentar todos os sabores, voltando a etapa de lances sagrou-se vencedo-
ra a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 8,00. no item 46 sagrou-se vencedora a empresa comercial storinny com o valor de 
r$ 2,62. no item 47 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 8.95.no item 48 sagrou-se vencedora a em-
presa p j serviços e comercio ltda me com o valor de r$ 4,97.no item 49 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor 
de r$ 13,90. no item 50 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 6,30. no item 51 sagrou-se vencedora a 
empresa pr comercio atacadista com o valor de r$2,47.no item 52 sagrou-se vencedora empresa pj serviços e comercio com o valor de 
r$12,00.no item 53 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ com o valor de r$ 4,30.no item 54 sagrou-se 
vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$com o valor de r$6,95.no item 55 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços 
e comercio com o valor de r$ 7,00. no item 56 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 29,00. no item 57 
sagrou-se vencedora a empresa sulmedic comercio de medicamentos eireli com o valor de r$ 15,70.no item 58 sagrou-se vencedora a em-
presa nutriport comercial ltda com o valor de r$ 20,50.no item 59 sagrou-se vencedora a empresa nutriport comercial ltda com o valor de 
26,00.no item 60 sagrou-se vencedora a empresa comercial storinny com o valor de r$ 4,35.no item 61 sagrou-se vencedora a empresa pj 
serviços e comercio com o valor de r$ 9,89. no item 62 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 2,10.no 
item 63 sagrou-se vencedora a empresa p j serviços e comercio ltda me com o valor de r$ 14,39.no item 64 sagrou-se vencedora a empre-
sa rosar alimentos com o valor de r$ 19,35. no item 65 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 2,99. no 
item 66 restou fracassado.no item 67 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 3,98. no item 68 sagrou-se 
vencedora a empresa comercial storinny com o valor de 8,19. sendo fracassado por não atender o descritivo do edital. (temperado) .no item 
69 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 5,40. no item 70 sagrou-se vencedora a empresa comercial 
storinny com o valor de r$ 2,05.no item 71 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 1,68. no item 72 sa-
grou-se vencedora a empresa licifrann comercio e serviços com o valor de r$ 0,99.no item 73 sagrou-se vencedora a empresa rosar alimen-
tos com o valor de r$ 29,40.no item 74 sagrou-se vencedora a empresa comercial storinny com o valor de r$ 0,94. no item 75 sagrou-se 
vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 2,95. no item 76 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com 
o valor de r$ 29,00. no item 77 sagrou-se vencedora a empresa p j serviços e comercio ltda me com o valor de r$ 8,00.no item 78 sagrou-
-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 11,17. no item 79 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio 
com o valor de r$ 4,29. no item 80 sagrou-se vencedora a empresa panificadora e confeitaria anjinha ltda com o valor de r$ 10,75 desclas-
sificado por não atender o descritivo do edital (gramatura), restando fracassado. no item 81 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e 
comercio com o valor de r$ 10,00.no item 82 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 22,00. no item 83 
sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 45,00. no item 84 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e 
comercio com o valor de r$ 0,60.no item 85 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 2,85. no item 86 
sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 10,60.no item 87 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e 
comercio com o valor de r$ 10,60.no item 88 restou fracassado .no item 89 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o 
valor de r$ 8,50. no item 90 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$4,80.no item 91 sagrou-se vencedora 
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a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 4,10.no item 92 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de 
r$ 3,40. no item 93 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 9,98.no item 94 sagrou-se vencedora a em-
presa pj serviços e comercio com o valor de r$ 8,50. no item 95 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista eireli com o valor 
de r$ 3,05.no item 96 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 29,00. no item 97 sagrou-se vencedora a 
empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 6,00. no item 98 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de 
r$ 1,90. no item 99 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 13,50. no item 100 sagrou-se vencedora a 
empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 3,00. no item 101 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de 
r$ 3,00. no item 102 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 9,00.no item 103 sagrou-se vencedora a 
empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 10,00. no item 104 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor 
de r$ 4,50. no item 105 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 10,00.no item 106 sagrou-se vencedora 
a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 16,00. no item 107 sagrou-se vencedora a empresa p j serviços e comercio ltda me com 
o valor de r$ 21,00.no item 108 sagrou-se vencedora a empresa rosar alimentos com o valor de r$ 16,70. no item 109 sagrou-se vencedo-
ra a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 88,50.no item 110 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o 
valor de r$ 7,25.no item 111 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 30,00.no item 112 sagrou-se vence-
dora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 2,60.no item 113 sagrou-se vencedora a empresa comercial storinny com o valor 
de r$ 2,99.no item 114 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 8,45.no item 115 sagrou-se vencedora a 
empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 2,15.no item 116 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de 
r$ 5,00. no item 117 sagrou-se vencedora a empresa p j serviços e comercio ltda me com o valor de r$16,50, desclassificado por não aten-
der edital, restando fracassado.no item 118 sagrou-se vencedora a empresa p j serviços e comercio ltda me com o valor de r$ 16,50, sendo 
desclassificado por não atender o edital, restando fracassado.no item 119 sagrou-se vencedora a empresa p j serviços e comercio ltda me 
com o valor de r$ 16,90.no item 120 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 18,90.no item 121 não foi 
cotado, restando fracassado.no item 122 sagrou-se vencedora a empresa p j serviços e comercio ltda me com o valor de r$ 8,00.no item 
123 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 7,20.no item 124 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços 
e comercio com o valor de r$ 3,20.no item 125 sagrou-se vencedora a empresa comercial storinny com o valor de r$ 9,42.no item 126 sa-
grou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 8,40.
no item 127 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 11,00.no item 128 sagrou-se vencedora a empresa pj 
serviços e comercio com o valor de r$ 19,50.no item 129 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 6,40.no 
item 130 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 3,29.no item 131 restou fracassado. no item 132 sagrou-
-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 7,25.no item 133 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio 
com o valor de r$ 3,99.no item 134 restou fracassado.no item 135 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de 
r$ 22,00.no item 136 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 25,00.no item 137 sagrou-se vencedora a 
empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 12,50.no item 138 sagrou-se vencedora a empresa rosar alimentos com o valor de r$ 4,00
no item 139 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 6,50.no item 140 sagrou-se vencedora a empresa pj 
serviços e comercio com o valor de r$ 24,80.no item 141 sagrou-se vencedora a empresa pr comercio atacadista com o valor de r$ 10,00.
no item 142 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 25,00.no item 143 sagrou-se vencedora a empresa pj 
serviços e comercio com o valor de r$ 9,00.no item 144 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 4,80.no 
item 145 não foi cotado, restando fracassado.no item 146 sagrou-se vencedora a empresa p j serviços e comercio ltda me com o valor de r$ 
28,75.no item 147 sagrou-se vencedora a empresa p j serviços e comercio ltda me com o valor de r$ 5,19.no item 148 sagrou-se vencedora 
a empresa comercial storrinny ltda com o valor de r$ 11,97, sendo desclassificado por não apresentar ficha técnica, voltando para etapa 
de lances, onde sagrou-se vencedora a empresa rosar alimentos com o valor de r$ 16,95.no item 149 sagrou-se vencedora a empresa p j 
serviços e comercio ltda me com o valor de r$3,00.no item 150 sagrou-se vencedora a empresa pj serviços e comercio com o valor de r$ 
0,95. foram analisados os documentos de habilitação no qual verificou–se que as empresas vencedoras cumpriram com todos os requisitos 
exigidos no edital. esta ata será disponibilizada no site www.navegantes.sc.gov.br, não havendo menção de recursos encerra-se o presente 
certame, e encaminha-se para autoridade competente. eu, keila fernandes lavrei o presente registro de acontecimentos que após lido e 
conferido segue assinado pelos credenciados presentes nesta abertura que permanecerão até a lavratura da mesma.

ATA DA SESSÃO 31/2020 PMN
Publicação Nº 2456840

ATA R.P PREGÃO Nº 31/2020 PMN
AS QUATORZE HORAS DO DIA VINTE E SETE DO MÊS DE ABRIL DO ANO DOIS MIL E VINTE, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE 
DE APOIO, NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 953 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020, REUNIRAM-SE PARA ABERTURA E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES, DO EDITAL A LICITAÇÃO PROCESSO NÚMERO TRINTA E UM DO ANO DE DOIS MIL E VINTE, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
CUPERAÇÃO ASFÁLTICA COM CAMINHÃO ESPECIAL E EQUIPAMENTOS PARA APLICAÇÃO DE CAUQ (CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A 
QUENTE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES E MANUTENÇÃO DE REPAROS NAS MANTAS ASFÁLTICAS DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE NAVEGANTES/SC. EMPRESAS PARTICIPANTES: TECHNO PAVIMEN-
TAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EIRELI, REPRESENTADA POR EVANDRO LUIZ VIANA; INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA, REPRESENTADA POR LUCAS DE MEDEIROS; PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, REPRESENTADA POR 
RONALDO BLASCHEWITZ E T.E.S. TECNOLOGIA DE SOLOS LTDA, REPRESENTADA POR MIGUEL ANGEL DANIELLE. NA CONFERÊNCIA DOS 
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO VERIFICOU-SE QUE AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZA-
DOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANI-
FESTAÇÃO. ABERTO OS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DAS EMPRESAS, ONDE AS EMPRESAS ESTAVAM COM OS DOCUMENTOS DE ACORDO 
COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFES-
TAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. PASSANDO A ETAPA DE LANCES, SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA T.E.S. TECNOLOGIA 
DE SOLOS LTDA, DO ITEM ÚNICO, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 71,50 E VALOR TOTAL DE R$ 715.000,00. ABERTO O ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DA EMPRESA, ONDE OS DOCUMENTOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. 

http://www.navegantes.sc.gov.br/
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FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES O DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO 
HOUVE MANIFESTAÇÃO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR 
DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 15H E 25MIN. EU CARLA CLAUDINO LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS 
QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO 
ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

ATA DA SESSÃO 40/2020 PMN
Publicação Nº 2456850

ATA 40/2020 PMN
ABERTO O CERTAME AS NOVE HORAS DO DIA VINTE E QUATRO DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE, NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, 
NESTE ATO REPRESENTADO PELA PREGOEIRA FRANCIELE JUSTINO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 954/2020, TOR-
NA-SE PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O PREGÃO PRESENCIAL N°: 40/2020 PMN. CUJO OBJETO É O REGISTRO DE 
PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, DURANTE O ANO LETIVO DE 2020, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC - ITENS QUE 
RESTARAM FRACASSADOS NO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 160/2019. COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS 
KOA TEXTIL CONFECÇÕES LTDA-EPP, TEXTIL BRASIL IND. COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA-EPP, VESTISUL INDÚSTRIA E COMERCIO 
EIRELI, COMERCIAL JR FILHO LTDA-ME, ESTER MONTANHER AMORIN- ME, RUBENS VERAS JUNIOR, BELA VISTA PAPELARIA EIRELI-ME, 
R.R INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS EIRELI, NAYR CONFECCOES LTDA E WFL COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI E 
APENAS AS EMPRESAS BELA VISTA PAPELARIA EIRELI-ME, ESTER MONTANHER AMORIN- ME E WFL COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALI-
ZADOS EIRELI SE ENQUADRAM COMO ME/EPP. PRESENTE NO CERTAME PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS A FUNCIONÁRIA SR.ª PATRICIA 
DUARTE CIDRAL. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO, VERIFICANDO 
QUE A EMPRESA TK2 INDÚSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES EIRELI APRESENTOU PROPOSTA E HABILITAÇÃO MAIS NÃO REALIZOU 
O CREDENCIAMENTO, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. ABERTO O ENVELOPE RELATIVO ÀS PROPOSTAS ONDE VERIFICOU-SE QUE 
AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. SENDO DISPONIBILIZADO AOS CREDENCIA-
DOS OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. PASSANDO 
PARA A ETAPA DE LANCES; NO LOTE 01 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA KOA TEXTIL CONFECÇÕES LTDA-EPP COM O VALOR DE R$ 
1.729.750,00. FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA VENCEDORA CUMPRIU 
COM TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NÃO 
HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE. EU, AGATH 
STEFANY JENSEN GERALDINO LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E CONFERIDO SEGUE ASSINADO 
PELOS CREDENCIADOS PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 22/2020 PMN
Publicação Nº 2455530

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 22/2020 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a contratação para prestação de serviços com caminhão pipa equipado e motorista habilitado, para transportes e distribuição de 
água potável (com fornecimento de água potável) nas diversas localidades do município, quando se fizer necessário, através da SESAN 
- Secretaria de Saneamento Básico do município de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 11/05/2020 até às 07h50. Abertura/envelopes: 
11/05/2020 às 08h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link 
fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 47/2020 PMN
Publicação Nº 2455531

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 47/2020 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços vi-
sando a aquisição de materiais e acessórios para pintura (tintas acrílicas, selador, pincéis, rolos, solventes entre outros) para manutenção 
preventiva e corretiva dos prédios públicos e vias públicas do município. através da Secretaria Municipal de Obras de Navegantes/SC. En-
trega/envelopes: 11/05/2020 até às 13h50. Abertura/envelopes: 11/05/2020 às 14h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio 
nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO --TOMADA DE PREÇO 60/2020 PMN
Publicação Nº 2455528

PREFEITURA DE NAVEGANTES – TOMADA DE PREÇO 60/2020 PMN
Comunicamos na forma da lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Tomada de preço visando 
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de drenagem pluvial, pavimentação com lajotas sextavadas, construção 
de passeio público e sinalização viária da Rua Emanuel Couto, no bairro Porto das Balsas, Beco do Duca e beco Dalério Gazaniga, no bairro 
Machados, através da Secretaria Municipal de Obras do município de Navegantes/SC (em razão da anulação do processo Tomada de Preço 
n° 181/2019 PMN). Entrega/envelopes: 14/05/2020 até às 13h50. Abertura/envelopes: 14/05/2020 às 14h. O edital se encontra à disposi-
ção na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO MARISTELA CONSELHO TUTELAR
Publicação Nº 2455760

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 27 de abril de 2020.

Ilmo Sra.
MARISTELA TEREZINHA BRAGA

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE.

Senhor Candidato,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data de publica-
ção, para tratar da contratação, para o cargo de Conselheiro Tutelar Suplente.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Kamila Brustolin   Meire Meschke Reis
Gerente de RH   Diretora de RH

DECRETO N° 81 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455821

DECRETO N º 81 DE 27 DE ABRIL DE 2020
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1º do art. 15º, da Lei nº 3450 de 27/11/2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à transferência do saldo do excesso de arrecadação da fonte de 
recursos com a especificação: 5038 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/UNIÃO, até a importância de R$ 148.000,00 (Cento 
e quarenta e oito mil reais) para a seguinte dotação:

ÓRGÃO: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 82 – Mutirão de Consultas Especializadas
2.160 – Manutenção de Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade - MAC
Fonte de Recursos – 5038 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/UNIÃO
26 - 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 148.000,00

T O T A L .................................................................................................................... R$ 148.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE ABRIL DE 2020.

Emílio Vieira
PREFEITO

http://www.navegantes.sc.gov.br
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DECRETO N° 82 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455825

 DECRETO Nº 82 DE 27 DE ABRIL DE 2020
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei nº 3450 de 27/11/2019 e pelo inciso VI 
do art. 167 da Constituição Federal:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a anulação parcial de dotação orçamentária até o valor de R$ 129.000,00 
(Cento e vinte e nove mil reais) da seguinte dotação:

ÓRGÃO: 05 – Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 63– Saúde, nosso bem maior
2.083 – Manutenção e Funcionamento do Fundo da Saúde
Fonte de Recursos – 5002 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
11 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 129.000,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 129.000,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação da seguinte dotação:

ÓRGÃO: 05 – Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 63– Saúde, nosso bem maior
2.083 – Manutenção e Funcionamento do Fundo da Saúde
Fonte de Recursos – 5002 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
16 – 3.3.93.00.00.00 – Aplicações Diretas decorrente de Operação entre Órgãos R$ 129.000,00

T O T A L ......................................................................................................................... R$ 129.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Navegantes, 27 de abril de 2020.
Emílio Vieira
Prefeito

EDITAL 011-2020 DECISÃO RECURSO PROGRESSÃO JANEIRO/2020
Publicação Nº 2456425

A Comissão de Avaliação de Progressão por Capacitação, com fulcro no artigo 7º, §º 3º, IV, ‘a’, da Lei Complementar 11/2003, publica o 
Edital de Decisão aos Requerimentos de Revisão de Progressão do mês de Janeiro/2020.

Matrícula Nome do Servidor Progressão requerida Cargo efetivo Parecer final Análise do parecer final

1652904 Aline Vieira Progressão Horizontal Fisioterapeuta Deferido progredindo para a referencia C

88911 Alison Maira da Silva 
Weise Progressão Horizontal Orientadora Social Deferido progredindo para a referencia C

6226601 Samuel Boschi Progressão Horizontal Médico Ortopedista Deferido progredindo para a referencia C

Navegantes, 27 de abril de 2020.

Comissão de avaliação de progressão por desempenho, conforme Portaria 2.410/2019:

Alessandra Muller Jan Ullrich Jefferson Amaral

Marcio Da Rosa
Secretário de Administração
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ERRATA EDITAL 010-2020 - PROGRESSÕES
Publicação Nº 2455854

ERRATA: No Edital 010/2020, que trata da Progressão do mês de Janeiro/2020, publicado na Edição nº 3114 do Diário Oficial dos Municípios 
de 17/04/2020,
Onde se lê:
DEFERIDOS – PROGRESSÃO VERTICAL

Matrícula Nome do Servidor Progressão requerida Cargo efetivo Parecer final Análise do parecer final

386608 Luvanes de Souza Progressão Vertical Monitora de Educação 
Infantil. Deferido

progredindo para o 
nível I, permanecendo 
na referência C

Leia-se:

Matrícula Nome do Servidor Progressão requerida Cargo efetivo Parecer final Análise do parecer final

386608 Luvanes de Souza Progressão Vertical Monitora de Educação 
Infantil. Deferido

progredindo para o 
nível II, permanecendo 
na referência C

E, onde se lê:
DEFERIDOS – PROGRESSÃO HORIZONTAL

Matrícula Nome do Servidor Progressão requerida Cargo efetivo Parecer final Análise do parecer final

138402 Rubia dos Santos Costa Progressão Horizontal Auxiliar fiscal de 
tributos Deferido progredindo para a 

referencia J

Leia-se:

Matrícula Nome do Servidor Progressão requerida Cargo efetivo Parecer final Análise do parecer final

138402 Rubia dos Santos Costa Progressão Horizontal Auxiliar de Enfermagem Deferido progredindo para a 
referencia J

Navegantes, 27 de abril de 2020.

Comissão de avaliação de progressão por desempenho, conforme Portaria 2.410/2019:

Alessandra Muller Jan Ullrich Jefferson Amaral

Marcio Da Rosa
Secretário de Administração

ERRATA PORTARIA 1845/2020
Publicação Nº 2455614

ERRATA:

Na Portaria 1845 DE 14 DE ABRIL DE 2020 Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a VERONICA DE ARAUJO BARR-
TEO, matrícula 350101 ocupante do cargo de ASSITENTE SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, com início do afastamento em 
07.04.2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 07.04.2020.
, publicada na Edição nº 3114 do Diário Oficial dos Municípios de 17/04/2020.

Onde se lê:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a VERONICA DE ARAUJO BARRTEO, matrícula 350101 ocupante do cargo de 
ASSITENTE SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, com início do afastamento em 07.04.2020.

Leia-se:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a VERONICA DE ARAUJO BARRTEO, matrícula 350101 ocupante do cargo de 
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ASSITENTE SOCIAL, com carga horária de 30 horas semanais, com início do afastamento em 07.04.2020.

Esta Errata foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 27 de Abrilde 2020.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EXTRATO CONTRATUAL N° 059/2020 PMN
Publicação Nº 2455667

EXTRATO CONTRATUAL N° 059/2020 PMN
Processo: IL 39/2020.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO À AQUISIÇÃO DE CRÉDITOS (VALE TRANSPORTE) PARA ATENDER AOS ALUNOS DA 
REDE ESTADUAL DE ENSINO QUE RESIDEM NO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC.
Empresa: VIAÇÃO NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES
Proprietário: Guilherme Fachini Neto e Márcia Jacqueline da Silva Fachini
CNPJ: 00.070.408/0001-30
Valor: R$ 900.000,00
Recursos: 02.142 3.3.90.00.00.00.00
Prazo: 12 meses.
Fundamento: Art. 25, Lei 8.666/93.
Navegantes, 01 de abril de 2020.

EXTRATO DA ATA 182/2019 PMN - RETIFICADO
Publicação Nº 2456238

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 182/2019 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 182/2019, relativa ao Pregão Presencial n° 182/2019 PMN - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLARES, PARA COMPOSIÇÃO DOS 
UNIFORMES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO, PARA O ANO LETIVO DE 2020, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC.
Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 182/2019 PMN.

Fornecedores: INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LEJON EIRELI
CNPJ nº: 04.738.157/0001-70
Administrador: Julliano Lacerda Lino
Valor: R$ 701.150,00
Vigência: 17/04/2020 a 17/04/2021

A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 17 de abril de 2020.

EXTRATO DL N° 21/2020 FMS
Publicação Nº 2456805

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2020 FMS.
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
Contratada...: EMBRAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, representado neste ato pelo Sr. Denisio do Nascimento;
CNPJ: 04.310.364/0001-29;
ENDEREÇO: Rua Edmundo Leopoldo Merizio,320;
BAIRRO: Limoeiro;
CIDADE: Itajaí/SC;
CEP: 88.318-996
Vigência ....... : 90 dias. Licitação ...... : DL n° 21/2020 FMS Valor Total: R$ 180.000,00
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSUMOS (MÁSCARAS CIRÚRGICAS) PARA O ENFRENTAMENTO DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES.
(INSUMO NECESSÁRIOS À PROTEÇÃO INDIVIDUAL AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE / LINHA DE FRENTE).
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FUNDAMENTO: ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI N° 8.6666/93. SITUAÇÃO EMERGENCIAL.
Fundamento: o Artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93:
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser conclu-
ídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade...
Órgão Responsável: Secretaria de saúde do Município de Navegantes.
Navegantes, 27 de março de 2020.

PORTARIA 1922/2020
Publicação Nº 2455608

PORTARIA N º 1922 DE 24 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a NEUSA SCHWABE, matrícula 63284301, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Municipais, 
efetivo (a) no cargo de MONITORA DO ABRIGO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 21 de abril de 2020 e termina em 19 de julho de 2020.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2014/2019.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 21/04/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE ABRIL DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1925/2020
Publicação Nº 2455613

PORTARIA N º 1925 DE 24 DE ABRIL DE 2020.

ANULA OS EFEITOS DA PORTARIA 1905 DE 22 DE ABRIL DE 2020
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. ANULAR os efeitos da Portaria nº 1905 de 22.04.2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios, que concede licença prêmio a 
GIZANDRA PRIMON, matrícula 63263002 para usufruir por 90 dias com período de gozo em 20 de abril de 2020 a 18 de julho de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 20.04.2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE ABRIL DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1929/2020
Publicação Nº 2455755

PORTARIA N º 1929 DE 27 DE ABRIL DE 2020.
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR, MARCIANO FIGLESKI, do cargo de CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE, pertencente ao quadro dos Conselheiros Tutelares 
de Navegantes, a partir de 27/04/2020.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE ABRIL DE 2020.
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EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1930/2020
Publicação Nº 2455758

PORTARIA N º 1930 DE 27 DE ABRIL DE 2020.
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei comple-
mentar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR PARA CARGO ELETIVO, para exercer o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, MARCIANO FIGLESKI, pelo período de 27/04/2020 
a 09/01/2024.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE ABRIL DE 2020.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO Nº 125/2020 NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVANDO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
RUDINEI DE CAMPOS

Publicação Nº 2455388

DECRETO Nº 125, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a nomeação de Candidato aprovado no Concurso Público nº 001/2019.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 
126 de 20 de março de 2019, combinada com a Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001 e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. RUDINEI DE CAMPOS, para ocupar o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, aprovado no Concurso Público 
nº 001/2019, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo 
a remuneração fixada em R$ 1.602,10 – Serviços Gerais (SEG), do Anexo I da Lei Complementar nº 126 de 2019.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 27 de abril de 2020.

NEDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 126/2020 ADICIONAL DE TITULAÇÃO RUDINEI DE CAMPOS
Publicação Nº 2455390

DECRETO Nº 126, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Titulação.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 25 da Lei Comple-
mentar nº 126 de 20 de março de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o Adicional de Titulação – Ensino Fundamental, na ordem de 5% (cinco por cento), para o Servidor Municipal RUDI-
NEI DE CAMPOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 27 de abril de 2020.

NEDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2020 EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO O 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA EMNE 102 – ACESSO AO MORRO DO CHAPÉU

Publicação Nº 2455836

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2020

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, para EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA EMNE 102 – ACESSO AO MORRO DO CHAPÉU, CONFORME 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO. A abertura dos envelopes acontecerá às 14h30min do dia 27 de abril de 2020, junto 
a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3100, no Município de Nova Erechim/
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SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 27 de abril de 2020.

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2020 EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO O 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO BAIRRO BELA VISTA

Publicação Nº 2456886

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2020

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, para EXECUÇÃO DE OBRAS E SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO BAIRRO BELA VISTA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
E MEMORIAL DESCRITIVO. A abertura dos envelopes acontecerá às 16h30min do dia 27 de abril de 2020, junto a Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3100, no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações e 
a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 27 de abril de 2020.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 10/2020 ERMO DE RATIFICAÇÃO
Publicação Nº 2455837

Processo Nº: 36/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 10/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos da Comissão de Licitação e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Realização da Dispensa de Licitação n° 10/2020, que objetiva a contratação de serviço especializado para a EXECUÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA EMNE 102 – ACESSO AO MORRO DO CHAPÉU, 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO., RATIFICO o correspondente procedimento e AUTORIZO a contratação 
do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária – CIDIR, para que execute os serviços nos exatos 
termos do quantitativo anexo ao Processo Licitatório.

Nova Erechim, 27 de abril de 2020.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 11/2020 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Publicação Nº 2456888

Processo Nº: 37/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 11/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos da Comissão de Licitação e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Realização da Dispensa de Licitação n° 11/2020, que objetiva a contratação de serviço especializado para a EXECUÇÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO BAIRRO BELA VISTA, CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO, RATIFICO o correspondente procedimento e AUTORIZO a contratação do Consórcio Público 
Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária – CIDIR, para que execute os serviços nos exatos termos do quantitativo 
anexo ao Processo Licitatório.

Nova Erechim, 27 de abril de 2020.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 24/2020 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA INFRAESTRUTURA RODOVIARIA - CIDIR

Publicação Nº 2455845

PROCESSO
Nº: 36/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº: 10/2020

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 24/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC
CNPJ: 83.021.840/0001-68
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIARIA - CIDIR

CNPJ: 11.117.243/0001-20

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA EMNE 102- ACESSO AO 
MORRO DO CHAPÉU, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO.

VALOR: R$ 206.385,60 (Duzentos e seis mil trezentos e oitenta e cinco reais com sessenta centavos)

VIGÊNCIA = INÍCIO: 27/04/2020 TÉRMINO: 31/12/2020

Nova Erechim, 27 de abril de 2020.

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 25/2020 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA INFRAESTRUTURA RODOVIARIA - CIDIR

Publicação Nº 2456889

PROCESSO
Nº: 37/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº: 11/2020

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 25/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC
CNPJ: 83.021.840/0001-68
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIARIA - CIDIR

CNPJ: 11.117.243/0001-20

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO BAIRRO BELA VISTA, 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO.

VALOR: R$ 314.282.19 (Trezentos e quatorze mil duzentos e oitenta e dois reais com dezenove centavos).

VIGÊNCIA = INÍCIO: 27/04/2020 TÉRMINO: 31/12/2020

Nova Erechim, 27 de abril de 2020.

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 78/2020 FÉRIAS MARILICE LETICIA BARATTO
Publicação Nº 2455392

PORTARIA Nº 78, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de férias para servidor público municipal.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, de acordo o artigo 59 da Lei Complementar nº 025 de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal 
após cada período de 12 (doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica concedido 10 (dez) dias de Férias para a Servidora Municipal MARILICE LETICIA BARATTO, Matrícula 5430/01, ocupante do 
cargo de Assessor de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser usufruída no período de 27.04.2020 a 06.05.2020, 
referente ao período de 01.02.2019 a 31.01.2020.
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Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 27 de abril de 2020

NEDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Itaberaba

Prefeitura

DECRETO Nº 177/2020 DE 23 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456849

DECRETO Nº 177/2020 DE 23 DE ABRIL DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS CONTRATOS DE TRABALHO DE ESTAGIÁRIOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL CARACTERIZADA PELA SUSPENSÃO DAS AULAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DECRETADA COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Nova Itaberaba e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 525, de 23 de março de 2020 e o disposto no Decreto Municipal nº 118/2020, de 18 de 
março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública (ou que adotou medidas para combate à pandemia do coronavírus);
Considerando a perspectiva de aumento dos gastos e de redução da receita, ante a diminuição da atividade econômica, em decorrência do 
enfrentamento ao Coronavírus;
Considerando a necessidade de adoção de medidas de contenção de despesas, inclusive, para que se possa dar prioridade as despesas 
com a saúde;
Considerando a necessidade de adoção de medidas de manutenção da receita;
Considerando a necessidade da correção de desvios que possam afetar o equilíbrio das contas públicas
Considerando que o equilíbrio da execução orçamentária é exigência da qual a Administração não pode se afastar e em tempos de gastos 
extraordinários e recursos escassos, a correta aplicação dos recursos públicos se mostra ainda mais importante;
Considerando que, inobstante o art. 65, da LRF preveja a suspensão dos prazos constantes dos arts. 23, 31 e 70, mediante reconhecimento 
da declaração de emergência ou calamidade pública pelo Poder Legislativo, em nível Estadual ou Federal, o replanejamento das contas 
públicas é medida que se impõe;
DECRETA:
Art. 1º A fim de dar cumprimento aos Termos de Compromisso de Estágio em vigor, pelo período compreendido entre 10/02/2020 a 
18/12/2020, ficam autorizadas:
I - a suspensão do termo de compromisso de estágio, sem percepção da respectiva bolsa de estágio, bem como o recesso remunerado;
II – a rescisão unilateral do termo de compromisso de estágio, em razão da situação de emergência reconhecida no âmbito do município.
§ 1º Os atos relacionados ao disposto nos incisos I e II serão notificados ao estagiário com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito 
horas, por escrito ou por meio eletrônico.
§ 2º Durante o período de suspensão do termo de compromisso de estágio, fica igualmente suspenso o pagamento de quaisquer benefícios 
dele decorrentes, como vale-transporte e/ou auxílio-alimentação, devendo ser garantido pagamento do seguro em favor do estagiário (art. 
9º, inc. IV da Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008), por parte da entidade conveniada ou do próprio Município.
§ 3º Uma vez restabelecidas as atividades regulares das unidades de ensino da rede municipal, o termo de compromisso de estágio, sus-
penso nos temos do inc. I, será restabelecido no prazo máximo de até dois dias corridos.
§ 4º Não se aplica o disposto no Inciso I aos estagiários que permanecem em atividade.
§ 5º Em havendo necessidade para o retorno antes do período determinado neste decreto, o estagiário será devidamente convocado.

Art. 2º O disposto no artigo segundo deste decreto não afetará o vínculo do período de estágio contratado de 02(dois) anos.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à promulgação deste decreto, naquilo que não lhe seja contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 1º de abril de 2020.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – SC, EM 23 DE ABRIL DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº 180/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456879

DECRETO Nº 180/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020.

“INSTITUI E REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, COMO INSTRUMENTO DE TRANSPARÊNCIA DA GES-
TÃO FISCAL, NO MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA – SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 79, inciso IV, da Lei Orgânica Muni-
cipal, de acordo com a norma contida no Art. 30, I e II da Constituição Federal, recepcionada pela Lei Orgânica Municipal (Art. 10, I e II):
CONSIDERANDO a situação epidemiológica mundial e brasileira e a declaração de situação de PANDEMIA pela Organização Mundial de 
Saúde - OMS em 11 de março de 2020;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19)”;
CONSIDERANDO a necessidade de ações de prevenção para evitar a ocorrência de transmissão e óbitos por Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV) e, em 17 de março de 2020, foi editada a Portaria In-
terministerial n 5, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre a “compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública”;
CONSIDERANDO, que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a 
existência de calamidade pública relativamente à União para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000;
CONSIDERANDO a Medida Cautelar 6357 do STF, que CONCEDE A MEDIDA CAUTELAR na ação direta de inconstitucionalidade, para CONCE-
DER INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, aos artigos 14, 16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114, caput, 
in fine e § 14, da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2020 da União, para, durante a emergência em Saúde Pública de importância nacional e o 
estado de calamidade pública decorrente de COVID-19, afastar a exigência de demonstração de adequação e compensação orçamentárias 
em relação à criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela disseminação 
de COVID-19.
CONSIDERANDO que, no dia 17 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina promulgou o Decreto n. 515, por meio do 
qual declarou “situação de emergência em todo o território catarinense”, para os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, em face 
do qual foi decretada a quarentena pelo período de 7 (sete) dias;
CONSIDERANDO que, no dia 23 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina promulgou o Decreto n. 525, que “Dispõe 
sobre novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus e esta-
belece outras providências”.
CONSIDERANDO que, no dia 30 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina promulgou o Decreto n. 535, que “Altera 
o Decreto nº 525, de 2020, para estabelecer novas regras de enfrentamento da epidemia do coronavírus (COVID-19), e estabelece outras 
providências”.
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo 18.332 (DOESC nº 21.228, de 24 de março de 2020), que declara estado de calamidade pública em 
Santa Catarina, com efeitos até 31 de dezembro de 2020.
CONSIDERANDO a necessidade de adequação no âmbito municipal do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de 
maio de 2000;
CONSIDERANDO o teor dos Decretos Municipais nº 112/2020, 117/2020, 118/2020, 120/2020, 134/2020 e 155/2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento durante o exercício de 2020, da situação econômica do país e do Estado de Santa 
Catarina, que terá reflexo principalmente nas maiores receitas do Município, como as transferências do Fundo de Participação dos Municípios 
– FPM e Imposto sobre circulação de Mercadorias – ICMS e demais receitas públicas do Município;
CONSIDERANDO o Art. 35 da Constituição Federal do Brasil, CFB, (...) que define prazos para encaminhamento e devolução das peças 
orçamentárias:
I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do mandato presidencial subseq-ente, será enca-
minhado até quatro meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa;
II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e 
devolvido para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa;
III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerramento da sessão legislativa.
CONSIDERANDO o Art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabelece que
Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resu-
mido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.
§ 1o A transparência será assegurada também mediante:
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos;
(....)

CONSIDERANDO o Art. 9o da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabelece que
(...)
§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de 
cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 
estaduais e municipais.
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CONSIDERANDO, por fim, a necessidade definição das providências a serem adotadas durante o período em que perdurar a situação de 
emergência de saúde pública, decorrentes do coronavírus, com objetivo de garantir a prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de Nova Itaberaba – SC.
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída, no Município de Nova Itaberaba - SC, a Audiência Pública na forma eletrônica, como instrumento de transparência 
da gestão fiscal, para discussão e elaboração dos planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias, as prestações de contas e o res-
pectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos.
§ 1º A ferramenta eletrônica utilizada para realização das audiências públicas deve oferecer amplo acesso público, como forma de incentivo 
à participação popular, ficando também garantido o direito de manifestação através dos seguintes meios eletrônicos:
I - via Ouvidoria, pelo sistema eletrônico e-Ouv - disponível no site do município de Nova Itaberaba - SC.
II – via Lei de Acesso a Informação – LAI - disponível no site do município de Nova Itaberaba/SC.
III – por e-mail oficial da Ouvidoria do Município: ouvidoria@novaitaberaba.sc.gov.br.
§ 2º As manifestações de que tratam os incisos I, II e III do parágrafo primeiro desse artigo, devem ser registradas até o dia imediatamente 
anterior a realização da audiência pública, para que seja possível, em tempo hábil, a análise e/ou inclusão das manifestações.
§ 3º A ata de realização da Audiência Pública, será elaborada e juntada a confirmação das participações dos usuários, na forma eletrônica 
escolhida pelos mesmos.
Art. 2º Fica assegurada a ampla divulgação do Edital de Convite Audiência Pública eletrônica, nas mídias em geral e nos meios eletrônicos 
oficiais do Município, de acordo com a legislação vigente.
Parágrafo único - O Edital de convite de que trata o caput desse artigo, irá estabelecer no mínimo:
I - Data e horário da realização;
II - Objetivo;
III - Meios de coletas de dados e manifestações;
IV - Endereço eletrônico;
V - Outras informações relevantes.
Art. 3º Sem prejuízo de outras medidas legais passíveis de serem adotadas, em atenção aos esforços de contenção à propagação da infec-
ção pela COVID-19, as audiências públicas, inclusive para demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais de cada quadrimes-
tre, ficará disponível no link oficial do Município, para acesso via internet, inclusive na Casa Legislativa Municipal, quando esta estiver em 
funcionamento presencial.
Art. 4º A Audiência Pública realizada, será divulgada, no sítio eletrônico oficial do Município, com link de acesso a partir da página inicial, e 
ficará disponível por um período mínimo de 5 anos.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 24 DE ABRIL DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 181/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456898

DECRETO Nº 181/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020.

“APROVA E INSTITUI O MANUAL PARA CONTROLE DO PATRIMÔNIO FÍSICO E CONTÁBIL – BENS MÓVEIS E IMÓVEIS – DE ACORDO COM 
AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO E ALGUNS CONCEITOS DA IPSA 17 DAS NORMAS INTER-
NACIONAIS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO.”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 79, inciso IV, da Lei Orgânica Muni-
cipal, de acordo com a norma contida no Art. 30, I e II da Constituição Federal, recepcionada pela Lei Orgânica Municipal (Art. 10, I e II):

CONSIDERANDO: que o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público em sua 8ª Edição define os conceitos e procedimentos contábeis 
e patrimoniais.
CONSIDERANDO: que a IPSA 17 define a adequação dos conceitos e procedimentos contábeis e patrimoniais às normas internacionais de 
contabilidade.
CONSIDERANDO: a criação e aprovação do referido manual pela Comissão Permanente de Patrimônio instituída no Decreto 164/2017.
DECRETA:
Art. 1o Fica aprovado e instituído no âmbito do poder executivo municipal o Manual para controle do patrimônio físico e contábil - bens mó-
veis e imóveis - de acordo com as normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público e alguns conceitos da IPSA 17 das normas 
internacionais de contabilidade aplicadas ao setor público, em anexo.

Art. 2o É de competência da Comissão Permanente de Patrimônio instituída pelo Decreto 164/2017 a criação e manutenção do manual 
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citado no art. 1º deste decreto, sendo que qualquer alteração deve ser aprovada pela comissão e implementada por decreto do chefe do 
poder executivo.

Art. 3o Aplicam-se as definições e procedimentos do manual a todas as ações que tangem o trato com bens públicos imobilizados.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 27 DE ABRIL DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 181/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

MANUAL PARA CONTROLE DO PATRIMÔNIO FÍSICO E CONTÁBIL – BENS MÓVEIS E IMÓVEIS – DE ACORDO COM AS NORMAS BRASILEI-
RAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO E ALGUNS CONCEITOS DA IPSA 17 DAS NORMAS INTERNACIONAIS DE CONTA-
BILIDADE APLICADAS AO SETOR PUBLICO.
VERSÃO Nº 002

VÁLIDO A PARTIR DE DEZEMBRO DE EXERCÍCIO DE 2014

Fundamentação:
MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO 8º EDIÇÃO, VÁLIDO A PARTIR DO EXERCÍCIO DE 2020 - PROCEDIMENTOS 
CONTÁBEIS PATRIMONIAIS
IPSAS 17 – IMOBILIZADO

Nova Itaberaba/SC, Abril de 2020
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14.7 Modelo de Documento para Movimentação de bens Móveis
15 DA CONFORMIDADE COM A CONTABILIDADE
16 DA COMISSÃO DO PATRIMÔNIO
17 DISPOSIÇÕES FINAIS

1 APLICAÇÃO DESTA NORMA

O intuito desta norma é orientar quanto à implantação da nova política contábil no patrimônio público, esclarecendo sobre procedimentos 
como ajustes iniciais, registro da reavaliação, redução a valor recuperável e depreciação na Administração Pública Municipal de Nova Ita-
beraba/SC.

A Administração Pública Municipal de Nova Itaberaba, deverá aplicar esta norma a partir de abril de 2020. Assim a mudança de critério no 
âmbito da Administração fica estabelecida para o exercício de 2020. Todo o registro de depreciação acumulada deverá iniciar no exercício 
de mudança de critério contábil.

Esta norma aplica-se ao patrimônio imobilizado, atendendo a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicado ao Setor Público.

2 CONCEITUAÇÃO

Patrimônio público é o conjunto de direitos e bens, tangíveis e intangíveis, onerados ou não, adquiridos, produzidos, recebidos, mantidos 
ou utilizados pelas entidades do setor público, que seja portador de benefícios, inerente a prestação de serviço.

Para efeito desta norma, entende-se:
Avaliação é a atribuição de um valor monetário a itens do ativo ou passivo cuja obtenção decorreu de julgamento fundado em consenso entre as partes e 
que traduza, com razoabilidade, o processo de evidenciação dos atos e fatos da administração.
Bens Móveis Compreende os bens que têm existência material e que podem ser transportados por movimento próprio ou removidos por força alheia sem 
alteração da substância ou da destinação econômico-social
Bens Imóveis Compreende os bens vinculados ao terreno (solo) que não podem ser retirados sem destruição ou danos. São exemplos deste tipo de bem 
os imóveis residenciais, comerciais, edifícios, terrenos, aeroportos, pontes, viadutos, obras em andamento, hospitais, dentre outros.
Valor Líquido Contábil É o valor do bem registrado na Contabilidade, em determinada data, deduzido da correspondente depreciação, amortização ou 
exaustão acumulada, bem como das perdas acumuladas por redução ao valor recuperável.
Classe de Ativo Imobilizado Representa um agrupamento de ativos de natureza ou função similares nas operações da entidade, que é evidenciado como 
um único item para fins de divulgação nas demonstrações contábeis.
Custo do Ativo É o montante gasto ou o valor necessário para adquirir um ativo na data da sua aquisição ou construção.
Valor Justo É o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre 
participantes do mercado na data de mensuração.
Depreciação É a redução do valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência
Valor Depreciável É o custo de um ativo, ou outra base que substitua o custo, menos o seu valor residual
Exaustão É a redução do valor, decorrente da exploração dos recursos minerais, florestais e outros recursos naturais esgotáveis.
Valor Residual de um Ativo É o valor estimado que a entidade obteria com a alienação do ativo, caso o ativo já tivesse a idade, a condição esperada e o 
tempo de uso esperados para o fim de sua vida útil. O cálculo do valor residual é efetuado por estimativa, sendo seu valor determinado antes do início da 
depreciação. Assim, o valor residual seria o valor de mercado depois de efetuada toda a depreciação. O valor residual é determinado para que a depre-
ciação não seja incidente em cem por cento do valor do bem, e desta forma não sejam registradas variações patrimoniais diminutivas além das realmente 
incorridas
Vida Útil O período durante o qual a entidade espera utilizar o ativo, ou número de unidade de produção ou de unidades semelhantes que a entidade 
espera obter pela utilização do ativo.

3 PERÍODO DE TRANSIÇÃO

Devido às mudanças na contabilidade do setor público, com vistas à melhoria na informação contábil, os registros devem espelhar de modo 
fidedigno a situação patrimonial. Um dos aspectos importantes para a apresentação da real situação patrimonial é o critério de avaliação de 
ativos, que permite a quantificação fiel dos recursos controlados.

Os ativos imobilizados sofrem, em geral, processo de mensuração pelo procedimento de depreciação, que é baseado no desgaste pelo uso, 
obsolescência e ação da natureza. Para efetuar-se a depreciação, entretanto, é necessário que a base monetária inicial seja confiável, ou 
seja, o valor registrado deve espelhar o valor justo.

É reconhecido que a administração pública municipal não pratica até o momento procedimentos para preservar o valor original adequado 
dos ativos, fazendo com que os mesmos permaneçam com valores históricos, não configurando uma base monetária inicial confiável para 
a aplicação dos procedimentos de depreciação.

Assim sendo, o administrador deverá iniciar o procedimento de depreciação pelos bens colocados em condições de uso a partir de que os 
mesmos já apresentam uma base monetária inicial confiável, avaliados a valor de mercado (valor justo).

A partir do mês de dezembro de 2014, deverá iniciar o registro mensal da conformidade contábil, esta considerará o fiel cumprimento da 
norma, para que a contabilidade demonstre a adequada situação patrimonial dos órgãos e entidades, em cumprimento as NBCASPs.
Fica estabelecida como data de corte, dia 31 de dezembro de 2014.
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4 VALOR JUSTO POR MEIO DE AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Neste primeiro momento, por se tratar de uma mudança no critério contábil e esses procedimentos nunca terem sido realizados, será ne-
cessário realizar ajustes de exercícios anteriores, efetuando lançamentos cuja contrapartida será diretamente o patrimônio líquido.

O registro em ajustes de exercícios anteriores também pode ocorrer pelo reconhecimento decorrente de omissões e erros de registros efe-
tuados em exercícios anteriores, devendo impactar diretamente o patrimônio líquido e ser evidenciado em notas explicativas.

Os casos que não se refiram a erros ou mudanças de critérios contábeis devem ser registrados em contas de Resultado de Exercícios An-
teriores.

A reavaliação e a redução ao valor recuperável são procedimentos de exceção, os quais serão muito utilizados no exercício de 2020 para 
obtenção de uma base monetária inicial confiável para os bens adquiridos até novembro de 2020. Nos exercícios seguintes serão pouco 
utilizados.

Para definição do valor justo de um item, por exemplo, de um terreno, pode-se usar o valor médio do metro quadrado na região, assim 
como, para se reavaliar um veículo, pode-se usar como critério a tabela FIPE considerando ainda o estado de conservação e funcionamento, 
e ou, pesquisa de mercado, com lojas de carros usados da região. Caso seja impossível definir um critério/valor como parâmetro, pode-se 
defini-lo com base em parâmetros de referência que considerem bens com características, circunstâncias e localizações assemelhadas, ou 
ainda, verificar a existência de uma transação recente cujo preço possa oferecer uma base a partir da qual se estimam o valor justo menos 
os custos de alienação (deduzir as despesas de venda, exceto as que já foram reconhecidas como passivo).

Ressaltasse que o preço de mercado mais adequado é normalmente o preço atual de cotação. Para os bens adquiridos, distribuídos e co-
locados em uso em exercícios anteriores a novembro de 2019, deve-se avaliá-los individualmente, item por item, observando-se se o valor 
líquido contábil sofre modificação significativa. Caso vários bens idênticos tenham sido adquiridos juntos, e estejam nas mesmas condições 
de uso, pode-se fazer um único teste de recuperabilidade para evidenciar o valor de todo o lote de bens. Ressalta-se que o controle pa-
trimonial deve ser sempre individual.

Na reavaliação de bens, a estimativa do valor justo pode ser realizada utilizando-se o valor de reposição do bem devidamente depreciado.

Para se estimar o valor da reavaliação, é possível utilizar o custo de construção de um ativo semelhante com similar potencial de serviço ou, 
o custo com a compra de um bem com as mesmas características e o mesmo estado físico do bem objeto da reavaliação.
5 RECONHECIMENTO

5.1 Princípio geral de reconhecimento
A entidade deverá aplicar o princípio geral de reconhecimento para todos os ativos imobilizados no momento em que os custos são incor-
ridos, incluindo os custos iniciais e os subsequentes. Antes de efetuar a avaliação ou mensuração de ativos, faz-se necessário o reconheci-
mento do bem como ativo. O ativo imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou complementares, é reconhecido inicialmente com base no 
valor de aquisição, produção ou construção. O custo de um item do imobilizado deve ser reconhecido como ativo sempre que for provável 
que benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços associados ao item fluirão para a entidade; e se o custo ou valor justo do item 
puder ser mensurado com segurança. Partindo dessa premissa, o item do imobilizado deve ter uma base monetária confiável. Itens como 
peças de reposição, equipamentos sobressalentes e equipamentos de manutenção devem ser reconhecidos como ativo imobilizado, quando 
atenderem à definição. Caso não atendam a definição de ativo imobilizado, devem ser classificados como estoques.

5.2 Critério do Valor do Conjunto
Pode ser apropriado agregar itens individualmente insignificantes, tais como livros de biblioteca, periféricos de computadores e pequenos 
itens de equipamentos. Ao aplicar o critério do valor do conjunto, é necessário exercer julgamento em relação ao reconhecimento das cir-
cunstâncias específicas da entidade. Aplicando o critério do valor do conjunto, a entidade avalia todos os seus custos de ativos imobilizados 
no momento em que eles são incorridos. Esses custos incluem custos incorridos inicialmente para adquirir ou construir um item do ativo 
imobilizado e os custos incorridos posteriormente para renová-los e substituir suas partes.

5.3 Ativos Imobilizados Obtidos a Título Gratuito
Quando se tratar de ativos imobilizados obtidos a título gratuito, estes devem ser registrados pelo valor justo na data de sua aquisição, sen-
do que deverá ser considerado o valor resultante da avaliação obtida com base em procedimentos técnicos ou o valor patrimonial definido 
nos termos da doação. Deve ser evidenciado em notas explicativas o critério de mensuração ou avaliação dos ativos do imobilizado obtidos 
a título gratuito, bem como a eventual impossibilidade de sua valoração, devidamente justificada.

5.4 Bens de Uso Comum do Povo
Os bens de uso comum do povo podem ser encontrados em duas classes de ativos: ativos de infraestrutura e bens do patrimônio cultural.

5.5 Ativos de Infraestrutura
Ativos de infraestrutura são ativos que normalmente podem ser conservados por um número significativamente maior de anos do que a 
maioria dos bens do ativo imobilizado. Para serem classificados como ativos de infraestrutura, os mesmos deverão ser partes de um sistema 
ou de uma rede, especializados por natureza e não possuírem usos alternativos. Exemplos desses ativos incluem redes rodoviárias, sistemas 
de esgoto, sistemas de abastecimento de água e energia, rede de comunicação, pontes, calçadas, calçadões, dentre outros. O reconheci-
mento e a mensuração dos ativos de infraestrutura seguem a mesma base utilizada para os demais ativos imobilizados. Para os casos de 
reconhecimento inicial e para ajustes ou reclassificações em atendimento às novas práticas contábeis, não havendo nenhuma evidência 
disponível para determinar o valor de mercado devido a sua natureza especializada, o valor justo pode ser estimado usando-se o custo de 
reposição depreciado.
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O custo de reposição de um ativo é o custo para repor seu potencial de serviço bruto. Este custo é depreciado para refletir o ativo na sua 
condição atual. Um ativo pode ser reposto por meio da reprodução do ativo existente ou por meio da reposição do potencial de serviço 
bruto. O custo de reposição depreciado é mensurado como a reprodução ou o custo de reposição do ativo, o que for mais baixo, menos a 
depreciação acumulada calculada com base neste custo para refletir o potencial de serviço já consumido ou esgotado do ativo.
Em diversos casos, esse custo de reposição depreciado pode ser estabelecido com referência ao preço de compra dos componentes usados 
para produzir um ativo similar, com semelhante potencial de serviços remanescentes.
Dessa forma, para se determinar o valor desses ativos, deve-se determinar a condição e estado físico desses bens, para que se possa aplicar 
um percentual como fator de depreciação de períodos anteriores a fim de se refletir seu valor justo.
Em relação à depreciação dos ativos de infraestrutura, recomenda-se que cada componente de um item com custo significativo em relação 
ao custo total do item seja depreciado separadamente. Por exemplo, pode ser necessário que se deprecie separadamente a pavimentação, 
estruturas, meios-fios e canais, calçadas, pontes e iluminação de um sistema de rodovias. Deve-se analisar ainda se um componente consi-
derado significativo tem a vida útil e o método de depreciação que sejam os mesmos de outros componentes significativos do mesmo item, 
pois nesse caso, esses componentes podem ser agrupados no cálculo da depreciação.

5.6 Bens do Patrimônio Cultural
O artigo 216 da Constituição Federal de 1988, conceitua patrimônio cultural como sendo os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira. Esse artigo prevê o reconhecimento dos bens culturais como patrimônio a ser preservado pelo Estado em parceria com a socie-
dade e define que o poder público com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro por meio de 
inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação e outras formas de acautelamento e preservação.
Ativos descritos como bens do patrimônio cultural são assim chamados devido a sua significância histórica, cultural ou ambiental. Exem-
plos incluem monumentos e prédios históricos, sítios arqueológicos, áreas de conservação e reservas naturais. Estes ativos são raramente 
mantidos para gerar entradas de caixa e pode haver obstáculos legais ou sociais para usá-los em tais propósitos. Certas características são 
geralmente apresentadas por bens do patrimônio cultural (apesar de não serem exclusivas de tais ativos):
a. O seu valor cultural, ambiental, educacional e histórico provavelmente não é refletido totalmente no valor financeiro puramente baseado 
no preço de mercado;
b. As obrigações legais ou estatutárias podem impor proibições ou restrições severas na alienação por venda;
c. São geralmente insubstituíveis e seus valores podem aumentar ao longo do tempo mesmo se sua condição física se deteriorar;
d. Pode ser difícil estimar sua vida útil, a qual em alguns casos pode ser centenas de anos.
O reconhecimento e a mensuração desses ativos são facultativos. Porém, caso sejam registrados pelo ente, devem ser evidenciados con-
forme as normas de contabilidade. Um prédio histórico utilizado como escritório, pode possuir benefício econômico ou potencial de serviços 
além de seu valor cultural, neste caso, o ativo deve ser reconhecido e mensurado na mesma base de outros ativos imobilizados

5.7 Custos Subsequentes
O custo de um item do imobilizado deve ser reconhecido como ativo sempre que, cumulativamente: a. For provável que benefícios econô-
micos futuros ou potencial de serviços associados ao item fluirão para a entidade; e
b. O custo ou valor justo do item puder ser mensurado com segurança, ou seja, em base monetária confiável.
Assim, a entidade não reconhece no valor contábil de um item do ativo imobilizado os custos da manutenção periódica do item (por exem-
plo: custos de mão-de-obra, produtos consumíveis). Esses custos são reconhecidos no resultado do exercício quando incorridos. A entidade 
deve reconhecer no valor contábil de um item do ativo imobilizado o custo da reposição de parte desse item, sempre que houver uma 
melhoria ou adição complementar significativa no bem e se o custo puder ser mensurado com segurança. Além disso, o valor contábil das 
peças que são substituídas deve ser desreconhecido.
Assim, os gastos posteriores à aquisição ou ao registro de elemento do ativo imobilizado devem ser incorporados ao valor desse ativo quan-
do houver possibilidade de geração de benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços. Nesse caso, para se realizar a depreciação 
do bem com o valor ajustado após a ativação dos custos com melhorias e adições complementares, a entidade poderá:
a. Depreciar a parte complementar do bem ora adquirida separadamente; ou
b. Estabelecer novo critério de depreciação do bem que recebeu a melhoria ou a adição complementar.
Qualquer outro gasto que não gere benefícios futuros deve ser reconhecido como variação patrimonial diminutiva do período em que seja 
incorrido.

5.8 Transferência de Ativos
No caso de transferências de ativos, o valor a atribuir deve ser o valor contábil líquido constante dos registros da entidade de origem. Em 
caso de divergência deste critério com o fixado no instrumento de autorização da transferência, o fato deve ser evidenciado em notas ex-
plicativas. Exemplo: • Lançamentos no ente público que transfere o ativo imobilizado.

6 MENSURAÇÃO

Antes de iniciar os procedimentos usuais de mensuração descritos nesta seção, é importante destacar que o órgão ou entidade inicialmente 
devem realizar ajustes para que o balanço patrimonial reflita a realidade dos seus elementos patrimoniais. Dessa forma, por exemplo, os 
estoques, imobilizados e intangíveis devem ser mensurados inicialmente pelo custo ou valor justo, adotando-se, posteriormente, procedi-
mentos de mensuração após o reconhecimento inicial (como a depreciação para o caso do ativo imobilizado). O órgão ou entidade deve 
reconhecer os efeitos do reconhecimento inicial dos ativos como ajuste de exercícios anteriores no período em que é reconhecido pela pri-
meira vez de acordo com as novas normas contábeis para, após isto, adotar os procedimentos de mensuração. Um item do ativo imobilizado 
deve ser mensurado no reconhecimento pelo seu custo. Quando adquirido por meio de uma transação sem contraprestação, como é o caso 
de terrenos recebidos por um particular sem pagamento ou com pagamento simbólico, para possibilitar ao governo local, por exemplo, de-
senvolver estacionamentos, estradas etc., seu custo deve ser mensurado pelo seu valor justo na data da aquisição. Os elementos do custo 
de um ativo imobilizado compreendem:
a. Seu preço de aquisição, acrescido de impostos de importação e tributos não recuperáveis sobre a compra, depois de deduzidos os des-
contos comerciais e abatimentos;
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b. Quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo no local e condição necessários para o mesmo ser capaz de funcionar da 
forma pretendida pela administração;
São exemplos de custos diretamente atribuíveis:
a. Custos de pessoal decorrentes diretamente da construção ou aquisição de item do ativo imobilizado;
b. Custos de preparação do local;
c. Custos de frete e manuseio (para recebimento e instalação); e
d. Honorários profissionais.
Por outro lado, não se consideram custo de um item do ativo imobilizado as despesas administrativas e outros gastos indiretos. O reco-
nhecimento dos custos no valor contábil de um item do ativo imobilizado cessa quando o item está no local e nas condições operacionais 
pretendidas pela administração. Portanto, os custos incorridos no uso ou na transferência ou reinstalação de um item não são incluídos no 
seu valor contábil, como, por exemplo, os custos incorridos durante o período em que o ativo ainda não está sendo utilizado ou está sendo 
operado a uma capacidade inferior à sua capacidade total.

6.1 Mensuração Inicial do Custo
Para a mensuração inicial do custo de um item de ativo imobilizado pode haver duas alternativas:
a. A do preço à vista; ou
b. O valor justo na data do reconhecimento, quando um ativo é adquirido por meio de uma transação sem contraprestação. Se o prazo de 
pagamento excede os prazos normais de crédito, a diferença entre o preço equivalente à vista e o total dos pagamentos deve ser reconhe-
cida como variação patrimonial diminutiva com juros durante o período do crédito.
Quando o ativo imobilizado for adquirido por meio de permuta por ativo não monetário, ou combinação de ativos monetários e não mone-
tários, deve ser mensurado pelo valor justo a não ser que:
a. A operação de permuta não tenha natureza comercial; ou
b. O valor justo do ativo recebido e do ativo cedido não possam ser mensurados com segurança. Ainda no caso de permuta, o ativo adquirido 
deverá ser mensurado pelo valor justo mesmo que a entidade não consiga dar baixa imediata ao ativo cedido.
Se o ativo adquirido não for mensurável ao valor justo, seu custo é determinado pelo valor contábil do ativo cedido.

6.2 Mensuração Após o Reconhecimento
Após o reconhecimento inicial do ativo imobilizado, a entidade deve mensurar esses itens escolhendo entre o Modelo do Custo - onde o item 
do ativo é evidenciado pelo custo menos qualquer depreciação e redução ao valor recuperável acumuladas, ou pelo Modelo da Reavaliação – 
onde o item do ativo, cujo valor justo possa ser mensurado confiavelmente, deve ser apresentado pelo seu valor reavaliado, correspondente 
ao seu valor justo à data da reavaliação menos qualquer depreciação e redução ao valor recuperável acumuladas subsequentes, devendo a 
política adotada ser uniforme em cada classe de ativos imobilizados. O valor justo de terrenos e edifícios é normalmente determinado com 
base no mercado. Para diversos ativos, o valor justo será prontamente determinável com referência a preços cotados em mercado ativo e 
líquido. Por exemplo, preços correntes de mercado podem normalmente ser obtidos para terrenos, edificações não especializadas, motores 
de veículos e diversos outros tipos de instalações e equipamentos. Caso não haja nenhuma evidência disponível para determinar o valor 
de mercado em um mercado ativo de um item de terrenos e edifícios, o valor justo do item pode ser estabelecido com referência a outros 
itens com características semelhantes, em circunstâncias e locais semelhantes. Por exemplo, o valor justo de um terreno desocupado do 
governo que tenha sido mantido por um período em que poucas transformações tenham ocorrido pode ser estimado tendo como referência 
o valor de mercado de terreno com características e topologia semelhantes em uma localização semelhante, para o qual haja evidências de 
mercado disponíveis. Caso não haja evidências baseadas no mercado para atribuição do valor justo, pelo fato da natureza especializada do 
item do ativo imobilizado, a entidade pode precisar estimar o valor justo usando, por exemplo, o custo de reprodução (replicação), o custo 
de reposição depreciado, o custo de restauração ou a abordagem de unidades de serviço. O custo de reposição depreciado de um item do 
ativo imobilizado pode ser estabelecido com referência ao preço de mercado de compra dos componentes usados para produzir o ativo ou 
um índice de preço para ativos iguais ou semelhantes baseados no preço de períodos passados.

7 REAVALIAÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO

Diversos fatores podem fazer com que o valor contábil de um ativo não corresponda ao seu valor justo. Assim, se após o reconhecimento 
inicial de uma classe de ativo imobilizado a entidade adotar esse modelo de mensuração é necessário que periodicamente esses bens pas-
sem por um processo visando adequar o seu valor contábil. A frequência com que as reavaliações são realizadas depende das mudanças 
dos valores justos dos itens do ativo que serão reavaliados. Quando o valor justo de um ativo difere materialmente de seu valor contábil 
registrado, exige-se nova reavaliação. Os itens do ativo que sofrerem mudanças significativas no valor justo necessitam de reavaliação anu-
al. Reavaliações frequentes são desnecessárias para itens do ativo que não sofrem mudanças significativas no valor justo, para esses casos 
as entidades podem reavaliar o item apenas a cada três ou cinco anos, devendo ser realizada somente se houver necessidade. As empresas 
estatais dependentes seguem normas específicas quanto à reavaliação. Quando um item do ativo imobilizado é reavaliado, a depreciação 
acumulada na data da reavaliação deve ser eliminada contra o valor contábil bruto do ativo, atualizando-se o seu valor líquido pelo valor 
reavaliado. O valor do ajuste decorrente da atualização ou da eliminação da depreciação acumulada faz parte do aumento ou da diminuição 
no valor contábil registrado. É importante salientar que se um item do ativo imobilizado for reavaliado, é necessário que toda a classe de 
contas do ativo imobilizado à qual pertence esse ativo seja reavaliada. Classe de contas do ativo imobilizado é um agrupamento de ativos 
de natureza e uso semelhantes nas operações da entidade.
São exemplos de classe de contas:
a. Terrenos;
b. Edifícios operacionais;
c. Estradas;
d. Maquinário;
e. Redes de transmissão de energia elétrica;
f. Navios;
g. Aeronaves;
h. Equipamentos militares especiais;
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i. Veículos a motor;
j. Móveis e utensílios;
k. Equipamentos de escritório;
l. Plataformas de petróleo.
Os itens da classe de contas do ativo imobilizado são reavaliados simultaneamente para que seja evitada a reavaliação seletiva de ativos 
e a divulgação de montantes nas demonstrações contábeis que sejam uma combinação de valores em datas diferentes. Na reavaliação de 
bens imóveis específicos, a estimativa do valor justo pode ser realizada utilizando-se o valor de reposição do bem devidamente depreciado. 
Caso o valor de reposição tenha como referência a compra de um bem, esse bem deverá ter as mesmas características e o mesmo estado 
físico do bem objeto da reavaliação. Outra possibilidade é considerar como valor de reposição o custo de construção de um ativo semelhante 
com similar potencial de serviço. A reavaliação pode ser realizada por meio da elaboração de um laudo técnico por perito ou entidade espe-
cializada, ou ainda por meio de relatório de avaliação realizado por uma comissão de servidores. O laudo técnico ou relatório de avaliação 
conterá ao menos as seguintes informações:
a. Documentação com a descrição detalhada referente a cada bem que esteja sendo avaliado;
b. A identificação contábil do bem;
c. Quais foram os critérios utilizados para avaliação do bem e sua respectiva fundamentação;
d. Vida útil remanescente do bem, para que sejam estabelecidos os critérios de depreciação ou de exaustão;
e. Data de avaliação; e
f. A identificação do responsável pela reavaliação.
Exemplos de fontes de informações para a avaliação do valor de um bem podem ser o valor do metro quadrado do imóvel em determinada 
região, ou a tabela Fipe35, no caso dos veículos. Caso seja impossível estabelecer o valor de mercado do ativo, pode-se defini-lo com base 
em parâmetros de referência que considerem bens com características, circunstâncias e localizações assemelhadas.

7.1 Registro Contábil da Reavaliação de Ativos
Inicialmente, cabe ressaltar que, uma vez adotado o método da reavaliação, a mesma não pode ser realizada de forma seletiva. Ou seja, 
deve-se avaliar, na data das demonstrações contábeis, se há necessidade de se proceder à reavaliação de todos os itens da mesma classe. 
Isso pode ensejar aumentos ou diminuições de valores contábeis de ativos, já que o modelo tem por principal referência o valor de mercado. 
Em consonância com o previsto nas normas brasileiras de contabilidade do setor público, se o valor contábil da classe do ativo aumentar 
em virtude da reavaliação, esse aumento deve ser creditado diretamente à conta de reserva de reavaliação. Entretanto, o aumento deve ser 
reconhecido no resultado do período quando se tratar da reversão de decréscimo por reavaliação da classe do ativo anteriormente reconhe-
cido no resultado. Se o valor contábil de uma classe do ativo diminuir em virtude da reavaliação, essa diminuição deve ser reconhecida no 
resultado do período. Porém, se houver saldo de reserva de reavaliação, a diminuição do ativo deve ser debitada diretamente à reserva de 
reavaliação até o limite de qualquer saldo existente na reserva de reavaliação referente àquela classe de ativo. Os aumentos ou diminuições 
de reavaliação relativa a ativos individuais devem ser feitas dentro da classe à qual o ativo pertence.

8 DEPRECIAÇÃO

Quando os elementos do ativo imobilizado tiverem vida útil econômica limitada, ficam sujeitos a depreciação sistemática durante esse perí-
odo. A depreciação têm como característica fundamental a redução do valor do bem e se inicia a partir do momento em que o item do ativo 
se tornar disponível para uso. A causa que influencia a redução do valor é a existência de duração limitada, prazo legal ou contratualmente 
limitado. A depreciação é o declínio do potencial de geração de serviços por ativos de longa duração, ocasionada pelos seguintes fatores: 
a. Deterioração física; b. Desgastes com uso; e c. Obsolescência. Em função desses fatores, faz-se necessária a devida apropriação do con-
sumo desses ativos ao resultado do período por meio da depreciação, atendendo ao regime de competência. Assim, é importante verificar 
que o reconhecimento da depreciação se encontra vinculado à identificação das circunstâncias que determinem o seu registro, de forma 
que esse valor seja reconhecido no resultado do ente através de uma variação patrimonial diminutiva (VPD). Para efetuar a depreciação é 
necessário que a base monetária inicial seja confiável, ou seja, o valor registrado deve espelhar o valor justo. Os ativos imobilizados estão 
sujeitos à depreciação no decorrer da sua vida útil. A manutenção adequada desses ativos não interfere na aplicação da depreciação. A 
apuração da depreciação deve ser feita mensalmente, a partir do momento em que o item do ativo se tornar disponível para uso, ou seja, 
quando está no local e em condição de funcionamento na forma pretendida pela administração. Por outro lado, se o método de depreciação 
for o de unidades produzidas, a VPD de depreciação pode ser zero enquanto não houver produção. A depreciação cessa quando do término 
de vida útil do ativo ou quando ele é desreconhecido. Ao final da vida útil, o valor contábil do ativo será igual ao seu valor residual, ou na 
falta deste, igual a zero. A partir desse momento, o bem somente poderá ser depreciado se houver uma reavaliação, acompanhada de uma 
análise técnica que defina o seu tempo de vida útil restante. A depreciação não cessa quando o ativo se torna ocioso ou é retirado tem-
porariamente de uso. Em função de suas características, alguns itens do ativo não deverão ser depreciados. Como exemplos de bens que 
não se encontram sujeitos à depreciação têm-se os terrenos e os bens de natureza cultural. A estimativa da vida útil econômica do item do 
ativo é definida conforme alguns fatores:
a. Desgaste físico, pelo uso ou não;
b. Geração de benefícios futuros;
c. Limites legais e contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo; e
d. Obsolescência tecnológica.
Ao realizar a estimativa do tempo de vida útil de um determinado ativo, deve-se verificar:
a. O tempo pelo qual o ativo manterá a sua capacidade para gerar benefícios futuros para o ente;
b. Os aspectos técnicos referentes ao desgaste físico e a obsolescência do bem. Por exemplo, a utilização ininterrupta do bem pode abreviar 
a sua vida útil;
c. O tempo de vida útil de um bem que possui a sua utilização ou exploração limitada temporalmente por lei e contrato não pode ser superior 
a esse prazo;
d. A política de gestão de ativos da entidade, ao considerar a alienação de ativos após um período determinado ou após o consumo de uma 
proporção específica de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços incorporados no ativo, fazendo com que a vida útil de um 
ativo possa ser menor do que a sua vida econômica.
Assim, as tabelas de depreciação contendo o tempo de vida útil e os valores residuais a serem aplicadas deverão ser estabelecidas pelo 
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próprio ente, de acordo com as características particulares da sua utilização. Assim, um veículo, por exemplo, poderá ser depreciado em 
período menor ou maior, devido às características do uso desse bem. Ao final do período de vida útil, o veículo ainda pode ter condições 
de ser utilizado, devendo ser feita uma reavaliação do bem, caso o valor residual não reflita o valor justo, atribuindo a ele um novo valor, 
baseado em dados técnicos. A partir daí, pode-se iniciar um novo período de depreciação. Dessa forma, a entidade deve utilizar o prazo 
de vida útil e as taxas anuais de depreciação conforme as peculiaridades de sua gestão. Por exemplo, um veículo utilizado que se destina 
apenas a serviços burocráticos (levar correspondências, transportar servidores para um determinado lugar) pode não ter a mesma vida 
útil daquele utilizado pela ronda policial. Assim, não é necessário que o ente possua uma tabela única de depreciação, sendo possível que 
determinados bens sejam depreciados a taxas diferentes, em função de suas características, devendo também essa particularidade ser 
evidenciada em notas explicativas. Terrenos e edifícios são ativos separáveis e são contabilizados separadamente, mesmo quando sejam 
adquiridos conjuntamente. Com algumas exceções, como as pedreiras e os locais usados como aterro, os terrenos têm vida útil ilimitada 
e, portanto, não são depreciados. Os edifícios têm vida limitada e por isso são ativos depreciáveis. O aumento de valor de um terreno no 
qual um edifício esteja construído não afeta a determinação do montante depreciável do edifício. Deve ser depreciado separadamente cada 
componente de um item do ativo imobilizado com custo significativo em relação ao custo total do item. Por exemplo, pode ser apropriado 
depreciar separadamente a estrutura de uma aeronave e os motores da aeronave, sejam eles próprios ou sujeitos a um arrendamento 
financeiro. Um componente significativo de um item do ativo imobilizado pode ter a vida útil e o método de depreciação que sejam os 
mesmos que a vida útil e o método de depreciação de outro componente significativo do mesmo item. Nesse caso, os componentes podem 
ser agrupados no cálculo da depreciação. À medida que a entidade deprecia separadamente alguns componentes de um item do ativo imo-
bilizado, também deprecia separadamente o remanescente do item. Esse remanescente consiste em componentes de um item que não são 
individualmente significativos. Se a entidade possui expectativas diferentes para essas partes, técnicas de aproximação podem ser neces-
sárias para depreciar o remanescente de forma que represente fidedignamente o padrão de consumo e/ou a vida útil desses componentes. 
A VPD de depreciação de cada período deve ser reconhecida no resultado patrimonial em contrapartida a uma conta retificadora do ativo. 
Entretanto, por vezes, os benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços incorporados no ativo são absorvidos para a produção 
de outros ativos. Nesses casos, a depreciação faz parte do custo de outro ativo, devendo ser incluída no seu valor contábil. Por exemplo, a 
depreciação de ativos imobilizados usados para atividades de desenvolvimento pode ser incluída no custo de um ativo intangível. Em regra, 
observam-se os seguintes efeitos nas demonstrações: Reflexos Patrimoniais da Depreciação, Amortização e Exaustão Demonstração das 
Variações Patrimoniais (DVP) Balanço Patrimonial (BP) Variação Patrimonial Diminutiva (VPD) Conta Retificadora do Ativo 3.3.3.x.x.xx.xx 
Depreciação, Exaustão e Amortização 1.2.x.x.x.xx.xx (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas Diminui o Resultado Patrimonial 
Diminui o Ativo e o Patrimônio Líquido, por meio da redução do resultado do exercício

8.1 Valor Depreciável e Período de Depreciação
O valor depreciável de um ativo deve ser alocado de forma sistemática ao longo da sua vida útil estimada, sendo determinado após a dedu-
ção de seu valor residual. Na prática, observa-se que o valor residual de um ativo é usualmente insignificante e imaterial na determinação 
do valor depreciável. Valor depreciável = valor contábil bruto – valor residual

8.2 Métodos de Depreciação
O método de depreciação deve refletir o padrão em que os benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços do ativo são consumidos 
pela entidade. Vários métodos de depreciação podem ser utilizados para alocar de forma sistemática o valor depreciável de um ativo ao 
longo da sua vida útil. Não é exigido que todos os bens sejam depreciados pelo mesmo método. Dentre os métodos, destaca-se o da linha 
reta (ou cotas constantes), o da soma dos dígitos e o de unidades produzidas. O método das cotas constantes utiliza-se de taxa de depre-
ciação constante durante a vida útil do ativo, caso o seu valor residual não se altere. O método da soma dos dígitos resulta em uma taxa 
decrescente durante a vida útil. Esse é o método mais adequado para itens como, por exemplo, veículos, que costumam ter uma deprecia-
ção maior nos primeiros anos de uso. O método das unidades produzidas resulta em uma taxa baseada no uso ou produção esperados. A 
vida útil do bem é determinada pela capacidade de produção.

8.3 Aspectos Práticos da Depreciação
A depreciação deverá ser realizada mensalmente em quotas que representam um duodécimo da taxa de depreciação anual do bem. Em-
bora o lançamento contábil possa ser realizado pelo valor total da classe dos bens depreciados ao qual aquele item se refere, é importante 
destacar que o cálculo do valor a depreciar deve ser identificado individualmente, item a item, em virtude da possibilidade de haver bens 
similares com taxas de depreciação diferentes e bens totalmente depreciados. Também deve-se verificar que, no caso dos imóveis, somente 
a parcela correspondente à construção deve ser depreciada, não se depreciando o terreno.
Com relação aos bens que entrem em condições de uso no decorrer do mês, existem duas alternativas para a realização da depreciação 
desse mês:
a. A depreciação inicia-se no mês seguinte à colocação do bem em condições de uso, não havendo para os bens da entidade, depreciação 
em fração menor que um mês.
b. A taxa de depreciação do mês pode ser ajustada pro-rata em relação a quantidade de dias corridos a partir da data que o bem se tornou 
disponível para uso. Nesse caso, um bem disponível no dia 5, será depreciado em uma função de 26/30 da taxa de depreciação mensal. 
Também é possível que seja definida uma fração do mês para servir como referência. Como exemplo desse segundo caso, poderia ser 
definido como fração mínima de depreciação o período de 10 dias. Nesse caso, o mesmo bem, seria depreciado em uma função de 20/30 
da taxa de depreciação mensal. Caso o bem a ser depreciado já tenha sido usado anteriormente à sua posse pela Administração Pública, 
pode-se estabelecer como novo prazo de vida útil para o bem:
a. Metade do tempo de vida útil dessa classe de bens;
b. Resultado de uma avaliação técnica que defina o tempo de vida útil pelo qual o bem ainda poderá gerar benefícios para o ente; e
c. Restante do tempo de vida útil do bem, levando em consideração a primeira instalação desse bem.
As opções apresentadas acima, nas letras (a), (b) e (c), podem também ser utilizados nos casos em que o ente, após ajustar seu patrimônio 
a valor justo, começar a depreciar os bens já utilizados. Nesse caso, o controle patrimonial deverá ocorrer separadamente, para os bens 
utilizados e para os bens adquiridos na condição de novos, construídos, ou produzidos, já que possuirão vida útil diferenciadas.
Exemplo: • O ente público deverá apropriar mensalmente no Sistema de Controle Patrimonial a redução do valor do bem pelo desgaste com 
o uso ou pela deterioração física pela ação da natureza ou pela obsolescência do veículo, conforme o lançamento: Natureza da informação: 
patrimonial



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 853

D 3.3.3.X.X.XX.XX Depreciação, Amortização e Exaustão
C 1.2.3.8.X.XX.XX (-)Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas
A depreciação e a exaustão deverão ser reconhecidas até que o valor líquido contábil do ativo (bem) seja igual ao valor residual.

9 REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL

A entidade deve avaliar se há alguma indicação de que o ativo imobilizado possa ter sofrido perda ao valor recuperável. Redução ao valor 
recuperável pode ser entendida como uma perda dos futuros benefícios econômicos ou do potencial de serviços de um ativo, além da de-
preciação. Se o valor recuperável for menor que o valor líquido contábil, este deverá ser ajustado. Destarte, a redução ao valor recuperável 
é um instrumento utilizado para adequar o valor contábil dos ativos à sua real capacidade de retorno econômico, ou seja, reflete o declínio 
na utilidade de um ativo para a entidade que o controla. A redução ao valor recuperável não deve ser confundida com a depreciação. A 
depreciação é entendida como o declínio gradual do potencial de geração de serviços por ativos de longa duração, ou seja, a perda do 
potencial de benefícios de um ativo motivada pelo desgaste, uso, ação da natureza ou obsolescência. Já a redução ao valor recuperável é 
a desvalorização de um ativo quando seu valor contábil excede seu valor recuperável.

10 DESRECONHECIMENTO DO VALOR CONTÁBIL DE UM ITEM DO ATIVO IMOBILIZADO

O desreconhecimento do valor contábil de um item do ativo imobilizado deve ocorrer por sua alienação ou quando não há expectativa de 
benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços com a sua utilização ou alienação. Quando o item é desreconhecido, os ganhos ou 
perdas decorrentes desta baixa devem ser reconhecidos no resultado patrimonial. Os ganhos ou perdas decorrentes do desreconhecimento 
de um item do ativo imobilizado devem ser determinados pela diferença entre o valor líquido da alienação, se houver, e o valor contábil do 
item.
Exemplo:
• Apuração do valor líquido contábil do bem: Natureza da informação: patrimonial
D 1.2.3.8.X.XX.XX (-) Depreciação Acumulada
C 1.2.3.1.X.XX.XX Bens Móveis

• Registro do desreconhecimento do valor contábil do ativo e da entrada em caixa do valor referente a receita da venda, com apuração do 
ganho na operação: Natureza da informação: patrimonial
D 1.1.1.1.X.XX.XX Caixa ou Equivalentes de Caixa
C 1.2.3.1.X.XX.XX Bens Móveis
C 4.6.2.2.X.XX.XX Ganho com a Alienação de Imobilizado

Nesse exemplo, o bem foi vendido com valor acima do valor contábil, com registro de ganho em conta de variação patrimonial aumentativa 
(VPA).

• Registro do desreconhecimento do valor contábil do ativo e da entrada em caixa do valor referente a receita de venda, com registro da 
perda de valor do ativo: Natureza da informação: patrimonial
D 1.1.1.1.X.XX.XX Caixa ou Equivalentes de caixa
D 3.6.2.2.X.XX.XX Perdas com Alienação de Imobilizado
C 1.2.3.1.X.XX.XX Bens Móveis
No exemplo acima, o bem foi vendido abaixo do valor contábil, sendo registrado perda do valor do ativo em conta de variação patrimonial 
diminutiva (VPD).

11 EVIDENCIAÇÃO

Recomenda-se divulgar, para cada grupo de ativo imobilizado reconhecido nas demonstrações contábeis:
a. Os critérios de mensuração utilizados para determinar o valor contábil bruto;
b. Os métodos de depreciação utilizados;
c. As vidas úteis ou taxas de depreciação utilizadas;
d. O valor contábil bruto e a depreciação acumulada (mais as perdas por redução ao valor recuperável acumuladas) no início e no final do 
período; e
e. A conciliação do valor contábil no início e no final do período demonstrando:
i. Adições;
ii. Baixas;
iii. Aquisições por meio de combinações de negócios;
iv. Aumentos ou reduções decorrentes de reavaliações e perda por redução ao valor recuperável de ativos reconhecida ou revertida direta-
mente no patrimônio líquido;
v. Perdas por desvalorização de ativos, reconhecidas no resultado;
vi. Reversão das perdas por desvalorização de ativos, reconhecidas no resultado;
vii. Depreciações.
A seleção do método de depreciação e a estimativa da vida útil dos ativos são questões de julgamento. Por isso, a divulgação dos métodos 
adotados e das estimativas das vidas úteis ou das taxas de depreciação fornece aos usuários das demonstrações contábeis informação que 
lhes permite revisar as políticas selecionadas pela administração e facilita comparações com outras entidades. Por razões semelhantes, é 
necessário divulgar:
a. A depreciação, quer seja reconhecida no resultado, quer como parte do custo de outros ativos, durante o período; e
b. A depreciação acumulada no final do período.
Recomenda-se que a entidade divulgue a natureza e o efeito de uma mudança de estimativa contábil que tenha impacto no período corrente 
ou que seja esperada por afetar períodos subsequentes. Para ativos imobilizados, tal divulgação pode resultar de mudanças de estimativas 
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relativas a:
a. Valores residuais;
b. Custos estimados de desmontagem, remoção ou restauração de itens do ativo imobilizado;
c. Vidas úteis; e
d. Métodos de depreciação.
Caso uma classe do ativo imobilizado seja contabilizada a valores reavaliados, recomenda-se a seguinte divulgação:
a. A data efetiva da reavaliação;
b. O responsável ou os responsáveis (no caso de uma equipe interna de servidores – a equipe responsável pelo controle patrimonial da 
entidade pode ser competente para efetuar a reavaliação); c. Os métodos e premissas significativos aplicados à estimativa do valor justo 
dos itens;
d. Se o valor justo dos itens foi determinado diretamente a partir de preços observáveis em mercado ativo ou baseado em transações de 
mercado recentes realizadas sem favorecimento entre as partes ou se foi estimado usando outras técnicas de avaliação.
Os usuários das demonstrações contábeis também podem entender que as informações seguintes são relevantes para as suas necessidades:
a. O valor contábil do ativo imobilizado que esteja temporariamente ocioso;
b. O valor contábil bruto de qualquer ativo imobilizado totalmente depreciado que ainda esteja em operação;
c. O valor contábil de ativos imobilizados retirados de uso ativo; e
d. O valor justo do ativo imobilizado quando este for materialmente diferente do valor contábil apurado pelo modelo do custo.
A entidade que implantar os procedimentos pela primeira vez deve reconhecer inicialmente o ativo imobilizado pelo custo ou valor justo. 
Para itens do ativo imobilizado que foram adquiridos gratuitamente ou por um valor simbólico, a mensuração ocorre pelo valor justo do item 
na data de aquisição.

12 ESQUEMA DE IMPLEMENTAÇÃO DA AVALIAÇÃO E DEPRECIAÇÃO DE BENS PÚBLICOS

A Administração Pública, de uma forma geral, não aplicava os critérios de reconhecimento e mensuração dos ativos imobilizado e intangível. 
Dessa forma, a introdução de uma data de corte faz-se necessária para identificar o início da adoção dos procedimentos de depreciação, 
amortização e exaustão pelo ente. Assim, com a finalidade de auxiliar os entes, segue um esquema para a introdução das práticas de 
avaliação e depreciação/amortização/exaustão, com a descrição do passo a passo e das informações que devem ser divulgadas em notas 
explicativas: Legenda: VC = Valor contábil VJ = Valor justo NE = nota explicativa No primeiro exercício de implementação das normas, por 
se tratar de uma mudança na política contábil, será necessário realizar ajustes patrimoniais, efetuando lançamento no ativo em contraparti-
da à conta Ajustes de Exercícios Anteriores do grupo Resultados Acumulados no PL. Após o ajuste inicial nos ativos e a implementação dos 
procedimentos de depreciação, amortização e exaustão, poderão ocorrer valorizações ou desvalorizações em contas de ativos, que deverão 
ser realizadas nas respectivas contas de Reavaliação ou Redução a Valor Recuperável.

Passo a Passo
1.Realizar uma verificação no inventário (imobilizado e intangível) da entidade no setor de patrimônio, de modo a separar as perdas. Os 
bens que não estejam sendo utilizados e que não tenham valor de venda, em virtude de serem inservíveis (obsoleto, quebrado, inutilizado, 
etc.), deverão ser baixados como perda diretamente em conta de resultado (VPD).

2. Analisar a data de aquisição do bem:
a. Bem adquirido no ano de início da implantação da depreciação/ amortização/ exaustão: deve ser depreciado sem que seja necessário 
realizar uma avaliação de seu valor justo.
b. Bem adquirido antes do ano da implantação da depreciação / amortização / exaustão no ente (antes da data de corte): analisar se o valor 
contábil (VC) do bem está registrado no patrimônio da entidade acima ou abaixo do valor justo (VJ). Se o ativo estiver registrado abaixo 
do valor justo, deve-se realizar um ajuste a maior. Caso contrário (valor contábil acima do valor justo), o bem deve sofrer ajuste a menor.

Assim, caso o valor contábil do bem divirja de maneira relevante do valor justo, o seu valor deverá ser ajustado para, após isto, serem 
implantados os procedimentos de depreciação, amortização e exaustão. Para estes bens, os procedimentos de avaliação e depreciação/
amortização/exaustão podem ser feitos por etapas, considerando as condições operacionais de cada órgão e entidade.
Observação: o ajuste de exercícios anteriores, o teste de impairment, a reavaliação de ativos e a depreciação/amortização/exaustão devem 
ser seguidos de notas explicativas (NE).

13 NOTAS EXPLICATIVAS

• NE 1 – Perdas: a. Os eventos e as circunstâncias que levaram ao reconhecimento da inservibilidade do bem.

• NE 2 - Ajuste de Exercícios Anteriores:
a. Data de corte adotada pelo ente;
b. Período inicial e final em que a comissão realizou o estudo para o cálculo do ajuste;
c. Montante total do impacto diminutivo causado no patrimônio do ente de acordo com a respectiva desvalorização estimada;
d. Se foi ou não utilizado avaliador independente, e para quais itens do ativo;
e. Base de mercado usada por classe de ativo.

• NE 3 - Ajuste de Exercícios Anteriores:
a. Data de corte adotada pelo ente;
b. Período inicial e final em que a comissão realizou o estudo para o cálculo do ajuste;
c. Montante total do impacto aumentativo causado no patrimônio do ente de acordo com a respectiva valorização estimada;
d. Se foi ou não utilizado avaliador independente, e para qual ativo
e. Base de mercado usada por classe de ativo.



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 855

• NE 4 - Depreciação:
A entidade deverá divulgar, para cada classe de ativo:
a. O método utilizado, a vida útil econômica e a taxa utilizada;
b. O valor contábil bruto e a depreciação, a amortização e a exaustão acumuladas no início e no fim do período;
c. As mudanças nas estimativas em relação a valores residuais, vida útil econômica, método e taxa utilizados.

• NE 5 - Impairment:
a. Os eventos e as circunstâncias que levaram ao reconhecimento ou reversão da perda por desvalorização;
b. O valor da perda por desvalorização reconhecida ou revertida;
c. Se o valor recuperável é seu valor líquido de venda ou seu valor em uso;
d. Se o valor recuperável for o valor líquido de venda (valor de venda menos despesas diretas e incrementais necessárias à venda), a base 
usada para determinar o valor líquido de venda (por exemplo: se o valor foi determinado por referência a um mercado ativo);
e. Se o valor recuperável for o valor em uso, a (s) taxa (s) de desconto usada (s) na estimativa atual e na estimativa anterior; f. Para um 
ativo individual, a natureza do ativo.

• NE 6 - Reavaliação:
a. A data efetiva da reavaliação;
b. Se foi ou não utilizado avaliador independente;
c. Os métodos e premissas significativos aplicados à estimativa do valor justo dos itens; d. Se o valor justo dos itens foi determinado dire-
tamente a partir de preços observáveis em mercado ativo ou baseado em transações de mercado realizadas sem favorecimento entre as 
partes ou se foi estimado usando outras técnicas de avaliação;
e. Para cada classe de ativo imobilizado reavaliado, o valor contábil que teria sido reconhecido se os ativos tivessem sido contabilizados de 
acordo com o método de custo.

14 CONTROLE FÍSICO DOS BENS

Alguns fatores são comuns nas administrações públicas municipais, e merecem ser mencionadas para garantir a efetividade do controle 
físico patrimonial, porém, este manual não esgota esse assunto.

É necessária a definição de controles internos por responsabilidade e transferência, baixas e incorporações, rotinas para ser adotados pelo 
setor de patrimônio do Município, no andamento das atividades.

Todas as movimentações físicas de bens deverão ser informadas ao responsável pelo controle patrimonial do município, que efetuará o 
registro da movimentação (transferência, cessão, baixa por doação ou leilão, ou mesmo inservíveis, ou qualquer outro motivo cabível) no 
sistema informatizado do patrimônio.

O setor de patrimônio manterá controle, extra sistema, de guarda de todos os documentos relativos às movimentações contando de assi-
naturas dos responsáveis e relação de bens movimentados com referidos motivos, no setor de patrimônio.

14.1 Do recebimento e registro dos bens

Para todos os bens recebidos, adquiridos, formados, produzidos, mantidos ou utilizados, onerados ou não, inerentes a prestação de serviço 
público, deverá ser mantido controle físico, contemplando os seguintes procedimentos

a - O responsável pelo patrimônio deverá realizar a conferência dos bens que atendam as características anteriormente mencionados, con-
siderando as descrições no empenho orçamentário e documento fiscal, informando imediatamente a comissão do patrimônio, sempre que 
for identificada qualquer irregularidade;

b - Os bens deverão ser cadastrados no sistema informatizado para controle patrimonial, (registro analítico), mantendo dados como, des-
crição completa do bem, valor e data de aquisição, vida útil da classe, conta contábil, percentual de depreciação, valor residual, número 
do empenho, número da nota fiscal, dados do fornecedor, órgão, unidade, centro de custo, localização física e outras informações que a 
Comissão do Patrimônio do Município entender como importante;

c – Qualquer que seja o local do recebimento e conferência, o cadastro do bem será realizado pelo responsável pelo patrimônio, que tam-
bém fixará a etiqueta/placa do respectivo bem e cadastro, com concomitante afixação de carimbo de conferência que conste o número do 
patrimônio/cadastro, em todas as notas fiscais que contenham patrimônio imobilizado;

d – A data do registro do bem no cadastro do sistema de controle patrimonial deverá ser igual à data do recebimento do bem que coincidirá 
com a liquidação da despesa orçamentária;

e – A conta contábil do cadastro do bem deverá coincidir com a conta contábil utilizada pelo setor de contabilidade para aquele bem espe-
cífico;

f – O responsável deverá sempre manter compatibilidade dos cadastros dos bens com as informações e orientações vindas do setor de 
contabilidade;

g – Todos os bens deverão ser tombados, podendo o Município estabelecer rotinas vinculando o pagamento à exigência de o documento 
fiscal conter o carimbo de conferência realizada pelo setor de patrimônio e número da placa/cadastro.
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14.2 Critério do valor agregado

A NBCASP permite o Poder Público utilizar o critério do valor agregado para casos como equipamentos de tecnologia da informação (moni-
tor, CPU, teclado etc.) e coleções bibliográficas. Caso adotado esse critério, a municipalidade deverá manter controles internos nos setores 
envolvidos, para garantir o registro histórico das movimentações físicas destes bens, que deve ser registrada no setor de patrimônio.

No Município de .................................. – SC , o controle físico dos computadores será mantido de forma individual, sendo a CPU cadas-
trada separadamente do monitor.

14.3 Conferências físicas periódicas: Inventário dos bens

A conformidade dos bens deverá ser mantida permanentemente, sendo que, caso não haja evidências de irregularidade, no mínimo, uma 
vez ao ano para os bens móveis e a cada quatro anos para os bens imóveis, a comissão juntamente com o responsável pelo patrimônio 
deverá emitir documento de conformidade do controle físico dos bens, que deverá ser entregue ao setor de contabilidade e controladoria 
do Município.

A exatidão dos bens deverá ser verificada sempre que iniciar e concluir o mandato do Prefeito, bem como, sempre que ocorrer troca do 
responsável pelo setor. (ver item 10.4)

Em geral, para todos os bens, com base no levantamento físico por amostragem, deve-se sempre comparar os bens encontrados fisicamente 
com os relatórios do sistema informatizado do patrimônio, para que haja controle do histórico do bem, ficando vedado, o cadastramento 
do patrimônio sem esse comparativo.

A conferência física deverá ser realizada de forma permanente pelo responsável pelo setor de patrimônio, podendo ser por amostragem, 
devendo sempre os relatórios do sistema de patrimônio demonstrar a realidade do patrimônio físico. A conferência poderá ocorrer em datas 
determinadas por auditorias ou periódicas, por controle do próprio setor, ou ainda, determinação da Comissão de Patrimônio.

14.4 Responsabilidades

Deverá ser fixado em todos os setores, relatório chamado de “Termo de responsabilidade”, que deverá contar a relação dos bens do setor, 
condição física de conservação e o nome do responsável pelos mesmos.

Sempre que houver movimentação de bens, deverão ser revistos e atualizados os termos de responsabilidades destes respectivos bens, que 
terão seus responsáveis atualizados.

Da mesma forma, sempre que iniciar e concluir o mandato do Prefeito e sempre que houver mudança do agente ou servidor público respon-
sável, no ato na nomeação, admissão ou contratação, deverá ser emitido novo termo de responsabilidade pela guarda dos bens.

Os termos devem ser emitidos em duas vias, que assinadas pelo responsável pela guarda e conservação dos respectivos bens, uma via 
permanecerá fixada em local visível no setor e a segunda via, arquivada no setor de patrimônio do Município.

Sempre que identificada a falta ou desaparecimento de bens, ou o descaso em relação ao controle e a guarda dos bens, ou ainda qualquer 
irregularidade relacionada ao controle físico dos bens, por qualquer setor da Administração Pública Municipal, o responsável pelo setor do 
patrimônio deverá informar imediatamente a Comissão e a Controladoria Interna Municipal, para que sejam tomadas as medidas adminis-
trativas e legais necessárias, como abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade, e se comprovado o dano ao 
erário público, deverá ser instaurado processo de tomada de contas especial.

Sempre que solicitado, por órgãos e setores de controle e fiscalização, como o Tribunal de Contas, Controladoria Interna ou Câmara de Ve-
readores, o responsável pelo controle dos bens e a Comissão responsável pelo patrimônio, disponibilizará, relatórios e informações relativas 
ao patrimônio público municipal, bem como, acompanhará visitas in loco, para fiscalização ou formalização de auditorias e outros.

14.5 Do relacionamento de bens inservíveis

Os bens considerados inservíveis ao Poder Público Municipal, ou irrecuperáveis pelo custo de recuperação maior do que o valor econômico 
do bem, e que já sofreram redução do valor recuperável, após conferência e determinação da Comissão do Patrimônio. A Comissão do 
Patrimônio poderá solicitar acompanhamento da Controladoria Interna do Município nesse processo.

Em relação à destinação dos bens inservíveis, deverá ser observada a Lei Orgânica do Município e os preceitos legais cabíveis.

14.6 Do uso dos bens públicos

Respeitada a legislação especifica, fica vedado a utilização de qualquer bem do Município para finalidade particular.

14.7 Modelo de Documento para Movimentação de bens Móveis

MODELO I – MOVIMENTAÇÃO DE BENS POR TRANSFERÊNCIA
MOVIMENTAÇÃO DE BENS POR TRANSFERÊNCIA
MOTIVO: TRANSFERÊNCIA DE ____________________PARA___________________
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Nº PATRIMONIO
DESCRIÇÃO DO BEM
OBSERVAÇÕES

Local e data:

DPTO CEDENTE DPTO RECEBEDOR CONTROLE DE PATRIMÔNIO MODELO II – MOVIMENTAÇÃO DE BENS POR INSERVIBILIDADE
MOVIMENTAÇÃO DE BENS POR INSERVIBILIDADE

MOTIVO: TRANSFERÊNCI A DE ____________________PARA___________________

Nº PATRIMONIO
DESCRIÇÃO DO BEM
OBSERVAÇÕES

Local e data:

DPTO CEDENTE DPTO RECEBEDOR CONTROLE DE PATRIMÔNIO
15 DA CONFORMIDADE COM A CONTABILIDADE

Os valores, por classe/conta contábil do patrimônio imobilizado devem ser conferidos mensalmente junto à contabilidade. A data de registro 
do patrimônio deverá ser a mesma data utilizada pela liquidação da despesa no setor de contabilidade.

A Comissão deverá manter registro histórico das movimentações do patrimônio imobilizado, como atos e fatos relevantes, critérios de 
reconhecimento dos ativos, mensuração e avaliação, método de depreciação utilizado por classe de bens, cálculo do valor residual, valor 
depreciável, vida útil dos bens e outros critérios adotados pelo Município.

A Comissão deverá elaborar, no mínimo anualmente, relatório das movimentações mencionadas anteriormente, ao Setor de contabilidade, 
com dados para fundamentar a elaboração das Notas Explicativas do Balanço, relativa ao patrimônio imobilizado.

O Setor de Contabilidade acompanhará os trabalhos da Comissão, para garantir a elaboração e divulgação de notas explicativas.

As Notas Explicativas devem evidenciar no mínimo:
Perda – eventos e circunstâncias que levaram ao reconhecimento da inservibilidade do bem;
Ajuste de exercícios anteriores – Data de corte adotada; período inicial e final em que a comissão realizou o estudo para calculo do ajuste; 
montante total do impacto; se foi ou não utilizado avaliador; base de mercado usada por classe;
Depreciação – o método utilizado; a vida útil econômica; taxa utilizada; a conciliação do valor contábil no inicio e no final do período de-
monstrando:
- adições;
- baixas;
- aquisições por combinações de negócio;
- aumento ou redução por meio de reavaliação ou ajuste a valor recuperável diretamente no PL;
- perda por desvalorização de ativos;
- Reversão de perdas
- depreciação;
- variações cambiais líquidas;
- Outras.
Impairment – os eventos e as circunstâncias que levaram ao reconhecimento ou reversão da perda por desvalorização, o seu devido valor; 
a base utilizada para determinar o valor líquido de venda; taxa de desconto usada;
Reavaliação – data de efetiva reavaliação; se foi utilizado avaliador; quais os métodos e premissas utilizados para se chegar ate o valor 
estimado;

A integração da depreciação do patrimônio com a contabilidade deverá ocorrer de forma mensal.

16 DA COMISSÃO DO PATRIMÔNIO

A Comissão de Servidores do Patrimônio deve ser criada por Decreto, e formada por no mínimo três servidores. Estão entre suas funções:

- Identificação do bem;
- Documentação e descrição detalhada dos bens;
- Datas das reavaliações;
- Critérios para reavaliação dos bens e sua respectiva fundamentação;
- Vida útil e vida útil remanescente do bem;
- Identifica os responsáveis pela reavaliação;
- Mantém controles internos contábeis;
- Ao final de cada exercício revê os critérios de depreciação, vida útil valor residual, reavaliação, redução do valor recuperável dos bens 
móveis;
- A cada quatro anos, revê a classe dos imóveis, ou sempre que necessário;
- Manutenção deste manual;



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 858

- Verificação da etiquetagem dos bens;
- Verificação da correta logística dos bens (transferências, baixas e cadastros);
- Classificação dos bens como inservíveis ao Poder Público, para posterior encaminhamento de projeto de lei;
- Elaborar atas com todas as definições e decisões relativas à administração física ou contábil do patrimônio;
- Auxílio na elaboração, pelo Contador, das Notas Explicativas do balanço das contas anuais;
- Outras funções relacionadas com o patrimônio imobilizado; A Comissão deverá garantir que em cada sala ou Unidade, constará o relatório 
Termo de responsabilidade, contendo a identificação completa do bem, valor, e assinatura do responsável por este, devendo cópia assinada 
permanecer junto ao setor de patrimônio do Município.

A Comissão deve garantir a permanência atualizada da configuração do sistema informatizado do patrimônio, conforme critérios definidos 
neste manual, com percentuais de depreciação, descrição completa dos bens, valor residual e etc.

A comissão acompanhará a efetiva atuação do responsável pelo patrimônio orientando e auxiliando, discutindo as dúvidas que não ficam 
esclarecidas neste manual, e sempre que necessário, poderá solicitar informações específicas sobre o patrimônio.

O responsável pelo patrimônio deverá disponibilizar todos os dados necessários, para que seja possível a Comissão do Patrimônio exercer 
suas funções estabelecidas neste manual.

A comissão, sempre que necessário, poderá solicitar auxilio da Controladoria Interna Municipal, ou informar diretamente o Chefe do Poder 
Executivo, para que tome as providências necessárias.

Respeitada suas atribuições, a responsabilidade da pessoa responsável pelo controle patrimonial fica limitada em informar a Comissão do 
Patrimônio, Controladoria Interna Municipal e ao Chefe do Poder Executivo, sobre qualquer ato ou fato que sejam considerados fora da 
normalidade, regulamentar ou legal.

Respeitada suas atribuições, a responsabilidade da Comissão do Patrimônio fica limitada em informar a Controladoria Interna Municipal e ao 
Chefe do Poder Executivo, sobre qualquer ato ou fato que sejam considerados fora da normalidade, regulamentar ou legal.

13 DISPOSIÇÕES FINAIS

Importante que a Municipalidade mantenha controle patrimonial relativa à depreciação, amortização e exaustão. Deve demonstrar o his-
tórico e a forma de cálculo dos procedimentos de valoração de cada item do ativo, com referência a cada número de controle patrimonial.

Quando caracterizada a falta de um bem, ou qualquer ato ilícito contra o patrimônio público, deverá ser realizado a abertura de processo 
administrativo e depois de esgotadas as providencias administrativas, instaurado processo de tomada de contas especial, pelo Chefe do 
Poder Executivo, conforme regulamentação do Tribunal de Contas de Santa Catarina TCE/SC.

A Comissão do Patrimônio deve ser formada por no mínimo três servidores tem competência para alterar este manual de controle patrimo-
nial, físico e contábil, de acordo com as NBCASP.

O Controle Interno emitirá, no mínimo, anualmente, relatório de conformidade do controle físico e contábil dos bens patrimoniais.

Permanecerá no setor de patrimônio, sob a guarda do responsável pelo patrimônio, processo histórico, contendo todos os documentos, 
fotos, papéis de trabalho, relatórios, tabelas, atas, decretos e leis, notas explicativas e outros itens utilizados na atualização física e contábil 
do patrimônio. O processo ficará a disposição para qualquer usuário da informação interessado, para consulta.

Ressalvada as exigências da legislação vigente, este Manual deverá ser validado pela Comissão do Patrimônio e aprovado por Decreto do 
Poder Executivo Municipal.

DECRETO Nº 182/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456901

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
Administrativo

DECRETO Nº 182/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020.

"CANCELA INSALUBRIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 1.225/2019 de 12 de Março de 2019, Lei 1.204/2018 de 12 de Setembro de 2018.

CONSIDERANDO: que a servidora não exerce mais as funções consideradas insalubres e que lhe deram o direito de recebimento do adicio-
nal, conforme LTCAT.
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DECRETA:
Art. 1º - Art. 1º - FICA cancelado o adicional de Insalubridade da servidora INES CAON, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal Assistência Social, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo nacional vigente, concedido pelo Decreto nº 
037/2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Abril de 2020, revogadas as disposições 
em contrário em especial os Decretos nº 037/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 27 DE ABRIL DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

ERRATA AO EDITAL 072/2020
Publicação Nº 2456931

ERRATA AO EDITAL 072/2020
REGISTRO DE PREÇOS 29

A Prefeitura Municipal de NOVA ITABERABA, com sede à Rua José Marocco, 2226, 512, CEP: 89.818-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.990.131/001-70, neste ato representado por seu prefeito municipal – Sr. MARCIANO MAURO PAGLIARINI, torna público para conheci-
mento dos interessados, que foi realizada Errata ao EDITAL 072/2020, AQUISIÇÃO DE PARQUE COLORIDO PARA INSTALAÇÃO NAS PRAÇAS 
E ESCOLAS MUNICIPAIS, assim como segue:

• DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/05/2020, ÁS 08:30 HORAS;
• 8. HABILITAÇÃO

8.1 No envelope n. 02 – Documentação, deverá constar os seguintes documentos:

ATO CONSTITUTIVO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COM ACERVO TÉCNICO
DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA AG. BANCO EM NOME DA EMPRESA (JURÍDICA)
CARTÃO CNPJ
CERTIDÃO NEGATIVA FGTS
CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA ESTADUAL
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA FEDERAL
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES LEI 9.854
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

•
As demais disposições deste edital permanecem em vigor.
Nova Itaberaba, 27 de abril de 2020.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58-2020
Publicação Nº 2456934

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 58/2020, de 27/04/20
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: DINFLA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI
OBJETO: Execução de Obra Global de Ampliação de Ponte em concreto armado sobre o Rio Pinheiro na Rua Frei Liberato/Ernesto Piazza.
VALOR DO CONTRATO: R$ 88.021,93 (oitenta e oito mil e vinte e um reais e noventa e três centavos)
AMPARO LEGAL Tomada de Preços nº 66/2020, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.
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MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 077/2020 DE 27 DE ABRIL 2020
Publicação Nº 2456938

PORTARIA N.º 077/2020 DE 27 DE ABRIL 2020.

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.213/91 e Lei Federal nº 
10.710/2003 Art. 71 e lei Complementar nº 1.228/2019;

CONSIDERANDO: O atestado apresentado pela servidora e o direito que lhe é conferido por lei;

CONSIDERANDO: O previsto na Lei Complementar nº 1.228/2019 de 20 de Março de 2019, prevendo Licença Maternidade de 180 dias;

RESOLVE:
ART. 1º - CONCEDER, Licença maternidade a servidora Pública Municipal EDIVANIA FATIMA HINING, Professora, 20 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, de acordo com o Artigo 71 da Lei Federal nº 8.213 alterado pela Lei Federal nº 
10.710/2003, e Lei Complementar nº 1.228/2019, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias compreendido entre 25/04/2020 a 21/09/2020.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de Abril de 2020, revogando as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, 27 DE ABRIL DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretario Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº SC-45.463/CEF/PRÓ-
TRANSPORTE- SETOR PÚBLICO,DE 02 DE MARÇO DE 2020.

Publicação Nº 2456374

CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº SC-45.463/CEF/PRÓ-TRANSPORTE- SETOR PÚBLICO, de 
02 de março de 2020.

Financiador: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE, com sede em Porto Alegre/RS, na Rua Uruguai, 155, 4º andar e 
agência na cidade de Florianópolis, na Avenida Hercílio Luz, 617, CNPJ sob nº 92.816.560/0001-37.
Financiado: Município de Nova Trento, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santo Inácio, 126, Centro – Nova Trento/
SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.925.025/0001-60.
Finalidade: Execução de obras de projetos de qualificação viária consistentes em repavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização e 
serviços complementares de rua do Município de Nova Trento/SC.
Valor Total: R$ 1.071.934,73 (um milhão, setenta e um mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e três centavos).
Encargos: Taxa de Juros de 6,00% ao ano. Taxa de Administração: 2% ao ano. Taxa de Risco de Crédito 1% ao ano.
Prazos: Carência 24 meses. Amortização: 240 meses
Vencimento: 18/03/2042.

Nova Trento, 27 de abril de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 060 / 2020 DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL EM 
RAZÃO DA PANDEMIA (COVID-19)

Publicação Nº 2456436

DECRETO Nº 060 / 2020
Dispõe sobre a Adoção de medidas administrativas aos servidores públicos no âmbito do Município de nova trento em decorrência da situ-
ação emergencial em razão da pandemia (COVID-19), e dá outras providências.

gian francesco voltolini, PREFEITO municipal DE NOVA TRENTO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 94, V e VIII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, e, ainda;
CONSIDERANDO que o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada 
por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO a edição da MP nº 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação bá-
sica e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO a Situação de Emergência de Saúde Pública no Município de Nova Trento, decretada por meio do Decreto nº 041, de 23 
de março de 2020, em virtude da pandemia decorrente do novo coronavírus (COVID-19), e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 675, de 24 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas administrativas a 
serem adotadas no âmbito do Poder Executivo do Município de Nova Trento, para enfrentamento da emergência de saúde pública de im-
portância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

DECRETA:
TÍTULO I
DAS NORMAS INTRODUTÓRIAS
Art. 1º Aos servidores públicos municipais integrantes dos órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal, enquanto 
vigentes normas que estabeleçam medidas excepcionais em decorrência da situação de emergência em saúde pública em razão do corona-
vírus (COVID-19), poderão ser concedidas as medidas administrativas previstas neste Decreto.
Art. 2º Entre as medidas referentes à gestão de pessoal, fica autorizado o Poder Executivo:
I - a conceder, unilateralmente, as seguintes medidas administrativas:
a) licença prêmio, caso tenham sido preenchidos os requisitos legais para sua fruição;
b) férias coletivas ou férias normais individuais;
c) férias antecipadas, para servidores públicos que ainda não tenham cumprido o período aquisitivo.
II - a alterar a forma de cumprimento da jornada de trabalho, mediante:
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a) a instituição de modalidade de trabalho remoto (home office);
b) a redução e flexibilização de jornada de trabalho, sem redução de remuneração;
c) a fixação de escalas de trabalho diferenciadas;
d) a instituição de banco de horas (positivo ou negativo) para compensação em data futura;
III - ao deslocamento provisório de servidores nas seguintes modalidades:
a) designação para lotação provisória em outros órgãos da administração pública;
b) deslocamento para composição de força de trabalho junto à órgão público diverso, integrante ou não da administração pública municipal;
IV - a suspender ou extinguir os contratos de trabalho dos servidores admitidos em caráter temporário (ACT’s) e dos termos de compromisso 
de estágio.
§ 1º A fixação de regime de cumprimento de jornada de trabalho na modalidade de trabalho remoto (home office), prevista na alínea “a” 
do inciso II, não gerará horas extraordinárias, tampouco poderá ser aplicada ao regime de banco de horas.
§ 2º Aos servidores temporários (ACT’s), aplicam-se às regras definidas no Título IV, deste Decreto.
§ 3º Aos estagiários e profissionais contratados sob regime diferenciado, aplicam-se as regras definidas no Título V, deste Decreto.
§ 4º Ficam excluídos das hipóteses elencadas no inciso I do caput deste artigo:
I - os servidores em gozo de benefício de auxílio doença ou licença para tratamento de saúde;
II - os servidores lotados em unidades administrativas que prestam serviços considerados essenciais;
III - os servidores que estão executando atividades-meio imprescindíveis para o desenvolvimento de atividades essenciais à cargo do Mu-
nicípio.
§ 5º O pagamento da remuneração das férias, sejam elas coletivas ou individuais normais ou antecipadas, concedidas durante a vigência 
da situação de emergência, acrescida do adicional de férias, poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da respectiva 
fruição, facultado ao Município efetuar o pagamento do terço constitucional até o dia 20 de dezembro de 2020.
§ 6º A licença prêmio, as férias coletivas ou individuais normais e as antecipadas poderão ser suspensas, a qualquer tempo, por iniciativa 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, no interesse do serviço público ou em decorrência da revogação da situação de emergência.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS servidores
Art. 3º Enquanto as atividades nos órgãos públicos municipais estiverem submetidas a restrições de qualquer natureza, independentemente 
do regime de trabalho a que estiver submetido o servidor, será mantida a percepção da remuneração normal.
Art. 4º Quando do retorno das atividades normais, havendo determinação dos órgãos sanitários para manutenção do afastamento dos 
servidores integrantes do grupo de risco, a estes será garantido desempenho de atividades em regime diferenciado.

TÍTULO III
DOS REGIMES DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES EFETIVOS

CAPÍTULO I
DO REGIME DE TRABALHO REMOTO
Art. 5º O regime de trabalho remoto (home office) fica definido como o desempenho das funções, atribuições e atividades funcionais do 
servidor a partir de sua residência, e compreende:
I - a execução das atividades do setor durante o horário de expediente normal do Poder Executivo Municipal;
II - a consulta diária da conta de e-mail institucional com resposta tempestiva aos expedientes recebidos pela via adequada;
III - o atendimento telefônico do público interno e externo, e;
IV - a permanência à disposição do Poder Executivo Municipal durante o horário de expediente normal, inclusive para comparecimento 
presencial na unidade de lotação, caso necessário.
§ 1º Para viabilizar a execução das atividades em regime de trabalho remoto, o servidor deverá providenciar computador com acesso à 
internet em sua residência.
§ 2º Nas hipóteses em que o servidor não dispuser de computador com acesso à internet em sua residência para a execução das ativida-
des laborais, fica autorizada a movimentação temporária dos equipamentos e do mobiliário de propriedade do Poder Público para o imóvel 
ocupado pelo servidor, mediante a assinatura do termo de responsabilidade que deverá ser entregue ao gestor patrimonial da unidade de 
lotação dos bens móveis.
§ 3º Nos casos previstos no § 2º deste artigo, o servidor ficará responsável pela guarda e devolução dos bens móveis cedidos, livre de danos 
ou avarias, quando do retorno às atividades presenciais, devendo ressarcir de imediato qualquer prejuízo causado ao patrimônio público.
§ 4º As situações concernentes aos servidores que executam atividades incompatíveis com o trabalho remoto ou que não possuem acesso 
à internet em sua residência podem ser relativizadas pela chefia imediata, levando-se em consideração as peculiaridades do caso concreto, 
aplicando-se a redução e flexibilização de jornada de trabalho, sem redução de remuneração ou a fixação de escalas de trabalho diferencia-
das, conforme estabelecer o Secretário Municipal ou Diretor do órgão.
§ 5º O trabalho em trabalho remoto ou outro regime especial não implica em prejuízo funcional, remuneratório e previdenciário.

CAPÍTULO II
DO REGIME DE BANCO DE HORAS
Art. 6º Os servidores que não puderem exercer suas atividades em regime de trabalho remoto ou outra forma de cumprimento da jornada 
de trabalho em regime especial, estarão submetidos ao regime de compensação por banco de horas, nos termos definidos no art. 3º, II, 
“d”, deste Decreto.
Art. 7º O regime de banco de horas consiste no acúmulo de horas de trabalho não prestadas pelo servidor.
Art. 8º Ao final do período de suspensão das atividades normais ou da causa que originou o trabalho em regime de banco de horas, será 
calculado o montante do total de horas negativas acumuladas no período, devendo o servidor público compensá-las quando este retomar 
as atividades regulares.
§ 1º As horas trabalhadas a mais em razão do regime de compensação de horas, em regra, não terão caráter de labor extraordinário, e serão 
compensadas de acordo com os parâmetros e critérios definidos pelo titular do órgão em que estiver lotado o servidor.
§ 2º A compensação mencionada no § 1º deste artigo, não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas diárias.
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§ 3º A compensação das horas não pode prejudicar o direito dos servidores públicos quanto ao descanso entre jornadas, salvo em caso de 
excepcional necessidade do serviço público, e desde que assim ajustado de comum acordo entre a chefia imediata e o servidor.
Art. 9º A acumulação de horas devidas em face da sujeição ao regime de banco de horas aplica-se exclusivamente enquanto perdurar a 
situação de emergência.
Parágrafo único. A sujeição do servidor ao regime de banco de horas não pode importar em redução de sua remuneração mensal.

CAPÍTULO III
DA LOTAÇÃO PROVISÓRIA EM OUTRO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Art. 10. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a determinar a lotação provisória de servidores para o exercício em outro órgão, nos 
termos definidos no art. 2º, III, deste Decreto.
Parágrafo único. O servidor público só deverá exercer suas atribuições no local da lotação provisória quando as funções por ele desempe-
nhadas sejam compatíveis com as atribuições do cargo de provimento efetivo de que é titular e desde que respeitada a habilitação exigida 
e o mesmo nível de escolaridade na função correspondente.
Art. 11. O ato da lotação provisória do servidor deverá ocorrer sem prejuízo de seus vencimentos e deverá ser efetivado, independentemen-
te de sua anuência prévia, exigindo sua comunicação com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência.
Art. 12. O ato de lotação provisória do servidor público municipal se concretizará com a publicação da portaria no Diário Oficial dos Muni-
cípios.
§ 1º O ato de lotação provisória deverá prever seu termo final, que será por prazo certo ou pelo adimplemento de condição resolutiva.
§ 2º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato unilateral do Secretário Municipal da pasta em que o servidor tenha 
sua lotação originária.

TÍTULO IV
DOS SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO (ACT’s)
Art. 13. O Chefe do Poder Executivo poderá determinar:
I - a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho:
a) de expediente regular;
b) de jornada alterada, por meio de trabalho remoto, em regime especial de redução e flexibilização, por escala de trabalho diferenciada ou 
em regime de banco de horas, nos termos do art. 2º, II.
II - a suspensão do contrato de trabalho;
III - a alteração unilateral do contrato de trabalho, para exercício extraordinário em lotação diversa;
IV - a rescisão unilateral do contrato de trabalho, em razão da situação de emergência reconhecida no âmbito do Município.
Art. 14. Aos servidores temporários que continuarem a desenvolver suas atividades na forma definida no inciso I do art. 13, aplicam-se 
integralmente as regras definidas no Título III.
Art. 15. Aos servidores temporários que tiverem seus contratos de trabalho suspensos, nos termos do inciso II do art. 20, será assegurada 
a percepção de 50% de sua remuneração contratada.
§ 1º Durante o período de suspensão do contato de trabalho, serão contabilizadas as horas de trabalho acumuladas, para fins de compen-
sação futura, nos termos do disposto no Título III, Capítulo II, deste Decreto.
§ 2º O montante das horas devidas deverá ser reduzido proporcionalmente à redução da remuneração prevista no caput.
§ 3º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual escrito entre a Secretaria Municipal ou órgão 
onde o servidor exerça suas funções e o contratado, que será encaminhado ao contratado com antecedência de, no mínimo, 02 (dois) dias 
corridos.
§ 4º Durante o período de suspensão temporária do contrato, fica mantida a contribuição ao Regime Geral de Previdência Social, com a 
redução proporcional à redução experimentada em sua remuneração.
§ 5º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados:
I - da cessação da medida restritiva que originou a flexibilização da contratação;
II - da data da comunicação da Secretaria Municipal ou órgão a que estiver vinculado que notifique ao contratado sobre a sua decisão de 
antecipação da suspensão para que o contratado possa desenvolver uma das modalidades de regime de trabalho.
§ 6º O contrato de trabalho suspenso poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, de acordo com o disposto no art. 13, IV.
Art. 16. O servidor temporário poderá ter seu contrato de trabalho unilateralmente alterado para exercício temporário em outro órgão de 
lotação, observados os seguintes requisitos:
I - o exercício de atribuições afins à função para a qual foi contratado, respeitadas a habilitação exigida e o mesmo nível de escolaridade 
na função correspondente;
II - a demonstração de que há necessidade temporária de excepcional interesse público a justificar a alteração unilateral do local de reali-
zação da função temporária;
III - a assinatura de termo de alteração do instrumento de contratação por ambas as partes.
Parágrafo único. O termo que determine as alterações na contratação temporária pode fixar como condição resolutiva o retorno das ativi-
dades regulares no órgão que originalmente tiver contratado o servidor.
Art. 17. Os servidores contratados por prazo determinado poderão ter seu contrato de trabalho extinto unilateralmente, assegurada a per-
cepção das verbas previstas no art. 11 da Lei nº 2.553, de 22 de outubro de 2014.
§ 1º A extinção do contrato será comunicada com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
§ 2º Na hipótese de o servidor possuir mais de um vínculo funcional com a Administração, poderá ser determinada a resilição de somente 
um ou ambos os vínculos.
Art. 18. Na hipótese de o servidor temporário requerer a rescisão antecipada de seu contrato, serão deduzidas das verbas indenizatórias os 
valores remuneratórios que lhe foram antecipados à título de férias, ou ainda, durante a vigência da suspensão de seu contrato de trabalho.
Art. 19. Os contratos de trabalho por prazo determinado cujo termo final de vigência expire durante o período em que vigorar a situação de 
emergência poderão ser prorrogados, desde que demonstrada a necessidade de sua manutenção.

TÍTULO V
DOS TERMOS DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
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Art. 20. Em relação aos estagiários vinculados à Secretarias Municipais ou demais órgãos, e aos cedidos a outros órgãos públicos, poderá 
ser determinada:
I - a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho de expediente 
regular ou de trabalho remoto, nos termos do art. 2º, II, “a”, deste Decreto;
II - a suspensão do termo de compromisso de estágio, sem percepção da respectiva bolsa de estágio;
III - a rescisão unilateral do termo de compromisso de estágio, em razão da situação de emergência reconhecida no âmbito do Município.
§ 1º Os atos relacionados ao disposto nos incisos II e III do caput deste artigo serão notificados ao estagiário com antecedência de, no 
mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, por escrito ou por meio eletrônico.
§ 2º Durante o período de suspensão do termo de compromisso de estágio, fica igualmente suspenso o pagamento de quaisquer benefícios 
dele decorrentes, devendo ser garantido pagamento do seguro em favor do estagiário (art. 9º, IV da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008), por parte da entidade conveniada ou do próprio Município.
§ 3º Uma vez restabelecidas as atividades regulares do órgão a que o estagiário estiver vinculado, o termo de compromisso de estágio, 
suspenso nos termos do inciso II do caput deste artigo, será restabelecido no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 21. Durante o período de suspensão das atividades regulares nas Secretarias e órgãos públicos, ficarão suspensos os relatórios de 
avaliação de desempenho e o prazo de contagem do estágio probatório.
Art. 22. Ficam suspensos até o dia 31 de dezembro de 2020, a implementação em folha de pagamento de adicional de tempo de serviço, 
de abono de permanência e de ajuda de custo.
Art. 23. As licenças para tratamento de assunto de interesse particular, a critério da respectiva Secretaria Municipal ou órgão a que o servidor 
estiver vinculado poderão ser suspensas por decisão unilateral.
Art. 24. Na falta de registro ponto, por sistema manual ou por meio eletrônico, bem como na impossibilidade de adoção de quaisquer das 
medidas administrativas previstas neste Decreto, enquanto vigentes normas que estabeleçam medidas excepcionais em decorrência da 
situação de emergência em saúde pública em razão do coronavírus (COVID-19), aplicar-se-á o disposto no art. 3º, § 3º, da Lei nº 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020.
Art. 25. Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à promulgação deste Decreto, naquilo que não lhe seja contrário.
Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com prazo de vigência limitado ao 
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.
Nova Trento/SC, 27 de abril de 2020.

gian francesco voltolini
Prefeito Municipal

Rafael Visentainer adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

DECRETO Nº059 /2020 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO A SER DESENVOLVIDO 
PELOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO, EM CUMPRIMENTO DO REGIME ESPECIAL DE 
ATIVIDADES REMOTAS EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL CARACTERIZADA PELA SUSPENSÃO 
DAS AULAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL

Publicação Nº 2456426

DECRETO Nº 059 / 2020
Dispõe sobre a regulamentação do regime de trabalho a ser desenvolvido pelos profissionais do Magistério e da Educação, em cumprimento 
do regime especial de atividades remotas em decorrência da situação emergencial caracterizada pela suspensão das aulas da rede pública 
municipal decretada como medida de enfrentamento da pandemia (COVID-19), dispõe sobre a suspensão dos contratos de trabalho de 
servidores temporários (ACT’s) vinculados à Secretaria Municipal de Educação de nova trento, e dá outras providências.

gian francesco voltolini, PREFEITO municipal DE NOVA TRENTO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 94, V e VIII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, e, ainda;
CONSIDERANDO que o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada 
por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO a edição da MP nº 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação bá-
sica e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais 515, de 17 de março de 2020, 521, de 19 de março de 2020 e o 525, de 23 de março 
de 2020 que dispõem sobre a adoção de medidas voltadas ao enfrentamento da situação de emergência em saúde pública em todo o ter-
ritório catarinense;
CONSIDERANDO que, no dia 17 de abril de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina, por meio do Decreto nº 562, declarou “estado 
de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais”, para os fins de 
enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), bem como prorrogou, até o dia 31 de maio de 2020, a suspensão das aulas nas unidades 
das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, ensino fundamental, nível médio, educação 
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de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior, sem prejuízo do cumprimento do calendário letivo;
CONSIDERANDO a Situação de Emergência de Saúde Pública no Município de Nova Trento, decretada por meio do Decreto nº 041, de 23 
de março de 2020, em virtude da pandemia decorrente do novo coronavírus (COVID-19), e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 675, de 24 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas administrativas a 
serem adotadas no âmbito do Poder Executivo do Município de Nova Trento, para enfrentamento da emergência de saúde pública de im-
portância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

DECRETA:
TÍTULO I
Das NORMAS INTRODUTÓRIAS
Art. 1º As regras definidas no presente decreto aplicam-se exclusivamente aos servidores e contratados vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Nova Trento cujas atividades regulares foram paralisadas em razão da promulgação do Decreto Estadual nº 509, 
de 17 de março de 2020, Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020, Decreto Municipal nº 036, de 19 de março de 2020 e Decreto 
Municipal nº 056, de 22 de abril de 2020, e que não estejam em gozo de quaisquer das medidas previstas no art. 2º, I, da Lei Complementar 
Municipal nº 675, de 24 de abril de 2020.
Art. 2º O regime especial de atividades não-presenciais a ser implementado no âmbito do Município de Nova Trento envolverá o desen-
volvimento de atividades remotas cujo aproveitamento para fins do disposto no art. 24, I, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996), depende do integral cumprimento das regras e diretrizes a serem fixadas no âmbito do sistema 
municipal de ensino.
Art. 3º Durante o período de suspensão das atividades escolares na rede municipal de ensino, os servidores e contratados vinculados à 
Secretaria Municipal de Educação, deverão desenvolver suas atividades por meio de um dos seguintes regimes de trabalho:
I - expediente regular, com cumprimento integral das atividades de forma presencial em unidade vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação;
II - expediente regular, com cumprimento regular de sua jornada de trabalho em outro órgão da administração pública municipal, mediante 
lotação provisória;
III - trabalho remoto, com cumprimento de jornada de trabalho com a realização de atividades não-presenciais;
IV - banco de horas, mediante a suspensão da realização de atividades com formação de banco de horas para compensação futura, quando 
for retomada a realização do ensino com atividades presenciais.
§ 1º A definição do regime de trabalho previsto nos incisos III e IV deverá ser detalhado em Plano de Trabalho Individual, a ser fixado pela 
Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º O Plano de Trabalho Individual poderá fixar regime híbrido que preveja o cumprimento de jornada de trabalho do profissional em mais 
de uma das modalidades de trabalho definidas nos incisos I, III e IV deste artigo.
§ 3º Aos servidores temporários (ACT’s) vinculados à Secretaria Municipal de Educação, aplicam-se às regras definidas no Título IV, deste 
Decreto.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS PROFISSIONAIS DE MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO
Art. 4º Enquanto as atividades regulares nas unidades de ensino estiverem suspensas, independentemente do regime de trabalho a que 
estiver submetido o servidor, será mantida a percepção da remuneração normal.
Art. 5º Quando do retorno das atividades presenciais, havendo determinação dos órgãos sanitários para manutenção do afastamento dos 
professores integrantes do grupo de risco, a estes será garantido desempenho de atividades em regime diferenciado a ser fixado pela Se-
cretaria Municipal de Educação.

TÍTULO III
DOS REGIMES DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES EFETIVOS

CAPÍTULO I
DO REGIME DE TRABALHO REMOTO
Art. 6º As atividades não-presenciais que integram o regime de trabalho remoto incluem, entre outras:
I - planejamento, adequação e preparação de atividades de intervenção docente não presencial;
II - participação em reuniões pedagógicas remotas;
III - participação de atividades de formação continuada;
IV - produção de conteúdo e de estratégias didáticas para diferentes modalidades de ensino por meio de estratégias de intervenção diversas 
do método presencial;
V - elaboração de material didático para ser disponibilizado em versão imprensa ou digital;
VI - entrevistas e participações em programas de rádio, de televisão e de outros meios de comunicação com a finalidade de informação e 
de formação;
VII - interações com os discentes em ambiente virtual e acompanhamento de atividades avaliativas.
Parágrafo único. As atividades deverão ser definidas em consonância com o Plano de Intervenção Emergencial de Educação a ser fixado 
pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 7º O Plano de Trabalho Individual do Profissional do Magistério a ser fixado pela Secretaria Municipal de Educação, em consonância 
com o Plano de Intervenção Emergencial de Educação adotado pelo Município, deverá especificar as atividades a serem realizadas de forma 
proporcional à carga horária de trabalho do servidor.
§ 1º A comunicação e/ou interação de professores com alunos, pais, familiares e/ou responsáveis, dar-se-á exclusivamente dentro do horá-
rio de trabalho do professor, sendo que qualquer atividade realizada fora do horário normal de trabalho, será considerada mera liberalidade, 
sendo vedado o pagamento de hora extraordinária.
§ 2º A execução das atividades não-presenciais corresponderá à totalidade da carga horária do regime de contratação, incluindo não so-
mente as horas de interação com alunos (em sala de aula), quanto às chamadas horas-atividade (art. 2º, § 4º da Lei nº 11.738, de 16 de 
julho de 2008).
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Art. 8º O Município deverá prover recursos materiais para que as atividades sejam desenvolvidas pelos profissionais do magistério e da 
educação, em sua residência ou na unidade escolar de ensino, nos termos do Plano de Intervenção Emergencial de Educação a ser aprovado 
pelo Município.
Art. 9º A regulamentação das atividades deverá ser feita por Portaria da Secretaria Municipal de Educação, nos termos de regulamentação 
a ser fixada pelo Conselho Municipal de Educação (CME) e consequente homologação dos atos normativos.
§ 1º O regulamento deverá tratar sobre sistemática para o cumprimento de jornada de trabalho, para o controle de atividade pedagógica e 
educacional e sobre a supervisão ou coordenação pedagógica das atividades.
§ 2º Os efeitos jurídicos do regime de trabalho remoto se equiparam àqueles decorrentes da atividade exercida mediante subordinação 
pessoal e direta nas dependências da Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II
DA LOTAÇÃO PROVISÓRIA EM OUTRO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Art. 10. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a determinar a lotação provisória de servidores vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação, para o exercício em outro órgão da Administração Pública, nos termos definidos no art. 3º, II, deste Decreto.
Parágrafo único. O servidor público só deverá exercer suas atribuições no local da lotação provisória quando as funções por ele desempe-
nhadas sejam compatíveis com as atribuições do cargo de provimento efetivo de que é titular e desde que respeitada a habilitação exigida 
e o mesmo nível de escolaridade na função correspondente.
Art. 11. O ato da lotação provisória do servidor deverá ocorrer sem prejuízo de seus vencimentos e deverá ser efetivado, independentemen-
te de sua anuência prévia, exigindo sua comunicação com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência.
Art. 12. O ato de lotação provisória do servidor público municipal se concretizará com a publicação da portaria no Diário Oficial dos Muni-
cípios.
§ 1º O ato de lotação provisória deverá prever seu termo final, que será por prazo certo ou pelo adimplemento de condição resolutiva.
§ 2º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato unilateral do Secretário Municipal de Educação.

CAPÍTULO III
DO REGIME DE BANCO DE HORAS
Art. 13. Os servidores que não puderem exercer suas atividades em regime de expediente normal (art. 3º, I e II), ou ainda, através de 
trabalho remoto (art. 3º, III), estarão submetidos ao regime de compensação por banco de horas, nos termos definidos no art. 3º, IV, deste 
Decreto.
Art. 14. O regime de banco de horas consiste no acúmulo de horas de trabalho não prestadas pelo servidor durante o período em que houve 
a suspensão do atendimento presencial das unidades escolares e demais dependências educacionais da rede de ensino municipal.
Art. 15. Ao final do período de suspensão das atividades escolares e dependências educacionais, será calculado o montante do total de 
horas negativas acumuladas no período, devendo o servidor público compensá-las quando forem retomadas as atividades regulares na rede 
de ensino municipal.
§ 1º As horas trabalhadas a mais em razão do regime de compensação de horas, em regra, não terão caráter de labor extraordinário, e 
serão compensadas de acordo com os parâmetros e critérios definidos no Plano de Intervenção Emergencial de Educação e no Plano de 
Trabalho Individual do profissional.
§ 2º A compensação mencionada no § 1º deste artigo, não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas diárias.
§ 3º A compensação das horas não pode prejudicar o direito dos servidores públicos quanto ao descanso entre jornadas, salvo em caso de 
excepcional necessidade do serviço público, e desde que assim ajustado de comum acordo entre a chefia imediata e o servidor.
§ 4º As horas acumuladas nos termos deste capítulo deverão ser compensadas ao longo do período em que se estender o período de repo-
sição para cumprimento integral do calendário letivo do ano de 2020, ainda que eventualmente adentre no ano civil de 2021.
Art. 16. Para fins de contagem das horas de trabalho a serem acumuladas, aplicam-se os seguintes critérios:
I - para os profissionais do magistério que atuam como docentes, o acúmulo das horas deve tomar como referência o total das horas (hora 
relógio) abrangidas por sua jornada de trabalho;
II - para os demais profissionais do magistério e da educação, o acúmulo das horas deve tomar como referência sua jornada de trabalho 
regular.
§ 1º Em relação aos profissionais do magistério que atuam como docentes, o montante final das horas acumuladas deverá diferenciar o 
número total de horas de interação com os estudantes (2/3) e de horas-atividade (1/3), para fins de regular aplicação do disposto no art. 
2º, § 4º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008.
§ 2º A critério da Secretaria Municipal de Educação, e nos termos do Plano de Intervenção Emergencial de Educação, aos profissionais do 
magistério que atuam como docentes poderá ser determinada a realização de atividades de formação continuada até o limite de 1/3 de sua 
jornada de trabalho, horas essas a serem abatidas do montante total das horas-atividade acumuladas.
Art. 17. A compensação das horas acumuladas pelos profissionais do magistério que atuam como docentes deve levar em conta os seguintes 
balizamentos:
I - as horas acumuladas a título de horas-atividade não podem ser utilizadas para compensar atividades que exijam interação direta com 
os alunos;
II - a critério da Secretaria Municipal de Educação, a compensação das horas devidas poderá ser realizada em unidades de ensino distintas 
daquelas às quais o servidor esteja vinculado.
Parágrafo único. O planejamento dos instrumentos de compensação das horas acumuladas deve constar de Plano Individual de Trabalho a 
ser fixado pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 18. A acumulação de horas devidas em face da sujeição ao regime de banco de horas aplica-se exclusivamente enquanto perdurar a 
suspensão das aulas da rede municipal de ensino.
Parágrafo único. A sujeição do servidor ao regime de banco de horas não pode importar em redução de sua remuneração mensal.

TÍTULO IV
DOS SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO (ACT’s)
Art. 19. A fim de dar cumprimento ao Plano de Intervenção Emergencial de Educação a ser implementado no âmbito do Município de Nova 
Trento, em relação aos servidores contratados por prazo determinado, a Secretária Municipal de Educação poderá determinar:
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I - a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho:
a) de expediente regular, nos termos do art. 3º, I;
b) de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, III;
c) em regime de trabalho híbrido, nos termos do art. 3º, § 2º.
II - a suspensão do contrato de trabalho;
III - a alteração unilateral do contrato de trabalho, para exercício extraordinário em lotação diversa;
IV - a rescisão unilateral do contrato de trabalho, em razão da situação de emergência reconhecida no âmbito do Município.
Art. 20. Aos servidores temporários que continuarem a desenvolver suas atividades na forma definida no inciso I do art. 19, aplicam-se 
integralmente as regras definidas no Título III.
Art. 21. Aos servidores temporários que tiverem seus contratos de trabalho suspensos, nos termos do inciso II do art. 19, será assegurada 
a percepção de 50% de sua remuneração contratada.
§ 1º Durante o período de suspensão do contrato de trabalho, serão contabilizadas as horas de trabalho acumuladas, para fins de compen-
sação futura, nos termos do disposto no Título III, Capítulo III, deste Decreto.
§ 2º O montante das horas devidas deverá ser reduzido proporcionalmente à redução da remuneração prevista no caput.
§ 3º Não se aplica aos servidores temporários com contrato suspenso as regras referentes à formação continuada prevista no art. 16, § 2º, 
deste Decreto.
§ 4º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual escrito entre a Secretaria Municipal de Educação 
e o contratado, que será encaminhado ao contratado com antecedência de, no mínimo, 02 (dois) dias corridos.
§ 5º Durante o período de suspensão temporária do contrato, fica mantida a contribuição ao Regime Geral de Previdência Social, com a 
redução proporcional à redução experimentada em sua remuneração.
§ 6º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados:
I - da cessação da medida restritiva que determinou a suspensão das aulas na rede municipal de ensino;
II - da data da comunicação da Secretaria Municipal de Educação que notifique ao contratado sobre a sua decisão de antecipação da sus-
pensão para que o contratado possa desenvolver uma das modalidades de regime de trabalho.
§ 7º O contrato de trabalho suspenso poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, de acordo com o disposto no art. 19, IV.
Art. 22. O servidor temporário vinculado à Secretaria Municipal de Educação, que não possa ser aproveitado na execução de atividades em 
regime de expediente normal ou de trabalho remoto, poderá ter seu contrato de trabalho unilateralmente alterado para exercício temporário 
em outro órgão de lotação, observados os seguintes requisitos:
I - o exercício de atribuições afins à função para a qual foi contratado, respeitadas a habilitação exigida e o mesmo nível de escolaridade 
na função correspondente;
II - a demonstração de que há necessidade temporária de excepcional interesse público a justificar a alteração unilateral do local de reali-
zação da função temporária;
III - a assinatura de termo de alteração do instrumento de contratação por ambas as partes.
Parágrafo único. O termo que determine as alterações na contratação temporária pode fixar como condição resolutiva o retorno das ativi-
dades regulares nas unidades de ensino e educacionais do Município de Nova Trento.
Art. 23. Os servidores contratados por prazo determinado poderão ter seu contrato de trabalho extinto unilateralmente, assegurada a per-
cepção das verbas previstas no art. 11 da Lei nº 2.553, de 22 de outubro de 2014.
§ 1º A extinção do contrato será comunicada com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
§ 2º Na hipótese de o servidor possuir mais de um vínculo funcional com a Administração, em consonância com os critérios fixados no Plano 
de Intervenção Emergencial de Educação, a Secretaria Municipal de Educação pode determinar a resilição de somente um desses vínculos.
Art. 24. Na hipótese de o servidor temporário requerer a rescisão antecipada de seu contrato, serão deduzidas das verbas indenizatórias os 
valores remuneratórios que lhe foram antecipados à título de férias, ou ainda, durante a vigência da suspensão de seu contrato de trabalho.
Art. 25. Os contratos de trabalho por prazo determinado poderão ter sua vigência prorrogada a fim de que sejam adequados ao novo ca-
lendário escolar relativo ao ano letivo 2020.
Parágrafo único. Os contratos por prazo determinado cujo termo final de vigência expire durante o período em que as atividades escolares 
estiverem suspensas, poderão ser prorrogados, desde que demonstrada a necessidade de sua manutenção.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 26. Durante o período de suspensão das atividades regulares nas unidades de ensino da rede pública municipal, ficarão suspensos os 
relatórios de avaliação de desempenho, a contagem de tempo de interstício para fins de progressão na carreira e o prazo de contagem do 
estágio probatório.
Art. 27. Ficam suspensos até o dia 31 de dezembro de 2020, a implementação em folha de pagamento de progressão funcional, de adicional 
de tempo de serviço, de adicional de pós-graduação, de abono de permanência e de ajuda de custo.
Art. 28. As licenças de capacitação e as licenças para tratamento de assunto de interesse particular, a critério da Secretaria Municipal de 
Educação, em consonância com o Plano Emergencial da Educação, poderão ser suspensas por decisão unilateral.
Art. 29. A licença prêmio, as férias coletivas ou individuais normais e as antecipadas poderão ser suspensas, a qualquer tempo, por iniciativa 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, no interesse do serviço público ou em decorrência da revogação da situação de emergência.
Art. 30. Ficam excluídos das hipóteses elencadas no art. 2º, I, da Lei Complementar Municipal nº 675, de 24 de abril de 2020 os servidores 
em gozo de benefício de auxílio doença ou licença para tratamento de saúde.
Art. 31. Para fins de concessão das medidas administrativas elencadas no art. 2º, I, alíneas “b” e “c”, da Lei Complementar Municipal nº 675, 
de 24 de abril de 2020, o pagamento da remuneração das férias, sejam elas coletivas ou individuais normais ou antecipadas, concedidas du-
rante a vigência da situação de emergência, acrescida do adicional de férias, poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente 
ao da respectiva fruição, facultado ao Município efetuar o pagamento do terço constitucional até o dia 20 de dezembro de 2020.
Art. 32. Nos termos do art. 4º, do Decreto nº 036, de 19 de março de 2020, os primeiros 15 (quinze) dias de suspensão das atividades 
regulares nas unidades de ensino da rede pública municipal correspondem à antecipação do recesso escolar do mês de julho, sem prejuízo 
da aplicação subsidiária do art. 3º, § 3º, da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 no período subsequente até a promulgação deste 
Decreto.
Art. 33. Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à promulgação deste Decreto, naquilo que não lhe seja contrário.
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Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com prazo de vigência limitado ao 
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.
Nova Trento/SC, 27 de abril de 2020.

gian francesco voltolini
Prefeito Municipal

Rafael Visentainer adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

isabel cristina cipriani tell
Secretário Municipal de Educação

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.
o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial

PORTARIA Nº 369/2020 "I"
Publicação Nº 2455435

PORTARIA Nº 369/2020 “I”

Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto Nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.553 
de 21 de outubro de 2014.
RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 288/2020, que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2018 de 29 de 
outubro de 2018, homologado em 02/01/2019, convocada conforme Decreto nº 005/2019, EDINEIA ORLANDI CASETT, matrícula nº 7958, 
para exercer o cargo de Professor, Nível III, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil – Pré Escolar), na Escola Mu-
nicipal de Educação Básica Padre José da Poian, Município de Nova Trento, a contar de 19 de março de 2020 até 18 de dezembro de 2020, 
por motivo de vaga excedente, haja vista a concessão da aposentadoria da titular Genésia Catarina Ceccato Cadorin, conforme Decreto nº 
028/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 19 de março de 2020.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, LUIZ 
CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato 
Queimado, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora EDINEIA ORLANDI 
CASETT, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Alferes, s/nº, Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
047.058.349-50, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Professor, Nível III, Referência A, com 20(vinte) 
horas semanais (Educação Infantil – Pré Escolar), na Escola Municipal de Educação Básica Padre José da Poian, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.662,60 (hum mil, seiscentos e sessenta 
e dois reais e sessenta centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 
reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é a contar de 19 de março de 2020 até 18 de dezembro de 2020, por motivo de vaga excedente, haja vista a concessão da 
aposentadoria da titular Genésia Catarina Ceccato Cadorin, conforme Decreto nº 028/2020.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
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Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 19 de março de 2020.

Luiz Carlos Orsi     Edineia Orlandi Casett
Secretário Municipal de Educação   Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo de Contrato no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti    Miliani Piffer Mazzola 
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo
CPF: 076.577.989-71    CPF: 716.202.579-04

PORTARIA Nº 394/2020 "H"
Publicação Nº 2455451

PORTARIA Nº 394/2020 H

Concede Licença Tratamento de Saúde

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal LEONOR IVETE CASAGRANDE, matrícula nº 938, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Unidade de Saúde Básica Trinta 
Réis, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 30(trinta) dias, a contar de 20 de março de 
2020 até 22 de abril de 2020, conforme resultado pericial, datado de 20 de abril de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de abril de 2020.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

samae - nova trento

CONTRATO Nº 00020/2020 - MEXICHEM BRASIL IND. DE TRANSF. PLASTICA
Publicação Nº 2455104

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 -Nova Trento -SC
Mês/Ano da Assinatura: ABRIL/2020

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: MEXICHEM BRASIL IND. TRANSF. PLASTICA LTDA
CNPJ: 58.514.928/0033-51
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Número da Licitação: 5/2020 –DL Número do Processo: 7/2020 Outra Entidade: Não
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Número do Contrato ou Aditivo: 00020/2020
Fundamento Legal: 8666/93
Decreto Municipal: nº 054/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATRIA HIDRÁULIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA ADUTORA DE ÁGUA BRUTA E DO NOVO MANANCIAL DEMONINADO 
RIBEIRÃO DO MOLHA, PERTENCENTE AO MUNICIPIO MDE NOVA TRENTO/SC.

Data da Assinatura: 24/04/2020
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/04/2020
Vigência: 24/04/2020 a 31/12/2020
Dotação Orçamentaria 3.3.90.30.24.00.00.00
Valor: 74.290,00 ( Setenta e quatro mil, duzentos e noventa reais)
Forma de Pagamento: 5º dia útil de cada mês

IVA ALESSANDRO FRANZOI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00021/2020 -LOT METAIS EIRELI
Publicação Nº 2455106

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 -Nova Trento -SC
Mês/Ano da Assinatura: ABRIL/2020

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: LOT METAIS - EIRELI
CNPJ: 16.801.162/0001-69
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Número da Licitação: 6/2020 –DL Número do Processo: 8/2020 Outra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo: 00021/2020
Fundamento Legal: 8666/93
Decreto Municipal: nº 054/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATRIA HIDRÁULIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA ADUTORA DE ÁGUA BRUTA E DO NOVO MANANCIAL DEMONINADO 
RIBEIRÃO DO MOLHA, PERTENCENTE AO MUNICIPIO MDE NOVA TRENTO/SC.

Data da Assinatura: 24/04/2020
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/04/2020
Vigência: 24/04/2020 a 31/12/2020
Dotação Orçamentaria 3.3.90.30.24.00.00.00
Valor: 25.618,52 ( vinte e cinco mil, seiscentos e dezoito reais e cinquenta e dois centavos)
Forma de Pagamento: 5º dia útil de cada mês

IVA ALESSANDRO FRANZOI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00022/2020 HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA
Publicação Nº 2455108

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 -Nova Trento -SC
Mês/Ano da Assinatura: ABRIL/2020

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA
CNPJ: 82.977.109/0001-48
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Número da Licitação: 7/2020 –DL Número do Processo: 9/2020 Outra Entidade: Não
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Número do Contrato ou Aditivo: 00022/2020
Fundamento Legal: 8666/93
Decreto Municipal: nº 054/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATRIA HIDRÁULIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA ADUTORA DE ÁGUA BRUTA E DO NOVO MANANCIAL DEMONINADO 
RIBEIRÃO DO MOLHA, PERTENCENTE AO MUNICIPIO MDE NOVA TRENTO/SC.

Data da Assinatura: 24/04/2020
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/04/2020
Vigência: 24/04/2020 a 31/12/2020
Dotação Orçamentaria 3.3.90.30.24.00.00.00
Valor: 8.000,86 (Oito mil reais e oitenta e seis centavos)
Forma de Pagamento: 5º dia útil de cada mês

IVA ALESSANDRO FRANZOI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00023/2020 TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Publicação Nº 2455110

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 -Nova Trento -SC
Mês/Ano da Assinatura: ABRIL/2020

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES P/ CONST. LTDA
CNPJ: 08.862.530/0007-46
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Número da Licitação: 8/2020 –DL Número do Processo: 10/2020
Outra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo: 00023/2020
Fundamento Legal: 8666/93
Decreto Municipal: nº 054/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATRIA HIDRÁULIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA ADUTORA DE ÁGUA BRUTA E DO NOVO MANANCIAL DEMONINADO 
RIBEIRÃO DO MOLHA, PERTENCENTE AO MUNICIPIO MDE NOVA TRENTO/SC.

Data da Assinatura: 24/04/2020
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/04/2020
Vigência: 24/04/2020 a 31/12/2020
Dotação Orçamentaria: 3.3.90.30.24.00.00.00
Valor: 3.330,00 (Oito mil reais e oitenta e seis centavos)
Forma de Pagamento: 5º dia útil de cada mês

IVA ALESSANDRO FRANZOI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00025/2020 - CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA
Publicação Nº 2455555

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 -Nova Trento -SC
Mês/Ano da Assinatura: ABRIL/2020

Resumo dos Instrumentos de Contrato

Contratado: CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 67.731.091/0001-06
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
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Número da Licitação: 10/2020 –DL Número do Processo: 12/2020
Outra Entidade: Não
Número do Contrato ou Aditivo: 00025/2020
Fundamento Legal: 8666/93
Decreto Municipal: nº 054/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATRIA HIDRÁULIOS PARA IMPLANTAÇÃO DA ADUTORA DE ÁGUA BRUTA E DO NOVO MANANCIAL DEMONINADO 
RIBEIRÃO DO MOLHA, PERTENCENTE AO MUNICIPIO MDE NOVA TRENTO/SC.

Data da Assinatura: 24/04/2020
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/04/2020
Vigência: 24/04/2020 a 31/12/2020
Dotação Orçamentaria: 3.3.90.30.24.00.00.00
Valor: 100.491,60 (cem mil, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos)
Forma de Pagamento: 5º dia útil de cada mês

IVA ALESSANDRO FRANZOI
DIRETOR DO SAMAE
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO N.º 150, DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455400

DECRETO N.º 150, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

“ABRE, AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS, CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 300.000,00, POR CONTA DA TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o art. 8º, da Lei Municipal n.º 2.730, de 28 de outubro de 2019,

Art. 1º - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal n.º 2.781, de 24 de abril de 2020), em favor da 
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para 
atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 10: SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SER. URB.
Unidade 01: Departamento de Estradas de Rodagem
Proj./Ativ. 2.040: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0700 (101) – Aplicações Diretas ..................... R$ 300.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão 09: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TUR.
Unidade 01: Depto.de Cultura/Esporte e Turismo
Proj./Ativ. 2.075: Infraestrutura, Manutenção e Incentivos a Eventos
Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0700 (076) – Aplicações Diretas ..................... R$ 300.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 24 de abril de 2020.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em 24 de abril de 2020.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2020 - FMS
Publicação Nº 2455782

EDITAL DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2020 - FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, torna público ao conhecimento dos 
interessados que DISPENSARÁ LICITAÇÃO para a aquisição de teste rápido para detecção do novo Corona Vírus – COVID-19.

Contratante:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA
CNPJ: 10.485.444/0001-18

Contratado:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC
CNPJ: 13.791.885/0001-36

Valor Global do Contrato:
Até R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais)
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Recursos orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente correrão por conta da seguinte dotação orçamentária n.º: (09) 13.01.2.024.3.3.9
0.00.00.00.00.00.0720.

Base Legal:

Artigo 24, inciso XXVI da Lei de Licitações n.º 8.666/93, menciona:

Art.24. É dispensável a licitação:

[...]

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005).

Maiores informações do processo administrativo encontram-se a disposição na Secretária Municipal de Administração e Finanças da Prefei-
tura Municipal de Nova Veneza.

Nova Veneza, SC, 27 de abril de 2020.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

LEI N.º 2.780, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455395

LEI N.º 2.780, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

“ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 2.739, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE ESTABELECE O CALENDÁRIO FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 
2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município e 
na Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei Municipal n.º 2.739, de 22 de novembro de 2020, que estabelece o calendário fiscal para o exercício de 2020, e dá outras 
providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º-A – Em função dos impactos da pandemia da Covid-19, as datas de vencimento dos tributos municipais ficam prorrogadas da se-
guinte forma:

I – quanto ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU:

a) pagamento em cota única, com desconto de 10% (dez por cento), com vencimento original em 15/04/2020, vencerá em 15/06/2020.

II - quanto à Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos - TCRS:

a) pagamento em cota única, com desconto de 10% (dez por cento), com vencimento original em 15/04/2020, vencerá em 15/06/2020.

III – quanto à Taxa de Verificação do Cumprimento das Posturas e Normas Urbanísticas – TVCPNU (Alvará):

a) pagamento em cota única, com desconto de 10% (dez por cento), com vencimento original em 28/02/2020, vencerá em 15/06/2020.

IV – quanto ao Imposto Sobre Serviços – ISS (base de cálculo fixa):

a) pagamento em cota única, com desconto de 10% (dez por cento), com vencimento original em 15/04/2020, vencerá em 15/06/2020.

V – quanto ao Imposto Sobre Serviços – ISS (base de cálculo variável):

a) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 10 de maio de 2020, vencerá em 10 de julho de 2020; e

b) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 10 de junho de 2020, vencerá em 10 de agosto de 2020.

§ 1º - Os vencimentos diferidos de que trata o inciso V não se aplicam para os casos em que os tomadores de serviço tenham a obrigação 
legal de retenção do ISS na fonte pagadora.
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§ 2º - Os contribuintes enquadrados no Simples Nacional deverão observar os vencimentos definidos pelo Comitê Gestor do Simples Na-
cional – CGSN.

Art. 2º - A Lei Municipal n.º 2.777, de 17 de abril de 2020, que dispõe sobre as medidas administrativas para enfrentamento da situação 
de emergência reconhecida pelo Decreto Municipal n.º 134, de 20 de março de 2020, e dá outras providências, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 11 - .............................................................................................

 ............................................................................................................ 

II - em 20% (vinte por cento), os vencimentos dos Cargos Comissionados (CC) dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, 
com exceção dos níveis CC-5, CC-6, CC-7 e profissionais da saúde;”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 24 de abril de 2020.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em 24 de abril de 2020.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI N.º 2.781,DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455398

LEI N.º 2.781, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR, AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 300.000,00, 
POR CONTA DA TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica, o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal 
n.º 2.730, de 28 de outubro de 2019), em favor da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, crédito suplementar no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 10: SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SER. URB.
Unidade 01: Departamento de Estradas de Rodagem
Proj./Ativ. 2.040: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0700 (101) – Aplicações Diretas ..................... R$ 300.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão 09: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TUR.
Unidade 01: Depto.de Cultura/Esporte e Turismo
Proj./Ativ. 2.075: Infraestrutura, Manutenção e Incentivos a Eventos
Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0700 (076) – Aplicações Diretas ..................... R$ 300.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 24 de abril de 2020.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em 24 de abril de 2020.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 67/2020 - PMNV
Publicação Nº 2455740

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 67/2020

OBJETO: Aquisição de peças e serviços de mão de obra mecânica para manutenção do Trator LS100 da Secretaria de Agricultura de Nova 
Veneza, SC.

Abertura: às 08:30 horas do dia 11/05/2020.

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira pelo fone 
(0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 27 de abril de 2020.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br


28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 877

RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2020 - FMS
Publicação Nº 2455479
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Novo Horizonte

Prefeitura

EMPENHO FMS Nº 218/2020
Publicação Nº 2455234

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
EMPENHO
-----------------------------------------------------------------------------EMPENHO Nº: 218/2020
DIA DO EMPENHO: 27/03/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁLCOOL GEL E MASCARAS PARA USO NA UNIDADE DE SAÚDE, DEVIDO AO CORONAVIRUS/COVID 19. DPTO 
DE SAÚDE.
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA ....... ODONTOMEDI-PROD. ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.194.440/0001-03
VALOR ............ : 2.290,00 (dois mil, duzentos e noventa reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 27/03/2020 – ROGÉRIO ACÁCIO MASCARELLO – Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EMPENHO FMS Nº 226/2020
Publicação Nº 2455238

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
EMPENHO
-----------------------------------------------------------------------------EMPENHO Nº: 226/2020
DIA DO EMPENHO: 27/03/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
OBJETO: FORNECIMENTO DE 20 GALÕES DE ÁLCOOL GEL PARA USO CONTINUO NA UNIDADE DE SAÚDE DEVIDO AO CORONAVIRUS/
COVID 19. DPTO DE SAÚDE.
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA ....... FABIANO POFFO DISTRIBUIDORA
CNPJ: 31.480.443/0001-50
VALOR ............ : 1.900,00 (um mil e novecentos reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 27/03/2020 – ROGÉRIO ACÁCIO MASCARELLO – Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EMPENHO FMS Nº 229/2020
Publicação Nº 2455240

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
EMPENHO
-----------------------------------------------------------------------------EMPENHO Nº: 229/2020
DIA DO EMPENHO: 06/04/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
OBJETO: FORNECIMENTO DE MASCARA E GORRO PARA USO CONTINUO NA UNIDADE DE SAÚDE DEVIDO AO CORONAVIRUS/COVID 19. 
DPTO DE SAÚDE.
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA ....... ODONTOMEDI-PROD.ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.194.440/0001-03
VALOR ............ : 284,00 (duzentos e oitenta e quatro reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 06/04/2020 – ROGÉRIO ACÁCIO MASCARELLO – Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EMPENHO FMS Nº 230/2020
Publicação Nº 2455244

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
EMPENHO
-----------------------------------------------------------------------------EMPENHO Nº: 230/2020
DIA DO EMPENHO: 07/04/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
OBJETO: FORNECIMENTO DE MASCARA PARA USO CONTINUO NA UNIDADE DE SAÚDE DEVIDO AO CORONAVIRUS/COVID 19. DPTO DE 
SAÚDE.
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA ....... ODONTOMEDI-PROD.ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.194.440/0001-03
VALOR ............ : 300,00 (trezentos reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 07/04/2020 – ROGÉRIO ACÁCIO MASCARELLO – Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EMPENHO FMS Nº 239/2020
Publicação Nº 2455245

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
EMPENHO
-----------------------------------------------------------------------------EMPENHO Nº: 239/2020
DIA DO EMPENHO: 15/04/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LAVADORA DE ROUPAS MUELLER SUPER TANK 8KG 220V PARA LIMPEZA DO MATERIAL HOSPITALAR USADO 
PARA EXECUTAR AS AÇÕES E SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, INVESTIGAÇÃO E CONTROLE DE RISCOS E DANOS A SAÚDE DO CORONAVIRUS/
COVID 19. DPTO DE SAÚDE.
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA ....... PAN SL MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA
CNPJ: 02.076.643/0011-16
VALOR ............ : 530,00 (quinhentos e trinta reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 15/04/2020 – ROGÉRIO ACÁCIO MASCARELLO – Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EMPENHO FMS Nº 241/2020
Publicação Nº 2455249

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
EMPENHO
-----------------------------------------------------------------------------EMPENHO Nº: 241/2020
DIA DO EMPENHO: 15/04/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PARES DE SAPATOS, SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CALÇAS E SERVIÇO DE CON-
FECÇÃO DE JALECOS PARA USO DOS PROFISSIONAIS DA UNIDADE DE SAÚDE DEVIDO O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA PELO NOVO CORONAVÍRUS/COVID 19. DPTO DE SAÚDE.
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA ....... IGNEZ NICOLA
CNPJ: 28.623.849/0001-30
VALOR ............ : 3.202,00 (três mil, duzentos e dois reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 15/04/2020 – ROGÉRIO ACÁCIO MASCARELLO – Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EMPENHO FMS Nº 243/2020
Publicação Nº 2455253

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
EMPENHO
-----------------------------------------------------------------------------EMPENHO Nº: 243/2020
DIA DO EMPENHO: 16/04/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
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OBJETO: FORNECIMENTO DE MASCARA PARA USO CONTINUO NA UNIDADE DE SAÚDE DEVIDO AO CORONAVIRUS/COVID 19. DPTO DE 
SAÚDE.
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA ....... ODONTOMEDI-PROD.ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.194.440/0001-03
VALOR ............ : 850,00 (oitocentos e cinquenta reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 16/04/2020 – ROGÉRIO ACÁCIO MASCARELLO – Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EMPENHO PM Nº 1042/2020
Publicação Nº 2455223

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EMPENHO
-----------------------------------------------------------------------------EMPENHO Nº 1042/2020
DIA DO EMPENHO: 08/04/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALCOOL GEL PARA PREVENÇÃO DO CORONAVÍRUS/COVID 19 NO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL. 
DPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA ....... RITA DE LOURDES CAÇOL
CNPJ: 10.630.265/0001-27
VALOR ............ : 270,00 (duzentos e setenta reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 08/04/2020 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.

EMPENHO PM Nº 1100/2020
Publicação Nº 2455229

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EMPENHO
-----------------------------------------------------------------------------EMPENHO Nº 1100/2020
DIA DO EMPENHO: 15/04/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALCOOL GEL PARA PREVENÇÃO DO CORONAVÍRUS/COVID 19 NO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL. 
DPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA ....... RITA DE LOURDES CAÇOL
CNPJ: 10.630.265/0001-27
VALOR ............ : 240,00 (duzentos e quarenta reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 15/04/2020 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.

EMPENHO PM Nº 1197/2020
Publicação Nº 2455232

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EMPENHO
-----------------------------------------------------------------------------EMPENHO Nº 1197/2020
DIA DO EMPENHO: 22/04/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE MÁSCARAS QUE SERÃO DISTRIBUÍDAS REFERENTE AO CORONAVIRUS/
COVID 19. DPTO DE PROMOÇÃO SOCIAL.
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA ....... DUDA LINHAS E TREINAMENTOS PROFISSIONAL LTDA
CNPJ: 06.194.566/0003-40
VALOR ............ : 4.393,18 (quatro mil, trezentos e noventa e três reais e dezoito centavos)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 22/04/2020 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.
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EMPENHO PM Nº882/2020
Publicação Nº 2455221

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EMPENHO
-----------------------------------------------------------------------------EMPENHO Nº 882/2020
DIA DO EMPENHO: 16/03/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALCOOL GEL E VINAGRE DE ALCOOL PARA PREVENÇÃO DO CORONAVÍRUS/COVID 19 NAS ESCOLAS MUNI-
CIPAIS. DPTO DE EDUCAÇÃO.
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATADA ....... AMAURI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 05.640.268/0001-01
VALOR ............ : 295,48 (duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 16/03/2020 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.

EXTRATO T. APOSTILAMENTO FMS Nº 003/2020 FMS FELIPE BOTTEGA
Publicação Nº 2456062

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo de Apostilamento Nº ..... : 003 ao Contrato Administrativo Nº: 001/2020
Contratada...: FELIPE BOTTEGA ME
Vigência ....... : Início: 28/04/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Pregão Presencial Nº 005/2019
Objeto .......... : Registrar a REDUÇÃO do Preços do combustível, em virtude da redução passado pela distribuidora, sendo o valor atualizado 
do Diesel Comum R$ 2,98 ao li; Diesel S10 R$ 3,12 e gasolina comum R$ 3,98 ao li
Fundamento Legal: previsto nos termos do contrato, com fundamento no artigo 65, § 8º da Lei 8.666/93.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 28 de abril de 2.020 – Rogério Acácio Mascarello – Gestor FMS

EXTRATO T. APOSTILAMENTO Nº 003/2020 PMNH FELIPE BOTTEGA
Publicação Nº 2456029

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo de Apostilamento Nº ..... : 003 ao Contrato Administrativo Nº: 001/2020
Contratada...: FELIPE BOTTEGA ME
Vigência ....... : Início: 28/04/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Pregão Presencial Nº 039/2019
Objeto .......... : Registrar a REDUÇÃO do Preços do combustível, em virtude da redução passado pela distribuidora, sendo o valor atualizado 
do Diesel Comum R$ 3,98 ao li; Diesel S10 R$3,12 e gasolina comum R$ 3,98 ao li
Fundamento Legal: previsto nos termos do contrato, com fundamento no artigo 65, § 8º da Lei 8.666/93.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 28 de abril de 2.020 – Vanderlei Sanagiotto – Prefeito Municipal
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Orleans

Prefeitura

ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 54/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2456330

ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 54/2020
Aditivo Nº ..... : 54/2020-1 - Contrato Nº: 54/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ATEKY INTERNET EIRELI ME
Valor Suprimido: 965,50 (novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos),
Vigência ....... : Início: 27/04/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2020
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET PARA A EEB ORATÓRIO, CEI FLÁVIO BUSSOLO E SAMU 
E ESF SÃO GERONIMO. (PROCESSO MULTIENTIDADE).
Orleans, 27 de Abril de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL CHAMAMENTO TEMPORÁRIO CONCURSO PÚBLICO 001/2019
Publicação Nº 2455905

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO TEMPORÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDOR EFETIVO AFASTADO

Pelo presente EDITAL, ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público do Edital nº 001/2019, relacionados abaixo, para 
comparecerem na Prefeitura Municipal de Orleans, sito a rua XV de Novembro, 282, Centro, Município de Orleans, no horário das 08:00 as 
12:00 e das 13:30hs as 17:30 horas. O presente chamamento, nos termos do item 1.3, do referido Concurso público, destina-se à substitui-
ção de servidor efetivo no período em que se encontra afastado de suas funções. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias impli-
cará na desistência da vaga, podendo ser chamado o próximo classificado. Informamos ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de 
que trata o Concurso Público nº 001/2019, será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá exigir 
todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo; as consultas poderão ser previamente agendadas 
junto ao Departamento de Gestão de Pessoas.

SERVIDOR (A) CARGO CARGA HORÁRIA

SAMANTHA ALICE JEREMIAS POSSAMAI DELLA MÉDICO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 40 HS

Orleans, 27 de abril de 2020.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PORTARIA 21 2020 SAMAE
Publicação Nº 2456831

PORTARIA – 21/2020 Orleans-SC., 08 de abril de 2020.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e considerando os Decretos Estaduais nº 515 de 17/03/2020 e nº 525 de 24/03/2020 e os Decretos Municipais nº 4.754 de 
17/03/2020, nº 4.755 de 18/03/2020 e nº 4.757 de 24/03/2020
RESOLVE
Art. 1º - Fica prorrogado por mais 05 dias (de 08 à 12/04/2020) os efeitos da Portaria nº 18/2020 de 24/03/2020 que regulamenta o Plano 
de Trabalho e Atendimento aos Consumidores do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Orleans.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 08/04/2020, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE
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PORTARIA 22 2020 SAMAE
Publicação Nº 2456832

PORTARIA – 22/2020 Orleans-SC., 09 de abril de 2020.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e considerando os Decretos Estaduais nº 515 de 17/03/2020 e nº 525 de 24/03/2020 e os Decretos Municipais nº 4.754 de 
17/03/2020, nº 4.755 de 18/03/2020, nº 4.757 de 24/03/2020 e nº 4.770 de 09/04/2020
RESOLVE
Art. 1º - Fica regulamentado abaixo o Plano de Trabalho e Atendimento aos Consumidores do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
– SAMAE de Orleans, a partir de 13 de abril de 2020.
Art. 2º – A Estação de Tratamento de Água – ETA, por se tratar de serviço de natureza essencial, terá mantida integralmente a escala normal 
de funcionamento.
Art. 3º - Os serviços de Leitura seguirão o calendário previamente estabelecido, continuando normal nesse período para não prejudicar o 
andamento dos serviços.
Art. 4º - A Área Técnica, Setor Administrativo bem como o Atendimento ao público terão o seu funcionamento das 12h às 18h, de segunda 
à sexta-feira.
Art. 5º - Todos os servidores da Autarquia terão à disposição para uso pessoal, no desempenho de suas funções, máscaras, luvas e álcool 
gel.
Art. 6º - Os casos omissos relativos ao Plano de Trabalho e Atendimento aos Consumidores será decidido pelo Diretor do SAMAE.
Art. 7º - Esta portaria entra em vigor a partir de 13/04/2020, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

PORTARIA 23 2020 SAMAE
Publicação Nº 2456833

PORTARIA – 23/2020 Orleans-SC., 20 de abril de 2020.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e considerando o Decreto Estadual nº 515 de 17/03/2020 e o Decreto Municipal nº 4.755 de 18/03/2020,
Considerando a Nota Técnica CREFISBA nº 003/2020 do CISAM-Sul, entidade responsável pela regulação e fiscalização dos serviços pres-
tados pela Autarquia,
RESOLVE
Art. 1º - Fica prorrogado o vencimento das faturas de Água e Esgoto com vencimento no mês de abril de 2020 para o dia 30/04/2020.
Art. 2º – Esta medida visa facilitar e dar um tempo maior aos usuários do sistema de água e esgoto, que encontram-se em isolamento ou 
em quarentena para conter a Pandemia provocada pelo COVID-19.
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos pelo SAMAE de acordo com as demandas, cumprindo as disposições legais.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir de 20/04/2020, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

PORTARIA 24 2020 SAMAE
Publicação Nº 2456834

PORTARIA – 24/2020 Orleans-SC., 27 de Abril de 2020

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans – SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela Lei nº 1786 
de 25/11/2003 e com o resultado do Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2017, homologado em 28 de julho de 2017
RESOLVE
1 – Nomear por Concurso e nos Termos da Lei 1786 de 25 de novembro de 2003, o Sr. LUCAS CROTTI ZANINI nascido aos 10 de dezembro 
de 1985, filho de José Luiz Zanini e Maria Aparecida Crotti Zanini para exercer o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão 03.1.A do 
quadro de pessoal permanente de natureza Administrativa, em regime de 40 (quarenta horas) semanais de trabalho, com efeitos a partir 
de 27 de abril de 2020.
2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE
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Ouro

Prefeitura

CONTRATOS 029-030
Publicação Nº 2456365

Processo Licitatório n. 0020/2020
Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n. 0003/2020
CONTRATO N. 029/2020
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: RIQUETI VITALE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma da Praça Pio XII e construção de palco na Praça Pio XII, objeto do convênio 
2019TR001345 firmado com o governo do Estado de Santa Catarina, tudo conforme constante no memorial descritivo e especificações 
técnicas que compõem o anexo I e seus Itens, deste edital, tudo conforme constante no memorial descritivo e especificações técnicas que 
compõem o anexo I e seus Itens, do edital de Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n. 0003/2020.
Valor total do contrato: R$ 96.388,98 (noventa e seis mil trezentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos).
Vigência: 27/04/2020 até 27/10/2020.
Data da assinatura: 27/04/2020.

Processo Licitatório n. 0028/2020
Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n. 0004/2020
CONTRATO N. 030/2020
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: SETEP CONSTRUÇÕES S.A
Objeto: Contratação de empresa especializada para pavimentação em C.A.U.Q. – Concreto Asfáltico Usinado a Quente, nas ruas Princesa 
Isabel (Bairro Navegantes), Rua Javalino Andrioni (Centro) e parte da Rua Governador Jorge Lacerda (extensão entre o calçamento com 
paralelepípedos e Cemitério Municipal), tudo conforme constante no memorial descritivo e especificações técnicas que compõem o anexo I 
e seus Itens, deste edital de Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n. 0004/2020.
Valor total do contrato: R$ 712.861,01 (setecentos e doze mil oitocentos e sessenta e um reais e um centavo).
Vigência: 27/04/2020 até 31/12/2020.
Data da assinatura: 27/04/2020.

DECRETO Nº 655
Publicação Nº 2455598

DECRETO Nº 655, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Fixa o valor da Unidade de Referência Municipal - URM para o mês de maio de 2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VI, da Lei Orgâ-
nica, e com fundamento no disposto na Lei nº 428, de 1º de dezembro de 1980, e no art. 2º, § 2º, da Lei Complementar nº 11, de 7 de 
dezembro de 2000,
Considerando a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, relativo ao mês de março de 2020, de 
1,24% (um inteiro e vinte e quatro centésimos por cento);
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 3,9458 (três inteiros e nove mil quatrocentas e cinquenta e oito dezenas de milhar de real) o valor da Unidade de 
Referência Municipal - URM, para o mês de maio de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 1º de maio de 2020.
Ouro, 24 de abril de 2020.

NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/181
Publicação Nº 2456109

PORTARIA Nº 181/2020, DE 20 DE Abril DE 2020.
Concede Licença Maternidade a Servidora que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, usando da competência que lhe confere o art. 53, VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei Federal nº 11.770, de 09 de setembro de 2008 e Lei Municipal nº 2.256 de 09 de setembro de 2010;

Considerando que a Servidora Diana Aparecida Ferrari, apresentou atestado médico referente a Licença maternidade;
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade à servidora Diana Aparecida Ferrari, matrícula 1127-3, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, 
Nível ATM-00, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desportos, no período de 17 de Abril a 14 de Outubro de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
20 de Abril de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/182
Publicação Nº 2456112

PORTARIA Nº 182/2020, DE 20 DE Abril DE 2020.
Concede Licença Prêmio a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, VI e IX, e art. 77, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 83, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:

Conceder período de gozo de licença prêmio a servidora Edson Luiz Biavati, matrícula nº 246-1, ocupante do cargo de Motorista, Nível SGM-
03, lotada na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Habitação, referente ao período aquisitivo de 06 de março de 2001 a 05 de março 
de 2006, período de gozo de 22 de Abril a 20 de Julho de 2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
20 de Abril de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/183
Publicação Nº 2456116

PORTARIA Nº 183/2020, DE 20 DE Abril DE 2020.
Concede Licença Prêmio a servidores que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, VI e IX, e art. 77, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 83, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

Considerando a interrupção das atividades presenciais nas escolas do Sistema Municipal de Ensino devido a pandemia do Corona Vírus;

RESOLVE:

Conceder período de gozo de licença prêmio aos servidores abaixo relacionados lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desportos;

Servidor período aquisitivo período concessivo

Tatiane Bazzo Camargo dos Santos 01/02/2012 a 31/01/2017 20/04/2020 a 18/07/2020
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Ondina Boldrini 01/12/1991 a 30/11/1996 20/04/2020 a 18/07/2020
Viviane Dala Pasqua 01/02/2012 a 31/01/2017 20/04/2020 a 18/07/2020
Cladir de Piccoli 04/06/2012 a 03/06/2017 20/04/2020 a 18/07/2020
Noeli Tomão 01/08/2001 a 31/07/2006 20/04/2020 a 19/06/2020
Roseli Terezinha Contessoto Brandini 02/04/2011 a 01/04/2016 20/04/2020 a 18/07/2020
Rosa Maria Recalcatti 02/08/2012 a 02/06/2019 20/04/2020 a 18/07/2020
Elza Scheuermann 23/10/2008 a 22/10/2013 20/04/2020 a 18/07/2020
Vanildo Aristides do Prado 01/12/2011 a 30/11/2016 20/04/2020 a 18/07/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
20 de Abril de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/185
Publicação Nº 2456122

PORTARIA Nº 185/2020, DE 23 DE Abril DE 2020.
Concede Licença Prêmio a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, VI e IX, e art. 77, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 83, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:

Conceder período de gozo de licença prêmio ao servidor Vilmar Debus, matrícula nº 682-4, ocupante do cargo de Agente de Construção 
Civil, Nível SGM-04, lotada na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Habitação, referente ao período aquisitivo de 01 de Dezembro de 
2011 a 30 de Novembro de 2016, período de gozo de 23 de Abril a 21 de Julho de 2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
23 de Abril de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/186
Publicação Nº 2456123

PORTARIA Nº 186/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir por término de contrato Angélica Kunrath, matrícula nº 1046-1, RG nº 5.182.505 e CPF nº 064.798.149-16, do cargo de Pro-
fessor Nível DOC -01, Educação Física, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
na Escola Vilarino Dutra, contratado conforme portaria nº 049/2019;
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
24 de abril de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2020/187
Publicação Nº 2456126

PORTARIA Nº 187/2020, DE 24 DE Abril DE 2020.
Concede Licença Prêmio a servidor que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, VI e IX, e art. 77, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 83, da Lei nº 1.007, de 20 de maio de 1992,

RESOLVE:

Conceder período de gozo de licença prêmio ao servidor Edinei Rech, matrícula nº 90-9, ocupante do cargo de Professor, Nível SGM-04, lo-
tada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, referente ao período aquisitivo de 12 de Fevereiro de 2002 a 11 de Fevereiro 
de 2007, período de gozo de 23 de Abril a 21 de Julho de 2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
24 de Abril de 2020.

Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Alex Sandro Silva
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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Paial

Prefeitura

LEI Nº 742/2019 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455277

“Dispõe sobre a autorização para ligações dos serviços de distribuição de energia elétrica em edificações que não tenham Alvará de Licença 
para Construção ou Habite-se no Município de Paial-SC”.

NÉVIO ANTÔNIO MORTARI, Prefeito Municipal de Paial, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Paial aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º A concessionária e/ou prestadora de serviços públicos de energia elétrica do município de Paial está autorizada a promover as res-
pectivas ligações dos seus serviços de distribuição em edificações residenciais unifamiliares, independentemente da existência de Alvará de 
Licença para Construção e/ou Habite-se, nos casos previstos nesta Lei.

Art. 2º A autorização que trata o artigo anterior se dará mediante a apresentação, pelo interessado, da Certidão de Existência de Imóvel à 
concessionária e/ou prestadora de serviços públicos de energia elétrica.

Parágrafo único. A Certidão de Existência de Imóvel será expedida pelo Município de Paial através do Departamento de Tributos, nos termos 
desta Lei.

Art. 3º Será concedida a Certidão de Existência de Imóvel, que trata esta Lei, para as edificações residenciais unifamiliares nos seguintes 
casos:

I - Edificações erigidas em imóveis urbanos, oriundos de parcelamentos de solos regulares e irregulares, caracterizados como núcleos ur-
banos informais consolidados, anteriores a 22 de dezembro de 2016, conforme disposto no §2º do art. 9º, da Lei Federal nº 13.465, de 11 
de Julho de 2017 - Lei da Regularização Fundiária Urbana e Rural;

II - Edificações erigidas em imóveis rurais sem fins de urbanização, conforme definição constante no inciso I do art. 4º, da Lei Federal nº 
4.504, de 30 de novembro de 1964 - Estatuto da Terra, independente do tempo de construção.

Art. 4º Independentemente do número de edificações nos imóveis citados nos incisos dispostos no artigo anterior, os interessados poderão 
formular pedidos de forma individualizada, cujo procedimento adotado será o mesmo previsto para as ligações singulares.

Art. 5º As ligações de energia elétrica para as edificações erigidas nos imóveis indicados no inciso II do art. 3º desta Lei independem da 
regularização do parcelamento do solo, ressalvadas as restrições do art. 7º desta Lei.

Art. 6º As edificações localizadas em imóvel público municipal que estejam inseridas em plano de regularização fundiária também poderão 
receber as ligações de energia elétrica, desde que se enquadrem nas condições previstas nesta Lei.

Art. 7º Não estão abrangidas pela presente Lei as edificações indicadas nos incisos do caput do art. 3º desta Lei que se encontrem erigidas 
em:

I - Área de Preservação Permanente (APP);

II - logradouros públicos;

III - áreas classificadas pela Defesa Civil como de risco alto, risco muito alto ou de exclusão.

Art. 8º O Município emitirá a Certidão de Existência de Imóvel que trata esta Lei mediante requerimento a ser apresentado no Departamento 
de Tributos, devendo o interessado comprovar documentalmente:

I - a posse e/ou domínio da edificação;

II - que a edificação foi erigida anteriormente às datas mencionadas no inciso I do art. 3º desta Lei, para os imóveis indicados nestes inci-
sos; ou

III - que a edificação se encontra em imóvel que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agroindustrial, quando se tratar de 
imóvel indicado no inciso II do art. 3º desta Lei.

Art. 9º O requerimento de que trata este artigo será instruído, em qualquer caso, com os seguimentos documentos:

I - cópia do documento de identidade civil;

II - matrícula do imóvel ou Justo Título.
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§ 1º Para as comprovações dispostas nos incisos II e III do artigo anterior, o requerimento será instruído com documentos idôneos para tal 
finalidade, que se dará:

I - para edificações erigidas nos imóveis indicados no inciso I do art. 3º desta Lei, através de:

a) Espelho de Cadastro Imobiliário, expedido pela Diretoria de Tributos Imobiliários;

b) Imagens aerofotogramétricas e/ou retiradas de sistemas de informação e da rede mundial de computadores;

c) Faturas de água e/ou energia;

d) Laudo técnico que ateste a data da construção da edificação, emitido e assinado por profissional habilitado, acompanhado da respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT);

II - Para edificações erigidas nos imóveis indicados no II do art. 3º desta Lei, através de:

a) Notas fiscais de produtor rural;

b) Laudo técnico que ateste a destinação do imóvel à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agroindustrial, emitido e assinado por profis-
sional habilitado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT).

§ 2º O rol de documentos previstos no parágrafo anterior é exemplificativo, sendo suficiente a apresentação de, no mínimo:

I - dois documentos, no caso do inciso I;

II - um documento, no caso do inciso II.

§ 3º Poderão ser comprovados os requisitos da posse e/ou domínio, conforme dispõe o inciso I do artigo anterior, por qualquer documento 
público ou particular idôneo, como contratos de compra e venda, permuta, doação, sentença judicial que comprovem a posse, mansa e 
pacífica com animus domini.

§ 4º O laudo técnico previsto na alínea “d” do inciso I e, na alínea “b” do inciso II ambos do §1º do art. 9º, deverá comprovar que a edifi-
cação atende às condições de segurança e habitabilidade do imóvel e que não se insere no disposto no art. 7º desta Lei.

Art. 10 A Certidão de Existência de Imóvel servirá, exclusivamente, para os casos de ligação do serviço de distribuição de energia elétrica 
previstos nesta Lei, não dispensando o interessado de promover, oportunamente, os atos de regularização das edificações e imóveis, na 
forma estabelecida pela legislação em vigor.

Parágrafo único. A obtenção da Certidão de Existência de Imóvel não desobriga o interessado ao cumprimento das determinações adminis-
trativas da concessionária e/ou prestadora de serviços públicos de distribuição de energia elétrica para as respectivas ligações, ressalvada 
a inexistência de Alvará de Licença para Construção e/ou Habite-se.

Art. 11 Eventuais omissões serão regulamentadas por Decreto.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial,
em 27 de abril de 2020.

Nevio Antonio Mortari
Prefeito Municipal

PROCESSO 028-2020 OUTRAS MODALIDADES
Publicação Nº 2456088

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PAIAL, Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
TORNA PÚBLICO que realizará o certame licitatório acima mencionado, conforme o objeto e demais indicações a seguir, na forma consubs-
tanciada nas cláusulas deste Edital.

PROCESSO N.º
028/20200
MODALIDADE: OUTRAS MODALIDADES 003/2020
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OUTRAS MODALIDADES
PROCESSO LICITATORIO N 
028/2020

CREDENCIAMENTO

OBJETO
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SEMENTES DE PASTAGEM DE INVERNO, TAIS COMO: AVEIA PRETA E AZE-
VÉM PARA DISTRIBUIÇÃO AOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE PAIAL - SC

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a 
documentação de habilitação dos interessados, dar-se- no período de 28 de abril de 2020 á 05 de maio de 2020 até as 09 horas no Setor de Protocolo 
desta Prefeitura, sito a Rua Goiás, 400, centro – Paial – SC.
JULGAMENTO DA PROPOSTAS DE PREÇOS HABILITAÇÃO
A abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS dar-se-á a partir das as 09 horas no dia 05/05/2020 em sessão pública, realizada na Sala 
de Licitações da Prefeitura de Paial e da PROPOSTA DE PREÇOS no mesmo local e horário, desde que atendido o disposto no inciso III, art. 43 de Lei 
8.666/93 em caso contrario a abertura das Propostas se dará após o prazo recursal previsto no art. 109 da Lei 8.666/93.
LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES
Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 3451-0045, ou diretamente no Setor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de PAIAL, Rua Goiás nº 400,Centro e ainda no site: www.paial.sc.gov.br

Declaro que a presente Licitação foi disponibilizada no Site: www.paial.
sc.gov.br
Em 27/04/2020

MIRIAN DARGAS/ RENAN VIZZOTO

Declaro que a presente Licitação foi Publicada no Mural Publico desta 
Prefeitura Municipal
Em 27/04/2020
Protocolo N.º 28/2020

AMAURI JOSE AUZILIERO

Paial – SC, 27/04/2020

NÉVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

ABERTURA EDITAL PROCESSO SELETIVO DE ANÁLISE CURRICULAR
Publicação Nº 2455669

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE PALHOÇA (SC)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE ANÁLISE CURRICULAR
EDITAL 001/SMS/2020

A Prefeitura Municipal de Palhoça, através da Secretaria de Saúde do Município de Palhoça, comunica aos interessados que a partir do dia 
27 de abril de 2020 estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Público de Análise Curricular – Edital 001/SMS/2020, para con-
tratação, em caráter temporário para os cargos de Médico Clínico Geral 20h, Médico Pediatra Emergência, Médico Clínico Geral Emergência, 
Médico Psiquiatra, Médico Radiologista, Bioquímico

Período de Inscrição: 27 de abril de 2020 a 04 de maio de 2020 até as 23h59min.
Os documentos deverão ser enviados para o email processoseletivocurricular@gmail.com.

Palhoça (SC), 27 de abril de 2020.

Camilo Nazareno Pagani Martins
Prefeito de Palhoça

Sandra Ribeiro de Abreu
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 2.581, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456455

DECRETO Nº 2.581, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

EMERGÊNCIA. Declara situação de emergência em razão da alteração do curso normal do Rio da Madre ocasionado pelo assoreamento e 
eventos de ressaca, afetando a infraestrutura de localidades situadas no bairro Guarda do Embaú.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais, e

Considerando os efeitos de um ciclone extratropical no sudoeste do Atlântico Sul, que afetou a região litorânea do Sul do país;

Considerando os eventos de inundação e ressaca nas imediações na foz do Rio da Madre em Palhoça/SC;

Considerando que a ressaca marítima causou diversos pontos de destruição da orla e comprometimento da infraestrutura local e conse-
quentemente da segurança;

Considerando o relatório de vistoria e situação elaborado pela Fundação Cambirela de Meio Ambiente - FCAM;

Considerando o Parecer Geológico-Geotécnico de Área de Risco Geo-Hidrológico em Palhoça/SC elaborado pela Defesa Civil;

Considerando a necessidade de se realizar obras para recomposição das margens do Rio da Madre, visando diminuir os riscos, conforme se 
denota do relatório da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil; e

Considerando que o poder público deve de tomar medidas para colocar em segurança a vida das famílias atingidas, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal alteração do curso normal do Rio da Madre ocasionado pelo assoreamento e eventos 
de ressaca, afetando a infraestrutura de localidades situadas no bairro Guarda do Embaú, caracterizando "situação de emergência".

Art. 2º A situação de anormalidade declarada é válida única e exclusivamente para atender a localidade comprovadamente afetada na 
Guarda do Embaú, neste Município.
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Art. 3º O Poder Executivo Municipal, com base no presente Decreto, poderá tomar todas as medidas administrativas, judiciais e extrajudi-
ciais necessárias ao retorno das condições de normalidade.

Art. 4º Em razão da situação de emergência ora declarada, ficam as autoridades públicas municipais e estaduais convocadas a dar toda e 
total atenção, bem como empregar os esforços para preservar a ordem e a vida, enquanto perdurar a situação de anormalidade.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça/SC, 27 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA CHAMAMENTO 01-2020 PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Publicação Nº 2455215

ATA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA DOS ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, OPERACIONAL, AMBIENTAL, ECONÔMI-
CO-FINANCEIRA E JURÍDICA QUE TRAGAM SOLUÇÕES OU INSUMOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE UMA CONCESSÃO COM O OBJETIVO DE 
DEFINIR ALTERNATIVAS DE REQUALIFICAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS, 
VISANDO A MELHORIA DA MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, CONFORME APRESENTADO NO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 01/2020.

Ao vigésimo terceiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte, na sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, na sala de reuniões, a 
partir das 10 horas, reuniu-se o Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, designado pelo Decreto nº 2.251, de 
06 de setembro de 2017 para analisar a possibilidade de prorrogação de prazo na entrega dos estudos do edital de Chamamento Público 
n°01/2020.
Considerando as medidas de enfrentamento do COVID-19 no âmbito do Município de Palhoça e o Art. 31° do Decreto Municipal nº 2.566, 
de 23 de março de 2020 que determina a suspensão dos prazos, o Conselho Gestor do Programa de Parceiras Público – Privadas decide 
prorrogar por 7 (sete) dias a entrega dos documentos referentes a melhoria da mobilidade urbana do município, devendo a empresa apre-
sentar os estudos, projetos e fluxo de caixa (Excel), em formato física e digital até o dia 30/04/2020.
Nada mais a consignar em Ata foi encerrada a sessão, na qual foi lavrada a presente Ata, que lida e aprovada vai assinada por membros do 
Conselho Gestor e representantes abaixo relacionados.
Palhoça, 23 de abril de 2020.

KRISTY FABRE ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA
PRESIDENTE MEMBRO

DENISE DUARTE MORO OSVALDO BOSSOLAN NETO
MEMBRO MEMBRO

PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/SMA/2019
Publicação Nº 2455471

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE PALHOÇA (SC)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL 001/SMA/2019

O Prefeito Municipal de Palhoça e a Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em face do que dispõe o 
item 12.2 do Edital 001/SMA/2019 do Processo Seletivo Público desta Secretaria Municipal de Administração da Municipalidade de Palhoça, 
prorrogar por mais um ano a validade deste Processo Seletivo com os seguintes cargos: Arquiteto - 30h, Engenheiro Civil -30h, Médico 
Pediatra Plantonista –30h, Médico Psiquiatra - 10h, Psicólogo – 30h, Assistente Administrativo – 40h, Orientador Social – 40h, Técnico em 
Agrimensura – 40h, Técnico em Enfermagem – ESF- 40h, Artífice – 40h, Mecânico – 40h, Merendeira – 40h, Motorista – 40h, Motorista – 
40h, Telefonista – 40h, Vigia -40h.

Com efeitos a contar de 24 de abril de 2020.
Palhoça (SC), 27 de abril de 2020.

Camilo Nazareno Pagani Martins
Prefeito de Palhoça

Cristina Schwinden
Secretária Municipal de Administração
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RESULTADO DA HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 62/2020
Publicação Nº 2455624

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESULTADO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 062/2020

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado da Habilitação 
do PROCESSO LICITATÓRIO nº 62/2020, através de Tomada de Preço.

EMPRESAS HABILITADAS:

EMPRESAS HABILITADAS
GLOBAL NGR TECNOLOGIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA
CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA EPP
SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
KS CONSTRUÇÕES EIRELI
RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME

Palhoça, 27 de abril de 2020.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO PREGÃO 71/2020
Publicação Nº 2455188

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 71/2020

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados o resultado do PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 71/2020, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto o fornecimento de 1.300 (um mil e trezentas) 
refeições em porções individuais (tipo marmita), destinada aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde em atividade nas campanhas 
de vacinação e mutirões de cadastramento das famílias/usuários do Sistema Único de Saúde, através do Sistema de Registro de Preços, 
conforme especificação contida nos anexos, partes integrantes do Edital. No dia da abertura nenhuma empresa compareceu à sessão para 
apresentação dos envelopes. Diante disto, a pregoeira decide ANULAR e ARQUIVAR o presente processo e sugere a promoção de um novo 
certame. Palhoça, 27 de abril de 2020.
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fundo muniCiPal de saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2019
Publicação Nº 2456234

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
133/2019 – Pregão Presencial 160/2019 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA ROSA LTDA EPP 
- OBJETO: Aquisição de fraldas infantis e geriátricas, para 
suprir as necessidades dos pacientes que fazem uso de fraldas 
e são atendidos na rede municipal de saúde deste Município 
de Palhoça. 
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 

Fornecedor: 39649172 - OSMAR DA SILVA E CIA LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

1 72269 - Fralda descartável infantil tamanho M , de 5,5 a 10 kg . Apresentar 
barreiras antivazamento , formato anatômico, flocos de gel superabsorventes 
( para garantir maior absorção e retenção de líquidos ) e fitas adesivas 
reposicionáveis. Pacote com 9 unidades. 

PCT 1.300, R$4,54 R$5.902,00 

2 72270 - Fralda descartável infantil tamanho G , de 10 a 14 kga 10 kg . 
Apresentar barreiras antivazamento , formato anatômico, flocos de gel 
superabsorventes ( para garantir maior absorção e retenção de líquidos ) e 
fitas adesivas reposicionáveis. Pacote com 8 unidades. 

PCT 2.000, R$3,88 R$7.760,00 

3 72271 - Fralda Geriátrica tamanho P . Indicada para incontinência intensa. 
Apresentar barreiras antivazamento formato anatômico , flocos de gel 
superabsorventes , (que garantem maior absorção e retenção de líquidos ) 
difusor de líquido e fitas adesivas reposicionáveis . Pacote com 10 unidades. 

PCT 4.000, R$9,30 R$37.200,00 

4 72275 - Fralda Geriátrica tamanho M . Indicada para incontinência intensa. 
Apresentar barreiras antivazamento formato anatômico , flocos de gel 
superabsorventes , (que garantem maior absorção e retenção de líquidos ) 
difusor de líquido e fitas adesivas reposicionáveis . Pacote com 8 unidades. 
Cota reservada 10% 

PCT 0, R$7,43 R$0,00 

5 72276 - Fralda Geriátrica tamanho G . Indicada para incontinência intensa. 
Apresentar barreiras antivazamento formato anatômico , flocos de gel 
superabsorventes , (que garantem maior absorção e retenção de líquidos ) 
difusor de líquido e fitas adesivas reposicionáveis . Pacote com 8 unidades. 
Cota reservada 10% 

PCT 0, R$7,35 R$0,00 

6 75412 - Fralda Geriátrica tamanho Extra grande "XG". Indicada para 
incontinência intensa. Apresentar barreiras antivazamento formato 
anatômico, flocos de gel superabsorventes, (que garantem maior absorção e 
retenção de líquidos ) difusor de líquido e fitas adesivas reposicionáveis . 
Pacote com 7 unidades. 

PCT 4.300, R$7,54 R$32.422,00 

7 72272 - Fralda Geriátrica tamanho M . Indicada para incontinência intensa. 
Apresentar barreiras antivazamento formato anatômico , flocos de gel 
superabsorventes , (que garantem maior absorção e retenção de líquidos ) 
difusor de líquido e fitas adesivas reposicionáveis . Pacote com 8 
unidades.Cota Principal 90% 

PCT 8.500, R$7,43 R$63.155,00 

8 72273 - Fralda Geriátrica tamanho G . Indicada para incontinência intensa. 
Apresentar barreiras antivazamento formato anatômico , flocos de gel 
superabsorventes , (que garantem maior absorção e retenção de líquidos ) 
difusor de líquido e fitas adesivas reposicionáveis . Pacote com 8 unidades. 
Cota Principal 90% 

PCT 15.000, R$7,35 R$110.250,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2019
Publicação Nº 2456237

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 
- OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP e CAPS.  
DATA: 07/10/2019 à 06/10/2020. 
 

Fornecedor: 39664643 - CIA LATINO AMERICANADE MEDICAMENTOS 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

68 67744 - Spiriva respimat, frasco com 60 
doses 

FRS 85, R$213,71 R$18.165,35 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2019
Publicação Nº 2456239

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - OBJETO: Aquisição de medicamentos 
para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município 
de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede 
Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, 
CEAP e CAPS.  
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 

Fornecedor: 1593781 - DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

17 2148 - Butilbrometo de escopolamina 10 mg COMP 132.000, R$0,359 R$47.388,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2019
Publicação Nº 2456240

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento 
de ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP e CAPS.  
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 

Fornecedor: 1641042 - CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

10 2094 - Azopt colírio 1%, frasco com 5 ml. 
(genérico ou similar) 

FRS 16,99993 R$44,199 R$751,3799 

18 67718 - Carbamazepina 400 
mg,comprimidos de liberação prolongada 
(genérico ou similar equivalente) 

COMP 2.460, R$1,508 R$3.709,68 

22 67084 - Depakote ER 250mg, caixa com 30 
comp. 

CX 25, R$19,50 R$487,50 

45 67739 - Levodopa + benzerazida 100 + 
25mg, comprimidos birranhurados 

COMP 158.000, R$0,9123 R$144.143,40 

60 75283 - Prolopa DR, levodopa 200 mg + 
benzerazida 50 mg 

COMP 100.000, R$1,877 R$187.700,00 

62 71243 - Ritalina LA 10mg c/ 30cp CX 57, R$59,97 R$3.418,29 
63 3610 - Ritalina LA 20mg c/ 30cp CX 90, R$159,90 R$14.391,00 
64 3611 - Ritalina LA 40mg c/30cp. CX 20, R$176,31 R$3.526,20 
72 67105 - Tegretol 400mg tem que ser o 

referencia) 
COMP 1.460, R$1,313 R$1.916,98 

75 67106 - Trileptal 300mg (tem que ser o 
referencia - Novartis) 

COMP 950, R$1,611 R$1.530,45 

76 67745 - Trileptal 600mg (referencia - 
Novartis) 

COMP 1.000, R$3,099 R$3.099,00 

79 72565 - Valsartana + hidroclorotiazida, 
160/12,5 mg. (Diovan, genérico ou similar 
equivalente) 

COMP 30, R$2,183 R$65,49 

80 75287 - Valsartana + hidroclorotiazida, 
160/12,5mg c/28cp (Diovan, genérico ou 
similar equivalente) 

CX 22,00004 R$61,124 R$1.344,7304 

90 75292 - Vildagliptina 50mg c/56 comp. 
(Galvus, genérico ou similar equivalente) 

CX 15, R$108,08 R$1.621,20 

95 74655 - Ritalina LA 30 mg caixa c/ 30 comp. CX 16, R$167,94 R$2.687,04 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2019
Publicação Nº 2456241

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA - OBJETO: Aquisição de 
medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias 
Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
da UPA, SAMU, CEAP e CAPS.  
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 

Fornecedor: 1964372 - CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

14 67715 - Biperideno 5 mg/mL, sol injetável 
ampolas 1ml 

AMP 200, R$1,79 R$358,00 

20 1887 - Cloridrato de clorpromazina 25mg. COMP 150.000, R$0,1733 R$25.995,00 
61 1616 - Prometazina 25mg COMP 122.000, R$0,099 R$12.078,00 
73 61422 - Tenoxicam 20 mg iv/im ( com 

diluente) 
AMP 20.000, R$5,58 R$111.600,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2019
Publicação Nº 2456242

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS 
CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento 
de ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP e CAPS.  
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 

Fornecedor: 3531287 - LICIMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA. 
Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

24 67088 - Dimenidrinato associado com 
piridoxina, glicose, frutose 
(3mg+5mg+100mg+100mg/ml) solução 
injetável, amp.10ml 

AMP 15.400, R$2,392 R$36.836,80 

85 75289 - Venvanse, 30mg, cx com 28cp CX 24, R$213,22 R$5.117,28 
86 75290 - Venvanse, 50mg, cx com 28cp CX 24, R$258,58 R$6.205,92 
87 75291 - Venvanse, 70mg, cx com 28cp CX 28, R$258,58 R$7.240,24 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2019
Publicação Nº 2456243

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: PROMEFARMA REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA. - OBJETO: Aquisição de medicamentos 
para atendimento de ações Judiciais impetradas contra o Município 
de Palhoça, para distribuição nas Farmácias Básicas da rede 
Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, 
CEAP e CAPS.  
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 

Fornecedor: 3536564 - PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

19 67720 - Cilostazol 100mg COMP 3.040, R$0,439 R$1.334,56 
30 2321 - Espironolactona 25 mg, COMP 338.000, R$0,1295 R$43.771,00 
54 75282 - Omeprazol 20mg, blíster ou frasco 

com no máximo 30 cápsulas/cada 
COMP 1.653.729,98236 R$0,068 R$112.453,6388 

81 2550 - Varfarina sódica 5 mg COMP 30.000, R$0,115 R$3.450,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2019
Publicação Nº 2456244

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento 
de ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP e CAPS.  
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 
 

Fornecedor: 3542467 - SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

16 74182 - Budesonida 64 mcg por dose, 
aerossol nasal, frasco com 120 doses 

FRS 100, R$8,469 R$846,90 

46 3261 - Levotiroxina Sódica 112mcg c/30cp. CX 25,99891 R$3,669 R$95,39 

 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 906

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2019
Publicação Nº 2456247

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento 
de ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP e CAPS.  
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 

Fornecedor: 3584976 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

6 5522 - Anestésico lidocaina 2% sem vaso 
constritor, frs/amp. 20 ml 

F/AM 4.000, R$2,60 R$10.400,00 

12 65778 - Benzilpenicilina benzatina 1200000 
UI 

F/AM 15.000, R$9,05 R$135.750,00 

13 2165 - Bicarbonato de sódio 8,4% ampolas 
10 ml 

AMP 100, R$0,57 R$57,00 

26 67725 - Dorflex (ou similar) COMP 2.600, R$0,1633 R$424,58 
35 3155 - Fosfato sódico de prednisolona 

3mg/ml, solução oral, frasco com 60ml. 
FRS 12.400, R$2,97 R$36.828,00 

40 2252 - Hidroclorotiazida 25 mg COMP 2.000.000, R$0,0133 R$26.600,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2019
Publicação Nº 2456248

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP e CAPS.  
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 

Fornecedor: 3589315 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

3 67702 - Adenosina 3mg/ml lv, ampolas 2ml. AMP 400, R$8,40 R$3.360,00 
5 67705 - Aminofilina 24mg/mL, ampolas 10 ml 

injetável IV 
AMP 300, R$0,861 R$258,30 

7 67706 - Anlodipino besilato 5mg COMP 570.000, R$0,023 R$13.110,00 
9 67708 - Atropina sulfato 0,25mg/mL, ampolas 

01 ml 
AMP 120, R$0,3045 R$36,54 

71 3280 - Tartarato de brimonidina 0,2%, 
solução oftálmica,frasco com 5 mL 

FRS 20, R$4,90 R$98,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2019
Publicação Nº 2456249

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento 
de ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP e CAPS.  
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 

Fornecedor: 3762610 - DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

8 63979 - Atensina 0,150 mg. COMP 2.490, R$0,206 R$512,94 
11 75277 - Bamifilina, cloridrato 600 mg, 

drágeas 
drag. 760, R$1,33 R$1.010,80 

27 72553 - Duloxetina, cloridrato 60mg, caixa 
com 28 ou 30 comprimidos. 

CX 35, R$58,00 R$2.030,00 

57 67101 - Pioglitazona 30mg (genérico ou 
similar) 

COMP 2.850, R$0,70 R$1.995,00 

93 75067 - Vytorin 10/20mg, cx com 28 ou 30 cp 
(genérico ou similar) 

CX 67, R$60,98 R$4.085,66 

94 67110 - Vytorin 10/40mg, caixa com 28 
comp. (genérico ou similar) 

CX 12, R$100,50 R$1.206,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2019
Publicação Nº 2456251

 

 
 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO341207-17067-JTEU-309719704 - Emitido por: NEDINA TEREZINHA FERNANDES 25/10/2019 16:15:04 -03:00 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento 
de ações Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, para 
distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde e 
para uso nos atendimentos da UPA, SAMU, CEAP e CAPS.  
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 

Fornecedor: 3846237 - INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

1 2740 - Aciclovir 200 mg COMP 40.050, R$0,198 R$7.929,90 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2019
Publicação Nº 2456252

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2019 – 
Pregão Presencial 171/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa: A. G. KIENEN & CIA LTDA - OBJETO: Aquisição 
de medicamentos para atendimento de ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça, para distribuição nas Farmácias 
Básicas da rede Municipal de Saúde e para uso nos atendimentos 
da UPA, SAMU, CEAP e CAPS.  
DATA: 25/10/2019 à 24/10/2020. 
 
Fornecedor: 39678407 - A. G. KIENEN & CIA LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

92 73234 - Vitamina B1 100 mg + B6 100 mg + 
B12 5000 mcg solução injetável IM, IV, caixa 
com 6 ampolas de 1 mL, 3 ampolas tipo I e 3 
ampolas do tipo II (citoneurim ou 
bioequivalente) 

CX 2.000, R$11,59 R$23.180,00 

 
 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 911

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019
Publicação Nº 2456269

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2019 – 
Pregão Presencial 12/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa: ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. - 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e menos 
perecíveis, para atendimento dos usuários dos CAPS II, CAPS AD 
e CAPSi e dos servidores da rede municipal de saúde, nas 
capacitações promovidas pelo NEPS.  
DATA: 26/04/2019 à 25/04/2020. 
 

Fornecedor: 3583988 - ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

Lote: 11 - Menos perecíveis II 
1 71399 - Achocolatado em Pó Solúvel, deve 

ser preparado com ingredientes sãos e 
limpos de primeira qualidade, tendo 
aparência pó fino homogêneo, cor marrom, 
odor característico, sabor próprio. 
Ingredientes: cacau em pó, açúcar e mistura 
vitamínica. Embalagem: 400gr do produto, 
devidamente rotulada conforme legislação 
vigente. 

UN 87,54633 R$6,26 R$548,04 

2 71405 - Chocolate em pó, 50% de cacau. 
Embalagem de 200 gr. Rotulagem conforme 
legislação vigente. 

UN 30, R$13,15 R$394,50 

3 73326 - Chocolate granulado, feito de cacau, 
em embalagens de 150g. A embalagem 
deverá informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas dos órgãos de 
vigilância sanitária em legislação 
vigente.Prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir data de entrega. 

PCT 0,99989 R$3,7004 R$3,70 

Lote: 13 - Bebidas e sucos 
1 17241 - Bebida gaseificada a base de cola, 

frasco com 2 litros. 
FRS 0, R$5,45 R$0,00 

2 17214 - Bebida gaseificada a base de 
guaraná, frasco com 2 litros 

FRS 0, R$4,86 R$0,00 

3 17244 - Bebida gaseificada a base de limão, 
garrafa com 2 litros. 

FRS 0, R$4,72 R$0,00 

4 73340 - Refresco. Especificação: preparo 
sólido para refresco, nos sabores: laranja, 
abacaxi, maracujá, uva e morango, adoçado, 
embalagem com aproximadamente 8 
gramas. Rotulagem conforme legislação 
vigente. 

PCT 380, R$0,79 R$300,20 

5 73342 - Suco industrializado, apresentação 
pronto pra beber, à base de soja e néctar de 
fruta, sabor pêssego, composto de suco e 
polpa de fruta concentrados, embalagem 
Tetra Pack de 1000 ml. 

FRS 0, R$4,72 R$0,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2020
Publicação Nº 2455733

 

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
41/2020. Pregão Presencial 67/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: MAYCON WILL EIRELI EPP. 
OBJETO: Aquisição de fórmulas infantis, suplementos 
alimentares e fraldas para atendimento de Ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça. 
DATA: 27/04/2020 a 26/04/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: MAYCON WILL EIRELI EPP 
 

CNPJ: 18.712.730/0001-80 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Fraldas adulto, tamanho médio, marca Bigfral plus, pacote com 9 unidades (atender Ação Judicial) 
 

7 600,00 PCT Bigfral Plus. Fralda descartável. R$25,1000 R$15.060,0000 
Valor Total (quinze mil e sessenta reais) 

 

R$15.060,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2019
Publicação Nº 2456274

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2019 – 
Pregão Presencial 12/2019 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa: SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME. - OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e menos perecíveis, 
para atendimento dos usuários dos CAPS II, CAPS AD e CAPSi e 
dos servidores da rede municipal de saúde, nas capacitações 
promovidas pelo NEPS.  
DATA: 26/04/2019 à 25/04/2020. 
 

Fornecedor: 4069633 - SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

Lote: 1 - Menos perecíveis. 
1 17284 - Abacaxi em calda, peso drenado com aproximadamente 400 

gramas. 
LATA 130, R$8,00 R$1.040,00 

2 66045 - Adoçante em Gotas Ingredientes: glicosídeos de Stéviol. 
Embalagem: 80 ml. 

FRS 0, R$10,00 R$0,00 

3 59174 - Amendoim sem casca, entregar em pacote com 500 gramas KG 0, R$8,24 R$0,00 
4 73320 - Aveia em flocos finos: Características Técnicas: Aveia 100% natural, 

grãos finos, integral. Umidade máxima de 11,5%. Ingredientes: 100% aveia. 
Embalagem primária: sacos de polipropileno e polietileno com capacidade 
para até 200 gr. Observação: Não deve conter lactose. 

PCT 0, R$2,46 R$0,00 

5 70763 - Azeitona verde sem caroço , ingredientes :azeitonas verdes sem 
caroço , salmora (água e sal), e acidulante. Embalagem deve apresentar 
tabela com informação nutricional. Deverá conter aproximadamente peso 
drenado de 150 gramas. Rotulagem conforme legislação vigente 

FRS 0,00186 R$5,38 R$0,01 

6 73321 - Batata Palha - Ingredientes: batata , gordura vegetal e sal. 
Embalagem polipropileno ou polietileno, pacote com 400 gramas. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

PCT 0, R$9,50 R$0,00 

7 73325 - Canela em pó, acondicionada em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente, aproximadamente 50 gramas, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, peso fornecido , data de fabricação e validade. 
Isento de sujilidades, parasita, larvas e material estranho. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

PCT 20, R$3,00 R$60,00 

8 63905 - Ketchup, frasco com no mínimo 390 gramas FRS 0, R$3,68 R$0,00 
9 70778 - Canjica Branca: Milho de primeira qualidade isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Embalagem plástica atóxica de 500 
gramas. Rotulagem conforme legislação 

PCT 0, R$2,55 R$0,00 

10 70779 - Chá sabores diversos. Embalagem: Embalados em pacotinhos 
individuais , cada caixa deve conter 15 pacotinhos , devendo conter a 
especificação do sabor. Rotulagem conforme legislação vigente 

CX 0, R$3,10 R$0,00 

11 345 - Coador de pano em algodão para coar café, tamanho padrão para bule. UN 20, R$2,50 R$50,00 
12 59214 - Coco ralado, branco, flocado, pacote com 100 gramas PCT 0, R$2,56 R$0,00 
13 73327 - Cominho em pó, pacote com no mínimo 50gr. PCT 0, R$3,09 R$0,00 
14 66393 - Cravo da índia, pacote com no mínimo 15 gr PCT 40, R$1,83 R$73,20 
15 71406 - Doce de fruta, nos sabores sabor Banana, morango, goiaba e uva. 

Especificação: Polpa da fruta, açúcar, glicose e conservantes. Embalagem: 
Potes de polipropileno Resistentes, com tampa hermeticamente fechada e 
lacre de proteção, potes de 400 gramas. Rotulagem conforme legislação 
vigente. (15 potes para cada sabor). 

POTE 70, R$3,15 R$220,50 

16 70835 - Ervilha em Conserva . Especificação : Ervilha em conserva 
Embalagem : Latas sem ferrugem e/ou amassadas de no mínimo 200 
gramas drenado .Rotulagem conforme legislação. 

LATA 0, R$1,44 R$0,00 

17 59225 - Extrato de tomate simples concentrado, com no mínimo 20%, 
substancia seca e Brix entre 15% a 20%, em latas sem ferrugem e/ou 
amassadas de aproximadamente 340 gramas, sem aditivos ou conservantes. 

UN 0, R$1,60 R$0,00 

18 151 - Filtro de papel para café nº 103, cx c/ 30 unidades CX 70, R$2,58 R$180,60 
19 73331 - Gelatina em pó nos sabores: Uva, Framboesa, Morango, limão e Tuti 

Fruti. Ingredientes Açúcar, gelatina, sal acidulante, regulador de acidez 
aromatizantes e corantes, 70 unidades de cada sabor, embalagem com no 
mínimo 30 gramas. Rotulagem conforme legislação vigente. 

UN 270, R$0,68 R$183,60 

20 73332 - Goiabada cascão de primeira qualidade embalagem 400 gramas. O 
produto deverá estar em conformidade com as leis especificas vigentes. 

UN 130, R$4,25 R$552,50 

21 73333 - Gordura vegetal, gordura parcialmente hidrogenada, apresentar boa 
estabilidade oxidativa, plasticidade e facilidade no desenvolvimento da 
massa. Sachê de 500 gramas. 

UN 20, R$5,15 R$103,00 

22 66401 - Leite de coco, 1ª qualidade, embalagem de 500gr. FRS 0, R$6,99 R$0,00 
23 66403 - Maionese tradicional, 1ª qualidade, embalagem com 500 gr UN 0, R$3,40 R$0,00 
24 70863 - Manjericão desidratado, acondicionado em embalagem de polietileno 

atóxico transparente , aproximadamente 5 gramas com identificação na 
PCT 0, R$1,21 R$0,00 
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embalagem, (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades parasitas, larvas e material estranho. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

25 59257 - Milho para pipoca, grupo duro, classe amarelo, tipo 1,embalados em 
plástico atóxico, transparente e incolor, termosselada, isenta de mofo ou 
bolores, odores estranhos e substâncias nocivas. A embalagem primária 
deverá declarar a marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo 
de validade, lote, número do registro no órgão competente, embalagem 500 
gramas. 

PCT 20, R$2,45 R$49,00 

26 70865 - Milho verde em conserva. Embalagem: Latas sem ferrugem e/ou 
amassadas de no mínimo 200 gramas drenado. Rotulagem conforme 
legislação vigente. 

LATA 0, R$1,20 R$0,00 

27 73336 - Molho de tomate para pizza, Ingredientes: Tomate, amido 
modificado, açúcar, sal, cebola, orégano, extrato de levedura, conservador 
sorbato de potássio, realçador de sabor glutamato monossódico e 
aromatizante. Sachê 340gr. 

Sachê 0, R$1,99 R$0,00 

28 73337 - Mostarda amarela - Especificação: vinagre, mostarda, água e 
condimento, benzoato de sódio. Embalagem: frasco com no mínimo 190 
gramas. Rotulagem conforme legislação vigente 

FRS 0, R$2,48 R$0,00 

29 73338 - Óleo de soja refinado - Características Técnicas: produto obtido por 
prensagem mecânica e/ou extração por solvente, dos grãos de soja, isento 
de misturas de outros óleos, gorduras ou outras matérias estranhas ao 
produto e de cheiro forte. Óleo de soja refinado, 100% natural. Embalagem 
primária: Garrafa "pet" com capacidade 900 ml 

FRS 150, R$3,41 R$511,50 

30 70869 - Orégano desidratado, em embalagem plástica transparente 
resistente, contendo 100g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho.Rotulagem conforme legislação vigente. 

PCT 0, R$5,30 R$0,00 

31 73339 - Pó para preparo de pudim, caixa com 50g, produto constituído de 
amido, açúcar, espessantes e outras substancias aprovadas. sabores 
diversos. o produto deve estar em conformidade com as leis específicas 
vigentes 

CX 260, R$1,80 R$468,00 

32 73341 - Sal Refinado Iodado. Não deve apresentar sujidade e misturas 
inadequadas. Umidade máxima de 0,2%. Embalagem primaria: Sacos de 
polietileno transparente, pacotes de 1 kg. 

KG 0, R$1,05 R$0,00 

33 70872 - Sardinha. Especificação: Pescado em óleo, conserva. Embalagem: 
lata com aproximadamente 125 gramas.Rotulagem conforme legislação 
vigente 

UN 160, R$2,80 R$448,00 

Lote: 2 - Carne 
1 70895 - Carne bovina moída, fraldinha, congelada, limpa, sem nervos, sem 

aponevroses e sem gorduras, com características organolépticas (cor, sabor, 
odor característicos). Apresentar Certificado de Inspeção Estadual ou 
Federal. Embalagem: embalada à vácuo, em pacotes de 01 (um) Kg, 
devidamente identificadas com etiquetas internas de acordo com a 
Legislação vigente e especificação de prazo de produção e validade. 

KG 190, R$20,70 R$3.933,00 

Lote: 3 - Pães 
1 73351 - Pão de hamburguer - embalagem com 300gr com 6 unidades - 

fabricado com farinha de trigo enriquecida com ferro e acido folico. o produto 
deve estar em conformidade com as leis especificas vigentes. 

KG 90, R$11,62 R$1.045,80 

2 71422 - PÃO DE MILHO FATIADO. Especificação: massa preparada com 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, açúcar, farinha de 
milho enriquecida com ferro e ácido fólico, glúten, gordura vegetal, sal 
emulsificantes e conservadores. Embalagem a partir de 500 gramas, plástica 
lacrada com etiqueta constando identificação do fabricante, data de 
fabricação e validade e tabela com informação nutricional, conforme 
legislação vigente. 

PCT 173,6164 R$7,56 R$1.312,54 

3 17469 - Pão de sanduíche branco, pacote com no mínimo 16 fatias, massa 
preparada com farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, podendo 
conter outras substâncias alimentícias, desde que declaradas. Deverá ser 
preparado a partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isenta de 
matéria terrosa e parasitos e em perfeito estado de conservação. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido e não será permitida a adição de 
farelos e de corantes de qualquer natureza em sua confecção. Embalagem 
de 500 gramas, plástica lacrada com etiqueta constando identificação do 
fabricante, data de fabricação e validade de no minimo 02 (dois) dias e tabela 
com informação nutricional. 

PCT 139, R$6,08 R$845,12 

4 70876 - Pão de sanduíche integral. Especificação: pacote com no mínimo 16 
fatias, massa preparada com farinha de trigo integral, fermento biológico, 
água, sal, podendo conter outras substâncias alimentícias, desde que 
declaradas. Deverá ser preparado a partir de matérias-primas sãs, de 
primeira qualidade, isenta de matéria terrosa e parasito e em perfeito estado 
de conservação. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido e não será 
permitida a adição de farelos e de corantes de qualquer natureza em sua 
confecção. Embalagem de 500 gramas, plástica lacrada com etiqueta 
constando identificação do fabricante, data de fabricação e tabela com 
informação nutricional. 

PCT 165, R$7,16 R$1.181,40 

5 73352 - Pão para cachorro quente. Especificação: massa preparada com 
farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, podendo conter outras 
substâncias alimentícias, desde que declaradas. Deverá ser preparado a 
partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isenta de matéria 

KG 60, R$10,86 R$651,60 
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terrosa e parasito e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal cozido e não será permitida a adição de farelos e de 
corantes de qualquer natureza em sua confecção. Peso aproximado de 50 
gramas por unidade. Embalagem com 10 pães, plástica lacrada com etiqueta 
constando identificação do fabricante, data de fabricação e tabela com 
informação nutricional 

Lote: 6 - Frios I 
1 73343 - Iogurte com polpa de frutas sabor Coco. Ingredientes: leite açúcar, 

preparado de Coco, fermento lácteo/cultura microbiana. Embalagem deverá 
conter no mínimo 900 ml. Rotulagem conforme legislação vigente 

UN 140, R$4,82 R$674,80 

2 73344 - Iogurte de frutas com polpa sabor Morango Ingredientes: leite, 
açúcar, preparado de morango, fermento lácteo/cultura microbiana. 
Embalagem com no mínimo 900 ml . Rotulagem conforme legislação vigente. 

UN 140, R$4,82 R$674,80 

3 73345 - Iogurte natural. Ingredientes: leite integral e fermento lácteo/cultura 
microbiana. Embalagem com no mínimo 900 ml. Observação não deve 
conter edulcorantes artificiais. Rotulagem conforme legislação vigente. 

UN 0, R$5,27 R$0,00 

Lote: 7 - Frango 
1 70897 - Filé de frango do tipo Sassami. Características técnicas: Corte de 

Frango in - natura provenientes de animais sadios e abatidos sob inspeção 
veterinária. Deverá ser realizada a aparagem (eliminação de toda gordura 
aderida e pele) durante o processamento. Os cortes de frango deverão ser 
isentos de tecidos inferiores como (cartilagens, ossos, aponevroses, tendões, 
coágulos, nodos linfáticos). Deve apresentar-se livre de parasitas e de 
quaisquer substâncias contaminantes que possam alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. Deve possuir Certificado de Inspeção Estadual ou Federal. 
E deve conter no máximo 2,0% de soro na embalagem. RDC n.o 13 de 02 de 
janeiro de 2001. 

KG 0,625 R$9,60 R$6,00 

Lote: 8 - Frios II 
1 73346 - Linguiça calabresa, ingredientes carne suína e frango, empacotada à 

vácuo embalagem plástica de 3kg. Com certificado de Inspeção Estadual ou 
Federal. Prazo de qualidade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do 
produto. 

KG 0, R$13,46 R$0,00 

2 70898 - Presunto cozido fatiado, sem gordura. Embalagem lacrada com 150 
gramas, devidamente identificados com rótulo impresso, de acordo com a 
Legislação vigente. 

KG 71,66621 R$21,90 R$1.569,49 

3 70899 - Queijo tipo mussarela, fatiado, embalagem com 150 gramas, 
devidamente identificados com rótulo impresso, de acordo com a Legislação 
vigente 

KG 50, R$24,06 R$1.203,00 

4 70900 - Salsicha hot dog congelada, carne bovina de uma ou mais espécies 
de animais, adicionado de ingredientes e condimentos (exceto de pimenta e 
derivados) embutido em envoltório natural ou artificial ou por processo de 
extrusão e submetido a um processo térmico adequado. Permitido até 2% de 
amido e até 2% de sódio. Embalagem: devidamente identificada com rótulo 
impresso, de acordo com a Legislação vigente. 

KG 0,0006 R$6,7333 R$0,004 

Lote: 10 - Biscoitos 
1 73322 - Biscoito de Água e Sal, ingredientes, farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, óleo vegetal ou gordura vegetal, Embalagem 
primária polipropileno ou polietileno, pacote de 340 a 400 gramas. Rotulagem 
conforme legislação vigente. 

PCT 200, R$3,12 R$624,00 

2 70765 - Biscoito doce tipo maria, Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar , óleo vegetal ou gordura vegetal, amido, sal , 
fermento químico e aromatizante. Embalagem : plástica com dupla proteção , 
contendo 400 gramas. Rotulagem conforme legislação vigente. 

PCT 170, R$3,08 R$523,60 

3 70767 - BISCOITO ROSCA DE CHOCOLATE Ingredientes: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, gordura vegetal, açúcar 
invertido, cacau em pó, sal, corante, fermentos químicos, emulsificante, 
aromatizantes. Embalagem de polipropileno ou polietileno contendo 300 a 
400 gramas.Rotulagem conforme legislação vigente. 

PCT 1,68966 R$3,19 R$5,39 

4 73323 - Biscoito Rosca de Coco: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
acido fólico e ferro, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, sal, coco e 
fermentos químicos. Embalagem primária: polipropileno ou polietileno, pacote 
de 300 a 400 gramas. Rotulagem conforme legislação vigente 

PCT 0, R$3,75 R$0,00 

5 70766 - Biscoito Rosca de Leite -Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, sal, fermentos 
químicos. Embalagem polipropileno ou polietileno, pacote de 300 a 400 
gramas. Rotulagem conforme legislação vigente. 

PCT 0,99708 R$4,0709 R$4,059 

Lote: 12 - Menos perecíveis III 
1 4981 - Amido de milho-aspecto: pó fino cor branca odor próprio. Embalagem 

padronizada até 500gr 
CX 0, R$2,64 R$0,00 

2 17273 - Farinha de Milho - Produto obtido pela ligeira torração do grão de 
milho, desgerminado ou fina, pura, previamente macerado e peneirado, 
100% milho. Deverão ser efetuadas determinações de microorganismos e 
substâncias tóxicas de origem microbiana, sempre que se fizerem 
necessárias à obtenção de dados adicionais sobre o estado higiênico- 
sanitário, dessa classe de alimentos, ou quando ocorrer toxinfecções 
alimentares. Não deverá conter sujidade, parasitos e larvas, conforme 
Resolução C.N.N. P A . 12/78 NTE 12/18, de 24/07/78. Embalagem: A 
embalagem primária do produto deverá se de saco de polietileno 
transparente, atóxico, resistente, lacrado, pacotes de 01 Kg. 

KG 0, R$2,42 R$0,00 

3 70838 - Farinha de Trigo especial. Especificação: Deverá ser fabricada a KG 190, R$1,90 R$361,00 
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partir de grão de trigo sã e limpa, isentos de matéria terrosa. embalagem 
primária: Sacos de Polietileno transparente, atóxico pacotes de 1 kg. 
Rotulagem conforme legislação vigente. 

4 66396 - Farinha de trigo integral, fina, de primeira qualidade, com no mínimo 
6g de fibra alimentar de 50g de produtos secos. Embalagem pacote com 1 
kg. 

KG 0, R$3,55 R$0,00 

5 70840 - Fermento biológico fresco, embalagem com tablete de 500 gramas, 
hermeticamente vedada e resistente. Rotulagem conforme legislação 
vigente. 

UN 0, R$11,85 R$0,00 

6 73330 - Fermento em Pó Químico. Ingredientes: amido de milho ou fécula de 
mandioca fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. 
Embalagem Primária: pote de plástico em polietileno de alta densidade, com 
tampa também em polietileno de alta densidade, com capacidade para 100 
gramas. No rótulo devem constar as denominações "Fermento Químico" e 
"Conservar em lugar fresco e seco ". Rotulagem conforme legislação vigente. 

FRS 70, R$2,19 R$153,30 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2020
Publicação Nº 2455734

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
42/2020. Pregão Presencial 67/2020 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE 
EIRELI. OBJETO: Aquisição de fórmulas infantis, suplementos 
alimentares e fraldas para atendimento de Ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça. 
DATA: 27/04/2020 a 26/04/2021. 

 
 
 

Nome da Empresa: SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 
 

CNPJ: 33.154.286/0001-19 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Nutren Active, sabor baunilha, lata com 400 gramas. 
 

1 40,00 LATA NUTREN ACTIVE/NESTLÉ Nutren 
Active 

R$37,5000 R$1.500,0000 

Especificação: Nutren Active, sabor banana, lata com 400 gramas 
 

2 40,00 LATA NUTREN ACTIVE/NESTLÉ Nutren 
Active 

R$37,5000 R$1.500,0000 

Especificação: Mucilon de Milho, lata com 400 gramas. 
 

3 40,00 LATA MUCILON/NESTLÉ Mucilon R$10,5000 R$420,0000 
Especificação: Mucilon Multicereais, lata com 400 gramas 
 

4 40,00 LATA MUCILON/NESTLÉ Mucilon R$10,5000 R$420,0000 
Especificação: Mucilon de Arroz, lata com 400 gramas. 
 

5 30,00 LATA MUCILON/NESTLÉ Mucilon R$10,5000 R$315,0000 
Especificação: Mucilon de Arroz e Aveia, lata com 400 gramas 
 

6 30,00 LATA MUCILON/NESTLÉ Mucilon R$10,5000 R$315,0000 
Valor Total (quatro mil e quatrocentos e setenta reais) 

 

R$4.470,00 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 82/2020
Publicação Nº 2456197

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 82/2020 – Contratante: MUNICÍPIO DE PALHOÇA – Contratada: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ 
11.308.834/0001-85. OBJETO: Aquisição de testes rápidos de COVID-19 para identificação de casos suspeitos, para a Secretaria Municipal 
de Saúde de Palhoça.
VALOR: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
Rubrica orçamentária:
“573” – 17.1.2144.3.3.90.30.35.-3020179
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666.
DATA: 23/04/2020.

ORDEM DE COMPRA N° 578/2020, EMPENHO N° 707/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 82/2020
Publicação Nº 2456194

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
ORDEM DE COMPRA N° 578/2020, EMPENHO N° 707/2020 – PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa jurídica VIDA BIOTECNOLOGIA 
LTDA.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: dispensa de licitação n° 82/2020.
OBJETO: – Aquisição de testes rápidos de COVID-19 para identificação de casos suspeitos, para a Secretaria Municipal de Saúde de Palhoça.
Rubrica orçamentária: “573” – 3.33.90.30.35
Valor do empenho: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
Data do empenho: 27/04/2020.
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Palma Sola

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 042/2020 - ANTONHOLI & GARCIA- AMBULÂNCIA
Publicação Nº 2455867

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 042/2020

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 52/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM ANO/MODELO 2020, AMBULÂNCIA FURGÃO TIPO A, PARA SIMPLES REMOÇÃO, SENDO: VEÍ-
CULO RENAULT, MODELO MASTER AMBULÂNCIA
VALOR: 145.800,00
VIGÊNCIA: 31/12/2020

ASSINATURA: 27/04/2020

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 28/2020 -AMBULÂNCIA
Publicação Nº 2455878

 

Estado de Santa Catarina
Município de Palma Sola
Rua Francisco Zanotto, nº 600 – Centro – Palma Sola – Santa Catarina
Fone/Fax: (49) 3652-3200

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens

28/2020
Processo Administrativo: 52/2020

O(a) Prefeito Municipal, CLEOMAR JOSÉ MANTELLI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
sob Lei n° 10.520/02 e, em face aos princípios ordenados através da Lei n° 6.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo
Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nr.: 52/2020
b) Licitação Nr.: 28/2020
c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
d) Data Homologação: 27/04/2020
e) Data da Adjudicação: 01/04/2020       Sequência:
f )  Objeto da Licitação: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM ANO/MODELO 2020, AMBULÂNCIA FURGÃO
TIPO A,  PARA SIMPLES REMOÇÃO,  CONFORME PROCESSO 25000.084720/2018-88,  PROPOSTA 4212001712201910999,  PORTARIA
Nº. 3.673 - MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE LICITAÇÃO RELATIVO A ESTE E SEUS
ANEXOS, SENDO PARTE DESTE PARA TODOS OS FINS E EFEITOS.

164712 - ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 VEÍCULO ZERO KM, ANO/MODELO 2020 - AMBULÂNCIA TIPO A
-  SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
MOTOR  TURBO  INTERCOOLER  COM  POTÊNCIA  MÍNIMA  DE
125CV,  SISTEMA  DE  AIR-BAGS,  INJEÇÃO  ELETRÔNICA,
DIREÇÃO  HIDRÁULICA,  ELÉTRICA  OU  ELETRO  HIDRÁULICA
ORIGINAL  DE  FÁBRICA,  AR  CONDICIONADO  ORIGINAL  DE
FÁBRICA,  CAIXA  DE  CAMBIO DE  NO MÍNIMO 05  MARCHAS A
FRENTE E UMA A RÉ, FREIOS ABS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS
PORTAS,  VIDROS ELÉTRICOS,  ALARME ANTI-FURTO,  PNEUS
ARO  16,  ALTURA  MÍNIMA  DO  VEÍCULO  DE  2,15  MT,
COMPRIMENTO  TOTAL  MÍNIMO  DE  4,70  MT,  DISTÂNCIA
ENTRE-EIXOS  MÍNIMO  DE  2,85  MT,  COMPRIMENTO  MÍNIMO
DO  SALÃO  DE  ATENDIMENTO  2,50  MT,  ALTURA  MÍNIMA
INTERNA  DE  1,60  MT,  COMPARTIMENTO  DE  CARGA
CAPACIDADE MÍNIMA DE 7 M³, FARÓIS COM REGULAGEM DE
ALTURA,  HIDRÔMETRO  TOTAL  E  PARCIAL  DIGITAL,  PORTA
LATERAL DESLIZANTE E COM JANELA LATERAL CORREDIÇA,
PROTETOR  DE  CARTER  E  DA  CAIXA  DE  CAMBIO  E  DEMAIS
EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS  POR  LEI,  BEM
COMO  A  TRANSFORMAÇÃO  CONFORME  DESCRITO  NOS
ANEXOS 01, 02 E 03 DO EDITAL DE LICITAÇÃO.

UN Renault 1 R$145.800,00 R$145.800,00

Total do Fornecedor: R$145.800,00

Total da Licitação: R$145.800,00

Palma Sola, 27 de abril de 2020. CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
Prefeito(a) Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 28/2020 - AMBULÂNCIA
Publicação Nº 2455871

 

Estado de Santa Catarina
Município de Palma Sola
Rua Francisco Zanotto, nº 600 – Centro – Palma Sola – Santa Catarina
Fone/Fax: (49) 3652-3200

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens

28/2020
Processo Administrativo: 52/2020

O(a) Prefeito Municipal, CLEOMAR JOSÉ MANTELLI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
sob Lei n° 10.520/02 e, em face aos princípios ordenados através da Lei n° 6.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo
Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nr.: 52/2020
b) Licitação Nr.: 28/2020
c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
d) Data Homologação: 27/04/2020
e) Data da Adjudicação: 01/04/2020       Sequência:
f )  Objeto da Licitação: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM ANO/MODELO 2020, AMBULÂNCIA FURGÃO
TIPO A,  PARA SIMPLES REMOÇÃO,  CONFORME PROCESSO 25000.084720/2018-88,  PROPOSTA 4212001712201910999,  PORTARIA
Nº. 3.673 - MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE LICITAÇÃO RELATIVO A ESTE E SEUS
ANEXOS, SENDO PARTE DESTE PARA TODOS OS FINS E EFEITOS.

164712 - ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 VEÍCULO ZERO KM, ANO/MODELO 2020 - AMBULÂNCIA TIPO A
-  SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
MOTOR  TURBO  INTERCOOLER  COM  POTÊNCIA  MÍNIMA  DE
125CV,  SISTEMA  DE  AIR-BAGS,  INJEÇÃO  ELETRÔNICA,
DIREÇÃO  HIDRÁULICA,  ELÉTRICA  OU  ELETRO  HIDRÁULICA
ORIGINAL  DE  FÁBRICA,  AR  CONDICIONADO  ORIGINAL  DE
FÁBRICA,  CAIXA  DE  CAMBIO DE  NO MÍNIMO 05  MARCHAS A
FRENTE E UMA A RÉ, FREIOS ABS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS
PORTAS,  VIDROS ELÉTRICOS,  ALARME ANTI-FURTO,  PNEUS
ARO  16,  ALTURA  MÍNIMA  DO  VEÍCULO  DE  2,15  MT,
COMPRIMENTO  TOTAL  MÍNIMO  DE  4,70  MT,  DISTÂNCIA
ENTRE-EIXOS  MÍNIMO  DE  2,85  MT,  COMPRIMENTO  MÍNIMO
DO  SALÃO  DE  ATENDIMENTO  2,50  MT,  ALTURA  MÍNIMA
INTERNA  DE  1,60  MT,  COMPARTIMENTO  DE  CARGA
CAPACIDADE MÍNIMA DE 7 M³, FARÓIS COM REGULAGEM DE
ALTURA,  HIDRÔMETRO  TOTAL  E  PARCIAL  DIGITAL,  PORTA
LATERAL DESLIZANTE E COM JANELA LATERAL CORREDIÇA,
PROTETOR  DE  CARTER  E  DA  CAIXA  DE  CAMBIO  E  DEMAIS
EQUIPAMENTOS  OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS  POR  LEI,  BEM
COMO  A  TRANSFORMAÇÃO  CONFORME  DESCRITO  NOS
ANEXOS 01, 02 E 03 DO EDITAL DE LICITAÇÃO.

UN Renault 1 R$145.800,00 R$145.800,00

Total do Fornecedor: R$145.800,00

Total da Licitação: R$145.800,00

Palma Sola, 27 de abril de 2020. CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
Prefeito(a) Municipal
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Palmeira

Prefeitura

PORTARIA Nº 0140 NOMEAÇÃO KARINE RICARDO CORREA
Publicação Nº 2455476

PORTARIA N.º 0140/2020

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019.”

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a Classificação Geral do Concurso Público, homologado pelo Edital nº 006/2020 de 06 de Janeiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a partir de 24/03/2020 o candidato aprovado constante no quadro abaixo, para provimento de Cargo Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Palmeira/SC.

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM– 40 HORAS - LOTAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Classificação Inscrição Nome CPF
02 2299 KARINE RICARDO CORREA 022.393.119-59

Art. 2º - Dando continuidade ao ato, deverá ser lavrado o respectivo Termo de Posse Individual, completando-se o ato com o efetivo exer-
cício.

§ 1º Se a posse não se der no prazo legal, o presente ato de nomeação será tornado sem efeito, e sendo o caso, nomeado imediatamente 
o próximo classificado do concurso.

§ 2º Será exonerado o servidor que não entrar em exercício no prazo legal, e sendo o caso, nomeado imediatamente o próximo classificado 
do concurso. E der no prazo legal, o ato de nomeação se
Art. 3º - Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina,
aos 03 de abril de 2020.

SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 27 de 
abril de 2020.

Câmara muniCiPal

ESTABELECE NOVAS ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS QUANTO ÀS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA 
PANDEMIA DE COVID-19 (CORONA VÍRUS).

Publicação Nº 2455732

RESOLUÇÃO Nº 13/2020

Estabelece novas orientações e procedimentos quanto às medidas de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da pandemia de Covid-19 (corona vírus).

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atri-
buída pelo inciso XIX do artigo 32 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º O Poder Legislativo retomará as atividades no período compreendido entre os dias 27 de abril de 2020 a 8 de maio de 2020, de 
segunda a sexta-feira, das 13:00 às 17:30 horas, exceto nas terças-feiras, dias de sessão legislativa, quando o expediente se estenderá até 
o final do ato.
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§ 1º Durante o período mencionado no caput deste artigo, os setores administrativos manterão número suficiente de servidores, em regime 
de escalonamento, para o regular funcionamento utilizando, quando possível, o regime home office.

§ 2º Será autorizada pela Presidência, a organização da escala de trabalho e respectivo controle do trabalho presencial, bem como das 
tarefas realizadas de forma remota.

§ 3º No período previsto no caput deste artigo, os servidores que utilizam o relógio de ponto biométrico ficam dispensados do equipamento.

§ 4º Haverá presença ininterrupta de servidor na recepção, devidamente equipado com máscaras e luvas, vez que expressamente proibida a 
circulação de público externo nas dependências do Poder Legislativo, exceto casos considerados urgentes, com atendimento individualizado.

§ 5º Os servidores e parlamentares deverão observar o distanciamento mínimo de 1,5 metros (um metro e cinquenta centímetros) evitando 
o contato direto.

§ 6º Deverão ser mantidas abertas, sempre que possível, portas e janelas dos setores para ventilação das dependências.

§ 7º Durante o período de vigência desta Resolução, é recomendada a utilização por todos os servidores e parlamentares de máscara de 
proteção, na forma do Decreto Executivo Municipal, assim como a higienização periódica das mãos.

Art. 2º As Sessões Ordinárias da Câmara de Vereadores de Palmeira no período previsto no caput, serão fechadas ao público, ficando o 
Plenário restrito aos parlamentares e servidores essenciais ao andamento da sessão, estando a cargo do Departamento Administrativo fazer 
valer o controle de acesso.

Art. 3º Os servidores públicos e parlamentares incluídos no chamado grupo de risco do corona vírus deverão permanecer afastados das 
atividades laborativas presenciais.

§ 1º Incluem-se entre os servidores integrantes do grupo de risco os servidores com idade acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, diabé-
ticos, gestantes e imunodeprimidos ou portadores de doenças crônicas que também justifiquem o afastamento, nos termos das orientações 
fixadas pelo Ministério da Saúde.

§ 2º Os servidores impedidos de retornar às atividades presenciais deverão manter o exercício de atividades laborais na modalidade de 
teletrabalho e, na impossibilidade desta, deverão ter sua falta abonada nos termos do art. 3º, § 3º da Lei 13.979 de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 4º No retorno das atividades deverão ser adotadas as seguintes providências:
I. manter cartazes informativos dos cuidados nos ambientes sobre: higienização de mãos, uso do álcool 70%, uso de máscaras, distancia-
mento entre as pessoas, limpeza de superfícies, ventilação e limpeza dos ambientes;
II. Realizar diariamente procedimentos que garantam a higienização do ambiente de trabalho, intensificando a limpeza com desinfetantes 
próprios para a finalidade, bem como, a desinfecção com álcool 70% de maçanetas, corrimãos, interruptores, mesas, balcões, entre outros;
III. Deverá ser disponibilizado álcool gel 70% em cada sala de trabalho, devendo ser orientada e estimulada a sua utilização pelos servido-
res, parlamentares e usuários;
IV. Disponibilizar e exigir o uso dos EPI’s apropriados para a realização das atividades, dentre as quais, máscaras de fabricação doméstica 
que deverão ser obrigatoriamente utilizadas por todos os servidores;
V. Caso a atividade a ser desenvolvida necessite de mais de um servidor ao mesmo tempo em cada ambiente, manter a distância mínima 
entre eles de 1,5 metros (um metro e cinquenta centímetros);
VI. O local para refeição, poderá ser utilizado com apenas 1/3 (um terço) da sua capacidade (por vez), garantida a manutenção da distância 
mínima de 1,5 metros (um metro e cinquenta centímetros);
VII. Os lavatórios dos locais para refeição e sanitários deverão estar providos de sabonete líquido e toalha de papel;
VIII. Se algum servidor apresentar sintomas de contaminação pelo COVID-19, deve buscar orientações médicas, bem como ser afastado 
do trabalho, pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias, ou conforme determinação médica, sendo que as autoridades de saúde devem ser 
imediatamente informadas desta situação.
Art. 5º A utilização de máscaras de proteção não importará em prejuízo à observância das demais recomendações profiláticas e de isola-
mento social expedidas pelas autoridades públicas.
Art. 6º Recomendar que não se realizem aglomerações de pessoas, nas dependências do Poder Legislativo, sendo aceitáveis apenas, a 
movimentação de natureza transitória.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, em 27 de abril de 2020

CELITO BALDESSAR
Presidente

 .................................................................................................................................................................................... 
A presente Resolução foi registrada na Secretaria da Câmara de Vereadores e encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 758/2017. Dou fé. 
Palmeira/SC, 27 de abril de 2020.
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Paraíso

Prefeitura

PR 13/2020
Publicação Nº 2456190

MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2020
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 08:30 horas do dia 11 de maio de 2020, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA A MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides Zanin, 
593, Paraíso – SC, pelo telefone (0**49 36270077), de segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC,27 de abril de 2020.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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Passo de Torres

Prefeitura

DECRETO 018/2020 ERRATA
Publicação Nº 2455075

Errata dO DECRETO Nº 18 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

Vimos por meio desta, diante de erro material constante no Decreto nº 18 de 10 de fevereiro de 2020, retificar o referido:
Onde se lê: I. 37 lotes de uso privativo totalizando 11 655,38 m² distribuídos em duas quadras, denominadas A e B; leia-se: I. 37 lotes de 
uso privativo totalizando 11 614,77 m² distribuídos em duas quadras, denominadas A e B;
Onde se lê: II. Arruamento perfazendo 3 991,17 m² denominadas preliminarmente Rua dos Araçás, Rua das Acácias, Rua dos Maricás e 
Rua dos Jacarandás, leia-se: Arruamento perfazendo 4 006,90 m² denominadas preliminarmente Rua dos Araçás, Rua das Acácias, Rua dos 
Maricás e Rua dos Jacarandás;
Onde se lê: Área verde perfazendo 1 425,30 m², leia-se: Área verde perfazendo 1 450,18m²;
Onde se lê: I. Lote 01 – Quadra A – 362,12 m²; leia-se: I. Lote 01 – Quadra A – 360,83 m²;
Onde se lê: II. Lote 02 – Quadra A – 345,86 m²; leia-se: II. Lote 02 – Quadra A – 345,88 m²;
Onde se lê: III. Lote 16 – Quadra A – 312,25 m²; leia-se: III. Lote 16 – Quadra A – 312,25 m²;
Onde se lê: IV. Lote 18 – Quadra A – 364,64 m²; leia-se: IV. Lote 18 – Quadra A – 350,30 m²;
Onde se lê: V. Lote 22 – Quadra A – 368,48 m²; leia-se: V. Lote 22 – Quadra A – 343,59 m²;
Onde se lê: VI. Lote 28 – Quadra A – 314,69 m²; leia-se: VI. Lote 28 – Quadra A – 314,31 m²;
Onde se lê: VIII. Lote 06 – Quadra B – 303,35 m²; leia-se VIII. Lote 06 – Quadra B – 303,55 m²;
Publique-se para que passe a ter vigência com a retificação supra.

DECRETO Nº 018 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

“APROVA O LOTEAMENTO BOSQUE DAS FIGUEIRAS II PARA FINS PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAIS, AUTORIZA O SEU REGISTRO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Art. 53, inciso V da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Federal 6.766/1979, Lei Estadual 17.492/2018 e de 
acordo com o Art. 27 da Lei Complementar 012/2011,
DECRETA:
Art 1st. Fica autorizada a implantação do parcelamento do solo mediante loteamento denominado “Bosque das Figueiras II”, localizado no 
município de Passo de Torres-SC, com área superficial de 18 562,25 m² (dezoito mil quinhentos e sessenta e dois metros e vinte e cinco 
decímetros quadrados), registrado na matrícula nº 15 690 do Ofício de Registro de Imóveis de Santa Rosa do Sul-SC, para fins predominan-
temente residenciais, em zona urbana do Município de Passo de Torres, denominada Zona de Expansão Urbana, mediante prévia apreciação 
dos projetos pelos órgãos públicos correspondentes, resultando em um plano de loteamento a seguir descrito:
I. 37 lotes de uso privativo totalizando 11 614,77 m² distribuídos em duas quadras, denominadas A e B;
II. Arruamento perfazendo 4 006,90 m² denominadas preliminarmente Rua dos Araçás, Rua das Acácias, Rua dos Maricás e Rua dos Jaca-
randás;
III. Área verde perfazendo 1 450,18 m²;
IV. Área Institucional perfazendo 1 490,40 m².

Art 2nd. As obras de infraestrutura a serem realizadas estão a seguir descritas:
I. Aterro e terraplenagem;
II. Arruamento;
III. Rede coletora de esgoto, com ligação a rede de tratamento já existente no Loteamento Bosque das Figueiras;
IV. Rede de drenagem pluvial urbana;
V. Pavimentação de vias – meio fio e pavimento – Rua dos Araçás, Rua das Acácias, Rua dos Maricás e Rua dos Jacarandás;
VI. Rede de abastecimento de água;
VII. Rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública;
VIII. Paisagismo;
IX. Demarcação de lotes.

Art 3rd. O cronograma físico financeiro estimado da obra está a seguir descrito, de acordo com as obras descritas anteriormente:
OBRA - SERVIÇO 1° TRIMESTRE % 2° TRIMESTRE %2

SERVIÇOS INICIAIS R$ 9.540,91 100,00% 0,00%

ATERRO E TERRAPLENAGEM R$ 55.589,97 33,33% R$ 55.589,97 33,33%

ABERTURA DE ARRUAMENTO R$ 26.211,37 70,00% R$ 7.488,96 20,00%
REDE COLETORA DE ES-
GOTO R$ 29.017,35 70,00% R$ 12.436,01 30,00%
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REDE DE DRENAGEM PLU-
VIAL R$ 21.439,63 33,33% R$ 21.439,63 33,33%

PAVIMENTAÇÃO E MEIO-FIO R$ 54.108,73 25,00% R$ 54.108,73 25,00%
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA 0,00% R$ 7.382,91 33,33%

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E ILUMI-
NALÇÃO PÚBLICA

0,00% R$ 33.425,87 50,00%

PAISAGISMO 0,00% R$ 7.319,06 50,00%
MARCAÇÃO DE LOTES E 
QUADRAS 0,00% R$ 2.483,25 50,00%

SERVIÇOS FINAIS 0,00% R$ 4.443,71 50,00%

ACUMULADOS E TOTAL R$ 195.907,96 29,98% R$ 206.118,09 31,54%

OBRA - SERVIÇO 3° TRIMESTRE %3 4° TRIMESTRE %4

SERVIÇOS INICIAIS 0,00% 0,00%

ATERRO E TERRAPLENAGEM R$ 55.589,97 33,33% 0,00%

ABERTURA DE ARRUAMENTO 0,00% R$ 3.744,48 10,00%
REDE COLETORA DE ES-
GOTO 0,00% 0,00%

REDE DE DRENAGEM PLU-
VIAL R$ 21.439,63 33,33% 0,00%

PAVIMENTAÇÃO E MEIO-FIO R$ 54.108,73 25,00% R$ 54.108,73 25,00%
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA R$ 7.382,91 33,33% R$ 7.382,91 33,33%

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E ILUMI-
NALÇÃO PÚBLICA

0,00% R$ 33.425,87 50,00%

PAISAGISMO 0,00% R$ 7.319,06 50,00%
MARCAÇÃO DE LOTES E 
QUADRAS 0,00% R$ 2.483,25 50,00%

SERVIÇOS FINAIS R$ 4.443,71 50,00%

ACUMULADOS E TOTAL R$ 138.521,24 21,20% R$ 112.908,00 17,28%

OBRA - SERVIÇO VALOR ESTIMADO % TOTAL

SERVIÇOS INICIAIS R$ 9.540,92 100,00%

ATERRO E TERRAPLENAGEM R$ 166.769,92 100,00%

ABERTURA DE ARRUAMENTO R$ 37.444,81 100,00%

REDE COLETORA DE ESGOTO R$ 41.453,36 100,00%

REDE DE DRENAGEM PLUVIAL R$ 64.318,90 100,00%

PAVIMENTAÇÃO E MEIO-FIO R$ 216.434,93 100,00%

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA R$ 22.148,74 100,00%

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
E ILUMINALÇÃO PÚBLICA R$ 66.851,73 100,00%

PAISAGISMO R$ 14.638,11 100,00%

MARCAÇÃO DE LOTES E QUADRAS R$ 4.966,50 100,00%

SERVIÇOS FINAIS R$ 8.887,42 100,00%

ACUMULADOS E TOTAL R$ 653.455,34 100,00%

Art 4th. Como garantia da execução das obras de infraestrutura do loteamento Bosque das Figueiras II, seguirão caucionados lotes a seguir 
descritos, devendo o competente Registro de Imóveis proceder a sua averbação nas respectivas matrículas, como ÔNUS, devendo ser can-
celado após a entrega do termo de vistoria de conclusão de obras:
I. Lote 01 – Quadra A – 360,83 m²;
II. Lote 02 – Quadra A – 345,88 m²;
III. Lote 16 – Quadra A – 312,25 m²;
IV. Lote 18 – Quadra A – 350,30 m²;
V. Lote 22 – Quadra A – 343,59 m²;
VI. Lote 28 – Quadra A – 314,31 m²;
VII. Lote 05 – Quadra B – 375,36 m²;
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VIII. Lote 06 – Quadra B – 303,55 m²;
IX. Lote 12 – Quadra B – 300,00 m².

Art 5th. A partir da presente autorização, e de acordo com o artigo 22 da Lei 6.766/1979, serão transferidos ao domínio público, a partir 
de seu registro:
I. As vias de circulação - Rua dos Araçás, Rua das Acácias, Rua dos Maricás, Rua dos Jacarandás;
II. A Área Institucional denominada 07-AI da quadra A;
III. A Área Verde denominada 17-AV da quadra A;
IV. A Área Verde denominada lote 23-AV da quadra A.
Art 6th. Todas as obras, coletivas ou individuais, que vierem a ser edificadas no loteamento ou nos lotes, deverão ser previamente subme-
tidas à aprovação pelo Município, aplicando-se a elas as mesmas normas aplicáveis às construções daquela zona, bairro ou vila, segundo 
as normas municipais.
Art 7th. O Município, por seus agentes, fiscalizará a execução das obras de infraestrutura, fornecendo ao final o termo de vistoria de con-
clusão de obras de infraestrutura de parcelamento do solo mediante loteamento;
Art 8th. O Município por seus agentes fiscalizará a execução das obras individuais nos lotes criados, fornecendo ao final alvará de habite-se.
Art 9th. Este Decreto passa a ter vigência a partir da data de sua publicação.
Art 10th. Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 22 de abril de 2020.

Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 22 de abril de 2020.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PL Nº 09/2020 - DL Nº 02/2020
Publicação Nº 2455309

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº09/2020

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, com sede à Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, Paulo Lopes/
SC, torna público que, de acordo com o artigo 24 da Lei Nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, contratou por Dispensa de Licitação: 
Processo Licitatório nº. 09/2020; DL n°. 02/2020; Contratado: JOBMAQ COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
ME. Objeto: Aquisição de mobiliário para UBS Lucia Elena dos Santos - Centro - CNES 2418975, composta por 02 Equipes de Estratégia de 
Saúde da Família, 02 Equipes de Saúde Bucal e 01 Equipe de Atenção Básica.

Paulo Lopes, 27 de abril 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO - PL Nº 10/2020 - TP Nº 02/2020
Publicação Nº 2455317

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº.02/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2020

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade Tomada de Preço, do 
tipo Menor preço global. Objeto: Contratação por empreitada global, para pavimentação asfáltica, drenagem, sinalização viária e passeios da 
Rua Inácio Dutra (ESTACAS 8+9,304M À 29+0,00M), localizada no bairro Santa Rita, no município de Paulo Lopes/SC, incluindo mão de obra 
com fornecimento de todo material, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e demais anexos do edital. Os documentos 
referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 – “DOCUMENTAÇÃO” e nº. 2 – “PROPOSTA” deverão ser protocolados no setor de 
licitações da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, sito a Rua José Pereira da Silva, 130, centro, Paulo Lopes/SC, até as 09h55min do dia 
14/04/2020. A sessão se dará no mesmo dia a partir das 10h00min, no endereço acima especificado. O edital encontra-se a disposição dos 
interessados no site http://www.paulolopes.sc.gov.br.

Paulo Lopes, 27 de abril de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2019
Publicação Nº 2455140

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2019 - 9912460196 - PL 25/2019 – IL 01/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0028-23
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo a vigência do Contrato Original por mais 7 (sete) meses, de 03/05/2020 
até 03/12/2020.
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Penha

Prefeitura

ATA 005/2020 - FMAS
Publicação Nº 2455500

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2019 - FMAS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 - FMAS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATI-
VA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICO.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.680.072/0001-43, neste ato representado por 
seu Gestor, Sr. NEREU RAMOS CALDEIRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 003.993.599-07, RG nº 3.642.096, residente e domi-
ciliado à Rua Maria Francelina Flores, nº.43 Gravata, Penha/SC, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RICHESSE MOVEIS 
LTDA, estabelecida à Rua Edmundo Kock, n° 1527, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
20.265.303/0001-43, telefone (47) 3275-6175, representada, neste ato pelo Sr. Jonas Todt, CPF sob o n° 937.966.769-87, Cargo/Função 
Representante Legal, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 004/2019 - PMP para Registro 
de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de mobiliário, eletrodomésticos e eletroeletrônico para aten-
der necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município, conforme solicitação nº 147/2019, anexa ao Processo, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-
rência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores registrados para os itens encontram-se em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião não atenderem às referidas 
especificações poderão ser recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde o paga-
mento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 5 (cinco) dias, podendo ser renovado a critério 
da Administração.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QT. UN VALOR Un. (R$) VALOR TOTAL (R$)

01

Refrigerador 2 portas, frost 
free, com capacidade mínima 
de armazenamento (líquido) 
de: Refrigerador: 280 Litros. 
Freezer: 91 Litros. Cor branca. 
Total: 371. Frequência (Hz): 
60. Consumo: 220V-60Hz: 
54,3. Dimensões aproximadas: 
Altura: 179cm; Largura: 60cm; 
Profundidade: 68,1cm; Peso 
aproximado de 58 kg. Garantia 
de 12 meses. assistência técni-
ca regional.

ELETROLUX 1 Un R$ 2.189,50 R$ 2.189,50
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08

ARMARIO BAIXO 3 PORTAS 
com tampo confeccionada em 
MDF, com 25 mm de espes-
sura, revestida em laminado 
melâmínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as 
faces, bordas que contornam 
o tampo em PVC de 2,0 mm 
de espessura, colada a quente 
pelo sistema holt-melt. Cai-
xaria toda confeccionada em 
MDF, de 15 mm de espessura, 
revestida em laminado melâmí-
nico de baixa pressão texturi-
zado em ambas as faces, com 
bordas em PVC de 0,7 mm de 
espessura, colada a quente 
pelo sistema holt-melt. Sistema 
de fixação utilizando cavilhas, 
buchas plásticas e minifix. Com 
1 prateleira no mesmo material 
e acabamento do móvel. Com 
2 dobradiças abertura da porta 
em 110°. Puxadores em Polies-
tireno com entre furos de 128 
mm e travamento das portas 
por uma única fechadura. Uti-
liza sapatas reguláveis fixadas 
na base por meio de bucha 
metálica. Dimensões: (LxAxP) 
120x75x40 cm.

MICANTO 1 Un R$ 489,50 R$ 489,50

10

ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS com 
tampo confeccionada em MDF, 
de 25mm de espessura, reves-
tida em laminado melâmínico 
de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, bordas 
que contornam o tampo em 
PVC de 2,0 mm de espessura, 
colada a quente pelo sistema 
holt-melt. Caixaria toda con-
feccionada em MDF, de 15mm 
de espessura, revestida em 
laminado melâmínico de baixa 
pressão texturizado em ambas 
as faces, com bordas em PVC 
de 0,7 mm de espessura, 
colada a quente pelo sistema 
holt-melt. Sistema de fixação 
utilizando cavilhas, buchas 
plásticas e minifix. Com 3 
prateleiras no mesmo material 
e acabamento do móvel. Do-
bradiças baixas de abertura da 
porta em 110°. Puxadores em 
Poliestireno com entre furos 
de 128mm, com 2 dobras 90° 
totalizando altura de 25 mm e 
largura total de 142 mm e tra-
vamento das portas por uma 
única fechadura. Com sapatas 
reguláveis fixadas na base por 
meio de bucha metálica. Di-
mensões: 900LARG X 450PROF 
X 1600ALTURA.

MICANTO 3 Un R$ 646,50 R$ 1.939,50
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14

Arquivo 4 gavetas, com Tampo 
confeccionada em MDF de 
25mm de espessura, revestida 
em laminado melâmínico de 
baixa pressão texturizado em 
ambas as faces, bordas que 
contornam o tampo em PVC de 
2,0 mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holt-melt. 
Caixaria toda confeccionada 
em MDF, de 15mm de espes-
sura, revestida em laminado 
melâmínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as 
faces, com bordas em PVC de 
0,7 mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holt-melt. 
Frente das gavetas confec-
cionada em MDF, de 15mm 
de espessura. Com corrediças 
telescópicas e rolamento de 
aço. Puxadores em Poliestireno 
com entre furos de 128 mm. 
Fechadura com travamento 
simultâneo das 4 gavetas, com 
2 chaves dobráveis. Utiliza 
de sapatas reguláveis fixadas 
na base por meio de bucha 
metálica. Dimensões: 470LARG 
X 500PROF X 1270ALTURA;

MICANTO 2 Un R$ 724,50 R$ 1.449,00

TOTAL R$ 6.067,50

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4. O proponente contratado deverá entregar os produtos de forma parcelada, após recebimento de Autorização de Fornecimento emitida 
pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos no prazo de até 20 (vinte) dias, por meio de solicitação da Secretaria requisitante.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser convidada(s) a firmar contratações de fornecimento, observa-
das as condições fixadas neste instrumento, em seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas por meio Autorização de Fornecimento emitida pelo De-
partamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua 
especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data de entrega dos produtos, não sendo aceitos aqueles que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos produtos, assim como ao 
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cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta dos produtos, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus todo ou parte do objeto entregue pela mesma, no prazo de até 5 (cinco) dias, caso 
constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidarie-
dade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
IV - Toda e qualquer despesa tais como embalagens, materiais, seguros e transporte decorrentes do fornecimento do objeto.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
IV - Fiscalizar o fornecimento dos produtos, o qual ficará sob responsabilidade do responsável requisitante. Se, por qualquer razão, a CON-
TRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, 
perícia técnica relativa a discordância.
V - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional por meio de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias após fornecimento do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal eletrônica devidamente aceita, juntamente com 
a certidão negativa Federal, Estadual, Municipal e do FGTS, e certificado seu recebimento por meio de relatório emitido pelo responsável 
do recebimento.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
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10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 30 (trinta) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício de 2019 da Secretaria de Assistência Social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
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de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 31 de Janeiro de 2020.

NEREU RAMOS CALDEIRA FILHO   RICHESSE MOVEIS LTDA
Gesto Do Fundo Municipal De
Assistência Social     Jonas Todt
Contratante     Contratado

TESTEMUNHAS
Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

De acordo:

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019

ATA COMISSÃO INTERSETORIAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Publicação Nº 2455710

ATA COMISSÃO INTERSETORIAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte, às dezesseis horas, por meio do aplicativo skype, se reuniram virtualmente os membros 
da Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar - CIAE: Valdinéia Bortolato Germano: representante da Secretaria Municipal de Educação; 
Elaine de Souza: representante da Secretaria Municipal Assistência Social; Angélica Aparecida Flores Effting: representante do Serviço de 
Nutrição Escolar; Deise Izonete de Souza: representante do Conselho Municipal de Educação; Olinda Rodrigues da Silva Santos: represen-
tante do Conselho Municipal de Assistência Social; Paulo José Vieira: representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; Graziele Moratelli Volpi: representante da Procuradoria Geral do Municipio de Penha/SC; Edevilson Nascimento: Representante 
da vigilância Sanitária; Jaine Luci Spricigo: Representante da vigilância Epidemiológica; Edson Antonio Cordeiro Junior: Representante dos 
Diretores das Unidades Escolares; Também fazem parte desta comissão o Sr. Sandor Carlos Pereira Junior: Representante do Departa-
mento de licitação e compras da Prefeitura Municipal de Penha e a Sra. Elisandra Karla de Oliveira dos Santos: Presidente do Conselho de 
Alimentação Escolar que não puderam estar presentes, ainda conduzindo a reunião e apresentando a Comissão, a Secretária Municipal de 
Educação Viviane Narsira Soares Leite. 1 - A Sra. Viviane iniciou a reunião cumprimentando a todos e fez a leitura da introdução da resolu-
ção 01/2020, de oito de abril de dois mil e vinte, que trata da instituição da Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE) através 
das Orientações Gerais para a Utilização dos Recursos e itens da Alimentação Escolar dos Colegiados Estaduais de Educação e Assistencia 
Social da FECAM de trinta e um de março de dois mil e vinte - 2 – Passou a palavra para a Nutricionista Angélica, a mesma explicou que os 
gêneros alimentícios oferecidos na alimentação escolar são adquiridos com recurso do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
e recursos próprios. Ainda informou que após ter ciência da resolução iniciou um levantamento dos gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis estocados nas escolas e depósito central na SEDUC, procedendo a descrição dos itens, quantidades, prazos de validade, nome 
das unidades escolares, cada item foi apresentado a CIAE para elaboração de critérios para composição dos Kits, estimou-se que serão 
distribuídos 200 (duzentos) kits contendo aproximadamente vinte itens sugeridos pela nutricionista para garantir o equilíbrio nutricional dos 
alunos contemplados, divididos em 3 sugestões de kit sendo aqui descriminados.
Sugestão de “kits emergenciais de alimentação escolar”
Os alimentos que estavam armazenados nas unidades escolares: EBM Rubens João de Souza; EBM João Antônio Pinto; EBM João Batista da 
Cruz; EBM Raquel Figueiredo A.; GEM Antônio José Tiago; EM Horacina Soares Francisco; EM Cipriano Silvino Custódio; EM Rosália Valenti-
na D'allago; EM Antônio Joaquim Tavares; EM Maria Emilia da Costa;EM São Nicolau; EM EJA; CEI Dona Belinha; CEI Anjos do Itapocoroi; 
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CEI Casa da Amizade; CEI João Batista da Cruz; CEI Prof. Simone Aª R. S.; CEI Prof. Orlandina B. M.; CEI Pingo de Gente; CEI Mª Lúcia 
Floriano; CEI Terezinha Marlene C.; CEI Mª de Lourdes (Orlan. Extensão); CEI Júlio Correa de Melo, foram recolhidos e apresentavam data 
de validade entre maio de dois mil e vinte e julho de dois mil e vinte um. Dentre os alimentos recolhidos e os alimentos armazenados no 
deposito da secretaria de educação, foram distribuídos nas três opções de Kits conforme tabela abaixo.
Kit tipo 1 – aproximadamente 80 unidades Kit tipo 2 - aproximadamente 80 unidades Kit tipo 3 - aproximadamente 40 unidades
5 kg de Farinha de trigo
5 kg de Arroz
5 kg de Açúcar
1 un de Óleo de soja
1 un de Café
2 pct de Macarrão parafuso
1 un de Macarrão tipo concha
1 un de Achocolatado em pó
2 pct de Leite em pó
1 um de Feijão ou Ervilha
1 un de Tempero desidratado ou chá
1 un de Colorau
2 un de Margarina
1 un de Milho
2 pct de Biscoito caseiro
1 un Biscoito doce ou salgado
1 un de Polvilho
1 un de Fermento
1 un de Sal
Itens refrigerados: 1 pct Queijo; 1 un de Suco; 1 
pct de Carne ou 1 pct de frango.

5 kg de Arroz
5 kg de Açúcar
1 un de Óleo de soja
1 un de Café
3 pct de Macarrão parafuso
1 pct de Macarrão tipo concha
1 un deMacarrão ou arroz integral
2 pct de Leite em pó
1 un de Feijão ou Ervilha
1 un de Milho
1 un de Farinha de milho, aveia ou amido de 
milho
1 un de Tempero desidratado ou chá
2 un de Margarina
1 un de Colorau ou extrato de tomate
2 pct de Biscoito caseiro
1 un de Biscoito doce ou salgado
1 un de Polvilho
1 pct de Mingau de arroz ou mingau de milho
1 un de Fermento de bolo
Itens refrigerados: 1 pct de aipim, 1 pct de queijo, 
1 pct de carne ou frango e 1 un de suco.

5 kg de Arroz
Açúcar ou sal
1un de Óleo de soja
1un de Café
4 pct Macarrão parafuso
1 um Macarrão integral ou macarrão tipo concha
3 pct de Leite em pó
1 un de Feijão ou Ervilha
1 un de Tempero desidratado ou chá
2 pct de Margarina
1un de Colorau ou extrato de tomate
2 pct de Biscoito caseiro
1un de Biscoito
1 un de Polvilho
1 un de Fermento de Bolo
1 um de Farinha de mandioca
1 pct de Mingau de arroz ou mingau de milho
1 Gelatina incolor
Itens refrigerados: 1 un de doce ou mel, 1 un de 
suco,
1 pct de carne ou 1 pct de frango.

Os mesmos serão apresentados ao CAE em reunião no dia treze de abril de dois mil e vinte as dez horas da manhã por meio do aplicativo 
skaype. Passou a palavra ao grupo para sugestões e questionamentos em relação a composição do kit, por unanimidade todos os partici-
pantes aprovaram a sugestão da nutricionista e questionaram sobre a logística do retorno as aulas, quanto a alimentação escolar. A nutricio-
nista informou que devido a prorrogação do início das aulas para o dia dois de junho de dois mil e vinte, haveria tempo hábil para receber 
novos alimentos e que se preocupa com a segurança alimentar dos alunos que estão desassistidos nesse período e que as autorizações de 
fornecimento já foram encaminhadas aos fornecedores que estão aguardando o retorno das aulas. O Sr. Paulo José Vieira se prontificou a 
disponibilizar, através de reunião com o CMDCA, o recurso do FIA para uma eventual necessidade e se houver a possibilidade de utilização 
do recurso para este fim. A Secretária Viviane agradeceu e informou que a princípio teremos o recurso do PNAE, mas que irá verificar a 
necessidade junto a contabilidade. Retomando a pauta sobre os critérios de destinação e operacionalização da distribuição de gêneros ali-
mentícios passou a palavra para a Sra. Elaine Coordenadora do Bolsa Família que informou que estará realizando levantamento dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino do Município de Penha que serão contemplados com os Kits de acordo com a situação de vulnerabilidade social, 
considerando os critérios: I – Se são beneficiários do Bolsa Família; II – Se o aluno é residente em instituição de acolhimento (abrigos)- III 
Se recebem Benefício de Prestação Continuada (BPC escola); IV – Se estão cadastrados no CADÚnico; V – Se os pais ou responsável(s) 
estão desempregados ou são autônomos; que será entregue no próximo dia útil (segunda-feira treze de abril de dois mil e vinte). Já na 
reunião foi comunicado que no abrigo Anjo Gabriel possuímos um estudante de dezessete anos, a Assistente Social irá verificar se o abrigo 
necessita do kit, para que possamos disponibilizar. Ainda, ficou estabelecido que a entrega do “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” 
se dará mediante recibo que contenha as informações dos beneficiários, bem como, termo de responsabilidade com a vedação expressa 
de venda ou destinação diferenciada dos gêneros alimentícios recebidos e que a princípio não tenham recebido nenhum outro benefício da 
Secretaria de Assistência Social. A entrega ficou estabelecida da seguinte forma: após a deliberação do CAE a assistente social junto com 
uma equipe formada por funcionários da secretaria de Educação e membros do CIAE irão entregar em domicílio para evitar aglomerações. 
Assim, nada mais havendo tratar, a reunião foi encerrada, da qual eu, Angélica, lavrei a presente ata e vai assinada por mim e terá ciência 
dos membros listados abaixo.
Angélica Aparecida Flores Effting
Valdinéia Bortolato Germano
Elaine de Souza
Deise Izonete de Souza
Olinda Rodrigues da Silva Santos
Paulo José Vieira
Graziele Moratelli Volpi
Edevilson Nascimento
Jaine Luci Spricigo
Edson Antonio Cordeiro Junior
Viviane Narsira Soares Leite
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Câmara muniCiPal

RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2020
Publicação Nº 2456818

Exmo. Sr.
Isac Hamilton da Costa
Presidente da Câmara de Vereadores de Penha

RESULTADO DE CHAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020

Em atendimento a solicitação da Presidência enviada em 05 de março de 2020 para abertura de processo visando a identificação de imóveis 
que poderiam atender as necessidades do Poder Legislativo Municipal, a Comissão de Licitação elaborou o Edital de Chamamento Público 
01/2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios em 19 de março de 2020 (anexo I), no site da Câmara de Vereadores de Penha (anexo 
II), na página do Facebook do Poder Legislativo Municipal (anexo III) e enviado a diversas imobiliárias e corretores do município de Penha 
por e-mail (anexo IV). Tendo apenas duas confirmações de leitura dos e-mails enviados, no dia 13 de abril os e-mails foram encaminhados 
novamente com lembrete do prazo para apresentação das propostas, nesta oportunidade tivemos resposta do Sr. Márcio Piccoli Bergamann 
em nome da MP imóveis afirmando não ter imóvel disponível nas condições apresentadas (anexo V).
O proprietário do imóvel ocupado atualmente pela Câmara de Vereadores de Penha, informado da abertura do Chamamento Público (anexo 
IV), apresentou no dia 17 de abril de 2020, oferta de locação do imóvel já utilizado (anexo VI).
Penha, 22 de abril de 2020.

Tatiane da Silva Willem
Presidente da Comissão de Licitação

Dayse Cristiane de Souza Germano
Membro da Comissão de Licitação

Richard Wilston Zonta
Membro da Comissão de Licitação

Sedenir Natália dos Santos Alves
Membro da Comissão de Licitação

Victor Miranda
Membro da Comissão de Licitação

Zaira Cristina da Silva Hanemann
Pregoeira
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Peritiba

Prefeitura

DECRETO 71/2020
Publicação Nº 2456438

DECRETO Nº 71/2020
Dispõe sobre a SUSPENSÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

NEUSA KLEIN MARASCHINI, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba;
CONSIDERANDO que o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, do Congresso Nacional, reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
CONSIDERANDO que, no dia 17 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina, por meio do Decreto nº 515, declarou “si-
tuação de emergência em todo o território catarinense”, para os fins de prevenção e enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), em 
face do qual foi decretada a quarentena pelo período de 7 (sete) dias;

CONSIDERANDO que, no dia 23 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina, por meio do Decreto nº 525, dispôs sobre 
novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina por meio do Decreto Legislativo nº 18332, de 20 de março de 
2020, reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública 
no estado;
CONSIDERANDO que além dos efeitos sobre a saúde pública global, certamente a crise econômica que se seguirá deverá atingir a todos, 
indistintamente, ocasionando desemprego em massa, bem como inviabilizando o prosseguimento das atividades de um sem número de 
empresas e prestadores de serviço, numa possível recessão econômica mundial sem precedentes, exigindo a complacência da Administra-
ção Pública em todos os níveis;
CONSIDERANDO a existência de um posicionamento alinhado na definição de ações e regras restritivas com vistas a equacionar a questão 
atinente ao equilíbrio necessário entre a proteção da saúde da população e a retomada gradual das atividades econômicas no estado, dentre 
os quais o Governo do Estado de Santa Catarina, a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, órgãos de controle como o Ministério 
Público (estadual, federal e do trabalho) e o Tribunal de Contas do Estado, da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, bem como das 
entidades representativas das causas e interesses municipalistas, como a Federação Catarinense de Municípios (FECAM) e as associações 
de municípios do estado, e;
CONSIDERANDO solicitação do Governo do Estado de Santa Catarina, aos municípios Catarinenses em tele conferência no dia 29 de março 
de 2020, que contou com a participação dos presidentes das Associações de Municípios do Estado de Santa Catarina, da Diretoria da Fede-
ração Catarinense de Municípios (FECAM) e de prefeitos das quinze maiores cidades catarinenses, que diante do cenário de perspectivas e 
ações tomadas no enfretamento ao novo coronavírus (COVID-19), sejam evitadas ações isoladas, em nível municipal, primando pela adoção 
de ações conjuntas em preservação de vidas, as quais, neste momento, seriam definidas e unificadas estrategicamente pela Secretaria de 
Estado da Saúde de Santa Catarina;
CONSIDERANDO que os municípios que integram a Associação dos Municípios do Alto Uruguai Catarinense acolheram por unanimidade as 
solicitações do Governo do Estado;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 535, de 30 de março de 2020, que prorrogou o prazo que quarentena por mais 7 dias, contados de 
1º de abril de 2020 em todo o território catarinense.
DECRETA:
Art. 1º Fica suspenso por tempo indeterminado, a contar de 15/04/2020, o seguinte contrato:

CT nº 142/2013 - ALCIDE BAZEI 57976457934, cujo objeto é a concessão de uso das instalações do Ginásio Municipal de Esportes Arnildo 
Simon, situado na Rua Pedro Paulo Muller, com área de 2.096,00 m² conforme matrícula nº 9.183, de acordo com a Lei nº 1960/2013, de 
24 de Julho de 2013.

Art. 2º Fica parcialmente suspenso por tempo indeterminado, a contar de 15/04/2020, o seguinte contrato:

CT nº 140/2018 – OESTE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM ELETROS LTDA, cujo objeto é a contratação de pessoa física ou jurídica para 
elaboração e execução do Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, dos aparelhos condicionadores de ar, instalados, distribuídos 
nas repartições públicas do município de Peritiba. Suspensão de parte do item 2 – referente aos condicionadores de ar instalados no CEIMP 
E CEPJAW, cuja atividade encontra-se suspensa.
Art. 3º Compete ao Departamento de Compras providenciar os Termos de Suspensão e dar conhecimento às partes.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 15 de Abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
15/Abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

DECRETO 72/2020
Publicação Nº 2456441

DECRETO Nº. 72/2020
EXONERA POR CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PELA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar a pedido a contar de 17/04/2020 a Servidora SANDRA MARIA CAGNINI, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PRO-
FESSOR, Grupo 4, Nível 15, Classe “B” e “E”, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, ante concessão de aposentadoria pela Previdência 
Social.

Art. 2.º Face o disposto neste ato, fica revogado o Decreto n.º 2771/2007 de 12 de Fevereiro de 2007 e Decreto nº 26/2016 de 02 de 
Fevereiro de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 17 de Abril de 2020

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
17/Abril /2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

DECRETO 73/2020
Publicação Nº 2456442

DECRETO Nº. 73/2020
EXONERA POR CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PELA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar a pedido a contar de 30/04/2020 o Servidor DANILO SORDI, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS, Grupo 1, Nível 7, Classe “D”, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, ante concessão de aposentadoria pela Previdência 
Social.

Art. 2.º Face o disposto neste ato, fica revogado o Decreto n.º 2817/2007 de 01 de Março de 2007.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 17 de Abril de 2020

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
17/Abril /2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

DECRETO 74/2020
Publicação Nº 2456444

DECRETO Nº. 74/2020
EXONERA POR CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PELA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar a pedido a contar de 22/04/2020 a Servidora INELVE RAZERA PISSAIA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PRO-
FESSOR, Grupo 4, Nível 15, Classe “C” e “F”, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, ante concessão de aposentadoria pela Previdência 
Social.

Art. 2.º Face o disposto neste ato, fica revogada a Portaria n.º 284 de 30 de Março de 1990 e Decreto nº 28/2014 de 03 de Fevereiro de 
2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 22 de Abril de 2020

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
22/Abril /2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

DECRETO 75/2020
Publicação Nº 2456447

DECRETO N.º 75/2020

EXCLUI TEMPORÁRIAMENTE, A COBRANÇA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ÁGUA COM CAMINHÃO PIPA DO MUNICÍ-
PIO.

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009, c/c § 1º e § 2º, art.12 da Lei Municipal 
nº 2097 de 30 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica excluída, a contar de 01/04/2020, a cobrança de preços público na prestação de servidos de transportes de água com o cami-
nhão pipa enquanto em vigência o Decreto nº 58/2020 que DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA A ÁREA DO MUNICÍPIO AFETADA POR ESTIAGEM.

Art. 2.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 22 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 22/abril /2020.
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Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

DECRETO 76/2020
Publicação Nº 2456449

DECRETO Nº 76/2020 DE 22 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a regulamentação do regime de trabalho a ser desenvolvido pelos profissionais do Magistério e da Educação, em cumprimento 
do regime especial de atividades remotas em decorrência da situação emergencial caracterizada pela suspensão das aulas da rede pública 
municipal decretada como medida de enfrentamento da pandemia (COVID-19), dispõe sobre a regulamentação de regime de trabalho ex-
traordinário, e dá outras providências.

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a edição da MP n. 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica 
e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais 509 e 515, de 17 de março de 2020, 521, de 19 de março de 2020 e o 525, de 23 de 
março de 2020 que dispõem sobre a adoção de medidas voltadas ao enfrentamento da situação de emergência em saúde pública em todo 
o território catarinense;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 54, de 18 de março de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), cria o comitê de gerenciamento de crise e dá 
outras providências;

DECRETA:
TÍTULO I: NORMAS INTRODUTÓRIAS

Art. 1º As regras definidas no presente decreto aplicam-se exclusivamente aos servidores e contratados vinculados à Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Peritiba cujas atividades regulares foram paralisadas em razão da promulgação do Decreto Estadual nº. 509, 
de 17 de março de 2020, e o Decreto Municipal nº. 54, de 18 de março de 2020.

Art. 2º O regime especial de atividades não-presenciais a ser implementado no âmbito do Município de Peritiba envolverá o desenvolvimento 
de atividades remotas cujo aproveitamento para fins do disposto no inc. I do art. 24 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n. 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996), depende do integral cumprimento das regras dispostas neste decreto.

Art. 3º. Durante o período em que forem suspensas as atividades escolares na rede municipal de ensino, os servidores vinculados à Secre-
taria Municipal de Educação deverão desenvolver suas atividades por meio de um dos seguintes regimes de trabalho:
I – expediente regular, com cumprimento integral das atividades de forma presencial em unidade vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação;
II – expediente regular, com cumprimento regular de sua jornada de trabalho em outro órgão da administração pública municipal, mediante 
lotação provisória;
III – trabalho remoto, com cumprimento de jornada de trabalho com a realização de atividades não-presenciais;
IV – banco de horas, mediante a suspensão da realização de atividades com formação de banco de horas para compensação futura, quando 
for retomada a realização do ensino com atividades presenciais.
§ 1º A definição do regime de trabalho previsto nos incisos III e IV deverá ser detalhado em Plano de Trabalho Individual, a ser fixado pela 
Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º O Plano de Trabalho Individual poderá fixar regime híbrido que preveja o cumprimento de jornada de trabalho do profissional em mais 
de uma das modalidades de trabalho definidas nos incisos I, III e IV deste artigo.

TÍTULO II: DIREITOS E DEVERES DOS PROFISSIONAIS DE MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO

Art. 4º Quando do retorno das atividades presenciais, havendo determinação dos órgãos sanitários para manutenção do afastamento dos 
profissionais da Secretaria de Educação integrantes do grupo de risco, a estes será garantido desempenho de atividades em regime dife-
renciado a ser fixado pela Secretaria Municipal de Educação.

TÍTULO III: DOS REGIMES DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES EFETIVOS

CAPÍTULO I: DO REGIME DE TRABALHO REMOTO
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Art. 5º As atividades não-presenciais que integram o regime de trabalho remoto incluem, entre outras:
I - planejamento, adequação e preparação de atividades de intervenção docente não presencial;
II – participação em reuniões pedagógicas remotas;
III – participação de atividades de formação continuada;
IV – produção de conteúdo e de estratégias didáticas para diferentes modalidades de ensino por meio de estratégias de intervenção diversas 
do método presencial;
V – elaboração de material didático para ser disponibilizado em versão imprensa ou digital
VI – entrevistas e participações em programas de rádio, de televisão e de outros meios de comunicação com a finalidade de informação e 
de formação;

VII – as interações com os discentes em ambiente virtual e acompanhamento de atividades avaliativas.
Parágrafo único. As atividades deverão ser definidas em consonância com o Plano de Intervenção Emergencial a ser fixado pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 6º O Plano de Trabalho Individual deverá especificar as atividades a serem realizadas de forma proporcional à carga horária de trabalho 
do servidor.
§ 1º A comunicação e/ou interação de professores com alunos, pais, familiares e/ou responsáveis, dar-se-á exclusivamente dentro do horá-
rio de trabalho do professor, sendo que qualquer atividade realizada fora do horário normal de trabalho, será considerada mera liberalidade, 
sendo vedado o pagamento de hora extraordinária.
§ 2º A execução das atividades não-presenciais corresponderá à totalidade da carga horária do regime de contratação, incluindo não so-
mente as horas de interação com alunos (em sala de aula), quanto às chamadas horas-atividade (art. 2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de 
julho de 2008).
§ 3º O Plano de Trabalho Individual do profissional do Magistério e da Educação será fixado pela Secretaria Municipal de Educação, em 
consonância com o Plano de Intervenção Emergencial de Educação adotado pelo Município.

Art. 7º O Município deverá prover recursos materiais para que as atividades sejam desenvolvidas pelos Profissionais do Magistério e da Edu-
cação, em sua residência ou na unidade escolar de ensino, nos termos do Plano de Intervenção Emergencial a ser aprovado pelo Município.
§ 1º O regulamento deverá tratar sobre sistemática para o cumprimento de jornada de trabalho, para o controle de atividade pedagógica e 
educacional e sobre a supervisão ou coordenação pedagógica das atividades.
§ 2º Os efeitos jurídicos do regime de trabalho remoto se equiparam àqueles decorrentes da atividade exercida mediante subordinação 
pessoal e direta nas dependências da Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II: DA LOTAÇÃO PROVISÓRIA EM OUTRO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 8º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a determinar a lotação provisória de servidores vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação, para o exercício em outro órgão da Administração Pública, nos termos definidos no art. 3º, inc. II, deste decreto.

Art. 9º O ato da lotação provisória do servidor deverá ocorrer sem prejuízo de seus vencimentos e deverá ser efetivado, independentemente 
de sua anuência prévia, exigindo sua comunicação com pelo menos dois dias de antecedência.

Art. 10. O ato de lotação provisória do servidor público municipal se concretizará com a publicação da portaria no Diário Oficial dos Muni-
cípios.
§ 1º O ato de lotação provisória deverá prever seu termo final, que será por prazo certo ou pelo adimplemento de condição resolutiva.
§ 2º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato unilateral do Secretário Municipal de Educação.

CAPÍTULO III: DO REGIME DE BANCO DE HORAS

Art. 11. Os servidores que não puderem exercer suas atividades em regime de expediente normal (art. 3º, incs. I e II deste Decreto), ou 
ainda, através de trabalho remoto (art. 3º, inc. III), estarão submetidos ao regime de compensação por banco de horas, nos termos defi-
nidos no art. 3º, inc. IV, deste decreto.

Art.12. O regime de banco de horas consiste no acúmulo de horas de trabalho não prestadas pelo servidor durante o período em que houve 
a suspensão do atendimento presencial das unidades escolares e demais dependências educacionais da rede de ensino municipal.

Art. 13. Ao final do período de suspensão das atividades escolares e dependências educacionais, será calculado o montante do total de 
horas negativas acumuladas no período, devendo o servidor público compensá-las quando forem retomadas as atividades regulares na rede 
de ensino municipal.
§ 1º As horas trabalhadas a mais em razão do regime de compensação de horas, em regra, não terão caráter de labor extraordinário, e 
serão compensadas de acordo com os parâmetros e critérios definidos no Plano de Intervenção Emergencial de Educação e no Plano de 
Trabalho Individual do profissional.
§ 2º A compensação mencionada no §1º, deste artigo, não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas diárias.
§ 3º A compensação das horas não pode prejudicar o direito dos servidores públicos quanto ao descanso entre jornadas, salvo em caso de 
excepcional necessidade do serviço público, e desde que assim ajustado de comum acordo entre a chefia imediata e o servidor.
§ 4º As horas acumuladas nos termos deste capítulo deverão ser compensadas ao longo do período em que se estender o período de repo-
sição para cumprimento integral do calendário letivo do ano de 2020, ainda que eventualmente adentre no ano civil de 2021.

Art. 14. Para fins de contagem das horas de trabalho a serem acumuladas, aplicam-se os seguintes critérios:
I – para os profissionais do Magistério que atuam como docentes, o acúmulo das horas deve tomar como referência o total das horas (hora 
relógio) abrangidas por sua jornada de trabalho;
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II – para os demais profissionais do Magistério e da Educação, o acúmulo das horas deve tomar como referência sua jornada de trabalho 
regular.
§ 1º Em relação aos profissionais do Magistério que atuam como docentes, o montante final das horas acumuladas deverá diferenciar o 
número total de horas de interação com os estudantes (2/3) e de horas-atividade (1/3), para fins de regular aplicação do disposto no art. 
2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de julho de 2008.
§ 2º A critério da Administração, e nos termos do Plano de Intervenção Emergencial de Educação, aos profissionais do Magistério que atuam 
como docentes poderá ser determinada a realização de atividades de formação continuada até o limite de 1/3 de sua jornada de trabalho, 
horas essas a serem abatidas do montante total das horas-atividade acumuladas.

Art. 15. A compensação das horas acumuladas pelos profissionais do Magistério que atuam como docentes deve levar em conta os seguintes 
balizamentos:
I – as horas acumuladas a título de horas-atividade não podem ser utilizadas para compensar atividades que exijam interação direta com 
os alunos;

II – a critério da Secretaria Municipal de Educação, a compensação das horas devidas poderá ser realizada em unidades de ensino distintas 
daquelas às quais o servidor esteja vinculado.
Parágrafo único. O planejamento dos instrumentos de compensação das horas acumuladas deve constar de Plano Individual de Trabalho a 
ser fixado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 16. A acumulação de horas devidas em face da sujeição ao regime de banco de horas aplica-se exclusivamente enquanto perdurar a 
suspensão das aulas da rede municipal de ensino.
Parágrafo único. A sujeição do servidor ao regime de banco de horas não pode importar em redução de sua remuneração mensal.

TÍTULO IV. DOS SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO (ACT’s)

Art. 17. A fim de dar cumprimento ao Plano de Intervenção Emergencial de Educação a ser implementado no âmbito do Município, em 
relação aos servidores contratados por prazo determinado, o Secretário de Educação Municipal poderá determinar:
I – a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho:
a) de expediente regular, nos termos do art. 3º, inc. I;
b) de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, inc. III;
c) em regime de trabalho híbrido, nos termos do art. 3º, § 2º.
II – a suspensão do contrato de trabalho;
III – a alteração unilateral do contrato de trabalho, para exercício extraordinário em lotação diversa;
IV – a rescisão unilateral do contrato de trabalho, em razão da situação de emergência (calamidade pública) reconhecida no âmbito do 
Município.

Art. 18. Aos servidores temporários que continuarem a desenvolver suas atividades na forma definida no inc. I do art. 20, aplicam-se inte-
gralmente as regras definidas no título III que trata dos servidores efetivos.

Art. 19. Aos servidores temporários que tiverem seus contratos de trabalho suspensos, nos termos do inc. II do art. 20, será assegurada a 
percepção de 50% (ou 70% ou 80% ou integralidade) de sua remuneração contratada.
§ 1º Durante o período de suspensão do contato de trabalho, serão contabilizadas as horas de trabalho acumuladas, para fins de compen-
sação futura, nos termos do disposto no capítulo III da seção III.
§ 2º O montante das horas devidas deverá ser reduzido proporcionalmente à redução da remuneração prevista no caput .
§ 3º Não se aplica aos servidores temporários com contrato suspenso as regras referentes à formação continuada prevista no art. 17, § 2º 
deste decreto.
§ 4º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual escrito entre a Secretaria Municipal de Educação 
e o contratado, que será encaminhado ao contratado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos.
§ 5º Durante o período de suspensão temporária do contrato, fica mantida a contribuição ao Regime Geral de Previdência Social, com a 
redução proporcional à redução experimentada em sua remuneração.

§ 6º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contados:
I - da cessação da medida restritiva que determinou a suspensão das aulas na rede municipal de ensino;
II – da data da comunicação da Secretaria Municipal de Educação que notifique ao contratado sobre a sua decisão de antecipação da sus-
pensão para que o contratado possa desenvolver uma das modalidades de regime de trabalho.
§ 7º O contrato de trabalho suspenso poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, de acordo com o disposto no art. 20, inc. IV.

Art. 20. O servidor temporário vinculado à Educação, que não possa ser aproveitado na execução de atividades em regime de expediente 
normal ou de trabalho remoto, poderá ter seu contrato de trabalho unilateralmente alterado para exercício temporário em outro órgão de 
lotação, observados os seguintes requisitos:
I – o exercício de atribuições afins à função para a qual foi contratado, respeitadas a habilitação exigida e o mesmo nível de escolaridade 
na função correspondente;
II – a demonstração de que há necessidade temporária de excepcional interesse público a justificar a alteração unilateral do local de reali-
zação da função temporária;
III - a assinatura de termo de alteração da contratação por prazo indeterminado por ambas as partes;
Parágrafo único. O termo que determine as alterações na contratação temporária pode fixar como condição resolutiva o retorno das ativi-
dades regulares nas unidades de ensino e educacionais do Município.

Art. 21. Os servidores contratados por prazo determinado poderão ter seu contrato de trabalho extinto unilateralmente.
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§ 1º A extinção do contrato será comunicada com a antecedência mínima de quinze dias.
§ 2º Na hipótese de o servidor possuir mais de um vínculo funcional com a Administração, em consonância com os critérios fixados no Plano 
de Intervenção Emergencial de Educação, a Secretaria Municipal de Educação pode determinar a resilição de somente um desses vínculos.
§ 3º Na superveniência de situação não prevista no Plano de Intervenção Emergencial de Educação que configure manifesta necessidade 
de serviço, os contratos rescindidos poderão ser reestabelecidos, após manifestação prévia dos interessados.

Art. 22. Na hipótese de o servidor temporário requerer a rescisão antecipada de seu contrato, serão deduzidas das verbas indenizatórias os 
valores remuneratórios que lhe foram antecipados à título de férias, ou ainda, durante a vigência da suspensão de seu contrato de trabalho.

Art. 23. Os contratos de trabalho por prazo determinado poderão ter sua vigência prorrogada a fim de que sejam adequados ao novo ca-
lendário escolar relativo ao ano letivo 2020.
Parágrafo único. Os contratos por prazo determinado cujo termo final de vigência expire durante o período em que as atividades escolares 
estiverem suspensas, poderão ser prorrogados, desde que demonstrada a necessidade de sua manutenção.

TÍTULO V: DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 24. Conforme decreto municipal nº 54, de 18 de março de 2020, que suspendeu as aulas por 30 dias consecutivos a partir de 19/03/2020 
e em seu Art. 7º., § 1º no que tange à rede pública municipal de ensino, os primeiros 15 (quinze) dias corresponderam à antecipação do 
recesso escolar e os demais serão objeto de reposição. Posterior ao decreto estadual Nº 554, de 11 de abril de 2020 e decreto municipal nº 
67 de 13 de abril de 2020, que prorrogam tempo de suspensão das aulas até 31/05/2020, fica definido que os dias 22/04/2020 a 30/04/2020 
serão objeto de reposição posterior organizado conforme calendário a ser construído no período pós- pandemia.
§ 1º Para o cargo de Auxiliares de Educação Básica, serão concedidas férias antecipadas pelo período de 30 dias a partir de 04/05/2020.
§ 2º Aos demais servidores que atuam na Secretaria de Educação (Motoristas, Serventes e Merendeiras) poderão ser concedidos férias 
antecipadas conforme necessidade.

Art. 25. Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à promulgação deste decreto, naquilo que não lhe seja contrário.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 22 de Abril de 2020

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
22/Abril /2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

DECRETO 77/2020
Publicação Nº 2456451

Decreto nº 77, de 24 de abril de 2020.

Altera o art. 4º, e Paragrafo Único, do Decreto 58/2020, de 30 de março de 2020, que Declara em situação anormal, caracterizada como 
Situação de Emergência a área do Município afetada por Estiagem.

Prefeita Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica 
do Município de Peritiba, de 16 de dezembro de 2009 e pelo Inciso VI do artigo 8° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - O art. 4º e Parágrafo Único Decreto 58/2020, de 30 de março de 2020, que Declara em situação anormal, caracterizada como 
Situação de Emergência a área do Município afetada por Estiagem, passa a ter a seguinte redação:

Art. 4º. Este Decreto terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua publicação.

(...)

Art.2º As demais clausulas do Decreto 58/2020, de 30 de março de 2020 permanecem em vigor e sem alteração.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 24 de abril de 2020

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/abril /2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação
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DECRETO 78/2020
Publicação Nº 2456452

 

 
 

DECRETO N.º 78/2020 
 
 

FIXA RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUME E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso X, art. 111, 
da Lei Orgânica do município de Peritiba de 16 de Dezembro de 2009; 
 

DECRETA:  
 
Art. 1º Fica fixada a relação de medicamentos essências – REMUME para 

o Município de Peritiba. 
 
 Art. 2° A disponibilização de medicamentos pela Farmácia Básica do 

Município de Peritiba, SC, fica condicionada aos seguintes requisitos:  
I – nas prescrições médicas e odontológicas de medicamentos, deverá 

constar a Denominação Comum Brasileira – DCB ou, na sua falta, a 
Denominação Comum Internacional – DCI, nos termos do art. 3º da Lei Federal 
nº 9.787/99; 

II – os medicamentos prescritos devem estar contemplados pelas 
padronizações, e respectivas atualizações, efetuadas nas esferas nacional, 
estadual ou municipal. 
 

Art. 3o. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
 
MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 24 de abril de 2020 

 
 

 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 

Prefeita Municipal  
 
 

GRACIELI DENISE WUADEN  
Secretária de Saúde e Bem Estar Social 

       
Registrado e Publicado 
Em., 24/abril/2020. 
 
 

Franciéli Schoenell 
Responsável pela publicação 
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RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS – REMUME 
LISTA DE MEDICAMENTOS DISPONIBILIZADOS 

PELO SUS EM PERITIBA 
A Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) faz parte das ações 
necessárias à conformação da Política de Assistência Farmacêutica do 
município de Peritiba. Apoia-se nos instrumentos legais do SUS: Portaria 
GM/MS nº 3916/98 que estabelece a Política Nacional de Medicamentos; a 
Resolução CNS nº 338/04 que aprova a Política Nacional de Assistência 
Farmacêutica, Lei nº 12.401/11 que estabelece que a dispensação de 
medicamentos no âmbito do SUS deve seguir as relações instituídas pelo gestor 
local. 
Portaria Nº 2.982 de 26 de novembro de 2009, que aprova as normas de 
execução e de financiamento da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica. 
Decreto nº 7.508/11 que estabelece que estados, distrito federal e municípios 
poderão adotar relações específicas e complementares de medicamentos, no 
âmbito federal como base existe a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
(RENAME), no estado a Deliberação CIB-SC nº 501/13 que aprova a Relação 
Estadual de Medicamentos Essenciais do Estado de Santa Catarina 
(REME/SC). 
A REMUME elenca os medicamentos de uso ambulatorial disponíveis no âmbito 
municipal. 
Na REMUME estão relacionados os locais a que usuário terá acesso conforme 
as normas de dispensação do município. Os medicamentos estão classificados 
segundo componentes da Assistência Farmacêutica Portaria GM/MS 204/07 
no que diz respeito aos componentes básicos, especializados e estratégicos. 
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1. MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA: Componente destinado a atender os agravos e programas 
específicos da atenção básica à saúde.  

Os medicamentos constantes na lista de controle especial serão liberados 
somente com apresentação de receita e demais documentos de acordo com a 
Portaria 344/98. 
 
1.1. MEDICAMENTOS DE USO AMBULATORIAL PARA DISPENSAÇÃO NAS 

UNIDADES DE SAÚDE: 
 
Analgésicos e Antipiréticos: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
1.  Dipirona Sódica 500mg comprimido Farmácia da 

Unidade de Saúde 
2.  Dipirona Sódica 500mg/ml solução oral 

frasco 10ml 
Farmácia da 
Unidade de Saúde 

3.  Dipirona Sódica 50mg/ml solução oral  Farmácia da 
Unidade de Saúde 

4.  Dipirona Sódica 500mg/ml injetável Farmácia da 
Unidade de Saúde 

5.  Paracetamol 500mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

6.  Paracetamol 750mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

7.  Paracetamol 200mg/ml solução oral 
frasco 15ml 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Antibacterianos: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
8.  Amoxicilina 500mg cápsula Farmácia da 

Unidade de Saúde 
9.  Amoxicilina 50mg/ml pó para 

suspensão oral frasco 
60ml  

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

10.  Amoxicilina 50mg/ml pó para 
suspensão oral frasco 
150ml  

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

11.  Benzilpenicilina 
Benzatina 

1.200.000 UI suspensão 
injetável IM  

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

12.  Cefalexina 500mg comprimido 
revestido 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

13.  Ciprofloxacino 500mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

14.  Eritromicina  500mg comprimido 
revestido  

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

15.  Eritromicina 50mg/ml suspensão oral Farmácia da 
Unidade de Saúde 

16.  Neomicina+Bacitracina 5mg/g+250UI/g pomada 
bisnaga 10g 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 
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17.  Metronidazol 250mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

18.  Metronidazol 10mg/g creme vaginal 
bisnaga 50g 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

19.  Sulfametoxazol + 
Trimetoprima  

 

400mg + 80mg 
comprimido  

 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

20.  Sulfametoxazol + 
Trimetoprima  

 

40mg + 8mg/mL 
suspensão oral frasco 
50mL  

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

21.  Tetraciclina 500mg cápsula Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Anticoagulantes: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
22.  Heparina Sódica  5.000UI/0,25mL solução 

injetável SC ampola 
0,25mL  

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

23.  Varfarina Sódica  1mg e 5mg comprimido  Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Antiespasmódico: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
24.  Butilescopolamina, 

Brometo (Hioscina) + 
Dipirona Sódica 

10mg+250mg 
comprimido  

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

25.  Butilescopolamina, 
Brometo (Hioscina) + 
Dipirona Sódica 

20mg/5mL+2,5g/5ml 
solução injetável IM, IV 
ampola 5ml  

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

26.  Butilescopolamina, 
Brometo (Hioscina) + 
Dipirona Sódica 

6,67mg/ml+333,4mg/ml 
solução oral frasco 20ml 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Antifúngicos: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
27.  Ácido Salicílico  Pomada 5%  bisnaga 20g Farmácia da 

Unidade de Saúde 
28.  Alcatrão Mineral 1% bisnaga 10g Farmácia da 

Unidade de Saúde 
29.  Cetoconazol  

 
20mg/g creme bisnaga 
20g  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

30.  Fluconazol   
 

150mg cápsula Farmácia da 
Unidade de Saúde 

31.   Fluconazol 100mg cápsula Farmácia da 
Unidade de Saúde 

32.  Miconazol, Nitrato   
 

20mg/g creme vaginal 
bisnaga 80g 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 
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33.  Miconazol, Nitrato   
 

2% creme dermatológico 
bisnaga 30g 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

34.  Nistatina 100.000UI/4g creme 
vaginal bisnaga 60g 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Anti-histamínicos: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
35.  Dexclorfeniramina 

Maleato 
2mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

36.  Dexclorfeniramina, 
Maleato  

 

0,4mg/mL solução oral 
frasco 120mL  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Anti-inflamatórios Não Hormonais: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
37.  Diclofenaco Sódico  

 

25mg/mL solução 
injetável IM ampola 3mL  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

38.  Diclofenaco Sódico 50mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

39.  Diclofenaco Resinato 15mg/ml solução oral 
20ml 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

40.  Ibuprofeno   
 

600mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

41.  Ibuprofeno  
 

50mg/mL solução oral  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

42.  Ibuprofeno  
 

100mg/mL solução oral  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

43.  Nimesulida 100mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Antiparasitários: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
44.  Albendazol   

 

400mg comprimido 
mastigável 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

45.  Albendazol   
 

40mg/mL suspensão 
oral frasco 10mL 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

46.  Ivermectina  
 

6mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

47.  Mebendazol  100mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

48.  Mebendazol 20mg/ml solução oral 
30ml 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

49.  Benzoato de Benzila 25% uso tópico frasco 
60ml 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 
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Anti-inflamatórios Esteróides: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
50.  Betametasona acetato+ 

Betametasona fosfato 
3mg+3mg/ml suspensão 
injetável 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

51.  Dexametasona, 
Acetato  

 

1mg/g creme bisnaga 
10g  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

52.  Dexametasona 4mg/ml elixir  Farmácia da 
Unidade de Saúde 

53.  Dexametasona 4mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

54.  Hidrocortisona, 
Succinato Sódico  

 
 

100mg pó liofilizado 
injetável IM, IV 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde/Uso na 
Unidade 

55.  Prednisolona, Fosfato 
Sódico  

 

3mg/mL solução oral 
frasco 60mL  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

56.  Prednisolona, Fosfato 
Sódico  

 

1mg/mL solução oral 
frasco 60mL  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

57.  Prednisona   
 

5mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

58.  Prednisona   
 

20mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Hipolipemiantes: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
59.  Sinvastatina  

 

10mg comprimido 
revestido  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

60.  Sinvastatina  
 

20mg comprimido 
revestido  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

61.  Sinvastatina  
 

40mg comprimido 
revestido  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Hormônio Tireoidiano e Medicamentos Para Tireóide 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
62.  Levotiroxina Sódica   

 

25mcg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

63.  Levotiroxina Sódica   
 

50mcg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

64.  Levotiroxina Sódica   
 

75mcg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

65.  Levotiroxina Sódica   
 

100mcg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 
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66.  Propiltiouracil 100mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Insulinas e Antidiabéticos Orais: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
67.  Glibenclamida  5mg comprimido Farmácia da 

Unidade de Saúde 
68.  Insulina NPH 100UI/mL suspensão 

injetável frasco 10mL  
Farmácia da 
Unidade de Saúde 

69.  Insulina Regular 100UI/mL suspensão 
injetável frasco 10mL  

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

70.  Metformina, 
Cloridrato  

 
 

500mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

71.  Metformina, 
Cloridrato  

 
 

850mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Medicamentos que atuam sobre o Sistema Cardiovascular e Renal: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
72.  Ácido Acetilsalicílico   

 

100mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

73.  Ácido Acetilsalicílico   
 

500mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

74.  Amilorida+Hidroclorotiazida 5mg+50mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

75.  Amiodarona   
 

200mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

76.  Anlodipino, Besilato  
 

5mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

77.  Anlodipino, Besilato  
 

10mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

78.  Atenolol   
 

50mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

79.  Atenolol   
 

100mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

80.  Captopril   
 

25mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

81.  Captopril   
 

50mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 
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82.  Carvedilol    
 
 

  
 

3,125 mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

83.  Carvedilol   
 

12,5mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

84.  Clopidogrel, Bissulfato   
 

75mg comprimido 
revestido 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

85.  Clortalidona 25mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

86.  Clortalidona 50mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

87.  Digoxina 0,05mg/ml elixir 
pediátrico 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

88.  Digoxina   
 

0,25mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

89.  Enalapril, Maleato  
 

5mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

90.  Enalapril, Maleato  
 

10mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

91.  Enalapril, Maleato  
 

20mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

92.  Espironolactona   
 

25mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

93.  Espironolactona   
 

100mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

94.  Furosemida   
 

40mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

95.  Hidroclorotiazida   
 

25mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

96.  Hidroclorotiazida   
 

50mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

97.  Isossorbida, Mononitrato  
 

40mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

98.  Losartana Potássica   
 

50mg comprimido 
revestido 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 
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99.  Metoprolol  50mg comprimido 
revestido 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

100.  Metildopa   
 

250mg comprimido 
revestido 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

101.  Metildopa   
 

500mg comprimido 
revestido 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

102.  Nifedipino  
 

10mg comprimido  Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

103.  Nifedipino  
 

20mg comprimido   
104.  Propranolol, Cloridrato   

 

10mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

105.  Propranolol, Cloridrato   
 

40mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

106.  Verapamil, Cloridrato   
 

80mg comprimido 
revestido 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

 
Medicamentos e Insumos que atuam sobre o Sistema Reprodutor: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
107.  Diafragma   

 

Unidade Farmácia da 
Unidade de Saúde 

108.  Dispositivo Intra-
Uterino (DIU)  

 

Unidade  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

109.  Gel Lubrificante   
 

Sachê com 5g Farmácia da 
Unidade de Saúde 

110.  Levonorgestrel + 
Etinilestradiol  

 
 

0,15mg + 0,03mg 
comprimido 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

111.  Levonorgestrel + 
Etinilestradiol  

 
 

0,10mg + 0,02mg 
comprimido 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

112.  Levonorgestrel   
 

0,75mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

113.  Medroxiprogesterona, 
Acetato  

 
 

150mg/mL injetável 
ampola 1mL 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

114.  Medroxiprogesterona, 
Acetato  

 

2,5mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

115.  Medroxiprogesterona, 
Acetato  

 

10mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

116.  Noretisterona  
 

0,35mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

117.  Noretisterona, 
Enantato + Estradiol, 
Valerato  

 

 

50mg + 5mg/mL solução 
injetável ampola 1mL 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 
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118.  Preservativo 
Masculino 
52mm  

Unidade  

 

Unidade Farmácia da 
Unidade de Saúde 

119.  Preservativo Feminino  
 

Unidade  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Medicamentos que atuam sobre o Sistema Digestivo: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
120.  Bisacodil 5mg comprimido Farmácia da 

Unidade de Saúde 
121.  Hidróxido de 

Alumínio  
 

 

61,5mg/mL suspensão 
oral frasco 100mL 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

122.  Metoclopramida, 
Cloridrato  

 
 

4mg/mL solução oral 
frasco 10mL 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

123.  Metoclopramida, 
Cloridrato  

 

10mg comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

124.  Metoclopramida, 
Cloridrato  

 
 

5mg/mL solução injetável 
IM, IV ampola 2mL 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

125.  Omeprazol   
 

10 e 20mg cápsula Farmácia da 
Unidade de Saúde 

126.  Ranitidina, Cloridrato   
 

150mg comprimido 
revestido 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

  
Medicamentos que atuam sobre o Sistema Nervoso Central: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
127.  Ácido Valpróico 

(Valproato de Sódio)  
 

 

250mg cápsula Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

128.  Ácido Valpróico 
(Valproato de Sódio)  

 
 

500mg cápsula Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

129.  Ácido Valpróico 
(Valproato de Sódio)  

 
 

50mg/mL xarope frasco 
100mL 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

130.  Amitriptilina, 
Cloridrato  

 
 

25mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

131.  Amitriptilina, 
Cloridrato  

 
 

75mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

132.  Biperideno, Cloridrato   
 

2mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

133.  Bromazepam   
 

3mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

134.  Carbamazepina   
 

20mg/mL suspensão 
oral frasco 100mL 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 
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135.  Carbamazepina   
 

200mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

136.  Carbamazepina   
 

400mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

137.  Clomipramina 10mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

138.  Clomipramina 25mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

139.  Clonazepam 2,5mg/ml frasco 20ml Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

140.  Clonazepam 2mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

141.  Clorpromazina, 
Cloridrato  

 
 

25mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

142.  Clorpromazina, 
Cloridrato  

 
 

100mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

143.  Clorpromazina, 
Cloridrato  

 

40mg/mL solução oral  
 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

144.  Divalproato de Sódio  250mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

145.  Divalproato de Sódio  500mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

146.  Divalproato de Sódio ER 500mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

147.  Fenitoína   
 

100mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

148.  Fenitoína   
 

20mg/ml suspensão oral Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

149.  Fenobarbital  
 

40mg/mL solução oral 
frasco 20mL  

 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

150.  Fenobarbital   
 

100mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

151.  Fluoxetina, Cloridrato   
 

20mg cápsula Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 
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152.  Haloperidol   
 

1mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

153.  Haloperidol   
 

5mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

154.  Haloperidol  
 

2mg/mL solução oral  
 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

155.  Imipramina 25mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

156.  Lítio, Carbonato   
 

300mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

157.  Levodopa + Carbidopa   
 

250mg + 25mg 
comprimido 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

158.  Levodopa + Carbidopa 200mg + 50mg 
comprimido 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

159.  Levodopa + Benserazida  
 

100mg + 25mg 
comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

160.  Levodopa + Benserazida  
 

200mg + 50mg 
comprimido  
 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

161.  Levodopa + 
Carbidopa+Entacapona 

 
 

100+25+200mg Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

162.  Levomepromazina  25mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

163.  Levomepromazina  100mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

164.  Nortriptilina, 
Cloridrato  

 
 

10mg cápsula Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

165.  Nortriptilina, 
Cloridrato  

 
 

25mg cápsula Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

166.  Nortriptilina, 
Cloridrato  

 
 

50mg cápsula Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

167.  Nortriptilina, 
Cloridrato  

 
 

75mg cápsula Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

168.  Sertralina, Cloridrato   
 

50mg comprimido 
revestido 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 
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169.  Tioridazina 100mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

170.  Valeriana Officinalis 50mg 
comprimido/cápsula 

Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

171.  Valproato de Sódio+Ácido 
Valpróico CR 

300mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

172.  Valproato de Sódio+Ácido 
Valpróico CR 

500mg comprimido Farmácia da 
Unidade de 
Saúde 

 
Medicamentos que atuam sobre o Sistema Respiratório: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
173.  Ambroxol  15mg/5ml xarope frasco 

100ml 
Farmácia da 
Unidade de Saúde 

174.  Ambroxol  30mg/5ml xarope frasco 
100ml 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

175.  Aminofilina 100mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

176.  Beclometasona  200mcg/dose aerossol Farmácia da 
Unidade de Saúde 

177.  Beclometasona 250mcg/dose aerossol 
inalação oral 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

178.  Beclometasona  400mcg/dose inalação 
oral 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

179.  Fenoterol, Bromidrato  
 

5mg/mL solução inalante 
frasco 20mL  
 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

180.  Formoterol, Fumarato 12mcg cápsula para 
inalação oral 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

181.  Ipratrópio, Brometo   
 

0,25mg/mL solução 
inalante frasco 20mL 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

182.  Ipratrópio, Brometo + 
Fenoterol, Bromidrato 
 

0,02+0,05mg/dose 
aerossol oral 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

183.  Ipratrópio, Brometo   
 

0,02mg/dose aerossol 
oral 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

184.  Salbutamol, Sulfato   
 

100mcg aerossol frasco 
200 doses 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

185.  Salbutamol, Sulfato 0,48mg/ml xarope frasco 
120ml 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Medicamentos utilizados no Tratamento/Prevenção da Osteoporose: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
186.  Alendronato de Sódio   

 

70mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 
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187.  Cálcio, Carbonato + 
Colecalciferol  

 
 

600mg + 400UI 
comprimido 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Vitaminas e Sais Minerais: 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
188.  Ácido Fólico   

 

5mg comprimido 
revestido 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

189.  Cálcio, Carbonato   
 

1.250mg (equivalente a 
500mg de cálcio) 
comprimido mastigável 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

190.  Sais para Reidratação 
Oral  

 
 

Pó para solução oral 
envelope 27,9g 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

191.  Sulfato Ferroso   
 

25mg/mL solução oral 
frasco 30mL 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

192.  Sulfato Ferroso   
 

40mg comprimido 
revestido 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

193.  Sulfato Ferroso 25mg/ml xarope 
frasco120ml 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

194.  Piridoxina 40mg comprimido Farmácia da 
Unidade de Saúde 

195.  Vitaminas do 
Complexo B  

 
 

B1 4mg + B2 2mg + B3 
10mg + B5 2mg + B6 
1mg comprimido 

Farmácia da 
Unidade de Saúde 

 
Medicamentos Carrinho De Emergência 
 
Esses medicamentos são exclusivos para uso na unidade de saúde ou na 
ambulância em casos de atendimento de emergências, não sendo disponíveis 
para dispensação. 
 
Item Medicamento Apresentação Local de Acesso 
196.  Adrenalina 1mg/ml solução injetável Carrinho de 

Emergência 
Enfermagem 

197.  Atropina 1mg/ml solução injetável Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 

198.  Colirio anestesico 
(cloridrato de tetracaína + 
fenilefrina) 

10mg+1mg/ml solução 
oftálmica frasco 10ml 

Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 

199.  Diazepam 10mg/2ml solução 
injetável 

Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 

200.  Diclofenaco  11,6 mg/g aerossol tópico 
frasco 85ml 

Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 

201.  Epitezan (acetato de 
retinol , aminoácidos , 
metionina e cloranfenicol 
) 

10.000 UI/g + 25 mg/g + 
5 mg/g + 5 mg/g pomada 
oftálmica 3,5g 

Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 
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202.  Furosemida 10mg/ml solução 
injetável 

Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 

203.  Glicose  50% solução injetável Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 

204.  Haloperidol 5mg/ml solução injetável Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 

205.  Hidrocortisona 500mg pó para 
suspensão injetável 

Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 

206.  Lidocaína  10% aerossol Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 

207.  Prometazina 50mg/2ml solução 
injetável 

Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 

208.  Tramadol 50mg/ml solução 
injetável 

Carrinho de 
Emergência 
Enfermagem 

 
 

2. MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESTRATÉGICO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA: Componente destinado a atender os seguintes programas 
estratégicos de saúde: I - controle de endemias, tais como a tuberculose, a 
hanseníase e outras doenças endêmicas de abrangência nacional ou 
Distrital; II - antirretrovirais do programa DST/AIDS; entre outros.  

 
2.1. MEDICAMENTOS/INSUMOS PARA O TRATAMENTO DO TABAGISMO: 
 
Item  Medicamento  Apresentação  Local de Acesso  
209.  Nicotina  Goma de mascar 

02mg  
Farmácia da Unidade 
de Saúde 

210.  Nicotina  Adesivo 07mg  Farmácia da Unidade 
de Saúde 

211.  Nicotina  Adesivo 14mg  Farmácia da Unidade 
de Saúde 

212.  Nicotina  Adesivo 21mg  Farmácia da Unidade 
de Saúde 

213.  Bupropiona, 
Cloridrato  

150mg comprimido  Farmácia da Unidade 
de Saúde 

 
2.5. MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DA SÍNDROME RESPIRATÓRIA 
AGUDA GRAVE – SRAG: Cabe a Gerência de Assistência Farmacêutica, a 
avaliação do consumo e estoques, e a solicitação à SES/SC, estarão disponíveis 
na Unidade Sanitária e Hospitalar do Município. 
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Item  Medicamento  Apresentação  Local de Acesso  
 Medicamento  Apresentação  Local de Acesso  

214.  
 Medicamento  Apresentação  Local de Acesso  
 Oseltamivir  30mg cápsula  Centros de Saúde, 

Policlínicas e UPAs  
 

Oseltamivir  30mg cápsula   Farmácia da Unidade 
de Saúde e Hospital 

215.  Oseltamivir  75mg cápsula  Centros de Saúde, 
Policlínicas e UPAs  

 

70mg cápsula Farmácia da Unidade 
de Saúde e Hospital 

 
MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA: Componente cujos medicamentos são dispensados conforme 
critérios estabelecidos em portarias do Ministério da Saúde, que podem ser 
acessadas através do link: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-
ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/840-sctie-raiz/daf-raiz/cgceaf-
raiz/cgceaf/l3-cgceaf/11653. A aquisição e a realização das análises técnicas 
dos processos de solicitação destes medicamentos são de responsabilidade da 
Diretoria de Assistência Farmacêutica da Secretaria Estadual de Saúde 
(DIAF/SES/SC). A abertura dos processos para solicitação e a dispensação dos 
medicamentos ocorrem na Farmácia da Unidade de Saúde. 

 
PERITIBA, SC ABRIL 2020. 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 07/2020 - FMS
Publicação Nº 2456484

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA – FMS.
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo de Licitação nº 20/2019 na modalidade Tomada de Preços nº 01/2019.

Objeto: Prorrogar por mais 60 dias, até 18/07/2020, o prazo para execução da obra, do contrato original nº 13/2019, que tem por objeto a 
contratação, sob o regime de empreitada por preço global, de empresa especializada em construção civil, para execução de obra de enge-
nharia com vistas à construção de uma Academia de Saúde, porte intermediária, de acordo com a proposta nº 11391.2790001/18-001 do 
Fundo Nacional de Saúde, com área de total de 708,55m², com fornecimento de mão de obra e material necessários a completa e perfeita 
implantação de todos os elementos definidos, conforme disposto no Anexo “E” do Edital.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2020/FMS, TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2019/FMS.
Contratado: DIMO CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ nº: 04.354.170/0001-25.
Data de Vigência: 27/04/2020 à 31/12/2020.

Município de Peritiba – SC em 27 de abril de 2020.

GRACIELI DENISE WUADEN
Secretária de Saúde e Bem Estar Social

PORTARIA 146/2020
Publicação Nº 2456342

PORTARIA N.º 146/2020
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e a 
vigência da Lei Complementar n.º 39/2012, de 21 de Setembro de 2012.
RESOLVE:
Art. 1.º DESIGNAR a partir de 15 de Abril de 2020, a servidora ROSANGELA ALVES DUTRA, ocupante do cargo efetivo de JARDINEIRO, 
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Grupo 1, Nível 1, Classe “A”, para desempenhar cumulativamente a função de Chefe de Sessão FG - 1.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA/SC., em 15 de Abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
15/Abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 147/2020
Publicação Nº 2456345

PORTARIA N° 147/2020
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 18 de Abril de 2020, a Servidora GEISE GROSS, ocupante do cargo de provimento efetivo de CONTA-
DOR, da Classe “A” para a Classe “B” do Grupo 2, Nível 7, referente ao período de 18/04/2017 a 17/04/2020, em conformidade com a Lei 
n.º 39/2012, Art. 66, § 2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 16 de Abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
16/Abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 148/2020
Publicação Nº 2456347

PORTARIA N° 148/2020
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a MAYARA ZAGONEL DE SOUZA ZANCHET, ocupante do cargo efetivo de NUTRICIONISTA, Grupo 2, Nível 3, Classe "C" 
Afastamento Para Tratamento de Saúde, nos dias 16 a 30 de Abril de 2020, conforme atestado médico anexo, em conformidade com o art. 
101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Es-
tatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
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MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 17 de Abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
17/Abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 149/2020
Publicação Nº 2456384

PORTARIA N° 149/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020, de 13 de abril de 2020;

Considerando o que dispõe o § 1º do art. 24 do Decreto nº 76/2020, de 22 de abril de 2020;
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora BRUNA LETÍCIA KIRSTEN ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, 
Classe “A”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 14/08/2019 a 13/08/2020, 
em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 
16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do 
Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 23 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
23/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 150/2020
Publicação Nº 2456387

PORTARIA N° 150/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020, de 13 de abril de 2020;
Considerando o que dispõe o § 1º do art. 24 do Decreto nº 76/2020, de 22 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora CARINA PAULA HACK ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, Classe 
“A”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 12/06/2019 a 11/06/2020, em 
conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de 
dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto 
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Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 23 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
23/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 151/2020
Publicação Nº 2456389

PORTARIA N° 151/2020
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ROVENI LAINIR PETTER, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, Grupo 1, Nível 7, Classe "A", 
Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 23 de Abril de 2020, conforme atestado médico anexo, em conformidade com (o art. 101, 
Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 23 de Abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
23/Abril/2020.

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 152/2020
Publicação Nº 2456391

PORTARIA N° 152/2020
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSANGELA ALVES DUTRA, ocupante do cargo efetivo de JARDINEIRO, Grupo 1, Nível 2, Classe "A", Afasta-
mento Para Tratamento de Saúde, nos dias 24 a 30 de Abril de 2020, conforme atestado médico anexo, em conformidade com (o art. 101, 
Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., em 24 de Abril de 2020.
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NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/Abril/2020.

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 153/2020
Publicação Nº 2456393

PORTARIA N° 153/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020, de 13 de abril de 2020;
Considerando o que dispõe o § 1º do art. 24 do Decreto nº 76/2020, de 22 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora MARIELY CASADEI LEMKE ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, 
Classe “B”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 03/01/2020 a 02/01/2021, 
em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 
16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do 
Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 24 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 154/2020
Publicação Nº 2456395

PORTARIA N° 154/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020 de 13 de abril de 2020;
Considerando: o que dispõe o § 2º do art. 24 do Decreto nº 76/2020 de 22 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor IVAN LUIZ SIMON ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, Grupo 1, Nível 7, Classe “E”, 30 (trinta) dias 
de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 14/01/2020 a 13/01/2021, em conformidade com 
(Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de dezembro de 2009 
e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 24 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 155/2020
Publicação Nº 2456397

PORTARIA N° 155/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020 de 13 de abril de 2020;
Considerando: o que dispõe o § 2º do art. 24 do Decreto nº 76/2020 de 22 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor RONEI ROGÉRIO SCHUMACHER ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, Grupo 1, Nível 7, Classe “D”, 
30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 04/01/2020 a 03/01/2021, em con-
formidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de 
dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 24 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 156/2020
Publicação Nº 2456399

PORTARIA N° 156/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020 de 13 de abril de 2020;
Considerando: o que dispõe o § 2º do art. 24 do Decreto nº 76/2020 de 22 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor ANDREI LORENSETTI ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, Grupo 1, Nível 7, Classe “B”, 30 (trinta) dias 
de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 01/01/2020 a 31/12/2020, em conformidade com 
(Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de dezembro de 2009 
e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 24 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 157/2020
Publicação Nº 2456400

PORTARIA N° 157/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020, de 13 de abril de 2020;
Considerando o que dispõe o § 1º do art. 24 do Decreto nº 76/2020, de 22 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora SANDRA REGINA BEE ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, Classe 
“B”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 03/01/2020 a 02/01/2021, em 
conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de 
dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 24 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 158/2020
Publicação Nº 2456402

PORTARIA N° 158/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020, de 13 de abril de 2020;
Considerando o que dispõe o § 1º do art. 24 do Decreto nº 76/2020, de 22 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora JOSIANE MULLER BOLL ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, 
Classe “A”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 06/01/2020 a 05/01/2021, 
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em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 
16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do 
Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 24 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 159/2020
Publicação Nº 2456404

PORTARIA N° 159/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020, de 13 de abril de 2020;
Considerando o que dispõe o § 1º do art. 24 do Decreto nº 76/2020, de 22 de abril de 2020;

RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora DAIANE MALTAURO ROOS ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, Nível 2, 
Classe “A”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 02/07/2019 a 01/07/2020, 
em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 
16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do 
Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 24 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 160/2020
Publicação Nº 2456405

PORTARIA N° 160/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020, de 13 de abril de 2020;
Considerando o que dispõe o § 1º do art. 24 do Decreto nº 76/2020, de 22 de abril de 2020;
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RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora SILVANA DE SOUZA STOCKMANN ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 
2, Nível 2, Classe “A”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 23/10/2019 a 
22/10/2020, em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 
68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 24 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 161/2020
Publicação Nº 2456408

PORTARIA N° 161/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor JOSÉ ORIDES DE BRITTO ocupante do cargo de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, 30 (trinta) dias 
de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 06/02/2019 a 05/02/2020, em conformidade com 
(Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de dezembro de 2009 
e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 24 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 162/2020
Publicação Nº 2456410

PORTARIA N° 162/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020 de 13 de abril de 2020;
Considerando: o que dispõe o § 2º do art. 24 do Decreto nº 76/2020 de 22 de abril de 2020.
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RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora ELAINE HACKBARTH DE OLIVEIRA ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, Grupo 1, Nível 7, Classe “B”, 
30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 02/01/2020 a 01/01/2021, em con-
formidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de 
dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 24 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
24/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 163/2020
Publicação Nº 2456412

PORTARIA N° 163/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020 de 13 de abril de 2020;
Considerando: o que dispõe o § 1º do art. 24 do Decreto nº 76/2020 de 22 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora DANIELA AMALIA HASSEMER ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Grupo 2, 
Nível 2, Classe “A”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 04/06/2019 a 
03/06/2020, em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 
68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 27 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
27/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 164/2020
Publicação Nº 2456423

PORTARIA N° 164/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
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Considerando: o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020 de 13 de abril de 2020;
Considerando: o que dispõe o § 2º do art. 24 do Decreto nº 76/2020 de 22 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora MARCI MARGARIDA GERHARDT ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 
1, Nível 1, Classe “B”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 04/06/2019 a 
03/06/2020, em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 
68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 27 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
27/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 165/2020
Publicação Nº 2456424

PORTARIA N° 165/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020 de 13 de abril de 2020;
Considerando: o que dispõe o § 2º do art. 24 do Decreto nº 76/2020 de 22 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora CLEONILDE TEREZA THOMAZ ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 1, 
Nível 1, Classe “E”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 01/02/2019 a 
31/01/2020, em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 
68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 27 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
27/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 166/2020
Publicação Nº 2456428

PORTARIA N° 166/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
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Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020 de 13 de abril de 2020;
Considerando: o que dispõe o § 2º do art. 24 do Decreto nº 76/2020 de 22 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora KERLI REGINA GROSSO ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 1, Nível 1, 
Classe “A”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 05/02/2019 a 04/02/2020, 
em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 
16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do 
Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 27 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
27/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 167/2020
Publicação Nº 2456429

PORTARIA N° 167/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020 de 13 de abril de 2020;
Considerando: o que dispõe o § 2º do art. 24 do Decreto nº 76/2020 de 22 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora SANDRA NISSOLA FINGER ocupante das funções do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 
1, Nível 1, Classe “A”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 13/05/2019 a 
12/05/2020, em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 
68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 27 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
27/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 972

PORTARIA 168/2020
Publicação Nº 2456432

PORTARIA N° 168/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: o teor de parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020 de 13 de abril de 2020;
Considerando: o que dispõe o § 2º do art. 24 do Decreto nº 76/2020 de 22 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora BERNADETE MULLER DA SILVA ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 
1, Nível 1, Classe “E”, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 20/03/2019 a 
19/03/2020, em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 
68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 27 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
27/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 169/2020
Publicação Nº 2456434

PORTARIA N° 169/2020
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando: o teor do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 67/2020 de 13 de abril de 2020;
Considerando: o que dispõe o § 2º do art. 24 do Decreto nº 76/2020 de 22 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora CLAUDIA CAMILLO MIOZZO ocupante do cargo efetivo de MERENDEIRA, Grupo 1, Nível 5, Classe “G”, 30 
(trinta) dias de FÉRIAS, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, relativo ao período aquisitivo de 11/10/2019 a 10/10/2020, em con-
formidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de 
dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 27 de abril de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
27/abril/2020

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 1/2020, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456471

“Cria Comissão Especial para acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 
de saúde pública decorrente do Coronavírus (Covid-19)”

O Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 64, IV, e artigo art. 85 de Lei Orgânica 
Municipal, juntamente com o art. 38, V, do Regimento Interno, faz saber a todos que,

A CÂMARA MUNICIPAL DE PERITIBA/SC RESOLVE:

Art. 1º Criar Comissão Especial para acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emer-
gência de saúde pública decorrente do Coronavírus (Covid-19) no âmbito do Município de Peritiba/SC.

Art. 2º Nomear os seguintes vereadores para compor esta Comissão Especial:

a) Adriano José Krindges;
b) Ivete Francisca Finger;
c) Cristiane Salete Hoffmann da Costa.

Parágrafo único. Na primeira oportunidade em que se reunirem de forma presencial ou virtual, deverão indicar o Presidente da Comissão e 
comunicar a Secretaria da Casa.

Art. 3º A comissão deverá apresentar relatório prévio das atividades e da situação do município a cada trinta dias.

Art. 4º O relatório final deverá ser apresentado em até 30 dias após o encerramento da situação de emergência em saúde no município.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Peritiba/SC, 28 de abril de 2020.

Gilberto Maciel

Presidente da Mesa
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Pescaria Brava

Prefeitura

DECRETO Nº 530, 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456826

DECRETO Nº 530, 27 de Abril de 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO A VERIFICAR NO EXERCÍCIO FINANCEI-
RO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais conferidas no § 1º do Artigo 9º, da Lei nº 308, de 
20 de dezembro de 2019 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964 e de conformidade com o art. 70, IX, da Lei Orgânica do Municipal e,
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil 
Reais), para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:

ÓRGÃO 03 Secretaria de Administração e Finanças
UNIDADE 01 Secretaria de Administração e Finanças
FUNÇÃO 04 Administração
PROGRAMA 02 Gestão Financeira e Administrativa
SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral
RECURSO 5050 Cessão Onerosa – Lei nº 13.885/2019

PROJETO/ATIVIDADE 2.005 Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças

ELEMENTO 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 123

Valor R$: 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º desse Decreto utiliza-se o superávit financeiro de recursos ordinários no 
valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Reais), conforme o § 1º do Artigo 9º, da Lei nº 308, de 20 de dezembro de 2019 – Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 27 de Abril de 2020.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 531, 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456827

DECRETO Nº 531, 27 de Abril de 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO A VERIFICAR NO EXERCÍCIO FINANCEI-
RO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais conferidas no § 1º do Artigo 9º, da Lei nº 308, de 
20 de dezembro de 2019 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964 e de conformidade com o art. 70, IX, da Lei Orgânica do Municipal e,
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 43.429,66 (Quarenta e três mil 
quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos), para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação 
abaixo:

ÓRGÃO 02 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
FUNÇÃO 04 Administração
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PROGRAMA 02 Gestão Financeira e Administrativa
SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral
RECURSO 5050 Cessão Onerosa – Lei nº 13.885/2019
PROJETO/ATIVIDADE 2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
ELEMENTO 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 122

Valor R$: 43.429,66 (Quarenta e três mil quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º desse Decreto utiliza-se o superávit financeiro de recursos ordinários no 
valor de R$ 43.429,66 (Quarenta e três mil quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos), conforme o § 1º do Artigo 9º, da 
Lei nº 308, de 20 de dezembro de 2019 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 27 de Abril de 2020.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Petrolândia

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 12 2020 - MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA
Publicação Nº 2455298

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 15/2020 na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objetivo o Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ES-
CAVADEIRA HIDRÁULICA E CAMINHÃO CAÇAMBA, PARA MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA. O envelope 
contendo os documentos de habilitação, bem como o outro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entregues na Prefeitura 
Municipal às 09:00h do dia 11/05/2020, ocasião em que será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados e respectiva oferta de 
lances. A cópia do edital, bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras da Prefei-
tura Municipal, em horário de expediente pelo telefone (47) 3536-1151 ou pelo e-mail licita@petrolandia.sc.gov.br. Petrolândia, 28 de abril 
de 2020. JOEL LONGEN – Prefeito Municipal
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Pinhalzinho

Prefeitura

090
Publicação Nº 2455819

 DECRETO Nº 090/2020, DE 20 DE ABRIL DE 2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em 
especial ao disposto no artigo 13 da Lei Municipal No 2.643/2019 de 20/12/2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional, Espécie Suplementar no valor de R$ 4.214,57 (quatro mil duzentos e quatorze reais e cinquenta e sete 
centavos) no seguinte projeto/atividade do Orçamento Municipal abaixo:
10.002.0015.0451.0020.1018 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.34.0024 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas 4.214,57

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional, espécie suplementar aberto no artigo 1o, ficam anulados R$ 4.214,57 (quatro mil duzentos 
e quatorze reais e cinquenta e sete centavos) na dotação orçamentaria no seguinte Projeto/Atividade:
10.002.0015.0451.0020.1018 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

44930000 0.1.34.0024

Outras Despesas de Capital – Apli-
cação direta decorrente de operação 
de órgãos, fundos e entidades dos 
OFSS com consórcio público do qual 
o ente participe

4.214,57

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pinhalzinho – SC, 20 de abril de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

091
Publicação Nº 2455820

 DECRETO Nº 091/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020

“SUPRIME E NUMERA LOTES URBANOS DO LOTEAMENTO BENJAMIN JOSÉ BAUMBACH E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação vigente,

Considerando a necessidade de unificação das matrículas que compõe Parque de Exposição Vereador Roque Oberherr, Bairro EFACIP/
Pinhalzinho – SC

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suprimidos os Lotes Urbanos nº. 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, todos da quadra nº 174, com as áreas res-
pectivas de 855,00m², 855,00m², 630,00m², 1.180,00m², 660,00m², 885,00m², 885,00m², 660,00m², 660,00m², 660,00m², 675,00m² e 
900,00m², perfazendo a área total de 9.513,00m², no Loteamento Benjamin José Baumbach, registrados na Matrícula n°6.576, na Comarca 
de Pinhalzinho/SC.

Art. 2º - Ficam suprimidos os Lotes Urbanos nº. 01, 02, 03 e 19, todos da quadra nº 174, com as áreas respectivas de, 604,50m², 604,50m², 
604,50m² e 900,00m², perfazendo a área total de 2.713,50m², no Loteamento Benjamin José Baumbach, registrados na Matrícula n°3.794, 
na Comarca de Pinhalzinho/SC.
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Art. 3º - Fica suprimido o Lote Urbano nº. 04, da quadra nº 174, com a área 604,50m², no Loteamento Benjamin José Baumbach, registrado 
na Matrícula n° 5.978, na Comarca de Pinhalzinho/SC.

Art. 4º - Ficam suprimidos os Lotes Urbanos nº. 05 e 06, da quadra nº 174, com a área 640,50m² cada um, perfazendo a área total de 
1.209,00m², no Loteamento Benjamin José Baumbach, registrados na Matrícula n°3.962, na Comarca de Pinhalzinho/SC.

Art. 5º - Ficam numerados os Lotes Urbanos n.º 01 e 02, com área de 10.974,00 m² e 3.066,00 m², respectivamente, ambos localizados 
na quadra 174, do Loteamento Benjamin José Baumbach, anteriormente registrados no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Pinhalzinho nas matrículas n°6.576, 3.794, 5.978 e 3.962, que são objeto de unificação, permanecendo sua destinação como Área de Equi-
pamentos Comunitários.

Art. 6º - Comunique-se o Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sobre a presente numeração.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Pinhalzinho - SC, 22 de Abril de 2020

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e publicado em data supra:

Silvia Regina Kulakowki Utzig
Supervisora

092
Publicação Nº 2455828

 DECRETO Nº 092/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020

“RENUMERA QUADRA DO LOTEAMENTO PAULO JACOBY E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica renumerada a Quadra n°107 como Quadra n°57, situada no Loteamento Paulo Jacoby, nesta cidade e comarca de Pinhalzinho.

Art. 2º - Comunique-se o Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sobre a presente numeração.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Pinhalzinho - SC, 22 de Abril de 2020

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e publicado em data supra:

Silvia Regina Kulakowki Utzig
Supervisora

093
Publicação Nº 2455829

DECRETO Nº 093/2020, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

“ALTERA MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MÁRIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação vigente,
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DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde - CMS, de acordo com a Lei nº. 2.311/2013, a saber:

a) Representantes de Entidades e movimentos representativos de Usuários:
Clubes de Serviços Constituídos:
Titular: Maria Odila Weis
Suplente: Fabio Eckert

Associação Comercial e Industrial de Pinhalzinho:
Titular: Claudia Maria Spiorin
Suplente: Denice Kerhoff de Araujo

Grupos de Diabéticos e Hipertensos:
Titular: Guilherme Scharinger Silva
Suplente: Gustavo Eick Gonçalves

Pastoral da Saúde/Criança:
Titular: Marlene Griebler
Suplente: Maria Moré

Comunidades do Interior:
Titular: Volmir Morás
Suplente: Darci Girardi

Associação dos Servidores Públicos Municipais – ASPUMPI:
Titular: Ismara Regina Kempka
Suplente: Ivanete Argenton

Grupos de Idosos:
Titular: Marino José da Luz
Suplente: Alexandre Tasca

Rede Feminina de Combate ao Câncer:
Titular: Sandra Regina Xavier de Castro
Suplente: Mercedes Carvalho

b) Representantes de Entidades representativas dos trabalhadores da área de saúde:
Classe Médica
Titular: Bruna Lourenço dos Santos
Suplente: Pablo Basso Pucci

Classe Odontológica
Titular: Rafael Honorato Bonetti
Suplente: Glauciani Ziliotto

Enfermagem:
Titular: Camila Soligo Bernardi
Suplente: Elisangela Linke

Agentes Comunitárias de Saúde:
Titular: Maria Ivone V. Cominetti
Suplente: Maria de Lourdes Boesing

c) Representantes do Governo Municipal e Prestadores de Serviços privados conveniados com ou sem fins lucrativos:
Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Elmo Zanchet
Suplente: Seila Spengler Betemps

Secretaria Municipal de Assistencia Social:
Titular: Salete Duarte
Suplente: Betânia Regina Baumer

Sociedade Hospitalar Beneficente de Pinhalzinho:
Titular: Silvio Mocelin
Suplente: Marli Klassen Floss

Laboratórios e/ou clínicas credenciadas - APAE



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 980

Titular: Marcela Renostro
Suplente: Sonia Weber

Art. 2º - Os trabalhos desempenhados pelos conselheiros são considerados de caráter relevante, não ensejando vínculo empregatício e nem 
qualquer espécie de remuneração.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o decreto 
nº.054/2020.

Pinhalzinho/SC, 23 de Abril de 2020.
.

MÁRIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

094
Publicação Nº 2455830

 DECRETO Nº 094/2020, DE 23 DE ABRIL DE 2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em 
especial ao disposto no artigo 13 da Lei Municipal No 2.643/2019 de 20/12/2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional, Espécie Suplementar no valor de R$ 6.626,05 (seis mil seiscentos e vinte e seis reais e cinco centavos) 
no seguinte projeto/atividade do Orçamento Municipal abaixo:
10.002.0015.0451.0020.1022 – AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

44900000 0.1.00.0000 Outras Despesas de Capital – Aplica-
ções Diretas 6.500,00

10.002.0015.0451.0020.1018 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.34.0024 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas 126,05

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional, espécie suplementar aberto no artigo 1o, ficam anulados R$ 6.626,05 (seis mil seiscentos e 
vinte e seis reais e cinco centavos) na dotação orçamentaria no seguinte Projeto/Atividade:
10.002.0015.0451.0020.1022 – AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

33900000 0.1.00.0000 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas 6.500,00

10.002.0015.0451.0020.1018 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

44930000 0.1.34.0024

Outras Despesas de Capital – Apli-
cação direta decorrente de operação 
de órgãos, fundos e entidades dos 
OFSS com consórcio público do qual 
o ente participe

126,05

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pinhalzinho – SC, 23 de abril de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento
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Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

095
Publicação Nº 2455831

 DECRETO Nº 095/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em 
especial ao disposto no Inciso II do artigo 14 da Lei Municipal No 2.643/2019 de 20/12/2019.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, espécie Suplementar no valor de R$ 850,64 (oitocentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavo) 
destinados a suplementar a seguinte Atividade:

10.002.0015.0451.0020.1018 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

NNAT.DESP. FRECURSO ESPECIFICAÇÃO VVALOR

33390000 00.3.34.0024 Outras Despesas Correntes – Aplica-
ções Diretas 8850,64

Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, Espécie Suplementar aberto no artigo 1o serão utilizados como fonte o recurso o valor 
de R$ 850,64 (oitocentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavo) provenientes do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício 
financeiro de 2019.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pinhalzinho - SC, 24 de abril de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

ADITAMENTO TERMO DE FOMENTO Nº 01-2020 DO CMDPI
Publicação Nº 2455664

ADITAMENTO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2020 DO CMDPI

Considerando a pandemia do novo coronavírus (covid-19) e as medidas adotadas pelo estado de Santa Catarina, Decretos nº 525 de 
23/03/2020, 554 de 11/04/2020 e pelo município de Pinhalzinho (SC), Decretos Municipais nº 72 de 01/04/2020, 81 de 13/04/2020 e 83 de 
14/04/2020 para contenção do contágio, o termo de fomento que entre si celebraram Administração Pública do município de Pinhalzinho/
SC e Associação das Senhoras de Rotarianos de Pinhalzinho – SC – Casa da Amizade, passa a vigorar da seguinte forma:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Devido ao fato de o público alvo do Projeto Costurando Sonhos, ser idosos pertencentes ao grupo de risco da pandemia do COVID-19, o 
prazo de vigência previsto na CLÁUSULA DÉCIMA do Termo de Fomento nº 01/2020 do CMDPI, fica suspenso a partir da presente data por 
prazo indeterminado.
Devendo as atividades serem retomadas quando houver liberação das autoridades e o contrato ser prorrogado, através de Termo Aditivo, 
em conformidade com a CLÁUSULA DÉCIMA, a qual prevê a prorrogação do Plano de Trabalho na hipótese de superveniência de fato ex-
cepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do Plano de Trabalho 
(Pandemia do COVID-19).

Pinhalzinho(SC), 13 de abril de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
PREFEITO

ZENIR MARIA BONFANTE SPRICIGO
PRESIDENTE DA ASR
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EXTRATO CONTRATO 019-2020 FMS
Publicação Nº 2456192

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO – SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

Extrato do Contrato nº: 019/2020 FMS
Processo de Licitação nº: 008/2020 - DL nº 002/2020 - FMS
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: PRONTOLAB EQUIPAMENTOS E PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA
Objeto: Aquisição de quarenta caixas contendo dez testes rápidos para o COVID-19, da marca LABTEST, em caráter emergencial, à serem 
aplicados em pacientes sintomáticos e que são afastados pelo período de 14 dias e o teste servirá para liberar o paciente no sétimo dia, 
para manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde, atendendo o Decreto n° 525/2020 do Governo do Estado de Santa Catarina 
e em conformidade com o Decreto n° 66/2020 do Governo Municipal de Pinhalzinho, que decretam situação de emergência em virtude do 
COVID-19, dispensa de licitação cfe. MP nº 926/2020, Lei nº 13.979/2020.
Valor Total: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais)
Assinatura: 09/04/2020

Pinhalzinho/SC, 27 de abril de 2020
Secretário Municipal de Saúde
Elmo Zanchet

EXTRATO CONTRATO 026-2020 FMS
Publicação Nº 2456196

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO – SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

Extrato do Contrato nº: 026/2020 FMS
Processo de Licitação nº: 010/2020 - DL nº 003/2020 - FMS
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: LGF CONFECÇÕES LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para confecção de máscaras de meia malha dupla com elástico, de uso como equipamento de proteção in-
dividual - EPI, pelos profissionais da saúde no atendimento à pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, em virtude da pandemia mundial, 
lei 13.979/2020 e dos Decretos n° 525/2020 do Governo Estadual de Santa Catarina e n° 81/2020 do Governo Municipal de Pinhalzinho, 
determinando estado de emergência por conta do COVID-19, para manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde.
Valor Total: R$ 13.000,00 (treze mil reais)
Assinatura: 27/04/2020

Pinhalzinho/SC, 27 de abril de 2020
Secretário Municipal de Saúde
Elmo Zanchet
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Pinheiro Preto

Prefeitura

1. APRESENTAÇÃO
Publicação Nº 2456939

1. APRESENTAÇÃO

O Governo do Município de Pinheiro Preto preocupado, por conta da situação de emergência na saúde pública em função da pandemia 
ocasionada pelo Coronavirus (COVID19), e:
CONSIDERANDO a declaração de emergência em todo o território catarinense para fins de prevenção e enfrentamento ao Coronavirus 
(COVID-19), nos termos do Decreto Estadual n. 515, de 17 de março de 2020, que institui regime de quarentena para diversas atividades, 
dentre elas a circulação de veículos de transporte coletivo urbano de passageiros e os serviços públicos não essenciais,

CONSIDERANDO as competências municipais estabelecidas nas Constituições Federal e Estadual, bem como a necessidade do Município 
estabelecer recomendações e determinações em face do atual cenário de emergência de saúde pública;

CONSIDERANDO o Ofício n° 140/2020, da Corregedoria-Geral de Justiça, que sugere aos membros do Ministério Público a expedição de 
recomendações aos Municípios com o objetivo de assegurar a aplicação de medidas de distanciamento social e circulação de pessoas;

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

CONSIDERANDO a edição pelo Governo do Estado de Santa Catarina, dos Decretos Estaduais nº 509, de 17 de março de 2020 e nº 515, 
de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 11 que 
estabelece a autonomia dos municípios e o III baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

CONSIDERANDO o artigo 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe que aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e 
educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe em seu artigo 23, § 2o, que o calendário escolar deverá 
adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei;

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 934 de 2020, a qual estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do 
ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020.

CONSIDERANDO que o Parecer CNE/CEB 05/97 dispõe que não são apenas os limites da sala de aula propriamente dita que caracterizam 
com exclusividade a atividade escolar de que fala a LDB, podendo esta se caracterizar por toda e qualquer programação incluída na proposta 
pedagógica da instituição, com frequência exigível e efetiva orientação por professores habilitados;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe em seu artigo 32, § 4º, que o ensino fundamental será pre-
sencial, sendo o ensino a distância utilizada como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais; e as regulamentações 
dada no Decreto 9057, 25 de maio de 2017 que as situações emergenciais previstas no § 4º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 1996, refere-se 
as pessoas que: I - estejam impedidas, por motivo de saúde, de acompanhar o ensino presencial; neste caso saúde pública. (grifo nosso)

CONSIDERANDO a nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos 
sistemas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura tenham necessidade de reorganizar as 
atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensão das atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação do COVID-19;

CONSIDERANDO que, ainda no exercício da autonomia e responsabilidade dos sistemas de ensino e respeitando-se os parâmetros e os 
limites legais, os estabelecimentos de educação, em todos os níveis, podem considerar a aplicação do previsto no Decreto-Lei n. 1.044, de 
21 de outubro de 1969, de modo a possibilitar aos estudantes que direta ou indiretamente corram riscos de contaminação, serem atendidos 
em seus domicílios;

CONSIDERANDO Também que, nem todas as famílias possuem acesso às redes de internet e aos recursos digitais para auxiliarem seus filhos 
na realização de atividades à distância.

RESOLVE:
A Secretaria de Educação implanta o Plano de Atendimento Emergencial para Educação na rede municipal de ensino, como uma das estra-
tégias de continuidade do processo de ensino/aprendizagem devido à suspensão das atividades escolares.
Nesse contexto, a Secretaria de Educação, apresenta o Plano de Atendimento Emergencial para Educação da rede municipal de ensino, 
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que dispõe sobre o regime especial de aulas não presencias e fixa recomendações direcionadas às direções das unidades escolares, aos 
docentes, aos Pais ou responsáveis e aos estudantes da rede municipal de ensino nos níveis, etapas e modalidades da educação básica, 
para que possam ser realizadas no período que permanecer a situação de emergência, a fim de garantir a continuidade de aprendizagens 
dos objetos de conhecimento essenciais.
Destaca-se ainda que o Plano de Atendimento Emergencial para Educação da rede municipal de ensino, que dispõe sobre o regime especial 
de aulas não presencias trata-se de ações e estratégias que requer o envolvimento dos atores educacionais e da comunidade escolar, afim 
de que o mesmo seja implantado, cumprindo o objetivo de subsidiar o desenvolvimento de aprendizagens de todos os estudantes da rede 
municipal de ensino. Assim, a participação e a responsabilidade dos atores frente às atividades são condições primordiais para que haja 
sucesso na proposta.

2. FINALIDADES

a) Disponibilizar orientações pedagógicas diversificadas para atendimento dos estudantes durante o regime especial de atividades comple-
mentares não presencias do Ensino Fundamental e da Educação Infantil.
b) Garantir aos estudantes as aprendizagens essenciais a cada nível, modalidade da Educação Básica, sem qualquer prejuízo acadêmico, 
considerando os objetivos de conhecimento disposto na Proposta Curricular Municipal e no Projeto Político Pedagógico de cada Escola.

3. DIRETRIZES DO REGIME ESPECIAL E OBJETIVOS DA OFERA DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO PRESENCIAS

a) Reorganizar os conteúdos programados para o ano letivo de 2020, considerando os objetos de conhecimentos da Proposta Curricular 
Municipal e no Projeto Político Pedagógico de cada Escola.
b) Orientar as equipes pedagógicas e docentes quanto às estratégias a serem aplicadas no período de regime especial de atividades com-
plementares não presencias.
c) Recomendar aos Pais e ou responsáveis dos estudantes o acompanhamento das atividades no regime especial não presencial.
d) Recomendar aos estudantes o compromisso com o desenvolvimento das atividades propostas, bem como da rotina de estudos encami-
nhada pelos docentes.

4. EXECUÇÃO DO REGIME ESPECIAL DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO PRESENCIAS.
O regime especial de atividades complementares não presencias será ofertado no âmbito das escolas da rede pública municipal de ensino 
do município de Pinheiro Preto, considerando os objetos de conhecimento da Proposta Curricular Municipal e no Projeto Político Pedagógico 
de cada Escola, para isso, adota-se as seguintes mediadas:
a) Ensino fundamenta Anos Iniciais (1º ao 5º Anos) – proposição de atividades impressa, quando possível, e/ou digitais, utilização de sites 
educacionais gratuitos, que contribuam com as aprendizagens relacionadas ao currículo escolar, com foco no desenvolvimento da alfabeti-
zação, da leitura, da escrita e dos conhecimentos matemáticos.

b) Educação Infantil – Pré Escola - disponibilização de atividades que desenvolvam a coordenação motora e cognitiva através de jogos e 
brincadeiras, bem como a indicação de programas educativos na televisão, acesso de livros digitais ou em PDF de histórias infantis e acesso 
de aplicativos de jogos.

c) Orientações aos Diretores – o diretor escolar é responsável em administrar sua equipe na condução dos trabalhos enquanto durar o regi-
me especial de atividades não presenciais organizando um horário de trabalho adequado de atendimento na unidade escolar com o objetivo 
de divulgar o planejamento e o conjunto de ações à comunidade escolar, acompanhar a elaboração do plano de trabalho dos docentes de 
acordo com seu componente curricular, desenvolver cronograma de horários para entrega e recolhimento de materiais à alunos, pais e 
professores de forma que não haja acumulo de pessoas no ambiente escolar.

d) Orientações aos Docentes – o docente é responsável por manter a rotina de contato com as turmas, pais e responsáveis, via aplicativos 
de mensagem instantâneas ou outros dispositivos de comunicação a distância, para orientá-los acerca das estratégias de continuidade de 
atividades não presencias e elaboração de planos contendo, no mínimo:

• Objetivos de aprendizagem a serem alcançados;
• Metodologias, práticas pedagógicas ou ferramentas não presenciais a serem utilizadas;
• Carga horária;
• Data ou período de realização das atividades;
• Forma de registro da frequência do aluno; e
• Formas de avaliação.

Os objetivos de aprendizagem a serem alcançados pelas atividades complementares não presenciais são o núcleo principal que define todo 
o processo de ensino aprendizagem. Eles devem estar em consonância com o currículo, a proposta pedagógica do município e o Projeto 
Político Pedagógico de cada Escola.

As metodologias, práticas pedagógicas ou ferramentas não presenciais a serem utilizadas constituem-se na forma como o professor preten-
de realizar as atividades, a fim de que os objetivos de aprendizagem sejam alcançados. O professor poderá valer-se do uso de videoaulas, 
conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico, outros meios digitais ou que 
viabilizem a realização das atividades por parte dos estudantes, contendo, inclusive, indicação de sites e links para pesquisa. Podem ser 
considerados aqui materiais didáticos e/ou orientações na forma impressa para dirigir a aprendizagem de estudantes que porventura não 
possuam acesso a plataformas digitais.
A carga horária constitui-se em uma forma de se definir o tempo de realização das atividades por meio da aplicação das metodologias ou 
práticas pedagógicas mediadas, ou não, por tecnologia ou por meio de material impresso para o alcance dos objetivos de aprendizagem. 
Podem ser computadas, além da carga horária que os alunos estiverem conectados on-line de forma conjunta (salas online) – quando 
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possível de ocorrer, estimativa de carga horária para atividades realizadas pelos alunos de forma individual, com ou sem uso de tecnologia. 
Essa estimativa de carga horária deve levar em consideração o tempo de orientação direta do docente, mas também pode incluir uma 
estimativa do tempo que o estudante irá aplicar no desenvolvimento de atividades de forma individual ou coletiva, sem intervenção direta 
do docente. A carga horária, em que pese os mandamentos legais, não deve ser um fim em si mesmo e apenas uma forma de organizar o 
trabalho escolar para sua finalidade: o alcance dos objetivos de aprendizagem. Indispensável lembrar que o tempo para o estudante realizar 
as atividades e produzir conhecimento à distância, ou seja, sem orientação e presença do docente, é absolutamente distinto e de carga 
horária superior ao trabalho de sala de aula.
A data ou período de realização das atividades serve de base para indicar o cronograma de realização das atividades não presenciais e 
permitir o planejamento da rotina de estudos para o aluno.
A forma de registro da frequência do aluno tem como objetivo indicar a realização ou não das atividades previstas por parte do estudante. 
Podem compreender registros digitais de conexão on-line, entrega de relatórios de atividades realizadas digitalmente ou de forma não digital 
– neste último caso a entrega e comprovação da frequência se darão quando do retorno das aulas presenciais.
As formas de avaliação não presenciais (durante o período de emergência) ou presenciais (ao serem retomadas as aulas presenciais) ser-
virão de parâmetro para indicar o alcance do objetivo de aprendizagem pelo estudante e também servirão para o lançamento do conceito 
final do estudante naquela disciplina/componente curricular.
Os planos de aula devem ser disponibilizados para os estudantes e seus pais/responsáveis, e arquivados em pastas de trabalho na instituição 
de ensino, bem como mantidos em arquivo pessoal disponível para posterior consulta e supervisão.
Os registros de notas e frequência deverão ser feitos nos diários de classe impressos, para posteriormente incluir no sistema EVN.
É importante reiterar que a realização de atividades não presenciais não se resume a mera transposição das atividades que seriam realizadas 
de forma presencial. Em particular, para o caso de atividades mediadas por tecnologia, é importante dosar o tempo de conexão on-line, se 
for usada, ferramentas de acesso à informação pela rede internet, considerando as condições das famílias e do estudante.

e) Recomendações aos Pais e Responsáveis dos estudantes – quanto à organização da rotina de estudos de cada estudante, no período do 
regime especial de atividades não presenciais zelando para que o estudante realize as atividades e anote as dúvidas para esclarecê-las nos 
horários de contatos com o professor ou no retorno das aulas.

f) Recomendação aos Estudantes – o estudante é responsável pela organização do tempo de estudo de modo a facilitar a rotina, anotar as 
dúvidas, para posterior esclarecimento com o professor durante os horários de interação ou retorno à escola, realizar leituras, produção tex-
tual, produção de esquemas e pesquisa dos objetos de conhecimento abordados nas atividades indicadas pelos professores, acessar sites e 
portais de domínio público, que disponibilizem materiais pedagógicos (livros, revistas, jogos vídeos, etc.) para aprofundamento de estudos.

Os alunos da Educação Infantil a aplicabilidade das atividades a distância será de forma diferenciada dos demais anos de ensino, os quais 
deverão seguir as orientações dos professores repassadas aos pais.
A Secretaria Municipal de Educação e a Direção das Escolas em conjunto com a equipe pedagógica e equipe multidisciplinar, se incumbirão 
de regulamentar e adaptar os currículos escolares e os planos políticos pedagógicos da melhor forma possível para auxiliar os professores, 
afim de que tenham êxito no efetivo exercício do seu trabalho a distância em orientar e propiciar aos seus alunos a efetiva aprendizagem 
necessária em conformidade com o grau de complexidade que exigirá cada um dos níveis de ensino desde a educação infantil até os anos 
finais.

Pinheiro Preto, 24 de abril de 2020.
Rosania Inês Rossatto Zago
Secretário(a) Educação

Este plano de atendimento foi aprovado pelo Conselho Municipal de Educação na data de 27/04/2020. Através da resolução n.º 01

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO TOMADA DE PREÇO 005/2020
Publicação Nº 2455116

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2020
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 14/05/2020, Licitação Modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 005/2020, que VISANDO A SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE PINHEIRO 
PRETO-SC, NAS RUA: RUA FLORENTINO NEIS, RUA OCLIDES B. SCORTEGAGNA, RUA PEDRO JOSÉ RABUSKE E RUA LUIZ BEE

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 14/05/2020, até às 08:15hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 08:30hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 27 DE ABRIL DE 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2020
Publicação Nº 2455074

INSTRUMENTO PARTICULAR DE RESILIÇÃO nº 02/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2020

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 82.827.148/0001-69, com sede 
na Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111, nesta cidade, neste ato representado pelo prefeito Sr. Pedro Rabuske, doravante denominado 
PRIMEIRO RESILENTE;

De outro lado, PAM PRODUÇÕES LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Rio Negrinho, n° 215, Bairro Nossa Senhora 
da Salete, Município de Criciúma – Estado de Santa Catarina, devidamente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas C.N.P.J./M.F. 
03.787.353/0001-71 - “GRUPO GAROTOS DE OURO” doravante denominado SEGUNDO RESILENTE, que acordam firmar o presente ins-
trumento de RESILIÇÃO ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2020, datado de 04/03/2020, objetivando a realização, pelo 
grupo “GAROTOS DE OURO” de apresentação artística, na cidade: PINHEIRO PRETO/SC, no dia 16 DE MAIO DE 2020, no local do Ginásio 
Municipal de Pinheiro Preto, respeitando as informações contidas no Processo nº 042/2020 Inexigibilidade nº 05/2020, mediante as cláu-
sulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
As partes, por este instrumento e na melhor forma de direito, formalizam a Resilição do respectivo Contrato de Prestação de Serviços nº 
073/2020, em todos os seus termos, cláusulas e condições, inclusive seus aditamentos, como de fato e de direito resilido está, nos termos 
do Artigo 79, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Com a presente RESILIÇÃO, as partes se dão plena, ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação entre si, para nada mais virem a exigir, 
reclamar, receber ou pleitear, agora e em tempo algum, a qualquer título, em juízo ou fora dele, sobre o objeto do respectivo Contrato.

E, por estarem certos, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Pinheiro Preto/SC, 22 de abril de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito

PAM PRODUÇÕES LTDA -ME

Testemunhas
1-________________________________________
2- _______________________________________

DECRETO Nº 5219, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456942

DECRETO Nº 5219, DE 27 DE ABRIL DE 2020
PROMOVE ATUALIZAÇÃO DO VALOR MONETÁRIO DA RESPECTIVA BASE DE CÁLCULO DE QUE TRATA A LEI Nº 2.041, DE 20 DE NOVEM-
BRO DE 2018.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, VIII, da 
Lei Orgânica e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal nº 2.041, de 20 de novembro de 2018,

DECRETA
Art. 1º O valor monetário da respectiva base de cálculo do valor para uso do trator cortador de grama para as roçadas e manutenção dos 
campos de futebol nas comunidades do interior do Município de Pinheiro Preto, ficam atualizados para o exercício de 2020, mediante a 
aplicação do percentual da inflação do período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019 do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), para 
o valor de R$ 34,62 (trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal de Pinheiro Preto, 27 de abril de 2020

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 356, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455441

PORTARIA Nº 356, DE 24 de Abril de 2020.
Concede Licença prêmio Ao Servidor Público Antonio Carlos de Oliveira.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 148, VI, da Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor público Antonio Carlos de Oliveira, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Trator Agrícola, 
01 (um) mês de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 15/05/2012 a 15/05/2017, cujo gozo do benefício dar-se-á no período 
compreendido entre 15 de abril de 2020 a 14 de maio de 2020 devendo retornar a suas atividades em 15/05/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de abril de 2020.

Centro Administrativo Municipal, 24 de abril de 2020.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 359, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456964

PORTARIA Nº 359, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
INSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS REFERENTE LICITAÇÃO Nº 030/2020

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no item 1 – Parágrafo Único do Edital de Licitação nº 030/2020, Modalidade Pregão Presencial;

Considerando a necessidade de verificar a qualidade dos produtos de limpeza a serem licitados.

RESOLVE:
Art. 1º Institui comissão para fins de análise das amostras dos materiais de limpeza referentes à licitação nº 030/2020, nomeando para 
compô-la os seguintes membros:

I – Silvani Carminatti Scaraboto – Servente;

II – Ivonete Zanferrari – Servente

III – Bárbara Ventorim Zucco – Diretora da Comissão Municipal de Esportes

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto –SC, 28 de abril de 2020.

PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 1306/2020
Publicação Nº 2455693

DECRETO N° 1.306/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Abre crédito suplementar por conta do Superávit Financeiro no valor de R$ 654.233,69 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 1.518/2019, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.

Considerando: A Lei Complementar 172/2020 que trata da utilização dos saldos remanescentes de exercícios anteriores;

Considerando: A Nota Técnica data de 16/04/2020 do CONASEMS (Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde) que disciplina a 
aplicação destes recursos:

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.041 – Ações de Atenção Básica do FMS
Modalidade: 36 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0038 – Pessoal e Encargos Sociais ......... R$ 60.000,00

Órgão: 13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.041 – Ações de Atenção Básica do FMS
Modalidade: 36 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0040 – Pessoal e Encargos Sociais ....... R$ 187.941,29

Órgão: 13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.041 – Ações de Atenção Básica do FMS
Modalidade: 36 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0047 – Pessoal e Encargos Sociais ....... R$ 277.878,59

Órgão: 13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 13.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.041 – Ações de Atenção Básica do FMS
Modalidade: 36 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0031 – Pessoal e Encargos Sociais ....... R$ 128.413,81

TOTAL: ........................................................................................................ R$ 654.233,69

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos do Superávit Financeiro apurado em 31/12/2019 
por fonte de recursos conforme segue:

Fonte de Recursos – 0.3.0038 – Vigilância Sanitária da União – Superávit Financeiro ................... R$ 60.000,00

Fonte de Recursos – 0.3.0040 – Programa Estratégia Saúde da Família – Sup Financeiro ............ R$ 187.941,29

Fonte de Recursos – 0.3.0047 – PMAQ – Prog. Mel. Do Acesso e da Qual. – Sup Financeiro ..... R$ 277.878,59

Fonte de Recursos – 0.3.0031 – PAB – Piso de Atenção Básica. – Sup Financeiro ....................... R$ 128.413,81

TOTAL: ................................................................................................. R$ 654,233,69

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 24 de abril de 2020.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 24 de abril de 2020

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO 1307/2020
Publicação Nº 2455942

DECRETO N° 1307/2020, de 27 de Abril de 2020

Delega competência a servidora municipal Laís Emanuela Weber e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo ao inciso VI do artigo 78 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do artigo 10 da lei complementar n˚ 27/2007 que dispõe sobre a reorganização e modernização da estru-
tura administrativa da prefeitura municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, do quadro de pessoal,

DECRETA

Art. 1° Fica autorizada a servidora Laís Emanuela Weber, CPF nº 009.410.549-93, nomeada pela Portaria número 222/2019, como res-
ponsável para movimentar exclusivamente a conta corrente número 19.078-0 com os seguintes poderes: emitir cheques, solicitar saldos e 
extratos, requisitar talonários de cheque, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques e baixar cheques.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº727/2017 de 19 de janeiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 27 de Abril de 2020.

Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural Oficial
Conforme Lei n° 226/93
Em 27 de Abril 2020

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2020 - FMS
Publicação Nº 2456068

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2020 - FMS

Objeto: Aquisição de um Conjunto Radiológico Fixo (Aparelho RX), a ser instalado na Unidade Básica de Saúde, para realização de exames 
de radiologia convencional, conforme demais especificações no Edital.
Tipo: Menor Preço.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 12/05/2020.
Abertura: às 08h30 do dia 12/05/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home Page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 23 de abril de 2020.
VANDERLEI WEBER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020
Publicação Nº 2456064

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020
Objeto: Registro de Preço para possível contratação de empresas para a prestação de serviços de transportes de passageiros emergencial 
destinados as atividades da Prefeitura Municipal.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 15/05/2020.
Abertura: às 08h30 do dia 15/05/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home Page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 990

Piratuba, SC, 20 de abril de 2020.
CARLOS ALBERTO MALTAURO
Supervisor de Compras

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2020
Publicação Nº 2456057

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2020
Objeto: Aquisição de possíveis gêneros alimentícios destinados a preparação de coffee-break e lanches, a ser servidos em eventos promo-
vidos pelo Município de Piratuba.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 18/05/2020.
Abertura: às 08h30 do dia 18/05/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 23 de abril de 2020.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2020
Publicação Nº 2456052

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2020
Objeto: Contratação para prestação de serviços de desinsetização e limpeza de caixas d’água de imóveis públicos.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 20/05/2020.
Abertura: às 08h30 do dia 20/05/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 23 de abril de 2020.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2020
Publicação Nº 2456047

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2020
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimentos de material impressos destinados as unidades administrativas 
do Município, conforme especificações no Anexo “E” do Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 22/05/2020.
Abertura: às 08h30 do dia 22/05/2020.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 23 de abril de 2020.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Pomerode

Prefeitura

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 013 / 2018 - PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 2455143

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 013 / 2018
PRORROGAÇÃO

Processo Administrativo n.º 022 / 2018. Pregão Presencial n.º 014 / 2018. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratada: INFO DIGI-
TALLE – SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO NÃO EXCLUSIVO DO SOFTWARE "GERENCIADOR ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS", COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, CONFORME DISPOSIÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO EDITAL 
DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Prorrogação: 12 meses Prazo final: 30/04/2021. Valor mensal: R$388,21 (trezentos e oitenta e oito reais 
e vinte e um centavos). Valor Total do contrato: R$4.658,52 (quatro mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos). 
Justificativa: Em conformidade com o Artigo 57, Inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e a Cláusula Sexta do Contrato Administrativo n.º 013 
/ 2018, tendo em vista tratar-se de utilização de programas de informática, PRORROGA-SE o prazo de execução do presente contrato por 
mais 12 (doze) meses. Com base no exposto na Cláusula Quinta do Contrato Administrativo n.º 013 / 2018, reajusta - se os valores com 
base índice do INPC do período em 3,3123%, contratados para Uso de Software Gerenciador Eletrônico de Documentos sendo que o mesmo 
já se encontra implantado, nos valores inicialmente contratados reajustados mensais. Ass.: Ércio Kriek - Prefeito Municipal de Pomerode – 
Contratante / José da Silva – Info Digitalle Soluções Tecnológicas para Gestão Documental Ltda ME - Contratada.

Pomerode / SC, 20 de Abril de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002 / 2019 FUNPEEL - SUPRESSÃO
Publicação Nº 2455763

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS, ESPORTE E LAZER - FUNPEEL
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 002 / 2019 – FUNPEEL
SUPRESSÃO

Processo Administrativo n.º 005 / 2019. Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 001 / 2019 FUNPPEL. Contratante: 
FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS, ESPORTE E LAZER - FUNPEEL. Contratada: CERTA CONSULTORIA TÉCNICA E ENGENHARIA EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO PA-
VILHÃO PRINCIPAL DO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS FRANCISCO CANOLA TEIXEIRA, LOCALIZADO NA AVENIDA 21 DE JANEIRO, N.º 
2.700 - CENTRO, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRAN-
TES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. REDUÇÃO: R$18.771,28 (dezoito mil, setecentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos). Justificativa: 
Redução de valores unitários em 25,37% correspondente ao item 2 e 5 detalhada na planilha orçamentária (anexo), devido ao bom estado 
de conservação da estrutura da cobertura não se fez necessária a substituição de alguns itens, em conformidade com a Cláusula Nona do 
Contrato Administrativo n.º 049/ 2018 e de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/1993. O contrato sofrerá uma redução de 25,37% o qual 
representa o valor de R$18.771,28 (dezoito mil, setecentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos), em conformidade com a justifica-
tiva e planilha orçamentária / quantitativa anexa. Ass.: Arlindo Ewald, Presidente da Fundação Promotora de Eventos, Esporte e Lazer de 
Pomerode – FUNPEEL – Contrato / Jayme Rodrigues Macedo, Certa Consultoria Técnica e Engenharia Eireli - Contratada.

Pomerode / SC, 22 de Abril de 2020.

ARLINDO EWALD
Presidente da Fundação Promotora de Eventos, Esporte e Lazer de Pomerode - FUNPEEL
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO FISCAL N° 07/2020
Publicação Nº 2456160

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO FISCAL
Com fulcro no art. 153 e seguintes da Lei Complementar n° 75/2001, NOTIFICAMOS V.Sª da existência do(s) débito(s) abaixo relaciona-
do(s), regulamentado nas Leis Complementares nº 75/2001, n° 100/2003 e n° 116/2005.

Contribuinte : 352900 ANNA LENA RIFFEL 17.997.616/0001-81.

O presente Edital tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação, não havendo o pagamento nesse período, será ajuizada 
ação de Execução Fiscal. Para efetuar o pagamento dos débitos, o contribuinte deverá comparecer pessoalmente à Procuradoria Geral do 
Município. Considerando que o relatório desse Edital foi confeccionado em 06/03/2020, no caso de ter ocorrido o pagamento do débito pelo 
contribuinte nos dias mencionados e conste relacionado acima, favor desconsiderar a presente notificação.

Pomerode, 27 de abril de 2020.

LUCIANO DEBARBA
Procurador-Geral do Município de Pomerode
OAB/SC 16.994

NOTIFICAÇÃO 017/2020/CALÇADAS
Publicação Nº 2456172

Em atendimento ao art. 187 Lc 163/2008, faz-se a publicação da infração em resumo, conforme segue:
Notificação 017/2020/Calçadas
Nome do infrator: Pommmerland Prestadora de Serviços LTDA
CNPJ:03.633.945/0001-39
Endereço da ocorrência: Rua Luiz Abry, 484, Centro, Pomerode/SC
Cadastro imobiliário: 145289
Inscrição imobiliária: 01.01.028.3053
Data: 10/03/2020
Enquadramento legal: Art. 107 ao 119 e Anexo V da Lc163/08: execução e reforma de calçada/passeio.
Fica notificado o infrator a reformar a respectiva calçada na extensão correspondente à sua testada, garantindo acessibilidade e segurança, 
no prazo máximo de 90 dias. No caso de não concordância, fica o infrator identificado, a apresentar defesa no prazo de 05 dias. A não 
apresentação da defesa e não cumprimento da notificação no prazo previsto da presente notificação, sem prejuízo das medidas civil e cri-
minal, sujeitará o infrator à aplicação das penalidades, inclusive execução do serviço pelo Município a expensas do proprietário e multa (s).

NOTIFICAÇÃO 030/2020/CALÇADAS
Publicação Nº 2456175

Em atendimento ao art. 187 Lc 163/2008, faz-se a publicação da infração em resumo, conforme segue:
Notificação 030/2020/Calçadas
Nome do infrator: DCNPLAST Indústria e Comércio LTDA
CNPJ: 10.989.395/0001-50
Endereço da ocorrência: Rua Helga Pedrini, 99, Centro, Pomerode/SC
Cadastro imobiliário: 145602
Inscrição imobiliária: 01.01.028.4560
Data: 10/03/2020
Enquadramento legal: Art. 107 ao 119 e Anexo V da Lc163/08: execução e reforma de calçada/passeio.
Fica notificado o infrator a reformar a respectiva calçada na extensão correspondente à sua testada, garantindo acessibilidade e segurança, 
no prazo máximo de 90 dias. No caso de não concordância, fica o infrator identificado, a apresentar defesa no prazo de 05 dias. A não 
apresentação da defesa e não cumprimento da notificação no prazo previsto da presente notificação, sem prejuízo das medidas civil e cri-
minal, sujeitará o infrator à aplicação das penalidades, inclusive execução do serviço pelo Município a expensas do proprietário e multa (s).

NOTIFICAÇÃO 044/2020/CALÇADAS
Publicação Nº 2456178

Em atendimento ao art. 187 Lc 163/2008, faz-se a publicação da infração em resumo, conforme segue:
Notificação 044/2020/Calçadas
Nome do infrator: ALABAMA Holding LTDA
CNPJ: 29.141.071/0001-96
Endereço da ocorrência: Rua 15 de Novembro, 790, Centro, Pomerode/SC
Cadastro imobiliário: 388
Inscrição imobiliária: 01.01.002.0478
Data: 10/03/2020
Enquadramento legal: Art. 107 ao 119 e Anexo V da Lc163/08: execução e reforma de calçada/passeio.
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Fica notificado o infrator a reformar a respectiva calçada na extensão correspondente à sua testada, garantindo acessibilidade e segurança, 
no prazo máximo de 90 dias. No caso de não concordância, fica o infrator identificado, a apresentar defesa no prazo de 05 dias. A não 
apresentação da defesa e não cumprimento da notificação no prazo previsto da presente notificação, sem prejuízo das medidas civil e cri-
minal, sujeitará o infrator à aplicação das penalidades, inclusive execução do serviço pelo Município a expensas do proprietário e multa (s).

NOTIFICAÇÃO 048/2020/CALÇADAS
Publicação Nº 2456180

Em atendimento ao art. 187 Lc 163/2008, faz-se a publicação da infração em resumo, conforme segue:
Notificação 048/2020/Calçadas
Nome do infrator: Antonio Marques Moreira – Esp.
CPF: 083.997.518-04
Endereço da ocorrência: Rua Luiz Abry, 215, Centro, Pomerode/SC
Cadastro imobiliário: 141453
Inscrição imobiliária: 01.01.021.0268
Data: 10/03/2020
Enquadramento legal: Art. 107 ao 119 e Anexo V da Lc163/08: execução e reforma de calçada/passeio.
Fica notificado o infrator a reformar a respectiva calçada na extensão correspondente à sua testada, garantindo acessibilidade e segurança, 
no prazo máximo de 90 dias. No caso de não concordância, fica o infrator identificado, a apresentar defesa no prazo de 05 dias. A não 
apresentação da defesa e não cumprimento da notificação no prazo previsto da presente notificação, sem prejuízo das medidas civil e cri-
minal, sujeitará o infrator à aplicação das penalidades, inclusive execução do serviço pelo Município a expensas do proprietário e multa (s).

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017 / 2020 – REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2456373

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 017 / 2020 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 033 / 2020.
Objeto: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE POMERODE, 
FUNDOS E FUNDAÇÃO, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 12/05/2020.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 12/05/2020.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou site: www.po-
merode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 27 de Abril de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

samae - serviço autônomo muniCiPal de Água e esgoto de Pomerode

DECRETO Nº 3.830/2020 DE 20/04/2020
Publicação Nº 2455988

DECRETO Nº 3.830/2020
DE 20/04/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2020, Proveniente do Superávit Financeiro do Exercício Anterior.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Artigo 
9º da Lei nº 3.067/2019 de 29/11/2019, DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar, proveniente do SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
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EXERCÍCIO ANTERIOR, na Unidade Gestora Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode - SAMAE, conforme especificado 
na tabela abaixo.

Órgão Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

Dotação 15.001.0017.0512.0080.2057.33393 – Otimização do Serviço de Coleta e 
Reciclagem Lixo

Vínculo 06000000 – Recursos Ordinários

Valor 200.000,00
Total 200.000,00

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de Abril de 2020.
Município de Pomerode, 20 de Abril de 2020.
.

 ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

TP 3/2020
Publicação Nº 2455300

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2020
Processo Licitatório 25/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE-SC, através da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria Nº 
103/2019 de 05 de Julho de 2019, com a Devida autorização expedida pelo Sr. PREFEITO ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, exarada em 
conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, no dia 15/05/2020, às 10:00 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte, situada a Rua 
João da Silva Calomeno, Nº 243, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente licitação será do tipo EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL e forma de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO AUDITÓRIO DO CENTRINHO 4 PINHEIROS COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, ÁREA TOTAL A SER CONSTRUIDA DE 168,67M2, CONFORME 
PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua João da Silva Calomeno, 243, das 07h30min às 
12h30mm - site www.pmpan.sc.gov.br ou através do e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br
Ponte Alta do Norte, 27 de abril de 2020
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

http://www.pmpan.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 36/2020 – CONCORRÊNCIA N° 36/2020
Publicação Nº 2455255

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 36/2020 – CONCORRÊNCIA 36/2020

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, 
na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA EM PARTE DA RUA PARALELA À BR 282, SENTIDO PONTE SERRADA - CHAPECÓ, 
LADO ESQUERDO, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA ANEXO A ESTE EDITAL, APROVADO NO ÂMBITO DO CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO N° 2623.0533.849-34/2019/CAIXA/FINISA. O julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário 
de Brasília) do dia 16/06/2020. Edital e anexos disponíveis no site do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 28/04/2020. Informações 
complementares poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, 
Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.
sc.gov.br ou pelo telefone (49) 34356000.
Ponte Serrada, 27 de abril de 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

SEGUNDO TA CT 18-2019 - PRORROGACAO DE PRAZO SCALA - CENTRO DE EVENTOS
Publicação Nº 2455198

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2019
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2019

O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 82.777.236/0001-01, com 
sede na Rua Madre Maria Theodora, nº 264, Centro, Ponte Serrada, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALCEU ALBERTO 
WRUBEL, portador da Cédula de Identidade RG n. 1.306.106 e inscrito no CPF/MF sob o n. 469.966.309-59, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATANTE, e a empresa SCALA ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº.18.047.772/0001-44 com 
sede na Avenida XV de Novembro, Nº 21, Sala 05, Centro, Ponte Serrada – SC., representada neste ato, pelo senhor DOUGLAS LUIZ MCHA-
DO SEVERGNINI, portador da Cédula de Identidade nº. 4.894.100 e inscrito no CPF-MF sob o nº.060.564.759-30, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato n° 18/2019 firmado em 06 de 
março de 2019, originário do processo licitatório n.º 13/2019, justificado pelo atraso de repasse de recursos pela concedente do convênio 
n° 869950/2018, conforme condições abaixo estabelecidas:

Cláusula I
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o item 12.1 da Cláusula XII do Contrato nº 18/2019, realizado segundo os termos do 
processo licitatório nº 13/2019, que passa a ter a seguinte redação:
“CLAUSULA XII - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
12.1 – A vigência deste Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 30 de julho de 2020, possibilitando a sua 
prorrogação mediante aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no 
prazo acordado.”
Cláusula II
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte 
integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Cláusula III
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial dos Municípios, dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.

Ponte Serrada/SC, 27 de abril de 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

DOUGLAS LUIZ MCHADO SEVERGNINI SCALA ARQUITETURA E CONSTRU-
ÇÕES
CONTRATADA

Analisado e aprovado em conformidade com o Art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, por:

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
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André Luiz Panizzi
OAB/SC: 23.051

Testemunhas:

SEGUNDO TA DIMENZO CT 102-2018 - GINÁSIO JKB
Publicação Nº 2455093

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 102/2018
TOMADA DE PREÇO Nº 08/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2018

O MUNICIPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Centro, 
na cidade de Ponte Serrada, SC, com CNPJ sob n.º 82.777.236/0001-01, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor ALCEU ALBERTO 
WRUBEL, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade registrada sob o nº. 1.306.106 expedida pela Secretaria de Estado da Se-
gurança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal sob nº. 469.966.309-59, residente 
e domiciliado na cidade de Ponte Serrada, Santa Catarina, denominada para este instrumento particular simplesmente de Contratante, e 
do outro lado a empresa DIMENZO ENGENHARIA LTDA, com sede à Rua Travessa Santa Catarina, s/n, Centro, Município de Lindóia do Sul, 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 02.084.677/0001-80, neste ato por seu representante legal OSÓRIO FRARE, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador do CPF/MF nº 423.443.609-72, CREA/SC 18.154-7 doravante denominada Contratada, tem entre si justo 
e acordado celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato n° 102/2018 firmado em 25 de setembro de 2018, originário do processo licitatório 
n.º 82/2018, conforme condições abaixo estabelecidas:

Cláusula I
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o item 3.1 da Cláusula III do Contrato nº 102/2018, de 15/09/2018, em conformidade 
com o projeto As Built e justificativa técnica emitido pelo setor de engenharia e fiscal da obra da contratante, o qual acresce o valor de R$ 
31.586,86 (trinta e um mil e quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos), correspondente ao acréscimo de 6,06% sobre o 
valor original do contrato, que passa a ter a seguinte redação:
“3.1 – O valor total para execução da obra é de R$ 553.026,64 (quinhentos e cinquenta e três mil e vinte e seis reais e sessenta e quatro 
centavos).”
Cláusula II
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte 
integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Cláusula III
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial dos Municípios, dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.

Ponte Serrada/SC, 24 de abril de 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

OSÓRIO FRARE
DIMENZO ENGENHARIA
CONTRATADA

Analisado e aprovado em conformidade com o Art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, por:

André Luiz Panizzi
OAB/SC: 23.051

Testemunhas:

SEXTO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 32/2019 - POGGERE CONSTRUÇÕES E IMPLEMENTOS LTDA
Publicação Nº 2455375

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2019
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 03/2019
CONTRATO Nº 32/2019
SEXTO TERMO ADITIVO

O MUNICIPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Centro, 
na cidade de Ponte Serrada, SC, com CNPJ sob n.º 82.777.236/0001-01, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor ALCEU ALBERTO 
WRUBEL, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade registrada sob o nº. 1.306.106 expedida pela Secretaria de Estado da Se-
gurança Pública do Estado de Santa Catarina, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal sob nº. 469.966.309-59, residente 
e domiciliado na cidade de Ponte Serrada, Santa Catarina, denominada para este instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa POGGERE CONSTRUÇÕES E IMPLEMENTOS LTDA inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 11.767.402/0001-32 com sede na Rodovia 
SC- -135 nº6250, Linha Santa Barbara, Município de Ouro - SC, representada neste ato, pelo Senhor LEANDRO POGGERE inscrito no CPF/
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MF sob o n. 023.509.179-08, denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato que se 
regera pela lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores vigentes, proposta da CONTRATADA, celebram o presente Termo 
Aditivo ao contrato n° 32/2019 firmado em 06/05/2019, originário do processo licitatório n.º 40/2019, tomada de preço n° 03/2019, con-
forme condições abaixo estabelecidas:
Cláusula I
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o item 5.1 da Cláusula V do Contrato nº 32/2019, levando em consideração a quaren-
tena e paralisação dos serviços de obras e engenharia pela COVID 19, em março de 2020, que passa a ter a seguinte redação:
”CLÁUSULA V - Do Prazo de Execução:
5.1.- A obra deverá ser executada conforme cronograma físico financeiro, com a devida dilação do prazo de execução até 30 de junho de 
2020, por solicitação da contratada, devido a quarentena e paralisação dos serviços pela COVID 19, em março de 2020, com a anuência 
do setor de engenharia”

Cláusula II
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

Cláusula III
O presente Termo Aditivo será levado à publicação dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.

Ponte Serrada/SC, 02 de março de 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL LEANDRO POGGERE
PREFEITO MUNICIPAL POGGERE IND. E CONST. LTDA EPP

Testemunhas:

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 020_2018 - PZT CONSTRUÇÕES - PRAZO
Publicação Nº 2455210

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 020/2018
CONCORRÊNCIA 002/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 082/2017

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2018, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA E A EMPRESA PZT CONSTRUÇÕES 
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de Direito Público, sita na Rua Madre Maria Theodora,264, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF 82.777.236/0001-01, neste ato representado pelo senhor ALCEU ALBERTO WRUBEL, portador da Cédula de 
Identidade RG n. 1306106 e inscrito no CPF/MF sob o n. 469.966.309-59 Prefeito, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, 
a empresa PZT CONSTRUÇOES LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Romeu Paiva, nº156, sala 02, fundos Bairro Bela 
Vista, cidade de Erechim - RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.167.725/0001-10, e Junta Comercial do Estado de RS sob o n° 43206827488, 
neste ato representada pelo senhor JERÔNIMO HENRIQUE BRAGAGNOLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Erechim 
- RS, portador da Carteira de Identidade n° 50274320787 SSP/RS CPF n° 124.073.990-72 a seguir denominada simplesmente de CONTRA-
TADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 020/2018, que se regera pelas normas da Lei nº 8.666 
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores vigentes, proposta da CONTRATADA, Edital de Licitação da Modalidade de Concorrência 
Pública, homologado em 15 de Janeiro de 2018 e pelas condições que estipula a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo, a pedido justificado pela contratada, de comum acordo e sem prejuízo às partes, sem direito 
de reequilíbrio financeiro durante o prazo de vigência repactuado, alterar o inciso I da Cláusula Segunda do Contrato nº 020/2018, realizado 
segundo os termos do processo licitatório nº 082/2017, concorrência nº 002/2017, que passa a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA SEGUNDA
I – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá sua vigência com início na data de sua assinatura até o dia 31 de outubro de 2020.”

CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte 
integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA QUARTA
O Presente Termo Aditivo será levado à publicação legal, dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de igual teor, na presença de testemunhas abaixo.



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 999

Ponte Serrada/SC, 27 de abril de 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

JERÔNIMO HENRIQUE BRAGAGNOLO
PZT CONSTRUÇOES LTDA
CONTRATADA

Analisado e aprovado em conformidade com o Art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, por:

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
OAB/SC: 23.051

Testemunhas:
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CC 001-2020 - PMPB
Publicação Nº 2455292

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - Nº 001/2020 - PMPB
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, ciclofaixa, calçadas e sinalização 
viária da Avenida Governador Celso Ramos (trecho 2), localizada no Bairro Perequê, Município de Porto Belo/SC, conforme especificações e 
quantitativos descritos no Anexo I deste Edital. Recebimento das Propostas: Até 08h30min do dia 02/06/2020. Abertura das Habilitações: Às 
09h00min do dia 02/06/2020. O edital e todos os seus anexos estão disponíveis no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no Setor 
de Licitações da PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 
3369-4111 - ramal 248 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 28 de Abril de 2020
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2416 DE 27 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2455453

DECRETO Nº 2.416, 24 DE ABRIL DE 2020.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 16, inciso I da Lei Mu-
nicipal nº 2.840/2019".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 57.100,00 (Cinquenta e sete mil e cem reais), destinados a suplementar as dota-
ções abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos
Funcional Programática: 0014.0422.0008
Atividade: 2.032 – Manutenção das atividades de Proteção ao Consumidor - PROCON
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01000000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.300,00

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Educação
Funcional Programática: 0012.0365.0011
Atividade: 2.042 – Capacitação e Valorização dos Servidores Públicos da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01010100 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação
Valor: R$ 12.000,00

Órgão: 16 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 0010.0301.0018
Atividade: 2.052 – Capacitação e Valorização dos Servidores Públicos da Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01020200 - Receitas e Transferências de Impostos - Saúde
Valor: R$ 39.800,00

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recurso proveniente do excesso de arrecadação apurado no Exercício de 
2020 por conta do Recurso Ordinários na importância de R$ 5.300,00 (Cinco mil e trezentos reais), recurso Receitas e Transferências de 
Impostos - Educação na importância de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) e recurso Receitas e Transferências de Impostos - Saúde na impor-
tância de R$ 39.800,00 (Trinta e nove mil e oitocentos reais), totalizando a importância de R$ 57.100,00 (Cinquenta e sete mil e cem reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Porto Belo - SC, aos 24 de abril de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 2417, DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455394

DECRETO Nº 2417, DE 24 DE ABRIL DE 2020

Nomeia membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o Decreto Municipal nº 1317, de 3 de março de 2015, e conforme o estabelecido no inciso IV do § 1º do art. 
24 da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, em conformidade com o Decreto Municipal nº 1317, de 3 de março de 2015 (Regimento Interno), e conforme 
estabelecido no inciso IV do § 1º do art. 24 da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, os seguintes membros para compor o Con-
selho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:
a) Titular: Marina Gobbo Agnoletto;
b) Suplente: Juçara Jaques;
c) Titular: Giliani Silveira;
d) Suplente: Mariane Souza de Liz.

II - Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais:
a) Titular: Maria Helena Vieira:
b) Suplente: Nicésio Delfino.

III - Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
a) Titular: Josiane Fátima Guerreiro Rocha;
b) Suplente: Roseli Lucinda Zandonai.

IV - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas Municipais:
a) Titular: Kátia Waltrick Costa;
b) Suplente: Scharlene Sanches Ritzel.

V - Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais:
a) Titular: Elisângela Scaburi;
b) Suplente: Jeana Carla Cucco;
c) Titular: Daniela Silva;
d) Suplente: Marilene Viana.

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
a) Titular: Manoela Dias;
b) Suplente: Carlos Henrique Martins Viana Filho;
c) Titular: Aline Aparecida Soares Fragoso;
d) Suplente: Laura Lima Flores.

VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação:
a) Titular: Anna Michela Tiedmann França;
b) Suplente: Adriana Aparecida Schimiguel;

VIII - Representante do Conselho Tutelar:
a) Titular: Luci Morais;
b) Suplente: Marlene Alice Waltrick da Costa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário e, em especial, a Decreto Municipal 
nº 1779, de 9 de março de 2018, com suas alterações posteriores.

Porto Belo - SC, aos 24 dias do mês de abril de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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DECRETO Nº 2418 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455612

DECRETO Nº 2.418, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 18 da Lei Municipal nº 
2.700/2018".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica da Lei Orgâ-
nica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 18.550,00 (Dezoito mil e quinhentos e cinquenta reais), destinados a suplementar 
as dotações abaixo descritas, pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 19 - Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esportes
Funcional Programática: 0027.0812.0022
Atividade – 2079 - Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01000000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 300,00

Órgão: 23 – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Previdenciário Capitalizado
Funcional Programática: 0009.0272.0026
Atividade – 2096 - Manutenção das atividades administrativas do Fundo Previdenciário Capitalizado
Modalidade de Aplicação: 3.1.91.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 02750001 - Taxa de Administração RPPS
Valor: R$ 8.250,00
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Previdenciário Financeiro
Funcional Programática: 0009.0272.0026
Atividade – 2098 - Manutenção das atividades administrativas do Fundo Previdenciário Financeiro
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 02750001 - Taxa de Administração RPPS
Valor: R$ 10.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da anulação da dotação abaixo elencada na impor-
tância de R$ 18.550,00 (Dezoito mil e quinhentos e cinquenta reais):

Órgão: 19 - Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esportes
Funcional Programática: 0027.0812.0022
Atividade – 2079 - Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01000000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 300,00

Órgão: 23 – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Previdenciário Capitalizado
Funcional Programática: 0009.0272.0026
Atividade – 2096 - Manutenção das atividades administrativas do Fundo Previdenciário Capitalizado
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 02750001 - Taxa de Administração RPPS
Valor: R$ 8.250,00
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Previdenciário Financeiro
Funcional Programática: 0009.0272.0026
Atividade – 2098 - Manutenção das atividades administrativas do Fundo Previdenciário Financeiro
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 02750001 - Taxa de Administração RPPS
Valor: R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 27 de abril de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO 004/2018 - FAMAP
Publicação Nº 2455455

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2018 - FAMAP

CONTRATO N° 004/2018 – PMPB – 2º Termo Aditivo
OBJETO: Locação de imóvel, localizado na Rua Venino Pereira Cruz, nº 304, medindo aproximadamente 100m², para a instalação e funcio-
namento da nova sede da Fundação Municipal do Meio Ambiente do Município de Porto Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CONTRATADA: INGO GERMANO JANDT
CPF: 509.516.969-04
VALOR: R$ 13.949,60 (Dezenove mil quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos)
VALIDADE DO CONTRATO: 08 (oito) meses
VIGÊNCIA: 10/04/2020 Á 10/01/2021
DATA DA ASSINATURA: 09/04/2020

Porto Belo, 09 de Abril de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 001/2020 - FAMAP
Publicação Nº 2455511

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2020 - FAMAP

CONTRATO N° 001/2020 – FAMAP
OBJETO: Contrato estabelece cooperação entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar “a pro-
moção da integração ao mercado de trabalho”, e a “formação para o trabalho”, de acordo com a Lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008 
e com a Lei n. 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, através do estágio, que obrigatório ou 
não, deverá ser pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, entendido como um ato educativo escolar supervisionado, desen-
volvido no ambiente de trabalho.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA - ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC
Prorrogação Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 34.691,76 (Trinta e quatro mil seiscentos e noventa um reais e setenta e seis centavos)
Vigência: 23/01/2020 à 21/01/2021
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2020

Porto Belo, 21 de Janeiro de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 002/2020 - FAMAP
Publicação Nº 2455597

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2020 - FAMAP

CONTRATO N° 002/2020 – FAMAP
OBJETO: Contratação assessoria e consultoria contábil financeira, patrimonial e orçamentária aplicadas ao setor público para a Fundação 
Municipal de Meio Ambiente.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CONTRATADA: CONAR CONSULTORIA, ASSESSORIA E REPRESENTAÇÕES EIRELI
Prorrogação Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 10.200,00 (Dez mil duzentos reais)
Vigência: 21/02/2020 à 21/02/2021
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2020
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Porto Belo, 21 de Janeiro de 2020.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 024/2020
Publicação Nº 2455680

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 076/2020.
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 024/2020 - Exclusivo - ME - EPP - MEI.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por menor preço por item, do tipo Eletrônico, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS, somente participarão da sessão pública as 
empresas que apresentarem propostas através do site “www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 08h00min do dia 15 de maio de 2020, 
com início da mesma às 08h30min no mesmo site e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de 
Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua 
Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 27 de abril de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 006/2020 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2455682

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 013/2020 – EDUCAÇÃO.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 006/2020.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adju-
dicação por menor preço por lote, do tipo presencial para o MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO. O recebimento dos 
envelopes se dará até às 13h30min do dia 14 de maio de 2020 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo 
local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores 
informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone 
(42) 3523-1155.
Porto União - SC, 27 de abril de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 007/2020 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2455683

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 014/2020 – EDUCAÇÃO.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 007/2020.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por menor preço por lote, do tipo presencial para o AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PARABRISAS, VIDROS, RETROVISORES, 
BORRACHAS, PALHETAS E CINTOS DE SEGURANÇA. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 15 de maio de 2020 na 
Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, 
e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 27 de abril de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 007/2020
Publicação Nº 2455684

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 075/2020.
Extrato de Edital de Tomada de Preços 007/2020.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços, 
com adjudicação por menor preço por empreitada global, para a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO. O recebimento 
dos envelopes se dará até às 09h00min do dia 15 de maio de 2020 na Prefeitura Municipal, com abertura dos envelopes, no mesmo local, 
dia e hora. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores 
informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone 
(42) 3523-1155.
Porto União - SC, 27 de abril de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 016/2020
Publicação Nº 2456324

PORTARIA Nº 016, de 27 de abril de 2020.

Nomeia Comissões Permanentes de Processos Administrativos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, letra “f” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída e nomeada a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar responsabilida-
de de servidor público por infração praticada no exercício de suas atribuições, conduzindo, para tanto, sindicâncias e processos disciplinares 
e ainda aplicando as penalidades que entendam cabíveis.

Parágrafo único. Ficam designados como membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar os seguintes servidores:
I- Roseli Maria Costa Curta de Bona - Matrícula 72302 – Presidente;
II- Arlene Alves Daubermann Padilha – Matrícula 1961608 – Secretária;
III- Andriéli Marina Giacomini - Matrícula 2104001 - Membro

Art. 2º Fica instituída e nomeada a Comissão Permanente de Processo Administrativo Geral com a finalidade de apurar irregularidades no 
serviço público, incluídas as relacionadas a inadimplemento contratual, conduzindo, para tanto, processos administrativos e ainda aplicando 
as penalidades que entendam cabíveis.

Parágrafo único. Ficam designados como membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Geral os seguintes servidores:
I- Dinarte Ribeiro Guedes Neto - Matrícula 1984303 - Presidente;
II- Vanessa Nalon dos Santos – Matrícula 2061101 – Secretária;
III- Thiago Borini – Matrícula 2126101 – Membro.

Art. 3º A condução dos trabalhos das comissões será concluída no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, 
a contar da data de abertura do processo administrativo específico.

Art. 4º Os integrantes das comissões acima instituídas poderão se declarar impedidos ou suspeitos nos termos do Código de Processo Civil, 
sendo que a substituição será exclusivamente para o Processo em questão, e será realizada através de nova Portaria.

Art. 5º Será revogada integralmente a Portaria nº 038, de 29 de julho de 2019, após a conclusão de todos os Processos Disciplinares Inves-
tigativos que se encontram tramitando na Comissão nomeada pela referida Portaria, devendo ser informado ao Chefe do Poder Executivo 
quando do término dos trabalhos da citada comissão.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 27 de abril de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 607/2020 - RH
Publicação Nº 2456296

PORTARIA Nº 607, de 17 de abril de 2020.
Dispõe sobre revogar a Portaria nº 950, de 12 de julho de 2019.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 950, de 12 de julho de 2019, que concede cargo de provimento em Comissão de Chefe Técnico de Saúde, 
símbolo CH, ao servidor JULIANO HASSAN.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 03 de abril de 2020.

Porto União (SC), 17 de abril de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

RESOLUÇÃO Nº 003/2020 - CMAS
Publicação Nº 2456320

RESOLUÇÃO Nº 003/2020

Aprova “ad referendum” Plano de Trabalho para execução dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade relativos à pac-
tuação do cofinanciamento para o exercício de 2020 dos recursos estaduais, alocados no Fundo Estadual de Assistência Social de Santa 
Catarina – FEAS/SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Porto União/SC, em Reunião de Mesa Diretora em 16 de abril de 2020, Ata de nº 224, no 
uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência 
Social - LOAS, alterada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011 e pela Lei Municipal de nº 2.214, de 25 de outubro de 1996, alterada 
pelas Leis nº 2.641, de 29 de junho de 2001, nº 2.916, de 26 de novembro de 2003 e nº 3.781, de 20 de julho de 2010, que dispõe sobre 
a organização da assistência social no município e institui o Conselho Municipal de Assistência Social, e

CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente Lei nº 8.069/90 atualizado com a Lei nº 12.010, de 2009, e o Plano de Convivência 
Familiar e Comunitária;

CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 31/2013, que aprova princípios e diretrizes da regionalização no âmbito do Sistema Único de As-
sistência Social - SUAS, parâmetros para a oferta regionalizada do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 
– PAEFI, e do Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um anos, e critérios de elegibilidade e partilha 
dos recursos do cofinanciamento federal para expansão qualificada desses serviços;

CONSIDERANDO a Resolução da CIT nº 17/2013, que dispõe sobre princípios e diretrizes da regionalização no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, parâmetros para a oferta regionalizada do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivídu-
os - PAEFI, e do Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um anos, e critérios de elegibilidade e partilha 
dos recursos do cofinanciamento federal para expansão qualificada desses serviços. Considerando a Resolução do CNAS nº 109, de 11 de 
novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução da CIT nº 2, de 03 de abril de 2014, que dispõe sobre critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do 
cofinanciamento federal para a expansão qualificada e reordenamento do ano de 2014 do Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos 
e Famílias;

CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 11, de 17 de abril de 2014, que dispõe sobre critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do 
cofinanciamento federal para a expansão qualificada e reordenamento do Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias do 
ano de 2014;

CONSIDERANDO a Resolução nº 01, de 20 de março de 2020 que aprova “ad referendum” a pactuação do cofinanciamento para o exercício 
de 2020 dos critérios, prazos e procedimentos do repasse de recursos estaduais, alocados no Fundo Estadual de Assistência Social de Santa 
Catarina - FEAS/SC, para os Serviços de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média Complexidade, Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade e Benefícios Eventuais,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar “ad referendum” o Plano de Trabalho para execução dos Serviços de Proteção Especial de Alta Complexidade (Serviço Mu-
nicipal de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes) relativos à pactuação do cofinanciamento para o exercício de 2020 dos 
recursos estaduais, alocados no Fundo Estadual de Assistência Social de Santa Catarina – FEAS/SC a ser repassado ao Fundo Municipal de 
Assistência Social.

Art. 2º Fica este Conselho Municipal responsável por acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos ora aprovados bem como os 
ganhos sociais e o desempenho da execução dos serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1008

Porto União (SC), 16 de abril de 2020.

EVELI DA COSTA SILVA
Presidente
CMAS de Porto União

Câmara muniCiPal

4º TERMO ADITIVO STANG
Publicação Nº 2455480

QUARTO TERMO ADITIVO

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Câmara Municipal de Porto União e a Empresa Stang & Stang Ltda.

A Câmara Municipal de Porto União, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Praça Hercílio Luz, s/n°, Centro, Município de Porto 
União, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Sandro Luciano Calikoski, a seguir denominado CONTRA-
TANTE, e a empresa Stang & Stang Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 08.033.253/0021-17, sito na Avenida dos 
Ferroviários, n° 803, São Pedro, Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo sócio administrador, Sr. 
Antônio Stang, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos na Lei n° 8.666/93 de 21 
de Junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento Licitatório n° 048/2018, na modalidade Pregão 
Presencial n° 007/2018, resolvem aditar o Contrato n° 056/2018, celebrado em 13/08/2018, através do presente TERMO ADITIVO:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera os valores praticados da gasolina comum havendo redução 0,39 (zero vírgula trinta e nove centavos). O valor 
praticado era 3,93 (três reais vírgula noventa e três centavos) e o valor que deverá ser pago será de 3,54 (três reais vírgula cinquenta e 
quatro centavos), atendendo o reequilíbrio contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo de Aditivo em duas vias de igual valor e teor, que vai assinado por 
todos juntamente com as testemunhas firmadas.

Porto União (SC), 23 de abril de 2020.

Sandro Luciano Calikoski    Antônio Stang
Presidente da Câmara Municipal   Stang e Stang Ltda

Testemunhas:

1ª ___________________________ 2ª ___________________________
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO N° 044/2020 DE 24/04/2020 - REGULAMENTA O ART. N° 126, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR N° 
007/2010 - CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 2455068

DECRETO Nº 044/2020 de 24/04/2020

Regulamenta o art. n° 126, § 2º, da Lei Complementar n° 007/2010 - Código de Posturas do Município de Pouso Redondo, e dá outras 
providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município e Lei Complementar n° 007/2010.

CONSIDERANDO reunião realizada no dia 22/04/2020 entre proprietários e representantes das farmácias de Pouso Redondo, conforme ata 
que segue anexa;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do horário de funcionamento e escala de plantão das farmácias do Município, visando 
a garantia de atendimento à população pousoredondense.

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido que o horário comercial de funcionamento das farmácias nos dias de semana será das 7h30min às 12h e das 13h 
às 19h e nos sábados será das 7h30min às 12h.

§ 1º - Após o horário estabelecido no caput deste artigo e no horário de almoço, apenas a farmácia de plantão poderá permanecer aberta.

§ 2º - Em datas e horários especiais, o horário a ser seguido é o estabelecido pelo CDL do Município.

§ 3º - Fora do horário comercial das farmácias e nos domingos e feriados, somente a farmácia de plantão poderá estar em funcionamento.

Art. 2º - Os plantões iniciam às 19h das sextas-feiras e terminam às 19h da sexta-feira seguinte, onde a farmácia seguinte na escala assume 
o plantão, ficando uma farmácia de plantão por semana.

Parágrafo Único: As farmácias que não estiverem de plantão, devem afixar em suas portas, em local visível, o nome e telefone da farmácia 
que estiver de plantão naquela semana.

Art. 3º - Fica definida escala de plantão, conforme tabela abaixo:

17/04/20 a 24/04/20 – 
Farmácia Gomes

24/04/20 a 01/05/20 – 
Farmácia Vitória

01/05/20 a 08/05/20 – 
Farmácia Verdi

08/05/20 a 15/05/20 – 
Farmácia FabiFarma

15/05/20 a 22/05/20 – 
Farmácia Superpopular

22/05/20 a 29/05/20 – 
Farmácia Progresso

29/05/20 a 05/06/20 – 
Farmácia Nova

05/06/20 a 12/06/20 – 
Farmácia Mais Vale

12/06/20 a 19/06/20 – 
Farmácia Gomes

Segue a mesma sequ-
ência...

Parágrafo Único: Caso exista interesse de uma nova farmácia entrar na escala de plantão, esta deve encaminhar uma solicitação formal à 
Secretaria de Gabinete, que incluirá a empresa solicitante imediatamente na escala de plantão, na última posição da escala vigente, assu-
mindo o plantão na semana que seria a repetição da farmácia de plantão na data do requerimento da solicitante.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 24 de abril de 2020.

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 045/2020 DE 27/04/2020 - INSTITUI O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE MÉDICO CLÍNICO 
GERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2456959

DECRETO Nº 045/2020 de 27/04/2020

Institui o Sistema de Credenciamento de Médico Clínico Geral, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
e Lei 8.666/93, de 21.06.1993.
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído o Sistema de Credenciamento de Médico Clínico Geral no Município de Pouso Redondo.

§ 1º – Os Especialistas interessados em se credenciar junto ao Poder Público Municipal, deverão prestar os serviços obedecendo a Tabela 
de Preço, Anexo I, que está baseada na Tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), acrescido de adicional de valor por especialidade e com-
plexidade, de acordo com o a tabela de preço, Anexo I.

§ 2º - Para fins de inscrição ao credenciamento, os interessados deverão apresentar a seguinte documentação em original ou cópias devi-
damente autenticadas:

I - DA HABILITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
b) Cédula de identidade e CPF dos sócios gerentes ou diretores da empresa;
c) Contrato Social; Declaração de Firma Individual.

II - DA HABILITAÇÃO TÉCNICA:
a) Registro ou inscrição e prova de regularidade no Conselho Regional de Medicina - CRM;
b) Certificado (s), currículo (s) de profissional (is).

III – DA HABILITAÇÃO FISCAL DE PESSOAS JURÍDICAS:
a) Prova de inscrição no cadastro geral de contribuinte no Ministério da Fazenda;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual;
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal;
d) Prova ou declaração do ramo de atividade da empresa;
e) Certidão de regularidade com a fazenda federal e INSS, estadual e municipal da sede do requerente e com o fundo de garantia de tempo 
de serviço (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
g) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal;
h) Certidão Negativa de Ações de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial (sistemas eproc e SAJ).

IV - REQUERIMENTO E DECLARAÇÃO
a) Requerimento manifestando o interesse em se credenciar com o Município, prestando serviço de acordo com o que consta do anexo.
b) Declaração de que não existe fato impeditivo em contratar com o poder público e de que aceita as condições requeridas por este decreto 
e seu anexo.

§ 3° - Os documentos poderão ser apresentados por processo de cópia devidamente autenticados por Tabelião de Notas ou por Funcionário 
Público Municipal, não se admitindo emendas ou rasuras, sob pena de indeferir o pedido.

Art. 2º - Após o Credenciamento a Administração poderá exigir a qualquer momento a apresentação dos documentos de habilitação.

Art. 3º - A pessoa jurídica receberá o pagamento a cada 30 (trinta) dias, mediante prestação do serviço em unidade de saúde, com registro 
de consultas realizadas no sistema de informática da Secretaria de Saúde, no limite de 200 (duzentas) consultas/mês.

Parágrafo Único: As consultas devem ser realizadas no Município de Pouso Redondo, nas dependências das unidades de saúde determinadas 
pela secretaria de saúde.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo/SC, 27 de abril de 2020.

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

TABELA DE PREÇOS POR ESPECIALIDADE
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TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) + adicional de valor por especialidade e complexidade

ANEXO I

VALOR DESCRIÇÃO PROCEDIMENTO Quant. máx. mensal

30,00 Consulta médica de atenção básica 200 consultas

Pouso Redondo/SC, 27 de abril de 2020.

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal
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Praia Grande

Prefeitura

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N.° 01/2020 - PMPG - REABERTURA
Publicação Nº 2455381

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 14/2020
CONCORRÊNCIA N.º 01/2020
TIPO: MAIOR OFERTA POR ITEM
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A ALIENAÇÃO DE 02 (DOIS) TERRENOS, SENDO: ITEM 01- UM TERRENO URBANO, 
SEM BENFEITORIAS, SITUADO A RUA IRINEU BORNHAUSEN, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE/SC, COM ÁREA DE 782,00M2 
(SETECENTOS E OITENTA E DOIS METROS QUADRADOS); ITEM 02- UM TERRENO RURAL MEDINDO 30.000,00 M2 (TRINTA MIL METROS 
QUADRADOS, NO LOCAL ONDE FUNCIONAVA ANTIGAMENTE O BRITADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO VALE DO RIO MAMPITUBA
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONSIDERANDO O DECRETO MUNICIPAL N.° 26/2020 
QUE PERMITIU, A PARTIR DE 22/04/2020 O ATENDIMENTO AO PÚBLICO, EM HORÁRIO REDUZIDO (DAS 08:00H ÀS 11:30H), NO SETOR 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE AQUISIÇÕES E DE ALIENAÇÕES DE PRODUTOS, SERVIÇOS E IMÓVEIS, 
PARA A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES, DETERMINA A REABERTURA E CONTINUIDADE DO PRO-
CESSO LICITATÓRIO N.° 14/2020 NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA N.° 01/2020, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC, 
NAS MESMAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DO EDITAL CITADO ACIMA DE 09/03/2020.
EM ATENDIMENTO ÀS ORIENTAÇÕES E DETERMINAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, MINISTÉRIO DA SAÚDE, SECRETARIAS 
ESTADUAL E MUNICIPAL DE SAÚDE, DEVEM, PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME EM QUESTÃO, SEREM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS PARA O 
COMBATE AO NOVO CORONA VÍRUS (COVID-19), TAIS COMO:
1.- DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL (70%) PARA HIGIENIZAÇÃO NO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME;
2.- DISTANCIAMENTO DE PELO MENOS 1,5 METROS ENTRE UMA PESSOA E OUTRA;
3.- USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA PELOS SERVIDORES E REPRESENTANTE DA EMPRESA INTERESSADA EM PARTICIPAR DO CERTAME;
4.- SERÁ PERMITIDO A PRESENÇA DE APENAS UM (01) REPRESENTANTE POR EMPRESA, SE ENTENDER NECESSÁRIO;
PARA O ATENDIMENTO DE PRAZOS LEGAIS DE PUBLICAÇÃO, FICA DETERMINADO TAMBÉM, POR ESTE INSTRUMENTO, NOVA DATA E 
HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES PARA:
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 08:15 HORAS DO DIA 01/06/2020
ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 08:30 HORAS DO DIA 01/06/2020.
O EDITAL E ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER OBTIDOS NO SEGUINTE ENDEREÇO E HORÁRIO: RUA IRINEU BORNHAUSEN, 320, CEN-
TRO, NOS DIAS ÚTEIS, DE SEGUNDA À SEXTA, DAS 08:00H ÀS 11:30H OU PELO TELEFONE 048 3532-0132 OU AINDA NO SITE OFICIAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL
PRAIA GRANDE-SC, 27 DE ABRIL DE 2020.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

DECRETO N. D/4.449/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456072

DECRETO Nº D/4.499/2020, de 27 de abril de 2020.
DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO - COBRADE nº 1.5.1.1.0, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ADEMIR DOMINGOS MIOTTO, Prefeito do Município de Presidente Castello Branco/SC, no uso das atribuições de seu cargo e com funda-
mento no artigo 111 incisos X e XXX da Lei Orgânica Municipal, e, ainda,
Considerando o disposto no Decreto nº 562/2020, de 17 de abril de 2020, do Governador do Estado de Santa Catarina a respeito da decla-
ração de estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, 
para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;
Considerando o Decreto Legislativo nº 18.332/2020, de 20 de março de 2020, que declara estado de calamidade pública em Santa Catarina, 
para fins do disposto no artigo 65 da Lei Complementar nº 101 de 2000;
Considerando a decisão proferida pelo Ministro Marco Aurélio do Supremo Tribunal Federal – STF – na ADI 6.341 – onde de maneira ex-
pressa esclarece que as providências adotadas pelo Governo Federal “não afastam atos a serem praticados por Estado, o Distrito Federal e 
Município considerada a competência concorrente na forma do artigo 23, inciso II, da Lei Maior”;
Considerando a manifestação favorável do Comitê Municipal de Monitoramento e Enfrentamento ao Coronavírus – COVID-19, no Município 
de Presidente Castello Branco, SC, nomeado pelo Decreto nº 4.498/2020, de 24 de abril de 2020;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 4.470/2020, de 18 de março de 2020 e os demais atos consectários com objetivo de 
enfrentamento à pandemia mundial;
Considerando a confirmação pela Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar Social da ocorrência de 05 (cinco) casos de paciente de coro-
navírus no Município, mais 06 (seis) casos suspeitos e 22 (vinte e dois) pacientes em observação na situação de monitoramento;
Considerando a inexistência de unidade hospitalar no Município, bem como de somente uma equipe de Estratégia Saúde da Família – ESF 
para atendimento a toda população e a crescente demanda para atendimento médico;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretada Situação de Emergência no Município de Presidente Castello Branco, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0, para 
complementação de ações no plano local de enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus.
Art. 2º Aplica-se como medidas de enfrentamento à pandemia, no âmbito municipal, as disposições do Decreto nº 562/2020, de 17 de abril 
de 2020, do Governador do Estado de Santa Catarina em seus artigos 5º a 18, 34 e 35, bem como os demais atos posteriores que remetam 
à liberação gradativa de atividades econômicas e orientações da Secretaria de Estado da Saúde para o exercício destas atividades.
Parágrafo único. As disposições nos atos do Governador do Estado de Santa Catarina e Secretário de Estado da Saúde para atendimento ao 
público e servidores dos órgãos estaduais aplicam-se aos órgãos e servidores municipais.
Art. 3º Aplicam-se também as disposições das Portarias nº 255, 256, 257 e 258, todas do dia 21 de abril de 2020, expedidas pelo Secretário 
de Estado da Saúde do Estado de Santa Catarina.
Art. 4º Ficam mantidas e ratificadas a partir desta data todas as providencias insertas nos Decretos Municipais de nºs 4.470/2020 de 18 
de março de 2020, 4.471/2020 de 19 de março de 2020, 4.474/2020, de 23 de março de 2020, 4.476/2020, de 26 de março de 2020, 
4.478/2020 de 31 de março de 2020 e 4.487/2020 de 08 de abril de 2020, que não afrontarem ao Decreto nº 562/2020, de 17 de abril de 
2020 do Governador do Estado de Santa Catarina.
Art. 5º Fica recomendado aos munícipes que não realizem nem permaneçam em aglomerações de pessoas, nos espaços públicos, tais como 
praças, parques, calçadões e assemelhados, sendo aceitáveis, apenas, as movimentações de natureza transitória.
Art. 6º Sem prejuízo da observância das normas estaduais vigentes, a partir desta data será obrigatório o uso de máscaras de proteção, 
confeccionadas em tecido conforme orientações do Ministério da Saúde para acessar:
I – os transportes coletivos públicos ou privados;
II – o serviço de táxi e de transporte compartilhado de passageiros;
III – a órgãos públicos;
IV – a estabelecimentos privados, comerciais ou de prestação de serviços, acessíveis ao público;

Art. 7º A pessoa física ou jurídica responsável pelos órgãos, serviços ou estabelecimentos relacionados no artigo anterior não poderão per-
mitir o acesso de pessoas sem uso de máscara de proteção, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei nº 1.560/2011, de 28 de 
setembro de 2011 que “Dispõe sobre normas de Saúde em Vigilância Sanitária, estabelece penalidades e dá outras providências”.

Art. 8º Aos órgãos, serviços e estabelecimentos será feita uma primeira visita de orientação antes da aplicação de qualquer sanção.

Parágrafo único. Em uma segunda visita, constatado o descumprimento do previsto no artigo anterior, poderão ser aplicadas as sanções 
previstas na Lei nº 1.560/2011, que variam de 150 (cento e cinquenta) a 1.300 (um mil e trezentas) UFIR’s, podendo até chegar no can-
celamento do alvará de licenciamento.

Art. 9º Poderá ainda o Município realizar chamada pública para seleção de profissionais da saúde, para fins de contratação temporária, 
desde que devidamente motivada por aquele órgão, observando os prazos previstos na Lei Municipal nº 1.270/2005 de 07 de abril de 2005 
e suas alterações posteriores.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no 
art. 8º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-xanxere-sc
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Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, em 27 de abril de 2020.

Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 27/04/2020, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Simone Sartori
Agente Administrativo

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2020 PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2020
Publicação Nº 2455334

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2020

EXTRATO

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 08horas e 45 minutos (oito horas e quarenta e 
cinco minutos), do dia 12 (doze) de maio de 2020, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a 
escolha mais vantajosa para contratação de empresa especializada para aquisição de sistema software para comunicação ao sistema Betha 
Fatura (ou sistema similar) para realização de leitura, importação e exportação dos dados de faturamento da água, de acordo com as con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou 
esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 26 DE MAIO DE 2020.

Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal
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Presidente Getúlio

Prefeitura

PORTARIA N°. 411/2020
Publicação Nº 2455076

PORTARIA Nº 411/2020
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONARIA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 130 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, resolve,

CONCEDER:
Ao funcionário ALMIR NATALICIO MAÇANEIRO, Agente Comunitário de Saúde – ESF, do Quadro do Emprego Público do Programa Estratégia 
de Saúde da Família da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, 15 dias de férias, referente ao período aquisitivo de 03 de agosto de 
2019 a 02 de agosto de 2020, no período de 01 de abril a 15 de abril de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 412/2020
Publicação Nº 2455077

PORTARIA Nº 412/2020
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONARIA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 130 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, resolve,

CONCEDER:

A funcionária NILSA CESCON SPLITER, Agente Comunitária de Saúde – ESF, do Quadro do Emprego Público do Programa Estratégia de 
Saúde da Família da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, 10 dias de férias referente ao período aquisitivo de 02 de julho de 2018 
a 01 de julho de 2019, no período de 01 de abril a 10 de abril de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA N°. 413/2020
Publicação Nº 2455079

PORTARIA Nº 413/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 5º, inciso II, da Lei Complementar nº 2.277 do dia 15 de agosto de 2006, resolve,

CONCEDER:
A servidora DHESSICA LOURANA AMPARO DOS SANTOS SILVA, Enfermeira do ESF, do Quadro de Cargos do Programa de Saúde da Família 
da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, 07 dias de férias referente ao período aquisitivo de 04 de setembro de 2019 a 03 de se-
tembro de 2020, no período de 01 de abril a 07 de abril de 2020.
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Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 414/2020
Publicação Nº 2455083

PORTARIA Nº 414/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMISSIONADO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:

A servidora GABRIELA DOS SANTOS RIBEIRO, Assessor Diretoria Adm., Nível 29, Classe A, do Quadro de Cargos de Provimento Comissiona-
dos da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC 07 dias de férias regulares, além dos 18 dias gozados na portaria 860/2017 referente 
ao período aquisitivo de 18 de dezembro de 2018 a 17 de dezembro de 2019, a partir do dia 06 de abril a 12 de abril de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 24 DE ABRIL DE 2020
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 415/2020
Publicação Nº 2455085

PORTARIA Nº 415/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 5º, inciso II, da Lei Complementar nº 2.277 do dia 15 de agosto de 2006, resolve,

CONCEDER:
A servidora SIRLENE MANARIN, Enfermeira do ESF, do Quadro de Cargos do Programa de Saúde da Família da Prefeitura Municipal de 
Presidente Getúlio/SC, 04 dias de férias referente ao período aquisitivo de 04 de dezembro de 2018 a 03 de dezembro de 2019, no período 
de 06 de abril a 09 de abril de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 416/2020
Publicação Nº 2455086

PORTARIA Nº 416/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
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com o Artigo 5º, inciso II, da Lei Complementar nº 2.277 do dia 15 de agosto de 2006, resolve,

CONCEDER:

A servidora ALANA BINI ROCHA, Odontologista do ESF, do Quadro de Cargos do Programa Estratégia de Saúde da Família da Prefeitura 
Municipal de Presidente Getúlio/SC, 04 dias de férias regulares, referente ao período aquisitivo de 07 de julho de 2019 a 06 de julho de 
2020, no período de 06 de abril a 09 de abril e 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA N°. 417/2020
Publicação Nº 2455089

PORTARIA Nº 417/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:
Ao servidor ARNO CIPRIANI, operador de máquinas, Nível 27, Classe E, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Presidente Getúlio/SC, 15 dias de férias referente ao período aquisitivo de 17 de agosto de 2019 a 16 de agosto de 2020, com efeitos a 
partir do dia de 06 de abril a 20 de abril de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 418/2020
Publicação Nº 2455090

PORTARIA Nº 418/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:
A servidora JOSI MERY BRAATZ, Técnico em Enfermagem, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente 
Getúlio/SC, 30 dias de férias regulares, referente ao período aquisitivo de 03 de novembro de 2018 a 02 de novembro de 2019, a partir do 
dia 06 de abril a 05 de maio de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018
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PORTARIA N°. 419/2020
Publicação Nº 2455094

PORTARIA Nº 419/2020
EXONERA SERVIDOR TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município, resolve,

EXONERAR:

A servidora JULIA DENISE KASULKE, Professora, Nível 1, Classe A, contratado em Regime de Admissão em Caráter Temporário pela Prefei-
tura Municipal de Presidente Getúlio/SC, a partir do dia 06 de abril de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 24 de abril de 2020.

nelson virtuoso
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 24 DE ABRIL DE 2020.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA N°. 420/2020
Publicação Nº 2455095

PORTARIA Nº 420/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 5º, inciso II, da Lei Complementar nº 2.277 do dia 15 de agosto de 2006, resolve,

CONCEDER:
A servidora VANESSA ZINK, Enfermeiro do ESF, do Quadro de Cargos do Programa de Saúde da Família da Prefeitura Municipal de Presidente 
Getúlio/SC, 20 dias de férias referente ao período aquisitivo de 05 de abril de 2019 a 04 de abril de 2020, no período de 08 de abril a 27 
de abril de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 421/2020
Publicação Nº 2455097

PORTARIA Nº 421/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:
Ao servidor GERALDO WEBBER DOS SANTOS, Médico e.e, Nível 38, Classe F, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Presidente Getúlio/SC, 30 dias de férias regulares, referente ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 2016 a 02 de janeiro de 
2017, retroativos do dia 09 de abril a 08 de maio de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1019

PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 422/2020
Publicação Nº 2455100

PORTARIA Nº 422/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:
A servidora JAQUELINE FRANZOI ANGIOLETTI, Psicóloga, Nível 30, Classe A, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Presidente Getúlio/SC, 30 dias de férias regulares, referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2017 a 28 de fevereiro 
de 2018, a partir do dia 10 de abril a 09 de maio de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA N°. 423/2020
Publicação Nº 2455111

PORTARIA Nº 423/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 5º, inciso II da Lei Complementar Municipal nº 2.277 do dia 15 de agosto de 2006, resolve:

CONCEDER:

A servidora JOICE KOLLERT, Enfermeira da Estratégia da Saúde da Família – ESF, em Regime de Admissão em Caráter Temporário da Pre-
feitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, 05 dias de férias, referente ao período aquisitivo de 01 de julho de 2019 a 30 de junho 2020, a 
partir do dia 13 de abril a 17 de abril de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA N°. 424/2020
Publicação Nº 2455112

PORTARIA Nº 424/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMISSIONADO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:

A servidora ZENITA EBLE, Assessor diretor indústria e comercio, Nível 29, Classe A, do Quadro de Cargos de Provimento Comissionados da 
Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, 25 dias de férias regulares, referente ao período aquisitivo de 20 de fevereiro de 2018 a 19 
de fevereiro de 2019, a partir do dia 13 de abril a 07 de maio de 2020.
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Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 24 DE ABRIL DE 2020
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 425/2020
Publicação Nº 2455114

PORTARIA Nº 425/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 5º, inciso II, da Lei Complementar nº 2.277 do dia 15 de agosto de 2006, resolve,

CONCEDER:

A servidora ALANA BINI ROCHA, Odontologista do ESF, do Quadro de Cargos do Programa Estratégia de Saúde da Família da Prefeitura 
Municipal de Presidente Getúlio/SC, 11 dias de férias regulares, referente ao período aquisitivo de 07 de julho de 2019 a 06 de julho de 
2020, no período de 14 de abril a 24 de abril e 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA N°. 426/2020
Publicação Nº 2455120

PORTARIA Nº 426/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 5º, inciso II, da Lei Complementar nº 2.277 do dia 15 de agosto de 2006, resolve,

CONCEDER:

A servidora ZULMA ROHLING, Técnico em Saúde Bucal ESF, do Quadro de Cargos do Programa Estratégia de Saúde da Família da Prefeitura 
Municipal de Presidente Getúlio/SC, 30 dias de férias regulares, referente ao período aquisitivo de 04 de julho de 2018 a 03 de julho de 
2019, no período de 20 de abril a 15 de maio de 2020.
Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA N°. 427/2020
Publicação Nº 2455122

PORTARIA Nº 427/2020
EXONERA SERVIDOR TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
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com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município, resolve,

EXONERAR:

A servidora SANDRA CRISTINA MACHADO, Professora, Nível 1, Classe A, contratado em Regime de Admissão em Caráter Temporário pela 
Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, a partir do dia 22 de abril de 2020.

Presidente Getúlio - SC em, 24 de abril de 2020.

nelson virtuoso
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 24 DE ABRIL DE 2020.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA N°. 428/2020
Publicação Nº 2455124

PORTARIA Nº 428/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:
Ao servidor EDSON VALENTIN RAMOS, Professor, Nível 2, Classe C, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Presidente Getúlio/SC, 12 dias de férias referente ao período aquisitivo de 05 de dezembro de 2018 a 04 de dezembro de 2019, com efeitos 
a partir do dia de 01 de abril a 12 de abril de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 24 de abril de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 24 DE ABRIL DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2020
Publicação Nº 2456224

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO

TOMADA DA PREÇO Nº. 2/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2020

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Tomada de Preços Nº. 2/2020

Presentes: Comissão Permanente de Licitações do(a) MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, na oportunidade integrada pelas servidoras 
VALERIA EFFTING, CILENE JOICE DIETRICH, JOICE ERHARDT, MARGARETE CAXOEIRA POSSAMAI, presidente e membros, respectivamen-
te.

Pauta: Julgamento das propostas de preços modalidade Tomada de Preços nº 2/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALI-
ZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ROLAND BAHR, BAIRRO NITERÓI, EM PRESIDENTE GETÚLIO/SC.

Síntese dos fatos e deliberação: Participam desta fase as empresas SETEP CONSTRUCOES S.A, CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA EPP. 
Analisadas as propostas apresentadas e de acordo com o mapa de preços abaixo, a Comissão de Licitações decidiu:

1) Classificar as propostas das empresas que seguem para os respectivos itens:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA ROLAND BAHR - EXT. 341,50 M ÁREA A PAVIMENTAR (ASFALTO) = 2.446,08 M²
Fornecedor Preço Total Vencedor
SETEP CONSTRUCOES S.A R$520.620,79 Não
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CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA EPP R$537.044,29 Não

2) Conforme ata anterior publicada, foi aberto prazo para a empresa CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA EPP na condição de microempre-
sa/pequena empresa, manifestar-se apresentando nova proposta para o item, tendo que sua proposta ficou com preço inferior à 10% do 
melhor lance, sendo que a mesma exerceu este direito conforme o respectivo valor de contraproposta:

Fornecedor Preço Total Vencedor
CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA EPP R$520.620,79 Sim

3) Esta comissão de licitação após recebimento e julgamento da manifesta apresentada pela empresa CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA 
EPP declara a mesma vencedora.

Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Comissão de Licitações encerrou os trabalhos. A presente Ata vai assinada pelos mem-
bros da Comissão.

Presidente Getúlio, 27 de abril de 2020

CILENE JOICE DIETRICH
Presidente

VALERIA EFFTING
Secretário

JOICE ERHARDT
Vice-Presidente

MARGARETE CAXOEIRA POSSAMAI
Membro
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 44/2020
Publicação Nº 2455377

DECRETO Nº 44/2020, DE 27 DE A BRIL DE 2020.

Nomeia a Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar – CIAE, como especifica.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de 
acordo com o Decreto 44/2020 de 24 de abril de 2020, e,
CONSIDERANDO o estado de pandemia definido pela Organização Mundial de Saúde pelo coronavírus (Covid-19);
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, a qual "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019";
CONSIDERANDO que a existência de alimentos perecíveis ou não perecíveis em estoque, mas com data de vencimento próxima, e que a 
não utilização do mesmo resultará em descarte, e, portanto, em desperdício de recursos públicos;
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 13.987 de 07 de abril de 2020 que autoriza, em caráter excepcional, durante o período de sus-
pensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de Recurso próprio aos pais ou responsáveis 
dos estudantes das escolas públicas de educação básica,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE), que tem a incumbência da definição de critérios de destinação 
e operacionalização da distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, conforme representantes abaixo 
definidos:
I – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Marcos Aurélio Junior Pinto;
Irma Vanderlinde.

II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal Assistência Social:
Idemara Ventura Voltolini.

III – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social:
Izalene Theiss da Rosa.

IV - 1 (um) representante do Serviço de Nutrição Escolar:
Jéssica Caratti de Soares.

V - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação:
Andreza Hang Vanderlinde.

VI - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Alimentação Escolar:
Maria Lurdes das Almas Oliveira.

VII - 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Lenara Popenga Lyra.

VIII - 1 (um) representante da Vigilância Sanitária:
Leonardo José de Melo.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Presidente Nereu, 27 de abril de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N° 535, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455518

DECRETO Nº. 535, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 69, IX e 
XI da Lei Orgânica Municipal; tendo presentes oportunidade e conveniência:

DECRETA
Art. 1º Suspende o contrato de trabalho temporário da servidora Patricia Noll, inscrita no CPF sob n° 083.203.469-08, Professora de Educa-
ção Infantil ACT, contratada sob matrícula 1656, conforme Decreto de Nomeação 457/2020, de 17 de fevereiro de 2020, a suspensão terá 
efeitos retroativos à data da publicação da Lei n° 1049, de 23 de abril de 2020, e se estenderá até o término da suspensão das aulas ou até 
o encerramento do Contrato de Trabalho.
Parágrafo Único: Reduzir-se-á o vencimento da servidora no percentual de 50%, sendo que a remuneração paga nesse período deverá ser 
considerada como banco de horas negativo, nos termos do Decreto n° 523, de 14 de abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de abril de 2020.

Estado de Santa Catarina, 27 de abril de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 27 DE ABRIL DE 2020
SABRINA BONFANTE

DECRETO N° 536, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455520

DECRETO Nº. 536, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 69, IX e 
XI da Lei Orgânica Municipal; tendo presentes oportunidade e conveniência:

DECRETA
Art. 1º Suspende o contrato de trabalho temporário da servidora Patricia Noll, inscrita no CPF sob n° 083.203.469-08, Professora de Ensino 
Fundamental ACT, contratada sob matrícula 1657, conforme Decreto de Nomeação 458/2020, de 17 de fevereiro de 2020, a suspensão terá 
efeitos retroativos à data da publicação da Lei n° 1049, de 23 de abril de 2020, e se estenderá até o término da suspensão das aulas ou até 
o encerramento do Contrato de Trabalho.
Parágrafo Único: Reduzir-se-á o vencimento da servidora no percentual de 50%, sendo que a remuneração paga nesse período deverá ser 
considerada como banco de horas negativo, nos termos do Decreto n° 523, de 14 de abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de abril de 2020.

Estado de Santa Catarina, 27 de abril de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 27 DE ABRIL DE 2020
SABRINA BONFANTE
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DECRETO N° 537, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455522

DECRETO Nº. 537, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 69, IX e 
XI da Lei Orgânica Municipal; tendo presentes oportunidade e conveniência:

DECRETA
Art. 1º Suspende o contrato de trabalho temporário da servidora Adenice Maria Winter Noll, inscrita no CPF sob n° 589.903.489-08, Profes-
sora de Ensino Fundamental ACT, contratada sob matrícula 1655, conforme Decreto de Nomeação 456/2020, de 17 de fevereiro de 2020, a 
suspensão terá efeitos retroativos à data da publicação da Lei n° 1049, de 23 de abril de 2020, e se estenderá até o término da suspensão 
das aulas ou até o encerramento do Contrato de Trabalho.
Parágrafo Único: Reduzir-se-á o vencimento da servidora no percentual de 50%, sendo que a remuneração paga nesse período deverá ser 
considerada como banco de horas negativo, nos termos do Decreto n° 523, de 14 de abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de abril de 2020.

Estado de Santa Catarina, 27 de abril de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 27 DE ABRIL DE 2020
SABRINA BONFANTE

DECRETO N° 538, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455525

DECRETO Nº. 538, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 69, IX e 
XI da Lei Orgânica Municipal; tendo presentes oportunidade e conveniência:

DECRETA
Art. 1º Suspende o contrato de trabalho temporário da servidora Katia Sirlene Kuhn Dallo, inscrita no CPF sob n° 035.230.819-20, Profes-
sora de Ensino Fundamental ACT, contratada sob matrícula 1660, conforme Decreto de Nomeação 460/2020, de 17 de fevereiro de 2020, a 
suspensão terá efeitos retroativos à data da publicação da Lei n° 1049, de 23 de abril de 2020, e se estenderá até o término da suspensão 
das aulas ou até o encerramento do Contrato de Trabalho.
Parágrafo Único: Reduzir-se-á o vencimento da servidora no percentual de 50%, sendo que a remuneração paga nesse período deverá ser 
considerada como banco de horas negativo, nos termos do Decreto n° 523, de 14 de abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de abril de 2020.

Estado de Santa Catarina, 27 de abril de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 27 DE ABRIL DE 2020
SABRINA BONFANTE

DECRETO N° 539, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455526

DECRETO Nº. 539, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 69, IX e 
XI da Lei Orgânica Municipal; tendo presentes oportunidade e conveniência:

DECRETA
Art. 1º Suspende o contrato de trabalho temporário da servidora Katia Sirlene Kuhn Dallo, inscrita no CPF sob n° 035.230.819-20, Professora 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1026

de Ensino Fundamental ACT, contratada sob matrícula 1675, conforme Decreto de Nomeação 484/2020, de 02 de março de 2020, a sus-
pensão terá efeitos retroativos à data da publicação da Lei n° 1049, de 23 de abril de 2020, e se estenderá até o término da suspensão das 
aulas ou até o encerramento do Contrato de Trabalho.
Parágrafo Único: Reduzir-se-á o vencimento da servidora no percentual de 50%, sendo que a remuneração paga nesse período deverá ser 
considerada como banco de horas negativo, nos termos do Decreto n° 523, de 14 de abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de abril de 2020.

Estado de Santa Catarina, 27 de abril de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 27 DE ABRIL DE 2020
SABRINA BONFANTE

DECRETO N° 540, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455529

DECRETO Nº. 540, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 69, IX e 
XI da Lei Orgânica Municipal; tendo presentes oportunidade e conveniência:

DECRETA
Art. 1º Suspende o contrato de trabalho temporário da servidora Aline Andreia Spironello, inscrita no CPF sob n° 078.775.339-42, Profes-
sora de Ensino Fundamental ACT, contratada sob matrícula 1663, conforme Decreto de Nomeação 462/2020, de 17 de fevereiro de 2020, a 
suspensão terá efeitos retroativos à data da publicação da Lei n° 1049, de 23 de abril de 2020, e se estenderá até o término da suspensão 
das aulas ou até o encerramento do Contrato de Trabalho.
Parágrafo Único: Reduzir-se-á o vencimento da servidora no percentual de 50%, sendo que a remuneração paga nesse período deverá ser 
considerada como banco de horas negativo, nos termos do Decreto n° 523, de 14 de abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de abril de 2020.

Estado de Santa Catarina, 27 de abril de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 27 DE ABRIL DE 2020
SABRINA BONFANTE

DECRETO N° 541, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455532

DECRETO Nº. 541, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 69, IX e 
XI da Lei Orgânica Municipal; tendo presentes oportunidade e conveniência:

DECRETA
Art. 1º Suspende o contrato de trabalho temporário da servidora Ana Carolina Righi, inscrita no CPF sob n° 119.669.049-25, Monitora de 
Creche, contratada sob matrícula 1661, conforme Decreto de Nomeação 465/2020, de 17 de fevereiro de 2020, a suspensão terá efeitos 
retroativos à data da publicação da Lei n° 1049, de 23 de abril de 2020, e se estenderá até o término da suspensão das aulas ou até o 
encerramento do Contrato de Trabalho.
Parágrafo Único: Reduzir-se-á o vencimento da servidora no percentual de 50%, sendo que a remuneração paga nesse período deverá ser 
considerada como banco de horas negativo, nos termos do Decreto n° 523, de 14 de abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de abril de 2020.

Estado de Santa Catarina, 27 de abril de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa
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EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 27 DE ABRIL DE 2020
SABRINA BONFANTE

DECRETO N° 542, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455533

DECRETO Nº. 542, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 69, IX e 
XI da Lei Orgânica Municipal; tendo presentes oportunidade e conveniência:

DECRETA
Art. 1º Suspende o contrato de trabalho temporário da servidora Thalia Thais Kraemer, inscrita no CPF sob n° 101.884.229-27, Monitora de 
Creche, contratada sob matrícula 1674, conforme Decreto de Nomeação 479/2020, de 26 de fevereiro de 2020, a suspensão terá efeitos 
retroativos à data da publicação da Lei n° 1049, de 23 de abril de 2020, e se estenderá até o término da suspensão das aulas ou até o 
encerramento do Contrato de Trabalho.
Parágrafo Único: Reduzir-se-á o vencimento da servidora no percentual de 50%, sendo que a remuneração paga nesse período deverá ser 
considerada como banco de horas negativo, nos termos do Decreto n° 523, de 14 de abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de abril de 2020.

Estado de Santa Catarina, 27 de abril de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 27 DE ABRIL DE 2020
SABRINA BONFANTE

PORTARIA Nº. 98 DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455456

PORTARIA Nº. 98 DE 27 DE ABRIL DE 2020.

INSTAURA SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, e em cumprimento aos artigos 192, 194, inciso I, 197, 198 e 199 da Lei Complementar 
nº 022, de 30 de dezembro de 2014.
CONSIDERANDO, a previsão do art. 192 do Estatuto dos Servidores Públicos que determina que a autoridade que tiver ciência de irregu-
laridade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar;
CONSIDERANDO, que o processo de sindicância será conduzido por comissão composta de três servidores estáveis, designados pelo Pre-
feito Municipal, dentre eles, o seu Presidente;
CONSIDERANDO, o requerimento da já exonerada Secretária Municipal de Saúde, Sra. Andreia Cristina Epping de Lima, que requereu a 
abertura de sindicância para apurar os fatos ocorridos no dia 08.02.2020, quando o servidor público A.S, ocupante do cargo de Motorista 
de Veículos Pesados, conduzindo o bem público (FIAT PALIO FIRE), placas QHV 2031, PM 3988. O mesmo relata que ao deslocar-se até a 
cidade de São Miguel do Oeste/SC para transferência de um paciente ao hospital de referência, próximo ao trevo de acesso a cidade de Pa-
raíso/SC BR 163, colidiu com um cachorro que estava atravessando a via, causando danos materiais no veículo. A Polícia Rodoviária Federal 
foi acionada e esteve no local, conforme registro de ocorrência n° 0121302/2020-BO-00619.20220.0000210.
CONSIDERANDO, que aos administradores públicos, em decorrência do princípio da indisponibilidade, além de poderes são conferidos al-
guns deveres, os quais impõem uma atuação voltada ao interesse público. A ilegalidade por omissão, tem ligação direta do poder dever de 
agir, isto porque o Administrador deixa de atender os deveres que a lei lhe impõe.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica instaurado processo de Sindicância para apuração dos fatos ocorridos na data de 08.02.2020, próximo ao trevo de acesso a 
cidade de Paraíso/SC BR 163, envolvendo servidor e bem público.
Art. 2º. Designa Luciano Mattiello, Agente de Comunicação e Imprensa e Valtair Jose Epping, Motorista de Veículos Pesados e Debora Cerioli 
agente administrativo, servidores do quadro de pessoal estável do Município de Princesa, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Sindicância destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos relatados, bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.
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Art. 3°. Os serviços prestados pela comissão são considerados de excepcional interesse público, não gerando ônus nenhum à administração 
pública.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 27 DE ABRIL DE 2020.

EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 28 DE ABRIL DE 2020.
GILSON LOGA LISBOA
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 36/2020
Publicação Nº 2456011

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº: 36/2020

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2020
Tipo: Menor Preço
Regime de Execução: Indireta

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, DIVERSOS E GÁS DE COZINHA, PARA 
UTILIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DAS SECRETARIA MUNICIPAIS, UNIDADES DE SAÚDE, CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE QUI-
LOMBO-SC.

Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 12/05/2020.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 12/05/2020.
A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das 
segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.quilombo.sc.gov.br

Quilombo, 27 de abril de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0293/2020 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456908

PORTARIA Nº. 0293/2020 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SILDENE MARIA 
KUNTZLER PERÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001 e considerando Parecer Social Nº 030/2020, da Assistência Social, protocolado sob o nº 
7105, de 23 de abril de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Sildene Maria Kuntzler Perão (20267), ocupante do 
cargo de Chefe de Programas, por 14 (quatorze) dias, entre 17 e 30 de abril de 2020, para acompanhar membro da família em tratamento 
médico, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 7105, de 23 de abril de 2020.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 06 de maio 
de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de abril de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

http://www.quilombo,sc.gov.br
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Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0294/2020 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456909

PORTARIA Nº. 0294/2020 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANA PAULA MARSARO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001, e considerando o Parecer Social n.º 031/2020, da Assistência Social, protocolado sob o 
nº 7106, de 23 de abril de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Ana Paula Marsaro (19850), ocupante do cargo de 
Professora de Educação Física (1º ao 5º ano), no dia 20 de abril de 2020, no período matutino, para acompanhar membro da família em 
atendimento médico, conforme Atestado Médico, datado de 20 de abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de abril de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0295/2019 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456911

PORTARIA Nº. 0295/2019 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EIDER LANZZARIN 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017.
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Eider 
Lanzzarin (19839), ocupante do cargo de Professor de Educação Física (1º ao 5º ano), nos dias 20, 22, 23, 24, 27, 28, 29 e 30 de abril de 
2020, conforme Requerimento sob Protocolo N° 7108, de 23 de abril de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 08h39min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de abril de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0296/2020 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456912

PORTARIA Nº. 0296/2020 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ELIZANDRO MAR-
COS MARMENTINI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Elizan-
dro Marcos Marmentini (20118), ocupante do cargo de Professor de Educação Física, nos dias 20, 22, 23, 24, 27, 28, 29 e 30 de abril de 
2020, conforme Requerimento sob Protocolo N° 7109, de 23 de abril de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 130h18min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de abril de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0297/2020 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456914

PORTARIA Nº. 0297/2020 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ÉDINA MONIQUE-
LI MAESTRI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Édina 
Moniqueli Maestri (20334), ocupante do cargo de Diretor de Projetos, no dia 24 de abril de 2020, no período matutino, conforme Requeri-
mento sob Protocolo N° 7102, de 22 de abril de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo, o período não trabalhado será descontado dos dias trabalhados nas 
eleições de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de abril de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº.0292/2020 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456906

PORTARIA Nº.0292/2020 - DE 24 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CARLA REGINA CALZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no Art. 60, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de 05 de dezembro de 2001 e conforme Requerimento sob Protocolo N° 7086, de 17 de abril de 2020,

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER FÉRIAS, à servidora pública municipal, Carla Regina Calza (20096), ocupante do cargo de Médica, entre os dias 31 de 
março e 17 de abril de 2020, em compensação às horas trabalhadas em férias, restando a partir desta data, um saldo de 02h52min de horas 
férias a serem gozados posteriormente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de abril de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada
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Rancho Queimado

Prefeitura

DECRETO 2524 - SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA - ESTIAGEM
Publicação Nº 2456216

DECRETO Nº 2524 DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Declara situação de emergência em todo território do município de Rancho Queimado em razão do período de ESTIAGEM (COBRADE – 
1.4.1.1.0).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e, ainda,
CONSIDERANDO o período prolongado de baixa pluviosidade, em que a perda de umidade do solo é superior à sua reposição;
CONSIDERANDO que o abastecimento de água é um direito fundamental sendo imprescindível às atividades agrícolas, pecuária, além de 
necessária a higienização pessoal a fim de evitar a disseminação do COVID-19;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada situação de emergência em todo território de Rancho Queimado, em razão do período de estiagem nos termos do 
COBRADE Nº 1.4.1.1.0.

Art. 2º. Este decreto autoriza a Secretaria da Defesa Civil adotar todas as medidas administrativas e coercitivas previstas na Constituição e 
nas Leis a fim de reduzir os danos decorrentes da estiagem.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Rancho Queimado, 27 de abril de 2020.

CLECI APARECIDA VERONEZI
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 2523 DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455170

DECRETO Nº 2523 DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a retomada das atividades e serviços públicos no âmbito da Prefeitura Municipal de Rancho Queimado e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 60, I, II e IV, 
da Lei Orgânica do Município e, ainda,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15, do dia17 de março de 2020 que declarou situação de emergência em todo o território catari-
nense, para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia da COVID-19
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2513, de 19 de março de 2020 que decretou situação de emergência de saúde pública no município 
de Rancho Queimado;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2511, de 14 de março de 2020 que entre as medidas de caráter temporário para prevenção ao con-
tágio e enfrentamento da propagação decorrente de infecção humana pelo novo coronavírus, suspendeu todas as aulas da rede pública mu-
nicipal de educação, bem como, aquelas privadas ou de caráter público que sejam realizadas no âmbito do município de Rancho Queimado;
DECRETA:
Art.1º As atividades e serviços administrativos devem ser retomadas a partir de 27 de abril de 2020.
§1º As atividades ou serviços administrativos que possam ser realizadas remotamente ou à distância pelos servidores e agentes públicos 
deverão ser autorizadas expressamente somente para o grupo de risco.
§2º Fica mantido o regime de atendimento em plantão e sobreaviso para as atividades do Conselho Tutelar, mediante a divulgação dos 
telefones de contato afixados na porta da sua sede e no sítio eletrônico da prefeitura municipal, devendo ser realizado se necessário o 
atendimento emergencial presencial a fim de promover a tutela da criança e do adolescente em situação de vulnerabilidade.
§3º O retorno das atividades deve ser realizado com o devido respeito aos protocolos e determinações sanitárias da autoridade municipal 
que poderá editar as portarias necessárias mediante ratificação da chefe do poder executivo.
Art. 2º Fica autorizado a determinação de lotação provisória de servidores e agentes públicos para o exercício em outro órgão da adminis-
tração.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rancho Queimado, 24 de abril de 2020.

CLECI APARECIDA VERONEZI
PREFEITA MUNICIPAL
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 – REGISTRO DE PREÇOS - TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM – EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Publicação Nº 2455700

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 – RE-
GISTRO DE PREÇOS - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM – EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI - O Fundo Municipal de 
Saúde de Rancho Queimado, torna público que até às 08:30 horas do dia 12 de maio de 2020, estará recebendo propostas para eventual 
aquisição de materiais de obras para atender ao Fundo Municipal de Saúde, com as respectivas especificações, quantidades e valores des-
critos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. O edital na sua íntegra, contendo todas as especificações encontra-se à disposição dos 
interessados no Setor de Licitações da Prefeitura, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas ou no site http://www.rq.sc.
gov.br/licitacoes. Rancho Queimado/SC, em 28 de abril de 2020 – Marcos Eger – Secretário Municipal de Saúde.

http://www.rq.sc.gov.br/licitacoes
http://www.rq.sc.gov.br/licitacoes
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Rio do Campo

Prefeitura

222 PORTARIA Nº 222 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA ADRIANA LUCAS DOS SANTOS
Publicação Nº 2455191

Portaria nº. 222, de 27 de abril de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora ADRIANA LUCAS DOS SANTOS”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora ADRIANA LUCAS DOS SANTOS, matrícula 34366, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período 
aquisitivo de 04 de novembro de 2019 a 03 de novembro de 2020, tendo como período de gozo de 16 de abril a 15 de maio de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 16 de abril de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 27 de abril de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Coordenadora de Adm e finanças

223 PORTARIA Nº 223 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA
Publicação Nº 2455194

Portaria nº. 223, de 27 de abril de 2020.
“Concede Férias em gozo a Servidora SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula 34377, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período 
aquisitivo de 11 de fevereiro de 2020 a 10 de fevereiro de 2021, tendo como período de gozo de 24 de abril a 23 de maio de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de 24 de abril de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 27 de abril de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Coordenadora de Adm e finanças



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1036

Rio do Oeste

Prefeitura

DECRETO_2545_SUPLEMENTA_PMRO
Publicação Nº 2455447

DECRETO N° 2545 de 27 de abril de 2020

Remaneja dotações orçamentárias para o Poder Executivo utilizando a anulação de dotações.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições, e pelo que lhe confere o inciso III, § 3º inciso I, art. 5º da Lei 
nº 2280 de 18/12/2019.
DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias constantes no Anexo I do presente decreto no valor total de R$ 18.231,90 (dezoito 
mil duzentos e trinta e um reais e noventa centavos).

Art. 2º Utilizar-se-á como fonte de recursos a anulação das dotações orçamentárias constantes no Anexo II do presente decreto no valor 
total de R$ 18.231,90 (dezoito mil duzentos e trinta e um reais e noventa centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 27/04/2020

Rio do Oeste – SC, 27 de abril de 2020

HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial

FLÁVIO MALIKOSKI
Chefe de Gabinete
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 2545/2020
Órgão: SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 9
Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 902
Função: URBANISMO 15
Sub-função: INFRA-ESTRUTURA URBANA 451
Programa: INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 902
Atividade Infraestrutura Urbana 2031
FONTE DOS RECURSOS
03340007 Revitalização de Praças e Ruas 18.231,90
NATUREZA DA DESPESA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
3000 DESPESAS CORRENTES 18.231,90
3300 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.231,90
3390 APLICAÇÕES DIRETAS 18.231,90
03340007 Revitalização de Praças e Ruas (Ref. 314) 18.231,90
TOTAL 18.231,90

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 2545/2020
Órgão: SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 9
Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 902
Função: URBANISMO 15
Sub-função: INFRA-ESTRUTURA URBANA 451
Programa: INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 902
Atividade Infraestrutura Urbana 2031
FONTE DOS RECURSOS
1000001 Recursos Ordinários Livres 61,12
03340007 Revitalização de Praças e Ruas 18.170,78
SOMA 18.231,90
NATUREZA DA DESPESA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
4000 DESPESAS DE CAPITAL 18.231,90
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4400 INVESTIMENTOS 18.231,90
4490 APLICAÇÕES DIRETAS 18.231,90
1000001 Recursos Ordinários Livres (Ref 305) 61,12
03340007 Revitalização de Praças e Ruas (Ref. 330) 18.170,78
TOTAL 18.231,90

DECRETO_2546_SUPLEMENTA_PMRO
Publicação Nº 2455487

DECRETO N° 2546 de 27 de abril de 2020

Suplementa dotações orçamentárias para o Poder Executivo utilizando a anulação de dotações.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições, e pelo que lhe confere a Lei 2288 de 27/04/2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária constante do Anexo I do presente decreto no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais).

Art. 2º Utilizar-se-á como fonte de recursos a anulação da dotação orçamentária constante no Anexo II do presente decreto no valor total 
de 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 27/04/2020

Rio do Oeste – SC, 27 de abril de 2020

HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial

FLÁVIO MALIKOSKI
Chefe de Gabinete
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO 2546/2020
Órgão: SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 8
Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 801
Função: TRANSPORTE 26
Sub-função: TRANSPORTE RODOVIÁRIO 782
Programa: ESTRADAS VICINAIS 801
Atividade Manutenção de Estradas Vicinais 2028
FONTE DOS RECURSOS
01000006 Recursos Vinculados Legislativo 30.000,00
NATUREZA DA DESPESA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
3000 DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3300 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3390 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00
01000006 Recursos Vinculados Legislativo (Ref. 263) 30.000,00
TOTAL 30.000,00

ANEXO II –ANULAÇÃO
DECRETO 2546/2020
Órgão: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3

Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO 301

Função: ADMINISTRAÇÃO 4
Sub-função: ADMINISTRAÇÃO GERAL 122
Programa: ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 301
Atividade Manutenção das Atividades Administrativas 2006
FONTE DOS RECURSOS
01000006 Recursos Vinculados Legislativo 30.000,00
NATUREZA DA DESPESA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
3000 DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3300 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.000,00
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3390 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00
01000006 Recursos Vinculados Legislativo (Ref. 37) 30.000,00
TOTAL 30.000,00

LEI_2288_SUPLEMENTA_PMRO
Publicação Nº 2455491

LEI Nº 2288 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Autoriza o Poder Executivo a suplementar dotações do orçamento vigente

O Prefeito do Município de Rio do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária constante do Anexo I da presente Lei no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 2º Utilizar-se-á como fonte de recursos a anulação das dotações orçamentárias demonstrada no Anexo II da presente, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste – SC, 27 de abril de 2020

HUMBERTO PESSATTI
Prefeito de Rio do Oeste

FLÁVIO MALIKOSKI
Chefe de Gabinete
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
LEI Nº 2288/2020
Órgão: SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 8
Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 801
Função: TRANSPORTE 26
Sub-função: TRANSPORTE RODOVIÁRIO 782
Programa: ESTRADAS VICINAIS 801
Atividade Manutenção de Estradas Vicinais 2028
FONTE DOS RECURSOS
01000006 Recursos Vinculados Legislativo 30.000,00
NATUREZA DA DESPESA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
3000 DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3300 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3390 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00
01000006 Recursos Vinculados Legislativo (Ref. 263) 30.000,00
TOTAL 30.000,00

ANEXO II –ANULAÇÃO
LEI Nº 2288/2020
Órgão: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3

Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO 301

Função: ADMINISTRAÇÃO 4
Sub-função: ADMINISTRAÇÃO GERAL 122
Programa: ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 301
Atividade Manutenção das Atividades Administrativas 2006
FONTE DOS RECURSOS
01000006 Recursos Vinculados Legislativo 30.000,00
NATUREZA DA DESPESA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
3000 DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3300 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3390 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00
01000006 Recursos Vinculados Legislativo (Ref. 37) 30.000,00
TOTAL 30.000,00
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PORTARIA 8467
Publicação Nº 2455190

PORTARIA Nº 8367 DE 24 DE ABRIL DE 2020

“Incorpora Função Executiva de Confiança”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº 21 de 21 de dezembro 
de 2006, Art 99, Lei 1720 de 30 de março de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º. INCORPORAR Função Executiva de Confiança (FEC-5) de 40%, a servidora JESSICA BONESSI, matrícula 79340-01, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio do Oeste, 24 de abril de 2020.

HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI
Chefe de Gabinete

CIENTE:

JESSICA BONESSI

PORTARIA 8468
Publicação Nº 2455192

PORTARIA Nº 8468 DE 27 DE ABRIL DE 2020

“Concede Licença Para Repouso à Servidora Gestante”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de 
acordo com o art. 146, § 1º do Regime Jurídico dos Servidores Públicos, instituído pela Lei Complementar nº 21/2006 e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER Licença Para Repouso a Gestante, à servidora VANESSA FELTRIN, matrícula 73997-02, ocupante do cargo de Professora, 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo prazo de 180 dias, de 14 de abril de 2020 até 10 de outubro de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio do Oeste, 27 de abril de 2020.

HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI
Chefe de Gabinete

PROCESSO 022/2020 - REPUBLICAÇÃO (MOTONIVELADORA)
Publicação Nº 2455152

AVISO REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO – MUNICÍPIO RIO DO OESTE/SC
Pregão Presencial 015/2020 – PROC. LICITATÓRIO N° 022/2020 – TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. Considerando que o 
presente certame restou DESERTO na data inicialmente marcada (30 de março de 2020) estamos republicando o presente edital.
OBJETO: Aquisição de uma Motoniveladora, para a patrulha mecanizada do Município de Rio do Oeste/SC, conforme o Edital e seus anexos. 
Recebimento dos envelopes: até as 07h30min do dia 11/05/2020. Credenciamento: Após a entrega dos envelopes. Abertura dos envelopes 
para digitação: após o credenciamento. A íntegra do Edital poderá ser consultada no portal do Município, https://riodooeste.atende.net 
através do link “consulta de licitações”.
Mais informações através do telefone (47) 3543 – 0261 no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 07:00 até as 13:00 horas.
27 de abril de 2020. Rio do Oeste, SC.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito

https://riodooeste.atende.net/
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 9002, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456182

 DECRETO Nº 9.002, de 27 de abril de 2020.

“INCLUI DISPOSITIVO NO DECRETO Nº 8.987, DE 21 DE ABRIL DE 2020 QUE DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA REDUÇÃO DE 
DESPESAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RIO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município e,

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o § 5º ao art. 6º do Decreto nº 8.987, de 21 de abril de 2020, com a seguinte redação:

“§ 5º A redução salarial prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, bem como ao Secre-
tário(a) Municipal da pasta.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
27 de abril de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 9003, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456186

DECRETO N. 9.003, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

“REGULAMENTA O REGIME DE TRABALHO A SER DESENVOLVIDO PELOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO, EM CUM-
PRIMENTO DO REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES REMOTAS EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL CARACTERIZADA PELA 
SUSPENSÃO DAS AULAS, DECRETADA COMO MEDIDA. ”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com inciso VI, art. 
37 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
TÍTULO I
NORMAS INTRODUTÓRIAS

Art. 1° As regras definidas no presente decreto aplicam-se exclusivamente aos servidores e contratados temporariamente vinculados à 
Secretaria Municipal de Educação do município de Rio do Sul/SC, cujas atividades regulares foram paralisadas em razão da promulgação do 
Decreto Estadual n. 509, de 17 de março de 2020, e o Decreto Municipal 8.919, de 19 de março de 2020.

Art. 2° O regime especial para a realização de atividades educacionais não presenciais a ser implementado no âmbito do município de Rio 
do Sul/SC, envolverá o desenvolvimento de atividades remotas cujo aproveitamento para fins do disposto no artigo 24, inciso I, da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (Lei n. 9.394 de 20 de dezembro de 1996) depende do integral cumprimento das regras e diretrizes a serem 
fixadas no âmbito do sistema municipal de ensino.

Art. 3º Durante o período em que forem suspensas as atividades escolares na rede pública municipal de ensino, os servidores e contrados 
temporariamente deverão desenvolver suas atividades por meio dos seguintes regimes de trabalho:

I - Expediente regular – com cumprimento integral das atividades de forma presencial em unidade vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação;

II - Trabalho remoto – Com cumprimento de jornada de trabalho com a realização de atividades não presenciais de acordo com as atribui-
ções do cargo;
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III – Banco de horas – consiste no acúmulo de horas de trabalho não prestadas pelo servidor durante o período em que houve a suspen-
são do atendimento presencial das unidades educacionais e demais dependências educacionais da rede para compensação futura, quando 
retornar as atividades presenciais.

§ 1° A definição do regime de trabalho prevista nos incisos II e III deste artigo, deverá ser detalhada em Plano de Trabalho, a ser fixado 
pela chefia imediata respeitando o artigo 1°, §3° e §4° do Decreto Municipal n. 8.956 de 06 de abril de 2020.

§ 2° O Plano de Trabalho Individual poderá fixar regime híbrido que preveja o cumprimento de jornada de trabalho do profissional em mais 
de uma modalidade de trabalho, as quais estão definidas nos incisos I, II e III deste artigo.

§ 3º O banco de horas de que trata o inciso III não corresponde àquele previsto no Decreto n. 6.151, de 17 de abril de 2017.

TÍTULO II
DIREITOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO

Art 4° Enquanto as atividades regulares estiverem suspensas e/ou sob medidas de contingenciamento, a regulamentação de vantagens 
remuneratórias e outros que possuem impacto financeiro seguem a descrição do Decreto Municipal n. 8.987 de 21 de abril de 2020.

I - Em relação aos servidores que estiverem atuando em regime de trabalho de banco de horas, serão suspensas a percepção das seguintes 
vantagens:

a) auxílio transporte;
b) insalubridade;
c) auxílio alimentação

TÍTULO III
DOS REGIMES DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES

CAPÍTULO I
DO REGIME DE TRABALHO REMOTO

Art 5° As atividades não presenciais que integram o regime de trabalho remoto são àquelas descritas nas atribuições de cada cargo.

Parágrafo único. As atividades deverão ser definidas em consonância com o Plano de Trabalho a ser fixado pela chefia imediata.

Art. 6° O Plano de Trabalho deverá especificar as atividades a serem realizadas de forma proporcional à carga horária de trabalho do ser-
vidor.

§ 1° Qualquer atividade realizada fora do horário de trabalho, será considerada mera liberalidade, sendo vedado o pagamento de hora 
extraordinária.

§ 2° Para os profissionais do magistério a execução das atividades não-presenciais corresponderá à totalidade da carga horária do regime 
de contratação, incluindo não somente as horas de interação com alunos (em sala de aula), quanto às chamadas horas-atividades (artigo 
2°, § 4° da Lei n. 11.738, de 16 de julho de 2008).
Art. 7° O servidor que não dispor de ferramentas tecnológicas para desenvolver suas atividades em casa, deverá agendar com o gestor 
educacional, para a utilização no espaço escolar.

Art. 8° A regulamentação das atividades pedagógicas deverá ser feita por normativa da Secretaria Municipal de Educação, fixada pelo Con-
selho Municipal de Educação.

CAPÍTULO II
DO REGIME DE BANCO DE HORAS

Art. 9° Os servidores enquadrados no inciso III do artigo 3º deste decreto, estarão submetidos ao regime de banco de horas.

Art 10 Ao final do período de suspensão das atividades educacionais, será calculado o montante do total de horas negativas acumuladas no 
período, devendo o servidor público compensá-las quando forem retomadas as atividades regulares na rede.

§ 1° As horas trabalhadas a mais em razão do regime de compensação de horas, em regra, não terão caráter de labor extraordinário, e 
serão compensadas de acordo com os parâmetros e critérios estabelecidos no Plano de Trabalho do servidor.

§ 2° A compensação não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas diárias, conforme dispõe o Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Rio do Sul.

§ 3° A compensação das horas não poderá prejudicar os direitos dos servidores quanto ao descanso entre jornadas, bem como o intervalo 
de no mínimo 01 (uma) hora para jornadas superiores a 06 (seis) horas diárias.

§ 4° As horas deverão ser compensadas preferencialmente no ano em curso, podendo eventualmente adentrar 2021.
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§ 5° Compete à Chefia Imeditata do servidor definir as atividades a serem realizadas durante a compesação, bem como o controle das 
horas efetivadas.

Art. 11 A acumulação de horas devidas em face da sujeição ao regime de banco de horas aplica-se exclusivamente enquanto perdurar a 
suspensão das aulas da rede.

Parágrafo único. A sujeição do servidor ao regime de compensação de horas não pode importar em redução de sua remuneração mensal, 
salvo nos casos de exoneração e rescisão contratual, onde as horas devidas serão contabilizadas como horas de falta.

CAPÍTULO III
DOS MONITORES ESCOLARES E ESTAGIÁRIOS

Art. 12 Considerando as atribuições do cargo constantes na Lei n. 401 de 22 de agosto de 2018, do Plano de Cargos e Carreiras, o Monitor 
Escolar poderá auxiliar sob orientação do professor na realização de atividades de rotina e em atividades socioeducativas, bem como exe-
cutar outras atividades compatíveis com a função do cargo.

Parágrafo único. Os professores de turmas que necessitarem de auxílio deverão apresentar um plano de trabalho do Monitor Escolar ao 
gestor educacional, contendo a descrição de cada atividade que após análise, poderá reprovar, aprovar, alterar ou complementar.

CAPÍTULO IV
DA POSSIBILIDADE DE CAPACITAÇÃO

Art. 13 Poderá ser considerado como jornada de trabalho as capacitações ofertadas pelo Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Os profissionais do magistério, terão as horas de capacitação computadas na jornada da hora- atividade.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 27 de abril de 2020.

Gabinete do Prefeito
27 de abril de 2020

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 9005, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456189

DECRETO Nº 9005, de 27 de abril de 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 6.090 de 19 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 88.974,19 (oitenta 
e oito mil, novecentos e setenta e quatro reais e dezenove centavos), por conta do superávit financeiro verificado no exercício anterior, 
visando a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

93.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E AGRICULTURA

93.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E AGRICULTURA

2.100 Manutenção da Secretaria de Obras
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

03648600 Transferências de Convênios - Esta-
do - Infraestrutura R$ 88.974,19

TOTAL R$ 88.974,19
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
27 de abril de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

PORTARIA N. 0285/DGP
Publicação Nº 2455559

PORTARIA N. 0285/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder, ao servidor LUCIO BRANGER matrícula n. 810312-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATI-
VO, Auxílio Escolar na forma de bolsa de estudo para frequentar Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, com fundamento ao disposto 
nos artigos 72 ao 82, da Lei Complementar n. 309/2015.

Art. 2º. O prazo de duração do Auxílio Escolar na modalidade de Bolsa de Estudos será concedido durante a vigência do curso, não podendo 
exceder a 60 (sessenta) meses.

Art. 3º. A continuidade do auxílio ora concedido fica condicionado ao atendimento das disposições contidas nos artigos 81 e 82.

Art. 4º. O Auxílio será concedido a partir do mês de fevereiro de 2020, condicionado às exigências do texto legal.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Março de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Arop

PORTARIA N. 0290/DGP
Publicação Nº 2455862

PORTARIA Nº. 0290/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art.1º Homologa a lotação dos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 18 da Lei Complementar 309 de 01/12/2015:
Nome Cargo Lotação
ANDREIA MARCHI DA PAZ CORADELLI MONITOR ESCOLAR CEI PREF. MATHEUS ALVES CONCEIÇÃO
CAROLINA POSTAI MONITOR ESCOLAR CEI RUTH SCHROEDER OHF
DAIANE MAURICIO PROFESSOR CEI BELMARLI DA SILVA
GISELA LAUBENSTEIN TECNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
GISELI DUARTE MONITOR ESCOLAR CE SEBASTIAO BACK
ISABEL DA SILVA WARNECKE MONITOR ESCOLAR CEI ILSE SOLDATELLI
JOAO PAULO MATTOS SIQUEIRA MONITOR ESCOLAR CE SEBASTIAO BACK

JOZIANE BAUER MONITOR ESCOLAR CEI RUTH SCHROEDER OHF
KARINA DOS SANTOS VARELA BELLI MONITOR ESCOLAR CEI ADELAIDE LEDRA
MARJANE NARCISO DE FREITAS BARCELLOS PROFESSOR CE ANIBAL DE BARBA
PATRICIA BLOCK MONITOR ESCOLAR CEI BELMARLI DA SILVA
TAIRANA DA SILVA FIGUEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO CEI PINGUINHO DE GENTE
THALITA TRINDADE E SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO DIRETORIA EXECUTIVA DE OBRAS

WILLIAM CORREIA MEURER FISCAL DE SERVICOS PUBLICOS PRÉDIO CENTRAL - FISCALIZAÇÃO SERVIÇOS 
PÚBLICOS

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 11 de março de 2020.
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ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0291/DPG
Publicação Nº 2455856

PORTARIA Nº. 0291/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art.1º Homologa a lotação dos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 18 da Lei Complementar 309 de 01/12/2015:
Nome Cargo Lotação
ADRIANA LEICHT PRUST PROFESSOR SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AMARILDO DUBIELLA MEDICO VETERINARIO DIRETORIA EXECUTIVA DE AGROPECUÁRIA
BARBARA REDEL AGENTE ADMINISTRATIVO CAPS
CONCEICAO DE MARIA CUNHA PROFESSOR CEI GUILHERME BUTZKE
GLAUBER MAURICIO VIEDO DE AVILA MEDICO VETERINARIO DIRETORIA EXECUTIVA DE AGROPECUÁRIA
GRAZIELI DE OLIVEIRA PROFESSOR CEI FAVINHO DE MEL I

JAKSON DE SOUZA LEMONJE ENGENHEIRO CIVIL PRÉDIO CENTRAL - PLANEJAMENTO / URBANIS-
MO

JULIANA APARECIDA HOMEM HEIDRICH PSICOLOGO CAPS
LAILA CRISTINA DE AMORIM MONITOR ESCOLAR CEI PREF. MATHEUS ALVES CONCEICAO
MMARCELA TATIANE DA SILVA MONITOR ESCOLAR CEI PINGUINHO DE GENTE
NIRIA MARIA SANTOS GOMES MONITOR ESCOLAR CEI BELMARLI DA SILVA
PAULO HENRIQUE BECKER AGENTE ADMINISTRATIVO POLICLÍNICA
ROSANE BRUGGMANN PROFESSOR CEI FRANCISCO FLEISNER

ROSIANI HEINZ ASSISTENTE SOCIAL SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL

TIAGO SOUZA KRETZER ENGENHEIRO FLORESTAL MEIO AMBIENTE

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 11 de MARÇO de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0292/DGP
Publicação Nº 2455916

PORTARIA Nº. 0292/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art.1º Homologa a lotação dos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 18 da Lei Complementar 309 de 01/12/2015:
Nome Cargo Lotação
ALINE FRANÇA PROFESSOR CE ROBERTO MACHADO
ANA CAROLINA DOS SANTOS MONITOR ESCOLAR CEI PADRE ANGELO MOSER
BRENDA BEEDYS DE OLIVEIRA MONITOR ESCOLAR CEI AUGUSTO BOSCO
DANIELLE PRAZERES LEME AUXILIAR DE SAUDE BUCAL SEC. SAUDE – ODONTOLOGIA
FERNANDA CAMPESTRINI BARNI AGENTE ADMINISTRATIVO PRÉDIO CENTRAL – DGP
GABRIELA STADNICK LEITE MONITOR ESCOLAR CEI PADRE ANGELO MOSER
HEIDI KESKE ANTUNES NUTRICIONISTA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
JEFERSON GERALDO HASCKEL MONITOR ESCOLAR CEI Dr. ROMAO TRAUCZYNSKI
JOBSON BISPO MASCARENHAS PROFESSOR CE PREFEITO LUIZ ADELAR SOLDATELLI
MAIKE DORIS PAUL CIRURGIAO DENTISTA (20h) POLICLÍNICA – ODONTOLOGIA
RODRIGO SALVALAGIO PROFESSOR ESCOLA MODELO ELLA KURTH
RUBIA CRISTINA NECKEL AGENTE ADMINISTRATIVO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 11 de Março de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0324/DGP
Publicação Nº 2455673

PORTARIA N. 0324/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder prorrogação do prazo para posse, nos termos do Parágrafo 3º, artigo 14, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro 
de 2015, a THAISA VALERIO, nomeado pela Portaria n. 0172/DGP de 13/02/2020, publicada em 14/02/2020 no Diário Oficial dos Municí-
pios – DOM, para exercer o cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, vinculado ao quadro de pessoal do Poder Executivo 
Municipal de Rio do Sul.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de Março de 2020.

JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0325/DGP
Publicação Nº 2455269

PORTARIA N. 0325/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art.1º Remover para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 03/03/2020, a servidora THALITA TRINDADE E SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E AGRICULTURA, em conformidade 
com o Artigo 41, inciso IV, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de Março de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0330/DGP
Publicação Nº 2455575

PORTARIA N. 0330/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder, ao servidor JORGE ELPIDIO WISCHNESKI matrícula n. 167622-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, Auxílio Escolar na forma de bolsa de estudo para frequentar Curso de GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS - EAD, com 
fundamento ao disposto nos artigos 72 ao 82, da Lei Complementar n. 309/2015.

Art. 2º. O prazo de duração do Auxílio Escolar na modalidade de Bolsa de Estudos será concedido durante a vigência do curso, não podendo 
exceder a 60 (sessenta) meses.
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Art. 3º. A continuidade do auxílio ora concedido fica condicionado ao atendimento das disposições contidas nos artigos 81 e 82.

Art. 4º. O Auxílio será concedido a partir do mês de março de 2020, condicionado às exigências do texto legal.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de Março de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Arop

PORTARIA N. 351/DGP
Publicação Nº 2455323

PORTARIA N. 0351/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder prorrogação do prazo para posse, nos termos do Parágrafo 3º, artigo 14, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro 
de 2015, a CAROLINE BARZ SCHMIDT, nomeado pela Portaria n. 0125/DGP de 03/02/2020, publicada em 13/02/2020 no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM, para exercer o cargo de provimento efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, vinculado ao quadro de pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Rio do Sul.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de Março de 2020

JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

RESUMO DO ADITIVO Nº 005/2020
Publicação Nº 2455247

3º TERMO ADITIVO Nº 005/2020 – DO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 040/2017, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM, QUE CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL E A EMPRESA JAIME 
KLEHM ME.

Aos vinte e três (23) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte (2020), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 10.469.199/0001-55, com sede na Rua Tuiuti, 
n°154, Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. ROBERTA HOCHLEITER, ora denominada CONTRATANTE, 
e a empresa Jaime Klehm ME, com sede na Rua Dom Bosco, 391, Centro, Rio do Sul/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 00.108.494/0001-22, 
neste ato representada pelo Sr. JAIME KLEHM, portador da cédula de identidade n° 1.427.991, inscrito no CPF sob o n° 903.176.619-49, ora 
denominada CONTRATADA, resolvem nos termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Pregão Presencial n° 032/2017, e 
no Contrato original de Prestação de Serviço n° 040/2017, datado de 08 de agosto de 2017, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no Artigo 65, Inciso I, alínea “b”, §1º, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. Justificada através da solicitação do Gabinete da Secretaria de Saúde, recebida em 17 de abril de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO

Fica acrescido o valor de R$ 6.585,41 (seis mil quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e um centavos) assumido constante da Cláusula 
Segunda do contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme memorando nº 529/2020/GAB/SEC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

ROBERTA HOCHLEITER
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

JAIME KLEHM ME
Jaime Klehm
Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF CPF

RESUMO DO ADITIVO Nº 018/2020
Publicação Nº 2456218

1º TERMO ADITIVO Nº 018/2020 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL Nº 132/2019, REFERENTE À CONSTRU-
ÇÃO DO REMANESCENTE DE OBRA DO CALÇADÃO OSNY GONÇALVES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO 
SUL E A EMPRESA WILSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP

Aos dezesseis (16) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte (2020), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa WILSON 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP, estabelecida na Rua Presidente Juscelino, 209, no município de Ituporanga, Estado de 
Santa Catarina, CEP 88400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.894.863/0001-84, ora denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. 
Wilson Antonio Schuhmacher, resolvem nos termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital de Tomada de Preços nº 
091/2019, e no Contrato original de Serviço e Fornecimento de Material n° 132/2019, datado de 21 de junho de 2019, celebrar o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se do §1º, Inciso III do Artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações poste-
riores. Justificada através do solici-tação da fiscalização de serviços públicos, recebida em 03 de março de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula Décima Terceira do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 19 de dezembro de 2019 até 16 de abril de 
2020, conforme o Memorando n° 018/2020/SEINFRA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

WILSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA-EPP
Wilson Antonio Schuhmacher
CONTRATADA

Testemunhas:
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Nome:
CPF:

Nome:
CPF

RESUMO DO ADITIVO Nº 037/2020
Publicação Nº 2455301

3º ADITIVO Nº 037/2020 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 203/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 203/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2019
OBJETO: COMBUSTÍVEL PARA FROTA RODOVIÁRIA DA MUNICIPALIDADE.

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte (2020), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa POSTO 
CENTRO LTDA, estabelecida na Alameda Aristiliano Ramos, 11, Bairro Centro, na cidade de Rio do Sul/SC, CEP 89.163-053 inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.071.326/0001-06, ora denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo seu representante, Sr. Deonísio Biliski, resol-
vem nos termos facultados por lei, obedecidas as condições firmadas pelo Pregão Presencial nº 146/2019, celebrar o presente TERMO DE 
ALTERAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante fundamentação na alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, alterações 
posteriores e justificativas em anexo, passando a vigência dos seguintes valores:

ITEM 01

Fornecedor: Posto Centro Ltda

Preço cotado para o Item: R$ 3,559

DETALHAMENTO DOS MATE-
RIAIS PREÇO UNITÁRIO

Gasolina Comum 3,559

Ratificam-se as demais cláusulas e condições da Ata original, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

POSTO CENTRO LTDA
Deonísio Biliski

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

RESUMO DO CONTRATO Nº 040/2020
Publicação Nº 2456430

RESUMO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS
Nº 040/2020

Pregão Presencial N° 006/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC
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Contratada: MAPDATA Tecnologia Informática e Comércio LTDA

Objeto: Aquisição de licença de uso de software do tipo AUTODESK Civil 3D 2020, a fim de atender as necessidades da Secretaria de In-
fraestrutura;

Quantidade: 02 (duas)

Valor Unitário: R$22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais);

Valor Total: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais);

Recurso: 82.02.2012.3390.4001 e demais dotações conforme orçamento vigente.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 13 de março de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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Rio Negrinho

Prefeitura

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DA TP 021/2020
Publicação Nº 2456891

ATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2020 – Tomada de Preços para receber propostas para execução 
de obras, pelo sistema de empreitada global, de reforma e ampliação da cozinha e refeitório para a EMEB Professora Selma Teixeira Gra-
boski, localizada na Travessa João Pscheidt, 74, Bairro Barro Preto, em Rio Negrinho/SC, com recursos oriundos do Termo de Convênio nº 
2019TR1410, celebrado pelo Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Educação e o município de Rio Negrinho. Aos 
vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às nove horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, 
sita na Avenida Richard Schweitzer de Albuquerque, 200, Centro, nesta Cidade e Comarca, com a presença dos Srs. Cintia Ester Anacleto, 
Glaucio Liebl e Claudia Simone de Souza Campos, respectivamente, presidente, secretário e membro da Comissão Permanente de Licita-
ções - CPL, nomeada através da Portaria nº 24.487, de 22 de janeiro de 2020, foi instalada a sessão de abertura das propostas do Processo 
Licitatório supracitado. Iniciados os trabalhos, a CPL abriu os envelopes e conferiu as propostas das empresas habilitadas Tiago Rodrigues 
Coelho ME e Compact Construtora Eireli – ME. Após a análise das propostas, foi declarado o seguinte resultado:
LICITANTES VALOR
Tiago Rodrigues Coelho – ME R$ 168.878,06
Compact Construtora Eireli – ME R$ 170.480.71

Diante do exposto, a CPL declara vencedora do certame a licitante Tiago Rodrigues Coelho – ME com sua proposta no valor global de R$ 
168.878,06 (cento e sessenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito reais e seis centavos). Fica concedido o prazo legal de recurso, contados 
da publicação da presente ata no Diário Oficial dos Municípios – DOM, até as 17h do dia 6/5/2020. Após decorrido o prazo legal de recurso 
e, se nada for apresentado, a homologação do certame fica sob responsabilidade e decisão do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
de Rio Negrinho. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, segue por todos 
assinada. Rio Negrinho, 27 de abril de 2020.
NOME FUNÇÃO ASSINATURA
Cintia Ester Anacleto Presidente CPL

Glaucio Liebl Secretário CPL

Claudia Simone de Souza Campos Membro CPL

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2019
Publicação Nº 2455431

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 001/2019. Partícipes: O Município de Rio Negrinho, o Fundo Municipal de Saúde e a Fundação Hos-
pitalar Rio Negrinho. OBJETO: O presente termo tem por objetivo a alteração das Cláusulas Primeira, Terceira, Décima segunda e Décima 
terceira, no período de 1° de abril de 2020 a 31 de maio de 2020. Para a execução do presente convênio, a PREFEITURA repassará à FUN-
DAÇÃO o valor total de R$ 919.110,18 (novecentos e dezenove reais, cento e dez reais e dezoito centavos), que será pago em 02 (duas) 
parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 459.555,09 (Quatrocentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e nove 
centavos). O prazo de vigência será de 1° de abril de 2020 a 31 de maio de 2020. Data da Assinatura: 1º/04/2020.
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Rodeio

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO DO 19º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 31/2016
Publicação Nº 2455772

Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio – Extrato 19º termo aditivo ao contrato Nº 31/2016 ref. Pregão 09/2016. Contratante: Mu-
nicípio de Rodeio. Contratada: Gente Seguradora S.A. Objeto: Contratação de companhia seguradora para prestação de serviços de cober-
tura, por meio de seguro, de veículos que compõem a frota municipal. Motivo: Prorrogar o prazo de vigência do contrato original. Vigência: 
20/04/2020 a 20/04/2021. Rodeio 17 de abril de 2020. Paulo Roberto Weiss - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 42/2017
Publicação Nº 2456132

Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio – Extrato 5º termo aditivo ao contrato Nº 42/2017 ref. Pregão 14/2017. Contratante: Mu-
nicípio de Rodeio. Contratada: Gente Seguradora S.A. Objeto: contratação de empresa seguradora para seguro patrimonial dos imóveis do 
município de Rodeio. Motivo: Prorrogar o prazo de vigência do contrato original. Vigência: 18/04/2020 a 18/04/2021. Rodeio 17 de abril de 
2020. Paulo Roberto Weiss - Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

EXTRATO DA DISPENSA 823/2020
Publicação Nº 2455958

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ROMELANDIA

EXTRATO DA DISPENSA 823/2020

O Município de Romelândia (SC) realizou Dispensa de Licitação sob nº 823/2020, Processo Licitatório 849/2020, para SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA ESPECIALIZADOS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA (REURB), PARA OS IMÓVEIS INCLUSOS À MATRÍCULA 5.085, PARTE 
DA GLEBA Nº 9, SEÇÃO PRIMEIRINHA, FAZENDA SARGENTO, MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, COM ÁREA DE 243.350,00 m². Tudo em 
conformidade a Lei 8.666/93 Art. 24, Inc. I. Contratado: GEOTERRA ENGENHARIA E TOPOGRAFIA – CNPJ 21.964.560/0001-36. Valor R$ 
31.800,00 (trinta e um mil oitocentos reais). Prazo de execução: 60 dias. VALDIR BUGS – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 31/ 2020
Publicação Nº 2456100

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO 31/ 2020

O Município de Romelândia (SC), comunica contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA ESPECIALIZADOS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA (REURB), PARA OS IMÓVEIS INCLUSOS À MATRÍCULA 5.085, PARTE DA GLEBA Nº 9, SEÇÃO PRIMEIRINHA, FAZENDA SARGEN-
TO, MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, COM ÁREA DE 243.350,00 m², através Processo de Licitação Nº 849/2020, na modalidade Dispensa nº 
823/2020. Contratado: GEOTERRA ENGENHARIA E TOPOGRAFIA. Valor: R$ 31.800,00. Validade do Contrato 31/12/2020.

Romelândia, 24/04/2020.

VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 32/ 2020
Publicação Nº 2456262

EXTRATO DO CONTRATO 32/ 2020

O Município de Romelândia (SC) comunica a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR, NOVO, ANO MODELO 2020 OU SUPERIOR, 
ZERO KM, TIPO MINIBUS PARA UTILIZAR NO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, através Processo de Licitação Nº 
494/2020, na modalidade Pregão nº 14/2020. Contratado: PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI-ME. Valor: R$ 181.550,00. Validade do 
Contrato 31/12/2020.

Romelândia, 27/04/2020.

VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

PORTARIA 9933/2020
Publicação Nº 2455637

PORTARIA Nº 9933/2020
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a Servidora Pública Municipal, Sra. SILVANIA FATIMA LANG TESSARO, matricula 1576-8, cargo de 
carreira PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, 20 horas semanais, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de 
janeiro de 2017.
Art. 2º - O período de concessão será de 03(três) meses, a contar de 27 de abril de 2020 a 25 de julho de 2020, conforme prevê o artigo 
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105, da Lei Municipal Complementar 005/2009, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 27 de abril de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II
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DECRETO Nº 4.234/2020
Publicação Nº 2455634

 

DECRETO Nº 4.234/2020 

 
 

Altera o  art. 2º, do Decreto nº 4.209/2020 e dá outras 
providências. 
 

Valdir Bugs, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a lei. 
 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica alterado  o art. 2º,  do Decreto nº 4.209/2020,  que dispõe sobre a qualificação de 
entidades sem fins lucrativos como Organizações Sociais (OS) no âmbito do município de 
romelândia/sc, para excluir o item 1.15,   que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º O pedido de qualificação como Organização Social poderá, a qualquer 

tempo, ser formulado pelo interessado, devendo ser dirigido ao Prefeito Municipal, por meio 

de requerimento escrito, devendo a entidade comprovar o cumprimento dos requisitos, 

mediante a aprestação dos seguintes documentos: 

 

a) Declaração de inexistência de impedimento para participação no procedimento;           

b) Declaração de atendimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;  

 c)Declaração de que a entidade participante não teve, em seu histórico, nenhuma interrupção 

ou rescisão de contrato por ato de improbidade ou descumprimento contratual, seja por 

medidas administrativas do contratante ou decisões judiciais.  

d) Declaração firmada pelos membros do Conselho de Administração e/ou dirigentes da 

entidade de que não são familiares consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, do Prefeito, 

Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários do Município de Romelândia; 

e) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, informando que nenhum 

membro da diretoria é servidor público municipal e que não exerce cargo em comissão na 

Administração Pública municipal direta e/ou indireta de Romelândia; 

 

1- Comprovação de requisitos específicos para a habilitação à qualificação, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

 1.1. Cópia do ato constitutivo;  

1.2. Comprovar o registro de seu ato constitutivo (Estatuto) e alterações posteriores, 

dispondo, minimamente, sobre: 

 1.2.1. Natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

 1.2.2. Finalidade não-econômica, no caso de associações civis, ou não-lucrativas, no caso de 

fundações privadas, com obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no 

desenvolvimento das próprias atividades; 
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 1.2.3. Aceitação de novos membros ou associados, na forma do estatuto, no caso das 

associações civis; 

 1.2.4. Previsão de incorporação integral do patrimônio, legados ou doações que lhe foram 

destinados em razão da qualificação como Organização Social no Município de Romelândia, 

bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, vinculadas ao 

Contrato de Gestão, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio público do 

Município;  

1.2.5. Previsão de adoção de práticas de planejamento sistemático de suas ações, mediante 

instrumentos de programação, orçamentação, acompanhamento e avaliação de suas 

atividades; 

 1.2.6. Obrigatoriedade de publicação anual, em jornal de grande circulação ou diário oficial, 

de relatórios financeiros, elaborados em conformidade com os princípios fundamentais de 

contabilidade, e do relatório de execução do contrato de gestão; e 1.2.7. Proibição de 

distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive, no 

caso das associações civis, em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado 

ou membro da entidade; 

 1.3. Dispor, a entidade, da seguinte estrutura básica:  Assembleia Geral, como órgão de 

deliberação superior, para as associações civis;   Conselho Curador, Deliberativo ou 

Superior, como órgão de deliberação superior, para as fundações privadas;  Diretoria 

Executiva, ou instância equivalente, como órgão de gestão; e  Conselho Fiscal, ou instância 

equivalente, como órgão de fiscalização da administração contábil e financeira da entidade;  

1.4. Cópia autenticada da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório; 

 1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

 1.6. Cópia do CPF e identidade, devidamente autenticados, do Presidente ou Representante 

Legal da entidade; 

 1.7. Certidões de Regularidade Fiscal junto às Fazendas Públicas da União, Estado e do 

Município da sede da entidade;  

1.8. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e INSS; 

 1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

1.10. Certidão negativa de falência e concordata 
 

1.10.1. Considerando a implantação do sistema E-PROC no Poder Judiciário de Santa 

Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos "Cível" e "Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial" deverão ser emitidas pelos dois sistemas disponíveis – tanto pelo 
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sistema E-SAJ, quanto pelo sistema E-PROC –, caso contrário não terão validade. Os 

licitantes deverão apresentar: 

 a. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da Proponente, emitida pelo sistema "E-SAJ", com data não superior a 60 (sessenta) 

dias da data limite para entrega das propostas da presente licitação; 

 b. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da Proponente, emitida pelo sistema "E-PROC", com data não superior a 60 (sessenta) 

dias da data limite para entrega das propostas da presente licitação; 

1.10.1.1: Empresas sediadas em outros estados deverão apresentar Certidão Negativa de 

Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Proponente, com 

data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega das propostas da presente 

licitação;  

1.10.1.2: Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 

apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a 

situação da demanda judicial;  

1.11. Alvará de funcionamento e localização da sede da entidade;  

1.12. Cópia do último balanço patrimonial e demonstrativo do resultado financeiro do ano 

anterior; 

 1.13. Declaração firmada pelos membros do Conselho de Administração e/ou dirigentes da 

entidade de que não são familiares consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, do Prefeito, 

Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários do Município de Romelândia; 

 1.14. Declaração assinada pelo representante legal da entidade, informando que nenhum 

membro da diretoria é servidor público municipal e que não exerce cargo em comissão na 

Administração Pública municipal direta e/ou indireta de Romelândia; 

 1.15. Número de registro da entidade junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (CNES), se o objeto for na área da saúde; (excluído) 

2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por fotocópia 

previamente autenticada em Cartório ou por servidor da Administração Municipal de 

Romelândia, e estar dentro de seus prazos de validade na data de entrega e abertura dos 

envelopes ou, também, cópias obtidas por meio da internet, desde que possam ter a sua 

autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio. 

 3.  Para os documentos que não apresentarem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias a partir da 10 data 

de emissão ou conforme legislação específica determinando tal validade. Não se enquadram 

nesse dispositivo os documentos que, pela sua própria natureza, não apresentam prazo de 

validade definido. 
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 4. O interessado deverá estar apto a apresentar a atualização de todos os documentos que 

vencerem, mantendo-os atualizados junto aos órgãos responsáveis.  

§1º - Somente serão qualificadas como organização social as entidades que, 

efetivamente, comprovarem o desenvolvimento da atividade descrita no caput do art. 1º deste 

Decreto. 

§2º - As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas 

como entidades de interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos legais, enquanto 

perdurar a autorização de que trata este Decreto.” 
 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 Município de Romelândia - SC,  27 de abril de 2020. 
 
 

VALDIR BUGS 
                                         Prefeito Municipal de Romelândia – SC 
 
 
Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra. 
 

       
Milton Aimi 

Secretário de Adm. e Fazenda 
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DECRETO Nº 4.235/2020
Publicação Nº 2456070

 

DECRETO Nº 4.235/2020 
 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
VALDIR BUGS, Prefeito Municipal, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais dispostas na Lei 
Orgânica Municipal e demais vigentes envia a esta 
Câmara de Vereadores o presente Projeto de Lei  para ser 
analisado e depois votado nos seguintes termos: 

 
 
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 480.386,00 (Quatrocentos e oitenta mil, trezentos e oitenta e seis reais), através da 
suplementação das seguintes dotações orçamentárias constantes no orçamento do Município 
de Romelândia, conforme discriminação a seguir: 
 
 
04.01–  Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0008.1.004000 – Aquisição de Veículo para Transporte de Munícipes para 
Tratamento de Saúde   
  
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 190.386,00 
Fonte: 338 – Superávit Transferência do Sistema Único de Saúde – 
SUS / União 

 

 
 
04.01–  Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0008.2.011000 – Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família 
  
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 100.000,00 
Fonte: 338 – Superávit Transferência do Sistema Único de Saúde – 
SUS / União 

 

 
 
04.01–  Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0008.2.017000 – Manutenção das Atividades do Plantão Médico  
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 190.000,00 
Fonte: 338 – Superávit Transferência do Sistema Único de Saúde – 
SUS / União 

 

 
 
Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, no valor 
de R$ 480.386,00 (Quatrocentos e oitenta mil, trezentos e oitenta e seis reais) são 
provenientes do Superávit Financeiro do exercício de 2019, apurado no Anexo 14 -  Balanço 
Patrimonial, especificamente na fonte de recursos Fonte: 138 – Transferência do Sistema 
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Único de Saúde – SUS / União, conforme transposição autorizada pela Lei Complementar 
172 de 15 de abril de 2020. 
 
Art. 3º - Este Decreto obedece ao disposto na Lei Municipal nº 2.374/2019 de 27 de 
novembro de 2019. 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º– Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Romelândia (SC), 27 de abril de 2020. 

 
 
 

VALDIR BUGS 
Prefeito Municipal de Romelândia  

 
 
Registrado e publicado em data supra 
 
  Milton Aimi 
 Secretário de Adm. e Fazenda 
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 028/2020
Publicação Nº 2455809

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020– REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na modali-
dade de Pregão Presencial para o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de refeições prontas, tipo "marmitex", para serem 
fornecidas aos funcionários da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, conforme relação, 
quantitativos e especificações constantes no edital e em seus anexos. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão 
ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032.
E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br,site: www.santacecilia.sc.gov.br.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Santa Cecília-SC, à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília, SC, até 
o horário limite de 13h30min do dia 12/05/2020.

O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 13h30min do dia 12/05/2020

PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVI-
DUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18-E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14.

Santa Cecília, 27 de Abril de 2020.

Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Santa Helena

Câmara muniCiPal

PORTARIA LEGISLATIVA Nº 0157/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456135

 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 0157/2020 
 
 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DAS 
SESSOES PRESENCIAIS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA 
HELENA E ADERE POR REALIZAÇÃO DE 
REUNIÕES VIRTUAIS EM RAZÃO DA 
DISSEMINAÇÃO DE CASOS 
CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ESTADO 
DO SANTA CATARINA E DA 
NECESSIDADE DE MEDIDAS MAIS 
ENÉRGICAS DE COMBATE À PANDEMIA. 

 
Considerando o que O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso das atribuições privativas que lhe conferem os incisos I, III e IV, alínea “a”, do 
art. 71 da Constituição do Estado, conforme o disposto na Lei federal nº 13.979,de 6 
de fevereiro de 2020, e de acordo com o que consta nos autos do processo nº SDC 
1317/2020, dispõe a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que trata das medidas 
para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Corona vírus (COVID-19);  
 
Considerando o surto mundial do COVID-19, vírus com alta taxa de 
transmissibilidade; 
 
Considerando as recomendações da Organização Mundial da Saúde – OMS e do 
Ministério da Saúde do Brasil, as evidências científicas pertinentes à doença, bem 
como, a elevação do nível de alerta na saúde, para todo território nacional, por 
contágio por (COVID-19). 
 
Considerando a necessidade de intensificar a prevenção e enfrentamento à 
propagação do novo corona vírus, Covid-19, enquanto durar o Estado de 
Emergência no âmbito do Estado de Santa Catarina, por meio do Decreto Estadual 
nº 562, de 17 de abril de 2020; 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º Suspender as reuniões presenciais do Poder Legislativo, pelo período de 22 
de Abril a 31 de maio de 2020. 
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Art. 2º Durante a suspensão de que trata esta Portaria: 
I – as reuniões serão realizadas por meio de videoconferência por convocação do 
Presidente. 
 
Art. 3º Esta portaria poderá ser revogada ou prorrogada, conforme orientação das 
autoridades sanitárias, bem como entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Santa Helena/SC, em 22 de abril de 2020. 

 
 

Juares da Costa 
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO 01/2020
Publicação Nº 2455281

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA
CONTRATADA: VANDRESEN & HERMESMEYER LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: passando o preço da gasolina comum de R$ 4,192 (quatro reais e dezenove centavos) para R$ 3,682 (três reais e 
sessenta e oito centavos), a partir desta data.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 01/2020, datado 28 de janeiro de 2020, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 16 de abril de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO 02/2019 FMAS
Publicação Nº 2455356

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA
CONTRATADA: R. L. VANDRESEN & CIA LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: Alterar a Cláusula I do Contrato nº 02/2020, datado de 23 de janeiro de 2020, passando o preço da Gasolina comum 
de R$ 4,147 (três reais e catorze centavos) para R$ 3,644 (três reais e sessenta e quatro centavos) passando o preço do óleo diesel S 10 
de R$ 3,545 (três reais e cinquenta e quatro centavos) para R$ 3,293 (três reais e vinte e nove centavos), a partir desta data.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 02/2020, datado 23 de janeiro de 2020, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 16 de abril de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO 01/2020
Publicação Nº 2455282

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA
CONTRATADA: VANDRESEN & HERMESMEYER LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: passando o Lubrificante mineral para motores 2 tempos 200m de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) para R$ 
4,50 (quatro reais e cinquenta centavos), a partir desta data.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 01/2020, datado 28 de janeiro de 2020, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 20 de abril de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO 01/2020
Publicação Nº 2455284

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA
CONTRATADA: VANDRESEN & HERMESMEYER LTDA.
OBJETO DO ADITIVO:passando o preço do óleo diesel comum de R$ 3,381 (três reais e trinta e oito centavos) para R$ 3,059 (três reais e 
cinco centavos) preço do óleo diesel S 10 de R$ 3,614 (três reais e sessenta e um centavos) para R$ 3,223 (três reais e vinte e dois cen-
tavos), a partir desta data.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 01/2020, datado 28 de janeiro de 2020, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 24 de abril de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO 01/2020
Publicação Nº 2455274

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA
CONTRATADA: VANDRESEN & HERMESMEYER LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: passando o preço do óleo diesel comum de R$ 3,664 (três reais e sessenta e seis centavos) para R$ 3,381 (três reais 
e trinta e oito centavos) preço do óleo diesel S 10 de R$ 3,809 (três reais e oitenta centavos) para R$ 3,614 (três reais e sessenta e um 
centavos), a partir desta data.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 01/2020, datado 28 de janeiro de 2020, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 20 de março de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 10/2020 FMS
Publicação Nº 2455474

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE PADARIA E CONFEITARIA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS E PROJE-
TOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS FUNDOS. CONFORME A NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DE LIMA NO EXERCÍCIO DE 2020.
Data, Horário e Local de Abertura: 12 de maio de 2020, às 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 de Maio, n° 80, 
Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda a sexta-
-feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos interessados 
o telefone (48) 3654-3000
e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br.
Santa Rosa de Lima, 27 de abril de 2020.

SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 11/2020 FMS
Publicação Nº 2455475

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020

mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS DE 07 (SETE) LUGARES PARA TRANSPORTE DE PACIENTES.
Data, Horário e Local de Abertura: 13 de maio de 2020, às 08:00 horas , na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 10 de Maio, n° 80, 
Centro, Santa Rosa de Lima. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda a sexta-
-feira das 7:00 às 13:00 horas no Prédio Sede da Prefeitura Municipal. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos interessados 
o telefone (48) 3654-3000
e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br.
Santa Rosa de Lima, 27 de abril de 2020.

SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 07/2020 FMS
Publicação Nº 2455484

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 07/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REFORMA DO MOTOR DO VEICULO FIAT/DUCATO MC TCA MIC, 14P/127CVS, QHC 
3898 ANO 2015. INTEGRANTE DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA.
EMPRESAS VENCEDORAS: GRASIELA NASCIMENTO MENDES DE AGUIAR.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 20.705,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09 de abril de 2020.
Santa Rosa de Lima, em 09 de abril de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA REFORMA DO MOTOR DO VEICULO FIAT/DUCATO MC TCA MIC, 14P/127CVS, QHC 
3898 ANO 2015. INTEGRANTE DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: GRASIELA NASCIMENTO MENDES DE AGUIAR.
CNPJ/MF:33.958.344/0001-67 .
VALOR DO CONTRATO: R$20.705,00..
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 09 de abril de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO 08/2020 FMS
Publicação Nº 2455486

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA

RESULTADO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA DURANTE 
O EXERCÍCIO DE 2020.
EMPRESAS VENCEDORAS: TRANSPORTE E COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA e DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELLI
VALOR HOMOLOGADO: R$ 26.148,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 11 de março de 2020.
Santa Rosa de Lima, em 11 de março de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA DURANTE 
O EXERCÍCIO DE 2020.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: TRANSPORTE E COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA.

mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
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CNPJ/MF: 14.320.587/0001-20
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.828,00.
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 11 de março de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA DE LIMA DURANTE 
O EXERCÍCIO DE 2020.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ/MF: 82.926.593/0001-86.
EMPRESA CONTRATADA: DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELLI.
CNPJ/MF: 14.320.587/0001-20
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.320,00
VIGÊNCIA: O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data de sua assinatura e tendo vigência até 31 de 
dezembro de 2020.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 11 de março de 2020.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO Nº 033/2020 TP
Publicação Nº 2455674

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

Licitação nº 033/2020 – Tomada de Preços nº 033/2020

Às 09h45min(nove horas e quarenta e cinco minutos) do dia 16 de abril de dois mil e vinte, a Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Santa Rosa do Sul, conforme designada pelo decreto Nº 003/2020 de 03 de Janeiro de 2020, reuniram-se com o objetivo 
de abrir os envelopes nº 01, contendo a documentação de habilitação da Licitação nº 033/2020, na modalidade Tomada de Preços, cujo 
objeto é “EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, TERRAPLANAGEM, OBRAS DE ARTE CORRENTE E SINALIZAÇÃO DA 
RUA OCTAVIO PEDRO TEIXEIRA COM EXTENSÃO DE 484,84 METROS E 08,00 METROS DE LARGURA.
Entregou, tempestivamente, os envelopes contendo a habilitação e a proposta, a licitante abaixo relacionada:
EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE
BCL EMPREENDIMENTOS LTDA 12.218.083/0001-79 AUSENTE

1. Na sequência o Presidente da Comissão deu prosseguimento aos trabalhos.
2. Iniciou-se a análise dos envelopes de habilitação da empresa, conforme quadro acima.
3. Após, o envelope da documentação de habilitação circulou para a verificação do fechamento e forma de apresentação na conformidade 
do Edital. Verificando tudo normal, passou-se então à abertura do mesmo, cujos documentos circularam entre os membros da Comissão 
de Licitação para verificação e rubricas.
4. Conforme análise de documentos, a empresa BCL EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou todas as documentações exigidas no ato con-
vocatório, sendo, portanto, HABILITADA.
5. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão, determinou o prosseguimento da abertura do envelope de Proposta de Preços e 
ordenou a lavratura da presente Ata que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão.

Santa Rosa do Sul, 16 de Abril de 2020.

Rafael Raupp Lummertz
Presidente

Renato Souza de Matos
Membro

Marcia Josane Silveira Velhos
Membro

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO Nº 036/2020 TP
Publicação Nº 2455687

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
Licitação nº 036/2020 – Tomada de Preços nº 036/2020

Às 14h15min (quatorze horas e quinze minutos) do dia 17 de abril de dois mil e vinte, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Santa Rosa do Sul, conforme designada pelo decreto Nº 003/2020 de 03 de Janeiro de 2020, reuniram-se com o objetivo de 
abrir os envelopes nº 01, contendo a documentação de habilitação da Licitação nº 036/2020, na modalidade Tomada de Preços, cujo ob-
jeto é “contratação de empresa especializada para execução dos serviços de cobertura em passarela e entre os blocos da Escola Ana Regis 
Arantes”.
Entregaram, tempestivamente, os envelopes contendo a habilitação e a proposta, as licitantes abaixo relacionadas:
EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE
MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI EPP 80.435.191/0001-53 AUSENTE
PROSUD CONSTRUTORA EIRELI 23.081.206/0001-99 PRESENTE

1. Na sequência o Presidente da Comissão deu prosseguimento aos trabalhos.
2. Iniciou-se a análise dos envelopes de habilitação das empresas, conforme quadro acima.
3. Após, os envelopes das documentações de habilitação circularam para a verificação do fechamento e forma de apresentação na confor-
midade do Edital. Verificando tudo normal, passou-se então à abertura dos mesmos, cujos documentos circularam entre os membros da 
Comissão de Licitação para verificação e rubricas.



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1077

4. A empresa PROSUD CONSTRUTORA EIRELI apresentou a certidão de débitos relativos aos tributos municipal e a certidão negativa de 
débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união vencidas, porem tendo comprovado seu enquadramento de ME, fica asse-
gurado o prazo de cinco dias uteis se for consagrada vencedora do Certame, conforme disposto no art. 43 da lei 123/06 e alteração pela lei 
complementar 155/2016. A empresa PROSUD CONSTRUTORA EIRELI apresentou todas as documentações exigidas no ato convocatório, 
sendo, portanto, habilitada.
5. A empresa MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI EPP apresentou Certidão de Protestos emitida pelo Cartório existente na Comarca da 
sede da empresa, conforme solicitado no item 4.3 da qualificação economia-financeira, letra e). POSITIVA, portanto não sendo este um 
documento de regularidade fiscal, a empresa perde o direito a prazos para apresentação do mesmo, restando INABILITADA.
6. Neste ato comunicamos os representantes das empresas licitantes, do prazo de 5 (cinco) dias, contados desta data, para interposição 
de recurso, conforme art. 109, da Lei 8.666/93. A continuidade dos trabalhos e abertura das propostas será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios - FECAM.
7. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão determinou o encerramento da sessão e ordenou a lavratura da presente Ata que 
depois de lida e achada conforme vai assinada pelos membros da Comissão de Licitação.
Santa Rosa do Sul, 17 de Abril de 2020.

Rafael Raupp Lummertz
Presidente da CPL

Renato Souza de Matos
Membro

Marcia Josane Silveira Velhos
Membro

PROSUD CONSTRUTORA EIRELI
Rafael Bittencourt Cabral
CPF nº 010.167.449-00

ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 033/2020 TP
Publicação Nº 2455676

ATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS
Licitação nº 033/2020 – Tomada de Preços nº 033/2020

Às 09h45min (nove horas e quarenta e cinco minutos) do dia 16 de abril de dois mil e vinte, a Comissão Permanente de Licitação da Pre-
feitura Municipal de Santa Rosa do Sul, conforme designada pelo decreto Nº 003/2020 de 03 de Janeiro de 2020, reuniu-se com o objetivo 
de abrir, analisar e julgar a proposta de preço ofertada pelas Licitantes habilitadas no processo licitatório nº 033/2020 – Tomada de Preços.
EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE
BCL EMPREENDIMENTOS LTDA 12.218.083/0001-79 AUSENTE

1.
Reuniu-se a comissão permanente de licitação para o Julgamento da Proposta de Preços.
2. O envelope contendo a proposta de preço circulou entre os presentes, para averiguação da inviolabilidade.
3. Na sequencia o Presidente da Comissão Permanente de Licitação deu prosseguimento aos trabalhos, passando a abertura do envelope, 
já devidamente rubricado, contendo as propostas de preços.
4. A proposta de preços circulou entre a comissão de Licitação e empresa presente, para análise e rubrica.
5. Sendo assim restou classificada, uma vez que cumpriu com os requisitos editalícios, resultando na seguinte ordem de classificação final 
da proposta de preços do licitante habilitado:
ORDEM PROPONENTE VALOR R$
1º Lugar BCL EMPREENDIMENTOS LTDA 300.911,89

6. Sendo assim o valor total da obra é de R$ 408.021,70 (quatrocentos e oito mil, vinte e um reais e setenta centavos), sendo R$ 107.109,81 
(cento e sete mil, cento e nove reais e oitenta e um centavos) de contrapartida física do município de Santa Rosa do Sul.
7. Nada mais havendo a tratar o Presidente da Comissão determinou o encerramento da Sessão e ordenou a lavratura da presente ata que 
depois de lida e achada conforme vai assinada pelos membros da Comissão.

Santa Rosa do Sul, 16 de Abril de 2020.
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Rafael Raupp Lummertz
Presidente da CPL

Renato Souza de Matos
Membro

Marcia Josane Silveira Velhos
Membro
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N. 95/2020
Publicação Nº 2455863

DECRETO Nº 095/2020

DESIGNA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELOS ADIANTAMENTOS DESTINADOS A CUSTEAR DESPESA DE PRONTO PA-
GAMENTO.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, incisos V e VII da Lei Orgânica Municipal e conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 36, de 07 de abril de 1997, na Lei Federal 
nº 4.320, de 17.03.64 e artigo 4º e 5º Da Instrução Normativa Nº. TC-14/2012;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam designados para realização de despesas sob o regime de adiantamento, os seguintes servidores públicos municipais, nos 
termos da Lei Municipal Nº. 36 de 07 de abril de 1997, destinado a custear a despesas que não possam subordinar-se ao processo normal 
de aplicação.
Servidor: William Jorge Delalibera
Matrícula: 13077/02
Cargo/emprego/função: Gerente de Licitações e Contrato

Servidora: Solange Braga
Matrícula: 12092/02
Cargo/emprego/função: Assistente de Administrativo

Servidora: Cleusa de Souza Campos
Matrícula: 8320/03
Cargo/emprego/função: Diretora de Assistência Social

Servidora: Juliana Dal Mago
Matrícula: 10936/01
Cargo/emprego/função: Psicóloga

Servidor: Selmar Magro
Matrícula: 7412/01
Cargo/emprego/função: Motorista Escolar

Servidora: Márcia Jacoby
Matrícula: 7358/01
Cargo/emprego/função: Secretária de Educação

Servidora: Marciane Eleni Pinno
Matrícula: 7234/01
Cargo/emprego/função: Assistente de Administrativo

Servidor: Jair Giehl
Matrícula: 13129/01
Cargo/emprego/função: Técnico em Agropecuária

Servidora: Alcioni Claúdia Staudt da Cruz
Matrícula: 5495/02
Cargo/emprego/função: Diretora de Saúda Pública

Servidor: Valdevino Alves da Silva
Matrícula: 5410/01
Cargo/emprego/função: Motorista de Veículos Leves

Servidor: Adriano Luiz Machado
Matrícula: 13085/02
Cargo/emprego/função: Motorista de Veículos Leves

Art. 2º. Os responsáveis pelos adiantamentos deverão apresentar prestação de contas a administração, em até 10 (dez) dias após o encer-
ramento do prazo para a aplicação dos recursos.

Art. 3º Os responsáveis pelas prestações de contas ficam sujeitos a atender todas as exigências da Instrução Normativa TC-14/2012.
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Art.4º A prestação de contas dos recursos concedidos, será organizada nas fases de concessão, aplicação, exame da legalidade do uso dos 
recursos públicos pelo concedente.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 24 de abril de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 70/2019
Publicação Nº 2455832

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 70/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA / MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC. PL nº. 87/2019 TP 07/2019 Contratante: Muni-
cípio de Santa Terezinha do Progresso – SC. Contratado: GILVANO ANTONIO GONÇALVES ME.
Objeto: Fica suprimido o objeto do contrato n° 70/2019 de 07/08/2019 em 1.651,54 (um mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
e quatro centavos), conforme justificativa do engenheiro do município, nos termos do artigo 65, inciso I, a), da Lei 8.666/93. O contrato com 
o presente termo totaliza o valor de 178.801,44 (cento e setenta e oito mil, oitocentos e um reais e quarenta e quatro centavos). Assinatura: 
23 de abril de 2020. DERLI FURTADO PREFEITO MUNICIPAL

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2020
Publicação Nº 2455773

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2020.
O MUNICIPÍO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa 
na Avenida Tancredo Neves n. 337, Centro, sob o CNPJ n. 01.612.847/0001-90, neste ato representado por seu Prefeito Sr. DERLI FURTADO, 
brasileiro, casado, portador do CPF n. 219.982.219-20, RG n. 311.170, residente e domiciliado na Av. Tancredo Neves n. 511, Centro, Santa 
Terezinha do Progresso – SC, resolve apostilar a Ata de Registro de Preços nº. 02/2020, relativa ao Processo Licitatório nº. 07/2020, PP 
03/2020, celebrado entre o Município e a empresa Abastecedora Santa Terezinha LTDA.
Objeto: A presente licitação visa eventual e futura aquisição, pelo sistema de registro de preços, de serviços de lubrificação, conserto de 
pneus, montagem e desmontagem de pneus, lavagem e higienização dos veículos, máquinas, equipamentos, enfim toda frota do municí-
pio, bem como gasolina comum, para atendimento de todas as secretarias da administração municipal, pelo período de 01 ano, conforme 
especificações do edital e seus anexos.
Conforme notas fiscais nº 199160 e nº 208984 de aquisição de gasolina comum (em anexo), apresentadas pela empresa Abastecedora 
Santa Terezinha LTDA se comprova que houve uma redução nos valores do combustível. Com uma taxa de supressão de 9,05% no item 
gasolina comum.
Cláusula Primeira: A revisão dos valores passa a ser a seguinte:
Os valores praticados eram os seguintes:
GASOLINA COMUM: R$ 4,58 (quatro reais e cinquenta e oito centavos).

E passam a vigorar como segue abaixo:
GASOLINA COMUM: R$ 4,16 (quatro reais e dezesseis centavos).

Cláusula Segunda: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta da orçamento vigente.
Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes na Ata original, não expressamente alteradas por este termo.
Santa Terezinha do Progresso – SC, 23 de abril de 2020.

DERLI FURTADO CARMELINO VATER
Prefeito Municipal    Abastecedora Santa Terezinha LTDA
CONTRATADA    DETENTORA



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1081

Santiago do Sul

Prefeitura

EXTRATO - 16-2020
Publicação Nº 2455126

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
CONTRATO ADMINISTRATIVO FMS nº 02/2020 Termo Aditivo nº 16/2020
Processo Administrativo Nº.01/2020
Edital: DL 01/2020
Contrato de Rateio: 94/2019 CIS-AMOSC
Empresa: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC
Objeto: CONTRATO DE RATEIO DAS DESPESAS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL, RELATI-
VAMENTE AO EXERCÍCIO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC 
E O MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL/SC

Valor R$ 7.961,34 (Sete mil, novecentos e sessenta e um reais, com trinta e quatro centavos).

Validade de contrato de 24 de abril à 31 de dezembro de 2020.

SANTIAGO DO SUL, 24 de abril de 2020.
VILSO CASAGRANDA
Gestor FMS

PR 04- 2020 - LICITAÇÃO MEDICAMENTOS
Publicação Nº 2455690

Estado de Santa Catarina
FMS - MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO - ERRATA

Processo Administrativo Nº 13/2020.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita aos munícipes de Santiago do Sul. Entrega e 
transporte dos mesmos, devem atender as normas da ANVISA.

Entrega dos Envelopes: Até as 08:00 horas do dia 08 de MAIO de 2020.
Sessão Publica A partir das 09:00 horas do dia 08 de MAIO de 2020.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 24 de abril de 2020.
VILSO CASAGRANDA
GESTOR FMS

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

CONTRATO N. 11/2020
Publicação Nº 2455665

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER Nº 11/2020

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPE-
RATRIZ E A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUPERVE-
NIENTES ÀS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

A Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, inscrita no CNPJ sob o nº 82.892.324/0001-46, com sede à Praça Governador Ivo Sil-
veira, 306 CEP: 88.140-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, senhor Edésio 
Justen, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 288.673.009-20, residente e domiciliado à Rua Frei Dalvino Munaretto, nº 230, 
na cidade de Santo Amaro da Imperatriz - SC, doravante denominado simplesmente Contratante, e a Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - Epagri, empresa pública, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
com personalidade jurídica de direito privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei 
Complementar nº 284, de 28 de fevereiro de 2005, inscrita no CNPJ sob o nº 83.052.191/0001-62, e Inscrição Estadual nº ISENTO, com 
sede a Rodovia Admar Gonzaga 1347, Itacorubi, em Florianópolis/SC, neste ato representada em consonância ao “Caput” do Art. 38, pará-
grafo Único, do Estatuto Social da Epagri, por por Adriana Tomazi Alves, inscrita no CPF sob o nº 912.376.619-20 e portadora da Carteira 
de Identidade nº 2.831.429, Gerente Regional da Epagri de Florianópolis, inscrita no CNPJ nº 83.052.191/0023-78, com endereço à Rodovia 
Admar Gonzaga, 1.188, Itacorubi, em Florianópolis/SC, CEP 88.034-901, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de conformi-
dade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Administração Pública, resolvem de comum 
acordo, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DOTAÇÃO

O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação entre a 
CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela Gerência Regional da Epagri de Florianópolis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA 
para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano Anual de trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações da CONTRATADA:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano anual 
de trabalho – PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos trabalhos descritos no PAT, nos Centros de Treinamento e Estações Ex-
perimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à prestação dos serviços previstos no PAT;
4.Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que atuam no Município CONTRATANTE;

5.Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao PAT no Município
CONTRATANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os que lhe couberem no PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais programas 
institucionais do governo federal em que tenha tal atribuição, no nível Municipal.

São obrigações do CONTRATANTE:

1. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade da Cláusula Quinta, referente a prestação dos serviços objeto do presente 
instrumento de contrato,
2. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde serão prestados os serviços;
3. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela CONTRATADA;
4. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório com os resultados obtidos.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DOS SERVIÇOS

Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 01/02/2020 até 31/12/2020 facultando a continuidade da prestação dos 
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serviços por acordo e interesse das partes, prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo com previsão na Lei Municipal e aplicação 
do disposto do artigo 57 e inciso da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações e Contratos da Administração 
Pública.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagará para CONTRATADA pelos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural prestados o valor total de R$ 42.815,30 
(Quarenta e dois mil oitocentos e quinze reais e trinta centavos), divididos em 11(onze) parcelas de R$ 3.892,30 (Três mil oitocentos e 
noventa e dois reais e trinta centavos), repassado no período de vigência desse contrato.
Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), conforme item 
17.1 da Lei Municipal que regulamente este tributo, bem como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação federal compe-
tente.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor mensal acima mencionado será repassado pelo Contratante/Município para a Epagri, mediante emissão de boleto bancário. O venci-
mento dos boletos será conforme acordado nesse instrumento jurídico. A quitação do pagamento, será dada pela Contratada imediatamente 
após o recebimento de cada parcela.
Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o ultimo dia útil de cada mês da prestação do serviço.

CLÁUSULA SETIMA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS

As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, objeto do 
instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orientação e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por prejuízos eco-
nômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da atividade 
agropecuária e pesqueira.
Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais forem 
os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos deste 
instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformidade com a 
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de an-
tecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra descumprimento de cláusula ou condição na execução do presente contrato cabendo 
multa pela parte que der motivo o equivalente a 1 (uma) parcela do valor contratado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o contratado está sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações Públicas, Lei 
8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, independente de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente Contrato.
Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, caberá as 
Prefeituras Municipais, sendo realizado de conformidade com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualifi-
cadas.

Santo Amaro da Imperatriz, 28 de Janeiro de 2020.

Edésio Justen
Prefeito Municipal

Adriana Tomazi Alves
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020 - FMS
Publicação Nº 2456809

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020 FMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, ÉTICOS, SIMILARES E GENÉRICOS, QUE NÃO FAZEM PARTE DA FARMÁCIA BÁ-
SICA, PRESCRITOS POR MÉDICOS PARA PACIENTES DO SUS E PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS, CONFORME REVISTA ABC 
FARMA.

Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Forma de Julgamento: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
Recebimento das propostas: até às 08h30min do dia 12/05/2020
Início da sessão: dia 12/05/2020, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.
br e saobentodosul.atende.net. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão de 
Compras – do município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e das 13h00 as 16h00, ou 
através do telefone (47) 3631-6032.
São Bento do Sul, 24 de abril de 2020.

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira Municipal

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2020 - FMD
Publicação Nº 2455600

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2020 - FMD

OBJETO: Contratação de sistema para realização de licitação em meio digital, por intermédio da rede mundial de computadores, especial-
mente na modalidade Pregão Eletrônico.
CONTRATADO: ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA – ME.
VALOR: Não há dispêndio financeiro nesta contratação, o serviço será fornecido de forma gratuita, não afastada a possibilidade da CONTRA-
TADA cobrar os custos pela utilização do sistema dos fornecedores, nos termos do art. 5º, inc. III, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
São Bento do Sul, 27 de abril de 2020.

SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 010/2020 - FMS
Publicação Nº 2455626

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 010/2020
DA ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n° 028/2016, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São Bento do Sul e LABORA-
TÓRIO SÃO FRANCISCO DE PATOLOGIA CLÍNICA LTDA inscrito no CNPJ nº 97.408.710/0001-97, CNES n° 2521776, conforme já qualificado 
resolvem, de comum acordo, aditar as condições do referido contrato.
DO OBJETO: prestar serviços de análise clínica aos usuários externos do Sistema Único de Saúde (SUS), encaminhados pela Rede Básica e 
de referência da Secretaria Municipal de Saúde de São Bento do Sul/SC.
DA ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato por 7 (sete) meses, a contar de a contar de 01 maio de 2020 
à 30 de novembro 2020, com base em sua Cláusula Sexta - da vigência e rescisão dos contratos, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93.
O valor estimado será de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais ) para o período prorrogado, para pagamentos conforme contrato 
original. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 17.001.2.201.3.3.3.90.3
9.50.00.00.00 02380065 – Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade - R$ 83.545,00 (oitenta e três mil quinhentos e quarenta e cinco 
reais)17.001.2.201.3.3.3.90.39.50.00.00.00 01020002 – Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade – R$ 24.955,00 (vinte e quatro mil 
e novecentos e cinquenta e cinco reais) 17.001.2.101.3.3.3.90.39.50.00.00.00 02380260 – Estratégias Saúde da Família – R$ 17.500,00 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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(dezessete mil e quinhentos reais).
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inalteradas.
São Bento do Sul,15 de abril de 2020.
Ass. MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO , pela Secretaria Municipal de Saúde.
Ass. DANIELE TOSHICO KAMEI DROZINO , pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 011/2020 - FMS
Publicação Nº 2455633

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 011/2020
DA ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n° 026/2016,firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São Bento do Sul e LABO-
RATÓRIO DE ANALISES CLINICAS PASTEUR LTDA CNPJ nº 86.949.740/0001-94, CNES n° 2521768,conforme já qualificado resolvem, de 
comum acordo, aditar as condições do referido contrato.
DO OBJETO: prestar serviços de análise clínica aos usuários externos do Sistema Único de Saúde (SUS), encaminhados pela Rede Básica e 
de referência da Secretaria Municipal de Saúde de São Bento do Sul/SC.
DA ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato por 7 (sete) meses, a contar de a contar de 01 maio de 2020 
à 30 de novembro 2020, com base em sua Cláusula Sexta - da vigência e rescisão dos contratos, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93.
O valor estimado será de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais ) para o período prorrogado, para pagamentos conforme contrato 
original. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 17.001.2.201.3.3.3.90.39.5
0.00.00.00 02380065 – Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade - R$ 83.545,00 (oitenta e três mil quinhentos e quarenta e cinco reais)
17.001.2.201.3.3.3.90.39.50.00.00.00 01020002 – Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade – R$ 24.955,00 (vinte e quatro mil e nove-
centos e cinquenta e cinco reais) 17.001.2.101.3.3.3.90.39.50.00.00.00 02380260 – Estratégias Saúde da Família – R$ 17.500,00 (dezessete 
mil e quinhentos reais).
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inalteradas.
São Bento do Sul,15 de abril de 2020.
Ass. MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO , pela Secretaria Municipal de Saúde.
Ass. MAURINO JORDÃO SCHULZE , pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 012/2020 - FMS
Publicação Nº 2455636

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 012/2020
DA ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n° 025/2016,firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São Bento do Sul e LABO-
RATÓRIO DE ANALISES CLINICAS PASTEUR – ANTONIO AUGUSTO PEREIRA CNPJ nº 83.406.561/0001-12, CNES nº 3143066,conforme já 
qualificado resolvem, de comum acordo, aditar as condições do referido contrato.
DO OBJETO: prestar serviços de análise clínica aos usuários externos do Sistema Único de Saúde (SUS), encaminhados pela Rede Básica e 
de referência da Secretaria Municipal de Saúde de São Bento do Sul/SC.
DA ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato por 7 (sete) meses, a contar de a contar de 01 maio de 2020 
à 30 de novembro 2020, com base em sua Cláusula Sexta - da vigência e rescisão dos contratos, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93.
O valor estimado será de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais ) para o período prorrogado, para pagamentos conforme contrato 
original.
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 17.001.2.201.3.3.3.90.39.50.00
.00.00 02380065 – Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade - R$ 83.545,00 (oitenta e três mil quinhentos e quarenta e cinco reais)
17.001.2.201.3.3.3.90.39.50.00.00.00 01020002 – Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade – R$ 24.955,00 (vinte e quatro mil e nove-
centos e cinquenta e cinco reais) 17.001.2.101.3.3.3.90.39.50.00.00.00 02380260 – Estratégias Saúde da Família – R$ 17.500,00 (dezessete 
mil e quinhentos reais).
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inalteradas.
São Bento do Sul,15 de abril de 2020.
Ass. MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO , pela Secretaria Municipal de Saúde.
Ass. ANTONIO AUGUSTO PEREIRA , pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 013/2020 - FMS
Publicação Nº 2455641

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO Nº 013/2020
DA ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n°027/2016,firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São Bento do Sul e LABORA-
TÓRIO SANTA CATARINA SS LTDA CNPJ nº 83.620.153/0001-69, CNES n° 2521784 ,conforme já qualificado resolvem, de comum acordo, 
aditar as condições do referido contrato.
DO OBJETO: prestar serviços de análise clínica aos usuários externos do Sistema Único de Saúde (SUS), encaminhados pela Rede Básica e 
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de referência da Secretaria Municipal de Saúde de São Bento do Sul/SC.
DA ALTERAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato por 7 (sete) meses, a contar de a contar de 01 maio de 2020 
à 30 de novembro 2020, com base em sua Cláusula Sexta - da vigência e rescisão dos contratos, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93.
O valor estimado será de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais ) para o período prorrogado, para pagamentos conforme contrato 
original.
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 17.001.2.201.3.3.3.90.39.50.00
.00.00 02380065 – Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade - R$ 83.545,00 (oitenta e três mil quinhentos e quarenta e cinco reais)
17.001.2.201.3.3.3.90.39.50.00.00.00 01020002 – Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade – R$ 24.955,00 (vinte e quatro mil e nove-
centos e cinquenta e cinco reais) 17.001.2.101.3.3.3.90.39.50.00.00.00 02380260 – Estratégias Saúde da Família – R$ 17.500,00 (dezessete 
mil e quinhentos reais).
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inalteradas.
São Bento do Sul,15 de abril de 2020.
Ass. MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Ass. leila vaz de alcantara, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 062/2020
Publicação Nº 2455311

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 062/2020

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 052/2019, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA, em 04 de abril de 2019, conforme Edital de Pregão Presencial nº 47/2019.
Considerando o objeto do Contrato nº 052/2019 que consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva do sistema de monitoramento de câmeras de vigilância e dos demais equipamentos que concorrem para o 
seu funcionamento no município de São Bento do Sul conforme Convênio firmado entre o Estado de SC, através da Secretaria de Segurança 
Pública e o Município, conforme Lei nº 2846 de 26/07/2011, Termo de Convênio nº 008/2016 e memorial descritivo anexo ao Edital de 
Pregão Presencial nº 47/2019.
Considerando a essencialidade dos serviços constantes do objeto do Contrato nº 052/2019 para manutenção da segurança pública, e con-
forme Cláusula Sexta – Da Vigência, do Contrato, o mesmo pode ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite máximo de 
48 (quarenta e oito) meses.
Considerando também nova proposta de preços enviada pela CONTRATADA para continuidade dos serviços, com a solicitação de reajuste 
com base no índice IGP-M (FGV) acumulado nos últimos 12 meses, no percentual de 6,8178% conforme documentos em anexo.
Considerando também que o Fiscal do Contrato nº 052/2019, Sr. Márcio do Prado Lima, portador do CPF nº 606.856.629-34, matrícula nº 
44.103 foi desligado da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, se faz necessária à alteração da Cláusula Décima Quarta - Da 
Fiscalização Do Contrato, para a Servidora Patricia Zeidemann Zipperer, CPF nº 690.759.809-49, matrícula nº 29042, lotada da Secretaria 
de Planejamento e Urbanismo, conforme ciência da mesma no memorando em anexo ao Termo Aditivo.
Diante do exposto, faz-se necessário prorrogar a vigência do referido Contrato com base na Cláusula Sexta – Da Vigência do referido Contra-
to e Art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93, reajustar os valores conforme Art. 65, parágrafo II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e alterar a Cláusula 
Décima Quarta - Da Fiscalização Do Contrato, nos seguintes termos:
Fica prorrogado o Contrato por 12 (doze) meses, a contar de 04 de abril de 2020 e com término em 03 de abril de 2021.
Altera-se o valor total mensal de R$ 1.010,00 (um mil e dez reais) para R$ 1.078,86 (um mil setenta e oito reais e oitenta e seis centavos) 
conforme abaixo, totalizando o período prorrogado em R$ 12.946,32 (doze mil novecentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos), 
para pagamentos de acordo com o Contrato original.

Item Especificação Unidade Qtde Valor Mensal 
Anterior

Valor Mensal 
com reajuste de 
6,8178%

Valor total com 
Reajuste

1

Contratação de empresa 
especializada na prestação 
de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva do sis-
tema de monitoramento de 
câmeras de vigilância e dos 
demais equipamentos que 
concorrem para o seu funcio-
namento no município de São 
Bento Do Sul conforme con-
vênio firmado entre o estado 
de SC, através da secretaria 
de segurança pública e o 
município, conforme Lei Nº 
2846 DE 26/07/2011, Termo 
De Convênio Nº 008/2016 e 
memorial descritivo do edital.

mês 12 R$1.010,00 R$ 1.078,86 R$ 12.946,32

Altera-se a Cláusula Décima Quarta – Da Fiscalização do Contrato nº 052/2019 para que a fiscalização da execução do mesmo seja exercida 
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pela Servidora Sra. Patricia Zeidemann Zipperer, CPF nº 690.759.809-49, matrícula nº 29.042, lotado da Secretaria de Planejamento e Ur-
banismo.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, firmado em 04 de abril de 2019 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 02 de abril de 2020.
Ass: LUIZ CLÁUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 065/2020
Publicação Nº 2455313

TERMO ADITIVO Nº 065/2020

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO PARA EXPLORAÇÃO DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS 
DE Nº 166/1996 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A EMPRESA TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA, EM 25 
DE JULHO DE 1996, CONFORME EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 85/1996.

Considerando o Contrato Administrativo n° 166/1996, firmado entre o Município de São Bento do Sul, e a empresa Transportes Coletivos 
Rainha Ltda., que tem por objeto “Termo de Permissão para Exploração dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros” com 
vigência de 20 anos, que foi assinado em 25 de julho de 1996, com vigência e término em 24 de julho de 2016;

Considerando que o Decreto nº 428/2017 estabeleceu nos incisos I a V do art. 1º, uma ordem sequencial de tarefas e que a execução 
prática das referidas tarefas revelou a imperiosa inversão dos incisos I e II do art. 1º em razão da impossibilidade da confecção de um ante-
projeto de lei dispondo sobre o serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros (disposto no inciso I) sem antes ver formatado 
um projeto de serviço com reformulação de linhas e horários (disposto no inciso II), denominado Plano de Outorga do Serviço de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiro, além da conclusão do Plano de Mobilidade Urbano Municipal;

Considerando, portanto, que um projeto local de serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros deriva das características ge-
ográficas de São Bento do Sul e que deste projeto local de serviço público é que deriva uma proposta normativa a regular o serviço público;

Considerando que no dia 29/07/2019 a Administração publicou o Edital de Concorrência Pública 118/2019 que tem por objeto a outorga de 
Concessão para Prestação e Exploração dos Serviços Públicos de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Município de São Bento do 
Sul, na modalidade convencional, por veículos de transporte coletivo de passageiros, conforme descrito no presente edital e seus Anexos;

Considerando que o Tribunal de Contas de Santa Catarina quando do exame do processo n° @REP 19/00773284, determinou em 13/09/2019 
a sustação cautelar do procedimento licitatório 118/2019;

Considerando que o Município de São Bento do Sul apresentou informações junto ao TCE/SC em 20/01/2020, sendo que até a presente data 
o processo se encontra sem instrução e sem previsão de pauta e julgamento;

Considerando o Decreto Municipal nº 1722, de 30 de março de 2.020, que altera o Decreto n. 1489, de 20 de setembro de 2019, quanto 
à nova licitação para a outorga de concessão de serviços de transporte coletivo urbano de passageiros e autoriza a prorrogação precária e 
excepcionalíssima do termo de permissão vigente;

Considerando o art. 1º do Decreto Municipal supracitado que autoriza em prol dos usuários e em caráter precário e excepcionalíssimo, pelo 
período de 6 (seis) meses, a celebração de termos aditivos de prazo do Contrato nº 166/1996.

CONSIDERANDO as suspenções de prazos em decorrência da pandemia mundial do SARS-COV2/COVID-19, que afetou todos os setores, 
públicos ou privados;

Ante ao exposto, faz-se necessário com urgência a prorrogação do contrato nº 166/1996 através do 11º Termo Aditivo, a contar de 06 de 
abril de 2020 pelo período de 06 (seis) meses, até 05 de outubro de 2020, nos termos do art. 1º, parágrafo único do Decreto Municipal nº 
1722, de 30 de março de 2020, nos seguintes termos:

Pelo presente Termo Aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 86.051.398/0001-00, com sede na Rua Jorge Lacerda nº 75, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. MAGNO BOLLMANN, portador do CPF nº 019.658.839-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro, a empresa 
TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.770.033/0001-85, e Inscrição 
Municipal nº 224, com sede na Rua João Stoeberl nº 119, Colonial, neste Município, neste ato representado pelo Sr. FLAVIO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA LIMA, portador do CPF nº 045.200.556-60, estabelecem o que abaixo segue:

1º - Fica prorrogada a vigência do referido Contrato por 06 (seis) meses, a contar de 06 de abril de 2020 até 05 de outubro de 2020, nos 
termos do art. 1º, parágrafo único Decreto Municipal nº 1722, de 30 de março de 2020. Caso reste expedida neste prazo a ordem de serviço 
da nova concessão, será rescindido antecipadamente o termo aditivo.

2º - As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 25 de julho de 1996, Termo Aditivo nº 165/2016 de 27 
de julho de 2016, Termo Aditivo nº 016/2017 de 17 de janeiro de 2017, Termo Aditivo nº 138/2017 de 20 de julho de 2017, Termo Aditivo 
nº 181/2017 de 04 de outubro de 2017, Termo Aditivo nº 002/2018 de 03 de janeiro de 2018, Termo Aditivo nº 067/2018 de 05 de abril 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-bento-do-sul/decreto/2017/42/428/decreto-n-428-2017-determina-a-realizacao-de-nova-licitacao-para-a-outorga-de-concessao-de-servicos-de-transporte-coletivo-urbano-de-passageiros-em-prazo-que-assina-e-autoriza-a-prorrogacao-precaria-e-excepcionalissima-do-termo-de-permissao-vigente
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de 2018, Termo Aditivo nº 124/2018 de 10 de julho de 2018, Termo Aditivo nº 166/2018 de 26 de setembro de 2018, Termo Aditivo nº 
047/2019 de 21 de março de 2019 e Termo Aditivo nº 159/2019 de 20 de setembro de 2019 permanecem inalteradas.

Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 03 de abril de 2020.

MAGNO BOLLMANN   TRANSPORTES COLETIVOS
PREFEITO MUNICIPAL   RAINHA LTDA
PERMITENTE    PERMISSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

MARGARETH BAYERL KEISER  ROSILANE ZÉLIA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇAO  SECRETÁRIA DE FINANÇAS

MIGUEL BAPTISTA
OAB/SC 28.945
PROCURADOR
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

JUSTIFICATIVA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2020 - FMD
Publicação Nº 2455601

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com Dispensa de Licitação.
I – Objeto: Contratação de sistema para realização de licitação em meio digital, por intermédio da rede mundial de computadores, especial-
mente na modalidade Pregão Eletrônico.

II - Contratada: ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA – ME.

III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa de Licitação: A dispensa de licitação para contratação de sistema para realização 
de licitação em meio digital, por intermédio da rede mundial de computadores especialmente na modalidade Pregão Eletrônico se funda no 
art. 24, inciso II, da Lei 8666/93, em razão do valor da contratação que dispensa a realização do processo licitatório.

IV- Razão da Escolha do Fornecedor: A escolha do portal em questão se deu, pelo fato do mesmo ser gratuito bem como este é utilizado pela 
administração direta do município de São Bento do Sul, desta forma, poderá haver troca de experiências entre os Pregoeiros do Município 
com o Pregoeiro da FMD no uso do sistema. Outro fator levado em consideração foi o fato do sistema contratado Wcompras ser compatível 
com o atual sistema de gestão e licitações da FMD (Atende.net) para importação dos arquivos, conforme se verificou com o Departamento 
de Suprimentos e Patrimônio da Prefeitura de São Bento do Sul.

V- Justificativa do Preço: O serviço será executado de forma gratuita para a FMD, não afastada a possibilidade da CONTRATADA cobrar os 
custos pela utilização do sistema dos fornecedores, nos termos do art. 5º, inc. III, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente para os fins do art. 26 da Lei 8.666/9

SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
Diretor Presidente da Fundação

PORTARIAS SECAD 0136 A 0150
Publicação Nº 2455426

PORTARIA/SECAD Nº 0136, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

REVOGA AUXÍLIO DOENÇA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Revogar Portaria 63/2020 SECAD, CATIA FAGUNDES, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, na Secretaria Municipal de 
Educação, Auxílio Doença.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 14/04/2020 em virtude de Licença Maternidade.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0137, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

REVOGA AUXÍLIO DOENÇA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Revogar Portaria 92/2020 SECAD, CLAUDETE DENCK FLEISCHMAN, ocupante do cargo efetivo de Atendente Educativo, na Secretaria 
Municipal de Educação, Auxílio Doença.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á a partir de 21/04/2020 em virtude de Licença Maternidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0138, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Concede Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Concede a JAQUELINE PESCHEL HUBNER, ocupante do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio 
Doença. Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 22/04/2020 a 30/08/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0139, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Concede Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Concede a MARLETE TEIXEIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Operações, na Secretaria Municipal de Obras, Auxílio 
Doença. Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 18/02/2020 a 21/02/2020, 11/03/2020 a 12/03/2020, 09/04/2020 a 
22/04/2020, 24/04/2020 a 26/04/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0140, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Concede Auxílio Doença
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Concede a VILMAR DO PRADO LUZ, ocupante do cargo de Auxiliar de Operações, na Secretaria Municipal de Obras, Auxílio Doença. 
Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 16/04/2020 a 31/05/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0141, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Concede Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Concede a TERESINHA CARVALHO, ocupante do cargo de Auxiliar de Operações, na Secretaria Municipal de Obras, Auxílio Doença. 
Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 04/04/2020 a 19/05/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0142, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Concede Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Concede a LUIS CARLOS ANTON, ocupante do cargo de Fiscal em Vigilância em Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio 
Doença. Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 23/04/2020 a 23/06/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0143, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Concede Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Concede a VANESSA PSCHEIDT NERY, ocupante do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio Do-
ença. Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 20/04/2020 a 19/05/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.
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MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0144, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

Prorroga Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Conceder prorrogação a MARIELLE SACHWEH, ocupante do cargo de Odontólogo Pediatra, na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio 
Doença. Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período 19/04/2020 a 18/05/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0145, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
Concede Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Concede a PAULO RICARDO DA COSTA LOPES, ocupante do cargo de Médico Fisiatra, na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio Do-
ença. Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 16/04/2020 a 16/06/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0146, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

Prorroga Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Conceder prorrogação a GISELE LINZMEYER, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio 
Doença. Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período 22/04/2020 a 30/08/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0147, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

Prorroga Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder prorrogação a ARYADNNE BRAUN DA SILVA VAN DE GRAAF, ocupante do cargo de Médico Generalista- ESF, na Secretaria 
Municipal de Saúde, Auxílio Doença. Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de combate 
à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período 22/04/2020 a 30/08/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0148, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

Prorroga Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Conceder prorrogação a JOSELI DA SILVA E SOUZA MENEZES DA COSTA, ocupante do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria 
Municipal de Educação, Auxílio Doença. Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de 
combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período 15/04/2020 a 15/10/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0149, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

Prorroga Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Conceder prorrogação a VIVIANI RIBEIRO RIBAS SANTOS, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, Auxílio Doença. Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de 
combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período 05/04/2020 a 05/07/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

PORTARIA/SECAD Nº 0150, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

Prorroga Auxílio Doença

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a alteração do Art. 9º, §§ 2º e 3º, da EC 
103/2019.
RESOLVE:

Art. 1º Conceder prorrogação a RITA DE CASSIA MARTINS, ocupante do cargo de Enfermeiro, na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio 
Doença. Benefício concedido por ofício- Motivo: Decreto nº 1710, de 17 de março de 2020, medidas de combate à pandemia do CONVID-19.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º dar-se-á no período 20/04/2020 a 19/05/2020.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 011 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455345

PORTARIA Nº 011, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

“Nomeia Assessor Parlamentar.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o senhor Eduardo Pscheidt Neto no cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo CC-5, do Quadro de Pessoal do Poder Le-
gislativo do Município de São Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de hoje dia 27 de abril de 2020.

São Bento do Sul, 27 de abril de 2020.

PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER
Presidente
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São Bernardino

Prefeitura

DECRETO Nº 122/2020
Publicação Nº 2455590

DECRETO Nº 122/2020 DE 23/04/2020

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO 
ORÇAMENTO FINANCEIRO DE 2020 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, em especial a letra “b” Art. 5º da Lei nº 
1.299/2019 de 18/12/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica remanejado o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), do Orçamento Financeiro de 2020 do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de São Bernardino-SC, conforme fica a seguir demonstrado:

DE:
ÓRGÃO: 05.00 – Secretaria da Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.000.0000.0.000.000 – Saúde
10.301.0000.0.000.000 – Atenção Básica
10.301.0012.0.000.000 – Saúde é Vida
10.301.0012.2.008.000 – Manutenção da Saúde Pública
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1080 – Transf. Rec. União – SUS-PAB ............. R$ 30.000,00

PARA:
ÓRGÃO: 05.00 – Secretaria da Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.000.0000.0.000.000 – Saúde
10.301.0000.0.000.000 – Atenção Básica
10.301.0012.0.000.000 – Saúde é Vida
10.301.0012.2.008.000 – Manutenção da Saúde Pública
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.1.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas F. 1080 – Transf. Rec. União – SUS-PAB ............. R$ 30.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 23 de Abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. da Adm. e Fazenda

DECRETO Nº 123/2020
Publicação Nº 2455594

DECRETO Nº 123/2020 DE 23/04/2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LDO/2019 E NO ORÇAMENTO 2020 DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o inciso II do § 1º, do Art. 43 da 
Lei 4.320/64 e inciso I da letra “C”, do Art. 5º da Lei nº 1.299/2019 de 
18/12/2019.

 DECRETA:

Art. 1º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no Plano Plurianual – PPA 
2018/2021, do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e 
em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Manutenção da Saúde Pública
VALOR ======> R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, aprova-
do pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), serão 
utilizados recursos proveniente da tendência de excesso de arrecadação para o exercício financeiro de 2020 do Fundo Municipal de Saúde 
do Município de São Bernardino - SC.

Art. 3º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias – LDO/2019, do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 
04/09/2019 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Saúde é Vida
AÇÃO =======> Manutenção da Saúde Pública
VALOR ======> R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de São Bernardino-SC, aprovado pela aprovado pela Lei Municipal nº 1.284/2019 de 04/09/2019 e em suas alterações posterio-
res, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), serão utilizados recursos proveniente da tendência de excesso de arrecadação para o 
exercício financeiro de 2020 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 5º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no Orçamento Financeiro 
de 2020, do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, 
conforme fica a seguir demonstrado:

ÓRGÃO: 05.00 – Secretaria de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.000.0000.0.000.000 – Saúde
10.301.0000.0.000.000 – Atenção Básica
10.301.0012.0.000.000 – Saúde é Vida
10.301.0012.2.008.000 – Manutenção da Saúde Pública
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.1.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Direta F – 1392 – Transf. Rec. União – SUS – Custeio ..... R$ 60.000,00

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2020, do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.299/2019 de 18/12/2019, na ordem de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), serão utiliza-
dos recursos proveniente da tendência de excesso de arrecadação para o exercício financeiro de 2020 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 23 de Abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Resp. Sec. Adm. e Fazenda
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DECRETO Nº 124/2020
Publicação Nº 2455352

DECRETO Nº 124/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais em especial o disposto nos 
Incisos V e IX do Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, A PEDIDO, o servidor público municipal, Sr. EDERSON INRI BEVILAGUA, matrícula 483/02, ocupante do emprego 
de coordenador educacional, aprovada em concurso público, e nomeado através do decreto 112/2013 de 12 de março de 2013, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação cultura e esportes, por motivos particulares.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente decreto correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino-SC,
em 27 de abril de 2020

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 149/2020
Publicação Nº 2455348

PORTARIA Nº 149/2020 DE 27/04/2020

CONCEDE AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS PRESENCIAIS À 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal, Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97 e Decreto 
108 de 2020;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder afastamento das atividades laborativas presenciais ao servidor público municipal Marcelo Caetano Manganotti, ocupante 
do cargo de Odontólogo, matrícula 1330/01, em razão de pertencer a grupo de risco do coronavírus, conforme declaração de grupo de risco 
emitida pela médica Dra. Karine Krindges (CRM/SC 27432), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 27 de abril de 2020.
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ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 150/2020
Publicação Nº 2455350

PORTARIA Nº 150/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o Artigo 102 da Lei Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Concede Licença Prêmio em período integral à Servidor Público Municipal, Sr. ANTENOR BRUM, ocupante do cargo de motorista, 
carga horária de 40 horas semanais, matrícula 357/03, de 13/04/2020 à 12/07/2020, referente ao período aquisitivo de 01/03/2005 a 
27/02/2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 13/04/2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 27 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Municipal da Administração e fazenda

PORTARIA Nº 151/2020
Publicação Nº 2455351

PORTARIA Nº 151/2019 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DA PORTARIA 
094/2017 DE 24/04/2017 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o Artigo 122, §4° da Lei Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam CANCELADOS os efeitos da Portaria n° 094/2017 de 24/04/2017, a qual concedia Licença Sem Remuneração, a partir da data 
de 13/04/2017 a 12/04/2020, a servidor público municipal, Sr. EDERSON INRI BEVILAGUA ocupante do cargo de Coordenador educacional, 
matrícula 483/02, por motivos particulares.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 26 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Secretária Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 152/2020
Publicação Nº 2456082

PORTARIA Nº 152/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o Artigo 102 da Lei Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Concede Licença Prêmio em período integral à Servidor Público Municipal, Sr. EDSON NEREU JANTCH, ocupante do cargo de mo-
torista, carga horária de 40 horas semanais, matrícula 389/01, de 06/05/2020 a 05/08/2020, referente ao período aquisitivo de 13/12/2007 
a 10/12/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de maio de 2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 27 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Municipal da Administração e fazenda

PORTARIA Nº 153/2020
Publicação Nº 2456086

PORTARIA Nº 153/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o Artigo 102 da Lei Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.
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RESOLVE:

Art. 1º - Concede Licença Prêmio em período integral à Servidor Público Municipal, Sr. FERNANDO LUIZ JANTSCH, ocupante do cargo de 
Fiscal de tributos e obras, carga horária de 40 horas semanais, matrícula 284/01, de 01/05/2020 a 31/07/2020, referente ao período aqui-
sitivo de 02/01/2013 a 31/12/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 27 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Municipal da Administração e fazenda

PORTARIA Nº 154/2020
Publicação Nº 2456089

PORTARIA Nº 154/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o Artigo 102 da Lei Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Concede Licença Prêmio em período integral à Servidora Pública Municipal, Sra. TEGLA INÊS KRINDGES LUDWIG, ocupante do car-
go de Coordenador Educacional, carga horária de 40 horas semanais, matrícula 90/02, de 06/05/2020 a 05/08/2020, referente ao período 
aquisitivo de 03/02/2008 a 02/02/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de maio de 2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 27 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Municipal da Administração e fazenda
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PORTARIA Nº 155/2020
Publicação Nº 2456090

PORTARIA Nº 155/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o Artigo 102 da Lei 
Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido férias normais a Servidor Público Municipal, Sr. RODINEI NESPOLO, matricula 427/03, do dia 04/05/2020 a 
03/06/2020, referente ao período aquisitivo de 04/04/2019 a 03/04/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/05/2020.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 27 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 156/2020
Publicação Nº 2456091

PORTARIA Nº 156/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o Artigo 102 da Lei 
Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido férias normais a Servidora Pública Municipal, Sra. NORACI DALLA VALLE, matricula 288/01, do dia 04/05/2020 a 
03/06/2020, referente ao período aquisitivo de 14/11/2017 a 13/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/05/2020.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 27 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA
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EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 157/2020
Publicação Nº 2456092

PORTARIA Nº 157/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o Artigo 102 da Lei 
Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido férias normais a Servidora Pública Municipal, Sra. CLEONICE PONTES, matricula 553/06, do dia 04/05/2020 a 
03/06/2020, referente ao período aquisitivo de 14/11/2017 a 13/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/05/2020.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 27 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 158/2020
Publicação Nº 2456093

PORTARIA Nº 158/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o Artigo 102 da Lei 
Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido férias normais a Servidora Pública Municipal, Sra. ROSANGELA LUZZI, matricula 454/02, do dia 04/05/2020 a 
03/06/2020, referente ao período aquisitivo de 14/11/2017 a 13/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/05/2020.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 27 de abril de 2020.
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ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 159/2020
Publicação Nº 2456095

PORTARIA Nº 160/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o Artigo 102 da Lei 
Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido férias normais a Servidor Público Municipal, Sr. NEREU BRTUNO FRITZEN, matricula 43101, do dia 04/05/2020 a 
23/05/2020, referente ao período aquisitivo de 04/04/2018 a 03/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05/05/2020.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 27 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 160/2020
Publicação Nº 2456099

PORTARIA Nº 159/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o Artigo 102 da Lei 
Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido férias normais a Servidor Público Municipal, Sr. ANDERSON NILSSON, matricula 536/02, do dia 05/05/2020 a 
04/06/2020, referente ao período aquisitivo de 01/02/2019 a 31/01/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05/05/2020.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 27 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 161/2020
Publicação Nº 2456103

PORTARIA Nº 161/2020 DE 27/04/2020

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o Artigo 102 da Lei 
Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido férias normais a Servidora Pública Municipal, Sra. EDILAINE GOMES WERNER, matricula 1452/01, do dia 04/05/2020 
a 03/06/2020, referente ao período aquisitivo de 20/04/2018 a 19/04/2019

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/05/2020.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 27 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 162/2020
Publicação Nº 2456104

PORTARIA Nº 162/2020 DE 27/04/2020

DESIGNA RESPONSÁVEL PARA RESPONDER CUMULATIVAMENTE PELO 
SETOR DE OBRAS E TRIBUTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO/SC 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o Servidor Público Municipal, Sr. LEANDRO LUIZ FRITZEN, matrícula nº 439/01, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo, lotado na Secretaria Municipal da Administração e Fazenda, para responder cumulativamente pelo Setor de Obras e Tributos, do 
Município de São Bernardino/SC no período de 01 de maio de 2020 a 31 de julho de 2020, em razão da licença prêmio do Titular do Cargo, 
Sr. FERNANDO LUIZ JANTSCH.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/05/2020.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta portaria ficam por conta do orçamento vigente.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 27 de abril de 2020.

 ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Secretaria de Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 163/2020
Publicação Nº 2456106

PORTARIA Nº 163/2020 DE 27/04/2020

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA RESPONDER CUMULATI-
VAMENTE PELA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E FAZENDA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe o Art. 
57 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a Servidora Pública Municipal, Sra. DÉBORA PAULA BITTENCOURT, matrícula nº 1453/05, ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo, portadora do CPF n° 088.471.049-12, para responder cumulativamente pela Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, do Município de São Bernardino-SC no período de 04 de maio de 2020 a 03 de junho de 2020, em razão das férias da Secretária, 
Sra. EDILAINE GOMES WERNER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/05/2020.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta portaria ficam por conta do orçamento vigente.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Santa Catarina,
em 27 de abril de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal
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REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda
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São Bonifácio

Prefeitura

PORTARIA Nº 990/2020
Publicação Nº 2456468

Portaria n º 990/2020
Concede Férias.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, da 
Lei Complementar n º 144/2020, e em conformidade com o requerimento da parte interessada, protocolado sob nº 5467/2020, deferido 
em 27/04/2020, RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS A MERILUCI STEINBACH SCHARF, brasileira, casada, ocupante do cargo de Auxiliar Contábil Financeiro, nível 2202-F, 
pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia 28 de abril de 2020, referente ao exercício 2019/2020.

São Bonifácio, 27 de abril de 2020.

Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 061/2020 - ADM
Publicação Nº 2456327

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 061/2020 - ADM
Pregão Presencial nº 041/2020- ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO 0KM PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO CARLOS/SC, CONFORME CONVÊNIO 
2019TR001482, PROPOSTA SIGEFWEB N. 22.996/2019.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Até as 07:50horas – dia 12 de maio de 2020.
Abertura dos Envelopes: 08:00horas – dia 12 de maio de 2020.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Demétrio Lorenz, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3030. https://saocarlos.atende.net.

SAO CARLOS/SC, 27 DE ABRIL DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO 062/2020 - ADM
Publicação Nº 2456328

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 062/2020 - ADM
Pregão Eletrônico nº 042/2020- ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO 0KM TIPO VAN, PARA TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME CON-
VÊNIO 2020TR000083, PROPOSTA SIGEFWEB N. 22.995/2019.

Data limite para cadastro de propostas: Até às 09h00mim do dia 12 de maio de 2020 (horário de Brasília/DF). Abertura: dia 12 de maio de 2020, às 
09h30min (horário de Brasília/DF), ambos no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3030. https://saocarlos.atende.net.

SAO CARLOS/SC, 27 DE ABRIL DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

https://saocarlos.atende.net
file:///C:/Users/Avell/Desktop/DOM-SC/arquivos/www.portaldecompraspublicas.com.br
https://saocarlos.atende.net
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AVISO DE LICITAÇÃO 063/2020 - ADM
Publicação Nº 2456329

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 063/2020 - ADM
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 005/2020 - ADM
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NA COMUNIDADE DE LINHA SÃO PEDRO, CON-
FORME CONVÊNIO 2020TR000548-SIE, PROPOSTA SIGEFWEB N. 22.550/2019.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 07:30 horas até as 07:50horas – dia 15 de maio de 2020.
Abertura dos Envelopes: 08:00horas – dia 15 de maio de 2020.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Demetrio Lorenz, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3030. https://saocarlos.atende.net .
SAO CARLOS/SC, 20 DE ABRIL DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020 - ADM
Publicação Nº 2455150

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 051/2020 REGISTRO DE PREÇOS 019/2020 – ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratadas..: SEMENTES RENASCER LTDA; BC AGRO COMERCIO DE SEMENTES EIRELI; GILBERTO LUIS RITTER 
EIRELI-ME.

Objeto ......... :
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE PASTAGENS PARA DISTRIBUI-
ÇÃO À AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 
1.841/2019.

Valor .......... : R$165.625,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E VINTE E CINCO REIAS)
Vigência ..... : 26/04/2021
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020 – ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2020/2021.

SAO CARLOS/SC, 27 DE ABRIL DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020 - ADM
Publicação Nº 2456231

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

https://saocarlos.atende.net
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Processo ADM .nº.: 052/2020 REGISTRO DE PREÇOS 020/2020 – ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratadas..: MONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TROFEUS LTDA ME; RENIR PAULO MANFRIN; BUGRE 
COMERCIAL EIRELI

Objeto ......... :
AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS DESTINADOS A PREMIAÇÕES DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS 
PROMOVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE 
SÃO CARLOS-SC.

Valor .......... : R$75.305,00
Vigência ..... : 26/04/2021
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020 – ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2020/2021.

SAO CARLOS/SC, 27 DE ABRIL DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 - ADM
Publicação Nº 2456233

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 054/2020 REGISTRO DE PREÇOS 021/2020 – ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratadas..: SCS COMERCIO LTDA - ME

Objeto ......... :
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E DE-
SINFECÇÃO PARA CONCESSÃO COMO BENEFÍCIOS EVENTUAIS CONFORME RESOLUÇÃO CMAS Nº 
004/2020.

Valor .......... : R$10.440,00
Vigência ..... : 26/04/2021
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 – ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2020/2021.

SAO CARLOS/SC, 27 DE ABRIL DE 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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São Cristóvão do Sul

Prefeitura

EDITAL 2/2020 FMS
Publicação Nº 2456456

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 2/2020 INEXIGIBILIDADE Nº 1/2020

O Município de São Cristóvão do Sul, torna publico a Inexigibilidade nº 1/2020, Processo de Licitação nº 2/2020 para de serviço de fisiote-
rapia, em favor de ISABELA PROVESI, inscrito no CPF sob nº 103.514.879-05, conforme credenciamento 1/2017. São Cristóvão do Sul (SC), 
27 de março de 2020. SISI BLIND – Prefeita Municipal

EDITAL 3/2020 FMS
Publicação Nº 2456458

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 3/2020 INEXIGIBILIDADE Nº 2/2020

O Município de São Cristóvão do Sul, torna publico a Inexigibilidade nº 2/2020, Processo de Licitação nº 3/2020 para de serviço de fisiotera-
pia, em favor de RAQUEL MIRANDA BLEICHUVEHL, inscrito no CPF sob nº 082.727.909-47, conforme credenciamento 1/2017. São Cristóvão 
do Sul (SC), 27 de março de 2020. SISI BLIND – Prefeita Municipal



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1111

São Francisco do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 16.431/2020
Publicação Nº 2455483

PORTARIA nº 16.431, de 27 de abril de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e 
art. 84, inciso II, alínea “c”, todos da Lei Orgânica do Município, com o Decreto nº 3.012/2018, e de acordo com a Resolução Conjunta nº 
003, de 3 de abril de 2020 da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Finanças e da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, e Decreto Municipal nº 3.308/2020, e considerando a declaração da Organização 
Mundial de Saúde (OMS), que classificou como pandemia a doença causada pelo Novo Coronavírus (Covid-19), e as orientações emanadas 
do Ministério da Saúde; considerando a necessidade de preservar a integridade física e a saúde dos servidores públicos municipais, bem 
como da população francisquense; considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus responsável pelo surto de 
2019; e considerando o disposto no art. 5º da Resolução Conjunta nº 003/2020,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER férias a partir de 27 de abril de 2020, pelo período de 30 dias, aos servidores idosos na acepção legal dos termos, 
por contar com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; às gestantes; e servidores identificados como grupo de risco, que compre-
ende pessoas com doenças crônicas, imunossupressoras, respiratórias e outras com morbidades preexistentes que possam conduzir a um 
agravamento do seu estado geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e 
coinfecções, e pessoas que retornaram, nos últimos 14 (quatorze dias), de viagem em regiões com alto nível de contágio.

Art. 2º - Conceder férias a partir de 27 de abril de 2020, pelo período abaixo relacionado a cada servidor, a 50% dos servidores dos órgãos 
que compõem a Administração Pública Municipal, conforme segue:

I – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas:

Nome Férias a Pagar Período Aquisitivo Fruição de Período Fruição de Dias
Joel Paulo da Silva Filho Sim 2015/2026 27/04/2020-26/05/2020 30 dias
Luiz Carlos Pereira da Cruz Sim 2018/2019 27/04/2020-26/05/2020 30 dias
Emilson Barcellos de Avila Sim 2018/2019 27/04/2020-26/05/2020 30 dias

PORTARIA nº 16.431, de 27 de abril de 2020.

II – Secretaria Municipal de Educação:

Nome Férias a Pagar Período Aquisitivo Fruição de Período Fruição de Dias
Beatriz Marcia Kuss Não 2017/2018 27/04/2020-10/06/2020 45
Elizabete Kiirchoff sim 2019/2020 27/04/2020-06/05/2020 10

 Art. 3º - Os servidores que fazem jus a percepção do terço constitucional de férias, receberão em regime de programação financeira, de 
acordo com ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 27 de abril de 2020.

MARIA JOSÉ DA COSTA
Secretária Municipal

Publicada em ____/____/______. Edição DOM nº _________.

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA EDITAL N.002/2020 CREDENCIAMENTO PARA LICENÇA DE USO DA MARCA 
SOU + SÃO CHICO

Publicação Nº 2455327

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA CONFORME EDITAL NÚMERO 002/2020

CREDENCIAMENTO PARA LICENÇA DE USO DA MARCA SOU + SÃO CHICO

Credenciamento para contrato de licença de uso de marca e autorização de uso efetivo, por terceiros, da marca Sou + São Chico regularmente 
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registrada no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, com o dever de respeitar o disposto nos Artigos 139, 140 e 141 da Lei nº 
9.279/96 (LPI).

CRITÉRIOS AVALIATIVOS:

I - Cadastramento;
II - Documentação;
III - Portfólio: produtos ligados a uma determinada vocação regional que evidencia a temática, a cultura, a matéria-prima, entre outras;
IV - Portfólio: Criatividade e originalidade dos produtos que receberão o uso da marca,
V - Portfólio: Consciência Ambiental - Produtos que valorizem o modo de vida sustentável.

As instituições credenciadas para o Edital foram selecionadas conforme os critérios de avaliação, e são elas:

1) ACISFS - Associação Empresarial de São Francisco do Sul,

2) Fênix Indústria e Comércio de Uniformes Ltda

Caberá às selecionadas entrar em contato com a Secretaria Municipal de Turismo do município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da publicação deste, para agendamento de reunião onde serão definidos os itens/produtos a serem comercializados.

São Francisco do Sul, 27 de abril de 2020.
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São João Batista

Prefeitura

ADITIVOS CONTRATUAIS - PROCESSO LICITATÓRIO 10/PMSJB/2020
Publicação Nº 2455749

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 003/FMAS/2020

Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 11.588.933/00001-68;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 1º/05/2020 a 30/07/2020;
Dotação Orçamentária: (20) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 27/04/2020.

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 001/FIA/2020

Contratante: Fundo Municipal da Infância e Adolescência de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 23.820.183/0001-97;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 1º/05/2020 a 30/07/2020;
Dotação Orçamentária: (2) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 27/04/2020.

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 005/FMS/2020

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 08.361.788/0000-73;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 1º/05/2020 a 30/07/2020;
Dotação Orçamentária: (14) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 27/04/2020.

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 001/IPRESJB/2020

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São João Batista, inscrito no CNPJ n.º 04.545.243/0001-
66;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 1º/05/2020 a 30/07/2020;
Dotação Orçamentária: (4) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 27/04/2020.

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 003/FUNREBOM/2020

Contratante: Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de São João Batista, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 1º/05/2020 a 30/07/2020;
Dotação Orçamentária: (1) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 27/04/2020.

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 003/SISAM/2020

Contratante: Serviço de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal (SISAM), inscrito no CNPJ n.º 07.585.406/0001-22;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 1º/05/2020 a 30/07/2020;
Dotação Orçamentária: (7) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 27/04/2020.

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 005/FUBE/2020

Contratante: Fundação Batistense de Esportes (FUBE), inscrita no CNPJ n.º 07.825.719/0001-00;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
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Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 1º/05/2020 a 30/07/2020;
Dotação Orçamentária: (7) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 27/04/2020.

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 018/PMSJB/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de São João Batista, inscrita no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 1º/05/2020 a 30/07/2020;
Dotação Orçamentária: (138) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00, (31) 3.3.9039.11.00.00.00.00.00, (14) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 27/04/2020.

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 001/CMVSJB/2020

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de São João Batista, inscrita no CNPJ n.º 76.357.227/0001-50;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 1º/05/2020 a 30/07/2020;
Dotação Orçamentária: (4) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 27/04/2020.

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 001/FUMAB/2020

Contratante: Fundação Municipal de Meio Ambiente de São João Batista, inscrita no CNPJ n.º 30.969.916/0001-15;
Contratada: Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n.º 00.456.865/0001-67;
Processo Licitatório 010/PMSJB/2020 – Dispensa nº 002/PMSJB/2020;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a contar de 1º/05/2020 a 30/07/2020;
Dotação Orçamentária: (142) 3.3.90.39.11.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 27/04/2020.

ATA Nº 019/2020 (SEQUENCIA:5) PROCESSO LICITATÓRIO 016/PMSJB/2019 - CREDENCIAMENTO Nº 001/
PMSJB/2019

Publicação Nº 2455371

ESTADO DE SANTA CATARINA/
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
ATA Nº 019/2020 (SEQUENCIA:5) PROCESSO LICITATÓRIO 016/PMSJB/2019 - CREDENCIAMENTO Nº 001/PMSJB/2019

Às 8 horas e 30 minutos do dia 27 de abril de 2020, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de São João Batista/SC, reuniram-se os 
membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 3.798/2019, para dar continuidade ao Processo Licitatório n° 
016/PMSJB/2019 - edital de Credenciamento n° 001/PMSJB/2019. de imediato, os leiloeiros credenciados - Alex Willian Hoppe, Ancila Maria 
Baldissera Paludo, Anderson Luchtenberg, Andréa Baldissera, Cesar Luis Moresco, Daniel Elias Garcia, Diego Wolf de Oliveira, Etla Weiss da 
Costa, Janine Ledoux Krobel Lorenz, Júlio Ramos Luz, Magnun Luiz Serpa, Marcus Rogério Araújo Samoel, Michele Pacheco da Rosa Sandor, 
Paulo Roberto Worm, Rodolfo da Rosa Schöntag, Roger Wenning, Simone Wenning, Ulisses Donizete Ramos e Wendel Machado Garcia - 
ficam convocados para sorteio a ser realizado no dia 29 de abril de 2020, às 14h, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de São João 
Batista, nos termos do item 6 do edital de abertura. Nada mais havendo, a sessão foi encerrada, lavrando-se a presente ata, que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da comissão. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
São João Batista, 27 de abril de 2020.
Comissão Permanente de Licitações.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020
Publicação Nº 2455312

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREgÃO PRESENCIAL Nº 014/2020
Processo Licitatório nº 021/PMSJB/2020
Empresa: Agrowerner Comércio de Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda - CNPJ nº 86.430.576/0001-04.
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) tratores novos, zero km e implementos agrícolas para atender as necessidades da secretaria de agricultura 
do município de São João Batista, SC, conforme convenio MAPA nº 886989/2019.
Considerando tudo quanto relatado no Processo Licitatório 021/2020 da Pregão Presencial nº 014/2020 e considerando que esta Licita-
ção atendeu a todos os requisitos do instrumento convocatório e aos preceitos da Lei nº 8.666/93, decido ADJUDICAR e HOMOLOGAR 
o objeto desta licitação à empresa: AGROWERNER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
86.430.573/0001-04, no valor total de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais).
Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Departamento de Licitações da Prefeitura de São João Batista, com sede 
na Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, para assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do 
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direito à contratação.
São João Batista, 27 de abril de 2020.

Manoel Serafim Peixer
Secretário Municipal de Agricultura

DECRETO FUNCIONAL N° 97/2020
Publicação Nº 2455777

DECRETO Nº 97, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Retifica o Preâmbulo e o art. 1º do Decreto Funcional nº 137/2019 retificado pelo Decreto Funcional nº 166/2019 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São João Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

DECRETA:
Art.1° O Preâmbulo do Decreto nº 137/2019 fica retificado, para onde se lê Processo Administrativo de Revisão de Aposentadoria nº 
001/2019, leia-se Processo Administrativo de Revisão de Aposentadoria nº 001/2018.

Art. 2º O art. 1º do Decreto Funcional nº 137/2019 retificado pelo Decreto Funcional nº 166/2019, fica retificado, nos seguintes termos:

"Art. 1º Fica ANULADO o Decreto nº 1.046/2014, que concedeu Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, à servidora 
ADENIVALDA ALVES CARDOSO NUNES, inscrita no CPF nº 466.644.759-87 e na matrícula funcional nº 05, detentora do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, com efeitos a partir de 25/09/2014."

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 27 de abril de 2020 .

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL Nº 94/2020
Publicação Nº 2455055

DECRETO Nº 94, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

Retifica o art. 2º do Decreto Funcional nº 694/2016, que concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição em caráter integral a servidora 
CARMINHA SOARES e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São João Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
DECRETA:
Art.1° Fica retificado o art. 2º do Decreto nº 694/2016, que concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição em caráter integral à servi-
dora CARMINHA SOARES, matrícula nº 474, nos seguintes termos:

“Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o total de R$ 1.713,22 (um mil setecentos e treze reais e vinte e dois 
centavos), que será pago mensalmente pelo IPRESJB.
Parágrafo único. A revisão dos proventos de aposentadoria obedecerá ao contido na Emenda Constitucional nº 41/2003, havendo paridade 
com os servidores ativos.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus efeitos a 04/07/2016, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, em 24 de abril de 2020.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL Nº 95/2020
Publicação Nº 2455056

DECRETO Nº 95, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

Retifica os artigos 1º e 2º do Decreto Funcional nº 638/2016, que concede Aposentadoria por idade, em caráter proporcional, à servidora 
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LUZIA MARIA FRAGA e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São João Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
DECRETA:
Art.1° Ficam retificados os artigos 1º e 2º do Decreto nº 638/2016, que concede Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, à ser-
vidora LUZIA MARIA FRAGA, matrícula nº 4136, nos seguintes termos:
“Art. 1º Aposentar por Idade, em caráter proporcional, nos termos do artigo 40, §1º, Inciso III, "b" da Constituição Federal e do artigo 23 
da Lei Municipal 2.341/2000, a servidora LUZIA MARIA FRAGA detentora da matrícula funcional nº 4136, inscrita no CPF nº 767.438.619-87 
e no PASEP 12160181201 ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 hs, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, correspondente a 52,05% (cinq-enta 
e dois virgula zero cinco por cento) de sua remuneração-de-contribuição, observada a aplicação da metodologia de cálculo disposta na Lei 
Federal nº 10.887/2004, perfazendo a importância de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) que será paga mensalmente pelo IPRESJB."
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus efeitos a 13/06/2016, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 24 de abril de 2020.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL Nº 96/2020
Publicação Nº 2455373

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89
C.G.C 82.925.652/0001 – 00
Fone/Fax (48) 3265 0195
rh@sjbatista.sc.gov.br

DECRETO FUNCIONAL Nº 96/2020

Nomeia aprovados em concurso público que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e considerando o resultado do Concurso Público Municipal 05/2017, ho-
mologado em 28 de fevereiro de 2018, Decreta:

Art. 1º - Fica nomeada a seguinte pessoa aprovada e habilitada para o seguinte cargo:

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL
Classificação Candidato:

006 PAULINE CRISTIANE KAMMERS SCHNEL

Art. 2º - Fica convocado o nomeado a tomar posse, no prazo máximo de 30 dias, que se finalizam em 27/05/2020, na sede da Prefeitura 
Municipal de São João Batista, no horário das 13:30 às 17:30 horas.

Art. 3º - O aprovado deverá apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais e cópias 
dos seguintes documentos:
a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
b) Comprovante do Nível de Escolaridade;
c) Documento Oficial de identificação com foto;
d) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
e) Comprovante de residência Atualizado;
f) Certidão de nascimento se solteiro, Certidão de casamento se casado;
g) Copia da CTPS
h) Titulo de Eleito e comprovante de voto da ultima eleição;
i) Comprovante de Serviço Militar (para homens);
j) Certidão de Nascimento ou RG e nº do CPF dos filhos menores de 21 anos;
k) Uma foto 3x4 recente;
l) Conta Salário ou conta corrente na Caixa Econômica Federal;
m) Atestado de Saúde Admissional, fornecido pela junta médica oficial do Município (agendar junto ao RH da Prefeitura)
n) Declaração de Acúmulos de cargos;
o) Declaração de Bens;
p) Declaração de não ter sofrido penalidades da função pública;
q) Atestado de Antecedentes Criminais.

Art. 4º - Este Decreto Funcional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

mailto:pmsjb@unetvale.com.br
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SÃO JOÃO BATISTA, 28 de abril de 2020.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3934/2020
Publicação Nº 2455779

DECRETO 3.934/2020

Cede servidor para fazer parte da Comissão de Avaliação de Progressão Funcional da Câmara Municipal de São João Batista.

CONSIDERANDO o Ofício nº 27/2020, recebido por esta municipalidade, em que a Câmara de Vereadores relata a dificuldade, diante da 
falta de efetivo, na execução de avaliação de progressão funcional dos seus servidores;
CONSIDERANDO a conveniência do auxílio e cooperação para o suprimento excepcional e temporário de pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipais;
CONSIDERANDO que a atividade a ser desempenhada pela servidora é singular, excepcional e temporária;
O Prefeito Municipal, no uso do exercício da competência que lhe é outorgada pelo artigo 67, IX e XIII, da Lei Orgânica do Município, de-
creta:
Art. 1st Fica cedida a servidora Miria Terezinha Teixeira, matrícula n. 4189, técnica em contabilidade, para a Câmara Municipal de São João 
Batista, com o fim específico de participar da Comissão de Avaliação de Progressão Funcional, e realizar a avaliação da Servidora Tatiana 
Aragão Melzi, matrícula n. 70, tesoureira, lotada na Câmara Municipal de São João Batista – SC.
Art. 2nd A cessão se encerrará assim que concluído os trabalhos da comissão, conforme previsto no art. 1º deste Decreto.
Art. 3rd A cessão prevista neste decreto não importa no percebimento de qualquer valor a título de remuneração, gratificação ou demais 
vantagens de caráter permanente ou temporário.
Art. 4th Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 
3.923/2020.
São João Batista, 27 de abril de 2020.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3935/2020
Publicação Nº 2456236

DECRETO 3.935/2020
Dispõe sobre o contingenciamento de gastos para o enfrentamento dos reflexos econômicos da pandemia do novo coronavírus no âmbito 
da Prefeitura Municipal de São João Batista e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência que lhe é outorgada pelo artigo 67, incisos IX e XII, da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer novas medidas para reduzir gastos com o objetivo de enfrentar as consequências nega-
tivas decorrentes da pandemia do novo coronavírus;
CONSIDERANDO a necessidade de se adotar novas medidas para enfrentar um cenário de redução das atividades econômicas, que causará 
reflexos negativos na arrecadação;
CONSIDERANDO que o artigo 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange à possibilidade de redução de vencimentos dos servidores 
públicos, teve a sua eficácia cautelarmente suspensa nos autos da ADI 2238, em 2002, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e, em 
2019, houve a formação de maioria pelo reconhecimento da sua inconstitucionalidade, por força da garantia constitucional da irredutibilida-
de de vencimentos, encontrando-se o julgamento suspenso;
CONSIDERANDO a urgente necessidade de adoção de medidas de contingenciamento de gastos destinadas a viabilizar o funcionamento 
deste Ente da Federação;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido, até a data de 31/12/2020, o contingenciamento de gastos para o enfrentamento dos reflexos econômicos da 
pandemia do novo coronavírus no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de São João Batista, com a adoção das 
seguintes medidas:
I – suspender o pagamento das concessões, a qualquer título, de aumento, reajuste, revisão geral ou adequação de remuneração;
II – suspender o pagamento de indenizações de licenças-prêmio e de férias, ainda que anteriormente autorizados;
III – suspender a implementação em folha de pagamento de adicionais por tempo de serviço, adicional de produtividade, progressão fun-
cional e incremento escolar;
IV – suspender o pagamento de gratificação por participação em comissões cujas atividades estejam prejudicadas durante o período de 
restrição de acesso às dependências da Prefeitura Municipal de São João Batista-SC;
V – vedar a realização de despesas com cursos, capacitações, treinamentos, seminários e indenização de diárias que não sejam essenciais;
VI – determinar a racionalização do consumo de água, energia elétrica, combustíveis e telefonia.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 27 de abril de 2020.



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1118

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/FMS/2019
Publicação Nº 2456210

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 004/FMS/2019

Contratante: Fundo Municipal de Saúde São João Batista, SC, inscrito no CNPJ nº. 08.361.788/0001-73;
Contratada: Seletec Apoio Administrativo Ltda, inscrita no CNPJ nº. 17.362.821/0001-70;
Processo Licitatório 005/FMS/2019 – Pregão Presencial nº 005/FMS/2019;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado até 31/12/2020;
Reajuste: Conforme § 1º da Cláusula Sétima do contrato aditado, os valores contratados ficam reajustados pelo índice do INPC (IBGE) dos 
últimos 12 meses, ou seja, de abril/2019 a março/2020, correspondente a 3,31%, passando o valor mensal de R$ 4.200,00 para R$ 4.339.12 
(quatro mil trezentos e trinta e nove reais e doze centavos);
Dotação orçamentária: A despesa resultante desta prorrogação correrá por conta da dotação orçamentária do exercício de 2020, conforme 
segue: (48) 3.3.90.39.99.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 20/04/2020.

PORTARIA N° 286/2020
Publicação Nº 2455432

PORTARIA Nº 286/2020
Concede Licença Especial por Assiduidade

O Assessor de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017, considerando o 
interesse da Administração, e nos termos do Processo nº 731/2020 resolve:
Art. 1º Fica prorrogado pelo período de 12 meses a LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICULARES a servidora MIRELLE KA-
REN CIM, ocupante do cargo efetivo FONAUDIÓLOGA e Lotada na Secretária de Educação, a contar de 12 de março 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.

São João Batista, 27 de abril de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Assessor de Gabinete

PORTARIA N° 287/2020
Publicação Nº 2455436

PORTARIA Nº 287/2020

Resilição de Contrato.

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica resilido o contrato da Servidora GIOVANA SIEBEL MONTEIRO ocupante da função de MONITORA ESCOLAR, lotada junto a Se-
cretária Municipal de Educação, a contar de 20 de abril de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da resilição.

São João Batista, 27 de abril de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/SISAM/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 006/SISAM/2020
Publicação Nº 2455841

Processo Licitatório nº 007/SISAM/2020 - Pregão Eletrônico 006/SISAM/2020
Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual.

O SERVICO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL (SISAM) DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 07.585.406/0001-22, com sede na Rua José Antônio Soares, nº 2.533, Ribanceira do Sul, 
São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/19, por determinação de Augusto 
Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório nº 007/SISAM/2020 - Pregão Eletrônico 006/
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SISAM/2020, do tipo menor preço por item, modo de disputa: aberto, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO FUTURA 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DO SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICI-
PAL - SISAM DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Recebimento das propostas: até às 8h45min do dia 21/05/2020; Início da sessão: às 9h do dia 
21/05/2020, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. Informações complementares: O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.sjbatista.sc.gov.br. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitação do município de São João Batista, através do telefone (48) 3265-0195 ou 
e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 27 de abril de 2020.

Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/PMSJB/2020
Publicação Nº 2455195
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DECRETO N° 3930/2020
Publicação Nº 2455058

 

DECRETO Nº 3930/20

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 200.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

06 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO                     

06.01 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO                     

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

200.000,00Valor - 

  22.661.0007.2.089 - Incentivo a Instalação de Novas Empresas

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

06 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO                     

06.01 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO                     

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

200.000,00Valor - 

  23.661.0007.2.088 - Realização de Eventos Promocionais

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 23 de Abril de 2020

Registrado e Publicado em 23/04/2020

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE São João Batista - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003973/20 de 22 de Abril de 2020.
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DECRETO Nº 3931/2020
Publicação Nº 2455060

 

DECRETO Nº 3931/20

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 697.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

05 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA                     

05.01 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA                     

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicacoes Diretas

697.000,00Valor - 

  15.451.0006.1.067 - Pavimentação e Drenagens de Ruas e Passeios

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

04.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicacoes Diretas

697.000,00Valor - 

  12.361.0002.1.017 - Ampliação e Reforma de Edificações Escolares

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 23 de Abril de 2020

Registrado e Publicado em 23/04/2020

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE São João Batista - SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003971/20 de 22 de Abril de 2020.
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DECRETO Nº 3932/2020
Publicação Nº 2455062

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.N.P.J: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

DECRETO Nº 3932/20

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO  BATISTA no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003971/20 de 22 de Março de 2020.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 480.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

15 - FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ESPORTES                   

15.01 - FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ESPORTES                   

4.4.90.00.00.00.00.00.3083 - Aplicacoes Diretas

480.000,00Valor - 

  27.813.0003.1.028 - Recuperação do Ginásio Manecão

Art. 2º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 23 de Abril de 2020

Registrado e Publicado em 23/04/2020

Assessoria de Comunicação

________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente do Anulação Parcial 

Modalidade Aplicação Prefeitura Municipal.

Art. 3º - 
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São João do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 065/2020
Publicação Nº 2455899

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 065 DE 13 DE ABRIL DE 2020.

FIXA JORNADA EM TURNO ÚNICO E O HORÁDIO DE EXPEDIENTE DE SERVIDOR OCUPANTE DO CARGO DE MOTORISTA DE VEÍCULO 
PESADO E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 40 
da Lei 881/05,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica fixada temporariamente a jornada de trabalho em turno único de 06 (seis) horas diárias, de segunda a sexta-feira, totalizando 
30 (trinta) horas semanais a partir do dia 14 de abril de 2020, ao servidor Sr. Laci Froehlich, escalado para atuar no setor de departamento 
de água e esgoto, no transporte de água junto as ETAs (Estações de tratamento de água), em função da situação de emergência decretada 
em função da estiagem, conforme o decreto nº 026/2020.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 13 de abril de 2020.

FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

PP 40.2020 FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS - RETIFICAÇÃO 01
Publicação Nº 2455429

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de ferramentas e utensílios relacionados para as diversas secretarias do mu-
nicípio de São João do Oeste
Tipo de licitação: Menor preço por item
Lia-se:
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 02 de abril de 2020 e julgamento no mesmo dia e horário 
na Prefeitura Municipal.
Passa a Ler-se:
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 12 de maio de 2020 e julgamento no mesmo dia e horário 
na Prefeitura Municipal.
Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste, 
e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.
br. São João do Oeste, SC, 27 de abril de 2.020. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL

PP 44.2020 MAT. HIGIENE E LIMPEZA
Publicação Nº 2456149

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2020 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos de higiene e limpeza para as diversas secretarias do município de 
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São João do Oeste para o exercício de 2020.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 14:00 horas do dia 13 de maio de 2020 e julgamento no mesmo dia e horário 
na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site 
www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 27 de abril de 2.020. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL

TP 05.2020 ASFALTO PADRE LUIS FROENHER PARTE 02
Publicação Nº 2455189

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2020
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 005/2020
OBJETO: O Município de São João do Oeste, torna público para o conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na modalida-
de de Tomada de Preços: Contratação em regime de empreitada global, para pavimentação asfáltica da segunda parte da Rua Padre Luiz 
Froenher - Centro de São João do Oeste, com recursos Próprios do município de São João do Oeste - SC.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.
Regendo-se os procedimentos licitatórios pelo que dispõe a lei nº 8.666/93 consolidada. Recebimento dos envelopes da documentação e 
da proposta até as 14:00 horas do dia 14 de maio de 2020, e abertura e julgamento no dia 14 de maio de 2020 as 14:00 horas, na sala do 
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Oeste. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras 
da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. 
Edital disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 27 de abril de 2.020. FERNANDO BISIGO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 134A/2020
Publicação Nº 2455141

CONTRATO Nº 134A/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: ROSA MARIA MATOS DE OLIVEIRA
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de professor para ministrar aulas na E.E.B Prefeito Quintiliano João Pacheco -EJA da 
Secretaria Municipal de Educação deste município com carga horária de 20hs/semanais.
VIGÊNCIA: 17/02/2020 a 18/12/2020
VALOR MENSAL R$: 690,88
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 17 de Fevereiro de 2020.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 166/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: LIDIANI MACHADO SANTOS
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de professor para ministrar aulas na E.E.B Vila Velha II da Secretaria Municipal de 
Educação deste município com carga horária de 20hs/semanais.
VIGÊNCIA: 06/03/2020 a 18/12/2020
VALOR MENSAL R$: 1.105,42
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 06 de Março de 2020.

CONTRATO Nº 167/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: KÁSSIA VARGAS PEREIRA
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de professor para ministrar aulas na E.E.B Prefeito Quintiliano João Pacheco da Se-
cretaria Municipal de Educação deste município com carga horária de 20hs/semanais.
VIGÊNCIA: 06/03/2020 a 18/12/2020
VALOR MENSAL R$: 1.105,42
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 06 de Março de 2020.

CONTRATO Nº 168/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: MARIA CIRETE CUNHA CARDOSO
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de professor para ministrar aulas na E.E.B Prefeito Quintiliano João Pacheco da Se-
cretaria Municipal de Educação deste município com carga horária de 20hs/semanais.
VIGÊNCIA: 06/03/2020 a 18/12/2020
VALOR MENSAL R$: 1.105,42
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 06 de Março de 2020.

CONTRATO Nº 168/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: FRANCIELI DA SILVA AGUIAR
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de professor para ministrar aulas na E.E.B Prefeito Quintiliano João Pacheco da Se-
cretaria Municipal de Educação deste município com carga horária de 20hs/semanais.
VIGÊNCIA: 06/03/2020 a 18/12/2020
VALOR MENSAL R$: 1.105,42
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.
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São João do Sul – SC, 06 de Março de 2020.

CONTRATO Nº 169/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: ANA PAULA MAURICIO CONSTANTE DE QUADROS
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de professor para ministrar aulas na E.E.B Prefeito Quintiliano João Pacheco e na 
E.E.B Caetano Lummertz da Secretaria Municipal de Educação deste município com carga horária de 40hs/semanais.
VIGÊNCIA: 06/03/2020 a 18/12/2020
VALOR MENSAL R$: 2.210,84
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 06 de Março de 2020.

CONTRATO Nº 171/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: VALDINÉIA CARLOS DE OLIVEIRA
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de professor para ministrar aulas na E.E.B Prefeito Quintiliano João Pacheco da Se-
cretaria Municipal de Educação deste município com carga horária de 20hs/semanais.
VIGÊNCIA: 06/03/2020 a 18/12/2020
VALOR MENSAL R$: 1.105,42
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 06 de Março de 2020.

CONTRATO Nº 172/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: RAQUEL DOMINGOS DE MATOS
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de professor para ministrar aulas na E.E.B Vila Velha II da Secretaria Municipal de 
Educação deste município com carga horária de 20hs/semanais.
VIGÊNCIA: 06/03/2020 a 18/12/2020
VALOR MENSAL R$: 1.105,42
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 06 de Março de 2020.

CONTRATO Nº 173/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: ROSA MARIA MATOS DE OLIVEIRA
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de professor para ministrar aulas na E.E.B Caetano Lummertz da Secretaria Municipal 
de Educação deste município com carga horária de 20hs/semanais.
VIGÊNCIA: 06/03/2020 a 18/12/2020
VALOR MENSAL R$: 1.105,42
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 06 de Março de 2020.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 144/2020
Publicação Nº 2455795

 DECRETO Nº 144/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• MARIA ELEZANDRA PADILHA, MATRÍCULA 8838: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.572,94; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.620,46.
• MARIA EMILIA NUNES DA SILVA, MATRÍCULA 2113: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B3 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.118,51; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D3 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.182,54.
• MARIA EMILIA SOUZA PESSOA SANTOS, MATRÍCULA 9363: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.596,56; 
PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.644,79.
• MARIA JULIA RUPNIEVSKI, MATRÍCULA 1146: DE PROFESSOR I PLENA 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.520,38; PARA 
PROFESSOR I PLENA 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.596,54.
• MARIELBA PORTO VELHO, MATRÍCULA 8433: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.394,77; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.467,18.
• MARILDA APARECIDA COSTA PADILHA, MATRÍCULA 1155: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL E2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.863,25.
• MARILEI APARECIDA MACIEL DOMINGOS, MATRÍCULA 9049: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.572,94; PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.620,46.
• MARILEI APARECIDA MACIEL DOMINGOS, MATRÍCULA 1054: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.771,88; PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.825,46. As referidas progressões são a contar do dia 
01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 145/2020
Publicação Nº 2455802

DECRETO Nº 145/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• MARILEI DAS GRAÇAS GOULART ALMEIDA, MATRÍCULA 2764: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.771,88; PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.825,46.
• MARILENE FERNANDES GOULART PALHANO, MATRÍCULA 8397: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
2.394,77; PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.467,18.
• MARILIZA DE ALMEIDA, MATRÍCULA 2839: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL F1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.504,19; PARA PROFES-
SOR II PÓS 30HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.579,87.
• MARILU FERNANDES GOULART, MATRÍCULA 2641: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.579,87; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.657,87.
• MARINALVA JACÓ MOSSI, MATRÍCULA 1259: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• MARIZA NUNES GARCIA DA SILVA, MATRÍCULA 8383: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.596,56; 
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PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.644,79.
• MARIZA NUNES GARCIA DA SILVA, MATRÍCULA 9015: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.572,94; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.620,46.
• MARLI APARECIDA MARTINS, MATRÍCULA 1148: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26. As referidas progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 
2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 146/2020
Publicação Nº 2455804

DECRETO Nº 146/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• MARILEI DAS GRAÇAS GOULART ALMEIDA, MATRÍCULA 2764: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.771,88; PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.825,46.
• MARILENE FERNANDES GOULART PALHANO, MATRÍCULA 8397: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
2.394,77; PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.467,18.
• MARILIZA DE ALMEIDA, MATRÍCULA 2839: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL F1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.504,19; PARA PROFES-
SOR II PÓS 30HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.579,87.
• MARILU FERNANDES GOULART, MATRÍCULA 2641: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.579,87; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.657,87.
• MARINALVA JACÓ MOSSI, MATRÍCULA 1259: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• MARIZA NUNES GARCIA DA SILVA, MATRÍCULA 8383: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.596,56; 
PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.644,79.
• MARIZA NUNES GARCIA DA SILVA, MATRÍCULA 9015: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.572,94; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.620,46.
• MARLI APARECIDA MARTINS, MATRÍCULA 1148: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26. As referidas progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 
2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 147/2020
Publicação Nº 2455806

DECRETO Nº 147/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• MARLUZE NUNES CASCAES, MATRÍCULA 2474: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA 
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PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• MARLY DE FATIMA PEREIRA MARTINS, MATRÍCULA 8353: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.620,46; 
PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL F1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.669,46.
• MARTA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, MATRÍCULA 2583: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.745,70; 
PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.798,46.
• MARTA DE MOURA MADEIRA, MATRÍCULA 8840: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.469,56; PARA 
PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.513,94.
• MERCIA FLORES PALMA GOULART, MATRÍCULA 2473: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• MICHEL PEREIRA LUCIANO, MATRÍCULA 9365: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.469,56; PARA 
PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.513,94.
• MICHELI ROSANI DA SILVA, MATRÍCULA 8842: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.572,94; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.620,46.
• MICHELI ROSANI DA SILVA, MATRÍCULA 2624: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.771,88; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.825,46. As referidas progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 148/2020
Publicação Nº 2455811

DECRETO Nº 148/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• NAIANA OLIVEIRA PALMA, MATRÍCULA 1296: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.657,87; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.738,18.
• NARA GUIMARÃES PEREIRA, MATRÍCULA 2480: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• NEUSA TERESINHA LEITE, MATRÍCULA 1261: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• RANIER FIGUEREDO, MATRÍCULA 9013: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.596,56; PARA PROFESSOR 
II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.644,79.
• REGINA CORREA GONÇALVES, MATRÍCULA 8379: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.596,56; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.644,79.
• REGINA MARIA BARBOSA BORGES, MATRÍCULA 2640: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.579,87; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.657,87.
• RENALDA CANDIDO ANSELMO, MATRÍCULA 2355: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.798,46; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.852,83.
• RENATA SOUZA BORGES, MATRÍCULA 8324: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.491,58; PARA PRO-
FESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.536,67. As referidas progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 
2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 149/2020
Publicação Nº 2455814

DECRETO Nº 149/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• RICARDO COSTA CANDIDO DA SILVA, MATRÍCULA 10143: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL A1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.447,84; 
PARA PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.491,58.
• RICARDO COSTA CANDIDO DA SILVA, MATRÍCULA 9327: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.469,56; 
PARA PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.513,94.
• RITA DE CASSIA DA SILVA, MATRÍCULA 1262: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• RITA DE CASSIA RIBEIRO, MATRÍCULA 10005: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.572,94; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.620,46.
• RITA DE CASSIA RODRIGUES BORGES, MATRÍCULA 2840: DE PROFESSOR I PLENA 30HRS NÍVEL F1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.339,55; 
PARA PROFESSOR I PLENA 30HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.410,29.
• RITA DE CASSIA SCHILISCHTING PADILHA, MATRÍCULA 8365: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.596,56; PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.644,79.
• RITA RODRIGUES PEREIRA, MATRÍCULA 1187: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• ROSA MARIA ALANO PADILHA NESI, MATRÍCULA 2817: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL G1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.541,73; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.618,56. As referidas progressões são a contar do dia 01 de feve-
reiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 150/2020
Publicação Nº 2455823

DECRETO Nº 150/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• ROSA MARIA ALNO PADILHA NESI, MATRÍCULA 2540: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• ROSANGELA DE FATIMA ARTISMO, MATRÍCULA 2838: DE PROFESSOR I PLENA 30HRS NÍVEL F1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.339,55; 
PARA PROFESSOR I PLENA 30HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.410,29.
• ROSANGELA SANTOS LOSS MATOS, MATRÍCULA 8344: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL G1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.694,50; 
PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.745,70.
• ROSEMIRA DE SOUZA RIBEIRO, MATRÍCULA 2747: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.618,56; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72.
• ROSILENE GODINHO PADILHA ROCHA, MATRÍCULA 8463: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.394,77; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.467,18.
• ROSIMERE MIGUEL FERREIRA BORGES, MATRÍCULA 2471: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• SALETE MARIA DE SENA AMARAL, MATRÍCULA 2501: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• SANDRA MARIA IBANEZ, MATRÍCULA 2743: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.579,87; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.657,87. As referidas progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 151/2020
Publicação Nº 2455834

DECRETO Nº 151/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• SANDRA MARIA IBANEZ, MATRÍCULA 1052: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.798,46; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.852,83.
• SANDRA SCHLISCHTING NUNES GIL, MATRÍCULA 2622: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.618,56; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72.
• SANDRA SCHLISCHTING NUNES GIL, MATRÍCULA 1028: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.825,46; 
PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.880,61.
• SANIA RAMOS DE CARVALHO LIMA, MATRÍCULA 1227: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.630,99; 
PARA PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.680,26.
• SELONI APARECIDA JENTIG, MATRÍCULA 2841: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL G1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.541,73; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.618,56.
• SILVANA FLORENCIO E SILVA, MATRÍCULA 8336: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.596,56; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.644,79.
• SIMONE DE FATIMA PEREIRA VELHO, MATRÍCULA 2760: DE PROFESSOR I PLENA 30HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.410,29; 
PARA PROFESSOR I PLENA 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.483,13.
• SIMONE DE SOUZA ARRUDA CAMARGO, MATRÍCULA 1164: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26. As referidas progressões são a contar do dia 01 de feve-
reiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 152/2020
Publicação Nº 2455842

DECRETO Nº 152/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• SIMONI LIMA RIBEIRO PEREIRA, MATRÍCULA 8340: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.620,46; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL F1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.669,46.
• SIMONI ZANETE NESI, MATRÍCULA 9021: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.719,90; PARA PROFES-
SOR II PÓS 20HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.771,88.
• SIRLEI MENDONÇA KISTER AMARAL, MATRÍCULA 2487: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26.
• SIRLEI MENDONÇA KISTER AMARAL, MATRÍCULA 2757: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.579,87; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.657,87.
• TANIA MARA BORGES, MATRÍCULA 2675: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.618,56; PARA PROFESSOR 
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II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72.
• TANIA MARIA SEIFERT CARDOSO, MATRÍCULA 8857: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.359,39; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.430,69.
• TERESINHA BORGES DA SILVA, MATRÍCULA 2586: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.655,44; PARA 
PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.705,48.
• TEREZINHA RIBEIRO DE JESUS, MATRÍCULA 1169: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL G2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.966,52; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL I2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.025,96. As referidas progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 
2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 153/2020
Publicação Nº 2455847

DECRETO Nº 153/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• TEREZINHA RIBEIRO DE JESUS, MATRÍCULA 8844: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.572,94; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.620,46.
• THAYSE GREICI DA SILVA, MATRÍCULA 8326: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.596,56; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.644,79.
• TUIZA PADILHA DE LIMA RISSI, MATRÍCULA 9325: DE PROFESSOR II PÓS 10HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 810,21; PARA 
PROFESSOR II PÓS 10HRS NÍVEL F1 COM VENCIMENTOS DE R$ 834,72.
• VALDELI APARECIDA COSTA CAMARGO, MATRÍCULA 2477: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.657,87; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.738,18.
• VERA LUCIA BECCARI, MATRÍCULA 2517: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.697,72; PARA PROFES-
SOR II PÓS 30HRS NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.779,26. As referidas progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 154/2020
Publicação Nº 2455852

DECRETO Nº 154/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:

• VIDALVINA DAS GRAÇAS PEREIRA NUNES, MATRÍCULA 2621: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.745,70; PARA PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.798,46.
• VILMA NUNES DE JESUS, MATRÍCULA 2818: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.579,87; PARA 
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PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.657,87.
• ZELI RIBEIRO, MATRÍCULA 8434: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.394,77; PARA PROFESSOR II 
PÓS 30HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.467,18.
• ZILMA PEREIRA NUNES NESI, MATRÍCULA 8332: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.596,56; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.644,79.
• ZULEICA APARECIDA DA COSTA ANDRADE LIMA, MATRÍCULA 2753: DE PROFESSOR I NORMALISTA PISO 30HRS NÍVEL C2 COM VEN-
CIMENTOS DE R$ 2.588,06; PARA PROFESSOR I NORMALISTA PISO 30HRS NÍVEL E2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.666,30. As referidas 
progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 155/2020
Publicação Nº 2455858

DECRETO Nº 155/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• ADRIANA MARIA DE SOUZA ALMEIDA, MATRÍCULA 8451: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.076,58; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• ALBERTINA MARQUES HUGEN, MATRÍCULA 9148: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74.
• ANA PAULA COSTA, MATRÍCULA 9093: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; PARA AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74.
• ANA PAULA VIEIRA DE SOUZA, MATRÍCULA 9557: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74.
• ANDREIA APARECIDA BARBOSA, MATRÍCULA 9160: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• ANGELA PADILHA DE SOUZA PEREIRA, MATRÍCULA 1265: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL F1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.306,51; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.346,01.
• ANA PAULA VIEIRA DE SOUZA, MATRÍCULA 9557: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74. As referidas progressões são a contar do dia 01 de 
fevereiro de 2020.
•
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 156/2020
Publicação Nº 2455861

DECRETO Nº 156/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
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• ANGELA PADILHA DE SOUZA PEREIRA, MATRÍCULA 1265: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL F2 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.306,51; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL H2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.346,01.
• ANTONIO CARLOS DE LIMA, MATRÍCULA 9158: DE MERENDEIRO NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,67; PARA MERENDEIRO 
NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,73.
• AUGUSTA APARECIDA DE ANDRADE MACEDO PEREIRA, MATRÍCULA 2737: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL I1 COM VENCI-
MENTOS DE R$ 1.177,19; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.212,77.
• CLERIA MARIA PEREIRA SCHLISCHTING, MATRÍCULA 2616: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.1.249,42; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.287,21.
• CRISTINA RIBEIRO, MATRÍCULA 9227: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; PARA AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74.
• DAURA IVONE NUNES, MATRÍCULA 2526: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.268,18; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL F2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.306,51.
• ELIZETE DE FATIMA PEREIRA, MATRÍCULA 2544: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.230,95; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.268,18.
• FABIANA DE SOUZA VIEIRA PEREIRA, MATRÍCULA 9191: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.060,66; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74. As referidas progressões são a contar do 
dia 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 157/2020
Publicação Nº 2455865

DECRETO Nº 157/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• FRANCIONI OLIVEIRA MACEDO, MATRÍCULA 9004: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• IRENE PADILHA ALVES, MATRÍCULA 8377: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• IVANA DE CASSIA OLIVEIRA, MATRÍCULA 8448: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• IVANIA DE FATIMA ROSA, MATRÍCULA 9255: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74.
• IVONE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 2606: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.249,42; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.287,21.
• JUÇARA RODRIGUES DE OLIVEIRA BARBOSA, MATRÍCULA 2580: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE 
R$ 1.249,42; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.287,21.
• JULIANO CESAR ANTUNES NERES, MATRÍCULA 9094: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74.
• LECENI MARIA DE MELLO MUNIZ, MATRÍCULA 9005: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74. As referidas progressões são a contar do dia 01 de 
fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
DECRETO Nº 157/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”
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O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• FRANCIONI OLIVEIRA MACEDO, MATRÍCULA 9004: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• IRENE PADILHA ALVES, MATRÍCULA 8377: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• IVANA DE CASSIA OLIVEIRA, MATRÍCULA 8448: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• IVANIA DE FATIMA ROSA, MATRÍCULA 9255: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74.
• IVONE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 2606: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.249,42; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.287,21.
• JUÇARA RODRIGUES DE OLIVEIRA BARBOSA, MATRÍCULA 2580: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE 
R$ 1.249,42; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.287,21.
• JULIANO CESAR ANTUNES NERES, MATRÍCULA 9094: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74.
• LECENI MARIA DE MELLO MUNIZ, MATRÍCULA 9005: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74. As referidas progressões são a contar do dia 01 de 
fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 158/2020
Publicação Nº 2456025

DECRETO Nº 158/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• LUIZA MARIA LIMA, MATRÍCULA 8374: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; PARA AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• MAGDA APARECIDA DOS SANTOS, MATRÍCULA 2738: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.177,19; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.212,77.
• MAISA SOARES PEREIRA, MATRÍCULA 9151: DE MERENDEIRA NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,67; PARA MERENDEIRA NÍVEL 
D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,73.
• MARGARET BARBOSA FIGUEIREDO, MATRÍCULA 2611: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.249,42; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.287,21.
• MARIA ALEXANDRE BORGES, MATRÍCULA 9095: DE MERENDEIRA NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; PARA MERENDEIRA 
NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• MARIA BENTA CUSTODIA VELHO, MATRÍCULA 2819: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.177,19; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.212,77.
• MARIA CUSTODIA DE SOUZA SANTOS, MATRÍCULA 9184: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.060,66; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74.
• MARILDA FAUSTO, MATRÍCULA 1178: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL G2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.326,10; PARA AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL I2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.366,19.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 159/2020
Publicação Nº 2455893

DECRETO Nº 159/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• MARINEZ GARCIA FELISBINO RICARDO, MATRÍCULA 9177: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.060,66; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74.
• MARIZABEL APARECIDA BORGES, MATRÍCULA 8464: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• MARLENE ELIZIÁRIO DE MELO, MATRÍCULA 2114: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.194,86; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.230,95.
• NEURA CANDIDA DE LIMA BORGES, MATRÍCULA 1309: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.230,95; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.268,18.
• NILZA APARECIDA PEREIRA, MATRÍCULA 2813: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL F1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.125,76; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.159,79.
• OSMARINA TEREZINHA BARBOSA DA SILVA, MATRÍCULA 2444: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE 
R$ 1.249,42; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.287,21.
• REGIANE DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 2776: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.177,19; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.212,77.
• SIMONI ALI HUSEIN, MATRÍCULA 9034: DE MERENDEIRA NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,67; PARA MERENDEIRA NÍVEL D1 
COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,73. As referidas progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 160/2020
Publicação Nº 2455917

DECRETO Nº 160/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• SONIA MARA COSTA RODRIGUES, MATRÍCULA 2777: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.159,79; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.194,86.
• SUZIANE DA ROSA SOUZA, MATRÍCULA 8471: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• TAISE RODRIGUES CASSÃO, MATRÍCULA 9226: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.060,66; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.092,74.
• TEREZINHA APARECIDA MATOS BORGES, MATRÍCULA 1080: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.230,95; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.268,18.
• TEREZINHA APARECIDA QUINTINO BRUCH, MATRÍCULA 8373: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.076,58; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• TRINDADE MATOS GUEDES, MATRÍCULA 8450: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.076,58; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.109,13.
• VERGINIA ELIZETE BORGES ROTTA, MATRÍCULA 1228: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.230,95; PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.268,18.
• ZENIR BORGES DE ANSELMO, MATRÍCULA 1285: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.230,95; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL D2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.268,18. As referidas progressões são a contar do dia 01 de 
fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
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revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 161/2020
Publicação Nº 2455921

DECRETO Nº 161/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• AGUINALDO PACHECO DA SILVA, MATRÍCULA 9224: DE VIGIA I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.339,88; PARA VIGIA I NÍVEL D1 
COM VENCIMENTOS DE R$ 1.380,39.
• ALCEU DE SOUZA, MATRÍCULA 8428: DE MOTORISTA I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.804,41; PARA MOTORISTA I NÍVEL E1 
COM VENCIMENTOS DE R$ 1.858,93.
• ANA MARCIA DE SOUZA PEREIRA, MATRÍCULA 8241: DE SUPERVISOR ESCOLAR PÓS II NÍVEL G1 COM VENCIMENTOS DE R$ 3.388,98; 
PARA SUPERVISOR ESCOLAR PÓS II NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 3.491,42.
• ANDERSON DE OLIVEIRA ROSA, MATRÍCULA 9029: DE MOTORISTA I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.804,41; PARA MOTORISTA 
I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.858,93.
• ANTONIO CLERIO DE LIMA, MATRÍCULA 2821: DE MOTORISTA I NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.972,97; PARA MOTORISTA I 
NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.032,64.
• CHINTIA DE SOUZA ROQUE, MATRÍCULA 9313: DE ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO PÓS II NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
3.428,52; PARA ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO PÓS II NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 3.532,14.
• CLAUDIA APARECIDA CORDOVA BARBOSA, MATRÍCULA 2503: DE NUTRICIONISTA II NÍVEL C2 COM VENCIMENTOS DE R$ 5.106,89; 
PARA NUTRICIONISTA II NÍVEL E2 COM VENCIMENTOS DE R$ 5.261,26.
• CLAUDIA ARRUDA SOUZA, MATRÍCULA 2799: DE PSICOLOGO II NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 4.811,62; PARA PSICOLOGO II 
NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 4.957,06. As referidas progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 162/2020
Publicação Nº 2455925

DECRETO Nº 162/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• CLAUDIA LOURENÇO BUENO, MATRÍCULA 9309: DE ORIENTADOR EDUCACIONAL PÓS II NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 3.145,86; 
PARA ORIENTADOR EDUCACIONAL PÓS II NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 3.240,94.
• DEIZE CRISTINA FELTRIN, MATRÍCULA 8457: DE AGENTE ADMINISTRATIVO II NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.185,52; PARA 
AGENTE ADMINISTRATIVO II NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.251,58.
• ELIZIANE BORGES VELHO ANDRADE, MATRÍCULA 8308: DE AGENTE ADMINISTRATIVO I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.876,30; 
PARA AGENTE ADMINISTRATIVO I NÍVEL G1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.933,03.
• ELVIO GODINHO NUNES, MATRÍCULA 9201: DE VIGIA I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.339,88; PARA VIGIA I NÍVEL D1 COM 
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VENCIMENTOS DE R$ 1.380,39.
• ESTELA D’ALVA HUGEN MACHADO, MATRÍCULA 9006: DE MUSEÓLOGO I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 3.612,82; PARA MUSEÓ-
LOGO I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 3.722,02.
• GILSON RODRIGUES RIBEIRO, MATRÍCULA 2786: DE AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR I NÍVEL F1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.282,37; PARA AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR I NÍVEL H1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.321,16.
• IDERALDO LUIZ DE SOUZA, MATRÍCULA 9294: DE MOTORISTA I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.777,74; PARA MOTORISTA I 
NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.831,46.
• IVONIR ALVES DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 9273: DE MOTORISTA I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.777,74; PARA MOTORISTA I 
NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.831,46. As referidas progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 163/2020
Publicação Nº 2455926

DECRETO Nº 163/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• JOÃO VITOR NUNES DE ALMEIDA, MATRÍCULA 8439: DE MOTORISTA I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.804,41; PARA MOTORISTA 
I NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.858,93.
• JOSÉ NAZARENO CARDOSO NUNES, MATRÍCULA 9030: DE MOTORISTA I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.777,74; PARA MOTO-
RISTA I NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.831,46.
• LUCIA SERAFIM DE SOUZA SILVA, MATRÍCULA 9318: DE ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO PÓS II NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE 
R$ 3.479,94; PARA ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO PÓS II NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 3.585,13.
• MANOEL ABRAÃO RODRIGUES DE JESUS, MATRÍCULA 2716: DE MOTORISTA I NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.002,57; PARA 
MOTORISTA I NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.063,14.
• MARCELO RODRIGUES ZAPELINI, MATRÍCULA 2765: DE AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR I NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.340,95; PARA AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR I NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.381,50.
• MARCELO SANTOS DE SOUZA, MATRÍCULA 9223: DE VIGIA I NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.359,99; PARA VIGIA I NÍVEL E1 
COM VENCIMENTOS DE R$ 1.401,09.
• MARCIO DA ROSA BATISTA, MATRÍCULA 9203: DE VIGIA I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.339,88; PARA VIGIA I NÍVEL D1 COM 
VENCIMENTOS DE R$ 1.380,39.
• MARIO OLIVEIRA FLORES, MATRÍCULA 9222: DE VIGIA I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.339,88; PARA VIGIA I NÍVEL D1 COM 
VENCIMENTOS DE R$ 1.380,39. As referidas progressões são a contar do dia 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 164/2020
Publicação Nº 2455930

DECRETO Nº 164/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:
• NELSON ROSA ANDRADE FILHO, MATRÍCULA 2802: DE MOTORISTA I NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.972,97; PARA MOTORISTA 
I NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.032,64.
• OSMAR SOUZA SEIFERT, MATRÍCULA 9243: DE MOTORISTA I NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.777,74; PARA MOTORISTA I NÍVEL 
D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.831,46.
• OSNI ROGÉRIO THOMAZ, MATRÍCULA 2424: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL A3 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.407,47; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I NÍVEL C3 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.450,02.
• RITA DE CASSIA NUNES, MATRÍCULA 9314: DE ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO PÓS II NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
3.428,52; PARA ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO PÓS II NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 3.532,14.
• ROBERTA KARINE AMARANTE ARRUDA TOMAZ, MATRÍCULA 9026: DE ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO I NÍVEL G1 COM VENCIMEN-
TOS DE R$ 3.166,34; PARA ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO I NÍVEL I1 COM VENCIMENTOS DE R$ 3.262,04. As referidas progressões 
são a contar do dia 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 01 de fevereiro de 2020, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 165/2020
Publicação Nº 2455940

DECRETO Nº 165/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS
POR TEMPO DE SERVIÇO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.324/2015, de 15/05/2015, Art. 20 e 21, ficam concedidas PROGRESSÕES POR TEMPO 
DE SERVIÇO aos seguintes servidores:

• DAIANE HUGEN TOMAZ, MATRÍCULA 10185: DE ASSISTENTE SOCIAL NÍVEL I COM VENCIMENTOS DE R$ 4.083,73; PARA ASSISTENTE 
SOCIAL NÍVEL II COM VENCIMENTOS DE R$ 4.328,76.
• ELIS REGINA NUNES DA SILVA, MATRÍCULA 8846: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL II COM VENCIMENTOS DE R$ 1.107,70; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL III COM VENCIMENTOS DE R$ 1.170,40.
• GISELE PAUL, MATRÍCULA 8858: DE TÉCNICO EM INFORMÁTICA NÍVEL II COM VENCIMENTOS DE R$ 2.051,20; PARA TÉCNICO EM IN-
FORMÁTICA NÍVEL III COM VENCIMENTOS DE R$ 2.167,34.
• GIULIAN AMARAL PORTO, MATRÍCULA 2846: DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO NÍVEL IV COM VENCIMENTOS DE R$ 3.044,57; PARA TÉC-
NICO ADMINISTRATIVO NÍVEL V COM VENCIMENTOS DE R$ 3.199,40.
• JANI MENDONÇA CASCAES, MATRÍCULA 2644: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL V COM VENCIMENTOS DE R$ 1.295,80; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL VI COM VENCIMENTOS DE R$ 1.358,50.
• JOÃO HORMINIO FONTANELLA, MATRÍCULA 2652: DE PINTOR NÍVEL V COM VENCIMENTOS DE R$ 1.973,91; PARA PINTOR NÍVEL VI 
COM VENCIMENTOS DE R$ 2.069,42.
• OTAVIO FREDERICO GUIMARÃES, MATRÍCULA 10242: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL I COM VENCIMENTOS DE R$ 1.045,00; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL II COM VENCIMENTOS DE R$ 1.107,70.
• ROMILTO GUIMARÃES VELHO, MATRÍCULA 2826: DE OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÍVEL V COM VENCIMENTOS DE R$ 
2.741,78; PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÍVEL VI COM VENCIMENTOS DE R$ 2.874,46. As referidas progressões são 
a contar do dia 02 de março de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de março de 2020, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 166/2020
Publicação Nº 2455947

DECRETO Nº 165/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS
POR TEMPO DE SERVIÇO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.324/2015, de 15/05/2015, Art. 20 e 21, ficam concedidas PROGRESSÕES POR TEMPO 
DE SERVIÇO aos seguintes servidores:

• DAIANE HUGEN TOMAZ, MATRÍCULA 10185: DE ASSISTENTE SOCIAL NÍVEL I COM VENCIMENTOS DE R$ 4.083,73; PARA ASSISTENTE 
SOCIAL NÍVEL II COM VENCIMENTOS DE R$ 4.328,76.
• ELIS REGINA NUNES DA SILVA, MATRÍCULA 8846: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL II COM VENCIMENTOS DE R$ 1.107,70; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL III COM VENCIMENTOS DE R$ 1.170,40.
• GISELE PAUL, MATRÍCULA 8858: DE TÉCNICO EM INFORMÁTICA NÍVEL II COM VENCIMENTOS DE R$ 2.051,20; PARA TÉCNICO EM IN-
FORMÁTICA NÍVEL III COM VENCIMENTOS DE R$ 2.167,34.
• GIULIAN AMARAL PORTO, MATRÍCULA 2846: DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO NÍVEL IV COM VENCIMENTOS DE R$ 3.044,57; PARA TÉC-
NICO ADMINISTRATIVO NÍVEL V COM VENCIMENTOS DE R$ 3.199,40.
• JANI MENDONÇA CASCAES, MATRÍCULA 2644: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL V COM VENCIMENTOS DE R$ 1.295,80; PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL VI COM VENCIMENTOS DE R$ 1.358,50.
• JOÃO HORMINIO FONTANELLA, MATRÍCULA 2652: DE PINTOR NÍVEL V COM VENCIMENTOS DE R$ 1.973,91; PARA PINTOR NÍVEL VI 
COM VENCIMENTOS DE R$ 2.069,42.
• OTAVIO FREDERICO GUIMARÃES, MATRÍCULA 10242: DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL I COM VENCIMENTOS DE R$ 1.045,00; 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL II COM VENCIMENTOS DE R$ 1.107,70.
• ROMILTO GUIMARÃES VELHO, MATRÍCULA 2826: DE OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÍVEL V COM VENCIMENTOS DE R$ 
2.741,78; PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÍVEL VI COM VENCIMENTOS DE R$ 2.874,46. As referidas progressões são 
a contar do dia 02 de março de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de março de 2020, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 167/2020
Publicação Nº 2455955

DECRETO Nº 167/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES
MUNICIPAIS POR TEMPO DE SERVIÇO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 54 a 58, ficam concedidas PROGRESSÕES POR TEMPO 
DE SERVIÇO aos seguintes servidores:

• KELLY GUIMARÃES DUTRA, MATRÍCULA 8832: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.690,14; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.715,52.
• LUCIANA APARECIDA SOUZA SÁ, MATRÍCULA 2684: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.848,07; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.875,79.
• LUCIANA LOCATELLI DA ROSA, MATRÍCULA 2680: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.772,16; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.813,72.
• LUIZA CARDOSO DE OLIVEIRA SOUZA, MATRÍCULA 10142: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL A1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.510,10; PARA PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.532,75.
• MARCIO ERON DE SOUZA, MATRÍCULA 2685: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.875,79; PARA PRO-
FESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 1903,95.
• MARIA ELEZANDRA PADILHA, MATRÍCULA 8838: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.690,14; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.715,52.
• MARILU FERNANDES GOULART, MATRÍCULA 2641: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.772,16; PARA 
PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.813,72. As referidas progressões são a contar do dia 02 de março de 
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2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de março de 2020, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 168/2020
Publicação Nº 2456034

DECRETO Nº 168/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES
MUNICIPAIS POR TEMPO DE SERVIÇO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 54 a 58, ficam concedidas PROGRESSÕES POR TEMPO 
DE SERVIÇO aos seguintes servidores:

• MARLISE PADILHA NESI, MATRÍCULA 10144: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL A1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.510,10; PARA PRO-
FESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.532,75.
• MARTA DE MOURA MADEIRA, MATRÍCULA 8840: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.579,04; PARA 
PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.602,75.
• MICHELI ROSANI DA SILVA, MATRÍCULA 8842: DE PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.690,14; PARA 
PROFESSOR II PÓS 20HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.715,52.
• REGINA MARIA BARBOSA BORGES, MATRÍCULA 2640: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL J1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.772,16; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.813,72.
• RICARDO COSTA CANDIDO DA SILVA, MATRÍCULA 10143: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL C1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.555,72; 
PARA PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.579,04.
• TANIA MARA BORGES, MATRÍCULA 2675: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL A2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.813,72; PARA PROFES-
SOR II PÓS 30HRS NÍVEL B2 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.855,92.
• TANIA MARIA SEIFERT CARDOSO, MATRÍCULA 8857: DE PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.535,21; 
PARA PROFESSOR II PÓS 30HRS NÍVEL E1 COM VENCIMENTOS DE R$ 2.573,27. As referidas progressões são a contar do dia 02 de março 
de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de março de 2020, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 169/2020
Publicação Nº 2456042

DECRETO Nº 169/2020

“QUE CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORES MUNICIPAIS POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Complementar Nº 4.183/2013, de 20/12/2013, Art. 59 a 68, ficam concedidas PROGRESSÕES POR AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO aos seguintes servidores:

• LUIZA CARDOSO DE OLIVEIRA SOUZA, MATRÍCULA 10142: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 
1.532,75; PARA PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.579,04.
• MARLISE PADILHA NESI, MATRÍCULA 10144: DE PROFESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL B1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.532,75; PARA PRO-
FESSOR I PLENA 20HRS NÍVEL D1 COM VENCIMENTOS DE R$ 1.579,04. As referidas progressões são a contar do dia 02 de março de 2020.
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de março de 2020, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 170/2020
Publicação Nº 2456202

DECRETO Nº 170/2020

“DISPÕE SOBRE A GARANTIA AO DIREITO À ALIMENTAÇÃO DOS ESTUDANTES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, DURANTE 
O REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES ESCOLARES NÃO PRESENCIAIS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. E DEMAIS ALUNOS QUE VENHAM 
A NECESSITAR. E SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE DURANTE O PERÍODO DE ESTADO 
DE CALAMIDADE PÚBLICA, RECONHECIDO PELO DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2020, E DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS -COVID-19”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM, ESTADO DE SANTA CATARINA no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no nos art. 6 ,art. 196, 227º, da Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, bem como o contido no art. 4º do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e tendo em vista o plano de contingência e adoção de medidas com o objetivo de reduzir os riscos 
de contágio e de disseminação do COVID-19:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;
Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020;
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009;
Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013;
Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020; e
Portaria MS nº 356, de 11 de março de 2020;
Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando: A publicação da Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para autorizar, em 
caráter excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de 
gêneros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE aos pais ou responsáveis dos estudantes 
das escolas públicas de educação básica;

Considerando a edição da resolução nº 2, de 9 de abril de 2020 que “dispõe sobre a execução do programa nacional de alimentação es-
colar - PNAE durante o período de estado de calamidade pública, reconhecido pelo decreto legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - covid-19”, editada pelo presidente do conselho 
deliberativo do fundo nacional de desenvolvimento da educação com fundamentação legal na constituição da república federativa do brasil 
de 1988; decreto legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020; lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006; lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; resolução cd/
fnde nº 26, de 17 de junho de 2013; portaria nº 188/gm/ms, de 4 de fevereiro de 2020; e portaria ms nº 356, de 11 de março de 2020.

Considerando: A alimentação como um direito social estabelecido no Artigo 6º da Constituição Federal Brasileira, após a Emenda Constitu-
cional nº 64 de 2010, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança 
alimentar e nutricional da população, conforme disposto da lei nº 11.346 que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar;

Considerando o disposto no artigo 196 da Constituição Federal, de 1988, que afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que o artigo 227 da Constituição Federal reitera ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao ado-
lescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, dis-
criminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. Consignado no
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
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direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária.
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, 
em razão da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando que, no dia 11 de março do corrente ano, a Organização Mundial de Saúde declarou como pandemia a infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando o Decreto Estadual n. 509, de 17 de março de 2020, que dá continuidade à adoção progressiva de medidas de prevenção e 
combate ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19) nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta e esta-
belece outras providências;
Considerando o Decreto Estadual n. 515, de 17 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território catarinense, 
nos termos do COBRADE n.1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras 
providências;

Considerando o Decreto Estadual n. 554, de 11 de abril de 2020, que Altera o Decreto nº 525, de 2020, que dispõe sobre novas medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus – doenças infecciosas virais, 
para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e altera Art. 1º O art. 7º do Decreto nº 525, de 23 de março de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação e suspende as aulas conforme a redação:

II – até 31 de maio de 2020:
(..) c) as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, ensino fun-
damental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior, sem prejuízo do cumprimento do calendário 
letivo, o qual deverá ser objeto de reposição oportunamente

Considerando a edição pelo Prefeito de São Joaquim- SC, de forma simétrica ao estabelecido pelo Governo do Estado de Santa Catarina, 
dos Decretos Municipais nº 100/2020, de 17 de março de 2020 e nº 143/2020, de 24 de abril de 2020.

Considerando que uma das principais medidas para conter a disseminação do novo Coronavírus é o isolamento e o distanciamento social, 
conforme orientação das autoridades sanitárias;

Considerando o dever do poder público de manter os serviços considerados essenciais à população que vive em situação de risco e vulne-
rabilidade social, e entre elas as crianças. As implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do calendário escolar, assim como as medidas 
de suspensão das atividades escolares.

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 4º ,[…] VII que define com dever do Estado com 
educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 
meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

Considerando que durante a suspensão das aulas os alunos da rede municipal continuarão a receber material específico para cada etapa e 
modalidade de ensino, com facilidade de execução e compartilhamento, como: videoaulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais 
de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico e outros meios digitais. Assim como os responsáveis legais na entrega do kit 
alimentação receberão material didático impresso para garantir a manutenção das atividades escolares podendo assim ser considerado ato 
de ensino.

Considerando que a suspensão das aulas configura para a família do estudante um fato inesperado, o que exige providência imediata do 
poder publico evitar potenciais prejuízos quanto ao direito à alimentação dos estudantes beneficiários do Programa Bolsa Família,

DECRETA:
Art. 1º - Durante o período de suspensão de aulas em decorrência das situações de emergência em saúde pública de importância nacional 
e de calamidades públicas causadas pelo novo coronavírus -Covid-19, fica autorizada, em caráter excepcional, a distribuição de gêneros 
alimentícios adquiridos no âmbito municipal através dos recursos oriundos do PNAE-Programa Nacional de Alimentação Escolar.

§ 1º - Os alunos da rede pública de educação em vulnerabilidade social e que dela venham necessitar, aos cadastrados e beneficiados no 
programa bolsa família, no período de suspensão das aulas continuarão tendo direito à alimentação escolar no período de suspensão de 
que trata o caput, por distribuição de kit emergencial de alimentação escolar , que serão entregues aos pais ou responsáveis pelos alunos, 
em dias determinados em cronograma a ser estabelecido e informado pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 2º - O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) oferece alimentação escolar e ações de educação alimentar e nutricional a 
estudantes de todas as etapas da educação básica pública. O governo federal repassa, a estados, municípios e escolas federais, valores 
financeiros de caráter suplementar efetuados em 10 parcelas mensais (de fevereiro a novembro) para a cobertura de 200 dias letivos, con-
forme o censo do último ano do número de alunos matriculados em cada rede de ensino.
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§ 3º - O valor repassado pela União a estados e municípios por dia letivo para cada aluno é definido de acordo com a etapa e modalidade 
de ensino:

Creches: R$ 1,07
Pré-escola: R$ 0,53
Escolas indígenas e quilombolas: R$ 0,64
Ensino fundamental e médio: R$ 0,36
Educação de jovens e adultos: R$ 0,32
Ensino integral: R$ 1,07
Alunos que frequentam o Atendimento Educacional Especializado no contra turno: R$ 0,53

Art. 2º - Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as escolas federais deverão utilizar os recursos do PNAE exclusivamente para garantir 
a alimentação dos estudantes da educação básica.
§ 1º - Na hipótese prevista no caput, os gêneros alimentícios já adquiridos ou que vierem a ser adquiridos em processos licitatórios ou em 
chamadas públicas da agricultura familiar poderão ser distribuídos em forma de kits emergenciais de alimentação escolar, definidos pela 
equipe de nutrição local, observando o per capita adequado à faixa etária, em acordo com o período em que o estudante estaria sendo 
atendido na escola.

§ 2º- O Kit emergencial de alimentação escolar, deverá seguir as determinações da legislação do PNAE-Programa Nacional de Alimentação 
Escolar no que se refere à qualidade nutricional, sanitária, respeitando os hábitos alimentares, a cultura local e, preferencialmente, compos-
to por alimentos in natura e minimamente processados, tanto para os gêneros perecíveis como os não perecíveis.

§ 3º - A gestão local poderá negociar com os fornecedores vencedores dos processos licitatórios ou das chamadas públicas da agricultura 
familiar postergar a entrega dos gêneros alimentícios perecíveis para o reinício das aulas.

Art. 3º - A forma de distribuição dos kits emergenciais de alimentação escolar, deverá garantir que não haja aglomerações nas unidades 
escolares, conforme critérios a serem definidos pelas gestões locais.
§ 1º - Recomenda-se a entrega dos kits preferencialmente nas casas dos escolares ou que somente um membro da família do estudante se 
desloque para buscá-lo na unidade escolar e ou no estabelecimento de entrega conforme dia, horário e local a ser definido pela Secretaria 
Municipal de Educação.
§ 2º - Permite-se a distribuição dos gêneros alimentícios em equipamentos públicos e da rede sócio assistencial, desde que garantida à 
alimentação para o estudante, observado os cuidados para o contágio do Covid19.

§ 3º - Serão incluídos na embalagem dos kits orientações às famílias dos estudantes para que lavem com água e sabão todos os produtos 
e embalagens entregues no kit, de preferência, antes destes adentrarem na moradia dos alunos.

§ 4º - A EEx deve conferir ampla publicidade ao fornecimento da alimentação, de forma a garantir que aqueles que dela necessitam tenham 
conhecimento de tal benefício e realizar o controle efetivo da alimentação escolar entregue, no qual deverá constar o dia, local e aluno 
contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento.

Art. 4º - Recomenda-se manter, sempre que possível, o fornecimento mensal de frutas in natura e de hortaliças nos Kits de alimentação 
escolar.

Art. 5º - Recomenda-se garantir a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, priorizando a compra local.
§ 1º - A aquisição dos gêneros alimentícios adquiridos diretamente dos agricultores familiares e suas organizações, identificadas com as 
Declarações de Aptidão ao PRONAF - DAP físicas e jurídicas poderá ser realizada por procedimento de maneira remota, não presencial, com 
ferramentas, modos e meios online.

§ 2º - No caso da aquisição por meio eletrônico, a documentação para habilitação das propostas bem como o projeto de venda e seus 
anexos e também contratos de compra e venda poderá ser encaminhada às Entidades Executoras de forma digitalizada, sendo esses docu-
mentos válidos para participação na chamada pública, desde que previstos no Edital e registrados no processo.

§ 3º - A unidade executora deverá disponibilizar um endereço eletrônico no Edital de chamada pública para envio da documentação e ha-
bilitação dos interessados.
§ 4º - Os projetos de compra e venda recebido pela EEx poderão ser analisados por uma comissão de chamada pública com a presença ou 
ausência dos interessados.

§ 5º - No caso de ausência dos interessados a Comissão deverá fornecer a todos participantes a ata de análise e resultados das propostas 
vencedoras.

§ 6º - A Entidade Executora poderá criar mecanismos necessários para que os agricultores familiares e/ou suas organizações participem da 
análise por meio de videoconferência quando houver possibilidade.

§ 7º - O local e periodicidades de entrega dos alimentos deverão ser definidos e descritos na chamada pública.

§ 8º - Os resultados da chamada pública deverão ser publicados em imprensa oficial e outros meios de comunicação.

Art. 6º - A alimentação escolar para os alunos a que se refere o artigo anterior será disponibilizada a cada família cadastrada pela assis-
tência Social, por meio de entrega de kit emergencial de alimentação escolar, com quantidade e qualidade de idêntico ao que receberia na 
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unidade escolar.

I – os alunos beneficiários do Kit emergencial de alimentação escolar terão direito a 1(um) kit emergencial de alimentação escolar mensal; 
durante a suspensão das aulas previsto no Decreto Municipal nº 100/2020.

a) A entrega dos “Kits emergenciais de alimentação escolar” se dará mediante recibo que contenha as informações dos beneficiários, bem 
como, termo de responsabilidade com a vedação expressa de venda ou destinação diferenciada dos gêneros alimentícios recebidos.

b) De acordo com as medidas de controle à propagação do novo coronavírus COVID-19, conforme orientações dos órgãos de saúde e vigi-
lância sanitária, a Secretaria Municipal de Educação em conjunto com o Departamento de Assistência Social montará a listagem contendo o 
nome dos alunos, seus pais e/ou responsáveis, e o endereço dos mesmos, cabendo a Secretaria Municipal de Educação, promover a entrega 
dos “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” em conformidade com os termos já estabelecidos acima.

Art. 7º - Cessando a suspensão das aulas não presenciais, os recursos transferidos e não gastos serão revertidos ao programa específico de 
alimentação escolar da Secretaria Municipal de Educação/ Fundo Municipal de Educação.

Art. 8º - A distribuição dos Kits emergenciais de alimentação escolar, deverão ser acompanhados e fiscalizado diretamente pela sociedade, 
Comissão Local de Administração da Alimentação Escolar (CIAE), representadas por um (01) representante de cada Órgão/Secretaria con-
forme resolução nº001/2020 APROVADA EM 24/04/2020 pelos membros do CAE: Obedecendo o seguinte critério
1. Secretaria Municipal de Educação,
2. Secretaria Municipal Assistência Social,
3. Serviço de Nutrição Escolar,
4. Conselho Municipal de Educação,
5. Conselho Municipal de Alimentação Escolar,
6. Conselho Municipal de Assistência Social,
7. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

I - A Comissão Local de Administração da Alimentação Escolar (CLAE) compete efetuar o levantamento dos gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis estocados nas escolas ou depósitos, procedendo à descrição dos itens, quantidades, prazos de validade, nome das unidades 
escolares, dentre outras informações que o Serviço de Nutrição Escolar considerar necessário.
II - Para casos em que a alimentação escolar em estoque, estiver vencendo o prazo de validade, serão realizados kits conforme o critério 
descrito no caput do art. 6º e, por meio de decisão coletiva da Comissão Local de Administração da Alimentação Escolar, e feito registro 
documental com a descrição de todas as razões para a tomada emergencial desta decisão.

Art. 9º - As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, ficando autorizada a abertura de 
crédito suplementar para a Secretaria Municipal de Educação, com vistas à adoção das medidas observados os limites previstos na Lei Or-
çamentária Anual e na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.10 - Está autorizada a Secretaria Municipal da Educação, emitir, no âmbito municipal de sua competência, outros atos legais ou norma-
tivos para execução deste decreto a em consonância com os dispositivos legais vigentes.

Art. 11 - Os recursos repassados pelo FNDE , no âmbito do PNAE, nos termos tratados neste decreto, serão computados junto aos repasses 
regulares do exercício de 2020 para efeitos de prestação de contas, a ser realizada no ano subsequente, conforme as regras vigentes do 
Programa (RESOLUÇÃO FNDE Nº 2, DE 9 DE ABRIL DE 2020)

Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 27 de abril de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO Nº 001/2020/CAE - Conselho de Alimentação Escolar,
DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Institui Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar, para definição de critérios de destinação e operacionalização da distribuição de gê-
neros alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) aos pais ou responsáveis dos estudantes 
das escolas públicas de educação básica, e dá outras providências.

Fabiano Padilha, Secretário de Educação de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, no uso da competência e;

CONSIDERANDO o estado de pandemia definido pela Organização Mundial de Saúde pelo coronavírus (Covid-19);
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, a qual "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019";
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 (expedida pelo Ministro de Estado da Saúde), a qual "Declara Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)";
CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência pelo Município de São Joaquim, por meio do Decreto nº 170/2020, inclusive com 
a suspensão das atividades escolares.
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CONSIDERANDO que a existência de alimentos perecíveis ou não perecíveis em estoque, mas com data de vencimento próxima, e que a 
não utilização do mesmo resultará em descarte, e, portanto, em desperdício de recursos públicos;
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 13.987 de 07 de abril de 2020 que autoriza, em caráter excepcional, durante o período de sus-
pensão das aulas em razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de Recurso próprio aos pais ou responsáveis 
dos estudantes das escolas públicas de educação básica,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica criada a Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE), composta por representantes dos seguintes órgãos:
I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
Edimara Borges de Oliveira;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal Assistência Social;
Lusiane Zandonadi Nunes;
III - 1 (um) representante do Serviço de Nutrição Escolar;
Claudia Aparecida Cordova;
IV - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
Roberta Karine Amarante Arruda Tomaz;
V - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Alimentação Escolar;
Joelce da Rosa Damas;
VI - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social;
Cleo Rodrigo Nezi;
VII - 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Ana Marcia Souza;

§1º -A CIAE tem a incumbência da definição de critérios de destinação e operacionalização da distribuição de gêneros alimentícios adquiri-
dos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o período de suspensão das aulas em razão de situação 
de emergência ou calamidade pública.

§ 2º - A CIAE se destitui imediatamente, após ato legal das autoridades políticas e sanitárias para o retorno das atividades escolares regu-
lares.
Art. 2º - No prazo de 48h a contar da publicação desta resolução, a CIAE deve efetuar o levantamento dos gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis estocados nas escolas ou depósitos, procedendo a descrição dos itens, quantidades, prazos de validade, nome das unidades 
escolares, dentre outras informações que o Serviço de Nutrição Escolar considerar necessário.
Art. 3º - Inventariado todos os gêneros alimentícios em estoque, deverão ser montados “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar”, seguin-
do as orientações do Serviço de Nutrição Escolar, visando o manejo e equilíbrio nutricional.
§ 1º - Devem ser priorizados os gêneros alimentícios perecíveis ou que estejam próximos de seu prazo de validade.

§ 2º - A manipulação e eventual fracionamento de gêneros alimentícios deverão garantir todas as condições sanitárias de segurança de 
acordo com as normas vigentes.

Art. 4º - Esgotados os gêneros alimentícios em estoque e ainda havendo demanda por parte das famílias que se enquadram nas condições 
estabelecidas, os recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) existentes em conta deverão ser utilizados na aquisição de 
gêneros alimentícios em quantidades definidas pela CIAE e aprovadas pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE).

§ 1º - A aquisição de que trata o caput deverá ser realizada pelo Setor de Compras do Município.
§ 2º - Deverá ser mantida a aquisição de produtos da agricultura familiar do Município.

Art. 5º - A distribuição dos “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” adquiridos com recursos do PNAE não se confunde com ações da 
Assistência Social, e devem, obrigatoriamente, serem destinados aos pais ou responsáveis dos alunos devidamente matriculados nas escolas 
públicas de educação básica mantidas pelo Município, conforme critérios definidos pela CIAE, e aprovados pelo Conselho de Alimentação 
Escolar (CAE).

Parágrafo único - Para definição dos critérios de distribuição, a CIAE deve levar em consideração a situação de vulnerabilidade da família do 
aluno, e ainda as seguintes informações:
I – Se são beneficiários do Bolsa Família;
II – Se recebem Benefício de Prestação Continuada (BPC);
III – Se estão cadastrados no CADÚnico;
IV – Se os pais ou responsável(s) estão desempregados ou são autônomos;
V – Se o aluno é residente em instituição de acolhimento (abrigos).

Art. 6º - A CIAE deve sempre observar as orientações do CAE, estruturadas em atas de reunião e/ou resoluções específicas para o monito-
ramento, fiscalização e emissão de pareceres para fins de aprovação de contas.

Art. 7º - A entrega do “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar” se dará mediante recibo que contenha as seguintes informações:
I – Nome do aluno, idade, série e unidade escolar que está matriculado;
II – Nome, CPF, RG e endereço dos pais ou responsável legal
III – Descrição dos itens que compõem o “Kits Emergenciais de Alimentação Escolar”
IV – Data de entrega
V – Termo de responsabilidade com a vedação expressa de venda ou destinação diferenciada dos bens.
Parágrafo único – A CIAE deverá registrar por foto o ato de entrega, e arquivar juntamente com o recibo assinado para os fins de prestação 
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de contas.

Art. 8º - A CIAE poderá realizar a entrega diretamente nas escolas municipais, com horários previamente agendados, ou ainda, requisitar 
um único veículo de transporte escolar, para que auxilie na entrega domiciliar da distribuição dos alimentos de que trata esta Resolução, a 
fim de impedir a aglomeração de pessoas.

Parágrafo único – Após a utilização, o veículo deverá ser higienizado, seguindo os protocolos sanitários vigentes.

Art. 9º - O Comitê de Enfrentamento da Crise deverá ser constantemente informado das deliberações e encaminhamentos da CIAE.

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Joaquim/SC, 27 de abril de 2020.

FABIANO PADILHA
Secretário Municipal de Educação Cultura e Desporto
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO FASE PROPOSTA DA TOMADA DE PREÇOS N° 052/2019
Publicação Nº 2455998

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO FASE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11073/2019
PROCESSO DE COMPRAS Nº 639/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 052/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BELA VISTA - 
PORTE 03.
A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento das propostas de preços apresentadas pelas empresas 
abaixo, habilitadas no processo em epígrafe.
EMPRESAS HABILITADAS

· HF CONSTRUTORA LTDA;
· KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
· RDG CONSTRUÇÕES EIRELI;
· CENTAURUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
ANÁLISE DA COMISSÃO:
Em análise a Comissão Permanente de Licitações constatou que as empresas atenderam plenamente as exigências contidas no edital e nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, decidindo assim:
CLASSIFICAR AS PROPOSTAS DAS EMPRESAS

· HF CONSTRUTORA LTDA;
· KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
· RDG CONSTRUÇÕES EIRELI;
· CENTAURUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;

Assim sendo, após análise das propostas apresentadas, ficam de tal modo classificadas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL as empresas:
1ª Classificada: RDG CONSTRUÇÕES EIRELI: R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinq-enta mil reais).
2ª Classificada: CENTAURUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA: R$ 1.053.284,28 (um milhão, cinq-enta e três mil, duzentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e oito centavos).
3ª Classificada: KS CONSTRUÇÕES EIRELI: R$ 1.217.374,51: (um milhão, duzentos e dezessete mil, trezentos e setenta e quatro reais e 
cinq-enta e um centavos).
4ª Classificada: DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA: R$ 1.235.115,91: (um milhão, duzentos e trinta e cinco mil, centos e quinze reais e noventa 
e um centavos).
5ª Classificada: HF CONSTRUTORA LTDA: R$ 1.306.694,83: (um milhão, trezentos e seis mil, seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta 
e três centavos).
O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data, prazo para eventual 
recurso. Não havendo recurso o processo será encaminhado à autoridade superior para fins de Homologação, Anulação ou Revogação.

São José, 27 de abril de 2020.
Junior Palharini Garcia Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL

Iriberto Antônio M. Júnior Humberto Alcino da Silva
Membro da CPL Membro da CPL

DECRETO 13212/2020
Publicação Nº 2456272

DECRETO Nº 13212/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 32 da Lei Municipal nº 5.846 de 26 de dezembro de 2019,

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 3.624.000,00 (três milhões, seiscentos e vinte e quadro mil reais), 
referente às dotações consignadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.1.041 – Implantação, Reforma, Ampliação e Equipamentos para
Unidades Escolares

119 – 4.4.90.52.00.00.0081 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Educação .................................................... R$ 518.000,00
Total deste Projeto ...................................................................... R$ 518.000,00

08.01.12.365.0103.1.046 – Implantação, Reforma, Ampliação e Equipamentos para Centros de Educação Infantil

250 – 4.4.90.51.00.00.0081 – Obras e Instalações,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 532.000,00
Total deste Projeto ......................................................................... R$ 532.000,00

08.01.12.361.0103.2.030 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

147 – 3.3.90.34.00.00.0081 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos
de Terceirização
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 255.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 255.000,00

08.01.12.361.0103.2.031 – Manutenção do Ensino Fundamental

185 – 3.3.90.34.00.00.0081 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos
de Terceirização
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 495.000,00
181 – 3.3.90.30.00.00.0081 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 220.000,00
198 – 4.4.90.52.00.00.0081 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Educação ...................................................... R$ 608.000,00
Total desta Atividade .................................................................. R$ 1.323.000,00

08.01.12.365.0103.2.039 – Manutenção da Educação Infantil – Creche

273 – 3.3.90.34.00.00.0081 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos
de Terceirização
Recursos Ordinários – Educação ......................................................... R$ 78.000,00
278 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Educação ...................................................... R$ 300.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 378.000,00

08.01.12.361.103.2.528 – Manutenção da Educação Especial – Fundamental

307 – 3.3.90.34.00.00.0081 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos
de Terceirização
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 262.000,00
311 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Educação ...................................................... R$ 356.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 618.000,00
Total do Órgão ...................................................................... R$ 3.624.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ............................... R$ 3.624.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 3.624.000,00 (três milhões, seiscentos e vinte e quadro mil reais), nas dotações consig-
nadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.1.041 – Implantação, Reforma, Ampliação e Equipamentos para
Unidades Escolares

115 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Educação ...................................................... R$ 450.000,00



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1157

Total deste Projeto ........................................................................ R$ 450.000,00

08.01.12.361.103.1.043 – Aquisição de Veículos – Transporte Escolar – Ensino
Fundamental
122 – 4.4.90.52.00.00.0081 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Educação ...................................................... R$ 1.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 1.000,00

08.01.12.365.0103.1.046 – Implantação, Reforma, Ampliação e Equipamentos para
Centros de Educação Infantil
248 – 4.4.90.51.00.00.0081 – Obras e Instalações,
Recursos Ordinários – Educação ................................................. R$ 150.000,00
Total deste Projeto ................................................................... R$ 150.000,00

08.01.12.361.0103.1.175 – Implantação, Reforma e Ampliação de Ginásios e Quadras
de Esportes - Educação

125 – 4.4.90.51.00.00.0081 – Obras e Instalações,
Recursos Ordinários – Educação ................................................. R$ 2.200.000,00
127 – 4.4.90.52.00.00.0081 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Educação ................................................. R$ 1.000,00
Total deste Projeto ................................................................... R$ 2.201.000,00

08.01.12.361.0103.2.030 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

154 – 3.3.90.40.00.00.0081 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação,
Recursos Ordinários – Educação ................................................. R$ 200.000,00
Total desta Atividade ................................................................ R$ 200.000,00

08.01.12.361.0103.2.031 – Manutenção do Ensino Fundamental

184 – 3.3.90.33.00.00.0081 – Passagens e Despesa com Locomoção,
Recursos Ordinários – Educação ................................................. R$ 5.000,00
Total desta Atividade ................................................................ R$ 5.000,00

08.01.12.361.103.2.034 – Capacitação e Formação de Profissionais – Ensino
Fundamental
207 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Educação ...................................................... R$ 41.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 41.000,00

08.01.12.365.0103.2.039 – Manutenção da Educação Infantil – Creche

275 – 3.3.90.36.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física,
Recursos Ordinários – Educação ..................................................... R$ 218.000,00
Total desta Atividade .................................................................... R$ 218.000,00

08.01.12.365.103.2.040 – Capacitação e Formação de Profissionais – Educação
Infantil
288 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Educação ...................................................... R$ 44.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 44.000,00

08.01.12.366.103.2.041 – Educação de Jovens e Adultos

332 – 3.3.90.30.00.00.0081 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 1.000,00

334 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Educação ...................................................... R$ 84.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 85.000,00

08.01.12.361.103.2.239 – Manutenção das Bibliotecas Escolares

210 – 4.4.90.52.00.00.0081 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Educação ........................................................ R$ 1.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 1.000,00

08.01.12.367.103.2.255 – Capacitação e Formação de Profissionais da Educação
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Especial
338 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Educação ...................................................... R$ 46.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 46.000,00

08.01.12.365.0103.2.508 – Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola

303 – 3.3.90.14.00.00.0081 – Diárias – Civil,
Recursos Ordinários – Educação ......................................................... R$ 1.000,00
308 – 3.3.90.36.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física,
Recursos Ordinários – Educação ..................................................... R$ 100.000,00
Total desta Atividade .................................................................... R$ 101.000,00

08.01.12.367.0103.2.528 – Manutenção da Educação Especial – Fundamental

223 – 3.3.90.30.00.00.0081 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 11.000,00
224 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Educação ...................................................... R$ 27.000,00
226 – 4.4.90.52.00.00.0081 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Educação ........................................................ R$ 3.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 41.000,00

08.01.12.367.0103.2.529 – Manutenção da Educação Especial – Educação Infantil

324 – 3.3.90.30.00.00.0081 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 11.000,00
325 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 27.000,00
327 – 4.4.90.52.00.00.0081 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 1.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 39.000,00

08.01.12.361.103.3.908 – Plano Municipal de Educação

227 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Educação ........................................................ R$ 1.000,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 1.000,00
Total do Órgão ..................................................................... R$ 3.624.000,00
Total da Anulação ................................................................ R$ 3.624.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de março de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13218/2020
Publicação Nº 2456280

DECRETO Nº 13218/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 31 da Lei Municipal nº 5.846 de 26 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 685.885,47 (seiscentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e 
cinco reais e quarenta e sete centavos), referente às dotações consignadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

10.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.01.08.244.0111.2.063 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social

515 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
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Recursos Próprios .......................................................................... R$ 634.730,68
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 634.730,68

10.01.08.244.111.2.082 – Manutenção dos Conselhos de Direitos e de Políticas
Públicas
524 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 15.154,79
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 15.154,79
Total do Órgão ......................................................................... R$ 649.885,47

28.00 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
28.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

28.01.08.244.0111.2.136 – Benefícios Socioassistenciais

1292 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 26.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 26.000,00

28.01.08.243.111.2.171 – PSB – Proteção Social Básica

1205 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 10.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 10.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 36.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .................................... R$ 685.885,47

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 685.885,47 (seiscentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
e sete centavos), nas dotações consignadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

27.00 – FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
27.01 – FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

27.01.08.243.111.2.435 – Assistência e Proteção Integral à Infância e Adolescência

1178 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................................ R$ 46.970,00
1186 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 24.843,93
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 71.813,93
Total do Órgão ............................................................................ R$ 71.813,93

28.00 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
28.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

28.01.08.243.111.2.171 – PSB – Proteção Social Básica

1198 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................................ R$ 20.000,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 20.000,00

28.01.08.244.0111.2.136 – Benefícios Socioassistenciais

1286 – 3.3.90.32.00.00.0080 – Material de Distribuição Gratuita
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 130.800,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 130.800,00

28.01.08.244.111.2.514 – Manutenção do FMAS

1365 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 30.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 30.000,00
Total do Órgão .......................................................................... R$ 180.800,00

34.00 – FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS
34.01 – FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS

34.01.08.244.111.2.519 – Apoio e Assistência à Entidades - FMAD
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1432 – 3.3.50.43.00.00.0080 – Subvenções Sociais,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 119.514,00
Total desta Entidade ....................................................................... R$ 119.514,00

34.01.08.244.0111.2.520 – Manutenção do FMAD e do COMAD e Ações de Prevenção

1456 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios .............................................................................. R$ 7.800,00
Total desta Entidade .......................................................................... R$ 7.800,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 127.314,00

35.00 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
35.01 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

35.01.08.241.111.2.518 – Manutenção do FMI e CMI e Assistência e Proteção ao
Idoso
1489– 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 222.960,00
1476 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................................ R$ 82.997,54
Total desta Entidade ...................................................................... R$ 305.957,54
Total do Órgão ........................................................................... R$ 305.957,54
Total da Anulação ...................................................................... R$ 685.885,47

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de março de 2020.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13227/2020
Publicação Nº 2456284

DECRETO Nº 13227/2020
ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.846 de 26 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Extraordinário por conta do excesso de arrecadação, na importância de R$ 702.033,00 (setecentos e dois mil 
e trinta e três reais), criando, no Orçamento do Município de São José, novas Classificações Orçamentárias, a seguir especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.531 – Ações de Atenção Básica

3.3.90.39.00.00.1119 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Coronavírus (COVID-19) .................................................. R$ 500.000,00
3.3.90.30.00.00.1119 – Material de Consumo,
Recursos Coronavírus (COVID-19) .................................................. R$ 102.033,00
Total desta Atividade .................................................................... R$ 602.033,00

25.01.10.302.0102.2.537 – Ações de Atenção Especializada

3.3.90.30.00.00.1119 – Material de Consumo,
Recursos Coronavírus (COVID-19) .................................................. R$ 100.000,00
Total desta Atividade .................................................................... R$ 100.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 702.033,00
Total do Crédito Adicional Especial ............................................ R$ 702.033,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Extraordinário, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, correrão 
à conta do Excesso de Arrecadação dos Recursos Coronavírus (COVID-19), a serem consignados no Orçamento vigente com o código 1119.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

CONVOCAÇÃO 02 - ANÁLISE DE AMOSTRA - PP 005/2020
Publicação Nº 2456363

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DE AMOSTRA

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 005/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 020/2020

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, SENDO 
ÁGUA MINERAL PARA O LOTE I E CAFÉ, AÇÚCAR, LEITE, CHÁ E ADOÇANTE LÍQUIDO PARA O LOTE II, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO 
DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXOS I E II).

Tendo em vista que a empresa IMPERATRIZ COMÉRCIO ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTOS EIRELI – ME não tem como manter sua pro-
posta para o Lote II, após o surto de COVID-19, tornando inviável o fornecimento dos produtos, conforme resposta via e-mail ao Pregoeiro, 
convoco a empresa R&G REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA para a realização da análise de amostra do item 
6 do lote II - Café em pó.

A mencionada empresa deverá apresentar o produto até às 19:00 horas do dia 29/04/2020 na Câmara Municipal de São José/SC.

Após a realização da análise, será realizada uma sessão virtual que terá como objetivo informar o resultado da análise de amostra apresen-
tado pela empresa vencedora do Lote II.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de Administração, Pregoeiro e Equipe de Apoio, das 13h00min às 
19h00min, pelos telefones: (48) 3029-1355, (48) 3029-1327 e (48) 3029-1380 e por meio do envio de correspondências eletrônicas para 
os endereços: licitacoes@cmsj.sc.gov.br e compras@cmsj.sc.gov.br.

São José/SC, 28 de abril de 2020.

Bruno Gabriel Mello Machado
Pregoeiro – CMSJ

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 001/2016
Publicação Nº 2455675

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 001/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 063/2020/DA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 001/2016 através de Termo Aditivo.
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: item orçamentário 3.3.90.39.00
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Art. 57, II da Lei n.º 8.666/1993

mailto:licitacoes@cmsj.sc.gov.br
mailto:compras@cmsj.sc.gov.br
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MANIFESTAÇÃO COM PEDIDO DE DILIGÊNCIA - PP 003/2020
Publicação Nº 2456299

MANIFESTAÇÃO DE RECURSO E CONTRARRAZÕES COM PEDIDO DE DILIGÊNCIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2020
PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2020
OBJETO: A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 
PARA O FUNCIONAMENTO DA TV DIGITAL, EM SINAL ABERTO, NO CANAL 48, EM PARCERIA DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SÃO JOSÉ/SC E O SENADO FEDERAL, DE ACORDO COM O QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Trata-se de recurso interposto pela empresa SM FACILITIES, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 850 
– sala 612 B, Cabral, Curitiba/PR, CEP 80540-400, inscrita no CNPJ sob nº 10.204.943/0001-90, em face do resultado da Sessão Pública do 
referido processo licitatório, bem como das contrarrazões apresentadas pela empresa BROADCAST PRODUÇÃO E LOCAÇÃO, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua XIV BIS, nº 373, Carianos, Florianópolis SC, CEP 88047-665, inscrita no CNPJ sob nº 08.497.392/0001-
58.
Em resumo, insurge-se a empresa SM FACILITIES contra a decisão proferida em sessão pública nos seguintes pontos:
1 – O valor apresentado pela empresa BROADCAST PRODUÇÃO E LOCAÇÃO seria inexequível para o objeto licitado, considerando todos os 
equipamentos necessários para a perfeita entrega do objeto, além das 02 (duas) grandes infraestruturas que deverão ser feitas no Morro 
da Cruz e no Morro de São José. Em outras palavras, a soma dos itens ultrapassaria o valor proposto para instalação e manutenção de todo 
objeto por 12 (doze) meses.
Segundo a empresa que protocolou o recurso, tomando como base os valores dos 02 (dois) transmissores exigidos (item 9.1 e item 10.2 do 
Projeto Técnico), chega-se ao somatório de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil Reais), onde são facilmente encontrados no mercado.
Ademais, segundo a empresa, somando isso aos valores exigidos no item 11.1 (Do Abrigo), se mantido apenas as exigências mínimas, não 
sairiam por menos de R$ 100.000,00 (cem mil Reais) cada item, e tais valores são amplamente difundidos e discutidos dentro do mercado 
de rádio fusão.
2 – Segundo a empresa recorrente, os atestados de capacidade técnica apresentados não seriam válidos, pois os mesmos não estão acerva-
dos pelo CREA-SC na forma de CAT – Certidão de Acervo Técnico. Portanto, não deveriam ser aceitos como comprovação de competências 
para execução do objeto do mencionado pregão.
Em resumo, pugna pela desclassificação da empresa vencedora baseados nos argumentos acima citados, pois entende que o valor proposto 
pela mesma é inexequível, bem como a revisão por parte da comissão pela aceitação das capacitações apresentadas.
Já em relação as contrarrazões, a empresa BROADCAST PRODUÇÃO E LOCAÇÃO, em resumo, insurge-se contra o recurso nos seguintes 
pontos:
1 – A empresa afirma em suas contrarrazões que caso a licitante se comprometa com as especificações apresentadas, estaria ela obrigada a 
fornecer tal requisito, assumindo responsabilidade para com aquele ato, ou seja, a especificação consignada atendem, segundo a empresa, 
ao que fora definido em edital. Além disso, afirma que a mesma tem ciência de todas suas obrigações diante do objeto licitado, afirmando 
estar de acordo com o fornecimento de todos os equipamentos e materiais listados na proposta.
2 – Já em relação aos atestados de capacidade técnica, a empresa afirma que apenas seguiu o que consta no edital, conforme consta no 
item 8.7.3:
“8.7.3. Os Atestados e Declarações deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por 
autoridade ou representante de quem os expediu, com a devida identificação e cargo.”

Assim, a licitante diz que o atestado foi assinado por pessoa registrada junto ao CREA-SC, não havendo pontos de não atendimento.

DAS DILIGÊNCIAS PRODUZIDAS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS
A possibilidade da comissão ou autoridade competente promover diligência, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, en-
contra-se disciplinada no artigo 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666 de 1.993. A diligência é realizada sempre que a Administração se esbarra 
com alguma dúvida, sendo mecanismo necessário para afastar imprecisões e confirmação de dados contidos nas documentações apresen-
tadas pelos participantes do processo licitatório.
É comum o questionamento sobre a possibilidade de juntar documentos durante a realização de diligência. O art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93 
dispõe que:
"§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta.”

Portanto, é clara que a vedação para inclusão de documentos se restringe somente a inclusão de documentos que deveriam ser entregues 
inicialmente, admitindo-se a inclusão de qualquer outro documento que sirva como complemento necessário a elucidação de obscuridades, 
dúvidas ou, até mesmo, veracidade dos documentos já apresentados.
Nos ensinamentos de Ivo Ferreira de Oliveira, que elucida com a clareza a questão, a diligência visa:
" (...) oferecer meios para que a Comissão de Licitação ou a Autoridade Superior possa promover inquirições, vistorias, exames pertinentes a 
questões que eventualmente surjam e até autorizar a juntada de documentos, permitindo à Comissão ou à Autoridade julgar corretamente 
o certame, graças aos esclarecimentos que a diligência lhe propiciou, mas sem perder de vista os princípios constitucionais e legais que 
norteiam o processo licitatório. "(Ivo Ferreira de Oliveira, Diligências nas Licitações Públicas, Curitiba, JM Editora, 2001, p. 24.)

A realização da diligência não é uma simples "faculdade" da Administração, a ser exercitada segundo juízo de conveniência e oportunidade. 
A relevância dos interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como um poder-dever da autoridade julgadora. Se houver dú-
vida ou controvérsia sobre fatos relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação apresentada, é dever da autoridade 
julgadora adotar as providências apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de diligência será obrigatória a sua 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11305771/artigo-43-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11305486/par%C3%A1grafo-3-artigo-43-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11305771/artigo-43-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11305486/par%C3%A1grafo-3-artigo-43-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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realização.
Ressalte-se, ainda, que a diligência não está condicionada a autorização prévia no instrumento convocatório ou ao pleito do particular, deve 
ser, na verdade realizada de ofício a fim de salvaguardar a Supremacia do Interesse Público, todavia, nada impede que na omissão deste, 
haja provocação do interessado para sua realização.
Para Marçal Justen Filho a ausência de cabimento da diligência ocorrerá em duas situações:
"A primeira consiste na inexistência de dúvida ou controvérsia sobre a documentação e os fatos relevantes para a decisão. A segunda é a 
impossibilidade de saneamento de defeito por meio da diligência. Em todos os demais casos, será cabível a diligência”.

Assim, diante da ocorrência de dúvidas a respeito da documentação ou de proposta apresentados por determinado licitante, a Administração 
deve realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º da Lei 8.666/93.
Importante esclarecer que a realização de diligência não visa beneficiar licitante admitido em licitação após superada as dúvidas inicialmente 
existentes em seus

requisitos de classificação ou habilitação, ou prejudicar aqueles em que a diligência conduziu a sua exclusão. O objetivo central é ampliar 
o universo de competição daqueles que efetivamente preencham os requisitos exigidos ou excluir do certame os competidores destituídos 
dos requisitos necessários.
Outrossim, os fundamentos acima expendidos, demonstram com clareza a legalidade da Administração em efetuar as diligências necessá-
rias a esclarecer os documentos obrigatórios apresentados em licitações, sendo permitido, inclusive, a juntada de documentos necessários 
à compreensão das dúvidas surgidas.
Ante o exposto, pelos fatos aqui discorridos, a Administração CONHECE o recurso e as contrarrazões, uma vez que foram apresentados 
tempestivamente e, diante de todos os motivos expostos acima, solicito diligencias nos seguintes termos:
- que a empresa recorrente, SM FACILITIES, apresente no prazo de 03 (três) dias úteis os valores dos transmissores que são encontrados no 
mercado, bem como os valores de abrigos que são difundidos e discutidos dentro do mercado de rádio fusão, conforme a mesma menciona 
em seu Recurso;
- que a empresa BROADCAST PRODUÇÃO E LOCAÇÃO apresente Planilha de Formação de Custos com Especificação da Margem de Lucro, 
com o objetivo de averiguar a exequibilidade ou não do preço proposto.

São Jose SC, 28 de abril de 2020.

Bruno Gabriel Mello Machado
Pregoeiro – CMSJ

RESOLUÇÃO Nº 0598/2020
Publicação Nº 2456359

RESOLUÇÃO Nº 0598 DE 27 DE ABRIL DE 2020

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 0592/2020, QUE SUSPENDEU, PELO PRAZO DE TRINTA DIAS, OS ATOS DE POSSE DE CANDIDATOS APROVADOS 
EM CONCURSO PÚBLICO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no exercício de suas atribuições, com amparo nos Arts. 2º e 31 da Lei Orgânica 
Municipal, e no Art. 23 do Regimento Interno da CMSJ, e

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 13.287, de 22 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 13.255, de 13 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal nº 13.217, de 19 de março de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º da Resolução nº 0592/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica suspensa, até o dia 31 de maio de 2020, a posse dos candidatos nomeados por ato do Chefe do Poder Legislativo”.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 27 de abril de 2020 e revogando-se as 
disposições em contrário.

São José, 27 de abril de 2020.

MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
PRESIDENTE

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11305771/artigo-43-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11305486/par%C3%A1grafo-3-artigo-43-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.54/2020
Publicação Nº 2455291

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº54/2020

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº54/2020, Edital de Pregão Nº54/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
QUE FORNEÇA PROFISSIONAL PARA DESENVOLVER OFICINAS DE ARTETERAPIA, ARTE CIRCENSE E ARTE ESCULTURA, PARA OS GRUPOS 
FORMADOS PELO CRAS DO MUNICÍPIO. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 15/05/2020, no Setor de Compras, 
Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.
prefcedro.sc.gov.br, maiores informações pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, 
no horário de expediente, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2020, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2020

Publicação Nº 2455812

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2020, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.021.873/0001-08, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, neste ato representado pelos se-
nhores: Prefeito Municipal, Sr. Rafael Caleffi, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.996.096, inscrito no CPF sob o nº 026.437.969-18; e 
Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Simone Battistel, brasileira, portadora do RG nº 4.094.180 e inscrita no CPF nº 035.621.449-
46, residentes e domiciliados em São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa NUTRI SC 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida no Acesso Florenal Ribeiro, n. 1331, Letra D, Bairro 
Santos Dumont, no Município de Chapecó - SC, CEP: 89.815-290, inscrita no CNPJ sob o nº 07.814.016/0001-87, neste ato representada por 
seu representante legal, Sra. Gisele dos Santos, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob nº 017.776.399-05 e portadora da Cédula 
de Identidade sob nº 3.570.747 SSP/SC, residente e domiciliada no Município de Chapecó - SC, doravante denominada CONTRATADA, de 
comum acordo e nos termos da Lei 8.666/93, resolvem;

CONSIDERANDO a solicitação de Termo Aditivo ao Processo Licitatório nº 013/2020, Modalidade Pregão Presencial nº 006/2020, expedida 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para que se faça o acréscimo de 24,64% (vinte e quatro vírgula sessenta e quatro por cen-
to) ao valor total contratado para o fornecedor, referente ao Processo supracitado, pois se faz necessário em razão de que as quantidades 
inicialmente contratadas não foram suficientes para suprir as demandas e para que se possa dar continuidade aos trabalhos e serviços 
essenciais realizados pela Secretaria.

CONSIDERANDO que o valor total do aditivo é R$ 2.543,25 (dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos), o que 
perfaz 24,64% (vinte e quatro vírgula sessenta e quatro por cento) do valor total contratado.

Considerando que a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 em seu artigo 65, § 1º prevê um acréscimo de até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e que este Termo Aditivo respeita esta condição;

Fica aditado ao objeto do Processo Licitatório nº 013/2020, Modalidade Pregão Presencial nº 006/2020, que trata da AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR AS CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS PARA AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDA-
DE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, DURANTE O ANO DE 2020, os seguintes itens:

Contratada: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME;

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 AÇUCAR CRISTAL - PACOTE DE 
5 KG Cedro 25 R$ 10,093 R$ 252,33

02 ARROZ BRANCO 5 KG. Moenda 25 R$ 11,5636 R$ 289,09

03 BISCOITO ROSCA CHOCOLATE 
- 330G Luam 55 R$ 2,9399 R$ 161,69

04 CAFE 200GR Amigo 27 R$ 8,8197 R$ 238,13

05 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
5 KG Cotriflor 25 R$ 9,3097 R$ 232,74

06 FEIJAO PRETO - TIPO 1 - PCTE 
C/1KG. Rei da Mesa 105 R$ 3,7239 R$ 391,01

07 FUBA - PCT 1 KG Monte Claro 105 R$ 1,8129 R$ 190,35

08 MASSA COM OVOS PCT DE 
01KG Qdelicia 105 R$ 3,5279 R$ 370,43

09 ÓLEO DE SOJA 900ML Cocamar 105 R$ 3,7239 R$ 391,01

10 SAL REFINADO IODADO - PCT 
1 KG Salsul 27 R$ 0,98 R$ 26,46
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TOTAL R$ 2.543,25

O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 2.543,25 (dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos).

São Lourenço do Oeste - SC, 15 de abril de 2020.

SIMONE BATTISTEL
Secretária Municipal de Assistência Social

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

GISELE DOS SANTOS
Nutri SC Comércio De Alimentos Ltda - Me

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
079/2019

Publicação Nº 2455813

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2019, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2019

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.021.873/0001-08, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, neste ato representado pelos se-
nhores: Prefeito Municipal, Sr. Rafael Caleffi, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.996.096, inscrito no CPF sob o nº 026.437.969-18; e 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda, Sr. Antonio Cantelmo Neto, brasileiro, portador do RG nº 32998593 SSP-PR e inscrito no 
CPF nº 589.090.799-91, residentes e domiciliados em São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Alameda Doze com 
Rua Onze, n. 14, Bairro Industrial, no Município de Mariópolis - PR, CEP: 85.525-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.340.608/0001-89, neste 
ato representada por seu representante legal, Sr. Nestor Luiz Simionato, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 518.588.199-
20 e portador da Cédula de Identidade sob nº 4.026.653-4 SSP/PR, residente e domiciliado no Município de Mariópolis - PR, doravante 
denominada CONTRATADA, de comum acordo e nos termos da Lei 8.666/93, resolvem;

CONSIDERANDO a solicitação de Termo Aditivo ao Processo Licitatório nº 108/2019, Modalidade Pregão Presencial nº 079/2019, expedida 
pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para que se faça o acréscimo de 2,8% (dois vírgula oito por cento) ao valor total 
contratado para o fornecedor, referente ao Processo supracitado, pois se faz necessário em razão de que as quantidades inicialmente con-
tratadas não foram suficientes para suprir as demandas do Centro Administrativo Municipal.

CONSIDERANDO que o valor total do aditivo é R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais), o que perfaz aproximadamente 2,8% (dois 
vírgula oito por cento) do valor total contratado.

Considerando que a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 em seu artigo 65, § 1º prevê um acréscimo de até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e que este Termo Aditivo respeita esta condição;

Fica aditado ao objeto do Processo Licitatório nº 108/2019, Modalidade Pregão Presencial nº 079/2019, que trata da AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, PARA SEREM UTILIZADOS NO ANO DE 2019 NA 28ª DRP FRON - DELEGACIA REGIONAL 
DE POLÍCIA DE FRONTEIRA DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, 2ªCIA DO 14ºBBM/SC E NO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE-SC, o seguinte item:

Contratada: SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA;
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

07

Álcool em Gel, com 
Aloe Vera, Higienizador 
de Mãos, Antisséptico, 
Frasco de 01 litro - 
Álcool 70%

SIPROLIMP 12 R$ 12,00 R$ 144,00

TOTAL R$ 144,00

O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais).

São Lourenço do Oeste - SC, 15 de abril de 2020.

ANTONIO CANTELMO NETO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

NESTOR LUIZ SIMIONATO
Siprolimp - Simionato Produtos de Limpeza Ltda
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2020 - SRP - PR Nº 015/2020 - FMS
Publicação Nº 2455887

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação no dia 11/05/2020, às 14h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2020. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE DESCONTAMINAÇÃO E DESIN-
FECÇÃO DE RUAS, CALÇADAS E DOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, COMO MEDIDA DE COM-
BATE AO CORONAVÍRUS COVID-19. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 27 de Abril de 2020.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2020 - SRP - 014/2020 - FMS
Publicação Nº 2455909

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que resolve RETIFICAR o ANEXO I do Edital de abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2020. SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA À DIESEL 
PARA USO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 
– SC. (Publicado no DOM/SC em 23/04/20, ed. 3120, p. 1170) Designando-se nova data para entrega e abertura dos envelopes para o dia 
11/05/2020, às 08h00min e 08h15min respectivamente, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789. Informações e/
ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 27 de Abril de 2020.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 6.680, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455689

DECRETO Nº 6.680, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Altera o Decreto 6.665, de 13 de abril de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo conferidas pelo art. 
55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º O inciso III, do artigo 1º, do Decreto nº 6.665, de 13 de abril de 2020, que “determina a suspensão de vigência de contratos de 
convênios celebrados entre o Município de São Lourenço do Oeste e o Estado de Santa Catarina, em decorrência da pandemia da doença 
denominada COVID-19, transmitida pelo CORONAVÍRUS (Sars-Cov-2)”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º ..................................................................................................................
I - ........................................................................................................................
II - ........................................................................................................................
III - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
do Cidadão, com interveniência da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, visando o repasse de recursos financeiros no importe de até 
R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, que serão destinados ao auxílio na manutenção das atividades gerais da Polícia Civil no âmbito do 
município de São Lourenço do Oeste” (NR).

Art. 2º As demais disposições contidas no Decreto 6.665, de 13 de abril de 2020, permanecem inalteradas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste - SC, 27 de abril de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRAMENTO DE FAMÍLIAS ACOLHEDORAS NO SERVIÇO 
ABRIGO DOMICILIAR

Publicação Nº 2455314

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRAMENTO DE FAMÍLIAS ACOLHEDORAS NO SERVIÇO ABRIGO DOMICILIAR

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de São Lourenço do Oeste/SC, no uso de suas atribuições, torna público 
o PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DE FAMÍLIAS PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO PRÉVIO/RESERVA, PARA O SERVIÇO ABRIGO 
DOMICILIAR, NA FORMA DE FAMÍLIA ACOLHEDORA, em conformidade com a Lei nº 1.758/2008, que “institui o Serviço Abrigo Domiciliar 
para crianças e adolescentes com direitos ameaçados ou violados, e dá outras providências”, bem como suas alterações posteriores.

1. FINALIDADE DO SERVIÇO ABRIGO DOMICILIAR:
1.1. O Serviço Abrigo Domiciliar tem por finalidade o atendimento de crianças e adolescentes com direitos ameaçados ou violados, de forma 
a proteger seus direitos e garantias fundamentais previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

2. OBJETO DESTE EDITAL:
2.1. O objeto deste Edital consiste na seleção de famílias residentes no Município de São Lourenço do Oeste/SC, interessadas em participar 
do Serviço Abrigo Domiciliar, sendo destinado à formação de cadastro prévio/reserva de referidas famílias, visando o acolhimento de crian-
ças e/ou adolescentes de ambos os sexos, afastadas do convívio familiar de origem por determinação judicial, diante de situação de risco 
pessoal e social, sob medida protetiva, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA - Lei nº 8.069/1990.

3. SERVIÇO DE ABRIGO DOMICILIAR E FAMÍLIA ACOLHEDORA:
3.1. O Serviço Abrigo Domiciliar constitui no atendimento de crianças e adolescentes afastados da família de origem, mediante medida 
protetiva, em residência de famílias acolhedoras, previamente cadastradas e capacitadas, que possuam condições de recebê-los e mantê-los 
condignamente, oferecendo os meios necessários à saúde, educação e alimentação, com acompanhamento direto da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, do Conselho Tutelar e do Poder Judiciário.

4. REMUNERAÇÃO DA FAMÍLIA ACOLHEDORA NO SERVIÇO ABRIGO DOMICILIAR:
4.1. Cada família habilitada a participar do Serviço Abrigo Domiciliar receberá, para cobertura das despesas durante o abrigamento, o valor 
de 01 (um) salário mínimo mensal vigente, por criança ou adolescente atendido, cujo valor será acrescido de 25% (vinte e cinco) por cento, 
quando se tratar de criança ou adolescente com necessidades especiais e doenças graves.
4.2. Para efeitos de pagamento, a Secretaria Municipal de Assistência Social emitirá declaração, observando-se as condições de abrigamen-
to, bem como o período de atendimento do caso.

5. DA INSCRIÇÃO E REQUISITOS:
5.1. As inscrições das famílias interessadas ocorrerão no período de 04 a 22 de maio de 2020, das 08 às 11 horas e das 14 às 17 horas, com 
possibilidade de prorrogação por igual período.
5.2. As inscrições serão realizadas no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, localizado na Rua Dom Pedro II, nº 
984 (ao lado do Conselho Tutelar), no Centro de São Lourenço do Oeste/SC, telefone: (49) 3344-8533.

5.3. Requisitos para a família interessada:
5.3.1. Ter como responsável membro maior de 18 anos, sem restrição quanto ao sexo e estado civil;
5.3.2. Obter a concordância de todos os membros da família, independentemente da idade;
5.3.3. Ter disponibilidade de tempo e demonstrar interesse em oferecer proteção e afeto às crianças e adolescentes;
5.3.4. Comprovar residência no Município de São Lourenço do Oeste/SC há, pelo menos, um ano;
5.3.5. Apresentar idoneidade moral, boas condições de saúde física e mental e zelar pelo bem-estar das crianças e adolescentes sob sua 
responsabilidade;
5.3.6. Não poderá apresentar problemas psiquiátricos ou dependência de substâncias psicoativas;
5.3.7. Possuir disponibilidade para participar do processo de habilitação e das atividades inerentes ao Serviço Abrigo Domiciliar;
5.3.8. Não poderá manifestar interesse na adoção das crianças e dos adolescentes participantes do serviço de abrigo domiciliar;
5.3.9. Não poderá possuir antecedentes criminais;
5.3.10. Apresentar a documentação constante no item a seguir.

5.4. Documentação necessária para fins de inscrição da família interessada:
a) Ficha de Cadastro (modelo fornecido pelo Serviço Abrigo Domiciliar);
b) Cópia da Carteira de Identidade (RG) de todos os membros da unidade familiar;
c) Cópia do CPF de todos os membros da unidade familiar;
d) Cópia da certidão de nascimento, casamento ou declaração de união estável dos membros da família;
e) Certidão negativa de antecedentes criminais de todos os membros da família maiores de 18 anos;
f) Certidão de quitação eleitoral de todos os eleitores da unidade familiar;
g) Comprovante de residência atual (conta de luz ou água e/ou contrato de locação do imóvel), bem como comprovante de que reside no 
Município há pelo menos, 01 (um) ano;
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h) Comprovante de atividade remunerada de, pelo menos, 01 (um) membro da família.

6. DAS RESPONSABILIDADES:
6.1. Caberá ao Município de São Lourenço do Oeste/SC, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Equipe Técnica:
6.1.1. Realizar o processo de inscrição e seleção das famílias interessadas para formação de cadastro prévio/reserva;

6.1.2. Realizar o acompanhamento das crianças e dos adolescentes, do seguinte modo:
a) Preparando e acompanhando as crianças e adolescentes no processo de transferência para a moradia da família acolhedora, como tam-
bém, quando necessário, a transferência da criança ou adolescente da família acolhedora para outro serviço de acolhimento, o que deverá 
ser feito em conjunto com os profissionais de referência dos serviços envolvidos;
b) Acompanhando as crianças e os adolescentes durante o período em que residirão com as famílias acolhedoras;
c) Preparando as crianças e os adolescentes para o retorno às famílias de origem ou família substituta;
d) Acompanhando as crianças e os adolescentes no retorno às famílias de origem ou família substituta durante o período de readaptação.

6.1.3. Realizar o acompanhamento das famílias acolhedoras:
a) Capacitando as famílias/indivíduos selecionados, para receberem a criança ou o adolescente que ficará sob sua guarda;
b) Acompanhando as famílias/indivíduos acolhedores, por meio de procedimentos técnicos e visitas domiciliares regulares, que identifiquem 
eventuais alterações na dinâmica familiar a partir do acolhimento; possíveis conflitos e suas resoluções; condições de moradia e situação 
emocional das crianças, entre outras;
c) Preparando as famílias/indivíduos acolhedores para o desligamento da criança e/ou do adolescente.

6.1.4. Acompanhamento das famílias de origem:
a) Conhecendo a história das famílias por meio de relatórios e reuniões com os técnicos das Varas da Infância e da Juventude e/ou Conselho 
Tutelar e as instituições de acolhimento, identificando os motivos que levaram ao acolhimento, construindo um plano de ação para o retorno 
da criança e do adolescente ao lar;
b) Acompanhando e treinando as famílias por meio de procedimentos técnicos e visitas domiciliares, desenvolvendo as diferentes capacida-
des dos seus integrantes, propiciando ganhos de autonomia e melhoria sustentável da qualidade de vida;
c) Inserindo as famílias, conforme o caso, em programas da rede de proteção e inclusão social da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
das demais Secretarias afins e em recursos da comunidade;
d) Preparando as famílias para o retorno das suas crianças e dos adolescentes ao lar;
e) Acompanhando a família de origem a partir do retorno das crianças ou dos adolescentes, durante o período necessário à readaptação.

6.1.5. Repassar para a Família Acolhedora o subsídio financeiro constante no item 4.1 deste Edital, para suprir as necessidades básicas dos 
acolhidos.

6.2. Caberá a Família Acolhedora:
6.2.1. Executar o serviço de abrigo domiciliar em sua residência;
6.2.2. Exercer as seguintes atribuições:
a) Todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao guardião, obrigando-se à prestação de assistência material, moral e educacio-
nal à criança e ao adolescente;
b) Participar do processo de acompanhamento e capacitação do Serviço Abrigo Domiciliar;
c) Prestar informações sobre a situação da criança e do adolescente acolhido à equipe técnica do Serviço Abrigo Domiciliar;
d) Contribuir na preparação da criança ou adolescente para retorno à família de origem, ou extensa, e na impossibilidade, a colocação em 
família substituta, sempre sob orientação da equipe técnica;
e) Exercer as demais responsabilidades e obrigações constantes nos §§1º e 2º do artigo 5º c/c artigo 4º da Lei nº 1.758/2008 com suas 
alterações posteriores.

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO:
7.1. A seleção será realizada pela Equipe Técnica do Serviço Abrigo Domiciliar, no período de 20 (vinte) dias após o encerramento das ins-
crições, observadas as seguintes etapas:
7.1.1. Primeira Etapa - Avaliação Documental: consiste na avaliação dos documentos apresentados pelas famílias interessadas, para fins de 
verificar a procedência, bem como o cumprimento dos critérios estabelecidos nesse Edital e na legislação. Caso a família participante não 
apresente os documentos em consonância com o exigido, será desclassificada.
7.1.2. Segunda Etapa - Avaliação Técnica (Psicossocial): consiste na avaliação para verificação se a família inscrita como potencial acolhedo-
ra preenche os requisitos necessários à função. Nesta etapa a família deverá passar por um estudo psicossocial, que será realizado através 
de entrevistas individuais e coletivas, dinâmicas de grupo, visitas domiciliares e outras ferramentas que se fizerem necessárias.
7.1.3. Terceira Etapa: Divulgação: consiste na divulgação da relação das famílias selecionadas para formação do cadastro prévio/reserva.
7.2. A classificação para qualquer etapa subsequente é vinculada, obrigatoriamente, à classificação na etapa anterior.
7.2.1. A aprovação em todas as etapas não assegura à família pretendente a habilitação imediata, mas apenas a expectativa de ser habili-
tada, segundo disponibilidade e necessidade do Serviço Abrigo Domiciliar.
7.2.3. Não haverá ordem de classificação para as famílias habilitadas. O acolhimento da criança ou adolescente dependerá do perfil mais 
adequado de ambos.
7.3. O acolhimento, preferencialmente, deverá ser de uma criança ou adolescente por vez em cada família acolhedora, salvo em se tratando 
de grupo de irmãos, conforme avaliação e aprovação da Equipe Técnica, como estabelece a Lei nº 1.758/2008.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1. O início e término da prestação do Serviço Abrigo Domiciliar pela família acolhedora se dará em conformidade com o Termo de Adesão 
a ser firmado com cada família selecionada.
8.2. O descumprimento de quaisquer das obrigações contidas na Lei nº 1.758/2008 e no Termo de Adesão, implicará em desligamento da 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1170

família do Serviço.
8.3. O Juiz de Direito, a Promotoria de Justiça, o Conselho Tutelar e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
manterão acompanhamento constante e fiscalização do Serviço Abrigo Domiciliar.

9. CASOS OMISSOS:
9.1. Os casos omissos neste Edital serão dirimidos pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, com base na Lei Mu-
nicipal nº 1.758/2008 e alterações posteriores, bem como na Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA).

São Lourenço do Oeste, 27 de abril de 2020.

SIMONE BATTISTEL
Secretária Municipal de Assistência Social

LEI COMPLEMENTAR Nº 258, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455127

LEI COMPLEMENTAR Nº 258, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Altera a Lei nº 1.101, de 09 de setembro de 1997 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3º, da Lei nº 1.101, de 09 de setembro de 1997, que institui normas para a exploração do comercio ambulante no Município 
de São Lourenço do Oeste/SC, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 3º ................................................................................................................. 
.............................................................................................................................
 ............................................................................................................................. 
.............................................................................................................................
§ 3º O vendedor ambulante que não possuir licença do Município para exercício de sua atividade, além da multa pela falta de alvará, sofrerá 
a apreensão dos artigos em comercialização, até que efetue a regularização de seu alvará.
§ 4º A multa que se refere o parágrafo anterior será de 06 (seis) UFRM e terá seu valor dobrado em caso de reincidência.
§ 5º Os artigos apreendidos, de natureza não perecível, permanecerão depositados pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
§ 6º Depois de findo o prazo previsto no § 5º, os artigos serão destinados a doação para as Escolas Municipais ou entidades beneficentes 
do Município”. (NR)

Art. 2º As demais disposições necessárias para a efetiva fiscalização, autuação e apreensão, serão regulamentadas por decreto.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de abril de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 259, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2455129

LEI COMPLEMENTAR Nº 259, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Cria a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e estabelece medidas de incentivo e apoio às suas ações e estratégias no ecos-
sistema empresarial, empreendedor, acadêmico e social no Município de São Lourenço do Oeste e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece medidas de incentivo e apoio às ações e estratégias de ciência, tecnologia e inovação no ecos-
sistema empresarial, empreendedor, acadêmico e social, visando promover, de forma sustentável, a pesquisa e o desenvolvimento social, 
científico, tecnológico, empreendedor, econômico, ambiental e inovador.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Art. 2º A Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, como mecanismo de fomento ao desenvolvimento econômico é composta 
por um conjunto de instrumentos, estruturas, diretrizes, regulamentos e ferramentas, que visa estabelecer a formação do ecossistema de 
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Ciência, Tecnologia e Inovação no âmbito do Município de São Lourenço do Oeste com medidas de incentivo, capacitação, empreende-
dorismo, qualificação do emprego e renda, ampliação e geração de negócios, atração e manutenção de capital intelectual, tecnológico e 
financeiro, desenvolvimento de pesquisa científica e tecnológica, geração de propriedade intelectual e transferência de tecnologia.

Art. 3º Para a realização dos objetivos da Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação são constituídos os seguintes instrumentos:
I - Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação;
II - Programa Municipal de Incentivo à Ciência, Tecnologia e Inovação;
III - Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação;
IV - Criação do Centro de Inovação de São Lourenço do Oeste.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Art. 4º Fica criado o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI, de caráter consultivo e deliberativo, tendo por objetivo 
incentivar o desenvolvimento social, científico, tecnológico, empreendedor, econômico, ambiental e inovador no município de São Lourenço 
do Oeste.

Art. 5º Compete ao Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI:
I - Analisar, diagnosticar e pronunciar-se sobre as necessidades, interesses, planos gerais e específicos que estejam relacionados com o 
desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação no município e sua aplicação na Administração Pública;
II - Indicar ao Poder Executivo, para o planejamento municipal, temas e ações relativos ao desenvolvimento da ciência, tecnologia e ino-
vação;
III - Contribuir com as políticas públicas por meio de ações e instrumentos que promovam a geração de ativos de propriedade intelectual 
e a transferência de tecnologias ao setor público e ao setor produtivo, com ênfase em médias, pequenas, microempresas, empreendedor 
individual e ao empreendedorismo de impacto social, para desenvolvimento sustentável do município;
IV - Cooperar com a concepção, implementação, avaliação e fiscalização da Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação a partir de 
iniciativas governamentais próprias ou em parceria com Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICT) e/ou agentes privados, 
sempre preservando o interesse público;
V - Fiscalizar o funcionamento do Programa Municipal de Incentivo à Ciência, Tecnologia e Inovação e do Fundo Municipal de Ciência, Tec-
nologia e Inovação, nos termos estabelecidos na presente Lei e seus regulamentos;
VI - Analisar e deliberar sobre os projetos e propostas de empreendimentos submetidos aos benefícios previstos nesta lei e seus regula-
mentos;
VII - Aprovar os regulamentos dos ambientes de inovação criados pelo município;
VIII - Sugerir medidas e gerir a captação e alocação de recursos para a consecução das finalidades da Política Municipal de Ciência, Tecno-
logia e Inovação;
IX - Incentivar a geração e difusão do conhecimento, da propriedade intelectual, da transferência de tecnologia, bem como de informações 
e novas técnicas nas áreas de ciência, tecnologia e inovação;
X - Estimular e desenvolver ações, eventos, capacitações, projetos e programas com vistas ao desenvolvimento da cultura inovadora e 
empreendedora no município;
XI - Promover ações com vistas à geração de pesquisa aplicada e constituição de ambientes favoráveis à inovação;
XII - Elaborar e aprovar seu regimento interno e sua forma de organização;
XIII - Deliberar sobre a criação de grupos de trabalho, comitês temáticos, e outros grupos para elaboração de projetos, estudos, etc., visan-
do concretizar os objetivos desta lei;
XIV - Atuar em sinergia com os demais conselhos existentes no município, com vistas a execução da presente Lei.

Art. 6º O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação será constituído por 9 (nove) membros titulares, representando entidades 
do setor governamental, das Instituições Educacionais, Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICT), do setor empresarial e da sociedade 
civil, distribuídos da seguinte forma:
I - Setor Público: 01 (um) membro titular do Gabinete do Prefeito, na pessoa do Chefe do Poder Executivo Municipal; 01 (um) membro titular 
da Secretaria Municipal de Relações Institucionais; 01 (um) membro titular da Câmara Municipal de Vereadores;
II - Instituições Educacionais, Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICT): 01 (um) membro titular da Universidade Comunitária da Região 
de Chapecó (UNOCHAPECÓ); 01 (um) membro titular do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (FIESC/SENAI); 01 (um) membro 
titular do Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC);
III - Setor Empresarial: 01 (um) membro titular indicado pela Associação Empresarial de São Lourenço do Oeste (ACISLO); 01 (um) membro 
titular da Associação da Câmara de Dirigentes Lojistas de São Lourenço do Oeste (CDL); 01 (um) membro titular da Universidade Norte do 
Paraná (UNOPAR).
Parágrafo único. Cada entidade representada deverá indicar, por meio de ofício, endereçado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, em até 
15 (quinze) dias após a promulgação da presente Lei, os nomes dos membros para compor o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação e do respectivo suplente.

Art. 7º Os Conselheiros serão nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
de todas as indicações, sendo de 2 (dois) anos o mandato dos Conselheiros, sendo permitida recondução, a critério do órgão ou entidade 
representada.
§ 1º A perda do vínculo legal do representante com a entidade representada implicará na extinção concomitante de seu mandato.
§ 2º Os membros titulares serão substituídos no caso de impedimentos.
§ 3º Os representantes indicados exercerão suas atividades no Conselho de forma gratuita, sendo seus serviços considerados relevantes 
para o Município.

Art. 8º O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI terá uma Diretoria, eleita entre os membros titulares, composta por:
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I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Secretário;
IV - Tesoureiro.
Parágrafo único. Deverão ser constituídas, na forma do Regimento Interno, tantos Grupos de Trabalho ou Comitês Temáticos quantos forem 
necessários, podendo ser auxiliados por assessores independentes, assim como pelo próprio Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação.

Art. 9º O Regimento Interno do Conselho disporá sobre as condições do exercício da representação no mesmo, inclusive sobre a destituição 
e substituição de representantes.
Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI será aprovado com votos da maio-
ria absoluta dos membros e referendado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual será editado até cento e oitenta (180) 
dias após a data da publicação da presente Lei.

Art. 10. O Conselho manterá registro próprio e sistemático de seu funcionamento e atos.

Art. 11. O Poder Executivo Municipal assegurará a organização e funcionamento do Conselho, fornecendo os meios necessários para a sua 
instalação e funcionamento.

Art. 12. O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI fica vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Re-
lações Institucionais.

CAPÍTULO IV
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Art. 13. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 14. O Programa Municipal de Incentivo à Ciência, Tecnologia e Inovação, dar-se-á mediante a concessão de incentivos fiscais, estí-
mulos econômicos e materiais, concessão de prêmios, prestação de serviços, implantação de parques e polos científicos e tecnológicos, 
condomínios tecnológicos, incubadoras e aceleradoras de negócios e outras estruturas voltadas ao desenvolvimento da ciência, tecnologia 
e inovação, bem como concessão de bolsas e subvenção econômica.
Parágrafo único. Para efeito de concessão de incentivos fiscais, e estímulos econômicos e materiais, serão analisados processos, pelo Con-
selho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, relativos a solicitações de pessoas jurídicas, constituídas sob qualquer forma, que desen-
volvam atividades em prol da ciência, tecnologia e inovação, com ou sem fins lucrativos, que venham instalar-se, realizar a sua expansão 
ou reativação no município de São Lourenço do Oeste, observadas as diretrizes da Política e do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação.

Art. 15. Os incentivos fiscais poderão ser concedidos, mediante análise do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, e de 
comprovação de enquadramento nesta Lei, em seu regulamento e edital, priorizando-se a tecnologia aplicada e o investimento proposto.

Art. 16. O Município poderá adquirir ou receber em doação áreas de terras para a implantação de parques científicos e tecnológicos, para 
utilização na forma da presente Lei.

Art. 17. Perderá os benefícios a empresa que não cumprir com as obrigações estabelecidas nos projetos e finalidade desta lei.

Art. 18. Reverterá ao Município, sem direito a indenização pelas benfeitorias existentes, o empreendimento que interromper suas atividades 
pelo período de um ano após a implantação do projeto.
Parágrafo único. No caso de interrupção das atividades por culpa comprovada do beneficiário, ou no caso de abandono do empreendimento, 
o responsável deverá ressarcir os cofres públicos pelas perdas e danos ocasionados.

CAPÍTULO V
DO FUNDO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Art. 19. Fica criado o Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, o qual tem o objetivo de apoiar, mediante incentivo, a implantação, 
expansão e a reativação de empreendimentos ou projetos empresariais, visando o desenvolvimento científico, tecnológico e inovador do 
município.

Art. 20. Constituem receitas do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação:
I - Dotações orçamentárias que lhe sejam destinadas pela Prefeitura Municipal de São Lourenço do Oeste;
II - Transferências financeiras eventualmente realizadas pelo Governo Federal e pelo Governo do Estado de Santa Catarina, diretamente 
para o Fundo;
III - Contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado e do Município e de suas respectivas autarquias, empresas públicas, socie-
dades de economia mista e fundações;
IV - Os recursos financeiros resultantes de consórcios, convênios e contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado nacional ou estrangeiro;
V - Devolução de recursos e multas decorrentes de projetos beneficiados por esta Lei, não iniciados, interrompidos, ou saldo de projetos 
concluídos;
VI - Rendimentos provenientes de aplicações financeiras ou que venha auferir como remuneração decorrente de aplicação de seu patrimô-
nio;
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VII - Doações, legados, contribuições em espécie, valores, bens móveis e imóveis recebidos de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras;
VIII - Receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções realizadas com a finalidade de angariar recursos para o Fundo;
IX - Recursos oriundos de royalties ou provenientes de transferências de tecnologias;
X - Outros recursos financeiros lícitos, de qualquer natureza, que lhe forem transferidos.

Art. 21. Os recursos do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação destinam-se na forma de custeio e capital para:
I - Apoiar mediante subvenção financeira as empresas nascentes e já constituídas com projetos potencialmente inovadores apresentados 
por meio de editais ou outros programas instituídos;
II - Aquisição e manutenção de imóveis destinados à implantação de parques, polos e condomínios científicos e tecnológicos, expansão, 
implantação e reativação de empreendimentos com projetos de ciência, tecnologia e inovação;
III - Desenvolvimento de ações, eventos e projetos do Programa e do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, com vistas ao 
desenvolvimento de pesquisa e da cultura inovadora e empreendedora no município;
IV - Apoiar projetos para consolidação de incubadoras de empresas, parques e polos científicos e tecnológicos e demais ambientes de ino-
vação e empreendedorismo constituídos no município de São Lourenço do Oeste;
V - Apoiar projetos e fundos de pesquisa de ICTs, que tenham como objetivo o desenvolvimento de ciência, tecnologia e inovação, inclusive 
com repasse financeiro;
VI - Participar da constituição de fundo de aval, de empréstimos destinados a fomentar a criação e o desenvolvimento de micro e pequenos 
empreendimentos inovadores.
VII - Conceder incentivos financeiros em forma de prêmios, mediante edital público específico, reconhecendo empreendimentos e projetos 
inovadores;
VIII - Manutenção da infraestrutura do Centro de Inovação que acomodará os empreendimentos aprovados mediante editais;
IX - Remuneração de equipe gestora do Centro de Inovação conforme deliberação do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Parágrafo único. Para a concessão de incentivos através do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, deverá haver o estabeleci-
mento de critérios específicos por meio de editais e regulamentos próprios, a serem executados pelo Conselho Municipal de Ciência, Tecno-
logia e Inovação - CMCTI e Secretaria Municipal de Relações Institucionais, tendo por base os seguintes indicadores mínimos:
I - Potencial inovador do projeto; qualificação e geração de empregos;
II - Arrecadação de impostos;
III - Mínimo impacto ambiental;
IV - Investimento em infraestrutura;
V - Horas dedicadas a capacitação de pessoal;
VI - Investimento em pesquisa e desenvolvimento com vistas a inovação;
VII - Criação de ativos de propriedade intelectual, impacto no desenvolvimento econômico e social regional;
VIII - Geração de transferência de conhecimento e tecnologia, participação em centros, polos, parques, incubadoras e entidades associa-
tivas;
IX - Outros critérios específicos definidos em regulamento.

Art. 22. O orçamento e a contabilidade do Fundo deverão obedecer às normas estabelecidas na Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000, bem como as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 23. O Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação será vinculado ao Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, 
tendo como seus gestores o Chefe do Poder Executivo Municipal em conjunto com um dos seus integrantes, dentre estes necessariamente 
o Presidente ou o Tesoureiro.

CAPÍTULO VI
DO CENTRO DE INOVAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

Art. 24. Fica criado o Centro de Inovação de São Lourenço do Oeste, submetido ao Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Parágrafo único. O Centro de Inovação de São Lourenço do Oeste deverá ser estruturado com Conselho de Administração, Conselho Fiscal e 
Conselho Consultivo, formados de forma independente por membros das três hélices previstas nos incisos I, II e III do Art. 6°, cuja regula-
mentação deverá se dar por Regimento Interno elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação no prazo 
de cento e vinte (120) dias da publicação desta lei.

Art. 25. As empresas e seus sócios, quando integrantes de outra pessoa jurídica que estiverem inadimplentes com as exigências desta Lei, 
ficam impedidas de se habilitar a novos incentivos pelo prazo de cinco (5) anos.

Art. 26. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações constantes do orçamento municipal.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada, por Decreto, no prazo máximo de cento e vinte (120) dias 
da sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 27 de abril de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 568, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2456278

PORTARIA Nº 568, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Determina a revogação do item III do Anexo Único, da Portaria nº 538, de 14 de abril de 2020, que determinou a suspensão do contrato de 
trabalho da servidora do magistério público municipal, senhora AOERICA MOSCHEM RODRIGUES e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo conferidas pelo art. 
55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, com fundamento no Tema 542 do Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que a servidora AOERICA MOSCHEM RODRIGUES, Matrícula nº 3055/06, apresentou atestado de gravidez, datado de 20 
de abril de 2020, encontrando-se na sexta semana de gravidez;

CONSIDERANDO a Portaria nº 538, de 14 de abril de 2020, que determinou a suspensão do contrato de trabalho da servidora do magistério 
público municipal, senhora AOERICA MOSCHEM RODRIGUES, em decorrência da suspensão das aulas na rede pública municipal de ensino, 
em vista da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO que a servidora contratada temporariamente pela Administração Pública, tem direito a estabilidade provisória, que consiste 
no direito à licença-maternidade de cento e vinte dias e à estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o 
parto, conforme o Tema 542 do Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que a ausência de contribuições previdenciárias no período em que perdurar a suspensão das aulas (em decorrência da 
pandemia de COVID-19) poderá ocasionar eventual impasse na percepção do referido auxílio maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar o item III, do Anexo Único, da Portaria nº 538, de 14 de abril de 2020, que determinou a suspensão do contrato de trabalho 
da servidora do magistério público municipal, senhora AOERICA MOSCHEM RODRIGUES, Matrícula nº 3055/06, com efeitos a partir de 1º 
de abril de 2020.
Parágrafo Único. Para efeitos do previsto no caput deste artigo, fica reativado o contrato de trabalho da servidora referida, para que passe 
a prestar suas atribuições, a partir de 28 de abril de 2020, conforme designação da Secretaria Municipal de Educação, enquanto perdurar a 
vigência de seu contrato de trabalho.

Art. 2º Fica prorrogada a vigência do contrato de trabalho da servidora AOERICA MOSCHEM RODRIGUES, até o término de cinco meses 
após o parto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de abril de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 19-2020
Publicação Nº 2455310

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2020
Modalidade: Pregão Presencial

Registro de Preço

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, 
foram considerado vencedor para SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS DA MUNICIPALIDADE, NAS QUANTIDADES ESTIMA-
DAS, PARA ENTREGA NO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME REQUISIÇÃO DA SECRETARIA, a empresa POSTO CHARNOSKI LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 04.408.359/0001-53, no valor total estimado de R$ 146.700,00 para 12 meses. São Miguel da Boa Vista/SC, em 
27 de abril de 2020.

VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO N. 9.301/2020
Publicação Nº 2455443

DECRETO N. 9.301/2020
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO A SER DESENVOLVIDO PELOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E DA 
EDUCAÇÃO, EM CUMPRIMENTO DO REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES ESCOLARES NÃO PRESENCIAIS EM DECORRÊNCIA DA SUSPENSÃO 
DAS AULAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, DECRETADA COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA (COVID-19), 
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS CONTRATOS DE TRABALHO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS (ACTS) VINCULADOS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe confere o Art. 72, VII, da Lei Orgâ-
nica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990, e,

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Hu-
mana pelo novo coronavírus, que configura emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 9.260, de 16 de março de 2020, o qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (covid-19) e dá outras provi-
dências”;

CONSIDERANDO que trabalho a distância é realidade e presente no mundo laboral, apoiado pelo desenvolvimento tecnológico e instrumen-
tal da informática e das telecomunicações no processo produtivo.

CONSIDERANDO a nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos 
sistemas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura tenham necessidade de reorganizar as 
atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensão das atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação do COVID-19;

CONSIDERANDO a edição da MP n. 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica 
e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a declaração do estado de calamidade pública em todo o território catarinense pelo Governo Estadual por meio do Decreto 
nº 562, de 17 de abril de 2020;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Especial de Atividades Escolares Não Presenciais pelo Decreto Municipal nº 9.286/2020;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS NORMAS INTRODUTÓRIAS

Art. 1º As regras definidas no presente decreto aplicam-se aos servidores e contratados vinculados à Secretaria Municipal de Educação do 
Município de São Miguel do Oeste cujas atividades regulares foram paralisadas em razão da pandemia do coronavírus (COVID-19).

Art. 2º O regime especial de atividades escolares não presenciais implementado no âmbito do Município de São Miguel do Oeste reger-se-á 
pelo Decreto Municipal nº 9.286/2020 ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 3º Durante o período em que forem suspensas as atividades escolares na rede municipal de ensino, os servidores efetivos vinculados à 
Secretaria Municipal de Educação deverão desenvolver suas atividades por meio de um dos seguintes regimes de trabalho:

I – expediente regular, com cumprimento integral das atividades de forma presencial em unidade vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação;

II – expediente regular, com cumprimento regular de sua jornada de trabalho em outro órgão da administração pública municipal, mediante 
lotação provisória;
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III – trabalho remoto, com cumprimento de jornada de trabalho com a realização de atividades não-presenciais;

IV – banco de horas, mediante a suspensão da realização de atividades com formação de banco de horas para compensação futura, quando 
for retomada a realização do ensino com atividades presenciais.

§ 1º Para fins de acompanhamento das atividades a serem desenvolvidas pelos professores, estes profissionais preencherão uma planilha 
na qual constará o seu plano de ação e a organização do seu trabalho, denominada Plano de Trabalho Individual, que será encaminhada ao 
Diretor da unidade escolar para fins de validação.

§ 2º Aos servidores temporários (ACTs) vinculados à Secretaria Municipal de Educação, aplicam-se às regras definidas no Capítulo IV, deste 
decreto.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS PROFISSIONAIS DE MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO

Art. 4º Enquanto as atividades regulares nas unidades de ensino estiverem suspensas:

I – com exceção aos servidores que estão em regime de banco de horas, será mantida a percepção de todos os benefícios inerentes ao 
cargo;

II – em relação aos servidores que estiverem atuando em regime de trabalho banco de horas, será suspensa a percepção do auxílio ali-
mentação.

Art. 5º Quando do retorno das atividades presenciais, havendo determinação dos órgãos sanitários para manutenção do afastamento dos 
professores integrantes do grupo de risco, a estes será garantido desempenho de atividades em regime diferenciado a ser fixado pela Se-
cretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO III
DOS REGIMES DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES EFETIVOS

Seção I
Do Regime de Trabalho Remoto

Art. 6º As atividades escolares não presenciais que integram o regime de trabalho remoto incluem, entre outras:
I - planejamento, adequação e preparação de atividades de intervenção docente não presencial;
II – participação em reuniões pedagógicas remotas;
III – participação de atividades de formação continuada;
IV – produção de conteúdo e de estratégias didáticas para diferentes modalidades de ensino por meio de estratégias de intervenção diversas 
do método presencial;
V – elaboração de material didático para ser disponibilizado em versão imprensa ou digital;
VI – entrevistas e participações em programas de rádio, de televisão e de outros meios de comunicação com a finalidade de informação e 
de formação;
VII – as interações com os discentes em ambiente virtual e acompanhamento de atividades avaliativas.

Parágrafo único. As atividades deverão ser definidas em consonância com a Resolução CME nº 01/2020, de 14 de abril de 2020, do Conselho 
Municipal de Educação do Município de São Miguel do Oeste.

Art. 7º O Plano de Trabalho Individual, a que se refere o § 1º, do Art. 3º, deverá especificar as atividades a serem realizadas de forma 
proporcional à carga horária de trabalho do servidor.

§ 1º A comunicação e/ou interação de professores com alunos, pais, familiares e/ou responsáveis, dar-se-á exclusivamente dentro do horá-
rio de trabalho do professor, sendo que qualquer atividade realizada fora do horário normal de trabalho, será considerada mera liberalidade, 
sendo vedado o pagamento de hora extraordinária.

§ 2º A execução das atividades não-presenciais corresponderá à totalidade da carga horária do regime de contratação, incluindo as horas 
de interação com alunos (em sala de aula) e as chamadas horas-atividade (art. 2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de julho de 2008).

§ 3º O Plano de Trabalho Individual do profissional do Magistério e da Educação será fixado pela Secretaria Municipal de Educação, em 
consonância com a Resolução CME nº 01/2020, de 14 de abril de 2020, do Conselho Municipal de Educação do Município de São Miguel do 
Oeste.

Art. 8º O Município poderá fornecer recursos materiais para que as atividades sejam desenvolvidas pelos Profissionais do Magistério e da 
Educação, em sua residência ou na unidade escolar de ensino, nos termos da Resolução CME nº 01/2020, de 14 de abril de 2020, do Con-
selho Municipal de Educação do Município de São Miguel do Oeste.

Art. 9º A regulamentação das atividades são aquelas indicadas na Resolução CME nº 01/2020, de 14 de abril de 2020, do Conselho Municipal 
de Educação do Município de São Miguel do Oeste.

Parágrafo único. Os efeitos jurídicos do regime de trabalho remoto se equiparam àqueles decorrentes da atividade exercida mediante 
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subordinação pessoal e direta nas dependências da Secretaria Municipal de Educação.

Seção II
Da Lotação Provisória em outro Órgão da Administração Pública

Art. 10. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência a efetuar, caso necessário, a lotação provisória de 
servidores vinculados à Secretaria Municipal de Educação para o exercício em outro órgão da Administração Pública, nos termos definidos 
no art. 3º, inciso II, deste Decreto.

Parágrafo único. O servidor público só deverá exercer suas atribuições no local da lotação provisória quando as funções por ele desempe-
nhadas sejam compatíveis com as atribuições do cargo de que é titular e desde que respeitada a habilitação exigida e o mesmo nível de 
escolaridade na função correspondente.

Art. 11. O ato da lotação provisória do servidor deverá ocorrer sem prejuízo de seus vencimentos e deverá comunicado com pelo menos 
dois dias de antecedência.

Art. 12. O ato de lotação provisória do servidor público municipal se concretizará com a publicação da portaria no Diário Oficial dos Muni-
cípios.

§ 1º O ato de lotação provisória deverá prever seu termo final, que será por prazo certo ou pelo adimplemento de condição resolutiva.

§ 2º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato do Secretário Municipal de Educação ou do Secretário Municipal 
de Gestão de Pessoas e Transparência.

Seção III
Do Regime de Banco de Horas

Art. 13. Os servidores que não puderem exercer suas atividades em regime de expediente normal ou por meio de trabalho remoto, estarão 
submetidos ao regime de compensação por banco de horas.

Art. 14. O regime de banco de horas consiste no acúmulo de horas de trabalho não prestadas pelo servidor durante o período em que 
houver a suspensão do atendimento presencial das unidades escolares e demais dependências educacionais da rede de ensino municipal.

Art. 15. Ao final do período de suspensão das atividades escolares e dependências educacionais, será calculado o montante do total de 
horas negativas acumuladas no período, devendo o servidor público compensá-las quando forem retomadas as atividades regulares na rede 
de ensino municipal.

§ 1º As horas trabalhadas a mais em razão do regime de compensação de horas, em regra, não terão caráter de labor extraordinário, e 
serão compensadas de acordo com os parâmetros e critérios definidos pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 2º A compensação mencionada no § 1º, deste artigo, não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas diárias.

§ 3º A compensação das horas não pode prejudicar o direito dos servidores públicos quanto ao descanso entre jornadas, salvo em caso de 
excepcional necessidade do serviço público, e desde que assim ajustado de comum acordo entre a chefia imediata e o servidor.

§ 4º As horas acumuladas nos termos deste capítulo deverão ser compensadas ao longo do período em que se estender o período de repo-
sição para cumprimento integral do calendário letivo do ano de 2020, ainda que eventualmente adentre no ano civil de 2021.

Art. 16. Para fins de contagem das horas de trabalho a serem acumuladas, aplicam-se os seguintes critérios:
I – para os profissionais do Magistério que atuam como docentes, o acúmulo das horas deve tomar como referência o total das horas (hora 
relógio) abrangidas por sua jornada de trabalho;
II – para os demais profissionais do Magistério e da Educação, o acúmulo das horas deve tomar como referência sua jornada de trabalho 
regular.

§ 1º Em relação aos profissionais do Magistério que atuam como docentes, o montante final das horas acumuladas deverá diferenciar o 
número total de horas de interação com os estudantes (2/3) e de horas-atividade (1/3), para fins de regular aplicação do disposto no art. 
2º, § 4º, da Lei n. 11.738, de 16 de julho de 2008.

§ 2º A critério da Secretaria Municipal de Educação, aos profissionais do Magistério que atuam como docentes poderá ser determinada a 
realização de atividades de formação continuada até o limite de 1/3 de sua jornada de trabalho, horas essas a serem abatidas do montante 
total das horas-atividade acumuladas.

Art. 17. A compensação das horas acumuladas pelos profissionais do Magistério que atuam como docentes deve levar em conta os seguintes 
balizamentos:
I – as horas acumuladas a título de horas-atividade não podem ser utilizadas para compensar atividades que exijam interação direta com 
os alunos;
II – a critério da Secretaria Municipal de Educação, a compensação das horas devidas poderá ser realizada em unidades de ensino distintas 
daquelas às quais o servidor esteja vinculado.
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Parágrafo único. O planejamento dos instrumentos de compensação das horas acumuladas deverá ser fixado pela Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 18. A acumulação de horas devidas em face da sujeição ao regime de banco de horas aplica-se exclusivamente enquanto perdurar a 
suspensão das aulas da rede municipal de ensino.

Parágrafo único. A sujeição do servidor ao regime de banco de horas não pode importar em redução de sua remuneração mensal.

CAPÍTULO IV
DOS SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO (ACT’s)

Art. 19. Diante da implementação das atividades escolares não presenciais, em relação aos servidores contratados por prazo determinado, 
o Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência, após requerimento da Secretaria Municipal de Educação, poderá determinar:

I – a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho:
a) de expediente regular, nos termos do art. 3º, inc. I;
b) de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, inc. III;

II – a suspensão do contrato de trabalho;

III – a alteração provisória da lotação;

IV – a rescisão do contrato de trabalho, em razão da situação de emergência (calamidade pública) reconhecida no âmbito do Município.

Art. 20. Aos servidores temporários que continuarem a desenvolver suas atividades na forma definida no inciso I do art. 19, aplicam-se 
integralmente as regras definidas no Capítulo III que trata dos servidores efetivos.

Art. 21. Os servidores temporários que tiverem seus contratos de trabalho suspensos, nos termos do inciso II do art. 19, poderão optar por 
receber 50% de sua remuneração ou por permanecer sem o seu recebimento no decurso desse período.

§ 1º O período de suspensão do contrato com recebimento de remuneração será considerado como banco de horas negativo, sendo as 
horas contabilizadas para fins de compensação futura.

§ 2º O servidor que optar por receber remuneração na forma prevista no caput deste artigo, quando retornar ao trabalho, como forma de 
compensação, receberá somente 50% dos vencimentos pelo mesmo período em que percebeu sua remuneração durante a suspensão do 
contrato.

§ 3º Não se aplica aos servidores temporários com contrato suspenso as regras referentes à formação continuada prevista no art. 16, § 2º 
deste decreto.

§ 4º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual escrito entre a Secretaria Municipal de Educação 
e o contratado.

§ 5º Durante o período de suspensão temporária do contrato com pagamento de 50% da remuneração, fica mantida a contribuição ao 
Regime Geral de Previdência Social, com a redução proporcional.

§ 6º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contados:
I - da cessação da medida restritiva que determinou a suspensão das aulas na rede municipal de ensino;
II – da data da comunicação da Secretaria Municipal de Educação que notifique ao contratado sobre a sua decisão de antecipação da sus-
pensão para que o contratado possa desenvolver uma das modalidades de regime de trabalho.

§ 7º O contrato de trabalho suspenso poderá ser rescindido pela Administração, de acordo com o disposto no art. 19, inciso IV.

Art. 22. O servidor temporário vinculado à Secretaria Municipal de Educação que não possa ser aproveitado na execução de atividades em 
regime de expediente normal ou de trabalho remoto, poderá ter seu contrato de trabalho alterado para lotação provisória em outro órgão 
de lotação, desde que o exercício de atribuições afins à função seja correspondente para a qual foi contratado, respeitadas a habilitação 
exigida e o mesmo nível de escolaridade.

Parágrafo único. O termo que determine as alterações na contratação temporária pode fixar como condição resolutiva o retorno das ativi-
dades regulares nas unidades de ensino e educacionais do Município.

Art. 23. Caso seja necessário, diante dos efeitos da pandemia do coronavírus, os servidores contratados por prazo determinado poderão ter 
seu contrato de trabalho extinto.

§ 1º A extinção do contrato será comunicada com a antecedência mínima de quinze dias.

§ 2º Na hipótese de o servidor possuir mais de um vínculo funcional com a Administração, poderá haver a rescisão de somente um desses 
vínculos.
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§ 3º Na superveniência de situação que configure manifesta necessidade de serviço, os contratos rescindidos poderão ser reestabelecidos, 
após manifestação prévia dos interessados.

Art. 24. Na hipótese de rescisão do contrato, serão deduzidas das verbas indenizatórias os valores remuneratórios que foram antecipados 
ao servidor.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. Considerando a situação de emergência e calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19), de acordo com 
o § 8º, do Art. 108, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município (Lei Complementar nº 09/2012), fica a Secretaria Municipal de Gestão 
de Pessoas e Transparência autorizada a conceder, de forma antecipada, licença prêmio a servidores públicos lotados na Secretaria Municipal 
de Educação.

§ 1º Para fins de controle, a concessão da licença prêmio de que trata o caput deste artigo deve ser registrada nos assentamentos funcionais 
do servidor.

§ 2º Quando completado o período aquisitivo e concedido o direito à licença prêmio, o setor de recursos humanos deverá informar no ato 
administrativo de concessão o período antecipado e já gozado pelo servidor.

§ 3º Caso o servidor seja exonerado ou demitido antes de ter completado o período aquisitivo, ele deverá restituir o erário municipal.

Art. 26. Fica a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência autorizada a conceder a licença prêmio aos servidores lotados na 
Secretaria Municipal de Educação que já tenham completado o período aquisitivo.

Art. 27. Os primeiros 15 (quinze) dias de suspensão das aulas nas unidades de ensino da rede municipal correspondem à antecipação do 
recesso escolar, conforme prevê o § 2º, do Art. 1º, do Decreto nº 9.266/2020.

Art. 28. A concessão de férias poderá ocorrer nos moldes do Art. 2º, do Decreto nº 9.274/2020.

Art. 29. Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à promulgação deste decreto, naquilo que não lhe seja contrário.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 27 de abril de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

JAQUELINE GABOARDI
Secretária Municipal de Educação

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

LEI 7.719/2020
Publicação Nº 2455774

LEI Nº 7.719/2020

APROVA O PROJETO DA SUBDIVISÃO DE ÁREA DE TERRAS, NA MODALIDADE DE LOTEAMENTO, MATRICULADO NO CRISMO SOB Nº 
32.771, LOCALIZADO NO PERÍMETRO URBANO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC, DE PROPRIEDADE DE VALMOR ANTONIO MONTAGNA E 
JOÃO BATISTA GIUSTI, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica aprovado o projeto de subdivisão da nº Gleba 08-D, com área total de 18.000,00 m² (dezoito mil metros quadrados), localizada 
na Secção Guamerim, confrontando: ao Norte, com parte do lote rural nº 08, por linha seca, medindo 69,00 metros; ao Leste, com gleba 
nº 08-E, por linha seca, medindo 250,00 metros; ao Sul, com o Eixo de uma estrada existente, por linha seca, medindo 74,72 metros; ao 
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Oeste, com a gleba nº 08-C, medindo 131,11 metros; novamente ao Norte, com parte da gleba nº 08-B, por linha seca, medindo 5,72 
metros; novamente ao Oeste, com glebas nºs 08-A e 08-B, por linha seca, medindo 118,89 metros, perímetro urbano do Município de São 
Miguel do Oeste, SC, Macrozona de Expansão Urbana (MZEU) e Zona de Expansão Imediata (ZEI), matriculado no Cartório de Registro de 
Imóveis de São Miguel do Oeste-SC, sob nº 32.771, de propriedade de Valmor Antonio Montagna e João Batista Giusti, ficando subdividido 
o referido imóvel em forma de Loteamento.

Art. 2º O projeto de subdivisão de que trata o Art. 1º, com área total de 18.000,00m², passa a vigorar com o seguinte fracionamento:

I. 11.228,48 m², referente à Área de Lotes Vendáveis, equivalente a 62,38% da área útil;

II. 4.731,62 m², referente ao Sistema Viário (Ruas “A”, “B” e Estrada Geral Municipal), equivalente a 26,29% da área útil;

III. 116,01 m², referente à Drenagem Pluvial (Lote nº 01), equivalente a 0,64% da área útil;

IV. 1.242,99 m², referente à Área Verde (Lote nº 33), equivalente a 6,91% da área útil;

V. 680,90 m², referente à Área Institucional (Lote nº 32), equivalente a 3,78% da área útil.

Art. 3º A subdivisão de que trata a presente lei, passa a denominar-se de “LOTEAMENTO SCHMITT”.

Art. 4º Os lotes, ora criados, passarão a ter as seguintes áreas e descrições:
I – Lote nº 01, com área de 116,01 m², reservado para drenagem pluvial do Loteamento Schmitt, confrontando-se: Ao norte em 29,01 
metros, com parte do lote rural nº 08; Ao leste em 4,00 metros, com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,01 metros, com o lote urbano n° 02; 
Ao oeste em 4,00 metros, com a Rua “A”.

II – Lote nº 02, com área de 356,42 m², confrontando-se: Ao norte em 29,01 metros, com o lote urbano n° 01, destinado a drenagem 
pluvial do Loteamento Schmitt; Ao leste em 12,58 metros, com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 03; Ao 
oeste em 12,00 metros, com a Rua “A”.

III – Lote nº 03, com área de 348,00 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano n° 02; Ao leste em 12,00 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 04; Ao oeste em 12,00 metros, com a Rua “A”.

IV – Lote nº 04, com área de 352,93 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano n° 03; Ao leste em 12,17 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 05; Ao oeste em 12,17 metros, com a Rua “A”.

V – Lote nº 05, com área de 364,53 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano n° 04; Ao leste em 12,57 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 06; Ao oeste em 12,57 metros, com a Rua “A”.

VI – Lote nº 06, com área de 364,53m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 05; Ao leste em 12,57 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 07; Ao oeste em 12,57 metros, com a Rua “A”.

VII – Lote nº 07, com área de 364,53 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 06; Ao leste em 12,57 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 08; Ao oeste em 12,57 metros, com a Rua “A”.

VIII – Lote nº 08, com área de 380,34 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 07; Ao leste em 13,30 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 24,00 metros, com a Rua “B”; Sudoeste em 7,85 metros, em linha curva (raio 5,00 metros), com a esquina 
da Rua “B” com a Rua “A”; Ao oeste em 8,30 metros, com a Rua “A”.

IX – Lote nº 09, com área de 415,00 m², confrontando-se: Ao norte em 24,00 metros, com a Rua “B”; Ao leste em 14,50 metros, com a 
gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 10; Ao oeste em 9,50 metros, com a Rua “A”; Noroeste em 7,85 metros, em 
linha curva (raio 5,00 metros), com a esquina da Rua “A” com a Rua “B”.

X – Lote nº 10, com área de 348,00 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 09; Ao leste em 12,00 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 11; Ao oeste em 12,00 metros, com a Rua “A”.

XI – Lote nº 11, com área de 348,00 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 10; Ao leste em 12,00 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 12; Ao oeste em 12,00 metros, com a Rua “A”.

XII – Lote nº 12, com área de 348,00 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 11; Ao leste em 12,00 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 13; Ao oeste em 12,00 metros, com a Rua “A”.

XIII – Lote nº 13, com área de 348,00 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 12; Ao leste em 12,00 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 14; Ao oeste em 12,00 metros, com a Rua “A”.

XIV – Lote nº 14, com área de 348,00 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 13; Ao leste em 12,00 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 15; Ao oeste em 12,00 metros, com a Rua “A”.

XV – Lote nº 15, com área de 348,00 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 14; Ao leste em 12,00 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 16; Ao oeste em 12,00 metros, com a Rua “A”.
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XVI – Lote nº 16, com área de 348,00 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 15; Ao leste em 12,00 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 17; Ao oeste em 12,00 metros, com a Rua “A”.

XVII – Lote nº 17, com área de 348,00 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 16; Ao leste em 12,00 metros, 
com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 18; Ao oeste em 12,00 metros, com a Rua “A”.

XVIII – Lote nº 18, com área de 348,00 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 17; Ao leste em 12,00 
metros, com a gleba nº 08-E; Ao sul em 29,00 metros, com o lote urbano nº 19; Ao oeste em 12,00 metros, com a Rua “A”.

XIX – Lote nº 19, com área de 429,51 m², confrontando-se: Ao norte em 29,00 metros, com o lote urbano nº 18; Ao leste em 14,72 metros, 
com a gleba nº 08-E; ao sul em 23,92 metros, com a estrada geral municipal, SMO-146; Sudoeste em 7,91 metros, em linha curva (raio 
5,00 metros), com a Rua “A”; Ao oeste em 10,20 metros, com a Rua “A”.

XX – Lote nº 20, com área de 323,73 m², confrontando-se: Ao norte em 25,99 metros, com parte do lote nº 8; Ao leste em 12,72 metros, 
com a Rua “A”; Ao sul em 25,98 metros, com o lote urbano nº 21; Ao oeste em 12,20 metros, com a gleba nº 08-A.

XXI – Lote nº 21, com área de 329,95 m², confrontando-se: Ao norte em 25,98 metros, com o lote urbano nº 20; Ao leste em 12,70 metros, 
com a Rua “A”; Ao sul em 25,98 metros, com o lote urbano nº 22; Ao oeste em 12,70 metros, com a gleba nº 08-A.

XXII – Lote nº 22, com área de 329,95 m², confrontando-se: Ao norte em 25,98 metros, com o lote urbano nº 21; Ao leste em 12,70 metros, 
com a Rua “A”; Ao sul em 25,98 metros, com o lote urbano nº 23; Ao oeste em 12,70 metros, com a gleba nº 08-A.

XXIII – Lote nº 23, com área de 329,95 m², confrontando-se: Ao norte em 25,98 metros, com o lote urbano nº 22; Ao leste em 12,70 me-
tros, com a Rua “A”; Ao sul em 25,98 metros, com o lote urbano nº 24; Ao oeste em 12,70 metros, com a gleba nº 08-A.

XXIV – Lote nº 24, com área de 329,95 m², confrontando-se: Ao norte em 25,98 metros, com o lote urbano nº 23; Ao leste em 12,70 me-
tros, com a Rua “A”; Ao sul em 25,98 metros, com o lote urbano nº 25; Ao oeste em 12,70 metros, com a gleba nº 08-A.

XXV – Lote nº 25, com área de 329,95 m², confrontando-se: Ao norte em 25,98 metros, com o lote urbano nº 24; Ao leste em 12,70 metros, 
com a Rua “A”; Ao sul em 25,98 metros, com o lote urbano nº 26; Ao oeste em 12,70 metros, com a gleba nº 08-A e com a gleba nº 08-B.

XXVI – Lote nº 26, com área de 376,59 m², confrontando-se: Ao norte em 25,98 metros, com o lote urbano nº 25; Ao leste em 9,70 metros, 
com a Rua “A”; Sudeste em 7,85 metros, em linha curva (raio 5,00 metros), com a esquina da Rua “B” com a Rua “A”; Ao sul em 20,98 
metros, com a Rua “B”; Ao oeste em 14,70 metros, com a gleba nº 08-B.

XXVII – Lote nº 27, com área de 371,28 m², confrontando-se: Ao norte em 20,98 metros, com a Rua “B”; Nordeste em 7,85 metros, em 
linha curva (raio 5,00 metros), com esquina da Rua “B” com a Rua “A”; Ao leste em 9,50 metros, com a Rua “A”; Ao sul em 25,98 metros, 
com o lote urbano nº 28; Ao oeste em 14,50 metros, com a gleba nº 08-B.

XXVIII – Lote nº 28, com área de 396,05 m², confrontando-se: Ao norte em 31,71 metros, com o lote urbano nº 27 e com a Gleba 08-B; Ao 
leste em 12,50 metros, com a Rua “A”; Ao sul em 31,71 metros, com o lote urbano nº 29; Ao oeste em 12,39 metros, com a gleba nº 08-C.

XXIX – Lote nº 29, com área de 396,38 m², confrontando-se: Ao norte em 31,71 metros, com o lote urbano nº 28; Ao leste em 12,50 me-
tros, com a Rua “A”; Ao sul em 31,71 metros, com o lote urbano nº 30; Ao oeste em 12,50 metros, com a gleba nº 08-C.

XXX - Lote nº 30, com área de 396,38 m², confrontando-se: Ao norte em 31,71 metros, com o lote urbano nº 29; Ao leste em 12,50 metros, 
com a Rua “A”; Ao sul em 31,71 metros, com o lote urbano nº 31; Ao oeste em 12,50 metros, com a gleba nº 08-C.

XXXI – Lote nº 31, com área de 396,38 m², confrontando-se: Ao norte em 31,71 metros, com o lote urbano nº 30; Ao leste em 12,50 
metros, com a Rua “A”; Ao sul em 31,71 metros, com o lote urbano nº 32, destinado a área institucional do Loteamento Schmitt; Ao oeste 
em 12,50 metros, com a gleba nº 08-C.

XXXII - Lote nº 32, destinado a área institucional do Loteamento Schmitt, com área de 680,90 m², confrontando-se: Ao norte em 31,71 
metros, com o lote urbano nº 31; Ao leste em 21,47 metros, com a Rua “A”; Ao sul em 31,71 metros, com o lote urbano nº 33, destinado 
a área verde do Loteamento Schmitt; Ao oeste em 21,47 metros, com a gleba nº 08-C.
XXXIII - Lote nº 33, destinado a área verde do Loteamento Schmitt, com área de 1.242,99 m², confrontando-se: Ao norte em 31,71 metros, 
com o lote urbano nº 32, destinado a área institucional do Loteamento Schmitt; Ao leste em 39,20 metros, com a Rua “A”; Ao sul em 31,71 
metros, com o lote urbano nº 34; Ao oeste em 39,20 metros, com a gleba nº 08-C.
XXXIV - Lote nº 34 do Loteamento Schmitt, com área de 414,15 m², confrontando-se: Ao norte em 31,71 metros, com o lote urbano nº 33, 
destinado a área verde do Loteamento Schmitt; Ao leste em 8,01 metros, com a Rua “A”; Sudeste em 7,75 metros, em linha curva (raio 5,00 
metros), com a Rua “A”; Ao sul em 26,80 metros, com a estrada geral Municipal SMO-146; Ao oeste em 13,56 metros, com a gleba nº 08-C.

Art. 5º A área destinada às ruas, passará ao domínio público após o devido registro do loteamento junto ao Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de São Miguel do Oeste, ficando, porém, o proprietário do loteamento responsável perante o Município, se por ventura houver falta 
de área nas ruas, conforme planta apresentada e anexa ao projeto, isentando o Município de qualquer indenização de qualquer natureza, 
inclusive perante á terceiros compradores.

Art. 6º Fica a cargo dos proprietários a execução da abertura de ruas, terraplenagem e pavimentação asfáltica ou com pedras irregulares, 
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demarcação de lotes, logradouros, execução de obras de escoamento de águas pluviais, instalação de rede de energia elétrica e iluminação 
publicação, água potável, com ligação de ramais de espera de água em todos os lotes e recomposição de área verde, no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, obedecendo às normas estabelecidas pela Prefeitura, CASAN, CELESC e IMA.

Art. 7º Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação da presente lei, para o cumprimento do registro do 
loteamento em Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Miguel do Oeste-SC.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 27 de abril de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

LEI 7.720/2020
Publicação Nº 2455781

LEI Nº 7.720/2020

APROVA O DESMEMBRAMENTO DA CHÁCARA N. 40-A, SITUADA NO BAIRRO ANDREATTA, PERÍMETRO URBANO DE SÃO MIGUEL DO OES-
TE, MATRICULADA NO CRISMO SON N. 28.269, DE PROPRIEDADE DE ROSALINDA PRIORI IZE E SEU ESPOSO JAIRO IZÉ, JOSÉ ANTONIO 
PRIORI E SUA ESPOSA REGIANE MARISTELA PRIORI, E AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC A RECEBER EM DOAÇÃO 
DE ÁREA VERDE E FAIXA DE DOMÍNIO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento da chácara n. 40-A, matriculada no CRISMO sob n. 28.269, situada na Rua Ernane Francisco 
Hoffmann, no Bairro Andreatta, de propriedade de Rosalinda Priori Izé e seu esposo Jairo Izé, José Antonio Priori e sua esposa Regiane 
Maristela Priori.

Art. 2º Os lotes, ora criados, pelo desmembramento do imóvel descrito no artigo primeiro, passarão a ter as seguintes áreas e descrições:

I - Lote 01 com área de 1.847,40m² (Um mil oitocentos e quarenta sete metros e quarenta decímetros quadrados), sendo 1.309,70m² (Um 
mil trezentos e nove metros e setenta decímetros quadrados) edificável e 537,70m² (quinhentos e trinta sete metros e setenta decímetros 
quadrados) de área não edificável destinados ao prolongamento da Rua Plácido de Castro com as seguintes confrontações: ao Norte, com 
o lote 02 medindo 54,60m; por linha seca; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann medindo 33,60m; ao Sul, com a Rua Plácido de 
Castro medindo 54,60m; ao Oeste, com a chácara 45 medindo 34,03m, por linha seca;

II - Lote 02 com área de 654,85m² (seiscentos e cinquenta e quatro metros e oitenta cinco decímetros quadrados), com a seguinte con-
frontação: ao Norte, com o lote 03 medindo 54,60m, por linha seca; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann, medindo 12,00m; ao 
Sul, com o lote 01 medindo 54,60m por linha seca; ao Oeste, com a chácara 45 medindo 12,00m por linha seca;

III - Lote 03 com área de 654,85 m². (seiscentos e cinquenta e quatro metros e oitenta cinco decímetros quadrados), com a seguinte con-
frontação: ao Norte, com o lote 04 medindo 54,60m por linha seca; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann, medindo 12,00m; ao 
Sul, com o lote 02 medindo 54,60m por linha seca; ao Oeste, com a chácara 45, medindo 12,00m por linha seca;

IV - Lote 04 com área de 654,85 m². (seiscentos e cinquenta e quatro metros e oitenta cinco decímetros quadrados), com a seguinte con-
frontação: ao Norte, com o lote 05 medindo 54,60m, por linha seca; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann, medindo 12,00m; ao 
Sul, com o lote 03 medindo 54,60m por linha seca; ao Oeste, com a chácara 45, medindo 12,00m por linha seca;

V - Lote 05 com área de 654,85 m². (seiscentos e cinquenta e quatro metros e oitenta cinco decímetros quadrados), com a seguinte con-
frontação: ao Norte, com o lote 06 medindo 54,60m por linha seca; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann, medindo 12,00m; ao 
Sul, com o lote 04 medindo 54,60m por linha seca; ao Oeste, com a chácara 45 medindo 12,00m por linha seca;

VI - Lote 06 com área de 654,85 m². (seiscentos e cinquenta e quatro metros e oitenta cinco decímetros quadrados), com a seguinte 
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confrontação: ao Norte, com o lote 07 medindo 54,60m por linha seca; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann, medindo 12,00m; 
ao Sul, com o lote 05 medindo 54,60m por linha seca; ao Oeste, com a chácara 45, medindo 12,00m por linha seca;

VII - Lote 07 com área de 654,85 m². (seiscentos e cinquenta e quatro metros e oitenta cinco decímetros quadrados), com a seguinte con-
frontação: ao Norte, com o lote 08 medindo 54,60m por linha seca; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann, medindo 12,00m; ao 
Sul, com o lote 06 medindo 54,60m por linha seca; ao Oeste, com a chácara 45 medindo 12,00m por linha seca;

VIII - Lote 08 com área de 654,85 m². (seiscentos e cinquenta e quatro metros e oitenta cinco decímetros quadrados), com a seguinte 
confrontação: ao Norte, com o lote 09 medindo 54,60m por linha seca; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann, medindo 12,00m; 
ao Sul, com o lote 07 medindo 54,60m por linha seca; ao Oeste, com a chácara 45 medindo 12,00m por linha seca;

IX - Lote 09 com área de 654,85 m². (seiscentos e cinquenta e quatro metros e oitenta cinco decímetros quadrados), com a seguinte con-
frontação: ao Norte, com o lote 10 medindo 54,60m por linha seca; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann, medindo 12,00m; ao 
Sul, com o lote 08 medindo 54,60m por linha seca; ao Oeste, com a chácara 45 medindo 12,00m por linha seca;

X - Lote 10 com área de 654,85 m². (seiscentos e cinquenta e quatro metros e oitenta cinco decímetros quadrados), com a seguinte con-
frontação: ao Norte, com o lote 11 medindo 54,60m, por linha seca; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann, medindo 12,00m; ao 
Sul, com o lote 09 medindo 54,60m por linha seca; ao Oeste, com a chácara 45 medindo 12,00m por linha seca;

XI - Lote 11 com área de 654,85 m². (seiscentos e cinquenta e quatro metros e oitenta cinco decímetros quadrados), com a seguinte con-
frontação: ao Norte, com os lotes 12 e 13(área verde), por linha seca medindo 54,60m; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann, 
medindo 12,00m; ao Sul, com o lote 11 medindo 54,60m por linha seca; ao Oeste, com a chácara 45 medindo 12,00m por linha seca;

XII - Lote 12 com área de 511,13 m² (quinhentos e onze metros e treze decímetros quadrados), com a seguinte confrontação: ao Norte, 
com o lote 13 (área verde) medindo 42,60m por linha seca; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hoffmann, medindo 12,03m; ao Sul, com 
o lote 11 medindo 42,60m, por linha seca; ao Oeste, com o lote 13 (área verde), medindo 12,03m por linha seca;

XIII - Lote 13 com área de 1.092,97 m² (um mil e noventa e dois metros e noventa e sete decímetros quadrados), destinada à área verde 
sendo 65,72 m² (sessenta e cinco metros e setenta e dois decímetros quadrados) área destinada a faixa de domínio da rede de energia 
elétrica, confrontando: ao Norte, com parte da chácara 40 por linha seca, medindo 55,21m; ao Leste, com a Rua Ernane Francisco Hof-
fmann, medindo 18,57m; ao Sul, com o lote 12 medindo 42,60m por linha seca, novamente ao Leste com o lote 12 medindo 12,03 m, por 
linha seca; e novamente ao Sul com o lote 11 medindo 12m por linha seca; ao Oeste; com a chácara n.45 por linha seca, medindo 29,17m.

Art. 3º Fica a cargo dos proprietários a execução das obras que se fizerem necessárias, bem como o registro do presente ato junto ao Oficio 
de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento da presente lei.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, em nome do Município de São Miguel do Oeste, a área 
verde (Lote nº 13), constante no inciso XIII, do Art. 2º, desta lei que passará a ser de domínio público municipal.

Art. 5º Ficam os órgãos competentes da Administração Municipal autorizados a tomarem as providências necessárias para o fiel cumpri-
mento da presente lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação..

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 27 de abril de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

LEI 7.721/2020
Publicação Nº 2455807

LEI Nº 7.721/2020
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COMODATO DE BEM IMÓVEL COM ELISABETE REGINA DALMAGRO HERBERT, 
VANDERLEI HERBERT, EVANDRO DALMAGRO, ROBERTA GABIATTI DALMAGRO E JJGD PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.
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FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Comodato de Bem Imóvel com Elisabete Regina Dalmagro 
Herbert, Vanderlei Herbert, Evandro Dalmagro, Roberta Gabiatti Dalmagro e JJGD Prestadora de Serviços LTDA, conforme minuta anexa.

Art. 2º O imóvel objeto do comodato possui as seguintes características:
I - Parte do Lote Rural nº 01, com área de 170,00 m², sito à Rua Waldemar Rangrab e Victacyr Barazzeti, Bairro Jardim Peperi, no Município 
de São Miguel do Oeste-SC, confrontando: ao nordeste, com a Rua Waldemar Rangrab, numa extensão de 42,50 metros; ao sul, com parte 
do mesmo lote rural nº 01, por linha seca de 9,59 metros; ao oeste, com a Rua Victacyr Barazzeti, numa extensão de 40,96m², inscrito na 
matrícula sob o n. 33.089, do Ofício do Registro de Imóveis de São Miguel do Oeste.

Parágrafo único. O imóvel objeto do comodato destina-se para a colocação de uma placa do Município de São Miguel do Oeste - SC, posi-
cionamento de bancos e ajardinamento.

Art. 3º O prazo do presente comodato de bem imóvel será de 05 (cinco) anos, que poderá ser prorrogado mediante conveniência e interesse 
entre as partes.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 27 de abril de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

LEI 7.722/2020
Publicação Nº 2455816

LEI Nº 7.722/2020

ALTERA OS ARTIGOS 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12 E 13, DA LEI MUNICIPAL Nº 6.493, DE 20 DE JUNHO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 7º, da Lei Municipal nº. 6.493, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.7º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM é composto de 16 (dezesseis) membras, com igual número de suplentes, 
distribuídas da seguinte maneira:

I - Representantes de órgãos governamentais:

a) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura;
e) 01 (uma) representante da Delegacia de Proteção à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso - DPCAMI;
f) 01 (uma) representante da Polícia Militar da equipe da Rede Catarina de São Miguel do Oeste;

II - Representantes de entidades Não Governamentais:

a) 01 (uma) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, subseção de São Miguel do Oeste;
b) 01 (uma) representante do Movimento das Mulheres Trabalhadoras Urbanas;
c) 01 (uma) representante da Rede Feminina de Combate ao Câncer;
d) 01 (uma) representante da Câmara da Mulher Empresária;
e) 01 (uma) representante dos Clubes de Mães;
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f) 01 (uma) representante do Coletivo Sindical;
g) 01 (uma) representante do Instituto de Defesa dos Direitos da Mulher - INSTITUTO FEMINA;
h) 01 (uma) representante do Movimento das Mulheres Camponesas;
i) 01 (uma) representante do Conselho das Igrejas - CONIC;
j) 01 (uma) representante da Associação dos Afrodescendentes de São Miguel do Oeste- AFRODESMO.”

Art. 2º O artigo 8° da Lei Municipal nº. 6.493, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º As Conselheiras serão indicadas por suas entidades representativas.

Parágrafo Único - A designação das membras do Conselho deverá considerar e aprovar sua atuação na área dos Direitos da Mulher.”

Art. 3º O artigo 9° da Lei Municipal nº. 6.493, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º A Presidenta, a Vice-Presidenta, a Secretária Geral do Conselho e a Vice-Secretária serão escolhidas entre as membras, em eleição 
direta e voto secreto, sendo que a Presidenta a cada mandato será de outra representatividade, para que todas as instituições possam 
assumir o papel.”

Art. 4º O artigo 10 da Lei Municipal nº. 6.493, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.10º A função de Conselheira do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM, não será remunerada, e será de relevante inte-
resse público municipal.”

Art. 5º O artigo 11 da Lei Municipal nº. 6.493, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.11º O mandato da Conselheira será de 02 (dois) anos.

Parágrafo Único - Cada Conselheira somente poderá ocupar o mandato por duas gestões ininterruptas”

Art. 6º O artigo 12 da Lei Municipal nº. 6.493, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.12º As Conselheiras suplentes poderão participar das reuniões com direito a voz e voto caso a titular não se faça presente.”

Art. 7º O artigo 13 da Lei Municipal nº. 6.493, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.13º A Conselheira efetiva que faltar a três reuniões seguidas, sem justificativa por escrito, deverá ser substituída por uma suplente 
indicada pela instituição a qual pertence.

Parágrafo Único - No caso de reincidência, a entidade será eliminada do COMDIM por aprovação de metade mais uma de suas membras.”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 27 de abril de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

LEI 7.723/2020
Publicação Nº 2455822

LEI Nº 7.723/2020

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PEPERI COM SEDE E FORO NESTE MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
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Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a “A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PEPERI” com sede na Rua Severino Veronese, n. 3636, Bairro 
Jardim Peperi, nesta Comarca e Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, registrada como pessoa Jurídica no Cartório 
de Registros Civil, Títulos e Documentos, no livro A-2, às fls. 130, sob o n. 1050, em 27/09/2002, na Comarca do Município de São Miguel 
do Oeste, inscrita no CNPJ n. 04.922.962/0001-59.

Art. 2º Ficam os Setores competentes da Prefeitura Municipal, autorizados a procederem todos os atos necessários ao cumprimento fiel da 
presente Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 27 de abril de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

LEI COMPLEMENTAR Nº 0107/2020
Publicação Nº 2455753

LEI COMPLEMENTAR Nº 0107/2020

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 09, DE 02 DE ABRIL DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam inseridos os §§ 8º, 9º e 10 ao Art. 97, da Lei Complementar nº 09, de 02 de abril de 2012, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 97 .........................................................…
 ......................................................... …
§ 8º Em situações de emergência, calamidade pública ou outras consideradas excepcionais, poderá ser concedida férias de forma antecipa-
da, ainda que o servidor não tenha completado o período aquisitivo.
§ 9º No caso do § 8º deste artigo, o adicional de férias será pago quando o servidor completar o período aquisitivo das férias.
§ 10 Caso o servidor agraciado com a antecipação de férias for exonerado ou demitido do serviço público antes de ter completado o período 
aquisitivo, ele deverá restituir o erário de forma proporcional.”

Art. 2º Fica inserido o § 8º ao Art. 108, da Lei Complementar nº 09, de 02 de abril de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 108 .........................................................…
 ......................................................... …
§ 8º Em situações de emergência, calamidade pública ou outras consideradas excepcionais, poderá ser concedida licença prêmio de forma 
antecipada, ainda que o servidor não tenha completado o período aquisitivo.”

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 27 de abril de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Douglas Arcari
Advogado Assessor

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

LEI COMPLEMENTAR Nº 0108/2020
Publicação Nº 2455771

LEI COMPLEMENTAR Nº 0108/2020

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ITENS 8 E 10 E INCLUI O ITEM 20 AO ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 97, DE 17 DE OU-
TUBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os itens 8 e 10, do Anexo Único, da Lei Complementar Municipal nº 97, de 17 de outubro de 2019, passam a vigorar com as se-
guintes redações:

“ANEXO ÚNICO
 ......................................................... …
8. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – AuA
8.1 – Autorização Ambiental – AuA: 0,5 UMA
8.2 – Autorização Ambiental – AuA para suinocultura: 0,4 UMA
 ......................................................... …
10. LISTAGEM DE VALORES PARA A ATIVIDADE DE SUINOCULTURA

01.54.00 Granja de suínos – terminação.
Pr = UMA 0,3 + 0,09 x NC

01.54.01 Unidades de produção de leitão – UPL.
Pr = UMA 0,3 + 0,16 x NM

01.54.02 Granja de suínos – creche.
Pr = UMA 0,3 + 0,04 x NC

01.54.03 Granja de suínos de ciclo completo.
Pr = UMA 0,3 + 0,50 x NM

01.54.04 Granja de suínos – Wean to finish.
Pr = UMA 0,3 + 0,30 x NC

01.54.05 Granja de suínos - Unidade de produção de desmamados.
Pr = UMA 0,3 + 0,30 x NC

Multiplica-se ao valor calculado o fator de correção de:
- 1,0 para Licença Ambiental Prévia – LAP;
- 1,50 para Licença Ambiental de Instalação – LAI;
- 1,25 para Licença Ambiental de Operação – LAO.
 ......................................................... …”

Art. 2º Fica inserido o item 20 ao Anexo Único, da Lei Complementar Municipal nº 97, de 17 de outubro de 2019, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“ANEXO ÚNICO
 ......................................................... …
20. LISTAGEM DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS E SILVICULTURAIS, EXCETO AQUELAS JÁ ENQUADRADAS NA TABELA Nº 03

01.51.00 - Criação de Animais Confinados de Grande Porte (bovinos, eq-inos, etc.)
Pr = UMA 0,3 + 0,15 x NC

01.52.00
- Criação de Animais Confinados de Médio Porte (suínos, ovinos, caprinos, 
etc.)
Pr = UMA 0,3 + 0,15 x NC

01.70.00 – Criação de Animais Confinados de Pequeno Porte (avicultura, cunicultura)
Pr = UMA 0,3 + 0,0008 x NC

01.80.00 - Incubatório de Aves
Pr = UMA 0,4 + 35 x AU

03.31.00
- Unidades de Produção de Peixes em Sistema de Policultivo em Açudes 
(SISTEMA I):
Pr = UMA 0,3 + 3,5 x AU
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03.33.00 - Malacocultura - Produção de Moluscos
Pr = UMA 0,3 + 3,5 x AU

Multiplica-se ao valor calculado o fator de correção de:
- 1,0 para Licença Ambiental Prévia – LAP;
- 1,50 para Licença Ambiental de Instalação – LAI;
- 1,25 para Licença Ambiental de Operação – LAO.”

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar a devolução dos valores pagos pelas taxas no que diz respeito à diferença para 
com aquelas enquadradas no item 10, do Anexo Único, da Lei Complementar Municipal nº 97, de 17 de outubro de 2019, para os contri-
buintes que realizaram o seu pagamento até a entrada em vigor desta lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 27 de abril de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA N. 0059/2020
Publicação Nº 2455638

PORTARIA Nº 0059/2020

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATI-
VOS, DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO DOS BENS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e,

CONSIDERANDO o memorando interno nº 01/2020 da Comissão de reavaliação, redução ao valor recuperável de ativos, depreciação, 
amortização e exaustão dos bens, nomeada por meio da Portaria nº 0228/2019, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão dos 
trabalhos.

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 120 dias, a contar do dia de 27 de abril de 2020, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
reavaliação, redução ao valor recuperável de ativos, depreciação, amortização e exaustão dos bens do município, instaurada pela Portaria 
nº 0228/2019.

Art. 2º A Comissão deverá elaborar laudo técnico, que conterá, ao menos, as informações previstas no art. 4º, § 1º, do Decreto Financeiro 
nº 001/2019.

Art. 3º A presente Comissão utilizará como base o Decreto Financeiro nº 001/2019, utilizando a Tabela de Taxa de Depreciação/Amortização, 
e vida útil dos bens Móveis – Prefeitura.

Art. 4º Os servidores efetivos da presente comissão farão jus à gratificação contida no Artigo 88 da Lei Complementar nº 009/2012, com-
binada com o anexo IV da Lei Complementar nº 025/2013, regulamentadas pelo Decreto n. 8.178/2014.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC.
Em, 27 de abril de 2020.
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ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0621/2020
Publicação Nº 2455897

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0621/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

CONSIDERANDO que no dia 17 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina publicou o Decreto n. 515, por meio do qual 
declarou “situação de emergência em todo o território catarinense”, para os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n. 9.285/2020 suspendeu até o dia 31/12/2020 as aulas presenciais nas unidades de ensino da 
rede municipal.

CONSIDERANDO que os servidores ocupantes do cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais, bem como os ocupantes do cargo de Me-
rendeira não serão necessários até o retorno das aulas presenciais.

Considerando o Art. 2º do Decreto Municipal n. 9.299/2020 que autoriza a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e
Transparência autorizada a conceder de ofício a licença prêmio aos servidores que já tenham
completado o período aquisitivo.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO nos termos do artigo 108 da Lei Complementar n. 009/2012, pelo período de 30 dias, em 
27 de abril de 2020 a 26 de maio de 2020 para os servidores ocupantes do cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais e Merendeira, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, constantes no anexo I desta portaria;
Art. 2º CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO nos termos do artigo 108 da Lei Complementar n. 009/2012, pelo período de 30 dias, pelo 
período de 04 de maio de 2020 a 02 de junho de 2020 para os servidores ocupantes do cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais e 
Merendeira, lotados na Secretaria Municipal de Educação, constantes no anexo II desta portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

ANEXO I

Cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais:

ALCENI LOURDES CHAVES ALVES, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0257/2017, referente ao período de 
12/02/2011 a 11/02/2016.

CARINA DA SILVA, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1375/2012, referente ao período de 13/08/2007 a 
12/08/2012.

CECILIA IRMA MILESKI, da 3ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1296/2018, referente ao período de 29/08/2013 a 
28/08/2018.

CLAUDIA ADRIANA DIAS, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1031/2015, referente ao período de 30/08/2008 
a 29/08/2013.
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DENILDA FELIPA ROSANELLI, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0581/2019, referente ao período de 02/02/2014 
a 01/02/2019.

ELIANE BEDIN, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0809/2019, referente ao período de 05/05/2014 a 04/05/2019.

ELISABETE MATEUS, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1017/2017, referente ao período de 17/09/2012 a 
16/09/2017.

ESTELAMAR BRISOLA RODRIGUES, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1370/2019, referente ao período de 
05/05/2014 a 04/05/2019.

ESTER MARTINS MACIEL, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0960/2019, referente ao período de 05/05/2014 
a 04/05/2019.

EUNICE BERGAMINI, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0985/2019, referente ao período de 03/02/2014 a 
02/02/2019.

GABRIELA REGINA FORCHESATTO CZARNOWSKI, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0668/2017, referente ao 
período de 01/02/2012 a 31/01/2017.

IRACEMA FATIMA ZANIN GUARAGNI, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0435/2017, referente ao período de 
01/02/2012 a 31/01/2017.

JACKELINE CARLA PORTELA POLETTO, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1449/2018, referente ao período de 
15/04/2013 a 14/04/2018.

JULIANA ELWANGER PINHO, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0397/2013, referente ao período de 13/02/2008 
a 10/02/2013.
JUREMA DE FATIMA VITCOSKI, da 3ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1445/2018, referente ao período de 
01/09/2013 a 31/08/2018.

LINDANIR SALETE MAGNAGUAGNO, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1390/2018, referente ao período de 
01/12/2011 a 30/11/2016.

LUCI SALETE LUFT, da 3ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0842/2017, referente ao período de 29/07/2012 a 
28/07/2017.

LUCILENE GABBIATTI, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0591/2017, referente ao período de 20/02/2012 a 
19/02/2017.

MARINEUSA ADRIANA DE OLIVEIRA, da 3ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0759/2019, referente ao período de 
02/02/2014 a 01/02/2019.

MARIZA INES MANTO, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0492/2017, referente ao período de 01/02/2012 a 
31/01/2017.

MARLENE FATIMA JACOBOSKI, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0545/2018, referente ao período de 
10/02/2013 a 09/02/2018.

MIRIAM LETICIA WRBER, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0961/2019, referente ao período de 05/05/2014 
a 04/05/2019.

MIRIAN ISABEL DA NUNCIAÇÃO RECH, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0175/2016, referente ao período de 
07/02/2011 a 06/02/2016.

ROSELI DE FATIMA CHAVES, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1067/2016, referente ao período de 09/02/2011 
a 08/02/2016.

ROSILEI FRIZZO, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0708/2017, referente ao período de 24/04/2012 a 
23/04/2017.

SALETE WANDSCHEER, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0548/2013, referente ao período de 03/03/2008 a 
02/03/2013.

SANDRA MARIA DALL AGNOL ECHER, da 3ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1261/2018, referente ao período de 
29/08/2013 a 28/08/2018.

SILVANE BOARO HOECHELER, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1388/2018, referente ao período de 01/02/2012 
a 31/01/2017.
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SIRLEI FATIMA MULLER, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1249/2018, referente ao período de 30/08/2013 a 
29/08/2018.

TANIA REGINA GONZATTO, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0547/2013, referente ao período de 03/03/2008 
a 02/03/2013.

VIVIANE BONATTO, da 3ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0365/2018, referente ao período de 29/07/2012 a 
28/07/2017.

Cargo de Merendeira:

GENIVALDA NERI, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1140/2018, referente ao período de 09/04/2013 a 
08/04/2018.

INES APARECIDA DA SILVA, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0465/2018, referente ao período de 18/03/2013 
a 17/03/2018.

MARGENETE LUCIA DREON ROMAN, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1370/2012, referente ao período de 
30/07/2007 a 27/07/2012.

MARLI MARGARETE DA SILVA RAFFEL, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1177/2017, referente ao período de 
01/06/2012 a 31/05/2017.

MICHELI ANSCHAU THOMAS, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0562/2017, referente ao período de 01/02/2012 
a 31/01/2017.

NADIA KISSMANN, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0493/2017, referente ao período de 01/02/2012 a 
31/01/2017.

NEUSA SALETE WREGE, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0863/2017, referente ao período de 28/07/2012 a 
27/07/2017.

NILCE FATIMA BRAITENBACH, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0599/2018, referente ao período de 01/02/2012 
a 31/01/2017.

OLIVA BIF DEMARCH, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0554/2018, referente ao período de 30/07/2012 a 
29/07/2017.

ROSILEILE ALLEBRANDT STRAPASSON, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1277/2019, referente ao período de 
30/07/2012 a 29/07/2017.

RUBIA ROVANIA CANTU, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0660/2017, referente ao período de 01/02/2012 a 
31/01/2017.

ANEXO II

Cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais:

ELISABETE KORNOSKI, da 3ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1340/2018, referente ao período de 29/08/2013 a 
28/08/2018.

VANILCE ANTONIA SIRTOLLI DAPPER, da 1ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0810/2018, referente ao período de 
01/02/2012 a 31/01/2017.

Cargo de Merendeira:

ELIZABETE RUBIA DA ROSA, da 2ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1120/2017, referente ao período de 08/09/2012 
a 07/09/2017.
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PORTARIA SGPT/DDP Nº 0622/2020
Publicação Nº 2455900

 

 

 

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0622/2020 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E 
TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 
8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições 
dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990; 

 
CONSIDERANDO que no dia 17 de março de 2020, o Governador do Estado 

de Santa Catarina publicou o Decreto n. 515, por meio do qual declarou “situação de emergência em 
todo o território catarinense”, para os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19; 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n. 9.285/2020 suspendeu até o dia 
31/12/2020 as aulas presenciais nas unidades de ensino da rede municipal. 

 
CONSIDERANDO que os servidores ocupantes do cargo de Agente de 

Limpeza e Serviços Gerais, bem como os ocupantes do cargo de Merendeira não serão necessários até 
o retorno das aulas presenciais. 

 
CONSIDERANDO o disposto no § 8º do Art. 108 da LCM 009/2012 (estatuto 

dos servidores municipais), incluído pelo Art. 2º da LCM n. 107/2020, que estabelece que em 
situações de emergência, calamidade pública ou outras consideradas excepcionais, poderá ser 
concedida licença prêmio de forma antecipada, ainda que o servidor não tenha completado o período 
aquisitivo 

CONSIDERANDO o Art. 1º do Decreto Municipal n. 9.299/2020 que 
estabelece que em virtude da situação de emergência e calamidade pública 
decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19), fica a Secretaria Municipal de Gestão 
de Pessoas e Transparência autorizada a conceder, de forma antecipada, licença prêmio a 
servidores públicos. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO nos termos do 

artigo 108 da Lei Complementar n. 009/2012, pelo período de 30 dias, em 27 de abril de 2020 
a 26 de maio de 2020 para os servidores ocupantes do cargo de Agente de Limpeza e Serviços 
Gerais e Merendeira, lotados na Secretaria Municipal de Educação, constantes no Anexo I 
desta portaria. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
 
Registre-se, publique-se e comunique-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
Em 24 de abril de 2020. 
 
 
 
 

ALENCAR BARBIERI 
                      Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência 
                                        Portaria SGPT/DDP 1131/2019 

 
  

Esta Portaria foi publicada  
na presente data. 
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ANEXO I 
 
Cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais: 
 

ADRIANE TUNI 
BIBIANE DICKEL 
CATARINA FATIMA GUTH 
CHARLENE KAREN ALVES DE OLIVEIRA PINHEIRO 
DANIELA GASPERIN 
DOLORES BEDIN DALL AGNOL                 
EDILEI DE CASSIA BRISOLA 
JANETE STIEVEN 
JESSICA TESSER HANAUER 
LEILA GAIARDO FRITZEN 
MAGALI DAL MAGRO 
MARCIA JUSSARA KAISEKAMP 
MARILENE RAMOS 
NEIDE WESSELING 
RAQUEL SIMONE RIBEIRO 
ROSELI ELENIR PFEIFER                      
SIMONE MARIA LAMB 
SIRLEI MENDONÇA 
VANIA MENDONCA 
VERANICE BERGAMINI 

 

 
Cargo de Merendeira: 
 
ALEXANDRA REGIANE ROMAN 
DENECI IAROCESKI 
LORENI SALETE DE ARAUJO 
LUCIANE DE SOUZA POLIDORO 
MARILEI PIRES DOS SANTOS EBELING 
MARLISE MARIA SCHUTZ KUHN 
ROSANE DOS SANTOS COUTO 
SALETE APARECIDA SCHUTZ 
TAIS REGINA WREGE 
TATIANE DAL BERTO 
TATIANE TERESINHA ZATTA 
THAIS DA SILVA MOURA MEDINO 
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PORTARIA SGPT/DDP Nº 0623/2020
Publicação Nº 2455902

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0623/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
CONCEDER a 3ª(terceira) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, ao Servidor GILMAR PEREIRA DA SILVA, com o cargo de Motorista, a qual deverá 
constar nos registros funcionais, correspondente ao período de 01 de abril de 2015 a 31 de março de 2020, com direito a 03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0624/2020
Publicação Nº 2455904

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0624/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
CONCEDER a 1ª(primeira) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, a Servidora ROSEMARI REGINA SCAPIN SLAVIERO, com o cargo de Coordenador 
Pedagógico, a qual deverá constar nos registros funcionais, correspondente ao período de 05 de maio de 2014 a 04 de maio de 2019, com 
direito a 03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0625/2020
Publicação Nº 2455906

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0625/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
CONCEDER a 7ª(sétima) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, ao Servidor VALMOR ADÃO POVALA, com o cargo de Assistente de Administração 
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II, a qual deverá constar nos registros funcionais, correspondente ao período de 08 de abril de 2015 a 07 de abril de 2020, com direito a 
03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0626/2020
Publicação Nº 2455907

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0626/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER o gozo de 30(trinta) dias, da 1ª licença prêmio a IRANI SALETE ERLO, efetiva ocupante do cargo de Professor, concedido 
o direito conforme Portaria nº 0433/2020 de 11 de fevereiro de 2020, referente ao período de 05 de maio de 2014 a 27 de dezembro de 
2019, a serem gozados de 04 de maio de 2020 a 02 de junho de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0627/2020
Publicação Nº 2455910

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0627/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

CONSIDERANDO o requerimento do Diretor do Aeroporto sobre a possibilidade de concessão de Licença Prêmio ao servidor Luiz Carlos 
Perotto.

CONSIDERANDO que em decorrência da pandemia do Coronavírus
a prestação de alguns serviços públicos foi suspensa ou reduzida a fim de evitar a
disseminação do vírus;

CONSIDERANDO o Art. 2º do Decreto Municipal n. 9.299/2020 autoriza a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência a 
conceder de ofício a licença prêmio aos servidores que já tenham completado o período aquisitivo.

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER o gozo de 30(trinta) dias, da 1ª licença prêmio a LUIZ CARLOS PEROTTO, efetivo ocupante do cargo de Agente de Obras 
e Serviços Gerais, concedido o direito conforme Portaria nº 0759/2016 de 01 de agosto de 2016, referente ao período de 14 de julho de 
2011 a 13 de julho de 2016, a serem gozados de 24 de abril de 2020 a 23 de maio de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0628/2020
Publicação Nº 2455911

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0628/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER o gozo de 30(trinta) dias, da 2ª licença prêmio a ELI CARMEN PADILHA, efetiva ocupante do cargo de Agente de Limpeza 
e Serviços Gerais, concedido o direito conforme Portaria nº 0410/2018 de 12 de março de 2018, referente ao período de 02 de março de 
2013 a 01 de março de 2018, a serem gozados de 27 de abril de 2020 a 26 de maio de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0629/2020
Publicação Nº 2455912

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0629/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER o gozo de 30(trinta) dias, da 1ª licença prêmio a MARGARIDA LUZIA PERSCH ZANATTA, efetiva ocupante do cargo de 
Agente de Limpeza e Serviços Gerais, concedido o direito conforme Portaria nº 0124/2019 de 24 de janeiro de 2019, referente ao período 
de 02 de setembro de 2013 a 01 de setembro de 2018, a serem gozados de 27 de abril de 2020 a 26 de maio de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.
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PORTARIA SGPT/DDP Nº 0630/2020
Publicação Nº 2455914

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0630/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

CONSIDERANDO o requerimento do Secretário Adjunto de Esporte sobre a possibilidade de concessão de Licença Prêmio ao servidor Marco 
Antonio Iraja Pereira.

CONSIDERANDO que em decorrência da pandemia do Coronavírus
a prestação de alguns serviços públicos foi suspensa ou reduzida a fim de evitar a
disseminação do vírus;

CONSIDERANDO o Art. 2º do Decreto Municipal n. 9.299/2020 autoriza a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência a 
conceder de ofício a licença prêmio aos servidores que já tenham completado o período aquisitivo.

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER a MARCO ANTONIO IRAJA PEREIRA, efetivo, ocupante do cargo de Professor, o gozo de 30(trinta) dias de licença prêmio, 
sendo 15 dias da 3ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 1477/2012 de 01 de novembro de 2012, referente ao período 
de 27 de fevereiro de 2006 a 26 de fevereiro de 2011 e 15 dias da 4ª licença prêmio, concedido o direito conforme Portaria nº 0776/2018 
de 26 de abril de 2018, referente ao período de 27 de fevereiro de 2011 a 26 de fevereiro de 2016 , a serem gozados de 24 de abril de 
2020 a 23 de maio de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0631/2020
Publicação Nº 2455915

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0631/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso 
II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Trans-
parência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER o gozo de 30(trinta) dias, da 2ª licença prêmio a LUCILENE GABBIATTI, efetiva ocupante do cargo de Agente de Limpeza 
e Serviços Gerais, concedido o direito conforme Portaria nº 0591/2017 de 02 de maio de 2017, referente ao período de 20 de fevereiro de 
2012 a 19 de fevereiro de 2017, a serem gozados de 24 de abril de 2020 a 23 de maio de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
Portaria SGPT/DDP 1131/2019

Esta Portaria foi publicada
na presente data.
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PROCESSO Nº 14/2020 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 2456806

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 14/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020
O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir da sua Gestora, leva ao conhecimento dos in-
teressados que realizou licitação na modalidade de Dispensa de Licitação objetivando a contratação de empresa para aquisição aparelhos 
smartphones para utilização do Setor de Cadastro Único (Bolsa Família) e atendimento aos grupos de Proteção e Atendimento Integral à 
Família (PAIF) e serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), de maneira virtual, a fim de evitar atendi-
mentos presenciais em razão da Pandemia da COVID-19, conforme Decreto Municipal nº 9260/2020 e Lei Federal nº 13979/2019, os quais 
dispõem sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública.
Contratado: LOJAS COLOMBO SA COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS.
CNPJ: 89.848.543/0179-08.
Valor total de 2.796,00 (dois mil e setecentos reais e noventa e seis centavos).
Vigência contratual: 180 (cento e oitenta) dias.
Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade ou sito a Rua Marcilio Dias, 1199, telefone (0xx49) 36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 27 de abril de 2020.
ANDREIA APARECIDA DA SILVA REBELATO
Secretária Municipal do Fundo de Assistência Social

PROCESSO Nº 49/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2456812

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 49/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2020
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de serviços de mão de obra de lavações dos veículos, máquinas e equipamentos do 
Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, Polícia Civil e Frota do Município de São Miguel do Oeste/SC, de acordo com o anexo I do edital.
Cadastro das propostas: Às 08h do dia 04 de maio de 2020 até às 08h15min do dia 14 de maio de 2020.
Abertura da sessão pública: Às 8h30min do dia 14 de maio de 2020.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações vigentes, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Marcílio Dias, nº 1199, 
telefone (0xx49) 36312006, e o edital consta na íntegra no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no qual os fornecedores deverão 
cadastrar as propostas e acompanhar a sessão pública, e no site www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 27 de abril de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO Nº 70/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2455927

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 70/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2020

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que realizou licitação na modalidade de Dispensa de Licitação tendo como objeto a contratação de empresa para aquisição emergencial 
de equipamento de desinfecção/assepsia para viaturas do Corpo de Bombeiros, para atendimento de ocorrências devido à Pandemia da 
COVID-19, em conformidade com a Lei Municipal nº 7.196/2015, Decreto Municipal nº 9.260/2020 e Lei Federal nº 13.979/2019, que dis-
põem sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública.
Contratado: BOSS TECNOLOGIA OZONIO LTDA.
CNPJ: 33.649.530/0001-14.
Valor total de R$ 4.490,00 (quatro mil, quatrocentos e noventa reais).
Vigência contratual: 180 (cento e oitenta) dias.
Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, 1199, telefone (0xx49) 36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 27 de abril de 2020.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
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ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO Nº 71/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2456386

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 71/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2020

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que realizou licitação na modalidade de Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de topografia para levantamentos planimétricos, altimétrico cadastrais de ruas para atender as necessidades do Município de São Miguel 
do Oeste/SC.
Contratado: LUMATER SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E GEORREFERENCIADOS LTDA.
CNPJ: 10.828.054/0001-01.
Valor total de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, 1199, telefone (0xx49) 36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 27 de abril de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças

RESOLUÇÃO N. 002/2020/CMAS/SMO/SC
Publicação Nº 2455201

RESOLUÇÃO N. 002 ̸ 2020- ̸ CMAS/SMO/SC

PRORROGA A CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADE DE CARATER SOCIOASSISTENCIAL JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de São Miguel do Oeste, SC, no uso das competências e atribuições que lhes são con-
feridas pelas Lei Federal n. 8.742/1993 (LOAS) e Lei Municipal n. 6.917/2014, e;

Considerando que há restrição social e de reuniões em razão da pandemia de COVID-19, o Conselho Municipal de Assistência Social em 
reunião virtual aprovou a prorrogação pelo prazo de um ano a Certificações de Entidades de Assistência Social no âmbito do Município de 
São Miguel do Oeste.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam prorrogados até 30/04/2021, os Cerificados de entidade de Assistência Social, emitidos em 2019, das seguintes entidades:

I - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS - APAS, CNPJ: 00.680.364/0001-60, com sede na Rua Tiradentes, 1123, Bairro São Jor-
ge, São Miguel do Oeste, com a execução de SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
(Certificado n. 001/2019);

II - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, CNPJ: 83.691.055/0001-12, com sede na Rua Marcilio Dias, 3.200, Bairro 
Jardim Peperi, em São Miguel do Oeste, com a execução de SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
(Certificado n. 002/2019);

III - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE SANTA CATARINA - CIEE, CNPJ: 04.310.564/0019-00, com sede na Rua Sete de Se-
tembro, 2.395, Centro, São Miguel do Oeste, com a execução do PROGRAMA CIEE APRENDIZ, PROGRAMA DE INICIAÇÃO AO TRABALHO, 
PROGRAMA DE ESTÁGIO E OFICINA SOCIOEDUCATIVA PARA ADOLESCENTES E JOVENS (Certificado n. 003/2019);

IV - LAR PARA IDOSOS VOVÓ EVA, CNPJ: 22.342.759/0001-95, com sede na Rua Almirante Barroso, 959, Centro, São Miguel do Oeste, 
com a execução do SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – ALTA COMPLEXIDADE e SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
(Certificado n. 004/2019);

Art. 2º A apresentação dos relatórios de atividades referente ao período de 01/05/2019 a 30/04/2020, deverão ser entregues juntamente 
com o relatório de atividades do período de 01/05/2020 a 30/04/2021, que dar-se-á até 30/04/2021.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Miguel do Oeste, 27/04/2020.

JULIO ANTONIO BAGETTI
Presidente do CMAS - SMOeste
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RESOLUÇÃO N. 003/2020/CMAS/SMO/SC
Publicação Nº 2455171

RESOLUÇÃO N. 003 ̸ 2020- ̸ CMAS/SMO/SC

APROVA A REPROGRAMAÇÃ DOS SALDOS FINANCEIROS DO EXERCICIO DE 2019 PARA O EXERCICO DE 2020 DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de São Miguel do Oeste, SC, no uso das competências e atribuições que lhes são con-
feridas pelas Lei Federal n. 8.742/1993 (LOAS) e Lei Municipal n. 6.917/2014, e;

Considerando que há restrição social e de reuniões em razão da pandemia de COVID-19, o Conselho Municipal de Assistência Social em 
reunião virtual aprovou a reprogramação dos saldos financeiros do exercício de 2019 para o exercício de 2020 do Fundo Municipal de As-
sistência Social.
Resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação e Aplicação dos recursos financeiros oriundos dos saldos financeiros do Fundo Municipal de Assistência 
Social do exercício de 2019 para o exercício de 2020.

Art. 2º Fica igualmente aprovado o planejamento de execução financeira para o exercício de 2020, do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Miguel do Oeste, 27/04/2020.

JULIO ANTONIO BAGETTI
Presidente do CMAS - SMOeste

RESOLUÇÃO N. 004/2020/CMAS/SMO/SC
Publicação Nº 2455166

RESOLUÇÃO N. 004 ̸ 2020- ̸ CMAS/SMO/SC

APROVA A PROPOSTA N. 005805/2020, PARA QUIASIÇÃO DE VEÍCULOS DE PASSEIO PARA SUAS NO AMBIBITE DESTE MUNICÍPIO.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de São Miguel do Oeste, SC, no uso das competências e atribuições que lhes são con-
feridas pelas Lei Federal n. 8.742/1993 (LOAS) e Lei Municipal n. 6.917/2014, e;

Considerando que há restrição social e de reuniões em razão da pandemia de COVID-19, o Conselho Municipal de Assistência Social em 
reunião virtual aprovou a proposta n. 005805/2020, do Ministério Cidadania para a aquisição de veículos de passeio para o SUAS no âmbito 
do Município de São Miguel do Oeste.
Resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta n. 005805/2020, do Ministério Cidadania para a aquisição de veículos de passeio para o SUAS no âmbito do 
Município de São Miguel do Oeste.

Art. 2º os veículos adquiridos devem ser utilizados no CRAS ou no CREAS.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Miguel do Oeste, 27/04/2020.

JULIO ANTONIO BAGETTI
Presidente do CMAS - SMOeste

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO EDITAL 01/2020 – AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA PROVISÓRIO
Publicação Nº 2455869

Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste Secretaria Municipal de Educação
Resultado Final e Homologação

Edital 01/2020 – Ampliação de Carga Horária Provisório

Cargo: Professor de Educação Física – Ampliação 10 Horas.

Local da Ampliação da Carga Horária: EMEIEF Marechal Arthur da Costa e Silva
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Colocação Candidato Tempo de Experiência Data de Nascimento

1° Katyana Tanara Von Dentz 3 anos 2 meses e 3 dias 10/01/1975

São Miguel do Oeste, 19 de março de 2020

PAULO RICARDO DRUMM

Secretário Municipal de Educação

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Câmara muniCiPal

PORTARIA 0044/2020 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 2456258

PORTARIA Nº 0044/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E POSSE PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR E RELAÇÕES CO-
MUNITÁRIAS DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º NOMEAR, a partir de 27 de abril de 2020, a Sra. ELAINE MULLER, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora do 
CPF n° 024.117.499-61 e RG nº 3.104.003, no Cargo de Assessor Parlamentar e Relações Comunitárias, em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 020/2013 datada de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º As atribuições e competências do Assessor Parlamentar e Relações Comunitárias são as previstas na Lei Complementar nº 020/13, 
e demais legislações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, correrão à conta nas rubricas específicas do Orçamento da Câmara 
Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Registre-se, publique-se e comunique-se o interessado.

Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 27 de abril de 2020.

Everaldo Di Berti
Presidente

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N°044/2020
Publicação Nº 2456024

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°044/2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro de Recursos Ordinários no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 5º da Lei n° 1.278 de 03 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Mu-
nicipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) por conta do Superávit Financeiro de Recursos Ordinários 
na dotação abaixo identificada:

02- GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.01.14.422.0002.2.095 – Manutenção do Conselho Tutelar R$ 16.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Diretas R$ 16.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 27 de abril de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 198/2020
Publicação Nº 2455535

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 198/2020
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL AO SERVIDOR LEOMIR JOSÉ JUNCKES.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Artigo 10 da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional ao servidor abaixo mencionado, haja vista, ter completado mais três anos de serviço prestado junto 
a esta Instituição:

§ LEOMIR JOSÉ JUNCKES - MOTORISTA II – LETRA D.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de abril de 2020.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PORTARIA N.º 199/2020
Publicação Nº 2455536

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.223
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 199/2020
Concede férias ao servidor FILIPE LOHN.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor FILIPE LOHN, ocupante do cargo de Diretor de Escola, férias por 30 dias que gozará a partir de 04/05/2020 
a 02/06/2020, referente ao período aquisitivo de 2018/2019.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de abril de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PORTARIA N.º 200/2020
Publicação Nº 2456965

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 8125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 200/2020

CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 180, da Lei Complementar 005/97 e,
CONSIDERANDO a necessidade de apuração de responsabilidade no fato ocorrido no dia 30 de maio de 2018, conforme registro no extrato 
de auto infração de trânsito nº R396377617, respectivamente.

RESOLVE:
Art. 1.º- Constituir uma Comissão de Sindicância, nos termos do Art. 180 e ss. da Lei Complementar 005/97, integrada pelos servidores 
Leomir José Junckes, matrícula n.º 3479 (Presidente); Renato Lazzarin, matrícula n.º 3578 (membro) e Michelle Nalovaiko matricula n.º 
2861 (membro).

Art. 2.º- Fica estabelecido o prazo de quinze (15) dias para a realização do trabalho que deverá ser concluído com a apresentação de RE-
LATÓRIOS CONCLUSIVOS, pela Comissão, acerca dos fatos apurados.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 28 de abril de 2020.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1205

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

PUBLICAÇÃO TP 16.2020
Publicação Nº 2455328

O Município de São Pedro de Alcântara/SC. Avisa da abertura do Processo nº 16.2020 Tomada de Preços – Tipo: Menor Preço Global – Em-
preitada por Preço Global (art. 10, II, “a”, da Lei n.º 8.666/1993). Objeto: Contratação de uma empresa especializada para a Pavimentação 
asfáltica e sinalização da Rua Yolanda Vieira da Silva neste Município, numa extensão total de 754,37 metros, com execução de trabalhos e 
terraplanagem e drenagem. Data de Abertura com entrega dos envelopes 15/05/2020 ás 09h. Mais Informações: Pelo telefone 0xx-48-3277-
0122 R: 202 ou pelo e-mail licitacoes@pmspa.sc.gov.br; São Pedro de Alcântara, 27/04/2020- ERNEI JOSÉ STAHELIN – Prefeito Municipal.

REPUBLICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 10.2020
Publicação Nº 2455099

O Município de São Pedro de Alcântara/SC. Avisa da Reabertura do Processo nº 10.2020 Tomada de Preços – Tipo: Menor Preço Global – 
Empreitada por Preço Global (art. 10, II, “a”, da Lei n.º 8.666/1993). Objeto: Construção de Passeios para Pedestres e Sinalização na área 
Urbana do Município, conforme memorial e cronogramas do Edital. Data de Abertura com entrega dos envelopes 14/05/2020 ás 09h. Mais 
Informações: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 ou pelo e-mail licitacoes@pmspa.sc.gov.br; São Pedro de Alcântara, 27/04/2020- ER-
NEI JOSÉ STAHELIN – Prefeito Municipal.

mailto:licitacoes@pmspa.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pmspa.sc.gov.br
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Saudades

Prefeitura

DECRETO N. 27, DE 22 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455132

DECRETO N. 27, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS HORÁRIOS DE ATENDIMENTO PRESENCIAL E RETIRADA DOS MATERIAIS/ATIVIDADES (REMOTAS 
ON-LINE) DE ENSINO JUNTO A REDE DE ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL (EMEF E CEI PEQUENO PRINCIPE) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei; em especial a Lei 
Orgânica Municipal, vem realizar a retificação do Decreto 24, de 13 de abril de 2020, que estabelece orientações para o enfrentamento do 
COVID-19, que passará a ter a seguinte redação:

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a retificação a alteração dos horários de entrega do material/atividades a serem desenvolvidas pelos alunos da rede 
pública municipal de ensino (remotas online), no Decreto 24, de 13 de Abril de 2020, nos seguintes termos:

(...)

Art. 11. As aulas da rede pública municipal de ensino, passarão a ser realizadas na modalidade alternativa à distância, com início no dia 20 
de abril de 2020

(...)

§ 2º. As atividades a serem desenvolvidas pelos alunos, serão disponibilizadas de forma física (impressa) junto a secretária da escola/CEI, 
que deverão ser retiradas pelos pais ou responsáveis, nos seguintes dias e horários:

a) Nas segundas-feiras, na EMEF, para todos os alunos, das 11h:30min às 18h:30min,
b) Nas segundas-feiras, no CEI Pequeno Príncipe, para todos os alunos, das 11h:30min às 18h:30min.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 24, de 
13 de Abril de 2020.

Saudades/SC, em 22 de Abril de 2020.

DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

ROGÉRIO ANTONIO SEHNEN
Secretário da Administração e Fazenda
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 25/2020-PMS
Publicação Nº 2455344

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 25/2020-PMS
PROCESSO Nº. 57/2020-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de cons-
trução para suprir as necessidades da Secretaria Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de 
Educação e Cultura e Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 19 de maio de 2020 às 08h45min.
Abertura do Processo: 19 de maio de 2020 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 28 de abril de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2020-PMS
Publicação Nº 2455378

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2020-PMS
PROCESSO Nº. 59/2020-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material gráfico 
para suprir as necessidades da Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Educação e 
Cultura, Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio, Secretaria de Saúde e Gabinete do Prefeito 
do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 20 de maio de 2020 às 08h45min.
Abertura do Processo: 20 de maio de 2020 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 28 de abril de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/2020-PMS
Publicação Nº 2455452

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/2020-PMS
PROCESSO Nº. 60/2020-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços para manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica para os veículos pertencentes a frota da Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Educação e Cultura; Secretaria de Saneamento 
e Gestão Ambiental; Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio; Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo; Secretaria de Saúde; Secretaria 
de Assistência Social e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 21 de maio de 2020 às 08h45min.
Abertura do Processo: 21 de maio de 2020 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 28 de abril de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 34/2020-PMS
Publicação Nº 2455695

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Contrato nº. 34/2020-PMS
Tomada de Preços nº. 01/2020-PMS - Processo nº. 04/2020-PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
Contratada: KM CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.364.628/0001-60, estabelecida na Rua Marechal Castelo Branco nº. 
1450, apt 01, Bairro Centro, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000
Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) de 
construção do Centro de Educação Infantil Municipal , localizado na com área total de 373,94m², localizada na Rua 23 de Março, no Bairro 
Itoupava-Açu, no Município de Schroeder - SC, conforme Termo de Convênio nº 2019 TR1117 com o Estado de Santa Catarina, por meio da 
Secretaria de Estado da Educação, projetos, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante des-
te Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.
Valor do contrato: R$ 543.149,11 (quinhentos e quarenta e três mil cento e quarenta e nove reais e onze centavos)
Data da Assinatura: 27/04/2020 – Vigência: 31/12/2020
Osvaldo Juck - Prefeito Municipal

IV ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2017-PMS
Publicação Nº 2455319

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

IV ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2017-PMS

PROCESSO Nº. 04/2017-PMS

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e item referente ao 
Edital de Chamada Pública Nº. 01/2017-PMS, visando o credenciamento de entidades prestadoras de serviços especializados de emissoras 
de radiofusão e ondas médias FM, empresas permissionárias a prestar serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e 
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Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos atos 
oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de Schroeder, com inserções de 30 segundos cada em horário rotativo entre 7h 
e 22h30min, distribuídos nas rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para suprir as necessidades das Secretarias de 
Planejamento e Gestão e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secre-
taria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ficando assim determinado:

Leia-se:

I – DO PREÂMBULO:
1.1 A Prefeitura Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, situada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 3.201, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se acha aberto o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA.
1.2 Os envelopes de HABILITAÇÃO deverão ser entregues até a data e horários abaixo determinados, a saber:
a) Data: 18 de maio de 2020.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Entrega do envelope até: às 14h.
d) Abertura do processo: às 14h15min.

IV - DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DO ENVELOPE:
(...)
4.4 - O recebimento do envelope da HABILITAÇÃO acontecerá no dia 18 de maio de 2020 às 14h, devendo o mesmo ser protocolado, dire-
tamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2.

Schroeder, 27 de abril de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2020-PMS
Publicação Nº 2455699

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2020-PMS
O Prefeito Municipal, Osvaldo Jurck, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HOMOLOGAR E ADJUDI-
CAR a Ata de Abertura e Julgamento e seu resultado da TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2020-PMS, PROCESSO Nº. 04/2020–PMS, adjudicando 
em favor da empresa abaixo o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço GLOBAL, determinando que seja dada ciência aos 
participantes:
Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) de 
construção do Centro de Educação Infantil Municipal , localizado na com área total de 373,94m², localizada na Rua 23 de Março, no Bairro 
Itoupava-Açu, no Município de Schroeder - SC, conforme Termo de Convênio nº 2019 TR1117 com o Estado de Santa Catarina, por meio 
da Secretaria de Estado da Educação, projetos, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante 
deste Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito 
fosseVencedor: KM CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.364.628/0001-60, estabelecida na Rua Marechal Castelo Branco 
nº. 1450, apt 01, Bairro Centro, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000
Valor da proposta vencedora: R$ 543.149,11 (quinhentos e quarenta e três mil cento e quarenta e nove reais e onze centavos)
Data da Assinatura: 27/04/2020 – Vigência: 31/12/2020
Osvaldo Jurck - Prefeito Municipal
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de SCHROEDER - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

RECEITAS
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 8.940.500,00 8.940.500,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO NÃO
EXECUTADO

(f)=(d-e)
DESPESAS EMPENHADAS

(e)

23.363.216,21DESPESAS DE CAPITAL 1.435.403,84 21.927.812,37

22.691.216,21     Investimentos 1.312.395,17 21.378.821,04

0,00     Inversões Financeiras 0,00 0,00

672.000,00     Amortização de Dívida 123.008,67 548.991,33

0,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00

0,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00

1.435.403,84DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 23.363.216,21 21.927.812,37

12.987.312,37

SCHROEDER           ,  24/04/2020

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Fin

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

ANGELA LUISA DOBLER
Contadora CRC SC 039511/O-0

PAULO ROBERTO FERREIRA
Controlador Municipal

FONTE:

1.435.403,8414.422.716,21RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I)
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de SCHROEDER - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31 Dez 2019
(B)

Em 31 Dez 2019
(A)

Em 29 Fev 2020
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 1.153.123,00 1.153.123,00 1.092.114,33
DEDUÇÕES (II) 7.962.733,29 7.962.733,29 9.106.269,49
   Disponibilidade de Caixa 7.962.733,29 7.962.733,29 9.105.248,47
      Disponibilidade de Caixa Bruta 8.322.888,41 8.322.888,41 9.816.947,70
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 360.155,12 360.155,12 711.699,23
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 1.021,02
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

 RESULTADO NOMINAL

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

0,00

No Bimestre
(Vlc - Vlb)

0,00

0,00 0,00

Jan a Fev 2020
(Vlc - Vla)

0,00

-5.288.222,13

PERÍODO DE REFERÊNCIA

SCHROEDER           ,  24/04/2020

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

ANGELA LUISA DOBLER
Contadora CRC SC 039511/O-0

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Fin

PAULO ROBERTO FERREIRA
Controlador Municipal

FONTE:
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ANEXO VIII RRO
Publicação Nº 2455235

 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

0,00
9,40

23,33

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
1,48
0,00
0,00
8,06

20,25

0,00

0,00
14,89

14,02
0,00

13,93
0,00
0,00

17,72

35.665.468,77
689.960,00

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

5.484.100,47
3.002.179,823.002.179,82

5.484.100,47

PREVISÃO
INICIAL

392.251,921.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.399.708,731.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

392.251,92

1.399.708,73

125.494,95
1.274.213,78

689.960,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

2.649.096,32
353.083,50

383.033,87
9.218,05

R$ 1,00

9.286,77
35.335,73

44.622,50

91.072,82
0,00

91.072,82

255.357,38
22.915,93

278.273,31

91.291,81

505.260,44

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

9,219,21

10,01

1,49
0,35

23,78
0,00

23,22

18,26

19,88
20,04

13,23

2.649.096,32

383.033,87
9.218,05

125.494,95
1.274.213,78

353.083,50

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 35.665.468,77 5.570.145,66 15,62
2.1- Cota-Parte FPM 18.394.953,3218.394.953,32 3.158.681,54

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 17.827.318,3217.827.318,32 3.158.681,54
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 567.635,00567.635,00 0,00
2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00_ 0,00

17,17

2.2- Cota-Parte ICMS 15.278.726,6815.278.726,68 2.127.953,38

17.470,25

62.969,50
168.525,00
17.470,25

1.742.824,02
0,00

1.742.824,02

62.969,50
168.525,00

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00
23.633,54

445,64
259.431,56

0,00

2,55

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
1.402.778,00
1.080.700,00

181,90
281.410,00
16.593,00

0,00
23.893,10

503.860,71
503.860,71

0,00
0,00

796.086,00

2.702.724,71

41.149.569,2441.149.569,24

1.402.778,00
1.080.700,00

181,90
281.410,00
16.593,00

23.893,10

503.860,71

796.086,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_
_

2.702.724,71

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Transferências Diretas - PDDE
5.3- Transferências Diretas - PNAE
5.4- Transferências Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferências do FNDE
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

18,28
0,00

13,90
3,33

17,54
21,23
21,25

19,66
21,09

Até o Bimestre
(b)

631.736,26
425.590,50

0,00
4.726,70

89,12
52.088,18

2.130.928,41
2.129.362,16

1.114.230,76

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.996.000,00
2.327.676,93

10.000,00
34.000,00
2.675,00

297.000,00
10.036.061,38
10.019.395,38

5.667.351,93

PREVISÃO
INICIAL

5.667.351,93
2.996.000,00
2.327.676,93

10.000,00
34.000,00
2.675,00

297.000,00
10.036.061,38
10.019.395,38

_
16.666,00

4.352.043,45

0,00
1.566,25

1.015.131,40

0,00
16.666,00

4.352.043,45

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

6.075.406,10

0,00

218.794,41
0,00

22.682,00
0,00
0,00

352,54

241.828,95

0,00
0,00

0,00

0,00
28.918,40

270.747,35

14,76

%
(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

3,63

10,02

17,24

503.860,71

RECEITAS REALIZADAS



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1230

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 2/3

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

61.337,12

0,00
0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020 ²

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%
17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

1.194.281,37
53,51
2,54

43,95

_
_

0,000,00
_

61.337,12

331.960,80331.960,80 6,7522.401,4522.401,45

9.283.034,65
4.497.490,70
4.785.543,95

706.716,23
374.755,43 374.755,43

706.716,23
4.846.881,07
4.497.490,70
9.344.371,77

10.051.088,009.989.750,88

%
(h)=(g/d)x100

12,20
12,84
11,61
7,65
8,44

11,881.194.281,37

31.646,52
54.047,97

562.712,24
577.521,16

1.140.233,401.140.233,40
577.521,16
562.712,24

31.646,52
54.047,97

1.194.281,37

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

6,75
8,44
7,65

11,61
12,84

11,88

12,20

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche
22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

613.161,93

10,09

6.089.956,44

0,00

0,00
0,00

3.415.125,41
0,00
0,00
0,00
0,00

14.622.586,60

6.089.956,44

0,00
0,00

0,00
0,00

3.414.625,41
0,00
0,00
0,00
0,00

%
(f)=(e/d)x100

13,02

0,00
0,00

0,00

11,30
11,43
0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre
(e)

792.683,58

0,00
0,00

0,00

585.113,69
390.317,01

0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre
(g)

737.997,76

0,00
0,00

0,00
0,00

585.113,69
305.181,88

0,00
0,00
0,00
0,00

%
(h)=(g/d)x100

12,12

0,00

0,00
0,00

11,30
8,94
0,00
0,00
0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

14.683.423,72

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

1.768.114,28

0,00
0,00 0,00

0,000,00

8.532.630,16 8.593.467,28 975.430,70

0,00

0,00 0,00

11,35

0,00 0,00 0,00

10,36890.295,57

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

12,04

_

_

_

1.628.293,33

0,00

11,09

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

5.117.504,75 5.178.841,87

24- ENSINO MÉDIO
25- ENSINO SUPERIOR
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

1.015.131,40

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

432.100,00 432.100,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2.488.793,69 3.544.966,21 1.055.061,37 1.030.897,96 29,08

2.920.893,69 3.977.066,21 1.055.061,37 1.030.897,96 25,92

%
(f)=(e/d)x100

0,00

26,53

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 17.543.480,29 18.660.489,93 2.823.175,65 15,13 2.659.191,29 14,25

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00
0,00
0,00

CANCELADO EM 2020
(j)

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
29,76

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)
35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 1.015.131,40

0,00
0,0031- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
47.2 Restos a Pagar
47.1 Orçamento do Exercício

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

259.038,07 73.688,82
2.129.362,16 218.794,41
1.025.789,58 0,00

895.578,23 0,00
130.211,35 0,00

1.566,25 311,20

50- (+) Ajustes
50.1.(+) Retenções

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00
292.794,431.364.176,9049- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

50.2.(-) Valores a recuperar
50.3.(+) Outros valores extraorçamentários
50.4.(+) Conciliação bancária 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 1.364.176,90 292.794,43

0,00

0,00 0,00

0,00
0,00 0,00

SCHROEDER           ,  24/04/2020

Contadora CRC SC 039511/O-0
ANGELA LUISA DOBLER

Prefeito Municipal
OSVALDO JURCK

Secretário de Planejamento, Gestão e Fin
ELMER SANDRO QUADROS PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de SCHROEDER - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2019 a 2094

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de SCHROEDER - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2019 a 2094

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00
2094 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 29/02/2020 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1234
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Publicação Nº 2455242

 

Município de SCHROEDER - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

SCHROEDER           ,  24/04/2020

Contadora CRC SC 039511/O-0
ANGELA LUISA DOBLER

Prefeito Municipal
OSVALDO JURCK

Secretário de Planejamento, Gestão e Fin
ELMER SANDRO QUADROS PAULO ROBERTO FERREIRA

Controlador Municipal

FONTE:

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

94.558,00 0,00 94.558,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS(I)
93.558,00 0,00 93.558,00Receita de Alienação De Bens Móveis

0,00 0,00 0,00Receita de Alienação De Bens Imóveis
1.000,00 0,00 1.000,00Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

DESPESAS
PAGAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

PAGAMENTO
DE RESTOS
A PAGAR (g)

SALDO
(h)=(d-e)

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS

  DESPESAS

32.070,000,000,000,000,000,0032.070,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS(II)
Despesas de Capital 32.070,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.070,00
      Investimentos 32.070,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.070,00
      

Em 2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg)

SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

Em 2019
(i) SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Valor(III) 1.587,97 0,00 1.587,97
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ANEXO XII
Publicação Nº 2455246
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ANEXO XIV
Publicação Nº 2455254

 

Município de SCHROEDER - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial 80.169.839,33
Previsão Atualizada 80.169.839,33
Receitas Realizadas 9.130.330,26
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 3.617.196,46

DESPESAS
Dotação Inicial 80.169.839,33
Créditos Adicionais 3.617.196,46
Dotação Atualizada 83.787.035,79
Despesas Empenhadas 12.036.298,98
Despesas Liquidadas 8.304.116,99
Despesas pagas 7.592.417,76
Superavit Orçamentário 826.213,27

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

12.036.298,98Despesas Empenhadas
8.304.116,99Despesas Liquidadas

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

55.846.393,67Receita Corrente Líquida
55.846.393,67Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
55.846.393,67Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas
0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas
0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas
0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas
0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas
0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas
0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à Meta
(b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

-33,63
-24,431.291.798,18

1.297.880,98

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

-5.288.222,13
-3.859.643,06Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 360.155,12 0,00 360.155,12 0,00
EXECUTIVO 360.155,12 0,00 360.155,12 0,00

TOTAL: 360.155,12 0,00 360.155,12 0,00

Valor apurado até o
Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

1.140.233,40 60% 53,51Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

613.161,93 25% 10,09

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o
Bimestre Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00 8.940.500,00
Despesa de Capital Líquida 1.158.690,11 22.204.526,10

Continua 1/2
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Município de SCHROEDER - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força
do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Prefeito Municipal
OSVALDO JURCK

ANGELA LUISA DOBLER
Contadora CRC SC 039511/O-0

SCHROEDER           ,  27/04/2020

Secretário de Planejamento, Gestão e Fin
ELMER SANDRO QUADROS

Controlador Municipal
PAULO ROBERTO FERREIRA

2020 2030 2040 2055PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Plano Financeiro
0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

0,00
0,00

Saldo a Realizar

94.558,00
32.070,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre

1.973.486,78

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

32,45

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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DECRETO Nº 5.102/2020
Publicação Nº 2455202

 

 DECRETO Nº 5.102/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020

                    OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2020.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 66.345,65 (sessenta e seis mil
trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE

02.01.06.182.0014.2.012 -  Manutenção Convênio Bombeiros Militar
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0294 -  R$ 2.666,01
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0294 -  R$ 13.262,00

06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
06.02 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

06.02.15.451.0004.2.034 -  Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0039 -  R$ 417,64

07 - SECRETARIA MUN DE AGRIC IND COMÉRCIO
07.02 - DIRETORIA DE AGRICULTURA

07.02.20.606.0005.2.036 -  Manutenção do Setor de Agricultura
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 50.000,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - SECRETARIA MUN DE AGRIC IND COMÉRCIO
07.02 - DIRETORIA DE AGRICULTURA

07.02.20.606.0005.2.036 -  Manutenção do Setor de Agricultura
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 50.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 22 de Abril de 2020.

Publicado por

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Jurídico

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
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DECRETO Nº 5.103/2020
Publicação Nº 2455200

 

 DECRETO Nº 5.103/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020

                    OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2020.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL
08.01 - DIRETORIA DE SANEAMENTO 

08.01.17.512.0009.2.043 -  Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0224 -  R$ 100.000,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL
08.01 - DIRETORIA DE SANEAMENTO 

08.01.17.512.0009.2.043 -  Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
  ......................................................................................................................................................................................Equipamentos e Material Permanente  ......................................................................................4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0224 -  R$ 100.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 22 de Abril de 2020.

Publicado por

FERNANDO RODRIGO DA ROSA
Procurador Jurídico

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1246

Seara

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2020
Publicação Nº 2456200

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 003/2020 ANEXO I DECRETO 39/2009

NOTIFICA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

EDEMILSON CANALE, Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 
2° da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997 e Decreto n° 39/2009, de 05 de junho de 2009, que regulamenta notificação da li-
beração de recursos federais para o Município, NOTIFICA, pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, que o Município de Seara, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de acordo com as 
especificações a seguir:

Período/Data da Liberação dos Recursos: 01 até 29 Fevereiro de 2020.

ATO LEGAL CONCEDENTE VALOR LIBERADO
TRANSF. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 570.684,13

Programa Piso de Atenção Basica Fixo (PAB Fixo) 58.845,42

Programa Agentes de Combate as Endemas 5.600,00

Programa Agentes Comunitarios de Saúde 56.000,00

Programa Piso de Atenção Basica Variavel (PAB Fixo) 109.690,72

Programa Custeio de Atenção Saúde Bucal

Programa Nucleos de Apoio Saúde da Familia (NASF) 685,71

Programa Atenção Media e Alta Complexidade Ambulatorial

Programa Incremento Temporario do Limite Financ. PAB

Programa Teto Munic. Media e Alta Complex. Amb.Hosp. MAC 297.876,31

Programa Teto Munic. Rede Saude Mental (RSME) (CAPS)

Programa SAMU - UNIÃO 21.919,00

Programa Teto Munic. Rede Brasil Sem Miseria (BSOR-SM)

Programa FAEC - Cirurgias Eletivas

Programa Piso Fixo de Vigilancia em Saúde (PFVS)

Programa Assistencia Farmaceutica e Insumos Estrategicos 8.624,33

Programa Incremento Temporario do Limite Financ. MAC

Programa Incentivos Pontuais Ações Serv.Vig. Em Saúde 2.979,42

Programa Implementação Segur.Alimentar Nutricional Saude

Programa Piso fixo de Vigilancia Sanitaria - Parte ANVISA

Programa Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Programa Transf SUS/Estado - Co-Financiamento

Programa Transf SUS/Estado - Incentivo Hospitalar 2.860,24

Programa Transf. SUS/Estado Cirurgias Eletivas 5.602,98

Programa Transf. SUS/Estado - Proteses Dentarias

Programa Transf. SUS/Estado - Prog. Oxigenação Domiciliar

Programa Transf. Recursos SUS - Media e Alta complexidade

Programa Transf. SUS/Estado - Farmacia Basica -

TRANSF. FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL - FNAS 1.430,00

Programa • Piso Básico Fixo FMAS- PBFI

Programa • Piso de Transição de Média Complexidade FNAS - PTMC -
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Programa • Piso Variável de Média Complexidade FNAS - PVMC -

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família FNAS - IGD/PBF -

Programa • FEAS - Invetimentos

Programa • FEAS - Custeio -

Programa • Transferencia FNAS - PBF / PAIF -

Programa • Transferencia FNAS / BL GBF 1.430,00

Programa • Transferencia FNAS - CPBF

Programa • Transferencia FNAS - BL MAC

Programa • FMAS Piso Basico - SC FV -

Programa • FMAS ACESSUAS -

Programa • FEMAS Beneficios Eventuais -

Programa Tranferencias FNAS/BL GSUAS

Programa Transferencias FNAS/BL PSB

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social FNAS 
- IGDSUAS -

TRANSF. FUNDO NACIONAL EDUCAÇÃO - FNDE 82.888,52

Programa • Alimentação Escolar - PNAE 17.363,00

Programa • Transporte Escolar - PNATE

Programa • Alimentação Escolar Ensino Infantil - PNAC

Programa • Salário Educação 65.525,52

Programa • Alimentação Escolar Creche

Programa • Alimentação Escolar EJA -

Programa • Alimentação Escolar - PNATE

Programa • Transporte Escolar - Estado

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO/UNIÃO -

Convenio • Conv MEC/FNDE Quadra Escola Deolindo Zilio

Convenio Minist.Int.Nacional Proc.59050.001232/2014-46

Convenio Estruturação Rede Serv.Atenção Basica de Saúde

Convenio Min. Cidade/Caixa contrato nº 834522/2016

Convenio Contrato nº 832866/2016 Vila Nova

TOTAIS GERAIS DO PERÍODO/DATA………………………….R$: 655.002,65

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Fazenda, na Prefeitura Municipal de Seara, situada na Avenida Anita Garibaldi, 371, Centro, ou pelo telefone (49) 3452-8300.

Seara-SC, em 27 de Abril de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Claudia Regina Nardi
Consultora de Controle Interno

Registra-se e Publica-se,
Em 27 de Abril de 2020.

Dirlei Giombeli Wildner
Secretária de Administração
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2020
Publicação Nº 2456205

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 004/2020 ANEXO I DECRETO 39/2009

NOTIFICA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

EDEMILSON CANALE, Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 
2° da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997 e Decreto n° 39/2009, de 05 de junho de 2009, que regulamenta notificação da li-
beração de recursos federais para o Município, NOTIFICA, pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, que o Município de Seara, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de acordo com as 
especificações a seguir:

Período/Data da Liberação dos Recursos: 01 até 31 de Março de 2020.

ATO LEGAL CONCEDENTE VALOR LIBERADO

TRANSF. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 655.547,94

Programa Piso de Atenção Basica Fixo (PAB Fixo) 18.897,41

Programa Agentes de Combate as Endemas 5.600,00

Programa Agentes Comunitarios de Saúde 56.000,00

Programa Piso de Atenção Basica Variavel (PAB Fixo) 110.734,84

Programa Custeio de Atenção Saúde Bucal 42.648,01

Programa Nucleos de Apoio Saúde da Familia (NASF) 3.927,62

Programa Atenção Media e Alta Complexidade Ambulatorial

Programa Incremento Temporario do Limite Financ. PAB

Programa Teto Munic. Media e Alta Complex. Amb.Hosp. MAC 299.451,34

Programa Teto Munic. Rede Saude Mental (RSME) (CAPS)

Programa SAMU - UNIÃO 21.919,00

Programa Coronavirus COVID - 19 50.590,47

Programa FAEC - Cirurgias Eletivas

Programa Piso Fixo de Vigilancia em Saúde (PFVS)

Programa Assistencia Farmaceutica e Insumos Estrategicos 8.624,33

Programa Incremento Temporario do Limite Financ. MAC

Programa Incentivos Pontuais Ações Serv.Vig. Em Saúde 2.979,42

Programa Implementação Segur.Alimentar Nutricional Saude

Programa Piso fixo de Vigilancia Sanitaria - Parte ANVISA

Programa Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Programa Transf SUS/Estado - Co-Financiamento 19.991,80

Programa Transf SUS/Estado - Incentivo Hospitalar 8.580,72

Programa Transf. SUS/Estado Cirurgias Eletivas 5.602,98

Programa Transf. SUS/Estado - Proteses Dentarias

Programa Transf. SUS/Estado - Prog. Oxigenação Domiciliar

Programa Transf. Recursos SUS - Media e Alta complexidade

Programa Transf. SUS/Estado - Farmacia Basica -

TRANSF. FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL - FNAS 1.430,00

Programa • Piso Básico Fixo FMAS- PBFI
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Programa • Piso de Transição de Média Complexidade FNAS - PTMC -

Programa • Piso Variável de Média Complexidade FNAS - PVMC -

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família FNAS - IGD/PBF -

Programa • FEAS - Invetimentos

Programa • FEAS - Custeio -

Programa • Transferencia FNAS - PBF / PAIF -

Programa • Transferencia FNAS / BL GBF 1.430,00

Programa • Transferencia FNAS - CPBF

Programa • Transferencia FNAS - BL MAC

Programa • FMAS Piso Basico - SC FV -

Programa • FMAS ACESSUAS -

Programa • FEMAS Beneficios Eventuais -

Programa Tranferencias FNAS/BL GSUAS

Programa Transferencias FNAS/BL PSB

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social FNAS 
- IGDSUAS -

TRANSF. FUNDO NACIONAL EDUCAÇÃO - FNDE 118.292,58

Programa • Alimentação Escolar - PNAE 7.230,52

Programa • Transporte Escolar - PNATE 51.394,44

Programa • Alimentação Escolar Ensino Infantil - PNAC

Programa • Salário Educação 59.667,62

Programa • Alimentação Escolar Creche

Programa • Alimentação Escolar EJA -

Programa • Alimentação Escolar - PNATE

Programa • Transporte Escolar - Estado

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO/UNIÃO -

Convenio • Conv MEC/FNDE Quadra Escola Deolindo Zilio

Convenio Minist.Int.Nacional Proc.59050.001232/2014-46

Convenio Estruturação Rede Serv.Atenção Basica de Saúde

Convenio Min. Cidade/Caixa contrato nº 834522/2016

Convenio Contrato nº 832866/2016 Vila Nova

TOTAIS GERAIS DO PERÍODO/DATA………………………….R$: 775.270,52

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Fazenda, na Prefeitura Municipal de Seara, situada na Avenida Anita Garibaldi, 371, Centro, ou pelo telefone (49) 3452-8300.

Seara-SC, em 27 de Abril de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Claudia Regina Nardi
Consultora de Controle Interno

Registra-se e Publica-se,
Em 27 de Abril de 2020.

Dirlei Giombeli Wildner
Secretária de Administração
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EXTRATO DO CONTRATO 113/2020
Publicação Nº 2456339

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Extrato do Contrato nº 113/2020 - Tomada de Preços nº 005/2020.
Contrato nº 113/2020 - Tomada de Preços nº 005/2020
PARTES: O Município de Seara – Contratante, e a empresa Terramax Construções e Obras Ltda, CNPJ nº 04.406.660/0001-28. OBJETO: con-
tratação de empresa do ramo de engenharia/arquitetura e/ou construção civil, em regime de empreitada global, para pavimentação asfáltica 
com CBUQ em 1.408,25 m² da Rua Bizzani, localizada no Bairro das Nações, no perímetro urbano do município de Seara/SC, conforme 
Anexos 05 a 07, do Edital de Tomada de Preços nº 003/2020. PRAZO: 04 (quatro) meses. VALOR: R$ 254.207,00. DATA DO CONTRATO: 
27/04/2020. Seara, SC, 27 de abril de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 097.2020 DE 23 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455205

DECRETO Nº 097/2020, DE 23 DE ABRIL DE 2020.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO A SER DESENVOLVIDO PELOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO E DA 
EDUCAÇÃO, EM CUMPRIMENTO DO REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES REMOTAS EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL CARAC-
TERIZADA PELA SUSPENSÃO DAS AULAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DECRETADA COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
(COVID-19), DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS CONTRATOS DE TRABALHO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS (ACTS) E DE ESTAGIÁRIOS 
VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a edição da MP n. 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica 
e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais 515, de 17 de março de 2020, 521, de 19 de março de 2020 e o 525, de 23 de março 
de 2020 que dispõem sobre a adoção de medidas voltadas ao enfrentamento da situação de emergência em saúde pública em todo o ter-
ritório catarinense;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 066, de 19 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública;

DECRETA:
TÍTULO I: NORMAS INTRODUTÓRIAS

Art. 1º As regras definidas no presente decreto aplicam-se exclusivamente aos servidores e contratados vinculados à Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Serra Alta cujas atividades regulares foram paralisadas em razão da promulgação do Decreto Estadual n. 509, 
de 17 de março de 2020, e o Decreto Municipal n. 066, de 19 de março de 2020.

Art. 2º O regime especial de atividades não-presenciais a ser implementado no âmbito do Município de Serra Alta envolverá o desenvolvi-
mento de atividades remotas cujo aproveitamento para fins do disposto no inc. I do art. 24 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 
n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996), depende do integral cumprimento das regras e diretrizes a serem fixadas no âmbito do sistema 
municipal de ensino.

Art. 3º Durante o período em que forem suspensas as atividades escolares na rede municipal de ensino, os servidores efetivos vinculados à 
Secretaria Municipal de Educação deverão desenvolver suas atividades por meio de um dos seguintes regimes de trabalho:
I – expediente regular, com cumprimento integral das atividades de forma presencial em unidade vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação;
II – expediente regular, com cumprimento regular de sua jornada de trabalho em outro órgão da administração pública municipal, mediante 
lotação provisória;
III – trabalho remoto, com cumprimento de jornada de trabalho com a realização de atividades não-presenciais;
IV – banco de horas, mediante a suspensão da realização de atividades com formação de banco de horas para compensação futura, quando 
for retomada a realização do ensino com atividades presenciais.
§ 1º A definição do regime de trabalho previsto nos incisos III e IV deverá ser detalhado em Plano de Trabalho Individual, a ser fixado pela 
Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º O Plano de Trabalho Individual poderá fixar regime híbrido que preveja o cumprimento de jornada de trabalho do profissional em mais 
de uma das modalidades de trabalho definidas nos incisos I, III e IV deste artigo.
§ 3º Aos servidores temporários (ACTs) vinculados à Secretaria Municipal de Educação, aplicam-se às regras definidas no Título IV, deste 
decreto.
§ 4º Aos estagiários e profissionais contratados sob regime diferenciado, aplicam-se as regras definidas no Título V, deste decreto.

TÍTULO II: DIREITOS E DEVERES DOS PROFISSIONAIS DE MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO

Art. 4º Enquanto as atividades regulares nas unidades de ensino estiverem suspensas:
I – independentemente do regime de trabalho a que estiver submetido o servidor, será mantida a percepção das seguintes vantagens re-
muneratórias:
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a) gratificação de regência de classe.

Art. 5º Quando do retorno das atividades presenciais, havendo determinação dos órgãos sanitários para manutenção do afastamento dos 
professores integrantes do grupo de risco, a estes será garantido desempenho de atividades em regime diferenciado a ser fixado, oportu-
namente, pela Secretaria Municipal de Educação.

TÍTULO III: DOS REGIMES DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES EFETIVOS

CAPÍTULO I: DO REGIME DE TRABALHO REMOTO

Art. 6º As atividades não-presenciais que integram o regime de trabalho remoto incluem, entre outras:
I - planejamento, adequação e preparação de atividades de intervenção docente não presencial;
II – participação em reuniões pedagógicas remotas;
III – participação de atividades de formação continuada;
IV – produção de conteúdo e de estratégias didáticas para diferentes modalidades de ensino por meio de estratégias de intervenção diversas 
do método presencial;
V – elaboração de material didático para ser disponibilizado em versão impressa ou digital;
VI – entrevistas e participações em programas de rádio, de televisão e de outros meios de comunicação com a finalidade de informação e 
de formação;
VII – as interações com os discentes em ambiente virtual e acompanhamento de atividades avaliativas.
Parágrafo único. As atividades deverão ser definidas em consonância com o Plano de Intervenção Emergencial a ser fixado pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 7º O Plano de Trabalho Individual deverá especificar as atividades a serem realizadas de forma proporcional à carga horária de trabalho 
do servidor.
§ 1º A comunicação e/ou interação de professores com alunos, pais, familiares e/ou responsáveis, dar-se-á exclusivamente dentro do horá-
rio de trabalho do professor, sendo que qualquer atividade realizada fora do horário normal de trabalho, será considerada mera liberalidade, 
sendo vedado o pagamento de hora extraordinária.
§ 2º A execução das atividades não-presenciais corresponderá à totalidade da carga horária do regime de contratação, incluindo não so-
mente as horas de interação com alunos (em sala de aula), quanto às chamadas horas-atividade (art. 2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de 
julho de 2008).
§ 3º O Plano de Trabalho Individual do profissional do Magistério e da Educação será fixado pela Secretaria Municipal de Educação, em 
consonância com o Plano de Intervenção Emergencial de Educação adotado pelo Município.

Art. 8º O Município deverá prover recursos materiais para que as atividades sejam desenvolvidas pelos Profissionais do Magistério e da Edu-
cação, em sua residência ou na unidade escolar de ensino, nos termos do Plano de Intervenção Emergencial a ser aprovado pelo Município.

Art. 9º A regulamentação das atividades deverá ser feita por Portaria da Secretaria Municipal de Educação, nos termos de regulamentação 
a ser fixada pelo Conselho Municipal de Educação e consequente homologação dos atos normativos.
§ 1º O regulamento deverá tratar sobre sistemática para o cumprimento de jornada de trabalho, para o controle de atividade pedagógica e 
educacional e sobre a supervisão ou coordenação pedagógica das atividades.
§ 2º Os efeitos jurídicos do regime de trabalho remoto se equiparam àqueles decorrentes da atividade exercida mediante subordinação 
pessoal e direta nas dependências da Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II: DA LOTAÇÃO PROVISÓRIA EM OUTRO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 10. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a determinar a lotação provisória de servidores vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação, para o exercício em outro órgão da Administração Pública, nos termos definidos no art. 3º, inc. II, deste decreto.
Parágrafo único. O servidor público só deverá exercer suas atribuições no local da lotação provisória quando as funções por ele desempe-
nhadas sejam compatíveis com as atribuições do cargo de provimento efetivo de que é titular e desde que respeitada a habilitação exigida 
e o mesmo nível de escolaridade na função correspondente.

Art. 11. O ato da lotação provisória do servidor deverá ocorrer sem prejuízo de seus vencimentos e deverá ser efetivado, independentemen-
te de sua anuência prévia, exigindo sua comunicação com pelo menos dois dias de antecedência.

Art. 12. O ato de lotação provisória do servidor público municipal se concretizará com a publicação da portaria no Diário Oficial dos Muni-
cípios.
§ 1º O ato de lotação provisória deverá prever seu termo final, que será por prazo certo ou pelo adimplemento de condição resolutiva.
§ 2º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato unilateral do Secretário Municipal de Educação.

CAPÍTULO III: DO REGIME DE BANCO DE HORAS

Art. 13. Os servidores que não puderem exercer suas atividades em regime de expediente normal (art. 3º, incs. I e II deste Decreto), ou 
ainda, através de trabalho remoto (art. 3º, inc. III), estarão submetidos ao regime de compensação por banco de horas, nos termos defi-
nidos no art. 3º, inc. IV, deste decreto.

Art.14. O regime de banco de horas consiste no acúmulo de horas de trabalho não prestadas pelo servidor durante o período em que houve 
a suspensão do atendimento presencial das unidades escolares e demais dependências educacionais da rede de ensino municipal.
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Art. 15. Ao final do período de suspensão das atividades escolares e dependências educacionais, será calculado o montante do total de 
horas negativas acumuladas no período, devendo o servidor público compensá-las quando forem retomadas as atividades regulares na rede 
de ensino municipal.
§ 1º As horas trabalhadas a mais em razão do regime de compensação de horas, em regra, não terão caráter de labor extraordinário, e 
serão compensadas de acordo com os parâmetros e critérios definidos no Plano de Intervenção Emergencial de Educação e no Plano de 
Trabalho Individual do profissional.
§ 2º A compensação mencionada no §1º, deste artigo, não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas.
§ 3º A compensação das horas não pode prejudicar o direito dos servidores públicos quanto ao descanso entre jornadas, salvo em caso de 
excepcional necessidade do serviço público, e desde que assim ajustado de comum acordo entre a chefia imediata e o servidor.
§ 4º As horas acumuladas nos termos deste capítulo deverão ser compensadas ao longo do período em que se estender o período de repo-
sição para cumprimento integral do calendário letivo do ano de 2020, ainda que eventualmente adentre no ano civil de 2021.

Art. 17. Para fins de contagem das horas de trabalho a serem acumuladas, aplicam-se os seguintes critérios:
I – para os profissionais do Magistério que atuam como docentes, o acúmulo das horas deve tomar como referência o total das horas (hora 
relógio) abrangidas por sua jornada de trabalho;
II – para os demais profissionais do Magistério e da Educação, o acúmulo das horas deve tomar como referência sua jornada de trabalho 
regular.
§ 1º Em relação aos profissionais do Magistério que atuam como docentes, o montante final das horas acumuladas deverá diferenciar o 
número total de horas de interação com os estudantes (2/3) e de horas-atividade (1/3), para fins de regular aplicação do disposto no art. 
2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de julho de 2008.
§ 2º A critério da Administração, e nos termos do Plano de Intervenção Emergencial de Educação, aos profissionais do Magistério que atuam 
como docentes poderá ser determinada a realização de atividades de formação continuada até o limite de 1/3 de sua jornada de trabalho, 
horas essas a serem abatidas do montante total das horas-atividade acumuladas.

Art. 18. A compensação das horas acumuladas pelos profissionais do Magistério que atuam como docentes deve levar em conta os seguintes 
balizamentos:
I – as horas acumuladas a título de horas-atividade não podem ser utilizadas para compensar atividades que exijam interação direta com 
os alunos;
II – a critério da Secretaria Municipal de Educação, a compensação das horas devidas poderá ser realizada em unidades de ensino distintas 
daquelas às quais o servidor esteja vinculado.
Parágrafo único. O planejamento dos instrumentos de compensação das horas acumuladas deve constar de Plano Individual de Trabalho a 
ser fixado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 19. A acumulação de horas devidas em face da sujeição ao regime de banco de horas aplica-se exclusivamente enquanto perdurar a 
suspensão das aulas da rede municipal de ensino.
Parágrafo único. A sujeição do servidor ao regime de banco de horas não pode importar em redução de sua remuneração mensal.

TÍTULO IV. DOS SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO (ACT’s)

Art. 20. A fim de dar cumprimento ao Plano de Intervenção Emergencial de Educação a ser implementado no âmbito do Município, em 
relação aos servidores contratados por prazo determinado, o Secretário de Educação Municipal poderá determinar:
I – a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho:
a) de expediente regular, nos termos do art. 3º, inc. I;
b) de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, inc. III;
c) em regime de trabalho híbrido, nos termos do art. 3º, § 2º.
II – a suspensão do contrato de trabalho;
III – a alteração unilateral do contrato de trabalho, para exercício extraordinário em lotação diversa;
IV – a rescisão unilateral do contrato de trabalho, em razão da situação de emergência reconhecida no âmbito do Município.

Art. 21. Aos servidores temporários que continuarem a desenvolver suas atividades na forma definida no inc. I do art. 20, aplicam-se inte-
gralmente as regras definidas no título III que trata dos servidores efetivos.

Art. 22. Aos servidores temporários que tiverem seus contratos de trabalho suspensos, nos termos do inc. II do at. 20, será assegurada a 
percepção integral de sua remuneração contratada.
§ 1º Durante o período de suspensão do contato de trabalho, serão contabilizadas as horas de trabalho acumuladas, para fins de compen-
sação futura, nos termos do disposto no capítulo III da seção III.
§ 2º Não se aplica aos servidores temporários com contrato suspenso as regras referentes à formação continuada prevista no art. 17, § 2º 
deste decreto.
§ 3º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual escrito entre a Secretaria Municipal de Educação 
e o contratado, que será encaminhado ao contratado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos.
§ 4º Durante o período de suspensão temporária do contrato, fica mantida a contribuição ao Regime Geral de Previdência Social.
§ 5º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contados:
I - da cessação da medida restritiva que determinou a suspensão das aulas na rede municipal de ensino;
II – da data da comunicação da Secretaria Municipal de Educação que notifique ao contratado sobre a sua decisão de antecipação da sus-
pensão para que o contratado possa desenvolver uma das modalidades de regime de trabalho.
§ 6º O contrato de trabalho suspenso poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, de acordo com o disposto no art. 20, inc. IV.

Art. 23. O servidor temporário vinculado à Educação, que não possa ser aproveitado na execução de atividades em regime de expediente 
normal ou de trabalho remoto, poderá ter seu contrato de trabalho unilateralmente alterado para exercício temporário em outro órgão de 
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lotação, observados os seguintes requisitos:
I – o exercício de atribuições afins à função para a qual foi contratado, respeitadas a habilitação exigida e o mesmo nível de escolaridade 
na função correspondente;
II – a demonstração de que há necessidade temporária de excepcional interesse público a justificar a alteração unilateral do local de reali-
zação da função temporária;
III - a assinatura de termo de alteração da contratação por prazo indeterminado por ambas as partes
Parágrafo único. O termo que determine as alterações na contratação temporária pode fixar como condição resolutiva o retorno das ativi-
dades regulares nas unidades de ensino e educacionais do Município.

Art. 24. Os servidores contratados por prazo determinado poderão ter seu contrato de trabalho extinto unilateralmente, assegurada a per-
cepção de verba indenizatória prevista em lei.

§ 1º A extinção do contrato será comunicada com a antecedência mínima de quinze dias.
§ 2º Na hipótese de o servidor possuir mais de um vínculo funcional com a Administração, em consonância com os critérios fixados no Plano 
de Intervenção Emergencial de Educação, a Secretaria Municipal de Educação pode determinar a resilição de somente um desses vínculos.
§ 3º Na superveniência de situação não prevista no Plano de Intervenção Emergencial de Educação que configure manifesta necessidade 
de serviço, os contratos rescindidos poderão ser reestabelecidos, após manifestação prévia dos interessados.

Art. 25. Na hipótese de o servidor temporário requerer a rescisão antecipada de seu contrato, serão deduzidas das verbas indenizatórias os 
valores remuneratórios que lhe foram antecipados à título de férias, ou ainda, durante a vigência da suspensão de seu contrato de trabalho.
Art. 26. Os contratos de trabalho por prazo determinado poderão ter sua vigência prorrogada a fim de que sejam adequados ao novo ca-
lendário escolar relativo ao ano letivo 2020.
Parágrafo único. Os contratos por prazo determinado cujo termo final de vigência expire durante o período em que as atividades escolares 
estiverem suspensas, poderão ser prorrogados, desde que demonstrada a necessidade de sua manutenção.

TÍTULO V. DOS TERMOS DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 27. A fim de dar cumprimento ao Plano de Intervenção Emergencial de Educação a ser implementado no âmbito do Município, em 
relação aos Termos de Compromisso de Estágio em vigor, o Secretário de Educação Municipal poderá determinar:
I – a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho de expediente 
regular ou de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, incs. I e II deste Decreto.
II - a suspensão do termo de compromisso de estágio, sem percepção da respectiva bolsa de estágio;
III – a rescisão unilateral do termo de compromisso de estágio, em razão da situação de emergência reconhecida no âmbito do Município.
§ 1º Os atos relacionados ao disposto nos incisos II e III serão notificados ao estagiário com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito 
horas, por escrito ou por meio eletrônico.
§ 2º Durante o período de suspensão do termo de compromisso de estágio, fica igualmente suspenso o pagamento de quaisquer benefícios 
dele decorrentes, como vale transporte e/ou auxílio alimentação, devendo ser garantido pagamento do seguro em favor do estagiário (art. 
9º, inc. IV da Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008), por parte da entidade conveniada ou do próprio Município.
§ 3º Uma vez restabelecidas as atividades regulares das unidades de ensino da rede municipal, o termo de compromisso de estágio, sus-
penso nos temos do inc. II, será restabelecido no prazo máximo de até dois dias corridos.

TÍTULO VI: DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28. Durante o período de suspensão das atividades regulares nas unidades de ensino da rede pública municipal, ficarão suspensos os 
relatórios de avaliação de desempenho, a contagem de tempo de interstício para fins de progressão na carreira e o prazo de contagem do 
estágio probatório.

Art. 29. Ficam suspensos até o dia 31 de dezembro de 2020, a implementação em folha de pagamento de progressão funcional, de adicional 
de tempo de serviço, de adicional de pós-graduação, de abono de permanência e de ajuda de custo.

Art. 30. As licenças de capacitação e as licenças para tratamento de assunto de interesse particular, a critério da Secretaria Municipal de 
Educação, em consonância com o Plano Emergencial da Educação, poderão ser suspensas por decisão unilateral.

Art. 31. Os primeiros 15 (quinze) dias de suspensão das atividades escolares, contados a partir do Decreto n. 066, de 19 de março de 2020, 
são correspondentes à antecipação do recesso escolar, sendo que o restante do período estará sujeito à reposição.

Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à promulgação deste decreto, naquilo que não lhe seja contrário.

Art. 33 - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de maio de 2013, revogando-se as disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 23 de abril de 2020.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2020 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455364

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2020

O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina Sr. DARCI CERIZOLLI, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Edital do Concurso Público 001/2018,

DETERMINA

I – CONVOCAR a candidata a seguir relacionada aprovada no referido Concurso Público, seguindo a ordem de classificação, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos do Municipio, situado anexo a Prefeitura Municipal de Serra Alta, na Avenida Dom Pedro II, n. 830, 
Bairro Centro, a partir da data desde edital até o dia 30 de abril de 2020, horário do expediente (7:00 às 13 :00 horas).
para preenchimento da vaga.

TÉCNICA EM ENFERMAGEM:
JESSICA CRISTINA ALVES

II – DETERMINA que os candidatos convocados apresentem cópia da documentação abaixo, acompanhada dos originais para conferência, 
quando couber:
• 01 Foto 3x4 (atual);
• Carteira de Identidade;
• CPF;
• Título de eleitor;
• Quitação com as obrigações eleitorais;
• Certidão de Nascimento ou Casamento;
• Registro de Nascimento dos filhos menores de idade;
• Histórico Escolar;
• Diploma e registro no respectivo órgão fiscalizador da Profissão.
• Carteira nacional de Habilitação.
• Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
• PIS/PASEP;
• Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; (Atestado Médico).
• Comprovante de residência;
• Declaração de Bens Completa;
• Conta corrente do Banco do Banco do Brasil S/A.
Obs: Fica a pessoa obrigada a trazer os documentos devidamente xerocados, sendo que cada documento deve ser xerocado em folha 
separada.

III - HORÁRIO DE CHAMAMENTO

Comunicamos aos interessados no Concurso Público nº 001/2018, que o não comparecimento no prazo previsto, implicará na desclassifica-
ção automática, sendo que tais medidas se fazem necessárias frente à necessidade do atendimento profissional junto ao setor competente.

Serra Alta/SC, 27 de abril de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2020 DE 23 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455420

PORTARIA Nº. 054/2020 DE 23 DE ABRIL DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal de Contrato referente ao Processo Licitatório nº019/2020, na modalidade, DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 019/2020 para acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos Contratos na forma e condições abaixo 
relacionadas:
CONTRATO Nº: 038/2020

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO PARA O FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USI-
NADO A QUENTE (CBUQ) – BINDER OU TAPA BURACO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA HORIZONTAL COM TINTA RETRO REFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, PARA USO NA MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS, COM O OBJETIVO 
DE RECOMPOR O PAVIMENTO ASFÁLTICO, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/SC



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1256

EMPRESA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENV. DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR
CNPJ Nº: 11.117.243/0001-20
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: LOIVO BERTOLDI
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
CPF: 868.872.389-34 MATRÍCULA: 628
LOTAÇÃO: Departamento de Obras e Serviços Urbanos
EMAIL: engenharia@serraalta.sc.gov.br FONE: 49 3364-0092
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: ROQUE CEREZOLLI
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 488.137.459-15 MATRÍCULA: 1073
LOTAÇÃO: Secretaria de Transportes, Obras e Serv. Urbanos
EMAIL: administracao@serraalta.sc.gov.br FONE: 49 3364-0092

Art. 2º O serviço de fiscal de Contrato e ou Ata de Registro de Preços, titular e suplente são considerados de caráter público relevante, 
sendo vedada qualquer remuneração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 23 de abril de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

mailto:engenharia@serraalta.sc.gov.br
mailto:administracao@serraalta.sc.gov.br
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Siderópolis

Prefeitura

RESOLUÇÃO CME/SIDERÓPOLIS - SC Nº 001, 13/2020.
Publicação Nº 2455576

RESOLUÇÃO CME/Siderópolis - SC Nº 001, de 13 de Abril de 2020.
Dispõe sobre o regime especial de atividades escolares presenciais e não presenciais no Sistema Municipal de Educação de Siderópolis/
SC, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus 
(COVID-19).

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SIDERÓPOLIS, no uso de suas atribuições em reunião dos membros do 
conselho no dia 13 de abril de 2020 e tendo em vista o plano de contingência e adoção de medidas com o objetivo de reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação do COVID-19:

Considerando o disposto no artigo 205 da Constituição Federal, de 1988, indicando que a educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

Considerando que o artigo 227 da Constituição Federal reitera ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao ado-
lescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, dis-
criminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em seu art. 
4º consagra o dever do Estado com educação escolar pública e sua efetivação mediante a garantia de: I - educação básica obrigatória e 
gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade […] e o Art. 4º-A. Que assegura o atendimento educacional, durante o período 
de internação, ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, 
conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 13.716, de 2018)

Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 11 que 
estabelece a autonomia dos municípios e o III baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
o número mínimo de dias letivos a serem cumpridos pelas instituições e redes de ensino;

Considerando o artigo 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe que aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educa-
ção dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais;

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, 
em razão da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando que, no dia 11 de março do corrente ano, a Organização Mundial de Saúde declarou como pandemia a infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando o Decreto Estadual nº 509, de 17 de março de 2020, que dá continuidade à adoção progressiva de medidas de prevenção 
e combate ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19) nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta e 
estabelece outras providências;

Considerando o Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020, que declara situação de emergência em todo o território catarinense, 
nos termos do COBRADE n.1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras 
providências;

Considerando o Decreto Estadual nº 525, atualizado em 11 de abril de 2020 (art. 7º, II, c), prorrogando a suspensão das atividades esco-
lares presenciais;

Considerando o Ofício n° 140/2020, da Corregedoria-Geral de Justiça, que sugere aos membros do Ministério Público a expedição de reco-
mendações aos Municípios com o objetivo de assegurar a aplicação de medidas de distanciamento social e circulação de pessoas;

Considerando que uma das principais medidas para conter a disseminação do novo Coronavírus é o isolamento e o distanciamento social, 
conforme orientação das autoridades sanitárias;

Considerando a importância de contribuir com as famílias na retenção das crianças e adolescentes no seio doméstico e familiar, impedindo 
o ócio desnecessário e inapropriado para as circunstâncias relativas aos cuidados para conter a disseminação do COVID-19;

Considerando as implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do calendário escolar, tanto na educação básica quanto na educação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13716.htm#art1
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superior, bem como a perspectiva de que a duração das medidas de suspensão das atividades escolares presenciais, a fim de minimizar a 
disseminação da COVID-19, possa ser de tal extensão que inviabilize a reposição das aulas, de acordo com o planejamento do calendário 
letivo de 2020;

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 23, § 2º, que o calendário escolar deverá adequar-
-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número 
de horas letivas previsto nesta Lei;

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 24, que a carga horária mínima anual da educação 
básica, nos níveis fundamental e médio, será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver e, em seu artigo 31, que, na educação 
infantil, é exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; e de 75% nas outras etapas.

Considerando que o Parecer CNE/CEB 05/97 dispõe que não são apenas os limites da sala de aula propriamente dita que caracterizam com 
exclusividade a atividade escolar de que fala a LDB, podendo esta se caracterizar por toda e qualquer programação incluída na proposta 
pedagógica da instituição, com frequência exigível e efetiva orientação por professores habilitados;

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe em seu artigo 32, § 4º, que o ensino fundamental será presen-
cial, sendo o ensino a distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais; e a regulamentação dada 
no Decreto 9057, 25 de maio de 2017, que as situações emergenciais previstas no § 4º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 1996, refere-se as 
pessoas que: I - estejam impedidas, por motivo de saúde, de acompanhar o ensino presencial; neste caso saúde pública.

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 80, § 3º, que o Poder Público incentivará o desen-
volvimento e a veiculação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e as modalidades de ensino, e de educação continuada, 
sendo que as normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a autorização para sua implementação, 
caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas;

Considerando o disposto no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, que regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, indicando que compete às autoridades dos sistemas de ensino estaduais, municipais e distrital, no âmbito da unidade federativa, 
autorizar os cursos e o funcionamento de instituições de educação na modalidade a distância na educação básica;

Considerando a nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos sis-
temas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura tenham necessidade de reorganizar as 
atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensão das atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação do COVID-19;

Considerando que, ainda no exercício da autonomia e responsabilidade dos sistemas de ensino e respeitando-se os parâmetros e os limites 
legais, os estabelecimentos de educação, em todos os níveis, podem considerar a aplicação do previsto no Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de 
outubro de 1969, de modo a possibilitar aos estudantes que direta ou indiretamente corram riscos de contaminação serem atendidos em 
seus domicílios;

RESOLVE:
Art. 1º - A mencionada Medida Provisória nº 934, de 01/04/2020 nada acrescenta ao já estabelecido pela Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação (LDB), para a Educação Básica, no tocante ao cumprimento dos dias ou horas letivas: no artigo 1º dispensa o estabelecimento de 
ensino de educação básica da obrigatoriedade ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar desde que cumprida a carga horária mínima 
anual, ou seja, a MP apenas permite trabalhar mais horas por dia em menor número de dias, sem que se deixe de cumprir as oitocentas 
horas anuais já estabelecidas na LDB.

I - A manutenção do cumprimento das oitocentas horas letivas anuais durante o período de suspensão das aulas é nossa manifestação que:

§1º - De 19 (dezenove) de março a 07 (sete) de abril de 2020, com o total de 56 horas letivas, sejam aulas de forma presencial com repo-
sição e de alteração do calendário escolar como parte das horas letivas a serem repostas no reinicio das aulas.
§2º - De 08 (oito) de abril de 2020 a 19 (dezenove) de abril de 2020, com 28 horas letivas, os professores e auxiliares de ensino estão em 
férias coletivas, sendo que o calendário do ano-letivo será prorrogado proporcionalmente há esses dias/ horas.

Art. 2º - Estabelecer o regime especial de atividades escolares não presenciais, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 
2020, definido essencialmente pela manutenção das atividades pedagógicas sem a presença de estudantes e professores nas dependências 
escolares, no âmbito de todas as instituições ou redes de ensino público Municipal e educação infantil privadas, da Educação Básica, per-
tencentes ao Sistema Municipal de Ensino do Município de Siderópolis.

Art. 3º - O regime especial de atividades escolares não presenciais será estabelecido por um período a partir de 20 de abril de 2020 a 31 
de maio de 2020, com cento e doze (112) horas de trabalho efetivo escolar, podendo ser alterado de acordo com as orientações das auto-
ridades estaduais e sanitárias.

§ 1º - A oferta da modalidade de ensino a distância para todas as etapas da educação básica terá caráter excepcional e valerá enquanto 
durar a situação de emergência de saúde pública. Podendo ser ampliado por novo período enquanto prevalecer a excepcionalidade e res-
peitará a carga horária semanal de cada disciplina.
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Art. 4º - Para atender às demandas do atual cenário, que exige medidas severas de prevenção à disseminação do vírus, os gestores das 
instituições ou redes de ensino terão as seguintes atribuições para execução do regime especial de atividades escolares não presenciais:

I – planejar e elaborar, com a colaboração e execução pelo corpo docente (art. 13 da LDB, inciso II) as ações pedagógicas e administrativas 
a serem desenvolvidas durante o período em que as aulas presenciais estiverem suspensas, com o objetivo de viabilizar material de estudo 
e aprendizagem de fácil acesso, divulgação e compreensão por parte dos estudantes e familiares;

II – divulgar o referido planejamento entre os membros da comunidade escolar;

III – propor material específico para cada etapa e modalidade de ensino, com facilidade de execução e compartilhamento, como: videoaulas, 
conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico e outros meios digitais ou não 
que viabilizem a realização das atividades por parte dos estudantes, contendo, inclusive, indicação de sites e links para pesquisa.

IV – incluir, nos materiais para cada etapa e modalidade de ensino, instruções para que os estudantes e as famílias trabalhem as medidas 
preventivas e higiênicas contra a disseminação do vírus, com reforço nas medidas de isolamento social durante o período de suspensão das 
aulas presencias;

V – zelar pelo registro da frequência dos estudantes, por meio de relatórios e acompanhamento da evolução nas atividades propostas, que 
computarão como aula, para fins de cumprimento do ano letivo de 2020;

VI – o conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais poderá compor, a critério de cada instituição ou rede de ensino, nota ou 
conceito para o boletim escolar.

VII – As direções apresentarão seus planos de ação para a Secretária Municipal de Educação e/ou Coordenação Pedagógica Municipal, que, 
como órgão gestor da educação, terá o papel de avaliar e deliberar sobre a pertinência e viabilidade dos planos de ação propostos, em 
decisão compartilhada com o Conselho Municipal de Educação.

§ 1º - A avaliação do conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais ficará a critério do planejamento elaborado pelo docente, 
podendo ser objeto de avaliação presencial posterior, bem como ser atribuída nota ou conceito à atividade específica realizada no período 
não presencial.

§ 2o - Quanto à etapa da educação infantil a avaliação obedecerá ao caput do art. 31 da LDB que define como meta o acompanhamento e 
registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; deverá ser garantido 
nas atividades que possam ser desenvolvidas para esta etapa que obedeçam as propostas do Currículo municipal e o Currículo Base do 
Território Catarinense garantindo os direitos de aprendizagem e de desenvolvimento desta faixa etária.

§ 3º - As atividades que eventualmente não puderem, sem prejuízo pedagógico, ser realizadas por meio de atividades não presenciais no 
período deste regime especial deverão ser reprogramadas para reposição ao cessar esse período.

§ 4º - Para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista na LDB, as instituições ou redes de ensino deverão registrar em seu 
planejamento de atividades qual a carga horária de cada atividade a ser realizada pelos estudantes na forma não presencial.

§ 5º - Para fins de cumprimento do número de dias letivo mínimo previsto na LDB, as instituições ou redes de ensino considerarão, para 
cada grupo de horas de atividades não presenciais, de acordo com o registro a ser feito, conforme consta no parágrafo anterior e o regime 
de horas letivas diárias de cada escola, um dia letivo realizado.

§ 6º - A realização de atividades não presenciais durante o período de suspensão das aulas presenciais, não exclui a possibilidade de repo-
sição e de alteração do calendário escolar caso não sejam possíveis contemplar às 800 horas previstas em lei;

§ 7º - Qualquer proposta de estudo para atividades não presenciais que demande o uso da internet deve considerar as condições de aces-
so de estudantes à rede. Ou seja, considerar a situação de estudantes que não têm computador disponível, ou mesmo celular/smartfone 
com planos de acesso de dados de internet. Tais estudantes não devem ser prejudicados, devendo-se propor estratégias viáveis para que 
possam desenvolver as atividades domiciliares propostas pelos(as) docentes em cada unidade curricular, sempre com acompanhamento 
remoto do(a) docente;

Art. 5º - Todo o planejamento e o material didático adotado devem estar em conformidade com o Projeto Político Pedagógico da instituição 
ou rede de ensino e refletir, à medida do possível, os conteúdos anteriormente programados para o período.

Art. 6º - As escolas que, por razões de não acesso à internet e que não conseguirem executar as atribuições constantes do art. 4º desta 
Resolução, deverão aprovar e dar ampla divulgação do novo calendário, contendo proposta de reposição das aulas presenciais referente ao 
período de regime especial, tão logo cesse esse período.
Art. 7º - Todos os atos decorrentes da aplicação desta Resolução deverão ser devidamente registrados pelas instituições ou redes de ensino 
e ficar à disposição dos órgãos responsáveis pela supervisão do Conselho Municipal de Educação.

Art. 8º - Em caso de prorrogação do Decreto Estadual n.º 525, poderá estas datas ser reconsideradas.

Após análise detalhada da legislação, este conselho está de acordo e emite parecer favorável. Com ressalva de que seja garantido o cumpri-
mento do calendário escolar conforme a legislação vigente de 800 horas (LDB) dos art. 24 e art. 31 na Rede Municipal de Ensino e Educação 
Infantil da Rede Privada do município de Siderópolis.

MEMBROS DO CONSELHO

Morgana Aparecida de Souza Ares
(Presidente do Conselho)

CONSELHEIROS

Siderópolis, 13 de abril de 2020.
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Sombrio

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - TP 32/2020
Publicação Nº 2455403

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE SOMBRIO – AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2020 – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 032/2020 - Objeto: A presente licitação tem por finalidade selecionar a proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
especializada para execução de pavimentação com lajota sextavada de concreto da Rua Edmundo Josino Pereira, no bairro São Luiz, no 
município de Sombrio/SC, com área total de 106,80m. Conforme localização, condições, quantitativos e demais informações técnicas cons-
tantes no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos, edital e seus anexos. Base Legal: Lei Federal 
nº 8.666, de 21 junho de 1993 e alterações posteriores, Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 017 
de 28 de janeiro de 2020. Forma de Julgamento: Menor Preço Global. Os envelopes deverão ser protocolados até às 09h00min do dia 13 de 
maio de 2020, com abertura marcada para às 09h00min do dia 14 de maio de 2020. Informações e cópia do edital através do e-mail licita.
sombrio@gmail.com ou pelo Fone (48) 3533-5225. Sombrio/SC, 27 de abril de 2020. Zênio Cardoso – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº. 058/2020
Publicação Nº 2455489

 DECRETO Nº 058 DE 03 DE ABRIL DE 2020
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES INTEGRANTES DAS CARREIRAS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL E AS RESPECTI-
VAMENTE VINCULADAS, EM ATENÇÃO À SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DECLARADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhor Zênio Cardoso, no uso da atribuição privativa que lhe confere o art. 52, da Lei Orgânica 
do Município de Sombrio – SC, de 06 de abril de 1990.

Considerando a declaração de situação de emergência em saúde pública de importância internacional, decorrente do Covid-19, declarada 
pelo Decreto Municipal n° 048/2020, 051/2020 e 053/2020;

Considerando que o Decreto n° 509 do Estado de Santa Catarina suspendeu, por 30 (trinta) dias, a partir de 19 de março de 2020, inclusive 
as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, ensino fundamental, 
nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior;

Considerando que o Decreto Municipal n° 048, de 18 de Março de 2020, aderiu às determinações do Estado de Santa Catarina, também 
suspendendo as aulas a partir de 19 de março de 2020, por 30 dias;

Considerando que o Decreto Municipal n° 048, de 18 de Março de 2020, em seu artigo 5°, prevê a possibilidade de concessão de férias aos 
servidores diante da situação de anormalidade enfrentada e da suspensão das aulas;

Considerando os Decretos n° 507, 515, 521, 525 e 535 do Governo do Estado de Santa Catarina e os Decretos Municipais n° 048, 051 e 
053 de 2020;

Considerando as orientações da Federação Catarinense dos Municípios.

DECRETA:
Art. 1o. Os servidores públicos municipais vinculados ao Magistério Público Municipal, afastados das atividades em decorrência das dispo-
sições estabelecidas no Decreto Municipal nº 048, de 18 de Março de 2020, que determinou a suspensão das aulas por 30 (trinta) dias, 
a partir de 19 de Março de 2020, diante da situação de emergência em saúde pública, ficam sujeitos à concessão das seguintes medidas 
administrativas:
I – Diante da situação fática extraordinária, o período decorrido entre 19 de Março de 2020 e 02 de Abril de 2020, resta caracterizado, para 
todos os efeitos, como antecipação do recesso escolar, ordinariamente cumprido em Julho;

II – Concessão de férias antecipadas de 15 (quinze) dias a todos os servidores efetivos, comissionados e contratados temporariamente 
(ACT’s), bem como aos auxiliares de serviços gerais, que exerçam suas atividades junto aos Centro de Educação Infantil e Escolas que 
compõe a Rede de Ensino do Município de Sombrio, ainda que com período aquisitivo incompleto, a contar da presente data.

§ 1º O pagamento da remuneração das férias, concedidas durante a vigência da situação de emergência, acrescida do adicional de férias, 
poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da respectiva fruição, facultado ao Município efetuar o pagamento do terço 
constitucional até o dia 20 de dezembro de 2020.

§ 2º Ficam excluídos das hipóteses elencadas nos incisos do caput deste artigo:

I - os servidores em gozo de benefício de auxílio doença ou licença para tratamento de saúde;

§ 3º O rompimento do vínculo jurídico, antes do implemento integral do período aquisitivo de férias, autoriza o Município a compensar/
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descontar das verbas rescisórias o valor equivalente aos dias de férias que foram eventualmente antecipadas ao servidor.

§ 4° As férias poderão ser suspensas, a qualquer tempo, por iniciativa do Poder Executivo Municipal, no interesse do serviço público ou em 
decorrência da revogação da situação de emergência.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 03 de abril de 2019.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DECRETO Nº. 070/2020
Publicação Nº 2455492

 DECRETO Nº 070 DE 17 DE ABRIL DE 2020
DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DOS SERVIDORES LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS SOCIAIS E CIDADANIA E AS RESPEC-
TIVAMENTE VINCULADAS NOS TERMOS DO DECRETO Nº 058, DE 03 ABRIL DE 2020, QUE “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DAS CARREIRAS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL E AS RESPECTIVAMENTE VINCULADAS, EM ATENÇÃO À SITU-
AÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DECLARADA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhor Zênio Cardoso, no uso da atribuição privativa que lhe confere o art. 52, da Lei Orgânica 
do Município de Sombrio – SC, de 06 de abril de 1990.

Considerando os Decretos n° 507, 515, 521, 525, 535 e 554 do Governo do Estado de Santa Catarina e os Decretos Municipais n° 048, 051 
e 053 de 2020;

Considerando o Decreto n° 058, de 03 de abril de 2020, que “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES INTEGRANTES 
DAS CARREIRAS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL E AS RESPECTIVAMENTE VINCULADAS, EM ATENÇÃO À SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DECLARADA”.

DECRETA:
Art. 1o. Fica incluso nos termos do Decreto nº 058, de 03 de abril de 2020, os servidores lotados da Secretaria Municipal de Direitos Sociais 
e Cidadania e as respectivamente vinculadas.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 15 de abril de 2020.

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO Nº 0168 DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455073

 DECRETO N°.0168 DE 27 DE ABRIL DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DARLAN NEDITSCH MULINETT, APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 001/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 9° da Lei Municipal n°. 384, de 01 de junho de 2001, e Lei Complementar n° 385, de 01 de junho de 2001, alterada pela Lei Com-
plementar n° 678 de 19.01.2009 e Edital n° 001/2020 de 07.02.2020– Processo Seletivo Simplificado.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeado servidor público Municipal de Sul Brasil-SC, a partir desta data, o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplifi-
cado n° 006/2019, abaixo denominado, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: DARLAN NEDITSCH MULINETT
CPF: 096.058.079-47
CARGO: OPERADOR DE MAQUINAS
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, OBRAS E TRANSPORTES

A validade do processo seletivo se dará da data de contratação até a data de 31 de dezembro de 2020 - (31/12/2020).

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir de 02/05/2018 vinculada a Publicação da Lei 1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM 
- Diário Oficial dos Municípios.

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
27 de abril de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor do Departamento de Administração
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Tangará

Prefeitura

DECRETO Nº 055, DE 24 DE ABRIL DE 2020. “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Publicação Nº 2456924

DECRETO Nº 055, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

“DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECOR-
RENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pelo artigo 74, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e, ainda,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus;

Considerando a necessidade de não haver aglomerações de pessoas, com a finalidade de evitar a propagação do coronavírus;

Considenrando o Ofício nº 066/2020 do Diretor do Hospital Municipal Frei Rogério.

DECRETA:
Art.1º Fica instituído o trabalho em dois turnos, sendo o Turno 01 (um) das 07h00min ás 13h00min e o Turno 02 (dois) das 13h00min às 
19h00min com 15 (quinze) minutos de intervalo intrajornada, para os servidores que laboram no setor administrativo da Autarquia Municipal 
Hospital Frei Rogério.

Parágrafo Único. O Diretor da Autarquia Secretário deverá encaminhar até o dia 01 de cada mês, relação detalhada do turno em que cada 
servidor irá laborar.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, 24 DE ABRIL DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 297, DE 24 DE ABRIL DE 2020. AUTORIZA SERVIDORES A ASSINAR CHEQUES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2455117

PORTARIA N.º 297, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
AUTORIZA SERVIDORES A ASSINAR CHEQUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas no Art. 74, inciso VII, IX, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor JURANDIR PEDRO CHERUBINI, inscrito no CPF sob o n.º 296.609.809-06, ocupante do cargo de Secretá-
rio Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, na ausência do Prefeito Municipal, a assinar cheques em conjunto com o servidor 
RUBENS ANTONIO LESNIESKI, inscrito no CPF sob o n.º 422.360.299-34, ocupante do cargo de Tesoureiro, nas contas bancárias mantidas 
na agência da Caixa Econômica Federal de Videira/SC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, EM 24 DE ABRIL DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 295, DE 23 DE ABRIL DE 2020. “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Publicação Nº 2456928

PORTARIA Nº. 295, DE 23 DE ABRIL DE 2020.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n. 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para a aquisição de 1500 máscaras de malha 100% algodão, com pano duplo e elástico nas laterais, 
que serão distribuídas para as famílias carentes deste Município, através do Departamento de Assistência Social e CRAS, no valor de R$ 
4.425,00 (quatro mil e quatrocentos e vinte e cinco reais), da empresa COR URBANA INSDÚTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, 
CNPJ nº 06.057.694/0001-80, conforme determina o inciso IV, do art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 23 DE ABRIL DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 020/2020
Publicação Nº 2456414

PORTARIA Nº 020, DE 27 DE ABRIL DE 2020

“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE BAIXA DOS BENS PATRIMONIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TANGARÁ/SC, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PEDRO ANDREA THOMÉ, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 35, III, da Lei Orgânica do Município; art. 19, X e art. 21, III, “I”, ambos do Regimento Interno; e de 
acordo com os ditames da Resolução n.º 024/2019.
RESOLVE:
Art. 1.º Fica instituída comissão permanente de baixa dos bens patrimoniais pertencentes à Câmara Municipal de Tangará/SC, cuja comissão 
será composta pelos seguintes servidores efetivos:

I – Beatris Rampon Petry (Matrícula n.º 074) – Presidente;
II – Bianca Bressan (Matrícula n.º 065) – Secretária; e
III – Daiane Grutzmann Chiesa Ramos (Matrícula n.º 072) – Membro.

Art. 2.º A Comissão deverá proceder de acordo com as orientações prescritas na Resolução n.º 024/2019.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Tangará - SC, em 27 de abril de 2020.

PEDRO ANDREA THOMÉ
PRESIDENTE
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 013-2020
Publicação Nº 2455386

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para SUPRESSÃO do 
valor do combustível (Óleo Diesel BS10 e Gasolina Comum), referente ao contrato nº. 013/2020, cujo objeto é a aquisição de combustível 
para manutenção da frota municipal, durante o exercício de 2020.

TIGRINHOS/SC, em 27 de abril de 2020.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 020-2019
Publicação Nº 2456835

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para reajuste e pror-
rogação do prazo contratual referente ao contrato nº. 020/2019 com a Empresa Betha Sistemas LTDA – CNPJ: 00.456.865/0001-67, cujo 
objeto do presente contrato é o licenciamento do direito de uso de aplicativos de gestão pública.

TIGRINHOS/SC, em 28 de abril de 2020.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 157/2020
Publicação Nº 2455330

 PORTARIA Nº. 157/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
REGULAMENTA A JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 035/2015;

RESOLVE:
Art. 1º Fica Regulamentada a Jornada de Trabalho da Servidora Pública Municipal, Sra. DANIELA BEDUSCHI MATTEI, portadora do CPF nº. 
981.009.479-53, Psicóloga, efetiva, 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, cadastrada sob a matrícula nº. 
608/01, com os seguintes horários:
DIA ENTRADA 01 SAÍDA 01 TOTAL HORAS
SEGUNDA - FEIRA 13h00min 17h00min 04 horas
TERÇA – FEIRA 07h30min 11h30min 04 horas
QUARTA – FEIRA 07h30min 11h30min 04 horas
QUINTA - FEIRA 07h30min 11h30min 04 horas
SEXTA - FEIRA 07h30min 11h30min 04 horas

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 27 DE ABRIL DE 2020.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e sete de abril de dois mil e vinte.

Izoldi Avani Zilke
Secretário Municipal de Saúde.

Recebi em: ___/___/____.
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/PMT/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/PMT/2020
Publicação Nº 2455873

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/PMT/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/PMT/2020

Objeto: Aquisição de Geladeira Tipo Frigobar, para uso da Delegacia de Polícia Civil, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por item
Data de Abertura: 12 de maio de 2020, as 09h00
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE NOVA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083.PMT.2020 TOMADA DE PREÇO Nº 006.
PMT.2020

Publicação Nº 2455655

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/PMT/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 006/PMT/2020
NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE REGULARIZAÇÃO DA AVENIDA EMILIA RAMOS, INCLUINDO A 
REALIZAÇÃO DE TERRAPLANAGEM, NO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC, CONFORME, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, QUADRO DE COMPOSIÇÕES, BDI, PROJETOS E ART’S (CREA) NECESSÁRIAS, PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, de acordo com as condições estipuladas neste Edital, nos seus anexos e no contrato, 
cujos termos, igualmente, o integram.
Tipo: Menor Preço Global
Data de Abertura: 14 de maio de 2020, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/FMS/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/
FMS/2020

Publicação Nº 2455332

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/FMS/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/FMS/2020

A Prefeitura Municipal de Tijucas, por meio de sua Pregoeira, comunica a REVOGAÇÃO do Pregão Presencial nº. 009/FMS/2020, conforme 
OFÍCIO/FMS/nº173/2020.
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AVISO NOVA DATA DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/PMT/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
042/PMT/2020

Publicação Nº 2455752

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/PMT/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/PMT/2020
NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: Aquisição de Impressora Matricial e Fitas de Impressão para uso da Polícia Civil, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por item
Data de Abertura: 12 de maio de 2020, as 08h00
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1529-2020
Publicação Nº 2455372

DECRETO Nº 1529, 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tijucas - SAMAE.

ELÓI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82, na forma da alínea “o”, do inciso I, do parágrafo único do art. 31-A, ambos da Lei Orgânica Municipal, e em atendimento a re-
comendação contábil e de conformidade com a art. 17 da Lei 2762/2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada em R$ 816.350,70 (Oitocentos e Dezesseis Mil Trezentos e Cinquenta Reais e Setenta Centavos) a dotação or-
çamentária que segue:
15 – SAMAE
01 –SAMAE
175120055-2055 – Manut. e Func. da Rede de Abastecimento de Água
3.3.90.00.00 (07) 02.0097 – Aplicação Direta ...........................R$ 816.350,70
Art. 2º A Suplementação referida no artigo anterior correrá por conta das anulações das dotações conforme segue :

15 - SAMAE
01 - SAMAE
175120055-2055 - Manut. e Func. da Rede de Abastecimento de Água
3.3.50.00 (06) 02.0097 - Aplicação Direta ................................R$ 16.350,70
4.4.90.00 (08) 02.0097 - Aplicação Direta ...............................R$ 800.000,00
Art. 3º Este decreto entra em vigor na dada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 27 de abril de 2020.

ELÓI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA - CONTRATO Nº 002.PMT.2020 -UNIVALI 
- SE

Publicação Nº 2455571

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA - CONTRATO Nº 002/PMT/2020 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/
PMT/2020 – DISPENSA 001/PMT/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

CONTRATADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ (UNIVALI) PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E REALIZAR 
FORMAÇÃO CONTINUADA PARA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PARA ATENDER A EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL, SENDO UM TOTAL DE 500 HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

DA ALTERAÇÃO: O caput da cláusula 4º do Contrato Administrativo nº 002/PMT/2020, firmado em 10 de janeiro de 2020, passa vigorar 
com a seguinte redação:
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CLÁUSULA 4ª. Os serviços deverão ser prestados conforme determinação da gestora municipal de Educação, podendo ser realizados no 
prédio central da Secretaria Municipal de Educação, nas unidades escolares, na impossibilidade, em sala virtual (telepresencial), com os 
custos derivados de tal prestação a expensas da CONTRATADA, da seguinte forma:

TIJUCAS/SC, 27 DE ABRIL DE 2020.

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 136/PMT/2019
Publicação Nº 2456954

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 136/PMT/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/PMT/19 – TOMADA 
DE PREÇO Nº 004/PMT/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.

CONTRATADA: SETEP CONSTRUÇÕES S.A

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLANAGEM E SINALIZAÇÃO DA RUA DO GOVERNO, COM 841,94 
METROS, NO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC, CONFORME, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-
-FINANCEIRO, QUADRO DE COMPOSIÇÕES, BDI, PROJETOS E TODAS AS ART’S (CREA) NECESSÁRIAS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.

PRAZO PRORROGADO: DE 16/04/2020 A 15/06/2020.

EXTRATO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/PMT/2020 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 044/PMT/2020

Publicação Nº 2455515

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 086/PMT/2020 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 044/PMT/2020

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza de vegetação com roçada mecanizada, varrição, capi-
na, poda de árvores e paisagismo em geral, para a Polícia Civil, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos.
Empresa Vencedora do Processo: WILLIAM DAGERMAN VIEIRA, foi vencedora do Item: 01, no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

PORTARIAS Nº 679-2020
Publicação Nº 2455506

 PORTARIA Nº 679, 27 DE ABRIL DE 2020.

Vilson José Porcíncula, Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, to-
dos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de outubro de 2005, e na forma da Lei Municipal nº 2325, 
de 15 de novembro de 2010 e autorizado pelo art. 5º, do Decreto Municipal nº 1528, de 27 de abril de 2020 e demais disposições legais,

CONSIDERANDO o decreto Municipal nº 1528, de 24 de abril de 2020, que declarou situação de emergência em todo território do Município 
de Tijucas, em decorrência da situação epidemiológica de dengue (cobrade - 1.5.1.1.0) e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º Designar as servidoras Idarleni Daroci, Josiane Ternes e Rozani Saramento Casas, respectivamente portadoras das matriculas nºs 
7892, 7328 e 7186, para comporem, sob a presidência da primeira, comissão especial para proceder à seleção no processo emergencial para 
escolha de candidatos ao cargo de agente de combate as endemias, na forma prevista na forma do parágrafo único, do art. 5º, do Decreto 
Municipal nº 1528, de 27 de abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vilson José Porcíncula
Secretário Municipal de Saúde



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1269

PROCESSO DE SELEÇÃO EMERGENCIAL EDITAL Nº 004 -2020 - SECRETARIA DE SAÚDE
Publicação Nº 2456897

PROCESSO DE SELEÇÃO EMERGENCIAL
EDITAL N° 004/2020

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82, da Lei Orgânica Municipal, considerando o pedido formulado pela Secretaria de Saúde, através do ofício 001/2020 SMS/VES/VE, 
objetivando a contratação emergencial de pessoas para o cargo de Agente de Combate as Endemias, diante da necessidade de resposta 
urgente ao controle de surto de dengue que pode evoluir para uma epidemia, com base nos indicadores estatísticos da Secretaria Municipal 
de Saúde, que passou a condição de município infestado pelo mosquito Aedes aegypti e registra 41 (quarenta) focos positivos, no qual 
constatou que até o momento o Município de Tijucas já registra 46 (quarenta e seis) casos confirmados de dengue, diante do estabelecido 
no Plano de Contingência Municipal de dengue, zika e chikungunya para o período 2016/2020, que em seu item “níveis de ativação”, prevê 
que quando há 30 (trinta) casos positivos é acionado o nível de emergência, e ainda o referido Plano de Contingência Municipal prevê a 
imediata contratação de recursos humanos suficiente para a Vigilância Epidemiológica e Agente de Combate as Endemias para o combate e 
controle da epidemia de Dengue, Zika e Chikungunya, a partir da ativação do nível de Emergência e ainda levando em conta a contribuição 
dos efeitos já provocados pela situação emergencial desencadeada pela infecção humana do Coronavírus (COVID-19), diante da publicação 
do Decreto nº 1528, 27 de abril de 2020, que declarou situação de emergência em todo território do Município de Tijucas, em decorrência 
da situação epidemiológica de dengue e infestação pelo mosquito Aedes aegypti (cobrade - 1.5.1.1.0), para o enfrentamento desta situa-
ção, vem com base no que dispõe § 1º, do art. 5º, da Lei Municipal nº 2325, de 15 de dezembro 2010, tornar público pelo presente edital 
às normas para realização do processo de seleção emergencial, objetivando admissão imediata de profissionais para o cargo de Agente de 
Combate as Endemias em caráter temporário, para atender as necessidades emergenciais e excepcionais da mencionada Secretaria, na 
forma estabelecida na Lei e no Decreto anteriormente mencionados.

1. DO PROCESSO DE SELEÇÃO EMERGENCIAL

1.1. O processo de seleção emergencial será realizado sob a responsabilidade e coordenação da Secretaria de Saúde, por meio da Comissão 
Especial designada para tal fim, através da portaria nº 679, 27 de abril de 2020, que deverá proceder à seleção para escolha de candidatos 
ao cargo de agente de combate as endemias, na forma prevista na forma do parágrafo único, do art. 5º, do Decreto Municipal nº 1528, de 
27 de abril de 2020, sob a orientação da Secretaria de Administração, através da Diretoria de Recursos Humanos, da Procuradoria-Geral e 
do Controle Interno.

1.2. Como forma de conter gastos públicos, a Secretaria envolvida no processo de seleção emergencial, se necessário, deverá solicitar a 
colaboração técnica, pessoal e material dos demais órgãos e unidades da estrutura básica da Administração Pública do Município de Tijucas, 
enumeradas no art. 10 da Lei Complementar nº 2, de 16 de novembro de 2010, para promover a seleção.

2. DAS VAGAS, HABILITAÇÕES, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO.

VAGAS CARGO HABILITAÇÃO CARGA HORÁRIA
SEMANAL SALÁRIO TIPO DE PROVA

04 Agente de Combate as 
Endemias

Ensino fundamental 
completo e possuir 
carteira nacional de 
habilitação categoria 
profissional AB

40 h R$1.406,14 Cursos na área da 
saúde

2.1. Além do valor da remuneração especifica do quadro, os ocupantes dos cargos terão direito adicional de insalubridade em grau médio, 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do salário mínimo vigente que corresponde a R$ R$ 209,00 (duzentos e nove reais), mais o 
valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) de vale alimentação.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. Serão realizadas no período de 29.04.2020 e 30.04.2020, das 08:00 às 12:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Saúde, sito à 
Avenida Hercílio Luz, nº 688, Centro, na Cidade de Tijucas, Estado de Santa Catarina.

3.2. Ao preencher e assinar a respectiva ficha de inscrição, o candidato receberá, no ato, o cartão de identificação com a indicação de seu 
número.

3.3. Os documentos de identidade e pessoais do candidato serão devolvidos no ato de apresentação, após as devidas anotações na ficha 
de inscrição.

3.4. Julgados os pedidos de inscrição com o exame da documentação apresentada e satisfeitas as exigências, a comissão homologará as 
inscrições, ocorrendo, após, a publicação no site www.tijucas.sc.gov.br e afixação na Secretaria de Saúde.

3.5. Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer outras 
inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

3.6. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar fotocópia dos seguintes documentos:
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3.6.1. Identidade (Carteira de Identidade Civil ou Profissional);

3.6.2. Cadastro Pessoa Física – CPF;

3.6.3. Carteira nacional de habilitação categoria profissional AB ou superior;

3.6.4. Diploma/certificado de conclusão de ensino fundamental completo;

3.6.5. Apresentação dos certificados e/ou diplomas de curso na área da saúde, comprovante de tempo de serviço e certidões de nascimento 
dos filhos menores que possui, através do original e cópia simples para autenticação pelo servidor designado ou cópia autenticada, para 
efeito de pontuação e desempate.

3.7. DA INSCRIÇÃO E RESERVA DE VAGAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

3.7.1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscrição neste processo de seleção emergencial, desde que as atribuições dos 
cargos ofertados sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.

3.7.2. Nos termos da Lei Complementar nº 3/2010 são reservadas às pessoas com deficiência 5% (cinco por cento) das vagas por cargo, e 
se este percentual resultar em numero fracionado, ele deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

3.7.3. Em virtude de se tratar de processo de seleção emergencial para ocupação imediata, não há oferecimento imediato de vaga reser-
vada às pessoas com deficiência. Os inscritos com deficiência integrarão lista de chamada especial e será convocado para contratação o 1º 
(primeiro) colocado inscrito para as vagas reservadas às pessoas com deficiência quando for chamado o 9º (nono) candidato classificado 
para as vagas de livre concorrência no cargo/disciplina a que concorre.

3.7.4. Consideram-se deficiência aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, 
e que constituam limitação que implique grau acentuado de dificuldade para o desempenho de atividades.

3.7.5. A pessoa com deficiência para se inscrever para as vagas reservadas e ou que necessitar de condição especial ou tempo adicional 
para realização das provas deverá ser portadora de atestado médico emitido em data posterior a 02 de agosto de 2016, com a descrição da 
deficiência e o respectivo enquadramento na CID (classificação internacional de doenças).
3.7.6. Para realizar sua inscrição, a pessoa com deficiência deverá observar as mesmas regras para os demais candidatos.

3.7.7. As pessoas com deficiência classificados no presente processo seletivo simplificado submeter-se-ão, quando convocadas, a avaliação 
com o objetivo de se verificada a compatibilidade ou não da deficiência de que é portadora com o exercício do cargo que pretende ocupar, 
e esta avaliação deverá ser realizada por equipe designada pelo Secretário Municipal de Administração.

3.7.8. O Candidato com deficiência participará deste processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas (cursos na área da saúde), avaliação e critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação.

3.7.9. Na falta de candidatos classificados para as vagas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais classificados com 
estrita observância da ordem de classificação.

3.7.10. Os pedidos de condições especiais formulados pelos candidatos serão atendidos, respeitadas a legalidade, viabilidade e a razoabi-
lidade das petições.

3.7.11. Os candidatos serão comunicados, por aviso publicado no sitio do município de Tijucas www.tijucas.sc.gov.br, do deferimento ou 
não dos pedidos de condições especiais.

4. DAS CONDIÇÕES PARA O PROVIMENTO DO CARGO (POSSE).

4.1. No ato da posse o candidato deverá apresentar:

4.1.1. Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado fornecido por médico oficial;

4.1.2. Declaração que a posse do cargo não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;

4.1.3. Uma foto 3 x 4 (recente);

4.1.4. Certidão de tempo de serviço (caso tenha);

4.1.5. Cópia da Cédula de Identidade;

4.1.6. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação;

4.1.7. Cópia da Certidão de nascimento ou Casamento (ou equivalente);

4.1.8. Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pela Justiça Federal e Justiça Estadual;
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4.1.9. Cópia de Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (caso tenha);

4.1.10. Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para candidatos do sexo masculino);

4.1.11. Cópia do Comprovante de Escolaridade;

4.1.12. Cópia do Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

4.1.13. Cópias do Documento de Inscrição no PIS ou PASEP;

4.1.14. Cópia do Título Eleitoral (com certidão de quitação eleitoral da ultima eleição);

4.1.15. Dados bancários;

4.1.16. Declaração de acumulação ou não de cargos, empregos e funções com horário especificado;

4.1.17. Cópia de comprovante de endereço residencial e telefone para contato;

4.1.18. Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público, prevista 
no Artigo 37, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90 com suas respectivas alterações;

4.1.19. Carteira de Trabalho e Previdência Social;

4.1.20. Declaração ou relação de bens, podendo ser substituída pela ultima declaração de imposto de renda;

4.1.21. Cópia de qualificação cadastral disponível em: http://consultacadastral.inss.gov.br;

4.2. Os convocados que não se apresentarem no prazo da convocação munidos da documentação correspondente, perderá a oportunidade, 
sendo aberta a condição à chamada da classificação subsequente.

5. DO REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO

5.1. Os habilitados e classificados no processo de seleção emergencial serão admitidos pelo regime estatutário (jurídico-administrativo), 
respeitados os termos do contrato, as disposições referentes à gratificação natalina, ao pagamento de hora extra e adicional noturno, as 
férias, insalubridade ou periculosidade nos termos de lei ou conforme apurado em regular perícia, aos direitos de ausência do serviço, aos 
direitos de petição e deveres, proibições, responsabilidades e penalidades, excluindo-se todas e quaisquer vantagens pessoais e impessoais 
concedidas exclusivamente aos servidores efetivos ocupantes de cargos tomados como paradigma.

5.2. Os habilitados e classificados no processo de seleção emergencial serão submetidos ao Regime Geral de Previdência Social, conforme 
determina o § 13, do art. 40, da Constituição Federal.

6. DO PRAZO DO CONTRATO

6.1. Os habilitados e classificados no processo de seleção emergencial serão admitidos através de contrato por prazo determinado pelo 
período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, caso persistente a situação de emergência.

6.2. Dentro da validade do processo de seleção emergencial e mediante justificativa da autoridade competente, poderão ser chamados os 
candidatos remanescentes, respeitada a ordem de classificação.

7. DA AVALIAÇÃO

7.1. Prova de cursos na área da saúde

7.1.1. Para Avaliação da prova de cursos na área da saúde e dos critérios de desempate, o candidato deverá na hora de sua inscrição, 
apresentar os certificados e/ou diplomas de cursos na área da saúde, comprovante de tempo de serviço na área pública e certidões de nas-
cimento dos filhos menores que possui, através do original e cópia simples para autenticação pelo servidor designado ou cópia autenticada. 
Não será aceito entrega de documentos após a efetivação da inscrição do candidato.

7.1.2. Sob responsabilidade e coordenação da Secretaria Municipal de Saúde o recrutamento do pessoal de processo de seleção emergen-
cial, observará a qualificação e a competência técnica para a realização das funções, mediante ao critérios de soma das horas de cursos 
na área da saúde, onde a somatório da maior carga horária de curso será o primeiro classificado e assim sucessivamente nesta ordem 
decrescente até o ultimo classificado.

7.1.3. Os critérios para desempate seguem a seguinte ordem:

7.1.3.1. Maior tempo de Serviço no serviço público;

7.1.3.2. Mais idoso;
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7.1.3.3. Maior número de filhos.

7.1.4. Serão considerados os certificados e/ou diplomas de cursos na área da saúde, somente os cursos concluídos no prazo máximo 5 
(cinco) anos antes da data de inscrição.

7.1.5. Somente serão aceitos certificados e/ou diplomas de cursos na área da saúde devidamente registrados ou declaração de órgão oficial 
que o promoveu, dos quais constem os conteúdos programáticos, a carga horária e o período da realização.

8. DA ENTREGA DOS CERTIFICADOS E/OU DIPLOMAS DE CURSOS NA AREA DA SAÚDE, COMPROVANTE DE TEMPO DE SERVIÇO NO SER-
VIÇO PÚBLICO E CERTIDÕES DE NASCIMENTO DE FILHOS MENORES.

O candidato no momento da inscrição deverá apresentar os certificados e/ou diplomas de cursos na área da saúde, comprovante de tempo 
de serviço no serviço público e certidões de nascimento dos filhos menores que possui, através do original e cópia simples para autenticação 
pelo servidor designado ou cópia autenticada, para efeito da soma das horas e desempate.

9. DOS RECURSOS

9.1. Haverá prazo de 1 (um) dia corrido, imediatamente após a data de divulgação do Resultado Preliminar para que o interessado protocole 
recurso, caso não concorde com o Resultado Preliminar que resulte na sua eliminação, classificação ou desclassificação.

9.2. Os recursos deverão conter nome do candidato recorrente, número de inscrição, endereço completo, assinatura do mesmo, sua fun-
damentação e será dirigido ao Secretário Municipal de Saúde. O protocolo do requerimento deverá ser efetuado no mesmo endereço da 
inscrição e o prazo para tanto será de 01 (um) dia útil, excluído o dia da publicação.

9.3. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos, ou seja, somente serão apreciados se apresentados tempestiva-
mente.

9.4. Findo o prazo para recurso, o processo de seleção emergencial será homologado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

10. DA VALIDADE DO PROCESSO DE SELEÇÃO EMERGENCIAL E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A validade do processo de seleção emergencial será de 06 (seis) meses contados da data da homologação, podendo ser prorrogado 
por igual período.

10.2. A aprovação no processo de seleção emergencial não gera o direito à admissão, mas esta se houver, de acordo com a necessidade do 
município, obedecera à ordem de classificação, durante o prazo de sua validade ou eventual prorrogação.

10.3. Em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servidor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na lista 
do processo de seleção emergencial.

10.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas instruções e compromisso já expresso na ficha de inscrição, de aceitar as 
condições do processo de seleção emergencial, nos termos em que se acharem estabelecidas, inclusive nos regulamentos e leis em vigor.

10.5. Por uma questão emergencial na investidura dos cargos, os candidatos aprovados de acordo com as vagas disponíveis prevista no 
processo de seleção emergencial, deverão se apresentar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da publicação do edital de chamada 
que ocorrerá no site oficial da Prefeitura do Município de Tijucas, onde constará o local de apresentação.

10.6. A guarda dos documentos para analise e classificação deste Processo Seletivo ficará sob responsabilidade da respectiva Secretaria de 
Saúde por um período de 06 (seis) meses, após a homologação do resultado, quando serão incineradas.

10.7. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão responsável do processo de seleção emergencial em conjunto com a Procuradoria 
Geral do Município.

Tijucas, em 27 de abril de 2020.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

Anexo I
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
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CARGO LOTAÇÃO ATRIBUIÇÕES

Agente de Combate as Endemias Secretaria Municipal de Saúde

Participar das ações de promoção, prevenção, 
assistência e reabilitação da saúde; exercer 
atividades de vigilância, prevenção e controle de 
doenças e promoção da saúde; coletar material 
para análise; efetuar divulgação geral sobre veto-
res, captura de larvas dos mosquitos da dengue e 
outros vetores, inclusive de difícil acesso; realizar 
levantamento de índices e tratamentos, pontos 
estratégicos, delimitação de foco, trabalho de 
pesquisa, em especial de denúncias e suspeitas 
de vetores e outras atividades; interagir com os 
demais profissionais da equipe de saúde; utilizar 
recursos de informática; executar outras tarefas 
de mesma natureza e nível de complexidade as-
sociadas ao ambiente organizacional compatíveis 
com sua formação, previstas em lei, regulamento 
ou por determinação de superiores hierárquicos.

RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2020 DO PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 010/FMS/2020

Publicação Nº 2455513

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2020
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 010/FMS/2020

RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: Aquisição de veículo tipo mini van com 7 lugares para o Fundo Municipal de Saúde, do município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por Item;
Data de Abertura: 06 de maio de 2020, às 11h00, em consonância com o artigo 4º-G, da Lei nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas 
de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 42/2020
Publicação Nº 2455125

PORTARIA N.º 042/2020/CMT, DE 24 DE ABRIL DE 2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

EXONERAR, o servidor ANDRÉ FERREIRA DA SILVA, comissionado, matrícula nº 254, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, a partir do dia 
22 de abril de 2020.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VILSON NATALIO SILVINO
Presidente
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PORTARIA Nº 43/2020
Publicação Nº 2455130

PORTARIA N.º 43 /2020/CMT, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a data da sessão ordinária da Câmara de Vereadores de Tijucas.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei, com fulcro no artigo 46 e 47, inciso XXI, do 
Regimento Interno,

CONSIDERANDO que, no dia 17 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina, por meio do Decreto nº 515, declarou “si-
tuação de emergência em todo o território catarinense”, e diante da proibição de realização de eventos e reuniões; RESOLVE:

Art. 1º Fica determinada a realização de sessão ordinária remota no dia 27/4/2020 (segunda-feira), no horário regimental (20h).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 24 de abril de 2020.

VILSON NATÁLIO SILVINO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 44/2020
Publicação Nº 2455133

PORTARIA N.º 44/2020/CMT, DE 20 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a realização de Sessões Ordinárias e Extraordinárias na Câmara de Vereadores de Tijucas”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei, com fulcro no artigo 45, inciso I, do 
Regimento Interno,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as medidas de isolamento social em face da pandemia global do novo CORONAVÍRUS (CO-
VID-19);

CONSIDERANDO ser imprescindível a realização de sessões ordinárias e extraordinárias a fim de prosseguir com as atividades legislativas 
atinentes a esta Casa;

RESOLVE:
Art. 1º Esta resolução estabelece os procedimentos nas sessões ordinárias e extraordinárias, na modalidade remota, sujeitas à apreciação 
da Câmara Municipal, enquanto perdurar a pandemia do COVID-19.
§ 1º As discussões e votações, na modalidade remota, consistem no uso de soluções tecnológicas aplicadas ao legislativo e coleção de 
procedimentos, na apreciação das matérias legislativas, por áudio e vídeo.
§ 2º A apreciação das matérias legislativas será da modalidade remota no Plenário e nas Comissões, conforme o caso.

Art. 2º As sessões, na modalidade remota, devem seguir, no que for possível, o Regimento da Câmara, mediante coleção de procedimentos 
e de soluções tecnológicas com a funcionalidade de transmitir as sessões remotas, em áudio e vídeo.
Parágrafo único. As sessões na modalidade remota deverão ser convocadas pelo Presidente da Câmara nas situações que impeçam ou 
inviabilizem a presença física dos Vereadores nas sessões previstas regimentalmente.

Art. 3º Para a coleção de procedimentos no uso de ferramentas, a sessão na modalidade remota funcionará com o uso de sistemas de 
videoconferência e de votação, e permitir a participação a distância do Vereador nos debates e votação dos projetos em geral, aos moldes 
da presença física, compreendendo:

I – funcionamento em equipamentos de comunicação móvel (aparelho celular) ou em equipamentos conectados à rede mundial de compu-
tadores (internet), que garantam a autenticidade e reconhecimento dos parlamentares;
II – exigência de requisitos para verificação de presença e participação nas deliberações dos Vereadores;
III – gravação da íntegra dos debates e dos resultados das votações em registro de ata da sessão na modalidade remota;
IV – permissão e controle do tempo para o uso da palavra do Vereadores;
V – registro de votação nominal e aberta dos Vereadores;
VI – captura de imagem e/ou áudio identificador nas discussões e votações; e,
VII – disponibilização do resultado da matéria legislativa, somente quando ultimar a votação;
VIII – proclamação do resultado pelo Presidente.

Art. 4º As sessões, na modalidade remota, serão convocadas pelo Presidente da Câmara com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, para deliberação de projetos em geral.
I - as sessões, na modalidade remota, serão públicas, complementadas pela transmissão simultânea dos canais de mídia institucionais e a 
disponibilização do áudio e do vídeo;
II – ao iniciar a sessão, os Vereadores no exercício do mandato receberão endereço eletrônico e/ou código de acesso para a devida conexão 
remota;
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III – haverá os registros de presença e de votação;
IV – não havendo reunião por falta de quorum, os expedientes serão despachados; e,
V – a sessão na modalidade remota será iniciada no Pequeno Expediente e, após se passará diretamente para a Ordem do Dia, com a dis-
cussão e votação da matéria em pauta.
§ 1º As sessões ordinárias ou extraordinárias, na modalidade remota, deverão ter a duração máxima de 2 (duas) horas.
§ 2º As sessões extraordinárias, na modalidade remota, poderão ter horários coincidentes com os das sessões ordinárias.

Art. 5º A sessão, na modalidade remota, terá a sua pauta definida pelo Presidente.

Parágrafo único. Somente serão submetidos ao sistema remoto de votação os projetos que estiverem em condições de pauta, instruídos 
com os pareceres das Comissões.

Art. 6º Serão permitidas inscrições antes da discussão da matéria da Ordem do Dia, pelo prazo improrrogável de 3 (três) minutos, com as 
restrições contidas no Regimento Interno.
§ 1º A forma de inscrição será informada pelo Presidente no momento da sessão, podendo ser realizada pelo chat ou outra forma mais 
acessível;
§ 2º A chamada para o uso da palavra será por ordem de inscrição, mediante sinal convencionado pelo Presidente da sessão.
§ 3º Não havendo oradores inscritos, o Presidente dará por encerrada a discussão.

Art. 7º O Presidente fará chamada nominal para que o Vereador declare seu voto verbalmente, identificando o voto do parlamentar com 
as opções ‘SIM’, ‘NÃO’ e ‘ABSTENÇÃO’.
§ 1º Para registrar o voto, o Vereador deverá posicionar-se frente à câmara de seu dispositivo para a captura da imagem e/áudio, para fins 
de eventual auditoria.
§ 2º O quórum de votação será apurado apenas para os Vereadores que se acharem conectados e que proferirem seus votos, consignan-
do-se falta aos desconectados, salvo problemas técnicos.
§ 3º A conclusão dos votos pelos Vereadores será proclamada pelo Presidente e disponibilizada por meio eletrônico.

Art. 8º Havendo pane no sistema de videoconferência, ou que impossibilite seu funcionamento, reserva-se à Câmara Municipal a adoção de 
um grupo fechado por aplicativo para a chamada dos Vereadores, em caso de falha do sistema no momento da votação.

Art. 9º As atas das sessões pela modalidade remota serão submetidas à deliberação plenária na reunião subsequente, da mesma forma da 
sessão presencial.

Art. 10. Caberá ao Vereador:
I – providenciar equipamento compatível para conexão à Rede Mundial de Computadores (Internet), com banda larga que permita qualida-
de de transmissão e recepção de áudio e vídeo;
II – utilizar equipamento que possua dispositivo de câmara frontal habilitada e com acessibilidade remota;
III – fornecer número de contato telefônico e/ou endereço eletrônico da rede social para recebimento de mensagens, nos casos de pane 
do sistema de videoconferência;
IV – manter-se conectado ao dispositivo e ao sistema sem entregar a outrem, evitando interrupções, enquanto durar a sessão pela moda-
lidade remota;
V – evitar exposição púbica de pessoas que não sejam parlamentares; e,
VI – portar-se adequadamente com vestuário condigno durante a realização da sessão pela modalidade remota.
Parágrafo único. Aplica-se às sessões, pela modalidade remota, a disciplina das sessões extraordinárias e ordinárias, no que couber.

Art. 11. A integração do sistema de videoconferência deverá integrar as soluções tecnológicas disponíveis na Câmara, ou que venham a ser 
desenvolvidas ou adquiridas.

Art. 12. O Presidente da Câmara Municipal decidirá sobre os casos omissos.

Art. 13. Caberá à Mesa Diretora da Câmara disponibilizar número telefônico para suporte aos Vereadores durante as sessões remotas.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tijucas, 20 de abril de 2020.

VILSON NATALIO SILVINO   MARIA EDESIA DA SILVA VARGAS
Presidente    Vice-Presidente

ODIRLEI RESINI    RUDNEI DE AMORIM
1ª Secretário    2ª Secretário
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Timbó

Prefeitura

ATA ANÁLISE DOCUMENTOS DISPENSA N.º 04 2020 SAMAE
Publicação Nº 2456041

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020 – SAMAE

INTERESSADA: LWS COM. SERV. EQUIP. PARA SANEAMENTO LTDA.

Às dez horas, do vigésimo sétimo dia do mês de abril de dois mil e vinte (27/04/2020), na sala do setor de Licitações da Prefeitura de 
Timbó/SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n°. 1782, de 18 de janeiro de 2019, 
alterada pela Portaria nº. 1880, de 10 de fevereiro de 2020, para análise dos documentos constantes do Processo de Dispensa de Licitação 
nº. 04/2020 - SAMAE.

Considerando a justificativa constante do processo licitatório, foram analisados os documentos regulares (abaixo relacionados), integrantes 
deste processo de Dispensa de Licitação apresentados pela empresa LWS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO 
LTDA., CNPJ nº. 02.407.726/0001-79:

Justificativa formal do motivo característico da Dispensa e/ou inexigibili-
dade / Requisição de compras e serviços contendo a descrição detalhada 
do objeto / Dotação orçamentária/ Valor/ Forma de pagamento/ Prazo de 
execução e outras informações.

Lei 8.666/93 art. 15 § 7º III e art. 8º, Art. 14
Acordão TCU 254/2004

Ato Constitutivo/Contrato Social – 13ª Alteração Contratual
Comprovante de inscrição cadastral imobiliária municipal
Proposta Comercial
Cópia de Documento Oficial com foto do representante legal da Empresa
Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC e do Município 
Sede da Empresa – Campinas (SP) Art. 29, III - Lei 8.666/93,

Art. 193 CTN e Art. 50 da LC Municipal 142/98

Cartão do CNPJ
Certificado de Regularidade do FGTS
Certidão Negativa de Débitos Estaduais Lei 8.666/93 Art. 29 III
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa 
da União Lei 8.666/93 Art. 29 II

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) Lei 8.666/93 Art. 29 V
Orçamento Detalhado - Originais das propostas de preços e demais do-
cumentos que comprovem justifiquem os preços do fornecedor ou outro 
documento que comprove que os preços praticados pelo fornecedor são os 
praticados no mercado

Lei 8.666/93 Art. 38, IV

Declaração que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; que não é impedido de transacionar com a Adminis-
tração Pública.

Lei 8.666/93

Declarações Obrigatórias

Da análise destes documentos, e levando-se em consideração a apresentação de toda documentação, a Comissão de Licitações entende que 
a empresa LWS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA., está com a documentação regular.

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.
DAVI BERRI
Presidente

TAINARA H. FISTAROL
Membro

LOURDES MOSER
Membro
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ATA CHAMADA PÚBLICA N.º 01.2020 SEMED - DESERTA
Publicação Nº 2456045

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2020 - SEMED - PMT

LICITAÇÃO DESERTA

Às nove horas, do vigésimo sétimo dia do mês de abril de dois mil e vinte (27/04/2020), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Timbó/SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n°. 1782, de 18 de dezembro de 2019, 
alterada pela Portaria nº. 1880, de 10 de fevereiro de 2020, para proceder a sessão de abertura dos trabalhos, recebimento e abertura dos 
envelopes do Processo Licitatório – Chamada Pública 01/2020 – SEMED, que tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar (leite), para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.

Aberta a sessão, às 09:05h, constatou-se que nenhum fornecedor de grupo formal e nenhum fornecedor de grupo informal se fizeram 
presentes, tampouco enviaram/protocolaram os envelopes de Documentação/Habilitação e Projeto de Venda, razão pela qual a Comissão 
decidiu aguardar por mais 10min.

Às 09:15h, sem que houvessem interessados em participar dessa Chamada Pública, a Comissão declarou a LICITAÇÃO DESERTA.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão, da qual lavrou-se a presente ata, assinada pelos membros da Comissão de 
Licitações, e, encaminhando-se os autos à autoridade instauradora do certame para as providências de estilo.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

DAVI BERRI
Presidente

TAINARA H. FISTAROL
Membro

LOURDES MOSER
Membro

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 02 2020 FMDE
Publicação Nº 2456050

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2020 - FMDE

A Central de Licitações convoca, através do presente, os representantes legais das empresas R.S. DISTRIB. COM. ART. PAPELARIA 
LTDA EPP, CNPJ n.º 82.997.446/0001-05, INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ n.º 04.586.694/0001-41, RSUL LTDA ME, CNPJ n.º 
14.066.477/0001-84, DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA, CNPJ n.º 82.803.230/0001-53, M.C. DALABONA DISTRI-
BUIDORA – ME, CNPJ n.º 24.972.018/0001-13, MAXIMA ATACADISTA EIRELI – ME, CNPJ n.º 26.716.048/0001-94, TIAGO DANIEL VE-
DAN – ME, CNPJ n.º 28.248.986/0001-32, JS SIMÕES EIRELI ME, CNPJ n.º 26.981.059/0001-00, BILLIG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ n.º 11.472.411/0001-04, COMERCIAL PRINT LUX EIRELI, CNPJ n.º 28.818.594/0001-61 e BIANCA RICACHESKI RAUBER, CNPJ n.º 
28.584.842/0002-38a comparecerem para assinatura das respectivas atas de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 05/05/2020.
HORÁRIO: das 08hs 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 27 de abril de 2020.
RAFAELA DOS SANTOS GUEDES
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2016.64 TIMBOPREV
Publicação Nº 2456054

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2016/64 TIMBOPREV
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, SMI PRIME CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS 
LTDA, CNPJ nº. 11.882.190/0001-34, a comparecer para assinatura do Quinto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 2016/64, con-
forme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1278

DATA: até 06/05/2020.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 27 de abril de 2020.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64.2019 PMT - 
CEK INFORMATICA LTDA

Publicação Nº 2456058

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2019 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, CEK INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 00.949.640/0001-
42 a comparecer para assinatura do Terceiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 64/2019, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 06/05/2020.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 27 de abril de 2020.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECISÃO - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - EDITAL PP 52 
2019

Publicação Nº 2456076

 DECISÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 52/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS 
DE AR-CONDICIONADO DE PAREDE “TIPO JANELA” E SISTEMA “SPLIT”, E CORTINA DE AR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.

Trata-se de novo recurso interposto pela empresa JOCIMAR FOGUEIREDO, reiterando os argumentos objetos de recurso anterior.
Tendo em vista o exaurimento da via administrativa, pelo julgamento em última instância proferido pela Secretária da Fazenda e Administra-
ção, conforme itens 4.8, 19.9 e 19.9.1, ”b” do Edital de Pregão Presencial SRP nº 52/2019, aliado à ausência de previsão para a interposição 
do presente recurso, tenho pelo seu não conhecimento.

Timbó, 24 de abril de 2020.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

DECISÃO IMPUGNAÇÃO EDITAL - PP 01 -2020 - FME
Publicação Nº 2456074

DECISÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 FME

I. Dos Fatos:

1. A Fundação Municipal de Esportes lançou licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – Nº 01/2020, com a finalidade de AQUISIÇÃO 
DE UM VEÍCULO (COM GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA), TIPO MICRO-ÔNIBUS RODOVIÁRIO COMPLETO CHASSIS MAIS CARROCE-
RIA, ZERO QUILOMETRO, ANO E MODELO 2020, CAPACIDADE MÍNIMA DE 27 PASSAGEIROS (MAIS 01 AUXILIAR E 01 MOTORISTA), COM-
PRIMENTO TOTAL DE NO MÍNIMO 8.450 MM, ALTURA INTERNA DE NO MÍNIMO 1.900 MM, MOTOR DE NO MÍNIMO 3.750 CILINDRADAS 
A DIESEL, TURBO AFTERCOOLER, POTÊNCIA MÍNIMA DE 152 CAVALOS, COM PBT MÍNIMO DE 8.700 KG, DISTÂNCIA DE ENTRE EIXOS DE 
4.500 MM, DIREÇÃO HIDRÁULICA, COM COMPUTADOR DE BORDO.

2. A empresa MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA. apresentou impugnação, alegando, em apertada síntese, que o instrumento 
convocatório é restritivo à competitividade, solicitando que a exigência de “bagageiro com capacidade mínima de 2,2m³” seja substituída 
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por “bagageiro com capacidade mínima de 1,8m³”, bem como que a exigência de “altura do chão até o para-choques de no mínimo 500mm” 
seja substituída por “altura do chão até o para-choques de no mínimo 420mm”.

3. É, em síntese, o relatório.

II. Da tempestividade:

4. O item 4.1 do Edital preconiza que “Até 02 (dois) dias úteis antes do início da Sessão Pública e de abertura dos envelopes de propostas 
os interessados poderão solicitar, por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório.”

5. Assim, verifica-se a tempestividade da presente impugnação, uma vez que o prazo para recebimento das propostas é até o dia 27/04/2020 
e a impugnação foi protocolada em 13/04/2020.

III. Do Mérito:

6. Analisando os termos da impugnação interposta pela r. Impugnante, no que diz respeito à pretendida alteração no instrumento convoca-
tório, tem-se por DEFERIR EM PARTE o requerimento apresentado. Vejamos.

7. Tendo em vista o conteúdo técnico da impugnação, os autos foram submetidos ao setor competente para análise, sobrevindo as seguintes 
considerações:

(...) Referente a solicitação nº 1. Considerando o fato de que o veículo será utilizado por nossas delegações que alojam escolas durante uma 
semana, precisando levar roupas de cama e etc.. é necessário o maior bagageiro possível e de acordo com a pesquisa realizada, o veículo 
rodoviário comporta o bagageiro de 2,2m³.

Referente a 2² solicitação
Solicitamos a altura mínima de 500mm pela dificuldade que temos em transitar com veículos grandes nos municípios que normalmente 
sediam os eventos, porém, acreditamos que a redução possa ser aceita para o tamanho mínimo padrão de 420mm”.

8. Conforme se depreende do exposto acima, a impugnação quanto ao tamanho do bagageiro não merece acolhimento, enquanto que a 
altura do chão para o para-choques poderá ser reduzida para 420mm, conforme solicitado pela Impugnante.

9. Importante frisar que a exigência em relação ao tamanho no bagageiro coaduna-se com os princípios da razoabilidade, proporcionalidade 
e eficiência. Não há que se falar em ilegalidade ou alegação de cláusula comprometedora ou restritiva do caráter competitivo, mas apenas 
o primado pela melhor proposta e a consequente contratação que garanta o atendimento do interesse público.

10. Não se olvide ainda que ao administrador é conferido o poder discricionário, podendo ele escolher, dentre várias alternativas legais, a 
que se revelar mais vantajosa à Administração Pública.

11. Portanto, as características técnicas do bagageiro quanto ao tamanho devem se manter inalteradas, tendo em vista ser a que melhor 
atende à execução do objeto, enquanto que a impugnação quanto à altura do chão até o para-choques poderá ser acolhida, motivo pelo 
qual defere-se, em parte, o presente recurso.

IV. Da Conclusão:

12. Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da eficiência, legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade, e conside-
rando os fundamentos acima apresentados, decide-se pelo DEFERIMENTO EM PARTE da presente Impugnação, apenas para se alterar a 
especificação do item 1 do Edital para “ALTURA DO CHÃO ATÉ O PARA-CHOQUES DE NO MÍNIMO 450MM COM "PASSA BALSA" ABAIXO DO 
PORTA MALAS”.

13. Dê ciência à Impugnante e publicidade a presente decisão, bem como se procedam às demais formalidades de publicidade determinadas 
em lei.

Timbó, 24 de abril de 2020.

Diretora Presidente
Fundação Municipal de Esportes

EXTRATO CONTRATO 57.2020 FUMTUR
Publicação Nº 2456063

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 57/2020
AUTORIZANTE: Fundo Municipal de Turismo.
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AUTORIZADO: RAIZES DO BRASIL CONSULTORIA LTDA ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a elaboração do plano municipal de desenvolvimento territorial do Turismo do Municí-
pio de Timbó, incluso serviços de elaboração do plano estratégico de desenvolvimento do Turismo Regional para os municípios que compõe 
o CIMVI na gestão de turismo, de acordo com as especificações técnicas constantes no Edital de Licitação Compartilhada - Tomada de 
Preços nº 029/2019 (Certame compartilhado promovido pelo Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI).
VALOR TOTAL: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 09/04/2020

CÍNTIA MARA MICELLI PANINI
Assessora Técnica Institucional de Turismo

EXTRATO CONTRATO 61.2020 FCT
Publicação Nº 2456067

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 61/2020
CONTRATANTE: Município de Timbó, através da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó.
CONTRATADO: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA - EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a total execução (compreendendo material e mão 
de obra) da reforma do Centro Integrado de Cultura.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 23/08/2021.
VALOR TOTAL: R$ 2.088.335,48 (dois milhões, oitenta e oito mil, trezentos e trinta e cinco reais quarenta e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2020

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação de Cultura e Turismo

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 28.2020 - PMT
Publicação Nº 2456071

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 28/2020
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
AUTORIZADO: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
OBJETO: Retificação do prazo de execução disposto no item 11.2 na Cláusula Sexta do contrato administrativo nº 28/2020, para adequar-se 
ao cronograma físico-financeiro proposto pela empresa vencedora, passando de 5 (cinco) para 2 (dois) meses.
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2020.

MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 176.2019 - PMT
Publicação Nº 2456073

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 176/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola .
AUTORIZADO: RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução por mais 30 dias, ou seja, até 09/05/2020.
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2020

MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola
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PORTARIA NO 1961, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456804

PORTARIA No 1961, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 05 de Abril de 1990, e Lei nº 2045, de 22/12/98 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLAS

Cargo: Motorista (SG-29)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada Semanal Período
CARLOS KORTE
(Vacância do 
cargo/Aprovado no 
Processo Seletivo 
008/2019)

76740 2 26/06/1967 868.620.909-25 44h 02/04/2020 a 
04/05/2020

CHARLES JOEL 
KROENKE
(Vacância do cargo/
Classificado na 
Chamada Pública 
004/2020)

404135111 1 16/04/1985 008.864.479-09 44h 02/04/2020 a 
04/05/2020

JEFFERSON GER-
MANO OLIANI
(Vacância do cargo/
Classificado na 
Chamada Pública 
004/2020)

404135254 0 28/07/1974 891.543.049-20 44h 01/04/2020 a 
04/05/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-11)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada Semanal Período
MARIA BEATRIZ 
MACHADO FREITAS
(Vacância do cargo/
Ausência de cand.
aprovados em 
Conc.Público; Proc.
Seletivo/Classifi-
cada na Chamada 
Pública 001/2020)

404135252 0 23/05/1993 020.796.732-62 44h 02/04/2020 a 
04/05/2020

Cargo: Técnico em Enfermagem (SP-31)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada Semanal Período
ANDRÉA CRISTINA 
HORONGOSO DE 
ABREU
(Aprovada no Proc.
Seletivo 08/2019)

404135253 0 05/04/1980 000.097.729-28 30h 01/04/2020 a 
04/05/2020

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de abril de 2020; 150o ano de Fundação; 85o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 1980, DE 09 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456803

PORTARIA No 1980, DE 09 DE ABRIL DE 2020
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 05 de Abril de 1990, e Lei nº 2045, de 22/12/98 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLAS

Cargo: Pedreiro (SG-24)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada Semanal Período
LUCAS DE OLIVEI-
RA BORGES
(Vacância do cargo/
Classificado na 
Chamada Pública 
001/2020)

345997 3 05/10/1991 082.436.649-20 44h 09/04/2020 a 
04/05/2020

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de abril de 2020; 150o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1988, DE 15 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456802

PORTARIA No 1988, DE 15 DE ABRIL DE 2020
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 05 de Abril de 1990, e Lei nº 2045, de 22/12/98 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLAS

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-11)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada Semanal Período
PEDRO AGENOR 
VIESSELI
(Vacância do cargo/
Classificado na 
Chamada Pública 
001/2020)

404135255 0 01/08/1968 113.434.068-03 44h 15/04/2020 a 
04/05/2020

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de abril de 2020; 150o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 1991, DE 16 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456800

PORTARIA No 1991, DE 16 DE ABRIL DE 2020
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 05 de Abril de 1990, e Lei nº 2045, de 22/12/98 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLAS

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-11)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada Semanal Período
PAULO ROBERTO 
MACHADO
(Vacância do cargo/
Classificado na 
Chamada Pública 
001/2020)

404134759 1 01/02/1968 026.143.019-06 44h 16/04/2020 a 
04/05/2020

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de abril de 2020; 150o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1994, DE 20 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2456801

PORTARIA No 1994, DE 20 DE ABRIL DE 2020
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 05 de Abril de 1990, e Lei nº 2045, de 22/12/98 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(Fundo Municipal de Educação)

Cargo: Professor C10

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada Semanal Período
MIRELA BERTOLDI 
CAMPESTRINI
(Aumento do 
número de alunos 
/ Aprovada no 
Processo Seletivo 
004/2019)

168874 5 01/06/1978 948.546.709-59 20h 20/04/2020 a 
05/06/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLAS

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-11)

Nome Código Func. Contrato Data de Nasc. CPF Jornada Semanal Período
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ALCIONIR DOS 
SANTOS
(Vacância do cargo/
Classificado na 
Chamada Pública 
003/2020)

404135256 0 14/12/1992 086.043.609-80 44h 20/04/2020 a 
29/05/2020

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de abril de 2020; 150o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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Timbó Grande

Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA
Publicação Nº 2455211

ATO DA PRESIDÊNCIA

CONSIDERANDO a pandemia do COVID19 (CORONAVIRUS), que assola não só o Brasil, como o Mundo inteiro;
CONSIDERANDO que, de acordo com o Decreto do Governo do Estado de Santa Catarina, estão proibidas as reuniões da Câmara até 31 de 
maio de 2020, podendo esse prazo ainda ser prorrogado;
CONSIDERANDO também, a necessidade e importância da Câmara dar continuidade as suas atividades legislativas, mas cuidando sempre 
para que não haja (ou seja reduzida ao máximo) a propagação do vírus;
O Presidente da Câmara Municipal de Timbó Grande, JOCELINO CARDOSO DOS SANTOS, no uso das suas atribuições,

RESOLVE

1º. Ficam CONVOCADOS os Senhores Vereadores e a Senhora Vereadora, para realização de REUNIÃO ORDINÁRIA NO DIA 28/04/2020, 
terça-feira, no horário regimental, de forma VIRTUAL através de videoconferência.
2º. Os Vereadores deverão baixar em seus equipamentos (celulares, notebook, computadores ou qualquer outro aparelho viável), o aplica-
tivo “ZOOM MEETING”, sendo que no dia da Reunião será encaminhado convite pela Secretária da Câmara de Vereadores para participação 
da reunião virtual.
3º. Qualquer Vereador que tenha dificuldade para instalar o aplicativo ou mesmo utilizá-lo, poderá procurar a Secretaria da Câmara de 
Vereadores que dará as orientações necessárias, sendo que poderão ser realizados testes com os Vereadores entre os dias 23 a 27 de abril 
de 2020 para uso do aplicativo, não tendo qualquer validade oficial nesse período.
4º Na reunião do dia 28/04/2020 não haverá palavra livre, e terá como ÚNICA matéria na pauta do EXPEDIENTE e DA ORDEM DO DIA o 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 001/2020, que autoriza a realização das sessões da Câmara de forma VIRTUAL, por meio de videoconferência.
5º. O QUÓRUM para aprovação do Projeto de Resolução é de maioria simples, exigindo 05 (cinco) Vereadores.
6º. A reunião do dia 28/04/2020 será limitada em 40 minutos.
7º. Não sendo aprovado o Projeto de Resolução que autoriza a realização das reuniões por meio de videoconferência, as atividades legis-
lativas da Câmara de Vereadores serão novamente suspensas até 31/05/2020, ou até nova data definida pelo Governo do Estado de Santa 
Catarina.
8º. Aprovado o Projeto de Resolução 001/2020, as demais reuniões ordinárias serão realizadas normalmente nas terças-feiras, no horário 
regimental, com expediente, ordem do dia e palavra livre, entretanto, DE FORMA VIRTUAL e atendendo as regras da Resolução, caso apro-
vada.
9º. Este Ato entra em vigor imediatamente, independentemente de sua publicação no Diário.

Timbó Grande, em 23 de abril de 2020

JOCELINO CARODOSO DOS SANTOS
Presidente da Câmara de Vereadores de Timbó Grande
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Treviso

Prefeitura

PREGÃO 05/2020
Publicação Nº 2456060

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020

O Município de Treviso, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos da lei nº 10.520/02, lei 123/06, por este edital e subsidiaria-
mente pela lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como as demais normas regulamentares aplicáveis, torna público 
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão Presencial/ Registro de Preço, do tipo menor preço 
por item, para futuras aquisições de material médico hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Treviso 
nos próximos 12 meses, itens remanescentes do processo 02/2020 A abertura dos envelopes de proposta de preço e documentação será 
realizada no dia 14/05/2020 às 08h30, no Setor de Licitações. A íntegra do edital poderá ser obtida junto ao Setor de Licitações, sita a Av. 
Prof. José F. Abatti, 258, Centro, Treviso/SC, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 e através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ 
(portal da transparência). Maiores informações sobre o Edital, comparecer no Setor de Licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000.
Treviso(SC), 27 de abril de 2020.
Jucelma Aparecida Pagani
Secretaria de Saúde

TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 001/2020/FUNTREV
Publicação Nº 2455449

TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 001/2020/FUNTREV
Origem: Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n.º 001/2020

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE TREVISO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 20.295.989/0001-
15, Av. Prof. José Abatti, 258, Treviso - SC, 88862-000, neste ato representado por seu Diretor Superintendente Sr. MANLIO JOÃO PAGANI, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e o INSTITUTO ALOUATTA associação civil de direito privado, entidade sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n.º 579/11, de 20 de abril de 2011, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.574.595/0001-
42, com sede na Rua Estrada Geral, s.n.º, Bairro Santo Antônio, CEP 88.862-000, Treviso/SC, neste ato representada por seu presidente, 
Sr. PAULO RENATO LEITES, denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, após a realização de 
processo de Inexigibilidade de Chamamento Público, consoante previsão contida no art. 31, II da Lei 13.019/2014, em conformidade com 
os demais dispositivos da referida legislação, Lei Municipal nº 579/11 de 20 de abril de 2020, Lei Municipal n 940/2020 de 12 de março de 
2020, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo de colaboração tem como objeto a concessão de Auxilio Financeiro ao Instituto ALOUATTA para realização de projetos 
de educação ambiental e conscientização ao Município de Treviso, conforme item 2.5 do projeto denominado “DATA” – Desenvolvimento 
Ambiental, Tecnológico e Antrópico do Rio Mãe Luzia apresentado e aprovado pelo Ministério Publico Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São compromissos da CONTRATADA:

I - entregar cópia dos documentos constantes na relação do Anexo I da Instrução Normativa N. TC-14/2012, para a CONTRATANTE, no ato 
da assinatura do presente convênio.
II - executar diretamente ou indiretamente o descrito no Plano de Trabalho, mobilizando recursos humanos e materiais necessários para 
tal fim;
III – entregar mensalmente a FUNTREV, relatório das atividades executadas pelo Instituto;
IV - aplicar os recursos financeiros de acordo com as finalidades estatutárias e Plano de Trabalho;
V - prestar contas à CONCEDENTE de acordo com as normas estabelecidas na IN N. TC -14/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São compromissos da CONTRATANTE:

I - auxiliar financeiramente para a execução das ações contidas no Plano de Trabalho;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros, repassados por força do presente Convênio e examinar a prestação de contas;

http://www.treviso.sc.gov.br/
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CLÁUSULA QUARTA – DO AUXILIO FINANCEIRO

O CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, o montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), durante o exercício de 2020 em 10 (dez) 
parcelas iguais e sucessivas de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) no período de março a dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E QUITAÇÃO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados através de cheques nominais ou transferência bancaria diretamente em conta da CONTRATADA, não sendo 
permitida a emissão de cheques ao portador.
A quitação do pagamento será dada pela CONTRATANTE, imediatamente após o recebimento dos Relatórios Mensais, os quais devem ser 
entregues na Fundação Municipal de Meio Ambiente de Treviso. No caso especifico de pagamento através de cheques, o numero dele deverá 
constar no verso do documento de quitação.
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO DO TERMO DE FOMENTO

O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do presente instrumento serão exercidos pelo CONTRATANTE 
a quem também incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais documentos apresentados pela 
CONTRATADA;
O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informações adi-
cionais, examinar documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será de 10 (dez) meses, tendo inicio 12 de março de 2020 e término em 31 de 
dezembro de 2020.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de respon-
sabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias.

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A ENTIDADE deverá apresentar a prestação de contas de cada exercício financeiro, conforme previsto na cláusula segunda, item V, obser-
vado o disposto no do Decreto Municipal nº 324/2017 de 15 de maio de 2017;
A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apresentada com os seguintes documentos:
I - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição das despesas e receitas efetivamente reali-
zadas;
III - Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado dos comprovantes das despesas realizadas e assinado 
pelo dirigente e responsável financeiro da entidade;
IV - Comprovante, quando houver, devolução de saldo remanescente em até 30 (trinta) dias após o término da vigência deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respon-
dendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, a Fundação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária abaixo:
2
3390.00.00.00.00.00.0000

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

As ações de monitoramento e avaliação serão realizadas pela comissão de monitoramento e avaliação designada por ato publicado em meio 
oficial, e terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular desta parceria, nos moldes do art. 58 da Lei Federal 
n.º 13.019/14, Decreto Municipal nº 324/2017 de 15 de maio de 2017 e Lei Municipal nº 940/2020, de 12 de março de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no caso 
de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas na Lei Federal Nº 13.019/14, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto 
Municipal nº 324/2017 de 15 de maio de 2017.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO DE ELEIÇÃO

Elegem as partes o Foro da Comarca de Criciúma (SC) para dirimir questões decorrentes da execução do presente Termo de Fomento.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais.

Treviso/SC, 16 de abril de 2020.

MANLIO JOÃO PAGANI
FUNTREV PAULO RENATO LEITES

Instituto ALOUATTA

Testemunhas:

1ª______________________________ 2ª________________________________
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Treze Tílias

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 044/2020 - CONCURSO PÚBLICO TREZE TÍLIAS - 001/2017/ DECRETO Nº 
2.346/2017

Publicação Nº 2455353

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 044/2020
EDITAL Nº 001/2017 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 2.346/2017 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017
CONVOCA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER PERMANENTE

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso VII 
e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complementar nº 038/2011, 
039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em CONCURSO PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 e 
respectivo Decreto de Homologação nº 2.346/2017 de 22 de dezembro de 2017 e Decreto nº 2.527/2019 de 16 de dezembro 2019 (Pror-
roga prazo de validade do Concurso Público – Edital 001/2017), para TOMAR POSSE NO SEU RESPECTIVO CARGO.

- T.M.N.S MÉDICO – 40H
GABRIEL BRISOT

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de até 03 (três) dias úteis, após o recebimento deste edital, para manifestar interesse em 
tomar posse e de 10 (dez) dias corridos para o servidor entrar em exercício, munido da documentação relacionada no Art. 5 deste Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍCIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou desistência a vaga em questão ou,
b) Conforme o Item 15.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017 (Retificação anexa ao Edital), requerer a sua recolocação para 
o “final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja novamente 
convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respectiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou será “eliminado 
definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irrevogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos classifica-
dos conforme o item 15.6 (Retificação anexa ao Edital) o candidato classificado que:
- Não se apresentar no prazo máximo de 03 dias úteis nos termos da Lei Complementar nº 40/2011 e suas alterações após o recebimento 
deste Edital e que não tenha formalizado via Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para o final da fila conforme item b do 
Art.3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de manter 
atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as exigências do Edital;

Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, item 3.1.1;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Exames médicos conforme item 3.3, letra “J” do Edital;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, es-
tadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;
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Art. 6º - Os exames médicos são de “caráter eliminatório” conforme item 2.2 do Edital 001/2017 de 01 de novembro de 2017, sendo exclu-
ídos do Concurso Público o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do serviço público, conforme parecer 
da Junta médica, sendo inclusive de total responsabilidade do candidato a apresentação e os custos dos exames solicitados (item 3.3, letra 
J). Salientamos ainda que os exames apresentados permanecerão arquivados nesta Prefeitura juntamente com os demais documentos 
apresentados.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
27 de abril de 2020.

MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 039/20
Publicação Nº 2456370

 DECRETO Nº 039/20 DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no território do Município de TROMBUDO CENTRAL afetado por ESTIAGEM (COBRADE – 1.4.1.1.0) e, 
dá outras providências.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a falta prolongada de chuva desde meados do mês de novembro de 2019 até a presente data, que provocaram perdas 
significativas na Agricultura e Pecuária na Área Rural do Município, safra 2019/2020;

CONSIDERANDO que em decorrência da estiagem foram estimadas perdas/prejuízos, conforme relatório da Empresa de Pesquisa Agrope-
cuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI;

CONSIDERANDO que a falta de água no interior do Município é constante, onde inúmeras propriedades rurais já estão com problemas de 
abastecimento de água para os animais, para a produção agrícola e até para o consumo humano, necessitando perfuração de poços arte-
sianos no Município;

CONSIDERANDO o Parecer Técnico n° 002/2020 da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil Municipal – COMPDEC.

DECRETA:
Art. 1º - Fica DECRETADO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Município de Trombudo Central em virtude do desastre classificado e codificado 
como ESTIAGEM (COBRADE – 1.4.1.1.0), conforme IN/MI nº. 01/2017, nível I.

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil – COMPDEC, nas ações de Resposta ao Desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º - Autoriza-se, caso necessário, a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre, sob a coordenação da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.
Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5o da Constituição da República Federativa do Brasil, autorizam-se as 
autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao desastre, em caso de risco 
iminente a:

I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o Agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população.

Art. 5º - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de pres-
tação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários do desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias, podendo 
ser prorrogado por igual período, ininterrupto e consecutivo, revogando-se demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 27 de abril de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário da Administração e Finanças
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PORTARIA 216/20
Publicação Nº 2455421

 PORTARIA 216/20 DE 27 DE ABRIL DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas...

CONSIDERANDO o Art. 94, Parágrafo V da Lei Complementar 816 de 31 de Outubro de 1990;

CONSIDERANDO o Art. 40, Parágrafo II da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. DILMA GEREMIAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, ma-
trícula 151, a conversão de 03 (três) meses de licença Prêmio por assiduidade a que faz jus em abono pecuniário, referente aos períodos 
aquisitivos compreendidos entre 04/02/2013 a 02/02/2018 (três meses).

Art. 2º - A concessão de que trata o Artigo primeiro, dá-se pela concessão de aposentadoria por idade da servidora pública municipal, con-
cedido pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 27 de abril de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 217/20
Publicação Nº 2455422

 PORTARIA 217/20 DE 27 DE ABRIL DE 2020.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a comunicação da concessão de aposentadoria, enviada pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR do quadro funcional da Prefeitura em função de aposentadoria, a servidora pública municipal Sra. DILMA GEREMIAS, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Merendeira, matrícula 151, a partir de 27 de abril de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 27 de abril de 2020.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte
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Tunápolis

Prefeitura

DECRETO Nº 2121/2020
Publicação Nº 2455686

DECRETO Nº 2121, DE 24 DE ABRIL DE 2020.

Aprova a Instituição de Servidão Administrativa das Chácaras Urbanas nº 15-B e 16-B, da matrícula 12.211.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que são atribuídas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Instituição de Servidão Administrativa das Chácaras Urbanas nº 15-B e 16-B, da matrícula 12.211, localizada no 
perímetro urbano de Tunápolis, de uma área de 376,00 m² (trezentos e setenta e seis metros quadrados), conforme mapa e memorial 
descritivo em anexo.
Art. 2º A Instituição de Servidão Administrativa tem como objeto a colocação de tubulação para ligação à estação de tratamento de esgoto 
sanitário.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
aos 24 de abril de 2020.

Renato Paulata
Prefeito Municipal

Este Ato foi publicado
na presente data.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

MINUTA LICENÇA 341/2020
Publicação Nº 2455414

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 0341/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 0341/2020 CONDER
O município de Tunápolis, CNPJ nº 78.486.198/0001-52, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 
10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão Certidão de Atividade Não Constante com prazo de validade de 
24/04/2021, formulado pelo empreendedor Júlio Klein, CPF nº 655.975.919-91 para a atividade de Construção de uma residência de alve-
naria medindo 79,72 m² em área rural fora de APP, sobre o imóvel registrado no Registro de Imóveis de Itapiranga sob nº 1.095, localizado 
na Comunidade de Linha São Jorge, no interior do município de Tunápolis/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este 
edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

PORTARIA Nº 5359
Publicação Nº 2455296

PORTARIA Nº. 5.359/2020
Em 27 de Abril de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 013/2006 de 17 de Maio de 2006 e suas alterações posteriores.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA MATERNIDADE de 180 (cento e oitenta dias), conforme declaração de nascimento, compreendendo o período 
de 25 de Abril de 2020 até 21 de Outubro de 2020, a servidor (a) público (a) municipal LIRIA INES MOMBACH no cargo de TÉCNICA EM 
SAÚDE BUCAL ESF conforme portaria de nomeação nº 3.470/2013, lotado(a) na Secretaria Municipal da Saúde e Bem Estar Social, desta 
municipalidade.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 25 de Abril de 2020.
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Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 27 de Abril de 2020.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

DONATO LAUSCHNER
Secretário Municipal da Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data.
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 93/2020, PREGÃO PRESENCIAL N°: 52/2020,
Publicação Nº 2455694

O Município de Tunápolis, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor RENATO PAULATA torna público para conhecimento dos 
interessados, que o Processo de Compra N°.: 93/2020, Pregão Presencial n°: 52/2020, devidamente publicado cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇO a seleção de propostas, visando aquisição de Materiais de Construção, Materiais hidráulicos, demais materiais diversos que serão uti-
lizados em pequenos consertos e manutenções dos imóveis, locais públicos desta Municipalidade, de acordo com as especificações técnicas, 
itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório, não houve nenhum interessado em participar do 
evento, ocasionando em uma licitação DESERTA.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 112/2020 TOMADA DE PREÇO Nº 05/2020
Publicação Nº 2455775

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 112/2020
Tomada de Preço nº 05/2020

O Município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha aberto o 
Processo de Licitação, na modalidade de Tomada de Preço tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução em regime 
de empreitada global para o melhoramento da Rede de Energia existente na Linha Raigão Alto, para o recalque de água do Rio Peperi-guaçu.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta 8 horas, do dia 14 de Maio de 2020.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

TUNÁPOLIS, SC.,27/04/2020
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 02/2019
Publicação Nº 2455685

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 02/2019
Termo Aditivo de Convênio que entre si celebram, a Administração Municipal de Tunápolis Estado de Santa Catarina e a Associação Empre-
sarial de Santa Helena e Tunápolis – AEST objetivando a operacionalização do fornecimento de Vale-Alimentação.

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito interno, com sede à Rua João Castilho, 111, inscrito na CNPJ 
sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Renato Paulata portador da Carteira de Identidade nº1.857.045, inscrito 
no CPF sob nº605.081.919-04, doravante denominado simplesmente de CONCEDENTE, de outro lado a Associação Empresarial de Santa 
Helena e Tunápolis – AEST, inscrita no CNPJ 07.591.888/0001-23, entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua Santa Cruz, neste Municí-
pio, doravante denominado de CONVENIADO.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo de Convênio tem por objetivo alterar a Cláusula Nona – do Prazo de Vigência do Convênio 02/2019 de 31 de 
Dezembro de 2019, prorrogando o prazo de vigência do referido Convênio para 30 de Junho de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo originário, não modificando no todo ou em parte pelo presente 
Termo Aditivo.

Tunápolis SC, 27 de abril de 2020.
RENATO PAULATA BRUNO SALDÍVIA
Prefeito Municipal Presidente do AEST
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
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Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Cleverson Inácio Kerkhoff  Sheila Inês Bieger
Controle Interno   Compras e Licitações
CPF:918.368.409-34  CPF: 020.226.259.60
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Urussanga

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020/PMU
Publicação Nº 2455751

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020/PMU

Objeto: O presente edital tem por objetivo a aquisição PARCELADA de defensa metálica, com mão de obra e instalação, de boa qualidade, 
para o exercício do ano de 2020, de acordo com o edital e seus anexos. Recebimento dos envelopes: até 08h30 dia 13/05/2020 na sede 
da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às 09h00 do dia 13/05/2020. 
O edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço 
Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.
br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2019” situação “ABERTA”. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urus-
sangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.Luis Gustavo Cancellier. Prefeito Municipal.

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020/PMU
Publicação Nº 2455991

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020/PMU

Objeto: O presente procedimento licitatório tem por finalidade o registro de preço para aquisição parcelada de concreto usinado FCK 30MPA, 
conforme especificações mínimas constantes deste edital e seus anexos. Recebimento dos envelopes: até 08h30 dia 15/05/2020 na sede 
da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às 09h00 do dia 15/05/2020. 
O edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço 
Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.
br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2019” situação “ABERTA”. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urus-
sangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.Luis Gustavo Cancellier. Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 38/20
Publicação Nº 2455922

DECRETO GP/N° 38, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Designa a servidora Janea Aparecida da Silva Possamai, para responder interinamente como Secretária de Assistência Social por tempo 
indeterminado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado a servidora JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI, nomeado no cargo em comissão de Secretária de Educação 
– GAP-07, para responder interinamente como Secretária de Assistência Social, a partir de 16 de abril de 2020, por tempo indeterminado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à 16 de abril de 2020.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 22 de abril de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo

http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br


28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1297

DECRETO Nº 39/20
Publicação Nº 2455923

DECRETO GP/N° 39, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Designa a servidora Aleckssandra Maccari Rodrigues, para responder interinamente como Superintendente da Fundação Ambiental Munici-
pal de Urussanga – FAMU, por tempo indeterminado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado a servidora ALECKSSANDRA MACCARI RODRIGUES, nomeado no cargo em comissão de Chefe de Gabinete – GDA-
27, para responder interinamente como Superintendente da Fundação Ambiental Municipal de Urussanga – FAMU, a partir de 16 de abril 
de 2020, por tempo indeterminado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à 16 de abril de 2020.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 22 de abril de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo

DECRETO Nº 40/20
Publicação Nº 2456094

DECRETO GP/N° 40, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Delega atribuições de natureza administrativa a servidores que menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e de acordo o Art. 45, inciso XXII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado, a partir da presente data, as assinaturas responsáveis pela movimentação financeira, assim como de outras res-
ponsabilidades de todas as contas correntes vinculadas ao CNPJ n° 01.294.821/0001-40, do Fundo Municipal de Assistência Social, todas as 
contas correntes vinculadas ao CNPJ nº 21.264.984/0001-98, do Fundo Municipal da Infância e Adolescência, bem como as contas correntes 
113.592-9 e 21.100-1, vinculadas ao CNPJ nº 82.930.181/0001-10, do Município de Urussanga, são da servidora Janea Aparecida da Silva 
Possamai, CPF 866.374.959-72 em conjunto com a servidora Fernanda Castello Branco, CPF 047.483.309-70, que confere poderes para 
emitir cheques, abrir contas de depósito, receber e passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos de conta corrente e aplicação, 
requisitarem talonários de cheques, autorizarem débitos em conta relativos a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, 
assinar apólice de seguros, sustar/contra-ordenar cheque, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações, cadastrar, alterar 
e desbloquear senhas, efetuar saques de conta corrente, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrô-
nico, liberar arquivos de pagamento, emitir comprovantes, efetuar transferências para a mesma titularidade, encerrar contas de depósito, 
autorizar cobranças e efetuar remessas de arquivos por meio eletrônico.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 27 de abril de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo
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DECRETO Nº 41/20
Publicação Nº 2456098

DECRETO GP/N° 41, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Delega atribuições de natureza administrativa a servidores que menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e de acordo o Art. 45, inciso XXII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado, a partir da presente data, as assinaturas responsáveis pela movimentação financeira, assim como de outras res-
ponsabilidades das contas correntes 72-5 e 73-3 vinculadas ao CNPJ nº 82.930.181/0001-10, do Município de Urussanga, são da servidora 
Janea Aparecida da Silva Possamai, CPF 866.374.959-72 em conjunto com a servidora Fernanda Castello Branco, CPF 047.483.309-70, que 
confere poderes para emitir cheques, abrir contas de depósito, receber e passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos de conta 
corrente e aplicação, requisitarem talonários de cheques, autorizarem débitos em conta relativos a operações, retirar cheques devolvidos, 
endossar cheques, assinar apólice de seguros, sustar/contra-ordenar cheque, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplica-
ções, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques de conta corrente, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transfe-
rências por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamento, emitir comprovantes, efetuar transferências para a mesma titularidade, encerrar 
contas de depósito, autorizar cobranças e efetuar remessas de arquivos por meio eletrônico.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 27 de abril de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2020, 11/2020, 12/2020
Publicação Nº 2442338

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se en-
contram registrado os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 02/2020 Pregão Presencial 02/2020 - Ata de Registro de Preços nº 
10/2020, 11/2020, 12/2020, visando registrar preço para aquisição parcelada de serviços de recuperação, vulcanização, conserto, monta-
gem e desmontagem, rodízio de pneus, balanceamento, cambagem e geometria, de boa qualidade, obedecendo integralmente às especifi-
cações e determinações previstas neste termo contratual, no edital e demais anexos, para o município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3039 de 28/01/2020, Pág. 2111, 2112, 2113, 2114 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 24/01/2021
2ª Publicação

http://www.urussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2020
Publicação Nº 2456006

Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 22/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas altera-
ções, Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Municipal 1.430/2009 de 07 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº. 047/2012 e Decreto Municipal nº 076/2019 de 07 de outubro de 
2019 e demais legislações aplicáveis, que realizará no dia 13 de Maio de 2020 às 08h45min, processo licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo menor preço por lote, exclusivo para ME/EPP, visando o REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, para 
contratação de empresa para lavagem com lubrificação nos automóveis, máquinas e equipamentos, limpeza a seco, conserto e montagem 
de pneus e aquisição de câmaras, conforme a necessidade, de acordo com as especificações constantes no Edital de Pregão nº 22/2020. In-
formações complementares serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número 
da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link https://e-gov.betha.com.br/
transparencia/01037-041/recursos.faces?mun=IKP9n1VESO4=
Vargeão, SC, 27 de Abril de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-041/recursos.faces?mun=IKP9n1VESO4
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-041/recursos.faces?mun=IKP9n1VESO4
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Videira

Prefeitura

CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 - FMAS
Publicação Nº 2455679

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 – FMAS
O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Credenciamento nº 01/2020 - FMAS. 1. OBJETO: – O OBJETO DO PRESENTE CREDEN-
CIAMENTO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PRIVADAS E/OU ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME TIPIFICAÇÃO NACIONAL DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS/MDS. 
2. PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: de 28/04/2020 até às 28/04/2021. 3. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital em inteiro teor encontra-se à 
disposição dos interessados no site www.videira.sc.gov.br, link “Transparência”. 4. INFORMAÇÕES: Na Prefeitura Municipal de Videira, lo-
calizada na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, no horário das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min ou pelos 
telefones (49) 3566-9032/3566-9034.
Videira/SC, 27 de abril de 2020.
DORIVAL CARLOS BORGA
PrefeitoMunicipal

DECRETO Nº 17.346/20
Publicação Nº 2455707

DECRETO Nº 17.346/20, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.759/19 de 13 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no orçamento vigente do Fundo de Assistência Médica dos Servidores Públicos Municipais de Videira, crédito adicional 
no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

18 – Fundo de Assistência Médica 
- FASM
01 – Fundo de Assistência Médica 
- FASM
2.071 – Gestão do Plano de Saúde 
dos Servidores
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0287.
0 – Aplicações Diretas 1.000.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.000.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro do exercício de 2.019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 24 de abril de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

http://www.videira.sc.gov.br
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DECRETO Nº 17.347/20
Publicação Nº 2455709

DECRETO Nº 17.347/20, DE 24 DE ABRIL DE 2020.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.759/19 de 13 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Videira, crédito adicional no valor de R$ 565.538,29 (quinhentos 
e sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta e oito reais e vinte e nove centavos), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

15 – Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 – Fundo Municipal da Saúde
1.041 – Equipamentos, mobiliários, veículos e Outros FMS
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0071.0 – Aplicações Diretas 50.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.1067.0 – Aplicações Diretas 60.816,00

15 – Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 – Fundo Municipal da Saúde
2.064 – Gestão do SUS e Investimentos em Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0071.0– Aplicações Diretas 454.722,29

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 565.538,29

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do excesso de arrecadação de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 24 de abril de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 096/2020
Publicação Nº 2456124

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 096/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 003/2018.

CONVOCADOS CARGO

1. LARISA DE MELO AGENTE SOCIAL

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
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g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 17 de abril de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 097/2020
Publicação Nº 2456125

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 097/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 003/2018.

CONVOCADOS CARGO

1. ANGELA COSTENARO DE CARVALHO AGENTE SOCIAL

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 22 de abril de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 098/2020
Publicação Nº 2456127

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 098/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 003/2018.
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CONVOCADOS CARGO

1. VALDEIR NUNES AGENTE SOCIAL

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 23 de abril de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EXTRATO DO CONTRATO N. 0023/2020
Publicação Nº 2455425

Extrato do Contrato n. 0023/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA DEBIASI MELZ CPF: 052.161.839-81
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser su-
portado pela Secretaria de Educação, para articular o Projeto de Educação Integral, instituído pela Resolução n. 001/2018, que induz a 
ampliação da jornada escolar e a organização curricular na perspectiva da Educação Integral. (Processo Seletivo: 001/2019; Classificação da 
Contratada: 41º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 03 de 
fevereiro de 2020 a 22 dezembro de 2020 FUNÇÃO: Professor – Área de Atuação: Ensino Fundamental Séries Iniciais LOCAL: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 3.523,91 (três mil, quinhentos e vinte e três reais 
e noventa e um centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0072/2020
Publicação Nº 2455427

Extrato do Contrato n. 0072/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GISLIANE RIBEIRO CPF: 051.967.639-45
OBJETO: Admissão em substituição à servidora ADRIANA ELAINE GRANDO GONÇALVES, em Licença Maternidade, conforme portaria nº 
0001/20. (Processo Seletivo: 001/2019 - PMV; Classificação da Contratada: 18º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 09 de dezembro 
de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2020 a 15 junho de 2020 FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais 
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.059,17 (um mil e cinquenta 
e nove reais e dezessete centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0133/2020
Publicação Nº 2456207

Extrato do Contrato n. 0133/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VIVIANA BIANCHIN DEECKEN COSTA CPF: 063.088.899-03
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser su-
portado pela Secretaria de Educação, para atender criança com necessidades especiais (DAVID LUIZ CORONETTI BITENCOURT E VITOR 
GABRIEL DA SILVA FANTIN), conforme capítulo V. da LDB/1996 e conforme Resolução 001/2009 do Conselho Municipal de Educação de 
Videira.(Processo Seletivo: 001/2019 - PMV; Classificação da Contratada: 22º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 09 de dezembro 
de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2020 a 22 dezembro de 2020 FUNÇÃO: Auxiliar Educacional 
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.616,50 (um mil, seiscentos 
e dezesseis reais e cinquenta centavos)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0136/2020
Publicação Nº 2456212

Extrato do Contrato n. 0136/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAINE MELLO CPF: 110.563.099-46
OBJETO: Admissão em substituição à servidora ELOA SANTA BOLZANI PIROLLI, em Licença Prêmio, conforme portaria nº 0078/20. (Pro-
cesso Seletivo: 001/2019 - PMV; Classificação da Contratada: 26º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 09 de dezembro de 2021, 
conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 10 de fevereiro de 2020 a 03 maio de 2020 FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais LOCAL: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.059,17 (um mil e cinquenta e nove 
reais e dezessete centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0142/2020
Publicação Nº 2456214

Extrato do Contrato n. 0142/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KELLY VEIGA CPF: 085.001.299-64
OBJETO: Admissão em substituição à servidora MICHELY FABÍULA BIASOLI, em licença maternidade, conforme portaria Nº 0093/2020.
(Processo Seletivo: 001/2019 - PMV; Classificação da Contratada: 72º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 09 de dezembro de 2021, 
conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 10 de fevereiro de 2020 a 17 julho de 2020 FUNÇÃO: Auxiliar Educacional LOCAL: SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.616,50 ( um mil, seiscentos e dezesseis 
reais e cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0146/2020
Publicação Nº 2456217

Extrato do Contrato n. 0146/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IVANILDE DE CASTILHO MOREIRA CPF: 034.035.069-59
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Educação, para atender criança com necessidades especiais (LARISSA PAZ O. SILVA,KAMYLLY VITORIA DE BARROS 
CANAL E THAINÁ NICOLLY DA SILVA A. WAGNER), conforme capítulo V. da LDB/1996 e conforme Resolução 001/2009 do Conselho Muni-
cipal de Educação de Videira.(Processo Seletivo: 001/2019 - PMV; Classificação da Contratada: 67º lugar; Vigência do Processo Seletivo: 
até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 12 de fevereiro de 2020 a 22 dezembro de 2020 FUNÇÃO: 
Auxiliar Educacional LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.616,50 
( um mil, seiscentos e dezesseis reais e cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0151/2020
Publicação Nº 2455430

Extrato do Contrato n. 0151/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LIDIANE PEREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA CPF: 095.992.779-45
OBJETO: Admissão em substituição à servidora MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA, em Licença Prêmio, conforme portaria nº 0079/20. 
(Processo Seletivo: 001/2019 - PMV; Classificação da Contratada: 35º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 09 de dezembro de 2021, 
conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 10 de fevereiro de 2020 a 03 maio de 2020 FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais LOCAL: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.059,17 (um mil e cinquenta e nove 
reais e dezessete centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0152/2020
Publicação Nº 2455434

Extrato do Contrato n. 0152/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CASSIA DZWILEWSKI CPF: 084.600.459-35
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Educação, em virtude de substituição a vacância de cargos em razão de exoneração ou demissão, falecimento ou 
aposentadoria; conforme previsto no art. 1º, III da Lei nº 2369/10 e suas alterações. (Processo Seletivo: 001/2019; Classificação da Contra-
tada: 27º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 13 de feverei-
ro de 2020 a 29 janeiro de 2021 FUNÇÃO: Professor – Área de Atuação: Educação Infantil LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 3.523,91 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e noventa e um centavos)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0158/2020
Publicação Nº 2456235

Extrato do Contrato n. 0158/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DEBORA OSMARIN CPF: 088.589.599-14
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser su-
portado pela Secretaria de Educação, para atender criança com necessidades especiais (PEDRO HENRIQUE COMERLATO E KAYQUE RO-
DRIGUES PADILHA), conforme capítulo V. da LDB/1996 e conforme Resolução 001/2009 do Conselho Municipal de Educação de Videira.
(Processo Seletivo: 001/2019 - PMV; Classificação da Contratada: 69º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 09 de dezembro de 2021, 
conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 17 de fevereiro de 2020 a 29 janeiro de 2021 FUNÇÃO: Auxiliar Educacional LOCAL: SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.616,50 (um mil, seiscentos e dezesseis 
reais e cinquenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0164/2020
Publicação Nº 2455439

Extrato do Contrato n. 0164/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCINEI OLIVEIRA BARTH DA COSTA CPF: 048.503.719-06
OBJETO: Admissão em substituição à servidora FERNANDA ZANIVAN, em tratamento de saúde conforme perícia médica. (Processo Seletivo: 
001/2019 - PMV; Classificação da Contratada: 64º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto 
nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 20 de fevereiro de 2020 a 15 abril de 2020 FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais LOCAL: SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.059,17 (um mil e cinquenta e nove reais e dezessete 
centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0180/2020
Publicação Nº 2455444

Extrato do Contrato n. 0180/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA MADALENA KOWALSKI CPF: 629.448.199-68
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser su-
portado pela Secretaria de Educação, para atender criança com necessidades especiais (GUILHERME DE CAMPOS ELEUTÉRIO), conforme 
capítulo V. da LDB/1996 e conforme Resolução 001/2009 do Conselho Municipal de Educação de Videira.(Processo Seletivo: 001/2019 - 
PMV; Classificação da Contratada: 84º lugar; Vigência do Processo Seletivo: até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). 
VIGÊNCIA: de 09 de março de 2020 a 29 janeiro de 2021 FUNÇÃO: Auxiliar Educacional LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.640,58 ( um mil, seiscentos e quarenta reais e cinquenta e oito centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0188/2020
Publicação Nº 2456306

Extrato do Contrato n. 0188/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: LEANDRO MARCELO SCHNEIDER CPF: 812.096.909-00
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio Ambiente, em virtude de não haver candidato aprovado para o referido 
cargo no concurso público 001/2018. (Processo Seletivo: 001/2019; Classificação do Contratado: 1º lugar; Vigência do Processo Seletivo: 
até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 02 de março de 2020 a 02 junho de 2020 FUNÇÃO: Auxiliar 
Operacional LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE CARGA HORÁRIA: 40 
HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.074,95 (um mil e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0189/2020
Publicação Nº 2456313

Extrato do Contrato n. 0189/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: LUCAS EDUARDO BORGES CENCI CPF: 104.141.899-06
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio Ambiente, em virtude de não haver candidato aprovado para o referido 
cargo no concurso público 001/2018. (Processo Seletivo: 001/2019; Classificação do Contratado: 5º lugar; Vigência do Processo Seletivo: 
até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 02 de março de 2020 a 02 junho de 2020 FUNÇÃO: Auxiliar 
Operacional LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE CARGA HORÁRIA: 40 
HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.074,95 (um mil e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0190/2020
Publicação Nº 2456317

Extrato do Contrato n. 0190/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: FELIPE CARVALHO DOS ANJOS CPF: 066.041.439-29
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio Ambiente, em virtude de não haver candidato aprovado para o referido 
cargo no concurso público 001/2018. (Processo Seletivo: 001/2019; Classificação do Contratado: 4º lugar; Vigência do Processo Seletivo: 
até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 02 de março de 2020 a 02 junho de 2020 FUNÇÃO: Auxiliar 
Operacional LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE CARGA HORÁRIA: 40 
HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.074,95 (um mil e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0191/2020
Publicação Nº 2456321

Extrato do Contrato n. 0191/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: EVANDRO FAGNER GONÇALVES DA SILVA CPF: 107.459.689-70
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio Ambiente, em virtude de não haver candidato aprovado para o referido 
cargo no concurso público 001/2018. (Processo Seletivo: 001/2019; Classificação do Contratado: 2º lugar; Vigência do Processo Seletivo: 
até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 02 de março de 2020 a 02 junho de 2020 FUNÇÃO: Auxiliar 
Operacional LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE CARGA HORÁRIA: 40 
HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 1.074,95 (um mil e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0192/2020
Publicação Nº 2456334

Extrato do Contrato n. 0192/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JOÃO LUIZ MACIEL CPF: 599.753.009-44
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio Ambiente, em virtude de não haver candidato aprovado para o referido 
cargo no concurso público 001/2018. (Processo Seletivo: 001/2019; Classificação do Contratado: 2º lugar; Vigência do Processo Seletivo: 
até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 02 de março de 2020 a 02 junho de 2020 FUNÇÃO: Agente 
de Pavimentação Pública LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE CARGA 
HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 2.143,25 (dois mil e cento e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0193/2020
Publicação Nº 2456336

Extrato do Contrato n. 0193/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ITAMAR PADILHA DOS SANTOS CPF: 949.601.439-91
OBJETO: Admissão para atender em caráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da demanda, incapaz de ser supor-
tado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio Ambiente, em virtude de não haver candidato aprovado para o referido 
cargo no concurso público 001/2018. (Processo Seletivo: 001/2019; Classificação do Contratado: 1º lugar; Vigência do Processo Seletivo: 
até 09 de dezembro de 2021, conforme Decreto nº 17.130/19). VIGÊNCIA: de 02 de março de 2020 a 02 junho de 2020 FUNÇÃO: Agente 
de Pavimentação Pública LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE CARGA 
HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS SALÁRIO BASE: R$ 2.143,25 (dois mil e cento e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos)

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 01/2020 - PMV
Publicação Nº 2456201

ESTADO DE SANTA CATARINA
município DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020-PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do 
julgamento da fase de habilitação do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013 E DA LEI Nº 11.947/2009 DE 16 DE JUNHO DE 2009, restando HABILITADA a 
COPAVIDI – Cooperativa de Pequenos Agricultores de Videira e Iomerê Ltda e INABILITADAS a Cooperativa Central Sabor Colonial e a Co-
operativa de Agricultores familiares de Lebon Régis – COOPERLAF. Fica designada a data para abertura e julgamento das propostas para o 
dia 06/05/2020, às 14:00h, desde que não haja interposição de recursos. Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas para, caso 
queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato.
Videira, 27 de abril de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1307

visan - serviço autônomo de Água e esgoto do muniCíPio de videira

TERMO ADITIVO Nº 04/2020 - VISAN
Publicação Nº 2455660

Termo Aditivo nº 04/2020
Contrato/CT nº 06/2019
Processo: PR 07/2019- VISAN
Contratado: NC COMUNICAÇÕES S.A
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 06/2019, com efeitos a partir de 12/04/2020 até 11/04/2021.
Valor: R$ 6.000,00.
Data: 09/04/2020.
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Witmarsum

Prefeitura

DECRETO N.º 046/20, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455440

DECRETO N.º 46/20, de 27 de abril de 2020.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS DE WITMARSUM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei Municipal n.º 1395/12, de 29 de maio de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Saúde – CMS, que fica assim constituído:

I – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SUS

a) APAE:
Titular : EROTILDE DEBATIN
Suplente : IVETE DAY NUNES

b) Grupo de Idosos Linda Idade:
Titular : MELÂNIA AURORA SCHULZE
Suplente : ALDA ADRIANO

c) Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular : ROSANE SCHMIDTES ROHDEN
Suplente : ISOLETE SALVADOR

d) Comunidade Católica:
Titular : ELISANGELA DOS PRAZERES GASPAR
Suplente : VALÉRIO JARACESKI

e) Associação dos Universitários:
Titular : GABRIELI FORMENTIN MAYER
Suplente : CARLOS DIETRICH

f) CDL de Witmarsum:
Titular : LARISSA MONTAGNA
Suplente : NOELI MONTAGNA

II – REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE EM ÂMBITO MUNICIPAL, ESCOLHIDAS EM FÓRUM PRÓPRIO
Titular : JOSEMARA APARECIDA DE SOUZA KOCK
Suplente : SABINE DAHM PETRY

Titular : ANDRÉIA PEREIRA DA SILVA
Suplente : ALICE DA SILVA

Titular : PATRICIA TATIANA HOWE
Suplente : UNIVALDO LUNARDI

III – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO, INDICADOS PELO PREFEITO MUNICIPAL
Titular : GISLANA IGNACZUCK WALDRICH
Suplente : ROGÉRIO ADRIANO

Titular : ÉDER SCHRAMM
Suplente : MAURÍCIO SOARES

Titular : IVONI PADOIN ADRIANO
Suplente : UNIVALDO LUNARDI

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, como condição indispensável 
a sua plena eficácia.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto Municipal n.º 43/20, de 24 de abril de 2020.
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WITMARSUM – SC, 27 de abril de 2020.

CESAR PANINI
Prefeito Municipal

EXTRATO 21/2020
Publicação Nº 2455370

MUNICÍPIO DE WITMARSUM-SC
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020
O Prefeito Municipal de Witmarsum – SC, torna público, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial para Registro de 
Preços, no dia 07 de Maio de 2020, às 08:15 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de Witmarsum, sito a Rua 7 de setembro, nº 
1520, Centro, PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA 
DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME A NECESSIDADE DOS SERVIÇOS. Demais informações diariamente, das 08:00 às 12:00 horas no 
Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima, no site www.witmarsum.sc.gov.br ou pelo fone/fax (47) 3358-1300.
Witmarsum/SC, em 27 de abril de 2020.
CESAR PANINI
Prefeito Municipal

http://www.witmarsum.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

CONTRATO DE TRAB. POR PERIODO DETERMINADO Nº 764
Publicação Nº 2456839

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO nº 764
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas firmam Contrato de Trabalho por prazo determinado, 
nos termos da Lei 5859/72, Lei 5452/43 e Lei Municipal n. 3402/11, e nas cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1) EMPREGADOR: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC.

2) EMPREGADO: KELLEN CRISTINA BIANCHINI, brasileira, solteira, professora, residente a Rua Euclides Hack, 1369 Apto 105 B. Veneza - 
XANXERE – SC, portador (a) da identidade nº 5.791.253 E CPF nº 088.891.949.28.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação:
O empregado é admitido no CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR, conforme lei nº BLB 3402/11 e Processo Seletivo – Edital nº 011/2019, 
inscrições realizadas no período de 01/11/2019 a 01/12/2019, homologado pelo Decreto 431/2019.

O regime de contratação é CLT e suas contribuições previdenciárias para o RGPS (Regime Geral de Previdencia Social).
Fica ajustado que o empregado acatará ordens emanadas pela empregadora para prestação de serviço, estando vinculado quanto a esta 
obrigação a Secretária de Educação e Diretor (a) da respectiva da Unidade Escolar que estiver lotado (a).

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Função – Remuneração e prazo da contratação:
O empregado admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA exercerá a função de PROFESSOR 1 - 20 HORAS semanais, com salário 
mensal de R$ 1.573,51 (um mil quinhentos e setenta e três reais e cinquenta e um centavos) por mês, sem vantagens adicionais.
A contratação é por prazo determinado, em substituição a professora CLAIR BEBER CALEGARI, readaptada conforme documento da JUNTA 
MÉDICA MUNICIPAL, iniciando em 03 de fevereiro de 2020, até 22 de dezembro de 2020, ou podendo ser rescindido a qualquer momento 
conforme interesse Público.

Considerando o Art. 2º da Lei Municipal nº BLB 3402/11 em sua redação como necessidade temporária de excepcional de interesse Público 
as contratações que visem a:
I – Substituição de servidor efetivo, afastado de suas funções, por qualquer motivo:
II – Atender situações de emergência ou de calamidade pública;
III -Garantir, na falta de professores efetivos, a continuidade das aulas nas unidades do Município ou municipalizadas, de Educação Infantil, 
de Ensino Fundamental e de outras atividades educacionais.”

CLÁUSULA TERCEIRA - Da jornada de trabalho:

A Jornada de Trabalho do Empregado será de 04 (quatro) horas diárias, de segunda à sexta feira, perfazendo um total de 20 (vinte) horas 
semanais, com registro no ponto eletrônico.
Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários, serão pagos ao empregado às horas respectivas e os adicionais que a Lei com-
plementar, salvo ocorrência de compensação de jornada.
O empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação e/ou prorrogação de horas e escala de revezamento, sempre que as 
necessidades do empregador assim o exigir.

CLÁUSULA QUARTA – Dos descontos

O empregado autoriza o empregador promover os descontos previdenciários em seu salário. O empregado autoriza ainda, o empregador 
a promover os descontos em seu salário decorrentes de eventuais prejuízos a que der causa, resultantes de alguma conduta dolosa ou 
culposa.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual teor e forma, 
ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 03 de fevereiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Xanxere  Empregado: KELLEN C. BIANCHINI
JADER ADRIEL DANIELLI   CPF: 088.891.949.28

Testemunhas:

Edinéia Paludo    Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 058.946.589.93   CPF: 705.381.409-25
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CONTRATO DE TRAB. POR PERIODO DETERMINADO Nº 765
Publicação Nº 2456842

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO nº 765
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas firmam Contrato de Trabalho por prazo determinado, 
nos termos da Lei 5859/72, Lei 5452/43 e Lei Municipal n. 3402/11, e nas cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1) EMPREGADOR: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC.

2) EMPREGADO: VANESSA ROSA DE LIMA, brasileira, solteira, professora, residente a Rua Maranhão, 1251 Apto 508 Bloco D – B. Frederico 
Ferronato - XANXERE – SC, portador (a) da identidade nº 6.146.629 E CPF nº 096.276.979.74.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação:
O empregado é admitido no CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR, conforme lei nº BLB 3402/11 e Processo Seletivo – Edital nº 011/2019, 
inscrições realizadas no período de 01/11/2019 a 01/12/2019, homologado pelo Decreto 431/2019.

O regime de contratação é CLT e suas contribuições previdenciárias para o RGPS (Regime Geral de Previdencia Social).
Fica ajustado que o empregado acatará ordens emanadas pela empregadora para prestação de serviço, estando vinculado quanto a esta 
obrigação a Secretária de Educação e Diretor (a) da respectiva da Unidade Escolar que estiver lotado (a).

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Função – Remuneração e prazo da contratação:
O empregado admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA exercerá a função de PROFESSOR 1 - 20 HORAS semanais, com salário 
mensal de R$ 1.573,51 (um mil quinhentos e setenta e três reais e cinquenta e um centavos) por mês, sem vantagens adicionais.
A contratação é por prazo determinado, em substituição a professora VANESSA APARECIDA DE CASTILHO CORREIA, atribuída para exercer 
função de Direção do CEMEI Favo de Mel conforme Portaria 385/2019, iniciando em 03 de fevereiro de 2020, até 22 de dezembro de 2020, 
ou podendo ser rescindido a qualquer momento conforme interesse Público.

Considerando o Art. 2º da Lei Municipal nº BLB 3402/11 em sua redação como necessidade temporária de excepcional de interesse Público 
as contratações que visem a:
I – Substituição de servidor efetivo, afastado de suas funções, por qualquer motivo:
II – Atender situações de emergência ou de calamidade pública;
III -Garantir, na falta de professores efetivos, a continuidade das aulas nas unidades do Município ou municipalizadas, de Educação Infantil, 
de Ensino Fundamental e de outras atividades educacionais.”

CLÁUSULA TERCEIRA - Da jornada de trabalho:

A Jornada de Trabalho do Empregado será de 04 (quatro) horas diárias, de segunda à sexta feira, perfazendo um total de 20 (vinte) horas 
semanais, com registro no ponto eletrônico.
Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários, serão pagos ao empregado às horas respectivas e os adicionais que a Lei com-
plementar, salvo ocorrência de compensação de jornada.
O empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação e/ou prorrogação de horas e escala de revezamento, sempre que as 
necessidades do empregador assim o exigir.

CLÁUSULA QUARTA – Dos descontos

O empregado autoriza o empregador promover os descontos previdenciários em seu salário. O empregado autoriza ainda, o empregador 
a promover os descontos em seu salário decorrentes de eventuais prejuízos a que der causa, resultantes de alguma conduta dolosa ou 
culposa.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual teor e forma, 
ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 03 de fevereiro de 2020.

_____________________________ ______________________________
Prefeitura Municipal de Xanxere  Empregado: VANESSA R. DE LIMA
JADER ADRIEL DANIELLI   CPF: 096.276.979.74

Testemunhas:

Edinéia Paludo    Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 058.946.589.93   CPF: 705.381.409-25
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CONTRATO DE TRAB. POR PERIODO DETERMINADO Nº 766
Publicação Nº 2456844

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO nº 766
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas firmam Contrato de Trabalho por prazo determinado, 
nos termos da Lei 5859/72, Lei 5452/43 e Lei Municipal n. 3402/11, e nas cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1) EMPREGADOR: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC.

2) EMPREGADO: ROSELI TEREZINHA BARRIONUEVO DO CARMO, brasileira, casada, professora, residente a Rua Maria Crema Zambiazi, 91 
B. João Winckler - XANXERE – SC, portador (a) da identidade nº 2.876.512 E CPF nº 045.415.329.56.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação:
O empregado é admitido no CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR, conforme lei nº BLB 3402/11 e Processo Seletivo – Edital nº 011/2019, 
inscrições realizadas no período de 01/11/2019 a 01/12/2019, homologado pelo Decreto 431/2019.

O regime de contratação é CLT e suas contribuições previdenciárias para o RGPS (Regime Geral de Previdencia Social).
Fica ajustado que o empregado acatará ordens emanadas pela empregadora para prestação de serviço, estando vinculado quanto a esta 
obrigação a Secretária de Educação e Diretor (a) da respectiva da Unidade Escolar que estiver lotado (a).

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Função – Remuneração e prazo da contratação:
O empregado admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA exercerá a função de PROFESSOR 1 - 40 HORAS semanais, com salário 
mensal de R$ 3.157,76 (três mil cento e cinq-enta e sete reais e setenta e seis centavos) por mês, sem vantagens adicionais.
A contratação é por prazo determinado, em substituição a professora SUZANA MARCHI, atribuída para exercer função de Direção do CEMEI 
Sonho Encantado conforme Portaria 708/2019, iniciando em 03 de fevereiro de 2020, até 22 de dezembro de 2020, ou podendo ser rescin-
dido a qualquer momento conforme interesse Público.

Considerando o Art. 2º da Lei Municipal nº BLB 3402/11 em sua redação como necessidade temporária de excepcional de interesse Público 
as contratações que visem a:
I – Substituição de servidor efetivo, afastado de suas funções, por qualquer motivo:
II – Atender situações de emergência ou de calamidade pública;
III -Garantir, na falta de professores efetivos, a continuidade das aulas nas unidades do Município ou municipalizadas, de Educação Infantil, 
de Ensino Fundamental e de outras atividades educacionais.”

CLÁUSULA TERCEIRA - Da jornada de trabalho:

A Jornada de Trabalho do Empregado será de 08 (oito) horas diárias, de segunda à sexta feira, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, com registro no ponto eletrônico.
Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários, serão pagos ao empregado às horas respectivas e os adicionais que a Lei com-
plementar, salvo ocorrência de compensação de jornada.
O empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação e/ou prorrogação de horas e escala de revezamento, sempre que as 
necessidades do empregador assim o exigir.

CLÁUSULA QUARTA – Dos descontos

O empregado autoriza o empregador promover os descontos previdenciários em seu salário. O empregado autoriza ainda, o empregador 
a promover os descontos em seu salário decorrentes de eventuais prejuízos a que der causa, resultantes de alguma conduta dolosa ou 
culposa.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual teor e forma, 
ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 03 de fevereiro de 2020.

_____________________________ ______________________________
Prefeitura Municipal de Xanxere  Empregado: ROSELI T. B. DO CARMO
JADER ADRIEL DANIELLI   CPF: 045.415.329.56

Testemunhas:

Edinéia Paludo    Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 058.946.589.93   CPF:  705.381.409-25
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CONTRATO DE TRAB. POR PERIODO DETERMINADO Nº 767
Publicação Nº 2456853

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO nº 767
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas firmam Contrato de Trabalho por prazo determinado, 
nos termos da Lei 5859/72, Lei 5452/43 e Lei Municipal n. 3402/11, e nas cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1) EMPREGADOR: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC.

2) EMPREGADO: ELIANICE BATTISTON, brasileira, união estável, professora, residente a Rua Primo Pedrebon, 372 B. Aparecida - XANXERE 
– SC, portador (a) da identidade nº3.857.826 E CPF nº 034.500.209.19.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação:
O empregado é admitido no CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR, conforme lei nº BLB 3402/11 e Processo Seletivo – Edital nº 011/2019, 
inscrições realizadas no período de 01/11/2019 a 01/12/2019, homologado pelo Decreto 431/2019.

O regime de contratação é CLT e suas contribuições previdenciárias para o RGPS (Regime Geral de Previdencia Social).
Fica ajustado que o empregado acatará ordens emanadas pela empregadora para prestação de serviço, estando vinculado quanto a esta 
obrigação a Secretária de Educação e Diretor (a) da respectiva da Unidade Escolar que estiver lotado (a).

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Função – Remuneração e prazo da contratação:
O empregado admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA exercerá a função de PROFESSOR 1 - 40 HORAS semanais, com salário 
mensal de R$ 3.157,76 (três mil cento e cinq-enta e sete reais e setenta e seis centavos) por mês, sem vantagens adicionais.
A contratação é por prazo determinado, em substituição a professora EVANI CARLA DE QUADROS VALIATI, atribuída para exercer função de 
Direção do CEMEI Pimpolho conforme Portaria 116/2019, iniciando em 03 de fevereiro de 2020, até 22 de dezembro de 2020, ou podendo 
ser rescindido a qualquer momento conforme interesse Público.

Considerando o Art. 2º da Lei Municipal nº BLB 3402/11 em sua redação como necessidade temporária de excepcional de interesse Público 
as contratações que visem a:
I – Substituição de servidor efetivo, afastado de suas funções, por qualquer motivo:
II – Atender situações de emergência ou de calamidade pública;
III -Garantir, na falta de professores efetivos, a continuidade das aulas nas unidades do Município ou municipalizadas, de Educação Infantil, 
de Ensino Fundamental e de outras atividades educacionais.”

CLÁUSULA TERCEIRA - Da jornada de trabalho:

A Jornada de Trabalho do Empregado será de 08 (oito) horas diárias, de segunda à sexta feira, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, com registro no ponto eletrônico.
Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários, serão pagos ao empregado às horas respectivas e os adicionais que a Lei com-
plementar, salvo ocorrência de compensação de jornada.
O empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação e/ou prorrogação de horas e escala de revezamento, sempre que as 
necessidades do empregador assim o exigir.

CLÁUSULA QUARTA – Dos descontos

O empregado autoriza o empregador promover os descontos previdenciários em seu salário. O empregado autoriza ainda, o empregador 
a promover os descontos em seu salário decorrentes de eventuais prejuízos a que der causa, resultantes de alguma conduta dolosa ou 
culposa.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual teor e forma, 
ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 03 de fevereiro de 2020.

_____________________________ ______________________________
Prefeitura Municipal de Xanxere  Empregado: ELIANICE BATTISTON
JADER ADRIEL DANIELLI   CPF: 034.500.209.19

Testemunhas:

Edinéia Paludo    Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 058.946.589.93   CPF:  705.381.409-25

CONTRATO DE TRAB. POR PERIODO DETERMINADO Nº 768
Publicação Nº 2456860

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO nº 768
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas firmam Contrato de Trabalho por prazo determinado, 
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nos termos da Lei 5859/72, Lei 5452/43 e Lei Municipal n. 3402/11, e nas cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1) EMPREGADOR: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC.

2) EMPREGADO: IVONETE LOPES SIQUEIRA, brasileira, casada, professora, residente a Rua Letra “R”, s/n B. Sta Cruz - XANXERE – SC, 
portador (a) da identidade nº 2.873.761 E CPF nº 007.442.339.84.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação:
O empregado é admitido no CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR, conforme lei nº BLB 3402/11 e Processo Seletivo – Edital nº 011/2019, 
inscrições realizadas no período de 01/11/2019 a 01/12/2019, homologado pelo Decreto 431/2019.

O regime de contratação é CLT e suas contribuições previdenciárias para o RGPS (Regime Geral de Previdencia Social).
Fica ajustado que o empregado acatará ordens emanadas pela empregadora para prestação de serviço, estando vinculado quanto a esta 
obrigação a Secretária de Educação e Diretor (a) da respectiva da Unidade Escolar que estiver lotado (a).

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Função – Remuneração e prazo da contratação:
O empregado admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA exercerá a função de PROFESSOR 1 - 40 HORAS semanais, com salário 
mensal de R$ 3.157,76 (três mil cento e cinq-enta e sete reais e setenta e seis centavos) por mês, sem vantagens adicionais.
A contratação é por prazo determinado, em substituição a professora JUDITE TREVISAN GOIS, atribuída para exercer função de Direção 
de CEMEI conforme Portaria 061/2018, iniciando em 03 de fevereiro de 2020, até 22 de dezembro de 2020, ou podendo ser rescindido a 
qualquer momento conforme interesse Público.

Considerando o Art. 2º da Lei Municipal nº BLB 3402/11 em sua redação como necessidade temporária de excepcional de interesse Público 
as contratações que visem a:
I – Substituição de servidor efetivo, afastado de suas funções, por qualquer motivo:
II – Atender situações de emergência ou de calamidade pública;
III -Garantir, na falta de professores efetivos, a continuidade das aulas nas unidades do Município ou municipalizadas, de Educação Infantil, 
de Ensino Fundamental e de outras atividades educacionais.”

CLÁUSULA TERCEIRA - Da jornada de trabalho:

A Jornada de Trabalho do Empregado será de 08 (oito) horas diárias, de segunda à sexta feira, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, com registro no ponto eletrônico.
Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários, serão pagos ao empregado às horas respectivas e os adicionais que a Lei com-
plementar, salvo ocorrência de compensação de jornada.
O empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação e/ou prorrogação de horas e escala de revezamento, sempre que as 
necessidades do empregador assim o exigir.

CLÁUSULA QUARTA – Dos descontos

O empregado autoriza o empregador promover os descontos previdenciários em seu salário. O empregado autoriza ainda, o empregador 
a promover os descontos em seu salário decorrentes de eventuais prejuízos a que der causa, resultantes de alguma conduta dolosa ou 
culposa.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual teor e forma, 
ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 03 de fevereiro de 2020.

_____________________________ ______________________________
Prefeitura Municipal de Xanxere  Empregado: IVONETE LOPES SIQUEIRA
JADER ADRIEL DANIELLI   CPF: 007.442.339.84

Testemunhas:

Edinéia Paludo    Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 058.946.589.93   CPF:  705.381.409-25

CONTRATO DE TRAB. POR PERIODO DETERMINADO Nº 769
Publicação Nº 2456863

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO nº 769
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas firmam Contrato de Trabalho por prazo determinado, 
nos termos da Lei 5859/72, Lei 5452/43 e Lei Municipal n. 3402/11, e nas cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1) EMPREGADOR: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC.
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2) EMPREGADO: DEYSE HOCH, brasileira, solteira, professora, residente a Rua Visconde de Cairu, 564 Apto 201 Bloco B – Bairro Vista Alegre 
- XANXERE – SC, portador (a) da identidade nº 4.849.357 E CPF nº 065.491.999.21.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação:
O empregado é admitido no CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR, conforme lei nº BLB 3402/11 e Processo Seletivo – Edital nº 011/2019, 
inscrições realizadas no período de 01/11/2019 a 01/12/2019, homologado pelo Decreto 431/2019.

O regime de contratação é CLT e suas contribuições previdenciárias para o RGPS (Regime Geral de Previdencia Social).
Fica ajustado que o empregado acatará ordens emanadas pela empregadora para prestação de serviço, estando vinculado quanto a esta 
obrigação a Secretária de Educação e Diretor (a) da respectiva da Unidade Escolar que estiver lotado (a).

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Função – Remuneração e prazo da contratação:
O empregado admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA exercerá a função de PROFESSOR 1 - 40 HORAS semanais, com salário 
mensal de R$ 3.157,76 (três mil cento e cinq-enta e sete reais e setenta e seis centavos) por mês, sem vantagens adicionais.
A contratação é por prazo determinado, em substituição a professora JANETE LURDES MOCELIN, atribuída para exercer função de Direção 
do CEMEI Criança Feliz conforme Portaria 525/2019, iniciando em 03 de fevereiro de 2020, até 22 de dezembro de 2020, ou podendo ser 
rescindido a qualquer momento conforme interesse Público.

Considerando o Art. 2º da Lei Municipal nº BLB 3402/11 em sua redação como necessidade temporária de excepcional de interesse Público 
as contratações que visem a:
I – Substituição de servidor efetivo, afastado de suas funções, por qualquer motivo:
II – Atender situações de emergência ou de calamidade pública;
III -Garantir, na falta de professores efetivos, a continuidade das aulas nas unidades do Município ou municipalizadas, de Educação Infantil, 
de Ensino Fundamental e de outras atividades educacionais.”

CLÁUSULA TERCEIRA - Da jornada de trabalho:

A Jornada de Trabalho do Empregado será de 08 (oito) horas diárias, de segunda à sexta feira, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, com registro no ponto eletrônico.
Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários, serão pagos ao empregado às horas respectivas e os adicionais que a Lei com-
plementar, salvo ocorrência de compensação de jornada.
O empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação e/ou prorrogação de horas e escala de revezamento, sempre que as 
necessidades do empregador assim o exigir.

CLÁUSULA QUARTA – Dos descontos

O empregado autoriza o empregador promover os descontos previdenciários em seu salário. O empregado autoriza ainda, o empregador 
a promover os descontos em seu salário decorrentes de eventuais prejuízos a que der causa, resultantes de alguma conduta dolosa ou 
culposa.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual teor e forma, 
ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 03 de fevereiro de 2020.

_____________________________ ______________________________
Prefeitura Municipal de Xanxere  Empregado: DEYSE HOCH
JADER ADRIEL DANIELLI   CPF: 065.491.999.21

Testemunhas:

Edinéia Paludo    Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 058.946.589.93   CPF:  705.381.409-25

CONTRATO DE TRAB. POR PERIODO DETERMINADO Nº 770
Publicação Nº 2456867

CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO nº 770
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas firmam Contrato de Trabalho por prazo determinado, 
nos termos da Lei 5859/72, Lei 5452/43 e Lei Municipal n. 3402/11, e nas cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1) EMPREGADOR: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ nº 83.009.860/0001-13, com sede a Rua 
Jose de Miranda Ramos, 455 Centro – Xanxerê – SC.

2) EMPREGADO: ADRIANA LIMA DOS SANTOS, brasileira, casada, professora, residente a Rua Cassiano Alves Outeiro, 91 B. Sufiatti - XAN-
XERE – SC, portador (a) da identidade nº 4.849.149 E CPF nº 010.411.719.27.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação:
O empregado é admitido no CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR, conforme lei nº BLB 3402/11 e Processo Seletivo – Edital nº 011/2019, 
inscrições realizadas no período de 01/11/2019 a 01/12/2019, homologado pelo Decreto 431/2019.

O regime de contratação é CLT e suas contribuições previdenciárias para o RGPS (Regime Geral de Previdencia Social).
Fica ajustado que o empregado acatará ordens emanadas pela empregadora para prestação de serviço, estando vinculado quanto a esta 
obrigação a Secretária de Educação e Diretor (a) da respectiva da Unidade Escolar que estiver lotado (a).

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Função – Remuneração e prazo da contratação:
O empregado admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA exercerá a função de PROFESSOR 1 - 40 HORAS semanais, com salário 
mensal de R$ 3.157,76 (três mil cento e cinq-enta e sete reais e setenta e seis centavos) por mês, sem vantagens adicionais.
A contratação é por prazo determinado, em substituição a professora SOELI DE FATIMA RIBEIRO DE FREITAS, atribuída para exercer função 
de Direção do CEMEI Lidia Bortoluzzi conforme Portaria AM 369/2018, iniciando em 03 de fevereiro de 2020, até 22 de dezembro de 2020, 
ou podendo ser rescindido a qualquer momento conforme interesse Público.

Considerando o Art. 2º da Lei Municipal nº BLB 3402/11 em sua redação como necessidade temporária de excepcional de interesse Público 
as contratações que visem a:
I – Substituição de servidor efetivo, afastado de suas funções, por qualquer motivo:
II – Atender situações de emergência ou de calamidade pública;
III -Garantir, na falta de professores efetivos, a continuidade das aulas nas unidades do Município ou municipalizadas, de Educação Infantil, 
de Ensino Fundamental e de outras atividades educacionais.”

CLÁUSULA TERCEIRA - Da jornada de trabalho:

A Jornada de Trabalho do Empregado será de 08 (oito) horas diárias, de segunda à sexta feira, perfazendo um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, com registro no ponto eletrônico.
Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários, serão pagos ao empregado às horas respectivas e os adicionais que a Lei com-
plementar, salvo ocorrência de compensação de jornada.
O empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação e/ou prorrogação de horas e escala de revezamento, sempre que as 
necessidades do empregador assim o exigir.

CLÁUSULA QUARTA – Dos descontos

O empregado autoriza o empregador promover os descontos previdenciários em seu salário. O empregado autoriza ainda, o empregador 
a promover os descontos em seu salário decorrentes de eventuais prejuízos a que der causa, resultantes de alguma conduta dolosa ou 
culposa.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Trabalho, em duas vias, de igual teor e forma, 
ficando a primeira em poder do empregador, e a segunda em poder do empregado.

Xanxerê – SC, 03 de fevereiro de 2020.

_____________________________ ______________________________
Prefeitura Municipal de Xanxere  Empregado: ADRIANA LIMA DOS SANTOS
JADER ADRIEL DANIELLI   CPF: 010.411.719.27

Testemunhas:

Edinéia Paludo    Regina Amalia Gallon Tonial
CPF: 058.946.589.93   CPF:  705.381.409-25

TERMO DE FOMENTO 002 2020
Publicação Nº 2456951

Município de Xanxerê/SC
Extrato Termo de Fomento nº 002/2020
Município de Xanxerê
Fomentador: Associação Educacional e Caritativa Hospital Regional São Paulo.
Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados para auxílio de custeio para implantação de uma Unidade de Internação específica para 
atendimento aos pacientes de casos de COVID-19, na modalidade Termo de Fomento por dispensa de chamamento público previsto no art. 
30 da Lei Federal n.º 13.019/2014.
Valor R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) mensais. Prazo: 31/07/2020.
Xanxerê-SC, 27/04/2020
Avelino Menegolla - Prefeito Municipal



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1317

Xavantina

Prefeitura

ATA PL 018/2020 PMXV
Publicação Nº 2455226

ATA 001 - RESUMO

Processo Licitatório nº 018/2020 – Pregão Presencial nº 014/2020
Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preço para a possível prestação de serviços mecânicos em geral para a manutenção 
de Caminhões e Ônibus da frota do município de Xavantina-SC, conforme especificações do Anexo "C" deste edital.

A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Xavantina e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: ht-
tps://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/162094

Xavantina, 27 de abril de 2020.

Pregoeiro – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH
Equipe de Apoio: JOSELINO LUIZ NAISSINGER
KEILA RENATA OLKOWSKI

ATA PL 019/2020 PMXV
Publicação Nº 2456375

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PROCESSO LICITATÓRIO 019/2020 PMXV MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 PMXV.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para prestação de serviços de coleta e destinação final de resíduos líqui-
dos (Esgoto e Dejetos Humanos), de acordo com a demanda do Município de Xavantina, conforme especificações constantes no Anexo "C" 
deste edital.

Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte, às treze horas e quarenta minutos, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Xavantina, o Pregoeiro Senhor Cleidir E. Kemmrich e a Equipe de Apoio a Senhorita Keila Renata Olkowski, o Senhor Joselino Luiz Naissinger 
designados pelo Decreto nº 407/2020 com a finalidade de efetuar o recebimento e abertura dos envelopes de propostas de preços e docu-
mentação referentes à Licitação em epígrafe. Aberta a sessão pública verificou-se que nenhuma empresa protocolou os envelopes, motivo 
pelo qual, a mesma foi declarada deserta. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente ata aprovada e assinada pelo 
Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio.

Pregoeiro – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH

Equipe de Apoio: JOSELINO LUIZ NAISSINGER

KEILA RENATA OLKOWSKI

DECRETO 445/2020
Publicação Nº 2455092

DECRETO Nº 445, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a homologação da Resolução n° 001/2020 do Conselho Municipal de Educação e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução n° 001/2020 do Conselho Municipal de Educação (CME), que emite parecer sobre regime especial de 
atividades escolares não presenciais no Sistema Municipal de Educação de Xavantina/SC, para o ano letivo de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina/SC, 27 de abril de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).
JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

https://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/162094
https://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/162094
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DECRETO Nº 445, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO 001/2020
Dispõe sobre o regime especial de atividades escolares não presenciais no Sistema Municipal de Educação de Xavantina/SC, para fins de 
cumprimento das 800 horas do ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19).
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de Xavantina/SC, no uso de suas atribuições, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Art 7º, Inciso IV do Sistema Municipal de Ensino e Lei nº 1153 de 21 de Dezembro de 2010; em conformidade 
com o Regimento Interno deste Conselho, e o deliberado na Sessão Plenária do dia 22 de abril de 2020 , e:
Considerando a declaração de emergência em todo o território catarinense para fins de prevenção e enfrentamento ao Coronavírus (CO-
VID-19), nos termos do Decreto Estadual n. 515, de 17 de março de 2020, que institui regime de quarentena para diversas atividades, 
dentre elas a circulação de veículos de transporte coletivo urbano de passageiros e os serviços públicos não essenciais,
Considerando as competências municipais estabelecidas nas Constituições Federal e Estadual, bem como a necessidade do Município de 
Xavantina/SC, estabelecer recomendações e determinações em face do atual cenário de emergência de saúde pública;
Considerando o disposto no artigo 205 da Constituição Federal, de 1988, indicando que a educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
Considerando que o artigo 227 da Constituição Federal reitera ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao ado-
lescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discri-
minação, exploração, violência, crueldade e opressão;
Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em seu art. 
4º consagra o dever do Estado com educação escolar pública e sua efetivação mediante a garantia de: I - educação básica obrigatória e 
gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade […] e o Art. 4º-A. Que assegura o atendimento educacional, durante o período 
de internação, ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, 
conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 13.716, de 2018)
Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 11 que 
estabelece a autonomia dos municípios e o III baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
Considerando os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
o número mínimo de dias letivos a serem cumpridos pelas instituições e redes de ensino;
Considerando o artigo 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe que aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educa-
ção dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais;
Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, 
em razão da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando que, no dia 11 de março do corrente ano, a Organização Mundial de Saúde declarou como pandemia a infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando o Decreto Estadual n. 509, de 17 de março de 2020, que dá continuidade à adoção progressiva de medidas de prevenção e 
combate ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19) nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta e esta-
belece outras providências;
Considerando o Ofício n° 140/2020, da Corregedoria-Geral de Justiça, que sugere aos membros do Ministério Público a expedição de reco-
mendações aos Municípios com o objetivo de assegurar a aplicação de medidas de distanciamento social e circulação de pessoas
Considerando que uma das principais medidas para conter a disseminação do novo Coronavírus é o isolamento e o distanciamento social, 
conforme orientação das autoridades sanitárias;
Considerando a importância de contribuir com as famílias na retenção das crianças e adolescentes no seio doméstico e familiar, impedindo 
o ócio desnecessário e inapropriado para as circunstâncias relativas aos cuidados para conter a disseminação do COVID-19;
Considerando as implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do calendário escolar, tanto na educação básica quanto na educação 
superior, bem como a perspectiva de que a duração das medidas de suspensão das atividades escolares presenciais, a fim de minimizar a 
disseminação da COVID-19, possa ser de tal extensão que inviabilize a reposição das aulas, de acordo com o planejamento do calendário 
letivo de 2020;
Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 23, § 2o, que o calendário escolar deverá adequar-
-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número 
de horas letivas previsto nesta Lei;
Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 24, que a carga horária mínima anual da educação 
básica, nos níveis fundamental e médio, será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; o ano letivo regular, independente do ano Civil, e, em seu artigo 31, que, na 
educação infantil, é exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; e de 75% nas outras etapas.
Considerando que o Parecer CNE/CEB 05/97 dispõe que não são apenas os limites da sala de aula propriamente dita que caracterizam com 
exclusividade a atividade escolar de que fala a LDB, podendo está se caracterizar por toda e qualquer programação incluída na proposta 
pedagógica da instituição, com frequência exigível e efetiva orientação por professores habilitados;
Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe em seu artigo 32, § 4º, que o ensino fundamental será presen-
cial, sendo o ensino a distância utilizada como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais; e as regulamentação dada 
no Decreto 9057, 25 de maio de 2017 que as situações emergenciais previstas no § 4º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 1996, refere-se as 
pessoas que: I - estejam impedidas, por motivo de saúde, de acompanhar o ensino presencial; neste caso saúde pública.
Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 80, § 3o, que o Poder Público incentivará o desen-
volvimento e a veiculação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e as modalidades de ensino, e de educação continuada, 
sendo que as normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a autorização para sua implementação, 
caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas;
Considerando o disposto no Decreto n. 9.057, de 25 de maio de 2017, que regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
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1996, indicando que compete às autoridades dos sistemas de ensino estaduais, municipais e distrital, no âmbito da unidade federativa, 
autorizar os cursos e o funcionamento de instituições de educação na modalidade a distância na educação básica;
Considerando a nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos sis-
temas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura tenham necessidade de reorganizar as 
atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em fase da suspensão das atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação do COVID-19;
Considerando que, ainda no exercício da autonomia e responsabilidade dos sistemas de ensino e respeitando- se os parâmetros e os limites 
legais, os estabelecimentos de educação, em todos os níveis, podem considerar a aplicação do previsto no Decreto-Lei n. 1.044, de 21 de 
outubro de 1969, de modo a possibilitar aos estudantes que direta ou indiretamente corram riscos de contaminação, serem atendidos em 
seus domicílios;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o regime especial de atividades escolares não presenciais, para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 
2020, definido essencialmente pela manutenção das atividades pedagógicas sem a presença de estudantes e professores nas dependências 
escolares, e no âmbito de todas as instituições ou redes de ensino pública municipal Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais, 
pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Xavantina/SC.
Art. 2º O regime especial de atividades escolares não presenciais será estabelecido por; 72 dias, sendo os primeiros 15 dias considerados 
recesso, a partir de 19 de março de 2020, os outros 15 dias de 20 de março de 2020 a 19 de abril de 2020 será reposição de aulas, e do dia 
20 de abril de 2020 a 31 de maio de 2020, serão atividades escolares não presenciais, podendo ser alterado de acordo com as orientações 
das autoridades estaduais e sanitárias. (Redação DECRETO Nº 509, DE 17 DE MARÇO DE 2020 )
§ 1º A oferta da modalidade de atividades escolares não presenciais para todas as etapas da educação básica terá caráter excepcional e 
valerá pelo período letivo de 2020, apenas enquanto durar a situação de emergência de saúde pública. Podendo ser ampliado por novo 
período enquanto prevalecer a excepcionalidade e respeitará a carga horária semanal de cada disciplina.
§ 2º Nesse momento de excepcionalidade, as atividades escolares coordenadas pela Secretaria Municipal de Educação, equipe pedagógica 
e multidisciplinar serão únicas para todas as escolas da rede municipal de ensino, desenvolvidas por ano e disciplinas.
Art. 3º Para atender às demandas do atual cenário, que exige medidas severas de prevenção à disseminação do vírus, os gestores das 
instituições da rede de ensino terão as seguintes atribuições para execução do regime especial de atividades escolares não presenciais:
I – Planejar e elaborar, com a colaboração e, executadas pelo corpo docente, as ações pedagógicas e administrativas a serem desenvolvidas 
durante o período em que as aulas presenciais estiverem suspensas, com o objetivo de viabilizar material de estudo e aprendizagem de fácil 
acesso, divulgação e compreensão por parte dos estudantes e familiares; (art. 13º LDB parágrafo II)
II – Divulgar o referido planejamento entre os membros da comunidade escolar;
III – propor material específico para cada etapa e modalidade de ensino, com facilidade de execução e compartilhamento, como: vídeo 
aulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico, WhatsApp e outros meios 
digitais ou não que viabilizem a realização das atividades por parte dos estudantes, contendo, inclusive, indicação de sites e links para 
pesquisa.
IV – Incluir, nos materiais para cada etapa e modalidade de ensino, instruções para que os estudantes e as famílias trabalhem as medidas 
preventivas e higiênicas contra a disseminação do vírus, com reforço nas medidas de isolamento social durante o período de suspensão das 
aulas presencias;
V – Zelar pelo registro da frequência dos estudantes, por meio de relatórios e acompanhamento da evolução nas atividades propostas, que 
computarão como aula, para fins de cumprimento do ano letivo de 2020;
VI – O conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais poderá compor, a critério de cada instituição da rede de ensino, conceito 
para o boletim escolar.
VII - As direções e coordenação pedagógica apresentarão seus planos de ação, para a Secretária Municipal de Educação, que, como órgão 
gestor da educação, terá o papel de avaliar e deliberar sobre a pertinência e viabilidade dos planos de ação propostos, em decisão compar-
tilhada com o Conselho Municipal de Educação.
§ 1º A avaliação do conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais ficará a critério do planejamento elaborado pelo docente, 
podendo ser objeto de avaliação presencial posterior, bem como ser atribuído conceito à atividade específica realizada no período não pre-
sencial.
§ 2º Quanto a etapa da educação infantil a avaliação obedecerá ao caput do art. 31º da LDB que define como meta o acompanhamento e 
registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; deverá ser garantido 
nas atividades que possam serem desenvolvidas para esta etapa que obedeçam as propostas do Currículo municipal em conformidade com 
a proposta curricular regional de AMAUC, garantido os direitos de aprendizagem e de desenvolvimento desta faixa etária, tendo atividades 
complementares que possibilitem as interações e as brincadeiras em diferentes agrupamentos etários, bem como na relação com os adultos, 
os objetos e os espaços .
§ 3º As propostas encaminhadas às famílias, serão desenvolvidas para que esta etapa a partir da organização curricular, por campos de 
experiências, garanta os direitos de aprendizagem e o desenvolvimento, conforme, Currículo Municipal.
§ 4º Não deverão ser realizadas atividades de avaliações nesse período, somente o registro de resultados das atividades desenvolvidas 
oriundas das devolutivas dos pais.
§ 5º As atividades que eventualmente não puderem, sem prejuízo pedagógico, ser realizadas por meio de atividades não presenciais no 
período deste regime especial deverão ser reprogramadas para reposição ao cessar esse período.
§ 6º Para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista na LDB, as instituições ou redes de ensino deverão registrar em seu 
planejamento de atividades qual a carga horária de cada atividade a ser realizada pelos estudantes na forma não presencial.
§ 7º Para fins de cumprimento do número de horas previstas na LDB, as instituições ou redes de ensino considerarão, para cada grupo de 
horas de atividades não presenciais, de acordo com o registro a ser feito, conforme consta no parágrafo anterior e o regime de horas letivas 
diárias de cada escola, de dia letivo realizado.
§ 8º A realização de atividades não-presenciais durante o período de suspensão das aulas presenciais, não exclui a possibilidade de reposi-
ção e de alteração do calendário escolar caso não sejam possíveis contemplar as 800 horas previstas em lei. Quando da volta das atividades 
presenciais nas escolas, cada unidade escolar deverá elaborar um plano de reposição da carga horária, o qual será disciplinado pela Secre-
taria Municipal de Educação do Município de Xavantina/SC.
§ 9º Qualquer proposta de estudo para atividades não-presenciais que demande o uso da internet, deve considerar as condições de acesso 
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de estudantes à rede. Ou seja, considerar a situação de estudantes que não têm computador disponível, ou mesmo celular/smartphone com 
planos de acesso de dados de internet. Tais estudantes não devem ser prejudicados, devendo-se propor estratégias viáveis para que possam 
desenvolver as atividades domiciliares propostas pelos (as) docentes em cada unidade curricular, sempre com acompanhamento remoto do 
(a) docente, devendo a escola disponibilizar todas as medidas preventivas e higiênicas contra a disseminação do vírus ( COVID19).
§ 10º O estudante que por ventura, não tiver acesso a computador e não tiver meios para ir até sua Unidade Escolar, retirar suas atividades, 
a Secretaria de educação disponibilizará condução para levar até sua residência.
§ 11º O professor que não tiver acesso à internet, celular ou qualquer meio, que trata a alínea III, do art. 3º desta Resolução, deverá 
dirigir-se à sua Unidade escolar, e fazer uso do computador para planejar as atividades, devendo a escola disponibilizar todas as medidas 
preventivas e higiênicas contra a disseminação do vírus ( COVID19);
Art. 4º Todo o planejamento e o material didático adotado devem estar em conformidade com a Diretriz Curricular Municipal, Matrizes 
Curriculares e o Projeto Político Pedagógico da instituição da rede de ensino e refletir, à medida do possível, os conteúdos anteriormente 
programados para o período.
Art. 5º A Educação Especial, se ajustará e a medida do possível seguirá as atividades de acordo com as etapas e modalidades de ensino.
Art. 6º Todos os atos decorrentes da aplicação desta Resolução deverão ser devidamente registrados pelas instituições ou redes de ensino 
e ficar à disposição dos órgãos responsáveis pela supervisão do Conselho Municipal de Educação.
Após análise da legislação, este conselho está de acordo e emite Parecer favorável, com ressalva de que seja garantido o cumprimento 
do calendário escolar conforme a legislação vigente de 800 horas (LDB) art. 24 e art, 31 na Rede Municipal de Ensino do município. Esta 
Resolução entra em vigor na data da sua publicação
Xavantina, 22 de abril de 2020

Carine Fazolo
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Aprovado pelo CME em: 22/04/2020
Registrado em Ata CME nº01/2020 em 22/04/2020

DECRETO 446/2020
Publicação Nº 2455181

DECRETO Nº 446, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, conforme permissivo contido no Art. 5°, “a”, §1º, II da Lei Municipal n. 1.715 de 14 de Novembro de 2019;
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 24.000,00(vinte e quatro mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.021 – Manter a Atenção Básica
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.2564 – (CR 50) 24.000,00

Art. 2º Para atender a(s) suplementação(ões) do artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da subtração do provável excesso 
de arrecadação na fonte de recursos do Programa de Informatização das UBS - 01.2564.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina/SC, 28 de Abril de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).
JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa
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Xaxim

Prefeitura

0241. ESTABELECE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
Publicação Nº 2455315

DECRETO Nº. 241, DE 13 DE ABRIL DE 2020.

Estabelece Horário de Funcionamento dos Serviços Públicos Municipais e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do Art. 66 da Lei 
Orgânica do Município de Xaxim e,
CONSIDERANDO a necessidade de manter-se o isolamento para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19),
CONSIDERANDO as novas medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do co-
rona vírus, editadas por meio do Decreto nº 525 de 2020 editado pelo Estado de Santa Catarina;
CONSIDERANDO a Portaria SES n. 224 de 12/04/2020 expedida pelo Secretário de Estado da Saúde, e a necessidade de redução da capa-
cidade em 50% das atividades;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido pelo presente decreto, horário de funcionamento dos Serviços Públicos Municipais, a partir de 14 de abril de 2020, 
com expediente das 07h às 13:00h, e das 13:00h às 19:00, exceto:
I – A Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades, que permanecem com horário próprio para enfrentamento da pandemia;
II – A Secretaria Municipal de Infraestrutura permanece com o horário de atendimento normal;
III – O Serviço de Acolhimento Institucional (Abrigo Municipal) que permanece em funcionamento 24 horas;
IV – A Secretaria Municipal de Educação e Cultura que permanece com suas atividades suspensas até 31 de maio de 2020.
V – Os órgãos instalados junto ao Complexo de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina mantém o atendimento conforme determi-
nado pelo Estado de Santa Catarina e os Órgãos de Segurança Pública;
VII – A Secretária Municipal do Esporte e da Mulher Juventude e Terceira Idade, permanecem com suas atividades suspensas podendo os 
funcionários nelas lotados serem aproveitados nas demais Secretarias;
Parágrafo Único: Cada setor deverá organizar o seu expediente de forma que 50% dos funcionários trabalhem em cada um dos períodos, 
devendo informar ao Departamento de Recursos Humanos qual será a escala.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 272/2016, de 28 de julho de 2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 2020.

LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal

RODRIGO CARLOS COVATTI
Procurador-Geral do Município

MELCHIOR BERTÉ
Secretário de Administração
Registrado e publicado na data supra.

0243. DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MÉDICA GINECOLOGISTA EM CARÁTER EMERGENCIAL.
Publicação Nº 2455316

DECRETO Nº 243/2020.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MÉDICA GINECOLOGISTA EM CARÁTER EMERGENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações e considerando Decreto nº. 227/2020 e,

CONSIDERANDO as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a referida pandemia assola todo país e o perigo iminente paira sobre nosso Município;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o acesso a serviços de saúde para toda a população Xaxinense, bem como a necessidade de 
médico ginecologista para atuar junto às Estratégias de Saúde da Família;
CONSIDERANDO que o Município dispõe de profissional ginecologista com idade superior a 60 (sessenta) anos, o qual, conforme recomen-
dação do Ministério da Saúde se encontra afastado;
CONSIDERANDO a ausência de médico ginecologista atuante e a necessidade de manter os serviços de atendimento em saúde nos termos 
da Constituição Federal;

DECRETA:
Art. 1º . Fica contratado, em caráter emergencial, a Sra. OCIENY GONZAGA GUIMARAES RAMÍREZ, CPF N° 635.332.432-49, para exercer a 
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função de MÉDICA GINECOLOGISTA, com carga horária de 20(vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde;
Art. 4º. A servidora, ora contratada, ocupante do cargo de Médico – Ginecologista, será contratada de forma temporária e emergencial, 
prescindindo de processo seletivo e pelo prazo de 90 (noventa) dias;
Art. 5º. A contratação deverá obedecer ao disposto na Lei Complementar 96/2012 e Lei Federal nº 8.745/1993 e Decreto Municipal nº 
331/2017;
Art. 6º. Este Decreto terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar de 23/04/2020, podendo ser prorrogado nos termos da Lei;
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas disposições em contrário;

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de abril de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

4436. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR PAGAMENTO DE DESPESAS PARA AS 
FESTIVIDADES DA SEMANA DO MUNICÍPIO.

Publicação Nº 2455302

Lei n° 4.436/2020, de 07 de fevereiro de 2020.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR PAGAMENTO DE DESPESSAS PARA AS FESTIVIDADES DA SEMANA DO MUNI-
CÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o pagamento de despesas alusivas as festividades da Semana do Município.
§ 1º. As festividades de que tratam a presente lei ocorrerão no decorrer do mês de fevereiro em especial no dia 20 de fevereiro de 2020, 
conforme programação oficial.
§ 2º. Para a realização das festividades, O Poder Executivo fica autorizado a realizar e pagar despesas de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei ocorrerão por conta de dotações próprias do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Xaxim, 07 de fevereiro de 2020.

Lírio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador-Geral do Município.

4437. REVOGA A LEI ORDINÁRIA 4.423-2019 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 2455304

Lei n° 4.437/2020, de 24 de abril de 2020.

“REVOGA A LEI ORDINÁRIA 4.423/2019 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º. Fica Revogada a Lei Ordinária 4.423 de 17 de outubro de 2019.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Xaxim, 24 de abril de 2020.

Lírio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador-Geral do Município.
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4439. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA A REDE 
FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE XAXIM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2455305

Lei n° 4.439/2020, de 24 de abril de 2020.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA A REDE FEMININA DE COMBATE AO 
CÂNCER DE XAXIM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar transferência financeira para a Rede Feminina de Combate ao Câncer de 
Xaxim-SC, possuidora do CNPJ nº 72.333.446/0001-49, no montante de R$ 80.000,00(oitenta mil reais) durante o ano de 2020, conforme 
projetos apresentados e aprovados pelo Conselho Municipal da Saúde.
Art. 2º. Os recursos serão repassados mediante a assinatura de termos, obrigando-se as entidades beneficiadas a prestarem contas da 
aplicação dos recursos em até 180 (cento e oitenta) dias após a data do recebimento.
Art. 3º. Os repasses financeiros de que tratam a presente lei somente ocorrerão mediante disponibilidade de dotação orçamentária e finan-
ceira.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Xaxim, 24 de abril de 2020.

Lírio Dagort
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador-Geral do Município.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 0083/2019
Publicação Nº 2455593

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0083/2020
LOCADOR: MUNICIPIO DE XAXIM
LOCATÁRIO: JUVILDE BEDIN
Objeto: locação de uma casa localizada na Rua Angelina Favero, nº 55, no Bairro Flor, na cidade de Xaxim, Estado de Santa Catarina, Ma-
tricula nº 16.680, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xaxim/SC. Beneficiário: Salete Marinho de Mello.
Valor: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
Vigência: 03/04/2020 a 03/09/2020.
Justificativa: Lei Municipal nº 3.889/2013.
Xaxim-SC, 03 de abril de 2020. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 0084/2019
Publicação Nº 2455595

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0084/2020
LOCADOR: MUNICIPIO DE XAXIM
LOCATÁRIO: IRACI ELIZABET BARRIONUEVO
Objeto: locação de uma casa localizada na Rua André Lunardi, nº 556, no Bairro Alvorada, na cidade de Xaxim, Estado de Santa Catarina, 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xaxim/SC. Beneficiário: Valdir Chavier dos Santos
Valor: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
Vigência: 03/04/2020 a 03/09/2020.
Justificativa: Lei Municipal nº 3.889/2013.
Xaxim-SC, 03 de abril de 2020. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0018/2018
Publicação Nº 2455618

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0018/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADO: Mitra Diocesana de Chapecó – Paróquia São Luiz Gonzaga
Objeto: locação de imóvel, com aproximadamente 1.052m², localizado na rua dez de novembro, esquina com a rua da matriz, n° 1049, para 
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contínuo funcionamento do CEJAX – Centro de Educação de Jovens e Adultos de Xaxim.
Valor do Aditivo: 2.332,44 (dois mil e trezentos e trinta e dois reais com quarenta e quatro centavos)
Aditivo: Terceiro Termo aditivo de quantitativo fundamentação legal no 40 da Lei 8.666/93, bem como clausula segunda do contrato admi-
nistrativo.
Xaxim/SC, 03 de abril de 2020. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO CONTRATO 0032/2018
Publicação Nº 2455589

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0032/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADO: CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESIDUOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada pra a execução da Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos, orgânicos e 
reciclados no Município de Xaxim/SC.
Aditivo: quinto termo aditivo de reajuste anual, com fundamentação legal no art. 40, da Lei 8.666/93 e clausula sexta do contrato admi-
nistrativo
Licitação: Processo de Licitação n° 0074/2017, Concorrência Pública nº 0001/2017
Xaxim/SC, 27 de abril de 2020. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2020
Publicação Nº 2455599

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Ata de Registro de Preço n° 0011/2020
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de hora máquina com motonivelado-
ra, escavadeira hidráulica, rolo compactador e trator de esteiras, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura de Xaxim.

EMPRESAS REGISTRADAS ITENS REGISTRADOS

CAMATTI LOCAÇÕES LTDA 3

IVANDERLEI ROSSETO 2

PINZETTA TERRAPLANAGEM LTDA 1 e 4

Valor Total da Ata: R$ 759.500,00 (setecentos e cinquenta e nove mil e quinhentos reais).
Vigência do Registro de Preço: 24/04/2020 a 24/04/2021.
Licitação: Processo de Licitação nº 021/2020 - Pregão Presencial para Registro de Preços 008/2020.
Xaxim/SC, 24 de abril de 2020. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2020
Publicação Nº 2455891

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Ata de Registro de Preço n° 0011/2020
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de hora máquina com motonivelado-
ra, escavadeira hidráulica, rolo compactador e trator de esteiras, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura de Xaxim.

EMPRESAS REGISTRADAS ITENS REGISTRADOS

CAMATTI LOCAÇÕES LTDA 3

IVANDERLEI ROSSETO 2

PINZETTA TERRAPLANAGEM LTDA 1 e 4

Valor Total da Ata: R$ 759.500,00 (setecentos e cinquenta e nove mil e quinhentos reais).
Vigência do Registro de Preço: 24/04/2020 a 24/04/2021.
Licitação: Processo de Licitação nº 021/2020 - Pregão Presencial para Registro de Preços 008/2020.
Xaxim/SC, 24 de abril de 2020. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 0058 DE 27 DE ABRIL DE 2020 - REGULAMENTA O PAGAMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO NO MÊS 
DE ABRIL DE 2020 EM FUNÇÃO DAS PARALISAÇÕES DECORRENTES DO COVID-19.

Publicação Nº 2455697

DECRETO Nº 0058 DE 27 DE ABRIL DE 2020.

REGULAMENTA O PAGAMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2020 EM FUNÇÃO DAS PARALISAÇÕES DECORRENTES DO 
COVID-19.

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ZORTÉA - SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 57, XVIII, da Lei Or-
gânica do Município, e Considerando que a Lei n.º 0559/2017 de 25 de maio de 2017, em seu artigo 2º dispõe que:

O servidor municipal receberá um vale alimentação no valor de R$ 14,00 (quatorze reais) por dia trabalhado, cuja importância não integra 
o salário de contribuição.

DECRETA:
Art. 1º O vale alimentação será pago unicamente nos dias trabalhados, mesmo que o trabalho tenha sido realizado por meio remoto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Zortéa, 27 de abril de 2020.

ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto em 27 de abril de 2020.

BIRAJARA CESA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº 057/2020 DE 24 DE ABRIL DE 2020 - "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM DOTAÇÃO QUE ESPECIFICA."

Publicação Nº 2455102

DECRETO Nº 057/2020 DE 24 DE ABRIL DE 2020.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM DO-
TAÇÃO QUE ESPECIFICA."

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Artigo 6º da Lei nº 0627/2019 de 11 de dezembro de 2019:

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 911.877,39 (novecentos e onze mil, oitocentos e setenta e sete 
reais e trinta e nove centavos) por conta do provável excesso de arrecadação nas seguintes dotações do orçamento vigente do Município 
de Zortéa:

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
05.04 – DIRETORIA DE OBRAS PÚBLICAS
15.451.0017.1.022 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
4.4.90.00.00.00.00 - 00.01.0034.000000 (184) – Aplicações Diretas ................................  R$ 911.877,39

Transferência de Convênios – União/Outros - 00.01.0034.000000 – R$ 911.877,39

TOTAL SUPLEMENTADO: R$ R$ 911.877,39

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
na(s) seguinte(s) Fontes de Recursos:

Transferência de Convênios – União/Outros - 00.01.0034.000000 – R$ 911.877,39
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TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 911.877,39

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 24 de abril de 2020.

ALCIDES MANTOVANI BIRAJARA CESAR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Registrado e publicado o presente Decreto em 24 de abril de 2020.

PORTARIA N º 183/2020 DE 24 DE ABRIL DE 2020 - NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO DA EFETIVA 
APRENDIZAGEM DE AULAS À DISTANCIA DEVIDO A PANDEMIA COVID-19.

Publicação Nº 2455098

PORTARIA N º 183/2020 DE 24 DE ABRIL DE 2020.
NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO DA EFETIVA APRENDIZAGEM DE AULAS À DISTANCIA DEVIDO A PANDEMIA COVID-19

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,conforme a resolução nº 01 de 15 de abril de 2020 , e o decreto nº 0056 de 22 de abril de 2020.
RESOLVE
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo indicados para compor a Comissão para Gerenciamento e Monitoramento das atividades escolares 
durante a suspensão das aulas devido a pandemia COVID-19.

Matrícula Nº Servidores
274 CASSIA TEREZINHA FREITAS FERREIRA
78 LURDES TOGNI ALVES
1349 ALINE SUELEM MORAIS ROSA
40 ELIZABETE MINKS
833 GIANA PAULA MORESCO

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Zortéa, SC, 24 de abril de 2020.

ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a Presente Portaria em 24 de abril de 2020.

MARISETE APRECIDA PEREIRA SUSIN
Secretária Municipal de Educação
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Associações

amurel

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ABRIL 2020
Publicação Nº 2455622

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA – AMUREL, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos 
os Municípios associados para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 30 de abril de 2020, às 9 horas, com a presença de 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos Prefeitos ou representantes credenciados dos Municípios, em primeira convocação, e 
às 09:30 horas, em segunda convocação, com a presença de no mínimo 1/3 (um terço) dos Prefeitos ou representantes credenciados dos 
Municípios associados, sendo de FORMA VIRTUAL através de WEB-Conferencia com link a ser enviado (por e-mail e por whattsapp) para 
cada prefeito à partir das 08h do dia 27/04, estando a AMUREL, como suporte até o início da reunião

Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:

I. Prestação de Contas do 1º Bimestre;
II. Atualização de informações sobre Coronavirus (COVID-19);
III. Repasse de informações sobre cursos de Transporte Coletivo, Transporte Escolar e Emergência da empresa Real Trânsito;
IV. Outros assuntos de interesse dos associados.

Tubarão, 27 de abril de 2020.

Rosenvaldo da Silva Junior
Presidente da AMUREL
Prefeito de Imbituba
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Consórcios

Ciga

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO DO CIGA - CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL - 23.04.2020
Publicação Nº 2455393

Ata da 24ª Reunião Ordinária do CIGA
No dia vinte e três de abril de dois mil e vinte, às 18h00min, atendendo ao Edital de Convocação N.º 02/2020, participaram da reunião os 
seguintes membros dos Conselhos de Administração e Fiscal do CIGA: Sr. Robson Jean Back – Prefeito de São Martinho e Presidente do 
CIGA; Sr. Emerson Ari Reichert – Prefeito de Ipira e Vice-Presidente do CIGA; Sr. Moisés Diersmann - Prefeito de Luzerna e Primeiro Secre-
tário do CIGA; Sr. Clézio José Fortunato – Prefeito de São João do Itaperiú e Membro do Conselho Fiscal. Os demais participantes da reunião 
eram o Diretor Executivo do CIGA, Sr. Gilsoni Lunardi Albino; o Diretor da FECAM, Sr. Rui Braun; o Presidente da FECAM e Prefeito de Ca-
çador, Sr. Saulo Sperotto; o Presidente da EGEM e Prefeito de Abdon Batista, Sr. Lucimar Salmória; a Sra. Gilmara da Silva, Consultora em 
Educação da FECAM; o Sr. Luiz Magno Bastos, Consultor Jurídico da FECAM; a Gerente Administrativa do CIGA, Sra. Morgana Arent Michels 
Bagini; o Gerente de T.I. do CIGA, Sr. Emerson Adriano Moraes Catarina; a Contadora do CIGA, Sra. Grasiele Hoffmann; a Assessora Jurídi-
ca do CIGA, Sra. Thaisa Batista da Costa; a Assistente Administrativa do CIGA, Sra. Cristiana Pereira Salazar; e a Assessora Técnica da 
FECAM, Dayna Maressa S. Pacheco Pamato. A reunião ocorreu em forma de conferência por meio do aplicativo Jitsi Meet acessando o link 
https://meet.jit.si/ciga. O Presidente do CIGA, Prefeito Robson Jean Back, de São Martinho, deu boas vindas a todos, declarou a reunião 
aberta e comentou sobre a inversão de pauta, considerando a discussão conjunta das entidades do sistema FECAM. Ato contínuo, concedeu 
a palavra ao Diretor do CIGA para que o mesmo apresentasse os tópicos relacionados aos novos projetos. O Sr. Gilsoni, Diretor Executivo 
do CIGA, iniciou a apresentação informando que o CIGA possui três novos projetos para auxiliar os municípios. O primeiro deles é o ‘Edu-
cação Conectada’, o qual se traduz em uma plataforma para educação da rede municipal de educação. Em parceria com a FECAM e EGEM, 
o CIGA pretende realizar a personalização e adaptação desta plataforma, que dependendo da empresa contratada, teria um custo estimado 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). O segundo projeto é o ‘Geo Saúde’, que consiste na gestão de surtos e endemias por geolocalização, 
sendo que o CIGA recebeu uma proposta para customização no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), sendo o sistema gerido e 
alimentado pelas associações ou pelas equipes municipais. E o terceiro projeto refere-se à ‘Telemedicina’, o qual pretende tratar de prescri-
ção digital, discussão de casos clínicos, relatórios online dentre outros, com uma estimativa de adequação inicial de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) para cerca de 14.000 (catorze mil) consultas. Logo após o término da explanação dos três novos projetos, houve a discussão acerca 
da utilização de parte do superávit acumulado do CIGA, limitado ao valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), na execução destes 
novos projetos apresentados, de forma que não irão representar custos aos municípios no momento inicial, uma vez que a proposta é uti-
lizar o saldo em caixa do Consórcio que, também, destaca o Sr. Gilsoni, é dos municípios. Ato contínuo, o Presidente do CIGA colocou em 
votação, para aprovação dos membros dos Conselhos do CIGA, a execução dos três projetos com o devido aporte financeiro do CIGA, 
momento em que o Sr. Saulo Sperotto, Presidente da FECAM, solicitou a palavra e enfatizou seu entusiasmo e parabenizou o CIGA e o Sis-
tema FECAM pelas atitudes tomadas em meio à pandemia do COVID-19 e, especialmente, ao CIGA por colocar à disposição seu saldo fi-
nanceiro para auxiliar os municípios. O Sr. Moisés Diersmann, primeiro-secretário do CIGA, concordou com a fala do Sr. Saulo e destacou a 
riqueza dos indicadores, sendo importante a junção de indicadores conjuntos do território Catarinense e que há a oportunidade, como 
Consórcio, de usar a tecnologia, principalmente na educação, para utilização de indicadores conjuntos de todos os municípios Catarinenses, 
sendo o Consórcio CIGA um exemplo para o país. Dando continuidade, o Sr. Robson J. Back, Presidente do CIGA, agradeceu as considera-
ções e retomou a votação referente aos novos projetos e ao uso do valor estimado do superávit financeiro de exercícios financeiros nos 
referidos projetos, sendo aprovado por unanimidade. Ato contínuo, o Sr. Gilsoni Lunardi Albino comentou sobre as seguintes ações já em-
preendidas pelo CIGA que auxiliaram os municípios durante a pandemia do COVID-19: o portal ‘covid.leis.sc.gov.br’, que já possui sete mil 
publicações no ar, sendo utilizado por diversas instituições como referência na parte de publicações legais. O referido portal foi disponibili-
zado sem custo aos municípios, com recursos próprios, sendo desenvolvido pela equipe interna do CIGA em dois dias, o qual concentra 
todas as publicações sobre a COVID do Estado, inclusive de entes que não publicam no DOM. Outra plataforma disponibilizada foi o ‘conhe-
cimento.ciga.sc.gov.br’, a qual concentrou informações sobre um conjunto de diversas ferramentas gratuitas para auxiliar, neste momento, 
especialmente o poder legislativo. Ainda, houve a instituição do domínio ‘edu.sc.gov.br’, ação relacionada ao projeto ‘Educação Conectada’, 
sendo que com este domínio os municípios terão acessos às contas de e-mails sem custos, por meio de algumas empresas que disponibili-
zam tais serviços, gratuitamente, ao segmento da educação, além de ser muito importante para a segunda etapa do projeto. Na sequência, 
o Sr. Gilsoni L. Albino ressaltou a disponibilização da base de dados completa de CNPJ das empresas e organizações dos municípios, a qual, 
também, foi colocada à disposição do Ministério da Economia. Ato contínuo, o Diretor do CIGA informou que, além dos projetos citados, há 
outros projetos a serem desenvolvidos, também sem custos adicionais aos municípios, quais sejam: auto edição do CIGA DIÁRIO, que 
consiste na possibilidade de publicação de atos emergenciais imediatamente; implantação de projeto piloto do e-Ciga, em sua nova versão, 
até o final do mês de maio de 2020, sendo que o Presidente destacou que, a partir do segundo semestre de 2020, a implantação será nos 
municípios; liberdade econômica e SC Bem Mais Simples – automatização da abertura de empresas e desburocratização da parte municipal. 
O Diretor do CIGA, ainda, enfatizou que a alocação dos serviços que são gratuitos são recursos e patrimônio dos municípios que participam 
do Consórcio. Na sequência, o Sr. Gilsoni L. Albino apresentou os dados da prestação de contas do primeiro trimestre de 2020, destacando 
o saldo bancário em 31 de março de 2020 no valor de R$ 2.120.395,08 (dois milhões, cento e vinte mil, trezentos e noventa e cinco reais 
e oito centavos). As receitas arrecadadas no primeiro semestre foram de R$ 1.098.086,13 (um milhão, noventa e oito mil, oitenta e seis 
reais e treze centavos), este valor representa o alcance da meta ficando em 26% (vinte e seis por cento) da arrecadação prevista, e a ar-
recadação se manteve sem ser afetada, ainda, pelos efeitos da crise financeira, a qual poderá vir a afetar a normalidade da receita futura. 
O Diretor Executivo informou que o gasto está abaixo do previsto, conforme verificado o saldo financeiro positivo no primeiro trimestre de 
R$ 238.449,98 (duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos). Na sequência, foram apre-
sentados os saldos orçamentários e o saldo do superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 1.684.443,49 (um milhão, seiscen-
tos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta e nove centavos), o qual será utilizado, em parte, para os pro-
jetos aprovados no início da reunião. Ato contínuo, o Sr. Robson J. Back colocou a prestação de contas para deliberação, a qual foi 
aprovada por unanimidade. Logo, reforçando o trabalho de toda equipe e a presença dos prefeitos, o Sr. Gilsoni deu continuidade aos 

https://meet.jit.si/ciga
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seguintes assuntos gerais da pauta: autorização para normatizar, no âmbito do CIGA, o Sistema de Registro de Preços, com previsão de 
participação na ata de registro de preços de esferas de governo distintas, em conformidade com o Prejulgado 1895, reformado pelo TCESC 
em 19.02.2020 (regulamentação da ‘Carona’), uma vez que há interesse do CIGA em participar de atas de outros entes e de possibilitar que 
outros entes possam ‘pegar’ carona em licitações do CIGA. O Sr. Robson solicitou o entendimento da Sr. Thaísa B. da Costa, Assessora Ju-
rídica do CIGA, sobre o tema, a qual realizou os devidos esclarecimentos a respeito do Sistema de Registro de Preços, adesão à Ata de 
Registro de Preços por órgão não participante, requisitos legais, a modificação de entendimento pelo TCESC, enfatizando a importância de 
a regulamentação e o processo administrativo de contratação observarem todos os requisitos para a regularidade e a legalidade dos atos. 
O Diretor Executivo da FECAM, Sr. Rui Braun, enfatizou a importância dos projetos para o momento que os municípios têm passado, refor-
çando a relevância do projeto educacional em tempo que a FECAM está trabalhando no projeto de reestruturação da EGEM. Durante a 
reunião foram feitas diversas referências à condução da FECAM no enfretamento da Pandemia e destaques ao trabalho da Professora Gil-
mara frente ao tema da educação. O Diretor Executivo do CIGA, na sequência, apresentou o último assunto da pauta referente a uma 
possível cooperação/convênio com o Corpo de Bombeiros para automatizar os alvarás de bombeiros pelo sistema do CIGA, o CIGA CIM. Os 
assuntos foram colocados em discussão pelo Presidente do CIGA, sendo que não houve nenhuma objeção dos presentes, de forma que 
foram aprovadas por unanimidade a autorização para regulamentação da ‘Carona’ e a aprovação para firmar cooperação/convênio com os 
Bombeiros. O Sr. Lucimar Salmória, Presidente da EGEM, solicitou a palavra para agradecer o Sistema FECAM que tem colaborado com 
respostas positivas e proativas à sociedade Catarinense, tornando-se uma grande referência do municipalismo nacional. Por fim, o Presiden-
te do CIGA agradeceu aos participantes da reunião e, não havendo nada mais a ser deliberado, deu por encerrada a reunião. Eu, Gilsoni 
Lunardi Albino, Diretor do CIGA, redigi esta ata, a qual foi revisada pelo Presidente do CIGA e será publicada no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

GILSONI LUNARDI ALBINO ROBSON JEAN BACK
Diretor Executivo do CIGA Presidente do CIGA
Prefeito de São Martinho

Cimvi

19º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Publicação Nº 2455846

DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO MANTIDO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI 
E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, PARA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS (MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁ-
RIO).

Considerando-se que:

- o Município de Pomerode é associado ao Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, estando habilitado a integrar todos os 
serviços prestados por gestão associada;

- o Município de Pomerode realiza a gestão dos resíduos sólidos através de sua autarquia municipal, o Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE de Pomerode e que os pagamentos mensais das toneladas dispostas no Aterro Sanitário serão realizados pela autarquia 
municipal ao CIMVI a partir da competência março/2020;

As partes resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio, firmado em 25 de março de 2003, para tratamento 
e disposição final de resíduos sólidos domiciliares, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

1.1 – O presente aditivo tem por objetivo ADMITIR O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE POMERODE na 
parceria celebrada entre o CIMVI e os demais CONVENIADOS para delegação, no âmbito da gestão associada parcial dos serviços públicos 
de saneamento básico, da competência para atuar no manejo de resíduos sólidos, através da prestação dos serviços de disposição final de 
resíduos sólidos urbanos em aterro sanitário, com operação deste e tratamento do líquido percolado (chorume).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do convênio original, firmado em 25 de março de 2003, com as alterações estabe-
lecidas pelos Termos Aditivos primeiro, segundo, terceiro, quarto, quinto, sexto, sétimo, oitavo, nono, décimo, décimo primeiro, décimo 
segundo, décimo terceiro, décimo quarto, décimo quinto, décimo sexto, décimo sétimo, décimo oitavo e por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo em 18 (dezoito) vias de igual teor e forma, junto com duas 
testemunhas.

Timbó - SC, em 01 de Abril de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Presidente
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MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC
JOSÉ GERSON GONÇALVES – Prefeito

MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI - Prefeito

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC
JOSÉ LUIZ COLOMBI - Prefeito

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
SIMONI MERCIA MESCH NONES - Prefeita

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA/SC
MATIAS KOHLER – Prefeito

MUNICÍPIO DE ILHOTA/SC
ERICO OLIVEIRA – Prefeito

SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE 
ILHOTA
MAYRA MIRANDA ROSSETTI – Presidente

MUNICÍPIO DE INDAIAL/SC
ANDRÉ LUIZ MOSER – Prefeito

MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES/SC
MARCOS PEDRO VEBER - Prefeito

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA/SC
ARMINDO SESAR TASSI - Prefeito

MUNICÍPIO DE POMERODE/SC
ERCIO KRIEK – Prefeito

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE POME-
RODE/SC
RICARDO CAMPESTRINI - Presidente

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC
MARILDO DOMINGOS FELIPPI – Prefeito

MUNICÍPIO DE RODEIO/SC
PAULO ROBERTO WEISS - Prefeito

MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC
JORGE AUGUSTO KRÜGER - Prefeito

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TIMBÓ
WALDEMAR GUEBAUER – Diretor Presidente

Testemunhas:
-------------------------------------------------
Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI
CPF nº 016.637.969-71

------------------------------------------------
Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721

CinCatarina

AT20CIN09284-LAGES-RSUL EIRELI EPP -PAL00832019
Publicação Nº 2456600

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09284
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09285-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-IVETE REGINA ODORIZZI & 
CIA LTDA-PAL00832019

Publicação Nº 2456601

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09285
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09286-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456602

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09286
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09287-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456603

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09288-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456604

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09288
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09289-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456605

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09289
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09290-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456606

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09290
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09291-MUNICÍPIO DE IBIAM-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456607

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09291
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09292-MUNICÍPIO DE IBIAM-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456608

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09292
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09293-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456609

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09293
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09294-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456619

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09294
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09295-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456611

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09295
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09296-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456612

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09296
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09297-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456613

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09297
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09298-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456614

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09298
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09299-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456615

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09299
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09300-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456616

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09300
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09301-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456617

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09301
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09302-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456618

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09302
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1337

AT20CIN09303-CINCATARINA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456788

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09303
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09304-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456621

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09304
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09305-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456622

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09305
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09306-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456623

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09306
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09307-MUNICÍPIO DE IRANI-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456624

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09307
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09308-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456625

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09308
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09309-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456626

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09309
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09310-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456627

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09310
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09311-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456628

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09311
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09312-MUNICÍPIO DE LUZERNA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456629

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09312
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09313-MUNICÍPIO DE VARGEM-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456630

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09313
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09314-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456631

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09314
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09315-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456632

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09315
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09316-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456633

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09316
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09317-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456634

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09317
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09318-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456635

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09318
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09319-MUNICÍPIO DE XAXIM-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456636

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09319
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09320-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456637

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09320
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09321-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456638

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09321
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09322-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456639

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09322
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09323-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456640

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09323
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1344

AT20CIN09324-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456641

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09324
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09325-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456642

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09325
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09326-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI 
EPP-PAL00832019

Publicação Nº 2456643

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09326
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09327-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456644

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09327
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09328-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456645

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09328
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09329-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456646

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09329
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09330-MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456647

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09330
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09331-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456648

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09331
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09332-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-
PAL00832019

Publicação Nº 2456649

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09332
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09333-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456650

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09333
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09334-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456651

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09334
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09335-MUNICÍPIO DE VARGEÃO-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456652

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09335
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09336-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456653

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09336
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09337-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456654

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09337
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09338-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA-COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456655

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09338
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09339-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456656

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09340-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456657

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09340
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09341-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456658

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09341
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09342-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456659

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09342
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09343-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-
PAL00832019

Publicação Nº 2456660

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09343
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09344-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456661

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09344
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09345-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456663

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09345
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09346-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456664

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09346
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09347-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456665

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09347
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09348-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456666

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09348
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09349-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚB-COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456667

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09349
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09350-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456668

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09350
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09351-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456669

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09351
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09352-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABELARDO L-COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456670

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09352
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09353-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAM-COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456671

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09353
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09354-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456672

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09354
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09355-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456673

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09355
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09356-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456674

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09356
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09357-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-
PAL00832019

Publicação Nº 2456675

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09357
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09358-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456676

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09358
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09359-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456677

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09359
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09360-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456678

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09360
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09361-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456679

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09361
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09362-MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456680

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09362
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09363-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456681

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09363
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09364-MUNICÍPIO DE JABORÁ-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456682

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09364
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09365-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456683

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09365
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09366-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456684

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09366
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09367-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456685

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09367
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09368-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456686

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09368
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09369-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456687

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09369
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09370-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456688

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09370
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09371-MUNICÍPIO DE URUBICI-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456689

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09371
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUBICI
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09372-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456690

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09372
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09373-MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456691

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09373
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09374-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456692

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09374
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1361

AT20CIN09375-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456693

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09375
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09376-MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456694

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09376
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09377-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456695

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09377
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09378-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456696

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09379-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456697

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456698

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09380
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09381-ITUPORANGA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL00832019
Publicação Nº 2456700

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09381
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09382-ITUPORANGA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456701

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09382
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09383-COCAL DO SUL-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456702

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09383
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09384-MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456703

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09384
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09385-FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456704

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09385
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09386-AGROLÂNDIA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456706

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09386
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09387-DONA EMMA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456707

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09387
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09388-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456708

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09388
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09389-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-COURACO COMERCIAL LTDA-
PAL00832019

Publicação Nº 2456709

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09389
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09390-MUNICÍPIO DE SALETE-COURACO COMERCIAL LTDA-PAL00832019
Publicação Nº 2456710

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09390
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: COURACO COMERCIAL LTDA
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 24/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09391-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL00842019
Publicação Nº 2456712

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09391
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09392-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456713

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09392
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1367

AT20CIN09393-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456714

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09393
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09394-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456715

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09394
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09395-MUNICÍPIO DE IBIAM-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456716

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09395
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09396-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456717

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09396
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09397-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456718

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09397
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09398-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456719

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09398
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09399-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456720

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09399
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09400-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456721

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09400
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09401-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456722

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09401
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09402-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456723

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09402
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09403-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456724

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09403
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09404-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456725

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09404
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09405-CINCATARINA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456726

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09405
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09406-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456727

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09406
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09407-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456728

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09407
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1372

AT20CIN09408-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456729

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09408
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09409-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456730

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09409
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09410-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456731

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09410
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09411-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456732

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09411
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09412-MUNICÍPIO DE LUZERNA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456733

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09412
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09413-MUNICÍPIO DE VARGEM-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456734

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09413
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09414-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456735

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09414
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09415-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456736

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09415
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09416-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456737

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09416
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09417-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456738

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09417
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09418-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456739

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09418
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09419-MUNICÍPIO DE XAXIM-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456740

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09419
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09420-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456741

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09420
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09421-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456742

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09421
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09422-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456743

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09422
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09423-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456744

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09423
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09424-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456745

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09424
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09425-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-DOUGLAS ALAN HEINEN 
01873143907-PAL00842019

Publicação Nº 2456746

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09425
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09426-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456747

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09426
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09427-MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456748

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09427
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09428-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456749

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09428
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09429-MUNICÍPIO DE VARGEÃO-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456750

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09429
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09430-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456752

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09430
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09431-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456753

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09431
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09432-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA-DOUGLAS ALAN HEINEN 
01873143907-PAL00842019

Publicação Nº 2456754

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09432
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09433-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456755

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09433
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09434-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456756

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09434
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09435-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456757

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09435
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09436-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456758

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09436
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09437-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456759

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09437
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09438-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456760

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09438
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09439-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456761

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09439
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09440-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456762

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09440
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09441-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABELARDO L-DOUGLAS ALAN HEINEN 
01873143907-PAL00842019

Publicação Nº 2456763

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09441
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09442-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456764

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09443-MUNICÍPIO DE PAULO LOPES-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456765

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09444-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456766

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09444
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09445-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456767

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09445
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09446-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456768

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09446
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09447-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC -DOUGLAS ALAN HEINEN 
01873143907-PAL00842019

Publicação Nº 2456769

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09447
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ - SC , durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09448-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-DOUGLAS ALAN HEINEN 
01873143907-PAL00842019

Publicação Nº 2456770

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09449-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456771

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09449
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09450-MUNICÍPIO DE JABORÁ-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456772

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09450
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09451-FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO D-DOUGLAS ALAN HEINEN 
01873143907-PAL00842019

Publicação Nº 2456773

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09451
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09452-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456774

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09452
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09453-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456775

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09453
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09454-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456776

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09454
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09455-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR-DOUGLAS ALAN HEINEN 
01873143907-PAL00842019

Publicação Nº 2456777

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09455
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09456-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456778

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09456
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09457-MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456779

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09457
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09458-MUNICÍPIO DE URUBICI-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456780

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUBICI
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09459-MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456781

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09459
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09460-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456782

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09460
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09461-MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456783

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09462-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456784

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09462
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09463-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456785

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09463
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09464-MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456786

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09464
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09465-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-DOUGLAS ALAN HEINEN 
01873143907-PAL00842019

Publicação Nº 2456787

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09467-COCAL DO SUL-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456789

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09467
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09468-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-
PAL00842019

Publicação Nº 2456791

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09468
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09469-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456792

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09469
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09470-MUNICÍPIO DE SALETE-DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907-PAL00842019
Publicação Nº 2456793

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09470
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09471-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-RSUL EIRELI EPP -PAL00842019
Publicação Nº 2456794

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09472-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-RSUL EIRELI EPP -PAL00842019
Publicação Nº 2456795

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09472
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09473-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-RSUL EIRELI EPP -PAL00842019
Publicação Nº 2456796

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09473
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09474-MUNICÍPIO DE MACIEIRA-RSUL EIRELI EPP -PAL00842019
Publicação Nº 2456797

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09474
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09475-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-RSUL EIRELI EPP -PAL00842019
Publicação Nº 2456798

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09475
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09476-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-RSUL EIRELI EPP -PAL00842019
Publicação Nº 2456799

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09476
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09530-DONA EMMA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2456562

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09530
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09533-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2456497

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09533
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09534-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2456493

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09534
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 15/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09535-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-R.S VAREJO EIRELI-PAL00182019
Publicação Nº 2456531

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09535
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 0018/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09536-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA-
PAL00182019

Publicação Nº 2456532

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA
PAL: 0018/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09537-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA  ME-PAL00182019
Publicação Nº 2456533

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 0018/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09538-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-R.S VAREJO EIRELI-PAL00182019
Publicação Nº 2456534

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 0018/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09539-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA  ME-PAL00182019
Publicação Nº 2456535

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09539
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 0018/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09540-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-R.S VAREJO EIRELI-PAL00182019
Publicação Nº 2456536

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09540
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 0018/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09541-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL00212019
Publicação Nº 2456541

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09541
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 0021/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09542-LONTRAS-R.S VAREJO EIRELI-PAL00212019
Publicação Nº 2456542

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09542
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 0021/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09543-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL00212019
Publicação Nº 2456543

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 0021/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA COMPUTAÇÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09544-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00232019

Publicação Nº 2456553

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09544
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 15/07/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09545-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL00252019

Publicação Nº 2456554

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09545
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 0025/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09546-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-R.S VAREJO EIRELI-PAL00252019
Publicação Nº 2456555

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 0025/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/05/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
REDE DE DADOS, SERVIDORES E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09547-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-QUICKBUM E-COMMERCE EIRELI-
PAL00332019

Publicação Nº 2456584

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: QUICKBUM E-COMMERCE EIRELI
PAL: 0033/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0025/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 30/07/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09548-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-CMOS DRAKE DO NORDESTE 
S.A-PAL00332019

Publicação Nº 2456586

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A
PAL: 0033/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0025/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 30/07/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO IN-
TERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09549-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-LEM COMERCIAL LTDA-PAL00332019
Publicação Nº 2456587

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09549
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: LEM COMERCIAL LTDA
PAL: 0033/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0025/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 30/07/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09550-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA  ME-
PAL00552019

Publicação Nº 2456591

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09550
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 0055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09551-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL00552019
Publicação Nº 2456592

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
PAL: 0055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09552-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-WOOD CENTER COMERCIO - EIRELI-PAL00562019
Publicação Nº 2456598

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: WOOD CENTER COMERCIO - EIRELI
PAL: 0056/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0044/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09553-ITUPORANGA-VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP -PAL00562019
Publicação Nº 2456599

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09553
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: VITRINE AMBIENTES PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP
PAL: 0056/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0044/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 31/08/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09554-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL00272019

Publicação Nº 2456559

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09554
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 15/06/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09556-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO 
HOSPITALAR EPP-PAL00272019

Publicação Nº 2456561

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09556
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 15/06/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09557-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL00272019

Publicação Nº 2456610

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09557
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 15/06/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN09558-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00272019
Publicação Nº 2456563

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09558
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 15/06/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09559-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL00272019

Publicação Nº 2456564

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09559
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 15/06/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN09560-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL00272019

Publicação Nº 2456565

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN09560
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 27/04/2020 a 15/06/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0012
Publicação Nº 2456350

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0012/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” 4078/2020-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais Odontológicos e Correlatos, 
para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – 
CINCATARINA, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. VIGÊNCIA: de 16 de junho de 2020 a 15 de abril de 2021. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 28/04/2020 até às 09:00 horas do dia 13/05/2020. ABERTURA E JULGAMEN-
TO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 10:00 horas do dia 13/05/2020. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:01 horas do dia 
13/05/2020. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Infor-
mações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Sede do CINCATARINA, localizado na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, 
Sala 1305, Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. Fone (48) 
3380-1620.Site: www.cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 27 de abril de 2020.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

TA20CIN00001-2-AT19CIN07882-CINCATARINA-OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
LTDA-PAL00032019

Publicação Nº 2456492

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO TA.AT20CIN0001
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: OPTIMUS TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA
ATA: AT19CIN07882
PAL: 0003/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0003/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência da presente Ata conforme Cláusula Décima Segunda para até o dia 30/05/2020.
DATA DO ADITIVO: 14/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09150-0123-0004-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL00272019

Publicação Nº 2456566

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN18335
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 217-380
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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TR20CIN09151-0017-0005-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL00272019

Publicação Nº 2456567

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN16316
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 217-380
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09152-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456494

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10711
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 429-1160; 621-890
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09153-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2456495

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10701
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 429-1160; 621-890
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1406

TR20CIN09154-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456496

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10850
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 311-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09155-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456537

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09155
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 311-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09156-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00272019
Publicação Nº 2456568

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN08011
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 91-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09157-0068-0005-HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2456498

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN10932
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 428-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09158-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2456499

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09158
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10989
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 590-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09159-0017-0005-CINCATARINA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2456500

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09159
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10977
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 590-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09160-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456501

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09160
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11129
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 333-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09161-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456502

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 333-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09162-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456503

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09162
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 66-600
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09163-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2456504

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT19CIN20252
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 350-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09164-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2456505

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT19CIN20231
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 350-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09165-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2456506

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN20462
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 435-1500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09166-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2456507

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN20142
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 191-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09167-0017-0005-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2456508

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN20443
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 435-1500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09168-0017-0005-CINCATARINA-DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP-
PAL00172019

Publicação Nº 2456509

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
ATA: AT19CIN20136
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 191-5000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09169-0017-0005-CINCATARINA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL00252019
Publicação Nº 2456556

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT19CIN15879
PAL: 0025/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 29-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09170-0040-0004-MUNICÍPIO DE IBICARÉ-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456510

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN01992
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 657-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09171-0017-0005-CINCATARINA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456511

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN01987
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 657-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09172-0003-0005-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-PNEUBRÁS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME-
PAL00222019

Publicação Nº 2456549

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PNEUBRÁS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME
ATA: AT19CIN10004
PAL: 0022/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-8
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09173-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-PNEUBRÁS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME-PAL00222019
Publicação Nº 2456550

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09173
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: PNEUBRÁS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME
ATA: AT19CIN10015
PAL: 0022/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-8
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09174-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA  ME-PAL00182019
Publicação Nº 2456560

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09174
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT19CIN13340
PAL: 0018/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 111-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09175-0095-0004-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-MARTINS & NASCIMENTO INFORMÁTICA 
LTDA ME -PAL00352019

Publicação Nº 2456589

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09175
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: MARTINS & NASCIMENTO INFORMÁTICA LTDA ME
ATA: AT19CIN21071
PAL: 0035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09176-0017-0005-CINCATARINA-MARTINS & NASCIMENTO INFORMÁTICA LTDA ME -PAL00352019
Publicação Nº 2456590

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09176
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MARTINS & NASCIMENTO INFORMÁTICA LTDA ME
ATA: AT19CIN21045
PAL: 0035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09177-0017-0005-CINCATARINA-SUL RIO GRANDENSE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PERFUMARIA LTDA-ME-PAL00172019

Publicação Nº 2456512

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SUL RIO GRANDENSE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA-ME
ATA: AT19CIN11831
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 959-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09178-0058-0004-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-GIGA1.COM EIRELI-PAL00212019
Publicação Nº 2456544

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT20CIN08661
PAL: 0021/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 81-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09179-0017-0005-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL00212019
Publicação Nº 2456545

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT19CIN14598
PAL: 0021/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 81-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09180-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL00252019
Publicação Nº 2456557

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09180
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT19CIN16001
PAL: 0025/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0019/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 32-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09181-0067-0005-FUNDO MUNICIPAL DE ASISTÊNCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLI-3D PROJETOS E 
ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA-PAL00182019

Publicação Nº 2456538

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09181
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLIS
FORNECEDOR: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT19CIN13557
PAL: 0018/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 16-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09182-0045-0005-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA 
LTDA-PAL00182019

Publicação Nº 2456539

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09182
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA
ATA: AT19CIN13549
PAL: 0018/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 16-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09183-0054-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL00272019

Publicação Nº 2456569

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ATA: AT19CIN17525
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 65-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09184-0017-0005-CINCATARINA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL00552019
Publicação Nº 2456593

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
ATA: AT19CIN24354
PAL: 0055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 38-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09186-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456514

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09186
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 116-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09187-0020-0004-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2456515

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10355
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 113-2800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09188-0017-0005-CINCATARINA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456516

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10352
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 113-2800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09189-0113-0004-MUNICÍPIO DE OURO-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456517

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10606
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 47-1000; 92-400; 301-1500; 416-72
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09190-0017-0005-CINCATARINA-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2456518

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10562
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 47-1000; 92-400; 301-1500; 416-72
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1418

TR20CIN09191-0020-0004-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2456519

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10840
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 129-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09192-0091-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2456520

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10871
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 129-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09193-0020-0004-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2456521

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09193
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11049
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 106-9000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09194-0017-0005-CINCATARINA-MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S.A-PAL00172019

Publicação Nº 2456522

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
ATA: AT19CIN11046
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 106-9000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09195-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456523

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 124-9000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09196-0017-0005-CINCATARINA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL00212019
Publicação Nº 2456546

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09196
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT19CIN14194
PAL: 0021/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 60-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09197-0017-0005-CINCATARINA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL00212019
Publicação Nº 2456548

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09197
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT19CIN14194
PAL: 0021/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0015/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 74-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09198-0017-0005-CINCATARINA-SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI-PAL00262019

Publicação Nº 2456558

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09198
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI
ATA: AT19CIN15707
PAL: 0026/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0020/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 155-6
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09199-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL00172019
Publicação Nº 2456524

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09199
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10492
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 63-12000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09200-0032-0004-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456525

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09200
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN10500
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 63-12000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09201-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL00272019

Publicação Nº 2456570

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN16404
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 84-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09202-0105-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL00272019

Publicação Nº 2456571

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09202
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN02254
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 84-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09203-0017-0005-CINCATARINA-MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456526

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09203
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10837
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 371-900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09204-0134-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -MEDIGRAM 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2456527

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09204
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT19CIN10891
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 371-900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09205-0032-0005-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME-
PAL00272019

Publicação Nº 2456572

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09205
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME
ATA: AT19CIN16654
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 414-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09206-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME-
PAL00272019

Publicação Nº 2456573

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME
ATA: AT19CIN16645
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 523-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09207-0054-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA 
ME-PAL00272019

Publicação Nº 2456574

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME
ATA: AT19CIN16665
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 523-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09208-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL00272019

Publicação Nº 2456575

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN16732
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 284-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09209-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00272019
Publicação Nº 2456576

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN16715
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 430-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09210-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL00272019
Publicação Nº 2456577

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT19CIN16715
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 200-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09211-0050-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2456528

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11134
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 27-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09212-0119-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA FMS -PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL00172019

Publicação Nº 2456529

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11162
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-2000; 27-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09213-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL00172019

Publicação Nº 2456530

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09213
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT19CIN11116
PAL: 0017/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09214-0017-0005-CINCATARINA-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME-
PAL00272019

Publicação Nº 2456578

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09214
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
ATA: AT19CIN16934
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 315-250
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09215-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME-
PAL00272019

Publicação Nº 2456579

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09215
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
ATA: AT19CIN16933
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 315-250
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09216-0098-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO-ISAMED MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA ME-PAL00272019

Publicação Nº 2456580

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09216
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
ATA: AT19CIN16972
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 417-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09217-0017-0005-CINCATARINA-BELLENZIER PNEUS LTDA-PAL00222019
Publicação Nº 2456551

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09217
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT19CIN09939
PAL: 0022/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 24-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09218-0017-0005-CINCATARINA-BELLENZIER PNEUS LTDA-PAL00222019
Publicação Nº 2456552

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09218
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT19CIN09939
PAL: 0022/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0016/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 10-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09220-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL00832019
Publicação Nº 2456711

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09220
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT20CIN02972
PAL: 0083/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0068/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 41-6
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09221-0017-0005-CINCATARINA-BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP-
PAL00272019

Publicação Nº 2456581

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09221
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
ATA: AT19CIN17278
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 199-15
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09222-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP-
PAL00272019

Publicação Nº 2456582

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09222
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
ATA: AT19CIN17277
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 199-15
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09223-0017-0005-CINCATARINA-DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA-PAL00552019
Publicação Nº 2456594

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09223
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT19CIN24289
PAL: 0055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 44-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09224-0105-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-DIGIPLUS TECNOLOGIA 
LTDA-PAL00552019

Publicação Nº 2456595

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09224
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT19CIN24318
PAL: 0055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 44-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09225-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL00182019
Publicação Nº 2456540

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT19CIN13483
PAL: 0018/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 45-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09226-0017-0005-CINCATARINA-TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL00272019
Publicação Nº 2456583

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09226
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ATA: AT19CIN17507
PAL: 0027/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 021A/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 155-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09227-0017-0005-CINCATARINA-LEM COMERCIAL LTDA-PAL00332019
Publicação Nº 2456588

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LEM COMERCIAL LTDA
ATA: AT19CIN19482
PAL: 0033/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0025/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN09228-0017-0005-CINCATARINA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL00552019
Publicação Nº 2456596

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
ATA: AT19CIN24354
PAL: 0055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 38-3; 42-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN09229-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS-PAL00552019
Publicação Nº 2456597

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN09229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS
ATA: AT19CIN24353
PAL: 0055/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 38-3; 42-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 27/04/2020
Florianópolis (SC), segunda-feira, 27 de abril de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

Cis/amures

1ª ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2019 - CISAMURES
Publicação Nº 2455706

1ª ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2019 - CISAMURES

ALTERA A DISPOSIÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2019 DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS DO CISAMURES.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES, com sede, domicílio e foro na Cidade de Lages - SC, 
à Rua Nossa Senhora dos Prazeres, 62, Centro, CEP: 88502-230, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 07.383.800/0001-
88, representada por seu Presidente, THIAGO COSTA, brasileiro, Prefeito do Município de Rio Rufino, com RG nº 4.140.520 e CPF nº 
049.157.289-19, residente e domiciliado na cidade de Rio Rufino/SC, neste ato denominado simplesmente “CIS/AMURES, resolve, tornar 
pública a seguinte alteração ao Edital de Credenciamento nº. 02/2019 – CISAMURES

No anexo I, item 1, leia-se:

CONSULTAS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR CIS VALOR SUS DIFERENÇA

03.01.01.004-8 CONSULTA NÃO-MÉDICA DE PROFISSIONAIS EM ATENÇÃO ESPECIA-
LIZADA R$ 39,38 R$ 6,30 R$ 33,08

03.01.01.007-2 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA (OUTRAS ESPECIA-
LIDADES) R$ 50,00 R$ 10,00 R$ 40,00
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88.02.5.99 CONSULTA MÉDICA EM ANGIOLOGIA (CONSULTA + FLUXOMETRIA) R$ 80,00 R$ - R$ -

88.02.6.02 CONSULTA MÉDICA EM PNEUMOLOGIA (CONSULTA + OSCILOMETRIA) R$ 57,00 R$ - R$ -

88.02.6.10 CONSULTA EM CARDIOLOGIA (CONSULTA + LAUDO DE ELETROCAR-
DIOGRAMA) R$ 60,00 R$ - R$ -

88.02.6.29 CONSULTA EM OFTALMOLOGIA (CONSULTA + MAPEAMENTO DE RETI-
NA + TONOMETRIA + FUNDOSCOPIA) R$ 100,00 R$ - R$ -

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR CIS VALOR SUS DIFERENÇA

04.06.03.001-4 ANGIOPLASTIA CORONARIANA R$ 1.629,77 R$ 1.575,72 R$ -

04.06.03.002-2 ANGIOPLASTIA CORONARIANA C/ IMPLANTE DE DOIS STENTS R$ 1.629,77 R$ 1.575,72 R$ -

04.06.03.003-0 ANGIOPLASTIA CORONARIANA C/ IMPLANTE DE STENT R$ 1.629,77 R$ 1.575,72 R$ -

88.02.009 ANGIOPLASTIA CORONARIANA C/ IMPLANTE DE STENT FARMACOLÓ-
GICO R$ 1.629,77 R$ 1.575,72 R$ -

04.06.03.004-9 ANGIOPLASTIA CORONARIANA PRIMÁRIA R$ 1.807,46 R$ 1.747,52 R$ -

88.01.401 BLOQUEIO DE NERVO SUPRA ESCAPULAR R$ 74,64 R$ - R$ -

88.01.231 CAUTERIZAÇÃO DE HPV R$ 211,64 R$ - R$ -

03.03.08.001-9 CAUTERIZACAO QUÍMICA DE PEQUENAS LESÕES R$ 58,34 R$ 1,48 R$ 54,93

02.11.02.001-0 CATETERISMO CARDÍACO R$ 635,80 R$ 614,72 R$ -

99.00.837 COLOCAÇÃO DE DIU (DIU INCLUSO) R$ 181,41 R$ - R$ -

88.02.530 COLOCAÇÃO DE DIU (DIU NÃO INCLUSO) R$ 70,00 R$ - R$ -

99.00.594 CRIOCAUTÉRIO R$ 74,64 R$ 11,26 R$ 60,90

03.09.03.004-8 CRIOCAUTERIZAÇÃO / ELETROCOAGULAÇÃO DE COLO DE UTERO R$ 74,64 R$ 11,26 R$ 60,90

03.09.03.005-6 DILATAÇÃO DE URETRA (POR SESSAO) R$ 66,42 R$ 1,52 R$ 62,70

04.07.02.012-8 DILATAÇÃO DIGITAL / INSTRUMENTAL DO ANUS E/OU RETO R$ 31,15 R$ 13,06 R$ 17,06

99.00.780 EXERESE DE CALAZIO - CLÍNICA R$ 364,45 R$ - R$ -

04.05.01.007-9 EXERESE DE CALAZIO E OUTRAS PEQUENAS LESOES DA PALPEBRA 
(MONOCULAR) R$ 282,60 R$ 45,00 R$ 228,23

04.09.04.006-1 EXERESE DE CISTO DE BOLSA ESCROTAL R$ 618,79 R$ 12,91 R$ 585,36

99.00.950 EXERESE DE ECTROPIO R$ 297,01 R$ - R$ -

88.01.029 EXERESE DE LIPOMA R$ 131,16 R$ - R$ -

99.00.802 EXERESE DE PTERIGEO – MÉDICO (MONOCULAR) R$ 297,26 R$ - R$ -

99.00.799 EXERESE DE PTERIGEO - CLÍNICA R$ 370,44 R$ - R$ -

04.01.01.007-4 EXERESE DE TUMOR DE PELE E ANEXOS / CISTO SEBACEO / LIPOMA R$ 131,16 R$ 12,46 R$ 114,35

04.05.03.004-5 FOTOCOAGULAÇÃO A LASER - (MAXIMO 4 APLICACOES POR OLHO) 
(MONOCULAR) R$ 291,58 R$ 45,00 R$ 236,91

04.05.05.012-7 FOTOTRABECULOPLASTIA A LASER (MONOCULAR) R$ 291,58 R$ 45,00 R$ 236,91

04.01.01.010-4 INCISÃO E DRENAGEM DE ABSCESSO R$ 31,15 R$ 11,84 R$ 18,28

99.00.500 INFILTRAÇÃO COM CORTICOIDE R$ 74,64 R$ - R$ -

04.05.03.005-3 INJEÇÃO INTRA-VITREO R$ 1.491,08 R$ 82,28 R$ 1.311,54

88.01.088 IRIDECTOMIA A LASER (MONOCULAR) R$ 503,01 R$ - R$ -

99.00.276 LAVAGEM OTOLÓGICA R$ 13,11 R$ - R$ -

04.07.02.031-4 LIGADURA ELÁSTICA DE HEMORROIDAS (SESSÃO) R$ 180,20 R$ 14,77 R$ 159,45

04.05.05.040-2 RADIAÇÃO PARA CROSS LINKING CORNEANO R$ 2.792,61 R$ 372,22 R$ 2.327,78

04.06.02.062-0 RETIRADA DE CATETER DE LONGA PERMANENCIA SEMI OU TOTAL-
MENTE R$ 226,77 R$ 20,74 R$ 198,51

04.04.01.030-0 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CAVIDADE AUDITIVA E NASAL R$ 131,13 R$ - R$ -

04.05.05.025-9 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CÓRNEA R$ 131,30 R$ 25,00 R$ 101,95

04.04.01.031-8 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DE OUVIDO / FARINGE / LARINGE R$ 131,30 R$ - R$ -

04.07.01.024-6 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO TUBO DIGESTIVO POR ENDOS-
COPIA R$ 242,71 R$ 31,26 R$ 203,40
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99.00.462 RETIRADA DE DUPLO J R$ 226,77 R$ - R$ -

88.01.037 RETIRADA DE PONTOS DO OLHO R$ 39,38 R$ - R$ -

04.04.01.034-2 TAMPONAMENTO NASAL ANTERIOR E/OU POSTERIOR R$ 83,15 R$ 17,00 R$ 63,39

99.00.357 TAXA DE SALA R$ 337,52 R$ - R$ -

99.00.365 TAXA DE SALA PROCEDIMENTO DERMATOLÓGICO R$ 75,59 R$ - R$ -

88.01.070 TAXA DE SALA PROCEDIMENTO EM UROLOGIA R$ 75,59 R$ - R$ 73,08

EXAMES

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR CIS VALOR SUS DIFERENÇA

99.00.390 ANGIOGRAFIA FLOURESCENTE (BINOCULAR) R$ 301,59 R$ - R$ -

02.07.01.001-3 ANGIORESSONANCIA CEREBRAL R$ 493,54 R$ - R$ -

88.01.576 ANGIORESSONANCIA DE CAROTIDAS E VERTEBRAIS R$ 493,54 R$ - R$ -

88.01.320 ANGIORESSONANCIA DE TIREOIDE R$ 493,54 R$ - R$ -

99.00.969 ANGIORESSONANCIA DOS VASOS SUBCLAVIAS R$ 493,54 R$ - R$ -

88.01.649 ANGIO TC ABDOME SUPERIOR R$ 347,66 R$ - R$ -

99.00.632 ANGIO TC DE CAROTIDAS E VERTEBRAIS R$ 347,66 R$ - R$ -

88.01.673 ANGIO TC DE MEMBROS INFERIORES R$ 347,66 R$ - R$ -

88.01.657 ANGIO TC DE PELVE R$ 347,66 R$ - R$ -

99.00.845 ANGIO TC DE TORAX R$ 347,66 R$ - R$ -

02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA R$ 4,98 R$ 4,98 R$ -

88.01.134 ATA R$ 74,64 R$ - R$ -

99.00.764 AUDIOMETRIA CRIANÇAS ATÉ 12 ANOS R$ 61,27 R$ - R$ -

02.11.07.003-3 AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE R$ 44,22 R$ 20,13 R$ 22,62

02.11.07.004-1 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) R$ 44,22 R$ 21,00 R$ 21,75

99.00.187 AVALIAÇÃO DE WISC III OU WAIS III R$ 141,55 R$ - R$ -

99.00.195 AVALIAÇÃO DE WISC II OU WAIS II R$ 141,55 R$ - R$ -

88.01.290 AVALIAÇÃO PFISTER R$ 84,09 R$ - R$ -

02.11.09.001-8 AVALIAÇÃO URODINAMICA COMPLETA R$ 211,62 R$ 7,62 R$ 196,98

88.01.304 BATERIA FATORIAL DE PERSONALIDADE R$ 84,09 R$ - R$ -

02.11.06.001-1 BIOMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) R$ 74,84 R$ 24,24 R$ 48,12

02.01.01.004-6 BIÓPSIA DE ANUS E CANAL ANAL R$ 131,16 R$ 18,46 R$ 108,35

02.01.01.006-2 BIÓPSIA DE BEXIGA R$ 194,87 R$ 41,68 R$ 146,73

88.01.533 BIÓPSIA DE FARINGE + TAXA DE SALA (AMBULATORIAL) R$ 789,41 R$ - R$ -

02.01.01.037-2 BIÓPSIA DE PELE E PARTES MOLES R$ 131,16 R$ 25,83 R$ 100,98

02.01.01.038-0 BIÓPSIA DE PENIS R$ 131,16 R$ 18,33 R$ 108,48

02.01.01.041-0 BIÓPSIA DE PROSTATA R$ 453,53 R$ 92,38 R$ 346,11

02.01.01.047-0 BIÓPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE R$ 200,05 R$ 23,73 R$ 169,69

02.01.01.066-6 BIÓPSIA DO COLO UTERINO R$ 131,16 R$ 18,33 R$ 108,48

02.01.01.056-9 BIÓPSIA/EXERESE DE NODULO DE MAMA R$ 200,05 R$ 35,00 R$ 158,42

02.01.01.002-0 BIÓPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE R$ 131,16 R$ 14,10 R$ 112,71

02.09.04.001-7 BRONCOSCOPIA (BRONCOFIBROSCOPIA) R$ 920,64 R$ 36,02 R$ 854,09

88.01.193 CA 19-9 R$ 94,79 R$ - R$ -

02.11.06.003-8 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA (MONOCULAR) R$ 79,74 R$ 40,00 R$ 37,10

04.05.05.002-0 CAPSULOTOMIA A YAG LASER (MONOCULAR) R$ 264,54 R$ 45,00 R$ 210,77

02.11.09.002-6 CATETERISMO DE URETRA R$ 168,02 R$ 8,82 R$ 153,63

99.00.870 CATETERISMO URETRAL + ESTUDO URODINAMICO R$ 379,64 R$ - R$ -

99.00.896 CERASTOSCOPIA COMPUTADORIZADA (MONOCULAR) R$ 79,62 R$ - R$ -

02.11.06.005-4 CERATOMETRIA (MONOCULAR) R$ 79,62 R$ 3,37 R$ 73,61
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02.08.05.001-9 CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO R$ 180,32 R$ 180,32 R$ -

02.08.01.002-5 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO EM SITUACAO DE ESTRESSE R$ 408,52 R$ 408,52 R$ -

02.08.01.003-3 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO EM SITUACAO DE REPOUSO R$ 383,07 R$ 383,07 R$ -

02.08.05.003-5 CINTILOGRAFIA DE OSSOS C/ OU S/ FLUXO SANGUINEO (CORPO 
INTEI R$ 338,70 R$ 190,99 R$ 147,71

02.08.03.001-8 CINTILOGRAFIA DE PARATIREOIDES R$ 324,54 R$ 324,54 R$ -

02.08.07.004-4 CINTILOGRAFIA DE PULMÃO POR PERFUSAO (MINIMO 4 PROJECOES) R$ 130,50 R$ 130,50 R$ -

02.08.05.004-3 CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO C/ GALIO 67 R$ 457,55 R$ 457,55 R$ -

02.08.03.002-6 CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ OU S/ CAPTACAO R$ 77,28 R$ 77,28 R$ -

02.08.03.004-2 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO INTEIRO R$ 338,70 R$ 338,70 R$ -

02.08.04.005-6 CINTILOGRAFIA RENAL ESTATICA COM DMSA R$ 283,94 R$ 133,03 R$ 150,91

02.08.04.010-2 CINTILOGRAFIA RENAL DINAMICA COM DTPA R$ 333,33 R$ 133,03 R$ 200,30

02.08.020.03-9 CINTILOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES R$ 210,00 R$ 87,89 R$ 122,11

02.08.020.02-0 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS BILIARES R$ 285,00 R$ 187,93 R$ 97,07

020.80.2005-5 CINTILOGRAFIA PARA ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (LIQUIDO) R$ 250,00 R$ 135,38 R$ 114,62

020.80.2006-3 CINTILOGRAFIA PARA ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (SOLIDO) R$ 250,00 R$ 135,38 R$ 114,62

020.80.2007-1 CINITLOGRAFIA PARA ESTUDO GASTRICO R$ 250,00 R$ 144,22 R$ 105,78

020.80.2011-0 CINTILOGRAFIA PARA PESQUISA REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO R$ 250,00 135,38 R$ 114,62

020.80.2008-0 CINTILOGRAFIA DIVERTICULO DE MECKEL R$ 250,00 R$ 114,86 R$ 135,14

99.00.810 CISTOSCOPIA COM BIÓPSIA R$ 214,45 R$ - R$ -

02.09.02.001-6 CISTOSCOPIA E/OU URETEROSCOPIA E/OU URETROSCOPIA R$ 83,29 R$ 18,00 R$ 62,53

02.02.02.001-0 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA R$ 6,48 R$ 6,48 R$ -

88.01.509 COLANGIORRESSONANCIA R$ 665,40 R$ - R$ -

02.09.01.002-9 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) R$ 351,29 R$ 112,66 R$ 226,98

88.01.258 COLONOSCOPIA C/ POLIPECTOMIA R$ 681,19 R$ - R$ -

02.11.04.002-9 COLPOSCOPIA R$ 58,36 R$ 3,38 R$ 53,04

99.00.497 COLPOSCOPIA COM BIOPSIA R$ 189,55 R$ - R$ -

02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS R$ 2,73 R$ 2,73 R$ -

99.00.659 CORE BIÓPSIA DE MAMA R$ 131,16 R$ - R$ -

02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO R$ 5,62 R$ 5,62 R$ -

02.11.06.006-2 CURVA DIÁRIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) 
(MONOCULAR) R$ 64,78 R$ 10,11 R$ 52,52

02.04.01.001-2 DACRIOCISTOGRAFIA R$ 212,32 R$ 48,85 R$ 156,43

99.00.772 D-DIMERO R$ 135,01 R$ - R$ -

02.04.06.002-8 DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA (VERTEBRAS 
LOMB R$ 156,38 R$ 55,10 R$ 96,09

03.03.08.002-7 DESBASTAMENTO DE CALOSIDADE E/OU MAL PERFURANTE R$ 106,35 R$ 1,48 R$ 101,34

02.02.03.006-7 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) R$ 9,25 R$ 9,25 R$ -

02.02.01.004-0 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) R$ 3,63 R$ 3,63 R$ -

02.02.01.007-4 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) R$ 10,00 R$ 10,00 R$ -

02.02.03.007-5 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE R$ 2,83 R$ 2,83 R$ -

02.02.02.00-70 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO R$ 2,73 R$ 2,73 R$ -

02.02.02.009-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO –DUKE R$ 2,73 R$ 2,73 R$ -

02.02.02.013-4 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 
(TTP) R$ 5,77 R$ 5,77 R$ -

02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) R$ 2,73 R$ 2,73 R$ -

02.02.02.015-0 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) R$ 2,73 R$ 2,73 R$ -

02.02.12.002-3 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO R$ 1,37 R$ 1,37 R$ -

02.02.03.008-3 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA R$ 9,25 R$ 9,25 R$ -

020.80.1009-2 DETERMINACAO DE FLUXO SANGUINEO REGIONAL R$ 250,00 R$ 123,93 R$ 126,07
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02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO R$ 1,85 R$ 1,85 R$ -

02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE R$ 2,25 R$ 2,25 R$ -

02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) R$ 16,42 R$ 16,42 R$ -

02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES R$ 2,01 R$ 2,01 R$ -

02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO R$ 1,85 R$ 1,85 R$ -

02.02.05.008-4 DOSAGEM DE CITRATO R$ 2,01 R$ 2,01 R$ -

02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL R$ 3,51 R$ 3,51 R$ -

02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL R$ 3,51 R$ 3,51 R$ -

02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL R$ 1,85 R$ 1,85 R$ -

02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA R$ 1,85 R$ 1,85 R$ -

02.02.01.033-3 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB R$ 4,12 R$ 4,12 R$ -

02.02.06.014-4 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) R$ 11,25 R$ 11,25 R$ -

02.02.06.017-9 DOSAGEM DE ESTRIOL R$ 11,55 R$ 11,55 R$ -

02.02.06.018-7 DOSAGEM DE ESTRONA R$ 11,12 R$ 11,12 R$ -

02.02.01.038-4 DOSAGEM DE FERRITINA R$ 15,59 R$ 15,59 R$ -

02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO R$ 3,51 R$ 3,51 R$ -

02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA R$ 2,01 R$ 2,01 R$ -

02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) R$ 3,51 R$ 3,51 R$ -

02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE R$ 1,85 R$ 1,85 R$ -

02.02.06.021-7 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA 
HCG) R$ 7,85 R$ 7,85 R$ -

02.02.02.030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA R$ 1,53 R$ 1,53 R$ -

02.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) R$ 7,89 R$ 7,89 R$ -

02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) R$ 8,97 R$ 8,97 R$ -

02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) R$ 8,96 R$ 8,96 R$ -

02.02.06.026-8 DOSAGEM DE INSULINA R$ 10,17 R$ 10,17 R$ -

02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO R$ 2,01 R$ 2,01 R$ -

02.02.05.009-2 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA R$ 8,12 R$ 8,12 R$ -

02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO R$ 1,85 R$ 1,85 R$ -

02.02.05.011-4 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) R$ 2,04 R$ 2,04 R$ -

02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO R$ 1,85 R$ 1,85 R$ -

02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA R$ 10,43 R$ 10,43 R$ -

02.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) R$ 11,60 R$ 11,60 R$ -

02.02.01.064-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) R$ 2,01 R$ 2,01 R$ -

02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) R$ 2,01 R$ 2,01 R$ -

02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA R$ 4,12 R$ 4,12 R$ -

02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS R$ 3,51 R$ 3,51 R$ -

02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) R$ 8,71 R$ 8,71 R$ -

02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA R$ 1,85 R$ 1,85 R$ -

02.02.01.070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12 R$ 15,24 R$ 15,24 R$ -

88.01.541 DRENAGEM CISTO DE MOLL R$ 45,93 R$ - R$ -

02.05.01.001-6 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE R$ 672,75 R$ 165,00 R$ 485,44

99.00.543 ECOCARDIOGRAFIA FETAL R$ 467,13 R$ - R$ -

02.05.01.002-4 ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFAGICA R$ 455,22 R$ 165,00 R$ 275,12

02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA R$ 213,16 R$ 39,94 R$ 166,15

99.00.250 ECODOPPLER ARTERIAL POR MEMBRO R$ 199,52 R$ - R$ -

88.01.100 ECODOPPLER DE ARTERIAS RENAIS R$ 268,72 R$ - R$ -

99.00.268 ECODOPPLER DE CAROTIDAS E VERTEBRAIS R$ 399,02 R$ - R$ -
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99.00.446 ECODOPPLER DE VASOS ILIACOS R$ 268,72 R$ - R$ -

88.01.053 ECODOPPLER DE VASO SUBCLAVIA COM MANOBRA DE ADSON R$ 268,72 R$ - R$ -

02.05.02.001-1 ECODOPPLER TRANSCRANIANO R$ 363,40 R$ 117,00 R$ 234,35

99.00.241 ECODOPPLER VENOSO POR MEMBRO R$ 199,52 R$ - R$ -

02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA R$ 17,37 R$ 5,15 R$ 11,64

04.07.02.016-0 ELETROCAUTERIZACAO DE LESAO TRANSPARIETAL DE ANUS R$ 62,34 R$ 13,06 R$ 47,21

99.00.985 ELETROENCEFALOGRAMA C/ SEDACAO ASSISTIDA R$ 568,44 R$ - R$ -

02.11.05.005-9 ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ MAPEAMENTO (EEG) R$ 195,80 R$ 25,00 R$ 164,31

02.02.01.072-4 ELETROFORESE DE PROTEINAS R$ 4,42 R$ 4,42 R$ -

02.11.05.008-3 ELETRONEUROMIOGRAMA (ENMG) R$ 286,17 R$ 27,00 R$ 249,68

99.00.314 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA R$ 242,71 R$ - R$ -

99.00.322 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA C/ BIOPSIA R$ 242,71 R$ - R$ -

99.00.349 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA C/ HPILORI R$ 242,71 R$ - R$ -

99.00.330 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA C/ UREASE R$ 242,71 R$ - R$ -

03.01.10.009-8 ENEMA R$ 475,40 R$ - R$ -

04.05.01.005-2 EPILAÇÃO A LASER (MONOCULAR) R$ 370,44 R$ 45,00 R$ 313,16

04.05.01.006-0 EPILAÇÃO DE CILIOS (MONOCULAR) R$ 24,20 R$ 22,93 R$ 0,47

02.04.06.003-6 ESCANOMETRIA R$ 206,86 R$ 7,77 R$ 192,23

99.00.292 ESPIROMETRIA R$ 182,40 R$ - R$ -

99.00.616 ESTEREOFOTO DE PAPILA (BINOCULAR) R$ 109,93 R$ - R$ -

02.08.04.010-2 ESTUDO RENAL DINAMICO C/ OU S/ DIURETICO R$ 211,62 R$ 165,24 R$ 39,36

02.02.04.003-8 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL R$ 3,04 R$ 3,04 R$ -

88.01.126 FIGURA DE REIS R$ 84,09 R$ 81,30 R$ -

99.00.640 FLUXOMETRIA R$ 39,38 R$ - R$ -

02.11.06.010-0 FUNDOSCOPIA (MONOCULAR) R$ 14,00 R$ 3,37 R$ 10,17

02.11.06.011-9 GONIOSCOPIA (MONOCULAR) R$ 34,55 R$ 6,74 R$ 26,66

02.02.02.037-1 HEMATOCRITO R$ 1,53 R$ 1,53 R$ -

02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 4,11 R$ 4,11 R$ -

02.04.05.006-5 HISTEROSSALPINGOGRAFIA R$ 249,46 R$ 45,34 R$ 195,85

02.11.07.020-3 IMITANCIOMETRIA R$ 38,87 R$ 23,00 R$ 14,58

02.08.02.012-8 IMUNO-CINTILOGRAFIA (ANTICORPO MONOCLONAL) R$ 1.103,26 R$ 1.103,26 R$ -

88.01.045 IMUNOHISTOQUIMICA R$ 450,02 R$ 435,10 R$ -

88.01.177 LAUDO ELETROCARDIOGRAMA R$ 7,87 R$ - R$ -

88.01.185 LAUDO ELETROCARDIOGRAMA (FORA) R$ 12,61 R$ - R$ -

99.00.373 LAUDO RADIOGRAFIA SUS R$ 13,23 R$ - R$ -

88.02.190 LAUDO TC COLUNA LOMBO-SACRA R$ 30,33 R$ - R$ -

88.02.181 LAUDO TC COLUNA CERVICAL R$ 26,03 R$ - R$ -

88.02.203 LAUDO TC PESCOCO R$ 26,02 R$ - R$ -

88.02.211 LAUDO TC CRANIO R$ 29,23 R$ - R$ -

88.02.220 LAUDO TC TORAX R$ 40,92 R$ - R$ -

88.02.238 LAUDO TC ABDOME SUPERIOR R$ 41,59 R$ - R$ -

88.02.246 LAUDO TC PELVE R$ 41,59 R$ - R$ -

02.08.08.004-0 LINFOCINTILOGRAFIA R$ 270,00 R$ 158,42 R$ 111,58

02.04.03.018-8 MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO R$ 80,53 R$ 45,00 R$ 32,86

99.00.233 MAPA R$ 154,17 R$ - R$ -

02.11.06.012-7 MAPEAMENTO DE RETINA (MONOCULAR) R$ 28,77 R$ 24,24 R$ 3,58

02.11.06.014-3 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA (MONOCULAR) R$ 150,04 R$ 24,24 R$ 120,82

02.11.02.004-4 MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) R$ 154,17 R$ 30,00 R$ 119,06
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99.00.284 NASOFIBROSCOPIA R$ 126,47 R$ - R$ -

99.00.454 NODULECTOMIA R$ 393,49 R$ - R$ -

02.11.01.003-0 OSCILOMETRIA R$ 7,55 R$ 1,31 R$ 5,99

88.01.711 OXIMETRIA NOTURNA R$ 253,13 R$ - R$ -

02.05.02.002-0 PAQUIMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) R$ 56,10 R$ 14,81 R$ 39,43

02.02.03.047-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) R$ 2,83 R$ 2,83 R$ -

02.02.03.030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) R$ 10,00 R$ 10,00 R$ -

02.02.03.076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA R$ 16,97 R$ 16,97 R$ -

02.02.03.077-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI R$ 9,25 R$ 9,25 R$ -

02.02.03.081-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA R$ 17,16 R$ 17,16 R$ -

02.02.03.087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA R$ 18,55 R$ 18,55 R$ -

02.02.03.088-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI R$ 9,25 R$ 9,25 R$ -

02.02.03.092-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA R$ 17,16 R$ 17,16 R$ -

02.02.09.022-1 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO CEA R$ 2,01 R$ 2,01 R$ -

02.02.03.096-2 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) R$ 3,35 R$ 3,35 R$ -

02.02.03.098-9 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) R$ 18,55 R$ 18,55 R$ -

02.02.12.008-2 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) R$ 1,37 R$ 1,37 R$ -

02.02.04.008-9 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES R$ 1,65 R$ 1,65 R$ -

02.02.04.014-3 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES R$ 1,65 R$ 1,65 R$ -

02.11.01.004-9 PLETISMOGRAFIA (POR LATERALIDADE / TERRITORIO) R$ 562,39 R$ 1,31 R$ 542,43

88.02.548 POLIPECTOMIA R$ 329,90 R$ - R$ -

02.11.05.010-5 POLISSONOGRAFIA R$ 519,67 R$ 170,00 R$ 332,44

99.00.977 POLISSONOGRAFIA COM CPAP R$ 779,64 R$ - R$ -

02.11.06.015-1 POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL (MONOCULAR) R$ 30,23 R$ 3,37 R$ 25,86

02.11.05.011-3 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO R$ 198,97 R$ 4,06 R$ 188,31

02.02.05.032-7 PROVA DE DILUICAO (URINA) R$ 2,04 R$ 2,04 R$ -

02.11.08.005-5 PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR COMPLETA C/ BRONCODILATADOR R$ 379,99 R$ 6,36 R$ 361,03

02.11.08.006-3 PROVA DE FUNÇÃO PULMONAR SIMPLES R$ 379,99 R$ 4,28 R$ 363,11

02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO R$ 2,73 R$ 2,73 R$ -

02.02.02.050-9 PROVA DO LACO R$ 2,73 R$ 2,73 R$ -

02.01.01.058-5 PUNCAO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA R$ 131,16 R$ 33,24 R$ 93,57

88.01.223 PUNCAO ASPIRATIVA DE NODULO EM REGIAO PUBIANA POR AGULHA 
FINA R$ 131,16 R$ 33,24 R$ 93,57

88.01.215 PUNCAO ASPIRATIVA DE NODULO PAROTIDEO POR AGULHA FINA R$ 131,16 R$ 33,24 R$ 93,57

99.00.381 PUNCAO ASPIRATIVA DE TIREOIDE POR AGULHA FINA R$ 131,16 R$ 33,24 R$ 93,57

02.04.05.012-0 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.05.011-1 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.05.013-8 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.04.001-9 RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

88.01.096 RADIOGRAFIA DE ARCOS COSTAIS R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.04.002-7 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.06.006-0 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.06.007-9 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.01.005-5 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.06.008-7 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.06.009-5 RADIOGRAFIA DE BACIA R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.04.005-1 RADIOGRAFIA DE BRACO R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -
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02.04.01.006-3 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.04.006-0 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.02.004-2 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.02.003-4 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLI-
QUAS R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.02.005-0 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

99.00.489 RADIOGRAFIA DE COLUNA DORSAL (PA+PERFIL) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.02.006-9 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.02.007-7 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.02.008-5 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA FUNCIONAL / DINAMICA R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.02.009-3 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.02.010-7 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.03.007-2 RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.06.011-7 RADIOGRAFIA DE COXA R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.01.008-0 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.06.012-5 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.06.013-3 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.06.014-1 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.04.010-8 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE 
OSSEA) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.04.011-6 RADIOGRAFIA DE OMOPLATA / OMBRO (TRES POSICOES) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.01.012-8 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.06.015-0 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.06.016-8 RADIOGRAFIA DE PERNA R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.04.012-4 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.01.014-4 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.03.017-0 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.03.015-3 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.03.014-5 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

99.00.527 RADIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

99.00.519 RADIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES R$ 29,25 R$ 28,28 R$ -

02.04.02.013-1 RADIOGRAFIA PANORAMICA DE COLUNA TOTAL- TELESPONDILOGRA-
FIA ( P/ ESCOLIOSE) R$ 279,26 R$ 28,28 R$ 241,72

02.04.05.014-6 RADIOGRAFIA DE ESFOGAGO, ESTOMAGO E DUODENO (REED) / 
SERIOGRAFIA DE ESOFAGO, ESTOMAGO E DUODENO (SEED) R$ 325,80 R$ 35,22 R$ 279,78

03.03.07.003-0 REMOCAO MANUAL DE FECALOMA R$ 77,91 R$ - R$ -

02.07.03.001-4 RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

02.07.01.002-1 RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBU-
LAR R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

02.07.03.002-2 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

02.07.01.003-0 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

02.07.01.004-8 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

02.07.01.005-6 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

02.07.01.006-4 RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

99.00.853 RESSONANCIA MAGNETICA DE FACE R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

88.01.630 RESSONANCIA MAGNETICA DE MASTOIDES R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

02.07.03.003-0 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

02.07.02.002-7 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -
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88.01.444 RESSONANCIA MAGNETICA DE PESCOCO R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

88.01.665 RESSONANCIA MAGNETICA DE PLEXO BRAQUIAL R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

02.07.01.007-2 RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

02.07.02.003-5 RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

02.07.03.004-9 RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES R$ 268,75 R$ 268,75 R$ -

88.99.701 RESSONANCIA MAGNETICA COM SEDAÇÃO R$ 685,00 R$ - R$ -

02.11.06.017-8 RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR (BINOCULAR) R$ 123,87 R$ 24,68 R$ 95,08

02.09.01.005-3 RETOSSIGMOIDOSCOPIA R$ 121,35 R$ 23,13 R$ 94,20

04.17.01.006-0 SEDAÇÃO R$ 158,36 R$ - R$ -

04.05.01.016-8 SONDAGEM DE VIAS LACRIMAIS (MONOCULAR) R$ 29,62 R$ 22,93 R$ 5,71

88.01.398 TESTE CUTANEO ALERGICO GLOBAL R$ 168,77 R$ - R$ -

99.00.420 TESTE DA ORELHINHA R$ 54,00 R$ - R$ -

88.01.410 TESTE DE BRONCOPROVOCACAO R$ 168,77 R$ - R$ -

88.01.452 TESTE DE COLUMBIA R$ 84,09 R$ - R$ -

88.01.142 TESTE DE CONFIAS R$ 84,09 R$ - R$ -

88.01.274 TESTE DE DESEMPENHO ESCOLAR R$ 54,06 R$ - R$ -

88.01.282 TESTE DE DESEMPENHO FAMILIAR R$ 54,06 R$ - R$ -

02.11.02.006-0 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO R$ 151,17 R$ 30,00 R$ 116,16

02.11.06.021-6 TESTE DE SCHIRMER R$ 31,16 R$ - R$ -

02.02.03.111-0 TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS R$ 2,83 R$ 2,83 R$ -

99.00.438 TESTE DO OLHINHO (MONOCULAR) R$ 31,53 R$ 12,34 R$ 18,14

02.02.12.009-0 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) R$ 2,73 R$ 2,73 R$ -

02.11.06.023-2 TESTE ORTOPTICO (MONOCULAR) R$ 31,53 R$ 12,34 R$ 18,14

02.11.06.024-0 TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO (MONOCULAR) R$ 15,76 R$ 12,34 R$ 2,90

88.01.550 TILT TEST R$ 470,24 R$ - R$ -

02.06.03.001-0 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR R$ 138,63 R$ 138,63 R$ -

02.06.03.002-9 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO 
INFERIO R$ 86,75 R$ 86,75 R$ -

02.06.02.001-5 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO 
SUPERIO R$ 86,75 R$ 86,75 R$ -

02.06.01.001-0 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ 
CONTR R$ 86,76 R$ 86,76 R$ -

02.06.01.002-8 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU 
S/ CO R$ 101,10 R$ 101,10 R$ -

02.06.01.003-6 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA C/ OU S/ 
CONTR R$ 86,76 R$ 86,76 R$ -

02.06.01.004-4 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / 
ARTICUL R$ 86,75 R$ 86,75 R$ -

99.00.926 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE MASTOIDES R$ 86,75 R$ 86,75 R$ -

02.06.03.003-7 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA R$ 138,63 R$ 138,63 R$ -

02.06.01.005-2 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PESCOCO R$ 86,75 R$ 86,75 R$ -

88.01.460 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SACRO-ILIACAS R$ 101,10 R$ 101,10 R$ -

02.06.01.006-0 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA R$ 97,44 R$ 97,44 R$ -

02.06.02.003-1 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX R$ 136,41 R$ 136,41 R$ -

02.06.01.007-9 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO R$ 97,44 R$ 97,44 R$ -

99.00.403 TOMOGRAFIA DE COERENCIA OTICA (BINOCULAR) R$ 292,33 R$ - R$ -

02.06.01.008-7 TOMOMIELOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$ 1.410,00 R$ 138,63 R$ 1.271,37

02.11.06.025-9 TONOMETRIA (MONOCULAR) R$ 11,64 R$ 3,37 R$ 7,88

02.11.06.026-7 TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA (BINOCULAR) R$ 170,06 R$ 24,24 R$ 140,18

02.05.02.003-8 ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR (FIGADO, VESICULA, 
VIAS) R$ 88,55 R$ 24,20 R$ 61,41
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02.05.02.004-6 ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL R$ 133,37 R$ 37,95 R$ 91,00

02.05.02.005-4 ULTRA-SONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO R$ 88,55 R$ 24,20 R$ 61,41

02.05.02.006-2 ULTRA-SONOGRAFIA DE ARTICULACAO R$ 69,80 R$ 24,20 R$ 43,29

02.05.02.007-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL R$ 65,74 R$ 24,20 R$ 39,36

02.05.02.008-9 ULTRA-SONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA (MONOCULAR) R$ 86,92 R$ 24,20 R$ 59,84

02.05.02.010-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) R$ 55,62 R$ 24,20 R$ 29,58

02.05.02.011-9 ULTRA-SONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) R$ 151,17 R$ 24,20 R$ 121,96

02.05.02.012-7 ULTRA-SONOGRAFIA DE TIREOIDE R$ 65,74 R$ 24,20 R$ 39,36

02.05.02.013-5 ULTRA-SONOGRAFIA DE TORAX (EXTRACARDIACA) R$ 88,16 R$ 24,20 R$ 61,04

02.05.02.009-7 ULTRA-SONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL R$ 65,74 R$ 24,20 R$ 39,36

02.05.02.014-3 ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA R$ 52,26 R$ 24,20 R$ 26,33

02.05.02.015-1 ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSA-
DO R$ 131,31 R$ 39,60 R$ 87,36

02.05.02.016-0 ULTRA-SONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) R$ 40,36 R$ 24,20 R$ 14,82

02.05.02.017-8 ULTRA-SONOGRAFIA TRANSFONTANELA R$ 65,74 R$ 24,20 R$ 39,36

02.05.02.018-6 ULTRA-SONOGRAFIA TRANSVAGINAL R$ 72,46 R$ 24,20 R$ 45,86

99.00.705 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL C/ DOPPLER R$ 144,76 R$ - R$ -

99.00.012 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR R$ 40,36 R$ 24,20 R$ 14,82

99.00.020 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR C/ DOPPLER R$ 152,94 R$ - R$ -

99.00.039 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL C/ DOPPLER R$ 231,03 R$ - R$ -

88.01.720 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO C/ DOPPLER R$ 152,94 R$ - R$ -

99.00.047 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO C/ DOPPLER R$ 167,46 R$ - R$ -

99.00.055 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL C/ DOPPLER R$ 144,76 R$ - R$ -

99.00.063 ULTRASSONOGRAFIA DE CERVICAL R$ 65,74 R$ 24,20 R$ 39,36

99.00.071 ULTRASSONOGRAFIA DE CRÂNIO R$ 65,74 R$ 24,20 R$ 39,36

99.00.730 ULTRASSONOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES R$ 65,74 R$ 24,20 R$ 39,36

99.00.080 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL R$ 133,37 R$ 24,20 R$ 104,75

99.00.152 ULTRASSONOGRAFIA DE PAROTIDAS R$ 65,74 R$ 24,20 R$ 39,36

99.00.098 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) C/ DOPPLER R$ 215,65 R$ - R$ -

99.00.101 ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL R$ 65,74 R$ 24,20 R$ 39,36

99.00.110 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE C/ DOPPLER R$ 144,76 R$ - R$ -

99.00.128 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ TRANSLUCÊNCIA NUCAL R$ 145,88 R$ - R$ -

99.00.136 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA FETAL R$ 104,72 R$ 24,20 R$ 77,05

99.00.144 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA FETAL C/ DOPPLER R$ 214,45 R$ 24,20 R$ 183,14

99.00.179 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL C/ DOPPLER R$ 170,15 R$ - R$ -

99.00.160 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL C/ TESTE DE OVULAÇÃO R$ 191,61 R$ - R$ -

02.04.05.017-0 URETROCISTOGRAFIA R$ 272,11 R$ 52,11 R$ 210,98

02.11.09.007-7 UROFLUXOMETRIA R$ 43,80 R$ 8,82 R$ 33,53

02.04.05.018-9 UROGRAFIA VENOSA R$ 263,41 R$ 57,40 R$ 197,27

99.00.209 VECTRO ELETRONISTAGMOGRAFIA R$ 131,35 R$ - R$ -

02.09.04.004-1 VIDEOLARINGOSCOPIA R$ 126,47 R$ 45,50 R$ 76,78

CIRURGIAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR CIS VALOR SUS DIFERENÇA

88.01.789 CIRURGIA HERNIA INGUINAL - ANESTESISTA R$ 281,28 R$ - R$ -

88.01.762 CIRURGIA HERNIA INGUINAL - HOSPITAL R$ 299,08 R$ - R$ -

88.01.770 CIRURGIA HERNIA INGUINAL - MÉDICO R$ 418,71 R$ - R$ -

99.999.99 CIRURGIAS DO SUS CONFORME TABELA DO SIGTAP – SUS E PREMIO 
COMPATÍVEL COM CADA CIRURGIA SUS SUS SUS
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99.888.99 KIT ARTROSCOSPIA JOELHO R$ 740,00 R$ - R$ -

99.777.99 KIT ARTROSCOPIA OMBRO R$ 2.580,00 R$ - R$ -

04.05.05.037-2 FACOEMULSIFICAÇÃO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DO-
BRAVEL R$ 923,63 R$ 893,00 R$ -

04.01.01.008-2 FRENECTOMIA R$ 383,22 R$ - R$ -

04.09.05.006-7 FRENOPLASTIA R$ 302,36 R$ 34,10 R$ 258,23

04.09.05.008-3 POSTECTOMIA ADULTA R$ 377,94 R$ 219,12 R$ 146,29

99.00.721 POSTECTOMIA INFANTIL - ANESTESISTA R$ 281,28 R$ - R$ -

99.00.586 POSTECTOMIA INFANTIL - HOSPITAL R$ 299,08 R$ - R$ -

99.00.578 POSTECTOMIA INFANTIL - MÉDICO R$ 418,71 R$ - R$ -

04.09.04.024-0 VASECTOMIA R$ 387,29 R$ 306,47 R$ 67,98

TERAPIAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR CIS VALOR SUS DIFERENÇA

99.00.535 SESSÃO DE FISIOTERAPIA R$ 10,72 R$ - R$ -

99.00.306 AVALIAÇÃO DE FISIOTERAPIA R$ 39,38 R$ - R$ -

99.00.551 SESSÃO DE HIDROTERAPIA R$ 13,63 R$ - R$ -

99.00.559 SESSÃO DE TERAPIA OCUPACIONAL R$ 13,18 R$ - R$ -

99.00.768 AVALIAÇÃO DE TERAPIA OCUPACIONAL R$ 38,07 R$ - R$ -

99.00.560 AVALIAÇÃO DE HIDROTERAPIA R$ 39,38 R$ - R$ -

88.01.061 APLICAÇÃO DE QUIMIOTERÁPICO (AVASTIN) R$ 1.441,63 R$ - R$ -

03.03.17.018-2
TRATAMENTO CLÍNICO DOS TRANSTORNOS MENTAIS E COMPOR-
TAMENTAIS DEVIDO AO USO DAS DEMAIS DROGAS E/OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS

R$ 62,06 R$ 57,00 R$ 3,00

DIÁRIA (PARA ACOMPANHAMENTO OU TRATAMENTO CLÍNICO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR CIS VALOR SUS DIFERENÇA

08.02.01.001-6 DIARIA DE ACOMPANHANTE ADULTO (COM PERNOITE) R$ 39,38 R$ 8,00 R$ 30,07

88.02.050 INTERNAMENTO PSIQUIATRICO ACOMODACAO COLETIVA ATÉ 03 
LEITOS R$ 93,09 R$ - R$ -

88.02.051 INTERNAMENTO PSIQUIATRICO ACOMODACAO INDIVIDUAL R$ 124,12 R$ - R$ -

ÓCULOS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR CIS VALOR SUS DIFERENÇA

99.00.624 OCULOS CENTO E SESSENTA E UM R$ 161,53 R$ - R$ -

88.01.266 OCULOS TREZENTOS E QUATORZE R$ 314,60 R$ - R$ -

99.00.608 OCULOS NOVENTA E CINCO R$ 95,01 R$ - R$ -

99.00.713 OCULOS QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO R$ 485,62 R$ - R$ -

88.01.681 OCULOS OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO R$ 844,57 R$ - R$ -

ÓRTESE/PRÓTESE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR CIS VALOR SUS DIFERENÇA

07.01.02.063-6 ALMOFADA DE ASSENTO PARA CADEIRA DE RODAS PARA PREVENÇÃO 
DE ÚLCERAS DE PRESSÃO - SIMPLES R$ 93,00 R$ 17,38 R$ 75,62

07.01.01.001-0 ANDADOR FIXO / ARTICULADO EM ALUMÍNIO COM QUATRO PONTEI-
RAS. R$ 243,00 R$ 130,00 R$ 113,00

07.01.04.001-7 BENGALA ARTICULADA R$ 73,00 R$ 45,00 R$ 28,00

07.01.01.001-8 BENGALA CANADENSE REGULÁVEL EM ALTURA R$ 112,00 R$ 79,95 R$ 32,05
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07.01.01.002-9 CADEIRA DE RODAS ADULTO / INFANTIL (TIPO PADRÃO) R$ 571,90 R$ 571,90 R$ -

07.01.01.003-7 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO R$ 251,00 R$ 230,00 R$ 21,00

07.01.01.004-5 CADEIRA DE RODAS PARA TETRAPLÉGICO - TIPO PADRÃO R$ 2.280,00 R$ 1.170,00 R$ 1.110,00

07.01.01.022-3 CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA ADULTO E INFANTIL R$ 7.181,00 R$ 4.999,00 R$ 2.182,00

07.01.01.005-3 CALÇADOS ANATÔMICOS COM PALMILHAS PARA PÉS NEUROPÁTICOS R$ 452,00 R$ 419,20 R$ 32,80

07.01.01.006-1 CALÇADOS ORTOPÉDICOS CONFECCIONADOS SOB MEDIDA ATÉ 45 R$ 631,00 R$ 170,30 R$ 460,70

07.01.01.007-0 CALÇADOS ORTOPÉDICOS PRÉ-FABRICADOS COM PALMILHAS ATÉ 45 R$ 482,00 R$ 99,75 R$ 382,25

07.01.01.008-8 CALÇADOS SOB MEDIDA P/ COMPENSAÇÃO DE DISCREPÂNCIA DE 
MEMBROS INFERIORES A PARTIR DO NÚMERO 34 R$ 782,00 R$ 299,00 R$ 483,00

07.01.01.009-6 CALÇADOS SOB MEDIDA PARA COMPENSAÇÃO DE ENCURTAMENTO 
ATÉ 33 R$ 711,00 R$ 239,40 R$ 471,60

07.01.01.010-0 CARRINHO DOBRAVEL P TRANSPORTE DE CRIANÇA C DEFICIENCIA R$ 2.998,00 R$ 764,50 R$ 2.233,50

07.01.01.005-3
MATERIAIS ELÁSTICOS PARA MODELAGEM DE COTOS, CONTROLE CI-
CATRICIAL OU DE EDEMA DE MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES/ 
FAIXA ELÁSTICA COMPRESSIVA/10 E 15 CM

R$ 43,00 R$ 419,20 R$ 43,00

07.01.02.064-4 MESA DE ATIVIDADES PARA CADEIRA DE RODAS (TÁBUA MESA) R$ 311,00 R$ 150,00 R$ 161,00

07.01.01.013-4 MULETA AXILAR TUBULAR EM ALUMÍNIO REGULÁVEL NA R$ 161,00 R$ 79,95 R$ 81,05

07.01.02.007-5 ÓRTESE CRUROMALEOLAR PARA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO 
JOELHO R$ 599,00 R$ 130,00 R$ 469,00

07.01.02.008-3 ÓRTESE CRUROPODÁLICA COM DISTRATOR PARA GENUVALGO / 
GENUVARO (INFANTIL E ADOLESCENTE) R$ 815,00 R$ 250,80 R$ 564,20

07.01.02.010-5 ÓRTESE DINÂMICA SUROPODÁLICA TIPO MOLA DE CODEVILLE (UNI-
LATERAL) R$ 481,00 R$ 119,70 R$ 361,30

07.01.02.011-3 ÓRTESE ESTÁTICA IMOBILIZADORA AXILO-PALMAR TIPO AEROPLANO R$ 412,00 R$ 290,00 R$ 122,00

07.01.02.012-1 ÓRTESE GENUPODÁLICO EM POLIPROPILENO TIPO SARMIENTO R$ 799,00 R$ 299,00 R$ 500,00

07.01.09.001-4 ÓRTESE HCO TIPO PHILADELPHIA PARA IMOBILIZAÇÃO REGIÃO 
CERVICAL R$ 138,00 R$ 79,80 R$ 58,20

07.01.02.013-0 ÓRTESE HCTO TIPO MINERVA IMOBILIZADORA CERVICAL COM 
APOIO TORÁCICO (COLAR) R$ 510,00 R$ 150,00 R$ 360,00

07.01.02.015-6 ÓRTESE METÁLICA CRUROPODÁLICA (INFANTIL E ADOLESCENTE) R$ 922,00 R$ 520,00 R$ 402,00

07.01.02.014-8 ÓRTESE METÁLICA CRUROPODÁLICA ADULTO R$ 1.230,00 R$ 948,00 R$ 282,00

07.01.02.018-0 ÓRTESE PELVICO-PODALICA METÁLICA COM OU SEM APOIO ISQUIÁ-
TICO (INFANTIL E ADOLESCENTE) R$ 1.211,00 R$ 600,00 R$ 611,00

07.01.02.019-9 ÓRTESE PELVICO-PODALICA METALICA PARA ADULTO COM OU SEM 
APOIO ISQUIATICO R$ 1.492,00 R$ 1.197,00 R$ 295,00

07.01.02.020-2 ÓRTESE RÍGIDA PARA LUXAÇÃO CONGÊNITA DO QUADRIL R$ 902,00 R$ 500,40 R$ 401,60

07.01.02.021-0 ÓRTESE SUROPODÁLICA ARTICULADA EM POLIPROPILENO INFANTIL R$ 372,00 R$ 159,60 R$ 212,40

07.01.02.024-5 ÓRTESE SUROPODÁLICA METÁLICA (ADULTO) R$ 320,00 R$ 180,60 R$ 139,40

07.01.02.022-9 ÓRTESE SUROPODALICA SEM ARTICULAÇÃO EM POLIPROPILENO 
(ADULTO) R$ 433,00 R$ 180,60 R$ 252,40

07.01.02.023-7 ÓRTESE SUROPODÁLICA SEM ARTICULAÇÃO EM POLIPROPILENO 
(INFANTIL) R$ 312,00 R$ 130,00 R$ 182,00

07.01.02.025-3 ÓRTESE SUROPODÁLICA UNILATERAL ARTICULADA EM POLIPROPILE-
NO (ADULTO) R$ 493,00 R$ 200,00 R$ 293,00

07.01.02.026-1 ÓRTESE SUSPENSÓRIO DE PAVLIK R$ 138,00 R$ 66,50 R$ 71,50

07.01.02.027-0 ORTESE TIPO SARMIENTO PARA FRATURA DE ÚMERO R$ 321,00 R$ 159,60 R$ 161,40

07.01.02.030-0 ÓRTESE TLSO CORRETIVA TORACO-LOMBAR EM POLIPROPILENO 
CIFOSE E ESCOLIOSE R$ 1.680,00 R$ 319,20 R$ 1.360,80

07.01.02.031-8 ORTESE TLSO TIPO COLETE / JAQUETA DE RISSER/PARA FRATURA R$ 1.420,00 R$ 780,00 R$ 640,00

07.01.02.029-6 ÓRTESE TLSO / TIPO COLETE EM METAL TIPO JEWETT R$ 552,00 R$ 372,40 R$ 179,60

07.01.02.032-6 ÓRTESE TORÁCICA COLETE DINÂMICA DE COMPRESSÃO TORÁCICA/
CDT R$ 494,00 R$ 239,40 R$ 254,60

07.01.02.001-6 ÓRTESE / CINTA TLSO TIPO PUTTI (BAIXO) R$ 195,00 R$ 195,00 R$ -

07.01.02.002-4 ÓRTESE / CINTA TLSO TIPO PUTTI (ALTO) R$ 195,00 R$ 195,00 R$ -

07.01.02.003-2 ÓRTESE / COLETE CTLSO TIPO MILWAUKEE R$ 1.812,00 R$ 910,00 R$ 902,00
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07.01.02.006-7 ÓRTESE CRUROMALEOLAR INFANTIL EM POLIPROPILENO PARA IMO-
BILIZAÇÃO DE JOELHO EM EXTENSÃO ARTICULADA R$ 818,00 R$ 209,70 R$ 608,30

07.01.01.014-2 PALMILHAS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA R$ 383,00 R$ 130,20 R$ 252,80

07.01.01.015-0 PALMILHAS PARA PÉS NEUROPÁTICOS CONFECCIONADAS SOB MEDI-
DA PARA ADULTOS OU CRIANÇAS R$ 480,00 R$ 170,30 R$ 309,70

07.01.01.016-9 PALMILHAS PARA SUSTENTAÇÃO DOS ARCOS PLANTARES ATÉ O 
NÚMERO 33 R$ 139,00 R$ 43,89 R$ 95,11

07.01.01.017-7 PALMILHAS PARA SUSTENTAÇÃO DOS ARCOS PLANTARES NÚMEROS 
ACIMA DE 34 R$ 152,00 R$ 65,00 R$ 87,00

07.01.02.035-0 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA PARA DESARTICULAÇÃO DE JOELHO 
EM ALUMÍNIO OU AÇO/KIT SILICONE, SE NECESSÁRIO R$ 5.990,00 R$ 3.990,00 R$ 2.000,00

07.01.02.036-9 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA TRANSFEMURAL EM ALUMÍNIO OU AÇO 
/KIT SILICONE, SE NECESSÁRIO R$ 5.702,00 R$ 3.502,80 R$ 2.199,20

07.01.02.037-7 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA TRANSTIBIAL TIPO PTB-PTS-KBM EM 
ALUMÍNIO OU AÇO/KIT SILICONE, SE NECESSÁRIO R$ 4.296,00 R$ 1.596,00 R$ 2.700,00

07.01.02.039-3 PROTESE EXOESQUELETICA PASSIVA PARA DESARTICULACAO DO 
PUNHO OU AMPUTACAO R$ 4.641,00 R$ 2.641,00 R$ 2.000,00

07.01.02.041-5 PRÓTESE EXOESQUELÉTICA TRANSTIBIAL COM COXAL OU MANGUI-
TO DE COXA/KIT SILICONE, SE NECESSÁRIO R$ 4.780,00 R$ 2.193,00 R$ 2.587,00

07.01.02.042-3 PRÓTESE EXOESQUELÉTICA TRANSTIBIAL TIPO PTB-PTS-KBM/KIT 
SILICONE, SE NECESSÁRIO R$ 4.501,00 R$ 1.596,00 R$ 2.905,00

07.01.02.045-8 PROTESE FUNCIONAL EXOESQUELETICA P/ DESARTICULACAO DE 
COTOVELO (PUNHO UNIVERSO) R$ 6.640,00 R$ 5.640,00 R$ 1.000,00

07.01.02.046-6 PRÓTESE FUNCIONAL EXOESQUELÉTICA PARA AMPUTAÇÃO TRANS-
RADIAL. R$ 4.305,00 R$ 3.105,00 R$ 1.200,00

07.01.02.047-4 PRÓTESE FUNCIONAL EXOESQUELÉTICA TRANSRADIAL COM GANCHO 
DE DUPLA FORÇA. R$ 6.400,00 R$ 5.790,00 R$ 610,00

07.01.02.048-2 PRÓTESE FUNCIONAL EXOESQUELÉTICA TRANSRADIAL COTO CURTO R$ 5.800,00 R$ 5.300,00 R$ 500,00

07.01.02.050-4 PRÓTESE FUNCIONAL EXOESQUELÉTICA TRANSUMERAL R$ 6.903,00 R$ 6.603,00 R$ 300,00

07.01.02.052-0 PRÓTESE PARA AMPUTAÇÃO TIPO CHOPART R$ 2.990,00 R$ 1.449,00 R$ 1.541,00

07.01.07.013-7 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR R$ 150,00 R$ 150,00 R$ -

07.01.07.012-9 PRÓTESE TOTAL MAXILAR R$ 150,00 R$ 150,00 R$ -

07.01.07.009-9 PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL R$ 150,00 R$ 150,00 R$ -

07.01.07.010-2 PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL R$ 150,00 R$ 150,00 R$ -

07.01.02.054-7 PROTESE PASSIVA ENDOESQUELETICA TRANSUMERAL R$ 3.651,00 R$ 2.128,00 R$ 1.523,00

07.01.02.056-3 PRÓTESE TIPO PALMILHA PARA AMPUTAÇÃO EM NÍVEL DO ANTE PE R$ 610,00 R$ 451,50 R$ 158,50

EXAMES REALIZADOS NA SEDE CISAMURES

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR CIS VALOR SUS DIFERENÇA

02.05.01.003-2 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA R$ 116,73 R$ 39,94 R$ 72,92

99.00.250 ECODOPPLER ARTERIAL POR MEMBRO R$ 104,39 R$ - R$ -

99.00.268 ECODOPPLER DE CAROTIDAS E VERTEBRAIS R$ 197,01 R$ - R$ -

99.00.241 ECODOPPLER VENOSO POR MEMBRO R$ 104,39 R$ - R$ -

99.00.063 ULTRASSONOGRAFIA DE CERVICAL R$ 46,37 R$ 24,20 R$ 20,63

02.05.02.004-6 ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL R$ 71,05 R$ 37,95 R$ 30,74

02.05.02.003-8 ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR R$ 45,84 R$ 24,20 R$ 20,12

99.00.012 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN INFERIOR R$ 30,18 R$ 24,20 R$ 4,98

02.05.02.005-4 ULTRA-SONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO R$ 69,41 R$ 24,20 R$ 42,91

02.05.02.006-2 ULTRA-SONOGRAFIA DE ARTICULACAO R$ 47,70 R$ 24,20 R$ 21,92

02.05.02.007-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL R$ 46,37 R$ 24,20 R$ 20,63

99.00.071 ULTRASSONOGRAFIA DE CRANIO R$ 46,37 R$ 24,20 R$ 20,63

02.05.02.009-7 ULTRA-SONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL R$ 43,38 R$ 24,20 R$ 17,74

02.05.02.010-0 ULTRA-SONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) R$ 40,58 R$ 24,20 R$ 15,03
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02.05.02.011-9 ULTRA-SONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) R$ 93,39 R$ 24,20 R$ 66,09

99.00.101 ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL R$ 46,37 R$ 24,20 R$ 20,63

02.05.02.012-7 ULTRA-SONOGRAFIA DE TIREOIDE R$ 46,37 R$ 24,20 R$ 20,63

02.05.02.014-3 ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA R$ 36,32 R$ 24,20 R$ 10,92

02.05.02.018-6 ULTRA-SONOGRAFIA TRANSVAGINAL R$ 53,08 R$ 24,20 R$ 27,12

02.05.02.016-0 ULTRA-SONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) R$ 30,18 R$ 24,20 R$ 4,98

Esta alteração entra em vigor na data de sua publicação, ficando ratificadas as demais cláusulas não alteradas por este instrumento.

Lages - SC, 23 de Abril de 2020.

THIAGO COSTA
Presidente CIS/AMURES

Cis/amvi

416.2020 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - EQUIPE DE APOIO
Publicação Nº 2455407

RESOLUÇÃO Nº 416, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Altera a equipe de apoio do CISAMVI

O DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Resolução n° 182/2017 e, considerando o artigo 3º, IV e §1ºda Lei Federal nº 10.520/2002 e o artigo 16 do Decreto 
Federal nº 10.024/2019:

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a equipe de apoio do CISAMVI, incluindo LUCILENE MANERICHI:

Nome Função
Marcos da Rocha Agente Administrativo do CISAMVI
Lígia Hoepfner Farmacêutica da Secretaria de Saúde do Município de Pomerode
Francine Goulart Tavares Lobato Farmacêutico do Município de Rio dos Cedros
Guilherme Schwarz Matteusi Farmacêutico do Município de Rodeio
Lucinéia Vendramini Farmacêutica do Município de Blumenau
Mara Francine da Silva Farmacêutica do Município de Benedito Novo
Patricia Bernardi Sassi Farmacêutica do Município de Brusque
Silvani Maria Sehnem do Amaral Farmacêutica do Município de Indaial
Cristiane Zerna Trombelli Cristofolini Dentista do Município de Timbó
Marisa Calissi Cirurgião Dentista do Município de Pomerode
Suhéllen Vicenzi Dengo Odontóloga do Município de Indaial
Wesley Hendrik Macedo Farmacêutico do Município de Timbó
Heloa Klabunde Farmacêutica do Município de Guabiruba
Gislaine dos Santos Auxiliar Administrativo do CISAMVI
Lucilene Manerichi Auxiliar Administrativo do CISAMVI
Mônica Marcia Campos de Menezes Silva Gerente de Serviços

Art. 2º. O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade téc-
nica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau - SC, 27 de abril de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo
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Cisnordeste

EXTRATO DE COMPRA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2020
Publicação Nº 2455748

EXTRATO DE COMPRA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2020

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CIS-
NORDESTE/SC

CNPJ: 03.222.337/0001-31

CONTRATADO: MZF Comércio e Confecções LTDA - EPP
CNPJ: 29.084.261/0001-19

OBJETO: Aquisição de 21.000 unidades de aventais descartáveis para distribuição 
entre os Municípios Consorciados.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade aos artigos 4º e 4º-B da Lei Federal n.º 13.979/2020.

JUSTIFICATIVA: Visando ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

VALOR: R$ 113.400,00 (cento e treze mil e quatrocentos reais).
Joinville/SC, 23 de abril de 2020.
Julio César Ronconi

Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DE COMPRA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2020
Publicação Nº 2455754

EXTRATO DE COMPRA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2020

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CIS-
NORDESTE/SC

CNPJ: 03.222.337/0001-31

CONTRATADO: Multi Clínica Catarina Ltda ME
CNPJ: 30.223.022/0001-81

OBJETO: Aquisição de 300.000 unidades de máscaras cirúrgicas triplas para distribui-
ção entre os Municípios Consorciados.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade aos artigos 4º e 4º-B da Lei Federal n.º 13.979/2020.

JUSTIFICATIVA: Visando ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

VALOR: R$ 855.000,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil reais).
Joinville/SC, 24 de abril de 2020.
Julio César Ronconi

Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DE COMPRA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2020
Publicação Nº 2455757

EXTRATO DE COMPRA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2020

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CIS-
NORDESTE/SC

CNPJ: 03.222.337/0001-31

CONTRATADO: Sebold Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda.
CNPJ: 09.196.745/0001-42

OBJETO: Aquisição de 50 caixas com 50 unidades de máscaras cirúrgicas triplas para 
distribuição entre os Municípios Consorciados.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade aos artigos 4º e 4º-B da Lei Federal n.º 13.979/2020.
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JUSTIFICATIVA: Visando ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

VALOR: R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais).
Joinville/SC, 24 de abril de 2020.
Julio César Ronconi

Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DE COMPRA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2020
Publicação Nº 2455744

EXTRATO DE COMPRA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2020

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CIS-
NORDESTE/SC

CNPJ: 03.222.337/0001-31

CONTRATADO: MZF Comércio e Confecções LTDA - EPP
CNPJ: 29.084.261/0001-19

OBJETO: Aquisição de 5.000 unidades de aventais descartáveis para distribuição 
entre os Municípios Consorciados.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade aos artigos 4º e 4º-B da Lei Federal n.º 13.979/2020.

JUSTIFICATIVA: Visando ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

VALOR: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
Joinville/SC, 17 de abril de 2020.
Julio César Ronconi

Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DE COMPRA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2020
Publicação Nº 2455746

EXTRATO DE COMPRA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2020

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CIS-
NORDESTE/SC

CNPJ: 03.222.337/0001-31

CONTRATADO: Global Cirúrgica Comércio EIRELI
CNPJ: 29.183.138/0001-55

OBJETO: Aquisição de 2.354 unidades de Óculos EPI para distribuição entre os Muni-
cípios Consorciados.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade aos artigos 4º e 4º-B da Lei Federal n.º 13.979/2020.

JUSTIFICATIVA: Visando ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

VALOR: R$ 9.886,80 (nove mil oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos).
Joinville/SC, 22 de abril de 2020.
Julio César Ronconi

Presidente do CISNORDESTE/SC

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 10/2020
Publicação Nº 2455488

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 10/2020
CONTRATANTE: Município de Joinville por meio do Fundo Municipal de Saúde
CNPJ: 08.184.821/0001-37

CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CIS-
NORDESTE/SC
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CNPJ: 03.222.337/0001-31
OBJETO: Inclui o Item 12.11

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com o Decreto Estadual n.º 515/2020 e a Lei Federal n.º 
13.979/2020.

JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade premente dos Municípios Consorciados em 
adquirir insumos para o enfrentamento do COVID-19.

VALOR:
Estima-se que o repasse será de R$ R$ 2.549.531,84 (dois milhões qui-
nhentos e quarenta e nove mil quinhentos e trinta e um reais e oitenta e 
quatro centavos).

VIGÊNCIA: O presente aditamento vigerá do dia 24 de março de 2020 até 31 de de-
zembro de 2020.

Joinville/SC, 24 de março de 2020.
Julio César Ronconi

Presidente do CISNORDESTE/SC

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 14/2020
Publicação Nº 2455490

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 14/2020
CONTRATANTE: Município de São Bento do Sul
CNPJ: 08.281.643/0001-62

CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CIS-
NORDESTE/SC

CNPJ: 03.222.337/0001-31
OBJETO: Inclui o Item 12.11

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com o Decreto Estadual n.º 515/2020, e a Lei Federal n.º 
13.979/2020.

JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade premente dos Municípios Consorciados em 
adquirir insumos para o enfrentamento do COVID-19.

VALOR: Estima-se que o repasse será de R$ 80.676,89 (oitenta mil seiscentos e 
setenta e seis reais e oitenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: O presente aditamento vigerá do dia 24 de março de 2020 até 31 de de-
zembro de 2020.

Joinville/SC, 24 de março de 2020.
Julio César Ronconi

Presidente do CISNORDESTE/SC

Cisama

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01-2020
Publicação Nº 2456420

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 001-2020
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

LUIZ CARLOS XAVIER, presidente do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense - CISAMA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a legislação vigente, comunica aos candidatos que foram homologadas as inscrições, para a 
participação no Processo Seletivo, para o preenchimento gradual de vagas em caráter temporário, conforme classificação abaixo.

NOME CARGO INSCRIÇÃO Nº Situação
Anderson Francisco Fernandes Operador de Máquina 002 Homologada
Dagmar Assis de Souza Operador de Máquina 001 Homologada
Diogo Kauling de Souza Operador de Máquina 003 Homologada

Lages (SC), 27 de abril de 2020.

LUIZ CARLOS XAVIER
Presidente CISAMA

Publicado o presente Edital, na forma legal e na data supra.
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 CONSORCIO INRTEMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020 - CVC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 001/2020- CVC 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 - CVC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2020- CVC 

 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Consórcio Público, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 
interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Av. Santa Catarina, nº 346 
sala 2, Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
presidente Sr. CARLOS ALBERTO TOZZO, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO’’ visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 
e eventual contratação do objeto abaixo indicado, com fornecimento parcelado para os ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: Municípios de: Águas de Chapecó, Águas Frias, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Formosa 
do Sul, Nova Erechim, Quilombo, Serra Alta, União do Oeste e Tunápolis. 

 
TIPO: Menor preço - POR ITEM  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 29/04/2020 até às 8:00 horas do dia 11/05/2020 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:01 às 12:00 horas do 11/05/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 11/05/2020. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
PLATAFORMA ELETRONICA: http://bnc.org.br/sistema/ Acesso Identificado” 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Av. Santa Catarina, nº 346 sala 2, Centro, Coronel Freitas – SC. 
Pregoeira: Flavia Rolim de Moura  
E-mail: compras@consorciocvc.sc.gov.br  
Telefone: (49) 3347-0357  
 
 

As condições estatuídas neste Edital, que será regido pela Resolução nº 001, de 19 de março de 2015, 
Resolução nº 002, de 24 de março de 2015, Resolução nº 003, de 27 de março de 2015, Resolução n° 005, 
de 02 de julho de 2018 as quais se encontram disponível no site do CVC (www.consorciocvc.sc.gov.br), Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. 

 
 

1. DO OBJETO 
 

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Material ambulatorial e odontológico, para uso dos Órgãos Participantes 
do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC: Municípios de: Águas de Chapecó, Águas Frias, Cordilheira 
Alta, Coronel Freitas, Formosa do Sul, Nova Erechim, Quilombo, Serra Alta, União do Oeste e Tunápolis, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme descrições abaixo: 
 
ITEM 

QTD UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 

1 1 UNIDADE ÁCIDO PARA CONDICIONAMENTO DENTAL, BASE FOSFÓRICO 37% PARA ESMALTE E 
DENTINA COM CORANTE AZUL. 

5001 

2 1 UNIDADE ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL COM CARGA NANOMÉTRICA DE 5NM, "PRIMER" E 
"ADESIVO" EM FRASCO ÚNICO, COM 6G. INDICADO PARA RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E CIMENTAÇÃO DE RESTAURAÇÕES INDIRETAS. FRASCO 
COM VEDAÇÃO ALTAMENTE CONFIÁVEL QUE PREVINA VAZAMENTOS, COM BICO 
ECONÔMICO QUE EVITE DESPERDÍCIO. COMPOSIÇÃO BIS-GMA, HEMA, DIURETANO 
DIMETADRILATO, COPOLÍMEROS DO ÁCIDO POLIALCENÓICO, CANFOROQUINONA, 
ÁGUA E ETANOL, GICEROL 1.3 DIMETACRILATO, 10% EM PESO DE SÍLICA COLOIDAL 
COM 5 NANÔMETROS. 

5002 
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3 1 CAIXA AGULHA 13X4, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,40MM E 
COMPRIMENTO DE 13MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR CINZA E 
PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO 
CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5004 

4 1 CAIXA AGULHA 13X4,5, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E 
CALIBRES IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5005 

5 1 CAIXA AGULHA 20X5,5, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E 
CALIBRES IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5006 

6 1 CAIXA AGULHA 25X6, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5008 

7 1 CAIXA AGULHA 25X7, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL,25X7, 
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS 
TERAPÊUTICOS. AGULHA CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, 
CALIBRE DE 0,70MM E COMPRIMENTO DE 25MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE 
COR PRETA E PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ 
ACOPLADO AO CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5009 

8 1 CAIXA AGULHA 25X8, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE 
USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,80MM E 
COMPRIMENTO DE 25MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR VERDE E 
PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO 
CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5011 

9 1 CAIXA AGULHA 25X8, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E CALIBRES 
IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5012 

10 1 CAIXA AGULHA 40X12, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 1,20MM E 
COMPRIMENTO DE 40MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR ROSA E 
PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO 
CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5015 

11 1 CAIXA AGULHA 40X12, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E 
CALIBRES IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5016 

12 1 CAIXA AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 30X8.0, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL 
COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR 
UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS 
DISPOSITIVOS, PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5023 

13 1 CAIXA AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 40X12, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL 
COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR 
UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS 
DISPOSITIVOS, PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5024 

14 1 UNIDADE AGULHA GENGIVAL 30G CURTA COM BISEL TRIFACETADO E CÂNULA SILICONIZADA, 
ESTÉREIS, ATOXICAS E APIROGENICAS. EMABALAGEM INDIVIDAL E INVIOLÁVEL, EM 
CAIXAS COM 100 UNIDADES. 

5025 

15 1 UNIDADE ALCCOL 70% EM EMBALAGEM DE 1000ML 5028 

16 1 ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO, COM FIBRAS 100% ALGODÃO ALTAMENTE ABSORVENTE. 
ROLO 500 GRAMAS. 

5030 

17 1 ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO, COM FIBRAS 100% ALGODÃO ALTAMENTE ABSORVENTE. 
ROLO COM 1KG. 

5031 

18 1 UNIDADE APARELHO DE BARBEAR COM UMA LÂMINA EM AÇO INOX EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E INVIOLAVEL COM CABO ANTIDESLIZANTE 

5033 

19 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 08CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5040 
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20 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 10CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5041 

21 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 12CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5042 

22 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 15CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5043 

23 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 20CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5044 

24 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 06CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5048 

25 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 08CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5049 

26 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 10CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5050 

27 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 12CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5051 

28 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 15CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5052 

29 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 20CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5053 

30 1 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 20CM X 3M (1,20M EM REPOUSO), CONFECCIONADA COM 
TECIDO CRU, FIOS COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM. DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5054 

31 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 06 DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO 
DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 13,3G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS 
DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 

5055 

32 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 10CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO 
DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 21,8G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS 
DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 

5056 

33 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 15CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO 
DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 32,7G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS 
DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 

5057 

34 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 20CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO 
DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 42,8G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS 
DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 

5058 

35 1 UNIDADE BOLSA COLETORA DE URINA DE CAMA COM CAPACIDADE DE 2000ML. SENDO 
TRANSPARENTE NA PARTE FRONTAL E OPACA AO VERSOPARA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO DO ASPECTO DA DIURESE.NÃO CONTÉM FILTRO HIDRÓFOBO. COM 
DISPOSITIVO ANTI-REFLUXO. 

5060 

36 1 UNIDADE BOLSA COLETORA DE URINA DE PERNA COM CAPACIDADE DE 500ML. SENDO 
TRANSPARENTE NA PARTE FRONTAL E OPACA AO VERSOPARA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO DO ASPECTO DA DIURESE.NÃO CONTÉM FILTRO HIDRÓFOBO. COM 
DISPOSITIVO ANTI-REFLUXO. 

5061 

37 1 CAIXA BOLSA DE COLOSTOMIA INTESTINAL DE UMA PEÇA, DRENÁVEL, COM BARREIRA A 
PROVA DE ODOR E VAZAMENTO, TRANSPARENTE/OPACA, PLACA DE BARREIRA DE 
PELE DE RESINA A BASE DE HIDROCOLÓIDES (PECTINA, GELATINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA) PLACA COM DIÂMETRO RECORTAVEL DE 19 A 

5062 
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64MM, CAIXA COM 10 UNIDADES. 

38 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1011, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5063 

39 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012 HASTE CURTA, FABRICADA COM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS 
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5064 

40 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012 HASTE LONGA, FABRICADA COM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS 
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5065 

41 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1013, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO.APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5066 

42 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1014 HASTE CURTA, FABRICADA COM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS 
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5067 

43 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1033, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5076 

44 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1190 F, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5083 

45 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1190, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5085 

46 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3018, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5094 

47 1 UNIDADE BROCA PARA ACABAMENTO 3168. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE 
BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
LOTE E ISO. 

5106 

48 1 UNIDADE CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS NA COR 
AMARELA COM IDENTIFICAÇÃO. DEVE POSSUIR ALÇAS PARA GARANTIR O 
MANUSEIO SEGURO E QUE NÃO ATRAPALHEM NA UTILIZAÇÃO. COM BOCAL NA 
PARTE SUPERIOR E TAMPA PARA O FECHAMENTO DO BOCAL DE FORMA FACIL E 
SEGURA. DEVEATENDER AS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS: ABNT NBR 13853 DE 
05/1997, RDC 306, CONAMA 358 E DEMAIS NORMAS RELACIONADAS. 

5107 

49 1 UNIDADE CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFUROCORTANTE DE 5 LITROS NA COR 
AMARELA COM IDENTIFICAÇÃO. DEVE POSSUIR ALÇAS PARA GARANTIR O 
MANUSEIO SEGURO E QUE NÃO ATRAPALHEM NA UTILIZAÇÃO. COM BOCAL NA 
PARTE SUPERIOR E TAMPA PARA O FECHAMENTO DO BOCAL DE FORMA FACIL E 
SEGURA. DEVEATENDER AS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS: ABNT NBR 13853 DE 
05/1997, RDC 306, CONAMA 358 E DEMAIS NORMAS RELACIONADAS. 

5108 

50 1 UNIDADE CATETER NASAL TIPO ÓCULOS, TAMANHO ÚNICO , ESTERILIZADO A RAIO GAMMA, 5110 
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EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

51 1 KIT CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO SISTEMA PASTA-PASTA. 
COMPOSIÇÃO ESTER GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CALCIO, TUNGSTATO DE 
CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, ETITOLUENO SULFONAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DE 
TITANIO, ES-TEORATO DE ZINCO E CORANTE MINERAIS. APRESENTAÇÃO: 1 TUBO 
DE PASTA BASE COM 13GR, 1 TUBO DE PASTA CATALIZADORA, NÃO CONTENDO 
ÁGUA PURIFICADA NA SUA COMPOSIÇÃO. COM REGISTRO NA ANVISA. 

5111 

52 1 KIT CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA CIMENTAÇÃO. COMPOSIÇÃO : PÓ : VIDRO 
DE FLUORSILICATO DE VIDRO, COPOLÍMEROS DE ÁCIDO CARBÔNICO 
(POLIACRÍLICO E MALEICO) E PIGMENTOS. LÍQUIDO: SOLUÇÃO DE ÁCIDO 
TARTÁRICO. APRESENTAÇÃO :KIT PEQUENO: 1 FRASCO COM 8G DE PÓ E 1 FRASCO 
DE LÍQUIDO COM 5 ML, COLHER DOSADORA E BLOCO DE ESPATULAÇÃO 

5112 

53 1 UNIDADE COLCHÃO PIRAMIDAL SOLTEIRO TIPO CAIXA DE OVO COM MEDIDAS DE 
188X78X5CM, D33, CAPACIDADE MÍNIMA DE 90KG. 

5113 

54 1 PACOTE COMPRESSA CAMPO ALVA, 04 CAMADAS, COM CADARÇO, 45CMX50CM, DEVE 
ATENDER AS NORMAS DA ABNT, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

5115 

55 1 PACOTE COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
10X10CM E 20X40CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE 
VOLTADA PARA DENTRO, COM PESO MÍNIMO DE 950GR POR PACOTE, DEVE 
ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, EMBALADA EM 
PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). 

5118 

56 1 PACOTE COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
7,5X7,5CM E 15X30CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS 
DEVIDAMENTE VOLTADA PARA DENTRO, COM PESO MÍNIMO DE 450GR POR 
PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, 
EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO). 

5119 

57 1 UNIDADE COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
NOMINAL 91X91CM, COR BRANCA, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA 
DENTRO, EMBALADAS INDIVIDUAL EM PACOTE PLÁSTICO, DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT, PESO MÍNIMO 1450 GRAMAS. 

5122 

58 1 FRASCO DETERGENTE ENZIMÁTICO, PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
COMPOSTO POR 5 ENZIMAS, PROTEASE, PEPTIDASE, AMILASE, CELULASE E 
LIPASE, DETERGENTE NÃO IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, NÃO 
CORROSIVO PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU 
AQUECIDA PARA PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO, DE AÇÃO 
RÁPIDA, VOLUME DE 5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO 
DE ESPUMA, SEM ODOR AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU DILUÍDA, SEM 
CORANTE. FRASCO COM 1LITRO. 

5134 

59 1 GALÃO DETERGENTE ENZIMÁTICO, PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
COMPOSTO POR 5 ENZIMAS, PROTEASE, PEPTIDASE, AMILASE, CELULASE E 
LIPASE, DETERGENTE NÃO IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, NÃO 
CORROSIVO PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU 
AQUECIDA PARA PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO, DE AÇÃO 
RÁPIDA, VOLUME DE 5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO 
DE ESPUMA, SEM ODOR AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU DILUÍDA, SEM 
CORANTE. GALÃO COM 5 LITROS. 

5135 

60 1 KIT DISCOS SOF-LEX POP-ON SÉRIE VERMELHA (KIT COM GRANULAÇÃO: GROSSA, 
MÉDIA, FINA E EXTRA FINA CONTENDO 30 UNIDADES CADA GRANULAÇÃO). 

5139 

61 1 UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
13X7,5CM. 

5140 

62 1 UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
5X5CM. 

5141 

63 1 UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
9X5CM. 

5142 

64 1 UNIDADE EQUIPO MACROGOTAS, FLEXÍVEL COMPOSTO DE LANCETA PERFURANTE PARA 
CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, CÂMARA FLEXÍVEL E TRANSPARENTE 
PARA VISUALIZAÇÃO DO GOTEJAMENTO, CONTROLADOR DE FLUXO TIPO PINÇA 
ROLETE E CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO. 

5143 

65 1 UNIDADE EQUIPO MICROGOTAS, PONTA PERFURANTE COM TAMPA PROTETORA, CÂMARA 
FLEXÍVEL, GOTEJADORA EM MICROGOTAS, TUBO EM PVC DE 1,50CM, PINÇA 
ROLETE PRA CONTROLE DE VOLUME, CONEXÃO LUER. 

5144 

66 1 ROLO ESPARADRAPO 10CMX4,5M, TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, COM MASSA ADESIVA Á BASE DE BORRACHA NATURAL, 
ÓXIDO DE ZINCO E RESINA. EMBALAGEM COM CAPA PROTETORA. 

5147 

67 1 CAIXA ESPÁTULA DE AYRE, FABRICADA EM MADEIRA DE 19CM DE COMPRIMENTO 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. COM 100 UNIDADES 

5149 

68 1 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO G 5150 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1452

 

Pg 6 de 122 
 

69 1 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO M 5151 

70 1 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO P 5152 

71 1 UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO GRANDE, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. 

5153 

72 1 UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO MÉDIO, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. 

5154 

73 1 UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO PEQUENO, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. 

5155 

74 1 UNIDADE ESTETOSCÓPIO RAPPAPORT ADULTO/INFANTIL CONTENDO: UM PAR DE OLIVAS 
ROSQUEAVEL DE DURA, UM PARA DE OLIVAS ROSQUEAVEL DE MACIA, DOIS PARES 
DE MEMBRANAS DE PLÁSTICO RÍGIDO, ANEL ROSQUEADO DE COBRE CROMADO 
(INFANTIL E ADULTO), BASE ROSQUEADA DE COBRE CROMADO QUE POSSIBILITE A 
TROCA DO SINO OU DIAFRAGMA (INFANTIL E ADULTO), CÂMARA DE SOM EM LIGA 
DE ALUMÍNIO, TUBO ROTATÓRIO CENTRAL EM COBRE CROMADO POSSUINDO DUAS 
SAÍDAS, TUBO DUPLO DE PVC DE ANÉIS METÁLICOS, FONE BIAURICULAR DE COBRE 
CROMADO, DIAFRAGMA ABERTO PEQUENO, DIAFRAGMA ABERTO MÉDIO, 
DIAFRAGMA ABERTO GRNDE E AUSCULTADOR. 

5156 

75 1 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

5159 

76 1 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 4.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

5162 

77 1 ROLO FITA ADESIVA DE AUTOCLAVE 19MMX30M, DORSO DE PAPEL CREPADO Á BASE DE 
BORRACHA NATURAL, NA OUTRA FACE, FINA CAMADA IMPERMEABILIZADA DE 
RESINA ACRÍLICA, COM INDICADOR DE ESTERILIZAÇÃO (LISTAS DIAGONAIS DE 
TINTA TERMOREATIVA QUE QUANDO ESTERILIZADAS MUDAM A COLORAÇÃO DE 
BRANCO PARA PRETO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5166 

78 1 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO G, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1800ML. 

5168 

79 1 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO GG, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 2000ML. 

5169 

80 1 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO M, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML. 

5170 

81 1 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO P, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML. 

5171 

82 1 UNIDADE GEL CONDUTOR INCOLOR PARA MEIOS DE CONTATO (ULTRASON). COM PH 
NEUTRO (ENTRE 6,5 E 7,0), INODORO E HIPOALERGÊNICO, SUA COMPOSIÇÃO DEVE 
SER LIVRE DE ALCOOL E SAIS. EMBALAGEM DE 1KG 

5172 

83 1 UNIDADE GEL CONDUTOR INCOLOR PARA MEIOS DE CONTATO (ULTRASON). COM PH 
NEUTRO (ENTRE 6,5 E 7,0), INODORO E HIPOALERGÊNICO, SUA COMPOSIÇÃO DEVE 
SER LIVRE DE ALCOOL E SAIS. EMBALAGEM DE 5KG 

5173 

84 1 CAIXA INDICADOR BIOLÓGICO PARA VAPOR, DO TIPO AUTO-CONTIDO, COM TEMPO DE 
RESPOSTA FINAL NEGATIVA EM 48 HORAS, PARA O MONITORAMENTO BIOLÓGICO 
DE CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO, COMPOSTO 
POR UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA DE 
100.000 (CEM MIL) ESPOROS SECOS E PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 7953 COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 
ASSEGURADA). A TIRA CONTENDO ESPOROS ESTÁ ACONDICIONADA EM UMA 
AMPOLA PLÁSTICA TERMORRESISTENTE, CONTENDO EM SEU INTERIOR UMA 
AMPOLA DE VIDRO LACRADA, COM UM CALDO NUTRIENTE PRÓPRIO PARA 
CRESCIMENTO DOS MICROORGANISMOS. A AMPOLA PLÁSTICA É FECHADA POR 
UMA TAMPA PERFURADA E PROTEGIDA POR PAPEL DE FILTRO HIDROFÓBICO, CADA 
AMPOLA POSSUI UM RÓTULO EXTERNO QUE INFORMA O NOME DO PRODUTO, 
LOTE, PRAZO DE VALIDADE, CONTENDO CAMPOS PARA IDENTIFICAÇÃO DA AMPOLA 
E UM INDICADOR QUÍMICO DE EXPOSIÇÃO QUE DIFERENCIA AS AMPOLAS 
PROCESSADAS DAS NÃO-PROCESSADAS. CAIXA COM 100 AMPOLAS. 

5174 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1453

 

Pg 7 de 122 
 

85 1 CAIXA INDICADOR QUÍMICO DO TIPO INTEGRADOR, CLASSE 5, QUE PERMITE EFETUAR O 
MONITORAMENTO DE TODOS OS PARÂMETROS CRÍTICOS DO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COM PERFORMANCE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À 
CURVA DE MORTE MICROBIANA DO GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTEMPLAR 3 VALORES DECLARADOS: 121ºC, 135ºC E UMA 
TEMPERATURA INTERMEDIÁRIA, CORRELACIONADAS COM O TEMPO DE MORTE 
MICROBIANA, E NA TEMPERATURA DE 121°C DEVERÁ REAGIR A PARTIR DE 16,5 
MINUTOS. COMPOSTO DE UMA MECHA DE PAPEL E DE UMA PÍLULA QUÍMICA 
SENSÍVEL À TEMPERATURA, TEMPO E VAPOR, ACONDICIONADAS EM UMA 
EMBALAGEM COMPOSTA POR PAPEL/FILME E ALUMÍNIO LAMINADO. INTEGRADOR 
DE MUDANÇA DE LIMITE/MOVIMENTO FRONTAL, ONDE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR, A SUBSTÂNCIA QUÍMICA FUNDE E MIGRA COMO UM LÍQUIDO DE 
COLORAÇÃO ESCURA ATRAVÉS DA MECHA DE PAPEL. A MIGRAÇÃO É VISÍVEL 
ATRAVÉS DA JANELA IDENTIFICADA POR "REJECT" (REJEITADO), E DEVERÁ ATINGIR 
A ÁREA DENOMINADA "ACCEPT" (ACEITO) SE TODAS AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA A ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS NO INTERIOR DA EMBALAGEM FOREM 
ALCANÇADAS. A EXTENSÃO DA MIGRAÇÃO É PROPORCIONAL AO TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO AO VAPOR E A TEMPERATURA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5175 

86 1 CAIXA LÂMINA DE VIDRO DE 2,5CM X 7,5CM E 1MM DE ESPESSURA, SENDO QUE 
APRESENTA UMA PEQUENA PARTE FOSCA PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE, 
ACONDICIONADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 2,8CMX8,4CM. 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

5182 

87 1 CAIXA LANCETAS COM SISTEMA DE PUNÇÃO DIGITAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, DE 
UTILIZAÇÃO ÚNICA PARA COLETA DE AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR, COM 
PERFURAÇÃO DE 1,5MM, COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA. DEVE 
ATENDER A NR 32 DA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO ANVISA). 
CAIXA COM 200 UNIDADES. 

5183 

88 1 ROLO LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL DE FIBRA NATURAL NA COR BRANCA COM 
MEDIDAS DE 70CMX50M 

5184 

89 1 CAIXA LIMA ENDODÔNTICA 1ª SÉRIE DE 25MM FLEXOFILE, COM CURSOR DE ESPESSURA 
1,5 MM, CABO ARREDONDADO PARA ADAPTAÇÃO EM CONTRA-ÂNGULO E4R 
OSCILATÓRIO COM REDUÇÃO 4:1, PADRÕES ISO DE CALIBRES 006 A 140 E DE 
CONICIDADE .02. CAIXA COM 06 UNIDADES (15 À 40). 

5185 

90 1 CAIXA LIMA ENDODÔNTICA 2ª SÉRIE DE 25MM FLEXOFILE, COM CURSOR DE ESPESSURA 
1,5MM, COM CABO ARREDONDADO PARA ADAPTAÇÃO EM CONTRA-ÂNGULO E4R 
OSCILATÓRIO COM REDUÇÃO 4:1, PADRÕES ISO DE CALIBRES 006 A 140 E DE 
CONICIDADE .02. CAIXA COM 6 UNIDADES (45 À 80). 

5186 

91 1 UNIDADE LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E E, 
COM ALOE VERA, FRASCO COM 200ML 

5187 

92 1 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 6,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5188 

93 1 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,0 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5189 

94 1 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5190 

95 1 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 8,0 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5191 

96 1 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 8,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5192 

97 1 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO G - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES 

5193 

98 1 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO M - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

5194 

99 1 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO P - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

5195 

100 1 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO PP - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- 5196 
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ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

101 1 CAIXA MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA 
PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. 
TIPO ELÁSTICO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

5200 

102 1 CAIXA MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA 
PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR ULTRASSON. 
TIPO TIRAS. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

5201 

103 1 ROLO MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 2,5CMX10M, 
PRODUTO COM CAPA PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5204 

104 1 ROLO MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 5CMX10M, PRODUTO 
COM CAPA PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5205 

105 1 UNIDADE OXIMETRO DE PULSO, MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS DA SPO2 E DA 
FREQÜÊNCIA CARDÍACA; BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO; 
VISOR GRANDE E FÁCIL VISUALIZAÇÃO; COMPACTO, PORTÁTIL E ILUMINADO; 
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS “AAA”; DISPOSITIVO DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE. 

5206 

106 1 CAIXA PAPEL CREPADO 30X30CM, GRAMATURA 60G/M², INDICADO PARA 
EMPACOTAMENTO DE TODOS OS MATERIAIS A SEREM ESTERILIZADOS EM 
AUTOCLAVE A VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU POR RADIAÇÃO GAMA, COM 
BARREIRA MICROBIANA EFICAZ ATRAVÉS DA POROSIDADE, EFICIENTE NA 
FILTRAÇÃO BACTERIANA, DE FÁCIL UTILIZAÇÃO CONFORME TÉCNICA UNIVERSAL 
DE EMPACOTAMENTO, DESLIZE SUAVE E AJUSTE DE CONTORNO, MALEÁVEL, 
RESISTENTE A RUPTURA, RASGO E ESTOURO, BIODEGRADÁVEL E INCINERÁVEL, 
CONFECCIONADO EM 100% CELULOSE, ATÓXICO E NÃO IRRITANTE. EMBALAGEM 
QUE ASSEGURA A INTEGRIDADE DO MATERIAL A SER ESTERILIZADO, GARANTINDO 
SUA PROTEÇÃO QUANTO A AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO 
ÚNICO, CAIXA COM 500 FOLHAS. COM REGISTRO NA ANVISA. 

5208 

107 1 CAIXA PAPEL CREPADO 50X50CM, GRAMATURA 60G/M², INDICADO PARA 
EMPACOTAMENTO DE TODOS OS MATERIAIS A SEREM ESTERILIZADOS EM 
AUTOCLAVE A VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU POR RADIAÇÃO GAMA, COM 
BARREIRA MICROBIANA EFICAZ ATRAVÉS DA POROSIDADE, EFICIENTE NA 
FILTRAÇÃO BACTERIANA, DE FÁCIL UTILIZAÇÃO CONFORME TÉCNICA UNIVERSAL 
DE EMPACOTAMENTO, DESLIZE SUAVE E AJUSTE DE CONTORNO, MALEÁVEL, 
RESISTENTE A RUPTURA, RASGO E ESTOURO, BIODEGRADÁVEL E INCINERÁVEL, 
CONFECCIONADO EM 100% CELULOSE, ATÓXICO E NÃO IRRITANTE. EMBALAGEM 
QUE ASSEGURA A INTEGRIDADE DO MATERIAL A SER ESTERILIZADO, GARANTINDO 
SUA PROTEÇÃO QUANTO A AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO 
ÚNICO, CAIXA COM 500 FOLHAS. COM REGISTRO NA ANVISA. 

5209 

108 1 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL RADIOPACA, COMPOSTA PELA CARGA MICROGLASS, 
ONDE AS PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO, QUE APRESENTAM TAMANHO MÉDIO DE 
0,7 µM (MICRÔMETRO) E TAMANHO MÁXIMO INFERIOR A 2 µM (MICRÔMETRO), 
FORMAM UMA ESTRUTURA COMPACTA E AMORFA. COR A2. 

5213 

109 1 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 
µM E 59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR C3. 

5214 

110 1 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 
µM E 59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR OPACA. 

5215 

111 1 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 
µM E 59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR OA3 OPACA. 

5216 

112 1 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 82% 
EM PESO E 60% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. 
COR A3. 

5217 

113 1 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 82% 
EM PESO E 60% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. 
COR B1. 

5218 

114 1 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% 
EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA. COR A2. 

5221 

115 1 UNIDADE RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DE DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES COM TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS DE VIDRO DE 0,5 MICRONS E 
NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA DE 40 NANÔMETROS, MONÔMEROS DE BIS-GMA, BIS-

5229 
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EMA, TEGDMA, UDMA E VIDRO DE BÁRIO-ALUMINO SILICATO SILANIZADO. 
CONTEÚDO TOTAL DE CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E VOLUME DE 57,0 A 58,0% 
DE CARGA INORGÂNICA. COM FLUORESCÊNCIA E OPALESCÊNCIA NATURAL. 
SERINGA ERGONÔMICA COM TAMPA FIXADA AO CORPO. SERINGA DE 2 GR COR 
EC2 

116 1 UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 
84,5%, POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO 
MÍNIMO 70% EM VOLUME – COR A2 – 4GR. 

5237 

117 1 UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 
84,5%, POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO 
MÍNIMO 70% EM VOLUME – COR B2 – 4GR. 

5241 

118 1 UNIDADE SERINGA 10ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO 
EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO 
DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5249 

119 1 UNIDADE SERINGA 1ML (BCG), COM AGULHA FIXA, CAPACIDADE PARA 100U.I, ESCALA DE 2 
EM 2 UNID.. AGULHA 12,7X0,3MM. EMBALADAS EM CONJUNTO DE 10 UNIDADES. COM 
BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5251 

120 1 UNIDADE SERINGA 1ML (INSULINA), STOPPER FINO, ÊMBOLO COM ANEL DE RETENÇÃO, 
CAPACIDADE PARA 100 UNIDADES DE INSULINA COM GRADUAÇÃO DE 1 EM 1 
UNIDADE, COM AGULHA DE 12,7X0,3 MM DE CALIBRE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). 

5253 

121 1 UNIDADE SERINGA 20ML LS (BICO LISO), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO 
EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO 
DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5255 

122 1 UNIDADE SERINGA 3ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO 
EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO 
DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5256 

123 1 UNIDADE SERINGA 5ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO 
EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, ÊMBOLO 
DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO A ÓXIDO 
DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA ANVISA. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5258 

124 1 UNIDADE SERINGA COM TRAVA DE SEGURANÇA 10ML, SEM AGULHA, EM POLIPROPILENO, 
ESTÉRIL, SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM BICO ROSCA DUPLA QUE PERMITA O 
USO DE TODAS AS MARCAS DE AGULHA E QUE ATENDA A NR 32. EMBOLO COM 
ANEL INTERNO EMBORRACHADO PARA MELHOR RETENCAO DE LÍQUIDO. 
GRADUADA EM ESCALA NUMÉRICA PARA ML COM NÚMEROS NÍTIDOS, VISÍVEIS E 
GRAVADOS AO LONGO DO CORPO DA SERINGA. EMBALADA INDIVUDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE: TIPO, DATA E 
VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO, PROCEDENCIA, FABRICANTE, NÚMERO DE LOTE, 
REGISTRO NO MS (NA CAIXA E NA EMBALAGEM INDIVIDUAL). SERINGA DOTADA DE 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA RETRÁTIL PARA A AGULHA EM RETRAÇÃO MECÂNICA 
DA AGULHA PARA DENTRO DO CORPO DA SERINGA DE TAL FORMA QUE O 
PROFISSIONAL NAO ENTRE EM CONTATO COM A A MESMA. 

5260 

125 1 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 
UNIDADES Nº 16 

5274 

126 1 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 5275 
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UNIDADES Nº 18 

127 1 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 
UNIDADES Nº 20 

5276 

128 1 UNIDADE SONDA URETRAL Nº 12, PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA. 
EXPESSURA DE 4,5MM, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO. COM TUBO DE PVC 
ATÓXICO E FLEXÍVEL E CONECTOR COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
INVIOLÁVEL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. COM 10 UNIDADES 

5278 

129 1 UNIDADE SONDA URETRAL Nº 14, PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA. 
EXPESSURA DE 5MM, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO. COM TUBO DE PVC 
ATÓXICO E FLEXÍVEL E CONECTOR COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
INVIOLÁVEL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. COM 10 UNIDADES 

5279 

130 1 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 1000ML 5280 

131 1 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 100ML 5281 

132 1 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 250ML 5282 

133 1 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 500ML 5283 

134 1 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 1000ML 5284 

135 1 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 250ML 5285 

136 1 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 500ML 5286 

137 1 UNIDADE SUGADOR DESCARTÁVEL COM TUBO CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE E 
ATÓXICO. ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA 
POSIÇÃO DESEJADA. PONTEIRA EM PVC MACIO E ATÓXICO. COMPRIMENTO DE 
10CM. EMBALADO INDIVIDUALMENTE E INVIOLAVEL EM PACOTES DE 40 UNIDADES. 

5287 

138 1 UNIDADE TERMÔMETRO COM AFERIÇÃO DIGITAL, DE TEMPERATURA CORPORAL, 
CONNFECCIONADO EM TERMOPLÁSTICO, COM AVISO SONORO, VISOR DIGITAL DE 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO, RESISTENTE À ÁGUA, DEVERÁ POSSUIR SELO DE QUALIDADE 
DO INMETRO. 

5288 

139 1 UNIDADE ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1000ML 5289 

140 1 UNIDADE APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL (ESFIGNOMANOMETRO) COMPLETO 5291 

141 1 UNIDADE ÁGUA DESTILADA P /AUTOCLAVE 5000ML 5292 

142 1 UNIDADE COTONETE HASTE FLEXÍVEL C/75 UNIDADES 5293 

143 1 UNIDADE CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS 5295 

144 1 UNIDADE DRENO DE PENROSE Nº 01 5298 

145 1 CAIXA ELETRODO ESPUMA ECG ADULTO CAIXA C/50 UNIDADES 5302 

146 1 UNIDADE EQUIPO ALIMENTAÇÃO DIETA ENTERAL 5304 

147 1 PACOTE ESCOVA CERVICAL N/ ESTÉRIL PACOTES C/ 100 UNIDADES 5305 

148 1 CAIXA FIO CATGUT CROMADO 3.0C/ AGULHA 2,0 CAIXA C/ 24 UNIDADES 5310 

149 1 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO M PACOTE C/ 8 UNIDADES. 5314 

150 1 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO G PACOTES C/ 8 UNIDADES. 5315 

151 1 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO XG PACOTES C/7 UNIDADES. 5316 

152 1 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO P PACOTES C/08 UNIDADES. 5318 

153 1 UNIDADE FRASCOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML 5320 

154 1 UNIDADE FITA MICROPORE 5,0CMX10,0 MT BRANCA 5321 

155 1 UNIDADE FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY FRASCO C/ 100ML 5322 

156 1 UNIDADE GAROTTE TUBO DE LÁTEX Nº 202 C/ 1 METRO 5326 

157 1 UNIDADE GEL 1KG –ECG/ULTRA SOM 5327 

158 1 UNIDADE APARELHO DE NEBULIZAÇÃO (NEBULIZADOR) 5329 

159 1 CAIXA LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76-CAIXA C/ 50 UNIDADES 5330 

160 1 CAIXA LAMINA DE BISTURI Nº 15CAIXA C/ 100 5331 

161 1 CAIXA LAMINA DE BISTURI Nº 11 CAIXA C/100 5332 

162 1 PAR LUVAS PLÁSTICAS ESTÉRIL EM EVA PACOTE C/ 100 UNID 5334 

163 1 UNIDADE PVPI TÓPICO 1000ML 5336 

164 1 UNIDADE PVPI DEGERMANTE 1000ML 5337 

165 1 UNIDADE SCALP Nº 23 5339 

166 1 UNIDADE SCALP Nº 21 5340 

167 1 UNIDADE SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 5341 

168 1 UNIDADE TERMÔMETRO CLINICO 5344 

169 1 UNIDADE VASELINA LIQUIDA 1000 ML 5345 

170 1 UNIDADE RESTAURADOR TEMPORÁRIO CAVITEC 25 GRAMAS 5351 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1457

 

Pg 11 de 122 
 

171 1 CAIXA LIXA DE METAL 4MM, PACOTE COM 150 UNIDADES 5350 

172 1 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 2.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

5353 

173 1 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

5354 

174 1 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 4.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

5355 

175 1 UNIDADE ACIDO PARA CONDICIONAMENTO DENTAL (ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% PARA 
ESMALTE E DENTINA, CORANTE AZUL) 

5359 

176 1 UNIDADE AGULHA GENGIVAL 30 G CURTA COM 100 UNI. (CONFECCIONADAS EM AÇO 
ESPECIAL INOXIDÁVEL, SILICONIZADAS) 

5361 

177 1 UNIDADE ALGODAO ROLETE PCT C.100 ROLETES 5368 

178 1 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% + EPINEFRINA1:100.000 5374 

179 1 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL PRILOCAÍNA 3% C/ FELIPRESSINA 0,03 U.I/ML 5376 

180 1 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL SEM VASOCONSTRITOR LIDOCAÍNA 2% 5377 

181 1 CX ANESTESICO MEPIVACAINA 2% EPINEFRINA C. 50 5378 

182 1 UNIDADE ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA 200MG/G (SABOR TUTTI-FRUTTI) 5381 

183 1 PT BABADOR DESC. IMPERMEAVEL BRANCO C. 100 5385 

184 1 UNIDADE BANDA MATRIZ DE AÇO 0,05X5X500MM 5386 

185 1 UNIDADE BANDA MATRIZ DE AÇO 0,05X7X500MM 5387 

186 1 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168 F (PÊRA) (DIAMANTADA) 5389 

187 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3081 5392 

188 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3203 (DIAMANTADA) 5393 

189 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3203 F (DIAMANTADA) 5394 

190 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 4219 (DIAMANTADA) 5395 

191 1 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 2 - 21 MM (CARBIDE) 5402 

192 1 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 - 21 MM (CARBIDE) 5403 

193 1 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 - 21 MM (CARBIDE) 5404 

194 1 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 8 - 21 MM(CARBIDE) 5405 

195 1 UNIDADE BROCA DE TUNGSTÊNIO TROCO CÔNICA CORTE CRUZADO FINO N° 1520 5407 

196 1 UNIDADE BROCA DE TUNGSTÊNIO TROCO CÔNICA CORTE CRUZADO GROSSO N° 1610 5408 

197 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA 1,2 E 3 SERIE 5412 

198 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CHAMA 5413 

199 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA N° 1034 5414 

200 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA N° 1035 5415 

201 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA N° 2200 5420 

202 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA N° 3200 5423 

203 1 UNIDADE BROCA MULTILAMINADA (12 LÂMINAS) 7406 5425 

204 1 UNIDADE BROCA MULTILAMINADA (12 LÂMINAS) 9206 5426 

205 1 UNIDADE BRUNIDOR DE AMALGAMA N. 3 5429 

206 1 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 1 PORÇÃO 5439 

207 1 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 2 PORÇÕES 5440 

208 1 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 3 PORÇÕES 5441 

209 1 UNIDADE CARBONO ODONTOLÓGICO FINO EMB. C/ 12UNI 5442 

210 1 UNIDADE CARBONO ODONTOLÓGICO GROSSO EMB. C/ 12UNI 5443 

211 1 UNIDADE CARIOSTATICO 5444 

212 1 UNIDADE CIMENTO ODONTOLÓGICO FORRADOR DE CAVIDADES (PÓ: ÓXIDO DE ZINCO80,81 
G%, SULFATO DE BÁRIO 16,16 G%, FOSFATO DE CÁLCIO 2,02 G%, ACETATO DE 
ZINCO 1,01 G%; LÍQUIDO: EUGENOL 95 G%, TIMOL 0,5 G%). 

5445 

213 1 UNIDADE CREME DENTAL C. FLUOR TUBO C. 50 GR 5448 

214 1 UNIDADE CUNHAS ANATÔMICAS SORTIDAS CX C/ 100 UNI (COMPOSIÇÃO: MADEIRA E 
CORANTES REATIVOS ATÓXICOS) 

5451 

215 1 UNIDADE CURETA MC CAL 11122 5456 

216 1 UNIDADE CURETA MC CAL 13144 5457 
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217 1 UNIDADE CURETA MC CAL 17188 5458 

218 1 UNIDADE DESSENSIBILIZANTE 2% 5464 

219 1 UNIDADE DISCOS SOF LEX POP-ON KIT SÉRIE VERMELHA (KIT COM GRANULAÇÃO GROSSA, 
MÉDIA, FINA, EXTRA-FINA COM 30 UNID. CADA+ MANDRIL) 

5467 

220 1 UNIDADE ELETRODO AUTO ADESIVO 5X5 5469 

221 1 UNIDADE ESCOVA DE AÇO PARA BROCA 5471 

222 1 UNIDADE ESCOVA DE ROBSON PLANA (BRANCA) 5472 

223 1 UNIDADE ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA COM PROTETOR INDIVIDUAL 5476 

224 1 UNIDADE ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3S 5480 

225 1 UNIDADE ESPATULA N. 24 5487 

226 1 UNIDADE ESPÁTULA N°1 DE SILICATO 5489 

227 1 UNIDADE ESPELHO BUCAL N. 5 C. CABO 5492 

228 1 UNIDADE ESPELHO BUCAL Nº 5 FRONT URFASSE SEM CABO 5493 

229 1 UNIDADE ESPELHO BUCAL Nº 5 SEM CABO (AÇO INOXIDÁVEL AISI 420) 5494 

230 1 CX ESPONJA HEMOSTATICA CX C. 10 UND 5495 

231 1 KIT ESTOJO PLÁSTICO PARA KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL 5496 

232 1 FR EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA FRA. C. 10 ML 5497 

233 1 UNIDADE EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 21MM 5498 

234 1 UNIDADE EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 25MM 5499 

235 1 UNIDADE FIO DE SUTURA SEDA 3.0 EMB. COM 24 UNI (AGULHA DE SUTURA COM FIO DE SEDA 
ACOPLADO 3.0, FABRICADO EM AÇO COM PONTA TRIANGULAR, 17 MM, 1/2 CÍRCULO 
E FIO DE SEDA TRANÇADO)FIO DE SUTURA SEDA 3.0 EMB. COM 24 UNI (AGULHA DE 
SUTURA COM FIO DE SEDA ACOPLADO 3.0, FABRICADO EM AÇO COM PONTA 
TRIANGULAR, 17 MM, 1/2 CÍRCULO E FIO DE SEDA TRANÇADO) 

5500 

236 1 UNIDADE FIO DENTAL CLÍNICO 100 MTS (COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICA, CERA 
MICROCRISTALINA E AROMA) 

5502 

237 1 UNIDADE FITA MATRIX DE AÇO INOX 0,05X5X500MM 5503 

238 1 UNIDADE FITA MATRIX DE AÇO INOX 0,05X7X500 MM 5504 

239 1 UNIDADE FIXADOR DE RAIO X 475 ML 5506 

240 1 UNIDADE FLÚOR GEL NEUTRO COM SABOR 5508 

241 1 UNIDADE FORCEPS 150 5509 

242 1 UNIDADE FORCEPS 151 5510 

243 1 UNIDADE FORCEPS INFANTIL 1 E 2 5516 

244 1 UNIDADE FORMOCRESOL 5518 

245 1 UNIDADE GERME RIO P/ SUPERFÍCIES FIXAS– GALÕES DE 5L (ROSA) 5520 

246 1 GL GERMICIDA GALÃO 5 LITROS 5521 

247 1 UNIDADE GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 5522 

248 1 PT GORRO FEMININO PCT C 100 UNIDADE COM ELASTICO 5523 

249 1 UNIDADE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (BASE: ESTER GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CÁLCIO, 
TUNGSTATO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS; CATALISADOR: 
ETILTOLUENOSULFANAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, DIÓXIDO DE 
TITÂNIO, ESTEARATO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS; SEM EUGENOL) 

5524 

250 1 UNIDADE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A (PÓ) 5525 

251 1 UNIDADE HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 5526 

252 1 UNIDADE HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% 5527 

253 1 UNIDADE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURAÇÃO KIT PÓ + LIQUIDO (AUTOPOLOLIMERIZÁVEL; 
PÓ: VIDRO DE FLUORSILICATO DE ESTRÔNCIO, ALUMÍNIO, LANTÂNIO E PIGMENTOS; 
LÍQUIDO: ÁCIDO POLICARBÔNICO, ÁCIDO TARTÁRICO E ÁGUA.) 

5528 

254 1 UNIDADE IRM LIQUIDO E PO (KIT) 5530 

255 1 CX LAMINA DE BISTURI N. 12 C. 100 UND 5531 

256 1 UNIDADE LIMA SELDIN OSSO Nº 11 (AÇO INOXIDÁVEL, 18 CM) 5535 

257 1 UNIDADE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO MÉDIA-FINA 4MMCX C/ 150 (ABRASIVO À BASE 
DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO E COSTADO DE POLIÉSTER. 

5542 

258 1 UNIDADE LUBRIFICANTE PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO (ÓLEO MINERAL DE BAIXA 
VISCOSIDADE) 

5543 

259 1 UNIDADE MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIOKIT PÓ + LIQUIDO(PÓ: ÓXIDO DE ZINCO, 
POLIMETACRILATO DE METILA, ACETATO DE ZINCO; LÍQUIDO: EUGENOL 99,5%, 
ÁCIDO ACÉTICO 0,5%) 

5546 

260 1 CX MATRIZ DE POLIESTER C. 50 UND 5549 

261 1 UNIDADE MATRIZ DE POLIÉSTER Nº 100X10X0,05 MM PCTE C/ 50 UNID. 5550 
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262 1 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSH FINO C/ 100 (CABO FLEXÍVEL) 5551 

263 1 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSH REGULAR C/ 100 (CABO FLEXÍVEL) 5552 

264 1 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSHEXTRA FINO C/ 100 (CABO 
FLEXÍVEL) 

5553 

265 1 UNIDADE MICRO MOTOR + CONTRA ÂNGULO (MICRO MOTOR 500: ACOPLAMENTO BORDEN, 
SPRAY INTERNO, ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM, SITEMA UNIVERSAL 
INTRAMATIC; CONTRA-ÂNGULO 500 COM GIRO LIVRE DE 360º, SPRAY EXTERNO E 
ACOPLAMENTO INTRAMATIC) 

5554 

266 1 UNIDADE OTOSPORIN ® FRASCO C/ 10ML(HIDROCORTISONA 10MG/ML+ SULFATO DE 
NEOMICINA 5 MG/ML + SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 UI/ML) 

5560 

267 1 UNIDADE PAPEL CIRURGICO 100X100 5562 

268 1 UNIDADE PAPEL CIRURGICO 120X100 5563 

269 1 FR PARAMONOCLOROFENOL FRA. C. 12ML 5564 

270 1 UNIDADE PASTA PARA ALVEOLITE 10 GR 5565 

271 1 UNIDADE PASTA PROFILATICA 90G 5566 

272 1 CX PASTILHAS EVIDENCIADORAS DE PLACA CX C/ 120 5567 

273 1 UNIDADE PEÇA RETA 500, ENCAIXE BORDEN2 FUROS; SPRAY PARA REFRIGERAÇÃO POR 
CONDUÇÃO INTERNA; SISTEMA DE ENCAIXE UNIVERSAL INTRA; ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE ATÉ 135°C; ACOPLAMENTO BORDEN; MÍNIMO DE 5.000 RPM – MÁXIMO 
DE 20.000 RPM. 

5568 

274 1 UNIDADE PEDRA POMES 5570 

275 1 UNIDADE PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO C (AÇO INOXIDÁVEL) 5574 

276 1 UNIDADE PINÇA HEMOSTATICA RET 14 CM 5576 

277 1 UNIDADE PLACA DE VIDRO FINA 6MM 5578 

278 1 UNIDADE PORTA AGULHA MAYO HEGAR P/ SUTURA 14 CM C/ WIDIA 5580 

279 1 UNIDADE PORTA AMALGAMA DE PLASTICO 5582 

280 1 UNIDADE PORTA MATRIZ IVORY (AÇO INOXIDÁVEL, 6CM, ADULTO) 5583 

281 1 KIT POSICIONADOR RADIOGRAFICO ADULTO 5585 

282 1 UNIDADE POTE DAPPEN DE VIDRO 5586 

283 1 UNIDADE REMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML 5587 

284 1 UNIDADE RESINA FLOW COR A2 E A3 (10 CADA) SERINGA COM 4 GRAMAS 5588 

285 1 UNIDADE REVELADOR DE RAIO X 475ML 5591 

286 1 UNIDADE ROLETE DENTAL 100% ALGODÃO MACIO PCTE C/ 100 UNI 5592 

287 1 UNIDADE ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 100MMX100M 5594 

288 1 UNIDADE ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 200MMX100M 5595 

289 1 UNIDADE SACO PARA SACOLÉ 4X24 C/ 100 UNID 5596 

290 1 UNIDADE SELADORA (TEMPO DE AQUECIMENTO ATE 10 SEGUNDOS) COM AREA DE SELAGEM 
DE 30 CM 

5597 

291 1 UNIDADE SELANTE FOTO ATIVADO INCOLOR SERINGA 5599 

292 1 UNIDADE SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA (SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA À BASE DE CLORETO DE 
ALUMÍNIO) 

5602 

293 1 UNIDADE SONDA EXPLORADORA N. 5 5603 

294 1 UNIDADE SONIC BORDEN 2000N (INSTRUMENTO DE ENCAIXE BORDEN COM 2 FUROS, 
REQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO DE 6KHZ, ACOPLADO DIRETO NA MANGUEIRA DO 
EQUIPO) 

5605 

295 1 UNIDADE TAÇA DE BORRACHA 5607 

296 1 UNIDADE TESOURA IRIS RETA 11,5 CM (AÇO INOXIDÁVEL) 5608 

297 1 UNIDADE TESOURA OURO CURVA 10 CM (AÇO INOXIDÁVEL) 5609 

298 1 PACOTE TOUCA DESCARTÁVEL C/ ELÁSTICO DUPLO PCTE C/ 100 UNI 5610 

299 1 UNIDADE TRICRESOL FORMALINA 5611 

300 1 UNIDADE VERNIZ CAVITÁRIO 5613 

301 1 UNIDADE VERNIZ FLUORETADO 5614 

302 1 PACOTE ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES 5615 

303 1 UNIDADE ÁGUA PARA INJEÇÃO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, LIMPIDA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
AMPOLAS PLÁSTICAS CONFECCIONADAS EM POLIETILENO TRANSPARENTE 
CONTENDO 10 ML. 

5616 

304 1 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 20, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5617 

305 1 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 24, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5619 

306 1 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 22, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5618 

307 1 UNIDADE BATERIA PARA MEDIDORES DE GLICEMIA (GLICOSÍMETRO). COMPATÍVEL PARA 
APARELHOS ON CALL PLUS. 

5621 
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308 1 UNIDADE TIRAS DE TESTE PARA DOSAGEM DE GLICEMIA CAPILAR (ON CALL PLUS) 5622 

309 1 UNIDADE ÁGUA DESTILADA, PARA USO EM AUTOCLAVES, QUIMICAMENTE PURA, ISENTA DE 
SAIS SOLÚVEIS, EMBALGEM CONTENTO 5 LITROS. 

5624 

310 1 UNIDADE HASTES FLEXIVEIS, COM PONTAS 100% ALGODÃO, ANTIGERMES. EMBALAGEM COM 
75 UNI 

5626 

311 1 UNIDADE LAMINA DE BISTURI Nº 15 C CX C/ 100 UNI 5632 

312 1 UNIDADE POTE DAPPEN DE VIDRO 5586 

313 1 UNIDADE RESINA HERCULITE DENTINA A2 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS 
PARTÍCULAS SÃO MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-
ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); 
CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5638 

314 1 UNIDADE RESINA HERCULITE DENTINA A3 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS 
PARTÍCULAS SÃO MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-
ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); 
CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5639 

315 1 UNIDADE RESINA HERCULITE ESMALTE A2 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS 
PARTÍCULAS SÃO MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-
ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); 
CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5641 

316 1 UNIDADE RESINA HERCULITE ESMALTE A3 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS 
PARTÍCULAS SÃO MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-
ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); 
CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5642 

317 1 UNIDADE SERINGA P/ CARPULE COM REFLUXO 5643 

318 1 UNIDADE SONIC BORDEN 2000N (INSTRUMENTO DE ENCAIXE BORDEN COM 2 FUROS, 
REQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO DE 6KHZ, ACOPLADO DIRETO NA MANGUEIRA DO 
EQUIPO) 

5605 

319 1 UNIDADE RÉGUA DE ALUMÍNIO MILIMETRADA ENDODONTICA COM 8CM DE COMPRIMENTO. 
PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. TOTALMENTE 
AUTOCLAVÁVEL. 

5646 

320 1 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000, TUBETE DE CRISTAL. 
CONTENDO 50 TUBETES DE 1,8ML CADA. 

5647 

321 1 UNID ESCOVA IMPREGNADA EM CARBETO DE SILÍCIO ASTROBRUSH (TAÇA GRANDE) 5648 

322 1 UNID FLUORETO DE SÓDIO 5,00G% - EM UMA BASE ADESIVA DE RESINAS NATURAIS 
(EQUIVALENTE A 2,26%DE FLÚOR). EXCIPIENTES: COLOFÔNIA, ETILCELULOSE, 
BÁLSAMO DE TOLÉ, CERA DE ABELHA, TOLUENOSULFONAMIDA, VANILINA, SCARINA, 
ÁCOOL ABSOLUTO. SOLVENTE ÁLCOOL ETÍLICO. 

5649 

323 1 UNID BROCA DIAMANTADA CÔNICA TOPO CHAMA 2200, HASTE CURTA, ALTA ROTAÇÃO, 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA APRESENTADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
LOTE. 

5650 

324 1 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - 
DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR B1 

5651 

325 1 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - 
DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A1 

5652 

326 1 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - 
DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A2 

5653 

327 1 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - 
DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A3 

5654 
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328 1 UNID SERINGA TRÍPLICE ODONTOLÓGICA DABI ATLANTE COM AR, ÁGUA, SPRAY E 
CONDUTORES SEPARADOS DE ÁGUA E AR, FORMANDO SPRAY NA PONTA DA 
SERINGA: BICO CURVO, REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL. 

5655 

329 1 UNID TIRAS DE LIXA DE AÇO 4 MM, PACOTE COM 12 UNIDADES. 5656 

330 1 UNID ENVELOPES P/ESTERILIZAÇÃO 150MM X 30MM 5657 

331 1 UNID MERCÚRIO P/ AMALGAMADOR (NÃO USA CÁPSULA) TUBO 100G 5658 

332 1 UNID LAMALHA P/ AMALGAMADOR (NÃO USA CÁPSULA) TUBO 30G 5659 

333 1 UNID BICARBONATO DE SÓDIO PÓ P/ PROFILAXIA ODONTOLÓGICA ENVEL. 5660 

334 1 UNID TIRAS DE LIXA DE METAL P/ POLIMENTO DE RESINA 5662 

335 1 UNID ÁLCOOL IODADO 1 % 1000 ML 5665 

336 1 UNID ÁLCOOL  GEL 70 % 980 GR COM VÁLVULA PUMP 5666 

337 1 UNID ÁLCOOL  LÍQ.. 70 % 100 ML COM VÁLVULA 5667 

338 1 UNID ÁLCOOL GEL 70 % 95 GR COM VÁLVULA 5668 

339 1 UNID ALMOTOLIAS PLÁSTICA ÂMBAR RETA 125 ML 5669 

340 1 UNID ALMOTOLIAS PLÁSTICA CLARA RETA 250 ML 5670 

341 1 UNID COLETOR DE URINA 2000 ML SIS. FECHADO 5672 

342 1 UNID SONDA CATETER TIPO ÓCULOS ADULTO 5673 

343 1 UNID COLETOR PERFURO 7 LTS CAP. ÚTIL 7 LTS 5674 

344 1 CAIXA LANCETA AUTOMÁTICA CX COM 200 UNID CONFORME NR 32 5675 

345 1 UNID TUBO DE LÁTEX N° 200 PARA GARROTE 5676 

346 1 UNID LÂMINA DE BISTURI N°20 5677 

347 1 UNID VÁLVULA REGUL. C/ FLUXOMETRO PARA CILINDRO DE O2 5678 

348 1 UNID MULTIVIA COM CLAMP PARA (ABOCATH) 5679 

349 1 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 01 ML 5680 

350 1 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 03 ML 5681 

351 1 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 05 ML 5682 

352 1 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 20 ML 5683 

353 1 UNID SORO FISIOLÓGICO 125 ML 9% SISTEMA FECHADO 5684 

354 1 UNID SORO RINGER-LACTATO 500 ML SISTEMA FECHADO 5685 

355 1 UNID SCALP N° 25 5686 

356 1 UNID LIDOCAÍNA 2% S/ VASO 20 ML 5687 

357 1 CAIXA PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO 60X60 CM CX C/ 500 FLS 5688 

358 1 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO  N° 4,5 5689 

359 1 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL  PVC C/ BALÃO N° 6 5690 

360 1 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 7 5691 

361 1 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 7,5 5692 

362 1 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 8 5693 

363 1 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 8 5694 

364 1 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10 5695 

365 1 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16 5696 

366 1 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20 5697 

367 1 UNID SONDA URETRAL N° 04 5698 

368 1 UNID SONDA URETRAL N° 06 5699 

369 1 UNID SONDA URETRAL N° 12 5700 

370 1 UNID SONDA URETRAL N° 14 5701 

371 1 UNID SONDA URETRAL N° 16 5702 

372 1 UNID MALETA PLÁSTICA BRANCA P/ PRIMEIROS SOCORROS 37X19X19 CM COM 3 
BANDEJAS 

5703 

373 1 UNID UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM PVC 250 ML 5704 

374 1 UNID FIO NYLON 2-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI CX 24 5705 

375 1 UNID FIO NYLON 3-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI CX 24 5706 

376 1 UNID FIO NYLON 4-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI CX 24 5707 

377 1 UNID FIO CATGUT CROMADO 3-0 75 CM AG2,00 CM 1/2 CIL CX 24 UNDFIO CATGUT 
CROMADO 3-0 75 CM AG2,00 CM 1/2 CIL CX 24 UND 

5708 

378 1 ROLO PAPEL KRAFT P/ ESTERILIZAÇÃO 80 G 60 CM 5709 

379 1 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 12 PCT C/ 10 UND 5710 

380 1 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 16 PCT C/ 10 UND 5711 
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381 1 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 20 PCT C/ 10 UND 5712 

382 1 UNID SONDA NASOENTÉRICA N° 12 5713 

383 1 UNID COLAR CERVICAL COM APOIO MENTONIANO (RÍGIDO) TAM GG ADULTO 5714 

384 1 PACOTE COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 13 F 7,5 X 7,5 C/10 PÇS 5715 

385 1 UNID KIT CÂNULA DE GUEDEL PROTEC Nº 0 À 5 5716 

386 1 UNID ÓCULOS DE SEGURANÇA SECURE FIT 200 LENTE INCOLOR 5717 

387 1 UNID AVENTAL DE SEGURANÇA, IMPERMEÁVEL EM PVC MODELO: 000601286 5718 

388 1 UNID MASCARA DE OXIGÊNIO DE CONCENTRAÇÃO MÉDIA ADULTO ECO COM TUBO 2,1 MT 5719 

389 1 UNID MASCARA DE OXIGÊNIO DE CONCENTRAÇÃO MÉDIA INFANTIL ECO COM TUBO 2,1 
MT 

5720 

390 1 UNID EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL ESTÉRIL COM FILTRO DE AR 5721 

391 1 UNID PÁS DESCARTÁVEIS ADULTO- INSTRAMED- ISIS 5722 

392 1 UNID PÁS DESCARTÁVEIS INFANTIL- INSTRAMED- ISIS 5723 

393 1 UNID PERA P/ ELETROCARDIOGRAMA ECG TAMANHO P 5724 

394 1 UNID TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA SEM CONTATO 5725 

395 1 UNID TALA EVA 86 X10 CM91,60 5726 

396 1 UNID TALA EVA 63 X 9 CM 5727 

397 1 UNID TALA EVA 53 X 8 CM 5728 

398 1 UNID TALA EVA 30 X 8 CM 5729 

399 1 CXS AGULHA GENGIVAL 30 G LONGA 5733 

400 1 UNIDADE ADIPOMETRO 5730 

401 1 UNIDADE ADRENALINA (EV) 5731 

402 1 UNIDADE AGUA OXIGENADA 1 LT 5732 

403 1 UNID ALAVANCA SELDIN  ADULTO N° 1 R DIREITA 5735 

404 1 UNID ALAVANCA SELDIN ADULTO N° 1L ESQUERDA 5736 

405 1 UNID ALAVANCA SELDIN ADULTO RETA N° 2 5737 

406 1 UNIDADE ALGODÃO 500G, ELABORADO COM FIBRAS 100% ALGODÃO CRU, COM UM BAIXO 
TEOR DE IMPUREZAS, TRANSFORMADO EM ROLOS DE MANTAS UNIFORMES, NÃO 
ESTÉRIL, POSSUEM UMA CAPA DE COLA VEGETAL HIPOALERGÊNICA APLICADA EM 
UMA DAS FACES. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL E EM SEGUIDA EM SACO 
PLÁSTICO. ENQUANTO A EMBALAGEM FOR MANTIDA INTACTA E ARMAZENADA EM 
LOCAL ADEQUADO, SUA VALIDADE É DE 5 ANOS 

5738 

407 1 UNIDADE ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 
PO-LATA COM 800G -TROPHIC PRODIET BASIC 

5739 

408 1 UNIDADE ALVEOLÓTOMO CURVO Nº 2 5740 

409 1 UNIDADE ANDADOR DE ALUMÍNIO (DOBRÁVEL) – ARTICULADO, COM SETE NÍVEIS DE 
REGULAGEM DE ALTURA, ATRAVÉS DE PINOS DE FÁCIL AJUSTE, COM BARRAS 
CENTRAIS EM AÇO E PONTEIRA EM BORRACHA, COM ACABAMENTO PARA 
CONFORTO DAS MÃOS E RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 130 KM. 

5741 

410 1 UNIDADE APARELHO PRESSÃO VELCRO ANERÓIDE 5742 

411 1 UNID APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO SIMPLES (AÇO INOXIDÁVEL) 5743 

412 1 UNIDADE ASPIRADOR  DE SECREÇÃO E FLUÍDOS, SANGUE E SALIVA CAPACIDADE MÍNIMA DE 
01 LITRO, 220V, VAZÃO APROXIMADA DE 17,0L /MINACOMPANHANDO UM TUBO DE 
SUCÇÃO, UMA EXTENSÃO, UM RECIPIENTE E MANUAL DE INSTRUÇÕES, COM NO 
MÍNIMO 01 ANO DE GARANTIA, COM APROVAÇÃO NO INMETRO. 

5744 

413 1 UNIDADE ATADURA GESSADA 15CM X 3MTS 5747 

414 1 UNIDADE AVENTAL DESCARTAVEL P, M, G 5748 

415 1 UNIDADE AVENTAL PVC BRANCO 5749 

416 1 PCTS BABADOR DESC. IMPERMEÁVEL SORTIDOS C/ 100 5750 

417 1 UNIDADE BENGALA 5751 

418 1 UNIDADE BENJOIM 1000 ML 5752 

419 1 UNID BROCA CIRURGICA ZECRYA EXTRA LONGA 28MM 5753 

420 1 UNID BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3118 5754 

421 1 UNID BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3195F 5755 

422 1 UNID BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO KG SORENSEN N° 3 5756 

423 1 UNID BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO KG SORENSEN N° 5 5757 

424 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1032 5758 

425 1 UNID BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 1016 HASTE CURTA 5759 

426 1 UNIDADE CABO BISTURI Nº 4 5760 
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427 1 UNIDADE CAMPO FENESTRADO GRANDE E PEQUENO 5761 

428 1 UNIDADE CARRINHO PARA CARREGAR CILINDRO DE OXIGÊNIO 5762 

429 1 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 14, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5763 

430 1 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 16, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5764 

431 1 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 18, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5765 

432 1 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 26, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5766 

433 1 UNIDADE CATETER NASAL PARA OXIGENIO 5767 

434 1 UNIDADE CATETER O² TIPO OCULOS INFANTIL 5768 

435 1 UNIDADE COBERTOR METALIZADO ADULTO 5771 

436 1 UNIDADE COLAR CERVICAL NEO NATAL 5772 

437 1 UNIDADE COLAR CERVICAL TAMANHO G 5773 

438 1 UNIDADE COLAR CERVICAL TAMANHO GG 5774 

439 1 UNIDADE COLAR CERVICAL TAMANHO M 5775 

440 1 UNIDADE COLAR CERVICAL TAMANHO P 5776 

441 1 UNIDADE COLETOR DE URINA- SISTEMA ABERTO PARA COLETA DE URINA NÃO ESTÉRIL 
2000ML-PCTS COM 100UN 

5777 

442 1 UNIDADE COLIRIO NITRATO DE PRATA 1% 5778 

443 1 PCT COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO MEDINDO 45 X 50 CM, CONFECCIONADA EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, COMPOSTA DE QUATRO CAMADAS DE GAZE TIPO TELA 
ALTAMENTE ABSORVENTES, PACOTES COM 50 UNIDADES, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

5779 

444 1 UNIDADE CONCENTRADOR DE OXIGENIO-ELÉTRICO 5780 

445 1 UNIDADE COTONETES CX C/ 100 5782 

446 1 UNIDADE CUBA REDONDA 5783 

447 1 UNIDADE CUBA RIM 5784 

448 1 UNIDADE CURATIVO ALGODONADO ESTÉRIL 15 X 30 5785 

449 1 UNIDADE CURATIVO BOTA DE UNNA MEDINDO 10,2X9,14CM, COMPOSTO DE BANDAGEM DE 
ALGODÃO E POLIÉSTER COM PASTA COMPOSTA DE NO MÍNIMO 23% DE ÓXIDO DE 
ZINCO (COM LAUDO COMPROBATÓRIO) QUE NÃO ENDURECE GLICERINA, 
PETROLATO BRANCO, ÁGUA, ACÁCIA E ÓLEO DE RÍCINO. 

5786 

450 1 UNIDADE CURATIVO EXTRA COM TECNOLOGIA DE CAMADA DUPLA HIDROFIBER, UNIDAS POR 
PONTOS COM FIO DE CELULOSE REGENERADA TENCEL , COMPOSTO POR 100% 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E COM 1 A 2% DE PRATA IÔNICA. A PRATA 
PRESENTE NO CURATIVO INATIVA AS BACTÉRIAS RETIRADAS NO LEITO DA FERIDA 
RETENDO-AS DENTRO DA FIBRA E NÃO ENTRAM EM CONTATO COM O LEITO DA 
FERIDA. CURATIVO RESISTENTE A TRAÇÃO, FORMA UN 100,00 UM GEL COESO QUE 
PROPORCIONA UM MEIO ÚMIDO QUE AUXILIA NA REMOÇÃO DE TECIDOS 
NECRÓTICOS E FAVORECE A CICATRIZAÇÃO. ABSORVE E RETÉM GRANDES 
QUANTIDADES DE EXSUDATO E BACTÉRIAS, COM ABSORÇÃO VERTICAL, EVITANDO 
A MACERAÇÃO DA BORDA DA FERIDA. É INDICADO PARA O TRATAMENTO DE 
FERIDAS PLANAS, AGUDAS, CRÔNICAS, CAVITÁRIAS, QUEIMADURAS DE 1 E 2 
GRAUS, FERIDAS ULCERATIVAS E TRAUMÁTICAS, COM OU SEM INFECÇÃO E COM 
GRANDE QUANTIDADE DE EXSUDATO, TAMANHO 10X10 CM, COM APRESENTAÇÃO 
DE CBPF EMITIDO PELA ANVISA 

5787 

451 1 PCT CURATIVO GAZE DE RAYON EMBEBIDA COM ÓLEO AGE MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, 
PACOTE COM 24  UNIDADES. 

5788 

452 1 UNIDADE CURATIVO TRATAMENTO PLACA, INTERATIVO COMPOSTO DE UMA CAMADA 
INTERNA A BASE DE 3 HIDROCOLÓIDES - GELATINA, PECTINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA - REVESTIDO DE UMA LÂMINA DE 
POLIISOBUTILENO, BORRACHA BUTÍLICA, BORRACHA DE ESTIRENO-
ISOPRENOESTIRENO, METILENO 3,5, ÉSTER DE PENTAERITRITOL, ÓLEO MINERAL E 
POLIURETANO, IMPERMEÁVEL A ÁGUA E A OUTROS AGENTES EXTERNOS, 
ABSORVENTE, FLEXÍVEL, AUTOADERENTE, AÇÃO BACTERIOSTÁTICA, ESTÉRIL, 
ESPESSURA FINA, PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE ÚLCERA 71DE PELE 
SUPERFICIAIS E FERIDAS PÓS CIRÚRGICAS, TAMANHO 15X15 CM, COM 
APRESENTAÇÃO DE CBPF EMITIDO PELA ANVISA 

5789 

453 1 UNID DENTRIFICIO COM FLÚOR EMBALAGEM COM 90G 5790 

454 1 UNID DENTRIFICIO SEM FLÚOR EMBALAGEM COM 90G 5791 

455 1 KITS DISCOS KIT SOF LEX POP-ON SÉRIE PRETA 5792 

456 1 UNIDADE DISPOSITIVO DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA, COM  PRESERVATIVO Nº 06 NÃO 
ESTÉRIL. 

5793 

457 1 UNIDADE DISPOSITIVO INTRA-UTERINO (DIU) TCU380A 5794 

458 1 UNIDADE DORMINID (EV) 5795 

459 1 UNIDADE DRENO ESTERILIZADO PCT COM 10UN 5796 
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460 1 UNIDADE EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 150 X 100 5797 

461 1 UNIDADE ESCAVADOR DE DENTINA 5798 

462 1 UNID ESCOVA DENTAL INFANTIL C/ PROTETOR INDIVIDUAL 5799 

463 1 UNIDADE ESCOVA GINECOLÓGICA DESCARTÁVEL C/ 100 5800 

464 1 CXS ESCOVA PARA POLIMENTO OPTISHINE 5801 

465 1 UNID ESTOJO ENDODÔNTICO DE INOX COM DIVISÓRIAS PARA LIMAS 5802 

466 1 UNIDADE FITA METRICA MTS A, 5 MTS 5803 

467 1 UNIDADE FIXADOR CITOLOGICO 100 ML 5804 

468 1 UNIDADE FIXADOR, FRASCO COM 475ML  - DESTINADOS AO PROCESSAMENTO MANUAL DE 
FILMES RADIOGRÁFICOS DENTAIS INTRA-ORAIS. OS QUÍMICOS DE 
PROCESSAMENTO RÁPIDO PRODUZEM RADIOGRAFIAS PRONTAS PARA 
VISUALIZAÇÃO EM 30 SEGUNDOS (REVELAÇÃO EM 15 SEGUNDOS). 

5805 

469 1 UNIDADE FOCO DE LUZ 5806 

470 1 UNIDADE GARROTE TUBO DE LÁTEX Nº203 COM 01 M 5807 

471 1 UNIDADE GELO REUTILIZÁVEL MEDINDO APROX. 8X13,5CM 5808 

472 1 KITS JOGO DE ALAVANCA HEINDERBRINK 1, 2 E 3 5809 

473 1 UNIDADE KIT PARA AMBÚ ADULTO COMPLETO 5810 

474 1 UNIDADE KIT PARA AMBÚ INFANTIL COMPLETO 5811 

475 1 UNIDADE LÂMINA BISTURI Nº12 5812 

476 1 UNID LAMPADA H3 12 VOLT 55W – PK22S 5813 

477 1 UNIDADE LAMPARINA A ÀLCOOL, DE ALUMÍNIO PARA PROCEDIMENTOS CLÍNICOS 5814 

478 1 UNIDADE LANTERNA CLÍNICA DE LED 5815 

479 1 KITS LIMAS ENDODÔNTICAS 2° SÉRIE 21 MM 5816 

480 1 UNIDADE MASCARAS P/ NEBULIZAÇÃO 5817 

481 1 UNIDADE MIDAZOLAN (EV) 5818 

482 1 UNIDADE MOLDEIRA INOX C/ 8 AD LISA JPR 5819 

483 1 UNIDADE MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL AUTOMÁTICO DE BRAÇO, COM TECNOLOGIA 
DIGITAL, ACOMPANHA DUAS ABRAÇADEIRAS PARA BRAÇO TAMANHO M E G, 
MANUAL DE INSTRUÇÕES, ADAPTADOR CA (110 A 220V), COM NO MÍNIMO 01 ANO DE 
GARANTIA. 

5820 

484 1 PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR 
EM BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM 
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM 
SUPERIOR, TAMANHO G 

5821 

485 1 PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR 
EM BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM 
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM 
SUPERIOR, TAMANHO M 

5822 

486 1 PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR 
EM BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM 
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM 
SUPERIOR, TAMANHO P 

5823 

487 1 PAR MULETA CANADENSE ARTICULADA COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, COM QUATRO 
REGULAGENS DE ALTURA NA PARTE SUPERIOR E DEZ REGULAGENS DE ALTURA NA 
PARTE INFERIOR, COM  APOIO DE BRAÇO EM POLIPROPILENO E PONTEIRAS EM 
BORRACHA 

5824 

488 1 UNIDADE NEGATOSCOPIO 5825 

489 1 UNIDADE OCITOCINA AMP 1ML (EV) 5826 

490 1 UNIDADE ÓCULOS PROTEÇAO 5827 

491 1 UNIDADE OFTALMOSCOPIO 5828 

492 1 UNIDADE OTOSCOPIO 5829 

493 1 UNIDADE OTOSCOPIO COM CABO EM METAL, CONTENDO NO MÍNIMO 4 ESPECULOS 
AURICULARES ADULTO, 4 ESPECULOS AURICULARES INFANTIL E 01 ESPECULO 
NASAL, ACOMPANHA PILHAS E ESTOJO PARA TRASNPORTE, COM REGISTRO NO 
INMETRO. E NO MÍNIMO 01 ANO DE GARANTIA 

5830 

494 1 UNIDADE OXÌMETRO DE DEDO 5831 

495 1 UNIDADE PAPEL TOALHA 3 DOBRAS, FOLHA SIMPLES, GOFRADO, BRANCO 22X21CM, C/ 
GRAMATURA 24G 100% CELULOSE VIRGEM, CAIXA C/ 1000 FOLHAS 

5832 

496 1 UNID PASTA PARA ACABAMENTO DIAMOND EXCEL 5833 

497 1 UNIDADE PASTA PROFILÁTICA 50G 5834 

498 1 UNIDADE PAVIO PARA LAMPARINA, INDICADO PARA UTILIZAÇÃO EM LAMPARINAS A ÀLCOOL - 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

5835 
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499 1 UNIDADE PINÇA ALLIS 5836 

500 1 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA  DESSECÇÃO  COM DENTE Nº 14 5837 

501 1 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA  DESSECÇÃO  SEM DENTE Nº 14 5838 

502 1 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 14CM 5839 

503 1 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 16CM 5840 

504 1 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 18CM 5841 

505 1 UNIDADE PINÇA ANTÔMICA DISSECÇÃO. 16 CM 5842 

506 1 UNIDADE PINÇA BACKAUS. 13 CM 5843 

507 1 UNIDADE PINÇA CHERON. 24CM 5844 

508 1 UNIDADE PINÇA COLLIN CORAÇÃO 5845 

509 1 UNIDADE PINÇA CRILE CURVA Nº14 5846 

510 1 UNIDADE PINÇA CRILE RETA Nº14 5847 

511 1 UNIDADE PINÇA FOESDTER RETA PARA CURATIVO. 20CM 5848 

512 1 UNID PINÇA KELLY CURVA (14 CM) 5849 

513 1 UNIDADE PINÇA KELLY CURVA SEM DENTE Nº14 5850 

514 1 UNIDADE PINÇA KELLY RETA SEM DENTE Nº14 5851 

515 1 UNID PINÇA MOSQUITO CURVA (12 CM) 5852 

516 1 UNIDADE PINÇA MOSQUITO RETA  Nº12 5853 

517 1 UNIDADE PINÇA ROCHESTER CARMALT RETA. 20CM 5854 

518 1 UNIDADE POLIFIX 02 VIAS COM CLAMP 5855 

519 1 UNIDADE POLIFIX 04 VIAS COM CLAMP 5856 

520 1 UNIDADE PONTEIRAS SONIC-BORDEN N°5 -46/09 5857 

521 1 UNIDADE PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM 5858 

522 1 UNIDADE PORTA AMÁLGAMA METÁLICO 5859 

523 1 UNIDADE RESERVATÓRIO PARA AMBÚ ADULTO 5860 

524 1 UNIDADE RESERVATÓRIO PARA AMBÚ INFANTIL 5861 

525 1 UNIDADE RESINA CHARISMA DENTINA A1 5862 

526 1 UNIDADE RESINA CHARISMA DENTINA A2 5863 

527 1 UNIDADE RESINA CHARISMA DENTINA A3 5864 

528 1 UNIDADE RESINA CHARISMA ESMALTE A2 5865 

529 1 UNIDADE RESINA CHARISMA OA2 5866 

530 1 UNID RESINA HERCULITE ESMALTE A1 5867 

531 1 UNIDADE SACO P/ LIXO INFECTANTE (LEITOSO) 30 LTS C/ 100 5868 

532 1 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 1000LT-COM 100UN 5869 

533 1 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 30LT-COM 100UN 5870 

534 1 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 50LT-COM 100UN 5871 

535 1 UNIDADE SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 12 5872 

536 1 UNID SONDA EXPLORADORA Nº 1 5873 

537 1 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 16-RUSH 5874 

538 1 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 20-RUSH 5875 

539 1 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 24-RUSH 5876 

540 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 1,5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 06 5877 

541 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 3ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 08 5878 

542 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 3ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 10 5879 

543 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 12 5880 

544 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 14 5881 

545 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 16 5882 

546 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 18 5883 

547 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 20 5884 

548 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 22 5885 

549 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 24 5886 

550 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 26 5887 

551 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 10 5888 

552 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 12 5889 

553 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 14 5890 

554 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 16 5891 
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555 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 18 5892 

556 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 20 5893 

557 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 03 VIAS COM BALÃO 30ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 18 5894 

558 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 03 VIAS COM BALÃO 30ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 20 5895 

559 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 03 VIAS COM BALÃO 30ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 22 5896 

560 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 03 VIAS COM BALÃO 30ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 24 5897 

561 1 UNIDADE SONDA URETRAL N° 08 5898 

562 1 UNIDADE SONDA URETRAL N° 10 5899 

563 1 UNID SUGADOR METÁLICO CIRÚRGICO 5900 

564 1 UNIDADE SULFATO DE MAGNÉSIO 10%  100MG/ML (EV) 5901 

565 1 UNIDADE SUPORTE PARA EMBALAGEM DE ESTERILIZAÇÃO 13 ENVELOPES 5902 

566 1 UNIDADE TALA DE PAPELÃO 30 X 10 P/ IMOBILIZAÇÃO "P" C/ 10 5903 

567 1 UNIDADE TALA DE PAPELÃO 90 X 20 P/ IMOBILIZAÇÃO "G" C/ 10 5904 

568 1 UNIDADE TENTACANULA 5905 

569 1 UNIDADE TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL EQUIPADO COM INDICADOR SONORO, QUE ALERTA 
QUANDO OBTÉM O RESULTADO DA MEDIÇÃO DA TEMPERATURA, 

5906 

570 1 UNIDADE TERMOMETRO CLINICO PRISMATICO CX COM 24UN 5907 

571 1 UNIDADE TERMOMETRO PARA CAIXA DE VACINA DIGITAL 5908 

572 1 UNIDADE TERMOSTATO DE AMBIENTE 5909 

573 1 UNIDADE TESOURA BUCK RETA 11CM 5910 

574 1 UNIDADE TESOURA CIRURGICA FINA RETA Nº 14 5911 

575 1 UNIDADE TESOURA CIRÚRGICA RETA FINA 17CM 5912 

576 1 UNIDADE TESOURA IRIS RETA PARA RETIRADA DE PONTO Nº 12 5913 

577 1 UNIDADE TESOURA MAYO CURVA 17CM 5914 

578 1 UNIDADE TESOURA MAYO RETA 17CM 5915 

579 1 UNIDADE TESOURA RETA 18 CM 5916 

580 1 UNIDADE TESOURA SPENCER PARA RETIRADA DE PONTO Nº 09 5917 

581 1 CX TIRAS TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA ACCU-CHEK ACTIVE, CAIXA COM 
50 TIRAS, COM CHIP CÓDIGO. DEVENDO A EMPRESA VENCEDORA DO ÍTEM 
FORNECER OS APARELHO EM COMODATO. 

5918 

582 1 UNIDADE TUBO SILICONE 5919 

583 1 UNIDADE UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO 5920 

584 1 UNIDADE VITAMINA K ( KANAKION) (IM) 5921 

585 1 KIT IONÔMERO DE VIDRO LÍQUIDO E PÓ FOTOPOLIMERIZÁVELL 5922 

586 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 02: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5923 

587 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 04: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5924 

588 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 06: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5925 

589 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 08: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5926 

590 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 1011: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5927 

591 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 1014 HL: FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5928 

592 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 1090: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5929 

593 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 1093: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 5930 
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DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

594 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 2135 F: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5931 

595 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 2135: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5932 

596 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3118 F: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5933 

597 1 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3195: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5934 

598 1 UNIDADE CURETA 7-8 MILLENIUM CABO OCO: PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI 
420 TAMANHO: 17 CM. 

5935 

599 1 UNIDADE CURETA GRACEY 11-12 MILLENIUM CABO OCO: PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL 
AISI 304 E AISI 420 TAMANHO: 17 CM. 

5936 

600 1 UNIDADE CURETA GRACEY 13-14 MILLENIUM CABO OCO: PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL 
AISI 304 E AISI 420 TAMANHO: 17 CM. 

5937 

601 1 UNIDADE CURETA GRACEY 5-6 MILLENIUM CABO OCO: PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 
304 E AISI 420 TAMANHO: 17 CM. 

5938 

602 1 UNIDADE CURETA MC CALL 13-14 MILLENNIUM: PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 E 
AISI 420. SÃO PONTIAGUDAS E A PARTE ATIVA CORTA DOS DOIS LADOS. 

5939 

603 1 UNIDADE DESCOLADOR MOLT 2/4 MILLENNIUM CABO OCO/AÇO INOX: PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI 420, TAMANHO: 17 CM. 

5941 

604 1 UNIDADE DESCOLADOR MOLT 2-4 QUINELATO: PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL 5942 

605 1 UNIDADE DESCOLADOR MOLT 9 DELICADO QUINELATO: PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL 5943 

606 1 UNIDADE DESCOLADOR MOLT 9 MILLENNIUM CABO OCO/AÇO INOX: PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI 420, TAMANHO: 17 CM. 

5944 

607 1 UNIDADE ESCAVADOR DE DENTINA 17: AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, CABO OITAVADO. 5945 

608 1 UNIDADE ESCAVADOR DE DENTINA 17L/18L: AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, CABO 
OITAVADO. 

5946 

609 1 UNIDADE ESCAVADOR DE DENTINA 18: AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, CABO OITAVADO. 5947 

610 1 UNIDADE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR FOTOPOLIMERIZÁVEL KIT PÓ + LÍQUIDO. 
TRIPLA PRESA: FOTOPOLIMERIZÁVEL, AUTOPOLIMERIZÁVEL E REAÇÃO ÁCIDO-BASE 
DO IONÔMERO DE VIDRO. POLIMERIZAÇÃO GARANTIDA EM QUALQUER SITUAÇÃO 
CLÍNICA, MESMO COM AUSÊNCIA DE LUZ. 

5948 

611 1 UNIDADE KIT ESCOVAS ESPECIAIS AMERICAN BURS : O KIT CONTÉM: 5 ESCOVAS CARBETO 
DE SILÍCIO; 2 ESCOVAS DE ALÚMINA; 1 ESCOVA ROBSON; 1 ESCOVA DE FELTRO; 1 
ESCOVA DE ALGODÃO. ACOMPANHA UM BROQUEIRO AUTOCLAVÁVEL DE 75 FUROS. 

5949 

612 1 CX LUVA NITRÍLICA P/ PROCEDIMENTO – BLUE/BLACK EP: EMBALAGEM C/ 100 
UNIDADES (50 PARES). 

5950 

613 1 UNIDADE PONTA ASTROBRUSH REGULAR CUP: ESCOVA IMPREGNADA EM CARBETO DE 
SILÍCIO 

5951 

614 1 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTÍCULAS DE CARGA - VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–2 ?M) - 
DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ?M). A3 

5954 

615 1 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL PARA DENTES ANTERIORES E POSTERIORES 
(FILTEK™ Z250 XT): MICROHÍBRIDO COM NANOPARTÍCULAS. CARGA INORGÂNICA 
EM ZIRCÔNIA E SÍLICA COM ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS E ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE. QUANTIDADE DE PARTÍCULAS INORGÂNICAS É 60% 
EM VOLUME (SEM TRATAMENTO COM SILANO) COM TAMANHOS DE PARTÍCULA 
VARIÁVEIS ENTRE 0,01 E 3,5 µM. CONTENDO AS RESINAS BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. 
A1 

5957 

616 1 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL PARA DENTES ANTERIORES E POSTERIORES 
(FILTEK™ Z250 XT): MICROHÍBRIDO COM NANOPARTÍCULAS. CARGA INORGÂNICA 
EM ZIRCÔNIA E SÍLICA COM ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS E ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE. QUANTIDADE DE PARTÍCULAS INORGÂNICAS É 60% 
EM VOLUME (SEM TRATAMENTO COM SILANO) COM TAMANHOS DE PARTÍCULA 
VARIÁVEIS ENTRE 0,01 E 3,5 µM. CONTENDO AS RESINAS BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA.  
A2 

5958 

617 1 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL PARA DENTES ANTERIORES E POSTERIORES 
(FILTEK™ Z250 XT): MICROHÍBRIDO COM NANOPARTÍCULAS. CARGA INORGÂNICA 

5959 
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EM ZIRCÔNIA E SÍLICA COM ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS E ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE. QUANTIDADE DE PARTÍCULAS INORGÂNICAS É 60% 
EM VOLUME (SEM TRATAMENTO COM SILANO) COM TAMANHOS DE PARTÍCULA 
VARIÁVEIS ENTRE 0,01 E 3,5 µM. CONTENDO AS RESINAS BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA.  
A3,5 

618 1 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL PARA DENTES ANTERIORES E POSTERIORES 
(FILTEK™ Z250 XT): MICROHÍBRIDO COM NANOPARTÍCULAS. CARGA INORGÂNICA 
EM ZIRCÔNIA E SÍLICA COM ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS E ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE. QUANTIDADE DE PARTÍCULAS INORGÂNICAS É 60% 
EM VOLUME (SEM TRATAMENTO COM SILANO) COM TAMANHOS DE PARTÍCULA 
VARIÁVEIS ENTRE 0,01 E 3,5 µM. CONTENDO AS RESINAS BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. 
OA3 

5960 

619 1 UNIDADE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2%: FRASCO COM 1 LITRO (RIOHEX 2%) 5962 

620 1 UNIDADE CLOREXEDINA 0,2% PARA USO EXTERNO, (RIOHEX 0,2%): FRASCO COM 1 LITRO, 
DERMO SUAVE, SOLUÇÃO AQUOSA 

5963 

621 1 UNIDADE ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL  ADPER SINGLE BOND 6G 5964 

622 1 CX ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% + EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES 
DE CRISTAL 

5965 

623 1 CX ANESTÉSICO  LOCAL SEM VASOCONSTRITOR LIDOCAÍNA 2%. CAIXA COM 50 
TUBETES DE CRISTAL 

5966 

624 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 319F INOXIDÁVEL, DE ALTA 
RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTE, PARA ACABAMENTO. 

5968 

625 1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº3082FG  INOXIDÁVEL, DE ALTA 
RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTE, PARA ACABAMENTO. 

5969 

626 1 UNIDADE BROCA ZECRYA CIRÚRGICA ALTA ROTAÇÃO LONGA 5970 

627 1 UNIDADE BROCA ZECRYA CIRÚRGICA ALTA ROTAÇÃO CURTA 5971 

628 1 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO  DIAMANTADA FG SORENSE Nº1095 5972 

629 1 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO  DIAMANTADA FG SORENSE Nº1092 5973 

630 1 UNIDADE CABO PARA ESPELHO BUCAL Nº5 5974 

631 1 UNIDADE DISCO DE CARBURUNDUN 5975 

632 1 UNIDADE ENDO ICE SPRAY 200ML 5976 

633 1 UNIDADE EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA  A BASE DE FUCSINA BÁSICA 500ML 5977 

634 1 CX FIO SUTURA SEDA-SILK PRETA TRANÇADA 3-0 (45CM). AGULHA X-17 1/2 17MM 
ESTÉRIL. CAIXA COM 24 UNIDADES 

5978 

635 1 CX FIO SUTURA SEDA-SILK PRETA TRANÇADA 4-0 (45CM). AGULHA X-17 1/2 17MM 
ESTÉRIL. CAIXA COM 24 UNIDADES 

5979 

636 1 UNIDADE FORCEPS INFANTIL Nº151 5980 

637 1 UNIDADE FRESA BROCA MAXICUT 5981 

638 1 KIT KIT ACABAMENTO E POLIMENTO PARA RESINA COMPOSTA TIPO ENHANCE . KIT 
COM 07 PONTAS SORTIDAS 

5982 

639 1 CX LIMA FLEX FILE (CALIBRE) 15 21MM. CAIXA COM 06 UNIDADES 5983 

640 1 CX LIMA FLEX FILE (CALIBRE) 20 21MM. CAIXA COM 06 UNIDADES 5984 

641 1 CX LIMA FLEX FILE  (CALIBRE) 15 25MM. CAIXA COM 06 UNIDADES 5985 

642 1 PCT PEDRA POMES. PACOTE COM 1KG 5986 

643 1 UNIDADE PONTAS PARA ULTRASSON ODONTOLÓGICO COMPATÍVEL COM O APARELHO 
JETLAXIS SCHUSTER TIPO T1-5 

5987 

644 1 UNIDADE LÍQUIDO PARA ACRÍLICO AUTOPOLIMERIZÁVEL (LÍQUIDO MONÔMERO METIL 
METACRILATO E DMT) DE 120ML                                                                                               
UN 

5992 

645 1 UNIDADE FRESA PARA ACRÍLICO PEÇA DE MÃO (PM) FORMA DE CHAMA, GRANULAÇÃO  FINA 
VERMELHA 

6002 

646 1 UNIDADE TESOURA GOLDMANN FOX RETA 13MM 6014 

647 1 UNIDADE PINÇA HEMOSTÁTICAS HALSTEAD- MOSQUITO 6015 

648 1 UNIDADE PINÇA HEMOSTÁTICA CRILE 14 CM 6016 

649 1 UNIDADE TESOURA GODMANN FOX CURVA (SERRILHADA)13CM 6017 

650 1 UNIDADE ALVEOLÓTOMO CURVO DE LUER 6018 

651 1 UNIDADE TESOURA ÍRIS CURVA 12CM 6019 

652 1 UNIDADE DESCOLADOR DE MOLT TIPO CURETA N°2/4 6024 

653 1 UNIDADE COLGADURAS INDIVIDUAIS PARA REVELAÇÃO DE RADIOGRAFIAS 6027 

654 1 UNIDADE CUBAS DE AÇO INOXIDÁVEL DE APROX. 9 CM DE DIÂMETRO X 4 CM DE ALTURA (240 
ML). 

6028 

655 1 UNIDADE FIO DE SUTURA SEDA Nº 4.0, AGULHA DE 1/2CIRC. E 1,5 CM DE COMP. (SECÇÃO 
TRIANGULAR ?) 

6029 

656 1 UNIDADE FIO DE SUTURA DE NYLON Nº 4.0, AGULHA DE 1/2CIRC. E 1,5 CM DE COMP. (SECÇÃO 6030 
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TRIANGULAR ?) 

657 1 UNIDADE ASPIRADOR CIRÚRGICO EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL E 
ATÓXICO.TUBO COM EXCLUSIVA CURVATURA CONFECCIONADO EM PVC RÍGIDO. 
DIÂMETRO DO TUBO: 5MM. PONTEIRAS E PORTA-FILTRO CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. DIÂMETRO DAS PONTEIRAS: 2,5MM E 3,0MM. 

6031 

658 1 UNIDADE AGULHA GENGIVAL LONGA DESCARTAVEL, 27G DIAMETRO DE 0,40MM E 
COMPRIMENTO DE 30MM 

6032 

659 1 UNIDADE PORTA AGULHA TIPO CASTROVIEJO EM AÇO INOX 14CM 6033 

660 1 UNIDADE ESCAVADORES DUPLOS DE DENTINA Nº 11,5 6034 

661 1 UNIDADE ESCAVADORES DUPLOS DE DENTINA Nº 14 6036 

662 1 UNIDADE PONTAS DE SILICONE PARA POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA SÉRIES CINZA, 
VERDE E ROSA 

6038 

663 1 UNIDADE DISCOS SEQUENCIAIS SOF-LEX POP-ON - XT (DISCOS LARANJA ESCURO E 
VERMELHO) 

6039 

664 1 UNIDADE MANDRIL PARA DISCOS SOF LEX POP ON 6040 

665 1 UNIDADE PINÇA DE MILLER. 6042 

666 1 UNIDADE PINCÉIS DE PELO DE MARTA N°00 6043 

667 1 UNIDADE POTES DE DAPEN DE SILICONE 6044 

668 1 UNIDADE POTES DE DAPEN DE VIDRO 6045 

669 1 UNIDADE AFASTADOR LABIAL ESPANDEX (AFASTADOR DE LÁBIOS E BOCHECHA), FLEXÍVEL E 
AUTOCLAVAVEL 

6047 

670 1 UNIDADE ESPÁTULAS DE RESINA COMPOSTA DE TITÂNIO, PONTA ATIVA BANHADA EM 
NITRETO DE TITÂNIO 

6048 

671 1 UNIDADE ESPATULA PARA RESINA COM CALCADOR DE SILICATO 6049 

672 1 UNIDADE ESPATULA PARA RESINA FLEXÍVEL. PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL 
FLEXÍVEL DE ALTA QUALIDADE. CABO EM ALUMÍNIO ANODIZADO. AUTOCLAVÁVEL. 
N°5 E N° 7 7 

6050 

673 1 UNIDADE FIOS RETRATORES N° 000 N° 00 N° 0 6052 

674 1 UNIDADE BROCAS ESFÉRICAS DE ALTA ROTAÇÃO TIPO CARBIDE HASTE LONGA, Nº 2 E 4 6056 

675 1 UNIDADE BROCAS ESFÉRICAS DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS HASTE LONGA , Nº 1016 6058 

676 1 UNIDADE BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO DE HASTE LONGA Nº 4 E 6 6060 

677 1 UNIDADE BROCAS DE GATES GLIDDEN Nº1, 2, 3 E 4 – DE 28 MM 6062 

678 1 UNIDADE LIMAS TIPO K DE 21 MM – 2ª SÉRIE (45-80) 6068 

679 1 UNIDADE LIMAS TIPO K DE 25 MM – 2ª SÉRIE (45-80) 6069 

680 1 UNIDADE LIMAS TIPO K DE 31 MM – 2ª SÉRIE (45-80) 6070 

681 1 UNIDADE PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE 15-40 6073 

682 1 UNIDADE PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE 45-80 6074 

683 1 UNIDADE BARREIRA GENGIVAL TOP DAM. EMBALAGEM C/ 1 SERINGA C/ 2G, 3 PONTEIRAS 
PARA APLICAÇÃO DO PRODUTO, COR AZUL 

6078 

684 1 CX SUGADOR DESCARTÁVEL PARA ENDODONTIA COM 20 UN. TUBO CONFECCIONADO 
EM PVC, TRANSPARENTE E ATÓXICO. ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO 
PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA. PONTEIRA CONFECCIONADA EM 
PVC MACIO, ATÓXICO, COLORIDO, VAZADA E AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE 
TUTTI-FRUTTI. 

6079 

685 1 UNIDADE SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL COM 40 UN. TUBO CONFECCIONADO EM 
PVC, TRANSPARENTE E ATÓXICO;ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO PARA 
FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA; PONTEIRA CONFECCIONADA EM PVC 
MACIO, ATÓXICO, COLORIDO, VAZADA E AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE TUTTI-
FRUTTI. 

6081 

686 1 UNIDADE DISCO DE CARBURUNDUM 6095 

687 1 UNIDADE MANDRIL PARA DISCO CARBURUNDUM 6096 

688 1 UNIDADE ESPÁTULA PARA GESSO 6100 

689 1 UNIDADE PINCEL N° 8 CHATO 6104 

690 1 UNIDADE BABADOR IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL MEDINDO 32CM X 47CM. 6105 

691 1 UNIDADE MOLDEIRA TOTAL LISA ADULTO EM INOX TIPO VERNES 6107 

692 1 UNIDADE MOLDEIRA TOTAL PERFURADA ADULTO EM INOX TIPO VERNES 6108 

693 1 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 50MMX100M 6109 

694 1 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 100MMX100M 6110 

695 1 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150MMX100M 6111 

696 1 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M 6112 

697 1 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300MMX100M 6113 

698 1 UNIDADE CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO DE RX 6114 
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699 1 UNIDADE RESINA NANOPARTICULADA UNIVERSAL DENTINA. SERINGA COM 4G. FILTEK Z350 
XT A2 DENTINA E A4 DENTINA 

6116 

700 1 UNIDADE RESINA MICROHÍBRIDA. DENTES POSTERIORES. SERINGA COM 4G.  FILTEK P60. 
COR A3 E B2 

6117 

701 1 UNIDADE RESINA MICROHÍBRIDA UNIVERSAL. SERINGA COM 4G. FILTEK Z250 XT A2 E A4 6118 

702 1 UNIDADE TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO EM SUPERFÍCIES PROXIMAIS DE 
RESTAURAÇÕES REALIZADAS COM RESINA COMPOSTA E IONÔMERO DE VIDRO. 

6120 

703 1 UNIDADE CANETA DE ALTA ROTAÇÃO EXTRATORQUE 605C ENCAIXE: BORDEN;SPRAY TRIPLO; 
ROTAÇÃO DE 380.000 RPM; FIXAÇÃO DA BROCA: PUSH BUTTON; 

6121 

704 1 UNIDADE ANESTESICO LOCAL ARTICAINA 4% + EPINEFRINA 1:100:000, TUBETE DE CRISTAL 
CONTENDO 50 TUBETES DE 1,8ML CADA 

6122 

705 1 UNIDADE CONTRA ANGULO 500 SISTEMA SACA BROCAS. POSSUI GIRO LIVRE DE 360º.  USO 
COM MICRO MOTOR PNEUMÁTICO. ACOPLAMENTO INTRAMATIC. SPRAY EXTERNO. 
UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM E BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO DE 1,6MM (COM 
UTILIZAÇÃO DO ACESSÓRIO MANDRIL). BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. MÍNIMO 
DE 5.000 RPM E MÁXIMO DE 20.000 RPM. 

6123 

706 1 UNIDADE MICROMOTOR 500 ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC. SPRAY INTERNO. 
ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM. FÁCIL MANUSEIO; PERMITE GIRO LIVRE DE 360º. 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. 

6125 

707 1 UNIDADE PINÇA HADSON COM SERRILHA 12 CM 6127 

708 1 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA COM SERILHA 12 CM 6128 

709 1 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA DELICADA CURVA OU RETA 10 CM 6129 

710 1 UNIDADE PINÇA CRILE RETA E CURVA 6131 

711 1 UNIDADE TESOURA METZEMBAUM CURVA 12 CM 6132 

712 1 UNIDADE TESOURA METZEMBAUM CURVA 15 CM 6133 

713 1 UNIDADE TESOURA METZEMBAUM RETA 12 CM 6134 

714 1 UNIDADE BRUNIDOR CRÔNICO Nº 26/27S (2,1 MM/1,3MM) –  BRUNIDOR PARA ESCULTURA 
DENTÁRIA 

6135 

715 1 UNIDADE ESPÁTULA CERÂMICA ALMORE- DOURADA 6136 

716 1 UNIDADE ESPÁTULA CERÂMICA ALMORE- VERDE 6137 

717 1 UNIDADE ESPÁTULA DUPLA (ESPÁTULA DE RESINA) – 3046 6138 

718 1 UNIDADE ESPÁTULA DUPLA (ESPÁTULA DE RESINA) – 3058 6139 

719 1 UNIDADE ESPÁTULA DUPLA (ESPÁTULA DE RESINA) – 3064 6140 

720 1 UNIDADE ESPÁTULA DUPLA SUPRAFIL MILLENNIUM 1/2 PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 
304. TAMANHO 15CM.ESPÁTULA DUPLA SUPRAFIL MILLENNIUM 1/2 PRODUZIDO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI 304. TAMANHO 15CM. 

6141 

721 1 UNIDADE ESPÁTULA PARA RESINA SD - 4 6143 

722 1 UNIDADE ESPÁTULA PARA RESINA HOLLEMBACK 6142 

723 1 UNIDADE ESPÁTULA PARA RESINA SUPRAFIL - 6 6144 

724 1 UNIDADE ESPÁTULA PARA RESINA SUPRAFIL FLEXÍVEL AZUL – 1 6145 

725 1 UNIDADE ESPÁTULA PARA RESINA SUPRAFIL FLEXÍVEL ROSA - 1 6146 

726 1 UNIDADE IONÔMETRO DE VIDRO RESTAURADOR KIT PÓ + LÍQUIDO. AUTOPOLIMERÁVEL. 
COMPOSIÇÃO APÓS A MISTURA DAS FASES: VIDRO DE ALUMINOFLUORSILICATO, 
ÁCIDO POLICARBOXILICO, ÁCIDO TARTÁRICO, FLUORETO DE CÁLCIO, 
RADIOPACIFICADORES E ÁGUA. 

6147 

727 1 UNIDADE LUVA DE NITRILO PREMIUM QUALITY BLACK - EP 6148 

728 1 UNIDADE MICROCURT- KIT ARCO E REPOSIÇÃO 6149 

729 1 UNIDADE MICROCURT LIXA- REFIL: AÇO INOXIDÁVEL. DIAMANTE NATURAL. MICROCURT LIXA 
DIAMANTADA COM ESPESSURA DE 0,1MM. TAMANHO DA LIXA: 36 X 6MM. 

6150 

730 1 UNIDADE MICROCURT SERRA – REFIL: AÇO INOXIDÁVEL. MICROCURT SERRA COM 
ESPESSURA DE 0,05MM. TAMANHO 3,7CM 

6151 

731 1 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL PARA DENTES ANTERIORES E POSTERIORES A3 
(FILTEK Z250 XT): MICROHÍBRIDO COM NANOPARTÍCULAS. CARGA INORGÂNICA EM 
ZIRCÔNIA E SÍLICA COM ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS E ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE. QUANTIDADE DE PARTÍCULAS INORGÂNICAS É 60% 
EM VOLUME (SEM TRATAMENTO SILANO) COM TAMANHO DE PARTÍCULAS 
VARIÁVEIS ENTRE 0,01 E 3,5 UM. CONTENDO AS RESINAS BIS-GMA, UDMA E BIS-
EMA- A3. 

6152 

732 1 UNIDADE SUGADOR DE SANGUE METAL CURVO: SUGADOR DESCARTÁVEL ESTERILIZADO 
COM 20 UNIDADES. DESCARTÁVEL; ATÓXICO; CORPO PRINCIPAL (TUBO): 
COMPOSTO DE PVC RÍGIDO; PONTEIRAS: POLIETILENO ALTA DENSIDADE. 

6153 

733 1 UNIDADE TIRA DE LIXA ABRASIVA EM AÇO – 6MM, FABRICADAS EM AÇO INOX. TAMANHO: 
125MM X 6MM X 0,12MM. 

6154 

734 1 PACOTE ELETRODO DESCARTÁVEL PARA ELETROCARDIOGRAMA (ECG): MODELO MSGST-06 
DISPOSITIVOS UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE ELETROCARDIOGRAMA, 

6155 
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MONITORIZAÇÃO ELETROCARDIOGRÁFICA; MODELO MSGST-06, ADULTO/INFANTIL, 
FABRICADO EM GEL SÓLIDO. TAMANHO 44 X 32MM, RETANGULAR. PRODUTO DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL; COM ADERÊNCIA EFICIENTE DE LONGA 
DURAÇÃO (72 HORAS); GEL MÉDICO SÓLIDO CONDUTOR; PINO E CONTRA-PINO; 
AUTOADESIVO HIPOALÉRGICO; FITA PLÁSTICA RÍGIDA QUE PROTEGE O GEL E O 
ADESIVO; GEL SÓLIDO QUE PROPORCIONA CONDUTIBILIDADE EFICAZ, REDUZINDO 
RISCO DE INTERFERÊNCIA. PACOTES INDIVIDUAIS COM 50 UNIDADES, CAIXA COM 
500 UNIDADES. 

735 1 CX LUVA DE VINIL SEM TALCO, TAMANHO P: LUVA DE SEGURANÇA, INTEIRAMENTE 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRÍLICO HIPOALERGÊNICO, COM 240MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, NÃO ESTÉRIL, PODENDO OU 
NÃO, TER  FACE EXTERNA ANTIDERRAPANTE NA PALMA, DORSO E PUNHO 
LIGEIRAMENTE ASPERADOS EM RELEVO; INTERNAMENTE LISA, COM VIROLA NO 
PUNHO E NA MODELAGEM AMBIDESTRA, EM ADIÇÃO DE PÓ ABSORVÍVEL (SEM 
TALCO), DESCARTÁVEL APÓS USO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

6156 

736 1 CX LUVA DE VINIL SEM TALCO, TAMANHO M: LUVA DE SEGURANÇA, INTEIRAMENTE 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRÍLICO HIPOALERGÊNICO, COM 240MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, NÃO ESTÉRIL, PODENDO OU 
NÃO, TER  FACE EXTERNA ANTIDERRAPANTE NA PALMA, DORSO E PUNHO 
LIGEIRAMENTE ASPERADOS EM RELEVO; INTERNAMENTE LISA, COM VIROLA NO 
PUNHO E NA MODELAGEM AMBIDESTRA, EM ADIÇÃO DE PÓ ABSORVÍVEL (SEM 
TALCO), DESCARTÁVEL APÓS USO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

6157 

737 1 CX LUVA DE VINIL SEM TALCO, TAMANHO G: LUVA DE SEGURANÇA, INTEIRAMENTE 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRÍLICO HIPOALERGÊNICO, COM 240MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, NÃO ESTÉRIL, PODENDO OU 
NÃO, TER  FACE EXTERNA ANTIDERRAPANTE NA PALMA, DORSO E PUNHO 
LIGEIRAMENTE ASPERADOS EM RELEVO; INTERNAMENTE LISA, COM VIROLA NO 
PUNHO E NA MODELAGEM AMBIDESTRA, EM ADIÇÃO DE PÓ ABSORVÍVEL (SEM 
TALCO), DESCARTÁVEL APÓS USO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

6158 

738 1 UNIDADE HISTERÔMETRO DE COLLIN: 28 CM, PARA GINECOLOGIA. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. 

6159 

739 1 UNIDADE CAIXA PORTA LÂMINAS EM PLÁSTICO: (TIPO MALETA) INDICADO PARA 
ARMAZENAMENTO DE LÂMINAS MICROSCÓPICAS 26 X 76MM. 

6160 

740 1 UNIDADE RIOHEX 2%, SOLUÇO DEGERMANTE: INDICADO PARA ANTISSEPSIA DA PELE NO 
PRÉ-OPERATÓRIO. COMPOSIÇÃO: DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% COM 
TENSOATIVOS. ANTISSÉPTICO TÓPICO. EMBALAGEM COM 1 LITRO. 

6161 

741 1 UNIDADE RIOHEX CLOREXIDINA 0,2%: DERMO SUAVE SOLUÇÃO AQUOSA 1 LITRO. 
COMPOSIÇÃO: DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% COM TENSOATIVOS. INDICADA 
COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO, ANTISSEPSIA DA PELE NO PRÉ-OPERATÓRIO. 

6162 

742 1 UNIDADE DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL. COM BATERIA RECARREGÁVEL FD 200D: 
DOPPLER FETAL DE ALTA PERFORMANCE QUE SATISFAZ AS EXIGÊNCIAS PARA 
EXAME DE FHR EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, COMUNIDADES E DOMICILIAR. 

6163 

743 1 UNIDADE CURETA DE CERUME RETA: INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO, NÃO 
CORTANTE. UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE CERUME. PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

6164 

744 1 UNIDADE CURETA DE CERUME EM BAIONETA: INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO, 
NÃO CORTANTE. UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE CERUME. PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

6165 

745 1 UNIDADE CURETA E CERUME DE ARAME: INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO, NÃO 
CORTANTE. UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE CERUME. PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

6166 

746 1 UNIDADE MINI INCUBADORA PARA TESTES BIOLÓGICOS 6167 

747 1 UNIDADE CAVITINE (VERNIZ CAVITÁRIO). 6168 

748 1 UNIDADE BALANÇA DIGITAL C/ BLUETOOTH E BIOIMPEDÂNCIA 180KG PRETA - 
CARACTERÍSTICAS: PLATAFORMA DE VIDRO TEMPERADO DE 6MM; 4 SENSORES DE 
PESO (ALTA PRECISÃO NOS VALORES EXIBIDOS); CAPACIDADE: 180KG; LIGA E 
DESLIGA AUTOMATICAMENTE; VISOR BLACKDESIGN; MODO DE PESAGEM COM 
BEBÊ; PLATAFORMA DE 31X31CM; ALERTA DE BATERIA COM POUCA CARGA; 
ALERTA DE SOBRECARGA NA PLATAFORMA; ALIMENTAÇÃO: 4 PILHAS AAA; 
TRANSMISSÃO DE DADOS VIA BLUETOOTH; RELÓGIO; MULTIFUNÇÃO: MEDE A % DE 
GORDURA NO CORPO, % DE HIDRATAÇÃO DO CORPO, % DE MÚSCULO DO CORPO, 
% DE OSSOS DO CORPO E SUGERE A QUANTIDADE DE CALORIAS NECESSÁRIAS; 
ITENS INCLUSOS: 01 BALANÇA, 04 PILHAS AAA E 01 MANUAL. 

6169 

749 1 UNIDADE BENGALA TIPO INTERROGAÇÃO - TAMANHO ÚNICO E REGULÁVEL: DE 83CM À 
103CM; CORDÃO DE SEGURANÇA; ESPAÇO P/ APOIO DAS 02 MÃOS; COR: PRATA. 

6170 

750 1 UNIDADE CADEIRA DE BANHO P/ OBESO - CONSTRUÍDA EM AÇO CARBONO; ESTRUTURA EM 
MONOBLOCO FIXA; ACOPLA-SE AO VASO SANITÁRIO; PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI; APOIO DE PÉ RETRÁTIL; FREIOS BILATERAIS DIANTEIROS; APOIO DE 
BRAÇOS FIXOS; LARGURA DO ASSENTO: 50CM; CAPACIDADE: 130KG. 

6171 

751 1 UNIDADE CADEIRA DE BANHO - FABRICADA C/ TUBOS DE AÇO CARBONO; ESTRUTURA 6172 
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MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO; APOIO DE BRAÇO FIXO C/ 
SUPORTE EM NYLON INJETADO; FREIOS BILATERAIS DIANTEIROS DE 6" FIXADAS C/ 
PORCA TRAVANTE (PARLOCK); RODAS TRASEIRAS DE 6" GIRATÓRIA FIXADAS C/ 
PORCA TRAVANTE (PARLOCK); C/ GARFO EM AÇO CARBONO ACHATADO E MACIÇO 
C/ EIXO VERTICAL, ENCOSTO C/ PUNHO TIPO BENGALA C/ MANOPLA; 
REVESTIMENTO EM CAPA IMPERMEÁVEL; ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI 
TEXTURIZADA (ELETROSTÁTICA); APOIOS FIXOS P/ BRAÇOS E PÉS; INDICADA P/ 
USUÁRIOS ATÉ 85KG. 

752 1 UNIDADE CADEIRA DE RODAS P/ OBESO - FABRICADA EM TUBOS DE AÇO CARBONO 
REFORÇADO; ASSENTO E ENCOSTO EM NYLON DUPLO REFORÇADO COM LONA; 
PROTETOR DE ROUPAS; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM DUPLO "X"; FREIOS BILATERAIS 
COM REGULAGEM; ARO IMPULSOR BILATERAL EM NYLON COM 08 PONTOS DE 
FIXAÇÃO; APOIOS P/ OS BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS EM NYLON INJETADO; APOIOS P/ 
OS PÉS REMOVÍVEIS E COM REGULAGEM DE ALTURA; APOIO P/ A PERNA ELEVÁVEL 
E REGULÁVEL; RODAS DIANTEIRAS ARO 6 C/ PNEUS MACIÇOS; RODAS TRASEIRAS 
ARO 24 EM NYLON INJETADO C/ FIBRA C/ OITO RAIAS, PNEUS INFLÁVEIS; GARFO EM 
AÇO CARBONO MACIÇO; PINTURA EPÓXI TEXTURIZADA (ELETROSTÁTICA); 
CAPACIDADE DE PESO: 150KG; LARGURA MÍNIMA DO ASSENTO: 60CM; PESO 
CADEIRA: 20 KG. 

9016 

753 1 UNIDADE CADEIRA DE RODAS SIMPLES DOBRÁVEL C/ PNEU INFLÁVEL - POSSUI APOIO FIXO 
PARA OS BRAÇOS E ARTICULADOS PARA OS PÉS; RODAS DIANTEIRAS ARO 6 C/ 
PNEUS MACIÇOS; RODAS TRASEIRAS ARO 24 EM NYLON INJETADO C/ FIBRA C/ OITO 
RAIAS, PNEUS INFLÁVEIS; ; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 41CM; FABRICADA EM 
AÇO CARBONO, COM ASSENTO E ENCOSTO EM NYLON; POSSUI FREIOS BILATERAIS 
E ARO IMPULSOR BILATERAL; CAPACIDADE DE PESO: 100KG; COR: PRETA; 
LARGURA MÍNIMA DO ASSENTO: 40CM; PESO CADEIRA: 14KG. 

6173 

754 1 UNIDADE CARRINHO COLETOR DE LIXO C/ TAMPA 120 LITROS BRANCO - CARACTERÍSTICAS: 
FABRICADO COM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM. RODAS DO 
CARRINHO FEITAS COM BORRACHA MACIÇA; DIMENSÕES APROX.: 
89,0X55X5X46,5CM; DADOS TÉCNICOS - CAPACIDADE EM KG: 48; CAPACIDADE EM 
LITROS: 120; PESO: 10KG. 

6175 

755 1 UNIDADE CARRO DE EMERGÊNCIA - ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO, PINTURA EPÓXI; 03 
GAVETAS SENDO A PRIMEIRA C/ DIVISÓRIAS P/ MEDICAMENTOS E OUTRAS DUAS, 
USO GERAL; SISTEMA DE TRAVAS NAS GAVETAS; SUPORTES P/ SORO, CILINDRO DE 
OXIGÊNIO, CARDIOVERSOR OU DESFIBRILADOR; TÁBUA P/ MASSAGEM CARDÍACA E 
TOMADA ELÉTRICA; RODÍZIOS DE 4" SENDO 2 C/ FREIOS EM DIAGONAL; PESO: 45KG; 
DIMENSÕES: 0,57X0,52X1,04; GARANTIA: CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

6176 

756 1 UNIDADE COLCHÃO PEDIÁTRICO DE BAIXA DENSIDADE - TAMANHO (CXLXA): 114X58X6CM 6177 

757 1 UNIDADE DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - RESISTENTE A IMPACTOS E VIBRAÇÕES; 
CLASSIFICAÇÃO IP56, CONTRA ENTRADA DE POEIRA E ÁGUA; BOTÕES: 
LIGA/DESLIGA E CHOQUE; CONECTIVIDADE: ARMAZENA ECG/EVENTOS E ENVIA 
ATRAVÉS DA PORTA USB PARA O COMPUTADOR. INFORMAÇÕES TÉCNICAS - 
TAMANHO: 20CMX18,4CMX4,8CM; PESO: 1,1KG (COM BATERIA PAD-PAK); ONDA 
BIFÁSICA DE CURVA DE PULSAÇÃO DE SAÍDA AUTOCOMPENSADORA (SCOPE); 
OPÇÕES DE ENERGIA - ADULTOS: 1° CHOQUE: 150J; 2° CHOQUE: 150J; A PARTIR DO 
3° CHOQUE: 200J; CRIANÇAS: CHOQUE: 50J. MATERIAIS - GABINETE: ABS, 
SANTOPRENE; PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO COM COMPONENETES 
ELETRÔNICOS; BATERIA: DIÓXIDO DE LÍTIO E MANGANÊS (LIMNO2); ELETRODOS: 
HIDROGEL, PRATA, ALUMÍNIO E POLIÉSTER; GARANTIA: 10 ANOS. 

6178 

758 1 UNIDADE DETECTOR FETAL (DOPPLER FETAL) DIGITAL PORTÁTIL - CARACTERÍSTICAS: 
TRANSDUTOR DE ALTA SENSIBILIDADE; COMPACTO, LEVE E DE FÁCIL OPERAÇÃO; 
ALTO FALANTE DE ALTA PERFORMANCE; DESIGN ERGONÔMICO E 
COMPARTIMENTO PARA TRANSDUTOR; ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO, 
GRAVADOR OU COMPUTADOR; BOTÃO LIGA/DESLIGA, CONTROLE DE VOLUME E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; TELA DE LCD ILUMINADO (BACKLIGHT); 02 MODOS 
DE VISUALIZAÇÃO DA FCF - FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL: NUMÉRICA E GRÁFICA 
(CURVA FCF); ALARMES VISUAIS/SONOROS AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVEIS; 
INDICADOR DE BATERIA; FUNCIONAMENTO COM PILHAS ALCALINAS AA; GARANTIA 
DE 01 ANO. 

6179 

759 1 UNIDADE FOCO CLÍNICO DE LUZ AUXILIAR LED PORTÁTIL - ALTA LUMINOSIDADE COM FOCO 
CONCENTRADO, SUPORTE FLEXÍVEL EM AÇO CROMADO, HASTES TELESCÓPICAS 
(PEDESTAL) EM ALUMÍNIO CROMADO P/ REGULAGEM DE ALTURA, BASE DE AÇO C/ 
PINTURA ELETROSTÁTICA (PREFERENCIALMENTE BRANCO), QUATRO RODÍZIOS P/ 
TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO, CABO ELÉTRICO C/ DUPLA ISOLAÇÃO E 
COMPRIMENTO DE 03 METROS, PLUGUE E INTERRUPTOR ELÉTRICO (LIGA/DESLIGA) 
NO CORPO DO FOCO DE LUZ. POTÊNCIA: 3,0W; TENSÃO ELÉTRICA: 12V; 
LUMINOSIDADE: 270 LÚMENS; DURABILIDADE MÍNIMA: 30.000 HORAS; REGULAGEM 
DE ALTURA DE 1,00 À 1,35 METROS; FONTE DE TENSÃO NA ENTRADA: 85-265VCA - 
BIVOLT AUTOMÁTICO. 

6180 

760 1 UNIDADE ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE VISOR DIGITAL - MÉTODO DE MEDIÇÃO 
AUSCULTATÓRIO, UTILIZA ESTETOSCÓPIO (NÃO INCLUSO); MEDIÇÃO ATRAVÉS DO 

6181 
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MANDAUS II; LIVRE DE MERCÚRIO E SEM ENGRENAGENS; PERA DE INFLAÇÃO E 
VÁLVULA METÁLICA DE DEFLAÇÃO OPERADAS MANUALMENTE; RESISTENTE; ANEL 
DE BORRACHA PARA MELHOR PROTEÇÃO DO MANÔMETRO; VISOR DE 32X32MM C/ 
RETROILUMINAÇÃO; ACESSÓRIOS ISENTOS DE LÁTEX (ANTIALÉRGICOS); 
CONECTOR P/ TROCA RÁPIDA DAS BRAÇADEIRAS; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
APÓS 01 MINUTO; ALIMENTAÇÃO: 02 PILHAS AAA 3V DCI; GARANTIA: 02 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 05 ANOS DE CALIBRAÇÃO; REGISTRO NA 
ANVISA. 

761 1 UNIDADE INALADOR 4 SAÍDAS - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS - COMPRESSOR: TIPO PISTÃO 
AUTO LUBRIFICADO; LUBRIFICAÇÃO: ISENTA DE ÓLEO; VAZÃO LIVRE: 28 
LITROS/MIN.; MOTOR: COMPACTO MONOFÁSICO; PRESSÃO MÁXIMA: 40 PSI; 
TENSÃO: 110/220V (BIVOLT AUTOMÁTICO); ACOMPANHA: 04 KITS DE NEBULIZAÇÃO 
COMPLETOS C/ COPO DOSADOR. COMPOSTO POR: 01 COPINHO, 01 MANGUEIRA, 01 
MÁSCARA ADULTO, 01 MÁSCARA INFANTIL, 01 SUPORTE C/ RODÍZIOS; ALÇA P/ 
TRANSPORTE. 

6182 

762 1 UNIDADE MEDIDOR DE ESTATURA PORTÁTIL (ESTADIÔMETRO) - BASE E PEÇAS EM ABS LEVE 
E ALTAMENTE RESISTÍVEL; AFERIÇÃO: 20CM À 200CM; GRADUAÇÃO: 0,1CM; PESO 
APROXIMADO: 2,6KG; COR BASE: PRETA; COR MEDIDOR DE ALTURA: CINZA OU 
BEGE; COR DA RÉGUA: BRANCA; DIMENSÕES DO PRODUTO (LXCXA): 36X67X13CM. 

6183 

763 1 UNIDADE MESA ANTROPOMÉTRICA - ESMALTADA, PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA, 
ESCALA DE 1,00 METRO; CURSOR REVESTIDO EM FÓRMICA LISA; MEDINDO 
1,00X0,50X0,90CM 

6184 

764 1 UNIDADE MESA DE EXAME CLÍNICO FIXA - SUPORTA ATÉ 150KG; CONSTRUÍDA EM AÇO 
CARBONO C/ LEITO REFORÇADO EM CHAPA DE MDF; SUPERFÍCIE C/ PINTURA APÓXI 
(COR BRANCA); COLCHONETE ESTOFADO 50MM, ESPUMA D23, COURVIN PRETO; 
PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHAS ANTIDERRAPANTE, CABECEIRA REGULÁVEL/ 
RECLINÁVEL EM 04 POSIÇÕES; DIMENSÕES MÍNIMAS (CXLXA): 180X60X70CM. 

6185 

765 1 UNIDADE MESA GINECOLÓGICA SIMPLES - LEITO CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO, DIVIDIDO 
EM 03 PARTES (ASSENTO FIXO, CABECEIRA E PESEIRA REGULÁVEIS POR MEIO DE 
CREMALHEIRAS) E ESTOFADO COM ESPUMA D28 ANTIÁCARO E ANTIALÉRGICA EM 
COURVIN DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PÉS EM TUBOS DE AÇO E PONTEIRAS DO 
BORRACHA; TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM 
ESTUFA, EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA; DOTADA DE UMA 
GAVETA PARA DETRITOS; PORTA COXAS EM ALUMÍNIO FUNDIDO C/ ANEXOS EM 
INOX E REGULÁVEIS. DIMENSÕES APROX.: 0,50X1,85X0,80M 

6186 

766 1 UNIDADE RAIO X ODONTOLÓGICO 70 KV DIGITAL C/ COLUNA MÓVEL - PERMITE A OBTENÇÃO 
DE RADIOGRAFIAS COM QUALIDADE CONSTANTE E TEMPOS DE EXPOSIÇÕES 
EXATOS; EQUIPAMENTO COM COLIMADOR DE CHUMBO DE 1MM; FUNCIONAMENTO: 
127 E 220 VOLTS (CONVERSÃO MANUAL); COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO; CABEÇOTE DE RAIOS X COM AMPOLA IMERSA EM ÓLEO 
ISOLANTE ESPECIAL; CABO ESPIRADO COM DISPARADOR À DISTÂNCIA; 
ARTICULAÇÕES COM MOVIMENTOS DE 360º; PINTURA COM TINTA POLIURETANA; 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: REDE: 127-220V; INTENSIDADE DE CORRENTES 
NOMINAL: 12A (127V), 5,5A (220V); MODELO: 70 KV; TEMPO DE IRRADIAÇÃO: 0,05 À 3 
SEG; INTENSIDADE DO TUBO: 8MA; FOCO: 0.8 X 0.8MM; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

6187 

767 1 UNIDADE TALÍMETRO PEDIÁTRICO DE MESA 6188 

768 1 UNIDADE ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO 32.000HZ E JATO DE BICARBONATO - APLICAÇÃO: 
PERIODONTIA, ENDODONTIA, DENTÍSTICA E PRÓTESE, PREPARAÇÃO CAVITÁRIA; 
RESERVATÓRIO DE BICARBONATO C/ AQUECIMENTO; TRANSDUTOR DO 
ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO ATRAVÉS DE PASTILHAS CERÂMICAS COM 
FREQUÊNCIA DE 32.000HZ ESATBILIZADO ELETRONICAMENTE; PEÇA DE MÃO DO 
ULTRASSOM COM CAPA REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL; 05 NÍVEIS DE POTÊNCIA DO 
ULTRASSOM; TIPS (PONTAS) COM VÁRIOS MODELOS, ACOMPANHA O 
EQUIPAMENTO: PONTAS T1-S, T2-S, T3-S; CHAVE GERAL LUMINOSA LOCALIZADA NO 
PAINEL; ENTRADA DE AR E ÁGUA C/ BITOLAS DESIGUAIS, EVITANDO UMA POSSÍVEL 
LIGAÇÃO INVERTIDA; PEDAL DE ACIONAMENTO ÚNICO; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: ALTURA SEM CANETA/COM CANETA: 11,7/12,9; LARGURA/COMPRIMENTO 
(CM): 21,8/22,0/ PESO LÍQUIDO: 03KG; PESO BRUTO: 04KG; FREQUÊNCIA DO 
ULTRASSOM: 32.000HZ; PRESSÃO DE ENTRADA DO AR: 60 PSI À 80 PSI; PRESSÃO DE 
ENTRADA DA ÁGUA: 14 PSI À 40 PSI; ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 110V/220V; 
FREQUÊNCIA: 50/60HZ; FUSÍVEL: 1A 110V/220V; CONSUMO: 0,45A; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

6189 

769 1 UNIDADE TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE GLICOSE COMPATÍVEL COM APARELHO G-
TECH FREE LITE, CAIXA  COM 50 UNIDADES 

6190 

770 1 UNIDADE LÂMPADA  INFRAVERMELHO PARA FISIOTERAPIA  TERMOTERAPIA E FOTOTERAPIA 
150W PAR  38. CAIXA COM 01 UNIDADE 

6191 

771 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 2 VIAS, COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 14 6192 

772 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 2 VIAS, COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 16 6193 
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773 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 2 VIAS, COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 18 6194 

774 1 UNIDADE SONDA FOLLEY 2 VIAS, COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 20. 6195 

775 1 PACOTE LENÇO UMEDECIDO PARA BEBES TOQUE SUAVE PACOTE COM 50 LENÇOS 6196 

776 1 PACOTE FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM ÓTIMA ABSORÇÃO TAMANHO P. PACOTE 
COM NO MINIMO 34UN 

6197 

777 1 PACOTE FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM ÓTIMA ABSORÇÃO TAMANHO RN. PACOTE 
COM NO MINIMO 20UN 

6198 

778 1 UNIDADE CHUPETA PARA BEBÊ BICO ORTODÔNTICO 6199 

779 1 UNIDADE MAMADEIRA NATURAL 250 ML 6200 

780 1 CX PROTETOR OCULAR ADULTO - COM MALHA INTERNA ESPECIAL QUE IMPEDE 
TOTALMENTE A PASSAGEM DE LUZ, ADESIVO FLEXÍVEL E COLA ANTIALÉRGICA 
SUPERADERENTE. CAIXA COM 20 UNIDADES 

6201 

781 1 UNIDADE PINÇA HADSON SEM DENTE 12CM 6202 

782 1 UNIDADE ÁLCOOL LÍQUIDO 96% 1 LITRO 6203 

783 1 UNIDADE DISPOSITIVO PARA EQUIPO DE SORO COM DUAS VIAS 6204 

784 1 UNIDADE MASCARA DE VENTURI ADULTO 6205 

785 1 UNIDADE MASCARA DE VENTURI INFANTIL 6206 

786 1 UNIDADE CABO BISTURI N° 03 6207 

787 1 UNIDADE FITA MICROPORE 10X10 BRANCA COM CAPA 6208 

788 1 CX AMÁLGAMA 1 DOSE C/ 50 CÁPSULAS 6209 

789 1 UNIDADE BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA HASTE LONGA Nº 4 6210 

790 1 UNIDADE CABO P/ BISTURÍ EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 3 6211 

791 1 UNIDADE CIMENTO OBTURADOR PROVISÓRIO 10G 6212 

792 1 UNIDADE COLETOR DE URINA E SECREÇÃO SISTEMA ABERTO TIPO GARRAFA 1.200ML 6213 

793 1 UNIDADE COMADRE TIPO PÁ EM AÇO INOX 2,5 LITROS 6214 

794 1 UNIDADE CURETA DE DENTINA Nº 17 - AÇO INOXIDÁVEL AISI-420 6215 

795 1 FR DIGLOCUNATO DE CLOREXIDINE À 0,12% C/ 1,1 LITRO 6216 

796 1 UNIDADE DISPOSITIVO P/ INCONTINÊNCIA URINÁRIA (URIPEN) TAMANHO 5 6217 

797 1 PCT ENVELOPE P/ ESTERILIZAÇÃO 15X30CM C/ 100 UNID 6218 

798 1 UNIDADE EQUIPO MACROGOTAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL C/ CONECTOR ESCALONADO 
ESPECÍFICO P/ ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES ENTERAIS 

6219 

799 1 UNIDADE ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO 2,5CMX4,5M 6220 

800 1 UNIDADE ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO 5,0CMX4,5M 6221 

801 1 PCT EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 21MM C/ 10 UNID 6222 

802 1 CX FIO DE SUTURA CATGUTE ABSORVIVEL 1-0 C/ AGULHA 3,0CM C/ 24 ENVELOPES 6223 

803 1 UNIDADE FIO DENTAL 300 METROS 6225 

804 1 UNIDADE FITA MICROPORE HIPOALÉRGICA 2,5CMX10M 6226 

805 1 CX FIXADOR P/ CATÉTER IV FIX C/ 100 UNI 6227 

806 1 UNIDADE FRASCO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL - TAMPA C/ MEMBRANA PERFURÁVEL, ADAPTADAS 
AOS EQUIPOS DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL; FRASCO EM PE DE 300 ML GRADUADO 
C/ ESCALA DE 50ML; DISPOSITIVO P/ FIXAÇÃO EM SUPORTE; ATÓXICO; VOLUME: 300 
ML. 

6228 

807 1 FR GEL CONDUTOR P/ AUSCUTA DE BCF, TUBO DE 250ML 6229 

808 1 UNIDADE HISTERÔMETRO DE COLLIN GINECOLÓGICO 28CM 6230 

809 1 UNIDADE KIT DE NEBULIZAÇÃO CONTENDO MÁSCARA TAMANHO ADULTO, COPINHO E 
EXTENSOR C/ ACOPLAGEM EM ROSCA 

6231 

810 1 KIT KIT CÂNULA DE GUEDEL Nº 0 À 5 6232 

811 1 UNIDADE LARINGOSCÓPIO INOX ADULTO COMPLETO C/ 03 LÂMINAS CURVAS (2/3 E 4) 6233 

812 1 UNIDADE LARINGOSCÓPIO INOX INFANTIL COMPLETO C/ 03 LÂMINAS RETAS (00, 0 E 1) 6234 

813 1 UNIDADE LENÇOL DE CAMURÇA P/ AMÁLGAMA 6235 

814 1 UNIDADE LIMA TIPO KERR Nº 15 21MM 6236 

815 1 UNIDADE LIMA TIPO KERR Nº 20 21MM 6237 

816 1 FR LUBRIFICANTE EM SPRAY P/ INSTRUMENTO DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML 6238 

817 1 UNIDADE MÁSCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA CONCENTRAÇÃO INFANTIL C/ RESERVATÓRIO 6239 

818 1 UNIDADE NEGATOSCÓPIO CLÍNICO E ODONTOLÓGICO LED BIVOLT 01 CORPO - ESTRUTURA 
EM CHAPA DE AÇO 20; PARTE FRONTAL EM CHAPA DE ACRÍLICO PERMITINDO LUZ 
UNIFORME; ADAPTÁVEL PARA USO EM MESA OU PAREDE; BIVOLT SELECIONÁVEL: 
110V OU 220V; ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI, COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO. DIMENSÕES: 50X38X14CM. 

6240 

819 1 UNIDADE PAPAGAIO EM AÇO INOX 01 LITRO 6241 
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820 1 ROLO PAPEL PRINT TERMO SENSÍVEL UPP100 - EXAME ULTRASSOM 6242 

821 1 UNIDADE PINÇA PROF. MEDINA P/ BIOPSIA UTERINA 24CM - 4MM... 6243 

822 1 UNIDADE PINÇA SHERON DESCARTÁVEL PARA COLPO 6244 

823 1 PCT PONTA ABRASIVA FL 2 P/ POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA E ESMALTE C/ 10 UNID 6245 

824 1 UNIDADE PONTA DIAMANTADA CÔNICA DUPLA 1036 6246 

825 1 UNIDADE PONTA DIAMANTADA CÔNICA DUPLA 1046 6247 

826 1 UNIDADE PONTA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE INATIVA 3082 6248 

827 1 UNIDADE PONTA DIAMANTADA CÔNICA TOPO CHAMA 3195FF 6249 

828 1 PCT PONTAS CENTRIX Nº 4 C/ 20 UNID 6250 

829 1 UNIDADE PORTA BISTURÍ EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 3 6251 

830 1 UNIDADE PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE 6252 

831 1 CX POSICIONADOR RADIOGRÁFICO AUTOCLAVÁVEL ADULTO - KIT C/ 6 PEÇAS + 
ARMAZENAMENTO 

6253 

832 1 UNIDADE RESINA COMPOSTA COR A4 Z250XT 4G 6255 

833 1 CX SERINGA CENTRIX (ESTOJO C/ 30 PONTAS SORTIDAS) 6256 

834 1 UNIDADE SERINGA DESC.P/ INSULINA 01ML SEM AGULHA - ESCALA NUMERADA EM TRAÇOS 
LONGOS A CADA 10UI E A SECUNDÁRIA A CADA 2UI 

6257 

835 1 UNI SERINGA DESCARTÁVEL DE 10 ML 6258 

836 1 UNIDADE SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML 6259 

837 1 UNIDADE SONDA NASOENTÉRICA C/ FIO GUIA (MANDRIL) 6260 

838 1 CX SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL C/ 20 UNID 6261 

839 1 PCT TIRA DE LIXA ABRASIVA EM AÇO P/ REMOÇÃO DE AMÁLGAMA 6MM 6262 

840 1 UNIDADE COLETE IMOBILIZADOR DORSAL TIPO KED (ADULTO) 6274 

841 1 PCT TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER 120X10X0,5MM - EMBALAGEM C/ 50 TIRAS 6275 

842 1 CX TIRAS DE CARBONO ACCU FILM II C/ 280 UNID 6263 

843 1 CX TIRA REAGENTE P/ MEDIÇÃO DE GLICOSE (HGT) SISTEMA DE AUTO CODE C/ 50 UNI - 
COMPATÍVEL COM APARELHO G-TECH 

6264 

844 1 CX TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA C/ ELÁSTICO C/ 100 UNID - HIPOALÉRGICA; ALTA 
QUALIDADE; TAMANHO APROX.: 45X50CM 

6265 

845 1 UNIDADE TUBO CIRÚRGICO DE SILICONE 202 - 5,00X10,0MM - EMBALAGEM C/ 15 METROS 6266 

846 1 UNIDADE UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO 250ML 6267 

847 1 UNIDADE VASELINA LÍQUIDA 1 LITRO 6268 

848 1 FR VERNIZ FLUORETADO 2,26% FLUORNIZ 6269 

849 1 UNIDADE ESCOVA ENDOCERVICAL COM EMBALAGEM INDIVIDUAL 6270 

850 1 PCT PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 100% CELULOSE, VIRGEM, EXTRA BRANCO, MACIO, 
ISENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS, ALTA ABSORÇÃO, 23X21 CM, PACOTES COM 1000 
FOLHAS 

6271 

851 1 UNIDADE COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE RÍGIDO DE 7 LITROS 6272 

852 1 UNIDADE COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE RÍGIDO DE 15 LITROS 6273 

853 1 UNIDADE COLETE PUTTI ELÁSTICO BAIXO 6276 

854 1 UNIDADE COLETE PUTTI ELÁSTICO ALTO 6277 

855 1 UNIDADE ELETRODO MULTIFUNÇÃO DESCARTÁVEL COMPATÍVEL COM CARDIOVERSOR M-
SERIES ZOLL ADULTO. 

6278 

856 1 UNIDADE IODO TOPICO (LEVOPOVIDINE) LITRO. 6279 

857 1 PACOTE Cinta Profilática 4mm Tira de aço inoxidável usada para remoção de tártaro interdental sem 
danificar o esmalte Pacote com 6 unidades 

3516 

858 1 KIT Kit Polimento Resina Rápido Acabamento e polimento de restaurações em resina. Contendo 
silicones nos formatos de 3 Ogivas, 3 Torpedos, 3 taças e 3 lentilhas.Com abrasividades 
grossa, média e fina. 

3517 

859 1 KIT Kit Ionômero de Vidro cor A2 autopolimerizável Indicado para tratamento Restaurador 
Atraumático (kit pó+liq) 

3518 

860 1 UNIDADE Selante - seringa 2g Tem barreira mecânica formada pela resina Libera flúor. 
Fotopolimerizável. Possui 50% em peso de cargas inorgânicas. Cor: matizado 

3519 

861 1 UNIDADE Vaselina Sólida - 35g Mistura de hidrocarbonetos parafínicos, naftênicos e aromáticos. 3520 

862 1 UNIDADE Fotopolimerizador SEM FIO Intensidade de luz (potência) MÍNIMA: 1300mW/cm2 3521 

863 1 UNIDADE Mocho Odontológico Fácil regulagem da inclinação e da altura do encosto por alavanca 
independente que permite ajuste anatoômico. Estofamento com espuma espessa, revestida 
em laminado de PVC, garantindo maior resistência e rigidez. Sem costura e de fácil assepsia. 
Sistema a gás para regulagem de altura do assento. Base giratória com cinco rodízios. 
Proteção do encosto reforçada 

3522 

864 1 UNIDADE FIO DENTAL 50 MT EMBALAGEM PEQUENA 3523 
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865 1 UNIDADE Cadeira Odontológica Completa Cadeira odontológica completa com as seguintes 
especificações mínimas: estrutura construída em aço maciço, com tratamento anticorrosivo e 
revestida em poliestireno alto impacto, proporciona maior segurança, resistência e 
durabilidade ao conjunto. Acionamentos pelo pedal: programação de trabalho; acionamento 
do refletor com ajuste da itensidade; volta automática à posição zero, com movimentos 
sincronizados; subida e descida do assento e do encosto; interrupção dos movimentos da 
cadeira ao acionar qualquer tecla; interrupção dos movimentos da cadeira ao acionar 
qualquer tecla; três programações de trabalho com memorização do status do refletor: 
acionamento e ajuste de intensidade do refletor; volta automática à posição zero; subida e 
descida do assento e do encosto; articulação central em aço maciço, com tratamento 
anticorrosivo base: com desenho ergonômico, construída em aço com tratamento 
anticorrosivo, totalmente protegida por debrum antiderrapante, perfeita estabilidade; não 
precisa ser fixada ao piso; altura do assento em relação ao solo: mínima de 450mm e 
máxima de 900mm; estofamento amplo com apoio lombar ressaltado, montado sobre 
estrutura rígida recoberta com poliuretano injetado de alta ressistência, revestido com 
material laminado, sem constura; sistema de elevação eletromeânico, acionado por 
motoredutor de baica tensão, com 24 volts; apoio dos braços: dois braços fixos; sistema 
eletrônico integrado e de baixa voltagem: 24 volts; tensão de alimentação: 127 ou 220v ~ 
50/600hz; encosto cabeça: bi-articulável, removível, anatômico, com movimento: anterior, 
posterior, longitudinal e de altura; equipo composição: seringa tríplece com 01 terminal com 
spray para alta rotação; 01 terminal para micromotor pneumático, acionado por botão 
localizado sob o corpo do equipo; pedal progressivo para o acionamento das pontas; 
mangueiras lisas, arredondadas, leves e flexíveis, sem ranhuras ou estrias; suporte das 
prontas com acionamento pneumático individual; tampo de inox removível; caixa de ligação 
compacta construída em abs com cantos arredondados; pintura com tratamento 
anticorrosivo; corpo do equipo construído em aço maciço, com tratamento anticorrosivo, 
revestido em poliestireno alto impacto; puxador frontal e central; reservatório translúcido para 
água das peças de mão e seringa tríplece; ambidestro; refletor: com tecnologia de iluminação 
-led sendo menor consumo de energia; não utiliza lâmpadas; maior durabilidade da fonte de 
luz (led), até 50.000 horas, fonte de luz fria; não gera calor no campo operatório. Foco de luz 
retangular; quando posicionado adequadamente para iluminação da boca não gera 
desconforto na região dos olhos do paciente; aumento do tamanho do foco de iluminação da 
cavidade bucal, proporcionando uma maior área de iluminação no campo de trabalho; 
cabeçote: em material resistente, com giro de 620°. Leve, com alta durabilidade e ampla 
mobilidade em diversas posições; - desing que apresenta corpo mais robusto e de fácil 
higienização; -puxadores bilaterais em forma de alça, possibilitando o isolamento e evitando 
risco de contaminação cruzada; - protetor frontal removível, construído em material resistente 
e transparente, protegendo o sistema óptico contra aerosol; unidade de água composto: 01 
suctor de saliva a ar (sistema venturi); sistema pneumático para acionamento automático do 
suctor. Magueiras lisas, arredondadas, leves e flexíveis, sem ranhuras ou estrias. Com filtro 
de detritos e engate rápido; cuba profunda, removível e com ralo para retenção de sólidos; 
sistema de regulagem da vazão da água para bacia; condutor de água bacia pintado em tinta 
a pó epóxi; estrutura construída em tubo de aço e recoberta com material resistente, com 
cantos arredondados; filtro de detritos de fácil acesso para limpeza; incluso kit controle 
equipo ped g2; 01 terminal com spray para alta rotação e 01 suctor de saliva a ar (sistema 
venturi); equipamentos entregues e instalados. 

3524 

866 1 UNIDADE Acrílico liquido1kg para prótese 3525 

867 1 UNIDADE Acrílico po rosa 1kg-para prótese autopolimerizavel 3526 

868 1 CAIXA Agulha de insulina 12,7 x 0,3, caixa com 100 unidades 3527 

869 1 UNIDADE Alginato-Hydrogum 5- embalagem com 493g 3528 

870 1 CAIXA Anestésico gel lidocaína  2% 30g- com 10unidades 3529 

871 1 UNIDADE Anestésico tópico spray - frasco de 50ml 3530 

872 1 UNIDADE Anti-séptico bucal 250 ml Anti-séptico bucal 250 ml 3531 

873 1 UNIDADE Aspirador porta agulhas 3532 

874 1 UNIDADE Bisnaga de resina flow 3533 

875 1 UNIDADE Borrachas abrasivas( ponta tipo mandril) pra polimento de prótese 3534 

876 1 UNIDADE Brocas de alta rotação nº 1031 3535 

877 1 UNIDADE Brocas de baixa rotação nº 1 3536 

878 1 UNIDADE Brocas de baixa rotação nº7 3537 

879 1 UNIDADE Brocas de baixa rotação nº9 3538 

880 1 CAIXA Caixa de lixa de metal pra amg 6mm com 10 un cada 3539 

881 1 UNIDADE Cera rosa para uso odontológico com 18 laminas 3540 

882 1 UNIDADE Clorexidina degermante 4% 100ml 3541 

883 1 UNIDADE Clorexidina alcoólica 0,5% 100ml 3542 

884 1 UNIDADE CREME PROTETOR 120G SOLAR FPS-30 COM REPELENTE E RESISTENTE A ÁGUA.  
Repele a ação de mosquitos, borrachudos, muriçocas e outros tipos de insetos. Também 
protege a pele dos efeitos nocivos das radiações UVA -UVB. Indicado para uso profissional 

3543 
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em atividades em que o trabalhador está exposto ao ataque de insetos e/ou radiações 
ultravioletas. Validade mínima de 18 meses na data de entrega 

885 1 UNIDADE Cunha interdental de madeira- embalagem com 100un 3544 

886 1 UNIDADE Desinfetante de uso hospitalar/odontológico para superfícies fixas, a base de quaternário de 
amônio de 5ª geração C/ 1000 ML 

3545 

887 1 UNIDADE DISPOSITIVO DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA, COM  PRESERVATIVO Nº 06 NÃO 
ESTÉRIL. 

5793 

888 1 CAIXA Envelope de Matriz de poliester com 20 unidades 3549 

889 1 UNIDADE Escova Robinson cerdas naturais 3550 

890 1 UNIDADE ESCULPIDOR ODONTOLÓGICO 3551 

891 1 UNIDADE ESPÁTULA ODONTOLÓGICA DUPLA PARA CIMENTO Nº 72 3552 

892 1 CAIXA FIO CATGUT SIMPLES 4.0 C/AGULHA 2,0 CAIXA C/24 UNI 5313 

893 1 CAIXA FIO CATGUT CROMADO 4,0 C/AGULHA 2.0 CAIXA C/24 UNIDADES 5311 

894 1 UNIDADE FIO CATGUT CROMADO Nº 1 3553 

895 1 UNIDADE FIO CATGUT CROMADO Nº 0 3554 

896 1 UNIDADE FIO DE NYLON Nº 5 3555 

897 1 UNIDADE FIO DE NYLON Nº 6 3556 

898 1 UNIDADE FITA MICROPORE 1,25CMX10M 3557 

899 1 UNIDADE Flúor 0,2% para Bochecho Semanal 500 ml 3558 

900 1 PACOTE FRALDA INFANTIL SXG C/22 3559 

901 1 METRO GARROTE ADULTO 3561 

902 1 UNIDADE Gessos DURONE - Pote com 1000g 3562 

903 1 UNIDADE IRM liquido - Frasco com líquido de 15ml 3563 

904 1 UNIDADE IRM pó - Frasco com pó de 38g 3564 

905 1 UNIDADE KIT PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO 5328 

906 1 UNIDADE LIMA ÓSSEA 3565 

907 1 CAIXA Lima tipo k-file  nº 15/40  21mm - Caixa c/ 6 unidades 3567 

908 1 CAIXA LIMA TIPO K-FILE Nº 15MM - CAIXA COM 6 UNIDADES 3568 

909 1 CAIXA LIMA TIPO K-FILE Nº 20MM - CAIXA COM 6 UNIDADES 3569 

910 1 UNIDADE Liquido de dakin (0,5% hipoclorito de sódio) - 1000ML 3570 

911 1 UNIDADE MÁSCARA DE PROTEÇÃO CONTRA TUBERCULOSE, VÍRUS H1N1 Possui tira ajustáveis 
a todos os tamanhos de cabeça Fácil manuseio e colocação Confortável Aprovada pelo 
ministério do trabalho (CA) 

3571 

912 1 UNIDADE Obturador Provisório Dental C/25 Gr 3572 

913 1 UNIDADE Papel p/ Articulação - Bloco c/ 12 Folhas 3573 

914 1 UNIDADE PORTA AGULHA QUINELATO - Instrumento usado para sustentação de agulha cirúrgica em 
ambiente cirúrgico. Aço inox. Autoclavável. 

3574 

915 1 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA 14 CM 3576 

916 1 UNIDADE PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO 3577 

917 1 UNIDADE PROTETOR SOLAR FPS 60 COM REPELENTE 120gr - RESISTENTE A ÁGUA.  Repele a 
ação de mosquitos, borrachudos, muriçocas e outros tipos de insetos. Também protege a 
pele dos efeitos nocivos das radiações UVA -UVB. Indicado para uso profissional em 
atividades em que o trabalhador está exposto ao ataque de insetos e/ou radiações 
ultravioletas. 

3578 

918 1 UNIDADE PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FPS30 - 1000ML Descrição Do Produto: Muito 
Resistente A Água E Suor. Possui Vitamina E, Prevenindo O Envelhecimento Precoce Da 
Pele. Hipoalergênico. Espalha Com Facilidade E Não Deixa A Pele Esbranquiçada. Uso 
Diário. Rápida Absorção. Ação Hidratante. Suave Fragrância. Não Comedogênico. 

3579 

919 1 UNIDADE Revelador, frasco com 475 ml - Destinados ao processamento manual de filmes radiográficos 
dentais intra-orais. Os químicos de processamento rápido produzem radiografias prontas 
para visualização em 30 segundos (revelação em 15 segundos) 

3580 

920 1 CAIXA SERINGA  DE INSULINA-SEM AGULHA, CAIXA COM 100UNIDADES 3581 

921 1 UNIDADE SERINGA COM REFLUXO (ANESTÉSICA) 3582 

922 1 UNIDADE SONDA EXPLORADORA ODONTOLÓGICA DUPLA 3583 

923 1 UNIDADE SONDA MILIMETRADA 3584 

924 1 UNIDADE TERMÔMETRO DE MERCÚRIO 3585 

925 1 UNIDADE TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO - TESTA . Com a tecnologia de infravermelhos 
permite medir a temperatura da testa em 3 segundos e ao retirar a capa protetora da sonda 
afere a temperatura do ouvido em 1 segundo. Também mede a temperatura do ambiente e 
líquidos em 3 segundos. Memória para 12 medições. Auto teste. Sinal sonoro ao término da 
medição; Termômetro Digital Infravermelho; Clinicamente Testado; Simples e fácil de utilizar; 
Acompanha a bateria. Garantia de 2 anos 

3586 
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926 1 UNIDADE TESOURA CIRÚRGICA 12,5 CM 3587 

927 1 UNIDADE TESOURA DE USO GERAL 18 CM - LÂMINA EM AÇO INOX 7 - CABO EM PROPILENO 3588 

928 1 UNIDADE TESOURA ÍRIS CURVA 12CM 6019 

929 1 CAIXA Tira de Poliéster C/ 50 Transparente 3589 

930 1 CAIXA PROTETOR OCULAR INFANTIL - COM MALHA INTERNA ESPECIAL QUE IMPEDE 
TOTALMENTE A PASSAGEM DE LUZ, ADESIVO FLEXIVEL E COLA ANTIALÉRGICA 
SUPERADERENTE. CAIXA COM 20 UNIDADES, TAMANHO GRANDE. 

3590 

931 1 UNIDADE INALADOR NEBULIZADOR: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: VOLTAGEM 220, POTÊNCIA 
200VA, RUÍDO: 60 DBA - TAXA DE NEBULIZAÇÃO: 0,40 ML/MIN APROXIMADAMENTE - 
COMPACTO - DESCONGESTIONA AS VIAS RESPIRATÓRIAS - ACOMPANHA 
CONJUNTO COMPLETO PARA INALAÇÃO. GARANTIA DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA 
DE COMPRA. OS ACESSÓRIOS: MICRONEBULIZADOR, MÁSCARA ELÁSTICA E 
EXTENSÃO 

3591 

932 1 CAIXA AGULHAS AZUIS 0,60 X 25 MM - CAIXA COM 100 UNIDADES 3592 

933 1 CAIXA AGULHAS ROSAS 0,55 X 20 MM - CAIXA COM 100 UNIDADES 3593 

934 1 UNIDADE ESPESSANTE ALIMENTAR SEM SABOR 3594 

935 1 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 100ML ABERTO, COM TAMPA 3595 

936 1 UNIDADE COMPRESSA NÃO-ADERENTE 7,6 CM X 20,3CM-ADAPCTIC 3596 

937 1 UNIDADE LOÇÃO  OLEOSA , ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS VITAMINA A E E , LECITINA DE SOJA 
E ALOE VERA,FRASCO COM 200 ML 

3597 

938 1 UNIDADE GAZE DE RAYON EMBEBECIDA EM ÓLEO VIT A E E COM ÓLEO DE COPAÍBA E 
MELALEUCA 7,5X7,5 CM  CX COM 24 UNIDADES 

3598 

939 1 UNIDADE ATADURA DE RAYON 100% TECIDO DE RAYON 3599 

940 1 UNIDADE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO AQUOSA ANTISSÉPTICO  USO 
EXTERNO, USO ADULTO E PEDIATRICO, 1 LITRO 

3600 

941 1 UNIDADE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO ALCOÓLICA ANTISÉPTICO USO 
EXTERNO, USO ADULTO E PEDIATRICO, 1 LITRO 

3601 

942 1 CAIXA COMPRESSA PRIMÁRIA NÃO-ADERENTE DE ACETATO DE CELULOSE LEVEMENTE 
IMPREGNADA COM UMA EMULSÃO A BASE DE PETROLATO. PREVINE A ADERÊNCIA 
AO LEITO DA FERIDA, PROTEGENDO O TECIDO DE GRANULAÇÃO. A COMPRESSA 
TEM BOA ELASTICIDADE, PERMITINDO UMA REMOÇÃO SEM CAUSAR TRAUMA NEM 
DOR. 7,5x7,5 cm CAIXA COM 50 Unids. 

3602 

943 1 PACOTE Discos sof-lex Pop -on 4931 1/2 pol. Grosso, pacote com 30 discos, série laranja 3603 

944 1 PACOTE Discos sof-lex Pop -on 4851 1/2 pol. Grosso, pacote com 30 discos, série preta/azul 3604 

945 1 UNIDADE Extirpa nervo nº 20 21mm 3605 

946 1 UNIDADE Extirpa nervo nº 25 21mm 3606 

947 1 UNIDADE Pomada Omcilon-A orabase (triancinolona acetonida) 3607 

948 1 UNIDADE Escavador de dentina em aço inoxidável nº 19 3608 

949 1 UNIDADE Estojo de inox  26x12x06 cm, fabricado em aço inoxidável com polimento interno  (SEM 
PERFURAÇÃO) 

3609 

950 1 UNIDADE Estojo de inox  18X08X05 cm, fabricado em aço inoxidável com polimento interno  (SEM 
PERFURAÇÃO) 

3610 

951 1 UNIDADE Porta agulha Castroviejo reto com trava e com widea 14cm 3611 

952 1 UNIDADE Porta agulha Mathieu 11 cm 3612 

953 1 UNI Algodão rolete nº2, confeccionados com fibras 100% algodão. macias e com ótimo poder de 
absorção 

3613 

954 1 UNIDADE Agulha Endo Eze Irrigator. Embalagem com 20 unidades 3614 

955 1 PACOTE Ponta Capillary Tips 0.014. Cânulas de polipropileno com comprimento de 25mm flexíveis e 
cônicas. Cor roxa. Embalagem c/ 5 unidades 

3615 

956 1 CAIXA PELÍCULA DE RX E-SPEED FILME ADULTO CAIXA COM 150 UNIDADES 3616 

957 1 CAIXA PELÍCULA DE RX E-SPEED FILME INFANTIL CAIXA COM 150 UNIDADES 3617 

958 1 UNIDADE Câmara de revelação de Rx odontológica com luz interna 3619 

959 1 UNIDADE Seringa com agulha Ultra Fine Com Agulha -  Embalagem com 10 unidades. 0,5ml. Agulha 
6x0,25mm.  
31G. 50UI  (Unidade de Insulina). 

3648 

960 1 UNIDADE Aquacel AG + Extra cobertura estéril, não aderente, macia, de cor levemente acinzentada, de 
material não-tecido, em placa com duas camadas, composta por 100% de fibras de 
carboximetilcelulose, 1,2 % de  prata iônica, cloreto de benzetônio e EDTA (ácido 
etilenodiamino tetra-acético). Com costuras de celulose regenerada no sentido horizontal e 
vertical, pode ser recortada em qualquer direção. 
Com a capacidade de absorver grandes quantidades de exsudato, forma um gel macio e 
coeso que se adapta à superfície da ferida preenchendo os microcontornos e formando um 
meio úmido que auxilia na remoção de tecidos desvitalizados (promovendo desbridamento 
autolítico) e na evolução da cicatrização. A absorção é realizada verticalmente e a cobertura 
faz retenção. 

3621 
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961 1 UNIDADE Curativo Hidrofibra Absorvente com Prata Estéril cobertura estéril, não aderente, macia, de 
cor levemente acinzentada, de material não-tecido, em placa com duas camadas, composta 
por 100% de fibras de carboximetilcelulose, 1,2 % de  prata iônica, cloreto de benzetônio e 
EDTA (ácido etilenodiamino tetra-acético). Com costuras de celulose regenerada no sentido 
horizontal e vertical, pode ser recortada em qualquer direção. 
Com a capacidade de absorver grandes quantidades de exsudato, forma um gel macio e 
coeso que se adapta à superfície da ferida preenchendo os microcontornos e formando um 
meio úmido que auxilia na remoção de tecidos desvitalizados (promovendo desbridamento 
autolítico) e na evolução da cicatrização. A absorção é realizada verticalmente e a cobertura 
faz retenção. 

3622 

962 1 UNIDADE Curativo Hidrofibra Absorvente com Prata Estéril Com a capacidade de absorver grandes 
quantidades de exsudato, forma um gel macio e coeso que se adapta à superfície da ferida 
preenchendo os microcontornos e formando um meio úmido que auxilia na remoção de 
tecidos desvitalizados (promovendo desbridamento autolítico) e na evolução da cicatrização. 
A absorção é realizada verticalmente e a cobertura faz retenção 

3623 

963 1 UNIDADE MESA DE MAYO HOSPITALAR estrutura tubular em aço redondo, com bandeja de inox 
medindo 0,48m x 0,32m. Altura regulável através de manipulo lateral. Haste de regulagem 
cromada. Pintura epóxi. 

3624 

964 1 UNIDADE Bacia de inox Capacidade 4700ml Composição: Aço inox Altura: 11,5 Lagura: 35 cm 
Profundidade: 35m 

3625 

965 1 UNIDADE HIDROGEL  HIDRATANTE, ABSORVENTE E  DESBRIDANTE, COMPOSTO DE 
CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CARBÔMERO, 
PROPILENOGLICOL , HIDROXIPROPILPARABENO, HIDROXIMETILPARABENO, 
IMIDAZOLIDYNIL UREIA, AMINIMETILPARABENO, AGUA PURIFICADA. PROMOVE 
DESBRIDAMENTO AUTOLITICO SELETIVO, HIDRATA FERIDAS SECAS, CAPACIDADE 
DE ABSORVER EXUDATO , MANTÉM AMBIENTE ÚMIDO IDEAL FAVORECENDO A 
CICATRIZAÇÃO DA FERIDA. INDICADO PARA FERIDAS AGUDAS, CRÔNICAS, 
TRAUMÁTICAS DE PROFUNDIDADE SUPERFICIAL, PARCIAL OU TOTAL, 
QUEIMADURAS DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAU, PRODUTO ESTÉRIL E SEM 
RESTRIÇÃO DE  USO. EMBALAGEM DE 85G. REGISTRO COMO CLASSE DE RISCO III.  
BPF 

3626 

966 1 UNIDADE SOLUÇÃO DE IRRIGAÇÃO E LIMPEZA  DE FERIDAS    A BASE DE ÁGUA PURIFICADA 
99,07%, DERIVADO BETAÍNICO 0,1%, POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA 0,2% (PHMB)  . 
ANTIMICROBIANO DE AMPLO ESPECTRO CONTRA BACTÉRIAS GRAM NEGATIVAS , 
GRAM POSITIVAS, LEVEDURAS E FUNGOS, REDUZINDO A COLONIZAÇÃO O 
EXUDATO E   ODOR. COMPROVADA AÇÃO BACTERICIDA POR 72 H,  ROMPE O 
BIOFILME INDICATO PARA TODOS OS TIPOS DE FERIDAS INCLUINDO  
CONTAMINADAS  E CRÔNICAS.  CLASSE RISCO IV / BPF 

3627 

967 1 UNIDADE HIDROGEL VISCOSO COMPOSTO DE À POLIHEXAMETIL BIGUANIDA (PHMB 0,1%), 
PECTINA E CELULOSE, PROPILENOGLICOL E ÁGUA PURIFICADA. PROMOVE AÇÃO 
ANTIMICROBIANA DE AMPLO ESPECTRO CONTRA BACTÉRIAS GRAM NEGATIVAS E 
POSITIVAS, LEVEDURAS E FUNGOS, REDUZINDO A COLONIZAÇÃO , EXSUDATO E O 
ODOR E FAVORECE A CICATRIZAÇÃO. MANTÉM A UMIDADE DO LEITO DA FERIDA , 
IMPORTANTE NA ESTIMULAÇÃO DA EPITELIZAÇÃO E NA FORMAÇÃO DO TECIDO DE 
GRANULAÇÃO,  IMPEDINDO A NECROSE DOS TECIDOS, FACILITANDO A MIGRAÇÃO 
CELULAR, PROMOVE HIDRATAÇÃO PROFUNDA E O DESBRIDAMENTO AUTOLITICO 
SELETIVO, INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE  FERIDAS  LIMPAS, CONTAMINADAS 
E CRÔNICAS. POSSUI AÇÃO BACTERICIDA COMPROVADA DE 72 H. EMBALAGEM DE 
100G. REGISTRO COMO CLASSE RISCO IV / BPF 

3628 

968 1 UNIDADE BANDAGEM FLEXÍVEL, MISTA DE ALGODÃO 30% E POLIÉSTER 70%. IMPREGNADA 
COM ÓXIDO DE ZINCO ( NÃO ENDURECE), GLICERINA, GOMAS, ÓLEO DE CASTOR, 
PETROLATO BRANCO. QUE SE ADAPTA AOS CONTORNOS DA PERNA ESTICANDO-SE 
SUAVEMENTE, PERMANECENDO FLEXÍVEL. INDICADO  PARA TERAPIA 
COMPRESSIVA. UTILIZADA PARA ULCERAS VENOSAS E EDEMA LINFÁTICO. 
AUXILIANDO NA HIDRATAÇÃO E CICATRIZAÇÃO DA FERIDA. PODENDO 
PERMANECER NA FERIDA POR ATÉ 7 DIAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM SACO 
LEITOSO PROTEGIDA POR CAIXA DE PAPEL CLASSE DE RISCO IV TAMANHO 10,2 CM 
X 9,14M. EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ PROPORCIONAR TREINAMENTO COM 
EQUIPE TECNICA DOS MUNICIPIOS. 

3629 

969 1 UNIDADE BANDAGEM FLEXÍVEL, MISTA DE ALGODÃO 30% E POLIÉSTER 70%. IMPREGNADA 
UNIFORMEMENTE COM PASTA À BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 
POLIINSATURADOS (AGE) E POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA PHMB. UTILIZADA PARA 
ULCERAS VENOSAS E EDEMA LINFÁTICO. AUXILIANDO NA HIDRATAÇÃO E 
CICATRIZAÇÃO DA FERIDA. PODENDO PERMANECER NA FERIDA POR ATÉ 7 DIAS. 
TAM. 10,2 CM X 9,14M. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM SACO LEITOSO PROTEGIDA POR 
CAIXA DE PAPEL CLASSE RISCO IV.. TAMANHO 10,2 CM X 9,14M .EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ PROPORCIONAR TREINAMENTO COM EQUIPE TECNICA DOS 
MUNICIPIOS. 

3630 

970 1 UNIDADE GAZE IMPREGNADA COM EMOLIENTE NÃO ADERENTE  E ÓLEO VEGETAL, 
POLINSATURADO, RICO EM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS. (AGE), ACIDO CÁPRICO, 
CAPRILICO, CAPRÓICO, LÁURICO E MIRISTICO. ENRIQUECIDO  COM VITAMINA A E E 

3631 
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LECTICINA DE SOJA, DIÓXIDO DE SILICIO, ANTIOXIDANTE (BHT). MEDIDA REPOUSO 
7,5 CM X 7,5 CM E  ESTENDIDA 7,5CM X 30 CM. REGISTRO.  CLASSE DE RISCO, 

971 1 UNIDADE Curativo de silicone absorvente, estéril , flexível e elástico, 10cm x 10cm, composto de  
elastano,  espuma de poliuretano hidrocelular, camada absorvente composta por fibras de 
algodão, fibras de poliacrilato e fibras de ligação, camada autoaderente de gel de silicone 
hipoalergênico para contato com a ferida ou pele íntegra e uma película externa 
semipermeável com borda adesiva, tranca fluido, sendo barreira antibacteriana/antiviral e 
hidrofóbica, permitindo as trocas gasosas da pele, maior durabilidade do curativo e proteção 
da lesão. Tam 10 cm x 10 cm 

3632 

972 1 UNIDADE Curativo de silicone absorvente, estéril , flexível e elástico, 10cm x 10cm, composto de  
elastano,  espuma de poliuretano hidrocelular, camada absorvente composta por fibras de 
algodão, fibras de poliacrilato e fibras de ligação, camada autoaderente de gel de silicone 
hipoalergênico para contato com a ferida ou pele íntegra e uma película externa 
semipermeável com borda adesiva, tranca fluido, sendo barreira antibacteriana/antiviral e 
hidrofóbica, permitindo as trocas gasosas da pele, maior durabilidade do curativo e proteção 
da lesão. Tam 15 cm x 15 cm 

3633 

973 1 UNIDADE Curativo de silicone absorvente, estéril , flexível e elástico, 10cm x 10cm, composto de  
elastano,  espuma de poliuretano hidrocelular, camada absorvente composta por fibras de 
algodão, fibras de poliacrilato e fibras de ligação, camada autoaderente de gel de silicone 
hipoalergênico para contato com a ferida ou pele íntegra e uma película externa 
semipermeável com borda adesiva, tranca fluido, sendo barreira antibacteriana/antiviral e 
hidrofóbica, permitindo as trocas gasosas da pele, maior durabilidade do curativo e proteção 
da lesão. Tam 15 cm x 20 cm 

3634 

974 1 UNIDADE Curativo hidrofibra altamente absorvente, composto de fibras de alginato de cálcio e sódio, 
ácido alginico ( gulurônico e manurônico )  , extraído de algas marinhas marrons indicado  
para tratamento de feridas exsudativas. promove manutenção do meio úmido;previne a 
apoptose;favorece a hemostasia;acelera a angiogênese e a epitelização;auxilia no 
desbridamento;barreira protetora;efeito bacteriostático (candida albicans);diminuição da 
dor.retirada indolor e única, com fibras trançadas para maior resistência ao rompimento 
manual. BPF. Tamanhos:  
10 CM X 10 CM 

3635 

975 1 UNIDADE Curativo hidrofibra altamente absorvente, composto de fibras de alginato de cálcio e sódio, 
ácido alginico ( gulurônico e manurônico )  , extraído de algas marinhas marrons indicado  
para tratamento de feridas exsudativas. promove manutenção do meio úmido;previne a 
apoptose;favorece a hemostasia;acelera a angiogênese e a epitelização;auxilia no 
desbridamento;barreira protetora;efeito bacteriostático (candida albicans);diminuição da 
dor.retirada indolor e única, com fibras trançadas para maior resistência ao rompimento 
manual. BPF. Tamanhos: 10 CM X 20 CM 

3636 

976 1 UNIDADE Hidrogel  hidratante, absorvente e  desbridante, composto de derivado de celulose, 
propilenoglicol, água purificada, promove desbridamento autolitico seletivo, hidrata feridas 
secas, mantém ambiente úmido ideal favorecendo a cicatrização da ferida. indicado para 
feridas agudas, crônicas, traumáticas de profundidade superficial, parcial ou total, 
queimaduras de primeiro e segundo grau, produto  sem restrição de  uso. embalagem de 
85g. registro como classe de risco III. BPF 

3637 

977 1 UNIDADE Curativo antimicrobiano, altamente absorvente, composto de película filme de polietileno( pe) 
não adesiva, estéril, com fibra de carbono ativado com íons de prata (10 a 70ug/cm2) e fibra 
absorvente. promove o controle do odor , ação microbiana, absorção de exsudato indicado 
para feridas exsudativas  de espessura parcial e completa, úlceras por pressão, úlceras 
diabéticas, feridas cirúrgicas , queimaduras de 1º e 2º grau.sua ação altamente absorvente 
faz  com que as bactérias e o exsudado da ferida sejam absorvidos nas camadas do curativo 
ao mesmo tempo, os íons de prata são  liberados exercendo  efeito antibacteriano  criando 
um ambiente favorável para uma efetiva cicatrização de feridas através da fixação e 
imobilização de micro-organismos que as contaminam e infectam. o intervalo para a troca do 
curativo dependerá inteiramente do estado da ferida e da natureza do curativo secundário 
podendo ser de até 7 dias. Possui embalagem  individual com abertura asséptica.BPF 

3638 

978 1 UNIDADE Hidrogel á base de age, mantém a hidratação e estimula a angiogênese e neovascularização. 
Indicado principalmente para tecidos de granulação para epitelização 

3639 

979 1 UNIDADE Faixa Elástica para fisioterapia Amarela (Leve) - 500 x 50 x 0,45 mm 3640 

980 1 UNIDADE Faixa Elástica para fisioterapia Faixa Azul (Média) - 500 x 50 x 0,55 mm 3641 

981 1 UNIDADE Faixa Elástica para fisioterapia Faixa Vermelha (Pesado) - 500 x 50 x 0,65 mm 3642 

982 1 UNIDADE Faixa Elástica para fisioterapia Faixa Cinza (Extra Pesado) - 500 x 50 x 0,90 mm 3643 

983 1 KIT Kit Faixa Elástica Látex - 3 intensidades Faixa Elástica Azul Fácil 1,5m;  
Faixa Elástica Amarelo Médio 1,5m; 
 Faixa Elástica Vermelho Difícil 1,5m. 
Dimensões E Pesos Aproximados 
Dimensões (C x L x A)]15.5 x 3.0 x 11.0 cm 

3644 

984 1 UNIDADE Suporte Infravermelho com Pedestal e Rodízio,Conta com 3 pés fixos;  Rodízios 
giratórios;Haste Flexível;  Haste com ajuste de altura;  Altura Máxima: 1,80m;  Altura Mínima: 
1,45m;  Suporta lâmpada até 350W;  Interruptor liga/desliga incorporado ao cabo de ligação; 
Pintura eletrostática;  Cor: Branca;  Lâmpada adquirida separadamente 

3645 
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985 1 UNIDADE Escada Auxiliar Metal - 2 Degraus Para Maca Modelo: 02 degraus em metal, Material: Meta, 
Cor: Branco, Dimensões: 41 x 41 x 41cm (C x L x E) 

3646 

986 1 UNIDADE Bola de Ginástica Bola de Ginástica -Inflável 45 cm ;Dimensões (C x L x A) 45 x 45 x 45 cm. 
/Bola de Ginástica - Inflável 80 cm; Diâmetro: 85 cm  Composição: PVC  Peso Suportado: Até 
150kg  Itens Inclusos: Bomba de ar 

3647 

987 1 UNIDADE CALCADOR DE FIBRA , INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO ,NÃO CORTANTE PARA 
APLICAÇÃO DE FIBRA DE MEMÓRIA EM AÇO INOX 

3649 

988 1 UNIDADE Dycal com - 1 Tubo Pasta Base 13g,1 Tubo Pasta Catalisadora 11g, 1 Bloco de Mistura 9051 

989 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 06 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 18G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 06 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 18G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

9052 

990 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 08 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 24G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 08 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 24G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

9053 

991 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 30G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056. ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 30G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056. 

9054 

992 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 12 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 36G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 

9055 
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TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 12 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 36G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

993 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 15 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 45G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 15 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 45G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

9056 

994 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 60G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 60G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

9057 

995 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 25 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 75G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 25 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 75G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 

9058 
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SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

996 1 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 30 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 90G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 30 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 90G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 
MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

9059 

997 1 UNIDADE EQUIPO MACROGOTAS ESTÉRIL, USO ÚNICO, BIOCOMPATÍVEL, PONTA 
PERFURANTE, MULTIAJUSTÁVEL COM PROTETOR, CÂMARA DE MACROGOTAS 
FLEXÍVEL  COM CAPACIDADE MINIMO DE 9ML, LIBERANDO 20 GTS/MIN, FILTRO DE 15 
MICRAS PARA SOLUÇÃO, FILTRO BACTERIANO PARA AR, TUBO EXTENSOR EM PVC 
AERADO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, FLEXÍVEL COM PINÇA ROLETE (REGULADOR DE 
FLUXO DESTINADO AO CONTROLE DE GOTEJAMENTO, REGULA O FLUXO DE 
SOLUÇÃO ENTRE ZERO E O MÁXIMO E COM SISTEMA QUE PERMITA ENCURTAR O 
COMPRIMENTO DO TUBO CASO NECESSÁRIO) E PINÇA CLAMP (QUE ASSEGURE A 
INTERRUPÇÃO DO FLUXO EM ZERO QUANDO NECESSÁRIO SEM ALTERAR A 
REGULAGEM DA PINÇA ROLETE). PONTO DE INFUSÃO LATERAL (EM Y) 
AUTOVEDANTE COM PROTETOR DE DEDOS ATENDENDO A NR32, CONECTOR 
MACHO ROTATIVO SLIP E LOCK NA MESMA PEÇA E TAMPA PROTETORA COM 
FILTRO QUE PERMITA A RETIRADA DO AR DO SISTEMA SEM DESCONECTAR A 
TAMPA. MEDINDO O SISTEMA INTEIRO O MÍNIMO DE 150CM. EMBALADO EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, PERMITINDO ABERTURA EM PÉTALA, 
ASSÉPTICA E SEGURA, COM SELAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO. APRESENTAR REGISTRO NO MS, 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A PORTARIA 502/11 INMETRO EQUIPO 
MACROGOTAS ESTÉRIL, USO ÚNICO, BIOCOMPATÍVEL, PONTA PERFURANTE, 
MULTIAJUSTÁVEL COM PROTETOR, CÂMARA DE MACROGOTAS FLEXÍVEL  COM 
CAPACIDADE MINIMO DE 9ML, LIBERANDO 20 GTS/MIN, FILTRO DE 15 MICRAS PARA 
SOLUÇÃO, FILTRO BACTERIANO PARA AR, TUBO EXTENSOR EM PVC AERADO, 
ATÓXICO E APIROGÊNICO, FLEXÍVEL COM PINÇA ROLETE (REGULADOR DE FLUXO 
DESTINADO AO CONTROLE DE GOTEJAMENTO, REGULA O FLUXO DE SOLUÇÃO 
ENTRE ZERO E O MÁXIMO E COM SISTEMA QUE PERMITA ENCURTAR O 
COMPRIMENTO DO TUBO CASO NECESSÁRIO) E PINÇA CLAMP (QUE ASSEGURE A 
INTERRUPÇÃO DO FLUXO EM ZERO QUANDO NECESSÁRIO SEM ALTERAR A 
REGULAGEM DA PINÇA ROLETE). PONTO DE INFUSÃO LATERAL (EM Y) 
AUTOVEDANTE COM PROTETOR DE DEDOS ATENDENDO A NR32, CONECTOR 
MACHO ROTATIVO SLIP E LOCK NA MESMA PEÇA E TAMPA PROTETORA COM 
FILTRO QUE PERMITA A RETIRADA DO AR DO SISTEMA SEM DESCONECTAR A 
TAMPA. MEDINDO O SISTEMA INTEIRO O MÍNIMO DE 150CM. EMBALADO EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, PERMITINDO ABERTURA EM PÉTALA, 
ASSÉPTICA E SEGURA, COM SELAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO. APRESENTAR REGISTRO NO MS, 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A PORTARIA 502/11 INMETRO 

9060 

998 1 UNIDADE ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE MECÂNICO DE PRESSÃO ARTERIAL, COM 
SISTEMA DE MONTAGEM INTERNA LIVRE DE ENGRENAGENS COM INDICADOR DE 
VALORES DA PRESSÃO CONSTITUÍDO POR PONTEIRO QUE SE DESLOCA SOBRE 
UMA ESCALA CIRCULAR, FORNECENDO A INDICAÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL, 
ATENDENDO APROXIMADAMENTE A SEGUINTE FAIXA DE ESCALA: FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 6 A 300 MMHG, VALOR DE UMA DIVISÃO: 2 MMHG, GRADUAÇÃO MÁXIMA: 
304 MMHG, GRADUAÇÃO MÍNIMA: 6 MMHG COM RESISTÊNCIA A IMPACTO 
CUMPRINDO OS PADRÕES DA NORMA ANSI/AAMI SP-9, RESISTINDO A QUEDAS OU 
IMPACTOS DE ATÉ 76CM DE ALTURA, COMPROVADO ATRAVÉS DE DOCUMENTO DA 
FÁBRICA. NÃO DEVERÁ DEPENDER DA UTILIZAÇÃO DE PILHAS OU BATERIAS OU 
QUALQUER FONTE DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PARA SEU PLENO E SEGURO 

9061 
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FUNCIONAMENTO. MANÔMETRO TOTALMENTE ANEROIDE COM GIRO DE 360° PARA 
FÁCIL LEITURA E PARA EVITAR ERROS DE PARALAX. PRECISÃO CERTIFICADA PELO 
INMETRO DE  ± 3 MMHG. SISTEMA DE TROCA RÁPIDA DE BRAÇADEIRAS; MANGUITO 
E PÊRA LIVRE DE LÁTEX; BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON, COM 
FECHAMENTO POR VELCRO DE ALTA DURAÇÃO E LAVÁVEL. BRAÇADEIRA DEVE TER 
O SINALIZADOR DA POSIÇÃO SOBRE ARTÉRIA PARA A AFERIÇÃO E COM MARCADOR 
DE LIMITES DE TAMANHOS IMPRESSOS COM MARCA DE CONTROLE DE 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO. ACOMPANHAM O APARELHO BRAÇADEIRAS 
NEONATAL (7-10CM), INFANTIL (12-16CM), ADULTO PEQUENO (20-26CM), ADULTO (25-
34CM), OBESO (32-43CM); BRAÇADEIRAS DE CORES VARIADAS CONFORME 
DIFERENÇAS DE TAMANHO. BRAÇADEIRAS HOMOLOGADAS PELO INMETRO, DA 
MESMA MARCA DO FABRICANTE DO APARELHO. GARANTIA DE CALIBRAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 5 ANOS. APRESENTAR REGISTRO NO MS. AMOSTRA. EM CONJUNTO COM 
ESTETOSCÓPIO DUPLO PARA USO ADULTO E PEDIÁTRICO, COM AUSCULTADOR 
FABRICADO EM AÇO INOX PARA MEDIÇÃO DE ALTA E BAIXA FREQUÊNCIA, COM 
EXCELENTE PERFORMANCE, DESIGN AVANÇADO PARA AUSCULTAÇÃO MAIS 
PRECISA, DURABILIDADE, FÁCIL DESINFECÇÃO E DIAFRAGMAS EM AMBOS OS 
LADOS, SENDO ADULTO E PEDIÁTRICO, COM HASTES BINAURAIS EM ALUMÍNIO NA 
COR PRETA E OLIVAS EM SILICONE MACIAS E ANATÔMICAS QUE PROPORCIONA 
MELHOR VEDAÇÃO ACÚSTICA E CONFORTO, ANEL COM BORDAS ANTI-FRIO, TUBO 
NA COR PRETA EM FORMA DE "Y" FABRICADO EM PVC E MOLA EMBUTIDA PARA 
MELHOR CONFORTO E SEGURANÇA. ACOMPANHA O EQUIPAMENTO UM PAR DE 
OLIVAS, DUAS MEMBRANAS SOBRESSALENTES E UM IDENTIFICADOR DE 
PROPRIEDADES PRESO AO TUBO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, MANUAL EM 
PORTUGUÊS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE ESFIGMOMANÔMETRO 
ANEROIDE MECÂNICO DE PRESSÃO ARTERIAL, COM SISTEMA DE MONTAGEM 
INTERNA LIVRE DE ENGRENAGENS COM INDICADOR DE VALORES DA PRESSÃO 
CONSTITUÍDO POR PONTEIRO QUE SE DESLOCA SOBRE UMA ESCALA CIRCULAR, 
FORNECENDO A INDICAÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL, ATENDENDO 
APROXIMADAMENTE A SEGUINTE FAIXA DE ESCALA: FAIXA DE MEDIÇÃO: 6 A 300 
MMHG, VALOR DE UMA DIVISÃO: 2 MMHG, GRADUAÇÃO MÁXIMA: 304 MMHG, 
GRADUAÇÃO MÍNIMA: 6 MMHG COM RESISTÊNCIA A IMPACTO CUMPRINDO OS 
PADRÕES DA NORMA ANSI/AAMI SP-9, RESISTINDO A QUEDAS OU IMPACTOS DE 
ATÉ 76CM DE ALTURA, COMPROVADO ATRAVÉS DE DOCUMENTO DA FÁBRICA. NÃO 
DEVERÁ DEPENDER DA UTILIZAÇÃO DE PILHAS OU BATERIAS OU QUALQUER FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PARA SEU PLENO E SEGURO FUNCIONAMENTO. 
MANÔMETRO TOTALMENTE ANEROIDE COM GIRO DE 360° PARA FÁCIL LEITURA E 
PARA EVITAR ERROS DE PARALAX. PRECISÃO CERTIFICADA PELO INMETRO DE  ± 3 
MMHG. SISTEMA DE TROCA RÁPIDA DE BRAÇADEIRAS; MANGUITO E PÊRA LIVRE DE 
LÁTEX; BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON, COM FECHAMENTO POR 
VELCRO DE ALTA DURAÇÃO E LAVÁVEL. BRAÇADEIRA DEVE TER O SINALIZADOR DA 
POSIÇÃO SOBRE ARTÉRIA PARA A AFERIÇÃO E COM MARCADOR DE LIMITES DE 
TAMANHOS IMPRESSOS COM MARCA DE CONTROLE DE CIRCUNFERÊNCIA DO 
BRAÇO. ACOMPANHAM O APARELHO BRAÇADEIRAS NEONATAL (7-10CM), INFANTIL 
(12-16CM), ADULTO PEQUENO (20-26CM), ADULTO (25-34CM), OBESO (32-43CM); 
BRAÇADEIRAS DE CORES VARIADAS CONFORME DIFERENÇAS DE TAMANHO. 
BRAÇADEIRAS HOMOLOGADAS PELO INMETRO, DA MESMA MARCA DO FABRICANTE 
DO APARELHO. GARANTIA DE CALIBRAÇÃO DE NO MÍNIMO 5 ANOS. APRESENTAR 
REGISTRO NO MS. AMOSTRA. EM CONJUNTO COM ESTETOSCÓPIO DUPLO PARA 
USO ADULTO E PEDIÁTRICO, COM AUSCULTADOR FABRICADO EM AÇO INOX PARA 
MEDIÇÃO DE ALTA E BAIXA FREQUÊNCIA, COM EXCELENTE PERFORMANCE, 
DESIGN AVANÇADO PARA AUSCULTAÇÃO MAIS PRECISA, DURABILIDADE, FÁCIL 
DESINFECÇÃO E DIAFRAGMAS EM AMBOS OS LADOS, SENDO ADULTO E 
PEDIÁTRICO, COM HASTES BINAURAIS EM ALUMÍNIO NA COR PRETA E OLIVAS EM 
SILICONE MACIAS E ANATÔMICAS QUE PROPORCIONA MELHOR VEDAÇÃO 
ACÚSTICA E CONFORTO, ANEL COM BORDAS ANTI-FRIO, TUBO NA COR PRETA EM 
FORMA DE "Y" FABRICADO EM PVC E MOLA EMBUTIDA PARA MELHOR CONFORTO E 
SEGURANÇA. ACOMPANHA O EQUIPAMENTO UM PAR DE OLIVAS, DUAS 
MEMBRANAS SOBRESSALENTES E UM IDENTIFICADOR DE PROPRIEDADES PRESO 
AO TUBO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, MANUAL EM PORTUGUÊS, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. APRESENTAR REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

999 1 CAIXA FITA TESTE DE GLICOSE G-423S COM 50  FITAS COMPATÍVEL COM O MEDIDOR DE 
GLICOSE BIOLAND G-500 FITA TESTE DE GLICOSE G-423S COM 50  FITAS 
COMPATÍVEL COM O MEDIDOR DE GLICOSE BIOLAND G-500 

9062 

1000 1 UNIDADE MÁSCARA RESPIRADOR DESCARTÁVEL CONCHA SEM VÁLVULA PFF2 N95  VERDE 
1UN MÁSCARA RESPIRADOR DESCARTÁVEL CONCHA SEM VÁLVULA PFF2 N95  
VERDE 1UN 

9063 

1001 1 UNIDADE ANESTESICO TOPICO 12GR 5380 

1002 1 UNIDADE Broca cirúrgica 702 p/ alta rotação Broca cirúrgica 702 p/ alta rotação 9064 
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1003 1 UNIDADE Broca cirúrgica 702 p/ peça reta Broca cirúrgica 702 p/ peça reta 9065 

1004 1 UNIDADE Broca cirúrgica esférica n°2 p/ peça  reta Broca cirúrgica esférica n°2 p/ peça  reta 9066 

1005 1 UNIDADE Broca cirúrgica  esférica n°4 p/ peça reta  Broca cirúrgica  esférica n°4 p/ peça reta 9067 

1006 
1 UNIDADE BROQUEIROS DE ACRILICO TRANSPARENTE 105 FUROS . DIMENSÕES 

127X100X70MM BROQUEIROS DE ACRILICO TRANSPARENTE 105 FUROS . 
DIMENSÕES 127X100X70MM 

9068 

1007 

1 UNIDADE SERINGA INJETORA DE PRECISÃO. 
POLICARBONATO AUTOCLÁVEL COMPATÍVEL COM CENTRIX SERINGA INJETORA DE 
PRECISÃO. 
POLICARBONATO AUTOCLÁVEL COMPATÍVEL COM CENTRIX 

9069 

1008 

1 UNIDADE PONTAS DE ULTRASSON PERIO E. 
COMPATÍVEL COM ULTRASSOM SAEVO SONIC DUO PONTAS DE ULTRASSON PERIO 
E. 
COMPATÍVEL COM ULTRASSOM SAEVO SONIC DUO 

9070 

1009 

1 UNIDADE PONTAS DE ULTRASSON PERIO SUB 
COMPATÍVEL COM ULTRASSOM SAEVO SONIC DUO PONTAS DE ULTRASSON PERIO 
SUB 
COMPATÍVEL COM ULTRASSOM SAEVO SONIC DUO 

9071 

1010 1 CAIXA AGULHA ODONTOLÓGICA GENGIVAL EXTRA- CURTA (CAIXA COM 100 UNIDADES) 
AGULHA ODONTOLÓGICA GENGIVAL EXTRA- CURTA (CAIXA COM 100 UNIDADES) 

9072 

1011 
1 CAIXA BICARBONATO DE SÓDIO PÓ (EXTRA FINA) P/ PROFILAXIA ODONTOLÓGICA CAIXA 

COM 24 ENVELOPES. BICARBONATO DE SÓDIO PÓ (EXTRA FINA) P/ PROFILAXIA 
ODONTOLÓGICA CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

9073 

1012 
1 UNIDADE APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL (ESFIGNOMANOMETRO) COMPLETO PARA 

OBESOS APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL (ESFIGNOMANOMETRO) COMPLETO 
PARA OBESOS 

9074 

1013 1 UNIDADE TESOURA METZEMBAUM CURVA 20 CM TESOURA METZEMBAUM CURVA 20 CM 9075 

1014 1 UNIDADE SORO FISIOLOGICO 0,9 % COM GOTEJADOR  500 ML USO TÓPICO 9045 

1015 1 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%  COM GOTEJADOR 250 ML USO TÓPICO SORO 
FISIOLÓGICO 0,9%  COM GOTEJADOR 250 ML USO TÓPICO 

9076 

1016 

1 UNIDADE OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL PEDIATRICO/NEONATAL, DIGITAL. 
PARAMETROS: SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO E FREQUENCIA DE PULSO . OXIMETRO DE 
PULSO PORTÁTIL PEDIATRICO/NEONATAL, DIGITAL. 
PARAMETROS: SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO E FREQUENCIA DE PULSO . 

9077 

1017 1 UNIDADE AUTOCLAVE 30 LITROS EM INOX AUTOMÁTICO COM PORTA ENTRE ABERTA 
AUTOCLAVE 30 LITROS EM INOX AUTOMÁTICO COM PORTA ENTRE ABERTA 

9078 

1018 1 UNIDADE TERMOMETRO DIGITAL DE OUVIDO, MEDE A TEMPERATURA EM VISOR DIGITAL. 
TERMOMETRO DIGITAL DE OUVIDO, MEDE A TEMPERATURA EM VISOR DIGITAL. 

9079 

1019 

1 UNIDADE RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA, MADEIRA MARFIN, ESCALA DE 100 CM 
GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO , POSSUI 
MARCADOR REMOVÍVEL. RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA, MADEIRA MARFIN, 
ESCALA DE 100 CM GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS NUMERADAS A CADA 
CENTÍMETRO , POSSUI MARCADOR REMOVÍVEL. 

9080 

1020 1 UNIDADE MEDIDOR DE ALTURA , ADESIVO DE PAREDE FITA MÉTRICA INFANTIL MEDIDOR DE 
ALTURA , ADESIVO DE PAREDE FITA MÉTRICA INFANTIL 

9081 

1021 1 UNIDADE SUPORTE PARA SORO COM REGULAGEM DE ALTURA E RODÍZIO SUPORTE PARA 
SORO COM REGULAGEM DE ALTURA E RODÍZIO 

9082 

1022 

1 UNIDADE MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 10CMX10M, 
PRODUTO COM CAPA PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 10CMX10M, 
PRODUTO COM CAPA PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

9083 

1023 
1 CAIXA CURATIVO ADESIVO TRANSPARENTE  PEQUENO, REDONDO INFANTIL CX COM 25 

UNIDADES CURATIVO ADESIVO TRANSPARENTE  PEQUENO, REDONDO INFANTIL CX 
COM 25 UNIDADES 

9084 

1024 1 CAIXA CURATIVO ADESIVO TRANSPARENTE BEGE   CX COM 40 UNIDADES CURATIVO 
ADESIVO TRANSPARENTE BEGE   CX COM 40 UNIDADES 

9085 

1025 

1 UNIDADE BALANÇA MEDICA  DIGITAL PEDIÁTRICA FUNÇAO DO TECLADO LIGA/ DESLIGA E 
TARADISLEY LCD CONCHA ANATÔMICA E ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO. 
BALANÇA MEDICA  DIGITAL PEDIÁTRICA FUNÇAO DO TECLADO LIGA/ DESLIGA E 
TARADISLEY LCD CONCHA ANATÔMICA E ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO. 

9086 

1026 1 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 
UNIDADES Nº 14 

5273 

1027 1 UNIDADE MEDIDOR DE GLICOSE NO SANGUE LITE COM EJETOR DE TIRAR EVITANDO 
CONTAOTO COM SANGUE COM SISTEMA AUTO CODE MEDIDOR DE GLICOSE NO 

9087 
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SANGUE LITE COM EJETOR DE TIRAR EVITANDO CONTAOTO COM SANGUE COM 
SISTEMA AUTO CODE 

1028 1 UNIDADE AVENTAL DESCARTÁVEL TAMANHO  ÚNICO AVENTAL DESCARTÁVEL TAMANHO  
ÚNICO 

9088 

1029 1 UNIDADE MASCARA PROTEÇÃO Pffs S  N 95 MASCARA PROTEÇÃO Pffs S  N 95 9089 

1030 1 PACOTE SAPATILHA PROPÉ DESCARTÁVEL TNT PACOTE COM  100 UNIDADES SAPATILHA 
PROPÉ DESCARTÁVEL TNT PACOTE COM  100 UNIDADES 

9090 

1031 1 UNIDADE LÂMPADA DE INFRAVERMELHO 150W - FISIOTERAPIA - PARA DORES MUSCULARES. 
LÂMPADA DE INFRAVERMELHO 150W - FISIOTERAPIA - PARA DORES MUSCULARES. 

9091 

1032 
1 UNIDADE FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR PARA EXERCÍCIO FÍSICO EM BORRACHA. INTENSIDADE: 

LEVE FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR PARA EXERCÍCIO FÍSICO EM BORRACHA. 
INTENSIDADE: LEVE 

9092 

1033 
1 UNIDADE FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR EM BORRACHA PARA EXERCÍCIO FÍSICO. INTENSIDADE: 

MÉDIA FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR EM BORRACHA PARA EXERCÍCIO FÍSICO. 
INTENSIDADE: MÉDIA 

9093 

1034 
1 UNIDADE FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR PARA EXERCÍCIO FÍSICO EM BORRACHA. INTENSIDADE: 

FORTE FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR PARA EXERCÍCIO FÍSICO EM BORRACHA. 
INTENSIDADE: FORTE 

9094 

1035 
1 UNIDADE EXTENSOR ELÁSTICO COM PUXADOR. INDICADO PARA TREINAMENTO FUNCIONAL. 

INTENSIDADE: LEVE EXTENSOR ELÁSTICO COM PUXADOR. INDICADO PARA 
TREINAMENTO FUNCIONAL. INTENSIDADE: LEVE 

9095 

1036 
1 UNIDADE EXTENSOR ELÁSTICO COM PUXADOR. INDICADO PARA TREINAMENTO FUNCIONAL. 

INTENSIDADE: MEDIA  EXTENSOR ELÁSTICO COM PUXADOR. INDICADO PARA 
TREINAMENTO FUNCIONAL. INTENSIDADE: MEDIA 

9096 

1037 
1 UNIDADE EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - INTENSIDADE: 

LEVE EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - 
INTENSIDADE: LEVE 

9097 

1038 
1 UNIDADE EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - INTENSIDADE: 

MEDIA EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - 
INTENSIDADE: MEDIA 

9098 

1039 
1 UNIDADE EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - INTENSIDADE: 

FORTE EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - 
INTENSIDADE: FORTE 

9099 

1040 1 UNIDADE MINI BOLAS DE BORRACHA C/ CRAVO PARA EXERCÍCIOS DE PUNHOS E MÃOS MINI 
BOLAS DE BORRACHA C/ CRAVO PARA EXERCÍCIOS DE PUNHOS E MÃOS 

9100 

1041 1 UNIDADE MINI BOLAS DE BORRACHA LISAS PARA EXERCÍCIOS DE PUNHOS E MÃOS MINI 
BOLAS DE BORRACHA LISAS PARA EXERCÍCIOS DE PUNHOS E MÃOS 

9101 

1042 1 UNIDADE DISCO PARA PROPRIOCEPÇÃO E EQUILÍBRIO INFLÁVEL EM PVC DISCO PARA 
PROPRIOCEPÇÃO E EQUILÍBRIO INFLÁVEL EM PVC 

9102 

1043 

1 UNIDADE SUPORTE PARA 10 HALTERES TIPO BOLA. COM ESTRUTURA DE AÇO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA E CAPACIDADE PARA 10 HALTERES TIPO BOLA. SUPORTE PARA 10 
HALTERES TIPO BOLA. COM ESTRUTURA DE AÇO E PINTURA ELETROSTÁTICA E 
CAPACIDADE PARA 10 HALTERES TIPO BOLA. 

9103 

1044 
1 UNIDADE SUPORTE INDIVIDUAL PARA BOLA SUÍÇA - COM ARO METÁLICO E FIXAÇÃO EM 

PAREDE SUPORTE INDIVIDUAL PARA BOLA SUÍÇA - COM ARO METÁLICO E FIXAÇÃO 
EM PAREDE 

9104 

1045 1 UNIDADE Anestésico Tópico gel de 12G Anestésico Tópico gel de 12G 9106 

1046 

1 UNIDADE Seringa de 100UI com agulha 8x0,30 seringa esterilizada com agulha fixa, dosagem  nítida 
em unidade insulínica e extremamente precisa uma a uma de fácil leitura e  precisão nas 
dosagens; êmbolo com borracha de ajuste e vedação precisa e extremamente leve; agulha 
confeccionada em aço inoxidável de alta tecnologia; bisel perfeito, siliconizado, trifacetado e 
aguçado, permitindo punção atraumática; parede finíssima, permitindo melhor fluxo; 
Graduação exclusivamente em unidades insulinicas para não confundir o usuário; 
Informações sobre procedência e validade impressas na embalagem. Garantia contra 
defeitos de fabricação ou materiais. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a 
partir da data de entrega.   Apresentar registro da ANVISA, certificação do INMETRO. 
Atender as Normas Regulamentadoras existentes. Seringa de 100UI com agulha 8x0,30 
seringa esterilizada com agulha fixa, dosagem  nítida em unidade insulínica e extremamente 
precisa uma a uma de fácil leitura e  precisão nas dosagens; êmbolo com borracha de ajuste 
e vedação precisa e extremamente leve; agulha confeccionada em aço inoxidável de alta 
tecnologia; bisel perfeito, siliconizado, trifacetado e aguçado, permitindo punção atraumática; 
parede finíssima, permitindo melhor fluxo; Graduação exclusivamente em unidades 
insulinicas para não confundir o usuário; Informações sobre procedência e validade 
impressas na embalagem. Garantia contra defeitos de fabricação ou materiais. O prazo de 
validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.   Apresentar registro da 
ANVISA, certificação do INMETRO. Atender as Normas Regulamentadoras existentes. 

9105 

1047 

1 UNIDADE MINI INCUBADORA. Incubadora biológica desenvolvida para incubação de indicadores 
biológicos autocontidos destinados à monitorização dos ciclos de esterilização em autoclaves 
a vapor. Possibilita a incubação de 4 indicadores biológicos (processados a vapor) 
simultaneamente. Voltagem automática (bivolt). 1 ano de garantia. Equipamento deve ser 

9107 
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fabricado por empresa brasileira com a certificação ISO 13485 e deve atender aos requisitos 
da RDC 16/2013 da ANVISA. 
Especificações Técnicas 
Temperatura Máxima de Incubação: 60 ºC; 
Capacidade: 4 indicadores; 
Potência: 10 Watts; 
Voltagem: 127 / 220 V - Comutação Automática; 
Frequência: 50/60 Hz; 
Dimensões: 8,7 x 7,6 cm (A x D) / Orifício para o indicador: 10 x 37 mm (D x P); 
Peso Bruto: 300 g; 
Garantia: 1 ano. MINI INCUBADORA. Incubadora biológica desenvolvida para incubação de 
indicadores biológicos autocontidos destinados à monitorização dos ciclos de esterilização 
em autoclaves a vapor. Possibilita a incubação de 4 indicadores biológicos (processados a 
vapor) simultaneamente. Voltagem automática (bivolt). 1 ano de garantia. Equipamento deve 
ser fabricado por empresa brasileira com a certificação ISO 13485 e deve atender aos 
requisitos da RDC 16/2013 da ANVISA. 
Especificações Técnicas 
Temperatura Máxima de Incubação: 60 ºC; 
Capacidade: 4 indicadores; 
Potência: 10 Watts; 
Voltagem: 127 / 220 V - Comutação Automática; 
Frequência: 50/60 Hz; 
Dimensões: 8,7 x 7,6 cm (A x D) / Orifício para o indicador: 10 x 37 mm (D x P); 
Peso Bruto: 300 g; 
Garantia: 1 ano. 

1048 

1 UNIDADE Indicador biológico. Indicador Biológico autocontido para monitorização de processo de 
esterilização a vapor saturado. 
Esporos impregnados de Geobacillus Stearothermophilus ATCC7953. 
Fácil interpretação dos resultados do processo de esterilização. 
Resultados finais após apenas 24 horas de incubação. 
Apresentação: Caixa com 10 unidades. 
Especificações Técnicas 
Dimensões: Ampola: 45,5 x 8,4 mm (A x D) Indicador biológico. Indicador Biológico 
autocontido para monitorização de processo de esterilização a vapor saturado. 
Esporos impregnados de Geobacillus Stearothermophilus ATCC7953. 
Fácil interpretação dos resultados do processo de esterilização. 
Resultados finais após apenas 24 horas de incubação. 
Apresentação: Caixa com 10 unidades. 
Especificações Técnicas 
Dimensões: Ampola: 45,5 x 8,4 mm (A x D) 

9108 

1049 

1 UNIDADE Indicador químico integrador Classe 5 desenvolvido para a monitorização e avaliação dos 
ciclos de esterilização em autoclaves a vapor. 
Reage a todos os parâmetros críticos do processo de esterilização a vapor (tempo, 
temperatura e vapor). 
Leitura fácil, imediata e inconfundível. 
Pacote com 100 unidades. 
Classificação: Classe 5 (ISO 11140-1:2005) / Classe D (EN 867-1); 
Composição: Produto livre de chumbo, mercúrio,  bário e látex. Resíduo comum; 
Parâmetros: Classe 5 - 135°C por 1,5 minutos / 121°C por 21 minutos; 
Dimensões da tira: 102 x 19 mm (L x C); 
Apresentação: Embalagem com 100 unidades; 
Deve ser validado de acordo com a Norma ISO 11140-1:2005 e registrado no FDA e de 
acordo com AMMI ST60; Indicador químico integrador Classe 5 desenvolvido para a 
monitorização e avaliação dos ciclos de esterilização em autoclaves a vapor. 
Reage a todos os parâmetros críticos do processo de esterilização a vapor (tempo, 
temperatura e vapor). 
Leitura fácil, imediata e inconfundível. 
Pacote com 100 unidades. 
Classificação: Classe 5 (ISO 11140-1:2005) / Classe D (EN 867-1); 
Composição: Produto livre de chumbo, mercúrio,  bário e látex. Resíduo comum; 
Parâmetros: Classe 5 - 135°C por 1,5 minutos / 121°C por 21 minutos; 
Dimensões da tira: 102 x 19 mm (L x C); 
Apresentação: Embalagem com 100 unidades; 
Deve ser validado de acordo com a Norma ISO 11140-1:2005 e registrado no FDA e de 
acordo com AMMI ST60; 

9109 

1050 

1 UNIDADE Câmara Portátil para Conservação de Imunobiológicos, vacina, hemoderivados e termolábeis 
 Tensão: 12/24/110/220 VCC e VCA  
 Volume interno: 30 litros  
 Temperatura de trabalho: +2°C a +8°C  
 Medidas externas (A x L x P) 488 mm x 621 mm x 343 mm  
 Autonomia de funcionamento com bateria: 6 horas (bateria de lítio incorporada)  
Peso sem carga: 30 kg (aproximado)  

9110 
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 Consumo diário médio da bateria: 52 A/dia  
 Consumo médio em 12 VCC: 2,92 Ah  
 Consumo médio em 24 VCC: 1,46 Ah  
Características funcionais:  
 Sistema de refrigeração com compressor hermético, leve, silencioso e com alta capacidade 
de recuperação de temperatura;  
 Sistema de refrigeração com ventilação interna para garantir a homogeneidade da 
temperatura;  
 Pode ser ligada diretamente na bateria do veículo (na tomada 12 ou 24 VCC ou na energia 
110/220 VCA);  
 Controlador de temperatura digital programável entre +2º á +8°C;  
 Controlador ELV4 digital com display LCD e menu para visualização dos parâmetros com 
relógio e calendário;  
 Memória das temperaturas máximas e mínimas com leitura digital no painel (acionado por 
tecla), armazenada mesmo com o desligamento da câmara;  
 Mantém histórico das temperaturas atingidas com data e hora em intervalo de tempo 
programável;  
 Permite salvar o histórico de temperaturas em pen drive através de conexão USB frontal 
(memória para 7 dias, para intervalo de registro de 10 minutos);  
 Possui sistemas de alarme sonoro e visual sempre que a conservadora trabalhar em 
temperaturas fora do especificado;  
 É possível interromper os alarmes sonoros e visuais através do acionamento de qualquer 
tecla do painel (se a temperatura se mantiver fora do especificado, os alarmes voltam a soar 
após o tempo pré-determinado);  
 Possível ajustar o tempo de alarme;  
 Software para configuração, monitoramento via computador e organização dos dados 
coletados;  
 Compressor desliga automaticamente ao inclinar o produto;   
 Possui LED indicador de anomalias;  
 Possui iluminação interna em LED; Câmara Portátil para Conservação de Imunobiológicos, 
vacina, hemoderivados e termolábeis 
 Tensão: 12/24/110/220 VCC e VCA  
 Volume interno: 30 litros  
 Temperatura de trabalho: +2°C a +8°C  
 Medidas externas (A x L x P) 488 mm x 621 mm x 343 mm  
 Autonomia de funcionamento com bateria: 6 horas (bateria de lítio incorporada)  
Peso sem carga: 30 kg (aproximado)  
 Consumo diário médio da bateria: 52 A/dia  
 Consumo médio em 12 VCC: 2,92 Ah  
 Consumo médio em 24 VCC: 1,46 Ah  
Características funcionais:  
 Sistema de refrigeração com compressor hermético, leve, silencioso e com alta capacidade 
de recuperação de temperatura;  
 Sistema de refrigeração com ventilação interna para garantir a homogeneidade da 
temperatura;  
 Pode ser ligada diretamente na bateria do veículo (na tomada 12 ou 24 VCC ou na energia 
110/220 VCA);  
 Controlador de temperatura digital programável entre +2º á +8°C;  
 Controlador ELV4 digital com display LCD e menu para visualização dos parâmetros com 
relógio e calendário;  
 Memória das temperaturas máximas e mínimas com leitura digital no painel (acionado por 
tecla), armazenada mesmo com o desligamento da câmara;  
 Mantém histórico das temperaturas atingidas com data e hora em intervalo de tempo 
programável;  
 Permite salvar o histórico de temperaturas em pen drive através de conexão USB frontal 
(memória para 7 dias, para intervalo de registro de 10 minutos);  
 Possui sistemas de alarme sonoro e visual sempre que a conservadora trabalhar em 
temperaturas fora do especificado;  
 É possível interromper os alarmes sonoros e visuais através do acionamento de qualquer 
tecla do painel (se a temperatura se mantiver fora do especificado, os alarmes voltam a soar 
após o tempo pré-determinado);  
 Possível ajustar o tempo de alarme;  
 Software para configuração, monitoramento via computador e organização dos dados 
coletados;  
 Compressor desliga automaticamente ao inclinar o produto;   
 Possui LED indicador de anomalias;  
 Possui iluminação interna em LED; 

1051 1 CAIXA LUVA NITRÍLICA P/ PROCEDIMENTO  BLUE/BLACK TAM. P EMBALAGEM C/ 100 
UNIDADES (50 PARES). 

9112 

1052 1 FRASCO Repelente de alta durabilidade que repele todos os insetos transmissores de doenças frasco 
com 100 ml, com no mínimo 4 horas de proteção. 

9111 
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1053 
1 UNIDADE ADESIVO DENTAL FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM PARTICULAS ESFÉRICAS DE SÍLICA 

COM DIÂMETRO DE 5 NONOMETROS E TAMPA "FLIP E TOP" ADPER SINGLE BOND 3M 
ASPER 

9113 

1054 

1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1034 HASTE LONGA, FABRICADA COM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS 
SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

9114 

1055 1 UNIDADE BROCA CARBIDE 7664F 9115 

1056 1 UNIDADE BROCA CARBIDE 1512 9116 

1057 

1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3072, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO 

9117 

1058 

1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1032, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO 

9118 

1059 

1 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1111, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE A 
HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO 

9119 

1060 1 UNIDADE FLUORETO DE SÓDIO 02% - EM UMA BASE ADESIVA DE RESINAS NATURAIS 9120 

1061 1 UNIDADE BANDA MATRIZ TOFFLEMIRE Nº 1 UNIVERSAL 9121 

1062 1 UNIDADE SOLUÇÃO ALCOLIACO DECLONATO 0,5% 9122 

1063 1 UNIDADE MASCARA DE HUDSON COM RESERVATÓRIO 9123 

1064 1 UNIDADE REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO DE PRONTO USO (REMOVE MANCHAS, CROSTAS E 
CONSERVA SEUS EQUIPAMENTOS NOTIFICADO NA ANVISA) 

9124 

1065 

1 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 
µM E 59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR OA2. 

9125 

1066 1 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL COM VASOCONSTRITOR LIDOCAÍNA 2% 9126 

1067 1 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 250MMX100M 9128 

1068 1 UNIDADE CALCADOR DE WARD AMALGAMA Nº 1 (PRODUTO EM AÇO INOX 420) 9129 

1069 1 UNIDADE CALCADOR DE WARD AMALGAMA Nº 3 (PRODUTO EM AÇO INOX 420) 9130 

1070 

1 PACOTE KIT DE IRRIGAÇAI PARA ENDODONTIA - UTILIZADO COMNO INTERMEDIARIO DE 
SUCÇÃO ENTRE O EQUIPAMENTO E A CÂNULA DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICA. 
CARACTERÍSTICA: DIMENSÕES: (40X0,6) (40X1,0)(40X2,0); EMBALAGEM COM 4 
UNIDADES 

9131 

1071 1 UNIDADE SINDESMÓTOMO Nº1 (PRODUTO EM AÇO INOX 420) 9132 

1072 

1 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE DE BIS-GMA, CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE 
PARTICULAS DE CARGA - VIDRO BÁRIO ALIMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 UM) - 
DIOXIDO DE SILICIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02 - 0,07 UM. A3,5 

9133 

1073 1 UNIDADE CAIXA TERMICA 12 LTS - 33,5 x 24 x 29 cm ; 1,13 Kg - Parte interna e externa em 
polipropileno injetado, tampa em polietileno e isolamento térmico em poliestireno expandido. 

9134 

1074 1 UNIDADE Esponja Riohex 2% Escova 22ml 9135 

1075 1 UNIDADE Bateria 9V (tamanho AA) PARA TERMOMETRO DIGITAL 9136 

1076 1 CARTELA Pilhas Bateria Alcalina Termômetro Lr41. Cartela com 50 unidades 9137 

1077 1 UNI Afastador Senn Muller Rombo, material confeccionado em Aço Inox. Material Autoclavável; 
não articulado, não cortante 

9138 

1078 1 UNI PINÇA ANATÔMICA  DESSECÇÃO  COM DENTE Nº 12 9139 

1079 1 UNI PINÇA ANATÔMICA  DESSECÇÃO  SEM DENTE Nº 12 9140 

1080 1 UNI Pinça Allis 15cms . Características: - É uma pinça de apreensão ; - Aço inox, autoclavável. 9141 
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1081 1 UNI Pinça dandy 14 cm (Hemostatica) - Aço inox; autoclavável 9142 

1082 1 UNI Pinça Halstead Mosquito Reta 12cm; Aço inox; autoclavável 9143 

1083 1 UNI Pinça Halstead Mosquito  Curva 12cm; aço inox, autoclavável 9144 

1084 1 UNI PINÇA KELLY RETA SEM DENTE Nº12 9145 

1085 1 UNI Porta Agulha Derf 12 cm para sutura. Material:Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 
AISI-420 Tamanho:12CM Embalagem:Plástica individual. 

9146 

1086 1 UNI Tentacânula 15 cm é confeccionada em aço inoxidável, autoclavável. 9147 

1087 1 UNI Tentacânula 12 cm é confeccionada em aço inoxidável, autoclavável. 9148 

1088 1 UNI TESOURA MAYO RETA 15CM 9149 

1089 1 UNI Tesoura Metzembaum 15cm Curva  Produto Confeccionado em Aço Inoxidável, autoclavável 9150 

1090 1 UNI Tesoura Kilner Reta 12cm, em aço inoxidável,  Autoclavável 9151 

1091 1 UNI Bandeja de inox 20 x12 cm 9152 

1092 

1 UNI Bisturi Eletrônico BP 100 Digital - EMAI, é um equipamento microcontrolado com controle 
totalmente digital, desenvolvido para ser utilizado em diversos tipos de cirurgias. Possui 
circuito monopolar com corte puro, blend e coagulação, possui sinalização audiovisual, 
Saídas totalmente isoladas. Teclas totalmente blindadas e a prova de líquidos. Por ser 
totalmente digital, possibilitando controle preciso das potências de saída e monitoração e, 
tempo real da placa neutra. 

9153 

1093 1 UNIDADE DRENO DE PENROSE Nº 01 5298 

1094 1 UNIDADE DRENO DE PENROSE Nº 02 5297 

1095 1 UNIDADE DRENO DE PENROSE Nº 03 5299 

1096 1 UNI DRENOS DE PENROUSE Nº4 9154 

1097 1 CAIXA FIO CATGUT SIMPLES 3.0 C/AGULHA CAIXA 2.0 C/24 UNID 5312 

1098 1 CAIXA FIO CATGUT 5.0 C/AGULHA 2,0 CAIXA C/24 UNIDADES 9155 

1099 1 UNI SUPLEMENTO SABOR DIVERSOS - PÓ PARA PREPARO DE BEBIDAS, SABOR 
BAUNILHA, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. EMBALAGEM COM 400G. 

9156 

1100 1 UNI Bandagem elástica autoaderente PARA FISIO Kinesio tape 5 x 5 9157 

1101 1 UNI Stepper 3 e 1 com corda WCT Fitness - Cinza 9158 

1102 1 UNI Mini Bicicleta Ergométrica proaction Premiun G325 com pedal magnetico para exercicios e 
fisioterapia 

9159 

1103 1 UNI Exercitador MSD power-web 18 cm vermelho medio 9160 

1104 1 UNI Exercitador MSD power-web 18 cm verde forte 9161 

1105 1 UNI Exercitador MSD power-web 18 cm amarelo suavee 9162 

1106 1 UNI Caneta Laser Infravermelho Para Fisioterapia, arseneto galio 9163 

1107 1 UNI Respiron Easy NSC - Exercitador respiratorio 9164 

1108 1 UNI APARELHO DE ULTRASSOM 1 E 3MHZ (2X1) para ultrasson 9165 

1109 

1 UNI Meia Bola Bosu Antiestouro com Alças - Cor Azul A Bola Bosu ou Meia Bola (como também é 
conhecida) é uma bola de pilates ideal para diversos exercícios de ganho de força, equilíbrio, 
elasticidade e condicionamento físico. A Bola Bosu possui um par de alças de látex 
possibilitando a realização de exercícios utilizando também os membros superiores e 
inferiores, além de um sistema antiestouro trazendo mais segurança durante os exercícios. 
Especificações da Meia Bola Bosu Antiestouro com Alças : Dimensões: 58 x 25cm; Peso: 
5,5kg; Suporta até 200kg. Acompanha um par de resistores elásticos e uma bomba de ar. 

9166 

1110 1 KIT Kit Mini Bands Acte Sports com 3 niveis de resistencia 9167 

 

1.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de junho de 2020 à 31 de maio de 
2021. 
 

1.2. A vigência para a execução dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços observará 
ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 
 

2. DO EDITAL DE CHAMAMENTO/ENTREGAS/EXECUÇÃO 
 
Para os itens  2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
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30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48,  50, 51, 54, 55, 56, 57, 
58, 59, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 75, 76, 77, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 89, 91, 92, 93, 94, 
95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 108, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 
118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 
138, 449, 450, 451, 452, 545, 546, 547, 548, 549, 550, 557, 558, 559, 560, e 581 somente 
poderão ser ofertadas pelas licitantes as marcas/modelos que possuírem Atestados de 
Aprovação emitidos pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC devidamente publicados 
até a data anterior a abertura do certame conforme a ATA DE COMPILAÇÃO DOS BENS APROVADOS N° 
001/2020 de 24 de abril de 2020. 
 

2.1. AS PROPONENTES INTERESSADAS PODERÃO CONSULTAR AS MARCAS/MODELOS JÁ 
APROVADAS NO SITE DO Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC: WWW.CONSORCIOCVC.SC.GOV.BR 
PARA A FORMULAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS. 
 

2.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

 
2.2.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de 

cada Órgão Participante. 
 
2.2.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 

intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
 
2.2.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
 
2.2.4. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão 

participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas 
Autorizações de Fornecimento. 

 
2.3.  Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante, correrão por 

conta do Fornecedor. 
 

2.3.1. - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado 
e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua 
total eficiência e qualidade. 
 
 
3. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
 

3.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, as estimativas de consumo dos 
Órgãos Participantes estão quantificadas no ANEXO VI. 
 
 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

4.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras. 

 
4.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (http://bnc.org.br/sistema/). 
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5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 

5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras 
 

6.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 

6.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou 
impedida legalmente. 

 
6.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa Nacional de Compras, em tempo hábil para a apresentação das propostas. 
 
 

7.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 

A. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
B. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
C. Abrir as propostas de preços; 
D. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
E. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
F. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
G. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
H. Declarar o vencedor; 
I. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
J. Elaborar a ata da sessão; 
K. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
L. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 
 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
 

7.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através de instrumento 
requerido junto à BNC, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 
Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: (http://bnc.org.br/sistema/). 

 
7.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
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de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
7.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
7.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 

 
7.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
7.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
 
PARTICIPAÇÃO 
 

7.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário limite estabelecido. 
 

7.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 

Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Pinhais -PR (41) 3557-2301 e (41) 99136-7677, através da 
Bolsa N a c i o n a l  d e  C o m p r a s  ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

7.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

 
7.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
7.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 
 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.14. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances; 
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 

Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 
7.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 
dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 

7.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo 
extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, 
não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 
 
FECHAMENTO RANDÔMICO 
 

7.19. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 
de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 

 
7.20. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 

aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o 
qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 
7.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

 
7.22. POSTERIORMENTE, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO 
DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DO FINAL DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS COM VALORES INICIAIS, PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL -CVC 
AV. SANTA CATARINA, Nº 346, sala 2, CENTRO, CORONEL FREITAS - SC (CEP 89.840-000). 
Pregoeira: Flavia Rolim de Moura  
Telefone: (49) 3347 -0357 
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES 

 
7.23. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 

recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 7.22. 
 
7.24. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas no item 17.7, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
7.25. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
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exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 
7.26. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 
 
7.27. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
7.28. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, 

o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o 
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 
 
 
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances. 

 
8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 

próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS E MODELOS, PREÇOS UNITÁRIO E TOTAIS DE TODOS OS 
ITENS ofertados. 

 
8.2.1. Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, 

abreviações (relacionadas a empresas), carimbos, telefones e etc, o descumprimento do mesmo acarretará 
na desclassificação prévia da Empresa. 

 
8.3. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS QUE CONTENHAM 

ITENS SEM ESPECIFICAÇÃO DE MARCA/MODELO (quando necessário).  
 

8.3.1. O OBJETO DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE E ESTRITAMENTE DENTRO DAS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ITEM 1.1. 

 
8.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 
 
9. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 

9.1. Todas as Empresas devidamente habilitadas para o certame, deverão enviar ao 
Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) na fase inicial (mesmo 
valor da proposta cadastrada na BNC) para todos os itens que cotou, em 01 (uma) via, rubricada 
em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no 
prazo estipulado no item 7.22, deste Edital. 
 

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER: 
 

A. Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ 
e da Inscrição Estadual, número de telefone, fax e e-mail; 
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B. Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 
C. Conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros; 
D. O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da abertura das propostas virtuais; 
E. Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas) 

casas decimais para os centavos; 
F. Conter discriminado o prazo de validade da Ata conforme o preambulo do presente Edital;  

G. Conter discriminado o prazo de entrega dos itens de até 10 (dez) dias do recebimento da 
Autorização de Fornecimento exclusivamente emitida pelo órgão gerenciador; 

H. Especificação, marca/modelo completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas 
na Proposta Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 
totalmente e estritamente conforme descrito no item 1.1, deste Edital; 

I. Valor unitário e valor total com a quantidade estimada (mesmo valor da proposta cadastrada 
na BNC); 

J. Dados bancários, dados do representante legal e declaração de assinatura por certificação digital, 
conforme ANEXO II; 

 
9.2. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO 

UNITÁRIO - POR ITEM. 
 
9.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 
 
 
10. GARANTIA 
 

10.1. As Empresas vencedoras deverão prestar as garantias conforme particularidades e exigências de 
cada item, contados a partir da data de entrega dos mesmos. 
 
 

11. DA HABILITAÇÃO 
 

11.1. TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DO 
PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 7.22, CONTENDO A SEGUINTE INDICAÇÃO: 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020- CVC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2020 - CVC 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

 
11.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 

 
A. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 

Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida 
mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

B. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF 
– Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 

C. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO 
III). 

Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na 
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habilitação, fazer constar tal ressalva, comprovando condição. 
 

D. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação 
da seguinte documentação: 

Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes/atbhe/consultaopta
ntes.app/consultaropcao.aspx 

Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 123/06, conforme modelo 
(ANEXO III). 
Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado no D.O. do dia 
22/05/2007. 
Esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do 
exercício em que foi emitida para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio de 
2013. 

 
E. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
F. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
G. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

H. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
I. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF); 
J. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei federal nº 12.440/2011; 
 
 

11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os 
documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição 
poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a lavratura da Ata, como condição para a 
assinatura da mesma, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014. 
 

11.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à assinar a Ata, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
 

11.4. Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por 
processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais 
para autenticação pelo Pregoeiro.  

• Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX); 
• Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

 
11.5. Em todas as hipótese referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de 

validade vencido, bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário 
à habilitação. 
 

11.5.1. Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 4 
(quatro) meses após a sua expedição. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
 

12.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora: 
 

a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma requisitada, nos locais indicados na Autorização de 

Fornecimento, nos prazos definidos neste Edital e nos preços homologados no certame; 
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais 

e trocas durante a garantia; 
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos 

de cada Órgão Participante; 
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no 

sistema informatizado de controle de execução das atas de registro de preços, “on line”, disponibilizado 
pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC; 

g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra 
notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
 

13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 

13.1. A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, 
JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas as exigências deste Edital e independentemente se 
houver divergência no valor unitário com o valor total cotado nos itens. 

 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

14.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis 
antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 
irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 
14.1.1. Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via 

e-mail, devendo a referida peça ser protocolada junto ao Departamento de Licitações do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC. 

 
14.2. Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação 

interposta. 
 
14.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se 

o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

15.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem 
firmadas entre o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC), os Órgãos Participantes 
(Municípios Consorciados), e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo 
que o prazo de validade do Registro de Preços será 01 de junho de 2019 à 31 de maio de 2020 

15.1.1. Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante(1)  e  Fornecedor; 
Órgão Gerenciador/Órgão Participante(2) e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante(3) e 
Fornecedor, até o total de órgãos participantes. 
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15.2. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a 

firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa 
de consumo, previsto no Anexo VI deste Edital) no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas 
mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. As atas serão enviadas por correio 
eletrônico (email). 
 

15.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada por certificação digital, E-CPF do 
representante legal da empresa ou cargo superior, não será aceito assinatura pelo E-CNPJ. 
 

15.4. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo 
fixado, dela será excluído. 

 
15.5.  Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 

aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, 
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 

 
15.6. Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos 

Participantes poderão comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado. 

 
15.7. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, 

a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
 
16. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
 

16.1. Os preços não serão reajustados (de forma a beneficiar o fornecedor) durante a validade 
desta Ata. 

 
 

17. DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1. Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 
17.1.1. Não será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de fac-

símile ou via e-mail, devendo a referida peça ser protocolada junto a Departamento de Licitações do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC. 

 
17.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão 
do direito de recurso. 
 

17.2. Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) 
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declarada(s) vencedora(s), No ITEM sendo submetido este resultado ao PRESIDENTE do Consorcio 
Intermunicipal Velho Coronel - CVC para homologação. 
 

17.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) 
ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-
lo(s) ao Presidente do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, devidamente informado(s), para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

 
17.4. Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao 

pres idente  do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC para o procedimento de homologação com a 
devida adjudicação, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s). 
 

17.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata, aceitar ou retirar o contrato 
ou instrumento equivalente dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da convocação, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 

17.6. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total 
ou parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento 
do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 
 

17.6.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 
Gerenciador, garantida a previa defesa, aplicar ao fornecedor em relação às contratações 
dos Órgãos Participantes as seguintes sanções: 

 
A. advertência; 
B. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem como com qualquer um dos  municípios consorciados, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

C. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR sujeito a multa 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado  desde 
o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

D. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

E. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

 
17.7. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao proponente que convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem como com qualquer 
um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, bem como aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação 
não cumprida. 
 
 

18. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO/FINANCEIRO 

 
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
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art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993 
 

18.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 
18.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
 

I Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

II Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidade; e 

III Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual 
oportunidade de negociação. 

 
 
18.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 

 
I Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de: 

a) Manter o valor oferecido pelo primeiro classificado; 
b) Manter o valor de sua proposta classificada; 
c) Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido 

pelo primeiro classificado, obtendo, desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro 
classificado; 
 
II  Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, 

poderá realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice 
comprovado através de documentação. 

 
III  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes 
apresentados; e 

 
18.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

19.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II. Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
IV. Tiver presentes razões de interesse público; 
V. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - 

CVC ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

VI. For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou 
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qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002; 

VII. Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 

 
19.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 

19.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

 
I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 
 
 
 
20. DA DOTAÇÃO 
 

20.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de 
dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante (município consorciado), referente o exercício 
de 2020 e seguintes. 

 
20.1.1. O Órgão Participante (município consorciado) quando da contratação/empenhamento 

especificará a classificação orçamentária. 
 
 

21. DO PAGAMENTO 
 

21.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante 
em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

 
21.1.1. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 

recebimento dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 
arquivo XML. 

 
21.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais 

deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 
 
21.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços; 

 
22.2. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal 

Velho Coronel - CVC) ou os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados) a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
22.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município 
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consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem. 

 
22.3.1. Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
22.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

 
22.3.3. As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, 

a cem por cento dos quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI) 
 
22.3.4. Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item (Anexo VI) registrado na ata de registro de preços 
para os órgãos participantes, independente do número de órgãos que aderirem. 

 
22.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 
 
22.5. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de 

compras do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, logo após sua homologação. 
 
22.6. Detalhes não citados referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir 

a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 
 
22.7. O Pres idente  do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC poderá revogar a licitação em 

face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 
22.8. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão 

dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 hs. e das 13:00 às 17:00 hs, 
através dos telefones (49) 3347-0357, ou pessoalmente (Av Santa Catarina, 346, sala 2, Centro, Coronel 
Freitas - SC). 

22.9. Não cabe à BNC - Bolsa Nacional de compras responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 
22.10. O Pregoeiro e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução nº 002-2020 de 15 de 

janeiro de 2020. 
22.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

 
A. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 
B. ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal; 
C. ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 
D. ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
E. ANEXO V – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes); 
F. ANEXO VI – Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes; 
G. ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Coronel Freitas - SC, 27 de abril de 2020. 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1504

 

Pg 58 de 122 
 

 
 CARLOS ALBERTO TOZZO 

Presidente 
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ANEXO I 
 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
 

2 – PREÇO  
Deverá ser cotado, preço unitário e total, com apenas duas casas decimais, por item. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 

3 – CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. De acordo com item 1.1, de 01 de junho de 2020 à 31 de maio de 2021. 
 

1.1. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DE MERCADORIAS 
De acordo com o especificado no Item 2.3, deste Edital. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
 

4 – OBJETO DA PROPOSTA: 
 

ITEM UN QTDE DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

       

   CONTINUA....    
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Local e Data. 
 

 
 
 

 
Assinatura do representante 
 e carimbo da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
  

Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO II 
 
 
 

1. DADOS BANCÁRIOS: 
TITULAR DA CONTA CORRENTE: 

CNPJ: 

NOME E NÚMERO DO BANCO: 

CIDADE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME COMPLETO: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

IDENTIDADE Nº : 

CPF/MF Nº: 

TELEFONE PARA CONTATO: 

E-MAIL: 

 
3. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL  

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata 
de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação 
digital, através do e-CPF (CPF na versão eletrônica). 

 
 
 
 

Local e Data. 
 
 
 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
  (NOME SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº ____, sediada em 

  (ENDEREÇO COMERCIAL) , através de seu proprietário/administrador      (NOME COMPLETO)                

,       (QUALIFICAÇÃO COMPLETA)    ,     (ENDEREÇO COMPLETO)       declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 

que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

 
 

OBS – Se for Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer 

constar tal ressalva. 

 

 

 

 
Local e Data 

 
 
 
 
 
                                                                                                           

Assinatura e carimbo Representante Legal da empresa 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
 
A empresa           , inscrita no CNPJ sob o nº 

    , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 

          , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

   , do CPF nº     , DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 

8.666/93, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 

de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma          (microempresa 

ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, 

art. 3° da LC 123/06. 

 

 

 

 
Local e Data 

 
 
 

 
Assinatura e carimbo Representante da empresa 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO V 
 
 

1 - RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ PRESIDENTE 

Consórcio Intermunicipal 
Velho Coronel - CVC 

Av. Santa Catarina, n° 
346 sala 02 14.688.861/0001-19 CARLOS ALBERTO 

TOZO 

 
 
 

2 - RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
MUNICÍPIOS 

PARTICIPANTES ENDEREÇO CNPJ RESPONSÁVEL 

Águas De 
Chapecó  

Rua Porto União,968 - Centro 82.804.212/0001-96 Leonir Antônio Hentges 

Águas Frias Rua Sete De Setembro,512 - 
Centro 

95.990.180/0001-02 Ricardo Rolim De 
Moura 

Cordilheira Alta Rua Celso Tozzo,27 - Centro 95.990.198/0001-04 Carlos Alberto Tozzo 

Coronel Freitas  Av. Santa Catarina,1022 - Centro 83.021.824/0001-75 Izeu Tozetto 

Formosa Do Sul Av. Getúlio Vargas,580 - Centro 80.637.424/0001-09 Rudimar Conte 

Nova Erechim Av. Francisco Ferdinando 
Losina,139 - Centro 

83.021.840/0001-68 Nédio Antonio Cassol 

União Do Oeste Av. São Luiz,531 - Centro 78.505.591/0001-46 Celso Matiello 

Serra Alta Avenida Dom Pedro Ii,830 - Centro 80.622.319/0001-98 Darci Cerizolli 

Quilombo  Rua Duque De Caxias,165 - Centro 83.021.865/0001-61 Silvano De Pariz 

Tunápolis  Rua João Castilho ,111 - Centro  78.486.198/0001-52 Renato Paulata 
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ANEXO VI 
 
 

ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

 
- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
82.804.212/0001-96, com sede na RUA PORTO UNIÃO,968 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS DE CHAPECÓ -
SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, LEONIR ANTONIO HENTGES: 
 
Item/Quantidade: 1/50; 3/200; 4/2000; 5/500; 7/2500; 8/1500; 10/3000; 15/3000; 16/350; 18/400; 
20/10000; 22/13000; 23/10000; 35/60; 38/2; 39/6; 40/10; 41/20; 42/14; 43/1; 44/20; 45/10; 46/2; 48/500; 
50/500; 52/1; 53/5; 54/50; 55/2500; 58/4; 59/15; 60/2; 64/20000; 65/500; 66/600; 67/50; 71/1500; 
72/2000; 73/1000; 74/30; 75/30; 76/30; 77/100; 78/5000; 79/4000; 80/5000; 81/1000; 83/30; 84/50; 
85/100; 86/50; 87/50; 88/500; 89/4; 90/2; 91/250; 92/1800; 93/1500; 94/2000; 95/1000; 96/500; 97/400; 
98/650; 99/600; 101/2000; 102/500; 103/750; 104/300; 105/10; 114/16; 117/8; 118/15000; 119/1500; 
120/35000; 121/10000; 122/15000; 123/15000; 125/100; 126/100; 127/100; 128/1500; 129/250; 130/1000; 
131/15000; 132/8000; 133/5000; 134/1000; 135/1000; 136/3000; 137/90; 138/50; 139/50; 140/50; 141/450; 
142/100; 144/50; 145/150; 146/500; 147/50; 148/15; 153/500; 155/25; 156/10; 158/25; 160/15; 161/15; 
163/250; 164/150; 165/600; 166/500; 167/150; 168/5; 169/20; 170/10; 171/4; 172/10; 177/120; 179/4; 
181/30; 182/10; 183/10; 187/6; 188/8; 189/8; 191/10; 192/10; 193/3; 198/20; 199/1; 200/1; 201/4; 211/4; 
213/200; 214/6; 215/4; 216/4; 217/4; 218/4; 222/10; 223/300; 225/4; 226/4; 228/8; 229/8; 230/10; 232/2; 
234/2; 235/50; 236/4; 237/10; 238/1; 239/25; 240/20; 241/1; 242/1; 243/1; 244/6; 247/4; 250/4; 251/5; 
252/500; 253/30; 254/10; 255/10; 256/2; 257/1; 258/2; 259/6; 260/6; 261/6; 262/6; 263/6; 264/15; 265/2; 
266/250; 267/20; 268/20; 269/8; 270/2; 271/6; 272/8; 273/1; 274/6; 275/30; 276/10; 277/2; 278/10; 280/3; 
281/1; 283/2; 284/4; 285/30; 287/500; 288/500; 289/6; 290/3; 291/6; 292/6; 293/4; 295/4; 296/15; 297/10; 
298/500; 301/6; 302/30; 303/3000; 304/5000; 305/13000; 306/13000; 307/250; 317/4; 318/2; 320/10; 
321/2; 322/4; 324/6; 325/6; 326/6; 327/10; 328/2; 330/1200; 333/8; 334/6; 336/1500; 340/50; 346/500; 
347/5; 348/3000; 354/500; 355/1000; 356/550; 358/10; 359/10; 360/10; 361/10; 362/10; 363/150; 364/150; 
365/150; 366/150; 367/50; 368/50; 370/50; 371/50; 372/3; 373/10; 377/10; 379/10; 380/10; 381/10; 
382/15; 385/5; 386/30; 387/5000; 388/5; 389/5; 391/5; 392/5; 393/50; 394/15; 395/20; 396/20; 397/20; 
398/20; 399/2; 402/12; 405/6; 407/50; 408/1; 409/5; 411/4; 412/3; 414/1500; 415/300; 418/5; 420/4; 
421/2; 422/12; 423/1; 424/1; 425/1; 426/4; 428/5; 429/300; 430/300; 431/300; 432/500; 434/250; 444/5; 
446/10; 447/10; 451/50; 457/50; 461/4; 466/15; 469/5; 473/3; 474/3; 478/10; 480/10; 483/5; 484/5; 485/5; 
486/5; 488/3; 491/3; 493/5; 494/5; 495/5000; 496/10; 499/5; 500/5; 501/5; 502/5; 503/5; 504/5; 505/5; 
512/10; 513/10; 514/10; 516/5; 521/5; 523/5; 524/5; 525/4; 526/4; 527/4; 528/10; 531/200; 532/500; 
533/500; 534/200; 540/10; 541/10; 542/10; 543/10; 544/15; 545/25; 546/25; 547/25; 548/10; 549/10; 
550/10; 565/100; 566/100; 568/5; 569/30; 571/5; 572/3; 574/10; 576/15; 578/10; 581/850; 591/4; 594/4; 
597/10; 598/4; 606/4; 610/8; 611/2; 614/10; 615/10; 616/16; 618/10; 619/2; 620/100; 621/20; 622/35; 
632/6; 634/5; 635/5; 638/2; 639/4; 652/4; 659/10; 662/2; 666/2; 667/4; 673/2; 684/8; 699/10; 703/2; 
705/3; 709/10; 711/10; 731/15; 734/30; 736/50; 746/2; 748/1; 750/5; 751/5; 752/5; 753/5; 755/2; 757/2; 
758/3; 759/3; 762/3; 764/3; 765/3; 766/1; 776/25; 782/1000; 784/20; 785/20; 795/6; 797/1000; 809/10; 
811/3; 812/3; 818/3; 828/2; 832/4; 838/20; 842/6; 844/10; 848/5; 852/150; 859/2; 861/25; 862/3; 863/3; 
864/1500; 871/10; 884/150; 891/2; 892/10; 893/10; 894/100; 895/100; 896/150; 897/150; 911/350; 913/12; 
917/150; 922/10; 923/10; 924/20; 931/10; 937/400; 938/150; 947/50; 951/2; 956/6; 957/4; 960/50; 961/50; 
962/25; 965/25; 967/25; 978/15; 979/15; 980/15; 981/15; 982/15; 983/15; 985/10; 986/3; 988/2 

 
 

- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
95.990.180/0001-02, com sede na RUA SETE DE SETEMBRO,512 - CENTRO, na cidade de ÁGUAS FRIAS-SC, 
representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, RICARDO ROLIM: 
 
Item/Quantidade: 1/20; 2/15; 4/100; 5/10; 6/50; 7/100; 9/50; 11/10; 14/20; 15/500; 16/50; 17/10; 31/10; 
32/10; 33/30; 34/30; 35/100; 36/20; 38/30; 39/30; 40/30; 41/30; 42/30; 47/20; 48/50; 49/30; 50/200; 
54/5; 55/100; 56/50; 57/30; 59/10; 64/500; 66/50; 69/400; 70/500; 74/5; 75/10; 77/50; 78/5000; 79/5000; 
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83/10; 84/1; 86/10; 89/10; 93/50; 95/100; 97/50; 98/50; 99/100; 100/100; 101/30; 103/200; 104/100; 
105/2; 106/1; 107/1; 112/8; 113/6; 116/8; 118/500; 120/3000; 121/300; 122/5000; 123/3000; 125/5; 
126/5; 127/5; 130/10; 131/100; 132/200; 133/30; 137/100; 138/5; 139/10; 140/3; 142/10; 146/50; 147/5; 
153/20; 155/5; 160/2; 165/1000; 166/500; 170/2; 171/10; 177/50; 178/10; 181/15; 184/20; 185/20; 
186/10; 187/10; 191/100; 192/100; 193/100; 194/100; 198/20; 205/2; 206/100; 207/100; 208/50; 214/4; 
218/2; 222/100; 227/100; 233/100; 234/100; 235/30; 236/15; 239/20; 240/20; 245/50; 248/10; 249/2; 
250/2; 251/10; 253/10; 255/2; 257/10; 258/20; 262/20; 263/40; 265/2; 267/5; 268/5; 270/2; 271/15; 
272/20; 276/10; 278/10; 282/15; 283/2; 285/20; 288/10; 291/2; 299/2; 301/10; 302/100; 303/100; 304/5; 
305/5; 306/5; 320/60; 326/2; 327/2; 332/4; 333/50; 336/100; 347/5; 356/60; 369/1000; 370/5000; 374/5; 
375/5; 376/5; 384/1000; 386/5; 387/100; 391/1; 392/1; 393/12; 394/2; 409/5; 419/10; 421/50; 425/10; 
427/20; 435/5; 441/15; 444/1; 447/10; 451/5; 478/5; 484/2; 485/2; 486/2; 487/10; 492/2; 501/20; 505/5; 
507/2; 509/3; 510/3; 528/10; 532/10; 533/10; 534/10; 545/10; 546/10; 547/10; 548/10; 549/10; 571/5; 
573/10; 612/50; 617/10; 621/20; 631/10; 632/2; 638/20; 643/6; 644/2; 653/2; 670/2; 671/2; 672/2; 676/5; 
685/100; 693/5; 694/5; 695/5; 696/5; 700/6; 748/2; 763/2; 770/5; 782/100; 793/2; 803/6; 819/2; 827/10; 
830/4; 834/2000; 842/6; 844/10; 857/15; 870/10; 871/2; 899/20; 901/2; 917/15; 925/3; 938/5; 959/10; 
960/10; 979/20; 980/20; 981/20; 982/20; 984/1; 986/10; 989/10; 990/10; 991/10; 992/10; 993/10; 994/10; 
995/10; 996/10; 997/200; 998/5; 999/150; 1000/500; 1002/4; 1003/4; 1004/4; 1005/4; 1045/4; 1046/1000; 
 
 
 
- Órgão Participante: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
95.990.198/0001-04, com sede na RUA CELSO TOZZO,27 - CENTRO, na cidade de CORDILHEIRA ALTA -
SC, representado por seu PREFEITO , CARLOS ALBERTO TOZZO: 
 
Item/Quantidade: 1/70; 4/20000; 6/100; 7/5; 11/70; 14/40; 15/350; 16/100; 18/100; 25/1000; 31/200; 
32/100; 33/100; 34/200; 35/30; 39/40; 42/40; 44/30; 47/30; 48/50; 49/25; 50/400; 51/10; 53/30; 55/50; 
56/300; 57/50; 59/60; 60/10; 61/20; 62/20; 63/20; 64/600; 65/20; 66/500; 67/100; 69/600; 71/300; 
73/600; 74/15; 76/55; 77/250; 84/12; 85/10; 86/25; 87/20; 88/200; 91/50; 92/200; 93/200; 94/200; 95/50; 
97/80; 98/400; 99/700; 100/700; 101/50; 102/100; 104/500; 105/10; 120/2500; 122/2000; 123/1500; 
125/10; 126/10; 127/2; 128/200; 129/2; 130/300; 131/1000; 132/2000; 133/1000; 135/300; 136/100; 
137/200; 138/10; 140/10; 141/50; 142/100; 143/400; 147/30; 149/600; 150/1000; 151/600; 152/200; 
155/50; 160/4; 163/50; 164/20; 165/600; 167/10; 168/10; 170/10; 173/10; 177/100; 178/50; 180/5; 
181/50; 182/10; 183/100; 184/70; 185/40; 187/30; 190/20; 191/30; 192/35; 193/35; 194/20; 199/30; 
201/30; 207/500; 211/2; 213/500; 214/20; 218/10; 221/4; 223/300; 229/50; 230/5; 231/500; 234/10; 
239/20; 240/20; 244/6; 245/20; 247/5; 248/40; 250/5; 251/5; 253/30; 254/10; 257/70; 258/10; 261/10; 
262/10; 263/20; 270/4; 271/20; 275/25; 278/25; 284/10; 285/25; 287/20; 288/10; 289/20; 290/2; 292/10; 
293/20; 298/50; 302/100; 304/300; 305/500; 306/300; 307/50; 320/50; 329/40; 330/2020; 335/350; 
336/50; 340/100; 348/100; 355/500; 363/100; 364/100; 367/10; 368/10; 369/10; 370/10; 371/10; 372/2; 
381/2; 382/100; 383/2; 385/2; 386/60; 388/30; 389/30; 399/20; 402/50; 409/2; 412/1; 421/30; 424/20; 
425/40; 429/50; 430/50; 431/80; 434/100; 444/1; 446/10; 447/10; 473/3; 474/2; 478/4; 483/30; 484/6; 
485/6; 486/6; 487/26; 491/2; 493/10; 496/10; 500/100; 501/100; 502/100; 503/100; 504/100; 505/100; 
509/100; 510/100; 512/100; 513/100; 515/100; 516/100; 517/100; 521/25; 531/100; 532/20; 533/20; 
534/20; 535/500; 571/10; 572/6; 574/100; 575/100; 576/100; 577/150; 578/50; 579/50; 580/50; 587/20; 
591/20; 596/30; 597/30; 615/40; 616/40; 617/70; 621/20; 625/30; 632/5; 639/5; 640/10; 641/10; 643/6; 
653/20; 670/5; 696/5; 699/20; 703/2; 705/2; 706/2; 720/5; 725/2; 731/50; 733/40; 746/4; 751/4; 753/4; 
755/1; 757/1; 758/2; 759/2; 761/2; 769/500; 780/4; 784/15; 785/15; 788/10; 790/2; 792/30; 793/2; 
796/10; 798/1000; 799/200; 800/200; 802/5; 803/5; 804/500; 805/15; 806/100; 807/300; 809/20; 811/3; 
812/1; 813/6; 817/5; 818/1; 819/10; 825/30; 828/40; 832/20; 834/7000; 835/1540; 836/600; 842/4; 
843/500; 846/30; 847/5; 848/24; 850/70; 857/40; 858/10; 859/10; 860/20; 861/5; 862/1; 863/1; 864/500; 
865/1; 930/4; 931/4; 937/500; 938/30; 939/150; 940/100; 941/10; 942/10; 956/15; 957/15; 979/10; 
980/10; 981/10; 982/10; 987/2; 1006/2; 1007/4; 1008/5; 1009/5; 1010/3; 1011/10; 1012/20; 1013/20; 
1014/500; 1015/1000; 1016/10; 1017/2; 1018/10; 1019/6; 1020/6; 1021/20; 1022/500; 1023/400; 
1024/200; 1025/2; 1026/10; 1027/100; 1028/5000; 1029/200; 1030/20; 1031/2; 1032/4; 1033/4; 1034/4; 
1035/2; 1036/2; 1037/1; 1038/1; 1039/1; 1040/8; 1041/1; 1042/1; 1043/1; 1044/6; 
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- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
83.021.824/0001-75, com sede na AV. SANTA CATARINA,1022 - CENTRO, na cidade de CORONEL FREITAS -
SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, IZEU TOZETTO: 
 
Item/Quantidade: 1/100; 2/40; 3/150; 4/100; 5/300; 6/400; 7/500; 8/300; 9/1000; 11/500; 12/500; 13/500; 
14/30; 15/2500; 16/500; 17/1000; 18/120; 19/500; 20/1500; 21/1000; 22/1000; 23/1000; 24/500; 25/500; 
26/500; 27/500; 28/500; 29/500; 30/1000; 31/500; 32/500; 33/500; 34/500; 35/25; 36/50; 37/25; 38/50; 
39/50; 40/50; 41/40; 42/50; 43/50; 44/50; 45/50; 46/40; 47/50; 48/150; 49/150; 50/200; 51/40; 52/40; 
53/50; 54/50; 55/500; 56/500; 57/500; 58/10; 59/10; 60/50; 61/100; 62/100; 63/100; 64/50; 65/25; 66/100; 
67/1500; 68/50; 69/500; 70/300; 71/150; 72/800; 73/400; 74/15; 75/150; 76/150; 77/200; 78/5000; 
79/5000; 80/5000; 81/5000; 82/10; 83/10; 84/300; 85/150; 86/85; 87/150; 88/50; 89/10; 90/40; 91/40; 
92/40; 93/50; 94/50; 95/50; 96/50; 97/300; 98/300; 99/500; 100/600; 101/300; 102/500; 103/150; 104/150; 
105/10; 106/300; 107/150; 108/20; 109/10; 110/10; 111/10; 112/20; 113/20; 114/10; 115/10; 116/10; 
117/10; 118/1300; 119/500; 120/500; 121/500; 122/5000; 123/1500; 124/200; 125/60; 126/70; 127/10; 
128/10; 131/900; 132/800; 133/500; 137/150; 138/10; 139/14; 140/50; 141/300; 142/500; 143/100; 
144/200; 145/500; 146/100; 147/15; 148/150; 149/1000; 150/1000; 151/1000; 152/1000; 153/100; 154/200; 
155/10; 156/5; 157/5; 158/10; 159/600; 160/10; 161/250; 162/20; 163/19; 167/20; 168/10; 169/10; 170/15; 
172/200; 173/200; 174/200; 178/40; 179/100; 180/100; 181/120; 182/60; 183/2; 184/40; 185/40; 186/50; 
187/40; 188/40; 189/40; 190/40; 191/40; 192/40; 193/40; 194/40; 199/40; 201/40; 202/40; 203/40; 204/40; 
205/9; 206/300; 207/400; 208/500; 209/20; 210/20; 211/4; 212/15; 214/15; 218/10; 219/15; 223/1500; 
224/4; 227/40; 228/100; 229/40; 230/20; 232/8; 233/20; 234/20; 235/200; 236/20; 237/20; 238/20; 239/40; 
240/20; 241/4; 242/4; 243/4; 244/8; 247/15; 248/500; 250/10; 251/100; 252/200; 254/10; 255/200; 256/4; 
257/25; 258/20; 261/30; 262/15; 263/30; 264/15; 266/10; 267/100; 268/100; 269/8; 270/6; 271/15; 273/5; 
274/5; 275/5; 276/10; 277/4; 278/15; 279/7; 280/6; 282/10; 284/8; 285/40; 286/300; 287/10; 288/10; 
289/10; 290/2; 292/30; 293/15; 295/40; 296/40; 297/5; 298/20; 299/10; 301/5; 302/1000; 305/10; 306/10; 
307/10; 308/10000; 311/200; 317/10; 318/2; 319/4; 320/300; 321/6; 322/8; 324/25; 325/35; 326/60; 
327/50; 328/2; 329/30; 333/50; 336/50; 337/20; 339/20; 340/20; 344/10; 347/20; 348/50; 350/200; 
351/200; 352/200; 353/1000; 354/200; 357/300; 363/20; 364/20; 365/20; 366/20; 367/20; 368/20; 369/40; 
370/20; 371/20; 372/5; 373/3; 374/50; 375/50; 376/50; 377/100; 379/20; 380/20; 381/20; 382/30; 383/10; 
384/100; 385/5; 386/80; 387/5000; 388/5; 389/5; 390/5; 393/100; 394/5; 395/200; 396/200; 397/200; 
398/200; 399/25; 402/15; 407/150; 408/5; 409/3; 410/15; 412/5; 414/5000; 415/1000; 416/20; 417/5; 
418/20; 419/20; 420/50; 421/100; 422/40; 423/40; 424/30; 425/40; 426/5; 427/9; 428/1; 433/100; 434/100; 
435/2; 436/100; 437/100; 438/100; 439/100; 440/100; 441/20; 444/5; 445/100; 446/4; 447/3; 449/50; 
450/3; 451/80; 452/50; 453/1000; 454/500; 455/15; 456/15; 457/50; 459/100; 462/1000; 463/40; 466/9; 
467/10; 469/3; 471/50; 472/5; 473/2; 474/2; 475/100; 476/10; 478/5; 480/5; 484/3; 485/2; 486/2; 487/1; 
488/3; 490/35; 491/9; 492/9; 493/3; 494/15; 495/1000; 496/30; 499/10; 500/5; 501/5; 502/5; 503/5; 504/5; 
505/5; 506/5; 507/5; 508/5; 509/5; 510/5; 511/5; 512/5; 513/5; 514/5; 515/5; 516/5; 518/20; 520/15; 
523/10; 524/10; 531/100; 532/100; 533/200; 534/500; 535/300; 536/5; 554/32; 555/32; 566/500; 567/500; 
568/5; 569/30; 571/6; 572/3; 573/5; 574/5; 575/5; 576/10; 580/5; 581/10; 583/10; 585/8; 586/40; 587/40; 
588/40; 589/40; 590/40; 591/40; 592/40; 593/80; 594/80; 595/100; 596/50; 597/100; 607/4; 608/4; 609/4; 
612/150; 620/5; 621/10; 623/200; 628/50; 629/40; 630/40; 632/8; 634/100; 635/10; 638/15; 639/15; 
640/15; 641/10; 646/5; 647/5; 648/5; 649/5; 651/5; 655/200; 656/240; 660/5; 661/5; 663/15; 665/5; 669/5; 
673/6; 676/30; 681/10; 682/8; 684/60; 685/20; 690/40; 693/100; 694/100; 695/100; 696/100; 697/100; 
703/4; 704/100; 705/2; 706/2; 707/5; 708/5; 709/5; 710/5; 711/5; 712/5; 713/5; 714/5; 727/20; 729/5; 
730/8; 731/40; 732/5; 733/15; 734/100; 740/8; 741/8; 742/3; 747/4; 748/3; 749/3; 750/2; 751/2; 752/3; 
753/5; 754/3; 755/3; 757/3; 758/3; 759/3; 760/3; 762/3; 764/3; 765/2; 766/2; 767/3; 768/2; 769/100; 
770/10; 781/5; 782/500; 786/10; 790/12; 796/100; 800/100; 802/200; 804/300; 806/20; 811/5; 812/5; 
814/10; 815/10; 818/5; 826/40; 827/50; 829/1; 838/15; 840/5; 846/10; 848/5; 850/800; 851/100; 852/100; 
856/100; 861/10; 865/2; 870/10; 884/50; 892/200; 893/200; 894/200; 895/100; 898/100; 907/10; 914/5; 
915/5; 917/60; 918/30; 925/3; 926/5; 927/10; 928/5; 934/50; 937/20; 938/500; 939/100; 940/300; 943/20; 
944/20; 945/20; 946/20; 947/10; 948/6; 949/3; 950/7; 951/8; 952/10; 953/200; 954/20; 955/15; 956/3; 
957/3; 958/3; 960/50; 961/50; 962/50; 963/3; 964/3; 965/100; 966/20; 967/20; 968/100; 969/100; 970/100; 
971/100; 972/100; 973/100; 974/100; 975/100; 976/100; 977/100; 978/100; 979/3; 980/3; 981/3; 982/3; 
983/3; 984/2; 985/3; 986/2; 987/7; 988/2; 989/100; 990/100; 991/100; 992/100; 993/100; 994/100; 
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995/100; 996/100; 998/20; 999/5000; 1000/1500; 1001/100; 1008/2; 1009/2; 1012/20; 1013/5; 1016/3; 
1017/4; 1018/3; 1019/3; 1020/3; 1022/100; 1023/120; 1024/100; 1025/5; 1027/6; 1028/1500; 1029/1500; 
1030/100; 1031/6; 1032/6; 1033/6; 1034/6; 1035/6; 1036/6; 1037/4; 1038/4; 1039/4; 1040/6; 1041/6; 
1042/6; 1043/2; 1044/2; 1045/100; 1047/1; 1048/100; 1049/100; 1050/1; 1052/100; 1063/5; 1064/5; 
1066/100; 1067/200; 1068/5; 1069/5; 1070/5; 1071/7; 1072/40; 1073/4; 1074/250; 1075/20; 1076/2; 
1077/10; 1078/5; 1079/5; 1080/5; 1081/5; 1082/5; 1083/5; 1084/5; 1085/5; 1086/5; 1087/6; 1088/5; 
1089/5; 1090/5; 1091/5; 1092/2; 1093/500; 1094/500; 1095/500; 1096/500; 1097/500; 1098/500; 
1099/1000; 1100/500; 1101/5; 1102/2; 1103/2; 1104/2; 1105/2; 1106/2; 1107/2; 1108/2; 1109/6; 1110/6; 
 
 
- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
80.637.424/0001-09, com sede na AV. GETULIO VARGAS,580 - CENTRO, na cidade de FORMOSA DO SUL-
SC, representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, RUDIMAR CONTE: 
 
Item/Quantidade:  2/5; 8/5; 10/5; 15/500; 32/100; 34/100; 37/10; 39/5; 40/5; 42/5; 53/5; 55/50; 56/30; 
58/12; 71/50; 72/150; 73/100; 77/10; 84/1; 86/10; 88/300; 89/5; 90/5; 92/500; 93/100; 94/100; 97/10; 
98/250; 101/300; 116/4; 120/36000; 149/250; 150/250; 151/1000; 164/12; 165/3; 166/3; 175/20; 176/15; 
191/5; 192/5; 193/5; 201/5; 202/5; 218/10; 219/5; 237/10; 238/10; 240/5; 250/1; 252/5; 263/5; 266/2; 
275/10; 277/5; 289/5; 293/10; 299/2; 303/50; 307/20; 308/15000; 309/300; 320/50; 322/5; 333/100; 
336/200; 339/20; 340/20; 341/5; 344/10; 347/5; 350/200; 351/200; 363/10; 364/10; 365/10; 366/10; 
369/1000; 375/5; 376/5; 379/2; 380/2; 381/2; 386/5; 394/2; 402/10; 413/40; 414/100; 425/10; 428/1; 
433/50; 435/2; 440/5; 445/5; 446/5; 447/5; 453/500; 455/5; 457/5; 459/2; 462/500; 466/2; 467/10; 468/10; 
471/10; 483/2; 490/10; 494/5; 496/5; 497/5; 535/20; 585/10; 590/5; 591/5; 610/50; 621/10; 626/5; 627/5; 
636/5; 638/10; 655/10; 656/10; 657/100; 658/5; 659/5; 662/2; 663/5; 664/5; 668/5; 678/2; 679/2; 680/2; 
681/5; 682/5; 684/10; 685/10; 686/10; 687/5; 690/50; 691/1; 692/1; 693/10; 694/10; 695/10; 696/10; 
697/10; 699/5; 700/5; 702/5; 703/2; 704/10; 705/2; 706/2; 731/5; 739/10; 740/12; 741/12; 750/3; 759/5; 
760/10; 762/1; 765/1; 768/1; 771/10; 772/10; 773/10; 774/10; 782/10; 783/300; 784/10; 785/5; 793/5; 
796/5; 798/100; 803/10; 805/2; 807/10; 816/5; 818/1; 832/10; 835/200; 836/200; 837/5; 838/5; 839/5; 
842/5; 845/2; 846/2; 849/200; 858/5; 859/10; 860/10; 861/10; 862/2; 863/2; 864/500; 872/10; 880/20; 
888/1; 892/4; 893/4; 896/10; 897/10; 898/100; 901/2; 907/2; 912/5; 913/10; 919/20; 921/10; 922/10; 
925/10; 926/10; 928/5; 929/2; 943/5; 944/3; 948/5; 951/5; 953/50; 956/2; 957/2; 958/1; 985/5; 988/2; 
1016/1; 1051/250; 1052/400; 
 
 
- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
83.021.840/0001-68, com sede na AV. FRANCISCO FERDINANDO LOSINA,139 - CENTRO, na cidade de NOVA 
ERECHIM-SC, representado por seu PREFEITO, NÉDIO ANTONIO CASSOL: 
 
Item/Quantidade:  1/70; 3/100; 5/50; 6/50; 7/150; 8/150; 10/50; 14/50; 15/600; 16/150; 18/500; 19/500; 
20/500; 21/500; 22/500; 23/500; 24/500; 25/500; 26/500; 27/500; 28/500; 29/500; 30/500; 31/500; 
32/3500; 33/2000; 34/1500; 35/200; 38/40; 40/20; 41/30; 46/50; 48/200; 49/200; 50/250; 51/10; 53/50; 
54/200; 55/1000; 56/3000; 57/100; 59/60; 60/20; 64/4000; 65/100; 66/150; 67/20; 68/100; 69/100; 70/100; 
71/100; 72/100; 73/100; 74/5; 75/25; 76/30; 77/100; 82/50; 86/30; 87/20; 88/100; 91/100; 92/200; 93/500; 
94/750; 95/100; 97/200; 98/500; 99/1000; 100/50; 101/150; 102/100; 103/1000; 104/400; 105/3; 110/10; 
118/1500; 120/1500; 121/700; 122/500; 123/1000; 124/100; 125/100; 126/60; 127/100; 128/2000; 129/600; 
130/500; 131/500; 132/500; 133/500; 137/100; 138/100; 139/100; 140/100; 142/100; 143/200; 146/300; 
148/20; 149/300; 150/500; 152/300; 153/100; 154/200; 155/10; 156/30; 157/50; 158/5; 160/20; 161/20; 
163/100; 164/100; 166/60; 167/100; 168/30; 169/5; 171/10; 172/10; 173/10; 174/10; 175/60; 176/20; 
177/300; 180/200; 183/10; 184/20; 185/20; 186/10; 187/10; 188/10; 191/40; 192/10; 193/10; 194/40; 
197/10; 206/100; 207/100; 210/20; 211/10; 212/10; 213/10; 218/10; 219/15; 221/2; 222/300; 224/10; 
225/10; 227/50; 229/5; 230/12; 232/20; 233/20; 234/20; 235/20; 236/50; 239/12; 240/60; 241/5; 242/5; 
243/5; 244/20; 246/20; 248/40; 250/5; 255/10; 257/5; 258/5; 260/20; 262/10; 265/2; 266/10; 270/10; 
271/15; 272/15; 274/10; 275/10; 276/10; 277/10; 278/10; 280/10; 284/10; 285/20; 287/50; 288/30; 291/2; 
292/2; 295/2; 298/50; 299/10; 300/2; 302/100; 304/100; 305/800; 306/800; 311/10; 317/10; 320/30; 
329/20; 333/10; 336/200; 339/60; 340/60; 341/100; 342/200; 344/50; 351/1000; 352/800; 356/200; 
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369/2000; 370/2000; 373/10; 374/20; 375/20; 376/20; 377/20; 378/10; 383/5; 386/100; 387/100; 388/20; 
389/20; 390/200; 394/20; 395/60; 396/60; 397/60; 398/60; 399/50; 406/200; 407/50; 408/5; 409/5; 410/50; 
415/200; 417/10; 420/20; 425/20; 426/10; 427/200; 429/100; 430/100; 431/100; 436/5; 437/5; 438/5; 
439/5; 440/5; 441/300; 443/200; 445/10; 450/100; 451/300; 452/150; 456/200; 460/20; 461/10; 468/30; 
469/2; 473/5; 474/5; 480/60; 481/5; 482/5; 484/5; 485/5; 486/5; 487/5; 488/5; 490/100; 491/5; 492/5; 
493/3; 494/3; 497/10; 499/2; 500/2; 501/2; 502/5; 503/5; 504/5; 505/5; 506/5; 507/5; 508/5; 509/5; 510/5; 
511/5; 512/5; 513/5; 514/5; 515/5; 516/5; 517/5; 520/5; 521/5; 522/5; 523/5; 524/5; 525/20; 526/20; 
527/20; 528/20; 529/20; 530/20; 531/50; 532/50; 533/50; 534/50; 537/100; 538/100; 539/100; 544/100; 
553/60; 554/80; 555/60; 556/80; 566/10; 567/10; 569/50; 573/5; 574/5; 575/5; 576/5; 577/5; 578/5; 579/5; 
580/5; 581/300; 583/50; 586/20; 587/20; 589/20; 596/20; 597/50; 620/20; 623/100; 630/50; 631/20; 
642/20; 645/10; 646/5; 649/5; 651/5; 653/5; 664/5; 671/5; 685/50; 686/20; 687/20; 695/60; 698/1; 707/5; 
708/5; 711/5; 713/5; 735/150; 736/200; 740/100; 741/100; 742/1; 746/2; 748/3; 749/5; 750/2; 751/2; 
752/20; 753/20; 754/5; 759/2; 760/10; 761/2; 765/2; 775/30; 776/30; 777/50; 778/50; 779/30; 780/100; 
781/5; 782/200; 783/200; 784/10; 785/10; 787/100; 796/200; 798/1000; 799/100; 802/10; 803/10; 
804/2000; 806/200; 809/20; 811/10; 817/10; 818/2; 830/10; 834/1000; 835/1000; 836/1000; 837/10; 
844/30; 845/5; 846/10; 851/10; 852/10; 856/100; 869/50; 871/5; 872/10; 874/10; 875/10; 881/5; 884/100; 
886/30; 887/100; 888/50; 889/200; 899/30; 902/50; 903/10; 904/10; 905/10; 910/10; 913/30; 917/100; 
918/20; 919/20; 920/500; 929/50; 930/50; 931/10; 932/20; 933/20; 934/20; 935/500; 936/100; 937/200; 
938/150; 939/50; 942/20; 951/6; 956/5; 957/5; 958/2; 960/100; 961/100; 962/100; 963/1; 964/3; 965/200; 
968/100; 976/100; 977/100; 998/50; 1047/1; 1048/30; 1049/3; 1050/1; 1052/250; 1053/20; 1054/40; 
1055/20; 1056/40; 1057/30; 1058/50; 1059/30; 1060/50; 1061/50; 1062/200; 1063/200; 1064/30; 1065/20; 
1066/100; 1067/50; 

 
- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE QUILOMBO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
83.021.865/0001-61, com sede na RUA DUQUE DE CAXIAS,165 - CENTRO, na cidade de QUILOMBO -SC, 
representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, SILVANO DE PARIZ: 
 
Item/Quantidade  1/60; 2/15; 3/50; 4/50; 5/50; 6/50; 7/50; 8/20; 9/20; 10/50; 11/50; 12/50; 13/50; 14/40; 
15/500; 16/50; 17/20; 18/10; 19/1000; 20/1000; 21/1000; 22/2000; 23/1000; 24/1000; 25/1000; 26/1000; 
27/1000; 28/1000; 29/1000; 30/1000; 31/1000; 32/1000; 33/1000; 34/1000; 35/1000; 36/500; 37/200; 
38/100; 39/100; 40/100; 41/100; 43/100; 44/100; 45/150; 46/150; 47/150; 48/500; 49/100; 50/500; 51/25; 
52/25; 53/10; 54/500; 55/500; 56/500; 57/200; 58/30; 59/20; 60/10; 61/5; 62/5; 63/5; 64/10000; 65/2000; 
66/800; 67/50; 68/4000; 69/8000; 70/2000; 71/800; 72/300; 73/300; 74/15; 75/20; 76/20; 77/100; 78/8000; 
79/8000; 80/6000; 81/5000; 82/30; 83/30; 84/5; 85/5; 86/20; 87/30; 88/25; 89/15; 90/15; 91/30; 92/300; 
93/300; 94/300; 95/300; 96/300; 97/200; 98/300; 99/400; 100/50; 101/200; 102/200; 103/600; 104/600; 
105/10; 106/50; 107/20; 108/20; 109/20; 110/20; 111/20; 115/200; 119/2000; 120/2000; 121/2000; 
122/3000; 123/3000; 124/3000; 125/100; 126/100; 127/100; 128/200; 134/1000; 135/1000; 136/1000; 
137/100; 138/20; 139/200; 140/30; 141/100; 142/500; 143/1500; 144/100; 145/5; 146/2000; 147/100; 
148/30; 149/1000; 150/800; 151/600; 152/300; 153/3000; 154/600; 155/100; 157/15; 158/10; 159/30; 
160/10; 161/30; 162/50; 163/300; 164/300; 165/3000; 166/500; 167/500; 168/10; 169/20; 170/200; 171/20; 
172/10; 173/10; 174/10; 175/100; 177/300; 178/150; 179/150; 180/150; 181/150; 182/200; 183/20; 
184/200; 186/30; 187/30; 188/30; 189/30; 190/30; 191/30; 192/30; 193/30; 194/30; 195/30; 196/30; 
197/300; 198/30; 199/30; 200/30; 201/30; 202/30; 203/30; 204/30; 205/30; 206/1000; 207/1000; 208/1000; 
209/300; 210/300; 211/300; 212/50; 213/1000; 214/10; 215/500; 216/500; 217/500; 218/200; 219/50; 
220/500; 221/50; 222/500; 223/1000; 224/10; 225/10; 226/10; 227/20; 228/20; 229/20; 230/50; 231/1000; 
232/100; 233/5; 234/5; 235/50; 236/1000; 237/50; 238/50; 239/200; 240/200; 241/5; 242/5; 243/5; 244/5; 
245/5; 246/15; 247/100; 248/50; 249/10; 250/20; 251/100; 252/100; 253/300; 254/100; 255/30; 256/20; 
257/200; 258/100; 259/100; 260/50; 261/50; 262/100; 263/100; 264/100; 265/5; 266/1000; 267/30; 268/30; 
269/50; 270/100; 271/100; 272/100; 273/10; 274/20; 275/5; 276/5; 277/20; 278/10; 279/100; 280/100; 
281/500; 282/5; 283/10; 284/50; 285/500; 286/100; 287/30; 288/30; 289/100; 290/10; 291/100; 292/100; 
293/200; 294/3; 295/5; 296/5; 297/5; 298/200; 299/10; 300/50; 301/50; 302/500; 303/1000; 304/1000; 
305/1000; 306/1000; 307/30; 308/500; 309/50; 310/300; 311/30; 312/10; 313/50; 314/30; 315/30; 316/30; 
317/200; 318/3; 319/10; 320/200; 321/10; 322/100; 323/100; 324/100; 325/100; 326/100; 327/100; 328/50; 
329/50; 330/1000; 331/50; 332/300; 333/200; 334/500; 335/100; 336/300; 337/300; 338/200; 339/100; 
340/100; 341/500; 342/500; 343/100; 344/100; 345/30; 346/200; 347/20; 348/500; 349/1000; 350/3000; 
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351/1000; 352/1000; 353/1000; 354/600; 355/300; 356/300; 357/50; 358/100; 359/100; 360/100; 361/100; 
362/100; 363/5000; 364/500; 365/2000; 366/500; 367/100; 368/100; 369/5000; 370/100; 371/100; 372/5; 
373/20; 374/50; 375/50; 376/50; 377/50; 378/500; 379/100; 380/100; 381/100; 382/300; 383/2; 384/1000; 
385/10; 386/5; 387/10; 388/20; 389/20; 390/100; 391/3; 392/3; 393/15; 395/200; 396/100; 397/100; 
398/200; 399/500; 400/5; 401/300; 402/100; 403/5; 404/5; 405/5; 406/100; 407/50; 408/5; 409/5; 410/20; 
411/50; 412/3; 413/100; 414/300; 415/2; 416/100; 417/5; 418/5; 419/50; 420/10; 421/10; 422/10; 423/10; 
424/10; 425/10; 426/10; 427/100; 428/2; 429/100; 430/400; 431/300; 432/300; 433/1000; 434/300; 435/50; 
436/2; 437/2; 438/2; 439/2; 440/2; 441/50; 442/50; 443/100; 444/10; 445/100; 446/10; 447/10; 448/100; 
449/100; 450/100; 451/200; 452/100; 453/100; 454/100; 455/50; 456/100; 457/50; 458/200; 459/100; 
460/300; 461/10; 462/1000; 463/100; 464/50; 465/10; 466/5; 467/200; 468/200; 469/3; 470/20; 471/20; 
472/2; 473/2; 474/2; 475/100; 476/5; 477/2; 478/20; 479/100; 480/20; 481/200; 482/5; 483/5; 484/10; 
485/10; 486/10; 487/10; 488/5; 489/200; 490/20; 491/2; 492/20; 493/10; 494/10; 495/500; 496/20; 
497/200; 498/5; 499/5; 500/5; 501/5; 502/5; 503/5; 504/5; 505/5; 506/5; 507/5; 508/5; 509/5; 510/5; 
511/5; 512/5; 513/5; 514/5; 515/5; 516/5; 517/5; 518/200; 519/200; 520/4; 521/20; 522/200; 523/2; 524/2; 
525/200; 526/200; 527/200; 528/200; 529/200; 530/200; 531/500; 532/200; 533/200; 534/500; 535/3000; 
536/300; 537/50; 538/50; 539/50; 540/100; 541/100; 544/100; 545/100; 546/100; 547/100; 548/100; 
549/100; 550/100; 551/300; 552/300; 553/300; 554/300; 555/300; 556/300; 557/200; 558/200; 559/200; 
560/200; 561/3000; 562/3000; 563/5; 564/200; 565/100; 566/100; 567/100; 568/50; 569/5; 570/2; 571/12; 
572/10; 573/5; 574/5; 576/5; 577/5; 578/5; 579/5; 580/5; 581/1500; 582/10; 583/50; 584/100; 585/200; 
586/10; 587/10; 588/10; 589/10; 590/10; 591/10; 592/10; 593/10; 594/10; 595/10; 596/10; 597/10; 598/5; 
599/5; 600/5; 601/5; 602/5; 603/5; 604/5; 605/10; 606/10; 607/50; 608/50; 609/50; 610/100; 611/5; 612/6; 
613/50; 614/200; 615/200; 616/200; 617/200; 618/200; 619/200; 620/50; 621/200; 622/200; 623/200; 
624/10; 625/10; 626/10; 627/10; 628/10; 629/10; 630/10; 631/20; 632/100; 633/200; 634/20; 635/20; 
636/5; 637/10; 638/200; 639/10; 640/15; 641/20; 642/2; 643/10; 644/100; 645/5; 646/5; 647/5; 648/5; 
649/5; 650/20; 651/5; 652/5; 653/500; 654/3; 655/10; 656/10; 657/15; 658/800; 661/20; 662/200; 663/200; 
664/20; 665/5; 666/5; 667/5; 668/5; 669/100; 670/20; 671/20; 672/20; 673/20; 674/10; 675/10; 676/10; 
677/10; 678/20; 679/20; 680/20; 681/20; 682/20; 683/200; 684/200; 685/200; 686/50; 687/20; 688/5; 
689/5; 690/2000; 691/5; 692/5; 693/50; 694/50; 695/50; 696/50; 697/50; 698/2; 699/200; 700/200; 
702/200; 703/2; 704/200; 705/10; 706/2; 707/5; 708/5; 709/5; 710/5; 711/5; 712/5; 713/5; 714/50; 715/5; 
716/5; 717/5; 718/5; 719/5; 720/10; 721/50; 722/50; 723/50; 724/50; 725/50; 726/200; 727/50; 728/10; 
729/20; 730/20; 731/20; 732/300; 736/50; 738/5; 739/5; 740/100; 741/100; 742/5; 743/5; 744/5; 745/5; 
746/2; 747/50; 748/2; 749/5; 750/5; 751/5; 752/2; 753/3; 754/2; 755/3; 756/3; 757/2; 758/5; 759/5; 
760/20; 761/3; 762/2; 764/3; 765/2; 766/1; 767/1; 768/1; 769/50; 770/1; 771/50; 772/50; 773/50; 774/50; 
775/100; 780/2; 781/2; 782/200; 783/200; 784/30; 785/20; 786/5; 787/200; 788/500; 789/5; 790/5; 
791/100; 792/200; 793/2; 794/20; 795/5; 796/100; 797/300; 798/500; 799/300; 800/300; 801/5; 802/10; 
803/200; 804/500; 805/20; 806/300; 807/50; 808/5; 809/20; 810/5; 811/3; 812/3; 813/200; 814/5; 815/5; 
816/10; 817/30; 818/10; 819/7; 820/400; 821/10; 822/2; 823/20; 824/20; 825/20; 826/20; 827/20; 828/20; 
829/5; 830/5; 831/50; 832/50; 833/60; 834/700; 835/1000; 836/1000; 837/30; 838/50; 839/100; 840/2; 
841/200; 842/100; 843/50; 844/200; 845/10; 846/20; 847/20; 848/50; 849/20; 850/300; 851/100; 852/300; 
853/10; 854/10; 855/2; 856/50; 857/100; 858/100; 859/200; 860/200; 861/200; 862/200; 863/5; 864/500; 
865/1; 866/50; 867/20; 868/20; 869/20; 870/100; 871/50; 872/20; 873/10; 874/100; 875/10; 876/10; 
877/10; 878/10; 879/10; 880/20; 881/20; 882/20; 883/20; 884/120; 885/5; 886/10; 887/200; 888/50; 
889/200; 890/5; 891/5; 892/20; 893/20; 894/20; 895/20; 896/20; 897/20; 898/200; 899/200; 901/10; 
903/100; 904/200; 905/5; 906/5; 907/10; 908/10; 909/10; 910/5; 911/5; 912/100; 916/10; 917/120; 918/5; 
919/100; 920/300; 921/20; 922/20; 923/20; 924/5; 925/5; 926/5; 927/5; 928/5; 929/5; 931/5; 932/10; 
933/20; 934/100; 935/200; 936/100; 937/50; 938/50; 939/50; 940/20; 941/20; 942/50; 943/100; 944/100; 
945/5; 946/5; 947/100; 948/5; 949/2; 950/2; 951/5; 952/2; 953/200; 954/20; 955/20; 956/50; 957/50; 
958/2; 959/20; 960/10; 961/10; 962/10; 963/1; 964/1; 965/300; 966/200; 967/200; 968/300; 969/300; 
970/300; 971/300; 972/300; 973/300; 974/300; 975/300; 976/300; 977/300; 978/300; 979/500; 980/200; 
981/200; 982/300; 983/300; 984/1; 985/2; 986/5; 987/3; 988/10; 997/5; 
 
- Órgão participante: MUNICIPIO DE SERRA ALTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
80.622.319/0001-98, com sede na AVENIDA DOM PEDRO II,830 - CENTRO, na cidade de SERRA ALTA-SC, 
representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, DARCI CERIZOLLI 
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Item/Quantidades - 1/100; 2/5; 6/300; 7/500; 8/500; 10/200; 14/1000; 15/650; 16/100; 19/500; 20/500; 
21/500; 22/500; 23/500; 24/500; 36/30; 38/10; 39/10; 40/10; 41/10; 42/30; 43/30; 44/30; 45/30; 46/30; 
47/30; 49/20; 51/10; 52/20; 53/5; 56/1000; 58/50; 59/10; 60/10; 61/6; 62/10; 63/6; 64/500; 65/100; 
66/300; 67/5; 72/30; 73/30; 75/10; 76/10; 77/6; 80/871; 82/6; 85/5; 87/5; 89/5; 90/5; 92/40; 93/40; 94/40; 
97/200; 98/100; 99/300; 100/400; 101/200; 103/200; 104/200; 105/2; 108/20; 109/2; 110/5; 111/20; 
112/20; 113/20; 114/20; 115/20; 116/20; 117/20; 118/300; 119/100; 121/300; 122/350; 123/500; 125/10; 
126/5; 128/5; 129/5; 130/500; 131/500; 132/500; 133/500; 134/500; 135/500; 136/500; 137/100; 139/20; 
143/50; 144/10; 146/500; 153/500; 154/100; 156/5; 160/5; 164/50; 165/2000; 166/1000; 169/10; 170/10; 
171/10; 172/50; 173/60; 174/50; 177/300; 178/50; 180/60; 181/70; 182/10; 184/50; 185/50; 186/50; 
187/20; 188/20; 189/20; 190/20; 191/20; 192/20; 193/20; 194/20; 195/5; 196/5; 198/70; 202/20; 203/20; 
204/20; 206/150; 207/100; 208/100; 209/30; 211/10; 212/10; 213/100; 214/2; 218/5; 221/2; 222/100; 
223/100; 227/20; 229/150; 230/10; 232/20; 236/100; 237/20; 238/20; 240/50; 243/5; 247/100; 250/10; 
251/33; 252/3; 254/10; 256/5; 257/20; 258/5; 260/20; 262/50; 263/50; 264/50; 265/2; 266/10; 267/20; 
268/120; 270/6; 271/20; 272/20; 277/5; 283/10; 284/10; 291/20; 292/10; 298/100; 299/5; 300/5; 301/5; 
302/100; 303/500; 304/100; 305/100; 306/100; 307/100; 310/50; 313/20; 314/20; 315/20; 316/20; 317/10; 
320/100; 321/20; 323/50; 324/20; 325/20; 326/20; 327/20; 329/20; 334/20; 336/100; 337/200; 338/100; 
340/100; 344/15; 354/100; 355/100; 358/5; 359/5; 360/5; 361/5; 362/5; 394/5; 401/25; 414/150; 418/1; 
419/20; 421/100; 434/20; 454/100; 455/10; 458/5; 462/100; 470/5; 472/10; 477/2; 481/5; 494/6; 518/50; 
519/10; 520/5; 525/20; 526/20; 527/20; 528/20; 529/20; 530/20; 533/200; 534/2; 535/10; 553/3; 554/4; 
561/10; 562/10; 563/3; 564/20; 584/10; 591/20; 594/20; 595/20; 597/20; 603/6; 606/2; 611/4; 615/30; 
616/30; 617/30; 618/30; 621/10; 631/40; 632/10; 636/4; 637/20; 638/4; 639/10; 640/10; 641/10; 644/4; 
645/4; 654/10; 657/50; 659/10; 665/10; 666/6; 668/10; 669/20; 670/20; 672/20; 673/20; 675/70; 677/20; 
681/20; 682/20; 683/40; 684/50; 687/10; 688/5; 692/20; 693/20; 694/20; 695/20; 696/20; 697/20; 699/50; 
700/50; 701/30; 703/6; 707/5; 715/5; 716/5; 717/10; 718/10; 719/10; 721/10; 724/10; 725/10; 731/20; 
740/5; 741/5; 747/2; 759/2; 780/5; 788/20; 805/5; 818/1; 829/1; 832/20; 833/10; 844/30; 855/20; 856/10; 
858/20; 862/2; 871/10; 882/20; 903/10; 904/10; 911/100; 947/100; 951/10; 954/100; 972/10; 979/4; 980/4; 
981/4; 982/4; 983/2; 986/1; 
 
- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
78.505.591/0001-46, com sede na AV. SÃO LUIZ,531 - CENTRO, na cidade de UNIÃO DO OESTE-SC, 
representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, CELSO MATIELLO: 
 
Item/Quantidades 1/24; 2/6; 3/10; 5/10; 6/20; 7/15; 8/15; 13/20; 14/4; 15/1200; 16/150; 17/150; 18/350; 
31/10; 32/200; 33/200; 34/300; 35/30; 37/5; 38/12; 39/12; 40/12; 41/12; 42/12; 43/12; 44/12; 45/12; 
46/12; 47/12; 48/100; 49/200; 50/500; 51/2; 52/10; 53/5; 55/500; 57/3; 59/2; 60/2; 64/1000; 66/500; 
67/10; 71/50; 72/400; 73/100; 74/10; 75/4; 76/4; 77/30; 82/30; 84/1; 85/2; 86/10; 88/300; 89/4; 92/20; 
93/10; 94/30; 95/30; 99/90; 101/350; 103/300; 104/300; 105/10; 106/10; 107/20; 108/6; 110/4; 111/4; 
112/6; 113/4; 114/4; 117/4; 121/1000; 122/1000; 123/1000; 124/1000; 125/10; 126/10; 127/15; 128/150; 
129/50; 130/500; 131/1000; 132/5000; 133/500; 134/10; 135/300; 136/200; 137/40; 138/20; 139/20; 
141/50; 144/10; 146/1000; 147/10; 148/3; 153/1000; 154/200; 155/10; 159/5; 160/5; 161/3; 163/15; 
164/10; 165/2000; 166/500; 167/100; 169/10; 171/2; 172/3; 173/3; 174/2; 177/20; 178/1; 180/1; 181/10; 
182/6; 183/4; 186/15; 187/10; 188/20; 189/20; 190/10; 191/10; 192/10; 193/10; 194/10; 195/2; 196/2; 
199/4; 200/4; 201/10; 203/4; 204/4; 205/3; 206/50; 207/50; 208/50; 209/6; 211/5; 213/200; 214/2; 221/4; 
223/200; 224/8; 227/20; 229/20; 233/4; 234/4; 235/5; 236/6; 237/4; 238/4; 243/4; 244/3; 245/25; 247/7; 
248/20; 250/8; 251/12; 252/10; 253/15; 254/8; 255/2; 257/2; 258/6; 260/2; 261/2; 262/10; 263/10; 264/10; 
270/2; 271/4; 272/2; 274/2; 278/2; 279/4; 282/10; 283/5; 284/10; 286/100; 290/2; 293/5; 296/10; 299/4; 
301/8; 302/20; 303/10000; 304/50; 305/100; 306/200; 311/1; 317/4; 320/8; 321/2; 329/4; 330/60; 333/40; 
334/8; 336/120; 337/100; 340/30; 344/5; 347/5; 348/200; 353/300; 354/100; 355/100; 358/2; 359/2; 360/2; 
361/2; 362/2; 363/1000; 364/500; 365/100; 366/100; 372/2; 373/5; 379/2; 380/2; 381/2; 383/5; 385/2; 
386/30; 387/500; 388/5; 389/5; 393/12; 394/5; 395/10; 396/10; 397/10; 398/10; 408/2; 412/2; 426/2; 
427/100; 431/50; 432/100; 434/100; 435/3; 439/10; 440/10; 443/30; 449/100; 451/20; 452/150; 460/2; 
461/4; 462/500; 466/10; 469/2; 471/50; 478/3; 483/10; 484/2; 485/2; 486/2; 487/2; 488/1; 493/4; 515/5; 
527/4; 528/4; 531/30; 533/10; 534/24; 548/24; 562/500; 563/2; 569/15; 571/4; 576/10; 578/10; 580/10; 
581/100; 583/5; 585/10; 586/20; 587/20; 588/70; 589/20; 592/20; 594/20; 595/20; 596/70; 597/70; 604/2; 
610/5; 612/200; 613/1; 619/4; 621/8; 627/1; 647/10; 648/10; 654/10; 663/2; 664/2; 669/20; 684/10; 
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685/20; 686/1; 687/2; 693/10; 703/2; 727/50; 734/1; 735/100; 736/150; 737/100; 742/2; 746/10; 754/1; 
762/2; 764/2; 765/1; 767/2; 793/2; 798/1500; 799/200; 800/200; 809/10; 810/1; 811/1; 812/1; 819/2; 
844/4; 871/4; 929/2; 950/2; 956/4; 960/100; 961/100; 966/10; 967/100; 970/200; 985/2; 
 
- Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
78.486.198/0001-52, com sede na RUA JOÃO CASTILHO ,111 - CENTRO, na cidade de TUNÁPOLIS -SC, 
representado por seu PREFEITO, RENATO PAULATA: 
 
Item/Quantidade  1/100; 2/100; 3/50; 4/50; 5/50; 6/50; 7/100; 8/100; 9/50; 10/100; 11/100; 12/50; 13/100; 
14/100; 15/300; 16/100; 17/100; 18/50; 19/300; 20/300; 21/300; 22/150; 23/80; 24/300; 25/300; 26/300; 
27/300; 28/80; 29/80; 30/80; 31/100; 32/80; 33/50; 34/30; 35/200; 36/80; 37/3; 38/30; 39/10; 40/10; 
41/10; 42/10; 43/10; 44/10; 45/10; 46/10; 47/20; 48/100; 49/50; 50/25; 51/10; 52/10; 53/2; 54/3; 55/5; 
56/5; 57/100; 58/5; 59/3; 60/5; 61/5; 62/5; 63/5; 64/500; 65/500; 66/100; 67/6; 68/50; 69/300; 70/300; 
71/20; 72/100; 73/100; 74/1; 75/6; 76/6; 77/50; 78/6400; 79/2800; 80/3200; 81/960; 82/10; 83/2; 84/3; 
85/5; 86/10; 87/3; 88/1000; 89/1; 90/1; 91/2; 92/200; 93/200; 94/200; 97/2; 98/5; 99/20; 100/2; 101/30; 
102/30; 103/20; 104/50; 105/2; 106/3; 107/3; 108/80; 109/80; 110/80; 111/80; 112/80; 113/80; 114/80; 
115/80; 116/80; 117/80; 118/300; 119/30; 120/400; 121/300; 122/100; 123/100; 124/300; 128/5; 129/5; 
130/200; 131/200; 132/200; 133/100; 134/200; 135/200; 136/100; 137/10; 138/4; 139/5; 140/50; 141/20; 
142/200; 143/5; 144/5; 145/2; 146/2; 147/5; 148/6; 149/400; 150/800; 151/400; 152/48; 154/200; 155/5; 
156/3; 157/5; 158/4; 159/10; 160/1; 161/3; 162/2; 163/50; 164/20; 165/300; 166/300; 168/3; 169/10; 
170/10; 171/4; 172/3; 173/3; 174/3; 175/100; 176/2; 177/5; 178/50; 179/50; 180/100; 181/5; 182/50; 
183/2; 184/10; 185/10; 186/10; 187/10; 188/10; 189/10; 190/10; 191/20; 192/20; 193/20; 194/20; 198/20; 
209/2; 212/2; 213/400; 214/2; 222/30; 228/10; 231/400; 235/3; 236/100; 239/6; 247/2; 248/5; 249/3; 
251/10; 252/10; 253/10; 254/2; 255/1; 258/2; 259/2; 260/1; 262/10; 266/2; 267/5; 268/5; 271/4; 285/6; 
286/20; 287/5; 288/5; 290/2; 292/2; 296/6; 298/5; 299/2; 302/10; 303/500; 304/200; 305/400; 306/400; 
307/5; 308/400; 309/5; 310/50; 311/1; 312/3; 313/10; 314/10; 315/10; 316/10; 317/10; 320/10; 322/10; 
324/10; 325/10; 326/10; 327/10; 328/10; 329/2; 330/200; 335/5; 336/50; 337/200; 338/50; 341/10; 344/1; 
348/10; 349/300; 350/300; 351/300; 352/300; 353/300; 354/50; 355/200; 356/50; 357/2; 367/8; 368/5; 
369/8; 370/8; 371/8; 372/5; 373/5; 374/2; 375/2; 376/2; 377/2; 378/3; 379/2; 380/2; 381/2; 382/2; 384/10; 
386/50; 387/5; 388/3; 389/3; 394/5; 400/10; 401/3; 402/10; 406/100; 409/2; 410/10; 412/2; 414/500; 
415/3; 416/3; 418/3; 419/2; 420/2; 421/2; 422/2; 423/2; 424/2; 425/2; 426/3; 427/10; 428/5; 429/100; 
430/100; 431/100; 432/100; 433/2; 434/2; 441/2; 442/3; 443/3; 444/3; 445/3; 446/2; 447/2; 448/10; 451/3; 
452/4; 453/2; 454/2; 455/2; 456/2; 457/10; 460/10; 461/500; 462/500; 463/6; 465/2; 466/3; 467/3; 468/3; 
469/3; 470/5; 471/25; 473/2; 474/2; 475/2; 476/5; 477/2; 478/5; 479/2; 480/10; 483/2; 484/2; 485/2; 
486/2; 487/2; 488/10; 490/50; 491/3; 492/3; 493/2; 494/2; 495/100; 518/100; 519/100; 520/3; 521/3; 
523/1; 524/1; 525/10; 526/10; 527/10; 528/10; 529/10; 530/10; 531/10; 532/10; 533/10; 534/10; 555/5; 
556/5; 561/5; 562/5; 563/3; 565/10; 571/4; 581/10; 582/2; 583/5; 584/1; 611/2; 612/2; 613/2; 614/10; 
615/10; 616/10; 617/10; 618/10; 619/2; 620/5; 621/2; 634/2; 635/2; 655/2; 656/2; 657/50; 658/3; 659/1; 
660/2; 661/2; 662/2; 681/10; 683/3; 684/50; 685/20; 693/10; 694/10; 695/10; 696/10; 697/10; 699/2; 
700/2; 701/2; 735/5; 736/5; 737/3; 738/2; 748/2; 750/2; 751/2; 752/2; 753/2; 754/2; 755/1; 756/2; 757/1; 
759/5; 760/10; 761/2; 762/2; 763/2; 764/2; 765/1; 767/1; 769/10; 770/2; 771/5; 772/5; 773/5; 774/5; 
775/100; 776/90; 777/90; 780/2; 783/200; 784/3; 785/3; 786/2; 787/100; 792/2; 793/2; 797/3; 798/3; 
799/100; 800/100; 801/2; 802/2; 803/10; 804/100; 805/2; 809/3; 810/1; 811/2; 812/2; 816/2; 817/3; 818/2; 
819/2; 820/2; 834/400; 835/100; 836/200; 837/3; 838/4; 843/10; 844/10; 846/10; 847/5; 849/300; 850/500; 
851/50; 852/10; 856/10; 857/5; 858/2; 859/2; 860/2; 861/2; 863/2; 864/10; 865/2; 866/2; 867/2; 868/4; 
869/2; 870/2; 871/2; 872/10; 882/2; 883/2; 884/20; 886/10; 890/2; 892/2; 893/2; 894/2; 895/2; 896/2; 
897/2; 898/100; 899/3; 900/20; 901/5; 903/10; 904/2; 905/3; 911/2; 920/4; 924/10; 925/3; 930/3; 931/3; 
932/4; 933/4; 935/50; 936/50; 937/3; 938/5; 939/50; 940/5; 941/5; 956/1; 957/1; 959/1000; 960/20; 963/5; 
964/2; 965/5; 966/50; 971/20; 980/2; 981/2; 982/2; 983/1; 985/8; 986/1; 989/30; 990/30; 991/30; 992/30; 
993/10; 994/10; 995/5; 996/5; 997/2000; 998/10; 999/400; 1000/300; 1001/2; 1002/2; 1003/2; 1004/2; 
1005/2; 1006/2; 1012/2; 1014/100; 1015/100; 1016/2; 1017/3; 1018/2; 1019/2; 1020/2; 1021/3; 1022/100; 
1023/6; 1024/12; 1025/2; 1027/10; 1028/500; 1029/3000; 1030/50; 1031/2; 1032/2; 1033/2; 1034/2; 
1035/2; 1036/2; 1037/2; 1038/2; 1039/2; 1040/2; 1041/2; 1042/1; 
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1 - Total estimado para consumo de todos os Órgãos Participantes: 
 

ITEM 
QTD UNIDADE DESCRIÇÃO CÓDIGO 

1 594 UNIDADE ÁCIDO PARA CONDICIONAMENTO DENTAL, BASE FOSFÓRICO 37% PARA ESMALTE E 
DENTINA COM CORANTE AZUL. 

5001 

2 186 UNIDADE ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL COM CARGA NANOMÉTRICA DE 5NM, "PRIMER" E 
"ADESIVO" EM FRASCO ÚNICO, COM 6G. INDICADO PARA RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E CIMENTAÇÃO DE RESTAURAÇÕES INDIRETAS. FRASCO 
COM VEDAÇÃO ALTAMENTE CONFIÁVEL QUE PREVINA VAZAMENTOS, COM BICO 
ECONÔMICO QUE EVITE DESPERDÍCIO. COMPOSIÇÃO BIS-GMA, HEMA, DIURETANO 
DIMETADRILATO, COPOLÍMEROS DO ÁCIDO POLIALCENÓICO, CANFOROQUINONA, 
ÁGUA E ETANOL, GICEROL 1.3 DIMETACRILATO, 10% EM PESO DE SÍLICA COLOIDAL 
COM 5 NANÔMETROS. 

5002 

3 560 CAIXA AGULHA 13X4, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,40MM E 
COMPRIMENTO DE 13MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR CINZA E 
PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO 
CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5004 

4 22300 CAIXA AGULHA 13X4,5, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E 
CALIBRES IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5005 

5 970 CAIXA AGULHA 20X5,5, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E 
CALIBRES IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5006 

6 1020 CAIXA AGULHA 25X6, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E 
CALIBRES IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5008 

7 3920 CAIXA AGULHA 25X7, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL,25X7, 
DESCARTÁVEL, DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS 
TERAPÊUTICOS. AGULHA CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, 
CALIBRE DE 0,70MM E COMPRIMENTO DE 25MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE 
COR PRETA E PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ 
ACOPLADO AO CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5009 

8 2590 CAIXA AGULHA 25X8, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 0,80MM E 
COMPRIMENTO DE 25MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR VERDE E 
PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO 
CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5011 

9 1120 CAIXA AGULHA 25X8, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E 
CALIBRES IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5012 

10 3405 CAIXA AGULHA 40X12, AGULHA HIPODÉRMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
DE USO ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS. AGULHA 
CONSTITUÍDA POR CÂNULA DE AÇO INOX, SILICONIZADA, CALIBRE DE 1,20MM E 
COMPRIMENTO DE 40MM, BISEL TRIFACETADO, CANHÃO DE COR ROSA E 
PROTETOR DE PLÁSTICO. POSSUI UM PROTETOR ARTICULADO PRÉ ACOPLADO AO 
CANHÃO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO) EMITIDO PELA ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5015 

11 730 CAIXA AGULHA 40X12, BISEL TRIFACETADO, CÂNULA SILICONIZADA TAMANHOS E 
CALIBRES IDENTIFICADOS POR CORES DIFERENTES. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5016 

12 600 CAIXA AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 30X8.0, HASTE DE AÇO 
INOXIDÁVEL COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO 
PLÁSTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E 
OUTROS DISPOSITIVOS, PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO. COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

5023 

13 670 CAIXA AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, CALIBRE 40X12, HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL 
COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADA, CANHÃO PLÁSTICO EM COR 
UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A SERINGAS E OUTROS 
DISPOSITIVOS, PROTETOR PLÁSTICO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, DEVERÁ CONSTAR 

5024 
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EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. COM BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). CAIXA COM 100 UNIDADES. 

14 1284 UNIDADE AGULHA GENGIVAL 30G CURTA COM BISEL TRIFACETADO E CÂNULA SILICONIZADA, 
ESTÉREIS, ATOXICAS E APIROGENICAS. EMABALAGEM INDIVIDAL E INVIOLÁVEL, EM 
CAIXAS COM 100 UNIDADES. 

5025 

15 10100 UNIDADE ALCCOL 70% EM EMBALAGEM DE 1000ML 5028 

16 1550 ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO, COM FIBRAS 100% ALGODÃO ALTAMENTE ABSORVENTE. 
ROLO 500 GRAMAS. 

5030 

17 1280 ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO, COM FIBRAS 100% ALGODÃO ALTAMENTE ABSORVENTE. 
ROLO COM 1KG. 

5031 

18 1530 UNIDADE APARELHO DE BARBEAR COM UMA LÂMINA EM AÇO INOX EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E INVIOLAVEL COM CABO ANTIDESLIZANTE 

5033 

19 2800 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 08CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5040 

20 13800 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 10CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5041 

21 3300 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 12CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5042 

22 17150 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 15CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5043 

23 13080 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 13 FIOS, 20CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5044 

24 2800 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 06CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5048 

25 3300 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 08CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5049 

26 2300 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 10CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5050 

27 2300 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 12CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5051 

28 2080 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 15CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5052 

29 2080 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 18 FIOS, 20CM X 4,5M (1,80M EM REPOUSO), DEVE ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT. 

5053 

30 2580 UNIDADE ATADURA DE CREPOM 20CM X 3M (1,20M EM REPOUSO), CONFECCIONADA COM 
TECIDO CRU, FIOS COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM. DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. 

5054 

31 2320 PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 06 DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO 
DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 13,3G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS 
TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 

5055 

32 5490 PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 10CM DE LARGURA POR 1,80M EM 
REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 
21,8G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, 
FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER 
OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE 
O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 

5056 

33 3880 PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 15CM DE LARGURA POR 1,80M EM 
REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 
32,7G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, 
FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER 
OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE 
O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 

5057 

34 3660 PACOTE ATADURA DE CREPOM TIPO I MEDINDO 20CM DE LARGURA POR 1,80M EM 
REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², COM PESO DE 
42,8G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%ALGODÃO CRU OU MISTO, 
FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 

5058 
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DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER 
OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE 
O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR14.056. 

35 1645 UNIDADE BOLSA COLETORA DE URINA DE CAMA COM CAPACIDADE DE 2000ML. SENDO 
TRANSPARENTE NA PARTE FRONTAL E OPACA AO VERSOPARA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO DO ASPECTO DA DIURESE.NÃO CONTÉM FILTRO HIDRÓFOBO. COM 
DISPOSITIVO ANTI-REFLUXO. 

5060 

36 680 UNIDADE BOLSA COLETORA DE URINA DE PERNA COM CAPACIDADE DE 500ML. SENDO 
TRANSPARENTE NA PARTE FRONTAL E OPACA AO VERSOPARA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO DO ASPECTO DA DIURESE.NÃO CONTÉM FILTRO HIDRÓFOBO. COM 
DISPOSITIVO ANTI-REFLUXO. 

5061 

37 243 CAIXA BOLSA DE COLOSTOMIA INTESTINAL DE UMA PEÇA, DRENÁVEL, COM BARREIRA A 
PROVA DE ODOR E VAZAMENTO, TRANSPARENTE/OPACA, PLACA DE BARREIRA DE 
PELE DE RESINA A BASE DE HIDROCOLÓIDES (PECTINA, GELATINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA) PLACA COM DIÂMETRO RECORTAVEL DE 19 A 
64MM, CAIXA COM 10 UNIDADES. 

5062 

38 274 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1011, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE 
A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5063 

39 263 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012 HASTE CURTA, FABRICADA 
COM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES 
AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: 
CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5064 

40 247 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012 HASTE LONGA, FABRICADA 
COM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES 
AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: 
CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5065 

41 252 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1013, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE 
A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO.APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5066 

42 191 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1014 HASTE CURTA, FABRICADA 
COM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES 
AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: 
CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5067 

43 203 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1033, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE 
A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5076 

44 252 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1190 F, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE 
A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL.CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5083 

45 262 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1190, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE 
A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5085 

46 294 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3018, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE 
A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO. 

5094 
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47 312 UNIDADE BROCA PARA ACABAMENTO 3168. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO 
DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, LOTE E ISO. 

5106 

48 1650 UNIDADE CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS NA COR 
AMARELA COM IDENTIFICAÇÃO. DEVE POSSUIR ALÇAS PARA GARANTIR O 
MANUSEIO SEGURO E QUE NÃO ATRAPALHEM NA UTILIZAÇÃO. COM BOCAL NA 
PARTE SUPERIOR E TAMPA PARA O FECHAMENTO DO BOCAL DE FORMA FACIL E 
SEGURA. DEVEATENDER AS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS: ABNT NBR 13853 DE 
05/1997, RDC 306, CONAMA 358 E DEMAIS NORMAS RELACIONADAS. 

5107 

49 775 UNIDADE CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFUROCORTANTE DE 5 LITROS NA COR 
AMARELA COM IDENTIFICAÇÃO. DEVE POSSUIR ALÇAS PARA GARANTIR O 
MANUSEIO SEGURO E QUE NÃO ATRAPALHEM NA UTILIZAÇÃO. COM BOCAL NA 
PARTE SUPERIOR E TAMPA PARA O FECHAMENTO DO BOCAL DE FORMA FACIL E 
SEGURA. DEVEATENDER AS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS: ABNT NBR 13853 DE 
05/1997, RDC 306, CONAMA 358 E DEMAIS NORMAS RELACIONADAS. 

5108 

50 2575 UNIDADE CATETER NASAL TIPO ÓCULOS, TAMANHO ÚNICO , ESTERILIZADO A RAIO GAMMA, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLASTICO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

5110 

51 107 KIT CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO SISTEMA PASTA-PASTA. 
COMPOSIÇÃO ESTER GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CALCIO, TUNGSTATO DE 
CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, ETITOLUENO SULFONAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DE 
TITANIO, ES-TEORATO DE ZINCO E CORANTE MINERAIS. APRESENTAÇÃO: 1 TUBO 
DE PASTA BASE COM 13GR, 1 TUBO DE PASTA CATALIZADORA, NÃO CONTENDO 
ÁGUA PURIFICADA NA SUA COMPOSIÇÃO. COM REGISTRO NA ANVISA. 

5111 

52 106 KIT CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA CIMENTAÇÃO. COMPOSIÇÃO : PÓ : VIDRO 
DE FLUORSILICATO DE VIDRO, COPOLÍMEROS DE ÁCIDO CARBÔNICO 
(POLIACRÍLICO E MALEICO) E PIGMENTOS. LÍQUIDO: SOLUÇÃO DE ÁCIDO 
TARTÁRICO. APRESENTAÇÃO :KIT PEQUENO: 1 FRASCO COM 8G DE PÓ E 1 FRASCO 
DE LÍQUIDO COM 5 ML, COLHER DOSADORA E BLOCO DE ESPATULAÇÃO 

5112 

53 162 UNIDADE COLCHÃO PIRAMIDAL SOLTEIRO TIPO CAIXA DE OVO COM MEDIDAS DE 
188X78X5CM, D33, CAPACIDADE MÍNIMA DE 90KG. 

5113 

54 808 PACOTE COMPRESSA CAMPO ALVA, 04 CAMADAS, COM CADARÇO, 45CMX50CM, DEVE 
ATENDER AS NORMAS DA ABNT, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

5115 

55 5205 PACOTE COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
10X10CM E 20X40CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS DEVIDAMENTE 
VOLTADA PARA DENTRO, COM PESO MÍNIMO DE 950GR POR PACOTE, DEVE 
ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, EMBALADA EM 
PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). 

5118 

56 5385 PACOTE COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
7,5X7,5CM E 15X30CM ABERTA, COM 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, BORDAS 
DEVIDAMENTE VOLTADA PARA DENTRO, COM PESO MÍNIMO DE 450GR POR 
PACOTE, DEVE ATENDER AS NORMAS DA ABNT E ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13843, 
EMBALADA EM PACOTES COM 500 PEÇAS POR PACOTE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO). 

5119 

57 983 UNIDADE COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO, CONFECCIONADA COM 13 FIOS, EM TAMANHO 
NOMINAL 91X91CM, COR BRANCA, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA 
DENTRO, EMBALADAS INDIVIDUAL EM PACOTE PLÁSTICO, DEVE ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT, PESO MÍNIMO 1450 GRAMAS. 

5122 

58 111 FRASCO DETERGENTE ENZIMÁTICO, PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
COMPOSTO POR 5 ENZIMAS, PROTEASE, PEPTIDASE, AMILASE, CELULASE E 
LIPASE, DETERGENTE NÃO IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, NÃO 
CORROSIVO PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU 
AQUECIDA PARA PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO, DE AÇÃO 
RÁPIDA, VOLUME DE 5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO 
DE ESPUMA, SEM ODOR AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU DILUÍDA, SEM 
CORANTE. FRASCO COM 1LITRO. 

5134 

59 190 GALÃO DETERGENTE ENZIMÁTICO, PARA LIMPEZA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
COMPOSTO POR 5 ENZIMAS, PROTEASE, PEPTIDASE, AMILASE, CELULASE E 
LIPASE, DETERGENTE NÃO IÔNICO/ANIÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, NÃO 
CORROSIVO PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO EM TEMPERATURA AMBIENTE OU 
AQUECIDA PARA PROCESSOS DE LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADO, DE AÇÃO 
RÁPIDA, VOLUME DE 5.000ML, DILUIÇÃO DE 2,0ML POR LITRO, POUCA FORMAÇÃO 
DE ESPUMA, SEM ODOR AGRESSIVO NA FORMA CONCENTRADA OU DILUÍDA, SEM 
CORANTE. GALÃO COM 5 LITROS. 

5135 

60 109 KIT DISCOS SOF-LEX POP-ON SÉRIE VERMELHA (KIT COM GRANULAÇÃO: GROSSA, 
MÉDIA, FINA E EXTRA FINA CONTENDO 30 UNIDADES CADA GRANULAÇÃO). 

5139 

61 136 UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
13X7,5CM. 

5140 

62 140 UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
5X5CM. 

5141 
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63 136 UNIDADE ELETRODOS PARA FISIOTERAPIA COM DUAS CAMADAS DE HIDROGEL ADESIVO DE 
9X5CM. 

5142 

64 37150 UNIDADE EQUIPO MACROGOTAS, FLEXÍVEL COMPOSTO DE LANCETA PERFURANTE PARA 
CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, CÂMARA FLEXÍVEL E TRANSPARENTE 
PARA VISUALIZAÇÃO DO GOTEJAMENTO, CONTROLADOR DE FLUXO TIPO PINÇA 
ROLETE E CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO. 

5143 

65 3245 UNIDADE EQUIPO MICROGOTAS, PONTA PERFURANTE COM TAMPA PROTETORA, CÂMARA 
FLEXÍVEL, GOTEJADORA EM MICROGOTAS, TUBO EM PVC DE 1,50CM, PINÇA 
ROLETE PRA CONTROLE DE VOLUME, CONEXÃO LUER. 

5144 

66 3100 ROLO ESPARADRAPO 10CMX4,5M, TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, COM MASSA ADESIVA Á BASE DE BORRACHA NATURAL, 
ÓXIDO DE ZINCO E RESINA. EMBALAGEM COM CAPA PROTETORA. 

5147 

67 1741 CAIXA ESPÁTULA DE AYRE, FABRICADA EM MADEIRA DE 19CM DE COMPRIMENTO 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. COM 100 UNIDADES 

5149 

68 4200 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO G 5150 

69 9900 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO M 5151 

70 3200 UNIDADE ESPÉCULO DESCARTÁVEL MODELO COLLIN, TAMANHO P 5152 

71 2970 UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO GRANDE, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. 

5153 

72 3880 UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO MÉDIO, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. 

5154 

73 2730 UNIDADE ESPÉCULO LUBRIFICADO ESTERILIZADO PEQUENO, PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, PERMITE EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E TRANSMISSÃO LUMINO. VALVAS 
ANATÔMICAS DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, SEMELHANTES AO FORMATO 
DOS FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE ABERTURA (PARAFUSO BORBOLETA) 
FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL. 

5155 

74 96 UNIDADE ESTETOSCÓPIO RAPPAPORT ADULTO/INFANTIL CONTENDO: UM PAR DE OLIVAS 
ROSQUEAVEL DE DURA, UM PARA DE OLIVAS ROSQUEAVEL DE MACIA, DOIS PARES 
DE MEMBRANAS DE PLÁSTICO RÍGIDO, ANEL ROSQUEADO DE COBRE CROMADO 
(INFANTIL E ADULTO), BASE ROSQUEADA DE COBRE CROMADO QUE POSSIBILITE A 
TROCA DO SINO OU DIAFRAGMA (INFANTIL E ADULTO), CÂMARA DE SOM EM LIGA 
DE ALUMÍNIO, TUBO ROTATÓRIO CENTRAL EM COBRE CROMADO POSSUINDO 
DUAS SAÍDAS, TUBO DUPLO DE PVC DE ANÉIS METÁLICOS, FONE BIAURICULAR DE 
COBRE CROMADO, DIAFRAGMA ABERTO PEQUENO, DIAFRAGMA ABERTO MÉDIO, 
DIAFRAGMA ABERTO GRNDE E AUSCULTADOR. 

5156 

75 255 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

5159 

76 305 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 4.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA MICRO PONTA PLÁSTICA Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

5162 

77 896 ROLO FITA ADESIVA DE AUTOCLAVE 19MMX30M, DORSO DE PAPEL CREPADO Á BASE DE 
BORRACHA NATURAL, NA OUTRA FACE, FINA CAMADA IMPERMEABILIZADA DE 
RESINA ACRÍLICA, COM INDICADOR DE ESTERILIZAÇÃO (LISTAS DIAGONAIS DE 
TINTA TERMOREATIVA QUE QUANDO ESTERILIZADAS MUDAM A COLORAÇÃO DE 
BRANCO PARA PRETO. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5166 

78 29400 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO G, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1800ML. 

5168 

79 24800 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO GG, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 2000ML. 

5169 

80 20071 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO M, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML. 

5170 

81 11960 UNIDADE FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO P, MODELO UNISEX, COM BAREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, ABSORÇÃO MÍNIMA DE 1600ML. 

5171 

82 136 UNIDADE GEL CONDUTOR INCOLOR PARA MEIOS DE CONTATO (ULTRASON). COM PH 
NEUTRO (ENTRE 6,5 E 7,0), INODORO E HIPOALERGÊNICO, SUA COMPOSIÇÃO DEVE 
SER LIVRE DE ALCOOL E SAIS. EMBALAGEM DE 1KG 

5172 

83 82 UNIDADE GEL CONDUTOR INCOLOR PARA MEIOS DE CONTATO (ULTRASON). COM PH 
NEUTRO (ENTRE 6,5 E 7,0), INODORO E HIPOALERGÊNICO, SUA COMPOSIÇÃO DEVE 

5173 
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SER LIVRE DE ALCOOL E SAIS. EMBALAGEM DE 5KG 

84 373 CAIXA INDICADOR BIOLÓGICO PARA VAPOR, DO TIPO AUTO-CONTIDO, COM TEMPO DE 
RESPOSTA FINAL NEGATIVA EM 48 HORAS, PARA O MONITORAMENTO BIOLÓGICO 
DE CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO, COMPOSTO 
POR UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA DE 
100.000 (CEM MIL) ESPOROS SECOS E PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 7953 COM CERTIFICADO DE QUALIDADE 
ASSEGURADA). A TIRA CONTENDO ESPOROS ESTÁ ACONDICIONADA EM UMA 
AMPOLA PLÁSTICA TERMORRESISTENTE, CONTENDO EM SEU INTERIOR UMA 
AMPOLA DE VIDRO LACRADA, COM UM CALDO NUTRIENTE PRÓPRIO PARA 
CRESCIMENTO DOS MICROORGANISMOS. A AMPOLA PLÁSTICA É FECHADA POR 
UMA TAMPA PERFURADA E PROTEGIDA POR PAPEL DE FILTRO HIDROFÓBICO, 
CADA AMPOLA POSSUI UM RÓTULO EXTERNO QUE INFORMA O NOME DO 
PRODUTO, LOTE, PRAZO DE VALIDADE, CONTENDO CAMPOS PARA IDENTIFICAÇÃO 
DA AMPOLA E UM INDICADOR QUÍMICO DE EXPOSIÇÃO QUE DIFERENCIA AS 
AMPOLAS PROCESSADAS DAS NÃO-PROCESSADAS. CAIXA COM 100 AMPOLAS. 

5174 

85 277 CAIXA INDICADOR QUÍMICO DO TIPO INTEGRADOR, CLASSE 5, QUE PERMITE EFETUAR O 
MONITORAMENTO DE TODOS OS PARÂMETROS CRÍTICOS DO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COM PERFORMANCE EQUIVALENTE OU SUPERIOR À 
CURVA DE MORTE MICROBIANA DO GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTEMPLAR 3 VALORES DECLARADOS: 121ºC, 135ºC E UMA 
TEMPERATURA INTERMEDIÁRIA, CORRELACIONADAS COM O TEMPO DE MORTE 
MICROBIANA, E NA TEMPERATURA DE 121°C DEVERÁ REAGIR A PARTIR DE 16,5 
MINUTOS. COMPOSTO DE UMA MECHA DE PAPEL E DE UMA PÍLULA QUÍMICA 
SENSÍVEL À TEMPERATURA, TEMPO E VAPOR, ACONDICIONADAS EM UMA 
EMBALAGEM COMPOSTA POR PAPEL/FILME E ALUMÍNIO LAMINADO. INTEGRADOR 
DE MUDANÇA DE LIMITE/MOVIMENTO FRONTAL, ONDE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO 
A VAPOR, A SUBSTÂNCIA QUÍMICA FUNDE E MIGRA COMO UM LÍQUIDO DE 
COLORAÇÃO ESCURA ATRAVÉS DA MECHA DE PAPEL. A MIGRAÇÃO É VISÍVEL 
ATRAVÉS DA JANELA IDENTIFICADA POR "REJECT" (REJEITADO), E DEVERÁ 
ATINGIR A ÁREA DENOMINADA "ACCEPT" (ACEITO) SE TODAS AS CONDIÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA A ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS NO INTERIOR DA 
EMBALAGEM FOREM ALCANÇADAS. A EXTENSÃO DA MIGRAÇÃO É PROPORCIONAL 
AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO VAPOR E A TEMPERATURA. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

5175 

86 250 CAIXA LÂMINA DE VIDRO DE 2,5CM X 7,5CM E 1MM DE ESPESSURA, SENDO QUE 
APRESENTA UMA PEQUENA PARTE FOSCA PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE, 
ACONDICIONADA INDIVIDUALMENTE EM CAIXA PORTA-LÂMINAS DE 2,8CMX8,4CM. 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

5182 

87 278 CAIXA LANCETAS COM SISTEMA DE PUNÇÃO DIGITAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, DE 
UTILIZAÇÃO ÚNICA PARA COLETA DE AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR, COM 
PERFURAÇÃO DE 1,5MM, COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA. DEVE 
ATENDER A NR 32 DA ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO ANVISA). 
CAIXA COM 200 UNIDADES. 

5183 

88 2475 ROLO LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL DE FIBRA NATURAL NA COR BRANCA COM 
MEDIDAS DE 70CMX50M 

5184 

89 54 CAIXA LIMA ENDODÔNTICA 1ª SÉRIE DE 25MM FLEXOFILE, COM CURSOR DE ESPESSURA 
1,5 MM, CABO ARREDONDADO PARA ADAPTAÇÃO EM CONTRA-ÂNGULO E4R 
OSCILATÓRIO COM REDUÇÃO 4:1, PADRÕES ISO DE CALIBRES 006 A 140 E DE 
CONICIDADE .02. CAIXA COM 06 UNIDADES (15 À 40). 

5185 

90 68 CAIXA LIMA ENDODÔNTICA 2ª SÉRIE DE 25MM FLEXOFILE, COM CURSOR DE ESPESSURA 
1,5MM, COM CABO ARREDONDADO PARA ADAPTAÇÃO EM CONTRA-ÂNGULO E4R 
OSCILATÓRIO COM REDUÇÃO 4:1, PADRÕES ISO DE CALIBRES 006 A 140 E DE 
CONICIDADE .02. CAIXA COM 6 UNIDADES (45 À 80). 

5186 

91 472 UNIDADE LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E E, 
COM ALOE VERA, FRASCO COM 200ML 

5187 

92 3300 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 6,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5188 

93 2950 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,0 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5189 

94 3670 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 7,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5190 

95 1630 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 8,0 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 

5191 
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REFORÇADO LISO. 

96 850 PAR LUVA CIRÚRGICA TAM. 8,5 - ESTERILIZADA POR RAIO GAMA (COBALTO), COR 
NATURAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM PUNHO 
REFORÇADO LISO. 

5192 

97 1442 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO G - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

5193 

98 2555 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO M - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

5194 

99 3710 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO P - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

5195 

100 1902 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO PP - EM LÁTEX, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, 
COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

5196 

101 3610 CAIXA MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA 
PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR 
ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

5200 

102 1430 CAIXA MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, TRIPLA 
PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR 
ULTRASSON. TIPO TIRAS. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

5201 

103 3220 ROLO MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 2,5CMX10M, 
PRODUTO COM CAPA PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5204 

104 2600 ROLO MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 5CMX10M, PRODUTO 
COM CAPA PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5205 

105 59 UNIDADE OXIMETRO DE PULSO, MEDE E MOSTRA VALORES CONFIÁVEIS DA SPO2 E DA 
FREQÜÊNCIA CARDÍACA; BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA FACILITAR A 
OPERAÇÃO; VISOR GRANDE E FÁCIL VISUALIZAÇÃO; COMPACTO, PORTÁTIL E 
ILUMINADO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS “AAA”; 
DISPOSITIVO DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE. 

5206 

106 364 CAIXA PAPEL CREPADO 30X30CM, GRAMATURA 60G/M², INDICADO PARA 
EMPACOTAMENTO DE TODOS OS MATERIAIS A SEREM ESTERILIZADOS EM 
AUTOCLAVE A VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU POR RADIAÇÃO GAMA, COM 
BARREIRA MICROBIANA EFICAZ ATRAVÉS DA POROSIDADE, EFICIENTE NA 
FILTRAÇÃO BACTERIANA, DE FÁCIL UTILIZAÇÃO CONFORME TÉCNICA UNIVERSAL 
DE EMPACOTAMENTO, DESLIZE SUAVE E AJUSTE DE CONTORNO, MALEÁVEL, 
RESISTENTE A RUPTURA, RASGO E ESTOURO, BIODEGRADÁVEL E INCINERÁVEL, 
CONFECCIONADO EM 100% CELULOSE, ATÓXICO E NÃO IRRITANTE. EMBALAGEM 
QUE ASSEGURA A INTEGRIDADE DO MATERIAL A SER ESTERILIZADO, GARANTINDO 
SUA PROTEÇÃO QUANTO A AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO 
ÚNICO, CAIXA COM 500 FOLHAS. COM REGISTRO NA ANVISA. 

5208 

107 194 CAIXA PAPEL CREPADO 50X50CM, GRAMATURA 60G/M², INDICADO PARA 
EMPACOTAMENTO DE TODOS OS MATERIAIS A SEREM ESTERILIZADOS EM 
AUTOCLAVE A VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU POR RADIAÇÃO GAMA, COM 
BARREIRA MICROBIANA EFICAZ ATRAVÉS DA POROSIDADE, EFICIENTE NA 
FILTRAÇÃO BACTERIANA, DE FÁCIL UTILIZAÇÃO CONFORME TÉCNICA UNIVERSAL 
DE EMPACOTAMENTO, DESLIZE SUAVE E AJUSTE DE CONTORNO, MALEÁVEL, 
RESISTENTE A RUPTURA, RASGO E ESTOURO, BIODEGRADÁVEL E INCINERÁVEL, 
CONFECCIONADO EM 100% CELULOSE, ATÓXICO E NÃO IRRITANTE. EMBALAGEM 
QUE ASSEGURA A INTEGRIDADE DO MATERIAL A SER ESTERILIZADO, GARANTINDO 
SUA PROTEÇÃO QUANTO A AÇÃO DE AGENTES EXTERNOS. PRODUTO DE USO 
ÚNICO, CAIXA COM 500 FOLHAS. COM REGISTRO NA ANVISA. 

5209 

108 146 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL RADIOPACA, COMPOSTA PELA CARGA MICROGLASS, 
ONDE AS PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO, QUE APRESENTAM TAMANHO MÉDIO 
DE 0,7 µM (MICRÔMETRO) E TAMANHO MÁXIMO INFERIOR A 2 µM (MICRÔMETRO), 
FORMAM UMA ESTRUTURA COMPACTA E AMORFA. COR A2. 

5213 

109 112 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 
µM E 59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR C3. 

5214 

110 129 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 5215 
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ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 
µM E 59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR OPACA. 

111 134 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 
µM E 59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR OA3 OPACA. 

5216 

112 134 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 82% 
EM PESO E 60% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. 
COR A3. 

5217 

113 130 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 82% 
EM PESO E 60% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA. 
COR B1. 

5218 

114 130 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 
84,5% EM PESO E 66% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA E TEGDMA. 
COR A2. 

5221 

115 310 UNIDADE RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DE DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES COM TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS DE VIDRO DE 0,5 MICRONS E 
NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA DE 40 NANÔMETROS, MONÔMEROS DE BIS-GMA, BIS-
EMA, TEGDMA, UDMA E VIDRO DE BÁRIO-ALUMINO SILICATO SILANIZADO. 
CONTEÚDO TOTAL DE CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E VOLUME DE 57,0 A 58,0% 
DE CARGA INORGÂNICA. COM FLUORESCÊNCIA E OPALESCÊNCIA NATURAL. 
SERINGA ERGONÔMICA COM TAMPA FIXADA AO CORPO. SERINGA DE 2 GR COR 
EC2 

5229 

116 122 UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 
84,5%, POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO 
MÍNIMO 70% EM VOLUME – COR A2 – 4GR. 

5237 

117 122 UNIDADE RESINA MICRO-HÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES E MATRIZ ORGÂNICA BIS-GMA, TEGDMA:ZICORNIA    /SILICA COM 
84,5%, POSSUI TAMANHO MÁXIMO DE PARTÍCULAS 4,5 MICROMETROS E PESO NO 
MÍNIMO 70% EM VOLUME – COR B2 – 4GR. 

5241 

118 18900 UNIDADE SERINGA 10ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO 
EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, 
ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO 
A ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA 
ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5249 

119 4130 UNIDADE SERINGA 1ML (BCG), COM AGULHA FIXA, CAPACIDADE PARA 100U.I, ESCALA DE 2 
EM 2 UNID.. AGULHA 12,7X0,3MM. EMBALADAS EM CONJUNTO DE 10 UNIDADES. 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5251 

120 80900 UNIDADE SERINGA 1ML (INSULINA), STOPPER FINO, ÊMBOLO COM ANEL DE RETENÇÃO, 
CAPACIDADE PARA 100 UNIDADES DE INSULINA COM GRADUAÇÃO DE 1 EM 1 
UNIDADE, COM AGULHA DE 12,7X0,3 MM DE CALIBRE. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO). 

5253 

121 15100 UNIDADE SERINGA 20ML LS (BICO LISO), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO 
EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, 
ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO 
A ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA 
ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5255 

122 31950 UNIDADE SERINGA 3ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO 
EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, 
ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO 
A ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA 
ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

5256 

123 26600 UNIDADE SERINGA 5ML LL (BICO ROSCA), HIPODÉRMICA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, DE USO 
ÚNICO PARA USO GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS, CONFECCIONADA 
EM POLIPROPILENO E CONSTITUÍDA POR CILINDRO E ÊMBOLO, CILINDRO DIVIDIDO 
EM CORPO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO TIPO LUER LOK E FLANGE, 
ÊMBOLO DIVIDIDO EM HASTE E ROLHA DE BORRACHA (LATEX FREE) ESTERILIZADO 

5258 
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A ÓXIDO DE ETILENO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, REGISTRO NA 
ANVISA. COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

124 4600 UNIDADE SERINGA COM TRAVA DE SEGURANÇA 10ML, SEM AGULHA, EM POLIPROPILENO, 
ESTÉRIL, SILICONIZADA, DESCARTÁVEL, COM BICO ROSCA DUPLA QUE PERMITA O 
USO DE TODAS AS MARCAS DE AGULHA E QUE ATENDA A NR 32. EMBOLO COM 
ANEL INTERNO EMBORRACHADO PARA MELHOR RETENCAO DE LÍQUIDO. 
GRADUADA EM ESCALA NUMÉRICA PARA ML COM NÚMEROS NÍTIDOS, VISÍVEIS E 
GRAVADOS AO LONGO DO CORPO DA SERINGA. EMBALADA INDIVUDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE: TIPO, DATA E 
VALIDADE DA ESTERILIZAÇÃO, PROCEDENCIA, FABRICANTE, NÚMERO DE LOTE, 
REGISTRO NO MS (NA CAIXA E NA EMBALAGEM INDIVIDUAL). SERINGA DOTADA DE 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA RETRÁTIL PARA A AGULHA EM RETRAÇÃO MECÂNICA 
DA AGULHA PARA DENTRO DO CORPO DA SERINGA DE TAL FORMA QUE O 
PROFISSIONAL NAO ENTRE EM CONTATO COM A A MESMA. 

5260 

125 395 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 
UNIDADES Nº 16 

5274 

126 360 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 
UNIDADES Nº 18 

5275 

127 332 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 
UNIDADES Nº 20 

5276 

128 4070 UNIDADE SONDA URETRAL Nº 12, PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA. 
EXPESSURA DE 4,5MM, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO. COM TUBO DE PVC 
ATÓXICO E FLEXÍVEL E CONECTOR COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
INVIOLÁVEL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. COM 10 UNIDADES 

5278 

129 912 UNIDADE SONDA URETRAL Nº 14, PARA DRENAGEM DE URINA NA URETRA E BEXIGA. 
EXPESSURA DE 5MM, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICO. COM TUBO DE PVC 
ATÓXICO E FLEXÍVEL E CONECTOR COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
INVIOLÁVEL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA. COM 10 UNIDADES 

5279 

130 3010 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 1000ML 5280 

131 19200 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 100ML 5281 

132 17200 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 250ML 5282 

133 8130 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO COM 500ML 5283 

134 2710 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 1000ML 5284 

135 3300 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 250ML 5285 

136 4900 UNIDADE SORO GLICOSADO 5%, SISTEMA FECHADO ESTÉRIL, FRASCO CONTENDO 500ML 5286 

137 890 UNIDADE SUGADOR DESCARTÁVEL COM TUBO CONFECCIONADO EM PVC TRANSPARENTE E 
ATÓXICO. ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA 
POSIÇÃO DESEJADA. PONTEIRA EM PVC MACIO E ATÓXICO. COMPRIMENTO DE 
10CM. EMBALADO INDIVIDUALMENTE E INVIOLAVEL EM PACOTES DE 40 UNIDADES. 

5287 

138 219 UNIDADE TERMÔMETRO COM AFERIÇÃO DIGITAL, DE TEMPERATURA CORPORAL, 
CONNFECCIONADO EM TERMOPLÁSTICO, COM AVISO SONORO, VISOR DIGITAL DE 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO, RESISTENTE À ÁGUA, DEVERÁ POSSUIR SELO DE 
QUALIDADE DO INMETRO. 

5288 

139 419 UNIDADE ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1000ML 5289 

140 293 UNIDADE APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL (ESFIGNOMANOMETRO) COMPLETO 5291 

141 970 UNIDADE ÁGUA DESTILADA P /AUTOCLAVE 5000ML 5292 

142 1510 UNIDADE COTONETE HASTE FLEXÍVEL C/75 UNIDADES 5293 

143 2255 UNIDADE CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS 5295 

144 375 UNIDADE DRENO DE PENROSE Nº 01 5298 

145 657 CAIXA ELETRODO ESPUMA ECG ADULTO CAIXA C/50 UNIDADES 5302 

146 4452 UNIDADE EQUIPO ALIMENTAÇÃO DIETA ENTERAL 5304 

147 215 PACOTE ESCOVA CERVICAL N/ ESTÉRIL PACOTES C/ 100 UNIDADES 5305 

148 224 CAIXA FIO CATGUT CROMADO 3.0C/ AGULHA 2,0 CAIXA C/ 24 UNIDADES 5310 

149 3550 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO M PACOTE C/ 8 UNIDADES. 5314 

150 4350 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO G PACOTES C/ 8 UNIDADES. 5315 

151 3600 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO XG PACOTES C/7 UNIDADES. 5316 

152 1848 PACOTE FRALDAS GERIÁTRICAS ADULTO COM GEL TAMANHO P PACOTES C/08 UNIDADES. 5318 

153 5220 UNIDADE FRASCOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML 5320 

154 1500 UNIDADE FITA MICROPORE 5,0CMX10,0 MT BRANCA 5321 

155 215 UNIDADE FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY FRASCO C/ 100ML 5322 
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156 53 UNIDADE GAROTTE TUBO DE LÁTEX Nº 202 C/ 1 METRO 5326 

157 75 UNIDADE GEL 1KG –ECG/ULTRA SOM 5327 

158 54 UNIDADE APARELHO DE NEBULIZAÇÃO (NEBULIZADOR) 5329 

159 645 CAIXA LAMINA FOSCA LAPIDADA 26X76-CAIXA C/ 50 UNIDADES 5330 

160 72 CAIXA LAMINA DE BISTURI Nº 15CAIXA C/ 100 5331 

161 321 CAIXA LAMINA DE BISTURI Nº 11 CAIXA C/100 5332 

162 72 PAR LUVAS PLÁSTICAS ESTÉRIL EM EVA PACOTE C/ 100 UNID 5334 

163 784 UNIDADE PVPI TÓPICO 1000ML 5336 

164 662 UNIDADE PVPI DEGERMANTE 1000ML 5337 

165 9503 UNIDADE SCALP Nº 23 5339 

166 3363 UNIDADE SCALP Nº 21 5340 

167 880 UNIDADE SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 5341 

168 68 UNIDADE TERMÔMETRO CLINICO 5344 

169 85 UNIDADE VASELINA LIQUIDA 1000 ML 5345 

170 257 UNIDADE RESTAURADOR TEMPORÁRIO CAVITEC 25 GRAMAS 5351 

171 60 CAIXA LIXA DE METAL 4MM, PACOTE COM 150 UNIDADES 5350 

172 286 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 2.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

5353 

173 296 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 3.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

5354 

174 275 CAIXA FIO DE SUTURA AGULHADO DE NYLON MONOFILAMENTO COM AGULHA CURTA 4.0 
NYLON PRETO, POLIAMIDA MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL EM RAIO 
GAMA, 45CM, AGULHA DE METAL Nº 2.0CM, REGISTRO NA ANVISA, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

5355 

175 280 UNIDADE ACIDO PARA CONDICIONAMENTO DENTAL (ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% PARA 
ESMALTE E DENTINA, CORANTE AZUL) 

5359 

176 37 UNIDADE AGULHA GENGIVAL 30 G CURTA COM 100 UNI. (CONFECCIONADAS EM AÇO 
ESPECIAL INOXIDÁVEL, SILICONIZADAS) 

5361 

177 1195 UNIDADE ALGODAO ROLETE PCT C.100 ROLETES 5368 

178 351 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% + EPINEFRINA1:100.000 5374 

179 304 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL PRILOCAÍNA 3% C/ FELIPRESSINA 0,03 U.I/ML 5376 

180 616 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL SEM VASOCONSTRITOR LIDOCAÍNA 2% 5377 

181 450 CX ANESTESICO MEPIVACAINA 2% EPINEFRINA C. 50 5378 

182 346 UNIDADE ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA 200MG/G (SABOR TUTTI-FRUTTI) 5381 

183 148 PT BABADOR DESC. IMPERMEAVEL BRANCO C. 100 5385 

184 410 UNIDADE BANDA MATRIZ DE AÇO 0,05X5X500MM 5386 

185 180 UNIDADE BANDA MATRIZ DE AÇO 0,05X7X500MM 5387 

186 175 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168 F (PÊRA) (DIAMANTADA) 5389 

187 166 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3081 5392 

188 138 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3203 (DIAMANTADA) 5393 

189 128 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3203 F (DIAMANTADA) 5394 

190 130 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 4219 (DIAMANTADA) 5395 

191 305 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 2 - 21 MM (CARBIDE) 5402 

192 280 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 - 21 MM (CARBIDE) 5403 

193 273 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 - 21 MM (CARBIDE) 5404 

194 280 UNIDADE BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 8 - 21 MM(CARBIDE) 5405 

195 37 UNIDADE BROCA DE TUNGSTÊNIO TROCO CÔNICA CORTE CRUZADO FINO N° 1520 5407 

196 37 UNIDADE BROCA DE TUNGSTÊNIO TROCO CÔNICA CORTE CRUZADO GROSSO N° 1610 5408 

197 310 UNIDADE BROCA DIAMANTADA 1,2 E 3 SERIE 5412 

198 160 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CHAMA 5413 

199 105 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA N° 1034 5414 

200 35 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA N° 1035 5415 

201 119 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA N° 2200 5420 

202 95 UNIDADE BROCA DIAMANTADA CÔNICA N° 3200 5423 

203 94 UNIDADE BROCA MULTILAMINADA (12 LÂMINAS) 7406 5425 
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204 94 UNIDADE BROCA MULTILAMINADA (12 LÂMINAS) 9206 5426 

205 44 UNIDADE BRUNIDOR DE AMALGAMA N. 3 5429 

206 1700 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 1 PORÇÃO 5439 

207 2250 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 2 PORÇÕES 5440 

208 1700 UNIDADE CÁPSULA DE AMALGAMA 3 PORÇÕES 5441 

209 358 UNIDADE CARBONO ODONTOLÓGICO FINO EMB. C/ 12UNI 5442 

210 340 UNIDADE CARBONO ODONTOLÓGICO GROSSO EMB. C/ 12UNI 5443 

211 335 UNIDADE CARIOSTATICO 5444 

212 87 UNIDADE CIMENTO ODONTOLÓGICO FORRADOR DE CAVIDADES (PÓ: ÓXIDO DE ZINCO80,81 
G%, SULFATO DE BÁRIO 16,16 G%, FOSFATO DE CÁLCIO 2,02 G%, ACETATO DE 
ZINCO 1,01 G%; LÍQUIDO: EUGENOL 95 G%, TIMOL 0,5 G%). 

5445 

213 2410 UNIDADE CREME DENTAL C. FLUOR TUBO C. 50 GR 5448 

214 61 UNIDADE CUNHAS ANATÔMICAS SORTIDAS CX C/ 100 UNI (COMPOSIÇÃO: MADEIRA E 
CORANTES REATIVOS ATÓXICOS) 

5451 

215 504 UNIDADE CURETA MC CAL 11122 5456 

216 504 UNIDADE CURETA MC CAL 13144 5457 

217 504 UNIDADE CURETA MC CAL 17188 5458 

218 251 UNIDADE DESSENSIBILIZANTE 2% 5464 

219 85 UNIDADE DISCOS SOF LEX POP-ON KIT SÉRIE VERMELHA (KIT COM GRANULAÇÃO GROSSA, 
MÉDIA, FINA, EXTRA-FINA COM 30 UNID. CADA+ MANDRIL) 

5467 

220 500 UNIDADE ELETRODO AUTO ADESIVO 5X5 5469 

221 62 UNIDADE ESCOVA DE AÇO PARA BROCA 5471 

222 1040 UNIDADE ESCOVA DE ROBSON PLANA (BRANCA) 5472 

223 3400 UNIDADE ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA COM PROTETOR INDIVIDUAL 5476 

224 32 UNIDADE ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3S 5480 

225 24 UNIDADE ESPATULA N. 24 5487 

226 14 UNIDADE ESPÁTULA N°1 DE SILICATO 5489 

227 250 UNIDADE ESPELHO BUCAL N. 5 C. CABO 5492 

228 138 UNIDADE ESPELHO BUCAL Nº 5 FRONT URFASSE SEM CABO 5493 

229 293 UNIDADE ESPELHO BUCAL Nº 5 SEM CABO (AÇO INOXIDÁVEL AISI 420) 5494 

230 107 CX ESPONJA HEMOSTATICA CX C. 10 UND 5495 

231 1900 KIT ESTOJO PLÁSTICO PARA KIT DE ESCOVAÇÃO INFANTIL 5496 

232 150 FR EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA FRA. C. 10 ML 5497 

233 149 UNIDADE EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 21MM 5498 

234 161 UNIDADE EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 25MM 5499 

235 358 UNIDADE FIO DE SUTURA SEDA 3.0 EMB. COM 24 UNI (AGULHA DE SUTURA COM FIO DE SEDA 
ACOPLADO 3.0, FABRICADO EM AÇO COM PONTA TRIANGULAR, 17 MM, 1/2 CÍRCULO 
E FIO DE SEDA TRANÇADO)FIO DE SUTURA SEDA 3.0 EMB. COM 24 UNI (AGULHA DE 
SUTURA COM FIO DE SEDA ACOPLADO 3.0, FABRICADO EM AÇO COM PONTA 
TRIANGULAR, 17 MM, 1/2 CÍRCULO E FIO DE SEDA TRANÇADO) 

5500 

236 1295 UNIDADE FIO DENTAL CLÍNICO 100 MTS (COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICA, CERA 
MICROCRISTALINA E AROMA) 

5502 

237 114 UNIDADE FITA MATRIX DE AÇO INOX 0,05X5X500MM 5503 

238 105 UNIDADE FITA MATRIX DE AÇO INOX 0,05X7X500 MM 5504 

239 323 UNIDADE FIXADOR DE RAIO X 475 ML 5506 

240 395 UNIDADE FLÚOR GEL NEUTRO COM SABOR 5508 

241 15 UNIDADE FORCEPS 150 5509 

242 15 UNIDADE FORCEPS 151 5510 

243 24 UNIDADE FORCEPS INFANTIL 1 E 2 5516 

244 48 UNIDADE FORMOCRESOL 5518 

245 100 UNIDADE GERME RIO P/ SUPERFÍCIES FIXAS– GALÕES DE 5L (ROSA) 5520 

246 35 GL GERMICIDA GALÃO 5 LITROS 5521 

247 233 UNIDADE GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 5522 

248 665 PT GORRO FEMININO PCT C 100 UNIDADE COM ELASTICO 5523 

249 15 UNIDADE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (BASE: ESTER GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CÁLCIO, 
TUNGSTATO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS; CATALISADOR: 
ETILTOLUENOSULFANAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, DIÓXIDO DE 
TITÂNIO, ESTEARATO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS; SEM EUGENOL) 

5524 

250 65 UNIDADE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A (PÓ) 5525 
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251 275 UNIDADE HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 5526 

252 828 UNIDADE HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% 5527 

253 395 UNIDADE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURAÇÃO KIT PÓ + LIQUIDO (AUTOPOLOLIMERIZÁVEL; 
PÓ: VIDRO DE FLUORSILICATO DE ESTRÔNCIO, ALUMÍNIO, LANTÂNIO E 
PIGMENTOS; LÍQUIDO: ÁCIDO POLICARBÔNICO, ÁCIDO TARTÁRICO E ÁGUA.) 

5528 

254 150 UNIDADE IRM LIQUIDO E PO (KIT) 5530 

255 255 CX LAMINA DE BISTURI N. 12 C. 100 UND 5531 

256 31 UNIDADE LIMA SELDIN OSSO Nº 11 (AÇO INOXIDÁVEL, 18 CM) 5535 

257 333 UNIDADE LIXA DE ACABAMENTO E POLIMENTO MÉDIA-FINA 4MMCX C/ 150 (ABRASIVO À BASE 
DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO E COSTADO DE POLIÉSTER. 

5542 

258 170 UNIDADE LUBRIFICANTE PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO (ÓLEO MINERAL DE BAIXA 
VISCOSIDADE) 

5543 

259 108 UNIDADE MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIOKIT PÓ + LIQUIDO(PÓ: ÓXIDO DE ZINCO, 
POLIMETACRILATO DE METILA, ACETATO DE ZINCO; LÍQUIDO: EUGENOL 99,5%, 
ÁCIDO ACÉTICO 0,5%) 

5546 

260 99 CX MATRIZ DE POLIESTER C. 50 UND 5549 

261 98 UNIDADE MATRIZ DE POLIÉSTER Nº 100X10X0,05 MM PCTE C/ 50 UNID. 5550 

262 231 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSH FINO C/ 100 (CABO FLEXÍVEL) 5551 

263 261 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSH REGULAR C/ 100 (CABO FLEXÍVEL) 5552 

264 190 UNIDADE MICRO APLICADOR DESCARTÁVEL MICROBRUSHEXTRA FINO C/ 100 (CABO 
FLEXÍVEL) 

5553 

265 13 UNIDADE MICRO MOTOR + CONTRA ÂNGULO (MICRO MOTOR 500: ACOPLAMENTO BORDEN, 
SPRAY INTERNO, ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM, SITEMA UNIVERSAL 
INTRAMATIC; CONTRA-ÂNGULO 500 COM GIRO LIVRE DE 360º, SPRAY EXTERNO E 
ACOPLAMENTO INTRAMATIC) 

5554 

266 1284 UNIDADE OTOSPORIN ® FRASCO C/ 10ML(HIDROCORTISONA 10MG/ML+ SULFATO DE 
NEOMICINA 5 MG/ML + SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 UI/ML) 

5560 

267 180 UNIDADE PAPEL CIRURGICO 100X100 5562 

268 280 UNIDADE PAPEL CIRURGICO 120X100 5563 

269 66 FR PARAMONOCLOROFENOL FRA. C. 12ML 5564 

270 132 UNIDADE PASTA PARA ALVEOLITE 10 GR 5565 

271 199 UNIDADE PASTA PROFILATICA 90G 5566 

272 165 CX PASTILHAS EVIDENCIADORAS DE PLACA CX C/ 120 5567 

273 16 UNIDADE PEÇA RETA 500, ENCAIXE BORDEN2 FUROS; SPRAY PARA REFRIGERAÇÃO POR 
CONDUÇÃO INTERNA; SISTEMA DE ENCAIXE UNIVERSAL INTRA; ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE ATÉ 135°C; ACOPLAMENTO BORDEN; MÍNIMO DE 5.000 RPM – MÁXIMO 
DE 20.000 RPM. 

5568 

274 43 UNIDADE PEDRA POMES 5570 

275 85 UNIDADE PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO C (AÇO INOXIDÁVEL) 5574 

276 45 UNIDADE PINÇA HEMOSTATICA RET 14 CM 5576 

277 46 UNIDADE PLACA DE VIDRO FINA 6MM 5578 

278 82 UNIDADE PORTA AGULHA MAYO HEGAR P/ SUTURA 14 CM C/ WIDIA 5580 

279 111 UNIDADE PORTA AMALGAMA DE PLASTICO 5582 

280 119 UNIDADE PORTA MATRIZ IVORY (AÇO INOXIDÁVEL, 6CM, ADULTO) 5583 

281 501 KIT POSICIONADOR RADIOGRAFICO ADULTO 5585 

282 40 UNIDADE POTE DAPPEN DE VIDRO 5586 

283 29 UNIDADE REMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML 5587 

284 102 UNIDADE RESINA FLOW COR A2 E A3 (10 CADA) SERINGA COM 4 GRAMAS 5588 

285 641 UNIDADE REVELADOR DE RAIO X 475ML 5591 

286 520 UNIDADE ROLETE DENTAL 100% ALGODÃO MACIO PCTE C/ 100 UNI 5592 

287 615 UNIDADE ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 100MMX100M 5594 

288 595 UNIDADE ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 200MMX100M 5595 

289 141 UNIDADE SACO PARA SACOLÉ 4X24 C/ 100 UNID 5596 

290 21 UNIDADE SELADORA (TEMPO DE AQUECIMENTO ATE 10 SEGUNDOS) COM AREA DE SELAGEM 
DE 30 CM 

5597 

291 130 UNIDADE SELANTE FOTO ATIVADO INCOLOR SERINGA 5599 

292 160 UNIDADE SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA (SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA À BASE DE CLORETO DE 
ALUMÍNIO) 

5602 

293 254 UNIDADE SONDA EXPLORADORA N. 5 5603 

294 3 UNIDADE SONIC BORDEN 2000N (INSTRUMENTO DE ENCAIXE BORDEN COM 2 FUROS, 
REQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO DE 6KHZ, ACOPLADO DIRETO NA MANGUEIRA DO 
EQUIPO) 

5605 
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295 51 UNIDADE TAÇA DE BORRACHA 5607 

296 76 UNIDADE TESOURA IRIS RETA 11,5 CM (AÇO INOXIDÁVEL) 5608 

297 20 UNIDADE TESOURA OURO CURVA 10 CM (AÇO INOXIDÁVEL) 5609 

298 925 PACOTE TOUCA DESCARTÁVEL C/ ELÁSTICO DUPLO PCTE C/ 100 UNI 5610 

299 45 UNIDADE TRICRESOL FORMALINA 5611 

300 57 UNIDADE VERNIZ CAVITÁRIO 5613 

301 84 UNIDADE VERNIZ FLUORETADO 5614 

302 1960 PACOTE ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES 5615 

303 15150 UNIDADE ÁGUA PARA INJEÇÃO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, LIMPIDA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
AMPOLAS PLÁSTICAS CONFECCIONADAS EM POLIETILENO TRANSPARENTE 
CONTENDO 10 ML. 

5616 

304 6755 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 20, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5617 

305 15915 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 24, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5619 

306 15815 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 22, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5618 

307 465 UNIDADE BATERIA PARA MEDIDORES DE GLICEMIA (GLICOSÍMETRO). COMPATÍVEL PARA 
APARELHOS ON CALL PLUS. 

5621 

308 25900 UNIDADE TIRAS DE TESTE PARA DOSAGEM DE GLICEMIA CAPILAR (ON CALL PLUS) 5622 

309 355 UNIDADE ÁGUA DESTILADA, PARA USO EM AUTOCLAVES, QUIMICAMENTE PURA, ISENTA DE 
SAIS SOLÚVEIS, EMBALGEM CONTENTO 5 LITROS. 

5624 

310 400 UNIDADE HASTES FLEXIVEIS, COM PONTAS 100% ALGODÃO, ANTIGERMES. EMBALAGEM COM 
75 UNI 

5626 

311 242 UNIDADE LAMINA DE BISTURI Nº 15 C CX C/ 100 UNI 5632 

312 13 UNIDADE POTE DAPPEN DE VIDRO 5586 

313 80 UNIDADE RESINA HERCULITE DENTINA A2 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS 
PARTÍCULAS SÃO MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-
ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); 
CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5638 

314 60 UNIDADE RESINA HERCULITE DENTINA A3 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS 
PARTÍCULAS SÃO MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-
ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); 
CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5639 

315 60 UNIDADE RESINA HERCULITE ESMALTE A2 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS 
PARTÍCULAS SÃO MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-
ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); 
CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5641 

316 60 UNIDADE RESINA HERCULITE ESMALTE A3 (MICRO-HÍBRIDA– TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTÍCULAS DE 0,6M; RADIOPACO (EXCETO AS CORES INCISAIS); 86% DAS 
PARTÍCULAS SÃO MENORES QUE 1,0 MÍCRON; 79% DE CARGA (PARTÍCULA) EM 
PESO;  59% DE CARGA (PARTÍCULA) EM VOLUME; RESINA DO TIPO BIS-GMA, TRI-
ETILENOGLICOL-DIMETACRILATO (RESINA DILUENTE – SOLVENTE); 
CANFOROQUINONA (FOTO-INICIADOR); AMINA (ATIVADOR); PIGMENTOS DE ÓXIDO 
DE FERRO; VIDRO DE BOROSSILICATO DE ALUMÍNIO; SÍLICA COLOIDAL (SIO2)) 

5642 

317 248 UNIDADE SERINGA P/ CARPULE COM REFLUXO 5643 

318 7 UNIDADE SONIC BORDEN 2000N (INSTRUMENTO DE ENCAIXE BORDEN COM 2 FUROS, 
REQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO DE 6KHZ, ACOPLADO DIRETO NA MANGUEIRA DO 
EQUIPO) 

5605 

319 14 UNIDADE RÉGUA DE ALUMÍNIO MILIMETRADA ENDODONTICA COM 8CM DE COMPRIMENTO. 
PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE. TOTALMENTE 
AUTOCLAVÁVEL. 

5646 

320 818 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000, TUBETE DE CRISTAL. 
CONTENDO 50 TUBETES DE 1,8ML CADA. 

5647 

321 40 UNID ESCOVA IMPREGNADA EM CARBETO DE SILÍCIO ASTROBRUSH (TAÇA GRANDE) 5648 

322 127 UNID FLUORETO DE SÓDIO 5,00G% - EM UMA BASE ADESIVA DE RESINAS NATURAIS 
(EQUIVALENTE A 2,26%DE FLÚOR). EXCIPIENTES: COLOFÔNIA, ETILCELULOSE, 
BÁLSAMO DE TOLÉ, CERA DE ABELHA, TOLUENOSULFONAMIDA, VANILINA, 
SCARINA, ÁCOOL ABSOLUTO. SOLVENTE ÁLCOOL ETÍLICO. 

5649 

323 150 UNID BROCA DIAMANTADA CÔNICA TOPO CHAMA 2200, HASTE CURTA, ALTA ROTAÇÃO, 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA APRESENTADO EM 

5650 
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EMBALAGEM INDIVIDUAL, CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
LOTE. 

324 161 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME 
DE PARTÍCULAS DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - 
DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR B1 

5651 

325 171 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME 
DE PARTÍCULAS DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - 
DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A1 

5652 

326 198 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME 
DE PARTÍCULAS DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - 
DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A2 

5653 

327 192 UNID RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTEM 58% DO SEU VOLUME 
DE PARTÍCULAS DE CARGA - VIBRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 µM) - 
DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02-0,07 µM). COR A3 

5654 

328 64 UNID SERINGA TRÍPLICE ODONTOLÓGICA DABI ATLANTE COM AR, ÁGUA, SPRAY E 
CONDUTORES SEPARADOS DE ÁGUA E AR, FORMANDO SPRAY NA PONTA DA 
SERINGA: BICO CURVO, REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL. 

5655 

329 166 UNID TIRAS DE LIXA DE AÇO 4 MM, PACOTE COM 12 UNIDADES. 5656 

330 4480 UNID ENVELOPES P/ESTERILIZAÇÃO 150MM X 30MM 5657 

331 50 UNID MERCÚRIO P/ AMALGAMADOR (NÃO USA CÁPSULA) TUBO 100G 5658 

332 304 UNID LAMALHA P/ AMALGAMADOR (NÃO USA CÁPSULA) TUBO 30G 5659 

333 458 UNID BICARBONATO DE SÓDIO PÓ P/ PROFILAXIA ODONTOLÓGICA ENVEL. 5660 

334 534 UNID TIRAS DE LIXA DE METAL P/ POLIMENTO DE RESINA 5662 

335 455 UNID ÁLCOOL IODADO 1 % 1000 ML 5665 

336 2670 UNID ÁLCOOL  GEL 70 % 980 GR COM VÁLVULA PUMP 5666 

337 820 UNID ÁLCOOL  LÍQ.. 70 % 100 ML COM VÁLVULA 5667 

338 350 UNID ÁLCOOL GEL 70 % 95 GR COM VÁLVULA 5668 

339 200 UNID ALMOTOLIAS PLÁSTICA ÂMBAR RETA 125 ML 5669 

340 480 UNID ALMOTOLIAS PLÁSTICA CLARA RETA 250 ML 5670 

341 615 UNID COLETOR DE URINA 2000 ML SIS. FECHADO 5672 

342 700 UNID SONDA CATETER TIPO ÓCULOS ADULTO 5673 

343 100 UNID COLETOR PERFURO 7 LTS CAP. ÚTIL 7 LTS 5674 

344 191 CAIXA LANCETA AUTOMÁTICA CX COM 200 UNID CONFORME NR 32 5675 

345 30 UNID TUBO DE LÁTEX N° 200 PARA GARROTE 5676 

346 700 UNID LÂMINA DE BISTURI N°20 5677 

347 60 UNID VÁLVULA REGUL. C/ FLUXOMETRO PARA CILINDRO DE O2 5678 

348 3860 UNID MULTIVIA COM CLAMP PARA (ABOCATH) 5679 

349 1300 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 01 ML 5680 

350 3700 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 03 ML 5681 

351 2700 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 05 ML 5682 

352 2300 UNID SERINGA DESC. S/ AGULHA LUER SLIP 20 ML 5683 

353 2600 UNID SORO FISIOLÓGICO 125 ML 9% SISTEMA FECHADO 5684 

354 1550 UNID SORO RINGER-LACTATO 500 ML SISTEMA FECHADO 5685 

355 2200 UNID SCALP N° 25 5686 

356 1160 UNID LIDOCAÍNA 2% S/ VASO 20 ML 5687 

357 352 CAIXA PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO 60X60 CM CX C/ 500 FLS 5688 

358 117 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO  N° 4,5 5689 

359 117 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL  PVC C/ BALÃO N° 6 5690 

360 117 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 7 5691 

361 117 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 7,5 5692 

362 117 UNID TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/ BALÃO N° 8 5693 

363 6280 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 8 5694 

364 1280 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10 5695 

365 2280 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16 5696 

366 780 UNID SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20 5697 

367 188 UNID SONDA URETRAL N° 04 5698 
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368 185 UNID SONDA URETRAL N° 06 5699 

369 9058 UNID SONDA URETRAL N° 12 5700 

370 7188 UNID SONDA URETRAL N° 14 5701 

371 188 UNID SONDA URETRAL N° 16 5702 

372 22 UNID MALETA PLÁSTICA BRANCA P/ PRIMEIROS SOCORROS 37X19X19 CM COM 3 
BANDEJAS 

5703 

373 53 UNID UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM PVC 250 ML 5704 

374 127 UNID FIO NYLON 2-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI CX 24 5705 

375 132 UNID FIO NYLON 3-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI CX 24 5706 

376 132 UNID FIO NYLON 4-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI CX 24 5707 

377 182 UNID FIO CATGUT CROMADO 3-0 75 CM AG2,00 CM 1/2 CIL CX 24 UNDFIO CATGUT 
CROMADO 3-0 75 CM AG2,00 CM 1/2 CIL CX 24 UND 

5708 

378 513 ROLO PAPEL KRAFT P/ ESTERILIZAÇÃO 80 G 60 CM 5709 

379 136 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 12 PCT C/ 10 UND 5710 

380 136 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 16 PCT C/ 10 UND 5711 

381 138 PACOTE SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 20 PCT C/ 10 UND 5712 

382 447 UNID SONDA NASOENTÉRICA N° 12 5713 

383 24 UNID COLAR CERVICAL COM APOIO MENTONIANO (RÍGIDO) TAM GG ADULTO 5714 

384 2110 PACOTE COMPRESSA GAZE ESTÉRIL 13 F 7,5 X 7,5 C/10 PÇS 5715 

385 24 UNID KIT CÂNULA DE GUEDEL PROTEC Nº 0 À 5 5716 

386 365 UNID ÓCULOS DE SEGURANÇA SECURE FIT 200 LENTE INCOLOR 5717 

387 10715 UNID AVENTAL DE SEGURANÇA, IMPERMEÁVEL EM PVC MODELO: 000601286 5718 

388 88 UNID MASCARA DE OXIGÊNIO DE CONCENTRAÇÃO MÉDIA ADULTO ECO COM TUBO 2,1 
MT 

5719 

389 88 UNID MASCARA DE OXIGÊNIO DE CONCENTRAÇÃO MÉDIA INFANTIL ECO COM TUBO 2,1 
MT 

5720 

390 305 UNID EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL ESTÉRIL COM FILTRO DE AR 5721 

391 9 UNID PÁS DESCARTÁVEIS ADULTO- INSTRAMED- ISIS 5722 

392 9 UNID PÁS DESCARTÁVEIS INFANTIL- INSTRAMED- ISIS 5723 

393 189 UNID PERA P/ ELETROCARDIOGRAMA ECG TAMANHO P 5724 

394 59 UNID TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA SEM CONTATO 5725 

395 490 UNID TALA EVA 86 X10 CM91,60 5726 

396 390 UNID TALA EVA 63 X 9 CM 5727 

397 390 UNID TALA EVA 53 X 8 CM 5728 

398 490 UNID TALA EVA 30 X 8 CM 5729 

399 597 CXS AGULHA GENGIVAL 30 G LONGA 5733 

400 15 UNIDADE ADIPOMETRO 5730 

401 328 UNIDADE ADRENALINA (EV) 5731 

402 197 UNIDADE AGUA OXIGENADA 1 LT 5732 

403 5 UNID ALAVANCA SELDIN  ADULTO N° 1 R DIREITA 5735 

404 5 UNID ALAVANCA SELDIN ADULTO N° 1L ESQUERDA 5736 

405 11 UNID ALAVANCA SELDIN ADULTO RETA N° 2 5737 

406 400 UNIDADE ALGODÃO 500G, ELABORADO COM FIBRAS 100% ALGODÃO CRU, COM UM BAIXO 
TEOR DE IMPUREZAS, TRANSFORMADO EM ROLOS DE MANTAS UNIFORMES, NÃO 
ESTÉRIL, POSSUEM UMA CAPA DE COLA VEGETAL HIPOALERGÊNICA APLICADA EM 
UMA DAS FACES. EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL E EM SEGUIDA EM SACO 
PLÁSTICO. ENQUANTO A EMBALAGEM FOR MANTIDA INTACTA E ARMAZENADA EM 
LOCAL ADEQUADO, SUA VALIDADE É DE 5 ANOS 

5738 

407 300 UNIDADE ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 
PO-LATA COM 800G -TROPHIC PRODIET BASIC 

5739 

408 18 UNIDADE ALVEOLÓTOMO CURVO Nº 2 5740 

409 27 UNIDADE ANDADOR DE ALUMÍNIO (DOBRÁVEL) – ARTICULADO, COM SETE NÍVEIS DE 
REGULAGEM DE ALTURA, ATRAVÉS DE PINOS DE FÁCIL AJUSTE, COM BARRAS 
CENTRAIS EM AÇO E PONTEIRA EM BORRACHA, COM ACABAMENTO PARA 
CONFORTO DAS MÃOS E RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 130 KM. 

5741 

410 95 UNIDADE APARELHO PRESSÃO VELCRO ANERÓIDE 5742 

411 54 UNID APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO SIMPLES (AÇO INOXIDÁVEL) 5743 

412 16 UNIDADE ASPIRADOR  DE SECREÇÃO E FLUÍDOS, SANGUE E SALIVA CAPACIDADE MÍNIMA DE 
01 LITRO, 220V, VAZÃO APROXIMADA DE 17,0L /MINACOMPANHANDO UM TUBO DE 
SUCÇÃO, UMA EXTENSÃO, UM RECIPIENTE E MANUAL DE INSTRUÇÕES, COM NO 
MÍNIMO 01 ANO DE GARANTIA, COM APROVAÇÃO NO INMETRO. 

5744 
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413 140 UNIDADE ATADURA GESSADA 15CM X 3MTS 5747 

414 7550 UNIDADE AVENTAL DESCARTAVEL P, M, G 5748 

415 1505 UNIDADE AVENTAL PVC BRANCO 5749 

416 123 PCTS BABADOR DESC. IMPERMEÁVEL SORTIDOS C/ 100 5750 

417 20 UNIDADE BENGALA 5751 

418 34 UNIDADE BENJOIM 1000 ML 5752 

419 102 UNID BROCA CIRURGICA ZECRYA EXTRA LONGA 28MM 5753 

420 86 UNID BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3118 5754 

421 294 UNID BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3195F 5755 

422 64 UNID BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO KG SORENSEN N° 3 5756 

423 53 UNID BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO KG SORENSEN N° 5 5757 

424 63 UNIDADE BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO 1032 5758 

425 133 UNID BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO 1016 HASTE CURTA 5759 

426 34 UNIDADE CABO BISTURI Nº 4 5760 

427 439 UNIDADE CAMPO FENESTRADO GRANDE E PEQUENO 5761 

428 14 UNIDADE CARRINHO PARA CARREGAR CILINDRO DE OXIGÊNIO 5762 

429 650 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 14, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5763 

430 950 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 16, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5764 

431 930 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 18, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5765 

432 1000 UNIDADE CATETER INTRAVENOSO ABOCATH Nº 26, COM BISEL TRIFACETADO CURTO 5766 

433 1152 UNIDADE CATETER NASAL PARA OXIGENIO 5767 

434 872 UNIDADE CATETER O² TIPO OCULOS INFANTIL 5768 

435 62 UNIDADE COBERTOR METALIZADO ADULTO 5771 

436 107 UNIDADE COLAR CERVICAL NEO NATAL 5772 

437 107 UNIDADE COLAR CERVICAL TAMANHO G 5773 

438 107 UNIDADE COLAR CERVICAL TAMANHO GG 5774 

439 117 UNIDADE COLAR CERVICAL TAMANHO M 5775 

440 122 UNIDADE COLAR CERVICAL TAMANHO P 5776 

441 387 UNIDADE COLETOR DE URINA- SISTEMA ABERTO PARA COLETA DE URINA NÃO ESTÉRIL 
2000ML-PCTS COM 100UN 

5777 

442 53 UNIDADE COLIRIO NITRATO DE PRATA 1% 5778 

443 333 PCT COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO MEDINDO 45 X 50 CM, CONFECCIONADA EM 
TECIDO 100% ALGODÃO, COMPOSTA DE QUATRO CAMADAS DE GAZE TIPO TELA 
ALTAMENTE ABSORVENTES, PACOTES COM 50 UNIDADES, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

5779 

444 25 UNIDADE CONCENTRADOR DE OXIGENIO-ELÉTRICO 5780 

445 218 UNIDADE COTONETES CX C/ 100 5782 

446 41 UNIDADE CUBA REDONDA 5783 

447 50 UNIDADE CUBA RIM 5784 

448 110 UNIDADE CURATIVO ALGODONADO ESTÉRIL 15 X 30 5785 

449 250 UNIDADE CURATIVO BOTA DE UNNA MEDINDO 10,2X9,14CM, COMPOSTO DE BANDAGEM DE 
ALGODÃO E POLIÉSTER COM PASTA COMPOSTA DE NO MÍNIMO 23% DE ÓXIDO DE 
ZINCO (COM LAUDO COMPROBATÓRIO) QUE NÃO ENDURECE GLICERINA, 
PETROLATO BRANCO, ÁGUA, ACÁCIA E ÓLEO DE RÍCINO. 

5786 

450 203 UNIDADE CURATIVO EXTRA COM TECNOLOGIA DE CAMADA DUPLA HIDROFIBER, UNIDAS POR 
PONTOS COM FIO DE CELULOSE REGENERADA TENCEL , COMPOSTO POR 100% 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E COM 1 A 2% DE PRATA IÔNICA. A PRATA 
PRESENTE NO CURATIVO INATIVA AS BACTÉRIAS RETIRADAS NO LEITO DA FERIDA 
RETENDO-AS DENTRO DA FIBRA E NÃO ENTRAM EM CONTATO COM O LEITO DA 
FERIDA. CURATIVO RESISTENTE A TRAÇÃO, FORMA UN 100,00 UM GEL COESO QUE 
PROPORCIONA UM MEIO ÚMIDO QUE AUXILIA NA REMOÇÃO DE TECIDOS 
NECRÓTICOS E FAVORECE A CICATRIZAÇÃO. ABSORVE E RETÉM GRANDES 
QUANTIDADES DE EXSUDATO E BACTÉRIAS, COM ABSORÇÃO VERTICAL, EVITANDO 
A MACERAÇÃO DA BORDA DA FERIDA. É INDICADO PARA O TRATAMENTO DE 
FERIDAS PLANAS, AGUDAS, CRÔNICAS, CAVITÁRIAS, QUEIMADURAS DE 1 E 2 
GRAUS, FERIDAS ULCERATIVAS E TRAUMÁTICAS, COM OU SEM INFECÇÃO E COM 
GRANDE QUANTIDADE DE EXSUDATO, TAMANHO 10X10 CM, COM APRESENTAÇÃO 
DE CBPF EMITIDO PELA ANVISA 

5787 

451 658 PCT CURATIVO GAZE DE RAYON EMBEBIDA COM ÓLEO AGE MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, 
PACOTE COM 24  UNIDADES. 

5788 

452 454 UNIDADE CURATIVO TRATAMENTO PLACA, INTERATIVO COMPOSTO DE UMA CAMADA 
INTERNA A BASE DE 3 HIDROCOLÓIDES - GELATINA, PECTINA E 

5789 
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CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA - REVESTIDO DE UMA LÂMINA DE 
POLIISOBUTILENO, BORRACHA BUTÍLICA, BORRACHA DE ESTIRENO-
ISOPRENOESTIRENO, METILENO 3,5, ÉSTER DE PENTAERITRITOL, ÓLEO MINERAL E 
POLIURETANO, IMPERMEÁVEL A ÁGUA E A OUTROS AGENTES EXTERNOS, 
ABSORVENTE, FLEXÍVEL, AUTOADERENTE, AÇÃO BACTERIOSTÁTICA, ESTÉRIL, 
ESPESSURA FINA, PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE ÚLCERA 71DE PELE 
SUPERFICIAIS E FERIDAS PÓS CIRÚRGICAS, TAMANHO 15X15 CM, COM 
APRESENTAÇÃO DE CBPF EMITIDO PELA ANVISA 

453 1602 UNID DENTRIFICIO COM FLÚOR EMBALAGEM COM 90G 5790 

454 702 UNID DENTRIFICIO SEM FLÚOR EMBALAGEM COM 90G 5791 

455 82 KITS DISCOS KIT SOF LEX POP-ON SÉRIE PRETA 5792 

456 317 UNIDADE DISPOSITIVO DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA, COM  PRESERVATIVO Nº 06 NÃO 
ESTÉRIL. 

5793 

457 165 UNIDADE DISPOSITIVO INTRA-UTERINO (DIU) TCU380A 5794 

458 205 UNIDADE DORMINID (EV) 5795 

459 202 UNIDADE DRENO ESTERILIZADO PCT COM 10UN 5796 

460 332 UNIDADE EMBALAGEM TUBULAR PARA ESTERILIZAÇÃO 150 X 100 5797 

461 528 UNIDADE ESCAVADOR DE DENTINA 5798 

462 3600 UNID ESCOVA DENTAL INFANTIL C/ PROTETOR INDIVIDUAL 5799 

463 146 UNIDADE ESCOVA GINECOLÓGICA DESCARTÁVEL C/ 100 5800 

464 50 CXS ESCOVA PARA POLIMENTO OPTISHINE 5801 

465 12 UNID ESTOJO ENDODÔNTICO DE INOX COM DIVISÓRIAS PARA LIMAS 5802 

466 44 UNIDADE FITA METRICA MTS A, 5 MTS 5803 

467 223 UNIDADE FIXADOR CITOLOGICO 100 ML 5804 

468 243 UNIDADE FIXADOR, FRASCO COM 475ML  - DESTINADOS AO PROCESSAMENTO MANUAL DE 
FILMES RADIOGRÁFICOS DENTAIS INTRA-ORAIS. OS QUÍMICOS DE 
PROCESSAMENTO RÁPIDO PRODUZEM RADIOGRAFIAS PRONTAS PARA 
VISUALIZAÇÃO EM 30 SEGUNDOS (REVELAÇÃO EM 15 SEGUNDOS). 

5805 

469 18 UNIDADE FOCO DE LUZ 5806 

470 30 UNIDADE GARROTE TUBO DE LÁTEX Nº203 COM 01 M 5807 

471 155 UNIDADE GELO REUTILIZÁVEL MEDINDO APROX. 8X13,5CM 5808 

472 17 KITS JOGO DE ALAVANCA HEINDERBRINK 1, 2 E 3 5809 

473 17 UNIDADE KIT PARA AMBÚ ADULTO COMPLETO 5810 

474 16 UNIDADE KIT PARA AMBÚ INFANTIL COMPLETO 5811 

475 202 UNIDADE LÂMINA BISTURI Nº12 5812 

476 20 UNID LAMPADA H3 12 VOLT 55W – PK22S 5813 

477 6 UNIDADE LAMPARINA A ÀLCOOL, DE ALUMÍNIO PARA PROCEDIMENTOS CLÍNICOS 5814 

478 52 UNIDADE LANTERNA CLÍNICA DE LED 5815 

479 102 KITS LIMAS ENDODÔNTICAS 2° SÉRIE 21 MM 5816 

480 105 UNIDADE MASCARAS P/ NEBULIZAÇÃO 5817 

481 210 UNIDADE MIDAZOLAN (EV) 5818 

482 10 UNIDADE MOLDEIRA INOX C/ 8 AD LISA JPR 5819 

483 54 UNIDADE MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL AUTOMÁTICO DE BRAÇO, COM TECNOLOGIA 
DIGITAL, ACOMPANHA DUAS ABRAÇADEIRAS PARA BRAÇO TAMANHO M E G, 
MANUAL DE INSTRUÇÕES, ADAPTADOR CA (110 A 220V), COM NO MÍNIMO 01 ANO 
DE GARANTIA. 

5820 

484 35 PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR 
EM BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM 
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM 
SUPERIOR, TAMANHO G 

5821 

485 34 PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR 
EM BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM 
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM 
SUPERIOR, TAMANHO M 

5822 

486 34 PAR MULETA AXILAR EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO DO APOIO DE MÃO E AXILAR 
EM BORRACHA, COM BORRACHA, COM PELO MENOS 10 NÍVEIS DE REGULAGEM 
INFERIOR ATRAVÉS DE PINO DUPLO COM MOLA E 5 NÍVEIS DE REGULAGEM 
SUPERIOR, TAMANHO P 

5823 

487 56 PAR MULETA CANADENSE ARTICULADA COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, COM QUATRO 
REGULAGENS DE ALTURA NA PARTE SUPERIOR E DEZ REGULAGENS DE ALTURA 
NA PARTE INFERIOR, COM  APOIO DE BRAÇO EM POLIPROPILENO E PONTEIRAS EM 
BORRACHA 

5824 

488 27 UNIDADE NEGATOSCOPIO 5825 
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489 200 UNIDADE OCITOCINA AMP 1ML (EV) 5826 

490 215 UNIDADE ÓCULOS PROTEÇAO 5827 

491 24 UNIDADE OFTALMOSCOPIO 5828 

492 39 UNIDADE OTOSCOPIO 5829 

493 37 UNIDADE OTOSCOPIO COM CABO EM METAL, CONTENDO NO MÍNIMO 4 ESPECULOS 
AURICULARES ADULTO, 4 ESPECULOS AURICULARES INFANTIL E 01 ESPECULO 
NASAL, ACOMPANHA PILHAS E ESTOJO PARA TRASNPORTE, COM REGISTRO NO 
INMETRO. E NO MÍNIMO 01 ANO DE GARANTIA 

5830 

494 46 UNIDADE OXÌMETRO DE DEDO 5831 

495 6600 UNIDADE PAPEL TOALHA 3 DOBRAS, FOLHA SIMPLES, GOFRADO, BRANCO 22X21CM, C/ 
GRAMATURA 24G 100% CELULOSE VIRGEM, CAIXA C/ 1000 FOLHAS 

5832 

496 75 UNID PASTA PARA ACABAMENTO DIAMOND EXCEL 5833 

497 215 UNIDADE PASTA PROFILÁTICA 50G 5834 

498 5 UNIDADE PAVIO PARA LAMPARINA, INDICADO PARA UTILIZAÇÃO EM LAMPARINAS A ÀLCOOL - 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

5835 

499 22 UNIDADE PINÇA ALLIS 5836 

500 117 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA  DESSECÇÃO  COM DENTE Nº 14 5837 

501 137 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA  DESSECÇÃO  SEM DENTE Nº 14 5838 

502 120 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 14CM 5839 

503 120 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 16CM 5840 

504 120 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 18CM 5841 

505 125 UNIDADE PINÇA ANTÔMICA DISSECÇÃO. 16 CM 5842 

506 15 UNIDADE PINÇA BACKAUS. 13 CM 5843 

507 17 UNIDADE PINÇA CHERON. 24CM 5844 

508 15 UNIDADE PINÇA COLLIN CORAÇÃO 5845 

509 118 UNIDADE PINÇA CRILE CURVA Nº14 5846 

510 118 UNIDADE PINÇA CRILE RETA Nº14 5847 

511 15 UNIDADE PINÇA FOESDTER RETA PARA CURATIVO. 20CM 5848 

512 125 UNID PINÇA KELLY CURVA (14 CM) 5849 

513 125 UNIDADE PINÇA KELLY CURVA SEM DENTE Nº14 5850 

514 25 UNIDADE PINÇA KELLY RETA SEM DENTE Nº14 5851 

515 120 UNID PINÇA MOSQUITO CURVA (12 CM) 5852 

516 120 UNIDADE PINÇA MOSQUITO RETA  Nº12 5853 

517 110 UNIDADE PINÇA ROCHESTER CARMALT RETA. 20CM 5854 

518 370 UNIDADE POLIFIX 02 VIAS COM CLAMP 5855 

519 310 UNIDADE POLIFIX 04 VIAS COM CLAMP 5856 

520 32 UNIDADE PONTEIRAS SONIC-BORDEN N°5 -46/09 5857 

521 58 UNIDADE PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM 5858 

522 205 UNIDADE PORTA AMÁLGAMA METÁLICO 5859 

523 23 UNIDADE RESERVATÓRIO PARA AMBÚ ADULTO 5860 

524 23 UNIDADE RESERVATÓRIO PARA AMBÚ INFANTIL 5861 

525 254 UNIDADE RESINA CHARISMA DENTINA A1 5862 

526 254 UNIDADE RESINA CHARISMA DENTINA A2 5863 

527 258 UNIDADE RESINA CHARISMA DENTINA A3 5864 

528 274 UNIDADE RESINA CHARISMA ESMALTE A2 5865 

529 250 UNIDADE RESINA CHARISMA OA2 5866 

530 250 UNID RESINA HERCULITE ESMALTE A1 5867 

531 990 UNIDADE SACO P/ LIXO INFECTANTE (LEITOSO) 30 LTS C/ 100 5868 

532 890 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 1000LT-COM 100UN 5869 

533 1200 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 30LT-COM 100UN 5870 

534 1316 UNIDADE SACO PRA LIXO CONTAMINADO 50LT-COM 100UN 5871 

535 3830 UNIDADE SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 12 5872 

536 305 UNID SONDA EXPLORADORA Nº 1 5873 

537 150 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 16-RUSH 5874 

538 150 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 20-RUSH 5875 

539 150 UNIDADE SONDA FOLEY ANTIALERGICA 24-RUSH 5876 

540 110 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 1,5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 06 5877 
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541 110 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 3ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 08 5878 

542 10 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 3ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 10 5879 

543 10 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 12 5880 

544 215 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 14 5881 

545 135 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 16 5882 

546 135 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 18 5883 

547 135 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 20 5884 

548 144 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 22 5885 

549 120 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 24 5886 

550 110 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 26 5887 

551 300 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 10 5888 

552 300 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 12 5889 

553 363 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 14 5890 

554 416 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 16 5891 

555 397 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 18 5892 

556 385 UNIDADE SONDA FOLLEY 02 VIAS Nº 20 5893 

557 200 UNIDADE SONDA FOLLEY 03 VIAS COM BALÃO 30ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 18 5894 

558 200 UNIDADE SONDA FOLLEY 03 VIAS COM BALÃO 30ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 20 5895 

559 200 UNIDADE SONDA FOLLEY 03 VIAS COM BALÃO 30ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 22 5896 

560 200 UNIDADE SONDA FOLLEY 03 VIAS COM BALÃO 30ML, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE Nº 24 5897 

561 3015 UNIDADE SONDA URETRAL N° 08 5898 

562 3515 UNIDADE SONDA URETRAL N° 10 5899 

563 13 UNID SUGADOR METÁLICO CIRÚRGICO 5900 

564 220 UNIDADE SULFATO DE MAGNÉSIO 10%  100MG/ML (EV) 5901 

565 210 UNIDADE SUPORTE PARA EMBALAGEM DE ESTERILIZAÇÃO 13 ENVELOPES 5902 

566 710 UNIDADE TALA DE PAPELÃO 30 X 10 P/ IMOBILIZAÇÃO "P" C/ 10 5903 

567 610 UNIDADE TALA DE PAPELÃO 90 X 20 P/ IMOBILIZAÇÃO "G" C/ 10 5904 

568 60 UNIDADE TENTACANULA 5905 

569 130 UNIDADE TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL EQUIPADO COM INDICADOR SONORO, QUE 
ALERTA QUANDO OBTÉM O RESULTADO DA MEDIÇÃO DA TEMPERATURA, 

5906 

570 2 UNIDADE TERMOMETRO CLINICO PRISMATICO CX COM 24UN 5907 

571 46 UNIDADE TERMOMETRO PARA CAIXA DE VACINA DIGITAL 5908 

572 22 UNIDADE TERMOSTATO DE AMBIENTE 5909 

573 25 UNIDADE TESOURA BUCK RETA 11CM 5910 

574 125 UNIDADE TESOURA CIRURGICA FINA RETA Nº 14 5911 

575 110 UNIDADE TESOURA CIRÚRGICA RETA FINA 17CM 5912 

576 145 UNIDADE TESOURA IRIS RETA PARA RETIRADA DE PONTO Nº 12 5913 

577 160 UNIDADE TESOURA MAYO CURVA 17CM 5914 

578 80 UNIDADE TESOURA MAYO RETA 17CM 5915 

579 60 UNIDADE TESOURA RETA 18 CM 5916 

580 75 UNIDADE TESOURA SPENCER PARA RETIRADA DE PONTO Nº 09 5917 

581 2770 CX TIRAS TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA ACCU-CHEK ACTIVE, CAIXA COM 
50 TIRAS, COM CHIP CÓDIGO. DEVENDO A EMPRESA VENCEDORA DO ÍTEM 
FORNECER OS APARELHO EM COMODATO. 

5918 

582 12 UNIDADE TUBO SILICONE 5919 

583 120 UNIDADE UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO 5920 

584 111 UNIDADE VITAMINA K ( KANAKION) (IM) 5921 

585 228 KIT IONÔMERO DE VIDRO LÍQUIDO E PÓ FOTOPOLIMERIZÁVELL 5922 

586 90 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 02: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5923 

587 110 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 04: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5924 

588 120 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 06: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 

5925 
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REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

589 90 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 08: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5926 

590 55 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 1011: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5927 

591 99 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 1014 HL: FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E 
ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5928 

592 70 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 1090: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5929 

593 90 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 1093: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5930 

594 134 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 2135 F: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5931 

595 150 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 2135: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5932 

596 180 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3118 F: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5933 

597 290 UNIDADE BROCA DE ALTA ROTAÇÃO KG SORENSEN 3195: FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, APRESENTADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. 
CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

5934 

598 9 UNIDADE CURETA 7-8 MILLENIUM CABO OCO: PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 E 
AISI 420 TAMANHO: 17 CM. 

5935 

599 5 UNIDADE CURETA GRACEY 11-12 MILLENIUM CABO OCO: PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL 
AISI 304 E AISI 420 TAMANHO: 17 CM. 

5936 

600 5 UNIDADE CURETA GRACEY 13-14 MILLENIUM CABO OCO: PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL 
AISI 304 E AISI 420 TAMANHO: 17 CM. 

5937 

601 5 UNIDADE CURETA GRACEY 5-6 MILLENIUM CABO OCO: PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 
304 E AISI 420 TAMANHO: 17 CM. 

5938 

602 5 UNIDADE CURETA MC CALL 13-14 MILLENNIUM: PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 E 
AISI 420. SÃO PONTIAGUDAS E A PARTE ATIVA CORTA DOS DOIS LADOS. 

5939 

603 11 UNIDADE DESCOLADOR MOLT 2/4 MILLENNIUM CABO OCO/AÇO INOX: PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI 420, TAMANHO: 17 CM. 

5941 

604 7 UNIDADE DESCOLADOR MOLT 2-4 QUINELATO: PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL 5942 

605 10 UNIDADE DESCOLADOR MOLT 9 DELICADO QUINELATO: PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL 5943 

606 16 UNIDADE DESCOLADOR MOLT 9 MILLENNIUM CABO OCO/AÇO INOX: PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI 420, TAMANHO: 17 CM. 

5944 

607 54 UNIDADE ESCAVADOR DE DENTINA 17: AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, CABO OITAVADO. 5945 

608 54 UNIDADE ESCAVADOR DE DENTINA 17L/18L: AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, CABO 
OITAVADO. 

5946 

609 54 UNIDADE ESCAVADOR DE DENTINA 18: AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, CABO OITAVADO. 5947 

610 163 UNIDADE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR FOTOPOLIMERIZÁVEL KIT PÓ + LÍQUIDO. 
TRIPLA PRESA: FOTOPOLIMERIZÁVEL, AUTOPOLIMERIZÁVEL E REAÇÃO ÁCIDO-
BASE DO IONÔMERO DE VIDRO. POLIMERIZAÇÃO GARANTIDA EM QUALQUER 
SITUAÇÃO CLÍNICA, MESMO COM AUSÊNCIA DE LUZ. 

5948 

611 13 UNIDADE KIT ESCOVAS ESPECIAIS AMERICAN BURS : O KIT CONTÉM: 5 ESCOVAS CARBETO 
DE SILÍCIO; 2 ESCOVAS DE ALÚMINA; 1 ESCOVA ROBSON; 1 ESCOVA DE FELTRO; 1 
ESCOVA DE ALGODÃO. ACOMPANHA UM BROQUEIRO AUTOCLAVÁVEL DE 75 
FUROS. 

5949 

612 408 CX LUVA NITRÍLICA P/ PROCEDIMENTO – BLUE/BLACK EP: EMBALAGEM C/ 100 
UNIDADES (50 PARES). 

5950 

613 53 UNIDADE PONTA ASTROBRUSH REGULAR CUP: ESCOVA IMPREGNADA EM CARBETO DE 
SILÍCIO 

5951 
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614 220 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE EM BIS-GMA, CONTÉM 58% DO SEU VOLUME 
DE PARTÍCULAS DE CARGA - VIDRO BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–2 ?M) - 
DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 ?M). A3 

5954 

615 290 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL PARA DENTES ANTERIORES E POSTERIORES 
(FILTEK™ Z250 XT): MICROHÍBRIDO COM NANOPARTÍCULAS. CARGA INORGÂNICA 
EM ZIRCÔNIA E SÍLICA COM ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS E ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE. QUANTIDADE DE PARTÍCULAS INORGÂNICAS É 60% 
EM VOLUME (SEM TRATAMENTO COM SILANO) COM TAMANHOS DE PARTÍCULA 
VARIÁVEIS ENTRE 0,01 E 3,5 µM. CONTENDO AS RESINAS BIS-GMA, UDMA E BIS-
EMA. A1 

5957 

616 296 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL PARA DENTES ANTERIORES E POSTERIORES 
(FILTEK™ Z250 XT): MICROHÍBRIDO COM NANOPARTÍCULAS. CARGA INORGÂNICA 
EM ZIRCÔNIA E SÍLICA COM ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS E ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE. QUANTIDADE DE PARTÍCULAS INORGÂNICAS É 60% 
EM VOLUME (SEM TRATAMENTO COM SILANO) COM TAMANHOS DE PARTÍCULA 
VARIÁVEIS ENTRE 0,01 E 3,5 µM. CONTENDO AS RESINAS BIS-GMA, UDMA E BIS-
EMA.  A2 

5958 

617 320 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL PARA DENTES ANTERIORES E POSTERIORES 
(FILTEK™ Z250 XT): MICROHÍBRIDO COM NANOPARTÍCULAS. CARGA INORGÂNICA 
EM ZIRCÔNIA E SÍLICA COM ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS E ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE. QUANTIDADE DE PARTÍCULAS INORGÂNICAS É 60% 
EM VOLUME (SEM TRATAMENTO COM SILANO) COM TAMANHOS DE PARTÍCULA 
VARIÁVEIS ENTRE 0,01 E 3,5 µM. CONTENDO AS RESINAS BIS-GMA, UDMA E BIS-
EMA.  A3,5 

5959 

618 250 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL PARA DENTES ANTERIORES E POSTERIORES 
(FILTEK™ Z250 XT): MICROHÍBRIDO COM NANOPARTÍCULAS. CARGA INORGÂNICA 
EM ZIRCÔNIA E SÍLICA COM ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS E ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE. QUANTIDADE DE PARTÍCULAS INORGÂNICAS É 60% 
EM VOLUME (SEM TRATAMENTO COM SILANO) COM TAMANHOS DE PARTÍCULA 
VARIÁVEIS ENTRE 0,01 E 3,5 µM. CONTENDO AS RESINAS BIS-GMA, UDMA E BIS-
EMA. OA3 

5960 

619 208 UNIDADE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2%: FRASCO COM 1 LITRO (RIOHEX 2%) 5962 

620 180 UNIDADE CLOREXEDINA 0,2% PARA USO EXTERNO, (RIOHEX 0,2%): FRASCO COM 1 LITRO, 
DERMO SUAVE, SOLUÇÃO AQUOSA 

5963 

621 300 UNIDADE ADESIVO DENTÁRIO FOTOPOLIMERIZÁVEL  ADPER SINGLE BOND 6G 5964 

622 235 CX ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% + EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 
TUBETES DE CRISTAL 

5965 

623 500 CX ANESTÉSICO  LOCAL SEM VASOCONSTRITOR LIDOCAÍNA 2%. CAIXA COM 50 
TUBETES DE CRISTAL 

5966 

624 10 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 319F INOXIDÁVEL, DE ALTA 
RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTE, PARA ACABAMENTO. 

5968 

625 40 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº3082FG  INOXIDÁVEL, DE ALTA 
RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTE, PARA ACABAMENTO. 

5969 

626 15 UNIDADE BROCA ZECRYA CIRÚRGICA ALTA ROTAÇÃO LONGA 5970 

627 16 UNIDADE BROCA ZECRYA CIRÚRGICA ALTA ROTAÇÃO CURTA 5971 

628 60 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO  DIAMANTADA FG SORENSE Nº1095 5972 

629 50 UNIDADE BROCA ALTA ROTAÇÃO  DIAMANTADA FG SORENSE Nº1092 5973 

630 100 UNIDADE CABO PARA ESPELHO BUCAL Nº5 5974 

631 90 UNIDADE DISCO DE CARBURUNDUN 5975 

632 131 UNIDADE ENDO ICE SPRAY 200ML 5976 

633 200 UNIDADE EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA  A BASE DE FUCSINA BÁSICA 500ML 5977 

634 127 CX FIO SUTURA SEDA-SILK PRETA TRANÇADA 3-0 (45CM). AGULHA X-17 1/2 17MM 
ESTÉRIL. CAIXA COM 24 UNIDADES 

5978 

635 37 CX FIO SUTURA SEDA-SILK PRETA TRANÇADA 4-0 (45CM). AGULHA X-17 1/2 17MM 
ESTÉRIL. CAIXA COM 24 UNIDADES 

5979 

636 14 UNIDADE FORCEPS INFANTIL Nº151 5980 

637 30 UNIDADE FRESA BROCA MAXICUT 5981 

638 251 KIT KIT ACABAMENTO E POLIMENTO PARA RESINA COMPOSTA TIPO ENHANCE . KIT 
COM 07 PONTAS SORTIDAS 

5982 

639 44 CX LIMA FLEX FILE (CALIBRE) 15 21MM. CAIXA COM 06 UNIDADES 5983 

640 50 CX LIMA FLEX FILE (CALIBRE) 20 21MM. CAIXA COM 06 UNIDADES 5984 

641 50 CX LIMA FLEX FILE  (CALIBRE) 15 25MM. CAIXA COM 06 UNIDADES 5985 

642 22 PCT PEDRA POMES. PACOTE COM 1KG 5986 

643 22 UNIDADE PONTAS PARA ULTRASSON ODONTOLÓGICO COMPATÍVEL COM O APARELHO 
JETLAXIS SCHUSTER TIPO T1-5 

5987 
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644 106 UNIDADE LÍQUIDO PARA ACRÍLICO AUTOPOLIMERIZÁVEL (LÍQUIDO MONÔMERO METIL 
METACRILATO E DMT) DE 120ML                                                                                               
UN 

5992 

645 19 UNIDADE FRESA PARA ACRÍLICO PEÇA DE MÃO (PM) FORMA DE CHAMA, GRANULAÇÃO  FINA 
VERMELHA 

6002 

646 15 UNIDADE TESOURA GOLDMANN FOX RETA 13MM 6014 

647 20 UNIDADE PINÇA HEMOSTÁTICAS HALSTEAD- MOSQUITO 6015 

648 20 UNIDADE PINÇA HEMOSTÁTICA CRILE 14 CM 6016 

649 15 UNIDADE TESOURA GODMANN FOX CURVA (SERRILHADA)13CM 6017 

650 20 UNIDADE ALVEOLÓTOMO CURVO DE LUER 6018 

651 15 UNIDADE TESOURA ÍRIS CURVA 12CM 6019 

652 9 UNIDADE DESCOLADOR DE MOLT TIPO CURETA N°2/4 6024 

653 527 UNIDADE COLGADURAS INDIVIDUAIS PARA REVELAÇÃO DE RADIOGRAFIAS 6027 

654 23 UNIDADE CUBAS DE AÇO INOXIDÁVEL DE APROX. 9 CM DE DIÂMETRO X 4 CM DE ALTURA (240 
ML). 

6028 

655 222 UNIDADE FIO DE SUTURA SEDA Nº 4.0, AGULHA DE 1/2CIRC. E 1,5 CM DE COMP. (SECÇÃO 
TRIANGULAR ?) 

6029 

656 262 UNIDADE FIO DE SUTURA DE NYLON Nº 4.0, AGULHA DE 1/2CIRC. E 1,5 CM DE COMP. (SECÇÃO 
TRIANGULAR ?) 

6030 

657 215 UNIDADE ASPIRADOR CIRÚRGICO EMBALADO INDIVIDUALMENTE, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL E 
ATÓXICO.TUBO COM EXCLUSIVA CURVATURA CONFECCIONADO EM PVC RÍGIDO. 
DIÂMETRO DO TUBO: 5MM. PONTEIRAS E PORTA-FILTRO CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. DIÂMETRO DAS PONTEIRAS: 2,5MM E 3,0MM. 

6031 

658 808 UNIDADE AGULHA GENGIVAL LONGA DESCARTAVEL, 27G DIAMETRO DE 0,40MM E 
COMPRIMENTO DE 30MM 

6032 

659 26 UNIDADE PORTA AGULHA TIPO CASTROVIEJO EM AÇO INOX 14CM 6033 

660 7 UNIDADE ESCAVADORES DUPLOS DE DENTINA Nº 11,5 6034 

661 27 UNIDADE ESCAVADORES DUPLOS DE DENTINA Nº 14 6036 

662 206 UNIDADE PONTAS DE SILICONE PARA POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA SÉRIES CINZA, 
VERDE E ROSA 

6038 

663 222 UNIDADE DISCOS SEQUENCIAIS SOF-LEX POP-ON - XT (DISCOS LARANJA ESCURO E 
VERMELHO) 

6039 

664 32 UNIDADE MANDRIL PARA DISCOS SOF LEX POP ON 6040 

665 20 UNIDADE PINÇA DE MILLER. 6042 

666 13 UNIDADE PINCÉIS DE PELO DE MARTA N°00 6043 

667 9 UNIDADE POTES DE DAPEN DE SILICONE 6044 

668 20 UNIDADE POTES DE DAPEN DE VIDRO 6045 

669 145 UNIDADE AFASTADOR LABIAL ESPANDEX (AFASTADOR DE LÁBIOS E BOCHECHA), FLEXÍVEL E 
AUTOCLAVAVEL 

6047 

670 47 UNIDADE ESPÁTULAS DE RESINA COMPOSTA DE TITÂNIO, PONTA ATIVA BANHADA EM 
NITRETO DE TITÂNIO 

6048 

671 27 UNIDADE ESPATULA PARA RESINA COM CALCADOR DE SILICATO 6049 

672 42 UNIDADE ESPATULA PARA RESINA FLEXÍVEL. PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL 
FLEXÍVEL DE ALTA QUALIDADE. CABO EM ALUMÍNIO ANODIZADO. AUTOCLAVÁVEL. 
N°5 E N° 7 7 

6050 

673 48 UNIDADE FIOS RETRATORES N° 000 N° 00 N° 0 6052 

674 10 UNIDADE BROCAS ESFÉRICAS DE ALTA ROTAÇÃO TIPO CARBIDE HASTE LONGA, Nº 2 E 4 6056 

675 80 UNIDADE BROCAS ESFÉRICAS DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADAS HASTE LONGA , Nº 1016 6058 

676 45 UNIDADE BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO DE HASTE LONGA Nº 4 E 6 6060 

677 30 UNIDADE BROCAS DE GATES GLIDDEN Nº1, 2, 3 E 4 – DE 28 MM 6062 

678 22 UNIDADE LIMAS TIPO K DE 21 MM – 2ª SÉRIE (45-80) 6068 

679 22 UNIDADE LIMAS TIPO K DE 25 MM – 2ª SÉRIE (45-80) 6069 

680 22 UNIDADE LIMAS TIPO K DE 31 MM – 2ª SÉRIE (45-80) 6070 

681 65 UNIDADE PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE 15-40 6073 

682 53 UNIDADE PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE 45-80 6074 

683 243 UNIDADE BARREIRA GENGIVAL TOP DAM. EMBALAGEM C/ 1 SERINGA C/ 2G, 3 PONTEIRAS 
PARA APLICAÇÃO DO PRODUTO, COR AZUL 

6078 

684 388 CX SUGADOR DESCARTÁVEL PARA ENDODONTIA COM 20 UN. TUBO CONFECCIONADO 
EM PVC, TRANSPARENTE E ATÓXICO. ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO 
PARA FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA. PONTEIRA CONFECCIONADA EM 
PVC MACIO, ATÓXICO, COLORIDO, VAZADA E AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE 
TUTTI-FRUTTI. 

6079 

685 420 UNIDADE SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL COM 40 UN. TUBO CONFECCIONADO EM 6081 
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PVC, TRANSPARENTE E ATÓXICO;ARAME EM AÇO ESPECIAL, DESENVOLVIDO PARA 
FIXAÇÃO IMEDIATA NA POSIÇÃO DESEJADA; PONTEIRA CONFECCIONADA EM PVC 
MACIO, ATÓXICO, COLORIDO, VAZADA E AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE TUTTI-
FRUTTI. 

686 81 UNIDADE DISCO DE CARBURUNDUM 6095 

687 57 UNIDADE MANDRIL PARA DISCO CARBURUNDUM 6096 

688 10 UNIDADE ESPÁTULA PARA GESSO 6100 

689 5 UNIDADE PINCEL N° 8 CHATO 6104 

690 2090 UNIDADE BABADOR IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL MEDINDO 32CM X 47CM. 6105 

691 6 UNIDADE MOLDEIRA TOTAL LISA ADULTO EM INOX TIPO VERNES 6107 

692 26 UNIDADE MOLDEIRA TOTAL PERFURADA ADULTO EM INOX TIPO VERNES 6108 

693 205 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 50MMX100M 6109 

694 195 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 100MMX100M 6110 

695 255 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150MMX100M 6111 

696 200 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M 6112 

697 190 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300MMX100M 6113 

698 3 UNIDADE CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO DE RX 6114 

699 287 UNIDADE RESINA NANOPARTICULADA UNIVERSAL DENTINA. SERINGA COM 4G. FILTEK Z350 
XT A2 DENTINA E A4 DENTINA 

6116 

700 263 UNIDADE RESINA MICROHÍBRIDA. DENTES POSTERIORES. SERINGA COM 4G.  FILTEK P60. 
COR A3 E B2 

6117 

701 32 UNIDADE RESINA MICROHÍBRIDA UNIVERSAL. SERINGA COM 4G. FILTEK Z250 XT A2 E A4 6118 

702 205 UNIDADE TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO EM SUPERFÍCIES PROXIMAIS DE 
RESTAURAÇÕES REALIZADAS COM RESINA COMPOSTA E IONÔMERO DE VIDRO. 

6120 

703 20 UNIDADE CANETA DE ALTA ROTAÇÃO EXTRATORQUE 605C ENCAIXE: BORDEN;SPRAY 
TRIPLO; ROTAÇÃO DE 380.000 RPM; FIXAÇÃO DA BROCA: PUSH BUTTON; 

6121 

704 310 UNIDADE ANESTESICO LOCAL ARTICAINA 4% + EPINEFRINA 1:100:000, TUBETE DE CRISTAL 
CONTENDO 50 TUBETES DE 1,8ML CADA 

6122 

705 19 UNIDADE CONTRA ANGULO 500 SISTEMA SACA BROCAS. POSSUI GIRO LIVRE DE 360º.  USO 
COM MICRO MOTOR PNEUMÁTICO. ACOPLAMENTO INTRAMATIC. SPRAY EXTERNO. 
UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM E BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO DE 1,6MM (COM 
UTILIZAÇÃO DO ACESSÓRIO MANDRIL). BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. 
MÍNIMO DE 5.000 RPM E MÁXIMO DE 20.000 RPM. 

6123 

706 8 UNIDADE MICROMOTOR 500 ACOPLAMENTO BORDEN INTRAMATIC. SPRAY INTERNO. 
ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM. FÁCIL MANUSEIO; PERMITE GIRO LIVRE DE 360º. 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. 

6125 

707 20 UNIDADE PINÇA HADSON COM SERRILHA 12 CM 6127 

708 15 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA COM SERILHA 12 CM 6128 

709 20 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA DELICADA CURVA OU RETA 10 CM 6129 

710 10 UNIDADE PINÇA CRILE RETA E CURVA 6131 

711 25 UNIDADE TESOURA METZEMBAUM CURVA 12 CM 6132 

712 10 UNIDADE TESOURA METZEMBAUM CURVA 15 CM 6133 

713 15 UNIDADE TESOURA METZEMBAUM RETA 12 CM 6134 

714 55 UNIDADE BRUNIDOR CRÔNICO Nº 26/27S (2,1 MM/1,3MM) –  BRUNIDOR PARA ESCULTURA 
DENTÁRIA 

6135 

715 10 UNIDADE ESPÁTULA CERÂMICA ALMORE- DOURADA 6136 

716 10 UNIDADE ESPÁTULA CERÂMICA ALMORE- VERDE 6137 

717 15 UNIDADE ESPÁTULA DUPLA (ESPÁTULA DE RESINA) – 3046 6138 

718 15 UNIDADE ESPÁTULA DUPLA (ESPÁTULA DE RESINA) – 3058 6139 

719 15 UNIDADE ESPÁTULA DUPLA (ESPÁTULA DE RESINA) – 3064 6140 

720 15 UNIDADE ESPÁTULA DUPLA SUPRAFIL MILLENNIUM 1/2 PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 
304. TAMANHO 15CM.ESPÁTULA DUPLA SUPRAFIL MILLENNIUM 1/2 PRODUZIDO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI 304. TAMANHO 15CM. 

6141 

721 60 UNIDADE ESPÁTULA PARA RESINA SD - 4 6143 

722 50 UNIDADE ESPÁTULA PARA RESINA HOLLEMBACK 6142 

723 50 UNIDADE ESPÁTULA PARA RESINA SUPRAFIL - 6 6144 

724 60 UNIDADE ESPÁTULA PARA RESINA SUPRAFIL FLEXÍVEL AZUL – 1 6145 

725 62 UNIDADE ESPÁTULA PARA RESINA SUPRAFIL FLEXÍVEL ROSA - 1 6146 

726 200 UNIDADE IONÔMETRO DE VIDRO RESTAURADOR KIT PÓ + LÍQUIDO. AUTOPOLIMERÁVEL. 
COMPOSIÇÃO APÓS A MISTURA DAS FASES: VIDRO DE ALUMINOFLUORSILICATO, 
ÁCIDO POLICARBOXILICO, ÁCIDO TARTÁRICO, FLUORETO DE CÁLCIO, 
RADIOPACIFICADORES E ÁGUA. 

6147 
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727 120 UNIDADE LUVA DE NITRILO PREMIUM QUALITY BLACK - EP 6148 

728 10 UNIDADE MICROCURT- KIT ARCO E REPOSIÇÃO 6149 

729 25 UNIDADE MICROCURT LIXA- REFIL: AÇO INOXIDÁVEL. DIAMANTE NATURAL. MICROCURT LIXA 
DIAMANTADA COM ESPESSURA DE 0,1MM. TAMANHO DA LIXA: 36 X 6MM. 

6150 

730 28 UNIDADE MICROCURT SERRA – REFIL: AÇO INOXIDÁVEL. MICROCURT SERRA COM 
ESPESSURA DE 0,05MM. TAMANHO 3,7CM 

6151 

731 150 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL PARA DENTES ANTERIORES E POSTERIORES A3 
(FILTEK Z250 XT): MICROHÍBRIDO COM NANOPARTÍCULAS. CARGA INORGÂNICA EM 
ZIRCÔNIA E SÍLICA COM ELEVADAS PROPRIEDADES MECÂNICAS E ALTA 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE. QUANTIDADE DE PARTÍCULAS INORGÂNICAS É 60% 
EM VOLUME (SEM TRATAMENTO SILANO) COM TAMANHO DE PARTÍCULAS 
VARIÁVEIS ENTRE 0,01 E 3,5 UM. CONTENDO AS RESINAS BIS-GMA, UDMA E BIS-
EMA- A3. 

6152 

732 305 UNIDADE SUGADOR DE SANGUE METAL CURVO: SUGADOR DESCARTÁVEL ESTERILIZADO 
COM 20 UNIDADES. DESCARTÁVEL; ATÓXICO; CORPO PRINCIPAL (TUBO): 
COMPOSTO DE PVC RÍGIDO; PONTEIRAS: POLIETILENO ALTA DENSIDADE. 

6153 

733 55 UNIDADE TIRA DE LIXA ABRASIVA EM AÇO – 6MM, FABRICADAS EM AÇO INOX. TAMANHO: 
125MM X 6MM X 0,12MM. 

6154 

734 131 PACOTE ELETRODO DESCARTÁVEL PARA ELETROCARDIOGRAMA (ECG): MODELO MSGST-06 
DISPOSITIVOS UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE ELETROCARDIOGRAMA, 
MONITORIZAÇÃO ELETROCARDIOGRÁFICA; MODELO MSGST-06, ADULTO/INFANTIL, 
FABRICADO EM GEL SÓLIDO. TAMANHO 44 X 32MM, RETANGULAR. PRODUTO DE 
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL; COM ADERÊNCIA EFICIENTE DE LONGA 
DURAÇÃO (72 HORAS); GEL MÉDICO SÓLIDO CONDUTOR; PINO E CONTRA-PINO; 
AUTOADESIVO HIPOALÉRGICO; FITA PLÁSTICA RÍGIDA QUE PROTEGE O GEL E O 
ADESIVO; GEL SÓLIDO QUE PROPORCIONA CONDUTIBILIDADE EFICAZ, REDUZINDO 
RISCO DE INTERFERÊNCIA. PACOTES INDIVIDUAIS COM 50 UNIDADES, CAIXA COM 
500 UNIDADES. 

6155 

735 255 CX LUVA DE VINIL SEM TALCO, TAMANHO P: LUVA DE SEGURANÇA, INTEIRAMENTE 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRÍLICO HIPOALERGÊNICO, COM 240MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, NÃO ESTÉRIL, PODENDO OU 
NÃO, TER  FACE EXTERNA ANTIDERRAPANTE NA PALMA, DORSO E PUNHO 
LIGEIRAMENTE ASPERADOS EM RELEVO; INTERNAMENTE LISA, COM VIROLA NO 
PUNHO E NA MODELAGEM AMBIDESTRA, EM ADIÇÃO DE PÓ ABSORVÍVEL (SEM 
TALCO), DESCARTÁVEL APÓS USO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

6156 

736 455 CX LUVA DE VINIL SEM TALCO, TAMANHO M: LUVA DE SEGURANÇA, INTEIRAMENTE 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRÍLICO HIPOALERGÊNICO, COM 240MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, NÃO ESTÉRIL, PODENDO OU 
NÃO, TER  FACE EXTERNA ANTIDERRAPANTE NA PALMA, DORSO E PUNHO 
LIGEIRAMENTE ASPERADOS EM RELEVO; INTERNAMENTE LISA, COM VIROLA NO 
PUNHO E NA MODELAGEM AMBIDESTRA, EM ADIÇÃO DE PÓ ABSORVÍVEL (SEM 
TALCO), DESCARTÁVEL APÓS USO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

6157 

737 103 CX LUVA DE VINIL SEM TALCO, TAMANHO G: LUVA DE SEGURANÇA, INTEIRAMENTE 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NITRÍLICO HIPOALERGÊNICO, COM 240MM DE 
COMPRIMENTO TOTAL, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, NÃO ESTÉRIL, PODENDO OU 
NÃO, TER  FACE EXTERNA ANTIDERRAPANTE NA PALMA, DORSO E PUNHO 
LIGEIRAMENTE ASPERADOS EM RELEVO; INTERNAMENTE LISA, COM VIROLA NO 
PUNHO E NA MODELAGEM AMBIDESTRA, EM ADIÇÃO DE PÓ ABSORVÍVEL (SEM 
TALCO), DESCARTÁVEL APÓS USO. CAIXA COM 100 UNIDADES 

6158 

738 7 UNIDADE HISTERÔMETRO DE COLLIN: 28 CM, PARA GINECOLOGIA. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. 

6159 

739 15 UNIDADE CAIXA PORTA LÂMINAS EM PLÁSTICO: (TIPO MALETA) INDICADO PARA 
ARMAZENAMENTO DE LÂMINAS MICROSCÓPICAS 26 X 76MM. 

6160 

740 225 UNIDADE RIOHEX 2%, SOLUÇO DEGERMANTE: INDICADO PARA ANTISSEPSIA DA PELE NO 
PRÉ-OPERATÓRIO. COMPOSIÇÃO: DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% COM 
TENSOATIVOS. ANTISSÉPTICO TÓPICO. EMBALAGEM COM 1 LITRO. 

6161 

741 225 UNIDADE RIOHEX CLOREXIDINA 0,2%: DERMO SUAVE SOLUÇÃO AQUOSA 1 LITRO. 
COMPOSIÇÃO: DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% COM TENSOATIVOS. INDICADA 
COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO, ANTISSEPSIA DA PELE NO PRÉ-OPERATÓRIO. 

6162 

742 11 UNIDADE DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL. COM BATERIA RECARREGÁVEL FD 200D: 
DOPPLER FETAL DE ALTA PERFORMANCE QUE SATISFAZ AS EXIGÊNCIAS PARA 
EXAME DE FHR EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, COMUNIDADES E DOMICILIAR. 

6163 

743 5 UNIDADE CURETA DE CERUME RETA: INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO, NÃO 
CORTANTE. UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE CERUME. PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

6164 

744 5 UNIDADE CURETA DE CERUME EM BAIONETA: INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO, 
NÃO CORTANTE. UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE CERUME. PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

6165 

745 5 UNIDADE CURETA E CERUME DE ARAME: INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO, NÃO 
CORTANTE. UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE CERUME. PRODUZIDO EM AÇO 

6166 
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INOXIDÁVEL. 

746 20 UNIDADE MINI INCUBADORA PARA TESTES BIOLÓGICOS 6167 

747 56 UNIDADE CAVITINE (VERNIZ CAVITÁRIO). 6168 

748 13 UNIDADE BALANÇA DIGITAL C/ BLUETOOTH E BIOIMPEDÂNCIA 180KG PRETA - 
CARACTERÍSTICAS: PLATAFORMA DE VIDRO TEMPERADO DE 6MM; 4 SENSORES DE 
PESO (ALTA PRECISÃO NOS VALORES EXIBIDOS); CAPACIDADE: 180KG; LIGA E 
DESLIGA AUTOMATICAMENTE; VISOR BLACKDESIGN; MODO DE PESAGEM COM 
BEBÊ; PLATAFORMA DE 31X31CM; ALERTA DE BATERIA COM POUCA CARGA; 
ALERTA DE SOBRECARGA NA PLATAFORMA; ALIMENTAÇÃO: 4 PILHAS AAA; 
TRANSMISSÃO DE DADOS VIA BLUETOOTH; RELÓGIO; MULTIFUNÇÃO: MEDE A % DE 
GORDURA NO CORPO, % DE HIDRATAÇÃO DO CORPO, % DE MÚSCULO DO CORPO, 
% DE OSSOS DO CORPO E SUGERE A QUANTIDADE DE CALORIAS NECESSÁRIAS; 
ITENS INCLUSOS: 01 BALANÇA, 04 PILHAS AAA E 01 MANUAL. 

6169 

749 13 UNIDADE BENGALA TIPO INTERROGAÇÃO - TAMANHO ÚNICO E REGULÁVEL: DE 83CM À 
103CM; CORDÃO DE SEGURANÇA; ESPAÇO P/ APOIO DAS 02 MÃOS; COR: PRATA. 

6170 

750 19 UNIDADE CADEIRA DE BANHO P/ OBESO - CONSTRUÍDA EM AÇO CARBONO; ESTRUTURA EM 
MONOBLOCO FIXA; ACOPLA-SE AO VASO SANITÁRIO; PINTURA ELETROSTÁTICA 
EPÓXI; APOIO DE PÉ RETRÁTIL; FREIOS BILATERAIS DIANTEIROS; APOIO DE 
BRAÇOS FIXOS; LARGURA DO ASSENTO: 50CM; CAPACIDADE: 130KG. 

6171 

751 20 UNIDADE CADEIRA DE BANHO - FABRICADA C/ TUBOS DE AÇO CARBONO; ESTRUTURA 
MONOBLOCO FIXA; ACOPLA AO VASO SANITÁRIO; APOIO DE BRAÇO FIXO C/ 
SUPORTE EM NYLON INJETADO; FREIOS BILATERAIS DIANTEIROS DE 6" FIXADAS C/ 
PORCA TRAVANTE (PARLOCK); RODAS TRASEIRAS DE 6" GIRATÓRIA FIXADAS C/ 
PORCA TRAVANTE (PARLOCK); C/ GARFO EM AÇO CARBONO ACHATADO E MACIÇO 
C/ EIXO VERTICAL, ENCOSTO C/ PUNHO TIPO BENGALA C/ MANOPLA; 
REVESTIMENTO EM CAPA IMPERMEÁVEL; ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI 
TEXTURIZADA (ELETROSTÁTICA); APOIOS FIXOS P/ BRAÇOS E PÉS; INDICADA P/ 
USUÁRIOS ATÉ 85KG. 

6172 

752 32 UNIDADE CADEIRA DE RODAS P/ OBESO - FABRICADA EM TUBOS DE AÇO CARBONO 
REFORÇADO; ASSENTO E ENCOSTO EM NYLON DUPLO REFORÇADO COM LONA; 
PROTETOR DE ROUPAS; ESTRUTURA DOBRÁVEL EM DUPLO "X"; FREIOS 
BILATERAIS COM REGULAGEM; ARO IMPULSOR BILATERAL EM NYLON COM 08 
PONTOS DE FIXAÇÃO; APOIOS P/ OS BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS EM NYLON 
INJETADO; APOIOS P/ OS PÉS REMOVÍVEIS E COM REGULAGEM DE ALTURA; APOIO 
P/ A PERNA ELEVÁVEL E REGULÁVEL; RODAS DIANTEIRAS ARO 6 C/ PNEUS 
MACIÇOS; RODAS TRASEIRAS ARO 24 EM NYLON INJETADO C/ FIBRA C/ OITO RAIAS, 
PNEUS INFLÁVEIS; GARFO EM AÇO CARBONO MACIÇO; PINTURA EPÓXI 
TEXTURIZADA (ELETROSTÁTICA); CAPACIDADE DE PESO: 150KG; LARGURA MÍNIMA 
DO ASSENTO: 60CM; PESO CADEIRA: 20 KG. 

9016 

753 39 UNIDADE CADEIRA DE RODAS SIMPLES DOBRÁVEL C/ PNEU INFLÁVEL - POSSUI APOIO FIXO 
PARA OS BRAÇOS E ARTICULADOS PARA OS PÉS; RODAS DIANTEIRAS ARO 6 C/ 
PNEUS MACIÇOS; RODAS TRASEIRAS ARO 24 EM NYLON INJETADO C/ FIBRA C/ 
OITO RAIAS, PNEUS INFLÁVEIS; ; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 41CM; FABRICADA 
EM AÇO CARBONO, COM ASSENTO E ENCOSTO EM NYLON; POSSUI FREIOS 
BILATERAIS E ARO IMPULSOR BILATERAL; CAPACIDADE DE PESO: 100KG; COR: 
PRETA; LARGURA MÍNIMA DO ASSENTO: 40CM; PESO CADEIRA: 14KG. 

6173 

754 13 UNIDADE CARRINHO COLETOR DE LIXO C/ TAMPA 120 LITROS BRANCO - CARACTERÍSTICAS: 
FABRICADO COM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM. RODAS DO 
CARRINHO FEITAS COM BORRACHA MACIÇA; DIMENSÕES APROX.: 
89,0X55X5X46,5CM; DADOS TÉCNICOS - CAPACIDADE EM KG: 48; CAPACIDADE EM 
LITROS: 120; PESO: 10KG. 

6175 

755 10 UNIDADE CARRO DE EMERGÊNCIA - ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO, PINTURA EPÓXI; 03 
GAVETAS SENDO A PRIMEIRA C/ DIVISÓRIAS P/ MEDICAMENTOS E OUTRAS DUAS, 
USO GERAL; SISTEMA DE TRAVAS NAS GAVETAS; SUPORTES P/ SORO, CILINDRO 
DE OXIGÊNIO, CARDIOVERSOR OU DESFIBRILADOR; TÁBUA P/ MASSAGEM 
CARDÍACA E TOMADA ELÉTRICA; RODÍZIOS DE 4" SENDO 2 C/ FREIOS EM 
DIAGONAL; PESO: 45KG; DIMENSÕES: 0,57X0,52X1,04; GARANTIA: CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

6176 

756 5 UNIDADE COLCHÃO PEDIÁTRICO DE BAIXA DENSIDADE - TAMANHO (CXLXA): 114X58X6CM 6177 

757 9 UNIDADE DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO - RESISTENTE A IMPACTOS E VIBRAÇÕES; 
CLASSIFICAÇÃO IP56, CONTRA ENTRADA DE POEIRA E ÁGUA; BOTÕES: 
LIGA/DESLIGA E CHOQUE; CONECTIVIDADE: ARMAZENA ECG/EVENTOS E ENVIA 
ATRAVÉS DA PORTA USB PARA O COMPUTADOR. INFORMAÇÕES TÉCNICAS - 
TAMANHO: 20CMX18,4CMX4,8CM; PESO: 1,1KG (COM BATERIA PAD-PAK); ONDA 
BIFÁSICA DE CURVA DE PULSAÇÃO DE SAÍDA AUTOCOMPENSADORA (SCOPE); 
OPÇÕES DE ENERGIA - ADULTOS: 1° CHOQUE: 150J; 2° CHOQUE: 150J; A PARTIR DO 
3° CHOQUE: 200J; CRIANÇAS: CHOQUE: 50J. MATERIAIS - GABINETE: ABS, 
SANTOPRENE; PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO COM COMPONENETES 
ELETRÔNICOS; BATERIA: DIÓXIDO DE LÍTIO E MANGANÊS (LIMNO2); ELETRODOS: 
HIDROGEL, PRATA, ALUMÍNIO E POLIÉSTER; GARANTIA: 10 ANOS. 

6178 
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758 13 UNIDADE DETECTOR FETAL (DOPPLER FETAL) DIGITAL PORTÁTIL - CARACTERÍSTICAS: 
TRANSDUTOR DE ALTA SENSIBILIDADE; COMPACTO, LEVE E DE FÁCIL OPERAÇÃO; 
ALTO FALANTE DE ALTA PERFORMANCE; DESIGN ERGONÔMICO E 
COMPARTIMENTO PARA TRANSDUTOR; ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO, 
GRAVADOR OU COMPUTADOR; BOTÃO LIGA/DESLIGA, CONTROLE DE VOLUME E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; TELA DE LCD ILUMINADO (BACKLIGHT); 02 MODOS 
DE VISUALIZAÇÃO DA FCF - FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL: NUMÉRICA E GRÁFICA 
(CURVA FCF); ALARMES VISUAIS/SONOROS AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVEIS; 
INDICADOR DE BATERIA; FUNCIONAMENTO COM PILHAS ALCALINAS AA; GARANTIA 
DE 01 ANO. 

6179 

759 27 UNIDADE FOCO CLÍNICO DE LUZ AUXILIAR LED PORTÁTIL - ALTA LUMINOSIDADE COM FOCO 
CONCENTRADO, SUPORTE FLEXÍVEL EM AÇO CROMADO, HASTES TELESCÓPICAS 
(PEDESTAL) EM ALUMÍNIO CROMADO P/ REGULAGEM DE ALTURA, BASE DE AÇO C/ 
PINTURA ELETROSTÁTICA (PREFERENCIALMENTE BRANCO), QUATRO RODÍZIOS P/ 
TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO, CABO ELÉTRICO C/ DUPLA ISOLAÇÃO E 
COMPRIMENTO DE 03 METROS, PLUGUE E INTERRUPTOR ELÉTRICO 
(LIGA/DESLIGA) NO CORPO DO FOCO DE LUZ. POTÊNCIA: 3,0W; TENSÃO ELÉTRICA: 
12V; LUMINOSIDADE: 270 LÚMENS; DURABILIDADE MÍNIMA: 30.000 HORAS; 
REGULAGEM DE ALTURA DE 1,00 À 1,35 METROS; FONTE DE TENSÃO NA ENTRADA: 
85-265VCA - BIVOLT AUTOMÁTICO. 

6180 

760 53 UNIDADE ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE VISOR DIGITAL - MÉTODO DE MEDIÇÃO 
AUSCULTATÓRIO, UTILIZA ESTETOSCÓPIO (NÃO INCLUSO); MEDIÇÃO ATRAVÉS DO 
MANDAUS II; LIVRE DE MERCÚRIO E SEM ENGRENAGENS; PERA DE INFLAÇÃO E 
VÁLVULA METÁLICA DE DEFLAÇÃO OPERADAS MANUALMENTE; RESISTENTE; ANEL 
DE BORRACHA PARA MELHOR PROTEÇÃO DO MANÔMETRO; VISOR DE 32X32MM C/ 
RETROILUMINAÇÃO; ACESSÓRIOS ISENTOS DE LÁTEX (ANTIALÉRGICOS); 
CONECTOR P/ TROCA RÁPIDA DAS BRAÇADEIRAS; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
APÓS 01 MINUTO; ALIMENTAÇÃO: 02 PILHAS AAA 3V DCI; GARANTIA: 02 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 05 ANOS DE CALIBRAÇÃO; REGISTRO NA 
ANVISA. 

6181 

761 9 UNIDADE INALADOR 4 SAÍDAS - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS - COMPRESSOR: TIPO PISTÃO 
AUTO LUBRIFICADO; LUBRIFICAÇÃO: ISENTA DE ÓLEO; VAZÃO LIVRE: 28 
LITROS/MIN.; MOTOR: COMPACTO MONOFÁSICO; PRESSÃO MÁXIMA: 40 PSI; 
TENSÃO: 110/220V (BIVOLT AUTOMÁTICO); ACOMPANHA: 04 KITS DE NEBULIZAÇÃO 
COMPLETOS C/ COPO DOSADOR. COMPOSTO POR: 01 COPINHO, 01 MANGUEIRA, 01 
MÁSCARA ADULTO, 01 MÁSCARA INFANTIL, 01 SUPORTE C/ RODÍZIOS; ALÇA P/ 
TRANSPORTE. 

6182 

762 13 UNIDADE MEDIDOR DE ESTATURA PORTÁTIL (ESTADIÔMETRO) - BASE E PEÇAS EM ABS LEVE 
E ALTAMENTE RESISTÍVEL; AFERIÇÃO: 20CM À 200CM; GRADUAÇÃO: 0,1CM; PESO 
APROXIMADO: 2,6KG; COR BASE: PRETA; COR MEDIDOR DE ALTURA: CINZA OU 
BEGE; COR DA RÉGUA: BRANCA; DIMENSÕES DO PRODUTO (LXCXA): 36X67X13CM. 

6183 

763 4 UNIDADE MESA ANTROPOMÉTRICA - ESMALTADA, PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA, 
ESCALA DE 1,00 METRO; CURSOR REVESTIDO EM FÓRMICA LISA; MEDINDO 
1,00X0,50X0,90CM 

6184 

764 13 UNIDADE MESA DE EXAME CLÍNICO FIXA - SUPORTA ATÉ 150KG; CONSTRUÍDA EM AÇO 
CARBONO C/ LEITO REFORÇADO EM CHAPA DE MDF; SUPERFÍCIE C/ PINTURA 
APÓXI (COR BRANCA); COLCHONETE ESTOFADO 50MM, ESPUMA D23, COURVIN 
PRETO; PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHAS ANTIDERRAPANTE, CABECEIRA 
REGULÁVEL/ RECLINÁVEL EM 04 POSIÇÕES; DIMENSÕES MÍNIMAS (CXLXA): 
180X60X70CM. 

6185 

765 12 UNIDADE MESA GINECOLÓGICA SIMPLES - LEITO CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO, DIVIDIDO 
EM 03 PARTES (ASSENTO FIXO, CABECEIRA E PESEIRA REGULÁVEIS POR MEIO DE 
CREMALHEIRAS) E ESTOFADO COM ESPUMA D28 ANTIÁCARO E ANTIALÉRGICA EM 
COURVIN DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; PÉS EM TUBOS DE AÇO E PONTEIRAS DO 
BORRACHA; TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM 
ESTUFA, EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA; DOTADA DE UMA 
GAVETA PARA DETRITOS; PORTA COXAS EM ALUMÍNIO FUNDIDO C/ ANEXOS EM 
INOX E REGULÁVEIS. DIMENSÕES APROX.: 0,50X1,85X0,80M 

6186 

766 4 UNIDADE RAIO X ODONTOLÓGICO 70 KV DIGITAL C/ COLUNA MÓVEL - PERMITE A OBTENÇÃO 
DE RADIOGRAFIAS COM QUALIDADE CONSTANTE E TEMPOS DE EXPOSIÇÕES 
EXATOS; EQUIPAMENTO COM COLIMADOR DE CHUMBO DE 1MM; FUNCIONAMENTO: 
127 E 220 VOLTS (CONVERSÃO MANUAL); COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO; CABEÇOTE DE RAIOS X COM AMPOLA IMERSA EM ÓLEO 
ISOLANTE ESPECIAL; CABO ESPIRADO COM DISPARADOR À DISTÂNCIA; 
ARTICULAÇÕES COM MOVIMENTOS DE 360º; PINTURA COM TINTA POLIURETANA; 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: REDE: 127-220V; INTENSIDADE DE CORRENTES 
NOMINAL: 12A (127V), 5,5A (220V); MODELO: 70 KV; TEMPO DE IRRADIAÇÃO: 0,05 À 3 
SEG; INTENSIDADE DO TUBO: 8MA; FOCO: 0.8 X 0.8MM; GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

6187 

767 7 UNIDADE TALÍMETRO PEDIÁTRICO DE MESA 6188 
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768 4 UNIDADE ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO 32.000HZ E JATO DE BICARBONATO - APLICAÇÃO: 
PERIODONTIA, ENDODONTIA, DENTÍSTICA E PRÓTESE, PREPARAÇÃO CAVITÁRIA; 
RESERVATÓRIO DE BICARBONATO C/ AQUECIMENTO; TRANSDUTOR DO 
ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO ATRAVÉS DE PASTILHAS CERÂMICAS COM 
FREQUÊNCIA DE 32.000HZ ESATBILIZADO ELETRONICAMENTE; PEÇA DE MÃO DO 
ULTRASSOM COM CAPA REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL; 05 NÍVEIS DE POTÊNCIA DO 
ULTRASSOM; TIPS (PONTAS) COM VÁRIOS MODELOS, ACOMPANHA O 
EQUIPAMENTO: PONTAS T1-S, T2-S, T3-S; CHAVE GERAL LUMINOSA LOCALIZADA 
NO PAINEL; ENTRADA DE AR E ÁGUA C/ BITOLAS DESIGUAIS, EVITANDO UMA 
POSSÍVEL LIGAÇÃO INVERTIDA; PEDAL DE ACIONAMENTO ÚNICO; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: ALTURA SEM CANETA/COM CANETA: 11,7/12,9; LARGURA/COMPRIMENTO 
(CM): 21,8/22,0/ PESO LÍQUIDO: 03KG; PESO BRUTO: 04KG; FREQUÊNCIA DO 
ULTRASSOM: 32.000HZ; PRESSÃO DE ENTRADA DO AR: 60 PSI À 80 PSI; PRESSÃO 
DE ENTRADA DA ÁGUA: 14 PSI À 40 PSI; ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 110V/220V; 
FREQUÊNCIA: 50/60HZ; FUSÍVEL: 1A 110V/220V; CONSUMO: 0,45A; GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

6189 

769 660 UNIDADE TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE GLICOSE COMPATÍVEL COM APARELHO G-
TECH FREE LITE, CAIXA  COM 50 UNIDADES 

6190 

770 18 UNIDADE LÂMPADA  INFRAVERMELHO PARA FISIOTERAPIA  TERMOTERAPIA E FOTOTERAPIA 
150W PAR  38. CAIXA COM 01 UNIDADE 

6191 

771 65 UNIDADE SONDA FOLLEY 2 VIAS, COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 14 6192 

772 65 UNIDADE SONDA FOLLEY 2 VIAS, COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 16 6193 

773 65 UNIDADE SONDA FOLLEY 2 VIAS, COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 18 6194 

774 65 UNIDADE SONDA FOLLEY 2 VIAS, COM BALÃO 5ML, COMPOSIÇÃO 100% LÁTEX, Nº 20. 6195 

775 230 PACOTE LENÇO UMEDECIDO PARA BEBES TOQUE SUAVE PACOTE COM 50 LENÇOS 6196 

776 145 PACOTE FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM ÓTIMA ABSORÇÃO TAMANHO P. PACOTE 
COM NO MINIMO 34UN 

6197 

777 140 PACOTE FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM ÓTIMA ABSORÇÃO TAMANHO RN. PACOTE 
COM NO MINIMO 20UN 

6198 

778 50 UNIDADE CHUPETA PARA BEBÊ BICO ORTODÔNTICO 6199 

779 30 UNIDADE MAMADEIRA NATURAL 250 ML 6200 

780 113 CX PROTETOR OCULAR ADULTO - COM MALHA INTERNA ESPECIAL QUE IMPEDE 
TOTALMENTE A PASSAGEM DE LUZ, ADESIVO FLEXÍVEL E COLA ANTIALÉRGICA 
SUPERADERENTE. CAIXA COM 20 UNIDADES 

6201 

781 12 UNIDADE PINÇA HADSON SEM DENTE 12CM 6202 

782 2010 UNIDADE ÁLCOOL LÍQUIDO 96% 1 LITRO 6203 

783 900 UNIDADE DISPOSITIVO PARA EQUIPO DE SORO COM DUAS VIAS 6204 

784 88 UNIDADE MASCARA DE VENTURI ADULTO 6205 

785 73 UNIDADE MASCARA DE VENTURI INFANTIL 6206 

786 17 UNIDADE CABO BISTURI N° 03 6207 

787 400 UNIDADE FITA MICROPORE 10X10 BRANCA COM CAPA 6208 

788 530 CX AMÁLGAMA 1 DOSE C/ 50 CÁPSULAS 6209 

789 5 UNIDADE BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA HASTE LONGA Nº 4 6210 

790 19 UNIDADE CABO P/ BISTURÍ EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 3 6211 

791 100 UNIDADE CIMENTO OBTURADOR PROVISÓRIO 10G 6212 

792 232 UNIDADE COLETOR DE URINA E SECREÇÃO SISTEMA ABERTO TIPO GARRAFA 1.200ML 6213 

793 15 UNIDADE COMADRE TIPO PÁ EM AÇO INOX 2,5 LITROS 6214 

794 20 UNIDADE CURETA DE DENTINA Nº 17 - AÇO INOXIDÁVEL AISI-420 6215 

795 11 FR DIGLOCUNATO DE CLOREXIDINE À 0,12% C/ 1,1 LITRO 6216 

796 415 UNIDADE DISPOSITIVO P/ INCONTINÊNCIA URINÁRIA (URIPEN) TAMANHO 5 6217 

797 1303 PCT ENVELOPE P/ ESTERILIZAÇÃO 15X30CM C/ 100 UNID 6218 

798 4103 UNIDADE EQUIPO MACROGOTAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL C/ CONECTOR ESCALONADO 
ESPECÍFICO P/ ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES ENTERAIS 

6219 

799 900 UNIDADE ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO 2,5CMX4,5M 6220 

800 900 UNIDADE ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO 5,0CMX4,5M 6221 

801 7 PCT EXTIRPA NERVOS SORTIDOS 21MM C/ 10 UNID 6222 

802 227 CX FIO DE SUTURA CATGUTE ABSORVIVEL 1-0 C/ AGULHA 3,0CM C/ 24 ENVELOPES 6223 

803 241 UNIDADE FIO DENTAL 300 METROS 6225 

804 3400 UNIDADE FITA MICROPORE HIPOALÉRGICA 2,5CMX10M 6226 

805 44 CX FIXADOR P/ CATÉTER IV FIX C/ 100 UNI 6227 

806 620 UNIDADE FRASCO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL - TAMPA C/ MEMBRANA PERFURÁVEL, ADAPTADAS 
AOS EQUIPOS DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL; FRASCO EM PE DE 300 ML GRADUADO 
C/ ESCALA DE 50ML; DISPOSITIVO P/ FIXAÇÃO EM SUPORTE; ATÓXICO; VOLUME: 

6228 
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300 ML. 

807 360 FR GEL CONDUTOR P/ AUSCUTA DE BCF, TUBO DE 250ML 6229 

808 5 UNIDADE HISTERÔMETRO DE COLLIN GINECOLÓGICO 28CM 6230 

809 83 UNIDADE KIT DE NEBULIZAÇÃO CONTENDO MÁSCARA TAMANHO ADULTO, COPINHO E 
EXTENSOR C/ ACOPLAGEM EM ROSCA 

6231 

810 7 KIT KIT CÂNULA DE GUEDEL Nº 0 À 5 6232 

811 27 UNIDADE LARINGOSCÓPIO INOX ADULTO COMPLETO C/ 03 LÂMINAS CURVAS (2/3 E 4) 6233 

812 15 UNIDADE LARINGOSCÓPIO INOX INFANTIL COMPLETO C/ 03 LÂMINAS RETAS (00, 0 E 1) 6234 

813 206 UNIDADE LENÇOL DE CAMURÇA P/ AMÁLGAMA 6235 

814 15 UNIDADE LIMA TIPO KERR Nº 15 21MM 6236 

815 15 UNIDADE LIMA TIPO KERR Nº 20 21MM 6237 

816 17 FR LUBRIFICANTE EM SPRAY P/ INSTRUMENTO DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 200ML 6238 

817 48 UNIDADE MÁSCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA CONCENTRAÇÃO INFANTIL C/ RESERVATÓRIO 6239 

818 25 UNIDADE NEGATOSCÓPIO CLÍNICO E ODONTOLÓGICO LED BIVOLT 01 CORPO - ESTRUTURA 
EM CHAPA DE AÇO 20; PARTE FRONTAL EM CHAPA DE ACRÍLICO PERMITINDO LUZ 
UNIFORME; ADAPTÁVEL PARA USO EM MESA OU PAREDE; BIVOLT SELECIONÁVEL: 
110V OU 220V; ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI, COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO. DIMENSÕES: 50X38X14CM. 

6240 

819 23 UNIDADE PAPAGAIO EM AÇO INOX 01 LITRO 6241 

820 402 ROLO PAPEL PRINT TERMO SENSÍVEL UPP100 - EXAME ULTRASSOM 6242 

821 10 UNIDADE PINÇA PROF. MEDINA P/ BIOPSIA UTERINA 24CM - 4MM... 6243 

822 2 UNIDADE PINÇA SHERON DESCARTÁVEL PARA COLPO 6244 

823 20 PCT PONTA ABRASIVA FL 2 P/ POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA E ESMALTE C/ 10 UNID 6245 

824 20 UNIDADE PONTA DIAMANTADA CÔNICA DUPLA 1036 6246 

825 50 UNIDADE PONTA DIAMANTADA CÔNICA DUPLA 1046 6247 

826 60 UNIDADE PONTA DIAMANTADA CÔNICA EXTREMIDADE INATIVA 3082 6248 

827 80 UNIDADE PONTA DIAMANTADA CÔNICA TOPO CHAMA 3195FF 6249 

828 62 PCT PONTAS CENTRIX Nº 4 C/ 20 UNID 6250 

829 7 UNIDADE PORTA BISTURÍ EM AÇO INOXIDÁVEL Nº 3 6251 

830 19 UNIDADE PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE 6252 

831 50 CX POSICIONADOR RADIOGRÁFICO AUTOCLAVÁVEL ADULTO - KIT C/ 6 PEÇAS + 
ARMAZENAMENTO 

6253 

832 104 UNIDADE RESINA COMPOSTA COR A4 Z250XT 4G 6255 

833 70 CX SERINGA CENTRIX (ESTOJO C/ 30 PONTAS SORTIDAS) 6256 

834 11100 UNIDADE SERINGA DESC.P/ INSULINA 01ML SEM AGULHA - ESCALA NUMERADA EM TRAÇOS 
LONGOS A CADA 10UI E A SECUNDÁRIA A CADA 2UI 

6257 

835 3840 UNI SERINGA DESCARTÁVEL DE 10 ML 6258 

836 3000 UNIDADE SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML 6259 

837 48 UNIDADE SONDA NASOENTÉRICA C/ FIO GUIA (MANDRIL) 6260 

838 94 CX SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL C/ 20 UNID 6261 

839 105 PCT TIRA DE LIXA ABRASIVA EM AÇO P/ REMOÇÃO DE AMÁLGAMA 6MM 6262 

840 7 UNIDADE COLETE IMOBILIZADOR DORSAL TIPO KED (ADULTO) 6274 

841 200 PCT TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER 120X10X0,5MM - EMBALAGEM C/ 50 TIRAS 6275 

842 121 CX TIRAS DE CARBONO ACCU FILM II C/ 280 UNID 6263 

843 560 CX TIRA REAGENTE P/ MEDIÇÃO DE GLICOSE (HGT) SISTEMA DE AUTO CODE C/ 50 UNI 
- COMPATÍVEL COM APARELHO G-TECH 

6264 

844 294 CX TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA C/ ELÁSTICO C/ 100 UNID - HIPOALÉRGICA; ALTA 
QUALIDADE; TAMANHO APROX.: 45X50CM 

6265 

845 17 UNIDADE TUBO CIRÚRGICO DE SILICONE 202 - 5,00X10,0MM - EMBALAGEM C/ 15 METROS 6266 

846 82 UNIDADE UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO 250ML 6267 

847 30 UNIDADE VASELINA LÍQUIDA 1 LITRO 6268 

848 84 FR VERNIZ FLUORETADO 2,26% FLUORNIZ 6269 

849 520 UNIDADE ESCOVA ENDOCERVICAL COM EMBALAGEM INDIVIDUAL 6270 

850 1670 PCT PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 100% CELULOSE, VIRGEM, EXTRA BRANCO, MACIO, 
ISENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS, ALTA ABSORÇÃO, 23X21 CM, PACOTES COM 
1000 FOLHAS 

6271 

851 260 UNIDADE COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE RÍGIDO DE 7 LITROS 6272 

852 570 UNIDADE COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE RÍGIDO DE 15 LITROS 6273 

853 10 UNIDADE COLETE PUTTI ELÁSTICO BAIXO 6276 
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854 10 UNIDADE COLETE PUTTI ELÁSTICO ALTO 6277 

855 22 UNIDADE ELETRODO MULTIFUNÇÃO DESCARTÁVEL COMPATÍVEL COM CARDIOVERSOR M-
SERIES ZOLL ADULTO. 

6278 

856 270 UNIDADE IODO TOPICO (LEVOPOVIDINE) LITRO. 6279 

857 160 PACOTE Cinta Profilática 4mm Tira de aço inoxidável usada para remoção de tártaro interdental sem 
danificar o esmalte Pacote com 6 unidades 

3516 

858 137 KIT Kit Polimento Resina Rápido Acabamento e polimento de restaurações em resina. Contendo 
silicones nos formatos de 3 Ogivas, 3 Torpedos, 3 taças e 3 lentilhas.Com abrasividades 
grossa, média e fina. 

3517 

859 224 KIT Kit Ionômero de Vidro cor A2 autopolimerizável Indicado para tratamento Restaurador 
Atraumático (kit pó+liq) 

3518 

860 232 UNIDADE Selante - seringa 2g Tem barreira mecânica formada pela resina Libera flúor. 
Fotopolimerizável. Possui 50% em peso de cargas inorgânicas. Cor: matizado 

3519 

861 252 UNIDADE Vaselina Sólida - 35g Mistura de hidrocarbonetos parafínicos, naftênicos e aromáticos. 3520 

862 208 UNIDADE Fotopolimerizador SEM FIO Intensidade de luz (potência) MÍNIMA: 1300mW/cm2 3521 

863 13 UNIDADE Mocho Odontológico Fácil regulagem da inclinação e da altura do encosto por alavanca 
independente que permite ajuste anatoômico. Estofamento com espuma espessa, revestida 
em laminado de PVC, garantindo maior resistência e rigidez. Sem costura e de fácil 
assepsia. Sistema a gás para regulagem de altura do assento. Base giratória com cinco 
rodízios. Proteção do encosto reforçada 

3522 

864 3010 UNIDADE FIO DENTAL 50 MT EMBALAGEM PEQUENA 3523 

865 6 UNIDADE Cadeira Odontológica Completa Cadeira odontológica completa com as seguintes 
especificações mínimas: estrutura construída em aço maciço, com tratamento anticorrosivo e 
revestida em poliestireno alto impacto, proporciona maior segurança, resistência e 
durabilidade ao conjunto. Acionamentos pelo pedal: programação de trabalho; acionamento 
do refletor com ajuste da itensidade; volta automática à posição zero, com movimentos 
sincronizados; subida e descida do assento e do encosto; interrupção dos movimentos da 
cadeira ao acionar qualquer tecla; interrupção dos movimentos da cadeira ao acionar 
qualquer tecla; três programações de trabalho com memorização do status do refletor: 
acionamento e ajuste de intensidade do refletor; volta automática à posição zero; subida e 
descida do assento e do encosto; articulação central em aço maciço, com tratamento 
anticorrosivo base: com desenho ergonômico, construída em aço com tratamento 
anticorrosivo, totalmente protegida por debrum antiderrapante, perfeita estabilidade; não 
precisa ser fixada ao piso; altura do assento em relação ao solo: mínima de 450mm e 
máxima de 900mm; estofamento amplo com apoio lombar ressaltado, montado sobre 
estrutura rígida recoberta com poliuretano injetado de alta ressistência, revestido com 
material laminado, sem constura; sistema de elevação eletromeânico, acionado por 
motoredutor de baica tensão, com 24 volts; apoio dos braços: dois braços fixos; sistema 
eletrônico integrado e de baixa voltagem: 24 volts; tensão de alimentação: 127 ou 220v ~ 
50/600hz; encosto cabeça: bi-articulável, removível, anatômico, com movimento: anterior, 
posterior, longitudinal e de altura; equipo composição: seringa tríplece com 01 terminal com 
spray para alta rotação; 01 terminal para micromotor pneumático, acionado por botão 
localizado sob o corpo do equipo; pedal progressivo para o acionamento das pontas; 
mangueiras lisas, arredondadas, leves e flexíveis, sem ranhuras ou estrias; suporte das 
prontas com acionamento pneumático individual; tampo de inox removível; caixa de ligação 
compacta construída em abs com cantos arredondados; pintura com tratamento 
anticorrosivo; corpo do equipo construído em aço maciço, com tratamento anticorrosivo, 
revestido em poliestireno alto impacto; puxador frontal e central; reservatório translúcido para 
água das peças de mão e seringa tríplece; ambidestro; refletor: com tecnologia de 
iluminação -led sendo menor consumo de energia; não utiliza lâmpadas; maior durabilidade 
da fonte de luz (led), até 50.000 horas, fonte de luz fria; não gera calor no campo operatório. 
Foco de luz retangular; quando posicionado adequadamente para iluminação da boca não 
gera desconforto na região dos olhos do paciente; aumento do tamanho do foco de 
iluminação da cavidade bucal, proporcionando uma maior área de iluminação no campo de 
trabalho; cabeçote: em material resistente, com giro de 620°. Leve, com alta durabilidade e 
ampla mobilidade em diversas posições; - desing que apresenta corpo mais robusto e de 
fácil higienização; -puxadores bilaterais em forma de alça, possibilitando o isolamento e 
evitando risco de contaminação cruzada; - protetor frontal removível, construído em material 
resistente e transparente, protegendo o sistema óptico contra aerosol; unidade de água 
composto: 01 suctor de saliva a ar (sistema venturi); sistema pneumático para acionamento 
automático do suctor. Magueiras lisas, arredondadas, leves e flexíveis, sem ranhuras ou 
estrias. Com filtro de detritos e engate rápido; cuba profunda, removível e com ralo para 
retenção de sólidos; sistema de regulagem da vazão da água para bacia; condutor de água 
bacia pintado em tinta a pó epóxi; estrutura construída em tubo de aço e recoberta com 
material resistente, com cantos arredondados; filtro de detritos de fácil acesso para limpeza; 
incluso kit controle equipo ped g2; 01 terminal com spray para alta rotação e 01 suctor de 
saliva a ar (sistema venturi); equipamentos entregues e instalados. 

3524 

866 52 UNIDADE Acrílico liquido1kg para prótese 3525 

867 22 UNIDADE Acrílico po rosa 1kg-para prótese autopolimerizavel 3526 
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868 24 CAIXA Agulha de insulina 12,7 x 0,3, caixa com 100 unidades 3527 

869 72 UNIDADE Alginato-Hydrogum 5- embalagem com 493g 3528 

870 122 CAIXA Anestésico gel lidocaína  2% 30g- com 10unidades 3529 

871 83 UNIDADE Anestésico tópico spray - frasco de 50ml 3530 

872 50 UNIDADE Anti-séptico bucal 250 ml Anti-séptico bucal 250 ml 3531 

873 10 UNIDADE Aspirador porta agulhas 3532 

874 110 UNIDADE Bisnaga de resina flow 3533 

875 20 UNIDADE Borrachas abrasivas( ponta tipo mandril) pra polimento de prótese 3534 

876 10 UNIDADE Brocas de alta rotação nº 1031 3535 

877 10 UNIDADE Brocas de baixa rotação nº 1 3536 

878 10 UNIDADE Brocas de baixa rotação nº7 3537 

879 10 UNIDADE Brocas de baixa rotação nº9 3538 

880 40 CAIXA Caixa de lixa de metal pra amg 6mm com 10 un cada 3539 

881 25 UNIDADE Cera rosa para uso odontológico com 18 laminas 3540 

882 42 UNIDADE Clorexidina degermante 4% 100ml 3541 

883 22 UNIDADE Clorexidina alcoólica 0,5% 100ml 3542 

884 440 UNIDADE CREME PROTETOR 120G SOLAR FPS-30 COM REPELENTE E RESISTENTE A ÁGUA.  
Repele a ação de mosquitos, borrachudos, muriçocas e outros tipos de insetos. Também 
protege a pele dos efeitos nocivos das radiações UVA -UVB. Indicado para uso profissional 
em atividades em que o trabalhador está exposto ao ataque de insetos e/ou radiações 
ultravioletas. Validade mínima de 18 meses na data de entrega 

3543 

885 5 UNIDADE Cunha interdental de madeira- embalagem com 100un 3544 

886 50 UNIDADE Desinfetante de uso hospitalar/odontológico para superfícies fixas, a base de quaternário de 
amônio de 5ª geração C/ 1000 ML 

3545 

887 300 UNIDADE DISPOSITIVO DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA, COM  PRESERVATIVO Nº 06 NÃO 
ESTÉRIL. 

5793 

888 101 CAIXA Envelope de Matriz de poliester com 20 unidades 3549 

889 400 UNIDADE Escova Robinson cerdas naturais 3550 

890 7 UNIDADE ESCULPIDOR ODONTOLÓGICO 3551 

891 7 UNIDADE ESPÁTULA ODONTOLÓGICA DUPLA PARA CIMENTO Nº 72 3552 

892 236 CAIXA FIO CATGUT SIMPLES 4.0 C/AGULHA 2,0 CAIXA C/24 UNI 5313 

893 236 CAIXA FIO CATGUT CROMADO 4,0 C/AGULHA 2.0 CAIXA C/24 UNIDADES 5311 

894 322 UNIDADE FIO CATGUT CROMADO Nº 1 3553 

895 222 UNIDADE FIO CATGUT CROMADO Nº 0 3554 

896 182 UNIDADE FIO DE NYLON Nº 5 3555 

897 182 UNIDADE FIO DE NYLON Nº 6 3556 

898 500 UNIDADE FITA MICROPORE 1,25CMX10M 3557 

899 253 UNIDADE Flúor 0,2% para Bochecho Semanal 500 ml 3558 

900 20 PACOTE FRALDA INFANTIL SXG C/22 3559 

901 19 METRO GARROTE ADULTO 3561 

902 50 UNIDADE Gessos DURONE - Pote com 1000g 3562 

903 130 UNIDADE IRM liquido - Frasco com líquido de 15ml 3563 

904 222 UNIDADE IRM pó - Frasco com pó de 38g 3564 

905 18 UNIDADE KIT PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO 5328 

906 5 UNIDADE LIMA ÓSSEA 3565 

907 22 CAIXA Lima tipo k-file  nº 15/40  21mm - Caixa c/ 6 unidades 3567 

908 10 CAIXA LIMA TIPO K-FILE Nº 15MM - CAIXA COM 6 UNIDADES 3568 

909 10 CAIXA LIMA TIPO K-FILE Nº 20MM - CAIXA COM 6 UNIDADES 3569 

910 15 UNIDADE Liquido de dakin (0,5% hipoclorito de sódio) - 1000ML 3570 

911 457 UNIDADE MÁSCARA DE PROTEÇÃO CONTRA TUBERCULOSE, VÍRUS H1N1 Possui tira ajustáveis 
a todos os tamanhos de cabeça Fácil manuseio e colocação Confortável Aprovada pelo 
ministério do trabalho (CA) 

3571 

912 105 UNIDADE Obturador Provisório Dental C/25 Gr 3572 

913 52 UNIDADE Papel p/ Articulação - Bloco c/ 12 Folhas 3573 

914 5 UNIDADE PORTA AGULHA QUINELATO - Instrumento usado para sustentação de agulha cirúrgica 
em ambiente cirúrgico. Aço inox. Autoclavável. 

3574 

915 5 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA 14 CM 3576 

916 10 UNIDADE PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO 3577 

917 445 UNIDADE PROTETOR SOLAR FPS 60 COM REPELENTE 120gr - RESISTENTE A ÁGUA.  Repele a 3578 
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ação de mosquitos, borrachudos, muriçocas e outros tipos de insetos. Também protege a 
pele dos efeitos nocivos das radiações UVA -UVB. Indicado para uso profissional em 
atividades em que o trabalhador está exposto ao ataque de insetos e/ou radiações 
ultravioletas. 

918 55 UNIDADE PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FPS30 - 1000ML Descrição Do Produto: Muito 
Resistente A Água E Suor. Possui Vitamina E, Prevenindo O Envelhecimento Precoce Da 
Pele. Hipoalergênico. Espalha Com Facilidade E Não Deixa A Pele Esbranquiçada. Uso 
Diário. Rápida Absorção. Ação Hidratante. Suave Fragrância. Não Comedogênico. 

3579 

919 140 UNIDADE Revelador, frasco com 475 ml - Destinados ao processamento manual de filmes 
radiográficos dentais intra-orais. Os químicos de processamento rápido produzem 
radiografias prontas para visualização em 30 segundos (revelação em 15 segundos) 

3580 

920 804 CAIXA SERINGA  DE INSULINA-SEM AGULHA, CAIXA COM 100UNIDADES 3581 

921 30 UNIDADE SERINGA COM REFLUXO (ANESTÉSICA) 3582 

922 40 UNIDADE SONDA EXPLORADORA ODONTOLÓGICA DUPLA 3583 

923 30 UNIDADE SONDA MILIMETRADA 3584 

924 35 UNIDADE TERMÔMETRO DE MERCÚRIO 3585 

925 24 UNIDADE TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO - TESTA . Com a tecnologia de infravermelhos 
permite medir a temperatura da testa em 3 segundos e ao retirar a capa protetora da sonda 
afere a temperatura do ouvido em 1 segundo. Também mede a temperatura do ambiente e 
líquidos em 3 segundos. Memória para 12 medições. Auto teste. Sinal sonoro ao término da 
medição; Termômetro Digital Infravermelho; Clinicamente Testado; Simples e fácil de utilizar; 
Acompanha a bateria. Garantia de 2 anos 

3586 

926 20 UNIDADE TESOURA CIRÚRGICA 12,5 CM 3587 

927 15 UNIDADE TESOURA DE USO GERAL 18 CM - LÂMINA EM AÇO INOX 7 - CABO EM PROPILENO 3588 

928 15 UNIDADE TESOURA ÍRIS CURVA 12CM 6019 

929 59 CAIXA Tira de Poliéster C/ 50 Transparente 3589 

930 57 CAIXA PROTETOR OCULAR INFANTIL - COM MALHA INTERNA ESPECIAL QUE IMPEDE 
TOTALMENTE A PASSAGEM DE LUZ, ADESIVO FLEXIVEL E COLA ANTIALÉRGICA 
SUPERADERENTE. CAIXA COM 20 UNIDADES, TAMANHO GRANDE. 

3590 

931 32 UNIDADE INALADOR NEBULIZADOR: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: VOLTAGEM 220, POTÊNCIA 
200VA, RUÍDO: 60 DBA - TAXA DE NEBULIZAÇÃO: 0,40 ML/MIN APROXIMADAMENTE - 
COMPACTO - DESCONGESTIONA AS VIAS RESPIRATÓRIAS - ACOMPANHA 
CONJUNTO COMPLETO PARA INALAÇÃO. GARANTIA DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA 
DE COMPRA. OS ACESSÓRIOS: MICRONEBULIZADOR, MÁSCARA ELÁSTICA E 
EXTENSÃO 

3591 

932 34 CAIXA AGULHAS AZUIS 0,60 X 25 MM - CAIXA COM 100 UNIDADES 3592 

933 44 CAIXA AGULHAS ROSAS 0,55 X 20 MM - CAIXA COM 100 UNIDADES 3593 

934 170 UNIDADE ESPESSANTE ALIMENTAR SEM SABOR 3594 

935 750 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 100ML ABERTO, COM TAMPA 3595 

936 250 UNIDADE COMPRESSA NÃO-ADERENTE 7,6 CM X 20,3CM-ADAPCTIC 3596 

937 1173 UNIDADE LOÇÃO  OLEOSA , ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS VITAMINA A E E , LECITINA DE 
SOJA E ALOE VERA,FRASCO COM 200 ML 

3597 

938 890 UNIDADE GAZE DE RAYON EMBEBECIDA EM ÓLEO VIT A E E COM ÓLEO DE COPAÍBA E 
MELALEUCA 7,5X7,5 CM  CX COM 24 UNIDADES 

3598 

939 400 UNIDADE ATADURA DE RAYON 100% TECIDO DE RAYON 3599 

940 425 UNIDADE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO AQUOSA ANTISSÉPTICO  USO 
EXTERNO, USO ADULTO E PEDIATRICO, 1 LITRO 

3600 

941 35 UNIDADE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO ALCOÓLICA ANTISÉPTICO USO 
EXTERNO, USO ADULTO E PEDIATRICO, 1 LITRO 

3601 

942 80 CAIXA COMPRESSA PRIMÁRIA NÃO-ADERENTE DE ACETATO DE CELULOSE LEVEMENTE 
IMPREGNADA COM UMA EMULSÃO A BASE DE PETROLATO. PREVINE A ADERÊNCIA 
AO LEITO DA FERIDA, PROTEGENDO O TECIDO DE GRANULAÇÃO. A COMPRESSA 
TEM BOA ELASTICIDADE, PERMITINDO UMA REMOÇÃO SEM CAUSAR TRAUMA NEM 
DOR. 7,5x7,5 cm CAIXA COM 50 Unids. 

3602 

943 125 PACOTE Discos sof-lex Pop -on 4931 1/2 pol. Grosso, pacote com 30 discos, série laranja 3603 

944 123 PACOTE Discos sof-lex Pop -on 4851 1/2 pol. Grosso, pacote com 30 discos, série preta/azul 3604 

945 25 UNIDADE Extirpa nervo nº 20 21mm 3605 

946 25 UNIDADE Extirpa nervo nº 25 21mm 3606 

947 260 UNIDADE Pomada Omcilon-A orabase (triancinolona acetonida) 3607 

948 16 UNIDADE Escavador de dentina em aço inoxidável nº 19 3608 

949 5 UNIDADE Estojo de inox  26x12x06 cm, fabricado em aço inoxidável com polimento interno  (SEM 
PERFURAÇÃO) 

3609 

950 11 UNIDADE Estojo de inox  18X08X05 cm, fabricado em aço inoxidável com polimento interno  (SEM 
PERFURAÇÃO) 

3610 

951 36 UNIDADE Porta agulha Castroviejo reto com trava e com widea 14cm 3611 
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952 12 UNIDADE Porta agulha Mathieu 11 cm 3612 

953 450 UNI Algodão rolete nº2, confeccionados com fibras 100% algodão. macias e com ótimo poder de 
absorção 

3613 

954 140 UNIDADE Agulha Endo Eze Irrigator. Embalagem com 20 unidades 3614 

955 35 PACOTE Ponta Capillary Tips 0.014. Cânulas de polipropileno com comprimento de 25mm flexíveis e 
cônicas. Cor roxa. Embalagem c/ 5 unidades 

3615 

956 86 CAIXA PELÍCULA DE RX E-SPEED FILME ADULTO CAIXA COM 150 UNIDADES 3616 

957 80 CAIXA PELÍCULA DE RX E-SPEED FILME INFANTIL CAIXA COM 150 UNIDADES 3617 

958 8 UNIDADE Câmara de revelação de Rx odontológica com luz interna 3619 

959 1030 UNIDADE Seringa com agulha Ultra Fine Com Agulha -  Embalagem com 10 unidades. 0,5ml. Agulha 
6x0,25mm.  
31G. 50UI  (Unidade de Insulina). 

3648 

960 340 UNIDADE Aquacel AG + Extra cobertura estéril, não aderente, macia, de cor levemente acinzentada, 
de material não-tecido, em placa com duas camadas, composta por 100% de fibras de 
carboximetilcelulose, 1,2 % de  prata iônica, cloreto de benzetônio e EDTA (ácido 
etilenodiamino tetra-acético). Com costuras de celulose regenerada no sentido horizontal e 
vertical, pode ser recortada em qualquer direção. 
Com a capacidade de absorver grandes quantidades de exsudato, forma um gel macio e 
coeso que se adapta à superfície da ferida preenchendo os microcontornos e formando um 
meio úmido que auxilia na remoção de tecidos desvitalizados (promovendo desbridamento 
autolítico) e na evolução da cicatrização. A absorção é realizada verticalmente e a cobertura 
faz retenção. 

3621 

961 310 UNIDADE Curativo Hidrofibra Absorvente com Prata Estéril cobertura estéril, não aderente, macia, de 
cor levemente acinzentada, de material não-tecido, em placa com duas camadas, composta 
por 100% de fibras de carboximetilcelulose, 1,2 % de  prata iônica, cloreto de benzetônio e 
EDTA (ácido etilenodiamino tetra-acético). Com costuras de celulose regenerada no sentido 
horizontal e vertical, pode ser recortada em qualquer direção. 
Com a capacidade de absorver grandes quantidades de exsudato, forma um gel macio e 
coeso que se adapta à superfície da ferida preenchendo os microcontornos e formando um 
meio úmido que auxilia na remoção de tecidos desvitalizados (promovendo desbridamento 
autolítico) e na evolução da cicatrização. A absorção é realizada verticalmente e a cobertura 
faz retenção. 

3622 

962 185 UNIDADE Curativo Hidrofibra Absorvente com Prata Estéril Com a capacidade de absorver grandes 
quantidades de exsudato, forma um gel macio e coeso que se adapta à superfície da ferida 
preenchendo os microcontornos e formando um meio úmido que auxilia na remoção de 
tecidos desvitalizados (promovendo desbridamento autolítico) e na evolução da cicatrização. 
A absorção é realizada verticalmente e a cobertura faz retenção 

3623 

963 10 UNIDADE MESA DE MAYO HOSPITALAR estrutura tubular em aço redondo, com bandeja de inox 
medindo 0,48m x 0,32m. Altura regulável através de manipulo lateral. Haste de regulagem 
cromada. Pintura epóxi. 

3624 

964 9 UNIDADE Bacia de inox Capacidade 4700ml Composição: Aço inox Altura: 11,5 Lagura: 35 cm 
Profundidade: 35m 

3625 

965 630 UNIDADE HIDROGEL  HIDRATANTE, ABSORVENTE E  DESBRIDANTE, COMPOSTO DE 
CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CARBÔMERO, 
PROPILENOGLICOL , HIDROXIPROPILPARABENO, HIDROXIMETILPARABENO, 
IMIDAZOLIDYNIL UREIA, AMINIMETILPARABENO, AGUA PURIFICADA. PROMOVE 
DESBRIDAMENTO AUTOLITICO SELETIVO, HIDRATA FERIDAS SECAS, CAPACIDADE 
DE ABSORVER EXUDATO , MANTÉM AMBIENTE ÚMIDO IDEAL FAVORECENDO A 
CICATRIZAÇÃO DA FERIDA. INDICADO PARA FERIDAS AGUDAS, CRÔNICAS, 
TRAUMÁTICAS DE PROFUNDIDADE SUPERFICIAL, PARCIAL OU TOTAL, 
QUEIMADURAS DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAU, PRODUTO ESTÉRIL E SEM 
RESTRIÇÃO DE  USO. EMBALAGEM DE 85G. REGISTRO COMO CLASSE DE RISCO III.  
BPF 

3626 

966 280 UNIDADE SOLUÇÃO DE IRRIGAÇÃO E LIMPEZA  DE FERIDAS    A BASE DE ÁGUA PURIFICADA 
99,07%, DERIVADO BETAÍNICO 0,1%, POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA 0,2% (PHMB)  . 
ANTIMICROBIANO DE AMPLO ESPECTRO CONTRA BACTÉRIAS GRAM NEGATIVAS , 
GRAM POSITIVAS, LEVEDURAS E FUNGOS, REDUZINDO A COLONIZAÇÃO O 
EXUDATO E   ODOR. COMPROVADA AÇÃO BACTERICIDA POR 72 H,  ROMPE O 
BIOFILME INDICATO PARA TODOS OS TIPOS DE FERIDAS INCLUINDO  
CONTAMINADAS  E CRÔNICAS.  CLASSE RISCO IV / BPF 

3627 

967 345 UNIDADE HIDROGEL VISCOSO COMPOSTO DE À POLIHEXAMETIL BIGUANIDA (PHMB 0,1%), 
PECTINA E CELULOSE, PROPILENOGLICOL E ÁGUA PURIFICADA. PROMOVE AÇÃO 
ANTIMICROBIANA DE AMPLO ESPECTRO CONTRA BACTÉRIAS GRAM NEGATIVAS E 
POSITIVAS, LEVEDURAS E FUNGOS, REDUZINDO A COLONIZAÇÃO , EXSUDATO E O 
ODOR E FAVORECE A CICATRIZAÇÃO. MANTÉM A UMIDADE DO LEITO DA FERIDA , 
IMPORTANTE NA ESTIMULAÇÃO DA EPITELIZAÇÃO E NA FORMAÇÃO DO TECIDO DE 
GRANULAÇÃO,  IMPEDINDO A NECROSE DOS TECIDOS, FACILITANDO A MIGRAÇÃO 
CELULAR, PROMOVE HIDRATAÇÃO PROFUNDA E O DESBRIDAMENTO AUTOLITICO 
SELETIVO, INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE  FERIDAS  LIMPAS, 
CONTAMINADAS E CRÔNICAS. POSSUI AÇÃO BACTERICIDA COMPROVADA DE 72 H. 

3628 
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EMBALAGEM DE 100G. REGISTRO COMO CLASSE RISCO IV / BPF 

968 500 UNIDADE BANDAGEM FLEXÍVEL, MISTA DE ALGODÃO 30% E POLIÉSTER 70%. IMPREGNADA 
COM ÓXIDO DE ZINCO ( NÃO ENDURECE), GLICERINA, GOMAS, ÓLEO DE CASTOR, 
PETROLATO BRANCO. QUE SE ADAPTA AOS CONTORNOS DA PERNA ESTICANDO-
SE SUAVEMENTE, PERMANECENDO FLEXÍVEL. INDICADO  PARA TERAPIA 
COMPRESSIVA. UTILIZADA PARA ULCERAS VENOSAS E EDEMA LINFÁTICO. 
AUXILIANDO NA HIDRATAÇÃO E CICATRIZAÇÃO DA FERIDA. PODENDO 
PERMANECER NA FERIDA POR ATÉ 7 DIAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM SACO 
LEITOSO PROTEGIDA POR CAIXA DE PAPEL CLASSE DE RISCO IV TAMANHO 10,2 CM 
X 9,14M. EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ PROPORCIONAR TREINAMENTO COM 
EQUIPE TECNICA DOS MUNICIPIOS. 

3629 

969 400 UNIDADE BANDAGEM FLEXÍVEL, MISTA DE ALGODÃO 30% E POLIÉSTER 70%. IMPREGNADA 
UNIFORMEMENTE COM PASTA À BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 
POLIINSATURADOS (AGE) E POLIAMINOPROPIL BIGUANIDA PHMB. UTILIZADA PARA 
ULCERAS VENOSAS E EDEMA LINFÁTICO. AUXILIANDO NA HIDRATAÇÃO E 
CICATRIZAÇÃO DA FERIDA. PODENDO PERMANECER NA FERIDA POR ATÉ 7 DIAS. 
TAM. 10,2 CM X 9,14M. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM SACO LEITOSO PROTEGIDA POR 
CAIXA DE PAPEL CLASSE RISCO IV.. TAMANHO 10,2 CM X 9,14M .EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ PROPORCIONAR TREINAMENTO COM EQUIPE TECNICA DOS 
MUNICIPIOS. 

3630 

970 600 UNIDADE GAZE IMPREGNADA COM EMOLIENTE NÃO ADERENTE  E ÓLEO VEGETAL, 
POLINSATURADO, RICO EM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS. (AGE), ACIDO CÁPRICO, 
CAPRILICO, CAPRÓICO, LÁURICO E MIRISTICO. ENRIQUECIDO  COM VITAMINA A E E 
LECTICINA DE SOJA, DIÓXIDO DE SILICIO, ANTIOXIDANTE (BHT). MEDIDA REPOUSO 
7,5 CM X 7,5 CM E  ESTENDIDA 7,5CM X 30 CM. REGISTRO.  CLASSE DE RISCO, 

3631 

971 420 UNIDADE Curativo de silicone absorvente, estéril , flexível e elástico, 10cm x 10cm, composto de  
elastano,  espuma de poliuretano hidrocelular, camada absorvente composta por fibras de 
algodão, fibras de poliacrilato e fibras de ligação, camada autoaderente de gel de silicone 
hipoalergênico para contato com a ferida ou pele íntegra e uma película externa 
semipermeável com borda adesiva, tranca fluido, sendo barreira antibacteriana/antiviral e 
hidrofóbica, permitindo as trocas gasosas da pele, maior durabilidade do curativo e proteção 
da lesão. Tam 10 cm x 10 cm 

3632 

972 410 UNIDADE Curativo de silicone absorvente, estéril , flexível e elástico, 10cm x 10cm, composto de  
elastano,  espuma de poliuretano hidrocelular, camada absorvente composta por fibras de 
algodão, fibras de poliacrilato e fibras de ligação, camada autoaderente de gel de silicone 
hipoalergênico para contato com a ferida ou pele íntegra e uma película externa 
semipermeável com borda adesiva, tranca fluido, sendo barreira antibacteriana/antiviral e 
hidrofóbica, permitindo as trocas gasosas da pele, maior durabilidade do curativo e proteção 
da lesão. Tam 15 cm x 15 cm 

3633 

973 400 UNIDADE Curativo de silicone absorvente, estéril , flexível e elástico, 10cm x 10cm, composto de  
elastano,  espuma de poliuretano hidrocelular, camada absorvente composta por fibras de 
algodão, fibras de poliacrilato e fibras de ligação, camada autoaderente de gel de silicone 
hipoalergênico para contato com a ferida ou pele íntegra e uma película externa 
semipermeável com borda adesiva, tranca fluido, sendo barreira antibacteriana/antiviral e 
hidrofóbica, permitindo as trocas gasosas da pele, maior durabilidade do curativo e proteção 
da lesão. Tam 15 cm x 20 cm 

3634 

974 400 UNIDADE Curativo hidrofibra altamente absorvente, composto de fibras de alginato de cálcio e sódio, 
ácido alginico ( gulurônico e manurônico )  , extraído de algas marinhas marrons indicado  
para tratamento de feridas exsudativas. promove manutenção do meio úmido;previne a 
apoptose;favorece a hemostasia;acelera a angiogênese e a epitelização;auxilia no 
desbridamento;barreira protetora;efeito bacteriostático (candida albicans);diminuição da 
dor.retirada indolor e única, com fibras trançadas para maior resistência ao rompimento 
manual. BPF. Tamanhos:  
10 CM X 10 CM 

3635 

975 400 UNIDADE Curativo hidrofibra altamente absorvente, composto de fibras de alginato de cálcio e sódio, 
ácido alginico ( gulurônico e manurônico )  , extraído de algas marinhas marrons indicado  
para tratamento de feridas exsudativas. promove manutenção do meio úmido;previne a 
apoptose;favorece a hemostasia;acelera a angiogênese e a epitelização;auxilia no 
desbridamento;barreira protetora;efeito bacteriostático (candida albicans);diminuição da 
dor.retirada indolor e única, com fibras trançadas para maior resistência ao rompimento 
manual. BPF. Tamanhos: 10 CM X 20 CM 

3636 

976 500 UNIDADE Hidrogel  hidratante, absorvente e  desbridante, composto de derivado de celulose, 
propilenoglicol, água purificada, promove desbridamento autolitico seletivo, hidrata feridas 
secas, mantém ambiente úmido ideal favorecendo a cicatrização da ferida. indicado para 
feridas agudas, crônicas, traumáticas de profundidade superficial, parcial ou total, 
queimaduras de primeiro e segundo grau, produto  sem restrição de  uso. embalagem de 
85g. registro como classe de risco III. BPF 

3637 

977 500 UNIDADE Curativo antimicrobiano, altamente absorvente, composto de película filme de polietileno( pe) 
não adesiva, estéril, com fibra de carbono ativado com íons de prata (10 a 70ug/cm2) e fibra 
absorvente. promove o controle do odor , ação microbiana, absorção de exsudato indicado 
para feridas exsudativas  de espessura parcial e completa, úlceras por pressão, úlceras 

3638 
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diabéticas, feridas cirúrgicas , queimaduras de 1º e 2º grau.sua ação altamente absorvente 
faz  com que as bactérias e o exsudado da ferida sejam absorvidos nas camadas do curativo 
ao mesmo tempo, os íons de prata são  liberados exercendo  efeito antibacteriano  criando 
um ambiente favorável para uma efetiva cicatrização de feridas através da fixação e 
imobilização de micro-organismos que as contaminam e infectam. o intervalo para a troca do 
curativo dependerá inteiramente do estado da ferida e da natureza do curativo secundário 
podendo ser de até 7 dias. Possui embalagem  individual com abertura asséptica.BPF 

978 415 UNIDADE Hidrogel á base de age, mantém a hidratação e estimula a angiogênese e 
neovascularização. Indicado principalmente para tecidos de granulação para epitelização 

3639 

979 552 UNIDADE Faixa Elástica para fisioterapia Amarela (Leve) - 500 x 50 x 0,45 mm 3640 

980 254 UNIDADE Faixa Elástica para fisioterapia Faixa Azul (Média) - 500 x 50 x 0,55 mm 3641 

981 254 UNIDADE Faixa Elástica para fisioterapia Faixa Vermelha (Pesado) - 500 x 50 x 0,65 mm 3642 

982 354 UNIDADE Faixa Elástica para fisioterapia Faixa Cinza (Extra Pesado) - 500 x 50 x 0,90 mm 3643 

983 321 KIT Kit Faixa Elástica Látex - 3 intensidades Faixa Elástica Azul Fácil 1,5m;  
Faixa Elástica Amarelo Médio 1,5m; 
 Faixa Elástica Vermelho Difícil 1,5m. 
Dimensões E Pesos Aproximados 
Dimensões (C x L x A)]15.5 x 3.0 x 11.0 cm 

3644 

984 4 UNIDADE Suporte Infravermelho com Pedestal e Rodízio,Conta com 3 pés fixos;  Rodízios 
giratórios;Haste Flexível;  Haste com ajuste de altura;  Altura Máxima: 1,80m;  Altura Mínima: 
1,45m;  Suporta lâmpada até 350W;  Interruptor liga/desliga incorporado ao cabo de ligação; 
Pintura eletrostática;  Cor: Branca;  Lâmpada adquirida separadamente 

3645 

985 30 UNIDADE Escada Auxiliar Metal - 2 Degraus Para Maca Modelo: 02 degraus em metal, Material: Meta, 
Cor: Branco, Dimensões: 41 x 41 x 41cm (C x L x E) 

3646 

986 22 UNIDADE Bola de Ginástica Bola de Ginástica -Inflável 45 cm ;Dimensões (C x L x A) 45 x 45 x 45 cm. 
/Bola de Ginástica - Inflável 80 cm; Diâmetro: 85 cm  Composição: PVC  Peso Suportado: 
Até 150kg  Itens Inclusos: Bomba de ar 

3647 

987 12 UNIDADE CALCADOR DE FIBRA , INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO ,NÃO CORTANTE PARA 
APLICAÇÃO DE FIBRA DE MEMÓRIA EM AÇO INOX 

3649 

988 16 UNIDADE Dycal com - 1 Tubo Pasta Base 13g,1 Tubo Pasta Catalisadora 11g, 1 Bloco de Mistura 9051 

989 140 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 06 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 18G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 06 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 18G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM 
TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

9052 

990 140 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 08 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 24G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 08 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 24G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM 
TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

9053 
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991 140 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 30G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056. ATADURA DE CREPOM MEDINDO 10 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 30G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM 
TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056. 

9054 

992 140 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 12 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 36G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 12 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 36G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM 
TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

9055 

993 120 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 15 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 45G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 15 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 45G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM 
TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

9056 

994 120 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 60G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 60G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM 

9057 
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TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

995 115 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 25 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 75G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 25 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 75G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM 
TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

9058 

996 115 PACOTE ATADURA DE CREPOM MEDINDO 30 CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE 
COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 90G POR 
UNIDADE, CONFECCIONADA EM TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA 
TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, 
APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE 
IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE 
DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. 
APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA 
ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA ABNT 14.056 ATADURA DE CREPOM MEDINDO 30 
CM DE LARGURA POR 1,80M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE DE 
18 FIOS/CM² TIPO II, COM PESO DE 90G POR UNIDADE, CONFECCIONADA EM 
TECIDO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS 
DEVIDAMENTE BEM ACABADAS, ISENTA DE IMPUREZAS, RASGOS, FIAPOS, FIOS 
SOLTOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU 
DESEMPENHO DURANTE O USO. APRESENTAR REGISTRO MS E AFE DO 
FABRICANTE NA PROPOSTA. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA 
ABNT 14.056 

9059 

997 2205 UNIDADE EQUIPO MACROGOTAS ESTÉRIL, USO ÚNICO, BIOCOMPATÍVEL, PONTA 
PERFURANTE, MULTIAJUSTÁVEL COM PROTETOR, CÂMARA DE MACROGOTAS 
FLEXÍVEL  COM CAPACIDADE MINIMO DE 9ML, LIBERANDO 20 GTS/MIN, FILTRO DE 
15 MICRAS PARA SOLUÇÃO, FILTRO BACTERIANO PARA AR, TUBO EXTENSOR EM 
PVC AERADO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, FLEXÍVEL COM PINÇA ROLETE 
(REGULADOR DE FLUXO DESTINADO AO CONTROLE DE GOTEJAMENTO, REGULA O 
FLUXO DE SOLUÇÃO ENTRE ZERO E O MÁXIMO E COM SISTEMA QUE PERMITA 
ENCURTAR O COMPRIMENTO DO TUBO CASO NECESSÁRIO) E PINÇA CLAMP (QUE 
ASSEGURE A INTERRUPÇÃO DO FLUXO EM ZERO QUANDO NECESSÁRIO SEM 
ALTERAR A REGULAGEM DA PINÇA ROLETE). PONTO DE INFUSÃO LATERAL (EM Y) 
AUTOVEDANTE COM PROTETOR DE DEDOS ATENDENDO A NR32, CONECTOR 
MACHO ROTATIVO SLIP E LOCK NA MESMA PEÇA E TAMPA PROTETORA COM 
FILTRO QUE PERMITA A RETIRADA DO AR DO SISTEMA SEM DESCONECTAR A 
TAMPA. MEDINDO O SISTEMA INTEIRO O MÍNIMO DE 150CM. EMBALADO EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, PERMITINDO ABERTURA EM PÉTALA, 
ASSÉPTICA E SEGURA, COM SELAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO. APRESENTAR REGISTRO NO MS, 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A PORTARIA 502/11 INMETRO EQUIPO 
MACROGOTAS ESTÉRIL, USO ÚNICO, BIOCOMPATÍVEL, PONTA PERFURANTE, 
MULTIAJUSTÁVEL COM PROTETOR, CÂMARA DE MACROGOTAS FLEXÍVEL  COM 
CAPACIDADE MINIMO DE 9ML, LIBERANDO 20 GTS/MIN, FILTRO DE 15 MICRAS PARA 
SOLUÇÃO, FILTRO BACTERIANO PARA AR, TUBO EXTENSOR EM PVC AERADO, 
ATÓXICO E APIROGÊNICO, FLEXÍVEL COM PINÇA ROLETE (REGULADOR DE FLUXO 
DESTINADO AO CONTROLE DE GOTEJAMENTO, REGULA O FLUXO DE SOLUÇÃO 
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ENTRE ZERO E O MÁXIMO E COM SISTEMA QUE PERMITA ENCURTAR O 
COMPRIMENTO DO TUBO CASO NECESSÁRIO) E PINÇA CLAMP (QUE ASSEGURE A 
INTERRUPÇÃO DO FLUXO EM ZERO QUANDO NECESSÁRIO SEM ALTERAR A 
REGULAGEM DA PINÇA ROLETE). PONTO DE INFUSÃO LATERAL (EM Y) 
AUTOVEDANTE COM PROTETOR DE DEDOS ATENDENDO A NR32, CONECTOR 
MACHO ROTATIVO SLIP E LOCK NA MESMA PEÇA E TAMPA PROTETORA COM 
FILTRO QUE PERMITA A RETIRADA DO AR DO SISTEMA SEM DESCONECTAR A 
TAMPA. MEDINDO O SISTEMA INTEIRO O MÍNIMO DE 150CM. EMBALADO EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, PERMITINDO ABERTURA EM PÉTALA, 
ASSÉPTICA E SEGURA, COM SELAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO. APRESENTAR REGISTRO NO MS, 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A PORTARIA 502/11 INMETRO 

998 85 UNIDADE ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE MECÂNICO DE PRESSÃO ARTERIAL, COM 
SISTEMA DE MONTAGEM INTERNA LIVRE DE ENGRENAGENS COM INDICADOR DE 
VALORES DA PRESSÃO CONSTITUÍDO POR PONTEIRO QUE SE DESLOCA SOBRE 
UMA ESCALA CIRCULAR, FORNECENDO A INDICAÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL, 
ATENDENDO APROXIMADAMENTE A SEGUINTE FAIXA DE ESCALA: FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 6 A 300 MMHG, VALOR DE UMA DIVISÃO: 2 MMHG, GRADUAÇÃO MÁXIMA: 
304 MMHG, GRADUAÇÃO MÍNIMA: 6 MMHG COM RESISTÊNCIA A IMPACTO 
CUMPRINDO OS PADRÕES DA NORMA ANSI/AAMI SP-9, RESISTINDO A QUEDAS OU 
IMPACTOS DE ATÉ 76CM DE ALTURA, COMPROVADO ATRAVÉS DE DOCUMENTO DA 
FÁBRICA. NÃO DEVERÁ DEPENDER DA UTILIZAÇÃO DE PILHAS OU BATERIAS OU 
QUALQUER FONTE DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PARA SEU PLENO E SEGURO 
FUNCIONAMENTO. MANÔMETRO TOTALMENTE ANEROIDE COM GIRO DE 360° PARA 
FÁCIL LEITURA E PARA EVITAR ERROS DE PARALAX. PRECISÃO CERTIFICADA PELO 
INMETRO DE  ± 3 MMHG. SISTEMA DE TROCA RÁPIDA DE BRAÇADEIRAS; MANGUITO 
E PÊRA LIVRE DE LÁTEX; BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON, COM 
FECHAMENTO POR VELCRO DE ALTA DURAÇÃO E LAVÁVEL. BRAÇADEIRA DEVE 
TER O SINALIZADOR DA POSIÇÃO SOBRE ARTÉRIA PARA A AFERIÇÃO E COM 
MARCADOR DE LIMITES DE TAMANHOS IMPRESSOS COM MARCA DE CONTROLE DE 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO. ACOMPANHAM O APARELHO BRAÇADEIRAS 
NEONATAL (7-10CM), INFANTIL (12-16CM), ADULTO PEQUENO (20-26CM), ADULTO 
(25-34CM), OBESO (32-43CM); BRAÇADEIRAS DE CORES VARIADAS CONFORME 
DIFERENÇAS DE TAMANHO. BRAÇADEIRAS HOMOLOGADAS PELO INMETRO, DA 
MESMA MARCA DO FABRICANTE DO APARELHO. GARANTIA DE CALIBRAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 5 ANOS. APRESENTAR REGISTRO NO MS. AMOSTRA. EM CONJUNTO COM 
ESTETOSCÓPIO DUPLO PARA USO ADULTO E PEDIÁTRICO, COM AUSCULTADOR 
FABRICADO EM AÇO INOX PARA MEDIÇÃO DE ALTA E BAIXA FREQUÊNCIA, COM 
EXCELENTE PERFORMANCE, DESIGN AVANÇADO PARA AUSCULTAÇÃO MAIS 
PRECISA, DURABILIDADE, FÁCIL DESINFECÇÃO E DIAFRAGMAS EM AMBOS OS 
LADOS, SENDO ADULTO E PEDIÁTRICO, COM HASTES BINAURAIS EM ALUMÍNIO NA 
COR PRETA E OLIVAS EM SILICONE MACIAS E ANATÔMICAS QUE PROPORCIONA 
MELHOR VEDAÇÃO ACÚSTICA E CONFORTO, ANEL COM BORDAS ANTI-FRIO, TUBO 
NA COR PRETA EM FORMA DE "Y" FABRICADO EM PVC E MOLA EMBUTIDA PARA 
MELHOR CONFORTO E SEGURANÇA. ACOMPANHA O EQUIPAMENTO UM PAR DE 
OLIVAS, DUAS MEMBRANAS SOBRESSALENTES E UM IDENTIFICADOR DE 
PROPRIEDADES PRESO AO TUBO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, MANUAL EM 
PORTUGUÊS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE ESFIGMOMANÔMETRO 
ANEROIDE MECÂNICO DE PRESSÃO ARTERIAL, COM SISTEMA DE MONTAGEM 
INTERNA LIVRE DE ENGRENAGENS COM INDICADOR DE VALORES DA PRESSÃO 
CONSTITUÍDO POR PONTEIRO QUE SE DESLOCA SOBRE UMA ESCALA CIRCULAR, 
FORNECENDO A INDICAÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL, ATENDENDO 
APROXIMADAMENTE A SEGUINTE FAIXA DE ESCALA: FAIXA DE MEDIÇÃO: 6 A 300 
MMHG, VALOR DE UMA DIVISÃO: 2 MMHG, GRADUAÇÃO MÁXIMA: 304 MMHG, 
GRADUAÇÃO MÍNIMA: 6 MMHG COM RESISTÊNCIA A IMPACTO CUMPRINDO OS 
PADRÕES DA NORMA ANSI/AAMI SP-9, RESISTINDO A QUEDAS OU IMPACTOS DE 
ATÉ 76CM DE ALTURA, COMPROVADO ATRAVÉS DE DOCUMENTO DA FÁBRICA. NÃO 
DEVERÁ DEPENDER DA UTILIZAÇÃO DE PILHAS OU BATERIAS OU QUALQUER 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PARA SEU PLENO E SEGURO 
FUNCIONAMENTO. MANÔMETRO TOTALMENTE ANEROIDE COM GIRO DE 360° PARA 
FÁCIL LEITURA E PARA EVITAR ERROS DE PARALAX. PRECISÃO CERTIFICADA PELO 
INMETRO DE  ± 3 MMHG. SISTEMA DE TROCA RÁPIDA DE BRAÇADEIRAS; MANGUITO 
E PÊRA LIVRE DE LÁTEX; BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON, COM 
FECHAMENTO POR VELCRO DE ALTA DURAÇÃO E LAVÁVEL. BRAÇADEIRA DEVE 
TER O SINALIZADOR DA POSIÇÃO SOBRE ARTÉRIA PARA A AFERIÇÃO E COM 
MARCADOR DE LIMITES DE TAMANHOS IMPRESSOS COM MARCA DE CONTROLE DE 
CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO. ACOMPANHAM O APARELHO BRAÇADEIRAS 
NEONATAL (7-10CM), INFANTIL (12-16CM), ADULTO PEQUENO (20-26CM), ADULTO 
(25-34CM), OBESO (32-43CM); BRAÇADEIRAS DE CORES VARIADAS CONFORME 
DIFERENÇAS DE TAMANHO. BRAÇADEIRAS HOMOLOGADAS PELO INMETRO, DA 
MESMA MARCA DO FABRICANTE DO APARELHO. GARANTIA DE CALIBRAÇÃO DE NO 
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MÍNIMO 5 ANOS. APRESENTAR REGISTRO NO MS. AMOSTRA. EM CONJUNTO COM 
ESTETOSCÓPIO DUPLO PARA USO ADULTO E PEDIÁTRICO, COM AUSCULTADOR 
FABRICADO EM AÇO INOX PARA MEDIÇÃO DE ALTA E BAIXA FREQUÊNCIA, COM 
EXCELENTE PERFORMANCE, DESIGN AVANÇADO PARA AUSCULTAÇÃO MAIS 
PRECISA, DURABILIDADE, FÁCIL DESINFECÇÃO E DIAFRAGMAS EM AMBOS OS 
LADOS, SENDO ADULTO E PEDIÁTRICO, COM HASTES BINAURAIS EM ALUMÍNIO NA 
COR PRETA E OLIVAS EM SILICONE MACIAS E ANATÔMICAS QUE PROPORCIONA 
MELHOR VEDAÇÃO ACÚSTICA E CONFORTO, ANEL COM BORDAS ANTI-FRIO, TUBO 
NA COR PRETA EM FORMA DE "Y" FABRICADO EM PVC E MOLA EMBUTIDA PARA 
MELHOR CONFORTO E SEGURANÇA. ACOMPANHA O EQUIPAMENTO UM PAR DE 
OLIVAS, DUAS MEMBRANAS SOBRESSALENTES E UM IDENTIFICADOR DE 
PROPRIEDADES PRESO AO TUBO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, MANUAL EM 
PORTUGUÊS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

999 5550 CAIXA FITA TESTE DE GLICOSE G-423S COM 50  FITAS COMPATÍVEL COM O MEDIDOR DE 
GLICOSE BIOLAND G-500 FITA TESTE DE GLICOSE G-423S COM 50  FITAS 
COMPATÍVEL COM O MEDIDOR DE GLICOSE BIOLAND G-500 

9062 

1000 2300 UNIDADE MÁSCARA RESPIRADOR DESCARTÁVEL CONCHA SEM VÁLVULA PFF2 N95  VERDE 
1UN MÁSCARA RESPIRADOR DESCARTÁVEL CONCHA SEM VÁLVULA PFF2 N95  
VERDE 1UN 

9063 

1001 102 UNIDADE ANESTESICO TOPICO 12GR 5380 

1002 6 UNIDADE Broca cirúrgica 702 p/ alta rotação Broca cirúrgica 702 p/ alta rotação 9064 

1003 6 UNIDADE Broca cirúrgica 702 p/ peça reta Broca cirúrgica 702 p/ peça reta 9065 

1004 6 UNIDADE Broca cirúrgica esférica n°2 p/ peça  reta Broca cirúrgica esférica n°2 p/ peça  reta 9066 

1005 6 UNIDADE Broca cirúrgica  esférica n°4 p/ peça reta  Broca cirúrgica  esférica n°4 p/ peça reta 9067 

1006 
4 UNIDADE BROQUEIROS DE ACRILICO TRANSPARENTE 105 FUROS . DIMENSÕES 

127X100X70MM BROQUEIROS DE ACRILICO TRANSPARENTE 105 FUROS . 
DIMENSÕES 127X100X70MM 

9068 

1007 

4 UNIDADE SERINGA INJETORA DE PRECISÃO. 
POLICARBONATO AUTOCLÁVEL COMPATÍVEL COM CENTRIX SERINGA INJETORA DE 
PRECISÃO. 
POLICARBONATO AUTOCLÁVEL COMPATÍVEL COM CENTRIX 

9069 

1008 

7 UNIDADE PONTAS DE ULTRASSON PERIO E. 
COMPATÍVEL COM ULTRASSOM SAEVO SONIC DUO PONTAS DE ULTRASSON PERIO 
E. 
COMPATÍVEL COM ULTRASSOM SAEVO SONIC DUO 

9070 

1009 

7 UNIDADE PONTAS DE ULTRASSON PERIO SUB 
COMPATÍVEL COM ULTRASSOM SAEVO SONIC DUO PONTAS DE ULTRASSON PERIO 
SUB 
COMPATÍVEL COM ULTRASSOM SAEVO SONIC DUO 

9071 

1010 
3 CAIXA AGULHA ODONTOLÓGICA GENGIVAL EXTRA- CURTA (CAIXA COM 100 UNIDADES) 

AGULHA ODONTOLÓGICA GENGIVAL EXTRA- CURTA (CAIXA COM 100 UNIDADES) 
9072 

1011 
10 CAIXA BICARBONATO DE SÓDIO PÓ (EXTRA FINA) P/ PROFILAXIA ODONTOLÓGICA CAIXA 

COM 24 ENVELOPES. BICARBONATO DE SÓDIO PÓ (EXTRA FINA) P/ PROFILAXIA 
ODONTOLÓGICA CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

9073 

1012 
42 UNIDADE APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL (ESFIGNOMANOMETRO) COMPLETO PARA 

OBESOS APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL (ESFIGNOMANOMETRO) COMPLETO 
PARA OBESOS 

9074 

1013 25 UNIDADE TESOURA METZEMBAUM CURVA 20 CM TESOURA METZEMBAUM CURVA 20 CM 9075 

1014 600 UNIDADE SORO FISIOLOGICO 0,9 % COM GOTEJADOR  500 ML USO TÓPICO 9045 

1015 
1100 UNIDADE SORO FISIOLÓGICO 0,9%  COM GOTEJADOR 250 ML USO TÓPICO SORO 

FISIOLÓGICO 0,9%  COM GOTEJADOR 250 ML USO TÓPICO 
9076 

1016 

16 UNIDADE OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL PEDIATRICO/NEONATAL, DIGITAL. 
PARAMETROS: SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO E FREQUENCIA DE PULSO . OXIMETRO 
DE PULSO PORTÁTIL PEDIATRICO/NEONATAL, DIGITAL. 
PARAMETROS: SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO E FREQUENCIA DE PULSO . 

9077 

1017 
9 UNIDADE AUTOCLAVE 30 LITROS EM INOX AUTOMÁTICO COM PORTA ENTRE ABERTA 

AUTOCLAVE 30 LITROS EM INOX AUTOMÁTICO COM PORTA ENTRE ABERTA 
9078 

1018 
15 UNIDADE TERMOMETRO DIGITAL DE OUVIDO, MEDE A TEMPERATURA EM VISOR DIGITAL. 

TERMOMETRO DIGITAL DE OUVIDO, MEDE A TEMPERATURA EM VISOR DIGITAL. 
9079 

1019 

11 UNIDADE RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA, MADEIRA MARFIN, ESCALA DE 100 CM 
GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO , POSSUI 
MARCADOR REMOVÍVEL. RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA, MADEIRA 
MARFIN, ESCALA DE 100 CM GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS NUMERADAS A CADA 
CENTÍMETRO , POSSUI MARCADOR REMOVÍVEL. 

9080 

1020 
11 UNIDADE MEDIDOR DE ALTURA , ADESIVO DE PAREDE FITA MÉTRICA INFANTIL MEDIDOR DE 

ALTURA , ADESIVO DE PAREDE FITA MÉTRICA INFANTIL 
9081 
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1021 
23 UNIDADE SUPORTE PARA SORO COM REGULAGEM DE ALTURA E RODÍZIO SUPORTE PARA 

SORO COM REGULAGEM DE ALTURA E RODÍZIO 
9082 

1022 

700 UNIDADE MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 10CMX10M, 
PRODUTO COM CAPA PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 
MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA MICROPOROSA, CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 10CMX10M, 
PRODUTO COM CAPA PROTETORA, COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO). 

9083 

1023 
526 CAIXA CURATIVO ADESIVO TRANSPARENTE  PEQUENO, REDONDO INFANTIL CX COM 25 

UNIDADES CURATIVO ADESIVO TRANSPARENTE  PEQUENO, REDONDO INFANTIL CX 
COM 25 UNIDADES 

9084 

1024 
312 CAIXA CURATIVO ADESIVO TRANSPARENTE BEGE   CX COM 40 UNIDADES CURATIVO 

ADESIVO TRANSPARENTE BEGE   CX COM 40 UNIDADES 
9085 

1025 

9 UNIDADE BALANÇA MEDICA  DIGITAL PEDIÁTRICA FUNÇAO DO TECLADO LIGA/ DESLIGA E 
TARADISLEY LCD CONCHA ANATÔMICA E ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO. 
BALANÇA MEDICA  DIGITAL PEDIÁTRICA FUNÇAO DO TECLADO LIGA/ DESLIGA E 
TARADISLEY LCD CONCHA ANATÔMICA E ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO. 

9086 

1026 
10 UNIDADE SONDA FOLLEY COM BALÃO, COMPOSIÇÃO 100% DE SILICONE. CONTENDO 10 

UNIDADES Nº 14 
5273 

1027 

116 UNIDADE MEDIDOR DE GLICOSE NO SANGUE LITE COM EJETOR DE TIRAR EVITANDO 
CONTAOTO COM SANGUE COM SISTEMA AUTO CODE MEDIDOR DE GLICOSE NO 
SANGUE LITE COM EJETOR DE TIRAR EVITANDO CONTAOTO COM SANGUE COM 
SISTEMA AUTO CODE 

9087 

1028 
7000 UNIDADE AVENTAL DESCARTÁVEL TAMANHO  ÚNICO AVENTAL DESCARTÁVEL TAMANHO  

ÚNICO 
9088 

1029 4700 UNIDADE MASCARA PROTEÇÃO Pffs S  N 95 MASCARA PROTEÇÃO Pffs S  N 95 9089 

1030 
170 PACOTE SAPATILHA PROPÉ DESCARTÁVEL TNT PACOTE COM  100 UNIDADES SAPATILHA 

PROPÉ DESCARTÁVEL TNT PACOTE COM  100 UNIDADES 
9090 

1031 
10 UNIDADE LÂMPADA DE INFRAVERMELHO 150W - FISIOTERAPIA - PARA DORES MUSCULARES. 

LÂMPADA DE INFRAVERMELHO 150W - FISIOTERAPIA - PARA DORES MUSCULARES. 
9091 

1032 
12 UNIDADE FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR PARA EXERCÍCIO FÍSICO EM BORRACHA. INTENSIDADE: 

LEVE FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR PARA EXERCÍCIO FÍSICO EM BORRACHA. 
INTENSIDADE: LEVE 

9092 

1033 
12 UNIDADE FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR EM BORRACHA PARA EXERCÍCIO FÍSICO. INTENSIDADE: 

MÉDIA FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR EM BORRACHA PARA EXERCÍCIO FÍSICO. 
INTENSIDADE: MÉDIA 

9093 

1034 
12 UNIDADE FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR PARA EXERCÍCIO FÍSICO EM BORRACHA. INTENSIDADE: 

FORTE FAIXA ELÁSTICA CIRCULAR PARA EXERCÍCIO FÍSICO EM BORRACHA. 
INTENSIDADE: FORTE 

9094 

1035 
10 UNIDADE EXTENSOR ELÁSTICO COM PUXADOR. INDICADO PARA TREINAMENTO FUNCIONAL. 

INTENSIDADE: LEVE EXTENSOR ELÁSTICO COM PUXADOR. INDICADO PARA 
TREINAMENTO FUNCIONAL. INTENSIDADE: LEVE 

9095 

1036 
10 UNIDADE EXTENSOR ELÁSTICO COM PUXADOR. INDICADO PARA TREINAMENTO FUNCIONAL. 

INTENSIDADE: MEDIA  EXTENSOR ELÁSTICO COM PUXADOR. INDICADO PARA 
TREINAMENTO FUNCIONAL. INTENSIDADE: MEDIA 

9096 

1037 
7 UNIDADE EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - INTENSIDADE: 

LEVE EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - 
INTENSIDADE: LEVE 

9097 

1038 
7 UNIDADE EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - INTENSIDADE: 

MEDIA EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - 
INTENSIDADE: MEDIA 

9098 

1039 
7 UNIDADE EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - INTENSIDADE: 

FORTE EXERCITADOR DE DEDOS E MÃOS  HAND GRIP OU FINGERFLEX - 
INTENSIDADE: FORTE 

9099 

1040 
16 UNIDADE MINI BOLAS DE BORRACHA C/ CRAVO PARA EXERCÍCIOS DE PUNHOS E MÃOS MINI 

BOLAS DE BORRACHA C/ CRAVO PARA EXERCÍCIOS DE PUNHOS E MÃOS 
9100 

1041 
9 UNIDADE MINI BOLAS DE BORRACHA LISAS PARA EXERCÍCIOS DE PUNHOS E MÃOS MINI 

BOLAS DE BORRACHA LISAS PARA EXERCÍCIOS DE PUNHOS E MÃOS 
9101 

1042 
8 UNIDADE DISCO PARA PROPRIOCEPÇÃO E EQUILÍBRIO INFLÁVEL EM PVC DISCO PARA 

PROPRIOCEPÇÃO E EQUILÍBRIO INFLÁVEL EM PVC 
9102 

1043 

3 UNIDADE SUPORTE PARA 10 HALTERES TIPO BOLA. COM ESTRUTURA DE AÇO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA E CAPACIDADE PARA 10 HALTERES TIPO BOLA. SUPORTE PARA 10 
HALTERES TIPO BOLA. COM ESTRUTURA DE AÇO E PINTURA ELETROSTÁTICA E 
CAPACIDADE PARA 10 HALTERES TIPO BOLA. 

9103 

1044 
8 UNIDADE SUPORTE INDIVIDUAL PARA BOLA SUÍÇA - COM ARO METÁLICO E FIXAÇÃO EM 

PAREDE SUPORTE INDIVIDUAL PARA BOLA SUÍÇA - COM ARO METÁLICO E FIXAÇÃO 
EM PAREDE 

9104 

1045 104 UNIDADE Anestésico Tópico gel de 12G Anestésico Tópico gel de 12G 9106 
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1046 

1000 UNIDADE Seringa de 100UI com agulha 8x0,30 seringa esterilizada com agulha fixa, dosagem  nítida 
em unidade insulínica e extremamente precisa uma a uma de fácil leitura e  precisão nas 
dosagens; êmbolo com borracha de ajuste e vedação precisa e extremamente leve; agulha 
confeccionada em aço inoxidável de alta tecnologia; bisel perfeito, siliconizado, trifacetado e 
aguçado, permitindo punção atraumática; parede finíssima, permitindo melhor fluxo; 
Graduação exclusivamente em unidades insulinicas para não confundir o usuário; 
Informações sobre procedência e validade impressas na embalagem. Garantia contra 
defeitos de fabricação ou materiais. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a 
partir da data de entrega.   Apresentar registro da ANVISA, certificação do INMETRO. 
Atender as Normas Regulamentadoras existentes. Seringa de 100UI com agulha 8x0,30 
seringa esterilizada com agulha fixa, dosagem  nítida em unidade insulínica e extremamente 
precisa uma a uma de fácil leitura e  precisão nas dosagens; êmbolo com borracha de ajuste 
e vedação precisa e extremamente leve; agulha confeccionada em aço inoxidável de alta 
tecnologia; bisel perfeito, siliconizado, trifacetado e aguçado, permitindo punção atraumática; 
parede finíssima, permitindo melhor fluxo; Graduação exclusivamente em unidades 
insulinicas para não confundir o usuário; Informações sobre procedência e validade 
impressas na embalagem. Garantia contra defeitos de fabricação ou materiais. O prazo de 
validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega.   Apresentar registro da 
ANVISA, certificação do INMETRO. Atender as Normas Regulamentadoras existentes. 

9105 

1047 

2 UNIDADE MINI INCUBADORA. Incubadora biológica desenvolvida para incubação de indicadores 
biológicos autocontidos destinados à monitorização dos ciclos de esterilização em 
autoclaves a vapor. Possibilita a incubação de 4 indicadores biológicos (processados a 
vapor) simultaneamente. Voltagem automática (bivolt). 1 ano de garantia. Equipamento deve 
ser fabricado por empresa brasileira com a certificação ISO 13485 e deve atender aos 
requisitos da RDC 16/2013 da ANVISA. 
Especificações Técnicas 
Temperatura Máxima de Incubação: 60 ºC; 
Capacidade: 4 indicadores; 
Potência: 10 Watts; 
Voltagem: 127 / 220 V - Comutação Automática; 
Frequência: 50/60 Hz; 
Dimensões: 8,7 x 7,6 cm (A x D) / Orifício para o indicador: 10 x 37 mm (D x P); 
Peso Bruto: 300 g; 
Garantia: 1 ano. MINI INCUBADORA. Incubadora biológica desenvolvida para incubação de 
indicadores biológicos autocontidos destinados à monitorização dos ciclos de esterilização 
em autoclaves a vapor. Possibilita a incubação de 4 indicadores biológicos (processados a 
vapor) simultaneamente. Voltagem automática (bivolt). 1 ano de garantia. Equipamento deve 
ser fabricado por empresa brasileira com a certificação ISO 13485 e deve atender aos 
requisitos da RDC 16/2013 da ANVISA. 
Especificações Técnicas 
Temperatura Máxima de Incubação: 60 ºC; 
Capacidade: 4 indicadores; 
Potência: 10 Watts; 
Voltagem: 127 / 220 V - Comutação Automática; 
Frequência: 50/60 Hz; 
Dimensões: 8,7 x 7,6 cm (A x D) / Orifício para o indicador: 10 x 37 mm (D x P); 
Peso Bruto: 300 g; 
Garantia: 1 ano. 

9107 

1048 

130 UNIDADE Indicador biológico. Indicador Biológico autocontido para monitorização de processo de 
esterilização a vapor saturado. 
Esporos impregnados de Geobacillus Stearothermophilus ATCC7953. 
Fácil interpretação dos resultados do processo de esterilização. 
Resultados finais após apenas 24 horas de incubação. 
Apresentação: Caixa com 10 unidades. 
Especificações Técnicas 
Dimensões: Ampola: 45,5 x 8,4 mm (A x D) Indicador biológico. Indicador Biológico 
autocontido para monitorização de processo de esterilização a vapor saturado. 
Esporos impregnados de Geobacillus Stearothermophilus ATCC7953. 
Fácil interpretação dos resultados do processo de esterilização. 
Resultados finais após apenas 24 horas de incubação. 
Apresentação: Caixa com 10 unidades. 
Especificações Técnicas 
Dimensões: Ampola: 45,5 x 8,4 mm (A x D) 

9108 

1049 

103 UNIDADE Indicador químico integrador Classe 5 desenvolvido para a monitorização e avaliação dos 
ciclos de esterilização em autoclaves a vapor. 
Reage a todos os parâmetros críticos do processo de esterilização a vapor (tempo, 
temperatura e vapor). 
Leitura fácil, imediata e inconfundível. 
Pacote com 100 unidades. 
Classificação: Classe 5 (ISO 11140-1:2005) / Classe D (EN 867-1); 
Composição: Produto livre de chumbo, mercúrio,  bário e látex. Resíduo comum; 
Parâmetros: Classe 5 - 135°C por 1,5 minutos / 121°C por 21 minutos; 

9109 
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Dimensões da tira: 102 x 19 mm (L x C); 
Apresentação: Embalagem com 100 unidades; 
Deve ser validado de acordo com a Norma ISO 11140-1:2005 e registrado no FDA e de 
acordo com AMMI ST60; Indicador químico integrador Classe 5 desenvolvido para a 
monitorização e avaliação dos ciclos de esterilização em autoclaves a vapor. 
Reage a todos os parâmetros críticos do processo de esterilização a vapor (tempo, 
temperatura e vapor). 
Leitura fácil, imediata e inconfundível. 
Pacote com 100 unidades. 
Classificação: Classe 5 (ISO 11140-1:2005) / Classe D (EN 867-1); 
Composição: Produto livre de chumbo, mercúrio,  bário e látex. Resíduo comum; 
Parâmetros: Classe 5 - 135°C por 1,5 minutos / 121°C por 21 minutos; 
Dimensões da tira: 102 x 19 mm (L x C); 
Apresentação: Embalagem com 100 unidades; 
Deve ser validado de acordo com a Norma ISO 11140-1:2005 e registrado no FDA e de 
acordo com AMMI ST60; 

1050 

2 UNIDADE Câmara Portátil para Conservação de Imunobiológicos, vacina, hemoderivados e 
termolábeis 
 Tensão: 12/24/110/220 VCC e VCA  
 Volume interno: 30 litros  
 Temperatura de trabalho: +2°C a +8°C  
 Medidas externas (A x L x P) 488 mm x 621 mm x 343 mm  
 Autonomia de funcionamento com bateria: 6 horas (bateria de lítio incorporada)  
Peso sem carga: 30 kg (aproximado)  
 Consumo diário médio da bateria: 52 A/dia  
 Consumo médio em 12 VCC: 2,92 Ah  
 Consumo médio em 24 VCC: 1,46 Ah  
Características funcionais:  
 Sistema de refrigeração com compressor hermético, leve, silencioso e com alta capacidade 
de recuperação de temperatura;  
 Sistema de refrigeração com ventilação interna para garantir a homogeneidade da 
temperatura;  
 Pode ser ligada diretamente na bateria do veículo (na tomada 12 ou 24 VCC ou na energia 
110/220 VCA);  
 Controlador de temperatura digital programável entre +2º á +8°C;  
 Controlador ELV4 digital com display LCD e menu para visualização dos parâmetros com 
relógio e calendário;  
 Memória das temperaturas máximas e mínimas com leitura digital no painel (acionado por 
tecla), armazenada mesmo com o desligamento da câmara;  
 Mantém histórico das temperaturas atingidas com data e hora em intervalo de tempo 
programável;  
 Permite salvar o histórico de temperaturas em pen drive através de conexão USB frontal 
(memória para 7 dias, para intervalo de registro de 10 minutos);  
 Possui sistemas de alarme sonoro e visual sempre que a conservadora trabalhar em 
temperaturas fora do especificado;  
 É possível interromper os alarmes sonoros e visuais através do acionamento de qualquer 
tecla do painel (se a temperatura se mantiver fora do especificado, os alarmes voltam a soar 
após o tempo pré-determinado);  
 Possível ajustar o tempo de alarme;  
 Software para configuração, monitoramento via computador e organização dos dados 
coletados;  
 Compressor desliga automaticamente ao inclinar o produto;   
 Possui LED indicador de anomalias;  
 Possui iluminação interna em LED; Câmara Portátil para Conservação de Imunobiológicos, 
vacina, hemoderivados e termolábeis 
 Tensão: 12/24/110/220 VCC e VCA  
 Volume interno: 30 litros  
 Temperatura de trabalho: +2°C a +8°C  
 Medidas externas (A x L x P) 488 mm x 621 mm x 343 mm  
 Autonomia de funcionamento com bateria: 6 horas (bateria de lítio incorporada)  
Peso sem carga: 30 kg (aproximado)  
 Consumo diário médio da bateria: 52 A/dia  
 Consumo médio em 12 VCC: 2,92 Ah  
 Consumo médio em 24 VCC: 1,46 Ah  
Características funcionais:  
 Sistema de refrigeração com compressor hermético, leve, silencioso e com alta capacidade 
de recuperação de temperatura;  
 Sistema de refrigeração com ventilação interna para garantir a homogeneidade da 
temperatura;  
 Pode ser ligada diretamente na bateria do veículo (na tomada 12 ou 24 VCC ou na energia 
110/220 VCA);  
 Controlador de temperatura digital programável entre +2º á +8°C;  

9110 
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 Controlador ELV4 digital com display LCD e menu para visualização dos parâmetros com 
relógio e calendário;  
 Memória das temperaturas máximas e mínimas com leitura digital no painel (acionado por 
tecla), armazenada mesmo com o desligamento da câmara;  
 Mantém histórico das temperaturas atingidas com data e hora em intervalo de tempo 
programável;  
 Permite salvar o histórico de temperaturas em pen drive através de conexão USB frontal 
(memória para 7 dias, para intervalo de registro de 10 minutos);  
 Possui sistemas de alarme sonoro e visual sempre que a conservadora trabalhar em 
temperaturas fora do especificado;  
 É possível interromper os alarmes sonoros e visuais através do acionamento de qualquer 
tecla do painel (se a temperatura se mantiver fora do especificado, os alarmes voltam a soar 
após o tempo pré-determinado);  
 Possível ajustar o tempo de alarme;  
 Software para configuração, monitoramento via computador e organização dos dados 
coletados;  
 Compressor desliga automaticamente ao inclinar o produto;   
 Possui LED indicador de anomalias;  
 Possui iluminação interna em LED; 

1051 
250 CAIXA LUVA NITRÍLICA P/ PROCEDIMENTO  BLUE/BLACK TAM. P EMBALAGEM C/ 100 

UNIDADES (50 PARES). 
9112 

1052 
750 FRASCO Repelente de alta durabilidade que repele todos os insetos transmissores de doenças frasco 

com 100 ml, com no mínimo 4 horas de proteção. 
9111 

1053 
20 UNIDADE ADESIVO DENTAL FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM PARTICULAS ESFÉRICAS DE SÍLICA 

COM DIÂMETRO DE 5 NONOMETROS E TAMPA "FLIP E TOP" ADPER SINGLE BOND 
3M ASPER 

9113 

1054 

40 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1034 HASTE LONGA, FABRICADA 
COM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES 
AGLUTINADOS SOBRE A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: 
CÓDIGO DE BARRA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, LOTE E ISO. 

9114 

1055 20 UNIDADE BROCA CARBIDE 7664F 9115 

1056 40 UNIDADE BROCA CARBIDE 1512 9116 

1057 

30 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 3072, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE 
A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO 

9117 

1058 

50 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1032, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE 
A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO 

9118 

1059 

30 UNIDADE BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1111, FABRICADA COM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, GRÃOS DE DIAMANTES AGLUTINADOS SOBRE 
A HASTE POR NÍQUEL ELETROGALVÂNICO. APRESENTADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ESTÉRIL. CONTER NA EMBALAGEM INDIVIDUAL: CÓDIGO DE BARRA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, LOTE E 
ISO 

9119 

1060 50 UNIDADE FLUORETO DE SÓDIO 02% - EM UMA BASE ADESIVA DE RESINAS NATURAIS 9120 

1061 50 UNIDADE BANDA MATRIZ TOFFLEMIRE Nº 1 UNIVERSAL 9121 

1062 200 UNIDADE SOLUÇÃO ALCOLIACO DECLONATO 0,5% 9122 

1063 205 UNIDADE MASCARA DE HUDSON COM RESERVATÓRIO 9123 

1064 
35 UNIDADE REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO DE PRONTO USO (REMOVE MANCHAS, CROSTAS E 

CONSERVA SEUS EQUIPAMENTOS NOTIFICADO NA ANVISA) 
9124 

1065 

20 UNIDADE RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UNIVERSAL, COM 100% DE NANOPARTÍCULA, MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PARTÍCULAS  INORGÂNICAS DE 
ZIRCONIA/SÍLICA COM TAMANHO DE 5 A 20 NM E NANOAGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 
µM E 59,5% DE CARGA EM VOLUME (78,5% EM PESO). COR OA2. 

9125 

1066 200 UNIDADE ANESTÉSICO LOCAL COM VASOCONSTRITOR LIDOCAÍNA 2% 9126 

1067 250 UNIDADE BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 250MMX100M 9128 

1068 5 UNIDADE CALCADOR DE WARD AMALGAMA Nº 1 (PRODUTO EM AÇO INOX 420) 9129 

1069 5 UNIDADE CALCADOR DE WARD AMALGAMA Nº 3 (PRODUTO EM AÇO INOX 420) 9130 
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1070 

5 PACOTE KIT DE IRRIGAÇAI PARA ENDODONTIA - UTILIZADO COMNO INTERMEDIARIO DE 
SUCÇÃO ENTRE O EQUIPAMENTO E A CÂNULA DE ASPIRAÇÃO ENDODÔNTICA. 
CARACTERÍSTICA: DIMENSÕES: (40X0,6) (40X1,0)(40X2,0); EMBALAGEM COM 4 
UNIDADES 

9131 

1071 7 UNIDADE SINDESMÓTOMO Nº1 (PRODUTO EM AÇO INOX 420) 9132 

1072 

40 UNIDADE RESINA COMPOSTA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL DE MICROGLASS, 
RADIOPACA, PRODUZIDA COM BASE DE BIS-GMA, CONTÉM 58% DO SEU VOLUME 
DE PARTICULAS DE CARGA - VIDRO BÁRIO ALIMÍNIO FLUORETADO (0,02-2 UM) - 
DIOXIDO DE SILICIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02 - 0,07 UM. A3,5 

9133 

1073 
4 UNIDADE CAIXA TERMICA 12 LTS - 33,5 x 24 x 29 cm ; 1,13 Kg - Parte interna e externa em 

polipropileno injetado, tampa em polietileno e isolamento térmico em poliestireno expandido. 
9134 

1074 250 UNIDADE Esponja Riohex 2% Escova 22ml 9135 

1075 20 UNIDADE Bateria 9V (tamanho AA) PARA TERMOMETRO DIGITAL 9136 

1076 2 CARTELA Pilhas Bateria Alcalina Termômetro Lr41. Cartela com 50 unidades 9137 

1077 
10 UNI Afastador Senn Muller Rombo, material confeccionado em Aço Inox. Material Autoclavável; 

não articulado, não cortante 
9138 

1078 5 UNI PINÇA ANATÔMICA  DESSECÇÃO  COM DENTE Nº 12 9139 

1079 5 UNI PINÇA ANATÔMICA  DESSECÇÃO  SEM DENTE Nº 12 9140 

1080 5 UNI Pinça Allis 15cms . Características: - É uma pinça de apreensão ; - Aço inox, autoclavável. 9141 

1081 5 UNI Pinça dandy 14 cm (Hemostatica) - Aço inox; autoclavável 9142 

1082 5 UNI Pinça Halstead Mosquito Reta 12cm; Aço inox; autoclavável 9143 

1083 5 UNI Pinça Halstead Mosquito  Curva 12cm; aço inox, autoclavável 9144 

1084 5 UNI PINÇA KELLY RETA SEM DENTE Nº12 9145 

1085 
5 UNI Porta Agulha Derf 12 cm para sutura. Material:Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 

AISI-420 Tamanho:12CM Embalagem:Plástica individual. 
9146 

1086 5 UNI Tentacânula 15 cm é confeccionada em aço inoxidável, autoclavável. 9147 

1087 6 UNI Tentacânula 12 cm é confeccionada em aço inoxidável, autoclavável. 9148 

1088 5 UNI TESOURA MAYO RETA 15CM 9149 

1089 5 UNI Tesoura Metzembaum 15cm Curva  Produto Confeccionado em Aço Inoxidável, autoclavável 9150 

1090 5 UNI Tesoura Kilner Reta 12cm, em aço inoxidável,  Autoclavável 9151 

1091 5 UNI Bandeja de inox 20 x12 cm 9152 

1092 

2 UNI Bisturi Eletrônico BP 100 Digital - EMAI, é um equipamento microcontrolado com controle 
totalmente digital, desenvolvido para ser utilizado em diversos tipos de cirurgias. Possui 
circuito monopolar com corte puro, blend e coagulação, possui sinalização audiovisual, 
Saídas totalmente isoladas. Teclas totalmente blindadas e a prova de líquidos. Por ser 
totalmente digital, possibilitando controle preciso das potências de saída e monitoração e, 
tempo real da placa neutra. 

9153 

1093 500 UNIDADE DRENO DE PENROSE Nº 01 5298 

1094 500 UNIDADE DRENO DE PENROSE Nº 02 5297 

1095 500 UNIDADE DRENO DE PENROSE Nº 03 5299 

1096 500 UNI DRENOS DE PENROUSE Nº4 9154 

1097 500 CAIXA FIO CATGUT SIMPLES 3.0 C/AGULHA CAIXA 2.0 C/24 UNID 5312 

1098 500 CAIXA FIO CATGUT 5.0 C/AGULHA 2,0 CAIXA C/24 UNIDADES 9155 

1099 
1000 UNI SUPLEMENTO SABOR DIVERSOS - PÓ PARA PREPARO DE BEBIDAS, SABOR 

BAUNILHA, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. EMBALAGEM COM 400G. 
9156 

1100 500 UNI Bandagem elástica autoaderente PARA FISIO Kinesio tape 5 x 5 9157 

1101 5 UNI Stepper 3 e 1 com corda WCT Fitness - Cinza 9158 

1102 
2 UNI Mini Bicicleta Ergométrica proaction Premiun G325 com pedal magnetico para exercicios e 

fisioterapia 
9159 

1103 2 UNI Exercitador MSD power-web 18 cm vermelho medio 9160 

1104 2 UNI Exercitador MSD power-web 18 cm verde forte 9161 

1105 2 UNI Exercitador MSD power-web 18 cm amarelo suavee 9162 

1106 2 UNI Caneta Laser Infravermelho Para Fisioterapia, arseneto galio 9163 

1107 2 UNI Respiron Easy NSC - Exercitador respiratorio 9164 

1108 2 UNI APARELHO DE ULTRASSOM 1 E 3MHZ (2X1) para ultrasson 9165 
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1109 

6 UNI Meia Bola Bosu Antiestouro com Alças - Cor Azul A Bola Bosu ou Meia Bola (como também 
é conhecida) é uma bola de pilates ideal para diversos exercícios de ganho de força, 
equilíbrio, elasticidade e condicionamento físico. A Bola Bosu possui um par de alças de 
látex possibilitando a realização de exercícios utilizando também os membros superiores e 
inferiores, além de um sistema antiestouro trazendo mais segurança durante os exercícios. 
Especificações da Meia Bola Bosu Antiestouro com Alças : Dimensões: 58 x 25cm; Peso: 
5,5kg; Suporta até 200kg. Acompanha um par de resistores elásticos e uma bomba de ar. 

9166 

1110 6 KIT Kit Mini Bands Acte Sports com 3 niveis de resistencia 9167 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

ANEXO VII 

 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2020 - CVC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 001/2020- CVC 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 - CVC 
REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2020- CVC 

 
 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ......./2020 
 
 

Aos      dias do mês de        do ano de       , presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
VELHO CORONEL – CVC, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.688.861/0001-19, com sede na Av. Santa Catarina, nº 346, SALA 2, Centro, no Município de Coronel 
Freitas, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu PRESIDENTE Sr. CARLOS ALBERTO 
TOZZO, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIO................................, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua ......................., ...., inscrito no CNPJ 
sob nº. ..........................., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ......... doravante denominado 
ORGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: ......... pessoa jurídica de direito 
privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste 
ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento 
parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução 
nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 
2015,  e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, nos casos omissos. 
 
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Material ambulatorial e odontológico, para uso do Órgão Participante do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC:..........................., durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima quarta. 
 
  

2 CLÁSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo 

com a tabela da cláusula décima quinta. 
 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

3.1 A aquisição decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 

3.1.1 A aquisição do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do 
Órgão Participante. 

 
3.1.2 A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por 

intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
 

3.1.3 Os itens adquiridos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 

 
3.1.4 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão 

participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas 
Autorizações de Fornecimento. 
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3.2 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta 

do Fornecedor. 
 

3.2.1 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado 
e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua 
total eficiência e qualidade. 

 
3.3 A data de validade dos materiais ambulatoriais e odontológicos a serem entregues não poderá 

ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega dos mesmos; 
 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

4.1  O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em 
favor do FORNECEDOR, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 
 

4.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 
recebimento dos itens, objeto desta ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo 
XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante. 
 

4.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado a esta ATA. 
 

4.3 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

4.4 Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 
 
 
5  CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1 Será de responsabilidade do FORNECEDOR: 
a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na 

sua proposta; 
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência. 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais 

trocas durante a garantia; 
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos 

de cada Órgão Participante; 
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no 

sistema informatizado de controle de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado 
pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC. 

g) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra 
notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
 
6  CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador, garantida 
previa defesa, aplicar ao fornecedor em relação as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito 
a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado 
desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

 
 
7  CLÁUSULA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 
7.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 

7.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidade; e 

c) Convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual 
oportunidade de negociação. 

 
7.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de: 

a) Manter o valor oferecido pelo primeiro classificado; 
b) Manter o valor de sua proposta classificada; 
c) Realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo 

primeiro classificado, obtendo, desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado; 
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, 

poderá realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado 
através de documentação. 

III. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes 
apresentados;  
 

7.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
 
8 CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Velho Coronel - CVC ou com 
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qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002. 

g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 

 
8.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 
8.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 
9 CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta 
de dotação específica do orçamento do exercício de 2020 e seguintes. 
 

9.2 O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação 
orçamentária. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

10.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 
001/2020 – Consorcio CVC, Pregão Eletrônico nº 001/2020 – Consorcio CVC, REGISTRO DE PREÇOS nº 
001/2020 – Consorcio CVC, realizado pelo Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, Órgão Gerenciador. 
 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de junho de 2020 à 31 de maio de 
2021 

 
11.2 A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão 
Gerenciador (Consorcio CVC) ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de 
solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da sua estimativa de consumo. 

 

12.2 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão 
Participante (Município Consorciado) poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem 
de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 
 

12.3 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
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12.4 O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas 
obrigações para com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios 
Consorciados (Órgãos Participantes), nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que 
passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as 
partes, para todos os fins. 
 

12.5 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município 
consorciado que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem. 
 

12.5.1 Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

 

12.5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

 

12.5.3 As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital). 

 

12.5.4 Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de 
preços para os órgãos participantes, independente do número de órgãos que aderirem. 
 

12.6 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

 

 
13  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Tabela de itens e preços registrados: 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VLR   UNIT.R$ 

.. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

 
 

14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

14.1 Estimativa de consumo de cada item: 

 

 
 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 É competente o foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 

Item-Quant.: .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......;......;.....; 



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1568

 

Pg 122 de 122 
 

(três) vias de igual teor e forma. 
 

 
 

Coronel Freitas - SC, ..../...../ 2020. 

 

 

 

 

 
CARLOS ALBERTO TOZZO 

Presidente 
  
 
 
 
 
 

Fornecedor  Órgão Participante 
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CiaPs

RESOLUÇÃO Nº. 139, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2455286

RESOLUÇÃO nº 139 , de 27/04/2020.

Prorroga a validade do Concurso Público nº 01/2018, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CIAPS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIAPS; e
Considerando-se o estabelecido no Artigo 37, III, da Constituição Federal;
Considerando-se que o item 10.1 do Edital do Concurso Público nº 01/2018 do CIAPS, de 20/03/2018 publicado na Edição nº 2481, de 
20/03/2018, do Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC – página 1.175, estabelecia que “10.1 - O prazo de validade do concurso será de 02 
(dois) anos, contados da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período”;
Considerando-se que o § 1º do artigo 13 do Regulamento do Quadro de Pessoal do CIAPS, estabelecido pela Resolução nº 02, de 
21/10/2014, dispõe que “O concurso público terá validade de até dois anos, a contar da sua homologação, prorrogável uma vez, por igual 
período, a critério da Diretoria”;
Considerando-se que o Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público nº 01/2018 do CIAPS, de 23/05/2018, foi publicado 
na Edição nº 2533, de 23/05/2018, do Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC – páginas 1.244;
Considerando-se a conveniência administrativa de prorrogação do prazo de validade do Concurso Público em face da possibilidade de recru-
tamento de candidatos remanescentes deste certame;

RESOLVE:
Art. 1º - O prazo de validade do Concurso Público nº 01/2018 do CIAPS, que era de 02 (dois) anos, iniciados em 23/05/2018, fica prorrogado 
por igual período.

§ 1º - Abertas outras vagas, por resolução, para os mesmos empregos públicos previstos no Concurso Público nº 01/2018, dentro do seu 
novo prazo de validade, serão preenchidas pelos candidatos aprovados, se ainda houver, conforme a classificação.

§ 2º - Durante a vigência do Concurso Público nº 01/2018, que se estenderá até 23 de maio de 2022, o candidato classificado deverá manter 
seu endereço e número telefônico devidamente atualizado, protocolando comunicação das alterações junto a sede do CIAPS.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Apiúna - SC, em 27 de abril de 2020.
Paulo Roberto Weiss
Prefeito de Rodeio

 Presidente do CIAPS

Cigamvali

SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL 003_2020 - RECUPERAR
Publicação Nº 2455764

Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI
AVISO DE SUSPENSÃO
Processo Licitatório – Pregão Presencial 003_2020 - Recuperar

O Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, designado pela Resolução 006/2020, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina em 30 de Janeiro de 2020, torna público aos interessados que o Pregão Pre-
sencial nº. 003/2020, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE LIMPEZA DE PLATAFORMA ESTRADAL DE RODOVIAS DE SANTA CATARINA PREVISTA NO PLANO RODOVIÁRIO ESTADUAL, NOS MUNI-
CÍPIOS CONSORCIADOS E IDENTIFICADOS NESTE EDITAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, com 
abertura da sessão pública prevista para o dia 29 de Abril de 2020, às 09h30min, decide SUSPENDER o certame, em virtude de Alterações 
a serem realizadas no Termo de Referência.

Tão logo, atendido, nova data será marcada e comunicada por meio de publicação na imprensa Oficial.

Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, aos 27 dias do mês de 
Abril de 2020

Josimar Caldeira
Pregoeiro
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SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL 004/2020 - RECUPERAR
Publicação Nº 2455765

Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI

AVISO DE SUSPENSÃO

Processo Licitatório – Pregão Presencial 004_2020 - Recuperar

O Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, designado pela Resolução 006/2020, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina em 30 de Janeiro de 2020, torna público aos interessados que o Pregão Presen-
cial nº. 004/2020, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL EM RODOVIAS ESTADUAIS PREVISTAS NO PLANO RODOVIÁRIO ESTADUAL DE SANTA CATARINA, APROVADOS 
PELO DECRETO ESTADUAL 759, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO RECUPERAR INSTITUÍDO PELO 
DECRETO ESTADUAL 195 DE 1º DE AGOSTO DE 2019, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, NOS MUNICÍPIOS CONSORCIA-
DOS E IDENTIFICADOS NESTE EDITAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, com abertura da sessão 
pública prevista para o dia 29 de Abril de 2020, às 14h30min, decide SUSPENDER o certame, em virtude de Alterações a serem realizadas 
no Termo de Referência.

Tão logo, atendido, nova data será marcada e comunicada por meio de publicação na imprensa Oficial.

Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, aos 27 dias do mês de 
Abril de 2020

Josimar Caldeira
Pregoeiro

SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL 005/2020 - RECUPERAR
Publicação Nº 2455766

Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI

AVISO DE SUSPENSÃO

Processo Licitatório – Pregão Presencial 005_2020 - Recuperar

O Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, designado pela Resolução 006/2020, publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina em 30 de Janeiro de 2020, torna público aos interessados que o Pregão 
Presencial nº. 005/2020, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
CUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO ROTINEIRAS, INCLUINDO, CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA DE RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS ESTADUAIS 
PREVISTAS NO PLANO RODOVIÁRIO ESTADUAL DE SANTA CATARINA, APROVADOS PELO DECRETO ESTADUAL Nº 759, DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 2011, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO RECUPERAR, INSTITUÍDO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 195 DE 1º DE AGOSTO DE 
2019, NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E IDENTIFICADOS NESTE EDITAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, com abertura da sessão pública prevista para o dia 30 de Abril de 2020, às 09h30min, decide SUSPENDER o certame, em 
virtude de Alterações a serem realizadas no Termo de Referência.

Tão logo, atendido, nova data será marcada e comunicada por meio de publicação na imprensa Oficial.

Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, aos 27 dias do mês de 
Abril de 2020

Josimar Caldeira
Pregoeiro

SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL 006/2020 - RECUPERAR
Publicação Nº 2455769

Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI

AVISO DE SUSPENSÃO

Processo Licitatório – Pregão Presencial 006_2020 - Recuperar

O Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, designado pela Resolução 006/2020, publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina em 30 de Janeiro de 2020, torna público aos interessados que o Pregão 
Presencial nº. 006/2020, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
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RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO ROTINEIRAS, INCLUINDO, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS COMPLEMENTARES, MATERIAIS 
ASFÁLTICOS E CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA, EM RODOVIAS ESTADUAIS PAVIMENTADAS PREVISTAS NO PLANO RODOVIÁRIO ESTADU-
AL DE SANTA CATARINA, APROVADOS PELO DECRETO ESTADUAL Nº 759, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011, EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO RECUPERAR, INSTITUÍDO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 195 DE 1º DE AGOSTO DE 2019, NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E 
IDENTIFICADOS NESTE EDITAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, com abertura da sessão pública 
prevista para o dia 30 de Abril de 2020, às 14h30min, decide SUSPENDER o certame, em virtude de Alterações a serem realizadas no Termo 
de Referência.

Tão logo, atendido, nova data será marcada e comunicada por meio de publicação na imprensa Oficial.

Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, aos 27 dias do mês de 
Abril de 2020

Josimar Caldeira
Pregoeiro

Cigamerios

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N 02-2020 - MEDICAMENTOS 2020 -2021
Publicação Nº 2456814

E D I T A L D E L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

“SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS”

1. PREÂMBULO
1.1 - O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, Consórcio Público multifinalitário, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o 
nº 18.011.183/0001-06, com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Cep.: 89874-000, Centro, no Município de Maravilha, Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. DERLI FURTADO, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no Con-
trato de Consórcio Público, Cláusulas 13, IV e XVI, 14, Parágrafo Único, 15 e 45, através da Pregoeira Oficial, KARINE SIMONY MULLER, 
nomeada pela Resolução nº 04/2020, torna público licitação na MODALIDADE PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICO, pelo SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para futuras e parceladas aquisições de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, pelos seguintes 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Mo-
delo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
– Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002;
- Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e alterações posteriores;
- Lei Federal n. 11.107/05, artigo 17 e Decreto Federal n° 6.017/07;
– Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores;
- Resolução CIGAMERIOS nº 13, de 08 de dezembro de 2.013 (Regulamento do Pregão Eletrônico no CIGAMERIOS).

3. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA:
3.1 - Para dar publicidade ao ato, este edital foi publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC - Edição n. 3125 do dia 28/04/2020, 
conforme Resolução CIGAMERIOS n. 014/2015. Para obter cópia na íntegra, além desta publicação na íntegra, disponível em: https://diario-
municipal.sc.gov.br/site/?r=site/index&q=%20entidade%3A%22CIGAMERIOS%22. O Interessado poderá acessar: https://www.amerios.
org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/139770 ou http://bnc.org.br/ ou ainda com a pregoeira Karine Simony Muller no E-mail: cigaame-
rios1@amerios.org.br.

4. ENCAMINHAMENTOS
4.1 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 29/04/2020 até às 08h00min do dia 11/05/2020.
4.2 - ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 09h00min do dia 11/05/2020.
4.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min horas do dia 11/05/2020.
4.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
4.5 - LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”.
4.6 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
4.6.1 - Endereço: Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, Maravilha, SC;
4.6.2 - Pregoeira: Karine Simony Muller (Resolução nº 04/2020);
4.6.3 - E-mail: cigaamerios1@amerios.org.br;
4.6.4 - Telefone/Fax: (49) 3664-0282.

5. DO OBJETO

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/index&q=%20entidade%3A%22CIGAMERIOS%22
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/index&q=%20entidade%3A%22CIGAMERIOS%22
https://www.amerios.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/139770
https://www.amerios.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/139770
http://bnc.org.br/
mailto:cigaamerios1@amerios.org.br
mailto:cigaamerios1@amerios.org.br
http://www.bnc.org.br
mailto:cigaamerios1@amerios.org.br
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5.1 – O PRESENTE PREGÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS, EVENTUAIS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS PELOS SEGUINTES MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: BOM JESUS DO OESTE, CAIBI, CAMPO ERÊ, CUNHA 
PORÃ, CUNHATAÍ, FLOR DO SERTÃO, IRACEMINHA, MARAVILHA, MODELO, PALMITOS, RIQUEZA, ROMELÂNDIA, SALTINHO, SANTA TERE-
ZINHA DO PROGRESSO, SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, SAUDADES E TIGRINHOS, CONFORME QUANTIDADES ESTIMADAS E ESPECIFICA-
ÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), QUE É PARTE INDISSOCIÁVEL DESTE EDITAL.

6 – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
6.1 – Os medicamentos deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade de cada Órgão Participante, ou seja, fica a ven-
cedora obrigada a fazer a entrega de medicamentos exatamente na quantidade que o município solicitar tendo em vista que o pregão é 
feito por unidade com vigência para o período de 1 (um) ano, diretamente nos locais identificados dos Municípios participantes, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, após a autorização de fornecimento emitida e enviada pelo Órgão Participante via correio eletrônico (e-mail), 
diretamente ao fornecedor.

6.1.1 – As autorizações de fornecimento deverão ser emitidas e encaminhadas pelo órgão participante (MUNICÍPIO), diretamente para a 
empresa fornecedora adjudicada.

6.1.2 – Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento (Nota de Empenho) para fins de pagamento, sendo que não 
será autorizada entrega menor ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a en-
tregar o medicamento e correlatos diretamente ao Município (Órgão Participante), sendo vedado o recebimento de qualquer medicamento 
pelo Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS).

6.1.2.1 – Fica consignado, sob pena das sanções previstas e a respectiva reparação de danos aos Municípios ou pessoas prejudicadas, que 
a empresa entregará diretamente para o órgão participante as quantidades de medicamentos solicitados no prazo previsto no item 6.1, 
cabendo exclusivamente a fornecedora adequar-se às exigências da ANVISA, manutenção de estoque e forma legal de transporte para o 
cumprimento do acordo ou contrato a ser firmado após a homologação do resultado pela Autoridade Competente.

6.1.2.2 – Fica consignado que, a falta do medicamento e correlatos no estoque da contratada, não será motivo para atrasar a entrega do 
produto no prazo estipulado no item 6.1.

6.1.2.3 - Ocorrendo eventual descontinuação ou falta de matéria na fabricação, desde que, no prazo de até 5 (cinco) dias após o encami-
nhamento do pedido pelo órgão participante, o fornecedor apresente justificativa, informando a situação do produto no mercado atual e 
também envie em documento original expedido pelo fabricante ao Órgão Gerenciador, se confirmada a veracidade, o Órgão Gerenciador 
tomará medidas administrativas necessárias para liberar a fornecedora do compromisso com relação aos itens descontinuados por falta de 
matéria prima.

6.2 – A DATA DE VALIDADE DOS MEDICAMENTOS E CORRELATOS NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 (DOZE) MESES CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA DOS MESMOS E DE 18 MESES PARA OS MEDICAMENTOS E CORRELATOS QUE SOLICITAM VALIDADE ESTENDIDA 
EM SEU DESCRITIVO.

6.3 – A proponente vencedora deverá apresentar, no ato da entrega do medicamento, o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Con-
trole por linha de produção/produto emitida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, dentro do prazo de validade de 
cada item vencido no certame.

6.3.1 – Fica a cargo de cada Órgão participante conferir e fiscalizar o recebimento do medicamento, bem como rejeitar se não está de 
acordo com o contrato.

6.4 – A proponente vencedora, também deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos, Certificado de Controle de Qualidade do 
lote de cada produto, emitido pelo laboratório produtor.

6.5 – Deverá apresentar também, no ato da entrega dos medicamentos, o Certificado de Registro de Produto de cada medicamento, que 
poderá ser emitido via internet, no site da ANVISA, dentro do prazo de validade.

6.6 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por conta das proponentes vencedoras.

6.6.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os medicamentos a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

6.6.2 – Ficarão às expensas do proponente vencedor, qualquer despesa por eventual troca de medicamento, seja devido a entregas em 
quantidades diferentes das solicitadas, qualidade ou prazo de validade inferior ao estabelecido no Edital, embalagem inapropriada, etc., sem 
custo adicional ao Órgão Gerenciador ou Órgão Participante.

6.6.3 – Fica proibida a entrega pelo fornecedor, bem como o recebimento pelos órgãos participantes, de medicamentos que não atendem 
as condições estipulados em todo item 6 (DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO).

Obs.: A responsabilidade de conferir o objeto(medicamento) no momento da entrega a fim de verificar se atende as condições do edital é 
inteiramente do Órgão Participante, que deverá designar servidor farmacêutico, inscrito no respectivo conselho (CRF) para recebimento, 
conferência e destinação final dos medicamentos e correlatos.

7 – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
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7.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, o total da estimativa de consumo (Termo de Referência – ANEXO I) servirá os 
seguintes Órgãos Participantes, conforme pedido de estimativa de consumo para os anos de 2020/2021 formalizado ao Órgão Gerenciador:

7.1.1 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.594.009/0001-30, com 
sede na Av. Nossa Srª de Fátima, 120, Centro, na cidade de Bom Jesus do Oeste, SC, autorizado por Lei Municipal n. 898/2013 – Contrato 
de programa n. 078/2013.

7.1.2 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAIBI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.940.776/0001-56, com sede na Rua dos 
Imigrantes, 499, Centro, na cidade de Caibi, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.321/2012– Contrato de programa n. 157/2013.

7.1.3 – Órgão Participante: MUNICÍPIO CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.026765/0001-28, com sede na Rua Pri-
meiro de Maio, 736, Centro 89980-000, na cidade de Campo Erê, SC, autorizado por Lei Municipal n. – Contrato de programa n. .

7.1.4 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.147/0001-95, com sede na Rua 
Moura Brasil, 1639, Centro, na cidade de Cunha Porã, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.559/2012 – Contrato de programa n. 110/2013.

7.1.5 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.612.116/0001-44, Avenida 29 de Se-
tembro, nº 450, Centro, na cidade de Cunhataí, SC, autorizado por Lei Municipal n. 803/2014 – Contrato de programa n. 091/2014.

7.1.6 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.566.621/0001-08, Avenida Flor 
do Sertão, nº 696, Centro, na cidade de Flor do Sertão, SC, autorizado por Lei Municipal n. 585/2013 – Contrato de programa n. 091/2013.

7.1.7 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 80.623.606/0001-12, com sede na Rua 
Dona Paulina, 780, Centro, na cidade de Iraceminha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 1157/2012 – Contrato de programa n. 120/2013.

7.1.8 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MARAVILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.821.190/0001-72, com sede à Av. Eu-
clides da Cunha, nº 60, Centro, na cidade de Maravilha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3648/2012 – Contrato de programa n. 080/2013.

7.1.9 - Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.832/0001-11, com sede na Rua 
do Comércio, nº 1304, Centro, na cidade de Modelo, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2108/2013 – Contrato de programa n. 042/2013.

7.1.10 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PALMITOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 85.361.863/0001-47, com sede na Rua 
Independência, 100, Centro, na cidade de Palmitos, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3.622/2012 – Contrato de programa n. 130/2013.

7.1.11 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 95.988.309/0001-48, com sede na Rua 
João Mari, 55, Centro, na cidade de Riqueza, SC, autorizado por Lei Municipal n. 0630/2013 – Contrato de programa n. 118/2014.

7.1.12 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.821.182/0001-26, com sede na 
Rua 12 de Outubro, 242, Centro, CEP 89908-000, na cidade de Romelândia/SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.030/2013– Contrato de 
programa n. 111/2014.

7.1.13 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SALTINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.844/0001-56, com sede na Rua 
Álvaro Costa, nº 545, Centro, CEP 89981-000, na cidade de Saltinho/SC, autorizado por Lei Municipal n.767/2012 – Contrato de programa 
n. 001/2014.

7.1.14 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.847/0001-
90, com sede na Rua Tancredo Neves, nº 337, Centro, CEP 89983-000, na cidade de Santa Terezinha Do Progresso/SC, autorizado por Lei 
Municipal n.1223/2014 – Contrato de programa n.42/2014.

7.1.15 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 80.912.124/0001-82, 
com sede na Rua São Luiz, 210, Centro, na cidade de São Miguel da Boa Vista, autorizado por Lei Municipal n. 859/2013 – Contrato de 
programa n. 66/2013.

7.1.16 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.881/0001-54, com sede na Rua 
Castro Alves, 279, Centro, na cidade de Saudades, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.221/2.015 – Contrato de programa n. 47/2.013.

7.1.17 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.566.620/0001-55, com sede na Rua 
Felipe Baczinski nº 479, Centro, na cidade de Tigrinhos, autorizado por Lei Municipal n. 694/2013 – Contrato de programa n. 037/2013.

7.2 – As quantidades estimadas por cada órgão participante, conforme relacionados no Termo de Referência (Anexo I), atendem aos pedidos 
exarados PELO MUNICÍPIO, portanto, ferem-se às necessidades de consumo nas respectivas Secretarias Municipais de Saúde e/ou Fundo 
municipal de Saúde e/ou Assistência Social, bem como aos demais fundos municipais e/ou órgãos e instituições conveniadas que utilizam 
medicamentos e correlatos pagos com recursos públicos.

8 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

8.1 – O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptogra-
fia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras.



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1574

8.2 – Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Karine Simony Muller, instituída pela Resolução nº 04/2020 - CIGAMERIOS, em cum-
primento às exigências da Lei n. 10.520/2.002, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante na página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br).

9 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

9.1 – O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da disputa.

9.2 - Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o 
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunica-
ção.

10 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

10.1 – Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam es-
pecializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos.

10.1.1 - poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras.

10.2 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conheci-
mento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital (Item 15).
10.3 – É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

10.4 – Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

10.5 – O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo 
uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

10.6 – O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à empresa associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO VIII);

b) Ficha técnica descritiva (ANEXO IX), com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade com o Termo de Refe-
rência (ANEXO I) deste edital, sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início 
da disputa de lances.

10.7 – A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo VI, o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

11 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
11.1 – O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) receber as propostas e lances;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) analisar a aceitabilidade e classificação das propostas;
d) desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) analisar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) adjudicar o objeto ao vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
k) instaurar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação;
l) exercer o poder de polícia.

11.2 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

11.2.1 – As pessoas jurídicas ou empresas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 
6.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.

11.2.2 – A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual 

http://www.bnc.org.br
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deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.

11.2.3 – O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome 
do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

11.2.4 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 
por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras.

11.2.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao CIGAMERIOS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

11.2.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

11.2.7 – BNC – Bolsa Nacional de Compras, a título de custeio pela utilização de recursos de tecnologia de informação (art. 5º, III, da Lei 
10.520/2002), de acordo com o Contrato de Cooperação Técnica n. 001/2017 e Aditivo, resultado do Processo Administrativo de Licitação 
n. 001/2017, Pregão n. 001/2017, poderá cobrar dos licitantes que se cadastrarem e participarem desta Licitação pelos seguintes serviços:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕE O CUSTO VALOR UNITÁRIO

1

Cadastro de empresas e representantes; investimento em equipamentos, serviços e proces-
samento de transações; atendimento e suporte técnico; manutenção, desenvolvimento e 
disponibilização do sistema para Fornecedor/licitante, por processo licitatório que atingir a 
fase de adjudicação/homologação.

R$ 149,00

2 Lote disputado, vencido e homologado. R$ 10,47

11.2.8 – O Consórcio CIGAMERIOS fica isento de qualquer contribuição a título de custeio para o BNC e a contribuição pelas licitantes ficará 
limitado ao exposto acima.

11.3 - Participação

11.3.1 – A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.

11.3.2 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante.

11.3.3 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3557-2103 
e 8776-0457, através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail: contato@bnc.org.br.

11.4 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

11.4.1 – A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.

11.4.2 – aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

11.4.3 – Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

11.4.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.4.5 – Fica a critério da pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que 
antes do início da disputa de lances;

11.4.6 – Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

11.4.7 – No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados.

11.4.8 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
disponibilizado nos cadastros das participantes na plataforma BNC, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

mailto:contato@bnc.org.br
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11.4.9 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema 
eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 
(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.

11.5 - Fechamento randômico

11.5.1 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.

11.5.2 – Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 
lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar 
o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

11.5.3 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.

11.5.4 - NESTE MOMENTO OS ITENS ENTRARÃO NA FASE DE APRESENTAÇÃO DA INTENÇÃO DE RECURSO NA PLATAFORMA BNC, PELO 
PRAZO DE 00:15MIN (quinze) MINUTOS.

11.5.5 – POSTERIORMENTE, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO SER PROTOCOLADOS EM ORIGI-
NAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 18 DE MAIO DE 2020, QUE SERÃO ACEITOS ATÉ AS 17h00min, JUNTAMENTE 
COM A PROPOSTA DE PREÇOS CORRIGIDA, PARA O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS
Rua: Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, Maravilha/SC (CEP 89.874-000)
Pregoeira: Karine Simony Muller
E-mail: cigaamerios1@amerios.org.br
Telefone/Fax: (49) 3664-0282
SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES

11.5.4.1 – Envelopes protocolados após essa data e horário não serão abertos e a licitante será desclassificada do certame.

11.5.5 – A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da documentação ori-
ginal dentro das condições dispostas no item 15.

11.5.6 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas 
nos itens 21 e 23, deste Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

11.5.7 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.

11.5.8 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a 
contratação, sendo que não serão formalizadas contratações com preço superior à média de referência.

11.5.9 – Feita a análise do resultado pela Pregoeira e Comissão Técnica, será solicitado que as empresas participantes enviem para o e-mail 
cigaamerios1@amerios.org.br a proposta final conferida e assinada, desta forma revendo o aceite dos itens atualizados que passaram por 
possíveis modificações e negociações.

11.5.10 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço.

11.5.11 – Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, a Prego-
eira aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referência definido pela Administração Pública.

12 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

12.1 – O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilita-
ção previstas no Edital. (MODELO DO ANEXO IV) O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

12.2 – No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, 
MARCAS informar a marca/laboratório do produto ofertado, no campo MODELO informar o MULTIPLO POR CAIXA do seu produto no mo-
mento da ENTREGA, PREÇOS UNITARIO E TOTAIS DE TODOS OS ITENS ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do produto. A não 
inserção de arquivos eletrônicos, bem como PROPOSTA ELETRÔNICA ou informações contendo as especificações, marcas dos serviços e/ou 
produtos nos campos solicitados, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO IMEDIATA da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
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classificação da proposta.

12.2.1 – Fica vedada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações (relacionadas a empre-
sas), carimbos, telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da Empresa. Decreto 5.450/05 art. 24, 
parágrafo 5º.

12.3 – SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS QUE CONTENHAM ITENS SEM ESPECIFICAÇÃO DE MARCA.

12.3.1 - O OBJETO DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE E ESTRITAMENTE DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊN-
CIA (ANEXO I)

12.4 – A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

12.5 – Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha técnica (ANEXO 
IX) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme esta-
belece a Lei Complementar 123/2006.

12.6 – As propostas deverão ser formuladas de acordo com a plataforma BNC.

13 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO.

13.1 – A Empresa vencedora, deverá enviar à Pregoeira, a Proposta de Preços escrita, com o (s) valor (es) oferecido (s) após a etapa de 
lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no prazo estipulado no item 11.5.5, deste Edital.

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER NESTA ORDEM:

a) nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, celular, 
fax, dados bancários, e e-mails, os endereços de e-mail devem ser identificados por setores, (pedidos, faturamentos, empenhos, vendedor 
responsável, representante legal).

b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;

c) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;

d) conter declaração de que a empresa está legalmente constituída e autorizada a fornecer todos os itens vencidos diretamente aos Muni-
cípios, nas quantidades descritas na Ordem de Compra ou Nota de Empenho;

e) O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

f) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 04 (quatro) casas decimais para os centavos;

g) conter discriminado o prazo de validade da Ata para 1 (um) ano;

h) conter discriminado o prazo de entrega dos itens de até 20 (vinte) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento, enviada ex-
clusivamente pelo órgão participante;

i) Especificação, marca completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta Eletrônica com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito no Termo de Referência (ANEXO I), deste Edital;

j) Valor unitário do item;

k) Dados Bancários conforme ANEXO III;

13.2 – Atendidos TODOS os requisitos do item 13.1, a licitante será considerada vencedora dos itens e passará para a fase de análise dos 
documentos de habilitação.

13.3 – Serão desclassificadas as propostas que não conterem os dados do item 13.1 ou que conflitem entre este Edital e a legislação vigente.

14 – GARANTIA

14.1 – A Empresa vencedora deverá fornecer medicamentos com validade mínima de 12 (doze) meses contados a partir do recebimento dos 
mesmos, RESPEITANDO A VALIDADE ESTENDIDA DOS ITENS DESTACADOS NA TABELA DO TERMO DE REFERÊNCIA.

15 – DA HABILITAÇÃO

15.1 – TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 11.5.5, CON-
TENDO A SEGUINTE INDICAÇÃO NA PARTE EXTERNA DO PRIMEIRO ENVELOPE:
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CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2020 - CIGAMERIOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2020 – CIGAMERIOS
A/C PREGOEIRA KARINE SIMONY MÜLLER
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)

15.2 – Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Código Civil), a alteração contratual referente à 
mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.

b) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida do Ou-
torgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante.

c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO IV).

Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando 
condição.

d) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela LC 147/2.014, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:

Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:
Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, http:www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuri-
dica/simples/simples.htm;

Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar 123/06 alterada pela LC 147/2.014, conforme modelo (ANEXO VI).

Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado 
no D.O. do dia 22/05/2.007.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
i) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 
da Lei federal nº 12.440/2.011.
k) Alvará de Localização Municipal (válido);
l) Alvará Sanitário Estadual/e ou Municipal (válido e vigente);
m) Autorização para Comercialização de Produtos para a Saúde através da “Autorização para Comercialização de Produtos Correlatos”, 
“Autorização para Comercialização de Medicamentos Comuns e Especiais” e “Autorização para Saneantes Domissanitários” expedidos pela 
ANVISA, para os ITENS que necessitam. (AFE) com publicação no Diário Oficial da União dentro da sua respectiva validade, serão aceitos 
protocolos somente de renovação da AFE com o pagamento da taxa autenticada por cartório público.
n) Certificado de Boas Práticas de Distribuição, e/ou Armazenagem de Medicamentos.
o) Certidão de falência e concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante não superior a 30 dias da data do certame.
p) Certificado emitido pelo CRF, cópia do RG e comprovação de vínculo com a licitante, da (o) farmacêutica (o) responsável pela empresa 
licitante.
q) Declaração que não emprega menor.
r) Termo de compromisso de que o Consórcio CIGAMERIOS fica eximido de apresentar qualquer tipo de lista ou tabela que compreenda os 
empenhos ou ordens de compras como comprovante a BNC das vendas de cada empresa vencedora, bem como o Consórcio CIGAMERIOS 
não irá arquivar notas de empenhos ou pedidos dos municípios.
s) Declaração que não possui vínculo com a Pregoeira, Presidente do Consórcio.

15.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, 
apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a lavratura da Ata, prorrogáveis 
pelo mesmo período, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014.

15.3.1 – A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.

15.4 – Os documentos devem apresentar prazo de validade e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente au-
tenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pela Pregoeira/Equipe de Apoio. Não serão 
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aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

15.5 – Em as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido.
15.5.1 – Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 4 (quatro) meses após a sua expedição.

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

16.1 – Será de responsabilidade da licitante vencedora:

a) fornecer o objeto deste Edital, medicamentos, de acordo com as especificações exigidas;
b) apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle da produção/produto;
c) apresentação do Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto;
d) apresentação de Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS;
e) fornecer o objeto desta licitação, na forma e quantidade que cada município solicitar, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na 
sua proposta;
f) fornecer os medicamentos dentro do prazo de validade exigido no item 14.1, exceto os Itens mencionados (VALIDADE ESTENDIDA) 
constantes na tabela do ANEXO I do Termo de Referência.
g) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos medicamentos;
h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante indicados na 
autorização de fornecimento.

17 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

17.1 – A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde que 
atendidas às exigências deste Edital e independentemente se houver divergência no valor unitário com o valor total cotado nos itens.

18 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

18.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até às 9 horas do dia 07 de maio de 2020, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

18.1.1 – Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail, devendo a referida peça ser protocolada junto 
ao Departamento de Licitações da CIGAMEROS.

18.2 – Caberá a Pregoeira junto com o Coordenador do CIGAMERIOS decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação 
interposta.

18.3 – Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

19.1 – As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre o Órgão Gerenciador 
(Consórcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMEROS), os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), e o Fornecedor 
serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços será para um ano.

19.1.1 – Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e Fornecedor (1); Órgão Gerenciador/Órgãos Participan-
tes e Fornecedor (2); Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e Fornecedor (3), até o total de fornecedores.

19.2 – O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados será convocado a firmar a Ata de Registro de Preços (Órgão 
Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa de consumo, previsto no ANEXO I deste Edital) no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após recebimento da Ata, deverá assinar digitalmente e enviar ao e-mail cigaamerios1@amerios.org.br , devendo o proponente manter-se 
nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.

19.3 – O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído.

19.3.1 – A ata deverá ser assinada pelo licitante preferencialmente na forma eletrônica.

19.4 – Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar as Atas de Registro 
de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, ou o participante na disputa que assumir o item com o valor Homologado.

19.5 – Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, os Órgãos Participantes poderão comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.

19.6 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes, a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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20 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS

20.1 – Os preços não serão reajustados durante a vigência desta Ata, exceto em casos previstos em lei e comprovados mediante apresen-
tação de Notas Fiscais.

21 – DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

21.1 – Declarado (s) o (s) vencedor (es), qualquer licitante poderá manifestar e motivar a intenção de recorrer, quando lhe será concedido 
o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos.

21.1.1 – Será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de e-mail cigaamerios1@amerios.org.br , devendo 
posteriormente a referida peça ser protocolada junto a Departamento de Licitações da CIGAMERIOS.

21.2 – Não sendo interpostos recursos, haverá análise dos resultados com a comissão técnica e a Pregoeira adjudicará o objeto do certame 
à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), no ITEM sendo submetido este resultado ao Presidente do CIGAMERIOS para homologação.

21.3 – O (s) recurso (s), porventura interposto (s), não terá (ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido (s) ao Presidente do CIGAMERIOS, 
por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo (s) ao Presidente 
do CIGAMERIOS, devidamente informados (s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

21.4 – Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Presidente do CIGAMERIOS para o 
procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto desta licitação à (s) vencedora (s).

21.5 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades 
legalmente estabelecidas.

21.6 – De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, cons-
tituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

21.6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre 
Rios – CIGAMERIOS, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do pedido em atraso a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 
obrigação limitado a 20 (vinte) dias;
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) transcorridos 20 (vinte) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor do pedidos em atraso.

21.7 – Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do 
certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declara-
ção falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 
CIGAMERIOS, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

21.8 – Os processos administrativos para apurar infrações pelo descumprimento deste edital, serão instaurados e julgados pela Comissão 
Especial. Em todos os casos, será proporcionada a garantia da ampla defesa e o contraditório.

21.9 – Os valores resultantes de Processo Administrativo devidos ao descumprimento de um ou mais fatos relacionados no item 21.6.1 deste 
Edital, deverão ser pagos diretamente para o Órgão Gerenciador.

22 – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93.

22.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.

22.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
Gerenciador deverá:
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I – Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

22.1.3 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

22.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

23.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Recusar-se a celebrar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento ou não retirar o instrumento, no prazo estabelecido, sem justifi-
cativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - Tiver presentes razões de interesse público;
V - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS ou com 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
VI - For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS ou qualquer um dos 
Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
VII – Não entregar os medicamentos e correlatos no prazo previsto, e não informar ao CIGAMERIOS os motivos que levaram ao atraso.

23.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

23.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, a solicitação deve acontecer antes 
de qualquer pedido do produto em questão.

24 – DA DOTAÇÃO

24.1 – As despesas decorrentes das aquisições dos medicamentos, objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica dos 
orçamentos de cada Órgão Participante (município consorciado), referente ao exercício de 2020 e 2021.

24.1.1 – O Órgão Participante (município consorciado) quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

25 – DO PAGAMENTO

25.1 – O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante em favor da licitante vencedora, me-
diante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.

25.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos medicamentos, objeto desta 
licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

25.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de ha-
bilitação.

25.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

26 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS) ou os Órgãos Participantes (Municípios Consorcia-
dos) a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

26.2 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, será utilizada por qualquer município consorciado que tenha participado do cer-
tame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, que intermediará.

26.2.1 – Os municípios consorciados que participaram do registro de preços e tiverem utilizado o total de sua estimativa e desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços de outro órgão consorciado que possui sobra na sua estimativa, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
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de classificação.

26.2.2 – Deverá, desde já o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços aceitar as mesmas condições estabelecidas e aceitar o 
fornecimento, dentro dos quantitativos registrados em cada Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.

26.2.3 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, ao total de todas as Atas de Registro 
de Preços.

26.3 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.

26.4 – O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de Licitações da CIGAMERIOS, logo após sua 
homologação.

26.5 – Detalhes não citados referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

26.6 – O Presidente do CIGAMERIOS poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

26.7 – A Pregoeira E a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min. e das 13h30min. às 17h através nos telefones (49) 3664-0282, ou pelo e-mail cigaamerios1@
amerios.org.br

26.8 – Não cabe à BNC -Bolsa Nacional de Compras qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, 
em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da nego-
ciação realizada.

26.9 – A Pregoeira e Equipe de Apoio foram nomeadas através da Resolução nº 04 de 2020.

26.10 – São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;
c) ANEXO III – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
d) ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
e) ANEXO V – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);
f) ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g) ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços;
h) ANEXO VIII – Termo de Adesão Bolsa Nacional de Compras;
i) ANEXO IX – Modelo de Proposta Eletrônica;
j) ANEXO XI- Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou membro comissionado 
de órgão direto ou indireto da administração do Consórcio CIGAMERIOS e dos Municípios participantes.

Maravilha (SC), 27 de abril de 2020.

FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA
Coordenador Técnico-administrativo
CIGAMERIOS

DERLI FURTADO Presidente do CIGAMERIOS
Prefeito de Santa T. Progresso/SC

ANEXO I

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO:

Este Termo de Referência visa orientar os interessados em fornecer medicamentos e correlatos para os municípios consorciados do CIGA-
MERIOS, conforme descrição e quantidades solicitadas. Portanto, institui as diretrizes, bem como estabelece demais procedimentos que 
nortearão os licitantes.

2 - DA JUSTIFICATIVA

O Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS, é um consórcio público multifinalitário, que pelos termos do Pro-
tocolo de Intenções, ratificado por lei municipal dos entes subscritores, estabeleceram o Contrato de Consórcio Público, que da mesma 
forma ratificou-se por lei municipal, de acordo com a vontade legislativa de cada ente, ao passo que se pactuou os respectivos contratos 
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de programa, que em seu objeto, estabelecem a possibilidade do CIGAMERIOS promover ações coletivas/consorciadas que visam unificar 
objetos e objetivos.

Portanto, por ter o presente processo seu procedimento autorizado no Contrato de Consórcio Público e vem ratificado pelas respectivas leis 
municipais, visa-se registrar preços na forma consorciada pelo Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS) para consumo de acordo com as neces-
sidades de cada Órgão Participante (Municípios), sendo o melhor preço e qualidade o conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
partindo de preço de referência estabelecido conforme resultado de pesquisa de mercado. O prazo de validade dos preços registrados é de 
um ano, podendo os produtos serem adquiridos durante o período de validade das Atas.

Assim, com fulcro nessas convenções consorciadas e levadas a termo, tem a presente licitação como objetivo principal, promover de forma 
integrada através do CIGAMERIOS, licitação compartilhada da qual, nos termos do edital, formalizar-se-á ata de registro de preços, que ao 
final, visa levar soluções conjuntas aos entes participantes, na gestão de saúde pública.

No mesmo sentido, o registro de preços dos medicamentos relacionados destina-se a atender as necessidades da farmácia básica dos mu-
nicípios consorciados. Objetiva-se viabilizar as farmácias básicas através da aquisição de medicamentos de qualidade, com certificado de 
boas práticas expedido pela ANVISA. Tem como objetivo principal, assegurar o bom atendimento à população, obtendo registro de preços 
vantajosos para a administração pública através da compra coletiva, além de atender as exigências estabelecidas em legislação vigente.

Não obstante, para alcançar a proposta mais vantajosa, necessário se faz que no presente pregão, não se aplique os termos do art. 48, I e 
III da Lei Complementar 123/2006, uma vez que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, estabelecendo cota reservada, por se tratar de pregão eletrônico e com concorrência reduzida na maioria dos itens com cota reser-
vada, torna-se desvantajoso para a administração pública, visto que a micro e pequena empresa já possuem a vantagem do desempate em 
5%, sendo, portanto, a destinação de cota, passível de tornar maioria dos itens desertos por não atender os requisitos do art. 49, III, bem 
como gerar resultado que possa representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Assim, faz-se necessário e por-
tanto, desde já fica consignado que em atendimento ao art. 49, III da Lei Complementar 123/06, não haverá cota reservada neste pregão.

3 – DO OBJETO
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e parceladas aquisições de medicamentos e correlatos, pelos se-
guintes MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, 
Modelo, Palmitos, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Santa Terezinha Do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos, conforme 
item, descrição, unidade e quantidades estimadas a seguir:

3.1 – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO TOTAL
Durante o prazo de validade das Atas de Registro de Preço, o total da estimativa de consumo para todos os órgãos participantes será con-
forme a tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNID PREÇO REF TOTAL

1 ACARBOSE – DOSE 5OMG COMPRIMIDO 0,7670 3.000

2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 5,9924 9.700

3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 3,2580 6.450

4 ACECLOFENACO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,1461 6.000

5 ACETATO DE CIPROTERONA 2 MG + ETINILESTRADIOL 0,035 MG COMPRIMIDO 0,8814 630

6 ACETATO DE NOMEGESTROL, ESTRADIOL – DOSE 2,5 MG + 1,5 MG COMPRIMIDO 1,6810 100

7 ACETAZOLAMIDA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 0,3995 10.800

8 ACETILCISTEÍNA GRANULADO SEM SABOR - DOSE 600MG ENVELOPE 5 G 0,9387 5.800

9 ACETILCISTEÍNA XAROPE PEDIATRICO - DOSE 20MG/ML - FRASCO 100 ML FRASCO 6,6756 1.950

10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 0,1787 103.200

11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 1,9896 2.700
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12 ACIDO ACETIL SALICILICO TAMPONADO - DOSE 200MG COMPRIMIDO 0,5928 5.900

13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,0179 1.043.000

14 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,0399 12.000

15 ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,4920 76.000

16 ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO 325MG COMPRIMIDO 0,9527 900

17 ACIDO ASCÓRBICO - DOSE 1G - COMPRIMIDO EFE. UNIDADE 0,4415 14.000

18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,3564 174.000

19 ACIDO FOLINICO 15MG COMPRIMIDO 1,9870 3.000

20 ACIDO GAMAMINOBUTÍRICO 250MG COMPRIMIDO 0,9500 900

21 ACIDO MEFENAMICO- DOSE 100 MG COMPRIMIDO 10,0925 1.000

22 ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML – SOLUCAO INJETAVEL – (VALIDADE ESTENDI-
DA) AMPOLA 4,4249 200

23 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 150MG COMPRIMIDO 2,2670 300

24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 0,2103 161.000

25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 2,6283 3.625

26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,4500 222.500

27 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 300MG COMPRIMIDO 0,7990 30.180

28 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1,3982 43.160

29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 1,7872 2.330

30 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,1777 73.000

31 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 300MG COMPRIMIDO 0,7096 59.000

32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 0,1608 15.900

33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 0,3364 29.900

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - 
ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 0,3680 30.400

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 0,9987 11.950
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36 ALCACHOFRA (CYNARA SCOLYMUS L.) COMPRIMIDO 0,1367 9.800

37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 0,1891 92.842

38 ALGESTONA+ENANTATO DE ESTRADIOL - DOSE 150MG/ML+10MM/ML – VALIDA-
DE ESTENDIDA INJETÁVEL 6,6232 100

39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 0,1787 177.500

40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,0840 139.000

41 ALPRAZOLAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 0,0757 29.500

42 ALPRAZOLAM - DOSE 1MG COMPRIMIDO 0,0873 28.700

43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 1,9764 6.200

44 ALUMINIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - DOSE 200MG + 
200MG - COMPRIMIDO MASTIGÁVEL UNIDADE 0,2565 2.700

45 ALUMÍNIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - DOSE 35,6 MG 
+37MG/ML - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 1,9764 6.400

46 AMANTADINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,4415 19.500

47 AMBROXOL - DOSE 15MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 1,7872 1.400

48 AMBROXOL - DOSE 30MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 1,8923 1.750

49 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 2,5MG+ 25MG COMPRIMIDO 0,1972 13.080

50 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 5MG + 50MG COMPRIMIDO 0,3514 16.700

51 AMINOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,0757 32.000

52 AMINOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 0,1786 11.000

53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 1,0828 2.100

54 AMIODARONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,4310 69.600

55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 0,5330 206.000

56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 1,8923 1.770

57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,0263 935.000

58 AMITRIPTILINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 0,2102 112.000

59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 0,1514 240.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - 
ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 0,3995 221.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML + 62,5/5ML - 
FRASCO 75ML FRASCO 12,2476 9.600

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 125 MG COMPRIMIDO 0,9041 181.540

63 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO – DOSE 875MG+125MG COMPRIMIDO 1,1354 5.500

64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 2,9436 11.450

65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 4,9411 7.480

66 AMPICILINA - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 60ML FRASCO 3,8267 1.380

67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,3695 30.900
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68 ANLODIPINO + BENAZEPRIL - DOSE 5/10MG COMPRIMIDO 2,0080 5.500

69 ANLODIPINO + BENAZEPRIL - DOSE 5/20MG COMPRIMIDO 2,0920 6.000

70 ANLODIPINO + ENALAPRIL - DOSE 5MG+20MG COMPRIMIDO 1,4193 2.000

71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,0526 124.400

72 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 0,6412 72.000

73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,0252 518.000

74 ARIPIPRAZOL 10MG COMPRIMIDO 3,8074 1.020

75 AROEIRA - SCHINUS TEREBIMTHIFOLIA RADDI 3,996MG GEL VAGINAL - 60G BISNAGA 91,4631 350

76 ASPARTATO DE ORNITINA 3G ENVELOPES 1,3873 600

77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,0836 70.580

78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,0314 279.500

79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,0409 365.500

80 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 100MG+25MG COMPRIMIDO 0,1682 26.600

81 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 25/12,5 MG COMPRIMIDO 0,4761 11.000

82 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 50MG +12,5MG COMPRIMIDO 0,1325 64.680

83 ATORVASTATINA CÁLCICA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,1976 5.000

84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 0,6623 1.950

85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 7,6745 9.300

86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,4836 101.600

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - 
ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 0,7885 73.150

88 BACLOFENO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,1955 21.760

89 BAMIFILINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 1,1775 6.600

90 BAMIFLINA - DOSE 600 MG COMPRIMIDO 1,7178 1.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE ORAL - AEROSOL 
FRASCO 200 DOSES FRASCO 21,8565 17.920

92 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG – SOLUCAO PARA INALA-
CAO ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 31,1710 920

93 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG - SPRAY NASAL 20ML FRASCO 16,7998 350

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 7,9689 7.450

95 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 600 000 UI INJ – (VALIDADE ESTENDI-
DA) - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 7,2434 2.300

96 BENZILPENICILINA PROCAINA + BENZILPENICILINA POTASSICA 300.000UI + 
100.000UI - FRASCO/AMPOLA UNIDADE 4,4785 1.300

97 BENZOATO DE ALOGLIPTINA 12,5MG+METFORMINA 1000MG COMPRIMIDO 2,2806 600

98 BENZOATO DE BENZILA - DOSE 250MG/ML - EMULSÃO TÓPICA - 60ML FRASCO 2,8385 970

99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 100ML FRASCO 5,0461 2.440

100 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 16MG COMPRIMIDO 0,2176 8.600

101 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 24MG COMPRIMIDO 0,2523 24.000

102 BETAMETASONA - DOSE 0,01MG/ML (adulto e pediátrico) - 0,1MG/ML FRASCO 5,5509 1.000
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103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO DE - 
DOSE 3+3 MG/ML - 1ML AMPOLA 7,5168 7.025

104 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,5940 11.000

105 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 8,40% - 10ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 0,9906 875

106 BICARBONATO DE SÓDIO 2G CAPSULA 1,1546 2.000

107 BIMATOPROSTA + TIMOLOL - DOSE 0,03% + 0,5% - COLIRIO 3ML FRASCO 94,4067 107
108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 0,1787 234.600
109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 0,0841 10.840

110 BISOPROLOL, FUMARATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,3469 360

111 BISOPROLOL, FUMARATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 0,2187 6.100

112 BRIMONIDINA, TARTARATO DE - DOSE 0,15% - 5ML FRASCO 31,0134 100

113 BRIMONIDINA, TARTARATO DE - DOSE 2MG/ML - 5ML FRASCO 5,9609 10

114 BRIMONIDINA, TARTARATO DE + TIMOLOL,MALEATO DE - DOSE 0,2% + 0,5% 
- 5ML FRASCO 81,4758 70

115 BRINZOLAMIDA - DOSE 10 MG/ML - 5ML FRASCO 56,0343 10

116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 0,0788 128.820

117 BROMAZEPAM - DOSE 6MG COMPRIMIDO 0,1146 57.860

118 BROMETO DE OTILÔNIO 40MG COMPRIMIDO 
REVESTIDO 1,0188 900

119 BROMETO DE UMECLIDINIO 62,5MCG 30 DOSES FRASCO 149,2846 20

120 BROMETO DE UMECLIDINIO,TRIFENATATO DE VILANTEROL 62,5/25MCG 30 
DOSES FRASCO 234,7763 15

121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,1678 53.000

122 BROMOPRIDA - DOSE 4 MG/ML - 20ML FRASCO 1,1248 1.750

123 BROMOPRIDA - DOSE 5 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 1,2931 1.150

124 BRONFENIRAMINA, MALEATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 2MG 
+ 2,5MG/ ML - 20ML FRASCO 9,3671 1.180

125 BRONFENIRAMINA, MALEATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 4MG 
+ 5MG COMPRIMIDO 1,4403 10.000

126 BUDESONIDA - DOSE 32MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 8,6207 1.072

127 BUDESONIDA - DOSE 50MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 12,6156 1.290
128 BUDESONIDA - DOSE 64MCG FRASCO 15,7695 1.320
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 0,3364 178.800

130 CAFEINA + CARISOPRODOL+ DICLOFENACO SODICO + PARACETAMOL - DOSE 
30 MG + 125 MG + 50 MG+ 300 MG COMPRIMIDO 0,1262 64.200

131 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 200 UI – EM 
BLISTER COMPRIMIDO 0,0841 291.000

132 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 400 UI – EM 
BLISTER COMPRIMIDO 0,0715 163.000

133 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.500 MG (600MG DE CALCIO) + 400 UI – EM 
BLISTER COMPRIMIDO 0,1472 265.000

134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG CA++) - EM 
BLISTER COMPRIMIDO 0,1051 170.000

135 CÁLCIO, CITRATO MALATO 250MG+ VITAMINA D3 5MCG+MAGNÉSIO 32,5MG+ 
VITAMINA K 32,5MCG COMPRIMIDO 1,3873 600

136 CANDERSARTANA CILEXETILA 16MG COMPRIMIDO 1,8170 3.600

137 CANDESARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 16MG +12,5MG COMPRIMIDO 2,1026 5.210

138 CANDESARTANA CILEXETINA - DOSE 8MG COMPRIMIDO 1,8790 100
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139 CANTERSARTANACILEXETILA 16MG+HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG COMPRIMIDO 1,9624 600

140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,0210 599.600

141 CAPTOPRIL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,8831 85.600

142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 0,0997 392.500

143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 9,6614 2.780

144 CARBAMAZEPINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 0,3785 83.000

145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 0,6308 69.500

146 CARBOCISTEINA - DOSE 20MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 2,9016 2.600

147 CARBOCISTEINA - DOSE 50MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 2,6283 3.600

148 CARBOXIMETILCELULOSE SODICA,GLICERINA COLÍRIO 10ML FRASCO 10,6181 50

149 CARMELOSE SÓDICA - DOSE 5MG/ML - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 10ML FRASCO 9,1463 580

150 CARVAO ATIVADO – 25MG COMPRIMIDO 0,6098 7.050

151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 0,1003 227.100

152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,1387 180.500

153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 0,0631 191.000

154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 0,0731 222.000

155 CASCARA SAGRADA - DOSE 380MG CAPSULA 0,2944 8.200

156 CEFACLOR - DOSE SUSPENSÃO 250MG/5ML - FRASCO 67,2201 200

157 CEFADROXILA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1,7136 5.600

158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 5,4142 6.550

159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,3049 272.500

160 CEFTRIAXONA 500MG- INTRAMUSCULAR -PÓ PARASOLUÇÃO INJETÁVEL - DI-
LUENTE LIDOCAINA - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 7,7796 3.750

161 CEFTRIAXONA DISSÓDICA - DOSE 1G - ENDOVENOSO - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 8,5155 2.400

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - INJETÁVEL 
INTRAMUSCULAR - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 7,9899 7.100

163 CELECOXIBE - DOSE 100MG CÁPSULA 2,7965 500

164 CELECOXIBE - DOSE 200MG CÁPSULA 0,9041 4.000

165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 0,1787 33.500

166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 30GR BISNAGA 1,9870 3.150

167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 4,1001 1.580

168 CETOCONAZOL +DIPROPIONATO DE BETAMETASONA - DOSE 20 MG/G + 
0,5MG/G - POMADA - 10G BISNAGA 6,7903 900

169 CETOCONAZOL+BETAMETASONA+NEOMICINA - DOSE 20MG+0,5MG+2,5MG - 
CREME DERMATOLOGICO - 10G BISNAGA 3,6165 1.750

170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 2,7334 3.350

171 CETOPROFENO - DOSE 20MG/ML - 20ML FRASCO 2,7754 600

172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 1,1354 10.700
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173 CETOPROFENO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,3154 63.500

174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 0,2351 246.000

175 CICLOBENZAPRINA - DOSE 5MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 0,1209 88.000

176 CILOSTAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,4426 37.000
177 CILOSTAZOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,2187 48.000

178 CIMETIDINA - DOSE 150 MG/ML AMPOLA 0,6623 1.400

179 CIMETIDINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 0,1461 22.500

180 CINARIZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,0925 33.000

181 CINARIZINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 0,1156 43.000

182 CIPROFIBRATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,2618 15.000

183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,1890 125.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC 
- ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 0,4205 135.500

185 CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA - DOSE 3,5 MG/ML + 1 MG/ML - 5ML FRASCO 8,7258 550

186 CIPROTERONA ACETATO, ASSOCIADA À ETINILESTRADIOL, 2MG + 0,035MG COMPRIMIDO 0,5166 600

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,1367 533.000

188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2,7333 36.050

189 CLINDAMICINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 0,9461 15.200

190 CLOBAZAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,5125 13.600

191 CLOBAZAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,9250 5.000

192 CLOBETASOL - DOSE 0,5MG/G CRÈME BISNAGA 4,4155 350

193 CLOBETASOL - DOSE 0,5MG/ML - LOÇÃO CAPILAR -50ML FRASCO 49,6529 70

194 CLOBETASOL PROPRIONATO - DOSE 0,05% - POMADA - 30G BISNAGA 4,6257 100

195 CLOMIPRAMINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,4731 9.720

196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,7044 81.500

197 CLOMIPRAMINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 1,6295 11.600

198 CLONAZEPAM - DOSE 0,25MG – SUBLINGUAL COMPRIMIDO 0,2365 200

199 CLONAZEPAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 0,0631 51.500

200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 20ML FRASCO 1,6504 11.550

201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 0,0555 276.000

202 CLONIDINA - DOSE 0,150 MG COMPRIMIDO 0,2384 14.720

203 CLONIDINA - DOSE 0,200 MG COMPRIMIDO 0,2965 12.900

204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 0,2996 199.000

205 CLORANFENICOL + FIBRINOLISINA + DEXOSIRRIBUNUCLEASE - DOSE 1U/
G+666U/G - POMADA - 30 G BISNAGA 31,0134 420

206 CLORDIAZEPOXIDO+ CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA - DOSE5MG +12,5MG COMPRIMIDO 0,4510 4.000

207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 0,1997 1.660

208 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 600MG COMPRIMIDO 0,5530 5.600
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209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NASAL - SEM CON-
SERVANTES FRASCO 3,6375 10.450

210 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 20ML AMPOLA 0,3469 2.510

211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 0,1892 1.850

212 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML+ EPINEFRINA 0,005MG/ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) - SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,5862 1.100

213 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 18MG CAPSULA 6,3078 600

214 CLORIDRATO DE NALTREXONA – DOSE 50MG COMPRIMIDO 2,3443 1.500

215 CLORIDRATO DE TRAZADONA 150MG COMPRIMIDO 3,9834 1.800

216 CLORPROMAZINA - DOSE 5ML AMPOLA 5,4089 735

217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 0,1892 64.000

218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,2523 86.900

219 CLORPROPAMIDA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 0,4626 6.360

220 CLORTALIDONA - DOSE 12,5 MG COMPRIMIDO 0,1262 18.000

221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,1681 62.000

222 CLORTALIDONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,1966 7.600

223 CLORTALIDONA + AMILORIDA - DOSE 25 MG +5MG COMPRIMIDO 0,7715 13.000

224 CLOTRIMAZOL - DOSE 10MG/G CREME DERMATOLÓGICO - 30G BISNAGA 8,5776 350

225 CLOTRIMAZOL - DOSE 10MG/G CREME VAGINAL - 35G BISNAGA 9,3355 330

226 COBAMAMIDA+CLORIDRATO DE CIPROEPTADINA - DOSE 1MG +4MG COMPRIMIDO 0,7358 300

227 CODEÍNA - DOSE 30 MG COMPRIMIDO 0,7780 82.000

228 CODERGOCRINA, MESILATO DE - DOSE 1 MG/ML - 30ML FRASCO 16,7157 30

229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - POMADA - 30G BISNAGA 12,0900 3.350

230 COLAGENASE -DOSE 0,6 U/G - POMADA - 30G BISNAGA 15,9798 830

231 COLAGENO HIDROLISADO SACHE 5,6034 900

232 COLAGENO NÃO HIDROLISADO TIPO II 40MG CÁPSULA 1,7294 4.000

233 COLCHICINA - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 0,2628 25.200

234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 0,0315 232.000

235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 0,7780 8.850

236 COMPLEXO B LIQUIDA - 100ML FRASCO 2,2077 1.200

237 CUMARINA + TROXERRUTINA - DOSE 15MG +90MG COMPRIMIDO 0,1577 19.000
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238

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE E ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSTITUÍDO 
DE ÁGUA PURIFICADA, PROPILENOGLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, 
CARBÔMERO 940, TRIETANOLAMINA, ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, SORBA-
TO DE POTÁSSIO, ÁCIDO BÓRICO, HIDANTOÍNA, - CONSERVANTES ESTES DE 
GRANDE IMPORTÂNCIA PARA MANUTENÇÃO DA ESTABILIDADE DO PRODUTO 
POR ATÉ 28 DIAS APÓS ABERTO- NUM AMBIENTE AQUOSO, HIDRATANTE E AB-
SORVENTE, TRANSPARENTE NA FORMA DE GEL, QUE APRESENTA A CAPACIDADE 
DE HIDRATAR FERIDAS SECAS E ABSORVER O EXSUDATO, INTERAGINDO COM 
DIVERSOS NÍVEIS DE UMIDADE DA FERIDA, PARA CAVIDADES PROFUNDAS, ÚL-
CERAS DE PERNA – VENOSA E ARTERIAL – PÉ DIABÉTICO, CORTES, ABRASÕES 
E LACERAÇÕES, QUEIMADURAS DE 1º E 2º GRAUS E ÚLCERAS DE PRESSÃO, 
AÇÃO HEMOSTÁTICA, DEBRIDANTE, COM PH NEUTRO, COM TAMPA FLIP TOP, 
TUBO COM 85GR, COM APRESENTAÇÃO DA BULA JUNTO AOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO.

BISNAGA 59,4300 680

239 DAPAGLIFLOZINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 5MG/1OOOMG COMPRIMIDO 1,8913 100

240 DELTAMETRINA - DOSE 0,02% - LOÇÃO - 100ML FRASCO 4,8360 850

241 DESLANOSÍDEO - DOSE 0,2MG – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 1,5664 350

242 DESLORATADINA XAROPE 1MG/ML - 1OOML FRASCO 15,0862 1.030

243 DESOGESTREL - DOSE 75 MCG COMPRIMIDO 0,4205 11.700

244 DESOGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 150MCG +20MCG COMPRIMIDO 0,4310 16.000

245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 1,4193 2.610
246 DEXAMETASONA - DOSE 2 MG/ML AMPOLA 0,4731 2.000

247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 0,6098 5.320

248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 6,8335 955

249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 0,9986 22.900

250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 0,1787 41.660

251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 0,1%+0,5%+6000UI - 
COLÍRIO - 5ML FRASCO 6,4760 2.650

252 DEXAMETASONA+TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMINA - DOSE 
4MG+100MG+ 100MG+5000MCG4MG +100MG +100MG+5000MCG AMPOLA 8,2948 3.230

253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 0,0631 113.000

254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 0,9462 9.200

255 DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE - DOSE 2MG+0,25MG/5ML - 
120ML FRASCO 3,1659 4.350

256 DEXLANSOPRAZOL 30MG COMPRIMIDO 2,3765 600

257 DIACEREINA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3,7111 32.000

258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,0946 230.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AMPOLA 3,2590 2.180

260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,0620 126.000

261 DICLOFENACO DIETILAMONIO - DOSE 11,6 MG/G - GEL CREME 60G BISNAGA 4,1211 3.400

262 DICLOFENACO POTÁSSICO - DOSE 50 MG COMPRIMIDO 0,1209 69.000

263 DICLOFENACO RESINATO - DOSE 15MG/ML - 20ML FRASCO 3,4157 11.400
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264 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,0657 100.000

265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 0,6203 7.800

266 DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA - DOSE 35MG COMPRIMIDO 1,7546 5.760

267 DIENOGESTE 2MG COMPRIMIDO 1,5594 1.080

268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 0,0578 155.500

269 DI-HIDROERGOTAMINA, MESILATO DE + PARACETAMOL + CAFEINA +- DOSE 1 
MG+ 450 MG+ 75 MG+ 10 MGMETOCLOPRAMINA COMPRIMIDO 1,5244 5.000

270 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 120MG - SR COMPRIMIDO 2,1184 180

271 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 30MG COMPRIMIDO 0,2153 9.500

272 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 60MG COMPRIMIDO 1,0828 39.500

273 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 90MG SR COMPRIMIDO 1,6285 3.900

274 DIMENIDRINATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,2796 17.000

275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 1,2931 6.730

276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG + 5 MG/ML - 
20ML FRASCO 3,5639 5.020

277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG +10 MG COMPRIMIDO 0,5246 131.200

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 
30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 2,5147 4.200

279 DIOSMINA+ HESPERIDINA - DOSE 450+50MG COMPRIMIDO 0,3574 111.080

280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 0,5088 9.700

281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 0,0810 402.000

282 DIPIRONA + MALEATO DE CLORFENIRAMINA + CAFEINA - DOSE 500 MG + 2MG 
+ 30 MG COMPRIMIDO 0,1472 20.000

283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 1,1459 17.200

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBETAMETASONA 
INJETÁVEL - DOSE 5MG/ML+2MG/ML AMPOLA 3,5324 10.200

285 DISSULFIRAM - DOSE 250MG COMPRIMIDO 0,3616 25.980

286 DIVALPROATO DE SÓDIO - DOSE 250 MG COMPRIMIDO 0,4415 5.000

287 DIVALPROATO DE SÓDIO - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 0,7044 13.800

288 DOMPERIDONA- DOSE 10 MG COMPRIMIDO 0,0841 58.000

289 DONEPEZILA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,3680 1.150

290 DONEPEZILA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,2733 750

291 DOPAMINA - DOSE 50MG/10ML – 20ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 1,2616 1.100

292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 0,1135 472.000

293 DOXAZOSINA- DOSE 4MG COMPRIMIDO 0,3995 126.000

294 DOXICICLINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,1367 19.800

295 DROPROPIZINA - DOSE 1,5MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 13,7720 1.630

296 DROPROPIZINA - DOSE 3MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 5,0987 2.080

297 DROSPIRENONA +ETINILESTRADIOL DOSE 3MG+ 0,03MG COMPRIMIDO 0,5887 4.600
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298 DULOXETINA- DOSE 30MG COMPRIMIDO 1,3509 42.800

299 DULOXETINA- DOSE 60MG COMPRIMIDO 2,1131 32.300

300 DUTASTERIDA+CLORIDRATO DE TANSULOSINA - DOSE 0,5 MG +0,4MG COMPRIMIDO 10,4361 14.600

301 EMPAGLIFOZINA 25MG COMPRIMIDO 6,1395 7.240

302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,0284 678.000

303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,0389 600.000

304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,0589 276.000

305 ENALAPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 20MG+12,5MG COMPRIMIDO 0,3049 3.320

306 ENALAPRIL, MALEATO DE + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 10MG+25MG COMPRIMIDO 0,2155 2.000

307 ENOXAPARINA SODICA - 40MG/0,4ML - SERINGA PREENCHIDA UNIDADE 16,5054 720

308 ERITROMICINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 5,2039 480

309 ERITROMICINA, ESTOLATO DE - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1,7261 6.000

310 ESCITALOPRAM 15MG COMPRIMIDO 4,0118 600

311 ESCITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO 4,2907 1.200

312 ESCITALOPRAM, OXALATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,1753 119.820

313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,3890 101.700

314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 6,7283 3.890

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - DOSE 6,7+333,4 
MG/ML - 20ML FRASCO 5,4657 7.500

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 0,3785 274.000

317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 2,5+20MG 5/
ML AMPOLA 1,8398 7.850

318 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE +PARACETAMOL - DOSE 10MG/500MG COMPRIMIDO 0,6965 17.200

319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 0,8831 3.550

320 ESOMEPRAZOL, MAGNESIO – DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,3154 3.000

321 ESPINHEIRA SANTA - DOSE 280MG COMPRIMIDO 0,3259 63.700

322 ESPIRAMICINA 1,5MUI COMPRIMIDO 3,3736 5.500

323 ESPIRONOLACTONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,3680 35.000

324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,1367 435.500

325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,2313 151.000

326 ESTRADIOL - DOSE 0,5MG - GEL SACHE 1,3842 600

327 ESTRADIOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 1,1039 7.000

328 ESTRADIOL + ACETATO DE NORETISTERONA - DOSE 1MG + 0,5 MG COMPRIMIDO 0,7885 2.000

329 ESTRADIOL + ACETATO DE NORETISTERONA - DOSE 2MG + 1 MG COMPRIMIDO 0,9956 100
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330 ESTRADIOL HEMI- HIDRATADO 1MG+DROSPIRENONA 2MG COMPRIMIDO 1,7241 600

331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 11,1427 1.830

332 ESTROGENIO CONJUGADOS 0,625MG/GR CRÈME VAGINAL - 26G BISNAGA 44,5961 650
333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 0,9357 46.200

334 ETILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG AMPOLA 1,1554 400

335

EXTRATO SECO DE PANAX GINSENG12,5MG, RUTINA 20MG, VITAMINA A 4000UI, 
VITAMINA B1 2MG, VITAMINA B6 1MG, VITAMINA B12 1MCG, VITAMINA C 
60MG, VITAMINA D 400UI, VITAMINA E 10MG,ÁCIDO FÓLICO 0,4MG, FUMARATO 
FERROSO 30,34MG, SULFATO CÚPRICO PENTAIDRATADO 3,93MG, GLICONATO 
DE POTÁSSIO 24MG, SULFATO DE MANGANÊS 3,07MG, ÓXIDO DE ZINCO 1MG, 
LECITINA DE SOJA 92,5MG

COMPRIMIDO 1,3537 960

336 EZETIMIBA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,5257 1.200

337 EZETIMIBA + SINVASTATINA - DOSE 10 MG + 20 MG COMPRIMIDO 1,8713 210

338 FEMPROCUMONA - DOSE 3MG COMPRIMIDO 0,4222 100

339 FENAZOPIRIDINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,3312 300

340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,1229 145.500

341 FENITOÍNA SÓDICA - DOSE 50MG/ML – 5 ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 2,1025 1.230

342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,1051 214.500

343 FENOBARBITAL - DOSE 100MG/ML AMPOLA 1,7241 1.000

344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 3,2485 1.990

345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 5,8241 4.985

346 FENTANILA 50 MCG/ML – SOLUCAO INJETAVEL – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 2,9655 210

347 FERRO POLIMALTOSADO - DOSE 50MG/ML - SOLUÇÃO ORAL 15ML FRASCO 7,4117 1.960

348 FERROCARBONILA - DOSE 126 MG COMPRIMIDO 0,6360 9.000

349

FERROCARBONILA (COMO FERRO) + NITRATO DE TIAMINA + RIBOFLAVINA + 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA+ CIANOCOBALAMINA + NICOTINAMIDA + ÁCIDO 
FÓLICO + PANTOTENATO DE CÁLCIO - DOSE 120 MG+4 MG+1 MG+1 MG+25 
MCG+10 MG+2 MG+2 MG

COMPRIMIDO 0,6571 14.220

350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,3890 253.400

351 FITOMENADIONA (VITAMINA K) - DOSE 10 MG / ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 1,1533 1.120

352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 0,3259 37.250

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - 
ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1,4193 37.050

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 0,0602 113.500

355 FLUNITRAZEPAM - DOSE 1MG COMPRIMIDO 0,6308 10.000

356
FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+SULFATO DE NEO-
MICINA+ CLORIDRATO DE LIDOCAINA - DOSE 0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G 
- 5ML

FRASCO 1,9239 3.005

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 0,0578 714.000
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358 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE - DOSE 20MG/ML - GOTAS SOLUÇÃO ORAL FRASCO 39,4238 1.035

359 FLURAZEPAM - DOSE 30MG COMPRIMIDO 0,6266 5.000

360 FLUTICASONA, FUROATO DE - DOSE 27,5 MCG - SPRAY NASAL 120 DOSES FRASCO 42,2096 40

361 FLUTICASONA, PROPIONATO DE - DOSE 50MCG - SPRAY AEROSSOL ORAL 120 
DOSES FRASCO 49,4847 50

362 FORMOTEROL, FUMARATO DE + BUDESONIDA - DOSE 12 + 400 MG - CAPSULAS 
PARA INALAÇÃO UNIDADE 1,4507 17.200

363 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO+FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO - DOSE 
0,06+0,16G/ML - SOLUÇÃO ENEMA 133ML FRASCO 4,9411 370

364 FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES - 10ML AMPOLA 4,3103 1.800

365 FUROATO DE FLUTICASONA 100MCG+VILANTEROL 25MCG 30 DOSES FRASCO 132,1274 20

366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 0,4731 4.250

367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 0,0505 545.000

368 FUROSEMIDA+POTASSIO - DOSE 40MG/100MG COMPRIMIDO 0,8410 240

369 GABAPENTINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 0,3869 136.800

370 GABAPENTINA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 1,8923 27.300

371 GEL LUBRIFICANTE INTIMO - DOSE 5G SACHE 0,4521 17.000

372 GENFIBROZILA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 1,0934 300

373 GENTAMICINA, SULFATO DE - DOSE 5MG/ML - COLÍRIO FRASCO 5ML FRASCO 8,6566 690

374 GENTAMICINA,SULFATO DE - 80 MG - 2ML AMPOLA 0,7307 600

375 GESTODENO +ETINILESTRADIOL - DOSE 75MCG/20MCG - CARTELA 21 COMP CARTELA 15,6644 5.000

376 GESTODENO 0,060MG+ETINILESTRADIOL 0,015MG COMPRIMIDO 1,2052 600

377 GESTODENO+ETINILESTRADIOL - DOSE 75MCG+30MCG - CARTELA 21 COMP CARTELA 2,9331 5.000

378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 0,2891 146.200

379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,0153 346.500

380 GLICEROL - DOSE 72MG - SUPOSITÓRIO PEDIÁTRICO UNIDADE 0,9041 1.040

381 GLICINATO DE MAGNÉSIO 722,2 MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 1MG COMPRIMIDO 1,7662 720

382 GLICLAZIDA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 0,1472 45.400

383 GLICOSAMINA, SULF - DOSE 1,5G SACHE 4,4996 1.500

384 GLICOSAMINA, SULF + CONDROITINA - DOSE 1,5 + 1,2 G SACHE 1,3141 28.300

385 GLICOSAMINA, SULFATO DE + CONDROITINA, SULFATO DE - DOSE 500 MG + 
400 MG COMPRIMIDO 1,8187 41.800

386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 0,2407 1.700

387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 0,0788 2.200

388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 0,1267 288.360

389 GLIMEPIRIDA - DOSE 4MG COMPRIMIDO 0,1367 43.360

390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 2,2582 52.100

391 HALOPERIDOL - DOSE 2MG/ML GOTAS - 20ML FRASCO 0,1787 875
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392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5,2565 184.000

393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 50 MG - 01ML AMPOLA 5,2565 4.090

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) (VALIDADE 
ESTENDIDA) - AMPOLA UNIDADE 2,3023 1.335

395 HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS (GARRA DO DIABO) - DOSE 400MG CAPSULAS 2,1909 1.000

396 HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS (GARRA DO DIABO) - DOSE 500MG CAPSULAS 4,9411 8.000

397 HEDERA HELIX L. - DOSE 7MG - XAROPE - 100ML FRASCO 4,3629 1.230

398 HEPARINA SODICA - DOSE 5000UI - 5ML AMPOLA 19,9747 685

399 HIBAZARTANA + HIDROCLOTIAZIDA-DOSE 300 MG/12,5 MG COMPRIMIDO 2,6890 1.000

400 HIDRALAZINA 20MG/ML - 1ML AMPOLA 5,5719 200

401 HIDRALAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,2765 4.700

402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,0137 979.500

403 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,0431 50.000

404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 2,1026 3.000

405 HIDROCORTISONA - DOSE 10MG/G - 30G BISNAGA 7,2540 650

406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 4,9937 3.550

407 HIDROCORTISONA + NEOMICINA + POLIMIXINA B- DOSE 10 MG/ML + 5 MG/ML 
+ 10.000 UI/ML – SOLUCAO OTOLOGICA - 10ML FRASCO 10,5130 657

408 HIDROXICLOROQUINA - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 2,3339 29.300

409 HIDROXOCOBALAMINA (VIT. B12) + FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA + 
DIPIRONA SÓDICA - DOSE 5.000 MCG/ 1,5 MG/500 MG - 2 AMPOLAS - 1ML CADA AMPOLA 11,5643 1.350

410 HORTELA (MENTHA x PIPERITA L.) 200MG CAPSULA 0,4205 2.120

411 IBANDRONATO DE SÓDIO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 36,7954 177

412 IBUPROFENO - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1,3350 100

413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 0,1198 149.000

414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 0,1735 473.000

415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 2,2435 22.250

416 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 50 MG/ML - 30ML FRASCO 1,1144 11.650

417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,2839 195.000

418 IMIPRAMINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 1,2668 2.000

419 INDAPAMIDA - DOSE 1,5 MG COMPRIMIDO 0,1577 3.700

420 INSULINA ASPARTATE 10ML FRASCO 115,2750 10

421 INSULINA GLULISINA 100UI/ML 3ML CANETA 19,8801 20

422 IODETO DE POTASSIO - DOSE 100MG - 100ML FRASCO 2,5126 150

423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 0,7359 7.585

424 IPRATROPIO, BROMETO DE + FENOTEROL, BROMIDRATO DE- DOSE 0,02 MG/
DOSE +0,05 MG/DOSE - 200 DOSES FRASCO 13,1306 3.120

425 ISOFLAVONA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 0,0273 17.200
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426 ISOFLAVONA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 0,3259 36.900

427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 0,2402 24.000

428 ISOSSORBIDA, DINITRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,2470 42.300

429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,0936 120.200

430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 0,1787 72.500

431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,8095 36.600

432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 0,1681 25.500

433 LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG - 120ML FRASCO 5,2039 2.380

434 LAMOTRIGINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,1997 19.590

435 LAMOTRIGINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,1349 13.300

436 LEVANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 1,2405 1.000

437 LEVETIRACETAM 250 MG COMPRIMIDO 1,6243 1.500

438 LEVETIRACETAM 750 MG COMPRIMIDO 7,3213 3.000

439 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG DISPERSIVEL COMPRIMIDO 1,4645 17.500

440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 1,4645 147.200

441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 0,7885 101.200

442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 0,9777 107.500
443 LEVODROPOPIZINA XAROPE ADULTO - DOSE 120ML FRASCO 25,7569 600

444 LEVODROPOPIZINA XAROPE PEDIÁTRICO - DOSE 120ML FRASCO 26,2825 500

445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,6034 40.900

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - 
ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 6,5864 41.300

447 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 0,40% GOTAS FRASCO 8,3053 705

448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,0683 68.800

449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,3154 74.650

450 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,05/0,075/0,125 MG 
+0,03/0,04/0,03 MG COMPRIMIDO 0,3543 169.300

451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 MG COMPRIMIDO 0,0810 818.630

452 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0.10 + 0.02 MG COMPRIMIDO 0,7254 18.000

453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 0,0945 235.000
454 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 112MCG COMPRIMIDO 0,2732 1.560
455 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 125MCG COMPRIMIDO 0,1929 22.200
456 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 150MCG COMPRIMIDO 0,1997 20.360
457 LEVOTIROXINA SODICA - DOSE 175MCG COMPRIMIDO 0,2701 6.720
458 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 200MCG COMPRIMIDO 0,4677 2.000

459 LEVOTIROXINA SODICA - DOSE 38MCG COMPRIMIDO 0,2989 2.380

460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 0,0945 370.000

461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 0,1577 155.500

462 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 88MCG COMPRIMIDO 0,1928 4.500
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 0,0936 383.000
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464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 2,6493 3.260

465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 2,3970 3.570

466 LISINA + CICLOBENZAPRINA - DOSE 125 MG +5 MG COMPRIMIDO 0,9882 180

467 LISINOPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,3153 30.000

468 LISINOPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,3154 15.320

469 LISINOPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,2103 4.600

470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 0,6308 234.500

471 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 450MG - COMPRIMIDO REVESTIDO (CR) UNIDADE 1,3972 42.200

472 LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E, 
COM ALOE VERA, FRASCO COM - 200ML FRASCO 3,5429 1.130

473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE GIRASSOL E VITA-
MINAS A e E - 100 ML FRASCO 2,1972 2.160

474 LOÇÃO OLEOSA, A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ACELERADOR DE 
CICATRIZAÇÃO (GIRASSOL), FRASCO COM 500ML. FRASCO 203,9312 515

475 LOPERAMIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 0,1181 12.200

476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,1051 186.200

477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 2,4169 5.200

478 LORAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 0,1051 16.600

479 LOSARTANA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,1997 87.340

480 LOSARTANA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,7559 82.000

481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,0526 1.162.600
482 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG + 12,5MG COMPRIMIDO 0,1367 74.000
483 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA- DOSE 100MG +25MG COMPRIMIDO 0,2627 41.000

484 MAGNÉSIO, SULFATO DE - DOSE 10% - 10 ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 0,3154 400

485 MANITOL 20%, SISTEMA FECHADO - 250ML FRASCO 3,9949 1.015

486 MEBENDAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,2313 13.700

487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 1,1144 3.700

488 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1,8187 6.000

489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 1ML AMPOLA 12,6156 2.350

490 MELISSA OFFICINALIS L. - DOSE 0,65 ML/ML - 48ML FRASCO 5,6770 5.260

491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 0,0946 103.000

492 MELOXICAM - DOSE 15MG - 1,5 ML AMPOLA 2,5441 450

493 MEMANTINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,7885 19.200

494 MESALAZINA - DOSE 800MG COMPRIMIDO 2,5757 6.500

495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,0652 441.000

496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 0,0631 688.000

497 METFORMINA XR 500MG COMPRIMIDO 0,2628 5.000

498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 0,3574 107.900

499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,7254 81.400
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500 METILFENIDATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,4730 32.000

501 METILFENIDATO LA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 7,0206 1.250

502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 0,4153 5.300

503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,0841 139.000

504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 0,7464 4.250

505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,2313 118.800

506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,4183 230.000

507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,7359 54.860

508 METOPROLOL, SUCCINATO DE + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 100/12,5MG COMPRIMIDO 3,1539 2.000

509 METOPROLOL, TARTARATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,2628 30.360

510 METOPROLOL,TARTARATO + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 100MG/12,5MG COMPRIMIDO 0,8161 1.000

511 METOTREXATO - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 0,7769 4.060

512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 0,1050 85.200

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - 
ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 0,4694 65.200

514 METRONIDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 0,3417 36.100

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - 
ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 0,6077 39.100

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 4,1001 3.450

517 METRONIDAZOL+NISTATINA - DOSE 100MG/G+20.000UL/G - CREME VAGINAL 
50G BISNAGA 6,2973 950

518 METROPOLOL, SUCCINATO 50MG + FELODIPINO 5MG COMPRIMIDO 1,0828 100

519 MICONAZOL - DOSE 2% - LOÇÃO FRASCO 3,3642 250

520 MICONAZOL - DOSE 2% - PÓ POTE 30,8031 110

521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 1,7767 2.300

522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 5,9398 2.500

523 MIDAZOLAM, CLORIDRATO DE - DOSE 5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 1,4718 930

524 MIRTAZAPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 0,6939 2.300

525 MOMETASONA, FUROATO DE - DOSE 50MCG - SPRAY NASAL FRASCO 46,2561 16

526 MONTELUCASTE DE SODIO 10MG - REVESTIDO COMPRIMIDO 0,5572 1.200

527 MONTELUCASTE DE SODIO 4MG - REVESTIDO COMPRIMIDO 0,6203 1.200

528 MONTELUCASTE DE SODIO 5MG - REVESTIDO COMPRIMIDO 0,6413 1.200

529 MORFINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,3995 10.600
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530 MORFINA - DOSE 10MG/ML – 1ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 2,3444 920

531 MORFINA - DOSE 2 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 5,3616 450

532 NAPROXENO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,3890 12.400

533 NEBIVOLOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,5561 5.200

534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 1,3457 19.000

535 NIFEDIPINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,0305 47.600

536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,0507 68.000

537 NIFEDIPINA - DOSE 20MG - RETARD COMPRIMIDO 0,1156 36.100

538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,0683 491.200

539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 1,3562 3.250

540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 0,1682 116.100

541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 3,1539 5.150

542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 3,9844 3.000

543 NISTATINA+OXIDO DE ZINCO - DOSE 10000UI+200MG/G - 60G BISNAGA 7,0963 1.350

544 NITRENDIPINO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,4994 3.000

545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 0,3154 100.860

546 NORADRENALINA 1MG / ML AMPOLA 1,8923 700

547 NORELGESTROMINA+ ETINILESTRADIOL - DOSE 6MG/0,60MG - ADESIVOS 
TRASNDÉRMICOS UNIDADE 19,7119 54

548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 0,1619 78.450

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- DOSE 50 MG/ML 
+5 MG/ML - 1ML AMPOLA 13,4566 2.440

550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 0,2521 55.386

551 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG CÁPSULA 0,7149 6.380

552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 0,2733 90.100

553 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG CÁPSULA 0,4941 14.200

554 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 75MG CÁPSULA 0,7128 6.000

555 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE 2MG/ML- SOLUÇÃO ORAL - 100ML FRASCO 21,8881 100

556 OLANZAPINA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,3259 11.560

557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 1,9975 3.760

558 OLMESARTANA MEDOXOMILA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,9567 4.000

559 OLMESARTANA MEDOXOMILA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 20MG + 12,5MG COMPRIMIDO 0,7022 100

560 OMEGA 3 1000MG COMPRIMIDO 0,2606 7.000
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561

ÔMEGA 31 DE ÓLEO DE PEIXE COM DHA CONCENTRADO, ÔMEGA 61 DE ÓLEO 
DE BORRAGEM, ÓLEO DE LINHAÇA COM VITAMINAS E MINERAIS EM CÁPSULAS 
( ÁCIDO EICOSAPENTANÓICO (EPA) 82MG, ÁCIDO DOCOSAHEXANÓICO (DHA) 
410MG, ÁCIDO GAMA-LINOLÊNICO (GLA) 92MG, VITAMINA C 45MG, VITAMINA E 
10MG, VITAMINA D 5MCG, VITAMINA B6 1,3MG, VITAMINA B12 2,4MCG, COBRE 
900MCG, SELENIO 34MCG, ZINCO 7MCG)

COMPRIMIDO 0,8585 600

562 OMEPRAZOL - DOSE 40MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 0,2839 104.000

563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 14,0874 2.410

564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 0,0736 1.688.200

565 ONDANSETRONA, CLORIDRATO – 2MG / ML – EMBALAGEM EM BLISTER (VALIDA-
DE ESTENDIDA) AMPOLA 1,1564 1.500

566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 2,1026 35.480

567 OXALATO DE ESCITALOPRAM 15MG COMPRIMIDO 2,0679 1.540

568 OXCARBAZEPINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 0,5257 21.480

569 OXCARBAZEPINA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 1,2300 8.800

570 OXCARBAZEPINA - DOSE 60MG/ML (SUSP) FRASCO 24,6004 1.050

571 OXIBUTININA, CLORIDRATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,7828 10.760

572 OXICODONA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 7,0857 100

573 OXIMETAZOLINA, CLORIDRATO DE - DOSE 0.5MG/ML - SPRAY NASAL FRASCO 6,9911 60

574 PANTOPRAZOL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,1335 16.200

575 PANTOPRAZOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 0,1419 176.000

576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,0421 583.000

577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 0,3049 375.000

578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 0,3049 271.600

579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 0,7149 21.600

580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,5467 377.500

581 PAROXETINA 12,5MG COMPRIMIDO 2,5500 600

582 PASSIFLORA INCARNATA - DOSE 260MG COMPRIMIDO 0,4100 68.000

583 PASTA D’AGUA 100 G FRASCO 6,3078 1.005

584 PENTOXIFILINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 0,4994 6.500

585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,2208 9.500

586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 2,5433 2.290

587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 1,3940 3.335

588 PETIDINA, CLORIDRATO DE - DOSE 5OMG/ML AMPOLA 1,9554 425

589 PINUS PINASTER 50MG COMPRIMIDO 1,6619 600

590 PIRACETAM - DOSE 400MG COMPRIMIDO 0,5257 100

591 PIRACETAM - DOSE 800MG COMPRIMIDO 0,9168 3.400
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592 PIRIMETAMINA 25MG COMPRIMIDO 0,0841 500

593 PIROXICAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,1188 100.000

594 PLANTAGO OVATA FORSK - DOSE 3,5G SACHE 1,4718 21.880

595 POLICARBOFILA CÁLCIA - DOSE 625MG COMPRIMIDO 1,0828 240

596
POLIVITAMÍNICO CONTENDO: LUTEÍNA + ÁCIDO ASCÓRBICO + ACETATO DE 
TOCOFEROL + SELENATO DE SÓDIO + ÓXIDO DE ZINCO - DOSE 3MG+30M-
G+4.4MG+10MCG+2.5MG

COMPRIMIDO 2,4180 7.900

597

POLIVITAMÍNICO CONTENDO:ACETATO DE DEXTROALFATOCOFEROL + ÁCI-
DO ASCÓRBICO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + SULFATO DE MANGANÊS 
+ LUTEÍNA + ÓXIDO DE ZINCO + CIANOCOBALAMINA + RIBOFLAVINA + 
MONONITRATO DE TIAMINA + ÁCIDO FÓLICO + ÔMEGA 3 + NIACINA + 
SELÊNIO + VITAMINA A + COBRE + ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA) 
+ ÁCIDO EICOSAPENTAENÓICO (EPA) + ZEAXANTINA - DOSE 10MG+45M-
G+1.3MG+2.3MG+10MG+7MG+2.4MCG+1.3MG+1.2MG+240MCG+0.
3G+16MG+34MCG+600MCG+900MCG+0.1G+0.1G+2MG

COMPRIMIDO 2,7229 12.360

598

POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS CONTENDO: VITAMINA C + SELÊNIO + IODO 
+ NICOTINAMIDA + VITAMINA E + ZINCO + MANGANÊS + VITAMINA B5 + 
VITAMINA B12 + VITAMINA D3 + VITAMINA B6 + VITAMINA B2 + VITAMINA B1 
+ COBRE + VITAMINA A + CROMO + ÁCIDO FÓLICO + MOLIBDÊNIO + BIOTINA 
- DOSE 45MG+ 17MG+ 17MG+16MG+ 10MG+ 8,7129MG+7,075MG+5,459MG 
+2,40MG+2MG +1,30MG + 1,30MG+1,20MG+1,1266MG +0,60MG+0,2816MG 
+0,24MG +0,1128MG+0,03MG

COMPRIMIDO 0,0894 22.200

599 PRAMIPEXOL 0,375 COMPRIMIDO 1,8982 180

600 PRAMIPEXOL 1MG COMPRIMIDO 5,1717 600

601 PRAMIPEXOL, DICLORIDRATO DE - DOSE 0,125 MG COMPRIMIDO 0,6203 600

602 PRAMIPEXOL, DICLORIDRATO DE - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 0,7885 2.780

603 PRAMIPEXOL, DICLORIDRATO DE - DOSE 1MG COMPRIMIDO 3,7321 2.000

604 PRAVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO 1,8398 600

605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 2,9962 9.620

606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,1367 178.500

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - 
ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 0,3049 141.025

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,0631 115.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVI-
SA 80/2006 COMPRIMIDO 0,1156 103.000

610 PREGABALINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 0,9451 19.400

611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 0,6413 154.700

612 PROMESTRIENO 10MG 30G BISNAGA 43,1033 50

613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,1051 95.200

614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 1,8818 5.300

615 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 150MG COMPRIMIDO 0,8894 33.000

616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 0,3900 56.940

617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,2523 126.000

618 PROPILTIOURACIL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,6308 100

619 PROPRANOLOL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,5467 15.000
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620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 0,0315 252.600

621 PROTETOR SOLAR – CREME FACIAL FPS 60, NÃO OLEOSO E DE RAPIDA ABSOR-
CAO 120 G UNIDADE 14,0874 1.520

622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 15,2964 1.960

623 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,4205 25.200

624 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,1630 139.220

625 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2,6388 22.900

626 RAMIPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1,6084 360

627 RAMIPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1,4403 13.300

628 RAMIPRIL + BESILATO DE ANLODIPINO 10MG / 5MG COMPRIMIDO 1,5748 6.600

629 RAMIPRIL+ HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 5MG+12.5MG COMPRIMIDO 1,5717 2.600

630 RAMIPRIL+ANLODIPINO - DOSE 5MG/5MG COMPRIMIDO 1,5706 5.720

631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 0,0841 169.600

632 RANITIDINA - DOSE 15MG/ML - 120ML FRASCO 3,5743 1.350

633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 0,4521 3.300

634
REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, CONSIDERADO NÃO 
TÓXICO PARA LACTANTES, GESTANTES E CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA 
COMPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIA ICARIDINA – FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 31,3393 3.840

635 RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLORANFENICOL - 
DOSE 10.000 UI +25MG +5MG +5MG/G - POMADA OFTÁLMICA - 3,5G BISNAGA 9,1568 937

636 RETINOL, ACETATO DE + COLECALCIFEROL - DOSE 50.000 UI/ML+ 10.000 UI/
ML - 20ML FRASCO 7,3590 1.750

637 RETINOL, COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE ZINCO - POMADA - 45G BISNAGA 2,4706 1.000

638 RIFAMICINA - DOSE 10MG/MG - SPRAY FRASCO 2,7859 40

639 RISEDRONATO SÓDICO - DOSE 35MG COMPRIMIDO 4,2051 130

640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 0,1155 89.000

641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 0,1261 250.400

642 RISPERIDONA - DOSE 3MG COMPRIMIDO 0,1892 6.400

643 RISPERIDONA- DOSE 1MG/ML - 30ML FRASCO 7,2435 690

644 RIVAROXABANA - DOSE 15MG COMPRIMIDO 7,1592 3.908

645 RIVAROXABANA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 7,1565 16.336

646 ROSUVASTATINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,5740 18.720

647 ROSUVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,3837 72.000

648 SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO - DOSE 100 MG/5ML - AMPOLA 5 ML EV AMPOLA 6,1291 220

649 SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILIZADO - DOSE 200MG SACHE 1,8923 14.900

650 SACCHROMYCES BOULARDDII-17 LIOFILIZADO - DOSE 100MG CAPSULAS 0,4195 3.200

651 SACUBITRIL + VALSARTANA 24/26MG COMPRIMIDO 4,1452 1.000
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652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM SABOR) UNIDADE 0,9987 20.200

653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 0,5151 16.300

654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 5,6770 5.270

655 SALBUTAMOL - DOSE 2MG COMPRIMIDO 0,1995 11.500

656 SALBUTAMOL - DOSE 2MG/5ML - 120 ML FRASCO 1,1039 1.470

657 SALBUTAMOL - DOSE 5MG/ML – SOLUCAO PARA INALACAO - 10ML FRASCO 10,9850 1.304

658 SALGUEIRO (SALIX ALBA L.) - DOSE 400MG COMPRIMIDO 3,4693 7.000

659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 0,5246 13.400

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - 
ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 4,9989 12.700

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) – COMPRIMIDO UNIDADE 0,1719 774.000

662 SILYBUM MARIANUM 200MG COMPRIMIDO 3,7530 2.000

663 SIMETICONA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 0,1051 48.500

664 SIMETICONA +METOCLOPRAMIDA+ PEPSINA - DOSE 7MG+40MG+50MG COMPRIMIDO 1,1880 2.000

665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 1,3246 6.500

666 SINVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,0578 79.000

667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 0,0505 778.300
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 0,0946 534.300

669 SITAGLIPTINA, FOSFATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3,4482 720

670 SODIUM HYALURONATO - DOSE 2MG/ML - 10ML FRASCO 77,9434 104

671 SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% (ENEMA GLICERINADO) COM 500ML, SISTEMA 
FECHADO FRASCO 7,6640 60

672 SOLUÇÃO DE BENJOIN COM 1000ML FRASCO 96,8409 23

673 SOLUCÃO TÓPICA CONTENDO 11,6MG DE DICLOFENACO DIETILAMONIO EQUI-
VALENTE A 10,5MG DE DICLOFENACO POTASSICO - 85ML SPRAY FRASCO 8,4419 50

674 SORBITOL + LAURILSULFATO DE SODIO - DOSE 714 MG/G +7,70MG/G - 6,5G BISNAGA 4,2052 30

675 SOTALOL - DOSE 120MG COMPRIMIDO 0,6676 4.620

676

SPRAY AEROSOL ANALGÉSICO INDICADO PARA CONTUSÕES, TRAUMAS, DORES 
MUSCULARES, CÂIBRAS, TORCICOLOS E PROCESSOS DOLOROSOS E INFLAMA-
TÓRIOS EM GERAL, COMPOSTO POR CÂNFORA, MENTOL, ACETONA, ÁLCOOL 
ISOPROLÍTICO, NORMAL PENTANO E GÁS BUTANO/PROPANO.

UNIDADE 14,1295 574

677 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDO 2,5868 1.900

678 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 50MG COMPRIMIDO 2,9513 1.500

679 SUCRALFATO 2G FLACONETE 3,8362 30

680 SULFADIAZINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,2302 15.000

681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 4,1947 4.265

682 SULFADIAZINA DE PRATA- DOSE 10MG/G - 400G POTE 29,4363 777
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683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML - SUSP. - 50 ML FRASCO 1,4087 4.030

684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 0,1051 86.800

685 SULFASSALAZINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1,3379 1.600

686 SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MG/2,5ML SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - APRE-
SENTAÇÃO FLACONETES COM 2,5ML . UNIDADE 1,5770 600

687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO ELEMENTAR FRASCO 0,7359 4.250

688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 0,0315 267.500

689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,5645 108.700

690 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 0,9462 840

691 TADALAFILA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,3469 180

692 TANSULOSINA 0,4MG COMPRIMIDO 1,1039 680

693 TELMISARTANA – DOSE 40MG COMPRIMIDOS 0,9881 1.400

694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,4720 44.060

695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 0,7485 43.960

696 TERBUTALINA, SULFATO DE - DOSE 0,5MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 1,1554 420

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 1% + 
0,1% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 8,4105 383

698 TETRACICLINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 0,2639 400

699 TIAMAZOL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,4205 11.500

700 TIAMAZOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,2103 25.400

701 TIAMINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 0,1891 18.100

702 TIBOLONA - DOSE 1,25MG COMPRIMIDO 1,5139 100

703 TIBOLONA - DOSE 2,5 MG COMPRIMIDO 0,5466 38.200

704 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,25% - COLÍRIO - 5ML FRASCO 4,7833 220

705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 1,5454 1.050

706 TINIDAZOL + NITRATO DE MICONAZOL CREME VAGINAL - DOSE 30MG+20MG - 
40G BISNAGA 8,2527 170

707 TIOCONAZOL + TINIDAZOL - DOSE 100+150MG/5G - CREME VAGINAL BISNAGA 14,8233 135

708 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,7359 15.100

709 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,4731 37.080

710 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE- DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,7737 7.000

711 TIOTROPIO, BROMETO DE - DOSE 2,5 MCG/DOSE – 60 DOSES - 4ML FRASCO 262,8145 229

712 TIZANIDINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 0,3469 5.000

713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 9,4617 1.310

714 TOBRAMICINA + DEXAMETASONA - DOSE 0,3+0,1% - 5ML FRASCO 26,2825 280
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715 TOCOFEROL, ACETATO DE (VITAMINA E) - DOSE 400MG CÁPSULA 0,3122 10.000

716 TOPIRAMATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 0,2733 25.680

717 TOPIRAMATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 0,1472 45.000

718 TOPIRAMATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,1619 54.700

719 TRAMADOL - DOSE 100MG – (RETARD) COMPRIMIDO 1,9134 13.500

720 TRAMADOL - DOSE 100MG/ML - 10ML FRASCO 9,7245 400

721 TRAMADOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,1262 50.000

722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 0,6623 3.790

723 TRAVOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL - DOSE 0,004%+0,5% - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 117,1674 42

724 TRAZODONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,4205 10.000

725 TRIANCINOLONA ACETONIDA ORABASE - DOSE 1MG/G - POMADA 10G BISNAGA 3,2590 820

726
TRIETANOLAMINA + BORATODE 8-HIDROXIQUINOLINA, COMPOSTO DE 
EDETATO DISSÓDICO, SULFITO DE SÓDIO - DOSE 0,14G+0,0004G - SOLUÇÃO 
OTOLÓGICA 8ML

FRASCO 11,1438 1.860

727 TRIMEBUTINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1,0166 3.000

728 TRIMETAZIDINA - DOSE 35 MG COMPRIMIDO 2,4404 600

729 UNDECILATO DE TESTOSTERONA- DOSE 1000 MG AMPOLA 211,6162 10

730 VALERATO DE ESTRADIOL 2MG+DIENOGESTE 3MG COMPRIMIDO 3,4106 900

731 VALERIANA OFFICINALIS - DOSE 50MG COMPRIMIDO 0,0972 20.000

732 VALPROATO DE SÓDIO - DOSE 200MG/ML - 40ML FRASCO 13,9613 1.000

733 VALSARTANA - DOSE 160MG COMPRIMIDO 1,3993 11.500

734 VALSARTANA - DOSE 320MG COMPRIMIDO 2,3391 8.900

735 VALSARTANA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 2,3328 600

736 VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 160MG+12.5MG COMPRIMIDO 2,0700 9.000

737 VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 320MG+25MG COMPRIMIDO 3,2801 2.810

738 VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 80MG+12.5MG COMPRIMIDO 2,8594 3.000

739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 0,1367 140.000

740 VENLAFAXINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 0,8936 58.300

741 VENLAFAXINA - DOSE 37,5MG COMPRIMIDO 0,4121 42.900

742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 0,4994 112.000

743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 0,1041 101.200

744 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE- DOSE 120MG COMPRIMIDO 0,8073 11.800

745 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE- DOSE 120MG - AÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO 0,9672 13.360

746 VITAMINA B1 100MG, VITAMINA B6 100MG, VITAMINA B12 5000MCG COMPRIMIDO 0,4836 600

https://consultaremedios.com.br/undecilato-de-testosterona/bula
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747

VITAMINA C/ 45.00MG+ACIDO FÓLICO /0.24MG+VITAMINA B1 /1.20MG+VITA-
MINA B2/1.30MG+VITAMINA B6 / 1.30MG+ VITAMINA B12 0,1% / 2.40 MG+ 
BIOTINA 10% / 0.30MG+ NICOTINAMIDA / 4.00MG + PANTOTENATO DE CÁL-
CIO/ 2.50MG + ZINCO / 7.00MG + CROMO/17.50MCG+ SELÊNIO/27.50MCG+CO-
BRE /0.45MG. (POLIVITAMINICO E MINERAL PARA QUEM FAZ HEMODIALISE)

COMPRIMIDO 0,9251 27.680

748 VITAMINA D - DOSE 200UI/GOTA - 10ML FRASCO 36,2593 1.300

749 VITAMINA D3 - DOSE 50000UI COMPRIMIDO 9,4039 5.200

750 VITAMINA D3 - DOSE 7000UI COMPRIMIDO 1,2825 22.300

751 VITAMINA D 10000UI COMPRIMIDO 1,2964 500

752 VITEX AGNUS 40MG COMPRIMIDO 3,8371 1.200

753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 117,6MG/ML - 
100ML FRASCO 2,1026 3.150

754 XINAFOATO DE SALMETEROL + PROPIONATO DE FLUTICASONA - DOSE 25 
MCG/125 MCG - 120 DOSE FRASCO 105,0564 90

755 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - DOSE 
50/250MCG - 60 DOSES DISKUS 105,1195 327

756 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - DOSE 
50/500MCG - 60 DOSES DISKUS 170,7101 118

757 ZIPRASIDONA, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 21,0259 100

758 ZOLPIDEM, HEMITARTARATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 0,2860 30.200

759 ZOLPIDEN CR 6,25MG COMPRIMIDO 1,6910 1.580

760 ZUCLOPENTIXOL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1,7135 240

4 – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO DE CADA ÓRGÃO PARTICIPANTE
4.1 – Durante o prazo de validade das Atas de Registro de Preço, o total da estimativa de consumo da tabela do item 3.1, poderá ser ad-
quirida pelos seguintes Órgãos Participantes:

4.1.1 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.594.009/0001-30, com 
sede na Avenida Nossa Senhora de Fátima, nº 120, Centro, na cidade de Bom Jesus do Oeste, SC, autorizado por Lei Municipal n. 898/2013 
– Contrato de programa n. 078/2013.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES
2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 300
3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 250
8 ACETILCISTEÍNA GRANULADO SEM SABOR - DOSE 600MG ENVELOPE 5 G 900
9 ACETILCISTEÍNA XAROPE PEDIATRICO - DOSE 20MG/ML - FRASCO 100 ML FRASCO 150
10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 3.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 100
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
14 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000
15 ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 10.000
25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 200
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 17.000
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 100

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 300
36 ALCACHOFRA (CYNARA SCOLYMUS L.) COMPRIMIDO 3.000
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 2.000
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39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 6.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 6.000
41 ALPRAZOLAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 3.000
42 ALPRAZOLAM - DOSE 1MG COMPRIMIDO 5.000
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 300
50 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 5MG + 50MG COMPRIMIDO 3.000
51 AMINOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
54 AMIODARONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 5.000
56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 20
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000
58 AMITRIPTILINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 3.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 10.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 15.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML + 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 100

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 125 MG COMPRIMIDO 5.040
64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 350
66 AMPICILINA - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 60ML FRASCO 30
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000
68 ANLODIPINO + BENAZEPRIL - DOSE 5/10MG COMPRIMIDO 3.000
69 ANLODIPINO + BENAZEPRIL - DOSE 5/20MG COMPRIMIDO 3.000
71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
72 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 6.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000
77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 100
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 50

92 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG – SOLUCAO PARA INALACAO ORAL - AEROSOL 
FRASCO 200 DOSES FRASCO 50

93 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG - SPRAY NASAL 20ML FRASCO 100
94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 100

95 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 600 000 UI INJ – (VALIDADE ESTENDIDA) - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 100

96 BENZILPENICILINA PROCAINA + BENZILPENICILINA POTASSICA 300.000UI + 100.000UI - FRASCO/
AMPOLA UNIDADE 100

98 BENZOATO DE BENZILA - DOSE 250MG/ML - EMULSÃO TÓPICA - 60ML FRASCO 100
99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 100ML FRASCO 100
101 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 24MG COMPRIMIDO 8.000

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO DE - DOSE 3+3 MG/ML - 1ML AMPOLA 200

104 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000
105 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 8,40% - 10ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 1.000
111 BISOPROLOL, FUMARATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 1.200
117 BROMAZEPAM - DOSE 6MG COMPRIMIDO 3.000
121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
122 BROMOPRIDA - DOSE 4 MG/ML - 20ML FRASCO 150
126 BUDESONIDA - DOSE 32MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 100
127 BUDESONIDA - DOSE 50MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 100
128 BUDESONIDA - DOSE 64MCG FRASCO 100
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129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 8.000

130 CAFEINA + CARISOPRODOL+ DICLOFENACO SODICO + PARACETAMOL - DOSE 30 MG + 125 MG + 50 
MG+ 300 MG COMPRIMIDO 600

132 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 15.000

133 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.500 MG (600MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 15.000

134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 6.000

136 CANDERSARTANA CILEXETILA 16MG COMPRIMIDO 3.000
140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 6.000
141 CAPTOPRIL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 15.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 50
144 CARBAMAZEPINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 8.000
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 3.000
150 CARVAO ATIVADO – 25MG COMPRIMIDO 50

151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 10.000

152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 10.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 10.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 200
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000

160 CEFTRIAXONA 500MG- INTRAMUSCULAR -PÓ PARASOLUÇÃO INJETÁVEL - DILUENTE LIDOCAINA - 
FRASCO-AMPOLA UNIDADE 100

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 100

166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 30GR BISNAGA 200
167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 50
170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 100
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 100
173 CETOPROFENO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 20.000
176 CILOSTAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 6.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000
195 CLOMIPRAMINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 6.000
199 CLONAZEPAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 6.000
200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 20ML FRASCO 400
201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
202 CLONIDINA - DOSE 0,150 MG COMPRIMIDO 1.000
203 CLONIDINA - DOSE 0,200 MG COMPRIMIDO 1.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 10.000
208 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 600MG COMPRIMIDO 3.000

209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NASAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 300

210 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 20ML AMPOLA 100
216 CLORPROMAZINA - DOSE 5ML AMPOLA 50
217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 2.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 8.000
227 CODEÍNA - DOSE 30 MG COMPRIMIDO 20.000
229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - POMADA - 30G BISNAGA 100
230 COLAGENASE -DOSE 0,6 U/G - POMADA - 30G BISNAGA 100
234 COMPLEXO B – DOSE COMPRIMIDO 10.000
236 COMPLEXO B LIQUIDA - 100ML FRASCO 50
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242 DESLORATADINA XAROPE 1MG/ML - 1OOML FRASCO 200
243 DESOGESTREL - DOSE 75 MCG COMPRIMIDO 2.700
245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 100
246 DEXAMETASONA - DOSE 2 MG/ML AMPOLA 100
247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 240
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 500
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 3.000
253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 350
257 DIACEREINA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 6.000
258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AM-
POLA 200

260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 8.000
262 DICLOFENACO POTÁSSICO - DOSE 50 MG COMPRIMIDO 10.000
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 300
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 10.000
272 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 60MG COMPRIMIDO 4.000
275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML – IM AMPOLA 100

276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 200

277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG +10 MG COMPRIMIDO 10.000

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VALI-
DADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

279 DIOSMINA+ HESPERIDINA - DOSE 450+50MG COMPRIMIDO 10.000
280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 300
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 20.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 350

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBETAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 5MG/
ML+2MG/ML AMPOLA 100

288 DOMPERIDONA- DOSE 10 MG COMPRIMIDO 5.000
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
293 DOXAZOSINA- DOSE 4MG COMPRIMIDO 6.000
294 DOXICICLINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 100
298 DULOXETINA- DOSE 30MG COMPRIMIDO 10.000
299 DULOXETINA- DOSE 60MG COMPRIMIDO 6.000
300 DUTASTERIDA+CLORIDRATO DE TANSULOSINA - DOSE 0,5 MG +0,4MG COMPRIMIDO 3.000
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 8.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
307 ENOXAPARINA SODICA - 40MG/0,4ML - SERINGA PREENCHIDA UNIDADE 120
308 ERITROMICINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 30
309 ERITROMICINA, ESTOLATO DE - DOSE 500MG COMPRIMIDO 500
312 ESCITALOPRAM, OXALATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 9.000
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 120

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 300

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 6.000

317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 200

318 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE +PARACETAMOL - DOSE 10MG/500MG COMPRIMIDO 2.000
319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 150
321 ESPINHEIRA SANTA - DOSE 280MG COMPRIMIDO 500
323 ESPIRONOLACTONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 6.000
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 200
333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 2.800
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340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
343 FENOBARBITAL - DOSE 100MG/ML AMPOLA 100
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 50
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 200
346 FENTANILA 50 MCG/ML – SOLUCAO INJETAVEL – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 10
348 FERROCARBONILA - DOSE 126 MG COMPRIMIDO 4.500

349
FERROCARBONILA (COMO FERRO) + NITRATO DE TIAMINA + RIBOFLAVINA + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA+ CIANOCOBALAMINA + NICOTINAMIDA + ÁCIDO FÓLICO + PANTOTENATO DE CÁLCIO - 
DOSE 120 MG+4 MG+1 MG+1 MG+25 MCG+10 MG+2 MG+2 MG

COMPRIMIDO 4.500

350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
351 FITOMENADIONA (VITAMINA K) - DOSE 10 MG / ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 300

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 300

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 1.500

356 FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO 
DE LIDOCAINA - DOSE 0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML FRASCO 150

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 15.000
358 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE - DOSE 20MG/ML - GOTAS SOLUÇÃO ORAL FRASCO 150

361 FLUTICASONA, PROPIONATO DE - DOSE 50MCG - SPRAY AEROSSOL ORAL 120 DOSES FRASCO 50

363 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO+FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO - DOSE 0,06+0,16G/ML - SOLUÇÃO 
ENEMA 133ML FRASCO 50

364 FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES - 10ML AMPOLA 100
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 20.000
371 GEL LUBRIFICANTE INTIMO - DOSE 5G SACHE 300
374 GENTAMICINA,SULFATO DE - 80 MG - 2ML AMPOLA 100
378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 5.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
380 GLICEROL - DOSE 72MG - SUPOSITÓRIO PEDIÁTRICO UNIDADE 150
384 GLICOSAMINA, SULF + CONDROITINA - DOSE 1,5 + 1,2 G SACHE 600
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 100
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
389 GLIMEPIRIDA - DOSE 4MG COMPRIMIDO 8.000
390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 5.000
391 HALOPERIDOL - DOSE 2MG/ML GOTAS - 20ML FRASCO 50
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000

393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 50 MG - 01ML AMPOLA 50

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) (VALIDADE ESTENDIDA) – AMPOLA UNIDADE 50

398 HEPARINA SODICA - DOSE 5000UI - 5ML AMPOLA 20
402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 6.000
404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 100
408 HIDROXICLOROQUINA - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 1.000
413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 5.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 10.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 300
416 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 50 MG/ML - 30ML FRASCO 300
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 8.000
418 IMIPRAMINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 2.000
419 INDAPAMIDA - DOSE 1,5 MG COMPRIMIDO 600
423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 300

424 IPRATROPIO, BROMETO DE + FENOTEROL, BROMIDRATO DE- DOSE 0,02 MG/DOSE +0,05 MG/DOSE - 
200 DOSES FRASCO 200

426 ISOFLAVONA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 3.000
427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 300
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428 ISOSSORBIDA, DINITRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 5.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 6.000
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 600
435 LAMOTRIGINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 5.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 5.000
442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 5.000
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.400

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.400

447 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 0,40% GOTAS FRASCO 50
448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000

450 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,05/0,075/0,125 MG +0,03/0,04/0,03 MG COMPRIMIDO 5.600

451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 MG COMPRIMIDO 12.600
453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 10.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 13.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 13.000
464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 60
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 100
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 4.000
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 6.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 100
479 LOSARTANA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
480 LOSARTANA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
485 MANITOL 20%, SISTEMA FECHADO - 250ML FRASCO 15
486 MEBENDAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 150
489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 1ML AMPOLA 50
491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 15.000
492 MELOXICAM - DOSE 15MG - 1,5 ML AMPOLA 120
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 7.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 7.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 3.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 3.000
500 METILFENIDATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 4.500
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 300
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 100
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 8.000
507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 3.000

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

514 METRONIDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 1.000

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 100
522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 100
524 MIRTAZAPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 600
532 NAPROXENO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.400
533 NEBIVOLOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.200
534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 400
535 NIFEDIPINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 600
536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 600
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538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.200
539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 150
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 600
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 150
542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 100
545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 1.260
548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 600

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- DOSE 50 MG/ML +5 MG/ML - 1ML AMPOLA 30

550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 686
551 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG CÁPSULA 600
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 1.500
553 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG CÁPSULA 1.500
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 100
563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 25.200

565 ONDANSETRONA, CLORIDRATO – 2MG / ML – EMBALAGEM EM BLISTER (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 3.000
575 PANTOPRAZOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 6.000
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 15.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 2.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 300
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 6.000
583 PASTA D’AGUA 100 G FRASCO 100
584 PENTOXIFILINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 1.500
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 50
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 50
588 PETIDINA, CLORIDRATO DE - DOSE 5OMG/ML AMPOLA 25
594 PLANTAGO OVATA FORSK - DOSE 3,5G SACHE 9.000

605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 100

606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 6.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 6.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 6.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 6.000

611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 10.000
613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 1.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 100
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
619 PROPRANOLOL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 5.000

621 PROTETOR SOLAR – CREME FACIAL FPS 60, NÃO OLEOSO E DE RAPIDA ABSORCAO 120 G UNIDADE 100

622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 100
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 5.000
632 RANITIDINA - DOSE 15MG/ML - 120ML FRASCO 100
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 50

634
REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, CONSIDERADO NÃO TÓXICO PARA LACTAN-
TES, GESTANTES E CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIA ICARIDINA – 
FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 50

636 RETINOL, ACETATO DE + COLECALCIFEROL - DOSE 50.000 UI/ML+ 10.000 UI/ML - 20ML FRASCO 200

640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 4.000
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 6.000
643 RISPERIDONA- DOSE 1MG/ML - 30ML FRASCO 30
645 RIVAROXABANA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 4.000
647 ROSUVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 8.000
653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 500
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654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 100
655 SALBUTAMOL - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 1.000

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COMPRIMIDO UNIDADE 10.000
663 SIMETICONA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 2.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 150
666 SINVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 5.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 1.000
675 SOTALOL - DOSE 120MG COMPRIMIDO 1.200

676
SPRAY AEROSOL ANALGÉSICO INDICADO PARA CONTUSÕES, TRAUMAS, DORES MUSCULARES, 
CÂIBRAS, TORCICOLOS E PROCESSOS DOLOROSOS E INFLAMATÓRIOS EM GERAL, COMPOSTO POR 
CÂNFORA, MENTOL, ACETONA, ÁLCOOL ISOPROLÍTICO, NORMAL PENTANO E GÁS BUTANO/PROPANO.

UNIDADE 20

681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 400
682 SULFADIAZINA DE PRATA- DOSE 10MG/G - 400G POTE 100

683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML - SUSP. - 50 ML FRASCO 80

684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 1.000

686 SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MG/2,5ML SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - APRESENTAÇÃO FLACONETES 
COM 2,5ML . UNIDADE 300

687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO ELEMENTAR FRASCO 100
688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 5.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 1.200
690 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 200
696 TERBUTALINA, SULFATO DE - DOSE 0,5MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 20
700 TIAMAZOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.200
703 TIBOLONA - DOSE 2,5 MG COMPRIMIDO 1.200
705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 100
711 TIOTROPIO, BROMETO DE - DOSE 2,5 MCG/DOSE – 60 DOSES - 4ML FRASCO 60
713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 100
716 TOPIRAMATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
718 TOPIRAMATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
720 TRAMADOL - DOSE 100MG/ML - 10ML FRASCO 100
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
733 VALSARTANA - DOSE 160MG COMPRIMIDO 1.500
734 VALSARTANA - DOSE 320MG COMPRIMIDO 1.500
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
740 VENLAFAXINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.200
741 VENLAFAXINA - DOSE 37,5MG COMPRIMIDO 1.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 8.000
744 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE- DOSE 120MG COMPRIMIDO 3.000
745 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE- DOSE 120MG - AÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO 3.000
748 VITAMINA D - DOSE 200UI/GOTA - 10ML FRASCO 50

753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 117,6MG/ML - 100ML FRASCO 150

754 XINAFOATO DE SALMETEROL + PROPIONATO DE FLUTICASONA - DOSE 25 MCG/125 MCG - 120 DOSE FRASCO 30

755 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - DOSE 50/250MCG - 60 DOSES DISKUS 30

756 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - DOSE 50/500MCG - 60 DOSES DISKUS 50

4.1.2 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAIBI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.940.776/0001-56, com sede na Rua dos 
Imigrantes, nº 499, na cidade de Caibi, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.321/2012– Contrato de programa n. 157/2013.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES
2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 1.500
3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 600
7 ACETAZOLAMIDA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 1.000
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10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 4.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 100
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 50.000
15 ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 6.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 6.000
25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 400
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 15.000
27 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 300MG COMPRIMIDO 5.000
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 500
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 500

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 500

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 500
36 ALCACHOFRA (CYNARA SCOLYMUS L.) COMPRIMIDO 300
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 10.000
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 6.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 6.000
41 ALPRAZOLAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 6.000
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 200

45 ALUMÍNIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - DOSE 35,6 MG +37MG/ML - SUS-
PENSÃO 100ML FRASCO 200

46 AMANTADINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
49 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 2,5MG+ 25MG COMPRIMIDO 3.000
50 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 5MG + 50MG COMPRIMIDO 3.000
51 AMINOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 500
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
54 AMIODARONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 10.000
56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 50.000
58 AMITRIPTILINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 10.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 10.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML + 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 600

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 125 MG COMPRIMIDO 10.000
64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 400
65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 200
66 AMPICILINA - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 60ML FRASCO 50
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000
69 ANLODIPINO + BENAZEPRIL - DOSE 5/20MG COMPRIMIDO 2.000
71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 6.000
72 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 6.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 40.000
77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 4.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 25.000
80 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 100MG+25MG COMPRIMIDO 6.000
81 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 25/12,5 MG COMPRIMIDO 3.000
82 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 50MG +12,5MG COMPRIMIDO 20.000
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 1.000
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

88 BACLOFENO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE ORAL - AEROSOL FRASCO 200 
DOSES FRASCO 300
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94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 500

95 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 600 000 UI INJ – (VALIDADE ESTENDIDA) - FRASCO-
-AMPOLA UNIDADE 300

96 BENZILPENICILINA PROCAINA + BENZILPENICILINA POTASSICA 300.000UI + 100.000UI - 
FRASCO/AMPOLA UNIDADE 100

99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 100ML FRASCO 50
102 BETAMETASONA - DOSE 0,01MG/ML (adulto e pediátrico) - 0,1MG/ML FRASCO 1.000

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO DE - DOSE 3+3 MG/
ML - 1ML AMPOLA 500

104 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 4.000
105 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 8,40% - 10ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 25
106 BICARBONATO DE SÓDIO 2G CAPSULA 2.000
108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 6.000
117 BROMAZEPAM - DOSE 6MG COMPRIMIDO 6.000
121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
127 BUDESONIDA - DOSE 50MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 50
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 10.000
131 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 200 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 80.000
132 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 40.000
134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 30.000
140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
141 CAPTOPRIL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 20.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 15.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 300
144 CARBAMAZEPINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 5.000
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 3.000
150 CARVAO ATIVADO – 25MG COMPRIMIDO 200
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 10.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 10.000

154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 12.000

155 CASCARA SAGRADA - DOSE 380MG CAPSULA 200
156 CEFACLOR - DOSE SUSPENSÃO 250MG/5ML - FRASCO 200
157 CEFADROXILA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 600
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 300
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 8.000

160 CEFTRIAXONA 500MG- INTRAMUSCULAR -PÓ PARASOLUÇÃO INJETÁVEL - DILUENTE LIDOCAI-
NA - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 100

161 CEFTRIAXONA DISSÓDICA - DOSE 1G - ENDOVENOSO - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 100

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - 
FRASCO-AMPOLA UNIDADE 100

165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 500
166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 30GR BISNAGA 200
170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 200
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 300
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 15.000
175 CICLOBENZAPRINA - DOSE 5MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 18.000
178 CIMETIDINA - DOSE 150 MG/ML AMPOLA 500
179 CIMETIDINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 2.000
182 CIPROFIBRATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 500
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 12.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 12.000

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 60.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 200
190 CLOBAZAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
191 CLOBAZAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.000
195 CLOMIPRAMINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
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196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
197 CLOMIPRAMINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 2.000
199 CLONAZEPAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 2.500
200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 20ML FRASCO 1.000
201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
202 CLONIDINA - DOSE 0,150 MG COMPRIMIDO 2.000
203 CLONIDINA - DOSE 0,200 MG COMPRIMIDO 1.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 10.000
206 CLORDIAZEPOXIDO+ CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA - DOSE5MG +12,5MG COMPRIMIDO 4.000
207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
208 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 600MG COMPRIMIDO 2.000
209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NASAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 100
211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50

212 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML+ EPINEFRINA 0,005MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 50

216 CLORPROMAZINA - DOSE 5ML AMPOLA 25
217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 3.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
219 CLORPROPAMIDA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 1.000
220 CLORTALIDONA - DOSE 12,5 MG COMPRIMIDO 1.000
221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
223 CLORTALIDONA + AMILORIDA - DOSE 25 MG +5MG COMPRIMIDO 5.000
229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - POMADA - 30G BISNAGA 100
233 COLCHICINA - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 8.000
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 10.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 200
237 CUMARINA + TROXERRUTINA - DOSE 15MG +90MG COMPRIMIDO 1.500
240 DELTAMETRINA - DOSE 0,02% - LOÇÃO - 100ML FRASCO 100
241 DESLANOSÍDEO - DOSE 0,2MG – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
242 DESLORATADINA XAROPE 1MG/ML - 1OOML FRASCO 200
245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 100
246 DEXAMETASONA - DOSE 2 MG/ML AMPOLA 300
247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 500
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 1.500
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 1.500
253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 400
255 DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE - DOSE 2MG+0,25MG/5ML - 120ML FRASCO 1.000
258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 8.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AM-
POLA 100

260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 2.000
261 DICLOFENACO DIETILAMONIO - DOSE 11,6 MG/G - GEL CREME 60G BISNAGA 10
264 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 600
266 DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA - DOSE 35MG COMPRIMIDO 5.000
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 4.000
271 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 30MG COMPRIMIDO 1.000
272 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 60MG COMPRIMIDO 3.000
274 DIMENIDRINATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 100
276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 200
277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG +10 MG COMPRIMIDO 3.000

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - 
(VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 200
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 700
285 DISSULFIRAM - DOSE 250MG COMPRIMIDO 200
287 DIVALPROATO DE SÓDIO - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 3.000
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288 DOMPERIDONA- DOSE 10 MG COMPRIMIDO 12.000
291 DOPAMINA - DOSE 50MG/10ML – 20ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 40.000
294 DOXICICLINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
298 DULOXETINA- DOSE 30MG COMPRIMIDO 1.000
299 DULOXETINA- DOSE 60MG COMPRIMIDO 1.000
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 25.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 8.000
308 ERITROMICINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 50
309 ERITROMICINA, ESTOLATO DE - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 100

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 250

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 10.000
317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 350
319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 100
321 ESPINHEIRA SANTA - DOSE 280MG COMPRIMIDO 200
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
327 ESTRADIOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 4.000
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 50
333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 5.000
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
341 FENITOÍNA SÓDICA - DOSE 50MG/ML – 5 ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
343 FENOBARBITAL - DOSE 100MG/ML AMPOLA 50
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 150
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 5
346 FENTANILA 50 MCG/ML – SOLUCAO INJETAVEL – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.000

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 6.000
355 FLUNITRAZEPAM - DOSE 1MG COMPRIMIDO 4.000
357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 40.000
358 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE - DOSE 20MG/ML - GOTAS SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10
359 FLURAZEPAM - DOSE 30MG COMPRIMIDO 5.000
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 30.000
369 GABAPENTINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 8.000
371 GEL LUBRIFICANTE INTIMO - DOSE 5G SACHE 200
378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 200
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
380 GLICEROL - DOSE 72MG - SUPOSITÓRIO PEDIÁTRICO UNIDADE 100
382 GLICLAZIDA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 300
386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 100
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 100
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
389 GLIMEPIRIDA - DOSE 4MG COMPRIMIDO 5.000
390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 1.500
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 6.000
393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 50 MG - 01ML AMPOLA 100

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) (VALIDADE ESTENDIDA) - AM-
POLA UNIDADE 25

395 HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS (GARRA DO DIABO) - DOSE 400MG CAPSULAS 500
398 HEPARINA SODICA - DOSE 5000UI - 5ML AMPOLA 50
401 HIDRALAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 300
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402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
403 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 50

407 HIDROCORTISONA + NEOMICINA + POLIMIXINA B- DOSE 10 MG/ML + 5 MG/ML + 10.000 UI/
ML – SOLUCAO OTOLOGICA - 10ML FRASCO 10

408 HIDROXICLOROQUINA - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 2.000
413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 9.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 30.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 1.000
416 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 50 MG/ML - 30ML FRASCO 150
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 10

424 IPRATROPIO, BROMETO DE + FENOTEROL, BROMIDRATO DE- DOSE 0,02 MG/DOSE +0,05 MG/
DOSE - 200 DOSES FRASCO 300

427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 500
428 ISOSSORBIDA, DINITRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 300
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 6.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 3.000
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 500
433 LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG - 120ML FRASCO 150
436 LEVANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 1.000
439 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG DISPERSIVEL COMPRIMIDO 1.500
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 8.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 9.000
442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 4.000
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 1.000

447 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 0,40% GOTAS FRASCO 20
448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 MG COMPRIMIDO 10.000
453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 10.000
454 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 112MCG COMPRIMIDO 600
456 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 150MCG COMPRIMIDO 1.500
457 LEVOTIROXINA SODICA - DOSE 175MCG COMPRIMIDO 1.000
458 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 200MCG COMPRIMIDO 1.000
459 LEVOTIROXINA SODICA - DOSE 38MCG COMPRIMIDO 1.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 12.000
461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 8.000
462 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 88MCG COMPRIMIDO 2.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 7.000
464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 200
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 20
467 LISINOPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 12.000
471 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 450MG - COMPRIMIDO REVESTIDO (CR) UNIDADE 1.000

473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE GIRASSOL E VITAMINAS A e E - 
100 ML FRASCO 20

475 LOPERAMIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 200
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 9.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 150
478 LORAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 1.000
479 LOSARTANA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.000
480 LOSARTANA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 7.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
482 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG + 12,5MG COMPRIMIDO 10.000
483 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA- DOSE 100MG +25MG COMPRIMIDO 8.000
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486 MEBENDAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 100
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 100
489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 1ML AMPOLA 200
490 MELISSA OFFICINALIS L. - DOSE 0,65 ML/ML - 48ML FRASCO 50
491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 20.000
493 MEMANTINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 4.000
494 MESALAZINA - DOSE 800MG COMPRIMIDO 1.500
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 500
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 500
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 4.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000
500 METILFENIDATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 200
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 100
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
509 METOPROLOL, TARTARATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 2.000

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 2.000

514 METRONIDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 4.000

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 4.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 150
517 METRONIDAZOL+NISTATINA - DOSE 100MG/G+20.000UL/G - CREME VAGINAL 50G BISNAGA 150
521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 100
522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 150
523 MIDAZOLAM, CLORIDRATO DE - DOSE 5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 600
535 NIFEDIPINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 8.000
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 25.000
539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 200
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 5.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 100
545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 4.000
548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 1.500

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- DOSE 50 MG/ML +5 MG/ML - 
1ML AMPOLA 20

552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 10.000
553 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG CÁPSULA 4.000
556 OLANZAPINA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 200
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 200
562 OMEPRAZOL - DOSE 40MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 4.000
563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 70.000

565 ONDANSETRONA, CLORIDRATO – 2MG / ML – EMBALAGEM EM BLISTER (VALIDADE ESTENDI-
DA) AMPOLA 500

566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 300
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 30.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 15.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 30.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 1.000
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 100
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 200
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 200
605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 250
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606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 8.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 8.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 7.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 7.000

610 PREGABALINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 4.000
611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 12.000
613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 100
615 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 150MG COMPRIMIDO 3.000
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 7.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 8.000
622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 50
623 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
624 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 7.000
625 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
627 RAMIPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 12.000
632 RANITIDINA - DOSE 15MG/ML - 120ML FRASCO 100

635 RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLORANFENICOL - DOSE 10.000 UI 
+25MG +5MG +5MG/G - POMADA OFTÁLMICA - 3,5G BISNAGA 10

638 RIFAMICINA - DOSE 10MG/MG - SPRAY FRASCO 20
639 RISEDRONATO SÓDICO - DOSE 35MG COMPRIMIDO 50
640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 10.000
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
643 RISPERIDONA- DOSE 1MG/ML - 30ML FRASCO 100
652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM SABOR) UNIDADE 300
653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 200
654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 200
655 SALBUTAMOL - DOSE 2MG COMPRIMIDO 200
656 SALBUTAMOL - DOSE 2MG/5ML - 120 ML FRASCO 50
657 SALBUTAMOL - DOSE 5MG/ML – SOLUCAO PARA INALACAO - 10ML FRASCO 4
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 500

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 500

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COMPRIMIDO UNIDADE 30.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 500
666 SINVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 5.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 5.000
681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 15
682 SULFADIAZINA DE PRATA- DOSE 10MG/G - 400G POTE 8
683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML - SUSP. - 50 ML FRASCO 200
684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 5.000
687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO ELEMENTAR FRASCO 400
688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 12.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 7.000
690 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 30
694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 3.000

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 1% + 0,1% - SOLU-
ÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10

703 TIBOLONA - DOSE 2,5 MG COMPRIMIDO 3.000
704 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,25% - COLÍRIO - 5ML FRASCO 10
708 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
709 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000
715 TOCOFEROL, ACETATO DE (VITAMINA E) - DOSE 400MG CÁPSULA 1.500
717 TOPIRAMATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 6.000
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718 TOPIRAMATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
719 TRAMADOL - DOSE 100MG – (RETARD) COMPRIMIDO 500
720 TRAMADOL - DOSE 100MG/ML - 10ML FRASCO 20
721 TRAMADOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 500
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
734 VALSARTANA - DOSE 320MG COMPRIMIDO 5.000
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 6.000
740 VENLAFAXINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 5.000
742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 10.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 3.000
744 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE- DOSE 120MG COMPRIMIDO 1.200

747

VITAMINA C/ 45.00MG+ACIDO FÓLICO /0.24MG+VITAMINA B1 /1.20MG+VITAMINA B2/1.30M-
G+VITAMINA B6 / 1.30MG+ VITAMINA B12 0,1% / 2.40 MG+ BIOTINA 10% / 0.30MG+ NICOTI-
NAMIDA / 4.00MG + PANTOTENATO DE CÁLCIO/ 2.50MG + ZINCO / 7.00MG + CROMO/17.50M-
CG+ SELÊNIO/27.50MCG+COBRE /0.45MG. (POLIVITAMINICO E MINERAL PARA QUEM FAZ 
HEMODIALISE)

COMPRIMIDO 2.000

749 VITAMINA D3 - DOSE 50000UI COMPRIMIDO 100

755 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - DOSE 50/250MCG - 60 DOSES DISKUS 10

756 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - DOSE 50/500MCG - 60 DOSES DISKUS 8

4.1.3 - Órgão Participante: MUNICÍPIO CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.026765/0001-28, com sede na Rua Pri-
meiro de Maio, 736, Centro 89980-000, na cidade de Campo Erê, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2003/2017 – Contrato de programa 
n. 01/2017.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES
2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 300
3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 300
9 ACETILCISTEÍNA XAROPE PEDIATRICO - DOSE 20MG/ML - FRASCO 100 ML FRASCO 300
10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 2.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 100
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 25.000
15 ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 12.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 12.000
25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 200
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 15.000
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 30

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 2.000

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 200
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 3.000
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 4.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 300

44 ALUMINIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - DOSE 200MG + 200MG - COM-
PRIMIDO MASTIGÁVEL UNIDADE 200

47 AMBROXOL - DOSE 15MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 200
48 AMBROXOL - DOSE 30MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 500
51 AMINOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 12.000
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 12.000
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 30.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 15.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 8.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML + 62,5/5ML - FRASCO 
75ML FRASCO 300

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 125 MG COMPRIMIDO 8.000
64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 500
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 3.000
71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 15.000
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73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 18.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 25.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 25.000
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 400

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 3.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE ORAL - AEROSOL FRASCO 
200 DOSES FRASCO 150

92 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG – SOLUCAO PARA INALACAO ORAL - 
AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 30

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 200
99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 100ML FRASCO 50

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO DE - DOSE 3+3 
MG/ML - 1ML AMPOLA 50

108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 12.000
109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 100
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 6.000
117 BROMAZEPAM - DOSE 6MG COMPRIMIDO 3.000
121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 6.000
122 BROMOPRIDA - DOSE 4 MG/ML - 20ML FRASCO 200
123 BROMOPRIDA - DOSE 5 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
127 BUDESONIDA - DOSE 50MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 150
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 12.000

130 CAFEINA + CARISOPRODOL+ DICLOFENACO SODICO + PARACETAMOL - DOSE 30 MG + 
125 MG + 50 MG+ 300 MG COMPRIMIDO 18.000

133 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.500 MG (600MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 15.000
134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 15.000
140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 18.000
141 CAPTOPRIL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 25.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 18.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 100
144 CARBAMAZEPINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 6.000
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 6.000
150 CARVAO ATIVADO – 25MG COMPRIMIDO 2.000
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 3.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 10.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 12.000
157 CEFADROXILA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 3.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 300
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 20.000

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - INJETÁVEL INTRAMUSCU-
LAR - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 300

164 CELECOXIBE - DOSE 200MG CÁPSULA 2.000
165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.500
166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 30GR BISNAGA 300
167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 200
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 500
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 8.000
176 CILOSTAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
178 CIMETIDINA - DOSE 150 MG/ML AMPOLA 100
180 CINARIZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 18.000
181 CINARIZINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 18.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 18.000

185 CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA - DOSE 3,5 MG/ML + 1 MG/ML - 5ML FRASCO 300
187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 6.000
189 CLINDAMICINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 6.000
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200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 20ML FRASCO 300

201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 15.000

204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 12.000
207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 10
209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NASAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 600
210 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 20ML AMPOLA 10
215 CLORIDRATO DE TRAZADONA 150MG COMPRIMIDO 1.200
217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 2.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 6.000
227 CODEÍNA - DOSE 30 MG COMPRIMIDO 6.000
229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - POMADA - 30G BISNAGA 300
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 12.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 400
245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 300
246 DEXAMETASONA - DOSE 2 MG/ML AMPOLA 300
247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 300
248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 50
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 400
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 500

251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 0,1%+0,5%+6000UI - COLÍRIO - 
5ML FRASCO 300

253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 3.000
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 500
255 DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE - DOSE 2MG+0,25MG/5ML - 120ML FRASCO 500
258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 8.000
259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AMPOLA 20
260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
261 DICLOFENACO DIETILAMONIO - DOSE 11,6 MG/G - GEL CREME 60G BISNAGA 200
262 DICLOFENACO POTÁSSICO - DOSE 50 MG COMPRIMIDO 6.000
263 DICLOFENACO RESINATO - DOSE 15MG/ML - 20ML FRASCO 100
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 300
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 6.000
275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 300
276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 300
277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG +10 MG COMPRIMIDO 6.000
279 DIOSMINA+ HESPERIDINA - DOSE 450+50MG COMPRIMIDO 18.000
280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 500
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 18.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 400

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBETAMETASONA INJETÁVEL - 
DOSE 5MG/ML+2MG/ML AMPOLA 500

285 DISSULFIRAM - DOSE 250MG COMPRIMIDO 3.000
288 DOMPERIDONA- DOSE 10 MG COMPRIMIDO 4.000
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 16.000
293 DOXAZOSINA- DOSE 4MG COMPRIMIDO 15.000
294 DOXICICLINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
295 DROPROPIZINA - DOSE 1,5MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 200
296 DROPROPIZINA - DOSE 3MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 300
298 DULOXETINA- DOSE 30MG COMPRIMIDO 6.000
299 DULOXETINA- DOSE 60MG COMPRIMIDO 8.000
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 30.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 
20ML FRASCO 200

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 15.000
317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 600
319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 200
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323 ESPIRONOLACTONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 16.000
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 20
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 18.000
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 100
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 600
350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 20.000

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 1.500

356 FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+SULFATO DE NEOMICINA+ 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA - DOSE 0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML FRASCO 300

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 30.000
358 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE - DOSE 20MG/ML - GOTAS SOLUÇÃO ORAL FRASCO 50

363 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO+FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO - DOSE 0,06+0,16G/
ML - SOLUÇÃO ENEMA 133ML FRASCO 100

366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 30.000
369 GABAPENTINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 25.000
378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 15.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 25.000
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 100
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 6.000
389 GLIMEPIRIDA - DOSE 4MG COMPRIMIDO 3.000
390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 6.000
391 HALOPERIDOL - DOSE 2MG/ML GOTAS - 20ML FRASCO 100
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000
393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 50 MG - 01ML AMPOLA 400

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) (VALIDADE ESTENDIDA) - 
AMPOLA UNIDADE 10

397 HEDERA HELIX L. - DOSE 7MG - XAROPE - 100ML FRASCO 300
402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 60.000
404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 300
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 300
408 HIDROXICLOROQUINA - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 2.000
413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 3.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 20.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 400
416 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 50 MG/ML - 30ML FRASCO 400
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 8.000
423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 500
426 ISOFLAVONA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 3.000
427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 100
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.200
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 200
433 LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG - 120ML FRASCO 200
434 LAMOTRIGINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 2.000

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 3.000

447 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 0,40% GOTAS FRASCO 100
448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 12.000
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 4.000
450 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,05/0,075/0,125 MG +0,03/0,04/0,03 MG COMPRIMIDO 2.100
451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 MG COMPRIMIDO 3.150
453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 10.000
455 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 125MCG COMPRIMIDO 6.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 15.000
461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 12.000
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463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 12.000
464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 200
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 50
468 LISINOPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 600
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 15.000
471 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 450MG - COMPRIMIDO REVESTIDO (CR) UNIDADE 1.200

472 LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E, COM ALOE 
VERA, FRASCO COM - 200ML FRASCO 30

474 LOÇÃO OLEOSA, A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ACELERADOR DE CICATRIZA-
ÇÃO (GIRASSOL), FRASCO COM 500ML. FRASCO 10

476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 8.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 300
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 55.000
485 MANITOL 20%, SISTEMA FECHADO - 250ML FRASCO 100
486 MEBENDAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 300
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 100
489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 1ML AMPOLA 100
491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 6.000
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 45.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 45.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 6.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 3.000
500 METILFENIDATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 300
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 100
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 3.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 300
517 METRONIDAZOL+NISTATINA - DOSE 100MG/G+20.000UL/G - CREME VAGINAL 50G BISNAGA 200
522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 100
529 MORFINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 300
530 MORFINA - DOSE 10MG/ML – 1ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 20
533 NEBIVOLOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.600
534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 400
537 NIFEDIPINA - DOSE 20MG - RETARD COMPRIMIDO 600
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 12.000
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 8.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 300
542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 200
543 NISTATINA+OXIDO DE ZINCO - DOSE 10000UI+200MG/G - 60G BISNAGA 300
545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 1.200
548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 1.750

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- DOSE 50 MG/ML +5 MG/
ML - 1ML AMPOLA 200

550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 2.000
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 6.000
556 OLANZAPINA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 6.000
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 300
563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 60.000
569 OXCARBAZEPINA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 1.500
570 OXCARBAZEPINA - DOSE 60MG/ML (SUSP) FRASCO 100
571 OXIBUTININA, CLORIDRATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 2.000
575 PANTOPRAZOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 55.000
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 25.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 25.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 8.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 400
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580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 20.000
583 PASTA D’AGUA 100 G FRASCO 100
585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 100
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 300
593 PIROXICAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 8.000
605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 300

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 6.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

610 PREGABALINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.200
611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 6.000
613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 1.200
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 1.200
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 4.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 15.000
622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 130
623 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
624 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 4.000
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 8.000
632 RANITIDINA - DOSE 15MG/ML - 120ML FRASCO 100
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 300

634
REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, CONSIDERADO NÃO TÓXICO 
PARA LACTANTES, GESTANTES E CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBS-
TÂNCIA ICARIDINA – FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 200

635 RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLORANFENICOL - DOSE 10.000 
UI +25MG +5MG +5MG/G - POMADA OFTÁLMICA - 3,5G BISNAGA 10

640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 12.000
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 18.000
643 RISPERIDONA- DOSE 1MG/ML - 30ML FRASCO 20
645 RIVAROXABANA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 500
649 SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILIZADO - DOSE 200MG SACHE 3.000
652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM SABOR) UNIDADE 500
654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 400

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 200

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COMPRIMIDO UNIDADE 30.000
663 SIMETICONA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 500
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 200
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 25.000
681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 200
683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML - SUSP. - 50 ML FRASCO 100
684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 3.000
687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO ELEMENTAR FRASCO 100
688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 15.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 4.000
703 TIBOLONA - DOSE 2,5 MG COMPRIMIDO 2.000
708 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 300
713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 200
716 TOPIRAMATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
718 TOPIRAMATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 4.000
721 TRAMADOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
724 TRAZODONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000
725 TRIANCINOLONA ACETONIDA ORABASE - DOSE 1MG/G - POMADA 10G BISNAGA 100
731 VALERIANA OFFICINALIS - DOSE 50MG COMPRIMIDO 4.000
732 VALPROATO DE SÓDIO - DOSE 200MG/ML - 40ML FRASCO 100
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 4.000
740 VENLAFAXINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.200
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742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 5.000
748 VITAMINA D - DOSE 200UI/GOTA - 10ML FRASCO 100
753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 117,6MG/ML - 100ML FRASCO 100

4.1.4 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.147/0001-95, com sede na Rua 
Moura Brasil, nº 880, Centro, na cidade de Cunha Porã, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.559/2012 – Contrato de programa n. 110/2013.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES
2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 300
3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 250
10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 3.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 100
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 80.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 9.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 6.000
25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 250
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000
31 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 600

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 250
36 ALCACHOFRA (CYNARA SCOLYMUS L.) COMPRIMIDO 1.500
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 2.400
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 4.500
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.500
42 ALPRAZOLAM - DOSE 1MG COMPRIMIDO 300
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 100

45 ALUMÍNIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - DOSE 35,6 MG +37MG/ML - SUSPENSÃO 
100ML FRASCO 250

47 AMBROXOL - DOSE 15MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 200
48 AMBROXOL - DOSE 30MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 350
51 AMINOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.500
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
54 AMIODARONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 8.000
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 75.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 7.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML + 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 300

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 125 MG COMPRIMIDO 6.000
64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 100
65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 230
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 500
71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.500
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 20.000
75 AROEIRA - SCHINUS TEREBIMTHIFOLIA RADDI 3,996MG GEL VAGINAL - 60G BISNAGA 50
77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 500
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.500
80 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 100MG+25MG COMPRIMIDO 4.000
82 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 50MG +12,5MG COMPRIMIDO 15.000
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 200
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.400

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 900

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 300
98 BENZOATO DE BENZILA - DOSE 250MG/ML - EMULSÃO TÓPICA - 60ML FRASCO 20
99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 100ML FRASCO 50

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO DE - DOSE 3+3 MG/ML - 1ML AMPOLA 25
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107 BIMATOPROSTA + TIMOLOL - DOSE 0,03% + 0,5% - COLIRIO 3ML FRASCO 7
108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 9.000
131 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 200 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 30.000
133 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.500 MG (600MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 2.000
137 CANDESARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 16MG +12,5MG COMPRIMIDO 210
140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 600
141 CAPTOPRIL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 600
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 18.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 80
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 3.000
149 CARMELOSE SÓDICA - DOSE 5MG/ML - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 10ML FRASCO 50
150 CARVAO ATIVADO – 25MG COMPRIMIDO 1.000
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 9.600
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 4.500
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 4.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 15.000
155 CASCARA SAGRADA - DOSE 380MG CAPSULA 3.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 100
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 7.000

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 1.000

165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 500
166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 30GR BISNAGA 150
167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 30
170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 50
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 800
173 CETOPROFENO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 12.000
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 15.000
176 CILOSTAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.500
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000
189 CLINDAMICINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 500
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 4.000
197 CLOMIPRAMINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 600
200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 20ML FRASCO 500
201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 12.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 18.000

207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 2.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.500
229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - POMADA - 30G BISNAGA 50
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 17.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 200

238

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE E ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSTITUÍDO DE ÁGUA PURIFI-
CADA, PROPILENOGLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CARBÔMERO 940, TRIETANOLAMINA, 
ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, SORBATO DE POTÁSSIO, ÁCIDO BÓRICO, HIDANTOÍNA, - CONSER-
VANTES ESTES DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA MANUTENÇÃO DA ESTABILIDADE DO PRODUTO POR 
ATÉ 28 DIAS APÓS ABERTO- NUM AMBIENTE AQUOSO, HIDRATANTE E ABSORVENTE, TRANSPARENTE 
NA FORMA DE GEL, QUE APRESENTA A CAPACIDADE DE HIDRATAR FERIDAS SECAS E ABSORVER 
O EXSUDATO, INTERAGINDO COM DIVERSOS NÍVEIS DE UMIDADE DA FERIDA, PARA CAVIDADES 
PROFUNDAS, ÚLCERAS DE PERNA – VENOSA E ARTERIAL – PÉ DIABÉTICO, CORTES, ABRASÕES E 
LACERAÇÕES, QUEIMADURAS DE 1º E 2º GRAUS E ÚLCERAS DE PRESSÃO, AÇÃO HEMOSTÁTICA, DE-
BRIDANTE, COM PH NEUTRO, COM TAMPA FLIP TOP, TUBO COM 85GR, COM APRESENTAÇÃO DA BULA 
JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

BISNAGA 20

242 DESLORATADINA XAROPE 1MG/ML - 1OOML FRASCO 400
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247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 480
248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 50
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 700
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 500
253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 2.00
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 300
255 DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE - DOSE 2MG+0,25MG/5ML - 120ML FRASCO 200
258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 20.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AM-
POLA 30

268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 6.500
272 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 60MG COMPRIMIDO 1.500
275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 200
276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 120
277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG +10 MG COMPRIMIDO 3.000

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VALI-
DADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 100
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 15.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 150
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 25.000
298 DULOXETINA- DOSE 30MG COMPRIMIDO 600
299 DULOXETINA- DOSE 60MG COMPRIMIDO 2.500
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 6.000
309 ERITROMICINA, ESTOLATO DE - DOSE 500MG COMPRIMIDO 500
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.500
314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 100

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 150

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 10.000
317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 100
319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 100
321 ESPINHEIRA SANTA - DOSE 280MG COMPRIMIDO 5.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 4.000
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 20
332 ESTROGENIO CONJUGADOS 0,625MG/GR CRÈME VAGINAL - 26G BISNAGA 100
333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 5.600
337 EZETIMIBA + SINVASTATINA - DOSE 10 MG + 20 MG COMPRIMIDO 210
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 100
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 100
350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.900
352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 400

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 200

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 5.000

356 FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO 
DE LIDOCAINA - DOSE 0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML FRASCO 30

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 75.000
364 FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES - 10ML AMPOLA 100
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 30.000
373 GENTAMICINA, SULFATO DE - DOSE 5MG/ML - COLÍRIO FRASCO 5ML FRASCO 10
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 500
380 GLICEROL - DOSE 72MG - SUPOSITÓRIO PEDIÁTRICO UNIDADE 50
382 GLICLAZIDA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 600
384 GLICOSAMINA, SULF + CONDROITINA - DOSE 1,5 + 1,2 G SACHE 800
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385 GLICOSAMINA, SULFATO DE + CONDROITINA, SULFATO DE - DOSE 500 MG + 400 MG COMPRIMIDO 800
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.500
393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 50 MG - 01ML AMPOLA 100
396 HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS (GARRA DO DIABO) - DOSE 500MG CAPSULAS 3.000
401 HIDRALAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 1.000
402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 1.500
403 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 1.000
404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
405 HIDROCORTISONA - DOSE 10MG/G - 30G BISNAGA 50
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 150
410 HORTELA (MENTHA x PIPERITA L.) 200MG CAPSULA 2.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 20.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 500
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 200

424 IPRATROPIO, BROMETO DE + FENOTEROL, BROMIDRATO DE- DOSE 0,02 MG/DOSE +0,05 MG/DOSE - 
200 DOSES FRASCO 20

425 ISOFLAVONA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 3.000
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 6.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 2.500
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.200
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 500
433 LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG - 120ML FRASCO 100
442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 12.000
451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 MG COMPRIMIDO 5.880
453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 15.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 40.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 25.000
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 70
467 LISINOPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
469 LISINOPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 7.000
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 6.000
479 LOSARTANA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 840
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 600
489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 1ML AMPOLA 20
490 MELISSA OFFICINALIS L. - DOSE 0,65 ML/ML - 48ML FRASCO 3.000
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 500
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 500
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 2.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 100
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 6.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 150
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.300
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 15.000
507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 3.000

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 100
522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 100
534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 1.300
535 NIFEDIPINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 4.000
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 25.000
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 6.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 100
542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 100
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545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 5.000

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- DOSE 50 MG/ML +5 MG/ML - 1ML AMPOLA 40

550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 1.200
551 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG CÁPSULA 600
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 12.000
553 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG CÁPSULA 3.700
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 50
563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 150
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 70.000
566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 2.000
568 OXCARBAZEPINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 480
569 OXCARBAZEPINA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 5.100
571 OXIBUTININA, CLORIDRATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.260
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 30.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 600
583 PASTA D’AGUA 100 G FRASCO 30
585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 100
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 60
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 60
594 PLANTAGO OVATA FORSK - DOSE 3,5G SACHE 2.300
605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 200
606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 4.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 1.500
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 100
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 2.000
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 25.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 600
626 RAMIPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 360
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 8.000
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 100

634
REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, CONSIDERADO NÃO TÓXICO PARA LACTAN-
TES, GESTANTES E CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIA ICARIDINA – 
FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 50

635 RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLORANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG 
+5MG +5MG/G - POMADA OFTÁLMICA - 3,5G BISNAGA 8

641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 900
653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 1.000
658 SALGUEIRO (SALIX ALBA L.) - DOSE 400MG COMPRIMIDO 2.000
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 600

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 600

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COMPRIMIDO UNIDADE 30.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 350
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 300
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 300
672 SOLUÇÃO DE BENJOIN COM 1000ML FRASCO 1
675 SOTALOL - DOSE 120MG COMPRIMIDO 420

676
SPRAY AEROSOL ANALGÉSICO INDICADO PARA CONTUSÕES, TRAUMAS, DORES MUSCULARES, 
CÂIBRAS, TORCICOLOS E PROCESSOS DOLOROSOS E INFLAMATÓRIOS EM GERAL, COMPOSTO POR 
CÂNFORA, MENTOL, ACETONA, ÁLCOOL ISOPROLÍTICO, NORMAL PENTANO E GÁS BUTANO/PROPANO.

UNIDADE 4

681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 400
683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML - SUSP. - 50 ML FRASCO 200
684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 3.500
687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO ELEMENTAR FRASCO 50
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688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 12.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
690 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 30
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 600

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 1% + 0,1% - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 10

701 TIAMINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 600
711 TIOTROPIO, BROMETO DE - DOSE 2,5 MCG/DOSE – 60 DOSES - 4ML FRASCO 10
713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 60
721 TRAMADOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 7.000
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
737 VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 320MG+25MG COMPRIMIDO 210
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
741 VENLAFAXINA - DOSE 37,5MG COMPRIMIDO 900
742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 5.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 6.000
744 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE- DOSE 120MG COMPRIMIDO 2.000

747

VITAMINA C/ 45.00MG+ACIDO FÓLICO /0.24MG+VITAMINA B1 /1.20MG+VITAMINA B2/1.30MG+VI-
TAMINA B6 / 1.30MG+ VITAMINA B12 0,1% / 2.40 MG+ BIOTINA 10% / 0.30MG+ NICOTINAMIDA 
/ 4.00MG + PANTOTENATO DE CÁLCIO/ 2.50MG + ZINCO / 7.00MG + CROMO/17.50MCG+ SELÊ-
NIO/27.50MCG+COBRE /0.45MG. (POLIVITAMINICO E MINERAL PARA QUEM FAZ HEMODIALISE)

COMPRIMIDO 1.080

753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 117,6MG/ML - 100ML FRASCO 200

4.1.5 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.612.116/0001-44, Avenida 29 de Se-
tembro, nº 450, Centro, na cidade de Cunhataí, SC, autorizado por Lei Municipal n. 803/2014 – Contrato de programa n. 091/2014.

ITEM DESCRIÇÃO. UNID. CUNHA TAI

2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 250
3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 100
6 ACETATO DE NOMEGESTROL, ESTRADIOL – DOSE 2,5 MG + 1,5 MG COMPRIMIDO 100
10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 3.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 150
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 40.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
22 ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML – SOLUCAO INJETAVEL – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
23 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 150MG COMPRIMIDO 300
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 2.000
25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 35
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.500
28 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.500
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
30 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
31 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 300MG COMPRIMIDO 10.000
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 7.500
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 2.000

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 500
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 5.000

38 ALGESTONA+ENANTATO DE ESTRADIOL - DOSE 150MG/ML+10MM/ML – VALIDADE ESTENDIDA INJETÁVEL 100

39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 2.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.500
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 300
46 AMANTADINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 900
51 AMINOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 3.000
56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 25.000



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1634

59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 1.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML + 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 300

63 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO – DOSE 875MG+125MG COMPRIMIDO 2.500
64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 200
65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 100
66 AMPICILINA - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 60ML FRASCO 50
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 500
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 8.000
74 ARIPIPRAZOL 10MG COMPRIMIDO 420
77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 1.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 15.000
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 250
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 200

95 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 600 000 UI INJ – (VALIDADE ESTENDIDA) - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 200

101 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 24MG COMPRIMIDO 3.000

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO DE - DOSE 3+3 MG/ML - 1ML AMPOLA 50

105 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 8,40% - 10ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 4.000
109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 40
112 BRIMONIDINA, TARTARATO DE - DOSE 0,15% - 5ML FRASCO 100
113 BRIMONIDINA, TARTARATO DE - DOSE 2MG/ML - 5ML FRASCO 10
115 BRINZOLAMIDA - DOSE 10 MG/ML - 5ML FRASCO 10
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 5.000
117 BROMAZEPAM - DOSE 6MG COMPRIMIDO 4.000

118 BROMETO DE OTILÔNIO 40MG COMPRIMIDO 
REVESTIDO 900

121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
122 BROMOPRIDA - DOSE 4 MG/ML - 20ML FRASCO 150
123 BROMOPRIDA - DOSE 5 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

124 BRONFENIRAMINA, MALEATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 2MG + 2,5MG/ ML - 20ML FRASCO 30

126 BUDESONIDA - DOSE 32MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 10
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.800

130 CAFEINA + CARISOPRODOL+ DICLOFENACO SODICO + PARACETAMOL - DOSE 30 MG + 125 MG + 
50 MG+ 300 MG COMPRIMIDO 20.000

133 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.500 MG (600MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 40.000
138 CANDESARTANA CILEXETINA - DOSE 8MG COMPRIMIDO 100
140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 7.500
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 30
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 1.500
149 CARMELOSE SÓDICA - DOSE 5MG/ML - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 10ML FRASCO 200
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 5.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 5.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 4.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 150
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 4.000

160 CEFTRIAXONA 500MG- INTRAMUSCULAR -PÓ PARASOLUÇÃO INJETÁVEL - DILUENTE LIDOCAINA - 
FRASCO-AMPOLA UNIDADE 250

161 CEFTRIAXONA DISSÓDICA - DOSE 1G - ENDOVENOSO - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 250
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162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - 
FRASCO-AMPOLA UNIDADE 600

165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.000

166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 30GR BISNAGA 200

168 CETOCONAZOL +DIPROPIONATO DE BETAMETASONA - DOSE 20 MG/G + 0,5MG/G - POMADA - 10G BISNAGA 50

169 CETOCONAZOL+BETAMETASONA+NEOMICINA - DOSE 20MG+0,5MG+2,5MG - CREME DERMATOLO-
GICO - 10G BISNAGA 200

170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 300
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 1.000
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 10.000
176 CILOSTAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
182 CIPROFIBRATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.000
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.500

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

185 CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA - DOSE 3,5 MG/ML + 1 MG/ML - 5ML FRASCO 70
187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 10.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 500
190 CLOBAZAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 600
192 CLOBETASOL - DOSE 0,5MG/G CRÈME BISNAGA 100
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 500
198 CLONAZEPAM - DOSE 0,25MG – SUBLINGUAL COMPRIMIDO 200
200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 20ML FRASCO 500
201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
202 CLONIDINA - DOSE 0,150 MG COMPRIMIDO 200
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 5.000
207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
208 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 600MG COMPRIMIDO 100
209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NASAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 500
210 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 20ML AMPOLA 100
211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

212 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML+ EPINEFRINA 0,005MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) - SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 100

214 CLORIDRATO DE NALTREXONA – DOSE 50MG COMPRIMIDO 600
216 CLORPROMAZINA - DOSE 5ML AMPOLA 50
217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 3.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
226 COBAMAMIDA+CLORIDRATO DE CIPROEPTADINA - DOSE 1MG +4MG COMPRIMIDO 300
228 CODERGOCRINA, MESILATO DE - DOSE 1 MG/ML - 30ML FRASCO 30
229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - POMADA - 30G BISNAGA 400
230 COLAGENASE -DOSE 0,6 U/G - POMADA - 30G BISNAGA 200
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 3.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 150

238

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE E ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSTITUÍDO DE ÁGUA PURIFI-
CADA, PROPILENOGLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CARBÔMERO 940, TRIETANOLAMINA, 
ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, SORBATO DE POTÁSSIO, ÁCIDO BÓRICO, HIDANTOÍNA, - CONSER-
VANTES ESTES DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA MANUTENÇÃO DA ESTABILIDADE DO PRODUTO POR 
ATÉ 28 DIAS APÓS ABERTO- NUM AMBIENTE AQUOSO, HIDRATANTE E ABSORVENTE, TRANSPAREN-
TE NA FORMA DE GEL, QUE APRESENTA A CAPACIDADE DE HIDRATAR FERIDAS SECAS E ABSORVER 
O EXSUDATO, INTERAGINDO COM DIVERSOS NÍVEIS DE UMIDADE DA FERIDA, PARA CAVIDADES 
PROFUNDAS, ÚLCERAS DE PERNA – VENOSA E ARTERIAL – PÉ DIABÉTICO, CORTES, ABRASÕES E 
LACERAÇÕES, QUEIMADURAS DE 1º E 2º GRAUS E ÚLCERAS DE PRESSÃO, AÇÃO HEMOSTÁTICA, 
DEBRIDANTE, COM PH NEUTRO, COM TAMPA FLIP TOP, TUBO COM 85GR, COM APRESENTAÇÃO DA 
BULA JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

BISNAGA 100

239 DAPAGLIFLOZINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 5MG/1OOOMG COMPRIMIDO 100
240 DELTAMETRINA - DOSE 0,02% - LOÇÃO - 100ML FRASCO 100
242 DESLORATADINA XAROPE 1MG/ML - 1OOML FRASCO 30
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243 DESOGESTREL - DOSE 75 MCG COMPRIMIDO 5.000
244 DESOGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 150MCG +20MCG COMPRIMIDO 15.000
245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 50
246 DEXAMETASONA - DOSE 2 MG/ML AMPOLA 100
247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 200
248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 50
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 500
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 60
251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 0,1%+0,5%+6000UI - COLÍRIO - 5ML FRASCO 50

252 DEXAMETASONA+TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMINA - DOSE 4MG+100MG+ 100MG+5000M-
CG4MG +100MG +100MG+5000MCG AMPOLA 100

253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 1.500
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 100
258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AM-
POLA 200

260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 2.000
261 DICLOFENACO DIETILAMONIO - DOSE 11,6 MG/G - GEL CREME 60G BISNAGA 1.000
263 DICLOFENACO RESINATO - DOSE 15MG/ML - 20ML FRASCO 100
264 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 200
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 2.000

269 DI-HIDROERGOTAMINA, MESILATO DE + PARACETAMOL + CAFEINA +- DOSE 1 MG+ 450 MG+ 75 
MG+ 10 MGMETOCLOPRAMINA COMPRIMIDO 5.000

271 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 30MG COMPRIMIDO 5.000
272 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 60MG COMPRIMIDO 5.000
275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 1.000
276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 500
277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG +10 MG COMPRIMIDO 3.000

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VA-
LIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 500

279 DIOSMINA+ HESPERIDINA - DOSE 450+50MG COMPRIMIDO 12.000
280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 200
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 10.000
282 DIPIRONA + MALEATO DE CLORFENIRAMINA + CAFEINA - DOSE 500 MG + 2MG + 30 MG COMPRIMIDO 15.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 400

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBETAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 
5MG/ML+2MG/ML AMPOLA 1.000

285 DISSULFIRAM - DOSE 250MG COMPRIMIDO 1.200
289 DONEPEZILA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 150
290 DONEPEZILA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 150
291 DOPAMINA - DOSE 50MG/10ML – 20ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
293 DOXAZOSINA- DOSE 4MG COMPRIMIDO 5.000
295 DROPROPIZINA - DOSE 1,5MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 100
296 DROPROPIZINA - DOSE 3MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 300
298 DULOXETINA- DOSE 30MG COMPRIMIDO 5.000
299 DULOXETINA- DOSE 60MG COMPRIMIDO 5.000
300 DUTASTERIDA+CLORIDRATO DE TANSULOSINA - DOSE 0,5 MG +0,4MG COMPRIMIDO 2.000
301 EMPAGLIFOZINA 25MG COMPRIMIDO 3.000
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 30.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000
311 ESCITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO 300
312 ESCITALOPRAM, OXALATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 300
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 200

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 300

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 5.000
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317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 200
319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 200
323 ESPIRONOLACTONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 6.000
327 ESTRADIOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 3.000
328 ESTRADIOL + ACETATO DE NORETISTERONA - DOSE 1MG + 0,5 MG COMPRIMIDO 2.000
329 ESTRADIOL + ACETATO DE NORETISTERONA - DOSE 2MG + 1 MG COMPRIMIDO 100
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 100
333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 3.000
336 EZETIMIBA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 600
338 FEMPROCUMONA - DOSE 3MG COMPRIMIDO 100
339 FENAZOPIRIDINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 300
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.500
341 FENITOÍNA SÓDICA - DOSE 50MG/ML – 5 ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.500
343 FENOBARBITAL - DOSE 100MG/ML AMPOLA 200
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 40
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 100

349
FERROCARBONILA (COMO FERRO) + NITRATO DE TIAMINA + RIBOFLAVINA + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA+ CIANOCOBALAMINA + NICOTINAMIDA + ÁCIDO FÓLICO + PANTOTENATO DE CÁLCIO 
- DOSE 120 MG+4 MG+1 MG+1 MG+25 MCG+10 MG+2 MG+2 MG

COMPRIMIDO 3.000

350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
351 FITOMENADIONA (VITAMINA K) - DOSE 10 MG / ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.000

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 8.000

356 FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO 
DE LIDOCAINA - DOSE 0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML FRASCO 75

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 25.000
358 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE - DOSE 20MG/ML - GOTAS SOLUÇÃO ORAL FRASCO 25

362 FORMOTEROL, FUMARATO DE + BUDESONIDA - DOSE 12 + 400 MG - CAPSULAS PARA INALAÇÃO UNIDADE 10.000

363 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO+FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO - DOSE 0,06+0,16G/ML - SOLU-
ÇÃO ENEMA 133ML FRASCO 50

364 FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES - 10ML AMPOLA 200
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 10.000
369 GABAPENTINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 300
370 GABAPENTINA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 300
371 GEL LUBRIFICANTE INTIMO - DOSE 5G SACHE 2.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
381 GLICINATO DE MAGNÉSIO 722,2 MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 1MG COMPRIMIDO 720
382 GLICLAZIDA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 1.500
386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 100
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 100
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 360
389 GLIMEPIRIDA - DOSE 4MG COMPRIMIDO 360
391 HALOPERIDOL - DOSE 2MG/ML GOTAS - 20ML FRASCO 5
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 500
393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 50 MG - 01ML AMPOLA 100

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) (VALIDADE ESTENDIDA) - AMPOLA UNIDADE 100

397 HEDERA HELIX L. - DOSE 7MG - XAROPE - 100ML FRASCO 50
398 HEPARINA SODICA - DOSE 5000UI - 5ML AMPOLA 100
402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 60.000
403 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 150
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 150
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407 HIDROCORTISONA + NEOMICINA + POLIMIXINA B- DOSE 10 MG/ML + 5 MG/ML + 10.000 UI/ML – 
SOLUCAO OTOLOGICA - 10ML FRASCO 75

408 HIDROXICLOROQUINA - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 300

409 HIDROXOCOBALAMINA (VIT. B12) + FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA + DIPIRONA SÓDICA 
- DOSE 5.000 MCG/ 1,5 MG/500 MG - 2 AMPOLAS - 1ML CADA AMPOLA 200

412 IBUPROFENO - DOSE 200MG COMPRIMIDO 100
413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 20.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 500
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
419 INDAPAMIDA - DOSE 1,5 MG COMPRIMIDO 600
423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 100

424 IPRATROPIO, BROMETO DE + FENOTEROL, BROMIDRATO DE- DOSE 0,02 MG/DOSE +0,05 MG/DOSE 
- 200 DOSES FRASCO 100

426 ISOFLAVONA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 10.000
427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 300
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 3.000
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 500
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 500
433 LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG - 120ML FRASCO 100
434 LAMOTRIGINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 930
435 LAMOTRIGINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 300
437 LEVETIRACETAM 250 MG COMPRIMIDO 1.500
439 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG DISPERSIVEL COMPRIMIDO 1.000
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 4.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 4.000
442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 4.000
443 LEVODROPOPIZINA XAROPE ADULTO - DOSE 120ML FRASCO 100
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 500

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 500

447 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 0,40% GOTAS FRASCO 15
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 250
451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 MG COMPRIMIDO 10.000
453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 5.000
454 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 112MCG COMPRIMIDO 180
455 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 125MCG COMPRIMIDO 3.000
456 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 150MCG COMPRIMIDO 1.000
457 LEVOTIROXINA SODICA - DOSE 175MCG COMPRIMIDO 1.000
458 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 200MCG COMPRIMIDO 1.000
459 LEVOTIROXINA SODICA - DOSE 38MCG COMPRIMIDO 1.200
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 5.000
461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 5.000
462 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 88MCG COMPRIMIDO 2.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 5.000
464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 200
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 100
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 8.000

472 LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E, COM ALOE VERA, 
FRASCO COM - 200ML FRASCO 300

473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE GIRASSOL E VITAMINAS A e E - 100 ML FRASCO 100

475 LOPERAMIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 200
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 200
479 LOSARTANA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 12.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 60.000
485 MANITOL 20%, SISTEMA FECHADO - 250ML FRASCO 200
489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 1ML AMPOLA 100
490 MELISSA OFFICINALIS L. - DOSE 0,65 ML/ML - 48ML FRASCO 60
491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 8.000
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492 MELOXICAM - DOSE 15MG - 1,5 ML AMPOLA 200
493 MEMANTINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 600
494 MESALAZINA - DOSE 800MG COMPRIMIDO 1.000
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 15.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 15.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 3.000
500 METILFENIDATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
501 METILFENIDATO LA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.000
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 200
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 100
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
509 METOPROLOL, TARTARATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 360
511 METOTREXATO - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 360
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 600

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 600

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 100
518 METROPOLOL, SUCCINATO 50MG + FELODIPINO 5MG COMPRIMIDO 100
521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 100
523 MIDAZOLAM, CLORIDRATO DE - DOSE 5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
525 MOMETASONA, FUROATO DE - DOSE 50MCG - SPRAY NASAL FRASCO 10
529 MORFINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 100
530 MORFINA - DOSE 10MG/ML – 1ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
531 MORFINA - DOSE 2 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 600
536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.200
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 15.000
539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 150
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 2.500
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 100
542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 50
543 NISTATINA+OXIDO DE ZINCO - DOSE 10000UI+200MG/G - 60G BISNAGA 200
545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 2.000
546 NORADRENALINA 1MG / ML AMPOLA 100

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- DOSE 50 MG/ML +5 MG/ML - 1ML AMPOLA 100

550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 2.000
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 1.000
554 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 75MG CÁPSULA 1.000
556 OLANZAPINA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 360
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 200
559 OLMESARTANA MEDOXOMILA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 20MG + 12,5MG COMPRIMIDO 100
563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 40.000
566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 360
567 OXALATO DE ESCITALOPRAM 15MG COMPRIMIDO 1.000
569 OXCARBAZEPINA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 200
570 OXCARBAZEPINA - DOSE 60MG/ML (SUSP) FRASCO 50
572 OXICODONA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 100
574 PANTOPRAZOL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
575 PANTOPRAZOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 25.000
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 8.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 15.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 6.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 400
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 14.000
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582 PASSIFLORA INCARNATA - DOSE 260MG COMPRIMIDO 9.000
583 PASTA D’AGUA 100 G FRASCO 150
585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 500
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 50
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 75
590 PIRACETAM - DOSE 400MG COMPRIMIDO 100

598

POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS CONTENDO: VITAMINA C + SELÊNIO + IODO + NICOTINA-
MIDA + VITAMINA E + ZINCO + MANGANÊS + VITAMINA B5 + VITAMINA B12 + VITAMINA D3 + 
VITAMINA B6 + VITAMINA B2 + VITAMINA B1 + COBRE + VITAMINA A + CROMO + ÁCIDO FÓLICO 
+ MOLIBDÊNIO + BIOTINA - DOSE 45MG+ 17MG+ 17MG+16MG+ 10MG+ 8,7129MG+7,075M-
G+5,459MG +2,40MG+2MG +1,30MG + 1,30MG+1,20MG+1,1266MG +0,60MG+0,2816MG +0,24MG 
+0,1128MG+0,03MG

COMPRIMIDO 1.200

601 PRAMIPEXOL, DICLORIDRATO DE - DOSE 0,125 MG COMPRIMIDO 600
602 PRAMIPEXOL, DICLORIDRATO DE - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 600
605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 100
606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 2.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

610 PREGABALINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.200
611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 1.200
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 200
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 540
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
618 PROPILTIOURACIL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 100
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 25.000
621 PROTETOR SOLAR – CREME FACIAL FPS 60, NÃO OLEOSO E DE RAPIDA ABSORCAO 120 G UNIDADE 50
623 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.200
624 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.500
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 3.000
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 1.000

635 RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLORANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG 
+5MG +5MG/G - POMADA OFTÁLMICA - 3,5G BISNAGA 10

636 RETINOL, ACETATO DE + COLECALCIFEROL - DOSE 50.000 UI/ML+ 10.000 UI/ML - 20ML FRASCO 50
638 RIFAMICINA - DOSE 10MG/MG - SPRAY FRASCO 20
640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 2.500
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
647 ROSUVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 15.000
648 SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO - DOSE 100 MG/5ML - AMPOLA 5 ML EV AMPOLA 20
649 SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILIZADO - DOSE 200MG SACHE 3.000
651 SACUBITRIL + VALSARTANA 24/26MG COMPRIMIDO 1.000
652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM SABOR) UNIDADE 400
653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 200
654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 100
656 SALBUTAMOL - DOSE 2MG/5ML - 120 ML FRASCO 100
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 500

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 500

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COMPRIMIDO UNIDADE 25.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 300
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 25.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 15.000
669 SITAGLIPTINA, FOSFATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 720
670 SODIUM HYALURONATO - DOSE 2MG/ML - 10ML FRASCO 100
674 SORBITOL + LAURILSULFATO DE SODIO - DOSE 714 MG/G +7,70MG/G - 6,5G BISNAGA 30

676
SPRAY AEROSOL ANALGÉSICO INDICADO PARA CONTUSÕES, TRAUMAS, DORES MUSCULARES, CÂI-
BRAS, TORCICOLOS E PROCESSOS DOLOROSOS E INFLAMATÓRIOS EM GERAL, COMPOSTO POR CÂN-
FORA, MENTOL, ACETONA, ÁLCOOL ISOPROLÍTICO, NORMAL PENTANO E GÁS BUTANO/PROPANO.

UNIDADE 50
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677 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDO 1.300
679 SUCRALFATO 2G FLACONETE 30
681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 200
682 SULFADIAZINA DE PRATA- DOSE 10MG/G - 400G POTE 50
683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML - SUSP. - 50 ML FRASCO 100
684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 1.600
687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO ELEMENTAR FRASCO 200
688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 7.500
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.000

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 1% + 0,1% - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 50

702 TIBOLONA - DOSE 1,25MG COMPRIMIDO 100
705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 100
707 TIOCONAZOL + TINIDAZOL - DOSE 100+150MG/5G - CREME VAGINAL BISNAGA 75
711 TIOTROPIO, BROMETO DE - DOSE 2,5 MCG/DOSE – 60 DOSES - 4ML FRASCO 20
713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 100
714 TOBRAMICINA + DEXAMETASONA - DOSE 0,3+0,1% - 5ML FRASCO 50
716 TOPIRAMATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.440
718 TOPIRAMATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 1.500
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 240
723 TRAVOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL - DOSE 0,004%+0,5% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10
725 TRIANCINOLONA ACETONIDA ORABASE - DOSE 1MG/G - POMADA 10G BISNAGA 100

726 TRIETANOLAMINA + BORATODE 8-HIDROXIQUINOLINA, COMPOSTO DE EDETATO DISSÓDICO, SUL-
FITO DE SÓDIO - DOSE 0,14G+0,0004G - SOLUÇÃO OTOLÓGICA 8ML FRASCO 100

727 TRIMEBUTINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.800
732 VALPROATO DE SÓDIO - DOSE 200MG/ML - 40ML FRASCO 50
734 VALSARTANA - DOSE 320MG COMPRIMIDO 1.800
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 500
740 VENLAFAXINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 3.000
741 VENLAFAXINA - DOSE 37,5MG COMPRIMIDO 3.000
742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 7.500
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 8.000
748 VITAMINA D - DOSE 200UI/GOTA - 10ML FRASCO 50
753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 117,6MG/ML - 100ML FRASCO 100
757 ZIPRASIDONA, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 100
758 ZOLPIDEM, HEMITARTARATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 6.000
759 ZOLPIDEN CR 6,25MG COMPRIMIDO 1.080

4.1.6 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.566.621/0001-08, Avenida Flor 
do Sertão, nº 696, Centro, na cidade de Flor do Sertão, SC, autorizado por Lei Municipal n. 585/2013 – Contrato de programa n. 091/2013.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES
2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 50
3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 50
5 ACETATO DE CIPROTERONA 2 MG + ETINILESTRADIOL 0,035 MG COMPRIMIDO 630
8 ACETILCISTEÍNA GRANULADO SEM SABOR - DOSE 600MG ENVELOPE 5 G 200
10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 1.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 100
12 ACIDO ACETIL SALICILICO TAMPONADO - DOSE 200MG COMPRIMIDO 900
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
15 ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
16 ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO 325MG COMPRIMIDO 900
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
20 ACIDO GAMAMINOBUTÍRICO 250MG COMPRIMIDO 900
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 2.000
25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 30
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000
27 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 300MG COMPRIMIDO 180
28 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 500MG COMPRIMIDO 180
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29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
30 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
31 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 300MG COMPRIMIDO 2.000
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 200
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 300

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 300

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 300
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 342
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.500
41 ALPRAZOLAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 500
42 ALPRAZOLAM - DOSE 1MG COMPRIMIDO 900
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 200
46 AMANTADINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 600
49 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 2,5MG+ 25MG COMPRIMIDO 3.000
50 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 5MG + 50MG COMPRIMIDO 3.000
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
54 AMIODARONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 600
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 3.000
56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 3.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML + 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 100

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 125 MG COMPRIMIDO 3.000
63 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO – DOSE 875MG+125MG COMPRIMIDO 1.000
64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 200
65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 200
66 AMPICILINA - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 60ML FRASCO 50
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 500
71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 900
72 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 2.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 6.000
74 ARIPIPRAZOL 10MG COMPRIMIDO 600
76 ASPARTATO DE ORNITINA 3G ENVELOPES 600
77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 500
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
83 ATORVASTATINA CÁLCICA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 3.000
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 50
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

89 BAMIFILINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 20

92 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG – SOLUCAO PARA INALACAO ORAL - AEROSOL 
FRASCO 200 DOSES FRASCO 10

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 50
97 BENZOATO DE ALOGLIPTINA 12,5MG+METFORMINA 1000MG COMPRIMIDO 600
99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 100ML FRASCO 50
100 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 16MG COMPRIMIDO 2.000
101 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 24MG COMPRIMIDO 2.000

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO DE - DOSE 3+3 MG/ML - 1ML AMPOLA 50

108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 3.000
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109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 300
111 BISOPROLOL, FUMARATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 900
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 600
117 BROMAZEPAM - DOSE 6MG COMPRIMIDO 360
119 BROMETO DE UMECLIDINIO 62,5MCG 30 DOSES FRASCO 20
120 BROMETO DE UMECLIDINIO,TRIFENATATO DE VILANTEROL 62,5/25MCG 30 DOSES FRASCO 15
121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
122 BROMOPRIDA - DOSE 4 MG/ML - 20ML FRASCO 100
125 BRONFENIRAMINA, MALEATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 4MG + 5MG COMPRIMIDO 2.000
126 BUDESONIDA - DOSE 32MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 20
127 BUDESONIDA - DOSE 50MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 30
128 BUDESONIDA - DOSE 64MCG FRASCO 20
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 2.000
132 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 10.000
133 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.500 MG (600MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 10.000

135 CÁLCIO, CITRATO MALATO 250MG+ VITAMINA D3 5MCG+MAGNÉSIO 32,5MG+ VITAMINA K 32,5MCG COMPRIMIDO 600

136 CANDERSARTANA CILEXETILA 16MG COMPRIMIDO 600
139 CANTERSARTANACILEXETILA 16MG+HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG COMPRIMIDO 600
140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 5.000
146 CARBOCISTEINA - DOSE 20MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 100
147 CARBOCISTEINA - DOSE 50MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 200
148 CARBOXIMETILCELULOSE SODICA,GLICERINA COLÍRIO 10ML FRASCO 50
149 CARMELOSE SÓDICA - DOSE 5MG/ML - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 10ML FRASCO 30
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 1.500
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 2.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 3.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 100
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 4.000

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - 
FRASCO-AMPOLA UNIDADE 100

163 CELECOXIBE - DOSE 100MG CÁPSULA 500
164 CELECOXIBE - DOSE 200MG CÁPSULA 1.000
165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 500
166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 30GR BISNAGA 50
167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 100

168 CETOCONAZOL +DIPROPIONATO DE BETAMETASONA - DOSE 20 MG/G + 0,5MG/G - POMADA - 10G BISNAGA 100

169 CETOCONAZOL+BETAMETASONA+NEOMICINA - DOSE 20MG+0,5MG+2,5MG - CREME DERMATOLO-
GICO - 10G BISNAGA 50

170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 100
171 CETOPROFENO - DOSE 20MG/ML - 20ML FRASCO 100
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 100
173 CETOPROFENO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 500
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 3.000
175 CICLOBENZAPRINA - DOSE 5MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 5.000
176 CILOSTAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.500
182 CIPROFIBRATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

185 CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA - DOSE 3,5 MG/ML + 1 MG/ML - 5ML FRASCO 50
186 CIPROTERONA ACETATO, ASSOCIADA À ETINILESTRADIOL, 2MG + 0,035MG COMPRIMIDO 600
187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 500
189 CLINDAMICINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 500
193 CLOBETASOL - DOSE 0,5MG/ML - LOÇÃO CAPILAR -50ML FRASCO 20
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194 CLOBETASOL PROPRIONATO - DOSE 0,05% - POMADA - 30G BISNAGA 100
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
199 CLONAZEPAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 2.000
200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 20ML FRASCO 100
201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 1.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 3.000
209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NASAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 100
211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
215 CLORIDRATO DE TRAZADONA 150MG COMPRIMIDO 600
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 400
219 CLORPROPAMIDA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 360
220 CLORTALIDONA - DOSE 12,5 MG COMPRIMIDO 3.000
221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
223 CLORTALIDONA + AMILORIDA - DOSE 25 MG +5MG COMPRIMIDO 2.000
227 CODEÍNA - DOSE 30 MG COMPRIMIDO 3.000
231 COLAGENO HIDROLISADO SACHE 900
232 COLAGENO NÃO HIDROLISADO TIPO II 40MG CÁPSULA 2.000
233 COLCHICINA - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 1.200
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 3.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 100
236 COMPLEXO B LIQUIDA - 100ML FRASCO 50
237 CUMARINA + TROXERRUTINA - DOSE 15MG +90MG COMPRIMIDO 1.500

238

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE E ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSTITUÍDO DE ÁGUA PURIFI-
CADA, PROPILENOGLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CARBÔMERO 940, TRIETANOLAMINA, 
ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, SORBATO DE POTÁSSIO, ÁCIDO BÓRICO, HIDANTOÍNA, - CONSER-
VANTES ESTES DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA MANUTENÇÃO DA ESTABILIDADE DO PRODUTO 
POR ATÉ 28 DIAS APÓS ABERTO- NUM AMBIENTE AQUOSO, HIDRATANTE E ABSORVENTE, TRANSPA-
RENTE NA FORMA DE GEL, QUE APRESENTA A CAPACIDADE DE HIDRATAR FERIDAS SECAS E ABSOR-
VER O EXSUDATO, INTERAGINDO COM DIVERSOS NÍVEIS DE UMIDADE DA FERIDA, PARA CAVIDA-
DES PROFUNDAS, ÚLCERAS DE PERNA – VENOSA E ARTERIAL – PÉ DIABÉTICO, CORTES, ABRASÕES 
E LACERAÇÕES, QUEIMADURAS DE 1º E 2º GRAUS E ÚLCERAS DE PRESSÃO, AÇÃO HEMOSTÁTICA, 
DEBRIDANTE, COM PH NEUTRO, COM TAMPA FLIP TOP, TUBO COM 85GR, COM APRESENTAÇÃO DA 
BULA JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

BISNAGA 30

240 DELTAMETRINA - DOSE 0,02% - LOÇÃO - 100ML FRASCO 50
243 DESOGESTREL - DOSE 75 MCG COMPRIMIDO 4.000
245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 50
246 DEXAMETASONA - DOSE 2 MG/ML AMPOLA 100
247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 100
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 200

251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 0,1%+0,5%+6000UI - COLÍRIO - 5ML FRASCO 100

253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 2.000
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 100
255 DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE - DOSE 2MG+0,25MG/5ML - 120ML FRASCO 100
256 DEXLANSOPRAZOL 30MG COMPRIMIDO 600
257 DIACEREINA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000
258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AM-
POLA 30

260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.000
261 DICLOFENACO DIETILAMONIO - DOSE 11,6 MG/G - GEL CREME 60G BISNAGA 200
262 DICLOFENACO POTÁSSICO - DOSE 50 MG COMPRIMIDO 2.000
264 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 100
266 DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA - DOSE 35MG COMPRIMIDO 360
267 DIENOGESTE 2MG COMPRIMIDO 1.080
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 2.000
270 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 120MG - SR COMPRIMIDO 180
271 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 30MG COMPRIMIDO 1.500
273 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 90MG SR COMPRIMIDO 900
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275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 100
276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 100
277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG +10 MG COMPRIMIDO 3.000

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VA-
LIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

279 DIOSMINA+ HESPERIDINA - DOSE 450+50MG COMPRIMIDO 3.000
280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 200
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 5.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 200

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBETAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 
5MG/ML+2MG/ML AMPOLA 50

285 DISSULFIRAM - DOSE 250MG COMPRIMIDO 180
288 DOMPERIDONA- DOSE 10 MG COMPRIMIDO 3.000
290 DONEPEZILA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 600
291 DOPAMINA - DOSE 50MG/10ML – 20ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 6.000
293 DOXAZOSINA- DOSE 4MG COMPRIMIDO 5.000
294 DOXICICLINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 300
295 DROPROPIZINA - DOSE 1,5MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 50
296 DROPROPIZINA - DOSE 3MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 50
297 DROSPIRENONA +ETINILESTRADIOL DOSE 3MG+ 0,03MG COMPRIMIDO 4.000
298 DULOXETINA- DOSE 30MG COMPRIMIDO 3.000
299 DULOXETINA- DOSE 60MG COMPRIMIDO 2.000
300 DUTASTERIDA+CLORIDRATO DE TANSULOSINA - DOSE 0,5 MG +0,4MG COMPRIMIDO 2.500
301 EMPAGLIFOZINA 25MG COMPRIMIDO 240
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 25.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
305 ENALAPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 20MG+12,5MG COMPRIMIDO 600
310 ESCITALOPRAM 15MG COMPRIMIDO 600
311 ESCITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO 900
312 ESCITALOPRAM, OXALATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 50

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 50

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 2.000
317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 100
318 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE +PARACETAMOL - DOSE 10MG/500MG COMPRIMIDO 1.200
319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 100
321 ESPINHEIRA SANTA - DOSE 280MG COMPRIMIDO 1.000
323 ESPIRONOLACTONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
326 ESTRADIOL - DOSE 0,5MG - GEL SACHE 100
330 ESTRADIOL HEMI- HIDRATADO 1MG+DROSPIRENONA 2MG COMPRIMIDO 600
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 30

335

EXTRATO SECO DE PANAX GINSENG12,5MG, RUTINA 20MG, VITAMINA A 4000UI, VITAMINA B1 
2MG, VITAMINA B6 1MG, VITAMINA B12 1MCG, VITAMINA C 60MG, VITAMINA D 400UI, VITAMINA E 
10MG,ÁCIDO FÓLICO 0,4MG, FUMARATO FERROSO 30,34MG, SULFATO CÚPRICO PENTAIDRATADO 
3,93MG, GLICONATO DE POTÁSSIO 24MG, SULFATO DE MANGANÊS 3,07MG, ÓXIDO DE ZINCO 1MG, 
LECITINA DE SOJA 92,5MG

COMPRIMIDO 600

336 EZETIMIBA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 600
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
341 FENITOÍNA SÓDICA - DOSE 50MG/ML – 5 ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 50
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 200
346 FENTANILA 50 MCG/ML – SOLUCAO INJETAVEL – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
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350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 600

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 600

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 4.000

356 FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO 
DE LIDOCAINA - DOSE 0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML FRASCO 100

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 9.000
360 FLUTICASONA, FUROATO DE - DOSE 27,5 MCG - SPRAY NASAL 120 DOSES FRASCO 40

362 FORMOTEROL, FUMARATO DE + BUDESONIDA - DOSE 12 + 400 MG - CAPSULAS PARA INALAÇÃO UNIDADE 3.000

363 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO+FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO - DOSE 0,06+0,16G/ML - SOLU-
ÇÃO ENEMA 133ML FRASCO 50

365 FUROATO DE FLUTICASONA 100MCG+VILANTEROL 25MCG 30 DOSES FRASCO 20
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 10.000
368 FUROSEMIDA+POTASSIO - DOSE 40MG/100MG COMPRIMIDO 240
369 GABAPENTINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 5.000
370 GABAPENTINA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 2.000
371 GEL LUBRIFICANTE INTIMO - DOSE 5G SACHE 500
375 GESTODENO +ETINILESTRADIOL - DOSE 75MCG/20MCG - CARTELA 21 COMP CARTELA 3.000
376 GESTODENO 0,060MG+ETINILESTRADIOL 0,015MG COMPRIMIDO 600
377 GESTODENO+ETINILESTRADIOL - DOSE 75MCG+30MCG - CARTELA 21 COMP CARTELA 5.000
378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 3.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 2.000
380 GLICEROL - DOSE 72MG - SUPOSITÓRIO PEDIÁTRICO UNIDADE 100
383 GLICOSAMINA, SULF - DOSE 1,5G SACHE 1.500
384 GLICOSAMINA, SULF + CONDROITINA - DOSE 1,5 + 1,2 G SACHE 900
385 GLICOSAMINA, SULFATO DE + CONDROITINA, SULFATO DE - DOSE 500 MG + 400 MG COMPRIMIDO 3.000
386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 200
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 200
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 50 MG - 01ML AMPOLA 100

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) (VALIDADE ESTENDIDA) - AMPOLA UNIDADE 100

397 HEDERA HELIX L. - DOSE 7MG - XAROPE - 100ML FRASCO 100
401 HIDRALAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 900
402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 30.000
403 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 4.000
404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 100

407 HIDROCORTISONA + NEOMICINA + POLIMIXINA B- DOSE 10 MG/ML + 5 MG/ML + 10.000 UI/ML – 
SOLUCAO OTOLOGICA - 10ML FRASCO 50

408 HIDROXICLOROQUINA - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 3.000
411 IBANDRONATO DE SÓDIO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 15
413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 5.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 6.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 500
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
419 INDAPAMIDA - DOSE 1,5 MG COMPRIMIDO 2.000
420 INSULINA ASPARTATE 10ML FRASCO 10
421 INSULINA GLULISINA 100UI/ML 3ML CANETA 20
422 IODETO DE POTASSIO - DOSE 100MG - 100ML FRASCO 50
423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 200

424 IPRATROPIO, BROMETO DE + FENOTEROL, BROMIDRATO DE- DOSE 0,02 MG/DOSE +0,05 MG/DOSE 
- 200 DOSES FRASCO 50

426 ISOFLAVONA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 5.000
427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 300
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 3.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 2.000
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431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 200
433 LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG - 120ML FRASCO 100
434 LAMOTRIGINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 360
435 LAMOTRIGINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 3.000
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 600
451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 MG COMPRIMIDO 30.000
452 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0.10 + 0.02 MG COMPRIMIDO 3.000
453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 3.000
454 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 112MCG COMPRIMIDO 180
455 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 125MCG COMPRIMIDO 600
456 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 150MCG COMPRIMIDO 360
459 LEVOTIROXINA SODICA - DOSE 38MCG COMPRIMIDO 180
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 6.000
461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 3.000
462 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 88MCG COMPRIMIDO 500
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 4.000
464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 100
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 30
467 LISINOPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
468 LISINOPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 5.000
469 LISINOPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 600
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000

472 LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E, COM ALOE VERA, 
FRASCO COM - 200ML FRASCO 20

473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE GIRASSOL E VITAMINAS A e E - 100 
ML FRASCO 30

475 LOPERAMIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 200
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 50
478 LORAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 600
479 LOSARTANA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
480 LOSARTANA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 25.000
482 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG + 12,5MG COMPRIMIDO 6.000
483 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA- DOSE 100MG +25MG COMPRIMIDO 7.000
485 MANITOL 20%, SISTEMA FECHADO - 250ML FRASCO 50
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 50
489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 1ML AMPOLA 30
491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 3.000
492 MELOXICAM - DOSE 15MG - 1,5 ML AMPOLA 30
493 MEMANTINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 4.000
494 MESALAZINA - DOSE 800MG COMPRIMIDO 3.000
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 20.000
497 METFORMINA XR 500MG COMPRIMIDO 5.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 900
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 900
500 METILFENIDATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 900
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 200
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 100
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 4.000
507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 360
511 METOTREXATO - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 400
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 600

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 600
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514 METRONIDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 500

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 500

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 50
517 METRONIDAZOL+NISTATINA - DOSE 100MG/G+20.000UL/G - CREME VAGINAL 50G BISNAGA 100
521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 50
522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 50
523 MIDAZOLAM, CLORIDRATO DE - DOSE 5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
524 MIRTAZAPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 1.200
525 MOMETASONA, FUROATO DE - DOSE 50MCG - SPRAY NASAL FRASCO 6
529 MORFINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 200
531 MORFINA - DOSE 2 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
532 NAPROXENO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000
533 NEBIVOLOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 900
534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 500
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 50
542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 50
543 NISTATINA+OXIDO DE ZINCO - DOSE 10000UI+200MG/G - 60G BISNAGA 100
545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 900

547 NORELGESTROMINA+ ETINILESTRADIOL - DOSE 6MG/0,60MG - ADESIVOS TRASNDÉRMICOS UNIDADE 54

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- DOSE 50 MG/ML +5 MG/ML - 1ML AMPOLA 50

550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 1.500
551 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG CÁPSULA 180
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 2.000
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 50
558 OLMESARTANA MEDOXOMILA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 4.000
560 OMEGA 3 1000MG COMPRIMIDO 2.000

561

ÔMEGA 31 DE ÓLEO DE PEIXE COM DHA CONCENTRADO, ÔMEGA 61 DE ÓLEO DE BORRAGEM, ÓLEO 
DE LINHAÇA COM VITAMINAS E MINERAIS EM CÁPSULAS ( ÁCIDO EICOSAPENTANÓICO (EPA) 82MG, 
ÁCIDO DOCOSAHEXANÓICO (DHA) 410MG, ÁCIDO GAMA-LINOLÊNICO (GLA) 92MG, VITAMINA C 
45MG, VITAMINA E 10MG, VITAMINA D 5MCG, VITAMINA B6 1,3MG, VITAMINA B12 2,4MCG, COBRE 
900MCG, SELENIO 34MCG, ZINCO 7MCG)

COMPRIMIDO 600

563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 30.000

565 ONDANSETRONA, CLORIDRATO – 2MG / ML – EMBALAGEM EM BLISTER (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 1.000
567 OXALATO DE ESCITALOPRAM 15MG COMPRIMIDO 540
571 OXIBUTININA, CLORIDRATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.500
574 PANTOPRAZOL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.200
575 PANTOPRAZOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 8.000
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 8.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 10.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 2.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 500
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 6.000
581 PAROXETINA 12,5MG COMPRIMIDO 600
582 PASSIFLORA INCARNATA - DOSE 260MG COMPRIMIDO 10.000
583 PASTA D’AGUA 100 G FRASCO 50
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 50
589 PINUS PINASTER 50MG COMPRIMIDO 600
591 PIRACETAM - DOSE 800MG COMPRIMIDO 1.200
594 PLANTAGO OVATA FORSK - DOSE 3,5G SACHE 180
595 POLICARBOFILA CÁLCIA - DOSE 625MG COMPRIMIDO 240

596 POLIVITAMÍNICO CONTENDO: LUTEÍNA + ÁCIDO ASCÓRBICO + ACETATO DE TOCOFEROL + SELE-
NATO DE SÓDIO + ÓXIDO DE ZINCO - DOSE 3MG+30MG+4.4MG+10MCG+2.5MG COMPRIMIDO 900
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598

POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS CONTENDO: VITAMINA C + SELÊNIO + IODO + NICOTINA-
MIDA + VITAMINA E + ZINCO + MANGANÊS + VITAMINA B5 + VITAMINA B12 + VITAMINA D3 + 
VITAMINA B6 + VITAMINA B2 + VITAMINA B1 + COBRE + VITAMINA A + CROMO + ÁCIDO FÓLICO 
+ MOLIBDÊNIO + BIOTINA - DOSE 45MG+ 17MG+ 17MG+16MG+ 10MG+ 8,7129MG+7,075M-
G+5,459MG +2,40MG+2MG +1,30MG + 1,30MG+1,20MG+1,1266MG +0,60MG+0,2816MG +0,24MG 
+0,1128MG+0,03MG

COMPRIMIDO 2.000

599 PRAMIPEXOL 0,375 COMPRIMIDO 180
600 PRAMIPEXOL 1MG COMPRIMIDO 600
602 PRAMIPEXOL, DICLORIDRATO DE - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 180
605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 100
606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 2.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 4.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 4.000

611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 8.000
612 PROMESTRIENO 10MG 30G BISNAGA 50
613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 100
615 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 150MG COMPRIMIDO 3.000
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 1.200
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
619 PROPRANOLOL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 5.000
622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 100
624 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 4.000
625 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 900
627 RAMIPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 900
628 RAMIPRIL + BESILATO DE ANLODIPINO 10MG / 5MG COMPRIMIDO 600
630 RAMIPRIL+ANLODIPINO - DOSE 5MG/5MG COMPRIMIDO 720
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.000
632 RANITIDINA - DOSE 15MG/ML - 120ML FRASCO 50

635 RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLORANFENICOL - DOSE 10.000 UI 
+25MG +5MG +5MG/G - POMADA OFTÁLMICA - 3,5G BISNAGA 30

639 RISEDRONATO SÓDICO - DOSE 35MG COMPRIMIDO 80
640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 2.000
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 2.500
642 RISPERIDONA - DOSE 3MG COMPRIMIDO 400
644 RIVAROXABANA - DOSE 15MG COMPRIMIDO 1.008
645 RIVAROXABANA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 336
647 ROSUVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 9.000
649 SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILIZADO - DOSE 200MG SACHE 500
650 SACCHROMYCES BOULARDDII-17 LIOFILIZADO - DOSE 100MG CAPSULAS 1.200
652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM SABOR) UNIDADE 200
653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 100
654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 80
655 SALBUTAMOL - DOSE 2MG COMPRIMIDO 900
656 SALBUTAMOL - DOSE 2MG/5ML - 120 ML FRASCO 100
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 300

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 300

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COMPRIMIDO UNIDADE 13.000
663 SIMETICONA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 2.000
664 SIMETICONA +METOCLOPRAMIDA+ PEPSINA - DOSE 7MG+40MG+50MG COMPRIMIDO 2.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 200
666 SINVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 20.000
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676

SPRAY AEROSOL ANALGÉSICO INDICADO PARA CONTUSÕES, TRAUMAS, DORES MUSCULARES, 
CÂIBRAS, TORCICOLOS E PROCESSOS DOLOROSOS E INFLAMATÓRIOS EM GERAL, COMPOSTO POR 
CÂNFORA, MENTOL, ACETONA, ÁLCOOL ISOPROLÍTICO, NORMAL PENTANO E GÁS BUTANO/PROPA-
NO.

UNIDADE 50

677 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 100MG COMPRIMIDO 600
678 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 50MG COMPRIMIDO 600
681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 50
683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML - SUSP. - 50 ML FRASCO 100
684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 2.000
685 SULFASSALAZINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 600
687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO ELEMENTAR FRASCO 100
688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 5.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
690 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 100
691 TADALAFILA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 180
692 TANSULOSINA 0,4MG COMPRIMIDO 180
694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 360
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 360
699 TIAMAZOL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 900
700 TIAMAZOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.200
701 TIAMINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 1.500
703 TIBOLONA - DOSE 2,5 MG COMPRIMIDO 2.000
705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 50
706 TINIDAZOL + NITRATO DE MICONAZOL CREME VAGINAL - DOSE 30MG+20MG - 40G BISNAGA 20
707 TIOCONAZOL + TINIDAZOL - DOSE 100+150MG/5G - CREME VAGINAL BISNAGA 20
708 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 800
709 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 360
711 TIOTROPIO, BROMETO DE - DOSE 2,5 MCG/DOSE – 60 DOSES - 4ML FRASCO 10
712 TIZANIDINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 50
714 TOBRAMICINA + DEXAMETASONA - DOSE 0,3+0,1% - 5ML FRASCO 50
715 TOCOFEROL, ACETATO DE (VITAMINA E) - DOSE 400MG CÁPSULA 1.000
716 TOPIRAMATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 240
717 TOPIRAMATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
718 TOPIRAMATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 1.200
720 TRAMADOL - DOSE 100MG/ML - 10ML FRASCO 30
721 TRAMADOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 1.500
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
725 TRIANCINOLONA ACETONIDA ORABASE - DOSE 1MG/G - POMADA 10G BISNAGA 50

726 TRIETANOLAMINA + BORATODE 8-HIDROXIQUINOLINA, COMPOSTO DE EDETATO DISSÓDICO, SUL-
FITO DE SÓDIO - DOSE 0,14G+0,0004G - SOLUÇÃO OTOLÓGICA 8ML FRASCO 50

727 TRIMEBUTINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.200
730 VALERATO DE ESTRADIOL 2MG+DIENOGESTE 3MG COMPRIMIDO 900
733 VALSARTANA - DOSE 160MG COMPRIMIDO 2.000
734 VALSARTANA - DOSE 320MG COMPRIMIDO 600
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.500
740 VENLAFAXINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 900
741 VENLAFAXINA - DOSE 37,5MG COMPRIMIDO 3.000
742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 3.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 1.200
746 VITAMINA B1 100MG, VITAMINA B6 100MG, VITAMINA B12 5000MCG COMPRIMIDO 600
748 VITAMINA D - DOSE 200UI/GOTA - 10ML FRASCO 50
749 VITAMINA D3 - DOSE 50000UI COMPRIMIDO 100
750 VITAMINA D3 - DOSE 7000UI COMPRIMIDO 200
751 VITAMINA D 10000UI COMPRIMIDO 500
752 VITEX AGNUS 40MG COMPRIMIDO 1.200
753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 117,6MG/ML - 100ML FRASCO 100

754 XINAFOATO DE SALMETEROL + PROPIONATO DE FLUTICASONA - DOSE 25 MCG/125 MCG - 120 
DOSE FRASCO 10



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1651

755 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - DOSE 50/250MCG - 60 DOSES DISKUS 15

758 ZOLPIDEM, HEMITARTARATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
759 ZOLPIDEN CR 6,25MG COMPRIMIDO 500
760 ZUCLOPENTIXOL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 240

4.1.7 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 80.623.606/0001-12, com sede na Rua 
Dona Paulina, 780, Centro, na cidade de Iraceminha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 1157/2012 – Contrato de programa n. 120/2013.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES
2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 800
3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 800
7 ACETAZOLAMIDA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 1.200
10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 5.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 150
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 80.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 18.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 20.000
25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 400
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 30.000
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 500
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 10.000

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 4.000

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 800
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 6.000
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 18.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 18.000
41 ALPRAZOLAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 12.000
42 ALPRAZOLAM - DOSE 1MG COMPRIMIDO 12.000
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 100

45 ALUMÍNIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - DOSE 35,6 MG +37MG/ML - 
SUSPENSÃO 100ML FRASCO 400

46 AMANTADINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
54 AMIODARONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 30.000
56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 60.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 20.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 20.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML + 62,5/5ML - FRASCO 
75ML FRASCO 2.000

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 125 MG COMPRIMIDO 25.000
64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 3.000
65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 2.000
66 AMPICILINA - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 60ML FRASCO 200
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000
71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 8.000
72 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 15.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 18.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 50.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 50.000
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 1.500
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 12.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 4.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE ORAL - AEROSOL FRASCO 
200 DOSES FRASCO 300
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92 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG – SOLUCAO PARA INALACAO ORAL - 
AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 60

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 200

95 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 600 000 UI INJ – (VALIDADE ESTENDIDA) - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 200

98 BENZOATO DE BENZILA - DOSE 250MG/ML - EMULSÃO TÓPICA - 60ML FRASCO 100
99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 100ML FRASCO 50

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO DE - DOSE 3+3 
MG/ML - 1ML AMPOLA 800

105 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 8,40% - 10ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 12.000
109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 2.000
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 15.000
121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 4.000
122 BROMOPRIDA - DOSE 4 MG/ML - 20ML FRASCO 100
123 BROMOPRIDA - DOSE 5 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

124 BRONFENIRAMINA, MALEATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 2MG + 2,5MG/ 
ML - 20ML FRASCO 50

125 BRONFENIRAMINA, MALEATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 4MG + 5MG COMPRIMIDO 1.000
132 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 25.000
134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 2.000
140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 300.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 30.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 250
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 1.000
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 25.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 15.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 25.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 400
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 25.000

160 CEFTRIAXONA 500MG- INTRAMUSCULAR -PÓ PARASOLUÇÃO INJETÁVEL - DILUENTE LIDO-
CAINA - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 100

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - INJETÁVEL INTRAMUSCU-
LAR - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 100

165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 2.000
166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 30GR BISNAGA 100
167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 150

168 CETOCONAZOL +DIPROPIONATO DE BETAMETASONA - DOSE 20 MG/G + 0,5MG/G - POMA-
DA - 10G BISNAGA 150

169 CETOCONAZOL+BETAMETASONA+NEOMICINA - DOSE 20MG+0,5MG+2,5MG - CREME 
DERMATOLOGICO - 10G BISNAGA 400

170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 100
171 CETOPROFENO - DOSE 20MG/ML - 20ML FRASCO 200
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 400
173 CETOPROFENO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 40.000
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 45.000

177 CILOSTAZOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 30.000

178 CIMETIDINA - DOSE 150 MG/ML AMPOLA 100
181 CINARIZINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 3.000
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 20.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 20.000

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 40.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 4.000
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
199 CLONAZEPAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 10.000
200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 20ML FRASCO 600
201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 25.000
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202 CLONIDINA - DOSE 0,150 MG COMPRIMIDO 500
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 15.000

205 CLORANFENICOL + FIBRINOLISINA + DEXOSIRRIBUNUCLEASE - DOSE 1U/G+666U/G - 
POMADA - 30 G BISNAGA 100

207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NASAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 800
210 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 20ML AMPOLA 100
211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
216 CLORPROMAZINA - DOSE 5ML AMPOLA 20
217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 8.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
227 CODEÍNA - DOSE 30 MG COMPRIMIDO 7.000
229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - POMADA - 30G BISNAGA 100
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 20.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 300

238

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE E ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSTITUÍDO DE 
ÁGUA PURIFICADA, PROPILENOGLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CARBÔME-
RO 940, TRIETANOLAMINA, ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, SORBATO DE POTÁSSIO, 
ÁCIDO BÓRICO, HIDANTOÍNA, - CONSERVANTES ESTES DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA 
MANUTENÇÃO DA ESTABILIDADE DO PRODUTO POR ATÉ 28 DIAS APÓS ABERTO- NUM 
AMBIENTE AQUOSO, HIDRATANTE E ABSORVENTE, TRANSPARENTE NA FORMA DE GEL, 
QUE APRESENTA A CAPACIDADE DE HIDRATAR FERIDAS SECAS E ABSORVER O EXSUDATO, 
INTERAGINDO COM DIVERSOS NÍVEIS DE UMIDADE DA FERIDA, PARA CAVIDADES PRO-
FUNDAS, ÚLCERAS DE PERNA – VENOSA E ARTERIAL – PÉ DIABÉTICO, CORTES, ABRASÕES 
E LACERAÇÕES, QUEIMADURAS DE 1º E 2º GRAUS E ÚLCERAS DE PRESSÃO, AÇÃO HEMOS-
TÁTICA, DEBRIDANTE, COM PH NEUTRO, COM TAMPA FLIP TOP, TUBO COM 85GR, COM 
APRESENTAÇÃO DA BULA JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

BISNAGA 30

240 DELTAMETRINA - DOSE 0,02% - LOÇÃO - 100ML FRASCO 400
241 DESLANOSÍDEO - DOSE 0,2MG – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 60
246 DEXAMETASONA - DOSE 2 MG/ML AMPOLA 100
248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 25
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 500
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 4.000
253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 400
259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AMPOLA 200
260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 30.000
261 DICLOFENACO DIETILAMONIO - DOSE 11,6 MG/G - GEL CREME 60G BISNAGA 500
262 DICLOFENACO POTÁSSICO - DOSE 50 MG COMPRIMIDO 16.000
263 DICLOFENACO RESINATO - DOSE 15MG/ML - 20ML FRASCO 200
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 200
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 10.000
275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 400
276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 400
277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG +10 MG COMPRIMIDO 20.000

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 30+50+1.000+1.000 10 ML – 
EV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

279 DIOSMINA+ HESPERIDINA - DOSE 450+50MG COMPRIMIDO 30.000
280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 300
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 60.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 4.000
287 DIVALPROATO DE SÓDIO - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 800
291 DOPAMINA - DOSE 50MG/10ML – 20ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 50.000
295 DROPROPIZINA - DOSE 1,5MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 250
296 DROPROPIZINA - DOSE 3MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 250
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 60.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 60.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 40.000
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 4.000
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314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 200

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 
20ML FRASCO 300

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 30.000
317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 300
318 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE +PARACETAMOL - DOSE 10MG/500MG COMPRIMIDO 10.000
319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 100
323 ESPIRONOLACTONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 35.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 12.000
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 100
332 ESTROGENIO CONJUGADOS 0,625MG/GR CRÈME VAGINAL - 26G BISNAGA 100
333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 3.000
334 ETILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG AMPOLA 100
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 15.000
341 FENITOÍNA SÓDICA - DOSE 50MG/ML – 5 ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
343 FENOBARBITAL - DOSE 100MG/ML AMPOLA 100
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 100
350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 25.000
351 FITOMENADIONA (VITAMINA K) - DOSE 10 MG / ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 3.000

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 1.000

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 4.000

356 FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+SULFATO DE NEOMICINA+ 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA - DOSE 0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML FRASCO 200

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 60.000
358 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE - DOSE 20MG/ML - GOTAS SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 40.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 40.000
380 GLICEROL - DOSE 72MG - SUPOSITÓRIO PEDIÁTRICO UNIDADE 100
384 GLICOSAMINA, SULF + CONDROITINA - DOSE 1,5 + 1,2 G SACHE 14.000
386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 100
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 100
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 50.000
390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 4.000
391 HALOPERIDOL - DOSE 2MG/ML GOTAS - 20ML FRASCO 100
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 20.000
393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 50 MG - 01ML AMPOLA 180

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) (VALIDADE ESTENDIDA) - 
AMPOLA UNIDADE 100

397 HEDERA HELIX L. - DOSE 7MG - XAROPE - 100ML FRASCO 100
398 HEPARINA SODICA - DOSE 5000UI - 5ML AMPOLA 100
402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000
404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 200

407 HIDROCORTISONA + NEOMICINA + POLIMIXINA B- DOSE 10 MG/ML + 5 MG/ML + 10.000 
UI/ML – SOLUCAO OTOLOGICA - 10ML FRASCO 100

409 HIDROXOCOBALAMINA (VIT. B12) + FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA + DIPIRO-
NA SÓDICA - DOSE 5.000 MCG/ 1,5 MG/500 MG - 2 AMPOLAS - 1ML CADA AMPOLA 450

413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 15.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 40.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 2.000
416 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 50 MG/ML - 30ML FRASCO 2.000
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000
423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 400

424 IPRATROPIO, BROMETO DE + FENOTEROL, BROMIDRATO DE- DOSE 0,02 MG/DOSE +0,05 
MG/DOSE - 200 DOSES FRASCO 400
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427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 2.000
428 ISOSSORBIDA, DINITRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 12.000
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 7.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 5.000
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 4.000
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 15.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 6.000
442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 6.000
451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 MG COMPRIMIDO 12.000
453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 12.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 40.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 40.000
464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 100
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 200
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 25.000

472 LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E, COM ALOE 
VERA, FRASCO COM - 200ML FRASCO 100

473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE GIRASSOL E VITAMINAS A e 
E - 100 ML FRASCO 300

474 LOÇÃO OLEOSA, A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ACELERADOR DE CICATRIZA-
ÇÃO (GIRASSOL), FRASCO COM 500ML. FRASCO 100

475 LOPERAMIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 1.000
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 20.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 500
479 LOSARTANA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 30.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 90.000
482 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG + 12,5MG COMPRIMIDO 35.000
484 MAGNÉSIO, SULFATO DE - DOSE 10% - 10 ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
485 MANITOL 20%, SISTEMA FECHADO - 250ML FRASCO 300
486 MEBENDAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 200
489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 1ML AMPOLA 100
491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 20.000
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 80.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 120.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 10.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 200
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 30.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 300
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 30.000
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 10.000
516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 300
517 METRONIDAZOL+NISTATINA - DOSE 100MG/G+20.000UL/G - CREME VAGINAL 50G BISNAGA 250
521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 100
522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 150
523 MIDAZOLAM, CLORIDRATO DE - DOSE 5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
529 MORFINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
530 MORFINA - DOSE 10MG/ML – 1ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 1.200
536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 10.000
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 60.000
539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 200
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 10.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 300
542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 200
545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 20.000
548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 300
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550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 6.000
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 200
563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 80.000

565 ONDANSETRONA, CLORIDRATO – 2MG / ML – EMBALAGEM EM BLISTER (VALIDADE ESTEN-
DIDA) AMPOLA 100

568 OXCARBAZEPINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 4.000
575 PANTOPRAZOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 50.000
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 100.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 40.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 3.000
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 40.000
583 PASTA D’AGUA 100 G FRASCO 25
585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 600
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 50
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 400
588 PETIDINA, CLORIDRATO DE - DOSE 5OMG/ML AMPOLA 100
605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 500
606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 20.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 5.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 12.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 100
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 15.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 60.000
621 PROTETOR SOLAR – CREME FACIAL FPS 60, NÃO OLEOSO E DE RAPIDA ABSORCAO 120 G UNIDADE 100
622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 50
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 20.000
632 RANITIDINA - DOSE 15MG/ML - 120ML FRASCO 300
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 100

634
REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, CONSIDERADO NÃO TÓXICO 
PARA LACTANTES, GESTANTES E CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBS-
TÂNCIA ICARIDINA – FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 200

635 RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLORANFENICOL - DOSE 10.000 
UI +25MG +5MG +5MG/G - POMADA OFTÁLMICA - 3,5G BISNAGA 20

641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 30.000
652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM SABOR) UNIDADE 4.000
654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 400
655 SALBUTAMOL - DOSE 2MG COMPRIMIDO 2.000
656 SALBUTAMOL - DOSE 2MG/5ML - 120 ML FRASCO 120
657 SALBUTAMOL - DOSE 5MG/ML – SOLUCAO PARA INALACAO - 10ML FRASCO 200
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 1.000

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 
80/2006 COMPRIMIDO 1.000

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COMPRIMIDO UNIDADE 50.000
663 SIMETICONA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 16.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 400
666 SINVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 16.000
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 60.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 60.000
671 SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% (ENEMA GLICERINADO) COM 500ML, SISTEMA FECHADO FRASCO 30
672 SOLUÇÃO DE BENJOIN COM 1000ML FRASCO 2

676

SPRAY AEROSOL ANALGÉSICO INDICADO PARA CONTUSÕES, TRAUMAS, DORES MUSCU-
LARES, CÂIBRAS, TORCICOLOS E PROCESSOS DOLOROSOS E INFLAMATÓRIOS EM GERAL, 
COMPOSTO POR CÂNFORA, MENTOL, ACETONA, ÁLCOOL ISOPROLÍTICO, NORMAL PENTA-
NO E GÁS BUTANO/PROPANO.

UNIDADE 100

681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 100
682 SULFADIAZINA DE PRATA- DOSE 10MG/G - 400G POTE 6
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683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML - SUSP. - 50 ML FRASCO 300
684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 15.000

686 SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MG/2,5ML SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - APRESENTAÇÃO 
FLACONETES COM 2,5ML . UNIDADE 300

687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO ELEMENTAR FRASCO 200
688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 25.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 15.000
690 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 100
694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 20.000
696 TERBUTALINA, SULFATO DE - DOSE 0,5MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 1% + 0,1% - 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 50

700 TIAMAZOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 12.000
704 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,25% - COLÍRIO - 5ML FRASCO 50
705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 50
706 TINIDAZOL + NITRATO DE MICONAZOL CREME VAGINAL - DOSE 30MG+20MG - 40G BISNAGA 50
709 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 100
720 TRAMADOL - DOSE 100MG/ML - 10ML FRASCO 50
721 TRAMADOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 20.000
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

726 TRIETANOLAMINA + BORATODE 8-HIDROXIQUINOLINA, COMPOSTO DE EDETATO DISSÓ-
DICO, SULFITO DE SÓDIO - DOSE 0,14G+0,0004G - SOLUÇÃO OTOLÓGICA 8ML FRASCO 100

732 VALPROATO DE SÓDIO - DOSE 200MG/ML - 40ML FRASCO 450
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 40.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 6.000

4.1.8 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MARAVILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.821.190/0001-72, com sede à Av. Eu-
clides da Cunha, nº 60, Centro, na cidade de Maravilha, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3648/2012 – Contrato de programa n. 080/2013.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES
2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 2.500
3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 1.200
10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 30.000
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 300.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 20.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 25.000
25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 600
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 40.000
28 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 3.000
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 3.000

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 2.000
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 12.000
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 60.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 30.000
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 800
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 25.000
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 180.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 40.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 40.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML + 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 1.800

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 125 MG COMPRIMIDO 30.000
64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 3.000
65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 1.000
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73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 150.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 60.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 75.000
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 800
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 500

92 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG – SOLUCAO PARA INALACAO ORAL - AEROSOL 
FRASCO 200 DOSES FRASCO 300

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 1.000

95 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 600 000 UI INJ – (VALIDADE ESTENDIDA) - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 400

96 BENZILPENICILINA PROCAINA + BENZILPENICILINA POTASSICA 300.000UI + 100.000UI - FRASCO/
AMPOLA UNIDADE 400

99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 100ML FRASCO 500
108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 50.000
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 40.000
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 40.000
133 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.500 MG (600MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 100.000
134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 40.000
140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 75.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 120.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 300
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 6.000
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 35.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 20.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 35.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 800
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 40.000

160 CEFTRIAXONA 500MG- INTRAMUSCULAR -PÓ PARASOLUÇÃO INJETÁVEL - DILUENTE LIDOCAINA - 
FRASCO-AMPOLA UNIDADE 300

161 CEFTRIAXONA DISSÓDICA - DOSE 1G - ENDOVENOSO - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 200

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 600

170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 200
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 2.000
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 15.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 15.000

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 150.000
195 CLOMIPRAMINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 20ML FRASCO 2.000
201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 60.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 25.000
207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NASAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 1.200
210 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 20ML AMPOLA 400
216 CLORPROMAZINA - DOSE 5ML AMPOLA 50
217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 10.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
227 CODEÍNA - DOSE 30 MG COMPRIMIDO 25.000
229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - POMADA - 30G BISNAGA 600
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 30.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 200
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238

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE E ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSTITUÍDO DE ÁGUA PURIFI-
CADA, PROPILENOGLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CARBÔMERO 940, TRIETANOLAMINA, 
ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, SORBATO DE POTÁSSIO, ÁCIDO BÓRICO, HIDANTOÍNA, - CONSER-
VANTES ESTES DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA MANUTENÇÃO DA ESTABILIDADE DO PRODUTO POR 
ATÉ 28 DIAS APÓS ABERTO- NUM AMBIENTE AQUOSO, HIDRATANTE E ABSORVENTE, TRANSPARENTE 
NA FORMA DE GEL, QUE APRESENTA A CAPACIDADE DE HIDRATAR FERIDAS SECAS E ABSORVER 
O EXSUDATO, INTERAGINDO COM DIVERSOS NÍVEIS DE UMIDADE DA FERIDA, PARA CAVIDADES 
PROFUNDAS, ÚLCERAS DE PERNA – VENOSA E ARTERIAL – PÉ DIABÉTICO, CORTES, ABRASÕES E 
LACERAÇÕES, QUEIMADURAS DE 1º E 2º GRAUS E ÚLCERAS DE PRESSÃO, AÇÃO HEMOSTÁTICA, DE-
BRIDANTE, COM PH NEUTRO, COM TAMPA FLIP TOP, TUBO COM 85GR, COM APRESENTAÇÃO DA BULA 
JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

BISNAGA 250

247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 300
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 3.000
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 3.000
253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 20.000
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 1.200
258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 30.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AM-
POLA 100

260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000

265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 1.500
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 25.000
275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 1.200

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VALI-
DADE ESTENDIDA) AMPOLA 400

280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 1.200
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 50.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 2.000

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBETAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 5MG/
ML+2MG/ML AMPOLA 1.200

285 DISSULFIRAM - DOSE 250MG COMPRIMIDO 6.000
291 DOPAMINA - DOSE 50MG/10ML – 20ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 100.000
294 DOXICICLINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 200.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 150.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 50.000
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 30.000
317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 1.200
319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 200
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 100.000
326 ESTRADIOL - DOSE 0,5MG - GEL SACHE 500
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 100
332 ESTROGENIO CONJUGADOS 0,625MG/GR CRÈME VAGINAL - 26G BISNAGA 100
333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 4.000
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
341 FENITOÍNA SÓDICA - DOSE 50MG/ML – 5 ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 30.000
343 FENOBARBITAL - DOSE 100MG/ML AMPOLA 100
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 200
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 800
350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 30.000
351 FITOMENADIONA (VITAMINA K) - DOSE 10 MG / ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 3.000

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 20.000
357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 120.000
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364 FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES - 10ML AMPOLA 200
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 80.000
374 GENTAMICINA,SULFATO DE - 80 MG - 2ML AMPOLA 400
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 100.000
380 GLICEROL - DOSE 72MG - SUPOSITÓRIO PEDIÁTRICO UNIDADE 200
386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 100
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 100
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 100.000
390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 10.000
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 25.000
393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 50 MG - 01ML AMPOLA 600

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) (VALIDADE ESTENDIDA) - AMPOLA UNIDADE 50

402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 500.000
404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
405 HIDROCORTISONA - DOSE 10MG/G - 30G BISNAGA 300
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 300
413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 30.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 100.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 2.000
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 80.000
423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 1.000
427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 5.000
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 15.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 1.500
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 50.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 25.000
442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 25.000
448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 15.000
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 30.000

450 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,05/0,075/0,125 MG +0,03/0,04/0,03 MG COMPRIMIDO 30.000

453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 35.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 85.000
461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 45.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 75.000
464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 300
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 300
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 40.000
471 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 450MG - COMPRIMIDO REVESTIDO (CR) UNIDADE 20.000

472 LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A E, COM ALOE VERA, 
FRASCO COM - 200ML FRASCO 500

473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE GIRASSOL E VITAMINAS A e E - 100 ML FRASCO 500

476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 20.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 600
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 600.000
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 50
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 125.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 250.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 15.000
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 800
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 20.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 500
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 25.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 45.000
509 METOPROLOL, TARTARATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 15.000
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513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 15.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 400
521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 800
522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 400
530 MORFINA - DOSE 10MG/ML – 1ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
531 MORFINA - DOSE 2 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 1.500
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 60.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 500
542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 500
545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 10.000
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 15.000
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 500
563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 500.000

565 ONDANSETRONA, CLORIDRATO – 2MG / ML – EMBALAGEM EM BLISTER (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 12.000
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 120.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 4.000
583 PASTA D’AGUA 100 G FRASCO 200
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 300
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 500
588 PETIDINA, CLORIDRATO DE - DOSE 5OMG/ML AMPOLA 50
605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 1.500
606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 15.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 15.000

613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 300
615 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 150MG COMPRIMIDO 20.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 30.000
621 PROTETOR SOLAR – CREME FACIAL FPS 60, NÃO OLEOSO E DE RAPIDA ABSORCAO 120 G UNIDADE 200
622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 200
624 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 100.000
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 25.000
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 150

634
REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, CONSIDERADO NÃO TÓXICO PARA LACTAN-
TES, GESTANTES E CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIA ICARIDINA – 
FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 500

635 RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLORANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG 
+5MG +5MG/G - POMADA OFTÁLMICA - 3,5G BISNAGA 30

636 RETINOL, ACETATO DE + COLECALCIFEROL - DOSE 50.000 UI/ML+ 10.000 UI/ML - 20ML FRASCO 400
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 50.000
649 SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILIZADO - DOSE 200MG SACHE 6.000
652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM SABOR) UNIDADE 3.000
653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 6.000
654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 1.000
657 SALBUTAMOL - DOSE 5MG/ML – SOLUCAO PARA INALACAO - 10ML FRASCO 500
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 2.000

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COMPRIMIDO UNIDADE 180.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 500
666 SINVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 20.000
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 300.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 200.000
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676
SPRAY AEROSOL ANALGÉSICO INDICADO PARA CONTUSÕES, TRAUMAS, DORES MUSCULARES, 
CÂIBRAS, TORCICOLOS E PROCESSOS DOLOROSOS E INFLAMATÓRIOS EM GERAL, COMPOSTO POR 
CÂNFORA, MENTOL, ACETONA, ÁLCOOL ISOPROLÍTICO, NORMAL PENTANO E GÁS BUTANO/PROPANO.

UNIDADE 200

681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 500
682 SULFADIAZINA DE PRATA- DOSE 10MG/G - 400G POTE 48
683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML - SUSP. - 50 ML FRASCO 400
684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 10.000
687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO ELEMENTAR FRASCO 500
688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 30.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 15.000

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 1% + 0,1% - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 20

700 TIAMAZOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
703 TIBOLONA - DOSE 2,5 MG COMPRIMIDO 10.000
705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 150
709 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 500
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 150
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 10.000

747

VITAMINA C/ 45.00MG+ACIDO FÓLICO /0.24MG+VITAMINA B1 /1.20MG+VITAMINA B2/1.30MG+VI-
TAMINA B6 / 1.30MG+ VITAMINA B12 0,1% / 2.40 MG+ BIOTINA 10% / 0.30MG+ NICOTINAMIDA 
/ 4.00MG + PANTOTENATO DE CÁLCIO/ 2.50MG + ZINCO / 7.00MG + CROMO/17.50MCG+ SELÊ-
NIO/27.50MCG+COBRE /0.45MG. (POLIVITAMINICO E MINERAL PARA QUEM FAZ HEMODIALISE)

COMPRIMIDO 3.000

4.1.9 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.832/0001-11, com sede na Rua 
do Comércio, nº 1304, Centro, na cidade de Modelo, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2108/2013 – Contrato de programa n. 042/2013.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES
1 ACARBOSE – DOSE 5OMG COMPRIMIDO 3.000
2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 800
3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 400
7 ACETAZOLAMIDA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 2.800
10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 6.000
12 ACIDO ACETIL SALICILICO TAMPONADO - DOSE 200MG COMPRIMIDO 5.000
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 23.000
15 ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 15.000
17 ACIDO ASCÓRBICO - DOSE 1G - COMPRIMIDO EFE. UNIDADE 2.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 12.000
22 ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML – SOLUCAO INJETAVEL – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 6.000
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 6.000
28 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 250
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 600
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 600

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 500

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 600
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 6.000
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 7.000
41 ALPRAZOLAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 5.000
42 ALPRAZOLAM - DOSE 1MG COMPRIMIDO 7.000
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 400

44 ALUMINIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - DOSE 200MG + 200MG - COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL UNIDADE 2.500

46 AMANTADINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.000
49 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 2,5MG+ 25MG COMPRIMIDO 6.000
50 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 5MG + 50MG COMPRIMIDO 6.000
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
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54 AMIODARONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 10.000
56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 80.000
58 AMITRIPTILINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 5.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 14.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML + 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 900

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 125 MG COMPRIMIDO 19.000
64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 600
65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 600
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 8.000
70 ANLODIPINO + ENALAPRIL - DOSE 5MG+20MG COMPRIMIDO 2.000
72 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 7.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 20.000
77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 12.000
80 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 100MG+25MG COMPRIMIDO 5.000
81 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 25/12,5 MG COMPRIMIDO 8.000
82 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 50MG +12,5MG COMPRIMIDO 8.000
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 800
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 7.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 7.000

88 BACLOFENO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 8.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 500

93 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG - SPRAY NASAL 20ML FRASCO 100
94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 700

95 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 600 000 UI INJ – (VALIDADE ESTENDIDA) - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 200

96 BENZILPENICILINA PROCAINA + BENZILPENICILINA POTASSICA 300.000UI + 100.000UI - FRASCO/
AMPOLA UNIDADE 100

98 BENZOATO DE BENZILA - DOSE 250MG/ML - EMULSÃO TÓPICA - 60ML FRASCO 200
99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 100ML FRASCO 150

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO DE - DOSE 3+3 MG/ML - 1ML AMPOLA 3.000

108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 12.000
109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 400
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 4.000
121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
123 BROMOPRIDA - DOSE 5 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 300
127 BUDESONIDA - DOSE 50MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 200
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 8.000
131 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 200 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 15.000
134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 2.000
140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 12.000
141 CAPTOPRIL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 6.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 7.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 400
144 CARBAMAZEPINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 7.000
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 4.000
146 CARBOCISTEINA - DOSE 20MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 400
147 CARBOCISTEINA - DOSE 50MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 700
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 10.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 9.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 12.000
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154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 12.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 900
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 11.000

165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.500

166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 30GR BISNAGA 400
170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 500
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 300
176 CILOSTAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 6.000
178 CIMETIDINA - DOSE 150 MG/ML AMPOLA 200
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 4.000

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 17.000
191 CLOBAZAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 2.000
200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 20ML FRASCO 1.600
201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 7.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 11.000

205 CLORANFENICOL + FIBRINOLISINA + DEXOSIRRIBUNUCLEASE - DOSE 1U/G+666U/G - POMADA - 30 G BISNAGA 50

212 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML+ EPINEFRINA 0,005MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) - SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200

217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 5.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
222 CLORTALIDONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
224 CLOTRIMAZOL - DOSE 10MG/G CREME DERMATOLÓGICO - 30G BISNAGA 200
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 10.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 500
245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 200
247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 600
248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 80
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 700

251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 0,1%+0,5%+6000UI - COLÍRIO - 5ML FRASCO 300

252 DEXAMETASONA+TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMINA - DOSE 4MG+100MG+ 100MG+5000M-
CG4MG +100MG +100MG+5000MCG AMPOLA 400

253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 2.000
257 DIACEREINA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000
258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 8.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AM-
POLA 100

260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 2.000
261 DICLOFENACO DIETILAMONIO - DOSE 11,6 MG/G - GEL CREME 60G BISNAGA 60
262 DICLOFENACO POTÁSSICO - DOSE 50 MG COMPRIMIDO 3.000
263 DICLOFENACO RESINATO - DOSE 15MG/ML - 20ML FRASCO 200
264 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000
266 DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA - DOSE 35MG COMPRIMIDO 400
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 6.000
272 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 60MG COMPRIMIDO 10.000
275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 300

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VALI-
DADE ESTENDIDA) AMPOLA 400

280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 700
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 14.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 700

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBETAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 5MG/
ML+2MG/ML AMPOLA 1.000

292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 25.000
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301 EMPAGLIFOZINA 25MG COMPRIMIDO 4.000
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 7.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 8.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
305 ENALAPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 20MG+12,5MG COMPRIMIDO 2.000
306 ENALAPRIL, MALEATO DE + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 10MG+25MG COMPRIMIDO 2.000
312 ESCITALOPRAM, OXALATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 21.000

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 400

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 7.000
317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 500
318 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE +PARACETAMOL - DOSE 10MG/500MG COMPRIMIDO 3.000
319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 300
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 25.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 400
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 30
347 FERRO POLIMALTOSADO - DOSE 50MG/ML - SOLUÇÃO ORAL 15ML FRASCO 200
350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 12.000
352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 3.000

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 12.000
355 FLUNITRAZEPAM - DOSE 1MG COMPRIMIDO 6.000
357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 25.000
358 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE - DOSE 20MG/ML - GOTAS SOLUÇÃO ORAL FRASCO 250
364 FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES - 10ML AMPOLA 200
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 35.000
371 GEL LUBRIFICANTE INTIMO - DOSE 5G SACHE 3.000
373 GENTAMICINA, SULFATO DE - DOSE 5MG/ML - COLÍRIO FRASCO 5ML FRASCO 100
374 GENTAMICINA,SULFATO DE - 80 MG - 2ML AMPOLA 100
378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 9.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 6.000
385 GLICOSAMINA, SULFATO DE + CONDROITINA, SULFATO DE - DOSE 500 MG + 400 MG COMPRIMIDO 18.000
386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 200
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 200
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 8.000
389 GLIMEPIRIDA - DOSE 4MG COMPRIMIDO 7.000
391 HALOPERIDOL - DOSE 2MG/ML GOTAS - 20ML FRASCO 120
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 8.000
393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 50 MG - 01ML AMPOLA 300
398 HEPARINA SODICA - DOSE 5000UI - 5ML AMPOLA 15
402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 17.000
403 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 200

407 HIDROCORTISONA + NEOMICINA + POLIMIXINA B- DOSE 10 MG/ML + 5 MG/ML + 10.000 UI/ML – 
SOLUCAO OTOLOGICA - 10ML FRASCO 120

414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 23.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 800
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 25
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 10.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 6.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 2.000
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 6.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 3.500
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442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 17.000
447 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 0,40% GOTAS FRASCO 80
451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 MG COMPRIMIDO 7.000
453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 8.000
455 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 125MCG COMPRIMIDO 5.000
456 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 150MCG COMPRIMIDO 5.000
457 LEVOTIROXINA SODICA - DOSE 175MCG COMPRIMIDO 4.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 14.000
461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 9.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 13.000
464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 200
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 800
467 LISINOPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 4.000
468 LISINOPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 3.000
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 9.000

473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE GIRASSOL E VITAMINAS A e E - 100 ML FRASCO 400

474 LOÇÃO OLEOSA, A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ACELERADOR DE CICATRIZAÇÃO (GIRAS-
SOL), FRASCO COM 500ML. FRASCO 200

475 LOPERAMIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 3.500
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
479 LOSARTANA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
480 LOSARTANA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 15.000
482 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG + 12,5MG COMPRIMIDO 10.000
483 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA- DOSE 100MG +25MG COMPRIMIDO 9.000
486 MEBENDAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 300
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 250
488 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 300
491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 6.000
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 6.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 8.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 4.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000
500 METILFENIDATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 8.000
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 400
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 12.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 400
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 9.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 11.000
507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
508 METOPROLOL, SUCCINATO DE + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 100/12,5MG COMPRIMIDO 2.000
509 METOPROLOL, TARTARATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
510 METOPROLOL,TARTARATO + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 100MG/12,5MG COMPRIMIDO 1.000
514 METRONIDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 4.000

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 4.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 600
522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 400
534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 2.000
535 NIFEDIPINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 5.000
537 NIFEDIPINA - DOSE 20MG - RETARD COMPRIMIDO 5.000
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 25.000
539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 300
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 8.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 400
542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 250
544 NITRENDIPINO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 9.000
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546 NORADRENALINA 1MG / ML AMPOLA 200
548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 300

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- DOSE 50 MG/ML +5 MG/ML - 1ML AMPOLA 200

550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 6.000
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 5.000
563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 85.000
566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 2.500
573 OXIMETAZOLINA, CLORIDRATO DE - DOSE 0.5MG/ML - SPRAY NASAL FRASCO 60
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 12.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 28.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 900
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 26.000

597

POLIVITAMÍNICO CONTENDO:ACETATO DE DEXTROALFATOCOFEROL + ÁCIDO ASCÓRBICO + CLORI-
DRATO DE PIRIDOXINA + SULFATO DE MANGANÊS + LUTEÍNA + ÓXIDO DE ZINCO + CIANOCOBA-
LAMINA + RIBOFLAVINA + MONONITRATO DE TIAMINA + ÁCIDO FÓLICO + ÔMEGA 3 + NIACINA + 
SELÊNIO + VITAMINA A + COBRE + ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA) + ÁCIDO EICOSAPENTAENÓI-
CO (EPA) + ZEAXANTINA - DOSE 10MG+45MG+1.3MG+2.3MG+10MG+7MG+2.4MCG+1.3MG+1.2M-
G+240MCG+0.3G+16MG+34MCG+600MCG+900MCG+0.1G+0.1G+2MG

COMPRIMIDO 5.000

598

POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS CONTENDO: VITAMINA C + SELÊNIO + IODO + NICOTINA-
MIDA + VITAMINA E + ZINCO + MANGANÊS + VITAMINA B5 + VITAMINA B12 + VITAMINA D3 + 
VITAMINA B6 + VITAMINA B2 + VITAMINA B1 + COBRE + VITAMINA A + CROMO + ÁCIDO FÓLI-
CO + MOLIBDÊNIO + BIOTINA - DOSE 45MG+ 17MG+ 17MG+16MG+ 10MG+ 8,7129MG+7,075M-
G+5,459MG +2,40MG+2MG +1,30MG + 1,30MG+1,20MG+1,1266MG +0,60MG+0,2816MG +0,24MG 
+0,1128MG+0,03MG

COMPRIMIDO 6.000

605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 3.000
606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 25.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 25

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 6.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 6.000

611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 12.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 200
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 5.000
621 PROTETOR SOLAR – CREME FACIAL FPS 60, NÃO OLEOSO E DE RAPIDA ABSORCAO 120 G UNIDADE 100
622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 300
627 RAMIPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 8.000
628 RAMIPRIL + BESILATO DE ANLODIPINO 10MG / 5MG COMPRIMIDO 6.000
629 RAMIPRIL+ HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 5MG+12.5MG COMPRIMIDO 2.600
630 RAMIPRIL+ANLODIPINO - DOSE 5MG/5MG COMPRIMIDO 5.000
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 5.000
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 300

634
REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, CONSIDERADO NÃO TÓXICO PARA LACTAN-
TES, GESTANTES E CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIA ICARIDINA – 
FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 30

635 RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLORANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG 
+5MG +5MG/G - POMADA OFTÁLMICA - 3,5G BISNAGA 10

640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 8.000
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 8.000
642 RISPERIDONA - DOSE 3MG COMPRIMIDO 6.000
646 ROSUVASTATINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 8.000
652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM SABOR) UNIDADE 5.000
654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 400
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 800

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 800

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COMPRIMIDO UNIDADE 30.000
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665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 400
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 80.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 25.000
671 SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% (ENEMA GLICERINADO) COM 500ML, SISTEMA FECHADO FRASCO 10
672 SOLUÇÃO DE BENJOIN COM 1000ML FRASCO 10
681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 300
683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML - SUSP. - 50 ML FRASCO 200
684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 7.000
687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO ELEMENTAR FRASCO 450
688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 25.000
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 5.000

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 1% + 0,1% - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 15

705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 100
708 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
710 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE- DOSE 25MG COMPRIMIDO 7.000
714 TOBRAMICINA + DEXAMETASONA - DOSE 0,3+0,1% - 5ML FRASCO 150
717 TOPIRAMATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 500
732 VALPROATO DE SÓDIO - DOSE 200MG/ML - 40ML FRASCO 400
735 VALSARTANA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 600
736 VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 160MG+12.5MG COMPRIMIDO 4.000
737 VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 320MG+25MG COMPRIMIDO 2.600
738 VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 80MG+12.5MG COMPRIMIDO 3.000
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
740 VENLAFAXINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 12.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 10.000
744 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE- DOSE 120MG COMPRIMIDO 600

747

VITAMINA C/ 45.00MG+ACIDO FÓLICO /0.24MG+VITAMINA B1 /1.20MG+VITAMINA B2/1.30MG+VI-
TAMINA B6 / 1.30MG+ VITAMINA B12 0,1% / 2.40 MG+ BIOTINA 10% / 0.30MG+ NICOTINAMIDA 
/ 4.00MG + PANTOTENATO DE CÁLCIO/ 2.50MG + ZINCO / 7.00MG + CROMO/17.50MCG+ SELÊ-
NIO/27.50MCG+COBRE /0.45MG. (POLIVITAMINICO E MINERAL PARA QUEM FAZ HEMODIALISE)

COMPRIMIDO 4.000

750 VITAMINA D3 - DOSE 7000UI COMPRIMIDO 4.000

4.1.10– Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PALMITOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.361.863/0001-47, com sede na Rua 
Independência, nº 100, Centro, na cidade de Palmitos, SC, autorizado por Lei Municipal n. 3.622/2012 – Contrato de programa n. 130/2013.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES

2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 1.000

3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - FRASCO 120 ML FRASCO 1.000

8 ACETILCISTEÍNA GRANULADO SEM SABOR - DOSE 600MG ENVELOPE 5 G 500

9 ACETILCISTEÍNA XAROPE PEDIATRICO - DOSE 20MG/ML - FRASCO 100 ML FRASCO 800

10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 20.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 500
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 100.000
17 ACIDO ASCÓRBICO - DOSE 1G - COMPRIMIDO EFE. UNIDADE 2.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
22 ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML – SOLUCAO INJETAVEL – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 20.000
25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 500
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 20.000
27 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 300MG COMPRIMIDO 20.000
28 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 500MG COMPRIMIDO 20.000
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 2.000

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 2.000
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37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 20.000
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 30.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 30.000
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 2.000

45 ALUMÍNIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - DOSE 35,6 MG +37MG/ML - SUSPENSÃO 
100ML FRASCO 2.000

47 AMBROXOL - DOSE 15MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 500
48 AMBROXOL - DOSE 30MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 500
51 AMINOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
52 AMINOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 5.000
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
54 AMIODARONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 20.000
56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 100.000
58 AMITRIPTILINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 5.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 30.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 30.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML + 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 1.000

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 125 MG COMPRIMIDO 30.000
63 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO – DOSE 875MG+125MG COMPRIMIDO 2.000
64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 500
65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 1.000
66 AMPICILINA - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 60ML FRASCO 500
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000
71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 20.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 80.000
77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 20.000
82 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 50MG +12,5MG COMPRIMIDO 600
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 500
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 500

92 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG – SOLUCAO PARA INALACAO ORAL - AEROSOL 
FRASCO 200 DOSES FRASCO 200

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 1.000

95 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 600 000 UI INJ – (VALIDADE ESTENDIDA) - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 200

96 BENZILPENICILINA PROCAINA + BENZILPENICILINA POTASSICA 300.000UI + 100.000UI - FRASCO/
AMPOLA UNIDADE 100

98 BENZOATO DE BENZILA - DOSE 250MG/ML - EMULSÃO TÓPICA - 60ML FRASCO 500
99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 100ML FRASCO 500

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO DISSODICO DE - DOSE 3+3 MG/ML - 1ML AMPOLA 1.000

105 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 8,40% - 10ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 20.000
117 BROMAZEPAM - DOSE 6MG COMPRIMIDO 20.000
121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
122 BROMOPRIDA - DOSE 4 MG/ML - 20ML FRASCO 500
123 BROMOPRIDA - DOSE 5 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 500

124 BRONFENIRAMINA, MALEATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 2MG + 2,5MG/ ML - 20ML FRASCO 500

125 BRONFENIRAMINA, MALEATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 4MG + 5MG COMPRIMIDO 5.000
126 BUDESONIDA - DOSE 32MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 500
127 BUDESONIDA - DOSE 50MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 500
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128 BUDESONIDA - DOSE 64MCG FRASCO 500
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 20.000

130 CAFEINA + CARISOPRODOL+ DICLOFENACO SODICO + PARACETAMOL - DOSE 30 MG + 125 MG + 50 
MG+ 300 MG COMPRIMIDO 10.000

131 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 200 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 80.000
132 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 30.000
133 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.500 MG (600MG DE CALCIO) + 400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 30.000
134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 30.000
140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
141 CAPTOPRIL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 30.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 500
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 5.000
146 CARBOCISTEINA - DOSE 20MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 500
147 CARBOCISTEINA - DOSE 50MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 500
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 30.000

152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000

153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 25.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 80.00
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 500
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 30.000

160 CEFTRIAXONA 500MG- INTRAMUSCULAR -PÓ PARASOLUÇÃO INJETÁVEL - DILUENTE LIDOCAINA - 
FRASCO-AMPOLA UNIDADE 500

161 CEFTRIAXONA DISSÓDICA - DOSE 1G - ENDOVENOSO - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 1.000

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 500

165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 5.000
166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 30GR BISNAGA 500
167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 500

168 CETOCONAZOL +DIPROPIONATO DE BETAMETASONA - DOSE 20 MG/G + 0,5MG/G - POMADA - 10G BISNAGA 500

169 CETOCONAZOL+BETAMETASONA+NEOMICINA - DOSE 20MG+0,5MG+2,5MG - CREME DERMATOLOGI-
CO - 10G BISNAGA 500

170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 200
171 CETOPROFENO - DOSE 20MG/ML - 20ML FRASCO 200
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 1.000
173 CETOPROFENO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 15.000
175 CICLOBENZAPRINA - DOSE 5MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 15.000
176 CILOSTAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
177 CILOSTAZOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

185 CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA - DOSE 3,5 MG/ML + 1 MG/ML - 5ML FRASCO 100
187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 80.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000
189 CLINDAMICINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 2.000
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
197 CLOMIPRAMINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 5.000
200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 20ML FRASCO 500
201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 30.000
202 CLONIDINA - DOSE 0,150 MG COMPRIMIDO 900
203 CLONIDINA - DOSE 0,200 MG COMPRIMIDO 900
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 15.000

205 CLORANFENICOL + FIBRINOLISINA + DEXOSIRRIBUNUCLEASE - DOSE 1U/G+666U/G - POMADA - 30 
G BISNAGA 50

207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NASAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 500
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210 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 20ML AMPOLA 100
211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

212 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML+ EPINEFRINA 0,005MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) - SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 100

214 CLORIDRATO DE NALTREXONA – DOSE 50MG COMPRIMIDO 900
216 CLORPROMAZINA - DOSE 5ML AMPOLA 200
217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 5.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
227 CODEÍNA - DOSE 30 MG COMPRIMIDO 10.000
229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - POMADA - 30G BISNAGA 100
230 COLAGENASE -DOSE 0,6 U/G - POMADA - 30G BISNAGA 100
231 COLAGENO HIDROLISADO SACHE 500.00
233 COLCHICINA - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 5.000
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 30.000

238

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE E ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSTITUÍDO DE ÁGUA PURIFI-
CADA, PROPILENOGLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CARBÔMERO 940, TRIETANOLAMINA, 
ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, SORBATO DE POTÁSSIO, ÁCIDO BÓRICO, HIDANTOÍNA, - CONSER-
VANTES ESTES DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA MANUTENÇÃO DA ESTABILIDADE DO PRODUTO POR 
ATÉ 28 DIAS APÓS ABERTO- NUM AMBIENTE AQUOSO, HIDRATANTE E ABSORVENTE, TRANSPARENTE 
NA FORMA DE GEL, QUE APRESENTA A CAPACIDADE DE HIDRATAR FERIDAS SECAS E ABSORVER 
O EXSUDATO, INTERAGINDO COM DIVERSOS NÍVEIS DE UMIDADE DA FERIDA, PARA CAVIDADES 
PROFUNDAS, ÚLCERAS DE PERNA – VENOSA E ARTERIAL – PÉ DIABÉTICO, CORTES, ABRASÕES E 
LACERAÇÕES, QUEIMADURAS DE 1º E 2º GRAUS E ÚLCERAS DE PRESSÃO, AÇÃO HEMOSTÁTICA, DE-
BRIDANTE, COM PH NEUTRO, COM TAMPA FLIP TOP, TUBO COM 85GR, COM APRESENTAÇÃO DA BULA 
JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

BISNAGA 50

242 DESLORATADINA XAROPE 1MG/ML - 1OOML FRASCO 200
245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 200
246 DEXAMETASONA - DOSE 2 MG/ML AMPOLA 200
247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 200
248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 200
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 1.000
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 5.000
251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 0,1%+0,5%+6000UI - COLÍRIO - 5ML FRASCO 500

252 DEXAMETASONA+TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMINA - DOSE 4MG+100MG+ 100MG+5000M-
CG4MG +100MG +100MG+5000MCG AMPOLA 1.000

253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 500
255 DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE - DOSE 2MG+0,25MG/5ML - 120ML FRASCO 1.000
258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 20.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AM-
POLA 100

260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 2.000
262 DICLOFENACO POTÁSSICO - DOSE 50 MG COMPRIMIDO 10.000
264 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 500
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 20.000
274 DIMENIDRINATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 500
275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 500
276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 500
277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG +10 MG COMPRIMIDO 5.000

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VALI-
DADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

279 DIOSMINA+ HESPERIDINA - DOSE 450+50MG COMPRIMIDO 2.000
280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 500
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 20.000
282 DIPIRONA + MALEATO DE CLORFENIRAMINA + CAFEINA - DOSE 500 MG + 2MG + 30 MG COMPRIMIDO 5.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 800

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBETAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 5MG/
ML+2MG/ML AMPOLA 500

285 DISSULFIRAM - DOSE 250MG COMPRIMIDO 10.000
286 DIVALPROATO DE SÓDIO - DOSE 250 MG COMPRIMIDO 5.000



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1672

287 DIVALPROATO DE SÓDIO - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 10.000
288 DOMPERIDONA- DOSE 10 MG COMPRIMIDO 10.000
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 50.000
293 DOXAZOSINA- DOSE 4MG COMPRIMIDO 50.000
294 DOXICICLINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
295 DROPROPIZINA - DOSE 1,5MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 500
296 DROPROPIZINA - DOSE 3MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 500
298 DULOXETINA- DOSE 30MG COMPRIMIDO 10.000
299 DULOXETINA- DOSE 60MG COMPRIMIDO 5.000
300 DUTASTERIDA+CLORIDRATO DE TANSULOSINA - DOSE 0,5 MG +0,4MG COMPRIMIDO 900
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 50.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 50.000
308 ERITROMICINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 100
309 ERITROMICINA, ESTOLATO DE - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000
312 ESCITALOPRAM, OXALATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 50.000
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 50.000
316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 50.000
317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 500
319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 500
323 ESPIRONOLACTONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 50.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 30.000
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 900
333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 5.000
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
341 FENITOÍNA SÓDICA - DOSE 50MG/ML – 5 ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
343 FENOBARBITAL - DOSE 100MG/ML AMPOLA 200
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 200
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 500
350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 50.000
352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 5.000
353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000
354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 20.000

356 FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO 
DE LIDOCAINA - DOSE 0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML FRASCO 100

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 80.000
364 FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES - 10ML AMPOLA 100
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 50.000
369 GABAPENTINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 15.000
370 GABAPENTINA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 10.000
373 GENTAMICINA, SULFATO DE - DOSE 5MG/ML - COLÍRIO FRASCO 5ML FRASCO 100
382 GLICLAZIDA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 30.000
386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 100
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 100
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 20.000
389 GLIMEPIRIDA - DOSE 4MG COMPRIMIDO 20.000
390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 2.000
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 50 MG - 01ML AMPOLA 500
404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 500
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 500

407 HIDROCORTISONA + NEOMICINA + POLIMIXINA B- DOSE 10 MG/ML + 5 MG/ML + 10.000 UI/ML – 
SOLUCAO OTOLOGICA - 10ML FRASCO 300

408 HIDROXICLOROQUINA - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 10.000

409 HIDROXOCOBALAMINA (VIT. B12) + FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA + DIPIRONA SÓDICA - 
DOSE 5.000 MCG/ 1,5 MG/500 MG - 2 AMPOLAS - 1ML CADA AMPOLA 500
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414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 50.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 2.000
416 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 50 MG/ML - 30ML FRASCO 500
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
422 IODETO DE POTASSIO - DOSE 100MG - 100ML FRASCO 100
423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 500
426 ISOFLAVONA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 900
427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 2.000
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 10.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 5.000
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 2.000
433 LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG - 120ML FRASCO 1.000
434 LAMOTRIGINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
435 LAMOTRIGINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
439 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG DISPERSIVEL COMPRIMIDO 10.000
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 10.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 10.000
442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 10.000
443 LEVODROPOPIZINA XAROPE ADULTO - DOSE 120ML FRASCO 500
444 LEVODROPOPIZINA XAROPE PEDIÁTRICO - DOSE 120ML FRASCO 500
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 MG COMPRIMIDO 20.000
453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 30.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 30.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 30.000
464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 500
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 500
467 LISINOPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 30.000
471 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 450MG - COMPRIMIDO REVESTIDO (CR) UNIDADE 20.000
475 LOPERAMIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 2.000
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 500
480 LOSARTANA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
486 MEBENDAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 500
488 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 500
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 10.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000
500 METILFENIDATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 500
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 500
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 30.000
507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
509 METOPROLOL, TARTARATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 10.000

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

514 METRONIDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 2.000

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 200
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521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 200
522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 200
526 MONTELUCASTE DE SODIO 10MG - REVESTIDO COMPRIMIDO 1.200
527 MONTELUCASTE DE SODIO 4MG - REVESTIDO COMPRIMIDO 1.200
528 MONTELUCASTE DE SODIO 5MG - REVESTIDO COMPRIMIDO 1.200
532 NAPROXENO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000
534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 1.000
536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 500
537 NIFEDIPINA - DOSE 20MG - RETARD COMPRIMIDO 500
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 30.000
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 20.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 500
542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 200
543 NISTATINA+OXIDO DE ZINCO - DOSE 10000UI+200MG/G - 60G BISNAGA 500
545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 10.000
548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 10.000
549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- DOSE 50 MG/ML +5 MG/ML - 1ML AMPOLA 500
550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 2.000
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 5.000
556 OLANZAPINA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 2.000
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 500
560 OMEGA 3 1000MG COMPRIMIDO 2.000
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 200.000
566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 5.000
568 OXCARBAZEPINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 2.000
569 OXCARBAZEPINA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 2.000
570 OXCARBAZEPINA - DOSE 60MG/ML (SUSP) FRASCO 500
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 50.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 10.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 40.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 1.000
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 50.000
582 PASSIFLORA INCARNATA - DOSE 260MG COMPRIMIDO 20.000
585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 500
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 500
593 PIROXICAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 20.000

596 POLIVITAMÍNICO CONTENDO: LUTEÍNA + ÁCIDO ASCÓRBICO + ACETATO DE TOCOFEROL + SELENA-
TO DE SÓDIO + ÓXIDO DE ZINCO - DOSE 3MG+30MG+4.4MG+10MCG+2.5MG COMPRIMIDO 2.000

597

POLIVITAMÍNICO CONTENDO:ACETATO DE DEXTROALFATOCOFEROL + ÁCIDO ASCÓRBICO + CLO-
RIDRATO DE PIRIDOXINA + SULFATO DE MANGANÊS + LUTEÍNA + ÓXIDO DE ZINCO + CIANOCO-
BALAMINA + RIBOFLAVINA + MONONITRATO DE TIAMINA + ÁCIDO FÓLICO + ÔMEGA 3 + NIACINA 
+ SELÊNIO + VITAMINA A + COBRE + ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA) + ÁCIDO EICOSAPEN-
TAENÓICO (EPA) + ZEAXANTINA - DOSE 10MG+45MG+1.3MG+2.3MG+10MG+7MG+2.4MCG+1.3M-
G+1.2MG+240MCG+0.3G+16MG+34MCG+600MCG+900MCG+0.1G+0.1G+2MG

COMPRIMIDO 2.000

598

POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS CONTENDO: VITAMINA C + SELÊNIO + IODO + NICOTINA-
MIDA + VITAMINA E + ZINCO + MANGANÊS + VITAMINA B5 + VITAMINA B12 + VITAMINA D3 + 
VITAMINA B6 + VITAMINA B2 + VITAMINA B1 + COBRE + VITAMINA A + CROMO + ÁCIDO FÓLICO 
+ MOLIBDÊNIO + BIOTINA - DOSE 45MG+ 17MG+ 17MG+16MG+ 10MG+ 8,7129MG+7,075M-
G+5,459MG +2,40MG+2MG +1,30MG + 1,30MG+1,20MG+1,1266MG +0,60MG+0,2816MG +0,24MG 
+0,1128MG+0,03MG

COMPRIMIDO 2.000

605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 800
606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 8.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 8.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000
610 PREGABALINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 10.000
611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 30.000
613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
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614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 2.000
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 10.000
621 PROTETOR SOLAR – CREME FACIAL FPS 60, NÃO OLEOSO E DE RAPIDA ABSORCAO 120 G UNIDADE 200
622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 200
623 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
624 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
625 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
627 RAMIPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 900
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 20.000
632 RANITIDINA - DOSE 15MG/ML - 120ML FRASCO 200
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 200

634
REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, CONSIDERADO NÃO TÓXICO PARA LACTAN-
TES, GESTANTES E CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIA ICARIDINA – 
FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 500

635 RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLORANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG 
+5MG +5MG/G - POMADA OFTÁLMICA - 3,5G BISNAGA 500

637 RETINOL, COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE ZINCO - POMADA - 45G BISNAGA 1.000
640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 20.000
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 30.000
643 RISPERIDONA- DOSE 1MG/ML - 30ML FRASCO 500
644 RIVAROXABANA - DOSE 15MG COMPRIMIDO 900
645 RIVAROXABANA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 2.000
649 SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILIZADO - DOSE 200MG SACHE 500
650 SACCHROMYCES BOULARDDII-17 LIOFILIZADO - DOSE 100MG CAPSULAS 2.000
652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM SABOR) UNIDADE 1.000
653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 1.000
654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 500
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 500

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 500

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COMPRIMIDO UNIDADE 100.000
662 SILYBUM MARIANUM 200MG COMPRIMIDO 2.000
663 SIMETICONA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 5.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 500
678 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 50MG COMPRIMIDO 900
680 SULFADIAZINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000
681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 500
682 SULFADIAZINA DE PRATA- DOSE 10MG/G - 400G POTE 500
683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML - SUSP. - 50 ML FRASCO 500
684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 5.000
687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO ELEMENTAR FRASCO 500
688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 30.000
693 TELMISARTANA – DOSE 40MG COMPRIMIDOS 900
694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 2.000

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 1% + 0,1% - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 50

703 TIBOLONA - DOSE 2,5 MG COMPRIMIDO 5.000
704 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,25% - COLÍRIO - 5ML FRASCO 50
705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 50
708 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
715 TOCOFEROL, ACETATO DE (VITAMINA E) - DOSE 400MG CÁPSULA 5.000
716 TOPIRAMATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
717 TOPIRAMATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
718 TOPIRAMATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 15.000
719 TRAMADOL - DOSE 100MG – (RETARD) COMPRIMIDO 10.000
720 TRAMADOL - DOSE 100MG/ML - 10ML FRASCO 200
721 TRAMADOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
724 TRAZODONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
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726 TRIETANOLAMINA + BORATODE 8-HIDROXIQUINOLINA, COMPOSTO DE EDETATO DISSÓDICO, SULFI-
TO DE SÓDIO - DOSE 0,14G+0,0004G - SOLUÇÃO OTOLÓGICA 8ML FRASCO 500

740 VENLAFAXINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 30.000
741 VENLAFAXINA - DOSE 37,5MG COMPRIMIDO 30.000
742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 30.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 5.000

747

VITAMINA C/ 45.00MG+ACIDO FÓLICO /0.24MG+VITAMINA B1 /1.20MG+VITAMINA B2/1.30MG+VI-
TAMINA B6 / 1.30MG+ VITAMINA B12 0,1% / 2.40 MG+ BIOTINA 10% / 0.30MG+ NICOTINAMIDA 
/ 4.00MG + PANTOTENATO DE CÁLCIO/ 2.50MG + ZINCO / 7.00MG + CROMO/17.50MCG+ SELÊ-
NIO/27.50MCG+COBRE /0.45MG. (POLIVITAMINICO E MINERAL PARA QUEM FAZ HEMODIALISE)

COMPRIMIDO 5.000

750 VITAMINA D3 - DOSE 7000UI COMPRIMIDO 2.000
753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 117,6MG/ML - 100ML FRASCO 500
758 ZOLPIDEM, HEMITARTARATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000

4.1.11 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 95.988.309/0001-48, com sede na Rua 
João Mari, Nº 55, CENTRO, na cidade de Riqueza, SC, autorizado por Lei Municipal n. 0630/2013 – Contrato de programa n. 118/2014.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES
7 ACETAZOLAMIDA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 5.000
10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 10.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 300
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 70.000
14 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000
19 ACIDO FOLINICO 15MG COMPRIMIDO 2.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 10.000
25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 300
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 15.000
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
30 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 100MG COMPRIMIDO 35.000
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 1.000
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 5.000

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 1.500
36 ALCACHOFRA (CYNARA SCOLYMUS L.) COMPRIMIDO 5.000
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 7.000
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 7.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.000
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 500
46 AMANTADINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.000
51 AMINOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
52 AMINOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 5.000
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 10.000

56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 200

57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 100.000
58 AMITRIPTILINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 5.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 30.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 20.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML 
+ 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 700

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 
125 MG COMPRIMIDO 20.000

64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 500
65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 1.000
66 AMPICILINA - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 60ML FRASCO 300
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 7.000
68 ANLODIPINO + BENAZEPRIL - DOSE 5/10MG COMPRIMIDO 2.000
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71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
72 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 7.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 25.000

75 AROEIRA - SCHINUS TEREBIMTHIFOLIA RADDI 3,996MG GEL 
VAGINAL - 60G BISNAGA 100

77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 20.000
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 1.500
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 25.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

89 BAMIFILINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE 
ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 500

92 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG – SOLU-
CAO PARA INALACAO ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 200

93 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG - SPRAY 
NASAL 20ML FRASCO 100

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 1.000

95 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 600 000 UI INJ – (VALI-
DADE ESTENDIDA) - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 300

96 BENZILPENICILINA PROCAINA + BENZILPENICILINA POTASSICA 
300.000UI + 100.000UI - FRASCO/AMPOLA UNIDADE 200

99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 
100ML FRASCO 300

100 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 16MG COMPRIMIDO 2.000
101 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 24MG COMPRIMIDO 2.000

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO 
DISSODICO DE - DOSE 3+3 MG/ML - 1ML AMPOLA 1.000

104 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000

105 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 8,40% - 10ML (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 200

108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 30.000

114 BRIMONIDINA, TARTARATO DE + TIMOLOL,MALEATO DE - DOSE 
0,2% + 0,5% - 5ML FRASCO 70

116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 15.000
121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
126 BUDESONIDA - DOSE 32MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 150
127 BUDESONIDA - DOSE 50MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 150
128 BUDESONIDA - DOSE 64MCG FRASCO 150
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 20.000

131 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 
200 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 30.000

132 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 
400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 25.000

133 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.500 MG (600MG DE CALCIO) + 
400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 25.000

134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 
500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 15.000

140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 40.000
141 CAPTOPRIL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 15.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 30.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 300
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 10.000
146 CARBOCISTEINA - DOSE 20MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 700
147 CARBOCISTEINA - DOSE 50MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 1.300
150 CARVAO ATIVADO – 25MG COMPRIMIDO 3.000
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 20.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
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153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 20.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 25.000
155 CASCARA SAGRADA - DOSE 380MG CAPSULA 5.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 700
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 25.000

160 CEFTRIAXONA 500MG- INTRAMUSCULAR -PÓ PARASOLUÇÃO 
INJETÁVEL - DILUENTE LIDOCAINA - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 700

161 CEFTRIAXONA DISSÓDICA - DOSE 1G - ENDOVENOSO - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 700

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 800

165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 7.000

166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 
30GR BISNAGA 300

167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 300
170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 500
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 1.500
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 35.000
175 CICLOBENZAPRINA - DOSE 5MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 40.000
176 CILOSTAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
178 CIMETIDINA - DOSE 150 MG/ML AMPOLA 500
179 CIMETIDINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 10.000
180 CINARIZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
181 CINARIZINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 15.000
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 20.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 15.000

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 40.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 7.000
189 CLINDAMICINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 5.000
190 CLOBAZAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
191 CLOBAZAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 2.000
195 CLOMIPRAMINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000

200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
20ML FRASCO 1.500

201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 35.000
202 CLONIDINA - DOSE 0,150 MG COMPRIMIDO 7.000
203 CLONIDINA - DOSE 0,200 MG COMPRIMIDO 5.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 20.000

205 CLORANFENICOL + FIBRINOLISINA + DEXOSIRRIBUNUCLEASE - 
DOSE 1U/G+666U/G - POMADA - 30 G BISNAGA 200

207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 500

209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NA-
SAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 700

210 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 20ML AMPOLA 500

211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 500

212 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML+ EPINEFRINA 0,005MG/
ML – (VALIDADE ESTENDIDA) - SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200

216 CLORPROMAZINA - DOSE 5ML AMPOLA 200
217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 7.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.000
220 CLORTALIDONA - DOSE 12,5 MG COMPRIMIDO 7.000
221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 7.000
222 CLORTALIDONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
227 CODEÍNA - DOSE 30 MG COMPRIMIDO 7.000

229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - 
POMADA - 30G BISNAGA 200

230 COLAGENASE -DOSE 0,6 U/G - POMADA - 30G BISNAGA 150



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1679

234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 30.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 800
236 COMPLEXO B LIQUIDA - 100ML FRASCO 500

238

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE E ALGINATO DE CÁLCIO E 
SÓDIO, CONSTITUÍDO DE ÁGUA PURIFICADA, PROPILENO-
GLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CARBÔMERO 940, 
TRIETANOLAMINA, ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, SORBATO 
DE POTÁSSIO, ÁCIDO BÓRICO, HIDANTOÍNA, - CONSERVAN-
TES ESTES DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA MANUTENÇÃO DA 
ESTABILIDADE DO PRODUTO POR ATÉ 28 DIAS APÓS ABER-
TO- NUM AMBIENTE AQUOSO, HIDRATANTE E ABSORVENTE, 
TRANSPARENTE NA FORMA DE GEL, QUE APRESENTA A CAPACI-
DADE DE HIDRATAR FERIDAS SECAS E ABSORVER O EXSUDATO, 
INTERAGINDO COM DIVERSOS NÍVEIS DE UMIDADE DA FERIDA, 
PARA CAVIDADES PROFUNDAS, ÚLCERAS DE PERNA – VENOSA E 
ARTERIAL – PÉ DIABÉTICO, CORTES, ABRASÕES E LACERAÇÕES, 
QUEIMADURAS DE 1º E 2º GRAUS E ÚLCERAS DE PRESSÃO, 
AÇÃO HEMOSTÁTICA, DEBRIDANTE, COM PH NEUTRO, COM 
TAMPA FLIP TOP, TUBO COM 85GR, COM APRESENTAÇÃO DA 
BULA JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

BISNAGA 100

245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 500
246 DEXAMETASONA - DOSE 2 MG/ML AMPOLA 700
247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 700
248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 200
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 2.000
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 10.000

251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 
0,1%+0,5%+6000UI - COLÍRIO - 5ML FRASCO 500

252
DEXAMETASONA+TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMI-
NA - DOSE 4MG+100MG+ 100MG+5000MCG4MG +100MG 
+100MG+5000MCG

AMPOLA 200

253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 35.000
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 1.500
258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 25.000
259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AMPOLA 300
260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 20.000
263 DICLOFENACO RESINATO - DOSE 15MG/ML - 20ML FRASCO 500
264 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 40.000
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 2.000
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 15.000
272 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 60MG COMPRIMIDO 2.000
273 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 90MG SR COMPRIMIDO 3.000
274 DIMENIDRINATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 1.000

276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 
MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 700

277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG 
+10 MG COMPRIMIDO 20.000

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 
30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 500

280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 800
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 50.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 3.000

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBE-
TAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 5MG/ML+2MG/ML AMPOLA 2.000

288 DOMPERIDONA- DOSE 10 MG COMPRIMIDO 10.000
291 DOPAMINA - DOSE 50MG/10ML – 20ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 30.000
293 DOXAZOSINA- DOSE 4MG COMPRIMIDO 20.000
294 DOXICICLINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
298 DULOXETINA- DOSE 30MG COMPRIMIDO 5.000

300 DUTASTERIDA+CLORIDRATO DE TANSULOSINA - DOSE 0,5 MG 
+0,4MG COMPRIMIDO 5.000
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302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 35.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
308 ERITROMICINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 300
309 ERITROMICINA, ESTOLATO DE - DOSE 500MG COMPRIMIDO 3.000
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 15.000
314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 2.000

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - 
DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 2.000

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 25.000

317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 1.000

319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 700
320 ESOMEPRAZOL, MAGNESIO – DOSE 20MG COMPRIMIDO 3.000
321 ESPINHEIRA SANTA - DOSE 280MG COMPRIMIDO 5.000
322 ESPIRAMICINA 1,5MUI COMPRIMIDO 5.000
323 ESPIRONOLACTONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 40.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 20.000
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 100
333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 7.000
334 ETILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG AMPOLA 200
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 15.000

341 FENITOÍNA SÓDICA - DOSE 50MG/ML – 5 ML (VALIDADE ESTEN-
DIDA) AMPOLA 200

342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
343 FENOBARBITAL - DOSE 100MG/ML AMPOLA 200
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 150
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 600

349

FERROCARBONILA (COMO FERRO) + NITRATO DE TIAMINA + 
RIBOFLAVINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA+ CIANOCOBALA-
MINA + NICOTINAMIDA + ÁCIDO FÓLICO + PANTOTENATO DE 
CÁLCIO - DOSE 120 MG+4 MG+1 MG+1 MG+25 MCG+10 MG+2 
MG+2 MG

COMPRIMIDO 3.000

350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 20.000

351 FITOMENADIONA (VITAMINA K) - DOSE 10 MG / ML – (VALIDA-
DE ESTENDIDA) AMPOLA 200

352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 5.000

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

356
FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+-
SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO DE LIDOCAINA - DOSE 
0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML

FRASCO 300

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 50.000

362 FORMOTEROL, FUMARATO DE + BUDESONIDA - DOSE 12 + 400 
MG - CAPSULAS PARA INALAÇÃO UNIDADE 3.000

363 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO+FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁ-
SICO - DOSE 0,06+0,16G/ML - SOLUÇÃO ENEMA 133ML FRASCO 50

364 FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES - 10ML AMPOLA 400
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 40.000
369 GABAPENTINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 20.000

373 GENTAMICINA, SULFATO DE - DOSE 5MG/ML - COLÍRIO FRASCO 
5ML FRASCO 100

379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000
380 GLICEROL - DOSE 72MG - SUPOSITÓRIO PEDIÁTRICO UNIDADE 100
382 GLICLAZIDA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 5.000
386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 500
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 500
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 7.000
390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 10.000
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391 HALOPERIDOL - DOSE 2MG/ML GOTAS - 20ML FRASCO 100
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000

393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE 
A 50 MG - 01ML AMPOLA 500

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) 
(VALIDADE ESTENDIDA) - AMPOLA UNIDADE 500

396 HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS (GARRA DO DIABO) - DOSE 
500MG CAPSULAS 5.000

398 HEPARINA SODICA - DOSE 5000UI - 5ML AMPOLA 200
402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 30.000
403 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 15.000

404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDI-
DA) AMPOLA 300

405 HIDROCORTISONA - DOSE 10MG/G - 30G BISNAGA 100
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 300
408 HIDROXICLOROQUINA - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 10.000

409
HIDROXOCOBALAMINA (VIT. B12) + FOSFATO DISSÓDICO DE 
DEXAMETASONA + DIPIRONA SÓDICA - DOSE 5.000 MCG/ 1,5 
MG/500 MG - 2 AMPOLAS - 1ML CADA

AMPOLA 100

411 IBANDRONATO DE SÓDIO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 150
413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 15.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 35.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 3.000
416 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 50 MG/ML - 30ML FRASCO 2.000
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000

423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 
20ML FRASCO 700

424 IPRATROPIO, BROMETO DE + FENOTEROL, BROMIDRATO DE- 
DOSE 0,02 MG/DOSE +0,05 MG/DOSE - 200 DOSES FRASCO 300

425 ISOFLAVONA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 5.000
426 ISOFLAVONA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 5.000
427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 5.000
428 ISOSSORBIDA, DINITRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 15.000
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 8.000
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 4.000
433 LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG - 120ML FRASCO 500
434 LAMOTRIGINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
438 LEVETIRACETAM 750 MG COMPRIMIDO 3.000
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 15.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 15.000
442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 5.000
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

447 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 0,40% GOTAS FRASCO 300
448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.000
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 7.000

451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 
MG COMPRIMIDO 60.000

453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 10.000
456 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 150MCG COMPRIMIDO 10.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 15.000
461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 10.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 10.000
464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 500
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 500
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 20.000

472 LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
VITAMINA A E, COM ALOE VERA, FRASCO COM - 200ML FRASCO 150
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473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE 
GIRASSOL E VITAMINAS A e E - 100 ML FRASCO 150

474 LOÇÃO OLEOSA, A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ACE-
LERADOR DE CICATRIZAÇÃO (GIRASSOL), FRASCO COM 500ML. FRASCO 200

475 LOPERAMIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 3.000
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 18.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 1.000
479 LOSARTANA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 15.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 50.000
482 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG + 12,5MG COMPRIMIDO 10.000
483 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA- DOSE 100MG +25MG COMPRIMIDO 10.000

484 MAGNÉSIO, SULFATO DE - DOSE 10% - 10 ML (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 200

488 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 200

489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 
1ML AMPOLA 500

493 MEMANTINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 20.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 30.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 15.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000
500 METILFENIDATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 1.000
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 20.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 800
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 25.000
507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
509 METOPROLOL, TARTARATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.000
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 20.000

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

514 METRONIDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 10.000

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 300
519 MICONAZOL - DOSE 2% - LOÇÃO FRASCO 200
520 MICONAZOL - DOSE 2% - PÓ POTE 100
521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 200
522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 300

523 MIDAZOLAM, CLORIDRATO DE - DOSE 5 MG/ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 200

530 MORFINA - DOSE 10MG/ML – 1ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
531 MORFINA - DOSE 2 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 3.000
535 NIFEDIPINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 5.000
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 70.000
539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 500
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 20.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 600
542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 500
545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 15.000
546 NORADRENALINA 1MG / ML AMPOLA 100
548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 10.000

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- 
DOSE 50 MG/ML +5 MG/ML - 1ML AMPOLA 300

550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 10.000
551 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG CÁPSULA 5.000
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 10.000
553 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG CÁPSULA 5.000
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554 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 75MG CÁPSULA 5.000

555 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE 2MG/ML- SOLUÇÃO ORAL - 
100ML FRASCO 100

557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 700
563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 150.000
568 OXCARBAZEPINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 5.000
570 OXCARBAZEPINA - DOSE 60MG/ML (SUSP) FRASCO 200
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 70.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 70.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 25.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 4.000
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
583 PASTA D’AGUA 100 G FRASCO 300
584 PENTOXIFILINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 5.000
585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 700
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 700
588 PETIDINA, CLORIDRATO DE - DOSE 5OMG/ML AMPOLA 200
593 PIROXICAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 40.000
594 PLANTAGO OVATA FORSK - DOSE 3,5G SACHE 2.000

596
POLIVITAMÍNICO CONTENDO: LUTEÍNA + ÁCIDO ASCÓRBICO + 
ACETATO DE TOCOFEROL + SELENATO DE SÓDIO + ÓXIDO DE 
ZINCO - DOSE 3MG+30MG+4.4MG+10MCG+2.5MG

COMPRIMIDO 3.000

597

POLIVITAMÍNICO CONTENDO:ACETATO DE DEXTROALFATOCO-
FEROL + ÁCIDO ASCÓRBICO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
+ SULFATO DE MANGANÊS + LUTEÍNA + ÓXIDO DE ZINCO 
+ CIANOCOBALAMINA + RIBOFLAVINA + MONONITRATO DE 
TIAMINA + ÁCIDO FÓLICO + ÔMEGA 3 + NIACINA + SELÊNIO 
+ VITAMINA A + COBRE + ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA) 
+ ÁCIDO EICOSAPENTAENÓICO (EPA) + ZEAXANTINA - DOSE 
10MG+45MG+1.3MG+2.3MG+10MG+7MG+2.4MCG+1.3M-
G+1.2MG+240MCG+0.3G+16MG+34MCG+600MCG+900MCG+0.
1G+0.1G+2MG

COMPRIMIDO 5.000

598

POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS CONTENDO: VITAMINA C 
+ SELÊNIO + IODO + NICOTINAMIDA + VITAMINA E + ZINCO 
+ MANGANÊS + VITAMINA B5 + VITAMINA B12 + VITAMINA 
D3 + VITAMINA B6 + VITAMINA B2 + VITAMINA B1 + COBRE 
+ VITAMINA A + CROMO + ÁCIDO FÓLICO + MOLIBDÊNIO 
+ BIOTINA - DOSE 45MG+ 17MG+ 17MG+16MG+ 10MG+ 
8,7129MG+7,075MG+5,459MG +2,40MG+2MG +1,30MG + 
1,30MG+1,20MG+1,1266MG +0,60MG+0,2816MG +0,24MG 
+0,1128MG+0,03MG

COMPRIMIDO 5.000

605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLU-
ÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 1.000

606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 20.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 20.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 30.000
613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 700
615 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 150MG COMPRIMIDO 7.000
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 10.000
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 20.000
619 PROPRANOLOL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 25.000

621 PROTETOR SOLAR – CREME FACIAL FPS 60, NÃO OLEOSO E DE 
RAPIDA ABSORCAO 120 G UNIDADE 100

622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 200
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 25.000
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632 RANITIDINA - DOSE 15MG/ML - 120ML FRASCO 200
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 200

634

REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, 
CONSIDERADO NÃO TÓXICO PARA LACTANTES, GESTANTES E 
CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIA 
ICARIDINA – FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 200

635
RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + 
CLORANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG +5MG +5MG/G - PO-
MADA OFTÁLMICA - 3,5G

BISNAGA 150

636 RETINOL, ACETATO DE + COLECALCIFEROL - DOSE 50.000 UI/
ML+ 10.000 UI/ML - 20ML FRASCO 300

640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 15.000
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 30.000
645 RIVAROXABANA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 8.000
646 ROSUVASTATINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 10.000
647 ROSUVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000

648 SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO - DOSE 100 MG/5ML - AM-
POLA 5 ML EV AMPOLA 200

652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM 
SABOR) UNIDADE 3.000

653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 3.000
654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 1.200
656 SALBUTAMOL - DOSE 2MG/5ML - 120 ML FRASCO 500

657 SALBUTAMOL - DOSE 5MG/ML – SOLUCAO PARA INALACAO - 
10ML FRASCO 200

658 SALGUEIRO (SALIX ALBA L.) - DOSE 400MG COMPRIMIDO 5.000

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COM-
PRIMIDO UNIDADE 80.000

663 SIMETICONA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 10.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 1.000
666 SINVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 25.000
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 70.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 35.000

671 SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% (ENEMA GLICERINADO) COM 
500ML, SISTEMA FECHADO FRASCO 20

672 SOLUÇÃO DE BENJOIN COM 1000ML FRASCO 10
675 SOTALOL - DOSE 120MG COMPRIMIDO 3.000

676

SPRAY AEROSOL ANALGÉSICO INDICADO PARA CONTUSÕES, 
TRAUMAS, DORES MUSCULARES, CÂIBRAS, TORCICOLOS E PRO-
CESSOS DOLOROSOS E INFLAMATÓRIOS EM GERAL, COMPOSTO 
POR CÂNFORA, MENTOL, ACETONA, ÁLCOOL ISOPROLÍTICO, 
NORMAL PENTANO E GÁS BUTANO/PROPANO.

UNIDADE 100

680 SULFADIAZINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000
681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 500
682 SULFADIAZINA DE PRATA- DOSE 10MG/G - 400G POTE 50

683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML 
- SUSP. - 50 ML FRASCO 600

684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 15.000

687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO 
ELEMENTAR FRASCO 1.000

688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 20.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 15.000
690 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 300
694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 6.000

696 TERBUTALINA, SULFATO DE - DOSE 0,5MG/ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 100

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO 
DE - DOSE 1% + 0,1% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 70

701 TIAMINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 2.000
704 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,25% - COLÍRIO - 5ML FRASCO 50
705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 50
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708 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
709 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000

711 TIOTROPIO, BROMETO DE - DOSE 2,5 MCG/DOSE – 60 DOSES 
- 4ML FRASCO 70

716 TOPIRAMATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
717 TOPIRAMATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 7.000
718 TOPIRAMATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
719 TRAMADOL - DOSE 100MG – (RETARD) COMPRIMIDO 3.000
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 600

725 TRIANCINOLONA ACETONIDA ORABASE - DOSE 1MG/G - POMA-
DA 10G BISNAGA 100

726
TRIETANOLAMINA + BORATODE 8-HIDROXIQUINOLINA, COM-
POSTO DE EDETATO DISSÓDICO, SULFITO DE SÓDIO - DOSE 
0,14G+0,0004G - SOLUÇÃO OTOLÓGICA 8ML

FRASCO 400

736 VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 160MG+12.5MG COMPRIMIDO 5.000
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 13.000
741 VENLAFAXINA - DOSE 37,5MG COMPRIMIDO 5.000
742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 25.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 10.000
744 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE- DOSE 120MG COMPRIMIDO 5.000

745 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE- DOSE 120MG - AÇÃO PROLON-
GADA COMPRIMIDO 5.000

747

VITAMINA C/ 45.00MG+ACIDO FÓLICO /0.24MG+VITAMINA 
B1 /1.20MG+VITAMINA B2/1.30MG+VITAMINA B6 / 1.30MG+ 
VITAMINA B12 0,1% / 2.40 MG+ BIOTINA 10% / 0.30MG+ 
NICOTINAMIDA / 4.00MG + PANTOTENATO DE CÁLCIO/ 2.50MG 
+ ZINCO / 7.00MG + CROMO/17.50MCG+ SELÊNIO/27.50MCG+-
COBRE /0.45MG. (POLIVITAMINICO E MINERAL PARA QUEM FAZ 
HEMODIALISE)

COMPRIMIDO 4.000

748 VITAMINA D - DOSE 200UI/GOTA - 10ML FRASCO 200
749 VITAMINA D3 - DOSE 50000UI COMPRIMIDO 3.000
750 VITAMINA D3 - DOSE 7000UI COMPRIMIDO 3.000

753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 
117,6MG/ML - 100ML FRASCO 500

754 XINAFOATO DE SALMETEROL + PROPIONATO DE FLUTICASONA 
- DOSE 25 MCG/125 MCG - 120 DOSE FRASCO 50

755 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - 
DOSE 50/250MCG - 60 DOSES DISKUS 100

756 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - 
DOSE 50/500MCG - 60 DOSES DISKUS 30

4.1.12 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.456.420/0001-01, com sede na 
Rua 12 de Outubro nº 242, CENTRO, CEP 89908-000, na cidade de Romelândia/SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.030/2013– Contrato 
de programa n. 111/2014.

2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRAS-
CO 120 ML FRASCO 200

3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - 
FRASCO 120 ML FRASCO 200

8 ACETILCISTEÍNA GRANULADO SEM SABOR - DOSE 600MG ENVELOPE 5 G 2.000

9 ACETILCISTEÍNA XAROPE PEDIATRICO - DOSE 20MG/ML - FRAS-
CO 100 ML FRASCO 200

10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 1.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 500
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
17 ACIDO ASCÓRBICO - DOSE 1G - COMPRIMIDO EFE. UNIDADE 10.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 12.000
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 12.000
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 300
30 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 500
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 500
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34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 500

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 250
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 10.000
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 8.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000

43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 200

45 ALUMÍNIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - 
DOSE 35,6 MG +37MG/ML - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 100

47 AMBROXOL - DOSE 15MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 100
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 500
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 8.000

56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 500

57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 10.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML 
+ 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 500

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 
125 MG COMPRIMIDO 10.000

64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 300

65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 300

72 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 10.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000

75 AROEIRA - SCHINUS TEREBIMTHIFOLIA RADDI 3,996MG GEL 
VAGINAL - 60G BISNAGA 200

78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
82 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 50MG +12,5MG COMPRIMIDO 10.000
83 ATORVASTATINA CÁLCICA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.000
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 500
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 500
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 8.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 8.000

88 BACLOFENO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE 
ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 15.000

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 800

98 BENZOATO DE BENZILA - DOSE 250MG/ML - EMULSÃO TÓPICA 
- 60ML FRASCO 50

99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 
100ML FRASCO 50

101 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 24MG COMPRIMIDO 8.000
108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 6.000
109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 2.000
121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
122 BROMOPRIDA - DOSE 4 MG/ML - 20ML FRASCO 300

124 BRONFENIRAMINA, MALEATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO 
DE - DOSE 2MG + 2,5MG/ ML - 20ML FRASCO 100

128 BUDESONIDA - DOSE 64MCG FRASCO 500
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 15.000

130 CAFEINA + CARISOPRODOL+ DICLOFENACO SODICO + PARACE-
TAMOL - DOSE 30 MG + 125 MG + 50 MG+ 300 MG COMPRIMIDO 10.000

131 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 
200 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 20.000
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132 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 
400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 10.000

134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 
500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 15.000

140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 10.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 100
144 CARBAMAZEPINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 10.000
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 6.000
150 CARVAO ATIVADO – 25MG COMPRIMIDO 300
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 15.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 15.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 15.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 500
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000

160 CEFTRIAXONA 500MG- INTRAMUSCULAR -PÓ PARASOLUÇÃO 
INJETÁVEL - DILUENTE LIDOCAINA - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 1.500

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 2.000

165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.000

166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 
30GR BISNAGA 100

168 CETOCONAZOL +DIPROPIONATO DE BETAMETASONA - DOSE 20 
MG/G + 0,5MG/G - POMADA - 10G BISNAGA 100

169 CETOCONAZOL+BETAMETASONA+NEOMICINA - DOSE 
20MG+0,5MG+2,5MG - CREME DERMATOLOGICO - 10G BISNAGA 100

170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 600
171 CETOPROFENO - DOSE 20MG/ML - 20ML FRASCO 100
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 600
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 10.000
177 CILOSTAZOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
181 CINARIZINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 5.000
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 6.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 6.000

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 8.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000
192 CLOBETASOL - DOSE 0,5MG/G CRÈME BISNAGA 200
193 CLOBETASOL - DOSE 0,5MG/ML - LOÇÃO CAPILAR -50ML FRASCO 50
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 8.000
199 CLONAZEPAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 5.000

200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
20ML FRASCO 300

201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 10.000

209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NASAL 
- SEM CONSERVANTES FRASCO 5.000

210 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 20ML AMPOLA 1.000

211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 200

212 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML+ EPINEFRINA 0,005MG/
ML – (VALIDADE ESTENDIDA) - SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200

217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 5.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000

229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - 
POMADA - 30G BISNAGA 600

233 COLCHICINA - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 8.000
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 20.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 5.000
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236 COMPLEXO B LIQUIDA - 100ML FRASCO 200
237 CUMARINA + TROXERRUTINA - DOSE 15MG +90MG COMPRIMIDO 5.000
240 DELTAMETRINA - DOSE 0,02% - LOÇÃO - 100ML FRASCO 100
241 DESLANOSÍDEO - DOSE 0,2MG – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 200
247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 1.000
248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 100
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 500
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 1.500

251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 
0,1%+0,5%+6000UI - COLÍRIO - 5ML FRASCO 100

252
DEXAMETASONA+TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMI-
NA - DOSE 4MG+100MG+ 100MG+5000MCG4MG +100MG 
+100MG+5000MCG

AMPOLA 1.000

253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 3.000
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 150

255 DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE - DOSE 
2MG+0,25MG/5ML - 120ML FRASCO 1.000

258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AMPOLA 500

261 DICLOFENACO DIETILAMONIO - DOSE 11,6 MG/G - GEL CREME 
60G BISNAGA 500

262 DICLOFENACO POTÁSSICO - DOSE 50 MG COMPRIMIDO 2.000
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 1.000
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 8.000
274 DIMENIDRINATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000

275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 500

276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG 
+ 5 MG/ML - 20ML FRASCO 500

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 
30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 1.000

279 DIOSMINA+ HESPERIDINA - DOSE 450+50MG COMPRIMIDO 10.000
280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 3.000
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 15.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 2.500

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBE-
TAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 5MG/ML+2MG/ML AMPOLA 3.000

285 DISSULFIRAM - DOSE 250MG COMPRIMIDO 1.000
288 DOMPERIDONA- DOSE 10 MG COMPRIMIDO 6.000
291 DOPAMINA - DOSE 50MG/10ML – 20ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 300
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
293 DOXAZOSINA- DOSE 4MG COMPRIMIDO 10.000
296 DROPROPIZINA - DOSE 3MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 50
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 15.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 20.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
312 ESCITALOPRAM, OXALATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 500

314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 300

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - 
DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 1.500

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 20.000

317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 2.000

319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 500
321 ESPINHEIRA SANTA - DOSE 280MG COMPRIMIDO 50.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000

332 ESTROGENIO CONJUGADOS 0,625MG/GR CRÈME VAGINAL - 26G BISNAGA 350
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333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 800
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000

341 FENITOÍNA SÓDICA - DOSE 50MG/ML – 5 ML (VALIDADE ESTEN-
DIDA) AMPOLA 200

342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 50
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 500

346 FENTANILA 50 MCG/ML – SOLUCAO INJETAVEL – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 50

350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000

351 FITOMENADIONA (VITAMINA K) - DOSE 10 MG / ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 150

352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 500

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 500

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 5.000

356
FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+-
SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO DE LIDOCAINA - DOSE 
0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML

FRASCO 300

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 20.000

362 FORMOTEROL, FUMARATO DE + BUDESONIDA - DOSE 12 + 400 
MG - CAPSULAS PARA INALAÇÃO UNIDADE 1.200

364 FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES - 10ML AMPOLA 300
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 2.000
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 20.000
369 GABAPENTINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 15.000
370 GABAPENTINA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 15.000
371 GEL LUBRIFICANTE INTIMO - DOSE 5G SACHE 10.000
378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 15.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
380 GLICEROL - DOSE 72MG - SUPOSITÓRIO PEDIÁTRICO UNIDADE 200
384 GLICOSAMINA, SULF + CONDROITINA - DOSE 1,5 + 1,2 G SACHE 10.000
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 200
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 15.000
390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 8.000
391 HALOPERIDOL - DOSE 2MG/ML GOTAS - 20ML FRASCO 10
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000

393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 
50 MG - 01ML AMPOLA 200

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) 
(VALIDADE ESTENDIDA) - AMPOLA UNIDADE 200

397 HEDERA HELIX L. - DOSE 7MG - XAROPE - 100ML FRASCO 350
400 HIDRALAZINA 20MG/ML - 1ML AMPOLA 200
401 HIDRALAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 500
402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000

404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 500

406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 500
408 HIDROXICLOROQUINA - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 1.000
413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 8.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 15.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 5.000
416 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 50 MG/ML - 30ML FRASCO 5.000
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000

423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 600

424 IPRATROPIO, BROMETO DE + FENOTEROL, BROMIDRATO DE- 
DOSE 0,02 MG/DOSE +0,05 MG/DOSE - 200 DOSES FRASCO 800

425 ISOFLAVONA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 8.000
426 ISOFLAVONA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 8.000
427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 5.000
428 ISOSSORBIDA, DINITRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 8.000
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429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 10.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 10.000
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 500
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 3.000

439 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG DISPERSI-
VEL COMPRIMIDO 5.000

440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 15.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 10.000
442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 15.000
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 8.000

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 8.000

447 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 0,40% GOTAS FRASCO 50
448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000

450 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,05/0,075/0,125 
MG +0,03/0,04/0,03 MG COMPRIMIDO 15.000

451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 
MG COMPRIMIDO 15.000

452 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0.10 + 0.02 MG COMPRIMIDO 15.000

453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 15.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 15.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 15.000

464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 200

465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 100

473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE 
GIRASSOL E VITAMINAS A e E - 100 ML FRASCO 500

476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 300
480 LOSARTANA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
485 MANITOL 20%, SISTEMA FECHADO - 250ML FRASCO 100
486 MEBENDAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 50
488 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000

489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 
1ML AMPOLA 500

491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 5.000
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 5.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 8.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 8.000
501 METILFENIDATO LA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 250
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 500
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 200
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 15.000
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 8.000

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 8.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 200

517 METRONIDAZOL+NISTATINA - DOSE 100MG/G+20.000UL/G - 
CREME VAGINAL 50G BISNAGA 200

519 MICONAZOL - DOSE 2% - LOÇÃO FRASCO 50

521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 50

522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 100
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523 MIDAZOLAM, CLORIDRATO DE - DOSE 5 MG/ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 200

524 MIRTAZAPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 500
529 MORFINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000

530 MORFINA - DOSE 10MG/ML – 1ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 500

534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 500

536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 700
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 500
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 2.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 100

542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 50

543 NISTATINA+OXIDO DE ZINCO - DOSE 10000UI+200MG/G - 60G BISNAGA 200

545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 5.000
546 NORADRENALINA 1MG / ML AMPOLA 200
548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 2.000

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- 
DOSE 50 MG/ML +5 MG/ML - 1ML AMPOLA 300

550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 3.000
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 2.000
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 200

563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 400

564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 40.000
566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 5.000
571 OXIBUTININA, CLORIDRATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 20.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 20.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 500
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 20.000
582 PASSIFLORA INCARNATA - DOSE 260MG COMPRIMIDO 10.000
585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 100
594 PLANTAGO OVATA FORSK - DOSE 3,5G SACHE 5.000

605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLU-
ÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 200

606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 5.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 25.000
613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 300
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 6.000

621 PROTETOR SOLAR – CREME FACIAL FPS 60, NÃO OLEOSO E DE 
RAPIDA ABSORCAO 120 G UNIDADE 400

622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 400
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 10.000
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 500

634

REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, 
CONSIDERADO NÃO TÓXICO PARA LACTANTES, GESTANTES E 
CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIA 
ICARIDINA – FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 2.000



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1692

635
RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLO-
RANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG +5MG +5MG/G - POMA-
DA OFTÁLMICA - 3,5G

BISNAGA 50

636 RETINOL, ACETATO DE + COLECALCIFEROL - DOSE 50.000 UI/
ML+ 10.000 UI/ML - 20ML FRASCO 50

640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 8.000
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 8.000
645 RIVAROXABANA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 500

653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 3.000

654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 500
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 3.000

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COM-
PRIMIDO UNIDADE 30.000

663 SIMETICONA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 2.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 150
666 SINVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 20.000
681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 100
682 SULFADIAZINA DE PRATA- DOSE 10MG/G - 400G POTE 10

683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML 
- SUSP. - 50 ML FRASCO 100

684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 8.000

687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO 
ELEMENTAR FRASCO 150

688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 15.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 8.000
690 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 50
693 TELMISARTANA – DOSE 40MG COMPRIMIDOS 500
694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000

696 TERBUTALINA, SULFATO DE - DOSE 0,5MG/ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 200

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE 
- DOSE 1% + 0,1% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 50

703 TIBOLONA - DOSE 2,5 MG COMPRIMIDO 3.000
704 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,25% - COLÍRIO - 5ML FRASCO 30
709 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 4.000

711 TIOTROPIO, BROMETO DE - DOSE 2,5 MCG/DOSE – 60 DOSES - 
4ML FRASCO 50

714 TOBRAMICINA + DEXAMETASONA - DOSE 0,3+0,1% - 5ML FRASCO 30
715 TOCOFEROL, ACETATO DE (VITAMINA E) - DOSE 400MG CÁPSULA 1.000
721 TRAMADOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000

722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 600

725 TRIANCINOLONA ACETONIDA ORABASE - DOSE 1MG/G - POMA-
DA 10G BISNAGA 70

731 VALERIANA OFFICINALIS - DOSE 50MG COMPRIMIDO 15.000
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 3.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 3.000

747

VITAMINA C/ 45.00MG+ACIDO FÓLICO /0.24MG+VITAMINA 
B1 /1.20MG+VITAMINA B2/1.30MG+VITAMINA B6 / 1.30MG+ 
VITAMINA B12 0,1% / 2.40 MG+ BIOTINA 10% / 0.30MG+ 
NICOTINAMIDA / 4.00MG + PANTOTENATO DE CÁLCIO/ 2.50MG 
+ ZINCO / 7.00MG + CROMO/17.50MCG+ SELÊNIO/27.50MCG+-
COBRE /0.45MG. (POLIVITAMINICO E MINERAL PARA QUEM FAZ 
HEMODIALISE)

COMPRIMIDO 2.000

748 VITAMINA D - DOSE 200UI/GOTA - 10ML FRASCO 150
749 VITAMINA D3 - DOSE 50000UI COMPRIMIDO 2.000
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750 VITAMINA D3 - DOSE 7000UI COMPRIMIDO 5.000

753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 
117,6MG/ML - 100ML FRASCO 500

758 ZOLPIDEM, HEMITARTARATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 15.000

4.1.13 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SALTINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.844/0001-56, com sede na Rua 
Álvaro Costa, nº 545, Centro, CEP 89981-000, na cidade de Saltinho/SC, autorizado por Lei Municipal n.767/2012 – Contrato de programa 
n. 001/2014.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES

2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRAS-
CO 120 ML FRASCO 400

3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - 
FRASCO 120 ML FRASCO 400

10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 2.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 200
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 40.000
15 ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 6.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 6.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 5.000

25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 300

26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 8.000

27 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 300MG COMPRIMIDO 4.000

28 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 500MG COMPRIMIDO 6.000

29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50
30 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 500
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 500

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 500

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 400
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 2.000
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 2.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
41 ALPRAZOLAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 1.500
42 ALPRAZOLAM - DOSE 1MG COMPRIMIDO 1.000

45 ALUMÍNIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - 
DOSE 35,6 MG +37MG/ML - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 3.000

47 AMBROXOL - DOSE 15MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 300
48 AMBROXOL - DOSE 30MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 300
52 AMINOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.000
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 3.000
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 25.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 7.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 7.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML 
+ 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 500

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 
125 MG COMPRIMIDO 8.000

64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 200

65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 300

66 AMPICILINA - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 60ML FRASCO 200
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000
71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 25.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 20.000
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1694

85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 400
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 4.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

91 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 250MCG/DOSE 
ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 100

92 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG – SOLU-
CAO PARA INALACAO ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 50

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 300

96 BENZILPENICILINA PROCAINA + BENZILPENICILINA POTASSICA 
300.000UI + 100.000UI - FRASCO/AMPOLA UNIDADE 100

99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 
100ML FRASCO 200

100 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 16MG COMPRIMIDO 4.000

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO DIS-
SODICO DE - DOSE 3+3 MG/ML - 1ML AMPOLA 150

108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 12.000
109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 1.500
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 1.500
117 BROMAZEPAM - DOSE 6MG COMPRIMIDO 1.500
121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
122 BROMOPRIDA - DOSE 4 MG/ML - 20ML FRASCO 200

123 BROMOPRIDA - DOSE 5 MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50

124 BRONFENIRAMINA, MALEATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO 
DE - DOSE 2MG + 2,5MG/ ML - 20ML FRASCO 500

125 BRONFENIRAMINA, MALEATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO 
DE - DOSE 4MG + 5MG COMPRIMIDO 2.000

126 BUDESONIDA - DOSE 32MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 50
127 BUDESONIDA - DOSE 50MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 50
128 BUDESONIDA - DOSE 64MCG FRASCO 50
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 20.000

130 CAFEINA + CARISOPRODOL+ DICLOFENACO SODICO + PARACE-
TAMOL - DOSE 30 MG + 125 MG + 50 MG+ 300 MG COMPRIMIDO 5.000

133 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.500 MG (600MG DE CALCIO) + 
400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 22.000

137 CANDESARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 16MG +12,5MG COMPRIMIDO 5.000

140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 15.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 50
144 CARBAMAZEPINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 5.000
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 3.000
146 CARBOCISTEINA - DOSE 20MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 200
147 CARBOCISTEINA - DOSE 50MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 200

149 CARMELOSE SÓDICA - DOSE 5MG/ML - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 
10ML FRASCO 50

150 CARVAO ATIVADO – 25MG COMPRIMIDO 500
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 10.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 8.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 12.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 12.000
157 CEFADROXILA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 200
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 15.000

160 CEFTRIAXONA 500MG- INTRAMUSCULAR -PÓ PARASOLUÇÃO 
INJETÁVEL - DILUENTE LIDOCAINA - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 150
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161 CEFTRIAXONA DISSÓDICA - DOSE 1G - ENDOVENOSO - FRASCO-
-AMPOLA UNIDADE 150

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 150

167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 50

169 CETOCONAZOL+BETAMETASONA+NEOMICINA - DOSE 
20MG+0,5MG+2,5MG - CREME DERMATOLOGICO - 10G BISNAGA 300

170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 400
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 5.000
175 CICLOBENZAPRINA - DOSE 5MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 10.000
176 CILOSTAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
182 CIPROFIBRATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 6.000
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 8.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 7.000

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000
189 CLINDAMICINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
199 CLONAZEPAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 2.000

200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
20ML FRASCO 500

201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 10.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 10.000

207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 100

208 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 600MG COMPRIMIDO 500

209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NASAL 
- SEM CONSERVANTES FRASCO 200

211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 100

216 CLORPROMAZINA - DOSE 5ML AMPOLA 40
217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 2.000
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 4.000

224 CLOTRIMAZOL - DOSE 10MG/G CREME DERMATOLÓGICO - 30G BISNAGA 100

225 CLOTRIMAZOL - DOSE 10MG/G CREME VAGINAL - 35G BISNAGA 300
227 CODEÍNA - DOSE 30 MG COMPRIMIDO 4.000

229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - 
POMADA - 30G BISNAGA 50

230 COLAGENASE -DOSE 0,6 U/G - POMADA - 30G BISNAGA 50
233 COLCHICINA - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 3.000
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 5.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 400
236 COMPLEXO B LIQUIDA - 100ML FRASCO 400
240 DELTAMETRINA - DOSE 0,02% - LOÇÃO - 100ML FRASCO 100
248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 50
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 500
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 2.000

251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 
0,1%+0,5%+6000UI - COLÍRIO - 5ML FRASCO 50

252
DEXAMETASONA+TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMI-
NA - DOSE 4MG+100MG+ 100MG+5000MCG4MG +100MG 
+100MG+5000MCG

AMPOLA 500

253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 2.000

254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 200

255 DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE - DOSE 
2MG+0,25MG/5ML - 120ML FRASCO 300

257 DIACEREINA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 20.000
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258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AMPOLA 50

260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.000

261 DICLOFENACO DIETILAMONIO - DOSE 11,6 MG/G - GEL CREME 
60G BISNAGA 300

263 DICLOFENACO RESINATO - DOSE 15MG/ML - 20ML FRASCO 10.000
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 200
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 3.000

275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 200

276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG 
+ 5 MG/ML - 20ML FRASCO 300

277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG 
+10 MG COMPRIMIDO 3.000

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 
30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

279 DIOSMINA+ HESPERIDINA - DOSE 450+50MG COMPRIMIDO 25.000
280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 500
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 20.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 200

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBE-
TAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 5MG/ML+2MG/ML AMPOLA 100

288 DOMPERIDONA- DOSE 10 MG COMPRIMIDO 8.000
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 15.000
293 DOXAZOSINA- DOSE 4MG COMPRIMIDO 10.000
296 DROPROPIZINA - DOSE 3MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 100
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 60.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 60.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 10.000
312 ESCITALOPRAM, OXALATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 30.000
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000

314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 100

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - 
DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 300

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 8.000

317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 200

319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 100
323 ESPIRONOLACTONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 50
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 7.000

341 FENITOÍNA SÓDICA - DOSE 50MG/ML – 5 ML (VALIDADE ESTEN-
DIDA) AMPOLA 50

342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
343 FENOBARBITAL - DOSE 100MG/ML AMPOLA 50
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 100
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 400

347 FERRO POLIMALTOSADO - DOSE 50MG/ML - SOLUÇÃO ORAL 
15ML FRASCO 1.500

350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000

351 FITOMENADIONA (VITAMINA K) - DOSE 10 MG / ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 50

352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 2.000

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.500
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354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 3.000

356
FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+-
SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO DE LIDOCAINA - DOSE 
0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML

FRASCO 350

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 25.000

358 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE - DOSE 20MG/ML - GOTAS SOLU-
ÇÃO ORAL FRASCO 50

363 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO+FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSI-
CO - DOSE 0,06+0,16G/ML - SOLUÇÃO ENEMA 133ML FRASCO 20

366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 25.000
369 GABAPENTINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 6.000

373 GENTAMICINA, SULFATO DE - DOSE 5MG/ML - COLÍRIO FRASCO 
5ML FRASCO 80

375 GESTODENO +ETINILESTRADIOL - DOSE 75MCG/20MCG - CAR-
TELA 21 COMP CARTELA 2.000

378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 7.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000
380 GLICEROL - DOSE 72MG - SUPOSITÓRIO PEDIÁTRICO UNIDADE 20
382 GLICLAZIDA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 8.000

385 GLICOSAMINA, SULFATO DE + CONDROITINA, SULFATO DE - 
DOSE 500 MG + 400 MG COMPRIMIDO 20.000

387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 50
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 7.000
390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 2.000
391 HALOPERIDOL - DOSE 2MG/ML GOTAS - 20ML FRASCO 40
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000

393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE A 
50 MG - 01ML AMPOLA 200

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) 
(VALIDADE ESTENDIDA) - AMPOLA UNIDADE 50

402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 60.000

404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50

406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 100

409
HIDROXOCOBALAMINA (VIT. B12) + FOSFATO DISSÓDICO DE 
DEXAMETASONA + DIPIRONA SÓDICA - DOSE 5.000 MCG/ 1,5 
MG/500 MG - 2 AMPOLAS - 1ML CADA

AMPOLA 100

413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 2.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 8.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 500
416 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 50 MG/ML - 30ML FRASCO 300
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000

423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 400

427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 500
428 ISOSSORBIDA, DINITRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.000
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 1.000
433 LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG - 120ML FRASCO 100
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 2.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 2.500
442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 2.500
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

447 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 0,40% GOTAS FRASCO 40
448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
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450 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,05/0,075/0,125 
MG +0,03/0,04/0,03 MG COMPRIMIDO 3.000

451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 
MG COMPRIMIDO 2.000

453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 10.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 15.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 15.000

464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 50

465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 50
467 LISINOPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
468 LISINOPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 3.000
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 6.000

473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE 
GIRASSOL E VITAMINAS A e E - 100 ML FRASCO 50

475 LOPERAMIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 600
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 7.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 100
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 70.000
485 MANITOL 20%, SISTEMA FECHADO - 250ML FRASCO 100
486 MEBENDAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 50
490 MELISSA OFFICINALIS L. - DOSE 0,65 ML/ML - 48ML FRASCO 100
491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 4.000
492 MELOXICAM - DOSE 15MG - 1,5 ML AMPOLA 100
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 30.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 55.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 3.000
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 200
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 100
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000
511 METOTREXATO - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 3.000
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 5.000

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

514 METRONIDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 5.000

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 100

521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 100

522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 100

523 MIDAZOLAM, CLORIDRATO DE - DOSE 5 MG/ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 50

533 NEBIVOLOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.500

534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 500

535 NIFEDIPINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 3.000
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 25.000
539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 100
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 4.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 400

542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 200

545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 2.000
548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 1.000
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 2.000



28/04/2020 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3125

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1699

563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 50

564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 50.000
566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 1.000
571 OXIBUTININA, CLORIDRATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
575 PANTOPRAZOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 30.000
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 25.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 15.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 500
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 10.000
582 PASSIFLORA INCARNATA - DOSE 260MG COMPRIMIDO 10.000
585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 500
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 50
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 50
588 PETIDINA, CLORIDRATO DE - DOSE 5OMG/ML AMPOLA 50
591 PIRACETAM - DOSE 800MG COMPRIMIDO 1.000
593 PIROXICAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 2.000
594 PLANTAGO OVATA FORSK - DOSE 3,5G SACHE 2.000

596
POLIVITAMÍNICO CONTENDO: LUTEÍNA + ÁCIDO ASCÓRBICO + 
ACETATO DE TOCOFEROL + SELENATO DE SÓDIO + ÓXIDO DE 
ZINCO - DOSE 3MG+30MG+4.4MG+10MCG+2.5MG

COMPRIMIDO 2.000

602 PRAMIPEXOL, DICLORIDRATO DE - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 2.000
603 PRAMIPEXOL, DICLORIDRATO DE - DOSE 1MG COMPRIMIDO 2.000

605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLU-
ÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 300

606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 7.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 7.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 5.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

610 PREGABALINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 3.000
611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 10.000
613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 400
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 7.000
623 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
624 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 15.000
625 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 2.000
632 RANITIDINA - DOSE 15MG/ML - 120ML FRASCO 100
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 200

635
RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLO-
RANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG +5MG +5MG/G - POMA-
DA OFTÁLMICA - 3,5G

BISNAGA 50

636 RETINOL, ACETATO DE + COLECALCIFEROL - DOSE 50.000 UI/
ML+ 10.000 UI/ML - 20ML FRASCO 200

640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 5.000
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 12.000
643 RISPERIDONA- DOSE 1MG/ML - 30ML FRASCO 40

652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM 
SABOR) UNIDADE 500

653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 500

654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 100
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 500

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COM-
PRIMIDO UNIDADE 20.000
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665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 200
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 40.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 50.000

673
SOLUCÃO TÓPICA CONTENDO 11,6MG DE DICLOFENACO DIETI-
LAMONIO EQUIVALENTE A 10,5MG DE DICLOFENACO POTASSICO 
- 85ML SPRAY

FRASCO 50

676

SPRAY AEROSOL ANALGÉSICO INDICADO PARA CONTUSÕES, 
TRAUMAS, DORES MUSCULARES, CÂIBRAS, TORCICOLOS E PRO-
CESSOS DOLOROSOS E INFLAMATÓRIOS EM GERAL, COMPOSTO 
POR CÂNFORA, MENTOL, ACETONA, ÁLCOOL ISOPROLÍTICO, 
NORMAL PENTANO E GÁS BUTANO/PROPANO.

UNIDADE 30

681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 50

683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML 
- SUSP. - 50 ML FRASCO 200

684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 1.500

687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO 
ELEMENTAR FRASCO 100

688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 18.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE 
- DOSE 1% + 0,1% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5

701 TIAMINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 1.000
703 TIBOLONA - DOSE 2,5 MG COMPRIMIDO 2.000
704 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,25% - COLÍRIO - 5ML FRASCO 30
705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 30

713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 30

715 TOCOFEROL, ACETATO DE (VITAMINA E) - DOSE 400MG CÁPSULA 1.500
716 TOPIRAMATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
717 TOPIRAMATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
718 TOPIRAMATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 7.000

722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

724 TRAZODONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000

725 TRIANCINOLONA ACETONIDA ORABASE - DOSE 1MG/G - POMA-
DA 10G BISNAGA 100

733 VALSARTANA - DOSE 160MG COMPRIMIDO 6.000
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 8.000
740 VENLAFAXINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 3.000
742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 8.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 1.000
748 VITAMINA D - DOSE 200UI/GOTA - 10ML FRASCO 500
750 VITAMINA D3 - DOSE 7000UI COMPRIMIDO 1.500

753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 
117,6MG/ML - 100ML FRASCO 200

755 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - 
DOSE 50/250MCG - 60 DOSES DISKUS 150

4.1.14 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.612.847/0001-
90, com sede na Rua Tancredo Neves, nº 337, CENTRO, CEP 89983-000, na cidade de Santa Terezinha Do Progresso/SC, autorizado por Lei 
Municipal n.1223/2014 – Contrato de programa n.42/2014.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES

2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRAS-
CO 120 ML FRASCO 100

3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - 
FRASCO 120 ML FRASCO 100

4 ACECLOFENACO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000

9 ACETILCISTEÍNA XAROPE PEDIATRICO - DOSE 20MG/ML - FRAS-
CO 100 ML FRASCO 100

10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 1.200
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 100
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 15.000
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18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
21 ACIDO MEFENAMICO- DOSE 100 MG COMPRIMIDO 1.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 2.500
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 8.500
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
30 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 100
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 1.000

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 50
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 2.500
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.500
41 ALPRAZOLAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 1.500
42 ALPRAZOLAM - DOSE 1MG COMPRIMIDO 2.500
43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 100

45 ALUMÍNIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - 
DOSE 35,6 MG +37MG/ML - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 50

47 AMBROXOL - DOSE 15MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 100
48 AMBROXOL - DOSE 30MG/5ML - SUSPENSÃO 120ML FRASCO 100
50 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 5MG + 50MG COMPRIMIDO 500
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 50

57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 11.000
58 AMITRIPTILINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 2.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 3.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML 
+ 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 100

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 
125 MG COMPRIMIDO 1.500

64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 100

65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 100

68 ANLODIPINO + BENAZEPRIL - DOSE 5/10MG COMPRIMIDO 500
69 ANLODIPINO + BENAZEPRIL - DOSE 5/20MG COMPRIMIDO 1.000
71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 5.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000
77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 1.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
83 ATORVASTATINA CÁLCICA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.000
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 50
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.200

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.200

89 BAMIFILINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 600
90 BAMIFLINA - DOSE 600 MG COMPRIMIDO 1.000

92 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG – SOLU-
CAO PARA INALACAO ORAL - AEROSOL FRASCO 200 DOSES FRASCO 20

93 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE - DOSE 50MCG - SPRAY 
NASAL 20ML FRASCO 50

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 200

95 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 600 000 UI INJ – (VALI-
DADE ESTENDIDA) - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 200
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99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 
100ML FRASCO 50

100 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 16MG COMPRIMIDO 600

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO 
DISSODICO DE - DOSE 3+3 MG/ML - 1ML AMPOLA 50

108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 200
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 1.000
121 BROMOPRIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
122 BROMOPRIDA - DOSE 4 MG/ML - 20ML FRASCO 50
126 BUDESONIDA - DOSE 32MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 30
127 BUDESONIDA - DOSE 50MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 50
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 4.000

130 CAFEINA + CARISOPRODOL+ DICLOFENACO SODICO + PARA-
CETAMOL - DOSE 30 MG + 125 MG + 50 MG+ 300 MG COMPRIMIDO 600

132 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 
400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 8.000

141 CAPTOPRIL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 4.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 8.000
144 CARBAMAZEPINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 6.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 100
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000

160 CEFTRIAXONA 500MG- INTRAMUSCULAR -PÓ PARASOLUÇÃO 
INJETÁVEL - DILUENTE LIDOCAINA - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 50

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 50

164 CELECOXIBE - DOSE 200MG CÁPSULA 1.000
165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.000

166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 
30GR BISNAGA 50

167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 50
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 200
173 CETOPROFENO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 6.000
176 CILOSTAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
177 CILOSTAZOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 1.000
179 CIMETIDINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 500
181 CINARIZINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 1.000
182 CIPROFIBRATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 500
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.500

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.500

185 CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA - DOSE 3,5 MG/ML + 1 
MG/ML - 5ML FRASCO 30

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 10.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 250
192 CLOBETASOL - DOSE 0,5MG/G CRÈME BISNAGA 50
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 1.000
199 CLONAZEPAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 2.000

200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
20ML FRASCO 50

201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 3.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 3.000

207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 100

209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NA-
SAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 50

211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 200

212 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML+ EPINEFRINA 0,005MG/
ML – (VALIDADE ESTENDIDA) - SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200
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218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 1.000
223 CLORTALIDONA + AMILORIDA - DOSE 25 MG +5MG COMPRIMIDO 1.000
224 CLOTRIMAZOL - DOSE 10MG/G CREME DERMATOLÓGICO - 30G BISNAGA 50
225 CLOTRIMAZOL - DOSE 10MG/G CREME VAGINAL - 35G BISNAGA 30

229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - 
POMADA - 30G BISNAGA 50

230 COLAGENASE -DOSE 0,6 U/G - POMADA - 30G BISNAGA 30
232 COLAGENO NÃO HIDROLISADO TIPO II 40MG CÁPSULA 2.000
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 3.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 200
237 CUMARINA + TROXERRUTINA - DOSE 15MG +90MG COMPRIMIDO 3.000

244 DESOGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 150MCG +20MCG COMPRIMIDO 1.000

245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 50
247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 200
248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 50
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 300

251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 
0,1%+0,5%+6000UI - COLÍRIO - 5ML FRASCO 50

254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 200

255 DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE - DOSE 
2MG+0,25MG/5ML - 120ML FRASCO 100

258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000

261 DICLOFENACO DIETILAMONIO - DOSE 11,6 MG/G - GEL CREME 
60G BISNAGA 30

264 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 400
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 2.000
274 DIMENIDRINATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 500

275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 200

276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 
MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 100

277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG 
+10 MG COMPRIMIDO 2.000

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 
30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 200
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 6.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 300

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBE-
TAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 5MG/ML+2MG/ML AMPOLA 300

285 DISSULFIRAM - DOSE 250MG COMPRIMIDO 2.000
289 DONEPEZILA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
293 DOXAZOSINA- DOSE 4MG COMPRIMIDO 5.000
297 DROSPIRENONA +ETINILESTRADIOL DOSE 3MG+ 0,03MG COMPRIMIDO 600
298 DULOXETINA- DOSE 30MG COMPRIMIDO 1.000
299 DULOXETINA- DOSE 60MG COMPRIMIDO 1.200

300 DUTASTERIDA+CLORIDRATO DE TANSULOSINA - DOSE 0,5 MG 
+0,4MG COMPRIMIDO 1.200

303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 12.000
312 ESCITALOPRAM, OXALATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.500

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - 
DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 100

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 5.000

317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 200
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318 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE +PARACETAMOL - DOSE 
10MG/500MG COMPRIMIDO 1.000

319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 200
321 ESPINHEIRA SANTA - DOSE 280MG COMPRIMIDO 1.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.500
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 50
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 100
350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.500

351 FITOMENADIONA (VITAMINA K) - DOSE 10 MG / ML – (VALIDA-
DE ESTENDIDA) AMPOLA 200

352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.000

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

356
FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+-
SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO DE LIDOCAINA - DOSE 
0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML

FRASCO 50

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 10.000
364 FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES - 10ML AMPOLA 200
366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 10.000
369 GABAPENTINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 2.500
372 GENFIBROZILA - DOSE 600MG COMPRIMIDO 300
378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 1.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
384 GLICOSAMINA, SULF + CONDROITINA - DOSE 1,5 + 1,2 G SACHE 2.000
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 50
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 3.000
390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 3.000
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 4.000

393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE 
A 50 MG - 01ML AMPOLA 150

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) 
(VALIDADE ESTENDIDA) - AMPOLA UNIDADE 100

397 HEDERA HELIX L. - DOSE 7MG - XAROPE - 100ML FRASCO 30

399 HIBAZARTANA + HIDROCLOTIAZIDA-DOSE 300 MG/12,5 MG COMPRIMIDO 1.000

401 HIDRALAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000

404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDI-
DA) AMPOLA 200

406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 200
413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 4.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 8.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 350
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
419 INDAPAMIDA - DOSE 1,5 MG COMPRIMIDO 500

423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 
20ML FRASCO 100

429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.000
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 500
433 LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG - 120ML FRASCO 30
434 LAMOTRIGINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.500
442 LEVODOPA+BENSERAZIDA - DOSE 100MG+ 25MG BD COMPRIMIDO 2.000
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

447 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 0,40% GOTAS FRASCO 50
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450 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 
0,05/0,075/0,125 MG +0,03/0,04/0,03 MG COMPRIMIDO 1.000

451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 
MG COMPRIMIDO 10.000

453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 1.000
455 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 125MCG COMPRIMIDO 1.000
456 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 150MCG COMPRIMIDO 1.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 3.500
461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 2.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 3.000

464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 200

465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 50
468 LISINOPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 2.000
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000

472 LOÇÃO HIDRATANTE CREMOSA, ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
VITAMINA A E, COM ALOE VERA, FRASCO COM - 200ML FRASCO 30

473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE 
GIRASSOL E VITAMINAS A e E - 100 ML FRASCO 10

474 LOÇÃO OLEOSA, A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ACE-
LERADOR DE CICATRIZAÇÃO (GIRASSOL), FRASCO COM 500ML. FRASCO 5

475 LOPERAMIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 500
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 100
480 LOSARTANA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
485 MANITOL 20%, SISTEMA FECHADO - 250ML FRASCO 50
486 MEBENDAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 100
488 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000

489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 
1ML AMPOLA 200

490 MELISSA OFFICINALIS L. - DOSE 0,65 ML/ML - 48ML FRASCO 50
491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 2.000
494 MESALAZINA - DOSE 800MG COMPRIMIDO 1.000
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 2.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 1.000
500 METILFENIDATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 600
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 200
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 300
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.500
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000
507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.500
511 METOTREXATO - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 300
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 1.000

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 50

517 METRONIDAZOL+NISTATINA - DOSE 100MG/G+20.000UL/G - 
CREME VAGINAL 50G BISNAGA 50

521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 50

522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 50

534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 200

538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 50
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 50
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542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 100

543 NISTATINA+OXIDO DE ZINCO - DOSE 10000UI+200MG/G - 60G BISNAGA 50

545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 500
548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 1.000

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- 
DOSE 50 MG/ML +5 MG/ML - 1ML AMPOLA 200

550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 1.000
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 600
556 OLANZAPINA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 100
560 OMEGA 3 1000MG COMPRIMIDO 3.000

563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 8.000

565 ONDANSETRONA, CLORIDRATO – 2MG / ML – EMBALAGEM EM 
BLISTER (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 1.200
575 PANTOPRAZOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 2.000
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 5.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 3.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 300
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 2.500
582 PASSIFLORA INCARNATA - DOSE 260MG COMPRIMIDO 5.000
583 PASTA D’AGUA 100 G FRASCO 30
585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 500
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 30
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 50
591 PIRACETAM - DOSE 800MG COMPRIMIDO 1.200
594 PLANTAGO OVATA FORSK - DOSE 3,5G SACHE 400

598

POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS CONTENDO: VITAMINA C 
+ SELÊNIO + IODO + NICOTINAMIDA + VITAMINA E + ZINCO 
+ MANGANÊS + VITAMINA B5 + VITAMINA B12 + VITAMINA 
D3 + VITAMINA B6 + VITAMINA B2 + VITAMINA B1 + COBRE 
+ VITAMINA A + CROMO + ÁCIDO FÓLICO + MOLIBDÊNIO 
+ BIOTINA - DOSE 45MG+ 17MG+ 17MG+16MG+ 10MG+ 
8,7129MG+7,075MG+5,459MG +2,40MG+2MG +1,30MG + 
1,30MG+1,20MG+1,1266MG +0,60MG+0,2816MG +0,24MG 
+0,1128MG+0,03MG

COMPRIMIDO 1.000

605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLU-
ÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 50

606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 2.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 2.500
613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 500
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 200
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 2.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 1.000

621 PROTETOR SOLAR – CREME FACIAL FPS 60, NÃO OLEOSO E DE 
RAPIDA ABSORCAO 120 G UNIDADE 70

622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 30
623 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
624 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 1.000
625 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.000
633 RANITIDINA - DOSE 25MG/ML - 2ML AMPOLA 200
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634

REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, 
CONSIDERADO NÃO TÓXICO PARA LACTANTES, GESTANTES E 
CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIA 
ICARIDINA – FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 50

635
RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + 
CLORANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG +5MG +5MG/G - PO-
MADA OFTÁLMICA - 3,5G

BISNAGA 6

641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
644 RIVAROXABANA - DOSE 15MG COMPRIMIDO 2.000
645 RIVAROXABANA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.000

652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM 
SABOR) UNIDADE 200

653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 200
654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 50
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 1.000

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COM-
PRIMIDO UNIDADE 10.000

663 SIMETICONA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 1.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 50
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 8.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 8.000

676

SPRAY AEROSOL ANALGÉSICO INDICADO PARA CONTUSÕES, 
TRAUMAS, DORES MUSCULARES, CÂIBRAS, TORCICOLOS E PRO-
CESSOS DOLOROSOS E INFLAMATÓRIOS EM GERAL, COMPOSTO 
POR CÂNFORA, MENTOL, ACETONA, ÁLCOOL ISOPROLÍTICO, 
NORMAL PENTANO E GÁS BUTANO/PROPANO.

UNIDADE 20

681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 50
682 SULFADIAZINA DE PRATA- DOSE 10MG/G - 400G POTE 5

683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML 
- SUSP. - 50 ML FRASCO 50

684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 2.000

687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO 
ELEMENTAR FRASCO 100

688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 5.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 1.500
692 TANSULOSINA 0,4MG COMPRIMIDO 500
694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.500
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.000
701 TIAMINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 2.000
703 TIBOLONA - DOSE 2,5 MG COMPRIMIDO 2.000
708 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000

711 TIOTROPIO, BROMETO DE - DOSE 2,5 MCG/DOSE – 60 DOSES 
- 4ML FRASCO 3

713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 20

716 TOPIRAMATO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
718 TOPIRAMATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 4.000
721 TRAMADOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 1.000

722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

723 TRAVOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL - DOSE 0,004%+0,5% 
- SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10

725 TRIANCINOLONA ACETONIDA ORABASE - DOSE 1MG/G - POMA-
DA 10G BISNAGA 100

726
TRIETANOLAMINA + BORATODE 8-HIDROXIQUINOLINA, COM-
POSTO DE EDETATO DISSÓDICO, SULFITO DE SÓDIO - DOSE 
0,14G+0,0004G - SOLUÇÃO OTOLÓGICA 8ML

FRASCO 50

728 TRIMETAZIDINA - DOSE 35 MG COMPRIMIDO 600
729 UNDECILATO DE TESTOSTERONA- DOSE 1000 MG AMPOLA 10
731 VALERIANA OFFICINALIS - DOSE 50MG COMPRIMIDO 1.000

https://consultaremedios.com.br/undecilato-de-testosterona/bula
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739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000
742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 4.500

747

VITAMINA C/ 45.00MG+ACIDO FÓLICO /0.24MG+VITAMINA 
B1 /1.20MG+VITAMINA B2/1.30MG+VITAMINA B6 / 1.30MG+ 
VITAMINA B12 0,1% / 2.40 MG+ BIOTINA 10% / 0.30MG+ 
NICOTINAMIDA / 4.00MG + PANTOTENATO DE CÁLCIO/ 2.50MG 
+ ZINCO / 7.00MG + CROMO/17.50MCG+ SELÊNIO/27.50MCG+-
COBRE /0.45MG. (POLIVITAMINICO E MINERAL PARA QUEM FAZ 
HEMODIALISE)

COMPRIMIDO 1.000

750 VITAMINA D3 - DOSE 7000UI COMPRIMIDO 600

753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 
117,6MG/ML - 100ML FRASCO 400

756 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - 
DOSE 50/500MCG - 60 DOSES DISKUS 10

758 ZOLPIDEM, HEMITARTARATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.200

4.1.15 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 80.912.124/0001-82, 
com sede na RUA SÃO LUIZ, 210, CENTRO, na cidade de São Miguel da Boa Vista, autorizado por Lei Municipal n. 859/2013 – Contrato de 
programa n. 66/2013.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES

2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRAS-
CO 120 ML FRASCO 300

3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - 
FRASCO 120 ML FRASCO 300

4 ACECLOFENACO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
7 ACETAZOLAMIDA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 800
8 ACETILCISTEÍNA GRANULADO SEM SABOR - DOSE 600MG ENVELOPE 5 G 2.000

9 ACETILCISTEÍNA XAROPE PEDIATRICO - DOSE 20MG/ML - 
FRASCO 100 ML FRASCO 300

10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 1.000
11 ACICLOVIR - DOSE 5MG/G - BISNAGA 10G UNIDADE 300
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
15 ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 4.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 2.500

25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 50

26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.500

27 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 300MG COMPRIMIDO 1.000

28 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 500MG COMPRIMIDO 300

29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
31 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 300MG COMPRIMIDO 4.000
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 3.000

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 800
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 3.000
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 4.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000

43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 200

45 ALUMÍNIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - 
DOSE 35,6 MG +37MG/ML - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 300

53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
54 AMIODARONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 6.000

56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 200

57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 25.000
58 AMITRIPTILINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 2.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 5.000
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60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML 
+ 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 300

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 
125 MG COMPRIMIDO 3.000

65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 300

71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 4.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 15.000
77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 9.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 200
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 4.000

87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 50

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 400

96 BENZILPENICILINA PROCAINA + BENZILPENICILINA POTASSICA 
300.000UI + 100.000UI - FRASCO/AMPOLA UNIDADE 200

105 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 8,40% - 10ML (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 200

108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 4.000
126 BUDESONIDA - DOSE 32MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 200

133 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.500 MG (600MG DE CALCIO) + 
400 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 6.000

134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 
500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 2.000

140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 30.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 5.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 100
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 1.000

149 CARMELOSE SÓDICA - DOSE 5MG/ML - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
- 10ML FRASCO 200

151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 6.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 4.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 6.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 4.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 400
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 5.000

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 500

165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 2.000

166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 
30GR BISNAGA 200

167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 100
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 400
177 CILOSTAZOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
181 CINARIZINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 1.000
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 6.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 6.000

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 3.000
189 CLINDAMICINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 600
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000
199 CLONAZEPAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 2.000

200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
20ML FRASCO 100
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201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 4.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 8.000

207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 100

209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY 
NASAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 200

210 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 20ML AMPOLA 100

213 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 18MG CAPSULA 600

218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
220 CLORTALIDONA - DOSE 12,5 MG COMPRIMIDO 3.000
221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000

229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - 
POMADA - 30G BISNAGA 400

234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 4.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 200
237 CUMARINA + TROXERRUTINA - DOSE 15MG +90MG COMPRIMIDO 8.000
246 DEXAMETASONA - DOSE 2 MG/ML AMPOLA 100
248 DEXAMETASONA COLÍRIO 1MG/ML - 3ML FRASCO 100
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 400
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 600

251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 
0,1%+0,5%+6000UI - COLÍRIO - 5ML FRASCO 100

253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 4.000

254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 400

258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 6.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AMPOLA 100

265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 200
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 3.000

275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 200

276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 
MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 200

277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG 
+10 MG COMPRIMIDO 2.000

280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 200
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 10.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 600

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBE-
TAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 5MG/ML+2MG/ML AMPOLA 300

285 DISSULFIRAM - DOSE 250MG COMPRIMIDO 2.000

291 DOPAMINA - DOSE 50MG/10ML – 20ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 15.000
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 60.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 20.000

307 ENOXAPARINA SODICA - 40MG/0,4ML - SERINGA PREENCHIDA UNIDADE 300

314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 400

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - 
DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 600

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 6.000

317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 200

321 ESPINHEIRA SANTA - DOSE 280MG COMPRIMIDO 1.000
323 ESPIRONOLACTONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 4.000
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325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 100
333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 2.000
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 300

347 FERRO POLIMALTOSADO - DOSE 50MG/ML - SOLUÇÃO ORAL 
15ML FRASCO 60

349

FERROCARBONILA (COMO FERRO) + NITRATO DE TIAMINA + 
RIBOFLAVINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA+ CIANOCOBALA-
MINA + NICOTINAMIDA + ÁCIDO FÓLICO + PANTOTENATO DE 
CÁLCIO - DOSE 120 MG+4 MG+1 MG+1 MG+25 MCG+10 MG+2 
MG+2 MG

COMPRIMIDO 3.000

350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 8.000

351 FITOMENADIONA (VITAMINA K) - DOSE 10 MG / ML – (VALIDA-
DE ESTENDIDA) AMPOLA 100

352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.000

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 3.000

356
FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+-
SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO DE LIDOCAINA - DOSE 
0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML

FRASCO 200

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 16.000

363 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO+FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁ-
SICO - DOSE 0,06+0,16G/ML - SOLUÇÃO ENEMA 133ML FRASCO 40

366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 15.000
378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 8.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 40.000
386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 200
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 200
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 8.000
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 3.000

393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE 
A 50 MG - 01ML AMPOLA 60

402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 70.000
405 HIDROCORTISONA - DOSE 10MG/G - 30G BISNAGA 200
406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 200
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 16.000
416 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 50 MG/ML - 30ML FRASCO 1.000
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 6.000

423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 
20ML FRASCO 400

426 ISOFLAVONA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 2.000
427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 1.000
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 2.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 2.000
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 2.000
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 3.000
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.000

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 2.000

448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 4.000

451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 
MG COMPRIMIDO 15.000

453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 8.000
455 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 125MCG COMPRIMIDO 6.000
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460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 6.000
461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 8.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 8.000

464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 100

465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 100
467 LISINOPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 4.000
468 LISINOPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.000
469 LISINOPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.000
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 8.000
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 6.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 500
479 LOSARTANA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
480 LOSARTANA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 8.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 60.000
485 MANITOL 20%, SISTEMA FECHADO - 250ML FRASCO 100

489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 
1ML AMPOLA 100

490 MELISSA OFFICINALIS L. - DOSE 0,65 ML/ML - 48ML FRASCO 2.000
491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 10.000
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 40.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 50.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 3.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 3.000
500 METILFENIDATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 8.000
507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 1.000

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

514 METRONIDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 1.000

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 100
520 MICONAZOL - DOSE 2% - PÓ POTE 10

521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 200

534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 
10G BISNAGA 2.000

538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 15.000
539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 100
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 1.000

542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 100

545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 4.000
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 8.000
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 100

563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 40.000

565 ONDANSETRONA, CLORIDRATO – 2MG / ML – EMBALAGEM EM 
BLISTER (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 2.000
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 15.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 2.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 600
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 8.000
582 PASSIFLORA INCARNATA - DOSE 260MG COMPRIMIDO 4.000
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586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 200
594 PLANTAGO OVATA FORSK - DOSE 3,5G SACHE 1.000

598

POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS CONTENDO: VITAMINA C 
+ SELÊNIO + IODO + NICOTINAMIDA + VITAMINA E + ZINCO 
+ MANGANÊS + VITAMINA B5 + VITAMINA B12 + VITAMINA 
D3 + VITAMINA B6 + VITAMINA B2 + VITAMINA B1 + COBRE 
+ VITAMINA A + CROMO + ÁCIDO FÓLICO + MOLIBDÊNIO 
+ BIOTINA - DOSE 45MG+ 17MG+ 17MG+16MG+ 10MG+ 
8,7129MG+7,075MG+5,459MG +2,40MG+2MG +1,30MG + 
1,30MG+1,20MG+1,1266MG +0,60MG+0,2816MG +0,24MG 
+0,1128MG+0,03MG

COMPRIMIDO 3.000

605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLU-
ÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 300

606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 3.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 3.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 4.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 4.000

613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 200
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 4.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 4.000
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 4.000
632 RANITIDINA - DOSE 15MG/ML - 120ML FRASCO 200

635
RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + 
CLORANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG +5MG +5MG/G - 
POMADA OFTÁLMICA - 3,5G

BISNAGA 20

636 RETINOL, ACETATO DE + COLECALCIFEROL - DOSE 50.000 UI/
ML+ 10.000 UI/ML - 20ML FRASCO 100

649 SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILIZADO - DOSE 200MG SACHE 1.500

652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM 
SABOR) UNIDADE 600

653 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL NATURAL - ENVELOPE 27,9 GR UNIDADE 600

654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 200
655 SALBUTAMOL - DOSE 2MG COMPRIMIDO 2.000
656 SALBUTAMOL - DOSE 2MG/5ML - 120 ML FRASCO 100
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 1.000

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COM-
PRIMIDO UNIDADE 12.000

665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 1.000
666 SINVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.000
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 15.000
681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 200
685 SULFASSALAZINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000
688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 3.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.000

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO 
DE - DOSE 1% + 0,1% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 20

701 TIAMINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 1.000
705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 100
709 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 3.000

713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 100

721 TRAMADOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
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722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

725 TRIANCINOLONA ACETONIDA ORABASE - DOSE 1MG/G - POMA-
DA 10G BISNAGA 200

726
TRIETANOLAMINA + BORATODE 8-HIDROXIQUINOLINA, COM-
POSTO DE EDETATO DISSÓDICO, SULFITO DE SÓDIO - DOSE 
0,14G+0,0004G - SOLUÇÃO OTOLÓGICA 8ML

FRASCO 100

733 VALSARTANA - DOSE 160MG COMPRIMIDO 2.000
739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 4.000
742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 9.000
750 VITAMINA D3 - DOSE 7000UI COMPRIMIDO 6.000

753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 
117,6MG/ML - 100ML FRASCO 300

4.1.16 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.021.881/0001-54, com sede na Rua 
Castro Alves, nº 279, Centro, na cidade de Saudades, SC, autorizado por Lei Municipal n. 2.221/2.015 – Contrato de programa n. 47/2.013.
ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES

2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRAS-
CO 120 ML FRASCO 800

3 ACEBROFILINA PEDIÁTRICO S/ SACAROSE - DOSE 25 MG/5ML - 
FRASCO 120 ML FRASCO 500

10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 10.000
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 80.000
15 ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 15.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 30.000
19 ACIDO FOLINICO 15MG COMPRIMIDO 1.000
24 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG COMPRIMIDO 20.000

25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 300

26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 15.000
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 300
31 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 300MG COMPRIMIDO 40.000
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 400
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 1.000

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 1.000

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 1.000
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 1.000
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 10.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000

43 ALUMINIO, HIDROXIDO DE - DOSE 6% - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 500

51 AMINOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 5.000
53 AMINOFILINA - DOSE 24MG/ML - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 50.000
57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 100.000
58 AMITRIPTILINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 80.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 30.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 30.000

64 AMOXICILINA 250 MG/5ML – 60 ML FRASCO 1.500
71 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 30.000
72 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 10.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 30.000
77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000
78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 50.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 50.000
80 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 100MG+25MG COMPRIMIDO 10.000
82 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 50MG +12,5MG COMPRIMIDO 10.000
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 1.000
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 8.000
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87 AZITROMICINA - DOSE 500MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 8.000

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 300

95 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 600 000 UI INJ – (VALI-
DADE ESTENDIDA) - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 200

99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 
100ML FRASCO 300

101 BETAISTINA, DICLORIDRATO DE - DOSE 24MG COMPRIMIDO 1.000

107 BIMATOPROSTA + TIMOLOL - DOSE 0,03% + 0,5% - COLIRIO 
3ML FRASCO 100

108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 30.000
109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 3.000
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 30.000
117 BROMAZEPAM - DOSE 6MG COMPRIMIDO 20.000
127 BUDESONIDA - DOSE 50MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 10
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 15.000

131 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 
200 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 30.000

134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 
500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 10.000

140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 30.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 50.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 200
144 CARBAMAZEPINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 30.000
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 15.000
146 CARBOCISTEINA - DOSE 20MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 700
147 CARBOCISTEINA - DOSE 50MG/ML - XAROPE 100ML UNIDADE 700
151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 30.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 40.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 20.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 30.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 700
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 50.000
165 CETOCONAZOL - DOSE 200MG COMPRIMIDO 10.000

166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 
30GR BISNAGA 300

172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 1.000
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 50.000
179 CIMETIDINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 10.000
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000

184 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 40.000
190 CLOBAZAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 8.000
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000
197 CLOMIPRAMINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 4.000
199 CLONAZEPAM - DOSE 0,5MG COMPRIMIDO 20.000

200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
20ML FRASCO 1.500

201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 40.000
202 CLONIDINA - DOSE 0,150 MG COMPRIMIDO 3.000
203 CLONIDINA - DOSE 0,200 MG COMPRIMIDO 5.000
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 20.000

207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 100

210 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 20ML AMPOLA 100
217 CLORPROMAZINA- DOSE 25 MG COMPRIMIDO 10.000

218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 20.000

219 CLORPROPAMIDA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 5.000
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221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000

229 COLAGENASE + CLORANFENICOL - DOSE 0,6 U/G + 0,01 G/G - 
POMADA - 30G BISNAGA 300

230 COLAGENASE -DOSE 0,6 U/G - POMADA - 30G BISNAGA 200
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 20.000
245 DEXAMETASONA - DOSE 0.1MG/ML - ELIXIR - 100ML FRASCO 800
247 DEXAMETASONA - DOSE 4MG EM 2,5 ML AMPOLA 500
249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 10.000
250 DEXAMETASONA- DOSE 4 MG COMPRIMIDO 10.000

251 DEXAMETASONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B – DOSE 
0,1%+0,5%+6000UI - COLÍRIO - 5ML FRASCO 600

254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 800

258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 70.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AMPOLA 50

260 DIAZEPAM - DOSE 5MG COMPRIMIDO 40.000
262 DICLOFENACO POTÁSSICO - DOSE 50 MG COMPRIMIDO 20.000
263 DICLOFENACO RESINATO - DOSE 15MG/ML - 20ML FRASCO 300
264 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 20.000
265 DICLOFENACO SÓDICO - DOSE 75 MG/ 3 ML AMPOLA 300
268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 30.000
272 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 60MG COMPRIMIDO 8.000

275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 400

276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG 
+ 5 MG/ML - 20ML FRASCO 600

277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG 
+10 MG COMPRIMIDO 50.000

280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 600
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 80.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 700
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 40.000
295 DROPROPIZINA - DOSE 1,5MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 500
296 DROPROPIZINA - DOSE 3MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 500
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 100.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 50.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 20.000

307 ENOXAPARINA SODICA - 40MG/0,4ML - SERINGA PREENCHIDA UNIDADE 300

312 ESCITALOPRAM, OXALATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 500
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000

314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 300

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - 
DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 1.000

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 40.000

322 ESPIRAMICINA 1,5MUI COMPRIMIDO 500
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 50.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 40.000
333 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS - DOSE 0,625 MG COMPRIMIDO 8.000
340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 30.000
342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 40.000
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 200
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 300
350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 30.000
352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 10.000

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 20.000
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356
FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+-
SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO DE LIDOCAINA - DOSE 
0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML

FRASCO 800

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 100.000

358 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE - DOSE 20MG/ML - GOTAS SOLU-
ÇÃO ORAL FRASCO 400

366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 80.000
369 GABAPENTINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 40.000
371 GEL LUBRIFICANTE INTIMO - DOSE 5G SACHE 1.000

373 GENTAMICINA, SULFATO DE - DOSE 5MG/ML - COLÍRIO FRASCO 
5ML FRASCO 300

378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 80.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 50.000
386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 50
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 50
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 40.000
391 HALOPERIDOL - DOSE 2MG/ML GOTAS - 20ML FRASCO 300
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 40.000

393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE 
A 50 MG - 01ML AMPOLA 500

395 HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS (GARRA DO DIABO) - DOSE 
400MG CAPSULAS 500

398 HEPARINA SODICA - DOSE 5000UI - 5ML AMPOLA 200
402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 50.000

404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDI-
DA) AMPOLA 100

406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 100
413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 30.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 80.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 3.000
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 20.000

423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 20ML FRASCO 2.000

424 IPRATROPIO, BROMETO DE + FENOTEROL, BROMIDRATO DE- 
DOSE 0,02 MG/DOSE +0,05 MG/DOSE - 200 DOSES FRASCO 800

427 ISOSSORBIDA DINITRATO - DOSE 5 MG (SUBLINGUAL) COMPRIMIDO 2.000
428 ISOSSORBIDA, DINITRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 4.000
429 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 20MG COMPRIMIDO 10.000
430 ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE - DOSE 40MG COMPRIMIDO 8.000
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.000
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 2.000
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 10.000
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 8.000
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 10.000

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 10.000

448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 10.000
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000

450 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 
0,05/0,075/0,125 MG +0,03/0,04/0,03 MG COMPRIMIDO 100.000

451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 
MG COMPRIMIDO 600.000

453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 50.000
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 50.000
461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 50.000
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 100.000

464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 300

465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 400
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 40.000
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475 LOPERAMIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 1.000
476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 50.000
477 LORATADINA - DOSE 1MG/ML - 100ML FRASCO 800
478 LORAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 15.000
480 LOSARTANA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 30.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 50.000
486 MEBENDAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 2.000

489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 
1ML AMPOLA 400

493 MEMANTINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 600
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 30.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 30.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 20.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 20.000
503 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 20.000
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 300
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000
507 METOPROLOL, SUCCINATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 8.000
512 METRONIDAZOL - DOSE 250MG COMPRIMIDO 6.000

513 METRONIDAZOL - DOSE 250MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 6.000

514 METRONIDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 8.000

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 8.000

516 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL - DOSE 100MG/G - 50G BISNAGA 400

521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 300

522 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME VAGINAL - DOSE 2% - 80G BISNAGA 300

534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 3.000

535 NIFEDIPINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 30.000
536 NIFEDIPINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
537 NIFEDIPINA - DOSE 20MG - RETARD COMPRIMIDO 30.000
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 100.000
539 NIMESULIDA - DOSE 50 MG/ML - 15ML FRASCO 1.000
540 NIMODIPINA - DOSE 30MG COMPRIMIDO 30.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 400

542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 300

545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 10.000
548 NORETISTERONA - DOSE 0,35 MG COMPRIMIDO 50.000

549 NORETISTERONA, ENANTATO DE + VALERATO DE ESTRADIOL- 
DOSE 50 MG/ML +5 MG/ML - 1ML AMPOLA 500

550 NORFLOXACINO - DOSE 400 MG COMPRIMIDO 20.000
552 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 MG CÁPSULA 10.000
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 500
562 OMEPRAZOL - DOSE 40MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 100.000
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 200.000
568 OXCARBAZEPINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 10.000
570 OXCARBAZEPINA - DOSE 60MG/ML (SUSP) FRASCO 200
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 50.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 150.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 80.000
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 3.000
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 100.000
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 300
592 PIRIMETAMINA 25MG COMPRIMIDO 500
593 PIROXICAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
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604 PRAVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO 600

605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLU-
ÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 800

606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 50.000

607 PREDNISONA - DOSE 20MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 50.000

608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 20.000

609 PREDNISONA - DOSE 5MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 20.000

613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 30.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 200
616 PROPAFENONA, CLORIDRATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 5.000
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 20.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 50.000
622 PROTETOR SOLAR FATOR 50 . 200ML UNIDADE 200
627 RAMIPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 500
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 20.000

635
RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + CLO-
RANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG +5MG +5MG/G - POMA-
DA OFTÁLMICA - 3,5G

BISNAGA 30

636 RETINOL, ACETATO DE + COLECALCIFEROL - DOSE 50.000 UI/
ML+ 10.000 UI/ML - 20ML FRASCO 400

641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 30.000
647 ROSUVASTATINA- DOSE 10MG COMPRIMIDO 30.000

652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM 
SABOR) UNIDADE 1.000

656 SALBUTAMOL - DOSE 2MG/5ML - 120 ML FRASCO 500

657 SALBUTAMOL - DOSE 5MG/ML – SOLUCAO PARA INALACAO - 
10ML FRASCO 400

659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 300

660 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 300

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COM-
PRIMIDO UNIDADE 100.000

663 SIMETICONA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 10.000
665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 400
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 50.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 30.000
681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 500

683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML 
- SUSP. - 50 ML FRASCO 800

684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 6.000

687 SULFATO FERROSO - DOSE 125 MG/ML - 15ML - 25MG - FERRO 
ELEMENTAR FRASCO 300

688 SULFATO FERROSO - DOSE 40MG - FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 40.000
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 30.000
694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 3.000

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO DE 
- DOSE 1% + 0,1% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 30

699 TIAMAZOL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 10.000
701 TIAMINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 10.000
703 TIBOLONA - DOSE 2,5 MG COMPRIMIDO 8.000
705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 150
709 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 8.000

723 TRAVOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL - DOSE 0,004%+0,5% 
- SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10

726
TRIETANOLAMINA + BORATODE 8-HIDROXIQUINOLINA, COM-
POSTO DE EDETATO DISSÓDICO, SULFITO DE SÓDIO - DOSE 
0,14G+0,0004G - SOLUÇÃO OTOLÓGICA 8ML

FRASCO 500
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739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 8.000
743 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE - DOSE 80MG COMPRIMIDO 30.000

745 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE- DOSE 120MG - AÇÃO PROLONGA-
DA COMPRIMIDO 5.000

747

VITAMINA C/ 45.00MG+ACIDO FÓLICO /0.24MG+VITAMINA 
B1 /1.20MG+VITAMINA B2/1.30MG+VITAMINA B6 / 1.30MG+ 
VITAMINA B12 0,1% / 2.40 MG+ BIOTINA 10% / 0.30MG+ 
NICOTINAMIDA / 4.00MG + PANTOTENATO DE CÁLCIO/ 2.50MG 
+ ZINCO / 7.00MG + CROMO/17.50MCG+ SELÊNIO/27.50MCG+-
COBRE /0.45MG. (POLIVITAMINICO E MINERAL PARA QUEM FAZ 
HEMODIALISE)

COMPRIMIDO 5.000

755 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - 
DOSE 50/250MCG - 60 DOSES DISKUS 20

756 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - 
DOSE 50/500MCG - 60 DOSES DISKUS 20

4.1.17 – Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.566.620/0001-55, com sede na Rua 
Felipe Baczinski nº 479, Centro, na cidade de Tigrinhos, autorizado por Lei Municipal n. 694/2013 – Contrato de programa n. 037/2013.

ITEM DESCRIÇÃO. UNID. QUANTIDADES

2 ACEBROFILINA ADULTO S/SACAROSE - DOSE 50MG/5ML - FRAS-
CO 120 ML FRASCO 100

8 ACETILCISTEÍNA GRANULADO SEM SABOR - DOSE 600MG ENVELOPE 5 G 200

9 ACETILCISTEÍNA XAROPE PEDIATRICO - DOSE 20MG/ML - FRAS-
CO 100 ML FRASCO 100

10 ACICLOVIR - DOSE 200MG - (MULTIPLO DE 5) COMPRIMIDO 1.000
13 ACIDO ACETILSALICILICO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 60.000
18 ÁCIDO FÓLICO - DOSE 5MG COMPRIMIDO 4.000
25 ACIDO VALPRÓICO - DOSE 250MG/5ML - SUSPENSÃO 100 ML FRASCO 60
26 ÁCIDO VALPRÓICO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 4.000
28 ACIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SODIO CR - DOSE 500MG COMPRIMIDO 180
29 ADRENALINA - DOSE 1MG/1ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
30 AESCULUS HIPPOCASTANUM - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
32 ÁGUA DESTILADA INJET - DOSE 10ML AMPOLA 1.000
33 ALBENDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 500

34 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 500

35 ALBENDAZOL - DOSE 400MG - SUSPENSÃO 10 ML FRASCO 500
37 ALENDRONATO SÓDICO - DOSE 70MG COMPRIMIDO 600
39 ALOPURINOL - DOSE 300MG COMPRIMIDO 3.000
40 ALOPURINOL -DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000

45 ALUMÍNIO, HIDROXIDO DE + MAGNÉSIO, HIDROXIDO DE - 
DOSE 35,6 MG +37MG/ML - SUSPENSÃO 100ML FRASCO 100

49 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 2,5MG+ 25MG COMPRIMIDO 1.080
50 AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 5MG + 50MG COMPRIMIDO 1.200
54 AMIODARONA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 4.000
55 AMIODARONA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 3.000

56 AMIODARONA - DOSE 50MG/ML - AMPOLA 3ML (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 50

57 AMITRIPTILINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 24.000
59 AMOXICILINA - DOSE 500MG CAPSULA 5.000

60 AMOXICILINA - DOSE 500MG EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 5.000

61 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 250MG/5ML 
+ 62,5/5ML - FRASCO 75ML FRASCO 100

62 AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSICO - DOSE 500 MG + 
125 MG COMPRIMIDO 3.000

65 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 250MG/5ML - 150ML FRASCO 150
67 AMPICILINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 400
72 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 9.000
73 ANLODIPINO, BESILATO DE - DOSE 5MG COMPRIMIDO 23.000
77 ATENOLOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.080
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78 ATENOLOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 7.000
79 ATENOLOL - DOSE 50MG COMPRIMIDO 9.000
80 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 100MG+25MG COMPRIMIDO 1.600
82 ATENOLOL+CLORTALIDONA - DOSE 50MG +12,5MG COMPRIMIDO 1.080
84 ATROPINA - DOSE 0,5 MG/ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
85 AZITROMICINA - DOSE 200MG/5ML - 22,5ML FRASCO 50
86 AZITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 1.000
88 BACLOFENO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 760

94 BENZILPENICILINA BENZATINA - DOSE 1200 000 UI INJ - FRAS-
CO-AMPOLA UNIDADE 200

99 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL - DOSE 40MG/ML - 
100ML FRASCO 40

103 BETAMETASONA, ACETATO DE +BETAMETASONA, FOSFATO 
DISSODICO DE - DOSE 3+3 MG/ML - 1ML AMPOLA 150

105 BICARBONATO DE SÓDIO - DOSE 8,40% - 10ML (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 50

108 BIPERIDENO, CLORIDRATO - DOSE 2MG COMPRIMIDO 4.600
109 BISACODIL - DOSE 5MG (BLISTER COM 4) COMPRIMIDO 300
110 BISOPROLOL, FUMARATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 360
111 BISOPROLOL, FUMARATO DE - DOSE 2,5MG COMPRIMIDO 4.000
116 BROMAZEPAM - DOSE 3MG COMPRIMIDO 720
126 BUDESONIDA - DOSE 32MCG - FRASCO SPRAY 120 DOSES FRASCO 12
129 BUPROPIONA, CLORIDRATO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 3.000

131 CALCIO + VITAMINA D - DOSE 1.250 MG (500MG DE CALCIO) + 
200 UI – EM BLISTER COMPRIMIDO 6.000

134 CÁLCIO, CARBONATO DE - DOSE 1250 MG (EQUIVALENTE A 
500MG CA++) - EM BLISTER COMPRIMIDO 3.000

140 CAPTOPRIL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 30.000
142 CARBAMAZEPINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 9.000
143 CARBAMAZEPINA - DOSE 20MG/ML - 100ML FRASCO 20
144 CARBAMAZEPINA - DOSE 400MG COMPRIMIDO 6.000
145 CARBIDOPA/LEVODOPA - DOSE 25/250 MG COMPRIMIDO 2.000

149 CARMELOSE SÓDICA - DOSE 5MG/ML - SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 
10ML FRASCO 50

151 CARVEDILOL - DOSE 12,5MG COMPRIMIDO 7.000
152 CARVEDILOL - DOSE 25MG COMPRIMIDO 4.000
153 CARVEDILOL - DOSE 3,125 MG COMPRIMIDO 5.000
154 CARVEDILOL - DOSE 6,25MG COMPRIMIDO 8.000
158 CEFALEXINA - DOSE 250MG/5ML - 60ML FRASCO 200
159 CEFALEXINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 3.500

162 CEFTRIAXONA DISSÓDICA + DILUENTE LIDOCAINA - DOSE 1G - 
INJETÁVEL INTRAMUSCULAR - FRASCO-AMPOLA UNIDADE 200

166 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/G - CREME DERMATOLÓGICO - 
30GR BISNAGA 100

167 CETOCONAZOL - DOSE 20MG/ML - 100ML SHAMPOO 50

169 CETOCONAZOL+BETAMETASONA+NEOMICINA - DOSE 
20MG+0,5MG+2,5MG - CREME DERMATOLOGICO - 10G BISNAGA 200

170 CETOPROFENO - DOSE 100 MG IV AMPOLA 100
172 CETOPROFENO - DOSE 50 MG/ML IM AMPOLA 500
174 CICLOBENZAPRINA - DOSE 10MG (BLISTER COM 10) COMPRIMIDO 9.000
183 CIPROFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 3.000
187 CITALOPRAM - DOSE 20MG COMPRIMIDO 3.000
188 CLARITROMICINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 600
189 CLINDAMICINA - DOSE 300MG COMPRIMIDO 600
195 CLOMIPRAMINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 720
196 CLOMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 2.000

200 CLONAZEPAM - DOSE 2,5 MG/ML EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
20ML FRASCO 100

201 CLONAZEPAM - DOSE 2MG COMPRIMIDO 4.000
202 CLONIDINA - DOSE 0,150 MG COMPRIMIDO 120
204 CLOPIDOGREL - DOSE 75 MG COMPRIMIDO 4.000
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205 CLORANFENICOL + FIBRINOLISINA + DEXOSIRRIBUNUCLEASE - 
DOSE 1U/G+666U/G - POMADA - 30 G BISNAGA 20

207 CLORETO DE POTÁSSIO - DOSE 19,1% 10 ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 100

209 CLORETO DE SÓDIO - DOSE 0,9% - FRASCO 50 ML SPRAY NA-
SAL - SEM CONSERVANTES FRASCO 200

211 CLORETO DE SODIO INJETÁVEL - DOSE 20% 10ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 200

212 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/ML+ EPINEFRINA 0,005MG/
ML – (VALIDADE ESTENDIDA) - SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 50

216 CLORPROMAZINA - DOSE 5ML AMPOLA 100
218 CLORPROMAZINA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000
220 CLORTALIDONA - DOSE 12,5 MG COMPRIMIDO 4.000
221 CLORTALIDONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
222 CLORTALIDONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 600
223 CLORTALIDONA + AMILORIDA - DOSE 25 MG +5MG COMPRIMIDO 5.000
234 COMPLEXO B - DOSE COMPRIMIDO 5.000
235 COMPLEXO B - DOSE 2ML AMPOLA 200

238

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE E ALGINATO DE CÁLCIO E 
SÓDIO, CONSTITUÍDO DE ÁGUA PURIFICADA, PROPILENO-
GLICOL, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, CARBÔMERO 940, 
TRIETANOLAMINA, ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, SORBATO 
DE POTÁSSIO, ÁCIDO BÓRICO, HIDANTOÍNA, - CONSERVAN-
TES ESTES DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA MANUTENÇÃO DA 
ESTABILIDADE DO PRODUTO POR ATÉ 28 DIAS APÓS ABER-
TO- NUM AMBIENTE AQUOSO, HIDRATANTE E ABSORVENTE, 
TRANSPARENTE NA FORMA DE GEL, QUE APRESENTA A CAPACI-
DADE DE HIDRATAR FERIDAS SECAS E ABSORVER O EXSUDATO, 
INTERAGINDO COM DIVERSOS NÍVEIS DE UMIDADE DA FERIDA, 
PARA CAVIDADES PROFUNDAS, ÚLCERAS DE PERNA – VENOSA E 
ARTERIAL – PÉ DIABÉTICO, CORTES, ABRASÕES E LACERAÇÕES, 
QUEIMADURAS DE 1º E 2º GRAUS E ÚLCERAS DE PRESSÃO, 
AÇÃO HEMOSTÁTICA, DEBRIDANTE, COM PH NEUTRO, COM 
TAMPA FLIP TOP, TUBO COM 85GR, COM APRESENTAÇÃO DA 
BULA JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

BISNAGA 100

249 DEXAMETASONA CREME - DOSE 0,1% - 10G BISNAGA 200

252
DEXAMETASONA+TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMI-
NA - DOSE 4MG+100MG+ 100MG+5000MCG4MG +100MG 
+100MG+5000MCG

AMPOLA 30

253 DEXCLORFENIRAMINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 2.500
254 DEXCLORFENIRAMINA XAROPE - DOSE 0,4MG/ML - 100ML FRASCO 100

255 DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE - DOSE 
2MG+0,25MG/5ML - 120ML FRASCO 150

258 DIAZEPAM - DOSE 10MG COMPRIMIDO 3.000

259 DIAZEPAM - DOSE 10MG/2ML - (ENTREGA, CAIXA COM 10) UNIDADE AMPOLA 100

261 DICLOFENACO DIETILAMONIO - DOSE 11,6 MG/G - GEL CREME 
60G BISNAGA 600

268 DIGOXINA - DOSE 0,25 MG COMPRIMIDO 3.000
271 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 30MG COMPRIMIDO 2.000
272 DILTIAZEM, CLORIDRATO DE - DOSE 60MG COMPRIMIDO 6.000
275 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - DOSE 50 MG +50 MG/ML - IM AMPOLA 30

276 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 25 
MG + 5 MG/ML - 20ML FRASCO 300

277 DIMENIDRINATO +PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50 MG 
+10 MG COMPRIMIDO 1.200

278 DIMENIDRINATO, PIRIDOXINA, GLICOSE E FRUTOSE - DOSE 
30+50+1.000+1.000 10 ML – EV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

279 DIOSMINA+ HESPERIDINA - DOSE 450+50MG COMPRIMIDO 1.080
280 DIPIRONA - DOSE 1G / 2ML AMPOLA 200
281 DIPIRONA - DOSE 500 MG COMPRIMIDO 9.000
283 DIPIRONA GOTAS - DOSE 0,5 G / ML - 20ML FRASCO 200

284 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICOBE-
TAMETASONA INJETÁVEL - DOSE 5MG/ML+2MG/ML AMPOLA 150
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285 DISSULFIRAM - DOSE 250MG COMPRIMIDO 400
291 DOPAMINA - DOSE 50MG/10ML – 20ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
292 DOXAZOSINA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 25.000
294 DOXICICLINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 400
295 DROPROPIZINA - DOSE 1,5MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 30
296 DROPROPIZINA - DOSE 3MG/ML - XAROPE 120ML FRASCO 30
298 DULOXETINA- DOSE 30MG COMPRIMIDO 1.200
299 DULOXETINA- DOSE 60MG COMPRIMIDO 1.600
302 ENALAPRIL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 32.000
303 ENALAPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
304 ENALAPRIL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 19.000
305 ENALAPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 20MG+12,5MG COMPRIMIDO 720
312 ESCITALOPRAM, OXALATO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.020
313 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.200
314 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE - DOSE 10MG/ML - 20ML FRASCO 20

315 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA - 
DOSE 6,7+333,4 MG/ML - 20ML FRASCO 50

316 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 10 MG/250 MG COMPRIMIDO 5.000

317 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE + DIPIRONA SÓDICA- 
DOSE 2,5+20MG 5/ML AMPOLA 200

319 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE- DOSE 20MG/ML AMPOLA 100
324 ESPIRONOLACTONA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 12.000
325 ESPIRONOLACTONA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 1.000
331 ESTRIOL CR VAG - DOSE 1MG/G - 50G BISNAGA 60
334 ETILEFRINA, CLORIDRATO DE - DOSE 10MG AMPOLA 100

335

EXTRATO SECO DE PANAX GINSENG12,5MG, RUTINA 20MG, 
VITAMINA A 4000UI, VITAMINA B1 2MG, VITAMINA B6 1MG, 
VITAMINA B12 1MCG, VITAMINA C 60MG, VITAMINA D 400UI, 
VITAMINA E 10MG,ÁCIDO FÓLICO 0,4MG, FUMARATO FERROSO 
30,34MG, SULFATO CÚPRICO PENTAIDRATADO 3,93MG, GLICO-
NATO DE POTÁSSIO 24MG, SULFATO DE MANGANÊS 3,07MG, 
ÓXIDO DE ZINCO 1MG, LECITINA DE SOJA 92,5MG

COMPRIMIDO 360

340 FENITOÍNA- DOSE 100MG COMPRIMIDO 2.000

341 FENITOÍNA SÓDICA - DOSE 50MG/ML – 5 ML (VALIDADE ESTEN-
DIDA) AMPOLA 30

342 FENOBARBITAL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 6.000
344 FENOBARBITAL GOTAS - DOSE 40MG/ML - 20ML FRASCO 50
345 FENOTEROL, BROMIDRATO DE - DOSE 0,5MG/ML - 20ML FRASCO 250

347 FERRO POLIMALTOSADO - DOSE 50MG/ML - SOLUÇÃO ORAL 
15ML FRASCO 200

348 FERROCARBONILA - DOSE 126 MG COMPRIMIDO 4.500

349

FERROCARBONILA (COMO FERRO) + NITRATO DE TIAMINA + 
RIBOFLAVINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA+ CIANOCOBALA-
MINA + NICOTINAMIDA + ÁCIDO FÓLICO + PANTOTENATO DE 
CÁLCIO - DOSE 120 MG+4 MG+1 MG+1 MG+25 MCG+10 MG+2 
MG+2 MG

COMPRIMIDO 720

350 FINASTERIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 6.000

351 FITOMENADIONA (VITAMINA K) - DOSE 10 MG / ML – (VALIDA-
DE ESTENDIDA) AMPOLA 20

352 FLUCONAZOL - DOSE 150MG COMPRIMIDO 450

353 FLUCONAZOL - DOSE 150MG -EMBALAGEM FRACIONÁVEL CON-
FORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 450

354 FLUNARIZINA - DOSE 10 MG COMPRIMIDO 2.000

356
FLUOCINOLONA ACETONIDA+ SULFATO DE POLIMIXINA B+-
SULFATO DE NEOMICINA+ CLORIDRATO DE LIDOCAINA - DOSE 
0,275MG/11000UI/3,85G/0,02G - 5ML

FRASCO 50

357 FLUOXETINA - DOSE 20MG CAPSULA 14.000

363 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO+FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁ-
SICO - DOSE 0,06+0,16G/ML - SOLUÇÃO ENEMA 133ML FRASCO 10

366 FUROSEMIDA - DOSE 10 MG/ ML – (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100
367 FUROSEMIDA - DOSE 40MG COMPRIMIDO 20.000
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378 GINKGO BILOBA - DOSE 80MG COMPRIMIDO 3.000
379 GLIBENCLAMIDA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 30.000
380 GLICEROL - DOSE 72MG - SUPOSITÓRIO PEDIÁTRICO UNIDADE 20
386 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 25% 10 ML AMPOLA 50
387 GLICOSE HIPERTÔNICA - DOSE 50% 10 ML AMPOLA 50
388 GLIMEPIRIDA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 9.000
390 HALOPERIDOL - DOSE 1MG COMPRIMIDO 600
391 HALOPERIDOL - DOSE 2MG/ML GOTAS - 20ML FRASCO 50
392 HALOPERIDOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 6.000

393 HALOPERIDOL DECANOATO- DOSE 70,52 MG/ML EQUIVALENTE 
A 50 MG - 01ML AMPOLA 50

394 HALOPERIDOL- DOSE 5MG/ML – (ENTREGAR EM CAIXA COM 5) 
(VALIDADE ESTENDIDA) - AMPOLA UNIDADE 50

397 HEDERA HELIX L. - DOSE 7MG - XAROPE - 100ML FRASCO 300
402 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 60.000
403 HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 10.000

404 HIDROCORTISONA - DOSE 100 MG/ML – (VALIDADE ESTENDI-
DA) AMPOLA 100

406 HIDROCORTISONA - DOSE 500 MG/ML AMPOLA 100

407
HIDROCORTISONA + NEOMICINA + POLIMIXINA B- DOSE 10 
MG/ML + 5 MG/ML + 10.000 UI/ML – SOLUCAO OTOLOGICA - 
10ML

FRASCO 2

410 HORTELA (MENTHA x PIPERITA L.) 200MG CAPSULA 120
411 IBANDRONATO DE SÓDIO - DOSE 150MG COMPRIMIDO 12
413 IBUPROFENO - DOSE 300 MG COMPRIMIDO 3.000
414 IBUPROFENO- DOSE 600 MG COMPRIMIDO 12.000
415 IBUPROFENO GOTAS - DOSE 100 MG/ML - 20ML FRASCO 400
417 IMIPRAMINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 3.000

423 IPRATRÓPIO, BROMETO DE - DOSE 0,25MG/ML - SOLUÇÃO 
20ML FRASCO 150

424 IPRATROPIO, BROMETO DE + FENOTEROL, BROMIDRATO DE- 
DOSE 0,02 MG/DOSE +0,05 MG/DOSE - 200 DOSES FRASCO 150

425 ISOFLAVONA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 1.200
431 ITRACONAZOL - DOSE 100MG COMPRIMIDO 400
432 IVERMECTINA - DOSE 6MG COMPRIMIDO 1.000
433 LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG - 120ML FRASCO 100
434 LAMOTRIGINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.800
440 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 100 MG+25 MG HBS CAPSULA 1.200
441 LEVODOPA + BENSERAZIDA - DOSE 200 MG+50 MG COMPRIMIDO 1.200
445 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG COMPRIMIDO 400

446 LEVOFLOXACINO - DOSE 500MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 400

448 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 100MG COMPRIMIDO 800
449 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 400

450 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 
0,05/0,075/0,125 MG +0,03/0,04/0,03 MG COMPRIMIDO 12.600

451 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - DOSE 0,15 MG +0,03 
MG COMPRIMIDO 6.000

453 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 100MCG COMPRIMIDO 3.000
454 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 112MCG COMPRIMIDO 600
455 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 125MCG COMPRIMIDO 600
456 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 150MCG COMPRIMIDO 1.500
457 LEVOTIROXINA SODICA - DOSE 175MCG COMPRIMIDO 720
460 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 50MCG COMPRIMIDO 5.500
461 LEVOTIROXINA SÓDICA - DOSE 75MCG COMPRIMIDO 3.500
463 LEVOTIROXINA SÓDICA- DOSE 25MCG COMPRIMIDO 8.000
464 LIDOCAÍNA 2% S/ VASOCONSTRITOR INJETÁVEL - DOSE 20 ML AMPOLA 50
465 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE - DOSE 2% - GELÉIA - 30G BISNAGA 200
466 LISINA + CICLOBENZAPRINA - DOSE 125 MG +5 MG COMPRIMIDO 180
468 LISINOPRIL - DOSE 20MG COMPRIMIDO 720
470 LÍTIO, CARBONATO DE - DOSE 300MG COMPRIMIDO 4.500
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473 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, ÓLEO DE 
GIRASSOL E VITAMINAS A e E - 100 ML FRASCO 100

476 LORATADINA - DOSE 10MG COMPRIMIDO 1.200
479 LOSARTANA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.500
480 LOSARTANA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 10.000
481 LOSARTANA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 60.000
482 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA - DOSE 50MG + 12,5MG COMPRIMIDO 3.000
483 LOSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA- DOSE 100MG +25MG COMPRIMIDO 7.000

484 MAGNÉSIO, SULFATO DE - DOSE 10% - 10 ML (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 100

487 MEBENDAZOL - DOSE 100MG/5ML - 30 ML FRASCO 100

489 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE - DOSE 150 MG/ML - 
1ML AMPOLA 50

491 MELOXICAM - DOSE 15MG COMPRIMIDO 4.000
495 METFORMINA – DOSE 500MG COMPRIMIDO 25.000
496 METFORMINA - DOSE 850MG COMPRIMIDO 50.000
498 METILDOPA - DOSE 250MG COMPRIMIDO 3.000
499 METILDOPA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 2.500
502 METOCLOPRAMIDA - DOSE 10 MG/2ML AMPOLA 200
504 METOCLOPRAMIDA - DOSE 4MG/ML - 10ML FRASCO 200
505 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 25MG COMPRIMIDO 5.000
506 METOPROLOL, SUCCINATO - DOSE 50MG COMPRIMIDO 5.000
514 METRONIDAZOL - DOSE 400MG COMPRIMIDO 600

515 METRONIDAZOL - DOSE 400MG - EMBALAGEM FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC - ANVISA 80/2006 COMPRIMIDO 600

521 MICONAZOL, NITRATO DE, CREME TÓPICO - DOSE 2% - 28G BISNAGA 50

523 MIDAZOLAM, CLORIDRATO DE - DOSE 5 MG/ML – (VALIDADE 
ESTENDIDA) AMPOLA 30

534 NEOMICINA + BACITRACINA - DOSE 5MG+250UI - POMADA 10G BISNAGA 300
538 NIMESULIDA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 3.000
541 NISTATINA - DOSE 25.000 UI/G - CREME VAGINAL 60G BISNAGA 100
542 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL - DOSE 100.000 UI/ML 50ML FRASCO 100
545 NITROFURANTOÍNA - DOSE 100 MG COMPRIMIDO 1.000
546 NORADRENALINA 1MG / ML AMPOLA 100
557 ÓLEO MINERAL - DOSE 100ML FRASCO 60
563 OMEPRAZOL - DOSE 40MG/10ML IV - (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 60
564 OMEPRAZOL- DOSE 20MG - EMBALAGEM EM BLISTER CÁPSULA 40.000

565 ONDANSETRONA, CLORIDRATO – 2MG / ML – EMBALAGEM EM 
BLISTER (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 100

566 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - DOSE 4MG COMPRIMIDO 120
576 PARACETAMOL - DOSE 500MG COMPRIMIDO 20.000
577 PARACETAMOL - DOSE 750MG COMPRIMIDO 5.000
578 PARACETAMOL + CODEÍNA - DOSE 500/30 MG COMPRIMIDO 600
579 PARACETAMOL GOTAS - DOSE 200MG/ML - 15ML FRASCO 600
580 PAROXETINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 15.000
583 PASTA D’AGUA 100 G FRASCO 20
585 PERMANGANATO DE POTÁSSIO - DOSE 100MG COMPRIMIDO 100
586 PERMETRINA LOÇÃO - DOSE 5% - 60ML FRASCO 50
587 PERMETRINA LOÇÃO CAPILAR - DOSE 1% - 60ML FRASCO 50

597

POLIVITAMÍNICO CONTENDO:ACETATO DE DEXTROALFATOCO-
FEROL + ÁCIDO ASCÓRBICO + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
+ SULFATO DE MANGANÊS + LUTEÍNA + ÓXIDO DE ZINCO 
+ CIANOCOBALAMINA + RIBOFLAVINA + MONONITRATO DE 
TIAMINA + ÁCIDO FÓLICO + ÔMEGA 3 + NIACINA + SELÊNIO 
+ VITAMINA A + COBRE + ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA) 
+ ÁCIDO EICOSAPENTAENÓICO (EPA) + ZEAXANTINA - DOSE 
10MG+45MG+1.3MG+2.3MG+10MG+7MG+2.4MCG+1.3M-
G+1.2MG+240MCG+0.3G+16MG+34MCG+600MCG+900MCG+0.
1G+0.1G+2MG

COMPRIMIDO 360
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598

POLIVITAMINICO E POLIMINERAIS CONTENDO: VITAMINA C 
+ SELÊNIO + IODO + NICOTINAMIDA + VITAMINA E + ZINCO 
+ MANGANÊS + VITAMINA B5 + VITAMINA B12 + VITAMINA 
D3 + VITAMINA B6 + VITAMINA B2 + VITAMINA B1 + COBRE 
+ VITAMINA A + CROMO + ÁCIDO FÓLICO + MOLIBDÊNIO 
+ BIOTINA - DOSE 45MG+ 17MG+ 17MG+16MG+ 10MG+ 
8,7129MG+7,075MG+5,459MG +2,40MG+2MG +1,30MG + 
1,30MG+1,20MG+1,1266MG +0,60MG+0,2816MG +0,24MG 
+0,1128MG+0,03MG

COMPRIMIDO 2.000

605 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE - DOSE 3MG/ML - SOLU-
ÇÃO ORAL - 60ML FRASCO 120

606 PREDNISONA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 1.500
608 PREDNISONA - DOSE 5MG COMPRIMIDO 2.000
611 PREGABALINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 8.000
613 PROMETAZINA - DOSE 25MG COMPRIMIDO 1.000
614 PROMETAZINA - DOSE 50 MG/ 2ML AMPOLA 100
617 PROPATILNITRATO - DOSE 10MG COMPRIMIDO 7.000
620 PROPRANOLOL - DOSE 40MG COMPRIMIDO 6.000

621 PROTETOR SOLAR – CREME FACIAL FPS 60, NÃO OLEOSO E DE 
RAPIDA ABSORCAO 120 G UNIDADE 200

624 QUETIAPINA, FUMARATO DE - DOSE 25MG COMPRIMIDO 720
631 RANITIDINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 600

634

REPELENTE PARA USO TÓPICO, COM AMPLO ESPECTRO, 
CONSIDERADO NÃO TÓXICO PARA LACTANTES, GESTANTES E 
CRIANÇAS, DEVE CONTER EM SUA COMPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIA 
ICARIDINA – FRASCO DE 100ML EM SPRAY

FRASCO 60

635
RETINOL, ACETATO DE + AMINOÁCIDOS + METIONINA + 
CLORANFENICOL - DOSE 10.000 UI +25MG +5MG +5MG/G - PO-
MADA OFTÁLMICA - 3,5G

BISNAGA 3

636 RETINOL, ACETATO DE + COLECALCIFEROL - DOSE 50.000 UI/
ML+ 10.000 UI/ML - 20ML FRASCO 50

640 RISPERIDONA - DOSE 1MG COMPRIMIDO 2.500
641 RISPERIDONA - DOSE 2MG COMPRIMIDO 5.000
646 ROSUVASTATINA - DOSE 20MG COMPRIMIDO 720
649 SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILIZADO - DOSE 200MG SACHE 400

652 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE 27,9 GR - (COM 
SABOR) UNIDADE 500

654 SALBUTAMOL - DOSE 100 MCG/JATO-DOSE - AEROSSOL UNIDADE 40
655 SALBUTAMOL - DOSE 2MG COMPRIMIDO 1.400
659 SECNIDAZOL - DOSE 1000MG COMPRIMIDO 400

661 SERTRALINA - DOSE 50MG - (ENTREGA, CAIXA COM 30) - COM-
PRIMIDO UNIDADE 24.000

665 SIMETICONA GOTAS - DOSE 75MG/ML - 15 ML FRASCO 200
667 SINVASTATINA- DOSE 20MG COMPRIMIDO 30.000
668 SINVASTATINA- DOSE 40MG COMPRIMIDO 25.000
670 SODIUM HYALURONATO - DOSE 2MG/ML - 10ML FRASCO 4
681 SULFADIAZINA DE PRATA - DOSE 10MG/G - CREME 50G BISNAGA 200

683 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 200MG+40MG/5ML 
- SUSP. - 50 ML FRASCO 100

684 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA - DOSE 400 MG +80 MG COMPRIMIDO 1.200
689 SULPIRIDA - DOSE 50MG COMPRIMIDO 2.000
690 SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 30
694 TEOFILINA - DOSE 100MG COMPRIMIDO 1.200
695 TEOFILINA - DOSE 200MG COMPRIMIDO 1.000

697 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE + FENILEFRINA, CLORIDRATO 
DE - DOSE 1% + 0,1% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 3

698 TETRACICLINA - DOSE 500MG COMPRIMIDO 400
699 TIAMAZOL - DOSE 10MG COMPRIMIDO 600
700 TIAMAZOL - DOSE 5MG COMPRIMIDO 1.000
705 TIMOLOL, MALEATO DE - DOSE 0,50% - 5ML FRASCO 120

706 TINIDAZOL + NITRATO DE MICONAZOL CREME VAGINAL - DOSE 
30MG+20MG - 40G BISNAGA 100
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707 TIOCONAZOL + TINIDAZOL - DOSE 100+150MG/5G - CREME 
VAGINAL BISNAGA 40

709 TIORIDAZINA, CLORIDRATO DE - DOSE 50MG COMPRIMIDO 720

711 TIOTROPIO, BROMETO DE - DOSE 2,5 MCG/DOSE – 60 DOSES 
- 4ML FRASCO 6

713 TOBRAMICINA - DOSE 0,30% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML FRASCO 50
722 TRAMADOL - DOSE 50MG/ML – 2ML (VALIDADE ESTENDIDA) AMPOLA 200

723 TRAVOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL - DOSE 0,004%+0,5% 
- SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 12

726
TRIETANOLAMINA + BORATODE 8-HIDROXIQUINOLINA, COM-
POSTO DE EDETATO DISSÓDICO, SULFITO DE SÓDIO - DOSE 
0,14G+0,0004G - SOLUÇÃO OTOLÓGICA 8ML

FRASCO 60

739 VARFARINA- DOSE 5MG COMPRIMIDO 7.000
740 VENLAFAXINA - DOSE 150MG COMPRIMIDO 2.000
742 VENLAFAXINA - DOSE 75MG COMPRIMIDO 2.000

745 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE- DOSE 120MG - AÇÃO PROLON-
GADA COMPRIMIDO 360

747

VITAMINA C/ 45.00MG+ACIDO FÓLICO /0.24MG+VITAMINA 
B1 /1.20MG+VITAMINA B2/1.30MG+VITAMINA B6 / 1.30MG+ 
VITAMINA B12 0,1% / 2.40 MG+ BIOTINA 10% / 0.30MG+ 
NICOTINAMIDA / 4.00MG + PANTOTENATO DE CÁLCIO/ 2.50MG 
+ ZINCO / 7.00MG + CROMO/17.50MCG+ SELÊNIO/27.50MCG+-
COBRE /0.45MG. (POLIVITAMINICO E MINERAL PARA QUEM FAZ 
HEMODIALISE)

COMPRIMIDO 600

748 VITAMINA D - DOSE 200UI/GOTA - 10ML FRASCO 200

753 XAROPE GUACO (MIKANIA GLOMERATA) SEM AÇÚCAR - DOSE 
117,6MG/ML - 100ML FRASCO 100

755 XINAFOATO DE SALMETEROL/PROPIONATO DE FLUTICASONA - 
DOSE 50/250MCG - 60 DOSES DISKUS 2

ANEXO II

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2020 pelo Sistema Re-
gistro de Preços, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE, CELULAR e E-MAILS:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (conforme ANEXO III)

2 – PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, limitados a 04 (quatro) casas decimais após a vírgula, de acordo com o item 1.1 do Edital. 
(somente quatro casas decimais nos centavos)
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

3 – CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser conforme descrita no Edital.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

prazo de validade da ata de registro de preços
Um ano.
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Obs: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.

Declaramos de que os preços apresentados cumprem os requisitos da Orientação Interpretativa nº 2, de 13 de novembro de 2006, da CMED 
e Resolução CMED nº 4, de 18 de dezembro de 2006, alterada pela Resolução CMED nº 4, de 7 de agosto de 2008, publicado em 15 de 
agosto de 2008 no Diário Oficial da União.

Declaramos que nossa empresa está legalmente constituída e autorizada a fornecer todos os itens desta proposta diretamente aos Municí-
pios, nas quantidades descritas na Ordem de Compra ou Nota de Empenho.

local e data

NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

4 – OBJETO DA PROPOSTA:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOSE MULTIPLO POR 
CAIXA MARCA VALOR

UNIT. R$
VALOR
TOTAL R$

1
2
3
4
5
CONTINUA...

___________________________

Local e Data

Assinatura do representante
Carimbo da empresa

ANEXO III

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

1. DADOS BANCÁRIOS:

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

Carimbo do CNPJ:
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CPF/MF Nº:

CONTATO, E-MAIL E TELEFONE:

ANEXO IV

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 
presente processo licitatório.

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva.

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa

ANEXO V

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR:
ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ PRESIDENTE
CONSÓRCIO INTEGRADO DE 
GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – 
CIGAMERIOS

Avenida Euclides da Cunha, nº 160, 
Centro, Maravilha/SC 18.011.183/0001-06 Derli Furtado

RELAÇÃO DOS MUNICIPIOS PARTICIPANTES E DE SEUS RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS
ÓRGÃOS PARTICIPANTES RESPONSÁVEL/PREFEITO
Município de Bom Jesus do Oeste Ronaldo Luiz Senger
Município de Caibi Eloi Jose Libano
Município de Campo Erê Odilson Vicente de Lima
Município de Cunha Porã Jairo Rivelino Ebeling
Município de Cunhataí Luciano Franz
Município de Flor do Sertão Sidnei José Willinghofer
Município de Iraceminha Jean Carlos Nyland
Município de Maravilha Rosimar Maldaner
Município de Modelo Ricardo Luis Maldaner
Município de Palmitos Dair Jocely Enge
Município de Riqueza Renaldo Mueller
Município de Romelândia Valdir Bugs
Município de Saltinho Deonir Luiz Ferronatto
Santa Terezinha do Progresso Derli Furtado
Município de São Miguel da Boa Vista Vilmar Schmaedecke
Município de Saudades Daniel Kothe
Município de Tigrinhos Derli Antonio De Oliveira

RELAÇÃO ENDEREÇO E CNPJ DA SAÚDE

ÓRGÃOS PARTICIPANTES ENDEREÇO CNPJ
Município de Bom Jesus do Oeste Avenida Brasília, nº 190, Centro 12.924.552/0001-75
Município de Caibi Rua Almirante Saldanha, nº 90, Centro 82.940.776/0002-37
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Município de Campo Erê Av. Bandeirantes nº 48, Centro 11.307.776/001-75
Município de Cunha Porã Rua Benjamin Constant, nº 880, Centro 11.272.375/0001-27
Município de Cunhataí Avenida 29 de Setembro, nº 450, Centro 11.403.739/0001-60
Município de Flor do Sertão Avenida Flor do Sertão, nº 533, Centro 11.377.474/0001-73
Município de Iraceminha Rua Dona Paulina, s/n, Centro 11.420.453/0001-93
Município de Maravilha Rua Euclides da Cunhã, nº 60, Centro 18.256.475/0001-09
Município de Modelo Rua do Comércio, nº 1304, Centro 11.511.812/0001-18
Município de Palmitos Rua Tamandaré, s/n, Centro 11.420.595/0001-50
Município de Riqueza Rua Castelo Branco, nº 59, Centro 11 366 369/0001-39
Município de Romelândia Rua Tiradentes nº 670, Centro 11.456.420/0001-01
Município de Saltinho Rua Álvaro Costa, nº 545, Centro 11.444.466/0001-00
Município de Santa Terezinha Do Progresso Rua Tancredo Neves, nº 337, Centro 01.612.847/0001-90
Município de São Miguel da Boa Vista Rua São Luiz, nº 440, Centro 11.463.599/0001-16
Município de Saudades Avenida Independência, nº 401, Centro 17.984.292/0001-47
Município de Tigrinhos Rua Felipe Baczinski nº 479, Centro 11.396.412/0001-09

Obs:
ENDEREÇO: local onde deverão ser entregues os produtos.
CNPJ: deve constar na nota.

ANEXO VI

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de seu represen-
tante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Comple-
mentar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma ___________________________________ (microem-
presa ou empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.

Assinatura e carimbo
Representante da empresa

ANEXO VII

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020

(MINUTA) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2020

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e vinte, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA 
DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, com sede na Avenida Euclides da 
Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. DERLI FURTA-
DO, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os municípios consorciados denominados ORGÃOS PARTICIPANTES relacionados no 
Anexo II deste Termo, RESOLVEM Registrar os Preços resultado do Processo Licitatório n. 04/2020, modalidade Pregão eletrônico n. 02/2020 
com a empresa: .......................... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no 
CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento dos itens, 
conforme descrição, marca e valor constantes do anexo I deste Termo, nas quantidades estimadas para cada Órgão Participante no Anexo 
II deste ajuste, sujeitando-se as partes ainda às determinações contidas no Edital que deu origem a presente Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações futuras, com pedidos parcelados, de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS, 
nas quantidades estimadas por cada órgão no anexo II, durante o período de 1 (um) ano.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo de cada órgão participante, será de acordo com a 
tabela do anexo II, onde define o limite de cada órgão participante.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS
3.1 – Os medicamentos deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade de cada Órgão Participante, durante o período 

Carimbo do CNPJ:
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de 1 (um) ano, diretamente nos locais indicados dos Municípios participantes, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após a Autorização de 
Fornecimento emitida pelo Órgão Participante, as quais serão encaminhadas via e-mail.

3.1.1 – As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

3.1.2 – Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada 
entrega menor ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o medi-
camento diretamente ao Município (Órgão Participante), sendo vedado o recebimento de qualquer medicamento pelo Órgão Gerenciador 
(CIGAMERIOS).

3.1.3 – Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer medicamento de marca diferente da 
licitada, quando devidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca 
forem mais vantajosos para a administração, desde que o medicamento esteja de acordo com as normas legais da ANVISA e descritivo do 
medicamento em questão.

3.2 – A DATA DE VALIDADE DOS MEDICAMENTOS NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
DOS MESMOS, RESPEITANDO A SOLICITAÇÃO DE VALIDADE ESTENDIDA DOS ITENS DESTACADOS NA TABELA DO ANEXO I DESTE INS-
TRUMENTO.

3.3 – O FORNCEDOR deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos, o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por 
linha de produção/produto emitida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, dentro do prazo de validade.

3.4 – O FORNECEDOR deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos Certificado de Controle de Qualidade do lote de cada pro-
duto, emitido pelo laboratório produtor.

3.5 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNE-
CEDOR.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.

4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento total dos medicamentos solicitados, 
objeto desta ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante.

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

4.4 – Os preços não serão reajustados durante a vigência desta Ata, exceto nos casos previstos em lei e solicitados antecedente à qualquer 
Ordem de Compras, comprovados com Nota Fiscal de aquisição posterior à assinatura desta Ata de Registro de Preços e Nota Fiscal atu-
alizada que justifiquem o reequilíbrio.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle da produção/produto;
c) apresentação do Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto;
d) apresentação de Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS;
e) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
f) fornecer os medicamentos dentro do prazo de validade exigido no item 3.2, respeitando-se os itens com validade estendida;
g) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos medicamentos;
h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante indicados na 
autorização de fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre 
Rios – CIGAMERIOS, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor dos pedidos em atraso;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Re-
gistro de Preços Total, suspendendo a Ata, e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução, calculada sobre o valor total da 
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contratação.

6.2 - Independente das sanções previstas no item 6.1, que resultará em decorrência de Processo Administrativo, considerando a saúde 
pública um bem essencial e indispensável a população, para garantir esse direito, em caso de descumprimento do prazo na entrega dos 
produtos previsto no item 3.1 deste ajuste, poderá o Órgão Gerenciador por conveniência e oportunidade suspender a Ata e oferecer o item 
não entregue para a segunda colocada ou sucessivamente pelo mesmo preço praticado pela primeira colocada e não havendo interessados, 
buscar através de e-mail com uma solicitação de interesse, a melhor proposta atualizada entre os demais participantes na disputa do refe-
rido lote no momento do certame que tenham sido habilitados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução 
total ou parcial, pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores ou excepcionalmente pelos motivos 
elencados no item 6.2 desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

§ 1º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão geren-
ciador deverá:

I - convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 2º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS ou qualquer um dos Mu-
nicípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) Não entregar os medicamentos e correlatos no prazo previsto, e não informar com antecedência ao CIGAMERIOS os motivos que levaram 
ao atraso.

§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.

§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha compro-
meter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado e solicitados com brevidade 
antecedendo qualquer Ordem de Compras.

§ 3º. Em hipótese do parágrafo anterior, fica consignado que não será considerado fato superveniente atraso nas entregas dos produtos ou 
qualquer descumprimento das obrigações do FORNECEDOR, bem como solicitação de cancelamento de um item ou itens depois de encami-
nhado a Ordem de Compra pelos Municípios consorciados, nem será considerado meros argumentos de que o produto não está disponível 
no estoque da licitante ou porque houve reajustamento pelo fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação específica do or-
çamento do exercício de 2020/2021 dos respectivos órgãos participantes.

10.1.1 – O Órgão Participante quando da contratação (Nota de Empenho), especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo de Licitação n° 04/2020- CIGAMERIOS, Pregão Ele-
trônico nº 02/2020 – CIGAMERIOS, realizado pelo Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS, Órgão Gerenciador, 
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atendendo a previsão legal estabelecida no Protocolo de Intenções ratificado pelos municípios participantes, Contrato de Consórcio Público 
e Contrato de Programa firmado entre Órgão Gerenciador e Órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de16 (um) ano a contar da assinatura desta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (CIGAMERIOS) ou para os 
Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da 
estimativa de consumo indicada na Cláusula Segunda.
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante (Município Consorciado) poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que 
o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante.

13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Consórcio Inte-
grado de Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos termos 
do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins.

13.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, será utilizada por qualquer município consorciado que tenha participado do cer-
tame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, que intermediará.

13.5.1 – Os municípios consorciados que participaram do registro de preços e tiverem utilizado o total de sua estimativa e desejarem fazer 
uso das quantidades Registrados para outro órgão participante que possui sobra na sua estimativa, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação.

13.5.2 – Deverá, desde já o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços aceitar as mesmas condições estabelecidas e aceitar o 
fornecimento, dentro dos quantitativos registrados em cada Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.

13.5.3 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, ao total de todas as Atas de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1 – É competente o foro da Comarca de Maravilha, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços com seus anexos I e II, que são partes 
indissociáveis em 1(uma) via, para os devidos fins e efeitos legais, sendo, da mesma forma, postado na página oficial do CIGAMERIOS para 
obtenção de cópia.

Maravilha (SC), ... de ............. de 2020.

Nome ...... 
Presidente do CIGAMERIOS
Órgão Gerenciador

Nome ...... 
Licitante/Fornecedor

Nome ......... 
Prefeito de ................. 
Órgão Participante

Nome ....... 
Pregoeira Oficial do CIGAMERIOS
Resolução nº 04/2020

 Francisco Valdeci de Almeida
Coordenador T. Administrativo ANEXO I

TOTAL DA EMPRESA FORNECEDORA

A EMPRESA __________________________, CNPJ N. ____________ – I.E. N. __________ – ENDEREÇO: _________, N. _____, BAIR-
RO: ____________, CIDADE:__________/__ – CEP ________ - TELEFONE: ( )_____-____ –– EMAIL ___________- DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: ______, AGÊNCIA:_______ CONTA CORRENTE: ________ – RESPONSÁVEL PELA ENTREGA E CONTATO: ___________, ASSUME 
COMPROMISSO EM FORNECER OS MEDICAMENTOS E CORRELATOS CONFORME REGISTRADOS NA TABELA A SEGUIR:
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ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL.

Nome ...... 
Presidente do CIGAMERIOS
Órgão Gerenciador

Nome ...... 
Licitante/Fornecedor

 Francisco Valdeci de Almeida
Coordenador T. Administrativo ANEXO II

tabela da cláusula segunda

Durante o prazo de validade das Atas de Registro de Preço, do total da estimativa de consumo estabelecida na tabela do anexo I desta 
Termo, fica reservada e poderá ser adquirida pelos seguintes Órgãos Participantes:

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 12.924.552/0001-75, com sede na 
Avenida Brasília, nº 190, Centro, na cidade de Bom Jesus do Oeste, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Ronaldo Luiz Senger

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAIBI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.940.776/0001-56, com sede na Rua Almirante 
Saldanha, nº 90, na cidade de Caibi, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Eloi Jose Libano

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 83.026765/0001-28, com sede na Rua Primeiro 
de Maio, 736, Centro 89980-000, na cidade de Campo Erê, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Odilson Vicente de Lima

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.272.375/0001-27, com sede na Rua Ben-
jamin Constant, nº 880, Centro, na cidade de Cunha Porã, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Jairo Rivelino Ebeling

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.612.116/0001-44, Avenida 29 de Setembro, 
nº 450, Centro, na cidade de Cunhataí, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Luciano Franz

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.377.474/0001-73, Avenida Flor do 
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Sertão, nº 533, Centro, na cidade de Flor do Sertão, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Sidnei José Willinghofer

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE IRACEMINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.420.453/0001-93, com sede na Rua Dona 
Paulina, 780, Centro, na cidade de Iraceminha, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Jean Carlos Nyland

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MARAVILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 18.256.475/0001-09, com sede na Rua Euclides 
da Cunhã, nº 60, Centro, na cidade de Maravilha, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeita Rosimar Maldaner

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.511.812/0001-18, com sede na Rua presidente 
Vargas, nº 20, Centro, na cidade de Modelo, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Ricardo Luis Maldaner

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE PALMITOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.420.599/0001-50, com sede na Rua Osvaldo 
Cruz, nº 110, Centro na cidade de Palmitos, SC, representado pela Secretaria Municipal da Saúde, Adriana Augustin.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Dair Jocely Enge

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11 366 369/0001-39, com sede na Rua Castelo 
Branco, Nº 59, CENTRO, na cidade de Riqueza, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Renaldo Mueller

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.456.420/0001-01, com sede na Rua Barrão 
do Rio Branco, nº 42, Centro, na cidade de Romelândia, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.
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Prefeito Valdir Bugs

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SALTINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.444.466/0001-00, com sede na Rua Álvaro 
Costa, nº 545, Centro, CEP 89981-000, na cidade de Saltinho/SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Deonir Luiz Ferronatto

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.360.515/0001-19, 
com sede na Rua Ernesto Francisco Cardoso, nº 56, Centro, na cidade de Santa Terezinha do Progresso, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Derli Furtado

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.463.599/0001-16, com sede 
na RUA SÃO LUIZ, 440, CENTRO, na cidade de São Miguel da Boa Vista, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Vilmar Schmaedecke

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 17.984.292/0001-47, com sede na Avenida In-
dependencia, nº 401, Centro, na cidade de Saudades, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Daniel Kothe

Órgão Participante: MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 11.396.412/0001-09, com sede na Rua Felipe 
Baczinski nº 479, Centro, na cidade de Tigrinhos, SC.

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANT. R$ UNIT.

Prefeito Derli Antonio de Oliveira

anexo VIII

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome:(Razão Social)

Endereço:

Complemento Bairro:
Cidade: UF
CEP: CNPJ/CPF:
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Inscrição estadual: RG
Telefone comercial: Fax:
Celular: E-mails:
Representante legal:
Cargo: Telefones:
Ramo de Atividade:

OTERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 01/2017, celebrado entre o CIGAMERIOS e o BNC, em decorrência de resultado do Processo Admi-
nistrativo de Licitação n. 001/2017, Pregão Presencial n. 001/2017, a CLÁUSULA SEGUNDA, estabelece que a título de custeio pela utilização 
de recursos de tecnologia de informação (art. 5º, III, da Lei 10.520/2002), poderá: 1.2.1 Cobrar dos licitantes que se cadastrarem e parti-
ciparem de licitações promovidos pelo Consórcio CIGAMERIOS e/ou Municípios Consorciados, pelos seguintes serviços:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕES O CUSTO VALOR UNITÁRIO

1

Cadastro de empresas e representantes; investimento em equipamentos, serviços e proces-
samento de transações; atendimento e suporte técnico; manutenção, desenvolvimento e 
disponibilização do sistema para Fornecedor/licitante, por processo licitatório que atingir a 
fase de adjudicação/homologação.

R$ 149,00

2 Lote disputado, vencido e homologado. R$ 10,47

1 – Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado e ciente dos valores de custeio pela utilização de recursos de 
tecnologia de informação da BNC, estabelecidos no Termo de Cooperação Técnica n. 01/2017, manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com 
as disposições que seguem.
2 – São responsabilidades do Licitante:
2.1 – tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
2.2 – observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em 
que for vencedor;
1.1.1 - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela 
Bolsa Nacional de Compras, dos quais declara ter pleno conhecimento;
1.1.2 - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme ANEXO I;
5 – (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo 
qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras, podendo a sociedade 
corretora, para tanto:

5.1 – declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
5.2 – apresentar lance de preço;
5.3 – apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela pregoeira;
5.4 – solicitar informações via sistema eletrônico;
5.5 – interpor recursos contra atos da pregoeira;
5.6 – apresentar e retirar documentos;
5.7 – solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
5.8 – assinar documentos relativos às propostas;
5.9 – emitir e firmar o fechamento da operação;
5.10 – praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

Corretora:
Endereço:
CNPJ:

6 – O presente Termo de Adesão é válido até 30/12/2020, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em anda-
mento.

Local e data:

Assinatura:______________________________________________________
(Reconhecer firma em cartório)

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa Nacional de Compras - (Licitante direto)
Indicação de Usuário do Sistema

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
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1 Nome:
CPF: Função:
Telefones: Celular:
Fax: E-mail:

2 Nome:
CPF: Função:
Telefones: Celular:
Fax: E-mail:

3 Nome:
CPF: Função:
Telefones: Celular:
Fax: E-mail:

O Licitante reconhece que:

a) a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
b) o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
c) a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário 
bloqueio de acesso;
d) o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta 
e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros;
e) Fica o licitante isento pelo pagamento de quaisquer valores ou taxas de manutenção pela participação do presente pregão (antes e após 
a homologação do resultado), promovido pelo Consórcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS.

Local e data:

Responsável:________________________________________________________

Assinatura:__________________________________________________________
(reconhecer firma em cartório)

ANEXO IX

MODELO DE PROPOSTA ELETRÔNICA

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do Item do edital:

Órgão comprador:

Marca

Modelo/Múltiplos por caixa:

Especificação do produto:

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Quantidade do Item:

Preço inicial para o item (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital).
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Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela LC 147/2014.
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)]

Data:

ANEXO XI

DECLARAÇÃO

(Razão Social)_______________________________________________________________
CNPJ/MF Nº _______________________________________________________________
Sediada____________________________________________________________________
(Endereço Completo)
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº_______, 
instaurada pelo Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios - CIGAMERIOS, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal participante ou do Consórcio 
CIGAMERIOS.
Por ser verdade, firmamos o presente.
Data _______
Local________________
Nome do declarante _________________
RG____________________
CPF___________________
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

Conder

1ª RETIFICAÇÃO - ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 04.2020 - LUBRIFICANTES E CORRELATOS
Publicação Nº 2455147

 (*) 1ª RETIFICAÇÃO – ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER, Consórcio Público, constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito, inscrito no CNPJ sob o nº 23.773.012/0001-54, com sede na Rua Oswaldo Cruz, 167, Prédio 
da CASAN, Centro, Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. GENÉSIO 
BRESSIANI, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2020 sofreu alteração em 
relação ao valor unitário e total do item 57, a saber:
- Considerando que a empresa Rodamax Comércio de Pneus, Lubrificantes e Acessórios Ltda sagrou-se vencedora do item 57;
- Considerando que após a assinatura da citada Ata de Registro de Preço a referida empresa constatou haver equívoco em relação ao valor 
registrado eis que refletia o valor do produto para embalagem de 20 (vinte) litros, quando o descritivo solicitada embalagem de 01 (um) 
litro;
- Considerando que a empresa vencedora do item 57 apresentou declaração atestando tal equívoco e solicitando a correção do valor unitário 
do item para R$ 41,00 por embalagem de 01 litro;
- Considerando que tal correção visa corrigir equívoco material em relação ao preço do item e gerará economia aos cofres públicos pois o 
valor equivocadamente registrado era bastante superior;
Fica retificada a Ata de Registro de Preços nº 004/2020 para que passe a constar:

ONDE SE LIA:
Item Descrição Un Quant Valor Unitário Valor Total
57 EMB 759 R$ 477,00 R$ 362.043,00

PASSA-SE A LER:
Item Descrição Un Quant Valor unitário Valor Total
57 EMB 759 R$ 41,00 R$ 31.119,00

As demais informações constantes na referida ATA DE REGISTRO DE PREÇO permanecem inalteradas, passando esse Retificação a fazer 
parte da presente ata e disponível no endereço eletrônico deste Consórcio - www.conder.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 24 de abril de 2020
GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER/Prefeito de Belmonte

http://www.conder.sc.gov.br/
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1ª RETIFICAÇÃO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PP 06.2020 - LUBRIFICANTES E CORRELATOS
Publicação Nº 2455148

(*) 1ª RETIFICAÇÃO – TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER, Consórcio Público, constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito, inscrito no CNPJ sob o nº 23.773.012/0001-54, com sede na Rua Oswaldo Cruz, 167, Prédio 
da CASAN, Centro, Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. GENÉSIO 
BRESSIANI, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 08/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020 sofreu alteração em relação ao valor unitário e total do item 57, a saber:
- Considerando que a empresa vencedora do item 57 apresentou declaração informando sobre o equívoco do preço registrado na Ata de 
Registro de Preço nº 004/2020 e solicitando a sua redução para o valor correspondente ao descritivo do item;
- Considerando que em vista dessa situação procedeu-se a retificação da Ata de Registro de Preço nº 004/2020 passando a contar o correto 
valor unitário e total para o item;
Fica retificado o Termo de Homologação e Adjudicação d Processo Licitatório para que passe a constar:

ONDE SE LIA:
Item Descrição Un Quant Valor Unitário Valor Total
57 EMB 759 R$ 477,00 R$ 362.043,00

PASSA-SE A LER:
Item Descrição Un Quant Valor unitário Valor Total
57 EMB 759 R$ 41,00 R$ 31.119,00

As demais informações constantes no referido TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de processo Licitatório permanecem inaltera-
das, passando esse Retificação a fazer parte do presente termo e disponível no endereço eletrônico deste Consórcio - www.conder.sc.gov.br.

São Miguel do Oeste/SC, 24 de abril de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER/Prefeito de Belmonte

http://www.conder.sc.gov.br/
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